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71. Em síntese, com a desconsideração da garantia, o Judiciário poderá resolver 

momentânea e lateralmente a situação de uma empresa em crise, mas estará 

automaticamente desestimulando a concessão de crédito a juros mais baixos e, 

consequentemente, inibindo o crescimento econômico, justamente no momento em 

que o mercado mais precisa. 

72. Também por isso e em consequência disso, há de ser reformada a r. 

decisão agravada, atentando-se aos impactos econômicos decorrentes de eventual 

sujeição de créditos garantidos por cessão fiduciária aos efeitos das recuperações 

judiciais. 

.E. 
MULTA ABUSIVA 

73. Dm., mas a multa estabelecida ao patamar de R$ 100 mil reais por dia é 

abusiva, representando muito mais um prêmio para a Agravada do que, 

propriamente, uma sanção para o credor que já será prejudicado no âmbito dessa 

recuperação judicial pela forçosa renegociação do seu crédito. 

74. Como se sabe, a fixação do valor da sanção a título de multa cominatória 

(CPC, art. 461) deve balancear proporcionalmente a função inibitória — i.e.: 

desencorajar a realização do ato — e a vedação ao enriquecimento ilícito (CC, art. 

75. Ora, Exa., considerando que as operações financeiras existentes com os 

bancos, assim como as respectivas garantias, envolvem diversas diligências e que, 

muitas vezes, impedem a devolução imediata, é natural que R$ 100 mil por dia 

implique em enriquecimento ilícito em favor da Agravada e não em sanção inibitória. 
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76. O Des. Ricardo Negrão se manifestou em hipótese idêntica, ressaltando a 

necessidade dessa dosimetria: 

"Não obstante, remanesce a discussão sobre o montante fixado a título de sanção pelo 
descumprimento da ordem judicial. 

O Nobre Julgador singular considerou que a determinação inicial mostrou-se dezarrazoada, 
tendo em vista que atingiu patamar expressivo ao delimitar o período de descumprimento 
(cerca de 8 meses). A redução ao valor de R$ 1.000,00 por dia não se mostra superficial, ao 
contrário, ainda é bastante expressiva, superando R$ 200.000,00. 

. 	 As astreintes devem ser estabelecidas de tal forma que o obrigado veja-se compelido à 
satisfação do encargo e para tanto, devem ser fixadas de maneira suficiente a motivá-lo a 
evitar a incidência da sanção cominada. 

No caso vertente, a multa não foi arbitrada de maneira módica (R$ 10.000,00 por dia), 
porém, ainda assim, demorou quase 8 meses para atingir a finalidade. 

O legislador concedeu ao juiz a prerrogativa não somente de impor multa ao destinatário da 
ordem para cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer (§ 4 4  do art. 461), mas também 
de alterá-la, independentemente de pedido da parte interessada, quando se tornar 
insuficiente ou excessiva. 

Tal faculdade está predisposta no parágrafo 6° do artigo 461 do Código de Processo Civil. 
Valendo-se deste permissivo legal, com acerto, o julgador singular limitou a incidência da 
multa na r. decisão agravada. 

A manutenção da astreinte diária na forma inicialmente postulada pelas recorrentes atingiria 
valor superior a R$ 2 milhões (conforme a r. decisão recorrida, a multa diária incide no 
período compreendido entre 14 de outubro de 2013 26 de junho de 2014 - fl. 1.377), ou 
seja, não atende ao princípio da razoabi]idade". 

e 	(TJSP. Agravo de Instrumento n° 2140518-21.2014.88.26.0000. 2a Câmara Reservada de 
Direito Empresarial. Des. Rei. Ricardo Negrão. j. 10.04.2015) 

77. Na linha do julgado acima colacionado, o E. TJSP considerou que o valor de 

R$ 2.000.000,00 ensejaria enriquecimento ilícito; no caso, não há sequer limites. Se, 

por exemplo, o bloqueio permanecer por 20 dias, chegaremos ao valor absurdo de 

R$ 2 milhões a título de sanção; se ficar mais, a conta só aumenta, assim como o 

enriquecimento ilícito em favor da Agravada. 

78. Nesse passo, ainda que sejam afastados os demais argumentos aqui 

apresentados, o que se admite apenas para argumentar e se nega, requer-se sejam 

as astreintes fixadas em observância ao princípio da proporcionalidade, limitando-as 
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ao total de R$ 10 mil reais por dia. 

III. 	NECESSÁRIA CONCESSAO DE EFEITO SUSPENSIVO 

79. Os artigos 527, inciso III e 558, do Código de Processo Civil, são claros ao 

dispor que pode ser concedido efeito suspensivo em sede de agravo de instrumento. 

Os requisitos que implicam a concessão de efeito suspensivo são (i) fundamentação 

relevante e (ii) risco de lesão grave e de difícil reparação. 

80. Primeiramente, o Agravante frisa que a argumentação desse recurso é 

relevantíssima! Nesse sentido, restou demonstrado que a decisão agravada viola 

texto expresso de Lei (CPC art. 398; CF, art. 5 4 , inciso IV; e Lei n 2  11.101/2005 art. 

49, § 34  da Lei n. 4  11.101/05) e posição unânime do Superior Tribunal de Justiça, ao 

assentar que créditos garantidos por alienação/cessão fiduciária submetem-se aos 

efeitos da recuperação judicial. 

81.  Destaque-se: não se trata apenas da questão de mérito a respeito das 

travas bancárias; o Agravante não foi intimado para se manifestar a respeito dos 

documentos que deram ensejo a decisão agravada (a decisão menciona 

expressamente os contratos acostados unilateralmente pela Agravada, que omitiu 

informações, bem como o laudo da Alvarez & Marsal; o Agravante pouco consegue 

ter acesso aos autos e, bem assim, foi surpreendido com uma decisão que partiu de 

premissas absurdas). 

82. Ainda, a decisão agravada configura prejuízos à Ordem Econômica, na 

medida em que guilhotina a segurança jurídica ao afastar o caráter extraconcursal 

dos créditos garantidos por alienação/cessão fiduciária, o que causa encarecimento 
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dos créditos disponibilizados ao mercado pelas instituições financeiras e, 

obviamente, prejudica a população e a atividade mercantil como um todo. 

83. 	E mais: a decisão impugnada, claramente irá gerar, à Agravada — que faltou 

com o cumprimento de suas obrigações —, o prêmio de R$ 100.000,00 por dia em 

face daqueles que, de boa-fé, acreditaram na validade do dispositivo legal e se 

valeram do seu direito de credor titula de garantia fiduciária. 

o 	84. 	Como fator de gravidade, relembre-se que a r. decisão agravada sequer foi 

publicada e o Agravante já havia sido intimado pela serventia; claramente, foi uma 

estratégia da Agravada para que, num cenário de dificuldade financeira, aplicasse 

uma multa diária expressiva em face das instituições financeiras. 

85. Com todo respeito, mas as circunstâncias em que a decisão foi proferida 

chegam a ser constrangedoras: (i) foram acostados diversos documentos sem que o 

Agravante fosse intimado para se manifestar; (ii) há absurda dificuldade em 1 2  Grau 

para acesso aos autos, muito embora esses patronos, por vezes, tenham tentado; 

(iii) foi proferida uma decisão à revelia do Agravante que resulta na devolução em 

favor da Agravada de aproximadamente R$ 2 milhões (doc. 12); e (iv) antes mesmo 

da publicação ou do início do transcurso do prazo para agravo, o Agravante foi 

surpreendido com uma intimação para que devolvesse os montantes amortizados, 

sob pena de multa diária de R$ 100 mil. A violação do direito de defesa do 

Agravante é, permissa venia, gritante... 

86. Enfim, foram diversas violações à Lei, à Constituição Federal, à doutrina e à 

jurisprudência. Não há NENHUMA dúvida a respeito da relevância da 

fundamentação do presente agravo. 

87. Superado esse ponto, importante frisar também que a decisão agravada 
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gerará lesão grave e de difícil reparação. 

88. A começar pelo fato de que daqui  amanhã  o Agravante teria que restituir à 

Agravada o montante de aproximadamente R$ 2 milhões (doc. 13), relativamente ás 

amortizações realizadas, sob pena de multa diária de R$ 100 mil reais; se o 

Agravante restituir esse valor para uma sociedade insolvente, jamais o receberá de 

volta no futuro, até porque, ao que tudo indica, essa recuperação judicial caminha a 

passos largos para uma falência. 

89. A lesão provocada pela decisão vai além disso. É que ao afastar a 

aplicabilidade dos §§ 3 2  e 42 , do artigo 49, da Lei n.° 11.101/05, a decisão acaba por 

impedir que o Agravante (e demais credores com garantia fiduciária) exerçam seu 

direito de propriedade, na medida em que os bens objeto de garantia fiduciária, 

como se sabe, são de propriedade do credor-fiduciário. Em outras palavras, o 

Agravante não pode dispor daquilo que é seu e a Agravada, para impulsionar seus 

fluxos de caixa, podem. É um absurdo. 

90. Os prejuízos decorrentes da decisão saltam aos olhos, maculam todo o 

Sistema, tirando-lhe a credibilidade, o que é impossível de se reparar. É 

transparente a necessidade de conceder efeito suspensivo a este agravo. 

IV. 	PEDIDOS 

91. Diante do exposto, o Agravante requer seja o presente agravo conhecido e 

processado, concedendo-se, liminarmente, a antecipação da tutela recursal, a fim de 

que a r. decisão agravada seja imediatamente suspensa, até o julgamento em 

definitivo do presente recurso. 

92. Ao final, requer-se seja dado provimento ao agravo para anular a r. decisão 
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proferida; alternativamente, pede-se para que, mediante o provimento do agravo, 

seja a decisão reformada reconhecendo a extraconcursalidade das garantias 

fiduciárias, nos termos do art. 49, §3Q, da Lei nQ 11.101/2005, mantendo-se válidas 

as travas bancárias em face da Agravada. 

93. 	Subsidiariamente, na remota hipótese de ser mantida a r. decisão no tocante 

à quebra das travas bancárias, requer-se seja reduzida a multa diária estabelecida, 

a fim de que não configure enriquecimento ilícito em favor da Agravada, como ocorre 
u 	com a fixação no elevado valor de R$ 100 mil por dia. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 1 1  de fevereiro de 2016. 

RICARDO MARTINS AMORIM 
BERNARDO CARNEIRO 
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Parecer 

o 

Fábio Ulhoa Coelho 
Professor Titular de Direito Comercial da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

A Federação Brasileira de Bancos — Febraban formula consulta 

referente a questão de direito comercial, situada nos cruzamentos dos ramos cambiário, 

contratual bancário e recuperacional, pela qual visa elucidar a dispensabilidade da 

identificação no contrato e do registro individual de cada duplicata endossada no contexto 

o de operação financeira garantida por cessão fiduciária de direitos creditórios. 

1. Informa ser, atualmente, bastante difundida a operação de financiamento 

de atividades econômicas das mais diversas naturezas, em que se contrata a garantia real 

consistente em cessão fiduciária de recebíveis. 

2. Quando contratada tal operação financeira, noticia a consulente, banco e 

cliente firmam contrato pelo qual são cedidos fiduciariamente à instituição financeira os 

direitos de crédito que o financiado irá titular em função da atividade econômica que 

explora. 
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3. Narra que este contrato é registrado, na forma da lei, para que produza 

todos os efeitos constitutivos da garantia e perante terceiros. 

4. Observa, porém, que não são identificadas, no contrato constitutivo da 

garantia, cada título representativo do crédito que o financiado concederá no giro de seu 

negócio e, ademais, não se procede ao registro de cada um deles. 

	

ia 5. 	 Em geral, aclara a consulente, os créditos cedidos estão representados 

por duplicatas escriturais (cujo suporte é um registro eletrônico), lembrando a consulente 

que a duplicata cartular (cujo suporte é o papel) simplesmente não existe mais. 

6. Pois bem. Assim procedem as partes da operação de financiamento por 

razões de ordem jurídica e prática. Ou seja, elas se baseiam tanto no regime jurídico do 

instituto como nas especificidades da prática bancária ao não identificarem no contrato 

especificamente cada uma das duplicatas que serão endossadas, bem como ao deixarem de 

as registrar individualmente. 

7. No plano jurídico, a consulente frisa, a identificação de cada duplicata 

escrituaal endossada pelo fiduciante e o seu registro individual não são exigíveis por lei, 

sendo suficiente o registro do contrato de cessão fiduciária de recebíveis para a plena 

validade e eficácia da constituição da garantia, entre as partes ou perante terceiros. 

8. No plano prático, prossegue a consulente, é materialmente impossível, 

no momento da assinatura do contrato de cessão, listar duplicatas que ainda não existem, 

porque serão emitidas pelo cedente fiduciante no seu giro empresarial nos meses ou anos 

subsequentes à constituição da garantia. No momento da assinatura do instrumento de 

cessão fiduciária, o cliente ainda não contratou a venda das mercadorias ou a prestação dos 

serviços que darão ensejo à constituição do crédito cedido. Quando o financiado é varejista 

e a concessão do crédito aos consumidores é instrumentalizada por cartão de crédito, 

I,I6,0 
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enfatiza a consulente, a antecipação da identificação individualizada de cada direito 

creditório cedido é ainda mais impraticável. 

9. Ressalta, ademais, que a formalização de aditivo ao contrato de cessão 

fiduciária a cada concessão do direito creditório (em alguns casos, serão centenas no 

mesmo dia!) e o seu registro são incompatíveis com esta modalidade de financiamento e 

seus custos, inviabilizando-a. 

o 
10. Destaca, por fim, não ser incomum a duplicata endossada ser paga com 

recursos próprios do financiado (por exemplo, no caso de inadimplemento do sacado), 

desconstituindo-se a cessão fiduciária daquele recebível em particular. Se fosse necessário o 

registro individual de cada duplicata endossada, nos custos de inviabilização da operação 

financeira devem ser computadas também as despesas com a desconstituição da garantia 

real, em hipóteses como esta. 

11. Prestadas estas informações, a consulente submete-me os seguintes 

quesitos: 

1. No instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios, a identificação 

de cada título de crédito cedido é indispensável à constituição da garantia 

real? 

2. O registro de cada título de crédito cedido é condição para a constituição da 

garantia real consistente em cessão fiduciária de direitos creditórios ou é 

suficiente apenas o registro do contrato? 

3. O "borderô" correspondente a direito creditório objeto de cessão fiduciária 

deve ser registrado, para que se constitua a garantia real? 

4. Em caso de recuperação judicial do cedente, o registro individual de cada 

título de crédito cedido no contexto de cessão fiduciária de recebíveis é 

necessário para a exclusão prevista no art. 49, 5 3°, da Lei n. 11.101/09 
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S. Os credores sujeitos à recuperação judicial são os terceiros perante os quais 

a eficácia da garantia real fica a depender do registro da cessão fiduciária? 

São eles partes legítimas para discutirem, em juízo, as consequências da 

inexistência do registro? 

6. Para fins da exclusão da cessão fiduciária de direitos creditórios, prevista no 

art. 49, 5 3°, da Lei n. 11.101/05, em que momento deve ter sido 

providenciado o registro constitutivo da garantia real? 

12. O Parecer está dividido em quatro seções, além desta breve introdução. 

Na primeira, apresentam-se certas precisões conceituais e fundamenta-se na Constituição 

Federal a exclusão da cessão fiduciária de direitos creditórios dos efeitos da recuperação 

judicial. A segunda trata dos recebíveis como objeto de cessão fiduciária. A terceira seção 

examina a natureza jurídica da recuperação judicial, demonstrando não se tratar de um 

concurso de credores, e extraindo-se desta conclusão as consequências pertinentes ao 

objeto deste Parecer. Na quarta seção, enfim, abrigam-se as respostas aos quesitos 

propostos pela consulente. 

1. Direitos reais de garantia e direitos reais em garantia 

13. PONTES DE MIRANDA propõe, no tratamento dos direitos reais 

limitados, a importante distinção entre direitos reais de garantia e direitos reais em garantia. Ao 

tratar da possibilidade de os direitos sobre coisa alheia (servidão, usufruto, uso, habitação, 

superfície etc) serem oferecidos em garantia de obrigações de seu titular, o festejado jurista 

inspira-se em distinção da doutrina alemã para estudar as hipóteses em que a garantia 

poderia ser instituída ('). 

Diz o tratadista: "a semelhança do que se passa com o domínio, os direitos reais limitados podem ser 
constituídos e até transmitidos em garantia. Não todos. O usufruto, uso e a habitação não podem ser 
transmitidos em garantia; podem ser constituídos em garantia. O exercício do usufruto pode ser 
transmitido em garantia; não, o exercício do uso e da habitação. Servidões temporárias podem ser 
constituídas em garantia; não, porém, transrr tidas. Cumpre que se não confundam as constituições e as 
transferências de direitos reais limitados em segurança com os direitos reais de garantia. Nas constituições 
e transferências de direitos reais limitados em segurança há acordo de constituição ou de transmissão e o 
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14. A distinção resgatou-a JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES, no exame da 

alienação fiduciária em garantia (2) 

15. Podemos classificar, assim, as garantias reais em duas espécies. De um 

lado, os direitos reais de garantia, que recaem sobre coisa alheia; de outro, os direitos reais 

em garantia, que, por força da propriedade resolúvel por meio deles instituídas, recaem 

. sobre coisa do sujeito garantido 131 . Essa classificação é extremamente útil, como se verá, 

para a compreensão das razões pelas quais a cessão fiduciária de direitos creditórios é 

excluída dos efeitos da recuperação judicial do cedente. 

negocio jurídico de outorga da garantia, tal como ocorre com a transmissão da propriedade em segurança, 
porém a garantia não se insere no direito real limitado a ponto de fazê-lo direito real de garantia" (Tratado 
de direito privado. 3' edição, 2' reimpressão. São Paulo: RT, vol. 21, pág. 354). 

2  "Os direitos reais — seja o mais amplo deles, a propriedade; seja qualquer dos direitos reais limitados de 
gozo, como, por exemplo, o usufruto — podem servir, desde a criação no direito moderno dos negócios 
fiduciários do tipo romano ou do tipo germãnico, de garantia a um crédito, enquadrando-se na categoria 
que Pontes de Miranda, inspirado em autores alemães, denominou direitos reais EM garantia, para 
distingui-la da dos tradicionais direitos reais DE garantia, que são o penhor, a anticrese e a hipoteca, isto é, 
direitos reais limitados ou direitos reais sobre coisa alheia. Os direitos reais em garantia nada mais são do 
que direitos reais plenos (a propriedade plena) ou direitos reais limitados de gozo (assim, o usufruto), que, 
em virtude de negócio fiduciário do tipo romano ou do tipo germânico, se transferem (o próprio direito 
ou, conforme o caso, seu exercício) ao credor para, sem perderem suas características próprias, garantirem 
o crédito. Se é certo que há autores que pretendem distinguir, na propriedade que se transmite ao credor 
por força de negócio fiduciário, a propriedade formal que pertenceria ao fiduciário e a propriedade 
material que seria do fiduciante, é também indubitável que os juristas atualmente, em maioria esmagadora, 
salientam que a propriedade fiduciária transferida por negócio fiduciário ao credor, para garantir-lhe o 
crédito, não difere estruturalmente do direito de propriedade que, sem tal escopo, se transmite ao 
adquirente" (Da alienação fiduciária emgarantia. 3' edição. Forense: Rio de Janeiro, 1987, págs. 154/155). 

3  "As garantias reais se classificam em duas categorias: direitos reais degarantia e direitos reais emgarantia. [ ... ]Os 
direitos reais de garantia são o penhor, a hipoteca e a anticrese, os direitos reais em garantia, por sua vez, são a 
alienação fiduciária em garantia e a cessão fiduciária de direitos creditórios. Os direitos reais de garantia procuram 
assegurar o cumprimento de obrigações mediante a instituição de um direito real titulado pelo credor 
sobre o bem da propriedade do devedor. Por vezes, a posse direta do bem onerado é transmitida ao titular 
da garantia real, como no penhor comum; mas em nenhuma hipótese o devedor deixa de ser o seu 
proprietário, podendo até mesmo, se achar interessado, alienar o bem gravado. A seu turno, nos direitos 
reais em garantia, o cumprimento da obrigação é garantido pela transferência do bem onerado à 
propriedade do credor. O sujeito ativo da obrigação garantida passa a titular a propriedade resolúvel do bem. 
Aqui, também, por vezes a posse direta do bem onerado é transmitida ao titular da garantia, como na 
cessão fiduciária de direito creditório; por vezes fica em mãos do devedor, na condição de depositário' 
(meu Curro de direito civil. 6' edição. São Paulo: Saraiva, 2015, vol. 4, págs. 225/227). 
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16. Comparem-se o penhor e a cessão fiduciária de direitos creditórios. O 

penhor é modalidade de direito real de garantia. Nesse caso, o crédito permanece sob a 

titularidade do devedor, continua a integrar seu patrimônio. Claro, esse bem é onerado; 

sobre ele, recai um ônus — mas em nenhum momento deixa de pertencer ao concedente da 

garantia (devedor pignoratício). Como direito real de garantia, a titularidade do direito 

creditório não é transferida ao credor. Mecanismos cambiários (o "endosso-caução" (4))  ou 

contratuais viabilizam a efetivação da garantia, procurando aproximar-se do que poderia 

.  equivaler à transferência da "posse" do bem onerado. Mesmo no caso de inadimplemento 

do devedor pignoratício, o direito creditório não se transfere à titularidade do credor 

pignoratício, apenas serve à efetivação do crédito deste último. 

17. A cessão fiduciária de direitos creditórios, por sua vez, integra a classe 

dos direitos reais em garantia. O objeto da garantia desde logo transfere-se à propriedade do 

cessionário, e permanece no patrimônio deste enquanto não vencida a obrigação garantida. 

Com  o vencimento da obrigação garantida, resolve-se a titularidade do direito creditório, 

retornando o bem à do cedente, na hipótese de adimplemento. 

18. Em suma, enquanto no penhor de direitos creditórios o objeto da 

i garantia remanesce no patrimônio do garante (devedor pignoratício), na cessão fiduciária, 

ele se transfere à propriedade da instituição financeira cessionária, a título de propriedade 

resolúvel. A primeira forma de garantir o cumprimento de obrigação financeira corresponde 

à concessão de direito real de garantia; a segunda, a direito real em garantia. 

4  "O endosso-caução é o instrumento adequado para a instituição de penhor sobre o título de crédito. [...1 
Como a garantia pignoratícia se constitui, via de regra, pela efetiva tradição da coisa empenhada (CC, art. 
1.431; CC/16, art. 768), faz-se necessária a entrega da letra de câmbio ao credor (caucionado), sem que se 
transfira a titularidade do crédito representado pela cambial. O ato que viabiliza a constituição da garantia 
é o endosso-caução, praticado pelo endossante-caucionário em favor do endossatário-caucionado' (meu 
Curro de direito comercial. 12' edição. São Paulo: Saraiva, 2015, vol. 1, págs. 479). 
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19. Exatamente em razão de serem categorias diversas de garantia real, o 

direito real de garantia e o direito real em garantia não poderiam mesmo receber igual 

tratamento na recuperação judicial do devedor garante, mesmo tendo ambos igual objeto, 

isto é, direitos creditórios. 

20. A Lei n° 11.101/05 (LF) trata de modo diverso os direitos do credor, de 

acordo com o tipo de garantia concedida sobre os direitos creditórios. No caso de penhor 

• 	de direitos creditórios, dispõe o art. 49, § 5% da LF: 

§ 5°. Tratando-se de crédito garantido porpenhor sobre [ ... ] direitos creditórios, [ ... ] poderão 

ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação 

judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em 

pagamento das garantias permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de 

que trata o § 4 ° do art. 6° desta Lei. 

21. A lei cria, no caso deste direito real de garantia (penhor de direitos 

creditórios), uma restrição à disponibilidade do objeto onerado, ao determinar que 

permaneça em conta vinculada. Não fosse o disposto no art. 49, § 5°, da LF, o devedor 

®  pignoratício continuaria, mesmo depois do requerimento da recuperação judicial, com a 

plena disponibilidade dos recursos onerados (porque integram seu patrimônio), salvo 

eventuais limitações de ordem contratual. 

22. Tratamento diverso é destinado aos titulares de propriedade fiduciária 

dos direitos creditórios cedidos em garantia. Diz o art. 49, § 3° da LF: 

§ 3° Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 

imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 

seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
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propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o pra.Zo de suspensão a que se refere o § 4' do art 0, a venda 

ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 

empresarial. 

23. Desse modo, enquanto o titular de penhor sobre direitos creditórios está 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial, podendo ter o seu crédito novado pelo plano de a recuperação judicial, a instituição financeira fiduciária está totalmente excluída dos efeitos 

desta medida. 

24. Se a LF eventualmente pretendesse estender aos direitos creditórios 

fiduciariamente cedidos a sistemática do art. 49, § 5°, da LF, aplicável aos direitos reais de 

garantia (penhor de direitos creditórios), ela seria inconstitucional. Estaria desrespeitando o 

direito de propriedade do cessionário fiduciário constitucionalmente assegurado (CF, 

art. 5°). 

25. Em suma, em decorrência da proteção constitucionalmente liberada à 

instituição financeira titular de direito real em garantia, a cessão fiduciária não se sujeita aos 

• 	 efeitos da recuperação judicial do cedente. 

26. Em relação à constituição da garantia real, não há dúvidas de que, no 

caso de penhor de duplicatas, por ser este um direito real de garantia, cada título deve ser 

objeto do registro constitutivo. No caso, porém, de cessão fiduciária de recebíveis, por se 

tratar de direito real em garantia, o registro individual de cada duplicata, cheque pós-datado, 

instrumentos representativos de crédito concedido via de cartão de crédito ou qualquer 

outro título não é exigível. O exame do objeto sobre o qual recai o direito real em garantia 

permitirá a elucidação desta diferença. 
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2. Recebíveis como objeto de cessão fiduciária 

27. 	 O legislador brasileiro está dificultando muito certas operações 

financeiras fiduciariamente garantidas, cercando-as de incertezas e frustrando em parte o 

saudável dinamismo que a circulação do crédito, desde a Idade Média, tem trazido à 

economia. 

. 	 28. 	 Ao preferir emaranhar normas dispersas entrecruzando-as por variadas 

remissões à sistematização em diploma próprio, completo e único, o legislador brasileiro 

atormenta os intérpretes e transtorna a aplicação do regime jurídico do instituto. A 

indesculpável falta de sistematicidade legal do direito positivo torna inteiramente 

desculpáveis os desentendimentos e tropeços dos intérpretes. 

29. Concentremo-nos na cessão fiduciária de direitos creditórios, cujo objeto 

são os reeebíveis do empresário financiado (fiduciante, cedente, devedor). 

30. A primeira vez em que o direito positivo tratou de recebíveis como objeto 

de cessão fiduciária foi em novembro de 1997, com a edição da lei instituidora do "Sistema 

o de Financiamento Imobiliário" (Lei n. 9.514/97) esl.  Neste diploma legislativo de qualidade 

verdadeiramente extraordinária (algo a celebrar no lamentavelmente Mouco técnico direito positivo 

brasileiro, o legislador citou, entre as operações de financiamento imobiliário em geral, a 

"cessão fiduciária de direitos creditórios" (art. 17, II), fixando o conteúdo do respectivo 

contrato (art. 18), definindo os direitos do fiduciário (art. 19) e dispondo sobre a falência 

do fiduciante (art. 20). 

s Como fonte remota do instituto, pode-se mencionar a "cessão fiduciária de crédito emgaranW, referida na Lei 
n. 4.864/65, e cabível exclusivamente no financiamento habitacional de interesse social (art. 21). Como 
acentua MELHIM NAMEM CHALHUB: "tal garantia, assim, tinha aplicação extremamente limitada, pois só 
era aplicável para garantia de créditos imobiliários que tivessem como credoras entidades financeiras 
integrantes do sistema financeiro da habitação. O propósito da lei era a expansão do crédito somente no 
setor habitacional e, nesse sentido, a titularidade fiduciária resultante da cessão visava apenas a servir 
como garantia dos financiamentos da produção de imóveis habitacionais" (Negócio Fiduciário. 4° edição. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2009, pg. 352). 
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31. Nota-se do exame mais demorado destas disposições, que o objeto da 

cessão fiduciária são os recebíveis, aos quais a lei deu o nome de direitos creditórios. Os títulos 

representativos dos créditos cedíveis são instrumentos destinados à operacionalização da 

cessão fiduciária, mas eles mesmos não são o objeto sobre o qual recai a garantia real. 

32. Quando os arts. 19, I, e 20 da Lei n. 9.514/97 assegura ao credor 

fiduciário certos direitos sobre os "títulos representativos dos créditos cedidos", isto não 

• 	 significa que sejam eles o objeto da cessão. 

33. Ao contrário, a lei sempre qualifica estes títulos como representativos dos 

"créditos cedidos"; ou seja, a cessão é do crédito. Quando ele está representado por um 

título, a lei confere ao fiduciário certos direitos relativamente a este documento, mas trata-

se de mera circunstância. Tanto assim que a mesma lei, no art. 19, II a IV, refere-se a 

instrumentos postos ao alcance do fiduciário, sem fazer menção a títulos. Assim é, porque 

o crédito cedido pode ser representado por outros documentos. 

34. O art. 18, IV, da Lei n. 9.514/97, espanca quaisquer dúvidas que 

poderiam resistir, ao definir que o objeto da cessão fiduciária são "direitos creditórios"; ou 

o
seja, não são os títulos ou outros documentos que os representam. 

35. De qualquer modo, desde 1997, o direito positivo brasileiro admite a 

cessão fiduciária de recebíveis. Era então, porém, restrita à atividade empresarial do ramo 

imobiliário. Uma incorporadora de edifício de apartamentos podia financiar-se junto a 

qualquer instituição financeira dando em garantia fiduciária os créditos que titulava ou 

passaria a titular perante os adquirentes das unidades condominiais em construção. Naquela 

época, nenhuma outra atividade empresarial, além das ligadas ao mercado imobiliário, 

podia ser financiada pela cessão fiduciária de direitos creditórios. 
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36. Sete anos depois, a Lei n. 10.931/04 estendeu o instituto às demais 

atividades econômicas, introduzindo o art. 66-B na Lei n. 4.728/65, em cujo § 3° 

estabeleceu: 

§ 3° É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre 

coisas móveis, bem como de títulos de crédito, h póteses em gare, salvo disposição em contrário, 

aposse direta ou indireta do bem objeto de propriedade fiduciária ou do título representativo 

do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de inadimplemento ou mora da 

obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem abjeto da propriedade fiduciária 

independentemente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou 

extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas 

decorrentes da reali.Zação da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado 

do demonstrativo da operação reali.Zada. 

37. Mas se a Lei n. 9.514/97 é tecnicamente notável, a Lei n. 10.931/04 

prima pelo mais despudorado descaso técnico. No mesmo § 3°, fala de "coisa" e de "bem" 

fungível, ignorando as muitas discussões doutrinárias sobre o conteúdo destas 

expressões (6) . Faz remissão aos dispositivos pertinentes à efetivação da cessão fiduciária de 

recebíveis da Lei n. 9.514/97 (§ 4°), que, como visto, tratam também dos créditos cedidos 

não representados por títulos de crédito, mas menciona apenas estes e os trata como se 

fossem o objeto da garantia. Introduz disposição no Código Civil, dizendo que os preceitos 

sobre a propriedade resolúvel de coisa móvel infungível aplicam-se supletivamente às 

"demais espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade fiduciária" (art. 1.368-A), 

incorrendo em equívocos conceituais primários (na garantia fiduciária não há outras 

espécies de propriedade resolúvel, mas sim outros objetos de direito real em garantia). 

6  Na lição de CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA: "Os bens, especificamente considerados, distinguem-se das 
coisas, em razão da materialidade destas: as coisas são materiais ou concretas, enquanto que se reserva para 
designar os imateriais ou abstratos o nome bens em sentido estrito. Uma casa, um animal de tração são 
coisas, porque concretizado cada um em uma unidade material e objetiva, distinta de qualquer outra. Um 
direito de crédito , uma faculdade, embora defensável ou protegível pelos remédios jurídicos postos à 
disposição do sujeito em caso de lesão, diz-se, com maior precisão, ser um bem" (Instituições de direito civil. 
5' edição. Rio de Janeiro: Forense, 1976, pág. 346. Grifos acrescidos). 
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38. Neste cipoal de normas, enfim, algumas certezas podem-se ter. 

39. A primeira é a da plena admissibilidade da constituição de direito real em 

garantia sobre bem móvel fungível (Lei n. 4.728/65, art. 66-B, § 3°). 

40. A segunda certeza é a de que, na cessão fiduciária de direitos creditórios, 

• os títulos de crédito endossados representam o cedido (Lei n. 9.514/97, art. 18, IV), mas não 

são, eles próprios, objeto da cessão. O financiado (devedor fiduciante) cede à instituição 

financeira (credora fiduciária) os créditos que nascerão no contexto do giro econômico da 

atividade empresarial por ele explorada, e não os seus documentos representativos. 

41. Considerando-se que obrigações pessoais são bens móveis (CC, 

art. 83, III (')), os recebíveis de qualquer empresário classificam-se como tais e podem ser, 

assim, objeto de cessão fiduciária. Eventuais títulos de crédito que representam os 

recebíveis servem de instrumento, e não de objeto da cessão fiduciária. 

42. Abordando a questão por outra via: os recebíveis são elementos da 

empresa. Correspondem à capacidade, maior ou menor, da atividade econômica de gerar 

caixa. Estes elementos não se confundem com os documentos que representarão os 

créditos, quando efetivamente concedidos (que podem ser títulos de crédito, contratos, 

cartão de crédito etc). 

43. O valor econômico de qualquer empresa é mensurado a partir destes 

importantes elementos (os recebíveis). O largamente empregado método de avaliação de 

empresas pelo "fluxo de caixa descontado" estima o quanto ela pode, com sua atividade 

7  Conferir, por todos, ORLANDO GOMES: "Os animais e as coisas inanimadas são bens móveis por sua 
própria nature7,a. Outros, por seu caráter representativo. Para os efeitos legais, certos bens incorpóreos 
consideram-se móveis (os direitos de crédito, os direitos reais sobre objetos móveis, os direitos 
intelectuais e as ações correspondentes)" (Introdução ao direito civil. 15° edição. Atualizador Humberto 
Theodoro jr. Rio de janeiro: Forense, 2000, pág. 220. Grifos acrescidos). 
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econômica, gerar de recebimentos num período de tempo futuro e o quanto ela terá que 

despender para explorar esta atividade. O ponto de partida deste método, assim, é 

exatamente a estimativa dos recebíveis da empresa. Ela vale mais quanto maior for o seu 

potencial de recebíveis, elemento necessário inicial a partir do qual se computa a 

correspondente capacidade de geração de caixa. 

44. Quando o empresário dá os seus recebíveis à instituição financeira em 

• 	 garantia, ele está se valendo de um dos mais relevantes elementos de sua empresa para se 

financiar. É a própria capacidade de geração de novos negócios da atividade o ben? imaterial 

sobre o qual recai, nesta hipótese, a o direito real em garantia. 

45. Há uma inescapável relação direta entre a natureza e potencialidades da 

atividade econômica e esses elementos chamados de recebíveis. Quanto mais dinâmica, 

próspera e estável for a atividade econômica, tanto maior será o valor dos recebíveis e sua 

capacidade de servir de garantia ao financiamento dela. Do mesmo modo, quanto menos 

promissora for a atividade econômica, menos atraentes serão seus recebíveis enquanto 

meios de garantia. 

o 
46. E qual a classificação deste bem do patrimônio do financiado? 

Consistindo os recebíveis no conjunto de créditos que, em razão da atividade econômica, 

ele tem a capacidade de gerar, trata-se de bem móvel fungível. Os recebíveis são bens 

móveis fungíveis, passíveis, portanto, de alienação (cessão) fiduciária (Lei n. 4.728/65, art. 

66-13, § Y). 

47. A fungibilidade é claro resultado da aptidão para a rotatividade dos 

créditos objeto de cessão fiduciária. O financiado consegue substituir o crédito x, titulado 

perante determinado consumidor, pelo créditoy, de que é devedor outro consumidor, no 

mesmo valor, por se tratarem de bens fungíveis (isto é, substituíveis por "outros da mesma 

espécie, qualidade e quantidade", como definido pelo art. 85 do CC). 
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48. Na cessão fiduciária de direitos creditórios, o fiduciante cede direito 

sobre crédito ainda não concedido; isto é, sobre um bem que ainda não existe e, portanto, 

ainda não integra o seu patrimônio. Cede um direito que irá titularizar no futuro, em razão 

da atividade econômica que explora. 

49. Quando o fiduciante, no contexto de sua atividade empresarial, vender 

• 	mercadorias ou serviços agra.Zo ao consumidor, o crédito finalmente se concretizará; no ato 

da concessão, nascerão simultaneamente tanto o direito creditório do fiduciante perante o 

consumidor como, ipso facto, a titularidade fiduciária da instituição financeira sobre o 

mesmo direito. 

50. Na cessão fiduciária de direito de crédito ainda inexistente nada há a 

estranhar ou questionar. Ao contrário, é da natureza mesma da exploração de atividade 

empresarial permitir ao empresário dispor do que ele ainda não tem. Há séculos, 

comerciantes e industriais vendem mercadorias que ainda irão adquirir ou fabricar, e isto 

não tipifica estelionato exatamente porque o vendedor está exercendo a atividade 

econômica destinada a promover a circulação ou a industrialização do objeto vendido. 

LI 
51. Assim como um comerciante, em razão da atividade comercial que 

explora, pode vender mercadoria que ainda não possui em estoque, sem nenhuma 

irregularidade ou ilicitude (8) , ele também pode ceder direitos creditórios de que ainda não é 

titular. Nesta cessão do "ainda inexistente" não há nenhuma irregularidade ou ilicitude pela 

mesma razão: o objeto cedido está contextualizado na exploração de uma atividade 

econômica (empresa) cuja finalidade não é outra senão exatamente conceder o crédito dado 

em garantia. 

$ Destaca FRAN MARTINS: "também podem ser elementos do contrato de compra e venda coisas atuais ou 
coisas futurar. Coisas atuais são aquelas que existem no momento em que é feito o contrato; futuras são as 
coisas que, não existindo quando se forma o contrato, poderão existir posteriormente, dependendo essa 
existência da ação do homem (vendo urra di;!da que sapatos que fabricarei) ou da natureza (vendo duas toneladas de 
algodão da safra que há de vir)" (Contratos e obrigações mercantis. 14` edição. Rio de Janeiro: Forense, 1997, 
pg. 131). 
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52. As partes sabem que, no futuro, este crédito muito provavelmente 

existirá, porque a garantia real sobre ele constituída se destina a financiar a própria atividade 

econômica destinada a gerá-lo. 

53. Um aspecto a acentuar, à margem, é a plena juridicidade de os recebíveis 

serem cedidos em garantia a instituições financeiras diversas, desde que, obviamente, não 

extrapole o valor do faturamento normalmente gerado pelo cedente. Assim, nada há de 

irregular em o fiduciante ceder 40% dos seus recebíveis a um banco, e 40% a outro, 

podendo até mesmo ceder os restantes 20% a terceira instituição financeira. 

54. Pois bem. Como se constitui, então, o direito real em garantia cujo 

objeto é a cessão fiduciária dos recebíveis de um empresário? Mediante o registro do 

contrato no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, na forma do art. 

1.361, § 1% do CC. 

55. Este registro do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios é 

suficiente à plena constituição do direito real em garantia. Uma vez providenciado, todos os 

recebíveis mencionados no contrato, que vierem a ser futuramente titulados pelo fiduciante 

serão da titularidade fiduciária resolúvel da instituição financeira cessionária, 

simultaneamente à concessão do crédito. 

56. Os créditos a serem concedidos pelo fiduciante em seu giro econômico, 

quando chegar o momento da concessão, poderão vir a ser representados por diversos 

documentos, entre os quais o mais comum são as duplicatas eletrônicas (também chamadas 

de escriturais ou váluais). 

57. É absolutamente inexigível que se proceda também ao registro de cada 

um dos documentos representativos dos créditos cedidos. Não somente porque tal 
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exigência seria um incompreensível bis in idem, mas, principalmente porque o objeto da 

cessão fiduciária são os recebíveis (elemento da empresa) e não os créditos que o compõem. 

58. Assim como o estabelecimento empresarial é um bem jurídica e 

economicamente inconfundível com os elementos que o integram (móveis, utensílios, 

mercadorias, veículos, marcas, patentes etc), também os recebíveis é elemento da empresa 

o jurídica e economicamente inconfundível com os créditos singulares a que se referirá. 

59. Deste modo, quando os documentos representativos do crédito cedido são 

títulos de crédito, não é necessário o registro também destes, para constituir-se a garantia 

fiduciária, porque o objeto de cessão não são os títulos, mas o conjunto de créditos que 

representam. 

60. Em suma, porque o objeto são os recebíveis, é suficiente, ao 

atendimento do art. 1.361, § 1°, do CC, o registro do contrato de cessão fiduciária de 

direitos creditórios. 

3. A recuperação judicial como "acordo judicial' e suas consequências 

o 
61. Embora sejam institutos disciplinados numa única e mesma lei (I.,U), 

recuperação judicial e falência possuem diversas diferenças. Não se pode pretender a 

aplicação de normas estabelecidas para um destes institutos ao outro, sem a observância 

das naturezas e finalidades próprias deles. 

62. É oportuna, para aclaramento da questão, a referência à noção de 

microssistema. Neste sentido, não há dificuldades na identificação de dois microssistemas 

na LE 

1,971 
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63. De um lado, o microssistema da falência, que corresponde à execução 

concursal do patrimônio do devedor falido. Nele, como em qualquer outra execução, 

cuida-se da hipótese em que o devedor é expropriado de seus bens, para a satisfação dos 

direitos dos credores. 

64. De outro lado, na mesma LF, pode-se identificar o microssistema da 

recuperaFão judicial, mecanismo criado pelo legislador para que o devedor possa evitar a 

•  falência, caso esteja em dificuldades para honrar suas dívidas, mas desenvolva uma 

atividade econômica viável. Nele, não há liquidação da empresa, nem expropriação de 

patrimônio. Trata-se, como aponta a doutrina autorizada, de um verdadeiro contrato 

judicial (9)  

65. Na recuperação judicial, a lei ambienta em juízo o contrato entre o 

devedor em crise e parcela de seus credores tendo em vista unicamente três objetivos: 

suspender temporariamente a exigibilidade dos créditos sujeitos à recuperação judicial (LF, 

art. 6°, § 4% submeter a minoria dos credores sujeitos à vontade da maioria destes (arts. 45 

e 58, § 1°) e, se for o caso, excepcionar a regra de sucessão na alienação de estabelecimento 

empresarial ou seus componentes (art. 60). 

66. Abstraídas, assim, estas três questões, a ambientação judicial do grande 

acordo entre devedor em crise e parcela de seus credores não tem nenhuma implicação. 

Quer dizer, trata-se de acordo que afeta unicamente os interesses de quem dele participa, 

9  SÉRGIO CAMPINHO é preciso: "o processo de recuperação judicial visa, no seu âmago, a uma única 
finalidade: a aprovação por parte do devedor e seus credores de uma proposta destinada a viabilizar a 
empresa por aquele até então realizada. O estado de crise econômico-financeira vai se revelar, assim, 
transitório e superável pela vontade dos credores, a qual conduzirá ao objetivo do procedimento, qual 
seja, a recuperação da empresa. A atuação do juiz ficará restrita à verificação das disposições legais 
aplicáveis ao plano. É um guardião de sua legalidade. Fica-lhe obstado, pois, interferir no seu conteúdo, 
de domínio exclusivo das partes. A exigência da chancela do acordo por autoridade judicial representa 
uma medida de politica judiciária. Por isso, em nossa visão, o instituto da recuperação judicial deve ser 
visto com a natureza de um contrato judicial, com feição novativa, realizável através de um plano de 
recuperação, obedecidas, por parte do devedor, determinadas condições de ordem subjetiva e objetiva 
para sua implementação' (Falência e recuperação de empresas. 5° edição. Rio de Janeiro: Renovar, 2010, pgs. 
11/12). 

U 

1.95 
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não podendo beneficiar, nem prejudicar, os direitos de não participantes (entre os quais, os 

excluídos dos efeitos da recuperação judicial). 

67. Não se submetem falência e recuperação judicial ao mesmo regime 

jurídico, malgrado certos pontos em comum. Na verdade, a LF abriga dois microssistemas, 

sendo um deles referido à execução concursal destinada à liquidação da empresa (falência) e 

•  outro, ao contrato judicial entre devedor e parte de seus credores destinado à preservação 

da empresa (recuperação judicial). Como se pode perceber, os objetivos dos institutos são 

opostos, diametralmente opostos (10) . 

68. Ou seja, não se pode aplicar à falência norma da LF própria da 

recuperação judicial contrária à natureza de "execução concurso" ou ao objetivo de 

"liquidação da empresa". Por exemplo, não há como aplicar-se ao falido a norma da 

continuidade da administração (debtor-inpossession) porque isto contraria a natureza e a 

finalidade da falência. Como os credores entram em concurso para liquidarem a empresa, 

não há como se cogitar, em regra, da continuidade da administração do negócio pelo falido. 

69. Do mesmo modo, não é cabível aplicar-se à recuperação judicial 

qualquer norma da LF referente à falência, se ela for contrária à natureza de "acordo 

judicial" ou à finalidade de "preservação da empresa, por meio da superação da crise" 

daquele instituto. Há um obstáculo intransponível, erguido pela lógica de setor do 

respectivo microssistema. 

10  A noção de microssistema difundiu-se na comunidade jurídica brasileira em função de reflexões feitas 
pelo jurista italiano NATALINO IRTI. Para este autor, o direito peninsular teria experimentado, na segunda 
metade do século passado, um processo de decodificação, representado pela refuncionalização do Codice 
Civile como norma residual, e não mais central do sistema (função desempenhada, atualmente, pela 
Constituição). Segundo este autor, "intorno al nuovo criterio di disciplina — come intorno agli antichi le 
norme del codice — si dispongono le norme speciali, si organizzano, si svolgono in piccoli universi 
legislativi. Nascono cosi — ora appena accennati, ora piá limpidi e netti — i micro-sistemi: insiemi di norme 
speciali, che, dettate per singoli istituti o classi di differenziale tiene sempre dietro un effetto, questo dice 
che essa ha suscitato un nuovo criterio di valutazione, ha springionato, nell'àmbito del grande 
ordinamento giuridico, una loggica di seuore" (L'età delta decodicaZione. 4' edição. Milão: Giuffrê, 1999, 
pg. 71). A lógica de setor de cada microssistema contido na LF obsta a aplicação de normas da falência à 
recuperação judicial e vice-versa, quando incompatível com a natureza do instituto que se pretende 
alcançar com esta transposição. 
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70. Em suma, embora a recuperação judicial seja inegavelmente uma ação 

coletiva, ela não é um concurso de credores. Nela, os credores não competem por um 

patrimônio liquidado insuficiente à satisfação integral de créditos. Estão todos sentados à 

mesa de negociação com o devedor em crise, mas não concorrem por fatias exíguas de um 

patrimônio em liquidação. A união momentânea deles, durante a assembleia de votação do 

• 

	

	plano de recuperação, não os torna uma comunidade de credores qualificada pela lei como 

sujeito de direito (despersonalizado). 

71. As consequências práticas desta distinção são várias e evidentes. 

72. Uma destas consequências é a inexistência de algo assim como um juizo 

universal e indivisível da recuperação judicial. Na falência, a universalidade e indivisibilidade do 

juízo falimentar não são somente justificáveis. Trata-se de verdadeiro imperativo 

decorrente da concursalidade da execução, ou seja, da própria natureza do instituto. Não 

seria possível liquidar-se todo o patrimônio do devedor falido e pagar os credores, na 

ordem legal estabelecida (LF, arts. 83 e 84), se a lei não previsse a universalidade e 

indivisibilidade do juízo falimentar " 1 . 

73. Não existe o juízo universal e indivisível da recuperação judicial por não 

ter esta a natureza de execução concursal I' 21 . 

11  Anota RUBENS REQUTAO, com base nas lições de MIRANDA VALVERDE: "a unidade e indivisibilidade na 
exigência de ser a falência declarada numa só jurisdição, justamente aquela em que se encontre o principal 
estabelecimento do devedor, e que seus efeitos sejam recebidos sem restrições em outros juízos que, 
possivelmente, teriam competência para conhecer de ações e reclamações relativamente à massa falida.[A] 
universalidade da falência, por outro lado, [...1 não decorre, mas pressupõe a unidade do juízo que dela 
conhece [e] opõe-se à possibilidade de serem decretadas tantas falências do mesmo comerciante quantos 
forem os seus estabelecimentos situados em jurisdições diferentes" (Curro de direito falimentar. 15° edição. 
São Paulo: Saraiva, 1993, pg. 84). 

12 Elucida CARLOS KLEIN ZANINI: "em comentário recentemente publicado sobre a nova Lei, foi sustentada 
por Waldo Fazzio Jr. a aplicabilidade do princípio da indivisibilidade ao processo da recuperação [...1. 
Com  a devida venia, não comungamos da mesma opinião. Inicialmente, cumpre registrar que inexiste no 
art. 76 qualquer referência ao processo de recuperação judicial. Aliás, a literalidade do dispositivo indica 
exatamente o contrário, como revelam as expressões nele empregadas (b juízo da falência...', `....bens, 
interesses e negócios do falido...: e `....em que o falidos, que nenhuma referência fazem ao processo de 
recuperação, mostrando-se com ele, inclusive, incompatíveis. [Ademais], na vigência da lei anterior, restou 

4.97  
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74. 	 Outra consequência muito substancial é a inexistência de algo assim 

como a marra recuperacional. Sabe-se que, na falência, um dos efeitos da sentença declaratória 

da quebra é a constituição da massa falida, desdobrada em objetiva e subjetiva. A massa 

falida objetiva é o conjunto de bens do falido sujeitos à constrição judicial da arrecadação, 

como medida predestinada à sua expropriação judicial, para satisfação do passivo; a massa 

•  falida subjetiva, por sua vez, é a comunhão dos interesses dos credores que, inclusive, passa 

a titularizar os direitos e obrigações anteriormente titulados pelo falido, como verdadeira 

extensão deste X 131 . 

bem assentada pela jurisprudência a inaplicabilidade do princípio em tela ao processo de concordata, 
como ilustram arestos oriundos de diversos Tribunais Estaduais. Posição essa respaldada nas lições de 
Trajano de Miranda Valverde. [...] Tem-se, assim, que o deferimento do processamento da recuperação 
judicial não tem o condão de instituir a universalidade do juízo que o decreta" (Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresar e Falência. Citado, pg. 334/335). 

13  Trata-se de lição assente na doutrina de direito falimentar. JOSÉ XAVIER CARVALHO DE MENDONÇA 
dissertava a respeito do tema: "A massa dos credores, no exercício de sua actividade, funciona em dupla 
qualidade: a) como representante do fallido, subrogando-se nos direitos destes, ou b) como terceiro, 
exercendo direitos que lhe são próprios. Como representante do fallido, a massa o substitue em seus 
direitos, não por effeito da vontade delle mas por força da lei. É um representante in omnibus etper omnia. 
Dahi a conseqüência seguinte: o direito da massa mede-se pelo direito do fallido, ou, mais claramente: a 
massa não tem mais direitos do que o devedor que ella substitue. Este principio está de acordo com a Lei 
175, Dig, de rzgulis júris. `non debeo melioris conditionis esse, quam auctor meus a quo jus in me transit . [...] Ainda 
outra consequencia: todas as excepções, que podiam ser oppostas ao fallido quando in bons, são 
permittidas também contra a massa, e esta não tem o direito de invocar favores que o fallido não podia 
gosar" (Tratado de Direito Commercial Brasileim. Y edição posta em dia por Achilles Bevilaqua e Roberto 
Carvalho de Mendonça. Rio de janeiro: Freitas Bastos, 1934, vol. VII, Livro V, págs. 378 e 379). Também 
é este o entendimento de OCTAVIO MENDES: "A communhão de credores do fallido chama-se massa 
fallida subjectiva, porque é o sujeito dos direitos que competem á communhão dos credores. A massa 
formada pela totalidade dos bens arrecadados chama-se massa fallida objectiva, porque é o objecto dos 
direitos que competem á massa fallida subjectiva. A massa fallida objectiva é sempre uma continuação do 
patrimonio do fallido. A massa fallida subjectiva offerece esta particularidade curiosa, que ora é uma 
continuação da pessoa do fallido, ora é considerada terceira em relação ao fallido, para ter o direito de 
atacar certos actos deste, praticados em prejuízo da massa geral dos credores" (Fallencias e Concordatas. São 
Paulo: Saraiva, 1930, pág. 133). RUBENS REQUTAO ensina no mesmo sentido: "Tendo em vista o processo 
de falência ser uma execução coletiva, sujeito ao princípio da par condicio neditorum, que proporciona 
tratamento igualitário a todos os credores da mesma categoria, devem todos eles concorrer ao juízo 
indivisível da falência, sejam comerciantes ou civis. São reunidos, em conseqüência, numa coletividade, 
conhecida como massa falida subjetiva. Como expõe o Prof. Octávio Mendes, é integrada pelos sujeitos dos 
direitos que compõem a comunhão dos credores, formada paralelamente à massa falida objetiva, que 
constitui o património do falido. Ensina ainda aquele jurista, que a massa subjetiva dos credores `oferece a 
particularidade curiosa, que ora é uma continuação da pessoa do falido, ora é considerada terceiro em 
relação ao falido, para ter direito de atacar certos atos deste, praticados em prejuízo da massa geral dos 
credores` (obra citada, pág. 137). 

1 
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75. Definitivamente, não existe a massa recuperacional. O devedor continua, 

como visto, na administração da empresa, não sendo substituído, na titularidade dos 

direitos e obrigações, pela comunhão de interesse dos seus credores (t")  

76. Estas reflexões são pertinentes, no presente Parecer, porque a regular 

constituição do direito real em garantia representado pela cessão fiduciária de recebíveis é 

.  questão afeta exclusivamente à instituição financeira fiduciária e ao devedor fiduciante. 

Quando extrapola os limites estreitos desta específica relação jurídica, ela apenas alcança o 

devedor cedido, isto é, o consumidor a quem se concederá o crédito objeto de cessão. 

77. Na falência, a empresa é liquidada e, em razão da liquidação, a lei prevê 

que a comunhão de credores forma um sujeito de direito (massa falida) para a realização da 

execução concursal. A massa falida é, assim, um ente despersonalizado titular de direitos e 

obrigações. 

78. Na recuperação judicial, não há nada semelhante. O objetivo da medida é 

a oposta, isto é, evitar a liquidação, garantindo a continuidade da empresa. Os credores 

reúnem-se em assembleia, apenas para se aferir a vontade da maioria, não porque 

constituam um ente despersonalizado, titular de direitos e obrigações. 

14  O direito recuperacional brasileiro adotou a regra da continuidade da administração da empresa em crise 
(LF, art. 64, capuf. Considerou o legislador que manter à frente da empresa em crise os mesmos 
administradores é a melhor forma de se alcançarem os objetivos do instituto (LF, art. 47). Na verdade, a 
alteração da direção da empresa no momento em que ela passa por perigosa crise mostra-se, no mais das 
vezes, medida temerária. Alterar o quadro de administradores, neste momento crucial, pode ser altamente 
inconveniente porque os substitutos terão, em geral, que se familiarizar com a empresa antes de 
diagnosticar as causas da crise e criar soluções para enfrentá-la. EDUARDO SECCHI MUNHOZ lista os 
demais benefícios do debior--inposresrion: "a preferência [da maioria dos países] pela manutenção do 
devedor e seus administradores decorre do reconhecimento de que, ainda que possa significar um 
aumento dos custos de transação e desvios significativos da absolute priorip role, tal solução traz como 
pontos positivos: (i) incentiva o devedor a não postergar a distribuição do pedido de recuperação, (ü) não 
gera ao devedor aversão ao crédito, (iii) evita a adoção de projetos com risco excessivo, na medida em que 
o devedor, na recuperação, pode obter para si uma parcela do valor da empresa, (iv) possibilita a 
elaboração do plano por quem detém mais informações sobre a empresa e T  (_v) estimula a reorganização, 

LÁ na medida em que confere poder de barganha ao devedor" (Comentários à  de Recuperação de Empresar e 
Falência. Coordenado por Francisco Satiro de Souza Junior e António Sérgio A. de Moraes Pitombo. São 
Paulo: RT, 2005, pg. 304). 

M79 
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79. Quando a lei exclui da recuperação judicial determinados créditos, 

fazendo-o em vista da proteção constitucional de que desfrutam (seção primeira), esta 

disposição não afeta os direitos dos demais credores do recuperando fiduciante. Se a 

garantia real foi, ou não, regularmente constituída, portanto, isto não lhes diz respeito, 

exatamente por não ser a recuperação judicial um concurso de credores (titulares de 

• 

	

	direitos que competem pela satisfação de seus créditos, num património insuficiente para 

atendê-los, diante da falência do devedor), mas um genuíno acordo judicial. 

4. Resposta aos quesitos 

80. Assentadas as premissas acima, pode-se responder aos quesitos 

propostos com objetividade e concisão. 

1. No instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios, a 

identificação de cada título de crédito cedido é indispensável à 

constituição da garantia real? 

• 	 81. 	 Não, não é necessária a identificação, no contrato de cessão fiduciária de 

direitos creditórios, de cada título dos créditos cedidos, para a válida e eficaz constituição 

do direito real em garantia. 

82. Isto porque o objeto da cessão fiduciária não são os títulos de crédito ou 

quaisquer outros documentos representativos de créditos. 

83. O objeto são os recebíveis do fiduciante. 

84. Recebíveis são elementos da empresa, com valor intrínseco plenamente 

reconhecido pelos agentes de mercado (inclusive os bancos, ao aceitarem-nos em garantia 
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fiduciária). Trata-se da aptidão que a empresa tem de gerar caixa. Esta aptidão será maior 

ou menor em função dos potenciais ostentados pela atividade econômica explorada. 

85. No futuro, a aptidão para gerar caixa irá se materializar em efetivos 

créditos concedidos a consumidores, no contexto da atividade econômica empresarial 

explorada. Neste momento, não é mais de recebível, propriamente falando, que se está a 

• 

	

	cuidar, mas de crédito. O elemento da empresa torna-se ativo no patrimônio do 

empresário. 

86. Que a aptidão de gerar caixa seja bem imaterial do empresário resulta 

indiscutível quando se constata que as empresas são avaliadas, para mais ou para menos, a 

partir dela (por métodos largamente difundidos, como o do fluxo de caixa descontado). 

87. E como bem móvel fungível, pode ser objeto de cessão fiduciária em 

garantia. 

88. Os títulos representativos dos créditos a serem constituídos e que já 

foram anteriormente cedidos, enquanto recebíveis, não precisam ser identificados no 

• 	 contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios por não serem objeto da garantia. 

89. A rigor, nem poderiam ser identificados por ainda não existirem no 

momento em que são fiduciariamente cedidos. E, como destacado no Parecer, nada há de 

irregular, ilícito ou estranho a cessão de direito ainda inexistente, porque a operação se 

insere no contexto de uma atividade empresarial; aliás, da própria atividade empresarial 

financiada mediante garantia dos recebíveis que ela mesma pode gerar. 

90. E a resposta ao quesito não se altera, qualquer que seja o instrumento de 

concessão do crédito ao terceiro (cedido) pelo fiduciante (cedente). Tenha esta concessão 

sido documentada numa duplicata, num cheque pós-datado, num relatório da 

administradora de cartão de crédito ou em qualquer outro instrumento, como o objeto de 
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cessão são os recebíveis, a identificação de cada um destes não é necessária para a regular 

constituição da garantia real. 

2. O registro de cada título de crédito cedido é condição para a 

constituição da garantia real consistente em cessão fiduciária de 

direitos creditórios ou é suficiente apenas o registro do contrato? 

• 	91. 	 Não, o registro de cada título de crédito cedido não é condição para a 

constituição da garantia real de cessão fiduciária de direitos creditórios. 

92. E as razões são as mesmas da dispensa da identificação de cada um deles 

no instrumento contratual de cessão fiduciária. 

93. O objeto da cessão são os recebíveis, isto é, a capacidade de a empresa 

explorada pelo cedente gerar créditos e caixa; e não os títulos que irão representar os 

futuros créditos, quando de sua concessão. 

94. Atende, assim, plenamente ao art. 1.361, § 1% do CC, o registro apenas 

• do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios, sendo inteiramente dispensável a 

redundância dos registros de cada duplicata ou outro documento representativo dos 

créditos cedidos. 

3. O "borderô" correspondente a direito creditório objeto de cessão 

fiduciária deve ser registrado, para que se constitua a garantia real? 

95. De jeito nenhum. 

96. O chamado "borderô" que a instituição financeira emite por escrito e 

envia ao cedido é apenas o instrumento de listagem das duplicatas eletrônicas cedidas. 
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97. O "borderô", atualmente, sequer se materializa num papel. O cedente o 

elabora e envia ao banco exclusivamente por meio eletrônico. Quem buscar o "borderô" 

físico não o encontrará, nem mesmo como instrumento de listagem dos títulos cedidos. 

98. Pretender considerar o "borderô" como o equivalente à cártula, no caso 

de emissão de duplicata eletrônica, é material e juridicamente inapropriado. 

• 	99. 	 A duplicata eletrônica é o conjunto de registros num sistema 

informatizado de tratamento de dados. Os relatórios em papel que se podem imprimir a 

partir destes registros não são títulos de crédito, tampouco substitutivos destes. 

100. Assim, além das razões apontadas nas respostas aos quesitos anteriores 

(principalmente, a que mostra serem os recebíveis, enquanto bens móveis fungíveis do 

cedente, o próprio objeto de cessão), também em razão da adequada classificação dos 

"borderôs" (mera listagem, papelizada ou eletrônica, de títulos cedidos) percebe-se a 

inconsistência de se condicionar a constituição do direito real em garantia ao registro 

destes. 

o 4. Em caso de recuperação judicial do cedente, o registro individual de 

cada título de crédito cedido no contexto de cessão fiduciária de 

recebíveis é necessário para a exclusão prevista no art. 49, S  3% da Lei 

n. 11.101/05? 

101. Não, mesmo para fins de exclusão da recuperação judicial, o registro 

individual de cada título representativo dos créditos cedidos é desnecessário. 

102. É suficiente, para a referida exclusão, o registro do contrato de cessão 

fiduciária para a constituição do direito real em garantia. 
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103. Sendo o objeto da cessão fiduciária os recebíveis do recuperando (e não 

os títulos de crédito representativos dos créditos cedidos), depende a exclusão em relação 

aos efeitos da recuperação judicial unicamente do registro do contrato de cessão fiduciária 

de direitos creditórios. 

S.  Os credores sujeitos à recuperação judicial são os terceiros perante os 

• quais a eficácia da garantia real fica a depender do registro da cessão 

fiduciária? São eles partes legítimas para discutirem, em juizo, as 

consequências da inexistência do registro? 

104. Como examinado na seção terceira do Parecer, a recuperação judicial não 

é um concurso de credores. É ação coletiva, mas não é execução concursal. 

105. Sua natureza é a de um "acordo judicial', ou seja, um contrato entre o 

devedor em crise e parte de seus credores ambientada em juízo 

106. A ambientação em juízo é necessária apenas para três efeitos: suspensão 

temporária da exigibilidade dos créditos sujeitos, prevalência da vontade da maioria dos 

• 

	

	 credores sujeitos sobre a minoria e, se for o caso, exceção à regra da sucessão na venda de 

unidades produtivas isoladas. 

107. Afora estas três particularidades, resume-se a recuperação judicial a um 

contrato entre particulares. 

108. Como todo contrato, não produz efeitos para além da esfera de 

interesses e direitos dos que participam da relação contratual. 

109. Os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, assim, não são 

os terceiros perante os quais a cessão fiduciária de direitos creditórios há de ser eficaz. 

Ima 
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110. Os terceiros perante os quais ela deve ter a eficácia assentada no registro 

são os cedidos. Somente eles podem, demonstrando não ter sido atendida alguma 

formalidade da constituição da garantia real, arguirem não serem fiduciárias as instituições 

financeiras cessionárias. 

111. Os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, em suma, não 

• 	são partes legítimas para questionarem a validade e eficácia da constituição do direito real 

em garantia. Se foram ou não atendidos os requisitos legais correspondentes, para excluir 

determinada obrigação dos efeitos da recuperação judicial, isto não lhes diz respeito. 

6 Para fins da exclusão da cessão fiduciária de direitos creditórios, 

prevista no art. 49, § 3% da Lei n. 11.101/05, em que momento deve ter 

sido providenciado o registro constitutivo da garantia real? 

112. O registro do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios deve 

ser feito antes do ingresso do pedido de recuperação judicial pelo cedente. 

113. Em a instituição financeira negligenciando em providenciar este registro 

antes do pedido de recuperação judicial, o direito real em garantia não se constitui a tempo 

de ser alcançado pela exclusão contida no art. 49, § 3°, da LE 

São Paulo, 30 de setembro de 2015 

Assinado de forma 
digital por FABIO 
ULHOA dóELHO 
Dados:,2015 10.21 r 
16:24:30 -02'00' 

Fábio Ulhoa Coelho 

1.9 yÇ  
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Erasmo Braga, 115 Lam :  Central sala703CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373&3603 

e-mail: capolvermp@ljrj.Ius.br 	 URGENTE 

63120161MND 	
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo: 0423786-17.2015.8.1 9.0001  

Disuibuldo em: 161 1 0/2015   
Ação: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ÇOFFICER') - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 
Oficial: 

Pessoa a ser intimada :  HS80 

 Btan
AN BRASIL S .A - BANCO MÚLTIPLO , na pessoa de seu 

d re o • Rua da Assemblela n° 66 - Subsolo - Centro - RJ. 

Decisão: ... Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 

juntados às fis. 6911901 , na sua Integralidade , e determino a Intimação das instituições financeiras 

descriminadas às folhas 666 , a fim de que restituam à empresa recuperanda , no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas , sob pena de multa diária de R$ 100 .000,00 (cem mil reais), a totalidade 

dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015 , Inclusive, e que se refiram ao produto Integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 

recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade 

não quitados . No mais, juntem -se as petições informadas pe s pelo t
ítulos cedidos em garantia e ainda 

tema  

•  Finalidade  : 
 Proceder à INTIMAÇÃO da instituição financeira BANCO BANK BRASIL $.A - BANCO 

MIILT1PLO, 
na pessoa de seu representante legal, para tomar ciência da r. decisão de fis. 

1661/1664 (em anexo) 
que determinou a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos 

n°  09140 
 uarenta e 

0914056722a  (fis. 6G13), 
 to) horas sob  pena adem  multa udiária  de R$  100.0^00 { em rnll  reais),  

prazo 
 

de 48 (q totalidade dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral 

do 
recuperanda ,l 

cedidos 
 no mesmo Prazo acima fixado, to 	

restituídos 
 talidade dos titulas cedidosem gara tla e ai da 

não quitados. 

O MM. Juiz de Direito , Dr. Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 

em cumprimento ao presente , extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local Indicado, ou 

onde lhe for apontado e proceder à 1Nr1MAÇÃO da parte acima referida para comparecer à audiência 

supra mencionada , fazendo -se representar por procurador ou P Márc , Radiq
ues  d  5oáara 

trans igi
r de 

acordar . Que se cumpra na forma da lei. Eu, Lucfana Pinheiro  Oliveira - 
Soares 

 - do 
Che

fe de 
Serventia - Matr. 01129309 o digitei e eu. 
pelo Expediente - Matr. 01122282, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. 

S Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Código deAutenticaça o : 478IN.31NCU.LEVV 11e 11A 
 acao.d  

Este código Goda ser verificado em: il tto 
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Resultado  
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( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEG, 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO 

de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735J3803 
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Poder Judiciário do Estado Èo Rio de Janeiro 
Primeira Vara Empresara 1 da Capital 

Proc.  042 3706.17.2015.8.19.0001 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi 
deferido em 26.10.2016. Após discussões acerca da compet@ncia territorial, este 
magistrado, tornando a presidir o processo e con iderando o largo prazo decorrido 
desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a apre entação de plano de recuperação, 
ratificou seu entendimento Inicial e voltou a dar i pulso ao feito, conforme se vê às 

fls.16141v2 . 

Nessa trilha, há, pendente de apreci ção, o pedido de liberação das 

• 	 chamadas travas bancárias. Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a 
Juizo com seu pedido de recuperação impõe imediat solução. 

A questão a ser enfrentada refere-se os contratos realizados com as 
instituições financeiras nomeadas às folhas 666 encontrando-se os respectivos 
instrumentos anexados a partir de folhas 691 até foi as 901. 

Insta salientar que a principal motivaç o para a liberação das garantias 
repousa na afirmação de que os contratos bancário em discussão não atenderam ao 
requisito da especialização do objeto da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do 
Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo rtigo 33 da Lei n 2 10.931/04. 

1 189 

Ainda, neste diapasão, a empresa 
Independentemente da falta de especialização, o 
deve merecer Interpretação sistemática com toda, 
tendo como fundamental diretriz a preservação 
decisões que privilegiam a liberação das travas ban 
causar riscos. 

i recuperação proclama que, 
Ligo 49, § 32, da lei 11.101/05, 
as outras do direito concursal, 
s empresa, o que faz merecer 
§rias quando a sua manutenção 

Na hipótese dos autos, então, o pleit da requerente apresenta dois 
fundamentos: a irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a 
necessidade de sopesar os termos contratuais dia te do novo quadro econômico-
financeiro em que a requerente se encontra. 

pois bem. Ao ver deste julgador, o prli 
	argumento já se apresenta 

Irrefutável. Vejamos. 

q 	1 



.«~y,c ~~yuu luv ,uar r000s os credltos existentes no da do pedido, ainda que não vencidos", 

passando, nos parágrafos seguintes , a tratar das 1exceções , dentre elas os créditos 
garantidos como aparentam ser aqueles decorrento dos contratos ora em foco. 

Acontece que as garantias reclamam, oelo menos , dois pilares básicos: a 
especialização e a publicidade . Isso porque , sendo patrimonial a responsabilidade do 
devedor, é preciso que os que com ele transijam Aossam ter pleno conhecimento da 
sua capacidade económica . Vale dizer : o patrimôni - do devedor deve apresentar com 
clareza quais são as relações jurídicas disponível para a satisfação da obrigação 
assumida. Como a garantia real torna seu objeto ínalcançável aos demais credores 
antes de satisfeito aquele que está garantido , é de lógica consequência que tais bens 
ou direitos dados em garantia sejam rigorosame te especificados e, em seguida, 
anunciados (princípios da especialização e da pub icidade). Essa é uma questão de 
segurança jurídica. 

Nessa senda, verifica-se a falta de es eciallzação ou especificação dos 
objetos prometidos para garantia dos contratos an ados às fls. 6911901. Com  efeito, 
a leitura daqueles documentos revela claramen e que as garantias não foram 
especificadas de forma adequada , de modo a permi ir sua correta Identificação . Frise-
se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessá fiduciária de direitos creditórios, 
assim também como não as há no que se refere à n cessidade da especialização e do 
registro do respectivo instrumento. 

• 	 No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados 
houve "o descrição da coisa objeto da tronsferLsnc/o, co os elementos indispensáveis h sua 

ldentiflcoçJo" (artigo 1362, [V, do CC). Os objetos ue se pretendiam tomar como 
garantia não foram aperfeiçoados, fazendo -se ape as menção a boletos , títulos e 
duplicatas que seriam emitidos em razão de potencia s vendas. 

A questão, aqui, portanto, envolve requis to previsto no artigo 1362, IV, do 
CC, relacionado ao aperfeiçoamento da garantia fi uciária, bem como as previsões 
especificas dos artigos 27 e 33 da Lei 10.931 /04, alé do artigo 18, IV, da Lei 9 .514197, 
que estabelecem imperiosidade da especialização do bem sobre o qual recai a 
garantia. 

isso já bastaria para o deferimento do piei o. Porém , o segundo argumento 
utilizado pela requerente , embora não tão perempt rio quanto o primeiro, também 
contribui para o convencimento sobre a necessidade a liberação pretendida. 

É certo que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares 
a  areservacão da empresa,  a ~cão aos trabalhad es e por fim, os  jfrteresses dos  
credores . Neste contexto , a pedra fundamental da Re uperação encontra-se transcrita 
no artigo 47 da Lei , que resume em si o bem jurídico t 1telado: 

S Art. 47. A recuperaçóo judicial tem par objetiçoiel viabiiitar a superação do situação 
de crise econámlco financeira do devedor, o' m de permitir a manutenção do 
fonte produtora, do emprego dos trabalhado e dos Interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação do empr , sua função soda! e a estímulo á 
atividade econômica.' 

~.~ 
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iuorcrai e sou os quis a pleito de liberação merece ser 
apreciado. 

Desse modo , ainda que não houvesse so de antemão afastada a hipótese 
de exclusão dos créditos bancárias sob enfoque ,Impor-se-ia o cauteloso exame do 
pleito de liberação, entendendo-se que sob o prisima da liberação das denominadas 
travas bancárias deve -se evitar seu "destravament " aleatório , ao mesmo tempo em 
que se percebe que os bancos, no aperfeiçoamen o de suas operações , passaram a 
exigir das empresas garantias adicionais decorrentes dos recebiveis realizados no seu 
dia a dia. 

4.991 

Este é exatamente o caso dos autos, en' 
Instituições financeiras tendo em mira o instituto 
assegurar para si os resultados da empresa em 
duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
prestariam, quando efetivadas, à transferência d 
bancária. 

que contratos celebrados com as 
da cessão fiduciárla pretendiam 
recuperação, representados por 
ainda não realizadas, mas que se 

instrumento para a instituição 

A liberdade de contratar será exercida èa razão e nos limites da função 
social do contrato, consoante estabelece o artigo 4p1 do CC, restando evidente que 
dentro desta liberdade encontra-se a prerrogativa o doador do empréstimo exigir 
garantias. 

• 	 Entretanto, alterado o quadro de norm lidade operacional da empresa, 
flagrantemente deflagrada em um pedido de recu eração judiciai , as condições de 
equilíbrio devem ser melhor observadas, na situa ão especifica , para verificar se 
contribuíram para uma dlstorção que possa afetar a f nção social do contrato. 

Nessa ótica, a liberação da chama 
representada por recebiveis , performados ou não 
efetiva preservação da empresa, reclamando a atuaç 
o percentual indispensável para a manutenção d. 
aproveitamento aleatório da condição recuperatória 
totalidade das garantias em manifesto desprezo ao cc 

a "trava bancária ", garantia 
somente deve ocorrer para a 
> de um perito que possa definir 
atividade econômica sem um 
ara liberação indiscriminada da 

Neste feito , o Administrador Judicial , em 4ontribuição ao Juizo, solicitou a 
elaboração de um laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, 
contido às folhas 98811001, que sobre o tema opla pela quebra total das travas 
bancárias. 

Em seu laudo, o expert acentua que a 1 
essencial para a sobrevivência da empresa, em razão 
a ser proporcionado com o consequente incremento 

• atendido o pleito, agrava-se sobremaneira a já ec 
empresa, colocando -se em risco iminente o sucesso d 
De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da a 
a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 1 
fluxo de caixa projetado , que o cenário apresentado 
da empresa. 

eração das travas bancárias é 
aumento de geração de caixa 

a sua atividade comercial. Não 
balida situação financeira da 
procedimento de recuperação. 
lise econômica financeira, com 
rspectivas avaliadas através do 
de grave dificuldade financeira 
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' 	 .....yag ,ioga Ceduoraçao ae simulações do fluxo e caixa com ou sem liberação das 
garantias, contido às folhas 680 /689, demonstrand a imperiosidade da liberação para 
soerguimento da empresa. 

Todo esse quadro inclina o juiza à beração das garantias, quer pela 
aparente disfunção social dos contratos celebra os, ao exigir como garantias os 
recebivels gerados pela empresa, sufacando -a p r demasiado, e que se mostram, 
pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua sobre~ivéncla , quer pela necessidade de 
assist@ncia judicial efetiva, no caso ve rtente, na  ten tativa de preservação da empresa. 

Em suma - não existindo , efetivament , garantias fiduciárias , os débitos 
listados pela recuperanda estão sujeitos à recu eração e não podem ser pagos 
antecipadamente , ao preço de ver-se ofendida a ar canditio creditorum . Ademais, 
ainda que se assim não fosse, a necessidade d soerguimento da empresa, em 
prestigio aos princípios legais , estaria impondo liberação das chamadas travas 
bancárias. 

Posto Isso , DEFIRO a quebra das tOvas bancárias decorrentes dos 
contratos Juntados às fis. 6911901, na sua integralijade, e determino a intimação das 
Instituições financeiras descriminadas às folhas 666,1 a fim de que restituam à empresa 
recuperanda , no prazo de 48 (quarenta e oito ) hor s, sob pena de multa diária de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores m moeda corrente existentes nas 
contas vinculadas àqueles contratos de empréstim a partir do dia 16 de outubro de 
2015 , Inclusive, e que se refiram ao produto int gral do recebimento dos titulas 
cedidos em garantia, devendo ser também restit dos à empresa recuperanda, no 
mesmo prazo acima fixado , a totalidade dos títulos cedidas em garantia e ainda não 
quitados. 

No mais, juntem-se as petições informados pela sistema. 

• 
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17. 	No caso concreto, em 16.10.2015, data do ajuizamento desta 

Recuperação Judicial, havia nada menos do que R$ 53.186.397,31 retidos pelos 

bancos nas chamadas contas vinculadas e urr total de R$ 5.491,527,79 em 

receb(veis, isto é, créditos a receber por vendas já realizadas. Entretanto, logo após 

o ajuizamento do pedido, os bancos se pré• agaram em R$ 50.583.593,19, 

amortizando esse total das contas vinculadas, t o conforme indicado na tabela 

abaixo e comprovado pelos extratos em anexo ( j: 

Instituição Valores depositados Agenda de Valores amortizados 

Financeira nas contas vinculadas recebíveis em das contas vinculadas 
em 16.10.15 16.10.15 após 16.30.15 

Banco do Brasil e 
Santander 

(Debêntures de 20 i.. R$ 40.823.862,50 4.051.393,28 R$ 40.843.934,00 

emissão) , 
Santander R$ 4.844.996,74 $ 466.333,91 R$ 4.844.996,74 

(CC8 nQ 270632015) 

HSBC 
(CCSs n's 

R$ 4.451.025,83 $ 428.743,97 R$ 4.154.044,45 
091405I8159 e 
09140567222) 

Banco ABC 
(contratos R$ 2.342.3 67,11 R$ 6.430,88 R$ 0 

ngs 3691315 e 
3691915) 

Citibank R$ 724.145,13 1 $ 538.625,75 R$ 740.618,00 
(CC8 n° 358093) 

Total R$ 53.1816397 031 R 5.491.527,79 11$50.51$:1.898,19 

8 

4 1 q J 

11°1 



• 

Valores pagos 
Data 

Data Vencimento Contrato n2  
pagamento 

9140518159 

19/10/2015 19/08/2015 2.622.241,66 

26/10/2015 19/10/2015 24.391,04 

TOTAL 	 2.646.632,70 

Valores pagos 
Data 

Data Vencimento Contrato n2  
pagamento 

9140567222 

19/10/2015 29/07/2015 1.531.802,79 

TOTAL 	 1.531.802,79 

TOTAL 
AMORTIZADO 
PÓS RJ 

R$ 	4.178.435,49 

VALOR 
CONTA 

R$ 	229.672,85 
VINCULADA 
EM 02/02/16 

TÍTULOS NA 
VIGÊNCIA EM 
02/02/16 

TOTAL 	R$ 4.408.108,34 
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02102:2015 HSBC1BanklBrasilNS:ABanco*MittipLo GGRT383 
0^8_'29:57 	 ------ -- GARANTIAS RECEBIDAS sS ~ U 	C763575 

Consulta Posicao da Garantia 

Apl/Contrato: 	020 0000009140567222 Conta Cedente: 	0914-07844-40 Sit: 	ATIVO 
Cliente 	. 	71:17027716/0001=89 - OFF,ICERES'?Ã. 	DISTRIBUIDORA[DEICR 
Garantia 	: 	219 CESSAO FIDUC. 	DUPL CLIENTE 	 Percentual: 	50,00 

Exigibilidade 	Base: 	4.781. x902750 	Valor: 2.390.951,25 
Valor Potencial VaL'or Face 

da Vigencia 	 0;00 0;00 
Forarda(Vigencia 	 0;00 0;00 
NãoiÁceitos 	 0;00 0;00 
Vencido_s]Ate 5 D.U. 0 
Vencidos Máis 51D7U. 	 0;00 0;00 
DEFICIENCIA ~OPERACIONAL 	 2.390.951;25 
DEF.ICIENCIá CONTABIL 	 1.290 304,14 
Deposito V'nculado 	 202:469;18 
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FUJITSU 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1á Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro —

Estado do Rio de Janeiro. 

Recuperação Judicial N °  0423706-17.2015.8.19.0001 

FUJITSU DO BRASIL LTDA, socidade estabelecida na cidade de rc 
L~ 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio, 1633, térreo, 12 e 3 2  ao 72  andar, Bela Vista, CEP 

01327-905, inscrita no CNPJ/MF sob o No 43.456.599/0001-85, vem respeitosamente à presença de 

V.Exa., nos autos da Recuperação Judicial promovida pela OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE TECNOLOGIA, requerer a juntada da presente aos autos, acompanhada do instrumento de mandato 

em anexo. 

Requer, ainda, que todas as publicações, intimações, 

comunicações, notificações etc, acerca do processo em epígrafe, sejam feitas na pessoa dos seus 

advogados e bastante procuradores,a saber: Dr.Nivaldo Sebastião Vícola, OAB/SP 95.604; Dr. Paulo 

Rogério Zaneti, OAB/SP 160.334 e Dr. Wilfrid Ferreira Mauro, OAB/SP 23.696, todos com escritório na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio, 1633, 1 2  andar, Bela Vista, CEP 01327-

905, Telefones (11) 32650897 / (31) 3265-0880. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

o 

116. 

OAB/SP 160.334 
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FUJITSU DO BRASIL LTDA. 
	 11X1 1  

CNPJ/MF n.o 43.456.59910001-85 
NIRE n.° 35.201.033.274 

127a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

• 

FUJITSU LIMITED , sociedade japonesa com sede em 1-1, Kamikodanaka, 4-Chome, Nakahara-ku, Kawasaki 211-
88, província de Kanagawa, Japão, inscrita no CNPJ/MF sob o n.O 05.454.634/0001-38, neste ato representada por 
seu bastante procurador, o Sr. KUNIYUKI.SUZUKI, abaixo qualificado, nos termos da procuração outorgada em 4 
de março de 2015, em Kawasaki, no Japão, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n.O 

197.250/15-4, em 7 de maio de 2015; 

i' 
KUNIYUKI SUZUKI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro Permanente 

RNE n.O V445811-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.o 232.055.518-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana, n.O 601, apto. 41, Paraíso; 

KAZUSHIGE NISHIGUCHI , japonês, casado, do comércio, portador ~ da Cédula de Identidade de Estrangeiro 

Permanente RNE n.o W346767-G e inscrito no CPF/MF sob o n.O 614.733.678-91, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Zacarias de Gois, n.O 1.326, apto. 101; 

TOSHIO KASHIMADA, japonês, casado, do comércio, portador de Cédula de Identidade de Estrangeiro5 ~ 

Permanente RNE n.O V676504-H e inscrito no CPF/MF sob o n.O 234.170.778-50, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, ná Rua Coronel Oscar Porto, n.o 208, apto. 222, Bloco A, Paraíso; e, 

JUNGO OKAI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro Permanente RNE 

n.O V832147-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.0  235.445.798-71, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio, n.O 1.633, 1 0  andar, Bela Vista, 

únicos sócios da FUJITSU DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Rua Treze de Maio, n.O 
1.633, térreo, 1 0  e 3 0  ao 70  andar, Bela Vista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01327-905, 

• 

	

	inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 43.456.59910001-85, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.201.033.274, tendo sido o Contrato Social registrado sob o n.O 640.174, em 21 

de dezembro de 1972, e a última alteração do Contrato Social registrada sob o n.O 165.405115-6, em 15 de abril 
de 2015 ("Sociedade"), 

têm, entre si, justo e convencionado alterar o contrato social da Sociedade, de acordo com os termos e condições 

abaixo: 

1. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

1.1. O sócio Sr. Kuniyuki Suzuki, acima qualificado, cede e transfere 480 (quatrocentas e oitenta) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), detida por ele no capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, 
para a sócia Fujitsu Limited, acima qualificada, pelo valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta Reais). O Sr. 
Kuniyuki Suzuki confere à Fujitsu Limited a mais plena, ampla, Irrevogável e irretratável quitação em relação à 

cessão e transferência das quotas ora deliberada. 

1.2. O Sr. Toshio Kashimada, acima qualificado, cede e transfere 01 (uma) quota, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real), detida por ele no capital social da Sociedade, totalmente subscrita e integralizada, para a sócia Fujitsu 
Limited. O Sr. Toshio Kashimada confere à Fujitsu Limited a mais plena, ampla, Irrevogável e irretratável quitação 

em relação à cessão e transferência da quota ora deliberada. 

1.3. As cessões e transferências das quotas deliberadas nos itens anteriores desta cláusula são realizadas com o 
expresso consentimento de todos os sócios representando a totalidade do capit social da Sociedade, que, por/,  

~ 1 
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meio deste instrumento, expressamente renunciam o exeIrcíció de seus direitos de preferência na aquisição das 

quotas aqui cedidas e transferidas. 

1.4. Em virtude das deliberações tomadas acima, o Sr. Toshio Kashimada retira-se da Sociedade, e a Cláusula 
Terceira do contrato social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL E DA FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO - O Capital Social é de 
R$ 60.082.580,00 (sessenta milhões, oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta Reais) dividido em 

60.082.580 (sessenta milhões, oitenta e duas mil, quinhentas e oitenta) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um Real) cada, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, em bens e moeda, 

assegurado a cada sócio o direito de um voto por quota, o qual ele%la tenha direito nas deliberações 

sociais. O capital social está distribuído da seguinte forma: 

sócio ; Número de quotas Valor em R$ 

Fujitsu Limlted 60.082.577 60.082.577,00 

Kuniyuki Suzuki 1 1,00 

Kazushige Nishiguchi 1 1,00 

Jungo Okai 1 1,00 

Total 60.082.580 60.082.580,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social." 

2. DEMAIS ALTERAÇÕES NO CONTRATO SOCIAL 

2.1. Os sócios resolvem, por unanimidade, alterar a redação da Cláusula Primeira do contrato social da Sociedade 
para estabelecer que o Sócio Majoritário (conforme definido na Cláusula Primeira abaixo), Irá decidir a respeito da 

abertura e fechamento de filiais, escritórios e sucursais da Sociedade. Consequentemente, a Cláusula Primeira 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE E DO OBJETO - A Sociedade terá sua sede na Rua Treze de Maio, n. 0  

1.633, térreo, 1 0  e 30  ao 70  andar, Bairro da Bela Vista, CEP 01327-905, na cidade de São Paulo, Estado 

• de São Paulo, podendo abrir ou fechar filiais, escritórios e sucursais em todo o território nacional e no 
exterior, conforme deliberarem os sócios representando mais de três quartos (314) do capital social 
("Sócio Majoritário"), e destina-se à exploração de: 1) industrialização, compra, venda, importação, 
exportação e locação de máquinas para processamento de dados; 2) Industrialização, compra, venda, 
importação, exportação e locação de equipamentos e materiais utilizados em processamento de dados, de 

aparelhos e equipamentos de comunicação e de telecomunicação em geral e de programas de computador; 
3) Industrialização, compra, venda, importação, exportação e locação de equipamentos de digitalização de 

imagem de documentos e de Imagem de padrão vascular; 4) prestação de serviços de instalação, 

assistência técnica e manutenção de máquinas e equipamentos para processamento de dados, de 
aparelhos e equipamentos de comunicação e de telecomunicação em geral e de programas de computador 
e de equipamentos de digitalização de imagem de documentos e de Imagem de padrão vascular; 5) 
prestação de serviços de consultoria para o desenvolvimento de programas de computador, serviços de 
desenvolvimento de programas de computador, serviços de Integração de hardware e de software, 
serviços de call center e telemarketing, serviços de gerenclamento de ambiente de redes de computadores 

e serviços de computação em nuvem; e, 6) Investimentos em outras empresas." 

2.2. Os sócios decidem, por unanimidade, alterar a redação da Cláusula Quarta do contrato social para estabelecer 
que a prática de determinados atos praticados pelos administradores em nome da Sociedade estará sujeita à 

aprovação do Sócio Majoritário. A Cláusula Quarta passará a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO E DE SEU USO - A Sociedade girará sob a denominação social 
de FU3I75U DO BRASIL LIMITADA., ficando expressamente proibido o uso da denominação social em 
saques de favor, fianças, abonos e análogos, bem como onerar ou aZ s imóveis da sociedade, semi 
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autorização do Sócio Majoritário, ficando certo e entenr%ido que o sócio ou administrador que infringir esta 
proibição responderá individualmente pelos compromissos assumidos." 

2.3. Os sócios decidem, por unanimidade, excluir a Indicação dos administradores da Sociedade do contrato social, 
que deverão, de agora em diante, ser indicados pelos sócios em ato separado. Ademais, os sócios decidem elencar 
os poderes gerais dos administradores. Em virtude dessa deliberação, a Cláusula Quinta do contrato social passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - De acordo com esse contrato social e com 
as disposições das regras internas aplicáveis à Sociedade, conforme disposto na Cláusula 16 abaixo, a 
Sociedade será administrada por até OS (cinco) administradores, que poderão representar a Sociedade em 
procedimentos legais ou outros, Incluindo a representação perante qualquer entidade ou órgão federal, 
estadual ou local. 

Parágrafo Único - Com exceção das procurações 'ad judicia; todas as procurações outorgadas pela 
Sociedade terão prazo de validade determinado." 

2.4. Os sócios decidem, por unanimidade, detalhar o processo de eleição e destituição dos administradores, assim 
como a nomeação do CEO da Sociedade. Desta forma, os sócios decidem criar uma nova Cláusula Sexta e 
Cláusula Sétima, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEXTA - DA ELEIÇÃO E DESTITUIÇÃO DOS ADMINISTRADORES - O Sócio Majoritário poderá, 
a seu critério, indicar qualquer pessoa como um administrador, e destituir qualquer administrador de seu 
cargo, não obstante qualquer disposição desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPRESENTANTES - Por melo de deliberação dos administradores, a Sociedade 
poderá Indicar, dentre os administradores, o CEO, sujeito ao prévio consentimento escrito do Sócio 
Majoritário." 

2.5. Os sócios decidem, por unanimidade, que a remuneração dos administradores será determinada pelo Sócio 
Majoritário. Desta forma, a antiga Cláusula Sexta, renumerada como Cláusula Oitava passará a vigorar como 
cláusula oitava, com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA OITAVA - DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - A remuneração dos administradores 
da Sociedade será estipulada conforme orientação do Sócio Majoritário." 

2.6. Os sócios decidem, por unanimidade, Incluir uma nova Cláusula Nona ao contrato social regulando a 
indenização dos administradores, com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA NONA - DA INDENIZAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - 
(A) Sujeito ao parágrafo (B) desta cláusula, um administrador poderá, sujeito à prévia aprovação escrita 
do Sócio Majoritário, ser indenizado com os ativos da Sociedade em relação a: 
a. qualquer responsabilização do administrador decorrente de qualquer negligência, omissão, 
violação de dever ou violação de confiança em relação à Sociedade; 
b. qualquer responsabilização do administrador na função de administrador da Sociedade. 
(B) Esta cláusula não autoriza qualquer indenização proibida ou considerada nula por qualquer disposição 
da lei aplicável. 
(C) Nesta cláusula, o termo "administrador" significa qualquer administrador ou antigo administrador da 
Sociedade (mas não o seu auditor)." 

2.7. Os sócios decidem, por unanimidade, renumerar e alterar a redação da atual Cláusula Sétima para determinar 
que o Sócio Majoritário irá aprovar as demonstrações financeiras da Sociedade, de modo que passará a vigorar 
como Cláusula Dez com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA DEZ - DO BALANÇO, LUCROS E PREJUÍZOS - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do Inventário, do b nço patrimonial e do balanço de 
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resultado econômico da Sociedade e tais demonstrações financeiras anuais serão aprovadas pelo Sócio 
Majoritário. Balanços intermediários poderão ser levantados e os lucros porventura neles verificados 
também serão distribuídos aos sócios, na proporção direta de sua participação no capital social." 

2.8. Os sócios decidem, por unanimidade, incluir as novas Cláusulas Onze e Doze ao contrato social, para refletir o 
direito do Sócio Majoritário inspecionar os livros da Sociedade, assim como estabelecer a obrigação dos 

administradores de reportar ao Sócio Majoritário. Tais cláusulas passarão a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA ONZE - DA INSPEÇÃO DOS LIVROS - O Sócio Majoritário terá o direito de requisitar quaisquer 
informações relativas à Sociedade e inspecionar quaisquer registros contábeis ou outros livros ou 
documentos da Sociedade, a qualquer tempo." 

• 	 "CLÁUSULA DOZE - DO RELATÓRIO - Os administradores deverão, assessorados juridicamente, reportar 
ao Sócio Majoritário qualquer incidente ue possa causar um impacto significativo à Sociedade quando 
tiverem ciência do mesmo, e deverão seguir quaisquer direções do Sócio Majoritário em relação ao 
incidente." 

2.9. Os sócios decidem, por unanimidade, rénumerar e alterar a atual Cláusula Dez do contrato social para 
estabelecer que as formalidades de convocação das reuniões de sócio serão dispensadas quando todos os sócios 
decidirem por escrito a matéria objeto delas. A Cláusula Dez, renumerada como Cláusula Quinze passará a vigorar 
como Cláusula Quinze, com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINZE - DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos 
sócios convocadas pelos administradores da Sociedade, obedecido, no que for aplicável, o disposto nos 
artigos 1.071 a 1.080 do Código Civil. No caso de todos os sócios da Sociedade concordarem, a 
deliberação da reunião de sócios deverá ser tomada por consentimento escrito, e as formalidades da 
convocação serão dispensadas." 

2.10. Os sócios decidem, por unanimidade, incluir uma nova Cláusula Dezesseis ao contrato social da Sociedade, 

para determinar que o contrato social está sujeito às regras corporativas internas do Sócio Majoritário. 
Consequentemente, a Cláusula Dezesseis passa a vigorar com a seguinte redação: 

• 	 "CLÁUSULA DEZESSEIS - REGRAS INTERNAS APLICÁVEIS - Todos e quaisquer termos do contrato social 
estão sujeitos às regras corporativas internas (inclusive o Global DOA) determinadas pelo Sócio Majoritário, 
conforme alteradas de tempos em tempos. Os administradores obedecerão tais regras corporativas 
Internas e quaisquer outras Instruções do Sócio Majoritário. Se um tribunal de jurisdição competente 
determinar que qualquer cláusula deste contrato social é Inválida ou inaplicável, o restante das cláusulas 
permanecerá vigente e eficaz, e a Sociedade substituirá a cláusula inválida ou Ineficaz por uma válida e 
eficaz que alcance a intenção original da cláusula." 

3. RENUMERAÇAO DAS CLAUSULAS E CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

3.1. Em virtude das deliberações tomadas acima, os sócios representando a totalidade do capital social, por 
unanimidade, decidem renumerar as cláusulas do contrato social afetadas pelas alterações acima e consolidar o 

contrato social da Sociedade, que passará a vigorar da seguinte maneira: 

"CONTRATO SOCIAL DA FUJITSU DO BRASIL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE E DO OBJETO - A Sociedade terá sua sede na Rua Treze de Maio, n.O 1.633, 
térreo, 1 0  e 30  ao 70  andar, Bairro da Bela Vista, CEP 01327-905, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo abrir ou fechar filiais, escritórios e sucursais em todo o território nacional e no exterior, conforme 
deliberarem os sócios representando mais de três quartos (314) do capital social ("Sócio Majoritário' e destina-se 
à exploração de: 1) industrialização, compra, venda, Importação, exportação e locação de máquinas para 
processamento de dados; 2) industrialização, compra, venda, Importação, exportação e locação de equipamentos e 
materiais utilizados em processamento de dados, de aparelhos e equipamentos de comunicação e de 
telecomunicação em geral e de programas de computador; 3) Industrialização compra, venda, impo~o, „f 

t 
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exportação e locação de equipamentos de digitalização ide imagem de documentos e de Imagem de padrão 
vascular; 4) prestação de serviços de instalação, assistência técnica e manutenção de máquinas e equipamentos 
para processamento de dados, de aparelhos e equipamentos de comunicação e de telecomunicação em geral e de 

programas de computador e de equipamentos de digitalização de imagem de documentos e de imagem de padrão 
vascular; 5) prestação de serviços de consultoria para o desenvolvimento de programas de computador, serviços 
de desenvolvimento de programas de computador, serviços de Integração de hardware e de software, serviços de 
cal] center e telemarketing, serviços de gerenciamento de ambiente de redes de computadores e serviços de 

computação em nuvem; e, 6) investimentos em outras empresas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA SOCIEDADE - O prazo de duração da Sociedade será por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL E DA FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO - O capital social é de 
R$ 60.082.580,00 (sessenta milhões, oitenta e idóis mil, quinhentos e oitenta Reais) dividido em 60.082.580 
(sessenta milhões, oitenta e duas mil, quinhentas e oitenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada, 

totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, em bens e moeda, assegurado a cada sócio o direito de um 
voto por quota, o qual ele/ela tenha direito nas deliberações sociais. O capital social está distribuído da seguinte 

forma: 

Sócio Número de quotas Valor em R$ 

Fujitsu Limited 60.082.577 60.082.577,00 

Kuniyuki Suzuki 1 1,00 

Kazushige Nishiguchi 1 1,00 

Jungo Okai 1 1,00 

Total 60.082.580 60.082.580,00 

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO E DE SEU USO - A Sociedade girará sob a denominação social de 

FUJITSU DO BRASIL LIMITADA ., ficando expressamente proibido o uso da denominação social em saques de favor, 
Fianças, abonos e análogos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do Sócio 

• 

	

	Majoritário, ficando certo e entendido que o sócio ou administrador que infringir esta proibição responderá 

individualmente pelos compromissos assumidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - De acordo com esse contrato social e com as 
disposições das regras internas aplicáveis à Sociedade, conforme disposto na Cláusula 16 abaixo, a Sociedade será 

administrada por até OS (cinco) administradores, que poderão representar a Sociedade, em procedimentos legais 
ou outros, incluindo a representação perante qualquer entidade ou órgão federal, estadual ou local. 

Parágrafo único - Com exceção das procurações 'ad judicia', todas as procurações outorgadas pela Sociedade 

terão prazo de validade determinado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ELEIÇÃO E DESTITUIÇÃO DOS ADMINISTRADORES - O Sócio Majoritário poderá, a 
seu critério, Indicar qualquer pessoa como um administrador e destituir qualquer administrador de seu cargo, não 

obstante qualquer disposição desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPRESENTANTES - Por melo de deliberação dos administradores, a Sociedade poderá 
Indicar, dentre os administradores, o CEO, sujeito ao prévio consentimento escrito do Sócio Majoritário. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - A remuneração dos administradores da 

Sociedade será estipulada conforme orientação do Sócio Majoritário. 

CLÁUSULA NONA - DA INDENIZAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - 	e 7/ 

5 
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(A) Sujeito ao parágrafo (B) desta cláusula, um administrador poderá, sujeito à prévia aprovação escrita do Sócio 
Majoritário, ser indenizado com os ativos da Sociedade em relação a: 

a. qualquer responsabilização do administrador decorrente de qualquer negligência, omissão, violação de 
dever ou violação de confiança em relação à Sociedade; 

b. qualquer responsabilização do administrador na função de administrador'da Sociedade. 

(B) Esta cláusula não autoriza qualquer indenização proibida ou considerada nula por qualquer disposição da lei 
aplicável. 

(C) Nesta cláusula, o termo "administrador" significa qualquer administrador ou antigo administrador da Sociedade 
• 	(mas não o seu auditor). 

i 
CLÁUSULA DEZ - DO BALANÇO, LUCROS E PRE3UÍZOS - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico da Sociedade e tais demonstrações financeiras anuais serão aprovadas pelo Sócio Majoritário. Balanços 

intermediários poderão ser levantados e os lucros porventura neles verificados também serão distribuídos aos 

sócios, na proporção direta de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA ONZE - DA INSPEÇÃO DOS LIVROS - O Sócio Majoritário terá o direito de requisitar quaisquer 
informações relativas à Sociedade e inspecionar quaisquer registros contábeis ou outros livros ou documentos da 

Sociedade, a quaiquertempo. 

CLÁUSULA DOZE - DO RELATÓRIO - Os administradores deverão, assessorados juridicamente, reportar ao 
Sócio Majoritário qualquer incidente que possa causar um impacto significativo à Sociedade quando tiverem ciência 

do mesmo, e deverão seguir quaisquer direções do Sócio Majoritário em relação ao incidente. 

CLÁUSULA TREZE - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS - No caso de falecimento de um dos sócios, a Sociedade 
não se dissolverá. Convenciona-se desde já que a mesma continuará com os sócios remanescentes e os haveres do 
sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros com base na situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: a) 20% (vinte por cento) em dinheiro, 90 
• 

	

	(noventa) dias após o falecimento do sócio; e, b) os restantes 80% (oitenta por cento) serão pagos em 04 (quatro) 

notas promissórias iguais, mensais e sucessivas. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA SAÍDA DOS SÓCIOS - Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade mediante 
notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. As quotas são Indivisíveis em 
relação à Sociedade e somente poderão ser transferidas pelo sócio retirante a terceiros se os outros sócios não 
quiserem exercer, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição das mesmas e se não 

houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social. Quanto aos seus direitos e haveres, ser-

lhe-ão pagos na forma prevista na cláusula precedénte. 

CLÁUSULA QUINZE - DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos 
sócios convocadas pelos administradores da Sociedade, obedecido, no que for aplicável, o disposto nos artigos 
1.071 a 1.080 do Código Civil. No caso de todos os sócios da Sociedade concordarem, a deliberação da reunião de 
sócios deverá ser tomada por consentimento escrito, e as formalidades da convocação serão dispensadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - REGRAS INTERNAS APLICÁVEIS - Todos e quaisquer termos do contrato social 
estão sujeitos às regras corporativas internas (inclusive o Global DoA) determinadas pelo Sócio Majoritário, 

conforme alteradas de tempos em tempos. Os administradores obedecerão tais regras corporativas internas e 
quaisquer outras instruções do Sócio Majoritário. Se um tribunal de jurisdição competente determinar que qualquer 
cláusula deste contrato social é inválida ou inaplicável, o restante das cláusulas permanecerá vigente e eficaz, e a 
Sociedade substituirá a cláusula inválida ou ineficaz por uma válida e eficaz que alcance a Intenção original da ~t 
cláusula. ~~ 	 íÀ  
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CLÁUSULA DEZESSETE — DOS CASOS OMISSOS --!Os  casos omissos neste instrumento serão regidos 

supletivamente pelas normas da sociedade anônima, ficando eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato." 

E, por se acharem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e 
forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo, que também o assinam, para que produzam todos os efeitos 

de direito. 

São Paulo, 23 de novembro de 2015. 

• 	Ft7) 	TED 

Pp. Kuniyuki,$uzuki 

I~ UZUKI 

TOSHI KASHIMADA 
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FUJITSU DO BRASIL LTDA. 	
~ 

. 	...::.............. 
CNPJ do MF n° 43.456.59910001-85 	 .(i80>, 

NIRE n° 35.201.033.274 

RESOLUÇÃO ESCRITA DOS SÓCIOS QUOTISTAS DA FUJITSU DO BRASIL LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados; 

• 	FUJITSU LIMITED, sociedade japonesa com sede em 1-1, Kamikodanaka, 4-Chome, Nakahara-ku, 
Kawasaki 211-88, província de Kanagawa, Japão, inscrita no CNPJ/MF sob o n.D 05.454.634/0001-38, 
neste ato representada por seu bastante prócurador, o Sr. KUNIYUKI SUZUKI, abaixo qualificado, nos 
termos da procuração outorgada em 4 de março"dd 2015, em Kawasaki, no Japão, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o n.D 197.250/15 -4, em 7 de maio de 2015; 

KUNIYUKI SUZUKI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
Permanente RNE n. 0  V445811-8 e inscrito no CPF/MF sob o n. 0  232.055.518-85, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana, n.O 601, apto. 41, 
Paraíso; 

KAZUSHIGE NISHIGUCHI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro Permanente RNE n.D W346767-G e inscrito no CPF/MF sob o n. 0  614.733.678-91, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Zacarias de Gois, n.O 
1.326, apto. 101; 

JUNGO OKAI, japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
Permanente RNE n.° V832147-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.O 235.445.798-71, com domicílio 
profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio, n.O 1.633, 1 0  andar, 
Bela Vista, 

representando 100% (cem por cento) do capital social da FUJITSU DO BRASIL LTDA., sociedade 
empresária limitada com sede na Rua Treze de Maio, n.o 1.633, térreo, 1 0  e 30  ao 70  andar, Bela 
Vista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01327-905, inscrita no CNPJ/MF sob o n.O 
43.456.599/0001-85, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35.201.033.274, ("Sociedade'), por este ato aprovam a deliberação enumerada a 
seguir, autorizando que a presente resolução seja registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo juntamente com as atas da Sociedade. 

1. ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE 

FICA DELIBERADO, por unanimidade, a designação dos seguintes administradores da Sociedade, com 
mandato por prazo indeterminado, por indicação do Sócio Majoritário Fujitsu Limited, nos termos 
do disposto na cláusula sexta do contrato social em vigor: 

a) KUNIYUKI SUZUKI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro Permanente RNE n.O V445811-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.° 232.055.518 -85, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana, 
n.O 601, apto. 41, Paraíso, na função de Diretor Presidente; 

b) KAZUSHIGE NISHIGUCHI , japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de 
Identidade de Estrangeiro Permanente RNE n.O W346767-G e inscrito no CPF/MF sob o n.O 
614.733.678-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Zacarias de Gois, n.O 1.326, apto. 101, na função de Vice-Chairman; /, 	>' 
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c) EMILIA AKEMI MIURA, brasileira,• casada, administradora de empresa, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.O 9.092.849-0 e inscrita no CPF/MF sob o n.° 030.313.128-48, 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de 
Maio, n.O 1.633, 1 0  andar, Bela Vista, na função de Diretora Vice-Presidente & CFO; e, 

d) JUNGO OKAI, japonês, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade de 
Estrangeiro Permanente RNE n.O V832147-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.O 235.445.798-71, 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Treze de 
Maio, n.O 1.633, 1 0  andar, Bela Vista, na função de Diretor de Marketing. 

Em testemunho do que, os sócios quotistas infra-assinados firmam a presente resolução, em 3 (três) 
vias de igual teor. 

São Paulo, 23 de novembro de 2015. 

F1d 	E 
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1 OUTORGANTE 

FUJITSU DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Treze de Maio n° 1.633, térreo, 1 0  e 31  ao 71  
andar, Bairro da Bela Vista, CEP 01327-905, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
43.456.599/0001-85, neste ato representada por sua Diretora Vice-Presidente & CFO 
infra-assinada, Sra. EMILIA AKEMI MIURA, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.092.849-0 SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob n° 030.313.128-48, com domicilio profissional na cidade de São Paulo, 

• 	Estado de São Paulo, na Rua Treze de Maio n° 1.633, 1 1  andar, Bela Vista. 

OUTORGADOS 

Os advogados WILFRID FERREIRA MAURO, inscrito na OAB/SP sob n° 23.696 
e no CPF/MF sob n° 043.332.508-97, NIVALDO SEBASTIÃO VÍCOLA, inscrito 
na OAB/SP sob n° 95.604 e no CPF/MF sob n° 933.434.008-82 e PAULO 
ROGÉRIO ZANETI, inscrito na OAB/SP sob o n° 160.334 e no CPF/MF sob n° 
199.182.318-58, todos com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Treze de Maio n° 1.633, 1 1  andar, Bela Vista, CEP 01327-905, Telefones (11) 
3265-0897 e(11)3265-0880. 

PODERES 

Os mais amplos e gerais poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral, perante 
qualquer Juízo ou Tribunal, podendo os outorgados, em conjunto ou separadamente, 
independentemente da ordem de nomeação, praticar todos os atos necessários para 
representar a outorgante, propondo as ações competentes ou defendendo-a nas con-
trárias, conferindo-lhes também poderes especiais para confessar, reconhecer a pro-
cedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e, ainda, substabelecer esta a 
outrem, no_todo ou em parte, especialmente para defender os direitos e interesses 
da outorgànte nos autos do processo de Recuperação Judicial da Officer S/A —
Distribuidora de Produtos de Tecnologia (Processo n° 0423706-
17.2015.8.19.0001 ) que tramita perante a 1' Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

São Paulo 	e janeiro de 2016. 

FUJITS O BRASIL LTDA. 
E IA AKEMI MIURA 

%TO ~G 	 Diretora Vice-Presidente & CFO 
C 
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PINHÃO E KOIFFMAN 
	 i 

ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1- VARA CÍVEL EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO/RJ 

PROCESSO N. 0423706-17.2015.8.19.0001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA ("LG"), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF no 01.166.372/0001-55, com endereço na Avenida Dom Pedro I, W7777 —

prédios 1 e 2 — Piracangágua II — CEP 12091-000 — Taubaté/SP, nos autos da ação de 

Recuperação Judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, vem respeitosamente perante Vossa Excelência requerer a juntada do Contrato 

Social, procuração/substabelecimento, bem como que as futuras publicações/intimações da 

credora LG sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Mauro Eduardo Lima de 

Castro, OAB/SP 146.791, sob pena de nulidade. 

1___I 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2016. 
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LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 
CNPJ/MF n° 01,166,372/0001-55 

NIRE 35,213,735,643 	
`yF 

63 1  ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 ¿p 

Pelo presente Instrumento particular, as partes: 

19 	(a) 	LG ELECTRONICS INC,, sociedade devidamente constituída e organizada sob as leis da 
República da Coréla, com sede em LG Twin Tower 20, Yoido-Dong, Youngdungpo-Gu, 150-721, Seul, 
Coréia do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.721,462/0001-11, neste ato representada por seu 
b-astante procurador, o Sr, CHANG BUM BYUN, coreano, casado, empresário, portador da cédula 
de Identidade de estrangeiro RNE V401137P, Inscrito no CPF/MF sob n 4  231,361,418-22, com 
domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Chucri Zaidan, 940, 3 2  andar, Vila 
Cordeiro ("LGE INC"); e 

(b) 	CHANG BUM BYUN, acima qualificado. 

únicos sócios da LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 
Cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, na Av. Dom Pedro 1, W-7.777, Prédios 1 e 2, Área 
Industrial do Piracangaguá II, CEP 12091-000, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.166.372/0001-55, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob 
o NIRE 35.213.735.643, em sessão de 22 de abril de 1996, e última alteração de contrato social 
registrada sob o n° 121.583/14-4, em sessão de 03 de abril de 2014 ("Sociedade"), têm entre si, 
Justo e acordado, alterar o presente Contrato Social mediante os seguintes termos e condições: 

o 1. 	AMPLIAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

1.1. 	Decidem os sócios, por unanimidade de votos, ampliar o objeto social da Sociedade para 
que passe a incluir, além das atividades já existentes, a atividade de "intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários". 

1,2. 	Em virtude da deliberação acima, decidem os sócios, ainda, alterar as redações das 
Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato Social da Sociedade, para incluir a nova atividade, acima 
Indicada, no item (a) do Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira e em um novo Item (item d) da 
Cláusula Terceira, de forma que a matriz e a filial localizada na Avenida Doutor Chucri Zaidan, n° 
940, 3 2  e 4R andares, Vila Cordeiro, CEP 04583-110, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
possam desempenhar referida atividade, passando as cláusulas em questão a vigorar com as 
seguintes novas redações: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade tem a denominação de LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA, com sede no 
Cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, no Avenida Dom Pedro I, W-7.777, Prédios 1 
e 2, CEP 12091-000. 

Q 
W 1 

ir . 	

ò 

écfrò• 

V 	¡ ` 
nL~~ a,u7 i2Liad: ;I: i9A1. h1rUili\I•:!,!;'i}1!  

✓~ 
0 \51 



J ~O1p 
J 

L 
T 
r 

P í •+ 

tipi' 	
; 31 

fi o; 

Q1, 
CO ,  

QI  
t . 

0 

♦f P
~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Sociedade poderá, a critério dos sócios representancX no 
mínimo, a maioria absoluta do capital social, criar ou extinguir sucursais, filiais 

escritórios em qualquer localidade do território nacional %u do exterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade atualmente conta com estabelecimentos filiais 

• 	 nos seguintes endereços: 

(a) Avenida Doutor Chucrl Zoldan, n° 940, 3 9  e 4 9  andares, Vila Cordeiro, CEP 

04583-110, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; CNPJ 01.166.372/0002-

36, NIRE 35901929700, cujo objeto social se destina à atividade.empresariol de 
administração, comércio, Importação e exportação de produtos 
eletroeletrónicos, áudio e vídeo, Iluminação; eletrodomésticos em geral; 
utilidades domésticas em geral; condicionadores de ar, de telefonia e 
lnformótica, suas peças e acessórios; prestação de serviços afins e assistência 
técnica, bem como a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto Imobiliários. 

(b) Avenida das Noçães Unidas, n 9 14,171, Torre B, 9 9  e 109  andares, conjuntos 
901, 904, 1001, 1002, 1003 e 1004, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo; CNPJ 01.166.37210003-17, NIRE 35903105143, 
cujo objeto social se destina à administração, comércio, Importação e 
exportação de produtos eletroeletrãnicos, produtos de telefonia, suas peças e 
acessórios, atividades de pesquisa e desenvolvimento de produtos correlotos, 

bem como prestação de serviços afins e assistência técnica. 

(c) Avenida das Américas, 3.434, Barra do Tijuco, Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, Sala 306 — 3 9  andar, bloco 2, Centro Empresarial Mário Henrique 
Slmonsen; CNPJ 01.166.37210004-06, NIRE 33999154246, o qual funcionará 
como escritório administrativo, academia de treinamento e showroom. 

(d) Rua Henrique Schaumann, 85, CEP 05.413-020, Bairro Jardim Paulista, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ 01.166.37210006-60, NIRE 
35904033669, a qual exercerá a atividade empresarial de reparo de produtos 
eletrônicos e condicionadores de ar, comercialização de peças de reposição e 
acessórios, de produção própria no Brasil e no Exterior do marca LG, bem como 
prestação de serviços de treinamento, suporte técnico para diagnósticos no 
segmento de condicionadores de ar. 
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(e) Rua Jovari, n° 1.004, Distrito Industrial, CEP 
Estado do Amazonas, CNPJ 01.166.37210008- ~ 

exercerá a atividade empresarial de indúst. , __......._-. _,__, __..._. _._, 
Importação e exportação de produtos eletroeletrônicos em geral, 
eletrodomésticos em geral, áudio e v/deo, condicionadores de ar, produtos de 

telefonia, informática, suas peças e acessórios, indústria e comercio de placas 
de circuito Impresso e dispositivos de cristal liquido, prestação de serviços afins; 

Importação de óleo acabado; bem como assistência técnica. 

(f) Rua Riachão, n° 807, órea "B" (módulos 6A, 7A, 10A e 11A), Bairro Prazeres, 
Cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54335-025, 
CNPJ 01.166.37210009-02, NIRE 26999067241, a qual exercerá o atividade 
empresarial de Importação e comércio de produtos eletroeletrônicos, 
eletrodomésticos em geral, utilidades domésticas em geral, condicionadores de 
ar, de telefonia e Informática, suas peças e acessórios, prestação de serviços 

afins, bem como assistência técnica; 

(g) Avenida Carlos Gomes, 1950, conjunto 401, sala 01, Bairro Auxiliadora, CEP 
90480-002, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 
01.166.37210010-46, NIRE 43999095094, cujo objeto social destina-se à 
representação comercial e atividades administrativas; e 

(h) Avenida Ribeirão dos Cristais n4100, prédio 300, lote área A e prédio 400, 

• 	 lote área A, bairro Jordanésia, CEP 07760-000, Calamar, Estado de São Paulo, 
CNPJ 01.166.37210011-27, NIRE 35904267830, cujo objeto social destina-se ao 
comércio de produtos eletroeletrônicos, produtos de telefonia, suas peças e 

acessórios, e prestação de serviços afins, bem como assistência técnica." 

"CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade tem por objeto social os seguintes atividades: 

(a) Indústria, administração, comércio, importação, exportação de produtos: 
eletroeletrônicos; áudio e vídeo, Iluminação; eletrodomésticos em geral; utilidades 
domésticas em geral; condicionadores de ar, de telefonia e informática, suas peças e 
acessórios; de geração e transformação de energia elétrica, placas de circuito 
Impresso e dispositivos de cristal liquido, Importação de óleo acabado; atividades de 
pesquisa e desenvolvimento de produtos correlatos, bem como prestação de serviços 
afins e assistência técnica; 

(b) Representação de outras sociedades, estrangeiras ou nacionais, por conta própria 
ou de terceiros, 
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(d) Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários." 

• 	 II — REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

2.1. 	Por fim, resolvem os sócios reformar e consolidar o Contrato Social da Sociedade que, 
refletidas as alterações deliberadas no item 1 acima, passa a vigorar com a seguinte redação 
Consolidada: 

"CONTRATO SOCIAL DA 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF n 2  01166,372/0001-55 

NIRE 35.213,735.643 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E TEMPO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade tem a denominação de LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA., com sede na Cidade de Taubaté, 

Estado de São Paulo, na Avenida Dom Pedro I, W-7,777, prédios 1 e 2, CEP 12091-000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Sociedade poderá, a critério dos sócios representando, no mínimo, a 

maioria absoluta do capital social, criar ou extinguir sucursais, filiais e escritórios em qualquer 

localidade do território nacional e /ou do exterior, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade atualmente conta com estabelecimentos filiais nos seguintes 

endereços: 

(a) Avenida Doutor Chucri Zaidan, n 4  940, 3 2  e 4 2  andares, Vila Cordeiro, CEP 

04583-110, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; CNPJ 01.166.372/0002-36, 

NIRE 35901929700, cujo objeto social se destina à atividade empresarial de 

administração, comércio, Importação e exportação de produtos eletroeletrônicos, 

áudio e vídeo, Iluminação; eletrodomésticos em geral; utilidades domésticas em 

geral; condicionadores de ar; de telefonia e informática, suas peças e acessórios; 

prestação de serviços afins e assistência técnica, bem como a Intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 
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(b) Avenida das Nações Unidas, ns 14.171, 1 or re B, 92 e 102 andares, conjuntos 901, 

904, 1001, 1002, 1003 e 1004, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo; CNPJ 01.166.372/0003-17, NIRE 35903105143, cujo objeto 

social se destina à administração, comércio, Importação e exportação de produtos 

eletroeletrônicos, produtos de telefonia, suas peças e acessórios, atividades de 
• 	 pesquisa e desenvolvimento de produtos correlatos, bem como prestação de 

serviços afins e assistência técnica. 

(c) Avenida das Américas, 3.434, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, Sala 306 - 32 andar, bloco 2, Centro Empresarial Mário Henrique Slmonsen; 

CNPJ 01.166.372/0004-06, NIRE 33999154246, a qual funcionará como escritório 

administrativo, academia de treinamento e showroom. 

(d) Rua Henrique Schaumann, 85, CEP 05.413-020, Bairro Jardim Paulista, Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ 01.166.372/0006-60, NIRE 35904033669, a 

qual exercerá a atividade empresarial de reparo de produtos eletrônicos e 

condicionadores de ar, comercialização de peças de reposição e acessórios, de 

produção própria no Brasil e no Exterior da marca LG, bem como prestação de 

serviços de treinamento, suporte técnico para diagnósticos no segmento de 

condicionadores de ar. 

(e) Rua Javari, n° 1.004, Distrito Industrial, CEP 69075-110, Cidade de Manaus, 

® Estado do Amazonas, CNPJ 01,166,372/0008-21, NIRE 13900182262, a qual 

exercerá a atividade empresarial de Indústria, administração, comércio, importação 

e exportação de produtos eletroeletrónicos em geral, eletrodomésticos em geral, 

áudio e vídeo, condicionadores de ar, produtos de telefonia, Informática, suas peças 

e acessórios, Indústria e comercio de placas de circuito Impresso e dispositivos de 

cristal liquido, prestação de serviços afins; Importação de óleo acabado; bem como 

assistência técnica. 

(f) Rua Rlachão, n° 807, área "B" (módulos 6A, 7A, 10A e 11A), Bairro Prazeres, 

Cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54335-025, CNPJ 

01.166.372/0009-02, NIRE 26999067241, a qual exercerá a atividade empresarial de 

Importação e comércio de produtos eletroeletr8nicos, eletrodomésticos em geral, 

utilidades domésticas em geral, condicionadores de ar, de telefonia e Informática, 

suas peças e acessórios, prestação de serviços afins, bem como assistência técnica; 

(g) Avenida Carlos Gomes, 1950, conjunto 401, sala 01, Bairro Auxiliadora, CEP 

90480-002, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 
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01.166.372/0010-46, NIRE 43999095094, cujo objeto social destina-se à 

representação comercial e atividades administrativas; e 

(h) Avenida Ribeirão dos Cristais n 4  200, prédio 300, lote área A e prédio 400, lote 

área A, bairro Jordanésia, CEP 07760-000, Cajamar, Estado de São Paulo, CNPJ 

01.166,372/0011-27, NIRE 35904267830, cujo objeto social destina-se ao comércio 

• 	 de produtos eletroeletr8nicos, produtos de telefonia, suas peças e acessórios, e 

prestação de serviços afins, bem como assistência técnica. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

0 tempo de duração da Sociedade é indeterminado, 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 

(a) 	Indústria, administração, comércio, Importação, exportação de produtos: eletroeletr8nicos; 

áudio e vfdeo, iluminação; eletrodomésticos em geral; utilidades domésticas em geral; condicionadores 

de ar; de telefonia e informática, suas peças e acessórios; de geração e transformação de energia 

elétrica; placas de circuito Impresso e dispositivos de cristal líquido; Importação de óleo acabado; 

atividades de pesquisa e desenvolvimento de produtos correlatos, bem como prestação de serviços 

afins e assistência técnica; 

• 	(b) 	Representação de outras sociedades, estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de 

terceiros; 

(c) Participação em outras sociedades como sócia ou acionista; e 

(d) Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 

CAPITULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 

I CLAUSULA QUARTA 

I 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 

228.050.100,00 (duzentos e vinte e oito milhões, cinqüenta mil e cem reais), divididos em 

22.805.010.000 (vinte e dois bilhões, oitocentos e cinco milhões e dez mil) quotas sociais com valor 

nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 
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Sócios 	 Quotas 	 Valor \ 

LG ELETRONICS INC. 	 22,804,875,002 	R$ 228.048.750,02 

CHANG BUM BYUN 	 134.998 	 R$ 1.349,98  

TOTAL 	 22.805.010,000 	R$ 228.050,100,00 

• 	PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém 

todos os sócios respondem solidariamente pela Integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As quotas são Indivisíveis em relação à Sociedade, que reconhecerá um único 

proprietário para cada quota. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A cada quota corresponderá um voto nas deliberações sociais. 

PARÁGRAFO QUARTO 	0 capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, mediante 

deliberação de sócios representando no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA 

Os sócios, tantos quantos sejam necessários para validação do ato, nos termos da legislação em vigor, 

podem eleger e destituir, conforme Interesse e conveniência para a Sociedade, administradores, sócios 

ou não, no contrato social ou em ato separado, ocasião em que deverão ser estabelecidos os poderes e 

atribuições aos mesmos, prazo de mandato e a forma de remuneração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A administração da Sociedade será exercida pelo Sr. CHANG BUM BYUN, 

coreano, casado, empresário, portador da cédula de Identidade de estrangeiro RNE V401137P, inscrito 

no CPF/MF sob n2 231361.418-22, com domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Dr. 

Chucri Zaldan, 940, 3 2  andar, Vila Cordeiro, já qualificado anteriormente, sob a denominação de Diretor 

Presidente, que irá administrar e representar a Sociedade, podendo, para tanto, assinar todos os atos 

dizentes à Sociedade, ficando Investido dos mais amplos e gerais poderes, nos termos do contrato 

social, de modo que seus atos obrigam a Sociedade perante terceiros e/ou desoneram terceiros perante 

a Sociedade, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O mandato do Diretor Presidente é por tempo indeterminado, podendo o 

mesmo ser destituído a qualquer tempo de seu cargo mediante deliberação de sócios representando, 

no mínimo, a maioria absoluta do capital social. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — O uso da denominação social é privativo do Diretor Presidente ou de Diretorès 

eleitos com poderes expressos de representação nos termos e limites estabelecidos no ato de eleição 

dos mesmos ou, ainda, a procuradores imbuídos dos necessários poderes para tanto. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá ao Diretor Presidente, a prática dos seguintes atos: 

• 	(a) 	representação da Sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 

quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatals; 

(b) administração, orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca, 

àlienação ou doação por qualquer forma, de bens móveis e imóveis, determinando os respectivos 

termos, preços e condições, assinando Inclusive contratos, documentos e escrituras; 

(c) assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando Importem em responsabilidades sociais 

ou obrigações da Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívidas, cambiais, cheques, ordens de 
pagamento e outros; e 

(d) praticar todo e qualquer ato necessário ao bom desempenho de seu mandato, respondendo, 

na forma da lei, pelos atos contrários aos interesses da Sociedade. 

PARÁGRAFO QUINTO - As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas pelo Diretor 
• 	Presidente e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos ao mandatário, deverão, 

com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado. 

PARÁGRAFO SEXTO - São expressamente vedados, sendo nulos e Inoperantes com relação à Sociedade, 

os atos de qualquer dos sócios, administradores, procuradores e/ou funcionários que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 

endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, respondendo o Infrator Individualmente 
pelos atos que praticar. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Excluem-se das vedações estabelecidas no Parágrafo Sexto desta Cláusula a 

outorga de fiança em contratos de locação de Imóveis destinados à residência dos executivos da 

Sociedade, cujos termos e condições deverão ser aprovados pelos quotistas em reunião de sócios. 

PARÁGRAFO OITAVO - Pelos serviços que prestarem à Sociedade, poderão os administradores receber, 

a título de remuneração mensal, pro labore em quantia a ser fixada pelos sócios representando, no 
mínimo, a maioria absoluta do capital social. 
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PARÁGRAFO NONO - Os administradores, quando eleitos, deverã 

penas da lei, que não estão Impedidos de exercer a administração ci 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos ucid, d PC 11d que vcuc, diiiud que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade. 

• 
	

CAPÍTULO IV 

DAS DELIBERAÇõES DOS SÓCIOS 

CLAUSULA SEXTA 

Os sócios reunir-se-ão pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

patrimonial e o resultado econômico, designar administradores, se for necessário, e tratar de quaisquer 

outros assuntos constantes da ordem do dia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A convocação para a reunião prevista no caput será feita por qualquer dos 

administradores constituídos, por carta com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 8 

(oito) dias da realização da reunião na primeira convocação, e de 5 (cinco) dias nas demais, ficando 

dispensada tal formalidade quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 

cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião, 

• 	PARÁGRAFO SEGUNDO - As demais matérias passíveis de deliberação ao longo do exercício social serão 

objeto de realização de reunião de sócios, mediante convocação por qualquer dos administradores 

constituídos, por e-mail, fax ou correspondência registrada, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Torna-se dispensável a reunião quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto da mesma. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios têm poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto 

da Sociedade e tomar as resoluções que julgarem convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo 

de sua competência privativa as seguintes matérias, além de outras designadas em lei ou neste contrato 

social; 

1— a aprovação anual das contas da administração; 

II —a designação, a destituição e a forma de remuneração dos administradores; 

III — a alteração do contrato social; 

1 	~1. 
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IV — a incorporação, cisão, fusão, transformação e a dissolução da Sociedade ou a cessação do est 

de liquidação; 

V — a nomeação e destituição dos liquldantes e o julgamento das suas contas; e 

• 	VI —o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, 

PARÁGRAFO QUINTO - As deliberações serão tomadas por votos dos sócios representando, no mínimo, 

.a maioria absoluta do capital social, salvo quorum específico previsto na legislação em vigor ou no 

presente instrumento, 

PARÁGRAFO SEXTO - Qualquer dos sócios terá o direito de se fazer representar por um procurador 

devidamente constituído com poderes para tanto, nas reuniões de sócios, seja para a formação de 

"quorum", seja para a votação, com a faculdade de indicar ou não o sentido de seu voto. Essa 

representação extinguir-se-á, simultaneamente, com o encerramento da reunião para qual o procurador 

foi designado, 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Igualmente, são admitidos votos por carta, telegrama, correio eletrônico ou 

telefax, quando recebidos, por qualquer dos administradores eleitos, até o encerramento da reunião, 

PARÁGRAFO OITAVO — Os sócios têm a faculdade de convidar para participar das reuniões de sócios, 

mas sem direito a voto, qualquer executivo de Sociedade ou representante do seu auditor 

• 

	

	Independente ou qualquer terceiro que possa contribuir com opiniões, Informações e sugestões que 

sirvam como subsídios às deliberações dos sócios, 

PARÁGRAFO NONO - Poderão também os sócios nomear membro honorário, pessoa de reconhecida 

competência profissional e histórico de dedicação à Sociedade, que poderá ser consultada a título 

Informativo nas reuniões de sócios. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — As deliberações tomadas em conformidade com a lei e com o presente 

contrato social obrigam todos os sócios, sendo que o(s) sócio(s) dissidente(s) poderá(ao) retirar-se da 

Sociedade mediante comunicação por escrito aos demais sócios, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da data da deliberação com a qual o sócio é dissidente, para o exercício do direito de recesso. Os 

haveres do sócio dissidente serão apurados e pagos a este ou a quem este indicar, de acordo com as 

disposições da cláusula décima segunda do presente instrumento. 
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CAPÍTULO V 

DO EXERCiCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O exercício social terá inicio em 19 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 

• serão levantados o balanço patrimonial e o balanço do resultado econômico, observadas as prescrições 

legais que disciplinam a matéria. Os referidos balanços serão analisados e aprovados em reunião dos 

sócios no primeiro quadrlmestre seguinte ao término do exercício social, conforme cláusula sexta deste 

contrato social sendo que, com até 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para a realização 

da reunião dos sócios que deliberará sobre os balanços, estes deverão ser dlsponibillzados aos mesmos 

na sede social, 

PARÁGRAFO úNICO - Além do balanço geral a ser levantado ao final de cada exercício, poderão ser 

levantados balanços em periodicidades menores, podendo os sócios, representantes de, no mínimo, a 

maioria absoluta do capital social, deliberar a distribuição de lucros, se houver, sendo facultativa a 

distribuição desproporcional à participação dos sócios no capital social. 

CAPITULO VI 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA OITAVA 

. 	O Ingresso de novos sócios na Sociedade dependerá da deliberação de sócios representando, no 

mínimo, a maioria absoluta do capita social, Caso um dos sócios pretenda ceder e transferir suas 

quotas, no todo ou em parte, os out ,os sócios terão direito de preferência para aquisição de tais 

quotas, preferência esta que será exercida na proporção das quotas que cada sócio possui. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 referido direito de preferência deverá ser exercido durante os 30 (trinta) 

dias seguintes à data de recebimento da comunicação escrita efetuada pelo sócio ofertante. Na 

hipótese de os sócios remanescentes n§o exercerem o direito de preferência previsto no "caput" desta 

cláusula e caso não seja aprovado o Ingresso do terceiro interessado na aquisição das quotas, o sócio 

cedente poderá retirar-se da Sociedade, mediante o recebimento dos seus haveres devidamente 

apurados de acordo com o último balanço levantado, aplicando-se o disposto no parágrafo segundo 

abaixo, para fins de pagamento dos haveres apurados, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento dos haveres a que se refere o parágrafo primeiro será feito em 

até 24 (vinte e quatro) parcelas mensal e sucessivas, corrigidas pelo índice geral de preços (IGPM) da 

Fundação Getúlio Vargas (FGV), acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A cessão e transferêncla de quotas efetuada em desacordo com as regras 

contidas nesta cláusula será considerada nula e sem qualquer efeito em relação à Sociedade e aos 
demais sócios. 

CAPITULO VII 

DA DISSOLLÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

• 	CLÁUSULA NONA 

A morte, Incapacidade supervenlente, exclusão e/ou retirada de qualquer dos sócios não acarretará a 

dissolução da Sociedade; esta continuará mediante acordo entre os sócios remanescentes, devendo os 

demais sócios optarem por aceitar oa não que os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou 

incapacitado Ingressem na Sociedade, sub-rogando-se em todos os direitos e obrigações do sócio 

falecido ou incapacitado, Na pendência -Jo inventário, a representação será feita pelo Inventariante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não seja aprovado o Ingresso dos herdeiros ou sucessores de sócio 

falecido ou incapacitado, as quotas deste poderão ser adquiridas pelos sócios remanescentes, na 

proporção de sua participação no capital social, pelo critério de valor patrimonial das respectivas 

quotas, cujo pagamento será efetuado na forma do parágrafo terceiro desta cláusula, caso as partes 

negociantes não optem por outro critério de apuração de valores e forma de pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não havendo Interesse dos sócios remanescentes em adquirir a participação 

do sócio excluído, retirante, falecido ou Incapacitado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

evento, as quotas do sócio que se enquadra em uma das hipóteses acima previstas serão liquidadas e 
pagas nos termos do parágrafo seguinte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os haveres do sócio excluído, retirante, falecido ou Incapacitado, serão 

avaliados pelo critério de valor patrimonial das respectivas quotas e o pagamento será efetuado em até 

24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, acrescidas de Juros de 12% (doze por cento) ao ano. 0 

balanço não poderá ter mais de 30 (trinta) dias da data que deu origem ao evento, 

CLÁUSULA DEZ 

Dissolve-se a Sociedade por deliberação de sócios representando, no mínimo, a maioria absoluta do 
capital social ou por decisão judicial irrecorrfvel, 

PARÁGRAFO úNICO - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os sócios Indicarão, de comum 

acordo, o Ilquidante. Nesta hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das 

obrigações e o remanescente, se houver, distribuído entre os sócios. 
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CAPITULO VIII 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA ONZE 

Mediante deliberação da maioria dos demais sócios representantes de mais da metade do capital social, 

. 	pode qualquer dos sócios ser excluído por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou ainda por 

incapacidade superveniente, nos termos do art. 1.085, da Lei n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO úNICO — Para os efeitos deste contrato, considera-se ter cometido falta grave, com 

margem para sua exclusão, o sócio que comprometa, por atos ou omissões, o andamento normal da 

Sociedade ou o desenvolvimento dos negócios e do objeto social e que não cumpra seus deveres e 

responsabilidades para com os demais sócios da Sociedade, os que nela trabalham e para com a 

comunidade em que atua, cujos direitos e Interesses deve lealmente respeitar e atender. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

CLÁUSULA DOZE 

A Sociedade rege-se pelas disposições do presente contrato social e, nas omissões, pela legislação que 

regulamenta as sociedades limitadas e, nas omissões desta última, subsidiariamente, pelos dispositivos 

da Lei das Sociedades por Ações e por outras legislações posteriores que vierem a alterá-las ou 

• 	modificá-Ias. 

CLÁUSULA TREZE 

Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato social,” 

(Restante do página deixada em branco intencionalmente. Página de assinaturas a seguir] 

(Essa página de assinatura é parte Integrante da 639 Alteração do Contrato Social do 
Sociedade Empresária Limitada LG E/ectronics do Brasil Ltda., assinado em 23 de]ulho de 2015). 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

vias de Igual teor e conteúdo na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo qualificadas. 

Taubaté/SP, 29 de julho de 2015, 

• 
P. 

LG ELECTRONICS INC. 

CHANG BUM BYUN 

Sócia 

ANG BUM BYUN 

Sócio 

Testemunhas: 

44 

RG: -?,-e-AVO 2 — ss FS!n 
CPF/MF:  CPF/MF: ej iâ,  q SLSS.~ - 0~(' 

p0 EStgpO 

2 1 A60. 2015 	0 

 

\C,cfro  

14 na iam),R!ltuULU.0AL l'AAF:1AI;A 0 -0 	m ' t7 AG 



... ................. 

13 0  TABELIÃO DE NOTAS 

)COMARCA 4E SAo PAULO ESTADO p SAQ PAUI,o : 	 r rr 	 r 	 s 

:,r 1 `.4ti `\: ~ 	
st
~~ 	+~ 	\ 	'• 	TAPELIAO AVELINO QUIS MARQ A5sj8'' .p~p i 

t 	( 	, ~ . 	 \ 	.t 	r Q iJ,~ C 	 J¡yy O  á •.N 	rr7ryé~  
RI. 	01 NO 

r,7:~t.' I rú~ t 4.•i„`\ 4,n.•- ..t 	J 	 I 	 ~ Q 4 > 	
-'/ ~ 	

. , ¡p 	. p i 

Livro...: 4.792 - Páginas 245/2  

PROCURA AO ~B' STANTE QUE FAZ: 	 \~'Q, 	 7c.` ~`~ 	I:~ 

lG 	~~ L'G EILECTRONÌ S DO BRASIL LTDA  

S 'A I B A M qúaTtos este público instrumento de procuração bast te -jrerque, aòs Ú ~ 

(sete) dias, .do mes de Agosto, do aí~ ,o.de dois mil e quinze (2015), n ta cidade'de SãQ 
Paulo; na) Av. Dr. Chucri Zaidan n° 940, 3° andar ,  Vila Cordeiro, nesta, 	ital, onde'u 
esèrevente, a chamado vim eu, compareceu como outorgante: LG ELEC 	~W0 

5RASIL,LTQA., com sede na Av. Dom Pedro, 1 W 7.777, Prédios 1 e 2; Á 6  ~ náustrial do 
Piracangaguá .II, \município de Taubaté, Estado de São Paulo, inscrita l nó CNPJ sob n° 

¡ ~ 	01:166.372/0001-55, e com escritório localizado á Av, Chucri aidan, 940' — 3 0  andar Torre 
II 	Vila .Cordeiro — São7  Paulo/SP, inscrita no. CNPJ 0\1.166.372/0002-36, com Inscrição, 

,—filial iocalizada; na cidade de Manaus,  Estado (do
, 
 Amazonas, na Rua Javari, n 1,004, 

'Distrito Industrial, inscrita no CNPJ sob n° 01.166,372/0008-21 com Inscrição , 
 

Estadual n° 
9. 06;3Ò0,694-4 ei Inscrição Estadual n° 06.200.685-1, filial localizada na Rua Riachão, n° 807, 

' 	área`;"B" (módulos 6A, 7A, 10À e 11A), Bair6 Prazeres, Cidade de Jaboatão dos 

pp ~ r B  -Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54335-025, inscrita no 01.166.372/0009-02, 

y 	I
com seu contrato Social Consolidado /IConstarìte na 62 8  alteração contratual, datada de 

e ) 30/)312014, registrada na Junta Comercial do •Estado de São Paulo L JUCI7SP sob n° 
. -121.583/14-4, em 0310412014, da qual cópia-autenticada fica arquivada nestas -notas sob n° 

t 	2.117/14; neste ,ato répresentada conforme ;Capitulo III, cláusula quinta, parágrafo quinto . 
Ida 'citada consolidaçãq, por seu Diretor Presidente: Sr. CH ~ NG B.UM BYUN,,corè'áno; \ 

É casado) empresário, portador da cédula de identidade de'estrangeiro RN,E- V401137P_, 
inscrito 1 r)o •  CPF/MF sob n° 231,361.418-2'l, com domicilio na ~Capital doi Estado de São 
Paúlo ;, na Avén'ida Dr. Chucri Zaidan, 940, 3° andar,lBJoco B, Vila Cordeiro, CEP ~0458,3-, 
11)0, nesta Capital - do; -Estadg de São Paulo ("Outorgante')), que, declara ainda, sob ás' 
penas dá•lei, que não O'Iste nenhuma alteração contratual da outorgante, posterior ao ~seu 

f 	contrato social consolidado acima mencionado; por ,mim identificado confõrme 

e documentação acima referida e a mim ora exlbidá, do que ddiá fé. Então, por ela outorgante 
na forma como vem representada . , foi me dito que, ~por este instrumento e na melhor forma .)  

~ú' 	4 d direito, nomeia e constitui seus tastantes 'rocuradofes: BRUNO ANGELO INDIO E P 
~ BARTI3OTT0 , brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob'o n° 238.766 e.CPF 

i. n° 032:169.967-00; CARINA ÀLMEIDA MARTINS, brasileira, casada, advogada, inscrita 
na OAB/SP sQb 

P  n° 256,008 e CPF n° 226.140,908'75• CAROLINA BARREIROS DE/ /  
brasileira 	 ° 	 ° ,solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o h 263.822 e'CPF n 

Ija',. ~li~ ;~W; 	311311 5 6 Q58-37;  ELIANE FARIA GONÇALVES , brasileira, solteira, advogada, inscrita na , 
"s¡i ~y? I ~ Ì4gpr, 	 o 	 o 	 g  OÀB/SP sob ri 232075 e no CPF/MF sob• ~ n .259.063.128 -62,  FLAMA MARIA PLACCO  

MESSNÈR , brasileira, casada, àdvogadà inscrita na O,AB/,SP sob o n 293:360 e CPF n 
328.607.358-01,  LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI ; MANSSUR , brasileiro casado, 

~ ;,'~,G 4t' y 	advogado inscrito, na; OAB/SP sob o -n° 176,943. e,1 ,PF n. °  288.08,1.818-4,7,  RENATA  
I 	BERTUCCI-CALDEIRA, brasileira, solteira, advogada i scrita na OAB/SP-sob o n° 273.692 

e CPF n° 318.383.,898=?2, com escritório n' Avenida Dr. Chucri Zaidan, 40 —3 ° andar / 
+ 	Torre il — Vila Cordeiro — São Paulo/SP' bem como  PRISCILA MARIA CO LA  brasileira k ~^J 	

solteira, advogada Inscrita na OAB/SP sob o n° 254.385, e CPF/MF s0' 1 o n° 299.901.348- 

~
`~~ 55 +  ERIÇA SAEiRINA BORGES,  brasileira, solteira, advogada'inscritna OAB/SP!sob o n° 
,- 251.800, e CPF/MF sob o n° 285.88.758-84;  ALINE HADAD FERES,  brasileira, solteira, 
`,~^ % advog 'da ,inscrita na OAB/SP sob o n 322,298 eCPF/MF sob o n° 316;766.838-52, 

„~ °o lnluronoonel 	TAHIA~NA C.HAMOUN MARCHON DUPAS RIBEIRO, brasileira, casada, advogada inscrita) ,no NoiaNado Lnmo 
lfunaod° mn 1948) 	

na OAP/SP, 'sob o n° 233.400 e CPF/MF sob o n° 221.336,188-64, com escritório na 

t í J1  6~~ 1  ,'s 	I I I I I I II I IIII IIII 	I ~ I I I I I II II I I III 	' 	RUASAO PAULO I SP O 	3 	KLIN CEP 04601 001  
° ot ' 	 109826021.95005.00047/387.1 	 PONL!-ÀX tt 50417621 , 

À 	 P.06799 R.0023871 	 i 
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e LG Electroffics a. GM 

ILG Electroffics do Brasil Ltdla 
Av. Dr. Chucri Zaidan, 940 - 39  andar 
CEP 04583 -110 - Vila Cordeiro - São Paulo / SP - Brasil 
Tel.: 	(11)2162-5454/5400 
Fax: 	(11) 2162-5600 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes a mim outorgados por LG ELECTRONICS DO 
BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 01.166.372/0001-

55, com endereço na Avenida Dom Pedro I, W7777 — prédios 1 e 2 —Piracangágua II — CEP 
12091-000 — Taubaté/SP, aos advogados: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 149.791; LUCIANO SARTORI FIRMINO, 
brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 183.420; FERNANDO JOSÉ MONTEIRO 

•  PONTES FILHO, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 183.379; ANDRÉ DEL 
CISTIA RAVANI, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 183.020; EDUARDO 
HIDEKI INOUE, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 292,582; RICARDO 
CHABU DEL SOLE, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no. 309.132; FELIPE DE 
CARVALHO SOARES, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o n o . 335.936; RAFAEL 
BORTOLETTO SETTE, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 267.032, 
todos integrantes da sociedade de advogados PINHÃO E KOIFFMAN ADVOGADOS, com 

endereço na Avenida Doutor Cardoso de Melo, no 1.340, 12° andar, CEP 04548-004, 
Município de São Paulo/SP, aos quais confere poderes das cláusulas "AD JUDICIA ET 
EXTRA" para representá-la em qualquer instância, juízo ou tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo e 
acompanhado-as, podendo interpor todos os recursos legais e processuais cabíveis, 
conferindo-lhes, ainda, poderes para: confessar, transigir, renunciar a direitos e firmar 
compromisso, desistir, substabelecer com reservas de poderes, renunciar ao direito em que 

se funda o pedido, interpor todos os recursos necessários até final instância, receber e dar 
quitação, praticando, enfim, todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento do 

• presente mandato, em especial para representar a outorgante na Ação de Recuperação 
Judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 
autos no 0423706 - 17,2015.819.0001, em trâmite perante a la Vara Empresarial - Cartório 
da la Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ,  com poderes expressos para assistir ou  
representar a outorgante em assembleia geral de credores 

/São Paulo, 15 de dezembro de 2015, 

- rulf enrig4 Déllivenneri 11Áanssúr''  

OAB/SP 176.843 
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S A 1 B A M quantos este público instrumento de procuração bast te nFlrerp,que, acs lis 
(sete) dïas.do mês de Agosto, do alio de dois mil e quinze (2015), n ta cidade de Sãó 
Paulo, na) Av. Dr Chucri Zaidan n° 940, 3 0  andar; Vila Cordeiro, nesta, " ital, onde ~u 
escrevente, a chamado vim eu, compareceu como outorgante: LG ELECTRO ÇS;W 
BRASIL,LTpA., com sede na Av. Dom Pedro, 1 W 7.777, Prédios 1 e 2, Area,Industrial do 
Piracangaguá li, ,município de Taubaté, Estado de São Paulo, inscríta,no CNPJ sob n° 
01.166.372/000 -55, e com escritório localízado,a Av. Chucri Zaidan, 940 - 3 0  andar Torre 

IR II - Vila Cordeiro - São, Paulo/SP, inscrita no CNPJ 01.166:37210002-36, com Inscrição, 
g,,-filiai localizada; na cidade de Manaus, Estadol do Amazonas, na Rua Javari, n° 1.004, 
s \ Dístríto Industrial, inscrita no CNPJ sob n° 01.166.372/0008-21 com Inscrição ,  Estadual n °  

_\ 06.300.694-4 é Inscrição Estadual n° 06 200.685-1,, filial localizada na Rua Riachão, n° 807, 
área "B" (módulos 6A, 7A, 10A e 11A), Bairro Prazeres, Cidade de Jaboatão dos 
Guararapes', Estado de Pernambuco, CEP 54335-025, inscrita no 01.166.37210009-02, 
com seu Contrato Social Consolldado,Constante na 62 8  alteração contratual, datada de 

F. 3010312014, registrada na' Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 
,121.583/14-4, em 0310412014, da qual cópia autenticada fica arquivada nestas notas sob n°

. 2,117114; neste, ato representada conforme Capítulo 111, cláusula quinta, parágrafo quinto 
da citada co ~ solidáção, por seu Diretor Presidente Sr. CHANG BUM BYUN, coreano, 

- casados empresário, portador da cédula de identidade de 'estrangeiro RNE V401137P, `r 
inscrito 1  o •  CPF/MF sob n° 231361.418-2'2, com domicílio r 	 na ,Capital dò l  Estado de São 
Paulo, na Avenída Dr, Chucri Zaidan, 940, 3 0  andar,'IBloco B, Vila Cordeiro, CEP.04583-
11,0, nesta Capital do Estado de São Paulo ("Outorgante"); que, declara ainda, sob às 
penas dá lei, que não existe nenhuma alteração contratual da outorgante, posterior ao seu 
contrato sgcial consolidado acima meuionaft por ,mim identificado conforme 
documentação acima referida e a mim ora_ exibida, do que dou fé Então, por ela outorgante 
na forma como vem representada, foi, me dito qúe,\por este instrumento e na melhor forma ' 
d direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores:  BRUNO ANGELO INDIO E  
B~RTIJOTTÓ , brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob''o n° 238.766 e CPF - ' 
n° 032.169.967-00; CARINA ALMEIDA MARTINS, brasileira, casada, advogada, inscrita 
na OAB/SP sob p n° 255,008 e CPF n° 226 140,908;75; CAROLINA BARREIROS DE" 

.'ALMEIDA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP ~sob o n °  263 822 e CPF n° 
311.556,058-37;  ELIANE FARIA GONÇALVES , brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob n° 232,075 e no CPF/MF sob n° 259 063 128-62,  FLAVIA MARIA PLACCO  
MESSNER , brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n` 293,360 e CPF n° 
328.607.358-ó1,  LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR , brasileiro' casado, 
advogado inscrito, na' OAB/SP sob o n° 176.943 e; 7CPF n° 288.08,1.818-47,  RENATA  
BERTUCCI CALDEIRA , brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 273.692 
e CPF n° 318.383,898=22, com escritório na,Avenida Dr Chucri Zaidan, 940 - 3 1  andar 
Torre II - Vila Cordeiro - São Paulo/SP, bem como  PRISCILA MARIA COLLA , brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 254.385, e CPF/MF sob o n° 299 901,348- 
55, ERICA SAB RINA BORGES,  brasileira, solteira, advogada'inscritá na OAB/SP'sob o n °  
251 800, e CPF/MF sob o n° 285,388,758-84,  ALINE HADAD FERES,  brasileira, solteira, 
advogada ,inscrita na OAB/SP sob o n° 322 298 e CPF/MF sob o n° 316,766.838-52, 
TAHIANA CHAMOUN MARCHON DUPAS RIBEIRO, brasileira, casada, advogada inscrita 
na OAB/SP.sob o n° 233.400 e CPF/MF sob o n° 221 336.188-64, corri escritório na 

109M0A202 00047739/-1 
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Estado de  São  

Avenida Dom Pedro~l, •W 777.7= Área Industriál do Piraçanga 	Taúbá é/ P, é 	, 
AÌVIADEU ALAKRA NETO, brasileiro, solteiro, advogado mscritò nd~?OA A, "íob o n° 
6.463 e CPF/MF sob n° 780 974 012-15 e DYDRA FERREIRA DEÁkD ADÉ-brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/AM sob o n° 7.795 e CPF/MF"sob n° 	629.452-68, 
ambos com escritório'na Flua Javari, n° 1004 - Distrito Industrial — Manaus/A 	omO•ds 
necessários e especiais poderes para, agindo em caniunto ou separadamente, ter ampla 
atuaçáo-em âmbito geral, coma, cláusula "ad judicia et extra", perante "qualquer instância, 
foro ou tribunal em geral, tahtõ ná ésfera judicial quanto na esfera administrativa, entidades 
públicas ou priíadas, instituições financeiras, incluindo más não sé limítan'do ao Banco do 
Brasá e à Caixa Econômica Federal, Juntas Comerciais, Secretarias de Fazenda 'dos 
estados e munièípìos, Receita Federal do,,B ~asil, Procons; órgãos e organismos de defesa 
do consumidor, associação de,classe, pessoas naturais ou jurídicas, estando o mandatário 
autorizado a propor contra quem de direito as cómpetentá ações ou a defe ~idê-la nas 
adversas, seguindo umas e outras'áté a final decisão, utilizando-se de todos ó's recursos 
legais e)acompanliando-os, cònferindo-lhes, também, poderes especiais para receber 
citação, intimação, solicitar e notificação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
tránsigir,'desistir., repunciar, firmar, compromissos, encaminhar notificações, receber e dar 
quitações, levantar §uìas e alvarás, incluindo, mas não se limitando' aos alvarás e guias de 
retirada emitidos pelo Poder Judictário em todas as suas 'esferas e graus de jurisdição, 
incluindo rias não=.se limitando à Justiça do'Trabalho, (para liberação e levantamento de 
valores perante. o Banco da Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil, para 
representação em processos de concursos perante a Caixa Econômíca Federal, aderir a 
programas de parcelamento de débitos tributários e constitui' preposto, se necessário, 
secretariar reuniões de,-quotistas da Sociedade, podendo aiQda substabelecer os poderes 
conferidos pelo presente mandato, desdë que òs façam para atuação em processos 
específicos, com ou sem reserva de poderes, em todos os atos processuais em que haja 
necessidade de representação da outorgante, sem exceçãd; sendo, -ràtificados todos os 
atos anteriormente praticados. Finalrhente, o outorgante declarou 'que foi devidamente 
alertado por mim sobre as consequêncíás da responsabilidade civil e penal que áquí 
assumiu por todos os documentos que foram -apresentados e por todas as declarações que 

J''foram prestadas. ~Os poderes para a(representação em ìuízo (cláusula ad judicia) são 

em 31 de dezembro de 2016. A qualificação dos procyradores foi fornecida pelo 
Outorgante, que por ela se responsabiliza, pois, este Cartóri6 não promoverá alterações 
pbsterìores, atendendo ao disposto nos itens 23 e 231, do Cap. XIV das Normas , de 
Serviços dá CorregedoridGeral \~ da Justiça do Estado de São Paulo. Dé\como assim o' 
disse dou fé pediu elhe lavrei o presente instrumento, que feito ,lis lhe sendo lido'em ,voz 

, alta, pausada e clara, foi achado conforme, outorga acèìta,e assina. Ao Tabélião' R$ 
108,08, Estado: R$ 30,72, Ipesp: R$ 1b,84, ISS! R$ 2,16, M.P. R$ 5,19, R CìviV R$ 5,69,. 

_Tribunal. R$ 7,42, Sta. Casa R$ 1,08, Total: R$ 176,18 Eu, MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS 
ANJOS, escrevente, a escrevi EU, ANA RODRIGUES MARQUES - PÍOLI, Substituta a 
subscrevo, (aa) CHANG BUM BYUN / ANA RODRIGO 	MARQUES PIOLI (Os 
emolumentos devidos pela presente, serão pagos por verti' s ad4M 	ntro do prazo 
legàl), NADA MAIS, d 	fé .  Trasladada em seguida.' E 	..  .  .,..? 	 a 
conferi, sub}scrévo e assi io çrn-oblico e raso " 	 I 
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. GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 

. ANORE ALICKE DE VIVO 

• FERNANDO BRANDA. WNITAKER 

. RENATO CHIOOARO 

. WSTAO MEIRELLES PEREIRA 

. ANOREA AUGUSTA PULICI 

. WALTER ABRAHAO NIMIR JR. 

. BEATRIZ GROSS BUENO DE MORAES 

• RENATA ANTIQ.RR. 

. MARIANNE ALBERS 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA 

EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

o 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

SONY DO BRASIL LTDA., já qualificada, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS E TECNOLOGIA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 

requerer a juntada do incluso instrumento de mandato, no qual a outorgante concede 

aos advogados poderes específicos para sua representação nas Assembleias Gerais 

de Credores, podendo praticar todos os atos e termos necessários ao fiel cumprimento 

® 

	

	 deste mandato, incluindo, mas não se limitando, a participação, votação do plano e 

eventuais deliberações. 

Por fim, requer que todas as intimações provenientes 

do presente feito sejam realizadas em nome do advogado  Gustavo Lorenzi de  

Castro (OAB/SP 129.134) , sob pena de nulidade. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2016. 

Guilherme Matos Cardoso 

OAB/SP n° 249
'
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de mandato, SONY DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o n°  
43.447 04410001-77, com sede na Rua Ministro João Goncalves de Araújo n° 1274, Distrito 
Industrial Marechal Castelo Branco, CEP 69.075-840, Manaus - AM e com filial cm São Paulo/ 
SP, na Rua Werner Von Siemens, n° 111 - Prédio 1 Lapa, inscrita na CNPJIMF sob n° 43.447 
04410004-10, neste ato representada segundo seu estatuto social, nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores os advogados: ANDRÉ ALICKE DE VIVO (OABISP 109.643), 
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OABISP 129.134), FERNANDO BRANDÃO WHITAKER 
(OABISP 105.692), RENATO CHIODARO (OAB/SP 184.199), GASTÃO MEIRELLES 
PEREIRA (OAB/SP 130.203), ANDREA AUGUSTA PULICI (OAB/SP 129.778), WALTER 
ABRAHÃO NIMIR JUNIOR (OAB/SP 189.706), BEATRIZ GROSS BUENO DE MORAES 
VISNEVSKI (OABISP 157.453), RENATA ANTIQUERA (OAB/SP 129.297), MARIANNE 
ALBERS (OAB/SP 270.436), ADRIANO CURY BORGES (OAB/SP 237.021), ELIANA 
BUONOCORE BARALDI (OABISP 144.153), GUILHERME MATOS CARDOSO (OABISP 
249.787), GUSTAVO FIUZA QUEVEDEZ (OAB/SP 304.708), LUCIANA MELLARIO DO 

• PRADO (OABISP 222.327), MILENA CARDOSO SAMPAIO TAVARES (OABISP 254.666), 
ADRIANO NAPOLI (OAB/SP 238.404), ALAN KIM YOKOYAMA (OAB/SP 247.376), FLÁVIA 
TIEZZI COTINI AZEVEDO SODRÉ (OABISP 253.877), FLAVIO DA CUNHA FREIRE (OAB/SP 
273.823), MARIA FERNANDA UCHOA CAMPOS (OABISP 163.298), OS6RIO SILVEIRA 
BUENO NETO (OABISP 259.595), PATRÍCIA DABUS BUAZAR ÁVILA (OAB/SP 251.473), 
REGINA MONTAGNINI (OAB/SP 103.429), ALESSANDRA MALTA (OABISP 276.501), 
BRUNO FABBRI BARELLI (OAB/SP 297.685), CINTHIA AMBRA LIZOT (OABISP 286.492), 
GUSTAVO ABRÃO (UNES (OAB/SP 261.510), RAFAEL OKAZAKI (OABISP 296.904), 
GRAZIELA COELHO SILVA (OAB/SP 357.616), MARIANA ESPINDOLA (OAB/SP 331.500), 
MARIANA LIBÃNIO ENGEL DE SOUSA (OABISP 354.189), MARIANE CUNHA DA SILVA 
(OAB/SP 339.110), RENATA RABELO MONACO E SILVA (OAB/SP 319.151), THIAGO 
BARELLI BET (OAB/SP 346.581) e VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANÇA 
(OABISP 329.013), com as respectivas restrições, os académícos BRUNO CESAR 
RODRIGUES (OAB/SP 204.586-E), LUCAS NASCIMENTO DINIZ (OAB/SP 207.632-E), 
MARIANA CASTELLI CIRILLO (OAB/SP 204.981-E), NATASHA GUALBERTO LÓPEZ 
(OAB/SP 204.062-E), PEDRO HENRIQUE FOGAÇA DOS SANTOS (OAB/SP 209.993-E) e 
RODRIGO GARCIA DE ANDRADE (OAB/SP 212.830-E)„ todos brasileiros e integrantes do 
escritório De Vivo, Whitaker e Castro Advogados, sociedade de advogados regularmente 
inscrita na OAB/SP sob o n° 3668, CNPJ n° 01.844.97310001-70, com sede na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Júnior, 758, 10 0  andar - Itaim Bibì - São Paulo - SP, nos autos da 
Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, em tramite perante a 1 8  Vara de Direito Empresarial da Comarca do Rio de 
Janeiro/RJ, sob n° 0423706-17.2015.8.19.0001, conferindo-lhes poderes para representação 
da Outorgante nas Assembleias Gerais de Credores designadas (na primeira, segunda e 
demais que porventura vierem a ser designadas). podendo praticar todos os atos e termos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, incluindo. mas não se limitando, a 
participação, votação do plano e eventuais deliberações. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2015 

2a 
CARTbRtO 

SONY DO BRASIL LTDA  
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos Drs. ANA LUISA DE CARVALHO 

PACHÁ, OAB/RJ sob o n° 114.100, ANDRÉ GONÇALVES DOS SANTOS ADÃO 

OAB/RJ sob o n° 136.773, CARMEN LUCA VIEIRA BORGES CARDOSO OAB/RJ sob 

o n° 37.648, CHRISTIANE BITTENCOURT DA SILVA OAB/RJ sob o n° 143.480, 

EDOARDO MONTENEGRO DA CUNHA OAB/RJ sob o n° 160.730, FELIPE XAVIER DE 

SOUSA OAB/RJ sob o n° 174.894, FRANCISCA MARQUES SAMPAIO OAB/RJ sob o n°  

181.086, ISABELLA VALADÃO MASSAD OAB/RJ sob o n° 183.370, JULIANA 

MARTINS CAMPOS OAB/RJ sob o n° 162.275, JULIANA NORBERTO DUARTE 

MANGORRA OAB/RJ sob o n° 143.654, KARLA RUELIS PARENTE OAB/RJ sob o n° 

128.546, LIVIA GUANABARA COSTA OAB/RJ sob o n° 178.071, LUIZ FERNANDO DO 

REGO BARROS LAPAGESSE ALVES CORREA OAB/RJ sob o n° 161.944, MARIA 

ISABEL ROCHA CADDAH OAB/RJ sob o n° 71.711, MICHEL CUSTODIO PEREIRA 

OAB/RJ sob o n° 166.861, PETRUS BERNARDUS JOHANNES HIJDRA OAB/RJ sob o 

n° 125.249, RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM OAB/RJ sob o n° 131.848, REINALDO DIAS 

SILVA OAB/RJ sob o n° 87.006, RICARDO DOS SANTOS MORAIS OAB/RJ sob o n° 

178.168, SEVERINA MARIA SOARES OAB/RJ sob o n° 73.172, TATIANA DIAS 

BORGES OAB/RJ sob o n° 105.565 e VIVIANE CALDAS BRASIL OAB/RJ sob o n°  

124.023, os poderes a mim outorgados por SONY DO BRASIL LTDA. nos autos da 

recuperação judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, em tramite perante a 1 a  Vara Empresarial da comarca do Rio de 

Janeiro/RJ, sob n° 0423706-17.2015.8.19.0001. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2016. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA 

EMPRESARIAL DO FORO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO — RJ. 

o 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

SONY DO BRASIL LTDA., já qualificada, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS E TECNOLOGIA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer a juntada do incluso instrumento de mandato, no qual a outorgante concede 

aos advogados poderes específicos para sua representação nas Assembleias Gerais 
de Credores, podendo praticar todos os atos e termos necessários ao fiel cumprimento 

• 

	

	deste mandato, incluindo, mas não se limitando, a participação, votação do plano e 

eventuais deliberações. 

Por fim, requer que todas as intimações provenientes 

do presente feito sejam realizadas em nome do advogado  Gustavo Lorenzi de  

Castro (OAB/SP 129.134) , sob pena de nulidade. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 14 de janeira1 6. 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de mandato, SONY DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
43.447 04410001-77, com sede na Rua Ministro João Goncalves de Araújo n° 1274, Distrito 
Industrial Marechal Castelo Branco, CEP 69.075-840, Manaus - AM e com filial cm São Paulo/ 
SP, na Rua Werner Von Siemens, n° 111 - Prédio 1 Lapa, inscrita na CNPJ/MF sob n° 43.447 
04410004-10, neste ato representada segundo seu estatuto social, nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores os advogados: ANDRÉ ALICKE DE VIVO (OAB/SP 109.643), 
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP 129.134), FERNANDO BRANDÃO WHITAKER 
(OAB/SP 105.692), RENATO CHIODARO (OAB/SP 184.199), GASTÃO MEIRELLES 
PEREIRA (OAB/SP 130.203), ANDREA AUGUSTA PULICI (OAB/SP 129.778), WALTER 
ABRAHÃO NIMIR JUNIOR (OAB/SP 189.706), BEATRIZ GROSS BUENO DE MORAES 
VISNEVSKI (OAB/SP 157.453), RENATA ANTIQUERA (OAB/SP 129.297), MARIANNE 
ALBERS (OAB/SP 270.436), ADRIANO CURY BORGES (OAB/SP 237.021), ELIANA 
BUONOCORE BARALDI (OAB/SP 144.153), GUILHERME MATOS CARDOSO (OAB/SP 
249.787), GUSTAVO FIUZA QUEVEDEZ (OAB/SP 304.708), LUCIANA MELLARIO DO 

• PRADO (OAB/SP 222.327), MILENA CARDOSO SAMPAIO TAVARES (OAB/SP 254.666), 
ADRIANO NAPOLI (OAB/SP 238.404), ALAN KIM YOKOYAMA (OAB/SP 247.376), FLÁVIA 
TIEZZI COTINI AZEVEDO SODRÉ (OAB/SP 253.877), FLÁVIO DA CUNHA FREIRE (OAB/SP 
273.823), MARIA FERNANDA UCHOA CAMPOS (OAB/SP 163.298), OSÓRIO SILVEIRA 
BUENO NETO (OAB/SP 259.595), PATRÍCIA DABUS BUAZAR ÁVILA (OAB/SP 251.473), 
REGINA MONTAGNINI (OAB/SP 103.429), ALESSANDRA MALTA (OAB/SP 276.501), 
BRUNO FABBRI BARELLI (OAB/SP 297.685), CINTHIA AMBRA LIZOT (OAB/SP 286.492), 
GUSTAVO ABRÃO IUNES (OAB/SP 261.510), RAFAEL OKAZAKI (OAB/SP 296.904), 
GRAZIELA COELHO SILVA (OAB/SP 357.616), MARIANA ESPINDOLA (OAB/SP 331.500), 
MARIANA LIBÃNIO ENGEL DE SOUSA (OAB/SP 354.189), MARIANE CUNHA DA SILVA 
(OAB/SP 339.110), RENATA RABELO MONACO E SILVA (OAB/SP 319.151), THIAGO 
BARELLI BET (OAB/SP 346.581) e VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANÇA 
(OAB/SP 329.013), com as respectivas restrições, os académicos BRUNO CESAR 
RODRIGUES (OAB/SP 204.586-E), LUCAS NASCIMENTO DINIZ (OAB/SP 207.632-E), 
MARIANA CASTELLI CIRILLO (OAB/SP 204.981-E), NATASHA GUALBERTO LÓPEZ 
(OAB/SP 204.062-E), PEDRO HENRIQUE FOGAÇA DOS SANTOS (OAB/SP 209.993-E) e 
RODRIGO GARCIA DE ANDRADE (OAB/SP 212.830-E)„ todos brasileiros e integrantes do 
escritório De Vivo, Whitaker e Castro Advogados, sociedade de advogados regularmente 
inscrita na OAB/SP sob o n° 3668, CNPJ n° 01.844.97310001-70, com sede na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Júnior, 758, 10 0  andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP, nos autos da 

• Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, em tramite perante a 1 8  Vara de Direito Empresarial da Comarca do Rio de 
Janeiro/RJ, sob n° 0423706-17.2015.8.19.0001, conferindo-lhes poderes para representação 
da Outorgante nas Assembleias Gerais de Credores designadas (na primeira, segunda e 
demais que porventura vierem a ser designadas), podendo praticar todos os atos e termos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, incluindo. mas não se limitando, a 
participação, votação do plano e eventuais deliberações. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2015 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos Drs. ANA LUISA DE CARVALHO 

PACHÁ, OAB/RJ sob o n° 114.100, ANDRÉ GONÇALVES DOS SANTOS ADÃO 

OAB/RJ sob o n° 136.773, CARMEN LUCIA VIEIRA BORGES CARDOSO OAB/RJ sob 

o n° 37.648, CHRISTIANE BITTENCOURT DA SILVA OAB/RJ sob o n° 143.480, 

EDOARDO MONTENEGRO DA CUNHA OAB/RJ sob o n° 160.730, FELIPE XAVIER DE 

SOUSA OAB/RJ sob o n° 174.894, FRANCISCA MARQUES SAMPAIO OAB/RJ sob o n° 

181.086, ISABELLA VALADÃO MASSAD OAB/RJ sob o n° 183.370, JULIANA 

• MARTINS CAMPOS OAB/RJ sob o n° 162.275, JULIANA NORBERTO DUARTE 

MANGORRA OAB/RJ sob o n° 143.654, KARLA RUELIS PARENTE OAB/RJ sob o n° 

128.546, LIVIA GUANABARA COSTA OAB/RJ sob o n° 178.071, LUIZ FERNANDO DO 

REGO BARROS LAPAGESSE ALVES CORREA OAB/RJ sob o n° 161.944, MARIA 

ISABEL ROCHA CADDAH OAB/RJ sob o n° 71.711, MICHEL CUSTODIO PEREIRA 

OAB/RJ sob o n° 166.861, PETRUS BERNARDUS JOHANNES HIJDRA OAB/RJ sob o 

n° 125.249, RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM OAB/RJ sob o n° 131.848, REINALDO DIAS 

SILVA OAB/RJ sob o n° 87.006, RICARDO DOS SANTOS MORAIS OAB/RJ sob o n° 

178.168, SEVERINA MARIA SOARES OAB/RJ sob o n° 73.172, TATIANA DIAS 

BORGES OAB/RJ sob o n° 105.565 e VIVIANE CALDAS BRASIL OAB/RJ sob o n° 

124.023, os poderes a mim outorgados por SONY DO BRASIL LTDA. nos autos da 
recuperação judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, em tramite perante a ia Vara Empresarial da comarca do Rio de 

• 	Janeiro/RJ, sob n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

São Paulo, 14 de janeiro de 2016. 



Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 07 dejaneiro de 2016. 

Mauro Eduardo Lima de Castro 

OAB/SP 146.791 

FKADVOGADOS
PINHÃO E KOIFFMAN 
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PROCESSO N. 0423706-17.2015.8.19.0001 
a. 
N 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
0 

N 
O 
O 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA ("LG"), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNP1/MF n° 01.166.372/0001-55, com endereço na Avenida Dom Pedro I, W7777 — 
W 

prédios 1 e 2 — Piracangágua II — CEP 12091-000 — Taubaté/SP, nos autos da ação de 
w 
L'a 

Recuperação Judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, vem respeitosamente perante Vossa Excelência requerer a juntada do Contrato 

Social, procuração/substabelecimento, bem como que as futuras publicações/intimações da 

• 

	

	credora LG sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Mauro Eduardo Lima de 

Castro, OAB/SP 146.791, sob pena de nulidade. 

Av. Dr. Cardoso de Melo 1340 12 0  andar 04548 004 São Paulo SP Brasil Tel 55 11 3054 1020 www.pk.adv.br  

1 
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LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.  
CNPJ/MF n= 01.166.372/0001-55 

NIRE 35.213.735.643 	 .. 

631È ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 oF° 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

• 	(a) 	LG ELECTRONICS INC., sociedade devidamente constituída e organizada sob as leis da 
República da Coréia, com sede em LG Twin Tower 20, Yoido-Dong, Youngdungpo-Gu, 150-721, Seul, 
Coréia do Sul, inscrita no CNP1/MF sob n 2  05.721.462/0001-11, neste ato representada por seu 
laastante procurador, o Sr. CHANG BUM BYUN, coreano, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade de estrangeiro RNE V401137P, Inscrito no CPF/MF sob n2 231.361.418-22, com 
domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Chucri Zaidan, 940, 3 2  andar, Vila 
Cordeiro (" LGE INC"); e 

(b) 	CHANG BUM BYUN, acima qualificado. 

únicos sócios da LG.ELECTRONICS DO BRASIL LTDAÏ, sociedade empresária limitada, com sede na 
Cidade de Taubaté;"Estado de São Paulo, na Av. Dom Pedro I, W-7.777, Prédios 1 e 2, Área 
Industrial do Piracangaguá II, CEP 12091-000, Inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  01.166.372/0001-55, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (" JUCESP") sob 
o NIRE 35.213.735.643, em sessão de 22 de abril de 1996, e última alteração de contrato social 
registrada sob o n 2  121.583/14-4, em sessão de 03 de abril de 2014 (" Sociedade"), têm entre si, 
justo e acordado, alterar o presente Contrato Social mediante os seguintes termos e condições: 

• 	
1. 	AMPLIAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

1.1. 	Decidem os sócios, por unanimidade de votos, ampliar o objeto social da Sociedade para 
que passe a incluir, além das atividades já existentes, a atividade de "intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários". 

1.2. 	Em virtude da deliberação acima, decidem os sócios, ainda, alterar as redações das 
Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato Social da Sociedade, para incluir a nova atividade, acima 
indicada, no item (a) do Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira e em um novo item (item d) da 
Cláusula Terceira, de forma que a matriz e a filial localizada na Avenida Doutor Chucri Zaidan, n 2  
940, 3 2  e 42  andares, Vila Cordeiro, CEP 04583-110, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
possam desempenhar referida atividade, passando as cláusulas em questão a vigorar com as 
seguintes novas redações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade tem a denominação de LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA., com sede no 
Cidade de Toubaté, Estado de São Paulo, no Avenida Dom Pedro 1, W-7.777, Prédios 1 
e 2, CEP 12091-000. 

~\e ctro0 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Sociedade poderá, a critério dos sócios representar no 
mínimo, a maioria absoluta do capital social, criar ou extinguir sucursais, filiais 
escritórios em qualquer localidade do território nacional %u do exterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade atualmente conta com estabelecimentos filiais 
• 	 nos seguintes endereços: 

(a) Avenida Doutor Chucri Zoidon, n 4  940, 3 2  e 4 2  andares, Vila Cordeiro, CEP 
04583-110, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; CNPJ 01.166.372/0002-
36, NIRE 35901929700, cujo objeto social se destina à atividade empresarial de 
administração, comércio, importação e exportação de produtos 
eletroeletrônicos, áudio e vídeo, iluminação, eletrodomésticos em geral, 
utilidades domésticas em geral; condicionadores de ar, de telefonia e 
informática; suas peças e acessórios; prestação de serviços afins e assistência 
técnica,. bem como a intermediáção e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários. 

(b) Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre 8, 9 2  e 102  andares, conjuntos 
901, 904, 1001, 1002, 1003 e 1004, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ 01.166.37210003-17, NIRE 35903105143, 
cujo objeto social se destina à administração, comércio, importação e 

• exportação de produtos eletroeletrônicos, produtos de telefonia, suas peças e 
acessórios, atividades de pesquisa e desenvolvimento de produtos correlotos, 
bem como prestação de serviços afins e assistência técnica. 

(c) Avenida das Américas, 3.434, Barra do Tijuca, Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, Sala 306 — 3 2  andar, bloco 2, Centro Empresarial Mário Henrique 
Simonsen; CNPJ 01.166.37210004-06, NIRE 33999154246, o qual funcionará 
como escritório administrativo, academia de treinamento e showroom. 

(d) Rua Henrique Schaumann, 85, CEP 05.413-020, Bairro Jardim Paulista, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ 01.166.37210006-60, NIRE 
35904033669, a qual exercerá a atividade empresarial de reparo de produtos 
eletrônicos e condicionadores de ar, comercialização de peças de reposição e 
acessórios, de produção própria no Brasil e no Exterior da marca LG, bem como 
prestação de serviços de treinamento, suporte técnico para diagnósticos no 
segmento de condicionadores de ar. 

~e c tro  
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(e) Rua Jovari, n° 1.004, Distrito Industrial, CEP 69075-110, Cidade de Manaus; 
Estado do Amazonas, CNPJ 01.166.37210008-21, NIRE 13900182262, a qual 
exercerá a atividade empresarial de indústria, administração, comércio, 
importação e exportação de produtos eletroeletrãnicos em geral, 
eletrodomésticos em geral, áudio e vídeo, condicionadores de ar, produtos de 
telefonia, informática, suas peças e acessórios, indústria e comercio de placas 

• 

	

	 de circuito impresso e dispositivos de cristal líquido, prestação de serviços afins; 
importação de óleo acabado, bem como assistência técnica. 

(f) Rua Riachão, n 2  807, área "8" (módulos 6A, 7A, 10A e 11A), Bairro Prazeres, 
Cidade de Jaboatão dos Guararopes, Estado de Pernambuco, CEP 54335-025, 
CNPJ 01.166.37210009-02, NIRE 26999067241, a qual exercerá a atividade 
empresarial de importação e comércio de produtos eletroeletr8nicos, 
eletrodomésticos em geral, utilidades domésticas em geral, condicionadores de 
ar, de telefonia e informática,suas peças e acessórios, prestação de serviços 
afins, bem como assistência técnica; 

(g) Avenida Carlos Gomes, 1950, conjunto 401, sala 01, Bairro Auxiliadora, CEP 
90480-002, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 
01.166.37210010-46, NIRE 43999095094, cujo objeto social destina-se à 
representação comercial e atividades administrativas, e 

(h) Avenida Ribeirão dos Cristais n 4 100, prédio 300, lote área A e prédio 400, 
• 	 lote área A, bairro lordanésia, CEP 07760-000, Cajamor, Estado de São Paulo, 

CNPJ 01.166.37210011-27, NIRE 35904267830, cujo objeto social destina-se ao 
comércio de produtos eletroeletrônicos, produtos de telefonia, suas peças e 
acessórios, e prestação de serviços afins, bem como assistência técnica." 

"CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade tem por objeto social os seguintes atividades: 

(a) Indústria, administração, comércio, importação, exportação de produtos: 
eletroeletrãnicos, áudio e vídeo, Iluminação, eletrodomésticos em geral, utilidades 
domésticas em geral; condicionadores de ar, de telefonia e informático, suas peças e 
acessórios, de geração e transformação de energia elétrica; placas de circuito 
Impresso e dispositivos de cristal líquido, Importação de óleo acabado, atividades de 
pesquisa e desenvolvimento de produtos correlatos, bem como prestação de serviços 
afins e assistência técnica; 

(b) Representação de outras sociedades, estrangeiras ou nacionais, por conta própria 
ou de terceiros; 
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(c) Participação em outras sociedades como sócia ou acionista, e 

(d) Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários." 

II — REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

2.1. 	Por fim, resolvem os sócios reformar e consolidar o Contrato Social da Sociedade que, 
refletidas as alterações deliberadas no item 1 acima, passa a vigorar com a seguinte redação 
consolidada: 

"CONTRATO SOCIAL DA 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF n2 01,166.372/0001-55 

6. NIRE 35.213.735.643 ; 	 .. , 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E TEMPO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

• 	A Sociedade tem a denominação de LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA., com sede na Cidade de Taubaté, 

Estado de São Paulo, na Avenida Dom Pedro I, W-7,777, Prédios 1 e 2, CEP 12091-000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Sociedade poderá, a critério dos sócios representando, no mínimo, a 

maioria absoluta do capital social, criar ou extinguir sucursais, filiais e escritórios em qualquer 

localidade do território nacional e/ou do exterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade atualmente conta com estabelecimentos filiais nos seguintes 

endereços: 

(a) Avenida Doutor Chucri Zaidan, n 2  940, 3' e 4' andares, Vila Cordeiro, CEP 

04583-110, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; CNPJ 01.166.37210002-36, 

NIRE 35901929700, cujo objeto social se destina à atividade empresarial de 

administração, comércio, importação e exportação de produtos eletroeletrônicos, 

áudio e vídeo, iluminação; eletrodomésticos em geral; utilidades domésticas em 

geral; condicionadores de ar; de telefonia e informática, suas peças e acessórios; 

prestação de serviços afins e assistência técnica, bem como a Intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 
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(b) Avenida das Nações Unidas, n214.171, Torre B, 9 2  e 102 andares, conjuntos 901, 

904, 1001, 1002, 1003 e 1004, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo; CNPJ 01.166.372/0003-17, NIRE 35903105143, cujo objeto 

social se destina à administração , comércio , importação e exportação de produtos 

eletroeletrônicos, produtos de telefonia, suas peças e acessórios, atividades de 

• 

	

	 pesquisa e desenvolvimento de produtos correlatos, bem como prestação de 

serviços afins e assistência técnica. 

(c) Avenida das Américas, 3.434, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, Sala 306 — 3 2  andar, bloco 2, Centro Empresarial Mário Henrique Simonsen; 

CNPJ 01.166.372/0004-06, NIRE 33999154246, a qual funcionará como escritório 

administrativo, academia de treinamento e showroom. 

(d) Rua Hénrique Schaumann, 85, CEP 05.413-020, Bairro Jardim Paulista, Cidade 

de São Paulo, Estado dé São Paulo, CNPJ 01.166.372/0006-60, NIRE 35904033669, a 

qual exercerá a atividade empresarial de reparo de produtos eletrônicos e 

condicionadores de ar, comercialização de peças de reposição e acessórios, de 

produção própria no Brasil e no Exterior da marca LG, bem como prestação de 

serviços de treinamento, suporte técnico para diagnósticos no segmento de 

condicionadores de ar. 

(e) Rua Javari, ns 1.004, Distrito Industrial, CEP 69075-110, Cidade de Manaus, 

• Estado do Amazonas, CNPJ 01.166.37210008-21, NIRE 13900182262, a qual 

exercerá a atividade empresarial de Indústria, administração, comércio, importação 

e exportação de produtos eletroeletrônicos em geral, eletrodomésticos em geral, 

áudio e vídeo, condicionadores de ar, produtos de telefonia, Informática, suas peças 

e acessórios, Indústria e comercio de placas de circuito impresso e dispositivos de 

cristal líquido, prestação de serviços afins; Importação de óleo acabado; bem como 

assistência técnica. 

(f) Rua Riachão, n 2  807, área "B" (módulos 6A, 7A, 10A e 11A), Bairro Prazeres, 

Cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54335-025, CNPJ 

01.166.372/0009-02, NIRE 26999067241, a qual exercerá a atividade empresarial de 

Importação e comércio de produtos eletroeletrônicos, eletrodomésticos em geral, 

utilidades domésticas em geral, condicionadores de ar, de telefonia e informática, 

suas peças e acessórios, prestação de serviços afins, bem como assistência técnica; 

(g) Avenida Carlos Gomes, 1950, conjunto 401, sala 01, Bairro Auxiliadora, CEP 

90480-002, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 
tr~ 
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01.166.372/0010-46, NIRE 43999095094, cujo objeto social destina-se à 

representação comercial e atividades administrativas; e 

(h) Avenida Ribeirão dos Cristais n 2  200, prédio 300, lote área A e prédio 400, lote 

área A, bairro Jordanésia, CEP 07760-000, Cajamar, Estado de São Paulo, CNPJ 

01.166.37210011-27, NIRE 35904267830, cujo objeto social destina-se ao comércio 

O 

	

	

de produtos eletroeletrônicos, produtos de telefonia, suas peças e acessórios, e 

prestação de serviços afins, bem como assistência técnica. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

0 tempo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 

(a) 	Indústria, administração, comércio, importação, exportação de produtos: eletroeletrônicos; 

áudio e vídeo, iluminação; eletrodomésticos em geral; utilidades domésticas em geral; condicionadores 

de ar; de telefonia e informática, suas peças e acessórios; de geração e transformação de energia 

elétrica; placas de circuito impresso e dispositivos de cristal líquido; importação de óleo acabado; 

atividades de pesquisa e desenvolvimento de produtos correlatos, bem como prestação de serviços 

afins e assistência técnica; 

11 
(b) Representação de outras sociedades, estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de 

terceiros; 

(c) Participação em outras sociedades como sócia ou acionista; e 

(d) Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 

CAPITULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA 

0 capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 

228.050.100,00 (duzentos e vinte e oito milhões, cinqüenta mil e cem reais), divididos em 

22.805.010.000 (vinte e dois bilhões, oitocentos e cinco milhões e dez mil) quotas sociais com valor 

nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 
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Sócios 	 Quotas 	 Valor \ 

LG ELETRONICS INC. 	 22.804.875.002 	R$ 228.048.750,02 

CHANG BUM BYUN 	 134.998 	 R$ 1.349,98  

TOTAL 	 22.805.010.000 	R$ 228.050.100,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém 

todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO—As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade, que reconhecerá um único 

proprietário para cada quota. 

PARÁGRAFO TERCEIRO —A cada quota corresponderá um voto nas deliberações sociais. 

	

PARÁGRAFO QUARTO 	0 capital social póderá ser aumentado -.;a.~. qualquer tempo, mediante 

deliberação de sócios representando no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA 

Os sócios, tantos quantos sejam necessários para validação do ato, nos termos da legislação em vigor, 

podem eleger e destituir, conforme interesse e conveniência para a Sociedade, administradores, sócios 

ou não, no contrato social ou em ato separado, ocasião em que deverão ser estabelecidos os poderes e 

atribuições aos mesmos, prazo de mandato e a forma de remuneração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A administração da Sociedade será exercida pelo Sr. CHANG BUM BYUN, 

coreano, casado, empresário, portador da cédula de identidade de estrangeiro RNE V401137P, inscrito 

no CPF/MF sob n 2  231.361.418-22, com domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Dr. 

Chucri Zaidan, 940, 3 2  andar, Vila Cordeiro, já qualificado anteriormente, sob a denominação de Diretor 

Presidente, que Irá administrar e representar a Sociedade, podendo, para tanto, assinar todos os atos 

dizentes à Sociedade, ficando investido dos mais amplos e gerais poderes, nos termos do contrato 

social, de modo que seus atos obrigam a Sociedade perante terceiros e/ou desoneram terceiros perante 

a Sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 mandato do Diretor Presidente é por tempo indeterminado, podendo o 

mesmo ser destituído a qualquer tempo de seu cargo mediante deliberação de sócios representando, 

no mínimo, a maioria absoluta do capital social. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 uso da denominação social é privativo do Diretor Presidente ou de Diretoés 

eleitos com poderes expressos de representação nos termos e limites estabelecidos no ato de eleição 

dos mesmos ou, ainda, a procuradores imbuídos dos necessários poderes para tanto. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá ao Diretor Presidente, a prática dos seguintes atos: 

(a) representação da Sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 

quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

(b) administração, orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca, 

àlienação ou doação por qualquer forma, de bens móveis e imóveis, determinando os respectivos 

termos, preços e condições, assinando inclusive contratos, documentos e escrituras; 

(c) assinatura de quaisquer documëntos ,'`mesmo quando . i mportem em responsabilidades sociais 

ou obrigações da Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívidas, cambiais, cheques, ordens de 

pagamento e outros; e 

(d) praticar todo e qualquer ato necessário ao bom desempenho de seu mandato, respondendo, 

na forma da lei, pelos atos contrários aos interesses da Sociedade. 

PARÁGRAFO QUINTO - As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas pelo Diretor 

• 	Presidente e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos ao mandatário, deverão, 

com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado. 

PARÁGRAFO SEXTO - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, 

os atos de qualquer dos sócios, administradores, procuradores e/ou funcionários que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 

endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, respondendo o infrator individualmente 

pelos atos que praticar. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Excluem-se das vedações estabelecidas no Parágrafo Sexto desta Cláusula a 

outorga de fiança em contratos de locação de Imóveis destinados à residência dos executivos da 

Sociedade, cujos termos e condições deverão ser aprovados pelos quotistas em reunião de sócios. 

PARÁGRAFO OITAVO - Pelos serviços que prestarem à Sociedade, poderão os administradores receber, 

a título de remuneração mensal, pro labore em quantia a ser fixada pelos sócios representando, no 

mínimo, a maioria absoluta do capital social. 
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PARÁGRAFO NONO - Os administradores, quando eleitos, deverão declarar no ato da posse, sob' às 

penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade. 

	

• 

	
CAPÍTULO IV 

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SEXTA 

Os sócios reunir-se-ão pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

patrimonial e o resultado econômico, designar administradores, se for necessário, e tratar de quaisquer 

outros assuntos constantes da ordem dó dia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A convocação para a reunião prevista no caput será feita por qualquer dos 

administradores constituídos, por carta com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 8 

(oito) dias da realização da reunião na primeira convocação, e de 5 (cinco) dias nas demais, ficando 

dispensada tal formalidade quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 

cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião. 

	

• 	PARÁGRAFO SEGUNDO - As demais matérias passíveis de deliberação ao longo do exercício social serão 

objeto de realização de reunião de sócios, mediante convocação por qualquer dos administradores 

constituídos, por e-mail, fax ou correspondência registrada, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Torna-se dispensável a reunião quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto da mesma. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios têm poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto 

da Sociedade e tomar as resoluções que julgarem convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo 

de sua competência privativa as seguintes matérias, além de outras designadas em lei ou neste contrato 

social: 

1— a aprovação anual das contas da administração; 

II — a designação, a destituição e a forma de remuneração dos administradores; 

111 —a alteração do contrato social; 
"\e C. tro  
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IV — a incorporação, cisão, fusão, transformação e a dissolução 

de liquidação; 

V — a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; e 

VI — o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial. 

• 
PARÁGRAFO QUINTO - As deliberações serão tomadas por votos dos sócios representando, no mínimo, 

a maioria absoluta do capital social, salvo quorum específico previsto na legislação em vigor ou no 

presente instrumento. 

PARÁGRAFO SEXTO - Qualquer dos sócios terá o direito de se fazer representar por um procurador 

devidamente constituído com poderes para tanto, nas reuniões de sócios, seja para a formação de 

"quorum", seja para a votação, com °a faculdade de indicar ou não o sentido de seu voto. Essa 

representação extinguir-se-á, simultaneamente, como encerramento da reunião para qual o procurador 

foi designado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Igualmente, são admitidos votos por carta, telegrama, correio eletrônico ou 

telefax, quando recebidos, por qualquer dos administradores eleitos, até o encerramento da reunião. 

PARÁGRAFO OITAVO — Os sócios têm a faculdade de convidar para participar das reuniões de sócios, 

mas sem direito a voto, qualquer executivo da Sociedade ou representante do seu auditor 

• 

	

	independente ou qualquer terceiro que possa contribuir com opiniões, informações e sugestões que 

sirvam como subsídios às deliberações dos sócios. 

PARÁGRAFO NONO - Poderão também os sócios nomear membro honorário, pessoa de reconhecida 

competência profissional e histórico de dedicação à Sociedade, que poderá ser consultada a título 

informativo nas reuniões de sócios. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — As deliberações tomadas em conformidade com a lei e com o presente 

contrato social obrigam todos os sócios, sendo que o(s) sócio(s) dissidentes) poderá(ao) retirar-se da 

Sociedade mediante comunicação por escrito aos demais sócios, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da data da deliberação com a qual o sócio é dissidente, para o exercício do direito de recesso. Os 

haveres do sócio dissidente serão apurados e pagos a este ou a quem este indicar, de acordo com as 

disposições da cláusula décima segunda do presente instrumento. 
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CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O exercício social terá inicio em 1' de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 

•  serão levantados o balanço patrimonial e o balanço do resultado económico, observadas as prescrições 

legais que disciplinam a matéria. Os referidos balanços serão analisados e aprovados em reunião dos 

sócios no primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, conforme cláusula sexta deste 

contrato social sendo que, com até 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para a realização 

da reunião dos sócios que deliberará sobre os balanços, estes deverão ser disponibilizados aos mesmos 

na sede social. 

PARÁGRAFO úNICO - Além do balanço geral a ser levantado ao final de cada exercício, poderão ser 

levantados balanços em periodicidades menores, podendo os sócios, representantes de, no mínimo, a 

maioria absoluta do capital social, deliberar a `distribuição de lucros, se' houver, sendo facultativa a 

distribuição desproporcional à participação dos sócios no capital social. 

CAPÍTULO VI 

DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA OITAVA 

• 	O ingresso de novos sócios na Sociedade dependerá da deliberação de sócios representando, no 

mínimo, a maioria absoluta do capital social. Caso um dos sócios pretenda ceder e transferir suas 

quotas, no todo ou em parte, os outros sócios terão direito de preferência para aquisição de tais 

quotas, preferência esta que será exercida na proporção das quotas que cada sócio possui. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O referido direito de preferência deverá ser exercido durante os 30 (trinta) 

dias seguintes à data de recebimento da comunicação escrita efetuada pelo sócio ofertante. Na 

hipótese de os sócios remanescentes não exercerem o direito de preferência previsto no "caput" desta 

cláusula e caso não seja aprovado o Ingresso do terceiro interessado na aquisição das quotas, o sócio 

cedente poderá retirar-se da Sociedade, mediante o recebimento dos seus haveres devidamente 

apurados de acordo com o último balanço levantado, aplicando-se o disposto no parágrafo segundo 

abaixo, para fins de pagamento dos haveres apurados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 pagamento dos haveres a que se refere o parágrafo primeiro será feito em 

até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pelo índice geral de preços (IGPM) da 

Fundação Getúlio Vargas (FGV), acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A cessão e transferência de quotas efet 

contidas nesta cláusula será considerada nula e sem qualquer efi 

demais sócios. 

G 

CAPITULO vil 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

9 	CLÁUSULA NONA 

A morte, incapacidade superveniente, exclusão e/ou retirada de qualquer dos sócios não acarretará a 

dissolução da Sociedade; esta continuará mediante acordo entre os sócios remanescentes, devendo os 

demais sócios optarem por aceitar ou não que os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou 

incapacitado ingressem na Sociedade, sub-rogando-se em todos os direitos e obrigações do sócio 

falecido ou incapacitado. Na pendência do inventário, a representação será feita pelo inventariante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Caso ,  não,sela aprovado oingresso dos herdeiros oà sucessores de sócio 

falecido ou incapacitadó; as quotas' tdeste pódeér'âã 9éY adquiridas pelos sócios remanescentes, na 

proporção de sua participação no capital social, pelo critério de valor patrimonial das respectivas 

quotas, cujo pagamento será efetuado na forma do parágrafo terceiro desta cláusula, caso as partes 

negociantes não optem por outro critério de apuração de valores e forma de pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não havendo interesse dos sócios remanescentes em adquirir a participação 

do sócio excluído, retirante, falecido ou incapacitado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

. 

	

	evento, as quotas do sócio que se enquadra em uma das hipóteses acima previstas serão liquidadas e 

pagas nos termos do parágrafo seguinte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os haveres do sócio excluído, retirante, falecido ou incapacitado, serão 

avaliados pelo critério de valor patrimonial das respectivas quotas e o pagamento será efetuado em até 

24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 0 

balanço não poderá ter mais de 30 (trinta) dias da data que deu origem ao evento. 

CLÁUSULA DEZ 

Dissolve-se a Sociedade por deliberação de sócios representando, no mínimo, a maioria absoluta do 

capital social ou por decisão judicial irrecorrível. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os sócios indicarão, de comum 

acordo, o liquidante. Nesta hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das 

obrigações e o remanescente, se houver, distribuído entre os sócios. 

(
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CAPITULO VIII 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA ONZE . 

Mediante deliberação da maioria dos demais sócios representantes de mais da metade do capital social, 

pode qualquer dos sócios ser excluído por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou ainda por 

incapacidade superveniente, nos termos do art. 1.085, da Lei n 2  10.406/2002. 

PARÁGRAFO úNICO — Para os efeitos deste contrato, considera-se ter cometido falta grave, com 

margem para sua exclusão, o sócio que comprometa, por atos ou omissões, o andamento normal da 

Sociedade ou o desenvolvimento dos negócios e do objeto social e que não cumpra seus deveres e 

responsabilidades para com os demais sócios da Sociedade, os que nela trabalham e para com a 

comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender. 

c, 1 	CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DOZE 

A Sociedade rege-se pelas disposições do presente contrato social e, nas omissões, pela legislação que 

regulamenta as sociedades limitadas e, nas omissões desta última, subsidiariamente, pelos dispositivos 

da Lei das Sociedades por Ações e por outras legislações posteriores que vierem a alterá-las ou 

modificá -las. 

CLAUSULA TREZE 

Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato social." 

[Restante do página deixada em branco intencionalmente. Página de assinaturas a seguir] 

(Essa página de assinatura é parte Integrante do 63 9  Alteração do Contrato Social do 
Sociedade Empresária Limitada LG Electronics do Brasil Ltda., assinado em 23 de julho de 2015). 
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E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

vias de Igual teor e conteúdo na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo qualificadas. 

Taubaté/SP, 29 de julho de 2015. 

P. 

	

Ave~S- 
LG ELECTRONICS INC. 

CHANG BUM BYUN 

Sócia 

_ANG BUM BYUN 

Sócio 

Testemunhas: 

>~ 1. 	 i b /~ u 
RG: -ZZZ -390- — 5SP1W 
CPF/MF: 0 We-  S¡of'- /¿ CPF/MF:  

M  

o , 	2 1 A6n. 2015 
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~R~PÚBLICA`FEDERA BR  
Estadó.dè' S áóK.  

Avenida Dom Pedro\4,`W 7777 ~Área Industrial do Piraçang 	Taba - 

	

AMADEU ALAKRA NETO;' brasileiro, solteiro, advogado inscrito 	,O 	sob o n° ; •' 
6:463 e CPF/M sob n° 780.974.012-15 e DYDRA  FERREIRA  DE'Ã 	'brasileira, 

	

solteira, advogada inscrita ,na OAB/AM,sob o n° 7,795,e CPF/MF'sob' n° 	29.452-68 

	

ambos cote escritório`na Rua Javari, n° 1004 - Distrito Industrial 	Manaus/A, 	s` 
necessários e especiais poderes para, agindo em cbniunto bu séparadaméntè, ter ampla ~ 

atuaçáo'em'âmbìto geral,•com`a cláusula "ad judicia-et extra'; perante qualgúer instância, 
foro ou tribunal em geral, tanto na esfera judicial quanto na esfera administrativa, entidades 
públicas ou privadas, instituições financeiras, incluindo más não si ' limitando-ao Banco do 

/ 
 

Brasil e à Caixa Econômica Federal, Juntas, Comercias, Secretarias de Fazenda Idos l  
estados è'  muni6ípios, Receita Federal dó Brasil,"Procons, órgão§ e organismos de'defesa 
do consumidor, associação deslasse, pessoas naturais ibujurídicás, estando o mandatário % 
autorizão a propor contra quem de direito as c6mpetentés ações'ou "á deféhdê-la nas 

`adversas, seguindo umas e outras •até a final decisão, utilizando-se de todos os recursos 
legais e) acompanhando-os, conferindo-lhes, também, poderes especiais para receber 
citação, ~timação, solicitar e notificação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir„ renunciar, firmar compromissos, encaminhar notificações, receber e dar 
quitações, levantar gulas e, alvarás, incluindo, más não sã limitando; aos alvarás e guias' ,de 
retirada emitidos pelo Poder Judiciário em todas as suas `esferas e graus Ide jufisdição, 
incluindo mas nãa,;se limitando à Justiça do Trabalho, (para liberação e levantamento de'1, 
valores' perante. o Banco da Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil; para 
representação em processos de concursos perante a Caixa Econômica Federal, aderir-'a 
programas de parcelamento de débitos 'tributários e constituir preposto, se- necess~,ário, 
secretariar reuniões-de,'quotistas da Sociedade,, podendo ainda substabelecer os poderes' 
conferidos pelo presente mandato, desdë que os façam para atuação em procásos 
específicos, com ou sem reserva de poderes, em todos os atos processuais em que haja ,  
necessidade de representação "da outorgante, sem exceção, sendo 'ratificados todos os,., 
atos .anteriormente praticados. Finalrt ente, o outorgante declarou que foi devid ~amehte 
alertado por mim sobre as consequências da responsabilidade civil e penal quepui, 
assumiu por todos os dócurríentos que foram apresentados e por todas as declarações que 

J fpram prestadas.'_Os poderes para a ( representacão em Juízo (cláusula ad iudicie) são 

	

. 	 - 	. 	. 	, 	.1  . 	. 	, 	- 	. 	 _ 	1 

em 31 de dezembro de 2016 . A qualificação dos procyradorès foi fornecida pélo 
Outorgante,, que por, elase responsabiliza, pois, este Cartóri6 não promoverá alterações 
posteriores, ateridendo ao • disposto 'nos itens 23 e 23.1, do Cap: XIV''das Normas de 
Serviços da" Córrègedori~Geral`da Justiça do Estad 10 de São Paulo. _Dé~, como assim' o 
disse dou fé'pediu e lhe lavrei o presente instrumento, que feito é:lhe sendo lido'em ,voz 

( ~ alta, pausada e" clara, foi achado conforme, óutoiga-adeita \e 'assina. Ao Tabelião: R$ 
108,08, Estado: R$ 30,72, Ipeàp: R$ 1'5,84, ISS`. R$ 2,16, M.P: R$ 5,19, R.Civil: R$,5,69,_ 

Tribunal: R$ 7,42, à6. Casa: R$ 1,08, Total: R$ 176,18. Eu, MÁRCIO JOSÉ DÓS SAN -TOS 
ANJOS, escrevente, a escrevi. EU, ANA RODRIGUES MARQUES -PlIOLI, Substituta a 
subscrevo. (aa) CHANG BUM BYUN / ANA RODRIGO MARQUES PIOLI (Os 
emolúmentos devidos pela, presente, serão pagos ppr ver 	s ú , 	ntro do prazo 
legàl). NADA MAIS, d 

1 
 fé. Trasladada em seguida. Eu, 	.• ..................1 .. ; ............, a 

conferi, subscreevo e a s o publico e raso. 	 J 

Em t 	m 	10 ............ ....... . ............. da erdade. 

7  
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LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 	
.,,~  

S A 1 B A M .quantos este público insm 	 ãao bast te ~~Aue, aos  ~ I 
(sete) dias domês de Agosto, do ão de dois mil e quinze (2015), n ta ídade de Sã 
Paulo, na) Av. Dr. Chucri Oidan n° 940, 3 0  andar, Vila Cordeiro, nesta, 	ital, onde iu 
éscrevente, a chamado vim eu„compareceu como outorgante: LG EL EC 	 O 
BRASIL,LTQA:, com sede na Av. Dom Pedro, 1 W 7.777, • Prédios 1 e 2, Area ~lndustrial do ì 

1 	Piracangaguá'li, município de Taubaté, Estado de São Paulo, inscrita i nó CNPJ sob n° 

	

• 	01:166.372/000.1-55, e com escritório localizado a Av. Chucri Cidan, 940 — 3 0  andar Torre 1_ ,  

	

® 	; II — Vila-Cordeiro —.São, Pau lA/SP,-Inscrita no._CNPJ _01.166.37210002-36,   com Inscrição, ! 
% 	m M filial,locálizada;pa cidade de Manaus, Estado (do, Amazonas, nuaavar Ji,-  ã •R n° 1.-004, -  

s Distrito Industrial, inscrita no CNPJ s9b n° 01.16,6.37210008-21 com Inscrição\'Estadual n° 
9 x,06.300.694-4 e- Inscrição Estadual n° 06.200.685-1, filial localizada na Rua Riachão, n° 80~ 

área` `W' (rpódulos . 6Á, 7A, 10À e l lA), Bairro Prazeres, Cidade de Jaboatão d 
~Guararapes', Estado de -  Pernambuco, CEP 54335-025, inscrita no 01.166.37210009-02, 

W com seu Contrato Social Consolidado%onstaríte na 62 8  alteraaão contratual, datada de 
á) 301031,2014, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 1  JUCESP sob n° ' 

	

® 	121.583114-4, em 0310412014, da qual cópia ,  áutenticada fica arquivada nestas -notas sob n° ” 
ó ,•2.117114; neste'ato representada conforme, Capítulo III, cláusula quinta; parágrafo quinto 

da'citáda colìsoliáRçãp, por seu Diretor', Presidente: Sr. C"NG BUM BYUN,,coreano. 
¡casados empresário, portador da cédula de identidade deíestrangeiro RNE—V401137P_, ~ ( 

inscrito 'r)o, CPF/MF sob n° 231.361.418-22, com domicílio na-Capital dò) Estado de São 
00  Paulo, na Avenida Dr. Chucri Zaidan, 940, 3 0  andar, Bloco B, Vila Cordeiro, CEPM583- 

110, nesta Capital - do— Estado de São Paulo ("Outorgante");, que, declara ainda, sob ás' 
penas dá: lei, que não existe nenhuma alteração contratual da outorgante, posterior ao seu 
contrato social - consolidado acima megcionadó; Por hmim identificado conforme 

• = documentação acima referida e a mim ora exibida, do que dou~fé. Então, por ela outorgante 
na forma como vem representada, foi, rn , dito que,\por esto irístrumentó e na melhor forma 
de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: BRUNO ANGELO INDIO E 
BÁRTIJOTTO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob'o n° 238.766 e C 

4'n° 032.169.967-00; CARINA ALMEIDA MARTINS ; , brasileira, casada, advogada, inscrita 
na OAB/SPQb P  n° 255.008 e CPF n 0-226.' 140.908  775; CAROLINA BARREIROS n;= //  

	

~u~!.. .. 	; ALMEIDA, brasileira, áolteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 263.822 e "CPF n°-, 
14 1 1 ,1+ 1,+4' ~ , r 311.59"6.058-37;  ELIANE FARIA GONÇALVES , brasileira, solteira," advogada, inscrita na , 

0 232 OAB/SP sob n,075 e no CPF/MF sob-n 0  259.063.128-C2, FLAVIA MARIA - PLACCO 1  

MESSNER, brasileira, casada, advogada inscritana OAB/SP sob o n 293:360 e CPF n° 
l u ~ „,II ~1  ,—.,328.607.358-Ò1, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR brasileiro casado 
Ì , advogado inscrito, nal OAB/SP-sob o.n° 176.943.•ejPPF n° 288.08 11.818-47, RENATA 

	

km,~ 	 • r  
BERTUCCI CALDEIRA , brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP-sob o n°273692 

	

4'S$' 1,— 	e CPF. n° 318.383.898-22, com escritório ná Avenida Dr. Çhucri Zaidan, 4D — 3 0  andar 
Torre 11 — Vila Cordeiro — São Paulo/SP; bem como PRÍSCILA MARIA COLLA, brasileira, ' 

-- 	solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 254.385, e CPF/MF sod o n° 299.901.348- 
° 	55,  ERICA SABRINA BORGES,  brasileira, solteira, advogada ~ inscrit~ii  na OAB/S,P;:Sob o n° 

251.800, e CPF/MF sob o n° 285.38$.758-84;  ALINE HADAD FERES,  brasileira, solteira, 
advog~ 	

, 

da inscrita • na s  OAB/SP sob 'o  n°•  322.298 e CPF/MF sob o n° 316.766.838-52, 
nlã°Intarnwlonel 	TAHI NA CHAMOUN MARCHON ,DUPAS RIBEIRO brasileira , casada , advo ada inscrita oNOtar11 La tino 	 g 

~ 1Fandad 74e) 	na 0A~1$Pís9b ,q n° !  233.400 e CPF/MF sob o n° 221.336.188-64, com escritório na 

RUA PRINCESA ISABEL 363 p wi 	
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 LG Electronics do Brasil Ltda. 
Av. Dr. Chucri Zaidan, 940 - 3° andar , 
CEP 04583-110 - Vila Cordeiro - São Paulo / SP - Brasil 
Tel.: (11) 2162-545415400 
Fax: 	(11)2162-5600 

a.o~ .  

SUBSTABELECIMENTO 

r~~ 

Substabeleço, com reservas, os poderes a mim outorgados por LG ELECTRONICS DO 
BRASIL LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 01.166.372/0001-
55, com endereço na Avenida Dom Pedro I, W7777 — prédios 1 e 2 —Piracangágua II — CEP 
12091-000 — Taubaté/SP, aos advogados: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no. 149.791; LUCIANO SARTORI FIRMINO, 
brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 183.420; FERNANDO JOSÉ MONTEIRO 

PONTES FILHO, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 183.379; ANDRÉ DEL 
CISTIA RAVANI, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 183.020; EDUARDO 
HIDEKI INOVE, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o no 292. 582; RICARDO 
CHABU DEL SOLE, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°. 309.132; FELIPE DE 

CARVALHO SOARES, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o n°. 335.936; RAFAEL 

BORTOLETTO SETTE, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP11Sob o no 267.032, 

todos integrantes da sociedade de advogados PINHÃO E KOIFFMAN ADVOGADOS, com 

endereço na Avenida Doutor Cardoso de Melo, no 1.340, _12 1  andar, CEP 04548-004, 

Município de São Paulo/SP, aos quais confere poderes das cláusulas'." AD JUDICIA ET 
EXTRA" para representá-la em qualquer instância, juízo ou tribunal,, podendo propor_ 

contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo e 

acompanhado-as, podendo interpor todos os recursos legais e processuais cabíveis, 

conferindo-lhes, ainda, poderes para: confessar, transigir, renunciar a direitos e firmar 

compromisso, desistir, substabelecer com reservas de poderes, renunciar ao direito em que . 

se funda o pedido, interpor todos os recursos necessários até final instância, receber e dar 

quitação, praticando, enfim, todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, em especial para representar a outorgante na Ação de Recuperação 

Judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 
autos no 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a la Vara Empresarial !'Cartório 

da la Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ, com poderes expressos para assistir ou 

representar a outorgante em assembleia geral de credores. 

o Paulo, 15 de dezembro de 2015. 

enri9 	enneri Manssúr 

OAB/SP 176.843 

user2.tem p%u ser, 2015-12-16 12:17:08 
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Galdino - Coelho ,  Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de O. Castro 
Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo TakemiKataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrízio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F. Rodrigues 

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Gania 
Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 
Carlos Brantes 
Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Pedro Mota 
Laura Mine Nagai  

Annita Gurman 
Adrianna ChambB Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ao 

GRERJ ELETRÔNICA N° 10626761258-86 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

E1 (" Officer"), já qualificada nos autos do  Pedido de Recuperarão Judicial  em referência, 

vêm, por seus advogados abaixo assinados, diante da r. decisão de fls. 1.661/1.664, 

informar que efetuou o recolhimento de custas judiciais necessárias à expedição de 

mandados para intimação das 5 (cinco) instituições bancárias objeto da ordem de 

restituição à Officer de valores e títulos cedidos, nos termos da referida decisão, por 

meio da GRERJ eletrônica acima citada. 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 1 lis andar 

20040 0021 Centro 
Rio de Janeiro 1 ki 

T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria IJma 3900/11 2  andar 

04538132/ Itaim Bibi 
São Paulo 1 si,  
T +55 1130411500 

Brasilia 
seus Sul 1 quadra OS 
bloco K 1 N° 171 salas 501-50; 
70070 0501 Brasilia 1 DF 

T +55 613323 3865 



t 
	

a'N 
GCM 

A Officer informa, abaixo, os endereços das referidas instituições 

bancárias, nos quais deverão ser cumpridos as diligencias de intimação por Oficiais 

de Justiça: 

BANCOS ENDEREÇOS 

Banco ABC Brasil S.A. Av. Ataulfo de Paiva, n 4  204 - 13° andar - Leblon 

- Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22440-032. 

Banco do Brasil S.A. Rua Senador Dantas, n 4 105/térreo - Centro - Rio 

de Janeiro - CEP: 20.031-923 

Banco Santander (Brasil) S.A. Av. Rio Branco, n° 85-A - Centro - Rio de Janeiro 

- CEP: 20040-004 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo Rua da Assembleia, n° 66 - Subsolo - Centro - Rio 

de Janeiro - CEP: 20011-000 

Banco Citibank S.A. Rua da Assembleia, n4  100 - Centro - Rio de 

Janeiro - CEP: 20011-000 

Diante do exposto, a Officer requer o regular prosseguimento do feito, 

com a expedição de mandados de intimação das instituições bancárias mencionadas 

acima. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2015. 

FLAVIO GALDINO 
OAB/RJ 94.605 

GUp7A
dcfó 	

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB/RJ 135.064 
	

OAB/RJ 161.530 

Ao 

o 
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F -  -.. 	 SENHOR ;DOUTOR -- J-ÇJIZ - _DE DIREITO DA ,18 .EXCELENTÍSSIMO 
-'FORO 	 DO RIO DE JANEIRO - 	a 

VARA EMPRESARIAL 	DA-COMARCA 
CAPITAL 
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? Autos n°  0423706-17.2015.8.19.0001 1  

SAMSUNG  ELE 	DA AMAZÔNIA ': ~ ' , 	 - 	• _ 
W 

LTDA., pessoa jurídica.de  diréito, privado, ̀ com sede em Manaus, AM, "na Avenida Dos Otis, 

n° 1.460,,Distrito Industrial,; CEP 69075 842, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° . 00.280.273/0001 

37;  com filial na;cidadé.de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant; no 1.383;14°' _ ~ . 
Diamond 	"Torre B"), Vila Gertrudes; CEP 04709 ao 21° andar, Edificio Morumbi 	Tower ( -111,'  

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 00.280:273/0007-22 por seus,, procuradores, nos autos do 

processo dá ação DE REC[JPERAÇÃO JUDIÇIÂL, que é requerida'por ',OFFICER S.A 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA "OFFICER";,por .  

- 

'c.,' 

seus procurador 	infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença' de _Vossa Excelência, ' 

\ a  contrato  requerer a juntada do, instrumento de-  procuração , do substabelecimento e ' -a '  

I social,  a fim de reguiariár a representação processual nestes autos. 

5 	 'y 	:> 	Requer , ,,  ainda :inteirar`qúe-tomou conhecárientó—dos 

'acordo 	.' valores informado pela Réc uperanda através da listàgem de credorés; e esta de 

- com os créditos lá apontados, no valor total' de R$ 3.420 890,90 	 - , 

1 Rio de Janeiro: R. Almirante Barroso, 63 —25 0  andar — Cj. 2517— CEP 20036-900 -Rio cie Ja`neiro - RJ 	Tel.:(21)2292-491_2  

www.olimpiodeazevedo.com .b 
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PROCURAÇÃO "Adl Judicia Et Extra" 

OUTORGANTE: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÓNIA LTDA., com sede em Manaus, AM, na Av. Dos Oitis, no 
1.460, Distrito Industrial, CEP 69075-842, Inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.280.27310001-37, e filiais em São' 
Paulo, SP, na Rua Henri Dunant, no 1.383, 14 0  ao 21 0  andar, Edifício Morumbi Diamond Tower ("Torre 13% Vila 
Gertrudes, CEP 04709-111, Inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.280.273/0007-22, em Campinas; SP, na Rua Thomas 
Nielsen Júnior, no 150, Parte A, Parque Imperador, CEP 13097-105, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
00.280.27310002-18, neste ato representado por seus Diretores Financeiros, Sr. SUNG WOOK LEE, coreano, 
casado, bacharel em Ciências Políticas, portador da cédula de Identidade para estrangeiros RNE no V754877-U, 

Inscrito no CPF/MF sob o no 234.753.418-16, e Sr. ALFREDO NICOLAU Y BENITO, espanhol, casado, engenheiro 
de produção, inscrito no CPF/MF sob no 051.008.818-01, portador da cédula de Identidade para estrangeiros RNE 
sob no W572474-3, ambos com endereço comercial na Rua Henri Dunant, no 1.383, 14 0  ao 210  andar, Ed. 
Morumbl Diamond Tower ("Torre B"), Vila Gertrudes, CEP 04709-111, São Paulo, SP, nomeiam e constituem os 
advogados: 

OUTORGADOS: ADRIANA CORROCHANO MORI, brasileira, casada, advogada, OAB/SP sob no 166.369, CPF/MF 
sob no 246.728.278-36, ANA LOISA NERI SALVADOR MENCK, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o no 314.262, CPF/MF sob'o no 364.226.848-00, CAMILLO ASHCAR NETO, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob no 284.396, CP/MF sob no 219.657.878-94, DANIELLE ISHIDA, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/RJ sob no. 167.771, CPF/MF sob no. 113.994.947-08, FELLIPE JOSÉ SANCHES 
CARNEIRO ROLLO FORTES, brasileiro, solteiro,advógadC, inséik ná'M)SPRsob n. 300.074, CPF/MF sob no. 

340.961 . 498-29 , JAYME APARECIDO DE 	 lliVlóTt,'rasfJelrQ, Oasáifb , advogado , OAB/SP sob no 
278.349 , CPF/MF sob no 312.967.528 -0 	UÇ' M T11ÉMI ' HASHIMÒ,TO; btáãliifra , solteira, advogada , inscrita 
na OAB/SP 254 . 097, CPF/MF sgb 0  3f$ 7 2 28 ~ ROGERIb LU 0 PASSOS MARTES , brasileiro , solteiro, 
advogado, inscrito na 0AB/SP ;s00%y1onZ F  631,>,aPFìl=v óiao $0.268-54, todos com endereço comercial 

na Rua Henri Dunant , no 1.3a." ~4 . * a 1Q n$ar; í tyo lbr6ríí61 Diamond Tower ("Torre B"), Vila Gertrudes, 
CEP 04709-111, São Paulo, SP. 

Aos quais outorga os mais amplos poderes para representar a OUTORGANTE perante qualquer Juizo ou Tribunal, 
comum ou especial, órgãos, repartições públicas e autarquias, em todas as suas esferas, sociedades e associações 
com ou sem fins lucrativos, para o que confere os poderes da cláusula "ad judicia et éxtra", previstos nos artigos 

38 do Código de Processo Civil e 5 0, § 20, do Estatuto da Advocacia; poderes especiais para receber citações, 

Intimações, notificações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação, rece er, da q t ao, pre tar fesas irTlpu nações e recursos administrativos 

em todos os seus tramites, firma mpr is ass r c , a d p . po à e raticar todos os atos necessários, 

Inerentes ao bom e fiel desempenh d 	e te a ato, p 	o a 
I 
 substabelece-los no todo ou em pa rte, 

salvo os poderes para receber citaç es . 	- s 	 ~~-x 

São Paulo, 16 de Junho de 2015 
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SUBSTABELECIMENTO 	 5 ~1 

Substabeleço, com reservas de iguais, nas pessoas de FLAVIO OLIMPIO DE 
AZEVEDO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 34.248, na OAB/RJ 118.748 e CPF 
no 056.897.838-20;" RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO, brasileiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP 180.737, na OAB/RJ 121.181 e CPF no 261.834.788-90; RAFAEL 
OLIMPIO SILVA DE AZEVEDO , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 221.447 e 
CPF no 278.539.668-57; ANTÔNIO ZEENNI , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 
27.766 e CPF no 189.717.178- 15; MILENA PIRÁGINE , brasileira, advogada, inscrita 
na OAB/SP 178.962, na OAB/RJ 180.116 e CPF no 295.235.348-40; EMERSON 
CASTRO CORREIA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 312.464, na OAB/RJ 
114.672 e CPF no 052.496.897-79; CRISTIANE APARECIDA DA SILVA PAPA, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 268.392 e CPF no 142.119.888-67; IZABELLA 
MADALENA DE PIZZOL AMORIM CAETANO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 
287.073 e CPF no 297.458.278-86; DANIELE SAULLO ANDRADE, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 181.954 e CPF no 002.847.926-24 ; SUELI RIBEIRO 
ROMUALDO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 125.898 e CPF no 136.157.838-
67; REGINA OKADA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 170.821 e CPF no 
245.484.048-05; KELI CRISTINA SILVESTRE DA SILVA OLIVEIRA , brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 314.363 e CPF n 0  325.312.928-45; KÁTIA REGINA 
BLASQUES, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 212.182 e CPF no 278.681.188-
06; DANIELA DI PARDI NUNES , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 157.860 e 
CPF no 257.171.268-32; CLAUDIA APARECIDA DO LAGO, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SP 140.824 e CPF no 117.091.798-48; LUCAS DIONISIO OVSIANY, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 315.617 e CPF no 351.399.668-32; 
MARINETE DIAS PINHEIRO , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 322.212 e CPF 
no 007.906.024-23; LEONARDO FONSECA REIS, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/RJ 117.041 e CPF no 068.760.067-78; CARLOS EDUARDO DEL BIANCHI DA 
SILVA LIMA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 267.846 e CPF no 298.344.108-
32; CAROLINE ARRUDA BARBOSA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 314.039 
e CPF no 341.859.488- 32; GRAZIELE CRISTINA RICARDO DE MORAES , brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 314.342 e CPF no 309.021.148-32; GISELLE 
APARECIDA FRANCO VILLAR, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 312.755 e 
CPF no 328.087.548-09; PATRÍCIA COSTA PEREIRA, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SP 319.653 e CPF no 310.937.398-00; SANDRA CRISTINA SERVILHANO DE 
OLIVEIRA , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 118.475 e CPF no 116.629.528-
13; CELSO MARTINS ROSA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 169.132 e CPF 
no 145.225.938-05; EDGARD DOLATA CARNEIRO, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP 331.780 e CPF no 403.222.838-84; LUÍS MAURO MOURA BRUDES 
SERAFIM , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 305.711 e CPF no 362.823.818-86; 
MARCO CAPDEVIELLE ZANIN, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 340.285 e 
CPF no 409.837.558-33; RENATA DOS SANTOS BRITO, brasileira, advogada, inscrita 
na OAB/SP 326.417 e CPF no 351.661.738-13; MARCELO HENRIQUE ANDRADE 
PIMENTEL, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 179.361 e CPF no 183.544.628-
03; LÍVIA SELARI GONÇALVES MONTEIRO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 
335.971 e CPF no 393.833.488-26; ARTHUR MOREIRA DELGADO, brasileiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP 309.993 e CPF no 352.428.558-94; MICHAEL KIONORI 
SAKAGUTE, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 189.043 e CPF no 166.932.538-
57; PATRÍCIA RODRIGUES CARVALHO VASCONCELLOS, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SP 255.655 e CPF no 271.256.798-62 ; GISELE AIDA XAVIER 
MAGATON, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 295.322 e CPF no 316.370.078-
09; LUANA MARINAO TELES, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 324.766, e 
CPF no 375.353.008-59; VANESSA ALVES DE SOUSA, brasileira, advogada, inscrita 
na OAB/SP 271.474 e CPF no 304.844.298-76; FABIANA PAULA CAMPOS DE 
ALMEIDA , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 187.505 e CPF no 259.548.238-63; 
RENATO DE BARROS FUSTER, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 342.345 e 
CPF no 230.445.398-89; ARTUR PRADO PEREIRA DE JESUS, brasileiro, advogado 
inscrito na OAB/SP 339.240 e CPF no 396.538.578-00; JULIANA AUTORINO VAIRO 
PERES RUANO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 316.801 e CPF no 
221.574.518-54; PRISCILA DE LIMA ALEGRETI , brasileira, advogada, inscrita na 	 d 
OAB/SP 401.347.758-05; JULIO CESAR LEAL, brasileiro, advogado, inscrito na  
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OAB/SP 351.189 e CPF no 135.349.728-30; JULIANA PEREIA DA SILVA , brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 345.500 e CPF no 406.661.198-21; FERNANDA 
LADOANI , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 326.402 e CPF no 213.187.938-58; 
ERIKA DENYSE DE ARAUJO FRANCO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 
354.356 e CPF no 372.114.448-19; MICKAEL OSVALDO RAMALHO, brasileiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP 314.222 e CPF no 314.222; RENATA CHRISTINA DA 
MOTTA MERTHAN, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 177.729 e CPF 
n 0 164.587.038-30; EDUARDO SROUR PINHEIRO, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP 359.115 e CPF no 417.971.458-27; MARCELLA AMADO SCHIAVON, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 263.110 e CPF no 322.289.358-67; MATHEUS 
PEREIRA DA SILVA , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 344.815 e CPF no 
322.289.358-67; MARINA GRAZIELA BRUM POLIDORO, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SP 363.004 e CPF no 377.902.168-48; LUCIANA PINHEIRO COELHO 
DOS SANTOS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 360.332 e CPF no 
325.775.378-08; BRUNA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SP 362.738 e CPF no 401.536.298-51; DÉBORA DA SILVA RIBEIRO , brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 356.655 e CPF no 406.844.988-04; SITYRLEY CORREIA 
LEÃO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 363.243 e CPF no 021.622.215-00; 
GIANE MAYUMI HATAISHI , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 363.532 e CPF 
no 385.814.048-12; RAPHAEL FARIA DE LIMA, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP 363.789 e CPF no 382.803.468-30; JULIANE MAXIMIANO DE CARVALHO, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 365.611 e CPF no 365.611062.096.189-95; 
ANDRÉ LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 
131.590 e CPF no 173.604.878-38; TATIANA DE OLIVEIRA XIMENES , brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 218.844 e CPF no 287.148.358-27; TALLES FERNANDO 
TOLEDO DE OLIVEIRA , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 365.882 e CPF no 
088.962.566-23; ARTHUR BICUDO FURLANI, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP 337.997 e CPF no 373.232.448-62; TATIANA BERTANTE ROSA, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 360.605 e CPF no 388.866.608-20; BIANCA MARIA 
DORNELLES ROTTA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 364.008 e CPF no 
370.779.198-03; JANETE DE ABREU LIMA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 
285.931 e CPF no 228.249.418- 04; GIULIANA DOKI BETTONI , brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SP 325.066 e CPF no 331.832.548-16; JULIE DYENNE SILVA DIAS, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 317.537 e CPF no 349.390.968-31; JÉSSICA 
CARLA PIZANI , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 362.529 e CPF no 
329.738.518-90; WESLEY SANTOS IZAIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 
346.816 e CPF no 382.142.288-24; GILSON DOS SANTOS PIRES JÚNIOR, brasileiro, 
advogado, inscrito na OAB/SP 359.203 e CPF no 370.943.908-66; JOSÉ NELVAN 
SOUZA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 359.217 e CPF no 
013.935.675-41; ALESSANDRA GABRIELA BARROSO DA SILVA, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 360.802 e CPF no 275.734.728-46; FERNANDO 
DAWCZUK THOMAZ, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 272.873 e CPF no 
314.493.268-03 ; ERICA IERVOLINO DA PONTE RAPOSO, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SP 350.617 e CPF no 370.562.308-73; ELIZANDRA ALVA DE SOUZA, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 203.366 e CPF no 247.357.818-46; LUCAS 
BÉCSI VALIENGO , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 367.548 e CPF no 
330.972.558-85; MAYARA LUISA VICENTE ROSA, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SP 368.697 e CPF no 390.784.848-96; VIVIANE LOPES DIB, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 365.965 e CPF no 365.179.158-00; RUBENS CORRÊA 
DE LIMA JÚNIOR , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 314.892 e CPF no 
356.026.448-06; BRUNO AUGUSTO WANDERELEY, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP 362.741 e CPF no 402.000.318-13; TATIANE LUIZA MAZORCA, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP 337.347 e CPF no 355.978.088-85; JANAINA 
CIPRIANO MINETA , brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 263.906 e CPF no 
153.920.058-29; DIOGO YOSHIO BARRETO HIEDA , brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP 300.277: ESTAGIÁRIOS: MARIA LEIDIANES PEREIRA DIAS , brasileira, 
OAB/SP sob no 213.768-E e CPF no 341.378.918-00; EDUARDO SILVA DOS 
SANTOS , brasileiro, OAB/SP 206.217-E e CPF no 232.743.908-60 ; TIAGO LUIS 
LANERI , brasileiro, OAB/SP 206.948-E e CPF no 408.435.628-03; FELIPE MARTINELI 
SIMONASSI , brasileiro, OAB/SP 205.691-E e CPF n 0432.730.718- 18; GIOVANA 
MATEUS DOS REIS, brasileira, OAB/SP 209.122-E e CPF no 415.241.028-06; G 
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AMANDA FREITAS CARVALHO, brasileira, OAB/SP 209.387-E e CPF no 417.392.048- 
24; JULIANA FERNANDES SANTOS DO NASCIMENTO, brasileira, OAB/SP 209.572-E 
e CPF no 319.840.718-40; DAYANE CRISTINA SANTOS DE SOUZA, brasileira, 
OAB/SP 209.507-E e CPF no 369.711.588-06; ROBSON DA SILVA DELGADO, 
brasileiro, OAB/SP 208.296-E e CPF no 366.868.108-27; PRISCILLA ROQUE, 
brasileira, OAB/SP 209.994-E e CPF no 430.473.928-03; MICHELLE FEDEL, brasileira, 
OAB/SP 210.316-E e CPF no 289.266.068-80; EDUARDO AGUIAR TOFANELLO 
LOMBARDI, brasileiro, OAB/SP 210.582-E e CPF no 379.158.888-26; ANA CAROLINA 
LEITE VERSOLATO, brasileiro, OAB/SP 209.758-E e CPF no 416.296.348-75; CARLOS 
AMARO DA ROCHA, brasileiro, OAB/SP 206.661-E e CPF no 224.769.518-38; 
ARTHUR FERNANDES CASTRO, brasileiro, OAB/SP 211.019-E e CPF no 409.904.528-
59; BRUNA GONÇALVES SANTOS, brasileira, OAB/SP 206.404-E e CPF no 
429.159.288-43; KEVIN GONÇALVES SGANZERLLA, brasileiro, OAB/SP 210.847-E e 
CPF no 377.337.558-16; ALVARO ARAUJO ROCHA, brasileiro, OAB/SP 207.440-E e 
CPF no 228.049.198-32; TALITA MARTINS TEIXEIRA , brasileira, OAB/SP 211.335-E 
e CPF no 395.362.488-16; MARCOS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, OAB/SP 211.700-
E e CPF no 392.732.038-25; DANIELLA BARBOSA BASILIO - RG: 25.719.513-1; 
CPF: 156.841.047-62 FELIPE GONÇALVES DA SILVA, brasileira, OAB/SP 213.124-E e 
CPF no 378.652.918-33; BÁRBARA . SPROVIERI MORAES, brasileira, OAB/SP 
213.627-E e CPF no 430.418.208-03; DANIEL PIRES DE CARVALHO, brasileiro, 
OAB/SP 213.740-E e CPF no 313.496.378-74; FIAMA MACHADO SILVA, brasileiro, 

• OAB/SP 214.076-E e CPF no 858.184.195- 33; CAMILA CIQUEIRA E SILVA , brasileira, 
OAB/SP 214.072-E e CPF no 391.491.428-95; JADE VANNUZINI FERRER, brasileira, 
OAB/SP 214.187-E: integrantes do escritório OLÍMPIO DE AZEVEDO ADVOGADOS, 
aos quais outorgo amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato 
com a cláusula ad judicia et extra para o foro em geral, nos termos do que dispõe o 
artigo 38, do Código de Processo Civil, inclusive, os poderes especiais para transigir, 
fazer acordo, firmar compromisso, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do 
pedido, receber intimações, receber e dar quitação, levantar alvarás judiciais, praticar 
todos os atos perante as repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos 
da administração pública direta e indireta, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, 
podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, vedado 
o substabelecimento, especialmente para defender os direitos do constituinte nos autos 
da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ` de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA "OFFICER", em trâmite perante ia Vara 
Empresarial Comarca do Rio de Janeiro/RJ, sob o número 0423706-
17.2015.8.19.0001. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2015. 

SAMSUNè ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA 
FELLIPE JOSÉ SANCHES CARNEIRO ROLLO FORTES 

OAB/SP 300.074 

OFICIAL DO REGISTRO CML DAS PESSOAS NATURAIS DO 13,  SUBDISTRITO BUTANTA 

Rema cG 'tdr`sewlhaãa nvlzr ecixt á fina - - dé FILIPE JõS 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

3~ 1 r 
1  ~ t 

h 

SAil4SUNG ELET'RóNICA DA AMAZGNIA LTDA. 

CNPJIMF 00.280.273/0001-37 

NIRE 13.200.295.537 

Pelo presente insaiuuento particular, os ab;,Lxo assinados: 

(A) JEONG HWAN KIM, eoreaio, casado., gntduado em letras. porcador da cédula cie ide- ruidadt: para 
estrangeiros RNE, n". G076206-2, Ótgão Emissor UL'L.Lhí7.G /S1:/:ìt','inscriro no (t'rïA-p sob ri' 
237.178.008-11, com endereço na Rua Henri Duma,[, n° 1353, 21" andar, Edifício blorumbi IOiarlond 
Tmer ("Torce IV), fila Gerirudes - Santo Arnaro, São Paulo, SI', CEP 04709-111. 

(II) 5A1MUNG ELECTRONICS Co., Ltd., sociedade or~mizada c csisunte. de acordo mm 	leis da 
Republica d Cxlrért, eoni sede. em (.Maeran-Dong) Samsunti - RO, Yvun, on Gj, 129, Gwnnn, i-Clo, 
Sunrm -SI, República da Coréia, hL criti no. CÁiPJ/MF sob tV 05.721.252/0001-30, neste ato repte erodo 
por seu procunidor, Sr. TAl;I-PIUV K1A1, sul corrano, casado, Lián-el em EngenAiaria .Mecânica e Pós 
Graduado em Administração de Empresas, Portador da cédula de iátiridnJe pai., es; a gttiros RNT-
n".\!7157?0 - 8, (~rgão Emissor DELE-MIG/5RJSP, inscdin rio (TF/MP s(?b n" 23:1.364.002.40, 
domiciliado na Rua Henri Dunant. n °  i383, 21" andar, Edifício Aloruntbi DiamnnJ •Iu\ \•er (`Torre h'1. 
Vila Genntdes -Santo Amaro, SãoPaulo fSP, CEP C4'TC4-1 1 I. 

(C) SAM5LING ELE.CTRONICS BENELUN B.V., empresa de';iJarnenre enii , tiruídn e exisü:nte sol -,  as leis• 
da Ilolanda, tendo sua sede. principal em 01 el Paltinestt.,at 1 1(, 1 GLP, Dap11 111e I :edi,rlan(ls. in.^rira no 
CTIPJ sob o n" 10.994..ï1WG301 -4.ï neste ato rcpresenrnJo por sei. ¡ rocuradar tii: S'JN(; WO(,)K LEF. 
Coreano, nsadn, bacharel em Ciênaas 1 14ticat . p xi- dnr da cédul., de i.lrndcl:tdc an'i CM-111l; . ;r. !;rvE n" 
V1548.'7- II, On,15o Emissor DELE- ; •1IG ! SP, inscrito n,. CI'h/, ;:.Çt,Ii n 4.:5 3 .:13-1 1), sion,iciliad,? ttt 
Elsa lle„n C:un:tnr, .i' 1. íiì 14' a,) .'V amtar. !:di(iti , • t\ínrun:l;t Di.unt,nd To--ver ...Yornr P"i. Vila 
Geru'udes - Santo Amara, Saio Paulo,!SP, Cfa' 047n9 - 11 í. 

únicos SÚCIOS (la sociedade empresária (imitada denomi ala SANISUNG ELI:`.TR(SNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA., corri sede- na cidade de Mancais, Errado dn Amazonas, n., Ao.. Dos Oit.b, 1.'IfiO. C)isrrim ln;lur,trial 1i - CE P 
69.CIN-002, inscrita no (~NPJ/;rIF solo n". CO280?73/COC.) -37, Cirro seus ;1105 constituo o•: tio.•; idamenre arquiriulo:; 
perante a Junca Comercial do Es1.1a0 do Amazonas - JUC[ ?, roi -,  NUM 13 2C!.295.587, em sessão dc 1 i/ W/9.1, e 
Última alteração eonnantal, de numero 102. datada de 02 2m. abril dc 20t5, era pn,crss 
CÌ)merci,11 dó Esc,(lo do Amazonm  

:5(11?(; r'C .%ilr i'"n Al't !'it yr; ^,t.I , :'.]'.M1I'+ ü1~t; i(I.I. 1'I;i `INi: ",•',! 



resolvem, por unanimidade de veros, ALTERAR e CONSOLIDAR,- C:onxs o Soc' .al da.&)CICCIadC, Gris SCL,u)ntCS 
termos: 

1- Destituir os segruintes Adminismidores: 

YONGSUK CHOL sul coreano, casado, bacharel em Engenharia EL•íni a; pGre;dnr ela :arei ,-a de identidade pau-a 
estrangeiro RNE n" V726118-8 - (51I;ão Emissor DELEVIUS/AM, inscrito no CTIMF sob ti : 543.603.202-59, 
residente e domiciliado Av. Mário Ypitanga, 57 -Apto. 501 - Achi:mópolis, T7anaus/AT]; 

YOUNG JEA LEE, coreano, casado, bacharel em Engenharia Naval, portador da cédula ele identidade pari 
estrangeiros P.I\TE n" V747438-A - ói ao Emissor DEI.F-.1v11G/AM, inscrito rio C 1'F sob ti' 545.7M4302-87. 
residente: e domiciliado na Rua Pará. 596 - Ed. I3otticelli - Apto. ICCI - Nossa Senhora das Graças - Mamuus / AM 
- CEP 69.053-575; 

TAE HYUN KINI, coreano, casado, bacharel em Engenharia C)uímica, portador da cédula 	 para 
esmangeiros RNE n" V745935-0 - órgão Emissor DELEMIG/A.M, inscrito no (—TF sob n" 545.784.692-914. . 
residente e domiciliado na Av. F..phigênio Salks, 4?S - Ed. Nau Capitania - Apto. 1002 - Parque 10 - - n~Li , ius / M1 
- CEP 69.060-020. 

JAE SUNG YOO, sul coreano, casado, formado em Engenharia Eletrônica, porracic -- -c`i cí'du6a d(. "2c-iiMade pára - 
• 

	

	 estrangeiros RNE n" V82296S-E - On, o Emissor DELEMIG/AM, inscrito no- ClIF.sob n' 55M72-1.532-34 ; 	.. . 
residente e domiciliado na Rua Salvador, tio ,Apto. 90215 - Cond. Residencial Sal. ador.D.71i - -AdriaGU.olis - Men>nis 
/ AM - CEP 69057-040. 

I3YEUNG IL NSOON, sul coreano, casado, formado en; Engenharia Atnbicimil, portador da cédti ï;i tiC ïdentid: da 
para estrangeiros RNE n" VS75705-J - órgão Emissor DELEMIG/AM, inscrito no C:PF sob n" 733.556.1'8-22; - 
residente e domiciliado na Av. Mário Ypi anga, 57 - Apto 902 - Ed. Solar Tipajós - Adriarióoolis 	AM- 
CL P 69057-000. 

J."`L•: YOUNG Klbi, sul coreano, casado, formado cm Engetnhain, portador da cédula de identidade para 
estrangeiros RNE n` V200740-V - O gáo Emissor DELEMIG/jitM, inscrito no C,PF sob n' 214.794.13$-79, 
residente e domiciliado na Rua Salvador, 113 - Gd. Residencial Vida - Adrianópolis --,:Ianatts / AM - C El' 09057-
040. 

JUNE SEOK KIM, coreano, casado, bacharel cm Desenho Industrial, portador da cédula de identidade para 
esnangeiros RNL• n" V763447-H - Chcão Emissor DE•LEMIG/ SR /SP, inscrito no C1'F sob n' 234.734.458.75, _ 
residente e domiciliado na Rua Itapaiuna, 1.800 - Ed. Andiuri)rm - Apto. 133 - condomínio Villagio Panamby - Jd. 
Nlonrmbi, São Paulo / SP- CF.1' 05705-901; 

KEON CHAN LESE, sul coreano, casado, tacharei em Engenh(uia Têxtil, portador Ja cédula de identidade para 
estrangeiros IWE n" V6S1191.V - órgão Emissor CGPI/DIREX/DPF, inscrito no (YF sob n" "--34.333.998-48, 
residente e domiciliado na Rua Murici, 335, Alphaville, Campinas / SP- CL-P 13095-3 1-5. 

JAEWOOK RYU sul coreano, casado, bacharel em Engenharia Elétrica, Exxrador da Cédula de Identidade RNE 
n~ V950590 J - C~)t ãn Emissor DFLLAIIG/SR/$P, inscrito no Cl>F/MF sob n°. 236.329.335- 10, residente c 
domiciliado na Rua Itapaiúna iS00, apta 203 - Ed. Anthurium - Cond. VillagOn Pan:maby -  Jd.Morumbi, São 
Paulo/SP - CEP 05705-901. 

HYUN CHOOL CHUNG, cidadão sul coreano, casado, Bacharel cm Fngenharia, portedor eia Ccdt(la de 
Identidade RNE d: V666-149-5 - órgão Emissor CGPI/DIREI/I7PF, inscrito no CPF/'. F : 
S0, residente e domiciliado na Rua Tarunia, 25 7, Alphaville, C~ampin:rs /SP - CEP 13M3 ,1 1. 

II - Nomear os seguintes Administradores: 

ING P.L 	 1 C, Ai 

o 
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O BONG nVEON, eorcano, casado, engenheiro. pnridnr da cédun cie identidc;le pata esunouciio-s RNE ri'. 
6117232 -P, órgão Emissor CGPI/DIREVDPF, inscrito no Cr'riMI- 702.937.612-99, paçsaporte número 
M43527711, com endereço no L,  rasil na Av. Rodrigo Oravio;  3775 - Distrito Industrial - Manaus - AM -  CEP: 
69077-000 , para o cargo ele Diretor Vice Presidente de Pr(iduçio. 

SUGNO LEE, coreano, casado, engenheiro elétrico, portador da G`dt. a dc 7dcndd. Ia R-O 6139804 -1„ Órgão 
Emissor SR/DPF/AM, inscrito no C-PIVI'V1P sob n°703.206.042-09, passaporte número M76432957, com endereço 
no BI anil na Av. Dos Oitis, 1.460, Distrito Industrial 11, C EP: 69007-002, para o cargo de Diretor de Produção; 

CHEOLHEE YOUN, coreano, casado, engenheiro, cédula ele identidade para esirrngeires ME G139802-9, 
órgão Enüssor SR/DPP/ANI, inscrito no CPF/MF 703.206.112-56, passaporte número M89474701, core endereço 
no Brasil na Av. Dos Oitís, 1.460, Distrito Industrial 1I, CEP: 69007-002, para o cargo de Diretor Ambiental, SaCide 
e Segurvaça; 

MUNFUEOK CHOi, coreano, caçado, engenheiro, cédula ele. identidade para estrangeiros RDA:-(1'84420-4, 
CSrgão emissor SR/DI'P/ArM inscrito no CPF/MF 703 206.132-OP.., passaporte número M37979132, corra endercÇc  
no Brasil ria A:•. Jorna iset Umlxttu Cdderaro filho, 495- cond. central park - apto 7 001 - ToiTe - l st Side,„ 
Adrianopolis - Manaus - AM- W. 69057-015, para ire cargo ele Diretor de Produção; 

DAE HONG CHUNG, coreano, casado, cédula ele identidade para estangeiros M `122 133-C., :'r ;G Emis>or 
• 	DPF/CAS/SP, inscrito rio CPF/MF 824.344?00--9, passaporte riânlero 1013 10697 9-8, com éndereço na 1'vra I110ruas_ 

Nielsen, 150,  Parque Imperador, Cmpinas, São Paulo, pata o cargo de Diretor de  

SA.NG I-IYUK R1VON, coreano, casado, gaadeiado em ge rcncia ele departamento industrial , cédu la de - I(lentldbde 
para estrangeiros RNE 6146844-I, C i,,ão Emissor DP`/CIAS/SP, inscrito no CI'F/MF 23S.CoMAÇ S=56.  
número 1v131069728, com endereço na Rua Ibe-mas ITiielçe•n. 150, Parque Imperador, Cmpinas, Sio f-'atakl, para o ... " 
cargo de Diretor de Produção; 

CHANG YONG KIM, coreano, casado, graduado erra cngenharia, cédula ele identidade para estrangeiros RNE 
6159197-4, órgão )emissor DELEMIG /SR/SP, inscrito no C:PP/MF 237.902.778-4, passaporte número 
M31069728, com endereço na Ruia 14enri Dunant, n" 1.383, 21" anelar. Edifício Mornmbi Diamond T(sver ("TOrre 
W), Vila Gertnndes - Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-111, para o cargo de Diretor de Recursos Humanos. 

II1 — Adequar o número de carros de Administradores da sociedade ele fornia a incorporar os I:)ircroics ora 
mmneados. 

1V - Tendo em vista as nomeações acima e ratificações dclilveradas, as s(Sc ias decidem alterar as Olusulas 2•'c R'do 
C uimato Social, que passam a vigorar orna as redações cou:;unics da consolidação tio Contraio Social :tf afixo. 

v - Por fim, os sócias ratificam as cláusulas do Contimto Sucial que n:io tenham sido espie somente alteia(Jas liclo 
presente instrumento e decidem CONSOLIDÁ-LO com a seguinue redaçio: 

® 	 "CO'NSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL- 
DA 

SAMSIING ELETRÔNICA DA,AMA7ÔNIAL.TDA. 
CNPF/NIF 00.280.273/ 0001-37 

NIRF. 13.200.295.587 

CLÁUSULA 1" - DA DENOMINAÇAO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de SAMSUNG ELIETRÓNICA DA AN•IAZÔNi-IA 
11, CC/2002). 

CLÁUSULA 2' - DA SEDE SOCIAL 

t 

1 	 1 ra, 11J5r 1111)i\(* 1f) it  x)N'eX:ï i`.i St N?:': i CJ:, ~ ;:)rti1S; ~ ' itl.r.l Rr`;rliC*,  
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A s,x:icdede tem sua. sede social na cidade dc .i,lanaw, C:gmíral do I -.:n,Ão Je, Anmazinas na Av, -x tinis, L460. 
Distrito Industrial II, CTT: 66007-002. 

PARÁGRAFO 1'. A sociedade conta ainda cone as seguinres filiais: 

A) na cidade de Campinas, lutado de São Paulo, na Rua -Ilmonias 1\L ;«n ~ ,ndo ~, IS  ..Pire: r., Parque Ilnperidor. 
CEP: 13097-105, inscrita no CTIPJ/Nip sob n° 00.250.2731000-2-18, n qual teta por objeto: (1) indústria, 
comércio, importação e expo rtação de aparelhos e equipamentos eléticos e eletrônico-s, e de comunicação, em 
especial de telefones celulares, seus acessórios, partes e peças de reposição bem como dispositivos, r»on ,110Ms cie 
vídeo para microconlpuinclores em geral e impressoras, inclusive as mulrifunc'!onais, pira computadores (11) a 
importação, produção, vencia, representação, integração, pnsmição de serviços de nummren-. suporte. 
insLilação, treinamento, projetei e desenvolvimento de sistemas de informação (111fGrnlãtli;l), siucmas eletrônicos 
cm geral e, cm especial, sistemas de telecomunicações e de t lnsnússão de dados, voz c imagens por via terrestre, 
marítima e e.spaciai, de equipamentos completos ;  suas panes, componentes ou manuais; (111) n prestação de 
serviços de telecomunicações, podenclo ainda, sub-contratar outras smáciades ou pessoas fé;ic::: CçNcialistis 
para Os firas adila, inclusive pata a prestação de serviços de U-,ç çtè'ncii técnica ao comprador ou ao uti(,:lnn f`.Ztl . . 
e; (IV) prestação de serviços de garantia e assistência técnica, reparo, nnraitencao e toca de lxças era. produtos 
elétricos e eletrônic os, podendo, para tanto, inclusive sub-contatar oficinas autorizarias; (V) indústria; -e 
comércio, a iniportição e a exportação de aparelhos de áudio e vídeo em gel-al. 

• 	 B) na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Henri Dunanr, n° 1.333, 14° an2 W-indar, EdiFírin E9onunN 
Diannond Tosve-r ("l.orrc 1ì'7, Vigi Germides - Santo Amaro, São Paulo/SP,-U.1 1. n-4705_t I t,-inscrita-rio 
C,NI'í/MF sob n" 00.230.27310007-22, suado o rbjcto dessa filial: a) comércio, importição e exportação Jc -
apzirelhos e equipamentos elétricos e elcu•ónicos, e de connu)icaçao, em especial, mas uã~ rim tad;unem~ :  
telefones celulares, seus acessórios, partes e peças de reposição bem conio dispositivos, par;(. ,s e -
mlcrOConiputadOt•es em geral; b) a importação, pnxlução, venera, represent.acão, úuegr:açãn, prest. çã-.r-c'e serviços -
de manutenção, supo rte, instalação, treinanieriw, projeto e descivcnlvinientn de sistemas -c', é:forn,aç o 
(infornifuica), sistemas eletrônicos em geral e, ali especial, sistemas de telecomunicações e de ua)nsmissaio de 
dados, voz e imagens por via terrestre, marítima e espacial, de equipamentos completos, suas partes, 
componentes ou manuais; c) a prestação de serviços de telecomunicações, podendo ainda, .sul*couurarar r_•ucras 
sociedades nu pcz:oas físicas especislistts para as fins acima, inclusive para a prestação de serviços de asç;çr&icia 
técnica io comprador ou ao usuário final; d) ntipertação e comér.io de aparelho.,  elétrica: e eletrônicos, seus 
acessó rios, partes e IJ(:ç.tç de reposição; c; c) prestação ele serviços de garanta e assistência imita. reparo, 
manutenção e troca de peças orai produtos elétricos e eletrônicos, podendo, pata tanto, inchisivc sulico,iriaiar 
oficinas autorizadas. 

C) na cidade do Rio de Janciro, Estado do RJ, Avenida Fio Branco, 01 - I805 e IS%6 -- Centro — CIP 20090.003, 
inscrita no CNIiJ!D9P sob n'. 00250.27310009-94, sendo o objeto Jessa filial:.)) comércio de aparelhos v 
equipanentos elétricos e eletrônicos, e de comunicação, seus acessórios, partes e pecas de reposição. 

A) na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida RwItic Petroni Jünior, 1088:), loia n' I ( Pi'Tv 1_, V'ii,) 
Cerrrudes, C1.R 04707-970, inscrita no CNPjí\1P sob n 00250.273/MOS-03, sendo o objeto dessa filial: a) 
comércio varejista, demonsn-ação de nparclbos e equipamentos elét ricos elerrôarneoç, cria especial lPárMilv>s de 
áudio, vídeo, n)onitores de video para contpticido -is. eletrodomésticos em geral e telefones celular:.:; b) 
presunção de serviços ele g:iniba e assi;i ncia técnica, reparo, ma!artenção e troca de peças cm produtos eléuir!s 
C eletrônicas. 

131 na cidade de $anu_ri, Estado de Siai Paulo. na Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 401 — parte b;  }2 - o 

Tan)boré, C:ER 06460-040, inscrita lio 	 snh n'. 00.230.273/0010-28. a qual te m ptn objetei: a) 

industria, comércio, importação e ezpongio de a .Parelhos e equipamentos elétricos e eicu -611ko,, 
nllor•mfÍtca e seus acesstitios, parres e peças de reposição e.; h) prestação de serviços de gnrani1.1 e• a 
técnica, reparo, manutenção e taxa de Ixças em produtos elétricor r rlctnìnicos, podendo, para nitro. 
sub-totatarofichis iluto'izadas; NIRE: 35 x)03 ̂ 05.571 

t\t 
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F) na cidade de Recife, Estado ele Pemailibuco, Av. F.n ÍÍcnheiru Ali .m inio cJe Gões. 60 - Sala 	- - Pina - CGP 
51010-000, inscrita no (-NI'J/I4IF sob ri' 001.280 273/001 1.09, a qual tem por objeto: a) comércio e imporração 
de aparelhas e equipamentos elétricos e eleirónicos, e de comunicação, seus acessórios, partes e peças ele 
reposição.  

G) na cidade de São Paulo, Estado de SP, Avenida Guido C1loi, r:":I?3.i }raüin.Saniz--N r_miro - 13LOW A --
PRIMEIRO ANDAR -  CEP 05502 - 140, inscrita no CNPJ/i 4F sob n". 00.230-27310012-90, sendo o objeto 
dessa filial a) a conaerciilizição, imporração, exportação '  representação, distribuiç:io, venda por atacado, ouras 
atividades comerciais e locação de equipamentos médicos, bem como qualquer outro equipamento. 

FI) na cidade ele Porto Alegre, Estado do RS ;  Av. Cartas Gomes, 111 - Conjunto 901- Bairro Auciliadom - CEP: 
90450.003, insc rita. no CNI 11XI 2  sob n°. 00.250.273/0015-32, sendo o objeto dessa filial: a) administrativo 
I,MT-: 43.901.673.205. 

I) na cidade de Goiânia, Estado de CO, Rua Furtalem, ÇArndra OS - Lote OS E - Salas 101, 402 	Edifício 
Essenciale Premiei Setor - Alto da Glória - CIP 74815-710, insetict no CTIl'J/MF sob C. 00.230.273/-0014-51... - .. . 
sendo o objeto dessa filial: a) administrativo. 	 _ 

J) na cidade de São Paulo, Estado de SP, localizada na Rua Vergueiro, 1.631 - Paraíso- CEP 04101-0CO3;siscrita nn- 
• 

	

	(rmJ/MF sob n". 00.230.273/C013-70, sendo o objeto dessa filial a) comércioìi ~ ã};irtlhosi ~yuipanaenío>' 
elétricos e eletrônicos, bens de informáticn e seus acessórios, partes e peças de reposição:M presca5ào.de ser•iço~ - • - 
de garantia e asststëncia técnica, reparo, manutenção e troca de peças em produins R.léiricos c ?.ktr61licos, ) 
Show room, c) Treinamento. 

K) na cidade de Manaus, Estado de AM, loceli.nda na Rua Belo Horizonte, 09 - CE. The Place -Adrianópolis-- ; 
CEP 69057-060, inscrita no CNPJ/MF sob n". 0025027 3/C016-13, sendo 0 objetei dessa fiGal: a) . : tlni:rsrrativ(x 

L) a cidade de Cuririba, Estado do Paraná, sito à Rua Comendador Anojo, 565, Coni 40.1 - 4'.in:lar - Bairro Centro, 
CEP 30420-905, imcrira no CNI?j/h'IF sob a"00.250.27310024-23, para acalüação de arividades adnainiçtntivas; 

M) na cidade de Belo Horizonte, Estado de Afinas Gcnís, sito à Rua Sergipe, 101.1 - Sala 701, Bairro Funcion.:írios, 
CEP: 30130-171,  inserira no CNPI/MF sob n." 00.280.273/00 25-04, para rcaliinção de atividades 
administrativas; 

N) lia cidade de Salv2aor, Estado da Bahia, sito à Naiaaeda Salvador, 1057 - 13' andar, Salas 1311, 1312, 13i3, 
Caminho das Arvores, CEP 41.820- 190, inserira rio C INI J/ MF sob n-" 03.2 00.27310028-57. pana rc•ali7. ç.ão de 
atividades administrativas; 

O) Na cidade de Campinas. Fstado de São Paulo sito à Av. Cambacica, u° 1.200, Bloco 3, Parlue dos ResedSs, CL'P 
13097.160, inscrita no CTT1aJ!MF sob n`: 00.250.273/0022-61, pata reali¢açóio de atividade fabricação de 
aparelhos telefónicos e outras equipamentos de comunicação,acsim conto atividades cientificas de pesquisa e 
desenvolvimento. NIRL: 35.90 4.6S 1971; 

P) Em Bnc1ia, Distrito Federal, SAIJS, Quadro 03 - I..ote 02, Bloco C, Salas 504, S05, 506, 207 e 808. Asa Sul -
Disttito Industrial, CEP 70.070-934, Edifício Business Point, inserira no CN 1J!A4F sob n': 00.280.2.7310027-76, 
para realização de atividades administrativas; e 

Q) na cidade de Belém do Pará, L'sracio do Pará, sito à Avenida Senedelo Càrria, 805. 3" andar, Salas 301 c 302, 
Bairro Batista ( -ampos, Empresarial Urb. Office, C1,1 1  66033-770, inscrita rio C WJIMF sol,  n`: 
00.280.273/0026-95, para realização de atividades adnainisnarivas; 	 c 

R) na cidade de São Paulo, Estado de 55o Paulo, sino à Avenida Brie 
Bairro Jardim Paulistano, Edifício Alvino Siavicm, CEP C 
00.280.2931Cr20-OS, para re:a]izaçãea de atividadcc ndminisr.ruivas. 

j 
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i) Rodovia Dom Pedro I, 0, Km S7 - Unidade 06, Galpão 6, área A, Ld. Mozart, Ponte Alta, Atibail/SP, irtsctita 
no C T'J /Nt1= sob n° 00.250.273/0023 - 42, tsutfxlecimento Luja atividade será de renovação e restauração de 
produtos usados ou danificados. 

PARÁGRAFO 2. A sociedade poderá ainda abrir ou fechar filiais, rucir.pais; d -Crósi ,os. e -seniorius em qualquer 
parte do território nacional. 

CLÁUSULA 3-  - DO OBJETO SOCIAL 

Asociedade teor por objeto social: 

a) 	indústria, o comércio, a inlporr:tção e n exportação de aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos, e de 
comunicação, em especial, aparelhos de áudio, vídeo, monitoms.de  víden para computadores, elen,odomésticos em 
geral, telefones celulares, e impressoras, inclusive as multifuncionaís, seus acessórios, partes e peças d. ï, t,J-iç;io bet-n 
como dispositivos, partes e peças parai microcomputadores em geri]; 
11) a comerádização, importação, exportação, representação, distribuição, venda por atuado, .,vir;.[ atividade .... 
comerciais e locação de equipamentos médicos, beni cotim qualqueroutro equipamento. 
c) a prestação de serviços de garantia e assisténcia técnica, reparo, manutenção e troca de peeaç em produtos_. 

• 	 elétricas e eletrônicos e equipamentos médicas, podendo para tanto, inclusive subcnnti ,.W úficinms : CifJÀ iz:idas; 	. 
d) a importação, produção, venda, represenmaçao, integração, prestação de serviço de nmvmurenr..àn, suportr, . 
instalação, treinan.ento, projeto e desenvolvimento de sistemas de lltormaçãn (;nforni:ínca}'sisremás-tal:rìmicos i m 

geral e, em especi:il, siçtenlas de telecomunicações e de transmissão de dados, voz e imagens por via terrsn':, 
marítima e espacial, de equipamentos completos, su;Ls partes, annponentes ou manuais, luar conin, a p estação cle-
serviços de telecomunicações, podendo ainda, sulxontrttar outras sociedades ou pessoas físicae espcctalisuu 
fins acima, inclusive para a prestação de serviços de assistência técnica ao comprador ou ao usuário final; 
e) prestação de serviços de repro-rafia e »»pressão; venda, licenciamento, uso e. distribuiç;ia- de sofaeare, 
processamento de dados; 

f) manutenção de equipamentos; 
g) a importação de óleo lubrificante derivado do petróleo ou não, c; 

11) a participação cm outras sociedades. 

CLÁ.LISUI,A 4' - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

O prazo de duu-nção da sociedade é per tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de 851.035.303.444,46 (um bilhão, nínta e oito milbéxs, gnanslcentos e oito mil, quatrocentos c 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), que se encontra totalmente subscrito e irtegralizado em moeda 

• conanu: legal do País, representado por 83.700273.894 (oitenta e oiro bilhões, çeLecenços milhões-, duzentos e 
setenta e t[ïs []li], oitocentos e noventa e quatro) quotas, no valor nominal ale R 0,01 10636 pari Snimung 
E-  Iecrronies Co LTD, 850,0160277 para Scunsung Eleetronics 1Senclux E.V., c R$0,0100000 para Jeong Flçvan Kinl e 
assine distribuído entre os st5cit)s (art. 997,111, OC.12002) (art. 1.055, M20022): 

— S(SCIOS - %L das N='DB 
VALOR 	 - — 

UNITÁRIO EM 	VALOR EM R, 	1 quots "i.AS C?UO R$ 

SAIAS'UNG ftLF.C-n-,ÚNR1 C 1., l.rd. 57,041"/0  77.205.70-9. 100  0,0 1 10636 	 S54J76.M5,7-S 

SAMSUNG  
_ 	

1i1,liCTR.ONIC.S 
1'95?"! I1.i74.5r;.532 .M,BENE1UX 	 U 	 1.576.06 	i 

— 
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PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade dos sócios fica restrita, nos termos da lei, ao va!or de suas respectivas 
quoras do Cipical Social, respondendo, todos soliclarianicnte, pe!a int::}rada>ac=to dr."0. 	it:.t_ Social. (art. 1.052, 
CC/2002) 	 = 

CLÁUSULA 6' - DAS QUOTAS 

As quotas são incliviçNreic e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento doou tro sócio. 
a quem fica assegunido, em igualdade de condições e. preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, fomaaliznndo, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art. 1 .056, are 1 .057, CC/2002) 

CLÁUSULA 7° — DA DISTRIBUIÇÃO DESPROPORCIONAS. DOS LUCROS 

É facultada a distribuição desproporcional dos lucros da Sociedade aos seus sócios quotisraç, que s; rã acordada rin 
reunião dos sócios gaotístas. (art.1071, inciso IV e 1072, CC/2006). 	 ; 

CLÁUSULA S' - DA,ADMINISTRAÇÃO 

Por delegação de poderes das sócios quotistas, n sociedade será administrada por"uma Diretoria eomlx?sm Ixir 
85(nitent a e cinco) membros: 	 = 

01 (um) Diretor Presidente; 01 (una ) Diretor Vice Presidente Executivo; 01 (rito) Diretor Vice. Presidente 
Adminismarivo e Financeiro; 01 (um) Diretor Presidente Industrial: (32 (dois) Diretor Vice Presidcnrs-c'e Produç:u,;, 
03 (três ) Diretores Vice Presidente Administrativo; 01 (um) Diretor Vice Presidente de 1?c .squisa e 
Desenvolvimento; 01 (tiro ) Diretor Vice Presidente de Compras; 02 (dois) Diretores de C'ontro latir ria; i-P(qumm) 
Diretores Pimanctáros; 04 (quatro) Diretoras de Recursos Hunr,;nos; 13 (treze) Diretores C:omerciaiç; 04 (quntrn) 
Diretores de IvIarketin;{; 04 (quatro) Diretores de Pós Vendas; 07 (sete) Diretores de Engenharia; 01 (urra) Diretor 
de Engenharia Mecânica; 6 (seis) Diretores de Produção; 02 (dois) Diretores de Te.leconumicação; 03 (três) 

Diretores de Controle de 0xialidade; 02 (dois) Diretores de Lo;isrica; 01 (uni) Diretor de Planejamento de. PSeD; 04 
(quatro) Diretores de. Compras; 03 (três ) Diretores de Planejamento e Controle de. Produção; 06 (seis) Diretores eic 
Planejamento; 01 (um) Diretor Ambiental, Satíde e Sega ninçi; 01 (um) Diretor de Desenvolvimento; 02 (dois) 
Diretor de Auditoria; 01 (um) Diretor de Publicidade e Propaganda; 01 (um) Diretor Adm;nistr ativo; 02 (anais) 
Diretor de Planejamento Esu:irr.gico. 

aas quais compete, individualmente., dr_liber.ai sobre a administração gerai dos negócios da sociedade relnc;cm:nulr.a 
ativa e passivamente., em juízo ura fora dele, prhticando isoladamente todos os atos necessários ara ftmcionamento dar 
sec•iedade, inclusive perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, empresas paraestar:ais ora de 
economia mista, empresas privadas .nacionais e estrangciras. (artigos 997, V); 1.013. 1.015, 1064, CC12002). 

PARÁGRAFO 1". São de. cor peténcia do Diretor Presidente. -Sr. J1?ONG 1-1VAN KTNI; do Diretor Vice 
Presidente Executivo — Sr. MING CHULL PARK; do Diretor Vice Presidente Administrativo e 
Financeiro — JAE HYEONG AN; do Diretor Presidente Industrial -- Sr. C141)N JAE 1.FE; do Diremr 
Vice Presidente Administrativo Sr. MACK BUM BA'E; do Diretor Vice Presidente de Produção — Sr. 
SUNGWOOK LIM; dos Diretores de Controladoria — Sts. SEOK HWAN CHAE e CHEONGH\\'AN 
LEE; dos Diretores Financeiros — Srs. *rAEHYUN KIM, X5'00 YLIL SHIM, SUNG WOOK LEE e 3UN 
YEOP KIM; e do Diretor de Engenharia Mecânica — Sr. DONG SUN KIM assinar contratos, procuraç ks 
e cartas de preposição em crome da sociedade, assinatura de coarrntos de emprésrinans e/ou câmbio.. endosso de 
notas promissórias; emissão de ordens de paramentos leram: instituições financeiras e bancárias, promoção de 
despachas e desembaraços de mercadorias destinadaç à sociedadr,; promoção da subscrição de açiac:+ ou C4UMIS 

de outras sociedades; constituição de ónus sobre bens da sociedade; IM 
concessão de avais e fianças; aquisiçãr.., alienação e uneração de htns 
nomeação de proctradnres perante mstiruiçõcs fcaanccians e banca 
insáricias, Secretario de. Fazenda Estaduais, Receita Federal, inJu 
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aduaneiras, Sccrcwria de Comercio Exterior - SECEX, SISCO\1 ?i X c_ M1:1ANffA; SnUrino:rdcnc;i da lona 
Franca de IMinatu, a Superintendéneia do Dcscriolvinienro da An)azìmia -SUDAM e sua inverrcrriança, a 
Agência de Desenvolvimento da Aanzônia- ADA. Tais atos dever.5o ser praticados sempre em conjunto de dois 
dos diretores elencaclos neste parágrafo, ou por urra Deles ena co:ajú;ra: rtim ror i_prx -ndor regularn)ente 
constinúdo por eles, sendo permitido o suhstabelecimento dos p Odete; o.a ior :edickk 

PARÁGRAFO 2" - A, procurações referidas no parágrafo anterior seria outorgadas sempre com prazo máximo de. 
vigência de 06 (seis) rneses, salvo se prazo maior for exigido por autoridade, pMíca, podendo ser renovadas, por 
iguais pnzos,sucessivamente. 

PARÁGRAFO 3'. As procurações outorgadas com os poderes da cLáusula "s.l ¡nJi:iu r! cvtnf' serào roneedidam por 
prazo indeterminado, salvo expressa disposição cm conrmio. 

PARÁGRAFO 40. Por delegação de poderes dos sócios, exercem os c,-t%tas de Diretoria da Rxiedade os Srs 

10[RE'I'OR PRE;JpEN'i'E : 

JEONG I-i"xCrAN KIM, coreano, casado, graduado em lema, portador da cédula de identidade para estrangeirar 
RNE n`: G076206-2, inscriro no Q'F/1vIF sob n" (TR 217.178.003-17, com endereço na Av. Hend DuNant, 1.38?,- -

• 	São Paulo/SP,CI--PO4709-111. 

J211t>ã~4Lt1rÃÇ.~-PIiE3I~?E~I?~~1í~C1)?I\'S) 	 . 

KYUNG CIFULL PARK, coreano, casado, formado em Lircrxamia Inglesa, Portador ela enrteira de identidade par.)-
estnngcilvs RAIE n". V919900-9, órgáo Emissor DE1:LMTCISR/ SI', inscrito no CIT/ 1 i n" 2.i6.G Lí.2 8-'',' 
residente e domiciliado na Rua Iu u, 40 - Apto. ?33 - Edifício Olive - Cond. Acquarclle, Vila Ar..dr:,d,: - CL-.P: 
05716-120. 

D  RETOR VICE-PRESIDENTE ADMIN-L TRATIVO FINANCEIRO 

JAE HYEONG AN, coreano, casado, administrador de empresas, pormeior da cédula de identidade pega 
esnangeiros RNE n". G0453%-13, irvscrito no CPFI 1MF sob n". C:PI? 237.009.518-09, com endereço na Av..Henri 
Dunatar, 1.383, São Paulo/SP. 

2IR=QR.I'AF-$ 	T  INDCISTRIAL  

CHUN JAE LEE, sul coreano, casado, lnchirel em Engenharia Elctrica, portador Ja carteira de identidade para 
estrangeiro RNE n" V723499-Y - órt M n2S2E -   92-34,  
residente e domiciliado na Rua Terezinha, 386 - Apro. 17'- Adrianópolis, Manaus/MA 

Ql )Z'OR VICE1'j;E-ENTE ADl1IINISTRe1'J'11'O  

IIACK. BUM BAE, Sul Coreano, Cisado, administrador de empresas, eédula de identidade pau ?a c-su'.?ngeiros 
1302506&1R, inscrito no CTP/DlF 701.316.922-09, Passaporre 1x144-'41513, iesrda)te na Itua 1 erezim, no. 386 - Apto 
12D - Edificio Bano da Villa - Adrianopolis - Mamus.! W - Cxp: 60057-070. 

SOON TAE RIM, coreano, casado, graduado cm Iálguas e Gterannas modeniis, patssap---m rtImc?o NJ6051 `;374, 
portador da cédula de identidade para estrangeiros ME n". CiCtij44.7— inscrito no CPF/NW .sol! r,". (a P: 
715.819.801-20, com endereço na Av- Hem•i Dunant, 1.383, 555 Paulo/SP. 

DEUGGEUN KID4, coreano, casado, engenheiro. portador da cédula de identidade pala estrin geiros RNE n". 
G140455- ",\A, órgão Emissor DLJ EMIG/S1I: SP ;  it)tcrio no CI'P;1v11 337.:50.225-ii0, pasaprn-C nt mero 
MS5157452, com cndr•reço no Brasil na Av.  Hcn I)unanr, ¡.383, Siri? RiuÌço. 

Iri•r';\I:fCI•.P,f,;til)I (ilhdl "Lll:r\r.. al)Ig) ~ 'i.üwi'I;;.i" ~ r"X 1;',!. l?:\`. .bi':'.i ~a;( ~ !I Ihr ~i~Pf :,1r 
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DIRETO R VICE-PRES1DE..N-TJ~ 	QS/J_iA.F'_ F f jVS_S:)rt TNIIIN 

YEUN BAE KIM, sul coreano, fornindo ent Engen }riria Química, portador da cartei;;t cie identidade para 
estrari-ciros RNE- n". V902899.9, Orgão Emissor DELEMIG/SR/SP;. insci ito Lo : Tìi/\iF n" 236.044.443-23, 
residente e domiciliado na cidade de Campinas, Esrado de São Paulo, na:Ra.,a aa •naas P iely, t jíuaior, 150, Parte A, 
parque Imperador, CL P: 13097-105.   

13T_2R VIC~~'ítS1D~.L~E Ií~OT4PRA 

KIYONG KIM, sul coreano, casado, engenheiro Mecânico, cédula de identidade para estrangeiro RNTE 6015040-E, 
Órgão emissor. DELE-AIIC/DF, inscrito no CPF/Mlr número 701.346.942-44, residente na cidade de Manaus, 
Estado do Amazonas. 

DIRETOR VICE -  2E  DEN 'E D>i =)DLIC,&Q 

SIJNGWOOK LIM, sul coreano, caindo, bacharel ena lentas, cédula de identidade p ara estrangeiro RNE C: 01502, 9_.. . 
2, órein emissor : DELEMIG/AM, inscrito ato C2F/1v11-  número 701.346.94-31 , dortaiciliaç.o-n;,-(.idade de.. 
C'utapinas, Estrado d e São Paulo, na Rua 7ltonias Nclsen júrijor, 1.50. Par<c A, Parque Imperador, CEP: 1307-105 - .... 

O BONG KWEON, coreano, casado, engenheiro, porador da cédula de idcntidaa papa estraa gcïrus R.NG 
G117232-P, Orriào Entis.sor CGPI/D1.REX/DPF, isento no CPF/MI= 70° 937 rpl3-')9, pasv)l arre núnirr; 
M43527711, com endereço no Brasil na Av. Rodrigo Otavio, 3775 - Distrito Inda-.u'ial - i.4anaux --ktil - ClIR 
69077-Wjrj. 

nIRIáJO R DE CONTRO1,  DOIDA 

SEOK HWAN CHAE, Siri C:orenno, casado, bacharel em Adminúcação, ptmrador ela cédula de i:_`rntiJnde para 
estrangeiros ME \'7152.19 - Q. OIl;ão Emissor DELEMIG/AM, ime iro no CPF/11,4F sob n" 513.401.422-49, 
reside nte e domiciliado na Rua Rio Mar, 95 - Apto. 600 - Nossa Senhora ilás Graças, Manaus / AM - CE- P 61,000-
000. 

CHEONGIIWAN LEE, sul coreano, casado, formado em Comércio Exterior, portador Ja dula de identidade ` 
pala estrangeiros RNE, n" VR35431-X - ór~.io Emissor DELE1v11G/SPJSP, inscrito no CPF sob n" 23.5.447.298- 
65, residente e domiciliado na Rua Copaíba, 154- Alphaville, Cuaapinas/SP - CEP 13098-347. 

Dil ETORFINANCE 0 

TAEHYUN XIM, sul comino, casado, bacharel em Engenharia A-l:cãnica e gris em Administração de Emprestas, 
poaaador da cédula de idenridade pari esn -an tiros RNE n.V715720-8, Org5o Emissor DF.LEIç47G/ SR/SP, inscrito 
nn CPF/MF sob n"234.364,004-40, aesidenta e domiciliado na Ruir Itapaitara• 1MO, apto. 241 - 1-:d. Suclilzia --
Villargio Panamby -,jd. Morunabi - CEP 05705.901 - São Paulo / SI'. 

SUNG WOOK LCE, coreano, casado, bacharel em Ciências Políticas, ponidor da cédula de ideaitidade parar 
cstrari ~piros RI\TE n' \'754877-U - óil;:io Emissor DF..LEMIG / 511, inscrito no Cï'F/MF sob n" '34.753.-1 15-16, 
residente e domicJiado na Rua Irapinairuna, 915 - Apro 4; A, Fil. Tem da Marta Ma Andrade - São Paulo / SP -
(EP 05716-090. 

JUN YEOP KIM, coreano, casado, estatístico, portador da cédula de idenridadc liana estrangeiros 1 	n" 
6059812-H, inscrito no CPF/MF soh .n' CPF: 237.177.503-75, com endereço na Pua Hcnri Dun.nat, n" 1.3)83, 
Ediflão Nforunabi Diraanorad Tuwer ("Torre L"'), Vila Clertrudes - Santo Amare; 5 o )'pulo.' SP, CEP CIA7C•'-1 11. 

\VOO YUL SHIM, coreano, rasado, adnainisn;ador de empresas. portador da carreira de iJervclade 'paca 
estrangeiros RNT- 6135474 -T, inscrito ro CTFJMI' 702.949.562-35, -Lussaporte número MS15'W-2. ctun enderecr ,  
no Brasil na Av. Dos Qids. 1.460, Distrito La lusu'ial II, CEI': 69'007-002. 

t.,  

I ^~'P:1:I I:ItAÇ'.I? F. t -r 7;:G tI II?: :~;iul lir a c,t,!h'11?a-1a_ i y n .1:11 I?•t. '•.::I: ?': I,'iJi : ICI_h: ilri l`.II(,, l 



a-0 c~ 

BYEONG SAM MM, sul coreano , !:asado, Bacharel ent Engenharia Química, portador da cédula de identidade 
pata estrangeiros RNF, n' V718817 -F órgão Emissor DPF/CAS /SP, itricrito no CX`FIMF snb.n° 234.525.773-45, 
residente e domiciliado na Rua Enhbaus u, 286 Alphaville Campinos / SI' C,El' 1.;058-342- 

JUNG HUN RIM, coreano , casado, administrador, portador da céduat de identiìi ;tdc'para estrangeiros RNF. n". 
V958636-3 , inscrito no CPF/MF sob n". CPF. 701.365 .392.40, com endereço na Av. lios Oitis , 1.460, Distrito 
Indústria ] II;  Manaus /AM, CEP: 69007 - 002. 

DAE HONG CHUNG , coreano , casco. graduado em letras, passaporte níunero M31069723 , corri cndereçu 
Coréia do Sul A-4503 Stircíty APT, Jaytng DonK, Guvuugiin Gu, Sc?ul, Kotra , e no Brasil, na Gdade de Cmpinas, 
Estado de São Paulo, na Rua 'Romas Melser. Júnior, 150, Parre A, Parque Imperado -, para o cargo de Diretor de 
Recursos Humanos. 

CHANG YONG MM, coreano , casada, graduado em engenharia , cédula de identidade para esc :tngeiros RNF. 
0159197-4, órgão Emissor DELEMIG/SR / SP, inscrito no C7'F/N •1F 237. 1)02.775-4,  ti 	C .. nímtena' 
M31069725, com endereço na Rua Ilenri Dunant, n" 1.33 3, 21" andar, Edifício \torumbi Di:unond `Ave-1- ("Tucré' 
V) ,  Vila Geando - Santo Amaro São P auloí Sl ', CEP 04,'09- I 1 I, para o cargo de Diretor de Recessos .I-3unnnos. " 

-D TRETOR COMERÇ iAiY 	 : 

Ui SEOK BYUN, sul coreano , solteiro, bacharel em letras Português , portador Un céi!ula de idénticlacle para 
estrangeiros 1WE V495260- Q, órgão Emissor DELE-MIGISR/SP, inscrito no í]'F/D4P sob n" 232J'17. SS4Y, 
residente e domiciliado na Rua Professor Filadelfo Azevedo, 717 - Apto . 204- Vila Nova Cgncei5 ivç F r- Paulo Ì 
$P, 

JI HOON YANG , sul coreano , casado , (ornado em Engenharia Mecânico, portador da cédula de identidade para 
estrangeiros RNE n" V798160 -J -- órgão Emissor DELEIvUG / SR /SP, inscrito no CI'P sob n ' 234.969 .8.13-3C, 
residente e dmmiciliado na Alameda dosJurupis, 900 apt. 131 . Torre 2 - Ed . Varanda das Dores, IndianGpolis - São 
Paulo / SP - CTP 04088-002; 

DU. HYUN KIN7 , sul coreano , casado, formado em En•genlharia Mecânica, portador da cédula de identidade paira 
estrangeiros RNE n' V804645 - 0 — Or;ão Enhicsor DELEMIG / 5R /SP, inscrito no CTP sob n` 235 . 1LSGS-I0, 
residente e dontíciliado na Rita Itipaiuna , 1300 apt. 32, USt-elitzin , Víllaggio Panamby, Jd. Mortimbi -  São Paulo 
SP CEP 05705-901; 

JOON HEE CHANG , su.11 coreano , casado , fnnnado ene E•concmhii , pornrdor da cédula de identidade IYtta 
estrangeiros FLNE n° V842274-W - t` rgão Emissor inscrito no ÇPF sob n' 235.437.823-17, 
com endereço comercial na Av. Das Nações Unidos, 12 . 901 - S" andar, Torre Oeste - CL'NU- Broolclin Novo, $ío 
Paulo/SP — CEP 04573-000; 

g SEUNG I-IO MM, sul coreano , casado , formado em Engenharia da G)ruputtçãn , portador da cédula de identidade 
para estrangeiros IWE n° VS42617-5 - órgão [nhissor DELENUG / Mas, írtcriro no CPF sob n" 235 .488.058-S•1, 
residente e domiciliado,  W Rua Irapaiuna , 1800 - Apt. 1-1 2 -- Pd. namya -is - Villayl io Panamby - Jd. Monnhhbi, São 
Paulo/SP - CEP 05705-901; 

CHANGUP KINI , sul eorcano, casado , potZndor da carteira de identid : aie para csuangeiros 1?.NE li" V9:"$712-1_ 
Org5 ~, Emi.sor.DELEIAIG/SR/SP, inscrito no (7 )F/NU- ,c)b 11"23(,.084.4iS-DS, residente e domicilLtdo, em São 
Paulo/SP, na Rua Itapaiuna, 1800, Mianniis - apto. 241- ?vInt -unhbi, C:EP 0570? 90L 

EU GENE JO, sul corc;un ), casado, bacharel en: Engenharia Elet rônica , portador da Ciaria de Identidade RNE n`: 
V687S52 - õrIMo Emissor DELEN-UG/SR/SP. inscrito no CI'Fí Vllt snb n". 2.1H.056.5 18-35, residente e domiciliado 
na Rua Itapaiúna 1500, $pt . 202 - Ed .Strclitzia - Gnd. Villa--;ri Pant ! nuby - J(l .Monlmbi• `:,n Pn,Jni(P - C[i% 
051705-901. 

i11 	 ~ 
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YOUNG JOON 5ON, sul coreano, casado, bacharel em Engenharia de Mataria-Prima, portador da Cédula de 
Identidade RNE n° V495271-L- Órgão Ema~ DELEMIG/SR/SP, inscrito no CPF1IN- 0,  sob n ua232.719.353-
55, residente e domiciliado na R Itapaiúna 1500, apt. 221 - Ed. Anthuriur,t-_-Á ,-M. VilL-,rgto 1'aramb}' •jd.Monunbi, 
São Paulo/SP, CEP 05705-909. 

SANG HO S1111V1, Sul Coreano, Casado, Engenheiro de Sistema e Informação, cédula de identidade para 
estrangeiros RNE V777967-2, inscrito no CPF/MF n"234.727.103-37, Passaporte 6K1992556, residente à Rua Dr. 
Rmchoal Imperatriz, 1 H -Ap. 132 - Bloco A113, Ed. Papua, Vila Cetrudes, CLP 04705-070. 
IN SU JEON: coreano, casado, bioquímica), cédula de identidade para estran;ciros lxNE G116179-3, inscrito no 
(TF/MF 237.619.003-30, passaporte número ;,451973713, com endereço no Brasil na Av. Heori Dunant. 1.333, Saio 
Paulo/SP; 

YOUNG JOO CHUNG, coreano, casado, administ rador de empresas, portador da cédula de_ identidade para 
r_mangeiros RNE n°. C042409-Q, incito no CPF/MF sob n". CPF: 237.103.443-43, com endere v'.à T,ua Henri 
Di mutt, n I.383, L•"dificio Monrmbi Diamond Tow•cr P"J'prre. W), Vila Gerrmdes - Santo Amaro,-São Paulo /SP.. . 
CEP 04709-111. 

HEESUNG YOO, commno, casado, adminiarador de empresas, portador da Cd ila .de ldentidad" RNE n'. • -
• 	 6143159-B, órgão Emissor DELENUGi SR/511, inscrito no CTi/MP sob n'. 237.83.',3 3,' 	pa~sayi+:u nín»eV) 

M39092851, com endereço no Brasil na Av. He iri Dunanr, 1.333, São Paulo /SI>. 

ILL HWA.N ILIDI, coreano, casado, bacharel em Economia e Estarística, portador da cédula de identidade pari 
estrangeiros RNE V71524S-S , CSri.o Emissor DEI-1 v11G/AM, inscrito no CT'F/MF sob n"-543.°•12.262 -  \, 
residente c domiciliado na Rua Itapaiuna 1300, Ed. Mírabilis Apro. 21, VRiggio Panamby, 05705-901 

JUN TAEK LEE, sul coreano, casado, formado em Psicologia, portador da cédula de identidade para estrtngeims 
RNE n" V337371 -P - órgão Emissor DELEM7G15R1SP , inscrito no CPF sob n' 235.437.303-73, residente e 
domiciliado na Rua Itapaiuna, 1 300 — apto. 134 -. Ed. Sti-rlirzia — Villaa7lo Panamby— Jd. MOTUnIbi, São Paulo/SP-
CEP 05705-901. 

HYUN RYUNG LEE, sul torram, solteira, bacharel em Língzta Espanhola, portador da Cídula de Identidade 
RNE n°  V931162-N- órgão Emissor DELL•.MIG/SR/SP, inscrito no GTIMF sob n`' 236.277.043-60, residente e 
domiciliado na Rua I tapaünta 1300, apt 202 - Ed.Snclitzia - Cond. Villaggio Panamby - jcImorunibi, S: a Paulo/SI' -
CEP 05705-901. 

YOLJNG TAE CHA, sul coreano, casado, bacharel em Relações lnremacionais, portador da G~ dula de Identidade 

	

RNE n`: V929407 	 IG -9 -  Úrgão Emissor DELEM/Rj, inseriro no CPF11v1P sob n". 236'77.05$-31, residente c 
domiciliado na Rua Aperana, 143 - apr- 204 - Lcblon -Rio de janeiro/RJ -CEP 22450 ! 90. 

1'OUN , JIN CHO, Sul C~ reino, Cisado, formado ene Economia, cédula de identidade pari e. trai ,geiro> RNE 
GrP02256-(- inscrito no OIT-11•11 ,  n'9-36.721.11'-.n, Passaporte JM48435431, residente à Run Itapaiuna, UCO - Ap. 
111, L• d. Double Vicw, Villa-eion Panamby, Jd.Morumbi, CEPOS-7,05-901. 

DIJ2E roleJ~~PC)L3 — A 

MIN JAE KI NI, sul coreano, casado, bacharel cm En;-.rihnria Eletrônica, portador da Cedida de Identidade R11 
D °. V936146-K - Orgão Emissor DELL•A1IG/SR/5)P, iltsc iço no CPF/MF sob n". 236.277.0 i'3 35, residente r 
don)iciliado na Rua Iuipaitína 1300, apr. 43 - Ed. A-thurium -  Comi. Villaggio Panamh;. -  jáMorumbi, São Paulo/511  
CEP 05705-901. r 

r 

.r  
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KYUNG HWAN PARK, sul coreano, casado, fomiado em F..ngcnha-i,t Flïtr.:a, poi:adorGa (.:érl:da cìe-identidade 
RNE n". V419291-6 - Úmão Emissor CGNIDIRLXIDPF, inscrito no C'F/11111-  sol) n° 231.725.715-60, residente 
e domiciliado na Av. das Nações Unidas, 12901, Torre ()est e, 8 1 andar, BrookGn Novo, São Paulo/SP - CEP 04571- 

JONG YEOP KIM, Sul G)reano, Casado, Engenheiro químico, c&Iu:1.'c idCini-latle xa ~a ést: mgcitos V475913-9, 
incito no CPF/W 535.755.632-65, passaporte M40142834 domiciliada na cidade dc São Paulo. Estado de São 
Paulo na rua Henri Dunant, 1.353,17° andar. 

MIN JAE IíIM coreano, casado, engenheiro cktrico, cédula de identidade pari esn -angeims GI 161.74-1, inscrito no CPF/MF 237.5921 .923-44, passaporte número M71541252, com endereço no Brasil na Av. Henri 
Pardo/SI; 	 Dunant, 1.353, titio 

ZETQR_p FN( N,-ULNRiA 

JONG K7L SUN, sul coreano, casado, formado em Engenharia E-leirBnica, portador da cédula & ;deutiíiade pam -  estrangeiros RNE rio  V790560-I - CAI} io Emissor J) L.E- M1C1AM, inscrito no Cd'F sob tí' 543.604.312-CO. 
residente e domiciliado na Av. Mario Ypicanga, 1939 - Apto 602 - Ed. Carlos I>nrmnaond- de Andrade - 

• 	Adrianópolis - Manaus / ALAI - CEP 69057-002; 	 _ 

TAEWOAN KIM, sul coreano, casado, fornindo ena Engenharia, porrador d:' téduía de -iJk-avidìde p, ra estrangeiros RNL n" V785279-R- órgão Emissor DPFICAS/SP, inscrito no CPF sob n' 2.35.164.908-70, resiclenr. 
e domiciliado na Rua Tambó, 420 - Alplaaville - Campinas-SP - CEP 1309$-348; 

MYONG\Y%00 LEE, sul-coreano, casado, formado em Engenharia Eletrônica, portador da correu.: d i-:cntìdade 
para estiaangeiros RNE• n°. V907979-N, órgão Emissor DELEMIG/ Alva, inscrito no ÇTF11VIF n" 70').160??2-80, 
residente e domiciliado Avenida dos Oitis, 1.160 - Dim -Ito Industrial - Manaus/AM - CEP 69.075-S4?: 

'rAED(%ON X\VON, sul coreano, casado, formado em Engenharia, portador da Cédula de Idenridide ME n". 
V893230-H - órgão Emissor DLI.EAÜG/S,Y/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 235.91-i.79S-61 :  residente r domiciliado na Pura Gmicá, 163, Condomínio Alphavile, Campitv-u, São Paulo- CEP 13095-342. 

TAE1-I\VAN KIM. coreano, casado, Engenheiro Técnico Eletrônico, portador da cédula dct identidade pam 
estangeiros RNE- n" V766592-U - órgão Emssnr DELENaG/SR/SI', inscrito no CPF sob n' 234.7>199R_07, 
com resicléncia provisória na Rtu Irlipuna 1800, BI. Anthuriuna - Apto. 81 - Jd. Morombi, (idade. de São Paulo 1 SP 
- CEP06705-520_ 

DAEWON K1M, coreano, casado, engenheiro mecânico, passaporte númem M11268814, portador da cédula de 
idenridade para estrangeiros RNE n". V(a87539-0, inscrito no CPF/MF sole n". CPF:234.056.398-40, com endereco 
Avenida Grande Otelo, no. 2 70 - Apta. 1104 - Ed. Garden Club - Torre Marins• Rirk, Parque Dez ale Novcnibro - 
Manaus/ AM - (lp: 69.055-021. 

CHULA KU HAN corcanr„ casado, engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade pala lxtl'Bn, C'ilris P.NI. n•. 
0121856-2, inscrito no CPF/bIF 23 7.605.535-50 }rissapoite número M02443023, com endereço tio Brasil im Av. 
PIc•nri Dunant, 1.353, São Paulo /511  

~RF.7'O R DL EpGLkRI 141 1N (I~jr 

DONG SUN KI M, coreano, casario, admira+snaador de emprestas. portador-  da c diria ale identidade Ixim estnangeiros 
RNE n". G04M6S-B, inscrito no CPF/MF sou ri. 23 7.105.-163-97, cora endereço na Rua Henri Dun;tnt, o" 
1:38„ Edilicio .Morunilai Diamnnd IoivCr (`Forre P"), Viki Gerirtidc. - Santo ;amaro, São 1'.aulo/SP, CEP 04:0- 1 _ 
1 I1. 

I;~i'ACI'L'k t;AU h:l:'U¡ };t-+1-117!v;itt?I)t.it'cj ~ l'iv,-I'i)St?¡a.',LI)l:S:i`:C+(!tdGi'Llì'!It!) ~•:I(i 
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DiRr=R DFY  RE-QPLIÇ&Q 

JONG SUK HA, sul coreano, casado, bacharel em Língua Lnglesa c Litcratun, portador da Cédula ele Identidade 
RNE n°. V957864-A - Úr~,,ão Emissor DELEIvIIG/AMI, inscrito no C!'?/:.1T sou n`i•,'ü0.5 8,962 94, residerae e 
domiciliado m Avenida dos Oitis, 1.M1F,0 - Disnito Indusn'ial - NíanausiAh: - ,: ~_P .+9.073-842: -  

SUNGKEUN PARK, sul corcano, easadn, engenheiro mecânico, cédula de identidade liara estangeiros RNE 
número V969133-X, inscrita, no CI'F/1`iF mínaero 7GLOJ0192-43, R csaporte n"M63820333, resicicute na cidade de 
à 'VLmaus, E•snldo do Amazonas. 

HAN SUB YEOM, sul coreano, caçado, en,enheiro mecânico, cédula de identidade para estrangeiro RNE 
V750451-A, inscriro :ao CPF/MF número 545.784.932-.53, Passaporte C M41345931, residente na cidade ale 
A'L•anaus, Estado do Amazonas. 

SUGNO LEE, coieano, caçado, engenheiro eiéu'ico, poisador d, Cédula de Identidade RNE C;13)$0•: =T; inscriro 
no CPF/MF sob n" 703.206.0.12-09, pvsapone nímicro MIG432957, com cnderrçn no Brasil na Av. Deu OiGs..• 
1.460, Distrito Tndirstrial II, CEP: 69007-002. 

MUNHYEOK CHOI, coreano, casado, engenheiro, cédul-1 de identidade para c:su -angr:iros RNE- 6034420-4 -- 
• 	órgão emissor 51UDPF/AM inscrito no CPF/b4F 703.206.132 -08, passalx)ne nún,ea»ì.'37J191 3â, ò>nï éridereçr 

no Brasil na Av. Jornalista Umb- erto C•tlderam filho, 498 - cond. centrai park - a^r) 7011  
Adi- anópolis - Manaus - A1vI - CE P. 69057-015. 

SANG HYIJK KWON, coreano, casado, graduado en, eca'cncia de dcpanannento industrial. Cédu!a ele =dentidad(-
para csuangeiros RNE C,146844-1 1   ór7âo Emissor DPF/CAS/SP, inscrito no CPF/;VII' 238.006.49.°'- 96, l:,assapcn'c 
número M31069728, com endereço na Rua Thonias Nielsen, 150, Parque Imperador, Ci arpinas, São Pau!:,. 

DIRETOR DETELECO MUNLÇ&WILR  

I-IYUCK CHANG, sul coreano, casado, portador da caiteira de identidade para esrrua caros RNE n° V687818-K, 
CSigão .Emissor DELEMIG /SR/SP, inscrito no CEF/AQF sob ri"  9-34.056.4 7 S-60, residente e domiciliado, cri) São 
Paulo/SP, na Rua Itapaitun, 1800, Bloco Sttelitzia, apto. 124- Alonimbi, CL.P 05705-901. 

KYOUNG HO CHvi corcano, casado, ça:aduado cri, conxmicação, portador ala cancim de ideruidade para 
estrangeiros RNE V985264-(?, inscrito no CPF/MF: 237A39.768-50, passaporte númerv MOG9SS253, cora, endereço 
no Brasil na Av. Henri Dunnnr, 1.383, São Paulo /SP; 

IN R ET-O-t _P._FS4N_=u,FtSLLàiLD-&D- E 

YOUNG SEOG YANG, sal] coreano, casado, Bachairl cria Letras, lx)imadar da cédula de identidade par, 
estrangeiros RNE n' V716737-N Or ão Ernissor DPF/CAS /Sl', inscrito no CPFJit1F sob n" 234.530.583-OCI, 
residente e domiciliado na Rua Guaicá, 143- Alphaville- C:an,pinas 1  SP- CEP 13018-342; 

YOIJNG SEUNG LIM, sul cor(:.uao, casado, engenhein? Clclmbnice, ci:duia ik idcntGlad para estraiageiru RNE 
V9,'0r,93-Y, Ckgào emissor: DELEMMIG/I)F, inçcnito no C1' IMY núnlern701:COU.2;2-U?, ;rsidentr na Cid.td(• de 
Is'L•nrnus. Estado do Amazonas. 

I)ONGI-IUN BAEK, sul corcano, casado, Fornindo em Ln cnh 31'I;a Mecanica• roi't.l(loi -  da l::nC'lla d e identidade 
para esti ii-Ciros RNE ri" V895790-6, Orâ(• Pra» ssor DELE.MIG/ANI inscrito no CPI:I MF n" 5 7.CeM,g2-?q 
residente e domiciliado na Avenida Ep6igenio Salles, nn. 428 - Ediiicin Nau C.ipir.,nia - Apri, is02 - Parque 

 

Manaus/ AM - CEP 69.0(50-020 

,i 
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DIRETOR DE LOGÍSTICA 

DONILI. CFIOI , sul-coreano , casado, formado erm Engenharia Elerrôn:c :i. p i rjãnr 1 4 .1 cavei -a de identicl ;ide para 
estrangeiros RNE » '.V920632 -A, ón:uo Emissor L'L.I_F.AIIG /SR/SP, iri:cr• rr,-no:i'P/ til n"236 . 142.918-71, 
residente e domiciliado , em São Paulo/SP, na Avenida cl as Nações Ui;Gas, 1 _.9ir1, S" trd (INU, Torno CMsie, 
Iirooldin Novo, CEP 04575-000. 

SANG 1 -IOON LEE, sul coreano , cavado, bacharel em Engenharia Industrial , portador da Cédula de Identidade 
RNE n". V938717-LI- Orxão EmissorDF.LEIVIIGí SR/ SP, inscrito no CPF / bIF sob n': 2336 .324.275-52, residente e 
domiciliado na Rua Irapaitína 13CO, apt . 203 - L'd . M:nibiliç - Cond . Villi-ão Panamby - jd.Moruntbi, S ão Pardo/SP 
- CEP 05705-901. 

DIR£TOR DI~  COMPRA$ 

SANG MUN LEE , sul coreano , casado , Bacharel em Adminisuação de F.ntpresas, portador da eédi t -t - e identidade.. - . 
para estrangeiros RNF, n" V6S2177-K — órgão Emissor CGPI/DIREVDI'F, inscrito no CTF sob n"234 34.I 
74, residente e domiciliado na Rua Araticum , 133 — Alphaville , C'urrpina / SP — CEP 13093- (3. 

• 	MIN CI IOE, sul coreano, casado , foramado em Géncias, portador da cédula de iderrzJad-t para  
n" V733438 -0 — órgão Emissor DPF /C,\S/SP, inscrito no CPF sob n" 235 . 153.483--12, --tridente e .~:: riciliado ra 
Rua Araçá, 2016 — Alphaville — Campinas -SP - CEP 13093-379. 

IKHWAN SUI-1, sul coreano , c sido, formado em Ega e riliaria, portador da cédula de identidade Irara csnan -

RNE n" V7S4362-r' — órgão Emissor DPF/CU /SP, inscrito no CPF sob n" D5.162 . 038.C'3,..r ardente e 
(lomiciliado m Rua Murici, 43 — Alphaville — Cvnpína /SP— CEP 13095-315. 

SUNG HOON PARK, sul coreano , casado, bachasei em Engenharia Eletrônica , portador da Cédula de Identidade 
part Estnngeiros RNE n°. V93S291 - 1- Orgãn Emissor DELEh4IG % A7vI, inscrito no CPF/hIr Sob n4 700.36 1.43E 
43, residente e domiciliado na Avenida Mario Ypiranga, n". 1.939 - Ed. CtrIos r)runurrond de Andrade: — Apro. 402 -
Bairro Adrianopolis - Manaus /AM - CEP 69 .057-002. 

PRET0RI~l ANA MEI TI E CONTROLE DE PRODUCÃQ 

NAN SU KM, coreano , casado , bacharel em Engenharia Elenr•nica, porrador da cédula de iclentidacie para 
estrangeiros RNE n" W44481 - 0 — ó g5o Emissor DELEMIIC:/ AN•l, ínscrito no CPF sob ri • ï45 . 7R4 852-34, 
residente e do niciliado na Rua Salvador , 113 — Ed. Residenci tI Vida-- Apto. 140 4  A— Adriannpolis — Manaus ! AN; 
— (MI)  69057-040. 

K'%VANG HUN KIM , core ano, casado , Bacharel en , Enger:h,nx bidusmal , porteou dei cédula ele identidade 
csuanyciros RNE. n" V755035-L— órgão crfisscs DELEMIG/Arb1, inscrito no CPF sob n" 545.785.232-68, 
residente e dorucrhado na Rua Rio NLideira , 54 - Ed. ( lioppin — Apro , 1002 —Nossa Senhora Das t raças -. Manaus 
i AM — CEP 69.053-030. 

JONG XVON YOON, sul cercino, caiado , fnrnr.:do cri Engenharia da Gimpuu;ãn, porrt:!r,r tia cidtIra de 
identidade para estr rimiros RNE n° V340196-0 - Jrrão Emissnr r)PR C.NS ISP, inscrito 11r1 CPF srh n" 
235.301.20S-95. residente e donticilia(in na Rua Cnpalha. -192 -. Alphadlle — Ciurrpinas,'SP-- CEl )  13'3113-347. 

uIRC1Oit DEiPLANEJ A fiPJ' 

SEUNG RYUL Y00, sul coreano, casado, Inrniado cri ,, Erigelikaria 1 , 1em n ;ca, pona(t., r aia iCdUin de  iJenCárde 
para csttr,nt;t•irta I:NE n" \`30105S -U — Orgão Fmiss(+r D ~ LÈ,\1[Gi SR i SI', irtncririr r•ri l.~I'1 ~ snh ri , '.i5.125.bt~5- 

.I 	
1 
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98, rtsidente e domiciliado na Rua Itapaiuna, 1.800. – Apro. 1 42 — FÁ - Anradt'> aa, Vil E iLgin C'anaml-• ,— 1,4 .'Moru mi, i 
– São Paulo / SP – CEP 05705-901. 

PrYUN JONG CHO1, sul coreano, casado, formado en; Eletr6nica i:L:k«+mimir.%çócs ; . rrador da cédula de 
identidade para estrangeiros RNE n" V837784 - R —  (?r ãc Emissor DFI: ;1` GISEL SP, i-uoriro no G'F sob n° 
235.475.503-23, resídent e- e domiciliado m Rua Tuctnnã, 95 – AluhaviL. i nr )inak.)SP-- rF'. 3098-36 I. 

JINWOOK BAEK, sul coreano, casado, bacharel em Engenharia Eletrtìnica, portador da Cédula de Ideraidade 
RNE n", V534433-1 - á-gio Emissor DL-LEllIG/SR/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 233.101.783-33, residente e 
domiciliado na Rua hipimiiLm.311, apr. 152 R - Ed_ Aurora - Luzes da Nlta - VI. Andrade – São Paulo/ SP- CEP 
05716-090. 

HAK RYEOL LEE, sul coreano, casado, formado em Génci;s da Computação, portador da cédula de identidade 
para estrangeiros RNE n' V833808-Y– órgão EmissorDE-I-EM1G/SR/SP, inscrito no CPF sob n°,235.447.008-83, 
residente e domiciliado na Rua Unçaí, 92 – Alphaville, Cinipinaa/SP– CEP 13095-362. 

YiJN IL.KOOK, Sul Cvmano, Solteiro, formado ena L.6agun Inglesa, cédula de identidade pua. Ct ai,p ',ros TtN "F 
V942356-N, inscrito no Ç TF/MF n'.26.667.058-39, Passaporte 1008711660, residente n Rua Trapaíuna, 1300 - tín. 
212, Ed. Anthurium, Villaggion Pananaby, Jd.Morumbi, CEP 05705 - 901. 

TAEKYUNG LEE, coreano, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade pa=.a estranr^4ox RIME _a` -'. - .• 
V626434, inscrito no C_PF/,1v1F sob n". CPF: 233.781.638-95., com endereço na Pua:: Trn„nas Neas : u j•:mios J'0, 
Paire A, Parque Imperador, na cidade de Campinas. Estado de São Paulo CEP: 13097-105. 

DIRETOR DE INOVA   

YONGJU PARK, sul coreano, casado, formado em Engenharia Endustrcl, portador da cédula de z'--ntiJade para 
estrangeiros RNE n" V795974-3 — tSrg:So Emissor DELENIIG/AM, inscrito tio CPF sob n" 543.526.722-00, 
residente e domiediado na Av. Epbigenio Salles, 428 — Apta 902 — Ed. Nau Capitania — Parque )0— Mamius / AM 
— CEP 69060-020. 

D1RE'] OR AA4BIEN'1'AL SALDE E WGGMJUD, 

CHEOLPIEE YOUN, coreano, casado, engenheiro, cedida de identidade pana estr m -,ciros P.NI? G Li9802=9, 
C~rgão F.micsor $lì/.Df'F/AD4, inserira no CT'P'/1`dF 703 ~G6.1 f'-56 >  paçsap i+ra: núnact'o IYI$94 '•17G1, com cndcn>ço 
no Brasil na Av. Dos Oitis, 1.460, Distrito In.'usn -ial 11, CET: 69007-002. 

pIRETOR DE DsS-FM,y'VIIENT•Q 

DONG CHANG LEE coreano, casado, engenheiro, ponador da carteira de identidade para csttungeires r\NT .,. 
G144944-0, inscrito no 0 1FINIR 703.250.712-33, passaporte número i`186266798, com endereço no Iirtis ii .Av. Dos 
Oitis, IAC,O, Distrito Industriál II, CL-•P: M0,7-002. 

DIRLTORD$MLD~ _OBJ.j, 

MANG MIN JUNG, coreano, casado, portador da caacira de identidade para estrangeiros RNI:: n': 355531-2, 
órgão Emissor DE•LFM.IG/SR/SP, inscrito nr! CPP/bIF se.h n". "35.533.2161-80, residente e doo icíliado, cm São 
Paulo/SP, na Rua Itapaiuna, 1300, Ed. Amadryas, apto. 14.1- Pviorumbi, CEP 05705-901. 

MYONG KOOK JIN, core:;no, casado, engenheiro- portador da carteilu de identidade para e:,nangeirns RNE 
0075067-u), inscriro no CPF/MF 702.6 14 242-97 2  passaporte nínncro NW1596A68. cora endereço no knasil na Av. 
claç Oitis, 1.460, Distrito Industrial II, CEP: 69007-00.2. 
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WEUI JOONG KO, sul coreano, casado, bacharel cri; Direiro, portador da G:dula de Identidade RNI n". 
V938879-4 - ó%.io Emissor DELEMIG/ SR /SP, inscrito no CPFIMF sob n". 236.341.258-52, residente e 
domiciliado na Rua Ictpeiúna 7800, apr. 101 - Ed.'111art ;ris - Conca. Villa gi„ I ma(noy'.. fìá 34orimbi, São Paulo/51' 
- CEP 05705-901. 

D IRETOR DE I?I r1AI,_I.1:NT0 E12ATT GTCO 

YOUNG JIN SUNG,,ml cogano, casado, bacharel em Engenharia Química, portador da Cédula de Identidade 
RNE n'. V933397-A - Oi'gão Emissor DELEh11G /SR/SP, inscrito no CPFINIF sob n" 236.324.305-02, residente e 
domiciliado ri-.,  Rua Irapaitnla 1500, apr- 171 - E. FEbiscus - Cond. Víllaggio Panambr - Jd.Nlorurribi, São Paulo -
CEP 05705-901. 

J II-TEON LIM, sul coreano, casado, bacharel em Fngenharia Mecânica, Ewrtador da Cédula de Identidade RNE- n'. 
V955912-Z - (`arrojo Emissor DELEMIG/SR/SP, inscrito no CI'F/MP sob n4 236.314.363-L 't,ïidcnte e 
domiciliado na Rua Itapaiúna 1500, apr- 61 - Ed. Strelitzia - Corid. Villaggio Panamby - Jd.Morumbi, Saio Pauloí SI'-- .. . 
CEP 05705-901. 

IIRET  R D-E  E~QB LIÇIDA B G  PRO I),kÇA-NQ ; 

HAN YONG PAR.K, coreano, casado, engenheiro elétrico, portador da Udula ele Identidade l2NP- n" GOÇS759 -J, 
• 

	

	inscrito no ChF/1•II'sob ri 237.009.618- 7 1, passalmite número M01941243, com cnd_?ïr;o_ro Bnts^l.ria À". Hcni:. -  - -  
Dunant, 1.383, São Paulo/SP. 

D_~?F4K DE PLANEJANINTO  

IN SEOK SEO, coreano, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RNE G096979 9, iscriro 
no C1'F/MF sob n'237.592.335-12, passaporte número Iv132 4 53 54 6, com endereço rio Brasil na Av. Ec i-1 L-XinInt, 
1.383, São Paulo/SP. 

PARÁGRAFO 5% L expressamente vedado o uso da denominação social em aros ou cloctnnen.tos e•zuanhos ao 
objeto social. 

PARÁGRAFO 0. O.s adnninisu'adores declaram, sob as penas da lei, que não então enndenados por nc nhum crime, 
cuia pena vede o exercício da administração de sociedade empresária (nim 1.011. ~ I', do C C). 

CLÁUSULA 9 : '-'DO EXERCICIO SOCIAL 

Ao término da cada esercicio social, em 31 de dezembro, os administradores presru5o conrs justificadas de sua 
adininistrae ão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balança, &w untado econói-rico, 
cabendo aos sócios, na proporção de miau quotas, us lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002) 

PARÁGRAFO úNICO. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

coaraS e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e'1.072, §'2u e art. 1.075, CC/200'2). 

CLÁUSULA 10" - DA LIQUIDAÇÃO 

A falência, exclusão ou retirada de qualquer Jos quorisrts, não acarretará a dissohaçüc, Ja sociedade que continuaná a 
existir com o sucio remanescente e qualquer outro sócio que venha a ser indicado por este. Islão sendo possivc! ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres sení apurado e liquidado cum bsc n.; 
situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçio, verificada em balanço especialmente levantado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento serí adurido em outros casos ent que a sociedade se resolva em ` 

relarlão a seu sócia (art.1.028 e art.1.031, CC/2002). 
CLAUSULA 11 3  — DA ADEQUAÇÃO LEGAL 	 - 

Para Gris de adequação às normas da lei 10.406/1002, a'soeirdadc eGm itúídC.; ,, n:tiguilo yu° couber à sociedade 
limitada, preenche e submete-se aos requisitos previstos nos artigos 1.042 a 1.14 9 di lei 10.406/2001, excenaando -se 
aquilo que nao, for aplicável 3 sociedade limitada, 

CLAUSULA 12" -DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Q>ntrato, fies eleito de comum acordo o Foro da Comarca de 
Manaus, no Esrado do Amazonas. 

E, por estarem assira\, justas e contratadas, as partes assinam o presente ínem-umento ele Alternç:io e_L.,;sedação de 
Contrato Social, em 06 (seis) vias de igual teor, na presença das testemunhas abano.  

Manaus/AM, 09 de Setembro de 201 S.  

SANISUNG ELECTRONICS Co., Ltd. 	SANISUNG EIXCTRO\;C.S i3EN.EI JTY.  d.ti. 
p.p Tachlvn Fim 	 p.p SungWook Lei. 	 ' 
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G U S T A V O T EPEDINO 1 ADVOGADOS 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo W. 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no . 90.400.888/0001-42, 

com sede na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, no . 2235, Vila Olímpia, CEP 

04543-011, São Paulo/SP ("Banco Santander"), credor listado na relação de 

credores inicial da recuperação judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Officer" ou "Recuperanda"), 

respeitosamente vem a V. Exa., tempestivamente, )  por meio de seus advogados 

que esta subscrevem (doe. 1), em atendimento ao art. 526 do CPC, informar que 

interpôs Agravo de Instrumento em 3.2.2016 contra a decisão de fls. 1.606- 

• 1.606v, cuja cópia (com comprovante de interposição) encontra-se em anexo 

(doe. 2), requerendo ainda, após respectiva juntada aos autos, seja exercido 

imediato juízo de retratação, pelas razões lá expostas. 

t O protocolo do referido Agravo de Instrumento foi realizado em 3.2.2016 (quarta-feira), após 
o qual se iniciaria o prazo de três dias do art. 526 do Código de Processo Civil no primeiro dia 
útil seguinte, segundo dispõe o art. 184, §1', do CPC, ou seja, em 4.2.2016 (quinta-feira), 
encerrando-se, portanto, em 6.2.2016 (sábado), sendo prorrogado ao primeiro dia útil seguinte, 
11.2.2016 (quinta-feira). Tempestiva, assim, apresente petição. 

Rua Primeiro de Março 23 10° andar 	Rua Bela Cintra 904 2° andar Conj. 22 	SAUS Quadra 1 Bloco M Salas 401 a 404 
Rio de Janeiro RJ 20010-000 	 Consolação Sào Paulo SP 01415-000 	Asa Sul Ed. Libertas Brasília DF 70070-935 

Tel.: (55 21) 2505 36501 Fax.: (55 21) 2531 7072 	Tel.: (55 11) 3214 58951(55 11) 3259 9685 	Tel.: (55 61) 3224 74571(55 61) 3225 1880 
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G U S T A V O TEPEDINO ( ADVOGADOS 

Informa, outrossim, que o recurso foi instruído 

com os seguintes documentos: 

Doe. 1 — Procuração e atos constitutivos do Banco Santander; 

Doe. 2 — Procuração dos advogados da Agravada; 

Doe. 3 — Cópia da decisão agravada; 

Doe. 4 — Cópia da certidão da intimação da decisão agravada; 

• Doc. 5 — Comprovante de recolhimento das custas judiciais; 

Doc. 6 — Termo de Compromisso do Administrador Judicial; 

Doc. 7 — Cópia da decisão do MM. Juízo a quo de 26.10.2015; 

Doc. 8 — Cópia da primeira decisão de reconsideração, de 
19.11.2015; 

Doc. 9 — Cópia de contratos firmados entre o Agravante e Officer; 

Doc. 10 — Cópias de atas de Assembleias Gerais de Officer; 

Doc. 11 — Cópias de atas do Conselho de Administração de Officer; 

Doc. 12 — Cópia da Certidão Negativa de Débitos Fiscais do Estado 
de São Paulo apresentada por Officer com seu pedido de recuperação 

• 	 judicial; 

Doc. 13 — Cópias das páginas de Officer e de Ideiasnet na Internet; 

Doc. 14 — Cópia das manifestações do Ministério Público nos autos 
originários; 

Doc. 15 — Cópia da decisão julgando prejudicado o recurso do 
MPRJ; 

Doc. 16 — Cópia do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 
Agravada nos autos originários; e 

Doc. 17 — Cópia da íntegra dos autos originários. 



G U S T A V o TEPEDINO I ADVOGADOS 

Requer-se, ainda, sejam incluídos nos registros 

cartorários os nomes de Gustavo Tepedino e Milena Donato Oliva, inscritos 

na OAB/RJ, respectivamente, sob os números 41.245 e 137.546, ambos com 

escritório na Rua Primeiro de Março, n°. 23, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro —

RJ, a quem deverão se dirigir, cumulativamente e com exclusividade, as 

intimações referentes ao presente, sob pena de nulidade, independentemente 

de quem assinar as petições. 

• 	 Termos em que 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2016 

Gustavo Tepedino 
OAB/RJ 41.245 

Vivianne da Silveira Abílio 
OAB/RJ 165.488 

D(  
hena Donato Oliva 
OAB/RJ 137.546 

Andre Vasconcelos Roque 
OAB/RJ 130.538 

_~r• ✓l o.. -A 
Rodri 

È
.  Requer 

OAB 	188.909 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que 

me foram outorgados pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede na 

capital do Estado de São Paulo, à Avenida Juscelino Kubitschek, n°. 2235, Vila 

Olímpia, CEP 04543-011, inscrito no CNPJ sob o n°. 90.400.88810001-42, aos 

advogados GUSTAVO JOSÉ MENDES TEPEDINO, brasileiro, inscrito na 

OAB/RJ sob o n°. 41.245, e no CPF/MF sob o n°. 595.181.467-72; MILENA 

DONATO OLIVA, brasileira, inscrita na OAB/RJ sob o n°. 137.546, e no CPF/MF 

sob o n°. 098.657.777-46; PAULA GRECO BANDEIRA, brasileira, inscrita na 

OAB/RJ sob o n°. 145.377, e no CPF/MF sob o n°. 101.974.547-98; ANDRE 

VASCONCELOS ROQUE, brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o n°. 130.538, e 

no CPF/MF sob o n°. 092.986.847-11; ANTÔNIO PEDRO MEDEIROS DIAS, 

brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o n °. 169.049, e no CPF/MF sob o n°. 

124.062.617-78; BERNARDO BARRETO BAPTISTA, brasileiro, inscrito na 

OAB/RJ sob o n°. 184.733, e no CPF/MF sob o n°. 138.450.997-63; RODRIGO 

LEITÃO REQUENA, brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o n°. 188.909, e no 

CPF/MF sob o n°. 140.431.047-90; GUSTAVO KLEIN SOARES, brasileiro, 

inscrito na OAB/RJ sob o n°. 189.844, e no CPF/MF sob o n°. 131.068.757-98; e 

PEDRO DOMÊNICO MANDIM GONÇALVES, brasileiro, inscrito na OAB/RJ 

sob o n°. 201.774, e no CPF/MF sob o n°. 112.167.377-54; todos com endereço na 

• Rua Primeiro de Março, n°. 23, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20010-

000; VIVIANNE DA SILVEIRA ABÍLIO, brasileira, inscrita na OAB/RJ sob o 

n°. 165.488, na OAB/SP sob o n°. 349.128, e no CPF/MF sob o n°. 098.632.357-84; 

e MARINA BRANCO CAMPOS, brasileira, inscrita na OAB/RJ sob o n°. 

167.502, na OAB/SP sob o n°. 311.802, e no CPF/MF sob o n°. 119.029.237-82; 

ambas com endereço na Rua Bela Cintra, n°. 904, 2° Andar, Conj. 22, Consolação, 

São Paulo, SP, CEP 01415-000; ANA DE OLIVEIRA FRAZÃO VIEIRA DE 

MELLO, brasileira, inscrita na OAB/DF sob o n°. 12.847, e no CPF/MF sob o n°. 

023.018.071-00; e ANA RAFAELA MARTINEZ DE MEDEIROS, brasileira, 

inscrita na OAB/DF sob o n°. 40.772, e no CPF/MF sob o n°. 515.831.861-15, 

ambas com endereço no Setor de Autarquias Sul — SAUS, Quadra 1, Bloco M, Salas 

401 a 404, Asa Sul, Ed. Libertas, Brasília, DF, CEP 70070-935; todos integrantes 
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do escritório GUSTAVO TEPEDINO ADVOGADOS, para defender os interesses 

do outorgante na Recuperação Judicial de Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia, n.° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite na 1 8  Vara 

Empresarial na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, bem como em 

todos os recursos, incidentes e processos dela decorrentes ou em processo de 

falência que desta decorra, de acordo com a cláusula ad judicia et extra, o que 

inclui, mas não se limita a, poderes para confessar, reconhecer a procedência do 

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, 

dar quitação e firmar compromisso, participar e exercer o direito de voto nas 

• assembleias de credores, indicar membro para o Comitê de Credores, apresentar 

habilitação, divergência e impugnação de crédito, peticionar, entregar e receber 

documentos do Administrador Judicial, peticionar ao Ministério Público, bem como 

substabelecer, ressalvados os substabelecimentos anteriormente outorgados, os 

quais permanecem válidos. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2016. 

PAULA WES FRANCO 

OAB/SP 267.248 
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Proc. 3459/2015 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ :  BANCO SANTANDER (BRASIL) SIA. 

2* TRASLADO 
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SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que , aos VINTE E OITO 
(28) dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E QUINZE (2015) nesta . Cidade e Comarca da 
Capital, do Estado de São Paulo , nesta sbrventia , perante mim escrevente autorizado do 9° Tabelião 
de Notas , compareceram como OUtORGANTLES : 1-) BANCO SANTANDER (BRASIL) SIA 
com Sede nesta Capital, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n° S• 2.235 e 2.041 , Bloco A, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica sob o número 90.400 .88810001 -42, no-Número de 
Identificação de Registro da Empresa número 35300332067, com seu Estatuto Social Consolidado 
na Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária , realizada aos 30 de abril de 2014, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo , sob n° 301.632/14 -5, em sessão 

de 1° de agosto de 2014 , neste ato:  representado conforme o a rtigo 24, Parágrafo Primei ro , do 

re ferido Estatuto , por dois dos seus DiretorJes : ANGEL SANTODO~O MARTELL, espanhol, 
casado, economista, titular do passaporte e AAG410118, inscrito no CPF/MF sob n° 237 .035.738-
05; CARLOS ALBERTO LÓPEZ GALÁN . espanhol, casàdp, economista, portador do RNE 

V 156697-11 •  inscrito no CPF/MF sob o n°. 212.825 .888-00; CARLOS REY -DE VICENTE, 

espanhol, casado , advogado , titular do passaporte BI) 423645 , inscrito no CPF/MF sob o n°. 

236.413 .938-41 ; IGNACIO DOMINGUEZ •ADAME BOZZANO , espanhol , casado , bancário, 
titular do passaporte número ÁC 091437 , inscrito no CPF/MF sob n° 234.100.598-57; JOÃO 
GUILHERME DE ANDRADE SO CONSIGLIO , brasileiro , éasado, economista , põrtador da 

Cédula de Identidade RO número 16 .602.546 SSP/SP , inscrito no CPF/MF sob número 

119.038 . 148-63 ; JOSÉ )DE PAIVA FERREIRA , português , casado, administrador, portador do 

RNE n° W274948 •13, inscrito no ePF/MF sob n° 007.805:468.06; .JUAN SEBASTIAN MORENO 

BLANCO , espanhol, casado, adrdinis"dor de empresas, titúlar do passaporte n° XDA550755, 

inscritono CPF/MF sob n° 236 .836.689-96 ; MANOEL MARCOS MãUREIRA, brasileiro, 

casado , engenheiro , portador da Cédula de Identidade RG rP 5 .948.737 SSP/SP, inscrito no CPFJMF 

sob n° 885.024 .068-68 ; OSCAR RODRI6UEZ HERRERO, espanhol, administrador , portador do 

RNE n° V485694-0, inscrito no CPEIW sob o n° 060 .185.177-36 , com endereço comercial na sede 
do outorgante e eleição confirmada pela Ata de Reunião do Cons.elho de Administração, realizada 

aos 28 de maio de 2013 , devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 

350.696/13-5, em sessão de 11 de setembro de 2013, alterada pela Ata dt6 Reunião do Conselho de 
Administração, realizado aos 28 de maio de 2013, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo , sob n° 311 .220113-7, em sessão de 19 de agost 2013 ; pela Ata de Reunião 

do Conselho de Administração , realizada aos 25 de junho de 201 d tdamente registrada na Junta 
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'stado de São Paulo , sQb e 372 .409113-1 , em sessão de 20 de setembro de 2013; pela 
> do Conselho de Administração , realizada aos 28 de agosto de 2013, devidamente 
unta Comercial do Estado de São Paulo , sob n° 372.406/13-0, em sessão de 20 de 
13; pela Ata de Reunião do Conselho de Administração , realizada aos 26 de setembro 
umente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 394.128113-8, 
9 de outubro de 2013; pela Ata de Reunião do Conselho de Administração , realizada 
abro de 20'13 , devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 
-8, em`sessão de 03 de dezembro de 2013 ; e pela Ata de Reunião do Conselho de 
realizada aos 23 de outubrõ de 2013 , devidamente registrada na Junta Comercial do 
Paulo , sob n° 436 .065113-7, em sessão de OS de novembro de 2013, e pela Ata de 
nselho der Administração , realizada aos 28 da abril de 2014, devidamente registrada. 
rcial do Estado de São Paulo sob n° 188 .363114-2, em sessão de 12 de maio de 2014; 
)s societários ficam arquivados nesta serventia em pasta própria sob o número 
BANCO BANDEPE S. , com Sede nesta Capital , na Avenida Presidente Juscelino 
2041 e 2235 — Bloco A (parte) — bairro Vila Olímpia, inscrito no CNPJ sob n °  

d-77 e, no registro de empresas NIRE 26 .300.0333 .551, com sua Consolidação 
izada na Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária , realizada aos 30 de 
levidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP, sob n° 
em sessão de 10 de outubro de 2013, neste ato representado nos termos do 
i — DA ADMINISTRAÇÃO, Artigo 17, Pardgrafo Segundo, de sua consolidação 
nada por dois dos seus seguintes diretores : RONALDO YASSUYUIG 
, brasileiro , solteiro , bancário , portador da Cédula de Identidade RG n° 27 .296.905-9 
ko no CPF/MF sob e 267.678.438-22; AMÁNCIO ACÚRCIO GOUVEIA, 
do, contabilista, portador dó RG n° 52.782.974-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
1; OSCAR RODRIGUEZ IMRRERQ espanhol, administrador , portador do RNE 
, inscrito no CPF/MF sob _o n° 060.185.177-36; e LUIZ FELIPE TAUNAY 
rasileiro , casado, administrador de empresas , portador da Cédula de Identidade RG n° 
SSP/SP, inscrito no CPF /MF sob n° 148.124.658-50, eleitos conforme Áta das 

ferais Ordinária e Extraordiriária acima referida. Todos seus atos societários ficam 
ta serventia em pasta própria sob o número 0245 /2015 ; 3-) SANTANDER S.A. -
CÉCNICOS , ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS. 
'J sob ri° 52.312 .907/0001-90 , com Sede nesta Capital , na Rua Amador Bueno n° 474, 
Amaro, empresa regigrada sob NIRE n° 35300049934 , com sua consolidação 
zada nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária de 25 .04.2008 , devidamentè 
unta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob n° 165.895108 - 1, e ultima 
trada na mesma Junta sob n ° .12.171/14-1, neste ato representada , nos termos do 
Parágrafo único''de seu Estatuto Social acima mencionado, pelos Ditáres: 
ANTONIO RIBEIRO , brasileiro '  judicialmente, economista , portador do 

B.147-7-SSP/SP, inscrito no CPF/IVIF sob o n° 091.440.778-31; e MAURO 
~r>J~ vracva,I , brasileiro , casado, administrador   e empresas , portador   a carteira de identidade 
RG n°. 6.845.931-SSP/SP, inscrito no CPF/NU. sob o n°. 011.585.128-30, eleitos consoante Ata das 
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, realizada aos 30 de abril de 2013, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP, sob n° 40 Í 5114-9, em sessão de 
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28 de janeiro de 2014._Todos seus atos societários ficam arquivados nesta serventia em pasta própria 	- 
sob o número 004512015; 4-)  SA"ANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO  
LTDá„  inscrito no'CNPJ sob n° 55.942.31210001-06; com Sede nesta Capital, na Av. Juscelino 

" r Kubitscheck n° 2041/2235, 20°andar, Vila Olímpia, com sua 48' Alteração de Contrato Social 
Consolidada, datada de 02 de dezembro de 2014, devidamente registrada na JUCESP — Junta 
Comercial do Estado.de São Paulo, sob n° 104.918115-9, em sessão de OS de março de 2015, nèste 

w' ato representada, nós termos do CAPÍTULO III — DA ADMINISTRAÇÃO, CLÁUSULA Ma, de 
sua Consolidação .acima mencionada, por seus Administradores: AMANCIO ACÚRCIO , 
GOUVEIA, brasileiro, casado, contabilista, portador do RG e 52.782.974-2 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob n° 735.075.127-34; e NMTON SERGIO SILVEIRA CARVALHO, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.559.290 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

® sob e 801.611.898-49, eleitós conforme CLÁUSULA 11, de sua Consolidação acima mencionada, 
por seus Administradores ao final nomeados e -qualificado s. Todos os atos societários da Outorgante 
ficam arquivados nesta serventia em pasta própria sob o n° 0293/2014; e, 5-)  SANTANDER  

`  LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL,  com Sede em Barueri, neste Estado de tão 
Paulo,. na Alameda Araguaia número 731, Pavimérno Supérior, Parte A, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoá'Juridica sob número 47.193.14910001-06, com seu Estatuto Social consolidado 
na Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada ém 04 de janeiro de 2013, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 212.570113-4, em sessão de 07 de 
junho de 2013, neste ato representada, nos termos do —CAPÍTULO III — DA ADMINISTRAÇÃO; 

s ' 	SEÇÃO IL— DA DIRETORIA, Parágrafo 1° e 2°, do artigo 23, de seu Estatuto Social acima 	; 
r mencionado pelòs '.seus diretores: AMANCIO ACÚRCIO GOUVEIA; •brasileiro, casado, ,  

contabilista, portador do RC/ n° 52.782.974-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 735.075.127.34; e,' 
OSCAR RODRIGUEZ HERRERO, espanhol, solteiro, administrador, portador do RNE e 

à  
g V485694-0, inscrito no CPFIW,, sob'ko e 060.185.177-36, com endereço comercial na Av. Pres. 
Q Juscelino Kubitscheck n° 2041 e 2235, Vila Olímpia, eleitos conforme Ata da Reunião do Conselho 

' 	s de Administração, realizada aos 16 de dezembro. de 2013, devidamente registrada na Junta 
¢ Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 106.945114-2, em sessão de 21 de março de 2014. Todos e 

seus atos societários ficam arquivados nesta serventia em pasta própria sob o número 00442015. E, 

%r  la 	pelos referidos OUTORGANTES na forma: como veem representados, me foi dito que por este 

f 	públicp instrumento e na melhor forma de direito, nomeiam e constituem seus bastante procuradores, 
inefusiAe pám representação da agência do Óutorgante localizada em Grand Cayman, Cayman 

® 

	

	 Islands, em Wàterfront Centree Building, 28, 2rd'andar - Horth Church Street (CNPJ sób o n°  
90.400.88811291-88), os senhores: ADEILTO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR, casado, inscrito na 

S bAB/SP sob n° 218.547, e no` CPF/MF sob n° 212.778.198-82; ADRIANA CRISTINA 
PAPAFILIPAKIS GRAZIANO, casada, inscrita na OAB/SP sob n° 133.127 e no CPF/MF sob n° 
115.'731.448-19; ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO, casado, inscrito na OAB/SP sob n°, 
195.669, e no CPF/MF •sob n° 261315.928-61; •  ANDREA ABDO ASSIN, casada, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 203.024 e no CPF/Iv1P sob o n°157.458.018-32; ANDREA PEREIRA DO 
NASCIMENTO, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 218.978 e no CPF/MF sob o n° 216.674.828- 

Am 74; CAMILA PALUCCI VALLETTA, casada, inscrita N OAB/SP 257.249, e no CPF/MF sob n° 
220.102.458-81; CINTIA CAROLINA SALETTI, solteira, inscri na AB/SP sob o n°290.956 e 
no CPF/MF sob o n° 292.940.048-05; DEBORA PIRES SILV E NTOS, casada, inscrita na 
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AB/SP sob o n° 155.949.e no CPF/MF sole n n°.182.806.908-67; ELAINE SILVA DE SOUZA, 
s 	' asada , inscrita na OAB/SP sob o e 263 :605 e no CPF/MF sob o n' 301 .944.11$-85; FABIANA 
~` 	h  OMES FRALLONARDO , casada, inscrita na OAB /SP sob o n° 217 .015 e no CPF/W sob o n° 

86.479 .438-13; FERNANDA HIRAICHI , casada , inscrita na OAB /SP sob n° 233 .513, e no 
' CPF/MF sob n° 221.542 .408-79; FERNANDA ORTONA, divorciada , inscrita na OAB /SP sob n° 

250.004, e no CPF/MF sob n° 279 .473.318 -47; ITALO AMAURI ARAUJO WEáTHOFER, 
solteiro; ' maior, inscrito ; na OAB /SP sob n° 262.239 , e: no CPF/MF sob n° 330 :705.298-75; 

' JULIANA 'ROCCO DE OLIVEIRA , casada , inscrita na OAB/SP sob o n° 230 .465 e no CPF/MF 
sob o n° 291 . 116.898-46; LUANA MARIA DE SOUSA GIOIELLI , casada, inscrita na OAB/SP 

l  sob n° 343 . 135, e no CPF/MF sola n° 229 .386.788-94; MARCIA MARRANO SERAFIM , casada, 
inscrita na OAB/SR .sob n° 225 .484, e no CPF/MF sob n° 279 .070.028-18; MARIA EUMCE 
GONZá%EZ BR_UDER ALBERTI , separada judicialmente , inscrita na OAB/SP sob o n° 105.751 

r e no éPF/MF .sob o n° 033 .429.638-24 ; MONIQUE DE SOUZA MARTINS, casada, inscrita na 
OAS/SAOp n° 294 .318, e no CPF/MF sob n° 322 .503.388-09; NATALYA ARACELIS ~tOCA 
FERNANDES , solteira, inscrita na OAB /SP sob n° 323 . 102, e no CPF/MF sob n° 371.243 .348-45; 

a s PAULA ANTUNES FRANCO,-casada, inscrita na OAB/SP sob e 267.248, e no CPF IW sob n° 
310'804,.838-13; RENATA AKEMI PACHECO FERREIRA ;•casada, inscrita -na OAB/SP sob o , 

' n° 222 .373;e no CPF/MF sob o n° 277.720.618-03 ; ROBERTA OLIVEIRA FARIA , casada, 
:• 5 inscrita na OAB/SP sob o n° 236.183 e no CPF/MF sob o n° 303.781.538-89; SUELI ,HIPOLITO ; 

DE SOUZA 	 ca casada , inscri ta na OAB/SP sob n° 66.364, e no CPF/MF 'sob n° 
032.418 .608-84; todos brasileiros, advogados, domiciliados nesta Capital do Estado de São Paulo, na 

f <:. 
	

k; Av. Presidente Juscelino Kubitscheck n° 2041 e 2235 , Vila Olímpia ; Aos quais confere poderes para 
rept sentar os Outorgantes : (a) no foro em geral, nos termos do Artigo 38 do Código de Processo 
Civil podendo /receber citações , intimações, prçstar depoimento pessoal em Juízo, confessar, 

c transigïr, desistir , renunciar, juntar elou retirar documentos , usar dos recursos legais, levantér 
depósitos , receber e dar quitações relativas '& pendências judiciais, assinar termo de liberação':de 
¢ipoteca , assinar auto de adjudicação ; nomear prepostos , requerer falência, progoOer ribtificaçòes 
judiciais ç  extrajudiciais , vistorias, poderes para a retomada de bens dados em Igarantia de aliepação 
fiduciáriá em procedimento extrajudicial , requerer leilões junto aos cartórios de registros de imóveis 

'•_ e repartições competentes , bem como consolidar a propriedade `em nome do banco; átuar como 
depositário fiel ou nomear judicialmente ; (b) em processos de falência , recuperação judicial ou 
extrajudicial ; apresentar declarações de crédito ..ou impugnações , bem como representar os 
Outorgantes perante os Comitês e Assembleias Gerais de Credores nos processos de Recuperação 
Judicial /é'  Falência, bem como nos planos de Recuperação Extrajudicial , podendo participap das 
deliberações e proferir votos ; (e) em fesposta a ofícids judiciais e administrativos e (d) perante 
quaisquer repartições públicas , sejam federais, estaduais ou municipais e autárquicas , promovendo 
registros, averbações , inscrições e seus cancelamentos,. protestos cambiais de títulos , desistência ilo 
protesto , requerendo o• que for mister no interesse dos Outorgantes , adjudicar e arrematar bens, 
apresentar defesas, reciamaç&sÍ, consultas, recursos e pedidos de reconsideração perante todos as 

" autoridades administrativas , 	inclusive Prefeituras , Tribunal de Impostos e Taxas do Estado, 
r 

Conselhos de Contribuintes , usando para esses fins inclusive os poderes constantes da"lëtra "a" 
I 

' 
supra, póderido nomear prepostos dos Outorgantes, fixando as atribuições res 	as no instrumento 
competente e substabelecer no todo ou em parte os poderes consta 	s d 	presente mandato 
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sempre com reservas de iguais poderes, enfim praticar os atos que se fizerem necessários ao bom e 
fiel cumprimenta do presente mandato . E de como assim o disse do que dou fé, pediu e lavrei este  
instrumento que depois de lido "C*  achado conforme , àèeita , outorga 'e assina . Eu, Hamilton Carlos de 
Carvalho, Escrevente autorizado o lavrei e conferi . Eu, JOSÉ SOLON NETO (Tabelião Substituto), a 

' 

	

	subscrevi e assino . (a.a.) CARLOS REY DE VICENTE 1/11 OSCAR RODRIGUEZ IRERRERO 
1111 AM•ANCIU •ACÚRCIO GOUVEIA 1111 REGINALDO ANTONIO RIBEIRO 11/1 MAURO 

I 	SIEQUEROLI 1111 NILTON SERGIO SILVEIRA CARVALHO /////(Paga as taxas ao Estado, ao 
IPESP e ao ' 	 Civil). NADA MAIS : Trasladada icem seguida do original , dou fé. 
Eu 	 ~— Tabeiiíto Substituto , a conferi, subscrevo e assino em público e 

■ 	 raso. 	 9 ,, 

° 	 EM TESr 	DA VERDAD 	 ' 
TABELI O 9 

id 

Emolumentos R$ 135,10 
Estado Rã 38,40 

' 	Ipesp R$ 28,45 
Imp. Municiplo R$ 2,70 
R991~Ch'a • R$ 7,11 
M. Juatlp R$ 7,11 
SI M I Cisa R$ 1,35 
TOMI R$ 220.22 
Verba 07912015 
Em 2~12015 

Rua Marconl n■ 124 - 10  ao C andares 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJIMF e 90.400.89910001-42 
NIRE 35.300.332.067 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2015 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 
18 de março de 2015 , às 10:00 horas , na Sede Social do Banco Santander (Brasil) S.A. 
(•'Companhia ' ou "Santánder"). 

PRESENÇA: 
Presente •a-maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia , a, saber...Sr. 
Celso Clemente Giacometti — Presidente do Conselho de Administração ; Sr. Jesus María Zabalza 
Lotina —.Vice-Presidente do Conselho de Administração; Srs. Conrado Engel, José de .Paiva 
Fetféira, José Antonio Alva= Alvarez — Conselheiros ; Sras. Marília Artimonte Rocca e Viviane 
Senna Lalli — Conselheiras Independentes; Srs. Sergio Agapito Lires Rial, Angel Saritodomingo 
Martell e Carlos Alberto López Galán - como convidados. 

CONVOCAÇÃO: 
A reunião foi convocada na forma prevista no artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 

MESA: 
Assumiu á presidência dos trabalhos , na forma do artigo 18 , inciso I, do Estatuto Social: dá 
Companhia o Presidente do Conselho de Administração , Sr. Celso Clemente Giacometti,. que 
convidou a Sra . Mara Regina Lima Alves Garcia , Diretora da Companhia , para exercer a função 
de Secretária. 

ORDEM DO DIA: 
• 	 Conhecer a exoneração do Sr . Nilo Sérgio Silveira Carvalho, Diretor sem designação específica 

da Companhia. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
Inicialmente, foi aprovada , por todos os Conselheiros , a lavratura da Ata da reunião na forma de 
sumário. Aprovada ainda a publicação da Ata na forma de extrato, com omissão das assinaturas 
dos Conselheiros. 

Em seguida, passando -se ao item da Ordem do Dia, após exame e discussão da 	tida matéria, 

e com base nos documentos apresentados aos Conselheiros, os quais frearão 	1 	na sede 
da Companhia , o Conselho de Administração da Companhia, conheceu , no 	s do artigo 17, 
inciso III do Estatuto Social da Companhia , a exoneraçã em 4 de n v b ro  de 2014, do 

Diretor  or sem designação especifica Sr. Nilo Sérgio S ei 	rv 	, brasileiro , casado, 
administrador, titular da Cédula de Identidade RG n° 1 .  , 	o  . .miá Eá 	CPF/MF 
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sob o n° 025.442.898-30, o qual havia sido eleito na reunião do Conselho de Administração da 
Companhia no dia 28 de maio de 2013. 

ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a ser tratado , foi encerrada a Reunião e lavrada esta 
Ata, a qual, após lida e aprovada , foi assinada por todos os Conselheiros presentes e pela 
Secretária . São Paulo, 18 de março de 2015. Sr. Celso . Clemente Giacometti — Presidente do 
Conselho de Administração ; Sr. Jesus Maria Zabalza Lotina — Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; Srs. Contado Engel , José de Paiva Ferreira , José Antonio Alva= Alvare2 —
Conselheiros; Sras . Marília Artimonte Rocca • e. Viviane Serma Lalli —  Conselheiras 
Independentes . Mara Regina Lima Alves Garcia — Secretária. 

• 	 Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração da Companhia. 

V 
Maré Regina Lima Alves Gamia 

secretária da Mesa 

o 
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• „• ::. ': 	:.. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
• 	•' CNPJn°90.4 00. 88 8 /0001-41 
•' ~•~~~• • ~~ 

: ”" 
•~•'•~ NIREn°35.300.33?.067 

São Paulo, 14 de novembro de 2014. 

Ao 

Sr. Nilo Sérgio Silveira Carvalho 

o 
Prezado Senhor, 

Vimos, por meio da presente, comunicar sua exoneração , a partir da presente data, do cargo 
de Viretor sem designação específica que V.Sa. atualmente ocupa nesta instituição financeira, 
e para o qual foi eleito =Reunião do Conselho de Admiaistração de 28 de maio de 2013. 

Atenciosamente, 

o 
J 

W1 0 SANTANDER (BRASIL) S.A. 

/ 	 jMS X56 Morerro!1+~ 

1 eira Carvalho 
00 SSPISP 

5; 4g1898-30 
Tahehã~ 
•3'l57•G67 

~ • Avenida Presidente Juscelino KubitoZ 1041 
São Pa~SP - CEP 01 
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gw PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2 8  instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

a os. o. rocesso: 

Processo: 0005465-29.2016.8.19.0000 

u 	Protocolo: 320412016.00056148 
Segunda Instância 

Data: 03102/2016 	 Horário :19:56 
GRERJ : 1062186193650 (R$155,32) 	Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1a Vara Empresarial 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

.. 'r 

40 
RJ041245 - GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO 

RJ137546 - MILENA DONATO OLIVA 

RJO94605 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 

SP163993 - CRISTINA BIANCASTELLI 

RJ075789 - SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 

RJ135064 - GUSTAVO FONTES VALENTE SALGUEIRO 

RJ161530 - MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

RJ065541 - MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE MACEDO 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 90400888000142 Endereço: Comercial -

Avenida PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, SP, São Paulo, Vila Olímpia, CEP: 04543011 

Documento s 

Recurso: Officer - AI Competência 3 2 2016 - Assinado.pdf 
	

Documento com Assinatura Eletrônica 



Procuração: doc.1 -Assinado.pdf 

Procuração: Doc.2 - Assinado.pdf 

Decisão Agravada: doc 3 - Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: doc 4 - Assinado.pdf 

Certidão de intimação: doc 4 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.6 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.7 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.8 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.9_part1 - Assinado.pdf 

• Documentos que Instruem a Inicial: Doc.9_part2 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.9_part3 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.9_part4 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.10 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.11 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.12 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.13 - Assinado.pdf 

e 
Documentos que Instruem a Inicial: Doc.14 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.15 ok - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.16 ok - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part1 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part2 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part3 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part4 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part5 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part6 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part7 - Assinado.pdf 



Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part8 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part9 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part10 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part11 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17—part12 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part13 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17—part14 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part15 - Assinado.pdf 

• Documentos que Instruem a Inicial: Doc.17_part16 - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: doc 5 - Assinado.pdf 
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G U S TAV O TE P E D I N O I ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ Eletrônica n °. 10621861936-50 

Ref.: Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 90.400.888/0001-42, 

com sede na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n°. 2235, Vila Olímpia, CEP 

04543-011, São Paulo/SP ("Banco Santander" ou "Agravante"), credor listado 

na relação de credores inicial da recuperação judicial de OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 71.702.716/0001-89, e com 

sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo/SP, 

CEP 04344-070, São Paulo/SP e filial na Rua Visconde de Pirajá, n°. 572, sala 

401, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22410-002 ("Officer", "Recuperanda" 

ou "Agravada"), vem a V. Exa., tempestivamente, l  por meio de seus 

® 

	

	 advogados que essa subscrevem (doe. 1), com fulcro no art. 522 do CPC, 

interpor contra a decisão de fls. 1.606-1.606v (doc. 3) o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

com pedido urgente de efeito suspensivo 

t A r. decisão agravada foi publicada em 27.1.2016 (quarta-feira), conforme certidão de 
intimação (doc. 4), inaugurando-se no dia seguinte, 28.1.2016, o prazo de 10 (dez) dias 
previsto no art. 522 do CPC, que se esgotaria em 6.2.2016 (sábado), sendo prorrogado ao 
primeiro dia útil seguinte, 8.2.2016 (segunda-feira). Portanto, não há dúvidas da 
tempestividade do presente Agravo de Instrumento. 

Rua Primeiro de Março 23 10° andar 	Rua Bela Cintra 904 20  andar Conj. 22 	SAUS Quadra 1 Bloco M Salas 401 a 404 
Rio de Janeiro RJ 20010-000 	 Consolação São Paulo SP 01415-000 	Asa Sul Ed. Libertas Brasília DF 70070-935 

Tel.: (55 21) 2505 36501 Fax.: (55 21) 2531 7072 	Tel.: (55 11) 3214 58951(55 11) 3259 9685 	Tel.: (55 61) 3224 74571(55 61) 3225 1880 

gtadv@tepedino.adv.br  
www.tepedino.adv.br  
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para que seja reformada a r. decisão agravada, 

nos termos e pelas razões a seguir expostas, requerendo desde já sua 

distribuição por prevenção à 10' Câmara Cível do Eg . Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro , sob a relatoria do Des. José Carlos Varanda 

dos Santos , por força da anterior distribuição do Agravo de Instrumento 

n°. 0071167-53.2015.8.19.0000. 

O Agravante apresenta, para instruir o seu 

• recurso, comprovante de recolhimento das custas judiciais (doe. 5); bem como 

as cópias obrigatórias (i) da decisão agravada (doe. 3); (ii) da certidão da 

respectiva intimação (doe. 4); (iii) da procuração outorgada aos advogados do 

Agravante (doe. 1); e (iv) da procuração outorgada aos advogados da Agravada 

(doe. 2). Junta, ainda, os seguintes documentos facultativos: Termo de 

Compromisso do Administrador Judicial (doe. 6); cópia da decisão do MM. 

Juízo a quo de 26.10.2015 (doe. 7); cópia da decisão de reconsideração de 

19.11.2015 (doe. 8); cópia de contratos firmados entre o Agravante e Officer 

(doe. 9); cópias de atas de Assembleias Gerais de Officer (doe. 10); cópias de 

atas do Conselho de Administração de Officer (doe. 11); cópia da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais do Estado de São Paulo apresentada por Officer 

S
com seu pedido de recuperação judicial (doe. 12); cópias das páginas de 

Officer e de Ideiasnet na Internet (doe. 13); cópia das manifestações do 

Ministério Público nos autos originários (doe. 14); cópia da decisão julgando 

prejudicado o recurso do MPRJ (doe. 15); cópia do plano de recuperação 

judicial apresentado pela Agravada (doe. 16); e cópia da íntegra dos autos 

originários até o momento (doe. 17). 

Em cumprimento ao disposto no art. 524, III, do 

CPC, o Agravante informa que são seus advogados os Drs. Gustavo Tepedino, 

inscrito na OAB/RJ sob o n°. 41.245, e Milena Donato Oliva, inscrita na 

2 
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OAB/RJ sob o n°. 137.546, ambos com endereço na Rua Primeiro de Março, 

n°. 23, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro — RJ, CEP 20010-000 (doc. 1). 

É Agravada a Recuperanda, Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia , representada conjuntamente pelos 

Drs. Flávio Galdino, OAB/RJ n°. 94.605, Cristina Biancastelli, OAB/SP n°. 

163.993, Sérgio Coelho, OAB/RJ n°. 75.789, Gustavo Salgueiro, OAB/RJ n°. 

135.064, Mauro Teixeira de Faria, OAB/RJ n°. 161.530, Laura Mine Nagai, 

40 OAB/SP n°. 351.594, e Danilo Palinkas, OAB/SP n°. 302.986, todos com 

escritório à Av. Rio Branco, n°. 138, 11° andar, Centro, CEP 20040-909, Rio 

de Janeiro/RJ e à Av. Brigadeiro Faria Lima, n°. 3.900, 11° andar, CEP 04538-

132, São Paulo/SP (doc. 2), devendo ser intimados na forma do artigo 527, V, 

do CPC. 

Ainda, é interessado e deverá ser intimado o 

Administrador Judicial, Escritório Marcello Macêdo Advogados, 

representado pelo Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo, OAB/RJ n°. 

65.541, com escritório à Rua do Carmo, n°. 57, 4° Andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20011-020,  cuia procuração e Termo de Compromisso 

• 	 seguem anexos como doc. 6 . 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2016 

	

Gus o Tepedi o 	 ílena Oonato Oliva 

,

// OA 	

J 

 41.24

~
5

Q 	

OAB/RJ 137.546 

Viv anue dia SéÌveir~á`Ábílio 	 An e Ç::a:  ~sconw os 

	

OAB/RJ 165.488 	l~o 	OAB/RJ 130.538 

Rodri L̀.
o
R

~

eq e~Y na 
OAB/RJ 188.909 
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AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

AGRAVADA : OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA 

RAZÕES DO AGRAVANTE 

Colenda Câmara, 

• 	
1. 	 Em 16.10.2015, Officer, ora Agravada, distribuiu 

seu pedido de recuperação judicial perante o Foro Central da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro (doc. 16, fls. 2 dos autos originários), 

listando o Agravante entre seus credores. 

2. Tal pedido causou perplexidade, tanto aos seus 

credores, quanto ao Ministério Público, pelo local em que apresentado. 

3. Isso porque sempre foi claro a todos — clientes, 

fornecedores e bancos — que Officer está sediada em São Paulo. Sob todos os 

aspectos — formal, econômico ou administrativo —, o principal estabelecimento 

• 	 da Recuparanda localiza-se na capital paulista. 

4. Sobram elementos para se comprovar tal fato: (i) 

seus principais contratos eram firmados em São Paulo (doc. 9); (ii) suas 

Assembleias Gerais sempre ocorreram em São Paulo (doc. 10); (iii) as reuniões 

de seu Conselho de Administração ocorriam em São Paulo (doc. 11); (iv) sua 

sede formal localiza-se em São Paulo (fls. 2 dos autos originários, doc. 17); (v) 

nenhum de seus três centros de distribuição de produtos localiza-se no Estado 

do Rio de Janeiro — pelo contrário, um deles está em São Paulo (fls. 4 dos autos 

originários, doc. 17); e (vi) a própria Officer junta em sua inicial Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais emitida pelo governo paulista (doc. 12). 

4 
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S. 	 E, como se não bastasse, ao honrar sua obrigação 

de registrar contratos de cessão fiduciária de recebíveis em cartório de títulos e 

documentos (doc. 9), 2  a Officer, como não podia deixar de ser, o fazia em São 

Paulo! 

6. Ainda assim, apesar de não haver relação de suas 

atividades com esta cidade, a Recuperanda argumentou ter o Rio de Janeiro 

como principal estabelecimento, vez que seria onde seus controladores, o grupo 

Ideiasnet, estariam localizados. 

7. Veja-se, contudo, que o organograma exibido 

pela própria Recuperanda em sua inicial (fls. 10) deixa claro que o grupo 

Ideiasnet trata-se, à evidência, de  outro  grupo empresarial, com atividade e 

estrutura próprias: 

Ideiasnet 

~
. 100% 

•IDCOCàpítal ,, LP ÌdeiasnetFIC 
(sede: EUA).: 	' . (~66: Ideiainet) . •. 

18,24% 81,76% 100% 

Ideiasnet FIP I - , Idiasnet FIP I6.'. 
 ' (géstQO: ldetasn'et) ~ '  (yestCq : Ideiasnet) • 50,2% 
5225 Participações 

-(Soe.ltld'delánelro)' 

100% 

• :Offtcer 

1  Trecho de contrato (Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de Créditos 
Bancários e outras avenças, em garantia à Escritura da 2' Emissão de Debêntures , doc. 9): "9.9. 
A Cedente concorda, como condição deste Contrato, no que lhe disser respeito, em tomar todas 
e quaisquer medidas e produzir todos e quaisquer documentos necessários à formalização e, se 
for o caso, à excussão da cessão fiduciária em garantia objeto deste contrato, e em praticar tais 
medidas de modo a possibilitar aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e ao 
Banco Depositário o bom exercício de todos os seus direitos e prerrogativas estabelecidos neste 
Contrato". 

5 
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8. Não à toa, o grupo Ideiasnet controla outras 

sociedades , que empreendem atividades diversas , como indicado em sua 

página na Internet (doe. 13). Não há como se sustentar que se trate do 

mesmo grupo empresarial. 

9. Apesar do exposto, o MM. Juízo a quo deferiu o 

processamento da recuperação judicial na cidade do Rio de Janeiro em 

26.10.2015 (doc. 7). Porém, após parecer ministerial contrário (doc. 14) e a 

interposição de dois agravos de instrumento, pelo HSBC e Ministério Público, 

tal decisão foi reconsiderada em 19.11.2015 (doc. 8), determinando-se a 

remessa dos autos para a cidade de São Paulo. 

10. Ato contínuo, a Agravada interpôs seu próprio 

agravo de instrumento, e o recurso do MPRJ foi julgado prejudicado (doc. 15). 

11. Em decisão surpreendente, contudo, o MM. Juizo 

a quo novamente reconsiderou sua decisão em 13.1.2016, restabelecendo o 

processamento da recuperação judicial na capital fluminense — em violação, 

data venia, à literalidade do art. 3° da Lei 11.101/2005.' 

• 	 12. 	 O MM. Juízo a quo aduz, na r. decisão recorrida 

(doc. 3), que o "processo de recuperação reclama celeridade ímpar", sendo 

"sua estagnação inconcebível% de forma que não deveria aguardar a resolução 

de discussão sobre o juízo competente. Data venia, a r. decisão agravada 

ignora, contudo, que mesmo o processo recuperacional e a celeridade 

processual não podem servir de justificativa para a violação à lei — 

sobretudo, à razão de ordem pública que configura a competência absoluta 

estipulada pela Lei 11.101/2005. 

3  Art. 3° da Lei 11.10112005: "É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudicial , deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juizo do local do principal 
estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil". 

2 
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13. É contra tal decisão que o Agravante ora se 

insurge. 

14. Tal desacertada decisão causa prejuízos sobretudo 

aos credores em situação de maior vulnerabilidade  — os pequenos fornecedores 

e os empregados de Officer, que precisarão despender recursos próprios para 

acompanhar a recuperação judicial na cidade do Rio de Janeiro. 

15. Por tais razões, deverá ser também deferido o 

efeito suspensivo ao presente recurso, para evitar que os prejuízos à 

coletividade de credores, em especial às micro e pequenas empresas e aos 

trabalhadores, se consolidem e se tomem irreversíveis. 

16. É o que se passa a demonstrar. 

.I. 
Forum shopping 

Inadmissivel fixação da competência à escolha da Recuperanda. 
Critério de competência da Lei 11 . 10112005 é  absoluto . 

Prejuízo aos trabalhadores. Centro decisório em São Paulo/SP. 

17. A Lei 11.10112005 fixa a competência do juízo 

recuperacional em seu supracitado art. 3 0, e o faz por uma razão fundamental: 

garantir que este esteja próximo à realidade da Recuperanda, dos trabalhadores 

e dos fornecedores locais, maiores prejudicados com o decesso empresarial. 

a 

7 
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18. 	 Neste exato sentido, reconhece a jurisprudência 

pátria: 

"Outrossim, é em Manaus, por exemplo, onde se 

encontra o parque industrial das sociedades 

empresárias em exame, razão de existência dessas. 

Por conseguinte, Manaus abarca também a 

maioria dos trabalhadores das referidas 

•  sociedades. Pertinente, destarte, a observação da 

Massa Falida ( ... ) de que, `quer se analise a questão 

sob o ângulo de liquidação de patrimônio, quer 

especialmente se veja o cenário sob o prisma de 

eventual retomada de atividades, é na Comarca 

de Manaus que a função estatal melhor, mais 

racional e eficientemente será prestada ,, á 

"A grande distância entre os estabelecimentos 

principais das empresas requerentes causa 

dificuldades incontornáveis à participação dos 

credores, notadamente os trabalhadores, nos 

conclaves assembleares realizados em Estados 

diversos da federação. Principio da preservação da 

empresa e da proteção aos trabalhadores, ambos 

de estatura constitucional que, se em conflito, 

devem ser objeto de ponderação para a 

prevalência do mais importante. Tutela dos 

trabalhadores em razão da hipossuficiência". 5  

4  STJ, CC 37.736, 2' Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, julg. 11.6.2003, grifou-se. 
5  TJSP, AI 9184284-78.2009.8.26.0000, C. Esp. Falências e Recuperações, Rel. Des. Pereira 
Calças, julg. 9.6.2009, grifou-se. 

8 
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19. Nessa direção, permitir que a Recuperanda eleja 

arbitrariamente o local da recuperação, ignorando todos os seus vínculos com a 

cidade de São Paulo, a fim de distribuir seu pedido em comarca desconexa, é 

negar incidência à Lei 11.101/2005. 

20. Mais ainda, é autorizar verdadeiro forum 

shopping, a bel-prazer da Agravada, para eleger qual comarca lhe convém. 

• 21. Com  efeito, veja-se o entendimento pacífico 

dos Tribunais pátrios — e, inclusive, do Eg. STJ —, que asseveram ser 

absoluto o critério de fixação da competência disposto no art. Y da Lei 

11.101/2005: 

"O art. Y da Lei n. 11.101/05 estabelece que o Juízo 

do local do principal estabelecimento do devedor é 

absolutamente competente  para decretar a falência, 

homologar o plano de recuperação extrajudicial ou 

deferir a recuperação" . 6  

"Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 

•  Exceção de incompetência. Art. Y da Lei 

11.101/2005. Critério Econômico. O juizo 

competente para o pedido de recuperação judicial é 

o local onde o devedor possui o maior volume de 

negócios e não o da sede da pessoa jurídica. Petição 

inicial da recuperação judicial e manifestação do 

administrador judicial que asseveram que a Comarca 

de Ribeirão Preto/SP é o local do principal 

estabelecimento das empresas recuperandas. A 

regra de competência fixada pelo artigo 3 1  da Lei 

n° 11.10112005 estabelece forma de competência 

6  SU, CC 116.743,2' S., Rei. P/ Ac. Min. Luis Felipe Salomão, julg. 10.10.2012, grifou-se. 
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funcional , ou seia, absoluta , de modo que não 

pode ser alterado pelas partes, tampouco por 

meio de ata de assembléia geral. Recurso 

provido" .7 

22. Tal critério não é absoluto por acaso. Justamente 

para assegurar que a recuperação judicial seja processada em local próximo à 

realidade da empresa, aos seus fornecedores e trabalhadores, o legislador 

• 	 estabeleceu um critério absoluto, e não relativo, de competência. 

23. Nesse sentido, o processamento da recuperação 

perante o MM. Juizo a quo acarreta  evidente  prejuízo aos trabalhadores —

praticamente todos os credores trabalhistas ora listados possuem domicílio 

no Estado de São Paulo!  Apenas 10 (dez) dos 191 (cento e noventa e um)  

credores trabalhistas listados possui endereço fora de São Paulo .  Veja-se o 

rol apresentado pela Agravada (fls. 637-639 dos autos originários, doc. 16): 

• 
7  TJSP, AI 0079823-09.2012.8.26.0000, 2° C. D. Emp., Rel. Des. Roberto Mac Cracken, julg. 
16.10.2015, grifou -se. Veja-se, ainda: "Conflito de competência . Recuperação judicial 
Remessa dos autos pelo Juizo da 1° Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital a 
Juizo da comarca de Nova Odessa , que, além de corresponder à sede estatutária de uma das 
sociedades autoras, homologou pedido de recuperação extrajudicial precedente — demanda que 
deve tramitar no local do principal estabelecimento do grupo econômico. Inteligência do artigo 
3° da Lei 11 . 101/2005.  Reera de competência absoluta  que , se não observada , afasta a 
prevenção relativa a processamento anterior . Conflito procedente . Competência do Juizo 
suscitado ( ... ) Ocorre que, mesmo se for conferida interpretação extensiva ao dispositivo para 
considerar que a atuação em recuperação extrajudicial acarreta a prevenção , esta não se aplica 
à hipótese , pois o processamento precedente não tramitou no local do principal estabelecimento 
das autoras , ou seja ,  não observou critério de competência absoluta " (TJSP, CC 0037386-
45.2015.8.26.0000, Câmara Especial, Rel. Des. Ademir Benedito, julg. 30.11.2015, grifou-se). 

10 
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113 . PATRILRCLINHAMOS 	 - 	 32691962917 RUA B(ffElM0117•SAO PAlllO/SP CEP:131370D 

152 	REIMAIDO RCAIEW 59.70635415 AV ANGOU 7164 SAO PAIR.O0 C MUN-200  
IS3 RENANRODR16UBDEOLIVEIRA 36912.610.621 RUA UMDO$$MOS BATISTA 67-WURAySP CEP3 %Wl  
151 RENATADAAIASCPIOWMNI 41311323126 RUA LOURDESLOPES SMOIES 300.6UARULHOS/V aP:719=  
155 RENATADESOIWEYVA 	- 29.21141461 RUA TURUMANS 327-SAO PAULO/SP QTAi16010 	 -- 
1% RENATO FERNAND3 FORCAI 31.572212893 ESTRADA ACÁCIAS 820-CARAPIMBIVS P_C T►L3BS023  
157 	RENATO MIRA7011 MARTINEU 7267333.856 RUA BRASdPOUS 716- SÃO PAULO/SP CEPO  • 	

1511 	RITA DE CÁSSIA HERNANDLS 17.613.781190 RUA RIGA 3/2- SAO PAULO/SP CW:1249070  
1% RODRWO LKHTElRER6ER CATAM 	- 29963.911.870 RUA DOUTOR TOMAS CARVA1HMM- 50 PAULO/SPCEP*0600 2 
160 	RCISViODE MARMSANTOS 29.3 10. 15 7 9 11 RUA RUA SALVADO R  SARlE5331-$AO PA~CEP;1276000 

170 SUEIIENCRLSTINAFERRERADEOIIVEIM 	 39301D110= RUA CAMPINAS 00 51.11. 333- SAO PALLO/3 CE ►1285110 
171 SU7ANAPGWRA ASILVA 	 7M6937107 AVENIDA MUCE 511- SÃO PALLO/SP CEPUIOB0012 
172 TALESALIHUQUEROUERODRGUES 	 360D7.2148S RIM MARINOPWO 135- SAO PAIRO/SP LTP.4157090  
173 TATIANEFERREiNDESOLIU 	 29997.78UUTMVESSACABATAMI2=SWPAULO/SPCEPk819Dn  
171 THMS HELENAM6S~SOAMO 	 21910M93 RUA PEDRO IVO 100-SAI) BERNARDOWCAMPO/SPCEP%60090 

176 r~CMDOSODOSSANTOS 35219119176 RUA~LAMA 291- SW PAULO/SP CEhU23090  
177 THMGOMANSRSCiANMUDEMAT06 35.4311212873 RUA CORONEL CINTM 72- SAOPALLO/SP C O"330SO50  
178 THIAGORLBEROffRRERM 33386270101 RUA MARIA CEGA NOVA] 85 - OSASOO/SP CEP12/0260  

. 179 ìHOMASFREDER10X4VIIISANTOS 	 - - 	 10.8159311511 RUA 6ALR131 4" - SAO PAULO/51 CEP.46i1010  
020 71A60CABRAI FGREIRA 32160.176.801 MM PIW DO PAPAGAIO 23 • SW PAULO/* CEP96L%10  
181 VANDOCIEWNTNOMAURIDEOLRFEIM 31.986187.899 RUA RUA AURELIO BRASIL RIBEIRO 541-SIO PALILW CEP2955220  
182 	VERONICA NASCMENTO SILVESTRE 31132.168935 RUA ANTONIO FERNANDES A6UILLAR 152-SAO PAULO/SP CEPA 177250  
113 	VICTOR DA SILVA NASONENTO - 	- 	5161131.761 AVENIDA DAS PAIMEURAS 31-SERRA/E5 CEP29162278  
181 VICTORMNRNNDDEMENCAR 33.2 	-MAS7 AVENIDA AMIsa 289-SAO PAUID/W CEP31177000  _ 
285 VRBCIIKMARTBRUIM 33131.55/.111 RUA CAOA7A 196.1.40 MUlO/5P LLk5056070  
186 VNMN DA COSTA60MES 35313.133880 RIMCAMEL 71-SANTIIANDRE/SP CEP913n80  
187 VIVMNE~MDES01RA - 	3127I361M7 RASTIB181N0531 -SAO ►AUlO¡SP CEPSn3100 
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24. A doutrina e jurisprudência têm debatido 

amplamente a regra de competência estabelecida pelo art. Y da Lei 

11.101/2005. O "principal estabelecimento' pode ser analisado sob diversos 

prismas — (i) formal, o qual consta do contrato social; (ii) econômico, onde 

estão concentrados os negócios e ativos da empresa; $  e (iii) administrativo, no 

qual se localiza o centro decisório da empresa. 9  

25. No caso, qualquer Que sela o critério adotado, 

será incompetente a Comarca da Capital do Rio de Janeiro. 

26. Com efeito, na forma já exposta no item 4 supra, 

os negócios de Officer sempre foram conduzidos em São Paulo, estado em que, 

inclusive, se localiza um de seus três centros de distribuição de produtos de 

tecnologia (os outros estão no Espírito Santo e Paraná, como afirma a própria 

às fls. 4 dos autos originários). 

27. Como se não bastasse, o local em que ocorriam 

suas Assembleias Gerais e Reuniões do Conselho de Administração era São 

Paulo (docs. 10 e 11), deixando incontestável que seu centro decisório, de fato, 

• 	 sempre se localizou naquela cidade. 

8  "Principal estabelecimento, para fins de definição da competência para o direito falimentar, é 
aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da empresa; é o mais 
importante do ponto de vista econômico' (Fábio Ulhoa Coelho, Comentários à Nova Lei de 
Falências e de Recuperação de Empresas, 2° Ed., São Paulo: Saraiva, 2005. p. 28). 
9  "Consiste ele [principal estabelecimento] na sede administrativa, ou seja, o ponto central de 
negócios do empresário no qual são realizadas as operações comeciais e financeiras de maior 
vulto ou intensidade, traduzindo o centro nervoso de suas principais atividades. Nas palavras 
de Amaury Campinho, consiste no `lugar onde o empresário centraliza todas as suas atividades, 
irradia todas as ordens, onde mantém a organização e a administração da empresa` (Sérgio 
Campinho, Falência e Recuperação de Empresa, 7° Ed., Rio de Janeiro: Renovar, 2015, p. 36). 

14 
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2s. 	 Nesse sentido, seguem trechos das aludidas atas: 

officer 
oiaTrlirru ~ ooRw 

A EG >!3 • .. 	bJItA :..' '.Ato U~ 11C 10 Gerai Eldraarolnbria 
zzloffaoi 5•~ . .. . 

OFFICER S .A. DISTRIB0IDORA pEAI(OD~RpS 4STOfRsbLOGU1 
6POD N:71.70~.7Z 

NIRE N• 353.001,363.49 

ATA DAA=M uiA GERAL ExrRAORDrRMw 

(1) DATA, HOrwoo e Lem- Aos 22 dias do m@s de janeiro de 2015, às 14 horas, na sede social da OFFICER SA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ('Companhia, na cidade de Sso Paulo, Estado de Seo Paulo, 
na Avenida General Valdomiro de I:una, e 833, Jabequara, CEP 04344.070. 

`_;/:2:14:]rA 	Atq dg AssemblsM Geral Exhaordinórla off ecer ,  AGE 82v 	39/ oirarwirruioow ~ 

OFFICERS.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNP.1 N' 71.102.71610001.89 

NIRE N' 353:ÒÒ3.363-49 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL E%TMORMÃRIA 

(1) DATA. HORÁR10 E LOCAL: Ã-ó, 300 , dia °dó Ms dê_ oUtub,ro de 2014; às 10 horas, na 

:sedé, de Companhia, toçatixada. na  Cidade`.e Estado de3110 Paulo, a Avenida 

Çâanera,l'V,aidomiro de Lima, n° 833, Jabaquara,'CEP 04344.070, xeuniram-se os 

eçlonistas da.Oflicer S A'Distribuidora de.Próduto4 de Técnologia. 

o 
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~ IN ead• s 	a 	o•e ••Y• 	960 ••• 

	

0 0 	0 ~ 	 4 	• 	0 	0 

~p i l ü r~ 	RC A. ~3~ • • ' • • ~~~ • • • • 	
À de Reun U do .  . 

o l a r a 1 t6 u I o o a n 	 15/10/2014 	. Consélhõ tië Administração 
s 

	

0 00 0 	•• • • 	a0 d 
o 	e 	o o a 	 o a 

0 	D 	 0 • • 	 0 0000 
0 	0 	 0 • • 	 'v 	0 

OFN®t SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOM 

CNPJM7L7U716Ál -89 

MIRE M 351001.363-49 

ATA DEREUNAo DO CaNSBISO ~ADHNISnGÇAO 

(1) DATA, FOR 0 E Loau: Aos 15 dias do más de outubro de 2014, às 14Ads, na sede da Offrcer SA DistrUidora de Pmdu 
i 

 de Tealobgia ('ÇO~ localizada na 

Cüade e Estado de SM Paub, à Avenida General Vaidomiro de lima, r0 833, Jabaquara, CEP 04344-070, muniram-se os membros do Conselho de Administraçáo de Officer 

SA Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

• 	• • 

• •DATA 	• •  
afilio ama 	a 

 Ata de Reunlao do 
sr 

affïcei` 	RC 6A 0 	 12015•• ' 	Cbnleeto de Administração 

OFFICER SJL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ N' 71.702.71610001-89 

NIRE W353.001.363-49 

ATA DE REUNIAO Do CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

(1) DATA, HO RÁRIO E LocAL: Aos 30 dias do mês de abril de 2015, às 14 horas, na sede da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia (•Companhia l, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida General Valdomiro de 

Lima, no 833, Jabaquara, CEP 04344-070, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia. 
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29. 	 Chega-se ao cúmulo de até mesmo a Assembleia 

Geral Extraordinária visando à autorização para o pedido de recuperação 

judicial, apresentada pela Recuperanda com sua inicial, ter sido realizada 

em São Paulo (doc. 10 e doc. 17, fls. 632 dos autos originários)! Novamente, 

veja-se: 

nfwama 	 DATA 	Áta `dá Assemblelá Geral Extra ordlnãria •. officer 	AGE 88 	16/10/2015 
0[8T RI  UIOOfk^ 	

rJ 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

CNPJ N' 71.70271610001-89 

NIRE N• 353.001.363-49 

ATA DA AssEmis EL4 GERAL ExrRAORDINÁRIA 

(1) DATA, HORA E Low.:  Realizada às 14h00mtn do dia 16 de outubro de 2015, na sede social da Officer 5-A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia 	 localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida General vaidomiro 

de Urna, n.° 833. 

• 

U-1 
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30. 	 Como se não bastasse, em verdadeiro ato falho, 

até mesmo o entendimento doutrinário ao qual a Agravada dá amplo  
destaque em sua inicial na vã tentativa de justificar a competência do MM.  
Juizo a quo  (fls. 7 dos autos originários , doc.17) aponta neste exato sentido 

—  o local onde se encontram Conselho de Administração, Assembleia de  
Acionistas e Diretoria (no presente caso, São Paulo ) é, justamente , o juízo  
competente para processar a recuperação iudicial da Officer!  Confira-se o 
elucidativo trecho abaixo: 

• 	 Q~ 
GCM 

CW4ro . [oOYw . MvnA,y 
Aó,oiams 

"Compreendemos que o principal estabelecimento, não 
necessariamente, é o lugar onde está estabelecida a sede social ou 
onde estão instaladas as máquinas, os equipamentos, o estoque, as 
mercadorias ou outros elementos corpóreos,  mas o lugar ou local  
onde o Conselho de Administração. 	re ria. a Gerência--a  
Assembleia de Acionistas ou a Reunião _de_ Sócios__ ocorre e o  
empresário. na  firma individual. ou os sócios_ ou acionistas, na  
sociedade empresária, se reúnem e deliberam, ordinariamente,  
decidindo assuntos empresariais e societários e ditam os rumos da  
pessoa jurídica . 0 ordinário é o habitual. É o lugar-comum, quase 

na hipótese de quebra." (GUERRA, Luiz. Falências & Recuperações de 
Empresas. Brasília: Guerra Editora, 2011, v 1, p. 217 e seg., grifou-se). 

18 
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31. 	 Da mesma forma, em consulta à página de 

Officer na Internet (doc. 13), constam listados diferentes estabelecimentos —

nenhum, contudo, no Rio de Janeiro: 

a 
ì 
i OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA SÁ. 
j C.N.P.J MATRIZ: 71.702.71610001-89 

INSC. ESTADUAL MATRIZ: 113.793.965.113 
CCM: 2.203.650-4 

UNIDADE CAJAMAR - SP 
ENDEREÇO DE FATURAMENTO E ENTREGA 
Rod. Anhanguera, SN - KM 37 - Lado direito 
Bloco 10 e 11 -Área 3 Bairro: Jordanésia CEP: 07750-000 - Cajamar- SP 

UNIDADE CURITIBA - PR 
ENDEREÇO DE FATURAMENTO E ENTREGA 
Rua Antonio Lacerda Braga, 960 -Torre B - Sala C 
Bairro: Cidade Industrial 
CEP: 81170-240 - Curitiba - PR 

• 	 UNIDADE SÃO PAULO - SP 
Av. General Valdomiro de Lima, 833 -Jabaquara 
CEP: 04344-070 - São Paulo - SP 
Tel.:(011)5014-7000 

UNIDADE PORTO ALEGRE - RS 
Av. Carlos Gomes, 1340 40  andar—Auxiliadora 
CEP: 90480-001 - Porto Alegre - RS 
Tel :(51) 3093-7250 

UNIDADE BELO HORIZONTE - MG 
Rua Antonio de Albuquerque, 717 sala 1303 — Funcionários 
CEP: 30112-010 - Belo Horizonte - MG 
Tel.:(31) 3614-3700 

Ic 
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32. 	 Igualmente, na página de Officer (doc. 13), é 

possível ver que, conforme o código DDD (11) de suas centrais de 

atendimento, vendas e comercial, todas situam-se, invariavelmente, em 

São Paulo: 

Tire Suas Dúvidas Atendimento Adidnistrativo Seja Nossa Rervenda 

> FAQ . >- Fale Conosco.. > São Paia (11) 5014-7000 

> Medn Pedidos > Pós-verida ' Trabalhe CanosCo 
> Como Comprar Atendimento ao Revendedor 
> Trocas e Devoluções 
> 2a Via de Boleto 1(11)5014- 

1 

8000  
> Fornias de Pagamento .. 

> Tipos de Entrega Segunda à Sexta-Feira y 
>,Prazos de Entrega das 08:30h às 18:00h  

> Login e 52nha  
> Arquivo XML 
> 2a Via cio Danfe 
> Cadastro de Cliente Final mal de Vertdas Acompanhe a Mcer nas Redes Sociais l > Substituição 

Judicial, > Reçvpéração Judicial Recuperação ` (11) 5014-2102 ,  

33. Ademais, veja-se que, justamente, em eventual 

insucesso da recuperação e consequente falência da Officer, esta deveria se dar, 

para fins de arrecadação, no local onde a maior parte dos ativos está localizada 

• — que, como exposto, inequivocamente é São Paulo. Logo, nem mesmo por 

mais este raciocínio mostra-se pertinente, em qualquer perspectiva, prosseguir 

com a recuperação judicial em juízo da Cidade do Rio de Janeiro. 

34. Outrossim, como se todo o exposto não bastasse, 

observe-se que, até mesmo no Plano de Recuperação Judicial apresentado por 

Officer nos autos originários (doc. 16), consta, como endereço de notificações 

direcionadas à Agravada, local em São Paulo/SP (!): 

• 

20 



WJ3c 

G U S T A V O TE P E D 1 N 0 1 A D V O G A D O S 

U. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações à Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 

eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) 

enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por 

courier, e efetivamente entregues ou (H) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros 

meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone. Todas as 

comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma, exceto se de outra forma 

expressamente prevista neste Plano, ou, ainda, de outra forma que venha a ser 

informada pela Officer aos Credores: • 
Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em 
Recuperação Judicial 
Av. Gen. Valdomiro de Lima, nQ 833, )abaquara 

São Paulo/SP, CEP 04344070 
A/C: Alfredo Bertolini ou Rodrigo Catan 
Telefones/faies: +55115014.7148 ou +55115014-8067 

E-malls:  aifi:ado,bertolinít@officgr.combr  e  matangpofficer.com.br  

35. Comprova-se, assim, para além de qualquer 

dúvida — e independentemente do critério adotado (formal, econômico ou 

administrativo) — que o principal estabelecimento de Officer situa-se em São 

. 	 Paulo, sendo o MM. Juizo a quo absolutamente incompetente. 

36. Nessa esteira, concorda o Ministério Público, 

que já se manifestou duas vezes pela incompetência absoluta do MM. 

Juizo a quo (doc. 14), tendo, inclusive, interposto agravo de instrumento a 

esse respeito (n°. 0064889-36.2015.8.19.0000), já julgado prejudicado com 

fundamento na primeira reconsideração do MM. Juizo a quo sobre a 

matéria (doc. 15). 
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37. Inevitável, portanto, a reforma da r. decisão 

recorrida, a fim de determinar a imediata remessa dos autos para juízo da 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a fim de que lá seja processada a 

recuperação judicial da Agravada. 

.II. 
Inusitada tentativa da Agravada de criar nova regra de competência, 

pelo local da sede de sua Controladora. 
Diferentes estabelecimentos : Controladora e Recuperanda não pertencem 

ao mesmo grupo econômico. 

38. A Agravada tenta justificar a fixação de 

competência do MM. Juízo a quo alegando que o Rio de Janeiro consiste em 

seu centro decisório, vez que lá se encontra sua controladora direta, a 5225 

Participações e as demais empresas da cadeia, até alcançar sua controladora 

indireta, a Ideiasnet S.A. 

39. Tais empresas, todavia, compõem outro grupo 

econômico, o grupo Ideiasnet. O organograma exibido pela Recuperanda em 

19 

	

	
sua inicial (íls. 10 dos autos originários, doc. 17, ver item 7 supra) demonstra a 

estrutura própria daquele outro grupo, este sim, sediado no Rio de Janeiro. 

40. Por sua vez, Officer existe como unidade 

autônoma , apartada de sua controladora , possuindo sua própria diretoria, 

seu próprio Conselho de Administração e sua própria Assembleia Geral, 

os quais sempre se reuniram em São Paulo (docs. 10 e 11). 
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41. Prova eloquente de tal circunstância é o fato 

de o grupo Ideiasnet controlar outras sociedades (doe. 13), cada qual com 

atividade empresarial distinta e inconfundível com a de Officer, com 

estabelecimento, existência e estrutura apartadas e independentes. 

42. Sequer há sinal de sinergia ou interdependência 

empresarial que justifique o vínculo da Recuperanda com o grupo Ideiasnet. 

• 	 43. 	 Não por acaso, aliás, o grupo Ideiasnet não foi 

incluído na presente recuperação judicial! 

44. Em suma, caso a presente recuperação não 

obtenha êxito e prossiga rumo à falência da Officer, o grupo Ideiasnet e as 

outras sociedades por este controladas não terão o mesmo destino, ressalvada a 

hipótese de desconsideração da personalidade jurídica. 

45. O que a Agravada tenta, na presente recuperação 

judicial, é sustentar novo e inventivo critério de fixação da competência: o 

principal estabelecimento da controladora, hipótese totalmente estranha ao 

• 	 texto do art. 3° da Lei 11.101/2005... 

46. Em definitivo, jamais poderia ser admitido o local 

do principal estabelecimento da controladora, empresa que não possui 

unicidade empresarial com a Recuperanda, como critério de fixação da 

competência para o processo de recuperação judicial. 

47. Deverá, pelo contrário, ser reconhecida a 

competência absoluta do juízo da capital do Estado de São Paulo, local onde se 

constituía o núcleo decisório próprio de Officer, separado de Ideiasnet, como 

demonstram, à saciedade, suas Assembleias Gerais e Reuniões do Conselho de 
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Administração (docs. 10 e 11), impondo-se, por mais este motivo, a reforma da 

r. decisão agravada. 

.III. 
Necessário reestabelecimento da primeira decisão de reconsideração do 

MM. Juizo a quo reconhecendo sua incompetência absoluta 

• 48. Apenas para corroborar o quanto exposto até 

aqui, destaque-se a exemplar primeira decisão de reconsideração do MM. Juizo 

a quo, proferida em 19.11.2015, que,  minuciosamente perscrutando a maior 

parte dos pontos abordados no presente recurso, teceu profícuas e sólidas 

considerações, reconhecendo sua própria incompetência absoluta (doc. 8, 

grifou-se): 

"A conhecida discussão travada nestes autos sobre o 

que se possa tomar por `principal estabelecimento' 

de uma sociedade para a finalidade de fixação de 

competência em matéria de recuperação judicial não 

traz qualquer novidade do ponto de vista teórico ( ... ) 

C  seu principal estabelecimento, a ser identificado 

mais adequadamente no seu `centro de gestão', ou 

no `local onde exercidas as atividades relevantes da 

sociedade', ou, ainda, em seu `local de comando', a 

depender da tese perfilhada e da definição conferida 

a cada uma dessas expressões ( ... ) não é porque 

também a sua sede formal está em São Paulo que 

se vem reivindicando a fixação da competência 

naquela comarca, mas sim porque, não bastasse a 

sede formal se achar ali instalada, também 

parcela considerável de seu volume total de 

negócios está ali firmada, o que parece evidente 
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diante da farta documentação acostada pela 

autora já de inicio a estes autos, em especial, 

aquela cuidadosamente discriminada pelo Ministério 

Público em sua promoção, como as certidões de 

regularidade fiscal, nenhuma delas relativa ao Rio de 

Janeiro, ou os protestos realizados todos em São 

Paulo, ou, ainda , as diversas ações contra ela 

distribuídas ou por ela ajuizadas não no Rio de 

Janeiro, mas em São Paulo ( ... ) não há no Rio de 

Janeiro sequer filial da Officer ( ... )  não apenas a  

sua sede estatutária , de onde seu CEO. Diretor-

Presidente , e seu Vice-Presidente exercem o  

comando dos negócios ,  mas também o grosso do  

volume mesmo desses negócios , o que parece 

ainda mais determinante para a identificação 

adequada de seu `principal estabelecimento'. O 

fato de  controladoras direta e indireta da  

recuperanda se localizarem no Rio de Janeiro  

não significa,  `data venia' dos entendimentos 

manifestados em sentido contrário, esteja limitado 

ao Rio de Janeiro seu centro de comando, muito 

menos aquele que se poderia denominar 

`comando administrativo ' ( ... ) ainda que pela tese 

do `centro de comando' invocada na inicial, não há 

por que identificá -lo estritamente na sede das 

controladoras , em detrimento da sede da própria 

recuperanda , se ela coincide com o local do seu 

maior volume de negócios ( ... ) Afinal, convenha-se 

que  não pode ser prejudicial à recuperanda, ou a  

suem quer que seja, o processamento de sua  

recuperação no local onde ostensivamente exerce  

suas atividades  e onde, não por acaso, também se 

estabelece sua sede formal. E, aliás,  onde,  

naturalmente , também se concentrará 
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provavelmente o maior número de empregados, 

credores e contratantes, o que repercutirá 

possivelmente, dependendo dos rumos que a 

recuperação venha a tornar, em maior 

necessidade de deslocamento do administrador 

judicial e, consequentemente, em mais custos, o 

que sempre se procura evitar. A fixação da 

competência em São Paulo serve, portanto, aos 

interesses da recuperanda e também a um 

•  interesse de caráter mais amplo, e mesmo 

coletivo, que não se deve perder de vista no 

contexto da recuperação judicial. A 'corroborar 

essa linha de argumentação, o posicionamento do 

Superior Tribunal de Justiça ( ... ) Assim, em 

homenagem ao princípio da celeridade e da 

economia processuais, diante dos agravos já 

interpostos e do entendimento já manifestado pela 

colenda corte, reconheço a incompetência absoluta 

deste juizo para o processamento do feito". È 

49. Tal impecável decisão apreciou de forma 

• 	 irretocável as questões ora avençadas — de modo que o Agravante, data venia, 

lamenta e nem mesmo compreende sua reconsideração. 

50. Por todo o exposto, devem tais firmes razões ser 

reconhecidas, restabelecendo-se os efeitos da decisão antes proferida pelo MM. 

Juizo a quo, reconhecendo-se sua absoluta incompetência, e a necessidade de 

remessa dos autos originários para a Comarca da cidade de São Paulo. 
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.IV. 

Necessária concessão de efeito suspensivo 

51. 	 Para o deferimento de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento, o sistema processual exige a presença de dois requisitos 

básicos: verossimilhança da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

• 	 52. 	 A verossimilhança da fundamentação do presente 

recurso é inequívoca, por todas as razões expostas, que demonstram que a sede 

e o centro decisório da Recuperanda, sob qualquer perspectiva, localizam-se na 

cidade de São Paulo, e não no Rio de Janeiro. 

53. Inconfundíveis, outrossim, as atividades de 

Officer e do grupo de sua controladora, Ideiasnet, que controla diversas outras 

sociedades de diferente objeto social (doc. 13), cujos estabelecimentos não se 

confundem com o da Recuperanda ou de sua controladora. 

54. Dessa forma, claramente inadmissível o frágil 

argumento sustentado pela Agravada para sustentar o processamento de sua 

recuperação judicial na cidade do Rio de Janeiro, em prejuízo aos fornecedores 

e trabalhadores da Officer. 

55. Flagrante, ainda, o periculum in mora para o 

Agravante e os demais credores da Recuperanda, sujeitos à recuperação 

judicial em juízo absolutamente incompetente, o que poderá acarretar a 

anulação de todos os atos decisórios no futuro (art. 113, § 2 0, CPC). lo  

10  Art. 113, § 20, do CPC: "Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios 
serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente". 
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56. Mais grave ainda é o perigo na demora para os 

trabalhadores e pequenos fornecedores de Officer, que precisarão despender 

recursos em viagens à capital fluminense, apenas para acompanhar a 

recuperação judicial originária, caso esta siga aqui tramitando. 

57. Inexistente, ademais, periculum in mora inverso, 

tendo em vista a suspensão das ações líquidas e execuções contra a 

Recuperanda, por ao menos 180 (cento e oitenta) dias, por incidência do art. 6 0  

da Lei 11.101/2005, o que permitirá à Recuperanda não deteriorar sua situação 

econômico-financeira até o julgamento definitivo do presente Agravo de 

Instrumento. 

58. Some-se a isso que, conforme jurisprudência 

pacífica, tal prazo de suspensão pode ser estendido, caso seu decurso não seja 

imputável à Recuperanda. 

59. Muito mais danoso, certamente, seria permitir 

que o processo de recuperação judicial continuasse a tramitar sob juízo 

absolutamente incompetente, acarretando despesas desnecessárias a diversos 

• credores e com o risco de anulação de inúmeros atos praticados. De forma 

inversa, assegurar que as próximas fases da recuperação tramitem em juízo 

competente, mais próximo dos fornecedores e trabalhadores da Officer, 

incrementaria as possibilidades de se alcançar solução que atenda à maior 

parcela da coletividade de credores. 11 

11  Neste mesmo sentido, posicionou-se o próprio MM. Juizo a quo, em sua primeira decisão de 
reconsideração (doc. 8), depois suplantada pela r. decisão recorrida — `b que repercutirá 
possivelmente, dependendo dos rumos que a recuperação venha a tornar, em maior necessidade 
de deslocamento do administrador judicial e, consequentemente, em mais custos, o que sempre 
se procura evitar". 
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60. De mais a mais, o Agravante não tem dúvidas de 

que esse Eg. Tribunal apreciará o presente recurso com a celeridade necessária, 

a fim de garantir que a suspensão do processo originário não afete a 

preservação das atividades da Agravada. 

61. Por todo o exposto, requer o Agravante a 

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, suspendendo-se a 

tramitação do processo de recuperação judicial originário até o julgamento 

final deste Agravo de Instrumento ou, caso se entenda que o processo de 

recuperação judicial não deve permanecer paralisado, seja concedido efeito 

suspensivo ativo ao presente recurso para, desde logo, determinar que os atos 

urgentes no procedimento recuperacional sejam processados perante o juizo da 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

.V. 
Pedidos 

62. Pelo exposto, requer o Banco Santander: 

a) a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, 

suspendendo-se, até julgamento definitivo do Agravo, o 

trâmite da recuperação judicial originária ou, caso se 

entenda que o processo de recuperação judicial não deve 

permanecer paralisado, seja concedido efeito suspensivo 

ativo ao presente recurso para, desde logo, determinar que 

os atos urgentes no procedimento recuperacional sejam 

processados perante o juizo da Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo; 
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b) a intimação da Agravada, a fim de que, querendo, 

manifeste-se no prazo legal; 

c) a intimação para oitiva do representante do Ministério 

Público de 28  Instância; 

d) o provimento do agravo para reformar a r. decisão 

agravada, reconhecendo, nos termos do art. Y da Lei 

11.101/2005, a incompetência absoluta do MM. Juizo a 

quo e determinando-se a remessa dos autos da recuperação 

judicial para a Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo. 

64. 	 Requer-se, ainda, sejam incluídos nos registros 

cartorários os nomes de Gustavo Tepedino e Milena Donato Oliva, inscritos 

na OAB/RJ, respectivamente, sob os números 41.245 e 137.546, ambos com 

escritório na Rua Primeiro de Março, n °. 23, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro 

— RJ, a quem deverão se dirigir, cumulativamente e com exclusividade, as 

intimações referentes ao presente, sob pena de nulidade, independentemente 

de quem assinar as petições. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 2016 

G tavo Tepedino 
	 I  Ale na ISonato Oliva 

OAB/RJ 41.245 
	

OAB/RJ 137.546 

Vvue 	v~eiAlio  
OAB/RJ 165.488 ~~ 

Rodri L. Req e~Y na 
OAB/RJ 188.909 

Anáre Vasconcelos Roque 
OAB/RJ 130.538 
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LISTA DE DOCUMENTOS 

Doe. 1— Procuração e atos constitutivos do Banco Santander; 

Doe. 2 — Procuração dos advogados da Agravada; 

Doe. 3 — Cópia da decisão agravada; 

Doe. 4 — Cópia da certidão da intimação da decisão agravada; 

Doe. 5 — Comprovante de recolhimento das custas judiciais; 

Doc. 6 — Termo de Compromisso do Administrador Judicial; 

Doc. 7 — Cópia da decisão do MM. Juízo a quo de 26.10.2015; 

Doc. 8 — Cópia da primeira decisão de reconsideração, de 19.11.2015; 

Doc. 9 — Cópia de contratos firmados entre o Agravante e Officer; 

Doc. 10 — Cópias de atas de Assembleias Gerais de Officer; 

Doc. 11— Cópias de atas do Conselho de Administração de Officer; 

Doe. 12 — Cópia da Certidão Negativa de Débitos Fiscais do Estado de São 
Paulo apresentada por Officer com seu pedido de recuperação judicial; 

Doc. 13 — Cópias das páginas de Officer e de Ideiasnet na Internet; 

Doc. 14 — Cópia das manifestações do Ministério Público nos autos originários; 

Doc. 15 — Cópia da decisão julgando prejudicado o recurso do MPRJ; 

Doc. 16 — Cópia do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Agravada 
nos autos originários; e 

Doc. 17 — Cópia da íntegra dos autos originários. 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da 11  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro — RJ 

Recuperação judicial n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

ri 
BANCO ABC DO BRASIL S.A. ("ABC "), nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICER" ), tendo em vista a decisão de fls. 1.661/1.664, apresenta o 
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento nos termos do inciso I, do art. 
535 do CPC, tendo em vista a existência de pequenas obscuridades contidas na referida 
decisão, conforme se passa a demonstrar. 

1. 	A primeira obscuridade  reside no fato de o ABC não estar seguro 
quanto à necessidade de devolução ou não de quantias que eventualmente tenham sido 
depositados na conta vinculada prevista para pagamento de seu empréstimo, mas que 
não sejam oriundas dos títulos cedidos fiduciariamente a esta instituição financeira, na 
medida em que, por força de seu contrato,  todos os direitos creditórios depositados 
naquela conta vinculada encontram-se cedidos fiduciariamente a ele, pouco  

importando o título que efetivamente lhe tenha dado origem, a teor do que  

determina o item 4 do contrato em questão (fls. 847/853) '. 

1  IV — DUPLICATAS E DIREITOS OBJETO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
.a ) As duplicatas físicas ou escriturais, aceitas pelo BANCO ("Duplicatas"), estas representadas por 
borderôs, que poderão ser apresentados sob a forma escrita ou eletrônica, sendo a transmissão dos arquivos 
eletrônicos preferencialmente realizados mediante layout CNAB ou equivalente diretamente na página do 
BANCO na internet, mediante acesso com senha eletrônica individual e intransferível. 
b) Os direitos de crédito que a CLIENTE seja e/ou venha a ser titular perante o BANCO em decorrência da 

conta vinculada no 66081744, agência 0001, mantida pela CLIENTE no BANCO ("Conta Vinculada"). 

Rua da Gloria 290 15° andar 
Rio de Janeiro 20241 180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Alameda Santos 1357 11° andar 
São Paulo 01419 001 São Paulo SP Brasil 

SAS Quadra 1 Bloco N Sala 310 
Edifício Terra Brasìlis 

Brasília 70070010 Brasília DF Brasil 

S 
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2. Tal dúvida reside no uso da conjunção "e" por parte deste d. Juízo na 
parte dispositiva da decisão ora embargada, o que levar a crer uma ideia de adição na 
implementação das condições por ele impostas para aferição do quanto a ser devolvido. 

3. Em realidade, dado que este d. Juízo expôs explicitamente não ser contra 
o instituto da cessão fiduciária de recebiveis — contrato realizado pelo ABC com a 
OFFICER — , mas tão somente contra a falta de especialização e registro dos borderôs 
de pagamentos de títulos de crédito oriundo de tais contratos, sendo esta a 
fundamentação de toda a sua r. decisão judicial,  o ABC entende que, ao menos os  
créditos outrora existentes e que cá foram utilizados para pagamento de seu  
crédito não poderiam ser restituídos , pois do contrário , estaria a se aniquilar os  

lã efeitos materiais do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios realizados  
entre as Partes, nos termos do item 4 acima enunciado  e, que frise -se bem , não foi 
objeto de invalidação por parte deste d. Juízo, como muito bem destacado por sua Exa. 

4. Ultrapassado esta questão,  a segunda obscuridade  reside no fato de que 
a r. decisão embargada determinou a restituição dos valores existentes na conta 
vinculada, a partir de 16 de outubro de 2015, sem mencionar em qual conta isso deveria 
ser feito, e ainda mais, se tal quantia poderia ser imediatamente movimentada pelas 
OFFICER para outras finalidades que não para a formação da garantia em tela. 

5. Com isso, aos olhos do ABC, é preciso esclarecer, até mesmo para que 
ele possa cumprir adequadamente a ordem exarada por esse d. Juízo se, tal quantia 
deve ser disponibilizada neste momento em uma conta vinculada em nome da 
OFFICER — frise-se, conta esta em que ela não possuiria livre acesso neste momento, 
apesar de estar vinculada ao seu nome —, ou se, ao contrário, deveria este numerário 
ser enviado para uma conta movimento em nome desta empresa, na qual ela possui 
livre acesso, podendo utilizar esse valores imediatamente, como melhor lhe aprouver. 

6. Nessa perspectiva, cabe desde já ressaltar que, no entender do ABC, o 
correto seria o depósito judicial de tais valores, por aplicação analógica do § 5 1, do art. 
49 da Lei 11.101/2005 2,  a uma conta vinculada em nome da OFFICER , ao menos 

` Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 

§ 54  Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos creditórios, aplicações 
financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou vencidas / 
durante a recuperação judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas,  o valor eventualmente recebido  

em pa¢amento das garantias permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que 
trata o 4 0 do art. 6 °  desta Lei. 
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até que a validade ou não desta garantia reste definitivamente preclusa neste feito, não 
sendo razoável se admitir que em 48 horas, os efeitos materiais deste negócio jurídico 
restem definitivamente esvaziados, antes mesmo do pronunciamento do TJ-RJ, e o que, 
pior, sob o constrangimento de pesado multa diária. 

7. Por fim,  a terceira obscuridade  reside no fato de que o ABC possuiria 
dúvidas, quanto ao correto cumprimento da parte final da decisão ora embargada, eis 
que segundo consta, ele deveria "restituir a totalidade dos títulos cedidos em garantia 
e ainda não quitados". 

8. Isso porque, o ABC, ao longo de toda a relação contratual com a 
• OFFICER, somente recebeu borderôs de duplicatas, pela via digital, sendo, portanto, 

imperioso se esclarecer nesta oportunidade se, a mera devolução de tais borderôs pela 
via digital, seria suficiente para se considerar como satisfeita a parte final desta decisão 
judicial. 

9. Deste modo, tendo em visto o acima exposto, requer a V. Exa. se digne 
sanar as obscuridades contidas na r. decisão de fls. 1.661/1.664, de maneira a 
possibilitar que o ABC, compreendendo o seu real alcance, possa cumprir esta 
determinação judicial, à luz das particularidades de sua relação contratual, como de 
direito. 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

o Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016 

Vitor Carvalho Lopes 
OAB (RJ) n° 1/31.298 

,uiz/Ckagas Costa 
(RJ) n°. 166.940 
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São Paulo 
Av. Dr. Chucrì Zaìdan, 920 - 13 0  andar 
Market Place Tower 1 - 04583-904 
São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: +55 113048 6800 
Fax: +55 11 5506 3455 

www.trenchrossiewatanabe.cornIr 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco, 1 - 19 0  andar 
Edifício RBl - Setor B - 20090-003 
Rio de Janeiro - RJ - Brasil 
Tel.: +55 21 2206 4900 
Fax: +55 212206 4949 

Brasília 
SAF/S Quadra 02 - Lote 04 - Sala 203 
Ed. Comercial Via Esplanada - 70070-600 
Brasília - DF- Brasil 
Tel.: +55 612102 5000 
Fax: +55 613323 3312 

Porto Alegre 
Av. Borges de Medeiros, 2233 
40  andar- 90110-150 
Porto Alegre - RS - Brasil 
Tel.: +55 513220 0900 
Fax: +55 513220 0901 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

o 

Processo W 0423706-17.2015.8.19.0001 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. , sociedade inscrita no CNPJ 

sob o n° . 59.456.277/0001-76, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Doutor José 

Aureo Bustamante, n° 445, CEP 04710-090, bairro Vila São Francisco, por seus 

advogados, nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL  requerida por  OFFICER S.A.  
~.  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA , vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada de seus atos constitutivos (doc. 1) e 

instrumentos de mandato anexos (doc. 2). 
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Requer-se, ainda, que todas as intimações sejam feitas  exclusivamente  em 

nome da advogada Andrea Zoghbi Brick (OAB/RJ n° 94.630), anotando-se seu nome 

na contracapa dos autos, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016. 

Andrea Zoghbi Brick 
OAB/RJ 94.630 

2%dWoomes:P:a~iv:a  
fRJ-189.799 
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43' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DE ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 

PARA  INCORPORAR A MICROS-FIDELIO  

DO BRASIL LTDA.  

CNPJ/MF n° 59 .456.27710001-76 

NIRE 35.208.221.777 • 

São Paulo, 1 de outubro de 2015 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo: 

1. ORACLE SYSTEMS CORPORATION , sociedade organizada e existente de acordo com as 

leis dos Estados Unidos da América, com sede em 500 Oracle Parkway, na Cidade de 

Redwood Shores, Estado da Califórnia, 94065, Estados Unidos da América, inscrita no 

CNPJ/Nff sob n° 08.751.165/0001-07, neste ato representada por seu procurador, Mareio 

Neto Franco, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 

24.734.143-5 SSP/SP e inscrito no CPF/W sob n° 142.409.658-88, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Doutor 

José Áureo Bustamante, n° 455, Morumbi Business Center, Vila São Francisco, CEP 

04710-090; 

2. TEKELEC GLOBAL, INC., sociedade organizada e existente de acordo com as 1 is d 

Estados Unidos da América, com sede em 500 Oracle Parkway, na Cidade de Re 	o d 

Shores, Estado da Califó rnia, 94065, Estados Unidos da América, inscrita no CNP 	F 

sob n° 05.497.670/0001-89, neste ato representada por seu procurador, Mar ' 	eto 

Franco, acima qualificado; e 

r 
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3. 	ORACLE HOLDINGS, INC., sociedade organizada e existente de acordo com as leis dos 

Estados Unidos da América, com sede em 500 Oracle Parkway, na Cidade de Redwood 

Shores, Estado da California, 94065, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 05.672.95010001-86, neste ato representada por seu procurador, Mareio Neto 

Franco, acima qualificado, 

únicas Sócias da ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. ("INCORPORADORA"), sociedade 

empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor José 

Áureo Bustamante, d 455, Morumbi Business Center, Vila São Francisco, CEP 04710-090, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 59.456.277/0001-76, com Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob NIRE 35.208.221.777, em sessão de 1° de 

setembro de 1988, e 42° e última alteração ao referido Contrato Social datada de 20 de maio de 

2015, arquivada na mesma JUCESP sob n° 270.929115-0, em sessão de 24 de junho de 2015, e 

ainda 

3. 	ORACLE SYSTEMS CORPORATION, acima qualificada; 

única sócia da sociedade empresária limitada denominada MICROS-FIDELIO DO BRAS 	DA. 

("INCORPORADA"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na ve 'da 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, d 550, 7° andar, conjunto 72,12 andar, conjunto 122, B oo in, 

CEP 04571-011, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.693.25310001-13, com seu Contrat S cial 

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob NIRE 35.215.275. 8 em 

sessão de 21 de agosto de 1998, e 18' e última alteração do contrato social da de 8 de 

setembro de 2015 em fase de registro perante a JUCESP. 
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têm entre si justo e contratado o que segue: 

I. 	As sócias da INCORPORADORA resolvem, neste ato: 

(i) 	aprovar, sem qualquer restrição, as bases da operação de incorporação descritas no 

Protocolo de Incorporação e Justificação (Anexo 1), celebrado em 29 de setembro de 

2015 entre a ORACLE SYSTEMS CORPORATION, TEKELEC GLOBAL, INC., ORACLE 

HOLDINGS, INC. na  qualidade de sócias da INCORPORADORA, e a ORACLE SYSTEMS 

CORPORATION na qualidade de única sócia da INCORPORADA; 

(H) 	ratificar a nomeação, para a elaboração do Laudo de Avaliação ("Laudo de Avaliação') do 

patrimônio líquido contábil da INCORPORADA, da seguinte empresa especializada: 

Georgeto Auditores e Consultores Ltda ., com sede na Cidade de São Paulo , Estado de 

São Paulo, na Rua Carlos Weber, 535, sala 153C, CEP 05303-905, inscrita no CNPJ n° 

21.736.370/0001-61 e no Conselho Regional de Contabilidade n° 2SPO32896/0-6. 

(iii) aprovar referido Laudo de Avaliação (Anexo 2), elaborado com base em balanço 

patrimonial da INCORPORADA levantado em 29 de setembro de 2015, que conta como 

anexo ao Laudo de Avaliação; e 

(iv) aprovar a incorporação da INCORPORADA na INCORPORADORA, conforme 

Protocolo de Incorporação e Justificação acima mencionado. 

H. 	O capital social da INCORPORADA, totalmente integralizado, é de R$ 2.6,  

milhões, seiscentos e quarenta e um mil, cento e noventa Reais), totalmer 
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integralizado, dividido em 2.641.190 (dois milhões, seiscentos e quarenta e um mil, cento e noventa) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, e detidas em sua totalidade pela sócia 

ORACLE SYSTEMS CORPORATION. 

III. O valor contábil do património líquido da INCORPORADA em 29 de setembro de-2015- 

está negativo em R$ 13.916.069,26 (treze milhões, novecentos e dezesseis mil, sessenta e nove reais 

e vinte e seis centavos), de acordo com o balanço preparado pela INCORPORADA e confirmado 

pela empresa especializada acima qualificada. 

IV. Como resultado da incorporação, as quotas que a ORACLE SYSTEMS CORPORATION 

detinha no capital social da INCORPORADA são canceladas para todos os efeitos legais. Ademais, 

com a incorporação, o capital social da INCORPORADORA não sofrerá nenhuma alteração 

decorrente da incorporação, uma vez que o património líquido negativo da INCORPORADA será 

absorvido diretamente contra a conta de lucros acumulados da INCORPORADORA. 

V. Ademais, em razão da incorporação, os seguintes estabelecimentos da INCORPORADA são 

neste ato encerrados para todos os fins: 

(i) 	Sede localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo Avenida Engenheiro Luis 

Carlos Berrini, n'550, 7° andar, conjunto 72, e 12° andar, conjunto 122, Brooklin, Cti571- 

011, CNPJ 02.693.253/0001-13, NW 35.215.275.348.  

(H) 	Filial localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,Z

eno

nida 

Marechal Câmara, n° 160, sala  418,4' andar, CEP 20020-907, que não foi inscrita n  

CNPJ. 
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VI. Em conformidade com o Artigo 1.116 da Lei d 10.406 de 10 de janeiro de 2002, a 

INCORPORADORA torna-se sucessora universal da INCORPORADA , assumindo , em consequência, 

todos os ativos, passivo, direitos e obrigações da INCORPORADA. 

VII. Todas as operações da INCORPORADA, assim como os seus bens, direitos e obrigações 

passam à INCORPORADORA, sem qualquer solução e continuidade. O resultado das operações da 

INCORPORADA entre a data de seu balanço patrimonial (29 de setembro de 2015) e a data efetiva 

da incorporação será absorvido pela INCORPORADORA. 

VIII. Nos termos do Artigo 1.118 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, as sócias da 

INCORPORADoRA declaram a INCORPORADA extinta , e autorizam , neste ato, seus Diretores a 

tomarem toda e qualquer providência conveniente ou necessária à efetivação desta operação, 

incluindo a averbação dos atos relativos à incorporação no registro próprio, bem como a 

publicação de um extrato da incorporação nos jornais: (i) Diário Oficial do Estado de Sã Pa o; e 

(ii) Jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 

IX. Por fim, resolvem as sócias da INCORPORADORA ratificar o Contrato 	ial da 

INCORPORADORA, com a seguinte redação: 

5 
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"CONTRATO SOCIAL DE 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LIDA. LTDA." 

DENOMINAÇÃO 

Cláusula 1' A Sociedade denomina-se ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 	 • 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 2' O objeto social da Sociedade consiste, diretamente ou através de terceiros, (i) no 

licenciamento ou locação de software (programas de computador e documentação técnica 

correspondente); (ii) no desenvolvimento de produtos de software; (iii) na prestação de serviços 

de consultoria, manutenção, assessoria técnica, suporte e cursos de treinamento; (iv) na prestação 

de serviços de marketing, propaganda e desenvolvimento de eventos relacionados à marca 

ORACLE, (v) na comercialização, tradução, importação e exportação de programas de 

computador; (vi) na comercialização, importação, exportação de computadores, montagem, 

utilização, venda, locação, sublocação, distribuição e a licença de produtos e equipamentos de 

informática, "hardware" e "software", impressoras, periféricos e quaisquer produtos e 	I • 

equipamentos relacionados, bem como a prestação de serviços na área de informática; i nas 

atividades de fornecimento, venda e comércio, importação, exportação, dis bui ão, 

licenciamento e revenda de soluções de rede de comunicação e produtos correlatos, bem o o a 

prestação de serviços de assistência técnica, instalação, e manutenção de tais produtos e s ções; 

e (viii) na participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, bem c 	em e 

associações de qualquer natureza, na condição de associada A sociedade poderá e ercer 

quaisquer outras atividades necessárias à consecução do objeto social acima descrito. 

Pt  
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SEDE E DOMICÍLIO LEGAL 

Cláusula Y A Sociedade tem sede e domicílio legal na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Doutor José Áureo Bustamante, n° 455, Morumbi Business Center, Vila São 

Francisco, CEP 04710-090. A Sociedade tem as seguintes filiais: 

1. - 	Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio Janeiro, na Avenida Rio Branco, n° 1, 

salas 701, 702, 703, 704, 709 e 710, CEP 20090-003, com capital social destacado de 

R$1,00 (um real) para fins fiscais. A filial está inscrita no CNPJ/MF sob n° 

59.456.277/0002-57 e NIRE 33900143719. 

2.- Cidade do Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, 

n° 111, conjuntos comerciais 301 e 302, Edificio Centro Empresarial Presidente Kennedy, 

CEP 90480-003, com o capital social destacado de R$1,00 (um real) para fins fiscais. A 

filial está inscrita no CNPJ/MF sob n° 59.456.277/0004-19 e NIRE 43900612504. 

3.- Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Paraíba, n° 1000, 6° 

andar, sala C, "Edificio Asamar", Funcionários, CEP 30130-141, com o capital social 

destacado de R$1,00 (um real) para fins fiscais. A filial está inscrita no CNPJ 	so n° 

59.456.277/0006-80. 

4.R- 	Cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal, na SCN Quadra 2, Bloco A 190, 

salas 202 e 303, Edificio Corporate Financial Center, CEP 70310-500, como cãf  it social 

destacado de R$1,00 (um real) para fins fiscais. A filial está inscrita no CNPJ 	sob n° 
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59.456.27710003-38 e NIRE 53900174823. 

5. 0- Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, n° 2.016, 

salas G 108, Piso Térreo, Bairro Chácara Santo Antonio, CEP 04717-004, com capital 

social destacado de R$1,00 (um real) para fins fiscais. A filial está inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 59.456.277/0013-00. 

6.- 	Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santa Marina, n' 1.660 a 

1.666, prédio B, sub-parte 3, Bairro Lapa, Zip Code 05036-001, destacado de R$1,00 (um 

real) para fins fiscais. A filial está inscrita no CNPJ/MF sob n° 59.456.277/0012-29. 

Parágrafo Único A Sociedade poderá abrir, manter e encerrar filiais, agências, depósitos, 

escritórios e quaisquer outros estabelecimentos, mediante decisão de sócias representando, no 

mínimo,'/< (três quartos) do capital social da Sociedade. 

Cláusula 4' O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5' O capital social da Sociedade é de R$303.914.801,00 (trezentos e três ões,  

novecentos e quatorze mil oitocentos e um Reais), divididos em 303.914.801 (treze  P  e três 

milhões, novecentas e quatorze mil oitocentas e uma) quotas com valor nominal de R$1 0 (um 

real) cada, distribuídas entre as sócias da seguinte forma: 
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1. ORACLE SYSTEMS CORPORATION detém 260.298.438 (duzentas e sessenta 

milhões, duzentas e noventa e oito mil, quatrocentas e trinta e oito) quotas, no valor total 

de R$260.298.438,00 (duzentos e sessenta milhões, duzentos e oito mil, quatrocentos e 

trinta e oito Reais); 

2. TEKELEC GLOBAL, INC. detém 43.616.076 (quarenta e três milhões, seiscentas e 

dezesseis mil, setenta e seis) quotas, no valor nominal total de R$43.616.076,00 (quarenta 

e três milhões, seiscentas e dezesseis mil, setenta e seis Reais); e 

3.ORACLE HOLDINGS, INc. detém 287 (duzentas e oitenta e sete) quotas, no valor total 

de R$287,00 (duzentos e oitenta e sete Reais). 

Parágrafo 1 °. A responsabilidade de cada uma das sócias é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 

termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo 2% Cada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias. 

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6' As sócias, de acordo com o quorum estabelecido neste Contrato Social, p erão 

aumentar o capital social da Sociedade, desde que as quotas subscritas estejam otal ente 

integralizadas. 
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Cláusula 7. O aumento de capital deverá ser deliberado em reunião de sócias, em que: (a) serão 

definidos os termos e condições do aumento de capital; (b) será fixado o prazo de até 30 (trinta) 

dias para o exercício do direito de preferência; e (c) será convocada a reunião de sócias para 

aprovar a correspondente alteração do Contrato Social, a menos que a totalidade das sócias se 

pronuncie, nesse momento,—com relação ao seu direito-de-preferência-para subscrever novas- —

quotas no correspondente aumento de capital. Nesta última hipótese, a alteração do Contrato 

Social será aprovada no mesmo ato. 

Parágrafo Único. As reuniões de sócias mencionadas nesta Cláusula serão dispensadas 

caso a totalidade das sócias assine a correspondente alteração do Contrato Social. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 8. A Sociedade deverá ser administrada por uma ou mais pessoas fisicas, não sócias, 

residentes no Brasil, as quais usarão os títulos de: Diretor Presidente, Diretor Administrativo e 

Financeiro, Diretor de Recursos Humanos, e diretor sem designação. Os Diretores serão 

designados pelas sócias representando 3/4 (três quartos) do capital social, se as quotas 

representativas deste estiverem totalmente integralizadas, e por unanimidade, se estiverem 

parcialmente integralizadas Os Diretores estarão investidos de amplos poderes para administrar a 

Sociedade individualmente, bem como para praticar atos em seu nome, inclusive par a  

denominação social nos termos da lei, constituir procuradores e representá-la em e 

quaisquer circunstancias. 

Pará~o 1. As sócias, neste ato, ratificam a designação de: (i)Cyro de Souz iehl 

Filho, brasileiro, casado, analista de sistem as, portador da Cédula de Identidade G n°  

10 
8803282-v5\SPODMS 	~~ 	 ~rr VII\\%'\\oi/O/n 	~• //\—%c, 

100  Serviço Notarial 1J Teo Claud+o 	á M Souxa  
Ar N1I0 Paçanna , 215 Cdn7õ RJ Fo = 	1)2ã2415332  o. 

A u„T E N T I 	O 	óihiülliodiüllillidUil ll {illlrhll/i~~/ 
Certifico e dou i6 que a pres 	 eproduç8o fiei do doctne ~~/ 
que mo téi apreserft como s o ,0 	nal ço~j r iiil/iiil%lUia! Oo 

Rio de Janeiro; 03 de Fq, r 	16.  

EBKB019i2aY9 Con 	am ttps lwwwS.tjrj jus brlslapéY~oOOF  
Emolumentos R$ 	s R$181 : Notai R$6,9   taq  a 

~ 	 .9¡ 	 V 

VINICIUS 	EID 	NASCIMENTO- Mst 9419423 	
J4j~440s 



12.141.509-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 095.892.038-92, para o cargo de 

Diretor Presidente; (ii) Mareio Neto Franco, brasileiro, casado, administrador, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 24.734.143-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 

142.409.658-88, para o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro; e (iii) Alberto 

Borges Brisola, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG 

n° 14.729.190-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 082.976.978-19, para o cargo de 

19  Diretor de Recursos Humanos, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, e com escritório na Rua Doutor José Áureo Bustamante, n° 455, 

Morumbi Business Center, Vila São Francisco, CEP 04710-090, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, para gerir e administrar a Sociedade, observadas as restrições 

previstas abaixo. 

Parágrafo 2.  Os Diretores terão mandato por prazo indeterminado, e poderão ser 

substituídos a qualquer tempo. 

DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS 

o 	Cláusula 98  As deliberações de sócias serão tomadas em reunião de sócias, conforme convocação 

e quorum requerido como estabelecido neste Capítulo. 

Parágrafo 1%  A reunião será dispensada se todas as sócias decidirem por escrito 

matéria sobre ele sujeita. 

Parágrafo 2%  De acordo com a legislação em vigor, a transcrição de ata de 

sócias em livro próprio é dispensada. As atas de reuniões de sócias e as re: 
	

0 
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sócias poderão ser registradas dentro do prazo de 30 dias contados da sua assinatura 

perante a competente Junta Comercial, quando as sócias julgarem conveniente e/ou 

necessário. 

Cláusula 10.-Sem prejuízõ dõ dispostó no presente Contrató Social é ná legislação aplicável, ás 

seguintes matérias dependem da deliberação das sócias: 

I. a aprovação anual das contas da administração; 

II. a alteração do Contrato Social; 

M. 	a incorporação, cisão, fusão, transformação, dissolução e liquidação da Sociedade, 

ou a cessação do estado de liquidação; 

IV. a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; e 

V. recuperação judicial ou extrajudicial, ou pedido de falência 

Parágrafo Único.  As sócias decidirão, oportunamente, sobre a conveniência de realizar a 

reunião anual de sócias para tratar dos assuntos indicados no Artigo 1.078 da Lei n° 

10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Cláusula 11. As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser coi 

Diretor ou por sócias representando no mínimo 115 (um quinto) do capital social. 

Parágrafo P. A convocação para a reunião de sócias será feita por esc 

antecedência mínima de 08 (oito) dias por e-mail registrado ou e-mail no 

informado pelas sócias da Sociedade, ou como previsto em lei. 
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Parágrafo 2°.  As formalidades de convocação serão dispensadas quando todas as sócias 

comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do 

dia. 

Cláusula 12. A reunião será instalada com a presença de sócias representando'/< (três quartos) do 

capital social, em primeira convocação, e maioria absoluta, nas demais convocações. • 
Parágrafo Único . As reuniões poderão ser presididas e secretariadas pelas sócias, seus 

representantes legais ou por pessoas escolhidas entre os presentes 

Cláusula 13. As deliberações das sócias serão tomadas por votos correspondentes a, no mínimo, 

3/4 (três quartos) do capital social. 

Parágrafo Único.  As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e 

com a legislação aplicável vinculam todas as sócias, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS  

• 
Cláusula 14. As sócias poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas quotas n ca ital 

social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a sócia ou terceiro est o à 

Sociedade, desde que não haja oposição de sócias representando mais de 1/4 (um qu o) do 

capital social. As sócias que concordarem com a cessão e/ou transferência deverão as todos 

os documentos necessários à comprovação da cessão e/ou transferência das quotas, incl ive à 

alteração do presente Contrato Social. 

13 
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Cláusula 15. Não obstante o disposto na Cláusula anterior, as quotas representativas do capital 

social somente poderão ser cedidas e/ou transferidas a terceiros após terem sido oferecidas às 

outras sócias, que terão o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 

30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso por escrito da sócia disposta a ceder e/ou 

suas-quotas.-  Decorado-este-prazo sem o -exercício do direito de preferência acima; a 

sócia disposta a ceder e/ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos 

mesmos termos e nas mesmas condições oferecidas às outras sócias. 

ExERCÍCIO SOCIAL E 

BALANCO PATRIMONIAL 

Cláusula 16.0 exercício fiscal da Sociedade terá início em 1° de janeiro e encerrar-se-á em 31 de 

dezembro de cada ano, data a partir da qual deverão ser levantados o balanço patrimonial, o 

balanço de resultado econômico e os demais documentos exigidos por lei. 

Parágrafo P.  Os lucros apurados com base em balanço patrimonial de encerramento do 

exercício fiscal terão a destinação que for determinada pelas sócias representando a 

maioria do capital social. 

Parágrafo 2%  A Sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer tempo e 

distribuir lucros intermediários ou intercalares e/ou declarar e pagar juros sobre cÁpltal 

próprio com base neles mediante decisão das sócias representando a maioria do dapi}a1 

social . 	 I I 

Parágrafo 3%  Nos termos do Artigo 1.007 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro dé`2002, os 
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lucros e juros sobre capital próprio poderão ser distribuídos e pagos desproporcionalmente 

à participação das sócias no capital social da Sociedade, sócias representando a maioria do 

capital social. 

EXCLUSÃO DE SÓCIA POR JUSTA CAUSA  

Cláusula 17. Será considerada justa causa para exclusão a prática, por qualquer sócia, de atos de 

inegável gravidade que ponham em risco a continuidade da Sociedade. 

Parágrafo P.  Além do disposto acima, poderá ser considerada justa causa a ocorrência 

dos seguintes fatos: 

(i) quebra do affectio societatis, deliberada por sócias representando no mínimo'/, 

(três quartos) do capital social; 

(ii) concorrência, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, 

investidor, parceiro, licenciado, fmanciador, operador, consultor, empregado, ou de 

qualquer outra forma, com os negócios desenvolvidos pela Sociedade; e 

•  (iii) proposta ou contratação de qualquer diretor, funcionário, empregado ou preposto 

da Sociedade com o propósito de empregar ou de qualquer outra forma contratar 

seus serviços. 

Parágrafo 2%  A exclusão da sócia deverá ser deliberada em reunião especia 	te 

convocada para esse fim, estando a sócia sujeita à exclusão ciente, em tempo há ' para 

que possa comparecer e, querendo, apresentar sua defesa. A exclusão da sócia eve á ser 

formalizada através de alteração deste Contrato Social, sendo desnecessária a assin fura 
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da sócia ora excluída. 

Parágrafo 3°.  O reembolso da sócia excluída será feito pelo valor patrimonial de suas 

quotas, apurado em balanço patrimonial especialmente levantado para esse fm devendo 

ser pago-em até-90 (noventa) dias á partir da liquidação dé suas quotas. 

CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 
	 Ia 

Cláusula 18. Na hipótese de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, 

insolvência, liquidação, retirada ou exclusão de qualquer sócia, as demais sócias terão o direito de 

preferência na aquisição das quotas da sócia falida, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

dissolvida, insolvente, liquidada, retirante ou excluída, podendo a Sociedade continuar seus 

negócios, sendo que o direito de preferência será exercido nos termos e nas condições previstas 

neste Contrato Social. 

LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 19. No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais 
	 • 

Parágrafo Único.  Durante a fase de liquidação, o liquidante poderá gravar de 	Reais 

os móveis e imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da Sojidade. 

LÉGISLACÃO APLICÁVEL 

Cláusula 20. A Sociedade será regida pelas disposições da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 

16 
8803282-v5\SPODMS 

A U, T E N T 1 
5,Ceruflco s dou t6, que a Pr 

que me foi eprelerrtado 	d< 
'Rlo de Janeiro; 03 de F„ 

"Total” R$! 

T 



o 

a.115~ 

2002, aplicáveis às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, e alterações posteriores. 

FORO 

Cláusula 21. As controvérsias oriundas deste Contrato Social serão resolvidas no foro da 

Comarca da Cidade de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E por estarem assim ln

a, 

 contratadas , as  partes assinam prece t stnunento em 3 (três) 

vias  de igual teor e fopyesença das 02 (duas) testem 	 assinadas. 

Paulo, 1 de outubro de 20ki. 

ORACLE SYSTEMS 04dPQIeATION 	 1 V XKEVC GLOBAL, INC. 

p.p. Mareio 	 p.p. Mareio Neto Franco 

o 

(p.p. Marc 

1. 	 2. 

18.108. 948-5 
,P 

j 	 9 

~~ 486.976/ 1 5-k w~w~ 

ilill I~I ~In ~~ ~~ VIII INL III~ II II ~q UI I IIII 

RanieriSa to dSgF
~SP RG:49.489. 3 

CPF: 380.638.958-60 

t ` 
tl 

~ s our. tols 
a 

17 

s 

• 

e 



:J - Fora: 
TICAL 

R wy &M 	 — wdlnár —JUb 
im: 	//wwwS t rJ Jw ~rlalteeu e  a slly ~̀  Np T  ''  

t,81 Total`''RS690" 4 	K' ~énre alc qS Mat 9411449 
en te. , 

 
:#MENTO- Mat: 94#9423  
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O presente Protocolo de Incorporação e Justificação é firmado nesta data pelas partes abaixo 

assinadas: 

1. ORACLE SYSTEMS CORPORATION, sociedade organizada e existente de acordo com as 

leis dos Estados Unidos da América, com sede em 500 Oracle Parkway, na Cidade de 

Rédwõod Shores, Estado da Califórnia, 94065, Estados Unidos da América, inscrita no 

CNPJ/1NIF sob n'08.751.165/0001-07, neste ato representada por seu procurador, Mareio 

Neto Franco, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RO n° 

24.734.143-5 SSP/SP e inscrito no CPF/NfF sob n° 142.409.658-88, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua. Doutor 

José Áureo Bustamante, n° 455, Mornnnbi Business Center, Vila São Francisco, CEP 

04710-090; 

2. TEKELEc GLOBAL, INC., sociedade organizada e existente de acordo com as leis dos 

Estados Unidos da América, com sede em 500 Oracle Parkway, na Cidade de Redwood 

Shores, Estado da Califórnia, 94065, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 05.497.67010001-89, neste ato representada por seu procurador, Mareio Neto 

Franco, acima qualificado; e 

3. ORACLE HOLDINGS, INC ., sociedade organizada e existente de acordo com as leis dos 

Estados Unidos da América, com sede em 500 Oracle Parkway, na Cidade de Redwood 

Shores, Estado da California, 94065, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 05.672.950/0001-86, neste ato representada por seu procurador, MarciióÌ7 

Franco, acima qualificado, 	 I \I 

únicas sócias da ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. (" INCORPORADORA" ), 

empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Do r José 

Áureo Bustamante, n° 455, Morumbi Business Center, Vila São Fr ancisco, CE 471 -090 9  

inscrita no CNPJ/MF sob n° 59.456.277/0001-76, com Contrato Social arquivado na 
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Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob NIRE 35.208.221.777, em sessão de 1° de 

setembro de 1988, e 42 8  e última alteração ao referido Contrato Social datada de 20 de maio de 

2015, arquivada na mesma JUCESP sob n'270.929/15-0, em sessão de 24 de junho de 2015, e 

ainda 

3. 	ORACLE SYSTEMS CORPORATION, acima qualificada; 

única sócia da sociedade empresária limitada denominada MICRos-FIDELIO Do BRASIL LTDA. 

("INCORPORADA"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 550, 7° andar, conjunto 72, 12 andar, conjunto 122, Brooklin, 

CEP 04571-011, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.693.253/0001-13, com seu Contrato Social 

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ÇJUCESP") sob NIRE 35.215.275.348 em 

sessão de 21 de agosto de 1998, e 18 8  e última alteração do contrato social datada de 28 de 

setembro de 2015 em fase de registro perante a JUCESP. 

resolvem estabelecer, por meio do presente Protocolo de Incorporação e Justificação, os termos e 

condições que deverão reger a incorporação da INCORPORADA na INCORPORADORA, 

obedecido o disposto nos Artigos 1.116,1.117,1.118 e 1.122 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 

2002, bem como nos Artigos 223, 224, 225, 226 e 227 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, com as alterações posteriormente introduzidas, e as demais disposições legais aplicáveis à 

operação. 

I. 	JUSTIFICATIVA DA INCORPORAÇÃO 

A incorporação da INCORPORADA na INCORPORADORA se justifica 

seguintes motivos: a INCORPORADORA e a INCORPORADA são sociedadesfdoo 

Oracle e a consolidação dos negócios da INCORPORADORA e da INCORPORADa 

única sociedade brasileira, reduzindo o número de sociedades no Brasil, resultará na ma 

efetividade operacional da INCORPORADORA, assim como a redução de despesas 	 s 

operacionais. 

2 
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2. Para atingirás objetivos acima, as sócias de ambas as sociedades decidiram incorporara 

INCORPORADA na INCORPORADORA. 

II. 	CONDIÇÕES GERAIS DA INCORPORAÇÃO 

A operação acima descrita dar-se-á nas seguintes condições: 

3. Data da Incorporação.  1 de outubro de 2015. 

4. Critério de Avaliação do Patrimônio Líquido e Balanço Patrimonial.  A incorporação 

realizar-se-á pelo valor contábil do património líquido da INCORPORADA, conforme laudo de 

avaliação ("Laudo de Avaliação") a ser preparado com base no balanço patrimonial da 

INCORPORADA especialmente levantado em 29 de setembro de 2015 ("Balanço Base"), que 

será considerado como a base para está operação. 

5. Empresa Especializada.  As sócias de ambas as sociedades nomeiam neste ato a empresa 

especializada: Georgeto Auditores e Consultores Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Carlos Weber, 535, sala 153C, CEP 05303-905, inscrita no CNPJ n° 

21.736.370/0001-61 e no Conselho Regional de Contabilidade d 2SP032896/0-6 para proceder 

à avaliação do patrimônio líquido da INCORPORADA e elaborar o Laudo de Avaliação que 

indicará o valor a ser efetivamente vertido para a INCORPORADORA. 

6. Variações Patrimoniais.  Todas as operações da INCORPORADA, assim como seus 

bens, direitos e obrigações passarão à INCORPORADORA sem qualquer solução de 

continuidade. O resultado das operações da INCORPORADA entre a data do seu balanço 

patrimonial (29 de setembro de 2015) e a data da efetiva incorporação será absorvi'la 

INCORPORADORA. 	 am  

7. Sucessão . 	Em conformidade com o Artigo 1.116 da Lei n° 10.406 d ~ A de 

janeiro de 2002, a INCORPORADORA tornar-se-á sucessora universal da 

assumindo, em consequência, todos os ativos e passivos, direitos e obrigaçpes da 

3 
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INCORPORADA. 

8. Reembolso. 	As sócias da INCORPORADA e INCORPORADORA deixam de 

fixar o valor de reembolso das quotas a que teriam direito como dissidentes da incorporação, uma 

vez que todas elas manifestaram, neste ato, interesse na sua implementação. 

9. Jurisdicão. 	As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir todas as 

dúvidas e questões oriundas do presente protocolo. 

M. EFEITOS DA INCORPORAÇÃO 

10. A INCORPORADORA tem capital social, totalmente integralizado, no valor de 

R$ 303.914.801,00 (trezentos e três milhões, novecentos e quatorze mil, oitocentos e um Reais), 

dividido em 303.914.801 (trezentas e três milhões, novecentas e quatorze mil, oitocentas e uma) 

quotas, no valor nominal de R$1,00 (um Real) cada, distribuídas entre suas sócias da seguinte 

forma: 

a) ORACLE SYSTEMS CORPORAT[ON detém 260.298.438 (duzentas e sessenta 

milhões, duzentas e noventa e oito mil, quatrocentas e trinta e oito) quotas, no 

valor total de R$260.298.438,00 (duzentos e sessenta milhões, duzentos e 

noventa oito mil, quatrocentos e trinta e oito Reais); 

b) TEKELEC GLOBAL, INc. detém 43.616.076 (quarenta e três milhões, seiscentas 

e dezesseis mil, setenta e seis) quotas, no valor nominal total de 

R$43.616.076,00 (quarenta e três milhões, seiscentas e dezesseis mil, s en e 

seis Reais); e 

C) 	ORACLE HOLDnvcs, INC. detém 287 (duzentas e oitenta e sete) cestas, no 

valor total de R$287,00 (duzentos e oitenta e sete Reais). 

4 



11. A INCORPORADA tem capital social, totalmente integralizado, no valor de 

R$ 2.641.190,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e um mil, cento e noventa Reais), dividido 

em 2.641.190 (dois milhões, seiscentos e quarenta e um mil, cento e noventa) quotas, com valor 

nominal de R$1,00 cada (um real), totalmente detidas pela ORACLE SYSTEMS CO RPORATION. 

12. Todas as quotas da INCORPORADA encontram-se livres e desembaraçadas de 

quaisquer ônus, dívidas, dúvidas, encargos e/ou gravames de qualquer natureza e são de  plena 

ORACLE SYSTEMS CORPORATION, conforme indicado neste Protocolo. 

13. Como resultado da incorporação, as quotas que a ORACLE SYSTEMS CORPORATION 

detém no capital social da INCORPORADA serão canceladas para todos os fins. O capital social 

da INCORPORADORA, no entanto, não sofrerá nenhuma alteração decorrente da incorporação, 

uma vez que o património líquido negativo da INCORPORADA será absorvido diretamente contra 

a conta de lucros acumulados da INCORPORADORA. 

14. Ainda, apesar da incorporação, (a) a INCORPORADORA não terá seu objeto social 

alterado; e (ii) os estabelecimentos onde se localizam a sede e a filial da INCORPORADA serão 

cancelados para todos os efeitos legais. 

15. O Contrato Social da INCORPORADORA permanecerá em vigor com os devidos 

ajustes oriundos da incorporação que possam ser necessários ou convenientes. 
	

Li 

16. Em decorrência da incorporação, e nos termos do Artigo 1.118 da Lei n° 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002, a INCORPORADORA declarará a INCORPORADA extinta. 

17. As sócias da INCORPORADORA autorizarão seus diretores a 

to::averbac 

 toda e 	quer 

providência conveniente e necessária à efetivação desta operação, incluindo os atos 

relativos à incorporação nos órgãos públicos correspondentes, bem como a publicaç de um 

extrato da operação nos jornais: 
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(i) Diário Oficial do Estado do Estado de São Paulo; e (ii) jornal de grande circulação na Cidade 

de São Paulo. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Protocolo de Incorporação 

e Justificação em 6 (seis) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

São Paulo, 29 s embro de 2015. 

• 	 SÓCIA DA INCORPORADA: 

Neto Franco 

QÁAC SYSTE S CORPORATI N 	 joe G11f1BAL9  INC. 

. 	 p.p M- o- Neto ranco 	 p..M arcio Neto Franco 

O LE LDINGS, INC. 

p.p. 	i eto Franco 
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GEORGETO 	 ; ã 
'O S..ho, f . No..• lmSO' 

GEORGETO AUDITORES E CONSULTORES LTDA., estabelecida na Rua Carlos 
Weber, 535 — Apto. 153C — São Paulo — SP, inscrita no CNPJ n° 21.736.370/0001-61 e 
no Conselho Regional de Contabilidade CRC n° 2SP032. 89610-6 ("GEORGETO'~ , 
nomeada pela totalidade das sócias da sociedade empresária limitada denominada 
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., com sede na Rua Doutor Jose Áureo 
Bustamante, no. 455 — Anexo Morumbi Bussiness Center — Vila São Francisco - CEP 
04710-090, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/N F sob no. 
59.456.27710001-76, com contrato social devidamente arqu ivado na Junta Comercial do  

-- — Estado de São Paulo = JUCESP sob-NIRS35209 221.777 em sessãõ dé 01 de setembro 
de 1988 e última alteração de Contrato Social também devidamente arquivado na 
JUCESP sob no. 270.929115-0 em sessão de 24 de junho de 2015 
("INCORPORADORA") e pela totalidade das sócias da sociedade empresária limitada 
denominada da MICROS-FIDELIO DO BRASIL LTDA., com sua sede social na 
Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, no. 550 — 7 °. andar — Conjunto 72 — Brooklin, 
CEP 04571-011, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 
n°  02.693.25310001-13, com Contrato Social arquivado na JUCESP em 21 de agosto 
de 1998, sob NIRE n°  35.215.275.348 e 18' e última alteração do contrato social datada 
de 28 de setembro de 2015 em fase de registro perante a JUCESP, 
("INCORPORADA"), para proceder à determinação do valor contábil, em 29 de 
setembro de 2015, do acervo líquido da INCORPORADA, a ser incorporado pela 
INCORPORADORA, em conformidade com as disposições do artigo 8° da Lei n° 
6.404/76 e com os critérios e formas específicos estabelecidos no presente laudo de 
avaliação. 

Critério de Avaliação do Património Líquido 

Os trabalhos desenvolvidos nessa avaliação compreenderam a análise dos saldos 
apresentados no Balanço Patrimonial da INCORPORADA levantado em 29 de 
setembro de 2015, em conformidade com a Lei n° 6.404176 (e alterações intróduzidas 
pela Lei n° 11.638/07, quando aplicáveis) e nos seus livros auxiliares. O referido 
Balanço Patrimonial foi elaborado sob a responsabilidade da Administração da 
INCORPORADA. 

Para elaboração do presente laudo foram utilizados informações e documentos 
fornecidos por escrito ou verbalmente pela administração da empresa ou obtidos das 
fontes mencionadas. Sendo assim, foram considerados verdadeiros os dados e 
informações obtidos 	a 	~2lesse laudo, sem 	lquer responsabilidade em 
relação a sua ver ~~ é _c_ 
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GEORGETO 
	

~ -1~ 3 

! 	 'O Senhor ! ~ Nou• for, ~ '      	- 

Este laudo foi desenvolvido para o objetivo da incorporação da INCORPORADA pela 
INCORPORADORA e não incluiu auditoria ou revisão limitada das demonstrações 
financeiras. 

Extensão dos Exames 

Os livros da INCORPORADA acham-se revestidos das formalidades legais e fiscais 
apropriadas e foram escriturados em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicadas de maneira uniforme e consistente. 

Foram feitos os exames aplicáveis às circunstâncias, de forma resumida, dos livros 
contábeis e documentos correspondentes para validação de todos os elementos do Ativo 
e Passivo declarados no Balanço Patrimonial encerrado em 29 de setembro de 2015. 

Os bens, direitos e obrigações objeto da avaliação constam dos livros e registros 
contábeis da INCORPORADA em 29 de setembro de 2015, e foram devidamente 
verificados, têm existência real e estão suportados por documentação legal e idônea. 

Conclusão 

Com base no que foi exposto, podemos concluir que o valor do Patrimônio Líquido 
• NEGATIVO da INCORPORADA monta quantia de R$ 13.916.069,26 (Treze 

milhões, novecentos e dezeseis mil, sessenta e nove reais e vinte e seis centavos), e sua 

escrituração contábil reflete adequadamente a situação patrimonial da sociedade em 29 
de setembro de 2015, conforme consta do Balanço Patrimonial, anexo, que constitui 

paru integrante e indissociável deste instrumento. 

Paulo, 30 de seten)Kro de 2015. 
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Balanço Patrimonial Especial Levantado em 29 de setembro de 2015 (RS) 
 

Ativo 

Circulante Circulante 
eIuaolA eAlis QJPUUol 

SH10N 30 0101z10 00 

Caixa e Bancos 1.539.750,93 Fornecedores - Pessoas Ligadas 
Duplicatas a Receber 10.305.475,77 Contas a Pagar Diversas 
Duplicatas a Receber - Provisão para Devedores Duvidosos (2.257.726,65) Empréstimos e Financiamentos 
Intercompany - Créditos 141.678,17 Impostos a Recolher 
Estoques 10.529.547,75 Obrigações Sociais 
Impostos a Compensar 8.728.654,12 Outras Provisões 
Outros Creditos 744.111,17 Total do Circulante 

Total do Circulante 29.731.491,26 Passivo Não Circulante 
Empréstimos e Financiamentos 

Não Circulante Total do Passivo Não Circulante 

Outros Creditos 165.744,46 Património Liquido 
Imobilizado 2.156.599,93 Capital Social 
Depraciações/Amortizações Acumuladas (1.591.211,92) ar Capital Social a Integralii 

Prejuízos Acumulados 
Total do Não Circulante 731.132,47 Total do Patrimônio Liquido 

Total do Ativo 30.462.623,73 Total do Passivo 
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4.005.468,62 
404.541,27 

1.578.996,70 
3.772.635,38 
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PROCURACÃO  

Pelo presente instrumento particular de mandato, ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., sociedade 
inscrita no CNPJ sob o n °. 59.456.277/0001-76, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Doutor José 
Aureo Bustamante, n° 445, CEP 04710-090, bairro Vila São Francisco, por seu representante legal 
infra-assinado, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados Marcio de Souza Polto, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 144.384 e no CPFIN F sob o n° 151.348.338-26, Silvana 
Benincasa de Campos, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP sob o n° 54.224 e no CPF/MF sob o 
n°  591.243.938-00, Ricardo Quass Duarte, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 195.873 e 

• no CPF/MF sob o n° 180.392.808-50 e Gledson Marques de Campos, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP sob o n°. 174.310 e no CPF/MF sob o n °. 285.516.278-56, participantes da sociedade Trench, 
Rossi e Watanabe Advogados (a qual , também , neste ato , é nomeada procuradora com poderes para 
efetuar levantamentos judiciais, receber e dar quitação), com escritório na Rua Arquiteto Olavo Redig 
de Campos, 105, 31 O andar, edifício EZ Towers, Torre A, CEP 04711-904, na Capital do Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 61.576.369/0001-31, registrada na OAB/SP sob o n° 36, à fls. 78 e 
79 do Livro 01, outorgando-lhes procuração geral para o foro e mais os poderes para confessar, 
reconhecer a procedência do pedido, desistir, transigir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
receber, dar quitação, firmar compromisso, representá-la em assembleia geral de credores para todos os 
fins de Direito, representá-la para toda e qualquer providência prevista na Lei n°. 11.101/2005, judicial 
ou extrajudicial, por ela agindo em conjunto ou separadamente, independentemente de ordem de 
nomeação, podendo substabelecer com ou sem reservas de iguais poderes e especialmente para 
representá-la na Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, processo n'. 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1 8  
Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, RJ. 

Sa 7 

NOwNFá. °b• 	ãá lo. 19 de doverhbro de 1015. 

Alberto Borges 
Diretor de Recursos Humanos 

h 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço , com reservas de iguais , nas pessoas dos advogados Victor Moraes de 
Paula, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 86.720 e no CPF/MF sob o n°. 035.274.378-60, 
Giuliana Bonanno Schunck, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o e. 207.046 e no CPF/MF sob 
o n°. 290.479.078-09, Beatrice Mitsuka Yokota Caben, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n°. 
248.437 e no CPF/MF sob o n°. 290.191.748-86, Luis Henrique Prates da Fonseca Borghi, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 248.540 e no CPF/MF sob o n°. 222.361.308-05, Tiago Cardoso 
Vaitekunas Zapater, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 210.110 e no CPF/MF sob o e. 
296.400.378-50, Luis Alberto Salton Peretti, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°. 304.728, 
na OAB/RS sob o n°. 66.459 e no CPF/MF sob o n°. 804.822.360-00, Fernanda Ferrer Haddad, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 315.568 e no CPF/MF sob e. 371.483.818-00, Mariana 
Fernandes Conrado, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 330.809 e no CPF/MF sob n°. 
385.749.048-99, Fernando Lane Pires, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°. 354.532 e no 
CPF/MF sob o n° . 389.860 . 338-52 , Paulla Felix de Souza Barçante , brasileira , casada, inscrita na 
OAB/SP sob o n°. 359.712 e no CPF/MF sob o e. 111.487.607-09, Myriam Pinheiro Pereira, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 367.382 e no CPF/MF sob o e. 122.386.307-75, Bruna Alcino 
Marcondes da Silveira, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 367.930 e no CPF/MF sob o n°. 
382.700.278-80 e Yumi Larissa de Pinho Nakasa, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 
368.425 e no CPF/MF sob o W. 342.656.498-07 e; ainda, nas pessoas dos estagiários de direito Francisco 
de Assis Veras Fortes Neto — OAB/SP n°. 204.949-E — CPF/MF n°. 050.997.423-60, Mariana de 
Mattos Lombardi Badia — OAB/SP n°. 211.701-E — CPF/MF n°. 398.777.178-08, Flávia Almeida 
Mendes — RG. 354.577.10-4 — CPF/MF n° 409.051.468-16, Flávia Regina Duarte Torres de Carvalho 
— OAB/SP n° 205.433-E — CPF/MF n°. 217.950.938-38, Alex Bertolini Rozov — RG e. 37.902.516-4 —
CPF/MF n° 228.927.868-86, Camila Vallim Almirall — RG n°. 39.606.399-8 — CPF/MF n° 411.917.588-
00, Emily Balmant Cavallaro de Aguiar — RG n°. 36.482.201-6 — CPF/MF e 418.715.918-56, João 
Matheus dos Santos Pereira — OAB/SP n°. 213.646-E — CPF/MF n° 368.973.718-40 e, Raphael 
Schwarz Ribeiro de Mendonça — RG e 38.701.701-X — CPF/MF n° 441.969.818-79, Rafael Locatelli 
Augusto — RG e 42.571.530-9 — CPF/MF e 442.209.078-07, todos participantes da sociedade Trench, 
Rossi e Watanabe Advogados, com escritório na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 31° andar, 
edifício EZ Towers, Torre A, CEP 04711-904, na Capital do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 61.576.369/0001-31, registrada na OAB/SP sob n°. 36, á fls. 78 e 79 do Livro 01, todos os 
poderes outorgados por ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. para representá-la nos autos da 

• Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1° Vara Empresarial da 
Comarca do Rio de Janeiro - RJ. 

ds 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2016. 	S~ s ,e~ rp 

Gïet~son arques de Campo1 
-- OAB/SP n°. 174.310 J/• 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, aos advogados Andrea Zoghbi 

Brick, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o e 94.630 e no CPF/MF sob o e 
072.593.227-99; Adriana da Cunha Rocha, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o 

n° 144.231 e no CPF/MF sob o n° 099.592.587-93; João Marçal Rodrigues Martins da 

Silva, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 166.939 e no CPF/MF sob o n.° 

118.218.857-59 e Bernardo Gomes Paiva, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob e 
189.799 e no CPF/MF sob o n° 119.137.507-28; e aos estagiários Laís Salgado 

Nepomuceno, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o n.° 198.713-E e no CPF/MF 

sob o n.' 096.502.986-73 e Salomão Guerra de Freitas, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/RJ sob o n°. 204.299-E e no CPF/MF sob o n°. 110.178.547-00, todos integrantes da 

sociedade Trench, Rossi e Watanabe Advogados, com endereço na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.° 1, 19° andar - setor `B", todos os poderes que me 

foram outorgados por ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. para representá-la nos 

autos da Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 

perante a 1° Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2016. 

G son Marques de 	os 
OAB/SP n°. 174.3 
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G U S T A V O TEPEDINO ( ADVOGADOS 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 

• BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., já 

qualificado nos autos em epígrafe, credor listado na relação de credores inicial 

da recuperação judicial de OFFICER S.A. 	DISTRIBUIDORA DE 
C+1 

47 

PRODUTOS 	DE 	TECNOLOGIA 	("Office?' 	ou 	"Recuperanda"), 
CCl 

respeitosamente vem a V. Exa., tempestivamente, )  por meio de seus advogados 

que esta subscrevem, em atendimento ao art. 526 do CPC, informar que interpôs 

Agravo de Instrumento em 3.2.2016 contra a decisão de fls. 1.654-1.657, cuja 

cópia (com comprovante de interposição) encontra-se em anexo (doc. 1), 

requerendo ainda, respeitosamente, após respectiva juntada aos autos, seja ó 
exercido imediato juizo de retratação, total ou parcial, pelas razões lá 

m 

ó 0 
expostas. 

i 
0 
W ' 

Ainda, com vistas a auxiliar esse MM. Juizo no  

exercício do iuízo de retratação requerido , o Banco Santander aproveita a  

rc~ 

oportunidade 	para 	apresentar os borderôs 	das 	debêntures 	cedidas  

fiduciariamente por Officer em seu favor (doc. 2) — omitidos pela  

' O protocolo do referido Agravo de Instrumento foi realizado em 3.2.2016 (quarta-feira), após 
o qual se iniciaria o prazo de três dias do art. 526 do Código de Processo Civil no primeiro dia 
útil seguinte, segundo dispõe o art. 184, §1°, do CPC, ou seja, em 4.2.2016 (quinta-feira), 
encerrando-se, portanto, em 6.2.2016 (sábado), sendo prorrogado ao primeiro dia útil seguinte, 
11.2.2016 (quinta-feira). Tempestiva, assim, a presente petição. 

Rua Primeiro de Março 23 10° andar 	Rua Bela Cintra 904 2° andar Conj. 22 	SAUS Quadra 1 Bloco M Salas 401 a 404 
Rio de Janeiro RJ 20010-000 	 Consolação São Paulo SP 01415-000 	Asa Sul Ed. Libertas Brasília DF 70070-935 

Tel.: (55 21) 2505 3650 / Fax.: (55 21) 2531 7072 	Tel.: (55 1 l) 3214 5895 / (55 11) 3259 9685 	Tel.: (55 61) 3224 7457 / (55 61) 3225 1880 

gtadv n tepedino.adv.br  
www.tepedino.adv.br  



G U S T A V O T EPEDINO 1 A DVOGADOS 

Recuperanda em petição de fls. 659-678 —, contendo a descrição minuciosa 

de todos os títulos cedidos (número de referência, emitente, valor e data de 

vencimento), de modo restar inconstestável a suficiente especificação desta 

garantia fiduciária. 

Nos termos das razões anexas (doc. 1), o Banco 

Santander requer ainda,  subsidiariamente , seja exercido juizo de retratação 

parcial para que seja acolhida a sugestão do Ministério Público do Rio de 

• Janeiro aduzida às fls. 1.030-1.033, determinando-se somente a devolução de 

50% (cinquenta por cento) dos valores retidos por conta das "travas bancárias" 

e referentes aos recebíveis com vencimento após 16.10.2015. 

Informa, outrossim, que o agravo de instrumento 

interposto foi instruído com os seguintes documentos: 

Doc. 1 — Procuração e atos constitutivos do Banco Santander; 

Doc. 2 — Procuração dos advogados da Agravada; 

Doc. 3 — Cópia da decisão agravada; 

• 	 Doc. 4 — Cópia da certidão da intimação da decisão agravada; 

Doc. 5 — Comprovante de recolhimento das custas judiciais; 

Doc. 6 — Termo de Compromisso do Administrador Judicial; 

Doc. 7 — Cópia da escritura da segunda emissão de debêntures de 
Officer; 

Doc. 8 — Cópia do instrumento particular de cessão fiduciária em 
garantia de créditos bancários e outras avenças; 

Doc. 9 — Cópias das atas de Assembleia Geral Extraordinária e de 
Reunião do Conselho de Administração realizadas pela Recuperanda 
para aprovar a emissão de debêntures e os termos de sua garantia 
fiduciária; 

A 
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G U S T A V O T EPEDINO ]ADVOGADOS  

Doe. 10 — Cópia da cédula de crédito bancário contratada entre 
Officer e o Banco Santander; 

Doe. 11 — Cópia do instrumento de cessão fiduciária dos recebíveis 
representados por duplicatas; 

Doe. 12 — Cópia do instrumento de cessão fiduciária de direitos 
creditórios — conta vinculada; 

Doe. 13 — Cópia da petição da Recuperanda solicitando a restituição 
dos valores retidos pelo Agravante em decorrência das cessões 
fiduciárias em garantia; 

Doc. 14 — Cópia da manifestação do Administrador Judicial a 
respeito do pedido da Recuperanda; 

Doc. 15 — Cópia do parecer do Ministério Público a respeito do 
pedido da Recuperanda; 

Doc. 16 — Cópia do parecer do Prof. Fábio Ulhôa Coelho a respeito 
da cessão fiduciária em garantia de debêntures e direitos creditórios; 

Doc. 17 — Cópia dos borderôs que instruíram a cessão fiduciária de 
debêntures; e 

Doc. 18 — Cópia da íntegra dos autos originários até o momento. 

Termos em que 
• 	 Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2016 

Gustavo Tepedino 	 Milena Donato Oliva 
OAB/RJ 41.245 	 OAB/RJ 137.546 

Vivianne da Silveira Abílio 	 Andre Vasconcelos Roque 
OAB/RJ 165.488 	 OAB/RJ 130.538 

'~Ç J 
'
'2. x, 

Rodrig Requení ~ 

OAB 188.909 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2a instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

Da aos—  o rocesso. 

Processo: 0005452-30.2016.8.19.0000 

a 	 Protocolo: 320412016.00056103 

Segunda Instância 

Data : 03102/2016 	 Horário: 19:26 
GRERJ : 1062186171644 (R$155,32) 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1 a  Vara Empresarial 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

RJ041245 - GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO 

RJ137646 - MILENA DONATO OLIVA 

• RJO94605 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 

SP163993 - CRISTINA BIANCASTELLI 

RJ075789 - SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 

RJ135064 - GUSTAVO FONTES VALENTE SALGUEIRO 

RJ161530 - MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

RJO65541 - MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE MACEDO 

a_es 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 90400888000142 Endereço: Comercial -

Avenida PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, SP, São Paulo, Vila Olímpia, CEP: 04543011 

Recurso: Officer - AI Travas Bancarias 3 2 2016 - Assinado.pdf 	 Documento com Assinatura Eletrónica 



Procuração: doc.1 -Assinado.pdf 

	 a~ T~ 

Procuração: Doc.2-Assinado.pdf 

Decisão Agravada: doc 3 - Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: doc 4 - Assinado.pdf 

Certidão de intimação: doc 4 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.6 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.7_part1 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.7_part2 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.8 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.9 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.10 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.11 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.12 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.13 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.14 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.15 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.16 ok - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: doc 17 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part1 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part2 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_pad3 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part4 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part5 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part6 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part7 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part8 - Assinado.pdf 



~qy~ 
Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part9 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part10 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18 -part11 - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_rart12 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part13 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part14 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part15 -Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc.18_part16 -Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: doc 5 - Assinado.pdf 
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G U S T A V O TE P E D I N O ( A D V O G A D O S 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ Eletrônica n °. 10621861716-44 

Ref.: Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 90.400.888/0001-42, 

com sede na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n°. 2235, Vila Olímpia, CEP 

04543-011, São Paulo/SP ("Banco Santander" ou "Agravante"), credor listado 

na relação de credores inicial da recuperação judicial de OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 71.702.716/0001-89, e com sede 

na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 

04344-070, São Paulo/SP e filial na Rua Visconde de Pirajá, n°. 572, sala 401, 

Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22410-002 ("Officer", "Recuperanda" ou 

"Agravada"), respeitosamente ;  vem a V. Exa., tempestivamente, 1  por meio de 

09 	seus advogados que essa subscrevem (doc. 1), com fulcro no art. 522 do CPC, 

interpor contra a decisão de fls. 1.654-1.657 (doc. 3) o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

com pedido urgente de efeito suspensivo 

1  A r. decisão agravada foi publicada em 2.2.2016 (terça-feira), conforme certidão de intimação 
(doc. 4), inaugurando-se no dia seguinte, 3.2.2016, o prazo de 10 (dez) dias previsto no art. 522 
do CPC, que se esgota em 12.2.2016 (segunda-feira). Portanto, não há dúvidas da tempestividade 
do presente Agravo de Instrumento. 

Rua Primeiro de Março 23 10 0  andar 	Rua Bela Cintra 904 2° andar Conj. 22 	SAUS Quadra 1 Bloco M Salas 	401 a 404 
Rio de Janeiro RJ 20010-000 	 Consolação São Paulo SP 01415-000 	Asa Sul Ed. Libertas Brasília DF 	70070-935 

Tel.: (55 21) 2505 36501 Fax.: (55 21) 2531 7072 	Tel.: (55 11) 3214 58951(55 11) 3259 9685 	Tel.: (55 61) 3224 7457 1(55 61) 	3225 1880 

gtadv@tepedino. adv. br  
www.tepedino.adv.br  



G U S T A V O T EPEDINO 1 ADVOGADOS 

para que seja reformada a r. decisão agravada, nos 

termos e pelas razões a seguir expostas, requerendo desde já sua distribuição 

por prevenção à 10' Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, sob a relatoria do Des. José Carlos Varanda dos Santos, por 

força da anterior distribuição do Agravo de Instrumento n °. 0071167-

53.2015.8.19.0000. 

O Agravante apresenta, para instruir o seu recurso, 

• comprovante de recolhimento das custas judiciais (doe. 5); bem como as cópias 

obrigatórias (i) da decisão agravada (doe. 3); (ii) da certidão da respectiva 

intimação (doe. 4); (iii) da procuração outorgada aos advogados do Agravante 

(doe. 1); e (iv) da procuração outorgada aos advogados das Agravadas (doe. 2). 

Junta, ainda, os seguintes documentos facultativos: Termo de Compromisso do 

Administrador Judicial (doe. 6); cópia da escritura da segunda emissão de 

debêntures de Officer (doe. 7); cópia do instrumento particular de cessão 

fiduciária em garantia de créditos bancários e outras avenças (doe. 8); cópias das 

atas de Assembleia Geral Extraordinária e de Reunião do Conselho de 

Administração realizadas pela Recuperanda para aprovar a emissão de 

debêntures e os termos de sua garantia fiduciária (doe. 9); cópia da cédula de 

• crédito bancário contratada entre Officer e o Banco Santander (doe. 10); cópia 

do instrumento de cessão fiduciária dos recebíveis representados por duplicatas 

(doe. 11); cópia do instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios —

conta vinculada (doe. 12); cópia da petição da Recuperanda solicitando a 

restituição dos valores retidos pelo Agravante em decorrência das cessões 

fiduciárias em garantia (doe. 13); cópia da manifestação do Administrador 

Judicial a respeito do pedido da Recuperanda (doe. 14); cópia do parecer do 

Ministério Público a respeito do pedido da Recuperanda (doe. 15); cópia do 

parecer do Prof. Fábio Ulhôa Coelho a respeito da cessão fiduciária em garantia 

de debêntures e direitos creditórios (doe. 16); cópia dos borderôs das debêntures 

2 



~~N 
G U S T A V O TE P E D I N O 1 A D V O G A D O S 

cedidas fiduciariamente (doc. 17); e cópia da íntegra dos autos originários até o 

momento (doc. 18). 

O Agravante informa que, diante do grande 

volume dos arquivos e por limitação do sistema de peticionamento 

eletrônico do Eg. TJRJ, juntará por partes o documento facultativo listado 

como  doc. 18  após a distribuição do presente Agravo de Instrumento. 

• 	 Em cumprimento ao disposto no art. 524, III, do 

CPC, o Agravante informa que são seus advogados os Drs. Gustavo Tepedino, 

inscrito na OAB/RJ sob o n°. 41.245, e Milena Donato Oliva, inscrita na 

OAB/RJ sob o n°. 137.546, ambos com endereço na Rua Primeiro de Março, n °. 

23, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro — RJ, CEP 20010-000 (doc. 1). 

É Agravada a Recuperanda, Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia , representadas conjuntamente pelos 

Drs. Flávio Galdino, OAB/RJ n°. 94.605, Cristina Biancastelli, OAB/SP n °. 

163.993, Sérgio Coelho, OAB/RJ n °. 75.789, Gustavo Salgueiro, OAB/RJ n °. 

135.064, Mauro Teixeira de Faria, OAB/RJ n °. 161.530, Laura Mine Nagai, 

•  OAB/SP n°. 351.594, e Danilo Palinkas, OAB/SP n °. 302.986, todos com 

escritório à Av. Rio Branco, n°. 138, 11 ° andar, Centro, CEP 20040-909, Rio de 

Janeiro/RJ e à Av. Brigadeiro Faria Lima, n °. 3.900, 11° andar, CEP 04538-132, 

São Paulo/SP (doc. 2), devendo ser intimados na forma do artigo 527, V, do 

CPC. 

Ainda, é interessado e deverá ser intimado o 

Administrador Judicial, Escritório Marcello Macêdo Advogados, 

representado pelo Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de Macêdo, OAB/RJ n °. 

65.541, com escritório à Rua do Carmo, n°. 57, 4 0  Andar, Centro, Rio de 
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Janeiro/RJ, CEP 20011-020,  cujo Termo de Compromisso segue anexo como  

doc. 6 . 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2016 

k 	1 
.

Guio Tepedino 
OAB/RJ 41.245 

Viv anne dia Íveir~a Abílio 
OAB/RJ 165.488 

Rodr~ rbL.Reqe~ na 
OAB/RJ 188.909 

L~ 

ilena Do~~O a 
OAB/RJ 137.546 

re Vascoceló ~OqueÌ 
OAB/RJ 130.538 
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AGRAVANTE : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

AGRAVADA : OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA 

RAZÕES DO AGRAVANTE 

Colenda Câmara, 

o 	
1. 	 Em apertada síntese, o objeto do presente agravo 

pode ser resumido em um parágrafo: o MM. Juízo a quo, indo de encontro à 

jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça, ordenou, 

contrariamente ao parecer ministerial (doc. 15) e por meio de decisão 

inaudita altera parte (doc. 3), que as instituições financeiras credoras de Officer 

e beneficiárias de garantias fiduciárias regularmente constituídas, fossem 

intimadas para devolver em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de vultosa multa 

diária de R$100.000,00 (cem mil reais!), simplesmente  todos  os valores retidos 

— em data anterior ao deferimento do processamento da recuperação judicial —

por conta de tais garantias. 

	

o 2. 	 A r. decisão agravada causou perplexidade, não 

apenas por sua gravidade (olvidando requisitos como o periculum in mora e a 

reversibilidade da decisão), frontal contrariedade à jurisprudência pátria e ao 

parecer do Ministério Público e absoluto desrespeito ao contraditório, mas 

também pelo fato de que a recuperação judicial originária sequer deveria tramitar 

perante o MM. Juizo a quo, absolutamente incompetente! 

	

3. 	 Não à toa, tal questão foi, inclusive, objeto de 

apreciação pelo MM. Juízo a quo, que reconsiderou a matéria por duas vezes (!), 

o que será objeto de outro Agravo de Instrumento interposto pelo Banco 

Santander. 

E 
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4. Sem embargo de sua incompetência absoluta, 

não poderia o MM. juizo a quo ter apreciado a questão relativa às "travas 

bancárias% ainda mais sem a prévia oitiva do Agravante, justamente por 

este crédito — no sentido do art. 49, § Y, da Lei 11.10112005 e conforme 

entendimento pacífico do Eg. STJ — nem mesmo se submeter ao crivo do 

juizo recuperacional! 

5. Como se isso não bastasse, a r. decisão agravada 

• impôs excessivo ônus ao Agravante, sem cogitar que (i) a Recuperanda já se 

beneficiará com o stay period (suspensão de todas as execuções contra si por 

prazo de ao menos 180 dias, disposto no art. 6° da Lei 11.101/2005), estando 

efetivamente imune à degradação patrimonial neste período; e (ii) que o 

Agravante (assim como os demais bancos afetados pela decisão) é pessoa 

jurídica de notória solvabilidade, apto a, se preciso, devolver os valores objeto 

da presente discussão em momento posterior, enquanto a Agravada, pelo 

contrário, encontra-se em confessa crise empresarial. 

6. Sequer, diga-se, a r. decisão recorrida considerou 

a jurisprudência desse Eg. TJRJ que, em casos como o presente — mesmo 

• considerando o princípio da preservação da empresa recuperanda —, libera 

apenas percentual dos recebíveis objeto de cessão fiduciária, mantendo os 

demais em posse dos titulares. Isso porque não se pode desconsiderar a tutela do 

mercado de crédito, afinal, a elevada expectativa de retorno do capital decorrente 

da cessão fiduciária de recebíveis permite a concessão de financiamentos com 

menor taxa de risco e, portanto, em condições mais vantajosas à atividade 

empresarial como um todo. 
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7. Por tais motivos, assim como outros explicitados 

adiante, deverá ser conferido o urgente efeito suspensivo ao presente recurso, 

dando-se, ainda, integral provimento ao final para reformar inteiramente a r. 

decisão recorrida. 

8. É o que se passa a demonstrar. 

o 	 .I. 
Sintese da lide: 

Garantias adequadamente constituídas em favor do Agravante. 

9. Em 16.10.2015, Officer apresentou seu pedido de 

recuperação judicial, distribuído à 1 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

do Rio de Janeiro. Entre seus credores, listou como quirografário (classe III) o 

Banco Santander, no montante de R$ 42.571.688,00 (quarenta e dois milhões, 

quinhentos e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e oito reais). 

10. Aludido crédito é devido em decorrência de dois 

instrumentos: (i) a escritura da 2 8  emissão de debêntures (doc. 7), firmada em 

3.11.2014, em total de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), sendo R$ 

65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) subscritos pelo Banco do 

Brasil, e R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) pelo Banco 

Santander; e (ii) uma cédula de crédito bancário ("CCB", doc. 10), emitida em 

29.6.2015 junto ao Agravante, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais), 

11. Cada uma destas operações contava com suas 

próprias garantias, regularmente constituídas. 
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12. 	 Nessa direção, o valor correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) das debêntures foi garantido por cessão fiduciária em 

garantia de direitos bancários (doc. 8),  descritos o mais extensa e detalhadamente 

possível no anexo I do instrumento,  transcrito a seguir: 

"Origem : (i) são os créditos provenientes dos pagamentos dos boletos 

bancários emitidos pela Cedente depositados e a serem 

depositados e mantidos na Conta Vinculada, 

•  independentemente do processo em que se encontrem, 

inclusive enquanto estiverem pendentes em virtude de 

processo de compensação bancária; 

(ii) todos os rendimentos decorrentes do investimento dos créditos 

bancários mantidos na Conta Vinculada na forma da Cláusula 

2.1.1.1 deste Contrato; 

(iii) todos os direitos de titularidade da Cedente relacionados à 

Conta Vinculada; e 

(iv) os direitos de crédito objeto da cessão fiduciária descritos na 

Cláusula 1.1. deste Contrato corresponderão, a todo tempo, 

•  durante a vigência da avença ao Volume Mínimo da 

Garantia, conforme descrito na Cláusula 1.1.1, sob pena de 

ocorrência de Evento de Retenção, caso não ocorra 

Recomposição da Garantia, conforme previsto na Cláusula 

1.1.14 do presente Contrato. 

Critérios de Elegibilidade : deverão ser indicados para a composição dos 

Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente, os boletos bancários emitidos 

pela Cedente que atendam aos seguintes critérios, cumulativamente: 

I. 	tenham sido originados e formalizados de acordo com 

procedimento normal da política de concessão de crédito da 
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Cedente, incluindo a checagem de informações 

disponibilizadas pela SERASA Experian; 

II. sejam oriundos de operações mercantis válidas, exequíveis e 

celebradas entre a Cedente e seus respectivos clientes; 

III. estejam devidamente representados por notas fiscais e/ou 

faturas e Boletos emitidos pela Cedente contra seus 

respectivos devedores e direcionados ao Banco do Brasil 

• 	 S.A. para cobrança; 

IV. estejam livres e desembaraçados de qualquer Ônus (assim 

definido como hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão 

fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção 

de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, 

arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, 

voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito 

prático similar a qualquer das expressões acima `Ônus'), 

excedo pela cessão fiduciária descrita no Contrato; 

V. não tenham sido contestados pelos seus respectivos 

devedores, por via judicial ou extrajudicial, e não sejam 

e objeto de depósito judicial, nem decorrentes de vendas 

rescindidas ou canceladas; 

VI. tenham data de vencimento (a) inferior a 180 (cento e oitenta) 

dias da data do envio do arquivo eletrônico de cobrança; e (b) 

que não ultrapasse 30 (trinta) dias da Data de Vencimento; 

VII. não estejam (a) vencidos quando de sua inclusão na cessão 

fiduciária; e (b) inadimplidos há mais de 15 (quinze) dias; 

VIII. sejam devidos por pessoas jurídica que, cumulativamente: (a) 

não sejam pessoas jurídicas do setor público; (b) não tenham 

D 
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vínculo societário, direto ou indireto, com a Cedente; (c) não 

tenham sua falência ou recuperação judicial ou extrajudicial 

pedida ou decretada; e (d) não estejam em situação de 

inadimplência superior a 15 (quinze) dias para com a 

Cedente; e 

IX. 	considerada a cessão fiduciária de forma pro forma, o valor 

total de direitos creditórios devidos por um mesmo sacado, 

apurado com base no radical do CNPJ quando envolver 
matriz e filial, não poderá corresponder a percentual superior 

a 20% (vinte por cento) dos Créditos Bancários Cedidos 

Fiduciariamente". 

	

13. 	 Por sua vez, o crédito consubstanciado na CCB 

recebeu duas garantias: (a) a cessão fiduciária de recebíveis representados por 

duplicatas (doc. 11), firmada em 29.6.2015, e com valor de R$ 7.500.000,00 

(sete milhões e meio de reais); e (b) a cessão fiduciária de direitos creditórios em 

conta vinculada (doc. 12), firmada em 29.6.2015, e com valor de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais). 

• 	 14. 	 Os instrumentos relativos a  ambas as garantias  

igualmente continham a descrição dos direitos fiduciariamente cedidos  — veja-

se, portanto, a cláusula da cessão fiduciária de direitos creditórios sobre conta 

vinculada: 

"IV—objeto da garantia: direitos creditórios de uso dos recursos 

existentes na Conta Vinculada n°. 290.070.888 de titularidade 

da Garantidora (`Direitos Creditórios'). Valor Fixo: R$ 

3.000.000,00". 

10 
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15. Ainda, veja-se que a cessão fiduciária dos 

recebíveis representados por duplicatas possui cláusula própria descrevendo o 

objeto da cessão, 2  assim como borderôs minuciosamente descrevendo todos 

os títulos cedidos (doc. 17) — contendo todos os dados pertinentes: números de 

referência, emitentes, valores e datas de vencimento. 

16. Outrossim, todos os três supracitados contratos 

relativos às garantias fiduciárias (does. 8, 11 e 12) foram regularmente 

o registrados em ofício de títulos e documentos, em data anterior à do pedido de 

recuperação judicial. 

17. Não à toa, estando as garantias perfeitamente 

constituídas e os contratos vencidos — CCB vencida em 28.9.2015 e escritura de 

debêntures vencida em 28/09/2015, nos termos da cláusula VII, alínea "e" e "1" 

da escritura —, o Agravante utilizou em 16.10.2015 os valores então disponíveis 

nas respectivas contas vinculadas — como autorizavam os contratos 3  — para 

amortizar o saldo da dívida. 

2  "Para garantir o cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a Garantidora cede e 
transfere, neste ato, ao Banco, nos termos do art. 66-B da Lei 4.728165, a propriedade fiduciária 
e a posse indireta dos Títulos, devidamente descritos e identificados nos borderôs ou arquivos 
eletrônicos previamente entregues ao Banco". 
J Cláusula 4.1 da cessão fiduciária de créditos bancários (doc. 8): "Sem prejuízo do disposto na 
Cláusula Segunda deste Contrato e se assim deliberado pelos Debenturistas, quando aplicável, 
na ocorrência de: (i) vencimento antecipado das Obrigações Garantidas nos termos da Escritura; 
(ii) vencimento das Obrigações Garantidas nas respectivas datas de vencimento sem os 
respectivos pagamentos, durante o Prazo de Vigência; e/ou (iii) descumprimento, pela Cedente, 
de qualquer obrigação prevista neste Contrato, não sanado em até 10 (dez) dias contados do 
referido descumprimento ( ... ) deverá, de boa-fé, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial ou de qualquer outro procedimento, receber, no todo ou em parte, os Créditos 
Bancários Cedidos Fiduciariamente, até o integral pagamento das Obrigações Garantidas. Para 
tanto, o Agente Fiduciário fica autorizado pela Cedente, em caráter irrevogável e irretratável, 
inclusive por meio do Banco Depositário, a ceder, usar, sacar, descontar, transferir, investir ou 
resgatar os Créditps Bancários Cedidos Fiduciariamente, utilizando o produto na amortização 
ou, se possível, na liquidação das Obrigações Garantidas devidas e não pagas nos termos da 
Escritura ( ... )' ; Cláusulas 5 e 6 do instrumento de cessão fiduciária dos recebíveis representados 
por duplicatas (doc. 11): "5. Os valores arrecadados com a cobrança dos Títulos serão creditados 
em conta vinculada a esta garantia e lá permanecerão até o vencimento final das Obrigações 
Garantidas, sem incidência de juros ou atualização monetária ( ... ) 6. Em caso de inadimplemento 
das Obrigações Garantidas, o Banco utilizará os valores arrecadados com a cobrança dos Títulos 
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18. 	 Ainda assim, logo depois de distribuir seu pedido 

de recuperação judicial, Officer requereu ao MM. Juízo a quo (doc. 13) a 

"quebra" das "travas bancárias" e que os bancos devolvessem os valores 

levantados em 16.10.2015, alegando para tanto que (i) as garantias não 

descreviam suficientemente os créditos cedidos, violando o requisito de 

especialização; e (ii) que necessitava de tais recursos para viabilizar seu 

soerguimento empresarial, cujo levantamento deveria ser determinado com base 

no princípo da preservação da empresa em recuperação. 

o 
19. Todavia , o Ministério Público, em seu parecer 

(doe. 15), como não poderia deixar de ser, indicou haver descrição suficiente 

dos direitos fiduciariamente cedidos, e que o pedido da Agravada 

contrariava a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça. 

20. Ademais, o Parquet asseverou que, diante da 

crise empresarial , seria suficiente limitar a liberação dos direitos creditórios 

vencidos  após 16.10 .2015  a 50% (cinquenta por cento), e pelos 180 (cento e 

oitenta) dias seguintes à data base, devendo ser totalmente indeferido o 

pedido de devolução dos valores bloqueados em tal data. 

45 	 21. 	 Apesar do exposto, em 22.1.2016 o MM. Juízo a 

quo decidiu deferir o pedido da Agravada, inaudita altera parte, para "quebrar" 

as "travas bancárias" decorrentes dos contratos juntados às fls. 691-901, 

determinando também que as instituições financeiras restituam à Recuperanda 

para o pagamento das Obrigações Garantidas, cessando as transferências de recursos da conta 
vinculada para a conta de livre movimentação da Garantidora'; e Cláusula 5 do instrumento de 
cessão fiduciária de direitos creditórios conta vinculada (doe. 12): "5. Em caso de 
inadimplemento das Obrigações Garantidas, o Banco utilizará os valores dos Direitos Creditórios 
para o pagamento das Obrigações Garantidas e procederá ao imediato resgate das Aplicações, 
independente de seu prazo de vencimento, e utilizará os valores provenientes do resgate para o 
pagamento das Obrigações Garantidas". 

12 
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os valores levantados em 48 (quarenta e oito) horas (!), sob pena de multa diária 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

22. 	 Na fundamentação da r. decisão agravada, não 

consta sequer menção ao substancioso parecer ministerial, sustentando-se 

apenas que a especialização das garantias fiduciárias não foi observada, 'e que 

deve ser observado o princípio da preservação da empresa. 

• 	 23. 	 Tal decisão também, data maxima venia, sequer 

preocupou-se em aguardar a publicação do edital do art. 52, § 1% da Lei 

11.101/2005,  que comunicaria aos credores a respeito do trâmite da recuperação  

judicial de Officer. Referido edital foi publicado apenas em 27.1.2016 . 

24. A r. decisão agravada, portanto, de forma 

surpreendente , foi proferida em caráter inaudita altera parte, obrigando as 

instituições financeiras a devolver vultosos R$ 50 milhões no prazo 

extremamente exíguo de 48 horas , sob pena de elevadíssima multa (sequer 

requerida !) e sem terem a chance de apresentar suas razões, antes mesmo 

que fossem comunicadas da recuperação judicial! 

25. Tal determinação ofende o contraditório, como 

tem reconhecido de forma pacífica a jurisprudência: 

"Por fim, cumpre ressaltar que dada a multiplicidade 

de credores e de empréstimos concedidos pelos 

agravados, a submissão de cada uma deles ou não à 

recuperação judicial demandará a análise, caso acaso, 

da natureza das garantias contratadas, observados os 

parâmetros fixados neste voto. Para tanto, caberá ao 

MM. Juiz de Direito determinar a correta 

instrução do feito , já que vários instrumentos 

13 
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contratuais apresentados pelas agravantes são vias 

simples sem a assinatura das partes, além do que 

vários dos agravados não se manifestaram no recurso, 

decidindo, ao final, quais os contratos que por não 

preencherem os requisitos legais, estão sujeitos à 

recuperação judicial. Neste ínterim, não há que se 

cogitar em concessão da liminar , seja para 

devolução dos títulos cedidos ou seu produto, seja 

para depósito dos títulos ou seu produto em conta 

judicial ou ainda para impedir a liquidação das 

operações de crédito pelos bancos agravados" á 

26. Ainda, a r. decisão recorrida também olvidou que 

a Recuperanda já será beneficiada pela suspensão das ações e execuções contra 

si por ao menos 180 (cento e oitenta) dias (o stay period), conforme previsto no 

art. 6° da Lei 11.101/2005. 

27. A r. decisão agravada baseou-se, ainda, no parecer 

do Administrador Judicial e nos cálculos apresentados pela assessora da 

Recuperando. (Alvarez & Marçal), juntados como embasamento ao pedido de 

• "quebra" das "travas bancárias% às fls. 680-689, os quais estão eivados de vícios 

e não se preocuparam sequer em simular o cenário de liberação apenas 

parcial dos valores retidos pelas instituições financeiras! 

28. Observa-se, por todo o exposto que as garantias 

fiduciárias estão perfeitamente constituídas e descrevem regularmente os 

direitos cedidos, e que a r. decisão agravada foi excessivamente gravosa, 

desconsiderando tanto o direito das instituições financeiras em manifestar-se 

° TJSP, AI2019493-75.2013.8.26.0000, ? C. Res. D. Emp., Rel. Des. Alexandre Marcondes, 
julg. 6.2.2014, grifou-se. 

14 



e 
G U S T A V O T EPEDINO 1 A DVOGADOS 

previamente sobre o pedido, como os relevantes fundamentos apresentados pelo 

Ministério Público em contrariedade a tal requerimento. 

.II. 
Cessão fiduciária em garantia válida e exigível: 

Objeto cedido fiduciariamente adequadamente descrito. 
Entendimento acD ífico  do Eg. STJ de que recebíveis fiduciariamente 

cedidos não se submetem ao juízo recuperacional. 

o 
29. A r. decisão agravada, ao desconsiderar as "travas 

bancárias", afirma que as garantias fiduciárias em tela "efetivamente não 

existem", vez que não atenderiam ao requisito da especialidade. 

30. Data venia, a decisão equivoca-se por completo. 

31. Inicialmente ressalte-se que, em manifestação 

recente, 5  o Eg. STJ consolidou o entendimento de que inexiste exigência 

relativa ao registro de cada um dos créditos fiduciariamente cedidos para 

que se reconheça o direito do credor — tal exigência se limita apenas ao 

s registro do próprio instrumento que furou a garantia, atendido no presente 

caso. 

32. Veja-se, ademais, que todos os direitos 

fiduciariamente cedidos foram suficientemente descritos (ver itens 12 a 15 

supra). 

5  "Importante observar que, nos casos citados, não há, em princípio, qualquer exigência relativa 
ao registro prévio dos referidos créditos como condição para o reconhecimento do direito 
do credor fiduciário, nos termos do que foi decidido pelo eg. Tribunal a gud' (STJ, MC 23.965, 
decisão monocrática, Rel. Min. Raul Araújo, julg. 5.3.2015, grifou-se). 
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33. A uma, dentre as três cessões fiduciárias 

estipuladas por Officer em benefício do Agravante , duas tiveram como 

objeto direitos creditórios sobre contas vinculadas .  Para descrever tais  

direitos , impossível especificar mais vara além de consignar o número da  

referida conta, até mesmo vorne os recebíveis se averfeicoaram avós a  

celebração dos instrumentos que aiustaram tal garantia ! 

34. A duas, a cessão fiduciária dos recebíveis 

representados por duplicatas contou com borderô (doe. 17) — omitido pela 

Recuperanda em seu pedido (doe. 13)! —,  gue descreve minuciosamente os 

títulos cedidos , encerrando qualquer discussão sobre suposta falta de 

especificação das garantias . 

35. Impossível , em suma , exigir ainda maior 

pormenorização , sob pena de se inviabilizar as garantias contratadas. 

36. Deve-se observar , sobretudo ,  que o objeto da 

cessão fiduciária não são os títulos ou instrumentos representativos dos  

direitos creditórios , mas os recebíveis em si , enquanto elementos da 

• 	 empresa . 

37. Tal operação é lícita, possível e até mesmo 

corriqueira no mercado, vez que tal elemento da empresa possui valor 

reconhecido não apenas pelas instituições financeiras, mas por outros agentes no 

mercado, que contratam com base em tal valoração. De resto, o Eg. Superior 

Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de crédito ser cedido 

fiduciariamente. 6  

6  "A controvérsia ora em evidência cinge-se a examinar se a cessão fiduciária de crédito está ou 
não enquadrada no art. 49, § 3°, da Lei n° 11.101/2005, que exclui dos efeitos da recuperação 
judicial os créditos decorrentes da propriedade fiduciária de bens móveis e imóveis ( ... ). 
Posteriormente, no ano de 2004, com a edição da Lei n° 10.931, o ordenamento jurídico pátrio 

L 



~ 1 ~O 

• 

• 

G U S T A V O T EPEDINO I ADVOGADOS 

38. Tais conclusões são corroboradas Delo Prof. 

Fábio Ulhoa Coelho, em substancioso parecer Que ora se apresenta , e a cu ios  

fundamentos ora se reporta  (doe. 16).' 

39. Em igual sentido, a promoção do Ministério 

Público, constante dos autos originários (doc.15), reconhece o completo absurdo 

em se exigir a relação detalhada de cada um dos títulos representativos dos 

créditos cedidos e, ainda mais, de se impor o seu registro. $  

contemplou a possibilidade de crédito ser objeto de alienação fiduciária em garantia" (STJ, REsp 
1.202.918, 3° T., Rel. Min. Ricardo Villas Mas Cueva, julg. 7.3.2013). 
1 9. No instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios, a identificação de cada título de 
crédito cedido é indispensável à constituição da garantia real? Não, não é necessária a 
identificação, no contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios, de cada título dos créditos 
cedidos, para a válida e eficaz constituição do direito real em garantia. Isto porque o objeto da 
cessão fiduciária não são os títulos de crédito ou quaisquer outros documentos 
representativos de créditos. O objeto são os recebíveis do fiduciante. Recebíveis são 
elementos da empresa , com valor intrínseco plenamente reconhecido pelos agentes de marcado 
(inclusive os bancos, ao aceitarem-nos em garantia fiduciária). Trata-se da aptidão que empresa 
tem de gerar caixa. Esta aptidão será maior ou menor em função dos potenciais ostentados pela 
atividade econômica explorada. No futuro, a aptidão para gerar caixa irá se materializar em 
efetivos créditos concedidos a consumidores, no contexto da atividade econômica empresarial 
explorada. Neste momento, não é mais de recebivel, propriamente falando, que se está a cuidar, 
mas de crédito. O elemento da empresa torna-se ativo no patrimônio do empresário. Que a 
aptidão de gerar caixa seja bem imaterial do empresário resulta indiscutível quando se constata 
que as empresas são avaliadas , para mais ou para menos , a partir dela (por métodos largamente 
difundidos , como o do fluxo de caixa descontado ). E como bem móvel fungível, pode ser 
objeto de cessão fiduciária em garantia . Os títulos representativos dos créditos a serem 
constituídos e que já foram anteriormente cedidos, enquanto recebíveis, não precisam ser 
identificados no contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios por não serem objeto 
da garantia . A rigor, nem poderiam ser identificados por ainda não existirem no momento 
em que são fiduciariamente cedidos . E, como destacado no Parecer , nada há de irregular , ilícito 
ou estranho a cessão de direito ainda inexistente , porque a operação se insere no contexto de uma 
atividade empresarial ; aliás, da própria atividade empresarial financiada mediante garantia dos 
recebíveis que ela mesma pode gerar". 
B  "Nessa linha de raciocínio , considerando que a cessão fiduciária que garante essa modalidade 
de crédito bancário recai sobre recebíveis futuros, coisa fungível por natureza, não há de se exigir 
precisão cirúrgica na identificação dos recebíveis, muito menos a individualização de duplicata 
por duplicata no contrato de origem do mútuo ou no termo de garantia, mesmo porque ela, a 
garantia fiduciária, recai sobre os créditos decorrentes de operações de vendas futuras, sendo 
bastante, para fins de cumprimento ao disposto no artigo 66-B, da Lei 4.728165, a descrição dos 
créditos constantes dos instrumentos contratuais acostados aos autos , como por exemplo , aquele 
mencionado no ANEXO I, referente ao crédito de R$ 90.000.000,00 [2° escritura de debêntures]. 
Aliás, como cediço, nas operações que utilizam uma conta vinculada, existe um fluxo diário de 
emissão de títulos peo devedor que são encaminhados, devidamente descritos e identificados, 
por meio de instrumentos contratuais eletrônicos denominados BORDERáS. Sem embargo do 
posicionamento firme do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a desnecessidade do registro 
no cartório de títulos e documentos para a configuração da propriedade fiduciária entre as partes, 
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40. Destaque-se, ainda, que tais garantias fiduciárias, 

reconhecidas pelo art. 66-B da Lei 4.728/1965 e pelo art. 49, § Y, da Lei 

11.101/2005, foram levadas em consideração pelas partes para o oferecimento 

de linhas de crédito à Recuperanda. 9  

41. Justamente por conta da possibilidade de se 

oferecerem tais garantias, imunes à eventual recuperação judicial de Officer, esta 

pode contratar linhas de crédito vantajosas junto aos bancos, com juros e 

• 	 condições facilitadas. 

42. Como acertadamente expôs o parecer ministerial 

(doc. 15), e como igualmente reconhece o Eg. STJ, 10  tais garantias são 

fundamentais para que se facilite o crédito à atividade empresarial brasileira. 

revela-se teratológica , até mesmo insano, com a devida vênia , exigir que todos esses 
borderôs diários e eletrônicos , com a descrição pormenorizada e individualizada das 
duplicatas, fossem levados a registro no cartório de títulos e documentos , como requisito 
para a existência da cessão fiduciária" (grifou-se). 
9  Veja-se, neste sentido, posição do Eg. STJ: "Ressalto, por fim, que, certamente , a disciplina 
legal do instituto da alienação fiduciária em garantia foi considerada pelo credor quando 
da contratação do financiamento . As bases econômicas do negócio jurídico teriam sido 
outras se diversa fosse a garantia , o que não pode ser desconsiderado sob pena de ofensa 
ao princípio da boa-fé objetiva , basilar do Código Civil" (STJ, REsp 1.263.500, 4° T., Rel. 
Min. Maria Isabel Gallotti, julg. 5.2.2013, grifou-se). 

• 	 10  "É de presumir que a empresa que se socorre da recuperação judicial se encontra em 
dificuldades financeiras tanto para pagar fornecedores e passivo tributário (obtendo 
certidões negativas de débitos ) como para obter crédito na praça em razão do aparente 
risco de seus negócios; por conseguinte , inevitavelmente , há fragilização em sua atividade 
produtiva e capacidade competitiva . Em razão disso é que a norma de regência , apesar de 
estabelecer que todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos , estejam 
sujeitos à recuperação judicial (LRE, art. 49, caput), também preconiza, nos §§ P e 4° do 
dispositivo, a denominada `trava bancária', isto é, exceções que acabam por conferir 

tratamento diferenciado a determinados créditos , normalmente titulados pelos bancos, 
afastando -os dos efeitos da recuperação , justamente visando conferir maior segurança 
para concessão do crédito e diminuindo o spread bancário" (STJ, REsp 1.207.117,4'T., Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julg. 10.11.2015, grifou-se); "Se, por um lado, a disciplina legal da 
cessão fiduciária de titulo de crédito coloca os bancos em situação extremamente privilegiada 
em relação aos demais credores , até mesmo aos titulares de garantia real (cujo bem pode ser 
considerado indispensável à atividade empresarial ), e dificulta a recuperação da empresa, por 
outro, não se pode desconsiderar que a forte expectativa de retorno do capital decorrente 
deste tipo de garantia permite a concessão de financiamentos com menor taxa de risco e, 
portanto, induz à diminuição do spread bancário, o que beneficia a atividade empresarial 
e o sistema financeiro nacional como um todo " (STJ, REsp 1.263.500,4'T., Rel. Min. Maria 
Isabel Gallotti, julg. 5.2.2013, grifou-se). 

18 



7 q ~ 

G U S T A V O T EPEDINO I ADVOGADOS 

Mais do que o simples interesse das instituições financeiras, o que está em jogo 

é a tutela do mercado de crédito, interesse metaindividual que diz respeito à 

atividade empresarial no país como um todo. 

43. Tem-se, nesse sentido, como impositiva a 

segurança jurídica que deve acompanhar tais negócios, contratados livremente 

entre partes capazes e bem assessoradas. Assim, caso tais garantias fiduciárias 

restem esvaziadas, estará seriamente comprometida a possibilidade de outras 

•  empresas no futuro virem a contar com a obtenção de recursos em condições 

vantajosas. 

44. Sem embargo de tais considerações de ordem 

econômico-financeira, como já apontado pelo Ministério Público (doc. 15), uma 

vez reconhecida a válida constituição da garantia fiduciária, o Eg. STJ é firme 

no sentido de que os recebíveis cedidos fiduciariamente passam a ser de 

propriedade do credor  e, por isso mesmo, sequer se submetem ao juízo da  

recuperação judicial : 

• "Além disso, não se pode olvidar que o credor 

fiduciário de bem móvel ou imóvel é, em verdade, o 

real proprietário da coisa (propriedade resolúvel e 

posse indireta), que apenas fica depositada em mãos 

do devedor (posse direta) até a solução do débito. 

Tais créditos são imunes aos efeitos da  

recuperação judicial,  devendo ser mantidas as 

condições contratuais e os direitos de propriedade 

sobre a coisa, pois o bem é patrimônio do 

fiduciário , não fazendo parte do ativo da massa"." 

11  STJ, REsp 1.207.117, ,P T., Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julg. 10.11.2015, grifou-se. 
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"Em face da regra do art. 49, § 3°, da Lei 11.101/2005, 

não se submetem aos efeitos da recuperação 

judicial os créditos garantidos por alienação 

fiduciária". 12 

"A alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão 

fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como 

de títulos de crédito, possuem a natureza jurídica 

de propriedade fiduciária, não se sujeitando aos 

• 	 efeitos da recuperação judicial, nos tenros do art. 

49, § 3 1, da Lei n° 11.101/2005'. 13  

"Recurso especial. Recuperação judicial. Contrato de 

cessão fiduciária de duplicatas. Incidência da exceção 

do art. 49, § Y da Lei 11.101/2005. Art. 66-b, § Y da 

Lei 4.728/1965. Em face da regra do art. 49, § Y da 

Lei n° 11.101/2005, não se submetem aos efeitos da 

recuperação judicial os créditos garantidos por 

cessão fiduciária ( ... ) Conclui-se, portanto, que a 

explicitação legal das garantias dos titulares de 

propriedade fiduciária de bens corpóreos (coisas) em 

nada diminui a garantia outorgada por lei aos titulares 

. de cessão fiduciária de bens incorpóreos (...) 

mediante a cessão fiduciária de direitos 

creditórios, juntamente com a transferência da 

propriedade resolúvel de coisa móvel fungível 

(cédula de crédito bancário), o devedor, que na 

espécie é a empresa recuperanda, cede seus 

recebíveis a uma instituição financeira a qual recebe 

o pagamento diretamente do terceiro-devedor. Em 

suma, é uma forma de financiamento com plena 

garantia em que a propriedade é transferida para 

12  STJ, CC 131.656, 2° Seção, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julg. 8.10.2014, grifou-se. 
13 STJ, REsp 1.202.918, 3° T., Rel. Min. Ricardo Villas BUs Cueva, julg. 7.3.2013, grifou-se. 
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a órbita do domínio do credor para cumprimento 

da obrigação contraída". 14  

45. Nesta esteira, independentemente do princípio 

da preservação da empresa, nem mesmo poderia o MM. Juízo a quo ter 

determinado a devolução dos valores retidos por conta das "travas 

bancárias% vez que tais recebíveis são de propriedade das instituições 

• 	 financeiras titulares e, portanto, não se submetem aos efeitos da 

recuperação iudicial. 

46. Em idêntico sentido, coloca-se o Prof. Fábio Ulhoa 

Coelho, que, em parecer anexo (doc. 16), assevera: 

"Se a LF [Lei 11.101/20051 eventualmente 

pretendesse estender aos direitos creditórios 

fiduciariamente cedidos a sistemática do art. 49, § 5% 

da LF, aplicável aos direitos reais de garantia (penhor 

de direitos creditórios), ela seria inconstitucional. 

Estaria desrespeitando o direito de propriedade do 

cessionário fiduciário constitucionalmente 

S assegurado (CF, art. 5°)". 

47. Observe-se, ainda, recente precedente do Eg. STJ, 

reconhecendo (i) a desnecessidade de se registrar todos os contratos 

fiduciariamente cedidos e (ii) a impossibilidade de suspender o recebimento dos 

recebíveis associados a tal garantia: 

14  SU, REsp 1.263.500, 4 1  T., Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julg. 5.2.2013, grifou-se. 
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"Portanto, na extensão da jurisprudência perfilhada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, os créditos de 

titularidade do ora agravado que possuem garantia de 

cessão fiduciária não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial, em observância ao art. 49, §3°, 

da Lei 11.101/2005,  razão Dela Qual também não se  

cogita de suspensão, ainda Que temporária, desses  

recebíveis . Por seu turno,  a eventual falta de  

registro de alguns desses títulos em cartório não 

•  lhes vreiudica a validade ou a exibilidade entre as  

partes contratantes, providência Que apenas lhe  

tornaria oponível também a terceiros ". 15  

48. 	 Outrossim, veja-se a posição consolidada da 

jurisprudência a esse respeito: 

"Recuperação judicial. Ordem de restituição à 

conta da devedora dos valores objeto de cessão 

fiduciária de crédito em garantia de Cédula de 

Crédito Industrial. Créditos excluídos da 

•  recuperação judicial, nos termos do artigo 49, § 3°, 

da Lei n°. 11.101/2005. Nem se diga que a 

propriedade fiduciária sobre recebíveis não se 

enquadra nesse dispositivo, vez que os direitos são, 

por lei, considerados espécie de bens móveis, nos 

termos do artigo 83, I1I, do Código Civil . Crédito  

da agravante não se sujeita à recuperação judicial,  

por expressa determinarão legal (artigo 49,  

parágrafo terceiro, da LRF) . Determinação do 

depósito das quantias recebidas em garantia em conta 

vinculada, durante o período de suspensão de 180 dias 

15  SU, AREsp 725.398, decisão monocrática do Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julg 
3.8.2015. 
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de que trata o parágrafo 4° do artigo 6° da LRF. 

Recurso provido. ( ... ) Além disso, afirma a devedora 

que a garantia fere o requisito de validade da 

especialização, pois não discrimina quais os 

recebíveis ofertados em penhor, ou em garantia 

fiduciária. Mantenho a decisão cuja reconsideração 

se pede, e por duas razões. A primeira delas é que a 

leitura atenta do contrato que não prima pela clareza 

confere a certeza de que ajustaram as partes a criação 

• de garantia real pignoratícia ou fiduciária sobre 

créditos futuros (recebíveis).  Não há necessidade do 

uso de termos sacramentais para a criação de 

garantia real, que se pode deduzir da própria 

natureza do ajuste entre as partes. De qualquer 

modo e apenas para o fim de enfrentar o pedido de 

reconsideração, é bom lembrar que a garantia real 

pignoratícia ou fiduciária produz o efeito de levar ao 

depósito dos recebíveis em conta vinculada, durante 

o prazo de suspensão a que alude o art. 6% parágrafo 

46, da Lei 11.101/2005". 16  

"Agravo. Recuperação Judicial. Contrato de 

. financiamento garantido por cessão fiduciária de 

duplicatas. Súmula 59/TJSP: Classificados como 

bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de 

crédito podem ser objeto de cessão fiduciária. Súmula 

60/TJSP: A propriedade fiduciária constitui-se com o 

registro do instrumento no registro de títulos e 

documentos. Comprovada a celebração de 

financiamento garantido por cessão fiduciária de 

títulos de crédito, devidamente registrado no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o 

16  USP, AI 2066263-29.2013.8.26.0000,1° C. Res. D. Emp., Rel. Des. Francisco Loureiro, julg. 
29.5.2014, grifou-se. 
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crédito garantido não se submete aos efeitos da 

recuperação judicial. Inteligência do art. 49, § Y, da 

Lei n° 11.101/2005. Agravo provido para excluir o 

crédito do quadro geral de credores da recuperanda, 

que poderá ser executado autonomamente ". 17 

49. Deve, portanto, ser reconhecido o suficiente 

detalhamento dos recebíveis fiduciariamente cedidos, de propriedade do 

• 	 Agravante e imunes aos efeitos da recuperação judicial, reformando-se por 

completo a r. decisão agravada. 

.III. 
Parecer e estudo questionáveis. 

Não se demonstrou a necessidade de liberação das travas bancárias. 

50. Como demonstrado, as garantias fiduciárias objeto 

da presente atenderam à suficiente especialidade e nem mesmo poderiam ser 

submetidas à recuperação judicial de Officer. Contudo, ainda assim, a r. decisão 

. 	 recorrida sustenta ser necessário desconsiderar tais garantias fiduciárias por 

conta de suposta necessidade de se preservar as atividades da Recuperanda. 

51. Tal percepção se baseia nos pareceres dos 

assistentes (Alvarez & Marsal) de Officer (fls. 680-689 dos autos originários, 

doc. 18) e do Administrador Judicial (fls. 988-1001, doc. 18). Aludidos 

pareceres, contudo, induziram o MM. Juízo a quo a erro, observando-se suas 

inúmeras falhas. 

11  USP, AI 0120018-70.2011.8.26.0000, C. Res. Falência e Recuperação, Rel. Des. Pereira 
Calças, julg. 22.11.2011, grifou-se. 
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52. A uma, veja-se que o estudo da Alvarez & Marsal, 

além de se basear em premissas genéricas (afinal, toda recuperação judicial será 

"mais complexa e desafiadora% como alega às fls. 681 dos autos originários, 

sem a liberação das "travas bancárias"), toma como fundamento as informações 

fornecidas pelos próprios executivos e funcionários de Officer, — como assume 

às fls. 685 daqueles autos (doc. 18) — diretamente interessados em seu 

resultado. 18  Isso sem falar que o próprio estudo admite que as projeções ali 

contempladas podem simplesmente não ocorrer. 19  

o 
53. A duas, igualmente imprestável o "laudo pericial' 

apresentado pelo Administrador Judicial, vez que (i) produzido em violação ao 

contraditório, pos jamais foi oportunizado ao Agravante ou a outro credor que 

nomeasse assistente técnico para acompanhar e questionar seus trabalhos ou 

mesmo que formulasse quesitos a serem respondidos pelo perito; (ii) reproduz 

acriticamente o fluxo de caixa projetado pela Alvarez & Marsal (fls. 990 dos 

autos originários, doc. 18)— sendo comprometido, portanto, pelas mesmas falhas 

daquele estudo—; (iii) de forma inusitada, ingressa em análise jurídica (chegando 

a citar e a intepretar dispositivos do Código Civil!), que não cabe à perícia 

contábil (como admite às fls. 991). 

• 	 54. 	 Veja-se, ainda, que os índices de liquidez corrente 

e geral, indicados pelo parecer como próximos de um, não evidenciam a 

necessidade de liberação das "travas bancárias". 

` Trecho do estudo da Alvarez & Marsal às fls. 685: "Este trabalho foi feito em informações 
gerenciais e contábeis , consideradas verdadeiras , fornecidas pelos executivos e funcionários da 
Officer". 
19 Trecho do estudo da Alvarez & Marsal às fls. 685: "Algumas das considerações descritas neste 
relatório são baseadas em eventos futuros, cujas premissas fizeram parte da expectativa da 
empresa e dos consultores A&M. Estes eventos futuros podem ocorrer de forma diversa das 
projeções consideradas , acarretando eventuais alterações nos resultados apresentados neste 
relatório'. 
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55. Por sua vez, o índice de liquidez imediata, 

invocado no parecer para justificar a necessidade de liberação das travas, é 

inadequado para aferir a situação econômica da Recuperanda, até mesmo porque 

um índice de liquidez imediata elevado — como pretende o perito —indicaria 

apenas a existência de recursos financeiros ociosos, não alocados eficientemente 

na atividade econômica da empresa. 20 

56. Finalmente, o índice de liquidez seca, constante 

dos estudos, é também insuficiente para demonstrar a necessidade de quebra das 

"travas", vez que, para tanto, deveria ser demonstrado que os estoques da 

recuperanda possuem baixa liquidez ou são perecíveis 21 — o que jamais se 

comprovou (pelo contrário, visto que Officer é distribuidora de produtos de 

tecnologia, duráveis e de fácil comercialização). 

57. A necessidade de liberação das travas bancárias, 

portanto, não restou demonstrada e deve ser totalmente indeferida. 

20  "Este índice elimina a necessidade de `cobrança ' para honrar as obrigações. Com  o 
desenvolvimento do mercado de crédito , esse índice passou a ter pouca relevância na maior parte 
das empresas . Na atual conjuntura , não é aconselhável manter disponibilidades muito 
elevadas, deixando de investir na própria atividade . Embora no geral os indicadores de 
liquidez sejam avaliados em quanto maior melhor , com relação ao índice de liquidez 
imediata isso não é conveniente uma vez que , um índice elevado pode significar ociosidade 
de recursos" (ver: 
http://www.peritocontador.com.br/artigos/colaboradoresíLiquidez% 5B 1 %  I)._A_Sa_de_Finan 
ceira_  das _Empresas . pdf— páginas  7 e 8, grifou-se). 
21  "Conforme Gitman (1997),é recomendado um índice de liquidez seco igual ou maior que 1, 
mas, da mesma forma que para o índice de liquidez corrente , um valor aceitável depende muito 
da empresa. O índice de liquidez seca fornece melhor medida de liquidez global somente 
quando os estoques da empresa não podem ser facilmente convertidos em caixa. Se os 
estoques forem líquidos , o índice de liquidez corrente será uma medida preferível para a 
liquidez global" (ver: h ttp://www.convibra.com.br/upload/paper/adm/adm  2763.pdf — página 
5 grifou-se). 
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58. Ainda que assim não fosse, observe-se que nem 

o estudo do assistente da Recuperanda (Alvarez & Marsal), e nem o "laudo 

pericial" acostado pelo Administrador Judicial consideram cenário em que 

os recebíveis são liberados apenas parcialmente. 

59. Nesse sentido, em qualquer cenário e ainda que 

fosse admitido o argumento da preservação da empresa em recuperação, mostra-

se completamente irrazoável determinar a liberação de todos os recebíveis 

•  associados às "travas bancárias% vez que a Recuperanda poderia reestabelecer-

se com valores menores, enquanto preservar-se-ia ao menos parte da propriedade 

dada em garantia ao Agravante. 

60. Não à toa, a falta de razoabilidade em liberar a 

integralidade dos direitos creditórios associados às garantias é reconhecida de 

forma pacífica pela jurisprudência desse Eg. TJRJ, que tem reconhecido, quando 

muito, a possibilidade de liberação parcial: 

"As questões envolvendo a submissão dos créditos 

oriundos da `trava bancária' à recuperação judicial, 

•  por força do §Y do art. 49, da Lei n° 11.101/05, e a 

real natureza do contrato de cessão fiduciária de 

recebíveis do devedor em favor das instituições 

financeiras como garantia de empréstimo constituem 

temáticas assaz divergentes, a respeito das quais 

haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da 

ação principal, caso porventura venha a ser deferida a 

pretendida recuperação judicial ( ... ) Nesse cenário, a 

medida que, ao menos por ora, melhor se 

compatibiliza com o estágio embrionário em que se 

encontra o processo consiste em manter a restrição 

imposta à instituição financeira pela decisão 

recorrida , porém , limitada à metade do percentual 
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de recebiveis estabelecido no contrato de cessão 

fiduciária em garantia, permitindo, assim, à 

recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos 

respectivos valores". 22 

61. Ademais, como bem apontado pelo Parquet em 

seu parecer (doc. 15), ainda que tais garantias pudessem ser liberadas pelo MM. 

Juízo a quo, a empresa já poderia garantir sua sobrevivência apenas com 50% 

(cinquenta por cento) dos recebíveis vencidos após 16.10.2015. 

62. Portanto, apenas subsidiariamente, caso 

superado todo o exposto, requer-se seja reformada a r. decisão recorrida, 

acolhendo-se a sugestão do Parquet (doe. 15), e sendo liberados à Agravada 

percentual de 50% (cinquenta por cento) dos recebíveis vencidos após 

16.10.2015 e associados às garantias fiduciárias associadas aos contratos de 

fls. 691-901 dos autos originários, observado o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias seguintes à data base. 

.Iv. 
Impositiva concessão urgente de efeito suspensivo 

63. Para o deferimento de efeito suspensivo ao agravo 

de instrumento, o sistema processual exige a presença de dois requisitos básicos: 

verossimilhança da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

22 TJRJ, AI 0002668-51.2014.8.19.0000, 5° C.Civ., Rei. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes, 
julg. 25.2.2014, grifou-se. Deferindo liberação da "trava bancária" em igual percentual (50%) e 
pelas mesmas razões, ver-se: TJRJ, 0014987-27.2009.8.19.0000,2'C. Civ., Rei. Des. Alexandre 
Freitas Câmara, julg. 18.2.2009. 
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64. 	 A verossimilhança da fundamentação do presente 

recurso é inequívoca, por todas as razões expostas, que demonstram que o objeto 

das cessões fiduciárias em garantia foi suficientemente descrito e que, conforme 

parecer do prof. Fábio Ulhoa Coelho (doc. 16), nem mesmo seria necessária tal 

descrição. Em realidade, maior detalhamento seria impraticável pela dinâmica 

das atividades empresariais. 

• 	 65. 	 Demonstrou-se, ainda, que o estudo elaborado 

pelo assistente da Recuperanda, Alvarez & Marsal, e o parecer apresentado pelo 

perito indicado pelo Administrador Judicial, estão eivados de vícios e não 

contemplaram sequer a possibilidade de liberação parcial das travas bancárias. 

66. Outrossim, a r. decisão agravada desconsiderou 

por completo o direito dos credores titulares das garantias de exercer seu 

adequado direito ao contraditório, reconhecido em decisões da jurisprudência 

pátria, abordando questões semelhantes (ver item 25 supra). 

67. Tal decisão determinou a devolução — sem a 

observância ao devido processo legal e sem nem mesmo oportunizar a prévia 

manifestação sobre o estudo da Alvarez & Marsal, e o parecer apresentado pelo 

perito indicado pelo Administrador Judicial, que fundamentaram a determinação 

para a liberação das travas bancárias — em prazo exíguo (48 horas) de valor que 

alcança a cifra dos R$ 50 milhões! 

68. Flagrante, ainda, o periculum in mora para o 

Agravante, que poderá ter substanciais dificuldades em reaver tais recursos caso 

sejam devolvidos à Officer, empresa em recuperação judicial, confessadamente 

em delicada situação patrimonial. 
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69. Por outro lado, inexistente o periculum in mora 

inverso, vez que a Agravada se beneficia atualmente do stay period, impondo-

se a suspensão de todas as execuções contra si. Ou seja, sua situação patrimonial 

não se agravará, tendo esta condição de aguardar o desfecho deste recurso para 

reaver tais valores, se devidos . De mais a mais, o pedido foi apresentado pela 

Agravada em 16.10.2015 , já se tendo transcorrido mais de três meses, sem 

que tenha havido qualquer notícia de que tivesse restado impossibilitada a 

continuidade de sua atividade econômica. 

70. Igualmente, o Agravante é instituição financeira 

de primeira linha, de notória solvabilidade, de modo que poderá devolver tais 

valores por ocasião do julgamento final do agravo, na improvável hipótese do 

presente recurso ser desprovido. 

71. De mais a mais, o Agravante não tem dúvidas de 

que esse Eg. Tribunal apreciará o presente recurso com a celeridade necessária, 

a fim de garantir que a suspensão do processo originário não afete a preservação 

das atividades da Agravada. 

72. Portanto, requer o Agravante a atribuição de efeito 

suspensivo ao presente recurso, suspendendo-se, até julgamento definitivo do 

Agravo, os efeitos da r. decisão recorrida. 

73. Subsidiariamente, o Agravante requer a atribuição 

de efeito suspensivo parcial para limitar os efeitos da r. decisão agravada, 

acolhendo-se a sugestão do Ministério Público (doc. 15), para que apenas 50% 

(cinquenta por cento) dos recebíveis vencidos após 16.10.2015 sejam restituídos 

à Recuperanda e observado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias seguintes à data 

base. 

op 
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.V. 

Pedidos 

74. 	 Pelo exposto, requer o Banco Santander: 

	

a) 	a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, 

suspendendo-se, até julgamento definitivo do Agravo, os 

efeitos da r. decisão recorrida; 

	

i b) 	apenas subsidiariamente, seja atribuído efeito suspensivo 

parcial ao presente recurso para que a r. decisão recorrida 

seja limitada aos termos propostos pelo Ministério Público 

(doc. 15), equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos 

recebíveis vencidos após 16.10.2015 e observado o prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias seguintes à data base; 

c) a intimação da Agravada, a fim de que, querendo, 

manifeste-se no prazo legal; 

d) a intimação para oitiva do representante do Ministério 

Público de 28  instância; 

	

• 	 e) 	o provimento do agravo para reformar a decisão agravada, 

reconhecendo a validade das garantias fiduciárias cedidas 

ao Agravante, assim como a possibilidade de retenção dos 

valores levantados por conta das travas bancárias; 

	

f) 	apenas subsidiariamente, seja reformada a decisão 

agravada, para que, nos termos propostos pelo Ministério 

Público (doc. 15), se libere à Recuperanda o equivalente a 

50% (cinquenta por cento) dos recebíveis vencidos após 

16.10.2015 e observado o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias seguintes à data base. 
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75. 	 Requer-se, ainda, sejam incluídos nos registros 

cartorários os nomes de Gustavo Tepedino e Milena Donato Oliva , inscritos 

na OAB/RJ, respectivamente, sob os números 41.245 e 137.546, ambos com 

escritório na Rua Primeiro de Março, n°. 23, 10° andar, Centro, Rio de Janeiro —

RJ, a quem deverão se dirigir, cumulativamente e com exclusividade, as 

intimações referentes ao presente, sob pena de nulidade, independentemente 

de quem assinar as petições. 

Termos em que Ia 	 Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2016 

k 	1 
Gus vo Tepedino 
OAB/RJ 41.245 

Viv ánne da Si eirra .tlbílio 
OAB/RJ 165.488 

M' na D n to  Oliva 
OAB/RJ 137.546 

Wre asconeé oi s i que 
OAB/RJ 130.538 

X5U . i3~

RodWo I Rena 
OAB/RJ 188.909 
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LISTA DE DOCUMENTOS 

Doe. 1— Procuração e atos constitutivos do Banco Santander; 

Doe. 2 — Procuração dos advogados da Agravada; 

Doe. 3 — Cópia da decisão agravada; 

Doe. 4 — Cópia da certidão da intimação da decisão agravada; 

o Doe. 5 — Comprovante de recolhimento das custas judiciais; 

Doe. 6 — Termo de Compromisso do Administrador Judicial; 

Doe. 7 — Cópia da escritura da segunda emissão de debêntures de Officer; 

Doe. 8 — Cópia do instrumento particular de cessão fiduciária em garantia de 
créditos bancários e outras avenças; 

Doe. 9 — Cópias das atas de Assembleia Geral Extraordinária e de Reunião do 
Conselho de Administração realizadas pela Recuperanda para aprovar a emissão 
de debêntures e os termos de sua garantia fiduciária; 

Doe. 10 — Cópia da cédula de crédito bancário contratada entre Officer e o Banco 
• 	 Santander; 

Doe. 11 — Cópia do instrumento de cessão fiduciária dos recebíveis 
representados por duplicatas; 

Doe. 12 — Cópia do instrumento de cessão fiduciária de direitos creditórios —
conta vinculada; 

Doe. 13 — Cópia da petição da Recuperanda solicitando a restituição dos valores 
retidos pelo Agravante em decorrência das cessões fiduciárias em garantia; 

Doe. 14 — Cópia da manifestação do Administrador Judicial a respeito do pedido 
da Recuperanda; 
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Doe. 15 — Cópia do parecer do Ministério Público a respeito do pedido da 
Recuperanda; 

Doe. 16 — Cópia do parecer do Prof. Fábio Ulhôa Coelho a respeito da cessão 
fiduciária em garantia de debêntures e direitos creditórios; 

Doe. 17 — Cópia dos borderôs que instruíram a cessão fiduciária de debêntures; 
e 
Doe. 18 — Cópia da íntegra dos autos originários até o momento. 

a 

o 
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COBST-ASL3-OI-010216P FRA 1  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS ".SER.: 30101/2016 	 02.46.50 
YK - COBRAMCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAD PAULO 

PRODUTO: COBRAND PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIAM 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 29/0112016 	0000143 
ND: AV GEN VALDOMIRO DE LINA 833 NOME AG.: CORPGRATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	NISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ---------------------------------------- -- 
----- VENCIDOS A VENCER 

VOR 	 QT0 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.448.152,67 11..0 

 
=LOS 	 088 7.4 48.152.67 	0 0,00 

RA ENTDA5 0 0.00 ATE 30 DIAS 	 0 0.00 	0 0.00 
ENTRAVAS~ 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 2 16.900,02 	0 0,00 
LIQUIDACDES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.086 7.431.252.65 	0 0.00 

CHEQUES 0 0.00 EM CARTORIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0.00 
BAIXAS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUI 1.088 	7.448.152,67 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NMERO VENCIMENTO VALOR TITILO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
ATACAOAO DIST 	18147001 0000000925463 08/07/2014 16.170,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
M5 TECNOLOGIA 	52787003 0000000931657 01/0912015 875,04 	 5,94 0,00 	MAN M VENC -ODA 
ADRIAM, OORETT 100817001 0000000896075 13/07/2013 1 .750,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -D A, 
ADRIANA GORETT 100817002 0000000896076 12/08/2013 1.750,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
CIMOPAR MOVEIS 130210002 0000000915996 1210812013 26.040,00 	 5,94 0,00 	MAN TU VENC 
MARCOS VINIQU 130430002 0000000916742 1210812013 1.709,65 	 5,94 0,00 	MAN TU VENC -DOA 
TEJUS INFORRAT 130480002 0000000916960 1210812013 87.087,00 	 5,94 0,00 	MAN TU VENC 
ANDRÉA DE FATI 206072003 0000000925390 08/0712014 559,31 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
IAINIM 8 COSTA 283472003 0000000931580 01109/2015 519,67 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
PORTOBELLO SA 	847165001 0000000916084 12108/2013 2.594,48 	 5,94 0,00 	MAN TU VENC -DOA • 
TOTAL 139.055.15 	 59,40 0,00 

• 
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I  COBST-ABL 3-01-011215P-FRA 

RANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVI50 DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	DT.GER.: 01/1212015 	 04.14.49 
VR - C08~ DEST.: 001-2271-CORPORPTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IOENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	30/11/2015 	0000101 
END: AV GEN VALDDNIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SAD PAULO 	 SP 

NOME AG.: COM ORATE SA0 PAULO 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COITA CREDITO CONTA DEMO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
02112 	00589 000290070871 1.490,50 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA ----------------_------------------------------- 
VENCIDOS 	 A VENCER 

DTO 	 VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.111 	7.523.444,64 TI7U1.05 	 1.087 	7.424.185,77 	22 	 97.768,37 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 2 	 9.439,50 	18 	 67 78"  
ENTRADAS-DDA O 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	12 	 34.050,75 	4 	 29.982,14 
LIQUIDACOE5 1 486,64 ACIMA DE 30 DIAS 	1.073 	7.380.695,52 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0.00 EM CARTORIO 	 9 	 74.018,13 
DINHEIRO o 
COMPENSACAO 1 486,64 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 1 1.003,86 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 1 1.003,86 
CIP o 0,00 

BAIXAS 0 0.00 
BAIXAS-DDA 0 0.00 

SALDO ATA3l 1.109 	7.521.954,14 

------------•------------------------------------------- --- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO OT PGT VALOR TITULO MUROS/MORA ARAT/DESC 	VALOR PACA TARIFAS(T) EVENTO 

A55oCIACAO BRA 1065817005 0000000931938 281115 301115 
CUSTAS 	C 

1.003.86 	0,00 	0,00 	1.003,86 	0.00 	LIQ COMPENS-D 
PRINT'N PAPER 	1065820005 0000000931943 281115 301115 486.61 	0.00 	0,00 	 486.64 	0.00 	LIQ COMPUS 
TOTAL 1.490,50 	0,00 	0.00 	1.490,50 	0.00 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PACADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 
La RONDINE IND 3732001 0000000921572 0810112014 1.658,75 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA • 
ATACARÃO DIST 	18064001 
ATACADÃO DISTR 18067001 

00000 00924296 
0000000924295 

07/07/2014 
07/0712014 

	

13.600,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 

	

13.600,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
ATACADFA DIST 	18068001 0000000924299 0710712014 14.960,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
ATACADAO DISTR 18073001 0000000924308 0710712014 13.600,00 	 5,94 	0.00 	MAM TIT VENC 
SISTECNICA COM 18077001 0000000924317 07/0712014 5.842,01 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
ATACADAO DISTR 19093001 0000000924391 07107/2014 1.390.00 	 5.94 	0,00 	MAN TIT VENC 
ATACADao DISTR 18109001 0000000924506 07107/2014 2,780,00 	 5.94 	0.00 	MAN TIT VENC 
ATACADAO DIST 	18147001 00000 00925463 08107/2014 16.170,00 	 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC 
TAUIL INFORMAT 19187005 0000000927586 06108/2014 4.100,00 	 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC 
MS TECNOLOGIA 	52787003 0000000931657 01/09/2015 875,04 	 5,94 	0.00 	MAN m VENC -DOA 
ADRIANA GORETT 100817001 0000000896075 13107/2013 1.750,00 	 5,94 	0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
ADRIANA GORETT 100817002 0000000896076 12/0812013 1.750,00 	 5,94 	0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
CIMDPAR MOVEIS 130210002 0000000915996 12/08/2013 26.040,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 

1MARCUS VINICIU 130430002 0000000916742 1210812013 1.709.65 	 5,94 	0,00 	MAM TIT VENC -DOA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	DT.GER.: 01112/2015 	 04,14.49 
TR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	30/11/2015 	0000101 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

 

PÁ~ 
TEXAS INFORMAT 
IDREAM LIDA EP 
SU COMERCIO E 
581 COMERCIO E 
581 COMERCIO E 

EVENTO 
MAN M VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN M VENC -DDA 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
PAR TIT VENC 
MAM TIT VENC -DOA 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC -DDA 
MAM TIT VENC -DDA 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -DDA 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -DDA 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -DDA 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC -DDA 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC -DDA 
MAM TIT VENC -COA 

• 

 

LIDE~ COMER 
LIBERMAC COMER 
TOTAL 
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W BST-ABL 3_OL020216P-F RA 

BANDO SBRANCAER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVINEHTACAO DA CARTEIRA DE  TITULO$ 02102/2016 	 03.56.39 YM - WBNANG 
OT.GEAO  

CORPORATE PAULO 
PRODUTO: WBRANG SIMPLES 

DESIDA E:  ELE71- 
MODALIDADE: ELETRONIBE COM PEGISTPO REGISTRO  

NOME DD CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
S.R.  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D ESD:AV  

END: AV 	
L  033 2271.3 	130016197 	203332.1  01/0I/1016 	0000501 

0000501  

VALDOMTIAO DE LIMA 833 44-  NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP:  01311-070 	SAD PAULO SP 

LANCAMENTDS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTDRICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971.50 =LOS 	 17 2.971.50 0 	 0.00 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 30 DIAS 	 0 0,00 0 	 0.00 ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 0.00 0 	 0,00 
LIQUIDADO£$ 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 2.971.50 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTDRIO 	 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO o 0.00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
WMPENSACAO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

---------------------------------------------- _--- ________ TARIFAS/DATAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ADRIAMA WRETT 1004/5002 0000000020370 17/0512013 259,91 	0,80 0,00 MAN TIT VENC -ODA 
1TOTAL 259,91 	0.80 0,00 

BANDO SANTAMOER (BRASIL) S/A AVISO OE NOVIMEMACAO DA CARTEIRA DE TITULOS ".DER.: 02102/2016 	 03.56.39 
W - WERANG DEST.: 001-2271-WRPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BMMW AGENCIA 	COMIA W9RANCA 	IDENT SENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 01/0212016 	0000144 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORMUTE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAD PAULO SP 

IANGMENf05 A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICC CONTA CREDITO COTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

________________________________________________ RESUMO DE NOVZNENTACAD DA CARTEIRA ------------------------------------------- -----  
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.448.152,67 =LOS 	 1.088 7.448.152.67 0 	 0,00 

ENTRADAS O 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 0.00 0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	2 16.900,02 0 	 0.00 
LIQUIDAWES 0 0.00 AC➢A DE 30 DIAS 	1.086 7.431.252,65 0 	 0.00 

CHEQUES 0 0.00 EM CARTORIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO O 0,00 
COMPENSADA) O 0,00 
CIP 0 0.00 

BAIXAS 0 0,00 
SAZXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

__________________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITILO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LOUIS OREYFUS 	19172001 OOOW 0927427 09107/2014 9.990.60 	5.94 0,00 MaM m VENC 
PLATAFORMA DAP 19175001 0000000927425 09/07/2014 1.325.00 	 5.94 0,00 MMI m VENC 
TAUIL INFOMMAT 19187001 0000000927582 09107/2014 4.100.00 	 5,94 0,00 Mam m ~c 
LUCIMq DE ABA 19201001 0000000927890 09107/2014 4.847,19 	 5.94 0.00 MAN m VENC 
UNIMED SÃO ]OS 19285001 0000000928716 111107/2014 2.115,00 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
CPR BARUS S/A 52920001 0000000931923 0410912015 24.300.00 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
COMERCIAL VIEI 53090001 0000000931213 04/09/2015 3.648,00 	5.94 0.00 MAN m VENC 
SUPERA INFORMA 107671006 OOOW09078720 161105/2013 1.075.21 	5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 16105/2013 923.34 	5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
LIVRARIA SANTA 110130003 0000009110682 17105/2013 359,68 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MILLENIUM TRAM 110140003 0000009110798 17/05/2013 406,68 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
Fwu£w DA TI 110239002 0000009120017 17/05/2013 2.550,00 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
PHILIPS MEDICA 110242001 0000009120050 17/05/2013 932,01 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ACCIONA CONCES 110258003 0000009120599 17/05/2013 38,34 	 5,94 0.00 MAM TIT ~C 
R N COMERCIO D 130772003 0000000917697 14/08/2013 1.806,70 	 5,94 0,00 MAN m VEXO 
PERRA DE SOMA 130865003 8000000918048 14/08/2013 697,35 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
NEATING E COOL 130873003 0000000918059 14/0812013 3.665,40 	 5,94 0.00 MAN TIT VEM 
aSSOCIACAO NAB 143101001 0000000918302 14/09/2013 2.562,05 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FRANCISLENE DE 143185001 0000000918581 14/09/2013 793,89 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC -DOA 
RANI) ELETRO 	143195003 000000091857& 14/1012013 4.752.00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC =c PRoccao 168763003 0000000919370 10/01/2014 1.027,18 	5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PLATAFORMA GP 208196002 0000000927494 11/07/2014 1.466.32 	5,94 0,00 MAN m VENC 
PLATAFORMA CAP 208196003 0000000927495 10108/2014 1.466,36 	5,94 0,00 MAN m VENC 

1 
BANCO ~ANDES (BRASIL) $/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 0210212016 	 03.56.39 
W - WBRANG DEST.! 001-2271-MRMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: WBRANG PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANDO AGENCIA 	COMIA WBRANDA 	10ENT BENEFICIARIO DATA MWIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 0110212016 	0000144 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 MOVE AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

__________________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

• DA C.AGUTAR 	208233002 0000000927643 11/0712014 734,43 	5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
• DA C.AWIAR 	208233003 0000000927644 10/08/2014 731,13 	 5.94 0.00 MAM m VENC -DUA 
N DA C.AQUIAR 	208233004 0000000927645 09/0912014 734,11 	 5.94 0.00 MAN m VENC -DDA 
PLATAFORMA w 208236001 0000000927646 09/07/2014 1.750,00 	5.94 0.00 MAM m VENC 
PLATAFORMA PRO 208285002 0000000927954 11/07/2014 1.266.65 	5.94 0,00 MAM m VENC 
PLATAFORMA PRO 208285003 00~927955 10/08/2014 1.266.70 	5,94 0, 00  MAN m VENC 
COMPANHIA  ULTR 208286001 0000000927956 09/0712014 8.283.00 	5.94 0.00 MAN m VENC -DOA 
PADTEC B A 	208316001 0000000928181 10/07/2014 6.160.00 	5.94 0.00 MAN m VENC 
EMS FARRA COM 	208320001 0000000928187 10/07/2014 5.946.61 	5.94 0.00 MAN m VENC 
COMERCIAL RALAM 208378001 0000000928372 1010712014 6.648.00 	5.94 0.00 MAN m VENC 
DOLO NINu vAR 208393002 0000000928504 1010712014 7.160,00 	5,94 0.00 NAN m VENC 
CRZACTIVE INFO 281260001 0000000929750 04/0812015 699,99 	5,94 0,00 MAM m VENC -DOA 
PLATIMUM TELEI 281296001 0000000929880 0410812015 295,02 	5,94 0,00 MAN m VENC 
IPL COMM DE EQU  281355001 0000000930217 04/08/2015 1.662,65 	 5,94 0,00 MaM m VENC -DOA 
UIIMED SAO ]os 788799002 0000009082310 1610512013 2.092,50 	5,94 0,00 RAN m VENC 
VEROCHEQUE REF 789591003 0000009092340 17/05/2013 990,01 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
QUAO VERDE TRA 789666002 0000009093605 17105/2013 9.372,00 	5.94 0.00 MAM m VENC 
LW ONE INFORM 790046006 0000009100768 17/05/2013 6.280.25 	 5.94 0.00 MAN m VENC 
DO COMERCIO E 	795593002 0000009108742 17/05/2013 17.721.49 	5.94 0.00 MAN m VENC -DOA 
ML LOQSTICS 	795613001 0000009109196 17105/2013 1.673.70 	5,94 0,00 MAN m VENC 
ATENA TECHOLOG 795670003 0000009110631 17105/2013 392.67 	5.94 0,00 MAN m VENC -DOA 
ARRIS INFORNAT 796016003 0000009121056 17/05/2013 916.26 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
LUZIA TATIAA 	796104003 00~122044 1710512013 962,04 	 5,94 0.00 MAM m VEM 
FQURSERV DA TI 796146002 0000009122400 17/0512013 3.872,50 	 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
L.P DUQUE E CO 848158003 0000000917661 14108/2013 1.022.50 	5.94 0.00 MAN m VENC 
RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 14109/2013 673.89 	5.94 0.00 MAN m VENC 
COMERCIAL SÃO 	871581002 OOOW 0918506 1411012013 16.703.83 	5,94 0.00 MAN m VENC 
INSTITTO INFR 910561001 0000000919458 10/0112014 579.00 	5,94 0.00 MAM m VENC 

52.4 
NANAUS 

 SE 969487001 0000000927499 09%02014 0.00 	5.94 0.00 MAN m VENC 
LDC BIOEMERGIA 969494001 0000000927512 09/07/2014 1.489.00 	5,94 0,00 MAN m VENC 
NOVE ♦ MEIOS D 969558001 OOOW 0927980 09/07/2014 7.933,12 	5.94 0. 00  MAN m VENC 
TOIQUI IMWS E 969584001 0000000928028 11107/2014 1.566,62 	5,94 0,00 MAM m VENC 
N D DE )ESUS C 969604001 0000000928062 09/07/2014 743,47 	5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
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CELISUa BARU 96965/001 
WPLY~Y COME 9 6 9 6 610 01 
RIO OV PARINER 1061632001 
VILU OLIMPICA 1061639001 
BOM NEGOCIO AT 10616/5001 
E"LISNTOMN DO 1061771001 
LV15 GUSTAVO Z 1061822001 
LUANA DE IPANE 1061843001 
FLAM SALLES 1066817001 
WU CARDSYSTEM 1066880001 
ALUPAR INVESTI 1066882001 
E= S/A 1066900001 
TOTAL 

COBWT 	L3_O1-020216P-FRA 
195,00 5,91 0,00 MAN TIT VENC 
550,50 5,91 0,00 MAN TIT VENC 

68.012,30 5.91 0,00 MAN = VENC 
2.138,90 5,90 0,00 MAN M VENC 
2.750,00 5.91 0,00 MAM UT VENC 

132,83 5.91 0.00 MAN TIT VENC -OU 
4.131.76 5,91 0,00 NAN m VENC 
1.385,77 5,91 0,00 MAN m VENC 
1.999,00 5.91 0,00 MAM = VENC 
3.509,00 5.91 0,00 MAM TIT VENC 

735,51 5,91 0,00 MAN M VENC 
9.810,76 5.90 0,00 MAN m VENC 

351.083,21 409,86 0,00 
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1  COBSTJABL 3_01_021215P_FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEI RA  DE =LOS DT.4ER.: 02 112/2015 	 02.46.21 
VR - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRPOUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	01112/2015 	0000102 
ENO: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

LANGAME~ A SEREM EFETMUD05 EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CRFD~DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
03/U 	00000 000000000000 18.272,24 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVJMENTACÁO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	 VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.109 	7.521.954,14 TITULOS 	 1.086 	7.423.196.27 19 	 80.485,63 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 1 8.450,00 	15 	 50.503,49 
ENTRAD73-ODA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	12 34.050.75 	4 	 29.982,14 
LIQUIOALVES 4 18.272,24 ACIMA DE 30 DIAS 	1.073 	7.380.695,52 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 9 74.018,13 
DINHEIRO 

o 
0,00 

COMPENSACAO 4 18.272,24 
CIP o 0.00 

LIQUIDA0MES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 

0 
0,00 

COMPENSACAO 0 0.00 
CIP o 0.00 

BAIXAS 0 0.00 
BARUS-RDA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.105 	7.503.681,90 

-----------------------------------------------`------- --- LIQUIOACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO OT PGT VALOR TITULO JUROS/MORA 	ABAT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVE NTO 

LI 	E ~ CO 52925004 0000000931954 011215 011215 1.330,50 	0,00 	0,00 
CUSTAS 	C 

1.330,50 	0.00 	LIO OOMPENS 
LITTLE ROO! CO 284071004 0000000931942 011215 011215 1.646,75 	0,00 	0,00 1.646.75 	0,00 	LIO COMPENS 
L=E ROO[ CO 1065804004 0000000931903 281115 011215 989,50 	0,00 	0,00 989,50 	0,00 	LIO COMPENS 
SINDICATO DOS 	1066860005 0000000932352 051215 011215 14.305,49 	0.00 	0,00 14.305 49 	0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 18.272,24 	0,00 	0,00 18.272,24 	0,00 

• 
--------------------------------------------------------

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 
LOUIS DREVFUS 	19172001 	0000000927427 	09/0712014 

-- TARIFAS/CUSTAS -_--____--___--_----------_--_-__-__________-------------- 

	

VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

	

9.990,60 	 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 19175001 0000000927425 09/07/2014 1.325,00 	 5,94 0.00 	MAN m VENC 
TAUIL INFORMAT 19187001 0000000927582 09107/2014 4.100,00 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC 
LUCIAND DE ABR 19201001 0000000927890 0910712014 4.847,19 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
GEEC PROgMAO 	168763003 0000000919370 10/0112014 1.027,18 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208236001 0000000927646 09/07/2014 1.750,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
COMPANHIA ULTR 208286001 0000000927956 09107/2014 8.283,00 	 5,94 0.00 	MAN = VENC -DOA 
INSTINTO INFR 910561001 0000000919458 10101/2014 579,00 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC 
MANAUS SEC MUN 910675001 0000000919622 10/01/2014 59.504,84 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
FRIODRIFZCO BE 969487001 0000000927499 0910712014 2.450.00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
LDC BIOENERGIA 969494001 0000000927512 0910712014 1.489.00 	 5,94 0,00 	MAN M VENC 
NOVE ♦ MEIOS D 969558001 0000000927980 0910712014 7.935.12 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
H D DE JESUS C 969604001 0000000928062 0910712014 743,47 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
TOTAL 104.024,40 	77,22 0,00 

• 
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1  COBST^3-01-031215P.pBA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTADO DA ~lu DE =LOS DT.GER.: 03112/2015 	 02.34.00 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PROd1T0: COBRAND PENHOR MODALIDADE: BAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 02/1212015 	0000103 
ENO: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPOBATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR 00 CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

Im VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.105 	7.503.681,90 TITULOS 1.086 7.423.196.27 	19 	 80.485.63 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 1 8.450.00 	15 	 50.503,49 
ENTBADAS-DOA 0 0,00 DE 21 A 30 DIAS 12 34.050,75 	4 	 29.982,14 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.073 7.380.695,52 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0.00 EM DRTORIO 9 74.018,13 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DOA o 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACO 0 0,00 
CIP 0 0.00 

BAIXAS 0 0.00 
BAIXAS-DBA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.105 	7.503.681,90 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAR ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSfA5 	EVENTO 
SUPERA INFORMA, 107671006 0000009078720 16/0512013 1.075.21 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 
SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 16/0512013 923.34 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -ODA 
R M COMERCIO 0 130772003 0000000917697 14108/2013 1.806.70 5,94 0,00 	maM TIT VENC 
PENHA DE 50UL 130865003 0000000918048 14/0812013 697.35 5,94 0,00 	maN TIT VENC 
HEATING E COOL 130873003 0000000918059 14/08/2013 3.665.40 5.94 0.00 	MAN m VENC 
PADTEC 5 A 	208316001 0000000928181 10/07/2014 6.160,00 5,94 0.00 	MAN TIT VENC 
EUS FADA CUM 	208320001 0000000928187 10/07/2014 5.946.61 f,94 0.00 	MAN TIT VENC 
COMERCIAL KLAM 208378001 0000000928372 10/0712014 6.648,00 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
GOLD NINGS VAR 208393002 0000000928504 10/0112014 7.160,00 5,94 0.00 	MAN TIT VENC • 
CRIACTIVE INFO 281260001 
PLATINAI TELEI 281296001 

0000000929750 
0000000929880 

04/0812015 
04/08/2015 

699.99 
295,02 

5,94 
5,94 

	

0,00 	MAN TIT VENC -DBA 

	

0.00 	MAN TIT VENC 
IPL COM DE EQU 281355001 0000000930217 04/08/2015 1.662.65 5,94 0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
UNIMED SÃO 305 788799002 0000009082310 16105/2013 2.092.50 5,94 0,00 	Mam TZT VENC 
l.P DUQUE E CO 848158003 0000000917661 14/08/2013 1.022.50 5,94 0.00 	MAM TIT VENC 
CELISTICS BARU 969654001 0000000928325 10/07/2014 495,00 5,94 0,00 	MAN m VENC 
DUPLVCOPV COME 969661001 0000000928331 10/07/2014 550,50 5,94 0,00 	MAM TIT VENC 
RIO ]V PAUMER 1061632001 0000000929788 04/08/2015 68.012,30 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
VILLA OLIMPICA 1061639001 0000000929805 04/08/2015 2.438,90 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
BOM NEGOCIO AT 1061645001 0000000929813 04/08/2015 2.750,00 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
ENGLISNTOMI 00 1061771001 0000000930210 04108/2015 132.83 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
TOTAL 114.234,80 118,80 0,00 

o 

Página 1 



a ~~5 
1 

COBST^ 3-01-040116 P_FRA 

BANCO SaMTAHDE0. (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVINEMACAD DA U0.TEIES DE 0011205 	DT.GER.: 01101/2016 	 01.38.20 YR - COBRANG 	 OESIDA 001-7271-CORPoMTE 
REGISTRO  

PAULO 
PRODUTO: C08RANG PENHOR 	 MA COBRADE: RAVIDN COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA 908RANU IDEM BENEFICIARIO DATA NDVINENTO N 0000123  
OFFICEV  S.A.  DISTRIBUIDORA L  RE  PRODUTOS  D 	 033 2271.3 	290070871 	703332.1 	3111717015 	0000173 

	

END: AV 44-  VALDONIA0 DE LIMA 833 	 NOME AG.: C00.PORATE  SÃO  PAULO 
CEP:  04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANGMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CORTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR 00 CREDITO/DEBITO 	DATA DE DE58L000EIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA ~IRA ------------------------------------------------  

VENCIDOS 	 A VENCER 

	

VALOR 	 DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 1.090 	7.461.231,79 	TITULOS 	

OTD 
1.087 	7.439.702,66 	3 	 21.532.13 

ENTRADAS 	 0 	 0.00 	ATE 30 DIAS 	 1 	 8.450.01 	3 	 21.532,13 
ENTRADAS-DOA 	

0
0.00 	DE 11 A 30 DIAS 	 3 	 17,591,88 	o 	 0.00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	1.083 	7.413.660,77 	0 	 0.00 
~ES 	 0 	 0.00 	EM CARTORIO 	 7 	 72.932,63 
DINHEIRO 	

0
0,00 

COMPENSACAD 	 o 	 0.00 
CIV 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 	 0 	 0.00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
CONPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 o 	 0.00 

BAIXAS 	 o 	 0,00 
BAIXAS-DOA 	 D 	 0.00 

SALDO ATUAL 	 1.090 	7.461.234,79 

----------------------------------------------------- INST0.UCOE5/OWRREMCIAS -------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

~I CONERCI 53106001 0000000933032 24/10/2015 	 718,83 	0,00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 	 718,83 	0,00 

• 

• 
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COBSTJ.Bl3_01-04111SP_FRA 1  

BANCO SAMANDER (BRASIL) $/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA M TITULOS 	DT.GER.: 0411112015 	 04.12.50 
VR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPOUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	 03/1112015 	0000488 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIRA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

WMCANEMOS A SEREM EFETUADOS EM COMA CORRENTE 
RATA 	NISTORIM 	 CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMEMACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

DTO 	 VALOR QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 17 	 2.971.50 =LOS 	 17 	 2.971.50 	O 	 000 

ENTRUDAS 	 0 	 0.00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0.00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 	 0 	 0.00 DE 21 A 30 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIOACOES 	 0 	 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0.00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-ODA 	 o 	0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAD 	 O 	 0.00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIXAS-DOA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	 2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS -------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA DUM 100445002 	0000000020370 	17/05/2013 259,91 	 0.80 	 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
TOTAL 259.91 	 0,80 	 0,00 

1 
BANCO SAMANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOV2NEMACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	pT 	04/11/2015 	 04.12.50 
VK - COBRANCA 

SA.: 
DELI 	001-2271-CARPoMTE 	PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR RAPIDA COM REGISTRO 
TRO 

NOTE DO CLIENTE 	 BARCO 
NA  COlURADE: 

AGENCIA 	CONTA COBRAN71 	IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	N0000082  
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 03/1112015 	0000082 V  
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOTE AG.: CORPoRATE 5A0 PAULO 
CEP: 0{34{-070 	Sb PAULO 	 SP . 
LANCAMEMOS A SEREM EFETUADOS EM COMA CORRENTE 
DATA ~A DEBITO VALOR DO CREDITO/OD4a1TO 	 DATA M DESBLOQUEIO 
os/n 00000 000000000000 64  

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMEMACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

DTO 	 VALOR 	 DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 1.184 	7.788.789,68 =LOS 	 1.088 	7.453.394,23 	90 	 304.924,81 

ENTRADAS 	 0 	 0.00 ATE 10 DIAS 	 11 	 46.346.19 	60 	 183.329,32 
ENTRADAS-DDA 	 o 	0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 26 	 97.609.88 	26 	 91.613,35 
LIQUIDACQES 	 6 	 30.470.64 ACIMA DE 30 DIAS 	1.051 	7.309.438.16 	4 	 29.982.14 

CHEQUES 	 0 	 0.00 EM CARTORIO 	 7 	 72.932.63 
DINHEIRO 	 0 	 0.00 
COMPEMSAGO 	 6 	 30.470,64 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIGACOES-DAa 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COIMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 o 	0,00 

BAIXAS 	 o 	0,00 
BAIXAS-DW 	 o 0'00 SALDO ATUAL 	 1.178 	7.758.319,04 

-------------------------------------------------------- --- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VEMCTO OT PGT VALOR TITULO JUROS/MORA ABAT/OESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

CUSTAS 	C 
LITTLE ROCR CO 52925003 	0000000931953 011115 031115 1.330,50 	0,00 	0,00 	1.330,50 	0.00 	LIQ COMPENS 
LITTLE AOCH CO 284071003 	0000000931939 011115 031115 1.646,75 	0,00 	0,00 	1.646,75 	0,00 	LIQ COMPENS 
LITTLE Rom CO 1065804003 0000000931902 291015 031115 989,50 	0.00 	0,00 	 989,50 	0,00 	LIQ COMPENS 
MAI FER AUTOMOT 1066838004 0000000932311 051115 031115 1.224,57 	0,00 	0,00 	1.224,57 	0,00 	LIQ COAENS 
SINDICATO DOS 	1066860004 0000000932346 051115 031115 14.305,49 	0,00 	0,00 	14,305,49 	0,00 	LIQ COMPENS 
NovITEd - TEC 1066988003 0000000933060 081115 031115 10.973,83 0,00 	0.00 	10.973,83 	0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 30.470,61 	0,00 	0,00 	30.470.64 	0,00 

________________________________________________________ __ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 
ATACADAO DIST 	18147001 	0000000925463 	08107/2014 16.170,00 	 5.94 	 0.00 	MAM TIT VENC 
LMIS OREMS 	19172001 	0000000927427 	09107/2014 9.990,60 	 5,94 	 0.00 	MAM TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 19175001 	0000000927425 	09/07/2014 1.325.00 	 5.94 	 0,00 	MAN TIT VENC 
TAUIL INFORNAT 19187001 	0000000927582 	09107/2014 4,100,00 	 5,94 	 0,00 	MAN TIT VENC 
LUCIAMO DE ABR 19201001 	0000000927890 	09107/2014 4.847,19 	 5,94 	 0.00 	MAN TIT VENC 
UNIMED 5/O JU5 19285001 	0000000928716 	11/07/2014 2.115,00 	 5,94 	 0.00 	MAN TIT VENC 
M5 TECMOIOGIA 	52787003 	0000000931657 	01/09/2015 
CM BRAXIS S/A 52920001 	0000000931923 	04/09/2015 

	

875,04 	 5.94 	 0.00 	MAN TIT VERC -MA 

	

21.300.00 	 5,94 	 0,00 	MAM TIT VENC 
COMERCIAL VIEI 53090001 	0000000932213 	04109/2015 3.648,00 	 5,94 	 0.00 	Mam TIT VENC 
ADRIANA GORETT 100817001 	0000000896075 	13107/2013 1.750,00 	 5,94 	 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 

• 
ADRIANA GORETT 100817002 	0000000896076 	1210812013 1.750,00 	 5,94 	 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 

BANCO SMITANDER (BRASIL) S/A 	 AVI50 DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	DT.GER.: 04/11/2015 	 04,12.50 
VX - COBRMKA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 	2271.3 	290070871 	203332.1 	 03/1112015 	0000082 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CONPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

PAGADOR 
SUPERA INFORMA 
SOCIEDADE REGI 
LIVRARIA SANTA 
MILLENIM TRAN 
FOURSERV DA TI 
PHILIPS MEDICA 
ACCIONA CONCES 
CIMOPAR MOVEIS 
~CUS VINICIU 
TEXAS INFORMAT 
R M COMERCIO 0 
PENHA DE SAMIA 
NEATING E ~L 
ASSOCIACaO ma 
FRANCISLENE DE 
NANICA ELETRO 
GTEC PROOX:IO 
ANDREA DE FATI 
PLATAFORMA CAP 
PLATAFORMA CAP 
M DA C.AGUIAR 
M DA C.AGUTAR 
M RA C.AGUTAR 
PLATAFORMA CAP 
PLATAFORMA PRO 
PLATAFORMA PRO 
COMPANHIA ULTR 
PADTEC 5 A 
EMS FARMA COM 
COMERCIAL ALAM 
GOLO NINGS VAR 
CRIACTIVE INFO 
PLATINUM TELEI 
IPL COM DE EDU 

TARIFAS/CUSTAS 
VALOR TITULO EVENTO 

MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -OU 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -OU 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -OU 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOI. 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -OU 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAX TIT VENC -DOA 
IAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DW 
MAN TIT VENC 
MAN M VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -OU 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
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COBTT-AEL 3_01_04111SP_FRA 
IA ~ á COSTA 283472003 0000000931580 0110912015 519.67 5,94 0,00 MAN m VENC 
UNIMED SÃO ]os 788799002 0000009082310 16/0512013 2.092,50 5.94 0,00 MAN m VENC 
VERO 	QUE REF 789591003 0000009092340 17105/2013 990,01 5.94 0,00 MAN m VENC 
DURO VEROS IRA 789666002 0000009093605 1710512013 9.372 00 5.94 0,00 MAN m VENC 
LCD ONE INFORM 790046006 0000009100768 1710512013 6.280,25 5,94 0,00 NAN m VENC 
K COMERCIO E 	795593002 0000009108742 1710512013 17.721,49 5.94 0,00 MAN m VENC -MA 
ML LOGISTICS 	795613001 0000009109196 17/0512013 1.673,70 5.94 0,00 MAN m VENC 
ATENA TECNOLOG 795670003 0000009110631 17105/2013 392,67 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
ARRIS INFORMAT 796016003 0000009121056 17105/2013 916.26 5,94 0,00 ~ m VENC 
LUZIA TATIANA 	796104003 0000009122044 17105/2013 962,04 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
FOURSERV DA TI 796146002 0000009122400 17/05/2013 3.872,50 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

1PORTOBELLO SA 	847165001 0000000916084 12/0812013 2.594,48 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

BANCO ~ANDES (BRASIL) 5/A 	 AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 0411112015 	 04.12.50 
VN - COBRAND DEST.: 001-2271-CORMUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRAMD PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRAND 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 03111/2015 	0000082 
END: AV GEN VALOOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPOUTE SAD PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

L.P DUQUE E CO 848158003 0000000917661 14/08/2013 1.022,50 5.94 0,00 MAM m VENC 
RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 14/09/2013 673.89 5,94 0,00 MAN m VENC 
COMERCIAL SÃO 	871581002 0000000918506 14/10/2013 16.703.83 5,94 0,00 MAN m VENC 
INSTITUD INFR 910561001 0000000919458 10/0112014 579,00 5,94 0.00 MAN m VENC 
MAMAUS 5EC MUM 910675001 0000000919622 10/0112014 59.504.84 5,94 0.00 IRAM m VENC 
FRIGORIFICO SE 969487001 0000000927499 09/07/2014 2.450,00 5,94 0.00 MAN m VENC 
LOC BIOENERGIA 969494001 0000000927512 09/0712014 1.489,00 5.94 0.00 MAM m VENC 
NOVE ♦ MEIOS 0 969558001 0000000927980 09/07/2014 7.935,12 5.94 0.00 MAN m VENC 
TOROUI INDUS E 969584001 0000000928028 11/07/2014 1.566,62 5.94 0.00 MAM m VENC 
M D DE OESUS C 969604001 0000000928062 09/07/2014 743.47 5,94 0.00 MAN m VENC -ODA 
CELISTICS BARU 969654001 0000000928325 10/0712014 495,00 5,94 0,00 MAN m VENC 
DUPLYCOPY Co ME 969661001 0000000928331 10/07/2014 550,50 5,94 0,00 ~ m VENC 
RIO 3V PARTNER 1061632001 0000000929788 04/08/2015 68.012,30 5,94 0,00 NAM m VENC 
VILLA OIIMPICA 1061639001 0000000929805 04/08/2015 2.438,90 5,94 0,00 MAM m VENC 
BOM NEGOCIO AT 1061645001 0000000929813 04/08/2015 2.750,00 3.94 0,00 MAM m VENC 
ENGLISNTOMN DO 1061771001 0000000930210 04/08/2015 132,83 3.94 0.00 NAN m VENC -DOA 
LUIS GUSTAVO Z 1061822001 0000000930403 05/08/2015 4.131.76 3.94 0,00 NAN m VENC 
LU~ DE IPANE 1061843001 0000000930477 05/08/2015 1.385,77 f,94 0.00 MAN m VENC 
FLAVIO SALLES 	1066817001 0000000972255 04/09/2015 1.999,00 5,90 0.00 MAN m VENC 
lu DROSYSTEN 1066880001 0000000932672 04/09/2015 3.509.00 5,94 0,00 MAN m VENC • 
ALUPAR INVESTI 1066882001 
EM S/A 	1066900001 

0000000932675 
0000000932729 

04/09/2015 
04/09/2015 

735.51 
9.810,76 

3 ,94 
3.94 

0.00 
0.00 

NAN TIT VENC 
MAN m VENC 

TOTAL 490.138,36 469,26 0,00 

----------------------------------------------- ------ INSTRUCOES/MORRENCIAS --------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO 0 	NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 
3 N E TELE 	52672002 
3 M E TELE~ 52672003 

0 00000000 00931102 06110/2015 7.159.93 0,00 PROTESTAR ~ 0000000931104 2111012015 7.160.14 0,00 PROTESTAR 
3 N E TELECORU 281356003 0000000930224 05110/2015 3. 899 ,74 0,00 PROTESTAR 
3 N E TELECORU 282968002 0000000931126 06110/2015 14.899,85 0,00 PROTESTAR 

DANCOR 5 LACINNDD 3064644001 
PROTESTAR 

0,00 BAIXA P%DECURSO DE PRAZO - CIP 0000000931316 24/08/2015 11.x ,95 
TOTAL 49.725.91 0.00 

o 
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COBST-ABO-01-04121SP_FM 

BANGO SANTNNDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MWINEMACAO DA CANTEIRA DE TZTULOS DT.GER.: 04/12/2015 	 02.37.37 
YK - COBRANG DEST.: 001-2271 	 Sb PAULO 

PRODUTO: GOBMNG SIMPLES 
ICA COM  

COM REGISTRO 
MOFE GO CLIENTE 

MA  ELEDW  
BANCO AGENCIA 	COMA 

COBRAOE: 
IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA 

BE  

S.A. DISTMIRUIDE 	DE PROQUTOS D END:AV 	 L  
033 
033 

ND000493  30016197 
22 71.3 	130016197 	203332.1 	03/12/2015 	0000493 

1212015  

END: AV GEN VALDOIMIRO DE LIRA 833 
CEP: 01344 -070 	sAO PAULO 	 sv 

HONE AG.: C00.PoRATE Sq0 PAULO 

LANCkNENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORIGO CONTA CREDITO COMA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------- ---------------- ---- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

DTO VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALD0 ANTERIOR 17 2.971.50 TITULOS 17 2.971,50 	0 	 0,00 

EN14 0 0.00 ATE 10 DIAS 0 0.00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-ODA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971,50 	0 	 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAD o 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUI~S-OOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
~ENSACAO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

BARUS 0 0,00 
BAilUS-DOA 

o 
0.00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

---------------------------------------------------- ---- --TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
 PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETE 100445002 0000000020370 1710512013 259,91 0,BO 0,00 	FAM = VENC -DOR 
1 TOTAL 259,91 0.80 0,00 

BANCO SANTANDE0. (BRASIL) 5/A AVISO DE MOViNEMACAO DA CARTEIRA DE 001-205 DT.GER.: 04112/2015 	 02.37.37 
YK - COBRANG PAULO 

PRODUTO: GOBMNG PENHOR 
DEST.: 001-22IDA 

RÁPIDA COM COM  REGISTRO 
TRO 

NOME GO CLIENTE 
TA COBRADE: 

OFFICER $ .A• DISTRIBVZOORA DE PRODUTOS D ENO:AV  033 

	

4330 AGENCIA 	COUTA GOBRA871 	IDEM BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	X0000104  

	

2271.3 	20.0070871 	203332.1 03/12/2015 	0000101 
END: AV GEN VALDONIAO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

NOME AG.: GORPoRATE SAO PAULO 

LANCAMENT05 A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CORTA CREDITO ~A DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
07/12 	00589 000290070871 1.085,50 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.105 	7.503.681,90 =LOS 1.084 7.422 110,77 	19 	 80.485.63 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 1 8.450.00 	15 	 50.503.49 
EMMd35-DOA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 12 34.050.75 	4 	 29.982.14 
LIQUIDACOES 

CHEQUES 
0 
0 

0.00 
0.00 

ACIMA DE 30 DIAS 
EM CARTORIO 

1.071 
7 

7.379.610.02 	0 	 0.00 
72.932,63 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPEM~ 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 2 1.085,50 
CHEQUES 2 1.085,50 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-ODA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.103 	7.502.596,40 

-------------------------------------------------  _-------- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO OT PGT VALOR TITULO JUROS/MORA ABAT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

KLAR COMSTNVTO 1067026001 0000000933384 090915 031215 542.75 0.00 	0.00 
CUSTAS (C) 

542,75 	0.00 	LIO.CARTORIO 
KLAR COMSTAUTO 1067026002 0000000933390 091015 031215 542,75 0.00 	0.00 542,75 	0.00 	LIQ. GRTORIO 
TOTAL 1.085,50 0,00 	o,00 1.085,50 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR =LO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

UNIMED SÃO 305 19285001 0000000928716 1110712014 2.115,00 S,94 0,00 	MAN TIT VENC 
CPM BRAXIS S/A 52920001 0000000931923 04/09/2015 24.300.00 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
COMERCIAL VIEI 53090001 0000000932213 04109/2015 3.648,00 5.94 0.00 	MAM TLT VE33 
LIVRARIA SANTA 110130003 0000009110682 17105/2013 359,68 5.94 0.00 	MAN TIT VE30 
MILLENIUM TRAM 210140003 0000009110798 17/0512013 406,68 5,94 0.00 	MAN TIT VENC 
FOVRSEM DA TI 110239002 0000009120017 1710512013 2.550,00 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
PHILIPS MEDICA 110242001 0000009120050 17/0512013 932,01 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
ACCIONA CUNCES 110258003 0000009120599 17/0512013 38,34 5,94 0,00 	MAN =  VENC 
ASSOCIACA0 HAB 143101001 0000000918302 1410912013 2.562,05 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
FRAHCISLENE DE 143185001 0000000918581 1410912013 793,89 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOR 
MANICA ELETRO 	143195003 0000000918578 14/1012013 4.752,00 5,94 0.00 	MAM m VENC 
PLATAFORMA CAP 208196002 0000000927494 11/0712014 1.466,32 5,94 0,00 	IAM 110 VENC 
PLATAFORMA  CAP 208196003 0000000927495 10108/2014 1.466,36 5,94 0,00 	MAN TIT VENC • 
M DA  C.AGOIAR 	208233002 0000000927643 1110712014 734,43 5,94 0,00 	IAM TIT VENC -DOA  
N DA C.AGVIAR 	208233003 0000000927644 10/08/2014 734,43 5,94 0,00 	IAM TIT VENC -DOA 

1 
SANTANDER (BRASIL) S/A W  - OT.GER.: 04/12/2015 	 02.37.3 7  

YK - GOBRANG  
AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TI1 -227  

DEST.:  001-2271-GO0.PoRATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA MN 0.EQSTRO 

NOME DO CLIENTE BANCOAGENCIA CONTA GOBRANG 	IDEM 	 DATA MOVIMENTO 	X0.00150 
OFFICERS.A. DISTRIBUIDORA DE PROD-io5 p 

033 
033 22 71.3 	20.00708 71 	203332.1 

03332. 1SMI0 
03/1212015 	0000104 END:AV 	 EL  

END: AV CAEM VALpOMIRO DE LIMA 833 MOVE AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 01314-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------- ------------------------ ------ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR =LO TARIFAS CUSTAS 	EVENTD 

M DA C.AAIIAR 	208233004 0000000927645 09/09/2014 734.41 5,94 0,00 	MAM TI0 VENC -DOA 
PLATAFORMA PRO 208285002 0000000927954 31/07/2014 1.266,65 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA PRO 208285003 0000000927955 10108/201! 1.266.70 5,94 0.00 	MAM M VENC 
VEROCHEQUE REF 789591003 0000009092340 17/05/2013 990,01 5,94 0.00 	MAN m VENC 
OURO VERDE TRA 789666002 0000009093605 17/05/2013 9.372,00 5,94 0.00 	MAN M VENC 
LCO ONE IMFORM 790046006 0000009100768 17/05/2013 6.280.25 5.94 0.00 	MAN m VENC 
DC CONEPCIO E 	795593002 0000009108742 17/05/2013 17.721,49 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
DML LOGISTICS 	795613001 0000009109196 17/05/2013 1.673 70 5,94 0,00 	MAM TIT VENC 
ATEM TECNOLOG 795670003 0000009110631 17/05/2013 392,67 5,94  0,00 	MAN TIT VENC -DOA  
ARMIS INFORMAT 796016003 0000009121056 17/05/2013 916.26 5,94 0,00 	MAM m VENC 
LUZIA TATIARA 	796104003 0000009122044 17/05/2013 962,04 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
FOURSERV DA TI 796146002 0000009122400 17/05/2013 3.872,50 5.94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 I{/09/2013 673,89 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
COMERCIAL SAO 	871581002 0000000918506 1{/10/2013 16.703,83 5.94 0.00 	NAN TIT VENC 
TORQUI INDUS E 969584001 0000000928028 11/07/2014 1.566.62 5,94 0.00 	MAN M VENC 
LUIS GUSTAVO Z 1061822001 0000000930403 05/08/2015 4.131,76 5.94 0.00 	MAN M VENC 
LVANA DE IPANE 1061843001 0000000930477 05/08/2015 1.385,77 5.94 0.00 	MAM TIT VENC 
FLAVIO SALLES 	1066817001 0000000932255 04/09/2015 1. 999.00 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
C5U GRDSYSTEM 1066890001 0000000932672 04109/2015 3.509.00 5,94 0.00 	MAX TIT VENC 
ALUPAR INVESTI 1066882001 0000000932675 04109/2015 735,51 5.94 0.00 	FAN TIT VENC 
e= 5/A 	1066900001 0000000932729 04/09/2015 9.810,76 5.94 0.00 	MAN TIT vEHc 
TOTAL 132.824,01 213.84 0.00 
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BARCO ~MOER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAD DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 05/01/2016 	 04.26.23 
VX - C08RANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAMCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRAMa 	IOENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 04/01/2016 	0000496 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: COMUTE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANUMENTDS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	NISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVZMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 X17 	

VALOR . 
 TITULOS 0 	 0.00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 0.00 0 	 0.00 
ENTRADAS-ooA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 0 0,00 0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 2,971,50 0 	 0.00 

CHEQUES 
0 

0,00 EM CARTORIO 	 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0.00 

LIQUIDACOES-DOA o 0.00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
CCMPENSACAO 

0 0,00 
BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-OVA 0 0.00 

SALDO ATUAL 17 2.971.50 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 
ADRIANA GORETT 100445002 0000000020370 17105/2013 259.91 	 0.80 0.00 MAN TIT VENC -DOA 

1TOTAL 259.91 	 0,80 0,00 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVIM DE MDVIMENTACAO DA GOTEIRA DE =LOS DT.GER.: 0510112016 	 04.26.23 
YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAMCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME 00 CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANM 	IDEM BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 04/01/2016 	0000124 
ENO: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAD PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM COTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CORA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
06/01 	00000 000000000000 2.108,29 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE NOVIMENTACAD DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QM 	 VALOR QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 TITULOS 	 1.087 	7.439.702,66 2 	 19.423.84 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 	 1 8.450.01 2 	 19.423.84 
ENTRADAS-DM 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 17.591,88 0 	 0.00 
LIQUIDACOES 1 2.108.29 ACIMA DE 30 DIAS 	1.083 	7.413.660.77 0 	 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COIPENSACAO 0 0,00 
a  0 0,00 

LIQUIOACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 1 2.108,29 
a  0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 

o 0'00 SALDO ATUAL 1.089 	7.459.126,50 

----------------------------------------------------------- LIQVIDACOES ------------------------------------------------------------ PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VALOR TITULO MUROS/MORA ABAT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 
CUSTAS  (C) 

OTSURA IMDUSTR 10668//006 0000000932359 040136 040n5 2.108,29 	0,00 	0,00 2.10e.29 0,00 	LIQ COMPENS-D 
TOTAL 2.108,29 	0,00 	0,00 2.108,29 0,00 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

1001 SOLUCOES 	3686002 0000000921080 13/01/2014 1.959,98 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LOUIS DREYNS 	19172001 0000000927427 09/07/2014 9.990.60 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 19175001 0000000927425 09107/2014 1.325.00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TmiL INFORMAT 19187001 0000000927582 09/07/2014 4.100,00 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
LUCIMq M ARO 19201001 0000000927890 09/0712014 4.847,19 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
C 0 DA SILVA 	19205005 0000000918076 09/11/2014 618,08 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
PAULO EDUARDO 	19220001 0000000928097 12/07/2014 636,32 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
C 0 DA SILVA 	19224005 0000000928109 09/11/2014 2.147,11 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
C 0 DA SILVA 	19232005 0000000928158 0911112014 618.08 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
E 8 amu10 CTM 19234002 0000000928149 12/07/2014 973.81 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
E 8 ARAUTO COM 19234003 0000000928150 11/08/2014 973.84 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
UNIMED SAD Jo5 19285001 0000000928716 11/07/2014 2.115,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
i~ BATISTA D 19289001 0000000928719 13107/2014 2.309.31 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
i~ MTISTA D 19289002 0000000928720 12/08/2014 2.309,31 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
IMO BATISTA D 19289003 0000000928721 11/09/2014 2.309.38 	 1,914 0.00 MAN TIT VENC 
CECRISA REVEST 52205001 0000000929816 06/08/2015 2.285,00 	 1,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 

1BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVDIFMACAD DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 05101/2016 	 04.26.23 
YX - COBRANU DEST.: 001-2271-CMPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: NBRAMCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA ~A NBRANU 	I~ BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 04/01/2016 	0000124 
00: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CMPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------------------------------------- TARIFa$/NSTaS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO WS50 NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

cPM BRAXIS S/A 52920001 0000000931923 0410912015 24.300,00 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
COMERCIAL VIEI 53090001 0000000932213 0410912015 3.648,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SUPERA INFORMA 107671006 0000009078720 16/05/2013 1.075.21 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 16105/2013 923.34 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA. 
LIVRARIA SANTA 110130003 0000009110682 17/0512013 359.68 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MILLENIUM TRAN 210140003 0000009110798 1710512013 406,68 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FOURSERV OA TI 110239002 0000009120017 17/05/2013 2.550.00 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PHILIPS MEDIU 110242001 0000009120050 17/05/2013 932,01 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ACCIONA CONCES 110258003 0000009120599 17/05/2013 38,34 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
GENESES CoxsUl 110532002 0000009141830 18/0512013 2.060,75 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ATEU TECNOLOC 11054/003 0000009142371 18/05/2013 4.867,10 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
AILTON DIAS E 	110558002 0000009342819 18/05/2013 25.166.42 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
M G I INFORMAT 130167003 0000000915682 1610812013 616.72 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
R M COMERCIO D 130772003 0000000917697 14/0812013 1.806,70 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
PENHA DE SOUZA 130865003 0000000918048 14/08/2013 697,35 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
HEATING E CDDL 130873003 0000000918059 14/0812013 3.665,40 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

M ASSOCIAC 	NAS 143101001 0000000918302 14/0912013 2.562.05 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
FRANCISLENE DE 14318S001 0000000918581 14/09/2013 793.89 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
NANICA ELETRO 	143195003 0000000918578 14/1012013 4.752.00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
GTEC PR~ 168763003  0000000919370 10/01/2014 1.027.18 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
SERVICO NACION 169049001 0000000921309 13/01/2014 74.748.20 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ANP COMERCIO E 169065001 0000000921369 13/0112014 1.533.76 	 1,94 0.00 MAN TIT VENC 
BELA E CHIC CO  169076001 0000000921385 13/0112014 810,68 	 S,94 0,00 MAM TIT VENC -DA, 
PLATAFORMA CAP 208196002 0000000927494 11/0712014 1.466,32 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208196003 0000000927495 10/08/2014 1.466,36 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
• OA c.AQTAR 	208233002 0000000927643 11/0712014 734.43 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC -DOA 
• DA C.AQTAR 	208233003 0000000927644 10/08/2014 734,43 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
H DA C.AGULR, 	208233004 0000000927645 09/0912014 734,41 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
PLATAFORMA CAP 208236001 0000000927646 09/07/2014 1.750.00 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
PLATAFORMA PRO 208285002 0000000927954 11/07/2014 1.266,65 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
PLATAFORMA PRo 208285003 0000000927955 10/0812014 1.266,70 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
COMPANHIA ULTR 208286001 0000000927956 09/07/2014 8.283.00 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC -ODA 
PADTEC S A 	208316001 0000000928181 10/07/2014 6.160.00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ERAS FARMA COM 	208320001 0000000928187 10/07/2014 5.946.61 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
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GRGILL AGRICD 208327001 0000000928197 12/07/2014 2.496,81 5.94 0,00 MAN TZT VENC 
AGENCIA DE C 3 208329001 0000000928207 12/07/2014 1.329,80 5.94 0,00 MAN TZT VENC 
AGENCIA OE C I 208329002 0000000928208 11/0812014 1.329.80 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
AILTON DIAS E 	208342001 0000000928241 12107/2019 9.316.57 5,94 0.00 MAN TIT VENC -OVA 
EVERTIS AMBIEM 208376002 0000000928374 1210712014 280,25 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
CMERCIAL XLAM 208378001 0000000928372 10107/2014 6.698,00 5,94 0,00 ~ TIT VENC 
M GD MINGS VAR 208393002 00928504 00000 10107/2014 7.160.00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 

CARLOS ALTAMIR 208428001 0000000928568 09/12/2014 3.612,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
G2ACTIVE INFO 281260001 0000000929750 04108/2015 699.99 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
NEP COMERCIO D 281269001 0000000929777 0610812015 829,52 5,94 0,00 MAR TIT VENC 
BOX DA FRUTA C 281285002 0000000929850 06/08/2015 275.99 5.94 0,00 MAN TIT VENC 

1BOX DA FRUTA C 281285003 0000000929B51 05/0912015 275,99 5.94 0,00 MAN TIT VENC 

BANCO SMRANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE T1TUL05 DT.GER.: 05101/2016 04.26.23 
VK - 

 
COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIU COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFZCIARIO DATA MOVIMENTO 	MO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 203332.1 04/0112016 0000124 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORAU SÃO PAULO 

EVENTO 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -ODA 
MAN TTT VENC -OU 
MAN TIT VENC -OU 
IAM m VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAM TOT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -OVA 
IAM TIT VENC -DOA 

-DOA 
-DOA 

LEPOR INFORMAT 79002IW1 	0000009100687 1910512013 1.353,32 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -OVA 
LW ME INFORN 790046006 	0000009100768 17105/2013 6.280,25 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
LEPM INFO~T 790138002 	0000009102051 19/0512013 1.535,04 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPM INPORMAT 790139002 	0000009102205 19/0512013 481.66 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -OVA 
DC COMERCIO E 	795593002 	0000009108742 17105/2013 17.721,49 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
WL LOGISTICS 	795613001 	0000009109196 17/05/2013 1.673,70 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
RUM TECNOLOG 795670003 	0000009110631 17105/2013 392,67 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -ooA 
ABRIS INFORMAT 796016003 	0000009121056 17105/2013 916,26 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
LUVA TATIARA 	796104003 	0000009122044 17/05/2013 962,04 	 5,91 0.00 MAN TIT VENC 
FWRSERV DA TI 796146002 	0000009122400 17/05/2013 3.872,50 	 5,94 0, 00  MAM TIT VENC -OVA 
BEMER CONSULT 796225 001 	0000009122958 18/05/2013 31.895.91 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -OU 
DIST DANTAS DE 796296002 	0000009124004 18105/2013 1.449.50 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -MA 
RADIO JORNAL D 796386003 	00~9125035 18/05/2013 616.34 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -OVA 
GÉNESES ~SUL 796503002 	0000009128093 18/05/2013 1,638,00 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
UNIFOCUS BEMEF 796547002 	0000009129030 18/05/2013 2.400,65 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
DIFERENTI COM 	796758003 	0000009142959 18/0512013 6.440,62 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -OU 
MATRERA ASSESS 796880003 	0000009144846 18/05/2013 468,68 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
L.P DUQUE E CO 848158003 	0000000917661 14/08/2013 1.022,50 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
RUII E LIZARDO 871566001 	0000000918961 14/09/2013 673,89 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
CWERCIAL 5A0 	871581002 	0000000918506 14/1012013 16.703.83 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
INSTITUTO INFR 910561001 	0000000919458 1010112014 579,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MANAUS SEC MAM 910675001 	0000000919622 10101/2014 59.504,84 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
3LN-2 - ESTACI 911174003 	0000000923054 13101/2019 1.553,25 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SENAI DEPARTAM 911276001 	0000000923243 13/01/2014 325.32 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
MINERACRO AURI 911293001 	0000000923273 13/0112014 850,00 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -OVA 

BANCO SANTAMDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVZMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 05101/2016 04.26.23 
W - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PR CUTO: COBRANCA PENDOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CARA COBRANCA 	1~ RENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PROOU}DS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 04/01/2016 0000124 
EMD: AV GERA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE $M PAULO 
CEP: 04344-070 	5A0 PAULO SP 

• 
PAGADdI 

TECNMOGZCO SI 
TEM SUP RIMEM  
HOSPITAL SANTA FRIGO

RZFICO 

 

 BE 

MOVE 
BIOMEIOS  A 

NOVE I  MEIOS D 
H D DE  IMDUS E 
N D DE JESUS C 
E B ARAU10 COM 
E B ARAU70 COM 
CELISTICS BARU 
DMRLVCOPV CONE 
ADRIANA ALVES 

ALVES ISH TEC
NOLOGIA 

CARNEIRO 
TEC

RNEIRO C E 
CARREIRO COMW  E 
MZNE W BRASIL 
NUNES F SEM C 
RIO JV PARTNER 
VZLIA GOU0 AT  

MATO 
NEGOCIO AT 

MATO GROSSO BO 
COSMA CO BRASI 

DO SONDA  NTOMN 
SONDA 	 R 
LUZS GUSTAVO Z 
CTCDM 

 

 ENGEM 
CITVCO ENOERM 
FLAVI DE IPANE 
FUMO SALDES 
FUNDACAO EDSON 
ALL GARE AOMIM 
CSV ~SYSTEM  
ALDEAR  INVESTI 
SODEÃO DO BRÁS 
SOT 5/A 
TOTAL  

S

I  

EVENTO 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
COAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DDA 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEKK 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
NACO TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEKK 
COAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEKK 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEKK -DOA 
MAN TIT VEKK 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEKK 
MAN TIT VEKK 
MAM TIT VEKK 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEMC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAR TIT VEKK -OU 
MAN TIT VEKK 

a~ 

o 

PAGADOR 	. 

PA95m 2 



• 

• 

1 
COBSTABL. 3_01_051311P_FRA 

BABAM SANTANDER  (BRASIL) S/A AV250 DE NOVINEM 	 TE A[AO  DA CARTEIRA  DE 001-203 pT.OER.: 0511112015 	 03.00.19 OBRAN 
YK - COBRAMG PAULO 

PRODUTO: COBRAMG  PENHOR  NODALIOAOE:  
DEST.: 001-2271-CORPOR EGI  TRO 

~IDA  COM  REGISTRO 
MOFE DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	COMIA COBRANCA IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO 
ENFIAR S.A. DISTRIBUIDORA DE PR00-0505 D 033 2271.3 	290070871 203332.1 0111112015 	0000083

00083 

END: AV 	 VALOd1IR0 DE LIRA 833 
CEP:  04311-

44- 070 
	SÃO vquL0 

NOME AG.: CORPORATE 540  PAULO 
5P 

LAMCANENTOS A SEREM EFETUADOS EN COMA CORRENTE 
DATA 	NISTORICO COMIA CREDITO COMA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
06/11 	00589 000290070871 2.336,16 
06111 	00000 000000000000 9.955,83 

------------------------------------------------ DESUNO DE NOVIMENTAGO DA CARTEIRA ----------------------- ------------------------- 
VENCIDOS A VENCER 

Q'.D 	 VALOR DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.178 	7.758.319,04 TITUL05 	 1.087 	7.445.433,73 86 	 300.625.09 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 30 DIAS 10 38.383,69 56 	 179.029.60 
ENTRADAS-DOA 0 0,06  DE 11 A 30 DIAS 26 97.609,88 26 	 91.613,35 
LIp 3 9.908,06 g4RA DE 30 DIAS 	1.011 	7.  309.435,16 4 	 19.982,14 

CHEQUES 0 0,00 EM GRTORZO 12 110.760,59 
DINHEIRO DINXEIRO 1 1.147,32 
CONPENSACAO 2 
Qv 

8.760 

 
0 

,00  
0,00 

2 2.35{,16 LI00I EQUES 	ODA 
DINHEIS 0 0,00 
DINXEIRO 1 1.558.24 
C0MVENSACA0 1 795,92 
a  0 0,00 

BAS%AS 0 0,00 
BAIAS-ORA 

o 
0.00  

SALGO ATUAL 7.746.056 1.173 	 .82 

________________________________________________________ ___ LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ PAGADOR 	SEU NUMERO 	N05SO NMERO VENCTO OT PGT VALOR TITULO JUROS/NORA ABAT/OESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

ANOHIET.A SERVI 1061674005 0000000929939 041115 041115 1.558,24 	0,00 0.00 1.558.24 
CUSTAS 	C 

	

0.00 	LIQ.  PGTO FOR 
PHRTURA  INOVAC 1066883003 0000000932708 051115 041115 1.147,32 	0,00 0.00 1.147,32 0.00 	LIO. PGTO FOR 
CONTORNO VEICU 1061694005 0000000929959 041115 041115 795,92 	0,00 0,00 795,92 	0,00 	LIO CONVENS-0 
B 6 E CON DE E 1061696005 0000000929948 041115 041115 798.24 	0,00 0,00 798,24 	0,00 	LIQ CONVENS 
PB CONSTRUCOES 1064886004 0000000931628 261015 041115 7.962.50 	47,77 0.00 8.010,27 0,00 	LIQ CONVENS 
TOTAL 12.262,22 	47,77 0.00 12.309.99 0.00 

______________________________________________ __  TARIFAS/CUSTAS  --- --- -------------------____________-------------____-- PAGADOR 	SEU MLNEDO M0550 MAIERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 
J M E TEL.. 52672002 0000000931102 0611012015 7.159,93 6,20 0,00 ENTR.NO  GM. 
J N E TELECONU 52672003 0000000931104 21110/2015 7.160,14 6.20 0,00 ENTR.NO  GRT. 
) M E TELECONU 281356003 0000000930224 05/10/2015 3.707 74 6,20 0,00 ENTR.NO  CART. 
N E TELECONU 282968002 0000000931126 06/10/2015 14.899,85 6,20 0,00 ENTR.NO  CART. 

) N E TELECONU  282968003 0000000931132 2111012015 14.900,30 6.20 0,00 EMR.NO CART. 
) M E TELECONU 52672002 0000000931102 06110/2015 7.159,93 0,00 3,60 PAR CA/PRO/N 
M E TELECONU 52672003 0000000931104 21/10/2015 7.160.14 0.00 3,60 MAN CA/PRO/CU 

J N E TELECONU 281356003 0000000930224 05/1012015 3.707,74 0,00 3,60 NAN G/PRO/M 
J N E TELECONU 282968002 0000000931126 06/10/2015 14.899.85 0,00 3,60 NAN CA/PRO/M 
J M E TELECONU 282968003 0000000931132 21/10/2015 14.900.30 0,00 3,60 MAN G/PRO/CU 

31001 SOLUCOES 	3686002 0000000921080 13/01/2014 1.959,98 05,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 

BANCO SANTANOER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIEMACAO DA CARTEIRA DE TITVLOS OT.GER.: 0511112015 	 03.00.19 
TR - COBRAMG DEST.: 001- 2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PROg7T0: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA CDM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA COMA COBRANG IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA NOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 203332.1 04/11/2015 	0000083 
END: AV GEN VALOONIRO DE LIRA 833 NOITE AO.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

C 0 DA SILVA 	19205005 0000000928076 09/11/2014 618,08 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PAULO EDUARDO 	19220001 0000000928097 12/07/2014 636.32 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
C 0 DA SILVA 	19224005 0000000928109 09111/2014 2.147,11 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
C 0 DA  SILVA 	19232005 0000000928158 09/11/2014 618,08 5,94 0,00 RAN TZT VENC 
E B ARAUIO COM 19234002 0000000928149 12/0712014 973,81 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
E 8 ARAUJO COM 19234003 0000000928150 11108/2014 973.84 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
CECRISA REVEST 52205001 0000000929816 0610812015 2.285,00 5,94 0.00 MAN M VENC -DOA 
GENESES CONSUL 110532002 0000009141880 18105/2013 2.060,75 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
ATENA TECNOLOG 110544003 0000009142371 18/05/2013 4.867,10 5,94 0,00 MAR TIT VENC -DOA 
AILTOM DIAS E 	110558002 0000009142819 18105/2013 25.166,42 5,94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
M G Z INFORRAT 130167003 0000000915682 16/0812013 616,72 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
SERVICO NACION 169049001 0000000921309 13/01/2014 74.748,20 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
MP CONER40 E 169065001 0000000921369 13/01/2014 1.533.76 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
DEU E CiHIC CO 169076001 0000000921385 13/0112014 810,68 5.94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
GRGILL AGR2C0 208327001 0000000928195 12/07/2014 2.496.81 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
AGENCIA DE C I 208329001 0000000928207 12/07/2014 1.329.80 5.94 0.00 NAN TZT VENC 
AGENCIA DE C I 208329002 0000000928208 11/08/2014 1.329,80 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
AILTON DIAS E 	208342001 0000000928241 12/0712014 9.316,57 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
EVERT21 AMBIEN 208376002 0000000928374 1210712014 280,25 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
CAROS ALTANIR 206428001 0000000928568 09/1212014 3.612,00 5,94 0,00 MAN TZT VENC 
MEP COMERCIO D 281269001 0000000929777 06/0812015 829.52 5.94 0,00 

NAN  M
VENC 

BOX DA  FRUTA C 281285002 00000 00929850 06/0812015 275.99 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
9CR DA FRUTA C 281285003 0000000929851 05/0912015 275,99 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
BOR DA FRUTA C 281285004 0000000929852 05/10/2015 275,98 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
BENFIIU INOUST 281346002 0000000930204 05/09/2015 505,37 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
N E TELECONU 281356003 0000000930224 05/10/2015 3.707,74 5,94 0,00 NAN TIT VENC 

NOEN, CON DE E 281358002 0000000930232 06/08/2015 1.694,38 5,94 0,00 MAN TIT VENC -00A 
HOENA COM DE E 281358003 0000000930233 05109/2015 1.694,44 5,94 0,00 RAN TIT VENC -OEA 
BIOSEV S.A. 	281370001 0000000930261 06108/2015 2.996,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PROCOB S/A 	282944001 0000000931049 06/0812015 1.500.00 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAI 788776002 0000009082069 16/0512013 1.790,88 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
LEPOK INFORNAT 788867002 0000009083294 18/0512013 1.668,19 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAT 789112002 0000009087303 18105/2013 678.33 05,9/ 0.00 NAN TIT VENC -DDA 
BECKER CONSULT 796225001 0000009122958 1810512013 31.895.91 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
DIST DANTAS DE 796296002 0000009124004 1810512013 1.449.50 5,94 0.00 NAN TIT VENC -ODA 
RADIO 20RNAL D 796386003 0000009125035 1810512013 616.34 5,94 0.00 MAM TIT VENC -DOA 
GENESES CONSUL 796503002 0000009128093 1810512013 1.638,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
UNIFOCUS DEMEF 796547002 0000009129030 18105/2013 2.400.65 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
DIFEREM CON 	796758003 0000009142959 18105/2013 6.440.62 5,94 0. 00  MAN TIT VENC -DOA 
RA 	RA TNE 	USES$ 796880003 0000009144846 1810512013 468.68 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
)LN_Z - ESTACI 911174003 0000000923054 13/01/2014 1.553,25 5,94 0. 00  NAN TIT VENC 
SENAI  DEPARTAN 911276003 0000000923243 13/01/2014 325.32 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
KINERACAO AURI 911293001 0000000923273 13/01/2014 850,00 5,94 0,00 RAN TIT VENC -OEA 
TECNOLOGICO 5I 911361002 00~923393 13/0112014 1.698, 00  5,94 0. 00  NAN TIT VENC 
TEBEL SUPRIMEM 911370003 0000000923404 13/01/2014  2.336 ,98 5,94 0. 00  NAN TIT VENC 
HOSPITAL $AMA 911455 002 0000000923522 13/01/2014 1.838,61 5,94 0.00 MAIS TIT VENC 

1 
BAIICO $AMANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMEMACAO DA CARTEIRA DE NI-227  MOER.:  0511112015 	 03.00.19 
YK - COBRAMG DEST.: 001- 2271-CORPOREGI  

RÁPIDA 	
TRO PAULO 

PRODUTO:  COBRANG  PENHOR  MODALIDADE: REGISTRO BE 	
~VISO 8033  AGENCIA CONTA2  ~RANG ZDEM203332ZC1TARI0  DA  

O~ECER $.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 04/1112015 
	

0000083 
ENO: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 ~E AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NMERO NOSSO MMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

E B ARAUJO CON 969641002 0000000928303 1210112014 384,27 5,94 0,00 RAN TIT WK 
E B ~20 COM 969641003 0000000928304 11/08/2014 384,28 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
ADRIANA ALVES 	969671002 0000000928366 12107/2014 525,53 5,94 0.00 NAN M VENC 
ADRIANA ALVES 	969671003 0000000928367 11/08/2014 525,54 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
IsM TECNOLOG3A 969688001 0000000928406 11/08/2014 85.300,00 5.94 0. 00  PAR TIT VENC 
CARNEIRO COM E 969743002 0000000926484  12/07/2014 1.761,32 5.94 0. 00  MAN TIT VENC 
~SIDO COM E 96974300 3 0000000928485 11/08/2014 1.761.32 5.91 0,00 IAM TIT VENC 
RATO GROSSO 50 1061670001 0000000929897 06/08/2015 2.433,99 5.94 0, 00 MAN TIT VENC 

RA COS 	DO BRUI 1061702001 0000000929927 06/0812015 19.125,00 5.94 0. 00 NAN  TIT VENC 
SONDA PROCNDRR 1061793001 0000000930286 06108/2015 7.200 . 00  5.94 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 424.842,92 369,58 18.00 

----------------------------------------------------- INSTRUCOES/OCORAENCLAS -------------------------------------- 

Página 1 



TAR M EEVE
I~SP_FM  

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO MMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 

5278700002 	00000000981656 160  T
TE
ECN
^
OL~ 25/08/2015 1 875.00 0,00 BA

W
IM P/KMRW M FRWO - C1n 

DOSE LENILSON 	283475001 	0000000931584 27108/2015 489,14 0,00 BAIA P/DEWR50 DE ~0 - CIP 
IGREJA 1MWERS 1064897001 0000000931651 25/08/2015 1.935.00 0.00 BAIA P/DEWRSO DE PRAZO - CIP 
GLOBAL WMM 1066930001 OOOW 0932945 25/08/2015 964.19 0.00 WM P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
¢OBAL WALITT 1066945001 0000000933010 25108/2015 610,19 0.00 BAIM P/DECURSO DEPW0 - CIP 
PU8M GENEROS 1066975001 0000000933037 25108/2015 5.980,00 0.00 W" P/DEWRSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 12.252,37 0.00 

• 

1~ 
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1 
COBST-ABL 3-01-060116PjRA 

BANCO SANTNNDER (BRASIU 5/A AVISO DE MOVINEMACAO DA GRTEIES DE 001-205 DT.GER.: 06/01/1016 	 02.44.56 YK - COBRANG 001-2271-CWPORATE PAULO 
P0.0pR0: COBRANG PENIO0. 

DESIDA 
MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

TRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDENT BENEFICIÁRIO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D ENO:AV  033 2271.3 	290070871 	203332.1 

DATA MOVIMENTO 	440 =125  
05101/2016 	0000115 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIRA 833 
CEP: 01344-070 	SAO PAULO 	 SP 

NOME AG.: C00.PORATE SÃO PAULO 

LANCAMEMS A SEREM EFETANDOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO,  CONTA DEBITO 	VALOR W CREDITO/DEBITO DATA DE DESSLOQUEIO 
____________________________ __________________ __ RESUMI DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------ 

VENCIDOS A VENCER 
QTD VALOR QTO 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 1.089 	7.459.126,50 =LU 1.087 7.439.702,66 	2 	 19.423.84 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 30 DIAS 1 8.450.01 	2 	 19.423,84 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,88 0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.083 7.413.660,77 0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0.00 

EM CARTORIO 7 72,932,63 

COIMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 

0 
0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP o 0.00 

BAILAS 0 0.00 
BAIXAS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.089 	7.459.126,50 

__________________________________________________________ TARIFAS/NSTas ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

GLAXOSMITULIN 3610001 0000000919052 15/01/2014 27 240,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -OU, 
PORTAL OISTRIB 18099003 0000000924449 14107/2014 2.731,12 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CA~ ONLINE L 53112001 0000000933355 07109/2015 1.099,36 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
INFOUCNIC4 TE 107659002 0000009078258 20/05/2013 1.122,49 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
ESTHER SEIKO Y 107722002 0000009079785 20/05/2013 589,81 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ESTNER SEIKO Y 107722003 0000009079793 19106/2013 589,85 5.94 0.00 MAM = VEMC 
ESTHER SEIKO Y 107722004 0000009079807 19107/2013 589.85 5.94 0,00 Nax TIT VENC 
ESTHER SEIKO Y 107722005 0000009079815 18/08/2013 589,85 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ESTMER 5EIKO Y 107722006 0000009079823 17109/2013 589,83 

1.170 101 
5,94 0,00 MAN TIT VENC 

COLEGIO TERESI 107731003 0000009080015 2010512013 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
D C ARRAIS AI, 	107763003 0000009080929 20/05/2013 918,02 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
A G NAUANM 	107805003 0000009083278 20/05/2013 1.020.02 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
F SANDRI E CIA 107819003 0000009083596 20/05/2013 912.02 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ELIESER PACHEC 107858002 0000009085297 20/05/2013 114,89 5,94 0,00 MAN M VENC 
FACUL METROP U 107876003 0000009085912 20105/2013 981,68 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ANHANGUERA EM 168698001 0000000919210 1510112014 3.630,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
BANCO COOPERAT 284927001 0000000932970 0710912015 376,17 5.94 0,00 Mam TIT VENC -OU 
CASSOL MATERIA 284935001 0000000932982 07109/2015 5.980,70 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
COMPANHIA ENER 284999001 0000000933471 07109/2015 4.212,00 5r 94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
R~SOLUCOE 788537003 0000009077669 2010512013 1.000.38 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
UNIMEO FRANCA 	7885/4003 0000009077774 2010512013 701,02 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
NET NELAS INFOR 788630003 0000009078789 2010512013 3.450,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

1MET MELAS INFOR 78863000/ 0000009078797 19/06/2013 3.450,00 5.94 0.00 Mam = VENC 

RAMW ~ARDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TIMOS DT.GER.: 0610112016 	 02.44.56 
VK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 05/01/2016 	0000125 
ENO: AV GEN VALDCNIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SAD PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

• 

PAGADOR 	SEU NUMERO 
NET NELAS INFOR 788630005 
RODES ENGEOAR 788650003 
PAULA TAVELI D 788669004 
PAULA TAVELI D 788669005 
PAULA TAVELI D 788669006 
DANIEL DE FOGG 788670002 
DANIEL DE FOGG 788670003 
ROSELI APARE- 788682002 
ROSELI APARECI 788682003 
ROSELI APARECI 788682004 
HENRIQUE DE 50 788683002 
MENRIQUE DE 50 788683003 
MENRIQUE OE 50 788683004 
HENRIQUE OE 50 788683005 
HENRIQUE OE 50 788683006 
SOCICO - SOCIE 788686003 
DELTA GATA LTD 788698003 
IARELLI SUPERM 788713003 
COOPERATIVA M 788721003 
COOPERATIVA AG 788721004 
SOCIEDADE INST 788728003 
SOCIEDADE INST 788728004 
SOCIEDADE INST 788728005 
SISTAB ELETRO 788731003 
SISTAS ELETRO 788731004 
SISTAB ELETRO 788731005 
FABIO PEIXOTO 788744002 
FABIO PEIXOTO 788744003 
FÁBIO PEIXOTO 788744005 
• R 5 Roupas L 788756003 
• R 5 ROUPAS L 788756004 
M R 5 RARAS L 788756005 
ASPEM INFORMAT 788768003 
FIGUEIREDO FER 788774003 
FIGUEIREDO FER 788774004 
FIGUEIREDO FER 788774005 
BANCO INTERMEo 788779003 
BANCO INTERMED 788779004 
BANCO INTERNEO 788779005 
IIF INST INTER 788790003 
SUGAR INVESTOR 788818003 
SUGAR INVSÍTOR 788818004 
SUGAR INVESTOR 788818005 
BERTMO DOMO Lo 788820001 
D C ARRAIS AO 768855003 
GÉNESE TI LTDA 788861003 

1 

EVENTO 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -DOA 
MAM M VENC 
MAM TIT VEMC 
MAN TIT VENC 
MAN M VENC 
NUM M VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN M VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM M VENC -DOA 
MAN TIT VENC -ORA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN M VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAM M VENC -DU 
MAN TIT VENC 
MAX TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TI0 VEMC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE =LOS ".GIM.: 06/01/2016 	 02.44.56 
YK - CWRANCA DEST.: 001-2271-CWPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: MBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CIENTE BANCO AGENCIA CONTA C06RANG IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	MO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 05/01/2016 	0000125 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 MAME AG.: CWPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

------------------------------------ --------------------- TARIFAS/CUSTAS -------------------------- - ----------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO MOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ONOFRE ELETRO 	788920003 0000009081290 20/05/2013 10.813,51 5,91 MAN TIT VEMC 
ISOFREQ TELECO 788934003 0000009084380 20/0512013 1.290.14 5,94 

0, DO 
0.00 MAM TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982003 0000009085106 20105/2013 1.299,75 5,91 0.00 MAN TIT VENC 
CORDEIRO MIGLI 788982004 0000009085114 19/06/2013 1.299.75 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
CIU CONS EM 1 789004003 0000009085475 20/0512013 1.366,70 5,94 0.00 MAM T37 VENC -DOO 
ESCOLA DE E IN 789023003 0000009085718 20/0512013 5.460,10 5,94 0,00 MAM M VENC 
INST DE CARD o 789024003 0000009085777 20105/2013 1.994,05 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
NICROTECNIG I 789033003 0000009085874 20105/2013 2.813,38 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
DATAMETRIG CO 789079003 0000009086676 20/05/2013 9.827,53 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
MONICA UM DE 789081003 0000009086773 20/05/2013 1.333,02 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
MEU COLOR LTO 789089001 0000009086951 20/05/2013 3.125.35 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ANDAIMES NUM 789105003 0000009087206 20/05/2013 656.68 5,94 0.00 MAM TIT VENC -DOA 
~MES METAX 789106003 0000009087249 20/05/2013 656.68 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DU 
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11 

NOIANI SOLOCOE 789135003 
RENATA AFFONSO 789158003 
RENATA AFFON50 789158004 
RENATA AFFON50 789158005 
RENATA AFFON50 789158006 
FABIANA SOUZA 769162006 
DANIEL LARANGE 789165002 
DANIEL ~GE 789165003 
LEP01( INFORNAT 795660001 
L~ INFDRMAT 795873001 
L~ INFORIMT 795876001 
LEFOR INFORMAT 795906001 
LEPOR INFORMAT 795986001 
LEPgt INFORw.T 795991001 
LEPON IN~T 795992001 
0*OFRE ELETRO 1066973001 
CONSTRUTORA AT 1067036001 
CONSTRITORA AT 1067050001 
TOTAL 

MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TZT VENC 
MAN TZT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN M VENC 
MAN TIT VENC 
lIAN TZT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MUI T1T VENC 
MAN TIT VEMC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
NAN TIT VENC -DOA 
NAN TIT VENC 
MUI TIT VENC 
MAN TIT VENC 

_____________________________________________________ INSTRUCOES/OCORRENCIAS __-----_----__-------------_----- 
PAGADOR 	SEU NUMERO *0850 NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

LIBERMAC COMER 1065801003 0000000931885 29/10/2015 	 8.450,00 	0,00 BAIRA P/DEcuRso DE PRAZO - CSP 
TOTAL 	 8.450,00 	0,00 

• 

Pí91O8 2 
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BANCO SANTNNDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACW DA CARTEIRA DE 017-205 M.GER.: 06/11/201$ 	 02.57.55 
YK - COBPANCA 

S 	
PAULO 

P0.WIT0: WBRANG PENHOR 
DALID 	001-22]1-CORM  REGI 

MODALIDADE: RAPIN, COM REGISTRO REGISTRO 
MNIE W NIEMTE 	 BANCO AGENCIA CONTA WBRANG 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	~VISO 
ENFIAR S.A. DISTRIBUIDORA DE 85 D 	 033 A 	 330000 22]1.3 	290070871 	203332.1 05/11/2015 	0000081 

0~84 

END: AV 	 VALOp1IR0 PE LIMA 833 
CEP: 04311-

44- 070 
	510 PAULO 	 SP 

NOITE AG.: WRPOMTE SAO PAULO 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR W CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
09/11 	00589 	 000290070871 122.832,85 

________________________________________________ RESUMO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

11 •.0090 TITVLOS 	 7. SALDO ANTERIOR 	 1.173 	7.746.056, 82 
1.0

58 	V175•205,54 448.018,43 
ENTRADAS 	 0 	 0,00 ATE 30 DIAS 	 13 40.970,39 	28 	 53.610,05 
ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	24 96.667,30 	26 	 91.613.35 
LIQUIDAWES 	 10 63.486,16 ACIMA DE 30 DIAS 	1.053 	7.310.380,74 4 	 29.982,14 

CHEQUES 	 0 	 0.00 
DINHEIRO 	 1 	 559.09 

EM CARTORIO 	 12 120.760,59 

COMPENSACN3 	 9 	 62.927,07 
¢P 	 o 	 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 	 15 	 59.306,69 
CHEQUES 	 0 	 0.00 
DINHEIRO 	 2 	 1.191,91 
COMPENSACAO 	 13 	 58.151,78 
CIP 	 0 	 0.00 

BAINAS 	 0 	 0.00 
~-DOA 	 0 	 0.00 

SALDO ATUAL 	 1.148 	7.623.223,97 

___________________________________________________________ LIWIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGAWR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO M PGT VALOR TITULO MUROS/MORA 	ABAT/OESC VALOR PAW TARZFAS(T) EVENTO 

]axxNY F CONTE 284906000 	0000000931761 051115 051115 276.91 	0,00 	0.00 
CUSTAS 	C 

276,91 	0,00 	LIO.I. BANUNG 
VILALBA MARKET 1066891004 W00000932698 051115 OSUIS 559,09 	0.00 	0,00 559,09 	0,00 	LIQ.i. BANUNG 
~DATA TECNOL 1061833004 0000000930426 051115 051115 915,00 	0.00 	0,00 915,00 	0,00 	LIQ. vM0 FOR 
MICR09H AUTOMA 53091003 	0000000932227 051115 051115 196,82 	0.00 	0,00 496.82 	0,00 	LIQ COMPENS 
TES TECNOLOGIA 53097003 	0000000932652 051115 051115 3.850,08 	0.00 	0,00 3.850,08 	0,00 	LIQ COMPENS-D 
XAVIER COMERA 53101001 	0000000932660 051115 051115 46.500,00 	0.00 	0,00 46.500,00 	0,00 	Lip COMPExs • CAMILA CERES P 284823003 	0000000932171 051115 011115 
eENASSI SÃO PA 284843004 	0000000932201 051115 051115 
TECHTEXTIL TEC 284806000 	0000000932210 051115 051115 

	

2.046,31 	0,00 	0,00 

	

1.909.13 	0,00 	0,00 

	

306,71 	0,00 	0,00 

	

2,006.32 	0,00 	LIQ COMPENS 

	

1.909,43 	0.00 	LIO COMPENS-O 
306,71 

	

0,00 	LIQ COMPENS-D 
NELENZCE RICCI 284848003 	0000000932207 051115 051115 400,00 	0,00 	0.00 400,00 	0.00 	LIO COMPENS-O 
ROSSET E CIA L 280854003 	0000000932241 051115 051115 2.700.06 	0,00 	0.00 2.700,06 	0.00 	LIQ COMPENS 
TAPNOS COMERC 284855004 	0000000932239 051115 051115 9.618,97 	0,00 	0,00 9.618,97 	0,00 	LIO COMPENS-D 
APPI TECNOLOW 284865003 	0000000932274 051115 051115 1.819,20 	0,00 	0,00 1.819,20 	0,00 	LIO COMPENS 
CONTABILISTA P 28/876003 	0000000931402 051115 051115 8.850,18 	0.00 	0.00 8.850,18 	0,00 	LIQ CpIPfNS-D 
MAL LIMPEZA 	28/89200/ 	0000000932720 051115 OS 1115 4,668,90 	0,00 	0,00 4.666.90 	0,00 	LIQ COMPENS-D 
KATINU INFORMA 28/897003 	0000000932744 051115 051315 600,02 	0.00 	0,00 600,02 	0,00 	LIQ COMPENS 
HELENICE RICCI 1066819003 0000000932256 051115 051115 400,00 	0,00 	0,00 400,00 	0,00 	LIp COMPENS-D 
TOUINI E VILE 1066827004 0000000932282 051115 051115 300,00 	0,00 	0,00 300.00 	0,00 	LIp COMPENS-D 
AGRICHEM DO BR 1066837004 0000000932312 051115 051115 304,81 	0,00 	0,00 304,81 	0,00 	LIQ COMPENS-D 
MURA INDUSTR 1066844000 0000000932351 051115 051115 2.108,29 	0.00 	0,00 1.108,29 	0,00 	LIQ COMPENS-D 

1CM5 COMERCIO E 1066809004 0000000932355 051115 051115 7.187,41 	0,00 	0,00 7.187,41 	0,00 	LIQ COMPENS-D 

BANCO ~ANDEM (BRASIL) S/A 	 AVIM DE MDVIMENTACAO DA CAIEIRA DE T1711-OS M.GER.: 06/11/2015 	 02.57.55 
YK - WBRANG DEST.: 001-2271-W0.PORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REWSTRO 
NOME 00 CLIENTE 	 BANCO AGENCIA 	CONTA WBRANCA 	IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 0511112015 	0000084 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

~E AG.: WRPORATE SAO PAULO 

________________________________________________________ ___ LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTD M PM VALOR TITULO JUROS/MODA ABAI/DESC VALOR PAGO 	 EVENTO 

TERRAS 00 AVE. 1066868004  0000000932395 051115 051115 18.250,00 	0,00 	0,00 
CUSTAS CUSTAS 	C 

18.250,00 	0,00 	LIp COMPENS-D 
MOLA - DpMUNIC 1Ofi688100/ 0000000932]00 051115 051115 4.944,00 	0,00 	0,00 4.944,00 	0,00 	LIp COMPENS 
ASSOCIADO EDUZ 1066888004 0000000932704 051115 051115 1.491,02 	0,00 	0,00 1.491.02 	0,00 	LIp COMPEMS 
^UM TECNOLO 1066981004 00~933081 081115 051115 2.329,63 	0,00 	0,00 2.329,63 	0.00 	LIp COMPENS 
TOTAL 122.832.85 	0,00 	0,00 122.832.85 	0,00 __________________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ------------------------ _-______________  ----------------- 

PAGADOR 	SEU ~£AO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
3~ BATISTA D 19289001 	0000000928719 	13/07/2034 2.309,31 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
JOÃO BATISTA D 19289002 	0000000928720 	12/08/2034 2.309,31 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
JOÃO BATISTA D 19289003 	0000000928721 	11/0912014 2.309,38 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 

TELECONU 
 NET PLACE281405002 2 	OOWDW930509 	07/08/2015 17.021,24 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 

NET PLACE COME 281405003 	0000000930510 	06/09/2015 17.021,76 	 5,94 0.00 	MAM TIT VENC -DOA 
NE7SYSTEM COME 282966001 	0000000931125 	07/08/2015 815,44 	 5.94 

0,00 
	MAN TIT VENC -DOA 

NE75Y5TFM COME 282966003 	0000000931135 	06/09/2015 815,47 	 5,94 0,00 	NADA TIT VENC -DDA 
I N E TELECOMO 282968002 	0000000931126 	06/10/2015 14.899.85 	 5,90 0,00 	MAN TIT VENC 
~E DIAGNOST 28/900001 	00932745 	06/10/2015 00000 27.944,54 	 5,94 0,00 	MAN = VENC 
LEPOK INFORMAT 789323002 	0000009088997 	19/05/2013 2.264,98 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC -COA 
LEPOK INFORMAT 790027002 	OOWW9100687 	19/05/2013 1.353,32 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 790138002 	0000009102051 	19/0512013 1.535,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORMAT 790139002 	0000009102205 	19/05/2013 
NIKE DO BRASIL 969796001 	0000000928628 	13/07/2014 

	

481,66 	 5,94 

	

1.665,46 	 5,94 

	

0,00 	Num m VENC -DOA 

	

0,00 	MAN m VENC 
• 

MUNES F SERV C 969807002 	0000000928646 	13107/2014 1.637,58 	 5,94 0,00 	MAN m ~C 
CITY COM ENGENN 1061825002 	0000000930413 	07/0812015 512,99 	 5,94 0.00 	MAM 1n VENC 
=COM ENGENN 1061825003 	OOOW 0930418 	06109/2015 513,02 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
FNDACAO EDSON 1066857001 	0000000932360 	0610912015 4.128,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
ALL CARE ADVIM 1066876001 	0000000932673 	0610912015 1.694,32 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
SODM DO BRAS 1066885001 	OOOW 0932676 	0610912015 3.482,19 	 5,94 0,00 	Num TIT VENC -DDA 
TOTAL 111.874,79 	124,74 0,00 
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BANCO ~MOER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 07/01/2016 	 03.15.21 
YK - ma~ DEST.: 001-2271-WRMUU SAO PAULO 

PRODUTO: COBUNCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRAMD 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 06/01/2016 	0000126 
END: AV GEN VALDCMIRO DE LIU 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUAMOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CORTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OTD VALOR 	 OTO 	 VALOR 
SALGO ANTERIOR 1.089 	7.159.126,50 TITVLOS 1.087 7.139.702,66 	2 	 19.423,81 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 8.450,01 	2 	 19.423,84 
ENTRADAS~ 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,88 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 1.083 7.413.660,77 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
a  o 0.00 

LIQUZOACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
CONPFNSACAO 0 0.00 
CIP 

0 
0.00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.089 	7.459.126,50 

------------------------------------------ 
----- TARIFAS/CUSTAS -____________--_-----_--___________------------_---_____-- 

PAGAOIM 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
NOTO MAIS LTDA 107981003 0000009091254 21/05/2013 1.164,71 5,94 0.00 	MAM m VENC 
RAURO MASCINEM 107992003 0000009091416 21/0512013 763.34 5,94 0.00 	MAN TIT VENC 
oTavINlO RORII 107994003 0000009091734 21/05/2013 1.111,68 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 
NIZUTU4 PROPA 108044003 0000009094229 21/0512013 2.019.70 5.94 0,00 	MAM TIT VENC 
OTTOBONI COMER 108051003 0000009094407 21/0512013 4.266.76 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA, 
NLL SERVICE L 108053003 0000009094598 21/0512013 729.34 5.94 0,00 	MAM m VENC -DDA 
SUPER SIGNS - 	108062003 0000009094520 21/05/2013 106.87 5,94 MAN 0,00 	m VENC 
Fm~Fm~ SAMORI 108098003 0000009096221 21/0512013 1.

10.
465,70 5,94 0,00 	MAN m VENC 

ALEx SCALICHE 	108148003 0000009097465 21/0512013 710.20 5.94 0,00 	MAN m VENC 
LCO ONE INFORM 108176003 0000009098526 2110512013 5.866,78 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
ARAI, KAMINISH 108217003 0000009100008 21/0512013 1.354,72 5,94 0.00 	MAN m VENC 
PRODUTOS ROCUE 130033001 0000000915196 2010712013 123,33 5.94 0,00 	MAN m VENC -DDA 
A SERENATA LTD 130081001 0000000915281 20/0712013 519,99 5,94 0.00 	MAN m VENC -DOA 
IVAN DE PAIVA 	130148001 0000000915569 20/0712013 1.500,00 5,94 0,00 	MAN m VENC 
CIMMOPAR MOVEIS 130210003 0000000915997 19/0812013 26 	40.00 5,94 0,00 	MAM TIT VENC 
NARNS VIMICIU 130430003 0000000916743 19/0812013 1.709,70 5,94 0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
e N OLIVEIRA A 206063002 0000000925377 15/07/2014 4.150,00 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
SEIBT MAQUINAS 779849004 0000009043977 21/05/2013 996,00 5.94 0,00 	MAN m VENC 
CIBER COMERCIO 789300003 0000009088393 21/05/2013 569,68 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
CIBER COMERCIO 789301003 0000009088423 21/05/2013 569,68 5,94 0.00 	MAN m VENC 
N2K ASSESSORIA 789306003 0000009088466 21/0512013 1.316,69 5,94 0.00 	MAN m VENC 
RAPIDO D OESTE 789313003 0000009088520 2110512013 680,75 5,94 0.00 	MAN m VENC 
RODRIGO 30SE V 789320003 0000009088920 21/05/2013 796,68 5,94 0,00 	MAM m VENC 

eANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MDVZMFNTACAO DA DRTEIRA DE TITILOS DT.GER.: 07/0112016 	 03.15.21 
YK - COBRAND DEST.: 001-2271-CORPORATE S50 PAULO 

PRODUTO: CO5~ PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRAMCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO,AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 06/0112016 	0000126 
END: AV GEN VALDOMINO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

• 
UNIFORTE AMERI 789664004 
FABIO DE CAMPO 789678002 
FABIO DE CAMPO 789678003 
FABIO DE CAMPO 789678004 
FABIO DE CAMPO 789678005 
FABIO DE CAMPO 789678006 
FABIO DE CAMPO 789679002 
FABIO DE CAMPO 789679003 
FABIO DE CAMPO 789679004 
NICHELINE FRAM 789689002 
MICHELINE FRAM 789689003 
REYCOM INDUSTR 789796003 
ENGESOLO ENGEN 789810003 
TMEMA ENGEMWUM 789811003 
DsH COM E A E 789838003 
3.A.REZENDE TE 769867003 
LIVRARIA TIJUC 789897002 
LIVRARIA TIJUC 789897003 

1 

EVENTO 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC -:IDA 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
NAS m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VERC -DOA 
MAM TIT VENC -DOA 
MAN m VENC 
IAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC -DOA 
NAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VERO 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VERC 
MAN m VENC 
MAM TIT VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 

BANCO SAMTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE ~MENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 07/0112016 	 03.15.21 
w - ~ca, DEST.: 001- 2271-WRMUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBUND PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRAND IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 06101/2016 	0000126 
ENO: AV GEN VALOOIMIRO DE LIMA 833 ~E AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------------------------------------- TARIFaS/cus7as  -__-_________----____________________-_-______-____-_---- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CONDOMINIO EDI 789913003 0000009099018 21/05/2013 1.056,27 5,94 0,00 MAMO m VENC 
PANO DIST DE F 789928003 0000009099212 21105/2013 1.458.86 5.94 0.00 MAN m VENC 
PAMC DIST DE P 789928004 0000009099220 2010612013 1.458.84 5,94 0,00 MAN m vENC 
COMDOMINIO DO 	789931003 0000009098917 2110512013 375.01 5,94 0.00 MAN m VENC 
CENTRAL DISTRI 789982003 0000009099786 21105/2013 3.621.40 5.94 0.00 MAN m VENC 
NIN7A SOM COM 	790006003 0000009100440 2110512013 5.052.10 5.94 0.00 MAN m VENC ~ 
SUFPLY DIST DE 790018002 0000009100040 21/05/2013 777,00 5.94 0,00 MAM m VENC 
SUFPLY DIST DE 790018003 0000009100059 20/06/2013 777,01 5,94 0,00 MAM m VENC 
LCO ONE INFOAM 790047003 0000009101101 21/05/2013 4.463,42 5,94 0,00 MAM m VENC 
LEPO: INFORMAT 790060001 0000009101144 21105/2013 9.597,62 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
ALAN SANTOS MA 790066003 0000009101209 21/05/2013 1.096,69 5,94 0,00 MAN m VENC 
HOSPITAL E RAT 790101003 0000009101675 2110512013 12.960,26 5.94 0.00 MAN m VENC 
ISOFREQ TELECO 790107003 0000009101705 2110512013 935,85 5.94 0,00 MAN m VENC 
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2CDM INWRMATI 790161003 
LEANDRO MIfMTT 790172002 
LEANDRO MINATT 790172003 
LEANDRO MINATT 790172004 
LEANDRO MIM" 790172005 
LEANDRO MINATT 790172006 
MELIRARK TALAI 790177003 
DEDNICE IMRU 790179003 
LE~ IMFORIMT 796506001 
LE~ INFORMAT 796511001 
L~ INFORMAT 796519001 
LE~ INFOpMAT 796590001 
L~ IMFORNAT 796597001 
L~ INM~T 796755001 
LEM INFORMAT 796757001 
L~ INFOR3MT 796819001 
LEM INFgINAT 796827001 
L~ INFORMAT 796856001 
TECNO TECLA 8/6732001 
DK ~ER C E 8/7658002 
NM INFOIMATI 967172002 
TOTAL 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

O .00  
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MAN m VENC 
MAN m VENC -Ma 
MAN m VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MMN m VENC -MA 
MAN TIT VENC -ODA 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC -DDA 
MAN m VENC 
MAM TIT VENC -MA 
MAN m  
MAx m 

W  
VENCNC -DM 

MAM m VENC -ODA 
NAN m VENC 
MAN m VENC -oon 

AM m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAM m VENC 
MAN TIT VENC 
MAM m VENC -DOA 

o 
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1 
NBST~ABL3_01-071215 v_FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE 001-205 	OT.6ER.: 05/12/2015 	 02.51.10 
- ODBRANCA 	 DALID  001-2271-CORPORATE EGI 

REGISTRO 
PAULO 

PRODUTO: COB RA NG PENHOR 	 MODALIDADE: RA1 	COM EFICIAR0 
NOME 00 CLIENTE 	 BANCO  AGENCIA  CONTA 90070871 IDEHT BENEFICIÁRIO DATA  MOVIMENTO 240000105  
OFFICEV  S.A. DISTRI BUIDORA L  DE PROD-fo5 D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	01/12/2015 	0000105 
END: AV GEH VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: NRPORATE SÃO PAULO 
CEP: 01311-070 	SM PAULO 	 SP 

LANCAME~ A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORREfRE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
08/12 	00589 	 000290070871 	 6.964,47 

------------------------------------------------ RE~ DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------- ----------- 
VENCIDOS 	 A VENCER 

	

O.D 	 VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 1.303 	7.502.596.10 	ATE  105 	 1.084 	7.422 110.77 	16 	 73.521,16 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 1 	 8.150.00 	12 	 13.539.02 
ENTRADAS-DOA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	 7 	 28.111,87 	1 	 29.982.11 
IiWHEQUES 	 2 	 6.168,57 	ACIMA DE 30 DIAS 	1.076 	).385,515.90 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM  CARTORIO 	 7 	 72.932.63 
DINHEIRO 	 0 	 0.00 
COMPENSADO 	 2 	 6.168,57 
a 	 o 	 0,00 

LIWIDACOES-DOA 	 1 	 795,90 
CHEWES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSADO 	 1 	 795,90 
a 	 o 	 0,00 

BAIXAS 	 o 	 0,00 
BAIXAS-DOA 	 0 	 0.00 

SALDO ATUAL 	 1.100 	7.495.631,93 

----------------------------------------------------------- LZQUIOACOES ------------------------- -----------------------------------  VALOR 
PAGA50R 	SEU NUMERO 240550 NUMERO VENRO OT PGT 	VAL00. TITULO JUROS/MORA ABAT/OESC 	VAL00. PACA TARIFAS(T) EVENTO  

CUSTAS C 

	

CONTORNO VEIN 106169/006 0000000929960 041215 011215 	 795,90 	0.00 	0,00 	 795,90 	0,00 LSO CCMPENS-D 

	

MAIFER AV~O1gT 1066838005 0000000932313 051215 041215 	1.224,57 	0.00 	0,00 	1.224,57 	0,00 LIO COMPENS 

	

HOLA - NMUNIC 1066884005 0000000932705 051215 041215 	4.941,00 	0,00 	0.00 	4.941,00 	0.00 LIQ COMPEHS 
TOTAL 	 6.964,47 	0,00 	0.00 	6.964,47 	0.00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/NSTAS 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NO550 NUMERO 	VENCIMENTO 	VAL00. TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

1001 DA 
	

3686502 	0000000921080 0310112014 	 1.959,98 	 5.94 	0,00 MAN m VENC -OCRA 
CODA SILVA 19205005 	0000000928076 09/11/2014 	 618,08 	 5.94 	0,00 MAN m VENC 
PAULO  EDUARDO  19225001 	0000000928097 09/07/2011 	 636,32 	 5.94 	0,50 MAN m VENC 
C 0 DA SILVA 1922/005 	0000000928109 09/1112014 	 2.117,11 	 5.94 	0,00 MAN m VENC 
C 0 DA SILVA 19232005 	0000050928158 0911112014 	 618,08 	 5.94 	0.00 MAM m VENC 
E B ARAUJO COM 1923/002 	50500509281/9 12/07/2014 	 973,81 	 5,94 	0,00 MAN m VENC 
E B AMURO COT 19234003 	0000000928150 11108/2014 	 973.81 	 5,94 	0,00 MAN =  VENC 
CECRISA REVEST 52205001 	5050500929816 06/08/2015 	 2.285,00 	 5.94 	0,00 MAN m VENC TODA 
GEx65E5 CONSUL 110532 002 	0000009111880 18/0512013 	 2.060,75 	 5,94 	0,00 MAN m VENC 
ATEM TDIAS EG 110544003 	0000009142371 18/05/2013 	 1.867,10 	 5.94 	0,00 MAN m VENC -DOA 
MILTON DIAS E 110558002 	0050009112819 1/05/2013 	25.166,2 	 5,94 	0, 00 MAN m VENC -DOA 
M G I INFORMAM 13016700 3 	5050000915682 166/08/2013 	 616,772 	 5,94 	0,00 MAN m VENC -DOA 
SERVIOO NAaON 1690/9001 	505000092139 13/01/2014 	74 748,20 	 5,94 	0, 00  MAN m VENC 

1ANV COMERCIO E 169065001 	00000009213669 13/0112014 	 1.533,766 	 5.94 	0.50 MAN m VENC 
BANCO ~ANDEM (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE MULOS 	DT.GER.: 05/1212015 	 02.51.10 
VX - COBRANG 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA NBRAMCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	04/12/2015 	0000105 
ENO: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPOMTE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

• 

PAGADOR 
BELA E CMIC CO 
CARGILL AGRICO 
AGENCIA DE C I 
AGENCIA DE C I 
AILTON DIAS E 
EVERTIS AMBIEN 
CARLOS ALTAMIR 
NEP COMERCIO D 
BOX DA FRUTA C 
BOX DA FRUTA C 
BOX DA FRUTA C 
RENFIXA INDUST 
MOEMA COM DE E 
MOEMA COM DE E 

ZO  PROCOB S/A 
LEPDX ZNFORMAT 
LEPOR ZNFORMAT 
LEPOR INFORMAT 
REMEM COMSULT 
DIST DANTAS DE 
RADIO RORNAL D 
GÉNESES "SUL 
UMIFOCUS BENEF 
DIFEREMTI COM 
MWEMA ASSESS 
3LM-2 - ESTACI 
SEMAI DEPARTAM 
MINEMCAO AURI 
TECNOLOGICO 5I 
TESEL SUPRIMEM 
HOSPITAL SANTA 
E B AMURO COM 
E B ARAUJO COM 
ADRIANA ALVES 
ADRIANA ALVES 
ISM TECNOLOGIA 
CARNEIRO COM E 
CARNEIRO COM E 
MATO GROSSO BO 
COSMA DO BRASI 
SONDA PR0~ 
TOTAL 

TARIFAS/CUSTAS 
VALOR TITULO 

1. 

EVENTO 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
NAN m VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
!DAI m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VERO -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
NANA m VENC 
MAN m VENC 
NAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC 

11 
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1 
COBST-AU3_01-080116P_FRA 

BANCO SAMAMDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMEMACAO W CARTEIRA DE =LOS 7  DT.GER.: 08/0112016 	 02.51.22 
YK - COBRANG PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 
DESID  001-2271-CORPOR EGI  TRO 

NOME W  CLIENTE  BANCO 
MA 	 M1 	COM REGISTRO COBRAOE: 

OFFICEV  S.A. DISTNIRVIDE 	DE PROOVT05 D 
END: 0V 	

L  033 
AGENCIA 	COMA NBRANCA 	IDEM 	aARIO DATA MOVIMENTO 1X).00127  
2171.3 	290070871 	203332.1 

03332.  
07/0112016 	0000117 

VALOOI4IR0 DE LIRA 833 44M NOVE AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04314-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETVADOS EN CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CARA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DES8LOQUEIO 
11/01 	00000 000000000000 10.973,83 

------------------------------------------------ RESU10 DE MOVIMEMACAO W CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

SALDO ANTERIOR 1.089 	7.459.116 ,50 =LOS 1 088 	7.4048.152,67 ~ 	 V~~ 0 	 0.00 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 30 DIAS 2 16.900,02 0 	 0.00 
ENTRADAS-~ 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,88 0 	 0,00 
LZQUIUNES 1 10.973,83 ACINA DE 30 DIAS 1.083 	7.413.660,77 0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0,00 

EN GARTORIO 7 72.932,63 

CONPENSACAO 1 10.973,83 
a  o 0,00 

LIQUIDAMES-DOR 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 

0 0
00  

COMPENSADO 0 0,00 
a  0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

-------------------------------------------------------- --- LIQUIWCOES ----------------------------  -_ ------------------------------ PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOS50 NIMERO VENRO DT PGT VALOR TITULO JUROS/MORA 	ABAT/DESC VALOR PAGO TARIFO$(C) EVENTO 

NOVITECN - TEC 3066988005 0000000933075 070116 070116 10.973,83 0.00 	0,00 10.973 
CU

STAS 	C 

83 
	0.00 	LIQ COMPExS 

TOTAL 10.973.83 0.00 	0,00 10.973.83 0.00 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAUDOR 	SEU MINERO NOSSO NU1ER0 VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

TAVIL INFORIMT 19187002 0000000927583 16/0712014 4.100.00 5.94 0,00 NAN m VENC 
TAVIL INFORNAT 110533004 
WF INFO COM, 	168667002 

0000009141928 
0000000919190 

1210512013 
17/0112014 

5.550.00 
2.657.25 

5.94 
5.94 

0, 00 
0.00 

NAM TIT VENC 
NAN m VENC 

. 

PELE DE SEU I 284925003 0000000932966 09/10/2015 827,50 5,94 0.00 MAN m VENC 
TOGA GA LTO 284964001 0000000933105 09/0912015 8.195,00 5.94 0.00 NAN TIT VENC 

NORK VIR CON D 284991001 0000000933448 09/09/2015 709,75 5,94 0.00 NAN TU VENC -OU 
MORK VIR CON 0 284991002 0000000933454 09/10/2015 709.75 5.94 0,00 NAN TIT VENC -MA 
NORK M CON 0 284991003 0000000933457 0811112015 709,78 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DU 
PERFUURIA NAR 285016002 0000000933494 09109/2015 776,39 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PERFUURIA NAZI 285016003 0000000933502 0911012015 776,42 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
K2 NU INFORMA 910427002 0000000919115 17/0112014 515,16 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
GLOBAL QUALITT 1066930002 0000000932951 0910912015 964,19 5,94 0.00 NAN TIT VENC -DOR 
MENCK 6 GARCIA 1066931001 0000000932919 09/09/2015 522.16 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MENCK 8 GARCIA 1066931002 0000000932953 09/10/2015 522,16 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
ATUO TECNOLOG 1066935003 0000000932993 0911012015 691,88 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
1ATUAL TECNOLOG 1066935004 0000000932995 08/1112015 691,88 5,94 0.00 NAN TIT VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMEMACAO W CARTEIRA DE TUULOS DT.WR.: 08101/2016 	 02.54.22 
W - COBRANG DEST.: 001-2271-CUPORATE SÃO PAULO 

PRODUM: NBRAMG PENHOR NOULIDADE: RAPIW COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANGA 	IDEM BENEFICIARIO DATA NOVINENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 07/01/2016 	0000127 
ENO: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOITE AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SA0 PAULO SP 

---------------------------------------------- 
------------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUlERO NOSSO NWERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTN 
ATUAL TECNOLOG 1066935005 0000000932997 08112/2015 691,88 5.91 0,00 NAN TIT VENC 
GLOBAL QUALITY 1066945002 0000000933013 09/09/2015 610,19 5.94 0,00 MAN TIT VExC -DOA 
VALE DO VEMAO 1066950001 0000000933028 09/09/2015 1.600,00 5.94 0,00 NAN TIT VENC -OU 
C V WLMONTE - 1066953002 0000000933024 09110/2015 488,21 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
KR1KU RAVSSER 1066984001 0000000933052 09109/2015 3.729,05 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LIBERMAC COMER 1067008002 0000000933116 0911012015 8.450,00 5,94 0,00 NAN TIT VENC -DOR 
LIBERNAC COMER 1067008003 0000000933219 0811112015 8.450.00 5.94 0.00 NAN TIT VEK -ORA 
LIBERMAC COMER 1067008004 0000000933120 0811212015 8.450.00 5.94 0.00 NAN TIT VENC -NA 
LOJAS BESTMARK 1067013003 0000000933117 09110/2015 710,10 5.94 0,00 MAN TIT VERC 
PLANOS INFORRA 1067014001 0000000933124 09/1012015 326,77 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
AUTOTRAC COMER 1067041001 0000000933428 0910912015 421,48 5.94 0,00 MAN TU VENC 
NATO GROSSO w 1067055001 0000000933413 09/09/2015 155,00 5,94 0.00 NAN TIT VERO 
CENTRO HOSPITA 1067063001 0000000933426 0910912015 323,21 5,94 0,00 MAN m ~ 
CONERao E L0C 1067066001 0000000933442 0910912015 8.611,91 5,94 0,00 NAN m VENC 
CDNERCIO E LOC 1067066002 0000000933443 09/1012015 8.611,91 5.94 0,00 NAN m VENC 
CDNERCIO E LOC 1067066003 0000000933444 0811112015 8.612,18 5.94 0,00 NAN m VENC 
TOTAL 89.161,16 190,08 0,00 

• 
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COBST-ABL3-01-081235P-FM 

BANCO SANTANDE0. (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVINENTACw DA CARTEIRA DE =LOS DT.GE0..: 08/12/2015 	 04.40.10 
YK - NBRANG DESID 	001-2271-CORM  PAULO 

PRODUTO: NBR/,NG PENNM REGISTRO 
REGI TRO 

NOME DO CLIENTE 
MODALIDADE: R IDE 	COM 

BANCO AGENCIA 	CORTA 	 IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA 
S.A. DISTRIBUIDORA DE 	 D END:AV 	 L 	833QUf05 033 

90070871 
2271.3 	290070871 	203332.1 

N0000106  12/2015  
07/12/2015 	0000106 

END: AV 44-  VALDONIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	Sw PAULO 	 5P 

NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO COXIA CREDITO CARA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
09/12 	00589 000290070871 22.374,02 

________________________________________________ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCID05 A VENCER 

OTO 	 VALOR DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.100 	7.495.631,93 TITULOS 	 1.084 	7.422.110,77 11 	 51.147,14 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 30 DIAS 	 1 8.450.00 7 	 21.165,00 
ENTRADAS-DOA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 7 28.114,87 4 	 29.982,14 
LIQUIDACOES 3 13.078.33 AaNA DE 30 DIAS 	1.076 	7.385.545.90 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM GRTORIO 	 7 72.932.63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACA0 3 13.078,33 
a  0 0,00 

LZQUIDAMES-DOA 2 9.295,69 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 2 9.295.69 
CIP 0 0.00 

BAILAS 0 0.00 
BARUS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.095 	7.473.257,91 

-------------- ---- -------------------- 	 LZQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUNERO 	NOSSO NUMERO VENCTO D7 PGT VALOR TITULO )UROS/MORA ABAT/DESC VALOR PAGA TARIFA5(T) EVENTO 

OTS-NA INQUSTR 1066844005 0000000932356 051215 071215 2.108,29 	0,00 	0.00 2,108,29 
CUSTAS 	C 

	

0,00 	LIQ COMPENS-D 
GUAPO RECURSOS 1066847005 0000000932369 051215 071215 720,38 	0,00 	0.00 720,38 	0.00 	LIO COMPENS 
GUINO RECURSOS 1066848005 0000000932353 051215 071215 1.384,12 	0,00 	0,00 1.384,12 0,00 	LIQ COMPENS 
d5 COMERCIO E 1066849005 0000000932358 051215 072215 7.187.40 	0,00 	0,00 7.187,40 0,00 	LIQ COMPENS-D 
NOVITECH - TEC 1066988004 0000000933068 081215 071215 10.973,83 	0,00 	0.00 10.973,83 0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 22.374,02 	0,00 	0,00 22.374,02 0,00 

____ _____ ______-N-------- ______________ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------- ______________________________ PAGADOR 	SEV NUMERO NOSSO NMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 
GAKOWMKLIN 3610001 0000000919052 15/0112014 27.240,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PORTAL DISTRIB 18099003 0000000924449 14/07/2014 2.731,12 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
)ORO BATISTA D 19289001 0000000928719 13/07/2014 2.309,31 	 5,94 0,00 MAN M VENC 
3~ BATISTA D 19289002 0000000928720 22/08/2014 2.309,31 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 3~ BATISTA D 19289003 0000000928721 11109/2014 2,309,38 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
a~ ̂ IMO L 53112001 0000000933355 07/09/2015 1.099,36 	 5,94 0.00 MAX TIT VENC 
IN-. ECNICA TE 107659002 0000009078258 2010512013 1.122,49 	 5,94 0,00 MAM TU VENC 
ESTMER SEIKO Y 107722002 0000009079785 20/05/2013 589,81 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ESTHER SEIKO Y 107722003 0000009079793 19/06/2013 589,85 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ESTHER SEIKo Y 307722004 0000009079807 19107/2013 589.85 	 5,94 0.00 MAN TU VENC 
ESTMER smo Y 107722005 0000009079815 18/08/2013 589.85 	 5,94 0,00 MAN TU VENC 

lESTMER SEiKo Y 107722006 0000009079823 1710912013 589,83 	 5,94 0.00 MAN TU VENC 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACw DA CARTEIRA DE =LOS ".DER.: 08/1212015 	 04.40.14 
YK - CORRANG DEST.: 001-2271-CORPORATE S.TO PAULO 

PRODUTO: COBMNG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
MORE DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANG 	IDENT BENEFI~O DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFZCER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 07/1212015 	0000106 
ENO: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

________________________________________
PAGADOR 	SEU NUMERO 

__________________ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

COLEGIO TERES/ 107731003 0000009080015 20105/2013 1.170.01 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
D C ARRAIS w 	107763003 0000009080929 20/05/2013 918,02 	 5,94 0.00 MAN m VENC 
A G NAIMAMM 	107805003 0000009083278 20/05/2013 1.020 ,02 	 5,91 0.00 MAM m VENC 
F SANOU 	CIA 107819003 0000009083596 20/05/2013 912,02 	 3,94 0.00 MAN m VENC 
ELIESER PACHEC 107858002 0000009085297 20/05/2013 214,89 	 5,94 0.00 MAM TU VENC 
FACUL METROP U 107876003 0000009085912 20/05/2013 981,68 	 5,94 0,00 MAN TU VENC 
NOTO MAIS LTDA 107981003 0000009091254 21/0512013 1.184,71 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAURO NASCINEN 107992003 0000009091416 2110512013 763,34 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
OTAVIANO RORZZ 107994003 0000009091734 21105/2013 1.111,68 	 5,94 0,00 MAM TU VENC -DOA 
MIZUTANI PROVA 108044003 0000009094229 2110512013 2.019,70 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
OTTORONI COMER 108051003 00000 09094407 21105/2013 4.266,76 	 5,94 0,00 NAN TIT VENC -CA 
FULL SERVIU L 108053003 0000009094598 21/0512013 729,34 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
SUPER SIG25 - 	108062003 0000009094520 21105/2013 10.106,87 	 5,94 0,00 MAN TU VENC 

NA FABIA 	SANORI 108098003 0000009096221 21105/2013 1.465,70 	 5.94 0,00 MAM TU VENC 
ALEX SCALIGME 	108148003 0000009097465 21105/2013 710,20 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LM ME INFORM 108176003 0000009098526 21105/2013 5.866.78 	 5,94 0,00 MAN TU VENC 
ARAI, KAMINISH 108217003 0000009100008 21/05/2013 1.354,72 	 5,91 0,00 MAR m VENC 
PROM7OS ROCRE 130033001 0000000915196 20/07/2013 223,33 	 5.94 0,00 MAM TU VENC -DOA 
A SERENATA LTO 130081001 0000000915281 20107/2013 519,99 	 5.94 0,00 MAN m VENC -DOA 
IVAN DE PAIVA 	130148001 0000000915569 20107/2013 1.500,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
aMOPAR MOVEIS 130210003 0000000915997 19108/2013 26.040,00 	 5.94 0.00 MAR TU VENC 
MARCUS VINICIU 130430003 0000000916743 19108/2013 1.709,70 	 5.94 0,00 MAN m VENC -DOA • AXHARGUERA EM 168698001 
BM OLIVEIRA A 206063002 

0000000919210 
0000000925377 

15/0112014 
1510712014 

	

3.630.00 	 5,94 

	

4.150,00 	 5,94 
0,00 
0.00 

MAN TIT VENC 
MAM TU VENC 

NET PLACE COME 281405002 0000000930509 07108/2015 17.021.24 	 5.94 0,00 MAN TU VENC -DOA 
NU PLACE COME 281405003 0000000930510 06/09/2015 17.021,76 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC -RDA 
~ITEM COME 282966001 0000000931125 07/08/2015 815," 	 5,94 0.00 MAR TU VENC -DOA 
NETSYSTEM CONE 282966003 0000000931135 06/09/2015 815,47 	 5,94 0,00 MAN TU VENC -DOA 
MARCELO MANCOS 284853003 0000000932231 05/1112015 482,20 	 5,94 0,00 MAM m VFMC 
ROLHE DIAGNOST 284900001 0000000932745 06/10/2015 27.944,54 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
BANCO COOPEMT 284927001 0000000932970 07/09/2015 376,17 	 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
CASYX BATERIA 284935001 0000000932982 07/0912015 5.980,70 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
COMPANHIA ENER 284999001 0000000933471 07/0912015 4.212,00 	 5,94 0,00 NA, TU VENC -DOA 
SEIBT MAQUINAS 779849004 0000009043977 21/0512013 996,00 	 5.94 0.00 MAN m VENC 
REDCOM SOLUCOE 788537003 00000 09077669 20/0512013 1.000,38 	 5,94 0,00 MAM TU VENC -ODA 
MIMED FRANCA 	788544003 0000009077774 20/05/2013 701,02 	 5,94 0,00 MAN m VENC 
NU NEMS INFOR 788630003 0000009078789 20105/2013 3.150,00 	 5,94 0,00 MAX m VENC 
NU Nfl15 IMPOR 788630004 0000009078797 19/06/2013 3.450.00 	 5.94 0.00 NAN m VENC 
NET NETK INFOR 788630005 0000009078800 19/07/2013 3.450,01 	 5.94 0.00 NAN m VENC 
RODES EM~MAR 788650003 0000009079033 20/0512013 1.945,71 	 5.94 0.00 NAN TU VEXO -DOM 
PAULA TAVELI D 788669004 0000009079513 19/07/2013 208,17 	 5,94 0.00 MAN TIT VEXO 
PAULA TAVELI D 788669005 00000 09079521 18/0812013 208.17 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
PAULA TAVELI D 788669006 0000009079530 17/0912013 208.17 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
DANIEL DE FOGG 788670002 0000009079564 20/0512013 30,82 	 5.94 0.00 MAX TIT VENC 
DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 19/0612013 30,81 	 5,94 0.00 Mas TU VENC 
ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 20/0512013 40,01 	 5.94 0,00 MAR TU VENC 

1 
BAMCD 

 

SANTAMOER (BRASIL) S/A AVISO DE MOV3MENTACAO DA G0.TEZES DE 001-205 DT.GE0..: 08/12/2015 	 04.40.11 
YI( - COBRANG 001-2271-CCOMORATE GALIDA 	 TRO PAULO 

p0.0DR0: COBMMG PENHOR RAPINA COM REGISTRO TA COORADE: 
MOFE D) CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRAN 71 	IDEMT 	 DATA N0000106  03332. CI,IRIO 
OFFICEV  S.N. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 
END: AV 	

L  033 1271.3 	290070871 	203332.1 07/12/2015 	0000106 
12/2015  

DE LIMA 833 44- 70 	SAO NOME AG.: CORPORAIE SAO PAULO 
CEP: 04341-070 	SAO PAULO SP 

_____________________________ ___________________________ __ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ROSELI APAREa 788682003 0000009080104 19/0612013 40,01 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ROSELI APARECI 788682004 0000009080112 19/0712013 40.00 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MENRIQUE DE 50 788683002 0000009080201 20/0512013 46,26 	 5,94 0,00 NAN m VENC 
NENRIQUE DE 50 786683003 0000009080210 19/0612013 46,27 	 5.94 0,00 MAM m VENC 
MENRIQUE DE 50 786683004 0000009080228 1910712013 46.27 	 5.94 0,00 MUM m VENC 
MENRIQUE DE SO 788683005 0000009080236 18/08/2013 46.27 	 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
HENRIQUE DE so 786683006 00000090802" 1710912013 46,27 	 5,94 0,00 mam m VENC 
SOCICO - SOCZE 788686003 0000009080155 20/0512013 350.00 	 5.94 0,00 MAN m VENC 
DELTA DATA LM 786698003 0000009080457 2010512013 733,10 	 5,94 0,00 NUR m VENC 
ZARELLI SUPERM 788713003 0000009080775 20/0512013 816,69 	 5,94 0,00 MAM m VENC 
COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 20/0512013 6.982.50 	 5.94 0,00 NUN TIT VENC 
COOPERATIVA AG 788721004 0000009080830 19/0612013 6.982,51 	 5,94 0.00 MAN m VENC 
SOCIEDADE 2N5T 788728003 0000009080988 20/0512013 2.626,88 	 5,94 0,00 NAN m VEXO 
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SOCIEDADEINST 7687Z5004 	0000009080996 19/06/2013 2.626.88 	 5,94 	0,00 MAM TIT VENC 
SOCIEDADE INST 788 728005 	0000009081003 19/07/2013 2.626.90 	 5,94 	0,00 NADA TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	788731003 	0000009081143 2010512013 650,55 	 5,94 	0,00 NAN TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	788731004 	0000009081151 191061201' 650,55 	 5,94 	0,00 MAN M VENC 
SISTAB ELETRO 	788731005 	0000009081160 1910712013 650,53 	 5,94 	0,00 MAN TIT VENC 
FÁBIO PEIXOTO 	788744002 	0000009081437 20/05/2013 269,32 	 5,94 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FÁBIO PEIXOTO 	788744003 	0000009081445 1910612013 269,34 	 5.94 	0.00 MAN TIT VENC -DOA 
FÁBIO PEIXOTO 	]88]11005 	0000009081461 18/0812013 269,34 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC -DOA 
MR 5 ROUPAS L 788756003 	0000009081577 2010512013 2.941,39 	 5,94 	0,00 MAN TIT VENC 
N R 5 ROUPAS L 788756004 	0000009081585 19/06/2013 2.941,39 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC 
M R 5 ROUPAS L 788756005 	0000009081593 1910712013 2.941,40 	 5,94 	0.00  NADA TIT  VENC 
ASPEN INFORMAT 788768003 	0000009082042 2010512013 1.975,18 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC 
FIGUEIREDO FER788774003 	0000009082212 20/05/2013 2.114,70 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC -DOA 
FIGUEIREDO FER 788774004 	0000009082220 1910612013 2.114,70 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC -DOA 
FIGUEIREDO FER 788774005 	0000009082239 1910712013 2.114.70 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC -DOA 
BANCO INTERMED 788779003 	0000009082107 2010512013 4.197,07 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC 
BANCO INTERMED 788779004 	0000009082115 1910612013 4.197,07 	 5.94 	0.00 MAN TIT VENC 
BANCO INTEMIED 788779005 	0000009082123 19/0712013 4.197,07 	 5,94 	0,00 MAN TIT VENC 
IIF INST INTER 788790003 	0000009081755 20/0512013 508.02 	 5,94 	0,00 MAN TIT VENC 
SUGAR INVESTOR 788818003 	0000009082751 20/05/2013 1.808.63 	 5,94 	0,00 MAN TIT VERO 
5~ INVESTOR 788818004 	0000009082760 1910612013 1.808,63 	 5,94 	0,00 MAM TIT VENC 
SUGAR INVESTOR 788818005 	0000009082778 19/07/2013 1.808.61 	 5,94 	0,00 NAN TIT VENC 
BERTNO BORO Lo 788820001 	0000009082794 2010512013 3.633,98 	 5.94 	0.00 RAN TIT VENC 
0 C ARRAIS AD 	788855003 	0000009083146 2010512013 664,62 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC 
GENESE TI LTDA 788881003 	0000009083650 20/0512013 756.68 	 5,94 	0.00 MAN m VENC 
ONOFRE ELETRO 	788920003 	000069084290 20/05/2013 10.813,54 	 5,94 	0,00 MAN M VENC 
ISOFREO TELECO 78893463 	060009084380 20/05/2013 1.290.14 	 5,94 	0,6 MAN M VENC 
CORDEIRO MIGLI 78898263 	0000009085106 20/05/2013 1.299,75 	 5.94 	0.6 MAN TIT VENC 
CORDEIRO MIGLI 78898264 	000069085114 19106/2013 1.299,75 	 5,94 	0.6 NAN TIT VENC 
CISS CNS EM I 7896463 	0000009085475 20/05/2013 1.366.70 	 5.94 	0.6 MAN TIT VENC -DOA 
E~ DE E IN 7862363 	0000009085718 20105/2013 5.460,10 	 5,94 	0.6 MAN T17 VENC 
INST DE CARO D 7862463 	000069085777 20105/2013 1.994,05 	 5,94 	0.6 MAN T17  VENC 
MICROTEOIICA I 78903363 	000000685874 20/05/2013 2.813.38 	 5.94 	0.6 MAN 717 VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	DT.GER.: 08112/2015 	 04.40.14 
VK - C08RANCA DEST.: 61-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA CDM REGISTRO 

S.A. DISTRIBUIDORA o~ICER 	 DE PRODUf05 
BANCO DATA 

D 	 33  
AGENCI

AIDENT203332.1 	
0 

. 	2990
00070871 

0711212015ro 	0000106 
EMO: AV GERA VALDOMIRO DE LIMA 833 MOME AG.: CRPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP • PAGA00R 
DATAMETRICA CO 
MONICA TIMI DE 
MEU COLOR LM 
ANDAIMES METAX 
ANDAIMES METIAM 
NOZAKI SOLUCOE 
RENATA AFFONSO 
REMATA AFFONSO 
RENATA AFFONSO 
RENATA AFFONSO 
FABIANA SOUZA 
OAMIEL LARANGE 
DANIEL LAMMGE 
CIBER COMERCIO 
CIBER COMERCIO 
82K ASSESSORIA 
RAPIDO D OESTE 
RODRIGO TOSE V 
LEPOK INFORMAT 
L.V.5. IDIOMAS 
L.V.5. IDIOMAS 
CENTRAL DISTRI 
ML TRANSFER AS 
ATENEU LONDRIN 
ATENEU LONDRIN 
CONOOMINIO 00 
MEST RIINGS IOI 

-DOA 

-DOA 
-DOA 

-DIA 

NEST NINGS 101 78945664 	60069090606 
Ma DISTRIBUID 78954563 	0~9091580 

30/06/2013 
21/05/2013 

	

1.299.75 	 5,94 

	

11.206.87 	 5,94 
0,6 
0.6 

MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 

ASSOC.MUNIC.VA  789580003 	60069092552 21/05/2013 1.104,14 	 5,94 0,6 MAN m VENC 
ACS INFORMATIC 7896163 	0000009092382 21/0512013 226.9! 	 5,94 0.6 MAN TIT VENC -DOA 
ACS INFORMATIC 78960164 	0~9092390 20/0612013 226.94 	 5.94 0,6 MAN M VENC -DOA 
ACS INFORMATIC 78960165 	600009092404 20/0712013 226.96 	 5,94 0.6 MAN M VENC -DOA 
SIBRA INFORMAT 78960262 	0~9093575 21/0512013 3.606.48 	 5,94 0,6 MAN M VENC 
CONSULPLAM CON 789610002 	666692609 21/0512013 10.249.6 	 5,94 0.6 MAN TIi VENC -DOA 
SAO VICENTE AD 78961462 	00669093257 21/05/2013 791,15 	 5,94 0,6 ~ TIT VENC 
SÃO VICENTE AD 78961463 	0000009093265 20106/2013 791,18 	 5,94 0,6 MAN TIT VENC 
N G METALURGIC 78961662 	0000009093702 2110512013 4.938.69 	 5,94 0,6 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE UNIF 78965603 	0000009093478 21105/2013 1.975,60 	 5,94 0,6 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE UMIF 78965064 	00669093486 20/06/2013 1.975,60 	 5,94 0,6 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE UMIF 78965605 	6669093494 2010712013 1.975.61 	 5.94 0.6 MAN TIT VENC 
IB0.CONP COMERC 78965363 	0000009093770 2110512013 53.44 	 5.94 0,6 MAN TIT VENC -DOR 
I~P COMERC 78965463 	0000009093656 2110512013 26.73 	 5.94 0.6 MAN M VENC -DOA 
CE 	ROATA COM 78966162 	0000009093150 2110512013 48.861.89 	 5.94 0.6 MAN TIT VENC 
GARRATECN ~E 78966363 	6669093320 21/05/2013 168.33 	 5.94 0,6 MAM TIT VENC 
URRA7EC24 COME 78966364 	6669093338 20/06/2013 168.31 	 5.94 0.6 MAN TIT VENC 

1 
BANCO SANTNNDER (BRASIL) $/A 	 AVISO DE MMMEMTACAO DA CARTEIRA DE 101-205 DT.GER,: 0811212015 04.40.14 
YX - CBRANCA PAULO DESIDA 61-22]1-COM  REGI  TRO 

PRODUTO: COBRAMG PENHOR RÁPIDA  COM REGISTRO A COBRADE:  
6 CLIENTE BANO AGENCIA COMA 	 ZDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO ~VISO 

OFFICER S.A.  DISTRIBUIDORA 
OFFI 	

DE PRODUTOS D 033 
90070871 

22 71.3 	296]0871 	203332.1 07/32/2015 
0000106  
006106 

END: AV 	
DE L  

VALDONIRO DE LIMA 833 44-  NOME AG.: GORPORATE  SÃO  PAULO 
CEP: 01311-070 	SÃO PAULO 	 SP 

PAGADOR 
AIIFORTE AMERI 
UNIFORTE ~EM 
FÁBIO DE CAMPO 
FÁBIO DE CARPO 
FÁBIO DE CAMPO 
FABIO DE G3MP0 
FÁBIO DE CAMPO 
FÁBIO DE Ti3MP0 
FÁBIO DE CAMPO 
FABIO DE CAMPO 
MICNELINE FRAN 
MIOIELINE FRAN 
REVCN INDIISTR 
ENGESOLO ENGEN 
TMEMA ENGENRAR 
CASN " E A E 
I A.REZENDE TE 
LIVRARIA MUC 
LIVRARIA TI76 
CONOOMINIO EDI 
PAMC DIST DE P 
PAMC DIST DE P 
CONOOMINIO 6 
CENTRAL DISTRI 

EVENTO 
MAM TIT VENC -DOA 
IAN TIT VENC -DDA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NADAI TIT VENC 
NADAI TIT VENC 
IIAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MMI TIT VENC 
MAN M VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEMC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAM TIT VENC 
MMAM TIT VENC 
MIAR TIT VENC -DOA 
MAM TIT VENC 
NAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -OU, 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
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MOST_AOL 3_01_081215 F_FRA 
LEANDRO MINATT 790172003 0000009102701 20106/2013 206.67 	 5,94 0,00 NAN TIT VENC -DDA 
LEANDRO MINATT 790172004 0000009102710 20/07/2013 206.67 	 5,94 0,00 NAN M VENC -DOA 
LEANDRO MINATT 790172005 0000009102728 1910812013 206,67 	 5.94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
LEANDRO MINATT 790172006 0000009102736 1810912013 206,67 	 5.94 0,00 NAN M VENC -DOA 
HELIPARK TAXI 	790177003 0000009102833 21105/2013 2.458,13 	 5.94 0,00 NAN M VENC 
DEUNICE NARIA 	790179003 0000009103015 2110512013 532.02 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
L£~ INFORNAT 795660001 0000009110534 20/05/2013 4.956.03 	 5.94 0,00 NAN M VENC -DOA 
LEPCK INFORNAT 795873001 0000009113975 20105/2013 658,90 	 5.94 0.00 MAN m VENC -DOA 

1LEPOK INFORNAT 795876001 0000009114114 20105/2013 1.291,34 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 

W M SANFANDER (BRASIL) S/A AVISO DE IWIMEMACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 08/1212015 	 04.40.14 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORMUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA CON REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	COMA MBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 	203332.1 0711212015 	0000106 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

NOME AG.: MRPORATE SÃO PAULO 

----------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUIERO 	NOSSO MINERO 

------ TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- 
VENCINENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

LEPOK INFOR4AT 795906001 0000009114394 20105/2013 468,00 	 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
LEPOK INFORBAT 795986001 0000009120491 20105/2013 1.603.18 	 5.94 0.00 NAN M VENC 
LEPOK INFONNAT 795991001 0000009120718 20105/2013 4,635,21 	 5,94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 795992001 0000009120785 20/05/2013 4.631,95 	 5,94 0,00 NAN TIT VENC -DDA 
LEPOK INFORNAT 796506001 0000009127968 21/05/2013 1.336.46 	 5,94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
LEFOK INFORNAT 796511001 0000009127992 21/05/2013 2.896.74 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LE~ INFORNAT 796519001 0000009128786 21/05/2013 1.882,65 	 5,94 0.00 1uM TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 796590001 0000009139923 21/05/2013 2.326.12 	 5,94 0,00 NAN m VENC 
LEPOK INFORNAT 796597001 0000009139966 21105/2013 473,66 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 796755001 000~~ 	2991 21/05/2013 8.078,58 	 5.94 0.00 NAN M VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 796757001 0000009142860 2110512013 2.681,78 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
LE~ IMFORNAT 796819001 0000009143963 21105/2013 373,61 	 5.94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 796827001 0000009144005 21105/2013 2.757,97 	 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAI 796856001 0000009144480 21105/2013 3.320,14 	 5.94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
TECNONEGA TECLA 846732001 0000000915450 2010712013 3.973,62 	 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
M MASTER COME 847658002 0000000916942 19/0812013 1.149,83 	 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
MSTI INFORNATI 967172002 0000000925781 15107/2014 592.81 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -MA 
NIKE DO BRASIL 969796001 0000000928628 13107/2014 1.665.46 	 5.94 0,00 NAN m VENC 
NUNES F SEM C 969807002 0000000928646 13/0712014 1.637,58 	 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
CITTCOM ENGEMH 1061825002 0000000930413 07/08/2015 512,99 	 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
CITTCON ENGENH 1061825003 0000000930418 06/0912015 513,02 	 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
FUNDACAO EDSON 1066657001 0000000932364 0610912015 4.128,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ALL CABE ADMIN 1066876001 0000000932673 06/0912015 1.694.32 	 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
SODEKO DO BRAS 1066885001 0000000932676 06/09/2015 3.482,19 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
ONOFRE ELETRO 	1066973001 0000000933033 07/0912015 1.719,60 	 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
CONSTRUTORA AT 1067036001 0000000933396 07109/2015 597,00 	 5.94 0.00 NAN M VENC 
CONSTRUTORA AT 1067050001 0000000933389 07109/2015 398,00 	 5,94 0.00 NAN M VENC 
TOTAL 561.243,35 	1.324,62 0.00 

Li 
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1  CoBST~ABL3_OL091115P_FRA 

BANCO SANT~R (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO M CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 07/1112015 	 02.58.35 
YK - COBRAMCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANU 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 06/11/2015 	0000085 
END; AV GEx VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP; 04344-070 	SAD PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO ~A CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR 00 CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
10111 	00000 000000000000 827,50 

------------------------------------------ ------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ----------------------------------------- -......  
VENCIDOS A VENCER 

QM VALOR QM 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.148 7.623.223,97 =LOS 	 1.090 7.448.018,43 57 	 174.378.04 

ENTRUDAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 	 6 12.974.07 27 	 52.782,55 
ENTRADAS-~ 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	31 124.663.62 26 	 91.613,35 
L2GUIDANES 

CHEGUES 
1 
0 

817,50 
0.00 

ACIMA DE 30 DIAS 	1.053 
EM GRTORIO 	 12 

7.310.380.74 
120.760.59 

4 	 29.982,14 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPERSACAO 1 827,50 
a  0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEGUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMMPEN5ACA0 0 0.00 
CIP o 0,00 

BAIXAS o 0,00 
BAIXAS-~ 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.147 	7.622.396,47 

------------------------------------------------- _-------- LIW2DACOES ---------------------------------------------------- -------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO OT PGT VALOR TITULO )UROS/MORA AUT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

VEIE DE SEDA I 28/925004 	0000000932968 081115 061115 15 827,50 	0,00 	0.00 
CUSTAS 

827,50 	0. 
C 

	

00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 827,50 	0,00 	0.00 827,50 	0.00 

------- --- ------------------------ ---------------------- TARIFAS/CUSTAS 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 000  VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

GLAXOSMITMKLIa  3610001 0000000919052 14/07/2014 27.240,00 	 5.94 0,00 HUM TIT VENC -DDA 
• PORTAL 	LIME L  18099003 

GTNO  "LIME L 53112001 
INFOTECNIG TE 107659002 

0000000924449 
0000000933355 
0000009078258 

14/07/2014 
07/09/2015 
20/05/2013 

	

2.731,12 	 5.94 

	

1.099,36 	 5.94 
0,00 
0,00 

MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 

EUNER SEIKO Y 107722002 0000009079785 20/05/2013 

	

1.122,49 	 5,99 

	

589,81 	 5,94 
0,00 
0.00 MAN TIT VENC 

ESTHER SEIKO Y 107722003 0000009079793 1910612013 589,85 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ESTHER SEIKO Y 107722004 0000009079807 19/07/2013 589,85 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ESTHER SEIKO Y 107722005 0000009079815 18/08/2013 589.85 	 5,94 0,00 MIAM TIT VENC 
EUNER SEIKO Y 107722006 0000009079823 17/09/2013 589,83 	 S.94 0.00 NACO TIT VENC 
COLEGIO TERESI 107731003 0000009080015 20/05/2013 1.170,01 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
D C ARRAIS AD 	107763003 0000009080929 20/0512013 918,02 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
A G NAUMANN 	107805003 0000009083278 2010512013 1.020,02 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
F SANOU E CIA 107819003 0000009083596 20/05/2013 912,02 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ELIESER PACMEC 107859002 0000009085297 20105/2013 114,89 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FACUL METROP U 107876003 0000009085912 2010512013 981,68 	 5.91 0,00 MAM TIT VENC 

laaWNDIERA EOU 168698001 000919210 0000 15101/2014 3.630,00 	 S.94 0,00 MAR TIT VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACÃO M CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 0711112015 	 02.58.35 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRWUTE SO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDEM BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 	203332.1 0611112015 	0000085 
END: AV GEN VALDOMIRO M LIRA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAD PAULO SP 

--------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 

-- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
CUSTAS EVENTO 

BANCO COOPERAT 284927001 0000000932970 07/09/2015 376,17 	 5.94 0,00 NACO TZT VENC -ODA 
CASSOL MATERIA 284935001 0000000932982 07/09/2015 5.980.70 	 5.94 0,00 MAN m VENC 
COMPANHIA  EMER 284999001 0000000933471 07/09/2015 4.212.00 	 5.94 0,00 MAN M VENC -DOA 
REDCOB SOLUNE 788537003 0000009077669 20/05/2013 1.000.38 	 5.91 0,00 MAM m VENC -DA, 
UNTMED FRANCA 	788544003 0000009077774 20/05/2013 701,02 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
NU MENS INFM 788630003 0000009078789 20/05/2013 3.450,00 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
NU NEY5 INFOR 78863000/ 00000090 9797 19106/2013 3.450,00 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
NU NELAS INFOR 788630005 00000090 8800 19/07/2013 3.450,01 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
RODES ENGENHAR 788650003 00000090 9033 20105/2013 1.945,71 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC  -EM,  
PAULA TAVELI D 788669004 0000009079513 19/07/2013 208.17 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PAULA TAVELI O 788669005 0000009079521 18108/2013 208,17 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PAULA TAVELI D 788669006 0000009079530 17/09/2013 208,17 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
DANIEL DE FOGG 788670002 0000009079564 20/05/2013 30,82 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 19/06/2013 30,81 	 5.94 0.00 MAN TIT VEMC 
ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 20/05/2013 40,01 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ROSELI APARECI 788682003 0000009080104 19/06/2013 40,01 	 5,94 0.00 MAN m VENC 
ROSELI APARECI 788682004 0000009080112 19/07/2013 40,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
HENRIQUE DE SO 788683002 0000009080201 20/05/2013 46,26 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
HENRIQUE DE SO 788683003 0000009080210 19106/2013 46,27 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
HENRIQUE DE SO 788683004 0000009080228 19/07/2013 46,27 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
HENRIQUE OE SO 788683005 0000009080236 38/08/2013 46,27 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
HENRIQUE DE 50 788683006 0000009080211 17/09/2013 16.27 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
SOCICO - SOCIE 788686003 
DELTA DATA IM 788698003 

0000009080155 
0000009080457 

20/05/2013 
20/05/2013 

	

350.00 	 5,94 

	

733,10 	 5,94 
0,00 
0. 00  

MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 

• 

IANELLI SUPEU 788713003 0000009080775 20/05/2013 816,69 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 20/05/2013 6.982,50 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
COOPERATIVA AG 788721004 0000009080830 19/06/2013 6.982,51 	 5,91 0. 00  COAM TIT VENC 
SOCIEDADE INST 788728003 0000009080988 20/05/2013 2.626,88 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE INST 788728004 0000009080996 19/06/2013 2.626,88 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
SOCIEDADE INST 788728005 000000908100 3 19/07/2013 2.626,90 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	788731003 0000009081143 20/05/2013 650,55 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	788731004 0000009081151 19/06/2013 650,55 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	788731005 0000009081160 19/07/2013 650.53 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO PEIXOTO 	788744002 0000009081437 2010512013 269.32 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA, 
FABIO PEIXOTO 	788744003 0000009081445 1910612013 269,34 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FABIO PEIXOTO 	788744005 0000009081461 1810812013 269.34 	 5.94 0, 00  NAM TIT VENC -DDA 
M R 5 ROUPAS L 788756003 0000009081577 2010512013 2.911,39 	 5.94 0. 00  MAN TIT VENC 
N R S ROUPAS L 788756004 0000009081585 19106/2013 2.941,39 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
M R 5ROUPAS L 785756005 0000009081593 19107/2013 2.941,40 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MPEN INFORRAT 788768003 0000009082042 20105/2013 1.975,18 	 5.94 0, 00 MAN TIT VENC 
FIGUEIREDO FER 788774003 0000009082212 20/05/2013 2.114,70 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOR, 
FIGUEIREDO FER 788774004 0000009082220 19/0612013 2.114,70 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC -DOA 
FIGUEIREDO FER 788774005 0000009082239 1910712013 2.114,70 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC -DOA 
BANCO INTERNED 788779003 0000009082107 2010512013 4.197,07 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
BANCO INTERMED 788779004 0000009082115 1910612013 4.197,07 	 5.94 0.00 MAN TIT VEK 
BANCO INTERMED 788779005 0000009082123 1910712013 4.197,07 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 

1 
BANCO SANTAMDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACRO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER,: 0711112015 	 02.58.35 
YK - C06RAMCA DEST.: 001-2271-WRPOUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME 00 CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 06/1112015 	0000085 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 043"-070 	SAO PAULO SP 

------------------------------ --------------- ----------- -- TARIFAS/CUSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO MOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

IIF INST INTER 788790003 0000009081755 20/05/2013 508,02 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
5~ INVESTOR 788818003 0000009082751 20105/2013 1.808.63 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
SUGAR INVESTOR 788818004 0000009082760 1910612013 1.808,63 	 5,94 0.00 mam TIT VENC 
SUGAR INVESToa 788818005 0000009082778 1910712013 1.805.61 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
BERTHO soma LO 788820001 0000009082794 2010512013 3.633,98 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
o C ARRAIS M 	788855003 0000009083146 2010512013 664,62 	 5,94 0,00 mom TIT VENC 
GENESE TI LTDA 788881003 0000009083650 20/05/2013 756,68 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
ONOFRE ELETRO 	788920003 0000009084290 20105/2013 10.813,54 	 5,94 0, 00  MAN M VENC 
ISOFREQ TELE00 788934003 0000009084380 20105/2013 1.290,14 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
CORDEIRO MIGLI 788982003 0000009085106 20/05/2013 1.299,75 	 5.94 0, 00  MAN TIT VENC 
CORDEIRO MIGLI 788982004 0000009085114 19/06/2013 1.199,75 	 5,94 0. 00  MAN TIT VENC 
C155 COLAS EM 1789004003 0000009085475 20/05/2013 1.366.70 	 5,94 0,00 mam TIT VENC -ODA 
ESCOLA M E IM 789023003 0000009085718 20105/2013 5.460,10 	 5,94 0,00 Mam TIT VENC 
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IN" DE ~ D 
MICROTE~ I 
DATMIETRICA CO 
~ TIMM DE 
MEDA COLOR LTO 
ANDAIMES~ 
ANDAIMES METAX 
NOIARI SOLUCOE 
~TA AFFp150 
RENATA AFFON50 
RENATA AFFON50 
~TA AFFONSO 
FABIANA 50UM 
DANIEL LAMNGE 
DAMIEL LAMNGE 
L~ INFgIMAT 
L~ INFO~T 
LEPON INFO~T 
LEPOR INFORMAT 
LEPOR INFORMAT 
L~ IMFORMAT 
LEPOM INFOIOMT 
ONOFRE ELETRO 
CONSTRMOM AT 
CONSTRUTOM AT 
NAIFER AUfOMOT 
M~ IMDUSTR 
0TSU14 INOUSTR 
~0 RECURSOS ~0 REMUOS 
C COMERCIO E 
SINDIGTO DOS 
MOLA - COMUNIC 
TOTAL 

~M  
~ TIT VENC 

~M VENC MAN MVENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -DM 
MAN m VENC :

DOA 
 

MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MM! TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAx TIT VENC 
MAH VENC = 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DDA 
NAM TIT VENC -DM 
MAN TIT VENC 
NAM TIT VENC 
LIAM 	 VENC m  
MAM TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DM 
MAN TIT VENC 
lIAN TIT VENC 
MAN TIf VENC 
WUNI.TITULOS 
MANUI.TITULOS-DOA 
MANUT.TITULOS-DOA 
MANUT.TITULOS 
MANUT.TITULOS 
MANUT. 	LOS-ODA 
~=LOS 
MANUT.=TITULOS 

• 

• 
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U35  
COBST3_01_091215P -ABL 	 _FRA 1  

BANCO $AM~R (BRASIL) S/A 	 AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	".DER.: 09112/2015 	 02.34.13 
YK - NBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	08/12/2015 	0000107 
END: AV GEM VALDONORO DE LIMA 833 NOME AG.: NRPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

LAMCÃMENf05 A SEREM EFETUADOS EM ~A CORRENTE 
DATA 	HISTORIN 	 CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
10/12 	00589 	 000290070871 12.023,12 
------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACÃO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

VENCIDOS 	 A VENCER 
OTD 	 VALOR 	 OTD 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 	 1.095 	7.473.257,91 =LOS 	 1.086 	7.431 252,65 	4 	 29.982,14 
ENTRADAS 	 0 	 0,00 ATE 10 DIAS 	 3 	 17.591,88 	0 	 0.00 
ENTRADAS-DOA 	 0 	 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 6 	 27.396,04 	4 	 29.982.14 
LIWIDACOES 	 4 	 6.561.00 ACINA DE 30 DIAS 	1.077 	7.386.264,73 	0 	 0.00 

CHEQUES 	 0 	 0,44 EM CARTORIO 	 7 	 72.932.63 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACÃO 	 4 	 6.561,00 
a 	 0 	 0,00 

LIOUI~S-ORA 	 1 	 5.462,12 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPEMSACAO 	 1 	 5.462,12 
CIP 	 0 	 0,00 

BARUS 	 o 	 0.00 
BAIXAS-DOA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 1.090 	7.461.234,79 

------------------------------------------------- --------- LIQUIOACOES ____________________________________________________________ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VEMCTO DT PGT VALOR TITULO 3URO5/MORA 	ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

VIACAO ROCIO L 1066941005 0000000933006 081215 081215 
CUSTAS  

2.113.15 	0,00 	0,00 	2.113.15 	
(C) 

0,00 	LIO COMPENS 
AMORIM TEQMOLO 1066981005 0000000933088 081215 081215 2.329.61 	0.00 	0,00 	2.329,61 	0,00 	LIO COMPENS 
CONFECCOES CHI 1066993005 0000000933094 081215 081215 988,00 	0.00 	0,00 	 988,00 	0,00 	LIO COMPENS 
R. M. MULLER I 1066999005 0000000933091 081215 081215 830,24 	0.00 	0,00 	 830,24 	0.00 	LIO COMPENS 
GAS TRANSPORTE 1067003005 0000000933092 081215 081215 5.462,12 	0,00 	0,00 	5.462,12 	0,00 	LIO COMPENS-D 
TOTAL 12.023.12 	0,00 	0.00 	12.023,12 	0,00 

_____________________ __-M_______________________-____ TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------- ------ • 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOS50 NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

TAUIL INFORIAT 19187002 	0000000927583 	16107/2014 4.100,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
TAUIL INFORMAT 110533004 	0000009141928 	22/05/2013 5.550.00 	 5,94 	0,00 	MAN 717 VENC 
MKF INFO COM, 	168667002 	0000000919190 	17/01/2014 2.657,25 	 5,94 	0,00 	MAN m VENC 
PELE DE SEDA I 284925003 	0000000932966 	09/10/2015 827,50 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
DIXIE TOCA LM 284964001 	0000000933105 	09/09/2015 8.195,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
MORRA VIX COM D 284991001 	0000000933448 	09/09/2015 709,75 	 5.94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
MORRA M COM D 284991002 	0000000933454 	09/10/2015 709,75 	 5.94 	0,00 	MAN TIT VENC -D0^ 
SAORK VIX COM D 284991003 	0000000933457 	08111/2015 709,78 	 5.94 	0,00 	MAN 717 VENC -00^ 
PERFUARSA MAR 285016002 	0000000933494 	09/09/2015 776,39 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
PERFUMARIA MAR 285016003 	0000000933502 	09/10/2015 776,42 	 5.94 	0,00 	MAN TLT VENC 
K2 NET INFORMA 910427002 	0000000919115 	17/01/2014 515.16 	 5.94 	0.00 	MAN TIT VENC 

1GLORAL QALITY 1066930002 	0000000932951 	09/0912015 964,19 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -RDA 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIMENTACÃO DA CARTEIRA DE =LOS 	".DER.: 09/1212015 	 02.34.13 
YK - COLRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAD PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR NODAIIDADE: MPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA NBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	08/1212015 	0000107 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

PAGADOR 
MENCK 6 GARCIA 
ATUAL  B GARCIA 
ATUAL TECNOLOG 
ATUAL TECNOLOD 
GLOBAL DUALITY 
VALE DO VERDAO 

ERIEOR 	 ER 
IIBERMAC COMER 
LUAS BE  COMER 
LHAS BINFORMA  
MUJOUS INCORRA 
MTOTRAC COMER 
MATO GROSSO BO 
CENTRO NOSPLTA 
COMERCIO E LOC 
COMERCIO E LOC 
COMERCIO E LOC 
TOTAL 

PAGADOR 	SEU NUMMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
LIBERMAC COMER 1065801002 0000000931882 29/09/2015 
TOTAL 

____ TARIFAS/CUSTAS ------------------------------------ 
0 VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

1 
522,16 5,94 0.00 MAR TIT 

5 522,16 5,94 0,00 MAM TIT 
5 691,88 5,94 0,00 MAN TIT 
5 691,86 5,94 0,00 MAN TIT 
5 610,19 5,94 0,00 MAN TIT 
5 1.600 00 5,94 0,00 MAR TIT 
5 488,21 5,94 0,00 MAN TIT 
5 3.729,05 5,94 0,00 MAM TIT 
5 8.450,00 5,94 0,00 MAN TIT 
5 8.450,00 5,94 0,00 MAR TIT 
5 710 10 5,94 0,00 MÃN TIT 
5 326,77 5,94 0.00 MAR T17 
5 421.48 5,94 0,00 MAN m 
5 155.00 5,94 0,00 MAN = 
5 323,21 5,94 0,00 MAN TIT 
5 8.611,91 5,94 0,00 IAM TIT 
5 8.611.91 5,94 0.00 MAM Til 
5 8.611,18 5,94 0,00 IRAR m 

80.019,28 178,20 0,00 

INSTNVCOES/OCORRENCIAS 

 

--------------------------------- 
VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

8.450.00 0,00 BAIXA P/OENRSO DE PRAZO - CIP 
8.450,00 0,00 

-DOA 
-RDA 

-RDA 
-RDA 
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Uai  
COBST-ABL 3_01101115 PJRA 

1 
BANCO $ANIANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTADO DA DRTEIES DE 001-205 DT.GER,: 10/11/2015 	 03.29.43 YIL - COB70NCA DEST.: 	71-2271  PAULO 

PRODUTO: COBRAND PENHOR 
E: R- 

MODALIDADE: RAVIOA COM REGISTRO 
NOME DD CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA 90070X71 	IDENT 	

EFIaAR0 
DATA MOVIMENTO 	X0.00250 

OFFICERS.A. DISTRISUIDORA DE PROal105 END:AV 	 DE L  D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 
03332. 1IA0.I0 

09/11/1015 	0000086 END: AV 44-  VALDONIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORP070TE SÃO PAULO 
CEP: 01311-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUAMOS EM ~A CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO COMIA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOgLEIO 
11111 	00589 000290070871 29.885,34 
________________________________________________ RESUMI DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

VENCIDOS A VENCER 
010 	 VALOR QTD 	 VALOR 

SALGO ANTERIOR 	 1.117 7.622.396,17 =LOS 	 1.096 	7.468.678,13 31 	 123.833,00 
ENTRADAS 	 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 12 
ENTRADAS-pOA 

	

0 

33.633,77 1 	 2.237,51 
0.00 DE 11 A 30 DIAS 	31 124.663,62 26 	 91.613,35 

LIQUIDACOES 	 13 18.612.69 ACIMA DE 30 DIAS 	1.053 	7.310.380,74 4 	 29.982,14 
CHEQUES 	 0 0.00 EM CARTORIO 	 12 120.760,59 
DINHEIRO 	 1 1.920,04 
COMPEMSaCAO 	 12 16.692,65 
CIP 	 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 	 7 11.272,65 
CHEQUES 	 0 0,00 
DINHEIRO 	

o 
0.00 

COMPEMSACAO 	 7 11,272,65 
CIP 	 0 0,00 

BAIJUS 	 0 0,00 
BAIXAS-DOA 	

o 
0.00 

SALDO ATUAL 	 1.127 7.592.511,13 

----------------------------------------------------------- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ _ 
PAGADOR 	SEU MIME0.0 	18550 NUMERO VENCTD OT P4T VALOR TINLO 1-0.05/70070 	A70T/DESC VALOR PAGO 	 EVENTO 

CUSTAS 
MANOEL ALVES E 1067074003 0000000933518 081115 091115 1.920,01 	0,00 	0,00 1.920,01 

CUSTAS 	C 

	

0,00 	LIp.O(.OINN. 
0100X90 C. I E 28491900! 	0000000932930 081115 091115 361,17 	0.00 	0.00 361.11 	0,00 	LIQ COMPENS 
NOROTICH MAQUI 284923004 	0000000932941 OBI11S 092115 968.61 	0,00 	0,00 968,61 	0.00 	LIQ COMPENS 
M. L. C. INDUS 284924004 	0000000932967 081115 091115 2.415.50 	0,00 	0.00 2.41 5,500.00 	LIQ COMPENS 
FINTEL AUTOMAC 284936003 	0000000932984 081115 091115 690,09 	0,00 	0,00 690,09 	0.00 	LIQ COMPENS-D 
COMP-CEMTER IN 284938003 	0000000933007 061115 091115 1.015.03 	0,00 	0,00 1.015.03 0,00 	LIQ COMPENS 
PRUM PROD-T 284977004 	0000000933372 
DISAL SA DISTR 284981004 	0000000933379 
TILIBRA 	284983003 PROD-T 	 0000000933436 

081115 091115 
081115 091115 

	

2.897,50 	0.00 	0,00 

	

154,86 	0.00 	0,00 
2.897,50 

	

0,00 	LIO COMPENS-D 
154.86 	0,00 	LIQ COMPENS-D 

M. G. P~E P 284990004 	0000000933461 
081115 091115 
081115 091115 

	

6.174,02 	0.00 	0,00 

	

588,89 	0.00 	0,00 
6.174,02 

	

0,00 	LIQ COMPENS 
588,89 	0,00 	LIQ COMPENS-D 

VIACAO ROCIO L 1066941004 0000000933004 081115 091115 2.413,15 	0.00 	0,00 2.413,15 0,00 	LIQ CONVEM$ 
IPAC INSTZMO 106696000/ 0000000933051 081115 091115 498,00 	0.00 	0.00 498,00 	0,00 	LIQ COMPENS 
VS SOLUTIONS A 1066964003 0000000933047 081115 091115 933.36 	0,00 	0,00 933,36 	0.00 	LIQ COMPENS-D 
NEOCOPA C V C 	1066985004 0000000933103 081115 091115 545.83 	0,00 	0,00 545,83 	0,00 	LIQ COMPENS 
MAOEMOISELLE M 1066986004 0000000933095 081115 091115 545.83 	0.00 	0,00 545,83 	0,00 	LIQ C MPENS-D 
CONFECCOES CHI 1066993004 0000000933089 081115 093115 988,00 	0.00 	0,00 988,00 	0,00 	LIQ COMPENS 
R. M. MULLER I 1066999004 0000000933085 081115 091115 830.26 	0,00 	0,00 830,26 	0,00 	LIQ COMPENS 
GAS TRANSPORTE 1067003004 0000000933086 081115 091115 5.462,12 	0,00 	0.00 5.462.12 0.00 	LIQ COMPENS-D 
FEMINA P DE 5 	1067051004 0000000933425 081115 091115 116.40 	0.00 	0,00 116.40 	0,00 	LIQ COMPENS 
AFLA APOIO ADM 1067086003 0000000933534 081115 092115 366.68 	0,00 	0.00 366,68 	0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 29.885.34 	0,00 	0,00 29.885,34 0,00 

________________________________________________________ __ TARIFAS/CUSTAS ------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 

1 
VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

BANCO SBMTARDE0. (BRASIL) S/A AVISO DE MOVZMEMTACAO DA GRTEIES DE 001-205 DT.GER.: 10/1112015 	 03.29.13 
YR - COBRaNCA DALID 	001-2211-000.M  PAULO 

PROartO: COBRARG PENHOR 
REGI TRO 

NOME 00 CLIENTE BANCO 
MA 	RAPIDA COM REGISTRO 

AGENCIA 	CONTA 
COBRADE: 

IDENT 	 DATA MOVIMENTO 	X0.00050 908RANG 03332. CIARZO 
OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 L  2271.3 	290070871 	203332.1 09/11/2015 	0000086 
END: AV 44-  VALOONIRO DE LIMA 833 70011E AG.: fORPo70TE SAO PAULO 
CEP: 01311-070 	SÃO PAULO $P 

------------------------------------------------- _------- TARIFAS/CUSTaS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	VOSSO MINERO 	VENCTMEMO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA PRO 18085001 	0000000924369 17106/2014 566,66 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
TAUIL INFORMAT 19187002 	0000000927583 16/0712014 4.100,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VERC 
MOTO MAIS LTOA 107981003 	0000009091254 21105/2013 1.184,71 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAURO NASCIMEN 107992003 	0000009091416 2110512013 763,34 	 5,94 0.00 MAR TIT VERO 
OTAVIAN, RORIZ 107994003 	0000009091734 21/05/2013 1.121,68 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
MIZUTANI PROPA 108044003 	0000009094229 21/05/2013 2.019.70 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
OTTOBOMI COMER 108051003 	0000009094407 21105/2013 4.266,76 	 5,94 0,00 MAN M VENC -DOA 
FULL SERVICE L 108053003 	0000009094598 21105/2013 729.34 	 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
SUPER SIGxS - 	108062003 	0000009094520 21/05/2013 10.106.87 	 S. 0,00 MAN TIT VENC 
FASIARA SANOU 108098003 	0000009096221 21/05/1013 1.165.70 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ALEX SCALICHE 	108148003 	0000009097465 21105/2013 710,20 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
Lm ORE INFORM 108176003 	0000009098526 21/05/2013 5.866,78 	 5,94 0.00 MAN M VENC 
ARAI. RAMINISN 108217003 	0000009100008 21/05/1013 1.354,72 	 5,94 0.00 MAR TIT VENC 
TAUIL INFORMAT 110533004 	0000009111928 22/05/2013 5.550.00 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
PRODUTOS ROa1E 130033001 	0000000915196 20107/2013 123.33 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
A SERENATA LTD 130081001 	0000000915281 20/07/2013 519.99 	 5,94 0.00 MAR TIT VENC -DOA 
IVAN DE PANA 	130148001 	0000000915569 20/07/2013 1.500.00 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CIMOPAR MOVEIS 130210003 	0000000915997 19/08/2013 26.040.00 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
MARCVS VINICIU 130/30003 	0000000916743 19108/2013 1.709,70 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
MLF INFO COM, 	168667002 	0000000919190 17/01/2014 2.657,25 	 5,94 0.00 MAN TZT VENC • 
B H OLIVEIRA A 206063002 	0000000925317 15/0712014 1.150,00 	 5,94 0.00 MAM MVENC 
GOLD MIMOS vAR 208393003 	0000000928505 17107/2014 7.160,00 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
CRIACTIVE INFO 281260002 	0000000929757 11/08/2015 699.99 	 5,94 0.00 MAM TZT VENC -DOA 
IPL COM DE EOU 281355002 	0000000930220 11/08/2015 1.662,65 	 5,94 0.00 MAN MVENC -DOA 
PELE DE SEDA I 284925003 	0000000932966 0911012015 827.50 	 5,94 0,00 11AN TIT VERO 
DIRIE TOGA LTO 284964001 	0000000933105 09/09/2015 8.195.00 	 5,94 0,00 MAN M VENC 
NORR M COM D 284991001 	0000000933448 09/09/2015 709.75 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
~ VIR Cal D 284991002 	0000000933454 09/10/2015 709.75 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC-DOA 
PERFUMARIA MAR 285016002 	0000000933494 09/09/2015 776.39 	 5.94 0.00 MAM TIT VENC 
PERFUMARIA MA 285016003 	0000000933502 09/10/2015 776,42 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
SEIBT MAQUINAS 779849004 	0000009043977 21/05/2013 996,00 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CIBER COMERCIO 789300003 	0000009088393 21/05/2013 569,68 	 5.94 0.00 MAR TIT VENC 
QBER COMERCIO 789301003 	0000009088423 21/05/2013 569,68 	 5.94 0,00 MAN M VENC 
N2R ASSESSORIA 789306003 	0000009088466 21/05/2013 1.316,69 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
RAPIDO 0 OESTE 789313003 	0~9088520 2/05/2013 680,75 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
RODRIGO JOSE V 789320003 	0000009088920 21105/2013 796,68 	 5,94 0.00 MAX TIT VENC 
L.V.5. IDIOMAS 789330003 	0000009088776 21/05/2013 1.249,75 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
L.V.S. IDIOMAS 789330004 	0000009088784 20/06/2013 1.249,75 	 5.94 0,00 MAN TZT VENC 
CENTRAL DISTRI 789337003 	0000009088890 21105/2013 320,00 	 5.94 0.00 MAN M VENC 
NR TRANSFER AS 789381003 	0000009090029 21/0512013 984,75 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ATENEU LONDRIM 789382003 	0~9089845 21105/2013 6.248,75 	 5,94 0,00 maN m VENC 
ATENEU LONDRIN 789382004 	0000009089853 20106/2013 6.248,75 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CONDOMINIO DO 	789404003 	0000009090177 21/05/2013 1.500,02 	 5,94 0,00 MAN TIT VERO 
MEST MINGS IDI 789458003 	0000009090592 21/05/2013 1.299,75 	 5,94 0,00 MAN TIT VERC 
MEST MIMOS 10I 789458004 	0000009090606 2010612013 1.299.75 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
Mil DISTFIBUID 789545003 	0000009091580 2110512013 11.206.87 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 

1 
BANCO SAMTAMDE0. (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIES DE TITULO$ DT.GER,: 10/1112035 	 03.29.43 
VK - CUBRIMCA OES IDA 001-2271 R EGI  IDA COM 	TRO PAULO 

P0.0a1T0: C0870NGA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA Cal REGISTRO 
NOME DO S.A. DI  BANCO 
OFFICEV  S.A. DISTRIROID E 	DE PRODUTOS D 	 033 

AGENCIA 	CONTA 	 IDENT 	 DATA 11/12015  O 	X0.00056 90070ND 03332. CURIO 
2271.3 	290070811 	203332.1 00/11/2015 	0000086 

END: AV 44-  VAIDWIRO DE LIMA 633 
L  

NUME AG.: CU0.P070TE SM PAULO 
CEP: 013N-070 	SÃO PAULO 5P 

------------------------------------------------------ -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ASSOC .MUNIC.VA 789580003 	0000009092552 	21/0512013 1.104,14 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ACS INFORMATIC 789601003 	0000009092382 	2110512013 226.94 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
ACS INFORNOTIC 789601004 	0000009002390 	2010612013 226,94 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
ACS INFORMATIC 789601005 	0000009092404 	2010712013 226,96 	 5,94 0.00 MAR TIT VENC -DOA 
SIBRA INFORMAT 789602002 	0000009093575 	21105/2013 3.606,48 	 5.94 0,00 MAR TIT VENC 
CONSULPLAN Dom 789610002 	0000009092609 	2110512013 10.249,00 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
são VICENTE AD 789614002 	0000009093257 	21/0512013 791,15 	 5.94 0.00 MAR TIT VENC 
sa0 VICENTE aD 789614003 	0000000093265 	20/06/2013 791,18 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
N G METALURGIC 789616002 	0~9093702 	21/05/2013 4.938.69 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE UNIF 789650003 	0000009093478 	21/0512013 1.975,60 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
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i] 

SOCIEDADE UNIF 789650000 
SOCIEDADE UNIF 789650005 
IBRCMU COMERC 789653003 
IBRCOMP ~RC 789654003 
CENTERDATA CON 789661002 
GANRATECN COME 769663003 
GARRA= CONE 789663004 
~FORTE AMERI 789664003 
UMIFORTE AMERI 789664004 
FÁBIO DE CAMPO 789678002 
FABIO DE CAMPO 789678003 
FABIO DE CAMPO 789678001 
FABI0 DE GRAVO 789678005 
FÁBIO DE CAMPO 789678006 
FÁBIO DE G PO 789679002 
FÁBIO DE EMPO 789679003 
FÁBIO OE ~ 789679004 
MICHELINE FRAM 789689002 
.ELINE FRAM 78%89003 
RE~ INOUSTR 789796003 
ESSE SOLO EN6FM 789810003 
TMENA E~AR 789811003 
CASH CON E A E 789838003 
J.A.REZENDE TE 789887003 
LIVRARIA TIJUC 789897002 
LIVRARIA TIJUC 789897003 
CDMWMINIO EDI 789913003 
PANO DIST DE P 789928003 
PANO DIST DE v 789928004 
CONDOMINIO DO 789931003 
CENTRAL DISTRI 789982003 
MIMJA SCM COM 790006003 
SUPPLY DIST DE 790018002 
SUPPLY DIST DE 790018003 
LCD ONE INFORM 790047003 
LEPOK INFORIMT 790060001 

1 

MAN m VEM 
MAN m VEM 
IUM m VEM -DOA 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MAN TIT VEM -DOA 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
NAM m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MAH m VEM 
MAM m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
NAM m VEM 
MAN TIT VEM 
MAM m VEM 
IAx m VEM 
SARA m VEM 
MAN m VEM 
MAN TIT VEM 
MAX TIT VEM 
MAN m VENC 
SIAM m VENC -DOA 
I AM m VEM 
MAN m VEM 
MAX m VEM 
NAM m VEM -ODA 

BANCO SANTANOER (BRASIL) 5/A 	 AVISO DE MOVIMEMTACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	".DER.: 10/11/2015 	 03.29.43 
YK - COBRAMG 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAMG PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA CON REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA ~A CO8RANG IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 09/11/2015 	0000086 
ENO: AV GERA VALDOMIRO DE LIMA 633 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

EVENTO 
MAM m VENC 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
IMN m VEM 
MAN m VEXO -MA 
MAM m VEM -DOA 
IRAM TIT VEM -DOA 
MAN TIT VEM -DOA 
MAN TIT VEXO -DOA 
IRAM TIT VEXO 
MAM m VEM 
IUM m VEM -DOA 
MAM m VEM 
MAN m VEM -DOA 
MAM m VEM 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM 
MAN m VEM -DOA 
MAN TIT VEM 
IUM m VEM -DOA 

L.P DUQUE E CO 848158004 
K2 NET INFORRA 910427002 
DELL COMPUTADO 911294001 
CASA BAYARD ES 966761001 
STARNOUSE INFO 967033001 
SUPRICORP SUPR 967120001 
MSTI INFORNATI 967172002 
OUPLYCOPY COME 969661002 
VILLA OLIMPIG 106163900 
a~ ~ITY 106693000 
MEMG 4, GARCIA 106693100 
MENCN & GARCIA 106693100 
ATUAL TECNOLOG 106693500 
GLOBAL OUALITY 106694500 
VALE DO VERDAO 106695000 
C V OALMDNTE - 10669530C 
~DA KAYSSER 106698400 
LIBERMAC CaME0. 106700800 
LOJAS DESTMARK 106701300 
PLANUS INFAMA 106701400 
KLAR CONSTRUTO 106702600 
KLAR CMISTRUTO 106702600 
AUTOTRAC COMER 106704100 

1 
BANCO SAMTAMOER (BRASIL) 5/A AVISO DE NOVIMENTACAO GA CARTEIRA DE =LOS DT.GER,: 10111/2015 	 03.29.43 
VK - COBRAMG DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODLLIDADE: RÁPIDA COZI REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRAMG 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 09/11/2015 	0000086 
EMO: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AO.: ~RATE SM PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

------------------------------------------------- -------- TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- 
PÁ~ 	SEU NUIERO NOSSO NUIERO VENMEMTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MATO Gosso Bo 1067055001 0000000933413 09109/2015 155.00 5.94 0,00 NAN m VEM 

~acro É LOC 1067066001 0000000933447 09/09/2015 8.611,91 5.94 0.00 NAN m VENC 
COMERCIO E LOC 1067066002 0000000933443 0911012015 8.611,91 5.94 0,00 MAM m VEM 
ATUAL TECNOLOG 1066935005 0000000932997 08/12/2015 691,88 0.00 0,00 MAMUT.TITUIOS 
VIACAO ROCIO L 1066941005 0000000933006 08112/2015 2.413,15 0,00 0.00 ~UT.TITUL05 
^UM TECMOLO 1066981005 0000000933088 0811212015 2.329,61 0,00 0.00 MANUT.TITULOS 
NOVITECN - TEC 1066988004 0000000933068 08/12/2015 10.973,83 0.00 0,00 NAMUT.TI7ULOS 
NOVITEO - TEC 1066988005 0000000933075 07/01/2016 10.973,83 0,00 0,00 MANUT.TITULOS 
COMFECCOES CNI 1066993005 0000000933094 08/1212015 988.00 0,00 0,00 MANUT.TITULOS 
R. M. MULLER I 1066999005 0000000933091 08112/2015 830,24 0,00 0,00 MAIIUT.TITVLOS 
GAB TRANSPORTE 1067003005 0000000933092 0811212015 5.462,12 0,00 0,00 NANUT.TITULOS-DDA 
LIBERMAC ~R 1067008004 0000000933120 0811212015 8.450,00 0,00 0.00 
LIBERMRC COMER 1067008005 0000000933122 07101/2016 8.450,01 0,00 0,00 

`:TITULOS-DDA 
MANUT.TITULOS-ODA 

TOTAL 411.984,25 843,48 0,00 

-DOA 

_DOA 

MAM m VEM -DOA 
MAM m VEM 
MAM m VEM 
MAM m VEM 
MAM m VEM -DOA 
MAM m VEM -DOA 
MAM m VEM 
MAM m VEM 
MAM m VEM -DOA 
MAM m VEM 
IRAM m VEM 
IUM m VEM -DOA 
SIAM m VEM -DOA 
MAM m VEM 
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COBSTABO_01-101225P_FRA 1  

BANCO SAN7ANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS OT.GER.: 1011212015 	 02.54.17 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	I~ BENEFICIARIO UTA MOVIMENTO MO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 09/12/2015 	0000108 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

LARCAMENTU A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO COMIA CREDITO ~A DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	UTA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OTO VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTFRZU 1.090 	7.461.234,79 =LOS 	 1.086 

ATE 10 DIAS 	 3 
7.431.252,65 	4 	 29.982,14 

ENTRADAS 0 0.00 17 591,88 	0 	 0.00 
EMRADAS-OU 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 6 27.396,04 	4 	 29.982,14 
LIQUIDAODES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.077 7.386.264,73 	0 	 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EM URTORIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUZUCDES-DU 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

BAIx75 o 0.00 
~-OU 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

---------------------------------------------------- ---- -- TARIFAs/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO MOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTA$ 	EVENTO 
PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 17/06/2014 566,66 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
GOLO MSNG$ VAR 208393003 0000000928505 17/0712014 7.160,00 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
CRIAMVE INFO 281260002 0000000929757 11/0812015 699,99 	 5.94 0.00 	MAN M VENC -DOR 
IPL COM DE EQU 281355002 0000000930220 11108/2015 1.662,65 	 5,94 0.00 	MAN MVENC -OU 
L.P DUQUE E CO 848158004 0000000917662 21/08/2013 1.022.50 	 5,94 0,00 	MAN M VENC 
DELL COMPUTADO 911294001 0000000923272 18/01/2014 4.398.82 	 5,94 0,00 	MAN M VENC 
CASA BAYARO E$ 966781001 0000000924213 17/0612014 4.433,29 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
STARNOUSE INFO 967033001 0000000925316 17/06/2014 2.114,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
SUPRICDAV SUPR 967120001 
QUPLYCOPY COME 969661002 

0000000915509 
0000000928332 

17/07/2014 
17/07/2014 

	

3.229.99 	 5,94 

	

550,49 	 5,94 

	

0.00 	MAN TIT VERC 

	

0,00 	MAN M VERC 
VILLA OLIMPICA 1061639002 0000000929807 11/0812015 2.438,90 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
To TAL 28.277,29 	 65.34 0,00 

• 
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GOBST-ABL3_01-110116P-FRA 

BANCO SANTANDE0. (BRASIL) S/A AVI50 DE MOVINEMACAO W CARTEI RA  DE DT.OER.: 0910112016 	 02.56.18 
VK - COBRANG 

ES 	001-227 	
PAULO 

PROdRO: COBRANG PENHOR 
OESIDA 001-2271-CORPOR EGI  

MODALIDADE: MPZDA COM  REGISTRO 
TRO 

NOME 00 CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA GOBRANG 	IDEM BENEFICIÁRIO 	W08  MOVIMENTO 	NO.AVI50 2271.3  
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PROWTOS D END:AV 	

VALDd1I0.0 DE LIMA 833 
033 2271.1 	290070871 	203332.1 	08/01/2016 	0000128 

END: AV 44-  NOME AO.: CORPoRATE SM PAULO 
CEP: 01311-070 	SÃO PAULO SP 

UU1p01EM03 A SEREM EFETUADOS EN CONTA CORRENTE 
DATA 	HI~CO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESUMO DE NOVZMEMACAO UA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OM VALOR 	 QM 	 VALOR 
SAL00 ANTERIOR 1.088 	7.148.152,67 TITULM 	 1.088 7.448 152.67 	0 	 0.00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 2 16.900,02 	0 	 0,00 
ENTRADAS~ 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 17.591.88 	0 	 0,00 
LIQUIDAGOES 0 0,00 ACINA DE 30 DIAS 	1.083 7.413.660.77 	0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0.00 

EN CARTDRIO 	 7 72.932.63 

COMPENSACAD o 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACAO 

0 
0.00 

CZP 0 0.00 
EAIJUS 0 0,00 
BAINAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

---------------------------------------------------- ---- -- TMIFAS/WSTAS ---------------------------------------------------------- PAGDOR 	SEU NUIERO NOSSO NUIERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 1710612014 566.66 	 5,94 0,00 	NAS TIT VENC 
GOLO HINOS VAR 208393003 0000000928505 17107/2014 7.160,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
CRIACTIVE INFO 281260002 0000000929757 11/06/2015 699,99 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
IPL NN  DE  EW 281355002 0000000930220 11/08/2015 1.662.65 	 5,94 0.00 	NAN TIT VENC -OCA 
L.P DUQUE E CO 848158004 OOOWW917662 21108/2013 1.022,50 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
DELL COMPUTADO 911294001 0000000923272 1810112014 1.398,82 	 5.94 0,00 	NAN TIT VENC 
CASA BAYARD E5 966781001 0000000924213 17106/2014 4.433,29 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
ST~SE INFO 967033001 0000000925316 1710612014 2.114,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC -OCA 
SUPRICORV SUPR 9fi7120001 
DUPLTCOPV EOME 969661002 

OOOW 0925509 
0000000928332 

1710712014 
17/0712014 

	

3.229,99 	 5.94 

	

550,49 	 5,94 

	

0,00 	MAN TIT VENC 

	

0.00 	NAN TIT VENC 
VZLLA OLIMPIG 1061639002 OOOW 0929807 11/08/2015 2.438,90 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
TOTAL 28.277,29 	65.34 0,00 
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1  COBST_ABL3_01 IIIIISP_FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO OE MOVDMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	DT.GER.: 11/11/2015 	 02.46.23 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CONPoRATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COSRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDENT 8E8EFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	10/1112015 	0000087 
END: AV GEN VALOOMIMO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

LAMCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	XISTORICO 	 COMIA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
12/11 	0009 	 000000000000 2.198,80 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 1.127 	7.592.511 13 =LOS 	 1.094 	7.466.482.27 	31 	123.833.9 

ENTRADAS 	 0 	 0.9 ATE 10 DIAS 	 8 	 29.59,54 	1 	 2.237,51 
ENTRARAS-DOA 	 0 	 0.9 DE 11 A 30 OI45 	30 	118.588,89 	26 	 91.613.35 
LIQUIDA9ES 	 2 	 2.195,86 ACIMA DE 30 DIAS 	1.056 	7.318.392.84 	4 	 29.982,14 

CHEQUES 	 0 	 0.9 EM CARTORIO 	 12 	120.760.59 
DINHEIRO 	 1 	 595.82 
CO PENSACAO 	 10 	 1.6 ó ; 04 

LIQUIDACOES-DOA 	
0

0.00 
CHEQUES 	 o 	 0,9 
DINHEIRO 	 0 	 0,9 
COMPENSACAO 	 o 	 0.9 
CIP 	 o 	 0.00 

BAIXAS 	 o 	 0.00 
BARCAS-DOA 	

o 0'00 SALDO ATUAL 	 1.125 	7.590.315,27 

-----------------------------------------------------°°-- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO WNCTO OT PGT VALOR TITULO JUROS/HORA 	ARAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

GM COMPUTADORE 1066942003 000009933014 081115 101115 
CUSTAS 	C 

595,82 	0.800,9 	596,62 	0,9 	LIQ.I. BANKING 
MORTE BRASIL L 1067011003 0000000933118 081115 101115  1.600,04 	2,14 	0.9 	1.602,18 	0,9 	LIQ COMPENS 
TOTAL 2.195,86 	2.94 	0.9 	2.198,80 	0,9 

__________________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

3B5 S/A 	1824991 	00~926054 	18107/2014 
CONMDE COMERCI 5279091 	0999931678 	11110/2015 

	

2.888,9 	5.94 	0,9 	MAN TIT VENC 

	

2.675,9 	5,94 	0,9 	MAN TIT VENC -DOA 
NIRANDA COMPUT 130211001 	00909915994 	2210812013 74.400,00 	5,94 	0,9 	MAN TIT VENC -DOA 
CONSTRUTORA ZO 130256001 	0999916152 	2310712013 1.380,9 	5,94 	0,9 	MAN TIT VENC 
J L ~ SIM 13033492 	9909916294 	22/08/2013 10.499,90 	 5,94 	 0,9 	MAN TIT VENC -DOA 
IDEM INFORMATI 28137492 	OOODDW930433 	12/08/2015 1.110,10 	 5,94 	0,9 	MAN TIT VENC -DOA 
NENNINGS VEDAC 84710791 	0000000916038 	23/07/2013 574,68 	5.94 	0,9 	NAN TIT VENC -DOA 
VIU VELHA CAR 84711691 	900000916033 	23/07/2013 5.19,9 	 5,94 	 0,9 	MAN TIT VENC 
)OSE RDORI9 D 96721291 	909992980 	18/06/2014 422,69 	 5,94 	 0,9 	MAN TIT VENC 
LU2ETEC EQUIP 	96721691 	00099926086 	1810612014 426,66 	 5,94 	 0,9 	MAN TIT VENC -DOA 
A. FRANZOI IND 106277491 	90090930790 	12/08/2015 119,9 	5,94 	0,9 	MAN TIT VENC 
TOTAL 99.596,03 	65,34 	0,9 

_____________________________________________________ Ix5TRU9E5/OCORRENCIAS ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

1 
BANCO ~ANDEM (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVINENTACAO OA CARTEIRA DE 001-205 	OT.GER.: 11/11/201$ 	 02.46.23 
YR - COBMNG DES ID 	001-2271-COMUTE 	PAULO REGI TRO 

PRONTO: 98 RANG PENHOR MODALIDADE:  RÁPIDA COM  REGISTRO 
OFFI  
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 

ER CLIENTE 	 BANCO AGENCIA 	COMIA 96RANG 	ZDEHT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	1-0000087  

	

2271.3 	29970871 	203332.1 	10/11/2015 	09987 
END: AM 	VALDOMIRO 9 LIGA 833 44-  NOME AG.: CORPoRATE SAO PAULO 
CEP: 01311-070 	SIO PAULO 	 SP 

----------------------- _---------------------------- INSTRUCOES/OCORRENCIAS ------------------------------------------------------- 
 PAGADOR 
	

SEU 	NOSSO VALOR 	 TARI FAS 
MS 

	

5278793
0.0  0 

8875,,04 
	

O9 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 00931657 O1/ 9/2015 
TOTAL 875,04 	0,9 

o 
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BANCO ~MOER (BRASIL) 5/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 11/12/2015 	 03.31.55 
VR - OOBRAND DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR ~IDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRAND 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	10/12/2015 	0000109 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 MOVE AG.: COMUTE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SA0 PAULO SP 

LANCAMENIDS A SEREM EFETOADOS EM CONTA COMENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

=LOS 	 1 086 V  SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 7.431.252 65 	4 	 29.982,14 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 3 17.591,88 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA  0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 6 27.396,04 	4 	 29.982,14 
LIOUIDACOES 0 0,00 ACIM DE 30 DIAS 	1.077 7.366,264,73 	0 	 0,00 

CHEGUES 0 0,00 EM CARTDRIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
a  0 0.00 

LZOUIDACOES-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

BARUS 0 0,00 
BARUS-OCA 0 0,00 

SALDO ATUAI 1.090 	7.461.234,79 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
065 5/A 	18249001 0000000926054 18107/2014 2.888,00 	 5,94 0,00 	NAM TIT VENC 
COMODE COMERCI 52790001 0000000931678 11110/2015 2.675,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -RDA 
MIRANDA COMPUT 130211001 0000000915994 2210812013 74.400,00 	 5,94 0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
CONSTRUTORA 7O 130256001 0000000916152 2310712013 1.380,00 	 5,94 0,00 	MAN = VENC 
Z L ~R SIM 130334002 0000000916294 22108/2013 10.499,90 	 5,94 0,00 	MAN M VENC -DOR 
IDEM INFORMAR 281374002 0000000930433 12/08/2015 1.110,10 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
HENNINGS VEDAC 847107001 0000000916038 23/07/2013 574,68 	 5,94 0.00 	MAN T11 VENC -DOA 
VILA VELW CAR 847116001 0000000916033 23/07/2013 5.100.00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
10SE RODRIGO D 967212001 
LUI ETEC EQUIP 	967216001 

0000000926080 
0000000926086 

18/06/2014 
18/06/2014 

	

422,69 	 5.94 

	

426.66 	 5.94 

	

0,00 	MAN TIT VENC 

	

0.00 	MAM M VENC -OCA 
A. FRANIOI IND 1062774001 0000000930790 12/0812015 119.00 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 99.596,03 	65,34 0,00 

o 
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COBST_ABL3_01_I2OII6P FRA 

BANCO SAHTNNDE0. (BRASIL) S/A AVI50 DE MOVIMEMACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 12/01/2016 04.25.10 
M ' 008RANCA PAUTO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 
DESI  001-2271-CORN  REGI  SW 

DO CLIENTE OFFI  BANCO 
RA1 	CRE  REGISTRO TA COBRADE: 

AGENCIA COMIA 	 IDEM 	 DATA MOVIMENTO ~VISO 
OFFIGEV  S.A. DISTRIBUIDORA 	PRODUTOS D 
END: AV 	

L M  033 
90070871 

2271.3 	290070871 	203332.1 
03332. CIARIO 

11/01/2016 
0000129  
0000129 

VAIDOMIRO DE LIMA 833 44-  HOMf AG.: CORPoRATE SAO PAULO 
CEP : 04341-070 	SÃO PAULO $P 

LAMCAMEMTOS A SEREM EFETUADOS EN COMIA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ -- ---- RESUMO DE MOVIMEMTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 7.448.152,67 =LOS 1.088 7.448.152,67 0 0,00 

ENTRADA$ 0 0,00 ATE 10 DIAS 
1 

16.900.02 0 0.00 
ENTRADAS-DOA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,88 0 0.00 
LIQUIDACOES 

CHEQUES 
0 
0 

0.00 
0,00 

ACIMA DE 30 DIAS 
EM CARTORIO 

1.083 
7 

7.413.660,77 
72.932,63 

0 0.00 

DINHEIRO 0 0.00 
COMVEMSACM 0 0.00 
CIP O 0,00 

LIMIDACOES-DOA O 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
CONPENSAUO 0 0,00 
CIP 0 0.00 

BAIXAS 0 0,00 
~-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

---- --------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS  ----------------------------------------------------------  PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
395 S/A 	18249001 0000000926054 18/07/2014 2.888,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ECOO 00 BRASIL 52446001 0000000930786 13/09/2015 54.760,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
~E CONERCI 52790001 0000000931678 11/10/2015 2.675,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
NIRANDA CONPUT 130211001 000000091599/ 22/08/2013 74.400,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
CONSTRUTORA Zo 130256001 0000000916152 23/07/2013 1.380,00 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
3 L ~R SINA 130334002 0000000916294 22/08/2013 10.499.90 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
ECOP. ENGENHAR 130497001 0000000917016 24/07/2013 3.500.00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CSAV GROVP AGE 130562001 0000000917211 24/07/2013 1.741,03 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
CONSTRUTORA, Zo 130571001 
BIOLAS SANUS F 130602001 
BRUNO EVORA  CA 130821001 

0000000917231 
0000000917301 
0000000917856 

•  24/07/2013 
24/07/2013 
25/07/2013 

750,00 
2.140,35 

1.94 
5,91 

0,00 
0,00 

NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 

-OCA 
-DOA 

SUNSET PUBLICI 130850001 0000000918005 25/07/2013 
2.099,98 
1.387,99 

5.91 
5,94 

0.00 
0,00 NAN TIT VENC -DOA 

TECSIS TECNOLO 130911001 0000000918170 24108/2013 1.233.72 5,94 0,00 MAM m VENC -DOA 
GEIZIARA PERNA 168647001 0000000919132 21/12/2013 1.699.00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
TOUTATIS SERV 	168710001 0000000919252 2111212013 2.054,68 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
SISTER - INSTA 168712001 0000000919257 21/12/2013 1.270,65 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CONSTRUTORA DA  168722001 0000000919277 21/1212013 1.020,00 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
AGENCIA PR~ 168768001 0000000919391 21/12/2013 1.307,22 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
IDEM INFORNATI 281374002 0000000930433 12108/2015 1.110,10 5,94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
RES2URCE TEM 283270001 0000000931288 14/0812015 47.268,44 5,94 0.00 NAN TIT VENC -DIA 
NENNINGS VEDAC 847107001 0000000916038 23/07/2013 574,68 5,91 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
VIU VELHA CAR 847116001 0000000916033 23/0712013 5.100,00 5,94 0.00 NAN TIT VENC 

1SERVICO SOCIAL 847978001 0000000917381 24/07/2013 6.000,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC -IDA 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMW~ DA CARTEIRA DE =LOS ".DER.: 12/01/2016 04.25.10 
M - COBRANGA DEST.: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULO 

PRODUTO: COBMNCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA CON REGISTRO 
RADIE DO MIEM BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IOENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUZOORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 11/0112016 0000129 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

---------- ----------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

FM INSTINTO 	848284001 0000000917888 25/07/2013 589,99 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
OU% CO DE ROUV 910391001 0000000918989 21/12/2013 533.33 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
TORRALBA INDUS 910570001 0000000919415 21/12/2013 566.91 5,94 0,00 NAS TIT VENC -DOA 
ARCELORN)TTAL 	910608001 0000000919504 20/01/2014 2.325.50 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LOG 4 PRINT DA 910689001 0000000919637 21/1212013 1.004,66 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
ARERICAN MA F 910711001 0000000919679 21112/2013 612,58 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ANASTACIO ENPR 910755001 0000000919721 21/12/2013 4.079.77 5,94 0.00 MAN m VENC 
PLAIAC I T COR 911037002 0000000921337 20/01/2014 754,37 5,94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
]LN-2 - ESTACI 911174004 0000000913057 20/01/2014 1.553.25 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
HOSPITAL UMA 911455003 0000000923523 2010112014 1.838,67 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
]OSE ~DO 0 967212001 0000000916080 18/06/2014 422,69 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
LU]ETEC EQUIP 	967216001 0000000926086 18/06/2014 426.66 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
ALEXANDRE SOAR 1062757001 0000000930749 14/08/2015 207,49 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ALEXANDRE SOAR 1062757002 0000000930752 13109/2015 207.49 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
ALEXANDRE SOAR 1062757003 0000000930755 13/10/2015 207,50 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
DROGARIA VASCO 1062764002 0000000930764 1410812015 277,20 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
ONOGARIA VASCO 1062764003 0000000930767 13/09/2015 277,20 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOR, 
DROGARIA VASCO 1062764004 0000000930770 13/10/2015 277,21 5,94 0.00 NAM TIT VENC -DOA 
MARIA ROSA DOS 1062772003 0000000930797 13/10/2015 400.00 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
A. FRANZOI IMD 1062774001 0000000930790 12/0812015 119,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
TAUA RESORT CA 1062784003 0000000930822 13/09/2015 6.773.46 5.94 0.00 NAS TIT VERC 
TOTAL 250.315.67 261,36 0.00 
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BANCO SANTANDE0. (BRASIL) 5/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 
YK - 

 
COBRANCA 

DT.GER.: 12/11/2015 	 02.38.44 
DEST.: 001-2271-CORMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVINENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PROOU7D5 D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	11/11/2015 	0000088 
END: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 sP 

NUME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

LANCAMEMT05 A SEREM EFETUADOS EM COMIA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO ~A DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
13/11 	00000 000000000000 22.060.44 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE MOUIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

SALDO ANTERIOR 1,125 	7.590.315 27 =LOS 	 1 Ó92 	7 X31 	VALOR  LÓÌ.421,83 	 13,00 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 8 29.500,54 	4 	 11.820,28 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	28 96.528,45 	23 	 82.030,58 
LIQUIDACOES 2 22.060,44 ACIMA DE 30 DIAS 	1.056 	7,318.392,84 4 	 29.982,14 

CHEQUES 2 22.060,44 EM CARTOMIO 	 10 98.700,15 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPEN5ACA0 0 0,00 
CIP o 0.00 

LIQUIOACOES-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHE IRO o 0.00 

 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS o 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.323 	7.568.254,83 

-------------------------------------------------------- --- LIQIRDMODES ------------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO OT PGT VALOR TITULO JUROS/MORA 	ABAT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

3 M E TELECOMI 52672003 	0000000931101 211015 111115 7.160,14 	0,00 	0.00 7.160,11 
CUSTAS  

0, 
 (C) 
00 	LZQ.CARTORIO 

3 N E TELECONU 282968003 	0000000931132 211015 111115 14.900,30 	0,00 	0.00 14.900,30 	0,00 	LZQ.CARTORIO 
TOTAL 22.060,41 	0,00 	0,00 22.060.44 	0,00 

---------------------------------------------------- ---- -- TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

ECOP. ENGENMUR 130497001 
CSAV GROUP AGE 130562001 

0000000917016 
0000000917211 

24/0712013 
24/0712013 

	

3.500.00 	 5.94 

	

1.741,03 	 5,94 

	

0.00 	MAN TIT VENC 

	

0.00 	MAM TIT VENC 
CONSTRUTORA ZO 130571001 0000000917231 24/07/2013 750,00 	 5,94 0,00 	MAM T]T VENC 
BIOLAB SANUS F 130602001 0000000917301 24/0112013 2.140,35 	 5.94 0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
GEIZIARA FERVA 168647001 0000000919132 2111212013 1.699,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
TDUTATIS SEM 	168710001 0000000919252 21/1212013 2.054,68 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
SISTEK - INSTA 168712001 0000000919257 21/1212013 1.270,65 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
CONSTRUTORA DA 168722001 0000000919277 21/1212013 1.020,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
AGENCIA PRODUT 168768001 0000000919391 21/1212013 1.307,22 	 5.94 0.00 	MAM TIT VENC -DOA 
SERVICO SOCIAL 847978001 0000000917381 24/0712013 6.000.00 	 5.94 0.00 	NAN M VENC -DOA 
DUX CO DE ROUP 910391001 0000000918989 21/12/2013 533.33 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
TORRALBA INDUS 910570001 0000000919415 21/1212013 566,91 	 5.94 0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
ARCELORMITTAL 	910608001 0000000919504 20/01/2014 2,325,50 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
LOG 6 PRINT DA 910689001 0000000919637 21112/2013 1.004.66 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
ANERIGN AIR F 910711001 0000000919679 21/12/2013 612,58 	 5.94 0.00 	MAM TIT VENC 
1 
BANCO S RANCDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMEHTACAO DA CARTEIRA  DE  =LOS  OT,GER,: 12/11/1015 	 02.38.44 
YK - COBRANG DES IDA 001-22]1-CORPo RATE SM  PAULO  

PRODUTO:  COBRANG PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NDME DD CL IENTE BARCO AGENCIA 	CONTA  COBRANCA 	OFM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	M 
OFFICE 	S.A. DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	11/11/2035 	0000088 

0000088 

EVO: AV CAEM VAl0d1IR0 DE LIMA 833 NOME AG.: GO0.PoRATE SÃO PAULO 
CEP: 013u-070 	SÃO PAULO SP 

-------------------------------------------------------- 
-- TARIFAS/CUSTAS --------------------------  — ------------------------------  

PAGADOR 	SEU NUMERO MOSGO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
AMASTACIO EMPR 910755001 0000000919721 21/1212013 4.079,77 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC 
PLANAC I T COM 911037002 0000000921337 2010112014 754,37 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -ODA 
3LN-2 - ESTACI 911174004 0000000923057 20/0112014 1.553,25 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
HOSPITAL SANTA 911455003 0000000923523 20/0112014 1.838,67 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 34.751,97 	112,86 0,00 

,
r 	

1
1 

u 
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1 
COBST.ABL 3_01130116P_FRA 

BANCO SANTNNDER (BRASIL) 5/A AVISO DE IgVINEHTACAO DA GRTEIEA DE =LOS 	DT.GER.: 1310112016 	 02.43.54 
YR - COBRANG DEST. 	001-2271-COR 	RO PAULO 

~IDADE:  RAPIDA  COMM REGISTRO 
 

PRODUTO:  G COBRAN 	PENHOR 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA 	 IDENT 	

EFICIARI 	
DATA MOVIMENTO 	N0000130 90070871 2713 	 03332. CIAPIO 

OFFICER  S.A. DISTNIBUIDE 	DE PRODUTOS D L  033 2271.3 	290070871 	203332.1 	1210112016 	0000130 
END: AM 	VALDWIRO DE LIMA 833 44-  NUME AG.: CORPORATE  SÃO  PAULO 
CEP: 01311-070 	SAO PAULO SP 

LANCANE~ A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR W CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	 VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.448.152.67 =LOS 	 1.088 	7.448.152,67 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIA5 	 2 	 16.900,02 	0 0,00 
ENTMDAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 	 17.591,88 	0 0,00 
LIQUIDAODES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.083 	7.413.660.77 	0 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 7 	 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO o 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIwCOES-RDA o 0.00 
CHEQUES o 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BARUS 
BARUS-RDA 

 0 0,00 

o 0 ' 00 
 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152.67 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU MWERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GwETT 100900001 0000000896136 26107/2013 402.59 	 5,94 	0,00 	NAN TIT VENC -DOR 
ADRIANA GORM 100900002 0000000896137 25108/2013 402,59 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -Dw 
CCB CIMPOR CIM 846934001 0000000915752 26/0712013 796,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -RDA 
FACCRINI 5/A 	846961001 0000000915814 2610712013 1.497,37 	 5,94 	0,00 	MAN M VENC 
TOTAL 3.098,55 	23,76 	0,00 

o 

,, 
	1

1  
u 
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COBST~LBl3a51131ll5P_FRA 
1 
BANCO SARTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE IgVINENTAUO DA CARTEIRA DE 001-205 	DT.GEA.: 13/11/2015 	 02.42.18 
YK - COBRAR- DESID 	001-2271-CORPORATEPAULO 

PROQ/T0: COBRANG PENHOR 
EGI TRO 

MODALIDADE: PAPIM COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA 	 IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	N00=99  
OFFICER

S.A.DI
STRIBUIDORA S.A. DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS  D 	 033 ENO:AM  

90070871 
2271.3 	2900]0871 	203332.1 	12/1112015 	0000089 

ENO: AM 	 VALDONIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344 -070 	sAU FALIMO 	 sP 

NOME AG.: CORPORATE  SÃO  PAULO 

LANCAME~ A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
16/11 	00000 	 000000000000 28.005,03 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMENIACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	 QM 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 1.123 	7.568.254,83 =LOS 1.089 	7.418.654,31 	30 	121.595,49 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 ATE 30 DIAS 	 8 	 29,500,54 	3 	 9.582,77 
ENTRADAS-DOA 	 0 	 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	25 	 70.760,93 	23 	 82.030.58 
LIQUIDACOES 	 4 	28.005,03 ACIMA DE 30 DIAS 	1.056 	7.318.392,84 	4 	 29.982,14 

CHEQUES 	 3 	25.767,52 EM CA=RIO 	 7 	 72.932,63 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
CQMPEMSACAO 	 1 	 2.237,51 
aP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0.00 
CHEQUES 	 0 	 0.00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
aP 	 0 	 0,00 

MAUS 	 0 	 0,00 
MIRAS-DDA 	

o 0'03 SALDO ATUAL 	 1.119 	7.540.249,80 

___________________________________________________________ LIQUIMCOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO V£~ OT PGT VALOR TITULO JUROS/NORA AMT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

I N E TELECOMI 52672002 	0000000931102 061015 121115 
CUSTAS 	C 

7.159,93 	0,00 	0,00 	7.159.93 	0,00 	LIQ.CARTORIO 
J N E TELECOMU 	 000000 281356003 	0930224 051015 121115 3.707,74 	0,00 	0,00 	3.707,74 	0.00 	LIQ.CARTORIO 
I N E TELECOMU 282968002 	0000000931126 061015 121115 11.899.85 	0,00 	0,00 	14.899,85 	0.00 	LIQ.CARTORIO 
MAQUILAR COM D 282034004 	0000000930782 121115 121115 2.237,51 	0,00 	0.00 	2.237 51 	0,00 	LIQ CQMPENS 
TOTAL 26.005.03 	0.00 	0.00 	28.005,03 	0.00 

____N--------------------R------VÍ-C- ---------  TARIFAS/CUSTAS ____________________-__-_---------------------------------PAGADOR 	SEV MINERO 	NOS50 NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 
ECOO Do BRASIL SZ446001 	0000000930786 	13/09/2015 	54.760,00 	5.94 	0.00 	MAN TIT VENC 
BRUNO EvoRA G 130821001 	0000000917856 	25/07/2013 2.099,98 	5.94 	0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
SUNSET PUBLIa 130850001 	0000000918005 	25/07/2013 1.387,99 	5,94 	0.00 	MAN TTT VENC -DOA 
TECSIS TECNOLO 130911001 	0000000918170 	24/08/2013 1.233,72 	5,94 	0.00 	MAN M VENC -DOA 
RESOURCE TECNO 283270001 	0000000931288 	11108/2015 47.268,11 	 5,94 	0,00 	MAN = VENC -DOA 
FM INSTITUTO 	848284001 	0000000917888 	25/07/2013 589.99 	5.94 	0,00 	MAR TST VENC 
ALEXANDRE SOM 1062757001 	0000000930749 	14/08/2015 207,49 	5.94 	0,00 	MAN TIT VENC 
ALEXANDRE SOAR 1062757002 	0000000930752 	13/09/2015 207,49 	5.94 	0,00 	MAN MVENC 
ALEXANDRE SOAR 1062757003 	0000000930755 	13/10/2015 207,50 	5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
~IA VASCO 106276/002 	0000000930764 	14/08/2015 277,20 	5,94 	0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
DROGARIA VASCO 1062764003 	0000000930767 	1310912015 277,20 	5.94 	0,00 	MAN TIT VENC -ORA 
DROGARIA VASCO 1062764001 	0000000930770 	1311012015 277,21 	5.94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
MARIA ROSA DOS 3062772003 	0000000930797 	1311012015 400,00 	5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 

1 
BANCO SANTAROER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMEMACAO GA CARTEIRA DE 001-205 	DT.GE0..: 13/11/2015 	 02.12.48 
VII - COBMNG DEST.: 001-2271U 	SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAM- PENHOR COM  MODALIDADE: RAIM 	CBE  RE6ISTR0 
NQME DO CLIENTE 	 BARCO  AGENCIA 	COMA 90070x71 	IOENT 	 GATA MOVIMENTO 	x0000089  

S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 ENO:AV 	 L  2271.3 	
03332. CLRIO 
203332.1 	11111/2015 	0000089 ORÍNXU 871 

END: AV GEN VALDOMIAO DE LIRA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 013N-0I0 	SAD PAULO 	 SP 

__________________________________________________________ TARIFAS/M-As ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

TARA RESORT G 1062784003 	0000000930822 	1310912015 6.773,46 	5.94 	0,00 	MAN m VENC 
TOTAL 115.967,67 	83,16 	0,00 

ZNSTRUCOES/OCORRENCIAS 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

BEMFIXA INDUST 281346002 	0000000930204 05109/2015 505,37 	0.00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
MOEMA COM DE E 281358003 	0000000930233 05/09/2015 1.694.44 	0.00 BALIU P/DECURSO DE PRAIA -  CIP 
TOTAL 2.199,81 	0,00 

T 	1 

J 
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1  COBST-A50-01-14O116P_FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 14/0112016 	 02.38.52 
YK - COBRAMG DEST.: 001-2271-COR~n SÃO PAULO 

PRODISTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA CON REGISTRO 
NWE DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	HO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 13/01/2016 	0000131 
END: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTO$ A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CORTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

________________________________________________ RESU10 DE MOVINENTACAO DA GRTEIRA ________________________________________________ 
VENCIDOS A VENCER 

OTD VALOR OTD 	 VALOR 
SALGO ANTERIOR 1.088 	7./18.152,6] =LOS 1.088 7.448.152,67 	0 0.00 

ENTRADAS 
ENTRADAS-DOA 

0 
0 

0,00 
0,00 

ATE 10 DIAS 
DE 11 A 30 DIAS 

1 
3 

8.450,01 0 
17.591,89 	0 

0.00 
0,00 

LIQUIDACUES 
0 

0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.084 7.422.110.77 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 EN CARTORIO 7 72.932.63 
DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 

0 
0,00 

CIP 0 0,00 
BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

__________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NULERO NOSSO MUIERO VENCINEM VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MELAR COMERC 3674001 0000000920837 23/01/2014 18.205,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
CIMOPAR MOVEIS 130210004 0000000915998 26/08/2033 26.040.00 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
POSTO JARDIM I 168813001 0000000920795 24/12/2013 842,00 5,94 0,00 NAS TIT VENC -DOA 
SERAFIM b FERR 168855002 0000000920886 23/01/2014 21.383,88 5,94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
CONSORCIO TUC 	168881001 0000000920959 24/12/2013 16.220.00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PREMIERE COMER 168891002 0000000920972 23/0112014 4.658,29 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PLATAFORIA PRO 169066001 0000000921368 24/12/2013 633,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOK INFORNAT 788776003 0000009082077 28/05/2013 1.790,94 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
LEPOK INFORNAT 788867003 
L~ INFORNAT 789026003 

0000009083308 
0000009085742 

28/0512013 
28/05/2013 

1.668.25 
2.529,06 

5,94 
5.94 

0,00 
0,00 

MAS MVENC 
MAN TIT VENC -DOA 

LEPOI( INFORHAT 789112003 0000009087311 28/05/2013 678,35 5.94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
COOPERSUK) - C 911046001 0000000921346 24/1212013 553,33 5.94 0,00 )IAM TIT VENC 
MELAR COMERC 921050001 0000000921394 2310112014 1.476.00 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
=LAR COMERC 921079001 0000000921514 23/0112014 28.388,00 5,94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
COOP COOPERATI 911080001 0000000921507 23/0112014 113.330,00 5,94 0,00 NAS TIT VENC 
NORTEIA MONDES 911145001 0000000923006 24/1212013 5.000,00 5.94 0,00 NAS TIT VENC -DOA 
5 B L COM E IN 911251001 0000000923207 2411212013 1.146,28 5,91 0,00 NAN M VENC 
TOTA L 234.542,71 100,98 0,00 

• 
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mBST^3_01150116P_FRA 
1 

BANCO SANTANDE0. (BRASIL) S/A AVI50 DE MOVIMENTADO DA U0.TEI 	DE TITULOS DT, GE0..: 15/0112016 	 02.42.29 
YK - mBMNU 

S 	
Paulo DEST,: 001-2271-CCRNORATE TRO 

P0.0QUi0: meRANU PENHOR MODALIDADE: RAPIM COH REGISTRO 
MOFE DOCLIENTE BANDO R  
OFFICEV  B.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 

AGENCIA CONTA 900RANU 	IDENT 	QARIO 	DATA MOVIMENTO 	N0000132  03332.  
2271.3 	290070871 	203332.1 	 19101/2016 	0000132 

EHD: AV 6EN VALDOIMZRO DE LIMA 833 NOME AG.: mRPORATE SÃO PAULO 
CEP: 01341-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OTO VALOR 	 OTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.498.152.67 TITULOS 	 1.088 7.448.152,67 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 	 1 8.450.01 	0 0.00 
ENTRADAS-DOA o 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 17.591,89 	0 0,00 
LIQUIUCOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.089 7.422.110,77 	0 0,00 

CHEQUES o 0,00 EM CARTORIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO o 0,00 
a  o 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BALIAS-DOA 0 0,00 
SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TIMO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA CAP 19175002 0000000921926 23/07/2014 1.325,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
TAUIL INFORMAI 19187003 0000000927584 23/07/2014 4.10,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VEHC 
UNISOFIT SOL E 110335002 0000009126040 29/05/2013 2.882,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
E". ENGENHAR 130412001 0000000916625 28/07/2013 1.250,00 	 5.94 0,00 	MAN m VEHC 
PLATAFORMA CAP 208236002 0000000927647 23107/2014 1.750,00 	 5.94 0,00 	MAH m VENC 
LEPOK INFORMAT 789323003 0000009089009 29/0512013 2.265,04 	 5,94 0.00 	MAM TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 790027003 0000009100695 29/05/2013 1.353,36 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 790138003 0000009102060 29/05/2013 1.535,10 	 5.94 0,00 	MAN T17 VENC -DOA 
LEPOK INF..T 790139003 
SF AUDIo VID6o 966893001 

0000009102213 
0000000924414 

29/05/2013 
23/06/2014 

	

481,68 	 5,94 

	

1.867,94 	 5.94 

	

0.00 	MAN T17 VENC -DOA 

	

0,00 	MAM TIT VENC -OU 
TOTAL 18.810,12 	 59,40 0,00 

• 
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COBST-ABL 30115123SP-FRA 

80890 SANTANDER (BPlSIL) S/A AVISO DE MUJINEMTACAO DA CARTEIES DE TITULAS 15112/2015 	 03.51.10 
VK - 90070X4 

ATE  SA0  
PAULO 

PRODUTO: 9007084 PENXO0. 
DELI  001-2271-COO R  REGI  5RO  

NADA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BARCO 

TA COBOADE: 
AGENCIA 	CONTA 90070871 	IDEM BENEFICIARIO DATA NOVIMENTO 	NO.AVISO  

OFFICERS.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D END:AV 	
DE LIMA 833 

L  033 2271.3 	290070871 	203332.1 1//12/2015 	0000111 
EMD: 0V 44- 70LCOMIRO NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 01341-070 	SIO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EN CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------------------- ------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 TITULOS 1.086 7.431.252,65 	4 	 29.982,31 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 2 9.141,88 	1 	 8.450,01 
ENTRADAS-DOA  0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 6 27.396.0{ 	3 	 21.532.13 
LIp12DACOES 0 0,00 ACINA DE 30 DIAS 1.078 7.394.714,73 0 	 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EN CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 

D COMPENSAO O 0,00 
a  0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

CWPFNSACAO 
0 

 0 , 00 
 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS -DOR 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS --------------------------  -  ------------------------------  PAGADOR 	SEU NUNERO NOSSO NUNERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
~LAR CW ERC 3674001 0000000920837 23/01/2014 18.205.00 5,94 0,00 NAN TIT VENC -D4 
ECCO DO BRASIL 52446001 0000000930786 13/09/2015 54.760,00 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
ADRIANA GORETT 100900001 0000000896136 26/07/2013 402,59 5,94 0,00 MAN TIT VENC -ORA 
ADRIANA GORETT 100900002 0000000896137 25/08/2013 402.59 5,94 0,00 MAN TIT VENC -ou 
CINOPAR NOVEZS 130210004 0000000915998 26/08/2013 26.040,00 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
BRUNO EVORA G 130821001 0000000917856 25107/2013 2.099,98 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
SUNSET PUBLICI 130850001 0000000918005 25/0712013 1.387,99 5.94 0,00 NAN TIT VENC -COA 
TECSIS TECNOLO 130911001 0000000918170 24/08/2013 1.233,72 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
POSTO )ARDIM I 168813001 0000000920795 24/12/2013 842,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC -MA 
SERAFIN 8 FERR 168855002 
CONSORCIO TUC 	168881001 

0000000920886 
0000000920959 

23/01/2014 
24/12/2013 

11.383,88 
16.220,00 

5,94 
5,94 

0,00 
0,00 

NAX TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 

PRENIERE COMER 168891002 
PLATAFORMA PRO 169066001 

0000000920972 
0000000921368 

23/01/2014 
24/1212013 

4.658,29 
633,33 

5,94 
5,94 

0,00 
0,00 

NAS TIT VENC -DOA 
NAS TIT VENC 

RESQURCE TECNO 283270001 0000000931288 14/08/2015 47.268.44 5,94 0,00 NAN TIT VENC  -DOA  
LEPCN INFORNAT 788776003 0000009082077 28/05/2013 1.790,94 5.94 0,00 NAN = VENC 
LEPOK INFORMAT 788867003 0000009083308 28105/2013 1.668,25 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
LEM INFORNAT 789026003 0000009085742 2810512013 2.529,06 5,94 0,00 MAS TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 789112003 0000009087311 28/05/2013 678,35 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
CCB CIMPOR CIM 846934001 0000000915752 26/07/2013 796,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
FACCHINI S/A 	846961001 0000000915814 26/07/2013 1.497,37 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
FAA INSTITUTO 	848284001 0000000917888 25/07/2013 589,99 5.94 0.00 NAN TIT VENC 

C9ELAR 	911050001 CONERC 23/01/2014 
1 

0000000921394 1.476,W 5,94 0,00 NAN TmIT VENC -DOA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO M CARTEIES .: OT.GER.: 001-227 	
PAULO 
15/121201$ 	 03.51.10 

YK - 9007084 DELI  001-2271-CORPO RATE TRO 
PRODlRO: 9007084 708807 MODALIDADE: RAIZDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BARCO AGENCIA 	Cd RA 90070 84 	IDEHT BENEFICIARIO DATA NOVIMENTO 	80.00150 
S.A.DISTRIBUIDORA OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	2900]0871 	203332.1 14/12/2015 	0000111 

EMD: AV 	 VALOOMIRO DE LIMA 033 
CEP: 01314-

44- 0]0 
	SÃO PAULO 

NOME AG.: CO0.POMTE  SÃO  PAULO 
SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ----_----------------------------------_---------- 
PAGADOR 	SEU X90010 NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CVBPLAR CORERC 911079001 0000000921514 2310112011 28.388,00 5,94  
0,00  
0,00 MAN TIT VENC -DOA 

COOU COOPERATI 911080001 0000000921507 23101/2011 11 3.330.00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MORTFSA MORDES 9111/5001 0000000923006 24/12/2013 5.000  ,00 5,94 0,00 NAS TIT VENC -DOA 
5 8 L COR E IN 931251001 0000000923207 2411212013 1.146,28 5,94 0,00 NAS TIT VENC 
ALEXANDRE SOAR 1062757001 0000000930749 1410812015 207,49 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ALEXANDRE SOAR 1062757002 0000000930752 13109/2015 207,49 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
ALEXANDRE SOAR 1062757003 0000000930755 13/10/2015 207,50 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
DROGARIA VASCO 1062764002 0000000930764 14/08/2015 277.20 5.94 0,00 NAS TIT VENC -DOA 
DROGARIA VASCO 1062764003 0000000930767 13/0912015 277,20 5.94 0,00 NAS TIT VENC -MA 
DROGARIA VASCO 1062764004 0000000930770 13/10/2015 277,21 MAN TIT VENC -OVA 

 
5.94 0,00 

ROSA 
TAUAARESORT CA 10662784003 0000000930872 13/09/2015 6.773,46 5,94 0,00 NAN M VENC 
TOTAL 353.608.93 207,90 0.00 

• 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVZMENTACAD DA CAREIRA DE =LOS 	DT.GER.: 14111/2015 	 02.29.05 
YR - C0M1~ DEST.! 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS O 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	13/11/2015 	0000090 
ENO: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMEMTOS A SEREM EFETUADOS FM COMIA CORRENTE 
DATA 	NISTORICO COMIA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTADO DA GATEIRA -------- ---------------------------------------- 

VENCIDOS 	 A VENCER 
VALOR 

SALDO ANTERIOR 1.119 	7.540.249,80 X30 	
VALOR 

=LOS 	 11..
0
089 	7.418.654,31 	 121.595,49 

ENTRADAS 0 	 0.00 ATE 10 DIAS 	 8 	 29.500,54 	8 	 23 827.12  
ENTRADAS-DOA  0 	 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	24 	 62.310,93 	19 	 76,236.24 
LIQUIDACOES 0 	 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.057 	7.326.842,84 	3 	 21.532,13 

CHEQUES 0 	 0,00 EM GRTORIO 	 7 	 72.932,63 
DINHEIRO 0 	 0,00 
COMPENSACND 0 	 0,00 
CIP o 	 0,00 

LIOUIDACOES-DOA 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 	 0,00 
CDMPENSACA4 0 	 0.00 
CIP o 	 O,Oo 

BAIXAS 0 	 O,Oo 
BAIXAS-DOA 

o0'00 SALDO ATUAL 1.119 	7.540.249,80 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS --------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100900001 
001 

0000000896136 	26/0712013 
613  

402,59 	 5,94 	0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
ADBIARA OORETT 100900002 0000000896137 	2510812013 402,59 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
CCe CIMPOR CZM 846934001 796,00 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
FACCHINI 5/A 	846961001 

0000000915752 	26/07/2013 
0000000915814 14/09/201 5  1.497 37 	 5.94 	0,00 	MAN m VENC 

6 SANE 1063234001 0000000930982 	31/09/2015 585.00 	 5.94 	0.00 	MAN m VENC 
TOTAL TOTAL 3.683.55 	29.70 	0,00 

----------------------------------------------------- INSTRUCOES/OCOARENCIAS 	------ ---- ---------------- 	 ------ PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 
• NET PLACE CONE 281405003 	0000000930510 

NETSYSTEM CONE 282966003 	0000000931135 
06/0912015 
06109/2015 

	

17.021,76 	0,00 BALIU P/DECURSO DE PRAZO - CIP 

	

815,47 	0,00 BALIU P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
SODEXO DO BRAS 1066885001 0000000932676 06/09/2015 3.482,19 	0,00 BAIA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 21.319,42 	0,00 

o 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NgVINENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 1611212015 	 02.52.58 
VIC - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRMUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRAND PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE RAMO AGENCIA 	CONTA COBWCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	15/12/2015 	0000112 
END: AV C£N VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LAMCAMENTOS A SEREM EFETOADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUID DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

TITULoS 	 1 086 SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 
VALOR 

 7.431.252.65 	4 	 9982,14 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 2 9.141.88 	1 	 8.150,01 
EMPADAS-DOA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 6 27.396,04 	3 	 21.532.13 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.078 7.394.714,73 	0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0,00 

EM DRTORIO 	 7 72.932,63 

CONPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0.00 

LIQUIDACOES-DOA, 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
Q PENSACM 

0 0.00 
BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234.79 

--------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU ~NO NOSSO NUIERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
PLATAFORMA CAP 19175002 0000000927426 23/07/2014 1.325.00 	 5,94 0,00 	NAN TIT VEM 
TAUIL INFORNAT 19187003 0000000927584 23/07/2014 4.100.00 	 5,94 0,00 	NAN TIT VEM 
UNISOFIT SOL E 110335002 0000009126040 29/05/2013 2.882.00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VEM -DOA 
ECOP. ENGENHAR 130412001 0000000916625 28/07/2013 1.250.00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VEM 
PLATAFORMA DP 208236002 0000000927647 23/07/2014 1.750,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VEM 
LEPOR INFORNAT 789323003 0000009089004 29/05/2013 2.265,04 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOR INFORNAT 790027003 0000009100695 29/05/2013 1.353,36 	 5.94 0,00 	NAN TIT  VEM  -OCA 
LEPOR INFONNAT 790138003 0000009102060 29/05/2013 1.535,10 	 5.94 0.00 	NAN TIT VENC -ODA 
LEPCH INFORNAT 790139003 0000009102213 29/05/2013 481,68 	 5.94 0.00 	NAN TIT VEM -DOA 
SF AUDIO VIDEO 966893001 0000000924414 23106/2014 1.867.94 	 5,94 0.00 	NAN TIT VEM -DOA . 
TOTAL 18.810.12 	59.40 0,00 

Ia 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AK50 DE MOKMENTACAO DA CARTEIRA ce TITULOS DT.GER.: 17111/2015 	 04.19.52 YK - COBRANG 
DES  

PAULO 
PRODUTO: COBRANG PENHOR 

DÁLIDA 001-2271-CORNOREGI  TRO 

NOME DO CLIENTE 
MA 	RAPICA COI REGISTRO MBRADE: 

CATA MOVIMENTO 	x0.00090 
OFFICER S.N. DISTRIRVID E 	DE 	 D AV 	 833DUT05 ENO: L  033 

	

BANCO AGENCIA 	CONTA 90970871 	IDENT 03332. CIMIO 

	

2271.3 	290070871 	203332.1 16/11/I015 	0000091 
END: AV VALDOIIRO DE LIMA 833 44-  NOME AG.; CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 0139{-070 	SAO PAULO SP 

LNIGMEHTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
_____________________________________ ___________ RESUNO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

VENCIDOS A VENCER 
DTO VALOR QTD 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 1.119 	7.540.249.80 TITVLOS 1.089 7.418.654.31 30 	 121.595,49 
ENTRADAS 

0 
0,00 ATE 10 DIAS 7 21.050.54 B 	 23.827,12 

ENTRADAS-DOA, 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 25 70.760,93 19 	 76.236,24 
LIQVIDACOES 0 0,00 ACIMA OE 30 DIAS 1.057 7.326.842,84 3 	 21.532,13 

CHEQUES 0 0.00 EN CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0,00 
CIP 

0 
0.00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.119 	7.540.249,80 

----------------------------- _____--------------- _________ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MELAR COIERC 3674001 0000000920837 23101/2014 18.205,00 5,94 0,00 NAS TIT VEM -DOA 
PLATAFORMA CAP 19175002 0000000927426 2310712014 1.325,00 5.94 0,00 HAN TZT VENC 
TAUIL INFORNAT 19187003 0000000927584 23/0712014 4.100,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
UNISOFIT SOL E 110335002 0000009126040 29/0512013 2.882,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DIA 
CINOPAR MOVEIS 130210004 0000000915998 26/08/2013 26.040,00 5.94 0,00 MAN m VEM 
DOIINIO SISTEN 130392001 0000000916475 29/0712013 1.125,31 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR 130412001 0000000916625 28/0712013 1,250,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR 130490001 0000000916994 2910712013 2.770,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR 130495001 0000000917001 29/0712013 1.600 ,00 5,94 0.00 MAR TIT VENC . ECOP. ENGENHAR 130514001 
SUPER SOFf COM 143114001 

0000000917082 
0000000918311 

29/0712013 
27/09/2013 

1.700,00 
2.781,82 

5,94 
5,94 

0,00 
0,00 

HAM M VENC 
MAN TIT VENC 

MARRO ATACADIS 143167001 
FRANCISCO DOSE 143174001 

0000000918453 
0000000918465 

27/0912013 
27/09/2013 

3.034,50 
4.570,00 

5.94 
5.94 

0.00 
0,00 

NAN TIT VENC 
NAx TIT VEM 

HOSPITAL E MT 143176001 0000000918565 27/0912013 17.890,00 5.94 0.00 NAx TIT VENC 
POSTO 3ARDIM I 168813001 0000000920795 24/1212013 842,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
SERAFIN b FERR 168855002 0000000920886 23/01/2014 11.383.88 5,94 0.00 NAN TIT VEXO -DOA 
CONSORCIO TUC 	168881001 0000000920959 24112/2013 16.2 20,00 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
PRENIERE COMER 168891002 0000000920972 23/01/2014 4.658,29 5.94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
PLATAFORNA PRO 169066001 0000000921368 24112/2013 133.31 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208236002 0000000927647 23/07/2014 1.750,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
GOLD WING5 VAR 208393004 0000000928506 24/07/2014 7.160.00 5.94 0.00 NAN TIT VEM 
IPL COM DE EDU 281355003 0000000930223 18/08/2015 1.662.70 5.94 0.00 NAN TIT VEM -DOA 

1LEPOR IxFOPNAT 788776003 0000009082077 2810512013 1.790,94 5.94 0,00 NAN TIT VEM 

BANCO SANTANDER (BRASIL) $/A AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE =LOS ".GER.: 17111/2015 	 04.19.52 
YK - COBRAMCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR ~IDADE: RÁPIDA CON REGISTRO 
MOVE DO CLIENTE BANCO AGENCIA CORTA COBRAND 	IDEHT SENEFICIARIO CATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 16/11/2015 	0000091 
END: AV GEN VALOOMIRO DE LIDA 833 NOTE AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

-------------------------------- ------------------------ -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LEPOS INFORNAT 788867003 0000009083308 28/05/2013 1.668,25 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
LEPG IMFOMAT 789026003 0000009085742 28/05/2013 2.529,06 5.94 0,00 MAN =VENC -DOA, 
LEPd( INFORMAI 789112003 0000009087311 I8105/2013 678,35 5.94 0,00 MAN TIT VEM -DOA 
LEPd( IMFORNAT 789323003 0000009089004 29105/2013 2.265,04 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA, 
LEPON IMFORMAT 790027003 0000009100695 29105/2013 1.353,36 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPOA INFORMAT 790138003 0000009102060 2910512013 1,535,10 5.94 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
LEPCK INFORMAI 790139003 0000009102213 2910512013 481.68 5.94 0,00 NAS TIT VENC -DOA 
LEPOS INFORNAT 795660002 0000009110542 30/05/2013 4.956,03 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOA INFORMAT 795873002 0000009113983 30/05/2013 658,90 5.94 0.00 HAN TIT VENC -DOA 
LEPOA INFORN T 795876002 0000009114122 30105/2013 1.291,34 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
LEPCK INFORNAT 795906002 0000009114408 30105/2013 468,00 5.94 0,00 NAS TIT VENC 
LEPOM INFORNAT 795986002 0000009120505 30105/2013 1.603,18 5.94 0.00 MAN TIT VEM[ 
LEPOR INFO~T 795991002 0000009120726 30/05/2013 4.635,21 5.94 0.00 NAS M VENC -DOA 
LEPON INFORNaT 795992002 0000009120793 30105/2013 4.631.95 5.94 0.00 MAN TIT VENC -OVA 
INDUSTRIAS ART 847510001 0000000916624 29107/2013 32.717,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
OU PONT DO SRA 871536001 0000000918406 27109/2013 133.855,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
COOPERSU O - C 911046001 0000000921346 24/1212013 553,33 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
CYBELAR COMERC 911050001 0000000921394 2310112014 1.476,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
MELAR CORERC 911079001 0000000921514 23/0112014 28.388,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
COOP CDOPERATI 911080001 0000000921507 23/0112014 113.330,00 5.94 0.00 NAS TIT VENC 
NDRTESA MORDES 911145001 0000000923006 24/12/2013 5.000,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
5 8 L COM E IN 911251001 0000000923207 24/12/2013 1.146.28 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
SF AUDIO KDEO 966893001 0000000924414 23106/2014 1.867,94 5.94 0,00 HAN TIT VENC -DOA 
NIORELEC - ENG 969620002 0000000928264 24/07/201{ 4.250.00 5.94 0,00 NAS TIT VENC 

• 
KLIA OLZMPIG 1061639003 0000000929809 18/0812015 2.438,96 5.94 0.00 MAN TIT VEM 
TOTAL 489.152.13 285.12 0.00 
_______________________________ ______________________ INSTRUCOES/OCORRENCIAS ------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NMERO NOSSO NMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 
BANCO COOPERAT 284927001 	0000000932970 07/09/2015 376.17 	0.00 YIIU. P/DECURSO DE PRAZO - aP 
CORPANHIA ENER 284999001 	0000000933471 07/0912015 4.212.00 	0.00 BAIBA P/OECURSo DE PRA20 - CIP 
TOTAL 4.588.17 	0.00 
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1 
MBST1BL3_01171215 v_FU 

BANCO SANTMDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA -ATEIRA DE 001-205 
Tlt - COBRANG 

OTE 	1713212013 	 02.39.21 SÃO 
 PAULO 

PRODUTO: COBRMG PENHOR 
DEST.: 001-2271-CORM  REGI  TRO 

MA 	 RAPIUA COM REGISTRO 
MOFE DD CLIENTE ~CO  AGENCIA Cd RA 

COBRANC 	
ZOENT BENEFICIÁRIO 	DATA 	 Iq 

OFFICE0. S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 
90070871 

2271.3 	2900708]1 	203332.1 
12/2015  

16/12/3035 	0000113 
00113  

END: AV 	 VALOOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-

44- 070 
	SM PAULO 

NOME AG.: CDRPORATE SM  PAULO  
6P 

LANGUMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORZCO COMIA CREDITO COMIA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE MOVIMENTACM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OTO VALOR 	 QM 	 VALOR 
SALDO AMTERIOR 1.090 	7.461.234,79 TIT-LOS 	 1.086 7.431.252.65 	4 	 29.982.14 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 2 9.141,88 	1 	 8.450.01 
ENTRADAS-" 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 6 27.396,04 	3 	 21.532,13 
LIQUIOACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.078 7.394.714.73 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM ~RIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQ-I~S-~ o 0,00 

DINHE RO 
000 

0 0,00 
CONPENSACA0 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS o 0,00 
BAIXAS-ODA o 0.00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/NSTAS -------------------------- — ------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

DOMINIO SISTEM 130392001 0000000916475 29/07/2013 1.125,31 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR  130490001 0000000916994 29/07/2013 2.770.00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 
ECOP. ENGENMAR 130495001 0000000917001 29/07/2013 1.600,00 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
ECOP. ExcENMAR 130519001 0000000917082 29/07/2013 1.700,00 	 5.94 0.00 	NAN TIT VENC 
SUPER SOFT COM 143114001 0000000918321 27/0912013 2.781.82 	 5,94 0,00 	MAN M VENC 
~NO ATACMIS 143167001 0000000918453 27/0912013 3.034.50 	 5,94 0,00 	MAN 001 VENC 
FRANCISCO 30SE 143174001 0000000918465 27/0912013 4.570,00 	 5,94 0.00 	MAN M VENC 
HOSPITAL E MAT 143176001 0000000918565 27/0912013 17.890.00 	 5,94 0.00 	MAM TIT VENC 
GOLD WMQS VAR 208393004 0000000928506 24/0712014 7.160,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 

• IPL COM DE EDU 281355003 
LEPDX IHFORMAT 795660002 

0000000930223 
0000009110542 

18/0812015 
30/05/2013 

	

1.662,70 	 5.94 

	

4.956,03 	 5.94 

	

0.00 	MAN TIT VENC -DOA 

	

0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPDX INFORXAT 795873002 0000009113983 30/0512013 658,90 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOM INFORNAT 795876002 0000009114122 3010512013 1.291,34 	 S, S4 0,00 	MM M VENC 
LEPO( INFORMAT 795906002 0000009114408 30/0512013 468,00 	 5,94 0.00 	MAN M VENC 
LEPDX INFORMAT 795986002 0000009120505 3010512013 1.603,18 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
LEPOH INFORMAT 795991002 0000009120726 30105/2013 4.635,21 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC -ODA 
LEPDX INFORMAT 795992002 0000009120793 30/0512013 4.631.95 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
INDUSTRIAS ART 847510001 0000000916624 2910712013 32.711,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
DU PONT DO BRA 871536001 0000000918406 2710912013 133.855.00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 	 L~ 
MIDRELEC - ENG 969620002 0000000928264 24/07/2014 4.250,00 	 5,94 0.00 	MM TIT VENC 
VIL- OLIMPIG 1061639003 0000000929809 18/08/2015 2.438.96 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC 	 >` 
TOTAL  235.799,90 	124,74 0,00 

----------------------------------------------- 
------ INSTRUCOES/OCORRENCIAS ------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 
1 
BANCO SBNTANDER (BMSII) S/A AVI50 DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE 001-205 DT.GER.: 17132/2015 	 02.39.01 
YK - COBeMG 

A71 

PRODUTO: COBRANG PENHOR 
OESIDA 001-2271-CORROREGE SM PAULO 

NUME DO CLIENTE 
MA 	 RA VIDA  COM REGISTRO 

	

BANCO AGENCIA CONTA COBRMG 	IDEM 

	

COBRANC 	
DATA MOVIMENTO NO 

OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 
033EFICIA0.I0 

16/1212015 	0000113 
113  

END: AV 	VALDOIMZRO DE LIMA 833 44-  44011E M.: CORPORATE SM PARLO 
CEP:  04341-070 	SM vAUL0 5v 

------- --------------------------------------------- 
INSTRUCOES/OCORRENCIAS ------------------------------------------------------- PAGA00R 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

NORX VIR COM 0 284991002 	0000000933454 09/10/2015 709,75 	0.00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
LIBERMAC COMER 1067008002 0000000933116 09/10/2015 8.450,00 	0.00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 9.159.75 	0.00 

r,  

• 
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1  CDBST~ABL3_01180116P iRA 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A AVISO DE N VINENTACM DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 16/01/2016 	 02.51.35 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PROOTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COR REGISTRO 
NOME DO CLIENTE RANÇO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	1~ BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	15/0112016 	0000133 
END: AV GEH VALDONIRO DE LIMA 833 ~E AO.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EN COTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICD CONTA CREDITO CORTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ -- ---- RES~ DE NOVINENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.448.152,67 TITULOS 	 1.088 7.448.152,67 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 1 8.450,01 	0 	 0,00 
ENTRADAS-ODA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 17.591,89 	0 	 0.00 
LIQUIOACDES 0 0.00 ACHA 0E 30 DIAS 	1.084 7.422,110,77 	0 	 0.00 

CHEQUES 0 0.00 EN CARIORIO 	 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
CONPENSACAO 

0 0.00 
BAIXAS 0 0.00 
BAIAS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152.67 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/RATAS --------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU MUNEM POSSO MINERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
DONINIO SISTEN 130392001 0000000916475 2910712013 1.125,31 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR 130490001 0000000916994 2910712013 2.770,00 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR 130495001 0000000917001 2910712013 1.600,00 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR 130519001 0000000917082 2910712013 1.700,00 	 5.94 0.00 	NAN TIT VENC 
SUPER SOFT COM 143114001 0000000918321 27109/2013 2.781,82 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
NARRO ATACADIS 143167001 0000000918453 2710912013 3.034,50 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC 
FRANCISCO IOSE 143174001 0000000918465 2710912013 4.570,00 	 5,94 0.00 	NAN TIT VENC 
HOSPITAL E NAT 143176001 0000000918565 27/0912013 17.890,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
GOLD WINGS VAR 208393004 0000000928506 24107/2014 7.160,00 	 5,94 0.00 	NAN TIT VENC 

• IPL CON DE EQU 281355003 
LEM INFORNAT  795660002 

0000000930223 
0000009110542 

1810812015 
30105/2013 

	

1.662,70 	 5,94 

	

4.956.03 	 5,94 

	

0,00 	NAN TIT VENC -DOA  

	

0,00 	NAN TIT VENC -DOA 
LEPCH INFORNAT 795873002 
LEPCR INFORMAT 795876002 

0000009113983 
0000009114122 

3010512013 
3010512013 

	

658,90 	 5,94 

	

1.291,34 	 5,94 

	

0,00 	NAS TIT VENC -DOA 

	

0,00 	NAN TIT VENC 
LEPCR INFORMAT 795906002 0000009114408 3010512013 468,00 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
LEPOR INFORNAT 795986002 0000009120505 30/05/2013 1.603,18 	 5,94 0.00 	HAN TIT VENC 
LEPOR INFORNAT 795991002 0000009120726 30/05/2013 4.635,21 	 5,94 0.00 	NAS TIT VENC -ODA 
LEPCK INFORIAT 795992002 0000009120793 30/05/2013 4.631,95 	 5,94 0.00 	NAN TIT VENC -DOA 
INDUSTRIAS ART 847510001 0000000916624 29/0712013 32.717,00 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC -DOA 
DU PONT DO BRA 871536001 0000000918406 27/09/2013 133.855,00 	 5,94 0.00 	NAN TIT VENC 
HIDRELEC - ENG 969620002 0000000928264 24107/2014 4.250.00 	 5,94 0,00 	NAN TIT VENC 
VILA OLIMPICA 1061639003 0000000929809 18/0812015 2.438,96 	 5,94 0,00 	NAS TIT VENC 
TOTAL 235.799,90 	124,74 0,00 

----------------------------------------------- ------ INSTRVCOES/OCORRENCIAS  ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NAIERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

1 
BANDO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMENTACAD DA CARTEIRA DE T1TUL05 ".DER.: 1610112016 	 02.51.35 
VR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME 00 CLIENTE BANCO AGENCIA 	CORTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	15101/2016 	0000133 
END; AV GEN VALDOHIR4 DE LIMA 833 MOVE AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

----------------------------------------------- ------ INSTRUCOE5/OCORRENCIAS ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO MINERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

INRR VIR CCH D 284991003 	0000000933457 08/11/2015 709,78 	0,00 RAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
LIBERNAC COMER 1067008003 0000000933119 08/11/2015 8.450,00 	0.00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 9.159.78 	0,00 

• 
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BANDO ~ARDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =Los 	W.GER.: 18/11/2015 	 02.31.29 
VK - COBRAMCA DEST.: 001-2271-CONPORATE MO PAULO 

PRODUTO: Me~ PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANDO AGENCIA CONTA WBRANCA 	IDEM BENEFICIARIO 	DATA NOVIMENTO 	~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	17/11/2015 	0000092 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 ~E AG.: CORPORATE 5AO PAULO 
cEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	NISTORIW CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR W CREOITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ - ----- RESUNO DE MWIMENTACAO DA CARTEIRA  ------------------------------------------------  
VENCI" 	 A VENCER 

SA SALDO ANTERIOR 1.119 	7.540.249.80 
VALOR

X30 =LOS 	 1 	089 	7.1 8.654,31 	 1 1.595,49 
ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 	 7 	 21.050,54 	10 	 26 104,37 
ENTRAPAS-DM  0 0, 00  DE 11 A 30 DIAS 	25 	 70.760,93 	17 	 73.258.99 
LIQUIOA0XS 0 0. 00  ACIMA DE 30 DIAS 	1.057 	7.326.842,84 	3 	 21.532.13 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 7 	 72.932.63 
DINHEIRO 0 0.00 
"PEN5ACA0 0 0,00 
a  0 0,00 

LIWIOA~DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
OOMPENSACAO 0 0.00 
a  0 0.00 

BAIXAS o 0.00 
BAIXaS-DDA o 0,00 

SALDO ATUAL 1.119 	7.540.249,80 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

GTEC PROOUCAO 	168763001 0000000919368 2711212013 1.027,15 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAT 796506002 0000009127976 31105/2013 1.336,46 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
L~ INFORMAT 796511002 0000009128000 3110512013 2.896,74 	 5,94 	0,00 	MAN M VENC 
LEPOK INFORMAT 796519002 0000009128794 3110512013 1.882,65 	 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
L£~ INFORMAT  796590002 0000009139931 31105/2013 2.326.12 	 5.94 	0,00 	MAM TIT VENC 
L~ INFORMAT 796597002 0000009139974 31105/2013 473,66 	 5.94 	0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
L~ INFORMAT 796755002 0000009143009 31/05/2013 8.078,58 	 5.94 	0.00 	MAM TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORMAT 796757002 0000009142878 31105/2013 2.681.78 	 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAT 796819002 0000009143971 3110512013 373,61 	 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
L~ INFORMAT 796827002 0000009144013 31105/2013 2.757,97 	 5,94 	 0, 00 	MAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAT 79685600 2 0~9144498 31/05/2013 3.320,14 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC -WA 
SF AUDIO VIDEO 847786001 0000000917084 30107/2013 833.33 	 5.94 	0, 00 	MAN TIT VENC -DOA 
R E M SERVIDOS 847907 001 0~917250 3010712013 3.083,31 	 5,94 	0,00 	NAN TIT VENC -DOA 
EDUMOBI TECLA D 910399001 0000000919023 27/1212013 2.080.00 	

5'94
0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 33.151,50 	83,16 	0,00 

----------------------------------------------- ------INSTRUCOES/OCORRENCIAS  -------------------------------------------------------  PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 
MORK VIR COM D 284991001 	0000000933448 09/09/2015 709,75 	0,00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
GLOBAL QUALITY 1066930002 0000000932951 09109/2015 964,19 	0,00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
GLOBAL QUALITY 1066945002 0000000933013 09/0912015 610,19 	0,00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
VALE W VERDAO 1066950001 0000000933028 09/09/2015 1.600,00 	0,00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
KIAR CONSTRUTO 1067026001 0000000933384 09/09/2015 542,75 	0,00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 4.426,88 	0,00 

o 
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1  COBST-ABL 3_0118121 SP_FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.WR.: 18/12/2015 	 02.20.51 
YI( - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRWMTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPZDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT SENEFICIARIO DATA MDVIMENTO ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 17112/2015 	0000114 
END: AV GERA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAD PAULO SP 

LANCANEMTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORZCO CONTA CREDITO CORTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

DTO VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALGO ANTERIOR 1.090 	7.161.231,79 TITULOS 1.086 7.431.252,65 	4 	 29.982,14 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 2 9.141,68 	2 	 10.558,30 
ENTRADAS-OVA 0 0,00 DE U A 30 DIAS 6 27.396.04 	2 	 19.423.84 
LIWIOACOE5 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.078 7.394.714,73 	0 	 0.00 

CHEQUES 0 0.00 EM CAR ORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIWIDACDES-DM 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS o 0,00 
BAIXAS-DM 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO MMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

GTEC PRODUGO 	168763001 0000000919368 27/12/2013 1.027,15 5,94 0,00 	MAM M VENC 
LEPOK INFORNAT 796506002 0000009127976 31105/2013 1.336.46 5,94 0,00 	MAM TIT VENC -DM 
LEPOK INFORMAI 796511002 0000009128000 31105/2013 2.896,74 5,94 0,00 	MAR TIT VENC 
LEPOK INFORMAI 796519002 0000009128]91 31/05/2013 1.882,65 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DM 
LEPOK INFORMAI 796590002 0000009139931 3110512013 2.326,11 5.94 0,00 MAN m~ 
LEPOK INFORMAT 796597002 0000009139974 3110512013 473.66 5.94 0,00 	MAN TIT VEMc -DM 
LEPOK INFORMAT 796755002 0000009143009 31105/2013 8.073,58 5.94 -D 0,00 	MAM TIT VENC 	M 
LEPOK INFORMAT 796757002 0000009142878 31105/2013 2.681,78 5.94 0,00 	MAM TIT VENC 
LEPOK INFORMAT 796819002 0000009143971 3110512013 373,61 5.94 0.00 	MAM 1n VENC -DOA 
LEPOK INFORNAT 796827002 
LEPOK INFORMAT 796856002 

0000009144013 
0000009144498 

3110512013 
31105/2013 

2.757,97 
3.320,14 

5,94 
5,94 

	

0,00 	MÃN TIT VENC 

	

0,00 	MAN TIT VENC -ROA 
SF AUDIO VIDEO 817786001 0000000917084 30/07/2013 833,33 5,94 0,00 	MÃN TIT VENC -DOA 
R E M SERVICOS 847907001 0000000917250 30/07/2013 3.083,31 5.94 0.00 	MAM TIT VENC -DM 
EDUMOBI TECLA D 910399001 0000000919023 27112/2013 2.080,00 5.94 0,00 	MAM TIT VENC 
TOTAL 33.151,50 83,16 0,00 

i 

1 
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COSST_ABL 3-01}90116P_FRA 

BANCO SANTANDE0. (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAD DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 1910112016 	 03.56.93 
YK - COBRAMD DEST PAULO 

PRODUTO: COBRANU SIMPLES 
001-2271-CICA  ID  

MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCA AGENCIA CONTA 	 ZDENT BENEFICIÁRIO 
OFFZCEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE 80.0DUTU5 D 033 

	

2271,3 	30016197 

	

2271.3 	130016197 	203332.1 
DATA MOVIMENTO 	X0000497  

1810112016 	0000497 
END: AV 	 O DE LIMA  833 
CEP: 01341-

44- 07070 	
SA SAA PAUTO 

NOITE AG.: CORPORATE SAO PAULO 
sP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MONIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

DTO DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULOS 17 VALOR VALOR 

DTO  0 	 0,00 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
ENTRAM S-CADA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0, 00  
LIWIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971,50 0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0,00 

EM CARTORIO 0 0,00 

COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIWID4C0E5-OOA 0 0,00 
CHEGUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0.00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/NSTAS --------------------------- ------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MARCO ANTONIO 	103979004 0000000017507 02/0712013 65,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MARCO ANTONIO 	103979005 017523 0000000 0110812013 65,98 0,80 0.00 MAM TIT VENC 
REMATA DURAS 	777431003 0000000017175 02106/2013 223.34 0,80 0.00 MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431004 0000000017183 0210712013 223,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431005 0000000017191 01108/2013 223.34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431006 0000000017205 31/08/2013 223.34 0.80 0,00 MAN TIT VENC 
MARCO ANTONiO 	777466004 0000000017515 02/07/2013 76,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MARCO AN 	10 	777466005 0000000017531 01/0812013 76.50 0,80 0,00 MAN TET VENC 

1TOTAL 1.178,32 6,40 0,00 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 19/0112016 	 03.58.43 
VX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REDIMO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA COMIA COR~ 	IDENT BENEFICIARIO DATA IOVIMENTO ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 18101/2016 	0000134 
END: AV GEM VALDOMIRO OE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	5AO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ -- ---- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

DTO VALOR DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.448.152,67 =LOS 1.088 7.448.152,67 	0 	 0.00 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 1 8.450,01 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,89 	0 	 0,00 
LIWIDACOES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 1.084 7.422.110,77 0 	 0,00 

CHEGUES 0 0,00 EM DRTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIWIDACOES-oOR 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 

0  
0 , 00 

0 0,00 
CIP o 0,00 

BAIXAS o 0,00 
BAIXAS-OVA 

o 0'00 SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

__________________________________ ________________________ TARIFAS/CUSTAS ------------------- -C______ _____________________________-_  PAGADOR 	SEU NUMERO 00550 NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
E e ARAMO COCO 19234001 0000000928198 27106/2014 973,81 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
M5 TECNMOGIA 	52663002 0000000931065 20/08/2015 1.398,81 5,94 0,00 MAM  TIT  VENC -DOA 
IRINEU GEHLEN 	110042003 0000009108432 01/06/2013 1.999.70 5,94 0,00 MAM TU VENC 
MARCIA DE LIRA 110059003 00000 09108815 01/06/2013 200,76 5.94 0,00 MAM TU VENC 
ISOFREQ TELECO 110104003 0000009109730 01/06/2013 805,40 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
MARCELO NEINRI 110160003 0000009111182 01/06/2013 628.34 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOR 
DANIEL DE FOGO 110169002 0000009111476 01/06/2013 49,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
DANIEL DE FOGO 110169003 0000009111484 01107/2013 49,00 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
DANIEL DE FOGO 110169004 0000009111492 31107/2013 49.00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
CONDOMZNIO STA 110190003 0000009112324 01106/2013 1.266.03 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
CONOONZxiO EDI 110193003 0000009112405 01106/2013 1.899,04 5,94 0,00 MAM m VENC 
COMERCIAL ZARA 110198003 0000009112626 01/06/2013 917,04 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
TIISA TRIUNFO 	110222003 0000009113819 01/0612013 986,02 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
ANALV CUSTODIO 110236002 0000009119981 0110612013 419.00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
EMILIANO EMP E 110245003 0000009120130 01/0612013 1.794,04 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
MARQUES 8 AMOR 110311003 0000009125523 02/06/2013 295,01 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
E RFALIZACOES 	110326003 0000009125957 02/06/2013 1.484,02 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
CONDOMINIO EDI 110374003 0000009126856 02/06/2013 523,34 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
FATIA REGINA 5 110395003 000000927488 02/06/2013 801,02 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
CONECTA MASTER 110399003 0000009127526 02/06/2013 387,21 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
SAGIO E ENGENH 110498003 0000009141120 02/0612013 712,02 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
AILTON DIAS E 	110558003 0000009142827 02/0612013 25.167,16 5,94 0,00 MAN TU VENC -DOA 
R M COMERCIO D 130772001 0000000917695 3110712013 1.806,65 5,94 0,00 MAM TU VFNC 

1 
BANCO ~MOER (BRASIL) 5/A AVISO DE NOVIMENTACAU DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.t 1910112016 	 03.58,43 
W - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: Me~ PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 1810112016 	0000134 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------------------------------------- 
TARIFAS/CUSTAS --_-_---_---------------___------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
PENHA DE SOMU 130865001 0000000918046 31107/2013 697,33 5.94 0,00 MAM T11 VENC 
~NO E COOL 130873001 0000000918057 31/0712013 3.665.30 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
INIFARMA PROGU 143103001 0000000918299 29109/2013 95.699.04 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ATACADAO DISTR 143140001 0000000918424 2910912013 5.170,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CONSPIZZA SOLO 143142001 0000000918419 29109/2013 2.800,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FRANQSLENE DE 143185002 0000000918582 29109/2013 793,89 5,94 0,00 MAN TIT VENC -Ou 
FRANCISLENE DE 143185003 0000000918583 29110/2013 793,90 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
GTEC PROWCAO 	168763001 0000000919368 27/1212013 1.027,15 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208196001 0000000927493 26/06/2014 1.466,32 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
M DA C.AWIAR 	208233001 0000000927642 26/06/2014 734,43 5,91 0, 00 MAN TIT VENC -DOA 
NATURA COSMETI 208240001 0000000927829 26/07/2014 42.720, 00  5.94 0,00 IAM m VENC -DDA 
V L VATICANO C 208246001 0000000927837 26107/2014 21.972,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
NATURA CGSMETI 208247001 0000000927843 26107/2014 29.370.00 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PLATAFORMA PRO 208285001 0000000927953 26/06/2014 1.266,65 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
BOX DA FRUTA C 281285001 0000000929848 22/07/2015 275,99 5.94 0, 00 MAN m VENC 
MOEMA COM DE E 281358001 0000000930231 22/07/2015 1.694,38 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
UNIAO ~CIO 283269001 0000000931292 21/08/2015 40.178,44 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
DC COMERCIO E 	795593003 0000009108750 01/06/2013 17.722,02 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
EDITORA RETORN 795594003 0000009108785 01/06/2013 778,84 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
EMG COMERCIO D 795597002 0000009109170 01/06/2013 12.325,47 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
ENG CWERCIO o 795597003 0000009109188 01/01/2013 11.325,85 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
HOLDING BILCON 795615003 0000009109242 01/06/2013 1.001.68 f,94 0, 00  MAN TIT vENC 
MT45 INOUSTRIA 	795616004 0000009109080 01/06/2013 3.875,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
CARLOS LEOCARI 795641003 0000009110194 01/06/2013 1.333,02 5,94 0,00 MAN TZT VENC 
NU NELAS INFOR 795650003 0000009110232 01/06/2013 403,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
NU NUNS INFOR 795650004 0000009110240 0 107/2013 403.00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
NU NEHS INFOR 795650005 0000009110259 31/0712013 403,01 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
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TUIAGO TASSELL 795685002 0000009111026 01/0612013 417,66 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TNIA60 TASSELL 795685003 0000009111034 01/07/2013 417,68 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
~ DE ABRE 795749002 0000009111875 01/0612013 269.32 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CAMILA DE ABRE 795749003 0000009111883 0110712013 269,34 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CAMILA DE ABRE 795749004 0000009111891 31/07/2013 269.34 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
~U DE ABRE 795749005 0000009111905 30/0812013 269.34 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CAMILA DE ABRE 795749006 0000009111913 29/09/2013 269.34 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
VIACAO BELEM N 795777003 0000009112278 01/0612013 801,25 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
CIBER COMERCIO 795781003 0000009112456 01/0612013 372,14 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
FELSBERC PIORE 795785003 0000009112545 01/0612013 133,34 	 $,94 0,00 MAN TIT VENC 
"IA DEMISE N 795799003 0000009112774 01/06/2013 569.68 	 5.91 0.00 MAN TIT VENC 
ARGEPIAN ARGUI 795811002 0000009113010 01/0612013 1.540,00 	 5.94 0.00 MAM TIT VENC 
wANCE AROUITET 795814003 0000009124918 01/06/2013 1.186,03 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ROBERTA PAULUC 795815003 0000009113045 01106/2013 780,69 	 5,90 0,00 MAN TIT VENC 
SAAD MOVA E CO 795819003 0000009113223 01/0612013 2.373,38 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
RODRIGO BORGMI 795861003 0000009113720 01/0612013 1.946,03 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PROCUFLEX MINA 795878003 0000009113967 0110612013 4.600,09 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
ADRIANA ROSA 795945003 0000009120238 0110612013 633.34 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 

1SENDAS 5/A 795957003 0000009120335 01/06/2013 975,02 	 5,94 0,05 MAN TIT VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE TITVLOS DT.GER.: 19/0112016 	 03.58.43 
W - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME 00 CLIENTE BANCO AGENCIA ~A COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVIW 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 18/0112016 	0000134 
EMD: AV GEM VALDWIRO 
CEP: 043"-070 

DE LIMA 833 
SA0 PAULO 	 SP 

NOME AG.: ~BATE SÃO PAULO 

------------------- ------------------------- -------------- TARIFAS/CUSTAS -----------------
PAGADORSEU NUMERO 	 NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS SERNI  00000  --- 

CUSTAS EVENTO 
SOLVO SEINZCOS 795984003 0000009120483 01/0612013 2.583.38 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
GODOY b BATEIS 795998003 0000009120777 01106/2013 1.116 ,36 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
CENTRO OESTE I 796015003 0000009122850 0110612013 616,68 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TIISA TRIWFO 796022003 0000009121161 0110612013 4,084,74 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CARLA DOS SANO 796039003 0000009121269 01/0612013 5.267,58 	 5.94 0.05 MAN TIT VENC 
AMBAA TEOIMOLO 796057003 0000009121536 01/0612013 5.485,22 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ATACADAO W PA 796061001 0000009121560 01/06/2013 .700,00 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
CENTRO OESTE I 796078003 0000009121730 01106/2013 

1 
1.000,3 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 

BRASTONAMA COM 796088003 0000009121820 01106/2013 6.346.663 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
LILIANN MARTA 96107003 7  0000009122117 01/0612013 933.02 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CLEITON GERALD 796162002 0000009122567 01/0612013 134,66 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
CLEITON DERALD 796162004 0000009122583 31107/2013 134,67 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC -ORA 
CL ANUS  áMLD 796162006 0000009123605 29109/2013 134,67 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
MARCAS INFORMA 796219001 0000009123058 02106/2013 407,75 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCIO VIDRE 5 796232003 0000009123059 02/06/2013 837,79 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCHO ANDRÉ 5 796232002 0000009123067 02/07/2013 837,78 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAIT H E SILVA D 796233002 0000009123091 02/06/2013 134,66 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAITH E SILVA D 796233003 0000009123105 01/07/2013 134,67 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 

M 

MAITHE SILVA D 796233004 0000009123113 01108/2013 134,67 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
MAITME SILVA D 796233006 0000009123130 30109/2013 134,67 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235002 0000009123164 02/0612013 21.33 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235003 0000009123172 02107/2013 21,33 	 5,94 0,00 MAN TIT VEK 
MARLENE DA SIL 796235004 0000009123180 01/08/2013 21,33 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235006 0~9123202 3010912013 21,35 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
TIAGO DE AWEI 796236052 0000009123520 02106/2013 184,83 	 5,94 0,00 MAN TIT VEK 
TIADO DE ALUEI 796236003 0500009123539 02107/2013 184,84 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALUEI 79623600/ 0500009123547 01/08/2013 184,84 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALUEI 796236055 0500009123555 31108/2013 184,84 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALUEI 796236006 0500009123563 30/09/2013 184,82 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796237003 0000009123237 02/0712013 134,67 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796237004 0000009123245 01/0812013 134,67 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796237005 0500059123253 3110812013 134,67 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
MAXIXE SILVA 0 796237006 05 00009123261 30/09/2013 134,68 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
INSTITUTO COME 796252003 0000009123474 0210612013 1.792,67 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
DIGIBRAS INWS 796259001 0000009123571 02/0612013 50.029,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
UB DISTRIeUID 796274003 0000009123644 02/0612013 2.066,18 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
PAIA COMERCIO 796276003 0000009123687 02/06/2013 269,34 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
COMERA ~TER 796295003 0000009123962 02106/2013 616,01 	 1,94 0,00 MAN TIT VERO 
MARCELO LUIZ R 796368052 0000009124551 02106/2013 155.49 	 5,91 0,00 MAM TIT VENC 
MARCELO LUIZ R 796368053 0000009124560 02/0712013 155,50 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCELO LUIZ R 796368004 0000009124578 0110812013 155,50 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCELO LUIZ R 796368055 0000009124586 31/0812013 155,50 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCELO LUIZ R 796368056 0050509124594 30/09/20" 155,52 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PATRICIA COMUM 796369052 0000009124624 0210612013 30,75 	 5,91 0,00 MAN TIT VENC 
vATRICIA DOMIx 796369003 0000009321632 01/07/2013 30,75 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ATRICIA DOMIN i 796369004 0500009324640 01/08/2013 30,75 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACO DA CARTEIRA DE =LOS ".DER.: 19/0112016 	 03.58.43 
TR - COBRANCA DEST.: 001-2271-COBPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODILIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
~E DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT SENEFICIARIO DATA MOVIMENTO ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 18/01/2016 	0500134 
END: AV DER VALOOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: ~BATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 SÃO PAULO SP 

------------------------------------------------- -------- TARIFAS/CVSTAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

EMERSON BARBOS 796370052 0000009124667 02106/2013 224.99 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
EMERSON BARBOS 796370003 OOWW9124675 02107/2013 225.01 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
EMERSON BARBOS 796370504 0000009124683 01/08/2013 225.01 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
EMERSOM BARBOS 796370005 0000009124691 31/0812013 225,01 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FMERSOM BARBOS 796370006 0000009124705 3010912013 225,00 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
MICMELE FOxSEC 796419004 0500509125663 01108/2013 50,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO a SILVA 796420052 0000009125736 02106/2013 81,16 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
FABIO G SILVA 796420003 0000009125744 02107/2013 81,17 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO DA SILVA 796420004 0000009125752 01108/2013 81,17 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
FABIO DA SILVA 796420005 0000009125760 31/08/2013 81,17 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
FABIO oA SILVA 796420006 0000009125779 30109/2013 81.17 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 

-GOA 

-DOA 

-DOA 
-DOA 

-DOA 

-DOA 

COMPUMEw COMP 	796654004 0000009140522 	02107/2013 460,50 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
COMPUMEW COMP 	796655053 0000009141073 	02/06/2013 460,50 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
cWpWEr comp 	796655004 0000009141081 	02/07/2013 460,50 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
COMPUMEN COMA 	796656003 0000009141014 	02106/2013 640,69 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
cOMVWEw cOMp 	796656004 0000009141022 	02/07/2013 640,69 	 5,94 0,00 MAS TIT VENC 
ADO NARR COMER 796701003 0000009141669 	02/0612013 2.041,71 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
INFOTECNICA TE 796712003 0000009141987 	02/06/2013 2.156,60 	 5,94 0,05 MAN TIT VENC 

-OCA, 
MAN TIT VENC IA,TAACADAO NOOSSO 796721003 0000009142240 	02/06/2013 3.381,76 	 5,94 0.00 

1 
BANCO SANTAMOER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE 001-205 DT. 19101/2016 	 03.58.43 
YR - COBRANG DES IDA 001-2211-NRPORATE 

SÃO  
TRO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
MWE 00 CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIA0.T0 	DATA MOVIMENTO 	MO.AVISO 
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COBSTJ,BL3 01190116P F" 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORADE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 18/0112016 	0000134 
END: AV GELA VALDUMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORMRATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

----------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 

------ 
VENCIMENTO 

TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------
VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

SOFT FILM I~ 796749003 	0000009142517 02/06/2013 145,65 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOIt INFORIAT 796755002 	0000009143009 31/05/2013 8.078.58 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEMK IMFORMAT 796757002 	0000009142878 31/05/2013 2.681,78 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
GRUPO DIGITAL 	796788003 	0000009143416 02/06/2013 4.245,08 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
URCA FILMES LT 796789003 	0000009143440 02/06/2013 4.833,42 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CEM DE ONC DO 796791003 	0000009143556 02106/2013 1.631,70 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
HOSPITAL E MAT 796818003 	0000009143904 02/06/2013 2.700,06 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LEMK INFORMAT 796819002 	0000009143971 31105/2013 373,61 	 5,94 0,00 MAN TU VENC -DOA 
NU NW INFOR 796823003 	00000091"595 02106/2013 948,00 	 5,91 0.00 MAM TIT VENC 
NU NELAS INFOR 796823004 	00000091"609 02/07/2013 948,00 	 S." 0.00 MAM TIT VENC 
NU NELAS IN FOR 796823005 	0000009144617 01108/2013 948,01 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
LEP01! INFORMAT 796827002 	0000009144013 31/05/2013 2.757,97 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
305I~ PEREIR 796835002 	0000009144110 02/06/2013 224,99 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
305IMAR PEREIR 796835003 	00000091"129 02/0712013 225,01 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
I03IMM PEREIR 796835004 	0000009144137 01/08/2013 125,01 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
305I~ PEREIR 796835005 	0000009144145 31/08/2013 225.01 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
305~ PEREIR 796835006 	0000009144153 3010912013 225,00 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
8~ ~PIAM 	796837002 	0000009144188 02/0612013 539,50 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
BRUNO MOMPEVM 	796837003 	0000009144196 0210712013 539,50 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
BRUNO MOMPEAM 	796837004 	0000009144200 01108/2013 539,51 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
FARIAM£ ARENGA 796850002 	0000009114340 02/06/2013 50,50 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
FABIAME MENU 796850003 	0000009144358 02/07/2013 50,50 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FARIAME MENU 796850004 	00000091 4366 01/08/2013 50,50 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
FABIANE ARENGA 796850005 	0000009114374 31/08/2013 50.50 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LEPM INFORMAT 796856002 	0000009114498 31/05/2013 3.320,14 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
CONDOMINIO EDI 796868003 	0000009114666 02/0612013 146,66 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CMMPUMEV COMP 	796876003 	0000009111803 02/06/2013 849.68 	 5.94 0.00 MAM TIT VENC 
ENG COMERCIO D 796877003 	0000009114900 02/06/2013 187,52 	 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
FULSTANDIG SMO 796881003 	0000009114870 02/06/2013 414,73 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
COMP DE GERAL 846143001 	0000000915040 01/08/2013 1.658.00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SF AMIO VIDEO 847786001 	0000000917084 30/07/2013 833,33 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
K E N SERVICOS 847907001 	0000000917250 30107/2013 3.083,31 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -OU  
L.P  DUQUE  E CO 848158001 	0000000917659 31/07/2013 1.022.50 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
INFOCO DISTRIB 871522001 	00918403 00000 29/09/2013 1.095,00 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
LOIAS AMERICAN 871534001 	0000000918399 26/02/2014 1.565,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LO)AS AMERICAN 871535001 	0000000918402 26102/2014 1.565,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
RUIZ E LIZAROO 871566002 	0000000918462 29/09/2013 673,89 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
RUIZ E LIZMDO 871566003 	0000000918463 29/10/2013 673,92 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
COMERCIAL SAO 	871581001 	0000000918505 29/0912013 16 .703,83 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
COMERCIAL SÃO 	871581003 	0000000918507 29110/2013 16.704,34 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
EDUIOBI TECLA D 910399001 	0000000919023 27112/2013 2.080,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
E 8 AMUO COM 969641001 	0000000928302 27/06/2014 384,27 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA ALVES 	969671001 	0000000928365 27/0612014 525,53 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
COMITE ESTADUA 969750001 	0000000928488 27/0612014 671,59 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
AUDITEM COMERC 1061677001 	00000009299" 21108/2015 3.678.36 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ALGAR TI ODMSU 1064100001 	0000000931089 2010812015 13.304,94 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

BARCO 3AMANOER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMEMACAO M CARTEI RA  DE ES 	Wl-227  DTE  SÃ,: 19/01/2016 	 03.58.13 
VK - COBRANG DESID 	001-2271-CORM  REGI  TRO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR RAPIDA COM REGISTRO TA COBRANC 	
IDEM BENEFICIÁRIO NOME DO CLIENTE BARCO AGENCIA 	CONTA 908RANG DATA NOVIMENTO 	X0.00130 

OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE 	 D 833DUT05 033 2271.3 	290070871 	203332.1 18/03/2016 	0000131 
END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 013"-070 	SAO PAULO 	 SP 

---------------------------------------------------- ------ 
TARIFAS/NsTAs --------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NISSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 
COOPERSIS DESE 1064103001 	0000000931090 20/08/2015 650,00 	 5,94 0.00 MAM TET VENC -ODA 
TOTAL 620.745,89 	1.135.52 0,00 

o 
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COBST_ABL 3_01191115ó FRA 

1 
BANCO OGRAN1oE0. (BRASIL) S/A 	 AVIM DE MOVIMENTACAO DA GR'TFIES DE =LOS 	".DER.:  19111/2015 	 02.37.10 

' 9080.0860 	 OEST.: 001-2271-CORPOWTE SM PAULO 
PRODUTO: 900.0.086 PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA C BE  REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA COMA 90070871 IDEM 03332. CIAPIO PATA 112015~MINTO 80.00050 
OFFICEV  S.A. DISTRIROIDE L  DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	18/11/2015 	0000093 
END: 0V GEN VALDOMIBO DE LINA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 01311-070 	SÃO PAULO 	 SP 

LANCAMEMOS A SEREM EFETUADOS ES CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 COMA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
20/11 	00000 	 000000000000 	 2.122,68 

------------------------------------------------ RESINO DE MOVINE"~ DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

SALDO ANTERZOR 	 1.119 	7.540.219.80 	T3TUL05 	 f0 	 X 	
VALOR 

 

	

11.037 	7 6.549.81 	30 	 121..595,49 
EMPADAS 	 0 	 0.00 	ATE 10 DIAS 	 5 	 18.946.04 	10 	 26.804,37 
ENTRADAS-DOA 	 0 	 0.00 	DE 11 A 30 DIAS 	25 	 70 .760,93 	17 	 73.258,99 
LIQUIDACOES 	 2 	 2.104,50 	ACINA DE 30 DIAS 	1.057 	7.326.842,84 	3 	 21.532,13 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM ~no 	 7 	 72.932,63 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
CUMPENSACAO 	 2 	 2.104,50 
a 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
CONPEMSACAO 	 o 	 0,00 
a 	 o 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIXAS-DOA 	 0 	 0.00 

SALDO ATUAL 	 1.117 	7.538.145,30 

------------------------------------------------- `-------- LIQUIDACOES ----------------------------------- ------------------------- 
PAGAIXDR 	SEU MINERO 80550 NUMERO VENCTO DT PGT 	VALOR TITULO JUROS/MORA ARAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS (T) EVENTO 

CUSTAS C 

	

GAXAPO RECURSOS 1066817004 00000009323fi8 051115 101115 	 720.38 	6,24 	0.00 	 726.62 	0,00 LIQ COMPENS 

	

GUAPO RECURSOS 1066848004 0000000932347 051115 181115 	1.384,12 	11 ,94 	0.00 	1.396.06 	0.00 LIQ COMPENS 
TOTAL 	 2.104.50 	18,18 	0,00 	2.122,68 	0.00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 
95 TECNOLOGIA 52663002 	0000000931065 20/08/2015 	 1.398,81 	 5,94 	0,00 LIAS m VENC -DOA 
IRINEU GENLEN 110042003 	0000009108432 01/06/2013 	 1.999,70 	 5.94 	0,00 MAN m vENC 
WRCIA DE LIRA 110059003 	0000009108815 01/06/2013 	 200,76 	 5,94 	0,00 NAN TIT VENC 
ISOFREQ TELECO 110104003 	0000009109730 01/06/2013 	 805,40 	 5,94 	0,00 MAN TIT VENC 
NARCELO WINU 110160003 	0000009111182 0110612013 	 628,34 	 5,94 	0,00 MNN = VENC -DOA 
DANIEL DE FOGO 110169002 	0000009111476 0110612013 	 49,00 	 5.94 	0.00 NAN TIT VENC 
DANIEL DE FOGG 110169003 	0000009111184 01/07/2013 	 49,00 	 5,94 	0.00 NAN TIT VENC 
DANIEL DE FOGO 110169004 	0000009111192 31/07/2013 	 49.00 	 5,94 	0,00 NAN m VENC 
CONDWINIO STA 110190003 	0000009112324 01/06/2013 	 1.266,03 	 5,94 	0,00 NAN = VENC 
CONDONINIO EDI 110193003 	0000009112405 0110612013 	 1.899,04 	 5,94 	0,00 MAN m VENC 
COMERCIAL 2ARA 110198003 	0000009112626 01106/2013 	 917,04 	 5,94 	0.00 NAS TIT VENC 
TIISA TRIUNFO 110222003 	0000009113819 01106/2013 	 986.02 	 5,94 	0.00 MAN TIT VENC 
ANALU CUSTOOIO 110236002 	0000009119981 0110612013 	 419,00 	 5,94 	0,00 NAS TIT VENC 
ENILIANO EMP E 110245003 	0000009120130 0110612013 	 1.]94,04 	 5,94 	0.00 LIAS m VENC 

1R M COMERCIO D 130772001 	0000000917695 3110712013 	 1.806,65 	 5,94 	0.00 NAN M VENC 

BANCO ~ARDER (BRASIL) S/A 	 AVIM DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	".DER.: 19/11/2015 	 02.37.10 
w - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPODU SÃO PAULO 

PRODMO: COBRANG PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIOA CON REGISTRO 
MOINE DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDEM BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	18/1112015 	0000093 
END: AV GEN VALDONIRO DE LIW 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SUO PAULO 	 SP 

i 

PAGADOR 	SEU MMERO 
PENHA DE S U 130865001 
NEATING E COM 130873001 
IMIFARW PRODU 143103001 
ATAGDAO DISTR 143140001 
CONSPI22.A SOLU 143142001 
FRANCISLENE DE 143185002 
FRANCISLEME DE 143185003 
PLATAFORMA GP 208196001 
M DA C.ACUIAR 208233001   
WTURA COSNETI 208240001 
V L VATICANO C 208246001 
NATURA COSNETI 208247001 
PLATAFORMA PRO 208285001 
DC COMERCIO E 795593003 
EDITORA RETORN 795594003 
ENG COMERCIO O 795597002 
ENG COMERCIO D 795597003 
HOLOING BILCON 795615003 
~ INOUSTRIA 795616004 
CARLOS LEODARI 795641003 
NET NELAS INFOR 795650003 
NET NEMS INFOR 795650004 
NET NEMS INFOR 795650005 
TNIAGO TASSELL 795685002 
TMIAGO TASSELL 795685003 
CARIILA DE ABRE 795749002 
CAMILA DE ABRE 795749003 
CAMILA DE ABRE 795749004 
CAMILA DE ABRE 795749005 
CAMILA DE ABRE 795749006 
vIAUO BELFA N 795777003 
CIBER COMERCIO 795781003 
FELSBERG PEDRE 795785003 
SOMA DENISE M 795799003 
ARGEPLAR ARQUi 795831002 
MANCE ARQUITET 795814003 
ROEERTA PAULUC 795815003 

EVENTO 
MAN TST VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA, 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
NAN = VENC 
NAS m VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC -DOA 
NAN m VENC 

-DOA 

L,  

SAAD NORA E CO 795819003 0000009113223 0110612013 2.373,38 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
RODRIGO BO WI 795861003 0000009113720 01106/2013 1.946.03 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
PRODUFLER MINA 795878003 0000009113967 01/06/2013 4.600,09 5,91 0.00 MAM TIT VENC 
ADRIANA  ROSA 	795945003 WW009120238 01/06/2013 633,34 5,94 0.00 WN TIT VENC 
SENDAS S/A 	795957003 0000009120335 01106/2013 975,02 5,94 0,00 PAR TIT VENC 
SOLVO SERVICOS 795984003 0000009120483 01106/2013 2.583,38 5,94 0.00 NAN M VENC 
~Y 6 SAPTIS 795998003 00000 09120777 01106/2013 1.118.36 5.94 0.00 IIaN T11 VENC 
CENTRO OESTE I 796015003 0000009122850 0110612013 616.68 S,94 0.00 IIAN TIT VENC 
TIISA TRIUNFO 	796022003 0000009121161 01106/2013 4.084.74 5,94 0,00 IAM TIT VENC 
1 
BANCO SANTANDE0. (BRASIL) S/A AVISO DE MOVSMEMACAO DA CARTEIRA GE TITUL05 DT.GER,: 1911112015 	 02.37.10 
YK - 9080.086 DA.IC 	001-2271-CORPORATE SRO PAULO 

PRODUTO: 9060.0890 PENHOR RAPIDA  COLA A COBRADE: REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO IDEM GATA MOVIMENTO 	80.00050 
OFFI9EV  S.A. DISTRIBUIDORA  DE VRCDVTDS D 033 

AGENCIA CONTA 9007086 
2271.3 	2900]0871 

03332.CLRIO 
207332.1 18/1112015 	0000093 

END: AV GEN VALDONIRO DE LIW 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04340-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------------------------------- ---- 
-- TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO MINERO VEMCDNENIO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 
CARLA 005 SANE 796039003 OMW9121269 01/06/2013 5.267,58 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
AMAR TE~o 796057003 0000009121536 01106/2013 5.485,22 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
ATACADAO Do PA 796061001 0000009121560 01106/2013 7.700,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CENTRO OESTE I 796078003 0000009121730 0110612013 1.000,03 5.94 0.00 MAN m VENC 
BRASTORAGE COM 796086003 0000009121820 01106/2013 6.346,63 5.94 0.00 NAS TIT VENC -DOA 
LILIANA WRIA 	79,5107003 0000009122111 0110612013 933,02 5,94 0,00 NAS TIT VENC 
CLEITON GERALO 796162002 0000009122567 01106/2013 134.66 5,94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
CLEITON GEMO 796162004 0000009122583 31107/2013 134,67 5.94 0.00 NAN TIT VENC -DOA 
CLEITON GEMO 796162006 0000009122605 29/0912013 134.67 5.94 0.00 NAN M VENC -OCA 
L.P DUQUE E CO 848158001 0000000917659 31/07/2013 1.022,50 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
INFOCO DISTRIB 871522001 0000000918403 29/0912013 1.095.00 5,94 0. DO  NAN TIT VENC -DOA 
LO2M ANERICAN 871534001 0000000918799 26/0212014 1.565.00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LOJAS ~BICAR 871535001 0000000918402 26102/2014 1.565.00 5,94 0.00 NAS = ~C 
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RUI2 E LIIANW 871566002 0000000918062 2910912013 673,89 5,94 0,00 ~ TIT VENC 
RUI2 E LIZARW 871566003 0000000918463 29/10/2013 673,92 5,90 0,00 NAN UT VENC 
WNERCIAI 5AD 	871581001 0000000918505 29/09/2013 16.703.83 5,90 0.00 NAN TIT VENC 
WMERCI,IL SAD 	871581003 0000000918507 29/1012013 16.704,34 5,90 0.00 NAS TIT VENC 
ALGAR TI WNSU 1064100001 0000000931089 2010812015 13.304,94 5,94 0.00 NAS TIT VENC -DOA 
~ERSIS DESE 1064103001 0000000931090 2010812015 650,00 5.94 0.00 NAN TIT VENC -MA 
TOTAL 380.178,65 475,20 0.00 

~I 

o 
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BANCO SRNTANOER (BRASIL) $/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA OE =LOS DT.GER.: 201011$016 	 02.31.25 
YK - COBP,7NCA DEST.: 001-2271-CORPORATE  SÃO  PAULO 

PRODUTO: WBMXG SIMPLES 
NOME DO CLIENTE BANDO 

NA 	 COM REGISTRO ELIDW  
AGENCIA

COBRAOE: BE  
CONTA 30816!97 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO  2271.3  

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE  V  L  PRODUTOS D 033 2271.7 	130016197 	203332.1 	19/01/2016 	0000498 
END: 0V 	VALDOMIRO  DE LIMA  833 44-  NOME AG.: WRPpMTE  SÃO  PAULO 
c6v: a3+4-O7o 	soo PAULO SP 

LAMCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORIW CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO C1EpIT0/DEB1T0 	DATA DE DESBLOQUEIO 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMENTAC00 DA CARTEIRA --------------------------------------------- 
VENCIDOS A VENCER 

QW VALOR 	 QW 	 VALOR 
SALDOANTERIOR 17 2.971,50 ATE 105 17 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRÃDIS 
E 

0 0,00 ATE 10 0 
DE 11 A 30 30 DD 

0 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 0 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIUWES 0 0,00 ACIMA DE 30  DIAS S 17 2,971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES  0 0,00  EM  URT01MI0 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,60 
av o 0,00 

LSQUI 	DD4 0 0,00 
CH EGUES 0 0,00 
DI NHEIRO O 0 0,00 
CONPENSACAO 
aP 

O 
O 

0,00 
0,00 

BAIXAS 0 0.50 
BAIXAS-DOA  ATUA  0 0, 50 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

__________________________________________________________ TARIFAS/MSTAS ---------------------------------------------------------- 
PÁUDOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

TOSE MARIA SIL 104180003 0000000017116 0310612013 16,67 0.80 0,00 	MAN Txr VENC 
TOSE MARIA SIL 104180004 0000000017124 03/07/2013 16,67 0.80 0,00 	MAN TIT VENC 
705E MARLI SIL 104180005 0000000017132 0210812013 16,67 0,80 0,00 	MAN Txr VENC 
TOSE MARIA SIL 104180006 0000000017140 01109/2013 16,65 0,80 0.00 	MAN TIT VENC 
NATÁLIA RIBEIR 778271006 0000000020338 01109/2013 49.85 0,80 0,00 	MAN M VENC 

1TOTAL 116.51 4,00 0,00 

BANCO SANTAMDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMENTAC40 DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 2010112016 	 02.31.25 
YK - C09RAMCA WW.: 001-2271-CORPORATE 540 PAULO 

• PRODUTO: 
NOME DO CLIENTE 

WBRANU PENHOR 
BANCO 

~IDADE: MPIDA COM REGISTRO 
AGENCIA 	CONTA WBRANU 	IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PROprto5 D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	19/01/2016 	0000135 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIDO 833 NOME AG.: WRPORATE SAO PAULO 
CEP: 043+4-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CORA CORRENTE 
DATA 	HISTORIW CONTA CREDITO CARA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMENT4CA0 DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

DTO  
TIMOS 

 

SALDO ÃMERIOR 1.088 	7.448.152,67 88 Q~ 	 V~QU  7.448.152,67 	0 	 0,00 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 8.450,01 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,89 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.08+ 7.422,110,77 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACÃO 0 0,00 
aP 0 0,00 

LIQUIWCM-DOA 
0 

0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO o 0,00 
COMPENSACAO 

0 
0.00 

CIP o 0,60 
BAIXAS 

0 
0.00 

~-DOA o 0,00 
SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

----------------------------- ---------------------------- TARIFAS/CUSTAS -------------------------------------------------- --------  
PAGADOR 	530  NUMERO NUMERO 00000  VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

COMEDE COMERA 53093601 0000000932215 
211101EMO 
22/10/2015 1.032.6 5,94 

0,0 	
MAM 	VERC -DOA 

COMERCIAL MOFE 130186601 0000000915310 02/08/2013 1.335,66 5.94 
0 .00 

MAN 
M 

 VENC -DOA 
MENU E ROCHA 130109001 0000000915394 02/08/2013 1.450, 00  5,94 

0 .00 m  
0.00 	MAN TIT VENC 

MARAVILLE GFSA 130127501 0000500915493 02108/2013 1.850,00 5,94 0,00 	MAM TIT VENC 
METALFRIO SOLO 130167501 0000000915570 02108/2013 2.745,69 5,94 0,00 	MAN 	 VENC 
N G I IXFORMRT 130167601 0605000915680 02/08/2013 616.69 5.94 0,00M MAN 	VENC -DOA m  

A H FEI7AA00 DEI  208448601 0000000928696 28/07/2014 100.504,01 5,94 O.W 	MAN M VENC -IDA 
NET PLACE COME 281405001 0000000930505 23/0712015 17.021,24 S.94 0.00 	MAN M VENC -DOA 
SISTECNICA COM 282950101 0000000931072 22/08/2015 3.589,59 S.94 0.01 	MAN M VENC -DOA 
NET5TSTEM COME 282966502 0000000931131 22/08/2015 815,44 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
BRUNO H DE 0 D 282974503 0005050931150 21/09/2015 157,25 5.94 0. 00 	MAN TIT VERO 
BRUNO H DE 0 D 282974604 0000000931151 2111012015 157,25 5.94 0,60 	MAM TIT VERO 
~E COMERA 284905601 0000000932754 2111012015 668,29 S.94 0.60 	MAN TIT VERO -DOA 
CIBER COMERCIO 8+6496601 0000000915097 0210812013 470,9+ S.94 0.60 	MAN TIT VERC 
REP$W SINOPEC 846508001 0060000915086 0210812013 10.046,98 5,94 0,01 	MAN TIT VENC 
EDIFIao LA co 846596001 0000000915242 02/08/2013 1.899,00 5,94 0,60 	MAM M VENC 
SANDVIK MINING 846631601 0000000915342 0210812013 3.390,00 5.94 0,60 	MAN M VENC • 
INTERNET UGUP 8+6735601 0000000915462 02108/2013 466.091.66 5,94 0.01 	MAM M VENC -DOA 
ARTIUN AROUITE 846974601 0000000916656 02108/2013 3.566,50 5,94 0,50 	MAM M VENC -DOA 
MAURICIO SUVI 847003001 0000000915863 0210812013 1.180,71 5.94 0.60 	MAM TIT VENC 
HOSPITAL 9 DE 	847060001 0000600915953 02/08/2013 31.878,00 5,94 0,01 	MAN M VENC 
TOSE ROBERTO G 847072001 0000000915977 02108/2013 1.686,00 5,94 0,01 	MAM M VENC 

1 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TIMOS DT.GER.: 20/0112016 	 02.31.25 
w - C09RANCA DEST.: 601-2271-CORPORATE Sb PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR ~LIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	COMIA COBRANCA 	IDEMT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRI8UIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	19/01/2016 	0000135 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: WRPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	540 PAULO SP 

__________________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIM~ VALOR TIMO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

- 7
W
LN 2 - ESTAEI 9111744001 0000000923044 30/12/2053 1.553.25 5,94 0,00 	MM  AM M VENC 

ISTA BRASIL SE 911231001 060000092318+ 30/12/2013 2.504,85 5.94 0,60 	MAN TIT VENC 
MUNES F SERV C 969807001 00000009286+5 28/0612014 1.637,58 5.94 O,W 	MAN TIT VEHC 
=COM EN 	H 1061825001 0060000930408 23/0712015 512.99 5.94 0,60 	MAN TIT VENC 
IBS 5 A 	10618+6501 0000000930496 22108/2015 3.796,01 5,94 0,01 	MAN = VERC 
RUMINAS QUIMI 1064106001 0050000931087 22/0812015 1.612,63 5.94 0,60 	MAN m VENC -DOA 
FRAICHE COMERC 1064107001 0000000931145 22/08/2015 785.33 5.94 0.60 	MAN M VENC 
FRAICHE COMERC 1064107002 6000000931146 21/09/2015 785,33 5.94 0.60 	MAN TIT VENC 
FRAICNE COMERC 106+107603 6000000931118 21/10/2015 785.34 5.94 O,W 	MAN Txr VENC 
CO MWE COMERA 1066506601 0000000932166 21/10/2015 2.313,00 5.94 0.60 	MAN TIT VENC -DW 
MARIA CIAM VO 1066833601 0060600932292 2210812015 2.279,01 5.94 0,01 	MAM TIT VENC -DOA 
TOTAL 673.479,11 207,90 0,00 
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1  COBST-ABL3-0120111SV-FRA 

BANCO ~ANDEM (8RASIL) 5/A AVISO DE NOVIMEMTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 2011112015 	 02.22.50 
51[ - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRMUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRAMG SIMPLES MODALIDADE: ELETUNICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA COMIA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIODRA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 19/11/2015 	0000489 
EMO: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

NOME AG.: COAPORATE SAO PAULO 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM COMIA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO (ANTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
_______________________________________ _______ __ RESUMO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

VENCIDOS A VENCER 
QTD VALOR QTD 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULOS 17 2.971,50 	0 	 0.00 
ENTRADAS O 0,00 ATE 10 DIAS 0 0.00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOR 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0.00 
LIQVIDACOES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0.00 EM CARTDRIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
CMMPEMSACAO 

0 
0,00 

CIV o 0.00 
LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACO 

0 0 . 00 
BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 

0 
0.00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

_____________________________ ________________ _____________ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MARCO AM 	10 	103979004 0000000017507 02/07/2013 65.98 0,80 0,00 MAN I3T VENC 
MARCO ~10 103979005 0000000017523 01/08/2013 65.98 0,80 0,00 MAN T3T VENC 
REMATA DANTAS 	777431003 0000000017175 02/06/2013 223,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
REMATA DANTAS 	777431004 0000000017183 02/07/2013 223.34 0.80 0,00 MAM TIT VENC 
REMATA DANTAS 	777431005 0000000017191 01/08/2013 223.34 0.80 0,00 MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431006 0000000017205 31/08/2013 223,34 0,80 0, 00  MAM TIT VENC 
MARCO ~10 777466004 0000000017515 02/07/2013 76.50 0,80 0,00 MAM TIT VENC 
MARCO AN 	10 	777466005 0000000017531 0110812013 76.50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
1TOTAL 1.178,32 6,40 0.00 

BANCO ~MOER (BRASIL) 5/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 20/111201$ 	 02,22.$0 
VK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE 5A0 PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA ~A COBRANCA 	IDENT pENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 19/1112015 	0000094 
ENO: AV GERA VALDOMIRO DE LIRA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO COMIA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

___________________________ ________________ RESUMO DE MOVIMENTACO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

DTO VALOR QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.117 	7.538.145,30 =LOS 1.087 7,416.549.81 	30 	121.595.49 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 5 18.946.04 	10 	 26.804,37 
ENTRADAS-RDA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 24 70,484,95 	18 	 75.367,28 
LIQUIDACOES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 1.058 7.327.118,82 	2 	 19.423,84 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0.00 
CONPENSACAO o 0,00 
a  o 0,00 

LIQUIDACOES-DDA o 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 

o SALDO ATUAL 1.117 	7.538.145.30 0'00 

---------------------------------------------------- ---- -- TARIFAS/NSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

E 8 ARAUJO COM 19234001 0000000928148 27/06/2014 973,81 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
MARQUES 6 AMOR 110311003 0000009125523 02/06/2013 295,01 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
E REALIIACOES 	110326003 0000009125957 0210612013 1.484,02 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CONDOMMINIO EDI 110374003 0000009126856 0210612013 523,34 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
BATIA MEDIRA 5 110395003 0000009127488 0210612013 801,02 5,94 0. 00  MAN  TIT VENC 
CONECTA ~R  110399003 0000009127526 02/0612013 387,21 5.94 0.00 MAN TIT VENC 

110495003 
~TONEDIIASS a 

	
558003 0000009142827   02/06/2013 25.167.16 5.9"4 0.0

00
0 MAN T=IT VENC -0á 

BOX DA FRUTA C 281285001 0000000929848 22107/2015 275,99 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MOEMA COM DE E 281358001 0000000930231 22107/2015 1.69 4,38 5.94 0, 00  N MA 	TIT VENC -DOA 
UNIÃO  EQUCACIO 283269001 0000000931292 21108/2015 40.178," 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
PLANVS INFgMA 796219001 0000009123008 02106/2013 407,75 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCIO ANUE  5 796232 003 0000009323059 02/06/2013 837,79 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
MAN=O MORE 5 796232004 0000009123067 02107/2013 837,78 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796233002 0000009123091 02106/2013 134,66 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796233003 0~9123305 02107/2013 134,67 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796233004 0000009123113 0110812013 134.67 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796233006 0000009123130 30109/2013 134 5,94 0, 00  MAN  TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235002 0000009123164 02/06/2013 

: 17 
21,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

~LEME OA SIL 796235003 0000009123172 02107/2013 21,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE OA SIL 796235004 0000009123180 01108/2013 21,33 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
~LEME DA  SIL 796235006 0000009123202 30/0912013 21.35 5.94 0,00 MAN TIT VERO 
TIAGO DE ALMEI 796236002 0000009123520 02/06/2013 184,83 5.94 0,00 MAN TIT VERO 

1 
BANCO SANTANDER (pRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMENTADO OA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.:  20111/203$ 	 02.22.50 
YK -  COBRANCA  DEST.: 001-2271-CORM 	PAULO REGI TRO 

PRODUTO: CMRANG IENMgR MWAOBRANC RAVIDA COE REGISTRO 
MOFE DO CLIENTE BANCO  AGENCIA, 	CONTA  COBRANCA 	IDEIrt 
OFFICEV S.N. DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS  D 033 

03332. CIANIO 
2271.3 	2900708 71 	203332.1 

DATA MOVIMENTO 	"0000094  
19/11/2015 	0000094 

END: AV 	 VALDOIIIRO DE LIRA 833 NOITE AG.: CORPoRATE  SÃO  PAULO 
CEP: 013"-

44- 
070 	SÃO PAULO SP 

____________________________________ ___________________ ___ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

TIAGO DE ALMEI 796236003 0000009123539 02/07/2013 184,84 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALMEI 796236004 0000009 123547 01/08/2013 184,84 5,94 0,00 AN M 	TIT VENC 
TIAGO DE ALMEI 796236005 0000009 123555 31/08/2013 184,84 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALMEI 796236006 0000009123563 30/09/2013 184,82 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
MAITME SILVA D 796237003 0000009223237 02107/2013 134.67 5.94 0,00 MAR m VENC 
MAITHE SILVA D 796237004 0000009123245 01108/2013 134.61 5.94 0. 00  MAN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796237005 0000009123253 31108/2013 134.67 5.94 0.00 MAM TIT VENC 
MAITME SILVA D 796237006 0000009123261 30/09/2013 134.68 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
INSTITum ~E 796252003 0000009123474 02/0612013 1.792.67 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
DIGIBRAS INMJS 796259001 0000009123571 0210612013 50.029.00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
MB DISTRIBUIR 796274003 0000009123644 0210612013 2.066,18 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
PADA COMERCIO 796276003 0000009123687 0210612013 269.34 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
COMERA MASTER 796295003 0000009123962 0210612013 626,01 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCELO LUIZ R 796368002 0000009124551 02106/2013 155.49 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
MARCELO LUIZ R 796368003 0000009124560 02107/2013 155.50 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
MARCELO LUIZ R 796368004 0000009124578 0110812013 155,50 5.94 0,00 MAN T" VENC 
MARCELO LUIZ a 796368005 0000009124586 31108/2013 155,50 5.94 0. 00  MAN TIT VENC 
MARCELO Luiz R 796368006 0000009124594 30/0912013 155.52 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
PATRICIA "IR 796369002 0000009124624 0210612013 30.75 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
PATRICIA "IR 796369003 0000009124632 0210712013 30,75 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
PATRICIA DOMIM 796369004 0000009124640 0110812013 30,75 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ENERSOM BANSOS 796370002 0000009124667 02/0612013 124,99 5.94 0, 00  MAN m VENC 
ENERSOM BRABOS 796370003 0000009124675 02107/2013 225,01 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
EMERSON BARBOS 796370004 0000009124683 0110812013 225.01 5,94 0. 00  MAX  TIT VENC 
EMERSON BARROS 796370005 0000009124691 31108/2013 225.01 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
EMERSON SARROS 796370006 0000009124705 3010912013 225,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MICHELE FONSEC 796419004 0000009125663 0110812013 50,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

vlgi na 1 



~3  
FABIO DA SILVA 796420002 0000009125736 02/06/2013 81,16 	- 	- 5.94 	0,00 MAN m VENC 
FASIO DA  SILVA 796420003 00000 09125744 02/0712013 81,17 	 5.94 	0,00 NAN TIT VENC 
FASIO DA SILVA 796420004 0000009125752 0110812013 81,17 	 5,94 	0,00 NAN TIT VENC 
FASIO DA SILVA 796420005 0000009125760 31/0812013 81,17 	 5,94 	0.00 MAR, TIT VENC 
FASIO DA SILVA 796420006 0000009125779 30/09/2013 81,17 	 5,94 	0,00 MAM m VENC 
PONINF IR~ 796445003 0000009126473 02106/2013 1.190,38 	 5,94 	0.00 MAR, TIT VENC 
8IOTEC PROCE55 796480003 0000009127453 02106/2013 563,35 	 5,94 	0,00 MAN TIT VENC 
IGREJA MTISTA 796514003 0000009128522 02106/2013 5.049,06 	 5,94 	0,00 NAN M VENC 
TEMPO OISTRISU 796523003 0000009128689 02106/2013 3.600.09 	 5,94 	0,00 NAN T11 VENC 
UNIFOCV5 BENEF 796547003 0000009129049 0210612013 2.400,71 	 5,94 	0,00 RAN M VENC 
FUGINI ALINENT 796555002 0000009129243 0210612013 1.020,10 	 5,94 	0,00 NAN TIT VENC -DOA ~I  ALINENT 796555003 0000009129251 02/0712013 1.020,14 	 5,94 	0,00 RAN TIT VENC -DOA 
ESTAMPARIA COR 796561003 0000009129170 02/06/2013 1.960,24 	 5,94 	0,00 RAN TIT VENC 
COIERCIAL IAM 796568003 0000009139664 02/06/2013 1.416,34 	 5.94 	0,00 RAN TIT VENC 
CONTROLCORP DE 796612003 0000009140310 02/0612013 3.028,84 	 0,00 

0000009140328 
 MAN TIT VENC 

CdrtROLCORP GE 79661200/ 0000009140328 02/07/2013 3.028,84 	 5,94 	0,00 MN TIT VENC 
~ROLCORP GE 796612005 0000009140336 01/08/2013 3.028,82 	 5,94 	0,00 NAN TIT VENC 
L.COELHO E I. 	796614003 0000009140450 02/06/2013 881.68 	 5.94 	0,00 RAN TIT VENC -OCA 

1MELP IMFORRATI 796626003 0000009140964 02/0612013 696.55 	 5.94 	0.00 RAN TIT VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE NOVINENTACAO M CARTEIRA DE T 	OS 	DT.GER.: 20111/2015 	 02.22.50 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULO 

PRODUTO: COBFAMCA PENHOR MODALIDADE: MPIDA COR REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA CO8~ 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 19/11/2015 	0000094 
ENO: AV GEN VALDONIRO DE LIRA 633 NOME AG.1 CORPOMTE S10 PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

 

PAGADOR 
NELP INFORRATI 
NELP INFORNATI 
MANOEL ARCRAN3 
MANOEL ARCHANJ 
MANOEL ARCHANJ 
ESTAMPARIA COR 
CONPUNEN CONP 
~120 CONP 

EVENTO 
RAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 

 

o 

RAN TIT VENC 
RAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
RAN TIT VENC 
RAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
WAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NAN M VENC 
NAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
RAN TIT VENC 

-DOA 

-DOA 

-DOA 

• 
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1  CO8ST-ABL 3_01-2 10116P_FRA 

BANCO SNTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACO DA CARTEIRA DE TITVIOS 	DT.GER.: 21/0112016 	 02.39.34 
w- COBRANG DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PR0DUT0: COBRANCA SIMPLES ~ALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	20/01/2016 	0000499 
ENO: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LIJIGNENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR 00 CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ --- --- RESUMO DE MOVIMENTACO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  

VENCIDOS 	 A VENCER 

X17 	
VALOR DTO 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971.50 =LU 	 2.971,50 	D 0.00 
ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 
ENTRADAS-ODA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0.00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 0,00 

CHEQUES O 0.00 EM GRTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO O 0.00 
COMPENSADO O 0.00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-ODA o 0,00 
CHEQUES o 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO o 0,00 
CIP 0 0,00 

BAILAIS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CVSTAs ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TAMPAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 130665002 0000009003240 04/06/2013 510.18 	 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
TOTAL 510,18 	 0,80 	0,00 
1 
BARCO SÃNTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE =LOS 	OT.GER.: 2110112016 	 02.39.34 
S7( - CDRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBFANCA PENHOR ~IDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BAMCO AGENCIA CONTA C09RANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	20/0112016 	0000136 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE MO PAULO 

• CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR W CREDITO/DEOM 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESU MO DE MOVIMETACO DA CARTEIRA 	 ------------------------------- 
VENCIDOS 	 A VENCER 

DTO 	 VALOR 	 QTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.448.152,67 =LOS 	 1.088 	7.448.152.67 	0 0.00 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 	 1 	 8.450.01 	0 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 	 17.591,89 	0 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.084 	7.422.110,77 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 7 	 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0,00 
CIP o o.00 

LIQUIDACOES-ORA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACO 0 0,00 
CIP o 0.00 

CAIXAS o 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

QMOPAR ~15 130210005 0000000915999 02109/2013 26.040,00 	 5,94 	0.00 	MAN TIT VENC 
BP SOLUROMS L 779248003 0000009026215 04/06/2013 1.322,10 	 5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 27.362.10 	11,88 	0,00 

• 

Pági.. 1 



1  COBSTJUL3-01111215P-FRA 

BANCO SANTANOER (BRASIL) $/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 19/1212015 	 02.11.39 
VK - CUBRANCA DEST.: 001-2271-CORMUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPZDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CORTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 18112/2015 	0000115 
ENO: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO ~A DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OTO VALOR DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 =LOS 1.086 7.431.252,65 4 	 29.982,14 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 2 9.141,88 2 	 10.558,30 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 Dus 5 26.913,84 2 	 19.423,84 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.079 7.395.196,93 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACAO 0 0.00 
CIP 

0 
0.00 

LIQUIDACOES-ODA o 0.00 
CHEQUES o 0,00 
DINHEIRO o 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234.79 

---------------------------------------------------- ------ TARIFASINSTAS -------------- -------------- ------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
MS TECNOLOGIA 	52663002 0000000931065 20108/2015 1.398,81 5.94 0,00 MAN m VENC -DOA 
IRINEU áHLEN 	110042003 0000009108432 01106/2013 1.999,70 5.94 0,00 MAN m VENC 
MARCIA DE LIRA 110059003 0000009108815 01106/2013 200,76 5,94 0,00 MAN m VENC 
ISOFREQ TELECO 110104003 0000009109730 0110612013 805,40 5.94 0,00 MAN m VENC 
MARGEIO 3YESNRI 110160003 0000009111182 01/06/2013 628,31 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
DANIEL DE FOGG 110169002 0000009111476 01106/2013 49,00 5,94 0.00 MAM m VENC 
DANIEL DE FOGO 110169003 0000009111484 01107/2013 49,00 5,94 0.00 MAM m VENC 
DANIEL DE FOGO 110169004 0000009111492 31/07/2013 49,00 5,94 0.00 MAN m VENC 
CONDOMINIO STA 110190003 0000009112324 01106/2013 1.266.03 5.94 0,00 MAM m VENC • CONDOMINIO EDI 110193003 
COMERCIAL IARA 110198003 
TIISA TRIUNFO 	110222003 

000000911405 
0000009112626 
0000009113819 

01/06/2013 
01106/2013 
01106/2013 

1.899,04 
917,04 

5,94 
5.94 

0.00 
0,00 

MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 

ANALU CUSTODIO 110236002 0000009119981 01106/2013 
986,02 
419.00 

5,94 
5,94 

0,00 
0,00 MAN m VENC 

EMILIANO EMP E 11045003 0000009120130 01106/2013 1.794,04 5,94 0,00 MAN m VENC 
R M COMERCIO D 130772001 0000000917695 3110712013 1.806,65 5.94 0,00 MAN m VENC 
PENHA DE SOUZA 130865001 0000000918046 31107/2013 117,33 5.94 0,00 MAN m VENC 
HGTZxG E COOL 130873001 0000000918057 31107/2013 3. 66 	30 5,94 0.00 MAN m VENC 
IMIFARMA PROOU 143103001 0000000918299 29/09/2013 95.699,04 5,94 0.00 MAN m VENC 
ATACADAO DISTR 143140001 0000000918424 29/09/2013 5.170,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CON5P2ZA SOLU 143142001 0000000918419 29/09/2013 2.800,00 5,94 0,00 MAN m VENC 
FRANCISLENE DE 143185002 0000000918582 29/09/2013 793,89 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
FRANCISLENE DE 143185003 0000000918583 29/10/2013 793,90 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 

PLATAFORMA CAP 208196001 0000000927493 26/06/2014 1.466,32 5,94 0,00 MAN m VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) $/A AVISO DE MOVIMEMACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 19/12/2015 	 02.11.39 
VX - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFZCIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 16/12/2015 	0000115 
ENO: AV GIM VALDONZRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SA0 PAULO 	 SP 

NOME AG.: CDRPORATE SAO PAULO 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO MOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR MULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

N DA C.AGUTAR 	208233001 0OOOOW927642 26/06/2014 734,43 
42.72 
	

00 
5,90 0,00 MAN m VENC -DOA 

UTURA COSNETI 208240001 0000000927829 26/07/2014 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
V L VATICANO C 208246001 0000000927837 26/07/2014 21.972,00 5,94 0.00 MAN m VENC 
UTURA COSMETI 208247001 0000000927813 26107/2014 29.370.00 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
PLATAFORMA PRO 208285001 0000000927953 26/06/2014 1.266,65 5,94 0.00 MAN m VENC 
DC COMERCIO E 	795593003 0000009108750 01/06/2013 17.722,02 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
EDU~ RETORM 795594003 0000009108785 01/06/2013 778.84 5.94 0.00 MAN m VENC 
ENG COMERCIO D 795597002 0000009109170 01/06/2013 12.325,47 5,94 0,00 MAM m VENC 
ENG COMERCIO D 795597003 0000009109188 01107/2013 12.325,85 5,94 0.00 MAN m VENC 
MOLDING BILCON 795615003 0000009109242 01/06/2013 1.001,68 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
~ INDUSTRIA 795616004 0000009109080 01106/2013 3.875,00 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
CARLOS LEODARI 795641003 0000009110194 01106/2013 1.333,02 5.94 0,00 MAN m VENC 
NU NELAS INFOR 795650003 0000009110232 01106/2013 403,00 5,94 0,00 MAN m VENC 
NU NM INFOR 795650004 0000009110240 01107/2013 403,00 5.94 0.00 MAN m VENC 
NU NM INFU 795650005 0000009110259 31107/2013 403,01 5.94 0,00 MAN m VENC 
THIAGO TASSELL 795685002 0000009111026 01106/2013 417,66 5,94 0.00 MAM m VENC 
TMIAGO TASSELL 795685003 0000009111031 01/07/2013 417,68 5,94 0.00 MAN m VENC 
CAMILA DE A8RE 795749002 0000009111875 01/06/2013 269.32 5,94 0.00 MAN m VENC 
CAMILA DE ABRE 795749003 0000009111883 01/07/2013 269,34 5,94 0.00 MAN m VENC 
CAMILA DE ABRE 795749004 0000009121891 31/07/2013 269.34 5,94 0.00 MAN m VENC 
CAMILA DE ABRE 795749005 0000009111905 30/08/2013 269,34 5.94 0,00 MAN m VENC 
CAMILA DE ARME 795749006 0000009111913 29/09/2013 269,34 5.94 0,00 MAN m VENC 
VIACAO SELEM N 795777003 0000009112218 01/06/2013 801.25 5,94 0.00 MAN m VENC 
QBER COME E 	795781003 0000009112456 01/06/2013 372,11 5,91 0.00 MAN TIT VENC 
FEL5BERG PEDRE 795785003 0000009112545 0110612013 733,34 5.94 0.00 MAN m VENC 
SONIA DENISE M 795799003 0000009112774 01/06/2013 569.68 5.94 0.00 MAN m VENC 
ARGEPLAN ARQUI 795811002 0000009113010 01/06/2013 1.540.00 5.94 0.00 MAN m VENC 
~ ARQUITU 795614003 0000009124918 0110612013 1.186.03 5.94 0.00 MAN m VENC 
MOREM PAULUC 795615003 0000009113045 01/06/2013 780,69 5,94 0.00 MAN m VENC 
SAAD MODA E CO 795619003 0000009113223 01106/2013 2.373.38 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
MOVAM BOROM 795861003 0000009113720 0110612013 1.946.03 5,94 0.00 MAN m VENC 
PRODUFLEX NINA 795878003 0000009113967 01/06/2013 4.600,09 5,94 0,00 MAN m VENC 
ADRIAMA ROSA 	795945003 0000009120238 0110612013 633.34 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
SENDAS S/A 	795957003 0000009120335 01/0612013 975.02 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
SOLVO SERVICOS 795984003 0000009120483 01/0612013 2.583.38 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
~V 8 BAV115 795998003 0000009120777 0110612013 1.118.36 5,94 0.00 MAN m VENC 

79fi
60
022003 

0,00 
nISA 	IUMNTFOI  0000000 9111161 01/06/2013 4.081,74 5.94 00 MAN m VENiC 
CARLA DOS SANT 796039003 0000009121269 01/0612013 5.267,58 5.94 0.00 MAN m VENC 
ANDAR TECHNOLo 796057003 0000009121536 0110612013 5.485,22 5,94 0.00 MAN m VENC 
ATACADAO DO PA 796061001 0000009121560 0110612013 7.700,00 5.94 0.00 MAN m VENC 
CENTRO DESTE I 796078003 0000009121730 0110612013 1.000.03 5,94 0.00 MAN TIT VENC 

-DOA 
LÌ ÌAMA MARIA 796107003 0000009122117 0111/06/2013 6  933.02 5.94 0.00 MAN m VENC 
CLEITON GERALD 796162002 0000009122567 01106/2013 134,66 5,94 0.00 MAN m VENC -UMA 
CLEITOM GERALD 796162004 0000009122583 31/07/2013 134,67 5,94 0,00 NAN m VENC -DOR 

1 
BANCO SAMTARDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDYINENTACAO DA CARTEIRA DE 001-205 DT.GER.: 19/1211015 	 02.11.39 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE 	PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR REGISTRO MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME 00 CLIENTE BANCO AGENCIA 	CORTA 	 IDENT BENEFICIÁRIO 90070871 DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICERS.A. DISTRIBUIDORA DE PROOVf05 D 013 

033 
2271.7 	290070871 	203331.1 1811212015 	0000115 AV  

END: AV CAEM VALDOMMIRO DE LIDA 833 
END: L  

NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04314-070SA0 PAUTO 

----------------- ----------------------------------- 

Sv 

------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CLEITON GEMO 796162006 0000009122605 29/0912013 134,67 5,94 0,00 MAM m VENC -DOA 
L.P DUQUE E CO 848158001 0000000917659 31107/2013 1.022,50 5.94 0,00 MAN m VENC 
INFOCO DSSTRI8 871522001 0000000918403 29/0912013 1.095.00 5.94 0,00 MAN m VENC -DOA 
LOTAS AMERICAR 871534001 0000000918399 26/02/2014 1.565,00 5.94 0,00 MAN m VENC 

AR LOJAS AMERIC 	871535001 0000000918402 2610212014 1.565,00 5.94 0,00 MAR m VENC 
RUIZ E LIZARDO 871566002 0000000918462 29/09/2013 613,89 5.94 0,00 MAN m VENC 
RUIU E LIZARDO 871566003 0000000918463 2911012013 673,92 5,94 0,00 MAN m VENC 
COMERCIAL SAO 	871581001 0000000918505 29109/2013 16.703,83 5,94 0,00 MAN m VENC 
COMERCIAL SAO 	871581003 0000000918507 29/10/2013 16.704,34 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ALGAR TI CONSU 1064100001 0000000931089 20/0812015 13.304,94 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
COOPEREIS USE 1064103001 0000000931090 20/08/2015 650,00 5.94 0,00 MAN m VENC -DOA 
TOTAL 380.178,65 475,20 0.00 

Pá91nA 1 



~ a b 
COM-ABL3-0 11 117 1 5P_FRA _____________________________________________________ INSTRUCOES/OCORRENCIAS 	---------------------------- 

PAGAD0R 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITOLO 	TARIFAS EVENTO 
COMODE COMERCI 52790001 0000000931676 11/10/1015 	2.675,00 	0.00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 	 2.675,00 	0.00 

• 

• 

Página 2 



1 
COBST-ABL3-01-220116P.FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOV2NEMACAO BA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 22/01/2016 	 02.39.52 
YM - COBRAND PAULO 

PRODUTO: COBRANG  PENHOR  
DESIDA 001-2271-CORPORATE SÃO

MOBALIDADE: RAPIBA COM REGISTRO 
REGI TRO  

NOME 	CLIENTE  
ICERR 
	

. 	 STRIBUIDORA DE PRODUTOS D 039 
AGENCIA 

A29900708
71 	ZDFM

203332.1~
RI0 	 DATA MOVIMENTO 

	440000131 2271 3 21/01/2016 
END: AV GER VALDOMIRO DE LIRA 833 MOVE AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 0434{-070 	SM PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
BATA 	MISTORICO COMIA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESUMI DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR OTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.118.152,67 TITUloS 1.088 7.448.152,67 0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 8.450,01 0 	 0.00 
ENTRADAS-OBA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,89 0 	 0.00 
LIWIDACIES 

CHEQUES 
0 
0 

0.00 
0,00 

ACIMA DE 30 DIAS 
EM CARTORIO 

1.084 
7 

7.422.110,77 
72,932,63 

0 	 0.00 

DINHEIRO 0 0,00 
CUIPENBACAO 0 0,00 
a  

0 
0.00 

LZWIDACOES-OBA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
a  o 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS.~ 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
SAINT-GOBAIM D 18106001 OOOW 0924469 30/06/2014 1.304 00  5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
~DACA* EDUCA  18110001 0000000924504 30106/2014 799,00 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
TAVIL IxFORRAT 19187004 0000000927585 30/07/2014 4.100,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PRODUTOS ROCHE 130033003 0000000915198 03/09/2013 123,34 5,94 0.00 MAN TIT VENC -MA 
WLDZNG BILCW 130073001 0000000915268 04/08/2013 {.440. 00  5,94 0. 00  MAM M VENC 
SIBRA IMFORRAT 130184001 0000000915740 0410812013 1.622,59 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
FUNBACAC 25 DE 130187001 0000000915741 04/08/2013 702,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
VELVET COMERCI 130197001 0000000915766 04/08/2013 2.829,19 5,94 0,00 MAM = VENC -DOA 
MC 00 BRASIL 130204001 0000000915773 0410812013 2.280,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DDA 

• MTEC DO BRASIL 130204002 
ELES EQU2PAMEN 205889001 

0000000915774 
0000000924458 

03/09/2013 
30106/2014 

2.280,00 
2.999,00 

5,94 
5,94 

0.00 
0,00 

MAM TZT VENC -DOA 
MAM TIT VENC 

IMAGEM MASTERC 205926001 
BELTIS COM E P 205960002 

0000000924577 
0000000924619 

30/0612014 
30106/2014 

3.590,00 
1.136,66 

5.94 
5.94 

0.00 
0,00 

MAN TIT VENC 
MAM = VENC -OBA 

ESCOLA CIDADE 	205978001 0000000924710 30/06/2014 5.318,00 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
ANDREA BARBOSA 779365004 0000009027670 05/07/2013 538,18 5,94 0,00 MAN M VENC 
ANDREA BARBOSA 779365005 0000009027688 04/08/2013 538.18 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
ANDREA BARBOSA 779365006 0000009027696 03109/2013 538,16 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
EMPLAL C 0 EMB 779504003 0000009028587 05106/2013 902,38 5,94 0.00 MAN TZT VENC 
EMPLAL C O EMB 779504004 0000009028595 05107/2013 902.36 5,94 0,00 MAN MVENC 
ADRIARA LIRA 	779557003 0000009029206 05/06/2013 225,01 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA LIRA 	779557004 0000009029214 05/0712013 225,01 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA LIRA 	779557006 0000009029230 03/0912013 225,00 5.94 0.00 MAM TIT VENC 

1LUAM SILVA 005 779589003 0000009029672 0510612013 137,50 5.94 0.00 MAN TIT VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER,: 22/0112016 	 02.39.52 
W - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: WBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME 00 CLIENTE BARCO AGENCIA 	COMIA COBRANG 	IDENT BEREFICIARIO BATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 2110112016 	0000137 
END: AV GEM VAWOMIRO DE LIRA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

--------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
LUAN SILVA DOS 779589004 0~9029680 05/07/2013 137.51 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ARIAME PEREIRA 779590005 0000009029621 M/08/2013 150.00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ANA PAULA FERN 779635003 0000009030573 05/06/2013 225.01 5.94 0,00 11441 TIT VENC 
ANA PAULA FERM 779635004 0000009030581 05/07/2013 225.01 5,94 0,00 MAN M VENC 
ANA PAULA FERM 779635005 0000009030590 04/08/2013 225.01 5.94 0,00 MAN m VENC 
ANA PAULA FERM 779635006 0000009030603 03/09/2013 225.00 5.94 0, 00  MAN TZT VENC 
SP SOT.UTIONS L 779766003 0000009032959 05/06/2013 1.322,10 5,9{ 0,00 MAM TIT VERO 
SEIBT MAQUINAS 779849005 0000009043985 05/06/2013 996,01 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
DZCASA COMERCI 779877004 0000009044493 05/06/2013 29.075, 00  5,94 0, 00  MAM TIT VENC 
DZCABA CUIERCI 779877005 0~9044507 05/07/2013 29. 075,00 5,94 0,00 MAM M VENC 
STRAF CIA DE C 846722003 0000000915447 03/09/2013 3.716,74 5,94 0, 00 MAM M VENC 
TECNOMED TECM 846732002 0000000915451 04/08/2013 3.973,62 5.94 0,00 MAN m VENC 
TECNOMEGA TECM 846732003 0000000915452 03/09/2013 3.973.74 5.94 0,00 MAM m VENC 
MICR~ TECM 846749001 0000000915470 04/08/2013 188,80 5.94 0,00 MW TIT VENC -DOA 
REGIAME DOS SA 847088001 0000000915982 04/08/2013 400,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
PET SHOP FERRE 966788001 0000000924246 30/06/2014 501,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
GEOMAP ENGENHA 967046001 0000000925334 30/06/2014 621,13 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
TEM INFORMAT 967058001 0000000925347 30/06/2014 2.167,50 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
DANWR 5 A IMO 1064644001 0000000931316 24/08/2015 1.897,95 5.94 0.00 MAN TIT VENC -UMA 
HAVER & BOECME 1064660001 0000000931373 2410812015 1.315,00 5.94 0.00 MAM TIT VENC 
TOTAL 118.172,69 255.42 0,00 

• 

Página 1 



Ra ~~ 

1 
COBST-ABL 3_0112123 SP_FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMEMACAO DA CARTEIRA DE 001-205 pT.GER.: 22112/2015 	 03.54.03 
YK - COBRANG DEST.: 001-2271-CORPORATE 	PAULO 

PRODUTO: COB RANU SIMPLES MODALIDADE: ELETRWICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	COMA 	 IDEM 	

IARISTP0 

OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 
03332. CIARIO 30016197 

2271.3 	130016197 	203332.1 
DATO MOVIMENTO 	540000494  
21/12/2015 	000049{ 

END: AV 	VALOONIRO DE LIMA 833  44-  NOME  AG.: CORPoRATE  SÃO  PAULO 
CEP: 01344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENT05 A SEREM EFETUADOS EM ~A CORRENTE 
DATA 	HISTORICO ~A CREDITO CONTA DEBITO VALOR W CREDITO/DEBITO DATA DE DE$8LOOVEI0 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMEMACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

AN017 
OTD 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITVLOS 
VALOR . 

 0 	 0,00 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0.00 	0 	 0,00 
LIQUIOAWE5 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971.50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0.00 EM GRTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
a  0 0.00 

LIWZOACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO o 0.00 
CIP 0 0,00 

MIRAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 

0 0'00 SALDO ATUAL 17 2.971,50 

----------------------------- 
	------------------------ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------_----------- PABADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MARCO ANTONIO 	103979004 0000000017507 02107/2013 65,98 0,80 0,00 MAN M VENC 
MARCO ANTONIO 	103979005 000000001 523 01/08/2013 65,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
205E MARIA SIL 104180003 0000000017116 03/06/2013 16,67 0,80 0,00 MAM TIT VENC 
205E MARIA SIL 10418000/ 0000000017124 03/07/2013 16,67 0,80 0.00 MAN TIT VENC 
JOSE MARIA SIL 104180005 0000000017132 02/08/2013 16.67 0,80 0.00 MAN M VENC 
JOSE MARIA SIL 104180006 0000000017140 01/09/2013 16,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA GORETT 130665002 0000009003240 04/06/2013 510.18 0,80 0,00 MAM M VENC -DDA 
RENATA DANTAS 	777431003 0000000017175 02/06/2013 223.34 0,80 0,00 MAM M VENC 
REMATA DANTAS 	777431004  0000000017183 02/07/2013 223,34 0,80 0,00 MAM M VENC 
REMATA DANTAS 	777431005 
RENATA AMAS 	777431006 
MARCO 	 777466004 AN 	10 

000000001]191 
000000001]205 
0000000017515 

01/08/2013 
31/08/2013 

223,34 
223,34 

0,80 
0.80 

0,00 
0,00 

MAN M VENC 
MAN M VENC 

MARCO ~10 777466005 0000000017531 
02/07/2013 
01/08/2013 

76,50 
76,50 

0,80 
0,80 

0,00 
0,00 

MAN TIT VENC 
MAN M VENC 

NATALIA RIBEIR 778271006 0000000020338 0110912013 49,85 0,80 0.00 MAN m VENC 
1TOTAL 1.805.01 11,20 0,00 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 22/1212015 	 03.54.03 
W - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORMRATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: MPIOA COM REGISTRO 
NOME W CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANU 	IDEM BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 2111212015 	0000116 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NUME AG.: COMUTE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

IANCAMEM05 A SEREM EFETUADOS EM COMA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR 00 CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTADO DA  CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR DTO 	 VALOR 
SALVO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 TIMOS 1.086 7.431.252.65 	4 	 29.982,14 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 30 DIAS 2 9,141,88 	2 	 10.558,30 
ENTRADAS-DUA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 8.450,00 	2 	 19.423,84 
LIWIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.083 7.413.660,77 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO 0 0,00 
aP 0 0.00 

IIWIDAC0E5-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0.00 

BAIXAS 0 0.00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------  -  --------- -  ------- _ ---------------------  PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
E B ARAU10 COM 19234001 0000000928148 2710612014 973,81 5,94 0,00 MAM M VENC 
COMODE COMERCI 53093001 0000000932215 2111012015 2.012,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
MARQUES 8 ANDR 110311003 0000009125523 0210612013 295,01 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
E RBALIZACOES 	110326003 0000009125957 0210612013 1.484,02 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CONDONINIO EM 210374003 000000912685fi 02/06/2013 523.34 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
BATIA REGIM 5 00395003 0000009127488 0210612013 801,02 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
CONECTA MASTER 110399003 00~9127526 02106/2013 387,21 5,94 0.00 MAM TIT VENTO 
ADIO E ENGENN 110498003 0000009141120 02106/2013 712,02 5.94 0.00 MAN TZT VENC -DDA 
AILTON DIAS E 	110558003 0000009142827 02106/2013 25.167,16 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
COMERCIAL ROFE 130086001 0000000915310 02/08/2013 1.135,66 5,94 0,00 MAM M VENC -DOA 
CUEMGA E ROCHA 130109001 0000000915394 02/0812013 1.400,00 5,94 0,00 MAN M VENC 
MARAVILLE GFBA 130127001 0000000915493 02/08/2013 1.850.00 5.9{ 0,00 HAM TIT VENC 
MUMFRIO SOLU 130147001 0000000915570 0210812013 2.]45.00 5,94 0,00 MAN TZT VENC 
M G I INFORMAT 130167001 0000000915680 02108/2013 616,69 5,94 0,00 MAN TZT VENC -DDA 
GVORO FACTOMI 130188001 0000000915742 02/08/2013 1.108,77 5,94 0,00 MAN TZT VENC 
CIMOPAR MOVEiS 130210005 0000000915999 02/09/2013 26.040,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
A M FEI)AO DE 	208448001 0000000928696 28/07/2014 100.504,01 5,94 0,00 MAM M VENC -DOA 
BOX DA FRUTA C 281285001 0000000929848 22/07/2015 275,99 5,94 0,00 MAM TIT VENC 

NETO  PLACE COME 281405001 00
~

00~930505 23/07/2015 17.021,24 5,94 0,00 MAN TIT VÉNC -DOA 
SISUCHIG COM 282950001 0000000931072 22/08/2015 3.589,59 5,94 0,00 MN TIT VENC -DOA 
NUSYSTEM COME 282966002 0000000931131 22/08/2015 815,44 5,94 0,00 MAN = VENC  -DOA. 
BRUNA H DE 0 D 282974003 0000000931150 2 1109/2015 157.25 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

1 
BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVIM DE NOVINEMACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER,: 22/1212015 	 03.$0.03 
YK - COBMNG 001-2271-CORPoRATE 	PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR 
DALID  

MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
TRO 

NOME DO CLIENTE BANCO  AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIÁRIO 
OFFICE 	S.A. DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS D 033 22]1.3 	2900708]1 	203332.1 

DATA MOVIMENTO 	540000116  
21/12/2015 	0000116 

END: AV GEN VALDOMIRO 0E LIBA 833 NOME AG.: CUIPoRATE 510 PAULO 
CEP: 01354-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

BRUNO H DE 0 D 282974004 0000000931151 21/10/2015 157,25 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
UNIÃO EDUCACIO 283269001 0000000931292 21/08/2015 40.178,44 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CMMODE COMERCI 284905001 0000000932754 21/10/2015 668.29 5,94 0.00 MAM TIT VENC -ANA 
BP WLUTIONS L 779248003 0000009026215 04/0612013  1.322 10 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
PLANUS INFORMA 796219001 0000009123008 02/0612013 407,75 5.94 0,00 MAM M VENC 
~ao ACUME 5 796232003 0000009123059 0210612013 837.79 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
~CIO ANDRE 5 796232004 0000009123067 02/0712013 837,78 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAME SILVA D 796233002 0000009123091 02/06/2013 134,66 5,94 0,00 MN TIT VENC 
MAITHE SILVA D 796233003 0000009123105 02/0712013 134,67 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAITME SILVA D 796233004 0000009123113 01/08/2013 134,67 5,94 0,00 MAN TU VENC 
MAITNE SILVA D 796233006 0000009123130 30/0912013 134,67 5,94 0,00 MAN TU VENC 
MARLENE DA SIL 796235002 0000009123164 02/0612013 21,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235003 0000009123172 02/07/2013 21,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235004 0000009123180 0110812013 21.33 5,94 0,00 MAR TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235006 0000009123202 30/0912013 21,35 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALMEI 796236002 0000009123520 02/06/2013 184.83 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALMEZ 796236003 00M09123539 02/0712013 184,84 5,94 0,00 MAN M VENC 
TIAGO DE ALMEI 796236004 OOWW9123547 01/08/2013 184,84 5,94 0,00 MAN M VENC 
TIAGO DE ALMEZ 796236005 0000009123555 31/0812013 184,84 5,94 0,00 MAN = VENC 
TIAGO DE ALMEI 796236006 0000009123563 30109/2013 184,82 5.94 0.00 MAM M VENC 
MAZTXE SILVA D 796237003 0000009123237 02107/2013 134.67 5,94 0.00 MAM m VENC 
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MAITME SILVA D 796237001 
MaITNE SILVA D 796237005 
MAITNE SILVA D 79623700E 
INSTITUTO CAIE 796252003 
DIGIBRAS INDUS 796259003 
MS OISTRIBUID 796274003 
PADUA ~CIO 796276003 
CONECTA MASTER 796295003 
MARCELO LUIZ R 796368002 
MARCELO LUIZ R 796366003 
MARCELO LUIZ R 796368001 
MARCELO LUIZ R 796368005 
MARCELO LUIZ R 79636800E 
PATRICIA DOMIN 796369002 
PATRICIA DOMIN 796369003 
PATRICIA DOMIN 796369004 
EMERSON BARBOS 796370002 
EMERSON SARGOS 796370003 
EMERSON BARBOS 796370004 
EMERSON BARBOS 796370005 
EMERSON BARBOS 796370006 
MICHELE "SEC 796419004 
FÁBIO DA SILVA 796420002 
FÁBIO DA SILVA 796420003 
FABIO DA SILVA 796420004 

1 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
~ m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
~ m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC 
MIAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 

BANCO ~ARDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TZTULOS 	DT.GER.: 22/12/2015 	 03.54.03 
VE - COBRAM& 	 DEST.: 001-2271-CORMRaTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAN& PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRAN& IDEM? BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 21112/2015 	0000116 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 433 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

o 

EVENTO 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC ~ m VENC 
MÃN m VENC 
MAM m VENC 
~M VENC 
MAN m VENC -DOA 
NABO m VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MIAM TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 

AN m VENC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MÃN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MÃN m VENC 

ÃN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAM TIT VENC -DOA 
MÃN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MÃN m VENC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
NABO m VENC 
MAN m VENC 
~ m VENC 

1 
BANCO SANT~R (BRASIL) $/A 	 AVISO DE MO V2MENTACÃO DA CARTEIRA DE =LOS 	".DER.: 22112/2015 	 03.54.03 
VA - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-WRMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAN& PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BARCO AGENCIA CONTA COBRAM& 1~ BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRINIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 2111212015 	0000116 
END: AV GEBO VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAD PAULO 	 SP 

i PAGADOR 
TARIFAS/CUSTAS 

VALOR TITULO EVENTO 
MIAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
~ m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VERC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
M AN m VENC 
MAN m VENC 
NAN m VENC 
NIVI m VENC -DOA 
MAM m VENC 
MÃN m VENC 
NABO m VENC 
M ÃN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MIAM m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DDA 
MAN m VENC -DOA 
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COBST-ABL 3012 3111SP FRA 
1 

BANCO IUITANDER (BRASIL) 5/A AVISO OE MOVIMEMTACAO D CARTEIRA DE TITULES OT.GER,: 21/11/2015 	 02.17.37 
VK - COBRAND 

PROgRO: COBRANG SIMPLES 
DES ID  CICAOCOM 	SAI PAULO E: ELE71- 

~IDADE: EL ETRONIG COM REGISTRO 
NOME W CLIENTE BANCO AGENCIA 	CORTA NBMNG 	IDEM BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO N0.AE50 
OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 1271.3 	130016197 	203332.1 	 20/11/2015 	0000490 
ENE: AV GEN VALDOMI0.0 DE LIMU 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PARLO 
cEP: x344-070 	5A0 PAULO sP 

LANGMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESMA DE MOVIMEMTAGO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	 VALOR 
 SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 =LOS 17 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 
FMPAWS-ORA 

0 
0 

0.00 
0,00 

ATE 30 DIAS 
DE 11 A 30 DIAS 

0 
0 

	

0,00 	0 	 0,00 

	

0.00 	0 	 0,00 
LIQUZDAWES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0.00 
0.00 

EM GRTORIO o 0,00 

COMPENSACO 0 0.00 
a  0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMMPENSAGO 0 0,00 
a  o 0.00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIRAS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TI=LO TARIFAS CUSTAS 	EVEM 
)OSE MARIA SIL 104180003 0000000017116 03/06/2013 16,67 0,80 0.00 	MAN m VENC 
OUSE MARIA SIL 104180004 0000000017124 03/07/2013 16,67 0,80 0,00 	MAN m VENC 
JOSE MARIA SIL 104180005 0000000017132 02/08/2013 16.67 0,80 0,00 	MAN m VENC 
JOSE MARIA SIL 104180006 0000000017140 01/09/2013 16.65 0,80 0,00 	MAN m VENC 
NATALIA RZBEIR 778271006 0000000020338 0110912013 49,85 0,80 0.00 	MAN m VENC 

1Tam 116,51 4.00 0,00 

BANA ~MOER (BRASIL) SIA AVIM VE NOVDMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 21111/2015 	 02.17.37 
W - COBRAND DEST.: 001-2271-CARPoMTE SAO PAULO 

PRCOWD: 
NOME 00 CLIENTE 

COBRANG PENHOR 
BANCO 

MODALIDADE: RAPID). COM REGISTRO 
AGENCIA 	CONTA COBRAND 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 20/11/2015 	0000095 
END: AV CAEM VALDOMIRI DE LIMA 833 NOME AG.: NRPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CARA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 	 • 	 - 

QTD VALOR DTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.217 	7.538.145,30 =LOS 1.087 7.416 . 549.81 	30 	 121.595.49. 	 - 

EHTRADAS 0 0,00 ATE 30 DIAS 4 18.463,84 	18 	 59.474,52 - 
EHTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 24 43.022,61 	10 	 42.697,13 
LIQUIDANES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.059 7.355.063.36 	2 	 19.423.84 	 + 

CHEQUES 0 0,00 EM CAmmo 7 72.932.63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 

DINHEIRO 

00 
0 0.00 

COMPENSADO o 0.00 

BAIxaiVi o  0.0000 
RADAS-DOA 

o 0'00 SALDO ATUAL 1.117 	7.538.145.30 

------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS -------------------------- -- ------------------------------ 
SEU 

COMEDE 	
3001  ECOME 	

53093001 
00550 NUMERO VE/CIMENTO VALOR TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

AL BOFE  0000000932215 22/10/2015 
012.00 

1.012.00 5.94 0.00 	MAN m VENC -DOA 
COMERCIAL 	130086001 0000000915310 02108/2013 1.135.66 5.94 0.00 	MAN m VENC -OU 

ROCHA MENU E ROCHA 130109001 0000000915394 02/08/2013 1.400,00 5,94 0,00 	MAN m VENC 
RARAELLE GFD 130127001 0000000915497 02/08/2013 1.850,00 5,94 0,00 	MAN m VENC 
FETALFRIO sotu 130147001 0000000915570 02/08/2013 2.715,00 5,94 0,00 	MAN m VENC 
M G I IMPoRMAT 130167001 0000000915680 02/08/2013 616,69 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 

AVORO FACTD 	130188001 A  0000000915742 02/08/2013 1.108.77 5,94 0,00 	MAN m VENC 
A M FEI)AO DE 	208448001 0000000928696 28107/2014 100.504,01 5,94 0,00 	MAM m ERC -DOA 
NET PULE CONE 281405001 0000000930505 23/07/2015 17.021.24 5.94 0.00 	MAN m VENC -DOA 
SISTEC 	COM 282950001 

RTSNSTEM TFM COME 282966002 
0000000931071 2210812015 3.589,59 5.94 0,00 	MAN m VENC -WA 
0000000931131 21/08/2015 815,44 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA, B  

BRUNO x DE I D 282974003 0000000931150 21/09/2015 157,25 5,94 0,00 	MAM m VENC 
BRM 	x OM O o 28297400/ 
COMED

C 
E 	 284905001 

000000093115 21/10/2015 157,25 5,94 0,00 	MAN m VENC 
OMEERa 00000009327544 22/10/2015 668.19 5,94 0.00 	MAN m VENC -DOA 

a BER COMERCIO 846496001 0000000915097 02/08/2017 470,94 5,94 0.00 	MAN m VENC 
REPSOL SZNOPEC 846508001 0000000915086 02108/2013 10.046.98 5.94 0,00 	MAM m VENC 
EDIFIaO U N 846596001 0000000915242 02/08/2013 1.899.00 5.94 0,00 	MAM m VENC 
INTERNE MIxING 846631001 0000000915342 02108/2013 3.390.00 5.94 0,00 	MAN m VENC 
IxTERxEA  WQUP 846735001 0000000915462 02/0812013 466.091.66 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 
ARaMM 	 846974001 0000000916656 02108/2013 3.566.00 5,94 0.00 	MAM m VENC -WA O SGAV

E 847003001 HAUa2a0 0000000915863 02108/2013 1.180,71 5,94 0.00 	MAN m VENC 9DE 
HOSPITAL 9 DE 	847060001 0000000915953 02108/2013 31.878.00 5.94 0,00 	MAN m VENC 
)USE ROBERTO G 847072001 0000000915977 02108/2013 1.686,00 5.94 0.00 	MAN m VENC 

1 
BANCO 	 (BRASIL) S/A AE50 DE MWIMENTACAO D CARTEIRA DE TITULES DT.GE0..: 11/1312015 	 02.17.37 OGRAN MOER 
YK - COBRAND WST.: PARLO 001-2271-CGPOR EGI  TRO 

PRODUTO: COBRANG PENXOR MODALIDADE: RAPIRA COM REQSTRO 
MOFE ER CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA 	 IDEM BENEFICIARIO 	PATA MOVIMENTO 	N0.AE50 90070871 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D OFFICEV  S.A. DISTRIRO  
S.A. 

END: AV 	
DE L  033 1271.3 	190070871 	103331.1 	 20/11/1015 	0000095 

VALDOMIRO DE LIRA 833 44-  HOUVE AG.: CORPORATE SAO PARLO 
CIP: 04347-070 	SAO PAULO SP 

---------------------------------------------------- ---- -- TARIFAS/CUSTAS -------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERE 00550 NUMERO VENCIXENM VALOR MULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

WA ILM Ì0- ESTACI 911174001 0000000 923044 30/12/2013 1.553,25 5,94 0.00 	MAN m VENC 
ISTA BRASIL SE 911231001 0000000923184 30/1212013 2.504,85 5,94 0,00 	MAN m VENC 
MUNES F SERV C 969807001 000000 0928645 28/06/2014 1.637,58 5,94 0.00 	MAN m ERC 
CITVCON ENGENH 1061825001 0000000930408 23/0712015 512,99 5,94 0.00 	MAN m VERO 
)BS 5 A 	1061846001 0000000930496 22108/2015 3.796,00 5.94 0.00 	MAN m ERC 
RAUMINAS QUIMI 1064106001 0000000931087 22/08/2015 1.612.63 5,94 0.00 	MAN m VEHC -OCA, 
FRAICME COMERC 1064107001 0000000931145 21/08/2015 785,33 5.94 0,00 	NAN m VENC 
FRAICHE COMERC 1064107002 0000000931146 21109/2015 785,33 5,94 0,00 	MAN m VENC 
FRAICHE COMERC 1064107003 0000000931148 21110/2015 785.34 5,94 0.00 	MAN m VENC 
COMOOE COMERCI 1066806001 0000000932166 21110/2015 1.313,00 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA, 
MARIA CURA VO 1066833001 0000000932292 22/0812015 2.279,01 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 
TOTAL 673.479,11 207,90 0.00 

----------------------------------------------- ------ INSTRUCOES/OCORRENCIAS  ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCINENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

DRODRU v~ 1062764003 0000000930767 13109/2015 277.20 	0.00 BAIA P/WCUR50 DE PRAZO - CIP 
TOTAL 277,20 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVDRENTACAO D CARTEIRA DE TITULOS OT.GER.: 23112/2015 	 03.12.50 YR - COBRANG 001-2271-CORPoRATE 	PAULO 
P0.000T0: COBRANG PENHOR 

DALID  TRO 
RAPZDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	ZDENT 
TA COBRANCA 

S.A. DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS D 033 
03332. CU0.I0 

1271.3 	290070871 	203332.1 
DATA MOVIMENTO 	N0000117  
22/12/2015 	0000117 

EU:  END: AV GELA VALDOIIIRO DE LIW 833 NOME AG.: fORPoRATE SAO PAULO 
CEP: 04341-070 	SAD PAULO SP 

LANCAM~ A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
-------------------------------- ------------ ---- RESUMI DE MOVIMENTACO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  

VENCIDOS A VENCER 

SALDO ANTERIOR 
 VALOR QTD 	 VALOR 

ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 TITULO$ 1.086 7.431.252.65 	4 	 29.982,14 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 2 9.141.88 	4 	 29,982,14 
ENTRADIt-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 8.450,00 	0 	 0,00 
LIQUZDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.083 7.413.660,77 	0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0.00 

EM GRTORIO 7 72.932.63 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

___________________________________ ____________ ___________ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO MOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

SAINT-GORAIN D 18106001 0000000924469 30/06/2014 1.304.00 5,94 0,00 MAN TIT VERC -DDA 
FUMDAGO EDUCA 18110001 0000000924504 30/06/2014 799,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
TAUIL INPoRMAT 19187004 0000000927585 30107/2014 4.100,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PRODUTOS ~E 130033003 0000000915198 03/09/2013 123,34 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
HOLDING BZLCON 130073001 0000000915268 04108/2013 4.440,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SIBRA  INFORWT 130184001 0000000915740 04108/2013 1.622,59 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
FUNDACM 25 DE 130187001 0000000915741 04108/2013 702,00 5.94 0,00 MAN M VENC 
VELVET COMERCI 130197001 0000000915766 04108/2013 2.829,19 5.94 0,00 MAN TIT VENC -WA 
RTEC DO BRASIL 130204001 0000000915773 04108/2013 2.280,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
RTEC 00 BRASIL 130204002 0000000915774 03109/2013 2.280,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
ELE& EQUIPAREM 205889001 0000000924458 30106/2014 2.999,00 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
IMAGEM MASTERC 205926001 0000000924577 30106/2014 3.590,00 5.94 0.00 MAM TIT VENC 
BELTIS COM E P 205960002 0000000924619 30106/2014 1.136,66 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
ESCOLA CIDADE 	205978001 0000000924710 3010612014 5.318,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ANDRG RARBOSA 779365004 0000009027670 05107/2013 538.18 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ANDRG RARBOSA 779365005 0000009027688 04108/2013 538.18 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
ANDREA RARROSA 779365006 0000009027696 03109/2013 538.16 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
EMPLAL C 0 EM8 779504003 0000009028587 05/0612013 902,36 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
EMPLAL C 0 EMS 779504004 0000009028595 05/07/2013 902,36 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA LIMA 	779557003 0000009029206 05/06/2013 225,01 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
ADRIANA LIMA 	779557004 0000009029214 05/07/2013 225,01 5.94 0.00 MAM M VENC 
ADRIANA LIRA 	779557006 0000009029230 03/09/2013 225,00 5.94 0.00 MAN m VENC 
1LUAN SILVA 005 779589003 0000009029672 05106/2013 137,50 5.94 0,00 MAN TIT VENC 

BANCO ~MOER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA DE =LOS MOER.: 23112/2015 	 03.12.50 
VK - COBRANG DEST.: 001-2271-CORMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
MORE 00 CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	W.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 	203332.1 22/1212015 	0000117 
EU: AV GELA VALDOMIRO DE LIW 833 NOME AG.: CORPoRATE 5A0 PAULO 
CEP: 04344-070 	SA0 PAULO SP 

____________________________________ _________ _____________ TARIFAS/NSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LUAN SILVA DOS 779589004 0000009029680 05/07/2013 137,51 5,94 0,00 MAN m VENC 
ARIANE PEREIRA  779590005 0000009029621 04/0812013 150,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ANA  PAULA  FERM 77%3500 3 0000009030573 05/06/2013 225.01 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
AMA PAULA FERN 779635004 0000009030581 05/07/2013 225.01 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
AMA PAULA FERN 77%35005 0000009030590 04/08/2013 225.01 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
AMA PAULA FERN 77%35006 0000009030603 03/09/2013 225.00 5,94 0, 00  MAM TIT VENC 
BP SOLUTIOMS L 77976600 3 0000009032959 05/0612013 1.322.10 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
SEIST MAQUINAS 779849005 0000009043985 05/06/2013 996.01 5.94 0,00 WN TIT VENC 
DICASA COMERCI 779877004 0000009044493 05/06/2013 29.075.00 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
DICASA COMERCI 77987700 5 0000009044507 05/07/2013 29.075, 00  5,94 0,00 MAN M VENC 
STRAF CIA DE C 846722003 0000000915447 03/09/2013 3.716.74 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
TECNOMEGA TECLA 846732002 0000000915451 04/08/2013 3.973.62 5.94 0.00 MAN M VENC 
TECNOMEGA TECLA 846732003 0000000915452 03/09/2013 3.973.74 5.94 0.00 MAN M VERC 
MICROIARE TECN 846749001 0000000915470 04/0812013 188,80 5.94 0.00 MAN TIT VEHC -DOA 
REGIANE 005 SA 847086001 0000000915982 04/0812013 400,00 5.94 0.00 MAN TIT VEMC -DOA 
PET 5~ FERRE 966788001 0000000924246 3010612014 504,00 5,94 0, 00 MAN m VENC 
GEOMAP ENGENHA 967046001 0000000925334 30/06/2014 624,13 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
TECM7 INFORMAT 967058001 0000000925347 30/06/2014 2.167,50 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
~R S A IND 1064644001 0000000931316 24/08/2015 1.897,95 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
HAVER 6 BOECRE 1064660001 0000000931373 24/08/2015 1.315.00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
TOTAL 218.172,69 255.42 0.00 

----------------------------------------------- ------ INSTRUCOES/0000.0.ENCIAS -------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

DROGARIA VASCO 1062764004 0000000930770 13/1012015 277,21 	0.00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
TOTAL 277.21 	0.00 
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BANCO EANTNNDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MWIMEMACAO DA CARTEIRA DE =LOS m.GE0..: 24/11/2015 	 03.40.50 
YR - COBRANCA 1-2271 	SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 
DALID  GI  

NA 	
E: EL  

NOME MO CLIENTE BANCO 
ELETRONI BE COM REGISTRO 

COBRANCA AGENCIA 	CONTA COBRAN97 	IOENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	X0.00450 
OFFICER E.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	 23/1112015 	0000491 
END: AV 44-  VAIDOMZRO DE LIRA 833 
CEP: 09341-070 	SÃO PAULO 	 SP 

~E AG.: CORPORAIS EAO PAULO 

LAMCAMENTOS A SEREM EFETUAMOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COMA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

CITO VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALMO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULOS 	 17 2.971,50 	0 	 0.00 

EMPADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 0.00 	0 	 0.00 
EMPADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 0 0,00 o 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0,00 

EM CARTURIO 	 0 0,00 

CCOPENSACAO 0 0,00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
COIIPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS o 0,00 
BAIXAS-ooA 0 0,00 

SALMO ATUAL 17 2.971,50 

---------------------------------------------------- ---- -- TARIFAS/CUSTAS -_____------------------ PAGAMOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR T1NL8 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
ADRIANA CARETf 130665002 0000009003240 04/06/2013 510,18 	 0,80 0.00 	MAn m VENC -MOA 

1TOTAL 510,18 	 0,80 0.00 

BANCO ~ANDER (BRASIL) $/A AVISO DE MOVIMEMACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 24/11/2015 	 03.40.50 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CO MUU W PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MORALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME MO MENTE BANCO AGENCIA COMIA COBRANCA 	IDEM BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 23/1112015 	OOON96 
EM: AV GEN VALDKMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO • CEP: 04311-070 	SÃO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO COMIA DEBITO 	VALOR MO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ -- ---- RESU40 DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QM VALOR 	 om 	VALOR 
SALMO ANTERIOR 1.117 	7.538.145,30 T17V1.05 	 1.087 7.416.549.81 	30 	 121.595,49 

ENTRAM 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 0.00 	18 	 59.474,52 
ENTRADAS~ 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 28 61.486,45 	10 	 42.697,13 
LIQUIDACOES 0 0,00 AQRA DE 30 DIAS 	1.059 7.355.063,36 	2 	 19.423.84 

CHEQUES 0 0.00 EN GRTORIO 	 7 72.932.63 
DINHEIRO 

0 
0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0.00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACÃO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXA$-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.317 	7.538.145,30 

------------------------------ ---------------- ------------ TARIFAS/CUSTAS --------------------------- ------------------------------  
PAGADOR 	SEU 6001  NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

SAINT-GOSAIN 0 18106001 
00000  
0000000924169 30/06/2014 1.301,00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 

in)NÚNCA0 EDUCA 18119001 0000000921501 30/06/2014 799,00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC KASUM 
0000000925833 01/07/2014  10.200,00 	 5,94 0,00 	MAN TIT VENC -DOA EDITO COMERCIO 18209001 

EDITORA E OZST 1824600 4  0000000926013 01/07/2014 932,00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
TAVIL INFORI A 	1918700/ 0000000927385 30/07/2011 !.100,00 	 5.94  0.00 	MAN m VENC 
MS TECNOLOGIA 	52787002 0000000933656 25/0812015 875,00 	 5.94  0.00 	MAN m VENC -DDA 
CONODE COMERCI53106001 SIL  0000000933032 21110/2015 718,83 	 5.94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
~ENE OA SIE 10/9/8006 0000009051589 01109/2013 56,67 	 5.94 0,00 	MAN m VENC 
PRODUTOS ROCHE 130033003 0000000915198 03/09/2013 123,31 	 5.94 0,00 	MAN m VENC -MOA 
HOLRING 	130073001 FO~  0000000915768 04/08/2013 1.620,00 	 5.94  0,00 	MAN m VENC 
SIBRA INFORMAI 130184001 0000000915740 04108/2013 1.622,59 	 5.94  0.00 	MAN m VENC 
FUNDAM 25 DE 130187001 00000009157!1 04/08/2013 702,00 	 5.94 0,00 	MAN m VENC 
VELVET COMERCI 130197001 0000000915766 04/08/2013 2.829,19 	 5.94 0,00 	MAN m VENC -DDA 
ETEC MO BRASIL 130204001 0000000915773 04/08/2013 2.280,00 	 5.91 0.00 	NACO m VENC -DDA 
ETEC DO BRASIL 130204002 0000000915774 03/09/2013 2.280,00 	 5.91 0,00 	1462 m VFIIC -DOA 
CIMOPAR MOVEIS 130210001 0000000915995 05/0812013 26.040.00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
a~m MOVEIs 130210005 0000000915999 0210912013 26 040,00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
GRAPHOCOLOR Do 130293001 0000000916299 0510812013 1.724,00 	 5.94 0,00 	MAN m VENC 
CONCESSIONÁRIA 130468001 0000000916863 05/08/2013 1.410,00 	 5.94 0,00 	MAN m VENC 
TEXAS IN~ 1304900(51 0000000916959 05/08/2013 87.087,00 	 5.94 0,00 MAN m ~ 
MLY VEINLOS 143108002 0000000918305 0411012013 447,15 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
ELEB EQUIPAREM 205889001 0000000924458 3010612014 2.999.00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
IMAGEM MASTERC 205926001 0000000924577 30/06/2014 3.590.00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 

1BANCO ~ARDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOV4MEMACAO DA CARTEIRA DE =LOS m.GER.: 24111/2015 	 03.40.50 
YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE S10 PAULO 

PRONTO: COBRANCA PENHOR MOOALID.4UE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOITE MO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 23/11/2015 	0000096 
END: AV GEN VALMONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

PAGADOR 
BELTIS COM E P 
ESCOLA CIDADE 
D5M PROD NUTRI 
MERICNEM BRASI 
RARTIFER MUNI 
B M OLIVEIRA A 
ANDRRA DE FATI 
ELEMIDIA COMEU 
FM COMERCIO D 
OOLD MIMOS VAR 
2AINIM & COSTA 
PSA INFORMATZC 
PERFUMARIA MM 
DP SOLUTIONS L 
ANDREA BARBOSA 
AMDREA BARBOSA 
ANORRA BARBOSA 
EMPLAL C O EMB 
EMPLAL c o EMB 
ADRIARA LIMA 
ADRIANA LIMA 
ADRIANA LIRA 
LUAN SILVA Dos 
LUAN SILVA DOS 
ARIANE PEREIRA 
ANA PAULA FERN 
AMA PAULA FIAR 
AMA PAULA FERM 
ANA PAULA FERN 
BP SOLLTIONS 1 
SEIBT MAQUINAS 
DICASA COMERCI 
DICASA COMERCI 
4TA0 005 SEM 

EVENTO 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC -MA 
MAN TIT VENC 
MAM m VENC -DOA 
MAM m VENC -MOA 
MAM m VENC -MOA 
MAN m VENC 
MAM TIT VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
~ m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VERC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM TIT VENC 
MAM m VENC 
IAM m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
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UNIÃO 005 SERV 780196005 0000009052682 06/07/201) 269,01 5,90 0,00 NUM nT VENC 
uCfICINIOS U 7802 3003 0000009048952 06/06/2013 750,01 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ABE, COSTA,GUIM 780216004 0000009049118 06/06/2013 200,67 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
ABE,COSTA,GUIM 780216005 0000009049126 06107/2013 200,67 5,94 0.00 MAN m VENC -OCA 
BRAS0FT44RE IN 780239004 0000009049746 06/06/2013 1.304,05 5,94 0.00 MAN = VENC -DOA 
MARIANA MEGUMI 780280003 0000009050230 06/06/2013 337.50 5,94 0,00 MAN Tn VENC 
MARIANA MEGUMI 780280004 0000009050248 06/07/2013 337.51 5,94 0.00 MAN nT VENC 
L JARDIM E CIA 780621004 0000009055185 06/06/2013 2.218.00 5,91 0,00 MAN m VENC 
PA A 	UNA CDSME 780623004 0000009055398 06/06/2013 5.244,77 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

APA nNA C05ME 780623005 0000009055401 0610712013 5.244,79 5,94 0,00 MAN TIT VEMC 
ALFA COMPUTADO 780628004 0000009055096 06106/2013 310,70 f.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
ALFA COMPUTADO 780628005 0000009055100 06/07/1013 310,70 5,94 0.00 MAN TIT VENC -MA 

W W SANTAMDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITU1.05 OT.GER.: 24/11/2015 03.40.50 
VK - COBHAMCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIPA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANG I~ BENEFICIÁRIO PATA ~NEM ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 2311112015 0000096 
END: AV aN VALOOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPOPATE SAO PAULO 

• 

PAGADO{ 
SIMD DAS EMP D 
LOJAS AMERICAN 
NET NEWS INFOR 
NET NELAS INFOR 
~DA RESENDE 
AMANOA RESENDE 
STHAF CIA DE C 
TECNONEGA TECLA 
TEMONEGA TECLA 
MICFOMARE TEM 
REGIAME DOS SA 
TRAMBEL ENER 
SODEKO DO BRAS 
PHAn OONAORZ 
ABEUC - ASSOC 
M MASTER COME 
BANCO =WiK 
PET SNOP FERRE 
GEOMAP ENGENHA 
TEM7 INFORHAT 
EDITORA VERDES 
OANCOR S A IND 
HAVER 6 BOEaE 
IGRE3A UNIVERS a~ QUALm 
CLINICA PRO VI 
CLORAL OUAIm 
PUBLIK GÉNEROS 
LOJAS BESTMARK 
ORCA DE ASSE E 
MAL 

EVENTO 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN UT VENC 
MAN UT VENC 
MAN TIT VENC 
1444 nT VENC 
MAM m VENC 
NAS M VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAX TIT VENC 
MAX TIT VENC 
MAN UT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAX TIT VENC 
MAN nT VENC 
MAN TIT VENC 
1444 UT VENC 
MAX TIT VENC 
MAN TIT VENC 
145 TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VERC 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC 

-DOA 
_DOA 
-DOA, 
-DOR, 

-DOA 

-0000, 

_DOA 
_DDA 

_____________________________________________________ INSTRUCOES/OCORRENCIAS ---------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

KLAR CONSTRUTO 1067026001 0000000933384 09/09/2015 	 542,75 	0,00 PROTESTAR-DOA 
KLAR CONSULTO 1067026002 0000000933390 09110/2015 	 542,75 	0,00 PROTESTAR-00A 
TOTAL 	 1.085,50 	0,00 

• 
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BANCO SAMTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TI1-L05 2411212015 	 02.38.59 
YK - COBRANG DEST.: 

DT.GEM O  
PAULO 

PRODUTO: COBRAMG PENHOR 
001-2271-CORPoR EGI  

MODALIDADE: RAPIOA COM REGISTRO 
TRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA 	 ZOENT 	 DATA MOVIMENTO 	~VISO 
OFFICERS.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 ENO:AV  033 

03332. CIA0.I0 
2271.3 	290070871 	203332.1 

90070871  
23/12/2015 	0000118 

D000118  

END: AV 	 VAICWIRO DE LIlU 833 
CEP: 01314-

44- 070 
	SAO PAULO 

NOME AG.: CORPoMTE SÃO PAULO 
SP 

LANCAMEMTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CDMTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.090 	7.161.231,79 =LOS 1.086 7.431.252,65 4 	 29.982,14 

ENSRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 1 	 29.982.14 
ENTRADAS-" 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,88 0 	 0,00 
LIQUIOACOES 

CHEQUES 
0 
0 

0,00 
0.00 

ACIMA DE 30 DIAS 
EM CARTORIO 

1.083 
7 

7.413.660,77 
72.932,63 

0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0.00 
CIP 0 0.00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 

0 
0,00 

C1  o 0,00 
BAD45 o 0,00 
BAIKAS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

---------------------------------------- ------------------ TARIFAS/CUSTAS ----------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TI1-L0 TARIFAS CUSTAS EVENTO 
EABW COMERCIO 18209001 0000000925833 01/07/201{ 10.200,00 5.84 0.00 MAM m VENC -DOA AE 
EDITORA E DIST 187/6001 0000000926013 011071201{ 932,00 5,94 0.00 MAM m VENC 
MS TECNOLOGIA 	52787002 0000000931656 25/08/2015 875,00 5,94 0,00 MAN m VENC -A 

00 	RE C 	SCI 53106001 MA 	DA  000000 0933032 31110/2015 718.83 5,94 0.00 MAN m  VENC -MA  
MARLENE DA SZL 104948006 0000009051589 04/0912013 5,9 0,00 MAN m VENC 
CIIMOPA0. MOVEIS 130210001 0000000915995 05108/2013 26.010,00

40,00 
5,944  0,00 MAN m VENC 

GRAVI SSIONI 00 130293001 0000000916299 05108/2013 4.721,00 5,94 0,00 MAN m VENC 
CO 130468001 ASINFORMAT  0000000916863 05/08/2013 7 .110,00 5,84 0,00 MAN m VENC 
TELAS INFORMAI 130/88001 0000000916959 05/08/2013 87.087,00 5.94 0,00 MAN m VENC 
ORLY VEIN 	113108002 D5M 
EM PR00 NUTRI I 206057001 

BRASI  

0000000918305 
0000000925370 
0000000925371 

• 09/10/2013 
01/07/2014 

197,15 
1,671,00 

5,94 
5,94 

0,00 
0,00 

MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 

NARTIFEM 	206059001 
206%1001 NARTILIV 0000000925375 

01107/2014 
01/07/2014 

1.272,65 
8.769, 00  

5,94 
5.94 

0,00 
0,00 

MAN m VENC -GOA 
MAN m VENC -DM 

OLIVEIRA B M OLIVEIRA A 206063001 0000000925376 01/07/2014 1.150,00 5.94  0,00 MAN  m  VENC  
ANOREA  DE  FATI 206072002 0000000925389 0110712011 559,29 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 

206249001 ELEHIDIA CIO  0  0000000925920 01107/2014 30.500 , 00  5.94 0. 00  MAM m VENC -DOA 
FM COMERCIO 0 206356001 0000000925913 01107/2014 7.528,32 5,9 MAM M m VENC -o 

MINGS 	208393005 ~ 
IAINIM 8 COSTASTA 283972002 

0000000938507 31/07/2014 7.160.00 5,94 0.00 MAN m VENC 
0000000931579 2510812015 539,64 5,944  0.00 MAN m VENC 

PER IMARIATIC 284932001 0000000933979 21/09/2015 6.936.00 5,94 0,00 MAN m VENC 
PERFURARIA MAR 78501600 
UNIÃO DOS SERV 780196009

4 0000000933991 2510/2015 776.39 5.94 0, 00  MAN m VENC 
000 9052679 06/066/2013 269,00 5,94 0. 00  MAN m VENC 

UNIÃO Dos SERV 7801005 % 
1 

0000009052682 06107/2013 269,01 5,91 0,00 MAN m VENC 
BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMENTACAD M CARTEIRA DE 001-205 DT 24112/2015 	 00.38.51 
VK - COBR,ING DEST.: 001-2271-CORPORAT

E SAD 
PAULO 

PROCURO: COBRANG PENHOR MODALIOAOE: RAPIUA COM REGISTRO 
M  

MOVE DO CLIENTE BANCO  AGENCIA 	COUTA 	
BE  

IDEMT BENEFICIÁRIO 90070871 GATA  MOVIMENTO 	M0000118  
$.A.DISTRIBUIDORA S.A. OZSTRIBVIDERA DE PRODlf05 D END:AV  033 2271.3 	290070871 	203333.1 

23  
33/32/2015 	0000118 

END: AV 	 VAlO0MIA0 DE LIMA 833 
CEP: 01341-

44- 070 
	SAO PAULO 

NOME AG.: GORPoMTE SAO PAULO 
SP 

---------------------------------- ------------------------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR MULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LACTICINIOS TI 780203003 0000009048952 06/0612013 750.01 5,94 0,00 NAN m VENC 
ABE.COSTA.NIN 78021600/ 0000009049118 06/06/2013 200.67 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
ABE,COSTA.NIN 780216005 0000009049126 06/07/2013 200,67 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
BRASOFTMARE IN 780239004 0000009019716 06106/2013 1.304,05 5,94 0.00 MAN m VENC -DOA 
IMRIAMA NEaMI 780280003 0000009050230 06/06/2013 337,50 5,94 0.00 MAM m VENC 
PARIANA MEGUIZ 78028000/ 0000009050248 06/0712013 337,51 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
L JMMDIN E CIA 780621004 0000009055185 06/06/2013 2.218.00 5,94 0,00 MAM m VENC 
ADA TINA M"E 780623004 0000009055398 06/06/2013 5.244,17 5,94 0.00 MAN m VENC 
ADA TINA COSME 780623005 0000009055401 06/07/2013 5.244,79 5,94 0.00 MAN m VENC 
ALFA COMPUTADO 780628004 0000009055096 06/06/2013 310,70 5,94 0,00 IAM m VENC -DOA 
ALFA COMPUTADO 780628005 0000009055100 06/07/2013 310.70 5,94 0.00 MAN m VENC -ODA 
SIND DAS EMP D 780664004 0000009055983 06/06/2013 3.599,12 5.94 0,00 MAN m VENC 
LOJAS AMERICAM 78069/001 0000009056513 04109/2013 7,546.03 5,94 0.00 MAM m VENC 
NET NM INFOR 780739004 0000009071245 06/06/2013 3.228.00 5,94 0.00 MAN m VENC 
NET NEMS INPoR 780739005 0000009071253 0610712013 3.227.98 5,94 0.00 MAN m VENC 
ANANDA REZENDE 780957003 0000009073523 06/06/2013 241.67 5,94 0,00 MAN m VENC 
MANGA REIEMDE 780957004 0000009073531 06/07/2013 241.67 5,94 0,00 MAN m VENC 
TRACTEBEL EMER 847159001 0000000916093 05/08/2013 31.182. 00  5,94 0, 00  MAN m VENC -DOA 
SOOERO DO BRAS 847212001 0000000916349 05/08/2013 1.100 .00 5.94 0,00 MAN m VENC -DOA 
PRATI DDMANU 847373001 0000000916426 05108/2013 1.713,62 5,94 0, 00  MAM m VENC 
ABETEC - ASSOC 847460001 0000000916531 05108/2013 1.079.79 5,94 0, 00  MAM m VENC 
OR MASTER CONE 847658001 0000000916911 05/08/2013 1.149,84 5,94 0,00 MAN m VENC 
BANCO CITIBANK 871517001 0000000918397 04/10/2013 17.306,00 5,94 0,00 MAN m VENC 
EOITORA VERDES 967087001 0000000925461 01107/2014 9.244,00 5,94 0, 00 MAN m VENC . 
IGREJA UIVERS 1064897001 0000000931651 25108/2015 1.935.00 5.94 0,00 NAM m VENC -DOA 
a~ GUALITY 1066930001 0000000932945 25/08/2015 961,19 5.94 0,00 IAM TIT VENC -OCA 
CLINICA PRO VI 1066937002 0000000932998 31/09/2015 366.01 5.94 0,00 MAM m VENC 
GLORAL NIALITY 1066945001 0000000933010 25/0812015 610,19 5,94 0,00 MAN m VENC -DOA 
PUBLIK GENEROS 1066975001 0000000933037 2510812015 5.980,00 5,94 0,00 NAM m VENC -DOA 
LOJAS BESTMARK 1067013002 0000000933114 24109/2015 710,09 5,94 0,00 MAN m VENC 
ORCA DE ASSE E 1067040001 0000000933393 2510812015 333,00 5,94 0,00 IAM m VENC 
TOTAL 

P195na 1 
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BANCO S/JITAMDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVINENTACAO 04 GATEIRA DE TITULOS DT.GEA.: 23/01/2016 	 03.03.26 
YR - COBRAMG PAULO  

PRODUTO: COBRANG PENHOR 
001-2271IDACCOM  REGI  SM 0ALID  

MODALIDADE:  RÁPIDA  COM REGISTRO 
MOFE DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA 	 IDEM BENEFICIMIO DATA MOVIMENTO 	240.00258 
OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 

90070871 
2271.3 	290070871 	203332.3 22/01/2016 	0000138 

END: AV 4424 VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPoRATE SÃO PAULO 
CEP: 04341-070 	SÃO PAULO SP 

LANCANEMIDS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CORTA CREDITA CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------- --------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  
VENCIDOS A VENCER 

OTD VALOR OTO 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.148.152,67 TITUL OS 1.088 7.448.152.67 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE I1 A 30 DIAS 2 16.900,02 	0 	 0.00 
LIQUI~S 

CHEQUES 
0 
0 

0,00 
0,00 

ACIMA DE 30 DIAS 
EM GRTORIO 

1.086 
7 

7.431.252,65 	0 	 0,00 
72.932,63 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0.00 
CIP 

0 
0.00 

LIQUIOACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPEMSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BATIAS-DOA 

o 0'00 SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

----------------------------- ------------------------ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

RA5 M COMERCIO 18209001 0000000925833 01107/2014 10.200,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC -ODA 
EDITORA E DIST 18246001 0000000926013 01107/2014 932,00 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
MS TECNOLOGIA 	52787002 0000000931656 25/0812015 875,00 5.94 0,00 MAM TIT VENC -MA 
COMgDE COMERCI 53106001 0000000933032 2411012015 718,83 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
MARLENE DA SIL 104948006 0000009051589 04/09/2013 56,67 5.94 0.00 MAM TIT VENC 
~AR MOVEIS 130210001 0000000915995 05/08/2013 26.040,00 5.94 0,00 NAM TIT VENC 
GRAPHOCMOR 00 130293001 0000000916299 05/0812013 4.724,00 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
CONCESSIONARIA 130468001 0000000916863 05/0812013 1.410,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
TERÁS INFORMAT 130480001 0000000916959 05/08/2013 87.087.00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 

• ORLY VEICULOS 	143108002 
DSM PROD NUTRI 206057001 
MERICMEM BRASI 206059001 

0000000918305 
0000000925370 

04110/2013 
0110712014 

447,45 
4.624,00 

5.94 
5,94 

0,00 
0,00 

MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 

MARTIFER ALUAI 206061001 
0000000925374 
0000000925375 

0110712014 
01/07/2014 

1.272,65 
8.769,00 

5.94 
5.94 

0,00 
0,00 

MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 

8 M OLIVEIRA A 206063001 0000000925376 01/0712014 4.150,00 5,94 0.00 MAM TIT VENC 
AMORFA DE FATI 206072002 0000000925389 01/07/2014 559.29 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DDA 
ELEMIDIA COMSU 206249001 0000000925920 01107/2014 30.500.00 5.94 0.00 MAM TIT VENC -DDA 
FRM COMERCIO D 206256001 0000000925943 01107/2014 2.528,32 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
DOLO WNGS VAR 208393005 0000000928507 31/07/2014 7.160,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ZAINUM 8 COSTA 283/72002 0000000931579 25/08/2015 519.64 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
PSA INFORMATIC 284932001 0000000932979 2410912015 6.936 00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
PERFU ÁRIA MAR 285016001 0000000933491 2510812015 776,39 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
UMIAD DOS SERV 780196004 0000009052674 06106/2013 269,00 S.94 0,00 MAN TIT VENC 

1UNIA0 Dos SERV 780196005 0000009052682 06107/2013 269,01 5.94 0,00 MAN TIT VENC 

BANCO SAMTANDER (BRASIL) S/A AVIM DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 23/0112016 	 03.03.26 
YR - COBRANG DEST.: 001-2271-WRMUTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DD CLIENTE &W Cp AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODU AS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 22/01/2016 	0000138 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 01314-070 	SÃO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPoRATE SÃO PAULO 

~5 . 

 

PAGADOR EVENTO 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -IDA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAM M VENC 
NAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -ODA 
MAN TIT VENC 
MAN TZT VENC -DOA 
MAM TIT VENC -ODA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 

11 
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BANCO SIVRIVOE0. (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MWIMEHTAGO DA CARTEIRA DE 001-225 	AT.f{R.: 2511112015 	 02.50.13 
M - COBRANG 	 DESID  001-2271-CORN REGI  SIO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA 90070871 IDEMT 03332. CMRIO DATA MOVIMENTO N0000097  
END:AV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 24111/2015 	0000097 
END: AV 4EN VALOOIIIRO DE LIMA 633 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 01344-070 	SÃO PAULO 	 sv 

LAMCANENTOS A SEREM EFETUADOS EN CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 COMIA CREDITO 	~A DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
24/11 	DEBITO COBRANCA CUST/TARI 	000130016197 	 605,49 

------------------------------------------------ RESU10 DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

SALDO ANTERIOR 	 1.117 	7.538.145,30 	TITULOS 	 1 086 	7 
VALOR

15.964,81 	X30 	
VALOR

121.595,49 
ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 30 DIAS 	 0 	 0.00 	26 	 91.613,35 
ENTRADAS-DOA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	 28 	 61.486.45 	4 	 29.982,14 
LIQUIDACOES 	 1 	 585,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	1.058 	7.354.478,36 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM ~RIO 	 9 	 74.018,13 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
mNPENSAGO 	 1 	 585,00 a 	0 	 0,00 

LIQUZOACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENMCM 	 0 	 0.00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0.00 
MIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 1.116 	7.537.560.30 

------------------------------------------------- - ------ 
-- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT 	VALOR TITULO 3UROS/NORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 
CUSTAS C 

	

SORIANO d SANT 1063234002 0000000930982 140915 241115 	 585,00 	27,69 	0,00 	 612,69 	0.00 LIQ CONPENS 
TOTAL 	 585.00 	27,69 	0,00 	 612.69 	0.00 

--------------------------------------------------------- 
- TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NWERO 	VENCINENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

KLAR WNSTRUTO 1067026001 	0000000933384 09/09/2015 	 542,75 	 6.20 	 0,00 ENTR.NO CART.-DDA 
KLAR CONSTRUTO 1067026002 	0000000933390 09110/2015 	 542,75 	 6.20 	 0,00 ENTR.NO  CART.-DDA 
KLAR CONSTMUTO 1067026001 	0000000933384 09/0912015 	 542,75 	 0,00 	 3.60 NAN CA/PRO/CU-DOA 
KLAR CONSTRUTO 1067026002 	0000000933390 0911012015 	 542,75 	 0,00 	 3,60 NAN CA/PRO/CU-DDA 
ENTECO-ENG CAN 3631001 	0000000919154 0310112014 	 814,38 	 5,94 	 0,00 NAN TZT VENC 
ADI INFORNATIC 3659001 	0000000919407 03101/2014 	 3.600,47 	 5,94 	 0,00 NAN TIT VENC 
SENSORNATIC DO 3684001 	0000000921023 03101/2014 	 518,40 	 5.94 	 0,00 NAN = VENC -MA 
PLATAFOMA PRO 18085002 	0000000924370 0210712014 	 566,66 	 5,94 	 0.00 NAN TIT VENC 
PLATAFORMA PRO 18085003 	0000000924371 0110812014 	 566,68 	 5,94 	 0.00 NAN TIT VENC 
COMERCIO DE DE 130570001 	0000000917229 06/0812013 	 2.734.22 	 5,94 	 0,00 NAN TIT VENC -DOA 
NKF INFO CON. 168667001 	0000000919189 03/0112014 	 2.657,26 	 5,94 	 0,00 NAN MVENC 
NULTIPLAN ENPR 168692001 	0000000919204 0310112014 	 1.]65.55 	 5,94 	 0,00 NAN = VENC 
SALCONP INDUST 168743001 	0000000919308 03/01/2014 	 180,00 	 5.94 	 0,00 NAN m VENC -DOA, 
MPL INDUSTRIA 168746001 	0000000919313 03/01/2014 	 2.459.00 	 5.94 	 0,00 NAN = VENC -DOA 
GTEC PRODICAO 168763002 	0000000919369 03101/2014 	 1.027,15 	 5.94 	 0,00 NAN TIT VENC 

1UNIFY - SOLUCO 168776001 	0000000920572 03/0112014 	 1.735,00 	 5.94 	 0,00 KAN TIT VENC 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO M CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 25/11/2015 	 02.50.13 
M - Me~ 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE MO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA CON REGISTRO 
RADIE DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA =A MBRAXCA I~ BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 24/1112015 	0000097 
END: AV GEN VALDOHIIRO DE LIMA 633 	 NOME AG.: CDRPORATE MO PAULO 
CEP: 04344-070 	MO PAULO 	 SP 

PAGADOR 
AIRODESK DO BR 
SHOPNET INFORN 
SHOPNET INFOM 
SAP BRASIL LTD 
SAP BRASIL LTD 
RICARDO NATEus 
RICARDO MATEUS 
SERCARIO E NAT 
CONTATO INFOM 
OI ~L $/A 
S LONAO E ZOPP 
WALTRONICS IN 
CELSO Luis SAN 
MRITINA SEGUR 
MRITIM SEGUR 
MARITINA SEGUR 
SIENENS ENTERP 
MA NA SEGUR 
ASSOCIADO COR 
K2 NET IR~ 
PLANO ANOREIFA 
CONSORCIO SACI 
TG TELEC DA C 
DIVA PONTOCON 
DAFRA DA ANAZO 
PEORO'S CONTAS 
PHIBRO MUDE A 
TMITTER BRASIL 
CITYTAINER BRA 
NOVA PoMTOCON 
CASA MYARD ES 
CASA MYARD ES 
FERES & FIOROT 
ATNEN TECNOLOG 
TOTAL 

EVENTO 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN = VENC -MA 
NAN TIT VENC -DOA 
NAN TIT VENC 
NAN = VENC 
NAN TIT VENC 
NAN M VENC 
NAN = VENC 
HA3N M VENC 
NAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN = VENC 
NAN = VENC 
NAN m VENC -DOA, 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 

• 
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BANCO SAMANOER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVLMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS ".DER.: 26101/2016 	 07.20.08 
YK - COSRANU DEST.: PAULO 

P0.0U1T0: C4RANG PENHOR 
001-2275A  " REGI T RO 

NOME DO CLIENTE BANCO 
NA 	 RÁPIDA COM REGISTRO MBRADE: 

AGENCIA CONTA COBRAMG 	IDEM BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	X0.00150 
OFFICEV S.A. DISTRIBUIDORA 	PRODUTOS D M  033 1271.3 	290070871 	203332.1 2510112016 	0000139 
END: 0V GEMA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 01311-070 	$AD PAULO SP 

LANCAMEN OS A SEREM EFETUADOS EM CARA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO ~A CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------- -------- --- RESUMO DE ~PINTAM DA URTEIM ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QM VALO R GTD 	 VALOR 
SALGO ANTERIOR 1.088 	7.{48.152,67 TSTULOS 1.088 7.148.152,67 0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 2 16 .900,02 	0 	 0,00 
LIOUIDAODES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 1.086 7.431.252.65 0 	 0,00 

CHEGUES 0 0.00 EM CARTORIO 7 72.932.63 
DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACM 0 0.00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACDES-Doa 0 0.00 
o EQUE5 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
CUMPENSACÃO 0 0,00 
a  0 0,00 

BARUS 0 0,00 
~-DOA 0 0,00 

SALGO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

------------------------------------------------ -------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MELHORAMENTOS 	3612001 0000000919053 05/01/2014 1.099.00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
EM7EW-ENG CON 3631001 0000000919154 03/01/201! 811,38 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ADI IMFORMATIC 3659001 0000000919407 03101/201{ 3.600,47 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
SENSORMAUC GO 3684001 0000000921023 03101/2014 518,40 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PLATAwRM vR0 18085005 0000000924370 02/07/2014 566,66 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
PLATAFORMA PRO 18085003 000000 0924371 01/08/2014 566,68 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
FISIO HEALTM R 18226003 0000000925878 02/08/2014 413,34 5.94 0.00 MAM TIT VENC -DOA 
L XIRONDELLE H 18241001 0000000926009 03/07/2014 532.66 5,94 0.00 MN TIT VENC 
L HIRONDELLE H 18241002 0000000926010 02/08/2014 532.66 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
L MIRONDELLE H 18241003 0000000926021 01/09/2014 532,68 5.94 0.00 MAN T7.T VENC 
M5 TECNOLOGIA 	52663003 0000000931067 27/08/2015 1.398,85 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
EWP. ENGENMR 130290001 0000000936234 07/08/2013 1.900,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ANi 	10 RODRIG 130333003 0000000916296 07/08/2013 8.643,25 5.94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
AN 	10 RODRIG 130333003 0000000916298 06/0912013 8.643,50 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
1 L ~ SIM 130334001 0000000916293 07/08/2013 10.499.90 5.94 0.00 MAM M VENC -DOA 
I L ~R SIMA 130334003 0000000916295 06/09/2013 10.500,20 5.94 0.00 MAN M VENC -00A 
SAIRO RCORIWE 130343001 0000000916324 07/08/2013 680.00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
KTEC W BRASIL 130405001 0000000916609 07/08/2013 1.779,88 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
KTEC GO BRASIL 130405002 0000000916610 06/09/2013 1.779,87 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
ECOP. ENGENHAR 130409001 0000000916618 0710812013 1.700,00 5.94 0,00 MIJI TIT VEK 
RIM INDUSTRIA 130415001 0000000916629 07108/2013 1.723.52 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
EMBRAER 5 A 	130451001 0000000916817 07108/2013 1.569.00 5,94 0.00 MAx TIT VENC 

1EMBRAER 5 A 	130454001 0000000916824 07108/2013 1.569,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE ~MENTACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 26/0112016 	 03.20.08 
YK - COBRAWA DEST.: 001-2271-WRMUTE SÃO PAULO 

PR~: COSRAMU PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA CUM REGISTRO 
NOME M CLIENTE BAMW AGENCIA COMA COBRANU 	IDEM BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 25101/2016 	0000139 
ENO: AV GEN VALDONIRO DE LIM 833 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

o 

PAGAGO0. 	SEU NUMERO 
CWPMHU DE T 130476001 
CSAV GROUP AGE 130562002 
CSAV GROUP AGE 130562003 
COMERCIO DE DE 130570001 
~0RP CUBRA 130686001 
R M ~CIO 0 130772002 
ASSOCIADO WA 130833001 
MCS MIMOSINTE 130654001 
PENDA DE SOUZA 130865002 
~TINO E COOL 130873002 
LUIZ ALBERTO G 130876001 
SAMUEL 9RAGAMC 130918001 
NOVA PONTOCON 130925001 
APOIO LOGISTIC 168590001 
MKF INFO COM, 168667001 
MULTIPLAN EMPR 168692001 
7D TATIS SERV 168710002 
TOUTATIS SERV 168710003 
SISTEK - INSTA 168712002 
SISTEK - INSTA 168712003 
SALCUMP INDUST 168743001 
MPL INGOSTRIA 168746001 
COx ~CONTE 168754001 
GTEC PROUKAO 168763002 
AGENCIA PRODUT 168768002 
AGENCIA PRODUT 168768003 
"I" - SOLUCO 168776001 
A O2ESK GO BR 205912001 
S~NET INFORM 205963002 
SNOPNET lm~ 205963003 
SAP BRASIL LM 205968001 
SAP BRASIL LTO 205969001 
RICARDO MATEUS 205998002 
RICARDO MATEUS 205998003 
BERDRIO E MT 206017003 
CONTATO INFORM 206044002 
OI NOVEL S/A 20647001 
SAP BRASIL LTD 206070001 
SAP eRASIL LTD 206076001 
SAI BRASIL LTD 206077001 
CM MOVO PAREC 206187004 
0 MACEDO $ A 206201001 
I N EDO 5 A 206205001 
VANTOIR DERETT 206264001 
VANTOIR DERE T 24264002 
VARDIR oERETT 206264003 

1 

EVENTO 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
NIAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
RIAM m VENC -DOA 
RIAM TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
NAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
~M~ 
MAN TIT wE 
MAN TZT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MW TIT VENC 
MW m VENC -DOA 
~ M VENC -DOA 

MW TIT VENC 
MAN M VENC 
MAM TIT VENC -COA 
MAM M VENC -DOA 
MW TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MN TIT VENC 
HMAM TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN 7I7 VENC 
MAN M VENC 

BANCO SAWANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE MCVIMEMACAO DA URTEIRA DE TITULOS W.GER.: 26101/2016 03.20.08 
w - Wa~ DEST.: 001-2271-WRMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: 005RAMD PENHOR MODALIDADE: RAPIDA LTM REGISTRO 
NOITE DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA WBRANU IDEM BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTO5 D 033 2271.3 	290070871 203332.1 25/0112016 0000139 
END: AV GEM VALDOMIRO OE LIM 633 MOVE AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 4344-070 	SAO PAULO SP 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS  --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

FRITZKE 5 E CO 24265001 0000000925983 03/07/2014 457.33 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
FRITIKE 5 E CO 24265002 0000000925984 02/08/2014 053.33 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
FRITZKE 5 E CO 24265003 0000000925985 01/09/2014 453.34 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
SKY BRASIL SER 206276001 0000000926012 03/07/2014 3.932.50 5.94 0,4 MAN TIT VENC 
DOLO NINGS VAR 208393001 0000000928503 03/07/2014 7.160.00 5,94 0,4 MAN TIT VENC 
50LOMA0 E ZOVV 283272001 0000000931366 26/08/2015 14.376,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
705E LENILSON 	283475001 OW0000931584 27/08/2015 489,14 5,91 0,00 MAN TIT VENC -RDA 
LEPCK INFORMAT 795660003 0000009110550 09/4/2013 4.956.18 5,91 O,W MAN TIT VENC -Doa 
LEPOK INwwT 795873003 0000009113991 0914/2013 658,91 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORMT 795876003 0000009114130 09/412013 1.291,37 5.94 0.00 MAN TIT VENC 

LE OK( ÌNFORMAT 795986003 9110513 89/06/2013 1.603.24 3.91 Ó,00 MAN m VENC 
LEPoI( INFORMT 795991003 OOWW9120734 0914/2013 4.635.36 5.94 0,00 MAN TIT VENC -ORA 
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a, v  
LEPOK INFORMAT 795992003 
V E M FLORESTA 846139001 
NENRINGS VEDAC 847307002 
ANELIA INFORMA 847210003 
SECO TODOS INO N7370001 
OFICIAL DE R. 847475001 
PERFIL COMPUTA 847509001 
APPLAUSO VEIN 847514001 
EMPRESA EMERGE 8/7615001 
~M MARELL 847646001 
EXCLUSIVA DEC 847671001 
CELSO LUIS SAN 847778001 
M=M SEGIR 847817001 
MARIliMA SEGIR 847818001 
MARITIMA SEGIR 847819001 
SIEMENS ENTERP 647854001 
MARITIRA SEGIR 847872001 
KTEC 00 BRASIL 847875001 
KTEC DO BRASIL 847875002 
ASSOCIACAO COM 847940001 
MB CWPOMERTE 848079001 
VRTX COMERCIO 848082001 
L.P DUQUE E CO 848158002 
GRAPNOCOLOR DO 848199001 
CRISTAL PIURNA 848227001 
AMSTED-MAXIOI 848254001 
~A PONT0C 848397001 
WX CO DE ROUP 910391002 
WX CO DE RWP 910391003 
K2 REI INFORRA 910427001 
PLANO AMOREIRA 910429001 
BIONARDI INDUS 910549001 

i IGNAIDI INWS 910549002 

MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC -ODA 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC -ODA 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -WA 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAM m VENC -OW 
NAN m VENC -WA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DDA 
NAN m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 

BANCO SAWAIDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	MOER.: 26/01/2016 	 03.20.08 
YK - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-WRPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRAMCA PEMNOR 	 ~IDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME W CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA WBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 25/01/2016 	0000139 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIRA 833 	 NOTE AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAD PAULO 	 SP 

• 	 PAGADOR 
CONSORCIO RACI 
COIPANNIA DE E  

MONSA
N RUBB 

MONSANTO DO B 
RBI - ASSESSOR 
TCR TELEC W C 

EVENTO 
MAN TIT VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
NAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
MAM m VENC 
MAN m VENC 
NAN m VENC 
NAN m VENC 
MAN m VENC 
IAM m VENC 
MAM m VENC 
MW m VENC 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAR m VENC 
MAN m VENC 
IAM m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAM m VENC 
~ m VENC -DOA 
IAM m VENC -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAM m VENC 
IAM m VENC 
~ m VENC 

o 
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1 
BANCO SANTAHDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE 001-205 	DT.GER.: 2611312015 	 02.33.39 
YK - COBRANCA 	 OEST.: 001-22 71 IDA COM 

 REGISTRO  
PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NUME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA 90070871 IOENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 440000098  

EU: 	
S.A. DISTRIBUIDORA  M  PRODUTOS  D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	251111201$ 	0000098 

END: AV CAEM 70 	SÃO DE LSMA 833 	 NOME AG.: GORPoRATE SAO PAULO 
CEP: 01311 -070 	SÃO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM COMA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEEM VALOR DO CREDITO/DEBSTO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
27/11 	00589 	 000290070871 	 8.865.27 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMEMACIO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

BALDO ANTERIOR 	 1.16 	7.537.560.30 	TSTULOS 	 1 087 	
VALOR 

6.682,31 	X27 	
VALOR 
 12.012.72 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 1 	 717,50 	23 	 82.030,58 
ENTRADAS-~ 	 0 	 O,W 	DE 11 A 30 DIAS 	16 	 36.154,00 	4 	 29.982,14 
LIQUIDAWES 	 0 	 0.00 	ACIMA DE 30 DIAS 	1.070 	7.379.810,81 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0.00 	EM CARTORIO 	 9 	 74.018,13 
DINHEIRO 	 0 	 0.00 
COMPENSACAO 	 0 	 0.00 
CIP 	 o 	 0.00 

LIQUIDACOES -DDA 	 2 8.865,27 
CHEQUES 	 o 	 0,00 
DINHEIRO 	 1 	1.671.44 
COMPENUCAO 	 1 	7.193.83 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0.00 
BAIXAS-DOA 	

o
0.00 

SALDO ATUAL 	 1.14 	7.526.695.03 

___________________________________________________________ LICUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO ~CIO M PGT VALOR TITULO JUROS/MORA ABAT/OESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

CUSTAS (C) 

	

~DATA TECNOL 1064877005 0000000931626 251115 25115 	7 . 193. 83 	0.00 	0. 00 	1. 671,44 	0.00 LIO. PGTO FOR 

	

ROTOCRW iNWS 1064882 00 5 0000000931627 25115 25 1115 	7.193,83 	0.00 	0.00 	7.193.83 	0. 00  LIO COMPENS-O 
TOTAL 	 8.865,27 	0, 00 	0. 00 	8.86 5,27 	O,W 

__________________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 
FISIO NEALTH R 18226003 	0000000925878 0210812014 	413,34 	5,94 	0, 00  MAM m VENC -DOR 
L HIRONDELLE H 18241001 	000000092 64009  03/07/2014 	532,66 	5,94 	0.00 MAN m VENC 
L MIROMOELLE N 16241002 	0000000926010 02108/2014 	 532.66 	5,94 	0.00 MAN m VENC 
L HIRONDELLE H 18241003 	0000000926011 01109/2014 	 532,68 	5,91 	0.00 NAN m VENC 
85 TECNOLOGIA 52663003 	0000000931067 27108/2015 	1.398,85 	f,94 	0, 00  MAM m VENC -DOA 
ECOP. ENGENHAR 130290001 	0000000916234 07108/2013 	 1.900,00 	 5,94 	0,00 NAN m VENC 
ANTONIO ROORIG 130333001 	0000000916296 0710812013 	 8.643,25 	 5.94 	0, 00  NAM m VExC -DOR 
ANTONIO RDORIG 130333003 	0000000916298 0610912013 	8.643,50 	5,94 	0.00 NAM m VENC -DOA 
3 L CMAR SINA 130334001 	0000000916293 0710812013 	10.499,90 	5.94 	0,00 NAM m VENC -DOA 
3 L CHMR SINA 130334003 	0000000916295 06/0912013 	 10.500.20 	 5,94 	 0,00 MAN m VENC -DDA 
JURO RODRIGOE 130343001 	0000000916324 0710812013 	 680,00 	 5,94 	 0.00 MAN m VENC 
RTEC DO BRASIL 130405001 	0000000916609 07108/2013 	 1.779.88 	 5,94 	 0, 00  MAN m VENC - DOA 
MC CO  BRASIL 130405002 	0000000916610 06109/2013 	 1.779,81 	 5,94 	0,00 HAN m VENC -DOA 
ECOP. ENGENHAR 130409001 	0000000916618 07/08/2013 	 1.70, 00 	 5,94 	0, 00  MAN m VENC 

1UMA INDUSTRIA 130415001 	0000000916629 07/08/2013 	 1.723.52 	 5,94 	0,00 HAM m VENC 

BANCO ~MOER (BRASIL) 5/A 	 AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITR.05 	DT.GER.: 2611112015 	 02.33.39 
W - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANO) AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIAR00 DATA MOVIMENTO MO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	25/1/2015 	0000098 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CMPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

EVENTO 
NAN m VENC 
WTN m VENC 
NAN m VENC 
MAM m VENC -DOA 
NAN m VENC 
NAM m VENC -DOA 
HUN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
NAR m VENC 
NAM m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
NAN m VENC 
NAN m VENC 

_DOA 
A 

-DOA 

_DOA 
_DOA 
-COA -DOA 
_COA _DOA  

AMSTEU-MAXIOM 	8/825/001 	0000000917843 07/0812013 1.329,00 5,94 	 0,00 MAN m VENC 
NOVA PoNTocom 	848397001 	0000000918010 07/08/2013 1.420,00 5,94 	0,00 MAN m VENC 
MIO SNPoRMATIC 967168001 	0000000925798 03/07/2014 620,08 5.94 	 0,00 MAN m VENC 
~GUARDA DO 8 967186001 	0000000925961 03/07/2014 3.027,00 5.94 	0,00 HAM m VENC 
JOSE RODRIGO D 96721002 	0000000926081 03/07/2014 422,69 5.94 	0.00 HAM m VENC 
TOSE RODRIGO D 96721003 	0000000926082 02/08/2014 422,69 5,94 	0. 00  RAN m VENC 
LUJETEC EQUIP 	967216002 	0000000926087 03/07/2014 426.66 5.94 	0.00 MAR m VENC 

1 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVZMENTACAO DA CARTEIRA DE 001-205 	DT.GE0.,: 015 
YK - COBRANCA DEST,: 	CORPOREGI  E: RAPI1- TRO PAULO  PAULO 

PRODUTO:  COBRANCA  PENHOR MODALIDADE: RAPI DA  COM REGISTRO 

O•FFIECER 
	

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 
 DATA CLIENTE 

 0332  "2=~ 
CONTA2900070871  

IDEM20.3332  
11ARi0 

25111 1015 
END: AV DER VALDUMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

TARIFAS/CUSTAS 
VALOR TITULO 

_DOA  

-DOA 

-DOA 

02.33.39 

NTO NO.AVISO 
0000098 

------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 

	

LUJETEC EOUIP 967216003 	0000000926088 

	

FRESxOMAQ INDO 969691001 	0000000926409 

	

BARCELONA COME 1064890001 	0000000931621 
TOTAL 

--------------- TARIFAS/CUSTAS ------------- 
VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 

03/07/2014 	1.095.55 	5.94 
27/08/2015 	

133.370.29 	385,16  

--------------------------
CUSTAS EVENTO 

0,00 NAN m VENC -DOA 
0.00 NAN TIT VENC -DOA 
0.00 NAM TIT VENC 
0,00 
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BANCO SANTAMOER (6RASIU S/A AK50 DE MMNENTACM OA CARTEIRA DE TITULOS OT.GER.: 27101/2016 	 02.15.23 
YR - CDBEANCA 

D S  
PAULO 

P0.0pR0: COBEAMCA SIMPLES 
001-22]1-CORA 	Sb ULIDA 	

CM REGISTRO 
COM  

NOME DO CLIENTE 60X30 
EL ED ENT  A COBRADE: 

AGENCIA 	CdRA WBRANG 	IDENT 
BE 	

DATA MOVIMENTO X0.00150 
OFFICERS.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D END:AV  033 

03332. CIAAIO 
2271.3 	130016191 	203332.1 26/01/2016 	0000500 

END: AV 	 VALOMIRO DE LIMA 633 
CEP: 0134{-

44- 070 
	500 PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPoRATE SM PAULO 

LAMCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORZCO COMIA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR 00 CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE ~MENTACAD DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

DM VALOR QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971.50 =LU 17 2.971,50 0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971,50 0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
0 

0,00 
0,00 

EM CARTORIO 0 0,00 

CUVERSRCM 0 0,00 a  0 0,00 
LIQUIDACOES-DOA o 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 

0 
0,00 

COMMPENSAGO D o,00 
CIP o 0,00 

6AIR7S o 0,00 
BAIXAS-DOR 

0 
0.00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO MOSSA,  NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
&DATARA GDRETT 100798001 0000000896061 10/07/2013 453.29 0.80 0,00 MAN = VENC -ORA 
aDRIAMA Doem 100798002 0000000896062 09/08/2013 453.29 0,80 0,00 MAN TIT VExC -DOA 
TOTAL 

1 
906,58 1,60 0,00 

BANCO $ANTARDER (BRASIL) 5/A AVISO DE NOVINENTACM DA CARTEIRA DE 2710112016 	 02.15.23 
YK - COBRANG DESID  

DTE  001-227 	
RATE 

$ao  
001-227 DA  PAULO 

PRODVfO: CO6MINCA PENHOR 
COM 

 REGISTRO MODALIDADE: RÁPIDA COM 
NOME DO CLIENTE $.A.DI  60330 &2271.3 COUTA COBRARG 	IDEM 	

EFICIAM 
RATA MOVIMENTO X0.00150 

DFFI3EV  S,A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 
03332. CIA0.I0 

2271.7 	290070871 	203332.1 26101/2016 	0000140 
END: 0V GEN VALOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	500 PAULO 	 SP 

NOME AG.: CO0.PoRATE SM PAULO 

LARCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM ~A CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR 00 CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

DTO VALOR QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 7.448.152,67 =LOS 1.088 7.448.152.67 o 	 0.00 

DI. EMTPAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 o 	 0,00 
ESTRADAS-DOR 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 2 16.900,02 o 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.086 7.431.252,65 o 	 0,00 

CHEGUES 0 0,00 EM GRTORIO 7 72.932,63 - 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-OpA 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO o 0,00 
CMPENSACAO o 0,00 
CIP o 0,00 

BAIXAS o O,w 
00UA5-DOA o 0'09 SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

---------------------------------------------------- ---- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO MOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

URAMET PROJETO 3676001 0000000920838 06/01/2014 6.920,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
PORTOBELLO SA 	3725001 0000000921454 06/01/2014 6.217.00 5.94 0.00 MAS m VENC -OVA 
LABOE ANCLIMIC 130141001 0000000915558 09/0812013 1.758,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
H G I INFONMAT 130167002 0000000915681 09/08/2013 616,69 5.94 0,00 MAN TIT VERC -OU, 
IMAGEM CMERCI 130688001 0000000917500 09/06/2013 5.146,62 5,94 0,00 MAN TIT VENC -OU, 
GRANTECH INFOR 130711001 0000000917535 09/08/2013 2.490,71 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
TOLEDO DO BRAS 130785001 0000000917756 09/08/2013 21 490,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
ONESS-ILLINOIS 130792001 0000000917764 08/09/2013 37.689.44 5.94 0.00 MAS TIT VENC 	 ' 
BRUNO EVORA G 130821002 0000000917857 09/08/2013 2.099,98 5,94 0,00 MAN TIT VEM[ -DOA 
BRUNO EVOMA G 130821003 0000000917858 082013 2.100,04 5.94 0,00 MAR TIT VENC -OU, 	 - 
SUNSET PUBLICI 130850002 0000000918006 09/08/2013 1.387,99 5,94 0,00 MAN TIT VENC -OU, 
SMSET PUBLICI 130850003 0000000918007 08/09/2013 1.386,02 5,94 0,00 MAN TIT VENC -MA 
IMIFARMA VROOU 130867001 0000000918043 09/08/2013 38.019.62 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
IMIFARMA PEODU 130867002 0000000918044 08/09/2013 38.019,62 5.94 0.00 Mus TZT VENC 
IMIFARMA PAGOU 130867003 0000000918045 08/10/2013 38.020.76 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
MARLIM INFORMA 130906001 0000000918139 09/08/2013 7.270,40 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
PNONE CM COME 168898001 0000000920991 06/01/2014 8.633,25 5,94 0,00 MAN = VENC -DOA 
FMC QUIMIG Do 168935001 0000000921067 06/01/2014 3.669,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
THY5SENRNUPP P 169017001 0000000921264 06/01/2014 1.500,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
BENEFICENCIA N 169023001 0000000921266 0610112014 3.420,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
SOLA£ DO BRASI 169045001 0000000921305 06101/2014 112.394,18 5.94 0,00 MAN TIT VERO 
NOTAMUS LOCADO 169231001 0000000921744 06103/2014 750,00 5.94 0,00 Mam TZT VENC 
INFOOATICA PO 282016001 0000000930708 30107/2015 2.929,43 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

1 
BANCO SANTARDER (BRASIL) 5/A 00150 DE MD✓IMEMACM DA CARTEIRA OE TITULOS OT 27/0112016 	 02.45.13 
YR - COBRANG 

S  
001-2271-CORPORATE

SÃO,  
PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MVIDA COM REGISTRO 
VALID EGI TRO 

A COBRADE: 
NOME ED BANCO 
OFFICEV  S.A.S,A. OISTRIBUIDE 	DE PRODUTOS D DISTRIBUIDORA 033 

AGENCIACONTA 90070x71 	IOENT 03332.1LUUZO 
2271.3 	2900708]1 	203332.1 
2271.  DATA MOVIMENTO 00.001 40 

26/01/2016 	0000140 
112016 

L  
END: 0V GEN VALDOMMIRO DE LIMA 833 NOME AG.t CORPoRATE SÃO PAULO 
CEP: 04341-070 	SM PAULO SP 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS - 	 - 	 - 	 - 	- 	------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 

LEVAR INFORMAT 796506003 
NOSSO NUMERO 
0000009127984 

VENCIMENTO 
10/06/2013 

VALOR TITULO 
1.331 

TARIFAS 
5.94 

CUSTAS 
0,00 

EVENTO 
MAN m vERC -OU 

L£~ INFaMMAT 796511003 0000009128018 10/06/2013 
: 50 

2.8%.53 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
LEPRA INFORMAT 796519003 0000009128808 10/06/2013 1.882,70 5.94 0,00 MAN TIT VENC -OU, 

RA LEP 	INFORMAT 796590003 0000009139940 10106/2013 2.326.18 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
LEPRAR INFORMAT 796597003 0000009139982 10/0612013 473.68 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPRA INFORNAT 796757003 0000009142886 10/06/2013 2.681,86 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
LEPCK INFORMAT 7%819003 0000009143980 1010612013 373,62 5,94 0.00 MAN TIT VENC -OU, 
LEPRA INFORMAT 796827003 0000009144021 1010612013 2.758,05 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
L~ IMFO~T 796856003 0000009144501 10106/2013 3.320,23 5.94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
STAPLES BRASIL 848236001 0000000917813 09108/2013 6.923 46 5,94 0.00 MAM TIT VENC -OU, 
FM INSTITUTO 	8/828/002 0000000917889 09/08/2013 589,99 5,91 0,00 MAS TIT VENC 
FM INSTITUTO 	848284003 0000000917890 0810912013 590,02 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
DOM BRASIL SAI 848413001 0000000918089 09108/2013 794,00 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
SAINT-GO6AIM 3 910956001 0000000921147 06101/2014 1.990,00 5.94 0,00 HaN TIT VENC -OU, 
MIM OESTE PA 910964001 0000000921160 06/01/2014 6.668,79 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
PLANAC I T CM 911037001 0000000921336 0610112014 754,37 5,94 0,00 MAN TIT VENC -004 
THYSSENRRUPP P 911143001 0000000923014 06/01/2014 12.164,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
JLN-2 - ESTAQ 911174002 0000000923051 06/01/2014 1.553,25 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
INGREDIOM BRAS 911213001 0000000923152 06/01/2014 255,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
VOITN PAREM RA 911228001 0000000923179 06/01/2014 522,00 5.94 0,00 MAN TIT VEK 
TECNMOGICO 5I 911361001 0000000923389 06/0112014 1.698,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
YANARA MOTOR 0 911393001 0000000923440 06101/2014 1.558.92 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
HOSPITAL SANTA 911455001 0000000923519 06101/2014 1.838.61 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
DROGARIA VASCO 1062764001 0000000930761 30/07/2015 277,20 5.94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
SAINT-Gp6AIM 0 9041001 0000000921709 06/01/2014 3.305,53 5,94 0,00 MAN TIT VENC -004 
TOTAL 403.463,87 285,12 0,00 
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1  COBST.pBL3_01180116P FRA 

BANCO ~MOER (BRASIL) S/A AVIM DE NOVIMEMACAO DA CARTEIRA DE =LOS 	DT.GER.: 28/0112016 	 02.21.31 
VR - COBMNCA DEST.: 001-2271-WRMUTE SÃO,  PAULO 

PR~O: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME W CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVIGO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 27/01/2016 	0000141 
END: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREN EFETUADOS EM COMA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESUMO DE NDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTO 	 VALOR 	 OTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.088 	7.448.152,67 =LOS 	 1.088 	7.448.152,67 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 30 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0.00 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 2 	 16.900,02 	0 0.00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.086 	7.431.252,65 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARO 	 7 	 72.932,63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSICAO 0 0,00 a  0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
CpMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

8AI%AS 0 0,00 
MAUS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGA00R 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

OS E T COMERCI 911468001 0000000923539 07101/2014 1.353,81 	 5.94 	 0,00 	MAN TIT VENC -ODA 
LIBERNAC COMER 1065801002 0000000931882 29109/2015 8.450.00 	 5.94 	 0,00 	MIJM TIT VENC -ODA 
LIeERMAC COMER 1065801003 0000000931885 29110/2015 8.450.00 	 5.94 	 0,00 	NAN TIT VENC -001. 
LIBERMAC COMER 1065801004 0000000931890 28111/2015 8.450,00 	 5.94 	 0,00 	MAN =VENC -ODA 
LI8ERMAC COMER 1065801005 0000000931894 28/1212015 8.450,01 	 5,94 	 0,00 	MAM TIT VENC -DOA 
TOTAL 35.153,52 	 29,70 	 0,00 

o 

a 
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COBSTJ,BL 3_01-281215P_FRA 

BANCO SAMANDE0. (BRASIL) 5/A AE50 DE MOVINENTACAO DA CARTEIES DE OT.GER.: 25/1212013 	 02.19.48 
YK - COBEAMG 

001-206 
GALID  001-2271-CORPOMTE SÃO PAULO 

PROWTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: EAPIDA CON REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIACONTA COBRARG 	IDEM 

S.A. DISTRIBUIDORA DE 	 D 83OOVT06 END:AV  L  033 

	

271.3 	 03332. CIARIO 

	

2271.3 	29001D871 	203332.1 
440000119  W24  12/2015  

21/12/2015 	0000119 
END: AV 44-  VALOONIRO DE LIMA 633 
CEP: 01344-070 	sAD PAULO 	 sv 

NOME AG.: COEPOEATE SÃO PAULO 

LAbKA8ENT05 A SEREM EFETUADOS EN COMA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COMA CREDITO COMA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOEMEMTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

OTO VALOR OTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.090 	7.161.231,79 T2TVL05 1.086 7.431.252,65 / 	 29.982,14 

ENTRADAS 
0 

0.00 ATE 10 DIAS o 0.00 4 	 29.982,14 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,88 0 	 0,00 
LIQUZOACOES 0 0,00 ACINA DE 30 DIAS 1.083 7.113.660,77 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 

0 
0,00 

CONPENSACAO 0 0,00 
¢P o 0,00 

LIOUIDACOES-DOM o 0,00 
CHEQUES o 0,00 
DINHEIRO o 0,00 
CONPENSAUO 0 0.00 
a  0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 

o 0'00 SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

----------------------------------------------------- --- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGIDOR 	SEU NUMERO NOSSO NMERO ENCIMEMO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
ENTECO-ExG NR 3631001 0000000919154 0310112014 814,38 5.99 0,00 NAx TIT ENc 
ADI INFORWIIC 3659001 0000000919407 03/01/2014 3.600,47 5.91 0.00 miam TU VENC 
SExSORNATIC DO 3684001 0000000921023 0310112014 518,40 5.94 0,00 Mam m ENC -MA 
PUTAFORNA PRO 18085002 0000000924370 02/07/2014 566,66 5.94 o.00 NAN TIT VENC 
PUTAFORNA PRO 18085003 0000000924371 01/08/2014 566.68 5,94 0,00 Mam TIT VENC 
COMERCIO DE DE 130570001 0000000917229 06/08/2013 2.734,22 5,94 0,00 MAN TIT ENC -DOA, 
NKF INFO COM, 	168667001 0000000919189 03/0112014 2.657,26 5,94 0,00 NAN TU VENC 
NULTIPLAR EMPR 168692001 0000000919204 03101/ 014 1.]65,55 5,94 0,00 Mam TIT ENC 
SALCONP INQUST 168743001 0000000919308 03/0112014 180.00 5,94 0,00 NAN TU VENC -DOA 
MPL INOUSTRIA 	168746001 
GTEC PROQUGO 	168763002 

0000000919313 
0000000919369 

03/0112014 
03/0112014 

2.459,00 
1.027,15 

5.94 
5,94 

0,00 
0,00 

NAS m VENC -DOA 
1444 TU VENC 

UNIFV - SOLUÇO 168776001 0000000920572 03/0112014 1.735.00 5.94 0,00 MAM TIT VENC 
AUTOOESK QU BR 205912001 0000000924489 02/0712014 8.910,00 5,94 0,00 NAN TU VENC 
~NU IN~ 205963002 0000000924636 02/07/2014 653,74 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
SIX)PNU Issoam 205963003 0000000924637 01/0812014 653.77 51.94 0,00 MAM TU VENC 
SAP BRASIL LU 205968001 0000000924686 02/0712014 1.800,00 5.94 0,00 MAM TU VENC 
SAP BRASIL LU 205969001 0000000924687 02/0712014 1.799.99 5.94 0,00 NAN TU VENC 
RICARDO maus 205998002 0000000925137 02/0712014 493.23 5.94 0,00 MAN TU VENC 
BICANDO I4TEU6 205998003 0000000925138 01/0812014 493.25 5.94 0,00 MAN TU VENC 
BERCARIO E MT 206017003 0000000925162 01/08/2014 700,02 5.94 0,00 Mam = ENC 
~ATO INFOIIM 206044002 0000000925254 02/0712014 737,53 5.94 0,00 NAN TU VENC -IDA 
02 NOVEL MA 	206047001 0000000925261 02/07/2014 12.538,63 5.99 0,00 MaM m VENC -DOA, 

1sai.~ E IOPP 2832]2001 0000000931366 26/08/2015 19.376,00 5.94 0,00 MAN TU VENC 

BANCO SANMxOER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOEMEMACAO DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 25/1212015 	 02.49.48 
VK - CO5RANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR NOIALIDAIE: RAPIDA CON REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRARG 	I~ BENEFICIAM DATA ~NEM ~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDOM DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 24/12/2015 	0000119 
END: AV DER VALDOMIEO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO ENCIMEM VALOR =LO TARIFAS CUSTAS E EMO 
CELSO 	

_ 
8478170

00
01 NARITINA SEGUR 00 917136 06/08/2013 77.195,24 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

MARITINA SEGUR 847818001 0000000917138 06108/2013 12.282,66 5,94 0,00 MAN TU VENC 
NARITIMA SEGUR 8/7819001 0000000917133 06/08/2013 12.282,66 5,94 0,00 NAN TU VENC 
SIENENS ENTERP 847854001 0000000917175 06108/2013 20.764,38 5,94 0,00 NAN TU VENC 

SEGUR 
000000091]281 

4 
com 847940001 ÓB%08/20 3 38,888,00 5.94 0.00 NAN TU VEENC 

K2 NU INFORMA 910427001 0000000919114 03/011201/ 515,17 5,94 0.00 MAN TU VENC 
PLANO AMOREIRA 910/19001 0000000919108 03/0112014 800,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CONSORao BALI 910556001 0000000919136 03/01/2014 4.280,00 5,94 0.00 NAS TIT VENC 
TCR TELEC DA C 910652001 0000000919586 03/01/2014 5.282,00 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
~A POMOCW 910653001 0000000919588 03/01/2011 1.968,00 SM 0,00 NAS M VENC 
DAFRA DA ~0 910654001 0000000919587 03/0112014 3.368,00 5,94 0,00 mãs m ENC -OCA, 
PEDRO'S COMAB 910656001 0000000919597 03/01/2014 1.370.00 5,94 0,00 mam TIT VENC 
PHIBRO SAÚDE A 910695001 0000000919644 03/0112014 4.903.58 5.94 0,00 ~ TIT VENC 
TNITTER BRASIL 910864001 0000000920667 03/0112014 1.595,00 5,94 0.00 NAN TU VENC 
C=AINER BM 910894001 0000000920715 03/0112014 2.440,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
MOVA PONUCON 	911355001 0000000923399 03/0112014 3.563,00 5,94 0,00 1444 TU VENC 
CASA MVaRD E5 966781002 0000000924214 02/07/2014 4.433,29 5,94 0,00 NAN TU VENC 
CASA BAVAM ES 966781003 0000000924215 01/08/2014 4.433,42 5.94 0,00 ~ m VENC 
PERES 8 FIOROT 967049001 0000000925336 02/01/2014 915,82 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ATHEN TECNOLOG 967053001 0000000925346 02/07/2014 556.74 5.94 0,00 NAm MVENC 
TOTAL 268.877,59 267,30 0,00 
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COBST-ABL3-O1-290116P-FRA 

BANCO 	 (BRASIL) 5/A GRANCOER AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TI1ULOS DT.GER.: 29/0112016 	 O2.N.11 
YK - GOBRANG OV1-2271-COAPORATE PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENXOq 
DES ID  

MODALIDADE: RÁPIDA CON REGISTRO REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANG 	IDEM BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	X 
OPFICE 	S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 28/01/2016 	0000141 

0000142 

END: AV GE)1 VALOOMIRO DE LIRA 833 NOME AG.: CORPoRATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SO POLO sv 
LAIICIiNE17T05 A SEREM EFETUADOS EM CORTA CORRENTE 
DATA 	NISTORICU CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUNO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QM VALOR QM 	 VALOR 
SALVO ANTERIOR 1.088 	7.448.152,67 TITULO$ 1.088 7.448.152.67 0 	 0,00 

ENTRUDAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 
"Do 

o 	 0,00 
ENTRADAS-OVA 0 0,DO DE 21 A 30 DIAS 2 16.900.02 0 	 0,00 
LIQUIMCOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.086 7.431.252,65 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTOAIO 7 72.932.63 
DINHEIRO O 0,00 
COMPENSACM O 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
CONPENSACAO O 0,00 
CIP o 0,00 

MINAS o 0,00 
MINAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.088 	7.448.152,67 

___  ------------------------------------------- ______----- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUIEAO NOSSO NUMERO VENCL4EMTp VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LA RONDINE INO 3732001 0000000921572 08101/2014 1.658,75 5.94 0,00 NAN m VENC -DOA 
ATACADO DIST 	18064001 0000000924296 0710712014 13.600,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ATACADO DISTA 18067001 0000000924295 0710712014 13.600,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ATACAMO DIST 	18068001 0000000924299 07/0712014 14.960,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ATACADO DISTA 18073001 0000000924308 0710712014 13.600,00 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
SZSTECMICA CON 18077001 0000000924317 0710712014 5.842,01 5,94 0.00 MAN TIT VEM -DOA 
ATACADAO DISTA 18093001 0000000924391 07107/2014 1.390,00 5,94 0.00 NAN TIT VEM 
ATACADO DISTA 18109001 0000000924506 0710712014 2.780,00 5,94 0.00 MAN M VExf 
TAUIL INFORNAT 19187005 0000000927586 06/08/2014 4.100,00 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
IDREAN LTDA EP 168865004 
56I COMERCIO E 168866001 
561 COMERCIO E 168866002 

0000000920921 
0000000920922 

07/02/2011 
08/01/2014 

6:367.99 
1.691,98 

5.94 
5,94 

0,00 
0,00 

MAM TIT VEM 
MAM TIT VENC 

581 COMERCIO E 168866003 
0000000920924 
0000000920926 

07/02/2010 
09103/2011 

1.691,98 
1.692.04 

5,94 
5,94 

0,00 
0,00 

NAN M VENC 
NAS T11 VENC 

PRENDEU COMER 168891001 0000000920966 08/0112014 4.658.29 5,94 0,00 MAN TIT VEM -DIA 
CM4 SoLUCDES E 168916003 0000000921021 09/03/2011 2.801,41 5.94 0,00 MAN TIT VfxC 
PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 0810112014 633.33 5.94 0,00 RUM m VEM 
PLATAFORMA PPO 169066003 0000000921374 07102/2014 633,34 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 07102/2014 3.839.61 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
RAFAEL CAMPOS 	169101003 0000000921430 09/03/2014 3.839.73 5,94 0.00 NAN TIT VENC 
ELEMENTO INFOR 169156003 0000000921585 07102/2014 179,44 5,94 0.00 NAS TIT VENC 
NARCUS EMILIO 	169157003 0000000921591 0710212014 503,28 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
ALBRAS ALUMINI 169170001 0000000921609 08/0112014 30.425,80 5.94 0,00 MAN TIT VENC 

i 2M COMPANHIA 	169203001 00000009217% 07102/2014 68.796,00 5.94 0,00 NAS M VENC 

BANCO SANTAMDER (BRASIL) $/A AVISO DE NOVIMENTACAO M CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 2910112016 	 02.44.11 
W - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO! COBRAMG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA CON REGISTRO 
NONE DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IOENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 28/01/2016 	0000142 
END: AV GERA VMDOMIRO DE LIRA 833 MOVE AG.: CURPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

----------------------------- ----------------------- ---- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

B2V COMPANHIA 	169206001 0000000921707 07/0212014 140.400.00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
VM PAINT SUPRI 169211001 0000000921713 08/0112014 1.366,49 5,94 0,00 NAN TIT VEM 
BLAY FARmACEUT 169215003 0000000921719 07/02/2014 2.484,92 5.94 0.00 MAN TIT VEM -DOA 
LoiAS AMERICAN 169222001 0000000921728 07/0612014 4.801,00 5.94 0.00 NAN TIT VEM 
NICROSTAR INPO 169246002 0000000922996 08/0112014 1.287,93 5.94 0.00 NAN TIT VEM -DOA 
MICROSTAR IN,u 169246003 0000000922998 07/02/2014 1.287,98 5,94 0.00 NAN TIT VEM -DOA 
ATAGDNJ DIST 	205899001 0000000924474 07/0712014 1.556,00 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
UNICartROLS TE 285001001 0000000933472 3110812015 1.018,85 5,94 0,00 NAN TIT VENC 
LOJAS ANERICAN 910920001 0000000921086 07/06/2014 6,786,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
COOPERSU O - C 911046002 0000000921351 08/01/2014 553,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
COOPERSUNO - C 911046003 0000000921355 0710212014 553,34 5.94 0.00 NAN TIT VEM 
LO)AS CEN SA 	911102001 0000000921602 07/0212014 906.812,82 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
LOAS CEN M 	911103001 0000000921603 07102/2014 906.812 82 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
CONSTRUTORA M 911115001 0000000921665 08101/2014 2.200,02 5.94 0.00 NAN TIT VENC 
UNIC EDUCACION 911200001 0000000923139 08/01/2014 16.193,58 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
5 8 L CON E IM 911251002 0000000923212 0810112014 1.146,28 5,94 0,00 MAN m VENC 
5 & L CON E IN 911251003 0000000923214 07102/2014 1.146,32 5.94 0,00 NAN TIT VENC 
NARIMus ATACO 911277002 0000000923249 08101/2014 4.496,62 5.94 0,00 MAN m VENC -DDA 
RARDT E CORTEI 911311001 0000000923293 08/01/2014 1.385.17 5.94 0,00 NAS TIT VENC 
TECH7 IRMRRAT 967058002 0000000925348 07/0712014 2.167,50 5.94 0,00 NAM TIT VENC 
TOTAL 2.203.741,95 255.42 0,00 

J 
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1  COBST^3-01191215 P_FRA 

BANCO ~MOER (BRASIL) $/A AVISO DE MOVZMENTACAO DA CARTEIRA DE T 	LOS DT.GER.: 29112/2015 	 04.07.27 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PR~O: CDBRANG SIMPLES MODALIDADE: ELETRONIG COM REGISTRO 
NGME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IOENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	~VISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PROgRDS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	28/12/2015 	0000495 
EMO: AV GEN VALCOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADO5 EM CONTA CORRENTE 
DATA 	MISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

m VALOR QTO 	 VALOR 
SALDO AIrtEaIOa 17 2.971,50 =tos 	 17 2 .  971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 30 DIAS 	 0 0.00 	0 	 0.00 
ENTRADAS-OVA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 0 0,W 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 2.971.50 	0 	 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
CO PENSACAO 

0 0,00 
LIQUIDACOES-COA 0 0.00 

CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0,00 
Q PENSACAO 

0 0.00 
BAIXAS 0 0.00 
BARUS-DOA 

0 
0.00 

SALDO ATUAL 17 2.971.50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
ADRIANA GORM 100798001 OOOWW896061 10/07/2013 153,29 	 0.80 0, 00 	MMAN m VENC -DOA 
ADRIANA GOAM 10079800 2 0000000896002 09/08/2013 153,29 	 0.80 0.00 	MAM m VENC -DOA 
1TOTAL 906,58 	 1,60 0,00 

8A4CO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMEMT~ DA CARTEIRA DE =LOS DT.GER.: 29/1212015 	 01,07.27 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE S.AO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENDOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE SAMCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRWUTOS D 
END: AV GEN VALDONIW DE LIMA 833 

033 2271.3 	290070871 	203332.1 	2811212015 	0000120 
NOME AG.: CORPORATE SAD PAULO 

• 

CEP: 04344-070 	540 PAULO SP 

LANGWENTOS A SEREM EFETUADOS EM COMIA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREOM/DEBITO 	DATA DE OESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 TITULOS 	 1.087 7.439.702.66 	3 	 21 532.13  

ENTDAS RA 0 0. 00  ATE 10 DIAS 	 1 8.450.01 	3 	 21.532.13 
EMTRADAS-DOA 0 0.00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 17.591.88 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0.00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.083 7.413.660.77 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0.00 EM CARTORIO 	 7 72.932.63 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACAO 0 O,W 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACAO D 0,00 
a  0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BARUS-DOA 

o 0'00 SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PÃGDOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVEW0 

MELHORÃNEMTOS 	3612001 0000000919053 05101/2014 1.099,00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
u~ PRO3ETO 3676001 0000000920836 06/01/203/ 6.920.00 	 5,94 0,00 	MAM m VENC 
PORT 	ELLO SA 	3725001 0000000921454 06/01/2014 6.217,00 	 5.94 0,00 	MAN M VENC -DOA 
FISIO HEALTM R 18226003 0000000925878 02/0812014 413,34 	 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 
L HIRONDOLLE N 18241001 0000000926009 03/07/2014 532,66 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
L HZRONDOLLE H 18241002 00~926010 0210812014 532,66 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
L HIRONDELLE H 18241003 0000000926011 01/0912014 532,68 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
MS TECNOLOGIA 	52663003 0000000931067 27/0812015 1.398,85 	 5.94 0,00 	MAN m VENC -DOA 
URDE ANCLINIC 130141001 0000000915558 09/0812013 1.758,00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
M G I INFORMAT 130167002 0000000915681 09/0812013 616,69 	 5,94 0,00 	MAN m VENC -DOA 
ECOP. ENGENHAR 130290001 0000000916234 07/0812013 1.900.00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 
~o ~0 130333001 0000000916296 07/0812013 8.643,25 	 5,94 0,00 	MAM m VENC -DOA 
AN 	10 ROORIG 130333003 0000000916298 06/09/2013 8.643,50 	 5,94 0,00 	NAS M VENC -DOA 
3 L CxAAR SIMA 130334001 0000000916293 0710812013 10.499.90 	 5,94 0.00 	MAN m VENC -DOA 
3 L ~ SIMA 130334003 0000000916295 0610912013 10.500.20 	 5.94 0.00 	MAN m VENC -DOA 
3mRo M1ODRIWE 130343001 0000000916324 0710812013 680.00 	 5,94 0.00 	MAN m VENC 
mEC DO BRASIL 130405001 0000000916fi09 07/08/2017 1.779,88 	 5,94 0. 00 	MAN m VENC -DOA 
mEC DO  BRASIL 130405002 0000000916610 06/0912013 1.779.87 	 5,94 0.00 	MAH m VENC -DOA 
ECOP. ENGENHAR 130409001 0000000916618 07/0812013 1.700,00 	 5,94 0,00 	MAN m VENC 

• RIMA INWSTRIA 130415001 
ENBRAER 5 A 	130451001 

0~916629 
0000000916817 

07/0812013 
0710812013 

	

1.723.52 	 5.94 

	

1.569,00 	 5.94 

	

0,00 	MAN m VENC 

	

0,00 	MAN m VENC 
EMBRAER 5 A 	130454003 0000000916824 07108/2013 1.569.00 5.94 0, 00 	MAN m VENC 
COMPANHIA DE T 130476001 0000000916951 06109/2013 192.000, 00 	5.94 0,00 	MAN m VENC 
1 
BANCO SÃNTNMVER (BRASIL) 5/A AVISO DE MOVIMEMACPO DA CARTEIRA DE =LOS  OT.GER.: 2911212015 	 04 .07.27 
YR - COBRANG PAULO DALID 	001-2271-COM  REGI  TRO 

PRODUTO:  COBRANCA  PENHOR MODALIDADE: RAPIDA  COM  REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANDO AGENCIA 	CONTA 	 IDENT BENEFICIÁRIO 	DOTA MOVIMENTO 	NO.AVI50 90070871 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS D V  033 2171.3 	290070871 	203332.1 	2811212013 	0000120 
END: AV 	VALOOMIRO DE LIMA 833 44-  NOME AG.: CORPORATE  SÃO  PAULO 
av: 01314-070 	sAO PAULO 5P 

EVENTO 
MAN m VENC 
NAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC -UDA 
MAN m VENC 
MAN m VENC -DOA 
MAN M VENC -DOA 
MAN m VENC -ORA 
MAN m VENC -ORA 
MAN m VENC -COA 
MAN m VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN m VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN m VENC 
MAS m VENC 
MAN m VENC 
NUM m VENC 
MAN m VENC 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
MAM m VEK FHC QUIMICA DO 
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COBST-ABL3 OW9121SP-FRA 

THYSSENKRVPP P 169017001 0000000921264 06/01/2014 1.500,00 5,94 0,00 MAN m VEM 
BENEFICENCIA N 169023001 0000000921266 06/0112014 3.420,00 5.94 0,00 MAN m VEM 
SOLA£ DO BRASI 169045001 0000000921305 06/01/2014 112.394,18 5,94 0,00 MAM m VEM 
ROTAMUS LOCADO 169231001 0000000921744 06/01/2014 750.00 5,94 0.00 MAN m VEM 
SAP BRASIL LTD 206070001 0000000925393 03/07/2014 11.800.00 5,94 0.00 MAM m VEM 
SAP BRASIL LTO 206076001 0000000925397 0310712014 1.800.00 5,94 0,00 MAN m VENC 
SAP BRASIL LTD 206077001 00000009Z5394 03107/2014 1.799.99 5,94 0.00 MAM m VEM 
CPO MOVO PAREC 206187004 0000000915662 0110912014 310,26 5,94 0,00 MAN m VIM 
1 MACEDO 5 A 	206201001 0000000925697 03107/2014 2.057,00 5.94 0,00 MAN m VEM 
1 MACEDO $ A 	206105001 0000000925703 03107/2014 2.057,00 5,91 0.00 MN m VEM 
VANTOIR DERETT 206264001 0000000925973 0310712014 453,33 5,94 0.00 MAM m VENC 
VANTOIR DERETT 206164002 0000000925974 02/08/2014 453.33 5,91 0.00 MAM m VEM 

1VANTO3R oERETT 106264003 0000000915975 01/09/2014 453,34 5.94 0,00 MAN m VEM 

BANCO SAMTANDER (BRASIL) 5/A 	 AVISO DE MOVIMEMTACAO DA CARTEIRA M =LOS DT.GER.: 29/1212015 	 04.07.27 
YX - COBRAMCA DEST.: 001-2271-WRMUU SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAMA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CORTA COBRAMG IDEMT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	MO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 203332.1 28/12/2015 	0000120 
EMO: AV GERA VALDOMIRO DE LIMA 833 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

• 

PAGADOR SEU ~EM 
FRITZKE 5 E CO 206265001 
FRITZKE 5 E CO 206265002 
FRMKE 5 E CO 206265003 
SXY BRASIL SER 206276001 
GOLD RIMOS VAR 208393001 
INFORMÁTICA PO 282016001 
105E LENILSOM 283475001 
LEPOK INFORMAT 795660003 
LEPOK INFORMAT 795873003 
LEPOK INFORMAT 795876003 
LEPOK INFORMT 795906003 
LEPOK INFORMT 795986003 
LEPOK INFORMT 795991003 
LEPOK INFORMT 795992003 
LEPOK INFORMT 796506003 
LEPOK INFORMT 796511003 
LEPOK INFORMAT 796519003 
LEPOK INFORMT 796590003 
LEPOK INFORMT 796597003 
LEPOK INFORMT 796757003 
LEPOK INFORMAT 796819003 
LEPOK INFORMT 796827003 
LEPM INFORMT 796856003 
V E N FLORESTA 846139001 
HENMINGS VEDAC 847107002 
AMELIA INFORMA 847210003 
SECO TOOL5 IND 847370001 
OFICIAL DE R. 847475001 
PERFIL COMPUTA 847509001 
APPLAUSO VEIOU 847514001 
EMPRESA ENERGE 847615001 
MGNETI MRELL 847646001 
EXCLUSIVA DEC 847671001 
KTEC DO BRASIL 847875001 
KTEC DO BRASIL 847875002 
NO CaM ERTE 848079001 
VRTX COMERCIO 848082001 
L.P DUQUE E CD 848158002 
GRAPHOCOLOR DO 848199001 
CRISTAL PHARMA 848227003 
STAPLES 8RA5IL 848236001 
ANSTED-MXIDN 848254001 
FM INSTIMO 848284002 
FM INSTITUTO 848284003 
NOVA POMTOCON 848397001 
DOM BRASIL SUO 848413001 

1 

TARIFAS/CUSTAS 
VALOR TITULO EVENTO 

NAM m VENC 
MAM m VEM 
MAM m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEMC 
MAN m VEM -DOA 
MAM m VEM -DOA 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM -oDA 
MAN m VEM 
MAN TIT VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM -DIA 
MAN m VEM 
MR m VEM -DOA 
MN m VEM 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM 

m VEM -DOA ~ 
MAN m VEM 
MAN m VEM -DIA 
MAN m VEM 
MAM m VEM -DOA 
MAN m VEM 
MAN TIT VEM -DIA 
MAN m VEM 
IAM m VEM -DIA 

AR TIT VEM-DIA 
MAR m VEM -DIA 
MAM TIT VEM -DOA 
MAM TIT VEM 
MM TIT VEM -DOA 
MAR m VEM -DOA 
MM m VEM -DOA 
MAM m VEM -DOA 
MM m VEM 
MM m VEM  
MM TIT VEM -DOA 
MAM m VEM< -DIA 
MAN m VEM 
MAN m VEM 
MM m VEM 
MAN m VEM 
MM m VEM 

BANCO ~ARDER (BRASIL) 5/A 	 AVIM DE MKIVIMENTACAD DA CANTEIRA DE TI711L05 	DT.GER.: 29/12/2015 	 04.07.27 
YK - COBRANC.A 	 DEST.: 001-2271-MRMUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRAMG PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA 000 REGISTRO 
MOVE 00 CLIENTE 	 SANCO AGENCIA CONTA COBRAMG I~ BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVI50 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUT05 D 	 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	 28112/2015 	0000120 
END: AV GEN VALDOMZRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

• 

PAGADOR 
OUX CO DE ROUP 
OUX CO DE ROUV 
BIGMANDI ZNDUS 
BIGMARDI INDUS 
COMPANHIA DE 5 
SUOUTOND RUBBE 
MONSAMTO DO BR 
RB2 - ASSESSOR 
SOLUCAO EMPREE 
LOS b PRIMT DA 
LOS b PNINI DA 
UNINEO ANGRA D 
ANASTACIO EMPR 
DROGARIA YAMAN 
DROGARIA V~ 
DROGARIA v~ 
VIA OOMPVTER I 
)B5 5/A 
SAIM-GOBAIN C 
URIAO DESTE PA 
PLAMAC I T COM 
THYSSENKRUPP P 
)LN-2 - ESTACI 
INGREDION BRAS 
VOITH PAPER MA 
TECNOLOGICO 5I 
YAMM MOTOR D 
HOSPITAL SANTA 
OS E T C ERCI 
MIO IMFORMATIC 
VANGUARDA DO B 
)OSE RODRIGO D 
)OSE RODRIGO D 
LU)ETEC EOUIP 
LU)ETEC EQUIP 
FRES~ I~ 
DROGARIA VASOO 
BARCELOM COME 
LIBERMC COMER 
LIBERMAC COMER 
LIBERIAC COMER 
STRATASYS LATI 
FUNDACPO ASSIS 
SAINT-TABAIN D 
TOTAL 

TARIFAS/CUSTAS 
VALOR TITULO 

12. 
1 . 

EVENTO 
MAR m VEM -DOA 
MAM m VEM -DOA 
MAM m VEXO 
MAM! m VEM 
MAN m VEM -DDA 
MAN m VEM -DOA 
MAM m VEMC 
MM m VEM 
MAM m VEM 
MAM m VEM 
MIAM m VEM 
MAN m VEM 
MAN m VEKK 
MAN TIT VEKK 
MN m VEM 
MAM m VEM 
MAM m VEMC -DOA 
MH m VEM 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VEM 
MAM m VEM -DOA 
MAM m VEM 
MAM m VEM 
MAN m VEMC 
~ m VEM 
MAN m VEM 
MAR m VEM 
MAR m VEM 
MAN m VEM -DOA 
MAM TIT VEM 
MAN m VEM -DOA 
IAM m VEM 
MAN m VEM 
IAM m VEM -DOA 
IRAM m VEM -DOA 
MAM m VENC -DOA 
MAN m VEM -DOA 
MAII m VEMC 
MAN m VEM -DOA 
MAN m VEM -DOA 
PÁRA m VEM -DOA, 
MR m VENC 
MAM m VEM 
MAR m VEM -DOA 
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1  COBST^3-11-301115 P-FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVINENTACAO DA GATEIRA DE =LOS 	".DER.: 28/1112015 	 02.45.00 
YX - C06RANCA DEST.: 001-2271-CORPORA7E SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFIAR S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	27/11/2015 	0000492 
END: AV DERA VALDONINO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE 5A0 PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANGMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DE8I70 	DATA DE DESBLOQUEIO 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMENTACRO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

OTD 	VALOR 	 OTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971.50 T1TULO5 	 17 	 2. 971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 30 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0.00 	0 	 0.00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971.50 	0 	 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO O 0,00 
COMPENSACO 0 0,00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-ORA D 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSADO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BARUS o 0.00 
BAiJUS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 17 2.971, 50 

__________________________________________________________ TAMIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VAL00. TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100798001 0000000896061 10/07/2013 
10107120/3  

453.29 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -RDA 
G00.ETT 300798002 TOTAL  0000000896062 09108/2013 453,29 	0,60 	0,00 	MAN iIT VENC -RDA 

1i0TAl 906.58 	1,60 	0,00 

BANCO SAHTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MONIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITILOS 	DT.GER.: 28/11/2015 	 02.45.00 
YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRMUU SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE &DOCA AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IOENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 
END: AV DER VALDOMIRO OE LIMA 833 

033 2271.3 	290070871 	203332.1 	27111/2015 	0000100 
NOME AG.: CORPORAU SÃO PAULO 

• 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

V4MCAMENTpS A SEREM EFETUÃDO5 EM ~A CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CORTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
01/12 	00000 000000000000 1.218,54 

________________________________________________ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	 qm 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.112 	7.524.663,18 TITMLOS 	 1.085 	7.414.746.21 	26 108 	98,37  

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	22 	 78.716,23' 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	12 	 34.050,75 	4 	 29.982,14 
LIQUIDACOES 1 1.218,54 AURA DE 30 DIAS 	1.073 	7.380.695,52 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 9 	 74.018,13 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO 1 1.218.54 
CIP O 0.00 

LIQUIOACDES-DOA 0 0,00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACO 0 0.00 
CIP o 0.00 

BAIXAS 0 0.00 
BAIXAS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.121 	7.523.444,64 

____________________________________________ _______________ LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VALOR =LO JUROS/MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

cusTAS c 
DuALTROxIü IN 283286003 	0000000931382 251015 271115 1.218.54 	0.00 	0.00 	1.218,54 	0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 1.218 ,54 	0,00 	0,00 	1.218,54 	0,00 

----------------------------------------------- ----------- TARIFAS/QUSTAS ---------------------------------------------------------- .- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

URANET PROJETO 3676001 0000000920838 06/01/2014 6.920.00 	5.94 	0.00 	MAN TIT VENC 
PORTOBELLO SA 	3725001 0000000921454 06/0112014 6.217,00 	5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 	 - 
LABDE ANCLINIC 130141001 0000000915558 09/0812013 1.758,00 	5,94 	0,00 	MAN TIT VENC 
N G I INFORMAI 130167002 0000000915681 09/08/2013 616.69 	5,94 	0.00 	MAN TIT VENC -DDA 
IMAGEM COMERCI 130688001 0000000917500 09/08/2013 5.146,62 	5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
GRANTECH INFON 130711001 0000000917535 09/08/2013 2.490,71 	5,94 	0.00 	MAM TIT VENC -DOA 
TOLEDO DO BRAS 130785001 0000000917756 09/08/2013 21.490,00 	5,94 	0.00 	MAN M VENC -DOA 
ONTENS-ILLIMOIS 130792001 0000000917764 08/09/2013 37.689.44 	5.94 	0,00 	NAM TIT VENC 
BRUNO EVORA G 130821002 0000000917857 09/08/2013 2.099.98 	5.94 	0,00 	NAZI TIT VENC -RDA 
BRUNO EVORA G 130821003 0000000917858 0810912013 2.100.04 	5,94 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
SUMSET PUBLICI 130850002 0000000918006 09/08/2013 1.387,99 	5,94 	0.00 	MAN TIT VENC -DDA 
SUMISET PUBLICI 130850003 0000000918007 08/0912013 1.388,02 	5,91 	0.00 	MAR  TIT VENC -RDA 
IMIFARMA PROOU 130867001 
IMIFARRA PROQU 130867002 

0000000918043 
0000000918044 

09/08/2013 
0810912013 

	

38.019.62 	5.94 	0.00 	MAN TIT VENC 

	

38.019,62 	 5.94 	0.00 	MAM TIT VENC 
• 

IMIFARRA PROOU 130867003 0000000918045 08/10/2013  
38 
 020 	 5,94 	0.00 	MAM  TIT VENC 

MARLiN INFORMA 130906001 0000000918139 09/08/2013 7.2 70,40 	 5.94 	0.00 	MAN TIT VENC 
1 
BANCOSASTAMOER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMMENTAGO DA CARTEIRA 	TIMOS 	".DER.: 28/1112015 	 02.15.00 
YR - COBRANG 

.: 	
PAULO RESIDA 003-2271-COAM  

PRODUTO: COB RA MG PENHOR 
REGI TRO 

MODALIDADE: RAPIDA  COM REGISTRO 
MOFE DO CLIENTE 
ENFIAR S.A. DISTRIBUIDORA DE PR0017Ip5 D 033 

	

BANCO AGENCIA 	CORTA COBMAN 71 	IDENT 	 DATA MOVIMENTO 180000100 033EFICGRIO 

	

2271.3 	2900]0871 	203332.1 	27/11/2015 	0000100 
END: AV 	 VAIDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SANO PAULO 
CEP: 0134{-

44- 
070 	SÃO PAULO SP 

PAGADOR 
P~E COM COME 
FMC QUINICA DO 
TMYSSENRRUPP P 
BENEFICENCIA N 
SOLHE DO BRASI 
MOTAMVS LOCADO 
IHFORMATICA PO 
LEPDR INM MAT 
LEPOR INFORMAT 
LEPDX INFORMAT 
LEPOR INFORMAT 
LEM INFORNAT 
LEM INFORMAT 
LEM INFORMAT 
LEM INFORMAT 
LEPON INFORNAT 
STAPLES BRASIL 
FAR INSTINTO 
FAR INSTINTO 
DOM BRASIL SUO 
SAINT-GORAIN C 
UNIAO OESTE PA 
PLANAC I T COM 
TMYSSMRUPP P 
JLN-2 - ESTACI 
INGREDION BRAS 
VOITM PAPER LA 
TECNOLOGICO 5I 
YANAMA MOTOR D 
HOSPITAL SANTA 
~RIA VASCO 
SAINT-fpBAIx D 
TOTAL 

EVENTO 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAM TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -UMA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VEM 
MAN TIT VENC -MOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAN TIT VENC 
MAM TIT VENC 
MAN TIT VERC 
MAN TIT VENC -DOA 
MAN TIT VENC -DOA 
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COBST-ABL 3_0 1-301215 V_FRA 

BANCO SARTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA URTEIES DE TITUL05 DT.GER.: 30/12/2015 	 02.11.17 YK - CABRAMG DEST.: 001-2271-COR 	RRO PAULO 
PRO0R0: COBRAMG PENHOR IgDALIRADE: RAPIDA COMM REGISTRO STTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO 
OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D L  033 

AGENCIA 	CONTA 	 IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	N0 90070871 
2271.3 	2900]08]1 	203332.1 29/1212015 	0000121 

=121  

END: AV GELA VALDOM S AI  DE LIMA 833 
CEP: 04314-070 	Sb PAULO 	 SP 

NOME AG.: CORPoRATE SÃO PAULO 

LAMCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
_______________________________ _________________ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  

VENCIDOS A VENCER 

1 087 SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 =LOS 7.439.702.66 
QTD 	

VA310.532,13 3 
ENTRADAS 0 0.00 ATE 30 DIAS 1 8.450,01 3 	 21.532,13 
ENTRADAS~ 

0 
0.00 DE 11 A 30 DIAS 3 17.591,88 0 	 0,00 

LZQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.083 7.413.660,77 0 	 0,00 
CHEQUES 0 0,00 EM GRTORIO 7 72.932,63 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSACO 0 0.00 
a  o 0.00 

LIQUIOACOES-DOA 0 0.00 
CHEQUES 0 0.00 
DINHEIRO 0 0.00 
COMPENSADO o 0.00 

0 
0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIX/5-DO& 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

________________________________________________________ __ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LA RONDINE IND 3732001 0000000921572 08/01/2014 1.658,75 5.94 0,00 MAN = VENC -IDA, 
ATACADAO DIST 	18064001 0000000924296 07/07/2014 13.600,00 5.94 0,00 MAN M VENC 
ATACADAO DISTR 18067001 0000000924295 07107/2014 13.600,00 5,94 0,00 MAN M VENC 
ATACADAO DIST 	18068001 0000000924299 0710712014 14.960,00 5.94 0,00 MAN T11 VENC 
ATACADAO DISTR 18073001 0000000924308 07/07/2014 13.600,00 5.94 0.00 MAS TIT VENC 
SISTECNICA COM 18077001 0000000924317 07/07/2014 5.842,01 5.94 0.00 MAN T2T VENC -DOA 
ATACADAO DISTR 18093001 0000000924391 07/07/2014 1.390,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
ATACADAO DISTR 18109001 0000000924506 07/07/2014 2.760,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
TAUIL INFORMAT 19187005 
ioREAM LIDA EP 168865004 
561 ~CIO E 168866001 

0000000927586 
0000000920921 
0000000920922 

06/08/2014 
07/02/2011 
08101/2014 

4.100,00 
6.36],99 

5,94 
5.91 

0,00 
0,00 

MAN m VENC 
NAM = VENC 

562 COMERCIO E 168866002 0000000920924 07/02/2014 
1.691,98 
1.691,98 

5,94 
5.94 

0.00 
0,00 

MAN M VENC 
MAN TIT VENC 

SEI COMERCIO E 168866003 0000000920926 09/03/2014 1.692,04 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
PREMIERE COMER 168891001 0000000920968 08101/2014 5,94 0,00 MAN TIT VENC -ODA 
COT SOLUCOES E 168916003 0000000921021 09/03/2014 

4. 658,29 
2.801,11 5,94 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 08/01/2014 633,33 5,94 0,00 MAN= VENC 
PLATAFORMA PRO 169066003 0000000921374 07/02/2014 633,31 5,94 0,00 MAN = VENC 
RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 07102/2014 3.839.61 5,94 0,00 MAN m VENC 
RAFAEL CAMPOS 	169101003 0000000921430 09/03/2014 3.839.73 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ELEMENTO INFOR 169156003 0000000921585 07102/2014 179.0 5,94 0,00 MAN = VENC 
MARCUS EMILIO 	169157003 0000000921591 07/02/2014 503,28 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
ACERAS ALUMINI 169170001 0000000921609 08/0112014 30.425.80 5.94 0.00 MAN TIT VENC 

i 2W ~RIA 169203001 0000000921706 07/0212014 68.796.00 5,94 0.00 MAN = VENC 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVIM DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS OT.GER.: 30/1212015 	 02.41.17 
YR - C08RAMCA DEST.: 001-2271-WRPOUTE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDENT BENEFICIARIO DATA NOVIMENTO ~VIS0 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 0 033 2271.3 	290070871 	203332.1 29/12/2015 	0000121 
END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 633 ~E AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

__________________________________________________________ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 

82W COMPANHIA 	169206001 
NOSSO NUMERO 
0000000921701 

VENCIMENTO 
07/0212014 

VALOR TITULO 
140.400,00 

TARIFAS 
5.94 

CUSTAS 
0.00 

EVENTO 
MAN m VENC 

VM PRINT SUPRI 169211001 0000000921713 08/0112014 1.366,49 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
BLAU FARMACEUT 169215003 0000000921719 07/02/2014 2.484,92 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LOJAS AMERIGN 169222001 0000000921728 0710612014 4.801.00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MICROSTAR IMPO 169245002 0000000922996 08/0112014 1.287,93 5,94 0.00 MAM TIT VENC -DOA 
MICROSTAR INFO 1692/6003 0000000922998 07/02/2014 1.287,98 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
ATACADAD DIST 	205899001 0000000924474 07107/2014 1.556,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
UNION~5 TE 285001001 0000000933472 3110812015 1.018,85 5,94 0,00 MAN = VENC 
LOJAS ANERICAN 910920001 0000000921086 07/06/2014 6.786,00 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
COOPERSUID - C 911046002 0000000921351 08/01/2014 553,33 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CODPERSUMO - C 911046003 0000000921355 07102/2014 553,34 5,94 0.00 NAS T1T VENC 
LOJAS CEM SA 	911102001 0000000921602 07/02/2014 906 812.82 5,94 0.00 MAN TIT VENC  
Lo]AS CEM sA 	911103001 0000000921603 07102/2011 906.812.82 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CONSTRUTORA RA 911115001 0000000921665 08/01/2014 2.200,02 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
UNIC EDUACSON 911200001 0000000923139 0810112014 16.193,58 5.94 0.00 MAN M VENC 
$ 6 L COM E IN 911251002 0000000923212 08/01/2014 1.146,28 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
5 6 L COM E IN 911251003 0000000923214 0710212014 1.146,32 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
MAXIMUS ATACAD 911277002 0000000923249 08/01/2014 4.496.62 5,94 0,00 MAN M VENC -DOA 
HARDT E COREI 911311001 0000000923293 08/0112014 1.385,17 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TECLA] INFORMAT 967058002 0000000925348 07/07/2014 2.16],50 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 2.203 741,95 255,42 0,00 

____ 	 _ _____________ 
PAGADOR 	SEU__ NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 

INSTRUCOES /OCORRENCIAS 
VALOR TITULO 	TARIFAS 

__-_____-_---__--_---__ 
EVENTO 

------------------------------- • 
CdMODE COMERCI 53093001 	0000000932215 21/10/2015 2.012.00 	0.00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - CIP 
C01ODE CONERa 284905001 	0000000932754 21/10/2015 668,29 	0.00 aAIXA P/DECURSO DE PRAZO - aP 
COMUOOE ODMERCI 1066806001 0000000932166 21/10/2015 2.313,00 	0,00 BAIXA P/DECURSO DE PRAZO - a  
TOTAL 4.993,29 	0,00 
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1  COBST^ 3_01_311215P_FRA 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A AVISO DE IgVIMEMTACAO DA CARTEIRA DEMULOS DT.GER.: 31/1212015 	 02.33.18 
YR - COBRAMG DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA ~MENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 	30112/2015 	0000122 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFElUMD5 EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------------------------- ---- RESUIO DE MOVIMENTACM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

SALDO ANTERIOR 1.090 	7.461.234,79 =LOS 	 1.087 VA211..532.13 7 439.702.66 	3 
ENTRADAS 0 0.00 ATE 10 DIAS 	 1 8.450.01 	3 21.532,13 
ENTRADAS~ 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	 3 17.591,88 	0 	 0.00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	1.083 7.413.660.77 	0 	 0.00 

CHEQUES 0 0,00 EM GRTDRIO 	 7 72.932.63 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACÃO 0 0,00 

LIOUIDACOES-DOM 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
B.RIxAS-DOA 0 0.00 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234,79 

---------------------------------------------------- ---- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NMERO ~CUREM VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 
ATA~ DIST 18147001 0000000925463 0810712014 16.170,00 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC 
MS TECNOLOGIA 	52787003 0000000931657 01109/2015 875,01 	 5,94 0.00 	6UM M VENC -DOA 
ADRIANA GORETT 100817001 0000000896075 1310712013 1.750,00 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
ADRIANA GORETT 100817002 0000000896076 1210812013 1.750.00 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
CINOPAR MOVEIS 130210002 0000000915996 12108/2013 26.040,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
RARCUS VINICIU 130430002 0000000916742 1210812013 1.709,65 	 5,94 0.00 	MAN TIT VENC -DOA 
TEA,LS INFORMAT 130480002 0000000916960 12108/2013 87.087,00 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC 
ANDREA DE FATI 206072003 0000000925390 08/07/2014 559,31 	 5.94 0,00 	MAN TIT VENC -MA 
IAINUM á COSTA 283412003 
PORTOBELLO SA 	$47165001 

0000000931580 
0000000916084 

0110912015 
12108/2013 

	

519,67 	 5,94 

	

2.594.48 	 5.94 

	

0,00 	MAM =VENC 

	

0.00 	MAN M VENC -DOA 
• 

TOTAL 139.055,15 	59.40 0.00 

,r .' 

• 
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BANCO SARTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE 021-205 OT.GER.: 2711112015 	 02.30.5$ YK - WBRANG DEST.: 001-2271-WRPoRATE SAGA  PAULO  
PRODUTO: COBRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 
OFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D L  033 

	

BANCA AGENCIA 	CONTA W 	G BRAN 	IDEMT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	M0000099  

	

2271.3 	290070871 	203332.1 26/1112015 	0000099 
END: AV 	VALOCMIRO DE LIDO 833 44-  NOME AG.: CORPoRATE  SÃO  PAULO 
CEP: 0434{-070 	510 PAULO SP 

LANCMIEM$ A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	NISTORICU CARA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR 00 CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 
30/11 	00000 000000000000 4.032,33 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE MOVIMENTADO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

Q7D 	 VALOR QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 1.114 	7.528.695,03 TITULO$ 	 1.086 	7.415.964,81 26 108.698,37 

ENTRADAS 0 0.00 ATE 30 DIAS 	 0 0,00 22 	 78.716,23 
ENTRADAS-DOA 

0 
0,00 DE 11 A 30 DIAS 	13 35 .269,29 4 	 29.982.14 

LIQUIDACOES 2 4.031.85 ACIMA DE 30 DIAS 	1.073 7.380.695,52 0 	 0,00 
CHEQUES 
DINHEIRO 

0 
1 

0.00 
717,50 

D EM 	RTORIO 	 9 74.018,13 

COMPENSACAO 1 3.314,35 
a  o 0,00 

LIWIDACOES-DOA o 0.00 
CNEWES 0 0,00 
DINHEIRO o 0,00 
COMPENSACAO 0 0.00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.112 	7.524.663.18 

----------------------------------------------------------- 
LIQUIDACOES ------------------------------ 

----------------------------- 
PAGAOOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO OT POT VALOR TITULO JUROS/MORA 	ASAT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

GUILHERME REIS 283/83004 	0000000931638 251115 261115 717,50 	0,48 	0.00 
CUSTAS 	C 

717,98 	0,00 	LIQ.CX.DINN. 
EXPOMEDIA MARK 1065819005 0000000931945 281115 261115 3.314,35 	0,00 	0. 00  3.314,35 0.00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 4.031,85 	0.48 	0,00 4.032,33 0,00 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/NSTAS --------------------------------------------------- _____-_ PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 
MELHORAMENTOS 	3612001 0000000919053 05/01/2014 1.099, 00 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
CSAV GROUP AGE 130562002 0000000917212 08/08/2013 1.741,03 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
CSAV GRWP AGE 130562003 0000000917213 07/09/2013 1.741,09 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SAMUEL 8RAGANC 130918001 0000000918287 08108/2013 866.67 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
MOVA gMTOCOM 	130925001 0000000918295 08/08/2013 286.01 	 f,94 0, 00  MAN TIT VENC 
APOIO LOWSTIC 168590001 0000000919003 05/0112014 721,84 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -WA 
TOUTATIS SERV 	168710002 0000000919254 0510112014 2.054,68 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
TOUTATIS SERV 	168710003 0000000919255 04/02/2014 2.054,75 	 5,94 0. 00  MAN TIT VENC 
SISTEK - INSTA 168712002 0000000919259 05/01/2014 1.270.65 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SISTEK - INSTA 168712 003 0000000919261 04/02/2011 1.270,70 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
CONVICON CORE 168754001 0000000919326 05/01/2014 7.950,00 	 5,94 0. 00  MAN TIT VENC 
AGENCIA PROmR 168768 002 0000000919393 05/01/2014 1.307,22 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -OCA 
AGENCIA PROUR 168768003 0000000919395 04/02/2014 1.307,27 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC -DOA 
LEM INFORMAT 795660003 0000009110550 09/06/2013 4.956.18 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

1LEPOK INFORRAT 795873003 0000009113991 09/0612013 658,91 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

BANCO ~ARDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 27111/2015 	 02.30.55 
W - COBRAMD DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: 00BRANG PENHOR MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA COMIA COBRANG 	IDENT BENEFICTARIO DATA MOVIMENTO W.A"W 
OFFICER $.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	290070871 	203332.1 26111/2015 	0000099 
ENO: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAGA PAULO SP 

--------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 

-- TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------------------------
VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

LEPON IMPO MAT 795876003 0000009114130 09/06/2013 1.291,37 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
LEPDK INFORMAT 79590600 3 0000009114416 09/06/2013 468.00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAT 795986003 0000009120513 09/06/2013 1.603.24 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
LEPOf INFORMAT  79599100 3 0000009120734 09/0612013 4.635.36 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
LEPOf INFORMAT 795992003 0000009120807 09106/2013 4.632,08 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC -ODA 
V E M FLORESTA 846139001 0000000915057 08/08/2013 1.969, 00 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC 
KTEC DO BRASIL 847875001 0000000917206 08/0812013 2.299.01 	 5,94 0, 00  MAN TIT VENC -DOA 
KTEC DO  BRASIL 847875002 0000000917207 07/0912013 2.299.00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC -VOA 
WX CO DE ROOP 910391002 0000000918990 05101/2014 533.33 	 5191 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
WX CO DE RNP 910391003 0000000918991 04/0212014 533.34 	 5191 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
BIGRANDI INWS 930549W1 0000000919468 05/0112014 1.924,93 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
BIGxARDI IN WS 9305/9002 0000000919475 0410212014 1.924,93 	 5,94 0,00 MAN TIT VExt 
COMPANHIA DE 5 910565001 0000000919445 05101/2014 3.769,76 	 5.94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
SAMITOMD R-BBE 910620001 OOOW 0919517 05101/2014 557,59 	 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
MONSANTO DO BR 910624001 0000000919543 05/0112014 3.596,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
RB2 - ASSESSOR 910635001 0000000919556 05/01/2014 20.200,00 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SOLIIGMO EMPREE 910658001 0000000919591 05/01/201{ 1.872,16 	 5.91 0,00 MAN TIT VENC 
L00 8 PRINT DA 910689002 0000000919639 05/0112014 1.004,66 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
L00 8 PRINT DA 910689003 0000000919641 04/02/2014 1.004,68 	 5,94 0,00 MAN M VENC 
UNIMED ANGRA D 910713001 0000000919667 05/01/2014 2.037, 00 	 5.94 0, 00  MAN TIT VENC 
ANASTACIO EMPR 910755 005 OOWM919731 05/04/2014 4.079,76 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
DROGARIA YAMAN 910791001 0000000919769 05/0112014 599,99 	 5,94 0,00 MAN TIT VERO 
DROGARIA ¥AMAM 910791002 0000000919770 04/02/2014 599,99 	 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
DROGARIA YAMAN 910791003 0000000919771 06/03/2014 600,02 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
VIA CDMPUTER 2 910820001 00~920594 05/0112014 967,24 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
3B5 S/A 	930904001 0000000920725 05/0112014 2.139,78 	 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
STRATASYS LATI 1065812001 0000000931918 28/08/2015 3.660,64 	 5.94 0.00 MAN TIT VENC 
FUNDACAO ASSIS 1066877001 0000000932681 2810812015 10.310,00 	 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 110.419,16 	255.42 0,00 

PL9{OA 1 
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COBSTJIBL3_0314121SP_FRA 

BANCO SBNTAMDER (BRASIL) S/A AVI50 DE MDVENEHTACAO DA GATEIRA DE =LOS ".DER.: 1]/12/2015 	 02.17.58 YK - COBMNG PAULO  
PROOIRO: COBRANG PENHOR 

DESID  001-2271-CORM  REGI  TRO  
MOOALIOAOE: RÁPIDA COM REGISTRO 

MOFE DO QIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANG 	IDENf DATA MOVIMENTO 	NO 
DFFICEV  S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	29W]D871 	203332.1 

03332. CIMIO 
11/12/2015 	0000110 

00110 

END: AV GEN VALDMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORVOMTE SAO PAVl0 
CEP: 013N-070 	SAO PAULO SP 

LAMCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLDQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESINO DE NOVIMENTACAO W GRTEIM ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

DTO 
SALDO AFERIDA 1.090 	7.461.234,79  MULOS Bfi V LOR 7 OIR.252,65 	4 	 82,14 ENTRADAS  0 0,00 ATE 30 DIAS 3 17.591.88 	1 	 8.650,01 ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 6 27.396.04 	3 	 21.532.13 LIWIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 1.077 7.386.264,]3 	0 	 0,00 CHEQUES  

DINHEIRO 
o 
0 

0,00 
0,00 

EM CARTORIO 7 72.932.63 

COMPENSACA0 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIOVIDACOES-OW o 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO o 0.00 
COMPEMSACAO o 0.00 
CIP o 0,00 

u1xAS o 0.00 
u1RA5-DW o 000 

SALDO ATUAL 1.090 	7.461.234 :79 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 
ECOP. ENGENHAR 130497001 0000000917016 24/07/2013 3.500,00 5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CSAV GROUP AGE 130562001 0000000917211 24/07/2013 1.741 03  5,94 0.00 MAN TIT VENC 
CONSTRUTORA 2O 130571001 0000000917231 24/07/2013 750,00 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
BIOLAB SAxus F 130602001 0000000917301 24/07/2013 2.140,35 5,91 0.00  MAN TIT VENC -DIA  
GEMARA  FERRA 168647001 0000000919132 21112/2013 1.699,00 5.94 0,00 MAN TIT VENC 
TOUTATIS SERV 	168710001 0000000919252 21/12/2013 2.054,68 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
SISTEK - INSTA 168712001 0000000919257 21112/2013 1.270,65 5,94 0,00 MAM TIT VENC 
CONSTRUTORA DA 168722001 0000000919277 21112/2013 1.020,00 5.94 0,00 NAM TIT VExc 
AGENCIA PRODUT 168769001 
SERVIDO SOCIAL 847978001 
OUK M DE RWP 910391001 

0000000919391 
0000000917381 
0000000918989 

21/12/2013 
21107/2013 

1.307,22 
6.000  ,00 

5.94 
5.91 

0,00 
0.00 

MAN TIT VENC -WA 
MAN TIT VENC  -DOA  

~BA INQUS 910570001 0000000919415 
21112/2013 
21112/2013 

533,33 
566.91 

5,94 
5,94 

0,00 
0,00 

MAN TIT VENC -DOA  
MAN TIT VENC -DOA  

ARCELORMITTAL 	910608001 0000000919504 20101/2014 2.325.50 5,94 0.00 MAN TIT VENC -DOA 
LOG 6 PRINT DA 910689001 0000000919637 21112/2013 1.001.66 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
AMERICAM AIR F 910711001 0000000919679 21/1212013 612,58 5,94 0,00 MAN TIT VENC 
ANASTACIO EMPR 910755001 0000000919721 21/1212013 4.079,77 5,94 0.00 MAN M VENC 
PLANAC I T COM 911037002 0000000921337 20/0112014 751,37 5,91 0,00 MAN TIT VENC -DOA  
7Lx-2 - ESTA4 911174006 0000000923057 20/0112014 1.553,25 

1.838 ,67 
5,94 0,00 MAN T11 VENC 

HOSPITAL  AL SANTA 911455003 0000000923523 20/0112014 5,94 0,00 MAR TIT VENC 
34 .751,97 112,86 0.00 

o 
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01~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 1010612015 	02.23.14 

YX - COBRANCA DEST .: 001-2271 -CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271. 3 	130016197 203332 . 1 0910612015 	0000869 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMBNTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------- ----- RESUMO DE N)VIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 , 74 TITULOS 944 6 . 791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 . 791.119 , 74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COM!ENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------------------- --------------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

GLAXOSMITMIN 3610001 0000000919052 1510112014 27.240 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PORTAL DISTRID 18099003 0000000924449 1410712014 2.731 , 12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INFOTECNICA TE 107659002 0000009078258 2010512013 1.122,49 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ESTHER BEIRO Y 107722002 0000009079785 2010512013 589,81 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTHER SEM Y 107722003 0000009079793 1910612013 589,85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTHER BEIRO Y 107722004 0000009079807 19/0712013 589,85 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC 

ESTEER SEM Y 107722005 0000009079815 1810812013 589,85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTHER BEIRO Y 107722006 0000009079823 1710912013 589,63 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

COLEGIO TERESI 101731003 0000009080015 2010512013 1.170,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

D C ARRAIS AD 	107763003 0000009080929 2010512013 918,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

A G NAUMINN 	107805003 0000009083278 2010512013 1 . 020,02 0 , 60 0,00 MIN TIT VENC 

F SANDRI E CIA 107819003 0000009083596 2010512013 912 , 02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ELIESER PACHEC 107858002 0000009085297 2010512013 114,89 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FACUL METROP U 107876003 0000009085912 2010512013 981 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ANHABGUERA EDU 166698001 0000000919210 1510112014 3.630,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

REDCON SOLUCOE 788537003 0000009077669 2010512013 1.000,38 0 , 80 0,00 MIN TIT VENC -DOA 

UNIMED FRANCA 	788544003 0000009077774 2010512013 701,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 788630003 0000009078789 2010512013 3 . 450,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET MS INFOR 788630004 0000009078797 1910612013 3.450,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NET BENS INFOR 788630005 0000009078800 19107 12013 3 . 450,01 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

RODES ENGENRAR 788650003 0000009079033 2010512013 1.945,71 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

PAULA TAVELI D 788669004 0000009079513 1910112013 208,17 0,80 0 , 00 MAX TTT VENC 

PAULA TAVELI D 788669005 0000009079521 1810812013 208,17 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 



Santader 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 1010612015 	02.23.14 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 0910612015 	0000869 

END: AV GEN VALDOMIA0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 SÃO PAULO SP 

---------------------------- --- ---------------- ----------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NMRO NOSSO NUMERO VENCIMENTO MALAR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

PAULA TAVELI D 788669006 0000009079530 1710912013 208,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 788670002 0000009079564 2010512013 30,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 1910612013 30,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 2010512013 40,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 786682003 0000009080104 1910612013 40,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682004 0000009080112 1910112013 40,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RENRIQUE DE SO 768683002 0000009080201 20/0512013 46,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BENRIQUE DE SO 788683003 0000009080210 1910612013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HENRIQUE DE SO 788663004 0000009080228 1910712013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HENRIQUE DE 80 788683005 0000009080236 18/08/2013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
HENRIQUE DE SO 788683006 0000009080244 17/09/2013 46,21 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCICO - SOCIE 788686003 0000009080155 20/05/2013 350,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DELTA DATA LTD 788698003 0000009080457 20/05/2013 733,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
2ARELLI SUPREM 788713003 0000009080775 20/05/2013 816,69 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 20/05/2013 6.982,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 788721004 0000009080830 19/06/2013 6.982,51 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE INST 788728003 0000009080988 2010512013 2.626,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728004 0000009080996 1910612013 2.626,88 0,80 0,00 MAN TIT VEUC 

SOCIEDADE INST 788728005 0000009081003 1910712013 2.626,90 0,80 0,00 MAN T1T VENC 

SISTAB ELETRO 788731003 0000009081143 20/05/2013 650,55 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 788731004 0000009081151 19/06/2013 650,55 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 788731005 0000009081160 19/07/2013 650,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO PEIXOTO 788744002 0000009081437 20/05/2013 269,32 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FABIO PEIXOTO 788744003 0000009081445 19/06/2013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FABIO PEIXOTO 788744005 0000009081461 18/08/2013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
M R S ROUPAS L 788756003 0000009081577 20/05/2013 2,941,39 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

M R S ROUPAS L 788756004 0000009081585 19/06/2013 2.941,39 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
M R S ROUPAS L 788756005 0000009081593 19/07/2013 2.941,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ABPEN 1NF0RMAT 788768003 0000009082042 20/05/2013 1.975,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FIGUEIREDO FER 788774003 0000009082212 20/05/2013 2.114,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

FIGUEIREDO FER 788774004 0000009082220 19/06/2013 2.114,70 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FIGUEIREDO FER 788774005 0000009082239 19107/2013 2.114,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

BANCO INTERMED 788779003 0000009082107 20/05/2013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BANCO INTERMED 788779004 0000009082115 19/06/2013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VERO 
BANCO INTERMED 788779005 0000009082123 19/07/2013 4.197,07 0,60 0,00 MAU TIT VENC 
IIF INST INTER 788790003 0000009081755 20/05/2013 508,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SUGAR INVENTOR 788818003 0000009082751 20/05/2013 1.808,63 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SUGAR INVENTOR 788818004 0000009082760 19/06/2013 1.808,63 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SUGAR INVENTOR 788818005 0000009062718 19/01/2013 1.808,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BERTHO SONO IA 788820001 0000009082794 20/05/2013 3.633,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
D C ARRAIS AD 788855003 0000009083146 20/05/2013 664,62 0,80 0,00 MAN TIT YENC 
GENESE TI LTDA 788881003 0000009083650 20/05/2013 756,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

OROFRE ELETRO 768920003 0000009084290 20/05/2013 10.813,54 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ISOFREQ TELECO 788934003 0000009084380 20/05/2013 1.290,14 0,80 0,00 Nu TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982003 0000009085106 2010512013 1.299,75 0,80 0,00 NU TIT VENC 
CORDEIRO MIGLI 788982004 0000009085114 19/06/2013 1.299,75 0,80 0,00 NAN TIT VENC 



o~ santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA D8 TITULAS DT.GER.: 10/06/2015 02.23.14 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 09106/2015 0000869 

Em AV GEN VALDOMIflO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

---------------------------- ------------------ ------------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

CIES CONE EM I 789004003 0000009085475 2010512013 1 . 366,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ESCOLA DE E IN 789023003 0000009085718 2010512013 5 . 460,10 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

INST DE CARD D 789024003 0000009085777 2010512013 1 . 994,05 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MICROTECNICA I 789033003 0000009085874 2010512013 2.813 ,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DATAMETRICA CO 789079003 0000009086676 2010512013 9 . 827,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MONICA TIMO D8 789081003 0000009086773 2010512013 1 . 333,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MEGA COLOR LTD 789089001 0000009086951 2010512013 3 . 125,35 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDAIMES METAM 789105003 0000009087206 2010512013 656 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ANDAIMES METAS 789106003 0000009087249 2010512013 656 , 68 0,80 0 , 00 NU TIT VENC -DDA 

NOZAEI SOLUCOS 789135003 0000009087680 2010512013 761,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158003 0000009088008 2010512013 156,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158004 0000009088016 1910612013 156 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 189158005 0000009088024 19107 12013 156,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158006 0000009088032 1810812013 156,67 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANA SOUZA 	189162006 0000009088130 1710912013 225,00 0 , 80 0,00 MAU TIT VENC 

DANIEL LARANGE 789165002 0000009088059 20105/2013 106,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL LARANGE 789165003 0000009088067 1910612013 106,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEpOR INFORMAI 795660001 0000009110534 20105/2013 4.956 , 03 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INF Em 795873001 0000009113975 2010512013 658 , 90 0,80 0,00 MUI TIT VENC -DDA 

LEPoK INFORMAI 795876001 0000009114114 2010512013 1 . 291,34 0,80 0 , 00 ME TIT VENC 

LEPOR INFORMAI 795906001 0000009114394 2010512013 468,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEpON INFORMAI 795986001 0000009120491 2010512013 1 . 603,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LBBOE INFORMAI 795991001 0000009120718 2010512013 4.635 , 21 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOK INFOBMMT 795992001 0000009120785 2010512013 4.631 , 95 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 187.059,96 74,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 02/0612015 	03.23.28 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOITE DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 0110612015 	0000864 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NCIB; AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EN CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO /DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------------- ------------- RESUMO DE IIDVIMENTAM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791 . 119,74 TITULAS 944 6 .791.119 ,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 .791.119 ,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIAS 0 0,00 
BAISAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------------------- -------------- ----------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

MELHORAMENTOS 	3612001 0000000919053 05101/2014 1.099 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

URANET PROJETO 3676001 0000000920838 0610112014 6.920 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VESC 

PORTOBELLO SA 	3725001 0000000921454 0610112014 6.217,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LABDE ANCLINIC 130141001 0000000915558 09/0812013 1 . 758,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

M G I INFORMAT 130167002 0000000915681 0910812013 616 , 69 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

CSAV GROUP AGE 130562002 0000000917212 08108/2013 1 . 741,03 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CSAV GROUP AGE 130562003 0000000917213 0710912013 1 . 741,09 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

INAGBlf COMERCI 130688001 0000000917500 09108/2013 5.146,62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

GRANTECH INFOR 130711001 0000000917535 0910812013 2.490,71 0 , 80 0,00 W TIT VENC -DDA 
TOLEDO DO BRAS 130785001 0000000917756 09108/2013 21.490,00 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

ONENS -ILLIKOIS 130792001 0000000917764 05109/2013 37.689,44 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO EVORA CA 130821002 0000000917857 0910812013 2.099 , 9E 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

BRUNO EVORA CA 130821003 0000000911858 0810912013 2 . 100,04 0,80 0,00 hW TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850002 0000000918006 0910812013 1 . 387,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850003 0000000918007 0810912013 1 . 388,02 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

LMIF'AM PRODU 130867001 0000000918043 0910812013 38.019,62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LMIFARMA PRODU 130867002 0000000918044 0810912013 38 . 019,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IdgAlALA PRODU 130867003 0000000918045 0811012013 38 . 020,76 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

WAIN INFORMA 130906001 0000000918139 0910512013 7.270,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAMUEL BRAGANC 130918001 0000000918287 0810812013 866 , 67 0,60 0,00 MAN TIT VESC 

NOVA PONTOCON 	130925001 0000000918295 0810812013 286,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VESC 

APOIO LOGISTIC 166590001 0000000919003 0510112014 721,64 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

TOUTATIS SERV 	168710002 0000000919254 0510112014 2.054,68 0,90 0,00 MAN TIT VENC 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 02/0612015 03.23.28 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO ,  PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

N0ME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDERT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271. 3 	130016197 	203332.1 0110612015 0000864 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: COSPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

---------------------------- ----------------- ------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

TOUTATIS SERV 	168710003 0000000919255 04102/2014 2.054 , 75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTEE - INSTA 168712002 0000000919259 05/0112014 1.270 , 65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTEK - INSTA 168712003 0000000919261 0410212014 1 . 270,70 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

CONVICON CONTE 168754001 0000000919326 0510112014 7.950,00 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

AGENCIA PRODBT 168768002 0000000919393 05101/2014 1.307,22 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
AGENCIA PRODUT 168768003 0000000919395 0410212014 1.307,27 0,80 0 , 00 EM TIT VENC -DOA 

PRONE COM COM 168898001 0000000920991 0610112014 8.633 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

FMC QUIMICA DO 168935001 0000000921067 06/0112014 3.669 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

THYSSENESOPP E 169017001 0000000921264 0610112014 1.500 , 00 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

BENEFICENCIA H 169023001 0000000921266 0610112014 3 . 420,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SOLAR DO BRASI 169045001 0000000921305 0610112014 112.394,18 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NOTAMOS LOCADO 169231001 0000000921744 06/0112014 750,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 795660003 0000009110550 0910612013 4.956 , 18 0,60 0,00 IM TIT VENC -DOA 

LEPON INFORMAT 795873003 0000009113991 0910612013 658 , 91 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOK INFORMAT 795876003 0000009114130 0910612013 1 . 291,37 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAT 795906003 0000009114416 09/06/2013 468,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 

LEPOK INFOAMAT 795986003 0000009120513 0910612013 1 . 603,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAT 795991003 0000009120734 0910612013 4.635,36 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPOK INFORMAT 795992003 0000009120807 0910612013 4.632,08 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOK I] 	796506003 0000009127984 10/0612013 1 . 336,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOK INFORMAI 796511003 0000009128018 1010612013 2.896,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LBPON INFORMAT 796519003 0000009128808 1010612013 1.882,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOK INFOBMAT 796590003 0000009139940 1010612013 2 . 326,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOK INFOSMAT 796597003 0000009139982 1010612013 473,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOK INFORMAT 796757003 0000009142886 1010612013 2.681,86 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

LEPOK INFORMAT 796819003 0000009143960 1010612013 373 , 62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOK INFOSMAT 796827003 0000009144021 1010612013 2 . 758,05 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAI 796856003 0000009144501 1010612013 3 . 320,23 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

V E M FLORESTA 846139001 0000000915057 0810812013 1 . 969,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ETEC DO BRASIL 847875001 0000000917206 0810812013 2 . 299,01 0 , 60 0,00 MAN TIT ¥ESC -DOA 

KTEC DO BRASIL 847875002 0000000917207 07/0912013 2.299,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

STAPLES BRASIL 848236001 0000000917813 09/0812013 6 . 923,46 0 , 80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

FAA INSTITUTO 	848284002 0000000917889 0910812013 589,99 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

FAA INSTITUTO 	848284003 0000000917890 0810912013 590,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
DON BRASIL SUD 848413001 0000000918089 0910812013 794,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DUS CO DE ROUP 910391002 0000000918990 0510112014 533,33 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC -DOA 

DU% CO DE ROUP 910391003 0000000918991 0410212014 533,34 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

BIGNARDI INDUS 910549001 0000000919468 0510112014 1.924 , 93 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BIGNARDI INDUS 910549002 0000000919475 0410212014 1.924 , 93 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COMPANHIA DE S 910565001 0000000919445 05/0112014 3.789 , 76 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SOIIITOMO SURRE 910620001 0000000919517 0510112014 557,59 0 , 80 0,00 MAN TIT VEHC -DOA 

MONSANTO DO BR 910624001 0000000919543 0510112014 3.596 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RB2 -  ASSESSOR 910635001 0000000919556 0510112014 20.200,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ROLUCAO EMPREE 910658001 0000000919591 0510112014 1.872 , 46 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LOG F PRLN 'T DA 910689002 0000000919639 05/0112014 1.004 , 66 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

LOG 1 PRINT DA 910689003 0000000919641 0410212014 1.004,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 02/0612015 03.23.28 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICLARIO DATA MOVIMENTO 	NO.ATISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 01/0612015 0000864 
END: AV GEN VALDOIIDIO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------- ------------ -------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

UNIMED ANGRA D 910713001 0000000919667 0510112014 2.037,00 0 , 80 0,00 MAN TTT VENC 
ANASTACIO EMPR 910755005 0000000919731 0510412014 4,079 ,76 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DROGARIA YAMAH 910791001 0000000919769 0510112014 599,99 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
DROGARIA YAMAN 910791002 0000000919770 04/0212014 599 , 99 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DROGARIA YAMAN 910791003 0000000919771 0610312014 600,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VIA COMPUTES, I 910820001 0000000920594 0510112014 967,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

JBS S/A 	910904001 0000000920725 0510112014 2.139 ,78 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
SAM -GOBAIK C 910956001 0000000921147 0610112014 1.990 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
UNIA0 OESTE PA 910964001 0000000921160 0610112014 6 . 666,79 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

PLANAC I T COM 911037001 0000000921336 06/0112014 754 ,37 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
TRYSSENFOMfPP P 911143001 0000000923014 0610112014 12.164,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174002 0000000923051 06/01/2014 1.553 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
INGREDION BRAS 911213001 0000000923152 06/01/2014 255,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
VOITE PAPER MA 911228001 0000000923179 0610112014 522,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TECNOLOGICO SI 911361001 0000000923369 06/01/2014 1.698 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

YAMAHA MOTOR D 911393001 0000000923440 06/0112014 1.558,92 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
HOSPITAL SANTA 911455001 0000000923519 06/0112014 1.838,61 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

OS E T COMEECI 911468001 0000000923539 07/01/2014 1.353,81 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

SANTT-GOBAIN D 9041001 0000000921709 0610112014 3.305,53 0,80 0,00 h= TIT VENC -DDA 

TOTAL 498.059,57 70,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVI MENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER .: 02/06/2015 	03.23.28 

YX - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPOPME SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	01/0612015 	0000464 

END: AV GEN VALDOëIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PARIA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE NOVIM6NTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971 , 50 TITULAS 	 17 	 2.971 , 50 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971 , 50 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPEHSACAO 0 0 1 00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COM?ENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIM -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100798001 0000000896061 10107/2013 453,29 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

ADRIANA GORETT 100798002 0000000896062 09108/2013 453,29 	0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 906,58 	1 , 60 	0,00 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITUIOS DT.GER.: 1110612015 	02.10.51 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPOEATE SAD PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: BAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 10/0612015 	0000870 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDPrO/DERITO DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------------- ---------------- RESUMO DE NDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULAS 944 6.791.119,74 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP O 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,14 

-------------------------------- -------------------- ---- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

NOTO MAIS LIDA 107981003 0000009091254 2110512013 1.184,71 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAURO NASCIMEN 107992003 0000009091416 2110512013 763,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

OTAVLANO RORIZ 107994003 0000009091734 2110512013 1.111,68 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

MIZUTANI PROPA 108044003 0000009094229 2110512013 2.019,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

OTTOBONI COME. 108051003 0000009094407 2110512013 4.266,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FULL SERVICE L 108053003 0000009094598 2110512013 729,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SUPER SIGNS - 	108062003 0000009094520 21/05/2013 10.106,87 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIABA SANDRI 108098003 0000009096221 21/05/2013 1.465,70 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

ALEX SCALICHE 	108148003 0000009097465 21/05/2013 710,20 0,60 0,00 MAN TIT VSNC 

LCD ORE INFORM 108176003 0000009098526 21/05/2013 5.866,78 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

ARAI, ~IRE 108217003 0000009100008 21/05/2013 1.354,72 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

PRODUTOS BOCHE 130033001 0000000915196 20/07/2013 123,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

A SERENATA LTD 130081001 0000000915281 20/07/2013 519,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

IVAN DE PAIVA 	130148001 0000000915569 20107/2013 1.500,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CIMDPAR MOVEIS 130210003 0000000915997 19/08/2013 26.040,00 0,80 0,00 NU TIT VENC 

~E VINICIO 130430003 0000000916743 19/08/2013 1.709,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

B N OLIVEIRA A 206063002 0000000925377 15/07/2014 4.150,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SEIRT MAQUINAS 779849004 0000009043977 21/0512013 996,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CIBER COMERCIO 789300003 0000009088393 21/05/2013 569,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CIBER COMERCIO 789301003 0000009088423 21/0512013 569,68 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

N29 ASSESSORIA 789306003 0000009088466 21/05/2013 1.316,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RAPIDO D OESTE 789313003 0000009088520 21/05/2013 680,75 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

RODRIGO JOSE V 189320003 0000009086920 21/05/2013 796,68 0,80 0,00 MAU TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 1110612015 02.10.51 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NUM DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA NDVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 1010612015 0000870 

END: AV GEN VAI ~RO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

----------------------------- ------------------- ---------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO ESMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

L.V.S. IDICHAS 789330003 0000009088776 2110512013 1 . 249,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L.V.S. IDIOMAS 769330004 0000009088784 2010612013 1 . 249,75 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTRI 789337003 0000009086890 2110512013 320 , 00 0,80 0,00 MAN TIS VENC 

ME TRANSFBR AS 789381003 0000009090029 2110512013 984 ,75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ATENEU IONDRIN 789382003 0000009089845 2110512013 6 . 248,75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ATENEU IANDRID 789382004 0000009089853 2010612013 6 . 248,75 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONINALIDIO DO 	789404003 0000009090177 2110512013 1.500,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VRNC 

AEST WINGS IDI 789458003 0000009090592 2110512013 1 . 299,75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AEST NINGS IDI 789458004 0000009090606 2010612013 1 . 299,75 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

NMS DISTRIBUIU 789545003 0000009091580 2110512013 11.206 , 87 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ASSOC . MONIC.VA  789580003 0000009092552 2110512013 1 . 104,14 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ACS IBFOMWIC 789601003 0000009092382 21/0512013 226,94 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ACS INFORMATIC 789601004 0000009092390 2010612013 226 , 94 0,80 0,00 4DIN TIT VENC -DDA 

ACS INFOE=IC 789601005 0000009092404 20/07/2013 226,96 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

SIBRA INFORMAT 789602002 0000009093575 2110512013 3 . 606,48 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CoNSUIBLAR CON 789610002 0000009092609 2110512013 10.249 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SAO VICENTE AD 789614002 0000009093257 2110512013 791,15 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAO VICENTE AD 789614003 0000009093265 2010612013 791,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

N G METALURGIC 789616002 0000009093702 2110512013 4.938 , 69 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650003 0000009093478 2110512013 1.975,60 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650004 0000009093486 2010612013 1.975 , 60 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650005 0000009093494 2010712013 1.975 , 61 0,80 0,00 MAN TIS VENC 

IBRCOMP OOMBRC 769653003 0000009093770 2110512013 53,44 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

IBRODE COMERC 789654003 0000009093656 2110512013 26,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CENTERDATA COM 789661002 0000009093150 21/05/2013 48.861 , 89 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GARRATECB COME 769663003 0000009093320 2110512013 168 ,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

GARBATECR COME 789663004 0000009093338 20106/2013 168 , 31 0,80 0 , 00 MAN TIT VRNC 

UNIFORTE AMERI 789664003 0000009092889 2110512013 1 . 292,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIFORTE AMBRI 789664004 0000009092897 2010612013 1 . 292,73 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FABIO DE CAMPO 789678002 0000009094822 2110512013 224,99 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 769678003 0000009094830 2010612013 225,01 0,80 0 , 00 MAN TIS VENC 

FABIO DE CAMPO 789678004 0000009094849 20107 12013 225 , 01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678005 0000009094857 1910812013 225,01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678006 0000009094865 18109/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679002 0000009094911 2110512013 244 , 88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679003 0000009094920 2010612013 244,88 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679004 0000009094938 20107 /2013 244,87 0 , 80 0,00 MAN TTT VENC 

MICHELINE FRAN 789669002 0000009095101 2110512013 450,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MICRELINE FRAN 789689003 0000009095110 20/0612013 450,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

REYCOM INDUSTR 789796003 0000009096779 2110512013 1 . 601,30 0 , 80 0,00 NU TIT VERC 

ENGESOLO ENGEN 789810003 0000009097023 2110512013 1.259,30 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TEM ENGENRAR 789811003 0000009096930 2110512013 1.133,32 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

CASE COM E A E 789838003 0000009097864 21/0512013 557,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

J.A.REZERDE TE 789887003 0000009098577 2110512013 892,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LIVRARIA TIJOC 789897002 0000009098704 2110512013 504,00 0 , 60 0,00 MAR TIT VENC 

LIVRARIA TL7UC 789897003 0000009098712 2010612013 504 , 01 0,80 0,00 MRR TIT VENC 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 1110612015 02.10.51 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 1010612015 0000870 
END: AV GEN VALDQIDtO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

----------------------------- ---------------------- ------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

COND@IDQO EDI 789913003 0000009099018 2110512013 1.056,27 0,80 0,00 NAX TIT VEXC 
PANO DIST DE P 789928003 0000009099212 2110512013 1.458,86 0,80 0,00 MAX TIT VEXC 
PANO DIST DE P 78992B004 0000009099220 20106/2013 1.458,84 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

COHD@tD 10 DO 	789931003 0000009098917 2110512013 375,01 0,80 0,00 M4AN TIT VENC 
CENTRAL DISTAI 789982003 0000009099786 2110512013 3.621,40 0,80 0,00 MAN TIT VEXC 

XIXJA SOM COM 	790006003 0000009100440 2110512013 5.052,10 0,80 0,00 ]MAX TIT VENC -DOA 

SUPPLY DIST DE 790018002 0000009100040 2110512013 777,00 0,80 0,00 MAN TIT VEXC 
SUPPLY DIST DE 790018003 0000009100059 2010612013 777,01 0,80 0,00 MAU TIT VENC 
LCD OXE INFORN 790047003 0000009101101 2110512013 4.463,42 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOR INFORMAT 790060001 0000009101144 21/0512013 9.597,62 0,80 0,00 ]MAX TIT VEXC -DOA 
ALAN SANTOS MA 790066003 0000009101209 2110512013 1.096,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL E MAT 790101003 0000009101675 2110512013 12.960,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 790107003 0000009101705 2110512013 935,85 0,80 0,00 NU TIT VEXC 
ZCOM INFORNATI 790161003 0000009102620 2110512013 681,38 0,80 0,00 NAN TIT VERC 
LEANDRO MIDMATT 790172002 0000009102698 2110512013 206,66 0,80 0,00 MAX TIT VEXC -DOA 

LEANDRO MINATT 790172003 0000009102701 2010612013 206,67 0,80 0,00 MAX TIT VENC -DOA 
LEANDRO NIDATT 790172004 0000009102710 2010712013 206,67 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 
LEANDRO KEXATT 790172005 0000009102728 19/0812013 206,67 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 
LEANDRO MINATT 790172006 0000009102736 1810912013 206,67 0,80 0,00 MAX TIT VEXC -DOA 
HELIPARR TARI 	790177003 0000009102833 21105/2013 2.458,13 0,80 0,00 NU TIT VERC 
DEUNICE MARIA 790179003 0000009103015 2110512013 532,02 0,80 0,00 MAX TIT VEXC 
LEPOE INFO&!AT 796506001 0000009127968 2110512013 1.336,46 0,80 0,00 MM TIT VENC -DOA 
LEPOR 1NFOBMAT 796511001 0000009127992 2110512013 2.896,74 0,80 0,00 MAX TIT VENC 
LiPoR INFORuT 796519001 0000009128786 2110512013 1.882,65 0,80 0,00 MAX TIT VENC -DOA 
LEPOR I%FOBNAT 796590001 0000009139923 21105/2013 2.326,12 0,80 0,00 MAM TIT VENC 
LEPOR INFORMAT 796597001 0000009139966 2110512013 473,66 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

LEPOR INFO%W 796755001 0000009142991 2110512013 8.078,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPOR IXFORMAT 796757001 0000009142860 2110512013 2.681,78 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOR INFORMAT 796819001 0000009143963 21105/2013 373,61 0,80 0 1 00 MAN TIT VENC -DOA 
LEPOR IHFORMUIT 796827001 0000009144005 2110512013 2.757,97 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOR INFORMAI 796856001 0000009144460 21105/2013 3.320,14 0,80 0,00 WN TIT VENC -DDA 
TECNOMEGA TECH 846732001 0000000915450 2010712013 3.973,62 0,80 0,00 MAN TTT VENC 
DE MASTER COME 847658002 0000000916942 19108/2013 1.149,83 0,80 0,00 MAN TIT VEXC 
MSTI IXFORMATI 967172002 0000000925781 15107/2014 592,81 0,80 0,00 WN TIT VENC -DOA 

TOTAL 269.503,35 82,40 0,00 



Santander 
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BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 12/06/2015 	02.00.17 
YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICL.ARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	11/06/2015 	0000870 
END: AV GEN VALD~0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------------------------- -- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULOS 	 944 	6.791.119,74 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EN CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMIPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES o 0,00 
DINHEIRO o 0,00 
COM PENSACAO o 0,00 
CIP o 0,00 

BAIXAS o 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------------------ --------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

TAUIL INE~T 19187002 0000000927583 16/07/2014 4.100,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
TAuiL IDFORMDMT 110533004 0000009141928 22/05/2013 5.550,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
EU INFO COM, 	168667002 0000000919190 17/01/2014 2.657,25 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
N2 NET IAFOBMA 910427002 0000000919115 17/0112014 515,16 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 12.822,41 	3,20 	0,00 
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BANCO SANTANDEH (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMBNTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 13/06/2015 	02.01.59 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SMOLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENSFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICBR S . H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1210612015 	0000871 

END: AV GEN VALDOMO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACA0 DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119,74 TITULOS 	 944 6.791.119 , 74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 6 . 791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0 1 00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIIAS 0 0,00 

BAISAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6 . 791.119,74 

------------------------------ -------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 17/06/2014 566,66 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

GOLD WINGS VAR 208393003 0000000928505 17/07/2014 7.160 , 00 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

L.P DUQUE E CO 848158004 0000000917662 21/08/2013 1.022,50 	0 , 80 0,00 	EM TIT VENC 

DELL COMPUTADO 911294001 0000000923272 18/01/2014 4 . 398,82 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CASA BAYAED ES 966781001 0000000924213 17/06/2014 4.433 , 29 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
STARHOUSE INFO 967033001 0000000925316 17/06/2014 2.114 , 00 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
SUPRICORP SOBE. 967120001 0000000925509 17/07/2014 3.229 , 99 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
DUPLYCOPY COME 969661002 0000000928332 17/07/2014 550,49 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 23.475,75 	6,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 16106/2015 03.31.40 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PÁ= 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . R. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 1510612015 0000872 

END: AV GEN VALDC4lIR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO COSTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 , 74 TITULAS 944 6.791.119 , 74 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119 , 74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BRISAS 0 0,00 
BAIAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6 . 791.119,74 

-------------------------------- ---------------- ---------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

JBS S /A 	18249001 0000000926054 1810712014 2.888,00 0,80 0,00 MNI TIT VENC 

MIRANDA COMPUT 130211001 0000000915994 2210812013 74.400 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CONSTRUTORA ZO 130256001 0000000916152 23107 12013 1 . 380,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

J L CHAAE SINA 130334002 0000000916294 2210812013 10.499 , 90 0,80 0 , 00 MAR TIT VERC -DDA 

SCOP . ENGENHAR 130497001 0000000917016 2410712013 3 . 500,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CRAV GROUP AGE 130562001 0000000917211 2410712013 1 . 741,03 0 , 80 0,00 MAM TIT VENC 

CONSTRUTORA ZO 130571001 0000000917231 2410712013 750,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BIOLAB BANOS F 130602001 0000000917301 2410712013 2 . 140,35 0 , 80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

BRUNO EVORA CA 130821001 0000000911856 2510712013 2.099,98 0,80 0 , 00 NU TIT VEHC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850001 0000000918005 25107 /2013 1 . 387,99 0 , 80 0,00 MAN TIT ¥ESC -DDA 

TECSIS TECHOLO 130911001 0000000918170 2410812013 1 . 233,72 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
GEIZIAHA FERVA 168647001 0000000919132 21/1212013 1 . 699,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOUTATIS SERV 	168710001 0000000919252 2111212013 2.054 , 68 O,BO 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTEN - INSTA 166712001 0000000919257 21/1212013 1 . 270,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA OR 168722001 0000000919277 2111212013 1.020,00 0 , 80 0,00 MAU TIT VENC 

AGENCIA PRODUT 168768001 0000000919391 2111212013 1 . 307,22 O,BO 0,00 MAI1 TIT VENC -DDA 

BE1NiINGB VEDAC 847107001 0000000916038 23107 12013 574 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC -DDA 

VILA VELHA CAR 847116001 0000000916033 23107 12013 5 . 100,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SERVICO SOCIAL 847978001 0000000917381 2410712013 6 . 000,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FAA INSTITUTO 	846284001 0000000917888 25107 12013 589 , 99 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC 

DUS CO DE ROUB 910391001 0000000918989 2111212013 533,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TORBALRA UDUS 910570001 0000000919415 2111212013 566 , 91 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ARCEIABMIITTAL 	910608001 0000000919504 2010112014 2.325 , 50 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 1610612015 	03.31.40 

YR - COBRANCA DEST.: 	001- 2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 15 10612015 	0000872 
END: AV GEN YA~0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULA SP 

----------------------------- ----------------------- ------ TARIFAS/COSTAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

IOG i PRINT DA 910689001 0000000919637 2111212013 1 . 004,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

AMERICAN AIR F 910711001 0000000919679 21112/2013 612,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANASTACIO EMPR 910755001 0000000919721 2111212013 4.079 , 77 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLANAC I T COM 911037002 0000000921337 2010112014 754,37 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

JLN-2 - ESTACI 911174004 0000000923057 2010112014 1.553 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455003 0000000923523 20/01/2014 1.838 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JOSE RODRIGO D 967212001 0000000926080 18106/2014 422,69 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LUJETEC EQUIP 967216001 0000000926086 18/0612014 426 , 66 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

TOTAL 135.755,58 24,80 0,00 



à Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 0310612015 	02.21.56 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-MRPOUTE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 0210612015 	0000865 

END: AV GEN VALDOMIDO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULAS 944 6.791.119,74 0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPEHSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------------------------------------ -------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

LA RONDINE IND 3732001 0000000921572 0810112014 1.658,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO DIST 	18064001 0000000924296 0110712014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTA 18067001 0000000924295 01107/2014 13.600,00 0,80 0,00 EM TIT VENC 

ATACADAO DIST 	18068001 0000000924299 0710712014 14.960,00 0,80 0,00 MAR TIT VERC 

ATACADAO DISTA 18073001 0000000924308 0710712014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTECNICA COM 18077001 0000000924317 0710712014 5.842,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO DISTE. 18093001 0000000924391 0710712014 1.390,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE. 18109001 0000000924506 0710712014 2.780,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TAOIL INFORMAT 19187005 0000000927586 0610812014 4.100,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IDREAM LTDA EP 168865004 0000000920921 0710212014 6.367,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SII COMERCIO E 168866001 0000000920922 0810112014 1.691,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SII COMERCIO B 168866002 0000000920924 0710212014 1.691,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SEI COMERCIO E 168866003 0000000920926 09/03/2014 1.692,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PROAS COMER 168891001 0000000920968 0810112014 4.658,29 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CW SOLUCOES E 168916003 0000000921021 09/03/2014 2.801,41 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 0810112014 633,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066003 0000000921374 0710212014 633,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 0710212014 3.839,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RAFAEL CAMPOS 	169101003 0000000921430 09/03/2014 3.839,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ELEMENTO n1FOR 169156003 0000000921565 07/02/2014 179,44 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCUS EMILIO 	169157003 0000000921591 0710212014 503,28 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

ALBRAS ALUMIAI 169170001 0000000921609 0810112014 30.425,80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

B2W COMPANHIA 	169203001 0000000921706 01/02/2014 68.796,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 03/0612015 	02.21.56 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 02106/2015 	0000865 
END: AV GEN VALDOMD3O DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

------------------------------ --------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO PALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

B2N COMPANHIA 	169206001 0000000921707 0710212014 140.400 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

VM PRINT SUPRI 169211001 0000000921713 08/0112014 1.366 , 49 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

BLAU FARMACEUT 169215003 0000000921719 0710212014 2.484 , 92 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LAJAS AMERICAN 169222001 0000000921728 0110612014 4.801,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICROSTAR IDFO 169246002 0000000922996 0810112014 1.287,93 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MICRORTAR INFO 169246003 0000000922998 07/0212014 1 . 287,98 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO DIST 	205699001 0000000924474 07107 12014 1.556 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LAJAS AMERICAN 910920001 0000000921086 0710612014 6.786 , 00 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

COOPEREMO - C 911046002 0000000921351 08/0112014 553 , 33 0,90 0,00 MAN TIT VENC 

COOPERSOD - C 911046003 0000000921355 0710212014 553 , 34 0,90 0,00 MAN TIT VENC 

LAJAS CEM SA 	911102001 0000000921602 0710212014 906.812,82 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LAJAS CEM SA 	911103001 0000000921603 07102/2014 906 . 812,82 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA BA 911115001 0000000921665 0810112014 2.200 , 02 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

UNIC EDUCACION 911200001 0000000923139 0810112014 16.193,58 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

S L L COM E IN 911251002 0000000923212 0810112014 1 . 146,28 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

E & L COM E IN 911251003 0000000923214 07/0212014 1.146 ,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAIIOS ATACAD 911277002 0000000923249 08/0112014 4.496 , 62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

RUM E CORTEZ 911311001 0000000923293 08101/2014 1 . 385,17 0 , 80 0,00 MAN TIT YENC 

TEW INFORMAT 967058002 0000000925348 07107 /2014 2.167,50 0 , 80 0,00 WW TIT VENC 

TOTAL 2.202.723,10 33,60 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0410612015 	02.18.27 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORRTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA ]MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	03106/2015 	0000866 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NCME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORI00 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIM03NTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 	 944 	6.791,119,74 	TITULAS 	 944 	6.791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQOIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
CCM4PENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 944 	6.791.119,74 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

ATACADAO DIST 18147001 	0000000925463 08/0712014 	16.170,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA GORETT 100817001 	0000000896075 1310712013 	1.750,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ADRIANA GOEET"T 100817002 	0000000896076 1210812013 	1.750,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CIZDPAR MOVEIS 130210002 	0000000915996 12/0812013 	26,040,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

MARCOS VINICIB 130430002 	0000000916742 1210812013 	1.709,65 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 
TEIAS INFORMAT 130480002 	0000000916960 1210812013 	87.087,00 	0 1 80 	0,00 MAN TIT VENC 

ANDRÉA DE FATI 206072003 	0000000925390 0810712014 	 559,31 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PORTOBELLO SA 847165001 	0000000916084 1210812013 	2.594,48 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 	 137.660,44 	6,40 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DY.GER.: 0610612015 	03.39.37 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	05106/2015 	0000867 

END: AV GEN VALD011ID0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LÃNCAIENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	BISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQOEIO 

------------------------------------------------ RESUMI DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QID VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791,119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COM?ENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BALSAS 0 0,00 
BAIAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO, NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

LOUIS DREYFDB 	19172001 0000000927427 09107/2014 9.990 , 60 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
PLATAEORIDI CAP 19175001 0000000927425 09/0712014 1.325,00 0,80 0,00 	EM TIT VENC 

TADIL INFORMAT 19187001 0000000927582 09107/2014 4.100,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LOCIANO DE ABR 19201001 0000000927890 0910712014 4.847,19 0,80 0,00 	EM TIT VENC 

SUPERA DOMEMA 107671006 0000009078720 1610512013 1.075,21 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 1610512013 923,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

R M COMERCIO D 130772003 0000000917697 1410812013 1.806,70 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PENHA DE SOUZA 130865003 0000000918048 1410812013 697,35 0,80 0,00 	MAX TIT VENC 

HEATING E COOL 130873003 0000000918059 1410812013 3 . 665,40 0,80 0,00 	MAN TIT VERC 

GTEC PRODUCAO 	168763003 0000000919370 1010112014 1.027 , 18 0,80 0 , 00 	EM TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208236001 0000000927646 09107 12014 1.750 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
COMPANHIA ULTR 208286001 0000000927956 0910712014 8.283 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
PADTEC S A 	208316001 0000000928181 10/07/2014 6.160,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ENS FARMA COM 	208320001 0000000928187 1010712014 5.946,61 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

COMERCIAL RIAM 208378001 0000000928372 10107 12014 6.648,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

GOLD WINGB PAR 208393002 0000000928504 1010712014 7.160 , 00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

DNIMED SÃO JOS 788799002 0000009082310 1610512013 2 . 092,50 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

L.P DUQUE E CO 848158003 0000000917661 1410812013 1 . 022,50 0,80 0,00 	MAN TIT VRHC 

INSTITUTO INFR 910561001 0000000919458 1010112014 579,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

MANAUS NEC MUN 910675001 0000000919622 1010112014 59.504,84 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

FRIGORIFICO BE 969487001 0000000927499 0910712014 2.450,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

IOC SIOENERGIA 969494001 0000000927512 09107 12014 1.489 , 00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

NOVE + MEIOS D 969558001 0000000927980 0910712014 7.935,12 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 06106 12015 	03.39.37 
YA - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	0510612015 	0000867 
END: AV GEN VALDOM RO DE LIMA 633 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA 	 SP 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

E D DE JESUS C 969604001 0000000928062 09107 12014 743,47 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
CELISTICS BANO 969654001 0000000928325 10/07 12014 495 , 00 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 
DOPLYCOPY COME 969661001 0000000928331 1010712014 550,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 142.267,51 20,80 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 0910612015 	03.40.23 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO-AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271. 3 	130016197 203332.1 	08/06/2015 	0000968 

END: AV GEN VRLDOlIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMRENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------------------------- -- RESUMO DE NOVffi :NTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119,74 TITULOS 944 6 .791.119, 74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 . 791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791 . 119,74 

----------------------------- --------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

1001 SOLUCOES 	3686002 0000000921080 1310112014 1.959 , 98 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 

C 0 DA SILVA 	19205005 0000000928076 0911112014 618,08 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PAULA EDUARDO 	19220001 0000000928097 12107/2014 636 ,32 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

C 0 DA SILVA 	19224005 0000000928109 0911112014 2.147,11 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

C 0 DA SILVA 	19232005 0000000928158 0911112014 618,08 0,80 0,00 	MAX TIT VENC 

E B ARAUJO COM 19234002 0000000928149 12107 12014 973,81 0,80 0,00 	EM TIT VENC 

E B ARAUJO COM 19234003 0000000928150 1110812014 973 , 84 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

UNIMED SÃO JOS 19285001 0000000928716 11107 12014 2 . 115,00 0 , 80 0,00 	MAN TTT VENC 

JOAO BATISTA D 19289001 0000000928719 13/07/2014 2.309 , 31 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

JOAO BATISTA D 19289002 0000000928720 12/08/2014 2.309,31 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

JOAO BATISTA D 19289003 0000000928721 11109/2014 2.309 , 38 0,80 0 , 00 	MAN TIT vENC 

LIVRARIA SANTA 110130003 0000009110682 17/05/2013 359,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

MUI RIDM TRAN 110140003 0000009110798 1710512013 406,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

FOURSERV DA TI 110239002 0000009120017 17/05/2013 2 . 550,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

PHILIPS MEDICA 110242001 0000009120050 17/05/2013 932,01 0,80 0,00 	EM TIT VENC 

ACCIONA CONCES 110258003 0000009120599 17/05/2013 38 , 34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

GENESES CONSUL 110532002 0000009141880 18/05/2013 2.060,75 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

ATENA TECNOLOG 110544003 0000009142371 1810512013 4.867,10 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

AILTON DIAS E 	110558002 0000009142819 18/05/2013 25.166 , 42 0,60 0 , 00 	NU TIT VENC -DOA 

M G I INFORMAI 130167003 0000000915682 16/08/2013 616 , 72 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ASSOCIACAO HAB 143101001 0000000918302 14/09/2013 2.562,05 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

FRANCISLENE DE 143185001 0000000918581 1410912013 793,89 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

MANICA ELETRO 	143195003 0000000918578 14110/2013 4.752,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 0910612015 03.40.23 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 08106/2015 0000868 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NO143 AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -010 	SAO PAULA SP 

------------------------------ ------------------ ---------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

SERTICO NACION 169049001 0000000921309 13101/2014 74.748 , 20 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ANP CCMBRCIO E 169065001 0000000921369 13/0112014 1.533 , 76 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BELA E CRIC CO 169076001 0000000921385 13/0112014 810,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA CAP 208196002 0000000927494 11107 12014 1 . 466,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PLATAFOm CAP 208196003 0000000927495 1010812014 1.466 , 36 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

M DA C.AGUTAR 	208233002 0000000927643 1110712014 734,43 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

M DA C.AGUTAR 	208233003 0000000927644 1010812014 734,43 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
M DA C.AGUTAR 	206233004 0000000927645 0910912014 734,41 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 208285002 0000000927954 1110712014 1.266 , 65 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 208285003 0000000927955 1010812014 1.266 , 70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CARGILL AGRICO 208327001 0000000928195 1210712014 2.496,81 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AGENCIA DE C I 208329001 0000000928207 1210712014 1.329 , 80 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AGENCIA DE C 1208329002 0000000928208 11108/2014 1.329 , 80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AILTON DIAS E 	206342001 0000000928241 12107 12014 9.316 , 57 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

EVERTIS AMEIEN 208376002 0000000928374 12107 12014 280,25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

CARIAS ALTAMIIR 208428001 0000000928568 0911212014 3.612 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT YENC 

LEPOK INFORMAI 788776002 0000009082069 1810512013 1 . 790,88 0 , 80 0,00 MAX TIT VENC 

LEPOR IAFORMAT 788867002 0000009083294 18/05/2013 1.668 , 19 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR IMRMAT 789112002 0000009087303 1810512013 678,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAI 789323002 0000009088997 19/05/2013 2.264 , 98 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

VEROCBBQUE REF 789591003 0000009092340 17/05/2013 990,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

OURO VERDE TRA 789666002 0000009093605 17/05/2013 9.372,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOA INP em 790027002 0000009100687 19/05/2013 1.353,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LCD ONE IDFORM 790046006 0000009100768 17/05/2013 6.280 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAI 790138002 0000009102051 19/05/2013 1.535 , 04 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAI 790139002 0000009102205 19/05/2013 481,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DC COMERCIO E 	795593002 0000009108742 1710512013 17 . 721,49 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DEL LAGISTICS 	795613001 0000009109196 1710512013 1 . 673,70 0,80 0,00 MAML TIT VENC 

ATENA TECNOLOG 795670003 0000009110631 17/05/2013 392,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ABRIS INFORMAT 796016003 0000009121056 17105/2013 916 , 26 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LUZIA TATIANA 	796104003 0000009122044 17/05/2013 962,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FOUBSERV DA TI 796146002 0000009122400 17/05/2013 3 . 872,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

BECRER CONSULT 796225001 0000009122958 18/05/2013 31.895 , 91 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

DIST DANTAS DE 796296002 0000009124004 1810512013 1.449,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

RADIO JORNAL D 796386003 0000009125035 1810512013 616 , 34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

GENESES CONSUL, 796503002 0000009128093 1810512013 1 . 638,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

UNIPOCUS BENEF 796547002 0000009129030 18/05/2013 2.400 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DIFERENTI COM 	796758003 0000009142959 18/05/2013 6.440 , 62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MATBEMA ASSESE 796880003 0000009144846 18/05/2013 468,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 14109/2013 673 , 89 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL SAO 	871581002 0000000918506 1411012013 16.703,83 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174003 0000000923054 1310112014 1.553 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SENAI DEPARTAM 911276001 0000000923243 13/01/2014 325,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MINERACAO AURI 911293001 0000000923273 1310112014 850,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TECNOLOGICO SI 911361002 0000000923393 1310112014 1.698 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TEREI SUPRIMEM 911370003 0000000923404 1310112014 2.336 , 98 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULO$ DT.GER .: 09106/2015 	03.40.23 

YR - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA Cal REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 0810612015 	0000868 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------- ------------- ------------- TABIFAS /COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

HOSPITAL SANTA 911455002 0000000923522 1310112014 1.838 , 61 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

TORQUI INDUS E 969584001 0000000928028 1110712014 1.566 , 62 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

E B ARROJO COM 969641002 0000000928303 1210712014 394,27 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO Cai 969641003 0000000928304 1110812014 384,28 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671002 0000000928366 1210712014 525,53 0,80 0,00 NU TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671003 0000000928367 1110812014 525,54 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ISE TECNOLOGIA 969688001 0000000928406 1110812014 85.300 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743002 0000000928484 1210712014 1.761 ,32 0,80 0 , 00 NAS TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743003 0000000928485 1110812014 1.761 ,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RIRE DO BRASIL 969796001 0000000928628 1310712014 1.665 , 46 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

NUNES F SERV C 969807002 0000000928646 1310712014 1.637 , 58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 383 . 557,85 64,00 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 09106 /2015 	03.40.23 

YE - COBRANCA 	 DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	08 10612015 	0000465 

	

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 
SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971 , 50 	TITULOS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0 , 00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQOIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	11 	 2.971 , 50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIYAS-DOA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GORETT 100445002 	0000000020370 11105 12013 	 259 , 91 	0,80 	0 , 00 MAN TIT VENC -DIA 
TOTAL 	 259,91 	0 , 80 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 17/06/2015 	02.01.55 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	16/0612015 	0000873 

END: AV GEN VALDCMIRO DE LIMA 833 N= AG .: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM COSTA CORRENTE 
DATA 	RISTORICD CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 , 74 TITULAS 	 944 	6 . 791.119 , 74 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0 , 00 	0 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6 .791.119 ,74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CONFENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAILAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

----------------------------------------------- ----------- TAREFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100900001 0000000896136 26107 12013 402,59 	0 , 80 	0,00 	NU TIT VENC -DOR 

ADRIANA GORBTT 100900002 0000000696137 2510812013 402,59 	0 , 80 	0,00 	MAR TIT VENC -DOA 

CCB COMPOR CIM 846934001 0000000915752 26107 12013 796 , 00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

FACCHINI S/A 	846961001 0000000915814 26107 12013 1 . 497,37 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 3 . 098,55 	3,20 	0,00 



santander 
	 a- 3 j~ 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 18/06/2015 	01.57.04 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME W CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	DEST BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	1710612015 	0000874 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

LANCAMODMTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 , 74 TITULOS 944 6 . 791.119 , 74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACDES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 . 791.119 , 74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COM?ENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAUM 0 0,00 
BAISAS-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 944 	6 . 791.119,74 

------------------------------------ ------------- ------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIIH;NTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

CYBELAR COMM 3674001 0000000920837 2310112014 18.205,00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
CIMOPAR MOVEIS 130210004 0000000915998 2610812013 26 . 040,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

POSTO JARDIM I 168813001 0000000920795 2411212013 842,00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
SERAFIM I FERA 168855002 0000000920886 2310112014 11.383 , 88 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
CONSORCIO TUC 	168881001 0000000920959 2411212013 16.220 , 00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
PR 	RE COMER 168891002 0000000920972 2310112014 4 . 658,29 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
PLATAFORMA PRO 169066001 0000000921368 2411212013 633,33 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
LEPOE INFORMAI 788776003 0000009082077 2810512013 1 . 790,94 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
LEPOE IDFORMAT 786867003 0000009083308 2B10512013 1.660,25 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

LEPOE INFORMAI 789026003 0000009085742 2810512013 2.529 , 06 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPOE INFORMAI 789112003 0000009087311 2810512013 678,35 0,80 0,00 	MAU TIT VENC -DDA 

COOPERSUMO - C 911046001 0000000921346 2411212013 553 , 33 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CYBELAR COM0IRC 911050001 0000000921394 2310112014 1 . 476,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CYBELAR COM6RC 911079001 0000000921514 23101/2014 28.388,00 0,80 0,00 	NU TIT VENC -DDA 

COOP COOPERATI 911080001 0000000921507 2310112014 113.330 , 00 0,80 0,00 	MAX TIT VENC 

NORTESA MORDES 911145001 0000000923006 24/12/2013 5.000,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

S t L COM E IN 911251001 0000000923207 24/12/2013 1.146,28 0,80 0,00 	IAM TIT VENC 
TOTAL 234 . 542,71 13,60 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 1910612015 	03.16.45 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDERT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	18/0612015 	0000875 

END: AV GEN VALDCMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAD PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------------- ------------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VAIAR 

BALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULOS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 AOLNA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO o 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO o 0,00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA CAP 19175002 0000000927426 23107/2014 1.325,00 0,80 0,00 	MfIN TIT VENC 

TAUIL INFORMAI 19187003 0000000927584 2310712014 4.100,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

UNISOFIT SOL E 110335002 0000009126040 29105/2013 2.882,00 0,80 0,00 	MAN TIT VERC -DDA 

ECOP. ENGENRAR 130412001 0000000916625 2810712013 1.250,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208236002 0000000927647 2310712014 1.750,00 0,80 0,00 	EM TIT VERO 

LEPON IMEMAT 789323003 0000009089004 2910512013 2.265,04 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAI 790027003 0000009100695 2910512013 1.353,36 0,80 0,00 	MAX TIT VENC -DDA 
LEPOK INFORMAT 790138003 0000009102060 2910512013 1.535,10 0,60 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPON Iü'ORMAT 790139003 0000009102213 2910512013 481,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

SF AUDIO VIDEO 966893001 0000000924414 2310612014 1.867,94 0,80 0,00 	)EM TIT VENC -DOA 
TOTAL 18.810,12 8,00 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2010612015 	02.13.40 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271. 3 	130016197 203332 . 1 	1910612015 	0000876 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCM MOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------------------------- -- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 , 74 TITULAS 944 6 . 791.119 ,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119 , 74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
CO4PENSACA0 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

CO PENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
BAIBAS 0 0,00 
BAISAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------------------------------------- --------- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

DOMINIO SISTEM 130392001 0000000916475 29/07/2013 1.125,31 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ECOP. ENGENHAR 130490001 0000000916994 29/07/2013 2.770 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ECOP . ENGENHAR 130495001 0000000917001 29/07/2013 1.600,00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VERC 
ECOP . ENGENHAR 130519001 0000000917082 29/07/2013 1.700,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SUPER SOFT COM 143114001 0000000918321 27/09/2013 2.781 , 82 0,80 0 , 00 	MAME TIT VENC 
MAERO ATACADIS 143167001 0000000918453 27/0912013 3.034 , 50 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

FRANCISCO JOSE 143174001 0000000918465 27/09/2013 4.570 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
HOSPITAL E NU 143176001 0000000916565 2710912013 17.890 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
GOLD NINGS VAR 208393004 0000000928506 24/07/2014 7.160 , 00 0,80 0 , 00 	MAR TIT VENC 
LEPOR INFORMAT 795660002 0000009110542 30/05/2013 4.956 , 03 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOE INFORMAT 795873002 0000009113983 30/05/2013 658,90 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOA INFORKAT 795876002 0000009114122 30/05/2013 1.291,34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
LEPOR I1IFORMAT 795906002 0000009114408 30/05/2013 465,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAT 795986002 0000009120505 30/05/2013 1.603,18 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 795991002 0000009120726 30/0512013 4.635,21 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

LEPOE INFORMAT 795992002 0000009120793 30/05/2013 4.631 , 95 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

INDUSTRIAS ART 847510001 0000000916624 29/07/2013 32.717,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DIA 

DO PONT DO BRA 871536001 0000000918406 27/09/2013 133,855,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

HIDRELEC - ENG 969620002 0000000928264 24/07 /2014 4 . 250,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 231 . 698,24 15,20 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2310612015 	03.39.33 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 22 10612015 	0000877 

END: AV GEN VAIOOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	EISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VEM DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 , 74 TITULAS 944 6 . 791.119,74 0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 . 791.119,74 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------- ---------- ----------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO N@16A0 VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

E B ARAUJO COM 19234001 0000000928148 2710612014 973 , 81 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

IRINEU GERLEN 	110042003 0000009108432 0110612013 1.999,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCIA DE LIRA 110059003 0000009108815 01106/2013 200 ,76 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 110104003 0000009109730 0110612013 805,40 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MARCELA NNEMI 110160003 0000009111182 0110612013 628,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

DANIEL DE FOGG 110169002 0000009111476 0110612013 49,00 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 110169003 0000009111484 0110712013 49,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 110169004 0000009111492 3110712013 49,00 0,00 0,00 MAN TIT VENC 

CONEOMINIO STA 110190003 0000009112324 0110612013 1 . 266,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONIX1lID10 EDI 110193003 0000009112405 0110612013 1,899,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL ZARA 110198003 0000009112626 0110612013 917,04 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TIISA TRIUNFO 	110222003 0000009113819 0110612013 986,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANALU CUSTODIO 110236002 0000009119981 0110612013 419,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
EMILIANO EMP E 110245003 0000009120130 0110612013 1 . 794,04 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
MARQUES t ANDE, 110311003 0000009125523 0210612013 295,01 0,00 0,00 MAN TIT VENC 

E REALIZACOES 	110326003 0000009125957 0210612013 1.484 , 02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONDCW10 EDI 110374003 0000009126856 0210612013 523 ,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NATIA REGINA S 110395003 0000009127488 0210612013 801,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONECTA MASTER 110399003 0000009127526 0210612013 387,21 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BACIO E ENGENE 110498003 0000009141120 0210612013 712,02 0,80 0,00 h N TIT VENC -DOA 

AILTON DIAS E 	110558003 0000009142827 02/0612013 25.167,16 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

R M COMERCIO D 130772001 0000000917695 3110712013 1.806,65 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

PENSA DE SOUZA 130865001 0000000918046 3110712013 697,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 23106/2015 	03.39.33 

YE - COBRANÇA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANÇA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 22106/2015 	0000877 
END: AV GELA VALDD1IRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

---------------------------- ------------------- ----------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

REATIRG E COOL 130873001 0000000918057 31/07/2013 3,665 , 30 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 

=ARMA PRODO 143103001 0000000918299 29109 12013 95.699,04 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE, 143140001 0000000918424 29/09/2013 5.170, 00 0,80 0,00 NU TIT VENC 

CONSPIZZA SOLO 143142001 0000000918419 29/09/2013 2.800,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
FRANCISLENE DE 143185002 0000000918582 29/09/2013 793 , 89 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FRANCISLENE DE 143185003 0000000918583 29/10/2013 793,90 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GTEC PRODUCAO 	168763001 0000000919368 27/12/2013 1.027,15 0,80 0,00 ]MAR TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 208196001 0000000927493 26106 12014 1.466 , 32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

M DA C . AGUTAR 	208233001 0000000927642 26/06/2014 734,43 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NATURA COSMETI 208240001 0000000927829 26107 12014 42 . 720,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

V L VATICANO C 208246001 0000000927837 26/07/2014 21.972,00 0,80 0 , 00 Nu TIT VENC 

NATURA COSMETI 208247001 0000000927843 26/07/2014 29.370 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 208265001 0000000927953 26/06/2014 1.266,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DC COMERCIO E 	795593003 0000009108750 01106 12013 17 . 722,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

EDITORA RETORN 795594003 0000009108785 01/06/2013 776,84 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

ENG COMERCIO D 795597002 0000009109170 0110612013 12.325, 47 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ENG COMERCIO D 795597003 0000009109188 01/01/2013 12.325 , 85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EOLDING BILCON 795615003 0000009109242 01/06/2013 1.001,68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NGN INDUSTRIA 	795616004 0000009109080 01/06/2013 3 . 875,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CARLOS LEODARI 795641003 0000009110194 01/06/2013 1.333 ,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 795650003 0000009110232 01/0612013 403,00 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 
NET NELAS INFOR 795650004 0000009110240 01/07/2013 403,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
NET BENS INFOR 795650005 0000009110259 31107/2013 403 , 01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TREM TASSELL 795685002 0000009111026 01/06/2013 417,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
TRIA60 TASSELL 795685003 0000009111034 01/07/2013 417,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749002 0000009111875 01/06/2013 269,32 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749003 0000009111883 01/07/2013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749004 0000009111891 31/07 /2013 269 ,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749005 0000009111905 30/08/2013 269 , 34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CA4ID,A DE ABRE 795749006 0000009111913 2910912013 269 , 34 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

VIACAO GELEM N 795777003 0000009112278 01/06/2013 801,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CIBER COMERCIO 795781003 0000009112456 01/06/2013 372, 14 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FELSBERG PEDRE 795765003 0000009112545 01/06/2013 733,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOMA DENISE M 795799003 0000009112774 01/06/2013 569,68 0,80 0,00 ]MAR TIT VENC 

ARGEPLAN ARQUI 795811002 0000009113010 01/0612013 1.540 , 00 0,80 0,00 4ND1 TIT VENC 

RANCE ARQUITET 795814003 0000009124918 01106/2013 1. 186,03 0 , 80 0,00 MAM TIT VENC 

ROBERTA PAULUC 795815003 0000009113045 0110612013 780 , 69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SARD MODA E CO 795819003 0000009113223 01/06/2013 2.373 , 38 0,80 0,00 EM TIT VENC -DDA 

RODRIGO BORGEI 795861003 0000009113720 01/06/2013 1.946 , 03 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PRODUFLE% MINA 795878003 0000009113967 01/06/2013 4.600,09 0,80 0,00 Nu TIT VENC 

ADRIANA ROSA 	795945003 0000009120238 0110612013 633 , 34 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

SENDAS S/A 	795957003 0000009120335 01/06/2013 975,02 0,BO 0 , 00 MAN TIT VENC 

SOLVO SERVIÇOS 795984003 0000009120483 01/06/2013 2.583,38 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GODOY i BAPTIS 795998003 0000009120777 01/06/2013 1 . 118,36 0,80 0,00 NU TIT VENC 

CENTRO OESTE I 796015003 0000009122850 01/06/2013 616,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TIISA TRIUNFO 	796022003 0000009121161 01/06/2013 4.084 , 74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



01~ Santander 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITUIOS DT.GER.: 23106/2015 	03.39.33 

YM - COBRANCA DEST,: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	MENT BEBEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 22/06/2015 	0000877 

END: AV GEN VALDOMIBO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

----------------------------------- ----------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CARLA DOS SANT 796039003 0000009121269 0110612013 5.267,58 0,80 0,00 MáN TIT VENC 

AMBAR TECRNOLO 796057003 0000009121536 0110612013 5.485,22 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

ATACADAO DO PA 796061001 0000009121560 0110612013 7.700,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRO OESTE I 796078003 0000009121730 0110612013 1.000,03 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRASTORAGE COM 796088003 0000009121820 0110612013 6 . 346,63 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LILIANA MARIA 	796107003 0000009122117 0110612013 933 , 02 0,80 0 , 00 mo TIT TENC 

CLEITON GERALD 796162002 0000009122567 0110612013 134,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CLEITON GERALD 796162004 0000009122583 3110712013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CLEITON GERM 796162006 0000009122605 2910912013 134,67 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

PLANOS INFORMA 796219001 0000009123008 0210612013 407,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

~o ANDAR S 796232003 0000009123059 0210612013 837,79 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MÁRCIO ANDRE S 796232004 0000009123067 0210712013 837,78 0,80 0,00 EM TIT VENC 

WMHE SILVA D 796233002 0000009123091 0210612013 134,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITEE SILVA D 796233003 0000009123105 0210712013 134,67 0,80 0,00 NU TIT VENC 

MAITBE SILVA D 796233004 0000009123113 0110812013 134,67 0,80 0,00 M TIT VENC 

!4lITSE SILVA D 796233006 0000009123130 3010912013 134 , 67 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

MLARLENE DA SIL 796235002 0000009123164 0210612013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

N1IRLESE DA SIL 796235003 0000009123172 02107/2013 21,33 0,80 0,00 MEN TIT VENC 

MOIRLENE DA SIL 796235004 0000009123180 0110812013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MRRLENE DA SIL 796235006 0000009123202 3010912013 21,35 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

TIAGO DE Ai1EI 796236002 0000009123520 0210612013 184,83 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

TIAGO DE AIMEI 796236003 0000009123539 02107 12013 184 , 84 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

TIAGO DE AMEI 796236004 0000009123547 01/08/2013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE ALIEI 796236005 0000009123555 31/08/2013 184,84 0,80 0,00 EM TIT VENC 

TIAGO DE ALIEI 796236006 0000009123563 30/09/2013 184,82 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

WMEE SILVA D 796237003 0000009123237 02/07/2013 134,67 0,80 0,00 NU TIT VENC 

HRITHE SILVA D 796237004 0000009123245 01/08/2013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITBE SILVA D 796237005 0000009123253 31/08/2013 134,67 0,80 0,00 NU TIT VENC 

=SE SILVA D 796237006 0000009123261 30/09/2013 134,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INSTITUTO CORE 796252003 0000009123474 02/06/2013 1.792,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DIGIBRAS IHDUR 796259001 0000009123571 02/06/2013 50.029,00 0,80 0,00 NU TIT VENC 

RNB DISTRIBUIU 796274003 0000009123644 02/06/2013 2.066,18 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

PADUA COMERCIO 796276003 0000009123607 02/06/2013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONECTA MARTES. 796295003 0000009123962 02/06/2013 626,01 0,80 0,00 ]MAR TIT VENC 

MDIR 	0 LUIZ R 796368002 0000009124551 02/06/2013 155,49 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

MARCELO LUIZ R 796368003 0000009124560 02/07/2013 155,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

]MARCELA LUIZ R 796366004 0000009124578 01/08/2013 155,50 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

NARCELO LUIZ R 796368005 0000009124586 31/08/2013 155,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELO LUIZ R 796368006 0000009124594 30/09/2013 155,52 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PATRICIA OOMIN 796369002 0000009124624 02/06/2013 30,75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PATRICIA DCMIIE 796369003 0000009124632 02/07/2013 30,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PATRICIA DOMIN 796369004 0000009124640 01/08/2013 30,75 0,80 0,00 NU TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370002 0000009124667 02/06/2013 224,99 0,80 0,00 NU TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370003 0000009124675 02/07/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370004 0000009124683 01/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370005 0000009124691 31/08/2013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 23106/2015 03.39.33 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORAIE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332 . 1 22/06/2015 0000877 

END: AV GEN VALOGMM DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORAIS SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

----------------------------- ------------------ ----------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAR EVENTO 

BMABSON BARBOS 796370006 0000009124705 30109/2013 225 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

MICHELB FONSEC 796419004 0000009125663 01108/2013 50,00 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420002 0000009125736 0210612013 81 , 16 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420003 0000009125744 0210112013 81,17 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420004 0000009125752 0110812013 81 , 17 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

FABIO DA SILVA 796420005 0000009125760 3110812013 81 , 17 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420006 0000009125779 3010912013 81,17 0,80 0,00 MAN TTT VENC 

PORINF INFORME 796445003 0000009126473 0210612013 1.190 , 38 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BIOTEC PROCESS 796480003 0000009127453 0210612013 563 , 35 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LBPOR INFORMAI 796506002 0000009127976 3110512013 1 . 336,46 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

MOS INMORMAT 796511002 0000009128000 3110512013 2.896,74 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

IGREJA BATISTA 796514003 0000009128522 0210612013 5.049 , 06 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORW 796519002 0000009128794 31105/2013 1 . 882,65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

TEMPO DL9TRIBU 796523003 0000009128689 0210612013 3 . 600,08 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIFOCUS BENEF 796547003 0000009129049 0210612013 2.400 ,71 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FOGINI ALIMANT 796555002 0000009129243 0210612013 1 . 020,10 0 , 80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

FUGINI ALIMENT 796555003 0000009129251 02/0712013 1 . 020,14 0 , 80 0,00 MAN TTT VENC -DOA 

ESTAMPARIA COR 796561003 0000009129170 0210612013 1.960,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL ZARA 796568003 0000009139664 0210612013 1 . 416,34 0,80 0,00 !AU TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 796590002 0000009139931 3110512013 2.326 , 12 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MOS INFORMAT 796597002 0000009139974 3110512013 473,66 0 , 80 0,00 IUDI TIT VERC -DOA 

CONTROLCORP GE 796612003 0000009140310 0210612013 3.028,84 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612004 0000009140328 02101 12013 3 . 028,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTROLCDRP GE 796612005 0000009140336 0110812013 3 . 028,82 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

L.COELHO E J. 	796614003 0000009140450 02/0612013 881 , 68 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

HELP INFORMATI 796626003 0000009140964 0210612013 696 , 55 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BELP IINFO~1 796626004 0000009140972 02101 12013 696 , 55 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BELP INFORMI 796626005 0000009140980 0110812013 696,54 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MANOEL ARCBANJ 796638003 0000009140760 0210612013 878 , 40 0,80 0,00 NU TIT VENC 

MANOEL ARCRANJ 796638004 0000009140718 02/07 12013 878 , 40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MANOEL ABCBANJ 796638005 0000009140786 0110812013 878 , 40 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

MAMARIA COR 796640003 0000009140484 02106 12013 1 . 331,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VERO 

CCWUNEN COM@ 	796654003 0000009140514 0210612013 460,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMUM CM 796654004 0000009140522 02107 12013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMUM COMO! 	796655003 0000009141073 02106 12013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMUM COMP 796655004 0000009141081 02107 /2013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPUNEiM COR 	796656003 0000009141014 0210612013 640,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COMUM CM 796656004 0000009141022 0210712013 640,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ADD MABR COMER 796701003 0000009141669 02/0612013 2.041,71 0 , 80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

INFOTECNICA TE 796712003 0000009141987 0210612013 2.156 , 60 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BAGIO E ENGENE 796718003 0000009142061 02106/2013 709 , 34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ATACADAO NOSSO 796721003 0000009142240 0210612013 3 . 381,76 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

Bon Fam INDU 796749003 0000009142517 02106/2013 145,65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOR INFORMAT 796755002 0000009143009 31/05/2013 8.078 , 58 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOR INFORMAT 796757002 0000009142878 3110512013 2.681,78 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GRUPO DIGITAL 	796788003 0000009143416 02106/2013 4.245,08 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) 8/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2310612015 	03.39.33 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2210612015 	0000877 
END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMO 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------- ----------------- ---------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

URCA FILMES LT 796789003 0000009143440 0210612013 4.833 , 42 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CENT DE ONC DO 796791003 0000009143556 0210612013 1 . 631,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL E MAT 796818003 0000009143904 0210612013 2 , 700,06 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORNAT 796819002 0000009143971 3110512013 373,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NET NELAS INFOR 796823003 0000009144595 02/0612013 948,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 796823004 0000009144609 0210712013 948,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

NET NELAS 17MFOR 796823005 0000009144617 0110812013 946 , 01 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

LEPOK INFORMOT 796827002 0000009144013 3110512013 2 .757,97 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835002 0000009144110 0210612013 224,99 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

JOSDNMR PEREIR 796835003 0000009144129 02107 12013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSIIAR PEREIR 796835004 0000009144137 0110812013 225 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835005 0000009144145 31108/2013 225 , 01 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

JOSIMAR PEREIR 796835006 0000009144153 3010912013 225,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BROXO MOMPEAN 	796837002 0000009144188 0210612013 539,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO MMEAN 796837003 0000009144196 02107 12013 539,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO ~EM 796837004 0000009144200 0110812013 539,51 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANE ARENDA 796850002 0000009144340 02/06/2013 50,50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIANE ARENDA 796850003 0000009144358 02/07/2013 50,50 0 , 80 0,00 MAN TTT VENC 

FABLANE ARENDA 796850004 0000009144366 01/08/2013 50,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANE UMA 796850005 0000009144374 31/0812013 50 , 50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAT 796856002 0000009144498 31/05/2013 3 . 320,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

00~10 EDI 796868003 0000009144668 0210612013 146,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPUNEN COW 	796876003 0000009144803 02/06/2013 849,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ENG COMERCIO D 796877003 0000009144900 02/06/2013 187,52 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FULSTANDIG SBO 796881003 0000009144870 02/06/2013 414,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CCMP DE GERACA 846143001 0000000915040 01/08/2013 1.658,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SF AUDIO VIDEO 847786001 0000000917064 30/07/2013 833,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

R E M SERVICOS 847907001 0000000917250 30/07/2013 3.083 ,31 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

L.P DUQUE E CO 848158001 0000000917659 31/07/2013 1.022,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INFOCO DISTRIB 671522001 0000000918403 29/09/2013 1.095,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LOJAS =RICAS 871534001 0000000918399 26/02/2014 1.565,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOJAS AMARICAN 671535001 0000000918402 26/02/2014 1 . 565,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

RUIZ E LIZARDO 871566002 0000000918462 29/09/2013 673,89 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

RUIZ E LIZARDO 871566003 0000000918463 29/10/2013 673,92 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

COMERCIAL SAO 	871581001 0000000918505 29/09/2013 16.703,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL SÃO 	871581003 0000000918507 29/10/2013 16.704,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EDAMOBI TECLA D 910399001 0000000919023 27/12/2013 2.080,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

E E ARAUJO COM 969641001 0000000928302 27/06/2014 384,27 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671001 0000000928365 27/06/2014 525,53 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPPE ESTADUA 969750001 0000000928468 27/06/2014 671,59 0 1 80 0,00 ME TIT VENC 

TOTAL 559.564,97 160,80 0,00 



santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2310612015 	03.39.33 

YA - COBRANCA 	 DEST,: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332,1 	22106/2015 	0000466 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NUME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA 	 SP 

LANCAM@NT08 A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTOEICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 	 17 	2.971,50 	TITULAS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DOA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACDa DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSAM 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 00 	LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSAM 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIAS 	 0 	 0,00 
BAIAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NDMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TAWAS 	CUSTAS EVENTO 

MARCO ANTONIO 103979004 	0000000017507 0210712013 	 65,98 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

MARCO ANTONIO 103979005 	0000000017523 01108/2013 	 65,98 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 777431003 	0000000017175 0210612013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 777431004 	0000000017183 0210712013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 771431005 	0000000017191 0110812013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 777431006 	0000000017205 31108/2013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

MARCO ANTONIO 777466004 	0000000017515 0210712013 	 76,50 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

MARCO ANTONIO 777466005 	0000000017531 01/0812013 	 76,50 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 	 1.178,32 	6,40 	0,00 



í1~ Santander 

	 a ~ 3 a~ 

BANCO SANTARDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MIVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2410612015 	02.13.27 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES ]MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332 . 1 2310612015 	0000878 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBIOQUEIO 

-------------------------------- ---------------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119 ,74 TITULAS 944 6.791.119 ,74 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS O 0 , 00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 . 791.119,74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CONPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAILAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

-------------------------------- ----------------- --------- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

COMERCIAL ROFE 130086001 0000000915310 02/0812013 1 . 135,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CUENGA E ROCHA 130109001 0000000915394 02/0812013 1 . 400,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MARAVIII,E GFSA 130127001 0000000915493 0210812013 1 . 850,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

METALFHIO SOLU 130147001 0000000915570 0210812013 2.745 , 00 0,80 0 , 00 ]MAR TIT VENC 

M G I INFORMAT 130167001 0000000915680 0210812013 616 , 69 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LAVORO FACTORI 130188001 0000000915742 0210812013 1 . 108,77 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

A M FEIJAD DE 	208448001 0000000928696 28/07/2014 100.504 , 01 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CIBER COMERCIO 846496001 0000000915097 02/08/2013 470,94 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

REPSOL SINOPEC 846508001 0000000915066 02/08/2013 10.046,98 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

EDIFICIO Lá. CO 846596001 0000000915242 0210812013 1.899,00 0 , 80 0,00 ]MRN TIT VENC 

SANDVIN MINING 846631001 0000000915342 0210812013 3.390,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INTERNET GROUP 846735001 0000000915462 0210812013 466 . 091,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ARTIUN ARQUITE 846974001 0000000916656 02/0812013 3.566 , 00 0,80 0,00 MiDi TIT VENC -DDA 

MRORICIO SGAVI 847003001 0000000915863 02106/2013 1.180 , 71 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL 9 DE 	847060001 0000000915953 0210812013 31 . 878,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSE ROBERTO G 847072001 0000000915977 02/08/2013 1.686,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GPS LOG E GERE 911040001 0000000921342 3011212013 923,32 0 1 80 0 , 00 NU TIT VENC -DDA 

JLN-2 - ESTACI 911174001 0000000923044 3011212013 1 . 553,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ISTA BRASIL SE 911231001 0000000923184 30/12/2013 2.504 , 85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NUNES F SERV C 969807001 0000000928645 28/06/2014 1.637,58 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

TOTAL, 636.188,42 16,00 0,00 



e~ Santanaer 

BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GEB.: 24106/2015 	02.13.27 

Y% - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 !MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA OOBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2310612015 	0000467 

	

END: AV GEN VALDOKM DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971,50 	TITULAS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	11 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIAS 	 0 	 0,00 
BAIIBS-DOA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ----------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

JOSE MARIA SIL 104180003 	0000000017116 0310612013 	 16,67 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

JOSE MARIA SIL 104180004 	0000000017124 0310712013 	 16,67 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

JOSE MARIA SIL 104180005 	0000000017132 0210812013 	 16,67 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

JOSE EM SIL 104180006 	0000000017140 0110912013 	 16,65 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

NATALIA RIBEIR 778271006 	0000000020338 0110912013 	 49,85 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 	 116,51 	4,00 	0,00 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMESTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2510612015 	01.58.49 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2410612015 	0000879 

END: AV GEN VAU UM DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO CANTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESUMA DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 6.791.119,74 TITULAS 	 944 	6.791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 6.791.119,74 

------------------------------- ---------- --------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

CIMOPAR MOVEIS 130210005 0000000915999 	02109/2013 26.040,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
BP SOLUTIONS L 779248003 0000009026215 	04106/2013 1,322,10 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 27.362,10 	1,60 	0,00 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2510612015 	01.58.49 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDERT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2410612015 	0000468 

END: AV GER VALDC►IRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAMQ;NTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971,50 	TITULAS 	 17 	 2.971,50 	O 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	@M CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSACAO 	 0 	 0 1 00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 

BAIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GORETT 130665002 	0000009003240 04/06/2013 	 510,18 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 

TOTAL 	 510,18 	0,80 	0,00 



Santander 
	 2-3a3 

BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIHENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 26106/2015 	02.11.57 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRPORME SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA ]MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2510612015 	0000880 

END: AV GEN VALD04I M DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBIOQOEIO 

--------------------------------- ------------ --- RESUMO DE NOVIM MACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULAS 944 6.791.119,74 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

LIQUIDAOOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0 1 00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENBACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------------------ ---------------- ---------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

SAINT-GOBAIN D 18106001 0000000924469 3010612014 1.304,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FUNDACAO EDUCA 18110001 0000000924504 30/06/2014 799,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TAUIL INFORMAT 19187004 0000000927565 3010112014 4.100,00 0,80 0,00 MA# TIT VENC 

PRODUTOS ROCHE 130033003 0000000915198 0310912013 123,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ROLADiG BILCON 130073001 0000000915268 0410812013 4.440,00 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

BIBRA INFOEMAT 130184001 0000000915740 04/0812013 1.622,59 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FUNDACAO 25 DE 130187001 0000000915741 0410812013 702,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VELVET COMERCI 130197001 0000000915766 04/0812013 2.829,19 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

NTEC DO BRASIL 130204001 0000000915773 0410812013 2.280,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NTEC DO BRASIL 130204002 0000000915774 0310912013 2.280,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ELES EQUIPAMEN 205889001 0000000924458 30106/2014 2.999,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IMAGEM MASTERC 205926001 0000000924577 3010612014 3.590,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BELTIS CON E P 205960002 0000000924619 30106/2014 1.136,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ESCOLA CIDADE 	205978001 0000000924710 3010612014 5.318,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDARA BARBOSA 779365004 0000009027670 0510112013 538,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ARDBEA BARBOSA 779365005 0000009027688 0410812013 538,18 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

ANDAEA BARBOSA 779365006 0000009027696 0310912013 538,16 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMPIU C 0 EE 779504003 0000009028587 05106/2013 902,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMPLAL C 0 EME 779504004 0000009028595 05107/2013 902,36 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557003 0000009029206 05/06/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557004 0000009029214 05/0712013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557006 0000009029230 0310912013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOA# SILVA DOS 779589003 0000009029672 0510612013 137,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



à Santander 
	 a. 3:1 

BANCO SANTARDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVINENTACRO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2610612015 	02.11.57 
YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2510612015 	0000880 
END: AV GEN VAL~ DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

--------------------------------- ----------- ------------ -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NOMERO VENCnENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

LUAN SILVA DOS 779569004 0000009029680 0510712013 137,51 0,80 0,00 EM TIT VENC 
ARIANE PEREIRA 779590005 0000009029621 04108/2013 150,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ANA PAULA FERO 779635003 0000009030573 0510612013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ANA PAULA FERN 779635004 0000009030581 05107/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ANA PAULA FERN 779635005 0000009030590 0410812013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ANA PAULA FERN 779635006 0000009030603 0310912013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BP SOLUTIONS L 779766003 0000009032959 0510612013 1.322,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SEIBT UQUINAS 779849005 0000009043985 05/0612013 996,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
DICABA CUMERCI 779871004 0000009044493 0510612013 29.075,00 0,80 0,00 MIDN TIT VENC 
DICASA COMPRCI 779877005 0000009044507 0510712013 29.075,00 0,80 0,00 WN TIT VENC 
STRAF CIA DE C 846722003 0000000915447 0310912013 3.716,74 0,80 0,00 MOW TIT VENC 
TECNOMEGA TECLA 846732002 0000000915451 04/0912013 3.973,62 0,80 0,00 MOUL TIT VENC 
TECNONEGA TECLA 846732003 0000000915452 03/0912013 3.973,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MICBONARE TECN 846749001 0000000915470 0410812013 188,80 0,80 0,00 h= TIT VENC -IDA 
REGIANE DOS SA 847088001 0000000915962 0410812013 400,00 0,80 0,00 W TIT VENC -DDA 
PET SEOP FERRE 966788001 0000000924246 3010612014 504,00 0,80 0,00 ]NAS TIT VENC 
GEOMAP ENGENHA 967046001 0000000925334 3010612014 624,13 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TEC97 INFORMAT 967058001 0000000925347 3010612014 2.167,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 114.959,74 32,80 0,00 



4Sane 

	 ~, -~3n 
BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2710612015 	02.02.50 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

N0ME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 26106 12015 	0000881 
END: AV GEN VALD@0110 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	BISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------- --------------- RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAZAR QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 , 74 TITULOB 944 6 . 791.119 , 74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6 . 791.119,74 

-------------------------------- ---------------- ---------- TARIFAS /COSTAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

SABEM COMERCIO 18209001 0000000925833 01107 12014 10.200 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

EDITORA E DIST 16246001 0000000926013 01107 12014 932,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

~ME DA SIL 104948006 0000009051589 0410912013 56,67 0 , 90 0,00 MAN TIT VENC 
CIMOPAR NOVEIB 130210001 0000000915995 0510812013 26 . 040,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GRAPHOCOLOR DO 130293001 0000000916299 05/0812013 4.724 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONCESSIONARIA 13046B001 0000000916863 0510812013 1.410 , 00 0,80 0,00 EM TIT VENC 

TEIAS INFORMAI 130480001 0000000916959 0510812013 87.087 , 00 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

ORLY VEICULAS 	143108002 0000000918305 0411012013 447,45 0,80 0,00 MAN TIT VBNC 

DSM PROD NUTRI 206057001 0000000925370 0110712014 4 . 624,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MEIICHEM BRASI 206059001 0000000925374 0110712014 1.272 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ëWIFER ALUM[1 206061001 0000000925375 01107 12014 8.769 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

B M OLIVEIRA A 206063001 0000000925376 01107 12014 4.150,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ANDREA DE FATI 206072002 0000000925389 01107 /2014 559,29 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

EI, 	IA CONSU 206249001 0000000925920 0110712014 30.500,00 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FEM COMERCIO D 206256001 0000000925943 01107 12014 2.526 ,32 0,80 0,00 EM TIT VENC -DDA 

GOLD mus YAR 208393005 0000000928507 3110712014 7.160,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
UNIAO DOE SERV 780196004 0000009052674 0610612013 269,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIAO DOS SERV 780196005 0000009052682 0610712013 269,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LACIICINIOS TI 760203003 0000009048952 0610612013 750,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ABE,COSTA , GUIM 780216004 0000009049116 06106/2013 200,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ABE,COSTA,GUIM 780216005 0000009049126 0610712013 200,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

BRABOFINARE IR 780239004 0000009049746 0610612013 1 . 304,05 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

MARIANA MEGOII 780280003 0000009050230 0610612013 337,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



0~ Santander 

BANCO BANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 27/06 /2015 	02.02.50 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVDE)[TO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 26 10612015 	0000881 
END: AV GELA VALD0MIR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

------------------------------- -------------- ------------- TARIFAS/COSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MARIANA MEGUIII 780280004 0000009050248 06107 /2013 337,51 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L JARDIM E CIA 780621004 0000009055185 06106/2013 2 . 218,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ADA TINA COSER; 780623004 0000009055398 0610612013 5 . 244,77 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
ADA TINA COSME 780623005 0000009055401 0610712013 5 . 244,79 0,80 0,00 MAN TIT VERC 
ALFA COMPUTADO 780628004 0000009055096 0610612013 310 ,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ALFA COMPUTADO 780628005 0000009055100 06107 12013 310 ,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

SIND DAS EMP D 780664004 0000009055983 06106/2013 3 . 599,12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOJAS AMERICAN 780694001 0000009056513 0410912013 7.546 , 03 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 780739004 - 0000009071245 0610612013 3 . 228,00 0 , 80 0,00 MAR TIT VERC 

NET NELAS INFOR 780739005 0000009071253 06/07 12013 3 . 227,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
AMAUDA REZENDE 780957003 0000009073523 06/06/2013 241,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AMANDA REZENDE 780957004 0000009073531 06107 12013 241,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TRACTEBEL ENER 847159001 0000000916093 0510812013 31.182,00 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC -DDA 

RODEIO DO BRAS 847212001 0000000916349 0510812013 1.100 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
PRATI DONADUZZ 847373001 0000000916426 0510812013 1.713,62 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC 

ABETEC - ASSOC 847460001 0000000916531 0510812013 1.079 ,79 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

DE MASTER CUME 847658001 0000000916941 0510812013 1.149 , 84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BANCO CITIBANK 871517001 0000000918397 0411012013 17.306,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
EDITORA VERDES 967087001 0000000925461 0110712014 9.244 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TOTAL 288.317,48 33 , 60 0,00 



à Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 3010612015 	03.14.28 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANÇA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	29/0612015 	0000882 

END: AV GEN VALXEM DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CORTA CORRENTE 

DATA 	RISTORICO COSTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDBCOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

------------------------------- ------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NOlH3R0 VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

MELHORAMENTOS 	3612001 0000000919053 05/01/2014 1.099,00 0,80 0,00 	MAS TIT VENC 

ENTECO-ENG COM 3631001 0000000919154 03/01/2014 814,38 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ADI INMMWIC 3659001 0000000919407 03/01/2014 3.600,47 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SENSORMATIC DO 3684001 0000000921023 03/01/2014 518,40 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

PLATAFORMA PRO 18085002 0000000924370 02/07/2014 566,66 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 18085003 0000000924371 01/08/2014 566,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

FISIO REBITE R 18226003 0000000925678 02/08/2014 413,34 0,80 0,00 	NU TIT VENC -DOA 

L RIRONDELLE E 18241001 0000000926009 03/07/2014 532,66 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

L RIRONDELLE R 18241002 0000000926010 02/08/2014 532,66 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

L RIRONDELLE R 18241003 0000000926011 01/09/2014 532,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ECOP. ENGRENAR 130290001 0000000916234 07/08/2013 1.900,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ANTONIO RODRIG 130333001 0000000916296 07/08/2013 8.643,25 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ANTONIO RODRIG 130333003 0000000916298 06/09/2013 8.643,50 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

J L CRM SINA 130334001 0000000916293 01108/2013 10.499,90 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

J L CEM SIM 130334003 0000000916295 06/09/2013 10.500,20 0,80 0,00 	MAN TIT VERC -DOA 

JAIRO RODRIGUE 130343001 0000000916324 07/08/2013 680,00 0,BO 0,00 	EM TIT VENC 

NTEC DO BRASIL 130405001 0000000916609 07108/2013 1.779,88 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

XTEC DO BRASIL 130405002 0000000916610 06109/2013 1.779,87 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ECOP. ENGENHAR 130409001 0000000916618 07/08/2013 1.700,00 0,80 0,00 	MAS TIT VENC 

RIMA INDUSTRIA 130415001 0000000916629 07/08/2013 1.723,52 0,80 0,00 	MAN TIT VESC 

EMBRAER S A 	130451001 0000000916817 07/08/2013 1.569,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

EMIRAER S A 	130454001 0000000916824 07/08/2013 1.569,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

COMPANHIA DE T 130476001 0000000916951 0610912013 192.000,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 



Santander 
	 Z- 33 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 30/06/2015 03.14.28 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 29106/2015 0000882 

END: AV GEN VALDOMIBO DE LDa 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

----------------------------- ---------------- ------------- TAWAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CSAV GROUP AGE 130562002 0000000917212 08/08/2013 1.741,03 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CSAV GROUP AGE 130562003 0000000917213 0710912013 1.741,09 0,80 0,00 d2Ul TIT VENC 

COMERCIO DE DE 130570001 0000000917229 06/08/2013 2.734,22 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

COMMCORP COMUM 130686001 0000000917511 07/08/2013 1.225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

R M COMERCIO D 130772002 0000000917696 07/08/2013 1.806,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ASSOCIACAO EVA 130833001 0000000917972 07/08/2013 13.584,86 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MCS MICR081NTE 130854001 0000000918018 07/08/2013 3.329,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PENHA DE SOUZA 130865002 0000000918047 07/08/2013 697,33 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

REMING E COOL 130873002 0000000918058 07/08/2013 3.665,30 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LUIZ ALBERTO G 130876001 0000000918065 07/08/2013 1.212,72 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAMUEL BRAGANC 130918001 0000000918287 08/08/2013 866,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCOM 	130925001 0000000918295 08/08/2013 286,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

APOIO IAGISTIC 168590001 0000000919003 05/01/2014 721,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

W INFO COM, 	168667001 0000000919189 03/01/2014 2.657,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MULTIPLAN EMPR 168692001 0000000919204 03101/2014 1.765,55 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOUTATIS SERY 	168710002 0000000919254 05/01/2014 2.054,68 0,80 0,00 m1N TIT VENC 

TOUTATIS SERY 	168710003 0000000919255 04/02/2014 2.054,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTER - INSTA 168712002 0000000919259 0510112014 1.270,65 0,80 0,00 MAN TIT VEHC 

SISTER - INSTA 168712003 0000000919261 04102/2014 1.270,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SALCOMP IKDOST 168743001 0000000919308 03/0112014 180,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MPL INDUSTRIA 	168746001 0000000919313 03/01/2014 2.459,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CONVICON CONTE 168754001 0000000919326 05/01/2014 7.950,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GTEC PRDDUCAO 	168763002 0000000919369 03/01/2014 1.027,15 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA PRODUT 168768002 0000000919393 05/01/2014 1.307,22 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

AGENCIA PRODUT 168768003 0000000919395 04/02/2014 1.307,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIFY - SOLUCO 168776001 0000000920572 03/01/2014 1.735,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AUTODESN DO BR 205912001 0000000924489 02/07/2014 8.910,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SHOPNET INFORM 205963002 0000000924636 02/07/2014 653,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SHOPNET IDFORM 205963003 0000000924637 0110812014 653,77 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 205968001 0000000924686 02/07/2014 1.800,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 205969001 0000000924687 02/07/2014 1.799,99 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

BICANDO MATEUS 205998002 0000000925137 02/07/2014 493,23 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RICARDO MATEUS 205998003 0000000925138 0110812014 493,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BERCARIO E MAT 206017003 0000000925162 01/08/2014 700,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTATO INFORM 206044002 0000000925254 02/07/2014 737,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

OI MOVEL S/A 	206047001 0000000925261 02/07/2014 12.538,63 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SAP BRASIL LTD 206070001 0000000925393 03/07/2014 12.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 206076001 0000000925397 03/07/2014 1.800,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

SAP BRASIL LTD 206077001 0000000925394 0310712014 1.799,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CPO NOVO PAREC 206187004 0000000925662 01/09/2014 310,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

J MACEDO S A 	206201001 0000000925697 03/07/2014 2.057,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

J MACEDO S A 	206205001 0000000925703 03/07/2014 2.057,00 0,80 0,00 IDOI TIT VENC 

VANTOIR DERETT 206264001 0000000925973 0310712014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VANTODI DERETT 206264002 0000000925974 02/08/2014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VANTODI DERETT 206264003 0000000925975 01/09/2014 453,34 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

FRITZEE S E CO 206265001 0000000925983 0310712014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



'à s3 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE HOVIM6NTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 3010612015 03.14.28 
YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-COBORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2910612015 0000882 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

----------------------------- --------------- -------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

FRITZXE S E CO 206265002 0000000925984 0210812014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FRITZNE S E CO 206265003 0000000925985 01109/2014 453,34 0,80 0,00 MAN TIT VERC 
SRY BRASIL SER 206276001 0000000926012 0310712014 3.932,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
GOLD RING9 VAR 206393001 0000000928503 0310712014 7.160,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOK DnMWT 795660003 0000009110550 09106/2013 4.956,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOK INFORëAT 795873003 0000009113991 09/06/2013 658,91 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOK INFORMAT 795876003 0000009114130 0910612013 1.291,37 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOK INFORMAI 795906003 0000009114416 0910612013 468,00 0,80 0,00 NU TIT VENC 
LEPOK INFOBMAT 795966003 0000009120513 0910612013 1.603,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOR 1~ 795991003 0000009120734 0910612013 4.635,36 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOK INFORMAT 795992003 0000009120807 09/0612013 4.632,08 0,80 0,00 MAN TIT YENC -DDA 
V E M FLORESTA 846139001 0000000915057 08/0812013 1.969,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
RENMIBGS VEDAC 847107002 0000000916039 0710812013 574,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
RELIA INFORMA 847210003 0000000916348 0610912013 755,34 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
SECO TOOLS IND 847370001 0000000916438 0710812013 1.240,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
OFICIAL DE R. 	847475001 0000000916542 0710812013 768,83 0,80 0,00 MAR TIT VERC 
PERFIL COMPUTA 847509001 0000000916598 0710812013 10.659,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
APPLAUSO VEICO 847514001 0000000916643 0710812013 1.792,19 0,80 0,00 NAZI TIT VENC -DDA 
EMPRESA EMERGE 847615001 0000000916816 0710812013 64.938,22 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
MAGNETI MARELI, 847646001 0000000916890 0710812013 24.000,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
EXCLUSIVA DEC 	847671001 0000000916950 0710812013 920,43 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
CELSO LUIS SAN 847778001 0000000917069 06108/2013 1.150,00 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
MARITIMA SEGUE. 847817001 0000000917136 0610812013 77.295,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MARrrIMA SEGUE 847818001 0000000917138 06108/2013 12.282,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
NAREfIMA SEGUE 847819001 0000000917133 0610812013 12.282,66 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
SIEMBNS ENTERP 841854001 0000000917175 0610812013 20.764,38 0,80 0,00 MAR TIT VERC 
MARITIMA SEGUE, 841872001 0000000917205 06/0812013 4.089,70 0,80 0,00 MAN TTT VENC 
XTEC DO BRASIL 847875001 0000000917206 08/0812013 2.299,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
RTEC DO BRASIL 847675002 0000000917207 0710912013 2.299,00 0,80 0,00 MAM TIT VENC -DDA 
ASSOCIACAO CON 847940001 0000000917282 0610812013 38.808,00 0,60 0,00 EW TIT VENC 
DBB COMPONENTE 848079001 0000000917514 0710812013 3.622,33 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
VRTX COMERCIO 	848082001 0000000917525 0710812013 1.967,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
L.P DUQUE E CO 848158002 0000000917660 0710812013 1.022,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
GRAPBOCOLOR DO 848199001 0000000917732 07/OB/2013 282,80 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
CRISTAL PRARMA 848227001 0000000917798 0710812013 2.104,03 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 
AMMETED-WMON 	848254001 0000000917843 0710812013 1.329,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
NOVA PONTOCOM 	848397001 0000000916010 0710812013 1.420,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
DUX CO DE ROUP 910391002 0000000918990 0510112014 533,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
DU% CO DE ROUP 910391003 0000000918991 0410212014 533,34 0,80 0,00 MAN Trr VENC -DDA 
E.2 MET INFORMA 910427001 0000000919114 0310112014 515,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
PLANO AMnREIRA 910429001 0000000919108 0310112014 800,00 0,80 0,00 MAN Trr VENC 
BIGNARDI IRDUS 910549001 0000000919468 0510112014 1.924,93 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
BIGNARDI INDUS 910549002 0000000919475 04/0212014 1.924,93 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CONSORCIO SACI 910556001 0000000919436 0310112014 4.280,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COMPANHIA DE S 910565001 0000000919445 05/0112014 3.789,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
BUIITOMO RUBBE 910620001 0000000919517 0510112014 557,59 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 8/A AVISO DE MDVINENTACAO DA CARTEIRA DE TTTOLA9 DT.GER.: 3010612015 	03.14.28 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDBNT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2910612015 	0000882 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 SAO PAULO SP 

--------------------------- ------- -------------- ---------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

MDNSANTO DO BR 910624001 0000000919543 05/01/2014 3.596,00 0,80 0,00 NU TIT VENC 

RBZ - ASSESSOR 910635001 0000000919556 05/0112014 20.200,00 0,80 0,00 MAN TIT YENC 

TCR TELEC DA C 910652001 0000000919586 03/01/2014 5.282,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PORTOCOM 910653001 0000000919588 03101/2014 1.968,00 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

DAFBA DA AMAZO 910654001 0000000919587 0310112014 3.368,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

PEDRO'S CONTAR 910656001 0000000919597 0310112014 1.370,00 0,80 0,00 NU TIT VEBC 

SOLUCAO EMPREE 910658001 0000000919591 0510112014 1.872,46 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

LOG 1 PRINT DA 910689002 0000000919639 05/01/2014 1.004,66 0,80 0,00 EM TIT VENC 

LOG 1 PRINT DA 910689003 0000000919641 04/02/2014 1.004,68 0,90 0,00 MAN TIT VENC 

PRIBRO SAUDB A 910695001 0000000919644 0310112014 4.903,58 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

UNIMED ANGRA D 910713001 0000000919667 05/01/2014 2.037,00 0,80 0,00 MAS TIT VERC 

ANASTACIO EMPR 910755005 0000000919731 05/04/2014 4.079,76 0,80 0,00 NRN TIT VENC 

DROGARIA YANAN 910791001 0000000919769 05/01/2014 599,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DROGARIA YAMAN 910791002 0000000919770 04/02/2014 599,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DROGARIA YAMAN 910791003 0000000919771 06/0312014 600,02 0,80 0,00 NU TIT VENC 

VIA CCMPUTER I 910820001 0000000920594 05/01/2014 967,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

TNITTER BRASIL 910864001 0000000920667 03/01/2014 1.595,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CITYTAINER BRA 910894001 0000000920715 03/01/2014 2.440,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JBS S/A 910904001 0000000920725 05/01/2014 2.139,78 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCOM 911355001 0000000923399 03/01/2014 3.563,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781002 0000000924214 02/07/2014 4.433,29 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781003 0000000924215 0110812014 4.433,42 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PBRES t FIOROT 967049001 0000000925336 02/07/2014 915,82 0,80 0,00 EM TIT VENC 

=H TECNOLOG 967053001 0000000925346 02/07/2014 556,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MIO INFORNATIC 967168001 0000000925798 03/07/2014 620,08 0,80 0,00 EM TIT VENC 

VANGUARDA DO B 967186001 0000000925961 03/07/2014 3.027,00 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

JOSE RODRIGO D 967212002 0000000926081 03/07/2014 422,69 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

JOSB RODRIGO D 967212003 0000000926082 0210812014 422,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LUJETEC EQUIP 967216002 0000000926087 03/07/2014 426,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LUJBTEC EQUIP 967216003 0000000926088 02/08/2014 426,68 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FRESNOMAQ INDU 969691001 0000000928409 03/07/2014 1.090,00 O,BO 0,00 10 TIT VENC -DDA 
TOTAL 780.140,41 116,80 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIlENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0110712015 	02.20.31 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 3010612015 	0000883 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ----------------------------------------------- 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 .791.119,74 TITULAS 944 6.791.119,74 0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 .791.119, 74 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACA0 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6 .791.119,74 

-------------------------------- ------------------------ -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

URANET PROJETO 3676001 0000000920838 0610112014 6.920,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PORTOBELLO SA 3725001 0000000921454 06/0112014 6.217,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LABDE ANCLINIC 130141001 0000000915558 0910812013 1 . 755,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

M G I INPORMAT 130167002 0000000915681 0910812013 616 , 69 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

IMAGEM COMERCI 130688001 0000000917500 0910812013 5.146 , 62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GRANTECH IMPOR 130711001 0000000917535 0910812013 2 . 490,71 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TOLEDO DO BRAS 130785001 0000000917756 0910812013 21.490,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ONENS-ILLINOIS 130792001 0000000917764 08/0912013 37.689 , 44 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

BRUNO EVORA CA 130821002 0000000917857 0910812013 2 . 099,98 0 , 80 0,00 W TIT VENC -DDA 

BRUNO EVORA CA 130821003 0000000917858 0810912013 2.100,04 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850002 0000000918006 0910812013 1 .387,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SONSET PUBLICI 130850003 0000000918007 0810912013 1. 388,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

IMIFARMA PRODU 130867001 0000000918043 0910812013 38 . 019,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DUARMA PRODU 130867002 0000000918044 0810912013 38 . 019,62 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

~ARMA PRODU 130867003 0000000918045 0811012013 38 . 020,76 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MARLIN INFORMA 130906001 0000000918139 0910812013 7.270, 40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PRONE COM COME 168898001 0000000920991 0610112014 8.633 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FMC QUIMICA DO 168935001 0000000921067 06101/2014 3.669,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TEYSSENNEUPP P 169017001 0000000921264 06/0112014 1.500,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BENEFICENCIA H 169023001 0000000921266 0610112014 3. 420,00 0,80 0,00 EM TIT VENC 

SOLAS DO BRASI 169045001 0000000921305 0610112014 112.394 , 18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOTAMOS LOCADO 169231001 0000000921744 0610112014 750,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAT 796506003 0000009127984 1010612013 1. 336,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 



Santa-der 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0110712015 02.20.31 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 3010612015 0000883 

END: AV GEN VAI DOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

-------------------------------------------- -------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO MALAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LEPOR INFORMAT 796511003 0000009128018 10/06/2013 2.896,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAI 796519003 0000009128808 10/06/2013 1.882,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAI 796590003 0000009139940 10/06/2013 2.326,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAI 796597003 0000009139982 10/06/2013 473,68 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORMAT 796757003 0000009142886 10/06/2013 2.681,86 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON I71BORlIDT 796819003 0000009143980 10/06/2013 373,62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAT 796827003 0000009144021 10/06/2013 2.758,05 0,80 0,00 MAX TIT VERC 

LEPON INFORMAT 796856003 0000009144501 10/06/2013 3.320,23 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

STAPLES BRASIL 848236001 0000000917813 0910912013 6 . 923,46 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FAA INSTITUTO 	848284002 0000000917889 09/08/2013 589,99 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FAA INSTITUTO 	848284003 0000000917890 08/09/2013 590,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DON BRASIL SUD 848413001 0000000918089 09/08/2013 794,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAITT-GOBAIN C 910956001 0000000921147 0610112014 1.990,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIÃO OESTE PA 910964001 0000000921160 06/01/2014 6.660,79 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLANAC I T COM 911037001 0000000921336 06/01/2014 754,37 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

THYSSENNROPP P 911143001 0000000923014 06/01/2014 12.164 , 33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174002 0000000923051 06/01/2014 1.553,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INGREDION BRAS 911213001 0000000923152 06/01/2014 255,00 0,80 0,00 Nu TIT VENC 

VOITH PAPER MA 911228001 0000000923179 06/01/2014 522,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TECNOLAGICO SI 911361001 0000000923369 06/01/2014 1.698,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

YAMAHA MOTOR D 911393001 0000000923440 06/01/2014 1.558,92 0,80 0,00 NU TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455001 0000000923519 06/01/2014 1.938 , 61 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

SAITT-GOBAIN D 9041001 0000000921709 06/01/2014 3.305,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 400.257,24 36,80 0,00 
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BANCO BANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 01/07 12015 	02.20.31 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	30/06 /2015 	0000469 

END: AV GEN VALDQ0ILO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ----------------------------------------------- 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971 , 50 	TITULAS 	 17 	 2.971 , 50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS -DDA 	 0 	 0 , 00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	17 	2.971, 50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 	 0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 

BAIXAS -DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ----------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VAIAR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GORETT 100798001 	0000000896061 10107 /2013 	 453,29 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC -DOR 

ADRIANA GORETT 100798002 	0000000896062 0910812013 	 453,29 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC -LIDA 

TOTAL, 	 906,58 	1 , 60 	0,00 



Santander  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIM6NTACA0 DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 10/0112015 	01.47.56 

YR - COBRANCA DEST,: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 0910712015 	0000890 

END: AV GEN VALOOIIDtO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------- ------------------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 967 	6.879.197,18 TITULAS 944 6.791.119,74 	23 	88.077,44 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	2 	 722,64 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	17 	84.276,62 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	3 	 2.868,53 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
CO PENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

40 LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 967 	6.879.197,18 

------------------------------- ------------------------ - -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

GLAXOSlIITHXLIN 3610001 0000000919052 1510112014 27.240,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PORTAL DISTRIB 18099003 0000000924449 1410712014 2.731,12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INFOTECNICA TE 107659002 0000009078258 2010512013 1.122,49 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ESTBER SEIKO Y 107722002 0000009079785 2010512013 589,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ESTEER SEIKO Y 107722003 0000009079793 1910612013 589,85 0,80 0,00 NU TIT VENC 
ESTUER SEIXO Y 107722004 0000009079807 1910712013 589,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ESTRER SEIKO Y 107722005 0000009079815 1810812013 589,85 0,80 0,00 lu TIT VENC 
ESTHER BEIRO Y 107722006 0000009079823 1110912013 589,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COLEGIO TERESI 107731003 0000009080015 2010512013 1.170,01 0,80 0,00 EM TIT VENC 

D C ARRAIS AD 	107763003 0000009080929 2010512013 918,02 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

A G RAM~ 	107805003 0000009083278 2010512013 1.020,02 0,80 0,00 MBN TIT VENC 

F SANDRI B CIA 107819003 0000009083596 20105/2013 912,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ELIESER PACHEC 107858002 0000009085297 20105/2013 114,89 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FACUL METROP 0 107876003 0000009085912 20/0512013 981,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANHANGUERA EDU 168698001 0000000919210 1510112014 3.630,00 0,80 0,00 NAS TIT VENC 
REDOON SOLUCOE 788537003 0000009077669 2010512013 1.000,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIMED FRANCA 	788544003 0000009077774 20/05/2013 701,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NENS INFOR 788630003 0000009078789 20/05/2013 3.450,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NUS INFOR 786630004 0000009078797 19/06/2013 3.450,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

REI NUS IKFOR 786630005 0000009078800 19/07/2013 3.450,01 0,80 0,00 MAN TIT VERC 
RODES ENGENHAS 788650003 0000009079033 20/05/2013 1.945,71 0,80 0,00 NAN TIT VENC -DDA 

PAULA TAVELI D 788669004 0000009079513 19/07/2013 208,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAULA TAVELI D 788669005 0000009079521 18/08/2013 208,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDEB (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVDKENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 10107 /2015 	01.47.56 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICLABIO DATA MOVIMENTO 	HO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 09107 /2015 	0000890 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO 92 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

PAULA TAVELI D 788669006 0000009079530 1710912013 208,17 0,80 0,00 EM TIT VERC 

DANIEL DE FOGG 788670002 0000009079564 20/0512013 30 , 82 0,80 0,00 MAN TIT VERO 

DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 1910612013 30 , 81 0,80 0 , 00 MAN TIT VERO 

ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 2010512013 40,01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682003 0000009080104 1910612013 40,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682004 0000009080112 1910712013 40,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
HENRIQUE DE SO 788683002 0000009080201 2010512013 46,26 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

HENRIQUE DE 80 786683003 0000009080210 1910612013 46,27 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BENRIQDE DE SO 786663004 0000009080228 1910712013 46,27 0,80 0 , 00 MAR TTT VBNC 

RENRIQUE DE SO 786683005 0000009080236 1810812013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BENRIQUE DE SO 788683006 0000009080244 1710912013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCICO - SOCIE 786686003 0000009080155 20105/2013 350 , 00 0,80 0 , 00 MAN TTT VENC 

DELTA DATA LTD 788698003 0000009080457 2010512013 733 , 10 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

XABBLLI SUPERM 788713003 0000009080775 2010512013 816 , 69 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 20/0512013 6 . 982,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 768721004 0000009080830 1910612013 6 . 982,51 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728003 0000009080988 20/05/2013 2 . 626,88 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728004 0000009080996 1910612013 2.626 , 88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728005 0000009081003 19101 12013 2 . 626,90 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 	788731003 0000009081143 2010512013 650 , 55 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 	788731004 0000009081151 1910612013 650 , 55 0,80 0,00 EM TIT VENC 

SISTAB ELETRO 	788731005 0000009081160 19/0712013 650 , 53 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO PEIXOTO 	788744002 0000009081437 2010512013 269,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC -DOA 

FABIO PEIXOTO 	788744003 0000009081445 1910612013 269,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

FABIO PEIXOTO 	788744005 0000009081461 1810812013 269,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

M R 9 ROUPAS L 788756003 0000009081517 2010512013 2.941,39 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

M R S ROUPAS L 788756004 0000009081585 1910612013 2.941 ,39 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

M R S ROUPAS L 788756005 0000009061593 19107 12013 2 . 941,40 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ASPEM IDFORMAT 788768003 0000009082042 2010512013 1 . 975,18 0 , 80 0,00 MAR TIT VEBC 
FIGUEIREDO FER 788774003 0000009082212 2010512013 2 . 114,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

FIGUEIREDO FER 768774004 0000009082220 1910612013 2 . 114,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC -DOA 

FIGUEIREDO FER 788774005 0000009082239 19107 12013 2.114,70 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

BANCO INTERMED 786779003 0000009082107 2010512013 4 . 197,07 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BANCO INTEBMED 788779004 0000009082115 19106/2013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VEHC 

BANCO INTEBMBD 788779005 0000009082123 19107 12013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IIF INST INTER 788790003 0000009081755 2010512013 508 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SUGAR IRVESTOR 788816003 0000009082751 2010512013 1 . 808,63 0,80 0,00 MAN TIT TENC 

SUGAR INVESTOR 788818004 0000009082760 1910612013 1.808,63 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ROGAR IDVESTOR 788818005 0000009082778 19107 12013 1 . 806,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BERTEO BOBO IA 788820001 0000009082794 2010512013 3 . 633,98 0 , 80 0,00 MAN T1T VENC 

D C AREAIS AD 	788855003 0000009083146 2010512013 664 , 62 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

GÉNESE TI LTDA 786881003 0000009083650 20/0512013 756,68 0 , 80 0,00 MIO TIT VENC 

ONOFRE ELETRO 	788920003 0000009084290 20/0512013 10.813 , 54 0,80 0,00 bff TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 788934003 0000009084380 2010512013 1 . 290,14 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982003 0000009085106 2010512013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAB TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982004 0000009085114 1910612013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 10/0712015 01.47.56 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA ]MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 0910712015 0000890 

END: AV GEN VALDWIRO DE LIMA 633 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

---------------------------- ----------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CISS CONS EM I 789004003 0000009085475 2010512013 1.366 ,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ESCOLA DE E IN 789023003 0000009085718 2010512013 5 . 460,10 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 

INST DE CARD D 789024003 0000009085777 2010512013 1.994,05 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MICROTECNICA I 789033003 0000009085874 2010512013 2.813 ,38 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DATAMETRICA CO 789079003 0000009086676 2010512013 9.827,53 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MONICA TILAM DE 789081003 0000009086773 2010512013 1 . 333,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NEGA COLAR LTD 789089001 0000009086951 20/05/2013 3.125,35 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDAIMES META% 789105003 0000009087206 2010512013 656 , 68 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC -DDA 

ANDAIMES NETA% 789106003 0000009087249 2010512013 656 , 68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NOZANI SOLUCOE 7B9135003 0000009087680 2010512013 761,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158003 0000009088008 2010512013 156 , 67 0,80 0,00 WN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158004 0000009088016 1910612013 156 , 67 0,80 0,00 )MN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158005 0000009088024 1910712013 156,67 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158006 0000009088032 1810812013 156 , 67 0,80 0,00 !IDN TIT VENC 

FABIANA SOUZA 	789162006 0000009088130 17/0912013 225,00 0,80 0 , 00 dAK TIT VENC 

DANIEL LARANGE 789165002 0000009088059 2010512013 106,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL LARANGE 789165003 0000009088067 1910612013 106 , 34 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC 

LEPON INFORMAI 795660001 0000009110534 20/0512013 4.956 , 03 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON IRFORNAT 795873001 0000009113975 2010512013 658 , 90 0,80 0,00 MN TIT VENC -DDA 

LEPON INFOEMAT 795876001 0000009114114 20/0512013 1.291,34 O , BO 0,00 MAN TIT YENC 

LEPON INFORMAI 795906001 0000009114394 2010512013 468,00 0,80 0,00 how TIT VENC 

LEPON INFORMAT 795986001 0000009120491 2010512013 1 . 603,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAS 795991001 0000009120718 2010512013 4.635,21 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORNAT 795992001 0000009120705 2010512013 4.631 , 95 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 187.059,96 74,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIKENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 11/07 /2015 	02.16.54 

YK - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332 . 1 	10/07 /2015 	0000891 

END: AV GEN VALDOMIOIO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACÃO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
TRANSFERENCIAS QTD VALOR 

ENTRADAS 1 19.125,00 
SAIDAS 0 0,00 

VENCIDOS A VENCER 
QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 968 	6 . 898.322 , 18 TITULOS 944 6 . 791.119 , 74 	24 	107.202,44 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	2 	 722,64 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	19 	105 . 547,48 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791 . 119,74 	2 	 722,67 

CREQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINBEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
CONPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 968 	6 . 898.322,18 

------------------------------------------- ------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

MOTO MAIS LTDA 107981003 0000009091254 21/0512013 1 . 184,71 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

MARRO NASCLMEN 107992003 0000009091416 21/0512013 763,34 0,80 0,00 	h= TIT YENC 

OTAVIANO RORIZ 107994003 0000009091734 2110512013 1 . 111,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

MIZUTANI PROPA 108044003 0000009094229 2110512013 2.019 ,70 0,80 0,00 	MAN TIT VERC 

OTTOBORI COMER 108051003 0000009094407 21105/2013 4.266 , 76 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
FULL SERVICE L 106053003 0000009094598 2110512013 729,34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
SUPER SIGNS - 	108062003 0000009094520 2110512013 10.106 , 87 0,80 0 , 00 	NU TIT VENC 
FABIANA SANDRI 108098003 0000009096221 2110512013 1.465 ,70 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ALEX SCALICEE 	108148003 0000009097465 2110512013 710,20 0 , 80 0,00 	M TIT VENC 

LCD OBE IRFORM 108176003 0000009098526 2110512013 5 . 866,78 0 , 80 0,00 	]MAR TIT VENC 

ARAI, RAlIDRSE 108217003 0000009100008 2110512013 1 . 354,72 0 , 60 0,00 	MAN TIT VENC 

PRODUTOS ROCHE 130033001 0000000915196 20107 12013 123,33 0 , 80 0,00 	MN TIT VENC -DDA 

A SERENATA LTD 130081001 0000000915281 20/07 12013 519 , 99 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
IVAN DE PAIVA 	130148001 0000000915569 20/0712013 1 . 500,00 0 , 80 0,00 	l4AN TIT VENC 

CIMOPAR MOVEIS 130210003 0000000915997 19/0812013 26.040,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT TENC 

MARCOS VINICIO 130430003 0000000916743 1910812013 1 . 709,70 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

B M OLIVEIRA A 206063002 0000000925377 1510712014 4 . 150,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

SEIBT MAQUINAS 779849004 0000009043977 2110512013 996,00 0,80 0 , 00 	EM TIT VENC 

CIRER COMERCIO 789300003 0000009088393 2110512013 569 , 68 0,80 0 , 00 	Em TIT VENC 
CIBER COMERCIO 789301003 0000009088423 2110512013 569 , 68 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

N29 ASSESSORIA 789306003 0000009088466 2110512013 1.316,69 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

BANIDO D OESTE 789313003 0000009088520 2110512013 680 , 75 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
RODRIGO JOSE V 789320003 0000009088920 2110512013 796,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 11107 12015 	02.16.54 

YN - COBRANCA DEST.: 	001 -2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRARCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271. 3 	130016197 203332 . 1 10/0712015 	0000891 

END: AV GEN VALDUMIRO DE LIMA 833 NOZ AG .: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

----------------------------- ------------------- ---------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

L.V.S. IDIOMAS 789330003 0000009088776 21/0512013 1.249 ,75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

L.V.S. IDIOMAS 789330004 0000009088784 2010612013 1.249 , 75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTEI 789337003 0000009088890 2110512013 320 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ME TRANSFER AS 789381003 0000009090029 2110512013 984,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENEU LONDRIN 789382003 0000009089845 2110512013 6 . 248,75 0,80 0,00 MAN TIT VBNC 

ATENEU LONDRIN 789382004 0000009089853 2010612013 6 . 248,75 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

CONDUIDRO DO 	789404003 0000009090177 2110512013 1.500 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AEST AINGS IDI 789458003 0000009090592 2110512013 1 . 299,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AEST WINGS IDI 789458004 0000009090606 2010612013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

EM9 DISTRIBUIU 789545003 0000009091580 2110512013 11.206 , 87 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ASSOC.MONIC . VA  789580003 0000009092552 2110512013 1 . 104,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ACS INFORMATIC 789601003 0000009092382 2110512013 226,94 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ACS INFOBMATIC 789601004 0000009092390 20/0612013 226,94 0,B0 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ACS INFORMATIC 789601005 0000009092404 2010712013 226 , 96 0,80 0 , 00 MAB TIT VENC -DDA 

SIBRA INFORMAT 789602002 0000009093575 2110512013 3.606 , 48 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSULPLAN CON 789610002 0000009092609 2110512013 10 . 249,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SAO VICENTE AD 789614002 0000009093257 2110512013 791,15 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

SAO VICENTE AD 789614003 0000009093265 20/0612013 791,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

N G METALURGIC 769616002 0000009093702 2110512013 4.938,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650003 0000009093478 21105/2013 1 . 975,60 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650004 0000009093486 2010612013 1.975,60 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650005 0000009093494 2010712013 1 . 975,61 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

IBRCOMP COMERC 789653003 0000009093770 2110512013 53 , 44 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

IBRCOMP COMERC 789654003 0000009093656 2110512013 26,73 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CENTERDATA COM 789661002 0000009093150 21105/2013 48.861,89 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GARRATECB COME 789663003 0000009093320 2110512013 168 ,33 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 

GARRATECB COME 789663004 0000009093338 2010612013 168 , 31 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIFORTE AMBRI 789664003 0000009092889 2110512013 1. 292,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIFORTE AMERI 789664004 0000009092897 2010612013 1 . 292,73 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FABIO DE CAMPO 789678002 0000009094822 2110512013 224 , 99 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678003 0000009094830 2010612013 225 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678004 0000009094849 20107 12013 225 , 01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678005 0000009094857 1910812013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678006 0000009094865 16/0912013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679002 0000009094911 2110512013 244,88 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 

FABIO DE CAMPO 789679003 0000009094920 20106/2013 244,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679004 0000009094938 2010712013 244 , 87 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICEELINE FRAR 789689002 0000009095101 21105 12013 450,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

MICBELINE FRAN 789689003 0000009095110 2010612013 450,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

REYCOM INDUSTR 789796003 0000009096779 2110512013 1 . 601,30 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ENGESOLO ENGEN 789610003 0000009097023 21/0512013 1 . 259,30 0 , 80 0,00 MAN TIT ¥ESC 

TEM ENGENEAR 789811003 0000009096930 2110512013 1 . 133,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CASE COM E A E 789838003 0000009097864 2110512013 557 , 02 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

J.A.REZENDE TE 789887003 0000009098577 2110512013 892,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LIVRARIA TIJUC 789897002 0000009098704 2110512013 504 , 00 0,80 0,00 MAN TIT TENC 

LIVRARIA TIJUC 789897003 0000009098712 20/06/2013 504,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) 8/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 11/0712015 02.16.54 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 1010112015 0000891 

END: AV GEN VALDO~ DE LIMA 833 NCHE AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

--------------------------------- ------------- ---------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

CONDOMIK10 EDI 789913003 0000009099018 2110512013 1.056,27 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

PAMC DIST DE P 789928003 0000009099212 2110512013 1.458,86 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PMMC DIST DE P 789928004 0000009099220 2010612013 1.458,84 O,BO 0,00 MAN TIT VERC 

COND@IDR0 DO 	789931003 0000009098917 2110512013 375,01 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

CENTRAL DISTEI 789982003 0000009099786 2110512013 3.621,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NIHJA SOM COM 	790006003 0000009100440 2110512013 5.052,10 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

SUPPLY DIST DE 790018002 0000009100040 2110512013 777,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SUPPLY DIST DE 790018003 0000009100059 2010612013 777,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LCD ONE INFORME 790047003 0000009101101 21/0512013 4.463,42 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE IMFMAT 790060001 0000009101144 2110512013 9.597,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

um SANTOS MA 790066003 0000009101209 2110512013 1.096,69 0,80 0,00 MANN TIT VENC 

HOSPITAL E MAT 790101003 0000009101675 2110512013 12.960,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 790107003 0000009101705 21105/2013 935,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ZCOM IMOMATI 790161003 0000009102620 21/05/2013 681,38 0,80 0,00 MN TIT VENC 

LEANDRO NLONATT 790172002 0000009102698 21/05/2013 206,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEANDRO MINATT 790172003 0000009102701 20/06/2013 206,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEANDRO KMATT 790172004 0000009102710 20/07/2013 206,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEANDRO MMATT 790172005 0000009102728 19/08/2013 206,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEANDRO MIHATT 790172006 0000009102736 18/09/2013 206,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

HELIPARE TAYI 	790177003 0000009102833 21/05/2013 2.458,13 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DEUNICE MARIA 	790179003 0000009103015 21/05/2013 532,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAT 796506001 0000009127968 2110512013 1.336,46 0,80 0,00 MAN TIS VENC -DDA 

LEPOR I11FOlA01T 796511001 0000009127992 2110512013 2.896,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON I1NFOIMAT 796519001 0000009128186 21/05/2013 1.882,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MOS INFOMAT 796590001 0000009139923 21/05/2013 2.326,12 0,80 0,00 MAN TIT VUC 

LEPOE INFORMAM 796597001 0000009139966 21/05/2013 473,66 0,80 0,00 1WAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAM 796755001 0000009142991 21/05/2013 8.078,58 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

IEPOE IHFORMIT 796757001 0000009142860 21/05/2013 2.681,78 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORnT 796819001 0000009143963 21/0512013 373,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MOS INFORMAI 796827001 0000009144005 21/05/2013 2.757,97 0,80 0,00 hERN TIT VENC 
LEPOE IMEM 796856001 0000009144480 21/05/2013 3.320,14 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

TECNOMEGA TECH 846732001 0000000915450 20/07/2013 3.973,62 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

DN MASTER COM 847658002 0000000916942 19/08/2013 1.149,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

METI IHFORMATI 967172002 0000000925781 15/07/2014 592,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 269.503,35 82,40 0,00 

----------------------------------------------------- INSTRUCOES/O CORREM CIAS ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

COM Do BNUhBI 1061702001 0000000929927 06/08/2015 19.125,00 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 06/08/2015 

TOTAL 19.125 1 00 0,79 

-------------------------------- ------------ ---------- ---- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

CO MA DO BRASI 1061702001 0000000929927 04/08/2015 19.125,00 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.DA CCR 

TOTAL 19.125,00 0,00 



VENCIDOS 
QTD 	VAIAR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

A VENCER 
QTD 	 VAIAR 

0 	 0,00 
D 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 11/07/2015 	02.16.54 
YN - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1010712015 	0000001 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LDa 633 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTAM DA CANTEM -----------------------------------------------
TRANSFERENCIAS 	 QTD 	VALOR 
ENTRADAS 	 0 	 0,00 
SAIDAS 	 1 	19.125, 00 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITUTAS 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 
LIQUMMES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COSPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 0 0,00 

TARIFAS/COSTAS ---------------- 

	

VAIAR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

	

19.125,00 	0,00 	0,00 DESVINCULADO 

	

19.125,00 	0 , 00 	0,00 ALMONTA VIM 

	

38.250,00 	0,00 	0,00 

TRANSFERENCIAS -------------------------------------------------------- 

	

VALOR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

	

19.125,00 	0,00 PENE-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ CSR 

	

19.125,00 	0,00 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO N@83BO 	VENCIMENTO 

	

CONNA DO BRASI 1061702001 	0000000929927 0410812015 

	

COSMA DO BRASI 1061702001 	0000000929927 0410812015 
TOTAL 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 

	

COSMA DO BRASI 1061702001 	0000000929927 0410812015 
TOTAL 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 14/07/2015 	03.15.55 

YN - COBRAECA DEST.: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332 . 1 	13107 /2015 	0000892 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

LJOICAMEHTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 965 	6.874 . 905,46 TITULOS 944 6.791 . 119,74 	21 	83.785,72 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	2 	 722,64 

ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 	16 	82.130,76 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	3 	 932,32 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

CO FENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAILAS 0 0,00 

BAILAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 965 	6.874.905,46 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 17/06/2014 566,66 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

JBS S/A 	18249001 0000000926054 1810712014 2.888,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

TAUIL INPORMAT 19187002 0000000927583 16107 12014 4 . 100,00 0 , 80 0,00 	NAM TIT VENC 

TAUIE INFORMAI 110533004 0000009141928 2210512013 5.550 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
MIRANDA COMPUT 130211001 0000000915994 2210812013 74.400,00 0 , 80 0,00 	NU TIT VENC -DDA 

CONSTRUTORA ZO 130256001 0000000916152 2310712013 1.380,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

J L CEM SIM 130334002 0000000916294 2210812013 10 . 499,90 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

NNF INFO COM , 	160667002 0000000919190 1710112014 2.657 , 25 0,80 0 , 00 	MAM TIT VENC 
GOLD WIDGS VAR 208393003 0000000928505 17/07 12014 7.160 , 00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

BENNINGS VEDAC 847107001 0000000916038 2310712013 574,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

VILA VELHA CAR 847116001 0000000916033 2310712013 5 . 100,00 0 , 80 0,00 	]MAS TIT VENC 

L.P DUQUE E CO 848158004 0000000917662 21/0812013 1.022,50 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

R2 MET DnEMA 910427002 0000000919115 17101/2014 515,16 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

DELL COEUTADO 911294001 0000000923272 1810112014 4 . 398,82 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781001 0000000924213 17/06 12014 4 . 433,29 0 , 80 0,00 	NU TIT VENC 
STAHEOUSE INFO 967033001 0000000925316 1710612014 2.114,00 0,80 0 , 00 	MAS TIT VENC -DDA 

SUPRICORP SUPR 967120001 0000000925509 1710712014 3 . 229,99 0 , 80 0,00 	NAS TIT VENC 

JOSE RODRIGO D 967212001 0000000926080 1810612014 422 , 69 0,80 0,00 	]MAR TIT VENC 

LUJETEC EQDIP 	967216001 0000000926066 18/06 /2014 426 , 66 0,80 0 , 00 	EM TIT VENC -DDA 
DUPLYCOPY COIBI 969661002 0000000928332 17/0712014 550,49 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 131.990,09 16,00 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TPTWAS DT.GER.: 15107 /2015 	02.03.49 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PARIA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	MO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016191 203332 . 1 14/07 12015 	0000893 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

LAHCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 965 	6 . 874.905,46 TITULOS 944 6.791.119 , 74 21 	83.785,72 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 2 	 722,64 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 16 	82.130,76 

LIQUIDAOOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 .791.119 ,74 3 	 932,32 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 965 	6 . 874.905,46 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

ECOP . ENGENHAR 130497001 0000000917016 24107 12013 3 . 500,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CSAV GROUP AGE 130562001 0000000917211 24107 12013 1 . 741,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA ZO 130571001 0000000917231 2410712013 750,00 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

BIOLAB SANUS F 130602001 0000000917301 24107 /2013 2.140,35 0,60 0 , 00 NU TIT VENC -DDA 

GEIZIARA FERNA 168647001 0000000919132 2111212013 1 . 699,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOUTATIS SERV 	168710001 0000000919252 21112/2013 2 . 054,68 0 , 80 0,00 NAN TIT VENC 

SISTEX - INSTA 168712001 0000000919257 21/12/2013 1 . 270,65 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA OA 168722001 0000000919277 2111212013 1 . 020,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA PRODUT 168768001 0000000919391 2111212013 1 . 307,22 O , BO 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SERVICO SOCIAL 847978001 0000000917361 24107 12013 6.000,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DUX CO DE ROUP 910391001 0000000918989 2111212013 533 ,33 0,80 0,00 EM TIT VERC -DDA 

TORRALBA INDOS 910570001 0000000919415 21112/2013 566 , 91 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ARCEIARMITTAL 	910608001 0000000919504 2010112014 2 . 325,50 0 , 60 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

IAG [ PRINT DA 910669001 0000000919637 21/1212013 1.004,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AMERICAN RIR F 910711001 0000000919679 2111212013 612 , 58 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ANASTACIO EMPR 910755001 0000000919721 2111212013 4.079,77 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PLANAC I T COM 911037002 0000000921337 2010112014 754 ,37 0,80 0 , 00 MAN TIT VRNC -DDA 

JLN-2 - ESTACI 911174004 0000000923057 2010112014 1.553,25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455003 0000000923523 2010112014 1.838,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TOTAL 34.751,97 15,20 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1610112015 	02.14.51 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAUTA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOM03 DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDERT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIDIIIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 1510712015 	0000894 

END: AV GEN TALD@lIItO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM COSTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO CONTA DEBITO 	TALAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIOQUEIO 

---------------------- -------------------------- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VALOR QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 964 	6 . 869.785 , 46 TITUIOS 944 	6 .791.119, 74 164 	388.774,90 

ENTRADAS 78 	194 . 388,40 ATE 10 DIAS 0 	 0 , 00 4 	 6 . 916,54 
ENTRADAS-DDA 66 	115 . 720,78 DE 11 A 30 DIAS 0 	 0,00 116 	232.116,04 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 944 	6.791.119 , 74 36 	138 . 985,91 
CHEQUES 0 0 , 00 	EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO o 0,00 
COMPENSACAO o 0,00 
CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DDA o 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAR 0 0,00 
BAIYAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.108 	7.179.894,64 

------------------------------ ----- -------------- ------------ ENTEADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO EVENTO 

CREATIVE COPIA 52441001 0000000930763 1210812015 916,99 1,20 ENTRADA 

CREATIVE COPIA 52441002 0000000930766 1910812015 916,99 1,20 ENTRADA 

CREATIVE COPIA 52441003 0000000930769 2610812015 917,02 1 , 20 ENTRADA 

ATLÂNTICA Ti S 52442001 0000000930775 1410812015 5.313 , 83 1,20 ENTRADA 

RANDSTAD BRASI 52443001 0000000930777 1210812015 1.518 , 03 1,20 ENTRADA-DDA 

VIA L@PN 18 AU 52444001 0000000930778 14/0812015 1.717,90 1 , 20 ENTRADA-DDA 

INTERSOLUCAO T 52445001 0000000930783 1210812015 686,69 1 , 20 ENTRADA-DDA 

INTERSOLUCAO T 52445002 0000000930784 1910812015 686,69 1 , 20 ENTRADA-DOA 

INTERSOLUCAO T 52445003 0000000930185 2610812015 686 , 72 1,20 ENTRADA-DDA 

ECCO DO BRASIL 52446001 0000000930786 1310912015 54.760 , 00 1,20 ENTRADA 

LOUI8 DREYFUS 52448001 0000000930801 2910812015 1.737, 00 1,20 ENTRADA 

0 L M IMP E CO 52451001 0000000930804 1410812015 5 . 569,95 1 , 20 ENTRADA-DDA 

0 t M DW E CO 52451002 0000000930605 2910812015 5.569 , 95 1,20 ENTRADA-DDA 

0 t M W E CO 52451003 0000000930806 1310912015 5 . 570,11 1,20 ENTRADA-DDA 

ANTONIO F EM 52452001 0000000930814 1410812015 1.830 , 00 1,20 ENTRADA 

ANTONIO F 10% 52452002 0000000930815 1310912015 1.830 , 00 1,20 ENTRADA 

0 L M IMP E CO 52455001 0000000930813 2910812015 12.150 , 01 1,20 ENTRADA-DDA 

OCEANO CONFECC 282011001 0000000930707 1210812015 1.080,00 1,20 ENTRADA-DDA 

DIAGNOSTICOS D 282012001 0000000930706 1210812015 4.100,00 1 , 20 ENTRADA 

STARROUSE 1NF0 282013001 0000000930705 30107 12015 1.919 , 97 1,20 ENTRADA-DDA 

STARROUSE INFO 282013002 0000000930710 0510812015 1.919 , 97 1,20 ENTRADA-DDA 

STARROUSE INFO 282013003 0000000930713 1210812015 1.920,04 1,20 ENTRADA-DDA 

FUNDACAO DE SA 282014001 0000000930704 1210812015 1.840 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 16107 /2015 	02.14.51 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SD(PLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIAM DATA MDVIMEXTO 	NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 15107/2015 	0000894 

END: AV GEN VALD@IIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULO SP 

------------------------------ --- ---------------- ------------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO KMRO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

QUEIROZ 6 SOUS 282015001 0000000930709 1210812015 2.243,50 1,20 ENTRADA 

QUEIROZ f SOUS 262015002 0000000930712 2610812015 2 . 243,50 1 , 20 ENTRADA 

INFORMRTICA PO 282016001 0000000930708 30107 12015 2.929,43 1,20 ENTRADA-DDA 

INFORMATICA PO 282016002 0000000930711 1410812015 2.929 , 43 1,20 ENTRADA-DDA 

INFORMATICA PO 282016003 0000000930714 1310912015 2.929 , 53 1,20 ENTRADA-DDA 

HOMEM SERVI 282018001 0000000930722 3010712015 558 , 97 1,20 ENTRAVA-DDA 

HOMEM SERVI 282018002 0000000930730 1410812015 558,97 1,20 ENTRADA-DDA 

MONYTECH SERVI 262018003 0000000930737 29108 12015 558,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BRONARE INFOBM 282019001 0000000930725 14108 12015 1.716 ,32 1,20 ENTRADA 

POiMOX IMR 282020001 0000000930716 3010712015 517,02 1,20 ENTRADA 

PONERBOI INFOR 282020002 0000000930726 1410812015 517,02 1 , 20 ENTRADA 

PONERBOI INFOR 282020003 0000000930133 29/0812015 517,05 1,20 ENTRADA 

BITEIBYTE COM 262021001 0000000930718 05/08 12015 607,54 1,20 ENTRADA-DDA 

BITEIBYTE COM 282021002 0000000930728 1210812015 607,54 1,20 ENTRADA-DOR 

BITESBYTE COM 282021003 0000000930735 1910812015 607,56 1 , 20 ENTRADA-DDA 

CELSO CARDOSO 282022001 0000000930717 3010712015 447,03 1,20 ENTRADA 

CELSO CARDOSO 282022002 0000000930727 1410812015 447,03 1,20 ENTRADA 

CELSO CARDOSO 282022003 0000000930734 2910812015 447,05 1,20 ENTRADA 

VT COM DE ARTI 282023001 0000000930741 0510812015 555,98 1,20 ENTRADA 

VT COM DE ARTI 282023002 0000000930744 1210812015 555,98 1,20 ENTRADA 

VT COM DE ARTI 282023003 0000000930745 1910812015 556,01 1,20 ENTRADA 

R R CAMARÁ - C 282024001 0000000930720 1410812015 1.117,05 1,20 ENTRADA 

UNIMED DO BRAS 282025001 0000000930721 14108 12015 680,00 1 , 20 ENTRADA 

CONSELHO RÉGIO 282026001 0000000930738 30107 12015 2.229 , 98 1,20 ENTRADA 

CONSELHO RÉGIO 282026002 0000000930740 1410812015 2.229 , 98 1,20 ENTRADA 

CONSELHO RÉGIO 262026003 0000000930743 2910812015 2.230 , 04 1,20 ENTRADA 

ALINE CRISTINA 282027001 0000000930724 14/0812015 486,29 1,20 ENTRADA 

IGREJA BATISTA 282028001 0000000930723 14/0812015 604,05 1,20 ENTRADA 

IGREJA BATISTA 282028002 0000000930731 2910812015 604,04 1,20 ENTRADA 

HORIZON SOLUCO 282030001 0000000930742 1210812015 12.306,01 1,20 ENTRADA 

IRMOLO INFOR 282031001 0000000930719 1410812015 1.063 , 32 1,20 ENTRADA-DDA 

INFOSOLA INFOR 282031002 0000000930729 1310912015 1.063 , 32 1,20 ENTRADA-MA 

INFOSOIA INFOR 282031003 0000000930736 1311012015 1 . 063,36 1 , 20 ENTRADA-DDA 

A. GRAMDPRONE 282032001 0000000930732 1410812015 1.009 , 95 1,20 ENTRADA 

A. GRAMDPBONS 282032002 0000000930739 1310912015 1.009 , 95 1,20 ENTRADA 

BS TOYS INDUST 282033001 0000000930776 1210812015 1.906,08 1,20 ENTRADA-DDA 

MAQUILAR COM D 282034001 0000000930779 1410812015 2.237 ,50 1,20 ENTRADA 

MAQUILAR COM D 282034002 0000000930780 13/0912015 2.237,50 1,20 ENTRADA 

ëAQUILAR COM D 282034003 0000000930781 13/10/2015 2.237,50 1,20 ENTRADA 

MAQUILAR COM D 282034004 0000000930782 12/11/2015 2.237,51 1,20 ENTRADA 

BMP UTILIDADES 282035001 0000000930799 1410812015 3.868,96 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BW UTILIDADES 282035002 0000000930802 1310912015 3.868 , 96 1,20 ENTRADA-DDA 

BMP UTILIDADES 282035003 0000000930803 1311012015 3.869,08 1,20 ENTRADA-DDA 

RLG DO BRASIL 282036001 0000000930800 0510812015 825,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

N-8 TEITII, LTD 282048001 0000000930816 30107 12015 593,33 1 , 20 ENTRADA-DDA 

N-8 TEITIL LTD 282048002 0000000930817 1410812015 593,33 1 , 20 ENTRADA-DDA 
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BANCO RETARDES. (BRASIL) S/A AVISO DE NOVLMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 16/0112015 	02.14.51 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 1510712015 	0000894 

END: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 SAO PAULA SP 

-------------------------------- ----------------- ------------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGAIOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

11-8 TEXTIL LTD 282048003 0000000930818 2910812015 593,34 1,20 ENTRADA-DDA 

PIZARRO NOVELA 1062739001 0000000930677 0510812015 1.217,32 1,20 ENTRADA-DDA 

PIZARBO NOVELA 1062739002 0000000930681 1210812015 1 .217,32 1,20 ENTRADA-DDA 

PIZARBO NOVELA 1062739003 0000000930684 1910812015 1 . 217,36 1,20 ENTRADA-DDA 

PATO BRANCO AL 1062740001 0000000930680 1410812015 509,48 1,20 ENTRADA 

AVENORTE AVICO 1062741001 0000000930679 12/0812015 1.947,00 1,20 ENTRADA-DDA 

LOCALIZA RENT 1062742001 0000000930683 12108 12015 2.226 , 00 1,20 ENTRADA 

FUNDAM SAD P 1062743001 0000000930678 1210812015 600,00 1,20 ENTRADA-DDA 

R. LOTTA NEG E 1062744001 0000000930682 3010712015 463,33 1,20 ENTRADA 

R. MOITA NEG E 1062744002 0000000930685 1410812015 463,33 1,20 ENTRADA 

R. NOTTA NEG E 1062744003 0000000930686 1310912015 463,34 1,20 ENTRADA 

IDTERSOLUCAO T 1062745001 0000000930692 12/08/2015 1.955,21 1,20 ENTRADA-DDA 

INTERSOLUCAO T 1062745002 0000000930693 19/08/2015 1.955,21 1,20 ENTRADA-DDA 

INTERSOLOCAO T 1062745003 0000000930696 26/0812015 1.955,26 1,20 ENTRADA-DDA 

AUTO POSTO NOV 1062746001 0000000930695 3010712015 932,50 1,20 ENTRADA-DDA 

AUTO POSTO NOV 1062746002 0000000930697 12/08/2015 932,50 1,20 ENTRADA-DDA 

AUTO POSTO POR 1062747001 0000000930688 30/0712015 1.865,00 1,20 ENTRADA 

AUTO POSTO POR 1062747002 0000000930691 12/08/2015 1.865,00 1,20 ENTRADA 

AUTO POSTO PLA 1062748001 0000000930687 30/07/2015 932,50 1,20 ENTRADA 

AUTO POSTO PLA 1062748002 0000000930690 12/08/2015 932,50 1,20 ENTRADA 

RABEIA i CRUVI 1062749001 0000000930701 0510812015 1.017,56 1,20 ENTRADA 

RABEIA t CEM 1062749002 0000000930702 12/08/2015 1.017,56 1 , 20 ENTRADA 

RABEIA 1 CRUVI 1062749003 0000000930703 19/08/2015 1.017 , 60 1,20 ENTRADA 

ARMARI CON E S 1062750001 0000000930689 12/08/2015 1.573,95 1,20 ENTRADA-DDA 

MUDES DE CAS 1062751001 0000000930694 05/08/2015 595,00 1,20 ENTRADA 

M H BHIEYE E C 1062752001 0000000930698 30/07/2015 462,87 1,20 ENTRADA 

M E SHINYE E C 1062752002 0000000930699 14/08/2015 462,87 1,20 ENTRADA 

N E SHINYS E C 1062752003 0000000930700 29/08/2015 462,89 1 , 20 ENTRADA 

DOCPRINT SERVI 1062755001 0000000930747 29/08/2015 2.649,50 1,20 ENTRADA 

EQUIEIX DO B S 1062756001 0000000930750 29108/2015 9.451,40 1,20 ENTRADA 

ALEXANDRE SOAR 1062757001 0000000930749 14/08/2015 207,49 1,20 ENTRADA 

ALEXANDRE SOAR 1062757002 0000000930752 13/09/2015 207,49 1,20 ENTRADA 

ALEXANDRE SOAR 1062757003 0000000930755 13/10/2015 207,50 1,20 ENTRADA 

NEGRO ESTAMPAR 1062758001 0000000930746 12/08/2015 547,00 1 , 20 ENTRADA 

NEGRO ESTAMPAR 1062758002 0000000930748 19/08/2015 547,00 1,20 ENTRADA 

NEGRO ESTAMPAR 1062758003 0000000930751 26/08/2015 547,00 1 , 20 ENTRADA 

NEGRO ESTAMPAR 1062758004 0000000930754 02/09/2015 547,00 1,20 ENTRADA 

VASAS POSTO DE 1062759001 0000000930753 30107 12015 932,50 1 , 20 ENTRADA-DDA 

VEM POSTO DE 1062759002 0000000930756 12/08/2015 932,50 1,20 ENTRADA-DDA 

AUTO POSTO LOZ 1062760001 0000000930757 30/07/2015 932,50 1,20 ENTRADA-DDA 

AUTO POSTO LUZ 1062760002 0000000930759 12/08/2015 932,50 1,20 ENTRADA-DDA 

CONCREMAT ENGE 1062762001 0000000930758 1210812015 8 . 750,00 1 , 20 ENTRADA 

PPL DISTRIBDID 1062763001 0000000930760 30/07/2015 464,25 1,20 ENTRADA-DDA 

PPL DISTRIBUID 1062763002 0000000930762 1410812015 464,25 1 , 20 ENTRADA-DDA 

PPL DISTRIDUID 1062763003 0000000930765 13/09/2015 464,25 1,20 ENTRADA-MA 

PPL DISTRIDUID 1062763004 0000000930768 13/10/2015 464,25 1 , 20 ENTRADA-DDA 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 3/A AVISO DE NOVI ENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1610712015 	02.14.51 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANÇA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 1510712015 	0000894 

END: AV GEN VALOO~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 SAO PAULA SP 

------------------------------ ----- ------------------ -------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

DROGARIA VASCO 1062764001 0000000930761 3010712015 277,20 1,20 ENTRADA-DDA 

DROGARIA VASCO 1062764002 0000000930764 1410812015 277,20 1,20 ENTRADA-DDA 

DROGARIA VASCO 1062764003 0000000930767 1310912015 277,20 1,20 ENTRADA-DDA 

DROGARIA VASCO 1062764004 0000000930770 1311012015 277,21 1,20 ENTRADA-DDA 

ADDIT SERVICOS 1062765001 0000000930774 2910812015 2.725,20 1,20 ENTRADA 

GENPRO ENGENHA 1062766001 0000000930771 3010712015 2.516,64 1,20 ENTRADA 

GENPRO ENGENHA 1062766002 0000000930772 1410812015 2.516,64 1,20 ENTRADA 

GENPRO ENGENHA 1062766003 0000000930773 13/0912015 2.516,72 1,20 ENTRADA 

GRANDAY AUTOMO 1062767001 0000000930787 1410812015 1.043,32 1,20 ENTRADA 

OUTBACE STEAR 1062768001 0000000930791 1210812015 590,00 1,20 ENTRADA-DDA 

LAZAM MDS COAR 1062769001 0000000930788 12108/2015 2.940,00 1,20 ENTRADA 

DIGITAL MORE C 1062770001 0000000930794 1210812015 1.745,99 1,20 ENTRADA-DDA 

MARIA ROSA DOS 1062772001 0000000930789 1410812015 400,00 1,20 ENTRADA 

MARIA ROSA DOS 1062772002 0000000930795 13/0912015 400,00 1,20 ENTRADA 

MARIA ROSA DOS 1062772003 0000000930797 1311012015 400,00 1,20 ENTRADA 

LEPOE INFORMRT 1062773001 0000000930792 0110912015 4.345,22 1,20 ENTRADA-DDA 

LEPON INFORMAT 1062773002 0000000930796 1110912015 4.345,22 1,20 ENTRADA-DDA 

LEPOE INFORNAT 1062773003 0000000930798 2110912015 4.345,36 1,20 ENTRADA-DDA 

A. FRANZOI IND 1062774001 0000000930790 1210812015 119,00 1,20 ENTRADA 

USINA SÃO LUIZ 1062776001 0000000930793 12108/2015 2.510,00 1,20 ENTRADA-DDA 

~ D I E TAP 1062778001 0000000930810 3010712015 402,49 1,20 ENTRADA-DDA 

~ D I E TAP 1062778002 0000000930811 1410812015 402,49 1,20 ENTRADA-DDA 

MW D I E TAP 1062778003 0000000930812 1310912015 402,50 1,20 ENTRADA-DDA 

INET TECNOLOGI 1062780001 0000000930807 1210812015 1.176,65 1,20 ENTRADA 

IM TECNOIAGI 1062780002 0000000930808 1910812015 1.176,65 1,20 ENTRADA 

INET TECNOIOGI 1062780003 0000000930809 2610812015 1.176,70 1,20 ENTRADA 

TAUA RESORT CA 1062784001 0000000930819 3010712015 6.773,27 1,20 ENTRADA 

TAUA RESORT CA 1062784002 0000000930820 1410812015 6.773,27 1,20 ENTRADA 

TAOA RESORT CA 1062784003 0000000930822 1310912015 6.773,46 1,20 ENTRADA 

TOTAL 310.109,18 172,80 

----------------------------- ------------ ------ ----------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

BRUNO EVORA CA 130821001 	0000000917856 	2510712013 2.099,98 0,80 	0,00 NAN TIT VENC -DDA 

SONSET PUBLICI 130850001 	0000000918005 	2510712013 1.387,99 0,80 	0,00 WN TIT VENC -DDA 

TECEIS TECNOLO 130911001 	0000000918170 	2410812013 1,233,72 0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FAR INSTITUTO 848284001 	0000000917688 	2510712013 589,99 0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 5.311,68 3,20 	0,00 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 03/07/2015 	02.12.24 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CEPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER B.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 02/07/2015 	0000885 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MDVLMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6 . 791.119 ,74 TITULOS 944 6 . 791.119 ,74 0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 0 0,00 

LIQUIDACOES o 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119 , 74 o 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO o 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAR-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LÁ RONDINE IND 3732001 0000000921572 08/01/2014 1.658,75 0,80 0,00 MAX TIT VENC -DOA 

ATACADAO DIST 	18064001 0000000924296 07/07/2014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE, 18067001 0000000924295 07/07/2014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DIST 	18068001 0000000924299 07/07/2014 14.960,00 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

ATACAOAD DISTE. 18073001 0000000924308 07/07/2014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTECNICA COM 18077001 0000000924317 07/07/2014 5.842,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ATACADAO DISTA 18093001 0000000924391 07/07/2014 1.390,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADA0 DISTR 18109001 0000000924506 07/07/2014 2.780,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TAUIL INFORMAT 19187005 0000000927586 06/08/2014 4.100,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

IDREAM LTDA EP 168865004 0000000920921 07/02/2014 6.367,99 0,80 0,00 MAN TIT TENC 

SLI COMERCIO E 168866001 0000000920922 08/01/2014 1.691,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SLI COMERCIO E 168866002 0000000920924 07/02/2014 1.691,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

S&I COMERCIO E 168866003 0000000920926 09/03/2014 1.692,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PE 	RE COMER 168891001 0000000920968 08/01/2014 4.658,29 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

CMN SOLUCOES E 168916003 0000000921021 09/03/2014 2.801,41 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 08/01/2014 633,33 0,80 0,00 Nu TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066003 0000000921374 07/02/2014 633,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 07/02/2014 3.839,61 0,80 0,00 MAN TIT VEHC 

RAFAEL CAMPOS 	169101003 0000000921430 09/0312014 3.839,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ELEMENTO INFOR 169156003 0000000921585 07102/2014 179,44 0,80 0,00 EM TIT VENC 

MARCOS ENILIO 	169157003 0000000921591 07/02/2014 503,28 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

ALBRAS ALUMINI 169170001 0000000921609 08/01/2014 30.425,80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

62F1 COMPANHIA 	169203001 0000000921706 07/02/2014 68.796,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



e~ sa►tanaer 
	 ~ .3
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BANCO SANTANDEE (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 03107 /2015 	02.12.24 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016191 	203332.1 0210712015 	0000885 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

---------------------------------- --------------- ------- -- TAWAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

B2W COMPANHIA 	169206001 0000000921707 07/02/2014 140.400 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

VM PRLNT SUPRI 169211001 0000000921713 08/0112014 1.366 , 49 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BLAU FABMACEUT 169215003 0000000921719 07/02 /2014 2.484 , 92 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

LAJAS AMERICAN 169222001 0000000921728 07/0612014 4 . 801,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICROSTAR INFO 169246002 0000000922996 08/01/2014 1.287 , 93 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

MICROSTAR INFO 169246003 0000000922998 07/02/2014 1.287,98 0 , 80 0,00 MAU TIT VENC -DDA 

ATACADAO DIST 	205899001 0000000924474 07/07/2014 1 . 556,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LAJAS AMERICAN 910920001 0000000921086 07/0612014 6.786 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COOPEREMO - C 911046002 0000000921351 08/01/2014 553,33 0 , 00 0,00 MAN TIT VENC 
COOPEREMO - C 911046003 0000000921355 07/02/2014 553,34 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

LAJAS CEM SA 	911102001 0000000921602 07/02/2014 906.812 , 82 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LAJAS CEM SA 	911103001 0000000921603 07/02/2014 906.812,82 0,80 0,00 MAU TIT VENC 

CONSTRUTORA BA 911115001 0000000921665 08/01/2014 2.200,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIC EDUCACION 911200001 0000000923139 08/01/2014 16.193 , 58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

9 L L COM E IR 911251002 0000000923212 08/01/2014 1.146,28 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

E i L COM E IN 911251003 0000000923214 07/02/2014 1.146 , 32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MBBIMOS ATACAD 911271002 0000000923249 0810112014 4 . 496,62 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

UM E CORTEZ 911311001 0000000923293 08/01/2014 1.385,17 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
TECEI INFORMAT 961058002 0000000925348 07/07/2014 2.167,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 2.202.723,10 33,60 0,00 



e~ sa►tanaer 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTA= DA CACEM DE TITULAS 	DT.GER.: 0410712015 	02.15.59 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0310712015 	0000886 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SERBM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 
BALDO ANTERIOR 	 944 	6.791.119,74 	TITULAS 	 944 	6.791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSAM 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSAM 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 944 	6.791.119,74 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

ATACADAO DIST 18147001 	0000000925463 08/0712014 	16.170,00 	0,80 	0,00 NU TIT VENC 

ADRIANA GORETT 100817001 	0000000896075 1310712013 	1.750,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ADRIANA GORETT 100817002 	0000000896076 1210812013 	1 . 750,00 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 

CIMOPAR NOVEIS 130210002 	0000000915996 12108 12013 	26.040 , 00 	0,80 	0,00 MAN TIT VERC 

MRRCUS VINICIO 130430002 	0000000916742 1210812013 	1.709,65 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 

TEXAS INFORNAT 130480002 	0000000916960 12/0812013 	87.087,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

ARDERA DE FATI 206072003 	0000000925390 08/0712014 	 559,31 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 

PORTOBELLO SA 847165001 	0000000916084 1210812013 	2.594,48 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 

TOTAL 	 137.660,44 	6,40 	0,00 



Santander 
	 x ' 355 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 07107/2015 	03.41.09 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-MRPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0610712015 	0000887 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------------------------- -- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULOS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CLP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIE 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 	6.791.119,74 

----------------------------- --------------- --------- ----- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

LOUIS DREYFUS 	19172001 0000000927427 0910712014 9.990,60 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 19175001 0000000927425 0910712014 1.325,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TAUIL I1fMFIMT 19187001 0000000927582 09/07/2014 4.100,00 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

LUCIANO DE ABR 19201001 0000000927890 09/07/2014 4.847,19 0,80 0,00 	EM TIT VENC 

UNIMED SAO JOS 19285001 0000000928716 11/07/2014 2.115,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SUPERA INFORMA 107671006 0000009078720 16/05/2013 1.075,21 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 16/05/2013 923,34 0,60 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

LIVRARIA SANTA 110130003 0000009110662 17/05/2013 359,68 0,90 0,00 	EM TIT VENC 

MILLENIUM TRAN 110140003 0000009110798 17/05/2013 406,68 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

FOURSERY DA TI 110239002 0000009120017 17/05/2013 2.550,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOR 

PHILIPS MEDICA 110242001 0000009120050 17/0512013 932,01 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ACCIONA CONCES 110258003 0000009120599 17/05/2013 38,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

R M COMERCIO D 130772003 0000000917697 14/08/2013 1.806,70 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

PENHA DE SOUZA 130865003 0000000918048 14/08/2013 697,35 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

BEATING E COOL 130873003 0000000916059 14/06/2013 3.665,40 0,80 0,00 	NU TIT VENC 

ASSOCIACAO BAR 143101001 0000000918302 14/09/2013 2.562,05 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

FRANCIBIENE DE 143185001 0000000918581 14/09/2013 793,89 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

MANICA ELETRO 	143195003 0000000918578 14/10/2013 4.752,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

GTEC PRODUCPA 	168763003 0000000919370 10/01/2014 1.027,18 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 208196002 0000000927494 11/07/2014 1.466,32 0,60 0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 208196003 0000000927495 10/OB/2014 1.466,36 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

M DA C.AGUTAR 	208233002 0000000927643 11/07/2014 734,43 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

M DA C.AGUTAR 	208233003 0000000927644 10/08/2014 734,43 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITOLOS DT.GER.: 0710712015 	03.41.09 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 06/0712015 	0000887 

END: AV GEN VALDONORO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

----------------------------- ---------------- ------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAR EVENTO 

M DA C.AGUTAR 	208233004 0000000927645 0910912014 734,41 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA CAP 208236001 0000000927646 0910712014 1.750,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 208285002 0000000927954 1110712014 1.266,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 208285003 0000000927955 1010812014 1.266,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

~ARRIA ULTR 208286001 0000000927956 0910712014 8.283,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PADTEC S A 	208316001 0000000928181 1010712014 6.160,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

Em FABMA COM 208320001 0000000928187 1010712014 5.946,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL ELAM 208378001 0000000928372 1010712014 6.648,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GOLD WINGS VAR 208393002 0000000928504 10107/2014 7.160,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIMED SÃO JOS 788799002 0000009082310 1610512013 2.092,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VEROCSEQUE REF 789591003 0000009092340 1710512013 990,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

OURO VERDE TRA 789666002 0000009093605 1710512013 9.372,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LCD UNE INFORM 790046006 0000009100768 1710512013 6.280,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DC COMERCIO E 	795593002 0000009108742 11105/2013 17.721,49 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DE, LOGISTICS 	795613001 0000009109196 1710512013 1.673,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENA TECNOIAG 795670003 0000009110631 1710512013 392,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ARRIE INFORMAI 796016003 0000009121056 1710512013 916,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LUZIA TATIANA 	796104003 0000009122044 1710512013 962,04 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

FOURSERY DA TI 796146002 0000009122400 1710512013 3.872,50 0,80 0,00 MAN TIT YENC -DDA 

L.P DUQUE E CO 848158003 0000000917661 1410812013 1.022,50 0,80 0,00 MAN TIT VEMC 

RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 1410912013 673,89 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL SAO 	871581002 0000000918506 1411012013 16.703,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INSTITUTO INFR 910561001 0000000919458 1010112014 579,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MANAUS SEC ME 910675001 0000000919622 1010112014 59.504,84 0,80 0,00 MAN TTT VENC 

_FRIGORIFICO BE 969487001 0000000927499 0910712014 2.450,00 0,80 0,00 MAN TTT VENC 

LDC BIOENERGIA 969494001 0000000927512 0910712014 1.489,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MOTE + MEIOS D 969558001 0000000927980 0910712014 7.935,12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TORQUI IDDUS E 969584001 0000000928028 1110712014 1.566,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

R D DE JESUS C 969604001 0000000928062 0910712014 743,47 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CELISTICS BARU 969654001 0000000928325 1010712014 495,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

DUPLYCOPY COME 969661001 0000000928331 1010712014 550,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 225.571,72 43,20 0,00 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DI.GER.: 0710712015 	03.41.09 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271. 3 	130016197 	203332.1 	06107 12015 	0000470 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------ ------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 
BALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULAS 	 17 	 2.971, 50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	2.971, 50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

------------------------------- ------- ------------------ -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100445002 0000000020370 	1710512013 259 , 91 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
TOTAL 259,91 	0,60 	0,00 

a, 



Santander 
	 R-35# 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0210712015 	02.02.34 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0110712015 	0000884 

ENE: A9 GEN VALO~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	FALAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DEBBIAQOEIO 

------------------------------- ---------------- 
RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

VENCIDOS 	 A VENCER 
QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 944 6.791.119,74 TITULAS 	 944 	6.791.119,74 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMEENSACAO o 0,00 

CIP o 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENBACAO 0 0,00 

CIP o 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 944 6.791.119,74 

------------------------------- ------- ------------------ -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

OS E T ~CI 911468001 0000000923539 	0710112014 1.353,81 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 1.353,81 	0,80 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITUTAS 	DT.GER.: 08107/2015 	02.12.30 

TE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAEM DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332.1 07/0712015 	0000888 

END: AV GEN VALDOMIEO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMBNTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBIAQUEIO 

--------------------------- --------------------- RESUMO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VAIAR QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 944 	6.791.119,74 TITULAS 944 	6.791.119,74 318 	865.760,39 

ENTRADAS 202 	584.041,44 ATE 10 DIAS 0 	 0,00 0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 116 	281.718,95 	DE 11 A 30 DIAS 0 	 0,00 222 	636.847,35 

LIQDIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 944 	6.791.119,74 70 	189.997,73 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.262 	7.656.880,13 

------------------------------ --------------------- ---------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUM8R0 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

USINA SANTA LU 52204001 0000000929814 0410812015 3.650,00 1,20 ENTRADA 

CECRISA REVEST 52205001 0000000929816 06/0812015 2.285,00 1,20 ENTRADA-DDA 

ROCHA TERMINAI 52207001 0000000929615 0410812015 4.080,00 1,20 ENTRADA-DDA 

PEDREIRA RIO V 52209001 0000000929823 0610812015 746,00 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOC BR DE RE 52210001 0000000929827 0410812015 1.100,00 1,20 ENTRADA-DDA 

2AMONI COMiRC 52211001 0000000929826 0410812015 10.020,00 1,20 ENTRADA 

CLAUDINEI VIDO 52213001 0000000929824 2210712015 1.153,27 1,20 ENTRADA-DDA 

FLAVIO DO NASC 52214001 0000000929825 2210712015 1.097,66 1,20 ENTRADA 

FLAVIO DO NASC 52214002 0000000929830 2810712015 1.097,66 1,20 ENTEADA 

FLAVIO DO NASC 52214003 0000000929832 0410812015 1.097,68 1,20 ENTRADA 

HALO ETIQUETAS 52215001 0000000929826 04108/2015 479,30 1,20 ENTRADA-DDA 

HAROPLUS COM E 52216001 0000000929831 2210712015 822,65 1,20 ENTRADA-DDA 

BARDPLUS COM E 52216002 0000000929834 0610812015 822,65 1,20 ENTRADA-DDA 

EMPLUS COM E 52216003 0000000929835 2110812015 822,88 1,20 ENTRADA-DDA 

HOSPITAL E MAT 52217001 0000000929833 04/0812015 1.768,00 1,20 ENTRADA 

ICHEHEY PUBLIC 52218001 0000000929829 0410812015 2.590,00 1,20 ENTRADA 

INTERSOLUCAO T 52219001 0000000929836 0410812015 534,80 1,20 ENTRADA-DDA 

INTERSOLOCAO T 52219002 0000000929838 11/08/2015 534,80 1,20 ENTRADA-DDA 

INTERSOLUCAO T 52219003 0000000929840 18/0812015 534,63 1,20 ENTRADA-MA 

CASTRO E PEREI 52220001 0000000929637 2210712015 830,48 1,20 ENTRADA 

CASTRO E PEREI 52220002 0000000929839 0610812015 830,48 1,20 ENTRADA 

CASTRO E PEREI 52220003 0000000929841 2110812015 830,51 1,20 ENTRADA 

MAEI!ffiX DESPAC 52221001 0000000929862 0410812015 4.938,08 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0810712015 	02.12.30 

YR - COBRANCA DEST.: 	001 -2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA CON REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332 . 1 07/07 12015 	0000888 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

-------------------------------- ------ ----------- ------------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

HOUTER DO BRAS 52222001 0000000929861 04108 12015 2.083,32 1,20 ENTRADA 

HOUTER DO BRAS 52222002 0000000929863 11108 12015 2.083 ,32 1,20 ENTRADA 

HOUTER DO BRAS 52222003 0000000929866 1810812015 2.083 ,37 1,20 ENTRADA 

DROGARIA SAO P 52223001 0000000929864 1110812015 2.938 , 00 1,20 ENTRADA 

SANTISTA MORE 52226001 0000000929892 0610812015 2 . 449,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

PROTV ENGENHAR 281246001 0000000929766 0410812015 2.345,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

PROTV ENGENHAR 281246002 0000000929767 11108 12015 2 , 345,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

PORTAL INFORMA 281247001 0000000929763 06108/2015 2.139 ,74 1,20 ENTRADA 

RPS ENGENHARIA 281248001 0000000929729 0410812015 1 . 020,00 1 , 20 ENTRADA 

SANTA CATARINA 281249001 0000000929769 0610812015 2.155 , 19 1,20 ENTRADA-DDA 

SANTA CATARINA 281249002 0000000929770 0510912015 2.155 , 19 1,20 ENTRADA-DDA 

SANTA CATARINA 281249003 0000000929771 05110 /2015 2.155 , 26 1,20 ENTRADA-DDA 

IRMANDADE DO H 281250001 0000000929738 22107 12015 1.158 ,75 1,20 ENTRADA 

IRMANDADE DO H 281250002 0000000929748 0610812015 1 . 158,75 1,20 ENTRADA 

IRMANDADE DO H 281250003 0000000929755 0510912015 1 . 158,75 1,20 ENTRADA 

IRMANDADE DO H 281250004 0000000929759 0511012015 1.158 ,75 1,20 ENTRADA 

L C MANUFATURA 281251001 0000000929736 2210712015 1 . 097,78 1,20 ENTRADA 

L C MANUFATURA 281251002 0000000929746 06108 12015 1 . 097,78 1,20 ENTRADA 

L C MANUFATURA 281251003 0000000929753 05109 12015 1.097,78 1 , 20 ENTRADA 

L C ~ATURA 281251004 0000000929758 05/1012015 1.097,77 1,20 ENTRADA 

FENIX TECNOLOG 281252001 0000000929742 0410812015 3.500,00 1,20 ENTRADA-DDA 

WYDA INDUSTRIA 281253001 0000000929735 0410812015 1 . 665,32 1 , 20 ENTRADA-DDA 

WYDA IBDOSTRLA 281253002 0000000929745 1110812015 1 . 665,32 1 , 20 ENTRADA-DDA 

IMA INDUSTRIA 281253003 0000000929752 1810812015 1.665,36 1 , 20 ENTRADA-DDA 

CLUII - CLIR D 281254001 0000000929731 0610812015 695 , 00 1,20 ENTRADA 

CLUII - CLIR D 281254002 0000000929741 0510912015 695,00 1,20 ENTRADA 

TRACE INFO COM 281255001 0000000929739 0610812015 1 . 309,92 1 , 20 ENTRADA 

GUND, WIEBELLI 281256001 0000000929740 22107 12015 1.261,12 1,20 ENTRADA 

GUND , WIEBELLI 281256002 0000000929749 0610812015 1 . 261,12 1 , 20 ENTRADA 

GUND , WIEBELLI 261256003 0000000929756 0510912015 1 . 261,16 1 , 20 ENTRADA 

BIGNARDI IDDUS 281257001 0000000929733 06/08/2015 2 . 041,00 1,20 ENTRADA 

IMI SISTEMAS 281258001 0000000929737 22107 12015 719,99 1,20 ENTRADA 

1MI SISTEMAS 281258002 0000000929747 0610812015 719 , 99 1,20 ENTEADA 

IMI SISTEMAS 281258003 0000000929754 0510912015 720 , 02 1,20 ENTRADA 

CRIACTIVE IKFO 281260001 0000000929750 0410812015 699 , 99 1,20 ENTRADA-DDA 

CRIACPIVE INFO 281260002 0000000929157 1110812015 699,99 1,20 ENTRADA-DDA 

CRIACPIVE INFO 281260003 0000000929760 1810812015 700 , 02 1,20 ENTRADA-DDA 

PHILLIP SORRIS 281261001 0000000929768 06/08/2015 48.254 , 00 1,20 ENTRADA 

RADIO FM INDEP 281262001 0000000929765 04/08/2015 439,80 1 , 20 ENTRADA-DDA 

FONDACAO FACUL 281264001 0000000929761 04/06/2015 907,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ERICA LUNY XIS 281265001 0000000929734 28/07/2015 1.220 , 85 1,20 ENTRADA-DDA 

ERICA LUNY BIS 281265002 0000000929744 04/08/2015 1 . 220,85 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ERICA LUNY BIS 281265003 0000000929751 11/08/2015 1.220 , 90 1,20 ENTRADA-DDA 

R L RUNZEL - S 281266001 0000000929762 28/07/2015 1.190 , 00 1,20 ENTRADA 

R L RONZEL - S 281266002 0000000929764 11/08/2015 1 . 190,00 1 , 20 ENTRADA 

A C PEREIRA IN 281267001 0000000929772 28/07 /2015 595,00 1 , 20 ENTRADA 
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a1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0810712015 	02.12.30 

YI - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MDDALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFIC] ABIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332 . 1 07107 12015 	0000888 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 SA0 PAULA SP 

------------------------------- -- --------------- ------------- ENTRADAS ----------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	R . BORDERO 	EVENTO 

A C PEREIRA IR 281267002 0000000929773 1110812015 595,00 1,20 ENTRADA 

COCO MDREIRA L 281268001 0000000929775 0610812015 2.735 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

REP COMERCIO D 281269001 0000000929777 0610812015 829,52 1,20 ENTRADA 

SENSIENT TECHN 281270001 0000000929774 2810712015 3.600 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

DENIS MANOEL 3 281271001 0000000929776 0410812015 487,74 1,20 ENTRADA 

PETRUSO 9 PETA 281272001 0000000929778 2210712015 896,25 1,20 ENTRADA-DDA 

PETRUSO 9 PETA 281272002 0000000929779 0610812015 896,25 1,20 ENTRADA-DDA 

PETRUSO 1 PETA 281272003 0000000929780 0510912015 896,25 1,20 ENTRADA-DDA 

PETRUSO 1 PETA 281272004 0000000929781 0511012015 896,25 1,20 ENTRADA-DDA 

BRASIL COME DE 281278001 0000000929842 06/0812015 1 . 921,13 1 , 20 ENTRADA-DDA 

FURDACAO FACUL 281279001 0000000929844 0410812015 630,00 1,20 ENTRADA 

MINERBO FUCHS 281282001 0000000929843 0410812015 782,65 1,20 ENTRADA 

KLEIR LIVROS E 281284001 0000000929846 28107 12015 656,24 1,20 ENTRADA 

KLEIN LIVROS E 281284002 0000000929847 0410812015 656 , 24 1,20 ENTRADA 

ILEIN LIVROS E 281284003 0000000929849 1110812015 656 , 27 1,20 ENTRADA 

BO% DA FROTA C 281285001 0000000929848 2210712015 275,99 1,20 ENTRADA 

BO% DA FRUTA C 281285002 0000000929850 06108 12015 275,99 1,20 ENTRADA 

301 DA FRUTA C 281285003 0000000929851 0510912015 275,99 1,20 ENTRADA 

BOI DA FRUTA C 281285004 0000000929852 0511012015 275,98 1 , 20 ENTRADA 

AUXILIAJIORA  PR 281286001 0000000929845 04/0812015 2.237,53 1 , 20 ENTEADA 

MERCEARIA DELL 281287001 0000000929853 0410812015 1.003,50 1 , 20 ENTRADA 

MERCEARIA DEU 281287002 0000000929854 18/0812015 1.003 , 50 1,20 ENTRADA 

CASA MIMOSA RI 281288001 0000000929855 22/07 12015 649 , 99 1,20 ENTRADA 

CASA KMSA RI 261288002 0000000929657 0610812015 649 , 99 1,20 ENTRADA 

CASA ~A RI 281286003 0000000929859 0510912015 650,02 1,20 ENTRADA 

A PAGINA DISTE. 281290001 0000000929856 0610812015 482,73 1 , 20 ENTRADA-DDA 

A PAGINA DISTA 281290002 0000000929858 0510912015 482,73 1 , 20 ENTRADA-DDA 

A PAGINA DISTA 281290003 0000000929860 0511012015 482,74 1,20 ENTRADA-DDA 

AIEL DISTRIBUI 281291001 0000000929882 2210712015 652 , 82 1,20 ENTRADA 

=L DISTRIBUI 281291002 0000000929883 0610812015 652 , 82 1,20 ENTRADA 

AIBL DISTRIBUI 281291003 0000000929884 0510912015 652 , 82 1,20 ENTRADA 

AIEL DISTRIBUI 281291004 0000000929885 0511012015 652 , 82 1,20 ENTRADA 

REMA ARTE ESPO 281292001 0000000929869 22/0712015 936 , 66 1,20 ENTRADA 

REMA ARTE ESPO 281292002 0000000929874 06/0812015 936,66 1,20 ENTRADA 

REMA ARTE ESPO 281292003 0000000929879 2110812015 936 , 68 1,20 ENTRADA 

ITS TECNOLOGIA 281293001 0000000929868 22/07/2015 690,00 1,20 ENTRADA 
ITS TECNOLOGIA 281293002 0000000929873 06/08/2015 690 , 00 1,20 ENTRADA 

ITS TECNOLOGIA 281293003 0000000929878 05109 /2015 690,00 1,20 ENTRADA 

ITS TECNOLOGIA 281293004 0000000929881 0511012015 690,00 1,20 ENTRADA 

D S RUSSUDA CO 281294001 0000000929671 28/07/2015 595,00 1,20 ENTRADA { 

D S IUSSUDA CO 281294002 0000000929676 1110612015 595,00 1,20 ENTRADA 

PACTUM DIST DE 281295001 0000000929865 04/08/2015 484,42 1 , 20 ENTRADA L 

PLATI M TELEI 281296001 0000000929880 04/08/2015 295,02 1 , 20 ENTRADA - 

INTERBELLE COM 281297001 0000000929870 04/08/2015 764,50 1 , 20 ENTRADA 

INTERSELLE COM 281297002 0000000929875 11/08/2015 764,50 1 , 20 ENTRADA 

DROGARIA SUPER 281298001 0000000929867 06/08/2015 1.072,47 1,20 ENTRADA-DDA 

f 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIM3NTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DP.GER.: 0810712015 	02.12.30 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332 . 1 0110712015 	OOOOBBB 
END: AV GEN VAU Dp 	0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULA SP 

-------------------------------- ------------------ ----------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

DROGARIA SUPER 281298002 0000000929872 0510912015 1 . 072,47 1,20 ENTRADA-DDA 

DROGARIA SUPER 281298003 0000000929877 0511012015 1.072,50 1 , 20 ENTRADA-DDA 

GEODIS IOGISTI 281299001 0000000929902 0410812015 1.083 , 43 1,20 ENTRADA 

SMNRT AUTOMDCA 281301001 0000000929903 0610812015 1.895,01 1,20 ENTRADA-DDA 

SMART AUTOMDCA 281301002 0000000929904 0510912015 1.895,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

COOP DE CRED D 1061626001 0000000929728 0410812015 1.581 , 44 1,20 ENTRADA 

EMPRESA DE TRA 1061627001 0000000929730 2810712015 1.454 , 99 1,20 ENTRADA 

WRESA DE PRA 1061627002 0000000929732 0410812015 1.454 , 99 1,20 ENTRADA 

EMPRESA DE TRA 1061627003 0000000929743 1110812015 1.455,02 1,20 ENTRADA 

ALCE COMUNICAC 1061628001 0000000929782 0610812015 669 , 48 1,20 ENTRADA 

CASA DOS CONST 1061629001 0000000929783 04/0812015 2.040 , 00 1,20 ENTRADA 

INFWOI COMPUT 1061630001 0000000929784 22107 12015 502,42 1,20 ENTRADA-DDA 

INFOJOI COMPUT 1061630002 0000000929785 0610812015 502,42 1,20 ENTRADA-DOA 

INF0.TOI COMPUT 1061630003 0000000929786 21108 12015 502,43 1,20 ENTRADA-DDA 

SEMENTES GASPA 1061631001 0000000929787 22107 12015 55,35 1,20 ENTRADA 

RIO JV PARTNER 1061632001 0000000929788 04108/2015 68 . 012,30 1,20 ENTRADA 

TOTAL ALIMENTO 1061634001 0000000929791 04/0812015 3.345 , 82 1,20 ENTRADA-DDA 

COOPERATIVA DE 1061635001 0000000929793 0410812015 1.581,44 1,20 ENTRADA 

COOPERATIVA DE 1061636001 0000000929789 0410812015 1 . 581,44 1,20 ENTRADA 

COOPERATIVA DE 1061637001 0000000929798 0410812015 1 . 581,44 1 , 20 ENTRADA 

WORE PLACE TBC 1061638001 0000000929790 0610812015 672 , 23 1,20 ENTRADA 

WORN PLACE TEC 1061636002 0000000929799 0510912015 672,23 1 , 20 ENTRADA 

VILLA OLIMMPICA 1061639001 0000000929805 0410812015 2.438,90 1,20 ENTRADA 

VILLA OLIMPICA 1061639002 0000000929807 11108/2015 2.438 , 90 1,20 ENTRADA 

VILLB OLINPICA 1061639003 0000000929809 18/08/2015 2.438,96 1 , 20 ENTRADA 

AROSA PRODUTOS 1061640001 0000000929803 22/0712015 599,40 1 , 20 ENTRADA - 

TRAMONTINA BEL 1061641001 0000000929797 0610812015 629,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

SOLUMA% SOLUCO 1061642001 0000000929802 0410812015 534 , 61 1,20 ENTRADA-DDA 
RUBI ARPE ESPO 1061643001 0000000929792 2210712015 944,99 1 , 20 ENTRADA 

R~ ARTE ESPO 1061643002 0000000929800 0610812015 944 , 99 1,20 ENTRADA 

REMA ARTE ESPO 1061643003 0000000929804 2110912015 945 , 02 1,20 ENTRADA 

CASSOL MATERIA 1061644001 0000000929794 0410812015 1.224 , 00 1,20 ENTRADA 

BOM NEGOCIO AT 1061645001 0000000929813 0410812015 2 . 750,00 1 , 20 ENTRADA 

ITS TECNOIOGIA 1061647001 0000000929806 2210712015 1.199 , 00 1,20 ENTRADA 

1TS TECNOLOGIA 1061647002 0000000929808 06108 12015 1.199 , 00 1,20 ENTRADA 

ITS TECNOLOGIA 1061647003 0000000929610 0510912015 1.199 , 00 1,20 ENTRADA 

ITS TECNOLOGIA 1061647004 0000000929811 0511012015 1 . 199,00 1,20 ENTRADA 
INSTITUTO PRIS 1061648001 0000000929801 2210712015 2.037,00 1,20 ENTEADA 

LAVE BRAS SERV 1061649001 0000000929812 04108 12015 3 . 220,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TABELIAO DA CO 1061650001 0000000929796 0410812015 2.900,00 1 , 20 ENTRADA _ 

BORGWARNER BRA 1061651001 0000000929795 06108 12015 1 . 095,74 1,20 ENTRADA 

GOMES 1 BRAGA 1061654001 0000000929817 0610812015 507,00 1 , 20 ENTRADA 

GOMES 1 BRAGA 1061654002 0000000929820 0510912015 507,00 1,20 ENTRADA 

GOM0ES 1 BRAGA 1061654003 0000000929822 0511012015 507,02 1,20 ENTRADA  
M  

DECP INFORMATI 1061655001 0000000929821 0610812015 683,01 1,20 ENTRADA EL 

BAR E RESTAURA 1061656001 0000000929818 0410812015 780,00 1 , 20 ENTRADA 

e 

M- 



í1~ Santander 

	 a~3~3  

BANCO BANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 08107/2015 	02.12.30 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COtl REGISTRO 

N@ffi DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA ]MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 07 /07/2015 	0000888 
END: AV GEN VALOOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORAIS SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULO SP 

--------------------------------------------------  ----------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	E.BORDERO 	EVENTO 

COMERCIAL E DI 1061657001 0000000929819 04108 12015 2.070,00 1,20 ENTRADA 

BETTANIN INDUS 1061660001 0000000929888 04108/2015 6.970 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

CINBdaIRR BRASI 1061661001 0000000929887 04108 12015 99.750 , 00 1,20 ENTRADA 

CIDElOIQE BRASI 1061662001 0000000929886 0610812015 21.920 , 00 1,20 ENTRADA 

LEPOR INFORMAT 1061664001 0000000929889 2410812015 3 . 970,86 1 , 20 ENTRADA-DDA 

LEPOE INFOEMAT 1061664002 0000000929890 0310912015 3 . 970,86 1 , 20 ENTRADA-DDA 

LEPOE INFOEM 1061664003 0000000929891 1310912015 3.970,98 1 , 20 ENTRADA-DDA 

DROGARIA SUPER 1061665001 0000000929893 06108/2015 507 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

DROGARIA SUPER 1061665002 0000000929896 0510912015 507,00 1 , 20 ENTEADA-DDA 

DROGARIA SUPER 1061665003 0000000929899 0511012015 507,02 1,20 ENTRADA-DDA 

VIP 17IFORMATIC 1061667001 0000000929895 22101 12015 1 . 072,99 1 , 20 ENTRADA 

VIP INFOEMATIC 1061667002 0000000929898 0610812015 1.072,99 1 , 20 ENTRADA 

VIP IMBMATIC 1061667003 0000000929901 21/0812015 1.073,01 1,20 ENTRADA 

C. A. CRIVELAR 1061668001 0000000929894 0610812015 1 . 330,13 1 , 20 ENTRADA 

REIS DO MORDES 1061669001 0000000929900 0610812015 1 . 978,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

]MATO GROSSO BO 1061670001 0000000929897 06/08/2015 2.433,99 1,20 ENTRADA 

DM COMUNICAC 281302001 0000000929949 22107 12015 920,16 1,20 ENTRADA 

DUMA COMUNICAC 281302002 0000000929952 06108 12015 920,16 1,20 ENTRADA 

DUMA COMUNICAC 281302003 0000000929953 2110812015 920,19 1,20 ENTRADA 

ABAPH SOLUCOES 1061671001 0000000929905 2110812015 2.392,80 1 , 20 ENTRADA-DDA 

SIAMET DATACEN 1061672001 0000000929910 2110812015 3.808,76 1 , 20 ENTRADA 

SEPROL - COM E 1061673001 0000000929911 2110812015 2.297,06 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ANCHIETA SERVI 1061674001 0000000929909 2210712015 1.558,24 1,20 ENTRADA-DDA 

ANCHIETA SERVI 1061674002 0000000929916 0610812015 1.558 , 24 1,20 ENTRADA-DDA 

ANCRIETA SERVI 1061674003 0000000929923 0510912015 1.558 , 24 1,20 ENTRADA-DDA 

ANCRIETA SERVI 1061674004 0000000929930 0511012015 1.558 , 24 1,20 ESTRADA-DDA 

ANCHIETA SERVI 1061674005 0000000929939 0411112015 1.558,24 1,20 ENTRADA-DDA 

LEO SERVICE LT 1061675001 0000000929913 21/0812015 64,94 1,20 ENTRADA 

AMERICA MET LT 1061676001 0000000929907 2110812015 2.113, 57 1,20 ENTRADA-DDA 

AUDITEM COMERC 1061677001 0000000929944 2110812015 3.678,36 1,20 ENTRADA 

AUDITEM COMBRC 1061678001 0000000929954 2110812015 2 . 121,19 1,20 ENTRADA 

SILICC]M, PLAE , 1061679001 0000000929914 2110812015 6 . 715,52 1,20 ENTRADA 

REZEM FERREIRA 1061680001 0000000929908 2110812015 22.054,07 1 , 20 ENTRADA 

DELIRE DATA CL 1061681001 0000000929915 2110812015 4.084 , 67 1,20 ENTRADA-DDA 

ACGR INFORMATI 1061682001 0000000929950 2110812015 3.923 , 77 1,20 ENTRADA 

SAN INTERNET B 1061683001 0000000929946 2110812015 3.478 , 90 1,20 ENTRADA 

G4 SOLUTIONS L 1061684001 0000000929918 2110812015 7.376 , 94 1,20 ENTRADA-DDA 

TRADEIT SOLUCO 1061685001 0000000929951 2110812015 514 , 93 1,20 ENTRADA-DDA 

HOST REVENDA L 1061686001 0000000929943 2110812015 1.463 , 30 1,20 ENTRADA-DDA 

PLITEY IAFOEMA 1061687001 0000000929947 21/08/2015 473,30 1,20 ESTEADA-DDA 

AE TECNOLOGIA 1061688001 0000000929906 21/08/2015 489,87 1,20 ENTRADA-DDA 

FAST GONDOLAS 1061689001 0000000929912 04108/2015 2 . 441,35 1,20 ENTRADA-DDA 

FABT GONDOLAS 1061689002 0000000929921 1810812015 2.441,35 1,20 ENTRADA-DDA 

NET LINS COMER 1061690001 0000000929932 2110812015 30,61 1,20 ENTRADA 

LC AUTCMACAO I 1061691001 0000000929928 2210712015 690,00 1 , 20 ENTRADA 

LC AUTOWAO I 1061691002 0000000929938 04/0812015 690,00 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 08/07/2015 	02.12.30 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271 -CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA !MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 0710712015 	0000888 
END: AV CEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

--------------------------------- ------------- --------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

DANILO 9ENZEL 1061692001 0000000929919 0610812015 1.078,15 1,20 ENTRADA 

CONTORNO VEICU 1061694001 0000000929955 2210712015 795,87 1,20 ENTRADA-DDA 

CONTORNO VEICU 1061694002 0000000929956 0610812015 795,87 1,20 ENTRADA-DDA 

CONTORNO VEICU 1061694003 0000000929957 0510912015 795,92 1,20 ENTRADA-DDA 

CONTORNO VEIOU 1061694004 0000000929958 05/10/2015 795,92 1,20 ENTRADA-DDA 

CONTORNO VEICU 1061694005 0000000929959 04/11/2015 795,92 1,20 ENTRADA-DDA 

CONTORNO VEICU 1061694006 0000000929960 04/12/2015 795,90 1,20 ENTRADA-DDA 

BIG SOLOTIONS 1061695001 0000000929961 21/08/2015 1.572,37 1,20 ENTRADA 

B i E COM DE E 1061696001 0000000929925 22/07/2015 798,24 1,20 ENTRADA 

B t E COM DE E 1061696002 0000000929934 06/08/2015 798,24 1,20 ENTRADA 

B i E COM DE E 1061696003 0000000929941 05/09/2015 798,24 1,20 ENTRADA 

B 1 E COM DE E 1061696004 0000000929945 05/10/2015 798,24 1,20 ENTRADA 

B 9 E COM DE E 1061696005 0000000929948 04/11/2015 798,24 1,20 ENTRADA 

BII INVESTIMEN 1061697001 0000000929929 22/07/2015 1.549 , 94 1,20 ENTRADA 

GAVEA SHOP CON 1061698001 0000000929924 22/07/2015 502,33 1 , 20 ENTRADA 

GAVEA SHOP CON 1061698002 0000000929931 06/08/2015 502,33 1,20 ENTRADA 

GAVEA SHOP CON 1061698003 0000000929940 21/08/2015 502,34 1,20 ENTRADA 

INDUSTRIA QUIN 1061700001 0000000929920 04/08/2015 1,735,00 1,20 ENTRADA-DDA 

CONFECCOES DE 1061701001 0000000929917 06/08/2015 699,00 1,20 ENTRADA 

COSMO DO BRASI 1061702001 0000000929927 04/08/2015 19.125,00 1,20 ENTRADA 

COOPERATIVA DE 1051703001 0000000929922 04/08/2015 1.581,44 1,20 ENTEADA 

COOPERATIVA DE 1061704001 0000000929933 04/08/2015 1.581,44 1,20 ENTRADA 

MELHOR EDUCACA 1061706001 0000000929937 04/08/2015 1.365,09 1,20 ENTRADA 

ELEIN LIVROS E 1061707001 0000000929926 28/07/2015 488,16 1,20 ENTRADA 

ELEIN LIVROS E 1061707002 0000000929935 04108/2015 488,16 1,20 ENTRADA 

KLEIN LIVROS E 1061707003 0000000929942 11/08/2015 488,18 1,20 ENTRADA 

VAZARIA DISTEI 1061708001 0000000929936 04/08/2015 3.375,00 1,20 ENTRADA 

SENFIIA IDDUST 261346001 0000000930203 06/08/2015 505,38 1,20 ENTRADA-DDA 

BEMFIEA INDUST 281346002 0000000930204 05/09/2015 505,37 1 , 20 ENTEADA-DDA 

LABNARE BRASIL 281349001 0000000930209 06/08/2015 1.661 , 69 1,20 ENTRADA 

RETA COMERCIO 281350001 0000000930213 22/07/2015 3.339 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

PLANOS INFOM 281351001 0000000930214 06/08/2015 2384,97 1,20 ENTRADA 

PLANOS INFORMA 281351002 0000000930215 05/09/2015 2.884,96 1,20 ENTRADA 
G2 COMERCIO DE 281353001 0000000930216 22/07/2015 1.729,64 1,20 ENTRADA 

G2 COMERCIO DE 281353002 0000000930218 06/08/2015 1.729,64 1,20 ENTRADA 

G2 COERCIO DE 281353003 0000000930221 05/09/2015 1.729 , 68 1,20 ENTRADA 

FLASH INFIDMW 281354001 0000000930225 29/0712015 680,88 1,20 ENTRADA 

FLASH INFORMAT 281354002 0000000930226 04/08/2015 680,88 1,20 ENTRADA 

FLASH INFO&MAT 281354003 0000000930227 11/08/2015 680,91 1 , 20 ENTRADA 

IPL COM DE EQU 281355001 0000000930217 04/08/2015 1.662,65 1,20 ENTRADA-DDA 

IPL COM DE EQU 261355002 0000000930220 1110812015 1.662,65 1,20 ENTRADA-DDA 
IPL COM DE EQU 281355003 0000000930223 18/08/2015 1.662 , 70 1,20 ENTRADA-DDA 

J N E TELECONU 281356001 0000000930219 05/09/2015 3.707,63 1 , 20 ENTRADA 

J N E TELECM 281356002 0000000930222 20/09/2015 3.707,63 1 , 20 ENTRADA 

J H E TELECOMD 281356003 0000000930224 05/10/2015 3.707,74 1,20 SUMA 

SANTIHI TECHOL 281357001 0000000930228 28/07/2015 671,37 1,20 ENTRADA 
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BANCO SASTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0810712015 	02.12.30 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332 . 1 07/07/2015 	0000888 

END: AV GEN VALDOlD1t0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SA0 PAULA 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULA SP 

-------------------------------- ----------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU N@lERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

SANTIRI TECHOL 281357002 0000000930229 04/08/2015 671,37 1,20 ENTRADA 

BANTINI TECNOL 281357003 0000000930230 11/08/2015 671,38 1,20 ENTRADA 

MOEMA COM DE E 261358001 0000000930231 22/07/2015 1.694 ,38 1,20 ENTEADA-DDA 

MDEMA COM DE E 281358002 0000000930232 06/08/2015 1 . 694,38 1,20 ENTRADA-DDA 

MDEIA COM DE E 281358003 0000000930233 05/09/2015 1.694 , 44 1,20 ENTRADA-DDA 

COOPERATIVA AG 281359001 0000000930234 04/08/2015 1.640 , 00 1,20 ENTEADA 

INOVA TS ENGEN 281360001 0000000930235 04/08/2015 405,00 1,20 ENTRADA-DDA 

GLOBO COMUNICA 281361001 0000000930239 0410812015 2.990,00 1 , 20 ENTRADA 

NETSTOR COIERC 281362001 0000000930237 04108/2015 6.442,63 1 , 20 ENTRADA 

ARFAZEM TOP AL 281363001 0000000930241 06/08/2015 9 . 573,54 1,20 ENTRADA-DDA 

ERICA LUNY XIS 281364001 0000000930236 22/07/2015 1.060 , 19 1,20 ENTRADA-DDA 

ERICA LUMY XIS 281364002 0000000930240 06/08/2015 1.060 , 19 1,20 ENTRADA-DDA 

ERICA LONY XIS 281364003 0000000930242 21/08 12015 1.060 , 22 1,20 ENTRADA-DDA 

RENATO DE ALNE 281365001 0000000930238 28/07 /2015 557,33 1,20 ENTRADA 

GLOBO COMUNICA 281366001 0000000930243 0410812015 220 , 00 1,20 ENTRADA 

PUXO TEITIL L 281367001 0000000930244 0610812015 904,99 1,20 ENTRADA 

ONESUBSEA DO B 281368001 0000000930249 04/08/2015 51.925 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

BIOSEV S . A. 281370001 0000000930261 06/08/2015 2.996 , 00 1,20 ENTRADA 

BEASITONE COP 1061763001 0000000930196 06/08/2015 461,42 1,20 ENTRADA-DDA 

PA2 SOLUCOES E 1061164001 0000000930197 22/07/2015 1.319 , 88 1,20 ENTRADA 

PA2 SOLUCOES E 1061764002 0000000930199 06/08/2015 1.319,88 1,20 ENTRADA 

PA2 SOLUCOES E 1061764003 0000000930201 05/09/2015 1.319 , 91 1,20 ENTRADA 

VIRTUAL ARTE E 1061765001 0000000930198 0610812015 2.289,97 1 , 20 ENTRADA 

VIRTUAL ARTE E 1061765002 0000000930200 05/09/2015 2.289 , 97 1,20 ENTRADA 

VIRTUAL ARTE E 1061765003 0000000930202 05/10/2015 2.290 , 05 1,20 ENTRADA 

CENTRAL NACION 1061767001 0000000930206 0410812015 1.872,20 1 , 20 ENTRADA 

GRABER SISTE1421 1061768001 0000000930207 04/08/2015 2.650 1 00 1,20 ENTRADA 

UNICREM FARlAC 1061769001 0000000930208 04/08/2015 619,00 1,20 ENTRADA-DDA 

ADRIARA COSTA 1061770001 0000000930205 0410812015 3.538,92 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ENGLISETONN DO 1061771001 0000000930210 04/08/2015 132,83 1 , 20 ENTRADA-DDA 

VIVANTE S . A. 1061773001 0000000930212 04/08/2015 2.650 , 00 1,20 ENTRADA 

HOSPITAL UNINB 1061775001 0000000930245 06/08/2015 970,00 1,20 ENTRADA 

HOSPITAL UNINE 1061775002 0000000930246 0510912015 970,00 1,20 ENTRADA 

INOVA TS ENGEN 1061776001 0000000930250 04/08/2015 1.178,67 1 , 20 ENTRADA-DDA 

COOP D CRED D 1061777001 0000000930248 22/07 /2015 4.736 , 00 1,20 ESTRADA-DDA 

H2G COMERCIO D 1061778001 0000000930247 06/08/2015 531,65 1,20 ENTRADA-DDA 

AGFARE COMERCI 1061779001 0000000930252 06/08/2015 1.499 , 99 1,20 ENTRADA 

ACRARE CO ERCI 1061779002 0000000930253 05/0912015 1.499,99 1,20 ENTRADA 

ACNARE COIARCI 1061779003 0000000930254 05/10/2015 1.500,02 1,20 ENTRADA 

ATHENA CONSTRU 1061780001 0000000930251 27/07/2015 333,05 1,20 ENTRADA 

BR COMERCIO DE 1061781001 0000000930257 06/08 /2015 713 , 37 1,20 ENTEADA-DDA 

CRISTINA COUTO 1061782001 0000000930256 06/08/2015 456,83 1 , 20 ENTRADA 

OREGON BLIHDAD 1061783001 0000000930260 04/08/2015 1.028 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

INSPETORIA SÃO 1061784001 0000000930255 06/08/2015 7.662,59 1 , 20 ENTRADA 

INSPETORIA SAO 1061784002 0000000930258 05/09/2015 7.662 , 59 1,20 ENTRADA 

INSPETORIA SÃO 1061784003 0000000930259 0511012015 7.662,82 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIbENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 08107/2015 	02.12.30 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 07/0712015 	0000888 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 SAO PAULO 	 SP 

-------------------------------- --------------------------- -- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS N.BORDERO 	EVENTO 

TRIZ TECNOLOGI 1061785001 	0000000930262 	06/08/2015 2.304,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TRIZ TECNOLOGI 1061785002 	0000000930263 	21/08/2015 2.304,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TRIK TECNOLOGI 1061785003 	0000000930269 	05/09/2015 2.304,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TRIE TECNOLOGI 1061785004 	0000000930274 	20/09/2015 2.304,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TRIZ TECNOLOGI 1061785005 	0000000930279 	05/10/2015 2.304,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TRANSANERICA C 10617B6001 	0000000930264 	04/08/2015 2.500,00 1,20 ENTRADA 

CBR INFOULATIC 1061787001 	0000000930265 	0610812015 3.199,97 1,20 ENTRADA 

CBR INFORMATIC 1061787002 	0000000930270 	05109/2015 3.199,97 1,20 ENTRADA 

CBR INFORFATIC 1061787003 	0000000930275 	05/10/2015 3.200,06 1,20 ENTRADA 

LABORATORIO CE 1061788001 	0000000930267 	28/07/2015 1.332,32 1,20 ENTRADA 

LABORATORIO CE 1061788002 	0000000930272 	04/08/2015 1.332,32 1,20 ENTEADA 

LABORATORIO CE 1061788003 	0000000930277 	11/08/2015 1.332,36 1,20 ENTRADA 

VIRTUAL SISTEN 1061789001 	0000000930268 	22/07/2015 2.599,98 1,20 ENTRADA 

VIRTUAL SISTEM 1061789002 	0000000930273 	06/08/2015 2.599,98 1,20 ENTRADA 

VIRTUAL SIRTEM 1061789003 	0000000930278 	21/08/2015 2.600,05 1,20 ENTRADA 

MISAEL MISSAO 1061790001 	0000000930266 	06/08/2015 454,81 1,20 ENTRADA-DDA 

MIISAEL MIISSAO 1061790002 	0000000930271 	05/09/2015 454,81 1,20 ENTRADA-DDA 

MIRREI, MISSÃO 1061790003 	0000000930276 	05/10/2015 454,81 1,20 ENTRADA-DDA 

DC MATRI% INTE 1061791001 	0000000930280 	05/09/2015 40.957,01 1,20 ENTRADA-DDA 

TOTAL, 865.760,39 381,60 

-------------------------------- -------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUARO 	VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

1001 SOLDCOES 3686002 	0000000921080 	13/01/2014 1.959,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

C 0 DA SILVA 19205005 	0000000928076 	09/11/2014 618,08 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAULA EDUARDO 19220001 	0000000928097 	12/07/2014 636,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

C 0 DA SILVA 19224005 	0000000928109 	09/11/2014 2.147,11 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

C 0 DA SILVA 19232005 	0000000928158 	09/11/2014 618,08 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 19234002 	0000000928149 	12/07/2014 973,81 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

E B ARAUJO COM 19234003 	0000000928150 	11/08/2014 973,84 0,80 0,00 MAN TIT VRUC 

GENESER CONRUL 110532002 	0000009141880 	18/05/2013 2.060,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENÁ TECNOLOG 110544003 	0000009142371 	18/05/2013 4.867,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

RIMO* DIAS E 110558002 	0000009142819 	18/05/2013 25.166,42 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

M G I INFORMAI 130167003 	0000000915682 	16/08/2013 616,72 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

SERVICO NACION 169049001 	0000000921309 	13/01/2014 74.748,20 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANP COMMERCIO E 169065001 	0000000921369 	13/01/2014 1,533,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BELA E CRIC CO 169076001 	0000000921385 	13/01/2014 810,68 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CARGILL AGRICO 206327001 	0000000928195 	12/07/2014 2.496,81 O,BO 0,00 MAN TIT VERC 

AGENCIA DE C I 208329001 	0000000928207 	12/07/2014 1.329,80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA LIE C I 208329002 	0000000928208 	11/08/2014 1.329,80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AILTON DIAS E 208342001 	0000000928241 	12107/2014 9.316,57 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

EVERTIS MEIEN 208376002 	0000000928374 	12/07/2014 280,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CARIAS ALTAMIR 208428001 	0000000928568 	09/12/2014 3.612,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 788776002 	0000009082069 	18/05/2013 1.790,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAI 788867002 	0000009083294 	18/05/2013 1.668,19 0,80 0,00 )AN TIT VENC 

LEPOE INFOBMAT 789112002 	0000009087303 	18/05/2013 678,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMBNTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 08107 12015 02.12.30 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

EM DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 07/07/2015 0000888 

END: AV GEM VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

------------------------------- -------------------- ------- TARIFAS /COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

RECEBE. CONSULT 796225001 0000009122958 18/05/2013 31.895 , 91 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

DIST DANTAS DE 796296002 0000009124004 18/0512013 1 . 449,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

RADIO JORNAL D 796386003 0000009125035 1810512013 616 , 34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

GENESES CONSUL 796503002 0000009128093 18/05/2013 1.638,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIFOCUS BENEF 796547002 0000009129030 1810512013 2.400 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DIFEREM COM 796758003 0000009142959 1810512013 6 . 440,62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

MATEEMA ASSESS 796880003 0000009144846 18/05/2013 468,68 0 , 80 0,00 MO TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174003 0000000923054 13/0112014 1.553 , 25 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

SENAI DEPARTAM 911276001 0000000923243 1310112014 325,32 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

MINERACAO AURI 911293001 0000000923273 1310112014 850,00 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

TECNOLOGICO SI 911361002 0000000923393 13/01/2014 1.698 , 00 0,80 0 , 00 MAN TTT VENC 

TEBEL SUPRIMEM 911370003 0000000923404 13/01/2014 2.336 , 98 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455002 0000000923522 1310112014 1.838 , 61 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

E B ARAUJO COM 969641002 0000000928303 12107 12014 384,27 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 969641003 0000000928304 11108 12014 384 , 28 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969611002 0000000928366 12/07/2014 525,53 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671003 0000000928367 11/08/2014 525,54 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ISE TECNOLOGIA 969688001 0000000928406 11/08/2014 85.300 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743002 0000000928484 12/07/2014 1.761, 32 0,80 0 , 00 MN TTT VENC 

CARNEIRO COM E 969743003 0000000928465 1110812014 1.761,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TOTAL, 284.387,60 34,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIIENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 09107/2015 	02.09.50 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDERT BENEFICIÁRIO 	DATA MAVDNENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332 . 1 08107 12015 	0000889 
END: AP GEN PALDOMIRO DE LLMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------ ------- ----------------- RESUMA DE MAVIMEXTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 945 	6 . 792.343 , 74 	TITULOS 944 6 . 791.119 ,74 157 	535.303,92 

ENTRADAS 81 	332 . 535,02 	ATE 10 DIAS 	 0 0,00 0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 75 	201.544 , 90 	DE 11 A 30 DIAS 	0 0 , 00 110 	458 . 803,67 
LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 6.791.119 , 74 32 	60.604,87 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 	 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
BATIA 9 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.101 7.326.423,66 

------------------------------------------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO 	TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

ATLANTIA BERTI 52241001 0000000930379 04108/2015 4.223 , 01 1,20 ENTRADA-DDA 

CIAMAIS COMERC 52242001 0000000930473 05/0812015 2 . 296,25 1,20 ENTRADA-DDA 

SIG COMBIBLOC 52243001 0000000930481 07/08 /2015 1 . 499,00 1,20 ENTRADA 

COMO LASS IHF 52244001 0000000930474 23107 12015 806 , 66 1,20 ENTRADA-DDA 

COMPO LASS INF 52244002 0000000930478 0710812015 806 , 66 1,20 ENTRADA-DDA 

COMP0 LASS INF 52244003 0000000930483 2210812015 806,68 1,20 ENTRADA-DDA 

FMC COMERCIAL 52245001 0000000930472 0710812015 3.340 , 00 1,20 ENTRADA 

PRATI DONADUZZ 52246001 0000000930475 07/0812015 2.600,00 1,20 ENTRADA 

FORMATONOVE IM 52247001 0000000930487 0510812015 462,98 1 , 20 ENTRADA-DDA 

WW NORLD LINS 52248001 0000000930476 0710812015 2.285 , 45 1,20 ENTRADA-DDA 

WW NORLD LIDE 52248002 0000000930482 0610912015 2.285,45 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ALC NOHLD LIXE 52248003 0000000930485 06/10/2015 2.285,52 1,20 ENTRADA-DDA 

LIBBS FARMACEU 52249001 0000000930500 05/08/2015 6.995,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ELIBIA OEMIKDA 52250001 0000000930503 07/08/2015 1.094 , 97 1,20 ENTRADA 

TGM TRANEM IHD 52251001 0000000930502 29/07/2015 1.676 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

WERFEN MEDICAL 52252001 0000000930501 05/08/2015 4.140 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

ÚNICA COMERCIO 52253001 0000000930512 05/08/2015 362,75 1,20 ENTRADA 

UNICA COMERCIO 52253002 0000000930513 19/08/2015 362,75 1,20 ENTRADA 

STAPLBS BRASIL 281373001 0000000930372 0610812015 2.145,86 1,20 ENTRADA-DDA 

STAPLES BRASIL 281373002 0000000930373 21/08/2015 2.145 , 86 1,20 ENTRADA-DDA 

IDEM INFORMATI 281374001 0000000930432 05/08/2015 1.110 , 10 1,20 ENTRADA-DDA 

IDEM IIiF EMI 281374002 0000000930433 12/08/2015 1.110 , 10 1,20 ENTRADA-DDA 

PROGRAFIC ' S CO 281375001 0000000930434 23/07/2015 789,99 1 , 20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULO$ 	DT.GER.: 09107 12015 	02.09.50 

YH - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO ; COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 0810712015 	0000889 
END: AV GEN VALDOMIBO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-010 SAO PAULA SP 

-------------------------------- --- ------------- ------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO N@LERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N . BORDERO 	EVENTO 

PROGRAFIC ' S CO 281375002 0000000930436 0710812015 789,99 1 , 20 ENTRADA 

PROGRAFICIS CO 281375003 0000000930444 0610912015 790,02 1 , 20 ENTRADA 

CAMILA CERES P 281376001 0000000930440 07/0812015 1.887,65 1 , 20 ENTRADA 

CAMILA CERES P 281376002 0000000930448 06/0912015 1.887,65 1 , 20 ENTRADA 

CAMILA CERES P 281376003 0000000930455 0611012015 1.887,71 1,20 ENTRADA 

COASUL COOPERA 281377001 0000000930435 0710812015 870,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

SANTA VINHA CA 281378001 0000000930442 0710812015 290 , 00 1,20 ENTRADA 

SANTA VINHA CA 281378002 0000000930451 0610912015 290 , 00 1,20 ENTRADA 

SANTA VINHA CA 281378003 0000000930456 0611012015 290,00 1 , 20 ENTRADA 

PARRNAY ESTACI 281379001 0000000930461 05108 12015 336,07 1,20 ENTRADA 

DISTRIBUIDORA 281380001 0000000930441 0510812015 1.260 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

MICROCITY COR 281381001 0000000930437 0710812015 5.428,01 1,20 ENTRADA-DDA 

am INF0R1®TI 281382001 0000000930465 23107 12015 712 , 68 1,20 ENTRADA-DDA 

OMNI INFORMATI 281382002 0000000930469 07/08/2015 712,68 1,20 ENTRADA-DDA 

OMNI INFORMATI 281382003 0000000930471 2210812015 712,69 1 , 20 ENTRADA-DDA 

CONDOMIDIO RIG 281383001 0000000930438 07/0812015 716,66 1,20 ENTRADA 

00ND04D 10 RIG 281383002 0000000930446 0610912015 716,66 1 , 20 ENTRADA 

CONDOMLNIO HIG 281383003 0000000930454 06110 12015 716 , 67 1,20 ENTRADA 

REODES S /A 281384001 0000000930450 0510812015 2.856 , 00 1,20 ENTBADA-DDA 

TAUSTE SUPERME 281385001 0000000930453 23107 12015 3.166 ,30 1,20 ENTRADO 

TAOSTE SUPERME 281385002 0000000930458 0710812015 3 . 166,30 1,20 ENTRADA 

TABSTE SUPEEM 281385003 0000000930459 06/0912015 3 . 166,40 1 , 20 ENTRADA 

HUSQVARNA DO B 281386001 0000000930467 0510812015 5 . 120,00 1,20 ENTRADA-DDA 

PLONGE CONSULT 281387001 0000000930452 0710812015 510,00 1,20 ENTRADA 

MPE COMERCIO D 281388001 0000000930439 0710812015 10.694,58 1,20 ENTRADA 

CLUBE PAINEIRA 281389001 0000000930463 0510812015 590,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ALTOS COM IMPO 281391001 0000000930445 0510812015 529,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ARCADIS LOGOS 281392001 0000000930466 07108 12015 2.368,00 1,20 ENTRADA 

GREGORIO DE CA 281393001 0000000930449 0710812015 1 . 697,51 1,20 ENTEADA 

FOICONN BRASIL 281394001 0000000930443 29107 12015 4.517,90 1 , 20 ENTRADA-DDA 

NABUM COMERCIO 281395001 0000000930457 0510812015 6.955,36 1 , 20 ENTRADA-DDA 

DANEVA M E C E 261396001 0000000930447 0510812015 907,60 1,20 ENTRADA 

TECECLUBE INFO 281397001 0000000930460 0510812015 996,88 1,20 ENTRADA-DDA 

RMC COMERCIO E 281398001 0000000930462 23107 12015 209,65 1,20 ENTRADA 

RNC COMERCIO E 281398002 0000000930464 0710812015 209 , 65 1,20 ENTRADA 

RMC COMERCIO E 281398003 0000000930468 0610912015 209,65 1,20 ENTRADA 

EMC COMERCIO E 201398004 0000000930470 0611012015 209,65 1,20 ENTRADA 

CAPPTA S A 281399001 0000000930469 0710812015 7.590,00 1,20 ENTRADA 

ERA INFORMATIC 281400001 0000000930491 2310712015 2.366 , 16 1,20 ENTRADA-DDA 

ABA INFOBMATIC 281400002 0000000930493 07/0812015 2.366 , 16 1,20 ENTRADA-DDA 

RBR INFORMATIC 261400003 0000000930495 22/08 12015 2.366 , 23 1,20 ENTRADA-DDA 

SOFTGRAN INFOR 281401001 0000000930490 2310712015 1.024 , 51 1,20 ENTRADA-DDA 

SOFIGRAM INFOR 281401002 0000000930492 0710812015 1.024 , 51 1,20 ENTRADA-DDA 

SOFTGRAN INFOR 281401003 0000000930494 2210812015 1.024,54 1,20 ENTRADA-DDA 

EROlBIERG E SCR 281403001 0000000930497 05/0812015 520,00 1,20 ENTRADA 

LITEC INFORMAI 281404001 0000000930504 23107 12015 687 , 38 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CANTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 09/07/2015 	02.09.50 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

EM DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT SENEFICIARIO DATA MDVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 08/07/2015 	0000889 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 SÃO PAULO SP 

--------------------------------- ----------------- --------- -- ENTRADAS ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

LITEC INFORMAI 281404002 0000000930506 07/08/2015 687,38 1,20 ENTRADA 

LITEC INFORlAT 281404003 0000000930508 06/09/2015 687,40 1,20 ENTRADA 

NET PIM COME 281405001 0000000930505 23/07/2015 17.021,24 1,20 ENTRADA-DDA 

NET PLACB COME 281405002 0000000930509 07/08/2015 17.021,24 1,20 ENTRADA-DDA 

NET P1,ACE COME 281405003 0000000930510 06/09/2015 17.021,76 1,20 ENTRADA-DDA 

NAZARIA DISTEI 281408001 0000000930507 05/08/2015 8.165,00 1,20 ENTRADA 

ECOIIAGEM DIAG 281411001 0000000930511 05/08/2015 795,00 1,20 ENTRADA-DDA 

LEONA CONSTRUO 281414001 0000000930514 07/08/2015 2.300,00 1,20 ENTRADA 

A GOMES IRMAO 281415001 0000000930516 0710812015 1.002,14 1,20 ENTRADA-DDA 

ENERGIA SUSTEM 281417001 0000000930515 07/08/2015 36.013,18 1,20 ENTRADA 

ARROBA 177 	em 281421001 0000000930517 07/08/2015 645,36 1,20 ENTRADA-DDA 

ANSIOSA INFOEM 281421002 0000000930518 06/09/2015 645,36 1,20 ENTRADA-DDA 

ARROBA INFORMA 281421003 0000000930519 06/10/2015 645,39 1,20 ENTRADA-DDA 

SONDA PROCNORE 1061793001 0000000930286 06/08/2015 7.200,00 1,20 ENTRADA 

MD RIBEIRO INF 1061794001 0000000930283 06/08/2015 424,11 1,20 ENTRADA-DDA 

CORRADI CROCOL 1061795001 0000000930282 04/08/2015 1.260,47 1,20 ENTRADA 

VINICIUS COUTI 1061796001 0000000930281 04/08/2015 721,66 1,20 ENTRADA-05, 

VINICIUS COUTI 1061796002 0000000930284 11/08/2015 721,66 1,20 ENTRADA-DDA 

VIMICIUS COUTI 1061796003 0000000930285 18/08/2015 721,68 1,20 ENTRADA-DDA 

LIVRARIA E PAP 1061797001 0000000930371 06/08/2015 1.091,10 1,20 ENTRADA-DDA 

SOFTNAREOEE CO 1061799001 0000000930375 21/08/2015 722,69 1,20 ENTRADA 

MAPDATA TECNOL 1061800001 0000000930376 06/08/2015 1.195,99 1,20 ENTRADA-DDA 

~ATA TECNOL 1061800002 0000000930377 0510912015 1.195,99 1,20 ENTRADA-DDA 

lAPDATA TECNOL 1061800003 0000000930378 05/10/2015 1.196,02 1,20 ENTRADA-DDA 

ROYAL CANIS DO 1061801001 0000000930374 11/08/2015 4.500,32 1,20 ENTRADA-DDA 

CIBERTECNICA I 1061803001 0000000930380 07/08/2015 611,70 1,20 ENTRADA 

SPREAD SHOP IN 1061805001 0000000930383 07/08/2015 5.677,23 1,20 ENTRADA 

DATA CONTROL I 1061806001 0000000930382 07/08/2015 639,99 1,20 ENTRADA 

DATA CONTROL 1 1061806002 0000000930385 06/09/2015 639,99 1,20 ENTRADA 

DATA CONTROL I 1061806003 0000000930387 06/10/2015 640,02 1,20 ENTEADA 

PEIA B PEIA LT 1061807001 0000000930381 07/08/2015 959,99 1,20 ENTRADA 

PEIA E PEIA LT 1061807002 0000000930384 06/09/2015 959,99 1,20 ENTRADA 

PEIA E PRIA LT 1061807003 0000000930386 06/10/2015 960,02 1,20 ENTRADA 

ATIVAS DATA CE 1061808001 0000000930390 05/08/2015 71.174,58 1,20 ENTRADA 

1T29 TECNOLOGI 1061809001 0000000930394 07/08/2015 10.055,07 1,20 ENTRADA 

SILICOM, PLAM, 1061810001 0000000930404 05108/2015 3.054,23 1,20 ENTRADA 

PRIMEHOST DO B 1061811001 0000000930406 05/08/2015 12.568,95 1,20 ENTRADA-DDA 

PLANUS IHFOEMA 1061812001 0000000930391 05/08/2015 8.383,41 1,20 ENTRADA 

PERFETTI VAN M 1061813001 0000000930389 12/08/2015 4.270,00 1,20 ENTRADA 

SECORITY SOLUT 1061814001 0000000930388 05/08/2015 3.492,78 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAO COL 1061815001 0000000930392 23/07/2015 6.005,30 1,20 ENTRADA 

ASSOCIACAO COL 1061815002 0000000930395 07/08/2015 8.005,30 1,20 ENTRADA 

ASSOCIACAO COL 1061815003 0000000930401 06/09/2015 8.005,53 1,20 ENTRADA 

QUICR EOFT EIS 1061816001 0000000930397 07/08/2015 2.527,43 1,20 ENTRADA 

TCD PROL DE DA 1061817001 0000000930396 05/08/2015 1.584,50 1,20 ENTRADA-DDA 

GRUPO IRMEC ED 1061816001 0000000930393 29/07/2015 1.170,40 1,20 ENTRADA-DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 09107/2015 	02.09.50 

YN - COBRANCA DEST.: 001 -2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 0810712015 	0000889 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 SÃO PAULA SP 

-----------------------------------------------------  -------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

GRUPO IBMEC ED 1061819001 0000000930399 2910712015 1.755,60 1,20 ENTRADA-DDA 

ICL BRASIL LTD 1061820001 0000000930402 0510812015 29.484,00 1,20 ENTRADA 

ONI BRASIL IND 1061821001 0000000930400 0510812015 19.860,78 1,20 ENTRADA-DDA 

LUIS GUSTAVO Z 1061822001 0000000930403 0510812015 4.131,76 1,20 ENTRADA 

SC SOLUCOES EM 1061823001 0000000930405 0510812015 23.775,34 1,20 ENTRADA 

ASSOCIACAO NOV 1061824001 0000000930398 1210812015 650,56 1,20 ENTRADA 

CITYCON ENGENR 1061825001 0000000930408 2310712015 512,99 1,20 ENTRADA 

CITYCON ENGENH 1061825002 0000000930413 07108/2015 512,99 1,20 ENTRADA 

CITYCON ENGENH 1061825003 0000000930418 0610912015 513,02 1,20 ENTRADA 

IETTHET TELECOM 1061826001 0000000930407 2310712015 470,37 1,20 ENTRADA-DDA 

IETHET TRLECOM 1061826002 0000000930410 0710812015 470,37 1,20 ENTRADA-DDA 

IFTNET TELECCM 1061826003 0000000930416 2210812015 470,38 1,20 ENTRADA-DDA 

LEPON INFORMAI 1061827001 0000000930427 25/08/2015 970,66 1,20 ENTRADA-DDA 

LEPON INFORMAT 1061827002 0000000930430 04109/2015 970,66 1,20 ENTRADA-DDA 

LEPOE INFORMAT 1061827003 0000000930431 1410912015 970,68 1,20 ENTRADA-DDA 

AUTOMACAO COM 1061828001 0000000930412 0510812015 741,86 1,20 ENTRADA-DDA 

SUPER EMPRESA 1061829001 0000000930409 0110812015 1. 599,98 1 , 20 ENTRADA 

SUPER EMPRESA 1061829002 0000000930415 0610912015 1.599 , 98 1,20 ENTRADA 

SUPER EMPRESA 1061829003 0000000930420 06110 12015 1.600 , 04 1,20 ENTRADA 

STI3 -  SOLIDCOE 1061830001 0000000930422 0710812015 1.599,98 1,20 ENTRADA 

STI3 - SOLUCOE 1061830002 0000000930425 0610912015 1.599,98 1,20 ENTRADA 

STI3 - SOLUCOE 1061830003 0000000930429 0611012015 1 . 600,04 1,20 ENTRADA 

LEANDRO SANTOS 1061831001 0000000930411 07108 12015 1.599 , 98 1,20 ENTRADA 

LEANDRO SANTOS 1061831002 0000000930411 0610912015 1.599 , 98 1,20 ENTRADA 

LEANDRO SANTOS 1061831003 0000000930421 0611012015 1 . 600,04 1,20 ENTRADA 

BAHMAM DE PARA 1061832001 0000000930424 0110812015 483 , 74 1,20 ENTRADA 

SARNAS DE PARA 1061832002 0000000930428 0610912015 483,74 1,20 ENTRADA 

MAPDATA TECNOL 1061833001 0000000930414 07/08/2015 915,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

~DATA TECNOL 1061833002 0000000930419 0610912015 915,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MAPDATA TECNOL 1061833003 0000000930423 0611012015 915,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MAPDATA TECHOL 1061833004 0000000930426 0511112015 915,00 1,20 ENTRADA-DDA 

LIDARA DE IPANE 1061843001 0000000930477 05/08/2015 1.385,77 1,20 ENTRADA 

PLATAFORMA TRA 1061844001 0000000930479 07/08/2015 1.788,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MARCELA FERREI 1061845001 0000000930480 23/07/2015 434,25 1,20 ENTRADA-DDA 

MARCELA FERREI 1061845002 0000000930484 07/08/2015 434,25 1,20 ENTRADA-DDA 

MARCELA FERREI 1061845003 0000000930486 0610912015 434,25 1,20 ENTRADA-DDA 

MARCELA FERREI 1061845004 0000000930486 06/10/2015 434,26 1,20 ENTRADA-DDA 

JBS S A 1061846001 0000000930496 22/08/2015 3.796,00 1,20 ENTRADA 

FOICONN BRASIL 1061848001 0000000930498 05/08/2015 5.280,00 1,20 ENTRADA-DDA 

ADMI% REM CON 1061849001 0000000930499 05/08/2015 1.142 , 00 1,20 ENTRADA 

VENTOS DE STA 1061860001 0000000930520 05/08/2015 3.690 , 00 1,20 ENTRADA 

TOTAL, 534.079,92 187,20 

---------------------------- ---- -------------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

JOÃO BATISTA D 19289001 	0000000928719 	13/07/2014 2.309,31 0,80 	0,00 MAN TIT YEBC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0910712015 02.09.50 

VE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NUME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 08/0712015 0000889 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPOBATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

------------------------------- ------------------- -------- TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

JOAO BATISTA D 19289002 0000000928720 1210812014 2.309,31 0,80 0,00 NU TIT VENC 

JOAO BATISTA D 19289003 0000000928721 11109/2014 2.309,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 789323002 0000009088997 1910512013 2,264,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOE INFORMRT 790027002 0000009100687 1910512013 1.353,32 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

LEPOE INFORMAT 790138002 0000009102051 19/05/2013 1.535,04 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

LEPON INFORMAT 790139002 0000009102205 19105/2013 481,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NISE DO BRASIL 969796001 0000000928628 1310112014 1.665,46 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NUNES F SERV C 969807002 0000000928646 1310712014 1.637,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 15.866,04 7,20 0,00 



a.3r.3  
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 17/07/2015 	02.05.13 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRPORATE SAD PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NCK DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 1610712015 	0000895 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO 	CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------- ---------------- ------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 988 6.909.965,54 	TITULOS 944 6.791.119,74 69 	175.893,77 

ENTRADAS 12 	41.224,75 	ATE 10 DIAS 	 0 0,00 6 	 7.842,74 

ENTRADAS-DDA 13 	15.823,22 	DE 11 A 30 DIAS 	0 0,00 45 	145.566,07 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 6.791.119,74 15 	20.265,50 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 	 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CONPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CREQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.013 	6.967.013,51 

------------------------------------------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

TEND INFORMATI 1063225001 0000000930968 15108/2015 531,65 1,20 ENTRADA 

DIGITAL INF E 1063226001 0000000930969 1510812015 1.680,89 1,20 ENTRADA 

TRANSE DELLA V 1063227001 0000000930967 1310812015 541,67 1,20 ENTRADA 

OTICAS DO POVO 1063228001 0000000930970 3110712015 563,66 1,20 ENTRADA-DDA 

OTICAS DO POVO 1063228002 0000000930971 1510812015 563,66 1,20 ENTRADA-DDA 

OTICAS DO POVO 1063228003 0000000930972 3010812015 563,68 1,20 ENTRADA-DDA 

RECALEO ESCAPA 1063229001 0000000930973 1310812015 1.437,58 1,20 ENTRADA 

AME BRASIL S 1063230001 0000000930974 0610812015 5.700,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MARANHÃO ATACA 1063231001 0000000930975 3110712015 1.349,99 1,20 ENTRADA-DDA 

IDIRANHAO ATACA 1063231002 0000000930977 1510812015 1.349,99 1,20 ENTRADA-DDA 

14AEmiHm ATACA 1063231003 0000000930978 1410912015 1.350,02 1,20 ENTRADA-DDA 

FABIANA CABEM 1063232001 0000000930976 1510812015 171,10 1,20 ENTRADA 

IMPRESS EQUIPA 1063233001 0000000930979 1510812015 756,11 1,20 ENTRADA-DDA 

IMPRESS EQUIPA 1063233002 0000000930981 3010812015 756,11 1,20 ENTRADA-DDA 

IMPRESE EQUIPA 1063233003 0000000930983 1410912015 756,11 1,20 ENTRADA-DDA 

IMPRESS EQUIPA 1063233004 0000000930984 29/0912015 756,11 1,20 ENTRADA-DDA 

INPRESE EQUIPA 1063233005 0000000930985 1411012015 756,10 1,20 ENTRADA-DDA 

SORIANO t SANT 1063234001 0000000930980 1510812015 585,00 1,20 ENTRADA 

SORIANO 9 SANT 1063234002 0000000930982 14/09/2015 585,00 1,20 ENTRADA 

BOTEIS ROYAL P 1063235001 0000000930986 15/08/2015 1.780,00 1,20 ENTRADA 

INPUT CENTER I 1063236001 0000000930988 13/08/2015 1.049,61 1,20 ENTRADA 

UNIMED CAMPINA 1063237001 0000000930987 1310812015 27.104,00 1,20 ENTRADA 

STARPLAST PART 1063238001 0000000930989 15/08/2015 4.584,74 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOB 	DT.GER.: 17/01 12015 	02.05.13 

YE - COBRANCA 	 DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	1610712015 	0000895 

END: AV GEN VALD@tIItO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

------------------------------------------------------------- ENTRADAS -------------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU N@SRO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VAIAR TITULA 	TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

CHEGA BRASIL S 	1063239001 0000000930991 20108 12015 	1 . 173,51 	1,20 	 ENTRADA 

INSTITUTO DE P 	1063240001 0000000930990 06/09 12015 	 601,68 	1 , 20 	 ENTRADA-DDA 

TOTAL 	 57.047,97 	30,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GORETT 100900001 	0000000996136 26/07 12013 	 402,59 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ADRIANA GORBTT 100900002 	0000000896137 25/0812013 	 402,59 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CCB CIMPOR CIM 846934001 	0000000915752 26/07 12013 	 796 , 00 	0,80 	0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FACCHINI S/A 846961001 	0000000915814 26/0712013 	1 . 497,37 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 	 3.098 , 55 	3,20 	0100 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVDMENTACAO DA CANTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 18107/2015 	02.08.41 

YM - CDBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRASCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 	17107/2015 	0000896 

END: AV GEM VALDOMIRO DE LDMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM COSTA CORRENTE 
DATA 	BISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ 
RESUMO DE MOVDMENTACAD DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 997 	6.921.144,32 	TPTULOS 944 6.791.119,74 	60 	135.168,40 

ENTRADAS 6 	2.477,84 	ATE 10 DIAS 0 0,00 	8 	 9.371,14 

ENTRADAS-DDA 1 	2.665,98 	DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	37 	116.617,66 

LIQUIDACOES 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	13 	 8.245,09 

CHEQUES 0 	 0,00 	EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 	 0,00 

COMPENSACAO 0 	 0,00 

CIP 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 	 0,00 

CHEQUES 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 	 0,00 

COMPENSACAO 0 	 0,00 

CIP 0 	 0,00 

SADIAS 0 	 0,00 

BAIXAS-DDA 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 1.004 	6.926.288,14 

----------------------------------------------------------- -- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS N.BORDERO 	EVENTO 

EAS AUTOMACAO 	1063241001 	0000000930993 	3110712015 178,41 1,20 ENTRADA 

EAS AUTOMACAO 	1063241002 	0000000930996 	15/08/2015 178,41 1,20 ENTRADA 

EAS AUTOMACAO 	1063241003 	0000000930997 	1410912015 178,41 1,20 ENTRADA 

EAS AUTOMACAO 	1063241004 	0000000931022 	1411012015 178,41 1,20 ENTRADA 

JUBA SUPERMERC 	1063242001 .0000000930992 	1510812015 882,10 1,20 ENTRADA 

JUBA SUPERMERC 	1063242002 	0000000930995 	14/09/2015 882,10 1,20 ENTRADA 

ENDRESS + RAUS 	1063243001 	0000000930994 	1310812015 2.665,98 1,20 ENTRADA-DDA 

TOTAL 5.143,82 8,40 

------------------------------- --------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

CYBELAE, COMERC 3674001 0000000920837 	2310112014 18.205,00 0,80 0,00 	MAM TIT VENC -DDA 

CDMOPAR NOVÉIS 130210004 0000000915998 	2610812013 26.040,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

POSTO JARDIM I 168813001 0000000920795 	2411212013 842,00 0,80 0,00 	MAU TIT VENC -DDA 

SERAFIM 1 FERE, 168855002 0000000920886 	23/0112014 11.383,88 0,80 0,00 	MAN TIT VERC -DDA 

CONSORCIO TUC 	168881001 0000000920959 	24/12/2013 16.220,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PR 	RE COMER 168891002 0000000920972 	23/01/2014 4.658,29 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 169066001 0000000921368 	24/12/2013 633,33 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAI 788776003 0000009082077 	28/05/2013 1.790,94 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAT 788867003 0000009083308 	28/05/2013 1.668,25 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOK INFORMAT 789026003 0000009085742 	28/05/2013 2.529,06 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPOK INFORMAT 789112003 0000009057311 	28/05/2013 678,35 0,80 0,00 	MAS TIT VENC -DDA 

COOPERSUlO - C 911046001 0000000921346 	24/12/2013 553,33 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
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BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 18/0712015 02.08.41 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 17/0712015 0000896 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CYBELAR COMERC 911050001 0000000921394 2310112014 1.476,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
CYBELAR COMERC 911079001 0000000921514 23/0112014 28.388,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
COOP COOPERATI 911080001 0000000921507 2310112014 113.330,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
NORTESA MORDES 911145001 0000000923006 2411212013 5.000,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
8 t L COM E IN 911251001 0000000923207 2411212013 1.146,28 0,80 0,00 NU TIT VENC 
TOTAL 234.542,71 13,60 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 21101 12015 	03.19.00 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEBICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	20107/2015 	0000897 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBPTO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 995 	6 . 884.541 , 14 TITULAS 944 6 . 791.119 , 74 	51 	93 . 421,40 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	7 	 9 . 192,73 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	32 	76.287,99 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 . 791.119 , 74 	12 	 7 . 940,68 
CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMBENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 00 LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BABAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 995 	6 . 884.541,14 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA CAP 19175002 0000000927426 23/07 12014 1 . 325,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

TAUIL INFORlIDT 19187003 0000000927584 23/0712014 4.100,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
UNISOFIT 801 E 110335002 0000009126040 2910512013 2.882,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

DOMINIO SISTEM 130392001 0000000916475 2910712013 1.125,31 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ECOP . ENGENHAR 130412001 0000000916625 2810712013 1.250,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

ECOP. ENGENHAR 130490001 0000000916994 2910712013 2.770 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ECOP . ENGENHAR 130495001 0000000917001 2910712013 1 . 600,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

ECOP. ENGENHAR 130519001 0000000917082 2910712013 1.700,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

SUPER SOFT COM 143114001 0000000918321 2710912013 2 . 781,82 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
MAERO ATACADIS 143167001 0000000918453 2710912013 3.034,50 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

FRANCISCO JOSE 143174001 0000000918465 2710912013 4.570 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
HOSPITAL E MAT 143176001 0000000918565 2710912013 17 . 890,00 0,80 0 , 00 	NU TIT VENC 
GTEC PRODUCAO 	168763001 0000000919368 2711212013 1 . 027,15 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 208236002 0000000927647 23107 12014 1.750 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VERO 
GOLD WINGS VAR 208393004 0000000926506 24107 /2014 7 . 160,00 0 , 80 0,00 	MAN T1T VENC 

LEPDX INFORMAT 789323003 0000009089004 2910512013 2.265,04 0,60 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAI 790027003 0000009100695 29/0512013 1 . 353,36 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPDX INFOBNAT 790138003 0000009102060 29/0512013 1.535,10 0 , 80 0,00 	NU TIT VENC -DDA 

LEPoE INFORMAI 790139003 0000009102213 2910512013 481,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPDX INFORMAI 795660002 0000009110542 30/0512013 4.956,03 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPON IDEbR1O1T 795873002 0000009113983 30/0512013 658 , 90 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPOR INFORMAT 795876002 0000009114122 3010512013 1.291,34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
LEPDX INFORMAI 795906002 0000009114406 3010512013 468,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITUTAS DT.GER.: 2110712015 03.19.00 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332 . 1 2010712015 0000897 

END: AV GELA VALDOMIBO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	BA0 PAULO Sp 

------------------------------ ---------------------- ---- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

LEPOE INFORMAT 795986002 0000009120505 3010512013 1 . 603,18 0 , 80 0,00 MAM! TIT VENC 

LEpOE INFOem 795991002 0000009120726 3010512013 4 . 635,21 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAT 795992002 0000009120793 3010512013 4.631 , 95 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFX)EW 796506002 0000009127976 31/05/2013 1.336,46 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAT 796511002 0000009128000 31/05/2013 2.896 ,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 796519002 0000009128794 31/05/2013 1.882,65 0,80 0,00 MAM( TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMDMT 796590002 0000009139931 31/05/2013 2.326 , 12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 796597002 0000009139974 31/05/2013 473,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAT 796755002 0000009143009 31/05 /2013 8 . 078,58 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAT 796757002 0000009142878 31/05/2013 2.681,78 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOE IRFORMAT 796819002 0000009143971 31105 /2013 373 , 61 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAT 796827002 0000009144013 31/0512013 2.757,97 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 796856002 0000009144498 31/05 12013 3 . 320,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
INDUSTRIAS ART 847510001 0000000916624 29/07/2013 32 . 717,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SF AUDIO VIDRO 847786001 0000000917084 30107 12013 833,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

E E M SERVICOS 847907001 0000000917250 30/07/2013 3.083 , 31 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DU PONT DO BRA 871536001 0000000918406 27/09/2013 133.855 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

EDUMOBI TECLA D 910399001 0000000919023 27/12/2013 2.080,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
SF AUDIO VIDRO 966893001 0000000924414 23/06/2014 1.867,94 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

HIDRELEC - ENG 969620002 0000000928264 24/07/2014 4.250 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TOTAL 283 . 659,86 34,40 0,00 



e1~ Santander 
	 a- 3~ 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 22107 /2015 01.57.16 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2110112015 0000898 
END: AV GEN VALDQDAO DE LIMA 833 N@ffi AG.: CORPORATE BRO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DEBBLOQUEIO 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------ ------------ ------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  

VENCEM 	 A VENCER 
QTD 	VALOR 	QTD VALOR 

SALDO ANTERIOR 994 6.682.824,82 TITULOS 	 944 	6.791.119,74 	50 91.705,06 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	8 10.416,73 
ENTRADAS -DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	30 73 . 347,67 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119 ,74 	12 7.940,68 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSRCAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 994 6.882.824,82 
SALDO ANTERIOR 994 6 . 882.824,82 TITULAS 	 944 	6.791.119,74 	50 91.705,08 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	8 10.416,73 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	o 	 0,00 	30 73.347,67 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	12 7.940,68 

CHEQUES o 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO o 0,00 
COMPENSACAO o 0,00 
CIP o 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 994 6 . 882.824,82 

------------------------------- --------------------- ------ TARIFAS/COSTAS  --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

IRINEU GRELEM 	110042003 0000009108432 	0110612013 1.999,70 	0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 
~IA DE LIRA 110059003 0000009108815 	01/0612013 200 ,76 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
ISOFREQ TELECO 110104003 0000009109730 0110612013 805,40 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
MARCELA WEINR7 110160003 0000009111182 	0110612013 628 ,34 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC -DUM, 



a-~ yo 
Santander 

BANCO BANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 22107 12015 	01.57.16 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 21/07/2015 	0000898 

ERD: AV GEN VALDOMIRO DE LIbM 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------- --------------- ----------- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NMRO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

DANIEL DE FOGG 110169002 0000009111476 0110612013 49,00 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 110169003 0000009111484 0110712013 49,00 O , BO 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 110169004 0000009111492 3110112013 49,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

00 ~ 10 STA 110190003 0000009112324 0110612013 1 . 266,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

00 ~ 10 EDI 110193003 0000009112405 0110612013 1.899 , 04 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL ZARA 110198003 0000009112626 01/06/2013 917,04 0,80 0 , 00 Nu TIT VENC 

TIISA TRIUNFO 	110222003 0000009113819 0110612013 986 , 02 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

ANALU CUSTODIO 110236002 0000009119981 0110612013 419,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

EMILIANO EME E 110245003 0000009120130 0110612013 1 . 794,04 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

R M COMERCIO D 130772001 0000000917695 3110712013 1.806,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PENA DE SOUZA 130865001 0000000918046 3110712013 697,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BERTING E COOL 130873001 0000000918057 31107 12013 3.665,30 0 , 80 0,00 MAN TIT YEMC 

IMIFARMA PRODU 143103001 0000000918299 2910912013 95.699,04 0,80 0 , 00 EM TIT VERO 

ATACADAO DISTA 143140001 0000000918424 2910912013 5.170 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONSPIZZA SOLU 143142001 0000000918419 2910912013 2.800 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FRANCISLBNE DE 143185002 0000000918582 2910912013 793,89 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FRANCISLENE DE 143185003 0000000918583 2911012013 793,90 0,80 0 , 00 MRN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA CAP 208196001 0000000927493 26106/2014 1.466,32 0,80 0 , 00 MAN TTT VENC 

M DA C.AGUTAR 	208233001 0000000927642 2610612014 734,43 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

SATURA COSMETI 208240001 0000000927829 26107 12014 42.720 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

V L VATICANO C 208246001 0000000927837 26107 12014 21.972,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

ROTURA COSMETI 208247001 0000000927843 26107 12014 29.370 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 208285001 0000000927953 2610612014 1.266 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DC COMERCIO E 	795593003 0000009108750 0110612013 17.722,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

EDITORA RETORN 795594003 0000009108785 0110612013 778 , 84 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ENG COMERCIO D 795597002 0000009109170 0110612013 12.325,47 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 

ENG COMERCIO D 795597003 0000009109188 0110712013 12.325,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BOLDING B7LCON 795615003 0000009109242 0110612013 1 . 001,68 O , BO 0,00 MAN TIT VENC 

NGN INDUSTRIA 795616004 0000009109060 01106/2013 3.875,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CARLOS LEODARI 795641003 0000009110194 01/0612013 1.333,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 795650003 0000009110232 01/0612013 403,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET EM INFOR 795650004 0000009110240 01107 12013 403,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NET BENS INFOR 795650005 0000009110259 3110712013 403,01 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

TRIAGO TASSELL 795685002 0000009111026 0110612013 417,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TRINA TASSELL 795685003 0000009111034 01101 12013 417,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749002 0000009111815 0110612013 269 , 32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749003 0000009111883 01/0712013 269 , 34 0,80 0,00 MA11 TIT VENC 

e= DE ABRE 795749004 0000009111891 31/0712013 269 , 34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749005 0000009111905 3010812013 269,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749006 0000009111913 2910912013 269 ,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

VLACAO BELEM N 795777003 0000009112278 0110612013 801,25 0,80 0 , 00 MAN TTT VENC 

CIBER COMERCIO 795781003 0000009112456 0110612013 372 , 14 0,60 0 , 00 MAN TTT VENC 

FELSBERG PEDRE 795785003 0000009112545 0110612013 733,34 O , BO 0,00 MAN TIT VENC 

SONIA DENISE M 795799003 0000009112774 0110612013 569 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ARGEPLAN ARQUI 795811002 0000009113010 0110612013 1 . 540,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NASCE ARQUITET 795814003 0000009124918 01/0612013 1 . 186,03 0 1 80 0,00 MAN TIT VENC 



Santander 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 22107 12015 01.57.16 
YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
EM DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 2110712015 0000898 
END: AV CEM VALD@IIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	BAO PAULA SP 

------------------------------ --------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ROBERTA PAULUC 795815003 0000009113045 0110612013 780,69 0 , 80 0,00 MAN TIT YENC 
SAAD MODA E CO 795819003 0000009113223 0110612013 2.373,38 0 , 80 0,00 MM TIT VENC -DOA 
RODRIGO BORGRI 795861003 0000009113720 0110612013 1 . 946,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

PRODUFLE% MINA 795878003 0000009113967 01/06/2013 4.600 , 09 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
ADRIARA ROSA 	795945003 0000009120238 01/06/2013 633,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
SENDAS S /A 	795957003 0000009120335 01/06/2013 975,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 
SOLVO SERVICOS 795984003 0000009120483 01/06/2013 2.583,36 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
GODOY 1 BAPTIS 795998003 0000009120777 01/06/2013 1 . 118,36 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRO OESTE I 796015003 0000009122850 01106/2013 616 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
TIISA TRIUNFO 	796022003 0000009121161 01/06/2013 4.084 ,74 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
CARLA DOS SANT 796039003 0000009121269 0110612013 5 . 267,58 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
AMAR TECRNOLA 796057003 0000009121536 0110612013 5.485,22 0,80 0 , 00 MAN TIT VBNC 
ATACADAO DO PA 796061001 0000009121560 01/06/2013 7.700,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
CENTRO OESTE I 796078003 0000009121730 01/06/2013 1 . 000,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
BRASTORAGE COM 796088003 0000009121820 01/06/2013 6.346,63 0,80 0 , 00 NAS TIT VENC -DDA 
LIMARA MARIA 796107003 0000009122117 01/06/2013 933 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
CLEITOS GERAM 796162002 0000009122567 01/0612013 134,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
CLEITON GERAM 796162004 0000009122583 31/07 /2013 134 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 
CLEITON GERAM 796162006 0000009122605 29/09/2013 134 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
L.P DUQUE E CO 848158001 0000000917659 3110712013 1 . 022,50 0 , 80 0,00 NAM TIT VENC 
1llF000 DISTRIB 871522001 0000000918403 2910912013 1.095,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LOJAS AMERICAN 871534001 0000000918399 2610212014 1 . 565,00 0 , 80 0,00 NAS TIT VENC 
LQIAS AMSRICAN 871535001 0000000918402 2610212014 1.565,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
RUIZ E LIZARDO 871566002 0000000918462 2910912013 673 , 89 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
RUIZ E LIZARDO 871566003 0000000918463 2911012013 673 , 92 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
COÈERCIAL EAO 	871581001 0000000918505 29/09/2013 16.703 , 83 0,80 0,00 NAR TIT VENC 
COMERCIAL SAO 	871581003 0000000918507 29/10/2013 16.704,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 364.824 , 90 61 , 60 0,00 



e~ santanaer 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVRENTACAO DA CARTEIRA DE TITUTAS 	DT.GER.: 23107/2015 	02.02.43 

YN - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2210712015 	0000899 

END: AV GEN VALDOMOW DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

LRNCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

22107 	00589 	 000130016197 	 209,65 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

	

VENCIDOS 	 A VENCER 

	

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 	 994 	6.882.824,82 	TITULOS 	 944 	6.791.119,74 	55 	101.025,01 
ENTRADAS 	 1 	1.855,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	13 	32.039,34 
ENTRADAS-DOA 	 5 	7.674,58 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	28 	57.766,77 

LIQUIDACOES 	 1 	 209,65 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	14 	11.218,90 
CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

C@FENSACAO 	 1 	 209,65 

CIP 	 0 	 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

BALDO ATUAL 	 999 	6.892.144,75 

------------------------------- ------------------------------ ENTRADAS ------------- ------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NO~ VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

APPI TECHOLOGI 	1064082001 0000000931035 2110812015 	2.160,00 	1,20 	 ENTRADA-DDA 

APPI TECNOIAGI 	1064082002 0000000931036 2010912015 	2.160,00 	1,20 	 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAD ALU 	1064083001 0000000931037 0610812015 	1.118,18 	1,20 	 ENTRADA-DDA 
ASSOCIACAO ALU 	1064083002 0000000931038 2110812015 	1.118,18 	1,20 	 ENTRADA-DDA 
ASSOCIACAD ALA 	1064083003 0000000931039 0510912015 	1.118,22 	1,20 	 ENTRADA-DDA 

SERTTEL LTDA 	1064084001 0000000931040 2110812015 	1.855,00 	1 , 20 	 ENTRADA 

TOTAL 	 9.529,58 	7,20 

----------------------------------------------------------- LIQUIDACOES ------------------------------------------ ------------------ 

	

 SEU NUMERO NOSSO R~ VENCTO DT PGT 	VALOR TITULA JUROS/MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 
CUSTAS (C) 

	

RMC COMERCIO E 261396001 0000000930462 230715 220715 	209,65 	0,00 	0,00 	209,65 	0,00 LIQ CONPENS 
TOTAL 	 209,65 	0,00 	0,00 	209,65 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS  ----------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

E B ARAUJO COM 19234001 	0000000928148 2710612014 	 973,81 	0,80 	0,00 Nu TIT VENC 
~SE i ANDA 110311003 	0000009125523 0210612013 	 295,01 	0,80 	0 , 00 MAN TIT VENC 
E REALIZACOES 110326003 	0000009125957 02106 12013 	1.484,02 	0,80 	0 , 00 MAN TIT VENC 
00N00ll 0 EDI 110374003 	0000009126856 02106 12013 	 523,34 	0,80 	0,00 MAR TIT VENC 
BATIA REGINA S 110395003 	0000009121488 02106 12013 	 801,02 	0,80 	0 , 00 lu TIT VENC 
CONECTA =TER 110399003 	0000009127526 02106/2013 	 387,21 	0,80 	0,00 EM TIT VENC 



oi 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVRLEMTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 23107/2015 	02.02.43 

VN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIEMpTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2210712015 	0000899 

END: AV GEN VALOU4IR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 	SA0 PAULA SP 

------------------------------ ------------------- --------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

BAGIO B ENGESB 110498003 0000009141120 02106/2013 712,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

AILTON DIAS E 	110558003 0000009142827 0210612013 25.167,16 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

PIANDO INFORMA 796219001 0000009123008 0210612013 407,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MÁRCIO ANDRÉ S 796232003 0000009123059 0210612013 837,79 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MUUCIO ANDRÉ S 796232004 0000009123067 02/0712013 837,78 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITRE SILVA D 796233002 0000009123091 0210612013 134,66 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

WWRE SILVA D 796233003 0000009123105 0210712013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITBE SILVA D 796233004 0000009123113 0110812013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITEE SILVA D 796233006 0000009123130 3010912013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARLBSE DA SIL. 796235002 0000009123164 0210612013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARLENE DA SIL 796235003 0000009123172 0210712013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

~SE DA SIL 796235004 0000009123180 0110812013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MURLENE DA SIL 796235006 0000009123202 30/0912013 21,35 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE AIMEI 796236002 0000009123520 0210612013 184,83 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE ALMEI 796236003 0000009123539 0210712013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE AIMEI 796236004 0000009123547 0110812013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE ALMEI 796236005 0000009123555 3110812013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE ALMEI 796236006 0000009123563 3010912013 184,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

=SE SILVA D 796237003 0000009123237 0210112013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITEE SILVA D 796237004 0000009123245 0110812013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAPTBE SILVA D 796237005 0000009123253 3110812013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITRE SILVA D 796237006 0000009123261 30109/2013 134,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INSTITUTO CORE 796252003 0000009123474 0210612013 1.792,67 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

DIGIBRAS MUS 796259001 0000009123571 0210612013 50.029,00 0,80 0,00 MAN TIT VEUC 

SMB DISTRIBOID 796274003 0000009123644 0210612013 2.066,18 0,80 0,00 MAN TIT VESC 

PADUA COMERCIO 796276003 0000009123681 0210612013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONECTA MASTER 796295003 0000009123962 0210612013 626,01 0,80 0,00 MAS TIT VESC 

MARCELA LUIZ R 796368002 0000009124551 02106/2013 155,49 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368003 0000009124560 02107/2013 155,50 0,80 0,00 MAN TIT VBNC 

MARCELA LUIZ R 796368004 0000009124578 01108/2013 155,50 0,60 0,00 MAX TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368005 00000091245B6 3110812013 155,50 0,60 0,00 NU TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368006 0000009124594 3010912013 155,52 0,80 0,00 MAN TTT VENC 

PATRICIA DOW 796369002 0000009124624 0210612013 30,75 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

PATRICIA DOMDI 796369003 0000009124632 0210712013 30,75 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
PATRICIA DOK[X 796369004 0000009124640 0110812013 30,75 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370002 0000009124667 0210612013 224,99 0,80 0,00 UM TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370003 0000009124675 0210712013 225,01 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370004 0000009124683 0110812013 225,01 0,80 0,00 MáN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370005 0000009124691 3110812013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370006 0000009124705 3010912013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICBELE FONSEC 796419004 0000009125663 0110812013 50,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420002 0000009125736 0210612013 81,16 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420003 0000009125744 0210712013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420004 0000009125752 0110812013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420005 0000009125760 3110812013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420006 0000009125779 3010912013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 23/07 12015 	02.02.43 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA COSTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 22107 /2015 	0000899 
END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------- --------------------- ---- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

PONINF INFOMO 796445003 0000009126473 0210612013 1 . 190,38 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BIOTEC PROCESS 796460003 0000009127453 0210612013 563,35 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

IGREJA BATISTA 796514003 0000009128522 0210612013 5.049 , 06 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TEMPO DISTRIBU 796523003 0000009128689 0210612013 3 . 600,08 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

UMIFOCOS BENEF 796547003 0000009129049 02/0612013 2.400 ,71 0,80 0 , 00 MAN TIT TENC 

FUGINI ALIMENT 796555002 0000009129243 0210612013 1 . 020,10 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

FUGINI ALIMENT 796555003 0000009129251 02/0712013 1 . 020,14 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

ESTAMPARIA COR 796561003 0000009129170 02106/2013 1.960 , 24 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL TARA 796568003 0000009139664 02/06/2013 1 , 416,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTROIAORP GE 796612003 0000009140310 02/06/2013 3.028 , 84 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612004 0000009140328 02/07/2013 3 . 028,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612005 0000009140336 01/08/2013 3.028 , 82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L.COELHO E J. 	796614003 0000009140450 02/06/2013 881,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

BELP INFORMATI 796626003 0000009140964 02/06/2013 696,55 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BELP INFORMATI 796626004 0000009140972 02/07/2013 696,55 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

HELP INFORMATI 796626005 0000009140980 01/08/2013 696,54 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MANOEL ARCBANJ 796638003 0000009140760 02/06/2013 878,40 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MANOEL ARCBANJ 796638004 0000009140778 02107 12013 878 , 40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MANOEL ARCHANJ 796638005 0000009140786 01/08/2013 878 , 40 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTAMPARIA COR 796640003 0000009140484 02/06/2013 1 . 331,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CO4PUM6U CL6P 	796654003 0000009140514 0210612013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPUNEN CQP 	796654004 0000009140522 02/07/2013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COM!UNEM COIP 	796655003 0000009141073 02/06/2013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VE*C 
COMPUNEW C@P 	796655004 0000009141081 02/07/2013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

C04PUNEN C@P 	796656003 0000009141014 02/06/2013 640,69 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CMUNEN COR 796656004 0000009141022 02/07/2013 640,69 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ADD MARR COMER 796701003 0000009141669 02/06/2013 2 . 041,71 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

INFOTECNICA TE 796712003 0000009141987 0210612013 2.156 , 60 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BACIO E ENGENE 796718003 0000009142061 02/06/2013 709,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO NOSSO 796721003 0000009142240 02/06/2013 3 . 381,76 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

Soer FILN INDO 796749003 0000009142517 02/06/2013 145,65 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GRUPO DIGITAL 	796788003 0000009143416 02106/2013 4.245,08 0 , 80 0,00 MAM TIT VENC 

Ma FILMES LT 796789003 0000009143440 02/06/2013 4.833 , 42 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC 

CENT DE ONC DO 796791003 0000009143556 02/06/2013 1 . 631,70 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL E MAT 796818003 0000009143904 02/06/2013 2 . 700,06 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
MET NSNS IDFOR 796823003 0000009144595 02/06/2013 948,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NET ëENS INFOR 796823004 0000009144609 02/07/2013 948,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NELAS IXFOR 796823005 0000009144617 01/08/2013 948,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835002 0000009144110 02/06/2013 224,99 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIMRR PEREIR 796835003 0000009144129 02/07/2013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835004 0000009144137 01/08/2013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIER PEREIR 796835005 0000009144145 31/08/2013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

Jo31MRR PEREIR 796835006 0000009144153 30/09/2013 225,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO MOIPEAN 	796837002 0000009144188 02/06/2013 539,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO NU PEAR 	796837003 0000009144196 02/07/2013 539,50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BRUNO ~EAN 796837004 0000009144200 01/08/2013 539,51 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIIENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2310712015 	02.02.43 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2210712015 	0000899 

END: AV GEN VALDOM RO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 SAO PAULO SP 

--------------------------- ---- --------------------- ------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

FABIANE ABONDA 796850002 0000009144340 02106/2013 50,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANO ARENDA 796850003 0000009144358 0210112013 50,50 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

FABIANE ARENDA 796850004 0000009144366 0110812013 50,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANO ARENDA 196850005 0000009144374 3110812013 50,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

00ND@ 	10 EDI 796868003 0000009144668 0210612013 146,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPONEN COMP 796876003 0000009144803 6210612013 849,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ENG COMERCIO D 796877003 0000009144900 02/06/2013 187,52 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FULSTANDIG ORO 796881003 0000009144870 0210612013 414,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMO' DE GERACA 846143001 0000000915040 0110812013 1.658,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
E B ARAUJO COM 969641001 0000000928302 2710612014 384,27 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA ALVES 969671001 0000000928365 2710612014 525,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMm ESTADUA 969750001 0000000928488 2710612014 671,59 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 161.588,57 88,00 0,00 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 23/07/2015 	02.02.43 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 

PRODUTO: =BANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA COSTA COBRANCA IDEST BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICBR S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	22/07/2015 	0000471 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 SOME AG.: CORPORATE SA0 PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAM NTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

----------------------------------------------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971,50 	TITULAS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
CONPENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
C0NFENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 

BAIM-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

MARCO ANTONIO 103979004 	0000000017507 0210712013 	 65,98 	0,80 	0,00 bff TIT VENC 

MARCO ANTONIO 103979005 	0000000017523 0110812013 	 65,98 	0,60 	0,00 MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 777431003 	0000000017175 0210612013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 777431004 	0000000017183 0210712013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

REMATA DANTAS 717431005 	0000000017191 0110812013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 777431006 	0000000017205 3110812013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

MARCO ANTONIO 777466004 	0000000017515 0210712013 	 76,50 	0,80 	0,00 ID4N TIT VENC 

MARCO ANTONIO 777466005 	0000000017531 01/0812013 	 76,50 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 	 1.178,32 	6,40 	0,00 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2410112015 	02.06.04 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NUM DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA ]MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332.1 	23/0712015 	0000900 

ENO: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM COSTA CORRENTE 
DATA 	SISTORICO CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------- ------ ---------------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 999 	6.892.144,75 	TITULOS 945 	6.791.632,73 166 	623.963,53 

ENTRADAS 57 	216.764,74 	ATE 10 DIAS 1 	 512,99 15 	39.844,53 

ENTRADAS-DDA 55 	306.686,77 	DE 11 A 30 DIAS 0 	 0,00 104 	225.100,87 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 944 	6.791.119,74 39 	317.259,57 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPEHSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIM-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.111 	7.415.596,26 

------------------------------ -------------------- ----------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO EVENTO 

CL9MAI9 COMERC 52661001 0000000931059 20/08/2015 617,07 1,20 ENTRADA-DDA 

EDUARDO FREMAM 52662001 0000000931060 13108/2015 498,15 1,20 ENTRADA-DDA 

EDUARDO FERNAN 52662002 0000000931062 2010812015 498,15 1,20 ENTRADA-DDA 

EDUARDO FREMAS 52662003 0000000931064 2710812015 498,16 1,20 ENTRADA-DDA 

MS TECNOLOGIA 52663001 0000000931061 1310812015 1.398,61 1,20 ENTRADA-DDA 

MS TECNOLOGIA 52663002 0000000931065 2010812015 1.398,81 1,20 ENTRADA-DDA 

MS TECNOLOGIA 52663003 0000000931067 2710812015 1.398,85 1,20 ENTRADA-DDA 

R F OLIVEIRA F 52664001 0000000931066 22108/2015 1.190,51 1,20 ENTRADA-DDA 

RIBPAV ENGENHA 52666001 0000000931063 2010812015 1.099,00 1,20 ENTRADA 

RICOS BRASIL, S 52667001 0000000931068 2010812015 3.053,00 1,20 ENTRADA 

MARCOS ALESSAR 52668001 0000000931069 2210812015 1.195,19 1,20 ENTRADA 

PRISMAS EQUIPA 52669001 0000000931070 2010812015 1.034,43 1,20 ENTRADA 

VICTOR SUGO TO 52670001 0000000931071 2010812015 1.560,58 1,20 ENTRADA-DDA 

FORTECOM LTDA 52671001 0000000931096 22/0812015 4.939,95 1,20 ENTRADA 

FORTECOM LIDA 52671002 0000000931097 2110912015 4.939,95 1,20 ENTRADA 

FORTECOM LTDA 52671003 0000000931101 21/10/2015 4.940,10 1,20 ENTRADA 

J N E TELECOMU 52672001 0000000931098 21/09/2015 7.159,93 1,20 ENTRADA 

J N E TELECOMO 52672002 0000000931102 06/10/2015 7.159,93 1,20 ENTRADA 

J H E TELECOMO 52672003 0000000931104 21/10/2015 7.160,14 1,20 ENTRADA 

FAGUNDEZ DISTE, 52674001 0000000931154 07/08/2015 584,66 1,20 ENTRADA-DDA 

FAGUNDEZ DISTE, 52614002 0000000931156 22/08/2015 584,66 1,20 ENTRADA-DDA 

FAGUNDEZ DISTE. 52674003 0000000931159 21/09/2015 584,69 1,20 ENTRADA-DDA 

BANCO COOPERAT 52675001 0000000931157 20/08/2015 1.549,40 1,20 ENTRADA-DDA 
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Santinder 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVLDENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 24107/2015 	02.06.04 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDEM BENEFICIAM DATA NDVINENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 23/07/2015 	0000900 

END: AV GEN VALOONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 SAO PAULA SP 

------------------------------ -- ----------------------- ------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU *"AO NOSSO NMRO VENCLMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

0 G M IME E CO 52676001 0000000931155 2210812015 3.713,30 1,20 ENTRADA-MA 

0 L M IR E CO 52676002 0000000931158 0610912015 3.713,30 1,20 ENTRADA-DDA 

0 L N INP E CO 52676003 0000000931160 21/09/2015 3.713,40 1,20 ENTRADA-DDA 

PROCOB S/A 262944001 0000000931049 06106/2015 1.500,00 1,20 ENTRADA 

S. R. DISTRIBU 282945001 0000000931074 2010812015 1.245,01 1,20 ENTRADA-DDA 

S. R. DISTRIBU 282945002 0000000931078 2710812015 1.245,00 1,20 ENTRADA-DDA 

GB IMFOBMATICA 282946001 0000000931079 2010812015 1.155,01 1,20 ENTRADA 

GB IMENATICA 282946002 0000000931083 2710812015 1.155,00 1,20 ENTRADA 

PACAENU EMPRE 282947001 0000000931081 2010812015 1.276,00 1,20 ENTRADA 

FUNDACAO CODES 282948001 0000000931080 20/OB/2015 13.200,00 1,20 ENTRADA 

INCON INF E CO 282949001 0000000931077 0710812015 1.172,73 1,20 ENTRADA 

SISTECNICA COM 282950001 0000000931072 2210812015 3.589,59 1,20 ENTRADA-MA 

HOSPITAL E MAT 282951001 0000000931073 2210812015 1.638,72 1,20 ENTRADA 

HOSPITAL E MAT 282951002 0000000931076 2110912015 1.638,72 1,20 ENTRADA 

HOSPITAL LAGO 282952001 0000000931085 2210812015 7.434,00 1,20 ENTRADA-MA 

S S T I TECHOL 282953001 0000000931075 07108/2015 2.089,28 1,20 ENTRADA-DDA 

0 S T I TECHOL 282953002 0000000931082 2210812015 2.089,28 1,20 ENTRADA-DDA 

S S T I TECHOL 282953003 0000000931084 2110912015 2.089,34 1,20 ENTRADA-MA 

PONTO COM INF 282954001 0000000931086 20/0812015 816,07 1,20 ENTRADA 

LONDRIM COM 262955001 0000000931100 0710812015 3.499,30 1,20 ENTRADA-DDA 

IANDRMT COM 282955002 0000000931103 2210812015 3.499,30 1,20 ENTRADA-DDA 

LONDRIVET COM 282955003 0000000931105 2110912015 3.499,40 1,20 ENTRADA-MA 

APOIO A CONSTE, 282956001 0000000931106 1310812015 1.189,96 1,20 ENTRADA-MA 

APOIO A CONSTE, 282956002 0000000931108 2210812015 1.189,93 1,20 ENTRADA-MA 

APOIO A CONSTA 282956003 0000000931110 0110912015 1.189,93 1,20 ENTRADA-DDA 

BRF S.A. 282958001 0000000931099 2010812015 6.304,00 1,20 ENTRADA 

SYNA COMPUTADO 282959001 0000000931107 0110812015 1.233,40 1,20 ENTRADA-DDA 

SYMA COMPUTADO 282959002 0000000931109 22/0812015 1.233,40 1,20 ENTRADA-MA 

SM COMPUTADO 282959003 0000000931111 0610912015 1.233,44 1,20 ENTRADA-MA 

OFFICE COM DE 282960001 0000000931121 1310812015 1.930,61 1,20 ENTRADA-MA 

OFFICE COM DE 282960002 0000000931126 20/0812015 1.930,61 1,20 ENTRADA-DDA 

OFFICE COM DE 282960003 0000000931133 27/OB/2015 1.930,66 1,20 ENTRADA-DDA 

SOINCO COOPERA 282961001 0000000931114 2210812015 7.549,26 1,20 ENTRADA 

EDUCO COOPERA 282961002 0000000931120 0610912015 7.549,26 1,20 ENTRADA 

SDINCO COOPERA 282961003 0000000931127 2110912015 7.549,48 1,20 ENTRADA 

BENASSI COMffiRC 282962001 0000000931123 20/08/2015 1.381,00 1,20 ENTRADA-DDA 

BENASSI COMERC 282963001 0000000931113 2010812015 1.600,00 1,20 ENTRADA-DDA 

SEVEM ADM E PE 282964001 0000000931112 2010812015 6.405,00 1,20 ENTRADA 

A T I COMERCIO 282965001 0000000931115 20/08/2015 4.740,65 1,20 ENTRADA 

NETSYSTEM COME 282966001 0000000931125 07/08/2015 815,44 1,20 ENTRADA-DDA 

NETSYSTEM CONE 282966002 0000000931131 22/08/2015 815,44 1,20 ENTRADA-DDA 

METSYSTEN COME 282966003 0000000931135 06/09/2015 815,47 1,20 ENTRADA-MA 

LABELGRAPH SIS 262967001 0000000931117 22/08/2015 5.984,27 1,20 ENTRADA 

LABELGRAPH BIS 282967002 0000000931122 21/09/2015 5.984,27 1,20 ENTRADA 

LABELGRAPH BIS 282967003 0000000931129 21/10/2015 5.984,46 1,20 ENTRADA 

J N E TELEOOME 282968001 0000000931119 21/09/2015 14.899,85 1,20 ENTRADA 



a3g 1 
.~ santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAD DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 24107/2015 	02.06.04 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

HOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA COSTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 	203332 . 1 23107 12015 	0000900 
END: AV GEN VALDOlGJ10 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SA0 PAULA SP 

------------------------------ -------------------- --------- -- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU HOMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS 	N.RORDERO 	EVENTO 

J M E TELECOMS 282968002 0000000931126 0611012015 14.899 , 85 1,20 ENTRADA 

J M E TELECOMO 262968003 0000000931132 2111012015 14.900 ,30 1,20 ENTRADA 

IT CENTER SOLO 282969001 0000000931131 1310812015 434,02 1,20 ENTRADA 

IT CENTER SOLO 262969002 0000000931139 2010812015 434,02 1,20 ENTRADA 

IT CENTER SOLO 282969003 0000000931141 27/08/2015 434,04 1,20 ENTRADA 

MULTI TECHOLOG 282970001 0000000931136 13/08/2015 1.163,96 1 , 20 ENTRADA-DDA 

MULTI TECNOLOG 282970002 0000000931138 2010812015 1.163 , 96 1,20 ENTRADA-DDA 

MULTI TECNOLOG 262970003 0000000931140 2710812015 1 . 164,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

JACAREI TRANSP 282971001 0000000931116 2010812015 2.895,00 1,20 ENTRADA 

NOTO BRASIL PE 282972001 0000000931142 0710812015 718 ,72 1,20 ENTRADA-DDA 

MOTO BRASIL PE 282972002 0000000931143 2210812015 718 ,72 1,20 ENTRADA-DDA 

NOTO BRASIL PE 282972003 0000000931144 2110912015 718,75 1,20 ENTRADA-DDA 

FAVETTA G CIA . 282973001 0000000931118 07/0812015 330 , 83 1,20 ENTRADA 

FAVETTA 9 CIA . 282973002 0000000931124 22/08/2015 330 , 03 1,20 ENTEADA 

FAVETTA ã CIA. 282973003 0000000931130 21109/2015 330,83 1,20 ENTRADA 

FAVETTA 1 CIA. 282973004 0000000931134 2111012015 330,83 1,20 ENTRADA 

BRUNO N DE 0 D 282974001 0000000931147 0710812015 157,25 1,20 ENTRADA 

BRUNO N DE 0 D 282974002 0000000931149 22/0812015 157,25 1,20 ENTRADA 

BRUNO N DE 0 D 282974003 0000000931150 2110912015 157,25 1,20 ENTRADA 

BRUNO N DE 0 D 282974004 0000000931151 2111012015 157,25 1,20 ENTRADA 

MED MEDICINA D 1064090001 0000000931050 21/08/2015 2.013,00 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAO COM 1064091001 0000000931051 20/08/2015 849,40 1,20 ENTRADA 

AGROPBCUARIA J 1064093001 0000000931052 22/08/2015 2.184,10 1,20 ENTRADA 

ESSENZA DESIGR 1064094001 0000000931053 20/08/2015 2.782,00 1,20 ENTRADA-DDA 

GMT EDITORES L 1064095001 0000000931054 20/08/2015 2.043,50 1,20 ENTRADA-DDA 

GHT EDITORES L 1064095002 0000000931055 27/08/2015 2.043,50 1,20 ENTRADA-DDA 

SEBRAE P - I S 1064096001 0000000931056 07/08/2015 1.032,99 1,20 ENTRADA 

BEBRAE P - I S 1064096002 0000000931057 22/08/2015 1.032,99 1,20 ENTRADA 

SERRAR P - I S 1064096003 0000000931058 21/09/2015 1.033,02 1,20 ENTRADA 

ALGAR TI COMEU 1064100001 0000000931089 20/08/2015 13.304,94 1,20 ENTRADA-DDA 

RC2 INFORNIDTIC 1064101001 0000000931092 06/09/2015 203.085,30 1,20 ENTRADA-DDA 

RARDSTAND SERV 1064102001 0000000931091 22/08/2015 7.499,93 1,20 ENTRADA 

RARDSTAND SERV 1064102002 0000000931094 21/09/2015 7.499,93 1,20 ENTRADA 

BARDETAND SERV 1064102003 0000000931095 21/10/2015 1.500,14 1,20 ENTRADA 

COOPERSIS DESE 1064103001 0000000931090 20/08/2015 650,00 1,20 ENTRADA-DDA 

OITO DESENVOLV 1064104001 0000000931093 20/08/2015 5.642,34 1,20 ENTRADA 

DATA SPACE SER 1064105001 0000000931088 20/08/2015 1.232,50 1,20 ENTRADA-DDA 

BAUWAS QUM 1064106001 0000000931087 22/08/2015 1.612,63 1,20 ENTRADA-DDA 

FRAICHE COLERC 1064107001 0000000931145 22/08/2015 785,33 1,20 ENTRADA 

FRAICHE CONERC 1064107002 0000000931146 21/09/2015 785,33 1,20 ENTRADA 

FRAICHE COMERC 1064107003 0000000931148 21/1012015 785,34 1,20 ENTRADA 

ALFA SOLUTIONS 1064108001 0000000931153 06/09/2015 2.499,99 1,20 ENTRADA 

ALFA SOLUTIONS 1064109001 0000000931152 06/09/2015 2.499,99 1,20 ENTRADA 

TOTAL 523.451,51 134,40 

--------------------------- ---------- ------------ --------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 



à Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2410712015 02.06.04 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICBR S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 23/0712015 0000900 

END: AV GEN TALD0MIRO DE LIMA 833 NUM AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

---------------------------------- ----------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NWQïRO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

COMERCIAL ROFE 130086001 0000000915310 02/0812013 1.135,66 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

CUENGA E ROCHA 130109001 0000000915394 0210812013 1.400,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARAVILLE GFSA 130127001 0000000915493 0210812013 1.850,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

METALFRIO SOLO 130147001 0000000915570 02/0812013 2.745,00 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

M G L IMEM 130167001 0000000915680 0210812013 616,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LAVORO FACTORI 130188001 0000000915742 0210812013 1.108,77 0,80 0,00 MAN TIT UNC 

A M FEIJAO DE 	208448001 0000000928696 2810712014 100.504,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CIBER COMERCIO 846496001 0000000915097 0210812013 470,94 0,80 0,00 MAN TIT vEHC 

REPSOL SINOPEC 846508001 0000000915086 0210812013 10.046,98 0,80 0,00 MAU TIT VENC 

EDIFICIO LA CO 846596001 0000000915242 02/0812013 1.899,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SANDVIR muiu 846631001 0000000915342 0210812013 3.390,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INTERNET GROUP 846735001 0000000915462 0210812013 466.091,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ARTIUN ARQDITE 846974001 0000000916656 02/0812013 3.566,00 0,80 0,00 MAX TIT VENC -DDA 
MAORICIO SGAVI 847003001 0000000915863 0210812013 1.180,71 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

HOSPITAL 9 DE 	847060001 0000000915953 0210812013 31.678,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSE ROBERTO G 847072001 0000000915977 0210812013 1.686,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GPS LOG B GERE 911040001 0000000921342 3011212013 923,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

JLN-2 - ESTACI 911174001 0000000923044 3011212013 1.553,25 0,80 0,00 Nu TIT VENC 
ISTA BRASIL SE 911231001 0000000923184 3011212013 2.504,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NUNES F SERV C 969807001 0000000926645 2810612014 1.637,58 0,80 0,00 MAN TIT vRNC 

TOTAL 636.188,42 16,00 0,00 



a 393 

a~san~a~ 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 24107 12015 	02.06.04 

YN - COBRANCA 	 DEST .: 001-2271-CORPORRTE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: ELBTROMICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	23/0712015 	0000472 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORRTE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 

--------------------------- --------------------- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------- 
VENCIDOS 

QTD VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULAS 17 2.971,50 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971,50 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BRISAS 0 0,00 

BANAS-DDA 0 0,00 
SALDO ATUAL 17 2.971,50 

DATA DE DESBLOQUEIO 

A VENCER 
QTD 	VAIAR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

TARIFAS/CUSTAS ----------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

JOSE MARIA SIL 104180003 0000000017116 0310612013 16,67 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSE MARIA SIL 104180004 0000000017124 03107 12013 16 , 67 0,80 0,00 EM TIT VEMC 

JOSE MARIA SIL 104180005 0000000017132 0210812013 16,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSE MARIA SIL 104180006 0000000017140 01/0912013 16,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NATALIA RIBEIR 778271006 0000000020338 0110912013 49,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 116,51 4,00 0,00 



a.39t  
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITUTAS 	DT.GER.: 2510712015 	02.18.37 
YN - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	24/0712015 	0000901 

	

END: AV GEN VAUXEM DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

LANCA!WOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 
24107 	COB COR 	 000130016197 	 617,70 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

	

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 1.021 	7.011.587,78 	TITULOS 	 945 	6.791.632,73 	75 	219.337,35 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 1 	 512,99 	18 	43.167,17 
ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	37 	67.004,72 
LIQUIDACOES 	 1 	 617,70 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	17 	61.120,56 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 1 	 617,70 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSAM 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 1.020 	7.010.970,08 

----------------------------------------------------------- LIQDIDACOES  ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCCTO DT PGT 	VALOR TITULO JUROS/MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

COSTAS (C) 

	

CIBERTECNICA I 1061803001 0000000930380 070815 240715 	617,70 	0,00 	0,00 	617,70 	0,00 LIQ COMPENS 
TOTAL 	 617,70 	0,00 	0,00 	617,70 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

CIMDPAR MDVEIS 130210005 	0000000915999 02109/2013 	26.040,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
BP SOLUTIONS L 779248003 	0000009026215 0410612013 	1.322,10 	0,80 	0,00 MAN TIT VEBC 
TOTAL 	 27.362,10 	1,60 	0,00 



~). 395 

Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2510712015 	02.18.37 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO, AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	24107/2015 	0000473 

END: AV GEN VALDUMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAKENTOS A SEBE! EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTOBICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QfD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULOS 	 17 	 2.971,50 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

40 LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 130665002 0000009003240 0410612013 510,18 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 510,18 	0,80 	0,00 



à Sanunder 
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BANCO MANDES. (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMBNTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 28107 12015 	03.30.55 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 27 10712015 	0000902 
END: AV GEN VALD0MIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAlE{NTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DERBLOQUEIO 

----------------------------- ------------------- RESUMO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 946 	6 . 792.856 , 73 	TITULOS 945 6.791.632,73 141 	579 . 905,63 
ENTRADAS 71 	298 . 907,73 	ATE 10 DIAS 	 1 512,99 3 	 4.673,69 

ENTRADAS-DDA 69 	279 . 773,90 	DE 11 A 30 DIAS 	0 0,00 101 	419.845,66 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 6 . 791.119,74 27 	141 . 715,96 
CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 	 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BRISAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.086 	7.371.535,36 

------------------------------ ------------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

FMACAO SOCIE 283256001 0000000931273 2110812015 2 . 394,40 1 , 20 ENTRADA 

ISE TECNOLOGIA 283258001 0000000931274 2210912015 60.962,59 1,20 ENTRADA 

M B C ESPRESS 263259001 0000000931275 2110812015 3.843 , 00 1,20 ENTRADA-MA 

SUN SPECIAL CO 283260001 0000000931276 14108 12015 3 . 115,00 1,20 ENTRADA 

CIBER COMERCIO 283262001 0000000931280 2310812015 1 . 080,02 1 , 20 ENTRADA 

RUGUER SOLUCOE 283263001 0000000931278 08/0812015 1 . 656,06 1 , 20 ENTRADA-MA 

RUGUER SOLUCOE 283263002 0000000931281 2310812015 1 . 656,06 1 , 20 ENTRADA-DDA 

RUGUER SOLDCOE 283263003 0000000931283 2210912015 1 . 656,06 1 , 20 ENTRADA-MA 

SUGUES. SOLUCOE 283263004 0000000931285 2211012015 1 . 656,05 1 , 20 ENTRADA-DDA 

EV INFORMÁTICA 283264001 0000000931279 0810812015 1.793,63 1,20 ENTRADA-DDA 

EV IUFORMATICA 283264002 0000000931282 2310812015 1.793 , 63 1,20 ENTRADA-DDA 

EV INFORMATICA 283264003 0000000931284 0710912015 1.793,69 1,20 ENTRADA-MA 

TDG DnMWTIC 283265001 0000000931277 2110812015 1.037,72 1 , 20 ENTRADA 

INTERATIVA IND 263266001 0000000931286 21/0812015 4.947,90 1 , 20 ENTRADA-DDA 

)MOLESTE TEC 283267001 0000000931287 21/0812015 979,16 1,20 ENTRADA 

MAGICCOMP ENGE 283268001 0000000931290 2310812015 10.460,01 1,20 ENTRADA-DDA 

MAGICCf1iB ENGE 283268002 0000000931291 0110912015 10 . 460,01 1,20 ENTRADA-MA 

UNIÃO EDUCACIO 283269001 0000000931292 2110812015 40.178 , 44 1,20 ENTRADA 

RESOURCE TECNO 283270001 0000000931286 14108/2015 47.268 , 44 1,20 ENTRADA-DDA 

BODY ETORE FRA 283271001 0000000931289 2810812015 4.820 , 00 1,20 ENTRADA 

RAL MÃO E ZOPP 283272001 0000000931366 2610812015 14 . 376,00 1,20 ENTRADA 

CESAR DE NADAI 283273001 0000000931327 1110812015 3.166,64 1,20 ENTRADA-DDA 

CERAS. DE NADAI 283273002 0000000931337 2610812015 3.166 , 64 1 1 20 ENTRADA-MA 



a1 3q~, 

Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 28107/2015 	03.30.55 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 2710712015 	0000902 

END: AV GEN VALDC~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

------------------------------ ------- ------------- ----------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU RUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N . BORDERO 	EVENTO 

CESAR DE NADAI 283273003 0000000931346 25/09/2015 3 . 166,72 1 , 20 ENTRADA-DDA 

MMY GALAR= 283274001 0000000931383 1110812015 925 , 00 1,20 ENTRADA 

MUNDY GALA= 283274002 0000000931388 26/0812015 925,00 1,20 ENTRADA . 

M MY GALA= 263274003 0000000931392 2510912015 925 , 00 1,20 ENTRADA 

MUNDY GALA= 283274004 0000000931395 2511012015 925,00 1,20 ENTRADA 

INSTITUTO ORTO 283275001 0000000931350 2610812015 3.240 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

E 9 A INFORMAI 283276001 0000000931321 1110812015 1.508 , 12 1,20 ENTRADA 

E 1 A INFORMAT 283276002 0000000931328 2610812015 1.508 , 12 1,20 ENTRADA 

E i A INFORMAT 283276003 0000000931339 1010912015 1.508 , 16 1,20 ENTRADA 

OVO IDFOR TELE 283277001 0000000931352 1710812015 875,29 1 , 20 ENTRADA 

DVD INFOR TELE 283277002 0000000931359 24/08/2015 875,29 1 , 20 ENTRADA 

DVD INFOR TELE 283277003 0000000931372 31/08/2015 875,31 1,20 ENTRADA 

ELISEU SCREIFE 283276001 0000000931362 17/08/2015 486,94 1,20 ENTEADA-DDA 

ELISEU SCHEIFE 283278002 0000000931374 24/08/2015 486,94 1,20 ENTRADA-DDA 

ELISEU SCHEIFE 283278003 0000000931381 31/08/2015 486,96 1 , 20 ENTRADA-DDA 

NELE DESE IMEO 283279001 0000000931358 11/08/2015 1.033,39 1,20 ENTRADA-DDA 

BELP DESN INFO 283279002 0000000931367 26/08/2015 1.033 ,39 1,20 ENTRADA-DDA 

BELP DESE INFO 283279003 0000000931377 10/09/2015 1.033 , 43 1,20 ENTEADA-DDA 

ESCORAR E AZEV 283280001 0000000931356 11/08/2015 531,67 1,20 ENTRADA-DDA 

ESCOBAR E AZEV 283280002 0000000931364 26/08/2015 531,67 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ESCORAR E AZEV 283280003 0000000931375 10/09/2015 531,70 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TRISTES CARGA 283281001 0000000931394 26/08/2015 1.250,00 1,20 ENTRADA 

CNE INFOEWIC 283282001 0000000931384 11/08/2015 1.231 , 59 1,20 ENTRADA-DDA 

CNE INFORMATIC 283282002 0000000931389 26/08/2015 1.231 , 59 1,20 ENTRADA-DDA 

CHE INFORMATIC 283282003 0000000931393 10/09/2015 1.231,63 1 , 20 ENTRADA-DDA 

CLINICA SÃO JO 283283001 0000000931387 24/08/2015 6,150 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

SRARP BRASIL C 283284001 0000000931357 24/08/2015 3.112,00 1 , 20 ENTRADA 

COM ZARAGOZA I 283285001 0000000931317 26/08/2015 1.075 , 00 1,20 ENTRADA 

COM ZABAGOZA I 283285002 0000000931324 10/09/2015 1.075 , 00 1,20 ENTRADA 

DUALTRONICS IR 283286001 0000000931365 26/08/2015 1.218 , 51 1,20 ENTRADA 

DUALTRONICS IN 283286002 0000000931376 25/09/2015 1.218 , 51 1,20 ENTRADA 

DUALTRONICS IN 283266003 0000000931382 25/10/2015 1.218 , 54 1,20 ENTRADA 

LITORAL COMERC 283287001 0000000931380 11/08/2015 27.500,00 1,20 ENTRADA 

AYTECH TECNOLO 283288001 0000000931370 24/08/2015 640,30 1,20 ENTRADA-DDA 

AYTECH TECHOLO 283288002 0000000931379 31/08/2015 640,30 1 , 20 ENTRADA-DDA 

AYTECH TECMOLO 283288003 0000000931386 07/09/2015 640,31 1,20 EIITRADA-DDA 

CELI EMPREEND 283289001 0000000931397 24/08/2015 6.399 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

MICHET TECHOLO 283290001 0000000931399 21/08/2015 4.164 , 47 1,20 ENTRADA 

FUJI FLASH FOT 283291001 0000000931398 11/08/2015 1.518,47 1,20 ENTRADA-DDA 

FOJI FLASH FOT 283291002 0000000931400 26/08/2015 1.518 , 47 1,20 ENTRADA-DDA 

FUJI FLASH FOT 283291003 0000000931401 10/09/2015 1.518,52 1,20 ENTRADA-DDA 

SIERDOVSRI E S 283292001 0000000931402 24/08/2015 1.940,00 1,20 BATRADA-DDA 

SESTINI MERCAN 283293001 0000000931403 24/08/2015 598,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

SYM1A COMPUTADO 283294001 0000000931406 11/08/2015 1.137,08 1 , 20 ENTRADA-DDA 

SINA COMPUTADO 283294002 0000000931410 26/08/2015 1.137,08 1 , 20 ENTRADA-DDA 

SPMA COMPUTADO 283294003 0000000931413 10/09/2015 1.137,11 1,20 ENTRADA-DDA 



a 3  9S 
Santand& 

BANCO BASTARES. (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULO$ 	DT.GER.: 2810712015 	03.30.55 
YR - COBRANCA DEST.: 001 -2271-CORPORME SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 27107/2015 	0000902 
END: AV GEN VALDOMIRD DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORAIS SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 SAO PAULO SP 

------------------------------ ---- --------------------- ------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

CL MEDICA E CA 283295001 0000000931408 2610812015 871,66 1,20 ENTRADA 
CL MEDICA E CA 283295002 0000000931411 2510912015 671,66 1,20 ENTRADA 
CL MEDICA E CA 283295003 0000000931414 25110/2015 871,68 1,20 ENTRADA 
ALTERNATIVEPC 283296001 0000000931405 1110812015 3.239,63 1,20 ENTRADA 
ALTERNATIVEPC 283296002 0000000931409 2610812015 3.239,63 1,20 ENTRADA 
ALTERNATIVEPC 283296003 0000000931412 2510912015 3.239,74 1,20 ENTRADA 
AMF TELEFONIA 283297001 0000000931404 26/0812015 1.420,80 1,20 ENTRADA 
AMF TELEFONIA 283297002 0000000931407 25/0912015 1.420,79 1,20 ENTRADA 
FRDNTIERS 176FO 1064630001 0000000931293 2610912015 2.998,34 1,20 ENTRADA 
OMNI INFOB 	1 1064631001 0000000931294 1710812015 537,15 1,20 ENTRADA-DDA 
OMNI 1NFORMAT1 1064631002 0000000931298 2410812015 537,15 1,20 ENTRADA-DDA 
0MNI INFORMATI 1064631003 0000000931304 3110812015 537,18 1,20 ENTRADA-DDA 
DIENSIONAL EM 1064632001 0000000931295 2610812015 899,99 1,20 ENTRADA-DDA 
DIMENSIONAL EM 1064632002 0000000931300 2510912015 899,99 1,20 ENTRADA-DDA 
DIMENSIONAL EM 1064632003 0000000931306 2511012015 900,02 1,20 ENTRADA-DDA 
SUPRINEB COM E 1064633001 0000000931303 1710812015 1.327,25 1,20 ENTRADA-DDA 
SUPRINEB COM E 1064633002 0000000931308 2410812015 1.327,25 1,20 ENTRADA-RA 
SUPRIMES COM E 1064633003 0000000931311 3110812015 1.327,30 1,20 ENTRADA-DDA 
IATERACT SOLUT 1064634001 0000000931296 2410812015 1.870,04 1,20 ENTRADA 
CORENSA IND E 1064635001 0000000931312 24/08/2015 2,254,00 1,20 ENTRADA 
TECBMOMBR INFO 1064636001 0000000931299 26/08/2015 2,239,98 1,20 ENTRADA-DDA 
TECENOMAE INFO 1064636002 0000000931305 25/09/2015 2.239,98 1,20 ENTRADA-DDA 
TECENOMLIIR INFO 1064636003 0000000931309 25/10/2015 2.240,04 1,20 ENTRADA-DDA 
TOLEDO DO BRAS 1064637001 0000000931297 24/08/2015 14.040,00 1,20 ENTRADA-DDA 
GR ADMINISTRAC 1064638001 0000000931301 11/08/2015 618,33 1,20 ENTRADA 
GR ADMI8TRAC 1064638002 0000000931307 26/06/2015 618,33 1,20 ENTRADA 
GR ADMINISTRAC 1064638003 0000000931310 10/09/2015 618,34 1,20 ENTRADA 
NIAD RESTAURAM 1064639001 0000000931302 26/08/2015 1.760,00 1,20 ENTRADA-DDA 
COMPUTER TECE 1064640001 0000000931351 24/08/2015 1.084,80 1,20 ENTRADA-DDA 
CGR SI REMAS D 1064641001 0000000931313 11/08/2015 1.708,20 1,20 ENTRADA 
CGR SISTEMAS D 1064641002 0000000931315 26/08/2015 1.708,20 1,20 ENTRADA 
CGR SISTEMAS D 1064641003 0000000931322 25/09/2015 1.708,20 1,20 ENTRADA 
CGR SISTEMAS D 1064641004 0000000931330 25/10/2015 1.708,20 1,20 ENTRADA 
TELLERIBA COM 1064642001 0000000931343 2410812015 3.419,00 1,20 ENTRADA 
DECIMO CARTORI 1064643001 0000000931354 24/08/2015 1.212,75 1,20 ENTRADA 
DANCOR S A IND 1064644001 0000000931316 24/08/2015 1.897,95 1,20 ENTRADA-DDA 
DIOCESE DE LIM 1064645001 0000000931342 26108/2015 925,00 1,20 ENTRADA-DDA 
DIOCESE DE LIM 1064645002 0000000931353 25/09/2015 925,00 1,20 ENTRADA-DDA 
CENGAGE LEARNI 1064646001 0000000931348 24/08/2015 2.106,00 1,20 ENTRADA 
GUTATEL S/A ED 1064657001 0000000931314 11108/2015 765,00 1,20 ENTRADA 
GUTATEL S/A ED 1064657002 0000000931320 26/08/2015 765,00 1,20 ENTRADA 
GUTATEL S/A ED 1064657003 0000000931329 25/09/2015 765,00 1,20 ENTRADA 
GUTATEL S/A ED 1064657004 0000000931338 25/10/2015 765,00 1,20 ENTRADA 
CRESPO EDITORA 1064658001 0000000931319 11/08/2015 2.500,00 1,20 ENTRADA 
CRESPO EDITORA 1064658002 0000000931326 2610812015 2.500,00 1,20 ENTRADA 
CRESPO EDITORA 1064658003 0000000931336 25/0912015 2.500,00 1,20 ENTRADA 



~ . 3 q9 

í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) 5/A 	 AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 28107 12015 	03.30.55 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 	2271 . 3 	130016197 	203332.1 2710712015 	0000902 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO 	 SP 

-------------------------------- ----------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NMRO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS N.BORDERO 	EVENTO 

CRESPO EDITORA 1064658004 	0000000931345 	25110 12015 2.500 , 00 1,20 ENTRADA 

ELLO ARMAZENAG 1064659001 	0000000931323 	2610812015 15.943 , 20 1,20 ENTRADA 

ELLO AR1012ENAG 1064659002 	0000000931332 	25109 12015 15.943 , 20 1,20 ENTRADA 

RAVER t BOECEE 1064660001 	0000000931373 	24108 12015 1 . 315,00 1,20 ENTRADA 

CIA LATINO AME 1064661001 	0000000931318 	11108/2015 7.231,93 1,20 ENTRADA 

CIA LATINO AME 1064661002 	0000000931325 	2610812015 7.231,93 1,20 ENTRADA 

CIA LATINO AIDS 1064661003 	0000000931335 	2510912015 7.232,14 1,20 ENTRADA 

IMAGINARIIDI CO 1064664001 	0000000931344 	1110812015 23.939,76 1 , 20 ENTRADA-DDA 

IMAGINARIOM 00 1064664002 	0000000931355 	2610812015 23 . 939,76 1 , 20 ENTRADA-DOA 

1MAGINARIDM CO 1064664003 	0000000931363 	25109/2015 23.940 , 48 1,20 ENTRADA-DOA 

SINAF PREVIDEN 1064665001 	0000000931396 	24108 12015 2 . 683,20 1,20 ENTRADA-DDA 

TINTAS MRACO 1064666001 	0000000931360 	24108 12015 5.581,06 1,20 ENTRADA-DDA 

ESTÚDIO AVENTO 1064667001 	0000000931369 	11108 12015 885,81 1,20 ENTRADA 

ESTÚDIO AVENTO 1064667002 	0000000931378 	26108 12015 885,61 1,20 ENTRADA 

ESTÚDIO AVENTO 1064667003 	0000000931385 	2510912015 885,01 1,20 ENTRADA 

ESTÚDIO AVENTO 1064667004 	0000000931390 	2511012015 885,79 1 , 20 ENTRADA 

GRAFICOS SANGA 1064668001 	0000000931334 	0510912015 7 . 146,45 1,20 ENTRADA-DDA 

NOVAAGRI INFRA 1064669001 	0000000931391 	2410812015 1.790 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

EDEN COMERCIO 1064670001 	0000000931349 	24108 12015 679 , 88 1,20 ENTRADA-DDA 

UNIMED DE BLUM 1064671001 	0000000931331 	11/08 12015 2.561,12 1,20 ENTRADA 

UNDED DE BLUM 1064671002 	0000000931340 	24100 12015 2.561 , 12 1,20 ENTRADA 

UNINED DE BLUM 1064671003 	0000000931347 	21/09/2015 2.561,20 1 , 20 ENTRADA 

EMPLOYER ORGAN 1064673001 	0000000931333 	11/08/2015 10.947,20 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BRBÍL TECLA DA 1064674001 	0000000931341 	24/08/2015 6.930,00 1,20 ENTRADA-DDA 

PONTO COM INFO 1064675001 	0000000931361 	24/08/2015 374,50 1,20 ENTRADA 
TOTAL 578 . 681,63 168,00 

------- --------------------------------------------------- TARIFAS /COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

ENTECO-ENG COM 3631001 	0000000919154 	03/01/2014 814,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADI INFORMEM 3659001 	0000000919407 	03/01/2014 3.600,47 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SENSORMATIC DO 3684001 	0000000921023 	03/01/2014 518,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 18085002 	0000000924370 	02/07/2014 566,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 18085003 	0000000924371 	01/08/2014 566,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BAINT-GOBAIR D 18106001 	0000000924469 	30/06/2014 1.304 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

FUNDACAO EDUCA 18110001 	0000000924504 	30/06/2014 799,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NABUM COMERCIO 18209001 	0000000925833 	01/07/2014 10.200,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

EDITORA E DIST 18246001 	0000000926013 	01/07/2014 932,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TAOIL INFORNAT 19187004 	0000000927585 	30/07/2014 4.100 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MARLENE DA EIL 104948006 	0000009051589 	04/09/2013 56,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PRODUTOS ROCHE 130033003 	0000000915198 	03/09/2013 123,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

ROLDING BILCON 130073001 	0000000915268 	04/08/2013 4.440,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SIBRA INF MW 130184001 	0000000915740 	04/08/2013 1.622 , 59 0,80 0,00 m4N TIT VENC 

FUNDAM 25 DE 130187001 	0000000915741 	04/08/2013 702,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VELVET COMERCI 130197001 	0000000915766 	04/08/2013 2.829 , 19 0,80 0 , 00 MAN TIT YENC -DOA 

NTEC DO BRASIL 130204001 	0000000915773 	04/08/2013 2.280,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 



a. too 

Sanunder 

BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2810112015 03.30.55 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

304E DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA M09IMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2710712015 0000902 

END: AV GEN ¥ALD01lIR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

------------------------------ -------------------- -------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU N@PBO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

NTEC DO BRASIL 130204002 0000000915774 0310912013 2.280,00 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

=PAR MOVEIS 130210001 0000000915995 0510812013 26.040,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GRAPHOCOLOR DO 130293001 0000000916299 0510812013 4.724,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONCESSIONARIA 130468001 0000000916863 0510812013 1.410,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TESAS INFORMAI 130480001 0000000916959 0510812013 87.087,00 0,80 0,00 MAN TIT VERO 

COMERCIO DE DE 130570001 0000000917229 06/OB/2013 2.734,22 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 

ORLY VEICULAS 	143108002 0000000918305 04/1012013 447,45 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

Nu INFO COM, 	168667001 0000000919189 0310112014 2.657,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MULTIPLAN EMPR 168692001 0000000919204 0310112014 1.765,55 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SALCOW INDOST 168743001 0000000919308 0310112014 180,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

1PL INDUSTRIA 	168746001 0000000919313 0310112014 2.459,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GTEC PRODUCAO 	168763002 0000000919369 0310112014 1.027,15 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIFY - SOLUCO 168776001 0000000920572 03/0112014 1.735,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ELES EQUIPAMEN 205889001 0000000924458 3010612014 2.999,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AUTODESE DO BR 205912001 0000000924489 0210712014 8.910,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

IMAGEM MASTERC 205926001 0000000924577 3010612014 3.590,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BELTIS COM E P 205960002 0000000924619 30/0612014 1.136,66 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

SHOPNET INFORM 205963002 0000000924636 0210712014 653,74 0,80 0,00 NU TIT VENC 
SHOPNET INFOEM 205963003 0000000924637 01/0812014 653,77 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 205968001 0000000924686 0210712014 1.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 205969001 0000000924687 0210712014 1.799,99 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

ESCOLA CIDADE 	205978001 0000000924710 3010612014 5.318,00 0,80 0,00 WAN TIT VENC 

BICANDO MATEUS 205998002 0000000925137 0210112014 493,23 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

BICANDO MATEUS 205998003 0000000925138 0110812014 493,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BERCABIO E MAT 206017003 0000000925162 0110812014 700,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTATO INFORM 206044002 0000000925254 0210712014 737,53 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

OI MOVEL S/A 	206047001 0000000925261 0210712014 12.538,63 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DEM PROD NUTRI 206057001 0000000925370 0110712014 4.624,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MEEICBSM BRASI 206059001 0000000925374 0110712014 1.272,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MARTIFER AIM 206061001 0000000925375 0110112014 8.769,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

B M OLIVEIRA A 206063001 0000000925376 01107/2014 4.150,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDRÉA DE FATI 206072002 0000000925389 01107/2014 559,29 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ELEMIDIA CONSU 206249001 0000000925920 0110112014 30.500,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FNM COMERCIO D 206256001 0000000925943 01/0712014 2.528,32 0,80 0,00 MAN TIT ¥ESC -DDA 

GOLD TINGE VAR 208393005 0000000928507 3110712014 7.160,00 0,80 0,00 4IBN TIT VENC 

ANDARA BARBOSA 779365004 0000009027670 0510712013 538,18 0,80 0,00 ]WAN TIT VENC 

ANDREA BARBOSA 779365005 0000009027688 0410812013 538,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDREA BARBOSA 779365006 0000009027696 0310912013 538,16 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMPLAL C 0 ENO 779504003 0000009028587 0510612013 902,38 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

EMPLAL C 0 EMB 779504004 0000009028595 0510712013 902,36 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

ADRIANA LIMA 	779557003 0000009029206 05/06/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557004 0000009029214 0510712013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557006 0000009029230 03/09/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IDAS SILVA DOS 779589003 0000009029672 0510612013 137,50 0,80 0,00 MAN TIT TENC 

LUAN SILVA DOS 779589004 0000009029680 05107/2013 137,51 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

ABIANE PEREIRA 779590005 0000009029621 0410812013 150,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
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a. ~ 01 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 28107/2015 03.30.55 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NO1A DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICLARIO DATA MOVIMENTO 	NO.ATISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 2110712015 0000902 

END: AV GELA VALDCEM DE LIMA 833 N@ffi AG .: CORPORATE SAO PAULO 

CEP; 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

------------------------------ --------------- ------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MA PAULA FERE 779635003 0000009030573 05/06/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANA PAULA FERN 779635004 0000009030581 05/07/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANA PAULA FERN 779635005 0000009030590 04/08/2013 225 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ARA PAULA FERN 779635006 0000009030603 03/0912013 225,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BP BOLUTIONS L 779766003 0000009032959 0510612013 1.322,10 0,90 0,00 NRi TIT VENC 

SEIBT MAQUINAS 779849005 0000009043985 05/06/2013 996,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DICASA COMERCI 779877004 0000009044493 05/06/2013 29.075,00 0,80 0,00 MIN TIT VENC 

DICASA CDM 	1 779877005 0000009044507 05/07/2013 29.075,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

UNIAO DOS SERV 780196004 0000009052674 06/06/2013 269,00 0,80 0,00 NU TIT VERC 

UNIA.0 DOS SERV 780196005 0000009052682 06/01 /2013 269,01 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

LACTICINIOS TI 780203003 0000009048952 06/06/2013 750,01 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

ABE,COSTA , GUIM 780216004 0000009049118 06106/2013 200,67 O,BO 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ABE,COSTA,GUIM 780216005 0000009049126 06/07/2013 200,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOR 

BRASOFTNARE IN 780239004 0000009049746 06/06/2013 1.304,05 0,80 0,00 NAN TIT VENC -DOA 

MARIANA MEGUNI 780280003 0000009050230 06106/2013 337,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARIANA NEGUMI 780280004 0000009050248 0610712013 337,51 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L JARDIM E CIA 780621004 0000009055185 0610612013 2.218,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADA TINA COSMB 780623004 0000009055398 06/06/2013 5.244 , 77 0,30 0,00 MAN TIT VENC 

ADA TINA COSNE 180623005 0000009055401 06/07/2013 5 . 244,79 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ALFA COMPUTADO 180628004 0000009055096 06/06/2013 310,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ALFA COMPUTADO 780628005 0000009055100 0610712013 310,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SIND DAS EMP D 780664004 0000009055983 06/06/2013 3.599,12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LAJAS AMEBICAN 780694001 0000009056513 04/09/2013 7.546,03 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 180739004 0000009071245 06/06/2013 3.228,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET BENS INFOR 780739005 0000009071253 06/07/2013 3.227,98 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

AMOLDA REZENDE 780957003 0000009073523 06/06/2013 241,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AMANDA REZEMOS 780957004 0000009073531 0610712013 241 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

STRAF CIA DE C 846722003 0000000915447 03/09/2013 3.716,74 0,80 0,00 MRN TIT VENC 

TECNpffiGA TECE 846732002 0000000915451 04/08/2013 3.973,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TECNOMEGA TECA 846732003 0000000915452 03/09/2013 3.973 ,74 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NICRONARE TECLA 646749001 0000000915470 04/08/2013 188,80 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

REGIANE DOS BA 847088001 0000000915982 04108/2013 400,00 0,80 0,00 EM TIT VENC -DOA 

TRACIEBEL ENER 847159001 0000000916093 05108/2013 31.182,00 0,80 0,00 WlN TIT VENC -DOA 

RODEIO DO BRAS 847212001 0000000916349 05/08/2013 1.100,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

PRATI DONADUZZ 847373001 0000000916426 0510812013 1.713,62 0,80 0,00 NAS TIS VENC 

ABETEC - ASSOC 847460001 0000000916531 05/08/2013 1.079,79 0,80 0,00 MBi TIT VENC 

DM HASTES. COME 847658001 0000000916941 05/08/2013 1.149,84 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

CELSO LUIS SAN 847773001 0000000917069 0610812013 1.150,00 0,80 0,00 EM TIT VENC 

NARITIMA SEGAR 841817001 0000000917136 06/08/2013 77.295,24 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

MARITIMA SEGAR 847818001 0000000917138 06/08/2013 12,282,66 0,80 0,00 Em TIT VENC 

MARITIMI SEGAR 847819001 0000000917133 06/08/2013 12.282,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SMIENS ENTERB 847854001 0000000917175 06/OB/2013 20.764,38 0,80 0,00 EM TIT VENC 

MARITIMA SEGUR 841372001 0000000917205 0610812013 4.089,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ASSOCIACAO CON 847940001 0000000917262 0610812013 38.308,00 0,80 0,00 NUS TIT VENC 

BANCO CITIBANN 871517001 0000000918397 04/10/2013 17.306,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

R2 NET 17IFORëA 910427001 0000000919114 03/01/2014 515,17 0,80 0,00 MUI TIT VENC 



à Santander 
	 a ~O~ 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 28107/2015 	03.30.55 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332 . 1 27107/2015 	0000902 
END: AV GEN TA ~ DE LLNA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

---------------------------------- ------------- --------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

PLANO =BEM 910429001 0000000919108 0310112014 800,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSORCIO BACI 910556001 0000000919436 0310112014 4 . 280,00 0 , 80 0,00 ]MAS TIT VENC 
TCR TELEC DA C 910652001 0000000919566 03101/2014 5.282 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCON 	910653001 0000000919588 03101/2014 1.968 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DAFRA DA AMAZO 910654001 0000000919587 03101/2014 3 . 368,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PEDBOIS CONTAR 910656001 0000000919597 03/01/2014 1.370 , 00 0,60 0,00 M TIT VERC 

PHIBRO SAUDE A 910695001 0000000919644 0310112014 4.903,58 0 , 50 0,00 MAN TIT VENC 

TWITTER BRASIL 910664001 0000000920667 0310112014 1.595 , 00 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

CITYTAIHER BRA 910894001 0000000920715 0310112014 2.440 , 00 0,80 0,00 NAS TIT VERC 

NOVA PONTOCOM 	911355001 0000000923399 0310112014 3 . 563,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781002 0000000924214 0210712014 4 . 433,29 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CASA RAMO ES 966781003 0000000924215 01105/2014 4 . 433,42 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PET SHOP FERRE 966755001 0000000924246 3010612014 504,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GEOMAP ENGENHA 967046001 0000000925334 3010612014 624,13 0,80 0,00 hu TIT VENC 

PERES t FIOROT 967049001 0000000925336 02107 12014 915 , 82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATMEN TECNOLOG 967053001 0000000925346 02107 /2014 556 , 74 0,80 0,00 ]MAS TIT VENC 

TEC97 INFORMAT 967058001 0000000925347 30/06/2014 2.167,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EDITORA VERDES 967087001 0000000925461 01107 12014 9.244 , 00 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

TOTAL, 657.778,81 101,60 0,00 



2 ~ óo 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 29/0712015 	02.23.29 

YE - COBEAHCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGIBTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRRNCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 2810712015 	0000903 

END: AV GEN VAIDCMIDO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LUCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUM O DE MOVIMENTACAD DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 971 	6 . 919.731,84 	TITUIOS 945 	6.791.632,73 166 	463 . 065,71 

ENTRADAS 82 	192.994,19 	ATE 10 DIAS 1 	 512,99 4 	13.568,89 

ENTRADAS-DDA 58 	141 . 972,42 	DE 11 A 30 DIAS 0 	 0,00 124 	344 . 372,43 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 944 	6 . 791.119,74 26 	63 . 713,48 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIE 0 0,00 

00  LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0 1 00 

BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.111 	7.254 .698,44 

-------------------------------- --------------- -------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

CIBER COMERCIO 52785001 0000000931652 2710812015 1 . 186,55 1,20 ENTRADA 

MIGLIORINI COM 52786001 0000000931653 2110812015 910 , 16 1,20 ENTRADA 

MS TECNOLOGIA 52781001 0000000931654 1810812015 875,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MS TECNOLOGIA 52787002 0000000931656 2510512015 875,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MS TECNOLOGIA 52787003 0000000931657 0110912015 875 , 04 1,20 ENTRADA-DDA 

MINERBO FUCES 52788001 0000000931655 2710812015 701 , 00 1,20 ENTRADA 

ACN EQUIPAM 52789001 0000000931667 2710812015 1.481,98 1,20 ENTRADA 

COMODE COMERCI 52790001 0000000931676 11110 /2015 2.675 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

BIOSEV BIORNER 52791001 0000000931680 25108 12015 1 . 338,00 1 , 20 ENTRADA 

JEAN XACIO SAN 52792001 0000000931666 2110812015 2 . 149,98 1 , 20 ENTEADA 

JEAN BACIO BAN 52792002 0000000931671 2610912015 2.149,98 1,20 ENTRADA 

JEAN MACIO SAN 52792003 0000000931675 2611012015 2.150 , 04 1,20 ENTRADA 

UPGRADE OUTBOU 52793001 0000000931658 27/0812015 1 . 032,37 1 , 20 ENTRADA 

M2 FOTOLITOS E 52797001 0000000931690 2510812015 590 , 16 1,20 ENTRADA 

M2 FOTOLITOS E 52797002 0000000931691 0110912015 590,16 1 , 20 ENTRADA 

M2 FOTOLITOS E 52797003 0000000931692 0810912015 590 , 18 1,20 ENTRADA 

0 t M IMP E CO 52798001 0000000931689 0610912015 2.230,01 1,20 ENTRADA-DDA 

ENTECE INFORMA 263466001 0000000931566 1810812015 867,01 1 , 20 ENTRADA 

ENTECH IN 	Eba 283466002 0000000931568 2510812015 867 , 01 1,20 ENTRADA 

ENTECH INFORMA 283466003 0000000931570 0110912015 867 , 03 1,20 ENTRADA 

CDZNET NETWORK 283467001 0000000931572 1810812015 552,40 1,20 ENTRADA-DDA 

CDZHET NETWORK 283467002 0000000931574 2510812015 552 , 40 1,20 ENTRADA-DDA 

CDZNET NETWORK 283467003 0000000931575 0110912015 552,42 1,20 ENTRADA-DDA 



a 0a 
santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2910712015 	02.23.29 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPOREE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 29/0712015 	0000903 

END: AV GEN VAIAOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 SAO PAULA SP 

----------------------------------- --------------- ----------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

DIONATAS GESSE 283468001 0000000931567 1810812015 811,57 1,20 ENTRADA 

DIONATAS GESSE 283468002 0000000931569 2510812015 811,57 1,20 ENTRADA 

DIONATAS GESSE 283468003 0000000931571 01/09/2015 811,60 1,20 ENTRADA 

ESCOLA SUPERIO 263469001 0000000931573 1210812015 1.390,00 1,20 ENTRADA-DDA 

CONOOM IN 10 SP 283470001 0000000931576 2510812015 1.100,00 1,20 ENTRADA-DDA 

JAIR SOARES BE 283471001 0000000931577 2510812015 894,00 1,20 ENTRADA 

ZAINUM i COSTA 283472001 0000000931578 1810812015 519,64 1,20 ENTRADA 

ZAINUM 9 COSTA 283472002 0000000931579 2510812015 519,64 1,20 ENTRADA 

ZAINUM i COSTA 283472003 0000000931580 0110912015 519,67 1,20 ENTRADA 

ROSE GRANDI ME 283473001 0000000931581 12/08/2015 820,82 1,20 ENTRADA 

ROSE GRANDI ME 283473002 0000000931582 27108/2015 820,82 1,20 ENTRADA 

ROSE GRANDI ME 283473003 0000000931586 1110912015 820,84 1,20 ENTRADA 

SECID - SOCIED 283474001 0000000931583 2710812015 1.134,00 1,20 ENTRADA-DOA 

JOSE LENILSON 283475001 0000000931584 2710812015 489,14 1,20 ENTRADA-DDA 

ACTUAL TECE CO 283476001 0000000931585 18/08/2015 743,45 1,20 ENTRADA 

ACTUAL TECE CO 283476002 0000000931587 25/08/2015 743,45 1,20 ENTRADA 

ACTUAL TECE CO 283476003 0000000931589 01/09/2015 743,46 1,20 ENTRADA 

M. H. COMERCIO 283477001 0000000931588 25/08/2015 3.428,57 1,20 ENTRADA 

L L A INFORMAT 283478001 0000000931631 18/08/2015 1.811,59 1,20 ENTRADA 

L t A IAFORMMIT 283418002 0000000931634 25/08/2015 1.811,59 1,20 ENTRADA 

L 6 A MORW 283478003 0000000931636 01/09/2015 1.811,63 1,20 ENTRADA 

SYMA COMPUTADO 283479001 0000000931637 12/08/2015 1.541,26 1,20 ENTRADA-DDA 

SYMBL COMPUTADO 283479002 0000000931639 27/08/2015 1.541,26 1,20 ENTRADA-DDA 

SINA COMPUTADO 263479003 0000000931640 11/09/2015 1.541,32 1,20 ENTRADA-DDA 

CRONOLAB REF E 283480001 0000000931632 25/08/2015 2.150,00 1,20 ENTRADA-DDA 

GUILHERME REIS 283481001 0000000931630 2710912015 717,50 1,20 ENTRADA 

GUILHERME REIS 283481002 0000000931633 26/09/2015 717,50 1,20 ENTRADA 

GUILHERME REIS 283481003 0000000931635 26/10/2015 717,50 1,20 ENTRADA 

GUILLBERRME REIS 283481004 0000000931638 25/11/2015 717,50 1,20 ENTRADA 

JFEAS hOW ESCR 283482001 0000000931641 18/08/2015 440,95 1,20 ENTRADA-DDA 

JFEAS ME ESCR 263462002 0000000931642 25/08/2015 440,95 1,20 ENTRADA-DDA 

JFRAS MAT ESCR 283482003 0000000931643 01/09/2015 440,96 1,20 ENTRADA-DDA 

ADUFERTIL FERT 283483001 0000000931646 12/08/2015 668,63 1,20 ENTRADA 

ADUFERTIL FERT 283483002 0000000931648 27/08/2015 668,63 1,20 ENTRADA 

ADUFERTIL, FERT 283483003 0000000931650 11/09/2015 668,64 1,20 ENTRADA 

DIGIBAMPA COME 283490001 0000000931694 27/08/2015 1.598,62 1,20 ENTRADA 

BMRRT COIECTIV 283491001 0000000931693 27/08/2015 1.066,78 1,20 ENTRADA 

BERENICE ZANET 1064864001 0000000931555 24/08/2015 891,38 1,20 ENTRADA-DDA 

BERENICE ZANET 1064864002 0000000931556 31/08/2015 891,38 1,20 ENTRADA-DDA 

BERENICE ZANET 1064864003 0000000931557 07/09/2015 891,38 1,20 ENTRADA-DDA 

BERENICE ZANET 1064864004 0000000931556 14/09/2015 891,36 1,20 ENTRADA-DDA 

FAUSTO MENRIQU 1064865001 0000000931559 17/08/2015 447,19 1,20 ENTRADA 

FAUSTO HENRIQU 1064865002 0000000931561 24/08/2015 447,19 1,20 ENTRADA 

FAUSTO HENRIQU 1064865003 0000000931562 31/08/2015 447,21 1,20 ENTRADA 

TECHATOM DO BR 1064866001 0000000931560 24/08/2015 1.296,96 1,20 ENTRADA 

NEY FERNANDO C 1064867001 0000000931563 11/08/2015 2.551,84 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) B/A AVISO DE MOVDMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 29/07 12015 	02.23.29 

YN - COBRANCA DER.: 001-2271 -CORPORATE SAO PARIA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332 . 1 28107 /2015 	0000903 

END: AV GEN VALDOHIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULO SP 

------------------------------ ---- ------------------- -------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NOffiRO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N . BOBDERO 	EVENTO 

NEY FERNANDO C 1064867002 0000000931564 2610812015 2 . 551,84 1,20 ENTRADA 

NEY FERNANDO C 1064867003 0000000931565 2510912015 2.551 , 92 1,20 ENTRADA 

CIBER COMERCIO 1064868001 0000000931590 12108 12015 605,74 1,20 ENTRADA 

CIBER COMERCIO 1064868002 0000000931592 2710812015 605 ,74 1,20 ENTRADA 

CIBER COMERCIO 1064868003 0000000931594 1110912015 605 ,77 1,20 ENTRADA 

DICEM ALIMBNT 1064869001 0000000931591 25/08/2015 2.090 , 00 1,20 ENTRRDA-DDA 

VITOL DO BBASI 1064870001 0000000931593 25/08/2015 6.600 , 00 1,20 ENTRADA 

MBZ CONE DE SI 1064871001 0000000931595 25/08 /2015 755,45 1 , 20 ENTRADA-DDA 

CIA DE NAVEGAC 1064872001 0000000931597 27/08 /2015 19.550 , 00 1,20 ENTRADA 

GRUPO IBMEC ED 1064873001 0000000931598 18/08/2015 1.755 , 60 1,20 ENTRADA-DDA 

PERI FORMAS E 1064875001 0000000931599 25/08/2015 825 , 00 1,20 ENTRADA 

NUCLEO DE INFO 1064876001 0000000931596 25/08/2015 2.889,12 1,20 ENTRADA 

IWDATA TECNOL 1064877001 0000000931602 12/08/2015 1.671,42 1,20 ENTRADA-DDA 

INDATA TECNOL 1064877002 0000000931610 21/08/2015 1.671 , 42 1,20 ENTRADA-DDA 

=DATA TECNOL 1064877003 0000000931616 26/09/2015 1.671 , 42 1,20 ENTRADA-DDA 

MAPDATA TECNOL 1064877004 0000000931622 26/10/2015 1.671 , 42 1,20 ENTRADA-DDA 

~DATA TECNOL 1064877005 0000000931626 25/11/2015 1.671,44 1,20 ENTRADA-DDA 

~DATA TECNOL 1064878001 0000000931601 27/08/2015 1.872,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

MAPDATA TECNOL 1064878002 0000000931609 26/09/2015 1.872,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

IT ONE TECNOLO 1064879001 0000000931605 25/08/2015 15.669 , 70 1,20 ENTRADA-DDA 

UNIMBD GOIÂNIA 1064880001 0000000931606 25/08/2015 3,734 ,64 1,20 ENTRADA 

NOVA/88 CO UNI 1064881001 0000000931607 25/08/2015 1.840 , 00 1,20 ENTRADA 

ROTOCROM INDUS 1064882001 0000000931608 12/08/2015 7.193 , 61 1,20 ENTRADA-DDA 

ROTOCROM INDUS 1064882002 0000000931614 27/08/2015 7.193 , 81 1,20 ENTRADA-DDA 

ROTOCROM INDUS 1064882003 0000000931616 2610912015 7 . 193,81 1,20 ENTRADA-DDA 

ROTOCROM INDUS 1064862004 0000000931623 26/10/2015 7.193 , 81 1,20 ENTRADA-DDA 

ROTOCROM INDUS 1064882005 0000000931627 2511112015 7.193,83 1,20 ENTRADA-DDA 

INCOFIOS MUS 1064885001 0000000931619 25/08/2015 4.301,84 1,20 ENTRADA-DDA 

PB CONSTRUCOES 1064886001 0000000931615 12108/2015 7 . 962,50 1 , 20 ENTRADA 

PB CONSTRUCOES 1064886002 0000000931620 27/08/2015 7 . 962,50 1 , 20 ENTRADA 

PB CONSTRUCOES 1064886003 0000000931625 26/09/2015 7.962 , 50 1,20 ENTRADA 

PB CONSTRUCOES 1064886004 0000000931628 26/10/2015 7 . 962,50 1 , 20 ENTRADA 

SOFTNAREONE CO 1064887001 0000000931613 11/09/2015 1.794 , 61 1,20 ENTRADA 

BE SERVICOS EM 1064888001 0000000931612 25/08/2015 3.313 , 44 1,20 ENTRADA 

COMERCIO DE VE 1064889001 0000000931604 12/08/2015 24.124 ,74 1,20 ENTRADA 

BARCELONA COME 1064890001 0000000931621 27/08/2015 1.300 , 00 1,20 ENTRADA 

POLICARD SYSTE 1064891001 0000000931603 12106/2015 955,99 1,20 ENTRADA 

POLICARD SYBTE 1064891002 0000000931611 27/08/2015 955 , 99 1,20 ENTRADA 

POLICARD SYBTE 1064891003 0000000931617 26/09/2015 956,02 1,20 ENTRADA 

CICLO CAIOU LT 1064892001 0000000931600 25/08/2015 792,69 1 , 20 ENTRADA 

VECTOR SISTEMA 1064893001 0000000931624 2510812015 9 . 933,00 1,20 ENTRADA-DDA 

GASOCIDENTE DO 1064894001 0000000931629 12/08/2015 2.620,82 1,20 ENTRADA 

ALISBON GERALD 1064895001 0000000931644 27/0812015 1.003,04 1,20 ENTRADA 

TRANSPORTES TR 1064896001 0000000931645 27/08/2015 7.765,49 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TRANSPORTES TR 1064896002 0000000931647 26/09/2015 7 . 765,49 1,20 ENTRADA-DDA 

TRANSPORTES TR 1064896003 0000000931649 26/10 /2015 7.765,72 1 , 20 ENTRADA-DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 29107 12015 	02.23.29 

YK - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 	2271. 3 	130016197 	203332 . 1 28107/2015 	0000903 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 são PAULA 	SP 

-------------------------------- ----------------------------- ENTEADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS N.BORDERO 	EVENTO 

IGREJA UNIVERS 1064897001 	0000000931651 	2510812015 1 . 935,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BIOS COMPUTADO 1064898001 	0000000931686 	1210812015 405,97 1,20 ENTRADA-DDA 

BIOS COMPUTADO 1064898002 	0000000931687 	2710812015 405,97 1,20 ESTRADA-DDA 

BIOS COUTADO 1064898003 	0000000931688 	1110912015 405,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TOSSIRA MEDICA 1064899001 	0000000931662 	27/08/2015 13.450,00 1 , 20 ENTRADA 

MUNDIAL CONTER 1064900001 	0000000931660 	2510812015 650,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

STA ANGELA BAR 1064901001 	0000000931661 	2510812015 1.255,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

N SERVICE COME 1064902001 	0000000931659 	1210812015 482,72 1 , 20 ENTRADA-DDA 

V SERVICE COME 1064902002 	0000000931668 	27109 12015 482,72 1 , 20 ENTRADA-DDA 

R SERTICE COME 1064902003 	0000000931674 	2610912015 482,72 1,20 ENTRADA-DDA 

A SERVICE COME 1064902004 	0000000931677 	2611012015 482,73 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TAAG SOLUCOES 1064903001 	0000000931682 	1210812015 852,83 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TAAG SOLUCOES 1064903002 	0000000931684 	2110812015 852,83 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TAAG SOLUCOES 1064903003 	0000000931685 	11/0912015 852 , 85 1,20 ENTRADA-DDA 

CAMEUI ACUCAR 1064904001 	0000000931672 	2710812015 1.590 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

DEBONI DISTEI 1064905001 	0000000931673 	27108/2015 2.984 , 40 1,20 ENTEADA 

DEBONI DISTEI 1064905002 	0000000931676 	1110912015 2 . 984,40 1 , 20 ENTRADA 

DEBONI DISTEI 1064905003 	0000000931679 	26/0912015 2.984 , 40 1,20 ENTRADA 

DEBONI DISTEI 1064905004 	0000000931681 	11/10/2015 2.984 , 40 1,20 ENTRADA 

DEBONI DISTEI 1064905005 	0000000931683 	26/1012015 2.984 , 40 1,20 ENTRADA 

BGH DO BRASIL 1064907001 	0000000931664 	1210812015 1.999 , 00 1,20 ENTRADA 

EDSON DE ALBNC 1064908001 	0000000931665 	2710812015 487,22 1 , 20 ENTRADA 

EDSON DE ALENC 1064908002 	0000000931670 	1110912015 487,21 1,20 ENTRADA 

TASSARA IMFORM 1064909001 	0000000931663 	1810812015 487,22 1,20 ENTRADA 

TASSARA INFORM 1064909002 	0000000931669 	2510812015 487,21 1,20 ENTRADA 

TOTAL 334.966 , 60 168,00 

--------------------------------- ----------- -------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CURTAS EVENTO 

FISIO HEALTH R 18226003 	0000000925878 	0210812014 413,34 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

L EIRONDELLE E 18241001 	0000000926009 	03107/2014 532 , 66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L EIRONDELLE H 18241002 	0000000926010 	02109/2014 532,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

L EIRONDELLE R 18241003 	0000000926011 	0110912014 532,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ECOP . ENGENHAR 130290001 	0000000916234 	0710812013 1 . 900,00 0 , 80 0,00 WN TIT VENC 

ANTONIO RODRIG 130333001 	0000000916296 	0710812013 8.643,25 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ANTONIO RODRIG 130333003 	0000000916298 	06109 12013 8.643,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -LAIA 

J L CSAAR SIMA 130334001 	0000000916293 	0710812013 10 . 499,90 0 , 80 0,00 MAM TIT VENC -DDA 

J L CEAAE SIMA 130334003 	0000000916295 	0610912013 10 . 500,20 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

JAIRO RODRIGUE 130343001 	0000000916324 	01/0812013 680,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ETEC DO BRASIL 130405001 	0000000916609 	07/08/2013 1 . 779,88 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NTEC DO BRASIL 130405002 	0000000916610 	06/09/2013 1.779 , 87 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ECOP . ENGENHAR 130409001 	0000000916618 	07/08/2013 1 . 700,00 0,80 0,00 MAN TIT VEMC 

RIMA INDUSTRIA 130415001 	0000000916629 	07/08/2013 1.723 , 52 0,80 0 , 00 MAN TIT VEMC 

EMERAER S A 130451001 	0000000916817 	07/08/2013 1.569,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMBRAER B A 130454001 	0000000916824 	07/08/2013 1.569 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COMPANHIA DE T 130476001 	0000000916951 	06/09/2013 192.000 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 29/0712015 	02.23.29 

YI - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 2810712015 	0000903 

um AV GEN VAL0014IR0 DE LIMA 833 NC176 AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS CUSTAS EVENTO 

COl1CORP CMN 130686001 0000000917511 0710812013 1 . 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

R M COMERCIO D 130772002 0000000917696 0710812013 1 . 606,65 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

ABBOCIACAO EVA 130833001 0000000917972 0710812013 13.584 , 86 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MOS MICROSINTE 130854001 0000000918018 0710812013 3 . 329,10 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PENSA DE SOUZA 130865002 0000000918047 0710812013 697 , 33 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

BEATING B COOL 130873002 0000000918058 0110812013 3.665,30 0,80 0,00 NAZI TIT VENC 

LUIZ ALBERTO G 130876001 0000000919065 0710812013 1 . 212,72 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BAP BRASIL LTD 206070001 0000000925393 03107 12014 12.900 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 206076001 0000000925397 03107 12014 1.800,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

SAP BRASIL LTD 206077001 0000000925394 0310712014 1.799 , 99 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CPO NOVO PAREC 206187004 0000000925662 0110912014 310,26 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

J MRMDO 8 A 	206201001 0000000925697 03/0712014 2.057 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

J MACEDO S A 	206205001 0000000925703 03107 12014 2.057 , 00 0,80 0 , 00 WAN TIT VENC 

VANTOIR DEBETT 206264001 0000000925973 03107 12014 453 ,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

VANTOIR DERETT 206264002 0000000925974 0210812014 453 ,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

VANTOIR DERETT 206264003 0000000925975 0110912014 453 ,34 0,80 0 , 00 MN TIT VENC 

FRITZIE E E CO 206265001 0000000925983 03/07 12014 453,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FRITZNE S E 00 206265002 0000000925984 0210812014 453,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FRITZRE S E CO 206265003 0000000925985 0110912014 453 ,34 O,BO 0 , 00 NAN TIT VENC 

SEY BRASIL SER 206216001 0000000926012 0310112014 3.932,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GOLD WINGS VAR 208393001 0000000928503 0310712014 7 . 160,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BENNINGS VEDAC 847107002 0000000916039 0710812013 574 , 69 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

AMELIA INFORMA 847210003 0000000916348 0610912013 755,34 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

SECO TOOLS IND 847370001 0000000916438 0710812013 1 . 240,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

OFICIAL DE R. 	847475001 0000000916542 07108/2013 768 , 83 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PERFIL COMPOTA 647509001 0000000916598 0710812013 10 . 659,98 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

APPLAUSO VEICU 847514001 0000000916643 0710912013 1 . 792,19 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

EMPRESA EMERGE 847615001 0000000916816 0710812013 64 . 938,22 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

MAGNETI MARELL 847646001 0000000916890 0710812013 24.000,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

EXCLUSIVA DEC 	647671001 0000000916950 07/08/2013 920 , 43 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DER COMPONENTE 648019001 0000000917514 0710812013 3 . 822,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

VRTI COMERCIO 	848082001 0000000917525 0110812013 1 . 967,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

L.P DUQUE E CO 848159002 0000000917660 0110912013 1.022,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GRAPROOOLOR DO 848199001 0000000917732 07/0912013 282,80 0,80 0,00 MAN TIT YENC 

CRISTAL PRARMA 848227001 0000000917798 0710812013 2.104,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ANSTED-MAXION 	648254001 0000000917643 0710812013 1.329,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCCN 	848397001 0000000918010 0710812013 1 . 420,00 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

MIO INFORNATIC 967168001 0000000925798 03107 12014 620 , 09 0,80 0 , 00 MAN TIT YENC 

VANGUARDA DO B 967186001 0000000925961 03107 12014 3.027,00 0 , 80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

JOSE RODRIGO D 967212002 0000000926081 0310712014 422 , 69 0,80 0 , 00 NU TIT VERC 

JOSE RODRIGO D 967212003 0000000926082 0210912014 422 , 69 0,60 0,00 NU TIT VENC 

LUJETEC EQUIP 	967216002 0000000926087 0310712014 426 , 66 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

LUJETEC EQUIP 	967216003 0000000926088 0210812014 426,68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FRESNO4AQ INDO 969691001 0000000928409 03107 /2014 1.090 , 00 0,80 0 , 00 NU TIT VENC -DDA 

TOTAL 429.190,30 48,80 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 30107 /2015 	02.13.18 

YR - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORME SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOW DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 2910712015 	0000904 

END: AV GBN VALDQIIBO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANÇAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ----------------------------------------------- 
TRANSFERENCIAS QTD VALOR 

ENTRADAS 1 27.104,00 
BAIDAS 0 0,00 

VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 998 	7 . 016.686 , 96 TITULOS 945 6.791.632 , 73 53 	225.054,23 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 512,99 1 	22.456,30 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 34 	162.734,53 

LIQOIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 .791.119, 74 8 	23 . 086,82 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 998 	7 . 016.686,96 

----------------------------- -------------- --------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MELHORAMENTOS 	3612001 0000000919053 0510112014 1.099,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CSAY GROUP AGE 130562002 0000000917212 08/0812013 1 . 741,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CBAV GROUP AGE 130562003 0000000917213 0710912013 1 . 741,09 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SAMUEL BBAGANC 130918001 0000000918287 0810812013 866,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

NOVA PONTOCUM 	130925001 0000000918295 0810812013 286,01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

APOIO IOGISTIC 168590001 0000000919003 0510112014 721,84 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

TOUTATIS SERY 	168710002 0000000919254 0510112014 2 . 054,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TOUTATIS SERY 	168710003 0000000919255 0410212014 2.054 , 75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTEX - INSTA 168712002 0000000919259 0510112014 1.270 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTER - INSTA 168712003 0000000919261 0410212014 1.270,70 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONVICON CONTE 168754001 0000000919326 05/0112014 7.950 , 00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA PRODUT 168768002 0000000919393 0510112014 1.307,22 0 , 60 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

AGENCIA PRODUT 168768003 0000000919395 0410212014 1.307,27 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR INFOEMAT 795660003 0000009110550 0910612013 4.956 , 18 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR IMEWT 795813003 0000009113991 0910612013 658 , 91 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORMAI 795876003 0000009114130 09106/2013 1 . 291,37 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAI 795906003 0000009114416 09106/2013 468,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR IDPORMAT 795986003 0000009120513 0910612013 1 . 603,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 795991003 0000009120734 0910612013 4.635,36 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORMAI 795992003 0000009120807 0910612013 4.632 , 08 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

V E M FLORESTA 846139001 0000000915057 0810812013 1.969 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RTEC DO BRASIL 847815001 0000000917206 0810812013 2 . 299,01 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

RTEC DO BRASIL 847875002 0000000917207 0110912013 2.299,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
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BANCO SANTANOER (BRASIL) S/A AVISO D8 MDVIMENTACAO DA CARTEIRA D8 TITULAS DT.GER.: 3010712015 	02.13.18 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORRE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA WDVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 29107/2015 	0000904 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATB SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

-------------------------------- --------------- ----------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

DUS CO DE ROUP 910391002 0000000918990 0510112014 533,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

DUI CO DE ROUP 910391003 0000000918991 0410212014 533,34 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

BIGNARDI IADUS 910549001 0000000919468 05/01/2014 1.924 , 93 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BIGNARDI INDUS 910549002 0000000919475 04/02/2014 1.924 , 93 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COMPANHIA DE S 910565001 0000000919445 05/01/2014 3.789 , 76 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

SULITOMO EOBBE 910620001 0000000919517 05/01/2014 557,59 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

MDNSANTO DO BR 910624001 0000000919543 05/01/2014 3.596,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RBZ - ASSESSOR 910635001 0000000919556 05/01/2014 20.200,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

SOLUCAO EMPREE 910656001 0000000919591 05/01/2014 1.672,46 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOG i PRINT DA 910689002 0000000919639 05/01/2014 1.004,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IAG t PRINT DA 910689003 0000000919641 04/02/2014 1.004,68 0,80 0,00 NU TIT VENC 

UNIMED ANGRA D 910713001 0000000919667 05/01/2014 2.037,00 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

ANASTACIO EMPR 910755005 0000000919731 05/04/2014 4.079,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DROGARIA YAMAN 910791001 0000000919769 05/01/2014 599,99 0,80 0,00 NU TIT VENC 
DROGARIA YNW 910791002 0000000919770 04/02/2014 599,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DROGARIA UMAS 910791003 0000000919771 06/03/2014 600,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VIA COMPUTES. I 910820001 0000000920594 05/01/2014 967,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

as S/A 	910904001 0000000920725 05/01/2014 2.139,78 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL, 96.448,52 32,60 0,00 

----------------------------------------------------- INSTRUCOES/OCORRBNCIAS ------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS EVENTO 

UNIMED COMINA 1063237001 0000000930987 20/08/2015 27.104,00 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 2010812015 

TOTAL 27.104,00 0,79 

---------------------------- ----------------- ---------- ---- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUTRO NOSSO NUTRO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

UNIMED CAMPINA 1063237001 0000000930987 13/OB/2015 27.104,00 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CCR 

TOTAL 27.104,00 0,00 



VENCIDOS 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

A VENCER 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

ay to 

BANCO SANTARDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 3010712015 	02.13.18 

YN - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	29107/2015 	0000001 

END: AV GEN VALD@IIRO DE LDM 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAMBNTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA -----------------------------------------------

TRANSFERENCIAS 	 QTD 	VALOR 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 

SAIBAS 	 1 	27.104, 00 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 
SALDO ATUAL 0 0,00 

TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- 

	

VAIAR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

	

27.104,00 	0,00 	0,00 DESVINCULADO 

	

27.104,00 	0,00 	0,00 ALT.CONTA VIR 

	

54.208,00 	0,00 	0,00 

TRANSFERENCIAS -------------------------------------------------------- 

	

VALOR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

	

27.104,00 	0,00 PENE-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ CSR 

	

27.104,00 	0,00 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUJ6B0 	VENCIMENTO 

	

UNIMED CAMPINA 1063237001 	0000000930987 1310812015 

	

UNIMED CAMPINA 1063237001 	0000000930987 1310812015 
TOTAL 

PAGADOR SEU ~RO NOSSO NUMERO VENCINW0 
UNIMED CAMPINA 1063237001 0000000930987 1310812015 
TOTAL 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVD4ENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 31107 /2015 	02.07.12 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORRE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIWNTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	3010712015 	0000905 
END: AV GEN VAU~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PODIA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 947 	6.819.960 , 73 TITULOS 945 6 . 791.632 , 73 	2 	28 . 328,00 
ENTRADAS 0 0 , 00 ATE 10 DIAS 1 512,99 	1 	 1.224,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	1 	27 . 104,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COO'ENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 40 	LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COÉQENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 947 	6 . 819.960,73 

---------------------------------------------------------- TARIFAS /COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

URANET PROJETO 3676001 0000000920838 0610112014 6.920,00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
PORTOBELLO SA 	3725001 0000000921454 06/0112014 6.217,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
LABDE ANCLIDIC 130141001 0000000915558 0910912013 1.758,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
M G I INFOBMAT 130167002 0000000915681 0910812013 616,69 0,60 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
IMAGEM COMERCI 130688001 0000000917500 0910812013 5 . 146,62 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

GRANTECE INFOR 130711001 0000000917535 0910812013 2 . 490,71 0 , 80 0,00 	!IDR TIT VENC -DOA 

TOLEDO DO BRAS 130785001 0000000917756 0910812013 21.490 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
ONENS -ILLDIOIS 130792001 0000000917764 0810912013 37 . 689,44 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

BRUNO ÉVORA CA 130821002 0000000917857 0910812013 2 . 099,98 0 , 80 0,00 	WAR TIT VENC -DDA 

BRUNO EVORA CA 130821003 0000000917858 0810912013 2 . 100,04 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
SUNSET PUBLICI 130850002 0000000918006 0910812013 1.387,99 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850003 0000000918007 OB/0912013 1 . 388,02 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

IMIFARMA PRODU 130867001 0000000918043 0910812013 38 . 019,62 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

DWARMA PRODU 130867002 0000000918044 0810912013 38 . 019,62 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

IMIFABMA PRODU 130867003 0000000918045 0811012013 38 . 020,76 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

MARLIN INFORMA 130906001 0000000918139 0910812013 7 . 270,40 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

PHONE COM CUME 168898001 0000000920991 06101/2014 8.633,25 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
FMC QUIMICA DO 168935001 0000000921067 0610112014 3.669 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
THYSSENAROPP P 169017001 0000000921264 0610112014 1.500 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
BENEFICENCIA N 169023001 0000000921266 0610112014 3.420 , 00 0,80 0 , 00 	!NN TIT VENC 
SOLAR DO BRASI 169045001 0000000921305 0610112014 112.394,18 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
NOTANDO LOCADO 169231001 0000000921744 0610112014 750,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOE INFORm1T 796506003 0000009127984 10/0612013 1 . 336,50 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 



.~ santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITDLOS DT.GER.: 31/07 /2015 02.07.12 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA 44DVIKENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 30107/2015 0000905 

END: AV GEN VALDONIHO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

----------------------------- ------------------ ----------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU N=RO NOSSO NDNBAO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LEPOE INFOBJMAT 796511003 0000009128018 1010612013 2.896,83 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 796519003 0000009128808 1010612013 1 . 882,70 0 , 80 0,00 MAM TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAT 796590003 0000009139940 10106/2013 2.326 , 18 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

LEPOE INFORMAI 796597003 0000009139982 1010612013 473,68 0 , 80 0,00 NAN TIT VENC -DDA 
LEPOE INFORMAT 796757003 0000009142886 1010612013 2.681,86 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPOE 19FORMAT 796819003 0000009143980 10/06/2013 373,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOE INFORNAT 796827003 0000009144021 10/06/2013 2.756 , 05 0,80 0,00 Nu TTT VENC 

LEPON INFORMAT 796856003 0000009144501 10/06/2013 3 . 320,23 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

STAPLES BRASIL 848236001 0000000917813 09/08/2013 6 . 923,46 0,80 0,00 ]MAR TIT VENC -DDA 

FAA INSTITUTO 	848284002 0000000917889 0910812013 589 , 99 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FAA INSTITUTO 	846284003 0000000917890 08/09/2013 590,02 0,80 0,00 WAN TIT VENC 

DOW BRASIL SUD 848413001 0000000918089 09/08/2013 794,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAINT-GOBAIN C 910956001 0000000921147 06/01/2014 1.990,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIÃO OBSTE PA 910964001 0000000921160 06/01/2014 6.668 , 79 0,80 0,00 NU TIT VENC 

PLANAC I T COM 911037001 0000000921336 06/01/2014 754,37 0,80 0 , 00 EM TIT VEHC -DDA 
THYSSENERUPP P 911143001 0000000923014 06/01/2014 12.164 ,33 0,80 0,00 NAN TIT VENC 
JLN-2 -  ESTACI 911174002 0000000923051 06/01/2014 1.553,25 0,80 0 , 00 Nu TIT VENC 

INGREDION BRAS 911213001 0000000923152 06/01/2014 255,00 0 , 80 0,00 MAm TIT VBNC 

VOITE PAPER MA 911228001 0000000923179 0610112014 522,00 0 , 80 0,00 1410 TIT VENC 

TECNOLOGICO SI 911361001 0000000923389 06/01/2014 1.698 , 00 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

YAMAEA 1l7TOR D 911393001 0000000923440 06/01/2014 1.558 , 92 0,BO 0,00 NU TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455001 0000000923519 06/01/2014 1.838 , 61 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 
SAITT -GOBAIN D 9041001 0000000921709 06/01/2014 3.305,53 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
TOTAL 400.257,24 36,80 0,00 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIKENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 3110112015 	02.07.12 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPOHATE SÃO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	30/0712015 	0000474 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SA0 PAULO SP 

LANCA4ENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------------- ------------- RESUMO DE IDVIMEXTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULOS 	 17 	 2.971,50 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

LIQOIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

------------------------------ -------------- -------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO 	TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100798001 0000000896061 10/0112013 453,29 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

ADRIANA GORETT 100798002 0000000896062 0910812013 453,29 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -RUA 

TOTAL 906,58 	1,60 	0,00 
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santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 0110812015 	02.18.35 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDERT BENEFICIARIO 	DATA MDVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332.1 3110712015 	0000906 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NCME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCA ENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------- ---------------------------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 947 	6.819.960,73 	TITULAS 945 	6.791.632,73 167 	706.321,60 

ENTRADAS 118 	531.855,23 	ATE 10 DIAS 1 	 512,99 24 	28.913,96 

ENTRADAS-DDA 47 	146.138,37 	DE 11 A 30 DIAS 0 	 0,00 81 	414.368,84 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 944 	6.791.119,74 34 	194.642,82 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDAC()ES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.112 	7.497.954,33 

------------------------------ -------------------- ----------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO N@fl3R0 VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

ANTONIO F MA4 52918001 0000000931908 3010812015 2.214,00 1,20 ENTRADA 

ANTONIO F MARQ 52918002 0000000931912 29109/2015 2.214,00 1,20 ENTRADA 

COMERCIAL PAIC 52919001 0000000931907 2810812015 2.962,64 1,20 ENTRADA 

COMERCIAL PAIC 52919002 0000000931911 0410912015 2.962,64 1,20 ENTRADA 

COMERCIAL PAIC 52919003 0000000931920 1110912015 2.962,72 1,20 ENTRADA 

CPM BRAXIS S/A 52920001 0000000931923 0410912015 24.300,00 1,20 ENTRADA 

DATACAD INFORM 52921001 0000000931905 3010812015 1.143,42 1,20 ENTRADA 

LUIZ OTAVIO ME 52922001 0000000931909 2110812015 1.365,86 1,20 ENTRADA 

LUIZ OTAVIO ME 52922002 0000000931917 28/08/2015 1.365,86 1,20 ENTRADA 

LUIZ OTAVIO ME 52922003 0000000931924 04/09/2015 1.365,90 1,20 ENTEADA 

DAMM PROD ALIM 52923001 0000000931952 2810812015 873,24 1,20 ENTRADA-DDA 

MICROSTART COM 52924001 0000000931955 0410912015 3.900,00 1,20 ENTRADA 

LITTLB ROCLA CO 52925001 0000000931947 30/08/2015 1.330,50 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCX CO 52925002 0000000931950 29/09/2015 1.330,50 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCE CO 52925003 0000000931953 29/10/2015 1.330,50 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCE CO 52925004 0000000931954 28/11/2015 1.330,50 1,20 ENTRADA 

SCARCOM COMERC 52926001 0000000931944 30/08/2015 1.306,06 1,20 ENTRADA 

TRADERS SERVIC 52927001 0000000931946 15/08/2015 851,99 1,20 ENTRADA 

TRADERS SERVIC 52927002 0000000931949 30/08/2015 851,99 1,20 ENTRADA 

TRADERS SERVIC 52927003 0000000931951 29/09/2015 852,02 1,20 ENTRADA 

NOTEBOON TRADE 52928001 0000000931956 15/08/2015 851,99 1,20 ENTEADA 

NOTEBOON TRADE 52928002 0000000931957 30/08/2015 851,99 1,20 ENTRADA 

NOTEBOOX TRADE 52928003 0000000931958 29/09/2015 852,02 1,20 ENTRADA 
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í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 01/0812015 	02.18.35 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-COUORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 3110712015 	0000906 
END: AV GEN VALDC~ DE LIMA 833 HOWS AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULA BB 

ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

MEG AIlAMUTE COM 52929001 0000000931959 1410912015 139.174 , 50 1,20 ENTRADA 

MEG AMBMOTE COM 52929002 0000000931961 29109 12015 139.174 , 50 1,20 ENTRADA 

MICROSUL SERVI 284047001 0000000931836 3010812015 23 . 952,02 1 , 20 ENTRADA 

ESCOLA INTERAT 284049001 0000000931835 1510812015 799,99 1,20 ENTRADA-DDA 

ESCOLA INTERAT 284049002 0000000931837 3010812015 799 , 99 1,20 ENTRADA-DDA 

ESCOLA INTERAT 284049003 0000000931838 29/0912015 800,02 1,20 ENTRADA-DDA 

RR SOLDTIONS A 284050001 0000000931840 3010812015 2.316 , 65 1,20 ENTRADA 

RN SOLUTIONS A 284050002 0000000931842 2910912015 2.376 , 65 1,20 ENTRADA 

RN SOLUTIONS A 284050003 0000000931844 2911012015 2.376 ,71 1,20 ENTRADA 

BLUEPT METALUR 284051001 0000000931839 3010812015 1.372,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BLMUT METALUR 284051002 0000000931841 29109 12015 1 . 372,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BLOEIT METALUR 284051003 0000000931843 2911012015 1.373,02 1,20 ENTRADA-DDA 

BRASCAMP EQUIP 284053001 0000000931845 1510812015 347,25 1 , 20 ENTRADA 

BRASCAMP EQUIP 284053002 0000000931846 30/08/2015 347,25 1,20 ENTRADA 

BRASCAMP EQUIP 284053003 0000000931647 2910912015 347,25 1,20 ENTRADA 

BRASCAMP EQUIP 284053004 0000000931848 2911012015 347,25 1 , 20 ENTRADA 

EABOM COMERCIO 284054001 0000000931849 1510812015 7.521,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MULTSYSTEMS IR 284055001 0000000931850 21108 12015 419,31 1 , 20 ENTRADA 

MULTSYSTENS IN 284055002 0000000931851 2810812015 419,31 1 , 20 ENTRADA 

MULTSYSTEMS IN 284055003 0000000931852 0410912015 419,33 1 , 20 ENTRADA 

UNIMED SANTA M 284057001 0000000931853 3010812015 2.590 , 00 1,20 ENTRADA 

VEPEA - IMPORT 284058001 0000000931854 1510812015 448,75 1 , 20 ENTRADA 

VEPEA - IMPORT 284058002 0000000931855 30108 12015 448,75 1,20 ENTRADA 

VEPEA - IMPORT 284058003 0000000931856 2910912015 448,75 1 , 20 ENTRADA 

VEPEA - IMPORT 284058004 0000000931857 2911012015 448,75 1,20 ENTRADA 

BIOS COMPUTADO 284059001 0000000931858 30108/2015 803,44 1,20 ENTRADA-DDA 

ALCANTARA DIAD 284060001 0000000931859 30108 12015 1 . 118,64 1,20 ENTRADA 

BANCO ORIGINAL 284061001 0000000931860 20/0812015 2.490,00 1 , 20 ENTRADA 

CINERGIS AGRON 284062001 0000000931861 3010812015 2.250,00 1,20 ENTRADA 

TRANSPORTES LU 284063001 0000000931862 30/0812015 2 . 362,50 1 , 20 ENTRADA-DDA 

PATRUS TRANSPO 284064001 0000000931865 1510812015 331,67 1,20 ENTRADA 

PATRUS TRANSPO 284064002 0000000931868 3010812015 331,67 1,20 ENTRADA 

PATREB TRANSPO 284064003 0000000931871 2910912015 331,67 1 , 20 ENTRADA 

PATRUS TRANSPO 284064004 0000000931874 2911012015 331,65 1,20 ENTRADA 

COMPU LIVRE IN 284065001 0000000931876 1510812015 725,29 1,20 ENTEADA 

COMPU LIVRE IN 284065002 0000000931877 30/08 /2015 725,29 1,20 ENTEADA 

COMPU LIVRE IN 264065003 0000000931878 29109/2015 725 ,31 1,20 ENTRADA 

TAEATA BRASIL 264066001 0000000931864 0410912015 6 . 052,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

MUBDY GALaYYCO 284067001 0000000931866 15108/2015 525,00 1 , 20 ENTRADA 

MUNDY GALAR" 284067002 0000000931869 3010812015 525 , 00 1,20 ENTRADA 

MUMDY GALAI= 284067003 0000000931872 29/0912015 525 , 00 1,20 ENTRADA 

MONDY GAL3YYCO 284067004 0000000931875 2911012015 525,00 1 , 20 ENTEADA 

MDNDY GALA%YCO 284068001 0000000931663 1510812015 735,00 1 , 20 ENTRADA 

MUNDY GALA= 284068002 0000000931867 3010812015 735,00 1 , 20 ENTRADA 

MONDY GALA%YCO 284068003 0000000931870 2910912015 735,00 1 , 20 ENTRADA 

MUNDY GALA= 284068004 0000000931873 2911012015 735,00 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 01108/2015 	02.18.35 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MDVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 31107/2015 	0000906 
END: AV GER VALDQOBO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

------------------------------ --------- ---------------- ------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N . BORDERO 	EVENTO 

1 GIGA COMPUTE 284069001 0000000931884 30108 12015 5.195,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

IMPERADOR PROC 284070001 0000000931926 30/08 12015 1.035,60 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCK CO 284071001 0000000931930 30/08 12015 1.646 , 75 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCK CO 284071002 0000000931935 29109 12015 1 . 646,75 1 , 20 ENTRADA 

LITTLE ROCLA CO 284071003 0000000931939 2911012015 1 . 646,75 1 , 20 ENTRADA 

LITTLE ROCLA CO 284071004 0000000931942 2811112015 1 . 646,75 1 , 20 ENTRADA 

CRAVES COMERCI 284074001 0000000931963 1510812015 775,21 1,20 ENTRADA-DDA 

CRAVES COMERCI 284074002 0000000931964 30/0812015 115,21 1,20 ENTRADA-DDA 

CRAVES COMERCI 284074003 0000000931965 29109/2015 775,22 1,20 ENTRADA-DDA 

INES SIMONE BA 284079001 0000000931967 15/0812015 662,50 1,20 ENTRADA 

INES SIMONE BA 284079002 0000000931968 30108 12015 662 , 50 1,20 ENTRADA 

LHES SIMONE BA 284079003 0000000931969 29109 12015 662,50 1,20 ENTRADA 

INES SIMONE BA 284079004 0000000931970 29110 12015 662,50 1 , 20 ENTRADA 

COMERCIAL BATE 284080001 0000000931966 2810812015 1.591 , 41 1,20 ENTRADA 

CASA DO COMPUT 284082001 0000000931971 3010912015 543,10 1,20 ENTRADA 

CASA DO COMPUT 284082002 0000000931973 2910912015 543,10 1 , 20 ENTRADA 

CASA DO COMPUT 284082003 0000000931975 29110 12015 543,11 1,20 ENTRADA 

BRAGA i ZANCA 284083001 0000000931972 30108 12015 513,42 1,20 ENTEADA 

BRAGA 1 ZANCA 284083002 0000000931974 29/0912015 513,42 1 , 20 ENTRADA 

BRAGA 1 ZANCA 284083003 0000000931976 2911012015 513 , 43 1,20 ENTRADA 

SIEMBRA AUT E 284064001 0000000931977 1510812015 1.367,99 1,20 ENTRADA-DDA 

SIEMBRA AUT E 284084002 0000000931978 3010812015 1.367 , 99 1,20 ENTRADA-DDA 

SIEMBRA AUT E 284084003 0000000931980 2910912015 1 . 368,02 1 , 20 ENTRADA-DDA 

CONTROLLER COM 284085001 0000000931981 3010812015 1 . 010,75 1 , 20 ENTRADA 

SR AUTOMOTIVE 284086001 0000000931979 28/08 12015 766,00 1,20 ENTRADA 

NM SISTEMAS DE 284087001 0000000931985 15/08/2015 654 , 69 1,20 ENTRADA-DDA 

HM SISTEMAS DE 284087002 0000000931986 3010812015 654,89 1,20 ENTRADA-DDA 

NM SISTEMAS DE 284087003 0000000931987 1410912015 654,91 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TEEJET TBCRNOL 284088001 0000000931988 1510812015 533 ,33 1,20 ENTRADA-DDA 

TEEJET TECDLOL 284088002 0000000931990 3010812015 533,33 1,20 ENTRADA-DDA 

TEEJET TECENOL 264088003 0000000931993 2910912015 533,34 1,20 ENTRADA-DDA 

IMRNS SISTEM 284089001 0000000931991 14109 12015 2.860,00 1,20 ENTRADA-DDA 

GEMA FORTE LTD 284090001 0000000931996 30/0812015 1 . 908,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

JOSIENE DOS SA 284091001 0000000931997 30/0812015 2.983,30 1 , 20 ENTRADA 

JOSIENE DOS SA 284091002 0000000931998 2910912015 2 . 983,30 1,20 ENTRADA 

JOSIENE DOS $A 284091003 0000000931999 29/1012015 2.983,40 1,20 ENTRADA 

SNEPRATA INFOR 1065800001 0000000931887 30108/2015 1.800 , 00 1,20 ENTRADA 

SNEPRATA DffR 1065800002 0000000931892 1410912015 1.800,00 1,20 ENTRADA 

SNEPRATA INFOR 1065800003 0000000931896 29/09/2015 1.800 , 00 1,20 ENTEADA 

SREPRATA INFOR 1065800004 0000000931898 14/10/2015 1.800,00 1,20 ENTRADA 

SNEPRATA INFOR 1065800005 0000000931899 29/10/2015 1.800 , 00 1,20 ENTRADA 

LIBREM COMER 1065801001 0000000931879 30/08/2015 8 . 450,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

LIBERMAC COMER 1065801002 0000000931882 29/09/2015 8.450 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

LIBERNAC COMER 1065801003 0000000931885 29/10/2015 8.450 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

LIBERMAC COMER 1065801004 0000000931890 28/11/2015 8.450 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

LIBERMAC CGR 1065801005 0000000931894 28/12/2015 8.450 , 01 1,20 ENTRADA-DDA 
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í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 01108/2015 	02.18.35 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANÇA IDENT BENEFICLARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 31/0712015 	0000906 

END: AV GELA VALDOMIHO DE LWA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 3A0 PAULA SP 

------------------------  ------------------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

SINDICATO DAS 1065802001 0000000931881 2810812015 2.025,00 1,20 ENTRADA 

MOINHO R014lRIZ 1065803001 0000000931883 2810812015 2.419,99 1,20 ENTRADA-DDA 

LITTIE ROCLA CO 1065604001 0000000931900 3010812015 989,50 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCI CO 1065804002 0000000931901 29/0912015 989,50 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCE CO 1065804003 0000000931902 2911012015 989,50 1,20 ENTRADA 

LITTLE ROCLA CD 1065804004 0000000931903 2811112015 989,50 1,20 ENTRADA 

PROTTUS INFORM 1065805001 0000000931886 15108/2015 864,99 1,20 ENTRADA 

PROTTUS INFORM 1065805002 0000000931891 3010812015 864,99 1,20 ENTRADA 

PROTTUS INBORM 1065805003 0000000931895 2910912015 865,01 1,20 ENTRADA 

POS MAQUINA DO 1065806001 0000000931889 1510812015 686,46 1,20 ENTRADA 

CALCADOS ZAPAT 1065807001 0000000931904 30/08/2015 490,00 1,20 ENTRADA 

PE 	PRODUTO 1065808001 0000000931880 28/08/2015 5.479,60 1,20 ENTRADA 

CONFIDENCE COR 1065809001 0000000931888 30/08/2015 12.862,54 1,20 ENTRADA-DDA 

CONFIDENCE COR 1065609002 0000000931893 29/09/2015 12.862,54 1,20 ENTRADA-DDA 

CONFIDENCE COR 1065809003 0000000931897 29/10/2015 12.862,92 1,20 ENTRADA-DDA 

CASA VISCARDI 1065810001 0000000931914 28/08/2015 813,00 1,20 ENTRADA 

ESTOLA COMERCIO 1065811001 0000000931913 28/08/2015 54.693,60 1,20 ENTRADA 

STRATASYS LATI 1065812001 0000000931918 28/08/2015 3.660,64 1,20 ENTRADA 

FUSO DE APOIO 1065813001 0000000931932 28/08/2015 1.369,00 1,20 ENTRADA 

ALGAR MIDIA S 1065814001 0000000931921 04/09/2015 3.350,00 1,20 ENTRADA 

DIGITAL NOBE C 1065815001 0000000931915 28/08/2015 695,00 1,20 ENTRADA-DDA 

IMPORTADORA DE 1065816001 0000000931922 30/08/2015 5.104,00 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAO BRA 1065817001 0000000931919 15/08/2015 1.003,88 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAO BRA 1065817002 0000000931925 30/08/2015 1.003,88 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAO BRA 1065817003 0000000931929 29/09/2015 1.003,68 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAO BRA 1065817004 0000000931934 29/10/2015 1.003,68 1,20 ENTRADA-DDA 

ASSOCIACAO BRA 1065817005 0000000931936 28/11/2015 1.003,86 1,20 ENTRADA-DDA 

E%POIBDIA MW 1065819001 0000000931927 15/08/2015 3.314,36 1,20 ENTRADA 

EIPOMEDIA MARN 1065819002 0000000931933 30/08/2015 3.314,36 1,20 ENTRADA 

EIPOMEDIA MW 1065819003 0000000931937 29/09/2015 3.314,36 1,20 ERRADA 

EIPOMEDIA MARN 1065819004 0000000931941 29/10/2015 3.314,36 1,20 ENTRADA 

EIPCMEDIA EM 1065819005 0000000931945 28/11/2015 3.314,35 1,20 ESTRADA 

PRIDTIN PAPER 1065820001 0000000931926 15/08/2015 486,64 1,20 ENTRADA 

PRINT'N PAPER 1065820002 0000000931931 30/08/2015 486,64 1,20 ENTRADA 

PRINT'N PAPER 1065820003 0000000931936 29/09/2015 486,64 1,20 ENTRADA 

PRINT'N PAPER 1065820004 0000000931940 29/10/2015 486,64 1,20 ENTRADA 

PRINTIN PAPER 1065820005 0000000931943 28/11/2015 486,64 1,20 ENTRADA 

CORTAG IDDUSTR 1065821001 0000000931948 15/08/2015 2.576,00 1,20 ENTRADA-DDA 

SYSPHEHA TECNO 1065822001 0000000931906 15/08/2015 897,77 1,20 ENTRADA 

SYEPMERA TECNO 1065822002 0000000931910 30/08/2015 897,77 1,20 ENTRADA 

SYSPEERA TECNO 1065822003 0000000931916 29/09/2015 897,50 1,20 ENTRADA 

E- POINT SOLUC 1065824001 0000000931960 30/08/2015 333,74 1,20 ENTRADA-DDA 

I- POINT SOLUC 1065824002 0000000931962 29/09/2015 333,74 1,20 ENTRADA-DDA 

CRV INDUSTRIAL 1065826001 0000000931983 30/08/2015 2.000,00 1,20 ENTRADA-DDA 

NSA TELEINFORM 1065827001 0000000931982 30/08/2015 3.395,98 1,20 ENTRADA 

RESTRA UNIVERS 1065826001 0000000931984 28/08/2015 2.730,00 1,20 ENTRADA-DDA 



a~ ly  
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	AVISO DE MOVIMSNTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 01/0812015 	02.18.35 

YE - COBRANCA 	 DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES 	 ]MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	3110712015 	0000906 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO 	 SP 

------------------------------------------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

AC COMPANY DES 	1065830001 0000000931989 1510812015 	 727 , 99 	1,20 	 ENTRADA 

AC COMPANY DER 	1065830002 0000000931992 30108 12015 	 727,99 	1 , 20 	 ENTRADA 

AC COMPANY DES 	1065830003 0000000931994 2910912015 	728,02 	1,20 	 ENTRADA 
SOFRAS. GESTAO 	1065831001 0000000931995 14109 12015 	1 . 335,00 	1 , 20 	 ENTRADA 

TOTAL 	 677.993,60 	198,00 

-------------------------------- 	------------------ TARIFAS/CUSTAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VAIAR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

OS E T COM3RCI 911468001 	0000000923539 0710112014 	1.353 , 81 	0,80 	0 ,00 MAN TIT VENC -DDA 
TOTAL 	 1.353,81 	0,80 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 1210812015 	02.00.43 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDERT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	11108/2015 	0000913 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO BP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMBNTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 954 	6 . 840.909 , 76 TITULOS 	 945 6 . 791.632,73 	9 	49.277,03 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	1 512,99 	5 	19.294,89 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 6 . 791.119 ,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS -DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 954 	6.840.909,76 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO 	TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 17106/2014 566,66 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

GOLD ]FINGE VAR 208393003 0000000928505 17107 12014 7.160,00 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VERC 
L.P DUQUE E CO 848158004 0000000917662 2110812013 1 . 022,50 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

DEU COMPUTADO 911294001 0000000923272 1810112014 4 . 398,82 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
CASA BAYARD ES 966781001 0000000924213 1710612014 4.433,29 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

STARROUSE IDFO 967033001 0000000925316 1710612014 2.114 , 00 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
SUPR7IJORP SUPR 967120001 0000000925509 17/0712014 3.229,99 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
DUPLYCOPY COME 969661002 0000000928332 17107/2014 550,49 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 23.475,75 	6,40 0,00 



~ 
~~ O 

a~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) $/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITOLOS DT.GER.: 13100/2015 	02.15.41 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	12/0812015 	0000914 

END: AV GEN VALDCMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------------- ------------- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 954 	6 . 840.909 , 76 TITULOS 	 945 6 . 791.632,73 	9 	49.277,03 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS -DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	1 512 , 99 	5 	19.294,89 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 6 . 791.119 , 74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDAMES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 954 	6.840.909,76 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

JBS S/A 	18249001 0000000926054 18107 12014 2.888 , 00 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

MIRANDA COMPUT 130211001 0000000915994 2210812013 74.400,00 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CONSTRUTORA ZO 130256001 0000000916152 23107 12013 1 . 380,00 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

J L CHAAR SIMA 130334002 0000000916294 22/08/2013 10.499 , 90 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

HENNINGS VEDAC 847107001 0000000916038 23/07/2013 574,68 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

VILA VELHA CAR 847116001 0000000916033 23/07/2013 5.100 , 00 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
JOSE RODRIGO D 967212001 0000000926080 18/06/2014 422 , 69 	0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

LUJETEC EQUIP 	967216001 0000000926086 18/06/2014 426,66 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL, 95.691,93 	6,40 0,00 



a I  
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BANCO SANTANDBR (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 14/08/2015 02.09.28 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 13108/2015 0000915 

END: AV GEN VALDQKO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM COSTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------------------------- -- RESUMI DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD VALOR 
SALDO ANTERIOR 954 	6.840.909,76 TITULAS 945 6.791.632,73 	9 49.277,03 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	5 19.294,89 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 40  

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 954 	6.640.909,76 

------------------------------- --------------- ------------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

ECOP, ENGENHAR 130497001 0000000911016 2410112013 3.500,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CSAY GBOOB AGE 130562001 0000000917211 2410712013 1.741,03 0,80 0,00 Nu TIT ¥ESC 
CONSTRUTORA ZO 130571001 0000000917231 2410712013 750,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BIOLAB SAMBE F 130602001 0000000917301 2410712013 2.140,35 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GEIZIARA FERVA 168647001 0000000919132 2111212013 1.699,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOUTATIS SERY 	168710001 0000000919252 2111212013 2.054,68 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

SISTEX - INSTA 166712001 0000000919257 2111212013 1.270,65 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

CONSTRUTORA OA 168722001 0000000919277 21/1212013 1.020,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
AGENCIA PRODUT 168768001 0000000919391 2111212013 1.307,22 O,BO 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SERVIDO SOCIAL 847978001 0000000917381 2410712013 6,000,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DUX CO DE ROUP 910391001 0000000918989 21/12/2013 533,33 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

TORRALBA INDUS 910570001 0000000919415 21/12/2013 566,91 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ARCELOWQTTAL 	910608001 0000000919504 20/01/2014 2.325,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LOG i PRINT DA 910689001 0000000919637 21/12/2013 1.004,66 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 
AMERICAN AIR F 910711001 0000000919679 21/12/2013 612,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ANASTACIO ENPR 910755001 0000000919721 21/12/2013 4.079,77 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLANAC I T COM 911037002 0000000921337 20/01/2014 754,37 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

JLN-2 - ESTACI 911174004 0000000923057 20/01/2014 1.553,25 0,80 0,00 NU TIT VENC 
HOSPITAL SANTA 911455003 0000000923523 20/01/2014 1.836,67 0,80 0,00 NU TIT YENC 
TOTAL 34.751,97 15,20 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER .: 15/0812015 	02.25.13 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	14108/2015 	0000916 
END: AV GEN VALDOMIIO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIlENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
TRANSFERENCIAS QTD 	VALOR 

ENTRADAS 1 	3.395,98 
SAIDAS 0 	 0,00 

VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 955 	6 . 844.305,74 TITULOS 	 945 	6 . 791.632,73 	10 	52.673,01 

ENTRADAS 0 	 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 	 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	1 	 512,99 	6 	22.690,87 

LIQUIDACOES 0 	 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6 .791.119 ,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 	 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 	 0,00 
COMPENSACAO 0 	 0,00 

CIP 0 	 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 	 0,00 
CHEQUES 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 	 0,00 

COMPENSACAO 0 	 0,00 

CIP 0 	 0,00 

BAIXAS 0 	 0,00 

BAIXAS -DDA 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 955 	6 . 844.305,74 

------- ---- ---------------------
-

-------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

BRUNO EVORA CA 130821001 0000000917856 	2510712013 2.099 , 98 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
SUNSET PUBLICI 130850001 0000000918005 	2510712013 1 . 387,99 	0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

TECEIS TECNOLO 130911001 0000000918170 	24108/2013 1 . 233,72 	0,80 	0,00 	]MAR TIT VENC -DOA 

FAA INSTITUTO 	848284001 0000000917888 	25107/2013 589 , 99 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 5 . 311,68 	3 , 20 	0,00 

----------------------------------------------------- INSTRUCOES /OCORRENCIAS ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

RWA TELEINFORM 1065827001 0000000931982 18109 12015 3.395 , 98 	0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 1810912015 
TOTAL 3.395 , 98 	0,79 

----------------------------------------------------------- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

RWA TELEINFOBM 1065827001 0000000931982 30108 12015 3.395 , 98 	0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CCR 

TOTAL 3 . 395,98 	0,00 



VENCIDOS 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

A VENCER 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

al-t2 ~ 

í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER .: 15/08/2015 	02.25.13 
YN - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORRTE SÃO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	14108/2015 	0000001 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBIOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA -----------------------------------------------  
TRANSFERENCIAS 	 QTD 	VAIAR 
ENTRADAS 	 0 	 0,00 
SAIDAS 	 1 	 3.395, 98 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 
ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACA0 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 
SALDO ATUAL 0 0,00 

TARIFAS/CUSTAS '--------------------------------------------------------' 

	

VAIAR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

	

3.395,98 	0,00 	0,00 DESVINCULADO 

	

3.395,98 	0 , 00 	0,00 ALT . CONTA VIN 

	

6.791,96 	0,00 	0,00 

TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------' 

	

VALOR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

	

3.395,98 	0 , 00 PENR-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ CSR 

	

3.395,98 	0,00 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 

	

ENA TELEINFORM 1065827001 	0000000931962 3010812015 

	

Xn TELEINFDBM 1065827001 	0000000931982 3010812015 

TOTAL 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 

	

NNA TELEINFORM 1065827001 	0000000931982 3010812015 
TOTAL 



i~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE M4OVIMMENTACRO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0510812015 	02.24.00 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	0410812015 	0000908 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	BIBTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

04108 	00589 000130016197 1,224,00 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIM48NTACA0 DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 985 	6 . 919.974 ,32 TITULAS 945 	6.791.632,73 	39 	127 . 117,59 

ENTRADAS 0 0 , 00 ATE 10 DIAS 1 	 512 , 99 	2 	 1 . 627,20 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 	 0 , 00 	17 	47.086,33 

LIQUmcoES 1 1.224 , 00 ACIMA DE 30 DIAS 944 	6.791 . 119,74 	12 	52 . 732,45 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 1 1.224,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDAGOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIB 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 984 	6.918.750,32 

----------------------°°-- ------------------------------- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VALOR TITULO JUROS /MDRA 	ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

COSTAS (C) 
CASSOL ~RIA 1061644001 0000000929794 040815 040815 1.224,00 0,00 	0,00 	1 . 224,00 	0 , 00 	LIQ COMMPENS 

TOTAL 1.224,00 0,00 	0,00 	1.224,00 	0,00 

--------------------------------- ------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUTRO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

SUPERA INFORMR 107671006 0000009078720 1610512013 1 . 075,21 0,80 	0,00 	NAN TIT VENC -DOA 

SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 1610512013 923 ,34 0,80 	0 , 00 	EM TIT VENC -DOA 

R M COMERCIO D 130772003 0000000917697 1410812013 1.806,70 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 

PENHA DE SOUZA 130865003 0000000918048 1410812013 697 ,35 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

BBATING E COOL 130873003 0000000918059 1410912013 3,665,40 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

PAUTEC S A 	208316001 0000000928181 1010712014 6 , 160,00 0 , 90 	0,00 	MAN TIT VENC 

ENS FARM:A COM 	208320001 0000000928187 10107 12014 5.946 , 61 0,80 	0 , 00 	MAU TIT VENC 
COMERCIAL RLAM 208378001 0000000928372 10107 12014 6.648,00 0,80 	0,00 	EM TIT VENC 

GOLA NIUGS VAR 208393002 0000000928504 1010712014 7.160,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

UNIMED SAO JOS 788799002 0000009082310 1610512013 2.092 , 50 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

L.P DUQUE E CO 846158003 0000000917661 1410812013 1 . 022,50 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 

CELISTICS BARU 969654001 0000000928325 1010712014 495,00 0,80 	0 , 00 	MAR TIT VENC 
DUPLYCOPY COME 969661001 0000000928331 10107/2014 550,50 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 38 . 243,11 10,40 	0,00 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER .: 05108/2015 	02.24.00 
YR - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : COBRANCA SEM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	04108 12015 	0000496 
END: AV GEN VALDOM11R0 DE LIMA 833 NO£ AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	ORO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DEBBIAQUEIO 
04108 	COB CONP 000130016197 1.260,47 

----------------------------------------- ------- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 
SALDO ANTERIOR 	 0 0,00 TITULAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS 	 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 
ENTRADAS -DDA 	 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 
LIQUIDACOES 	 1 1.260,47 ACIMA DE 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

CHEQUES 	 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 
COMPENSACAO 
CIP 

LIQOIDACOES-DDA 
CHEQUES 
DINHEIRO 
CONPENSACAO 
CIP 

BAIXAS 
BAIYAS-DOR 

SALDO ATUAL 

0,00 
1.260, 47 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

LIQUIDACOEO 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT 	VALOR TITULO JUROS /MDRA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS (T) EVENTO 

COSTAS (C) 
CORRADI CNOCOL 1061795001 0000000930282 040815 040815 	1.260 , 47 	0,00 	0 , 00 	1.260 , 47 	1,06T LIQ COMPENS 
TOTAL 	 1.260,47 	0,00 	0,00 	1.260,47 	1,06 



í1~ Santander 

	 a 1,1a4 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 06108/2015 	02.28.09 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER B.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 0510812015 	0000909 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MDVIMDENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR QTD 	VAIAR 

BALDO ANTERIOR 946 	6 . 800.082,74 TITULOS 945 6.791.632,73 1 	 8.450,01 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 512,99 0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

40 	LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BRISAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 946 	6.800.082,74 

---------------------------- ------------------------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

UNIMED SAO JOS 19285001 0000000928716 1110712014 2.115,00 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

LIVRARIA SANTA 110130003 0000009110682 1710512013 359,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MILLENIINI TRAN 110140003 0000009110798 1710512013 406,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FOURSERV DA TI 110239002 0000009120017 1710512013 2 . 550,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PRILIPS MEDICA 110242001 0000009120050 17/0512013 932,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ACCIONA CONCES 110258003 0000009120599 17/0512013 38 , 34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ASSOCIAM HAB 143101001 0000000918302 14109/2013 2.562,05 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FRANCIBLENE DE 143165001 0000000918581 14109/2013 793,89 0,80 0,00 NAH TTT VENC -DDA 

MANICA ELETR0 	143195003 0000000918578 1411012013 4 . 752,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 208196002 0000000927494 1110712014 1.466 ,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 208196003 0000000927495 1010812014 1.466 ,36 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC 

M DA C.AGUTAR 	208233002 0000000927643 1110712014 734,43 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

M DA C.AGUTAR 	208233003 0000000927644 1010812014 734,43 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

M DA C . AGUTAR 	206233004 0000000927645 0910912014 734,41 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 206265002 0000000927954 1110112014 1.266 , 65 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 208285003 0000000927955 10108/2014 1.266 ,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VEROCHEQUE REF 789591003 0000009092340 1710512013 990 , 01 0,80 0 , 00 ]AN TIT VENC 

OURO VERDE TRA 789666002 0000009093605 17105/2013 9 . 372,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LCD ONE INFOEM 790046006 0000009100768 1710512013 6.280,25 0,60 0,00 MAN TIT VERC 

DC COMERCIO E 	795593002 0000009108142 1710512013 17.721,49 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DEI, LOGISTICS 	795613001 0000009109196 1710512013 1.673,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ATENA TECNOLOG 795670003 0000009110631 17/0512013 392,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ABRIS INFORMAT 796016003 0000009121056 1710512013 916 , 26 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO D8 MOVIMENTACAO DA CANTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0610812015 02.28.09 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.ATISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 0510812015 0000909 

END: AT GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: COBPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LUZIA TATIANA 796104003 0000009122044 1710512013 962,04 0,80 0,00 EM TIT VENC 

FOURSERV DA Ti 796146002 0000009122400 1710512013 3.872,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

RUIZ E LIZARDO 671566001 0000000918461 14109/2013 673,89 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL SÃO 871561002 0000000918506 1411012013 16.703,83 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

TORQUI INDOS B 969584001 0000000928028 1110712014 1.566,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL, 83.304,21 22,40 0,00 



- I 

Santander 

BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 06/0812015 	02.28.09 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MDVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0510812015 	0000475 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULOS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

40 LIQUIDACOES-DDA D 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIMA GORETT 100445002 0000000020370 17/0512013 259,91 	0,80 	0,00 	NU TIT VENC -DDA 
TOTAL, 259,91 	0,60 	0,00 



3 santanaer 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0710812015 	02.08.47 
YS - COBRANCA DEST.: 001-2271-MORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 0610812015 	0000910 
END: AV GEN VALDOffi@0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 	SA0 PAULA SP 

LANCAIENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 946 	6.800.082,74 TTTULOS 945 6.791.632,73 	1 	8.450,01 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 512,99 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACLNA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
C@@ENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIM-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 946 	6.800.082,74 

------------------------------------- -------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

1001 SOLUCOES 	3686002 0000000921080 1310112014 1.959,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
C 0 DA SILVA 	19205005 0000000928076 0911112014 618,08 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
PAULA EDUARDO 	19220001 0000000928097 1210712014 636,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
C 0 DA SILVA 	19224005 0000000928109 0911112014 2.147,11 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
C 0 DA SILVA 	19232005 0000000928158 0911112014 618,08 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
E B ARAUJO COM 19234002 0000000928149 1210712014 973,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
E B ARAUJO COM 19234003 0000000928150 1110812014 973,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
GENESES CONSUL 110532002 0000009141880 18/0512013 2,060,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ATENA TECNOLOG 110544003 0000009142371 19/0512013 4.867,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
AILTON DIAS E 	110558002 0000009142819 1810512013 25.166,42 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
H G I INFORMAT 130167003 0000000915682 1610812013 616,72 0,80 0,00 NAZI TIT VERC -DOA 
SERVICO NACION 169049001 0000000921309 1310112014 74.748,20 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ANP COMERCIO E 169065001 0000000921369 1310112014 1.533,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BELA E CHIC CO 169076001 0000000921385 1310112014 810,68 0,60 0,00 MAX TIT VENC -DOA 
CARGILL AGRICO 208327001 0000000928195 1210712014 2.496,81 0,80 0,00 MAX TIT VENC 
AGENCIA DE C I 208329001 0000000928207 1210712014 1.329,80 0,80 0,00 MAX TIT VENC 
AGENCIA DE C I 208329002 0000000928208 1110812014 1.329,80 0,80 0,00 NAS TIT VENC 
AILTON DIAS E 	208342001 0000000928241 1210712014 9.316,57 0,80 0,00 EM TIT VENC -DOA 
EVERTIS MEIEM 208376002 0000000928374 12/0712014 280,25 0,80 0,00 IAS TIT VENC -DOA 
CARLOS ALTA IR 208428001 0000000928568 0911212014 3.612,00 O,BO 0,00 MAX TIT VENC 
LEPDX INFORNlTT 788776002 0000009082069 1810512013 1.790,88 0,80 0,00 NAN TIT VENC 
LEPDX INFORMAT 788867002 0000009083294 1810512013 1.668,19 0,80 0,00 MAN T1T VENC 
LEPDX INFORMAT 789112002 0000009087303 18/0512013 678,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 



0~ Santander 
	 a~36  

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 07/OB/2015 02.08.47 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICBR S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 0610812015 0000910 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

--------------------------------------------------  -------- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

BECOLR CONSULT 796225001 0000009122958 1810512013 31.895,91 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

DIST DANTAS DE 796296002 0000009124004 1810512013 1 . 449,50 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC -DOA 

RADIO JORNAL D 796386003 0000009125035 1810512013 616 ,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

GENESES CONSUL 796503002 0000009128093 1810512013 1 . 638,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
UNIFOCUS BENEF 796547002 0000009129030 1810512013 2.400 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DIFERENTI COM 	796758003 0000009142959 1810512013 6 . 440,62 0,80 0,00 WN TIT VENC -DOA 

MATEH141 ASSESS 796880003 0000009144846 18/0512013 468,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174003 0000000923054 13101/2014 1 . 553,25 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SENAI DEPARTAM 911276001 0000000923243 1310112014 325,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MINERACAO AURI 911293001 0000000923273 1310112014 850,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -MA 

TECHOLOGICO SI 911361002 0000000923393 13101/2014 1 . 698,00 0 , 80 0,00 MN TIT VENC 
TEBEL SUPRIMEN 911370003 0000000923404 1310112014 2.336 , 98 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

HOSPITAL SANTA 911455002 0000000923522 1310112014 1.838 , 61 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 969641002 0000000926303 12107 12014 384,27 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 969641003 0000000928304 1110812014 384,28 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671002 0000000928366 1210712014 525,53 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671003 0000000928367 1110812014 525,54 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ISH TECNOLOGIA 969688001 0000000928406 11/0812014 85.300 , 00 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 
CARNEIRO COM E 969743002 0000000928484 1210712014 1.761,32 0,80 0 , 00 W TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743003 0000000928485 11/0812014 1 . 761,32 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 284.387,60 34,40 0,00 



àsantanaer 

	 a ~ 3 ? 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOV MENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 09100 /2015 	02.27.29 
YA - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO. AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	033 	2271 . 3 	130016197 	203332.1 	07108/2015 	0000911 
END: AV GEN VAIAOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMMOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO 	CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------------------- -------- RESUMO DE MDVDWACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 946 6.800.062,74 	TITULAS 	 945 	6.791.632,73 378 	1.138.436,24 

ENTRADAS 201 542.655,01 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 58 	124.681,90 
ENTRADAS-DDA 176 587.331,22 	DE 11 A 30 DIAS 	1 	 512,99 221 	639.039,51 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 61 	193.429,98 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIE 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.323 7.930.068,97 
SALDO ANTERIOR 1.323 7.930.068,97 	TITULOS 	 945 	6.791.632,73 378 	1.138.436,24 

ENTRADAS 0 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 58 	124.681,90 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	1 	 512,99 221 	639.039,51 

LIQUIDACOES 0 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 61 	193.429,98 
CHEQUES 0 0 , 00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQDIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.323 7.930.068,97 

------------------------------ ---------- --------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	N.BORDERO EVENTO 

NYLLTEX ELETRO 53088001 	0000000932211 	06109/2015 	901 , 96 	1,20 ENTRADA-DDA 
STOLLE MACRINE 53089001 	0000000932212 	0410912015 	1.120 , 00 	1,20 ENTRADA 
COMERCIAL VLBI 53090001 	0000000932213 	04/0912015 	3.648,00 	1,20 ENTRADA 

FROTAS GOLDEN 53091001 	0000000932214 	06/0912015 	1.450,00 	1,20 ENTRADA 



a ~ 3~ 

í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVffiiNTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER .: 08108/2015 	02.27.29 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 07 /0812015 	0000911 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: OORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULO SP 

------------------------------ -------- ----------- ------------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

COMDDE COMERCI 53093001 0000000932215 21110/2015 2.012 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

MICROBB AOTOMA 53094001 0000000932221 0610912015 496,81 1,20 ENTEADA 

MICROBR AUTOMA 53094002 0000000932224 0611012015 496,61 1,20 ENTRADA 

MICROBB ADTOMA 53094003 0000000932227 0511112015 496,62 1 , 20 ENTRADA 

I.G.G. SERVICO 53095001 0000000932244 2210812015 1.578 ,32 1,20 ENTRADA 

N.G.G. SERVICO 53095002 0000000932245 0610912015 1 . 578,32 1 , 20 ENTRADA 

R.G.G. SERVICO 53095003 0000000932248 0611012015 1.578,36 1,20 ENTRADA 

L J DA SILVA C 53096001 0000000932261 28/0812015 1 . 717,91 1 , 20 ENTRADA-DDA 

L J DA SILVA C 53096002 0000000932262 0410912015 1.717,91 1,20 ENTRADA-DDA 

L J DA SILVA C 53096003 0000000932261 1110912015 1.717, 95 1,20 ENTRADA-DDA 

PUEBLA INCORPO 284822001 0000000932165 04/09/2015 4.040 , 00 1,20 ENTRADA 

CAMILA CERES P 284823001 0000000932169 06/09/2015 2.046 , 27 1,20 ENTRADA 

CAMILA CERES P 284823002 0000000932170 06/10/2015 2.046 , 27 1,20 ENTRADA 

CAMILA CERES P 284823003 0000000932171 05/1112015 2.046 , 32 1,20 ENTRADA 

STARROUSE INFO 284825001 0000000932173 04/09/2015 2.686 , 65 1,20 BNTBADA-DDA 

FAMA DISTRIBUI 284826001 0000000932176 06/09/2015 4.686 , 40 1,20 ENTRADA 

FAMA DISTRIBUI 284826002 0000000932177 0611012015 4.686 , 40 1,20 ENTRADA 

DANTE BALESTRE 284827001 0000000932178 04/09/2015 380,33 1,20 ENTRADA 

DANTE BALESTRE 284827002 0000000932179 11/09/2015 380,33 1 , 20 ENTRADA 

DANTE BALESTRE 284827003 0000000932180 18/09/2015 380,35 1,20 ENTRADA 

SCANNER CENTRO 284828001 0000000932181 06/09/2015 588,77 1,20 ENTRADA 

STOLLE MACBINE 284833001 0000000932182 04/09/2015 1.170, 00 1,20 ENTRADA 

COOPERATIVA CR 284834001 0000000932183 22/08/2015 1.838,00 1,20 ENTRADA 

YOUNG , DIAS , L 284835001 0000000932184 04/09/2015 2.199 , 80 1,20 ENTRADA-DDA 

L. J. TAVELI E 284836001 0000000932185 06/10/2015 1.193 , 44 1,20 ENTRADA-DDA 

CABRAL MOTOR S 284838001 0000000932186 22/08/2015 5.707,97 1,20 ENTRADA-DDA 

CABRAL MOTOR S 284838002 0000000932187 06/09/2015 5.707,97 1,20 ENTRADA-LIDA 

CABRAL MOTOR B 284838003 0000000932188 21/09/2015 5.708,13 1 , 20 ENTRADA-LIDA 

MALHAR COM Ide 284839001 0000000932189 22/08/2015 691,86 1 , 20 ENTRADA-LIDA 

h~ COM IMP 284839002 0000000932191 06/09/2015 691,86 1 , 20 ENTRADA-DDA 

=MAR COM IMP 284839003 0000000932196 21/09/2015 691,89 1,20 ENTRADA-DDA 

S 1 R COM DE P 284840001 0000000932192 22/08/2015 800,51 1,20 ENTRADA 

S 9 I COM DE P 284840002 0000000932197 06/09/2015 600,51 1,20 ENTRADA 

S 4 E COM DE P 284840003 0000000932200 21/09/2015 800,52 1,20 ENTRADA 

SYLVIA MALA SA 284841001 0000000932194 06/09/2015 972 , 75 1,20 ENTRADA 

SYLVIA MALA SA 284841002 0000000932190 06/10/2015 972,75 1,20 ENTRADA 

ADIDAS DO BRAS 284842001 0000000932193 04/09/2015 3.807,00 1 , 20 ENTRADA 

BENASSI SAO PA 284843001 0000000932190 22/08/2015 1.909 , 45 1,20 ENTRADA-DDA 

BENASSI SAO PA 284843002 0000000932195 06/09/2015 1.909 , 45 1,20 ENTRADA-DDA 

BENASSI SAO PA 284843003 0000000932199 06/10/2015 1 . 909,45 1,20 ENTRADA-DDA 

BENASSI SA0 PA 284843004 0000000932201 05/11/2015 1.909 , 43 1,20 ENTRADA-DDA 

FERNANDO NENRI 284844001 0000000932203 22/08/2015 730,00 1,20 ENTRADA 

INDUSTRIA QUIM 284845001 0000000932204 22/08/2015 1.360 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

TECBTEITIL TEC 284846001 0000000932206 22/08/2015 306,70 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TECBTEITIL TEC 284846002 0000000932208 06/09/2015 306,70 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TECETEITIL TEC 284846003 0000000932209 06/10/2015 306 ,70 1,20 ENTRADA-DDA 



2 X 53  

í1~ Sanünder 

BANCO BANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVI]M6NTACA0 DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 08/08/2015 	02.27.29 

YI - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 .3 130016197 203332.1 07/08/2015 	0000911 

END: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE BAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULA SP 

------------------------------ ---- ------------------ --------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

TECNTEITIL TBC 284846004 0000000932210 05/11/2015 306,71 1,20 ENTRADA-DDA 

HELBNICE RICCI 284848001 0000000932202 06/09/2015 400,00 1,20 ENTRADA-DDA 

BELENICE RICCI 284848002 0000000932205 06/10/2015 400,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BELENICE RICCI 284848003 0000000932207 05/11/2015 400,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

86 INFORMÁTICA 284849001 0000000932216 2210812015 715 , 67 1,20 ENTRADA 

ES INFORMÁTICA 264849002 0000000932218 06/09/2015 715,67 1,20 ENTRADA 

ES INFORMÁTICA 284849003 0000000932220 21/0912015 715,70 1 , 20 ENTRADA 

82I COMERCIO D 284850001 0000000932217 21/09 /2015 3 . 020,00 1,20 ENTRADA-DDA 

E2I COMERCIO D 284850002 0000000932219 06/10/2015 3.020,00 1,20 ENTRADA-DDA 

FOUR INFO ELET 284851001 0000000932222 22/08/2015 1.450 , 80 1,20 ENTRADA-DDA 

FOUR INFO ELET 284851002 0000000932225 06/09/2015 1.450 , 80 1,20 ENTRADA-DDA 

FOUR INFO ELET 284851003 0000000932228 21/09/2015 1.450 , 84 1,20 ENTRADA-DDA 

82I COMERCIO D 284852001 0000000932223 21/09/2015 2.565 , 01 1,20 ENTRADA-DDA 

E2I COMERCIO D 284852002 0000000932226 06/10/2015 2.565 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

NARCEIA ]MARCOS 264853001 0000000932229 06/0912015 482,19 1 , 20 ENTRADA 

MARCELO ë6RCOS 284853002 0000000932230 06/10/2015 482,19 1 , 20 ENTRADA 

MARCELO ]MARCOS 284853003 0000000932231 0511112015 482,20 1 , 20 ENTRADA 

ROSSET E CIA L 284854001 0000000932235 06/09/2015 2.699 , 97 1,20 ENTRADA 

ROSSET E CIA L 284854002 0000000932238 06/10/2015 2.699 , 97 1,20 ENTRADA 

ROBSET E CIA L 284854003 0000000932241 05/11/2015 2.700 , 06 1,20 ENTRADA 

TAPADOS COMERC 284855002 0000000932233 06/09/2015 9.618,97 1,20 ENTRADA-DDA 

TAPADOS COMERC 284855003 0000000932236 06/10/2015 9.618 , 97 1,20 ENTRADA-DDA 

TAPADOS CO MERC 284855004 0000000932239 05/11/2015 9.618 , 97 1,20 ENTRADA-DDA 

PVC SUL PLASTI 284656001 0000000932232 04/09/2015 2.420 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

INPERIO DA SER 284857001 0000000932234 22/08/2015 932,66 1,20 ENTRADA 

IMPÉRIO DA SER 284857002 0000000932237 0610912015 932,66 1 , 20 ENTRADA 

IMPERIO DA SER 284857003 0000000932240 21/09/2015 932,68 1,20 ENTRADA 

ADIDAS DO BRAS 284858001 0000000932243 06/09/2015 4.302,00 1 , 20 ENTRADA 

EEBARA DIST DE 264859001 0000000932242 22/08/2015 700,08 1 , 20 ENTRADA 

COMERCIO DE MA 284860001 0000000932266 06/09/2015 706,31 1,20 ENTRADA 

EVOLABOM COMER 284861001 0000000932263 04/09/2015 2.723 ,31 1,20 ENTRADA 

EVOLUEM COMER 264861002 0000000932268 11/09/2015 2.723 ,31 1,20 ENTRADA 

EVOLUSOM COMER 264861003 0000000932270 18/09/2015 2.723 ,39 1,20 ENTRADA 

BERNARDI INFOR 284864001 0000000932265 22/08/2015 679,19 1 , 20 ENTRADA 

BERNARDI INFOR 284864002 0000000932269 06/09/2015 679,19 1,20 ENTRADA 

BERNARDI INFOR 284864003 0000000932271 2110912015 679,22 1 , 20 ENTRADA 

APPI TECNOLOGI 204865001 0000000932272 06/09/2015 1.819 , 16 1,20 ENTRADA 

APPI TECNOLOGI 284865002 0000000932273 0611012015 1.819 , 16 1,20 ENTRADA 

APPI TECROIOGI 284865003 0000000932274 05/11/2015 1.819,20 1,20 ENTRADA 

COOPERATIVA C 284867001 0000000932288 0410912015 381,98 1 , 20 ENTRADA 

NEBFONES COM D 284868001 0000000932289 04/09/2015 2.656,35 1,20 ENTRADA 

JULIANO ANDES 284869001 0000000932291 22/08/2015 735,61 1,20 ENTRADA 

JULIANO ANDRÉ 284869002 0000000932299 06/09/2015 735,61 1 , 20 ENTRADA 

JULIANO ANDRÉ 284869003 0000000932305 21/09/2015 735,62 1 , 20 ENTRADA 

ELTECNO DISTRI 284870001 0000000932331 21/09/2015 7.295,01 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ELTECNO DISTRI 284870002 0000000932341 06/10/2015 7.295 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT . GER.: 08/08/2015 	02.27.29 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : BAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 07 108/2015 	0000911 
END: AV GEN VALODM1x0 DE LIMA 833 N0W AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULA SP 

------------------------------ --- ------------- --------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

IM COMPUTERS L 284871001 0000000932370 2210812015 735,61 1,20 ENTRADA-DDA 

IM COMPUTERS L 284871002 0000000932372 06109/2015 735,61 1,20 ENTRADA-DDA 

IM COMPUTERS L 284871003 0000000932374 21109 /2015 735,62 1,20 ENTRADA-DDA 

E2I COMERCIO D 284872001 0000000932371 2110912015 4 . 530,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

E2I COMERCIO D 284872002 0000000932373 06/10/2015 4.530 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

ITECN INFORMAI 284873001 0000000932375 2210812015 2 . 387,53 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ITECI INFORMAT 284873002 0000000932377 0610912015 2 . 387,53 1,20 ENTRADA-DDA 

ITECI INFORMAT 284873003 0000000932380 2110912015 2 . 387,59 1 , 20 ENTRADA-DDA 

1~ HEALTH 284874001 0000000932376 22/0912015 1 . 333,32 1 , 20 ENTRADA 

LUMIAR HEALTH 284874002 0000000932379 06109 12015 1.333,32 1 , 20 ENTRADA 

LOMIAR REALTH 284874003 0000000932382 06110 12015 1 . 333,36 1 , 20 ENTRADA 

ADVOCACIA SALZ 284875001 0000000932378 22108 12015 1 . 141,02 1,20 ENTRADA 

ADVOCACIA SALZ 264675002 0000000932381 06109 /2015 1 . 141,02 1,20 ENTRADA 

ADVOCACIA SALZ 284875003 0000000932383 21109 12015 1 . 141,05 1,20 ENTRADA 

CONTABILISTA P 284876001 0000000932398 06/09/2015 8.849 , 91 1,20 ENTRADA-DDA 

CONTABILISTA P 284876002 0000000932400 06/10/2015 8.849 , 91 1,20 ENTRADA-DDA 

CONTABILISTA P 284876003 0000000932402 05/11/2015 8.850 , 18 1,20 ENTRADA-DDA 

LITEC INFORMAT 284877001 0000000932397 28/08/2015 691,86 1 , 20 ENTRADA 

LITEC INFORMAT 284877002 0000000932399 04/09/2015 691,86 1 , 20 ENTRADA 

LITEC INFORMAI 284877003 0000000932401 11/0912015 691 , 89 1,20 ENTRADA 

APPI TECNOLOGI 1066803001 0000000932168 22/08/2015 431,23 1 , 20 ENTRADA 

]ELO ANDRADE I 1066804001 0000000932167 04/09/2015 1 . 141,09 1,20 ENTRADA-DDA 

COMODE COMERCI 1066806001 0000000932166 21/10/2015 2 . 313,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ESCOLA =RICA 1066809001 0000000932175 04/09/2015 47.700 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

ELTECNO DISTAI 1066810001 0000000932172 21/09/2015 5.380 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

ELTECNO DISTRI 1066810002 0000000932174 06/10/2015 5.380,00 1,20 ENTRADA-DDA 

SPARL INDUSTRI 1066812001 0000000932251 04/09/2015 2.264 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

LABORATORIO CA 1066813001 0000000932260 28/08/2015 3.900,00 1,20 ENTRADA 

UNIMED DE GOAR 1066814001 0000000932252 06/09/2015 2.590 , 00 1,20 ENTRADA 

UNIM3D DE LUAR 1066814002 0000000932254 21/0912015 2.590,00 1,20 ENTRADA 

DENTES. IMPERME 1066816001 0000000932249 06/0912015 900,00 1,20 ENTRADA 

FLAVIO SALLES 1066817001 0000000932255 04/09/2015 1.999 , 00 1,20 ENTRADA 

DOU TEI SA IND 1066818001 0000000932250 04/09/2015 1.071 , 60 1,20 ENTRADA 

RELENICE RICCI 1066819001 0000000932247 06/09/2015 400,00 1,20 ENTRADA-DDA 

BELENICE RICCI 1066819002 0000000932253 06/10/2015 400,00 1,20 ENTRADA-DDA 

BELENICE RICCI 1066819003 0000000932256 05/11/2015 400,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

VORTICE SISTEM 1066620001 0000000932258 04/09/2015 1 . 770,36 1 , 20 ENTRADA 

ANGELA MARIA D 1066821001 0000000932259 06/09/2015 670,00 1,20 ENTRADA 

RODE DO NORDES 1066822001 0000000932257 04/09/2015 6.195 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

CONFIDENCE COR 1066823001 0000000932246 06/09/2015 10.440 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

ëARCIO DAVID S 1066824001 0000000932276 04/09 /2015 555,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

VIP COMPUTES. C 1066825001 0000000932275 22/08/2015 1.798 , 95 1,20 ENTRADA-DDA 

VIP COMPUTES. C 1066825002 0000000932276 06/09/2015 1 . 798,95 1 , 20 ENTRADA-DDA 

VIP COMPUTES. C 1066825003 0000000932280 06/10/2015 1.799 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

LEM TECNOLOGIA 1066626001 0000000932283 22/08/2015 504,56 1 , 20 ENTRADA 

LBM TECNOLOGIA 1066826002 0000000932284 06/09/2015 504,56 1 , 20 ENTRADA 



a T  
í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) $/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0610612015 	02.27.29 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : BAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332 . 1 07/08 /2015 	0000911 

END: AV GEN VALD(NIQiO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 SAO PAULA SP 

------------------------------ --- ----------------- ----------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

LSM TECNOLOGIA 1066826003 0000000932285 2110912015 504,58 1 , 20 ENTRADA 

TOZZINI E VILE 1066827001 0000000932277 22/0812015 300,00 1,20 ENTRADA-DOA 

TOZZINI E VILE 1066627002 0000000932279 0610912015 300,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TOZZINI E VILE 1066827003 0000000932281 0611012015 300,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TOZZINI E PILE 1066827004 0000000932282 0511112015 300 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

MPE COMERCIO D 1066829001 0000000932286 0610912015 2.814 , 95 1,20 ENTRADA 

CASSOL IDLTERIA 1066830001 0000000932287 0410912015 2.500 , 00 1,20 ENTRADA 

FUJITBU DO BRA 1066831001 0000000932290 06/09/2015 4.400 , 33 1,20 ENTRADA 

MPL INDUSTRIA 1066832001 0000000932295 0410912015 9.377,08 1,20 ENTRADA-MA 

MARIA CLARA VO 1066833001 0000000932292 2210812015 2.279,01 1,20 ENTRADA-MA 

TORRENT DO BRA 1066835001 0000000932296 22/0812015 1.442 , 99 1,20 ENTRADA-MA 

TORRENT DO BAR 1066835002 0000000932302 0610912015 1.442,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TORRENT DO BRA 1066835003 0000000932308 0611012015 1 . 443,02 1,20 ENTRADA-DDA 

PROTTUS INFOBM 1066836001 0000000932297 2210812015 1 . 295,17 1,20 ENTRADA 

PROTTDS INFORM 1066836002 0000000932303 0610912015 1 . 295,17 1,20 ENTRADA 

PROTTUS INFORM 1066836003 0000000932309 06110 12015 1.295 , 20 1,20 ENTRADA 

AGRICBEM DO BR 1066837001 0000000932298 22/09 /2015 304,83 1,20 ENTRADA-MA 

AGRICBEM DO BR 1066837002 0000000932304 0610912015 304,83 1,20 ENTRADA-MA 

AGRICREM DO BR 1066837003 0000000932310 0611012015 304,63 1 , 20 ENTRADA-DDA 

AGRICHEM DO BR 1066837004 0000000932312 0511112015 304,61 1,20 ENTRADA-DDA 

RAMA AUTOMOT 1066638001 0000000932293 2210812015 1.224 , 57 1,20 ENTRADA 

UMA AUTMW 1066838002 0000000932300 0610912015 1.224,57 1,20 ENTRADA 

BATERA AUTOMOT 1066838003 0000000932306 0611012015 1 . 224,57 1,20 ENTRADA 

BAIITR AUTCMOT 1066838004 0000000932311 0511112015 1 . 224,57 1 , 20 ENTRADA 

MAME, AUTCMOT 1066838005 0000000932313 0511212015 1.224,57 1,20 ENTRADA 
TRACOMAL NORTE 1066839001 0000000932294 2210812015 2 . 041,38 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TRADOMAL NORTE 1066839002 0000000932301 06/09/2015 2.041 ,38 1,20 ENTRADA-MA 

TRACOMAI, NORTE 1066839003 0000000932307 0611012015 2 . 041,44 1,20 ENTRADA-DDA 

GRIFORT I E S 1066840001 0000000932314 2210812015 714,62 1,20 ENTRADA-DDA 

GRIFORT I E S 1066840002 0000000932315 0410912015 714 , 61 1,20 ENTEADA-DDA 

BEBE SAÚDE LTD 1066841001 0000000932316 2210812015 645,71 1,20 ENTRADA-DDA 

BEBE SAÚDE LTD 1066841002 0000000932325 0610912015 645,71 1,20 ENTRADA-DDA 

BEBE SABRE LTD 1066841003 0000000932335 0611012015 645,74 1,20 ENTRADA-DDA 

SEPROL - COM E 1066642001 0000000932318 2110912015 2.512,92 1,20 ENTRADA-DDA 

RELAIMEDIC IMP 1066843001 0000000932317 2210812015 859 , 24 1,20 ENTRADA 

REIASMEDIC IMP 1066843002 0000000932326 06/0912015 859,24 1,20 ENTRADA 

RELAIMEDIC IMP 1066843003 0000000932337 06/1012015 859 , 28 1,20 ENTRADA 

OTSM MUSTR 1066844001 0000000932327 22/0812015 2.108,16 1,20 ENTRADA-MA 

MURA INDUSTR 1066844002 0000000932338 0610912015 2 . 108,16 1,20 ENTRADA-MA 

MOER IADUSTR 1066844003 0000000932345 0611012015 2.108,29 1,20 ENTRADA-MA 

OTSDRA INDUBTR 1066844004 0000000932351 0511112015 2 . 108,29 1 , 20 ENTRADA-MA 

MURA INDUSTR 1066844005 0000000932356 05/1212015 2.108,29 1 , 20 ENTRADA-DDA 

MURA INWSTR 1066844006 0000000932359 04101/2016 2.108,29 1,20 ENTRADA-DDA 

s S T I TECHOL 1066845001 0000000932322 22/08/2015 489,08 1 , 20 ENTRADA-MA 

9 9 T I TECNOL 1066845002 0000000932330 06109/2015 489,08 1,20 ENTRADA-DDA 

8 9 T I TECNOL 1066845003 0000000932340 0611012015 489,08 1 , 20 ENTRADA-MA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 08/0812015 	02.27.29 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIABIO DATA WVDENTO NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332.1 0710812015 	0000911 
END: AV GER TALOQSIDO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 SAO PAULA SP 

--------------------------------------- ---------------------- ENTRADAS  ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VAIAR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

1NFOMAIS COMER 1066846001 0000000932361 2110912015 6.583,80 1,20 ENTRADA-DDA 
GUAPO RECURSOS 1066847001 0000000932365 22/0812015 720,38 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066847002 0000000932366 0610912015 720,38 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066847003 0000000932367 0611012015 720,38 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066847004 0000000932368 0511112015 720,38 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066847005 0000000932369 0511212015 720,38 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066848001 0000000932323 2210812015 1.384,12 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066848002 0000000932333 0610912015 1.384,12 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066848003 0000000932342 0611012015 1.384,12 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066848004 0000000932347 0511112015 1.384,12 1,20 ENTRADA 
GUAPO RECURSOS 1066848005 0000000932353 0511212015 1.384,12 1,20 ENTRADA 
CMS COMERCIO E 1066849001 0000000932336 22/0812015 7.187,41 1,20 ENTRADA-DDA 
CMS COMERCIO E 1066849002 0000000932344 0610912015 7.187,41 1,20 ENTRADA-DDA 
CMS COMERCIO E 1066849003 0000000932350 0611012015 7.187,41 1,20 ENTRADA-DDA 
CMS COMERCIO E 1066849004 0000000932355 0511112015 7.187,41 1,20 ENTRADA-DDA 
CMS COMERCIO E 1066849005 0000000932358 0511212015 7.187,40 1,20 ENTRADA-DDA 
SAN INTERNET B 1066850001 0000000932329 2110912015 3.805,66 1,20 ENTRADA 
ANANRE TECNOI,O 1066852001 0000000932319 21109/2015 18.233,76 1,20 ENTRADA 
COOPER GAY DO 1066853001 0000000932334 2210812015 368,48 1,20 ENTRADA 
COOPER GAY DO 1066853002 0000000932343 06109/2015 368,48 1,20 ENTRADA 
COOPER GAY DO 1066853003 0000000932349 0611012015 368,50 1,20 ENTRADA 
CASA DE ASSESS 1066854001 0000000932348 2210812015 973,20 1,20 ENTRADA 
CASA DE ASSESS 1066854002 0000000932354 0610912015 973,20 1,20 ENTRADA 
CASA DE ASSESS 1066854003 0000000932357 0611012015 973,24 1,20 ENTRADA 
~E E DE OL 1066855001 0000000932321 2110912015 3.496,20 1,20 ENTRADA 
PLITBY INFORMA 1066856001 0000000932324 2110912015 515,02 1,20 ENTRADA-DDA 
FUMDIACAO EDSON 1066857001 0000000932364 0610912015 4.128,00 1,20 ENTRADA 
OLOS SYSTEMS T 1066858001 0000000932332 2110912015 8.791,47 1,20 ENTEADA 
SINDICATO DOS 1066860001 0000000932320 22/0812015 14.305,49 1,20 ENTRADA 
SINDICATO DOS 1066860002 0000000932328 0610912015 14.305,49 1,20 ENTRADA 
SINDICATO DOS 1066860003 0000000932339 0611012015 14.305,49 1,20 ENTRADA 
SINDICATO DOS 1066860004 0000000932346 05/1112015 14.305,49 1,20 ENTRADA 
SINDICATO DOS 1066860005 0000000932352 0511212015 14.305,49 1,20 ENTRADA 
BATER 4 BOECEE 1066862001 0000000932388 2810812015 693,93 1,20 ENTRADA 
O EGA BRASIL S 1066863001 0000000932387 0610912015 381,31 1,20 ENTRADA 
OMEGA BRASIL S 1066863002 0000000932389 0611012015 381,31 1,20 ENTRADA 
ADVANCED RESEL 1066864001 0000000932385 04/0912015 16.648,83 1,20 ENTRADA 
ADVANCED RESEL 1066865001 0000000932386 0410912015 6.206,90 1,20 ENTRADA 
ADVANCED RESEL 1066866001 0000000932384 0410912015 6.206,90 1,20 ENTEADA 
SOCIEDADE DE E 1066867001 0000000932390 0610912015 2.162,25 1,20 ENTRADA 
TERRAS DE AVELA 1066868001 0000000932392 22109/2015 18.250,00 1,20 ENTRADA-DDA 
TERRAS DE AVO 1066868002 0000000932393 0610912015 18.250,00 1,20 ENTRADA-DDA 
TERRAS DE AVELA 1066868003 0000000932394 0611012015 18.250,00 1,20 ENTRADA-DDA 
TERRAS DE AVEN 1066868004 0000000932395 05111/2015 18.250,00 1,20 ENTRADA-DDA 
GRACA FILMES P 1066869001 0000000932396 0410912015 1.583,40 1,20 ENTRADA 
SCABCCM COMERC 1066870001 0000000932391 0610912015 482,59 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0810912015 	02.27.29 

YK - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MDVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 0710812015 	0000911 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULA 
CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

------------------------------ ---- ------------------ --------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	K.BORDERO 	EVENTO 

TES TECNOLOGIA 53097001 0000000932645 06109 12015 3.849 , 96 1,20 ENTRADA-DDA 

TES TECNOLOGIA 53097002 0000000932646 06110 12015 3 . 849,96 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TES TECNOLOGIA 53097003 0000000932652 0511112015 3.850 , 08 1,20 ENTRADA-DDA 

SOC BENEFICIES 53098001 0000000932649 0410912015 3 . 120,00 1,20 ENTRADA 

TEMPRO SOFTYAR 53099001 0000000932651 0610912015 1.370,47 1 , 20 ENTEADA 

TECHCLUBE INFO 53100001 0000000932648 0610912015 2.139 , 87 1,20 ENTRADA-DDA 

XAVIER COMERCI 53101001 0000000932660 0511112015 46.500 , 00 1,20 ENTRADA 

ADVANTA SIST D 53102001 0000000932664 04109 12015 768 , 00 1,20 ENTRADA 

BM COMERCIO E 53103001 0000000932666 2210812015 700,33 1 , 20 ENTRADA-DDA 

BM COMERCIO E 53103002 0000000932667 0610912015 700 ,33 1,20 ENTRADA-DDA 

BM COMERCIO E 53103003 0000000932668 2110912015 700,36 1 , 20 ENTRADA-DDA 

RANDRO HILLA q 53104001 0000000932665 06109/2015 724,71 1,20 ENTRADA 

FCA FIAT CHRYS 284878001 0000000932639 04/09/2015 11.680 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

AC/ACCESSORIZE 284881001 0000000932640 04109/2015 624 , 17 1,20 ENTRADA 

CONGREGACAO CR 284882001 0000000932642 0410912015 658,25 1,20 ENTRADA-DDA 

CONGREGACAO CR 284882002 0000000932643 1110912015 658 , 25 1,20 ENTRADA-DDA 

CONGREGACAO CR 284882003 0000000932644 1810912015 658,28 1,20 ENTRADA-DDA 

DEBORA CARVALE 284883001 0000000932641 04/0912015 2.868 , 89 1,20 ENTRADA 

SANTA CATARINA 284884001 0000000932650 22/0812015 199,33 1 , 20 ENTRADA-DDA 

SANTA CATARINA 284884002 0000000932653 0610912015 199 , 33 1,20 ENTRADA-DDA 

SANTA CATARINA 284984003 0000000932654 06110 12015 199,34 1,20 ENTRADA-DDA 

PRIMEIRO TABEL 294885001 0000000932655 22108 12015 761,57 1,20 ENTRADA 

PRIMEIRO TABRL 284885002 0000000932656 06109 12015 761,57 1,20 ENTRADA 

PRIMEIRO TABEL 284885003 0000000932657 2110912015 761 , 59 1,20 ENTRADA 

TECECLUBR INFO 284886001 0000000932647 06/09/2015 1 . 003,02 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TECECLUBE INFO 284887001 0000000932656 0610912015 1 . 920,93 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TRIVELLA M3 IN 284888001 0000000932659 0610912015 2.429 , 00 1,20 ENTRADA 

KADRI COMERCIO 284889001 0000000932661 0610912015 4.499 , 96 1,20 ENTRADA 

KADRI COMERCIO 284889002 0000000932662 2110912015 4.499 , 96 1,20 ENTRADA 

KADRI COMERCIO 284889003 0000000932663 0611012015 4.500 , 08 1,20 ENTRADA 

MIRAIR ANTONIO 284890001 0000000932690 2210812015 678,01 1,20 ENTRADA-DDA 

MIRAR ANTONIO 284890002 0000000932696 0610912015 678 , 01 1,20 ENTRADA-DDA 

MIRAR ANTONIO 284890003 0000000932702 2110912015 678 , 04 1,20 ENTRADA-DDA 

SOFTNARENEVA C 284891001 0000000932712 0410912015 2.272 , 97 1,20 ENTRADA-DDA 

SOFTRABENENS C 284891002 0000000932714 1110912015 2.272 , 97 1,20 ENTRADA-DDA 

ESTAL LIMPEZA 284892001 0000000932713 2210812015 4 . 668,90 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ESTAL LIMPEZA 284892002 0000000932716 0610912015 4.668,90 1,20 ENTRADA-DDA 

ESTAL LIMPEZA 284892003 0000000932718 06110 12015 4.668 , 90 1,20 ENTRADA-DDA 

ESTAL LIMPEZA 284892004 0000000932720 0511112015 4.668,90 1,20 ENTRADA-DDA 

QUANTA BRASIL 284893001 0000000932715 22108 12015 6.350,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

QUANTA BRASIL 284893002 0000000932717 0610912015 8.350 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

QUANTA BRASIL 264893003 0000000932719 2110912015 8.350,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

QUANTA BRASIL 284893004 0000000932721 0611012015 6 . 350,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

R.V. IMOLA TRA 284894001 0000000932722 0410912015 2.814 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

LABORATORIO PA 284895001 0000000932733 0410912015 1.109,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MTR TOPURA FAS 284896001 0000000932732 2210812015 983,41 1,20 ENTRADA-DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER .: 08108/2015 	02.27.29 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAOIA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIANDO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 07 10812015 	0000911 
END: AV GEN VALDCMRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

-------------------------------- ----------------- ------------ ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

MOR TOPURA FAS 284896002 0000000932736 0410912015 983,41 1,20 ENTRADA-DDA 

NTR TOPURA FAS 284896003 0000000932739 0211012015 983,41 1,20 ENTRADA-DDA 

MOR TOPURA FAB 284896004 0000000932740 3011012015 983,40 1 , 20 ENTRADA-DDA 

RATINU IDFORMA 284897001 0000000932742 0610912015 599,99 1,20 ENTRADA 

NATINU INFORlDI 284897002 0000000932743 06110/2015 599,99 1 , 20 ENTRADA 

NATINU INFOR141 284897003 0000000932744 0511112015 600,02 1,20 ENTRADA 

ENYS C MONICAC 284899001 0000000932747 0610912015 573,48 1 , 20 ENTEADA 

ROCES DIAGNOST 284900001 0000000932745 06/1012015 27.944 , 54 1,20 ENTRADA 

TECNOROAD RODA 284901001 0000000932748 22108 12015 1.049 , 99 1,20 ENTRADA-DDA 

TECNOROAD RODA 284901002 0000000932750 0610912015 1.049 , 99 1,20 ENTRADA-DDA 

TECNOROAD RODA 284901003 0000000932751 2110912015 1.050,02 1,20 ENTRADA-DDA 

FUNDACAO CENTA 264902001 0000000932749 0610912015 1.295 , 00 1,20 ENTRADA 

MINAS MAIS ALI 284903001 0000000932752 0410912015 2.306 , 66 1,20 ENTRADA-DDA 

STELLA D 'ORO A 284904001 0000000932153 0410912015 2.306 , 66 1,20 ENTRADA-DDA 

COMODE COERCI 284905001 0000000932754 2111012015 668,29 1 , 20 ENTRADA-DDA 

JOEM F CONTE 284906001 0000000932756 2210812015 276,91 1,20 EXTRADA-DDA 

JO®MNY F CONTE 284906002 0000000932759 0610912015 276 , 91 1,20 ENTRADA-DDA 

JOENNY F CONTE 284906003 0000000932762 0611012015 276 , 91 1,20 ENTRADA-DDA 

JOOMNY F CONTE 284906004 0000000932764 0511112015 276 , 91 1,20 ENTRADA-DDA 

BELP DESN INFO 284907001 0000000932755 2210812015 1 . 015,13 1,20 ENTRADA-DDA 

BELP DESN INFO 284907002 0000000932758 06/09/2015 1.015 , 13 1,20 ENTRADA-DDA 

BELP DESN IM 284907003 0000000932761 2110912015 1.015,15 1,20 ENTRADA-DDA 

J.R. SODRE INF 284908001 0000000932757 28108/2015 612,66 1,20 ENTRADA 
J.R. BODES INF 284908002 0000000932760 04/09/2015 612,66 1,20 ENTRADA 

J.R. BODRE INF 284908003 0000000932763 11/09/2015 612,67 1,20 ENTRADA 

GREEN PALLET D 284909001 0000000932765 04/09/2015 509,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

Q.0.1 SOLUCOES 264910001 0000000932766 04/09/2015 1.030 , 25 1,20 ENTRADA 

BURTEC DO BRAS 284912001 0000000932767 04/09/2015 1.110 , 00 1,20 ENTRADA 

GM COMBiRCIO E 284914001 0000000932768 04/09/2015 16.899 , 83 1,20 ENTRADA-DDA 

GM COMERCIO E 284914002 0000000932769 11/09/2015 16.899,83 1,20 ENTRADA-DDA 

GN COMERCIO E 284914003 0000000932770 18/09/2015 16.900 ,34 1,20 ENTRADA-DDA 

M2 QUAGLLATO C 284915001 0000000932771 28/08/2015 548,91 1,20 ENTRADA 

M2 QUAGLIATO C 284915002 0000000932772 04/09/2015 548,91 1,20 ENTRADA 

MM2 QUAGLIATO C 284915003 0000000932773 11/09/2015 548,93 1,20 ENTRADA 

DIRECT SERVER 284916001 0000000932774 28/08/2015 1.414 , 43 1,20 ENTRADA-DDA 

DIRECT SERVES. 284916002 0000000932775 04/09/2015 1.414 , 43 1,20 ENTRADA-DDA 

DIRECT SERVER 284916003 0000000932776 11/09/2015 1.414 , 46 1,20 ENTRADA-DDA 	' 

A 1 A MANTER S 284917001 0000000932777 28/08/2015 739,66 1,20 ENTRADA 

A i A MANTER E 284917002 0000000932778 04/09/2015 739,66 1 , 20 ENTRADA 

A L A MANTER S 284917003 0000000932779 11/09/2015 739,68 1 , 20 ENTRADA 

DBACORP COMERC 1066871001 0000000932637 04/09/2015 7.719 , 77 1,20 ENTRADA 

FLAVIO SALLES 1066872001 0000000932638 04/09/2015 1.999 , 00 1,20 ENTRADA 

INCOM INF E CO 1066873001 0000000932669 22/08/2015 3.840 , 00 1,20 ENTRADA 

U-NEAR S . A. 1066875001 0000000932671 04/09/2015 7.920 , 00 1,20 ENTRADA 

ALL CABE ADMIN 1066876001 0000000932673 06/09/2015 1.694,32 1,20 ENTRADA 

ALL CASE A@IDI 1066876002 0000000932680 21/09/2015 1.694 ,32 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTARDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 0810812015 	02.27.29 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332.1 0710812015 	0000911 

END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAVIO SP 

-------------------------------- -------------- --------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	H.BORDERO 	EVENTO 

ALL CARE UM 1066876003 0000000932685 0611012015 1 . 694,36 1 , 20 ENTRADA 

FUNDACAO ABRIS 1066877001 0000000932681 2810812015 10.310,00 1 , 20 ENTRADA 

AROSA PRODUTOS 1066878001 0000000932677 2810812015 3 . 685,09 1,20 ENTRADA 

ATRENAS CONSUL 1066879001 0000000932689 22/0812015 1.162,66 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ATEENAS CONSUL 1066879002 0000000932695 06109/2015 1.162 , 66 1,20 ENTRADA-DDA 

ATERRAS CONSUL 1066879003 0000000932701 0611012015 1.162,68 1,20 ENTRADA-DDA 

CSO CARDSYM 1066880001 0000000932672 0410912015 3 . 509,00 1 , 20 ENTRADA 

EUROP ASSISTAM 1066881001 0000000932678 0410912015 4.642 , 62 1,20 ENTRADA 

ALUPAR INVERTI 1066882001 0000000932675 0410912015 735 , 51 1,20 ENTEADA 

PRUTURA INOVAC 1066883001 0000000932706 0610912015 1.147 ,29 1,20 ENTRADA 

PRUTURA IROVAC 1066883002 0000000932707 0611012015 1.147,29 1,20 ENTRADA 

PRUTURA INOVAC 1066883003 0000000932708 05111/2015 1 . 147,32 1,20 ENTRADA 

ROLA -  COMUNIC 1066884001 0000000932683 2210812015 4.944,00 1,20 ENTRADA 

BOLA - COMUNIC 1066884002 0000000932688 0610912015 4.944 , 00 1,20 ENTRADA 

ROLA - COMONIC 1066884003 0000000932694 0611012015 4.944 , 00 1,20 ENTRADA 

ROLA - COMUNIC 1066884004 0000000932700 0511112015 4.944 , 00 1,20 ENTRADA 

ROLA - COUNIC 1066884005 0000000932705 05/1212015 4 . 944,00 1 , 20 ENTRADA 

SODE%0 DO BRAS 1066885001 0000000932676 0610912015 3.482 , 19 1,20 ENTRADA-DDA 

ENG COMERCIO D 1066886001 0000000932670 1610912015 526,52 1,20 ENTRADA 

OKEGA BRASIL B 1066887001 0000000932697 06/0912015 1.191,60 1 , 20 ENTRADA 

OMEGA BRASIL B 1066887002 0000000932703 0611012015 1.191,60 1 , 20 ENTRADA 

ASSOCIACAO EDU 1066888001 0000000932686 2210812015 1.491 , 02 1,20 ENTRADA 

ASSOCIACAO EDU 1066888002 0000000932692 06/0912015 1.491,02 1 , 20 ENTRADA 

ASSOCIACAO EDU 1066888003 0000000932699 06110/2015 1.491 , 02 1,20 ENTRADA 

ASSOCIACAO EDU 1066888004 0000000932704 0511112015 1.491,02 1 , 20 ENTRADA 

GRANDE ORIENTE 1066889001 0000000932674 0610912015 1 . 660,04 1 , 20 ENTRADA 

VISUAL MII SOL 1066890001 0000000932682 2810812015 1.136,42 1,20 ENTEADA 

VISUAL MI% SOL 1066890002 0000000932687 0410912015 1.136,42 1,20 ENTRADA 

VISUAL MII SOL 1066890003 0000000932693 11109 12015 1.136,46 1,20 ENTRADA 

VILALBA MAR103T 1066891001 0000000932679 2210812015 559,11 1 , 20 ENTRADA 

VILALBA MARICdT 1066891002 0000000932684 0610912015 559,11 1,20 ENTRADA 

VILALBA MAREEI 1066891003 0000000932691 0611012015 559 , 11 1,20 ENTRADA 

VILMA MARREI 1066891004 0000000932698 0511112015 559,09 1,20 ENTRADA 

FUNDO DE DEFES 1066892001 0000000932709 2210812015 2 . 413,38 1 , 20 ENTRADA 

GAZIT BRASIL L 1066894001 0000000932711 0410912015 3.294,29 1,20 ENTRADA-DDA 

TECECLUBE INFO 1066895001 0000000932710 0610912015 833 , 55 1,20 ENTRADA-DDA 

PASCBOAIOTO S 1066896001 0000000932726 22/0812015 6.225,27 1,20 ENTRADA 

PASCROALOTTO S 1066896002 0000000932730 0610912015 6 . 225,27 1,20 ENTRADA 

PASCROALOTTO S 1066896003 0000000932734 0611012015 6.225,46 1,20 ENTRADA 

NIPPONAR LTDA 1066897001 0000000932724 0410912015 679 , 43 1,20 ENTRADA 

LABORATORIO PA 1066898001 0000000932731 0410912015 1.008,32 1,20 ENTRADA-DDA 

LABORATORIO PA 1066898002 0000000932735 1110912015 1.008 , 32 1,20 ENTRADA-DDA 

LABORATORIO PA 1066898003 0000000932738 18109/2015 1.008 , 36 1,20 ENTRADA-DDA 

1LIDISEOP INFOR 1066899001 0000000932723 0610912015 1.040,32 1,20 ENTRADA-DDA 

ECTI S/A 1066900001 0000000932729 0410912015 9.810,76 1,20 ENTRADA 

SINDICATO DO C 1066901001 0000000932728 0410912015 6.960,00 1,20 ENTRADA 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 00/0812015 	02.27.29 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORAIS SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 0710812015 	0000911 
END: AV GEN VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

------------------------------------------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU HMRO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS N.BORDERO 	EVENTO 

SINDICONET TEC 	1066902001 	0000000932725 	0410912015 842,00 1,20 ENTRADA 
MINAS MAIS ALI 	1066903001 	0000000932737 	0410912015 599,00 1,20 ENTRADA-DDA 
TECBCLUBE INFO 	1066904001 	0000000932727 	0610912015 532,11 1,20 ENTRADA-MA 
PLATAFORMA TRA 	1066905001 	0000000932741 	0610912015 2.680,00 1,20 ENTRADA-MA 
TECECLUBE INFO 	1066907001 	0000000932746 	0610912015 1,173,81 1,20 ENTRADA-DDA 
TOTAL 1.129.986,23 452,40 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO ~NO 	VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

JOAO BATISTA D 19289001 	0000000928719 	1310712014 2.309,31 0,80 0,00 MAM TIT VENC 
JOAO BATISTA D 19289002 	0000000928720 	1210812014 2.309,31 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
JOAO BATISTA D 19289003 	0000000928721 	1110912014 2.309,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MOS INFORMAI 789323002 	0000009088997 	1910512013 2.264,98 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 
LEPON INFORMNT 790027002 	0000009100687 	1910512013 1.353,32 0,80 0,00 )MN TIT VENC -MA 
LEME INFORMAT 790138002 	0000009102051 	19105/2013 1.535,04 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DOA 
LEPOR INFORMAI 790139002 	0000009102205 	1910512013 481,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -MA 
NINE DO BRASIL 969796001 	0000000928628 	1310712014 1.665,46 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
NOMES F SERV C 969807002 	0000000928646 	1310712014 1.637,58 0,80 0,00 )W TIT VENC 
TOTAL 15.866,04 7,20 0,00 
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í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 04/0812015 	03.24.45 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA CCM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BEBEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	03/0812015 	0000907 

END: AV GEN TALD01DRO DE LIMA 833 NQB AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 1.111 	7.470.850,33 TITULOS 945 6.791.632,73 	166 	679.217,60 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 512,99 	24 	28.913,96 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	80 	387.264,84 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	34 	194.642,82 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO o 0,00 

CIR o 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIBAS 0 0,00 

BAIM -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.111 	7.470.850,33 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO TALAR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

LA RONDINE IND 3732001 0000000921572 0810112014 1.658 ,75 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ATACADAO DIST 	18064001 0000000924296 0110712014 13.600 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ATACADAO DISTR 18067001 0000000924295 07/0712014 13.600 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ATACADAO DIST 	18068001 0000000924299 0710712014 14.960 , 00 0,80 0 0 00 	MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTR 18073001 0000000924308 07107 12014 13.600 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
SISTECNICA COM 18077001 0000000924317 07101 12014 5.842,01 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOR 
ATACADAO DISTR 18093001 0000000924391 07101 12014 1.390,00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ATACADAO DISTR 18109001 0000000924506 07107 /2014 2.780,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ATACADAO DIST 	18147001 0000000925463 0810712014 16.170 , 00 0,80 0,00 	NU TIT VENC 

LAOIS DREYFOS 	19172001 0000000927427 0910712014 9 . 990,60 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 19175001 0000000927425 0910712014 1.325,00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
TAUIL INFORMAT 19187001 0000000927582 09/0712014 4 . 100,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VEBC 

TAOIL INFOEMATT 19187005 0000000927566 06/0812014 4.100 , 00 0,80 0,00 	MAM TIT VENC 

LUCIANO DE ABR 19201001 0000000927890 0910712014 4.847,19 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ADRIANA GORETT 100817001 0000000896075 13107/2013 1 . 750,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ADRIANA GORETT 100817002 0000000896076 12108/2013 1 . 750,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CIMOPAR MOVEIS 130210002 0000000915996 1210912013 26.040 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
~9 VINICIO 130430002 0000000916742 1210812013 1 . 709,65 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

TEIAS INFORMAI 130480002 0000000916960 1210812013 87.087 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
GTEC PRODUCAO 	166763003 0000000919370 1010112014 1.027,18 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

IDREAM LIDA EP 168865004 0000000920921 0710212014 6.367 , 99 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SII COMERCIO E 168866001 0000000920922 0810112014 1.691,98 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
S&I COMERCIO E 168866002 0000000920924 07/0212014 1 . 691,98 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 



santank 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 8/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 04108/2015 	03.24.45 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

N@ffi DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 0310812015 	0000907 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

------------------------------ -------------- -------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

S4I COMERCIO E 168866003 0000000920926 09/03/2014 1.692,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
PR 	RE COMER 168891001 0000000920968 08/01/2014 4.658,29 0,80 0,00 MAU TIT VENC -DOA 
CHW SOLUCOES E 166916003 0000000921021 09/03/2014 2.801,41 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 08/01/2014 633,33 0,80 0,00 MOAM TIT VENC 
PLATAFORMA PRO 169066003 0000000921374 07/02/2014 633,34 0,80 0,00 MAU TIT VENC 

RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 07/02/2014 3.839,61 0,80 0,00 WN TIT VENC 
RAFAEL CAMPOS 	169101003 0000000921430 09/03/2014 3.839,73 0,BO 0,00 MAN TIT VENC 
ELEMENTO INFOR 169156003 0000000921585 07/02/2014 179,44 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCOS EMILIO 	169157003 0000000921591 07/02/2014 503,28 0,80 0,00 MAM TIT VERC 
ALBRAS ALOMIDI 169170001 0000000921609 08/01/2014 30.425,80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
B2N COMPANHIA 	169203001 0000000921706 07/02/2014 68.796,00 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
B2M COMPANHIA 	169206001 0000000921707 07/02/2014 140.400,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
VM PRINT SUPRI 169211001 0000000921713 OB/0112014 1.366,49 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BLAU FARMACEDT 169215003 0000000921719 07102/2014 2.484,92 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LOJAS AMERICAN 169222001 0000000921728 07/06/2014 4.801,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MICROSTAR INFO 169246002 0000000922996 08/01/2014 1.287,93 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DOA 
MICROSTAR INFO 169246003 0000000922998 07/0212014 1.287,96 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
ATACADAO DIST 	205899001 0000000924474 07/07/2014 1.556,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ARDERA DE FATI 206072003 0000000925390 08107/2014 559,31 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DOA 
PLATAFORMA CAP 208236001 0000000927646 09/0712014 1.750,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COMPANHIA ULTR 206286001 0000000927956 09/07/2014 8.283,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PORTOBELLO SA 	847165001 0000000916084 12/08/2013 2.594,48 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
INSTITUTO INFR 910561001 0000000919458 1010112014 579,00 0,80 0,00 MAX TIT VENC 
MANAUS SEC MUN 910675001 0000000919622 10/01/2014 59.504,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LOJAS ~CAN 910920001 0000000921086 07/06/2014 6.786,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COOPERSUMO - C 911046002 0000000921351 08/01/2014 553,33 0,80 0,00 Em TIT VENC 
COOPEREMO - C 911046003 0000000921355 07/02/2014 553,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LAJAS CEM SA 	911102001 0000000921602 0710212014 906.812,82 0,80 0,00 MAM TIT VENC 
LOJAS CEM SA 	911103001 0000000921603 07102/2014 906.812,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CONSTRUTORA HA 911115001 0000000921665 08101/2014 2.200,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
UNIC EDUCACION 911200001 0000000923139 09101/2014 16.193,58 0,80 0,00 MAMM TIT VENC 
8 1 L COM E IN 911251002 0000000923212 08101/2014 1.146,28 0,80 0,00 MAX TIT VERC 

S 4 L COM E IN 911251003 0000000923214 07/02/2014 1.146,32 0,80 0,00 mui TIT VENC 
MDYYIM08 ATACAD 911277002 0000000923249 08/01/2014 4.496,62 0,80 0,00 MAX TIT VENC -DOA 
DAREM E CORTEZ 911311001 0000000923293 08/01/2014 1.385,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TEC117 INFOffiT 967058002 0000000925348 07/07/2014 2.167,50 0,80 0,00 NU TIT VENC 
FRIGORIFICO BE 969487001 0000000927499 09/07/2014 2.450,00 0,80 0,00 MAM TIT VENC 
LDC BIOENERGIA 969494001 0000000927512 09/07/2014 1.489,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MOVE + MEIOS D 969558001 0000000927980 09/07/2014 7,935,12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
N D DE JESUS C 969604001 0000000928062 09/07/2014 743,47 0,80 0,00 MOAM TIT VERO -DOA 
TOTAL 2.444.407,94 50,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1110812015 	04.03.45 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 	203332.1 1010812015 	0000912 

END: AV GBN VAI DOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------- ----------------- RESUMA DE MAVIMENTACAO DA CARTEIRA ----------------------------------------------- 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VAIA& QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 950 	6 . 811.293 , 22 TITULOS 945 	6 . 791.632 , 73 408 	1 . 035.665,37 

ENTRADAS 262 	684 . 281,55 ATE 10 DIAS 0 	 0,00 0 	 0,00 

ENTRADAS-DOA 141 	331.723 , 33 DE 11 A 30 DIAS 1 	 512,99 267 	535 . 031,99 
LIQUIDACOES 0 0,00 	ACUDI DE 30 DIAS 944 	6 . 791.119 ,74 100 	373.836,41 

CHEQUES 0 0,00 	EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAD 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 1.353 7.827.298,10 

------------------------------ ----- -------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR SEU ~EU NOSSO 9~ VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	R.BORDERO EVENTO 

COMODE COMERCI 53106001 0000000933032 24110 12015 718,83 1,20 ENTRADA-DDA 

GERMES MARIDAN 53107001 0000000933106 0910912015 1 . 015,00 1,20 ENTRADA 

ELETRO METALUR 53108001 0000000933107 0910912015 3 . 047,00 1 , 20 ENTRADA 

PLENA COMERCIA 53109001 0000000933123 0910912015 21 . 000,00 1,20 ENTRADA 

COOPERATIVA DE 284918001 0000000932924 0710912015 738,89 1,20 ENTRADA 

ALIANCA C, I E 284919001 0000000932926 2510812015 361 , 18 1,20 ENTRADA 

=ANCA C, L E 284919002 0000000932928 0910912015 361 , 18 1,20 ENTRADA 

ALIANCA C , I E 284919003 0000000932929 0911012015 361 , 18 1,20 ENTRADA 

ALIANCA C , I E 284919004 0000000932930 08/1112015 361 , 17 1,20 ENTRADA 

PLANOS I)n MA 284920001 0000000932927 09/1012015 2 . 650,01 1 , 20 ENTRADA 

SCARCOM COMERC 284921001 0000000932925 0910912015 1 . 676,94 1,20 ENTRADA 

G2 COMERCIO DE 284922001 0000000932932 2510812015 2 . 052,47 1 , 20 ENTRADA 

G2 COMERCIO DE 284922002 0000000932935 09/0912015 2 . 052,47 1,20 ENTEADA 

G2 COMERCIO DE 284922003 0000000932937 24/0912015 2.052,53 1 , 20 ENTRADA 

NORUTECE MAQOI 284923001 0000000932938 2510812015 968,61 1,20 ENTRADA 

HORDTECE MAQUI 284923002 0000000932939 0910912015 968,61 1,20 ENTRADA 

HORDTECH MAQUI 284923003 0000000932940 0911012015 968,61 1,20 ENTRADA 

NORMECR MAQUI 284923004 0000000932941 0811112015 968,61 1,20 ENTRADA 

R. L. C. INDUS 284924001 0000000932961 2510812015 2.415,50 1,20 ENTRADA 

R. L. C. INDUS 284924002 0000000932963 0910912015 2.415 , 50 1,20 ENTRADA 

Q. L. C. MUS 284924003 0000000932965 09/1012015 2.415,50 1,20 ENTEADA 

N. L. C. INDUS 284924004 0000000932967 0811112015 2.415,50 1 , 20 ENTRADA 

PELE DE SEDA I 284925001 0000000932962 2510812015 827,50 1,20 ENTRADA 



a w  
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITUTAS 	DT.GER.: 11/08/2015 	04.03.45 
YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: BAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 1010812015 	0000912 
END: AV GEN VALUOMIBO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 SAO PAULO SP 

------------------------------ ---- ------------------- -------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

PELE DE SEDA I 284925002 0000000932964 0910912015 827,50 1,20 ENTRADA 
PELE DE SEDA I 284925003 0000000932966 0911012015 827,50 1,20 ENTRADA 
PELE DE SEDA I 284925004 0000000932968 0811112015 827,50 1,20 ENTRADA 
INAPEL EM4BALAG 284926001 0000000932969 07109/2015 1.035,00 1,20 ENTRADA-DDA 
BANCO COOPERAT 284927001 0000000932970 0710912015 376,17 1,20 ENTRADA-DDA 
SISTEMA ARACA 284928001 0000000932971 2510812015 669,18 1,20 ENTEADA 
SISTEMA PARCA 284928002 0000000932972 09109/2015 669,18 1,20 ENTRADA 
SISTEMA UMA 284928003 0000000932973 2410912015 669,20 1,20 ENTRADA 
NIBRASTEC COE 254929001 0000000932974 0710912015 586,26 1,20 ENTRADA-DDA 
SN08 CANDIDO D 284930001 0000000932975 0910912015 1.960,00 1,20 ENTRADA-DDA 
LCTI C DE EQUI 284931001 0000000932976 25/0812015 405,77 1,20 ENTRADA-DDA 
LCTI C DE EQUI 284931002 0000000932977 0910912015 405,77 1,20 ENTOADA-DDA 
LCTI C DE EQUI 284931003 0000000932978 24109/2015 405,77 1,20 ENTRADA-DDA 
PSA IMEMÁTIC 284932001 0000000932979 24109/2015 6.936,00 1,20 ENTRADA 
POSTO %ODO LTD 284934001 0000000932951 0910912015 1.990,00 1,20 ENTRADA 
CASSOL ►ATERIA 284935001 0000000932982 0710912015 5.980,70 1,20 ENTRADA 
FINTEI, AUTOMAC 284936001 0000000932980 0910912015 690,07 1,20 ENTRADA-DDA 
FINTEL AUTOMAC 284936002 0000000932983 0911012015 690,07 1,20 ENTRADA-DDA 
FINTEL AUTCMW 284936003 0000000932984 0811112015 690,09 1,20 ENTRADA-DDA 
STARBOUSE INFO 284937001 0000000932986 2510812015 1.341,56 1,20 ENTRADA-DDA 
COMPUCENTER IR 284938001 0000000933003 0910912015 1.014,99 1,20 ENTRADA 
COMPUCENTER IN 264938002 0000000933005 09/1012015 1.014,99 1,20 ENTRADA 
COMPUCENTER IN 284938003 0000000933007 0811112015 1.015,03 1,20 ENTRADA 
LEONARDO RIZZO 284939001 0000000933000 0910912015 2.100,00 1,20 ENTRADA-DDA 
NELLY REGINA D 284940001 0000000933012 0910912015 744,27 1,20 ENTRADA 
PLASMODIA INDO 284941001 0000000933017 0710912015 1.150,00 1,20 ENTRADA 
AMR TECNOLOGIA 284942001 0000000933018 0710912015 1.080,63 1,20 ENTRADA 
APOIA TUBULARS 284943001 0000000933019 0910912015 12.930,00 1,20 ENTRADA 
AGROPECUARIA M 284944001 0000000933020 0710912015 5.798,00 1,20 ENTRADA 
COMERCIO E DIS 284949001 0000000933030 0710912015 1.133,34 1,20 ENTEADA 
COMERCIO E DIS 284949002 0000000933031 1410912015 1.133,34 1,20 ENTRADA 
DIZIE TOGA LTD 284964001 0000000933105 0910912015 8.195,00 1,20 ENTRADA 
EALABOTI COMER 284967001 0000000933108 07/0912015 1.673,22 1,20 ENTRADA-DDA 
UNIMEiD S JOAO 284968001 0000000933109 0910912015 4.050,00 1,20 ENTRADA 
OST SERVICES P 1066911001 0000000932780 1110912015 32.032,24 1,20 ENTRADA 
ADDIT SERVICOS 1066913001 0000000932931 0911012015 36.575,90 1,20 ENTRADA 
ADDIT SERVICOS 1066914001 0000000932936 0911012015 9.627,20 1,20 ENTRADA 
ADDIT SERVICOS 1066915001 0000000932934 0911012015 2.418,52 1,20 ENTRADA 
ADDIT SERVICOS 1066916001 0000000932933 0911012015 4.426,24 1,20 ENTRADA 
AGENCIA INFLUE 1066917001 0000000932942 2510812015 1.149,99 1,20 ENTRADA 
AGENCIA INFLUE 1066917002 0000000932943 09/0912015 1.149,99 1,20 ENTRADA 
AGENCIA INFLUE 1066917003 0000000932947 0911012015 1.150,02 1,20 ENTRADA 
F N EQUIPAMENT 1066918001 0000000932959 2410912015 5.257,88 1,20 ENTRADA-DDA 
INFOTECNICA TE 1066919001 0000000932956 2410912015 213,09 1,20 ENTRADA 
HOTCOM INFORMA 1066920001 0000000932954 2410912015 2.665,07 1,20 ENTRADA 
Chá CONSULT ME 1066921001 0000000932957 2410912015 3.835,38 1,20 ENTRADA-DDA 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 11108 12015 	04.03.45 

YE - COBRANCA DEST.: 	001 -2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332.1 1010812015 	0000912 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULO SP 

------------------------------ ---- -------------------- ------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VAIAR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

INTERDDTMET DO 1066922001 0000000932946 2410912015 89,97 1,20 ENTRADA 

SAWLUZ METODOL 1066923001 0000000932960 2410912015 4.447 , 40 1,20 ENTRADA 

FAITEC INFORM 1066927001 0000000932944 2410912015 4.681,72 1,20 ENTRADA 

DENVER lWEBME 1066926001 0000000932950 0910912015 2.213 , 00 1,20 ENTRADA 

FUNDACAO GORCE 1066929001 0000000932958 2510812015 230 , 00 1,20 ENTRADA 

GLOBAL QUALITY 1066930001 0000000932945 2510812015 964,19 1 , 20 ENTRADA-DDA 

GLOBAL QUALITY 1066930002 0000000932951 0910912015 964,19 1,20 ENTRADA-DDA 

GLOBAL Q=Y 1066930003 0000000932955 0911012015 964 , 22 1,20 ENTRADA-DDA 

MENCE t GARCIA 1066931001 0000000932949 0910912015 522,16 1 , 20 ENTRADA 

MENCE i GARCIA 1066931002 0000000932953 09/1012015 522,16 1 , 20 ENTRADA 

IGTAI INSTITUT 1066932001 0000000932948 0910912015 14.551,47 1,20 ENTRADA-DDA 

IGTAE INSTITUI 1066932002 0000000932952 0911012015 14.551,47 1 , 20 ENTRADA-DDA 

QUICE SOE? BIS 1066933001 0000000932985 07/0912015 2.840 , 04 1,20 ENTRADA 

ATUAL TECNOLOG 1066935001 0000000932989 25/0812015 691,88 1 , 20 ENTRADA 

ATUAL TECNOLOG 1066935002 0000000932991 0910912015 691,88 1,20 ENTRADA 

ATUAL TECNOLOG 1066935003 0000000932993 09/10/2015 691,88 1,20 ENTRADA 

ATUAL TECNOLOG 1066935004 0000000932995 0811112015 691,88 1,20 ENTRADA 

ATUAL TECNOLOG 1066935005 0000000932997 08112/2015 691,88 1,20 ENTRADA 

UBIE DO BRASIL 1066936001 0000000933008 24/0912015 65.257,22 1,20 ENTRADA 

CLINICA PRO VI 1066937001 0000000932996 0910912015 366,02 1,20 ENTRADA 

CLINICA PRO VI 1066937002 0000000932998 2410912015 366,01 1,20 ENTEADA 

VAGNER RALMUND 1066938001 0000000932987 0910912015 13.136,58 1,20 ENTRADA-DDA 

SAUDE GOIANIA 1066939001 0000000932988 0910912015 749,30 1,20 ENTRADA 

COSTA E SILVA 1066940001 0000000932990 2510812015 3.510,96 1,20 ENTRADA 

COSTA E SILVA 1066940002 0000000932992 09109/2015 3.510,96 1,20 ENTRADA 

COSTA E SILVA 1066940003 0000000932994 09/1012015 3.511,07 1,20 ENTRADA 

VIACAO ROCIO L 1066941001 0000000932999 2510812015 2.413 , 15 1,20 ENTRADA 

VIACAO ROCIO L 1066941002 0000000933001 09/09/2015 2.413,15 1,20 ENTRADA 

VIACAO ROCIO L 1066941003 0000000933002 09/10/2015 2.413,15 1,20 ENTRADA 

VIACAO ROCIO L 1066941004 0000000933004 08/11/2015 2.413 , 15 1,20 ENTRADA 

VIACAO ROCIO L 1066941005 0000000933006 08/12/2015 2.413 , 15 1,20 ENTRADA 

GW COMEUTADORE 1066942001 0000000933009 09/09/2015 595,79 1 , 20 ENTRADA 

GW COMPUTADORE 1066942002 0000000933011 09/10/2015 595,79 1 , 20 ENTRADA 

GW COMPUTADORE 1066942003 0000000933014 08/11/2015 595,82 1,20 ENTRADA 

LIS DA BABAR C 1066943001 0000000933016 07/09/2015 2.007,67 1,20 ENTRADA 

GLOBAL QUALITY 1066945001 0000000933010 25/08/2015 610,19 1,20 ENTRADA-DDA 

GLOBAL QUALITY 1066945002 0000000933013 09/09/2015 610,19 1,20 ENTRADA-DDA 

GLOBAL QUALITY 1066945003 0000000933015 09/10/2015 610,22 1,20 ENTRADA-DDA 

NIPPOKAR LTDA 1066948001 0000000933023 07/09/2015 679,43 1,20 ENTRADA 

COMERCIO DE FR 1066949001 0000000933027 07/09/2015 596,37 1,20 ENTRADA-DDA 

VALE DO VERDAO 1066950001 0000000933028 09/09/2015 1.600,00 1,20 ENTRADA-DDA 

S R L MANOTENC 1066951001 0000000933022 09/0912015 735,37 1,20 ENTRADA 

SOMARCO PIRES 1066952001 0000000933025 07/09/2015 2.174 , 76 1,20 ENTRADA 

C v DAL ONTE - 1066953001 0000000933021 09/09/2015 488,22 1,20 ENTRADA 

C v DALMONTE - 1066953002 0000000933024 09/10/2015 488,21 1,20 ENTRADA 

PIMEWTA VERDE 1066958001 0000000933029 09/09/2015 2.125,00 1,20 ENTRADA-DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVDMBNTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1110812015 	04.03.45 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 1010812015 	0000912 

END: AV GEN VALDOlTaO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 SÃO PAULO SP 

------------------------------ ---- ------------- -------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NOMW NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VAIAR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

DISAL SA DISTR 284981002 0000000933376 0910912015 154,87 1,20 ENTRADA-DDA 

DISAL SA DISTA 284981003 0000000933378 0911012015 154,67 1,20 ENTRADA-DDA 

DISAL SA DISTE. 284981004 0000000933379 08111/2015 154,86 1,20 ENTRADA-DDA 

BHEDAN COMERCI 284982001 0000000933433 0910912015 891,17 1,20 ENTRADA-DDA 

TILIBRA PRODUT 284983001 0000000933434 0910912015 6.173,84 1,20 ENTRADA 

TILIBRA PRODUT 284983002 0000000933435 0911012015 6.173,84 1,20 ENTRADA 

TILIBRA PRODUT 284983003 0000000933436 08/1112015 6.174,02 1,20 ENTRADA 

SILVESTRIN FRU 284984001 0000000933437 2510812015 1.016,00 1,20 - 	ENTRADA-DDA 

DANIEL SANCRES 284985001 0000000933439 0910912015 878,57 1,20 ENTRADA 

SICOOB CREDICO 284986001 0000000933438 0710912015 400,00 1,20 ENTRADA 

PENSEREDE NETW 284987001 0000000933445 3110812015 1.998,61 1,20 ENTRADA-DDA 

REPROMAQ COAR 284988001 0000000933459 0910912015 509,99 1,20 ENTRADA-DDA 

REPROMAQ COMER 284988002 0000000933462 0911012015 509,98 1,20 ENTRADA-DDA 

ESSYSTEM SISTE 264989001 0000000933447 0910912015 1.220,00 1,20 ENTRADA 

ESSYSTEM SISTE 284989002 0000000933453 0911012015 1.220,00 1,20 ENTRADA 

W. G. PROD E D 284990001 0000000933450 2510812015 588,89 1,20 ENTRADA-DDA 

W. G. PROD E D 284990002 0000000933455 0910912015 588,89 1,20 ENTRADA-DDA 

W. G. PROD E D 284990003 0000000933458 0911012015 588,89 1,20 ENTRADA-DDA 

W. G. PROD E D 284990004 0000000933461 0811112015 588,89 1,20 ENTRADA-DDA 

WORR VII COM D 284991001 0000000933448 0910912015 709,75 1,20 ENTRADA-DDA 

WORN VII COM D 284991002 0000000933454 0911012015 709,75 1,20 EDTRADA-DDA 

NOEE VII COM D 284991003 0000000933457 0811112015 709,78 1,20 ENTRADA-DDA 

M.R. GALONE CO 284992001 0000000933451 2510812015 1.233,32 1,20 ENTRADA 

M.R. GALONE CO 284992002 0000000933456 07/0912015 1.233,32 1,20 ENTRADA 

M.R. GALONE CO 284992003 0000000933460 21/0912015 1.233,36 1,20 ENTRADA 

ETESSADAHNM 284993001 0000000933446 09/0912015 2.708,81 1,20 ENTRADA-DDA 

ETESSADANNIAR 264993002 0000000933452 2410912015 2.708,81 1,20 ENTRADA-DDA 

SINGRA DO BRAS 284994001 0000000933449 0910912015 550,00 1,20 ENTRADA 

JAS DO BRASIL 284995001 0000000933463 07/09/2015 2.180,00 1,20 ENTRADA 

EASYNVEST - TI 284996001 0000000933464 07/09/2015 369,00 1,20 ENTRADA 

HIGE TECH IM 284997001 0000000933465 07/09/2015 1.498,12 1,20 ENTRADA 

SIGA TECH I1MF0 284997002 0000000933467 14/09/2015 1.498,12 1,20 ENTRADA 

HIGH TECE INF0 284997003 0000000933469 21/0912015 1.498,16 1,20 ENTRADA 

JBF COMERCIO D 284998001 0000000933466 25/08/2015 1.100,95 1,20 ENTRADA 

JBF COMERCIO D 284998002 0000000933468 09/09/2015 1.100,95 1,20 ENTRADA 

JBF COMERCIO D 284998003 0000000933470 24/09/2015 1.100,99 1,20 ENTRADA 

COMPANHIA ENER 284999001 0000000933471 07/09/2015 4.212,00 1,20 ENTRADA-DDA 

UNICONTROLS TE 285001001 0000000933472 31/08/2015 1.018,85 1,20 ENTRADA 

SEBASTIAO RODA 285002001 0000000933473 09/09/2015 2.206,84 1,20 ENTRADA 

COMPUSEC COM E 285003001 0000000933475 07/09/2015 1.741,42 1,20 ENTRADA-DDA 

MIDAS INFOOAIT 285004001 0000000933474 09/09/2015 5.368,51 1,20 MAMA 

MIDAS INFORMAI 265004002 0000000933476 09/10/2015 5.368,50 1,20 ENTRADA 

ORLANDO BERTAG 285005001 0000000933477 09/09/2015 995,13 1,20 ENTRADA 

FERBARI COMEBC 285006001 0000000933478 07/09/2015 3.312,00 1,20 ENTRADA 

STECN IIDUSTRI 285007001 0000000933481 07/09/2015 1.374,00 1,20 ENTRADA 

TECNOPECAS PEC 285008001 0000000933479 25/08/2015 1.526,87 1,20 ENTRADA-DDA 
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í1~ Santander 

BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1110812015 	04 01.45 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 203332.1 1010812015 	0000912 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 SÃO PAULA SP 

--------------------------------- --------------- ------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

TECNOPECAS PEC 285008002 0000000933482 0910912015 1.526,81 1,20 ENTRADA-DDA 

TECNOPECAS PEC 285008003 0000000933483 09/10/2015 1.526,93 1,20 ENTRADA-DDA 

STELLA D'ORO A 285009001 0000000933480 09/09/2015 4.613,32 1,20 ENTRADA-DDA 

WILLIAN DIAS N 285010001 0000000933486 31/08/2015 2.549,98 1,20 ENTRADA-DDA 

WILLIAN DIAS N 285010002 0000000933487 07/09/2015 2.549,98 1,20 ENTRADA-DDA 

WILLIAN DIAS N 285010003 0000000933486 1410912015 2.550,05 1,20 ENTRADA-DDA 

CRIORRI COMERC 285011001 0000000933490 25/08/2015 672,21 1,20 ENTRADA 

CRIORRI COMERC 265011002 0000000933492 09/09/2015 672,21 1,20 ENTRADA 

CRIORRI COMERC 285011003 0000000933496 24/09/2015 672,22 1,20 ENTRADA 

MICRO GAME INF 285012001 0000000933501 07/09/2015 1.064,74 1,20 ENTRADA 

CALCADOS LACO 285013001 0000000933499 25/08/2015 105,00 1,20 ENTRADA-DDA 

CALCADOS LACO 285013002 0000000933505 09/09/2015 105,00 1,20 ENTRADA-DDA 

CALCADOS LACO 285013003 0000000933509 09/10/2015 105,00 1,20 ENTRADA-DDA 

FOURSERV DA TI 285014001 0000000933497 0910912015 1.286,18 1,20 ENTRADA-DDA 

FOURSERV DA TI 285014002 0000000933503 0911012015 1.286,17 1,20 ENTRADA-DDA 

LEONARDO LOURE 285015001 0000000933498 2510812015 2.966,08 1,20 ENTRADA 

LEONARDO LOURE 285015002 0000000933504 09/09/2015 2.966,08 1,20 ENTRADA 

LEONARDO LOURE 285015003 0000000933508 09/10/2015 2.966,18 1,20 ENTRADA 

PERFUMARIA MAR 285016001 0000000933491 25/08/2015 776,39 1,20 ENTRADA 

PERFUMARIA MAR 285016002 0000000933494 09/09/2015 776,39 1,20 ENTRADA 

PERFUMARIA MAR 285016003 0000000933502 0911012015 776,42 1,20 ENTRADA 

IMPORTADORA DE 285017001 0000000933493 09/0912015 507,33 1,20 ENTRADA 

JCM INFORMATIC 285018001 0000000933507 07/09/2015 3.167,17 1,20 ENTBADA-DDA 

JL?L INFOBMATIC 285018002 0000000933510 14/09/2015 3.167,17 1,20 ENTRADA-DDA 

JCM INFORMATIC 285018003 0000000933511 2110912015 3.167,27 1,20 ENTRADA-DDA 

ESRNET INFORMA 265019001 0000000933495 09/09/2015 1.099,76 1,20 ENTRADA 

COOPATUR COOP 285021001 0000000933500 07/09/2015 1.202,04 1,20 ENTRADA 

BEM COMERCIO D 285022001 0000000933506 07/09/2015 599,47 1,20 ENTRADA 

A M FEIJÃO DE 1067018001 0000000933358 07/09/2015 869,11 1,20 ENTRADA-DDA 

UNIMED GRANDE 1067020001 0000000933385 25/08/2015 1.511,98 1,20 ENTRADA 

UMIMED GRANDE 1067020002 0000000933391 09/09/2015 1.511,98 1,20 ENTRADA 

UNIMED GRANDE 1067020003 0000000933399 09/10/2015 1.512,04 1,20 ENTRADA 

CONDO 	10 NOV 1067021001 0000000933381 0910912015 407,96 1,20 ENTRADA 

LTN CBEMICAL P 1067022001 0000000933392 0910912015 279,00 1,20 ENTRADA-DDA 

STEFANINI COLAS 1067023001 0000000933430 07/09/2015 165,00 1,20 ENTRADA 

STAM METALUBGI 1067024001 0000000933380 25/0812015 185,09 1,20 RNTRADA-DDA 

SIAM METALURGI 1067024002 0000000933382 0910912015 185,09 1,20 ENTRADA-DDA 

STAM METALURGI 1067024003 0000000933388 0911012015 185,09 1,20 ENTRADA-DOA 

STAM METALORGI 1067025001 0000000933403 2510912015 185,09 1,20 ENTEADA 

ETAM METALURGI 1067025002 0000000933411 09/09/2015 185,09 1,20 ENTRADA 

STAM MSTALURGI 1067025003 0000000933419 09/10/2015 185,09 1,20 ENTRADA 

Em CONSTRUTO 1067026001 0000000933384 09/09/2015 542,75 1,20 ENTRADA-DDA 

ELAR CONSTRUTO 1067026002 0000000933390 09/10/2015 542,75 1,20 ENTRADA-DDA 

UNISEP - UNIAO 1067027001 0000000933407 07/09/2015 590,00 1,20 ENTRADA 

A M FEIJÃO DE 1067026001 0000000933406 07/09/2015 152,11 1,20 ENTRADA-DDA 

A M FEIJÃO DE 1067029001 0000000933394 07/09/2015 152,11 1,20 ENTRADA-DDA 
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santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER .: 11108/2015 	04.03.45 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: OOBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COtl REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271. 3 130016197 203332 . 1 10/0812015 	0000912 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULO SP 

--------------------------------- ---------------------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR REU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N . BORDERO 	EVENTO 

SALLA CONFECCA 1067030001 0000000933408 0710912015 117,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

TEADIT INDUSTR 1067031001 0000000933386 1410912015 216,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MARINGA FERRO 1067033001 0000000933383 0910912015 200,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MARINGA FERRO - 1067034001 0000000933398 09/09/2015 200,00 1,20 ENTRADA-DDA 

TDSP - VOLTA R 1067035001 0000000933410 07/09/2015 193,00 1 , 20 ENTRADA 

CONSTRUTORA AT 1067036001 0000000933396 07/09/2015 597,00 1 , 20 ENTRADA 

STEFARINI CONE 1067037001 0000000933387 0710912015 3.402,00 1,20 ENTRADA 

A M FEIJÃO DE 1067039001 0000000933432 07/09/2015 608,44 1,20 ENTRADA-DDA 

ORGA DE ASSE E 1067040001 0000000933393 25/08/2015 333,00 1,20 ENTRADA 

ORGA DE ASSE E 1067040002 0000000933402 0910912015 333,00 1,20 ENTRADA 

ORGA DE ASSE E 1067040003 0000000933409 09/10/2015 333,00 1,20 ENTEADA 

AUTOTRAC COMER 1067041001 0000000933428 0910912015 421,48 1,20 ENTEADA 

TETE ATACADIST 1067042001 0000000933395 2510812015 259 , 87 1,20 ENTRADA 

A M FEIJÃO DE 1067043001 0000000933415 07/09/2015 217,26 1,20 ENTRADA-DDA 

A M FEIJAO DE 1067044001 0000000933427 07/09/2015 651,84 1,20 ENTRADA-DDA 

A M FEIJAO DE 1067045001 0000000933422 07/09/2015 325,92 1,20 ENTRADA-DDA 

A M FEIJAO DE 1067046001 0000000933429 07/09/2015 2.716,00 1,20 ENTRADA-DDA 

A M FEIJAO DE 1067047001 0000000933431 0710912015 108,64 1,20 ENTRADA-DDA 

A M FEIJAO DE 1067048001 0000000933414 07/09/2015 760,48 1,20 ENTRADA-DDA 

SPF DO BRASIL 1067049001 0000000933401 0710912015 260,00 1,20 ENTRADA-DDA 

CONSTRUTORA AT 1067050001 0000000933389 0710912015 398,00 1,20 ENTRADA 

FEMA P DE S 1067051001 0000000933400 25/08/2015 116,41 1,20 ENTRADA 

FBMDfA P DE S 1067051002 0000000933405 09/09/2015 116,41 1,20 ENTRADA 

FEMDfA P DE S 1067051003 0000000933416 09/10/2015 116,41 1,20 ENTRADA 

FSMIINA P DE S 1067051004 0000000933425 08/11/2015 116,40 1,20 ENTRADA 

TACBI-9 ERA IN 1067052001 0000000933421 07/09/2015 2.700,00 1,20 ENTRADA 

ROELLE LIDA - 1067053001 0000000933404 0910912015 449,00 1,20 ENTRADA 

FONDACAO SÃO P 1067054001 0000000933417 07/09/2015 230,00 1,20 ENTRADA-DDA 

MATO GROSSO BO 1067055001 0000000933413 09/09/2015 155,00 1,20 ER~A 

UNIMED CAMPINA 1067056001 0000000933397 07/09/2015 2.480,00 1,20 ENTEADA 

BRASCIN I E C 1067057001 0000000933412 09/09/2015 2.383,20 1,20 ENTRADA-DDA 

BRASCIN I E C 1067057002 0000000933420 09/10/2015 2.383,20 1,20 ENTRADA-DDA 

SOFTNAREONE CO 1067060001 0000000933418 24/09/2015 16.072,87 1,20 ENTRADA 

SOFTNAEEONE CO 1067061001 0000000933424 2410912015 13.360,69 1,20 ENTRADA 

SOFTNAREONE CO 1067062001 0000000933423 24/09/2015 7.978,08 1,20 ENTRADA 

CENTRO ROSPITA 1067063001 0000000933426 09109 12015 323,21 1,20 ENTRADA 

$TECE INDUSTRI 1067064001 0000000933440 07109/2015 6.200,01 1,20 ENTRADA 

COOPERATIVA DE 1067065001 0000000933441 2510812015 2.599,00 1,20 ENTRADA 

CO14ERCIO E IAC 1067066001 0000000933442 0910912015 8.611,91 1,20 ENTRADA 

COMERCIO E LOC 1067066002 0000000933443 0911012015 8.611,91 1,20 ENTRADA 

COMERCIO E IAC 1067066003 0000000933444 0811112015 8.612,18 1,20 ENTRADA 

PLANOS INFORMA 1067067001 0000000933484 0911012015 326,77 1,20 ENTRADA 
REVENDA VALLE 1067070001 0000000933485 0910912015 3.328,00 1,20 ENTRADA-DDA 

BANCO DAYCOVAL 1067071001 0000000933489 1910912015 1.682,48 1,20 ENTRADA 

ECTI S/A 1067072001 0000000933512 07109/2015 4.550,00 1,20 ENTRADA 

ESFERA PREST D 1067073001 0000000933515 0710912015 2.027,61 1,20 ENTRADA-DDA 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVI00 DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 1110812015 	04.03.45 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA ]MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 	130016197 203332.1 1010812015 	0000912 

END: AV GEN VALDOM[IRO DE LIMA 833 NUME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

------------------------------- ---------------------- -------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS N.BORDERO 	EVENTO 

MANOEL ALVES B 1067074001 	0000000933513 	0910912015 1 . 919,98 1 , 20 ERMA 

MANOEL ALVES B 1067074002 	0000000933516 	0911012015 1.919,98 1,20 ENTRADA 

MAMOEL ALVES B 1067074003 	0000000933518 	0811112015 1.920,04 1,20 ENTRADA 

AE141ZENS GERAI 1067075001 	0000000933514 	2510812015 1.059 , 99 1,20 ENTRADA-DDA 

ARNBZENS GERAI 1067075002 	0000000933517 	0910912015 1.059 , 99 1,20 ENTRADA-DDA 

ABMAZENS GERAI 1067075003 	0000000933519 	2410912015 1.060 , 02 1,20 ENTRADA-DDA 

AUDITEM COMERC 1067077001 0000000933529 	24109/2015 3 . 828,59 1,20 ENTRADA 

PICTURE IDFOBM 1067078001 0000000933530 	2410912015 9.243,61 1,20 ENTRADA-DDA 

R2 TELECOM COM 1067079001 0000000933531 	24109 12015 576,40 1,20 ENTRADA-DDA 

AFLA APOIO AM 1067086001 	0000000933532 	0910912015 366,66 1,20 ENTRADA 

AFLA APOIO BOM 1067086002 0000000933533 	0911012015 366 , 66 1,20 ENTRADA 

AFLA APOIO UM 1067086003 	0000000933534 	0811112015 366,68 1 , 20 ENTRADA 

TOTAL 1.016.004 , 88 483,60 

---------------------------- -- ---------------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

GLA%OSMITHKLIN 3610001 0000000919052 1510112014 27.240 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

PORTAL DISTRIB 18099003 0000000924449 1410712014 2.731, 12 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TAUIL INFORMAT 19187002 0000000927583 1610712014 4 . 100,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

INFOTECNICA TE 107659002 0000009078258 20/0512013 1 . 122,49 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ESTER SEIEO Y 107722002 0000009079785 2010512013 589 , 81 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ESTORE. SEIEO Y 107722003 0000009079793 1910612013 589 , 85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTMER BEIRO Y 107722004 0000009079807 19107 12013 589 , 85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTMER SEIRO Y 107722005 0000009079815 1810812013 589 , 85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTMER SEIKO Y 107722006 0000009079823 11109/2013 589 , 83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COLEGIO TERESI 107731003 0000009080015 2010512013 1 . 170,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

D C ARRAIS AD 107763003 0000009080929 2010512013 918,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

A G NA®wNN 107805003 0000009083278 2010512013 1 . 020,02 0 , 80 0,00 NU TIT VEXO 
F SANDRI E CIA 107819003 0000009083596 2010512013 912 , 02 0,80 0,00 ]MAN TIT VENC 

ELIESER PACBEC 107858002 0000009085297 2010512013 114,89 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

FACUL METROP U 107876003 0000009085912 2010512013 981 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MOTO MAIS LTDA 107961003 0000009091254 2110512013 1 . 184,71 0 , 80 0,00 Nu TIT VENC 

MAORO NASCIMEN 107992003 0000009091416 2110512013 763,34 0,80 0,00 NAN TIT VENC 
OTAVIANO RORIZ 101994003 0000009091734 2110512013 1 . 111,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
MIZUTANI PROPA 108044003 0000009094229 2110512013 2.019 , 70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

OTTOBONI COMER 108051003 0000009094407 2110512013 4.266 , 76 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC -DOA 

FULL SERVICE L 108053003 0000009094598 2110512013 729,34 0,80 0,00 NBN TIT VENC -DOA 

SUPER SIGNO - 108062003 0000009094520 2110512013 10.106,87 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANA SANDRI 108098003 0000009096221 21/05/2013 1.465,70 0,80 0 , 00 MAL TIT VENC 

ALE% SCALICBB 108148003 0000009097465 21/05/2013 710,20 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LCD ONE INFORN 108176003 0000009098526 21/05/2013 5.866,78 0,80 0,00 MAN TIT YENC 

ARAI , ~ISE 108217003 0000009100008 21/05/2013 1.354 ,72 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TAUIL INFORMAT 110533004 0000009141928 22/05/2013 5.550 , 00 0,80 0,00 MAN TIT YENC 

PRODUTOS ROCEE 130033001 0000000915196 20/07/2013 123,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

A SERENATA LTD 130081001 0000000915281 20/07/2013 519,99 0,80 0,00 EM TIT VENC -DOA 

IVAN DE PAIVA 130148001 0000000915569 20/07 /2013 1.500,00 0 , 80 0,00 MAN TIT YENC 
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Sanunder 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 11108/2015 04.03.45 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORROBATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 1010812015 0000912 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	ORO PAULO SP 

---------------------------- ------------------ ---------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

CIMOPAR MOVEIS 130210003 0000000915997 19/0812013 26.040,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCOS VINICIO 130430003 0000000916743 1910812013 1.709,70 0,80 0,00 NAN TIT VENC -DDA 

w INFO COM, 	168667002 0000000919190 1710112014 2.657,25 0,80 0,00 MAU TIT VENC 

ANNANGUERA EDU 168698001 0000000919210 1510112014 3.630,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

S M OLIVEIRA A 206063002 0000000925377 1510712014 4.150,00 0,80 0,00 EM TIT VENC 

SEIBT )MOINAS 779849004 0000009043977 2110512013 996,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

REDcoN SOLUCoE 788537003 0000009077669 2010512013 1.000,38 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIMED FRANCA 	768544003 0000009077774 20/0512013 701,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 788630003 0000009078789 2010512013 3.450,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET BENS IMPOR 788630004 0000009078797 1910612013 3.450,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET BENS INFOR 788630005 0000009078800 1910712013 3.450,01 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

RODES ENGENRAR 788650003 0000009079033 20105/2013 1.945,71 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PAULA TAVELI D 788669004 0000009079513 1910712013 208,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAULA TAVELI D 788669005 0000009079521 18108/2013 208,17 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

PAULA TAVELI D 788669006 0000009079530 17109/2013 208,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 788670002 0000009079564 2010512013 30,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 19/06/2013 30,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 2010512013 40,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682003 0000009080104 19106/2013 40,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682004 0000009080112 1910712013 40,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ENRIQUE DE SO 788683002 0000009080201 2010512013 46,26 0,80 0,00 )AN TIT YENC 

BE RIQUE DE So 788683003 0000009080210 1910612013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RENRIQUE DE SO 788683004 0000009080228 1910712013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BBNRIQUE DE SO 788683005 0000009080236 1810812013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VERO 

BENRIQUE DE SO 788683006 0000009080244 1710912013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCICO - SOCIE 788666003 0000009080155 2010512013 350,00 0,80 0,00 MWU TIT VENC 

DELTA DATA LTD 788698003 0000009080457 2010512013 733,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ZARELLI SUPEEM 788713003 0000009080775 2010512013 816,69 0,80 0,00 MWN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 2010512013 6.982,50 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

COOPERATIVA AG 786721004 0000009080830 1910612013 6.982,51 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 768728003 0000009080986 2010512013 2.626,86 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728004 0000009080996 1910612013 2.626,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728005 0000009081003 1910712013 2.626,90 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 	788731003 0000009081143 2010512013 650,55 0,80 0,00 NU TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	788731004 0000009081151 1910612013 650,55 0,80 0,00 NU TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	788731005 0000009081160 19/0712013 650,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO PEIXOTO 	788744002 0000009081437 20105/2013 269,32 0,80 0,00 MDDI TIT VENC -DDA 

FABIO PEIXOTO 	788744003 0000009081445 19106/2013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 
FABIO PEIXOTO 	788744005 0000009081461 1810812013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

M R 5 ROUPAS L 788756003 0000009081577 2010512013 2.941,39 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

M R S ROUPAS L 788756004 0000009081585 1910612013 2.941,39 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

M R 9 ROUPAS L 788756005 0000009081593 19/0712013 2.941,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ASPEN INFORMAT 788768003 0000009082042 20105/2013 1.975,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FIGUEIREDO FER 788774003 0000009082212 2010512013 2.114,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FIGUEIREDO FER 788774004 0000009082220 1910612013 2.114,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FIGUEIREDO FER 788774005 0000009082239 19/0712013 2.114,70 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 
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BANCO ~ANDES. (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 1110812015 	04.03.d5 

YI - COBRANÇA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES NODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 1010812015 	0000912 
END: AV GEN YAL~ DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

----------------------------------- ------------- ---------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU ~AO NOSSO NMRO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

BANCO INTERMED 788779003 0000009082107 20/05/2013 4.197 , 07 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BANCO MESMO 768779004 0000009082115 19/06/2013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BANCO INTERMED 788779005 0000009082123 19/07/2013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IIF INST INTER 788790003 0000009081755 20/05/2013 508,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ROGAR INTESTOR 788818003 0000009082751 20/05/2013 1.808,63 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SUGAR INVESTOR 788818004 0000009082760 19/06/2013 1.808,63 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SUGAR INVESTOR 788818005 0000009082778 19/07/2013 1.808,61 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

BERTHO BONO IA 788820001 0000009082794 2010512013 3.633,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

D C ARRAIS AD 	788855003 0000009083146 20/05/2013 664 , 62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

GENESE TI LTDA 788881003 0000009083650 20/05/2013 756 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ONOFRE ELETRO 	788920003 0000009084290 20/05/2013 10.813 , 54 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 788934003 0000009084380 20/05/2013 1.290 , 14 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982003 0000009085106 2010512013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982004 0000009085114 1910612013 1 . 299,75 0,80 0,00 NU TIT VENC 

CIES COLAS EM I 789004003 0000009085475 20105/2013 1 . 366,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ESCOLA DE E IN 789023003 0000009085718 20/05/2013 5.460,10 0,80 0,00 )MN TIT VENC 

INST DE CARD D 789024003 0000009085777 20/05/2013 1.994,05 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICROTECNICA I 789033003 0000009085874 20/05/2013 2.813,38 0 , 80 0,00 bff TIT VENC 

DATAMETRICA CO 789079003 0000009086676 2010512013 9 . 827,53 0 , 80 0,00 NAZI TIT VRNC 

MONICA TI& DE 789081003 0000009086773 20105/2013 1 . 333,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

NEGA COLOR LTD 789089001 0000009086951 20/05/2013 3.125,35 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ANDAM METAL 789105003 0000009087206 20/05/2013 656,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ANDAIMES VETAI 789106003 0000009087249 20/05/2013 656,68 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

NOZAII SOLUCOE 789135003 0000009081680 20/05/2013 761,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158003 0000009088008 20105/2013 156,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AF 	90 789156004 0000009088016 1910612013 156,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AF 	90 789158005 0000009088024 19107 12013 156 , 67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 769158006 0000009088032 18/08/2013 156,67 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

FABIANA SOUZA 	789162006 0000009088130 17/09/2013 225,00 0 , 80 0,00 MAN TÍT VENC 

DANIEL LARANGE 789165002 0000009088059 20/05/2013 106,33 0 , 80 0,00 NAN TIT VENC 

DANIEL LARANGE 789165003 0000009088067 19/06/2013 106,34 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

CIBER COMERCIO 789300003 0000009088393 21/05/2013 569 , 68 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

CIBER COMERCIO 789301003 0000009088423 2110512013 569 , 68 0,80 0 , 00 !WN TIT VENC 

N2I ASSESSORIA 789306003 0000009088466 21/05/2013 1 . 316,69 0 , 80 0,00 NAM TIT VENC 

RAPIDO D OESTE 789313003 0000009088520 21/05/2013 680,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

RODRIGO JOSE V 789320003 0000009088920 21105/2013 796 , 68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L.Y.S. IDIOMAS 789330003 0000009088776 21/0512013 1 . 249,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

L.Y.S. IDIOMAS 789330004 0000009088784 2010612013 1 . 249,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTAI 789337003 0000009088890 21/05/2013 320,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MR TRANSFER AS 789381003 0000009090029 21/05/2013 984 ,75 0,80 0,00 MAN TIT MC 

ATENEU LONDRIN 789382003 0000009089845 21/05/2013 6.248,75 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

ATENEU LONDRIN 789382004 0000009089853 20/06/2013 6 . 248,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CO ND 	10 DO 	789404003 0000009090177 21/05/2013 1 . 500,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NEST NINGS IDI 789458003 0000009090592 21/05/2013 1.299 ,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NEST NINGS IDI 789458004 0000009090606 20/06/2013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SE DISTRIDUID 789545003 0000009091560 21/05/2013 11.206 , 87 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 11/0812015 	04.03.45 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

BONS DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 1010812015 	0000912 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------- ----------------- ---------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ASSOC . MUNIC . VA  789580003 0000009092552 2110512013 1 . 104,14 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

ACS INFORMATIC 789601003 0000009092382 2110512013 226,94 0,60 0,00 MAN T1T VENC -DDA 

ACS INFORMATIC 789601004 0000009092390 20106/2013 226,94 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ACS INFORMATIC 789601005 0000009092404 2010712013 226,96 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SIBRA INFORmAT 789602002 0000009093575 2110512013 3.606,48 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONBULPLAN COM 789610002 0000009092609 2110512013 10.249,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SAO VICENTE AD 789614002 0000009093257 2110512013 791,15 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

SAO VICENTE AD 789614003 0000009093265 2010612013 791,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

H G METALURGIC 789616002 0000009093702 2110512013 4.938 , 69 0,80 0,00 NU TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650003 0000009093478 2110512013 1 . 975,60 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650004 0000009093486 20/06/2013 1.975,60 0,80 0,00 Nu TIT VENC 
SOCIEDADE UNIF 789650005 0000009093494 20/07/2013 1.975,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IBBCO6D? COMERC 789653003 0000009093770 21/05/2013 53,44 0,80 0 , 00 NU TIT VENC -DDA 

IBRCOMP COMERC 789654003 0000009093656 21/05/2013 26,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CENTERDATA COM 789661002 0000009093150 21/05/2013 48.861,89 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GARRATECR CUME 789663003 0000009093320 21/05/2013 168,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GABRATECH com 789663004 0000009093338 20/06/2013 168,31 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIFORTE =RI 789664003 0000009092889 21/05/2013 1.292,73 0,B0 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNIFOBTE AMERI 789664004 0000009092897 20/06/2013 1.292,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FÁBIO DE CAMPO 789678002 0000009094822 21/05/2013 224,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678003 0000009094830 20/06/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FÁBIO DE CAMPO 789678004 0000009094849 20/07/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FÁBIO DE CAMPO 789678005 0000009094657 19/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

FÁBIO DE CAMPO 789678006 0000009094865 18/09/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FÁBIO DE CAMPO 789679002 0000009094911 21/05/2013 244,88 0,80 0,00 NU TIT VENC 

FÁBIO DE CAMPO 789679003 0000009094920 20/06/2013 244,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679004 0000009094938 20/0712013 244,87 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

MICBELIAE FRAN 789689002 0000009095101 21/05/2013 450,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICBELINE FRAN 789689003 0000009095110 20/06/2013 450,01 0,80 0,00 EM TIT VENC 

REYCOM INDUSTR 789796003 0000009096779 21/05/2013 1.601,30 0,80 0,00 60N TIT VENC 

ENGESOLO ENGEN 789810003 0000009097023 21/05/2013 1.259,30 0,80 0,00 NAS TIT VEMC 

TEM ENGENHAR 789811003 0000009096930 21/05/2013 1.133,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CASE COM E A E 789838003 0000009097864 21/05/2013 557,02 0,80 0,00 EM TIT VENC 

J.A.REZEMDE TE 789887003 0000009098577 21/05/2013 892,68 0,80 0,00 MAS TIT VERC 

LIVRARIA TIJUC 789897002 0000009098704 21/05/2013 504,00 0,80 0,00 NU TIT VENC 

LIVRARIA TIJUC 789897003 0000009098712 20/06/2013 504,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONWlIDIIO EDI 789913003 0000009099018 21/05/2013 1.056,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAMC DIST DE P 789928003 0000009099212 21/05/2013 1.456,86 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAMC DIST DE P 789928004 0000009099220 20/06/2013 1.458,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

co ~ io DO 789931003 0000009098917 21/05/2013 375,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTRI 789982003 0000009099786 21/05/2013 3.621,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NINJA SOM COM 	790006003 0000009100440 21/05/2013 5.052,10 0,80 0,00 NAS TIT VEMC -DDA 

SUPPLY DIST DE 790018002 0000009100040 21/05/2013 777,00 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

SUPPLY DIST DE 790018003 0000009100059 20/06/2013 777,01 0,80 0,00 Ia TIT VENC 

LCD ONE INFORM 790047003 0000009101101 21/05/2013 4.463,42 0,80 0,00 MAN TIT VESC 

LEPOR IMFOBJMAT 790060001 0000009101144 21/05/2013 9.597,62 0,80 0 1 00 MAN TIT VENC -DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 11108/2015 04.03.45 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 1010812015 0000912 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

----------------------------- ---------------- ------------- TARIFAS/COSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ALAS SANTOS MA 790066003 0000009101209 21/0512013 1 . 096,69 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
HOSPITAL E MAT 790101003 0000009101675 2110512013 12.960 , 26 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
ISOFREQ TELECO 790107003 0000009101705 21/0512013 935 , 85 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 
XCOM INFORMATI 790161003 0000009102620 2110512013 681,38 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
LEANDRO MINATT 790172002 0000009102698 2110512013 206,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEANDRO MINATT 790172003 0000009102701 2010612013 206,67 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
LEANDRO MINATT 790172004 0000009102710 20107 12013 206,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 
LEANDRO MINATT 790172005 0000009102728 1910812013 206 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 
LEANDRO MINATT 790172006 0000009102736 1810912013 206 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 
BELIPARX TAXI 	790177003 0000009102833 2110512013 2 . 458,13 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
DEUNICE MARIA 	790179003 0000009103015 2110512013 532 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFOEMAT 795660001 0000009110534 2010512013 4.956 , 03 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFOEMAT 795873001 0000009113975 2010512013 658 , 90 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFORMAT 795876001 0000009114114 2010512013 1.291,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFOEW 795906001 0000009114394 20/0512013 468,00 0 , 00 0,00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFOEM 795986001 0000009120491 2010512013 1 . 603,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFOSMAT 795991001 0000009120718 2010512013 4.635 , 21 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 
LEPDX INFORMAI 795992001 0000009120785 20/05/2013 4.631,95 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFORlOT 796506001 0000009127968 21/05/2013 1 . 336,46 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFORMAI 796511001 0000009127992 21/0512013 2.896 ,74 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFORMAT 796519001 0000009128786 2110512013 1 . 882,65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFORMAI 796590001 0000009139923 2110512013 2 . 326,12 O,BO 0 , 00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFOIOMT 796597001 0000009139966 21105/2013 473,66 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 
LEPOK IMEMAT 796755001 0000009142991 21/0512013 8 . 078,58 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFDBMAT 796757001 0000009142860 21105/2013 2 . 681,78 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFORMAT 796819001 0000009143963 2110512013 373,61 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFORMAT 796827001 0000009144005 2110512013 2 .757,97 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
LEPDX INFORMAT 796856001 0000009144480 2110512013 3 . 320,14 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
TECNOMEGA TECLA 846732001 0000000915450 20107 12013 3 . 973,62 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
DE MANTER COME 847658002 0000000916942 1910812013 1 . 149,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
92 NET IINFOEMA 910427002 0000000919115 1710112014 515,16 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
MSTI INFOEMATI 967172002 0000000925781 1510712014 592,81 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 
TOTAL 469.385,72 160,00 0,00 



í1~ Santander 

	 4b0 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 1810812015 	03.19.22 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO, AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 .3 	130016197 	203332.1 	1110812015 	0000917 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAIPNTOS A SERBM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DEBBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE BJVIMEXTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 955 	6 . 844.305,74 TITULOS 945 6.791.632,73 	10 	52.673,01 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	6 	22 . 690,87 
LIQOIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 .791.119, 74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CO PENSACAO o 0,00 
CIP 0 0,00 

40 	LIQOIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

CO PENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BANAS 0 0,00 
BANAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 955 	6 . 844.305,74 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

CYBELAR COMERC 3674001 0000000920837 2310112014 18.205 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
PLATAFORMA CAP 19175002 0000000927426 2310712014 1.325 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
TAUIL INFORNAT 19187003 0000000927584 23107 12014 4 . 100,00 0 , 80 0,00 	NU TIT VENC 

ADRIANA GORETT 100900001 0000000896136 26107 12013 402,59 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

ADRIANA GORETT 100900002 0000000896137 2510812013 402,59 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

UNISOFIT SOL E 110335002 0000009126040 2910512013 2 . 882,00 0 , 80 0,00 	NAZI TIT VENC -DOA 

CLìOPAR NOVEIS 130210004 0000000915998 2610812013 26 . 040,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

ECOP . ENGENHAR 130412001 0000000916625 2810712013 1 . 250,00 0 , 80 0,00 	IMIN TIT VENC 

POSTO JARDIM I 168813001 0000000920795 24/12/2013 642 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 

SERAFIM! L FERR 168855002 0000000920886 2310112014 11.3B3 , 88 0,80 0 , 00 	EM TIT VENC -DOA 
CONSORCIO TUC 	168881001 0000000920959 2411212013 16 , 220,00 0 , 80 0,00 	NU TIT VENC 

PEENIEBE COMER 168891002 0000000920972 2310112014 4,658 , 29 0,80 0,00 	NAN TIT VENC -DOA 

PLATAFORMA PRO 169066001 0000000921368 2411212013 633,33 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208236002 0000000927647 23107 12014 1.750 , 00 0,80 0,00 	NAN TIT YENC 

LEPOR IKMFW 788776003 0000009082077 2810512013 1. 790,94 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
LEPOR INFORIAT 788867003 0000009083308 2810512013 1.668,25 0 , 80 0,00 	MAN Trr VENC 

LEPOR INFOMAT 789026003 0000009085742 2810512013 2.529 , 06 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOR IInF=T 789112003 0000009087311 2810512013 678 , 35 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
LEPOE IHEOBMAT 789323003 0000009089004 2910512013 2.265,04 0,80 0,00 	MAR TIT VENC -DOA 

LEPOK INFOBMAT 790027003 0000009100695 29105/2013 1 .353,36 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

LEPOE ILIFORW 790138003 0000009102060 2910512013 1.535,10 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

LEPOE INFORMAT 790139003 0000009102213 2910512013 481,68 0,80 0,00 	MAR TIT VENC -DOA 

CCB CIMPOR CIM 846934001 0000000915752 2610712013 796 , 00 0,80 0 , 00 	MINI TIT VENC -DOA 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIhfENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 18108/2015 	03.19.22 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CODORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDBNT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332.1 17 10812015 	0000917 
END: AV GEN VALDOMIIW DE LIMA 633 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

TARIFAS /COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

FACCBIDI $ /A 	646961001 0000000915814 26107 12013 1 . 497,37 0,80 0 , 00 MAX TIT VENC 

COOPERSUMO - C 911046001 0000000921346 2411212013 553,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CYBELAR COMERC 911050001 0000000921394 23101/2014 1.476,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

CYBELAR COMERC 911079001 0000000921514 2310112014 28.388 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

COOP COOPERATI 911080001 0000000921507 2310112014 113.330 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NORTESA BORDES 911145001 0000000923005 2411212013 5 . 000,00 0,80 0,00 MAX TIT VENC -DOA 

S G L COM R IR 911251001 0000000923207 24/1212013 1.146,28 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SF AUDIO VIDRO 966893001 0000000924414 2310612014 1.867,94 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

TOTAL 256.451,38 24,80 0,00 

~ 4G 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA D8 TITU109 DT.GER .: 19108/2015 	02.12.12 

YR - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIWLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

MW DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MDVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 	1810812015 	0000918 

END: AV GEN VALOQ [[RO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO Sp 

LANCANENTOR A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

------------------------------------------------ RESUND DE IAVIMBNTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VAIAR 

BALDO ANTERIOR 955 	6 . 844.305,74 TITULOS 945 6 . 791.632,73 	10 	52.673,01 

ERMAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 512 , 99 	6 	22.690,87 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 
CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COIRENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COWENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAR -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 955 	6 . 844.305,74 

----------------------------------------------- --------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCINENTO VAIAR TITULO TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

DONIHI0 SISTEM 130392001 0000000916475 2910712013 1.125,31 0 , 80 0,00 	ME TIT VENC 
ECOA . ENGENHAR 130490001 0000000916994 2910712013 2 . 710,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
ECOP . ENGRENAR 130495001 0000000917001 29/07/2013 1.600,00 0 , 80 0,00 	NAN TIT VENC 
ECOP. ENGENHAR 130519001 0000000917082 2910712013 1 . 700,00 0 , 80 0,00 	1IAN TIT VENC 
SOpER SOEI COM 143114001 0000000918321 2710912013 2.781 , 82 0,80 0,00 	MAR TIT VSNC 
MARRO ATACADIS 143167001 0000000918453 27109/2013 3.034,50 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
FRANCISCO JOSE 143174001 0000000918465 2710912013 4.570 , 00 0,80 0 , 00 	NAR TIT VENC 
HOSPITAL E NAT 143176001 0000000918565 2710912013 17.890,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
GOLD MGS VAR 206393004 0000000928506 2410712014 7.160 , 00 0,80 0 , 00 	NU TIT VENC 
LEPOR INFORMAT 795660002 0000009110542 3010512013 4.956 , 03 0,80 0 , 00 	EW TIT VENC -DOA 
LEPOR INFORMAT 795873002 0000009113983 3010512013 658 , 90 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

LEPOR INFORNAT 795876002 0000009114122 30/05/2013 1.291,34 0,80 0,00 	NU TIT VENC 
LEPOR INFORMAI 795906002 0000009114408 30/05/2013 468,00 0,60 0,00 	MAN TIT VENC 
LEpoR INFORMAI 795966002 0000009120505 30/05/2013 1.603 , 18 0,00 0,00 	MAN TiT VENC 
LEPOR INFORNRT 795991002 0000009120726 30/05/2013 4.635 , 21 0,60 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPOR INFORMAI 795992002 0000009120793 30/05/2013 4.631,95 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

INDUSTRIAS ART 847510001 0000000916624 29/07/2013 32.717,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
DU PONT DO ERA 871536001 0000000918406 27/09/2013 133.855 , 00 0,80 0,00 	NAN TIT VENC 
HIDRELEC - ENG 969620002 0000000928264 24/07/2014 4.250 , 00 0,80 0 , 00 	NAN TIT VENC 
TOTAL 231 . 696,24 15,20 0,00 



à santanaer 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 20108/2015 	02.20.50 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOM DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	19108/2015 	0000919 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

LANCANBNTOS A SEM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDPTO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE )VVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 955 	6 . 844.305,74 TITULAS 945 6.791.632,73 	10 	52.673,01 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 1 512 , 99 	6 	22.690,87 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACUDI DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 
CID 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 955 	6.844.305,74 

---------------------------- ----------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

GTEC PRODUCAO 	168763001 0000000919368 2711212013 1 . 027,15 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
LEPOR DF %W 796506002 0000009127976 3110512013 1 . 336,46 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPOE IDFORMAT 796511002 0000009128000 3110512013 2 . 896,74 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
MOS DNFOSNAT 796519002 0000009128794 31105 12013 1 . 882,65 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPON IRFORMAT 796590002 0000009139931 31/0512013 2.326,12 0,80 0,00 	NU TIT VENC 
LEME IDFORMAT 796597002 0000009139974 31/05/2013 473,66 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEME DIFORNkP 796755002 0000009143009 31/05 /2013 8 . 078,58 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
LEPON DIFORMAT 796757002 0000009142878 31105/2013 2 . 681,78 0 , 90 0,00 	MAN TIT VENC 
LEPON INFORMAT 796819002 0000009143971 31/05/2013 373,61 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
MOS INFORMAI 796827002 0000009144013 31/05/2013 2.757,97 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
LEPDX IDF MW 796856002 0000009144498 31/05/2013 3.320,14 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
SF ADDIO VIDRO 847786001 0000000917084 30/07/2013 833,33 0,80 0,00 	EM TIT VENC -DDA 
R E M SERVICOS 847907001 0000000917250 30/07/2013 3.083 ,31 0,80 0 , 00 	MAN TIT VERC -DDA 
EDUMOBI TECLA D 910399001 0000000919023 27/12/2013 2.080 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 33.151,50 11,20 0,00 



í1~ Sanunder 
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BANCO SANTARDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 21/06/2015 	02.20.50 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : BARBA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICRR S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	20/08/2015 	0000920 
EHD: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAM03NTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBPTO 	DATA DE DEBBIAQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
TRANSFERENCIAS QTD VALOR 

ENTEADAS 1 4.500,32 

BABAS 0 0,00 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 956 	6.640.806,06 TITULAS 945 6 . 791.632,73 	11 	57.173,33 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	1 	 4.500,32 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	6 	22.690,87 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6 . 791.119 , 74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPEHSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAR-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 956 	6.848.806,06 

---------------------------------------------------- ------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

IRIMEU GEHLEN 	110042003 0000009108432 0110612013 1 . 999,70 0 , 80 0,00 	NU TIT VENC 

MARCIA DE LIRA 110059003 0000009108815 01/0612013 200 ,76 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

IBOFBSQ TELECO 110104003 0000009109730 01/0612013 805,40 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

MARCELA REINEI 110160003 0000009111182 0110612013 628,34 0,80 0,00 	]AN TIT VENC -DDA 

DANIEL DE FOGG 110169002 0000009111476 01/0612013 49,00 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 110169003 0000009111464 0110712013 49,00 0,60 0,00 	MAR TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 110169004 0000009111492 31107 12013 49,00 0,80 0,00 	]MAR TIT VENC 

CONDUIDLIO STA 110190003 0000009112324 0110612013 1 . 266,03 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

CONDOMINI0 EDI 110193003 0000009112405 0110612013 1 . 899,04 0,80 0 , 00 	Em TIT VENC 

COMERCIAL ZARA 110198003 0000009112626 0110612013 917,04 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TIISA TRIUNFO 	110222003 0000009113819 0110612013 986 , 02 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

ANALO CUSTODIO 110236002 0000009119981 0110612013 419,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

EMILIARO EMP E 110245003 0000009120130 01/06/2013 1.794,04 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

R M COMERCIO D 130772001 0000000917695 3110712013 1.806,65 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
PENHA DE SOUZA 130865001 0000000918046 3110712013 697,33 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

REATING E CDOL 130873001 0000000918057 3110712013 3 . 665,30 0 , 60 0,00 	MAN TIT VENC 

LMIFARMA PRODU 143103001 0000000918299 2910912013 95.699,04 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ATACADAO DISTE. 143140001 0000000918424 2910912013 5 . 170,00 0 , 80 0,00 	IMIN TIT VENC 

CONSPIZZA SOLO 143142001 0000000918419 2910912013 2 . 800,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

FRANCISLENE DE 143185002 0000000918582 2910912013 793,89 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

FRANCISLENE DE 143185003 0000000918583 2911012013 793 , 90 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA CAP 208196001 0000000927493 2610612014 1.466,32 0,80 0 , 00 	MAN TIT VERC 

M DA C . AGUTAR 	208233001 0000000927642 2610612014 734,43 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 



a~&T  
í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDYIè03NTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2110812015 02.20.50 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORUE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SWIES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRA 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 2010812015 0000920 

END: AV GEN VALDWIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SA0 PAULO SP 

-------------------------------- ------------ ------------ -- TNMAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NMRO NOSSO ~0 VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

NATURA COSMETI 208240001 0000000927829 26/07 12014 42.720,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC -DDA 

V L VATICANO C 208246001 0000000927837 26/01 12014 21.972 , 00 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

NATURA COSMETI 208247001 0000000927843 26107 12014 29.370 , 00 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC -DDA 

PLATAFDM PRO 208285001 0000000927953 2610612014 1.266,65 0,80 0,00 MAN TIT VERO 

DC COMERCIO E 	795593003 0000009108750 0110612013 17.722 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

EDITORA RETORN 795594003 0000009108785 0110612013 778,84 0,80 0 , 00 WAN TIT VENC 

ENG COMERCIO D 795597002 0000009109170 0110612013 12.325,47 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
ENG COURCIO D 795597003 0000009109188 01/07 12013 12.325 , 85 0,80 0,00 EM TIT VENC 

BOLDING BI,CON 795615003 0000009109242 0110612013 1.001,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
NGN INDUSTRIA 795616004 0000009109080 0110612013 3.875 , 00 0,80 0,00 NANN TIT VENC -DDA 

CARIAR LEODARI 795641003 0000009110194 01106/2013 1 . 333,02 0 , 80 0 1 00 NANN TIT VENC 
NET BENS INFOR 795650003 0000009110232 01106/2013 403,00 0,80 0,00 NAN TIT VENC 
NET NELAS INFOR 795650004 0000009110240 0110712013 403,00 0 , 80 0,00 NANN TIT VENC 

NET NELAS INFOR 795650005 0000009110259 31107 12013 403,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TBIAGO TASSELL 795685002 0000009111026 01106/2013 417,66 0 , 80 0,00 NAN TIT VENC 

TBIAGO TASSELL 795685003 0000009111034 0110712013 417,68 0 , 80 0,00 EM TIT VENC 
CAMILA DE ABRE 795749002 0000009111815 0110612013 269,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749003 0000009111883 01101 12013 269 , 34 0,80 0,00 MAN TIT VERC 
CAMILA DE ABRE 795749004 0000009111891 31107 12013 269,34 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

CAN7Id1 DE ABRE 795749005 0000009111905 30108/2013 269 , 34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
CAMILA DE ABRE 795749006 0000009111913 2910912013 269,34 0,80 0,00 FWN TIT VENC 

VIACAO SELEM N 795777003 0000009112278 0110612013 801,25 0,80 0,00 EW TIT VENC 
CIDER ~CIO 795761003 0000009112456 0110612013 372 , 14 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
FELSBERG PEDRE 795785003 0000009112545 01/0612013 733 , 34 0,80 0,00 MN TIT VENC 

SONIA DENISE M 795799003 0000009112774 0110612013 569 , 68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ARGEPIJIN ARQUI 795811002 0000009113010 01/06/2013 1 . 540,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

RANCE ARQUITET 795814003 0000009124918 01/06/2013 1.186 , 03 0,80 0,00 HAN TIT VENC 
ROBERTA PAULUC 795815003 0000009113045 0110612013 760,69 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 
SAAD MODA E CO 795819003 0000009113223 01/06/2013 2.373 , 38 0,80 0 , 00 4DIN TIT VENC -DDA 

RODRIGO BORGBI 795861003 0000009113720 01/06/2013 1.946 , 03 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PRODUFLE% NINA 795878003 0000009113967 01/06/2013 4.600 , 09 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
ADRIANA ROSA 	795945003 0000009120238 01/06/2013 633,34 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
SENDAS S/A 	795957003 0000009120335 01/06/2013 975,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
SOLVO SERVICOS 795984003 0000009120483 01/06/2013 2.583 ,38 0,80 0 , 00 h N TIT VENC 
GODOY 4 BAPTIS 795998003 0000009120777 01/06/2013 1.118 ,36 0,80 0 , 00 W N TIT VENC 
CENTRO OESTE I 796015003 0000009122850 01/06/2013 616 , 68 0,60 0,00 MAN TIT YENC 
TIISA TRIUNFO 	796022003 0000009121161 01/06/2013 4.084 ,74 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CABIA DOS SANT 796039003 0000009121269 01/06/2013 5.267 , 58 0,80 0,00 EW TIT VENC 
ANBAR TECENOLO 796057003 0000009121536 01/0612013 5.485,22 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ATACADAO DO PA 796061001 0000009121560 01/06/2013 7.700 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CENTRO OESTE I 796078003 0000009121730 01/06/2013 1 . 000,03 0 , 80 0,00 NAN TIT VENC 
BRASTORAGE COM 796088003 0000009121820 0110612013 6 . 346,63 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LILIANA MARIA 	796107003 0000009122117 01/06/2013 933 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
CLEITON GERAM 796162002 0000009122567 01/06/2013 134 , 66 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
CLEITON GERAM 796162004 0000009122583 31107 12013 134,67 0,60 0 , 00 MAN TIT TENC -DDA 
CLEITON GERAM 796162006 0000009122605 29/09/2013 134,67 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 



í1~ Santander 

BANCO BANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1110812015 	04.03.45 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332 . 1 10/08/2015 	0000912 
END: AV GEN VALD@l1a0 DE LIMA 833 NOME AG.: OORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 $AO PAULO SP 

------------------------------ ------- --------- --------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO POSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

IPAC INSTITUTO 1066960001 0000000933045 2510812015 498,00 1 , 20 ENTRADA 

IPAC INSTITUTO 1066960002 0000000933048 0910912015 498,00 1 , 20 ENTRADA 

IPAC INSTITUTO 1066960003 0000000933049 0911012015 498,00 1 , 20 ENTRADA 

IPAC INSTITUTO 1066960004 0000000933051 0811112015 498,00 1 , 20 ENTRADA 

COOP CRER LIVR 1066961001 0000000933039 0710912015 2.393 , 07 1,20 ENTRADA 

V$ SOLUTIONS A 1066964001 0000000933041 0910912015 933,32 1 , 20 ENTRADA-DOA 

VS SOLUTIONS A 1066964002 0000000933044 0911012015 933,32 1 , 20 ENTRADA-DDA 

VS SOLUTIONS A 1066964003 0000000933047 OB/1112015 933,36 1 , 20 ENTRADA-MA 

FLAVIO SALLES 1066966001 0000000933035 07/09/2015 750,00 1 , 20 ENTEADA 

AMY ENG E EMPR 1066968001 0000000933050 07/09/2015 1.920 , 00 1,20 ENTRADA 

ANAUATE CBACCU 1066970001 0000000933038 25/08/2015 749,50 1,20 ENTRADA 

ANAUATE CHAOCU 1066970002 0000000933042 09/0912015 749,50 1 , 20 ENTRADA 

ANAUATE CHALX:O 1066970003 0000000933046 24109/2015 749 , 53 1,20 ENTRADA 

DETEC IRMIMT 1066972001 0000000933034 07/0912015 1.301,75 1,20 ENTRADA-MA 

ONOFRE ELETRO 1066973001 0000000933033 07/09/2015 1.719 , 60 1,20 ENTRADA 

PUBLI% GENEROS 1066975001 0000000933037 25/08/2015 5.980 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

BEBIDAS ARCO I 1066976001 0000000933036 31/08 /2015 1.124 ,32 1,20 ENTRADA 

BEBIDAS ARCO I 1066976002 0000000933040 0710912015 1 . 124,32 1 , 20 ENTRADA 

BEBIDAS ARCO I 1066976003 0000000933043 14/0912015 1 . 124,36 1,20 ENTRADA 

GEOCIOLA BIOTE 1066976001 0000000933056 07/09/2015 278,00 1 , 20 ENTRADA 

CENTRAL SERVES, 1066979001 0000000933055 07/09/2015 31.554 , 24 1,20 ENTRADA-DDA 

GETCARD PROVED 1066980001 0000000933097 24/09/2015 3.777 , 40 1,20 ENTRADA 

AMDRlM TECNOLO 1066981001 0000000933061 25/08/2015 2.329 , 63 1,20 ENTRADA 

AMORIM TECNOLO 1066981002 0000000933070 09/0912015 2 . 329,63 1 , 20 ENTRADA 

AMORIM TECNOLO 1066981003 0000000933076 09/1012015 2.329 , 63 1,20 ENTRADA 

AMDBIM TECHOLO 1066981004 0000000933081 08/11/2015 2.329 , 63 1,20 ENTRADA 

AMDRIM TECNOLO 1066981005 0000000933088 08/12/2015 2.329 , 61 1,20 ENTRADA 

PRATI DONADUZZ 1066982001 0000000933058 09/09/2015 1.792 , 00 1,20 ENTRADA 

PRATI DONADUZZ 1066982002 0000000933064 24/09/2015 1.792 , 00 1,20 ENTRADA 

NRIAOR EAYSSER 1066984001 0000000933052 09/09/2015 3.729 , 05 1,20 ENTRADA 

NE000PA C V C 1066985001 0000000933096 25/08/2015 545 , 82 1,20 ENTRADA 

NE000PA C V C 1066985002 0000000933098 09/09/2015 545,82 1 , 20 ENTRADA 

NE000PA C V C 1066985003 0000000933101 09/10/2015 545,82 1,20 ENTRADA 

NE000PA C V C 1066985004 0000000933103 08/11/2015 545,83 1 , 20 ENTRADA 

NADEMISELLE M 1066986001 0000000933078 25/08/2015 545,82 1 , 20 ENTRADA-DDA 

MADEMDISELL .B M 1066986002 0000000933083 09/09/2015 545 , 82 1,20 ENTRADA-DDA 

MADENDISELLB M 1066986003 0000000933090 09/10/2015 545,62 1,20 ENTRADA-DDA 

MADB!lDISELLE M 1066986004 0000000933095 0911112015 545,83 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ODL INDUSTRIA 1066987001 0000000933069 09/09/2015 214,14 1,20 ENTRADA-DDA 

NOVITECH - TEC 1066988001 0000000933053 09/09/2015 10.973 , 83 1,20 ENTRADA 

NOVITECH - TEC 1066988002 0000000933057 0911012015 10.973 , 63 1,20 ENTRADA 

NOVITECH - TEC 1066988003 0000000933060 08/11/2015 10.973 , 83 1,20 ENTRADA 

NOVITECH - TEC 1066988004 0000000933068 08/12/2015 10.973 , 83 1,20 ENTRADA 

NOVITECH - TEC 1066986005 0000000933075 07/01/2016 10.973 , 83 1,20 ENTRADA 

NI-BARATO SERV 1066990001 0000000933065 07/09/2015 348,50 1 , 20 ENTRADA 

INDUSTRIA E CO 1066991001 0000000933059 25/08/2015 1.623 , 34 1,20 ENTRADA 



a~ ~-0 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CANTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 11108/2015 	04,03.45 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	BO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 , 3 130016197 203332 , 1 1010812015 	0000912 
END: AV GEN VAL~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SAO PAULA SP 

-------------------------------- ---- ---------- --------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA TARIFAS 	N.BORDERO 	EVENTO 

INDUSTRIA E CO 1066991002 0000000933066 09109 12015 1.623 , 34 1,20 ENTRADA 

INDUSTRIA E CO 1066991003 0000000933073 2410912015 1 . 623,30 1 , 20 ENTRADA 

TCD PROC DE DA 1066992001 0000000933084 24109 12015 2.124 , 70 1,20 ENTRADA-DDA 

CONFECCOES CEI 1066993001 0000000933071 2510812015 988,00 1,20 ENTRADA 

CONFECCOES CRI 1066993002 0000000933077 0910912015 988 , 00 1,20 ENTRADA 

CONFECCOES CHI 1066993003 0000000933082 0911012015 988,00 1,20 ENTRADA 

CONFSCCOES CHI 1066993004 0000000933089 0811112015 988 , 00 1,20 ENTRADA 

CONFECCOES CHI 1066993005 0000000933094 0811212015 900,00 1,20 ENTRADA 

NERY E REIS IN 1066997001 0000000933093 2410912015 288,20 1,20 ENTRADA 

IP BOTEL HOSPE 1066998001 0000000933087 24/0912015 3 . 708,26 1 , 20 ESTRADA-DDA 

R. M. MDLLER I 1066999001 0000000933063 2510812015 830 , 26 1,20 ENTRADA 

R. M. MOLLER I 1066999002 0000000933072 0910912015 630,26 1,20 ENTRADA 

R. M. ~R I 1066999003 0000000933079 09110 /2015 830 , 26 1,20 ENTRADA 

R. M. MOLLER I 1066999004 0000000933085 0811112015 830 , 26 1,20 ENTRADA 

R. M. MOLLEN I 1066999005 0000000933091 06/1212015 830 , 24 1,20 ESTRADA 

I 3 COMERCIO D 1067000001 0000000933054 24109 12015 30.043 , 12 1,20 ENTRADA 

GAZIT BRASIL L 1067001001 0000000933100 07109 12015 391 , 14 1,20 ENTRADA-DDA 

FRIGORIFICO FO 1067002001 0000000933099 25108 12015 1 . 405,15 1 , 20 ENTRADA 

FRIGORIFICO FO 1067002002 0000000933102 0910912015 1.405,15 1 , 20 ENTRADA 

FRIGORIFICO FO 1067002003 0000000933104 09/10 12015 1.405 , 20 1,20 ENTRADA 

GAB TRANSPORTE 1067003001 0000000933067 2510012015 5 . 462,12 1,20 ENTRADA-DDA 

GAB TRANSPORTE 1067003002 0000000933074 0910912015 5 . 462,12 1 , 20 ENTRADA-DDA 

GAB TRANSPORTE 1067003003 0000000933080 0911012015 5 . 462,12 1,20 ENTRADA-DDA 

GAB TRANSPORTE 1067003004 0000000933086 08/11/2015 5.462 , 12 1,20 ENTRADA-DDA 

GAB TRANSPORTE 1067003005 0000000933092 0811212015 5 . 462,12 1 , 20 ENTRADA-DDA 

ISRAEL DA COST 1067004001 0000000933062 0910912015 504,39 1 , 20 ENTRADA 

FRISA FRIGORIF 1067006001 0000000933110 07/09/2015 15.800,00 1,20 ENTRADA-DDA 

LIBERMAC COMER 1067008001 0000000933113 09/09/2015 8.450,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

LIBERMAC COMER 1067008002 0000000933116 09/10/2015 0.450,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

LIDERNAC COMER 1067000003 0000000933119 08/1112015 8 . 450,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

LIBERMAC COAR 1067008004 0000000933120 06/1212015 8 . 450,00 1 , 20 ENTRADA-DDA 

LIBERMRC COMER 1067008005 0000000933122 0710112016 8 . 450,01 1,20 ENTRADA-DDA 

NORTE BRASIL L 1067011001 0000000933112 09/09/2015 1.599 , 98 1,20 ENTRADA 

NORTE BRA81L L 1067011002 0000000933115 09/10/2015 1.599 , 98 1,20 ENTRADA 

NORTE BRASIL L 1067011003 0000000933118 08/11/2015 1.600,04 1,20 ENTRADA 

MERCURIO 10 E 1067012001 0000000933121 07/09 /2015 600 , 00 1,20 ENTRADA-DDA 

LOJAS BESTMARN 1067013001 0000000933111 09/09 /2015 710,09 1 , 20 ENTRADA 

LAJAS BESTWARK 1067013002 0000000933114 24/09/2015 710,09 1,20 ENTRADA 

LOTAS BESTMABR 1067013003 0000000933117 09/10/2015 710,10 1 , 20 ENTRADA 

PLANES INFORMA 1067014001 0000000933124 09/10/2015 326,77 1 , 20 ENTRADA 
BLUNIT ESTALUR 1067015001 0000000933130 07/09/2015 1.970,00 1,20 ENTRADA-DDA 

RAFAEL SANTOS 1067016001 0000000933126 25/08/2015 477,75 1,20 ENTRADA-DDA 

RAFAEL SANTOS 1067016002 0000000933128 09/0912015 477,75 1,20 ENTRADA-DDA 

RAFAEL SANTOS 1067016003 0000000933129 2410912015 477,75 1,20 ENTRADA-DDA 

ALTOS SISTEMAS 1067017001 0000000933125 09/09/2015 1.205,50 1,20 ENTRADA 

ALTOS SISTEMAS 1067017002 0000000933127 09/10/2015 1.205,50 1,20 ENTRADA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULA$ 	DT.GER .: 11108/2015 	04.03.45 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
HOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 203332 . 1 10/0812015 	0000912 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LM 833 NOME AG .: CORPORAIS SÃO PAULO 
CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

-------------------------------- --------- ----- --------------- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO TARIFAS 	N . BORDERO 	EVENTO 

FOUR INFO ELET 53110001 0000000933131 2510812015 1 . 094,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 
FOUR INFO ELET 53110002 0000000933132 0910912015 1 . 094,99 1 , 20 ENTRADA-DDA 
FOUR INFO ELET 53110003 0000000933133 2410912015 1.095,02 1,20 ENTRADA-DDA 
CATEO ONLIHE L 53112001 0000000933355 0710912015 1 . 099,36 1,20 ENTRADA 
ARGENTON E QUE 53113001 0000000933356 0110912015 2 . 394,16 1 , 20 ENTRADA 
COPIADORA UNIU 53115001 0000000933362 0710912015 650,11 1,20 ENTRADA-DDA 

DANIEL SANCHES 53116001 0000000933359 0910912015 617,07 1,20 ENTRADA 

ECTY S/A 53117001 0000000933360 0710912015 1.010,42 1,20 ENTRADA 

ZOOM ~ 1 53118001 0000000933361 2510812015 987,97 1,20 ENTRADA 

ZOOM INFOR)%TI 53118002 0000000933363 0910912015 981,97 1 , 20 ENTRADA 
200M INFORMATI 53118003 0000000933364 24/09/2015 988,00 1 , 20 ENTRADA 
A RM IMRMATI 53119001 0000000933373 31/08/2015 514,34 1,20 ENTRADA 
A RM INFORMATI 53119002 0000000933375 01/09/2015 514,34 1,20 ENTRADA 
A RM IMEMATI 53119003 0000000933377 14/09/2015 514,36 1 , 20 ENTRADA 
JACQUES DOUGLA 53120001 0000000933520 09/09/2015 1.011 , 98 1,20 ENTRADA 
M.J. IDFORMATI 53121001 0000000933522 31/08/2015 436,14 1,20 ENTRADA 

K.J. IRFORMATI 53121002 0000000933524 07/09/2015 436,14 1,20 ENTRADA 

M.J. INFORMÊTI 53121003 0000000933525 14/09/2015 436,15 1 , 20 ENTRADA 
NETSUL INTERNE 53122001 0000000933523 09/09/2015 1.213 , 97 1,20 ENTRADA 
TRI SHOP INFOR 53123001 0000000933526 31/08/2015 479,98 1,20 ENTRADA 
TRI SHOP INFOR 53123002 0000000933527 07/09/2015 479,98 1,20 ENTRADA 
TRI SHOP INFOR 53123003 0000000933528 14/09/2015 479,98 1,20 ENTRADA 

FARRA FOTOGRAF 284970001 0000000933341 07/09/2015 1.524 , 98 1,20 ENTRADA 
FADAR FOTOGRAF 284970002 0000000933343 14/09/2015 1.524,98 1,20 ENTRADA 

FARRA FWOGRAF 284970003 0000000933347 21/09/2015 1.525,04 1,20 ENTRADA 

INFORTECH INFO 264971001 0000000933344 31/08/2015 858,81 1 , 20 ENTRADA-DDA 
INFORTECH INFO 264971002 0000000933348 07/09/2015 858,81 1,20 ENTRADA-DDA 

INFORTECN INFO 284971003 0000000933350 14/09/2015 858,85 1,20 ENTRADA-DDA 

MBD INFOEMATIC 284972001 0000000933342 25/08/2015 1.950 , 52 1,20 ENTRADA 
MBD INFORNATIC 284972002 0000000933346 09/09/2015 1.950 , 52 1,20 ENTRADA 
NBD IRFORMATIC 284972003 0000000933349 24/09/2015 1.950,57 1,20 ENTRADA 
COAR PLASTIR I 284973001 0000000933351 25/08/2015 2.096,78 1,20 ENTRADA-DDA 

COAR PLASTIE I 284973002 0000000933352 09/09/2015 2.098,78 1,20 ENTRADA-DDA 

CORE. PLASTIR I 284973003 0000000933353 24/09/2015 2.098,78 1,20 ENTRADA-DDA 

CORA PLASTIN I 284973004 0000000933354 09/10/2015 2.098,77 1,20 ENTRADA-DDA 

URRAR INC INCO 284974001 0000000933345 31/08/2015 928,92 1,20 ENTRADA 
CLOPAY DO BRAS 284976001 0000000933357 09/09/2015 6.250,00 1,20 ENTRADA-DDA 

PROAUTO PRODUT 284977001 0000000933366 25/08/2015 2.897,50 1,20 ENTRADA-DDA 

PROAUTO PRODUT 284977002 0000000933369 0910912015 2.897,50 1,20 ENTRADA-DDA 

PRODUTO PRODUT 284977003 0000000933371 09/10/2015 2.897,50 1,20 ENTRADA-DDA 

PROAUTO PRODUT 284977004 0000000933372 08/11/2015 2.897,50 1,20 ENTRADA-DDA 
EMBRASATEC IND 284978001 0000000933368 09/09/2015 1.067,50 1,20 ENTRADA 

EMBRASATEC IND 284978002 0000000933370 09/10/2015 1.067,50 1,20 ENTRADA 

ASSOCIACAO EU 284979001 0000000933365 07/09/2015 1.242 , 00 1,20 ENTRADA 
TECECLUBE INFO 284980001 0000000933367 09/09/2015 2.438,55 1,20 ENTRADA-DDA 

DISAL SA DISTE. 284981001 0000000933374 25/08/2015 154,87 1,20 ENTRADA-DDA 
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Santa-der 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2110812015 02.20.50 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
RCME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
0FFICeR S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 2010812015 0000920 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMO! 633 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	EED NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

L.P DUQUE E CO 848158001 0000000917659 3110712013 1.022,50 0,80 0,00 NU TIT VERC 
IOFOCO DISTRIB 871522001 0000000918403 2910912013 1.095,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LAJAS AMERICAN 871534001 0000000918399 2610212014 1.565,00 0,80 0,00 NAS TIT VENC 
LOJAS AMMERICAN 871535001 0000000918402 26102/2014 1.565,00 0,80 0,00 Em TIT TENC 
RUIZ E LIZARDO 871566002 0000000918462 2910912013 673,89 0,80 0,00 MAN TIT VERC 
RDIZ E LIZARDO 871566003 0000000918463 2911012013 673,92 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COMERCIAL SÃO 	871581001 0000000918505 2910912013 16,703,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COMERCIAL ORO 	871581003 0000000918507 2911012013 16.704,34 0,80 0,00 SAN TIT VENC 
TOTAL 364.824,90 61,60 0,00 

----------------------------------------------------- INSTRUCOES/OCORRENCIAS  ------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

ROYAL CANIN DO 1061801001 0000000930374 2410812015 4.500,32 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 2410812015-DDA 
TOTAL 4.500,32 0,79 

----------------------------------------------------------- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

ROYAL CAMA DO 1061801001 0000000930374 1110812015 4.500,32 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CCR- 
TOTAL 4.500,32 0,00 



.tÌ Santander 
	 a~G -j~ 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 21108 12015 	02.20.50 
YX - COBRANÇA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANÇA PENHOR MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 
9= DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANÇA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	20/08/2015 	0000001 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANÇAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
TRAMOFERENCIAS QTD VALOR 
ENTRADAS 0 0,00 
BRIDAS 1 4.500,32 

VENCIDOS 	 A VENCER 
QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULO$ 	 0 	 0,00 	0 0,00 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	0 0,00 
ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 0 0,00 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

ROYAL CANIS DO 1061601001 0000000930374 1110812015 4.500 ,32 0,00 0 , 00 	DESVINCULADO -DDA 
RDYAL CANIS DO 1061801001 0000000930374 1110812015 4.500,32 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIN-DDA 
TOTAL 9.000 , 64 0,00 0,00 

---------------------------- --------------- ---------------- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

ROYAL CANAL DO 1061801001 0000000930374 11108 12015 4.500,32 0,00 PENH-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF . P/ CSR- 
TOTAL 4.500,32 0,00 



santanaer 

BANCO SANTANDE. (BRASIL) S/A AVISO DE MDVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2210812015 	02.21.04 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2110812015 	0000921 
END: AV GEN VAIAOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR QTD 	VAIAR 
SALDO ANTERIOR 956 	6.848.806,06 TITULOS 945 6.791.632,73 	11 	57.173,33 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	6 	23.795,21 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	1 	3.395,98 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACDa DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACA0 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.646.806,06 

------------------------------- --------------- ------------ TARIFAS/COSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

E B ARAUJO COM 19234001 0000000928148 27106/2014 973,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MARQUES i ANOS, 110311003 0000009125523 0210612013 295,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
E REALIZACOES 	110326003 0000009125957 0210612013 1,464,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CONDONINIO EDI 110374003 0000009126856 0210612013 523,34 0,80 0,00 EM TIT VENC 
NATIA REGINA S 110395003 0000009127468 0210612013 801,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CONECTA MASTER 110399003 0000009127526 0210612013 387,21 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BAGIO E ENGENH 110498003 0000009141120 0210612013 712,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
AILTOR DIAS E 	110558003 0000009142827 0210612013 25.167,16 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PLANUS IKFORMA 796219001 0000009123008 0210612013 407,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MARCIO ANDRÉ S 796232003 0000009123059 0210612013 837,79 0,80 0,00 UN TIT VENC 
MÁRCIO ANDRE B 796232004 0000009123067 0210712013 837,78 0,80 0,00 Nu TIT VENC 
MAITRE SILVA D 796233002 0000009123091 0210612013 134,66 0,60 0,00 MAB TIT VENC 
NATTHE SILVA D 796233003 0000009123105 0210712013 134,67 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
MAITBB SILVA D 796233004 0000009123113 0110812013 134,67 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
MAITRB SILVA D 796233006 0000009123130 3010912013 134,67 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235002 0000009123164 0210612013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235003 0000009123172 0210712013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MARLENE DA SIL 796235004 0000009123180 0110812013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
~ME DA SIL. 796235006 0000009123202 3010912013 21,35 0,80 0,00 NAS TIT VENC 
TIAGO DE ALM&I 796236002 0000009123520 0210612013 184,83 0,80 0,00 SNI TIT VENC 
TIAGO DE ALNEI 796236003 0000009123539 02/07/2013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALHEI 796236004 0000009123547 01/08/2013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TIAGO DE ALHEI 796236005 0000009123555 31108/2013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



c~ AGI 
Santander 

BANCO SANTANDEN (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 22/0812015 	02.21.04 

YN - COBRANCA DEST.: 	001- 2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BBNEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 2110812015 	0000921 

END: AV GEN VALD0MIR0 DE LIMA 833 SOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

----------------------------------- -------------- ------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

TIAGO DE ALMEI 796236006 0000009123563 3010912013 184,82 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

MAITRE SILVA D 796237003 0000009123237 0210712013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITEE SILVA D 796237004 0000009123245 0110812013 134,67 0,80 0,00 MEDI TIT VENC 

MAITME SILVA D 796237005 0000009123253 31108/2013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITRE SILVA D 796237006 0000009123261 3010912013 134,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INSTITUTO COHE 796252003 0000009123474 0210612013 1.792,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DIGIBRAS INDUS 796259001 0000009123571 0210612013 50.029,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

ME DISTRIBUIU 796274003 0000009123644 0210612013 2.066,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PADUA COMERCIO 796276003 0000009123687 0210612013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONECTA MASTER 796295003 0000009123962 0210612013 626,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368002 0000009124551 0210612013 155,49 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368003 0000009124560 02/07/2013 155,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELO LUIZ R 796366004 0000009124578 01/08/2013 155,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELO LUIZ R 796368005 0000009124566 31/08/2013 155,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368006 0000009124594 30/09/2013 155,52 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PATRICIA DOW 796369002 0000009124624 02/06/2013 30,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PATRICIA DOMDI 796369003 0000009124632 02/07/2013 30,75 0,80 0 1 00 MAN TIT VENC 

PATRICIA DOMIN 796369004 0000009124640 01/08/2013 30,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370002 0000009124667 02/06/2013 224,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370003 0000009124675 02/0712013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370004 0000009124683 01/08/2013 225,01 0,80 0,00 MN TIT VENC 
RERSON BARBOS 796370005 0000009124691 31/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370006 0000009124705 30/09/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICHELE FONSEC 796419004 0000009125663 01/08/2013 50,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420002 0000009125736 02/06/2013 81,16 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO DA SILVA 796420003 0000009125744 02/07/2013 81,17 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420004 0000009125752 01/08/2013 81,17 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420005 0000009125760 31/08/2013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420006 0000009125779 30/09/2013 81,17 0,80 0,00 MAN 11T VENC 

PONIDF INFOMU 796445003 0000009126473 02/06/2013 1.190,36 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BIOTEC PROCESS 796480003 0000009127453 02/06/2013 563,35 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IGREJA BATISTA 796514003 0000009128522 02/06/2013 5.049,06 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TEMPO DISTRIBU 796523003 0000009128669 02/06/2013 3.600,08 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
UNIFOCUS BENEF 796547003 0000009129049 02/06/2013 2.400,71 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FUGINI ALIMENT 796555002 0000009129243 02/06/2013 1.020,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FDGIRI ALIMENT 796555003 0000009129251 02/07/2013 1.020,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ESTAMPARIA COR 796561003 0000009129170 02/06/2013 1.960,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL ZARA 796568003 0000009139664 02/06/2013 1.416,34 0,80 0,00 MIN TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612003 0000009140310 02/06/2013 3.028,84 0,80 0,00 MIN TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612004 0000009140328 02/07/2013 3.028,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612005 0000009140336 01/08/2013 3.026,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L.COELBO B J. 	796614003 0000009140450 02/06/2013 881,68 0,80 0,00 MAN TIT VEMC -DOA 

RELU INFORMATI 796626003 0000009140964 02/06/2013 696,55 0,80 0,00 MAN TIT YBNC 

RELP INFORMITI 796626004 0000009140972 02/07/2013 696,55 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

HEIS 10 ~ 1 796626005 0000009140980 01/08/2013 696,54 0,80 0,00 MUS TIT VENC 

MANOEL ARCHANJ 796638003 0000009140760 02/06/2013 878,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



-~Yn 
í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 22/08/2015 	02.21.04 

VR - COBRANCA DEST.: 001- 2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NCME DO CLIENTE BANCO AGENCIA COSTA COBRANCA IDENT BENEFICLARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 21/08/2015 	0000921 
END: AV GEN VALDOiMIflO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------- -------------------- ---- -- TARIFAS/CDBTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MANOEL ARCBANJ 796638004 0000009140778 02/07/2013 878,40 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
MANOEL ARCBANJ 796638005 0000009140786 01/0812013 878 , 40 O,BO 0 , 00 MAN TIT VENC 
ESTAMPARIA COR 796640003 0000009140484 0210612013 1 . 331,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COMPUNER COW 	796654003 0000009140514 02/06/2013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
COMPUNEN COW 	796654004 0000009140522 02/07/2013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
OOMPUNEW COR 	796655003 0000009141073 02/06/2013 460,50 0,80 0,00 NU TIT VENC 
COMUM COW 796655004 0000009141081 02/07/2013 460,50 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 
COMPUNEW CCMP 	796656003 0000009141014 02/0612013 640 , 69 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 
COMPUNEW COW 	796656004 0000009141022 02/07/2013 640,69 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ADD MARN COMER 796701003 0000009141669 02/06/2013 2.041 , 71 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 
INFOTECNICA TE 796712003 0000009141987 02/06/2013 2.156 , 60 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
BACIO E ENGENH 796718003 0000009142061 02/06/2013 709,34 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
ATACADAO NOSSO 796721003 0000009142240 02/06/2013 3.381 , 76 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
SOFT FIIM INDU 796749003 0000009142517 02/06/2013 145,65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 
GRUPO DIGITAL 	796788003 0000009143416 02/06/2013 4,245,08 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
URCA FILIES LT 796789003 0000009143440 02/06/2013 4.833 , 42 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
CENT DE ONC DO 796791003 0000009143556 02/06/2013 1.631,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
HOSPITAL E MAT 796818003 0000009143904 02/06/2013 2.700 , 06 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
NET NELAS IMPOR 796823003 0000009144595 0210612013 948 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
NET NBNS INFOR 796823004 0000009144609 02/07/2013 948,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
NET BENS INFOR 796823005 0000009144617 01/08/2013 948,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSIMAR PEREIR 796835002 0000009144110 02/06/2013 224,99 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSIMAR PEREIR 796835003 0000009144129 02/07/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSIMAR PEREIR 796835004 0000009144137 01/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSINAR PEREIR 796835005 0000009144145 31/08/2013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSIMAR PEREIR 796835006 0000009144153 30/09/2013 225,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
BRUNO MOMPRAN 	796B37002 0000009144186 02/06/2013 539,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
BRUNO MOMPEAN 	796837003 0000009144196 02/07/2013 539,50 0,80 0,00 Nu TIT VENC 
BRUNO MCNPEAN 	796837004 0000009144200 01/08/2013 539,51 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
FABIANE ARENDA 796850002 0000009144340 02/06/2013 50,50 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 
FABIANE ARENDA 796850003 0000009144358 02107 /2013 50 , 50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
FABLANE ARENDA 796850004 0000009144366 01/08/2013 50,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
FABIANE ARENDA 796850005 0000009144374 31/08/2013 50,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
CO~10 EDI 796868003 0000009144668 02/06/2013 146,66 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
COMPUNEW COW 	796876003 0000009144803 02/06/2013 849 , 68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ENG COMERCIO D 796877003 0000009144900 02/06/2013 187,52 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 
FULSTANDIG SHO 796881003 0000009144870 02/06/2013 414,73 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
COMP DE GBRACA 846143001 0000000915040 01108/2013 1 . 656,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
E B ARAUJO COM 969641001 0000000928302 27/06/2014 384,27 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA ALVES 	969671001 0000000928365 27/06/2014 525,53 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
COMITE ERTADUA 969750001 0000000928488 27/06/2014 671,59 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 161 . 588,57 88 , 00 0,00 



-, ~ ~/1 

.~ saltander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2210812015 	02.21.04 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	21/0812015 	0000476 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAD PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBI000EIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE WVIMENTACAO DA CANTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VAIAR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971, 50 TITULAS 17 2.971, 50 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971 , 50 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIM 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 
BALDO ATUAL 17 2.971,50 

----------------------------------------------- ----------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

MARCO ANTONIO 	103979004 0000000017507 02107 /2013 65,98 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

MARCO ANTONIO 	103979005 0000000017523 0110812013 65 , 98 0,60 0 , 00 	MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431003 0000000011175 0210612013 223 , 34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431004 0000000017183 02107 12013 223 , 34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431005 0000000017191 01108/2013 223 , 34 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

RENATA DANTAS 	777431006 0000000017205 31108/2013 223 , 34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
MARCO ANTONIO 	777466004 0000000017515 02107 12013 76 , 50 0,80 0 , 00 	MAS TIT VENc 
MARCO ANTONIO 	777466005 0000000017531 0110812013 76 , 50 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 1.178 ,32 6,40 0,00 



í1~ Santander 
	 a~ qa  

BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 25108/2015 	03.16.54 
YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDEHT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2410812015 	0000922 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAM4NTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
24108 	00589 000130016197 2.561,12 

------------------------------------------------ RESUMA DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
TRANSFERENCIAS QTD VALOR 
ENTRADAS 1 2.561,12 
SAIDAS 0 0,00 

VENCIDOS A VENCER 
QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 957 	6.851.367,18 TITULOS 946 6.796.133,05 	10 	52.673,01 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 4.500,32 	5 	19.294,89 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	1 	 3.395,98 
LIQUIDACOES 1 2.561,12 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 1 2.561,12 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAISAS 0 0,00 
BAIEAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.846.806,06 

---------------------------- ------------------- --------- --- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VALOR TITULA JUROS/MORA ABAT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

CUSTAS (C) 
UNINED DE BLUM 1064611001 0000000931331 110815 240815 2.561,12 0,00 	0,00 2.561,12 	0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 2.561,12 0,00 	0,00 2.561,12 	0,00 

--------------------------- ------------------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO N@ALRO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

RAINT-GOBAIN D 18106001 0000000924469 3010612014 1.304,00 0,80 0,00 	NU TIT VENC -DUM, 
FUSDACAO EDUCA 18110001 0000000924504 3010612014 799,00 0,80 0,00 	NU TIT VENC 
TAOIL INFORMAT 19187004 0000000927585 3010712014 4.100,00 0,80 0,00 	MAS TIT VENC 
PRODUTOS ROCAS 130033003 0000000915196 0310912013 123,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOR 
BOLDING BILCON 130073001 0000000915268 0410812013 4.440,00 0,80 0,00 	NAS TIT VENC 
COMERCIAL ROFB 130086001 0000000915310 02/08/2013 1.135,66 0,80 0,00 	NAS TIT VENC -DOR 
CUENGA E ROCHA 130109001 0000000915394 02/08/2013 1.400,00 0,80 0,00 	m TIT VEHC 
MARAVILLE GFSA 130127001 0000000915493 02/08/2013 1.850,00 0,80 0,00 	EM TIT VENC 
METALFRIO SOLO 130147001 0000000915570 02/08/2013 2.745,00 0,80 0,00 	NAN TIT VENC 
M G I INFORMAT 130167001 0000000915660 0210812013 616,69 0,80 0,00 	)M TIT VENC -DOA 
SIBRA INFORMAT 130184001 0000000915740 04/08/2013 1.622,59 0,80 0,00 	FDLN TIT VENC 
FUNDACAO 25 DE 130187001 0000000915741 0410812013 702,00 0,80 0,00 	WAN TIT YENC 
LAVORO FACTORI 130188001 0000000915742 02/08/2013 1.108,77 0,80 0,00 	MAS TIT VENC 
VELVET COMERCI 130197001 0000000915766 04/08/2013 2.829,19 0,80 0,00 	14AN TIT VENC -DOA 
RTEC DO BRASIL 130204001 0000000915773 04/08/2013 2.280,00 0,60 0,00 	MAN TIT VENC -DOR 
RTEC DO BRASIL 130204002 0000000915774 03/09/2013 2.280,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 



Santander 
	 ~~ r~3 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MMOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT . GER.: 25108/2015 	03.16.54 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAD PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

HOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 24/0812015 	0000922 
END: AV GELA VALDOWIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------- -------------- ------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CIMOPAR MOVEIS 130210005 0000000915999 0210912013 26 . 040,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ELES EQUIPAMEN 205089001 0000000924458 3010612014 2.999 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

1~ bffTERC 205926001 0000000924577 3010612014 3.590,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BELTIS COM E P 205960002 0000000924619 3010612014 1.136 , 66 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ESCOLA CIDADE 	205978001 0000000924710 3010612014 5.318 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

A M FEIJÃO DE 	208448001 0000000928696 28107 12014 100.504 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

BP SOLUTIONS L 779246003 0000009026215 0410612013 1 . 322,10 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 
ANDRÉA BARBOSA 779365004 0000009027670 05/07 12013 538,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDREA BARBOSA 779365005 0000009027688 0410812013 538,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDRÉA BARBOSA 779365006 0000009027696 0310912013 538,16 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 
EMPLAL C 0 EMB 779504003 0000009028587 05106/2013 902,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
EMPLAL C 0 EMS 779504004 0000009028595 05/07 12013 902 , 36 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557003 0000009029206 05/0612013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIARA LDa 	779557004 0000009029214 05107 12013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ADRIANA LIMA 	779557006 0000009029230 0310912013 225 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

LUAN SILVA DOS 779589003 0000009029672 0510612013 137,50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LUAN SILVA DOS 779589004 0000009029680 05101 12013 137,51 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ARIANS PEREIRA 779590005 0000009029621 0410812013 150 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
ANA PAULA FERN 779635003 0000009030573 0510612013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ANA PAULA FERO 779635004 0000009030581 05107 12013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ANA PAULA FERN 779635005 0000009030590 0410812013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ANA PAULA FERN 779635006 0000009030603 0310912013 225 , 00 0,80 0 , 00 IMM TIT VENC 
BP SOLUTIONS L 779766003 0000009032959 0510612013 1 . 322,10 0 , 80 0,00 MDIH TIT VENC 
SEIBT MAQUINAS 779849005 0000009043985 05106/2013 996 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DICASA CO ERCI 779877004 0000009044493 0510612013 29 . 075,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DICARA COIBRCI 779877005 0000009044507 05107 12013 29.075,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VEMC 

CIDER COMERCIO 846496001 0000000915097 0210812013 470,94 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
REPSOL SIROPEC 846508001 0000000915086 0210812013 10.046,98 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

EDIFICIO LR CO 846596001 0000000915242 0210812013 1.899,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
SANDVIR 1®RNG 846631001 0000000915342 0210812013 3 . 390,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
STRAF CIA DE C 846722003 0000000915447 03109/2013 3.716,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TECNO EGA TECN 846732002 0000000915451 0410812013 3.973,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TECNOEGA TECI 846732003 0000000915452 0310912013 3 . 973,74 0,80 0,00 MAS TIT VENC 
INTERNET GROUP 846735001 0000000915462 0210812013 466.091 , 66 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
MICROMARE TECLA 846749001 0000000915470 0410812013 188,80 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
ARTIUN ARQUITE 846974001 0000000916656 02108/2013 3 . 566,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

~CIO SGAVI 847003001 0000000915863 0210812013 1 . 180,71 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL 9 DE 	847060001 0000000915953 0210812013 31 . 878,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSE ROBERTO G 847072001 0000000915977 0210812013 1 . 686,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
REGIANE DOS SA 847088001 0000000915982 0410812013 400,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
GPS LOG E GERE 911040001 0000000921342 3011212013 923,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
JIN-2 - ESTACI 911174001 0000000923044 30112 /2013 1 . 553,25 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ISTA BRASIL SE 911231001 0000000923184 3011212013 2 . 504,85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
PET SHOP FEBRE 966788001 0000000924246 3010612014 504,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
GEOMAP ENGENHA 967046001 0000000925334 3010612014 624 1 13 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TECEI INFORMAI 967058001 0000000925347 30/0612014 2.167,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 



~► sntanaer 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIl0RACAO DA CANTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2510812015 	03.16.54 
YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SWLES 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2410812015 	0000922 
END: AV GEN VALDOImiO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS -------------------------- 
PAGADOR 	SEU NOMBRO NOSSO NUMERO 	VENCINENTO VALAS TITULO TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

NUNES F SERV C 969807001 0000000928645 	2810612014 1.637,58 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
CITYCON REGEM 1061825001 0000000930409 	2310712015 512 , 99 0,80 	0,00 	MAN TIT YENC 
TOTAL 779.023,25 51,20 	0,00 

---------------------------- ------------------------------- TRANSFERENCIAS ---------------------------------------------------- ---- 

PAGADOR. 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCINENTO VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 
UNINBD DE BLUM 1064671001 0000000931331 11108/2015 2 , 561,12 0,00 SILO-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CCR 
TOTAL 2 . 561,12 0,00 



O~ santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 25/08/2015 	03.16.54 
YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAD PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : COBRANCA SEM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	24108/2015 	0000497 
END: AV GEN VALDOMIAO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
24108 	CR COB DINH 000130016197 820,95 

----------------------------------------- ------- RESUMO DE MDVA4ENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 
SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 1 820,95 ACIMA DE 30 DIAS 	0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 1 820,95 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
Cip 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIYAB -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 0 0,00 

------------------------------ --------- ---------------- --- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VAIAR TITULO JUROS /MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

COSTAS (C) 
0000000932360 240815 240815 820,95 	0,00 	0 , 00 	820 , 95 	1,06T LIQ.I.BANNING 

TOTAL 820,95 	0,00 	0,00 	820,95 	1,06 



~Ì Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER .: 2510812015 	03.16.54 

YK - =BANCA 	 DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	2410812015 	0000477 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA 	 SP 

LANCAENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUM DE MOVIM ENTAM DA CARTEIRA ------------------- 
VENCIDOS 

QTD VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULAS 17 2.971,50 

ESTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 17 2.971,50 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 

CLB 0 0,00 
BAIXAS 0 0,00 
BANAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

A VENCER 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCI MITO VALOR TITULO TAMAS COSTAS EVENTO 

JOSE MARIA SIL 104180003 0000000017116 03/06/2013 16 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT YENC 

JOSE MARIA SIL 104160004 0000000017124 03/07/2013 16 , 67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSE MARIA SIL 104180005 0000000017132 0210812013 16 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JOSE MARIA SIL 104160006 0000000017140 0110912013 16 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ADRIANA GORETT 130665002 0000009003240 0410612013 510 , 18 0,80 0 , 00 )MN TIT VENC -DDA 

NATALIA RIBEIR 778271006 0000000020338 01109 12013 49,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 626,69 4,80 0,00 



VENCIDOS 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

A VENCER 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

à Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2510812015 	03.16.54 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-WRPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

N0ME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	033 2271.3 	130016197 	203332.1 	24108/2015 	0000001 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA -----------------------------------------------
TRANSFERENCIAS 	 QTD 	VALOR 
ENTRADAS 	 0 	 0,00 
SAIDAS 	 1 	2.561,12 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 
LIQUIDAOOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES o 0 1 00 
DINHEIRO 0 0,00 
CMMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 0 0,00 

TARIFAS/COSTAS --------------------------------------------------------- 

	

VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

	

2.561,12 	0,00 	0,00 DESVINCULADO 

	

2.561,12 	0,00 	0,00 ALT.CONTA VIR 

	

5.122,24 	0,00 	0,00 

TRANSFERENCIAS -------------------------------------------------------- 

	

VALOR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

	

2.561,12 	0,00 PENH-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ CSR 

	

2.561,12 	0,00 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NU ERO 	VENCIMENTO 

	

UNIMED DE BLUM 1064671001 	0000000931331 1110812015 

	

UNINED DE BLUM 1064671001 	0000000931331 1110812015 
TOTAL 

PAGADOR 	BEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 

	

UNI ED DE BLUM 1064671001 	0000000931331 1110812015 
TOTAL 



í1~ Santander 

	 a~rj  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	UT.GER.: 2610812015 	02.03.12 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2510812015 	0000923 

END: AV GEN VALOO IRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

25108 	COR COME 000130016197 4.503,32 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

TRANSFERENCIAS QTD VAIAR 

ENTRADAS 8 11.909,00 

SAIDAS 0 0,00 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	 VAIAR 

SALDO ANTERIOR 964 	6.660.715,06 TITULAS 945 	6.791.632,73 	18 	64.582,01 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 	 0,00 	7 	22.272,14 

ENTRADAS-DDA O 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 	 512,99 	3 	 6.373,23 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 	6.791.119,74 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CO PENSACAO 0 0,00 
CIR 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 1 4.500,32 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CO PENSACAO 1 4.500,32 

CIP 0 0,00 

BRIM 0 0,00 

BAIEAS-DDA 0 0,00 
SALDO ATUAL 963 	6.856.214,74 

----------------------------------------------------------- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NOlBRO VENCTO DT PGT VALOR TITULA JOROS/MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TAEIFAS(T) EVENTO 

COSTAS (C) 

ROYAL CANIN DO 1061801001 0000000930374 240815 250815 4.500,32 3,00 	0,00 	4.503,32 	0,00 	LIQ COO?ENS-D 

TOTAL 4.500,32 3,00 	0,00 	4.503,32 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO ~NO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

RABUM COMERCIO 18209001 0000000925833 01/07/2014 10.200,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

EDITORA E DIST 18246001 0000000926013 01/07/2014 932,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

MARLBNE DA SIL 104948006 0000009051589 04/09/2013 56,67 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

numa, MOVEIS 130210001 0000000915995 05/08/2013 26.040,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VBNC 

GRAPEOCOIOR DO 130293001 0000000916299 0510812013 4.724,00 0,80 	0,00 	MAR TIT VENC 

CONCESSIONARIA 130468001 0000000916863 05/08/2013 1.410,00 0,80 	0,00 	MAR TIT VENC 

TEBAS INFORMAI 130480001 0000000916959 05/08/2013 87.087,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

ORLY VEICULOS 	143106002 0000000918305 04/10/2013 447,45 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

DSM PROD NUTRI 206057001 0000000925370 01/07/2014 4.624,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

MEZICRm BRASI 206059001 0000000925374 01/07/2014 1.272,65 0,80 	0,00 	NU TIT VENC -DDA 

MARTIF'ER ALOU 206061001 0000000925375 01/07/2014 8.769,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

B M OLIVEIRA A 206063001 0000000925376 01/07/2014 4.150,00 0,80 	0,00 	MAR TIT VENC 

=A DE FATI 206072002 0000000925389 01/07/2014 559,29 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

ELE1®IA COSEU 206249001 0000000925920 01/07/2014 30.500,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VERC -DDA 

FNM CMRCIO D 206256001 0000000925943 01/07/2014 2.528,32 0,80 	0,00 	MAN TIT VERC -DDA 

GOID NINGS VAR 208393005 0000000926507 31/07/2014 7.160,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 



í1~ Smtander 

	 a~7 9  

BANCO ~ANDES. (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITUL08 	DT.GER.: 2610812015 	02.03.12 

VI - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	2510812015 	0000923 
END: AV GELA VALDO IRO DE LIMA 633 	 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO 	 SP 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

UNIAO DOS SERV 780196004 0000009052614 0610612013 269,00 0 , 80 0,00 EM TIT VENC 

UNIAO DOS SERV 780196005 0000009052682 06107 /2013 269,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
LACTICINIOS TI 780203003 0000009048952 0610612013 750,01 0 , 80 0,00 MAN TTT VENC 

ABE,COSTA , GOIM 780216004 0000009049118 0610612013 200 , 67 0,80 0 , 00 MAX TIT VENC -DDA 

ABE,COSTA , GUIM 780216005 0000009049126 06/07 /2013 200 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

BRASOFTWABE IN 780239004 0000009049746 0610612013 1 . 304,05 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

lDIRTAAA MEGUMI 780280003 0000009050230 0610612013 337 , 50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MARIANA MEGUMI 780280004 0000009050248 0610712013 337,51 0,60 0,00 NAS TIT VENC 

L JARDIM E CIA 780621004 0000009055185 0610612013 2 . 218,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

ADA TINA COM 780623004 0000009055398 0610612013 5 . 244,77 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ADA TINA COSM6 780623005 0000009055401 0610712013 5 . 244,79 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

ALFA COMBUTADO 780628004 0000009055096 0610612013 310 , 70 0,80 0 , 00 EM TIT VERC -DDA 

RUA COMPUTADO 780628005 0000009055100 0610712013 310 , 70 0,80 0 , 00 MIN TIT VENC -DDA 

SIND DAS EMP D 780664004 0000009055983 0610612013 3.599,12 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

LOJAS AMOIRICAN 780694001 0000009056513 0410912013 7.546 , 03 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NET BENS INFOR 780739004 0000009071245 0610612013 3 . 228,00 0 , 80 0,00 NAS TIT TENC 

NET BENS INFOR 780739005 0000009071253 0610712013 3 . 221,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
AMANDA REZENDE 780957003 0000009073523 0610612013 241 , 67 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

ffi9DSDA REZENDE 780957004 0000009073531 06107 /2013 241 , 67 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

TRACTEBEL ESER 847159001 0000000916093 05108/2013 31 . 182,00 0,60 0,00 MDID TIT VENC -DDA 

SODEIO DO BRAS 847212001 0000000916349 0510812013 1.100,00 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

PRATI DONADUZZ 847373001 0000000916426 05/08/2013 1 . 713,62 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

ABETEC - AS80C 847460001 0000000916531 05/08/2013 1.079 ,79 0,80 0,00 MAN TIT VEBC 

DE NASTER COME 847658001 0000000916941 05/08/2013 1.149 , 84 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

BANCO CITIDANN 871517001 0000000918397 04/10/2013 17.306 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EDITORA VERDES 967087001 0000000925461 01/07/2014 9 . 244,00 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

TOTAL 288.317,48 33,60 0,00 

----------------------------------------------------- ISSTROCOES /OCORRENCIAS ------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VAIAR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

LITTLE ROCE CO 52925001 0000000931947 01/09/2015 1 . 330,50 0 ,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/09/2015 
LITTLE ROCR CO 52925002 0000000931950 01/10/2015 1.330 , 50 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/10/2015 

LITTLE ROCE 00 52925003 0000000931953 01/11/2015 1.330 , 50 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/11/2015 

LITTLE ROCE CO 52925004 0000000931954 01/12/2015 1.330 , 50 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/12/2015 

LITTLE ROCLA CO 284071001 0000000931930 01/09/2015 1.646 ,75 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/09/2015 

LITTLE ROCE CO 284071002 0000000931935 01/10/2015 1.646 ,75 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/10/2015 

LITTLE ROCR CO 284071003 0000000931939 01/11/2015 1.646 , 75 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/11/2015 

LITTLE ROCLA CO 284071004 0000000931942 01/12/2015 1.646 , 75 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 01/12/2015 

TOTAL 11 . 909,00 6,32 

----------------------------- --------------- ------------- -- TRANSFERENCIAS -------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

LITTLE ROCE CO 52925001 0000000931947 3010812015 1.330,50 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CCR 

L71°TTIB ROCI CO 52925002 0000000931950 29/09/2015 1.330,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CCR 

LITTLE ROCLA CO 52925003 0000000931953 2911012015 1.330,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA OCR 

LITTLE BOCR CO 52925004 0000000931954 2811112015 1.330 , 50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CCR 



~~ 80 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 26108/2015 02.03.12 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-COB1)ORATE SAD PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES ]MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	2510812015 0000923 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LI MA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

----------------------------- --------------------- ------ --- TRANSFERENCIAS -------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

LITTLE ROCLA 00 284071001 0000000931930 3010812015 1.646 ,75 	0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES TRANSF.DA CCR 

LITTLE ROCE 00 284071002 0000000931935 2910912015 1.646 ,75 	0,00 SI MP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.DA CCR 

LITTLE ROCE CO 284071003 0000000931939 2911012015 1.646 , 75 	0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.DA CCR 

LITTLE ROCLA CO 284071004 0000000931942 2811112015 1.646,75 	0,00 SIMMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.DA CCR 

TOTAL 11.909 , 00 	0,00 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 	2610812015 	02.03.12 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	25108/2015 	0000001 

END: AV GELA VAU ~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO BP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------- ----- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
TRANSFERENCIAS QTD VAIAR 

ENTRADAS 0 0,00 

OAIDAS 8 11.909, 00 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DOA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 0 0,00 	o 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES o 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIO o 0,00 

BRIM 0 0,00 

BRISAS-DDA 0 0,00 
SALDO ATUAL o 0,00 

----------------------------------- ---------- ----------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

LITTLE ROCK CO 52925001 0000000931947 3010812015 1.330,50 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTLE ROCLA CO 52925002 0000000931950 2910912015 1.330,50 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTLE ROCK CO 52925003 0000000931953 2911012015 1.330,50 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTLE ROCK CO 52925004 0000000931954 2811112015 1.330,50 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTLE ROCK CO 284071001 0000000931930 3010812015 1.646,75 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTLE ROCK CO 284071002 0000000931935 2910912015 1.646,75 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTLE ROCK CO 284071003 0000000931939 2911012015 1.646,75 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTIB ROCK 00 284011004 0000000931942 2811112015 1.646,75 0,00 0,00 	DESVINCULADO 

LITTLE ROCK CO 52925001 0000000931947 30/0812015 1.330,50 0,00 0,00 	ALT.CONTA VILA 

LITTLE ROCK CO 52925002 0000000931950 29/0912015 1.330,50 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIM 

LITILE R= CO 52925003 0000000931953 2911012015 1.330,50 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIN 

LITTLE ROCK CO 52925004 0000000931954 2811112015 1.330,50 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIS 

LITTLE ROCK CO 284071001 0000000931930 3010812015 1.646,75 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIII 

LITTLE EM 00 284071002 0000000931935 29/0912015 1.646,75 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIM 

LITTLE ROCK CO 284071003 0000000931939 29/1012015 1.646,75 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIR 

LITTLE ROCK CO 284071004 0000000931942 28/1112015 1.646,75 0,00 0,00 	ALT.CONTA VIM 

TOTAL 23.818,00 0,00 0,00 

---------------------------- ---------------- ------------ --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

LITTLE ROCK 00 52925001 0000000931947 30/0812015 1.330,50 0,00 PENH-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ COR 

LITTLE ROCE CO 52925002 0000000931950 2910912015 1.330,50 0,00 PENH-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ COR 

LITTLE ROCK CO 52925003 0000000931953 2911012015 1.330,50 0,00 PENE-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ CSR 



santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 26108/2015 02.03.12 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE $AO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2510812015 0000001 

ERD: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORRTE SÃO PAULA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

------------------------------ --------------- ----------- --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO ~ VENCIMENTO VAIAR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

LITTLE ROCE CO 52925004 0000000931954 2811112015 1.330,50 	0,00 PENH-COBRANCA PENHOR TRANSF.P/ CSR 

LITTLE ROCE CO 284071001 0000000931930 30108/2015 1.646,75 	0,00 PENE-COBRANCA PENHOR TRANSF.P/ CSR 
LITTLE ROCE CO 284071002 0000000931935 2910912015 1.646,75 	0,00 PENH-COBRANCA PENHOR TRANSF.P/ CSR 

LITTLE ROCE CO 284071003 0000000931939 2911012015 1.646,75 	0,00 PENE-COBRANCA PENHOR TRANSF.P/ CSR 
LITTLE ROCE CO 284071004 0000000931942 28/1112015 1.646,75 	0,00 PELAR-COBRANCA PENHOR TRANSF.P/ CSR 

TOTAL 11.909,00 	0,00 



Santander 
	 ~~ S3 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 27/08/2015 	02.07.15 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NCiE DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 2610812015 	0000924 

END: AV GEN VAL 	MIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------- ---------------- --- RESUMO DE MOVD48NTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 963 	6 . 856.214,74 TITULAS 945 6 . 791.632 ,73 	18 	64.582,01 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	7 	22.272,14 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	3 	 6 . 373,23 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COM?ENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BANAS -DDA 0 0,00 
SALDO ATUAL 963 	6 . 856.214,74 

--------------------------------- ------------------------- TAWAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ENTECO-ENG CON 3631001 0000000919154 0310112014 614 ,38 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ADI IRFO@ATIC 3659001 0000000919407 0310112014 3.600,47 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SENSORMATIC DO 3684001 0000000921023 0310112014 518,40 0 , 60 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 18085002 0000000924370 0210712014 566,66 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 18085003 0000000924371 01/08/2014 566,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIO DE DE 130570001 0000000917229 06/08/2013 2 . 734,22 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

mu um COM , 	168667001 0000000919189 03/01/2014 2.657,26 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

MULTIPLAN EMPR 168692001 0000000919204 03/01/2014 1.765,55 0 , 80 0,00 MAN TIT VERO 

SALCOMP INDUST 168743001 0000000919308 03/01/2014 180,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MPL INDUSTRIA 	168746001 0000000919313 03/01/2014 2.459 , 00 0,80 0,00 EM TIT VENC -DDA 
GTEC PRODUCAO 	168763002 0000000919369 03/01/2014 1.027,15 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ARFY - SOLUCO 168776001 0000000920572 03/01/2014 1.735,00 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 

AUTODEBN DO BR 205912001 0000000924489 02107/2014 6.910 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SHOPNET INFORM 205963002 0000000924636 02/07/2014 653,74 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SHOPNET INFORM 205963003 0000000924637 01/08/2014 653,77 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SAP BRASIL LTD 205968001 0000000924686 02/07/2014 1.800,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 205969001 0000000924687 02/07/2014 1.799 , 99 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

RICARDO MATEUS 205998002 0000000925137 02/07/2014 493,23 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 

RICARDO MATEUS 205996003 0000000925138 01/08/2014 493,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BERCARIO E MAT 206017003 0000000925162 01/08/2014 700,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTATO INFORM 206044002 0000000925254 02/0712014 737,53 0,80 0,00 EM TIT VENC -DDA 

0I MMOVEL S/A 	206047001 0000000925261 02/07/2014 12.538,63 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CELSO LUIS SAN 847778001 0000000917069 06/08/2013 1 . 150,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2710812015 	02.07.15 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA MOLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MDVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICRR S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2610812015 	0000924 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LEMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

---------------------------------- ------------- ----------- TAWAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO MERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

MARITIMA SEGUR 847617001 0000000917136 0610812013 77.295,24 0,80 0,00 MAN TIT TENC 

MARITIMA SEGUR 847818001 0000000917138 0610812013 12.282,66 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

MARIT IMA SEGUR 847819001 0000000917133 0610812013 12.282,66 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

SIEMENS ENTEM 847654001 0000000917175 06108/2013 20.764,38 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

MABITIMA SEGUE 647872001 0000000917205 06/0812013 4.089,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ASSOCIAM Com 847940001 0000000917282 06108/2013 38.808,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

N2 NET LAFOBIBI 910427001 0000000919114 0310112014 515,17 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

PLANO AMOREIRA 910429001 0000000919108 03101/2014 800,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSORCIO BACI 910556001 0000000919436 0310112014 4.280,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TCR TELEC DA C 910652001 0000000919586 0310112014 5.282,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOTA PONTOCOM 	910653001 0000000919588 03/0112014 1.968,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DAFRA DA PIMO 910654001 0000000919587 0310112014 3.368,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

PEDRO'S CONTAS 910656001 0000000919597 0310112014 1.370,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PBLBRO SAÚDE A 910695001 0000000919644 0310112014 4.903,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

=TER BRASIL 910864001 0000000920667 0310112014 1.595,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CITYTAINBR BRA 910894001 0000000920715 0310112014 2.440,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOTA POMOCOM 	911355001 0000000923399 0310112014 3.563,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CASA BATAM ES 966781002 0000000924214 0210712014 4.433,29 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781003 0000000924215 0110812014 4.433,42 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PEREE i FIOROT 961049001 0000000925336 02/0712014 915,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATMER TECmOLOG 967053001 0000000925346 0210712014 556,74 0,80 0,00 MO TIT VENC 

TOTAL 254.501,59 35,20 0,00 



í~ Santanda 
	 a~ ys 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TI:TULOS DT.GER.: 28/0812015 	01.57.59 

YS - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	27/08/2015 	0000925 

END: AV GEN VALDOIM DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 963 	6 . 856.214 , 74 TITUIOS 945 6 . 791.632,73 	18 	64 . 582,01 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	7 	22.272,14 

ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	3 	 6.373,23 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACINA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	2 	2.971,25 
CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIR 0 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COM PENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 963 	6.856.214,74 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

FISIO BEALTE R 18226003 0000000925878 02/08/2014 413 ,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

L EIRONDELLE H 18241001 0000000926009 03/07/2014 532,66 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

L EIRONDELLE E 18241002 0000000926010 02108/2014 532,66 0 , 80 0,00 	MAR TIT VENC 

L BIRONDELLE E 18241003 0000000926011 01/09/2014 532,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

ECOP . ENGENHAR 130290001 0000000916234 0710812013 1 . 900,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

ANTONIO RODRIG 130333001 0000000916296 07/08/2013 8.643,25 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ANTONIO RODRIG 130333003 0000000916298 06/09/2013 8.643,50 0,80 0,00 	MAX TIT VENC -DOA 

J L CEAAR SIM 130334001 0000000916293 07/08/2013 10.499,90 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

J L CBAAB BINA 130334003 0000000916295 06/09/2013 10.500,20 0,60 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

JAIRO RODRIGUE 130343001 0000000916324 07/08/2013 680,00 0,80 0,00 	MM1N TIT VENC 

RTEC DO BRASIL 130405001 0000000916609 07/08/2013 1.779 , 88 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -IDA 
RTEC DO BRASIL 130405002 0000000916610 06/09/2013 1.779 , 87 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 
ECOP . ENGENHAR 130409001 0000000916618 07/0812013 1 . 700,00 0 , 80 0,00 	MAR TIT YENC 

ROIA INDUSTRIA 130415001 0000000916629 07/08/2013 1.723,52 0,00 0,00 	MAIO TIT VENC 

EMBEBER S A 	130451001 0000000916817 07/08/2013 1 . 569,00 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 
EMBEBER S A 	130454001 0000000916824 07/08/2013 1.569 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
COMPANHIA DE T 130476001 0000000916951 06/09/2013 192.000,00 0,80 0 , 00 	MAS TIT VENC 
COMDORP COMUM 130666001 0000000917511 07/0812013 1.225,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DIA 

R M COMERCIO D 130772002 0000000917696 07/0812013 1.806,65 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ASSOCIACAO EVA 130833001 0000000917972 07/08/2013 13.584,66 0,80 0,00 	NAN TIT VENC -DOA 

MCS MICROSINTE 130854001 0000000918018 07/08/2013 3 . 329,10 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

PENHA DE SOUZA 130865002 0000000918047 07/08/2013 697,33 0,80 0 , 00 	MAN TIT VESC 
HEATING E COOL 130873002 0000000918058 01/08/2013 3 . 665,30 0 , 80 0,00 	MAS TIT VENC 



w 	I/ 

santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TPTULOS DT.GER.: 28108/2015 01.57.59 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IOENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 2710812015 0000925 
END: AV GEN VAU )ONERO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------- ----------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

LUIZ ALBERTO G 130876001 0000000918065 07/0812013 1.212,72 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SAP BRASIL LTD 206070001 0000000925393 0310712014 12.800,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BAP BRASIL LTD 206076001 0000000925397 0310712014 1.800,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SAP BRASIL LTD 206077001 0000000925394 03107/2014 1.799,99 0,80 0,00 NU TIT VENC 
CPO NOVO PAREC 206167004 0000000925662 0110912014 310,26 0,80 0 1 00 MAN TIT VENC 
J MACEDO 8 A 	206201001 0000000925697 03/0712014 2.057,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
J MACEDO S A 	206205001 0000000925703 0310712014 2.057,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
VANTOIR DERETT 206264001 0000000925973 0310712014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
VANTOIR DERETT 206264002 0000000925974 0210812014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
~DIA DERETT 206264003 0000000925975 0110912014 453,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FRITZMOE 8 E CO 206265001 0000000925983 0310712014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FRITZNE 8 E Co 206265002 0000000925984 0210812014 453,33 0,80 0,00 Mm TIT VENC 
FRITZNE S E Co 206265003 0000000925985 01109/2014 453,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SNY BRABIL BER 206276001 0000000926012 0310712014 3.932,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
GOLD NINGS VAR 208393001 0000000928503 03107/2014 7.160,00 0,90 0,00 MAN TIT VERC 
EENNINGS VEDAC 647107002 0000000916039 0710812013 574,68 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 
RELIA INFORMA 847210003 0000000916348 06109/2013 755,34 0 1 80 0,00 MAN TIT VERO 
SECO TOOLS IND 847370001 0000000916438 0710812013 1.240,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
OFICIAL DE R. 	847475001 0000000916542 07100/2013 768,63 0,80 0,00 èmN TIT VENC 
PERFIL COMPUTA 847509001 0000000916598 0710812013 10.659,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
APPLA080 VEICU 847514001 0000000916643 0710812013 1.792,19 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
EMPRESA ENERGE 847615001 0000000916816 0710812013 64.938,22 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
MAGNETI MARELL 847646001 0000000916890 0710812013 24.000,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
EECLUSIVA DEC 	847671001 0000000916950 07/0812013 920,43 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
UNS COMPONENTE 848079001 0000000917514 0710812013 3.822,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
VRT% COMERCIO 	848082001 0000000917525 0710812013 1.967,00 0,00 0,00 IAS TIT VERC -DDA 
L.P DUQUE E CO 848158002 0000000917660 0710812013 1.022,50 0,80 0,00 MAN TIT VEHC 
GRAPROCOLOR DO 848199001 0000000917732 0710812013 282,80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CRISTAL PR~ 848227001 0000000917798 0710812013 2.104,03 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 
N6TED-MAYION 	848254001 0000000917843 0710812013 1.329,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
NOVA PONTOCOM 	648397001 0000000918010 07108/2013 1.420,00 0,80 0,00 mAm TIT VENC 
MIO 1NFORMÁTIC 967168001 0000000925798 0310712014 620,08 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
VANGUARDA DO B 967186001 0000000925961 0310712014 3.027,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
JOSE RODRIGO D 967212002 0000000926081 03/0712014 422,69 0,80 0,00 Nu TIT VENC 
JOSE RODRIGO D 967212003 0000000926082 0210812014 422,69 0,80 0,00 NU TIT VENC 
LUJETEC EQUIP 	967216002 0000000926087 03/07/2014 426,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LUJETEC EQUIP 	967216003 0000000926088 02/OB/2014 426,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
FREBNO A0 INDU 969691001 0000000928409 0310712014 1.090,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 
TOTAL 429.190,30 48,80 0,00 



santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TTTOLOS DT.GER.: 2910812015 	02.12.30 

YR - =BANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER B.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	28/0812015 	0000926 

END: AV GEN VAL~ DE LIMA 833 NOM AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LAHCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMI DE MOVIMENTACAO DA CANTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 963 	6.856.214,74 TITULAS 945 6.791.632,73 	18 	64.582,01 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	7 	22.272,14 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	3 	 6.373,23 

LIQOIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0 1 00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMQENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIIAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 963 	6.856.214,74 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

NELE ORAMENTOS 	3612001 0000000919053 0510112014 1.099,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CEAV GRUDE AGE 130562002 0000000911212 08108/2013 1.741,03 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CBAV GROUP AGE 130562003 0000000917213 01109/2013 1.741,09 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SM OEL BRAGANC 130918001 0000000918287 08/08/2013 866,67 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCUI4 	130925001 0000000918295 0810812013 286,01 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

APOIO LAGISTIC 168590001 0000000919003 05/01/2014 721,84 0,80 0,00 	NAS TIT VERC -DOA 

TOUTATIS SERV 	168710002 0000000919254 05/01/2014 2.054,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOUTATIS SERV 	168710003 0000000919255 04/02/2014 2.054,75 0,60 0,00 	MAN TIT VENC 

SISTER - INSTA 168712002 0000000919259 05/01/2014 1.270,65 0,80 0,00 	NAS TIT VENC 

SISTER - INSTA 168712003 0000000919261 04/02/2014 1.270,70 0,80 0,00 	NAN TIT VENC 

CONVICON CONTE 168754001 0000000919326 05/0112014 7.950,00 0,80 0,00 	MAS TIT VENC 

AGENCIA PRODUT 168768002 0000000919393 05/01/2014 1.307,22 0,80 0,00 	NAS TIT VENC -DOA 

AGENCIA PRODUT 168768003 0000000919395 04/02/2014 1.307,27 0,80 0,00 	NAS TIT VEBC -DOA 

LEPOR INFORMAT 795660003 0000009110550 09/0612013 4.956,18 0,60 0,00 	MAS TIT VENC -DOA 

L.SPOR INFORMAT 795873003 0000009113991 09/06/2013 658,91 O,BO 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

LEPOR INFORMAI 795876003 0000009114130 09/06/2013 1,291,37 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAI 795906003 0000009114416 0910612013 468,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

L.6POR INFORMAI 795986003 0000009120513 09/06/2013 1.603,24 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 795991003 0000009120734 09/06/2013 4.635,36 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORMAT 795992003 0000009120807 09/06/2013 4.632,08 0,60 0,00 	MAN TIT VERO -DOA 

V E M FLORESTA 846139001 0000000915057 08/08/2013 1.969,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

RTEC DO BRASIL 847875001 0000000917206 0610812013 2.299,01 0,80 0,00 	]MAS TIT VENC -DOA 

RTEC DO BRASIL 847875002 0000000917207 07/09/2013 2.299,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2910812015 	02.12.30 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-0000RATE SA0 PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENSFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2810812015 	0000926 

END: AV GEN VAUXEM DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE ORO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

----------------------------- ---------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

DU% 00 DE ROUP 910391002 0000000918990 05/01/2014 533,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DUE 00 DE RODE 910391003 0000000918991 04/02/2014 533,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

BIGNARDI IADUS 910549001 0000000919468 05/01/2014 1.924,93 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BIGNARDI INDUS 910549002 0000000919475 04/02/2014 1.924,93 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPANHIA DE S 910565001 0000000919445 0510112014 3.789,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

SUMITOMO SURRE 910620001 0000000919517 0510112014 557,59 O,BO 0,00 MAR TIT VENC -DOA 

MDNSANTO DO BR 910624001 0000000919543 05/01/2014 3.596,00 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

RB2 - ASSESSOR 910635001 0000000919556 0510112014 20.200,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOLUCAO EMPREE 910658001 0000000919591 05/01/2014 1.672,46 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOG i PRINT DA 910669002 0000000919639 05/01/2014 1.004,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOG i PRINT DA 910689003 0000000919641 0410212014 1.004,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIMED ANGRA D 910713001 0000000919667 0510112014 2.037,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANASTACIO EMPR 910755005 0000000919731 05/04/2014 4.079,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DROGARIA YAMAN 910791001 0000000919769 05/01/2014 599,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DROGARIA YANAN 910791002 0000000919770 04/02/2014 599,99 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

DROGARIA YAlUDi 910791003 0000000919771 06/03/2014 600,02 0,80 0,00 MAU TIT VENC 

VIA COMPUTES. I 910820001 0000000920594 05/01/2014 967,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

JBS S/A 	910904001 0000000920725 05/01/2014 2.139,78 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 96.448,52 32,80 0,00 

s4, 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 01109/2015 04.02.43 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOR D 033 2271.3 	130016191 	203332.1 3110812015 0000927 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------ ------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

TRANSFERENCIAS QTD VALOR 
ENTRADAS 1 1.491,02 
RAIDAR o 0,00 

VENCIDOS A VENCER 
QTD VALOR QTD VALOR 

SALDO ANTERIOR 964 	6.857.705 , 76 TITULOS 945 6 . 791.632,73 	19 66 . 073,03 

ENTEADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	8 23 . 763,16 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	3 6 . 373,23 

LIQUMMES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119 ,74 	2 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 964 	6.857.705,76 

------------------------------ -------------- ------------ -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

URAXET PROJETO 3676001 0000000920838 0610112014 6 . 920,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

PORTOBELLA SA 	3725001 0000000921454 0610112014 6.217 , 00 0,60 0 , 00 MAR TIT VENC -DDA 

LÁ RONDIHE IND 3732001 0000000921572 0810112014 1.658 ,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO DIST 	18064001 0000000924296 0710712014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VEAC 

ATACADAO DISTE. 18067001 0000000924295 0110712014 13.600 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DIST 	18068001 0000000924299 0710712014 14.960,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE 18073001 0000000924308 07107 12014 13.600 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTECNICA COM 18077001 0000000924317 0710712014 5.842,01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO DISTA 18093001 0000000924391 07107 12014 1.390 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT ¥ESC 

ATACARÃO DISTR 18109001 0000000924506 07107/2014 2.780 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TAOIL INFORMAT 19187005 0000000927586 06108/2014 4.100,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

LABDE ANCLINIC 130141001 0000000915558 0910812013 1 . 758,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

M G I INFORMAT 130167002 0000000915681 0910812013 616 , 69 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DOEM COMERCI 130688001 0000000917500 0910812013 5 . 146,62 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GRANTECH INFOR 130711001 0000000917535 09/0812013 2.490,71 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

TOLEDO DO BRAS 130785001 0000000917756 0910812013 21.490,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

OWNS-ILLINOIS 130792001 0000000917764 0010912013 37 . 689,44 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO ÉVORA CA 130821002 0000000917857 0910812013 2 . 099,98 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

BRUNO ÉVORA CA 130821003 0000000917858 0810912013 2 . 100,04 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850002 0000000918006 0910812013 1 . 387,99 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850003 0000000918007 0810912013 1 . 388,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DWARMA PRODU 130867001 0000000918043 09/0812013 38 . 019,62 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

IMIFARMA PRODU 130867002 0000000916044 08/0912013 38 . 019,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



a~ 10 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 01109/2015 04.02.43 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016191 	203332 . 1 31/08/2015 0000927 

END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAD PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

----------------------------- ----------------- ------------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

IMIFARMA PRODO 130867003 0000000918045 08/10/2013 38.020 ,76 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MARLIR INFORMA 130906001 0000000918139 09/08/2013 7.270 , 40 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

IDREAM LTDA EP 168865004 0000000920921 07/02/2014 6.367,99 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

S&1 COMERCIO E 168866001 0000000920922 08/01/2014 1.691,98 0 , 80 0,00 MAM TIT VENC 

S4I COMERCIO E 168866002 0000000920924 07/02/2014 1.691,96 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

S&I COMERCIO E 168866003 0000000920926 09/03/2014 1.692,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PREMER COMER 168891001 0000000920968 08/01/2014 4.658,29 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
PRONE COM COME 168898001 0000000920991 06/01/2014 8.633,25 0,60 0,00 MAM TIT VENC -DOA 

CW SOLUCOES E 168916003 0000000921021 09/03/2014 2.801,41 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

EM QUIMICA DO 168935001 0000000921067 06/01/2014 3.669,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TRYBSENRRUPP P 169017001 0000000921264 06101/2014 1.500 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BENEFICENCIA M 169023001 0000000921266 06/01/2014 3.420,00 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

SOLAR DO BRASI 169045001 0000000921305 06/01/2014 112.394,18 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 08/01/2014 633,33 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066003 0000000921374 07/02/2014 633,34 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 01/02/2014 3.839,61 0,80 0,00 NU TIT VENC 

RAFAEL CAMBOS 	169101003 0000000921430 09/03/2014 3.839,73 0,80 0,00 NU TIT VENC 

ELEMENTO INFOR 169156003 0000000921585 07/02/2014 179,44 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MRRCUS EMILIO 	169157003 0000000921591 07102/2014 503,28 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ALBRAS ALUMI 169170001 0000000921609 08/01/2014 30.425 , 80 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC 

B2R COMPANHIA 	169203001 0000000921706 07/02/2014 68.796,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

B2R COMPANHIA 	169206001 0000000921707 07/02/2014 140.400,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VM PRINT SUPRI 169211001 0000000921713 08/01/2014 1.366,49 0,80 0,00 I4AM TIT VENC 

BLAU FARMACEUT 169215003 0000000921719 07/02/2014 2.484,92 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LOBAS AMERICAN 169222001 0000000921728 07/06/2014 4.601,00 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

NOTAMOS LOCADO 169231001 0000000921744 0610112014 750,00 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

MICROSTAR IMFO 169246002 0000000922996 08/01/2014 1.287,93 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

MICROSTAR INFO 169246003 0000000922998 07/02/2014 1.287,98 0,80 0,00 MAM TIT VENC -DDA 

ATACADAO DIST 	205899001 0000000924474 07/07/2014 1.556 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 796506003 0000009127984 10/06/2013 1.336 , 50 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC -DDA 

LEPOK INFOR4YT 796511003 0000009128018 10/06/2013 2.896,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORDIT 796519003 0000009128806 10/06/2013 1.882,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR IDFORMAT 796590003 0000009139940 10/06/2013 2.326,18 0,80 0,00 Em TIT VENC 

LEPOR IMEMAT 796597003 0000009139982 10/06/2013 473,68 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORMAI 796757003 0000009142886 10/06/2013 2.681,86 0,60 0,00 NAN TIT VENC 

LEPOR INFORAT 796819003 0000009143960 10/06/2013 373,62 0,80 0,00 MAX TIT VENC -DDA 

LEPOR IN~ 796827003 0000009144021 10/06/2013 2.758,05 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR IRFOEM 796856003 0000009144501 10/06/2013 3.320,23 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

STAPLES BRASIL 848236001 0000000917813 09/08/2013 6.923 , 46 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FAA INSTITUTO 	846284002 0000000917889 09/08/2013 589,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FAA INSTITUTO 	846284003 0000000917890 08/09/2013 590,02 0,60 0,00 MAM TIT VENC 

DOR BRASIL SUD 848413001 0000000918089 09/08/2013 794,00 0,80 0,00 NU TIT VENC 

LOJAS AMERICAN 910920001 0000000921086 07/06/2014 6.786,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAIR-GOBAIN C 910956001 0000000921147 06/01/2014 1.990,00 0,80 0,00 MAN TIT VERO -DDA 

UNIAO OESTE PA 910964001 0000000921160 06/01/2014 6.668,79 0,80 0,00 MN TIT VENC 

PLABAC I T COM 911037001 0000000921336 06/01/2014 754,37 0,80 0 1 00 MAM TIT VERC -DDA 



sanundff 
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BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 01/0912015 	04.02.43 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA CUM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 31108/2015 	0000927 

END: AV GEN VALDOM4IR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

------------------------------- ------------ --------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

COOPERSUMO - C 911046002 0000000921351 0810112014 553,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CDOPERSUMD - C 911046003 0000000921355 0710212014 553,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOJAS CEM BA 	911102001 0000000921602 0710212014 906.812,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOJAS CEM SA 	911103001 0000000921603 0710212014 906.812,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA RA 911115001 0000000921665 08/01/2014 2.200,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

THYSSENRRUPP P 911143001 0000000923014 06101/2014 12.164,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911114002 0000000923051 0610112014 1.553,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIC EDOCACION 911200001 0000000923139 0810112014 16.193,58 0,80 0,00 MAN TIS VENC 

INGREDION BRAS 911213001 0000000923152 0610112014 255,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VOPTR PAPER MA 911228001 0000000923179 06/01/2014 522,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

S i L COM E IR 911251002 0000000923212 08/01/2014 1.146,28 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

S 1 L COM E IR 911251003 0000000923214 07/02/2014 1.146,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAIIES ATACAD 911277002 0000000923249 08/01/2014 4.496,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

RABDT E CORTEZ 911311001 0000000923293 08/01/2014 1.385,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TECNOLOGICO SI 911361001 0000000923389 06/01/2014 1.698,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

YAMASA MOTOR D 911393001 0000000923440 06/01/2014 1.558,92 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455001 0000000923519 06/01/2014 1.838,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

OS E T COMERCI 911468001 0000000923539 07/01/2014 1.353,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TECE7 INFORMAI 967058002 0000000925348 07/07/2014 2.167,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAITT-GOBAIN D 9041001 0000000921709 06/01/2014 3.305,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 2.604.334,15 71,20 0,00 

----------------------------------- ---------- -------- INSTRDCOES/OCORBSNCIAS ------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS EVENTO 

ASSOCIACAO EDU 1066888001 0000000932686 02/09/2015 1.491,02 0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 02/09/2015 

TOTAL 1.491,02 0,79 

---------------------------- ------------------ --------- ---- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

ASSOCIACAO EDU 1066888001 0000000932686 22/08/2015 1.491,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CM 

TOTAL 1.491,02 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 01109 12015 	04.02.43 
YX - COBRANCA 	 DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE : ELETROSICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	3110812015 	0000478 

	

END: A9 GEN VALDOlmtO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO 	 SP 

LASCAMENTOS A BEREM EFETUADOS EM COSTA CORRENTE 
DATA 	BISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971,50 	TITULAS 	 17 	 2.971 , 50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0 , 00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0 , 00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971 , 50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COM@ENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 
BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIXAS -DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VAIAR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GORETT 100796001 	0000000896061 1010712013 	 453,29 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ADRIANA GORETT 100798002 	0000000896062 09/0812013 	 453,29 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 	 906,58 	1,60 	0,00 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 01/09/2015 	04.02.43 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAD PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

EM DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	3110812015 	0000001 

EIDI: AV GELA VALD01 M DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA -----------------------------------------------

TRANSFERENCIAS 	 QTD 	VALOR 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 

SAIDAS 	 1 	1.491, 02 

SALDO ANTERIOR 
ENTEADAS 
ENTRADAS-DDA 
LIQUIDADOS$ 

CHEQUES 
DINHEIRO 
COMPENSACAD 
CIP 

LIQUIDACOES-DDA 
CHEQUES 
DINHEIRO 
COMPENSACAO 
CIP 

BAIXAS 
BAIXAS-DDA 

SALDO ATUAL 

0,00 	TITULAS 
0,00 	ATE 10 DIAS 
0,00 	DE 11 A 30 DIAS 
0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 
0,00 	EM CARTORIO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

VENCIDOS 
QTD 	VALOR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

A VENCER 
QTD 	VAIAR 

0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 
0 	 0,00 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 

	

ASSOCIACAO EDU 1066688001 	0000000932686 2210812015 

	

ASSOCIACAD EDU 1066888001 	0000000932666 2210812015 

TOTAL 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 

	

ASSOCIACAO EDU 1066888001 	0000000932686 2210812015 

TOTAL 

TAWASICUSTAS --------------------------------------------------------- 

	

VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

	

1.491,02 	0,00 	0,00 DESVINCULADO 

	

1.491,02 	0,00 	0 1 00 ALT.CONTA VILA 

	

2.982,04 	0,00 	0,00 

TRANSFERENCIAS -------------------------------------------------------- 

	

VALOR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

	

1.491,02 	0,00 PELAR-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ COR 

	

1.491,02 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 1110912015 	02.31.20 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	1010912015 	0000934 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -010 	SAO PAULA SP 

LANCAMSENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMPNTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 961 	6 . 851.558 , 47 TITULAS 	 949 6 . 808.427 , 62 	12 	43.130,85 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 4 16.794 , 89 	2 	 4.216,96 

ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 0 , 00 	2 	 2 . 977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	945 6 . 791.632 , 73 	4 	 5 . 954,50 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 	 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 961 	6.851.558,47 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 17106/2014 566,66 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

GOLD WINGS PAR 208393003 0000000928505 1710712014 7.160 , 00 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

L.P DUQUE E 00 848158004 0000000917662 21106/2013 1 . 022,50 	0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

DELL COMPUTADO 911294001 0000000923272 1810112014 4 . 398,82 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781001 0000000924213 1110612014 4.433,29 	0 , 80 0,00 	MAR TIT VENC 

STARHOUSE INFO 967033001 0000000925316 1710612014 2.114 , 00 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

SUPRICORP SUPR 967120001 0000000925509 1110712014 3.229 , 99 	0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

DUPLYCOPY CONE 969661002 0000000928332 1710712014 550,49 	0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 23.475,75 	6,40 0,00 



santandff 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 12/0912015 	02.16.34 

YR - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1110912015 	0000935 

END: AV GEN VAUXEIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

LANCAMIENTOS A SEREM EFETUADO$ EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------
TRANSFERENCIAS 	 QTD 	VALOR 
ENTRADAS 	 1 	 216,00 
SAIDAS 	 0 	 0,00 

VENCIDOS 	 A VENCER 
QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 

BALDO ANTERIOR 	 962 	6.851,774,47 	TITULAS 	 949 	6.808.427,62 	13 	43.346,85 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 4 	16.794,89 	3 	 4.432,96 
ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	2 	 2.977,25 
LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6.791.632,73 	4 	 5.954,50 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 D 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BANAS 	 0 	 0,00 
BAIBA$-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 962 	6.851.774,47 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

JBS S/A 	18249001 	0000000926054 1810712014 	2.888,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
MIRANDA COMS?UT 130211001 	0000000915994 22/0812013 	74.400,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 
CONSTRUTORA ZO 130256001 	0000000916152 23/07/2013 	1.380,00 	0,80 	0,00 MAX TIT VEMC 
J L CHAAR 8= 130334002 	0000000916294 22/08/2013 	10.499,90 	0,80 	0,00 MAX TIT VENC -DDA 
MENHINGS VEDAC 847107001 	0000000916038 23/07/2013 	 574,68 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 
VILA VELHA CAR 847116001 	0000000916033 23/01/2013 	5.100,00 	0,60 	0,00 MAN TIT VENC 
JOSE RODRIGO D 967212001 	0000000926080 18/06/2014 	 422,69 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
LUJETEC EQHIP 967216001 	0000000926086 18/06/2014 	 426,66 	0,80 	0,00 MAX TIT VENC -DDA 
TOTAL 	 95.691,93 	6,40 	0,00 

----------------------------------------------------- INSTRUCOESIOCORRENCIAS -------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS EVENTO 

TEADIT INDUSTR 1067031001 0000000933386 16/09/2015 	 216,00 	0,79 PRORROGAR VENCIMENTO PARA 16109/2015-DDA 
TOTAL 	 216,00 	0,79 

----------------------------------------------------------- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

TEADIT INDOSTR 1067031001 	0000000933386 14/09/2015 	 216,00 	0,00 SIA-COBRANCA SIMPLES 	 TRANSF.DA CM- 
TOTAL 	 216,00 	0,00 



Santand& 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 12/09/2015 	02.16.34 

YE - =BARCA DEST.: 001-2271-CORORATE SA0 PAULO 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA ]MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1110912015 	0000001 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 

TRANSFERENCIAS QTD VAIAR 

ENTRADAS 0 0,00 

SAIDAS 1 216,00 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CONPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

CQ@ENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 0 0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS --------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VAIAR TITULO 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

TEADIT INDUSTR 1067031001 	0000000933366 1410912015 	 216,00 	0,00 	0,00 DESVINCULADO -DOA 

TEADIT INDUSTR 1067031001 	0000000933366 1410912015 	 216,00 	0,00 	0,00 ALT.CONTA VIM-DDA 
TOTAL 	 432,00 	0,00 	0,00 

----------------------------------------------------------- TRANSFERENCIAS ---------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU 9E4BERO 	NOSSO NUMERO VENCIMENTO 	VAIAR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA 	 EVENTO 

TEADIT INDDSTR 1067031001 	0000000933366 1410912015 	 216,00 	0,00 PENE-COBRANCA PENHOR 	 TRANSF.P/ CSR- 

TOTAL 	 216 1 00 	0,00 
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BANCO SANTANDEH (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMHiNTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS OT.GER.: 15/0912015 	03.57.14 

YS - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 14 /09/2015 	0000936 

END: AV GEN VALDGMIItO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SA0 PAULA 

CRP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCA ENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 962 	6.851.774,47 TITULAS 949 6.808.427,62 13 	43.346,85 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 4 16.794,89 3 	 4.432,96 

ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 2 	 2 . 977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632 , 73 4 	 5.954,50 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES O 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COWENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAEM 0 0,00 
BAIAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 962 	6.851.774,47 

---------------------------------------------------------- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMQ;RO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GOHETT 100900001 0000000896136 2610712013 402,59 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ADRIANA GORETT 100900002 0000000896137 2510812013 402,59 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ECOP . ENGENHAR 130497001 0000000917016 2410712013 3 . 500,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CSAV GROUP AGE 130562001 0000000917211 24/07 12013 1.741,03 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA 20 130571001 0000000917231 24107 12013 750 , 00 0,80 0,00 Em TIT VENC 

BIOLAB SANUS F 130602001 0000000917301 2410712013 2.140,35 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

BRUNO EVORA CA 130821001 0000000917856 25107 12013 2 . 099,98 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850001 0000000918005 2510712013 1 . 387,99 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

TECEIS TECNOLA 130911001 0000000918170 2410812013 1 . 233,72 0,80 0,00 MAN TIT VESC -DDA 

GEIZIARA FERNA 168647001 0000000919132 2111212013 1 . 699,00 0 , 80 0,00 NAS TIT VENC 

TOUTATIS SERV 	168710001 0000000919252 2111212013 2.054,68 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

RISTES - INSTA 168712001 0000000919257 2111212013 1 . 270,65 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA OA 168722001 0000000919277 21112/2013 1 . 020,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA PRODUT 166768001 0000000919391 2111212013 1 . 307,22 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

CCB CIMPOR CIM 846934001 0000000915752 2610712013 796,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FACCHINI S/A 	846961001 0000000915814 2610712013 1 . 497,37 0 , 80 0,00 MAN TIT ¥ESC 

SERVICO SOCIAL 847978001 0000000917381 24107 12013 6 . 000,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FAA INSTITUTO 	848284001 0000000917888 25107 12013 589 , 99 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 

DU% CO DE ROUP 910391001 0000000918989 2111212013 533 , 33 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

TORRALBA INDUS 910570001 0000000919415 2111212013 566,91 0,80 0 1 00 h= TIT VENC -DDA 

ARCELORMITTAL 	910608001 0000000919504 2010112014 2.325 , 50 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

LOG i PRINT DA 910689001 0000000919637 2111212013 1 . 004,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BNERICAN AIR F 910711001 0000000919679 2111212013 612 , 58 0,80 0,00 MAS TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMBNTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1510912015 03.57.14 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

9= DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 	203332 . 1 1410912015 0000936 

BND: AV GEN VALDOimO DE LIMA 633 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	SP 

TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

ANASTACIO ENPR 910755001 0000000919721 2111212013 4.079 ,77 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLANAC I T COM 911037002 0000000921337 2010112014 754 ,37 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

JLN-2 - ESTACI 911174004 0000000923057 2010112014 1.553 , 25 0,80 0,00 MAS TIT VEHC 

HOSPITAL SANTA 911455003 0000000923523 2010112014 1.838,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TOTAL 43.162,20 21,60 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITUIOS 	DT.GER.: 15/09/2015 	03.57.14 
YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: COBRANCA SEM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	14/0912015 	0000498 
END: AV GEN VALD@IR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	8A0 PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
14109 	COB COM 000130016197 6.773,46 

------------------------------------------ ------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	 QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 1 6.773,46 ACIMA DE 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 1 6.773,46 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIM-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 0 0,00 

------------------------------ -------------- ------------ --- LIQUIDACOES  ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VAIAR TITULA JOROS/MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAB(T) EVENTO 

COSTAS (C) 
0000000930821 140915 140915 6.773,46 	0,00 	0,00 	6,773,46 	1,06T LIQ COMPENS 

TOTAL 6.773,46 	0,00 	0,00 	6.773,46 	1,06 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 16109/2015 	02.15.50 

YS - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARLO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOM4E DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA IOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1510912015 	0000937 

END: AV GEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMEMTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 962 	6.851.714,47 TITULOS 949 6.808.427,62 	13 	43.346,85 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 4 16.794,89 	3 	 4.432,96 

ENTRADAS-DOA 0 0 1 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632,73 	4 	 5.954,50 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BRISAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 962 	6.851.774,47 

---------------------------------------------------------- TARIFAR/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

CYBELAR COMERC 3674001 0000000920837 23/01/2014 18.205,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CIMOPAR MOVEIS 130210004 0000000915998 26/08/2013 26.040,00 0,80 0,00 	MAN TIT VERC 

POSTO JARDIM I 168813001 0000000920795 24/12/2013 842,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

SERAFIM 1 FERE. 168855002 0000000920886 23/01/2014 11.383,88 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CONSORCIO TUC 	166861001 0000000920959 24/12/2013 16.220,00 0,80 0,00 	MAM TIT VENC 

PR 	RE COMER 168891002 0000000920972 23/01/2014 4.658,29 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 169066001 0000000921368 24/12/2013 633,33 0,80 0,00 	MOIN TIT VENC 

LEPOS INFORMAI 768776003 0000009062077 2810512013 1.790,94 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOS INFORMAT 788867003 0000009083308 2810512013 1.668,25 0,80 0,00 	me TIT VENC 

LEPOS INFORMAT 789026003 0000009085742 28/05/2013 2.529,06 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORMAI 789112003 0000009087311 28/05/2013 678,35 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

COOPERSUMO - C 911046001 0000000921346 24/12/2013 553,33 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CYBELAR COMERC 911050001 0000000921394 23/01/2014 1.476,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CYBELAR COMERC 911019001 0000000921514 23/01/2014 28.388,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

COOP COOPERATI 911080001 0000000921507 23/01/2014 113.330,00 0,80 0,00 	MAX TIT VENC 

NORTESA MORDES 911145001 0000000923006 24/1212013 5.000,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

S L L COM E IN 911251001 0000000923207 24/12/2013 1.146,28 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 234.542,71 13,60 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT . GER.: 03109/2015 	02.27.10 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	0210912015 	0000929 

END: AV GEN VALD(1lIDO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENT08 A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBIDQUEIO 
02109 	00000 000000000000 1.491,02 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOTD ENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 962 	6 . 854.728 , 51 TITULAS 	 945 	6 . 791.632,73 	18 	63.246,69 

ENTRADAS 2 	1.641,93 ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	6 	20 . 115,84 
ENTRADAS-DDA 0 	 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	1 	 512,99 	4 	 7.194,21 

LIQUIDACOES 1 	1.491 , 02 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119 , 74 	2 	 2.977,25 

CHEFES 0 	 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 	 0,00 

C0MPENSACA0 1 	1.491,02 
CIP 0 	 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 	 0,00 

CHEQUES 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 	 0,00 

COMPENSACAO 0 	 0,00 

CIP 0 	 0,00 

BAIXAS 0 	 0,00 

BAIXAS -DDA 0 	 0,00 

BALDO ATUAL 963 	6 . 854.879,42 

------------------------------ --------------------------- ---- ENTRADAS ------------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO. 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	N.BOHDERO 	EVENTO 

MÁRCIA ROEM 	1066861002 	0000000932362 	0610912015 820 , 95 	1,20 	 ENTRADA 

MÁRCIA ROEM 	1066861003 	0000000932363 	2110912015 	 820,98 	1 , 20 	 ENTRADA 

TOTAL, 1.641,93 	2,40 

---------------------------- ----------------------------- -- LIQUIDAODES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VALOR TITULA JUROS /MORA ABAT/DESC 	VAIAR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

COSTAS (C) 
ASSOCIACAO EDU 1066888001 0000000932686 020915 020915 1.491 , 02 	0,00 	0 , 00 	1.491,02 	0,00 	LIQ COMPENS 

TOTAL 1.491,02 	0,00 	0,00 	1.491,02 	0,00 

------------------------------- ------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

LOOIS DREYFUS 	19172001 0000000927427 	0910712014 9.990,60 	0,60 	0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 19175001 0000000927425 	0910712014 1.325 , 00 	0,60 	0 , 00 	MAR TIT VENC 
TAUIL INFORMAT 19187001 0000000927582 	09107 12014 4 . 100,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

LUCIANO DE ABR 19201001 0000000927890 	09107 12014 4 . 847,19 	0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 

GTEC PRODUCAO 	168763003 0000000919370 	1010112014 1.027 , 18 	0,80 	0 , 00 	MAU TIT VRNC 
PLATAFORMA CM 208236001 0000000927646 	0910712014 1.750,00 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
COMPANHIA ULTR 206286001 0000000927956 	0910712014 8.283,00 	0 , 90 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

INSTITUTO INFR 910561001 0000000919458 	1010112014 579,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

MANAUS SEC ME 910675001 0000000919622 	1010112014 59.504 , 04 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
FRIGORIFICO BE 969487001 0000000927499 	09107 12014 2 . 450,00 	0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 03109/2015 02.27.10 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MDDALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 	203332.1 0210912015 0000929 

END: AV GEN VALDURRO DE LIMA 833 NUME AG.: CORPOBATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	BAO PAULA 	 SP 

TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU ~AO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LDC =EMERGIA 969494001 0000000927512 0910712014 1.489 , 00 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

MOVE + MEIOS D 969558001 0000000927980 0910712014 7.935,12 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

R D DE JESUS C 969604001 0000000928062 09107 12014 743,47 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 104.024,40 10,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 	0410912015 	02.41.38 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0310912015 	0000930 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE ORO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM RFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 
BALDO ANTERIOR 963 	6.854.879,42 TITULAS 945 6.791.632,73 	18 	63.246,69 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	7 	23.511,82 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 1 512,99 	3 	 3.798,23 
LIQUIDACOBS 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 944 6.791.119,74 	4 	 5.954,50 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 963 	6.854.879,42 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NOMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

SUPERA INFORMA 107671006 0000009078720 1610512013 1.075,21 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 1610512013 923,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
R M COMERCIO D 130772003 0000000917697 1410812013 1.806,70 0,80 0,00 	NU TIT VENC 
PENHA DE SOUZA 130865003 0000000918048 14108/2013 697,35 0,80 0,00 	MAS TIT VESC 
NEATING E COOL 130873003 0000000918059 1410812013 3.665,40 0,80 0,00 	NAN TIT VENC 
PADTEC S A 	208316001 0000000928181 10107/2014 6.160,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
ENS FABMA COM 	208320001 0000000928187 1010112014 5.946,61 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
COMERCIAL XLAM 208376001 0000000928372 1010712014 6.648,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
GOLD SINGS VAR 208393002 0000000928504 1010712014 7.160,00 0,80 0,00 	MAN T1T TENC 
UNIMED $AO JOS 788799002 0000009082310 1610512013 2.092,50 0,80 0,00 	NAS TIT VENC 
L.P DUQUE E 00 848158003 0000000917661 1410812013 1.022,50 0,80 0,00 	NAS TIT VENC 
CELISTICS BARU 969654001 0000000928325 1010712014 495,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
DUPLYCOPY COME 969661001 0000000928331 1010712014 550,50 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 38.243,11 10,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER .: 0510912015 	02.54.05 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016191 	203332.1 	0410912015 	0000931 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO MALAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
04109 	00589 000130016197 2.500,00 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 963 	6354.879 , 42 TITUTAS 946 	6 . 794.752 ,73 	16 	57 . 626,69 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 1 	 3.120 , 00 	6 	18 . 712,80 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 	 0 , 00 	2 	 2 . 977,25 
LIQUIDACOES 1 2.500 , 00 ACIMA DE 30 DIAS 945 	6.791 . 632,73 	4 	 5.954,50 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 1 2.500,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 962 	6 . 852.379,42 

----------------------------------------------------- --- --- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------ ------ 

PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VAIAR TITULO JUROS /MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS (T) EVENTO 
CUSTAS (C) 

CASSOL MATERIA 1066830001 0000000932287 040915 040915 2.500 , 00 0,00 	0 , 00 	2.500 , 00 	0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 2.500,00 0,00 	0,00 	2.500,00 	0,00 

------------------------------- ------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

UNIMED SAO JOS 19285001 0000000928716 11/0712014 2.115,00 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 
LIVRARIA SANTA 110130003 0000009110662 1710512013 359 , 68 0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
h0.1ENIUM TRAN 110140003 0000009110798 1110512013 406,68 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 

FOURSERV DA TI 110239002 0000009120017 1710512013 2 . 550,00 0,80 	0,00 	)EX TIT VENC -DDA 
PHILIPS MEDICA 110242001 0000009120050 1710512013 932,01 0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
ACCIONA CONCES 110258003 0000009120599 11105/2013 38 , 34 0,80 	0,00 	MAS TIT VENC 

ASSOCIACAO HÁS 143101001 0000000916302 1410912013 2 . 562,05 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

FRANCISLENE DE 143185001 0000000916581 1410912013 793 , 89 0,80 	0,00 	MAR TIT VENC -DDA 

MANICA ELETRA 	143195003 0000000918578 1411012013 4.752 , 00 0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208196002 0000000927494 11107 12014 1.466 , 32 0 1 80 	0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 206196003 0000000927495 10/0812014 1.466 , 36 0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
M DA C.AGULAR 	208233002 0000000927643 1110712014 734,43 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
M DA C . AGUTAR 	208233003 0000000927644 1010812014 734,43 0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
M DA C . AGUTAR 	208233004 0000000927645 0910912014 734,41 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 208265002 0000000927954 1110712014 1.266 , 65 0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA PRO 208285003 0000000927955 1010812014 1 . 266,70 0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CANTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 05/09/2015 	02.54.05 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

HOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 04/09/2015 	0000931 

ERD: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------- ------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

VEROCBEQDE REF 789591003 0000009092340 17/05/2013 990 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VSNC 

OURO VERDE TRA 789666002 0000009093605 17/05/2013 9.372 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LCD ONE INFORM 790046006 0000009100768 17/05/2013 6.280 , 25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DC COMERCIO E 	795593002 0000009108742 17/05/2013 17.721, 49 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

DBL LOGISTICS 	795613001 0000009109196 17/05/2013 1.673,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENÁ TECNOLOG 795670003 0000009110631 17/05/2013 392,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

ABRIS IHFOF= 796016003 0000009121056 17/05/2013 916,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LUZIA TATIMA 796104003 0000009122044 17/05/2013 962,04 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FOORSERV DA TI 796146002 0000009122400 17/05/2013 3.872 , 50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 14/09/2013 673,89 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL SAO 	871581002 0000000918506 14/10/2013 16.703 , 83 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TORQDI nmaS E 969584001 0000000928028 11/07/2014 1.566,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL, 83.304 , 21 22,40 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 05109/2015 	02.54.05 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE EM PAULA 
PRODUTO : =BANCA SIMPLES MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	0410912015 	0000479 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAëENTOS A SEM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ----------------------------------------------- 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971 , 50 TITULAS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQOIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 Ao LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
OOMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BRITAS 0 0,00 
BAIYAB -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

--------------------------------------- -------- ----------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU N010;AO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100445002 0000000020370 17/0512013 259 , 91 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
TOTAL 259,91 	0,60 	0,00 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0910912015 	03,57.12 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.ATISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0810912015 	0000932 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

08109 	00589 000130016197 820,95 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 962 	6.852.379,42 TITULAS 949 	6.808,427,62 12 	43.130,85 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 4 16.794,89 	2 	 4.216,96 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 1 820,95 ACIMA DE 30 DIAS 945 	6.791.632,73 4 	 5.954,50 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 1 820,95 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMBENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 961 	6.851,558,47 

---------------------------------- ----------- ----------- --- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VALOR TITULO JUROS/MORA ABAT/DESC VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

CUSTAS (C) 

MARCIA ROEM 	1066861002 0000000932362 060915 080915 820,95 0,00 	0,00 620,95 	0,00 	LIQ.I.BANEING 

TOTAL 820,95 0,00 	0,00 820,95 	0,00 

---------------------------- ----------------- ------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

GLAX08MITBNLIN 3610001 0000000919052 1510112014 27.240,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

1001 SOLUCOES 	3686002 0000000921080 1310112014 1.959,98 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

PORTAL DISTRIB 18099003 0000000924449 1410712014 2.731,12 0,80 0,00 	NU TIT VEHC 

C 0 DA SILVA 	19205005 0000000928076 0911112014 618,08 0,80 0 , 00 	MAN TIR VENC 
PODIA EDUARDO 	19220001 0000000928097 1210712014 636,32 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
C 0 DA SILVA 	19224005 0000000928109 0911112014 2.147,11 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

C 0 DA SILVA 	19232005 0000000928158 0911112014 618,08 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 19234002 0000000928149 1210712014 973,81 0,80 0 , 00 	MAR TIT VENC 
E B ARAUJO COM 19234003 0000000928150 1110812014 973,84 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

JOAO BATISTA D 19289001 0000000928719 13107 12014 2.309 ,31 0,80 0 1 00 	MAN TIT VENC 

JOAO BATISTA D 19289002 0000000928720 1210812014 2.309,31 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

JOAD BATISTA D 19289003 0000000928721 1110912014 2.309,38 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

INFOTECNICA TE 107659002 0000009078258 2010512013 1.122,49 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ESTHER BEIRO Y 107722002 0000009079785 2010512013 589,81 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ESTHER SEIXO Y 107722003 0000009079793 1910612013 589 , 85 0,60 0 , 00 	Má TIT VENC 
ESTEER SEIXO Y 107722004 0000009079807 19/07 12013 589,85 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 



~)5og 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) 3/A AVISO DE MOVIM3NTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 09/0912015 03.57.12 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER B . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 08/0912015 0000932 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

----------------------------------- --------------- -------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

ESTRER SEM Y 107722005 0000009079815 1810812013 589 , 85 0,80 0 , 00 NAS TIT VENC 

ESTRER BEIRO Y 107722006 0000009079823 1710912013 589 , 83 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COLÉGIO TERESI 107731003 0000009080015 20105/2013 1.170,01 0,60 0 , 00 NAS TIT VENC 

D C ARRAIS AD 	107763003 0000009080929 2010512013 918 , 02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

A G NAOMM 	107805003 0000009083278 2010512013 1 . 020,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

F SANDRI E CIA 107819003 0000009083596 2010512013 912,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ELIEBER PACHEC 107858002 0000009085297 2010512013 114 , 89 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FACUL METROP D 107876003 0000009085912 2010512013 981,68 0,80 0,00 MAN TIT YENC 

MOTO MAIS LTDA 107981003 0000009091254 2110512013 1 . 184,71 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 

MÁURO NASCIMEN 107992003 0000009091416 2110512013 763 ,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

OTAVIANO RORIZ 107994003 0000009091734 2110512013 1 . 111,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

MIZUTANI PROPA 108044003 0000009094229 2110512013 2.019 ,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

OTTOBONI COMER 108051003 0000009094407 21105/2013 4.266 , 76 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

FULL SERVICE L 108053003 0000009094598 21/05/2013 729,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

SUPER SIGLAS - 	108062003 0000009094520 21/0512013 10.106 , 67 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANA EANDRI 106098003 0000009096221 21/05/2013 1.465 ,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ALES SCALICHE 	106148003 0000009097465 21/05/2013 710,20 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ICD ORE INFORM 108176003 0000009098526 2110512013 5.866,78 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ABAI , NAWISH 108217003 0000009100008 21/05/2013 1.354,72 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GEMESSE CONSUL 110532002 0000009141880 18/05/2013 2.060 ,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENA TECNOLOG 110544003 0000009142371 18/05/2013 4.867,10 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

AILTON DIAS E 	110558002 0000009142819 18/05/2013 25.166 , 42 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

PRODUTOS ROCHE 130033001 0000000915196 20/07/2013 123,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC -DOA 

A SERENATA LTD 130081001 0000000915281 20/07/2013 519,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

IVAN DE PAIVA 	130148001 0000000915569 20107 /2013 1.500,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

M G I INFORMAI 130167003 0000000915682 16/08/2013 616,72 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DIA 

CIMOPAR MOVEIS 130210003 0000000915997 19/08/2013 26.040,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MÁRCUS VINICIO 130430003 0000000916743 19/08/2013 1.709 , 70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ANHANGUERA EDU 168698001 0000000919210 1510112014 3.630,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SERVICO NACION 169049001 0000000921309 13/01/2014 74.748 , 20 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANP COMERCIO E 169065001 0000000921369 13/01/2014 1.533 ,76 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BELA E CRIC CO 169076001 0000000921365 13/01/2014 810,68 0 , 80 0,00 1WN TIT VENC -DDA 

B M OLIVEIRA A 206063002 0000000925377 15/07/2014 4.150,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CARGILL AGRICO 208327001 0000000928195 12107 12014 2.496,81 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AGENCIA DE C I 208329001 0000000928207 12/07/2014 1.329 , 80 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA DE C I 208329002 0000000928208 1110912014 1.329 , 80 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC 

AILTON DIAS E 	208342001 0000000928241 12/07/2014 9.316 , 57 0,80 0 , 00 MAN TIT VEMC -DDA 

EVERTIS AMBIEN 208376002 0000000926374 12/07/2014 280,25 0 , 80 0,00 MAM TIT VENC -DDA 

CARIAS ALTAMIR 208428001 0000000928568 09/12/2014 3.612 , 00 0,80 0 , 00 MAM TIT VENC 

SEIBT MAQUINAS 779849004 0000009043977 21/05/2013 996,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

=COE SOLUCOE 788537003 0000009077669 20/05/2013 1.000,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UNimEu FRANCA 	788544003 0000009077774 20105/2013 701,02 0,80 0,00 Nu TIT TENC 

MET NELAS INFOR 788630003 0000009076769 20/05/2013 3 . 450,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET BENS INFOR 788630004 0000009078797 19/06/2013 3.450 , 00 0,80 0,00 NU TIT VENC 

MET SEIS INFOR 786630005 0000009078800 19/07/2013 3.450 , 01 0,80 0,00 MAN TIT TENC 

RODES ENGENHAR 788650003 0000009079033 2010512013 1 . 945,71 0,80 0,00 !mN TIT VENC -DDA 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 09109/2015 	03.57.12 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE 6A0 PAULO 
PRODUTO : COBRANCA S]!@LES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NCHE DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 08/0912015 	0000932 
END: AV GEN VALECEIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CDRPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	BAO PAULO SP 

--------------------------------- -------------- ----------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAR EVENTO 

PAULA TAPEIS D 788669004 0000009079513 19107 12013 208,17 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

PAULA TAVELI D 788669005 0000009079521 18/0812013 206 , 17 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

PAULA TAVELI D 786669006 0000009079530 17109/2013 208,17 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 788670002 0000009079564 20/0512013 30 , 82 0,80 0 , 00 MAS TIT TENC 

DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 1910612013 30 , 81 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 2010512013 40,01 0 1 80 0 , 00 MAS TIT VENC 

ROSEIS APARECI 768682003 0000009080104 1910612013 40 , 01 0,80 0 , 00 NU TIT VERC 

ROSELI APARECI 788682004 0000009080112 19107 12013 40,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VESC 

RENRIQUE DE 80 788683002 0000009080201 2010512013 46 , 26 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HENRIQUE DE 80 788683003 0000009080210 1910612013 46 , 27 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENRIQUE DE 80 788683004 0000009080228 1910712013 46,27 0,60 0 , 00 MAN TTT VENC 

HENRIQUE DE SO 788683005 0000009080236 1810812013 46 , 27 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HENRIQUE DE SO 788683006 0000009080244 1710912013 46 , 27 0,80 0,00 h= TIT VENC 

SOCICO - 80CI8 788686003 0000009080155 2010512013 350,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DELTA DATA LTD 788698003 0000009080457 20105 12013 733,10 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ZARELLI SUPREM 788713003 0000009080775 2010512013 816,69 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 2010512013 6.982,50 0 , 80 0,00 NAN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 788721004 0000009080830 1910612013 6 . 982,51 0,80 0,00 MAS TIT VENC 
SOCIEDADE INST 788728003 0000009080988 2010512013 2.626 , 88 0,00 0 , 00 NAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728004 0000009080996 1910612013 2 . 626,88 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 7B8728005 0000009081003 1910712013 2 . 626,90 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 	788731003 0000009081143 2010512013 650 , 55 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 	788731004 0000009081151 1910612013 650 , 55 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

SISTAB ELETRO 	788731005 0000009081160 1910712013 650 , 53 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FABIO PEIXOTO 	788744002 0000009081437 2010512013 269,32 0,80 0,00 MUS TIT VENC -DDA 

FABIO PEIXOTO 	788144003 0000009081445 19/06/2013 269,34 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC -DDA 

FABIO PEIXOTO 	788744005 0000009081461 18108/2013 269,34 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

M R 8 ROUPAS L 788756003 0000009061577 2010512013 2 . 941,39 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

M R S ROUPAS L 788756004 0000009081585 1910612013 2.941,39 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

M R 0 ROUPAS L 788756005 0000009081593 19107 12013 2 . 941,40 0 , 80 0,00 M AS TIT VENC 
ASPEM INFOWT 788168003 0000009062042 2010512013 1 . 975,18 0,60 0,00 MAS TIT ¥ESC 

FIGUEIREDO FER 788774003 0000009082212 20105/2013 2 . 114,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FIGUEIREDO FER 788774004 0000009082220 19/06/2013 2 . 114,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FIGUEIREDO FER 788774005 0000009082239 19/07 12013 2 . 114,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPDX INFORMAT 7B8776002 0000009082069 1810512013 1 . 790,88 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
BANCO 7ATERMED 788779003 0000009082107 20105/2013 4.197,07 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BANCO IPTERMUD 788779004 0000009082115 1910612013 4.197,07 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BANCO INTERMED 788779005 0000009082123 1910712013 4 . 197,07 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IIF INST INTER 788790003 0000009081755 2010512013 508,02 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

SUGAR INVESTOR 788818003 0000009082751 20105/2013 1 . 808,63 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SUGAR INTESTOR 786818004 0000009082760 1910612013 1 . 808,63 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SUGAR INVESTOR 788818005 0000009082778 1910712013 1 . 808,61 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BERTRO BOBO LA 788820001 0000009082794 20/05/2013 3 . 633,98 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

D C ARRAIS AD 	788855003 0000009083146 20105/2013 664 , 62 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOS IDFORMlBT 788867002 0000009063294 1810512013 1 , 668,19 0 , 80 0,00 MAX TIT VENC 

GÉNESE TI LTDA 788881003 0000009083650 2010512013 756 , 68 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 



al~~O  

í1~ Sanunder 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0910912015 03.57.12 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332 . 1 08109/2015 0000932 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO EB 

------------------------------ -------------------- -------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ONOFRE ELETRO 	788920003 0000009084290 2010512013 10 . 813,54 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 788934003 0000009084380 2010512013 1.290,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 786982003 0000009085106 2010512013 1 . 299,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982004 0000009085114 1910612013 1.299,75 0,80 0,00 !WN TIT VENC 

CIES CONS EM I 789004003 0000009085475 20105/2013 1 . 366,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ESCOLA DE E IR 789023003 0000009085718 2010512013 5 . 460,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INST DE CARD D 789024003 0000009085777 20105/2013 1 . 994,05 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MICROTECNICA I 769033003 0000009085874 20105/2013 2.813,38 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DATAMETRICA CO 789079003 0000009086676 20/05 12013 9.827,53 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MONICA TIMlI DE 789081003 0000009086773 2010512013 1 . 333,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

NEGA COLAR LTD 789069001 0000009086951 2010512013 3 . 125,35 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ANDAIMES META% 789105003 0000009087206 2010512013 656 , 68 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC -DDA 

ANDAIMES META% 789106003 0000009087249 2010512013 656,68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAI 789112002 0000009087303 1810512013 678 ,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

NOZANI SOLACOE 789135003 0000009087680 2010512013 761,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158003 0000009068008 2010512013 156 , 67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158004 0000009088016 19/0612013 156,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158005 0000009088024 19107 12013 156,67 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158006 0000009088032 1810812013 156,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANA SOUZA 	789162006 0000009088130 1710912013 225 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

DANIEL LARANGE 789165002 0000009088059 2010512013 106,33 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
DANIEL LUME 789165003 0000009086067 1910612013 106,34 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CIRER COMERCIO 769300003 0000009086393 2110512013 569,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
CIDER COMERCIO 789301003 0000009088423 2110512013 569 , 68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NZK ASSESSORIA 789306003 0000009088466 2110512013 1 . 316,69 0,80 0,00 MAN TIT VBNC 

RAPIDO D OESTE 789313003 0000009088520 2110512013 680 , 75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RODRIGO JOSE V 789320003 0000009088920 2110512013 796 , 68 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

LEPOE INFORMAI 769323002 0000009088997 1910512013 2.264 , 98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

L.V.8. IDIOMAS 789330003 0000009088776 21/0512013 1 . 249,75 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

L.V.S. IDIOMAS 189330004 0000009088784 2010612013 1 . 249,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTRI 789337003 0000009088890 21/0512013 320,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

ME TRANSFER AS 789381003 0000009090029 2110512013 984 ,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENEU LONDRIN 789382003 0000009089845 2110512013 6 . 248,75 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 

ATENEU LONDRIN 789382004 0000009069853 2010612013 6 . 248,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONDOM 	0 DO 	789404003 0000009090177 2110512013 1.500 , 02 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC 

NEST TINGE IDI 789458003 0000009090592 2110512013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

REST RINGS IDI 769458004 0000009090606 2010612013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

IM DISTRIBUIU 789545003 0000009091580 2110512013 11 . 206,87 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ASSOC.MONIC . VA  789580003 0000009092552 2110512013 1 . 104,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ACS IRFORMATIC 789601003 0000009092382 21/05/2013 226,94 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ACS INFORWIC 769601004 0000009092390 20/06/2013 226,94 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

ACS immE 	TiA 789601005 0000009092404 20/07/2013 226,96 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SIBRA INFORMAT 789602002 0000009093575 21/05/2013 3.606,48 0,90 0,00 MAN TIT VENC 

CONSULBLAN CON 789610002 0000009092609 21/05/2013 10.249,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SAO VICENTE AI) 789614002 0000009093257 21/0512013 791,15 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SAO VICENTE AD 789614003 0000009093265 20/06/2013 791,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



~ 512 
Santander 

BANCO BANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 09/0912015 03.57.12 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER B . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 0810912015 0000932 

END: AV GEN VALAOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

----------------------------- ----------------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

N G METALURGIC 789616002 0000009093702 21/0512013 4.938 , 69 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650003 0000009093478 2110512013 1 . 975,60 0,80 0,00 h= TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650004 0000009093486 2010612013 1 . 975,60 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE UNIF 789650005 0000009093494 20107 12013 1 . 975,61 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

IBRCOW COMERC 789653003 0000009093770 2110512013 53,44 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -MA 

IBROM COMERC 789654003 0000009093656 2110512013 26 173 0,80 0,00 MAN TIT VENC -MA 

CENTERDATA COM 789661002 0000009093150 2110512013 48.861,89 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GARRATECE COME 789663003 0000009093320 2110512013 168,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GARRATECE CONE 789663004 0000009093338 2010612013 168 , 31 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

UNIFORTE AMERI 789664003 0000009092889 21/05/2013 1.292,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -MA 
UNIFORTE AMERI 789664004 0000009092897 20/06/2013 1.292 , 73 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -LIDA 

FABIO DE CAMPO 789678002 0000009094822 21/05/2013 224,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678003 0000009094830 20/06/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678004 0000009094849 20/07/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678005 0000009094857 19/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789678006 0000009094865 18/09/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679002 0000009094911 2110512013 244,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679003 0000009094920 20/06/2013 244,88 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

FABIO DE CAMPO 789679004 0000009094938 20/07/2013 244,87 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MICHELINE FRAN 789689002 0000009095101 21/05/2013 450,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MICHELINE FRAN 789689003 0000009095110 20/06/2013 450,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

REYCOM MUSTR 789796003 0000009096779 21/05/2013 1.601,30 0,80 0,00 )MN TIT VENC 

ENGESOLO ENGEN 789810003 0000009097023 21/05/2013 1.259,30 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
TREMA ENGENRAR 789811003 0000009096930 21/05/2013 1.133,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CASH COM E A E 189838003 0000009097864 21/05/2013 557,02 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

J.A.REZENDE TE 789887003 0000009098577 21/05/2013 892,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LIVRARIA TIJUC 789897002 0000009098704 21/05/2013 504,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LIVRARIA TIJUC 789897003 0000009098112 20/06/2013 504,01 0,80 0 1 00 MAN TIT VENC 

CONDOMINIo EDI 789913003 0000009099018 21/05/2013 1.056,27 0,80 0,00 NU TIT VENC 

PAMC DIST DE P 789928003 0000009099212 21/05/2013 1 . 458,86 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

PAFC DIST DE P 789928004 0000009099220 20106/2013 1 . 458,84 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COND@ 	10 DO 	789931003 0000009098917 21/05/2013 375,01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTEI 789982003 0000009099786 21/05/2013 3.621 , 40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MIJA SOM COM 790006003 0000009100440 21/05/2013 5.052,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

SUPPLY DIST DE 790018002 0000009100040 21/05/2013 771,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BUPPLY DIST DE 790018003 0000009100059 20/06/2013 777,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 790027002 0000009100687 19/05/2013 1.353,32 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DOA 

10 ONE INFOBM 790047003 0000009101101 21/05/2013 4.463,42 0,80 0,00 lu TIT VENC 

LEPON INFORME 790060001 0000009101144 21/05/2013 9.597,62 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC -DOA 

ALAN SANTOS MA 790066003 0000009101209 21/05/2013 1.096,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL E MAT 790101003 0000009101675 21/05/2013 12.960 , 26 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 790107003 0000009101705 21/05/2013 935,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFOEMAT 790138002 0000009102051 19/05/2013 1.535,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOR INFORNAT 790139002 0000009102205 19/05/2013 481,66 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DOA 

ZCOM INFORMATI 790161003 0000009102620 21/05/2013 681,38 0,80 0,00 )W TIT VENC 

LEANDRO MIKATT 790172002 0000009102698 21/05/2013 206,66 0,80 0 1 00 MM TIT VENC -DOA 



D 51a 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 09109/2015 03.57.12 

YR - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 0810912015 0000932 

END: AV GELA VALDO1MIRO DE LIMA 833 NOME AG.: COBPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------- -------------- ------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LEANDRO MINATT 790172003 0000009102701 2010612013 206 , 67 0,80 0 , 00 EM TIT VENC -DOA 

LEANDRO MINATT 790172004 0000009102710 20101 12013 206 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC -DOA 

LEANDRO K MATT 790172005 0000009102728 1910812013 206 , 67 0,80 0 , 00 NU TIT VENC -DOA 

LEANDRO MINATT 790172006 0000009102736 1810912013 206 , 67 0,80 0,00 EM TIT VENC -DDA 

HELIPARR TA%I 	790177003 0000009102833 2110512013 2.458,13 0 , 80 0 0 00 lM1N TIT VENC 

DEUNICE MARIA 	790179003 0000009103015 2110512013 532 , 02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOR INF'ORMAT 795660001 0000009110534 20105/2013 4.956 , 03 0,80 0 , 00 MN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAI 795873001 0000009113975 20/05/2013 658 , 90 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE IMFORMAT 795876001 0000009114114 20/05/2013 1.291 ,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAI 795906001 0000009114394 20/05/2013 468,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 

LEPOK INFORMAI 795986001 0000009120491 20/05/2013 1.603 , 18 0,80 0,00 NU TIT VENC 

LEPOR INFORMAI 795991001 0000009120718 20/05/2013 4.635 , 21 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAI 795992001 0000009120785 20/05/2013 4.631 , 95 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

BECRER CONBULT 796225001 0000009122958 18/05/2013 31.895 , 91 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

DIST DANTAS DE 796296002 0000009124004 18/05/2013 1.449 , 50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

RADIO JORNAL D 796386003 0000009125035 18/05/2013 616,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

GEMESSE OONSUL 796503002 0000009128093 18/05/2013 1.638 , 00 0,80 0 , 00 MAL TIT VENC 

LEPOR 1NFORMAT 796506001 0000009127968 21/05/2013 1.336 , 46 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR ILiFORMAT 796511001 0000009127992 21/05/2013 2.896 , 74 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFORMAI 796519001 0000009128766 21105/2013 1.882,65 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

UMIFOCUS BENEF 796547002 0000009129030 18/05/2013 2.400 , 65 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

LEPOE INFOR6AT 796590001 0000009139923 21/05/2013 2.326,12 0,80 0,00 MAN TIT VEMC 

LEPOR IMFORMAT 796597001 0000009139966 21/05/2013 473,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON IHFORMAT 796755001 0000009142991 21/05/2013 8.078 , 58 0,80 0,00 MAN TIT VBMC -DDA 

LEPOR INFORMAT 796757001 0000009142860 21/05/2013 2.681 ,76 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 

DIFERENTI COM 	796758003 0000009142959 18/05/2013 6.440,62 0,60 0 , 00 MAN TIT VERC -DDA 

LEPOE IKFORMAT 796819001 0000009143963 21/05/2013 373,61 0 , 60 0,00 1901 TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORMAT 796827001 0000009144005 21/05/2013 2.757 , 97 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON INPORMAT 796856001 0000009144480 21/05/2013 3.320,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

MATREMA ASSESS 796880003 0000009144846 18/05/2013 468,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VEMC 

TECNOMEGA TECLA 846732001 0000000915450 20/07/2013 3.973,62 0,60 0 , 00 EM TIT VERC 

DE MASTER COME 847658002 0000000916942 19/08/2013 1.149,83 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174003 0000000923054 13/01/2014 1.553 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SENAI DEPARTAM 911276001 0000000923243 13/01/2014 325,32 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

M4INERACA0 AURI 911293001 0000000923273 13/01/2014 850,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TECNOLOGICO SI 911361002 0000000923393 13/01/2014 1.698 , 00 0,80 0,00 MAS TIT VERC 

TEBEL SUPRIMEM 911370003 0000000923404 13/01/2014 2.336 , 98 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455002 0000000923522 13/01/2014 1.838,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

METI IDFORMATI 967172002 0000000925781 15/07/2014 592,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

E N ARAUJO COM 969641002 0000000928303 12/07/2014 384,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

E B ARRUMO COM 969641003 0000000928304 11/08/2014 384,28 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

ADEJARA ALVES 	969671002 0000000928366 12/07/2014 525,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIAMA ALVES 	969671003 0000000928367 11/08/2014 525,54 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ISH TECBOLOGIA 969688001 0000000928406 11/08/2014 85.300 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743002 0000000928464 12/07/2014 1.761,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743003 0000000928465 11/08/2014 1.761,32 0,80 0 1 00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0910912015 03.57.12 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : BAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271. 3 130016197 	203332 . 1 08109 12015 0000932 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA 	 SP 

TARIFAS/COSTAS ----------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

NINE DO BRASIL 969796001 0000000928628 	13107/2014 1.665 , 46 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
NUNES F SERV C 969807002 0000000928646 	1310712014 1.637,58 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 756.816 , 95 198,40 0,00 



.~ sa►rander 
	 l 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER .: 0210912015 	02.38.14 
YX - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : BAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MDVRD NTO 	NO.ATISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0110912015 	0000928 

END: AV GEN VALD@RRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULA 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO MEDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
01109 	00589 000130016197 2.977,25 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 964 	6 . 857.705,76 TITULAS 	 945 	6.791 . 632,73 	17 	63.095,78 

ENTRADAS 0 	 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0 , 00 	6 	20.785,91 
ENTRADAS -DDA 0 	 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	1 	 512,99 	3 	6 . 373,23 
LIQUIDACOES 2 	2.977,25 ACIMA DE 30 DIAS 	944 	6.791.119,74 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 	 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 	 0,00 
COMPENSACAD 2 	2.977,25 
CIE 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 	 0,00 
CHEQUES 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 	 0,00 
COMPENSACAO 0 	 0,00 
CIP 0 	 0,00 

BAIXAS 0 	 0,00 
BAIXAS-DDA 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 962 	6.854.728,51 

---------------------------------------------------------- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VBNCTO DT PGT VALOR TITULA JUROS /MÍDRA 	ABAT /DESC 	VALOR PAGO TAWAS (T) EVENTO 

CUSTAS (C) 
LITTLE ROCE CO 52925001 0000000931947 010915 010915 1.330,50 	0,00 	0,00 	1.330,50 	0,00 	LIQ COMPENS 
LITTLE ROCE CO 284071001 0000000931930 010915 010915 1.646,75 	0,00 	0,00 	1.646,75 	0,00 	LIQ COMPENS 
TOTAL 2.977,25 	0,00 	0,00 	2.977,25 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ATACADAO DIST 	18147001 0000000925463 	0810712014 16.170,00 	O,BO 	0,00 	NAN TIT VENC 
ADRIANA GORETT 100817001 0000000896075 	1310712013 1.750,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT ¥ESC -DDA 
ADRIANA GORETT 100817002 0000000896076 	1210812013 1.750,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
CIMDPAR MDVEIS 130210002 0000000915996 	1210812013 26.040,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
~E VINICIU 130430002 0000000916742 	12/0812013 1.709,65 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
TEXAS INFORlD1T 130460002 0000000916960 	1210812013 87.087,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
ANDREA DE FATI 206072003 0000000925390 	0810712014 559,31 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
PORTOBELIA SA 	847165001 0000000916064 	1210812013 2.594,48 	0,80 	0,00 	!NU TIT VENC -DOA 
TOTAL 137.660,44 	6,40 	0,00 



Santander 
	 af 15 

BANCO SANTANDEN (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1010912015 02.31.26 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0910912015 0000933 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD VAIAR 
SALDO ANTERIOR 961 	6.851.558,47 TTTUL08 	 949 	6.808.427,62 	12 43.130,85 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 4 	16.794,89 	2 4.216,96 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAB 	0 	 0,00 	2 2.977,25 
LIQUIDACOEB 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6.791.632,73 	4 5.954,50 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
CODIENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BRIM 0 0,00 
BANAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 961 	6.851.558,47 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU ~NO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

TAUIL INFORWM 19187002 0000000927583 1610712014 4.100,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
TAUIL INFONMAT 110533004 0000009141928 2210512013 5.550,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
MEU' INFO COM, 	166667002 0000000919190 1710112014 2.657,25 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
E2 NET INFORMA 910427002 0000000919115 1710112014 515,16 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 12.622,41 	3,20 	0,00 



BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE M4OVD48NTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1710911015 	02.21.31 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIANDO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1610912015 	0000938 

END: AV CEM VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA 	 SP 

LANCAMHENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

16109 	COB COM 000130016197 3.360,96 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QfD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 962 	6.851.774,47 TITOLOS 	 948 	6.805.307,62 	12 	43.130,85 

ENTRADAS 0 	 0,00 ATE 10 DIAS 	 3 	13.674,89 	2 	 4.216,96 

ENTRADAS-DDA 0 	 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	2 	 2.977,25 

LIQUIDADOS$ 1 	3.120,00 ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6.791.632,73 	4 	 5.954,50 

CHEQUES 0 	 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 	 0,00 

COMPENSACAO 1 	3.120,00 

CIP 0 	 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 1 	 216,00 

CHEQUES 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 	 0,00 
COMPENSACAO 1 	 216,00 

CIP 0 	 0,00 

BAIXAS 0 	 0,00 

BAIXAS-DDA 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 960 	6.846.438,47 

-------------------------------------------------------- --- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT VAIAR TITULO JMS/MORA ABAT/DESC 	VAIAR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

COSTAS (C) 

SOC BENEFICIEM 53098001 0000000932649 040915 160915 3.120,00 	24,96 	0,00 	3.144,96 	0,00 	LIQ CONPENS 

TEADIT INDUSTR 1067031001 00000009333B6 160915 160915 216,00 	0,00 	0,00 	216,00 	0,00 	LIQ COMPENS-D 

TOTAL 3.336,00 	24,96 	0,00 	3.360,96 	0,00 

-------------------------------------------------------- -- TABIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA CAP 19175002 0000000927426 	2310712014 1.325,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VERC 

TAUIL I14FORMAT 19187003 0000000927584 	2310712014 4.100,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

DNISOFIT SOL E 110335002 0000009126040 	2910512013 2.882,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ECOP. ENGENHAR 130412001 0000000916625 	2810712013 1.250,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

PLATAFORMA cAP 208236002 0000000927647 	23107/2014 1.750,00 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOR 1XFORMAT 789323003 0000009089004 	2910512013 2.265,04 	0,80 	0,00 	MAR TIT VENC -DOA 

LEPON INFOB= 790027003 0000009100695 	2910512013 1.353,36 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPON INFORMAT 790138003 0000009102060 	2910512013 1.535,10 	O,BO 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

LEPON INPORMAT 790139003 0000009102213 	2910512013 481,68 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

SF AUDIO VIDEO 966893001 0000000924414 	2310612014 1.867,94 	0,80 	0,00 	ME TIT VENC -DOA 



a sIç . 

+í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 17/09/2015 	02.21.31 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 
PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NUM; DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICLARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	16/09/2015 	0000936 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PARIA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULA 	 SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

HEP CUERCIO D 281269001 	0000000929777 06/08/2015 	829,52 	0,00 	0,00 PROTESTO 

TOTAL 	 19.639,64 	8,00 	0,00 



í1~ Santander 

	 a 511 

BANCO BANTANDER (BRASIL ) B/A AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER .: 1810912015 	02.23.57 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MDVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER B . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	1710912015 	0000939 

END: AV GEN VALDCIDRO DE LIMA 833 NCM3 AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 960 	6 . 848.438 , 47 TITULAS 948 6 . 805.307 , 62 	12 	43.130,85 

ENTEADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 3 13.674 , 89 	4 	 7.194,21 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 	2 	 2 . 977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632 , 73 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

40  LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIYAB-DOR 0 0,00 

SALDO ATUAL 960 	6.848.438,47 

------------------------------------------------ -------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

DOMINIO SIBTEM 130392001 0000000916475 29101 12013 1 . 125,31 0 , 80 0,00 	MAN TIT VEHC 

ECOP . ENGENHAR 130490001 0000000916994 29107 12013 2 . 770,00 0 , 80 0,00 	NAS TIT VENC 

ECOP , ENGENEAR 130495001 0000000917001 2910712013 1 . 600,00 0 , 80 0,00 	MAS TIT VENC 

ECOP , ENGENHAR 130519001 0000000917082 2910712013 1.700,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SUPER BOFT COM 143114001 0000000918321 2710912013 2 . 781,82 0,80 0 , 00 	)0 TIT VENC 

MANRO ATACADIS 143167001 0000000918453 2710912013 3 . 034,50 0,80 0,00 	MAU TIT VENC 

FRANCISCO JOSE 143174001 0000000918465 2710912013 4.570,00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

HOSPITAL E MAT 143176001 0000000918565 2710912013 17 , 890,00 0,60 0,00 	MAN TIT VENC 

GOLD RINGS VAR 208393004 0000000920506 2410712014 7.160 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAT 795660002 0000009110542 3010512013 4.956 , 03 0,80 0 , 00 	MAN TIT VERC -DDA 

LEPON INFORMAT 795873002 0000009113983 30105 12013 656 , 90 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFOEMAT 795876002 0000009114122 3010512013 1 . 291,34 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAI 795906002 0000009114408 30105/2013 468,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 795986002 0000009120505 3010512013 1 . 603,16 0,80 0,00 	MAN TIT TSNC 

LEPON INFORMAT 795991002 0000009120726 3010512013 4.635,21 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE IMRMAT 795992002 0000009120793 30/0512013 4.631,95 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

INDUSTRIAM ART 847510001 0000000916624 29107 12013 32.717 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 

DU PONT Do BRA 871536001 0000000918406 2110912013 133.655,00 0,80 0,00 	MAN TIT VHNC 

HIDRELEC - ENG 969620002 0000000928264 2410712014 4 . 250,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 231.698,24 15,20 0,00 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1910912015 	02.18.19 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-MORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRARCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENBFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1810912015 	0000940 

END: AV GEM VALDCMIRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

18109 	00589 	 000130016197 	 3.395,98 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

	

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 	 960 	6.848.438,47 	TITULAS 	 948 	6.805.307,62 	11 	39.734,87 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 3 	13.674,89 	3 	 3.798,23 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 	 1 	3.395,90 	ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6.791.632,73 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

cmENSACAO 	 1 	3.395,98 

CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSACRO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 

BAIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 959 	6.845.042,49 

----------------------------------------------------------- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------ 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT 	VALOR TITULA JUROS/MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 
COSTAS (C) 

KU TELEIMFORM 1065827001 0000000931982 180915 180915 	3.395,98 	0,00 	0,00 	3.395,98 	0,00 LIQ COMPENS 

TOTAL 	 3.395,98 	0,00 	0,00 	3.395,98 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

GTEC PRDDOCAo 166763001 	0000000919368 2711212013 	1.027,15 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAI 796506002 	0000009127976 3110512013 	1.336,46 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LBPOE INFORMAI 796511002 	0000009128000 31/0512013 	2.696,74 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 796519002 	0000009128794 31105/2013 	1.882,65 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOK ]REARMAI 796590002 	0000009139931 3110512013 	2.326,12 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

LEPOK INFiwa 796597002 	0000009139974 3110512013 	 473,66 	0,80 	0,00 EM TIT VENC -DDA 

LEPOE IMBMAT 796755002 	0000009143009 3110512013 	8.078,58 	0,60 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMAI 796757002 	0000009142878 3110512013 	2.681,76 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAI 796819002 	0000009143971 3110512013 	 373,61 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LBPOE INFORMAI 796827002 	0000009144013 3110512013 	2.757,97 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

LEPOM INFORMAT 796856002 	0000009144498 31/0512013 	3.320,14 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

SF AUDIO VIDEO 847786001 	0000000917084 3010712013 	 833,33 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

R E M SERVICOS 847907001 	0000000917250 3010712013 	3.083,31 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 

EDUMOBI TECLA D 910399001 	0000000919023 2711212013 	2.080,00 	0,80 	0,00 MAM TIT VENC 

TOTAL 	 33.151,50 	11,20 	0,00 



ar3 ao  

$antander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIMIBNTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 22109/2015 	03.37.03 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPOME SA0 PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2110912015 	0000941 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

21109 	00589 000130016197 820,98 

---------------------------- -------------------- RESUMA DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 959 	6.845.042,49 TITUIOS 948 	6.805.307,62 	10 	38.913,89 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 3 	13.674,89 	2 	 2.977,25 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 0 	 0,00 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 1 820,98 ACIMA DE 30 DIAS 945 	6.791.632,73 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 	 0,00 

DINHEIRO 1 820,98 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 958 	6.844.221,51 

----------------------------------------------------------- LIQOIDACOES ------------------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIO DT PGT VAIAR TITULA JUROS/MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAS(T) EVENTO 

CUSTAS (C) 

MARCIA ROEM 	1066861003 0000000932363 210915 210915 820,98 0,00 	0,00 	820,96 	0,00 	LIQ.I.BANRING 

TOTAL 620,98 0,00 	0,00 	820,98 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NWERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

E B ARAUJO COM 19234001 0000000928148 2710612014 973,81 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

IRINEU GERLEN 	110042003 0000009108432 01106/2013 1.999,70 0,80 	0,00 	MAN TIT VBNC 

MARCIA DE LIRA 110059003 0000009108815 0110612013 200,76 0,60 	0,00 	MAN TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 110104003 0000009109730 0110612013 805,40 0,80 	0,00 	MAR TIT VERO 

MARGEIA MEMNRI 110160003 0000009111182 0110612013 628,34 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

DANIEL DE FOGG 110169002 0000009111476 0110612013 49,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 110169003 0000009111464 01/0712013 49,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

DANIEL DE FDGG 110169004 0000009111492 3110712013 49,00 0,80 	0,00 	MDMN TIT VENC 

00NDOMIN10 STA 110190003 0000009112324 0110612013 1.266,03 0,80 	0,00 	MAX TIT VENC 

CONDOMINIO EDI 110193003 0000009112405 0110612013 1.899,04 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

COMERCIAL IARA 110198003 0000009112626 0110612013 917,04 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

TIISA TRIUNFO 	110222003 0000009113819 0110612013 986,02 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

ABALO CUSTODIO 110236002 0000009119981 0110612013 419,00 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

EMILIANO EW E 110245003 0000009120130 0110612013 1.794,04 0,80 	0,00 	MAN TIT VENC 

MHIRQDES t ANDR 110311003 0000009125523 0210612013 295,01 0,60 	0,00 	MAN TIT VENC 

E REALIZACOES 	110326003 0000009125957 0210612013 1.484,02 0,80 	0,00 	NU TIT VENC 



~san~a~ 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TPTULOS DT.GER.: 2210912015 03.37.03 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARID DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 21/09/2015 0000941 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

------------------------------- ---------------- ----------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CONDaMINIO BDI 110374003 0000009126856 02/0612013 523,34 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

BATIA REGINA S 110395003 0000009127488 02/0612013 801 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CONECTA NASTER 110399003 0000009127526 0210612013 387 , 21 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BAGIO E ENGENB 110498003 0000009141120 02/06/2013 712,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

AILToN DIAS E 	110558003 0000009142827 0210612013 25.161, 16 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC -DDA 

COMERCIAL ROFE 130086001 0000000915310 0210812013 1.135,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CDENGA E ROCRA 130109001 0000000915394 0210812013 1 . 400,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MARAVILLE GFSA 130127001 0000000915493 0210812013 1 . 850,00 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

METALFRIO SOLO 130147001 0000000915570 0210812013 2 . 745,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

M G I INFORMAI 130167001 0000000915680 0210812013 616 , 69 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

LAVOBO FACTORI 130188001 0000000915742 0210812013 1 . 108,77 0 , 80 0,00 MAX TIT VENC 

R M COMERCIO D 130772001 0000000917695 31107 12013 1.806,65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PRESA DE SOUZA 130865001 0000000918046 31/0712013 697 , 33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BEATING E COOL 130873001 0000000918057 3110712013 3 . 665,30 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

IMIFARMA PRODU 143103001 0000000918299 2910912013 95 , 699,04 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE, 143140001 0000000918424 2910912013 5 . 170,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSPI2ZA SOLO 143142001 0000000918419 2910912013 2 . 800,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FRANCIBLENE DE 143185002 0000000918582 29/0912013 793,89 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FRANCISIM DE 143185003 0000000918583 2911012013 793,90 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA CAP 208196001 0000000927493 2610612014 1.466 , 32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

M DA C .MUTAR 	208233001 0000000927642 2610612014 734,43 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

NATURA COSMBTI 208240001 0000000927829 2610712014 42,720,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

V L VATICANO C 206246001 0000000927837 26107 12014 21.972,00 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 

*ATURA COMETI 208247001 0000000927843 26/07 12014 29.370 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 208285001 0000000927953 26106/2014 1.266 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

A M FEIJAO DE 	208448001 0000000928696 2810712014 100.504,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DC COMERCIO E 	795593003 0000009108750 01/06/2013 17.722 , 02 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

EDITORA RETORN 795594003 0000009108785 01/06/2013 778,84 0,80 0 , 00 MAN TIT VBNC 

E*G COMERCIO D 795597002 0000009109110 01/06/2013 12.325 , 47 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ENG COMERCIO D 795597003 0000009109168 01/07/2013 12.325,85 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BOLDING BILCAN 795615003 0000009109242 0110612013 1 . 001,68 0,80 0,00 bMN TIT VENC 

NGR INDUSTRIA 795616004 0000009109080 0110612013 3 . 875,00 0 , 80 0,00 )ME TIT VE*C -DDA 

CARLOS LEODARI 795641003 0000009110194 0110612013 1 . 333,02 0 , 80 0,00 W TIT VENC 

NET NENS IUFOR 795650003 0000009110232 01106/2013 403,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

RET NENS UM 795650004 0000009110240 01/07/2013 403,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NE*S IMPOR 795650005 0000009110259 31/07/2013 403,01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TRIMO TASSELL 79568500E 0000009111026 01/06/2013 417,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TEIMO TASSELL 795665003 0000009111034 01/07/2013 417,68 0,90 0,00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749002 0000009111875 01/06/2013 269,32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749003 0000009111883 0110712013 269,34 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749004 0000009111891 31101 12013 269,34 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749005 0000009111905 3010812013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CAMILA DE ABRE 795749006 0000009111913 29/09/2013 269,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

VIACAO BELEbi N 795777003 0000009112278 01/06/2013 801,25 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CIDER COMERCIO 795781003 0000009112456 01/06/2013 372,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FELSBERG PEDES 795785003 0000009112545 01/06/2013 733,34 O,BO 0 , 00 MAN TIT VENC 



àsantanaff 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 22/0912015 	03.37.03 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 21109/2015 	0000941 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

----------------------------------- ------------- ---------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

SONIA DENISE M 795799003 0000009112774 0110612013 569,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ARGEPLAN ARQOI 795811002 0000009113010 0110612013 1.540,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

WANCE ARQUITET 795814003 0000009124918 01106/2013 1.166,03 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROBERTA PAULOC 795815003 0000009113045 0110612013 780,69 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

SAAD MDDA E CO 795819003 0000009113223 0110612013 2.373,38 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DOA 

RODRIGO BORGRI 795861003 0000009113720 01/06/2013 1.946,03 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PRODUFLE% MINA 795878003 0000009113967 01106/2013 4.600,09 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

ADRIANA ROSA 	795945003 0000009120236 01106/2013 633,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SENDAS S/A 	795957003 0000009120335 0110612013 975,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOLVO SERVICOS 795984003 0000009120483 01/06/2013 2.583,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GODOY 1 BAPTLB 795998003 0000009120777 01/06/2013 1.118,36 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRO OESTE I 796015003 0000009122850 01/06/2013 616,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIISA TRIUNFO 	796022003 0000009121161 01/06/2013 4.084,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CARLA DOS SANT 796039003 0000009121269 01/06/2013 5,267,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AMBAS. TECENOLO 796057003 0000009121536 01/06/2013 5.485,22 0,80 0,00 MAN TIR VENC 

ATACADAO DO PA 796061001 0000009121560 01/06/2013 7.700,00 0,80 0,00 Em TIT VENC 
CENTRO OESTE I 796078003 0000009121730 01/06/2013 1.000,03 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

BRASTORAGE COM 796088003 0000009121820 01/0612013 6.346,63 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LILIANA MARIA 	796107003 0000009122117 01/06/2013 933,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CLEPTON GERALD 796162002 0000009122567 0110612013 134,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CLEPTON GERALD 796162004 0000009122583 3110712013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

CLEITON GERALD 796162006 0000009122605 29/09/2013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLANOS INFOR4B1 796219001 0000009123008 0210612013 407,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MABCIO ANDRE S 796232003 0000009123059 02/06/2013 637,79 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCIO ANDRE S 796232004 0000009123067 02/07/2013 637,78 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

EMITES SILVA D 796233002 0000009123091 02/06/2013 134,66 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

MAITEE SILVA D 796233003 0000009123105 02/07/2013 134,67 0,60 0,00 WY TIT VEXC 

MAMA SILVA D 796233004 0000009123113 01108/2013 134,67 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

MRM'BE SILVA D 796233006 0000009123130 30/09/2013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

~SE DA SIL 796235002 0000009123164 02/06/2013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARLENE DA SL1. 796235003 0000009123172 02/07/2013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT TENC 

MARLENE DA SIL 796235004 0000009123180 01/08/2013 21,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARLENE DA SIL 796235006 0000009123202 3010912013 21,35 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE ALUEI 796236002 0000009123520 0210612013 184,83 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE ALUEI 796236003 0000009123539 02/07/2013 184,84 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

TIAGO DE AIMEI 796236004 0000009123547 01/08/2013 184,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TIAGO DE Aias 796236005 0000009123555 31/08/2013 184,84 0,80 0,00 MAX TIT VENC 

TIAGO DE ALUEI 796236006 0000009123563 30/09/2013 184,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAMES SILVA D 796237003 0000009123237 02/07/2013 134,67 0,60 0,00 MAU TIT VENC 

MAITEE SILVA D 796237004 0000009123245 01/08/2013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VSNC 

MAMEE SILVA D 796237005 0000009123253 3110812013 134,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MAITBE SILVA D 796237006 0000009123261 30/09/2013 134,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INSTITUTO CONE 796252003 0000009123474 02/06/2013 1.792,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DIGIBRAS INDUS 796259001 0000009123571 02/06/2013 50.029,00 0,90 0,00 MAN TIT VENC 

EMB DISTRIBUIU 796274003 0000009123644 02106/2013 2.066,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PADUA COMERCIO 796216003 0000009123667 02/06/2013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO D8 MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 2210912015 	03.37.03 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 2110912015 	0000941 
END: AV GEN VALDO~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SAO PAULO SP 

---------------------------- -- -------------- -------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CONECTA MANTER 796295003 0000009123962 02106/2013 626,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MARCELO LUIZ R 796366002 0000009124551 02106/2013 155,49 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368003 0000009124560 02/0712013 155,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NASCE L0 LUIZ R 796368004 0000009124576 0110812013 155,50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MARCELO LUIZ R 796368005 0000009124586 3110812013 155,50 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

MARCELA LUIZ R 796368006 0000009124594 3010912013 155,52 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PATRICIA DOMIN 796369002 0000009124624 0210612013 30,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PATRICIA DOMIO4 796369003 0000009124632 02107 12013 30,75 0,80 0 , 00 MDIR TIT VENC 

PATRICIA DONO 796369004 0000009124640 01/0812013 30,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370002 0000009124667 0210612013 224,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370003 0000009124675 0210712013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370004 0000009124683 0110812013 225,01 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370005 0000009124691 3110812013 225 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

EMERSON BARBOS 796370006 0000009124705 3010912013 225 , 00 0,90 0,00 mAN TIT VENC 

MICRELE FONSEC 796419004 0000009125663 0110812013 50,00 0,80 0,00 MAN TIT ¥ESC 

FABIO DA SILVA 796420002 0000009125736 0210612013 81,16 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420003 0000009125744 0210712013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420004 0000009125752 0110812013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420005 0000009125760 3110812013 81,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIO DA SILVA 796420006 0000009125779 3010912013 81,17 0,80 0,00 Nu TIT VENC 

POWINF INFOBMT 796445003 0000009126473 0210612013 1.190,38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BIOTEC PROCESS 796480003 0000009127453 0210612013 563,35 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IGREJA BATISTA 796514003 0000009128522 0210612013 5.049,06 0,80 0,00 NU TIT VENC 

TEMPO DISTRIBU 796523003 0000009128689 02106/2013 3 . 600,06 0,80 0,00 MAN TIT VERO 

UNIFOCOS BENEF 796547003 0000009129049 02106/2013 2.400,71 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FUGINI ALIMBNT 796555002 0000009129243 0210612013 1.020,10 0,90 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

FUGINI ALIME NT 796555003 0000009129251 02/07/2013 1.020,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ESTAMPARIA COR 796561003 0000009129170 02/06/2013 1.960,24 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL ZARA 796568003 0000009139664 02/06/2013 1.416,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612003 0000009140310 02/06/2013 3.028,84 0,80 0,00 um TIT VENC 

CONTROLCORP GE 796612004 0000009140328 02/07/2013 3.028,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONTROLCOBP GE 796612005 0000009140336 0110812013 3.028,82 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L.COELRO E J. 796614003 0000009140450 02/06/2013 881,68 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

RELP INFORMATI 796626003 0000009140964 02/06/2013 696,55 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

BELP IRFORMRTI 796626004 0000009140972 02/07/2013 696,55 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

RELU INFORMATI 796626005 0000009140980 01/08/2013 696 , 54 0,80 0 , 00 MAU TIT VENC 

MANOEL ARCRANJ 796638003 0000009140760 02/06/2013 878,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

MANOEL ARCSANJ 796638004 0000009140778 02/07/2013 878,40 0,60 0,00 MAN TIT VERC 

MANOEL ARCEANJ 796638005 0000009140786 01/08/2013 878,40 0,80 0,00 MINI TIT VENC 

ESTAMPARIA COR 796640003 0000009140484 02/06/2013 1.331,33 0,80 0,00 MAN TIT VEEC 

COMPUNEW COR 796654003 0000009140514 02/06/2013 460,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
COMPUNEW COP 796654004 0000009140522 02/07/2013 460,50 0,80 0,00 NAS TIT VERC 
COMPUNEW COR 796655003 0000009141073 02/06/2013 460,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPUNEW COMP 796655004 0000009141081 02/07/2013 460,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPUNEW COE 796656003 0000009141014 02/06/2013 640,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMUM CM 796656004 0000009141022 02/07/2013 640,69 0,80 0,00 MAN TIT TEMO 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 22109/2015 	03.37.03 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRPORRTE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2110912015 	0000941 

END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

---------------------------------- ------------ ------------ TANIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUNERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ADD NARR COMER 796701003 0000009141669 02/06/2013 2.041,71 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

DfflECNICA TE 796712003 0000009141987 02/06/2013 2.156,60 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BAGIO E ENGEBN 796718003 0000009142061 02/06/2013 709,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO NOSSO 796721003 0000009142240 0210612013 3.381,76 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOFT FILM MU 796749003 0000009142517 02/06/2013 145,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GRUPO DIGITAL 	796788003 0000009143416 02/06/2013 4.245,08 0,80 0,00 )W TIT VENC 

UMA FUME LT 796789003 0000009143440 02/06/2013 4.833,42 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CENT DE ONC DO 796791003 0000009143556 02/06/2013 1.631,70 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL E IM 796818003 0000009143904 02/06/2013 2.700,06 0,80 0,00 MAN TIT VBNC 

NET NELAS INFOR 796823003 0000009144595 02/06/2013 948,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NENS DnR 796823004 0000009144609 02/07/2013 948,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NET VENS IMR 796823005 0000009144617 01/08/2013 948,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835002 0000009144110 02/06/2013 224,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835003 0000009144129 02/07/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835004 0000009144137 01/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

JOBDLAR PEREIR 796835005 0000009144145 31/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSIMAR PEREIR 796835006 0000009144153 30/09/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO MOMBEAN 	796837002 0000009144188 02/06/2013 539,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO ~EAN 796837003 0000009144196 02/07/2013 539,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO ~EAN 796837004 0000009144200 01/08/2013 539,51 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANE ARENDA 796850002 0000009144340 02/06/2013 50,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANE ARENDA 796850003 0000009144358 02/07/2013 50,50 0,80 0,00 ]MAS TIT VENC 

FABIANE ARENDA 796850004 0000009144366 01/08/2013 50,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FABIANE ARENDA 796850005 0000009144374 31/08/2013 50,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

00NDOND10 EDI 796868003 0000009144668 02/06/2013 146,66 0,80 0,00 MAN TD' VENC 

COMPUNEN COM2 	796876003 0000009144803 02/06/2013 849,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ENG COMERCIO D 796877003 0000009144900 02/06/2013 187,52 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FULSTANDIG SHO 796881003 0000009144870 02/06/2013 414,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COM DE GERACA 846143001 0000000915040 01/08/2013 1.658,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CIBER COMERCIO 846496001 0000000915097 02/08/2013 470,94 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

REPSOL SDDPEC 846508001 0000000915086 02108/2013 10.046,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

EDIFICIO LA 00 846596001 0000000915242 02/08/2013 1.899,00 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

SANDVIN MINING 846631001 0000000915342 02/08/2013 3.390,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INTERNET GROUP 846735001 0000000915462 02/08/2013 466.091,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ARTIUN ARQUITE 846974001 0000000916656 02/08/2013 3.566,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MAURICIO SGAVI 847003001 0000000915863 02/08/2013 1.160,71 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL 9 DE 	847060001 0000000915953 02/08/2013 31.876,00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

JOSE ROBERTO G 847072001 0000000915977 02/08/2013 1.686,00 0,80 0,00 ]MAS TIT VENC 

L.P DUQUE E 00 848158001 0000000917659 31/07/2013 1.022,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

INFOCO DISTRIB 871522001 0000000918403 29/09/2013 1.095,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

LOJAS AMERICAB 871534001 0000000918399 26/02/2014 1.565,00 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

LOJAS AMERICAN 871535001 0000000918402 26/02/2014 1.565,00 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

8072 E LIZARDO 871566002 0000000918462 29/09/2013 673,89 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RUIZ E LIZARD0 871566003 0000000918463 29/10/2013 673,92 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL SAO 	871581001 0000000918505 29/09/2013 16.703,83 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

COMERCIAL SAO 	871581003 0000000918507 29/10/2013 16.704,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



~Na 5 
í~Ì Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVI ENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2210912015 03.37.03 

YN - COBBANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271. 3 	130016197 	203332.1 21109/2015 0000941 

END: AV GEN TALDOM M DE LIMA 633 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA 	 SP 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NMRO NOSSO NUMERO TENCDfflO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

GPS IOG B GERE 911040001 0000000921342 3011212013 923,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
JLH-2 - ESTACI 911174001 0000000923044 3011212013 1 . 553,25 0 , 80 0,00 MOI TIT VENC 
ISTA BRASIL SE 911231001 0000000923184 3011212013 2.504 , 85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COtl 969641001 0000000928302 2710612014 384,27 0,80 0,00 )AN TIT VENC 
ADRIANA ALVES 	969611001 0000000928365 2710612014 525,53 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
COMMITE ESTADUA 969750001 0000000928488 2710612014 671,59 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NUNES F SERV C 969807001 0000000928645 2810612014 1.637,58 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
CIMOS ENGENE 1061825001 0000000930408 23/0712015 512 , 99 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
TOTAL 1 . 163.114 , 88 166 , 40 0,00 



a5a ~ 

~I Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TPTULOS DT.GER.: 2210912015 	03.37.03 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	21109 12015 	0000480 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	BAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUBIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTÃCAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULO$ 17 2.971 , 50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

LIQUIMES 0 0,00 ACUDI DE 30 DIAS 17 2.971 , 50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
C@PENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS -DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 17 2.971,50 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

MARCO ANTONIO 	103979004 0000000017507 02/07 12013 65,98 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
MARCO ANTONIO 	103979005 0000000017523 01/0812013 65 , 98 0,80 0,00 	MAN TIT VBNC 

JOSE MARIA SIL 104180003 0000000017116 0310612013 16 , 67 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
JOSE MARIA SIL 104180004 0000000017124 03101 12013 16,67 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
JOSE MARIA SIL 104160005 0000000017132 0210812013 16,67 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
JOSE MARIA SIL 104180006 0000000017140 0110912013 16 , 65 0,80 0 , 00 	MAR TIT VENC 
RENATA DANTAS 	777431003 0000000017175 0210612013 223 ,34 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
RENATA DENTAS 	777431004 0000000017183 02107 /2013 223 , 34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

RENATA DANTAS 	777431005 0000000017191 01/0812013 223 , 34 0,80 0,00 	EW TIT VENC 

REMATA DANTAS 	777431006 0000000017205 3110812013 223 ,34 0,80 0,00 	MAN TIT VERC 
MARCO ANTONIO 	777466004 0000000017515 02107 12013 76 , 50 0,80 0 , 00 	MAN TLT VENC 
MARCO ANTONIO 	777466005 0000000017531 0110812013 76 , 50 0,80 0,00 	W31 TIT VENC 

NATALIA RIBEIR 778271006 0000000020338 0110912013 49 , 85 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
TOTAL 1 . 294,83 10 , 40 0,00 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 23/09/2015 	02.24.58 

YX - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PARIA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	UM BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER B . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	22/09/2015 	0000942 

END: AV GEN VALDp4ID0 DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 958 6 . 844.221,51 TITULOS 	 948 	6.805 . 307,62 	10 	38.913,89 

ENTRADAS 0 0 , 00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	2 	 2.977,25 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	3 	13.674 , 89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6.791.632,73 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENBACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COH?ENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 958 6.644.221,51 

----------------------------- ----------- ---------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

CIMOPAR MOVEIS 130210005 0000000915999 	0210912013 26 . 040,00 	0 , 80 	0,00 	EW TIT VENC 
BP SOLUTIONS L 779248003 0000009026215 	04106/2013 1 . 322,10 	0 , 80 	0,00 	MAU TIT VENC 
TOTAL 27.362,10 	1,60 	0,00 



à santank 

	 asa8 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 3/A AVISO DE MDVIMiNTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2310912015 	02.24.58 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-WRPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

N0ME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA N410INENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2210912015 	0000481 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA COERENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------- ------------------- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULAS 	 17 	 2.971,50 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BRIM 0 0,00 
BAIM- DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

----------------------------- ------------------ ----------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ARRIARA GORETT 130665002 0000009003240 0410612013 510,18 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

TOTAL 510,18 	0,80 	0,00 



Santander 

	 ~f) ~~ 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIlENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 24/0912015 	02.07.03 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAD PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 23/0912015 	0000943 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAIUNTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HIBTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBIAQUEIO 

--------------------------------- ------------- -- RESUf1 DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VAIAR 

BALDO ANTERIOR 958 	6 . 844.221,51 TITULAS 948 6.805.307,62 	10 	38 . 913,89 

ENTRADAS 0 0 , 00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	2 	 2.977,25 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 3 13.674,89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6 . 791.632 , 73 	2 	 2 . 977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 958 	6.844.221,51 

---------------------------------------------------------- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

SAIDT-GOBAIi D 18106001 0000000924469 30106 12014 1.304 , 00 0,80 0 , 00 )MN TIT VENC -DOA 

FMACAO EDUCA 18110001 0000000924504 30106 12014 799,00 0,80 0,00 MáN TIT VENC 

TAOIL INFORMAI 19187004 0000000927585 3010712014 4 . 100,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

PRODUTOS ROM 130033003 0000000915198 0310912013 123 , 34 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DOA 

HOLDING BACON 130073001 0000000915266 04108/2013 4.440 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SIBRA INFORNAT 130184001 0000000915740 0410812013 1 . 622,59 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FONDACAO 25 DE 130187001 0000000915741 04/08/2013 702 , 00 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

VELVET COMBRCI 130197001 0000000915766 04108/2013 2 . 829,19 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ETEC DO BRASIL 130204001 0000000915773 0410812013 2 . 280,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ETEC DO BRASIL 130204002 0000000915774 0310912013 2 . 280,00 0,80 0,00 NU TIT YENC -DOA 

EISB EQUIPAMEN 205889001 0000000924458 3010612014 2.999 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IMAGEM MASTERC 205926001 0000000924577 3010612014 3.590 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BELTIS COM E P 205960002 0000000924619 3010612014 1.136,66 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

ESCOLA CIDADE 	205978001 0000000924710 30/0612014 5.316 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ANDRÉA BARBOSA 779365004 0000009027670 05/07/2013 536,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

~A BARBOSA 779365005 0000009027688 0410812013 538 , 18 0,80 0 , 00 NU TIT VERC 

ANDREA BARBOSA 779365006 0000009027696 03/09/2013 538,16 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

EtMPLAL C 0 EMB 779504003 0000009028587 05/06/2013 902,38 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

EMPLAL C 0 END 779504004 0000009028595 05/07/2013 902,36 0 , 80 0,00 NU TIT VEHC 

ADRIANA LIMA 	779557003 0000009029206 05/06/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557004 0000009029214 05/07/2013 225,01 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA LIMA 	779557006 0000009029230 03/09/2013 225,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LUAS SILVA DOS 779589003 0000009029672 05/06/2013 137,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVDNENTACAO DA CARTEIRA DE TITDLOS DT.GER.: 24109 12015 	02.07.03 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORME SAO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SINBLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOMD; DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 23/09/2015 	0000943 
END: AV GEN VAIA@lls0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

----------------------------- ------------------- ---------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NMRO NOSSO NUNBRO VENCIKENTO VAIAR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

LOAS SILVA DOS 779589004 0000009029680 0510712013 137 , 51 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

UM PEREIRA 779590005 0000009029621 0410912013 150 , 00 0,80 0 , 00 W TIT VENC 

ANA PAULA FERN 779635003 0000009030573 0510612013 225,01 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

ANA PAULA FERN 779635004 0000009030581 05/07/2013 225,01 0,80 0,00 bff TIT VENC 

ANA PAOI.A FEIDM 779635005 0000009030590 0410812013 225 , 01 0,80 0 , 00 HAN TIT VERC 

ANA PAULA FERN 779635006 0000009030603 03/09/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BE SOLUTIONS L 779766003 0000009032959 05/06/2013 1.322 , 10 0,80 0,00 WAN TIT VERC 

SEIRT NAQOINAS 779849005 0000009043985 05/06/2013 996,01 0,80 0 , 00 MDOI TIT VENC 

DICASA COMB :RCI 779877004 0000009044493 05/06/2013 29.075,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DICASA CONERCI 779877005 0000009044507 05/07/2013 29.075 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

STRAF CIA DE C 846722003 0000000915447 03/09/2013 3.716 ,74 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TECNONEGA TECLA 846732002 0000000915451 0410812013 3 . 973,62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TECNOMa;GA TECLA 846732003 0000000915452 0310912013 3.973 , 74 0,80 0 , 00 NAN TIT VENC 

MICROVIARE TECLA 846749001 0000000915470 0410812013 188,80 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DIA 

REGIME DOS SA 84708B001 0000000915982 04/08/2013 400,00 0 , 80 0,00 NAN TIT VENC -DIA 

PET SBOP FERRE 966788001 0000000924246 30/06/2014 504,00 0,80 0,00 WN TIT VENC 

GEQIDP ENGENHA 967046001 0000000925334 30/06/2014 624,13 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TECEI IHFORNAT 967056001 0000000925347 30/06/2014 2.161,50 0,80 0,00 UM TIT VENC 

TOTAL 114.959,74 32,80 0,00 



à Santander 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2510912015 	02.03.49 

YR - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 2410912015 	0000944 

END: AV GEN VAIADO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPOBATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 958 	6.844 . 221,51 TITULAS 948 6.805.307,62 	10 	38.913,89 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 2 	 2.977,25 

EXTRAIAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 3 13 . 674,89 	2 	 2 . 977,25 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6 . 791.632,73 2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS -DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 958 	6.844.221,51 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

NABUM COMERCIO 18209001 0000000925833 01/01 12014 10.200 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

EDITORA E DIST 18246001 0000000926013 01/0712014 932,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MARLENE DA SIL 104948006 0000009051589 04/0912013 56,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CIMOPAR MOVEIS 130210001 0000000915995 0510812013 26.040 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

GRAPROCOLOR DO 130293001 0000000916299 0510812013 4.724 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONCESSIONARIA 130468001 0000000916863 0510812013 1 . 410,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
TEXAS IHFORMAT 130480001 0000000916959 0510812013 87 . 087,00 0,60 0,00 MAN TIT YENC 

ORLY VEICULAS 	143108002 0000000918305 0411012013 447,45 0,80 0,00 MAN TÍT VENC 

DSM DEDO NUTRI 206057001 0000000925370 0110712014 4.624,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MEXICHEM BRASI 206059001 0000000925374 01107 12014 1.272 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VEHC -DDA 

MARTIFER AI MI 206061001 0000000925375 01107/2014 8.769 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

B M OLIVEIRA A 206063001 0000000925376 0110712014 4 . 150,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ARDERA DE FATI 206072002 0000000925389 0110712014 559,29 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

EMA CONSU 206249001 0000000925920 0110712014 30.500 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FKM COMERCIO D 206256001 0000000925943 01107 12014 2.528,32 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

GOLD WIHGS ¥AR 208393005 0000000928507 31/07 12014 7.160,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

UNIÃO DOS SEEV 780196004 0000009052674 0610612013 269 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

UNIÃO DOS SER¥ 780196005 0000009052682 0610712013 269,01 0,60 0,00 MAN TIT YENC 

LAC1'ICINIOS TI 780203003 0000009048952 0610612013 750 , 01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ABE,COSTA ,GUIM 780216004 0000009049118 06/0612013 200,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ABE,COSTA ,GUIM 780216005 0000009049126 0610712013 200,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

BRASOETWABE IN 760239004 0000009049746 06106/2013 1 . 304,05 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

ëARIANA MEGUMI 780280003 0000009050230 0610612013 337,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



í1~ Sanunder 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MMOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER .: 25109/2015 	02.03.49 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-WRPORATE SAO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 2410912015 	0000944 

END: AV G8N VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

----------------------------- ---------------- ------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MARIANA NEGUMI 780260004 0000009050248 0610712013 337,51 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

L JARDIM B CIA 780621004 0000009055185 0610612013 2 . 218,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ADA TINA COSMP 780623004 0000009055398 0610612013 5 . 244,77 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ADA TINA COSME 780623005 0000009055401 0610712013 5 . 244,79 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 

ALFA COMPUTADO 780628004 0000009055096 0610612013 310 ,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC -DDA 
ALFA CAPOTADO 780628005 0000009055100 0610712013 310 ,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
SIND DAS EMP D 780664004 0000009055983 0610612013 3 . 599,12 0 , 80 0,00 MHN TIT VENC 
IMAS AMERICAN 780694001 0000009056513 0410912013 7 . 546,03 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NET NUNS INFOR 780739004 0000009071245 06/06/2013 3 . 228,00 0,80 0,00 MAN TIS VENC 
NET NERS INFOR 780739005 0000009071253 06107 12013 3 . 227,98 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 
AMANDA REZENDE 780957003 0000009073523 0610612013 241,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
AMUADA REZENDE 780957004 0000009073531 06107 12013 241 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
TRACTEBEL ENER 847159001 0000000916093 05/08/2013 31 . 182,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
RODEIO DO BRAS 847212001 0000000916349 0510912013 1 . 100,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PRATI DONADUZZ 847373001 0000000916426 0510812013 1 . 713,62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ABETEC - Assoc 847460001 0000000916531 05/00/2013 1.079,79 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
DE MANTER COME 847658001 0000000916941 05/08/2013 1 . 149,84 0,80 0 , 00 MAN TIT VERO 

BANCO CITIBANN 871517001 0000000918397 04/10/2013 17.306 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
EDITORA VERDES 967087001 0000000925461 01/07/2014 9.244,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
TOTAL 288.317,48 33,60 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 2610912015 	02.44.43 

YS - COBRANCA DEST.: 001-2271-CDUORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA CON REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332 . 1 	2510912015 	0000945 
END: AV GEN VALDOIM DE LIMA 833 NOM AG .: CORPORATE SÃO PAULA 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCANEWTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DERBIOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 958 	6 . 844.221,51 TTTULOS 948 6.805.307,62 	10 	38.913,89 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	2 	 2.911,25 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 3 13.674 , 89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6 . 791,632 , 73 	2 	 2 . 977,25 
CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COH!ENSACAO 0 0 1 00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 958 	6.844.221,51 

------------------------------------------------------- --- TARIFAR/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NOMBRO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

ENTECO-ENG COM 3631001 0000000919154 0310112014 814,38 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

ADI INFORMATIC 3659001 0000000919407 0310112014 3.600 , 47 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
SENSORMATIC DO 3684001 0000000921023 0310112014 518,40 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

PLATAFORMA PRO 18085002 0000000924370 0210712014 566 , 66 0,80 0 , 00 	MAN TTT VENC 
PLATAFORMA PRO 18085003 0000000924371 0110812014 566,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

COMERCIO DE DE 130570001 0000000917229 0610812013 2 . 734,22 0 , 80 0,00 	NAN TIT VENC -DOA 

EW INFO COM , 	168667001 0000000919189 03101/2014 2.657,26 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

MULTIPLAN EMPR 168692001 0000000919204 03101/2014 1.765 , 55 0,80 0 , 00 	NAM TIT VENC 
BALC@P IMDUST 168743001 0000000919308 0310112014 180,00 0,80 0 , 00 	]MAR TIT VENC -DOA 
MPL INDUSTRIA 	168746001 0000000919313 0310112014 2.459 , 00 0,80 0 , 00 	!WN TIT VENC -DOA 
GTEC PRODUCAO 	168763002 0000000919369 0310112014 1.027,15 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

OMIFY - SOLUCO 168776001 0000000920572 0310112014 1.735,00 O , BO 0,00 	!WN TIT VENC 

AUTODESX DO BR 205912001 0000000924489 0210712014 8 . 910,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SHOPNET INFORN 205963002 0000000924636 0210712014 653,74 O,BO 0,00 	MAN TIT VENC 
SEOPNET INFORM 205963003 0000000924637 0110812014 653,77 O,BO 0,00 	NAS TIT VERC 

SAP BRASIL LTD 205968001 0000000924686 0210712014 1.800 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
SAP BRASIL LTD 205969001 0000000924687 02107 12014 1.799 , 99 O,BO 0,00 	!WN TIT VENC 

RICARDO MAME 205998002 0000000925137 0210712014 493,23 0,80 0,00 	EM TIT VENC 
RICARDO MATEUS 205998003 0000000925138 0110812014 493,25 0 , 80 0,00 	LWN TIT VENC 

BERCARIO E MAT 206017003 0000000925162 0110812014 700,02 0,80 0,00 	EM TIT VENC 

CONTATO INFORM 206044002 0000000925254 02107 12014 737,53 0,80 0,00 	EM TIT VENC -DOA 
OI NOVEL S/A 	206047001 0000000925261 02107 12014 12.538 , 63 0,80 0 , 00 	NAN TIT VENC -DOA 
CELSO LUIS SAN 847778001 0000000917069 06/0812013 1 . 150,00 0 , 80 0,00 	!WN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 26/09/2015 	02.44.43 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPOBEE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MDVniENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 2510912015 	0000945 
END: AV GEN VALOO IRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------- ------------- ------------ -- TARIFAS /CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MARITIMA SEGUR 847817001 0000000917136 0610812013 77 . 295,24 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MARITINA SEGUE. 847818001 0000000917138 06108/2013 12.282,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MRRITIMA SEGUR 847619001 0000000917133 06108/2013 12.282 , 66 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SIEMOENS ENTERP 847854001 0000000917175 06/08/2013 20 . 764,38 0 , 80 0,00 lMiN TIT VENC 

MAMIMA SEGUR 847872001 0000000917205 0610812013 4.089 ,70 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ABSOCIACAO COM 847940001 0000000917282 0610812013 38 . 808,00 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 

N2 NET 111FORMMI 910427001 0000000919114 0310112014 515,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLANO AMOREIRA 910429001 0000000919106 0310112014 800,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSORCIO BALI 910556001 0000000919436 0310112014 4 . 280,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TCR TELEC DA C 910652001 0000000919586 0310112014 5.282,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCOM 	910653001 0000000919588 0310112014 1.968 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DAFRA DA ANAZO 910654001 0000000919587 0310112014 3.368 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

PEDRO 'S CORTAR 910656001 0000000919597 0310112014 1.370 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PEIBRO GRUDE A 910695001 0000000919644 0310112014 4.903 , 58 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TRITTER BRASIL 910864001 0000000920667 0310112014 1 . 595,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CITYTAINER BAR 910894001 0000000920715 0310112014 2.440 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCOM 	911355001 0000000923399 0310112014 3.563 , 00 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

CASA BAYAMD ES 966781002 0000000924214 02/0112014 4 . 433,29 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781003 0000000924215 0110812014 4 . 433,42 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

FERES 1 FIOROT 967049001 0000000925336 02107 12014 915,82 0 , 80 0,00 NU TIT VENC 
RIMEM TECNOLOG 967053001 0000000925346 0210712014 556,74 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 254.501,59 35,20 0,00 
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BANCO BANTANDER (BRASIL) 8/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 29109 /2015 	03.41.43 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-WRPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDEM BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO. AVISO 

OFFICE& S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	2810912015 	0000946 
END: AV GEN VALDGMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ----------------------------------------------- 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 958 	6 . 844.221,51 TITULOB 948 6.805.307 , 62 	10 	38 . 913,89 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	2 	2.977,25 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 3 13 . 674,69 	2 	 2 . 977,25 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6 . 791.632 , 73 	2 	 2 . 977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

OOMPENSACAD 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BANAS -DDA 0 0,00 
SALDO ATUAL 958 	6.844.221,51 

---------------------------- ---------------------------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

MELHORAMENTOS 	3612001 0000000919053 0510112014 1.099 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
URANET PROJETO 3676001 0000000920838 06/0112014 6.920 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
PORTOBELLO SA 	3725001 0000000921454 0610112014 6.217,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

FI8I0 HEALTH R 18226003 0000000925878 0210812014 413 , 34 0,80 0 , 00 	EM TIT VENC -DDA 
L HIRIH~  H 18241001 0000000926009 0310712014 532,66 0 , 80 0,00 	MAN TIT VERC 

L EIRONDELLE H 18241002 0000000926010 0210812014 532,66 0 , 80 0,00 	MAR TIT VERC 

L HIRONDELLE H 18241003 0000000926011 0110912014 532,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

LABDE ANCLINIC 130141001 0000000915558 0910812013 1 . 758,00 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

M G I INFORMAI 130167002 0000000915681 09/0812013 616 , 69 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
ECOP . ENGENHAR 130290001 0000000916234 0710812013 1 . 900,00 0 , 80 0,00 	NU  TIT VENC 

ANTONIO RODRIG 130333001 0000000916296 0710812013 8 . 643,25 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

ANTONIO RODRIG 130333003 0000000916298 0610912013 8 . 643,50 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

J L CHAAR SDM 130334001 0000000916293 0710812013 10.499,90 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

J L CHAAR 81MA 130334003 0000000916295 0610912013 10 . 500,20 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

JAIRO RODRIGUE 130343001 0000000916324 0710812013 680 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
RTEC DO BRASIL 130405001 0000000916609 0710812013 1 . 779,88 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

ETEC DO BRASIL 130405002 0000000916610 06/09/2013 1.779 , 87 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
ECOP . ENGENHAR 130409001 0000000916618 07/08/2013 1.700,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

RIMA INDUSTRIA 130415001 0000000916629 07/08/2013 1.723,52 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

EMBRAER S A 	130451001 0000000916817 07/08/2013 1.569 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
EMBRAER S A 	130454001 0000000916624 07/08/2013 1 . 569,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

COM4PANEIA DE T 130476001 0000000916951 06/09/2013 192.000 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VBNC 
CBAV GROUP AGE 130562002 0000000917212 08/08/2013 1.741,03 0,60 0 1 00 	MAN TIT VERC 
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BANCO SANTANDEB (BRASIL ) S/A AVISO DE 1109INENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT . GER.: 2910912015 03.41.43 

YE - COSEM DEST.: 001-2271-COUORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SDOLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 2810912015 0000946 

END: AV GEN VALDQQRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

------------------------------- --------------- ------------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO ~AO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

CSAV GROUP AGE 130562003 0000000917213 0710912013 1 . 741,09 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

COMMCORP COM 130686001 0000000917511 0710812013 1.225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

DLSGE1 COMERCI 130688001 0000000917500 0910812013 5.146,62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

GRANTECH ITFOR 130711001 0000000917535 0910812013 2.490,71 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

R M COMERCIO D 130772002 0000000917696 0710812013 1 . 806,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOLEDO DO BRAS 130785001 0000000917756 0910812013 21.490 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ONENS -ILLINOIS 130792001 0000000917764 0810912013 37.689,44 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

BRUNO EVORA CA 130821002 0000000917857 09/0812013 2.099,98 0,90 0,00 MAR TIT VENC -DOA 

BRUNO EVORA CA 130821003 0000000917858 08/0912013 2.100,04 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ASSOCIAM EVA 130833001 0000000917972 0710812013 13 . 584,86 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

SONSET PUBLICI 130850002 0000000918006 0910912013 1 . 387,99 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

SUNSET PUBLICI 130850003 0000000918007 0810912013 1 . 388,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

WS MICROSINTE 130654001 0000000918018 0710812013 3.329,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PENHA DE SOUZA 130865002 0000000918047 0710812013 697 , 33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DIIFARMA PRODU 130867001 0000000918043 0910812013 38 . 019,62 0,80 0 , 00 1DDN TIT VENC 

INIFARMA PRODU 130867002 0000000918044 0810912013 38.019,62 0,80 0 , 00 Nu TIT YENC 

nMARMA PRODU 130867003 0000000918045 0811012013 38.020 ,76 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

BEATING E COOL 130873002 0000000916058 0710812013 3 . 665,30 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LUIZ ALINERTO G 130876001 0000000918065 0710812013 1 . 212,72 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MARLIN INFORMA 130906001 0000000918139 0910812013 7.270 , 40 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC 

SAMUEL BRAGANC 130918001 0000000918287 0810812013 866,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCOM 	130925001 0000000918295 0810812013 286,01 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

APOIO IAGISTIC 168590001 0000000919003 0510112014 721,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

TOUTATIS SERV 	168710002 0000000919254 0510112014 2.054 , 68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TOUTATIS SERV 	168710003 0000000919255 0410212014 2.054 ,75 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTEE - INSTA 166712002 0000000919259 0510112014 1.270,65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SISTEE - INSTA 168712003 0000000919261 0410212014 1 . 270,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VERC 

CONVICON CONTE 166754001 0000000919326 0510112014 7 . 950,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA PRODOT 168768002 0000000919393 0510112014 1.307,22 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

AGENCIA PRODUT 168768003 0000000919395 0410212014 1.307,27 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

PHONE COM CM 168698001 0000000920991 0610112014 8.633,25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

FMC QUINICA DO 168935001 0000000921067 06/0112014 3.669 , 00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

TMSEHIOIUPP P 169017001 0000000921264 0610112014 1.500 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

BENEFICENCIA N 169023001 0000000921266 0610112014 3.420 , 00 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

SOLAS DO BRASI 169045001 0000000921305 0610112014 112.394 , 18 0,80 0 , 00 NAN TIT VEMC 

NOTANDO LOCADO 169231001 0000000921744 0610112014 750,00 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 206070001 0000000925393 0310712014 12.800,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 206076001 0000000925397 0310712014 1.800,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SAP BRASIL LTD 206077001 0000000925394 03107 12014 1 . 799,99 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

CPO NOVO PAREC 206187004 0000000925662 0110912014 310,26 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

J MAMO S A 	206201001 0000000925697 03107 /2014 2.057 , 00 0,60 0,00 MAN TIT VENC 

J WODO S A 	206205001 0000000925703 0310712014 2.057,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TANTOIR DERETT 206264001 0000000925973 03/07 12014 453,33 0,80 0,00 EM TIT VENC 

VANTOIR DERETT 206264002 0000000925974 0210812014 453,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

VANTOIR DERETT 206264003 0000000925975 0110912014 453 , 34 0,80 0 , 00 NAS TIT VENC 

FRrrZKE 8 E CO 206265001 0000000925963 0310712014 453,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MDVIF03NTACAO DA CARTEIRA DE TITUL08 DT.GER.: 2910912015 03.41.43 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BEREFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 2810912015 0000946 

ESD: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

----------------------------- ---------------- ----------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

FBIT2EE E E CO 206265002 0000000925984 0210812014 453,33 0,80 0 1 00 = TIT VENC 

FRITZEE S E CO 206265003 0000000925985 01109/2014 453,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SEY BRASIL SER 206276001 0000000926012 03107/2014 3.932,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

GOLD NIAGS VAR 208393001 0000000928503 03107/2014 7 . 160,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORMAT 795660003 0000009110550 0910612013 4.956,18 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORNAT 795873003 0000009113991 09/0612013 658,91 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR INFORNAT 795876003 0000009114130 0910612013 1.291,37 0,80 0,00 EM TIT VENC 

LEPOE IN~  795906003 0000009114416 09/0612013 468,00 0 , 60 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORNAT 795966003 0000009120513 0910612013 1 . 603,24 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFOBMAT 795991003 0000009120734 0910612013 4.635,36 0,80 0 , 00 EM TIT VENC -DDA 

LEPOE I11F0&4AT 795992003 0000009120807 0910612013 4 . 632,08 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
LEPOE INFOBMAT 796506003 0000009127984 1010612013 1.336,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOR IEFORm 796511003 0000009128018 1010612013 2 . 896,83 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOE INFORNAT 796519003 0000009128808 1010612013 1 . 882,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE INFOMW 796590003 0000009139940 1010612013 2.326 , 18 0,80 0 , 00 MAS TIT VEHC 

LEPOE INFDmw 796597003 0000009139982 1010612013 473,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPOE 1NFOBl41T 796757003 0000009142886 1010612013 2.681,86 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

LEPOR INFORMAT 796819003 0000009143980 10/0612013 373,62 0,80 0,00 MAN TTT VENC -DDA 

LEPOR INFORFlnT 796827003 0000009144021 1010612013 2.758 , 05 0,80 0,00 mm TIT VENC 

LEPOE INFORNAT 796856003 0000009144501 10106/2013 3 . 320,23 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

V E M FLORESTA 846139001 0000000915057 0810812013 1 . 969,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BENNINGS VEDAC 847107002 0000000916039 07/08/2013 574,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

AMELIA INFORMA 647210003 0000000916348 06/09/2013 755,34 0,80 0,00 MAN TIT um 

SECO TOOLS IMO 847370001 0000000916438 07/08/2013 1.240,00 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

OFICIAL DE R. 	847475001 0000000916542 07/08/2013 768,83 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

PERFIL COMPUTA 847509001 0000000916598 07/08/2013 10.659,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

APPLAOSO VEICU 647514001 0000000916643 07/08/2013 1.792,19 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

EMPRESA EMERGE 847615001 0000000916816 07/0812013 64.938,22 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FBIGNETI MARELL 847646001 0000000916890 07/08/2013 24.000,00 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

ESCLUSIVA DEC 	847671001 0000000916950 07/08/2013 920,43 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RTEC DO BRASIL 847875001 0000000917206 08/06/2013 2.299,01 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

RTEC DO BRASIL 847875002 0000000917207 07/09/2013 2.299,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

DER COMPONENTE 846079001 0000000917514 0710812013 3.822,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

VRTB COMERCIO 	848082001 0000000917525 07/08/2013 1.967,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

L.P DUQUE E CO 848158002 0000000917660 07/08/2013 1.022,50 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

GRAPROCOLOR DO 848199001 0000000917732 0710812013 282,80 0,80 0,00 Em TIT VENC 
CRISTAL PRARMA 648227001 0000000917798 07/08/2013 2.104 , 03 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

STAPLES BRASIL 846236001 0000000917813 09/08/2013 6.923 , 46 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC -DDA 

ANSTED-FDIYION 	846254001 0000000917843 07/08/2013 1.329 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FAA INSTITUTO 	648264002 0000000917869 09/08/2013 589,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

FAA INSTITUTO 	848284003 0000000917890 08/09/2013 590,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NOVA PONTOCOM 	848397001 0000000918010 07/08/2013 1.420,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DOR BRASIL SUD 846413001 0000000918089 09/08/2013 794,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

D08 CO DE ROUP 910391002 0000000918990 0510112014 533,33 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

DUI CO DE ROUP 910391003 0000000918991 04/02/2014 533,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

BIGNARDI MUS 910549001 0000000919468 0510112014 1.924,93 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



a 5 ~ 
à Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVINENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 2910912015 	03.41.43 

YR - COBRANCA DEST- 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES ]MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 2810912015 	0000946 

END: AV GEN VALDClllxO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 SÃO PAULA 82 

--------------------------- ------ ------------------- ------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO XMRO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

BIGNABDI INDUS 910549002 0000000919475 0410212014 1.924 , 93 0,80 0 , 00 W3 TIT VENC 

COMPANHIA DE S 910565001 0000000919445 05/01/2014 3.789 , 76 0,60 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

SUMITO O RUÍSSE 910620001 0000000919517 05/01/2014 557,59 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

MONSANTO DO BR 910624001 0000000919543 05/01/2014 3.596 , 00 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 

RB2 - ASSESSOR 910635001 0000000919556 05101/2014 20.200 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

SOLUCAO EMPREE 910658001 0000000919591 05/01/2014 1.872,46 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

LOG 9 PRM DA 910689002 0000000919639 05/01/2014 1.004,66 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LOG t PRINT DA 910689003 0000000919641 04/02/2014 1.004,68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

UNIMED ANGRA D 910713001 0000000919667 05/01/2014 2.037 , 00 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC 

ANASTACIA EMPR 910755005 0000000919731 05/04/2014 4.079 ,76 0,80 0 , 00 MAH TIT VENC 

DROGARIA TEMAM 910791001 0000000919769 05/01/2014 599,99 0,80 0,00 ]MÁS TIT VENC 

DROGARIA YAMM 910791002 0000000919770 04/02/2014 599,99 0 , 80 0,00 ]MAR TIT VENC 

DROGARIA YAMAR 910791003 0000000919771 06/03/2014 600,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

VIA COMPUTES I 910820001 0000000920594 05/01/2014 967,24 0,80 0 , 00 )MN TIT VENC -DDA 

JBS S/A 910904001 0000000920725 05/01/2014 2.139 ,76 0,80 0 , 00 W TIT VENC 
SAIMT -GOBAIN C 910956001 0000000921147 06/01/2014 1.990 , 00 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

UNIãO OESTE PA 910964001 0000000921160 06101/2014 6.668 ,79 0,80 0 , 00 EM TIT VENC 

PLMW I T COM 911037001 0000000921336 0610112014 754,37 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

THYSSENIDIUPP P 911143001 0000000923014 06/01/2014 12.164 , 33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174002 0000000923051 06/01/2014 1.553 , 25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

INGREDION BRAS 911213001 0000000923152 06/01/2014 255,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

VOITH PAPER MA 911228001 0000000923179 06/01/2014 522,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TECNOLOGICO SI 911361001 0000000923389 06/01/2014 1.698 , 00 0,80 0 , 00 MHIN TIT VENC 

YAMAHA ]MOTOR D 911393001 0000000923440 06/01/2014 1.558 , 92 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL BALATA 911455001 0000000923519 06/01/2014 1.838 , 61 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

MIO INFORMATIC 967168001 0000000925798 03/07/2014 620,08 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
VANGUARDA DO N 967186001 0000000925961 03/07/2014 3.027,00 0 , 60 0,00 MAS TIT VENC -DDA 
JOSE RODRIGO D 967212002 0000000926061 03/07 /2014 422,69 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

JOSE RODRIGO D 967212003 0000000926082 02/08/2014 422,69 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LUJETEC EQUIP 967216002 0000000926087 03/07/2014 426,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LUJBTEC EQUIP 967216003 0000000926086 02/08/2014 426,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

FRESNOMAQ INDO 969691001 0000000928409 03/07/2014 1.090 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VREC -DDA 

SAIDT -GOBAIN D 9041001 0000000921709 06/01/2014 3.305,53 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 925 . 896,06 118 , 40 0,00 



~ 153~ 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER .: 2910912015 	03.41.43 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORUE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	2810912015 	0000482 
END: AV GEM VALDC~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TLTULOS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTEADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS -DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 01 00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIAS 0 0,00 

BAIYAB -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100798001 0000000896061 1010712013 453,29 	0 , 80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

ADRIANA GORETT 100798002 0000000896062 0910812013 453,29 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DDA 



a5 ~ p 
í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2910912015 	03.41.43 

YR - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: BAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	28109/2015 	0000482 

END: AV GEN VALDpmtO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO 	 SP 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS -------------------------------------
PAGADOR 	SEU NBMSRO NOSSO ëMRO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

ECOO DO BRASIL 52446001 	0000000930786 13/0912015 	54.760,00 	0,00 	0 , 00 PROTESTO 

TOTAL, 	 55.666 , 58 	1,60 	0,00 



a5-" 

í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 30 /0912015 	02.39.22 

YK - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	29 /0912015 	0000947 
END: AV GEN VALDp4IR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PARIA SP 

LANCAMBNTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA  

DATA 	RISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO /DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------------- ---------- ------ RESUMO DE MOVLMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 958 6.844 . 221,51 TITULAS 	 948 	6.805.307,62 	10 	38 . 913,89 
ENTRADAS 0 0 , 00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	2 	 2.977,25 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	3 	13.674 , 89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6 . 791.632,73 	2 	 2.977,25 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES -DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BRIM 0 0,00 
BAIXAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 958 6 . 844.221,51 

----------------------------- ------------- ---------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

OS E T CCMERCI 911468001 0000000923539 	0710112014 1 . 353,81 	0,80 	0 , 00 	MAN TIT VENC -DOA 



a5aa  
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIlMACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 3010912015 	02.39.22 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA PENHOR 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIAARIIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2910912015 	0000947 

END: AV GEN VALDOffiRO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP ----------------------------------------------- ----------- TARIFAS/COSTAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

COMERCIAL VIEI 53090001 	0000000932213 04/0912015 	3.648,00 	0,00 	0,00 PROTESTO 
TOTAL 	 5.001,81 	0,80 	0,00 



aNw 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CANTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0111012015 	02.55.25 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 30/0912015 	0000948 

END: A9 GEN VALDO~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

LANCANENTOS A SEM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBIAQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 958 	6.844.221,51 TITULAS 948 6.805.307,62 	10 	38.913,89 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	2 	 2.977,25 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 13.674,89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632,73 	3 	11.427,26 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 958 	6.844.221,51 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAB ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

LA RONDINE IND 3732001 0000000921572 0810112014 1.658,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ATACADAO DIST 	18064001 0000000924296 0710712014 13.600,00 0,80 0,00 NAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE, 18067001 0000000924295 07/0712014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VEHC 

ATACADAO DIST 	18066001 0000000924299 07/0112014 14.960,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE. 18073001 0000000924308 07/0712014 13.600,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SISTECNICA CUM 18077001 0000000924317 0710712014 5.842,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

ATACADAO DISTE. 18093001 0000000924391 0710712014 1.390,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATACADAO DISTE. 18109001 0000000924506 0710712014 2.780,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TAUII, INFORMAT 19187005 0000000927586 06/0812014 4.100,00 0,80 0,00 NU TIT VERC 

IDREAM LIDA EP 168865004 0000000920921 0710212014 6.367,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SEI COMERCIO E 168866001 0000000920922 0810112014 1.691,98 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

$SI COMERCIO E 168866002 0000000920924 0710212014 1.691,98 0,80 0,00 NAS TIT VENC 

SMI COMERCIO E 168866003 0000000920926 09/03/2014 1.692,04 0,90 0,00 MAN TIT VENC 

PREMIERE COMER 168891001 0000000920968 08101/2014 4.658,29 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DUM, 

CNN SOLUCOES E 168916003 0000000921021 09/03/2014 2.801,41 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 08/01/2014 633 133 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 169066003 0000000921374 07/02/2014 633,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 07/02/2014 3.839,61 0,80 0,00 NU TIT VENC 

RAFAEL CAMPOS 	169101003 0000000921430 09/03/2014 3.839,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ELEMENTO INFOR 169156003 0000000921585 07/02/2014 179,44 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

IRACUS EM 	10 	169157003 0000000921591 0710212014 503,28 0,80 0,00 NAM TIT VENC 

ACERAS ALUWI 169170001 0000000921609 08/01/2014 30.425,80 0,80 0,00 MAN TIT VERO 

B29 COMPANHIA 	169203001 0000000921706 07/02/2014 68.796,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



3 santanaff 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDYIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 01/10/2015 	02.55.25 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 3010912015 	0000948 
END: AV GEN VAI,~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------------------------- ------------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

B2W COMPANHIA 	169206001 0000000921707 0710212014 140.400,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
VM PRINT SUPRI 169211001 0000000921713 08/0112014 1.366,49 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BLAU FARMACEUT 169215003 0000000921719 0710212014 2.484,92 0,80 0,00 NU TIT VENC -DOA 
LOJAS AMERICAN 169222001 0000000921728 0710612014 4.801,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MICROSTAR INFO 169246002 0000000922996 0810112014 1.287,93 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
MICROSTAR INFO 169246003 0000000922998 0710212014 1.287,98 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
ATACADAO DIST 	205899001 0000000924474 07/0712014 1.556,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LOJAS AMERICAN 910920001 0000000921086 07/06/2014 6.786,00 0,80 0,00 NAN TIT VENC 
COOPERSUMO - C 911046002 0000000921351 08/01/2014 553,33 0,80 0,00 NU TIT VENC 
CWPERSM40 - C 911046003 0000000921355 07/02/2014 553,34 0,80 0,00 NU TIT VENC 
LAJAS CEM SA 	911102001 0000000921602 07/02/2014 906.812,82 0,80 0,00 ]MAS TIT VENC 
LOJAS CEM SA 	911103001 0000000921603 07/02/2014 906.812,82 0,80 0,00 NAS TIT VERC 
CONSTRUTORA BA 911115001 0000000921665 08/01/2014 2.200,02 0,80 0,00 MAS TIT VEHC 
UNIC EDUCACION 911200001 0000000923139 08/01/2014 16.193,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
S 9 L COM E IN 911251002 0000000923212 00/0112014 1.146,28 0,80 0,00 NAN TIT VENC 
S i L COM E IN 911251003 0000000923214 07/02/2014 1.146,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
MÁSIMUS ATACAD 911277002 0000000923249 08/01/2014 4.496,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
BARDT E CORTEZ 911311001 0000000923293 08/01/2014 1.385,17 0,80 0,00 EM TIT VENC 
TECB7 INFORÈW 967058002 0000000925348 0710712014 2.167,50 0,80 0,00 EM TIT VENC 
TOTAL 2.202.723,10 33,60 0,00 



'5 v 
í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 10/1012015 	02.57.56 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NCME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	09110/2015 	0000955 

END: AV GEN VALDOMIAO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAD PAUTO 	 SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 	 956 	6.841.244,26 	TITULOS 	 948 	6.805.307,62 	8 	35.936,64 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	3 	13.674,89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6.791.632,73 	6 	32.959,39 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 	 0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 

COMPENSACAO 	 0 	 0,00 

CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 

BAIXAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 956 	6.841.244,26 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ----------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

TAUIL INFOSMAT 19187002 	0000000927583 1610712014 	4.100,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

TAUIL INFORMAT 110533004 	0000009141928 2210512013 	5.550,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

MRF INFO COM, 168667002 	0000000919190 1710112014 	2.657,25 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

R2 NET INFORMA 910427002 	0000000919115 1710112014 	 515,16 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL, 	 12.822,41 	3,20 	0,00 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 3/A AVISO DE MOTD4ENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 14/1012015 	04.08.53 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT RESUMIREM DATA MOVD3BNTO NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	13110/2015 	0000956 

END: AV GEM VALDO10R0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCBMENTOS A BEBEM EFETUADOS EM CONTA COERENTE 
DATA 	HISTORICO COSTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VAIAR 

SALDO ANTERIOR 956 	6.841,244,26 TITULOS 948 6.805.307,62 	8 	35.936,64 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 13,674,89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632,73 	6 	32.959,39 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIM-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.641,244,26 

----------------------------------------------- --------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 1710612014 566,66 0,80 0,00 	NU T1T VENC 
JBS S/A 	18249001 0000000926054 1810712014 2.888,00 O,BO 0,00 	MAR TIT VENC 

NIRARDA CMUT 130211001 0000000915994 2210812013 74.400,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

CONSTRUTORA ZO 130256001 0000000916152 2310712013 1,380,00 0,80 0,00 	NAN TIT VENC 

J L CRM SINA 130334002 0000000916294 2210812013 10.499,90 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

BCOP. ENGENHAR 130497001 0000000917016 2410712013 3.500,00 0,80 0,00 	NU TIT VENC 
CSAV GROUP AGE 130562001 0000000917211 2410712013 1.741,03 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA ZO 130571001 0000000917231 2410112013 750,00 0,90 0,00 	MAN TIT VENC 

BIOLAB BANOS F 130602001 0000000917301 24/0112013 2.140,35 0,90 0,00 	NAN TIT VENC -DDA 

BRUNO EVORA CA 130821001 0000000917856 2510712013 2.099,98 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

SUNSET PUBLICI 130850001 0000000918005 2510712013 1.381,99 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

TECEIS TECNOLO 130911001 0000000918170 2410812013 1.233,72 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

GEIZIARA FERNA 168647001 0000000919132 2111212013 1.699,00 0,80 0,00 	MAM TIT VENC 

ToUTATIS SERV 	166710001 0000000919252 2111212013 2.054,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SISTER - INSTA 168712001 0000000919257 2111212013 1.270,65 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

CONSTRUTORA OA 168722001 0000000919277 2111212013 1.020,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

AGENCIA PRODUT 168768001 0000000919391 2111212013 1.307,22 0,80 0,00 	MAR TIT VENC -DDA 

GOLD NINGS VAR 206393003 0000000928505 1710712014 7.160,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

BENHINGS VEDAC 847107001 0000000916038 2310712013 574,68 0,80 0,00 	MAN TIT MC -DDA 

FILA VELRA CAR 847116001 0000000916033 23/0112013 5.100,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SERVICO SOCIAL 947978001 0000000917381 2410112013 6.000,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

L,P DUQUE E 00 846158004 0000000917662 2110812013 1.022,50 0,80 0,00 	l41N TIT VENC 

FAX INSTITUTO 	848284001 0000000917888 2510712013 589,99 0,80 0,00 	M TIT VENC 



a b~~_ 
í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 14110/2015 04.08.53 

YK - COBRARCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NQffi DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 1311012015 0000956 

END: AV GEN VAIAONIRO DE LIMA 633 NOME AG .: CORPORATE BAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------- ---------------- ----------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO N@DLRO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS COSTAS EVENTO 

DU% CO DE ROUP 910391001 0000000916989 2111212013 533 , 33 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

ToRRALBA INDUs 910570001 0000000919415 2111212013 566,91 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DOA 

ARCEIMOTAL 910608001 0000000919504 2010112014 2.325,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LOG t PRINT DA 910689001 0000000919637 21112/2013 1.004,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

AMERICAN AIR F 910711001 0000000919679 2111212013 612,58 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

ANASTACIO EMPR 910755001 0000000919721 2111212013 4 . 079,77 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
PLASAC I T COM 911037002 0000000921337 2010112014 754,37 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

JLN-2 - ESTACI 911174004 0000000923057 2010112014 1.553,25 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

DELL COMPUTADO 911294001 0000000923272 1810112014 4 . 398,82 0 , 60 0,00 MAR TIT VENC 
HOSPITAL SANTA 911455003 0000000923523 2010112014 1.838 , 67 0,80 0 , 00 MAX TIT VENC 

CASA BAYARD ES 966781001 0000000924213 1710612014 4.433 , 29 0,80 0,00 MAS TIT VENC 

sTARHOOSE INFO 967033001 0000000925316 1710612014 2.114 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

SUPRICOBP SUPR 967120001 0000000925509 17/07 12014 3.229 , 99 0,80 0 , 00 MAN TIT VEHC 

JOSE RODRIGO D 967212001 0000000926080 1810612014 422,69 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

LUJETEC EQUIP 	967216001 0000000926086 1810612014 426 , 66 0,80 0,00 NU TIT VENC -DDA 

DUPLYCOPY COME 969661002 0000000928332 17107 12014 550,49 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 159.231,33 31,20 0,00 



X51 
í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVI4ENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 1511012015 	02.37.47 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORUE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1411012015 	0000957 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIEM 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIAQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOTIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 954 6.838.267,01 TITULAS 	 948 	6,805.307,62 	6 	32.959,39 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	3 	13.674,09 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6.791.632,73 	6 	32.959,39 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQOIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0 1 00 
CIP 0 0,00 

BRISAS 0 0,00 
BAIM-DDA 0 0,00 

BALDO ATUAL 954 6.638.267,01 

TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GORETT 100900001 0000000896136 26/0712013 402,59 0,80 0,00 EM TIT VENC -DOA 

ADRIANA GORETT 100900002 0000000896137 2510812013 402,59 0,80 0,00 MAN TIT VENC -ORA 

CCB CLMPOR CIM 846934001 0000000915752 2610712013 796,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

FACCHIDI S/A 846961001 0000000915814 2610712013 1.497,37 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER .: 15/10/2015 02.37.47 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271 -CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA PENHOR MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO. AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332 . 1 1411012015 0000957 
END: AV GEN VALDOIIIHO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SA0 PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULA 	 SP 

TARIFAS /COSTAS ----------------------------------------- 
PAGADOR SEU NMRO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

MDEMA COM DE E 281358001 0000000930231 22107 12015 1 . 694,38 0 , 00 0,00 PROTESTO-DDA 
MORNA COM DE E 281358002 0000000930232 06/0812015 1 . 694,38 0 , 00 0,00 PROTESTO-DDA 
MOEMA COM DE E 281358003 0000000930233 0510912015 1 . 694,44 0,00 0 , 00 PROTESTO-DDA 
COMERCIO E L0C 1067066001 0000000933442 0910912015 8 . 611,91 0 , 00 0,00 PROTESTO 
TOTAL 16.793 , 66 3,20 0,00 



X55 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIM{NTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 1611012015 	02.55.08 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1511012015 	0000958 

END: AV GEN VALDOAQRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCANENTOS A SEBE¥ EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	 VALOR 
SALDO ANTERIOR 954 	6.838.267,01 TITULOS 946 6.805.307,62 	6 	32.959,39 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 13.674,89 	0 	 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632,73 	6 	32.959,39 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 

CIE 0 0,00 

LIQUIUACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIYAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 954 	6.838.267,01 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

CYBELAR COMERC 3674001 0000000920837 2310112014 18.205,00 0,80 0,00 	MAN TIT VERC -DDA 

CIMOPAR MOVEIS 130210004 0000000915998 2610812013 26.040,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

POSTO JARDIM I 168813001 0000000920795 2411212013 842,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

SERAFIM i FERE 168855002 0000000920886 2310112014 11.383,88 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CONSORCIO TBC 	166881001 0000000920959 2411212013 16.220,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

PR 	RE COMER 168891002 0000000920972 2310112014 4.658,29 0,60 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 169066001 0000000921368 2411212013 633,33 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOE I nF~ 788776003 0000009062077 2810512013 1.790,94 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOE IDFOR!@T 788867003 0000009063308 2810512013 1.668,25 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LEPOB INFORMAI 189026003 0000009085742 2810512013 2.529,06 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

IJSPOK INFomw 789112003 0000009087311 2810512013 678,35 0,80 0,00 	MAR TIT VENC -DDA 

COOPERGU O - C 911046001 0000000921346 2411212013 553,33 0,80 0,00 	MAN TIT VERC 

CYBELAR COMERC 911050001 0000000921394 2310112014 1.476,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

CYBELAR COMERC 911079001 0000000921514 23101/2014 29.388,00 0,80 0,00 	MAS TIT VENC -DDA 

COOP COOPERATI 911080001 0000000921507 2310112014 113.330,00 0,60 0,00 	MAN TIT VENC 
HORTESA MORDES 911145001 0000000923006 2411212013 5.000,00 0,80 0,00 	MAN TIT VERC -DDA 

B 1 L COM E IN 911251001 0000000923207 24/12/2013 1.146,28 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

TOTAL 234.542,71 13,60 0,00 



2 É55~ 

í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) $/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0311012015 	02.49.24 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SA0 PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER B . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	02 11012015 	0000950 
END: AV GEN VALDO1D11O DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	8A0 PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

----------------------------------- --------- ---- DESUNO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 
BALDO ANTERIOR 956 	6 . 841.244 , 26 TITULAS 948 6 . 805.307 , 62 	8 	35 . 936,64 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 3 73.674 , 89 	2 	 2.977,25 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6 . 791.632,73 	3 	11.427,26 

CHEQUES 0 0 , 00 EM CARTORIO 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
CONVENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COWPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIM 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.841.244,26 

---------------------------------- ---------- -------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

LOUIS DREYFDS 	19172001 0000000921427 09107/2014 9.990 , 60 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 19175001 0000000927425 09/0712014 1.325 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TLT VENC 
TAUIL IBFORMAT 19187001 0000000927562 09107 12014 4 . 100,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
LUCIANO DE ABR 19201001 0000000927890 09107 12014 4 . 847,19 0,80 0,00 	MAN TIT VERC 
GTEC PRODUCAO 	168763003 0000000919370 10101/2014 1.027,18 0 , BO 0,00 	MAN TIT VENC 
PLATAFORMA CAP 208236001 0000000927646 09107 12014 1.750 , 00 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
COMPANHIA DITE, 208286001 0000000927956 09107/2014 6.283,00 0,80 0 , 00 	MAR TIT VEBC -DOA 
INSTITUTO IHLTI 910561001 0000000919458 10/0112014 579,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 
MANAUS SEC MUR 910675001 0000000919622 1010112014 59.504,64 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
FRIGORIFICO BE 969487001 0000000927499 09107 12014 2.450,00 0,80 0,00 	Em TIT VENC 
LDC BIOENERGIA 969494001 0000000927512 09/07 12014 1.489 , 00 0,80 0 , 00 	MAX TIT VENC 
MOVE + MEIOS D 969558001 0000000927980 09107 12014 7.935 , 12 0,80 0,00 	MAX TIT VENC 
N D DE JESUS C 969604001 0000000928062 09107 /2014 743,47 0 , 80 0,00 	MAX TIT VENC -DDA 
TOTAL 104.024,40 10,40 0,00 



a55 , 
í1~ Santand(r 

BANCO SANTARDER (BRASIL) 8/A AVISO DE MDVDEXTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0611012015 	04.18.10 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA OOM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER B.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	05/1012015 	0000951 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: OORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SERBM EFETUADOS EM CORTA CORRENTE 
DATA 	RISTORIOO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

BALDO ANTERIOR 956 	6 . 841.244 , 26 TITULAS 948 6 . 805.307 , 62 	B 	35 . 936,64 
ERMAS 0 0 , 00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 3 13 . 674,89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOEB 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632,73 	3 	11.427,26 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENBACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BALBAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.841.244,26 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

1001 SOLUCOES 	3686002 0000000921080 13/0112014 1.959,98 0,80 0 , 00 	EM TIT VENC -DOA 
C 0 DA SILVA 	19205005 0000000928076 09111/2014 618,08 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

PAULO EDUARDO 	19220001 0000000928097 1210712014 636,32 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

C 0 DA SILVA 	19224005 0000000928109 09/1112014 2.147,11 0,80 0,00 	MIME TIT VENC 

C 0 DA SILVA 	19232005 0000000928158 0911112014 618,08 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
E B ARMO OOM 19234002 0000000928149 12107/2014 973,81 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 19234003 0000000928150 1110912014 973,84 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
UNIMED SAO JOS 19285001 0000000928716 1110712014 2.115,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SUPERA ILIFOL04a1 107671006 0000009078720 1610512013 1 . 075,21 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC -ORA 
SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 1610512013 923,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 
LIVRARIA  SANTA 110130003 0000009110682 17/0512013 359 , 68 0,80 0,00 	MAN TIT TENC 

MILLENIUM TRAN 110140003 0000009110798 1710512013 406,68 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

F'DURSERT DA TI 110239002 0000009120017 1710512013 2.550,00 0 , 60 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

PHILIPS MEDICA 110242001 0000009120050 1710512013 932 , 01 0,60 0 , 00 	MAN TIT VENC 
ACCIONA CONCES 110258003 0000009120599 1710512013 38,34 0,60 0,00 	MAN TIT VENC 

GENESES CONSUL 110532002 0000009141880 1810512013 2.060,75 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

ATERÁ TECNOLOG 110544003 0000009142371 1810512013 4.867,10 0,80 0,00 	NU TIT VENC -DDA 

AILTON DIAS E 	110558002 0000009142819 1810512013 25.166 , 42 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
M G I INFORMAI 130167003 0000000915682 1610812013 616,72 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC -DDA 
R M COMERCIO D 130772003 0000000917697 1410812013 1 . 606,70 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 

PENHA DE SOUZA 130865003 0000000918048 1410812013 697 , 35 0,80 0 , 00 	MAN TIT VENC 
BBATIAG E COOL 130873003 0000000918059 1410812013 3 . 665,40 0 , 80 0,00 	MAN TIT VENC 
ASSOCIACAO EM 143101001 0000000918302 1410912013 2.562,05 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 



~ 155, ~ 
+1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITUTAS DT.GER.: 06110/2015 04.18.10 

YN - OOBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIIELES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA CDBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 05/1012015 0000951 

END: AV GEN TAL DOMIRO DE LIMA 633 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------ ---------------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TREPAS COSTAS EVENTO 

FRANCISLENE DE 143185001 0000000918581 14/0912013 793 , 89 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

MANICA ELETRO 	143195003 0000000918578 1411012013 4.752,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SERVICO NACION 169049001 0000000921309 1310112014 74.748 , 20 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AR CoMBBCIO E 169065001 0000000921369 1310112014 1.533 , 76 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

BELA E CHIC CO 169076001 0000000921385 1310112014 810,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA CAP 208196002 0000000927494 11107 /2014 1.466 , 32 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA CAP 208196003 0000000927495 1010812014 1.466 , 36 0,80 0 , 00 NU TIT VENC 

M DA C . AGUTAR 	208233002 0000000927643 11107 12014 734,43 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

M DA C . AGUTAR 	208233003 0000000927644 1010812014 734,43 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

M DA C.AGUTAR 	208233004 0000000927645 0910912014 734,41 0 , 80 0,00 MAX TIT VENC -DDA 

PLATAFORMA PRO 208285002 0000000927954 11107 12014 1.266 , 65 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

PLATAFORMA PRO 208285003 0000000927955 1010812014 1.266 ,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PADTEC S A 	208316001 0000000928181 10107 12014 6.160 , 00 0,80 0 , 00 h= TIT VENC 

EWS FASMA COM 	208320001 0000000928187 10107 12014 5.946 , 61 0,80 0 , 00 MAR TIT VENC 

CARGILL AGRICO 208327001 0000000926195 12107 12014 2 . 496,81 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

AGENCIA DE C I 208329001 0000000928207 12101 12014 1.329 , 80 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AGENCIA DE C I 208329002 0000000928208 1110812014 1.329 , 80 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

AILTON DIAS E 	208342001 0000000928241 12/0712014 9.316 , 57 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

EVERTIS AMBIEN 208316002 0000000928374 1210712014 280,25 0 , 80 0,00 MAX TIT VENC -DDA 

COMERCIAL ILAM 208378001 0000000928372 1010712014 6.648 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

GOLD WINGS VAR 208393002 0000000928504 1010712014 7.160 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CABIAS ALTAMIR 208428001 0000000928568 0911212014 3.612 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOI IHFORW 768116002 0000009082069 1810512013 1 . 790,88 0 , 80 0,00 MAR TIT VENC 

UNDED SAO JOS 788799002 0000009082310 1610512013 2.092,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOI INFORMAI 788867002 0000009083294 1810512013 1 . 668,19 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPOI INFORMAI 789112002 0000009087303 1810512013 676,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

VEROCBEQUE REF 789591003 0000009092340 1710512013 990 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

OURO VERDE TRA 789666002 0000009093605 17105/2013 9 . 372,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

LCD ONE INFOBM 790046006 0000009100768 1710512013 6 . 280,25 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DC COMERCIO E 	795593002 0000009108742 1710512013 17.721 , 49 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

DEL LOGISTICS 	795613001 0000009109196 1710512013 1 . 673,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENA TECNOLOG 795670003 0000009110631 1710512013 392 , 67 0,80 0 , 00 EM T1T VENC -DDA 

ARRIS 1AFOBMAT 796016003 0000009121056 1710512013 916 , 26 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LUZIA TATIANA 	796104003 0000009122044 1710512013 962,04 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

FOUR9ERY DA TI 796146002 0000009122400 1110512013 3 . 872,50 0 , 80 0,00 MAR TIT YENC -DDA 

BECEER CONSULT 796225001 0000009122958 1810512013 31.895,91 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

DIST DANTAS DE 796296002 0000009124004 1910512013 1 . 449,50 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

RADIO JORNAL D 796386003 0000009125035 1810512013 616,34 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

GERESES CONSUL 796503002 0000009128093 1810512013 1 . 638,00 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

UNIFOCUS BENEF 796547002 0000009129030 1810512013 2 . 400,65 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

DIFEREBTI COM 	796758003 0000009142959 1810512013 6 . 440,62 0,80 0 , 00 MAS TIT VENC -DDA 

MATREMDI ASSESS 796680003 0000009144846 18/05/2013 468,68 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

L.P DUQUE E CO 848158003 0000000917661 14/08/2013 1.022 , 50 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 14/09/2013 673,89 0 , 80 0,00 MAX TIT VENC 

COMERCIAL SÃO 	871561002 0000000918506 14/10/2013 16.703,83 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

JLN-2 - ESTACI 911174003 0000000923054 13/01/2014 1.553,25 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



+í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0611012015 	04.19.10 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 05110/2015 	0000951 

END: AV GEN VALDOMIBO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

------------------------------------------- --------- ------ TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 

PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NIBlBSO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

SENAI DEPARTAM 911276001 0000000923243 13/0112014 325,32 0,80 0,00 MAN TIT VEM 

~SACRO AORI 911293001 0000000923273 1310112014 850,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOR 

TECNOLAGICO SI 911361002 0000000923393 1310112014 1.698,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TEREI SBPRLMEN 911370003 0000000923404 1310112014 2.336 , 98 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL SANTA 911455002 0000000923522 1310112014 1.838 , 61 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

TORQUI INDUS E 969584001 0000000928028 1110712014 1.566 , 62 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 969641002 0000000928303 12101 12014 384,27 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

E B ARAUJO COM 969641003 0000000928304 1110912014 384,28 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CELISTICS BARB 969654001 0000000928325 1010712014 495,00 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

DUPLYCOPY COME 969661001 0000000928331 10107/2014 550,50 0,80 0,00 MBN1 TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671002 0000000928366 1210712014 525,53 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ADRIANA ALVES 	969671003 0000000928367 1110812014 525,54 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ISB TECNOLOGIA 969688001 0000000928406 11/OB/2014 85.300,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743002 0000000928464 1210712014 1.761,32 O,BO 0 , 00 MAN TIT VENC 

CARNEIRO COM E 969743003 0000000928485 11108/2014 1.761,32 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 405.934 , 92 67 , 20 0,00 



à santank 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 0611012015 	04.18.10 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORRE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	05/10/2015 	0000483 

END: AV GBN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------- ------------ --- RESUMO DE MOVIENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTO 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULOS 	 17 	 2.971,50 	0 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 

40 	LIQUIDAWES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSAM 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BABAS 0 0,00 
BAIEAS-DOA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

-------------------------------- --------------- --------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 100445002 0000000020370 17/05/2013 259,91 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOR 

TOTAL 259,91 	0,80 	0,00 



, 5% 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 0711012015 	02.35.44 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES !MODALIDADE: BAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	06/10/2015 	0000952 

END: AV GEN VALDOMIHO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MMOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VAIAR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 956 	6.841.244,26 TITULOS 948 6.805.307,62 	B 	35.936,64 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAR-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 13.674,89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632,73 	4 	13.535,55 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
CO PENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COlPENRACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.841.244,26 

-------------------------------------------------------- -- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS 	EVENTO 

JOAO BATISTA D 19289001 0000000928719 13107/2014 2.309,31 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

JOAO BATISTA D 19289002 0000000928720 12/06/2014 2.309,31 0,80 0,00 	MAN TIT VBNC 

JOAO BATISTA D 19289003 0000000928721 11/09/2014 2.309,38 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

LEPDX IAFORMAT 789323002 0000009088997 19/05/2013 2.264,98 0,80 0,00 	MAR TIT VENC -DDA 

LEPOE INFORMEI 790027002 0000009100687 19/05/2013 1.353,32 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

LEPDX INFORMAI 790138002 0000009102051 19/0512013 1.535,04 0,80 0,00 	MDMN TIT VENC -DDA 

LEPDX INFORMAI 790139002 0000009102205 19/05/2013 481,66 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

NIBB DO BRASIL 969796001 0000000928628 13/07/2014 1.665,46 0,80 0,00 	mAx TIT VENC 

NOBRE F SERV C 969807002 0000000928646 13/07/2014 1.637,58 0,80 0,00 	M!!IR TIT VERC 

BODEXO DO BRAS 1066885001 0000000932676 0610912015 3.482,19 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

TOTAL 19.348,23 8,00 0,00 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 02110/2015 	02.36.03 

YI - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO. AVISO 

OFFICER B . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	033 2271 . 3 	130016197 	203332 .1 	01/1012015 	0000949 
END: AV GELA VALDOMIIW DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344 -070 	São PAULO 	 SP 

LANCAMENTOS A BEBEM EFETUADOS EM CONTA COERENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 
01110 	00589 	 000130016197 	 2.977,25 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

	

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 
SALDO ANTERIOR 	 958 	6 . 844.221,51 	TITULAS 	 948 	6.805.307,62 	8 	35 . 936,64 

ENTEADAS 	 0 	 0 , 00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTEADAS -DDA 	 0 	 0 , 00 	DE 11 A 30 DIAS 	3 	13.674 , 89 	2 	2.977,25 
LIQUIDACOES 	 2 	2.977,25 	ACIMA DE 30 DIAS 	945 	6 . 791.632,73 	3 	11.427,26 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

DINHEIRO 	 0 	 0,00 
(MENSACAO 	 2 	2.977,25 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQO7DAC2ES -DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSAM 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BRIM 	 0 	 0,00 
BRISAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 956 	6 . 841.244,26 

----------------------------------------------------------- LIQUIDACOES ------------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCTO DT PGT 	VALOR TITULA JUROS /MORA ABAT/DESC 	VALOR PAGO TARIFAB(T) EVENTO 

CUSTAS (C) 

	

LITTIE ROCE 00 52925002 0000000931950 011015 011015 	1.330, 50 	0,00 	0 , 00 	1.330 , 50 	0,00 LIQ COMPENS 

	

LITTI.E ROCLA 00 284071002 0000000931935 011015 011015 	1 . 646,75 	0,00 	0 , 00 	1.646,75 	0,00 LIQ COMPENS 
TOTAL 	 2.977,25 	0,00 	0,00 	2.977,25 	0,00 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULO 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

ATACAM DIST 18147001 	0000000925463 08107 12014 	16.170 ,00 	0,80 	0 , 00 MAX TIT VENC 
ADRIANA GORETT 100817001 	0000000896075 13107 12013 	1 . 750,00 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 
ADRIANA GORETT 100817002 	0000000896076 1210812013 	1.750,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 
CIMOPAR MOVEIS 130210002 	0000000915996 1210812013 	26.040,00 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
MARCUS VINICIO 130430002 	0000000916742 12108 12013 	1 . 709,65 	0 , 80 	0,00 MAX TIT VENC -DDA 
TEIAS INF %W 130480002 	0000000916960 12/0812013 	87 . 087,00 	0 , 80 	0,00 MAN TIT VENC 

ANDREA DE FATI 206072003 	0000000925390 08107 12014 	 559 ,31 	O,BO 	0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 
PORTOBELLO BA 847165001 	0000000916084 12108 12013 	2.594 , 48 	0,80 	0 , 00 MIN TIT VENC -DDA 
TOTAL 	 137.660 , 44 	6,40 	0,00 



.~ santanaer 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 08110/2015 	02.42.10 

YR - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORUE SA0 PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NUA DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332 . 1 0711012015 	0000953 
END: AV GELA VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PARIA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCA MENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 956 	6 . 841.244 , 26 TITULOS 948 6 . 805.307,62 	8 	35.936,64 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 3 13 . 674,69 	2 	 2.977,25 

LIQOIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6 . 791.632 , 73 	4 	13.535,55 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINBEM 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQDIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACRO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
SAIBAS 0 0,00 

BAISAS -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.841.244,26 

------------------------------- ----------------- -------- -- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------- ----------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

GLA%OSMTT®USS 3610001 0000000919052 15/01/2014 27.240 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC -DDA 

PORTAL DISTRIB 18099003 0000000924449 14/07/2014 2.731 , 12 0,80 0,00 MAR TIT VENC 

INFOTECNICA TE 107659002 0000009078258 20/0512013 1 . 122,49 0,80 0,00 MAN TIT VERC 

ESTRER SEIBO Y 107722002 0000009079785 2010512013 589,81 0 , 80 0,00 ]MAR TIT VENC 

ESTBBR SEIEO Y 107722003 0000009079793 19/06/2013 589,85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTBER SEIBO Y 107722004 0000009079807 19/07/2013 589,85 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ESTHER SEM Y 107722005 0000009079815 18/08/2013 589,85 0 , 80 0,00 MAS TIT VENC 

ESTBER SEIRO Y 107722006 0000009079823 17/09/2013 589,63 0,60 0,00 MAR TIT VENC 

COLÉGIO TEBESI 107731003 0000009080015 20/05/2013 1.170 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

D C AREAIS AD 	107763003 0000009080929 20/05/2013 918,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

A G NADMANN 	107805003 0000009083278 20/05/2013 1.020 , 02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

F SANDRI E CIA 107819003 0000009083596 20/05/2013 912,02 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ELIESER PACHEC 107858002 0000009085297 20/05/2013 114,89 0,80 0,00 ]MAS TTT VENC 
FACUL WETROP U 107876003 0000009085912 20/05/2013 981,68 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

ANEANGUERA EDD 168698001 0000000919210 15/01/2014 3.630,00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

CASSOL MATERIA 284935001 0000000932982 07/09/2015 5.980 , 70 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COMPANHIA ENER 284999001 0000000933471 07/09/2015 4.212 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VERC -DDA 

REDCON SOLUCOE 788537003 0000009077669 20/05/2013 1.000 , 38 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

URIED FRANCA 	788544003 0000009077774 20/05/2013 701,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

NET VENS IMPOR 788630003 0000009078789 20/05/2013 3.450 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

NET NELAS INFOR 788630004 0000009078797 19/06/2013 3.450 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VERC 

NET NELAS 17MFOR 788630005 0000009078800 19/07/2013 3.450 , 01 0,80 0 , 00 MAR TIT VERC 

RODES ENGENHAR 788650003 0000009079033 20/05/2013 1.945,71 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 



a561 
Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 3/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 0811012015 	02.42.10 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CDEPORATE NAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 0711012015 	0000953 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

----------------------------------------------- ----------- TARIFAS/COSTAS ------------------------------------------------ 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

PAULA TAVELI D 788669004 0000009079513 1910712013 208,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAULA TAVELI D 788669005 0000009079521 18/0812013 208,17 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAULA TAVELI D 788669006 0000009079530 1710912013 208,17 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 786670002 0000009079564 20/05/2013 30,82 0,80 0,00 MAM TIT VENC 

DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 19/06/2013 30,81 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 20/05/2013 40,01 O,BO 0,00 NU TIT VENC 
ROSELI APARECI 788662003 0000009080104 19/06/2013 40,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ROSELI APARECI 7B8682004 0000009080112 19/07/2013 40,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HENRIQUE DE 80 788683002 0000009080201 20/05/2013 46,26 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
EENMQUE DE 80 788683003 0000009080210 19/06/2013 46,27 0,80 0,00 MIN TIT VENC 
HENRIQUE DE 80 788683004 0000009080228 19/07/2013 46,27 0,80 0,00 MIN TIT VENC 

HENRIQUE DE SO 788683005 0000009080236 18/08/2013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HENRIQUE DE SO 788683006 0000009080244 17/09/2013 46,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCICO - SOCIE 788686003 0000009080155 20/05/2013 350,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
DELTA DATA LTD 788698003 0000009080457 20/05/2013 733,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

2ARELLI SUPEEM 788713003 0000009080775 20/05/2013 816,69 0,80 0,00 MAN TIT TENC 
COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 20/05/2013 6.982,50 O,BO 0,00 MAN TIT VENC 

COOPERATIVA AG 788721004 0000009080830 19/06/2013 6.982,51 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE INST 788728003 0000009080988 20/05/2013 2.626,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SOCIEDADE INST 788728004 0000009080996 19/06/2013 2.626,86 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE IKST 788728005 0000009081003 19/07/2013 2.626,90 0,80 0,00 MAN TIT YENC 
SISTAS ELETRO 	788731003 0000009081143 20/05/2013 650,55 0,80 0,00 MAN TIT YENC 
SISTAB ELETRO 	788731004 0000009081151 19/06/2013 650,55 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SISTAB ELETRO 	188731005 0000009081160 19/07/2013 650,53 0,80 0,00 MAR TIT YENC 
FABIO PEIXOTO 	788744002 0000009081437 20/05/2013 269,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOR 
FABIO PEIXOTO 	788744003 0000009081445 19/06/2013 269,34 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FABIO PEIXOTO 	788744005 0000009081461 18/08/2013 269,34 0,80 0,00 MAM TIT VENC -DOA 
M R S ROUPAS L 788756003 0000009081577 20/05/2013 2.941,39 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
M R E ROUPAS L 788756004 0000009081585 19/06/2013 2.941,39 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
M R S ROUPAS L 788756005 0000009081593 19/07/2013 2.941,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ASPEM INFORMAT 788768003 0000009082042 20/05/2013 1.975,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FIGUEIREDO FER 768774003 0000009082212 20/05/2013 2.114,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FIGUEIREDO FER 768774004 0000009082220 19/06/2013 2.114,70 0,80 0,00 MAN TIT YENC -DOR 
FIGUEIREDO FER 788774005 0000009082239 19/07/2013 2.114,70 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
BANCO INTERMED 788779003 0000009082107 20/05/2013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BANCO INTERMED 788779004 0000009082115 19/06/2013 4.197,07 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
BANCO INTERMED 786779005 0000009082123 19/01/2013 4.197,07 0,80 0,00 NU TIT YBNC 
IIF INST INTER 788790003 0000009081755 20/05/2013 508,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SUGAR INVESTOR 788818003 0000009082751 20/05/2013 1.808,63 O,BO 0,00 MAN TIT VERC 
SUGAR INVESTOR 788818004 0000009082760 19/06/2013 1.808,63 0,90 0,00 MAN TIT VENC 
SUGAR INVESTOR 788818005 0000009082778 19/07/2013 1.608,61 0,80 0,00 MAR TIT VERC 
BERTEO SONO LO 788820001 0000009082794 20/05/2013 3.633,98 0,60 0,00 MAN TIT VENC 
D C ARRAIS AD 	788855003 0000009083146 20/05/2013 664,62 0,80 0,00 MAM TIT VENC 
GEMERE TI LTDA 788881003 0000009083650 20/05/2013 756,68 0,80 0,00 MAR TIT VENC 
ONOFRE ELETRO 	788920003 0000009084290 20/05/2013 10.813,54 0,80 0,00 MIN TIT VENC 
ISOFREQ TELECO 788934003 0000009084380 20/05/2013 1.290,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



5~o 
í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULOS DT.GER.: 08110 12015 02.42.10 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATR SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 07/1012015 0000953 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------------- -------- ------------ TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIbfflO VALOR TITULA TARIFAS COSTAS EVENTO 

CORDEIRO NIGLI 786982003 0000009085106 2010512013 1 . 299,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CORDEIRO MIGLI 788982004 0000009085114 19106/2013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 !AN TIT VENC 
CISS CONS EM I 789004003 0000009085475 20/0512013 1 . 366,70 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ESCOLA DE E IN 789023003 0000009085718 2010512013 5.460 , 10 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

INBT DE CARO D 789024003 0000009085777 2010512013 1 . 994,05 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

MICROTECNICA I 789033003 0000009085874 2010512013 2.813 , 38 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DATPXTRICA CO 789079003 0000009086676 2010512013 9 . 827,53 O , BO 0,00 MAN TIT VENC 
MONICA TINO DE 789081003 0000009086773 2010512013 1.333,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOR 

NEGA COLAR LTD 789089001 0000009086951 2010512013 3 . 125,35 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
ANDAIMES META% 789105003 0000009087206 2010512013 656 , 68 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ANDAIMES META% 789106003 0000009087249 2010512013 656 , 68 0,60 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
NOZANI SOLUCOE 789135003 0000009087680 2010512013 761,34 0,80 0 , 00 !AN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158003 0000009088008 2010512013 156,67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158004 0000009088016 1910612013 156 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

RENATA AFFONSO 789158005 0000009088024 1910712013 156 , 67 0,80 0 , 00 MAN TTT VENC 

RENATA AF 	90 789156006 0000009088032 1810812013 156 , 67 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
FABIANA SOUZA 	789162006 0000009088130 1710912013 225 , 00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DANIEL LARANGE 789165002 0000009088059 2010512013 106,33 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
DANIEL LARANGE 789165003 0000009088067 1910612013 106 , 34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
LEPON INDmw 795660001 0000009110534 20105/2013 4.956 , 03 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

LBPOR INFORNAT 795813001 0000009113975 2010512013 658 , 90 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

LEPOK INFORNAT 795876001 0000009114114 2010512013 1 . 291,34 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
LEPoR I7>FORMA'T 795906001 0000009114394 2010512013 468,00 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
LEPON INF am 795986001 0000009120491 20/05/2013 1.603 , 18 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPON INFORlAT 795991001 0000009120718 20/05/2013 4.635 , 21 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

LEDOS INFORMAT 795992001 0000009120785 20/05/2013 4.631 , 95 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DOA 

TOTAL 197.252,66 76,00 0,00 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 	0911012015 	02.34.14 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIRIES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	0811012015 	0000954 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

--------------------------------------------- --- RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS A VENCER 

QTD VALOR 	QTD 	VALOR 

SALDO ANTERIOR 956 	6.841.244,26 TITULOs 948 6.805.307,62 	8 	35.936,64 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS O 0,00 	0 	 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 3 13.674,89 	2 	 2.977,25 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 945 6.791.632,73 	4 	13.535,55 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIP 0 0,00 
LIQOIDACOES-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BALSAS 0 0,00 

BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 956 	6.841.244,26 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERD NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS 	EVENTO 

MOTO MAIS LIDA 107981003 0000009091254 2110512013 1.184,71 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

MAURO NASCIMEN 107992003 0000009091416 2110512013 763,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

OTAVIANO RORIX 107994003 0000009091734 2110512013 1.111,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

MIZOTANI PROPA 106044003 0000009094229 2110512013 2.019,70 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

OTTOBONI COMER 108051003 0000009094407 21/05/2013 4.266,76 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

FULL SERVICE L 106053003 0000009094598 2110512013 729,34 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

SUPER SIGLAS - 	108062003 0000009094520 2110512013 10.106,87 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

FABIANA SANDRI 108098003 0000009096221 2110512013 1.465,70 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

AL6X SCALICHE 	106148003 0000009097465 2110512013 710,20 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

LCD ONE INFORM 108176003 0000009098526 2110512013 5.866,78 0,80 0,00 	MAR TIT VENC 

ARAI, RAMINISH 108217003 0000009100008 21/05/2013 1.354,72 0,80 0,00 	MAN TIT VEHC 

PRODUTOS ROCHE 130033001 0000000915196 20/07/2013 123,33 0,60 0,00 	MAN TIT VENC -DDA 

A SERENATA LTD 130081001 0000000915281 20/07/2013 519,99 0,60 0,00 	MAN TIT VBRC -DOA 

IVAN DE PAIVA 	130148001 0000000915569 20/07/2013 1.500,00 0,80 0,00 	NU TIT VENC 
CIMPAR MOVEIS 130210003 0000000915997 19/08/2013 26.040,00 0,80 0,00 	NU TIT VENC 
MARCUS VINICIU 130430003 0000000916743 19/0812013 1.709,70 0,80 0,00 	MAN TIT VENC -DOA 

B M OLIVEIRA A 206063002 0000000925377 15/07/2014 4.150,00 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

SEIBT MAQUINAS 779849004 0000009043977 21/05/2013 996,00 0,00 0,00 	MAN TIT VENC 

CIBER COMERCIO 789300003 0000009088393 21/05/2013 569,68 0,80 0,00 	MAU TIT VENC 

CIBER COMERCIO 789301003 0000009088423 21/05/2013 569,68 0,80 0,00 	NAN TIT VENC 

H29 ASSESSORIA 789306003 0000009088466 21/0512013 1.316,69 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

RAPIDO D OESTE 789313003 0000009088520 21/05/2013 680,75 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 

RODRIGO JOSE V 789320003 0000009088920 21/05/2013 796,68 0,80 0,00 	MAN TIT VENC 



í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) 3/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULO$ DT.GER.: 09110/2015 02.34.14 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIAM DATA MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER E . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 0811012015 0000954 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

-------------------------------- ----------------- --------- TARIFAS/COSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NOMEBO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

L,V.S, IDIOMAS 789330003 0000009088776 2110512013 1 . 249,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

L.V.S. IDIOMAS 789330004 0000009088784 20/0612013 1 . 249,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTRI 789337003 0000009088890 2110512013 320 , 00 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

ME TRANSFER AS 789381003 0000009090029 2110512013 984,75 0,80 0,00 MAN TIT VERC 
ATENEU LONDRID 789382003 0000009089845 21105/2013 6.248,75 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ATENEU LONDRIN 789382004 0000009089853 2010612013 6.248,75 0,80 0,00 EM TIT VENC 
00ND0 	10 DO 	789404003 0000009090177 2110512013 1.500,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
WEST WMS IDI 789458003 0000009090592 21105/2013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
WEST WINGS IDI 789458004 0000009090606 2010612013 1 . 299,75 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
SMe DISTRIBUIU 789545003 0000009091580 21105/2013 11.206,87 0,80 0 , 00 NAU TIT VENC 
ASSOC.MONIC . VA  789580003 0000009092552 2110512013 1 . 104,14 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ACS INFORMATIC 789601003 0000009092382 21105/2013 226,94 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 
ACS INFORMATIC 789601004 0000009092390 2010612013 226,94 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DOA 

ACS IMRO@TIC 789601005 0000009092404 20/0712013 226,96 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
SIBRA INFORMAI 789602002 0000009093575 21/0512013 3.606,48 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CONSULPLAN OON 789610002 0000009092609 2110512013 10.249,00 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DOA 

SAO VICENTE AD 789614002 0000009093257 2110512013 791,15 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SA0 VICENTE AD 789614003 0000009093265 20/0612013 791,18 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
H G METALURGIC 789616002 0000009093702 2110512013 4.938,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE UNIF 789650003 0000009093478 21/05/2013 1.975,60 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE UNIF 789650004 0000009093486 20/0612013 1 . 975,60 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
SOCIEDADE UNIF 789650005 0000009093494 2010712013 1.975,61 0,80 0,00 lEHN TIT VENC 
IBRcm Coww 789653003 0000009093770 21/05/2013 53,44 0,80 0,00 MAN TIT VENC -MA 
IBROM COMERC 789654003 0000009093656 21/05/2013 26,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOR 

CENTERDATA COM 789661002 0000009093150 21105/2013 48.861,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
GARRATECE COM 789663003 0000009093320 21/05/2013 166,33 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
GARRATECH COME 789663004 0000009093338 20/06/2013 168,31 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
UNIFORTE AMBRI 789664003 0000009092869 21/05/2013 1.292,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
UNIFORTE MEAI 789664004 0000009092897 20/06/2013 1.292,73 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 
FABIO DE CA!!PD 769678002 0000009094822 21/05/2013 224,99 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO DE CAMPO 789678003 0000009094830 20/06/2013 225,01 0,80 0,00 ID1N TIT VENC 
FABIO DE CM0 789678004 0000009094849 20/07/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO DE CAMPO 789678005 0000009094857 19/08/2013 225,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO DE CAMPO 789678006 0000009094865 18/09/2013 225,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO DE CAMPO 789679002 0000009094911 21/05/2013 244,88 0,80 0,00 b%X TIT VENC 
FABIO DE CASO 789679003 0000009094920 2010612013 244,88 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
FABIO DE CAWO 789679004 0000009094938 20/07/2013 244,87 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
I4ICBELINE FRAN 789689002 0000009095101 21/05/2013 450,00 0,80 0,00 MAN TIT VEHC 
MICHELME FRAN 789689003 0000009095110 20/06/2013 450,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
REM INDUM 789796003 0000009096779 21/05/2013 1.601,30 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
ENGESOM ENGEN 789810003 0000009097023 21/05/2013 1.259 ,30 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
T®91 MENEAR, 789811003 0000009096930 21/05/2013 1.133,32 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
CASEI COM E A E 789838003 0000009097864 21/05/2013 557,02 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
J.A.REZENDE TE 789887003 0000009098577 21/05/2013 892,68 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 
LIVRARIA TIJUC 789897002 0000009098704 21/05/2013 504,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
LIVRARIA TIJUC 789897003 0000009098712 20/06/2013 504,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 



a ,~3  

Sa,stand4r 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIIENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS DT.GER.: 09110/2015 02.34.14 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 0811012015 0000954 

END: AV GEN VALWMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: COBPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

-------------------------------- ------------ -------------- TARIFAS/CUSTAS ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CUSTAS EVENTO 

00ND@O7R0 EDI 789913003 0000009099018 21/05/2013 1.056,27 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PAMlC DIST DE P 789928003 0000009099212 21/05/2013 1.458,86 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

PN£ DIST DE P 789928004 0000009099220 20/06/2013 1.458,84 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

COM DONINIO DO 	789931003 0000009098917 21/05/2013 375,01 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

CENTRAL DISTRI 789962003 0000009099786 21/05/2013 3.621,40 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

NIRJA SOM COM 	790006003 0000009100440 21/05/2013 5.052,10 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

SUPPLY DIST DE 790018002 0000009100040 21/05/2013 777,00 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

SUPPLY DIST DE 790016003 0000009100059 2010612013 777 , 01 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

10 ORE IDFORM 790047003 0000009101101 21/0512013 4.463 , 42 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPOR INFOBMAT 790060001 0000009101144 2110512013 9 . 597,62 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DOA 

ALAN SANTOS MA 790066003 0000009101209 21/05/2013 1.096,69 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

HOSPITAL E MAT 790101003 0000009101675 21/05/2013 12.960,26 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

ISOFREQ TELECO 790107003 0000009101705 21/05/2013 935,85 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC 
2CCM INFORMATI 790161003 0000009102620 21/05/2013 681 , 38 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEANDRO MINATT 790172002 0000009102698 21/05/2013 206,66 0 , 80 0,00 dAH TIT VENC -DDA 

LEANDRO MINATT 790172003 0000009102701 20/06/2013 206,61 0,80 0,00 MAR TIT VENC -DDA 

LEANDRO MINATT 790172004 0000009102710 20/07/2013 206,61 0,80 0,00 MOIA TIT VENC -DDA 

LEANDRO MIBATT 790172005 0000009102728 19/08/2013 206,67 0,80 0,00 MAS TIT VENC -DDA 

LEANDRO MIDIATT 790172006 0000009102736 18/09/2013 206,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

BELIPARX TAXI 	790177003 0000009102833 2110512013 2.458,13 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

DEUNICE MARIA 	790179003 0000009103015 21/0512013 532,02 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPDX nnENAT 796506001 0000009127968 2110512013 1.336,46 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

um n~ 796511001 0000009127992 21/05/2013 2396,74 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON INFORMAT 796519001 0000009128786 21/05/2013 1.882,65 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEpON IDFOIDaT 796590001 0000009139923 21/05/2013 2.326 , 12 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

LEPoR INFOBMAT 796597001 0000009139966 21/05/2013 473,66 0 , 80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPON 1NFoRMAT 796755001 0000009142991 21/05/2013 8.078,58 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPoN IDFORMAT 796757001 0000009142860 21/05/2013 2.681,78 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

LEPON IAFOBMDIT 796819001 0000009143963 21/05/2013 373,61 0,80 0,00 MAN TIT VENC -DDA 

LEPoX nTFOew 796827001 0000009144005 21/05/2013 2.757,97 0,80 0,00 MAN TIT VEC 
LEPDX INFORMAT 796856001 0000009144460 21/05/2013 3.320 , 14 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC -DDA 

TECNONEGA TECN 846732001 0000000915450 20/07/2013 3.973 , 62 0,80 0 , 00 MAN TIT VBNC 

DN MASTER COM 847658002 0000000916942 19/08/2013 1.149 , 83 0,80 0 , 00 MAN TIT VENC 

METI IwmE=I 967172002 0000000925761 15/07/2014 592,81 0 , 80 0,00 EM TIT VENC -DDA 

TOTAL 269.503,35 62,40 0,00 



í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO, AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 19110 12015 0000959 

END: AV GEN VALDpdIDO DE LIMA 633 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

LANCAMEHTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBIOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
TRANSFERENCIAS QTD VALOR 
ENTRADAS 0 0,00 
SAIDAS 954 	6.838.267,01 

VENCIDOS A VENCER 
QTD 	VALOR QTD VALOR 

SALDO ANTERIOR 0 0,00 TITULAS 0 0,00 	D 0,00 
ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 0 0 , 00 	0 0,00 
ENTRADAS-DOA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 0 0,00 	0 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 0 0 , 00 	0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CURTORIO 0 0,00 

DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BALSAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 0 0,00 

---------------------------- ------------------ ---------- --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

GLAXOSMITHELIR 3610001 0000000919052 1510112014 27.240,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR- 
MELHORAMENTOS 	3612001 0000000919053 0510112014 1.099,00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ENTECO-ENG COM 3631001 0000000919154 0310112014 814,38 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
ADI INFOI091TIC 3659001 0000000919407 0310112014 3.600 , 47 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
CYBELAR COMERC 3674001 0000000920837 2310112014 18.205 , 00 0,00 SIME -COBRANCA SIMPLES TRANBF . P/ CCR- 
URANET PROJETO 3676001 0000000920838 0610112014 6.920,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SENSORMATIC DO 3664001 0000000921023 0310112014 518,40 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR- 
1001 SOLUCOES 	3686002 0000000921080 1310112014 1.959,98 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
PORTOBELLO SA 3725001 0000000921454 0610112014 6.217,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
LA RONDINE IND 3732001 0000000921572 08101/2014 1.658,75 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 
ATACADAO DIST 	18064001 0000000924296 0710712014 13.600 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
ATACADAO DISTA 18067001 0000000924295 0710712014 13.600 , 00 0,00 BIMP-COBRANCA BIMPLES TRANBF.P/ OCR 
ATACADAO DIST 	18068001 0000000924299 0710712014 14.960,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
ATACADAO DISTE, 18073001 0000000924308 07107 12014 13.600 , 00 0,00 S>MP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
SISTECNICA COM 18077001 0000000924317 07107 12014 5.842,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
PLATAFORMA PRO 18085001 0000000924369 1710612014 566,66 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
PLATAFORMA PRO 18085002 0000000924370 02107 12014 566,66 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PLATAFORMA PRO 18085003 0000000924371 0110812014 566,68 0,00 SDE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ATACADAO DISTR 18093001 0000000924391 07107 12014 1.390 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PORTAL DISTRIB 18099003 0000000924449 1410712014 2.731 , 12 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCE, 
SAILPT-GOBAIN D 18106001 0000000924469 30106 12014 1.304 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
ATACADAO DISTA 18109001 0000000924506 0710712014 2.780,00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FUNDACAO EDUCA 18110001 0000000924504 3010612014 799,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
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BANCO BANTANDER (BRASIL ) 3/A AVISO DE MOVIMENTACÃO DA CARTEIRA D8 TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 19 110/2015 0000959 

END: AV GEN VAI 	MIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORAIS SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

----------------------------- ------------------ --------- --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

ATACADAO DIST 	18147001 0000000925463 08107 12014 16.170, 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

EABUM COMERCIO 18209001 0000000925833 01107 12014 10.200 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF .P/ CCR- 
FISIO BEALTH R 18226003 0000000925876 0210812014 413,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF .P/ OCR- 
L HIRONDELLE H 18241001 0000000926009 0310712014 532,66 0 , 00 SIMP-COBRARCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
L HIBONDELLE H 18241002 0000000926010 0210812014 532,66 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

L HIRMELLB H 18241003 0000000926011 0110912014 532,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

EDITORA E DIST 18246001 0000000926013 0110712014 932,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
JBS S/A 	18249001 0000000926054 18107 12014 2.888,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LOUIS DREYFUS 	19172001 0000000927427 0910712014 9.990 , 60 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PLATAFORMA CAP 19175001 0000000927425 0910712014 1.325 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PLATAFORMA CAP 19175002 0000000927426 23107 12014 1.325 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TAUIL INFORMAT 19187001 0000000927582 0910712014 4 . 100,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TAUIL INFORMAI 19187002 0000000927583 16107 12014 4 . 100,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TAUIL INFORMAT 19187003 0000000927584 23107 12014 4 . 100,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TAUIL INFOB2HAT 19187004 0000000927585 30/0712014 4.100,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TAUIL INFOBMAT 19187005 0000000927586 06/0812014 4.100,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
LUCIANO DE ABR 19201001 0000000927890 09107 12014 4 . 847,19 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
C 0 DA SILVA 	19205005 0000000928076 0911112014 618,08 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PAULA EDUARDO 	19220001 0000000928097 12107 12014 636,32 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
C 0 DA SILVA 	19224005 0000000928109 0911112014 2.147 , 11 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
C 0 DA SILVA 	19232005 0000000928158 0911112014 618,08 0 , 00 SIME -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
E B ARAUJO COM 19234001 0000000928148 2710612014 973,81 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
E B ARAUJO COM 19234002 0000000928149 1210712014 973,81 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF,P/ CCR 
E B ARAUJO COM 19234003 0000000928150 11108/2014 973,84 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
UNIMED SAO JOS 19285001 0000000928716 11107/2014 2.115 ,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
JOÃO BATISTA D 19289001 0000000928719 1310712014 2.309 , 31 0,00 8148 -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
JOAD BATISTA D 19289002 0000000928720 12/08/2014 2.309 , 31 0,00 910-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
JOÃO BATISTA D 19289003 0000000928721 1110912014 2.309 , 38 0,00 SIiP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LITTLE ROCE Co 52925004 0000000931954 0111212015 1 . 330,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ADRIANA GORETT 100817001 0000000896075 1310712013 1 . 750,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
ADRIANA GORETT 100817002 0000000896076 1210812013 1 . 750,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
ADRIANA GORETT 100900001 0000000896136 2610712013 402,59 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
ADRIANA GORETT 100900002 0000000896137 2510812013 402 , 59 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
MARLENE DA SIL 104948006 0000009051589 0410912013 56 , 67 0,00 S1MP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 
INFOTECNICA TE 107659002 0000009078258 2010512013 1.122,49 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SUPERA IKMFMA 107671006 0000009078720 1610512013 1 . 075,21 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
RSTEER BEIRO Y 107722002 0000009079765 2010512013 589,81 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ESTRER SEINO Y 107722003 0000009079793 1910612013 589,85 0 , 00 SIIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ESTBER SEINO Y 107722004 0000009079807 1910712013 589,85 0 , 00 SISP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
ESTEER SEIEO Y 107722005 0000009079815 1810812013 589,85 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ESTRER SEIEO Y 107722006 0000009079823 1710912013 589 , 83 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
COLÉGIO TERESI 107731003 0000009080015 2010512013 1 . 170,01 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
D C ARRAIS AD 	107763003 0000009080929 2010512013 918 , 02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TBANBF.P/ OCR 
A G 1ADMANN 	107805003 0000009083278 2010512013 1.020,02 0,00 SIMB-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 
SOCIEDADE REGI 107811002 0000009083472 1610512013 923,34 0,00 BIE-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR- 
F BANDRI E CIA 107819003 0000009083596 2010512013 912,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 



PAGADOR 	SEU NUMERO 
ELIESBR PACBEC 107858002 
FACUL METROP U 107876003 
MOTO MAIS LTDA 107981003 
MAURO NASCIMEN 107992003 
OTAVIANO RoRIZ 107994003 
MIZUTANI PROPA 108044003 
OTTOBONI COMER 108051003 
FUI SERVICE L 106053003 
SUPER SIGNS - 100062003 
FABIARA SANDRI 108098003 
ALES SCALICBS 106148003 
LCD ONE INFOEM 108176003 
ABAI , RAèm1ISE 108217003 
IxIDSU GENLEN 110042003 
MARCIA DE LIRA 110059003 
ISOFREQ TELECO 110104003 
LIVRARIA SANTA 110130003 
MILLENIUM TRAN 110140003 
MARCELO NELNRI 110160003 
DANIEL DE FOGG 110169002 
DANIEL DE FOGG 110169003 
DANIEL DE FOGG 110169004 
CO ND 10 STA 110190003 
CONDOd 0 EDI 110193003 
COMERCIAL IARA 110198003 
TIISA TRIMED 110222003 
ANIMO CUSTODIO 110236002 
FOURSERV DA TI 110239002 
PRILIPS MEDICA 110242001 
EMILnINO EMP E 110245003 
ACCIONA CONCES 110258003 
MARQUES 1 ANDA 110311003 
E REALIZACOES 110326003 
UNISOFIT SOL B 110335002 
CO ~ 10 EDI 110374003 
NATLA REGINA 8 110395003 
CONECTA MANTER 110399003 
BAGIO B ENGENR 110498003 
GENESES CONSUL 110532002 
TAOIL INFORMAT 110533004 
ATENA TECNOLOG 110544003 
AILTON DIAS E 110558002 
AILTON DIAS E 110558003 
PRODUTOS ROCEE 130033001 
PRODUTOS ROCES 130033003 
RoLDING Bn,Cwr 130073001 

NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
0000009085297 20/05/2013 
0000009085912 20/05/2013 
0000009091254 21/05/2013 
0000009091416 21/05/2013 
0000009091734 21/05/2013 
0000009094229 21/05/2013 
0000009094407 21/05/2013 
0000009094598 21/05/2013 
0000009094520 21/05/2013 
0000009096221 21/05/2013 
0000009097465 21/05/2013 
0000009098526 21/05/2013 
0000009100008 21/05/2013 
0000009108432 01/06/2013 
0000009108815 01/06/2013 
0000009109730 01/06/2013 
0000009110682 17/05/2013 
0000009110798 17/05/2013 
0000009111182 01/06/2013 
0000009111476 01/06/2013 
0000009111484 01/07/2013 
0000009111492 31/07/2013 
0000009112324 01/06/2013 
0000009112405 01/06/2013 
0000009112626 01/06/2013 
0000009113819 01/06/2013 
0000009119981 01/06/2013 
0000009120017 17/05/2013 
0000009120050 17/05/2013 
0000009120130 01/06/2013 
0000009120599 17/05/2013 
0000009125523 02/06/2013 
0000009125957 02/06/2013 
0000009126040 29/05/2013 
0000009126856 02/06/2013 
0000009127488 02/06/2013 
0000009127526 02/06/2013 
0000009141120 02/06/2013 
0000009141880 18/05/2013 
0000009141928 22/05/2013 
0000009142371 18/05/2013 
0000009142819 18/05/2013 
0000009142827 02/06/2013 
0000000915196 20/07/2013 
0000000915198 03/09/2013 
0000000915268 04/08/2013 
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BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 20/10/2015 04.01.21 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFPICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 	203332 . 1 19/10/2015 0000959 

END: AV GEN VALDOIGRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-010 	SAO PAULA 	 SP 

TRANSFERENCIAS -----------------------------  
VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA 

114,89 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
981,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.164,71 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
763,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.111,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.019,70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.266,76 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
729,34 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 

10.106,87 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.465,70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
710,20 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 

5.866,78 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.354,72 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.999,70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

200,76 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
805,40 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
359,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
406,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
628,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
49,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
49,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
49,00 0,00 819-CDBRMCA SIMPLES 

1.266,03 0,00 SLMP-COBRANCA SIMPLES 
1.899,04 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

917,04 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 
986,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
419,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

2.550,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
932,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.794,04 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
38,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
295,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.484,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.882,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

523,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
801,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
387,21 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
712,02 0,00 BILE?-COBRANCA SIMPLES 

2.060,75 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
5.550,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.867,10 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

25.166,42 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
25.167,16 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

123,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
123,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

4.440,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

EVENTO 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CC8 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRAMSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANEF . P/ CCR-
TRANEF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF . P/ CCR-
TRANBF.P/ COR 
TRANSF.P/ COR 
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YN - COBBANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332 .1 19110/2015 0000959 

END: AV GEN VALDOKM0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULA SP 

-------------------------------- ----------- ---------------- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NMRO NOSSO §=AO VENCIMENTO VALOR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

A SERENATA LTD 130081001 0000000915281 20107 12013 519,99 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
~errat .  BOFE 130086001 0000000915310 0210812013 1.135,66 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
CUENGA E ROCHA 130109001 0000000915394 0210812013 1 . 400,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MAAAVILLE GFSA 130127001 0000000915493 0210812013 1.850,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LABDE ANCLIHIC 130141001 0000000915558 0910812013 1.758 , 00 0,00 SINP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

METALFRIO SOLO 130147001 0000000915570 0210812013 2.745 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

IVAN DE PAIVA 	130148001 0000000915569 2010712013 1 . 500,00 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

M G I INFORNAT 130167001 0000000915680 0210812013 616 , 69 0,00 SIbW -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

M G I INFORMAT 130167002 0000000915681 0910812013 616 , 69 0,00 SIëP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

M G I INFORMAT 130167003 0000000915682 1610812013 616 ,72 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ OCR- 

SIBRA INFORMAT 130184001 0000000915740 0410812013 1 . 622,59 0 , 00 SILP-COBRANCA BIMPLES TRANSF.P/ CCR 

FONDACAO 25 DE 130187001 0000000915741 04/08/2013 702,00 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

LAVORO FACTORI 130188001 0000000915742 02/08/2013 1.108 ,77 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

VELVET CO6gRCI 130197001 0000000915766 04/08/2013 2.829 , 19 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
RTEC DO BRASIL 130204001 0000000915773 04/08/2013 2.280 , 00 0,00 SIIP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 

ETEC DO BRASIL 130204002 0000000915774 03/09/2013 2.280 , 00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 

CIMOPAR MOVEIS 130210001 0000000915995 05/08/2013 26.040 , 00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CIMDPAR MOVEIS 130210002 0000000915996 12/08/2013 26.040 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CIMPAR NOVEIO 130210003 0000000915997 19/08/2013 26.040,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CIMOPAR MOVEIS 130210004 0000000915998 26/08/2013 26.040 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CIMDPAR MOVEIS 130210005 0000000915999 02/09/2013 26.040 , 00 0,00 SI1P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MIRANDA C@@UT 130211001 0000000915994 22/08/2013 74.400 , 00 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
CONSTRUTORA ZO 130256001 0000000916152 23107 12013 1.380,00 0,00 Sim -COBRANCA SIMPLES TRANSF,P/ OCR 
ECOP . ENGENHAR 130290001 0000000916234 0710812013 1.900,00 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

GRAPHOCOLOR DO 130293001 0000000916299 0510812013 4.724 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ANTONIO RODRIG 130333001 0000000916296 07/08/2013 8 . 643,25 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ em- 

ANTONIO RODRIG 130333003 0000000916298 06/09/2013 8.643 , 50 0,00 SINP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
J L CHIAR SIMA 130334001 0000000916293 07/08/2013 10.499,90 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
J L CBAAR SINA 130334002 0000000916294 22/08/2013 10.499 , 90 0,00 SIlP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
J L CHIAR SINA 130334003 0000000916295 0610912013 10 . 500,20 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

JAIRO RODRIGUE 130343001 0000000916324 07/08/2013 660,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

~DO SISTEM 130392001 0000000916475 29/07 /2013 1 . 125,31 0 , 00 SIIP -COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

NTEC DO BRASIL 130405001 0000000916609 07/08/2013 1 . 779,88 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANBF . P/ CCR- 
NTEC DO BRASIL 130405002 0000000916610 06/09/2013 1.779, 87 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF . P/ CCR- 
ECOP . ENGENHAR 130409001 0000000916618 07/08/2013 1.700 , 00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ECOP . ENGENHAR 130412001 0000000916625 28/07/2013 1.250 , 00 0,00 SIlP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

RIMA INDUSTRIA 130415001 0000000916629 07/08/2013 1 . 723,52 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MARCOS VINICID 130430002 0000000916742 12/08/2013 1.709,65 0,00 SINP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

NARCOS VIMICID 130430003 0000000916743 19/08/2013 1.709 ,70 0,00 SINP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
EMBRAER S A 	130451001 0000000916817 07/08/2013 1.569,00 0 , 00 S14P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

EMBRAER S A 	130454001 0000000916824 07/08/2013 1.569 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CONCESSIONARIA 130468001 0000000916863 05/08/2013 1.410 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

COMPANHIA DE T 130476001 0000000916951 06/09/2013 192.000 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

TEXAS INFORMAT 130480001 0000000916959 05/08/2013 87.087,00 0,00 SIO-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

TEXAS INFORMAf 130480002 0000000916960 12/08/2013 87.087 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

ECOP . ENGENHAR 130490001 0000000916994 29/07/2013 2.770 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 



PAGADOR 	SEU NUMERO 
ECOP, ENGENHAR 130495001 
ECOP. ENGENHAR 130497001 
ECOP. ENGRENAR 130519001 
CSAV GROUP AGE 130562001 
CSAV GROUP AGE 130562002 
CSAV GROUP AGE 130562003 
COMERCIO DE DE 130570001 
CONSTRUTORA ZO 130571001 
BIOLAB SANUS F 130602001 
~SP COMM 130686001 
IMAGEM COMERCI 130688001 
GRANTECS 111M 130711001 
R M COMERCIO D 130772001 
R M COMERCIO D 130772002 
R M COMERCIO D 130772003 
TOLEDO DO BRAS 130785001 
ORENS-ILLINOIS 130792001 
BRUNO EVORA CA 130821001 
BROXO ÉVORA CA 130821002 
BRUXO ÉVORA CA 130821003 
ASSOCIACAO EVA 130833001 
SUNSET PUBLICI 130850001 
SUNSET PUBLICI 130850002 
SUNSET PUBLICI 130850003 
WS MICROSIDTE 130854001 
PENHA DE SOUZA 130865001 
PENHA DE SOUZA 130865002 
PENSA DE SOUZA 130865003 
D4ffAR4A PRODU 130667001 
161ffARM41 PRODU 130867002 
D4ffARDA PRODU 130667003 
SEATING E COOL 130873001 
REATDIG E COOL 130873002 
BEATING B COOL 130873003 
LUIZ ALBERTO G 130876001 
MARLIN INFORMA 130906001 
TECEIS TECXOLO 130911001 
SAMUEL BRAGANC 130916001 
NOVA PONTOCOM 130925001 
ASSOCIACAO BAR 143101001 
IWARMA PRODU 143103001 
ORLY VEICUTAS 143108002 
SUPER 80FT COM 143114001 
ATACADAO DISTR 143140001 
CONSPIZZA SOLU 143142001 
MARRO ATACADIS 143167001 

NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
0000000917001 2910712013 
0000000917016 2410712013 
0000000917082 29/07/2013 
0000000917211 24/07/2013 
0000000917212 0810812013 
0000000917213 07/09/2013 
0000000917229 06/08/2013 
0000000917231 24/07/2013 
0000000917301 24/07/2013 
0000000917511 07/08/2013 
0000000917500 09/08/2013 
0000000917535 09/08/2013 
0000000917695 31/07/2013 
0000000917696 07/08/2013 
0000000917697 14/06/2013 
0000000917756 09/08/2013 
0000000917764 08/09/2013 
0000000917856 25/07/2013 
0000000917857 09/08/2013 
0000000917858 08/09/2013 
0000000917912 07/08/2013 
0000000918005 25/07/2013 
0000000918006 09/08/2013 
0000000918007 08/0912013 
0000000918018 07/08/2013 
0000000918046 31/07/2013 
0000000918047 07/08/2013 
0000000918048 14/08/2013 
0000000918043 09/08/2013 
0000000918044 08/09/2013 
0000000918045 08/10/2013 
0000000918057 31/07/2013 
0000000918058 07/08/2013 
0000000918059 14/06/2013 
0000000918065 07/08/2013 
0000000918139 09/08/2013 
0000000918170 2410812013 
0000000918287 0810812013 
0000000918295 08/08/2013 
0000000918302 14/09/2013 
0000000918299 2910912013 
0000000918305 0411012013 
0000000918321 27/09/2013 
0000000918424 29/09/2013 
0000000918419 29/09/2013 
0000000918453 27/09/2013 
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í~ Santander 

BARCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVI ENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 20/10/2015 	04.01.21 

YR - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORME SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER B.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	1911012015 	0000959 
END: AV GEN VALDOMLAO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

TRANSFERENCIAS ----------------------------- 
VAIAR TITULO TARIFAS CANTEIRA 

1.600,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.500,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.700,00 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 
1.741,03 0,00 SDP-COBRANCA SIMPLES 
1.741,03 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.741,09 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.734,22 0,00 SILO?-COBRANCA SIMPLES 
750,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

2.140,35 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.225,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
5.146,62 0,00 SIW-COBRANCA SIMPLES 
2.490,71 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.806,65 0,00 SIW-OOBRANCA SIMPLES 
1.806,65 0,00 SIW-COBRANCA SIMPLES 
1.806,70 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 

21.490,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
37.689,44 0,00 BIE-COBRANCA SI)VLES 
2.099,98 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.099,98 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 
2.100,04 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES 

13.584,86 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES 
1.387,99 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES 
1.387,99 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.388,02 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES 
3.329,10 0,00 SIO-COBRANCA SIMPLES 

697,33 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES 
697,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
697,35 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 

38.019,62 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
38.019,62 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES 
38.020,76 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.665,30 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
3.665,30 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 
3.665,40 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 
1.212,72 0,00 SDP-COBRNCA SIMPLES 
7.270,40 0,00 SIME-COBRANCA SIMPLES 
1.233,72 0,00 SDP-COBRANCA SIMPLES 

866,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
286,01 0,00 S1MP-COBRANCA SIMPLES 

2.562,05 0,00 SIE-OOBRARCA SIMPLES 
95.699,04 0,00 BIE-COBRANCA SIMPLES 

447,45 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.781,82 0,00 RIME-COBRARCA SIMPLES 
5.170,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
2.800,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.034,50 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 

EVENTO 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF . P/ OCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANRF.P/ CCR-
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TBANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR-
TRANSF.PI CCR 
TRANSF . P/ OCR-
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF . P/ CCN-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR- 
TRANSF.P/ OCR- 
TRANSF.P/ OCR-
TBANSF . P/ OCR-
TRANSF.PI CCR 
TRANBF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRAXSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.PI CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TWSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF . P/ OCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
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í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE M40VIMMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332 . 1 	1911012015 0000959 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 SAO PAULA SP 

----------------------------- --------------- ------------ --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

FRANCISCO JOSE 143174001 0000000918465 2710912013 4 . 510,00 0 , 00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCE. 

HOSPITAL E MAT 143176001 0000000918565 2710912013 17.890 , 00 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

FRANCISLENE DE 143185001 0000000918581 1410912013 793 , 89 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
FRANCISLENE DE 143185002 0000000918582 2910912013 793,89 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
FRANCIELENE DE 143185003 0000000918583 29110/2013 793 , 90 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
MDURCA ELETRO 143195003 0000000918578 1411012013 4.752,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

APOIO LOGISTIC 168590001 0000000919003 0510112014 721,64 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

GEI2IARA nRNA 168647001 0000000919132 2111212013 1 . 699,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

MEF INFO COM , 168667001 0000000919189 03101/2014 2.657,26 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TBAHSF.P/ OCR 

NU INFO COM , 168667002 0000000919190 1710112014 2.657,25 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MULTIPLAN EMPR 168692001 0000000919204 0310112014 1.765,55 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ANHANGUERA EDU 168698001 0000000919210 1510112014 3.630,00 0,00 SIW-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TOUTATIS SERY 168710001 0000000919252 2111212013 2 . 054,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

TOUTATIS SERY 168710002 0000000919254 0510112014 2.054 , 68 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

TOUTATIS SERY 168710003 0000000919255 0410212014 2.054 , 75 0,00 SIMP-CDBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SISTER - INSTA 168712001 0000000919257 2111212013 1 . 270,65 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SISTER - INSTA 168712002 0000000919259 0510112014 1.270,65 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

SISTER - INSTA 168712003 0000000919261 0410212014 1.270 , 70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CONSTRUTORA OA 168722001 0000000919277 2111212013 1.020,00 0,00 SI•P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SALCOQP I9DUST 168743001 0000000919308 0310112014 180,00 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

MPL INDUSTRIA 168746001 0000000919313 0310112014 2.459,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
CONVICON CONTE 166754001 0000000919326 0510112014 7.950,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
GTEC PRODECAO 168763001 0000000919368 2711212013 1 . 027,15 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

GTEC PRODUCAO 168763002 0000000919369 0310112014 1.027,15 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

GTEC PRODUCAO 168763003 0000000919370 1010112014 1.027,18 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

AGENCIA PRODUT 166768001 0000000919391 21112/2013 1.307,22 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

AGENCIA PRODUT 168768002 0000000919393 0510112014 1 . 307,22 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
AGENCIA PRODUT 168768003 0000000919395 04/02/2014 1.307,21 0 , 00 SIfP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
UNMFY - SOLUCO 166776001 0000000920572 03/01/2014 1.735,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCE. 
POSTO JARDIM I 168813001 0000000920795 2411212013 842 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CM- 
SERAFIM 6 FERE. 168855002 0000000920886 2310112014 11.383,68 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ OCR- 
IDREAM LTDA EU 168865004 0000000920921 07/02/2014 6.367 , 99 0,00 SI1P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SLI COMERCIO E 168866001 0000000920922 08/01/2014 1.691,98 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCE. 
SII COMERCIO E 168866002 0000000920924 07/02/2014 1.691,98 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCE. 
SLI CO46RCIA E 168866003 0000000920926 09/03/2014 1.692,04 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

CONSORCIO TUC 166881001 0000000920959 24/12/2013 16.220 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PR~RE COMER 168891001 0000000920968 08/01/2014 4.659,29 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
28 	RE COMER 168891002 0000000920972 23/01/2014 4.658 , 29 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CM- 
PROSE COM COME 168898001 0000000920991 06/01/2014 8.633,25 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
CMN SOLUCOES E 168916003 0000000921021 09/03/2014 2.801 , 41 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
FHC QUIMICA DO 168935001 0000000921067 06/01/2014 3.669 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

TRYSSENRRUPP P 169017001 0000000921264 06/01/2014 1.500 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BENEFICENCIA N 169023001 0000000921266 06/01/2014 3.420 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SOLAR DO BRASI 169045001 0000000921305 06/01/2014 112.394 , 18 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SERVICO NACION 169049001 0000000921309 13/01/2014 74.748 , 20 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

Ao COMERCIO E 169065001 0000000921369 1310112014 1.533 , 76 0,00 SIM -COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 	1911012015 0000959 

END: AV CEM VALDOMIRO DE LIMA 633 NUS AG.: CORPORATE SÃO PAULA 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------- ------------------------ ---- --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

PLATAFORMA PRO 169066001 0000000921368 24/12/2013 633,33 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 

PLATAFORMA PRO 169066002 0000000921371 08/01/2014 633,33 0 , 00 SAP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

PLATAFORMA PRO 169066003 0000000921374 07/02/2014 633,34 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BELA E CRIC CO 169076001 0000000921385 13/01/2014 810,68 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
RAFAEL CAMPOS 	169101002 0000000921428 07/02/2014 3.839 , 61 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 

RAFAEL CAMPOS 	169101003 0000000921430 09/03/2014 3.839 , 73 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 

MLEMH:Nfo INFOR 169156003 0000000921585 07/02/2014 179,44 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
MBARCUS EMILIO 	169157003 0000000921591 07/02/2014 503,28 0 , 00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

AURAS ALUMIDI 169170001 0000000921609 08/01/2014 30.425 , 80 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

92H COMPANHIA 	169203001 0000000921706 07/02/2014 68.796 , 00 0,00 SIMP-COBRAOCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

B2W CCPANHIA 	169206001 0000000921707 07/02/2014 140.400 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

VM PRINT SUPRI 169211001 0000000921713 08/01/2014 1.366 , 49 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
BLAU FABMACEUT 169215003 0000000921719 07/02/2014 2.484 , 92 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LOJAS AMIRICAN 169222001 0000000921728 07/06/2014 4.801,00 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ OCR 

NOTAMMS LACADO 169231001 0000000921744 06/01/2014 750,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ OCR 

MICROSTAR INFO 169246002 0000000922996 08/01/2014 1.287 , 93 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANEF . P/ CCR- 
MICROSTAR IAFO 169246003 0000000922998 07/02/2014 1.287,98 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
ELEB EQUIPAMIBN 205889001 0000000924458 30/06/2014 2.999 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

ATACADAO DIST 	205899001 0000000924474 07/07/2014 1.556 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

AUTODESR DO BR 205912001 0000000924489 02/07/2014 8.910,00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

IMAGEM MASTERC 205926001 0000000924577 30/06/2014 3.590 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
BELTIS COM E P 205960002 0000000924619 30/06/2014 1.136 , 66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF . P/ CCR- 
SHOPNST INFORM 205963002 0000000924636 02/07/2014 653,74 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
SHOPNET IN£OBM 205963003 0000000924637 01/08/2014 653,77 0,00 810 -COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CCR 
SAP BRASIL LTD 205968001 0000000924686 02/07/2014 1.800 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SAP BRASIL LTD 205969001 0000000924687 02/07/2014 1.799 , 99 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CCR 
ESCOLA CIDADE 	205978001 0000000924710 30/06/2014 5.316,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CCR 
RICARDO MATEUS 205998002 0000000925137 02/07/2014 493,23 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
RICARDO MATEUS 205998003 0000000925138 01/08/2014 493,25 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
BERCARIO E MAT 206017003 0000000925162 01/08/2014 700,02 0,00 9110-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CONTATO INFORM 206044002 0000000925254 02/07/2014 737,53 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 
OI NOVEL E/A 	206047001 0000000925261 02/07/2014 12.538,63 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
DEM PROD NUTRI 206057001 0000000925370 01/07/2014 4.624,00 0,00 S11P-COBRANCA SIMPLES TRANSF,P/ CCR- 
MEXICHEM BRASI 206059001 0000000925374 01/07/2014 1.272,65 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR- 
MARTIFER ALUII 206061001 0000000925375 01/07/2014 8.769,00 0,00 SIMP-COBRAECA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
B M OLIVEIRA A 206063001 0000000925376 01/07/2014 4.150,00 0 , 00 SIMP-CDBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
B M OLIVEIRA A 206063002 0000000925377 15/07/2014 4.150,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SAP BRASIL LTD 206070001 0000000925393 03/07/2014 12.800,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ANDREA DE FATI 206072002 0000000925369 01/07/2014 559,29 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSB.P1 OCR- 
ARDREA DE FATI 206072003 0000000925390 08/07/2014 559,31 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR- 
SAP BRASIL LTD 206076001 0000000925397 03/07/2014 1.800,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SAP BRASIL LTD 206077001 0000000925394 03/07/2014 1.799,99 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CPO NOVO PAREC 206107004 0000000925662 01/09/2014 310,26 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
J MACEDO S A 	206201001 0000000925697 03/07/2014 2.057,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
J MACEDO $ A 	206205001 0000000925703 03/07/2014 2.057,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ET, 	IA CONSU 206249001 0000000925920 01/07/2014 30.500,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 



	

PAGADOR 	SEU NUMERO 
FMOM COMERCIO D 206256001 
VANTOIR DERETT 206264001 
VANTOIR DERETT 206264002 
TANTOIR DERETT 206264003 
FRITZEE 8 E CO 206265001 
FRITZEE 8 E CO 206265002 
FRLTZEE S E CO 206265003 
SEY BRASIL SER 206276001 
PLATAFORMA CAP 208196001 
PLATAFORMA CAP 208196002 
PLATAFORMA CAP 208196003 
M DA C.AGUTAR 208233001 
M DA C.AGUTAR 208233002 
M DA C.AGUTAR 208233003 
M DA C.AGUTAR 208233004 
PLATAFORMA CAP 208236001 
PLATAFORMA CAP 208236002 
NATURA COSMETI 208240001 
V L VATICANO C 208246001 
NATURA COSNETI 208247001 
PLATAFORMA PRO 208285001 
PLATAFORMA PRO 208285002 
PLATAFORMA PRO 208265003 
COMPANBIA ULTR 208286001 
PADTEC S A 208316001 
ENS FARIA COM 208320001 
CARGILL AGRICO 208327001 
AGENCIA DE C I 208329001 
AGENCIA DE C I 208329002 
AnTOR DIAS E 208342001 
EVERTIS AMEIEN 208376002 
COMERCIAL EM 208378001 
GOID NINGS VAR 208393001 
GOLD TINGE VAR 208393002 
GOLD NINGS VAR 208393003 
GOLD NINGS VAR 208393004 
GOLO NIGS VAR 208393005 
CARLOS ALTAM R 208428001 
A H FELTRO DE 208448001 
LITTLE ROCR 00 284071004 
CASSOL !ATERIA 284935001 
COMPANBL4 ENER 284999001 
BP SOLUTIONS L 779248003 
ANDREA BARBOSA 779365004 
ANDBEA BARBOSA 779365005 
ANDBEA BARBOSA 779365006 

NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
0000000925943 0110712014 
0000000925973 0310712014 
0000000925974 0210812014 
0000000925975 0110912014 
0000000925963 0310712014 
0000000925984 0210812014 
0000000925985 0110912014 
0000000926012 0310712014 
0000000927493 26/0612014 
0000000927494 11107/2014 
0000000927495 1010812014 
0000000927642 2610612014 
0000000927643 1110712014 
0000000927644 1010812014 
0000000927645 09/0912014 
0000000927646 0910712014 
0000000927647 2310712014 
0000000927829 2610712014 
0000000927837 2610712014 
0000000921843 2610712014 
0000000927953 2610612014 
0000000927954 11107/2014 
0000000927955 1010812014 
0000000927956 0910712014 
0000000928181 1010112014 
0000000928187 1010712014 
0000000928195 1210712014 
0000000928207 1210712014 
0000000928208 1110812014 
000000092824112/01/2014 
0000000926374 12/0712014 
0000000928372 1010712014 
0000000928503 0310712014 
0000000928504 1010712014 
0000000928505 1710712014 
0000000928506 24107/2014 
0000000928507 31107/2014 
0000000928568 0911212014 
0000000928696 2810712014 
0000000931942 0111212015 
0000000932982 0710912015 
0000000933471 0710912015 
0000009026215 0410612013 
0000009027670 0510712013 
0000009027688 0410812013 
0000009027696 0310912013 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE M0VI0iNTACA0 DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 20/1012015 	04.01.21 

YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-MORATE SAO PARIA 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	1911012015 	0000959 

END: AV GEN VAL~ DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

TRANSFERENCIAS ----------------------------- 
VAIAR TITULO TARIFAS CARTEIRA 

2.528,32 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
453,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
453,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
453,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
453,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
453,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
453,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

3.932,50 0,00 SINP-COBRANCA BIMPLES 
1.466,32 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.466,32 0,00 BIE-COBRANCA SIMPLES 
1.466,36 0,00 SIMP-COBRANCA SIIS?LBS 

734,43 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
734,43 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
734,43 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
734,41 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.750,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.750,00 0,00 S1MP-COBRANCA SIMPLES 

42.720,00 0,00 SIO?-COBRANCA SIMPLES 
21.972,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
29.370,00 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES 
1.266,65 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 
1.266,65 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
1.266,70 0,00 S7IP-COBRANCA SIMPLES 
8.283,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
6.160,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
5.946,61 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
2.496,61 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
1.329,80 0,00 SIMMP-COBRANCA SIMPLES 
1.329,80 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
9.316,57 0,00 SI1P-COBRANCA SIMPLES 

260,25 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
6.648,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
7.160,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
7.160,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
7.160,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
7.160,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
7.160,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.612,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 

100.504,01 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
1.646,75 0,00 210-COBRMCA SIMPLES 
5.960,70 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 
4.212,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
1.322,10 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

538,18 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
538,18 0,00 SIiP-COBRANCA SIMPLES 
538,16 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

EVENTO 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANBF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANEF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANEF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANEF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
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í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 20110 12015 04.01.21 

YR - =BANCA DEST,: 001-2271-CORPORATE SAO PAULA 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO 	DATA ]MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332 . 1 	19110 /2015 0000959 

END: AV GELA VALDOINIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

---------------------------- --------------- ------------- --- TRANSFERENCIAS ---------------------------------------------------------  
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMRRO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

EMELAL C 0 EMB 779504003 0000009028587 05106 12013 902 , 38 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

EMPLAL C 0 EMB 779504004 0000009028595 05/0712013 902,36 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ADRIANA LIMA 	779557003 0000009029206 0510612013 225 , 01 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ADRIANA LIMA 	779557004 0000009029214 0510712013 225,01 0 , 00 SIM@-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ADRIANA LIME 	779557006 0000009029230 0310912013 225,00 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

LUAN SILVA DOS 779589003 0000009029672 0510612013 137,50 0 , 00 SIME -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

LUAN SILVA DOS 779589004 0000009029680 05107 12013 137,51 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ARIANE PEREIRA 779590005 0000009029621 0410812013 150 , 00 0,00 SIME-COBRANCA SIELES TRANSF.P/ OCR 

ANA PAULA FERE 779635003 0000009030573 0510612013 225,01 0 , 00 SIME-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

ANA PAULA FERN 779635004 0000009030581 0510712013 225 , 01 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ANA PAULA FERN 779635005 0000009030590 0410812013 225,01 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 

ANA PAULA FERN 779635006 0000009030603 0310912013 225,00 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BP SOLUTIONS L 779766003 0000009032959 0510612013 1.322 , 10 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SEIRT MAQUINAS 779849004 0000009043977 2110512013 996 , 00 0,00 SIME-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SEIBT MAQUINAS 779649005 0000009043965 05/0612013 996 , 01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

DICASA COMERCI 779877004 0000009044493 0510612013 29 . 075,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

DICASA COMERCI 779877005 0000009044507 05107 /2013 29.075,00 0 , 00 PIE-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 
UNIÃO DOS SERV 780196004 0000009052674 0610612013 269,00 0,00 SIM -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

UNIÃO DOS SERV 780196005 0000009052682 0610712013 269,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LACLICINIOS TI 780203003 0000009048952 0610612013 750,01 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ABE,COSTA , GUIM 780216004 0000009049118 0610612013 200 , 67 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
ABE,COSTA ,GUIM 780216005 0000009049126 0610712013 200,67 0 , 00 SIME-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

BRASOFTNARE IN 780239004 0000009049746 0610612013 1.304 , 05 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . PJ CCR- 
MARIANA MEGUMI 780280003 0000009050230 0610612013 337 , 50 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

!ARIANA MEGUM[I 780280004 0000009050248 0610712013 337,51 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

L JARDIM E CIA 780621004 0000009055185 0610612013 2.218,00 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIELES TRANSF.P/ CCR 

ADA TINA COM 780623004 0000009055398 0610612013 5 . 244,77 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

ADA TINA COSME 780623005 0000009055401 0610712013 5.244 , 79 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ALFA COMPUTADO 780628004 0000009055096 0610612013 310 ,70 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
ALFA COMPUTADO 780628005 0000009055100 0610712013 310 ,70 0,00 SIME-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
SLND DAS EMA? D 760664004 0000009055983 0610612013 3 . 599,12 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.E/ CCR 
LOJAS AMOERICAN 780694001 0000009056513 0410912013 7 . 546,03 0 , 00 SIME-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NET NELAS INFOR 780739004 0000009071245 0610612013 3 . 228,00 0 , 00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
NET NENS INFOR 780739005 0000009071253 0610712013 3 . 227,98 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.21 CCR 
AMOLADA REZENDE 780957003 0000009073523 0610612013 241 , 67 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
AMUINDA REZENDE 780957004 0000009073531 0610712013 241,67 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
REDCON SOLUCOE 786537003 0000009077669 2010512013 1.000 , 38 0,00 SIME -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
UNIDED FRANCA 	788544003 0000009077774 2010512013 701 , 02 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NET NELAS INFOR 788630003 0000009078789 2010512013 3 . 450,00 0 , 00 SIME -COBRANCA SIELES TRANSF.P/ CCR 
NET NELAS INFOR 788630004 0000009078797 1910612013 3 . 450,00 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NET NELAS INFOR 780630005 0000009078800 19107 12013 3 . 450,01 0 , 00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
RODES ENGENRAR 786650003 0000009079033 2010512013 1.945,71 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
PAULA TAVELI D 788669004 0000009079513 19107 /2013 208,17 0,00 EIME-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PAULA TAVELI D 788669005 0000009079521 1B10812013 208,17 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PAULA TAVELI D 786669006 0000009079530 17/09/2013 208,17 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
DANIEL DE FOGG 788670002 0000009079564 20/05/2013 30,82 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 



Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MMOVDPNTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YX - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PARIA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 1911012015 0000959 

END: AV GEN PALD0MIR0 DE LIMA 833 NOM03 AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO SP 

-------------------------------- ------------ --------------- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

DANIEL DE FOGG 788670003 0000009079572 1910612013 30,81 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ROSELI APARECI 788682002 0000009080090 2010512013 40,01 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ROSELI APARECI 788682003 0000009080104 1910612013 40,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ROSELI APARECI 788682004 0000009080112 1910712013 40,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BENRIQUE DE SO 786683002 0000009080201 2010512013 46,26 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BENRIQOE DE SO 788663003 0000009080210 1910612013 46,27 0,00 SI P-CDBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

EENRIQUE DE SO 7806B3004 0000009080228 19/0712013 46,27 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

HENRIQUE DE SO 788663005 0000009080236 1810812013 46,27 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BENRIQUE DE SO 788663006 0000009080244 1710912013 46,27 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ 03 

SOCICO - SOCIE 788686003 0000009080155 2010512013 350,00 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

DELTA DATO LTD 788698003 0000009080457 2010512013 733,10 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ZARELLI SOPRAM 788713003 0000009080775 2010512013 816,69 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

COOPERATIVA AG 788721003 0000009080821 2010512013 6.962,50 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

COOPERATIVA AG 788721004 0000009080830 19/0612013 6.982,51 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SOCIEDADE INST 786728003 0000009080988 20/0512013 2.626,88 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SOCIEDADE INST 788728004 0000009080996 1910612013 2.626,88 0,00 EM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SOCIEDADE INST 788728005 0000009081003 1910712013 2.626,90 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ OCR 

SISTAB ELETRO 	788731003 0000009081143 2010512013 650,55 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

SISTAB ELETRO 	788731004 0000009081151 1910612013 650,55 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SISTAB ELETRO 	788731005 0000009081160 1910712013 650,53 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

FABIO PEIXOTO 	788744002 0000009081437 2010512013 269,32 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

FABIO PEIXOTO 	788744003 0000009081445 1910612013 269,34 0,00 S1ZP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

FABIO PEIXOTO 	788744005 0000009081461 1810812013 269,34 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

M R S ROUPAS L 788756003 0000009081577 2010512013 2.941,39 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRABSF.P/ CCR 

M R 8 ROUPAS L 788756004 0000009081585 1910612013 2.941,39 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

M R S ROUPAS L 768756005 0000009081593 1910712013 2.941,40 0,00 SIIP-COBRANCA SDPLES TRANSF.P/ CCR 

ASPEM INFORMAT 788768003 0000009082042 2010512013 1.975,18 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
FIGUEIREDO FER 788714003 0000009082212 2010512013 2.114,70 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

FIGUBIRM FER 788774004 0000009082220 1910612013 2.114,70 0,00 SI SP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM- 

FIGUEIREDO FER 786774005 0000009082239 19107/2013 2.114,70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

LEPDX DFORMAT 788776002 0000009062069 1810512013 1.790,88 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LEPOR INFOUTAT 788776003 0000009082077 2810512013 1.790,94 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BANCO DTTERMED 788779003 0000009082107 2010512013 4.197,07 0,00 RI P-COBRANCA SIMPLES TRRNSF.P/ CCR 

BANCO DTTENOPD 788779004 0000009082115 19/0612013 4.197,07 0,00 SD@-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BANCO DTTERMED 788779005 0000009082123 19/07/2013 4.197,07 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

IIF INST INTER 788790003 0000009081755 20/05/2013 508,02 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
UNDNED SAO JOS 788799002 0000009082310 16/05/2013 2.092,50 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 

SUGAR INVESTOR 788818003 0000009082751 20/05/2013 1.808,63 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
SUGAR INVESTOR 788818004 0000009082760 19/06/2013 1.808,63 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 
SUGAR DN98STOR 788818005 0000009082778 19/07/2013 1.808,61 0,00 EM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
BERTHO BONO LO 788820001 0000009082794 20/05/2013 3.633,98 0,00 SIP-OOBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

D C ARRAIS AD 	788855003 0000009083146 20/05/2013 664,62 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPDX DNFORW 788867002 0000009083294 18/05/2013 1.668,19 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPON DNFORÉM 788867003 0000009083308 28/05/2013 1.668,25 0,00 SDP-OOBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
GENESE TI LTDA 788861003 0000009083650 20/05/2013 756,68 0,00 BI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ONOFRE ELETRO 	788920003 0000009084290 20/05/2013 10.813,54 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 



PAGADOR 	SEU NUMERO 
ISOFREQ TELECO 788934003 
CORDEIRO MIGLI 786982003 
CORDEIRO MIGLI 786982004 
CISE CONS SN I 789004003 
ESCOLA DE E IN 789023003 
INST DE CARD D 789024003 
LEPOR IKMY MW 789026003 
MICROTECNICA I 789033003 
DATAMETRICA 00 789079003 
MONICA TDE DE 789081003 
NEGA COLOR LTD 789089001 
ANDAIMES METAI 789105003 
ANDAIMES METAR 789106003 
LEPOR INFORMBT 789112002 
LEPOR INFORMAT 789112003 
NOZARI SOLUCOE 789135003 
RENATA AFFONSO 789158003 
RENATA AFFONSO 789158004 
RENATA AFFONSO 789158005 
REMATA AFFONSO 789158006 
FABIANA SOUZA 789162006 
DANIEL LARANGE 789165002 
DANIEL LARBNGE 789165003 
CIBER COMERCIO 789300003 
CIAER COMERCIO 789301003 
N2R ASSESSORIA 789306003 
RÁPIDO D OESTE 789313003 
RODRIGO JOSE V 789320003 
LEPOK INFORMAS 789323002 
LBPOR IR FORMAT 789323003 
L.Y.S. IDIOMAS 789330003 
L.Y.S. IDIOMAS 789330004 
CENTRAL DISTEI 789337003 
NR TRANSFER AS 789381003 
ATENHO IONDRIN 789382003 
ATENEU LONDRIN 789382004 
CONDONIX10 DO 789404003 
WEST WINGS IDI 789458003 
WERT NINGS IDI 789458004 
MOMB DISTRIBOID 789545003 
ASSOC.MUNIC.VA  789580003 
VEROCEQUE REF 789591003 
ACB INMORlDRPIC 189601003 
ACS INFORMATIC 789601004 
ACS INFORlwic 789601005 
SIDRA INFORMAS 789602002 

NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
0000009084380 2010512013 
0000009085106 2010512013 
0000009085114 1910612013 
0000009085475 2010512013 
0000009085718 2010512013 
0000009085777 2010512013 
0000009085742 28/0512013 
0000009085874 20/0512013 
0000009066676 20105/2013 
0000009086773 2010512013 
0000009086951 2010512013 
0000009087206 2010512013 
0000009087249 2010512013 
0000009087303 1810512013 
0000009087311 2810512013 
0000009087680 2010512013 
0000009088008 2010512013 
0000009088016 1910612013 
0000009088024 1910712013 
0000009088032 1810812013 
0000009088130 1710912013 
0000009088059 2010512013 
0000009088067 1910612013 
0000009088393 2110512013 
0000009088423 2110512013 
0000009088466 2110512013 
0000009088520 2110512013 
0000009088920 2110512013 
0000009088997 1910512013 
0000009089004 2910512013 
0000009088776 2110512013 
0000009088784 2010612013 
0000009088890 2110512013 
0000009090029 2110512013 
0000009089645 2110512013 
0000009089853 2010612013 
0000009090177 2110512013 
0000009090592 2110512013 
0000009090606 2010612013 
0000009091580 2110512013 
0000009092552 2110512013 
0000009092340 1710512013 
0000009092382 2110512013 
0000009092390 2010612013 
0000009092404 2010712013 
0000009093575 2110512013 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 130016197 	203332.1 1911012015 0000959 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

TRANSFERENCIAS ----------------------------- 
VALOR TITULA TARIFAS CARTEIRA 

1.290,14 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.299 ,75 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.299 , 75 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
1.366 , 70 0,00 SIMP-COBRANCA uma 
5.460,10 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.994 , 05 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.529,06 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.813,36 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
9.827,53 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
1.333,02 0,00 SIO-COBRANÇA SIMPLES 
3.125 , 35 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

656,68 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
656,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
678,33 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
618,35 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
761,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
156,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
156,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
156,67 0,00 SIO-COBRANÇA SIMPLES 
156,67 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
225,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
106,33 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
106,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
569,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
569,68 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 

1.316,69 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
680,75 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
796,68 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

2.264,98 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.265 , 04 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
1.249,75 0,00 510-COBRANCA SIMPLES 
1.249,75 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

320,00 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
984,15 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

6.248 ,75 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
6.248,75 0,00 SIMP-COBRANÇA SIMPLES 
1.500 , 02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1,299 ,75 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.299,75 0,00 SDP-COBRANCA SIMPLES 
11.206,87 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.104,14 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

990,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
226,94 0,00 910-ODBRANCA SIMPLES 
226,94 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
226,96 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

3.606,48 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

EVENTO 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF . P/ CCR- 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR- 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ OCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OM 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TSANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRAMSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRRNSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 20110/2015 04.01.21 

YR - COBRANÇA DEST.: 001-2271-CORPORUE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332.1 1911012015 0000959 

END: AV GEN VALD0MIR0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

---------------------------- ---------------- ------------ --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

CONSULPLAN COM 789610002 0000009092609 2110512013 10 . 249,00 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
SAO TICENTE AD 789614002 0000009093257 2110512013 791,15 0,00 SI P-COBRANCA SIMULES TRANSF.P/ CCR 

SAO VICENTE AD 789614003 0000009093265 2010612013 791,16 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

N G METALURGIC 789616002 0000009093702 2110512013 4.938 , 69 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF,P/ CM 
SOCIEDADE UNIF 189650003 0000009093478 2110512013 1 . 975,60 0,00 SIlP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

SOCIEDADE UNIF 789650004 0000009093486 2010612013 1 . 975,60 0 , 00 SIO -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SOCIEDADE UNIF 789650005 0000009093494 2010712013 1 . 975,61 0,00 SIMU -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

IBRCOW COMERC 709653003 0000009093770 2110512013 53,44 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

IBRCOMfl ' CO ERC 789654003 0000009093656 2110512013 26 , 73 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
CENTERDATA COM 789661002 0000009093150 2110512013 48 . 861,89 0,00 SIMP-COBRANÇA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

GARRATECH CUME 789663003 0000009093320 2110512013 168,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
GARRATECN COME 789663004 0000009093338 2010612013 168,31 0,00 SIM -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
UNIFORTE AMERI 789664003 0000009092889 2110512013 1.292,73 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
UNIFORTE AMBRI 789664004 0000009092897 2010612013 1.292,73 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRAMSF.P/ OCR- 

OURO VERDE TRA 789666002 0000009093605 1710512013 9.372,00 0 , 00 SIM&-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DE CAMPO 789678002 0000009094822 2110512013 224,99 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DE CAMPO 789678003 0000009094830 20/06/2013 225,01 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 

FABIO DE CAMPO 789618004 0000009094849 2010712013 225,01 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMULES TRANSF.P/ OCR 
FABIO DE CAMPO 789678005 0000009094857 19108/2013 225,01 0 , 00 sio-COBP"CA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DE CAMPO 789678006 0000009094865 18109/2013 225,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DE CAMPO 789679002 0000009094911 2110512013 244,88 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DE CAMPO 789679003 0000009094920 2010612013 244,88 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DE CAMPO 789679004 0000009094938 2010712013 244,87 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRRNSF.P/ CCR 
MICBELINE FRAN 789689002 0000009095101 2110512013 450,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRAMMSF.P/ CCR 
MIC6ELINE FRAN 789689003 0000009095110 20/06/2013 450,01 0 , 00 BIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
REYCOM INDUSTR 789796003 0000009096779 21/05/2013 1.601,30 0 , 00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ENGESOLO ENGEN 789810003 0000009097023 21/05/2013 1.259 , 30 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TEM ENGENHAR 789811003 0000009096930 21/05/2013 1.133, 32 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P1 OCR 
CABE COM E A B 789838003 0000009097864 21/05/2013 557,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 
J.A.REZENDE TE 789867003 0000009098577 21/05/2013 892,68 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LIVRARIA TLTUC 789897002 0000009098704 21/05/2013 504,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LIVRARIA TLTUC 789897003 0000009098712 20/06/2013 504,01 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
CONDOLINIO EDI 789913003 0000009099018 21/05/2013 1.056 , 27 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PAMC DIST DE P 789928003 0000009099212 21/05/2013 1.458 , 86 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
PAMC DIST DE P 7B9928004 0000009099220 20/06/2013 1.45B , 84 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CONDUIDRO DO 	789931003 0000009098917 21/05/2013 375,01 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CENTRAL DISTEI 789982003 0000009099786 21/05/2013 3.621,40 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NINJA SOM COM 	790006003 0000009100440 21/05/2013 5.052 , 10 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
SUPPLY DIST DE 790018002 0000009100040 21/05/2013 777,00 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SUPPLY DIST DE 790018003 0000009100059 20/06/2013 777,01 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LEPOR INFORMAI 790027002 0000009100687 19/05/2013 1.353 , 32 0,00 SIIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
LEPOE INFORMAT 790027003 0000009100695 29/05/2013 1 . 353,36 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCH- 
LCD ONE INFORM 790046006 0000009100768 17/05/2013 6.280 , 25 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LCD ONE INFORM 790047003 0000009101101 21/05/2013 4.463,42 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LEPOE INFORMAT 790060001 0000009101144 21/05/2013 9.597,62 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
ALAN SANTOS MA 790066003 0000009101209 21/05/2013 1.096 , 69 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MMOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULO$ 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORUE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOTE DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA MENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 130016197 203332.1 19110/2015 0000959 
END: AV GEN VALDOIIRRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

------------------------------ ------------ -------------- --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

HOSPITAL E NAT 790101003 0000009101675 2110512013 12.960,26 0,00 SINP-COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CM 
ISOFREQ TELECO 790107003 0000009101705 21/0512013 935,85 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LEPDX INFOEMAT 790138002 0000009102051 1910512013 1.535,04 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM- 
LEPOR INFORMAI 790138003 0000009102060 2910512013 1.535,10 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEPDX 1 FORMAT 790139002 0000009102205 1910512013 481,66 0,00 810-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEPDX INFOEW 790139003 0000009102213 2910512013 481,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
ZCOM INMORMATI 790161003 0000009102620 2110512013 661,38 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
LEANDRO MINATT 790172002 0000009102698 2110512013 206,66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEANDRO MINATT 790172003 0000009102701 2010612013 206,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEANDRO MINATT 790172004 0000009102710 2010712013 206,67 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEANDRO MINATT 790172005 0000009102728 1910812013 206,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CCR- 
LEANDRO KMATT 790172006 0000009102736 18/0912013 206,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRRNSF.P/ OCR- 
HELIPARX TAXI 	790177003 0000009102833 2110512013 2.458,13 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
DEUNICE MARIA 	790179003 0000009103015 2110512013 532,02 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
DC COMERCIO E 	795593002 0000009108742 1710512013 17.721,49 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
DC COMERCIO E 	795593003 0000009108750 0110612013 17.722,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 
EDITORA RETORN 795594003 0000009108785 0110612013 778,84 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CM 
ENG COMERCIO D 795597002 0000009109170 01/0612013 12.325,47 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ENG COMERCIO D 795597003 0000009109168 01107/2013 12.325,85 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
DHL IAGIETICS 	795613001 0000009109196 1110512013 1.673,70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
HOIAING BILOON 795615003 0000009109242 0110612013 1.001,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NGX INDUSTRIA 	795616004 0000009109080 0110612013 3.875,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
CARIAS LEODARI 795641003 0000009110194 0110612013 1.333,02 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NET NEOS INFOR 795650003 0000009110232 0110612013 403,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
NET NELAS IMPOR 795650004 0000009110240 01/0712013 403,00 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NET VENS INFOR 795650005 0000009110259 3110712013 403,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LEPDX INFORMAT 795660001 0000009110534 20105/2013 4.956,03 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM- 
IEPDX INFORNAT 795660002 0000009110542 3010512013 4.956,03 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEPOK INFORNAT 795660003 0000009110550 0910612013 4.956,18 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
ATENA TECNOLOG 795670003 0000009110631 1710512013 392,67 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM- 
THIAGO TASSELL 795685002 0000009111026 01/0612013 417,66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
THIAGO TASBELL 795685003 0000009111034 0110712013 417,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CAMILA DE ABRE 795749002 0000009111875 0110612013 269,32 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CM 
CAMILA DE ABRE 795749003 0000009111883 01/0712013 269,34 0,00 SI?P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
CAMILA DE ABRE 795749004 0000009111891 3110712013 269,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CAMILA DE ABRE 795749005 0000009111905 30108/2013 269,34 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CAMILA DE ABRE 795749006 0000009111913 29/0912013 269,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
VIAM BEU M N 795777003 0000009112278 0110612013 801,25 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
CIBER COMERCIO 795781003 0000009112456 0110612013 372,14 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
FELSBERG PEDRE 795785003 0000009112545 0110612013 733,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
SOMA DENISE M 795799003 0000009112774 0110612013 569,66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ARGEPLAN ARQUI 795811002 0000009113010 0110612013 1.540,00 0,00 smP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
WANCE ARQUITET 795814003 0000009124918 0110612013 1.186,03 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CCR 
ROBERTA PAULUC 795815003 0000009113045 0110612013 780,69 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
SAAD MODA E CO 795819003 0000009113223 0110612013 2.373,38 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRAMF.P/ CCR- 
RODRIGO BORGHI 795861003 0000009113720 0110612013 1.946,03 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 



	

PAGADOR 	SEU NUMERO 
LBPOR 17MFORMAT 795873001 
LEPOR INFORMAT 795873002 
LEPOR INFORMAT 795873003 
LEPOR INFORMAI 795876001 
LEPOR INFORMAI 795876002 
LEPOR I ~ 795876003 
PRoDBFLSB MINA 795878003 
LEPOR INFORMAT 795906001 
LEPOR INFORMAT 795906002 
LEPOR INFORMAI 795906003 
ADRIANA ROSA 795945003 

	

SENDAS S/A 	795957003 
SOLVO SERVICOS 795984003 
LEPOR INFORMAI 795986001 
LHOS INFOBÉM 795986002 
LEPOR INFORMAT 795986003 
LEPOR INFOBM 795991001 
LEPOR INFORMAI 795991002 
LEPOR INFORMAS 795991003 
LEPOR INFORMAI 795992001 
LEPOR INFORMAT 795992002 
LEPOR INFORMAI 795992003 
GODOY 9 BAPTIB 195998003 
CENTRO OBSTE I 796015003 
ABRIS INFORMAT 796016003 
TIISA TRIUNFO 796022003 
CARLA DOS SANT 796039003 
AMBAR TECBNOLO 796057003 
ATACADAO DO PA 796061001 
CENTRO OESTE I 796078003 
BRASTORAGE COM 796088003 
LUZIA TATIANA 796104003 
LILIANA MARIA 796107003 
FOURSERV DA TI 796146002 
CLEITON GERALD 796162002 
CLEITON GERALD 796162004 
CLEITON GERALD 796162006 
PLANOS INFORMA 796219001 
RECEBE. CONSULT 796225001 
MÁRCIO ANDRÉ R 796232003 
MÁRCIO ANDRÉ S 796232004 
MALTES SILVA D 796233002 
MALTES SILVA D 796233003 
MALTES SILVA D 796233004 
MAILRB SILVA D 796233006 
~ME DA SIL 796235002 

NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
0000009113975 2010512013 
0000009113983 3010512013 
0000009113991 0910612013 
0000009114114 2010512013 
0000009114122 3010512013 
0000009114130 0910612013 
0000009113967 0110612013 
0000009114394 2010512013 
0000009114408 3010512013 
0000009114416 0910612013 
0000009120238 0110612013 
0000009120335 0110612013 
0000009120483 0110612013 
0000009120491 2010512013 
0000009120505 3010512013 
0000009120513 0910612013 
0000009120718 2010512013 
0000009120726 3010512013 
0000009120734 0910612013 
0000009120785 2010512013 
0000009120793 3010512013 
0000009120807 0910612013 
0000009120777 0110612013 
0000009122850 0110612013 
0000009121056 17/05/2013 
0000009121161 01/06/2013 
0000009121269 01/06/2013 
0000009121536 01/06/2013 
0000009121560 01/06/2013 
0000009121730 01/06/2013 
0000009121820 01/06/2013 
0000009122044 17/05/2013 
0000009122117 01/06/2013 
0000009122400 17/05/2013 
0000009122567 01/06/2013 
0000009122583 31/07/2013 
0000009122605 29/09/2013 
0000009123006 02/06/2013 
0000009122958 18/05/2013 
0000009123059 02/06/2013 
0000009123067 02/07/2013 
0000009123091 02/06/2013 
0000009123105 02107/2013 
0000009123113 0110812013 
0000009123130 30/09/2013 
0000009123164 02/06/2013 

í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MDVIMEKTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YR - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANÇA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271 . 3 130016197 	203332 . 1 1911012015 0000959 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344-070 	SÃO PAULO 	 SP 

TRANSFERENCIAS ----------------------------- 
VALOR TITULA TARIFAS CARTEIRA 

658,90 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
658,90 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 
658,91 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.291,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.291,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.291,37 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.600,09 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

468,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
468,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
468,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
633,34 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 
975,02 0,00 SIO-COBRANCA SIMPLES 

2.583,38 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.603,18 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.603,18 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.603,24 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.635,21 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.635,21 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.635,36 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 
4.631,95 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.631,95 0,00 810-COBRUCA SIMPLES 
4.632,08 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.118,36 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

616,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
916,26 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 

4.084,74 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
5.267,58 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
5.485,22 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
7.700,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.000,03 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
6.346,63 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

962,04 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
933,02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

3.872,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
134,66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
134,67 _ 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES 
134,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
407,75 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

31.895,91 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
837,79 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
837,78 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
134,66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
134,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
134,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
134,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
21,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

EVENTO 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSFJ1 OCR-
TRANSF.21 CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF,P/ CCR 
TRANSF,P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P1 CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR-
TBANBF.P/ CCR-
TRRNSF.P/ CCR-
TRANEF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.21 OCA 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANBF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANRF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ OCR 
TRANBF.P/ OCR 
TRANBF.P/ CCR 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIKENTACAO DA CARTEIRA DE TITUL08 	DT.GER.: 20/1012015 04.01.21 

YE - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 19110/2015 0000959 

END: AV GEN VALw~ DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 
CEP: 04344-070 	São PAULO SP 

--------------------------------- ---------- ---------------- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO N@46R0 VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

~SE DA SIL 796235003 0000009123172 0210712013 21,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MARLENE DA SIL 796235004 0000009123180 0110812013 21,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

~LEME DA SIL 796235006 0000009123202 3010912013 21,35 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

TIAGO DE AIMEI 796236002 0000009123520 0210612013 184,83 0,00 SRP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

TIAGO DE ALMEI 796236003 0000009123539 0210712013 184,84 0,00 SIlP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

TIAGO DE RIMEI 796236004 0000009123547 0110812013 184,84 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

TIAGO DE ALMEI 796236005 0000009123555 3110812013 184,64 0,00 SIIB-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

TIAGO DE ALMEI 796236006 0000009123563 3010912013 184,82 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MAITBE SILVA D 796237003 0000009123237 0210712013 134,67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

WMRE SILVA D 796237004 0000009123245 01/0812013 134,67 0,00 910-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P1 CCR 

MAITRB SILVA D 796237005 0000009123253 3110812013 134,67 0,00 Sitie-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

MAITEE SILVA D 796237006 0000009123261 3010912013 134,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF,P/ CCR 

INSTITUTO CORE 796252003 0000009123474 0210612013 1.792,67 0,00 SLMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
DIGIBRAS INDUS 796259001 0000009123571 02/0612013 50.029,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

@ID DISTRIBUIU 796274003 0000009123644 0210612013 2.066,18 0,00 SiMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

PADUA COMERCIO 796276003 0000009123687 0210612013 269,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.PJ CCR 

CONECTA MASTER 796295003 0000009123962 0210612013 626,01 0,00 STE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
DIST DANTAS DE 796296002 0000009124004 1810512013 1.449,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 

NARCELO LUIZ R 796368002 0000009124551 0210612013 155,49 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MARCELO LUIZ R 796368003 0000009124560 0210712013 155,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.21 CCR 

MARCELA LUIZ R 796368004 0000009124578 0110812013 155,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MARCELO LUIZ R 796368005 0000009124586 3110812013 155,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TEANSF,P/ CCR 
ElECELO LUIZ R 796368006 0000009124594 3010912013 155,52 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

PATRICIA DOMI11 796369002 0000009124624 02/06/2013 30,75 0,00 810-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
PATRICIA DOMIN 796369003 0000009124632 02/07/2013 30,75 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PATRICIA DOMIN 796369004 0000009124640 01/08/2013 30,75 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
EMERSON BARBOS 796370002 0000009124667 02/06/2013 224,99 0,00 Sitie-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
EMERSON BARBOS 796370003 0000009124675 02/07/2013 225,01 0,00 SIIIB-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
EMERSON BARBOS 796370004 0000009124683 01/08/2013 225,01 0,00 510-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
EMERSON BARBOS 796370005 0000009124691 31/08/2013 225,01 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

EMERSON BARBOS 796370006 0000009124705 30/09/2013 225,00 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ em 
RADIO JORNAL D 796386003 0000009125035 18/05/2013 616,34 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 
MICRELE FONSEC 796419004 0000009125663 01/08/2013 50,00 0,00 SIFP-COBRRNCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DA SILVA 796420002 0000009125736 02/06/2013 81,16 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

FABIO DA SILVA 796420003 0000009125744 02/07/2013 81,17 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 

FABIO DA SILVA 796420004 0000009125752 0110812013 81,17 0,00 Sn4P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FABIO DA SILVA 796420005 0000009125760 31/08/2013 51,17 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.e/ CCR 
FABIO DA SILVA 796420006 0000009125779 30/09/2013 81,17 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PORINF INFORMT 796445003 0000009126473 02/06/2013 1.190,38 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

BIOTEC PROCESS 796460003 0000009127453 02/06/2013 563,35 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
GENESES CONSUL 796503002 0000009120093 18105/2013 1.638,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 
LEPOR INFORMLiT 796506001 0000009127968 21/05/2013 1.336,46 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEPOE INFORMAT 796506002 0000009127976 31/05/2013 1.336,46 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEPON INFORMAT 796506003 0000009127984 10/06/2013 1.336,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR- 

LEPOE INFORMAI 796511001 0000009127992 21/05/2013 2.896,74 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
LEPOE INFORMAT 796511002 0000009128000 31/05/2013 2.896,74 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MDVIMBNTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YI - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 

PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332 . 1 1911012015 0000959 

END: AV GEN VALDDMmtO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SÃO PAULO 

CEP: 04344 -070 	SÃO PAULO SP 

---------------------------- -------------- -------------- --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULO 	TARIFAS CANTEIRA EVENTO 

LEPOI INFORMAT 796511003 0000009128018 1010612013 2.896,83 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

IGREJA BATISTA 796514003 0000009128522 0210612013 5.049 , 06 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.21 CCR 

LEPOI INFORMAT 796519001 0000009128786 2110512013 1.882,65 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
LEPOI INFORMAT 796519002 0000009128794 31/05/2013 1.882,65 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

LEPOK INFORMAI 796519003 0000009128808 10/06/2013 1.882,70 0 , 00 s1MP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

TEMPO DISTRIBU 796523003 0000009128689 02/06/2013 3.600 , 08 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

UNIFOCUS BENEF 796547002 0000009129030 18/05/2013 2.400 , 65 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

00IF0008 BENEF 796547003 0000009129049 02/06/2013 2.400 ,11 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

FUGINI ALIMENT 796555002 0000009129243 0210612013 1 . 020,10 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF . P/ CCR- 
FOGINI ALIMENT 796555003 0000009129251 02107/2013 1 . 020,14 0,00 RIME -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

ESTAMPARIA COR 796561003 0000009129170 02/06/2013 1.960 , 24 0,00 SIE -COBRANCA SIMPLES TEANRF.P/ CCR 

COMERCIAL IARA 796568003 0000009139664 0210612013 1 . 416,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPOI IMFOBMAT 796590001 0000009139923 21/05/2013 2.326 , 12 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPOI INFOSMAT 796590002 0000009139931 31/0512013 2 . 326,12 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPOI INFORMAI 796590003 0000009139940 10/06/2013 2.326 , 18 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPOI INFORMAT 796597001 0000009139966 21/05/2013 473,66 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
LEPOK INF08MAT 796597002 0000009139974 31/05/2013 473,66 0 , 00 EIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

LEPOK 17U:08MDIT 796597003 0000009139982 10/06/2013 473,68 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
CONTROLCORP GE 796612003 0000009140310 02/06/2013 3.026,84 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CONTROLCORP GE 796612004 0000009140328 02/07/2013 3.028 , 84 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CONTROLCORP GE 796612005 0000009140336 01/08/2013 3.028,82 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

L.COELHO E J. 	796614003 0000009140450 02/06/2013 881,68 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
BELP 1 ~ 1 796626003 0000009140964 0210612013 696 , 55 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SELP INFORMATI 796626004 0000009140972 02/07/2013 696,55 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

SELEI INFORMATI 796626005 0000009140980 0110812013 696 , 54 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
MANOEL ARCBAEJ 796638003 0000009140760 02/06/2019 878,40 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MANOEL ARCBANJ 796638004 0000009140778 0210712013 878,40 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MANOEL ARCBANJ 796638005 0000009140786 01/OB/2013 878 , 40 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ESTAMPARIA COR 796640003 0000009140484 0210612013 1 . 331,33 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

COMPUNEA CCMP 	796654003 0000009140514 02/06/2013 460,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

COMPUNEN COMP 	796654004 0000009140522 0210712013 460,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES ' TRANSF.P/ CCR 

COMPUNEW COMP 	796655003 0000009141073 0210612013 460,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

COMPUNENI COMEI 	796655004 0000009141081 02/07/2013 460,50 0 , 00 BIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

COMPUNENN COMO 	796656003 0000009141014 0210612013 640 , 69 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

0@801691 CU P 	796656004 0000009141022 0210712013 640 , 69 0,00 SIMP-OOBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ADD MARR COMER 796701003 0000009141669 0210612013 2.041,71 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.21 CCR- 
INFOTECNICA TE 796712003 0000009141987 02/06/2013 2.156 , 60 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
BAGIA E ENGENN 796718003 0000009142061 0210612013 709,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
ATACADAO 90890 796721003 0000009142240 02/06/2013 3.381,76 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SOFT FILH INDO 796749003 0000009142517 02/06/2013 145,65 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANEF . P/ CCR- 
LEPOK INFORNAT 796755001 0000009142991 21/0512013 8 . 078,58 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LEPOK INFORMDIT 796755002 0000009143009 31/05/2013 8.018 , 58 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
LEPOK I1IFORMAT 796757001 0000009142860 21/05/2013 2.681,78 0 , 00 SIE -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPOI INFORMAI 796757002 0000009142878 31105/2013 2 . 681,78 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

LEPOI INFOE W 796757003 0000009142886 10/06/2013 2.681 , 86 0,00 8118-COBRANCA SIMPLES TRANSF,21 OCR 
DIFERENTI 009 	796758003 0000009142959 18/05/2013 6.440,62 0,00 8IMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 



PAGADOR 	SEU NUMERO 
GRUPO DIGITAL 796788003 
URCA FILMES LT 796789003 
CENT DE ONC DO 796791003 
HOSPITAL E MAT 796818003 
LEPON INFORNAT 796819001 
LEPON IDenRMAT 796819002 
LEPOI INFORMAI 796819003 
NET NUNS INFOR 796823003 
NET NELAS IDFOR 796823004 
NET NELAS INFOR 796823005 
LEPON INFORMAI 796821001 
LEPoR I1DbRMAT 796827002 
LEPoN IDFOHem 796827003 
JOSIMAR PEREIR 796835002 
JOSIMAR PEREIR 796835003 
JOSIMAR PEREIR 796835004 
JOSIMAR PEREIR 796835005 
JOSIMAR PEREIR 796835006 
BRUNO ~EM 796837002 
BRUNO MOMPEAN 796837003 
BROXO MOMPEAN 796837004 
FABIANE ARENDA 796850002 
FABULAR ARENDA 796850003 
FABIANE ARENDA 796850004 
FABIANE ARENDA 796850005 
LEPON INFORMAT 796856001 
LEPDX INFORMAT 796856002 
LEPON INFORMAT 796856003 
CONDOMINI0 EDI 796868003 
COIPUNEW COW 796876003 
ENG CUMERCIO D 796877003 
MATERNA ASSESS 796880003 
FULSTANDIG SUO 796881003 
V E M FLORESTA 846139001 
COIP DE GERACA 846143001 
CIBEH C UME RCIO 846496001 
REPSOL SINOPEC 846508001 
EDIFICIO LÁ CO 846596001 
BANDVIN MINING 846631001 
STRAF CIA DE C 846722003 
TECN UME GA TECR 846732001 
TECN@lBGA TECLA 846732002 
TECXOMEGA TECLA 846732003 
INTERNET GBOUP 846735001 
MICBDWARE TECN 846749001 
CCB CIMPOR CIM 846934001 

NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
0000009143416 0210612013 
0000009143440 0210612013 
0000009143556 0210612013 
0000009143904 0210612013 
0000009143963 2110512013 
0000009143971 3110512013 
0000009143980 1010612013 
0000009144595 0210612013 
0000009144609 02/0712013 
0000009144617 0110812013 
0000009144005 2110512013 
0000009144013 3110512013 
0000009144021 10/06/2013 
0000009144110 02/0612013 
0000009144129 0210712013 
0000009144137 0110812013 
0000009144145 3110812013 
0000009144153 3010912013 
0000009144189 0210612013 
0000009144196 0210712013 
0000009144200 0110812013 
0000009144340 0210612013 
0000009144358 0210712013 
0000009144366 0110812013 
0000009144374 31/0812013 
0000009144480 2110512013 
0000009144498 3110512013 
0000009144501 1010612013 
0000009144668 0210612013 
0000009144803 0210612013 
0000009144900 0210612013 
0000009144846 18/05/2013 
0000009144870 02/06/2013 
0000000915057 0810512013 
0000000915040 01/08/2013 
0000000915097 02/0812013 
0000000915086 02108/2013 
0000000915242 02/08/2013 
0000000915342 02/08/2013 
0000000915447 03/0912013 
0000000915450 20/07/2013 
0000000915451 04/08/2013 
0000000915452 03/09/2013 
0000000915462 02/08/2013 
0000000915470 04/08/2013 
0000000915752 26/0712013 

Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE NOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 
YN - COBREM DEST.: 001-2271-CORPORAIS SÃO PAULO 

PRODUTO: COBREM SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 	2271.3 	130016197 	203332.1 1911012015 0000959 
END: AV GELA VALDONIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

TRANSFERENCIAS ----------------------------- 
VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA 

4.245,08 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.833,42 0,00 =-COBREM SIMPLES 
1.631,70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.700,06 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

373,61 0,00 SIAS-COBRANCA SIMPLES 
373,61 0,00 ~-COBREM SIMPLES 
373,62 0,00 ~-COBREM SIMPLES 
948,00 0,00 SIP-COBRANCA SIMPLES 
948,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
948,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIPIES 

2.757,97 0,00 ~-COBREM SIMPLES 
2.757,97 0,00 ~-COBREM SIMPLES 
2.758,05 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

224,99 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
225,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
225,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIPLES 
225,01 0,00 =-COBREM SIMPLES 
225,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
539,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
539,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
539,51 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES 
50,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
50,50 0,00 BIP-COBRANCA SIMPLES 
50,50 0,00 ~-COBREM SIMPLES 
50,50 0,00 SIW-ODBRANCA SIMPLES 

3.320,14 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.320,14 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.320,23 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

146,66 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES 
849,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
187,52 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES 
468,68 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
414,73 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.969,00 0,00 ~-COBREM SIMPLES 
1.658,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

470,94 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
10.046,98 0,00 ~-COBREM SIMPLES 
1.899,00 0,00 SIM?-COBREM SIMPLES 
3.390,00 0,00 SIO'-COBRANCA SIMPLES 
3.716,74 0,00 SIM?- COBRANCA SIMPLES 
3.973,62 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.973,62 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.973,74 0,00 SIO-COBRANCA SIMPLES 

466.091,66 0,00 SIMP-CDBRANCA SIMPLES 
188,80 0,00 SIM-COBREM SIMPLES 
796,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

EVENTO 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR-
TRRNSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ COR 
TRANSF.R/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANBF.P/ CM. 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANBF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR- 
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í1i Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MMOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 20110 /2015 04.01.21 

YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RAPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271 . 3 	130016197 203332 . 1 	1911012015 0000959 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORAIS SÃO PAULA 

CEP: 04344 -070 	SAO PAULA SP 

---------------------------- ------------------- --------- --- TRANSFERENCIAS --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

FACCHINI S/A 	846961001 0000000915814 26107 12013 1.497 , 37 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ARTIUN ARQUITE 846974001 0000000916656 0210812013 3 . 566,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

MAURICIO SGAVI 847003001 0000000915863 0210812013 1.160 ,71 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

HOSPITAL 9 DE 	847060001 0000000915953 0210812013 31.878 , 00 0,00 SIO-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

JOSE ROBERTO G 847072001 0000000915977 0210812013 1.686 , 00 0,00 SI P -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

REGIANE DOS SA 847088001 0000000915982 0410812013 400 , 00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
BENNINGS VEDAC 847107001 0000000916038 23107/2013 574 , 68 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

BENNINGS VEDAC 847107002 0000000916039 07109/2013 574,68 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF . P/ CCR- 
VILA VELHA CAR 847116001 0000000916033 2310712013 5 . 100,00 0 , 00 810-COBRUCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

TRACTEBEL FERE 847159001 0000000916093 0510812013 31 . 182,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
PORTOBELLA SA 	847165001 0000000916084 1210812013 2.594,48 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRARSF . P/ OCR- 
AMELIA INFORMA 647210003 0000000916348 0610912013 755,34 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SODEXo Do BRAS 847212001 0000000916349 0510812013 1.100,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
SECO TOOLS IND 847370001 0000000916438 0710812013 1 . 240,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

PARTI DONADUZZ 847373001 0000000916426 0510812013 1 . 713,62 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

ABETEC - ASSOC 847460001 0000000916531 0510812013 1 . 079,79 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

OFICIAL DE R. 	847475001 0000000916542 0710812013 768,83 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

PERFIL COMPUTA 847509001 0000000916598 0710812013 10 . 659,98 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
INDUSTRIAS ART 847510001 0000000916624 2910712013 32.717 , 00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANBF,P/ COR- 

APPLAUSO VEICU 847514001 0000000916643 07/08/2013 1.792,19 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRAN8F , P/ CCR- 
EMPRESA EMERGE 847615001 0000000916816 07/08/2013 64.938,22 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

MAGNETI MARELL 847646001 0000000916890 0710812013 24 . 000,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

OS MASTER COME 847658001 0000000916941 0510812013 1.149 , 84 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

DX MASTER COME 847658002 . 0000000916942 1910812013 1.149 , 83 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

EXCLUSIVA DEC 	847671001 0000000916950 0710812013 920,43 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CELSO LUIS BAN 847778001 0000000917069 0610912013 1 . 150,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ OCR 

SF AUDIO VIDRO 847786001 0000000917084 3010712013 833 , 33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
MARITIMA SEGUE 847817001 0000000917136 0610812013 77 . 295,24 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MARITIMA SEGUE 647818001 0000000917136 0610812013 12.282,66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

MARITIMA SEGUE 847819001 0000000917133 0610812013 12.262,66 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.21 CCR 

SIUPNB ENTERP 847854001 0000000917175 0610812013 20 . 764,38 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 

MAMINA SEGUR 847872001 0000000917205 0610812013 4.089,70 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

RTEC DO BRASIL 647875001 0000000917206 0810812013 2 . 299,01 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
NTEC DO BRASIL 847875002 0000000917207 0710912013 2 . 299,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 

R E M SERVICOS 847907001 0000000917250 30107 12013 3.083,31 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
ABSOCIACAO Com 647940001 0000000917282 06/08/2013 38.808,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

SERVICO SOCIAL 847978001 0000000917381 24107 12013 6 . 000,00 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
DEB COMPONENTE 848079001 0000000917514 0710812013 3 . 822,33 0 , 00 RIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
VRTX COMERCIO 	848082001 0000000917525 0710812013 1 . 967,00 0 , 00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
L.P DUQUE E CO 848158001 0000000917659 31107 12013 1 . 022,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

L.P DUQUE E CO 848158002 0000000917660 07/0812013 1 . 022,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 

L.P DUQUE E CO 848158003 0000000917661 1410812013 1 . 022,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRBNEF.P/ CCR 

L.P DUQUE E CO 848158004 0000000917662 21/0812013 1 . 022,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

GRAPROCOLOR DO 848199001 0000000917732 0710812013 262,80 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 

CRISTAL PRARMA 848227001 0000000917798 07/0812013 2 . 104,03 0 , 00 SIMP-COBEANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 

STAPIES BRASIL 848236001 0000000917813 0910812013 6 . 923,46 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
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Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MMOVIlENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 

YR - COBRANCA DEST.: 001- 2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA CCH REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA MENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 130016197 203332.1 19110/2015 0000959 
END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

----------------------------- -------------- ---------------- TRANSFERENCIAS --------- ---------------------------- --------------- ---- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

AMSTED-EMON 846254001 0000000917843 0710812013 1 . 329,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FAA INSTITUTO 	848284001 0000000917868 25107 12013 589,99 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FAA INSTITUTO 	846284002 0000000917889 0910812013 569,99 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
FAA INSTITUTO 	846284003 0000000917890 0810912013 590,02 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NOVA PONTOCOM 	848397001 0000000918010 0710812013 1 . 420,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF,P/ CCR 
DOW BRASIL SUD 848413001 0000000918089 0910812013 794,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
BARCO CITIBANK 871517001 0000000918397 04/1012013 17 . 306,00 0,00 SIM@ -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
INFDCO DISTRIB 871522001 0000000918403 2910912013 1 . 095,00 0 , 00 BIMP -COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR- 
LOJAS AMERICAN 871534001 0000000918399 2610212014 1.565,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LAJAS AMERICAN 871535001 0000000918402 2610212014 1.565 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANEF.P/ CCR 
DU PONT DO BRA 871536001 0000000918406 2710912013 133.855 , 00 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
RUIZ E LIZARDO 871566001 0000000918461 14/0912013 673 , 89 0,00 SIlP-COBRARCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
RUIZ E LIZARDO 871566002 0000000918462 2910912013 673 , 89 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
RUIZ E LIZARDO 871566003 0000000918463 2911012013 673,92 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
COMERCIAL SAO 	871581001 0000000918505 2910912013 16,703 , 83 0,00 SIO-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
COMERCIAL SAO 	871581002 0000000918506 1411012013 16.703,83 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
COMERCIAL SAO 	871581003 0000000918507 2911012013 16.704,34 0,00 SIMP-COBRANCA BIMPIES TRANSF.P/ OCR 
DUE CO DE ROUP 910391001 0000000918989 2111212013 533,33 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
DU% CO DE ROUP 910391002 0000000918990 0510112014 533,33 0 , 00 SIM@-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
DUI CO DE ROUP 910391003 0000000918991 04102/2014 533,34 0,00 SIW-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
EDUMOBI TECLA D 910399001 0000000919023 2711212013 2 . 080,00 0,00 SIME-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
R2 NET INFORMA 910427001 0000000919114 0310112014 515,17 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
R2 NET INFOID4A 910427002 0000000919115 1710112014 515,16 0 , 00 SIO -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PLANO AMOREIRA 910429001 0000000919108 0310112014 800,00 0 , 00 SI P -COBRANCA SIMPLES TRANRF.P/ CCR 
BIGNARDI IDOS 910549001 0000000919468 0510112014 1.924 , 93 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
BIGNARDI INDUS 910549002 0000000919475 0410212014 1.924 , 93 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CONSORCIO BACI 910556001 0000000919436 0310112014 4 . 280,00 0 , 00 910-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
INSTITUTO INFR 910561001 0000000919458 10101/2014 579,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
COMPANHIA DE S 910565001 0000000919445 05/01/2014 3.789,76 0,00 SIMP-COBRANCA BIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
TORRALBA INDUS 910570001 0000000919415 21112/2013 566 , 91 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
ARCELORMITTAL 	910608001 0000000919504 2010112014 2.325 , 50 0,00 SIME-COBRANCA SIMPLES TR EBF . P/ CCR- 
SUNITOMO RUBBE 910620001 0000000919517 0510112014 557,59 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 
MONSANTO DO BR 910624001 0000000919543 0510112014 3.596 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
RBZ - ASSESSOR 910635001 0000000919556 0510112014 20.200 , 00 0,00 810 -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TCR TELEC DA C 910652001 0000000919586 0310112014 5.282 , 00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRARSF.P/ CCR 
NOVA PONTOCUM 	910653001 0000000919588 0310112014 1.966 , 00 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
DAFRA DA 3h020 910654001 0000000919587 03101/2014 3.368,00 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRMSF.P/ CCR- 
PEDROTS CONTAR 910656001 0000000919597 0310112014 1.370,00 0,00 810 -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SOLUCAO EMPREE 910658001 0000000919591 05101/2014 1.872,46 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
)MAUS SEC MULA 910675001 0000000919622 1010112014 59.504 , 84 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
LOG i PRINT DA 910689001 0000000919637 2111212013 1 . 004,66 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LOG i PRINT DA 910689002 0000000919639 0510112014 1.004 , 66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
LOG f PRINT DA 910609003 0000000919641 0410212014 1.004 , 66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PBIBRO GADOS A 910695001 0000000919644 0310112014 4.903 , 58 0,00 RIO -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
AMERICAN AIR F 910711001 0000000919679 2111212013 612 , 58 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
UNIMED ANGRA D 910713001 0000000919667 0510112014 2.037 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANBF.P/ CCR 



a5 ~3 
í1~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 	04.01.21 

YN - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	19110/2015 	0000959 

END: AV GEN VALDOMIRO DE LIMA 633 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 

CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

NOSSO NUMERO VENCIMENTO 
0000000919721 2111212013 
0000000919731 0510412014 
0000000919769 0510112014 
0000000919770 0410212014 
0000000919771 06103/2014 
0000000920594 0510112014 
0000000920667 0310112014 
0000000920715 0310112014 
0000000920725 0510112014 
0000000921086 0710612014 
0000000921147 0610112014 
0000000921160 0610112014 
0000000921336 0610112014 
0000000921337 2010112014 
0000000921342 3011212013 
0000000921346 2411212013 
0000000921351 0810112014 
0000000921355 0710212014 
0000000921394 2310112014 
0000000921514 2310112014 
0000000921507 2310112014 
0000000921602 0710212014 
0000000921603 0710212014 
0000000921665 0810112014 
0000000923014 0610112014 
0000000923006 2411212013 
0000000923044 3011212013 
0000000923051 0610112014 
0000000923054 1310112014 
0000000923057 2010112014 
0000000923139 0810112014 
0000000923152 0610112014 
0000000923179 06/01/2014 
0000000923184 3011212013 
0000000923207 2411212013 
0000000923212 08/01/2014 
0000000923214 07/02/2014 
0000000923243 1310112014 
0000000923249 08/01/2014 
0000000923273 13/01/2014 
0000000923272 18/01/2014 
0000000923293 08/01/2014 
0000000923399 03/01/2014 
0000000923389 06/01/2014 
0000000923393 13/01/2014 
0000000923404 13/01/2014 

------------------------- 
PAGADOR SEU NUMERO 

ANASTÁCIO EMPR 910755001 
ANASTÁCIO EM)R 910755005 
DROGARIA YAMA11 910791001 
DROGARIA YAMAN 910791002 
DROGARIA YAMAN 910791003 
VIA COMPUTES. I 910820001 
wmER BRASIL 910864001 
CITYTAINER BRA 910894001 
JBS S/A 910904001 
LAJAS AMERICAN 910920001 
SAINT-GOBAIN C 910956001 
BEIRO OESTE PA 910964001 
PLANAC I T COM 911037001 
PLANAC I T OCM 911037002 
GPS LOG E GERE 911040001 
COOPEBSUM) - C 911046001 
COOPERSUMI - C 911046002 
COOPERSUMD -  C 911046003 
CYBELAR COMERC 911050001 
CYBELAR C0MERC 911079001 
COOP COOPERATI 911060001 
LAJAS CEM SA 911102001 
LAJAS CDI SA 911103001 
CONSTRUTORA BA 911115001 
TNYSSENRRBPP P 911143001 
NORTESA MORDES 911145001 
JLN-2 - ESTACI 911174001 
JLN-2 - ESTACI 911174002 
JLN- 2 -  ESTACI 911174003 
JLN-2 - ESTACI 911174004 
UNIC EDUCACION 911200001 
INGREDION BRAS 911213001 
VOITB PAPER MA 911228001 
ISTA BRASIL SE 911231001 
8 1 L COM E IN 911251001 
S 1 L COM E IR 911251002 
8 i L OOM E IN 911251003 
SENAI DEPARTAM 911276001 
MAZIMUS ATACAD 911277002 
MINERACAO ABRI 911293001 
DELL COMPUTADO 911294001 
RARBL E CORTEZ 911311001 
NOVA PONTOCOM 911355001 
TECNOLOGICO SI 911361001 
TECNOIOGICO 8I 911361002 
TEBEL SUPRIMEM 911370003 

TRANSFERENCIAS ----------------------------- 
VALOR TITULO TARIFAS CARTEIRA 

4.079 ,77 0,00 SIIIP-COBRANCA SIMPLES 
4.079,76 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

599,99 0 , 00 SILO?-COBRANCA SIMPLES 
599,99 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
600,02 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
967,24 0,00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 

1.595,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.440,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

2.139,78 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
6.786,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.990 , 00 0,00 SIE-COBRANCA SIMPLES 
6.668,79 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

754,37 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
754,37 0 , 00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
923,32 0,00 RIMP-COBRANCA SIMPLES 
553,33 0,00 SIM?-COBRANCA SIMPLES 
553,33 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES 
553,34 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

1.416,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

28.388,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
113.330 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
906.812 , 82 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
906.812,62 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

2.200 , 02 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
12.164,33 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
5.000,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.553,25 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.553,25 0,00 510-COBRANCA SIMPLES 
1.553 , 25 0,00 810-COBRUCA SIMPLES 
1.553 , 25 0,00 SIO-COBRANCA SIMPLES 

16.193,58 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
255,00 0 , 00 SIM?-COBRANCA SIMPLES 
522,00 0 , 00 SIM@-COBRANCA SIMPLES 

2.504 , 85 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.146 , 28 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.146 , 28 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.146 ,32 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

325,32 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.496 , 62 0,00 SIMi-COBRANCA SIMPLES 

850,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
4.398,82 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.385 , 17 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
3.563 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.698 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
1.698 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 
2.336 , 98 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES 

EVENTO 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANEF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF.P/ CM 
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF . P/ CCR-
TRANSF . P/ CCR-
TRANBF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ OCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CM 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ COR 
TRANRF , P/ OCR-
TRANSF.P/ CCR-
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ CCR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CGR 
TRANSF.P/ OCR 
TRANSF.P/ CCR 



'àSB ~ 

Santander 

BANCO BANTANDER (BRASIL) S/A AVISO D8 MMOVIMENTACÃO DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 20110/2015 04.01.21 

YN - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULO 
PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : RÁPIDA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA IDENT BENEFICLAR .IO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 

OFFLCER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 203332.1 	1911012015 0000959 

END: AV GEN VALD01o$0 DE LIMA 833 NOME AG .: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

------------------------------ -------------- --------------- TRANSFERENCIAS  --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VALOR TITULA TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

YAMAHA MOTOR D 911393001 0000000923440 0610112014 1.558,92 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
HOSPITAL SANTA 911455001 0000000923519 0610112014 1.838,61 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
HOSPITAL SANTA 911455002 0000000923522 1310112014 1.838 , 61 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
HOSPITAL SANTA 911455003 0000000923523 2010112014 1.838 , 67 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
08 E T COMEBCI 911468001 0000000923539 07/01/2014 1.353 , 81 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
CASA BAYARD ES 966781001 0000000924213 17/06/2014 4.433 , 29 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CASA BAYARD ES 966781002 0000000924214 02/07/2014 4.433 , 29 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CASA BAYARD ES 966781003 0000000924215 01/08/2014 4.433,42 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
PET SEOP FERRE 966788001 0000000924246 30/06/2014 504,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SF AUDIO VIDEO 966893001 0000000924414 23/06/2014 1.867,94 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 
STARHOOBE INFO 967033001 0000000925316 17/06/2014 2.114 , 00 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
GEOMAP ENGENEM 967046001 0000000925334 30/06/2014 624,13 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.21 CCR 
PERES t FIOROT 967049001 0000000925336 02/07/2014 915,82 0 , 00 SIE-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ATMEN TECNOLOG 967053001 0000000925346 02/07/2014 556,74 0,00 SIIP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TECU7 INEDRMAT 967056001 0000000925347 30/06/2014 2.167,50 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TECR7 INFOLU4IT 967058002 0000000925348 07/07/2014 2.167,50 0 , 00 SIM@-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
EDITORA VERDES 967087001 0000000925461 01/0712014 9.244 , 00 0,00 SIZP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
SUPRICORP SUPR 967120001 0000000925509 17/07 /2014 3.229 , 99 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
MIO INFORMATIC 967168001 0000000925798 03/07 /2014 620,08 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
METI IVFOEMATI 967172002 0000000925781 15/07/2014 592,61 0,00 BISP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . E/ OCR- 
VANGUARDA DO B 967186001 0000000925961 03/07 /2014 3 . 027,00 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
JOSE RODRIGO D 967212001 0000000926080 18/06/2014 422,69 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
JOSE RODRIGO D 967212002 0000000926081 03/07 /2014 422 , 69 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
JOSE RODRIGO D 967212003 0000000926082 02/08 /2014 422 , 69 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LUJETEC EQUIP 	967216001 0000000926086 18/0612014 426 , 66 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
LUJETEC EQUIP 	967216002 0000000926087 03/07/2014 426,66 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
LUJETEC EQUIP 	967216003 0000000926088 02/08/2014 426 , 68 0,00 SIM-COBRANCA SIMPLES TRRNSF . P/ CCR- 
FRIGORIFICO BE 969487001 0000000927499 09/07/2014 2.450 , 00 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
LDC BIOENERGIA 969494001 0000000927512 09/07/2014 1.489,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
MOVE F  MEIOS D 969558001 0000000927980 09/0712014 7.935 , 12 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
TORQUI INDUS E 969564001 0000000928028 11/07/2014 1.566,62 0,00 SI P-COBRANÇA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
H D DE JESUS C 969604001 0000000928062 09/07/2014 743,47 0 , 00 81MP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ CCR- 
HIDRELEC - BNG 969620002 0000000928264 24/07/2014 4.250 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
B B ARAUJO COM 969641001 0000000928302 2710612014 384,27 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
E B ARAUJO COM 969641002 0000000928303 12/0712014 384,27 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
8 B ARAUJO COM 969641003 0000000928304 11/08/2014 384,28 0 , 00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CELISTICS BARU 969654001 0000000928325 10/07/2014 495 , 00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
DUPLYCOPY COME 969661001 0000000928331 1010712014 550,50 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
DUPLYCOPY COME 969661002 0000000928332 17/07/2014 550,49 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ADRIARA ALVES 	969671001 0000000928365 27/06/2014 525,53 0 , 00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ADEJARA ALVES 	969671002 0000000928366 12107/2014 525,53 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR 
ADRIARA ALVES 	969671003 0000000928367 1110812014 525,54 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
ISH TECNOLOGIA 969668001 0000000926406 1110812014 85.300 , 00 0,00 SI P-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CM 
FRESNOMAQ ILD7U 969691001 0000000928409 03/07/2014 1.090,00 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF . P/ OCR- 
CARNEIRO COM E 969743002 0000000928484 12/07/2014 1.761,32 0,00 S7MP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CARNEIRO COM E 969743003 0000000928485 1110812014 1.761 , 32 0,00 SIMP -COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAM DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2011012015 04.01.21 
YN - COBRANCA DEST.: 001-2271-CORPORUE SAO PAUTA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES MODALIDADE: RÁPIDA COM REGISTRO 
N0ME DO CLIENTE BANCO AGENCIA 	CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIANDO 	DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 19/1012015 0000959 
END: AV GEN VALDOIIIRO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULA 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULA SP 

---------------------------- -------------------- --------- -- TRANSFERENCIAS  --------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NU16R0 VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS CARTEIRA EVENTO 

COMITE ESTADUA 969750001 0000000928488 27/0612014 671,59 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NIXE DO BRASIL 969796001 0000000928628 13/0712014 1.665,46 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
NUNES F SERV C 969807001 0000000928645 2810612014 1.637,58 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRAMEM/ CCR 
NUNES F SERV C 969807002 0000000928646 1310712014 1.637,56 0,00 SIM?-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
CITYCON ENGENR 1061825001 0000000930408 2310712015 512,99 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LIBERMAC COMER 1065801005 0000000931894 2811212015 8.450,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ OCR- 
OTSUNA INDUSTR 1066644006 0000000932359 0410112016 2,108,29 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
SODEYO DO BRAS 1066885001 0000000932676 06/0912015 3.482,19 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TBANSF.P/ CCR- 
NOVITECR - TEC 1066988005 0000000933075 07/01/2016 10.973,83 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR 
LIBERMAC COMER 1067008005 0000000933122 0710112016 8.450,01 0,00 SIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF.P/ CCR- 
SAINT-GOBAIN D 9041001 0000000921709 06/01/2014 3.305,53 0,00 BIMP-COBRANCA SIMPLES TRANSF,P/ CCR- 
TOTAL 6.838.267,01 0,00 



í~ Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2111012015 	02.51.09 
YE - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SÃO PAULA 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIARIO DATA MOVIMENTO NO.AVI80 
OFFICER S , A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332 . 1 	2011012015 	0000484 
END: AV GEN VAI~ DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SÃO PAULA 	 SP 

LARCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MDVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971,50 	TITULA$ 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 

CP 

	 0 	 0,00 
LIQUIDACOE8-DDA 	 0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIXAS 	 0 	 0,00 
BAIM-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/COSTAS ----------------------------------------------------------
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	COSTAS EVENTO 

MARCO ANTONIO 103979004 	0000000017507 0210712013 	 65,98 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
MARCO ANTONIO 103979005 	0000000017523 0110812013 	 65,98 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 777431003 	0000000017175 0210612013 	 223,34 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 777431004 	0000000017183 02107 12013 	 223,34 	0,80 	0 , 00 MAR TIT VENC 
RENATA DANTAS 777431005 	0000000017191 0110812013 	 223 ,34 	0,80 	0 , 00 MAN TIT VENC 
RENATA DANTAS 777431006 	0000000017205 3110812013 	 223 ,34 	0,80 	0 , 00 MAN TIT VENC 
MASCO ANTONIO 777466004 	0000000017515 02107 12013 	 76 , 50 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC 
MARCO ANTONIO 777466005 	0000000017531 0110812013 	 76,50 	0,60 	0,00 MAN TIT VENC 
TOTAL 	 1.178,32 	6 , 40 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A AVISO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER .: 22/1012015 	02.33.45 

YE - COBRANCA DEST .: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 
PRODUTO : COBRANCA SIMPLES MODALIDADE : ELETRONICA COM REGISTRO 

NOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARIO 	DATA MOVIMENTO 	NO.AVISO 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271 . 3 	130016197 	203332.1 	2111012015 	0000485 

END: AV GEN VA1DG10Zt0 DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344 -070 	SAO PAULO SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO 	VALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

---------------------------------------- -------- RESUMO DE MDVILENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VAIAR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITDLOS 	 17 	 2.971 , 50 	0 0,00 

ENTEADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0 , 00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0 , 00 	0 0,00 

LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	2.971 , 50 	0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES -DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIXAS 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

TARIFAS /CUSTAS ----------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO HUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULO TARIFAS CUSTAS EVENTO 

JOSE MARIA SIL 104180003 0000000017116 03/06/2013 16,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 
JOSE MARIA SIL 104180004 0000000017124 03/0712013 16 , 67 0,60 0 , 00 MAN TIT VERO 
JOSE MARIA SIL 104160005 0000000017132 02/08/2013 16,67 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

JOSE MARIA SIL 104180006 0000000017140 0110912013 16 , 65 0,80 0,00 MAN TIT VBNC 
NATALIA RIDEIR 776271006 0000000020338 01/09/2013 49,85 0,80 0,00 MAN TIT VENC 

TOTAL 116 , 51 4,00 0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A AVISO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 2311012015 	02.36.33 

YR - COSRANCA DEST.: 001-2271-CORPORRTE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES ]MODALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

HOME DO CLIENTE BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDENT BENEFICIARLO 	DATA ]MOVIMENTO 	NO. AVISO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2211012015 	0000486 

END: AV GEN VALDOMIBO DE LIMA 833 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREK EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO CONTA DEBITO VALOR DO MEDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

-------------------------------------------- ---- RESUMO DE MOVIMENTAMO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VALOR 
SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 TITULAS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 0 0,00 ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 0 0,00 DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 0 0,00 ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 0 0,00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 0 0,00 
CHEQUES 0 0,00 
DINHEIRO 0 0,00 
COMPENSACAO 0 0,00 
CIP 0 0,00 

BAIM 0 0,00 
BAIXAS-DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 17 2.971,50 

---------------------------------------------- ---------- -- TARIFAS/CUSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO NUMERO VENCIMENTO VAIAR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

ADRIANA GORETT 130665002 0000009003240 0410612013 510,18 	0,80 	0,00 	MAN TIT VENC -DOA 
TOTAL 510,18 	0,80 	0,00 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 	 AVISO DE M40VIMENTACA0 DA CARTEIRA DE TITULOS 	DT.GER.: 29110/2015 	02.32.24 
YR - COBRANCA 	 DEST.: 001-2271-CORPORATE SAO PAULO 

PRODUTO: COBRANCA SIMPLES 	 MODALIDADE: ELBTRONICA COM REGISTRO 
NOME DO CLIENTE 	 BANCO AGENCIA CONTA COBRANCA IDENT BENEFICIÁRIO DATA MOVIMENTO NO.AVISO 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 	 033 2271.3 	130016197 	203332.1 	2811012015 	0000487 

	

END: AV GEN VALDOMmEO DE LIMA 833 	 NOME AG.: CORPORATE SAO PAULO 
CEP: 04344-070 	SAO PAULO 	 SP 

LANCANENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
DATA 	HISTORICO 	 CONTA CREDITO 	CONTA DEBITO VAIAR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE DESBLOQUEIO 

------------------------------------------------ RESUMO DE MOVIMENTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------ 
VENCIDOS 	 A VENCER 

QTD 	VALOR 	QTD 	VAIAR 
SALDO ANTERIOR 	 17 	2.971,50 	TITULAS 	 17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

ENTRADAS 	 0 	 0,00 	ATE 10 DIAS 	 0 	 0,00 	0 	 0,00 
ENTRADAS-DDA 	 0 	 0,00 	DE 11 A 30 DIAS 	0 	 0,00 	0 	 0,00 
LIQUIDACOES 	 0 	 0,00 	ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971,50 	0 	 0,00 

CHEQUES 	 0 	 0,00 	EM CARTORIO 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

LIQUIDACOES-DDA 	 0 	 0,00 
CHEQUES 	 0 	 0,00 
DINHEIRO 	 0 	 0,00 
COMPENSACAO 	 0 	 0,00 
CIP 	 0 	 0,00 

BAIIAS 	 0 	 0,00 
BANAS-DDA 	 0 	 0,00 

SALDO ATUAL 	 17 	2.971,50 

---------------------------------------------------------- TARIFAS/CUSTAS  ---------------------------------------------------------- 
PAGADOR 	SEU NUMERO 	NOSSO NUMERO 	VENCIMENTO 	VALOR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS EVENTO 

ADRIANA GORETT 100798001 	0000000896061 1010712013 	 453,29 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 
ADRIANA GORETT 100798002 	0000000896062 09108/2013 	 453,29 	0,80 	0,00 MAN TIT VENC -DDA 
TOTAL 	 906,58 	1,60 	0,00 
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(BRASIL.) S/A AVISO DE MOVIMSNTACAO DA CARTEIRA DE TITULAS 	DT.GER.: 0411112015 	 04.12.50 

BANCO BANTANDER DEBT.: 001-2271-CORPORUE SAO PAULO 
YX - COBRANCA 	

PRODUTO: COHRANCA SIMPLES 
NDDALIDADE: ELETRONICA COM REGISTRO 

BEN$FICIARIO DATA MOVIMENTO 	NO.AVI80  

NOMB DO 
033 

AGENCIA CONTA COBRANCA 	IDSNT 

2271.3 	 203332 . 1 	03/11/2015 	OOOOd88 

OFFICER S . A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS D 
00161g7 8~ P  

SONS AG.: CORPORAT AULO 
END: AV GEN VALD04D1L0 DE LIMA 833 

CEP: 04344-070 	SAO PAULA SP 

LANCAMENTOS A SEREM EFETUADOS EM CONTA CORRENTE 
CONTA DEBITO 	PALOR DO CREDITO/DEBITO 	DATA DE D68BI

,OQDBI0 
DATA 	HISTORICO CONTA CREDITO 

------------------------------------------------ RESUMO  DE MOVIMBNTACAO DA CARTEIRA ------------------------------------------------  A VENCER 

QTD 	VALOR 	 OD 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 17 2.971,50 
17 	 2.971,50 	0 

TTTULOS 	
0,00 	0 0 

0,00 
0,00 

ENTRADAS p 0 , 00 ATE 10 DIAS 
0 	 0 , 00 	0 0,00 

ENTRADAS-DDA 0 
0 

0 , 00 
0,00 

DE 11 A 30 DIAS 
ACIMA DE 30 DIAS 	17 	 2.971 ,50 	0 0,00 

LIQOIDACDES 
p 0 , 00 EM CARTORIO 	 0 	 0,00 

CHEQUES 
DINHEIRO p 0,00 

COMPENSACAO 0 0,00 

CIQ p 0,00 

LIQUIDACURS-DDA 0 0,00 

CHEQUES 0 0,00 

DINHEIRO p 0,00 

COMPENSAM p 0,00 

CIP p 0,00 

BAIXAS 0 0,00 

BAIM -DDA 0 0,00 

SALDO ATUAL 11 2.971,50 

-- TARIFAS /COSTAS --------------------------------------------------------- 

----PAGADOR 	SEU NUMERO NOSSO ~0 VENCIMENTO 

	

VAIAR TITULA 	TARIFAS 	CUSTAS 	EVENTO 

	

259,91 	0,80 	0 , 00 	NAN TTT VENC -MA 
ADRIANA GORETT 100445002 0000000020370 1710512013 

259,91 	0,80 	0,00 
TOTAL 
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Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161191358 

Nome original: OF.N° 77_2016 - DESPACHO.pdf 

Data: 04/02/2016 14:14:46 

Remetente: 

Gisela Lemme 
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de envio: Para conhecimento. 

Assunto: OFICIO N° 7712016 - SOLIC.INF. 
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Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

Requisitem-se as informações. 

intime(m)-se o(s) agravado(s). 
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Remetente: 

Gisela Lemme 

00 	
DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

pio de envio: Para conhecimento. 

Assunto: OFICIO N° 7712016 - SOLIC.INF. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 7712016 
Ref. Proc. N° 0423706-17.2015.8.19.0001 / 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0004877-22.2016.8.19.0000 
Agravante: HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO 
Agravado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL REP/P/ADM 
JUD MARCELLO MACEDO ADVOGADOS 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência sejam prestadas as devidas 
informações, no prazo de dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do artigo 
526 do CPC. 

Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
1 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  

0 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 3  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
373513603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Certifico que foi cumprido o disposto no art.526 do CPC conforme peças de fls. 186411904, 191611996, 

207712145 e 216712205. 

• 
Rio de Ja 	12102/2016. 

Luciana Pinheiro Oliveira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01122282 

f 

o 
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 81920161210929 

Documento: Proc 04237061720158190001 Of 135 2016.pdf 

Remetente: CAPITAL 2 VARA EMPRESARIAL ( José Renato Souza de Barros) 

Destinatário: DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL (TJRJ ) 

Data de Envio: 23/02/2016 10:25:38 

Assunto: Informações de Agravo de Instrumento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81920161210929 

Nome original: Proc 04237061720158190001 Of 135 2016.pdf 

Data: 23/02/2016 10:25:38 

Remetente: 

José Renato Souza de Barros 

• 	CAPITAL 2 VARA EMPRESARIAL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Informações de Agravo de Instrumento. 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1" Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOtvemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 13512016/OF 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1 8  Instãncia: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
• 	Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Ofício n:7712016 
Processo:04237061720158190001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar 
o recebimento do ofício n° 7712016 e consequentemente prestar as informações que 
se seguem acerca do Agravo de Instrumento n° 0004877-22-2016-8-19-0000 
(Proc. 0423706-17-2015-8-19-0001), em que é Agravante: HSBC BANK 
BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO e Agravada: OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela 
Agravada, cujo processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia 
declinado da competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a 
Comarca de São Paulo, mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em 
seguida, proferiu nova decisão deferindo a quebra das travas bancárias decorrentes 
dos contratos firmados pela Recuperanda, ambas transcritas abaixo, objeto dos 

9 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@tjd.ius.br  

agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento 
foi deferido por este juízo conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo 
critério territorial, a decisão foi alvo de Agravo de Instrumento no 
qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de São 
Paulo. Exercendo o juizo de retratação, a i. colega que me 
sucedera reconsiderou o decisum guerreado, declinando da 
competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, 
desta feita pela recuperanda, a fim de que se mantivesse aqui o 
processamento da recuperação. 
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar 
manter a coerência com o posicionamento já exposto quando da 
decisão que deferiu o processamento da recuperação. Naquela 
oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, 
desde então, motivos que pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da 
afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade impar, justamente 
porque cuida dos momentos de crise aguda da empresa 
recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como 
principios basilares a preservação da empresa, a proteção aos 
trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se 
insculpida no artigo 47 da Lei, que resume em si o bem jurídico 
tutelado: 

• 	 "Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica% 

Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é 
inconcebivel. 
Dai porque, em consonância com o pensamento inicial, 
congruente, inclusive, com o recente parecer do Exmo. Sr. 
Procurador de Justiça nos autos do t;ltimo Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo 
legal, reconsidero a decisão de fl. 111416 e declaro este o juizo 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentissimo Desembargador relator do agravo. 
Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados 
pelo artigo 24, da Lei em comento, fixo a remuneração do AJ em 
1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo ser paga 
na forma proposta pela recuperanda (fls. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com 
urgência, a fim de dar início à contagem dos prazos sem maiores 
delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias". 

o 
"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento 
foi deferido em 26.10.2016. Após discussões acerca da competência 
territorial, este magistrado, tornando a presidir o processo e 
considerando o largo prazo decorrido desde o inicio do pleito, 
ensejando, inclusive, a apresentação de plano de recuperação, 
ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso ao feito, 
conforme se vê às fis.1614/v°. 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação 
das chamadas travas bancárias. Mais uma vez, a crise financeira 
que trouxe a empresa a Juizo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com 
as instituições financeiras nomeadas às folhas 666, encontrando-se 
os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 691 até 
folhas 901. 

• 	 Insta salientar que a principal motivação para a liberação das 
garantias repousa na afirmação de que os contratos bancários em 
discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo 
artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo artigo 33 da Lei n° 10.931104. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, 
independentemente da falta de especialização, o artigo 49, § 3°, da 
lei 11.101/05, deve merecer interpretação sistemática com todas as 
outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a 
preservação da empresa, o que faz merecer decisões que 
privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois 
fundamentos: a irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar 
as garantias e a necessidade de sopesar os termos contratuais 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 0  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 
e-mail: capOlvemp@tjrj.jus.br  

diante do novo quadro econômico-financeiro em que a requerente 
se encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se 
apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei especifica, no caput do seu artigo 49, que "estão 
sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 
do pedido, ainda que não vencidos% passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos 
como aparentam ser aqueles decorrentes dos contratos ora em 
foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares 
básicos: a especialização e a publicidade. Isso porque, sendo 
patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua 
capacidade econômica. Vale dizer: o patrimônio do devedor deve 
apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real 
torna seu objeto inalcançável aos demais credores antes de 
satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que 
tais bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente 
especificados 	e, 	em 	seguida, 	anunciados 	(principios 	da 
especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação 
dos objetos prometidos para garantia dos contratos anexados às 
fls. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma 
adequada, de modo a permitir sua correta identificação. Frise-se: 
não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de • direitos creditórios, assim também como não as há no que se 
refere à necessidade da especialização e do registro do respectivo 
instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos 
juntados houve "a descrição da coisa objeto da transferência, com 
os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, IV, 
do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não 
foram aperfeiçoados, fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e 
duplicatas que seriam emitidos em razão de potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 
1362, IV, do CC, relacionado ao aperfeiçoamento da garantia 
fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 
da Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514/97, que 
estabelecem imperiosidade da especialização do bem sobre o qual 
recai a garantia. 
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Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo 
argumento utilizado pela requerente, embora não tão peremptório 
quanto o primeiro, também contribui para o convencimento sobre 
a necessidade da liberação pretendida. 
É certo que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios 
basilares a preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores, 
e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a pedra 
fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 
da Lei, que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estimulo à atividade 
econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a 
condução do processo de Recuperação Judicial e sob os quais o 
pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a 
hipótese 	de 	exclusão 	dos 	créditos 	bancários 	sob 	enfoque, 
impor-se-ia 	o 	cauteloso 	exame 	do 	pleito 	de 	liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas 
travas bancárias deve-se evitar seu "destrava mento" aleatório, ao 
mesmo 	tempo 	em 	que 	se 	percebe 	que 	os 	bancos, 	no 
aperfeiçoamento 	de suas operações, passaram a exigir das 
empresas 	garantias 	adicionais 	decorrentes 	dos 	recebíveis 
realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados 
com as instituições financeiras tendo, em mira o instituto da cessão 

. fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da empresa 
em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos 
decorrentes 	de 	vendas 	ainda 	não 	realizadas, 	mas 	que 	se 
prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da 
função social do contrato, consoante estabelece o artigo 421 do 
CC, restando evidente que dentro desta liberdade encontra-se a 
prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da 
empresa, 	flagrantemente 	deflagrada 	em 	um 	pedido 	de 
recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor 
observadas, na situação especifica, para verificar se contribuíram 
para uma distorção que possa afetar a função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária% garantia 
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representada por recebíveis, performados ou não, somente deve 
ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável 
para 	a 	manutenção 	da 	atividade 	econômica 	sem 	um 
aproveitamento 	aleatório 	da 	condição 	recuperatória 	para 
liberação indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto 
desprezo ao contrato. 
Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juizo, 
solicitou a elaboração de um laudo pericial, da lavra do perito 
Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas 
bancárias é essencial para a sobrevivência da empresa, em razão 
do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido 
o 	pleito, 	agrava-se 	sobremaneira 	a 	já 	combalida 	situação 
financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o sucesso 
do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado 
aponta, sob a ótica da análise econômica financeira, com a leitura 
dos indices de liquidez em conjunto com as perspectivas avaliadas 
através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é 
de grave dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa 
Alvarez & Marçal para elaboração de simulações do fluxo de 
caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 
6801689, 	demonstrando 	a 	imperiosidade 	da 	liberação 	para 
soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juizo à liberação das garantias, quer 
pela aparente disfunção social dos contratos celebrados, ao exigir 

• 	 como garantias os recebíveis gerados pela empresa, sufocando-a 
por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, 
imprescindíveis à sua sobrevivência, quer pela necessidade de 
assistência judicial efetiva, no caso vertente, na tentativa de 
preservação da empresa. 
Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os 
débitos listados pela recuperanda estão sujeitos à recuperação e 
não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 
ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim 
não fosse, a necessidade de soerguimento da empresa, em prestigio 
aos princípios legais, estaria impondo a liberação das chamadas 
travas bancárias. 
Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes 
dos contratos juntados às fls. 6911901, na sua integralidade, e 
determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 

a 
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às folhas 666, a rim de que restituam à empresa recuperanda, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em moeda 
corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que 
se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos cedidos 
em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 
recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos 
títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpria o disposto no artigo 526 
da lei processual civil e não foi exercido o juízo de retratação. 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz de Direito 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 
JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0004877-22-2016-8-19-0000 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 

• 
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Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro 

MM. JUÍZO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ 

Processo: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Requerente: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia em Recuperação Judicial 

` 	PROMOÇAO:DO° MINISTERIO PUBLtCOá ~' = 	_ 

1. O MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO está ciente de tudo o que aos autos foi 
acrescido desde a sua última manifestação, observada às 

fls. 99511.026. 

6° VOLUME 

2. Fls. 1.08711.098, 1.11311.143 — Ciente da 
interposição de agravo de instrumento. 

3. Fls. 1.10711.109 — Ciente da r. decisão que, 
em juízo de retratação relativo ao agravo supra, declinou 

mia competência para uma das Varas Empresariais da 

Comarca de São Paulo. 

w 	7 1  e 8° VOLUMES 

4. Fls. 1.26311.266 — Nada a prover, tendo em 
vista a r. decisão de fis. 1.60611.606 verso que fixou os 

honorários 	em 	1.23% 	dos 	créditos 	submetidos 	à 
recuperação judicial. 

S. 	 Fls. 1.26711.298 — Ciente da interposição de 

agravo de instrumento. 

6. 	 Fls. 130011.605 — Ciente da juntada do plano 

de recuperação judicial. 

1 
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9° VOLUME 

7. Fls. 1.60611.606 verso — Ciente da r. decisão 

por meio da qual foi exercida o juízo de retratação relativo 
à decisão agravada de fls. 1.26711.298, retomando o 

entendimento anterior de que este MM. Juizo é competente 
para julgar e processar a presente recuperação judicial, 

dentre 	outras 	providências. 	Nesta 	oportunidade, 	o 

Ministério Público cumpre a obrigação de juntar aos autos 

principais desta Recuperação Judicial cópia do recurso de 
agravo interposto contra a referida decisão, com a relação 
completa dos documentos que o instruem (art. 526 do 
Código de Processo Civil) e, requer, por oportuno, que este 
MM. Juizo a quo exerça, com a devida vênia, a retratação, 

pelos fatos e fundamentos articulados nas razões recursais. 

8. Fls. 1.60911.611 e 1.612 — Editais dos arts. 

52, parágrafo único e 53, parágrafo único, ambos da Lei 

11.10112005. 

9. Fls. 1.65411.657 — Ciente da decisão que 

deferiu a quebra das travas bancárias decorrentes dos 

contratos 	juntados 	às 	fls. 	6911901, 	dentre 	outras 

providências. Nesta oportunidade, o Ministério Público 
cumpre a obrigação de juntar aos autos principais desta 

,19  Recuperação Judicial cópia do recurso de agravo interposto 
contra a referida decisão, com a relação completa dos 
documentos que o instruem (art. 526 do Código de Processo 
Civil) e, requer, por oportuno, que este MM. Juizo a quo 
exerça, com a devida vênia, a retratação, pelos fatos e 

fundamentos articulados nas razões recursais. 

10. Fls. 1.67311.698 — Ciente da interposição de 

agravo de instrumento. 

10° VOLUME 

11. Fls. 1.86411.904 e 1.91611.996 — Ciente da 

interposição de agravo de instrumento. 
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11 0  12° e 13° VOLUMES 

12. Fls. 2.07712.146 e 2.16712.205 - Ciente da 

interposição de agravo de instrumento. 

13. Por fim, o Ministério Público requer seja 
certificado pelo cartório se houve apresentação de objeção 
ao plano de recuperação judicial. Em caso positivo, pugna 
pela designação de data para realização da Assembleia 
Geral de Credores, nos termos do art. 56 da Lei 
11.10112005. 	 ; 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 1 0  VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

Processo de Origem: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Vara de Origem: 	 1' Vara Empresarial da Capital 

Agravados: 	 Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

a 
	 Tecnologia e outros 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, através do promotor de justiça em exercicio neste órgão de 

execução, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 499, § 2' e 

522 e seguintes, do Código de Processo Civil c/c artigo 100 da Lei 

11.101/2005, vem, perante Vossa Excelência, interpor o presente 

` 	'  ' AGRAVO ÏNSTRÜMÉNTO 	 ~ 

o 	d PEDIDO. DE EFEITO SUSPENSIVO 

em face dar. decisão de fls. 1.654/1.657, proferida pelo MM. Juizo da 1' Vara 

Empresarial da Comarca da Capital, nos autos do processo de Recuperação 

Judicial n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em que figura como requerente 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

pelos fatos e fundamentos que acompanham o presente recurso. 

1 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

DA'TEMPESTIVIDADE~.~ 	 ' ~°'" 	e 

A decisão foi publicada em 02/02/2016,  tendo sido 

intimado o Parguet em 25/0212016 . 

"Ministério Público. Intimação pessoal. Quando começa 

a fluir o prazo para recurso. Precedentes da Corte. 1. O 

prazo para recorrer começa da data em que o • 	processo deu entrada no protocolo administrativo 

do Ministério Público, como assentado pelo 

Supremo Tribunal Federal revisando jurisprudência 

anterior sobre o conceito de intimação pessoal. 

2. Recurso especial não conhecido." 

Dessa forma, considerado o prazo recursal aplicável à 

espécie (artigo 522, caput do Código de Processo Civil) e a regra especial do 

artigo 188 do mesmo diploma legal, tem-se como evidente a tempestividade 

do agravo, incidindo ai o disposto no artigo 184, §1° da referida lei. 

o 
Em cumprimento ao disposto no artigo 524, inciso III, do 

CPC, informa o Ministério Público o nome e endereço dos advogados dos 

Agravados: 

V Agravado — SOCIEDADE RECUPERANDA (OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA "OFFICER") — Dr. 

FLAVIO GALDINO, OAB/RJ 94.605, e SÉRGIO COELHO, OAB/RJ 

75.789, ambos com escritório na Avenida Rio Branco, n° 138, lle andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20040-002. 

0 
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2° Agravado — BANCO DO BRASIL S.A. — Dr. SILVIO OLIVEIRA 

TORVES, OAB/RS 29.355, com Assessoria Jurídica Regional situada na Rua 

Lélio Gama, n. 105, 15° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ; 

Y Agravado — BANCO CITIBANK S.A. - DR. FERNANDO DENIS 

MARTINS, OAB/SP n° 182.424 e WILLIAM CARMONA MAYA, OAB/SP 

n° 257.198, ambos com escritório na Rua Iguatemi, n° 354, 2° e 11° andares, 

• 	CEP: 01451-010, São Paulo/SP; 

4° Agravado — BANCO ABC BRASIL S.A. - DR. JOÃO GUILHERME DE 

MORAES SAUER, OAB/RJ n° 23.644 e DRA. KARLA DE CARVALHO 

GOUVEA, OAB/RJ n°. 113.268, ambos com escritório na Rua da Glória, 

290, 15° andar, CEP: 20241-180, Rio de Janeiro/RJ; 

5° Agravado — BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - DRS. GUSTAVO 

TEPEDINO, inscrito na OAB/RJ sob o n°. 41.245, e MILENA DONATO 

OLIVA, inscrita na OAB/RJ sob o n °. 137.546, ambos com endereço na Rua 

Primeiro de Março, n°. 23, 100  andar, Centro, Rio de Janeiro — RJ, CEP 

20010-000; 

6° Agravado - HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, - DR. 

BERNARDO CARNEIRO, RICARDO MARTINS ~RIM, 

ALEXANDRE GERETO DE MELO FARO e ROBERTO TEBAR NETO, 

todos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São 

Paulo, sob os nos 305.578-A, 216.762, 299.365 e 316.924, respectivamente, 

todos com escritório nesta cidade, na Rua Olimpíadas, n° 100, 6° andar, Vila 

Olímpia, São Paulo — SP; 

7 
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Em observância ao artigo 525 do Código de Processo 

Civil, o presente recurso está sendo instruído com os seguintes documentos: 

1. Cópia da decisão agravada (fls. 1.654/1.657) 

2. Certidão de publicação da decisão agravada (fl. 1.668); 

3. Cópia da intimação ao Ministério Público (fls. 2.605); 

4. Procurações dos advogados dos Agravados; 

5. Termo de Compromisso dos Administradores Judiciais (fls. 656); 

6. Cópia do Contrato Social dos Agravados (fls. 28/39); 

7. Cópia da manifestação ministerial sobre o pedido de liberação da trava 

bancária (fls. 995/1.026). 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2016. 

LEONARDO ARAUJO MARQUES 

Promotor de Justiça 

2251 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Origem: 	l a  Vara Empresarial da Comarca da Capital-RJ 

Agravante: 	Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Agravados: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia e 

outros 

Egrégia Corte, 

Colenda Câmara Cível, 

Excelentíssimo Procurador de Justiça. 

BREVE RELATORIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO recorre contra a r. decisão interlocutória prolatada pelo MM. 

Juízo de Direito da Ia  Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ que 

deferiu a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados 

aos autos principais (fls. 691/901), bem como determinou a restituição 

dos valores em moeda corrente existente nas contas vinculadas àqueles 

contratos de empréstimo a partir de 16 de outubro de 2015, data do 

pedido de recuperação judicial, inclusive, e que se refiram ao produto 

integral do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser 

também restituídos à recuperanda a totalidade dos títulos cedidos em 

r 	e r."Ráo moto, r 0 R ,  J o s i 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

garantia e ainda não quitados , sob pena de multa diária de R$ 100 .000,00 

(cem mil reais). 

A decisão foi prolatada nos seguintes termos: 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido em 26.10.2016. Após discussões 

• acerca da competência territorial, este magistrado, tornando 

a presidir o processo e considerando o largo prazo decorrido 

desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a 

apresentação de plano de recuperação, ratificou seu 

entendimento inicial e voltou a dar impulso ao feito, 

conforme se vê às fls.16141v 0. Nessa trilha, há, pendente de 

apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas 

bancárias. Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a 

empresa a Juízo com seu pedido de recuperação impõe 

imediata solução. A questão a ser enfrentada refere-se aos 

contratos realizados com as instituições financeiras 

nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos 

instrumentos anexados a partir de folhas 691 até folhas 901. 

Insta salientar que a principal motivação para a liberação 

das garantias repousa na afirmação de que os contratos 

bancários em discussão não atenderam ao requisito da 

especialização do objeto da garantia, exigido pelo artigo 

1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e 

pelo artigo 33 da Lei n° 10.931104. Ainda, neste diapasão, a 

empresa em recuperação proclama que, independentemente 

da falta de especialização, o artigo 49, § 3 0 , da lei 11.101105, 

deve merecer interpretação sistemática com todas as outras 

do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

preservação da empresa, o que faz merecer decisões que 

privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 

manutenção causar riscos. Na hipótese dos autos, então, o 

pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 

irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as 

garantias e a necessidade de sopesar os termos contratuais 

diante do novo quadro econômico-financeiro em que a 

requerente se encontra. Pois bem. Ao ver deste julgador, o 

• primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 

Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 49, que 'estão 

sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos', passando, nos 

parágrafos seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os 

créditos garantidos como aparentam ser aqueles 

decorrentes dos contratos ora em foco. Acontece que as 

garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a 

especialização e a publicidade. Isso porque, sendo 

patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os 

que com ele transijam possam ter pleno conhecimento da 

sua capacidade econômica. Vale dizer: o património do 

devedor deve apresentar com clareza quais são as relações 

jurídicas disponíveis para a satisfação da obrigação 

assumida. Como a garantia real torna seu objeto 

inalcançável aos demais credores antes de satisfeito aquele 

que está garantido, é de lógica consequência que tais bens 

ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente 

especificados e, em seguida, anunciados (princípios da 

especialização e da publicidade). Essa é uma questão de 

segurança jurídica. Nessa senda, verifica-se a falta de 

especialização ou especificação dos objetos prometidos 

para garantia dos contratos anexados às fls. 6911901. Com  

efeito, a leitura daqueles documentos revela claramente que 

7 
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as garantias não foram especificadas de forma adequada, 

de modo a permitir sua correta identificação. Frise-se: não 

há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 

direitos creditórios, assim também como não as há no que 

se refere à necessidade da especialização e do registro do 

respectivo instrumento. No caso sob exame, verifica-se que 

em nenhum dos contratos juntados houve 'a descrição da 

coisa objeto da transferência, com os elementos 

indispensáveis à sua identificação' (artigo 1362, IV, do CC). 

Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não 

foram aperfeiçoados, fazendo-se apenas menção a boletos, 

títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 

potenciais vendas. A questão, aqui, portanto, envolve 

requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 

aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as 

previsões especificas dos artigos 27 e 33 da Lei 10.931104, 

além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem 

imperiosidade da especialização do bem sobre o qual recai a 

garantia. Isso já bastaria para o deferimento do pleito. 

Porém, o segundo argumento utilizado pela requerente, 

embora não tão peremptório quanto o primeiro, também 

contribui para o convencimento sobre a necessidade da 

liberação pretendida. É certo que a Lei 11.10112005 foi 

editada tendo como princípios basilares a preservação da 

empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os 

interesses dos credores. Neste contexto, a pedra 

fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no 

artigo 47 da Lei, que resume em si o bem jurídico tutelado: 

'Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
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credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica.' Eis o 

marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a 

condução do processo de Recuperação Judicial e sob os 

quais o pleito de liberação merece ser apreciado. Desse 

modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a 

hipótese de exclusão dos créditos bancários sob enfoque, 

impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 

entendendo-se que sob o prisma da liberação das 

C i denominadas travas bancárias deve-se evitar seu 

'destravamento' aleatório, ao mesmo tempo em que se 

percebe que os bancos, no aperfeiçoamento de suas 

operações, passaram a exigir das empresas garantias 

adicionais decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia 

a dia. Este é exatamente o caso dos autos, em que 

contratos celebrados com as instituições financeiras tendo 

em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam 

assegurar para si os resultados da empresa em 

recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos 

decorrentes de vendas ainda não realizadas, mas que se 

C ~ 
prestariam, quando efetivadas, à transferência do 

instrumento para a instituição bancária. A liberdade de 

contratar será exercida na razão e nos limites da função 

social do contrato, consoante estabelece o artigo 421 do CC, 

restando evidente que dentro desta liberdade encontra-se a 

prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 

Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da 

empresa, flagrantemente deflagrada em um pedido de 

recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser 

melhor observadas, na situação especifica, para verificar se 

contribuíram para uma distorção que possa afetar a função 

social do contrato. Nessa ótica, a liberação da chamada 
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"trava bancária", garantia representada por recebíveis, 

performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva 

preservação da empresa, reclamando a atuação de um 

perito que possa definir o percentual indispensável para a 

manutenção da atividade econômica sem um 

aproveitamento aleatório da condição recuperatória para 

liberação indiscriminada da totalidade das garantias em 

manifesto desprezo ao contrato. Neste feito, o Administrador 

• Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a elaboração de 

um laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva 

Junior, contido às folhas 98811001, que sobre o tema opina 

pela quebra total das travas bancárias. Em seu laudo, o 

expert acentua que a liberação das travas bancárias é 

essencial para a sobrevivência da empresa, em razão do 

aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 

consequente incremento da sua atividade comercial. Não 

atendido o pleito, agrava-se sobremaneira a já combalida 

situação financeira da empresa, colocando-se em risco 

iminente o sucesso do procedimento de recuperação. De 

fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da análise 

• econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez 

em conjunto com as perspectivas avaliadas através do fluxo 

de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 

dificuldade financeira da empresa. A empresa recuperanda, 

por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para 

elaboração de simulações do fluxo de caixa com ou sem 

liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 

demonstrando a imperiosidade da liberação para 

soerguimento da empresa. Todo esse quadro inclina o juízo 

à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção 

social dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os 

recebíveis gerados pela empresa, sufocando-a por 
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demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, 

imprescindíveis à sua sobrevivência, quer pela necessidade 

de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na tentativa 

de preservação da empresa. Em suma: não existindo, 

efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela 

recuperanda estão sujeitos à recuperação e não podem ser 

pagos antecipadamente, ao preço de ver-se ofendida a par 

conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, 

a necessidade de soerguimento da empresa, em prestígio 

o aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 

chamadas travas bancárias. Posto isso, DEFIRO a quebra 

das travas bancárias decorrentes dos contratos 

juntados às fis. 6911901, na sua integralidade, e 

determino a intimação das instituições financeiras 

descriminadas às folhas 666, a fim de que restituam à 

empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), a totalidade dos valores em moeda corrente 

existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 

empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, 

o inclusive, e que se refiram ao produto integral do 

recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo 

ser também restituídos à empresa recuperanda, no 

mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos 

cedidos em garantia e ainda não quitados. No mais, 

juntem-se as petições informadas pelo sistema.$ ,  

Sobre a decisão recorrida, convém destacar que é ela 

antagoniza com todos os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e com a própria dinâmica das relações negociais bancárias, violando a 
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segurança jurídica indispensável para o melhor funcionamento do mercado de 

crédito. 

Em linhas preliminares, podemos adiantar que para o 

aperfeiçoamento da garantia fiduciária não há necessidade de se 

individualizar no contrato de mútuo ou no termo de garantia "duplicata por 

duplicata", sendo suficiente para o cumprimento do disposto no art. 66-B da 

• Lei 4.728/65 a descrição dos bens e créditos que serão transferidos para a 

instituição financeira como garantia, o que se efetiva por meio dos borderôs 

encaminhados pela mutuaria diariamente com a,  agora sim, descrição 

pormenorizada de cada duplicata, com seus respectivos valores, sacados, 

datas de vencimento, praças de pagamento e todas as demais informações 

que originalmente não poderiam ser indicadas no contrato de 

empréstimo (contrato-mãe), na medida em que tais recebíveis ainda não 

existiam. 

O Ministério Público defenderá no presente recurso a 

. higidez da garantia fiduciária em relação a todas as duplicatas e recebíveis 

entregues às instituições financeiras, devidamente individualizadas e 

detalhadas, até o dia da distribuição do pedido de recuperação judicial, 

uma vez que em relação a estas estaria atendido o requisito essencial da 

descrição da garantia. Com  efeito, só estará sujeito aos efeitos do processo de 

recuperação judicial o saldo residual do crédito bancário efetivamente não 

coberto pelas garantias fiduciárias, na forma preconizada pelo enunciado 51, 

da I Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal, assim 

aprovado: 
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Enunciado 51 - O saldo do crédito não coberto pelo 

valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos 

no § 30  do a.rt. 49 da Lei n. 11.10112005 é crédito 

quirografário, sujeito à recuperação judicial. 

Com efeito, o Ministério Público busca no presente 

recurso que reformada a r. decisão recorrida para que: 

a) Seja anulada a determinação da "quebra da trava 

bancária", com a devolução dos valores eventualmente 

levantados pela Recuperanda, na linha de pensamento 

do E. Superior Tribunal de Justiça; 

b) Sejam considerados sujeitos aos efeitos do processo de 

recuperação judicial apenas o saldo dos créditos das 

instituições financeiras que não estejam cobertos pelas 

garantias efetivamente transferidas até a data do 

pedido de recuperação judicial, na linha de 

• 

	

	 pensamento do enunciado do Conselho da Justiça 

Federal; 

c) Finalmente, com fundamento no princípio da 

preservação da empresa e na parte final do §3 0  do 

artigo 49, da Lei 11.101/2005, sejam as instituições 

financeiras atingidas pela r. decisão recorrida 

intimadas para depositar em juizo os valores 

eventualmente recebidos referentes às duplicatas que 

lhe foram cedidas fiduciariamente, com vencimento 

para os 180 (cento e oitenta) dias posteriores ao 
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pedido de recuperação, para que o MM. Juizo da 

Recuperação Judicial decida sobre a sua 

essencialidade ou não para a preservação da empresa. 

A Lei 11.101/2005 não alterou a sistemática prevista no 

• 	Decreto Lei 7.661/45, no sentido da ampla atuação do Ministério Público, 

notadamente, no tocante aos recursos em matéria falimentar. 

Ademais, a própria Lei 11.101 /2005, em seu artigo 189, 

determina a possibilidade de ser aplicado o Código de Processo Civil aos 

processos falimentares, de sorte que incide a hipótese selada no artigo 499, § 

2°, do referido Diploma Legal, que prevê a legitimidade recursal do 

Ministério Público, ainda, que na qualidade de fiscal da lei. 

O STJ, no sentido deste raciocínio, sumulou a matéria, 

. 	conforme enunciado 99: 

"O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no 

processo em que oficiou como fiscal da lei, ainda que 

não haja recurso da parte." 
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ro 3) DA. LIBERAÇAO. DA TRAVA BAN,CARIÂ 	" 
;.-. 	 . 	 ~ . 

3.1) Dos Créditos Bancários Garantidos por Cessão 

Fiduciária de Recebíveis e do Pedido de Quebra 

da Trava Bancária 

A decisão recorrida determinou a liberação total das 

travas bancárias sob os argumentos de que: (i) os contratos bancários não 

atenderam o requisito da especialização do objeto da garantia exigido por lei, 

motivo pelo os créditos deles decorrentes não se enquadrariam na exceção do 

art. 49, §3° da Lei 11.101/2005 e; (ii) independente da falta de especialização, 

deve prevalecer uma interpretação sistemática da lei, tendo como diretriz 

principal a preservação da empresa, que só seria possível com a referida 

liberação. 

Entretanto, tal entendimento não deve prevalecer. 

Inicialmente, cumpre destacar que existe uma enorme 

discussão doutrinária, com sensível repercussão na jurisprudência, acerca do 

tratamento jurídico a ser dispensado ao crédito bancário garantido por cessão 

fiduciária de recebíveis nos processos de recuperação judicial. 

No início da vigência da atual lei de recuperação judicial, 

chegou-se a se defender a tese de que em muitos casos o mecanismo de "trava 

bancária dos recebíveis do devedor" não poderia ser denominado de garantia 

fiduciária, mas, no máximo, da velha conhecida garantia pignoratícia. Nesta 

linha: 
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RECEBIVEIS DE CARTAO DE CREDITO. PENHORA DO 

CREDITO CREDITO PIGNORATICIO. SUJEICAO AO 
PROCESSO DE RECUPERACAO DA EMPRESA 
PRINCIPIO DA PRESERVACAO DA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL. Direito processual civil e direito 

empresarial. Embargos de declaração. Apontada 
contradição inexistente. Interpretação da lei que se revela 

restritiva, e não extensiva. Inexistência das alegadas 
omissões. Embargos de declaração a que se nega 

. 	 provimento'. 

A tese, porém, é reiteradamente rechaçada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, a conferir: 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por BANCO 
FIBRA S/A, com fundamento no art. 105, III, a e c, da 
Constituição Federal de 1988, contra acórdão proferido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, assim ementado: 
TRAVA BANCÁRIA - Recuperação Judicial - Empréstimos 
bancários garantidos por cessão fiduciária - Hipótese em 

que não se vislumbra a existência de crédito fiduciário e sim 

. de mero penhor - Exegese do art. 49, § 5 0  da Lei n° 

11.101105 - Crédito submetido à recuperação judicial -

Princípio da preservação da empresa — Recurso 
parcialmente provido, com observação (fl. 464). 

( ... ). Quanto à questão de fundo, assiste razão ao recorrente. 
A jurisprudência da Casa firmou-se no sentido de não se 

submeter aos efeitos da recuperação judicial o crédito 
garantido por cessão fiduciária (recebíveis), verbis: 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CÉDULA DE CRÉDITO GARANTIDA POR CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS. NATUREZA 
JURÍDICA. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. NÃO SUJEIÇÃO 

TJRJ, AI 0014987-27.2009.8.19.0000 (2009.002.01890). DES. ALEXANDRE GAMARA -
Julgamento: 18/02/2009 - SEGUNDA CAMARA CIVEL. 
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AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. "TRAVA 

BANCÁRIA". 1. A alienação fiduciária de coisa fungível e a 

cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como 

de títulos de crédito, possuem a natureza jurídica de 

propriedade fiduciária, não se sujeitando aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3 1 , da Lei n° 

11.10112005. 2. Recurso especial não provido. (REsp 

1202918/SP, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 0710312013, DJe 

1010412013) 

• 	 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS. 

INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO DO ART. 49, § 3 0  DA LEI 

11.10112005. ART. 66-13, § 30  DA LEI 4.72811965. 1. Em face 

da regra do art. 49, § 30  da Lei n° 11.10112005, não se 

submetem aos efeitos da recuperação judicial os créditos 

garantidos por cessão fiduciária. 2. Recurso especial 

provido. (REsp 1263500/ES, Rei. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 0510212013, DJe 

1210412013) 

3. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial 

para afastar o crédito ora em disputa dos efeitos da 

• 	 recuperação judicial. Publique-se. Intimem-se 2 . 

Ultrapassa essa primeira polêmica, com o acolhimento da 

tese de que esses créditos não estão, em tese, sujeitos aos efeitos do processo 

de recuperação judicial, outros questionamentos surgiram, como aquele em 

que se sustenta que só estariam afastados dos efeitos do processo de 

recuperação judicial, os créditos "fiduciários" cujos instrumentos contratuais 

tenham sido levados ao registro no cartório de títulos e documentos antes do 

pedido de recuperação judicial. Vejamos: 

2  STJ, RECURSO ESPECIAL N° 1.424.322 - SP (201310401414-6). RELATOR: MINISTRO LUIS 
FELIPE SALOMÃO. Publicação em 1011212014. 
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Garantia Fiduciária. Propriedade fiduciária 

que se constitui com o registro do contrato. 

Entendimento da Súmula 60 deste Egrégio 

Tribunal de Justiça. Requisito preenchido, 

em parte. 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

Sucessivas garantias. Cláusula que prevê 

expressamente, em cada um dos contratos, 

o limite delas. Retenção pelo credor que 

•  deve obedecer tal critério e só é legítima 

nos contratos registrados pelo Registro de 

Títulos e Documentos em data anterior à 

distribuição da recuperação judicial. 

Recurso 	parcialmente 	provido, 	com 

observa çã0 3 . 

Poderíamos trazer à colação dezenas de precedentes do 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo nessa linha, dentre os quais, por 

exemplo, da relatoria do Eminente Desembargador Pereira Calças, mas o fato 

é que esta tese também não vem sendo acolhida pelo Egrégio Superior 

a Tribunal de Justiça, a conferir por recente precedente do Eminente Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, que manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Mato 

Grosso: 

3  TJSP, AI 2124583-38.2014.8.26.0000. Relator(a): Araldo Telles; Comarca: 
Campinas; órgão julgador: 2a Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Data do julgamento: 2111012015; Data de registro: 
2 311 012 0 1 S. 
" TJSP, AI 2189688-25.2015.8.26.0000. Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Impugnação de crédito. Cumprimento de decisão que classificou como quirografário e sujeito aos 
efeitos da recuperação judicial crédito decorrente de contrato com garantia de cessão fiduciária 
não inscrito no Registro de Títulos e Documentos e determinou a devolução dos valores 
indevidamente retidos pelo banco-credor. ( ... ). Agravo a que se nega provimento. (Relator(a): 
Pereira Calças; Comarca: Itapetininga; órgão julgador: 1 a  Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Data do julgamento: 1411012015; Data de registro: 1511012015) 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO EM 
MÚTUO BANCÁRIO. NATUREZA JURÍDICA. 
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA (CREDOR 

TITULAR DE POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO 
DE BENS MÓVEIS). CRÉDITO NÃO 
SUBMETIDO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA 

DO § 3 0  DO ART. 49 DA LRF. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA. REGISTRO. VALIDADE. 

TERCEIRO. ENTENDIMENTO DAS TURMAS 
QUE COMPõEM A SEGUNDA SEÇÃO DO 
STJ. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 83/STJ. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
DECISÃO: Trata-se de agravo em recurso 

especial interposto por Dibox - Distribuição 

de 	Produtos Alimentícios 	Broker Ltda., 

Andorra Logística e Transportes Ltda. e 

Exectis Administração e Participações S.A., 
em recuperação judicial, contra decisão do 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do 
Mato Grosso que não admitiu o seu recurso 
especial (e-STJ, fls. 665-670). ( ... ): 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
RECUPERAÇAO JUDICIAL - DEFERIMENTO 

DE LIBERAÇÃO DE VALORES GARANTIDOS 

POR CESSÃO FIDUCIÁRIA - TRAVA 
BANCÁRIA - CREDOR DE CÉDULA DE 

CRÉDITO 	BANCÁRIO 	— 	CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE DIREITOS E TÍTULOS DE 
CRÉDITO - EXCLUSÃO DOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INTELIGÊNCIA 

DO ART. 49, § 3 0 , DA LEI N° 11.10112005 -
AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO -

IRRELEVÂNCIA - EFEITO ERGA OMNES - 

DECISÃO 	REFORMADA 	- 	RECURSO 

PROVIDO. Pelo sistema da "trava bancária" 
á instituição financeira credora, em caso de 
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inadimplência 	do 	devedor, 	recebe 	seu 

crédito a partir dos depósitos dos recebíveis 

do financiado, os quais são depositados em 

conta corrente especial controlada pela 

credora e somente são liberados quando o 

financiado estiver em dias com suas 

obrigações. ( ... ). Não há obrigatoriedade de 

registro do instrumento de cessão fiduciária, 

para que a obrigação se forme validamente, 

vinculando cedente e cessionário. O 

registro, portanto, é necessário apenas para 

tornar a cessão oponível a terceiros, mas 

não para emprestar-lhe validade e força 

vinculativa entre as partes. ( ... ) 

No especial, fundamentado na alínea a do 

permissivo 	constitucional, 	apontou-se 

violação dos arts. 6°, § 4 1 , 47 e 49, § 3 0 , da 

Lei n. 11.10112005; 30, 42 e 66-B da Lei n. 

10.93112004; e 1.361, § 1 0 , do Código Civil. 

Sustentaram, em suma: i) a sujeição da 

cessão fiduciária de títulos aos efeitos da 

recuperação judicial; ii) a possibilidade de 

os recebíveis dados em garantia poderem 

compor o caixa das empresas, diante da 

imprescindibilidade desses bens para as 

atividades das empresas, tão somente no 

prazo de 180 dias; e iii) que os contratos 

desprovidos 	de 	registro 	são 	créditos 

quirografários e, por essa razão, deveriam 

ter 	a 	exigibilidade 	suspensa 	com 	o 

deferimento da recuperação judicial (e-STJ, 

fls. 560-604). ( ... ). É o relatório. 

Controverte-se, 	no 	presente 	recurso 

especial, se os créditos garantidos por 

cessão 	fiduciária 	de 	recebíveis, 	em 

operação conhecida como "trava bancária", 

submetem-se, ou não, aos efeitos da 

recuperação judicial, em atenção ao que 

PÃO, 
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dispõe o § 3 0  do art. 49 da Lei n. 

11.101/2005.(...). Ressalto, por fim, que, 
certamente, a disciplina legal do instituto da 

alienação fiduciária em garantia foi 

considerada pelo credor quando da 
contratação do financiamento. As bases 
econômicas do negócio jurídico teriam sido 
outras se diversa fosse a garantia, o que 

não pode ser desconsiderado sob pena de 
ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, 
basilar do Código Civil. Se, por um lado, a 

disciplina legal da cessão fiduciária de 
título de crédito coloca os bancos em 
situação extremamente privilegiada em 
relação aos demais credores, até mesmo 
aos titulares de garantia real (cujo bem 

pode ser considerado indispensável à 
atividade empresarial), e dificulta a 
recuperação da empresa, por outro, não se 
pode desconsiderar que a forte expectativa 

de retorno do capital decorrente deste tipo 
de garantia permite a concessão de 
financiamentos com menor taxa de risco e, 
portanto, induz à diminuição do spread 
bancário, o que beneficia a atividade 
empresarial e o sistema financeiro nacional 

como um todo. Na mesma linha dos 
precedentes citados, ainda: ( ... ). (AgRg no 

REsp n. 1.181.533/MT, Relator o Ministro 
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 
10/12/2013). ( ... ). (AgRg no REsp n. 
1.326.851/MT, Relator o Ministro Sidnei 

Beneti, Terceira Turma, DJe de 
3/12/2013).(...). (AgRg no CC n. 
124.489/MG, Relator o Ministro Raul Araújo, 
Segunda Seção, DJe de 21/11/2013). 
Portanto, na extensão da jurisprudência 
perfilhada pelo Superior Tribunal de Justiça, 
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os créditos de titularidade do ora agravado 
que possuem garantia de cessão fiduciária 
não se sujeitam aos efeitos da recuperação 

judicial, em observância ao art. 49, § 3 0 , da 

Lei n. 11.10112005, razão pela qual também 
não se cogita de suspensão, ainda que 

temporária, desses recebíveis. 
Por seu turno, a eventual falta de registro  

de alguns desses títulos em cartório não  

lhes 	prejudica 	a 	validade 	ou 	a  

exigibilidade 	entre 	as 	partes  

contratantes, providência que apenas Ihe  

tornaria oponível também a terceiros.  

A propósito: 
AGRAVO 	REGIMENTAL. 	RECURSO 

ESPECIAL. 	AÇÃO 	DE 	BUSCA 	E 

APREENSÃO. FINANCIAMENTO COM 
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

VALIDADE DO CONTRATO. REGISTRO EM 
CARTÓRIO. ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO 

DE REGISTRO DO VEÍCULO. NECESSIDADE 
APENAS PARA PRESERVAR DIREITOS DE 
TERCEIRO. NÃO OPONIBILIDADE ENTRE 
OS CONTRATANTES ORIGINÁRIOS. 

MATÉRIA DE DIREITO. 1. O registro em 
cartório e a anotação no certificado do 

veículo não são requisitos de validade do 
contrato de alienação fiduciária, 

constituindo mero expediente para 
preservação do interesse de terceiros, não 
podendo ser opostos quando a discussão 

envolver os contratantes originários. 
Precedentes. 2. Matéria de direito, que não 
demanda o reexame dos elementos fáticos 

da lide. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no REsp n. 977.998/RS, 
Relatora a Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, DJe de 191212015). 
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Com essas considerações, tem aplicação a 

Súmula 83/STJ, razão pela qual a decisão 

ora agravada não está a merecer reparos. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo 

em recurso especia1 5 . 

Finalmente desenvolve-se, também na jurisprudência do 

Tribunal Paulista, a tese de que os instrumentos contratuais largamente 

• utilizados pelas instituições financeiras para operacionalizar as denominadas 

"antecipações de recebiveis", cuja natureza é de mútuo, garantidas pela cessão 

fiduciária de direitos creditórios futuros, seriam imprestáveis para o 

aperfeiçoamento da verdadeira garantia fiduciária, abarcada pela regra de 

exceção do §3° do artigo 49, da Lei 11.101/2005, uma vez que não atenderiam 

ao indispensável "REQUISITO DE ESPECIALIZAÇÃO". 

Nessa toada, confirmamos inúmeros precedentes daquela 

Corte Paulista, mas, por todos, transcrevemos apenas um, da 2a Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, que enlaça as teses de ausência de registro 

a do contrato e do não atendimento ao requisito da especialização da garantia: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Impugnação de crédito. 

Garantia fiduciária. Ausência de registro do contrato junto ao 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos do domicílio 

do devedor. Propriedade fiduciária não constituída. 

Submissão da Agravada aos efeitos da recuperação judicial, 

na classe dos credores quirografários. Exegese dos artigos 

1.361, § 1 1, do Código Civil e 49, § 3 1 , da Lei n° 11.101105. 

Súmula n° 60 deste E. Tribunal. Cláusula de vencimento 

antecipado da obrigação que não autoriza a prévia 

5  STJ, AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 725.398 - MT (201510136561-0). RELATOR 
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE. Publicado em 2610812015). 
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liquidação das garantias. Afronta ao princípio do par conditio 

creditorum. Contrato que não descreveu as duplicatas e 

direitos cedidos. Violação ao art. 1.362, IV, do Código Civil e 

art. 33 da Lei n° 10.931104. Impugnação de crédito rejeitada. 

Devolução dos valores das garantias. Decisão reformada s . 

Analisando a mesmíssima situação fática, porém, também 

confirmamos a existência de precedentes contrários à tese, nas próprias 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial de São Paulo, conforme se extrai 

0 do julgamento do Agravo de Instrumento n° 2066263-29.2013.8.26.0000. 

Para evitar que se alegue que a tese ora em exame (ausência do requisito de 

Especialização da garantia) não foi analisada no precedente invocado, 

transcrevemos parte da decisão que decidiu um pedido de reconsideração 

formulado pela Recuperanda, antes do julgamento do mérito: 

Afirma a devedora que na realidade não existe garantia 

fiduciária regularmente constituída, uma vez que a cláusula 

contratual é dúbia e mal redigida. 

Além disso, afirma a devedora Que a garantia fere o 

i requisito de validade da especialização, pois não 

discrimina quais os recebíveis ofertados em penhor, ou 

em garantia fiduciária. 

Mantenho a decisão cuja reconsideração se pede, e por 

duas razões. 

A primeira delas é que a leitura atenta do contrato que não 

prima pela clareza confere a certeza de que ajustaram as 

partes a criação de garantia real pignoratícia ou fiduciária 

sobre créditos futuros (recebíveis). 

6  TJSP, AI 0015495-36.2013.8.26.0000. 2' Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo. Relator Desembargador TASSO DUARTE DE MELO. Julgado em 
0911212103. 
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Não há necessidade do uso de termos sacramentais para a 

criação de garantia real, que se pode deduzir da própria 

natureza do ajuste entre as partes. 

De qualquer modo e apenas para o fim de enfrentar o pedido 

de reconsideração, é bom lembrar que a garantia real 

pignoratícia ou fiduciária - produz o efeito de levar ao 

depósito dos recebíveis em conta vinculada, durante o prazo 

de suspensão a que alude o art. 6 0., parágrafo 40. da L. 

11.101105. 

Mais a frente, o Colegiado proveu, por unanimidade, o 

recurso da instituição financeira , em acórdão cuja cópia segue em anexo e foi 

assim ementado: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Ordem de restituição à conta 

da devedora dos valores objeto de cessão fiduciária de 

crédito em garantia de Cédula de Crédito Industrial. Créditos 

excluídos da recuperação judicial, nos termos do artigo 49, 

§30  da Lei n° 11.101105. Nem se diga que a propriedade 

fiduciária sobre recebíveis não se enquadra nesse 

dispositivo, vez que os direitos são, por lei, considerados 

espécie de bens móveis, nos termos do artigo 83, III do 

Código Civil. Crédito da agravante não se sujeita à 

recuperação judicial, por expressa determinação legal (artigo 

49, parágrafo terceiro, da LRF). Determinação do depósito 

das quantias recebidas em garantia em conta vinculada, 

durante o período de suspensão de 180 dias de que trata o 

parágrafo 40  do artigo 61  da LRF. Recurso provido'. 

TJSP, Agravo de Instrumento n °  2066263-29.2013.8.26.0000. 1 1  Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo. Relatoria: Desembargador FRANCISCO 
LOUREIRO. O julgamento ocorreu em 29/05/2014 e teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores ENIO ZULIANI (Presidente sem voto), FORTES BARBOSA E CLAUDIO 
GODOY. 
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Enquadrando-se os contratos bancários como de adesão, 

podemos afirmar que a tese de ausência de respeito ao requisito da 

especialização da garantia recai, normalmente, sobre as cláusulas com a 

seguinte redação: 

"Obrigação Especial - Obrigo-me (amo-nos) a registrar em cobrança, 
na proporção mínima de 65% $  (sessenta e cinco por cento) da dívida 
que vise amparar, os créditos que tenho(amos) a receber, decorrentes 

• de vendas ou serviços por mim(nós) realizados, vencíveis a prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias e desde que não exceda o vencimento 
final deste título, de sorte a tornar o empréstimo autoliquidável nas 
épocas combinadas. A cobrança desses créditos far-se-á por 
indicação dos dados constantes das respectivas faturas, nos moldes 
previstos no Termo de Adesão e Recebimento ao Contrato de 
Prestação de Serviços de Cobrança Eletrônica firmada entre mim(nós) 
e o Banco, em 1711112009. O Banco, a seu critério, poderá selecionar, 
entre os créditos registrados, os que servirão de base para o cálculo 
daquele percentual, se vencidos e não pagos, comprometo-me(mos) a 
substituí-los por outros de valor igual ou superior." 

"Autorização Especial. Como forma e meio de efetivo pagamento da 
dívida decorrente deste instrumento, que se compõe de principal, 
juros, correção monetária e demais obrigações legais e 
convencionais, autorizo(amos) ao Banco, em caráter irrevogável e 
irretratável, por esta e melhor forma de direito a modo pró-solvendo, e 
na exata quantia que se tornar exigível, utilizar os valores 
provenientes do pagamento dos créditos mencionada na cláusula 
obrigação especial. Essa autorização resolver-se-á, de pleno direito, 
se, por qualquer outro meio, a dívida for inteiramente paga, 
anteriormente à liquidação dos créditos registrados em cobrança. Se, 
por qualquer razão, os valores creditados não forem suficientes à 
integral realização do montante exigível, autorizo(amos) ao Banco 
receber o saldo específico então disponível, para amortização do 
aludido montante, e imputar juros, juros de mora, correção monetária 

a Esse percentual é denominado na prática bancária de "COLCHAO" e é muito variado, a 
depender não só da instituição financeira concedente do crédito, como do perfil do próprio 
devedor. No caso da Recuperando, salvo engano, é de 50%. 

26 
eon r o ra oarques 

ro otór de Justi a 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 	 (~ 

ou comissão de permanência e quaisquer outros encargos legais e 
convencionais à conta deste financiamento quanto aos valores 
faltantes, que, juntamente com tais acréscimos, continuarão exigíveis. 
O produto da cobrança dos créditos será lançado em conta de 
depósito vinculada à liquidação das obrigações pecuniárias por 
mim(nós) assumidas, podendo o Banco, todavia, admitir que essa 
conta seja por mim(nós) utilizada, desde que registrados novos 
créditos naquelas condições, sempre assegurada a liquidação do 
empréstimo." 

O Desembargador Paulista FRANCISCO LOUREIRO, 
no precedente acima, quase como um desabafo, justificou em seu voto que: 
"não consigo interpretar as cláusulas acima reproduzidas, se não 
como a constituição de propriedade fiduciária sobre recebíveis 
ainda não performados". 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também não, 

consoante se extrai de decisões monocráticas e acórdãos que vêm se 

acumulando nos anais da jurisprudência, sem prejuízo dos precedentes já 

citados ao longo desse parecer, sobretudo aquele da lavra do Min. Bellizze. 

Vejamos: 

1. Trata-se de medida cautelar, com pedido 

de liminar, ajuizada por BANCO SAFRA S/A, 

visando atribuir efeito suspensivo ao 
Recurso Especial n. 1.360.328/GO, desta 
relatoria, interposto contra acórdão do eg. 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Os 
autos dão conta de que, na ação de 

recuperação judicial requerida por 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO AUTOMOTIVO 

REIS LTDA., o il. Juizo de primeiro grau, ao 
deferir o processamento do pedido, entre 
outras medidas, determinou às instituições 
bancárias credoras, entre elas o BANCO 
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SAFRA 	S/A, 	o 	desbloqueio 	"das 

importâncias relativas aos recebíveis da 

empresa 	recuperanda 	e 	que 	foram 

bloqueados após o termo inicial da 

recuperação judicial", assim como que se 

abstenham "de proceder o bloqueio de 

recebíveis futuros, com vencimentos a partir 

de 19107111, destinando-os, a partida da 

presente data, à conta de livre 

movimentação da empresa", estabelecendo, 

. 	 outrossim, 	"multa 	de 	R$ 	50.000,00 

(cinquenta 	mil 	reais) 	por 	dia 	de 

descumprimento". ( ... ). 

2. Na esteira da jurisprudência firmada 

nesta Corte, é cabível a apresentação de 

cautelar incidental no âmbito do eg. STJ, 

visando à atribuição de efeito suspensivo a 

recurso especial. Para tanto, devem ser 

satisfeitos cumulativamente os requisitos do 

fumus boni iuris e do periculum in mora. 

( ... ). No caso, ambos os requisitos estão 

demonstrados. A plausibilidade do direito 

alegado, em relação aos dispositivos legais 

indicados, está evidenciada pela aparente 

a desconformidade do v. acórdão recorrido 

com o entendimento adotado por esta eg. 

Corte sobre o tema. Com  efeito, a 

jurisprudência 	do 	Superior Tribunal 	de 

Justiça firmou-se no sentido de que "os 

créditos 	decorrentes 	de 	arrendamento 

mercantil 	ou 	com 	garantia 	fiduciária 	- 

inclusive os resultados de cessão fiduciária 

- 	não 	se 	sujeitam 	aos 	efeitos 	da 

recuperação judicial" (AgRg no Resp 

1306924/SP, rei. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 121812014, DJe de 281812014). 
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Importante observar que, nos casos 

citados, não há, em princípio, qualquer 

exigência relativa ao registro prévio dos 

referidos créditos como condição para o 

reconhecimento do direito do credor 

fiduciário, nos termos do que foi decidido 

pelo eg. Tribunal a quo. 

Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada 

e concedo efeito suspensivo ao Recurso 

Especial n° 1.360.328/GO, determinando, 

• 	 por 	consequência, 	a 	suspensão 	da 

mencionada execução, até ulterior 

deliberação na presente cautelar ou no 

recurso especial. Oficie-se, com urgência, 

ao eg. Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, comunicando o deferimento da 

presente medida liminar 9 . 

O caso recente mais emblemático, talvez, envolve a 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A CELPA - EM RECUPERAÇAO 

JUDICIAL e o BANCO PINE S/A, nos autos do RMS 41.646/PA, da 4' 

Turma. Por unanimidade, decidiram os Ministros que a compõem 

acompanhar o voto do Relator, Min. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, que 

destacou em seu voto: 

Nesse contexto, a decisão proferida pelo Juizo de Direito da 

13a Vara Cível de Belém, nos autos de recuperação judicial 

requerida por CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARA S.A. -

CELPA, que determinou que a instituição financeira 

devolvesse os créditos recebidos em função da cessão 

fiduciária diretamente à empresa recuperanda, revela-se 

teratológica, uma vez que os créditos garantidos por 

cessão fiduciária não se subsumem aos efeitos da 

9  STJ, MEDIDA CAUTELAR No 23.965 - GO (201510040021-2). RELATOR : MINISTRO RAUL 
ARAÚJO. Decisão em 0910312015. 
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recuperação judicial, conforme preconiza o art. 49, § 3 0, da 
Lei n. 11.10112005 10 . 

E não poderíamos terminar essa investigação sobre a 

plausibilidade jurídica da tese abarcada pela decisão combatida, pela ótica da 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sem mencionar o 

julgamento do REsp. 1263500/ES, pela 4' Turma, em 05/02/2013, assim 

ementado: 

RECURSO 	ESPECIAL. 	RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CONTRATO DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS. INCIDÊNCIA 
DA EXCEÇÃO DO ART. 49, § 3 0  DA LEI 
11.10112005. ART. 66-121, § 3 0  DA LEI 
4.7281196 S. 
1. Em face da regra do art. 49, § 3 1  da Lei 
no 11.10112005, não se submetem aos 
efeitos da recuperação judicial os créditos 
garantidos por cessão fiduciária. 
2. Recurso especial provido". 

Na ocasião desse importante precedente, a Ministra 

MARIA ISABEL GALLOTTI registrou, com precisão, que o objetivo maior 

não é preservar um interesse ou privilégio individual da instituição financeira, 

mas sim tutelar o próprio mercado de crédito, interesse metaindividual 

superior a todos aqueles envolvidos num processo de recuperação judicial. 

Vale a pena transcrever esse trecho do voto: 

10 STJ, EDcI no RMS 41.646/PA, Rei. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 
11/10/2013. 
" STJ, REsp 1263500/ES, Rei. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 0510212013, DJe 1210412013. 
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Nessa linha de entendimento, ressalta com precisão o 

parecer do Subprocurador-Geral da República Washington 

Bolívar Júnior que "mediante a cessão fiduciária de direitos 

creditórios, juntamente com a transferência da propriedade 

resolúvel de coisa móvel fungível (cédula de crédito 

bancário), o devedor, que na espécie é a empresa 

recuperanda, cede seus recebíveis a uma instituição 

financeira a qual recebe o pagamento diretamente do 

terceiro-devedor. Em suma, é uma forma de financiamento 

com plena garantia em que a propriedade é transferida para 

•  a órbita do domínio do credor para cumprimento da 

obrigação contraída." (e-STJ fl. 534). 

Ressalto, por fim, que, certamente, a disciplina legal do 

instituto da alienação fiduciária em garantia foi considerada 

pelo credor quando da contratação do financiamento. As 

bases econômicas do negócio jurídico teriam sido outras se 

diversa fosse a garantia, o que não pode ser desconsiderado 

sob pena de ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, basilar 

do Código Civil. 

Se, por um lado, a disciplina legal da cessão fiduciária de 

título de crédito coloca os bancos em situação 

extremamente privilegiada em relação aos demais credores, 

até mesmo aos titulares de garantia real (cujo bem pode ser 

considerado indispensável à atividade empresarial), e 

dificulta a recuperação da empresa, por outro, não se pode 

desconsiderar que a forte expectativa de retorno do 

capital decorrente deste tipo de garantia permite a 

concessão de financiamentos com menor taxa de risco 

e, portanto, induz à diminuição do spread bancário, o 

que beneficia a atividade empresarial e o sistema 

financeiro nacional como um todo. 

Nessa linha de raciocínio, considerando que a cessão 

fiduciária que garante essa modalidade de crédito bancário recai sobre 

recebíveis futuros, coisa fungível por natureza, não há de se exigir precisão 

cirúrgica na identificação dos recebíveis, muito menos a individualização de 

31 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

duplicata por duplicata no contrato de origem do mútuo ou no termo de 

garantia, mesmo porque ela, a garantia fiduciária, recairá sobre os créditos 

decorrentes de operações de vendas futuras, sendo bastante, para fins de 

cumprimento ao disposto no artigo 66-13, da Lei 4.728/65, a descrição dos 

créditos constantes dos instrumentos contratuais acostados aos autos, como 

ocorreu no presente caso. 

• 	 Aliás, como cediço, nas operações que utilizam uma 

conta vinculada, existe um fluxo diário de emissão de títulos pelo devedor que 

são encaminhados, devidamente descritos e identificados, por meio de 

instrumentos contratuais eletrônicos denominados BORDERÔS' Z . 

Sem embargo ïdo:_ posicionamento ~firme do ,  Egrégio 

Superior ,Tribunal de Justtiça sobre á desnecessidade do registro no cartório de' 

títulos e. documentos para a configuração da propriedade ,fiduci ári~ entre ás; 

partes, revelá-se .ter~atologiçá, áte mesmo insano, coma devida vèma, exigir 

iá quer, todos esses borderos diários e ..., eletrônicos, com, 	, descnçãó 

• 	pormenorizada e ridivid  ua-1i zada das dtíplicatas, fossem levados a registro'no 

cartório d-  e_fitulos ë documentos, como requisito pára á existênci ia da cessão 

fidúciárid: 

T v.Maervif+i'»Mm`:arv:nW'x ..x 	 .n:.:.xe .- .. 	 ... 	 . e 	-.. ,.;.. 	 u. 	.. ,a....-- . 

Advirta se que não estamos tecendo qualquer critica à 

tese de ausênciá yde registro "do çóntr tó mãe ou _ do termo de garantia 

rriencionáda alhures e adotada por ~parcela, considerável do Egrégio. Tribunal 

de ''Justiça `de Sãó Paulo e r de outros` Taxámos sim de', "desarrazoada"_è 

12  Na época em que o signatário atuava como gerente de banco, nos idos de 1990-1997, tais 
documentos ainda eram cartularizados e conferidos manualmente. Hoje, felizmente, esse fluxo se 
dá por meio digitalizado, mas nem por isso menos seguro, ou mesmo lícito. 
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impraticável, com ã devida vênia, a tese de que esses bordei diários com i a 

descrição e das wduplicatas.; cedidas tenham que :ser levados a registro para 

consolidação dessa antiga, corriqueira e essencial operação fi nanceira. 

Pensar o contrário é para aqueles que não conhecem a 

operação, muito menos a importância dessa linha de crédito para os 

empresários de todo o Pais, sobretudo aqueles que atuam na área do varejo ou 

w 	de ampla distribuição. 

É com eles, os empresários de todo o País, e seus 

respectivos empregados e clientes , que se preocupa o Ministério Público. 

3.2) Da Liberação da Trava Bancária e Da Preservação Da Empresa 

Apesar dos créditos garantidos por cessão fiduciária de 

recebiveis não estarem submetidos à recuperação judicial pelos motivos 

• supramencionados, a "liberação da trava bancária", em alguns casos, mostra-

se necessária, contudo, não da forma e na extensão como foi determinada pela 

decisão recorrida. 

De acordo com informações prestadas nos autos 

principais da recuperação judicial, havia indícios de que a Recuperanda não 

teria "fôlego' suficiente para conseguir atravessar os primeiros meses do seu 

processo de reestruturação, já que as novas vendas e demais operações so 

deveriam gerar algum caixa em sessenta ou noventa dias após o pedido. 
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Além disso, Como as cessões fiduciárias em prol 

daquelas instituições financeiras recaiam sobre todos os recebiveis emitidos 

pela Recuperanda, a previsão para o seu fluxo financeiro não poderia ser mais 

sombria, conforme informado pelo Administrador Judicial nos autos da 

recuperação. 

Diante dessas circunstâncias, percebe-se um conflito 

• entre direitos: de um lado, o das instituições bancárias em manter o 

recebimento regular da garantia fiduciária, eis que o crédito garantido não se 

submete à recuperação judicial; de outro, o interesse da coletividade na 

preservação da empresa, tendo em vista a sua função social, e até mesmo dos 

próprios credores em receber seus créditos. 

Uma ponderação, nesse caso, aponta para a adoção de 

uma medida intermediária, qual seja, a determinação da liberação da 

conhecida "trava bancária", como medida excepcional e absolutamente 

necessária para o benefício da devedora e também de todos os credores - 

• inclusive e mais uma vez, das próprias instituições financeiras, posto que a 

satisfação de parcela significativa dos seus créditos, mesmo numa análise 

perfunctória, dependerá do soerguimento da Recuperanda. 

Essa liberação, contudo, deveria ter sido apenas de 

numerário suficiente para que a Recuperanda fizesse frente às suas despesas 

iniciais, com o objetivo único de preservar a empresa — afinal, não se poderia 

aniquilar o direito das instituições bancárias à garantia regularmente 

constituida sob o fundamento de que a Recuperanda enfrenta uma crise 

econômico-financeira. 
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Entretanto, a decisão recorrida determinou que as 

instituições financeiras restituíssem TODOS valores em moeda corrente 

existentes nas contas vinculadas aos contratos de mútuo a partir do dia 16 de 

outubro de 2015, bem como a devolução de TODOS os títulos cedidos em 

garantia e ainda não quitados. Mais que isso: não previu nenhuma forma de 

recomposição das garantias em momento futuro, quando passada a situação 

• 	emergencial. 

Tal medida já foi qualificada pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça como TERATOLÓGICA, no "caso CELPA" referenciado linhas 

acima, uma vez que esvazia a garantia regularmente constituída em favor das 

instituições bancárias, cujo crédito, além de não estar submetido à 

recuperação, agora não teria qualquer garantia de recebimento das quantias 

devidas. 

Excelentíssimos Desembargadores, o caminho a ser 

trilhado está na lei, especificamente na parte final do próprio §3° do artigo 49, 

da Lei 11.101/2005, a conferir: 

Art. 49. ( ... ). 

§ 32  Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente 

vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 

irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 

proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 

submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
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propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 

respectiva,  nao ° se permitindo, contudo, • durante o prazo ~ dé  

suspensao a que se refere o 4° do artï 6° desta Lei; a venda'you'á  

retirada' do estabelecimento do devedor  dos bens ' de capital  

essenciais a sua atividade empresarial . 

Com base legal, o Ministério Público defende que a 

"liberação da trava bancária" se dê apenas em relação aos títulos que foram 

cedidos fiduciariamente pela Recuperanda às instituições financeiras com 

vencimento "durante o prazo de suspensão a que se refere o §4° do artigo 6° 

da Lei 11.101/2005" (letra da lei), ou seja, 180 (cento e oitenta) dias seguintes 

ao despacho que deferiu o início do processo de recuperação. Tais valores 

devem ser transferidos pelas respectivas instituições financeiras para uma 

conta judicial e, uma vez que a Recuperanda prove que eles são "essenciais a 

sua atividade empresarial" (letra da lei), liberados pelo MM. Juízo da 

Recuperação para sua livre movimentação. 

. 	 Além disso, até por coerência, é indispensável a reforma 

da decisão também para determinar que, passado o momento emergencial do 

stay period, deverá a Recuperanda recompor em favor das instituições 

financeiras tais valores reputados "essenciais% seja por meio de acordo 

individual ou por qualquer outro meio determinado pelo Juízo 

Recuperacional. 
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4) EFEITO SUSPENSIVO - DO AGRAVO 	 fl 

Impõe-se, como medida antecipatória recursal, a 

suspensão da decisão ora atacada, posto que notoriamente contrária à Lei e 

depõe, com a devida vênia, contra a própria imagem do Poder Judiciário. 

Nessa linha, em caráter liminar, requer o Ministério 

Público que este Egrégio Tribunal impeça a Recuperanda de utilizar os 

recursos liberados pela quebra da trava bancária até o julgamento do presente 

recurso, tendo em vista o grande risco de irreversibilidade do provimento. 

Como destacado, as decisões de quebra de trava têm sido 

consideradas TERATOLÓGICAS pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

consoante precedentes citados, sendo de todo conveniente que se aguarde o 

julgamento definitivo da questão. A cautela é imprescindível, senão, vejamos: 

AgRg na MEDIDA CAUTELAR N° 22.214 — SP. 

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS 

CUEVA. AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ADVOGADA : LENYMARA CARVALHO 

E OUTRO(S). AGRAVADO: GRUPO LBR LÁCTEOS 

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADVOGADOS 

: BEATRIZ QUINTANA NOVAES E OUTRO(S) 

RENATO LUIZ DE MACEDO MANGE. WALTER 

VIEIRA FILHO. 

DECISÃO: Trata-se de agravo regimental na medida 

cautelar proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

37 
eonar o Ar80J0 Marques 

Promotor de Justiça 



• 
s Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

- CEF objetivando atribuir efeito suspensivo a recurso 

especial interposto no Mandado de Segurança n° 

0162788-10.2013.8.26.0000, que tramita no Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Consta dos autos que o GRUPO LBR LÁCTEOS S.A. - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ora requerido, no seu 

processo de recuperação judicial, teria consignado na 

• petição inicial que os credores titulares de créditos 

garantidos por cessão fiduciária de títulos deveriam 

comprovar a regularidade do registro da garantia perante 

a coletividade de credores, alegando que a ausência de 

registro dos contratos e das respectivas garantias, tais 

como títulos emitidos em data anterior à recuperação, 

resultaria na mudança classificatória dos créditos - de 

privilegiados para quirografários. 

O Juízo de primeiro grau determinou a autuação de 

incidentes processuais específicos para análise 

individualizada da matéria e a intimação dos respectivos 

credores e instituições financeiras. O grupo recuperando 

ingressou com pedido liminar pleiteando que fossem 

expedidos oficios aos seus clientes - Atacadão e 

Carrefour - solicitando que depositassem os valores 

devidos - representados por títulos emitidos após a 

recuperação - em contas bancárias de livre 

movimentação. 

A CEF defende que essa modalidade de negócio de 

constituição de propriedade fiduciária, que encontra 
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previsão legal no artigo 66-B da Lei n° 4.728/1965, não 

se sujeita ao regime da recuperação judicial, nos termos 

do artigo 49, § 3% da Lei n° 11.101/2005. 

A liminar foi indeferida pela Presidência do Superior 

Tribunal de Justiça ao fundamento de que "não cabe a 

este Tribunal — nesta oportunidade - atuar atribuindo 

efeito suspensivo a recurso especial que não foi sequer 

interposto, estando os embargos de declaração opostos 

pendentes de julgamento, mormente em face da 

complexidade dos fatos, bem como da cadeia recursal e 

do emaranhando processual do caso em análise, 

consoante se verifica no relatório desta decisão". 

A requerente interpôs agravo regimental contra a decisão 

que negou a liminar pleiteada (e-STJ fls. 396/404). O 

requerido apresentou manifestação às fls. 407/434 (e-

STJ), pugnando pelo arquivamento da cautelar. Às fls. 

451/477 (e-STJ), a CEF juntou cópia do recurso especial 

mo protocolizado em 22/5/2014 na instância local. É o 

relatório. DECIDO. 

A liminar merece ser reconsiderada. As razões do apelo 

extremo juntado pela CEF indicam que a discussão na 

origem se dá acerca da natureza do crédito decorrente de 

cédula de crédito bancário com garantia de cessão 

fiduciária dos direitos creditórios. 

A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de 

Justiça entende que tal espécie de crédito, garantido pela 
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chamada "trava bancária", não se sujeita aos efeitos da 

recuperação judicial. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CÉDULA DE CRÉDITO GARANTIDA POR CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS. 

NATUREZA JURÍDICA. PROPRIEDADE 

FIDUCIÁRIA. NÃO SUJEIÇÃO AO PROCESSO DE 

•  RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 'TRAVA BANCÁRIA'. 1. 

A alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão 

fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de 

títulos de crédito, possuem a natureza jurídica de 

propriedade fiduciária, não se sujeitando aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3% da Lei n° 

11.101/2005. 2. Recurso especial não provido." (REsp n °  

1.202.918/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS 

CUEVA, Terceira Turma, julgado em 7/3/2013, DJe 

10/4/2013). 

, 

• 	 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE 

DUPLICATAS. INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO DO 

ART. 49 9  § 30  DA LEI 11.101/2005. ART. 66-11, § 3 0  DA 

LEI 4.728/1965. 1. Em face da regra do art. 49, § Y da 

Lei n° 11.101/2005, não se submetem aos efeitos da 

recuperação judicial os créditos garantidos por cessão 

fiduciária. 2. Recurso especial provido." (REsp n °  

1.263.500/ES, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
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decisão guerreada é absolutamente incompetente, conforme discussão travada 

em outros recursos. 

Diante de tudo o que foi exposto, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO requer seja conhecido o 

•  presente recurso, deferindo-se o pedido de efeito suspensivo. No mérito, 

pugna seja dado provimento ao mesmo, reformando-se a r. decisão agravada, 

a fim de que este Egrégio Tribunal: 

I) Seja anulada a determinação da "quebra da trava bancária", com a 

devolução dos valores eventualmente levantados pela Recuperanda, 

na linha de pensamento do E. Superior Tribunal de Justiça; 

II) Sejam considerados sujeitos aos efeitos do processo de recuperação 

judicial apenas o saldo dos créditos das instituições financeiras que 

não estejam cobertos pelas garantias efetivamente transferidas até a 

data do pedido de recuperação judicial, na linha de pensamento do 

enunciado do Conselho da Justiça Federal; 

III) Finalmente, com fundamento no principio da preservação da 

empresa e na parte final do §3° do artigo 49, da Lei 11.101/2005, 

sejam as instituições financeiras atingidas pela r. decisão recorrida 

intimadas para depositar em juizo apenas os valores eventualmente 

recebidos referentes às duplicatas que lhe foram cedidas 

fiduciariamente, com vencimento para os 180 (cento e oitenta) dias 

posteriores ao pedido de recuperação, para que o MM. Juizo da 
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GALLOTTI, Quarta Turma, julgado em 5/2/2013, DJe 

12/4/2013). 

Ainda assim, é importante deixar registrado que a 

presente decisão liminar não está declarando nem 

qualificando juridicamente os créditos reclamados pela 

CEF como privilegiados pela trava bancária (art. 49, § 3% 

da Lei n° 11.101/2005), tendo em vista que tal conclusão 

• passa necessariamente pelo crivo das instancias ordinárias 

de cognição plena, com o esgotamento prévio de todas as 

fases e de todos os recursos que lhes são inerentes, sob 

pena de uma supressão de instâncias juridicamente 

inviável. O que se pretende preservar com o 

deferimento cautelar é justamente a obtenção de um 

provimento jurisdicional útil para todos os atores 

envolvidos: devedores e credores. 

Desse modo , reconsidero a decisão de fls. 386/390 (e- 

STJ) e dou provimento ao agravo regimental para 

• deferir a liminar pleiteada e determinar que os 

créditos discutidos na origem (e que envolvam o titulo 

crediticio em análise ) sejam mantidos em conta 

vinculada ao Juizo da recuperação judicial até que se 

estabeleça em definitivo qual a sua natureza jurídica e 

a sua consequente destinação. Intimem-se. 

A mesma cautela, presteza e sabedoria esperamos do E. 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, sem olvidar que, no presente 

caso, existem fundadas razões para crer que o MM. Juizo prolator da r. 
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Recuperação Judicial decida sobre a sua essencialidade ou não para 

a preservação da empresa. 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2016. 

LEONARDO ARAUJO MARQUES 
Promotor de Justiça 
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Petição Inicial Eletrônica 2a instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

77 ; : 	 aos o rocósso  

Processo: 0011064-46.2016.8.19.0000 

46 	Protocolo: 3204/2016.00116547 
Segunda Instância 

Data: 04/03/2016 	 Horário : 15:39 
GRERJ : ART. 18 da LEI 335011999 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1 8  Vara Empresarial 

Justiça Gratuita: ART. 18 da LEI 335011999 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

7. 

RJ023644 - JOAO GUILHERME DE MORAES SAUER 

RJ113268 - KARLA DE CARVALHO GOUVEA 

© SP305578A - BERNARDO CARNEIRO 

SP216762 - DR(A). RICARDO MARTINS AMORIM 

RJ126682 - RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA 

RJ130888 - RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA 

RJ147339 - MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES 

RJ041245 - GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO 

RJ137546 - MILENA DONATO OLIVA 

RJ102861 -ALESSANDRO DE OLIVEIRA THULLER 

SP194237 - MARCIA MARIA RIBEIRO BAUNGARTNER 

RJO94605 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 

RJ075789 - SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 
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Jica ,Empresa Privada ,CNPJ  -71702716000189  Endereço: Comercial -Rua Visconde de Pirajá, 

N 1, RJ, Rio de Janeiro, Ipanema, CEP: 22410002 

BANCO ABC BRASIL S/A, Jurídica, Empresa Privada , CNPJ - 28.195.66710001-06 Endereço: Comercial - Avenida 

CIDADE JARDIM, 803, SP, São Paulo, Itaiba Bibi, CEP: 01453000 

HSBC BANK BRASIL SIA, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 01.701.20110001-89 Endereço: Comercial -

Travessa OLIVEIRA BELLO , 34, PR, Curitiba, Centro, CEP: 80020030 

BANCO DO BRASIL, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 00.000.00010001-91 Endereço: Comercial - Rua 

SENADOR DANTAS, 105, RJ, Rio de Janeiro, Centro, CEP: 20031201 

BANCO SANTANDER SIA, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 90.400.88810001-42 Endereço: Comercial -

Avenida PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2235, SP, São Paulo, VILA OLIMPIA, CEP: 04543011 

BANCO CITIBANK S/A, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 33.479.02310001-80 Endereço: Comercial - Avenida 

PAULISTA, 1111, SP, São Paulo, Bela Vista, CEP: 01311200 

WQecurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO OFFICER -trava bancária revisado Documento com Assinatura Eletrônica 
- Assinado.pdf 

Procuração: Procuração Agravado (Banco do Brasil).pdf 

Procuração: Procuração Agravado (Citibank).pdf 

Procuração: Procuração Agravado (Citibank) - 2.pdf 

Procuração: Procuração Agravado (ABC).pdf 

Procuração: Procuração Agravado (HSBC).pdf 

Procuração: Procuração Agravado (HSBC) - 2.pdf 

19 Procuração: procuração santander.pdf 

Procuração: Procuração dos Advogados da Agravada.pdf 

Decisão Agravada: Decisão agravada.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: Certidão de publicação.pdf 

Certidão de intimação: Intimação do MP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Manifestação MP trava.pdf 

Extrato da GRERJ: Arquivo não adicionado! 
Motivo: interposto pelo MP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 1 0  VICE- 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

U -3 ►  :• 

Processo de Origem: 	0423706-17.2015.8.19.0001 

Vara de Origem: 	 la Vara Empresarial da Capital 

Agravado: 	 Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, através do promotor de justiça em exercício neste órgão de 

execução, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 499, § 2° e 

522 e seguintes, do Código de Processo Civil c/c artigo 100 da Lei 

11.101/2005, vem, perante Vossa Excelência, interpor o presente 

y 	
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

em face da r. decisão de fls. 1.606/1.606 verso, proferida pelo MM. Juízo da 

la Vara Empresarial da Comarca da Capital, nos autos do processo de 

Recuperação Judicial n° 0423706-17.2015.8.19.0001, em que figura como 

requerente OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, pelos fatos e fundamentos que acompanham o presente 

recurso. 
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A decisão foi publicada em 27/01/2016,  tendo sido 

intimado o Parguet em 25/02/2016 . 

"Ministério Público. Intimação pessoal. Quando começa 

a fluir o prazo para recurso. Precedentes da Corte. 1. O 

• 	 prazo para recorrer começa da data em que o 

processo deu entrada no protocolo administrativo 

do Ministério Público, como assentado pelo 

Supremo Tribunal Federal revisando jurisprudência 

anterior sobre o conceito de intimação pessoal. 

2. Recurso especial não conhecido." 

Dessa forma, considerado o prazo recursal aplicável à 

espécie (artigo 522, caput do Código de Processo Civil) e a regra especial do 

artigo 188 do mesmo diploma legal, tem-se como evidente a tempestividade 

do agravo, incidindo ai o disposto no artigo 184, § 1° da referida lei. 

a 

Em cumprimento ao disposto no artigo 524, inciso III, do 

CPC, informa o Ministério Público o nome e endereço dos advogados do 

Agravado: 

Agravado — SOCIEDADE RECUPERANDA (OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA "OFFICER") — Dr. 

FLAVIO GALDINO, OAB/RJ 94.605, e SÉRGIO COELHO, OAB/RJ 
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75.789, ambos com escritório na Avenida Rio Branco, n° 138, 11° andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20040-002. 

Em observância ao artigo 525 do Código de Processo 

Civil, o presente recurso está sendo instruido com os seguintes documentos: 

1. 	Cópia da decisão agravada (fls. 1.606/1.606 verso) 

• 	2. 	Cópia da intimação ao Ministério Público (fls. 2.605); 

3. Procuração do advogado do Agravado (fls. 40); 

4. Termo de Compromisso dos Administradores Judiciais (fls. 656); 

5. Cópia da manifestação ministerial sobre o pedido de recuperação 

judicial (fls. 464/452); 

6. Cópia da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial 

da agravada (fls. 653/655); 

7. Cópia da decisão que, em juizo de retratação, declinou da competência 

15 	para uma das Varas Empresariais da Comarca de São Paulo (Fls. 

1.107/1.109); 

8. Cópia do Contrato Social da Agravada (fls. 28/39); 

9. Cópia da petição inicial do pedido de recuperação judicial (fls. 2/25); 

10. Cópias das certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas de São 

Paulo (fls. 43, 44 e 46); 

11. Certidões de protestos no Rio de Janeiro (fls. 539/542); 

3 
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12. Certidões de protestos em São Paulo (fls. 500/531); 

13. Certidões Estaduais de Distribuições Cíveis no Rio de Janeiro (fls. 

617/620); 

14. Certidões Estaduais de Distribuições Cíveis em São Paulo (fls. 

601/605). 

o Rio de Janeiro, 3 de março de 2016. 

LEONARDO ARAUJO MARQUES 

Promotor de Justiça 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Origem: 	la Vara Empresarial da Comarca da Capital-RJ 

Agravante: 	Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Agravado: 	Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Egrégia Corte, 

Colenda Câmara Cível, 

Excelentíssimo Procurador de Justiça. 

,T 1) BREVE RELATORIO 	' 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO recorre contra a r. decisão interlocutória prolatada pelo MM. 

Juizo de Direito da la Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ que, 

exercendo juizo de retratação por força de agravo de instrumento interposto 

contra a r. decisão de fls. 1.267/1.268 dos autos principais, se declarou 

competente para processamento e julgamento do processo de 

recuperação judicial. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o MM. Juízo de 

primeiro grau proferiu decisão às 	fls. 653/655 deferindo o pedido de 

eonardo Araújo Marques 
Promotor de Justiça 
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processamento da recuperação judicial, rejeitando a preliminar de 

incompetência absoluta suscitada pelo Parquet. 

Contra esta decisão, o Ministério Público interpôs agravo 

de instrumento. Exercendo o juizo de retratação na forma do art. 523, §2° do 

Código de Processo Civil, o Juízo a quo reformou o seu entendimento 

anterior, declinando da competência para uma das Varas Empresariais da 

Comarca de São Paulo (doe. anexo). 

o 
Esta retratação, por sua vez, foi também objeto de agravo 

de instrumento interposto pela Agravada. Mais uma vez, o Juizo de 1° grau 

exerceu o juizo de retratação, reconhecendo a sua competência para processar 

e julgar o processo recuperacional da Agravada. Esta decisão é o objeto de 

impugnação do presente agravo, tendo sido prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo 

processamento foi deferido por este juízo conforme a 

decisão inicial. Por conta de divergência quanto à 

Q competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 

alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o 

deslocamento do feito para a Comarca de São Paulo. 

Exercendo o juízo de retratação, a i. colega que me 

sucedera reconsiderou o decisum guerreado, declinando da 

competência como se pretendia em sede recursal. Diante do 

rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta 

feita pela recuperanda, a fim de que se mantivesse aqui o 

processamento da recuperação. Pois bem. Retomando a 

presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência 

com o posicionamento já exposto quando da decisão que 
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deferiu o processamento da recuperação. Naquela 

oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não 

vê, desde então, motivos que pudessem levá-lo a alguma 

alteração. Mas não é só diante disso que se volta ao 

conceito original da afirmação da competência. O processo 

recuperacional reclama celeridade ímpar, justamente porque -

cuida dos momentos de crise aguda da empresa 

recuperanda, sendo o tempo inexorável. Não se pode olvidar 

que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios 

basilares a preservação da empresa, a proteção aos 

trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. Nesse 

contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se 

insculpida no artigo 47 da Lei, que resume em si o bem 

jurídico tutelado: 'Art. 47. A recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica'. Sob esse enfoque, a 

estagnação do processo recuperacional é inconcebível. Daí 

porque, em consonância com o pensamento inicial, 

congruente, inclusive, com o recente parecer do Exmo. Sr. 

Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de 

Instrumento (0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao 

atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de fl. 

111416 e declaro este o juízo competente para 

processamento do feito. Comunique-se ao Excelentíssimo 

Desembargador relator do agravo. Num segundo passo, 

levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, 

da Lei em comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos 

créditos submetidos à recuperação, devendo ser paga na 
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forma proposta pela recuperanda (fls. 1271/4). Por fim, 

determino a publicação dos editais previstos em lei, com 

urgência, a fim de dar início à contagem dos prazos sem 

maiores delongas. Providenciados os expedientes para 

publicação, voltem-me para decisão acerca das travas 

bancárias." 

O recurso se propõe ao reconhecimento da 

incompetência absoluta do MM. Juizo a quo para o processamento da 

o recuperação judicial da sociedade recorrida , tendo em vista não se tratar 

do Juízo do local do principal estabelecimento do devedor,  com a 

consequente remessa dos autos a uma das Varas de Falências e  

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, local do principal  

estabelecimento do devedor . 

A Lei 11.101/2005 não alterou a sistemática prevista no 

• 	Decreto Lei 7.661/45, no sentido da ampla atuação do Ministério Público, 

notadamente, no tocante aos recursos em matéria falimentar. 

Ademais, a própria Lei 11.101/2005, em seu artigo 189, 

determina a possibilidade de ser aplicado o Código de Processo Civil aos 

processos falimentares, de sorte que incide a hipótese selada no artigo 499, § 

20, do referido Diploma Legal, que prevê a legitimidade recursal do 

Ministério Público, ainda, que na qualidade de fiscal da lei. 
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O STJ, no sentido deste raciocínio, sumulou a matéria, 

conforme enunciado 99: 

"O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no 

processo em que oficiou como fiscal da lei, ainda que 

não haja recurso da parte." 

3) DA~áINCOMPEÊNCIADO UIZO ÉM,RESARIAL 
P 

.. DO RIO DE JANE RO àà 
MA- 

É sabido que o art. 3 0  da Lei 11.101/2005 consagra como 

competente para processar os pedidos de falência ou de recuperação judicial 

do devedor o juízo do local do seu principal estabelecimento. 

Também é de amplo conhecimento que, apesar da 

doutrina divergir sobre o que se poderia considerar como principal 

estabelecimento, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é 

no sentido de que principal estabelecimento é aquele onde se concentram os 

negócios da sociedade empresária, ou seja, não é, necessariamente, aquele 

definido como sua sede nos atos constitutivos. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO NO 

DISTRITO FEDERAL. DECLINAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA PARA O RIO DE JANEIRO - RJ. 

PRINCIPAL ESTABELECIMENTO. ARTS. 3 0  E 60  § 80  

DA LEI N. 11.10112005. VIOLAÇÃO NÃO 
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CARACTERIZADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS E 

INATIVIDADE DA EMPRESA. POSTERIOR 

MODIFICAÇÃO DA SEDE NO CONTRATO SOCIAL. 

QUADRO FÁTICO IMUTÁVEL NA INSTÂNCIA 

ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 

1. O quadro fático-probatório descrito no acórdão 

recorrido não pode ser modificado em recurso especial, 

esbarrando na vedação contida no Enunciado n. 7 da 

Súmula do STJ. Em tal circunstância, não produzem 

efeito algum neste julgamento as alegações recursais a 

respeito da suposta atividade econômica exercida 

nesta Capital e da eventual ausência de citação nos 

autos do pedido de falência referido pela recorrente, 

aspectos que nem mesmo foram enfrentados pelo 

Tribunal de origem. 

2. A qualificação de principal estabelecimento, 

referido no art. 30  da Lei n. 11.101/2005, revela uma 

situação fática  VINCULADA A APURAÇÃO DO  

LOCAL ONDE EXERCIDAS AS ATIVIDADES MAIS  

IMPORTANTES DA EMPRESA , não se confundindo, 

necessariamente, com o endereço da sede, 

formalmente constante do estatuto social e objeto 

de alteração no presente caso. 

3. Tornados os bens indisponíveis e encerradas as 

atividades da empresa cuja recuperação é postulada, 

firma-se como competente o juízo do último local em 

que se situava o principal estabelecimento, de forma a 

proteger o direito dos credores e a tornar menos 

complexa a atividade do Poder Judiciário, orientação 

que se concilia com o espírito da norma legal. 
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4. Concretamente, conforme apurado nas instâncias 

ordinárias, o principal estabelecimento da recorrente, 

antes da inatividade, localizava-se no Rio de Janeiro -

RJ, onde foram propostas inúmeras ações na Justiça 

comum e na Justiça Federal, entre elas até mesmo um 

pedido de falência, segundo a recorrente, em 2004, 

razão pela qual a prevenção do referido foro 

permanece intacta. 

5. Recurso especial improvido. 

• 	 (REsp 1006093/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 2010512014, 

DJe 16/1012014) 

Mereceu destaque no precedente acima, o trecho em que 

se define o denominado principal estabelecimento: "VINCULADA À  
APURAÇAO DO LOCAL ONDE EXERCIDAS AS ATIVIDADES MAIS  
IMPORTANTES DA EMPRESA". 

Analisando o pedido de recuperação judicial e os 

40 	
documentos acostados aos autos principais pela Agravada, ainda que 

perfunctoriamente, o Ministério Público não tem dúvida alguma que o 

principal estabelecimento da OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA é a Cidade de São Paulo — motivo pelo qual 

as Varas Empresariais do nosso Estado são incompetentes para o 

processamento do pedido de recuperação judicial. 

Senão, vejamos. 
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OFFICER S/A possui sua sede estatutária na Cidade de 

São Paulo, situada na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 

e, segundo a exordial, tem apenas três centros de distribuição, o primeiro 

localizado justamente em São Paulo, enquanto os outros dois estão no Paraná 

e no Espírito Santo (docs. anexos). 

Logo,  produtos (ativos) e logística estão divididos 

entre três Estados, sendo que nenhum deles o Rio de Janeiro. 

O comando comercial da OFFICER está concentrado 

exatamente na sua sede estatutária que, diferente de algumas sociedades 

empresárias, não é uma ficção criada pelos seus atos constitutivos apenas para 

fins fiscais. 

O CEO da OFFICER, istmo é, o Diretor-Presidente, Sr. 

Luiz Comazzeto, exerce o comando diário das atividades na sede estatutária. 

O Vice-Presidente da Agravada, de igual maneira, também exerce suas 

funções no mesmo local. Nesta linha, é inquestionável que o CENTRO DE 

COMANDO ADMINISTRATIVO também está localizado na Avenida 

General Valdomiro de Lima, 833, Jabaquara, São Paulo/SP. 

Apesar das vendas da OFFICER ocorrem em diversas 

cidades espalhadas pelo País, o maior volume de operações também é na 

cidade de São Paulo, tanto que a Requerente se preocupou em juntar as 

certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Municipal e Estadual de 

São Paulo (doc. anexo). Nessa toada, são as Fazendas Públicas de São Paulo, 

Cidade e Estado, as principais interessadas na continuação dos negócios. 
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Aliás,  não há nenhuma ação cível distribuída pela ou  

contra a Requerente nos últimos anos perante o Poder Judiciário do  

estado do Rio de Janeiro, conforme certidões anexas . Já perante as Varas 

Civeis do Poder Judiciário Paulista (Justiça Estadual e Federal), são inúmeros 

os processos, consoante certidões anexas. 

As certidões de protesto constituem um forte indicativo 

0  do local onde a Agravada exerce suas atividades, na medida em que os títulos 

devem ser levados ao protesto no local designado para pagamento. Na relação 

do Estado de São Paulo, são dezenas de anotações de protestos. Já no Estado 

do Rio de Janeiro não há um só protesto de titulo certificado (docs. 

anexos). 

Resumindo, o centro de negócios, o centro diretivo e 

administrativo, o principal centro de distribuição de mercadorias, os litígios 

judiciais e extrajudiciais, as cobranças de dividas, os tributos, os 

trabalhadores, a contabilidade e a sede estatutária estão, todos eles, na cidade 

de São Paulo. 

E o que há na Cidade do Rio de Janeiro? Parte da sala 

comercial 401, localizada na Rua Visconde de Pirajá, n° 572, em Ipanema. 

Ressalte-se,  apenas parte , na medida em que esta mesma sala é 

compartilhada com outras sociedades empresariais, dentre as quais, 

IDEIASNET S/A e 5225 PARTICIPAÇÕES S/A. 

,QC CV  
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Em que pese tais considerações, o MM. Juízo a quo 

reafirmou sua competência para o processamento e julgamento do processo 

recuperacional, sob os argumentos de que (i) o acionista controlador, um 

fundo de investimento, está no Rio de Janeiro, assim como alguns dos 

membros do Conselho de Administração e; (ii) a importância da celeridade no 

processo recuperacional, bem como os princípios que regem o procedimento 

impedem a estagnação da recuperação judicial. 

Ora, com a devida vênia, é pacífica a jurisprudência no 

sentido de que principal estabelecimento é o local das ATIVIDADES. Apenas 

na hipótese em que não se pode precisar com segurança o local preponderante 

para as atividades é que a doutrina autorizaria o critério do local onde se 

encontra a DIRETORIA da sociedade. Mas, ainda nessa linha, seria São Paulo 

a Comarca do local do principal estabelecimento. Vejamos as considerações 

do Min. Gilson Dipp: 

Ora, a competência para a ação de recuperação 

judicial, contudo, se rege pelo art. 3° da Lei n° 

11.101 de 2005 : É competente para homologar o 

plano de recuperação extrajudicial, deferir a 

recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do 

local do principal estabelecimento do devedor ou da 

filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. E 

principal estabelecimento, na expressão da 

jurisprudência do STJ (CC 37.736-SP e CC 116.743-

MG),  É O LOCAL MAIS IMPORTANTE DA  

ATIVIDADE EMPRESÁRIA NA QUAL 
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ESTEJA CONCENTRADO O SEU MAIOR  

VOLUME DE NEGÓCIOS.  

(Decisão Monocrática publicada em 01/08/2014, nos 

autos da Suspensão de Liminar e de Sentença no 

001904-AM). 

Definir o Rio de Janeiro como o local do principal 

estabelecimento, ignorando que em São Paulo estão localizadas as 

ATIVIDADES e DIRETORIA, é inovar na compreensão do artigo 3° da Lei 

11.101/2005, afastando-se da correta orientação do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Admitir entendimento contrário permitiria que qualquer 

sociedade empresária tivesse o seu pedido de recuperação judicial apreciado 

pelo Juizo de uma Comarca com a qual não possui qualquer tipo de ligação 

concreta (bens, negócios, empregados e etc.) — o que, com efeito, vai de 

encontro dos objetivos da Lei 11.101/2005, cuja finalidade é facilitar os atos 

de execução concursal. Não é por outro motivo que a jurisprudência e a 

• doutrina, em homenagem ao principio da economia processual, têm entendido 

que o principal estabelecimento é aquele mais próximo dos bens e dos 

credores do devedor, ou seja, mais próximo da ATIVIDADE. 

A orientação jurisprudencial está sedimentada, aliás, há 

muito tempo. Confira-se: 

Processo civil. Competência. Conflito positivo. 

Pedidos de falência e de concordata preventiva. 
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Principal estabelecimento. Centro das atividades. 

Competência absoluta. Prevenção. Juizo 

incompetente. 

Sentença de declaração de falência prolatada por 

juizo diverso daquele em que estava sendo 

processada a concordata. Pedido de falência 

embasado em título quirografário anterior ao 

deferimento da concordata. Nulidade da sentença. 

- O juizo competente para processar e julgar pedido 

de falência e, por conseguinte, de concordata é o da 

comarca onde se encontra "o centro vital das 

principais atividades do devedor", conforme o 

disposto no art. 7° da Lei de Falências (Decreto-Lei 

n. 7.661/45) e o firme entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça a respeito do tema. 

- A competência do juízo falimentar é absoluta. 

CC 37.736/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/06/2003, DJ 

16/08/2004, p. 130) 

E para que não paire dúvidas sobre a atualidade dessa 

orientação, trazemos à colação o trecho da r. decisão monocrática do Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, nos autos do Conflito de Competência 138102-

GO, publicada em 25/05/2015, em que se conceituou principal 

estabelecimento para fins de recuperação judicial: 

16 
eoiar o raio a'S 

Pr OM  Or de 4ustIÇ9t -  '". 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Incide, na espécie, o disposto no art. 3° da Lei n° 

11.101/2005 que estabelece: É competente para 

homologar o plano de recuperação extrajudicial, 

deferir a recuperação judicial ou decretar a falência 

o juizo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora 

do Brasil. 

No caso em tela, constata-se que o principal 

estabelecimento  ou local onde os devedores  

realizam suas principais atividades  é o da 

Comarca de Caçu no Estado de Goiás. 

Ante o exposto, o parecer do Ministério Público 

Federal é pelo conhecimento do conflito, fixando-se 

a competência do Juizo de Direito da Comarca de 

Caçu/GO. 

Nessa toada, não por acaso a r. decisão recorrida não se 

apoia em nenhum dispositivo da lei 11.101/2005, tampouco em orientação 

jurisprudencial ou ensinamento doutrinário, de sorte que deve ser encarada 

como uma decisão absolutamente isolada, em total dissonância com o sistema 

recuperacional em vigor. 

Destaque-se que a necessidade de celeridade no processo 

recuperacional e os principios que o regem não são argumentos aptos a afastar 

a competência absoluta firmada em lei. Conforme destacamos anteriormente, 

o objetivo da Lei 11.101/2005 é facilitar os atos de execução concursal, 

motivo pelo qual admitir que o processo se desenrole em um Juizo 
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absolutamente incompetente, diversamente do que se alega na decisão 

atacada, consubstanciaria violação à referida lei. 

Por todo o exposto, retardar o encaminhamento dos autos 

ao Juízo absolutamente competente poderá causar um séquito imprevisível de 

insegurança jurídica, razão pela qual roga-se por um rápido julgamento deste 

recurso. 

o 	r M: 	 4) , CONCLUSÃO 	 e,  

Por tudo o que foi exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO requer seja conhecido e provido o 

presente recurso, para: 

• declarar a incompetência absoluta do MM. Juízo da la Vara 

Empresarial da Capital para processar o pedido de 

recuperação judicial da Agravada; e 

• determinar a sua redistribuição a uma das Varas Empresariais 

da Comarca de São Paulo, anulando-se todos os atos 

decisórios. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 2016. 

LEONARDO ARAUJO MARQUES 
Promotor de Justiça 
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Petição Inicial Eletrônica 2 1  instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

aos o rocesso 

Processo: 0010753-55.2016.8.19.0000 

Protocolo: 3204/2016.00113175 
Segunda Instância 

Data: 03/0312016 	 Horário : 14:44 

GRERJ : ART. 18 da LEI 3350/1999 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 
17.2015.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1 8  Vara Empresarial 

Justiça Gratuita: ART. 18 da LEI 335011999 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

a. 	 voga 	 ~ e. 
	 e. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

RJO94605 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 

RJ075789 - SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 

a es 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 71702716000189 Endereço: Comercial - Rua Visconde de Pirajá, 

N°, 572„ Sala 401, RJ, Rio de Janeiro, Ipanema, CEP: 22410002 

aa 

Recurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO OFFICER - incompetencia - 	Documento com Assinatura Eletrônica 
Assinado.pdf 

Procuração: Procuração dos Advogados da Agravada.pdf 
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Decisão Agravada: Decisão agravada (incomp).pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: Intimação do MP.pdf 

Certidão de intimação: Intimação do MP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Certidões de Protestos - SP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Certidões de Protestos - RJ.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Certidões de Regularidade Fiscal - SP 
(2).pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Certidões de Regularidade Fiscal -
SP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Certidões Estaduais de Distribui+O+úo 
C+iveis - SP.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Certidões Estaduais de Distribui+°+úo 
C+iveis -RJ.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Estatuto Social da Agravada.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Estatuto Social da Agravada.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Termo de Compromisso do AJ.pdf 

Extrato da GRERJ: Arquivo não adicionado! 
Motivo: Recurso Interposto pelo Ministrio Pblico 
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Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161205984 

Nome original: ANEXO DO OFÍCIO N° 137 (5261-82).pdf 

Data: 18/02/2016 17:37:48 

Remetente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

JUNTADA 
Junto aos presentes autos, peças que ss 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 137/2016 
Ref. Proc. N 1  0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0005261-82.2016.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: BANCO DO BRASIL S.A. 
Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

o 
Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

• 	
Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
1a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 / 55 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  



o 	. 	 1 

o 

1. Apensar aos demais Al em que é parte interessada a recuperanda OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
referente à Ação Originária n2 0423706-17.2015.8.19.0001. 

2. Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

3. Requisitem-se as informações. 

4. Intime(m)-se o(s) agravado(s). 

S. Ao M.P. 

• 

• 

FP 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161206010 

Nome original: ANEXO DO OFICIO N° 138 (4909-27).pdf 

Data: 18/02/2016 17:45:00 

Remetente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

e 	DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇ6ES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 138/2016 
Ref. Proc. N1  0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0004909-27.2016.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO 
Agravada: OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  



1. Apensar ao A.I. n2 0005465-29.2016.8.19.0000. 

2. Indefiro o efeito suspensivo. 

3. Requisitem-se as informações. 

4. Aos agravados. 

S. Após, ao MP. 

• 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ~ 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL  

• 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161215099 

Nome original : OFÍCIO N° 139 (5465-29).pdf 

Data: 24/02/2016 18:35:51 

Remetente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

S 	DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 



~ c 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 139/2016 
Ref. Proc. W 0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0005465-29.2016.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

o 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC..: 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

o Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  



Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

Requisitem-se as informações. 

Intime(m)-se o(s) agravado(s). 

Ao M.P. 

o 

• 

• 
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MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161206115 

Nome original: ANEXO DO OFÍCIO N° 140 (6161-65).pdf 

Data: 18/02/2016 18:00:38 

Remi atente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

e 	
DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 140/2016 
Ref. Proc. N° 0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0006161-65.2016.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: BANCO ABC BRASIL S A 
Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

C~ 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

2 

	 Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
1a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 / 55 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  
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1. Apensar aos demais A.I. em que é parte interessada a recuperanda OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

referente à Ação Originária n° 0423706-17.2015.8.19.0001. 

2. Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

3. Requisitem-se as informações. 

4. Intime(m)-se o(s) agravado(s). 

S. Ao M.P. 

• 

r 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ~ç¿~o 

PODER JUDICIÁRIO 	 10 

MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161206165 

Nome original: OFICIO N° 141 (65775-35).pdf 

Data: 1810212016  1 8:08:15 

Remetente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

• 	DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

ST-SJ-SCCI-10a 

OFÍCIO N° 141/2016 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0065775-35.2015.8.19.0000 

• 	Agravante: BANCO ABC BRASIL S/A 
Agravado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Em, 18 de fevereiro de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 527, IV, do CPC, 
sejam prestadas as devidas informações no prazo de dez dias, inclusive quanto 
ao cumprimento do art. 526, do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que indeferi o efeito 
suspensivo ao recurso ao recurso, nos termos da decisão cuja cópia segue em 
anexo. 

e 
No ensejo, apresento a V. Exa. protestos de distinta consideração. 

DES. JOSE CARLOS VARANDA 

Relator 

Exmo. Sr. Juiz 
da 1 1  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 213133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  



4 

Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

Requisitem-se as informações. 

intime(m)-se o(s) agravado(s). 

Ao M.P. 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

o 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161206181 

Nome original: ANEXO DO OFÍCIO N° 142 (65819-54).pdf 

Data: 18/02/2016 18:22:59 

Remetente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 142/2016 
Ref. Proc. N° 0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0065819-54.2015.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo 
Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

o 
Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

19 	
Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  
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Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

Requisitem-se as informações. 

lntime(m)-se o(s) agravado(s). 

Ao M.P. 

z 

2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

im 

MALOTE DIGITAL 

E 

Tipade documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161228231 

Nome original: OFICIO N° 214 (9654-50).pdf 

Data: 03/03/2016 14:17:12 

Remetente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 214/2016 
Ref. Proc. N° 0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0009654-50.2016.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: BANCO CITIBANK S.A. 
Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

r1 
L-J 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

® 	
Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
CAPITAL 1 VARA EMPRESARIAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  
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Apensar aos demais A.I. em que é parte interessada a recuperanda OFFICER S.A. 	 , F  , 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA— EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, referente à  

Ação Originária n° 0423706-17.2015.8.19.0001.  

Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

Requisitem-se as informações. 

Intimem)-se o(s) agravado(s). 

4. 

49 
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VillemorAm.aral advogados 

Exmo. Sr. Juiz da 1' Vara Empresarial do Fórum Central da Comarca do Rio de 
Janeiro-RJ 

Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

G 
M 

O 

CU 
O 
`.T 

BANCO ABC DO BRASIL . S.A. ("FIBRA" ), nos autos da AÇÃO DE e 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER") requer a V. Exa. se digne a 
determinar ajuntada da cópia da petição do agravo de instrumento interposto pelo 
ABC contra os termos da r. decisão de fls. 1.614/1.614 (doe. 01), a qual 
reconsiderou a decisão de retratação, além do seu respectivo protocolo (doe. 02). 

0 0 b 

01. 	Na oportunidade, o FIBRA confia que V. Exa. exercerá seu juízo 0 
de retratação, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, a fim de 	w 
reconsiderar in totum os termos da r. decisão atacada, por ser esta medida de, 
direito que o caso impõe. 	 ~̀ 

Termos em que, 
deferimento. 

11 de fevereiro de 2016 

Fe 	o im urgel do 	a~ 
/RJ n° 159.220 

Rua da Gloria 290 15° andar 
20241180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Rio de Janeiro t +55 21 3806 3400 

Alameda Santos 1357 11° andar 
01419 001 São Paulo SP Brasil 

São Paulo t +55 11 2102 8460 

SAS Quadra 1 Bloco N Sala 310 
Edificio Terra Brasilìs 

x M. 	70070010 Brasília DF Brasil 
asl ia t +55 61 3325 8500 

. 	 w~viliemoramaral.com.br  
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VillemorAmaral advogados 

Exmo. Sr. Desembargador Presidente do e. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

GRERJ — 10920061951-20 

Distribuição por prevenção ao agravo de instrumento no 0065775-35.2015.8.19.0000 

o 

BANCO ABC BRASIL S .A ("ABC"), instituição financeira, com sede à 
Av. Cidade Jardim, 803 — Itaim Bibi, São Paulo (SP), CEP 01453-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 28.195.667/0001-06 (doe. 01), não se conformando, d. v., com a r. 
decisão de fls. 635/655, proferida nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida 

por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER"), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, 
sediada na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Valdomiro de Lima, n° 833, Bairro 
Jabaquara (doe. 02103), a qual reconsiderou a r decisão de retratação que havia 
reconhecido a sua incompetência para iulear e processar a Recuperação Judicial da 

• OFFICER (doe. 04/05), vem, com fundamento nos arts. 522 c/c o art. 558 do CPC, 
interpor o competente AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO, oferecendo para tanto (i) as anexas guias comprobatórias do pagamento 
de custas judiciais e (ii) as suas razões de recurso, cuja juntada aos autos desde já se 
requer, como de direito. 

No ensejo, informa ainda que, ao final das razões abaixo expostas, 
constará o nome e o endereço completo dos advogados do Agravante, da Agravada e 
do i. Administrador Judicial (art. 524, III do CPC), bem como a relação das peças 

Rua da Gloria 290 15• andar 
20241180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Rio de Janeiro t +55 213806 3400 

Alameda Santos 1357 11• andar 
01419001 São Paulo SP Brasil 

São Paulo t +55 11 2102 8460 

• 	;AS Quadra 1 Bloco N Sala 310 
:dificio Terra Brasilis 
70070010 Brasília DF Brasil 
:+55 613325 8500 

.h• 	
. ~ • 	Nww.villemoramaral.com.br  



VillemorAmaral advogados 

acostadas para a formação do instrumento, na forma do art. 525 do mesmo diploma 
legal. 

Por fim, requer a V. Exa. Se digne a determinar que todas as 
publicações e/ou intimações relativas a esse processo sejam realizadas 
simultaneamente em nome de seus patronos, Dr. João Guilherme de Moraes Sauer, 
OAB/RJ n° 23.644 e Dra. Karla de Carvalho Gouvea, OAB/RJ W. 113.268, com 
escritório no endereço constante do timbre desta, sob pena de nulidade. 

Ia 
	

Nestes termos 
p. deferimento. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2016 

Fernando Lima Gurgel do Amaral 
	

Vitor Carvalho Lopes 
OAB/RJ n° 159.220 
	

OAB/RJ 131.298 

Karla de Carvalho Gocva 
OAB/RJ n°. 113.268 
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E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVO INSTRUMENTO 

NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE N °  0423706-17.2015.8.19.0001 

(ORIGEM: VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITALIRJ) 

• 	 AGRAVANTE: BANCO ABC BRASIL S.A. ("ABC") 

AGRAVADAS: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

("OFFICER") 

RAZÕES DO AGRAVANTE: 

E. Câmara, 

o 	
I - ESCLARECIMENTOS INDISPENSÁVEIS: 

(i.a)  A relação existente entre o ABC e a Recuperanda 

1. O ABC é uma instituição financeira que possui como atividades 
básicas, a realização de operações ativas, passivas e acessórias referentes às 
correspondentes carteiras autorizadas (Comercial e Investimento). 

2. Nessa perspectiva, a OFFICER visando a obter recursos para o 
financiamento de seus projetos, acabou por celebrar uma operação bancária perante o 
ABC, nos valores e condições ali descritos, no valor total de US$ 1.718.803,71 (doc. 
06). 
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(U)  Da demanda judicial ora ajuizada pela Agravada  
e a r. decisão ora agravada 

3. Ocorre que a OFFICER apresentou pedido de recuperação judicial em 
16/10/2015, o qual foi distribuído perante o d. Juízo da 1' Vara Empresarial da 
Comarca do Rio de Janeiro/RJ (doe. 07). 

4. Contudo, embora a OFFICER tenha sede contratual e principal 
• estabelecimento comercial na cidade de São Paulo-SP, o d. Juizo a quo entendeu ser o 

competente para julgar a presente Recuperação Processual, sob o pretexto de que os 
principais executivos das duas sociedades que a controlam estariam na capital do Rio 
de Janeiro, local no qual estaria, portanto, todo o poder decisório da OFFICERt (doe. 
08/09). 

5. Contra esta decisão, foram apresentados diversos agravos, dentre eles o 
do Ministério Público de n°. 00664889-36.2015.8.19.0000, outro de n° 0065775-
35.2015.8.19.0000 interposto pelo Agravante ABC, além de outros agravos, todos em 
razão da incompetência do d. Juízo da Comarca do Rio de Janeiro-RJ (doe. 10). 

6. Em seguida, ao tomar conhecimento de todos esses recursos, o d. Juízo 
a quo exerceu o seu juízo de retratação, passando assim a reconhecer a sua 

• 	incompetência para julgar a recuperação judicial da OFFICER (doe. 11112). 

7. Contudo, tamanha foi a surpresa do ABC, quando tomou conhecimento 
da decisão que reconsiderou o despacho de reconsideração (para tanto vide 
novamente does. 04/05), sem que para isso houvesse qualquer fato novo ou 
minimamente relevante para justificar tal reviravolta. 

1  "( ... ) Com relação à competência do juizo, apesar dos argumentos apresentados pelo MP, penso ter razão a 
Requerente. Com  efeito, percebe-se que se trata de empresa controlada integralmente por 5225 
Participações S.A., que, a seu turno, é controlada pela Ideiasnet S.A., as duas sediadas na cidade do Rio de 
Janeiro, onde concentram as decisões estratégicas das sociedades. Ora, em contrapartida, sendo de 
distribuição a atividade principal da Requerente, espalhando-se verdadeiramente por todo o território 
nacional, extrai-se que  o coração decisório, tanto do ponto de vista econômico -financeiro como  
administrativo, está nas mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas cariocas . Vale dizer: 
entre a opção pela sede formal da companhia e a realidade de sua gestão, diante dos princípios que regem a 
lei das recuperações, mostra-se, sem dúvida, esta última alternativa como a mais adequada. (...)" transcrição 
parcial da r. decisão ora agravada. 
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8. Esta decisão, a qual é atacada por este recurso, fundamenta-se 
basicamente na interpretação do julgador de que a demora na definição da 
competência prejudicaria o devedor. 

9. É, pois, contra essa r. decisão, que não prima pela lei processual e pelos 
Princípios Gerais do Direito, que o ABC ora se insurge. É o que se passa a 
demonstrar. 

o H -  PRELIMINARMENTE: NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 471 DO CPC 

10. Primeiramente, é válido esclarecer que a decisão agrava é nula de pleno 
direito, eis que o d. Juizo a quo esta impedido de decidir sobre uma questão já 
decidida anteriormente, conforme determinação expressa do art. 471 e seus incisos do 
CPC: 

Art. 471.  Nenhum iuiz decidirá novamente as questões já  
decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio 
modificação no estado de fato ou de direito; caso em que 
poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na 
sentença; 

o II - nos demais casos prescritos em lei. 

11. Este dispositivo legal visa promover o Princípio da Segurança Jurídica, 
simplesmente um dos pilares do nosso ordenamento jurídico e do próprio Estado 
Democrático de Direito. 

12. No caso, como se pode notar por uma rápida análise do art. 471 do 
CPC, ao proferir uma decisão, o julgador esta impedido de decidir novamente sobre 
um mesmo assunto, neste caso sobre a incompetência do d. Juizo da Comarca do Rio 
de Janeiro-RJ, uma vez que já decidida esta questão, constituindo-se assim em um ato 
jurídico perfeito. 
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13. Pela legislação processual, as únicas exceções seria a existência de um 
fato novo, ou qualquer outro caso previsto expressamente em lei. No caso aqui em 
tela, não houve por parte deste d. Juizo a quo qualquer referência a um novo fato que 
justifique a mudança na decisão. 

14. Assim, após reconhecer a sua própria incompetência, estava proibido de 
decidir novamente sobre esta questão. 

15. Com relação a este tema, uma das exceções legais a esta regra é 
justamente o art. 526 do CPC, consistente na possibilidade de o julgador reconsiderar 
sua decisão caso ela seja agravada, e somente neste caso. E foi o que d. Juizo a quo 
fez ao reconsiderar a decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial. 

16. Portanto, não é diEcil perceber que não há após isso qualquer outro fato 
que justifique, ou que se enquadre em alguma exceção ao art. 471 do CPC, para que o 
d. Juizo a quo reconsiderasse a decisão de reconsideração. 

17. Desta forma, a decisão agravada é nula de pleno direito, devendo ser 
cassada e, em seguida, ser reconhecida a incompetência do d. Juizo da Comarca do 
Rio de Janeiro-RJ para processar a recuperação judicial da OFFICER, em razão do 
art. 3° da Lei 11.101/2005. 

• 	 II —  DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO D. JUÍZO A OUO PARA JULGAR  
A RECUPERAÇÃO JUDICIAL POSTULADA PELA OFFICER: FLAGRANTE VIOLAÇÃO  

AO ART. 30 DA LEI 11.101/05, BEM COMO AO PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA 
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18. Com relação ao mérito da decisão agravada, cumpre demonstrar que o 
d. Juizo a quo, por qualquer ângulo que se analise a questão atinente à competência a 
que lhe é deferida pelo art. 3° da Lei 11.101/05 2, não é o juizo competente para 
conhecer e julgar a recuperação judicial postulada pela OFFICER, ao menos tal como 
determinado por meio da r. decisão ora agravada. 

19. Assim se sustenta porque a OFFICER não possui sede ou mesmo  
z Art. 3° — É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial 
ou decretar a falência  o juízo do local do principal estabelecimento do devedor  ou da filial de empresa 
que tenha sede fora do Brasil. 
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filial no Estado do Rio de Janeiro. Mais precisamente, a OFFICER possui sede e  
principal estabelecimento na Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833,  
Jabaquara , São Paulo, SP . Além disto , possui três centros de distribuição,  
localizados nos estados de São Paulo , Espirito Santo e Paraná. Não há uma filial  
sequer no Rio de Janeiro (does. 13114). 

20. Por outro lado, ainda que se considere que a expressão "principal 
estabelecimento do devedor" inserta no referido art. Y da Lei 11.101105 esteja a 
indicar o lugar onde esteja concentrado o maior fluxo de seus negócios, atividades 

• e/ou valores patrimoniais, como faz querer acreditar prestigiosa doutrina sobre o tema, 
verifica-se que ainda assim, o d. Juizo a quo não seria o juízo competente para 
apreciação deste requerimento, eis que  a OFFICER simplesmente não possui  
operação física na cidade do Rio de Janeiro , ou seia, não há um funcionário ou  
uma filial sequer da OFFICER no Rio de Janeiro. 

21. Assim, quer seia pela doutrina que interpreta a expressão  
"Principal estabelecimento do devedor" mencionada pelo art. 3 0  da Lei 11 .101/05,  
como sendo o do contrato social ou estatuto social , quer sendo como o do local do  
estabelecimento que possua o maior fluxo de negócios , atividades e valores  
patrimoniais , a incompetência do d. Juízo a quo para processar a presente  

recuperação iudicial se mostra patente, eis que o foro competente seria a  

Comarca da Cidade de São Paulo na qual a OFFICER possui sede social e  
• 	principal estabelecimento. 

22. A doutrina de um jeito ou de outro ratifica amplamente as conclusões 
aqui evidenciadas3 45 6 

3  "Em se tratando de firma individual, de sociedade em nome coletivo, ou de outra que as de 
responsabilidade limitada, as anônimas ou por ações , cujas sedes são prefixadas pelos respectivos contratos 
sociais, e estatutários —  a sede principal decorre do registro no competente cartório da localidade ." 
PEREIRA, Aristeu; TIMM, Bernardo. "Falência e Concordatas. V. 1". Rio de Janeiro. Ed. José Konfino. 
1954. 
° "Se se trata de sociedade mercantil, facilmente se conhece qual seja ele, pois como dizia Percereu, é o 
lugar que corresponde à sede social.  E, deste modo, bastará consultar-se o contrato social para se saber  
onde está a sede da sociedade ." LACERDA, J. C. Sampaio. "Manual de Direito Falimentar'. 3' Ed. Rio de 
Janeiro. Freitas Bastos. pag. 56. 
S "Todavia, uma coisa é certa. Não se pode confundir a sede administrativa (centro polarizador empresária) 
com mero escritório social.  É que não interessa aos fins colimados no processo de recuperação ou no de  
falência o local onde se reúnem os diretores da empresa , mas onde se verifica a maior concentração  
de valores patrimoniais  ( .... ) Em verdade, para conceituação de `principal estabelecimento' não interessa o 
domínio contratual ou estatutário do devedor. Ao direito concursal aproveita o domicílio real, de caráter 
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23. 	E nem se diga, como forma de infirmar o que se está aqui expondo, que 
o fato de os controladores da OFFICER terem sede social na Cidade do Rio de Janeiro 
—  sem falar que não está sequer comprovado ou mesmo alegado que os  
controladores teriam principal estabelecimento na Cidade do Rio de Janeiro

.
—, 

seria um fator determinante apto a atrair a competência da recuperação judicial da 
OFFICER para a Comarca do Rio de Janeiro/RJ, eis que isso definitivamente não 
ocorre, conforme exaustivamente demonstrado por meio dos ensinamentos 
doutrinários acima referidos. 

• 	24. 	Isso porque  seria absurdo supor que trabalhadores e credores de  
uma determinada sociedade situada em São Paulo e com filiais menores no  
Espírito Santo e Paraná, fossem obrigados a ter que litigar no Rio de Janeiro/RJ  
só porque os principais executivos dos controladores da OFFICER estariam  
nessa cidade . A violação ao Acesso à Justiça insculpido no inciso XXXV, do art.  
5° da Carta Maior de 1988 seria flagrante nessa hipótese. 

25. A esse respeito, verifica-se que, caso eventual falência da OFFICER 
venha a ocorrer nessas circunstâncias, a liquidação de seu respectivo patrimônio será 
mais racionalmente desenvolvida no local  onde a maior parte dos valores  
patrimoniais dessa sociedade esteia localizado . Essa seria, segundo boa parte da 
doutrina, a melhor interpretação que atenderia aos anseios da norma inserta no art. 3° 

• 	da lei 11.101/05. 

26. Atenta a todos esses argumentos, felizmente, a jurisprudência vem 
sabendo conferir uma resposta adequada a tentativas similares perpetrada pela 
OFFICER: 

económico, ou seja, aquele onde se localiza o estabelecimento em que o empresário exerce maior atividade, 
o de maior expressão patrimonial.  Deve preponderar, insista-se, na definição de estabelecimento  
principal , o critério quantitativo do ponto de vista econômico , tendo em mira melhor se atender os  
fins da recuperação ou da falência . Podemos concluir, portanto , que estabelecimento principal, para  
os efeitos do art . 30  da LRF, não é aquele a que os estatutos da sociedade conferem o título de  
principal , mas o que forma concretamente o centro vital das principais atividades profissionais do  
agente econômico , o núcleo de seus neeócios , onde se densifica a empresa . Assim , o principal  
estabelecimento é o centro de operações negociais, se que, por isso , seja o centro de seus principais  
interesses  (...)"JÚNIOR, Waldo Fazzio. "Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas". ATLAS. 
2005. p. 70171. 
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"Impõe-se delimitar, então, o conceito de `principal 
estabelecimento', cujo termo técnico jurídico 
`estabelecimento' vem ganhando dispares significados ao 
longo do tempo. ( ... ) Na espécie, ainda que a Sharp S/A 
Equipamentos Eletrônicos e a Sharp do Brasil S/A Indústria 
de Equipamentos Eletrônicos tenham sedes em cidades 
diversas (São Paulo — SP e Manaus — AM, respectivamente), 
após identificado o `centro das atividades' das sociedades 
em exame, a discussão a respeito das localidades dessas 
sedes dessas mostra-se irrelevante para o deslinde da 
controvérsia. ( ... )  Outrossim, é em Manaus, por exemplo, 

•  onde se encontra o parque industrial das sociedades  

empresárias em exame, razão de existência dessas. Por  
conseguinte. Manaus abarca também a maioria dos  

trabalhadores das referidas sociedades. Pertinente,  

destarte, a observação da Massa Falida, por meio do  

parecer do Dr. Flávio Luiz Yarshell, de que, `quer se  

analise a questão sob o ângulo de liquidação de  
patrimônio, quer especialmente se veja o cenário sob o  
prisma de eventual retomada de atividades, é na  

Comarca de Manaus que a função estatal melhor, mais  
racional e eficientemente será prestada " 7  

"Agravo legal em agravo de instrumento. Ação falimentar. 
Julgado que mantém a rejeição da exceção de 
incompetência interposta pela agravante.  Competência do  

®  juízo de direito da comarca de Macaé - RJ, onde a  

empresa possui 23 filiais, com movimentação financeira  

superior ao da matriz. Inteligência do artigo 3% da lei n°  
11.10112005. Princípio comercial do principal  
estabelecimento empresarial.  Recurso desprovido." 8 

27. 	Por todo o exposto, o ABC confia que este e. Tribunal reconhecerá a 

incompetência absoluta da Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ e, com isto, 

determinará a remessa do feito em questão para o fórum central da Comarca da 

Capital de São Paulo. 

7  STJ. 2" Seção. CC 37736 / SP. Min. Rel. Nancy Andrighi. d.j. 11 /06/03 
8  TJRJ. P CC. Ag. Inst. 2008.002.06576, Des. Rel. FABio DUTRA. d.j. 16/06/09. 
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II —  DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

	

28. 	Diante de todos os motivos acima apresentados, o ABC requer a essa e. 
Câmara Cível a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinado a 
suspensão da r. decisão que determinou o deferimento da Recuperação Judicial  
das Recuperandas , até que este recurso seia julgado em definitivo , sob pena de  
que mais decisões processuais sejam tomadas e posteriormente venham ser  
declaradas nulas por incompetência absoluta do d. Juízo a quo. 

• 	29. 	A este respeito , esclarece também o ABC que o d. Juízo a auo  
inclusive iá proferiu decisão determinando a devolução pelos credores fiduciários  
de quantias amortizadas em suas contas vinculadas , sob pena de multa diária de  
R$ 100 .000,00 (cem mil reais — doe. 15), ou seia, passível de causar graves danos  
a estes credores , demonstrando assim que a continuidade de vigência da r.  
decisão ora agrava está causando imediatos danos a diversos credores , trazendo  
ainda grave insegurança jurídica, eis que proferida por um juízo claramente  
incompetente. 

	

30. 	Além da manifesta presença do fumus boni iuris e o periculum in  
mora, some-se a este quadro a clara violação do art . 471 do CPC, não havendo  
assim outra alternativa a este d. Relator que não seca a suspensão da decisão  
agravada. 

• 	31. 	A não ser assim, frise-se que a efetividade do processo não passará de 
uma mera garantia formal concedida não só ao ABC, mas a todos os credores, 
sobretudo os trabalhistas e fiduciários. Faz-se preciso, portanto, conferir concretude a 
esses direitos do Agravante, o que só ocorrerá, caso seja concedida a antecipação de 
tutela recursal ora pleiteada. É o que de fato se espera e ora se requer. 

IV —  CONCLUSÃO 

	

32. 	Desse modo, o ABC confia que o e. Desembargador Relator concederá a 
antecipação da tutela recursal pleiteada no item acima, bem como que essa c. Câmara 
Cível dará provimento ao presente recurso, para o fim de  reconhecer a nulidade da  
decisão que reconsiderou a decisão de retratação e, em seguida , reconhecer a 
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incompetência do d. Juizo a quo para processar e iulgar o presente feito e, com  
isto, determine a remessa deste feito para a Comarca do Fórum Central da  
Comarca de Cidade de São Paulo. 

NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE : João Guilherme de Moraes 
Sauer, OAB/RJ n° 23.644; Hermano de Villemor Amaral (neto), OAB /RJ n° 41.087; 
Gustavo Antônio Feres Paixão OAB/RJ n° 95.502; Alexandre Costa Montoni, 
OAB/RJ n° 95.350; Vitor Carvalho Lopes, OAB/RJ n° 131.298 e OAB/SP n° 241.959-
A, Fernando Lima Gurgel do Amaral, OAB/RJ n° 159.220 e OAB/SP n° 296.610-A, 

• Willis José Rodrigues Filho, OAB/SP n° 336.196-A, Fábio Matias Gonçalves, 
OAB/SP n° 341.706, Karla de Carvalho de Gouveia, OAB/RJ n° 113.268, Pedro Luiz 
Chagas Costa, OAB/Rj n° 166.940 e Eduardo Barbosa Leão Filho, OAB/SP n° 
357.170, com escritório à Rua da Glória n° 290, 2°/13°/14 0  115° andares, Rio de 
Janeiro e Alameda Santos n° 1357, 11° andar, São Paulo. 

NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS DOS AGRAVADOS : Flavio Galdino, inscrito na 
OAB/RJ 94.605, Sérgio Coelho, inscrito na OAB/RJ 75.789, Cristina Bianca Castelli, 
inscrita na OAB/SP 163.993, Gustavo Salgueiro, inscrita na OAB/RJ 135.064, Mauro 
Teixeira de Faria, inscrita na OAB/RJ 161.530; Danilo Palinkas, inscrita na OAB/SP 
302.986; e Laura Mine Nagai, inscrita na OAB/SP 351.594, todos advogado do 
Galdino, Coelho e Mendes Advogados, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. 
Rio Branco, n° 138, 11° andar, CEP 20040002, e na cidade de São Paulo, na Av. 

• 	Brigadeiro Faria Lima, 3900, 11° andar, 04538132. 

NOME E ENDEREÇO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL : Marcelo Macedo Advogados, 
representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB-RJ 65.541 5  com 
endereço na Rua do Carmo, 57, 4 0  andar, Rio de Janeiro, RJ (doc. 16). 

Relação de Documentos: 

Doe. 01: Documentos de representação do Agravante; 

Doe. 02: Atos constitutivos da Agravada; 

Doe. 03: Procuração Agravada; 
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Doc. 04: Decisão agravada; 

Doc. 05: Certidão de publicação da decisão agravada; 

Doc. 06: Operação bancária celebrada entre as partes; 

Doc. 07: Inicial do processo de recuperação judicial; 

Doc. 08: Decisão concedendo a recuperação judicial; 

40 	Doc. 09: Certidão de publicação da decisão do deferimento do processamento 

Doc. 10: Agravos interpostos contra o deferimento do processamento; 

Doc. 11: Decisão de reconsideração; 

Doc. 12: Certidão de publicação da decisão de reconsideração; 

Doc. 13: Ficha simplificada da OFFICER, com dados atualizados; 

Doc. 14: Ficha completa da OFFICER; 

Doc. 15: Decisão que determinou a devolução de valores amortizados em conta 
vinculada; 

Doc. 16: Termo de compromisso do administrador judicial; 

Doc. 17: Custas processuais GRERJ 10920061951-20. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2016 

Fernando Lima Gurgel do Amaral 	 Vitor Carvalho Lopes 
OAB/RJ n° 159.220 	 OAB/RJ 131.298 

Karla de Carvalho Goeva 
OAB/RJ n°. 113.268 
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Procuração: 2 - doc. 01.2 - procuração agravante - Assinado.pdf 

❑e >: 2 - doc. 02 - Atos da Officer - Assinado.pdf 
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Certidão de intimação: 4 - 5 - doc. 05 - certidão de intimação - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 06 - does - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 07 - Inicial RJ - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 08 - Decisão sobre 

competência - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 09 - certidão de publicação 
sobre Decisão sobre competência-- - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 -doe. 10 - Agravos - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 11 - Retratação do Juiz -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 12 - Certidão de Publicação 
da decisão de retratação do juiz-- - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 13 - Ficha cadastral JUCESP 
OFFICER-- - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 14 - Ficha cadastral JUCESP 

4
0FFICER Software-- Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 15 - Decisão que determinou a 
devolução do dinheiro em conta - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: 6 - doc. 16 - Termo de Compromisso 
do AJ - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: 7 - doc. 17 - GREJ 10920061951-20 - Assinado.pdf 
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• 	Processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Ref.:  Juntada de instrumento de representação processual. 

GLOBAL VILLAGE TELECOM— GVT, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.420.926/0001-24, com sede na Rua João Paulino 

Vieira Filho, n° 752, 2° andar — Maringá/PR, na forma de seu contrato social 

(documento 01), por seus advogados que esta subscrevem (documento 02), nos autos 

da Recuperação Judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER'), vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada dos anexos instrumentos de representação 

processual, para os devidos fins de direito. 

Avenida Paulista, n° 2.200, cjs. 31/32 - São Paulo - SP — CEP 01310-300 

contato@raadvogados.adv.br  1 www.raadvogados.adv.br  1 11 2050.3380 



Por fim, requer que todas as intimações e publicações atinentes ao 

presente feito sejam realizadas em nome do advogado  MARCOS REZENDE DE  

ANDRADE JUNIOR  OAB/SP 188.846, com a devida anotação na contracapa dos 

autos. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

São Paulo para o Rio de Janeiro/RJ, 05 de fevereiro de 2016. 

W.ezende

/

Ma os d 

	

	drunior 	Ana Paula Mota dos Santos Cãmara 

.846 	 OAB/SP 285.536 

Pasta 42753 - processo digital 

MRA/APS/DM 

G\T- OFFICFR -RECUPERACAO JUDICIAI. -JUNTADA DE DOCUMENTOS DE RE.PRESENTACAO PROCF.SSUAL.docx 

• 
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Av. Paulima. 2200 — 3" andar Conjunio .i 1 e 32-Suo Pa ulo - SP - CEP 01310-300 
Telefones: (1 1)2050-3380 



GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.  
CNPJ n203.420.926/0001-24 

NIRE 4120420075-3 

272 ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA 

GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 

Pelo presente instrumento, o abaixo assinado: 

(i) GVT (HOLDING) S.A., sociedade anônima com sede em Curitiba, Paraná, na Rua 

Lourenço Pinto, 299, 42 andar, CEP 87020-015, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  
03.420.90410001-64, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 4130007133 L, 

aqui representada por seus administradores Gustavo Pinto Gachineiro, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP n 2  125.771, CPF/MF n= 247.699.058-23; e Bruno 

Mutzenbecher Gentil, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 

• identidade RG n2 07212618 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 001.330.367-82, 

residente e domiciliado no Estado do Paraná, Cidade de Curitiba; ambos com endereço 

comercial na Rua Lourenço Pinto, n° 299, CEP 87020-015, (" GVT Hoidine •'); e 

(li) SOCIÉTÉ D'INVESTISSEMENTS ET DE GESTION 72, sociedade constituída sob as leis 

da França com sede em 59-bis, Avenue Hoche, Paris, França, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 11.828.89310001-84, aqui representada por seu procurador Gustavo Pinto 

Gachineiro, já qualificado ("SIG 72"); 

Únicos sócios representando a totalidade do capital social da GLOBAL VILLAGE 

TELECOM LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua João Paulino Vieira 
Filho, nQ 752, CEP 87020-015, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n2  03.420.92610001-24 neste ato representada na forma de seu 

Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 

NIRE 4120420075-3, em sessão de 29/0911999 ("Sociedade"); 

. 	 Têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da Sociedade, procedendo, 

para tanto, da seguinte forma: 

1. 	Resolvem os sócios aprovar a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de 

sociedade limitada para sociedade anônima, a qual terá sua denominação social 

alterada de Global Viliage Telecom Ltda . para Global Village Telecom S.A., 
permanecendo inalteradas as atuais participações das sócias no capital social da 

Sociedade, os quais passam á condição de acionistas, recebendo tantas ações 

nominativas ordinárias, sem valor nominal, quantas forem as quotas de sua 

propriedade. A Sociedade continuará a operar na mesma sede, com o mesmo objeto 

social, com o mesmo ativo e passivo, mantendo a mesma escrituração, ateNdidas as 

exigências legais de natureza fiscal e contábíl, não sofrendo qualquer solução de 
continuidade em seus negócios, bens, direitos, obrigações e atividades sociais, sendo 
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GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 
CNPJ n° 03.420.92610001-24 

NIRE 4120420075-3 

garantidos os direitos dos credores, situação essa que as sócías, em sua totalídad-3, 

reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. 

2. Na sequencia, os sócios aproveitam para aumentar o capital social da 

Sociedade mediante a capitalização de Adiantamento para futuro Aumento de Capita 

("AFAC") concedido pela GVT Holding no valor de R$ 137.936.000,00 (cento e trinta e 
sete milhões, novecentos e trinta e seis mil reais). Dessa forma, o capital social passa 

de R$1.781.344.354,00 (um bilhão, setecentos e oitenta e um milhões, trezentos e 

quarenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro reais) para R$1.919.280.354,1(0 

(um bilhão, novecentos e dezenove milhões, duzentos e oitenta mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais), com o aumento efetivo de R$ 137.936.000,00 (cento e trinta 

e sete milhões, novecentos e trinta e seis mil reais), mediante a emissão de 
• 

	

	 137.936.000 (cento e trinta e sete milhões, novecentas e trinta e seis) novas ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

3. Com o consentimento expresso da sócía SIG 72, a qual renuncia seu direito de 

preferência na subscrição do aumento de capital, o aumento de capital ora referido é 

totalmente subscrito e integralizado pela sócía GVT Holding, acima qualificada, neste 
ato, em moeda corrente nacional, no valor de R$ 137.936.000,00 (cento e trinta e sete 

milhões, novecentos e trinta e seis mil reais), mediante capitalização de AFAC realizado 

pela sócia GVT Holding em fevereiro de 2010, nos termos do boletim de subscrição 

constante no presente instrumento como Anexo 1. 

4. Dessa forma, o capital social totalmente subscrito e integralizado, passa a ser 

representado por 1.919.280.354 (um bilhão, novecentas e dezenove milhões, duzentas 

e oitenta mil , trezentas e cinquenta e quatro ) ações ordinárias , nominativas e sem 
valor nominal, e distribuído entre os acionistas da seguinte forma: (a) GVT Holding 

possui 1.918.604.783 (um bilhão, novecentas e dezoito milhões, seiscentas e quatro 
• 

	

	 mil, setecentas e oitenta e três) ações; e (b) SIG 72 possui 675.571 (seiscentas e 

setenta e cinco mil, quinhentas e setenta e uma) ações. 

S. 	Como consequencia , o artigo 54 do Estatuto Social vigorará com a seguinte 
nova redação: 

"Artigo 5°. 0 capital do Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$1.919.280.354,00 (um bilhão, novecentos e dezenove 
milhões, duzentos e oitenta mil, trezentos e cinquenta e quatro reais), dividido em 

1.919.280.354 (um bilhão, novecentos e dezenove milhões, dúzentos e oitenta mil, 
trezentas e cinquento e quatro) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 
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GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 	 GVIT 
CNPJ n2 03.420.92610001-24 

NIRE 4120420075-3 

6. Tendo em vista as alterações acima, os sócios aproveitam para encerrar c:; 

mandatos dos atuais administradores da Sociedade, sendo eleitos, para preencher os 
cargos de Diretores da Sociedade (' Oìretoria ' ), os Srs. (a) AMOS GENISH, israelense 

casado, economista, portador do RNE V305047-D (SIAPRO DELEMAF/PR), inscrito 

CPF/MF sob o n° 009.194.169-50, para o cargo de Diretor Presidente; (b) GUSTAVO 

PINTO GACHINEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 

RG 18.974.765-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 247.699.058-23, para o cargo de 

Diretor Executivo ; e (e) BRUNO MUTZENBECHER GENTIL, brasileiro , casada, 
administrador, portador da cédula de identidade RG n° 07212618 SSP-SP, inscrito ro 

CPF/MF sob o n2 001.330.367-82 para o cargo de Vice Presidente Financeiro; todos 

residentes na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com escritório na Rua Lourenço 

• Pinto, n° 299, CEP 87020-015, Curitiba, Paraná. Os Diretores ora eleitos ficam 

investidos e tomam posse por meio da assinatura de termo de posse no livro próprio, 

em conformidade com o art. 149 da Lei das S.A. Os Diretores ora eleitos declaram, sob 

as penas da lei, que não estão (a) impedidos de exercer a administração da Sociedade 
por lei especial, ou (b) condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão ou peculato, ou por crime contra a economia popular, a fé pública 

ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos. Os Diretores ora empossados permanecerão em seus cargos até 26 

de fevereiro de 2015, ou até que sejam substituídos. 

7. Fica aprovado, a título de remuneração global anual para os Diretores ora 

eleitos, o valor de até R519.000.000,00 (dezenove milhões de reais), já incluídos os 

valores referentes aos benefícios e às verbas de representação, de acordo com o 

disposto no Artigo 152 da Lei das S.A. 

8. Os sócios decidem que as publicações ordenadas pela Lei das S.A. serão 

• 	 realizadas no Diário Oficial do Estado do Paraná e na Gazeta do Povo. 

9. Os sócios autorizam os Diretores ora eleitos a tomar todas as providências 

necessárias para a efetívação da transformação em sociedade anónima, bem como 

praticar todos os atos que se façam necessários à formalização das deliberações ora 
aprovadas. 

10. Por fim, os sócios aprovam o texto do Estatuto Social da Global Village Telecom 

S.A. nos termos do Anexo 11, o qual, juntamente com a Lei das S.A. e demais 

disposições legais aplicáveis, passa a reger a Sociedade a partir desta data. 

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento 
em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Bruno Niutz`enbec¥Ier Gentil 
Administrador 
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GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 
CNPJ n° 03.420.92610001-24 

NIRE 4120420075-3 

Acionistas: 

Diretores Elei tos: 

• Uhbí 	~ l._—._. 
AMOS GENISH 

Diretor Presidente 
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GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 
CN PJ n2 03-420.926/0001-24 

NIRE 4120420075-3 

ANEXO 1 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

Boletim de subscrição de ações representativas do capital social da companhia 
GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. com sede na Cidade de Maringá , Estado do Paraná, na 
Rua João Paulino Vieira Filho , 752, CEP 87020-015.0 presente Boletim de Subscrição 
foi emitido nos termos da Assembléia Geral de Transformação da GLOBALVILLAGE 
TELECOM LTDA . em GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A., datada de 23 de agosto de 2013. 

Nome e qualificação do 
subscritor 

Quantidade 
de Ações 
Subscritas 

Espécie 
Preço de 

Emissão por 
Ação 

Valor Integralixado 

GVT (HOLDING) 5.A., 137.936.000 Ações R51,00 R5137.936.000,00 

sociedade anônima com ordinárias 
sede em Curitiba, Paraná, nominativas e 
na Rua Lourenço Pinto, 299, sem valor 
42 andar, inscrita no nominal 
CNPJ/MF'n2 
03.420.90410001-64 e na 
Junta Comercial do Paraná 
sob 	NIRE 41300071331. 

Maringá, 23 de agosto de 2013. 

• 

Pinto Gachínei 

trador 

GVT (HOLDING) S.A. 

k-  v - 
Bruno Muáe44ch Gentil 
Administrador 
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ESTATUTO SOCIAL 

GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. 	 GVT 

CAPITULO I . 	DA DENOMINAÇÃO , SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 10. 	A GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. é uma sociedade anónima regida pelo disposto neste Estatuto c Paus disposições 
legais aplicáveis, em especial pela Lei n' 5.404, de 15 de dezembro de 1976 •  conforme alterada (LSA"), bem como Pelos acorcres de 
acionistas eventualmente arquivados na sua sede social (" Companhia"). 

Artigo ?. 	A Companhia tem sua sede na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua João Paulíno Vieira Filho, n° 752. CEP 
87020-015, podendo abrir filiais, agéncias ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante resoluç53 da Diretoria. 

Artigo 30. 	A Companhia tem por objeto: (i) a prestação de serviços de telecomunicações, inclusive a transmissão de voz, d2do3 e 
informações; (ii) a comercialização de equipamentos elou acessórios de telecomunicações e eletroeletrónicos; e (iii) a pato ipaçáo em outras 
sociedades, como acionista ou quotista. 

Artigo 40 . 	0 prazo de duração da Companhia é indetenninacio. 

	

CAPITULO 11. 	DO CAPITAL 

Artigo 50 . 	0 capital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 1.915.280.354,0 ,un 
bilhão, novecentos e dezenove milhões, duzentos e oitenta mil, trezentos e cinquenta e quatro reais), dividido em 1.919.2W.3b ~ ,um bilhão, 
novecentas e dezenove milhões, duzentase oitenta mil, trezentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias nominalivas e sem valor nominal. 

§ 1a. 	Os acionistas têm preferência para a subscriçáo de novas ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente. Caso algum 

• acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar dentro de 30 (trinta) dias contados da data da 
consulta, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações, após o que fica ressalvada à 
Diretoria a faculdade de colocar junto a terceiros as ações eventualmente remanescentes. 

§ 21 . 	A Companhia não poderá emitir, a qualquer tempo, partes beneficiárias. 

Artigo W. 	As ações são indivislveis perante a Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas 
deliberações das assembleias gerais. 

CAPITULO 01, DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 7°. 	A Assembleia Geral reunir-se-á ordinanamente uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do ano social, e, 
extraordinariamente, sempre que houver necessidade. 
§ V. Sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, os acionistas serão convocados para quaisquer assembleias gerais por meio de cartas 
protocoladas ou enviadas pelo correio com aviso de recebimento, ou fax com pelo menos 8 (oito) das de antecedéricia. 

§ 20. A assembleia geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem no minimo 25 0h {vinte e cinco 
por cento) do capital social da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número. 

§ 30. Todas as deliberações da Companhia observarão o quórum estipulado na LSA 

Artigo 8°. 	As assembleias gerais serão presididas pelo Diretor Presidente da Companhia ou pelo seu substituto, ou, na ausência de 
ambos, por qualquer pessoa escolhida por maioria de votos dos acionistas presentes. Ao presidente da assembleia cabe a escolha do 
secretário. 

CAPITULO N. DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9a. 	A Companhia será administrada por uma Diretoria constituída por [rés diretores, acionistas ou não, todos residentes no 
• 	País, eleitos em Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. Dos diretores, um será denominado Diretor Presidente, um será denominado Diretor Vice-Presidente Financeiro e um será 
denominado Diretor Executiva 

Artigo 10. 	Os Diretores terão prazo de mandato unificado de dois anos, considerando-se o ano o período compreendido entre duas 
assembleias gerais ordinárias. Todas os diretores deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser 
reeleitos. 

Parágrafo Único . A remuneração global de todos os diretores será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. 
Artigo 11. 	Ficando vago, por qualquer motivo, o cargo de Diretor, seu respectivo substituto será escolhido pela Assembleia Geral. 
Artigo 12, 	A Diretoria reunir-se-á sempre que assim o exigirem os negócios sociais. As reuniões serão presididas pelo Diretor 
Presidente ou, na sua ausência, peio diretor que na ocasião for escolhido. 

§1 0. 	As reuniões serão convocadas por qualquer diretor. Para que possam instalar-se e validamente deliberar, é necessária a presença 
da maioria dos diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois, se só houver dois diretores em exercício. 

§ 21. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo a0 
Presidente da reunião, em caso de empate, também o voto de desempate. 

Artigo 13. 	Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou 
convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a com ~ à Assembleia Gerai. Seus 
poderes incluem, entre outros, os suficientes para: 	 tib TACIM.10NATO MOTTA 

Al, Dltutór Cones de 60NAIh0, N . Pa t41) 32225467 
(a) 	zelar peia observància da lei e deste Estatuto; 	 UT NTIa 	G 

b 	zelar elo  cumprimento  das  deliberações  tornadas nas assembleias 
~ A~~~p r~epn 	e ~ "tom te 	t 	. DO  co l~nn  

() 	P 	P 	 bereç 	 9~ar~5 	era wpnae te  a 	o. DOU FE. 

(c) 	administrar, gerir e superintender os negócios sociais; 	
Curltl a, 	' 	1A 	15 	Paraná 
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GLOBAL VILLAGEOTELECOM S.A. 	 G V T 

(d) 	emitir e aprovar instruções e regulamentos intemos que julgar úteis ou necessários. 
§i°. 	A representação de Companhia , em juizo e fora dele, ativa ou passivamente , perante terceiros, quaisquer repartiç3eJ pi,òlicas ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, e denals 
pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado compete a qualquer Diretor ou procurador com bastantes poderes, agindo conjunta ou 
isoladamente na forma deste Estatuto 

§20. 	A Diretoria poderá indicar qualquer diretor ou outorgar mandato a terceiros para , conjunta ou isoladamente , praticar atoa 13 atdbui23e 
da Diretoria ou de qualquer diretor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idënticos conferidos por este Estatuto ou pela Diretoria a ela próarie 
ou a qualquer diretor. 

Artigo 14 . 	Podem os diretores executar os seguintes atos, independentemente de limitação de valores : (i) pagar tributos e encargos; 
(If) preparar documentos necessários para apuração e pagamento das contas da Companhia; (iii) efetuar depósitos em dinheiro , cheques e 
outros títulos na conta bancária da Companha (incluindo trarsferèmcias entre contas da Companhia). 

Artigo 15. 	Qualquer ato que importe em obrigação ou responsabilização para a Companhia em valor igual ou interior S 

RS3.000.000,00 (Irias milhões de reais) poderá ser praticados isoladamente por qualquer dos diretores. 

§ V. Qualquer ato que Implique obrigação ou responsabilização para a Companhia em valor igual ou superior a R53.000.000,00 (três milhões 
de reais) e inferior a RS10.000.000,00 (dez milhões de reais) deveria ser praticado por pelo menos dois diretores. 

§ 21. Qualquer ato que implique obrigação ou responsabilização para a Companhia em valor igual ou superior a R$10 .000.000,00 (dez milhões 
• 	de reais) deverá ser praticado por três diretores. 

Artigo 16 . 	As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por um ou mais diretores conforme as limitações de 
poder estabelecidas neste Estatuto, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período 
de validade limitado a 1(um) ano. 

Artigo 17. 	São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador 
ou funcionário, que a envolverem em obrigaçóes relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados peta Diretoria. 

CAPITULO V. DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18 . 	A Companhia não terá Conselho Fiscal permanente , sendo que este somente se instalará por solicitação de acionistas, na 
forma da lei. 

Parágrafo Onico . Caso solicitado seu funcionamento, o Conselho Fiscal será composto por trais membros efetivos e igual número de 
suplentes , acionistas ou não da Companhia , com mandato até a primeira assembleia geral ordinária que vier a se realizar após sua instalação. 
Artigo 19. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento , será tocada pela Assembleia Geral, em 
conformidade com as disposições legais. 

CAPITULO VI. DO EXERCICIO SOCIAL, DO BALANÇO E DO LUCRO 

Artigo 20. 	0 exercício social terá inicio em 1 4  de jenelro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 21. 	Ao rim de cada exercício , serão elaboradas as demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes. 
Artigo 22 . 	0 lucro liquido apurado em cada exercício , após as deduções legais, terá a destinação que for determinada pela 
Assembleia Geri, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento 

• 	§t°. 	0 dividendo obrigatório é fixado em 25% (vinte e cinco por cento) do lucro fiquido do exercício ajustado na forma do art. 202, I, da 
LSA. A assembleia geral poderá deliberar acerca da distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos do artigo 202, §3 0. da LSA. 

§ M 	A Companhia poderá levantar balanços intermediários , intercalares ou em períodos menores e , com base nessas balanços, distribuir 
lucros. 

§ 3°. 	A Companhia poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme deliberação de Assembleia Geral. 
CAPITULOVIL FORO 

Artigo 23. Todas e quaisquer dúvidas , questões e controvérsias em geral relativas a este Estatuto Social e ao relacionamento entre sócios 
submeter-se-ão ao Foro da Comarca de k%dngá, Estado do Paraná.: . 

CAPITULO Vllt.: DA LIQUIDAÇÃO 
Artigo 24. 	A Companhia entrará em liquidação nos casos legais , compelindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e 
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. 

Artigo 25. 	Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-& às disposições legais vigentes. 

Este estatuto social de GLOBAL VlLLAGE TELECOM S.A. rol 	vadio ira 27 1  Alteração do Contrato Social realizado em 23 de Agosto de 
2013. 	 ge YAIBÉLIONAT - ty~ 
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FINALIDADE 
E PODERES: 
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PROCURACAO 

OUTORGANTE: 	GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A., com sede na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua João Paulino 
Vieira Filho, 752, inscrita no CNPj/MF sob n 9  03.420.92610001-24 neste ato representada, na forma de seu 

Estatuto Social, por seus administradore3 GUSTAVO PINTO GACHINEIRO, brasileiro, casado, advogado, 

identidade profissional da OAB/SP P 9  125.771, inscrito no CPFIMF sob ng 247. 699.058-23; e BRUNO 

MUTZEN8ECHER GENTIL, brasileiro, solteiru, adrn:nistrador, portador da carteira de Identidade RG nQ 
07212618 -RJ e no inscrito CPF/MF sob o n9 001.330.357.82 ambos com escritório na Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná , na Avenida Dário Lopes dos Santos , nQ 2197, nomeia e constitui seus procuradores. 

OUTORGADOS : 	( i) AFFONSO GRANDMASSON FERREIRA CHAVES RINIOR , brasileiro, casado , engenheiro eletrônico, 
portador da carteira ele Identidade RG n' 6.072..`,78-SP e inscrito no CPF/MF sob n.2 937.578.758-34; (ii) 
ALEXANDER RALPH NIEWERTH, brasileiro. casado, engenheiro mecãnico, portador da carteira de 
identidade RG nQ. 20 3 87 189/SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob o nQ. 158.032.728-17; (M) HELIO BITTON 

RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Carteira de Identidade Profissional OAB/RJ n2 71709 
e inscrito no CPFIMF n9 990.536.407-20; (iv) PAULO GRACIUO DA SILVA, brasileiro, casado, economista, 
portador da carteira de identidade RG nQ 5858391-0 e inscrito no CPFIMF 635.971.959-20, (v) GHDVANE 
REUS NICHELE DA COSTA, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade RG 103.384.450` 
5 SESP/RS, inscrito rw CPFIMF sob o nQ -148.367.160-04 todos com endereço profissional na Avenida Dr. 

Dario topes dos Santos, n9 2197, Jardim Botânico, Cerritiba/PR. 

UJ 

Confere-se aos OUTORGADOS os mais plenos poderes para representarem a outorgante 

independentemente da ordem de nomeaçan a observados os limites abaixo relacionados , nos seguintes 
atos: 1) Assinatura e endosso de títulos de crédito. tais como cheques, notas promissórias, duplicatas e 

letras de câmbio; abertura e movimentação de contas correntes; retirada de taionáríos e solicitação de 
cheques; realização de aplicações financeiras, podendo, para tanto, assinar documentos, efetuar 

pagamentos, receber e dar quitação; 21 Assinatura de todo e qualquer contrato e ou documento, 
concordando com todas as suas cláusulas e condições, qualquer declaração e /ou termo de compromisso, 
perante qualquer órgão público, pessoa tísica elou juridica de direito público e%u privado, dar e receber 
quitação, receber valores, transigir e firmar compromissos, bem como prestar fiança eíou quaisquer outras 

garantias que estejam de acordo com os termos do Estatuto Social, podendo praticar todos os atos ao fiei 

desempenho do presente mandato .  LIMITES DE VALORES:  Os atos elencados no item 1 acima serão 
praticados mediante a assinatura conjunta de dois outorgados sem limitação de valores: os poderes 
outorgados no item 2 acima somente serão exercidos nos seguintes limites: (a) mediante a assinatura' 
conjunta de dois outorgados para a celebração de atos até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (b) 
mediante a assinatura conjunta de um outorgado e um Diretor para a celebração de atos até o limite de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais). Podendo ainda outorgar poderes e substabelecer o presente 
instrumento, com reservas de iguais poderes. Enfim, praticar todos os atos que forem necessários ao bom e 
fiei cumprimento deste mandato, 

0 Presente mandato Possui Prazo de validade de 0 111 2 12 0 14 a 301111201,$. 

Curitiba, 14 de Outubro de 2014. 
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PROCURACÃO 

OUTORGANTE: 	GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A., com sede na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua João 
Paulino Vieira Filho, 752, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.420.926/0001-24 neste ato representada 
por seus procuradores, os Srs. AFFONSO GRANDMASSON FERREIRA CHAVES JÚNIOR, brasileiro, 

casado, engenheiro eletrônico, portador da carteira de identidade RG n2 6.072.528-SP e inscrito 
no CPF/MF sob n.' 937.578.758-34 e HELIO BITTON RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, 
portados da Carteira de Identidade profissional OAB/RJ n' 71709, inscrito no CPF/MF n' 
990.536.407-20 ambos com escritório profissional na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na 
Rua Avenida Dr. Dário Lopes dos Santos, n' 2197, nomeia e constitui seu procurador: 

OUTORGADOS: 	REZENDE, ANDRADE E LAINETI ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 9  18.042.74110001-09, com sede na Av. Paulista, 2200, cjs. 31 e 32 - São 
Paulo/SP, na pessoa de seus advogados: MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade profissional OAB/SP 188.846; RAFAEL ORTIZ LAINETI, 

brasileiro, casado, portador da carteira de identidade profissional OAB/SP 211.647; ANA PAULA 
MOTA DOS SANTOS CÃMARA, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade 

de profissional OAB/SP 285.536; VERONICA MAJARÃO JANÇANTI, brasileira, solteira, portadora da 
carteira de identidade profissional OAB/SP 295.759; LYEGE LUZIA JARDIM, brasileira, solteira, 
advogada, portador da Carteira de Identidade profissional OAB/SP 334.357; GABRIELA 
CORDEIRO NUNES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, portador da Carteira de 
Identidade profissional OAB/SP 351.382; FELIPE GALVÃO MADEIRA, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador da Carteira de Identidade profissional OAB/SP 350.091 todos com endereço 
profissional na Avenida Paulista, 2200, conjuntos 31 e 32, São Paulo/SP. 

FINALIDADE 

E PODERES: 	O objeto deste mandato é (i) a administração não exclusiva de clientes inadimplentes da 
OUTORGANTE na categoria definida por esta; (ii) a respectiva cobrança extrajudicial dos valores 
devidos por estes clientes na forma indicada pela OUTORGANTE; e (iii) cobrança judicial destes 
mesmos clientes, desde que previa e expressamente aprovado pela OUTORGANTE. Incluem-se 
no escopo deste mandato a cobrança de notas fiscais, faturas e documentos de cobrança em 
geral, incluindo valores representados por cheques inadimplidos e outros documentos que a 
OUTORGANTE entender pertinente. Quaisquer descontos ou alterações nos valores cobrados 
pela OUTORGADA ficarão condicionados a autorização previa e expressa da OUTORGANTE. Fica 
vedada_  à OUTORGADA o recebimento, retencão, repasse ou deposito de quaisquer valores ou 

• 

	

	 títulos em nome da OUTORGANTE. Esta procuracão não confere poderes para adquirir dívidas  
de nenhuma espécie. 

Esta procuração vigorará de 01/12/2014 a 30/11/2015 

Curitiba, 14 de Novembro de 2014 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço,  com reservas de iquais poderes, na pessoa do 

advogado Fábio Pereira da Cruz, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 108.713, 

com endereço profissional à Avenida Rio Branco, n.° 185, grupo 1723 - Rio de 

Janeiro/RJ, os poderes que me foram conferidos por GLOBAL VILLAGE 

TELECOM - GVT. para defender seus direitos nos autos da Recuperação 

Judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICER'), processo em trãmite perante a 1' Vara 

Empresarial da comarca do Rio de Janeiro/RJ, tombado sob o n.° 0423706-

17.2015.8.19.0001. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2016. 

- 

i 	Marcos de Rezende Andrade Junior ~~ 

OAB/SP 188.846 

3 
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LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

C. A. DA SILVEIRA 1080 NATALIE SEOUERRA LUIZ GUSTAVO GOUVEIA NEVES 
HUGO IBEAS PAULO EDUARDO PENNA ALESSANDROTORRESI 
SONIA M. DE OLIVEIRA PAREDES ALFREDO DIVANI EUGÉNIA CAMINHA PAIVA 
SABINO LAMEGO DE CAMARGO (1927.2014) DANIEL FERREIRA DA PONTE THIAGO FERNANDES CHEBATT 
ANTONIO DAMA (1941 -1993) SÉRGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA NAYARA FERREIRA 
VIRGILIO BORBA MARCELO LEVITINAS RENATO FERREIRA DOS SANTOS 
FREDERICO E. DE MACEDO REGO PEORD MARINO BICUDO ANDRÉ PROVEDEL DE M. J REIS 
MANOEL VARGAS FRANCO NETTO LAURO DE OLIVEIRA VIANNA GUILHERME PAES DE B. GERALDI 
JOAQUIM SIMÕES BARBOSA ALEXANDRE ABBY MICHELLE CAMAROV NEGRI BENZECRY 
DENISE BUENO GUILHERME J. S. LEAL CAROLINA REINACH 
JOSÉ-RICARDO PEREIRA URA GUILHERME LEPORACE JULIANA CARVALHO DE AZEVEDO 
OSCAR GRAÇA COUTO CARLA MILIONI LUISA CABRAL DE M. M. COELHO 
PEDRA PAULO SALLES CRISTOFARO MARIANACANHA OHANNA MAUL MARQUES 
LUIZ E.A.MÚLLERFILHO JOANA MACIEL RIBEIRO FABIANADICKSTEIN 
DANIELABESSONE GABRIEL RIOS CORREA VTTOROBEICANASCIMENTO 
RENATA NOVOTNY FREDERICO KASTRUP DE FARO LUCAS MARIANO DE LIMA 
RICARDO RAMALHO ALMEIDA PAULO FERREIRA CHOR LAÍS BARBOSA RAVAGNANI 
RAFAEL DE MOURA RANGEL NEY JULIANA ZIELINSKY YONENAGA HELENA MEDEIROS FRIAS 
FLAVIA SAVIO C.5 CRIS1OFARO NINA AMIR DIDONET VITOR SILVA CLARK NUNES 
ANTONIO AUGUSTO SALDANHA MARIANA FERNANDES MIRANDA THIAGO DIAS OLIVA 

THIAGO DIAS OLIVA 
ISABELA RODRIGUES T. A KLEIN 
PHILIPPE VIEIRA NANTES 
CARLOS EDUARDO DE BARROS SALLES 
VICTOR BQURROUL HOJLOWAY RIBEIRO 
PEDRO LUIS F.S. CORREA E CASTRO 
LOISA SHINZATO DE PINHO 
FERNANDO DODORICO PEREIRA 

LUIZ FERNANDO PALRARES 
Consubor 
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Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001  `^ 

• 	 ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD., sociedade existente e 

organizada de acordo com as leis da Irlanda, com sede em 4-6 Riverwalk, 

Citywest Business Campus, Saggart, Dublin, 24, Irlanda ("ADOBE"), CISCO 

SYSTEMS, INC., sociedade existente e organizada de acordo com as leis dos 

Estados Unidos da América, com sede no Estado da Califórnia, na West Tasman 

Street, N° 170, San Jose, CA 95134 ("Cisc0 ,1 e CISCO COMERCIO E 

SERVICOS DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, com endereço na Avenida das Nações Unidas, n° 12901, 

Brooklin Novo, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob o no 09.045.27710001-05 

("Cisco BRASIL"), todas credoras quirografárias devidamente reconhecidas nos 

autos da Recuperação Judicial da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, em epígrafe, vêm, respeitosamente, por seus 

advogados ao final assinados, expor e requerer o quanto segue: 

Rio de Janeiro: Avenida Rio Branco, 125 - 21° andar - 20040-006 Rio de Janeiro - RJ Brasil Tel.: (5521) 2517-6300 Fax: (5521) 2221-5070 
São Paulo: Alameda Santos, 2.300 -11° andar - 01418-200 São Paulo - SP Brasil Tel.: (5511) 3061-3088 Fax: (5511) 3061-3637 

www.loboeibeas.com.br 	loboeibeas@loboeibeas.com.br  
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Primeiramente, a ADOBE vem requerer a juntada do incluso instrumento de 

procuração bem como do respectivo substabecimento. 

A Cisco e a Cisco BRASIL, por sua vez, vêm requerer, com fulcro no Art. 37 

do Código de Processo Civil, prazo de 15 dias para a apresentação dos 

respectivos instrumentos de mandato, ficando, entretanto, desde já os 

subscreventes nomeados como procuradores das referidas credoras e 

legitimados a tomarem em seu nome as medidas necêssárias para defesa de 

seus interesses no âmbito da presente Recuperação Judicial, inclusive para 

apresentação ao Administrador Judicial de divergência do crédito listado no 

primeiro edital de credores, nos termos do Art. 7 0 , §1 0  da Lei n° 11.10112005. 
n 

Por fim, requererem que todas as intimações e comunicações que lhes 

forem destinadas sejam realizadas em nome dos advogados Luiz Eugênio Araújo 

Müller Filho, OAB/SP n° 145.264 e Marcelo Levitinas, OAB/RJ n° 113.875, sob 

pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

C~ 

Rio 	Janeiro, 11 de fevereiro de 2016. 

I 
Luiz Eugên7Ar 	Müller Filho 	 M celc 

OAB/45.264 	 OA 

minas 1  
13.875 

o 
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Pelo presente instrumento particular de mandato, 

ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD., 

sociedade estabelecida de acordo com as leis Irlanda, 

com sede em 4-6 Riverwalk, Citywest Business 

Campus, Saggart, Dublin, 24, Irlanda ( "Outorgante "), 

neste ato representada por seu(s) representante(s) 

legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui como 

seus legítimos procuradores, que poderão agir em 

conjunto ou isoladamente, independentemente da 

ordem de nomeação, podendo substabelecer o 

presente no todo ou em parte, CARLOS AUGUSTO 

DA SILVEIRA LOBO, HUGO IBEAS, SONIA MARIA 

DE OLIVEIRA PAREDES, VIRGÍLIO CEZAR DE 

MORAES BORBA, FREDERICO ESTELLITA DE 

MACEDO REGO, MANOEL VARGAS FRANCO 

NETTO, JOAQUIM SIMÕES BARBOSA, DENISE 

BUENO VECCHI, JOSÉ-RICARDO PEREIRA LIRA, 

PEDRO PAULO SALLES CRISTOFARO, LUIZ 

EUGÊNIO ARAÚJO MOLLER FILHO, OSCAR 

GRAÇA COUTO, DANIELA BESSONE BARBOSA 

MOREIRA, RENATA MARIA NOVOTNY 

VALLARELLI, RICARDO RAMALHO ALMEIDA, 

RAFAEL DE MOURA RANGEL NEY, FLAVIA SAVIO 

CRUZ SANTOS CRISTOFARO, NATALIE ALBERDI 

SEQUERRA, ANTONIO AUGUSTO SALDANHA, 

PAULO EDUARDO RAMOS DE ARAUJO PENNA, 

ALFREDO DIVANI, DANIEL FERREIRA DA PONTE, 

SÉRGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA, MARCELO 

LEVITINAS, PEDRO MARINO BICUDO, ALEXANDRE 

ABBY, LAURO DE OLIVEIRA VIANNA, GUILHERME 

JUNQUEIRA DE SOUSA LEAL, GUILHERME 

LEPORACE DE OLIVEIRA LOMELINO SOARES, 

FREDERICO DE SOUZA LEÃO KASTRUP DE FARO, 

GABRIEL RIOS CORRÊA, CARLA DE PAULA 

SOUZA MILIONI, MARIANA CANHA ANDRADE 

SILVA, JOANA MACIEL RIBEIRO e PAULO 

FERREIRA CHOR, brasileiros, casados, com exceção 

da terceira, do vigésimo, do vigésimo primeiro, do 

vigésimo nono, da trigésima terceira, da trigésima 

By this private instrument of power of attorney, 

ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD., a 

company duly organized and existing under the laws 

of Ireland, with its head offices located in 4-6 

Riverwalk, Citywest Business Campus, Saggart, 

Dublin 24, Ireland ( "Grantor") herein represented by 

its legal representative, appoints as its true and lawful 

attorneys-in-fact, which may act jointiy or separately, 

irrespective of the order of their nomination, being able 

to delegate the powers granted herein in whole or in 

part, CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA LOBO, 

HUGO IBEAS, SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

PAREDES, VIRGÍLIO CEZAR DE MORAES BORBA, 

FREDERICO ESTELLITA DE MACEDO REGO, 

MANOEL VARGAS FRANCO NETTO, JOAQUIM 

SIMÕES BARBOSA, DENISE BUENO VECCHI, 

JOSÉ-RICARDO PEREIRA LIRA, PEDRO PAULO 

SALLES CRISTOFARO, LUIZ EUGÊNIO ARAÚJO 

MOLLER FILHO, OSCAR GRAÇA COUTO, DANIELA 

BESSONE BARBOSA MOREIRA, RENATA MARIA 

NOVOTNY VALLARELLI, RICARDO RAMALHO 

ALMEIDA, RAFAEL DE MOURA RANGEL NEY, 

FLAVIA SAVIO CRUZ SANTOS CRISTOFARO, 

NATALIE ALBERDI SEQUERRA, ANTONIO 

AUGUSTO SALDANHA, PAULO EDUARDO RAMOS 

DE ARAUJO PENNA, ALFREDO DIVANI, DANIEL 

FERREIRA DA PONTE, SÉRGIO VIEIRA MIRANDA 

DA SILVA, MARCELO LEVITINAS, PEDRO MARINO 

BICUDO, ALEXANDRE ABBY, LAURO DE OLIVEIRA 

VIANNA, GUILHERME JUNQUEIRA DE SOUSA 

LEAL, GUILHERME LEPORACE DE OLIVEIRA 

LOMELINO SOARES, FREDERICO DE SOUZA 

LEÃO KASTRUP DE FARO, GABRIEL RIOS 

CORRÊA, CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI, 

MARIANA CANHA ANDRADE SILVA, JOANA 

MACIEL RIBEIRO e PAULO FERREIRA CHOR, 

Brazilian citizens, married, with the exception of the 

third, the twentieth, twenty-first, the twenty-ninth, the 

thirtv-third, thirtv-forth and third-fifth who are single 

DOCS - 941802v1 DOCS - 941802v1 DOCS - 941802v1 
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quarta e do trigésimo quinto que são solteiros, da 

décima terceira, do décimo sexto, da décima oitava e 

do décimo quarto que são divorciados, advogados, 

sócios da sociedade LOBO E IBEAS - ADVOGADOS, 

registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

do Estado de São Paulo, sob o n° 145.256, 145.262, 

145.270, 145.271, 145.261, 145.265, 145.263, 

145.259, 145.613, 145.267, 145.264, 145.266, 

145.258, 145.268, 159.954, 159.953, 175.409, 

175.572, 175.568, 175.414, 155.155, 191.326, 

175.217, 281.611, 222.362, 303.656, 303.664, 

309.206, 330.611, 310.302, 328.051, 197.620, 

328.053, 330.613 e 340.643, respectivamente, todos 

com escritório na Alameda Santos, n° 2224 - 6 0  andar, 

idade de São Paulo, SP, ( "Outorgados ") aos quais, 

no âmbito e para os fins da recuperação judicial da 

OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 

71.702.71610001-89, que tramita perante a 1 ,1  Vara 

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ, sob o 

n° 0423706-17.2015.8.19.0001, confere amplos e 

especiais poderes para representar a Outorgante 

perante a citadas companhia e quaisquer terceiros, 

inclusive Administrador Judicial, Comissão de Valores 

Mobiliários — CVM, juntas comerciais e demais 

entidades e órgãos públicos e privados envolvidos 

direta ou indiretamente na aludida recuperação 

judicial, podendo para tanto consultar, receber, 

(requisitar, entregar e firmar os documentos, 

requerimentos, formulários- e o que mais for 

necessário, inclusive representando a Outorgante na 

assembleia geral de credores, em primeira, segunda, 

ou em quantas outras convocações que forem 

necessárias ao seu fiel cumprimento, podendo exercer 

de maneira plena o seu direito de voz e voto, 

deliberando sobre o plano de recuperação judicial 

proposto e seus eventuais adendos, aditivos, 

retificações, ratificações e declarações relacionadas, 

bem como nas demais deliberações submetidas à 

Assembleia Geral de Credores, inclusive no caso de 

eventual convolação em Faléncia da Recuperação 

Judicial em questão, estabelecendo os termos e 

condições aplicáveis, conferindo a Outorgante aos 

and the thirteenth, fourteenth, the sixteenth and the 

eighteenth who are divorced, enrolled with the 

OAB/SP under the numbers 145.256, 145.262, 

145.270, 145.271, 145.261, 145.265, 145.263, 

145.259, 145.613, 145.267, 145.264, 145.266, 

145.258, 145.268, 159.954, 159.953, 175.409, 

175.572, 175.568, 175.414, 155.155, 191.326, 

175.217, 281.611, 222.362, 303.656, 303.664, 

309.206, 330.611, 310.302, 328.051, 197.620, 

328.053, 330.613 e 340.643, respectively, all of them 

lawyers and partners of the Law Firm LOBO E IBEAS 

— ADVOGADOS, enrolled with the OAB/SP under the 

number 3.697, with offices at Alameda Santos, 2.224, 

Vh floor, City of São Paulo, SP, (" GranteW), to 

whom, in the context and for the purposes of the 

judicial recovery of OFFICER S.A DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, enrolled 

with CNPJ under the n° 71.702.71610001-89, which is 

being processed before the 1s' Court of Business Law 

of the District of Rio de Janeiro - RJ, under the number 

0423706-17.2015.8.19.0001 are granted special and 

comprehensive powers to represent Grantor before 

the company above and any other parties, including 

the trustee, Brazilian Securities and Exchange 

Commission - CVM, , commercial registries and other 

public and private entities and bodies directly or 

indirectly involved in the aforesaid judicial recovery, for 

which purpose Grantees may consult, request, deliver 

and execute documents, applications, forros, and 

other measures as may be necessary, including 

represent the Grantor in the general meeting of 

creditors, in the first, second or how many other calls 

that were necessary for their full compliance, 

exercising to the fullest their right to speak and vote, 

deciding about the judicial reorganization plan 

proposed and eventual addendums, amendments, 

rectifications, ratifications and related affidavits, as any 

other resolution submitted to the general meeting of 

creditors, including in the event of conversion of the 

judicial recovery to bankruptcy, establishing the 

applicable terras and conditions, Grantor also 

conferring upon Grantees, in addition, ad judicia et 

extra powers for the purpose of representing the 

DOCS - 941802v1 DOCS - 941802v1 DOCS - 941802v1 
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Outorgados, ademais, os poderes inerentes à cláusula 

ad judicia et extra para ao foro em geral, bem como 

os poderes especiais a que se refere o caput do art. 

331 do CPC, assim como para, em nome e por conta 

da Outorgante, transigir, desistir da ação, renunciar, 

receber, dar quitação e apresentar impugnações. Este 

instrumento de mandato permanecerá válido: a)até a 

sua revogação pelo Outorgante; b) até o 

encerramento do processo de Recuperação Judicial 

ou, na eventual hipótese de convolaçâo, do processo 

de Falência; ou c) por 2 (dois) anos a contar da data 

de sua assinatura; o que ocorrer primeiro. 

Grantor in the Brazilian Courts, as well as the special 

powers referred to in article 331 of the Brazilian Code 

of Civil Procedure, and also, in the name of and on 

behalf of Grantor, the powers to settle, give up the 

claim, renounce rights, receive and grant acquittal and 

present oppositions. This power of attorney shall 

remain valid a) until revoked by Grantor; b) until the 

end of the judicial recovery proceeding or, in the event 

of conversion, until the end of the bankruptcy process; 

or c) for two (2) years from the date of issuance, 

whichever occurs first. 

ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD. 

By/Por: 	 <- Jf  
Name/Nome: Mark Higgins 
Title/Cargo: 	Director 
Date/data: 	January  2- 9.  , 2016 

RAHAM C. RIGU 

DOCS - 941802v1 DOCS - 941802v1 DOCS - 941802v1 
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NOTARIAL CERTIFICATE 

TO ALL TO WHOM THESE PRESENTS SHALL COME 1 GRAHAM C. RICHARDS, Notary Public, duly 
authorised, admitted and sworn, practising in the City and County of Dublin and Counties of Wicklow, 
Kildare and Meath in Ireland DO HEREBY CERTIFY AND ATTEST THAT the attached Power of Attorney 
dated 29 January 2016 relating to Adobe Systems Software Ireland Limited (the "Company") (Company 
number 344992, registered at4-6 Riverwalk, Citywest Business Campus, Saggart, Dublin 24, Ireland) and 
signed by Mark Higgins as a director of the Company is an original (duly signed by me by way of 
identification). 

IN FAITH AND TESTIMONY whereof 1 have set my hand and affixed my seal of office. 

• 

DATED AT 70 SIR JOHN ROGERSON'S QUAY IN THE CITY 
AND COUNTY OF DUBLIN IN IRELAND ON THE 29 TN  DAY 
OF JANUARY IN THE YEAR TWO THOUSAND AND 
SIXTEEN. 

........ 	 [ 	 ....... 
GRAI. 	 RDS 
NOTARY PUBLIC FOR CITY AND COUNTY OF DUBLIN, 
COUNTIES OF WICKLOW, KILDARE 
AND MEATH, IRELAND 
COMMISSIONED FOR LIFE 

6 	 r D 	IM9101~ lIIIIIf111I1 
ls_ 	 340169MK 

Embaixada do Brasil em Dublin 

f lEttf 
Soliçitaç90 n° 410,4 160201-000005 

i econheço verdadeira por semelhança, a assinatura neste, 

20,OQ: Pocümen to  dê  Graham C;Rlchards 	Notário Publicá do(a)~~~ 

;tdr Graham C. Richards,èm /nó(a), Du61in - Irlanda. E, pala 
constar onde convier , mandei passar o presente, que 
assirìei e-fii sérar com"o selo deste(a)- Embaixada. 

Papou R$ 20,00 - Ovo 
E20,00-TEC 410.4 

ro de f 	1r0 de dois mil e dezessels 
 

01/02/201 - 
340169MK ATENÇÃO p 

Se o n(xnem no códoo - 
de banas ror diler4rae, Andréa Milhomem Sebtas 
esta etiqueta E FALSA 

Vice-COnsul 
-Diste a bpal¢ação de assinatura tonsuler de 8^ COM o arl 2-. do Deo. 84.451160. 
-A present

i(

e lepai~o nho implica aoeitagao do teor do ~Inb. 

• 

37077459.1 



o 

11 

Andreia 
Tradutora P 

Livro Q Ti _Data 



TRADUÇÃO: 503 

ti~~)b  

República Federativa do Brasil 
Andreia Cristina Aparecida Afonso 

Tradutora Pública e intérprete Comercial 
JUCESP no. 617 - Idioma: Inglês 

RG 15.389.413-1- CPF 086471828-47 - CCM 2.932.441.6 

LIVRO: 8 
	

FOLHA: 1 

o 

o 

Y ~I 
.~ ã1 

1 

 

UZ 

d,oC V  .à  

o 
U 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fina, que nesta data me foi apresentado) 
um documento em idioma [VER NOTA DO TRADUTOR ABAIXO], o qual identifico' 
como [VER NOTA DO TRADUTOR ABAIXO], que traduzo para o vernáculo no 
seguinte teor: 

NOTA DO TRADUTOR: 

A presente tradução contém as seguintes partes: 

a) Reconhecimento 	de 	firma, 	originalmente 
redigido em inglês, emitido pelo Notário 
Público, Sr. Graham C. Richards, com selo 
verde 	no 	lado 	esquerdo, 	referente 	à 
assinatura do Sr. Mark Higgins, aposta à 
procuração outorgada pela ADOBE SYSTEMS 
SOFTWARE IRELAND LIMITED; 

b) Notarização Consular, emitida originalmente 
em português, pela Embaixada do Brasil em 
Dublin; 

c) Procuração originalmente redigida nos idiomas 
português e inglês (bilingue). 

a) Reconhecimento de firma emitido pelo Notário 
Público 

CERTIFICADO NOTARIAL 

FAÇO SABER A QUEM POSSA INTERESSAR QUE EU, GRAHAM C. 
RICHARDS, Notário Público, devidamente autorizado, 
admitido e juramentado, exercendo minha prática 
profissional na Cidade e Condado de Dublin e nos 
Contados de Wicklow, Kildare e Meath na Irlanda POR 
MEIO DO PRESENTE CERTIFICO E DOU FÉ que a Procuração 
em anexo, com data de 29 de janeiro de 2016 relativa 
à "Adobe Systems Software Ireland Limited" (a 
"Empresa"), (número de registro da Empresa 344992, 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019-000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0"11) 38756421 e (0„11) 9102.4805 - 	e-mail: andreiafonso@uol.com.br  
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registrada no número 4-6 da Riverwalk, no Citywest 
Business Campus, em Saggart, Dublin 24, Irlanda) e 
firmada por MARK HIGGINS na qualidade de diretor da 
Empresa, é original (devidamente firmada perante mim 
por meio de identificação). 

EM TESTEMUNHO DO QUE DOU FÉ e aposto minha assinatura 
e selo com meu selo notarial. 

Datada no número 70 da SIR JOHN ROGERSON'S QUAY na 
cidade e condado de DOUBLIN na IRLANDA no vigésimo 
nono dia de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 

CONDADO DE DOUBLIN, 
E MEATH, IRLANDA. 

Andreia C. A fons 
Tradutora Pub ' 	rprete 

Comercial — 	nglês 
JUC 	n'6 

Livro B 	Data _IQEICJ 

Em vernáculo, consta selo da Embaixada do Brasil 
em Dublin, com solicitação no. 410.4.160201-
000005 e os dizeres: 
"Reconheço 	verdadeira, 	por 	semelhança, 	a 
assinatura neste documento de Graham C. Richards 
- Notário Público do (a) Graham C. Richards, 
em/no(a) Dublin - Irlanda. E para constar onde 
convier, mandei passar o presente, que assinei e 
fiz selar com o selo deste(a) Embaixada. 
Dublin, 	primeiro 	de 	fevereiro 	de 	2016 
(01/02/2016). 
Assinatura ilegivel 
Andréa Milhomem Seixas, Vice-Cônsul. 

Constam chancela oficial da Embaixada do Brazil em 
Dublin, as menções "Dispensada a legalização da 
assinatura consular de acordo com o art. 2°. do Dec 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0"11) 38756421 e (0"11)9102-4805 - 	e-mail: andreiafonso@uol.com.br  

Assinatura:ilegivel 
GRAHAM C. RICHARDS 
NOTÁRIO PÚBLICO PARA A CIDADE E 
CONDADOS DE WICKLOW, KILDARE 
COMISSÃO VITALÍCIA. 

b)Notarização Consular 
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84.451/80" e "A presente legalização não implica 
aceitação do teor do documento", "Pagou R$20,00 -
Ouro 20,00 EURO - TEC 410.4", "340169MK - ATENÇÃO -
Se o número no código de barras for diferente, esta 
etiqueta é falsa". 

c)PROCURAÇÃO com data de 29 de janeiro de 2016. 

o 
PROCURAÇÃO originalmente redigida em versão 
bilingue, nos idiomas inglês e português, sendo 
a versão em português a tradução da versão em 
inglês, outorgada pela ADOBE SYSTEMS SOFTWARE 
IRELAND LTD., exceto que onde se lê "registrada 
na Ordem dos Advogados do Brasil" leia-se 
"todos com registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil"; que a frase "under the number 3.697" 
("sob número 3.697") que aparece em inglês não 
consta da tradução em português, e que onde se 
lê "citadas" leia-se "citada". 

• 	NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo com esta tradução 
datilografada em 3 página(s), que conferi, achei conforme e assino. 

ANDREI 	ISTINA AP 	I 

Trad o a Pública 

Emolumentos (a): R$ 265,00 

Talonário No. 4, Recibo No. 169 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2016. 

p n&eia C. A• 	t  rprete 
Tradutora Public 	és  

Comerc 3n 6 , 

Li 	
TradDa 

IMPORTANTE: A tradução juramentada só tem validade quando acompanhada do 
documento original (ou cópia do documento original) portando o carimbo do 
tradutor e sua rubrica. 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019-000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0**11) 38756421 e (0"11)9102-4805 - 	e-mail: andreiafonso@uol.comár  
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Adobe Systems Software Ireland Limited 
4-6 Riverwalk 
Citywest Business Campus 
Dublin 24 
Ireland 
Tel +353 1 242 6700 
Fax +353 1 242 6711 
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CERTIFICATE 

I, Laura Sweeney, hereby certify that: 

1. I am a duly appointed, qualified and acting director of Adobe Systems Software 
Ireland Limited, an Irish company (the "Company"); and 

2. Mark Higgins is a duly elected, qualified and acting director of the Company and is 
authorized to execute and detiver powers of attorney on behalf of the Company. 

IN WITNESS WHEREOF, I have signed this Certificate as of  01  February 2016. 

a 

AUGIW-1 - 
d.  

a Come  ciai —i 1d. I 1 	_ ^I 

c ~
Tra4r~~

at  p~ 

 

Adobe Systems Software Ireland Limited, registered in Ireland under Certificate 344992, has às registered address at 4-6 Riverwalk, Citywest 

Business Campus, Dublin 24, Ireland. 

Directors: Mr. M. C. Higgins; Mr. R. Rowley (US); Ms. L. Sweeney 
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CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins , que nesta data me foi apresentado 
um documento em idioma inglês , o qual identifico como DECLARAÇÃO, que 
traduzo para o vernáculo no seguinte teor: 

NOTA DO TRADUTOR: 

1-Documento em papel timbrado da ADOBE (logo no 
canto superior esquerdo) e endereço no canto 
superior direito. 

o 	I 	 DECLARAÇÃO 

Eu, Laura Sweeney, por meio da presente declaro que: 

1-Sou diretora devidamente nomeada, qualificada e 
em exercício na empresa ADOBE SYSTEMS SOFTWARE 
IRELAND LIMITED, uma empresa irlandesa (a 
"Empresa"), e 

2-0 Sr. Mark Higgins é um diretor devidamente 
eleito, qualificado e em exercício da Empresa e 
que o mesmo está autorizado a firmar e outorgar 
procurações em nome da Empresa. 

• 	DOU FÉ, e firmo a presente Declaração em 01 de 
fevereiro de 2016. 

Assinatura: ilegível 
Laura Sweeney, Diretora 

Rodapé: 
Adobe Systems Software Limited, registrada na Irlanda 
sob Registro 344992, tem sua sede registrada no 
número 4-6 Riverwalk, Citywest Business Campus, 
Dublin 24, Irlanda. 	 n 

Andreia. A. 
Tradutora Publica e é ete 

Comercial — Id Ingl@ 
j~

o  

Livro Trad.~~ IDatall/0I 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019-000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0**11) 38756421 e (0 1*11) 9102.4805 - 	e-mail: andreidonso@uol.com.br  
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República Federativa do Brasil 
Andreia Cristina Aparecida Afonso 

Tradutora Pública e intérprete Comercial 
JUCESP no. 617 - Idioma: Inglês 

RG 15.389.413-1— CPF 086471828-47 — CCM 2.932.441.6 

TRADUÇÃO: 504 	 LIVRO: 8 	 FOLHA: 2 

Diretores: Sr. M. C. Higgins; Sr. R. Rowley (EUA); 
Sra. L. Sweeney. 

NADA MAIS constava do documento acima , que devolvo com esta tradução 
datilografada em 2 página (s), que conferi, achei conforme e assino. 

ANDREIA CRI

Ê' 2.ca 

	 O 

Tradutora  

Emolumentos (B): R$ 56,39 
Talonário No. 4, Recibo No. 169 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2016. 

IMPORTANTE : A tradução juramentada só tem validade quando acompanhada do 
documento original (ou cópia do documento original ) portando o carimbo do 
tradutor a sua rubrica. 

Andreia C. 	so ete  Tradutora Public 	sl Comercial  
9]UC• 

Livro _ Tra 	a  

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019-000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0"11) 38756421 e (0"11)9102-4805 - 	e-mail: andreiafonso&ol.com.br  



LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, a JULIANA ZIELINSKY YONENAGA, NINA 

AMIR DIDONET, ALESSANDRO TORRES[, LUIZ GUSTAVO GOUVEIA NEVES, 

MARIANA FERNANDES MIRANDA, EUGÊNIA CAMINHA PAIVA, NAYARA 

SANTOS FERREIRA ALVES, RENATO FERREIRA DOS SANTOS, MICHELLE 

CAMAROV NEGRI BENZECRY, ANDRÉ PROVEDEL DE MENEZES 

JUNQUEIRA REIS, JULIANA CARVALHO DE AZEVEDO, LUISA CABRAL DE 

MELLO MARQUES COELHO, OHANNA MAUL MARQUES, LUCAS MARIANO 

DE LIMA, VITOR OBEICA NASCIMENTO, LAÍS BARBOSA RAVAGNANI, VITOR 

SILVA CLARK NUNES, HELENA MEDEIROS FRIAS, ISABELA RODRIGUES 

TEIXEIRA ALVES KLEIN, PHILIPPE VIEIRA NANTES, CARLOS EDUARDO DE 

BARROS SALLES, PEDRO LUÍS FERREIRA DA SILVA CORRÊA E CASTRO, 

LUISA SHINZATO DE PINHO, CLARISSA DE ALMEIDA PINHEIRO DE LEMOS, 

RAFAEL BARBOSA DA SILVA, PEDRO KATZ, MARCELO DURAES TUDE, 

ANNA LUIZA PEREIRA LYRIO BARRETO, VICTORIA RIPPER NOGUEIRA DO 

VALE CUNTIN PEREZ, GABRIELA MACEDO FERREIRA, PAULA MARJORIE 

SIMÕES MACEDO, LUCAS BARROS CUNHA e DAIANA DE PAULA ROCHA 

CORRÊA, brasileiros, solteiros, com exceção da segunda, da quinta, da nona e 

do vigésimo segundo, que são casadas, advogados, com exceção dos nove 

últimos que são acadêmicos de Direito, inscritos na OAB/RJ sob os n° s  157.445, 

164.818, 165.666, 165.697, 157.268, 151.854, 168.116, 172.483, 148.580 1  

171.780, 168.392, 180.341, 184.136, 185.605, 177.347, 176.844, 172.037, 

186.910, 189.038, 196.688, 164.007, 200.981, 201.528, 185.857, E-202.209, 

E-205.521, E-205.930 E-206.285, E-205.754, E-206.109, E-205.555, E-205.671 e 

E-206.086, respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, com escritório na Av. Rio Branco, n° 125 - 10 1, 11 1, 121  e 21 1  

andares, os poderes que me foram conferidos por ADOBE SYSTEMS 

SOFTWARE IRELAND LTD., através do instrumento de mandato firmado em 29 

de janeiro de 2016. 

Rio de Janeiro, 11 de `ever ir ~ 2016 

OAB/RJ 

DOCS - 945803v1 



LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, a THIAGO FERNANDES CHEBATT, 

GUILHERME PAES DE BARROS GERALDI, CAROLINA HOMEM DE MELLO 

REINACH, THIAGO DIAS OLIVA, MARIANA FERNANDES MIRANDA, FABIANA 

DICKSTEIN, VICTOR BOURROUL HOLLOWAY RIBEIRO, FERNANDO 

DODORICO PEREIRA, NATHÁLIA CRISTINA MELLO VARGAS, CAROLINE 

MONTALVÃO ARAÚJO, LAURA FANUCCHI e WILSON VICTORIO 

RODRIGUES, brasileiros, solteiros, com exceção da quinta que é casada, 

advogados, com exceção dos dois últimos que são acadêmicos de Direito, 

inscritos na OAB/SP sob os n` 306.550, 316.173, 329.050, 306.103, 319.473, 

345.673, 346.429-3, 323.942, 331.806, 368.001, 373.767, 206.917-E e 208.834-

E, respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo-SP, com 

escritório na Alameda Santos, n° 2.224, 6 0  andar, os poderes que me foram 

conferidos por ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD, através do 

instrumento de mandato firmado em 29 de janeiro de 2016. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereingo* X016 

o 	 el 

n° À13.075 

DOCS - 945803v1 
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EMW ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

G A R C I A S O A R E S D E M E L O E W E B E R M A N 

1~1k`  

EXCELETÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA 

EMPRESARIAL, DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, 

Processo Físico no : 0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperação Judicial 

ELGIN SIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 52.556.57810001-22, com sede no Município de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Dante Jordão Stoppa 

n 047, neste ato, na forma de seu estatuto e ELGIti INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no . 

14.200.16610001-66, com sede no município de Manaus/AM, na Avenida 

Abiurana, no . 549, neste ato, na forma de seu estatuto, por seu procurador 

constituído infra-assinado, nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, promovida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

TECNOLOGIA , a qual tem trâmite perante esta ~Vara e Ofício respectivo, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada 

das anexas procurações. ' 

lJ 

LR_1160211_855 2129_Junl Pro 

SP 

 I

Av. Nove de Julho, 3229 / 1107 - 11 0  andar 

01407-000 1 São Paulo 1 SP 1 (55 11) 3050 0410 

w w  w g m w a d v 

Rua Anfilófio de Carvalho, 29 1 / 1109 e 1110 
RJ 	

20030-901 1 Rio de Janeiro 1 RJ 1 (55 21) 2240 7533 

o g a d o S 	e o m 	b r 
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Ademais, requerem que todas as intimações e/ou notificações 

referentes ao presente processo sejam feitas em nome do advogado 

Fernando José Garcia, inscrito na OAB/SP sob o n°. 134.719 , com 

endereço na Avenida Nove de Julho, n° 3229, conjunto 1301 — CEP 01407- 

000 — São Paulo — Capital, tudo isso  sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

, 11 de fevereiro de 

Fernando José Garcia 

OAB/SP 134.719 

o 

F 



EMw A
ADVOGADOS  

SSOCIADOS 

G A R C I 
A, SOARES DE MELO E W E B E R M A N 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa dos 

advogados Carlos Alberto Stefani Damiani, inscrito no OAB/RJ sob o n o  
• J 135.493, e Marcelo Mattoso Ferreira, inscrito na OAB/RJ sob o no 174.886, 

com escritório estabelecido na Rua Anfilófio de Carvalho, 29, conjunto 1109 —

CEP 20030-901, Rio de Janeiro/RJ, os poderes que me foram conferidos pelas 
empresas ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA e ELGIN SIA., nos autos da ação 
de Recuperação Judicial, promovida pela empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 

VE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, perante o Juizo da 1 a  Vara Empresarial, da 
Comarca do Rio de Janeiro, do Estado do Rio de Janeiro, processo 0423706-
17.2015.8.19.0001. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2016. 

• 	i 
8 

Sr 	Av. NOVO da Julho, 3229 / 1107 - 11- andar 

01407-000 1 São Paulo I SP 1 (55 11) 3050 0410 	
RJ 	Rua A 	 Carvalho, 29 ( 1 2 rp9 	7110 

20030.9907
01 0 

I RIO tla Janeiro I RJ I (55 27) 2244 0 7533 
w w w 	g m w a d v o g a d o s 	c o m 	b r 
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PROCURAÇÃO 

ÓUTORGANTE:  ELGIN SIA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

GNPJIMF sob o n° 52.556.57810001-22, com sede no Município de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador Dante Jordão Stoppa n 047, 

neste ato, na forma de seu contrato social, nomeia e constitui seus advogados: 

Fernando José Garcia - OAB/SP 134.719; Fábio Juliani Soares de Melo - 

•~ OAB/SP 162.601; Ricardo Weberman - OAB/SP 174.370; José Umberto Franco -

ÓAB/SP 211.240 e Maria Claudia Bedin de Vergueiro Lobo - OAB/SP 222.587; 

pertencentes e representantes da sociedade de advogados GARCIA , SOARES DE 

MELO E WEBERMAN ADVOGADOS ASSOCIADOS , inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de São Paulo, sob o n° 6.392, e no CNPJIMF sob o n°  

IJ4.780.100/0001-39, com endereço na Avenida Nove de Julho, n° 3229, conjunto 

1301, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

I 

PODERES: Os poderes por este instrumento outorgados são gerais, necessários 

para representar a(o) outorgante , individualmente, independentemente de ordem 

de nomeação e com poderes da cláusula "ad judicia'; perante qualquer Juizo, 

instância ou Tribunal, onde necessária seja a apresentação de mandato, inclusive 

perante os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior de Justiça, todos os 

órgãos da Justiça , Repartições Públicas Federais , Estaduais ou Municipais , enfim, 

praticar todos os atos necessários à defesa dos direitos e interesses da(o) 

outorgante, inclusive nomear preposto, transigir, receber e dar quitação, bem como 

levantar valores de qualquer natureza . Conferem -se também poderes para 

substabelecer a presente no todo ou em parte  e, especificamente para a defesa de  

seus interesses nos autos da acão de Recuperação Judicial promovida pela  

émp resa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E TECNOLOGIA, processo 



0423706-17.2015.8.19.0001, em curso perante a 1 8  Vara Empresarial, da Comarca  

cio Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro.  i 
São Paulo, 01 de fevereiro de 2016. 

' 	 ELGIN SIA  
r` 

o 

• 
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i 	 PROCURAÇÃO  

OUTORGANTES:  

ELGIN S/A, estabelecida na Av. Ver. Dante Jordão Stopa, 47, Jd. Cíntia, Mogi das Cruzes- 

Ì SP., com o seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo -

JUCESP, sob o NIRE 35.300.048.113, inscrita no C.N.P.J sob o n° 52.556.57810001-22; 

ELGIN S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES, estabelecida na Av. Ver, Dante Jordão 

Stopa, 47, Jd. Cíntia, Mogi das Cruzes- SP., com o seu Estatuto Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o NIRE 35.300.1230.561, inscrita no 

1 C.N.P.J sob o n 0' 65.599.90410001-20; 

( ELMAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LIDA., estabelecida 

eií na Av. Ver. Dante Jordão Stopa, 47, sala 04, Jd. Cíntia, Mogi das Cruzes- SP., com o seu 

1  Contrato Social arquivado na. Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o 

NIRE 35.219.350.409, inscrita no C.N.P.J sob o n° 43.987.48610001-06; 

-` 	 ¡ ROEDRI CONSULTORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., estabelecida na Av. 

Ver. Dante Jordão Stopa, 47, sala 01, Jd. Cíntia, Mogi das Cruzes- SP., com o seu Contrato 

Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o NIRE 

35.218.766.385, inscrita no C.N.P.J sob o n° 48.788.23610001-60. 

Neste ato, todas devidamente representadas, na forma de seus Estatutos e Contratos 

Sociais, por ROBERTO BERNARDO FEDER, austríaco, casado, engenheiro, portador da 

cédula de identidade para estrangeiros RNE n° W-198.903-8 CGPI/DIREX/DPF e do C.P.F 

n° 875.199.098-91 e, por EDWARD JAMES FEDER, brasileiro, casado, economista, 

portador da cédula de identidade RG, n° 3.108.111-3 SSP/SP e do C.P.F n° 875.198.958-15, 

ambos residentes e domiciliados em São Paulo — SP. 

OUTORGADOS: 

FÁBIO HOELZ DE MATOS, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 

RG. n° 21.753.868 SSP/SP e do CPF n° 113.091.348-12; 	 n 

ROGÉRIO MACHADO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, contador, portador da c dila 

identidade RG. n° 23.952.243-6 SSP/SP e do CPF n° 249.717.898-47; 	 /¡¡ 

TULIANA RIBEIRO CANDIDO, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cé~ly~a de 

identidade RG. n° 37.668.622-4 SSP/SP e do CPF n° 295.079.498-01; 	n 	IU 



1 	 . 1 

S. 

i 

e. 

ÉUCLIDES ALEXANDRE MENECUCCI, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG. 25.266.053-5 SSP/SP e do CPF n° 184.951.858-06. 

PODERES: 

Pelo presente instrumento particular de procuração as Outorgantes , acima qualificadas, 

nomeiam e constituem seus bastantes procuradores os :Outorgados, também acima 

qualificados , aos quais são conferidos amplos e especiais poderes para que isoladamente e 

Independente da ordem de nomeação , representá -las perante quaisquer órgãos e 

repartições públicas federais, estaduais ou municipais, Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, Secretaria da Fazenda Estadual, Caixa Económica Federal, Prefeitura Municipal, 

Ministério do Trabalho, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Sindicatos de Classes, 

Juntas Comerciais, Delegacias de Polícia, PROCON e outros órgãos competentes, bem 

como perante Cartórios em geral, notadamente o de Registro de Pessoas Jurídicas e o de 

Imóveis, e, ainda , perante o Poder Judiciário, podendo requerer e ter vistas em processos 

judiciais e administrativos; receber citações, avisos e notificações, constituir advogados com 

'poderes da cláusula ead judicia' para o foro em geral; credenciar prepostos para representar 

as outorgantes perante quaisquer Juizos e -Tribunais; comparecer em audiências; celebrar 
1 

acordos judiciais e extrajudiciais; cumprir ordens e' decisões judiciais, oferecer bens em 

'garantia, nos processos de execução; interpor defesas e recursos administrativos; assinar 

!documentos, liberações de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, balanços, 

;demonstrações financeiras, declarações e livros fiscais e comerciais, decorrentes de 

!obrigações acessórias tributárias ou não; fazer requerimentos diversos, em destaque 

parcelamentos de créditos tributários ou não e o de Certidões Negativas de Débitos; efetuar 

recolhimentos em geral , especialmente os de tributos ; comunicar alterações cadastrais, 

aberturas e cancelamentos ; receber autos de infrações ; admitir e demitir empregados, firmar 

j os respectivos contratos e rescisões, celebrar contratos de qualquer natureza; formular 

consultas tributárias ou não ; assinar , receber e apresentar todo e qualquer documento, onde 

i. competir, inclusive Perfil Profissiográfico Previdenciário — PPP, praticando, enfim todos os 

atos riece'ssários,ao fiel e bom desempenho do presente ma'ndato', e, ainda, substabelecer 

;:este em outrem , no todo ou em parte , com ou sem reservas de poderes . Esta procuração 

será válida até 12/0612016. 

C 	o 1 das Cruzes, 02 de junho de 2015. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJIMF sob o n°. 14.200.16610001-66, com sede no 

município de Manaus/AM, na Avenida Abiurana, n ° . 549, neste ato, na forma de 

seu estatuto social, nomeia e constitui seus advogados: 

Fernando José Garcia - OAB /SP 134.719; Fábio Juliani Soares de Melo - 

• OAB/SP 162.601; Ricardo Weberman - OAB/SP 174.370; José Umberto Franco -

OAB/SP 211.240'é Maria Claudia Bedin de Vergueiro Lobo - OAB/SP 222.587; 

pertencentes e representantes da sociedade de advogados GARCIA, SOARES DE 

MELO E WEBERMAN ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de São Paulo, sob o n° 6.392, e no CNPJIMF sob o n° 

04.780.10010001 -39, com endereço na Avenida Nove de Julho, n° 3229, conjunto 

1301, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

PODERES: Os poderes por este instrumento outorgados são gerais, necessários 

para representar a(o) outorgante, individualmente, independentemente de ordem 

de nomeação e com poderes da cláusula "ad judicia", perante qualquer Juízo, 

instância ou Tribunal, onde necessária seja a apresentação de mandato, inclusive 

perante os Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior de Justiça, todos os 

órgãos da Justiça, Repartições Públicas Federais, Estaduais ou Municipais, enfim, 

praticar todos os atos necessários à defesa dos direitos e interesses da(o) 

outorgante, inclusive nomear preposto, transigir, receber e dar quitação, bem como 

,levantar valores de qualquer natureza. Conferem-se também poderes para 

substabelecer a presente no todo ou em parte  e, especificamente para a defesa de  

seus interesses nos autos da ação de Recuperacão Judicial promovida pela  

empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E TECNOLOGIA, processo  ' 

E 



'00 
 

0423706-17.2015.8.19.0001, em curso perante a 1 2  Vara Empresarial da Comarca  
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro  

São Paulo, 01 de fevereiro de 16. 
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PROCURAÇÃO 
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OUTORGANTE: 

"ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZONIA -LTDA." pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Avenida Abiurana, 579, Distrito Industrial, Manaus-AM., CEP 69.075-010, 

inscrita no CNPJ sob o-n.° 14.200.16610001-66, neste ato, representada na forma do seu 

Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do .  Estado do Amazonas — JUCEA, sob n" 

13.200.139.461, em 25107186, pelo seu Diretor, Edward James Feder, brasileiro, casado, 

economista, portador da cédula de identidade R.G. 3.108.111-3 SSP/SP e do C.P.F n° 

875.198.958-15, residente e domiciliado em São Paulo — SP. 

1 
OUTORGADOS: 

FÁBIO HOELZ DE MATOS, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 

identidade RG. n° 21.753.868 SSP/SP e do CPF n° 113.091.348-12; 

ROGÉRIO MACHADO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula 

de, identidade RG. n° 23.952.243-6 SSP/SP e do CPF n° 249.717.898 -47; 

TULIANA RIBEIRO CANDIDO, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de 

identidade RG. n° 37.668.622-4 SSP/SP e do CPF n° 295.079.498-01; 

EUCLIDES ALEXANDRE MENECUCCI, brasileiro, divorciado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG. 25.266.053-5 SSPISP.,e do CPF n° 

184.951.858-06. 

PODERES: 

Pelo presente instrumento particular de procuração as Outorgantes, acima qualificadas, 

nomeiam e constituem seus bastantes procuradores os Outorgados, também acima 

qualificados, aos quais são conferidos amplos e especiais poderes para que 

isoladamente e independente da ordem de nomeação, representá -las perante quaisquer 
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órgãos e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, Secretaria da Receita 

Federal do Brasil , Secretaria da Fazenda Estadual , Caixa Econômica 'Federal, Prefeitura 	
A 

Municipal, Ministério do Trabalho, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Sindicatos 

de Classes, Juntas Comerciais, Delegacias de Polícia, PROCON e outros órgãos 

competentes , bem como perante Cartórios em geral , notadamente o de Registro de 

Pessoas Jurídicas e o de Imóveis, e, ainda, perante o Poder Judiciário, podendo requerer 

e ter vistas em processos judiciais e administrativos; receber citações, avisos e 

notificações, constituir advogados com poderes da cláusula "ad judicia" para o foro em 

geral; credenciar prepostos para representar as outorgantes perante quaisquer Juizos e 

Tribunais; comparecer em audiências; celebrar acordos judiciais e extrajudiciais; cumprir 

ordens e decisões judiciais, oferecer bens em garantia, nos processos de execução; 

interpor defesas e recursos administrativos; assinar documentos, liberações de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, balanços, demonstrações financeiras, declarações e 

a livros fiscais e comerciais, decorrentes de obrigações acessórias tributárias ou não; fazer 

requerimentos diversos , em destaque parcelamentos de créditos tributários ou não e o de 

Certidões Negativas de Débitos; efetuar recolhimentos em geral, especialmente os de 

tributos; comunicar alterações cadastrais, aberturas e cancelamentos; receber autos de 

infrações; admitir e demitir empregados, firmar os respectivos contratos e rescisões; 

celebrar contratos de qualquer natureza ; formular consultas tributárias ou não ; assinar, 

receber e apresentar todo e qualquer documento, onde competir, inclusive Perfil 

Profissiográfico Previdenciário — PPP, praticando , enfim todos os atos necessários ao fiel 

e bom desempenho do presente mandato, e, ainda, substabelecer este em outrem, no 

todo ou em parte, com ou sem reservas de poderes. Esta procuração será válida até 

2210612016. 

Mogi das Cruzes, 22 de junho de 2015. 
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quinta-feia, 5 d deã e emblb tle 2013 	

ALTERAÇÃO 
 O(iCiatERlp~91 	OBJETO SOCIAL' 	

São Pauld, 1M229Y— Z3 

Lmbraer Defesa e Segurança 
Participações S.A- 

CNPJIMF n° 12 592 902AM1.43 - NIRE 35 300 3 84 427 
1m da Assembleia Geral Ordinária Realisada em 30 de Abril de 201; 
rata, Notado e Local Aos trinta dias do mês de abril do ano de dom m8 e 
eu. mm Inicio ás 15 00 horas, na sede social da Companhia, lawszadl 
a Cidade de São José doa Campos, Estado de São Pauto na Avario, 
rigsdeao Fana Lima 2 170. F-56, 1- andar, Barro Pubm CEP 12227• 
01 Presenças Presentes acionistas mglrowieleraas da totalidade de 
apelai ~1 de Companhia, mnlorme assinaturas constantes do tJvre 
e Requo de Presença dos Acionistas de Campanha, Convocação e 
ub11CaçlIcs Dispensada a cunvowÇ60, nos termos do § 4 0  do Aagc 
24 de Lei n- 840478 ( -Lei das Sociedades por AçôgV) Composição 
a Meu Presidente, Luiz Cados Siqueira Apuar, Secretário, Aqn 
imhin Gualda. Ordem do Dia 1, Torrar as corsas dos adminlst ias, 
cominar, discutir c votar as demonstre~ finos mfmntes 
) exercício social moerredo em 31 de dezembro de 2012 a sobre a 
asthação do luso líquido do exercicio encenado em 31 de dezembro de 
)12, e 2 EtelÇao da Direlonei Despeno de LNtura da Documentação 
isprxisada a leitura dos documentos mencianadca ror ardem do dia, 
aro que roam recehWOa anecçadamenle por todos os acionistas 
ehberaçdes Os acionistas presentes  e~ar~  por unanimidade o 
Ira ressalvais. t. 0 balanço Patrimamal e as demonstraç5es ãnanoefras 
remirias ar exercfm ~aí abrando em 31 de dezembro de 2012 
indo em vlata que a Companha aposentou preruiae m eaemíno 
vai enCerrado Cem 31 de dezembro de 2012, no montante de 
L 5 183 894 52 (cinca mdrocs, muro o orienta e toés mo, oitocentas e 
ivenla e querem mais e cinquenta e dela centavos), foi aprovada suu 
isbnação paro Pro)ura0s acumulados Os eciorhisms aprovaram também 
não diatnbulção de dividendos . 3. A reeleição dos Sm Luiz Carlos 
quatro Agular. brasileiro, casado, emnamrste, Portador da Cédula de' 
mel~ RG r0 06 213 460-9-IFPIRJ e Irtalb no CPFMF Sob o ri-
5 375 92749, residente e dominbado na Cidade de São Paulo, Estada 
Silo Paulo, com endereço ambnclal m mesma Ci~ no Avenida das 

imprimas Umores, 12 995, 10 8  andar, paro o cargo de Direto-Pmsdanle 
Companhia, André Plcciníre Guarda, bmNbso, wudr, administrai 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 25851 =-O 

;P/SP e encano ro CPF/MF sob o M 25618092859, resMena e 
MICHIndo rha Cdade de São José doa Campos, Estado de São Paub, 
M endereço 00ffm~t no mesma Cidade no Avenida Bngadeim Faria 
ne m  2170, para o Cango de De eror, o Eleina Mana de Souza Funo, 
mlaira, Casada, ~Cadela.  P~ do  Cédula de Iden tidade RG W.  
207 375-0 SSP/SP e hsmu no CPF/MF sob o r• 201 953 328-06, 
indente e domafi ida na Cidade de S30 3036 dos Campos, Estado 
São Paulo mm endereço cdo~al na mesma idade, ro Avaada 

padeiro Farte Uma, 2170-para o cangods Diretora da Campmhla, Com 
indago at6 aAsw~í& Gemi Ordinária da Companhia a serrecit da 
rem de 2014 Os DnelOnes ore eleaoa tomarão posas em seus corroei, 
doando ore ras(xcbvos tarraxa de Passar no Livro de Alan de Reunbes 
Diretoria a iatlaneram Pilo estarem i cuneces em nenhum dos crimes 
nistare em ter que ca ImP~ tle exercer a atividade Mercantil, 
ando Ciwhles do disposto m Artigo 147 da Lei das Soáedades po r  
sisa Não foi eot~a a mslalaç$o do Concelho Flsoal pare o prese nte  
:releu Encera 	 lua mento, lava, aprovação e assinatura da Ata 
da mais havendo a trata, os trabalhos foram suspensos poio tempo 
xsseirio para a lavralura da presente aia que, fel assinada por todos 
prosarias Soro José doa Campos 30 de abril de 2013 are) Mesa Luiz 
Ias Siquasa Aguar - Pias ci rta, ~ PIOClnin Gualda -Secretario, 
Onicias Presemes• 13 Embrear SJL Luz Carlos Siqueira Aguiar- MI ca-
sidOMO Exeer,tivo de NegõW de Defesa e Segurança, José Antonio 
Almeida F10120 - VI C-Presidam ExceutNo Financeiro e Re~e; 
1 inwsidaes, 2) Luiz Cartas Squera Aguiar-Certifico que a pn~ro, 
é cópia eutênica eximido do Lhnu de Aias das Assolas Gemi, 

Companhia André Piednln Gualda - Serxelãna JUCESP sob a 
(15413.2, em 19/11/13 - Giwla Sineme Ceadun- Se,-..af ♦ ~.r ..i 

Elgin S.A. 
CNPJ 52 556 57&0001.22 - NIRE 35 300 040 113 

sie •1r~ '/73•Atá da ,AlãLãrehlilfa Gwel Ec7rãor3'uìvla Y`L'J . "!• 
Realizads nò dia Onze de Nóvembrg era 21213  ~ onzer  

Aos onze dias (11) dias do mês de nõverrbm de 2013, às leite, na sedo 
eocW[ da Cornleanhu, locafizada no Av Vereador Derrete, Jordão Stolpa, 47, 
Bauro Jarelm Cmua, CEP 06620.390, em Mogi das Cruzes Estado de São 
Paub, reuniam-se em Assembleia Gemi Extraordinária os Acionistas da 
Elgm S A, atendendo aos lermos do edital de 00nnmwrã0 publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no ornar 1,0109 Nevrs em suas 
ne3pet21vas edições dos elas O5, 06 a 07 de novembro 2013 Comparem.  
rara os acionistas represeir~o mais de dois terços do capital social com 
d?eãa a Voto, 00n13(me Constatado através das assnaturas lançadas no 
Um de Presença, acompanhadas das deciaWilca cer das por lei, Por 
mdmcação do Plenário. assumo a pmsdéne a dos b íres, o Sr. Roberto 
Bemardo Feder, o qual mrtvadwr a mim, Eãward Jamea Feder, para ~ 
ar como Secarãde, iCando, assim, 00nsldulda, bgaimenle, a mesa diri-
gente do cmdave. 0~ herdo ê cessão, sohcriou me o Sr Presidente 
que procedesse ê leitura do edital de mmdcação, cujo texto a seguir se 
tarhsoreva: ^Elgin S A. - CNPJ SUSG-570I00p1.22 - Assembleia Geral 
Extraordlneiria-Cornoeação-Ficam cor crososSenhoresAclonte-
tas da Elgln 5 X. a ais munam Iro da 11 de noverrabro de 2013, ea sede 
da Companha na Av Ver Dante Jordão Sloppa, re 47, Jardim Cíntia, CEP 
OS 820390, em Mogi das Cruzes. Estado de São Paulo, és 10h, em As-
cambiais Gerai Extraordinária pare deoberoam sobrre a seguinte artrem 
do dia a) Alteração do Objeto Social cari a Inclusão de `Locação de bens 
e equipamentos em gear e carn a e[olusão de `undação em fiará e rese-
p9ctrvas mudanças do Artigo 3a. do Estatuto Soctal, te) Oulros assumas do 
Interesse Social r", das Cruzes, 04 de rwvembro do 2013. Rotearto BeN 
nardo Feder- Presldarde do Conselho de Administração? Iniciando os 
tabalos, admu o Sr Pres W que deveria a Assembela Geral deibe-
rar Sobre a alteração do abjeto aoeiaf Após regular detere m  ven9oou-se ler 
sedo aiprovada a Inclusão, na objeto social, de Locação de Dera a egriipa-
menrca em gerar, passando o Artigo 3-  do Estatuto Social a vigorar aia a 
segulmo reEação, "Artigo 3- - A socie0ada tem por objeto a Indústria, o 
Cu~. s Importação e a expalação de máquras de costuro para uso 
&mó~ e Industriai; máquinas de ~ e creche e apereihos ou sqúpa-
menms a~Crbs, móveis para maquinas de costure; produtos manutalu-
rodes de nadaria e ,rMniais em geral, aparelhos ererrdos e ere(ênlms; 
máquinas a equipamentos I dusinals, motores, compressores a raspaco-
vca egríipammtrs e acessórios, peças e &casamos em geral, inclusiva 
Iara Indísbia, podendo ainda abar como manietaria Conserta também 
objeta tle sociedade, e ;inseri de aervtçaa de aSSmrênca téa . mei-
310 e eahsertoa, Clabmação de prant u, remiste a hstalaçóes, doa produ-
tos de sua labrecação ou de terceiros, assessoria e Consultoria administra-
tiva, inctuhdo-se reairara humanas, 11110~81 e aomérdo Intertt0 e 
externo, serviços de análise de sistemas de ~~tio& criação, manuim-
ção e aluguei cio eoTNares -  criação, manutenção e aluguel de veeb aãea, 
mpormçãr e canemtanzaçáo de arisca tiiCrteaar ães a de epareahrs liosp-
mlema, Locação de bens a equiprimemos em gemi, Além das hipóteses 
egxessamome Contcn~31 em tal, Podara a Companha participar de 
outras mrodededes, quer 19~ o mamo ore diverso objeto social, desde 
que em ta) eremido delibere a Diramra. -  Prosseguindo os trabalhos, coto- 
coo o Sr Presidente a palavre é depaeição dos Sm Ammslas pare cam-
rem de Cubas assumas de k"MSS8 areal. Ninguém mais sor mariãeeWh-
do e nada mais matando e ~r, deu o Sr, Presidiais por encartados os 
lrbalhos, dos quais foi invada saia aia a qual. Ide e Opero~ val firmada 
par todos ca prescritas. Mogi das Cruzes, 11 de ~lira de 2013 
a) Roberto Bernardo Feder - Pmsidmte da Mesa; Edvrarci Jarras 
Feder - Secralano a) Elmac Empr~dismentoa [~ir~!" e Parbel-
Peçóea Ltda - Roberto Bemariro Feder, Ed e arar James Feder, Francas 
Rose Feder a) Roberto Bernardo Feder, a) Francos Rase Feriar; 
a) Roadrl Cw~Ceiela Empmcdl e Partleipaçees Ltda, - Rabeio Ber-
nrdo  Feder, Declaramos ser a Pm"nte cópia liar do original lavrado m 
frvm Própria Roberto Be~ Feder - Pmkkm% da Mesa, Edrrerd 
Jemee Feder - Soerotário. JUCESP rr -  456133x130 em 251112013. 
Guula Simrema Cesdiin - ~reine Gemi 

Autometal S.A. 
"repontemo Abanam 

CNPJIMF n° 59104 STY0001-95 - NIRE 35 300 179 552 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam mrmdadms os senhores acionistas a se reunirem m dia 23 (vente 
e três) de dezembro de 2013, ea 10 OOhs, na sede amei da Companhia, 
na Cidade de Diadema, Estado de São Paulo, na Arendn Fagundes rir 
Oliveira. M 1650, PlraporMe, a fim de delbiri~m sobre a saguirse 
ardem m ela, em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Alterar o erG-
qo 19 do Estatuto Sacar da Companha para o aumento do número cio 
Conselheiros a serem membros do Conseleio de Admimigi ção da Com. 
pariria. 2 Aprovado o irem 1. Será deliberado pela alei* de tiêa mvos 
membros do Conselho Adm nisindív0, lendo como careck ca a saber 
- Fervendo D, 1.. Soabra - Admnistrador de empresas. com  rrrats de 35 
anos m mercado de bens de Consumo o afimentfdrs. Descia agosto de 
2012 esta como Diretor Geral da Etier PaMelpa~ No período entre 
]encero do 2011 o março de 2012 for Presidente do Conselho de Adm)-
nistação da Bnl Cosméticas S A. Duame 36 anos leve passagens em 
cargos de diretoria e gef~a Comadar nas O prosas, Bne Maq, S.A. 
BO~1 S A., Sonda SuPern~le. Coloca Cortraael Ferreiro Senos 
SA. MaPpm Lgas de Departamentos S A o SESA Corrmicb e Imporo-
çao NOS ultimas S erros, não houve qualquer mrgeração mminal, qual 
quer wndmação em processo administrativo da CVM, nem qualquer 
~danação Ira"" em julgado que tenha suspmiddo ou aiablitado a 
pretas de atividade profaconel ou cwraendN desse membro da Aderinm-, 
ração da Companhia - Rogério Zlvisml -8adaal em adminetação de 
empresas pela Uni~torade Madanzie, Com MBA na Unnermry 01 Se 
Nau HartgxvMm - USA e especrafuaçêo em admtnlstraçã , Inematloral 
na Unmvenúy o7 $a Nerr Harr%~ - USA. Pouu curse para Conso 
lhanos de Administração. maimdo no IBOC - São Paub. Atualmente 
particepa no Conselho de Admmistmção das enpresmr ValmeL Comax 
e HSBC - Fundo FI Açóes SRI Durante 20%e 2013 periidpou do Con-
selho de AdmWstraçao das w~; São Cadela Empreendimento§ 
Imabiliánra, Maroopcio e Durater Durante 1983 e 2006 tone passagem, 
em Cargos de dlretaria, peias amprasea Suzana Papel o Celulose S A, 
Bahia Sul Celulose SJL e Arawz Delatem Nos úl~ 5 aras, não 
houve qualquer Comderoção Criminal. qualquer mrgenação em pio 
cesso admWstmãw da CVM, nem qualquerCondanação bananada em 
julgado que tenha suspendido Cu inabilitada a prábw de atividade pro- 
frssdnal w co~r l desse membro da Adminsbação da Companhia 
- Ignacio Martinez- Cende 8~ - Baciarel em A~Staçdo de 
Empresas a Clêndas Co~ Passou Integrar a canpenhla em 1974, 
Cones Ancásm de Custos, e após 4 (quatro) anos fel romcado C~M 
Administrativo Finar~ e Diretor de Compare Em 1985 roi nomeado 
Diretor CorPerativ0 da Companha, cango este que, ptlsteneomeente se 
estendeu a CIE 8a611 Atualmente é Conselheiro da CIE Autoeioml e 
participa da RESFKAESP na Condição da Dietor Noa ratieme 5 ame m  
não houve tuaquer mnderoção cnminaf, qualquer czirldanSgãa em pnr 
cesso administrativo da CVM, nem qualquer mnderaçêo trermdnds em 
Julgado que lenha soespendid0 ou lnabn3l~ a pratica de atiendnde Aro-
riesbnal ou 00m91a191 desse membro da Admlrssbaçã0 de Componha-
Pea requenlr a tdoção do sob Múltipla para a ~o tl0i membros do 
Conselho de Adminhstaçã4 os mquemi^ represimunitre no mínimo 
10% (dez por cento) do as~ velame, durarão et4zteer esta facrá e 
rem ata 48 (quarenm 0 oito) horas antes da malleZeçãe da Assembléia 
Gemi, nos termos do aeri 141 da Lei 6.404/76 0 a n~ poderá aer 
representado na Asumbléla Geral por proeuadorece~ído há manas 
de 1 (um) orna que seja acionista. tu4ráasbador de eompersxa ou servo- 
gado, Podendo ainda ser Instituição, ãnamda, cabendo ao admintslra 
dor de R~ de imub~to representar os mnd8nmiilM, nas termos 
do § ta do artigo 126 da ler 6 40476 E nas termw do artigo 126 da Lei 
0 404/76, a elteaçbes Posteriores, cara cartictoer a dmlbemrm m. 

dade. ConwroVante de tdutaridade rias aptas de emissão 
expaeldo pelo ceiolcáane Diadema, OS de dezerMro d 
Dei Rio Saro De Acedo - Presidente do Concebo de Ael 

r 
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banturos ComnraAOfe em Açoes, do Eapecio com Garantia Flutuante, s eu  hora  ramo  e toda o qualqu er  obrigooBO em dar n1  oo qualo dos 

para Colocaç lo P rivado, de Componhlo .  Contorrrro celebrada cm 26 de u
m d  tes c=e  cargos o mm mhção ao Eorto0o durante o qual rada 

um risas arenosa suas respaàivas furrçeae.  Em  wraoo risa rarNrrdm ara 	 - Elgi n S.A..=•-. ,°.,•.~•~...-, 
maio  de 2009; 00 a pronogaÇâ0 por 74 (smama e que bro) dias•  ou seja • epnDVada9 eleger Os sogulntas momhros para ccrn(droCOrsefid da Cia., 	 CNPJ 59.556578á1001.22 - NIRE 353W .040. t 13 
ate 28KKífN13, do prazo: (o) concedido pelas debrnturt~ na Assem. tpdp a  com mandato cia 2 anos a oonter do prosemo date, paananocerdo 	 Eatioto'da Alá das AabaAtileim G~  
bWa Gend de DMlomurísios da Companhia maftmda azo 2110312013 o tempomAyrmnte vago o Cargo de Conselheiro Mdopcdent4 sendo dis• 	 • Ordinérbi e ExtrecrülntIrb da 311 ..013 -. 
postodoros, paro pagamento da parcela anual dos (aros rumvrtaelerlos pousada a oxlgM1rda do Migo 12 do Fstetulo, a qual prova a mais& o Aos Wffim013, as 1030 te. m todo sadal de empresa. Pccwnçm: Mis 
das OrrbilnlrrrCS, crigirolmeme devida em 15 do abrtt de 2012; e (b) pare dos montam do Com mino saram acionistas. com  fundamaao m Artigo de doia terços do c~  social. Moas; PrasidMciO dos V tarimL o Sc 
pagamento de ~10 muni dos lures remunemár&os das Debemures 140 da 11.01 6.404M a tordo em viste que o ESlaludo Sodd sere opor- R c~ Bemordo Feder. Edwam Jemos Fedor, para Socclórb. Dali. 
devida em 15 de abril de 2013; Q7 a não oxigoncia, pelas dobanturktes, lurmmemo mbam¢do MM sentido. 0) Sr. E¢A HasterbOrg, passaporte lx açft1.- AGO: Aprovados, por unanimidadq obstar~ do ~ os 
durante o parlado de prenogação dos prezas , comonoe &tom pp admo , n-450288490, cano cmr~ do Conseãra ; (8) Sr. Jo n Rkxa1, possapoAa bgaluranlo &mpledM o Parowr dos Audrtaos hxkporderHas , o Rol. da 
dos eneargoe financeiros estabelecidos ror Clausula V, Nem 5 .63 do Ins- n•028320402 , canomembro do Conselho ; plq Sr. DWM Burmarl possa- AdmW~ o Betmlço PatArtddatender is Domoverfio õos fino 
tremente Particular do Escritura das Dehentumt (•EScrfarra"), única o 	p049 11-501051 9801 . Carro mamam cio Conselho; e Ov)  Sr. MId19el Wdth, sairei, mlatNm ao ~ ela soda) lindo ore 3111 PJ201T o plonrido apre. 
oxduslvamento em Criação no pagamento das pec0las anuros dos lu. peasopono n'429916165. como memdo do Conselho, que lomaram aos• vou a datrloWção de crimondus, no urinamo do RS 12.00.000.00. a so-
ms remunrvatr~ das Dabãnturm dentas. mspot•Ilvamente. em 15 de no. aorta data, nas rospoeãvos Cargos para os quais goram obltos, mo- rem pagos aos sbmdrea ocionistas aonlomn a dlspongdidado financeira 

adi& do 2012 e 15 de ed6 de 2013; o 6,v) a romuneraçáo a ser paga aos diante e ~atum dos termos de posso lavrados no Lhru de %WM do da cia" a citado do rosa Admhktraçao; o Sr. Presidodo do~ que os 

ún^risus cal re2a0 do aumente doa prema da que trato o hem (I% Atas do ReuniSes do Conselho •  e daciamm. sob as penas da lei. que nM honorários mensais de Dimbda ficam fi~ em at$11 .550.00 trem cada 
adma. Iam ramo a datado 	 m oncanvam Impedidas do exercerem a admlristaç5o de Ga. Ato zoo- marrom oas honorMen~15 do  Cera.  de AdminIst 10 fkrnm brados pagertroma costa ramull

não dodamção do tfmrd ertee os cargos que rnrrpLo a Casefia , modento n arrbstfiraç .5a azo  R$  11 .000,00•  pare tatrJ morado, ambos a parãr do mils do tampo- 

vencimento antecipado •  provisto no Ilmn Gl  acione . (nlprlaaçeei Gereta : 
doa cargos de Presidente o Vko-Presldonto por cargos do Cmselha&ra4 teMla Maio de 2013 , Propostas antes eprovadas par ww 	ada ; Ehlçáo 	 .. 

Nos lemos do (i 31  do art 71 da M re 6.404 (78• em segunda cornaca • 
nem ehoraçil0 da quem~ mfmme o máxima do mamtim, do tome doa mombras doCms . do Amrrlistraçao gareorow mandm4 ou seja,do 

çãa a Assembëla se Instalara em tom o Presença de dobeela &stas que Sus 00 a Sr . LnoaM da Cunha Pemtra Mo. RG n• 6,501 .661 (SSP~) 01AY.1♦'ã113 a 30~16.~ regtáe debata , Yerlicar •w terem tido to- 

raprosontom qualquer n0mero . Os OcbanmrMm drerM10 se  apresentar, 
 o CPFIMF rP 051.16G .88W, a nteriormente Presidorso rio Consolo ; e d eitas, para  o prumo mandato estalutádo , os atuafa ConsdfreirM a ®-

re  iodo tedd da ernOmCompanhia. ertl Caxias  do Sul 
 Rio Grande do Sul, m (t) o Sr. A~ Redre da Cunha Per eira , RG n 16.012.955 (SSPISP) e ter. Roberto Bemrdo Feder. Freroea Rene Feder. Fawerd Jarros 

nas cio  e~ ls da  dos Rah, n• em  tem 1 (ma )  hora do cio  de 
 Sul.  a, CpFRAF na 134.524. IG8.28, anterbrmanto VIce-Presdnme do  Conselho.  Fedor; Denise Factor, Raleei Fodrr, Andre Feder e Gebrlela Feder Gil. 

atem do  documenteUMdo  tlo Identidade , tomamo a  rasa . mrr@mre nt
e do Pensem aawplarascergosdo Corwdhcim.0la ntodoadeobemçaesac4 AGE: A~ a numómo do cap ital  social,  de R$ 190A00A00,00. para  

al em do  	em das enbil de. c  mNOtlWo  PCIO . co
fulçbo aceito- ma a~des. consignar que o Conselho do AdminGlmçéo e composto RS 191.000.000.00. med iante e lneorporoção de R$ f.M000.00. sondo 

real 	4 ao te r l  Caso. a  instrumento  de mandato Com firma riÇ 
 O ~tu' Peba eergulmes Corsdheiroa: (e) Sr. LinOdn da Cunha Pen4ra f-nho; 12) pano da Reserva de lucros Acumulados, no montante do nS 513817,27, 

Sr. André Rdloho da Cunha Pereira; (3) Sr. João A1borlo Grosa FIgu11• aparto de Resaaas do Capitel, nomordamede RS466,152,73, passando 
Os doeunrmlro relacionados as meterias cor, antes desto edital estarão m. RG rA 2.093.809 (SSP/MG) a CPríMF r0 564,339.106-04:141 Sr. E011 o melga S cio Eafatufo Social a ser onorado. S~O 1o61ção: Nada mais. 
dispomvels na soda do Agente Fldudár&o Ptamor Tnaitn DTVM Lida, Hesterberg; (5) Sc, John P~ (6) Sr. Da(M Bumm:  e (7) Se. MlCheol Megi doa Cruzas, 301047. 13. Roberto f ermadu Fada - Presldada da 

f~ 	 ' eltmdo m Av. Orlgadelro Faria L (rna •  n° 9900 — 10' atoar, na Criada do WdM , todos acima qud'drratlos . Enmrmmcnb : Nada ~ JUCESP Mosa . E~fd James Fado - S~Urb. JUCESP n• 17&659113"1 em 
São Pauto, Enredo de Silo Pau lo: São Paulo, 13 de melo de 2013. 	rra 162504/133 OM 3~13. Gitela Simloma 5~fn- Se=" Geral  19rO5f1.013. Gka la Simlema CoarhM - Saxda~rLa Gtnd. - 	 ~- 
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Eleição do Conselho j 

52_ s3y Paulo. 12.3 (91) 	30/04/2013 3 01lOSI201 

a 

t, 

1 alinea'p' do Instrumento Particular de Escritura da 2' Fmisséo de De- 
baniures Coovorelveis em Açores, da Espôde com Garantia Flutuante, 
pare Colocação Privada. da Companhia, conforme celebrada em 26 de 
maio de 2009; (a) a pronogação por 74 (setenta e quatro) dias, ou seja 
aU 2810612013, do prazo; (a) concedido paios deboraudstas na Assem-
bléia Geral de Debenturistas da Companhia realizada cm 21/038013 e 
posteriores, para pagamento tia parcela anual dos juros rcmuncratUos 
das DebMturce. originalmente devida em 15 de abri do 2012; e (b) para 
pagamento da parcela anual dos juros renxmeratórios das Debérdures 
devida em 15 de abril de 2013; (iii) a não exigência, pelas debemuristes, 
durante o período de prorrogação doa prazos, comorme hem (11) acima, 
das encargos financeiros estabelecidos na Clausula V, nom 5.6.3 do Ins-
trumenlo Particular de EsedIu6 das Débentures ('F_scrnure), única e 
exclusivamente em miaçio ao pagamento das parcelas anuais dos ju-
ros remuneratórios tias Debémures dentas, respectivamente, em 15 de 
abril de 2012 e 15 de abril de 2013; e M) a remuneração a ser paga aos 
debenturistas em razão cio aumento tios prazos de que bata o item (i) 
acima, bem como a data do pagamento desta remunasção; - Fio con-
dicionada as deliberações dos dons (iì), filo e (iv), o alio deciaração do 
vencimento antecipado, previsto no Item (i) acima.  S.to bem -era1. : 
Nos termos do § 3-  do art. 71 da lei n -  6404(76, em segunda cor~ 
çao a Assemblala se instalará em com a presença de debenturistas que 
representem qualquer número. os debentudstas deverão se apresentar, 
na sede social da Companhia, em Carias do Sul, Rio Grande do Sul, na 
Rue Dalton Lahn dos Rela, n• 201, com 1 (uma) forre de ameouconcia, 

w aMm do domento de ~dado. conforme  caso, comprovante da 
rwpwúva titutaadada das debêntures, expedido peia instituição mediu-
radora. e, se for o caso, lrs)rumemo de mandato, com fana reconhecida 
Os documentos relacionados As matérias ecredentes deste edital estarão 
disponíveis na sede tio Agente Fiduciétb Plamher Tmsteo DTVM Uda., 
situado na Av. Brigadeiro 00 iro Fada Uma, no 39 — 10" andar. na  Cidade de _  	_ 	- - 	io de 2013. 

_ 	Diário Oficial Empresarial_ - _, 
çao com relação a toda e qualquer OUigaçBo em razoo do exercício dos 
soas respectivos cargos e com relação no período durante o qual cada 
um deles exenmeu e~ respectivas funçbes. Em virtude das renúncias em 
aprovadas, oteger os seguintes membros para compor o Conselho da Cia., 
todos com mandato de 2 anos a comer da presente data, permanecendo' 
Mmporariamomo vago o cargo de Conselheiro independente, sendo ds-
persada a exigência do Atigo 12 do Estatuto, a qual prevê a necessidade 
dos monWOS da Conseaao serem acionistas, com fun íamerdo no Artigo 
146 da Lei 6.404176 e lindo em visa que o Estalu io Social será opor,  
t nsmeme refortnedo neste sentido. () Sr. Earl Hesterbon passaporte 
n°450266490, como membro do Conselho; (i) Sr. John fïickel, passaporte 
n'026320402 , como membro do Conselho; mi) Sr. Danyl Buman, passa-
porte n°501051964, como membro do Consaaao; e (Iv) Sr. Midaael Welch, 
passaporte n°429916165, como membro do Conselho, que tomaram por. 
se, narra data, nos resp s; cargos para os quais foram eloitos, me. 
diante a assinatura dos temos de posse lavrados no Livro de Registro de 
Affi cie Reur~ do Comeiho, e declarem, sob as panas da lei, que não 
ee encontram impedidos de exortarem a administração ora C9. Ato don-
tinud, alterar os wrgos que compõe o Conselho, medlente a substfly (ão 
dos cargos de Presidente e Vice-Presdene pw cargos de C.onseltteIM 
som alteração da quentidade mínima e maxima de membros, de twma 
que t7  o Sr. Linauln de Cunha Pereira Filho, RG n° 6501.661 (SSP/PR) 
e CPF/MF W 051.166.986-01, anteriormente Pres idente do Conselho; e 
(II) o Sr. André Rhetm da Curma Pereira, RG n• 16.912955 (SSP/SP) e 
CPF/MF rP 134524.18&28. anteriormente Vice-Presidente tio Conselho, 
passem a ocupar os cargos de Conseheiroa Diante das deliberações aci-
rim aprovadas, consignar que o Conselho de Administra ,{•ão é composto 
palas seguintes Coniteh~. (a) Sr. Llnean da Cunha Pemea Filho; 128 
Sr. André Ribeiro de Cunha Pereira; (3) Sr. João Alberto Grose Fique& 
fó, RG n° 2.093.809 ($SP/MG) o CPFNF n• 584.339.108-04; (4) Sr. Ead 
Hesterberg; (5) Sr. John Rickd; (6) Sr. Danr)4 Burman; e (7) Sr. Mktsef 
Weleb, todos acho queMiwdos. P.r~mm~o: Nada mais. JUCESP 
rP 182,50013-6 em 3=013. Gleela Sátr~ Sechln- Seoro~ Geral 

quinta-feira, 16 de maio de 2013 

CNPJ 52.556-576N001.22 - NIRE 35.300.046.113 
_ 	• - Ex~ de 4¥ dos Aáâei Iéiss Gerais. .. 	 . 

~` â .'•. c'Gidinárie é ESlraoNnárla•dd 9gA/R019 •r' ~ '•• 
Aos 364148013, ás 1030 h$. na seda social da empresa. Presença: Mais 
de dois terços do capital social. Mesa: Plesidáncie dos erabamos, o Sr. 
Robdrlo Beroerdo Feder, Edward tenros Fadar, para Secretária Def -
bereçfies: AGO: Aprovados, por uroNmiOadq abstendo-se de votar os 
logatmento irllpeddaa, o Parecer dos Atrdáoras Indeperldenos, a Rei. da 
Administração, o Balanço Patrimonial a es danais Demonstraç5os Finan-
celres, nekanvos ao exaraicio social findo em 31/12(2012; o plendrb apro-
vou a dstribuição de divicisndos. no monta to de R$ 1200.000,00, a se-
rem pspos aos as~ aci~ canlanne a 4eporabi1~ financeira 
da da., a critério de sua Administração; o Sr. Presidenta dada= que os 
honorários mensais tia Diretoria ficam Lodos ara R$11.550,00 para cede 
membro  os hora dos~seisdo Core, deAdmdnletração 9= ti~$ 
em R$ 11.000,00. Para cada membro, ambos a pedir do mias de compra-
rãncia Maio de 2013, propostas estas gnovadas por unaNm idoei Eleição 
dosmembosdoC^deAdminJid ãoparao o margao,ouseja.de 
01/0512013 e 30/04/2016 Após regular debate, vedficuu-se ferem eido w 
eleitos, para o próximo ~ato eslatN6rio, os aluais Conti~9, a sa-
ber: Roberto Bernardo Feder. Frafeea Rosa Feder, Edoafd James 
Fedo(: Danlso Feriar, Parnaso Feder; André Feder e li~ Feder GIL 
AGE: Aprovar 0 aundnto do capta) social. de R$ 190900.000.00, Para 
R$ 191.000.000,00, mediante a ireorporação de R$ 1.000.000,00, e~ 
parte da Reserva de lucros Aeumutados, no montante de R$ 513.84727, 
o paria de Reservas de Cepìlal, no momento de R$ 486.152,73, pese~ 
o artigo 5" tio Estaiulo Social a ror alterado. Seguirás ralação; Nada orais 
Moei das Cruzas, 3~013. ~rio Berrando Feder - Preaidene de 
Mesa Edeard James Feder - Secretário. JUCESP re 176659113{ em 
13rÓ".,I2013~GiseM 51m1anM  orá Ceadhln - t,xreMrie  0ael. _~_~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DE 

"ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÕNIA LTDA." 
C.N.P.J n° 14.200.16610001-66 

NIRE 13 200.139.461 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as Partes 

abaixo qualificadas: 

17 

ELGIN SIA, com sede na Av. Ver. Dante Jordão Stoppa, 47, Jd. Cíntia, Mogi  

das Cruzes — SP., CEP 08.820-390, inscrita no C.N.P.J sob o n o 
 

52.556.57810001-22 e na JUCESP sob o nO 64.882, em 23101153, NIRE 

35.300.048.113, neste ato, representada por seus Diretores, Rafael Feder, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
t 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/01/2016 09103 808 N• 20160013038. 
PROTOCOLO: 160013036 DE 19101/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: I 

ç AH160013038. MIRE: 13200139461. 
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MANAUS, 21/01/2016 
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A validade deste dooum 	9, as impresso, fica sujeito i comprovaçio da sue autencidade nos respectivos porteis. 
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1 
, 

brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG. n0  30.717.613-7 SSP/SP, 

inscrito no C.P.F sob o n 0  293.083.678-45 e Edward James Feder, brasileiro, 

casado pelo regime parcial de bens, economista, portador da cédula de 

identidade RG. n0  3.108.111-3 SSP/SP, inscrito no C.P.F sob o n 0  875.198.958-

15, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo — SP.; 

ROEDRI CONSULTORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇãES LTDA., 

anteriormente denominada "Roedri Participações S/S Ltda.o, inscrita no C.N.P.J 

• sob o n 0  48.788.23610001-60, estabélecída na Av. Ver. Dante Jordão Stoppa. 

47, sala 01, Jd. Cíntia, Mogi das Cruzes — SP., CEP 08.820-390, com o 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Pauto —

JUCESP, sob o NIRE 35.2.18.766.385, em 3011212003,  neste ato representada 

pelo seu sócio Rafael Feder, acima qualificado, e 

EDWARD JAMES FEDER, já qualificado no item 1, supra, têm entre si justo e 

convencionado o seguinte: 

1 — Os acima nomeados são os únicos sócios atuais de "ELGIN INDUSTRIAL 

DÁ AMAZÔNIA LTDA.", sociedade com sede na Av. Abiurana, 579, Distrito 

. Industrial, Manaus — AM, CEP nD 69.075-010, inscrita no C.N.P.J sob o no 

14.200.16610001-66, com seu Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial 

do Estado do Amazonas — JUCEA — sob o NIRE 13 200.139.461, em 

2 510 71 19 8 6, com filial estabelecida na Av. Ver. Dante Jordão Stopa, 53, Jd. 

Cintia, Mogi das Cruzes — SP„ CEP 08.820-390, inscrita no C.N.P.J sob o n° 

14.200.16610002-47 e na Avenida Abiurana n o  329, Distrito Industrial I, Manaus 

— AM, CEP 69.075-010, NIRE 13900214768, inscrita no C.N.P.J sob o n0  

Y 

JUNTA CONEACIAL DO ESTADO Do ANAZONAS 

r 	 CERTIFICO 0 REGISTRO EN 2110112016 09,03 SOE N , 20160013030. 
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14.200.16610003-28 e último documento arquivado na mesma Junta Comercial, 

sob o n0  491746, em 0911212014. 

2 — Os sócios resolvem aumentar o capital social que atualmente é de R$ 

98.338.228,00 (noventa e oito milhões, trezentos e trinta e oito mil e duzentos e 

vinte e oito reais) para 

R$ 102.307.284,00 (cento e dois milhões, trezentos e sete mil e duzentos e 

oitenta e quatro reais), divididos em 102.307.284 (cento e dois milhões, 

trezentos e sete mil e duzentos e oitenta e quatro) quotas, sendo que o 

aumento do capital social no importe de R$ 3.969.056,00 (três milhões, 

novecentos e sessenta e nove mil e cinquenta e seis reais) é integralizado 

mediante o aproveitamento da reserva do Imposto de Renda a Capitalizar, 

conforme o balanço encerrado em 3111212014. 

21— Em decorrência do aumento do capital social, passara a Cláusula 5 11 , do 

Contrato Social, a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 5' 

O capital social é de R$ 102.307.284,00 (cento e dois milhões, trezentos e sete 

mil e duzentos e oitenta e quatro reais), divididos em divididos em 102.307.284 	; 

(cento e dois milhões, trezentos e sete mil e duzentos e oitenta e quatro) ^ ~ 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente, distribuídas entre os sócios na 

.seguinte conformidade: 

a) a Elgin SIA compete 102.297.054 quotas, totalizando R$ 102.297.054,00 

{cento e dois milhões, duzentos e noventa e sete mil e cinquenta e quatro 

reais). 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 	 3 
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b) a Roedri Consultoria Empresarial e Participações Ltda. competem 5.115 

quotas, totalizando R5 5.115.00 (cinco mil, cento e quinze reais). 

c) ao Sr. Edward James Feder competem 5.115 quotas. totalizando R$ 

5.115.00 (cinco mil, cento e quinze reais). 

São ratificados os termos constantes do parágrafo 1e ao 4 0 . 

• 	 3 — Resolvem ainda os sócios alterar o parágrafo primeiro da cláusula 6 11 , 
incluindo, os Srs. Rafael Feder e André Feder no referido parágrafo, já que os 

mesmos são administradores da sociedade. 

3 .1 — Em decorrência da inserção efetuada, passará o mesmo a vigorar com a ` 

seguinte redação: 

"Cláusula 6 1' 

Permanecem corno administradores da sociedade os não sócios Roberto 	/ 
Bernardo Feder, Rafael Feder, André Feder e. o sócio Edward James Feder, 
já qualificados, possuindo todos os administradores a designação de 

:i 
`Diretores'; os quais ficam investidos dos mais amplos e gerais poderes para a 

prática de todos os atos que se relacionarem com o objeto social da sociedade, 	ti 
V 

inclusive para representá-la nos atos de aquisição, alienação e oneração de 	I 
• 	 bens imóveis, observado o disposto nos parágrafos abaixo. 

	

t 	~ 

Parágrafo Primeiro 

Ressalvado o disposto nos parágrafos abaixo, a sociedade é considerada 

validamente representada por Roberto Bernardo Feder, Rafael Feder e 	t 

=A COMERCIAL DO ESTADO 00 AMAZONAS 	 4  
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André Feder, administradores e não sócios e Edward James Feder, sócio 

administrador, individualmente ou ainda por procuradores, desde que 

constituídos na forma a seguir estabelecida. " 

São ratificados os termos constantes dos parágrafos 2 0  e 3e .' 

4 - A sociedade não admite novos administradores, permanecendo inalterada 

e ratificada a cláusula 6 3 , do Contrato Social; 

5 - Em decorréncia das deliberações adotadas, resolvem os sócios reformular 

o Contrato Social, consolidando e adaptando-o á nova realidade, o qual 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL DE "ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA." 

8 
N 

Cláusula 1e 

A sociedade constituída sob a forma limitada, gira sob a denominação social de 

"ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA." 

• 	 Cláusula 2' 	 , 

A sociedade tem sua sede, foro e administração na Av. Abiurana, 579, Distrito 

Industrial. Manaus - AM. Cep n0  69.075-010, com filiais estabelecidas na 	!~ J 

Avenida Ver. Dante Jordão Stopa. 53, Jd. Cíntia, Mogi das Cruzes - SP., Cep 

no 08.820-390 e na Avenida Abiurana n° 329, Distrito Industrial I, Manaus - AM, 

CEP 69.075-010. podendo por deliberação dos sócios, alterar a mesma sede 

0D1rrA CONERCIAL DO ESTADO DO ~ZONAS 	 $ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 2110112016 09103 SOE N• 20160013036. 
` 	PROTOCOLOt 160013038 DE 19/01 12016. C6DIG0 DE VERIFICAC,Á01 
y 	AH160013038. NIRE1 13200139661. 

„ JUCEi

n 

 ¡ ELGIN  INDUSTRIAL  DA ANAZÕNIA  LIDA 

f~ . 	 Hilton Aurélio Roeaa 0eu8 
SECRETÁRIO GERAL 

HANAU8, 2110112016 
wN. eeryreeasuparfacíl. am.gov ,br 

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçHo de nua autencidade noa reapectivoa portais. 
Informando anue respectivos códigos de verificaçle 

r 

s 
.r  



ou seu endereço• bem como instalar, manter e extinguir filiais, escritórios, 

representações e quaisquer outras dependéncías, em qualquer ponto do 

território nacional ou no exterior. 

Cláusula 3e 

A sociedade tem por objetivo a indústria, o comércio, importação e exportação: 

2829-1199 — Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 

especificado anteriormente. peças e acessórios; 

•2824-1101 — Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 

• uso industrial, 

2824-1102 — Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 

uso não industrial: 

2829-1199 — Fabricação de balanças industriais, comerciais e domésticas. 

automáticas ou não: 

2621-3100 — Fabricação de laptopslhand-herlds; 

2621-3100 — Fabricação e montagem de outros computadores eletrônicos; 

2829-1101 — Fabricação de máquinas de calcular eletrônica; 

2829-1101 — Fabricação de máquinas por ofsete (off-set). alimentados por 

folhas de formato não superior a 22x36cm; 

2829-1101 — Fabricação de máquinas registradoras eletrônicas; 

2622-1100 — Fabricação de impressoras; 

2622-1100 — Fabricação de leitor de códigos de barras; 

2622-1100 — Fabricação de leitoras para máquinas eletrônicas para tratamento • 

de informações (leitoras ópticas, scanners, etc); 

2622-1100 - Fabricação de máquinas de preencher cheques; 

2622-1100 — Fabricação de terminais bancários; 

2622-1100 	— 	Fabricação 	de 	monitores de video para 	equipamentos 	de 

informática; 
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• 

2622-1100 — Fabricação de equipamentos eletrónicos dedicados á automação 

gerencial e comercial; 

2640.0100 - Fabricação de MP3 player; 

2640-0100 — Fabricação de MP4 player; 

2610-8100 — Fabricação de cabos USB; 

4651-6101 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4649-4199 — Comércio atacadista de máquina de costura de uso doméstico; 

4669-9199 — Comércio atacadista de máquina de costura de uso industrial; 

4651-6101 — Comércio atacadista de impressoras; 

4652-4100 — Comércio atacadista de máquina de fac-símile: 

4649-4102 — Comércio atacadista de câmeras fotográficas; 

4651-6102 — Comércio atacadista de toner, cartucho e tinta para impressoras; 

4649-4107 — Comércio atacadista de cds e dvds; 

-4651-6102 — Comércio atacadista de microchips e circuitos integrados para uso 

na informática; 	 ` 

6202-3100 — Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis: 

6190-6101 —Acesso à internet por provedores da internet. 

6209-1100 — Suporte técnico. manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação: 

6462-0100 — Holdigs de instituições não-financeiras (participação em outras 	t 

empresas, na qualidade de sócia, acionista ou quotista). 	 '. 

1 
Parágrafo Único 

Os sócios declaram expressamente. que exploram atividade económica ~'~ 

empresarial organizada, sendo, portanto ;  uma sociedade empresária, de 

acordo com o disposto nos arts. 966 e 982, da Lei n 0  10.40612002. 	 t  

Cláusula 4' 
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0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula 56  

O capital social é de R$ 102.307.284,00 (cento e dois milhões, trezentos e sete 

mil e duzentos e oitenta e quatro reais), divididos em divididos em 102.307.284 

(cento e dois milhões, trezentos e sete mil e duzentos e oitenta e quatro) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma,' totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente, distribuídas entre os sócios na 

seguinte conformidade: 

• 	 a) a Elgin SIA compete 102.297.054 quotas. totalizando R$ 102.297.054,00 

(cento e dois milhões, duzentos e noventa e sete mil e cinquenta e quatro 

reais). 

b) a Roedri Consultoria Empresarial e Participações Ltda. competem 5.115 

quotas, totalizando R$ 5.115.00 (cinco mil, cento e quinze reais). 

c) ao Sr. Edward James Feder competem 5.115 quotas, totalizando R$ 

5.115.00 (cinco mil, cento e quinze reais). 

Parágrafo Primeiro 

.A responsabilidade dos sócios quotistas é restrita ao valor das quotas por eles 

subscritas, mas todos respondem solidariamente pela integralização da 

totalidade do capital social. 

Parágrafo Segundo 

Os sócios quotistas não respondem solidária ou subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

Parágrafo Terceiro 
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Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações sociais, que são 

tomadas sempre por maioria de votos. salvo se previsto de forma diversa em 

lei ou neste contrato social. 

Parágrafo Quarto 

Após integraiizado o capital social da sociedade e deliberado o seu aumento, 

os sócios quotistas tem até 30 (trinta) dias para exercer o seu direito de 

preferência para participar do aumento do capital social, na proporção de sua 

.participação. Os sócios quotistas que tenham interesse em participar do 

aumento do capital devem fazé-lo mediante aviso, por escrito, à administração 

'da Sociedade. Decorrido o prazo para o exercício do direito de preferência 

previsto neste parágrafo, a administração deve convocar reunião dos sócios 

quotistas, dentro de 5 (cinco) dias úteis, para deliberar sobre a modificação do 

capital social. 

Cláusula V 

Permanecem como administradores de sociedade os não sócios Roberto 

Bernardo Feder, Rafael Feder, André Federe o sócio Edward James Feder, 

já qualificados, possuindo todos os administradores a designação de 

"Diretores". os quais ficam investidos dos mais amplos e gerais poderes para a 

prática de todos os atos que se relacionarem com o objeto social da sociedade, 

inclusive para representá-la nos atos de aquisição. alienação e oneração de 

bens imóveis, observado o disposto nos parágrafos abaixo. t  

Parágrafo Primeiro  

Ressalvado o disposto nos parágrafos abaixo, a sociedade é considerada 

validamente representada por Roberto Bernardo Feder, Rafael Feder e 

André Feder. administradores e não sócios e Edward James Feder, sócio 

administrador, individualmente ou ainda por procuradores, desde que 

constituídos na forma a seguir estabelecida. 
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Parágrafo Segundo 

Para a constituição de procuradores a sociedade deve ser representada por um 

de seus sócios-administradores acima citados, devendo constar 

expressamente nos referentes instrumentos os atos que os mandatários 

poderão praticar e o prazo de duração do mandato que não poderá ter validade 

superior a 12 (doze) meses, com a exceção daqueles para fins judiciais, que 

poderão ter prazo indeterminado. 

Parágrafo Terceiro 

• 	 Para os atos de alienação e oneração de imóveis, assim como para a 

assinatura de contratos de qualquer natureza, envolvendo obrigações de 

valores superiores a 10,000 (dez mil) salários mínimos, a sociedade deve ser 

representada, conjuntamente, por dois Diretores ou por um Diretor, 

conjuntamente com um Procurador. 

Cláusula 73  

Compete aos sócios quotistas representando a maioria do capital social fixar a 

remuneraçãó dos diretores, preservando a integridade do capital e 

assegurando os direitos decorrentes de obrigações assumidas com terceiros. Ì 

Parágrafo Único 	 1 

• 	 É vedada a qualquer dos sócios ou aos administradores a prestação de 	1 
v 

caução, garantia ou aval em negócios estranhos ao objeto da sociedade, sem o f 

prévio e expresso consentimento dos sócios quotistas que representem a 

maioria do capital social. 

Cláusula 8 1  

JUSTA COMEACIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
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As quotas representativas do capital social podem ser livremente vendidas, 

cedidas ou transferidas de um sócio quotista para o outro. Entretanto, em caso 

de venda, cessão ou transferência de quotas para terceiros, os demais sócios 

quotistas terão preferência para a sua aquisição e deverão manifestar o seu 

expresso consentimento. 

' Cláusula 9 ,  

Todo sócio quotista que desejar exercer seu direito de preferência, deve fazê-lo 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação, 

por escrito, do sócio quotista ofertante informando sua intenção de vender, 

ceder ou transferir suas quotas para terceiros. Os sócios quotistas somente 

podem ceder o seu direito de preferência, total ou parcialmente, a quem seja 

sócio quotista ou a terceiros com a aprovação de sócios quotistas 

representando a maioria do capital. 

Cláusula 10a 

O exercício coincidirá com o ano civil. Nessa conformidade, em 31 de 

dezembro de cada ano, proceder-se-á o levantamento do balanço geral da 

sociedade, observadas as determinações legais. 

Parágrafo Primeira 

Dos resultados auferidos ou prejuízos verificados, participarão os sócios na 

proporção de suas respectivas quotas de capital. 

f % 

Parágrafo Segundo 

Em ocorrência de lucro, em cada exercício, após satisfeitos os encargos e 

obrigações sociais, será aos sócios facultado optar entre a respectiva 

distribuição entre si dos resultados auferidos, ou a constituição de fundos de 

reservas a serem utilizados pela própria sociedade no desenvolvimento de 
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suas atividades ou a terem a destinação que oportunamente, for délíberado em 

consonãncia cora o quórum previsto neste contrato social. 

Parágrafo Terceiro 

Por deliberação dos sócios, poderá haver o levantamento de balanços 2 

qualquer tempo, para a distribuição de lucros, mesmo que em períodos 

extraordinários, desde que. obedecidas as disposições legais e contratuais. 

Parágrafo Quarto 

• 	 Poderão, ainda, os sócios, deliberarem a respeito da distribuição dos 

resultados, realizando-a de forma desproporcional a participação societária, 

conforme faculta o art. 1007, do Código Civil. 

Cláusula 11 1  

Salvo disposição diversa prevista em lei, dependem da deliberação dos sócios 

quotistas representando, ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social: 

• 
I( (1) a incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; 	 ff 

 
(I1) a cessação do estado de liquidação; 

(111) a abertura e fechamento de filiais, agencias e escritórios; 

(7V) a modificação do contrato social. 
r 

i 

Cláusula 121  

O encerramento do exercício social ocorrerá no dia 31 de dezembro de cada 

ano, quando será levantado o balanço geral e apurados os resultados do 

exercício. 

~A COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 	
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Parágrafo Primeiro 

Os sócios participam dos lucros e suportam os prejuízos na proporção de suas 

respectivas quotas de capital. Em ocorrência de lucro, em cada exercício, após 

satisfeitos os encargos e obrigações sociais, será aos sócios facultado optar 

entre a respectiva distribuição entre si dos resultados auferidos, ou a 

constituição de fundos de reservas a serem utilizados pela própria sociedade 

no desenvolvimento de suas atividades ou a terem a destinação que, 

oportunamente, for deliberado em consonãncia com o quórum de votação 

previsto neste contrato social, podendo ainda, inclusive, deliberarem a respeito 

da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação 

• 	 do quadro societário. 

Parágrafo Segundo 

Os sócios podem determinar o levantamento de balanços a qualquer tempo, 

para distribuir lucros, mesmo em períodos extraordinários, desde que, 

obedecidas as disposições legais e contratuais. 

 

Cláusula 13 1  

Os sócios quotistas que representarem a maioria do capital social podem 

excluir, por justa causa, um ou mais sócios quotistas que estejam pondo em 

risco a continuidade da sociedade. 
r 

• 	 Parágrafo Primeiro 

A exclusão somente pode ser determinada em reunião de quotístas 	4 

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para  

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo Segundo 

A falência, morte, incapacidade ou insolvência de qualquer dos sócios quotistas 
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não implicará na dissolução da sociedade, que continuará a existir com os 

sócios quotistas remanescentes. 

Cláusula 14 1  

No caso de morte. exclusão ou incapacidade definitiva de qualquer dos sócios, 

não será a sociedade reputada dissolvida, continuando a existir com os sócios 

remanescentes e os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou 

declarado incapaz, observadas as prescrições legais e as estipulações deste 

contrato. Não sendo possível ou inexistindb interesse destes ou dos sócios 

• 

	
remanescentes, no ingresso dos herdeiros, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

6 

Cláusula 151  

No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido em lei será 

adotado e observado, com a nomeação, por quotistas representando 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social, de um ou mais liquidantes, para 

operarem a sociedade durante a liquidação. 

Cláusula 16 1  

Declaram expressamente, os administradores, que não estão impedidos ou 

incursos em nenhuma comínação prevista no art. 1.011 e parágrafos. do Novo 

Código Civil, estando, portanto, aptos ao exercício de suas funções. 

o  Cláusula 17 1  
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Os quotistas reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano e 

extraordinariamente, sempre que o interesse social assim o exigir, através de 

convocação por carta com protocolo de recebimento ou fac-símile, com 5 

(cinco) dias de antecedência da realização da reunião. 

Parágrafo Primeiro 

Será dispensada a convocação, se todos os sócios comparecem à reunião ou 

se declararem, por escrito, cientes do local, data, horário e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo 

• 	 A reunião dos sócios quotistas pode ser dispensada caso todos os sócios 

decidam, por escrito, sobre as matérias da ordem do dia da referida reunião. 

Cláusula 18 1  

Fica eleito pelas partes o foro da comarca de Manaus - AM, como o único 

competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 

do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

r 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 	1) 
contrato em 01 (uma) via, na forma da Instrução Normativa nD 0312013 do 	J  

DIREI, artigo 4 0 . §4e, que regula os protocolos e andamentos dos processos 

para arquivamento na REDESIM. 

l 
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Gal dino , Coelho, Mendes 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C . da Veiga Murgel 
Miguel Mana 

Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F . Rodrigues  

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Gania 
Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 
Carlos Brantes 
Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 

Pedro Mota 
Laura Mine Nagai 

Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ("Officer"), já qualificada nos autos do  Pedido de  

Recuperação Judicial  em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, 

requerer a juntada do anexo laudo de avaliação dos ativos da Recuperanda, por meio 

do qual foram apenas  atualizadas  as informações contidas no laudo anexado ao 

plano de recuperação judicial juntado em 07.01.2016 a estes autos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2016. 

FLAVIO GALDINO 
	

SÉRGIO COELHO 
OAB/RJ 94.605 
	

OAB/RJ 75.789 
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APsis 

1  LAUDO: 	 AP-0988115-01a 	 DATA-BASE: 	 23 de dezembro de 2015 

SOLICITANTE: 
	

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, doravante denominada OFFICER. 

Com sede à Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.71610001-89. 

OBJETO: 
	

Bens do estoque e do ativo fixo da OFFICER, denominados: Móveis e Utensílios, Equipamentos de Informática e Estoque. 

OBJETIVO: 
	

Avaliação dos ativos e estoques da OFFICER nos cenários de valor de mercado e liquidação forçada, para fins de 

atendimento ao disposto no Art. 53, inc. III, da Lei n° 11.101 /05, a ser anexado ao plano de recuperação judicial que está 

sendo desenvolvido pela empresa. 

o Laudo AP-0988115-0la 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

A APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. foi contratada para a elaboração do laudo de avaliação dos ativos da OFFICER (consistentes em móveis e utensílios, 

máquinas e equipamentos de informática e estoque) nos cenários de valor de mercado e liquidação forçada, para fins de atendimento ao disposto no Art. 53, 

inc. III, da Lei n° 11.101105. Em atendimento a este escopo foi apurado o valor de referência pela metodologia de preço de liquidação das contas dos Móveis e 

utensílios, Máquinas e Equipamentos, Equipamentos de Informática e Estoque pertencentes à OFFICER na data-base de 23 de dezembro de 2015. 

Os procedimentos técnicos empregados no presente laudo técnico estão de acordo com os critérios estabelecidos pela NBR 14653-1:2001, NBR 14653-2:2011 e 

NBR 14653-5:2006 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Sendo assim, concluímos os seguintes valores: 

offfic~o- 
. o ~ sTw ~ oai ~ oosa a: 

Aundrn Rasumn dn Avaliarãn 

APSiS 
Data-Base: 	 23/12/2015 

~f47 leix,141a02  ~1~77 u t :  1 • 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 	179.840,50 	R$ 	 154.821,72 26 R$ 	144.845,09 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 	1.797.826,81 	R$ 	1.180.946,35 5 R$ 	1.104.846,80 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 	1.351.124,90 	R$ 	 973.968,59 15 R$ 	911.206,58 

em  M1 ~HEM~11  ~  

Fonte: Apsis Consultoria 	 Valores em reais, vidas em anos 

Quadro Resumo da Avaliação de Estoque 	 Data-Base: 2 311 21201 5 

ESTOQUE 	 1 	22.843.644,26 1 	15.317.812,95 

Fonte: Apsis Consultoria 

o Laudo AP-0988115-01a 	 2 
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1. INTRODUÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., doravante denominada APSIS, 

com sede à Rua da Assembleia, n° 35, 12 0  andar, Centro, na Cidade e Estado 

do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 27.281.92210001-70, foi contratada 

para elaborar o laudo de avaliação dos ativos da OFFICER, para fins de 

atendimento ao disposto no Art. 53, inc. III, da Lei n° 11.101/05, com a 

seguinte consideração: 

■ As vistorias foram realizadas no mês de dezembro, na companhia de 

um representante da OFFICER. 

Na elaboração deste trabalho foram utilizados dados e informações 

fornecidas por terceiros, na forma de entrevistas verbais com o cliente. As 

estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nas seguintes 

informações: 

• Listagem do ativo imobilizado na data-base conciliada com 

balancete; 

• Listagem do estoque da data-base do inventário; 

• Listagem do estoque na data-base da validação; 

• Movimentação de estoque do período.  

A equipe responsável pela realização deste trabalho é constituída pelos 

seguintes profissionais: 

Diretor 
Bacharel em Direito 

• ANA CRISTINA FRANÇA DE SOUZA 
Vice-Presidente 
Engenheira civil(CREA/RJ 1991103043) 

• ANTONIO LUIZ FEIJÓ NICOLAU 
Diretor 
Advogado (OAB/RJ 167.543) 

• EDUARDO DE CASTRO ROSSI 
Diretor 
Engenheiro Eletricista (CRER/SP 5062320397) 

• ERNANI CÉSAR SILVEIRA , 
Gerente 
Perito em Avaliação de Máquinas e Equipamentos 

• GUILHERME ALENCAR DE MORAES 
Consultor 
Engenheiro de Produção (CRER/ RJ 2015111203) 

• LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA 
Vice-Presidente 
Engenheiro Mecânico e Contador (CREA/RJ 1989100165 e CRC/RJ-118263/P-0) 

• MÁRCIA APARECIDA DE LUCCA CALMON 
Diretora 
Contadora (CRC/SP-143169/0-4) 

• MÁRCIA MOREIRA FRAZAO DA SILVA 
Diretora 
Contadora (CRC/RJ-106548/03) 

• RENATA POZZATO CARNEIRO MONTEIRO 
Presidente. ` 
Pós-Graduada em Direito (OAB/RJ 109.393) 

• SERGIO FREITAS DE SOUZA 
Vice-Presidente 
Economista (CORECON/RJ 23521.0) 

r 	 Laudo AP-0988/15-01a 	 4 	
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1. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

0 Relatório objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

• Os consultores não têm interesse, direto ou indireto, na companhia 

envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra 

circunstância relevante que possa caracterizar conflito de 

interesses. 

• Os honorários profissionais da APSIS não estão, de forma alguma, 

sujeitos às conclusões deste Relatório. 

• No melhor conhecimento e crédito dos consultores, as análises, 

opiniões e conclusões expressas no presente Relatório são baseadas 

em dados, diligências, pesquisas e levantamentos verdadeiros e 

corretos. 

• Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, 

sendo que as fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido 

Relatório. 

• Para efeito de projeção, partimos do pressuposto da inexistência de 

ônus ou gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, 

atingindo a empresa em questão, que não as listadas no presente 

Relatório. 

• 0 Relatório apresenta todas as condições limitativas impostas pelas 

metodologias adotadas, quando houver, que possam afetar as 

análises, opiniões e conclusões contidas no mesmo. 

• 0 Relatório foi elaborado pela APSIS e ninguém, a não ser os seus 

próprios consultores, preparou as análises e correspondentes 

conclusões. 

• A APSIS assume total responsabilidade sobre a matéria de 

Avaliações, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas 

funções, precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou 

regulamentos próprios. 

• 0 presente Relatório atende a especificações e critérios 

estabelecidos pelas Normas de Avaliação NBR 14653-1:2001, NBR 

14653-2:2011 e NBR 14653-5:2006 da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, pelos Uniform Standords of Professional Appraisal 

Practice (USPAP) e International Valuation Standards Council (IVSC), 

além das exigências impostas por diferentes órgãos, tais como: 

Ministério da Fazenda, Banco Central, Banco do Brasil, Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), Superintendência de Seguros Privados 

(SUSEP), Regulamento do Imposto de Renda (RIR), Comitê Brasileiro 

de Avaliadores de Negócios (CBAN), etc. 

■ 0 laudo foi elaborado com a estrita observância dos postulados 

constantes dos Códigos de Ética Profissional do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (CONFEA) e do Instituto de Engenharia Legal 

(IEL). 

um- laudo AP-0988115-Ola 	 5 
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 

• Para elaboração deste Relatório a APSIS utilizou informações e 

dados históricos auditados por terceiros ou não auditados, 

fornecidos por escrito pela administração da empresa ou obtidos das 

fontes mencionadas. Sendo assim, a APSIS assumiu como verdadeiros 

e coerentes os dados e informações obtidos para este Relatório e 

não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade. 

• 0 escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações 

financeiras ou revisão dos trabalhos realizados por seus auditores, 

assim como medições in loco. Sendo assim, a APSIS não está 

expressando opinião sobre as demonstrações financeiras e medições 

da Solicitante. 

■ 0 inventário físico não contemplou itens não constantes do 

imobilizado tais como: bens em regime de comodato, alugados, 

arrendados, etc. Não inventariamos nem avaliamos itens de 

almoxarifado, estoques e peças sobressalentes. 

■ Não nos responsabilizamos por perdas ocasionais à Solicitante e suas 

controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes 

como consequência da utilização dos dados e informações 

fornecidos pela empresa e constantes neste Relatório. 

• Nosso trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso dos 

Solicitantes e seus sócios, visando ao objetivo já descrito. Portanto, 

este Relatório não deverá ser publicado, circulado, reproduzido, 

divulgado ou utilizado para outra finalidade que não a já 

mencionada, sem aprovação prévia e por escrito da APSIS. 

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a 

data de emissão deste Laudo. 

• A APSIS não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem 

por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido 

deste Laudo. 

• Destacamos que a compreensão da conclusão deste Relatório 

ocorrerá mediante a sua leitura integral e de seus anexos, não 

devendo, portanto, serem extraídas conclusões de sua leitura 

parcial, que podem ser incorretas ou equivocadas. 

âr 
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4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

MÉTODO DO CUSTO HISTÓRICO 

Quando o valor do bem é determinado a partir da atualização monetária do 

seu custo de aquisição, apurado em registros contábeis e aplicando-se 

índices específicos, geralmente usados por órgãos competentes e oficiais. 

VALOR DE LIQUIDAÇÃO 

Para as máquinas e equipamentos, equipamentos de informática e demais 

bens móveis, o critério de apuração do Valor de Liquidação leva em 

consideração a Taxa Selic do período, custos com transporte, desmonte e 

armazenamento. 

Concluímos que, levando em consideração os itens listados, encontramos 

uma taxa de liquidação forçada estimada em 14,25% ao ano e um tempo de 

absorção/ comercialização dos bens, considerando a comercialização dos 

ativos como um todo. 

DEPRECIAÇÃO CONFORME O ENGENHEIRO HÉLIO CAIRES 

Para a identificação da depreciação, além das características observadas na 

vistoria, são considerados também a vida útil, vida transcorrida, os valores 

residuais, o estado de conservação e a obsolescência do bem. A depreciação 

será calculada sobre a variação da provável curva de vida útil. Desta 

maneira, o valor justo do equipamento usado será determinado a partir do 

valor de equipamento novo, considerando-se a idade operacional e valor 

residual, indexados a uma curva ou função matemática, que tem por limite 

a vida útil do bem. 

De posse das características e valores, compararam-se as máquinas e 

equipamentos, atribuindo-se a cada um deles os valores de depreciação 

pertinentes. 

A escolha da função que define o coeficiente de depreciação foi feita de 

acordo com o tipo de equipamento avaliando, optando-se pelo Método de 

Caires. Este método permite calcular o coeficiente de depreciação, em 

função das condições de manutenção e carga de trabalho. 

H. CAIRES 

o 
ó 

TEMPO 

o Laudo AP-0988115-01a 	 7 
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VIDA ÚTIL ESTIMADA (T) 

JOR 	
Segundo conceitos primários de projeto mecânico, toda máquina é formada 

pela composição de elementos cujo conjunto, ao iniciar sua vida 

0 	 operacional, obedece a uma lei de decrescimento de sua capacidade de 

5 	 trabalho, a qual é genericamente representada por 3 ciclos: 

10 	 AMACIAMENTO: ciclo de ajuste com perda de material, após o que tende a 

15 	
existir uma melhora no funcionamento do conjunto. 

OPERAÇÃO: ciclo em que a máquina está na sua capacidade normal de 

produção e a perda de material em desgaste é lenta e desprezível; no 

entanto, no decorrer de determinado tempo denominado "Vida útil 

Operacional", o conjunto vai perdendo sua capacidade operacional até o 

ponto em que deverá sofrer um recondicionamento parcial ou total antes de 

0 um colapso irreversível. 

5 	 COLAPSO: neste ciclo, a retirada do material ocorrida na fase de operação 

10 	
culmina no colapso, tornando a máquina irrecuperável, restando somente o 

que se denomina "Estado ou Valor Residual". 
15 

A vida útil será determinada em função do tipo de equipamento e do ramo 
20 	 industrial em questão, mediante a utilização de tabelas de engenharia. 

VALOR RESIDUAL (VR) 

FATOR DE TRABALHO 

TIPO DE TRABALHO 

Nulo 

Leve 

Normal 

Pesado 

Extremo 

FATOR DE MANUTENÇÃO 

Inexistente 

Sofrível 

Normal 

Rigorosa 

Perfeita 

IDADE DO BEM OU IDADE OPERACIONAL (t) 

20 

TIPO DE MANUTENÇÃO 	1 	FATOR 	1 

Para o presente laudo, foram avaliados de forma consolidada os seguintes 

grupos: máquinas, aparelhos, equipamentos de locação, veículos e 

ferramenta. O cálculo das "idades aparentes% por sua vez, foi realizado 

através da média ponderada das idades (baseado na data de aquisição) e do 

valor de  aquisição por bem. 

0 valor residual decorre da vida útil operacional do bem, correspondendo ao 

que sobra da máquina após o encerramento de sua vida útil operacional, 

dado em percentuais que, via de regra, situam-se na faixa de 1 a 10% do 

valor de equipamento novo. 

Laudo AP-0988115-01a 	 8 
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5. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO 

Os cálculos avaliatórios, para determinação do valor de mercado e liquidação forçada dos ativos e estoque da OFFICER, foram elaborados com base nos métodos 

descritos no item 4. 

Com base nos procedimentos técnicos empregados no presente laudo, concluímos a seguinte estimativa de valores para os ativos imobilizados e estoque 

pertencentes à OFFICER. 

Nas tabelas abaixo, apresentamos o resumo dos valores encontrados. 

offéc®r ; 	 SIS 
nundro Resume da Avaliarão 	 Data-Base: 	 2311212015  

\i'~11fi1 	 • 	• 	• • • 	• • • 	i 	• i • 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 	179.840,50 	R$ 154.821,72 26 4.845,09 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 	1.797.826,81 	R$ 1.180.946,35 54.846,80 

ZR$911.206,58 MÓVEIS E uTENS(LIOS R$ 	1.351.124,90 	R$ 973.968,59 15  

~ • 

Fonte: Apsis Consultoria 
	

Valores em reais, vidas em anos 

Quadro Resumo da Avaliação de 
	

Data-Base: 23/12/2015 

DESCRIÇÃO ÇONT 

ESTOQUE 
	

22.843.644,26 1 15.317.812,95 

Fonte: Apsis Consultoria 

ar- 	 Laudo AP-0988115-01a 	 9 	
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6. CONCLUSÃO 

Foi avaliado o objeto do presente laudo, propriedade da OFFICER, na data-base de 23 de dezembro de 2015. Com  base nos procedimentos técnicos empregados 

no presente laudo, concluímos para os ativos imobilizados e estoque pertencentes à OFFICER, os seguintes valores: Valor de mercado do imobilizado de 

R$ 2.309.736,66 (dois milhões, trezentos e nove mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos); Valor de liquidação do imobilizado de 

R$ 2.160.898,48 (dois milhões, cento e sessenta mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos); Valor total de compra do estoque de 

R$ 22.843.644,26 (vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos); e o Valor de liquidação 

forçada do estoque de R$ 15.317.812,95 (quinze milhões, trezentos e dezessete mil, oitocentos e doze reais e noventa e cinco centavos). 

0 laudo AP-0988/15-01a foi elaborado sob a forma de Laudo Digital (documento eletrônico em Portable Document Format - PDF), com a certificação digital dos 

responsáveis técnicos e impresso pela APSIS, composto por 11 (onze) folhas digitadas de um lado e 03 (três) anexos. A APSIS Consultoria Empresarial Ltda., 

CREA/RJ 82.2.00620-1 e CORECON/RJ RF/2.052-4, empresa especializada em avaliação de bens, abaixo representada legalmente pelos seus diretores, coloca-se 

à disposição para quaisquer esclarecimentos que, porventura, se façam necessários. 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016. 

LUIZ 
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7=ER CTOI OOFD lG-NOTEBO[IX lG 1021650 23V2Mt.8Y31P1-AII IN ONE 1,W 969,41 %9,91 

CT01 WW LG-MOTEBOM LG 10116% 
650,38 

 VIMK11U.e1I21P1-LG-1ECLAA 75,13 
 

4,W 28,13 113,0 
C101 WW LG-NOTEBOM LG 1021655 V34OAW.BNi1Pf-lG#WIlSE M,6 

 
4,W 17,M 69,91 

CT01 WW LG-NW~ LG 1033491 V24MBU.%21P1-LG-TECLADO 23,01 
 

I,W 31,32 31,12 
CT01 DCW LG-XO7EBOM LG IMU93 V"OMSU.M21P1-LGMAOUSE 16,53 

 

IW 24,61 2/,61 
CAI  -EM  HP-VALOR HFYMM 10090 C796,1-NP{ARlUCHO OE OA005 SWT 1310 15,0 177,)1 3.665,8) 1.781,60 

OR3CER CAI MEM XP-VALM HP VMM 105739 MORA- MP{AMT M AM  REM  i(0 GB 4,W 0,01 O,OI 0,03 

OFFKFR CAI  -EM  HP-VAM HP VAI" 1013119 61200.B31_EI-HW-SRV IX)BOp Gm626W  I,W  11.88,19 11.88,19 ].9 W," 

OFPICER CAI MIM NP-NE7 	MINI HP VMM 10139)0 JD163BMD- HP 0X5000 )20 LK Um~ 1,W 1," 1," 1,10 

OFRCER CAI OdR HP-NETWMKING HPYMM 102915 J080A-HP-S~VIMB MTMGIW I,W 210,81 310,81 141,6 

OF7KER 0101 MEN HP-NETWMSING HP VA.M 1018861 JD366-P1-HPM-330/51202~106E I,W 2.183,57 8.731,27 5.856,]7 

~ER CT01 MEN HP-NETWMIIW HP VAM 10150 JC7&C-PI- HPV X2M 1W SR 7m OAC CA I,W 803,93 3.211,70 2.153,61 

OFFICER CT01 MEN HP-H~KING HP VALM 103019 A937A- HPN 5130.34G15F9•fl 51Y5Kn I,W 5.916,61 5.916,61 3. %7,111 

OFFKER CT01 MM HP-NEIWMKIW HP VAM 1023156 A91L,- HPN 51362K,-ISFP• a mSwiN6 %,W 5.468,45 16.417,13 121.673,50 

OFFICER C10I MIM MP-NETWMKIW HP VAM 1031666 JL03k1- HP M21062. I In U633  M~ P 5,W 319,45 1.541,25 1.01,% 

OFIICER CIDI CCM ~UNG-TA U ~UNG 100911 GT-PSI IWS 	0-SMASUMG 	LA%Y TAB 210 1,W 767,13 749,13 514,10 

~ER CAI DDFO SAMSUNG-1ARET SMISUNG 10(05/ SM-153WYKAZTO-SSGGe1 TM 10 WF Pf 1,W 619,01 619,01 4)5.19 

OFTKER 0701 D030 SMISUNG-TABLET SAMSIING 1008150 GT-P3IWLWKTO-5 	JUS GA 27.0W.W, 1,W 667,11 649,11 417,0 

OFFlCFR CT01 WFO SAMSUNG-TABLET SAMSUNG 101 W71 GT-%311020770- SSG-GALA%Y NOTE 8.0 WF 1,(0 ]76,28 716,28 530,53 

MT%ER CTOI DIXO ~UNG-TA r SMASUNG 101]570 W-T3 ~PITO .~I TW 37.O Kks 2,W 477,47 951,% 610.N 

~ER 0101 ODFO SAA1fUN 	TAe SAALSUNG 101~~- TIIWYKPM-SSGLALTM37LTW 3,W 436,35 V3,16 56,50 

OFTICER CAI MEM MK~110.-%BO% X-eM 1~ IWG-0W31_50•%BM GA4E KIMECT RUSH 6,W 62,89 3)7,34 253,03 

OFTICER CAI WFO W~ 80.-X801[ %-80X 1019% S7G-0OD7. X 38) C~. 23WB X6r41 S,W %3,80 4.7W,W 3.147,6 

WACER CAI WW BR-XBCM X-0OX IW290 %GdOWS-X31000V41e4G8Xlnecl 7,W 7%,W 5.30,W 3.681,37 

OiTICER CAI Op0  11R-%110% X-0OX 100%7 0.00(003-X3,51) 	1e4GB 4,W 6",12 2.416,48 1.620,37 

WACE11 CAI OOfU  BR-XBM X-BM 1(0%99 IMUI 	S-5I-MS-R00 MA CONSOLE 2500 12,W 

^ER CAI WYü BR-XBM X-" 10170 57G-0147-X3WCa0 02MBKMR I,W 938,57  938,57  639,36 

OFFKER CAI 0010  A2-XBM X-110X 1018)61 5DX-00005-%3w~.2%GBK~ I,W 938,5] 938,57 629.36 

OfgCER VT01 WfD 

pR~ 

 BR-A10X X-BWI 10181" 19v-00006-%XII Cfmole 4GB 1W 437,82 43),82 293,55 

VT01 WIO BR-l®Ol( X-eM 101096 WV-000p5-% 3W Cfnsale 4GB F0* 14 EE I,W 451,41 451,41 

OFFtCER Vi01 WFO  BR.~ X-BM 1020966 MW~51-X3(0 C1Xe01e 44 15  Kl~ EE 1W 5)1,0 577,0 36,93 

OFFKER VT01 DD70 50.-X8" X-BWI 108/W MV~-X 3W Ca *I 13~EE 1W 598,71 5%,71 "1,47 

V201 OGW ell-10M X-1= 103193 L9V-00011- X 360~e IGB•Pe851e 2 I,W 43),47 137,47 293,68 

OFRCER CAI MIM FMC 101216 NMAE-EMC-106100993{MJ. DE MIM 1,W 110,97 110,97 71,41 
OFFICER CAI MEM FMC 103581 V32-PWR-I-EMC{1W7373779- 	111) 3,W 16,45 49,35 33,0 
~R CAI MEN FMC EMIC 10356 V32-CUE-12-A,1C{1W73737M-2U OAE 1,W 3.489,34 3.40,31 2.339,78 

OERCER CAI NEM ENIC FJ.1C 10316 RACKIMI411@663-VX%53WRACK-":CMA 1,W 33.72,51 33.82,34 22.612,66 

OFFKER CAI MEM GAC FMC 103570  UCMMIM80262-EAIC~3807-VMX52 I,W 51.4%,W 51.4%,W 34.537,% 

OFFKER CAI MEM EMC wC IM4317 V3W12MK2CM9-EAK{IW13)3)RV~32W I,W 21.632,69 21.612.0 14.56,81 

OFRCER CAI MEM FMC EMC 1~ RACKWIS3300W3•FMC-1003)3)19-RACX 1,W 4.216,12 4.216,12 2.827 1 12 
OFFKER CAI MEM EMC EMC 105631 Vir__ 	00-EMC-10737377~ 7,W 2.147,15 15.0]0,26 10.075,55 

~CER CAI NEM HAC EMC 10503 FLV6K6F-2W-EMC-A0377N-VN% 3,W 6.36,6 19.155,15 12.~,19 
^ER CAI NEM AK AK 1~16 SUA21JOeP-AK-bLTERIAADIOOIU,L 5,W "6,6 3.4%,W 2.313,10 
OFFKER CAI NEM AK AK 1=18 SURT^ P. AK-BAIERM AgCANAL RACX 2,W 913,0 1.1127,35 1.225,33 
OFFICER CAI MEM "C AK IW(019 SURTIAILBP- AK-MTERIA WICIMAL MCX/ 2,W 913,0 1.827,35 1.225.33 
~CER CAI OVEM APC AK 100114 SU^ P-AK-BATERIA ~Al. NIS 3,W 1.M2,12 4.336,35 2.901,% 
^0 CAI MEN jwc APC IWOI6e WRTRK- AK-~11C6 PAM UM ATE 2,0 KV 1,W 246,0 2M,W 1",% 
~R CAI MEM APC IW%70 ])0013 •AK-TONAOL PADRÃO NFJM IS-3ql 2,W 59,53 119,% ",82 
~CEM CAI NEM APC APC 1013"AP9 "1-APCAIACA WGERENCWAEMO WEB/ 1,W 2M,M 210,0 1(0,99 
~EM CAI MEM APC AK 1WIS" AP5253-AK{ABO KVM 15113-I.11M-58 5,W 6,31 426,53 20,01 

ER CAI MIN 0C APC 1(015% 70]10"-AK~M PAMAO 9~~ 9,W 10,01 %3,% 05,78 
OFFKER CAI METI C MC IWI561 MBIUUK - APC-eWMJA M-2"L6/Il 1,(0 31327 312,27 20,39 
~CER CAI MEM APC AK 1W150 SU~-APC-Kfl W CABEAAENTO-512 ME 3,00 399,11 1.1%,23 803,17 
OfFICER CAI MEN 0C AK IWI50 5RC2(0W(LI-,VC-MO UM 2,0 KVA 23M 2,W 1.38,14 3.76,49 2.191.17 
OFIM:ER CAI MEN 0C AK 1W1570 SRC9 	M-AK-BATEMIA K AgC10fIAL 96V 1,W 3.353,19 2.353,19 1.5719) 
OFIICER CAI MEN APC AK IWI58 SUMO - APC-TRILHOS PARA~RI UM RC. 1,W 256,03 2%,03 171,68 
M110ER CAI NEM APC AK 101574 SUAIMU-MC-MO UM 1,5 VÁ t2N 1,(0 1.217,37 1.217,37 516,31 
~ER CAI MEM APC APC 101575 SUA70 M-~UM 2,2 RVA IZM 5,W 1.01,15 e.WS,7 5.365,27 
MACER CAI MEN AK 1/C 1W15N 30.400-00.-MONO UM 3,0 KVA 12M 3,W 2.00,17 6.210,52 4.1",47 
OFFKER CAI MEN 

i25 

IW1581 SUAHI00196XL3~-APC-140BRFAK 3,OXVA 2,W 2.70,39 5.5",7 3.70,0 
~ER CAI MEM APC fC 1001121 ~MI 	RACKRMR 1,W 3.436,76 3.436,76 2.301,53 
OFTKER CAI MIN 1MC AK 1001370 SUABWRMOU - AK -MO REM 2,3 KVA 2W 2,W 1.71 1,0 3.17,11 2.2%,8 
OFACER CAI NEM joc AK 100137 SUA30(0XL1-AK-N0REM 3,0 KVA 23M 20 2.01,M 1.912,95 3.WI,N 
~CER CAI MEM JAPC MC 104383 SURTIWWXLT-AK-NOBREAX/0,O1(VA208 1,W 7.675,60 7.6]3,60 5.116,6 

~J 
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OFSKER 

 =11  
CAI OVEM 1PC APC 1001361 SUA15W1-AK-H08RFAK 1,5 KVA2MM--5 

OfF10ER 

 1.00 1.217,0 	 1.660,60 	 3.265,21 

CAI MEM APc APC IW13& AP&01-APC{0AUTAOOR 8 MTM(32011 3,W 3.013,% 	 9.011,86 	 6.063,02 

OFMFR C&1 MEM AK APC I0013M AP52&- AK{WUTAOOR 16 PORTAS-Sn 3,00 3.%6,76 	 11.900,27 	 ).%3,75 

OFFKER C&1 MEM APC APC 1001310 APTRXIM01 -AK-TRANSE. M PAU SYM L I,W 6.63,93 	 9.30),9 	 6.201,42 

OfF10ER CM1 MEM APC APC 1001390 SURTI03-AK-TRA6FOMUOOR RACK/TORRE- 1.00 1.109,08 	 5.6%,32 	 3.)79,11 

OFTKER CAI MEN AK AK IW6n3 9RT013-APGROOIZq PAUNOBREAKSURT 1,00 311,13 	 36,13 	 113,6 

OF%FR CAI MEN AK AK 1006321 SURT192PSUM 2-AK-BATERIAADK~P I,W 5.421,61 	 5.121,81 	 3.635,62 

^ER C301 MEN APC APC 1006612 5U08A-AK-&GCElETES/TNlM05 PAU UM I,W 110,E 	 561,% 	 317,29 

^ER CMt MEN APC APC 100)1% SUMAfM&L-0R-AK-N08RFAK 1,SKVA 2.00 1.8%,6 	 3.613,27 	 2.In,M 

OfITCER CM MEN APC AK 106197 SURTMI2-AK-TMI.~ PAU UM ACVM D 7,W 270,59 	 1.6%,10 	 1270,00 

^ER CI01 MEN APC APC 1009521 APT7 MI-M)-APC-TRAMSF. 150. P. 5VM I,W 5.363,13 	 5.363,13 	 3.5%,25 

^ER CAI MEM AK AK IW%29 AP32N_50- APC~ AVIA Mn-3.44,4-- 1,W 103,66 	 629,24 	 5%.05 

O73CER C&1 MEM APC AK 1010257 SURn~I-AK-NO WW 2,0 KVA 23M 5,W 1.E3,% 	 9.30,29 	 651,91 

aMER CAI MEN AK APC 101017 AP6961-APC-MGUA2GSWIZEROUIMV/,2 2,W 2.121,21 	 1.216,17 	 2.60,81 

~CER 001 MEM AK APC 10100 AP)511-AK-MGUA UM WRT MA U~O /,W 757,78 	 3.031,12 	 2.08,52 

OFTICER CAI MEM APC APC 101018 AP7M0- AK-MGUA nM C/MED MOA E C14 2,W 2.710,51 	 5.421,E 	 3.635,10 

~R CAI MEN AK AK 1012117 AP5237- APC- CABO KVM AP5257 2,W 135,7 	 271,6 	 182,15 

~CER CAI MEN AK APC 1015303 AR~. AKQp0trtlM9a VINt61 OR C 1,0 16,17 	 165,17 	 121.17 

Of310ER CAI MEM AK APC I&W& APVIM-P. CON Elt l6 al.l  k*4 I,W 331,27 	 331,27 	 86,6 

^ER CAI MEM AK APC 1022279 ]70-0025,4•T~PMA ~APC h"f 2,00 33,21 	 66.18 	 6,51 

OFf3CER CAI MEN APC AK IM3n APU19- MONITOR LCD 19 AK EM GAVETA I,W 1.62,92 	 1.62,92 	 3.251,13 

~ER C3E MEN APC 1PC 100285 AP980-PW66Mrxtfvl/ów~ 1,00 

~ER CAI DDUT AK APC 1000016 SUg21KLM-APC-UTEW Apodo! 1,W 696,% 196,6 168,& 

DfFICER CAI DOUT AK APC 1001575 5UAI5001 	~. APC40 MEAK 1,5 KVA  Z,W 1.M1,01 2.902,01 1.%S.% 

OMICER ml MEN AK APC 1000016 50,42166-APCóATEMA AdCIOMAI 3,W 675,26 2.025,0 1.351,12 

OfMCER CTOI MEN AK AK 1000016 SURTM1IlM•AK-0ATERIA AMCIONAL UCK 1,W 856,% 68,% 575,37 

OfFKER CT01 MEN AK APC 1000112 AR)5&- APC-0RGAMZADOR VERTICAL DE CAI 3,W 231,% 6%.E  

OFFlCER CT01 IMEM APC APC 1000111 SU~W-~TEM AdC10NAL M15 2,00 I~M 2.110,8) 1^113 

^ER CTOI MEN AK AK 100010 9RTM-AK-TUAIW PAU UM ATE 2,0 KV I,W %8,03 1.07,10 718,% 

~ER CT01 MEN AK AK 100020) Mt6M1-AK-0RGANIZADOR VERTICAL W(AB 1,W 161,67 161,67 114,41 
WER C701 MEN AK APC 1000169 ALMIM - AK-VEW.OE TETO C/1 VENTILADOR 1,W 761,114 761,% 510,65 
OFfICER CT01 OVEM APC APC 1001517 AP96W- AK-PIACA DE GER. WEB/5~ VI,5 1,W 16,91 16,91 121,66 

~R CT01 MEN APC AK 1WISW AP&53-AK{ABO AVIA 1158-I.M--Sn 7,W &28 5]5,93 3%.19 

OFRCER C101 MEN APC APC 1WI562 AMIMA - APC-PRAULEIM ~UNTE 2,W 125,6 61,63 81.% 

~ER CTE MEM APC APC 10015E ~MA 	CEGA IU - IM 5  2,00 16,0 %,% 65,02 
WER CT01 MEM APC APC 1001565 SURT007 -APC-KIT OE CABFM3EM0-Sn NE 5,00 39),0 1.96),01 1.38,39 

~ER CT01 MEN APC APC IWI570 ~EU 	MIA K AWCNM.M 96Y 2,W 2.293,31 1.8%,67 3.075.59 

OfFICER W01 MEM APC APC 100157 9RTM5-AK-TMU4M PAU SIMRT UM K. 1,W 253,% 253,39 170.1 
OFMCER 0781 MEM AK AK IWI574 SUAI~APC.MOMEAK I,SKVA1ZW IO,W 1.1%,0 11.86,00 7.%5,41 
~ER CT01 IMER APC APC 1001578 SUAU00-M-APC.w um 2,2 KVA 126 /,W 1.560,0 6.211,!9 1.165,37 
~ER 0101 MEN AK AK 1001579 SUA3006M -~UM 3,0 KVA 12M I,W 2.017,50 2.017,50 1.352.61 
^ER ml MEN IPC APC 10013E SURTIWOMI-AK-N08RM I,OKVA23M 2,00 1.145,63 2.291,25 1.536,0 
OPPICER CTUI MEM APC AK 1001367 5UA130p0.&U-AK-HO MFAK 1,5 KVA 230 1,W 1.399,E 1.39,0 936,% 
dflCER CT01 MEN AK AK 1001376 5UA3000PMn131)• APC-NO UM 3,0 KVA  1,00 2.695,01 2.05,01 1.107,16 
~ER CTOI MEN AK AK 10013n1 SUA3000EI-APC-IM MEAK 3,0 KVA 23M 5,W 2.398,6 11.991,27 6.012,76 
DMKER CT01 MEM APC APC 100/365 SURT6000RLT. AK-NO UM 6,0 KVA 208V 2,W 1.351,51 8.)03,01 5.@1,91 
DMTCER CT01 MEM APC AK 10013116 511RTI5119MMI-AK-HO MEAR 15,01IVA 230 I,W 17.@1,78 17.@1,78 11.965,% 
WER CTOI MEN APC AK 10013E 0201-AK{0NUTADOR 6 PO 	MCAP520I) 3,00 2.937,28 8.811,% 5.9M,78 
0fACEM CW1 MEN APC APC 100136 M8&-APC{ MUTA00R 16 P0MITAS-Sn E,W 1.0116,73 1.173,15 5.410,71 
OFFlCER CT01 MEN APC APC 1001310 APTfIOKVNl1 -APC-TUHSF. Iid PAU SYM L 2,00 1.63,% 9.307,92 6.211.13 
~ER CT01 MEN AK APC 100139 SURTOS-AK-TRAI4WWA.100R UU/TOME- 1,W 1.09,W 1.09,6 9M,% 
~0 W01 MEN APC AK 1006323 SURUI3-APC-ROOIZE PAU N6IREAK SURT 2,00 3M,6 669,60 161,17 
~CER aol MEM AK APC 1~24 SURTI&RMMBM-APC-MURIA AMCI~1P 2,00 5.283,92 10.%7,E 7.%,26 
ORICFR CT01 MEN AK APC 10071% SUMA1500KLdR• APCt10 UM 1,5 KVA 3,W 1.750.52 5.251,55 3.521,13 
OfiXM CTOI MEN AK APC 1007197 SUMM2 - AK-TMUM PAU UM AC~ D 1,W 268,01 20.01 IM.71 
Of1KER W01 MEN APC AK 1010257 SURnOWRLI - APC-NOUM 2,0 KVA 23M 2,W 1.@6,01 3.662,01 2.68,% 
OFMM CT01 MEN AK AK 101~ Mnn-~AVE PAU UU 2060~ 1.6 2,W 1.716,19 3.4",H 2.311,& 
^ER W01 MEM AK AK 10106& AP)660-APC-MOSUA 22M C/MED IOAE C14 I,W 2.611,60 2.M1,60 1.771.33 
^ER CT01 MEM APC APC 1011718 T/0-0EIA -APC-PIUG PAdtAD NFAU l69P IO,W 115,71 1.157,11 n5.92 
WER CT01 MEM AK AK 1012117 14&8-APC-CABO KVM AP88 6,W 120,66 n3,% 05,45 
OMTCER ml MEM APC APC 1013571 9,4200081-M-APC-NO UM 2,0 KVA AUT 8,00 1.135,58 11.1%,6 7.701,E 

CT01 MEM APC AK 1=79 n0.&SA-Tm W1RdADfaMAKNPof 2,W 32,0 6,W 13,15 
OFiKER C

R 

CT01 MEM AK AK IOn82 AP5719- MONITOR LCD 19 AK M GAVETA Z,W 1.n9,47 9.4%,% 6.312.70 
Of7KER CT01 MEN jAm APC 1&5755 SURT~1}•K MO UM 6,0 KVA 230 2,W 1.59),]5 9.195,% 61%,6 
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GFNCER CT01 OOFO APC AK ta000te MRT~LWe ~TEMA AMIOHAL UCK 2,ao 048,5 	 1.716,11 	 1.150.19 

OfHCER Mil OOW APC APC 1001511 SRC96KLBP25-APC-UTEMA RC C/Z UMRY 2,W 1.559,45 	 3.116,90 	 2.091.36 

OfT3CER CT01 WFO APC APC 1001515 SUAISOO 	11-M-APC~~ 1,5 KVA  1,00 1.41 I,W 	 1.411,63 	 916,51 

^ER CT01 DOFO APC APC 10W404 SUAISODBIL,40. APC-NOMEAR I.SKVA12 I,W 1.0)8,51 	 1.018,51 	 123,15 

OfACER CT01 OOfO APC APC 1007408 SUAII00.011_90 APC-MOUM 2,2 VÁ 12 1,W 1.419,57 	 1.918,51 	 %1,ZZ 

OFFICER CT01 Wf0 APC APC 10089% %RTA1500. 	-APC-MO um 1.5 RVA 1,08 1.150,52 	 1.1",8 	 1.173,81 

OfFlCER CTOI ORFF APC APC 1004313 5UA"OM - APC-HO UM  3,0 KVA 230/ - 1,00 1.%0,92 	 1.910.13 	 1.304,15 

OFFRER CT01 IMUT APC APC 1004377 SUAM 	1-APC.NO BREAK 3,0 KVA 23M 1,00 1.3%,N 	 2.M9,N 	 1.609,56 

OFNCER CT01 OOUT APC APC 1004390 SURTW3-APC-TRAMftWAA00R RAU/TORRE- 1,00 1.908,08 	 1.400,08 	 940,04 

OFFICFR VT01 MEM APC APC 1~18 SURTMMLN-APC-BATERIA ADIC~UCK 5,00 11%,43 	 9.952,11 	 2.9115,90 

^ER VT01 MEN APC APC 1040019 SURT~U-APC-BATERIA ApCRNAL RAGU/ 1,00 890,93 	 908,93 	 591,08 

~ER Vi01 MEN APC APC 1=112 M75W- AP~ANRADOR VERTICAL DE CAIS 1,00 226,21 	 228,21 	 153,07 

OFHCER "ai MEN APC APC 1000114 511^11P-APC-BATERIA ADIOá6AL 015 1,00 1.405,93 	 1.905,93 	 962,91 

~ER VTO1 MEN APC APC 1080707 ~2- APL9M6G^UMR VERTICAL DE CAB 1,00 150,13 	 150,13 	 100,61 

~R VTOI MEN APC APC 1WIW ~I-~LACA DE GERENCOAIEHTO WES/ 1,00 235,90 235,90 	 159,12 

ORRER VT01 PIEM APC APC 1001550 AP518- APC~ AVIA U58-1.10A-ST2 9,00 04,69 761,19 	 511,05 

OFNCER VTO1 MEN APC APC 1001556 ~30 	MP~0 H~Lb.I(IR 2,00 101,29 108.51 	 139,04 

OFFICER VT01 MEN APC APC 1001561 4011123048-APGGMDElA fOU-130.85/11 I,W 311,17 311,71 	 109.06 

~ER VMI MEM APC APC IW1S10 MBIZ3NK-APC-PRATELEIRA DERI~E S% 1,00 925,82 041,04 	 571,W 

~ER "ai MEN APC APC 1001563 MB13WK- APC-TAMPA CEGA 1U--IPI S% 1,00 48,49 339,39 	 221,51 

OFFICER VT01 MEM APC APC IW15N 04961/- APC-CABO IM, 108/33108, C19 PA 2,00 61,19 15,59 	 90.91 

WER VTal MEN JAPc APC 1001565 SURTW/- APC-RIT OE CABEN6EM1I0-SU ME 1,00 308,40 M7,W 	 266,98 

OFFICER VT01 MEN APC APC IW1574 SUA15W-M-APC-M011RFM I,SKVAIZW 5,08 1.IN,40 5.%!,W 	 3.M.n 

OfFICER VT01 MEM APC AK 1001578 %A22~-APC-MOUM 2,2 KVA 12M 3,08 1.560,93 9.681,26 	 3.1".W 

WWER VT01 MEM APC APC 10041Z1 APTFINTOI - APC-TRAHSPoR 	"UCKnMR 2,W 3.916,76 6.973,8 	 9.608.04 

OfFICER VT01 MEM APC APC 1016316 SUA3000RM%113U -APC-I"BAFAR 3,0 RVA2 2,W 2.695,04 5.390,08 	 3.619.32 

OFFRER "ai MEM APC APC 1006317 SUAMWKLI - APCMO NUM 3,0 KVA 23M 1,08 2.MB,04 2.398,04 	 1.(08,55 

~CER VT01 MEM APC APC 1084310 APSUM - APC{WUTADOR e PORTAS (AP5201) 3,08 2.937,28 8.811,85 	 5.908,19 

~R VWt MEM APC APC 1006388 40802-APC{OMUEADOR 16 PORTAS-ST2 2,W 9.086,73 8.113.96 	 5.990.72 

OFMER VT01 MEN APC APC 10043%APMMMI •APC-TRANSE. I%I PAPA SYM L 2,00 4.ZM,W 8.661,19 5.619.02 

WRER vWl MEM APC APC 1006190 SURT003-AK-TRAI6fOFMADOR RAU/TORRE- 3,W 1.109,08 9.121,26 2.W,56 
OfFICER VT01 MEM APC APC 1006223 SURT013-APC-ROpZX3 PAPA MIBREAII SURT 1,W 340,04 044,04 231,19 

OR3CER VT01 MEM APC APC IM4911 SUAM0000A211-8R-APC-MO BREAK 3,0 KVA I,W 2.303,68 2.303,68 1.544,73 

CfHCU VWI 1~ APC APC 10074% WUÀISWM 	-APC-MO BREAR 1,5 KVA I,W 1.160,61 1.7W,U 1.1110.62 

~R VT01 MEN APC APC MW4W 5URTRK2-APC-TRILHOS PAM UM AC~ D 6,W 2MO3 1.608,15 1.0711,35 

~ER VT01 MEM APC APC 1010257 SURT ~1. APC-4A BREAR 2,0 KVA 2340 3,W 1.826,08 5.978,08 3.103,27 
OfHCER VT01 MEM APC APC 1010815 ACFSW-APC-VEHT.DE TETO C/4 VENTILADOR 1,00 670,97 670.W 409,91 

OFFM:ER VT01 MEM APC APC 10109!7 WUI - APC-REGUA 22M VERT MA E/L&20 3,W 138,8 2.215,55 1.985.04 

ORRER V701 MEM APC APC 101m8 AP158-APC-REGUA 2240 VERTIM-E/C30 3,W 638,8 1.915,8 1.ZN,59 
~R Vi01 MEM APC APC 1010808 0n30-~AVE PARA FACA 20A HFAU, L6 I,W 1.746,18 1.140,18 1.110,% 

~R VT01 MEM APC APC 1010041 AP7042 - APC-REGUA 11M V C/MED MA • E 2,W 1.146,10 2.293,36 1.537,90 
~R YT01 MEM APC APC 1010804 "78%-APC-REGUA 22M C/MED IUA E Cio Z,W 2.041,59 5.283,17 3.562,63 

OFFICER VT01 MEM APC APC 1011718 1M0031A. APC-PLUG PADRÃO MEMA L&W 4,W 115,71 962,04 310,36 

0RICER VM1 MEM APC APC 1012117 AP857- APC- ~AVIA APWW 6,00 135,13 810,78 513,67 
OFFICER M$ MEM APC APC 1011140 ~IA Tm1A6A poIA07aMA APC O, 1 2,08 32,40 M,W 43,45 
Of1KER ml MEM APC APC 1072321 AP9M)- CA69 G 6116, 1110. APC I SA, 100,3 2,W 91,27 %,53 68,40 
Of13CER VI04 MEM APC APC 1022325 AP95%- POU ~ YMIUI / HoriROOta 3,08 910,Se 1.308,75 9",% 
OFFlCER VTOt WT APC APC 1001510 AP%51-APC-REGUA VERTICAL IZM-SU I,W 315,8 315,82 211,77 
~ER VMI 00f0 APC APC 1006316 SUAMOONA%L13U-APC-MO BIIEIF. 3,0 KVA  I,W 2.05,N â.//l5,04 1.907,16 
^ER VMl DWT APC APC 1~16 SUANKLBP - APC-BATERIA ADICIONAL 1,W 049,29 "9,29 935,39 
OFf10ER "ai "T APC APC 1001570 SR~11P-AK-15ATERIA RC ApCIpUL 96V I,W 1.993,% 1.%3,90 1.331,01 
~ER V"1 OOIIT APC APC 1001375 SUAM 	ZU • APC410 UM 3,0 KVA 240 1,00 Z.303,68 2.03,68 1.544,13 
OFFlCER VTOI Dali APC APC 1010886 Amo -APC~MIA, 100V-2)P/CI9 PAR 2,00 65,93 %,04 08,93 
OFFRER C"1 MEM APPLE APPLE 1~ IAÍSI IZM/B - APPLE-WIRED MIGHTY MUGE HC¥ 21,08 159,70 3.353,11 2.248,83 
OFf3CER CAI MEM APPLE APPLE 1010111 .4115018E/A•APP-AWT COM MAGURZ 3,00 40,32 120,95 81,10 
0FFICER aol IMEM APPLE APPLE 1001100 .4853182/A-APPLE-IPAD RIT CINERA CWMEC 9,08 55,18 M1,47 2%.08 
~ER ml MEM APPLE APPLE 108380 .4403617,E/E-APPLE-RIT MIRE. IPOD Se~ B,W 43,08 351,31 235,% 
~ER C701 MEN APPLE APPLE 1003536 MA691C/A. APPLE4POD SHUFRE DOCK (2G) 1,W 63,76 406," 29951 
OFT3CER CTOI MEM APPLE APPLE 1%4078 ~IA •APPLE-IPAD2 DOU 9,08 %,68 455,71 35,59 
~ER CTOI MEM APPLE APPLE IW35% ~MIO -APPLE-IPMONE 4~PER PRETO 20,00 53,33 1.066," 715,21 
WER CT01 MEM APPLE APPLE ~A AICOWBZ/A -APPLEMO 	M27LED CIMEMA I,W 3.3112," 3.108," 2.214.59 
~ER CT01 MEN APPLE APPLE 1085668 AIC~11 APPLE4PMOME A~ER VERDE 6,W 53,33 319,% 214.% 
OFFKER CTOI MEN APPLE APPLE 108688 40[6120.4/IS-APPIE-IPHONE9 BIAIPER 7,.48.4041 6,08 51,3] 319,% 114,56 
OFF)CM CT01 MEN APPLE APPLE 1010121 M65/ME/A•APP{A80 MIM pSP0R LR 0.9 S,W 310,97 1.551,36 1.042,28 
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wol WEN APPLE APPLE 101013] 0405048E/A•APP-ADPT COMI MA45AFE 2 1,00 3929 "29 26,35 

r 

CT01 WEN APPIE APPLE 1011680 M9120BE1A-APP-UBOMI.N DVIroVGA 6,00 04,0 24,04 180,61 

CT01 MEM APPLE APPLE 1011681 M9M1III APP{A80 m to OVI AO~ 1000 M,0 048,91 301.02 

CTO1 WEN APPLE APPLE 101168/ MD MIA• APP4POD TgKH IOOP~ER 6,W 21,% 131,]/ 88,36 

CT01 WEN APPLE APPLE 1011689 ~AZIA-APP-IPW TWCH L~~OUSA 6,W 21,% U1,7 88,36 

CTO1 MEM APPLE APPLE 1011630 MW73U/A- APP4PM TOUCH 1~&tA/AMAR 6,00 21,% 111,77 8836 

CT01 WEN APPLE APPLE 141141 MD ~A- APP4PM TOUCH 1~~AZUL 6,00  21,% 131,]7 88,36 

CA1 WEN APPLEãOFTWARE APPLE 1W1606 ~ISWA-APPLE-S0( APPLECARE MACBOU/M 

ORICER 

 6,00 330,50 1.983,W 1.329,70 

CTO1 NEM APPLE-SOFiWARE APPLE IW1713 MCZQM/A - APPLE-SV/ APPLECARE MPLAY S,W 152,27 761,35 510,52 

OFFICER CT01 MEM APPLE-~MIE APPLE 1001716 MC261B11/A-APPLE-S0( APPLECARE IPW CLAS S,W 101,36 5%,70 339.77 

WER CT01 MEM APPLE-S 	JULE APPLE 1003600 M000%0./A-APPLE-SW APPLECARE MACPRO H 3,00 330,50 991,50 669,85 

OPTICER CTOI MEM APPLE-SOFTWAM APPLE 1001b05 04001108/"•APPLE-S0( APPIEGRE AUC MINI 2,00 174,42 .398,81 233,91 

OFFICER CT01 MEIO APPLE-SOFTWARE APPLE 1003606 ~1 MIA -APPLE-SW APPLECARE MAC90MIM 35,00 330,50 11.56],50 7.756," 

OFFICER CT01 MEM APPLE-~"E APPLE 1009239 MW135R/A-APPLE-SIK APPLEGRE~CISMA P 40,00 500,74 20.399,62 13.MS,M 

OFRCER CTOI MEM APPLE-SOF 	ME APPLE 1012675 MC5P~A-APPLE-SV/ APPLECARE IPAD91 35,00 91,16 3.190,W 2.139,M 

OFFM:ER [T01 MEM APPLE-SOF7WAM APPLE 1014133 MC2048R/A-APP-SIH APPLECARE APPLE W 4,W 39.97 139,88 93,80 

O RER CT01 MFO SNASUHG-HOTEBOOK SMISUMa 10(7980 H~36AD10R•SSG-MOT 900815468128 2.00 2.556,49 5.112,911 3.428,51 

OFTICER CTO1 MOO SMASUMG-NOTEBCAK SMMUNG 101508 NPZM04-KMM- 14 IWEL CEIE 44050011 I,W 938,36 938,M 629,21 

OFiHCER CT01 OMO SAMSUNGNOTEBOOR SMASUMG 1015075 NP470ME-KDI BR - 14 15 448 500 HD 2,00 1.539,15 3.078,30 2.061,16 

OFACER "ai DOPO SMASUM-NOTESMK SAMSUNG 101500 NPP5E4E-KDIM- 14 Ma MAL 265500 HD Z,W 041,% 1.683,90  

MOER "ai DDFID SMASUNG-NOTEBOOR ~LIMOS 101S07 HPZ702M-RWBR- 14 IWEL CELE 46 SWH I,0( 937,N 937,88 628,90 

OFACER "ai DDFO SAMSUNG-NOTEBOdI S,lAl5U11G 1015281 MP00 M-KD150.- 13 QUADCORE 4B 128300 1,W 1.811,69 1.Btl,w 1.214 163 

OFHCER VT01 COFO SAMSURGHOTEBOOH ~W 1016818 M~SXrKWBR- 13,3, QuAdC., W8, 4G 2,00 1.811,68 3.623,36 2.429,65 

WER C"1 MEM SMASURG-MESS SMATUMOS 1020421 EFCG9MSVEG811-55GCy SVi WI55~ 11,W 88,14 941,% 650.14 

OFACER C701 MEM SAMSUNGACESS SMISUMa 1020604 EA6TIOBDEGU01- 59GMI91WPCW 11,00 1"," 1.953,49 1.309,91 

OETICER CAt MEIO HP-SEVEM HP 1000009 351413-Mi- HP-RAC VEHTIGDOR 110V 1,W 1.146,91 1.1",91 769,06 

OFMER CIO, MEIO HP-SEVEM HP 1000127 45214t-WIMD-HP-SW ILO AWANCED PACKI 2,W 10,67 21,33 14,30 

~EM CJ01 MEM HP-SEVEM HP 1001890 S1M115,821- HPMW4"5 SAS HOT ISK LF 1,00 1.]91,6 1.791,6 1.201,53 

~11 CAI MEM HP-SEVEM HP ~IMO AF"M- MPCA80 ENERGIA 3,44 L~ HEM 

OFFKEA 

 3,W 168,68 1 	500,W 339,32 

COCO MEM HP-SEMEM MP 1003817 ~7-001810-APP-KR WO BUIF 1,W 11,% 11,% B,M 

OFi10ER CAI NEM HP-SEVEM HP 100058 300610.821-HP-HW SOOGB SAS HOT 7.2K 5 1,00 1.767,78 1.76],]8 1.185," 
llPi%ER C"1 NEM HP-SERVERS HP 1008674 W~1521- MP-RED WKPLMIE ML110 G] 1,W 243,91 243,91 163155 

~ER CAI MEM MP-SERVERS HP 100117065261SdI- MPMW4005 SAS HOT IM LF 2,W 

~R CAIO MEM MP-SEVEM HP 100800 6606561121-APP-PW ES-24"Z.2 DL~G 

OFEICER 
 11,00 1.804,M 20.510.00 13.752,M 

CM MEM MP-SEVEM HP 1011051 ~OVO 	G8 I,0( 97,26 97,26 0,22 
t1WICER CA1 MEM HP-SEVEM HP 1011861 AF990A-HP RPá AIM. Opílimim~KI 2,00 314,18 628,04 421,15 
OF73CER CAI MEM MP-SEVEM HP 1011953 659985521-MPCAGE 6MW LW MOT M1350 1,00 632,33 632.11 424.01 

OFfiCER CAI MEM MP-5E1IVEU HP 1011914 67242-01-HPCABOSMARTARRAYW34E 1,W 224,14 214,14 150." 

OFMER CAIO MEM HP-SEVEM HP 1012906 662897-01•MPCA80MIM SIS Ol380P G8 1,00 155,75 155,75 109.04 
aRi[U cAl WEN MP.SEVEPS HP 1013031 SB9lZD201 1Mp-MS WSW FouMRLiW Sn 2,00 35,04 70,0 47,47 
~R CA1 MEM HP-SERVEM HP 101424 610418-01•HP-PLCSASP877G8 1,W 4.706,95 4.7015,10 3.1%,Z5 
~M CAI MEM HP-SEVEM HP 1017%6 X30459&-HP-PW 4.9RVA 2OV 3DOUI NA/JP 1,W 1.104,61 1.144,61 767,52 
OFFICER CRIO MEIO HP -SEVEM HP 1011012 6]9367-002-HP-KR I U~ 1014 W 32WG8 2,00 63,59 127,0 8521 
WER CAI MOP HP -SEVEM HP 1051]88 4 	141-01-MP-500 ILO AWAMCED PAU 05 Z.W 0,01 0,0 0,01 
OFMER CAI WOP HP -SEVEM HP 1019300 ]01606201}. MP.MN SM 2012 GL I,0( 376,47 376,47 252,04 
OPMER C101 MUT HP -SEVEM HP 1005111 W053.201-MP-SV MICR06EMER 141.4 AMO 1,00 869,35 &9,35 W.901 
OFTICER CRIO Odli HP -SEVEM HP 10017% ~OSLO - HP-PRO ~0 2.0 ML350P G I,W 1.775,% 1.75.% 1.100.28 
O`FICER CAi MUT HP -SEVEM HP 1008800 ~OSLO 	ES-24303,2 1)1360EG I,0( 1.804," 1.861," 1.2W21 
WER C301 QOIJT HP -SEVEM HP 1019219 7016062011MD-HP-WIN SW 2012 CM 1,00 19,22 19,22 12,89 
~ER CTO1 MEIO HP -SEVEM HP 1032384 757401_1-HP-HW 1.2M SAS HOT IM i,W 3.243,0 3.243,0 2.174,66 
WER CTO1 MEM HP-SEVEM HP 1023628 ]3861-01- MP HD 30008 IZG SAS 15K 3.5 3,00 857,04 2.572,32 1.74,0 
OFflCER CT01 DOFO MP-SEVEM MP 10080] 04]593.821- HP~ 4G50DR-3 R~ G8 I,W 279,61 279,61 10.49 
OFRCER CT01 MIM MP-SEVEM HP 100081 ~112 	^11 SAS HOT IM SF I,W 428,21 428,21 20,14 
OFFlCER CT01 WUf HP-SEVEM HP 10308 737261-021- HP 111)~5126 SAS 15K 3.5 1,00 1157M 857,04 574,5% 
OFFKER CTOI OWT HP-SEVEM HP 1023628 73761421-HPHD3WG512GSA515K3.5 2,W 1157.43 1.714,86 1.14.90 
~ER CAIO DOUT MP HP IW19M CE/OBABAU- HP.LASERJET COLOR CP55ZSM 1,00 8.804,16 8.869,26 5.%3,93 
~R CTOI WFO MP HP 100726 EM7%M6964- HP-B.IPJTOFFICEJETBIW 1,W 218,76 218,76 146,4 
~CER CT01 ODFO HP MP leimo A6R81APAR4 •MPVAA rtAWANTAGE MI6 2.00 193.43 386,04 259.41 
~ER CTO1 [)SIM MP HP 1016691 AMW"4-HP-MFB ~MK M.m Z,W 104,88 329,76 221,12 
~ER VT01 D" MP HP 100702 CE"1M696_4-HP-MP 15 P2035 PR 1,00 43,18 43,18 270,35 
OFMER VTOI MIR) HP HP 1018904 CZI~ffl-HPMFP 111 C6b 	771W I,0( 08,29 08,29 588,% 
~11 VWt MIFO HP 

j2 
1021159 A]F69M6%-MP~P OJ Pm 8610 ].W 422,86 Z~02 1.904,81 

^ER VT01 DDFO HP MP 1022179 EMOWACI- Multe HP dlk4pt PI96830 1,00 2]6,]6 276,76 IM.58 
OfFICFR VT01 OC'i0 MP HP 1025048 A9U2WM4_,G. HPMW D65R MK~um 1,00 14," 100,]9 10,0 
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VTOI Of1UT XP HP 1016142 62~ M4- HPNAFP~jel IM A6erWO I,W 155,]6 155,]6 	 1M,M 

M~ER 

VTOI O(AT HP HP 1016142 WL5WAK1-HPAIf~ ~jel InkA 	wLa 2,W IW10 W,W 	 211,93 

CAI WEN LEAAARK-SUPRMENTOS LEJOMRK-SUPRNIENTOS 10010 15G012C-LOl-TOIER CYAM C7%(15G012C)5 lo,W 616,66 6.466," 	 4.336,21 

CAI WEN LE%MARK-SUPRNIENTOS LEKMAtK-SUP~nos 1=320 11A3550-LFX-FlTAAIATRICIAL IW 34,5) 34,53 	23,15 
CAI MEN IEAAARK-SUPR%ENTM 1.~-SUPRMENTOS 1OOM02 12A6615-LE9MMK-TONER MO/5322080 5 I,W 4%.21 4%.21 	 M,91 

CAI MEN LEAAARK-SUPRNIENTOS IEAMRK-SUPRNIENTM 1015319 WCMCO-C 	Lu. CiMO40O piE. I,W 266,8 2%,65 	 191.33 

CAI MEN 1F11MMK-SUPRNIENTM LFAAARK-SUPRNU:NTM 1013)33 60065T0-UrtMM IeA. Ameleb 2WO pi 1,0 280,80 IW," 	 131.5] 

CAI WEN L~K-SUPRMENTOS LEA"RK-50MENTOS 1015133 ])CUCO- CA1ON10 Lu. Chio ALIA O, 3,W 343,19 1.019,54 	 M.M 

^ER CAI OVEM LFAAARK-WPPNIENTM LEJP1 	4UPp1MENTOS 101~ WCWO-C 	m L..AmAn194WO p6 I,W 2%.5 266,65 	 191." 

OFFICER CAI MEM 1.~-SUPRNIFNTOS 1.~-SUPRMENTOS 1015"1 WCmMO-firHÓO lex. mA9m44WPp I,W 2%.% 20,% 	 192,M 

OFlKER CAI MEN IEKMARR-SUPRMENTOS LEKMARK-SUPRNIENTOS IMIAM 70CIH%1-E 	Ixa 1...omlN01000 lo,W 262,W 2.62O,W 	 1.756.61 

OFFICER CAI OVEM 1.~-%PRNIENTM LEKMA4-WPMENTM 1@06% ~IA- GMOCM LeAmMkMK310/410/5 2,0 1.361,51 2.18,M 	 1.652,16 

OFFICER CAI MEN LEAAA .WPR%ENTM LEKMARK-SUPRMENTOS 1024") T~115-LEK-TOIER T6% PRETOSUN5 10,80 M],W 4.06,% 	 3.IM,IO 

OFFICER VT01 MEN LEAAARK-SUPRMENTOS LFlSMAIO-SUPRNIENTM 1013%5 ]IICMKO-C~tu. p~  MOO p49 2,80 153,76 38,% 	 206.13 

OfFICER CAI MEN HP-SWRIAIENTM HP 180"21 C9%IM- HP ~ URTUCHO TINTA PRETO 21 AVI 4W,W 29,19 14.1%,19 	 9.492," 

WER CAI MEN HP-SUP~HTM HP 180063 CBlB2A-HP.TOIER CPWI5/CMbD40MFP YELLO 2,80 S72,76 1.145,51 	 766,13 

~CER CAI MEN HP-SUPR%ENTM HP 1~ CILMIA - XP-TOHER CPWIS/CMWIOk1fP~EM 3,W 539,55 1.616," 	 1.065." 

WER CAI MEM XP-SUP~NTM HP 2800980 C"tID-HPüRTUCMOWTINTAIOC"140 4,W 70,0 261,M 	 166.99 

OFFICER CAI MEM HP-5UPRNIEHTM HP 1808011 51~- HPCART TINTA VA DESIGM3ET 4500 3,W 126,65 M,% 	 2M,W 

^ER CAI MEN HP-5UPRNIENTOS HP 1~ CIV~-HPCARTUCHOTINTAPRETO%IWL I,W 46,8 W,W 31,]4 

~ER CAI MEN MP.SUPRMENTM MP 1~ C8"WB- HPCARTUCMO TINTA TRICMO%] 4,W 56,93 12],]0 151,66 

OFNCER CAI MEM MPSUPRWENTOS NP 100%CW64- MPCARTUCHOUR]WSWMLPRETO 5,W 276,32 I.MI,W %6,43 
~EM CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP MAMO CWWA- HPCARTOCHO UK 180 W ALI"GEN 4.W 276,32 1.105,26 741,15 

OfTICER CAI MEN HP-SUPRLNEHT05 HP 180033 CW64-NP-CARTUCHO UK 780 SOO MI AMARE 10,80 271,80 2.711,% 1.83.55 

WER CAI MEM HP-5UPRMENTOS HP 10P9M CW94- HPCARTUCHO UK 1N~L MAGENT 1,W 257,26 514,51 MS.W 

OFfICER CAI MEN HP-WP~Wm HP 180%)6 CW]IA- HPCARTUCMO UK NP ]% IMML P 3,W 471.110 1.415,41 919.10 

OFACER CAI MEM MP-SUPRIMENTOS MP 10D9W CM612A-NpCARTUCNO UK XP ]W AMARELO/I 2O,W 193,36 3."1,10 2.593,% 

OffICER CAI MEN HP-5U~tiTOS HP 1808014 CH61M- HPCARTUCHO UK HP 7119~ CLARO 11,0 194," 2.IM,23 IA33,79 

OFFlCER CAI MEN MP.WPNAIENTM HP 100949 WWA - NPCART UK MP)W/M RESERV LI ^IA 52,% 2.331,72 1.563,54 

~ER CAI MEM NP.WPRNIENTM MP 1~51 CR~ -MPCART. UK)%KR DE LNIPE2A 6,W 102,27 613,62 411,0 
Of ICER CAI MEM MP-5UPROAENTM MP 10095/ COMIA- HPCART.UK)W LIQUIDO DELWE 16,0 1",14 1.6)4,% 1.256,% 

^[R CAI MEN HP-MPROADiTOS MP 1080937 ~M- HPCARTUCNO UK MP)O CLWO IAM 3,0 1",03 556,0 ))4,23 

~R CAI MEN HP-WPRNIENTOS MP IWW" CM56A- MP~LÁCHO UK DE TINTA VEPMELH 3,W UOM 662.1 1 	 ~5 

O 	ICER CAl MEM HP-SUPR%ENTM MP 10096 OW1"-HPVAIEI fOT.GIOiS EVERYDAY 215 2,W 8,71 135,42 %,Bi 

Of1FCER CAI MEM HP-$UpR4ENTM HP 100990 CESWKD - MP-TOMER PRETO (CE505KD) 5,W 536,21 2.01,03 1^47 
WWER CAI MEN HP-5UPRlMENTO5 HP IW1037 C8%4- HPCART UK MP 742 MANUT PRETO T 12,80 10,13 1.165,51 1.18,66 

OFFICER CAI MEM HP-5UPAI4ONTOS HP 10@276 CS%/A-HP{ A IMGNETICA TIPO CARTUCHO 2,W 17,23 M,M 23,11 

O RU CAI MEM HP-%PRNIEHTM HP IW3976 CW)6M-HPCARlIKNO TINTA TRKMOOBI B,W 126,16 1.MS,M 66),52 

~ER CAI MEN MP-5UPRWENTOS MP 1~ C6TAWl- HPCARTUCNO DE TINTA W MTA 11 4,W 22,0 66,23 59,16 

MFICER CAl MIM HP-SUPRNIENTOS HP 1001052 U%IA- HP.CWCA UK LW CLAMO W M IC 1.W 312,21 312,21 2%,M 
OFFICFR CAI MEN HP.SUP~NTM HP 108013 C910A- HPCAB. W UK HP 70 PRETO/VERM 1,W 166,% IW," 126,51 
OfFICER CAI MEN HP-SIIPR9AENTOS HP 1~11 ~A- MPCART TINTA UII MP C~ELO I,W 124,W 121,8 8,20 
OFFKER CAI MEN HI-SUPRIMENTOS MP 10108 CS060A- NP~1CHO UK OE TINTA CUHOCS 4,W "1,35 I.S25,M 1.82," 
OFICER CAI MEN MP-SUPRNIENTM HP 1800247 02613A- HPCARTUCHO DE TONER COA MEC NE 3,W im.m 55),% 373.% 
"CER CAI MEN MP-5DpRN1ENTOS NP 1801219 C9~- HPCARTUCHO UK DE TINTA 57205 C 6,W 165,0 990,51 "1,19 
OfMER CAI MEN HI-SUPR4ENTM Np 101380 CM)IAL- HPCARTUCMO TINTA9IORL YELLOV/ ^IA 26,72 1.229,12 W4,19 
^ER CAI MEN HP-%PRNIENTl1S HP IM529 CR279A- HPCARTUCHO UK MP M KR MAHUT 23,0 146,17 3."),93 2.265,19 
OFFICER CAI MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1806055 CI28A- MP.TONER~10 PARA CP45255 I,W 491," 491,M 329.80 
^ER CAI MEN HP-SUPRIIEINOS NP 180]6" CW"L- HPCARTUCHO PRETO 5" PXOTO 11,0 21,]0 249,67 10.0 
~COR CAI MEN MP-5UPROAENTM HP 10093% C"I"L_%- HPCARTLICHO TINTA SM PRETO 5,W 24,45 1/2,24 61,9) 
OfFICER CAI MEN MP-5UPRN1ENT05 HP 1028051 05164- M~O DE PAPEI MITOGRAFFCO HP 6,0 106.11 6W,W 4",91 
WER CAI MEM HP-%PAMEHIOS HP 101091 O610M-NP-FAIEI CAMVASAM 31 I,W 101,80 1M,W 72,29 
OFFICER CAI MEN HP-5UPRNIENTM Hp 1010803 C504A-MPCABEG DE WR5 C~ I,W 124,46 114,46 80,17 
OFFICER CAI MEN HP-SUPRNIE1H1O5 HP 10106% C5025A- HPCABECA DE ~RIS MAGENTA I,W 124,46 124,48 W,41 
OFFICER CAI MEN HP-51)PRIMENTOS HP 1012669 CGIJ66- HP- BNneI TBAHL P~ W ),W 1.169,% 6.1W,W 5.491," 
~CER CAI MEM HF-5UPRIAENTOS HP 10126]0 CGM4-MP~ Tyrek MPW 5,W I.032,M 5.161,62 3.46126 
' MER CAI MEN HP-W~NTM HP 1012M CG62L-HP44n 	~T~OMPml42 33,80 45024 II.W,W 9.961.% 
OFFICER CAI MEN HP-5UPROAENTM HP 1012671 CH001A-HP~M PMtet~o Mel  1,80 243,13 243,13 163,80 
OFFKER CAI MEN MP-WPRNIEHTM MP 10126)6 CHW4- HP-bOOI T6AW leve 42 5,W SW,19 2.515,% 1.707.19 
OFFICM CAi MEM MP.WP~Wm HP 1012680 CR"lA-MP-Fl6ne 6.4.10 Pa1MMrt 9i 9,W 391,6) 3.516,M 2.361.91 
OFFICM CAI MEN HP-SUPRMENTM HP 1012601 CR664-NP{Ilme BUNlrt MiuW 40 11,80 556,28 6.111,12 1.11 7 ,93 
OfFICER CAI MEN MP-SUpRN1ENTM HP 1"1663 CR664-NP-BAmrt MOFE Re1wp6042 32,00 312,20 9.99D,24 6.806,% 
~ER CAI MEN HP-%PAIAENTM HP 10126" CR66%-HP-BNeNF MWE 	W RMP  01M  21,80 9.361,15 6272,12 
OFFICER  C101 MEN HP-SUPRNIENTM MP 101]221 CEMOA-Np-TO3ER PRETO HP 651 MFP "723 S,W 

295,0  

19),80 1."7.36 963.% 
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I MEN Hp-SUpRWENTm HP 1019193 C]W6A_A- HW.TAP LTOa UIM. 6.2598 3,00 1]6,6] 54,01 351,)8 

I 

W12,11,1i 

MEN HP.WPRMHTW MP 102141 0&IM-CerX 	MTMMHPMP~ 1,00 156,05 151,05 	 A1,A 

I MEN HP.WPRW ~ HP 1001526 C2661I,J-CART LATIX HP&IA PRETO]T5 8,00 263,05 2.10160 	 1 .411,11 

I MEN HP.WPR3MENTm HP IMIS31 CI6AAJ-CARTLATERHp831AAM 	1.00 11,00 286,63 /.010,01 	 2.68892 

AI MEN HP-SUpAWENTm HP IM3251 Cn31A- HP 651A CYm luer3n Tmer Gr 3,00 616,26 1.818,]8 	 1.2.19,]0 

301 MEN HP-SUPRIMENTC6 HP 102336] UPIM- CertO9NO de tnh Prelo HP 9M 26,00 31,56 757,36 	 502.85 

AI MEN Hp-WPAMENTm MP 102358] ~A-I-CWep M lmg ~A5R ARlerele H 3,00 ]8,28 251,0 	 15],68 

OPFICFR CAI OOPO HP.WPRIME Mp 1000156 C964A- HptAB. WP UK HP 91 PRETO MIO 1,00 439,M 6]9,38 	 2%,63 

^ER CAI OOPo Hp.SUPRIMENTOS HP 1001001 CE31M-HP-RRIER PRETO PARA W. CPA25 2,00 85,75 171,69 	 111.99 

OPACER CAI DOFD HP-WpRIMENTm HP 10010%CIA]6A - M~CA OE WP UK HP 762 CINZ 1,00 263,75 243,35 	 163.15 

~R CAI DOPO 11p. 	R6ENTm HP 100)995 CM1911- HP{ARTUCHO TINTA PRETO56IPACK 1,00 73,98 72,% 	 49,61 

ORICER CAI 1~ H1,4UPRM1ENTm HP 1003998 C9M9R- HPfCARTI)CHO TINTA TACMO WI 1,00 %,38 %,35 	 63,27 

~R CAI DOPD HP-5UpRN1ENTm HP 104051 SIMIA- HP~TUCHO M TINTA II TICUM 1,00 57,% 5],% 	 38,26 

~R (A1 OOPO HP-SUPRMIENTOS HP 1001055 CSOEM-MP{ABEGM MPRWTINTA CWI 1,00 85,88 85,88 	 U,S9 

OP 	m CAI 0010 Hp-WPAMEMTm HP 1001085 C%MR- HPSARTUCHO TINTA PRETO 98 WP 1,00 53,65 53,45 	 35,81 

~R CAI OOFO HMI)PRM 	M HP 1006609 Q755MB-HP{MTUCHO M TWER PRUP2015 1,00 323,& 323,86 	 217,15 

OR9CER CAI DDW Hp-SUPRMENfm HP 1WM CIAI]A - HP-%IA CARTUCHOMAGENTA I.0 68,65 445 	 32,69 

OPRCER CAI IIDEO Hp-WpAMEMTm MP .410325 MIA- 11ptAYC4 BVRPSSAO JATO TINTA 1,00 1 	 85,88 Ma 	 52,59 

OPi1C[R CAI OOPo HP-WPRM Wa HP 1013251 G9&AIS- C6HNH,06e Tinte M~U 1,00 33,10 33,10 	 22,20 

~R CAI DOPO HP-SUP~Wm HP 1016168 &YIM-HP{gRNCMO PRETO UR T]IA ]]Sml 2,00 570,01 1.110,02 	 7&,% 

OPRCER CAI OUR HP-SUP~CÔ Hp 100&20 G352A8-HP[ARTUCXO TINTA IAICWORII 1.0 39,60 M,4 	 26,62 

OP5ICER CAI pWT Hp-WpRR6ENTm HP 100&27 C~11-HPU TMTINTA TWMW ICC6 1,00 35,87 35,87 	 21,05 

^ER CAI "T HP-WpRWEMm Hp 1000909 CM7M-MP{AR~0 DE TINTA Z] PRETO 1,00 Z1,W 21,59 	 16,4 

WER CAI OOUT HP-SUPRI 	WM HP 1000912 C9351M- Hp{ARTUCHO OE TINTA PRETO 211 1,00 21,10 21,10 	 16,15 

~ER CA1 DOIR HP-SU~CIS Hf 1000991 CH%1HB-MP{ARry2H0 m TINTA 122 PRETO 2,00 17,4 M,& 	 23,36 

OpTICER CAI OOIR HP-SUP~Wa HP 1049% CHWHB- HP{ARTIICHO M TINTA 122 CaM 1,00 18,92 18,92 	 12,69 

OPACER CTU1 MEN HP.WP~NTm HP 1000%9 CHbiLL-HP{ART UK HP M/M RUM LI 9,00 50,72 6%,W 	 106,62 
OPACER CT01 MEN HP.SUP~WM HP 1005518 CH]O2A- HP ~CAS~R LAM UK HP M AMA 6,m 176,4 1.%860 	 ]W,& 
OPACER um = HP.WP~M Hp 1005520 CHAM- HP{AB WP UM LIA HPM AIAGEM 1,00 176,43 176,63 	 118,31 

ONITCER CTOI PIEM HP.WP~WM HP 1=529 CUM - Hp{ARTMIN) UK HP M KIT MANUT 8,00 118,71 1.189,69 	 M,]5 
ORICER CT01 MEN HP-WPRWENTM HP 1~42 CZ672A-CAIS WP HP W1 CIAN/PRETO 10,00 215,10 ZAN.W 	 1.%2,33 
OPTICER CT01 PIEM HP-SUpRWENTm HP 1020566 C^-CAIS WP HP MI MAG CL/CM CL 12,00 215,10 LMI,17 	 1.7.4,80 

OFlICER ROl PIEM Hp~R 	Cí$ HP 102m65 CZ~- OTWIIA00R CAIS WPRESÜO HP M1 15,00 215,10 3.226,67 	 2.163.51 
~ER CT01 DOW HP.WPRWENTW HP 1000957 C~- HPURTUCXO UK HP70~0 IM M 2,00 2/,61 615,22 	 278,4 

OPACER CTOI OOPO HP.SUPR 	"M HP IMIO37 W~- 11~ UK HP 762 NANW PRETO T 2,00 16122 86,13 	 218,89 
~R V21 MEN HP.WPRWENTOS HP 1000%2 C%2M-HP. GB M WP W HP M MAGENTA 1,00 %,37 %,37 	 63,% 
OfliC£R 9101 MEN HP.WP93MENTm HP AOA00 CH561HB- XpfJRTUCHO OE TINTA 1 25v1  COL IA,m 53,19 Z2.WS,79 	15.621.85 

OPFlCFA VTOI MEN HP-WP~NTm HP .402260 C%2M- Mp{AB WP UK HP 85 CIANO NM 1,00 Um 91,09 	 61,75 
OPACER wol MEN HP-SUPRWEI?m HP 10%010 03]14-MP{ARTUCXO UR m TINTA C~7 11,00 18],12 2.058,37 	 I.M.26 
OpTM:ER 9701 MEN HP.SUPRYAENTm HP 10&M3 C96WA-Hp{AB. IUD UK Mp ]0 pRET0/vERM 2,00 185,29 3]0,5] 	 268,69 
ORICER 921 MEN Hp-SU 	1,Tm HP 1~1 C%6]A- HP2ARTUCHO UK OE TINTA Hnl AZ 1,00 5%,]9 1 	 5%,)9 	 3%,& 
^ER VT01 MEH HP-SUPRWENTm HP 1001091 C9386kL- HP~Ç)CHO W TINTA M CIAW 2,00 35,51 51,0] 51,25 
OFFlCER 9901 MEN Hp-SUplilm~ HP 10%041 C9WM- HPSARTIICMO OE TINTA 38 	WA 61,00 25,52 1.6m,01 LW8,25 
OPACER 4901 MEN Hp-SUpRIMENT06 HP 1~ CD913A1- HP<MTIICHO TINTA UM MAGENT 3,00 26,% 4,W 51,29 
~R 421 MEN HP.WPRW ~ HP Am529 M7M-Mpt 	MIJO UK HP M KIT MAHUT 16,00 168,63 2.31.4,8] 1.583,08 
ORICER 4901 MEN HP-WPRD6EMm Hp IW178 C9SIA8M- HP{ARTIKHO TINTA PRETO 21 21.0 29,61 61],6] 616,18 
CffICER 4901 MEN HP.WPPLA ~ HP 10W1A C&3SAB-4-HP-TOMER PRETO PIM 15A PR 7.0 139,32 9]521 43,93 
DRICER 4901 MEN HP-SUpRNIENTm HP 1011912 G%]pB-HP{ARO1[XO TINTA 910 CIANO M.0 33,08 1.126,67 756115 
OPHCER 4901 MEN HI,-SUpRWENTm HP 10127% G905A8-HP C4RT TINTA 990 A/MRELO 69,m 32,87 1.610,& 1.080,16 
WER 4901 MEN XP-SUpRWEMTm Mp 1013251 C~0.CAHU 	deTMM94~M 31,00 32,% 1.022,29 685,50 
OPpICER 4901 MEN Hp-SUpRM1ENTm NP 100336] UPIM- Ca~ M 15151~MP 9M 2,00 31,78 67,55 62,61 
OP 	m 4901 OIX0 HP.WPRYAENTOS HP 10009& C9622A- MP-CAIS Wp UK HP QS AMARELO C% 1,W 93,16 93,16 62,66 
ORICER 4901 DOIIT HP-SUPRWENTM HP 10&091 C9386AL-11p-CARTUCHO OE TINTA 88 CAN0 7,00 35,51 178,75 119,& 
WER vT01 "T HP-SUPRMENTOS Mp 10&219 C93&A-HP{ABECA OE~RIS UK 72(UM 1.O 14,55 14,55 %,25 
OPMER VT01 OWf HP.SUPRW ~ HP IM518 %224- HP{AB MPR LAM UK HP 792 A/M 1.0 1]],& IT/,% 118.71 
OFFKER VTOI OOIR XP-SUpRN1EIRm HP MIO CMWA- HP{AIS WPR UTU UK HW92 CMN LW 172," I]],A 118,89 
~R VT01 OOUT HP-5UPRIMENTC6 M ,  100%20 CM&A• HP{AB MP LAM UK HPM%AGEM 1.0 IU,37 17),.9/ 118.% 
ORKER CAI OWT SMLSUHG66ONITM SAMSUNG 10011% UIWUYKRZD- SMASUNG610M 15,681630H 1.0 167,22 167,22 98,72 
OPACER CT01 0010 SAV6UNG6W 	m SMASUW 1016945 LS2C300RM2D-SWNW1119,5 LED SZOCA 2,00 261,% 323,12 350,78 
OPACER CTOI [6X0 SAMSUNGMOIOITOR ~ÍONS 101194 15222A0HIMZD-SWAIp121,5 LEO MC30 1,W 275,37 2]5,3] 1&,65 
ORICER CTOI ODF'0 SAMSUNGi6WITM ~UM 101N21 L515C301PIMZD-M~18,5 LED 5,00 216,]9 1.W3,% 720,16 
OPACER CUI ODPO SAMSUNG#10NT0R SAMWNG 1=331 LA2GAIPLAZD-S 	bU 21,51.EDWICM 3,00 285,4 856,26 5]6,1] 
OPPICFR wol OOFO SAMSUN(i#WIIITC" SAMWNG 1016%3 L523m50H5MZD- S5GN6W 23 LED 523C5M 1,00 309,]6 309,]6 2W,7 1 
^ER Vi01 DOPO SAMSUNGfAWITOR SYASUNG 1011%6 L522C300P5612D-SSG~21,5 LED S22CM 1,00 26],]6 26],76 179,55 
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UMAIFSMZD-~MIB,SLEO 210,35 	 2.01,1] 1.691.58 12.0 OFFlCER VT01 OOFD SMl50NGMONITOR SAMSUNG 101807 

OFFICER V]Ol OOFO SANTU%~ITOR SA 	IA IMO331 tS2MMI~D-SS ~21,5 LEDSZIC4 1,4 28],22 	 20,12 1%.4 

OFACER CT01 MFX PCWARE "AM  102153] IMW81G1- PUCAMAE PCWARE~IM CORE 10,00 10],89 	 1.0]8,88 ]23,4 

OfIXER n01 OOFO PCWAPE PCWARE 100]915 IPMH61A3_4-  "AM  IPMH61R3 LGA1155 WW 8],39 	 8.176,4 5.~,M 

OFFICER CT01 DDFO PCWARE PCWARE 10122%  ~GIM  -PCWARE LGA1155 CORE I1 1I519  100.0 89,20 	 8.919,5] 5.981,00 

OFFlCER CT01 WIQ PCWAM ICWARE 101M70 IPXM] El •~ MM PCWARE IPXM] Et 1,M 126,9] 	 SW,88 310,56 

OFRCER 0701 COfO PCWARE ICWARE 1015026 IPMH61 GI -F~ IPMH61G1 LGA1155 CORE 56.0 86,62 	 1.850,% 3.252,80 

OFFKER CTUI DOfO PCWARE PCWARE IMIS37  IPMH81G1- PLAGMAE PCWARE LGA11WCORE M,M 10],89 	1.]M,% 3.183,10 
OR3CER 941 OWi HP-PI.~ HP 1012508 CQW~BIX-HPllo~n200~ IW 7.456,99 	 7.4%.% 5.000.29 

~ER 0101 DOUT WACW WACW A065M ZP40fZ-1X711051/CINOQt11DTRZIWI MR 1,00 173,71 	 173,73 116,99 

OFT3CER CAt MEH lw~ 1009569 U19-0003]_30- XBOX GAME GEARS OFWAR51 1,00 21,86 	 99.1 66,68 

~ER CAI ]SEM KROS 	.X801( MICROSOFr 10095]15FA -0000]50• XM GOME HALO OOST 3,00 58,]) 	 176,19 118,11 

OFTICER CAI MICM=~ MKROSOFf 1~11 0.X6-0043}I- MS-XBOX 34 CONSOLE - Ul 1,W 

~ER CAI OCM WC~~ MKROSOFf 1010577 65X-0418- XCOMP-XBOX 360 GAME~ 3 1,00 22,06 U,% 11,]9 

~ER CAI xCe ROSOFT-X80X MKROSOFf 10105]9 73X-00031-XCOMP-XBOX M)GAME AIAN WM 1.0 22,09 22,09 11,81 

OFACER CAI DCOP MKROSOFT-X80X MKROSOFr UMA 9Z3-00P79-XCOMP-XBOX 34 ACESS CABO HO I,00 9,M 9,M 6,M 

OR3CER CAI D01R MKROSgT-X80X MKp0'#T 1009110 tPF-0M18_M-MS-XBQX 34 XINECT ILPF4 1,00 228,4 228,4 153,15 

ORICER CT01 MK~~ MKRQOFF 1~0 NOF-00001-X 360 Xtt teOep60 25.0 28,06 701,50 170,39 

OFTICER CTOI WFQ ROSOFT.~ MKROSOFT 1007627 6CRAOODI-X 360 Ca Il~rmmW 18,00 18,70 876,4 58],80 

OFTICER CAI MEN MKROSOP MKPOSOFT 1019921 FQL06%90FW.MD_M - ~ Pm 8.1 WIn BR 106,00 5,51 586,91 393.53 

OFRCER CAI MN KROSOFT-0FM MKROSOFF 1019925 FQC-06%20 	-DP-W6 Pm 8.1 MNU 4,00 6,17 2%,M 1%,R 

ORKER CAI OVEN RfüOFf#M MICROSOFf 1019918 R18036780FA31T_OP• Wlltlaws~ CAL 2 2,00 5,17 10,31 6,93 

~ER CAI MEN MKROSOF MICROSOFr 1012M P]3-061590FMMD_M-W6 SVr SW 0.22012 1,00 1,71 1,71 3,16 

OFFICER CAI OMQ MKROSOFr MKRMS 1008535 Z4.13]12- MS OO~E PRO 4W BR LI 3,00 0,01 0,03 0,02 

~ER CAI MW ROSOFf-MM MKROSOFr 1017119 ~372~O- W1NS9R SM 12 X61&] 1.0 4,14 1,11 2,78 

^ER CAI 101884 FQC-069520FMMD1-W6 Pm 8,1 MM M 1,00 5,11 5,11 3,13 

~ER CAI OOW KROSOF MKROSOF7 1016~ FQC-0ON90FMMD_I-WM Pm 8.10816 BR 1.0 5,10 5,10 3,12 

ORKER CAI WFO MKROSOF MKROSOF7 1019911 FQC-OOPo90D 	-OP-W6 Pm 8.1 WInM 

OFFKER 

 2.0 5,4 110 7,13 

CM OOFO ROSOFT-Of.M MKRO)OFf 1019923 FQC-00860FMMDDP-w66ow87PM~ 1.0 6,61 6,61 1,13 

~R CAI OMQ ROSOFT OFM MKRMOFf 1019926 P73L53220FMND_DP-WBgovn S6vU 5~ 1.0 1,71 4.711 3,16 

ORKER CAl OOFQ ROSOFT-OFM WCROSMT 1001200 P]3-061590F 	-M-WW SVr S160.22012 1,00 1,71 1,7I 3,16 

~ER CAI OCOP ROSOFf-0FM MKROSOF7 1017%7 P73-033220FALLT_D. WINS9R M 12 XMM 1.0 I2,M 12,26 8,22 

ORICER CAI OCOP ROSOFf-0FM WCROSOFE 1017568 P73~0FMy- WINS9R 5M 12 X61 BR ZC 1,00 1.535,21 1.535,21 1.09,11 

~R CAI OCOP ROSOF ~ MKROSOF7 10tn% FOC-04520FMLT-D-W1n Pm 8.1 MBU,M 1,% 6,% 6,% 1,4 
OR m CAI OCM KROSOFF MKROSOFf 101]5% FQC-0695200.1p• W6 Pm S. I MBIU BR D IW W3,19 303,19 Z0 x 
OFFICER CAI OCM K0.05MT-0FM ROSOFf 101~7 pC-069520D.1L71-W6 Pm 8.1466r BR IW 6,75 6,15 1,53 

OFACER CAI OCM #M WCROSOFF 101848 FOC-06%20FAt_t . Wm Pm 8.1618111 M D I,M 313,12 313,42 210.16 

~ER CAI mw R060fT-0FM ÀÃ1C 	F7 101110149 MC-08989MMLT_1- W1n Pm 8.13201680. 1,M 6,71 6,71 13 
OFRCER CAI OCM KROSOFr-OFM MKR2üOFT 101= MC-069890FAL1 - W1n Pm 8.132861 BR D IW 310,8] 310,0 208,15 
OFACER CAI aa KROSMT-0FM ROSOFf 1019929 RC~C)DLM-WIMOmt7 H. BUI[3 IW 176,W 176,M 118,22 
OFF3CER CAI um ROSOFf-0FM ROSOFT 1019933 FQC-089890O.LDP-W6t Pm 8.l WinR 108.0 114,13 M.T15,W 29.9%,0 
~ER CAI OCM ROSOFf-OFM MKROSOFf 1019935 FQC-0R860FALM- W6MOV67Pml41n1onel I,M 526,81 526,81 1153,25 
OFFKER CAI xCO RRQSOF7.ODA MKROSOFf 10199)] FQC-04520D.LOP-WIn Pm 8.14816 18.0 169,16 ]2.519,88 15.100,]1 
~ER CAt OCO/ KROSOFf-OFM ROSOFT 101994 P13-053220FMIIP-W616wv15mU 5~. IW 1.761,82 1.761,0 1.181,39 
OFRCER CAl OCM ROSOFf-0FM ROSOFf 101~ RIB-03678M6LOP- WBtlOwaSnvU CAL 201 Z,M 1%,m 980,68 657,60 
OFACER CAI OCM ICROSOFF-OFM MICROSOFr 101"11 RC-0104FMlT M - W~ 7lime BM9 IW 5,21 5,21 3,4 
OFRCER C101 OCM KROWiT-0OA ROSOFf 1019915 FQC4690MMLT_M-WM Pm 8.1 WM BR 14.0 6,53 ]01,0 18,66 
~ER CAI um ROSOFf-ODA ROSOFf 1019%] FQC-00880FMLT fIP-WvgaU]Praleubn 1,00 7,75 7," 5,20 
WER CA1 OCM R03M-0FM ROSOFT 1019919 FQC-0400FA1LTJIP-Win Pm 8.14&6 M,M 7,18 3M,4 2A,M 
OFTICER CAI OCM KRMOFT ROSMT 1019950 P73-053220FMLT_M-W~5C9VU SOM IW 13,28 13,28 8,% 
OFFKER CAI DCM K~-0Q.I ROSOFf 1019952 RCA124~ W~ 7Haure8 1,01 0,73 0,73 0,19 
OFACER CAI lmw ROSOFf-0W ROSOFf 101994 FOC-06%90FMC_M-W1n Pm 8.1 Wm BR 108.0 0,78 UM %,78 
~ER CAI OCM ROSOFf-OFM MICROSM7 I~M FQC-00860FMC_M-WW.7 Pr9 	~ I,M 0,92 0,92 0,0 
OF73CER CAI OCM KROSOFT#M ROWFf 1019960 FQC-069520FMC_M-WM Pm 8.14&6 M,M 0,0 41,58 27,88 
OFRCER CAI um ROSpl-0EM ROSOFT 1019%1 P73-0S3210FIAC_M-WIMOwF~5~ 1,00 0,19 O," 0,53 
OFRCER CAI OCM 0.06Qf-0FM MKROSOFT 1019963 RI803WBOFMO_OP-Wi~SUVU CAL ZO 2,M 0,95 1,% 1,27 
OFRCER CAI mCV IEROSOFT-0DA MICROSOFT 10120 P73-06159DFMLTOP-~SVr SW 0.22012 2,M 13,29 26,58 I7,0 
MACER C101 OCM -0OA ROSOFf 101201 P]3-061590QALM-Wm Svr SM F2 Z0126 2,00 0,80 1,4 1,W 
OFFAER CAI DCM -0FM 1MM27 P]3-061590FA5_M-Wh SVr 5M 0.220124 2,00 2.~5,11 1.151,4 2.70,78 
ORICER CAI DOO7 MKROSOFT 101154 FQC-0W520F 	-D-WM Pm 8.14816 BR 1,00 5,28 5,28 3,51 
OFFAER CAI "T 

rR ~ 

MK0.03OF7 1019917 RC-015210QAMD_M-WXMwn7HOmFBena 1.0 1,50 1,% 3,0 
WWER CAI MEN ORACLE )BAM L900oE-EuOBk 1~ Ct~5911m I,M 2%.591,93 2%.591,93 Z%.222,93 
OR3CER CAI mw ~E 385031 168816E-Er,M605vkwan I,M 119.2%.03 119.2%,03 IM.I11,M 
MTIC CAI MEN ORACIE 385018 SOPORTE_E-51.616 E3la m-EaWeO I,M 210.31,35 210.01,35 111.41),26 
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t 
ORACLE ~LE 3850% L90208LE- A6M11n96n T6<IdgkFS I,W 161.803,% 	 16].63,% 	%.i%,% 

p~E "C"I .EM 

NMCLE ~LE 385051 LM2ME-5~Tk~ I,W 65.5]6,86 	 65.5]6,86 	63.98,58 

ORACLE ~E 385 W] LMIGAE-~t ia~ TecnolóEMU I,W ]3.%3,10 	 8.%3,10 	69.555,]5 

ORACLE ORACLE 385053 L6616E- SUP9CM T~ I,W 32.]81.36 	 32.]111,36 	21.983,5] 

ORACLE OMCLE 3651% Sup^E-SI. Est.cUM-Rl-20FM0 1,02 26.06],85 	 2.%],6 	16.138,]0 

~E ORAGLE 38521] SIy~-~ESM m-M6 1,W 531.651,51 	 531.651,51 	356.366,% 

OP.3CLE ORACLE 36218 Cminb_BLE-Cm1~CWO BI 1,02 2%.3%,6 	 2%.191,66 	 1%.608,58 

~£R CAI MEM ~LE ORAOLE 36230 SIBMenttE-sw OLU Menti FS~ I,W 13.000,41 	 13.WO,M 	 8.)1],15 

ORiCFR CAI MEM ~E ORAOLE 390210 ~LE_SEW_1-Aü~os I,W 15.823,25 	 15.823,25 	10.610.29 

~[R CAI OVEM ORACLE ORACLE 390131 ORACLLSEW-Z-ACS S.~ 1,00 606,3] 	 6.06,37 	 6.06.55 

OFFRER CAI MEM ORACtE ORACLE ~R ~LUERV_3-KS5alv19m I,W 131.272,90 	 1X.28,02 	90.016,16 

~ER CF01 MPo INTEL.~ER-PR INTEL 101813 COISEC5101811 •TWIM 10 3,02 66,65 	 1.411,35 	 % ,% 

OFACER CAI MEN LUME) LENOIO IMWW 1%1100241112-LE~173 W8 PMM&R 51,02 I.%6.41 	 %.221,86 	6.66,8 

DFFICER CM WEN LEMOVO LENOVO 1021101 0867381-LENM061FMDI0A%B DDR1üOM61A I,W 368,30 	 368,30 	 266,% 

OR3CER CAI MEN LENMO LENMO 1026176 33R6TP- LE""B T63011 MN 1 PRO 2,02 2.3%.8 	 6.76,w  

~TIL CAI CANO LENOVO LERMO 10866 =O LENM"11 E631 WB PM MEiTS I,W 1.63,51 	 1.893,51 	 1.20,73 

WWER CAI MM LEXMD LENCVO 102081 6V3USE00- LE""ME USB 110871002X112) SI,W 13,31 619,02 	 655,33 

~ER CAI OCOP LUME, LENOVO 102018 TECIAM -LCHM0-TECL IR11(IMIME2NBP) 51,02 36,16 1.171,11 	 lAm-3 

~ER CAI DDIrt LEJIMO LUMO 101180 1641CVP- LEMM0.0T TC EME B PENT1M G 2,02 1.130,28 2.260,56 	 1.515,82 

OFFlCER CT01 MEN LERMO LENMO 1"10 407%1 -LE"NAOUT DE ENERGIA AC THI I,W 75,68 ]5,68 	 50,61 

~ER CTOI MEM LERMO LENHO 1023758 BOFM0068R- LEM0V0M8810 W8.I PRO M B 6,W 1.596,52 9.3X,12 	 6.61526 

OFACER CT01 UOFO LUMO LENMO 101661 3]82R- LEMM014841M W8 51. 61&T5 I,W 1.08,02 I.0)6,W 	 82,6 

ORTCER CT01 WIO LENHO LUMO MIAM 90A~R- LENOV0.0T LEMN'0 W FREEXM5 I,W 68,63 871,63 568,36 

OFFICER CT01 MW LENHO LEMOIO IMM33 iffi^MN- LENM0,E73 WB PRO 41&15 2,02 1.335,61 2.00,81 1.80,91 

~ER C81 OOFO LENWO LEMMO 1021669 6WOL WW2- LERM061 LW 028. I SL M 1,W 1.419,81 I.M9,81 68,13 

OFFM:ER CF01 Mf0 LENCMO LERMO 108100 ^NVMI- LEMN'O618 LW W8. I PM M 2,02 1.08.6 2.156,12 11641,65 

~ER C701 WW LENHO LEMMO 10221155 WMF1- LEMM0.X3 E631 WS PRO (411173 3,00 1.89,70 5.3%,02 3.620,36 

ORICER CMt DCm LENOIO LEMOVO 1020013 AVOUSEM- LE0M0ARJUSE WIL HMMOBGBPI I,W 10,11 10,11 6,11 

OFFM:ER CWt MOP LERMO LENOVO 1020041 TECLAM-LUMO-TECL U%IIWOMBGBPI I,W 26,16 26,16 16,20 

^ER CT01 %OP LENMO LENHO IMW37 AIWSEM- LEN0I0610USE M5 (913A70003811) I,M 9,81 9,81 6,58 

CFFICER CMt MOP LUM L~ 1WWM TECLAM- LENU'0.TEC168190ATOM3BR1 I,W 23,60 23,60 15,41 

OFSICER CMt %OP LUME) LENOVO IUN39 ^EM• LEN0VO6ME U50 (AATMmBR) 1,W 10,11 10,11 6,6 

~U CT01 MOP ILEHMO LEMMO 1020910 TECLA00-lEHM0.TEü U58 E%ATW028R1 1,W 26,16 24,141 16,19 

OFT6CFR CMI OCOP LUMO LENOVO IW M1 M06EW-LENCIV0 NJUSE USB 110ADO0CFBP1 2.00 11,01 22,01 16,76 

OFFlCER CT01 MM LUMO LENOVO 1010912 TECLAM- LUMO-TECI, 6B (I%VOOCFHP) 2,00 26,% 53,91 M,15 

OFFlCER CT01 OOUi LEAMO INOVO 1023158 6011FOMÓBR-LEN 	M8 BM W8.I PM MB 1,W 1.596,52 1.596,52 1.068,21 

^£R VT21 DDFO LESMO LENOVO 1021641 WnWW3- LUMOHB LW W6.1 5L M 1.00 2%,% 708,% 615,61 

OFFICER VT01 ODFO LEMMO LEMMO 1021641 6081X%10- LENM0NB LW W8.1 5L M 2,00 1.09,13 2.01826 1.353,31 

OFFICM CAI Olfll HP-Pü HP IMOM ~M- HP OPT MY HEO^NTING BRACRE 6,41 141,15 6M,W MS,68 

ORICER CAI NEM MP-PCS HP 1020120 H6Y90AMAU-XP-FONTE 9NV Sm.rt 871187241( 1,02 %,41 %,41 M,6 
ER CAI MEI, MP-16 HP 1022931 MZMNAC6MD-IINSOF16OFFICEPR02013 8,02 13,71 141,68  
ER CAI NEM HP-PCS HP 1023355 k6Q16LTFAU-HP-DSE 602G113 FREE-419 761.0 1.2M,53 %9,123,8 149.M7,511 

~ER CAI MEM HP-PCS HP 1023339 kW13LT#A 	-HP.WO 6MGI 13 W®RO 261,02 1.]53,01 168.041,68 313.6120 
OFFICER CAI MEM HP-PCS HP 1023310 k6016LTIAG-MP-%k 41161 11 02112 80 %,W 28718,26 1%.641,63 129.204,16 
~ER CAL NEM HP-PCS HP 1026121 k6k0RTSAU-HP-"PM 10612 G1 W®RO 3,W 6.16,16 12.317,28 11.2%,M 
CFFICER CAi MEM HP6Y3 HP 1016232 1.315OLTeAC6-MP-MOTE 26%3 WM 8 PRO 76,02 1.]05,01 126.18,6 M.M31% 
^TIL CA1 DDFO MPACS NP 1026233 L36ILT9AU-HP-NOTZMG3WINBPRO I,M 1.861,87 1.61,39 1.268,16 
OFFICER CAI VCm HP-PCS NP 1023933 JEWDOLMAU - HP-SOF OFTICE OLR PM LIC. B,W 995.26 1.%1,% 5.3M,87 
OFFICER CAI Md HP-0C$ HP 14133% GMIAV - MPdIURE 167,00 22,% 17.619,41 11.816,65 
OFFICER CAI DOM HP-PCS HP IM3351 G3C22AVOAU-HP-TECI. M 161,00 15,% 35.22,26 23.045,12 
OFFICER CAI DCm HP-PC5 HP 101338 G3C11AV-HPMNISE 21,00 23,% 6.291,35 6.218.61 
~ER EM W00 HP-PCS HP 102336 G3Y12AVPAU-HP-TECLAM 261,02 61,15 12.589,91 8.412,19 
OFFICER CAI DCm HP-PCS HP IM3381 GMIAV - HPAIOUSE %,M 22,% 2.182,28 1.641,33 
OFACER CAI MW HP-PCS HP ALMA G3 	VBAU-HP.TECLA00 %,W 65,% 6.361,56 2.928,61 
ORTCER CAL DOUT HP-PCS HP 101~ EL5023LT#AU-HP-DN163M 134120 1,41 1.289,11 1.26,13 BM,63 
OFFKER CT01 MEM HP-1C HP 1022038 A%1 	- HP~LAYPORT M VGA~TER I,W 16,8 16,8 50,10 
~TIL CT01 MEN 1HI , . 	S HP 10061% H8M1M- HP{EROR DE CARTOE522-IN-1 3,W 215,69 666,M 633,68 
~ER CT01 OVEM MP-PC9 HP I@0701 GS 	INIFAC1- HP.TAB EIMPAD IOW WWRO 15,00 2.83,90 33.358,50 22.368,55 
OFFICER CT01 MEM HP-PCS HP 1020913 ~MIL - HP-ACC UIIrW62 CM. L [R S,W M,23 331,0 212,01 
OFFICER CT01 MEM MP-PCS HP 1021250 Elhi^tAM - HP-ACC M ANO NB STAMD 1,W 61521 615,21 218.62 
ORKER CM1 MEM MP-PCS MP 10161]5 KMMT#AU - KP-M 7M1 W®110 3,W 1.613,13 5.011,18 3.341,% 
OFFICER CTOi MFO Mpi HP 1020202 UT02LTPAU-MP-Mk 6026113 FREE-415 I,W 86,28 86,28 590,21 
OfpCER CM1 MM Mpi HP  1MMW 3 G 	VfA 	-IINTECLAM I,W 13,% 13,% 9,41 
OFNCER CMt DCm HP-IC5 HP 160241 Gm IAV-MPNWIKE I,W 6,66 6,41 6,67 
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OETICER CA1 ww AKWCROSOI APC 1881219 9140107072- MC#UCROSM EST.NERU55809 1,88 92,18 %,18 61,61 

OETICER C101 MEN ARClNCROSOL 0C 1881215 9100788822-AKABCROSOI Ma. SOE 200 1,88 

OETICER CAI MEN AKMKROSq ARC 10012N 9080620032-MC#UCR030L A8A9T. Tffi~ 12,00 3,59 61,10 0,92 

OFl3CER CAI MEM AKMKROSQ AC 1001282 9020620033-A9CaAICRO50L AOART. TR190EA 30,00 3,83 115,03 12,13 

~CER CAI mm AKABCROSOI MC 1001289 9020620036- 10,00 b,07 681,65 056,01 

OFACER CAI WER AKMKROSOI AK 1000362 9020620029-AKJNCROSOL NOT.ROW"TE 10,00 89,19 "1." 598,6 

OETICER CAI MEN AK#9CROM MC 1~ CUB1C50 R- MCYKROSOE ESTAB. 60CR 20,0 19,51 990,211 663," 

~ER CAI O9EM AKAOCROSOL MC 1~ 91101CBIM- AKMKR050E ESTAR. STMK 3 2,0 1.156,07 2.312,18 1350,03 
OETiCER CAI mm MCMKROSOI AK 1009121 902062003250-MCMK~ACR. TOM 2,00 3,59 25,15 16,86 

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 	 9126 
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= f1Liïliííi~ 
OFFICE0. VTOI DX0 APC4AKR0SOL "C 1014740 BM2W&-M-APC-blrv~2,2 KVAM 2,00 BM,25 1.768,49 1.185,86 

OFHCER VT01 p0F0 1PC~- APC 1016715 SUAAOOBI-SR• APC-Mo-Braá 1,0 KVA 11 W 2,00 919,81 1.M9,M 1.2356 

OFFlCE0. VT01 ODFO APCWICRCGOL APC 1014016 SUA1500B1-X- APCMrv~ 1,5 KVA 11 W 3,00 1.101,14 1303,43 2.215.11 

OFT9CER wal DOfO APC4AARC60l APC 1017330 XIAO 	m-NO~APCP 1,5x Bi 6,00 3n.M 2.231,13 1.498,10 

OFME0. VT01 DDIO APCMAR09X APC 1022M8 SUAW00X1-BR_1-~0 XUK 2,0 KVA 1,00 1.329,33 1.329,33 !11,38 

OFFlCER "Gil DOUT APC#XROSQ APC 100]242 CUBK~-L'12- APCIMCROSOL ESTAS. CU  1,00 46,% M,90 31.45 

OFF9CER VTOI DWT APCWICROSOL APC 1010205 BZ]WSI-X-APC-NO BREAR O,]W KVA 115V 8,00 203,80 1.690,38 1.093,25 

OFI9CER CAI MEN SAMSU~HTERS ~Um 1021237 SLM2%OM/IUB-SMASUNG-WP.~~0 4,00 290,% 1.169,81 780,39 

OFFAER CTOI OOIO SAMSUNG-PIIINTERS 11434110X4 1015200 CLX-3~1X.42-CU-3M5FW/lGZ-11544.4E 2,00 9%,X 1.815,31 1.21726 
OFT9CEA VTO1 0010 11.443110µG-PWNTE15 SANSURis 1%1143 SC%-34XW M- SAMSUHG6IFP 13 MONO SCX- 1,00 37523 375,23 251,61 
OF6AER ml 1~ SAMSUNG-PAMERS 11.443110X4 1006582 ML-210/X.42-~P lS MONO ML-2165 2,00 132,43 261,91 In," 

OFTICER VWt OOfO SAMSUNG-PRINTEU SAMSUHG 1016206 SC%-JIX1X.42• SSG#1A 15 MONO 11[%-3105 1,00 261,59 261,59 1 	 1n,43 

'rWI ER VTOi WIO SAMSUNG-PRINTEIS 1143.4110X4 101W13 StGION/MB- SSG4MP 1.5 COLOR SL~ 1,00 493,M 493,M 330,90 

OFACER VTOt 0X0 SAMS~PRINTERS ~AS 101WI4 9L{46043/MB- SSG61F9 L$ COLOR K;4X2 1,00 751,n ]51,]9 501,11 

OFFICER VTOt IWC) ~UNIS-PRINTERS SAMSIING IM1236 SLM2WOW/MB- SAMSUNGAIFP MON05la62W 1,00 1119,% 359,40 261,11 

OFACER ml DX0 ~M GKMM 10X570 W-M~II52_W-GAABtt `~IW 13/15 6,00 103,17 619,02 415.08 

~R CTOI 0X0 GK•ABYTE GKMM 1008023 W-]BWT-52P-4.4431414E-PL A91D Gá~ 1,00 91,% 91,43 61,26 

OFACER Cr01 0X0 G~E GIGABWE 1%X14 GA-H6IM-SI-GIGOM-PLACA MTEL 13/15/ 85,00 124,43 10.57621 7.91,88 

OFFICER CWi 0X0 G~M GKM M 1011532 GA-B]WA311 0-C4WBYTE~13/15/0 51,00 142,56 ].M0,33 4.1175,12 
~R CT01 OOFO GAr M GNSMttE 1011533 W-436X-052X-GAABYTE-PUU IMTEL 1311 41.W 103,16 4.435,59 3.25122 

WER CAI MEH XUCLE 5T5TFMS XUCLE 1011063 %2129.4-N- SUN IXBPS WAl Un SFP• 5R 24,00 716,31 17.191,32 11.527,65 

~R CAI MEN O11AClE 5V5TFM5 OMCIE 1011915 W-1243-14-A 	R 	H. MU 1242 IW 11.56128 11.561,78 7.]52176 

O6T9CER CAI MEN OM.CLE S145TF/AS XUCLE 1024391 7106660-SPARCM6.iZ. 1,00 1.11%.]%,81 1.11%.1%,81 1.0].6]624 

~ER CAI MEN OMCLE STSTFMS ORACLE 10243% M1313-UOYYSW MSaMSO 1,00 19.100.5 19.1%,05 12.BW,W 

~ER CAI MEN ~E SYS~ CIFUCLE 1%4393 ]1101]1-ExWaY XXS-3 HC WII Raà 1.0 2.57D.W8.% 2.%0.]8,56 I.n3.0,W 

OF39CER CAI MEH ORACLE STSTFMS XUCLE 102M20 X212]4310.4- 0517 Catar 1~ MT0d LC Z,W 1.516,45 3.092,90 2.073.95 

~ER CAI MEN ~E STSTF/AS ~E 1024663 ]1439]5-OraCla nl-Z ry116m 1.0 243.1X,0 143.1X,46 iM.903,21 

WEER CAI MEN CUCLE SYSTFMS OMCLE 10!4931 ]1113]5NU-Exa0aU n-2 HCX 1.0 696.667,90 696.X],90 426.917,86 

OFRCER CAI MEN ~E 5Y5TFMí pU[lE 1024981 XIW4-SaMrn X 1.~. 	IV 1,00 63X,43 6.3X,70 4.269,19 

OFFICER CAI IMER ~E SYSTFMS ORACLE 1025303 ]110X-ExalaBkü-2 Ei~ R 1,00 585.tn,5 SBS.in,n 3%.38],]5 
OPFiCER CAI MEN OMCLE SYSTFALS ORACIE 1025343 X13431.16-ImY~Oa S9MS9M6 Z.O 1.343,0 4.7)5,59 1 	3.20227 
OFTICER CAI MEN XUCLESYSIFMT XUCLE 10!51%71101W -Ex 	WWI/AHC I,W M.427,1145 M.427,1N5 517.951,0 
O6TICER CAI MEN ORA[1E 5Y5TFM5 ~E 105189 %332.30.15{1441-~&43 	W 2,W 48,57 W,74 X,54 

WER CAI MEN ~E SYSTEMS OMCLE IMWW 711X35.OraClaA 	Ga1aW4V I,W M.M1,M II.M1,X 15.X1,49 
~ER CT01 Wf0 HP-CX6Ut0 HP 1@0342 F 32~ 4-HP~PAV W001BR 1,W 1.UB,W I.n11,% 1124,% 
OFIICER CT01 DW 11P{Oµ51860 HP IMI%7 RMI. BAC4-NP-NOT I4-RO'iWR WB SE I,W 1.017,% 1.017,% 60,2 
O6ACER CAI MEN LE~SEwER5 LENHO IW36104Z00491- LENM0~EX BGB FC ~M 1,W 3.563,8] 3.569,8] 2.3M.75 
OFFICER CAI MEN I~SERVEU LENHO 1019043 OMQ7~-LE~WM 5r 2012(1CPU1 1,W 13," 13,0 9,18 
OA9CER CAI MEM LENM65ERVERS 1ENO140 1@1417 6M621•IENM0MD 600GB 11.452.51% 2,W 5X,32 1.130,% n11,14 
OF9ICER CAI MEN LEHM0.Y 	115 LENHO 1021616 4%COFZBnS-lENM0. PIAU ETNERNET Cn 1,W 0,01 0,01 0,01 
C)MCER CAI LICOP LENHO-SERVE% (ERMO 1019085 OM6n31-LENMO- LIC~ SrvF 20121 I,W 1.n6," i.n6," I.IW,83 
OFACER CT01 MEH LENMOd ~ LERMO 1~ 3%0X-LEN ~ M UME1I5M RACK 10,2 431,23 5.412,25 3.629.19 
OFTICER CT01 IMEM LENM65ERVE0 LENHO 100093 9M3IM- LENOV08G80XWB, 2RM, 1.5V1 3,W SW,O 1.M,61 1.10.62 
OFTAER cai MEN lLENM~EU ~0 100890] WY~- L~5YSTW X]SOV/ MAN EM 1,W ]9S,n ]95,]5 533.59 
OFMCER CT01 MIEM LENMtrSERVERS LEHOVO 1010171 46[X99-IFNOVP1XeOD01333MHZ KR X,W 1.181,M 59.066,81 39.6%2] 
OFFAER C701 MEN LENM0.5ERVEM lENM0 10101% 8114%90• LENM6In71K 6GBP5 SATA 3.$ I,W 80,15 882,15 %1,53 
OFMCER CT01 MEN LENM~EM LENHO 10191%~A• LENO/0#1M IWB Ix1X81ECCDOR3 3,W 1.462,% 4.3M,n 2.W2.M 
~ER C701 MEN L~SEINEILS LENHO 1019191 %X036-LENO/0 	WBIIXWB9ECCOgl3 I,W 535,0 535,03 358,76 
~ER CT01 MEN LENHO-SERVERS LERMO 10191W 46W06R- LENM0.1XBI1x1X11, 3Rµ,1.35) 14,W 988,71 13.431,99 9.2111,75 
~ER C701 MEH LEMMO-SERVERS LENHO 101WX 46%281]-L~0 	PrE5.262d21G1W160N8 IO,W 1.551,42 15.514,20 10.W3,W 
OFFKER CT01 MEN LENMO-SERVEU LENHO 101W26 In3~- LE1I~U 1851X. STAN C~ 2,W 4.4%." 8.91328 5.%6,80 
OMCER CT01 MEN LEN0V0SE0.M LEIIMO 100102 X19501• L~HD 3.51TO 7.2K I,W M3,0 343,43 23028 
OFRCER CT01 MEN LENM~EM LERMO I%0143 Kl~ -IENCVPHD 3.5 3T5 7.2K 2,W 1.X1,M 2.162,% 1.4X.% 
OFMCER CT01 MEN LEMMO-SERVERS LERMO 10201% XIWW- IEiq/0MFMORU WB ECC U~ I,W 30123 301,23 201.99 
OPFlCER CT01 MEN IENMPSERVERS lE"0 101414 WMM- I EN0V0VA40wr6 WB 160%µZ 3,W 643," 1.9X,% 1.2]6.]5 
OFT%ER CTOI MEN LENM0.5ERVEM tEMM0 IMIWI M~E-LE~11M WB M-MAL PMT 6,W 3.080,90 18.435,37 12.395,37 
OFRCER CT01 MEH LE~SERVEU LENHO 101678 7%µ103R436• LENMPTD3W ES.24A WB 1. 1,W 4.523,61 4.23,61 3.X3,31 
OFlKER CT01 MEN lEN0V0-SERVERS ~o 1%I"0 B6BM]3- ~~15 7.2X 3.5 H MIVE 1,W 560,13 SW,13 3750 
O6flCER CT01 MEN LENMO-SERVEM LENHO 101%3 XIWW• LENHO-MD~P2.0 KW I,W I.OW,01 1.80,01 8430 
~ER CT01 MEN LERMO-SERVEM LENHO IM147 3914]938-LENOVNOEC3M00C13~ 3,W 48,8] IM,61 W,31 
OTFICER CTOI MEN t~SERVERS Lf 	0 1024% OOIA16Pi- IW.Prerarred P. Kq6 	MUM 2,W 0,01 0,% 0,01 
OFTKER [101 MEN U~SERVEM !.ERMO 101435 81YM)B-6W-Sar9MA1p 435120 SAS/SATA 3,W 0,01 0,03 0,0 
OFFlCER ml MEN LEH0V05ERVEU LEMMO IM535 X19329-L6n 	nTra C~5ODDK I,W 161,27 1"43 11015 
OFFlCE, CT211 MEN LENM0.SEAVE0.5 LENHO IM5M X19514• LENM03.5 µ0D Y 515 TC 9 2,W 10,0 1 	 iX,n 13],2 
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m il  

ORICfR CTOI MEN LENM RWERS LENHO Im441 4604361_1-LEMMUP1rc ES26 	Z.WMZ 5,00 3.23],]4 16.188,]0 10.855,36 

OfACER CTOI MEN  LENM0.SERVER5  LERMO  f023U6 4 	UOLI -LEM 	04C E5.262M22.180V6  I,W  1.301,28 1.306,28 824.59 

OfACER CTOi MEN  LERMO.5ERVERS  LERMO  IWM" 0.4 3126 • tERO~ 2.5 5/ 5 6008 158 W 4,00 0,01 0,06 0,03 

OEMER CT01 MEN IENMdSEINERS LENHO 1023%2 ~158-LEN "03.5 UTA ST6].ZK W 29,00 1.3]9,93 40.019,2] 26.8",93 

Of13CER CTOI MEN  LENM0.SERVERS LENHO 102396] mKA00-LEMMO-PSU 5541051~MS 29,W ]5],00 21.952,8] 14.]20,50 

^ER MI MEN LENMO.5ERVER5  LERMO  1023921 ~12-LENMO-HBA IMH 	5 1,00 ]03,52 ]03,52 4]1,]5 

0fT3cER CT04 MEM LENC¥ S~ERS LENHO 10239]] WKA"2-LENM"d 	~,2x4180550.43 61,0 146,55 9.%1,32 6.036,10 

~ER C101 MEN LENM0.5EMER5 lFNMO 102)%f OOKM98-LENMdPCkRM1a081t365065 5,00 

~CER CTOI MEN LERMO-SERVEU LENHO IM~ ~U - LEMOVdK335M62660v31WB SR 1,0 7.433,46 7.433,46 4.9&,51 

~ER CTOI MEN LENMdSERVER5 LENHO 1003989 ~M 	SER 2,0 6.386,% 13.173,91 8.833,]8 

^ER CT01 MEN LENMO-SERVERS LENHO IMM WKA%]-LEMMO NES2~M550MS 2,0 4.521,45 9.00,89 6.41",0 

OfT10ER CT01 IMER LENCN~WERS LENHO 102~ mER60-LERMO{PU 0-26T"33f3680M5 3,0 1.918,34 8.755,01 5.830,63 

~ER CTOi MEN IENMdSERVE115 LENHO 1023995 OOH160-LENHO{PU ES-2610v31536M"5 1,0 9.519,23 9.519,23 6.363,12 

~CER W01 MEN IENMdSEWERS LENHO IM4133 4101.408- LENHO MU 9020 SV31m0t W 10,0 568,68 5.638,38 3.381,09 

ORICER 001 MEN LENMdRRVERS LEMMO 1@41% WAMOM-LENMOUNMM9.~TA ~ 9,W 192,93 1.616,38 1.103,98 

~ER CT01 MEM LENMdSERVERS LEMMO 1024183 001N188- LEMMO HD 3.55ATA ZU I.ZK 12 8,0 1.427,05 11.416,43 3.65529 

0PI3CER CTOI MEM IENMdSERVER5 LENHO IM4761 OA80%-LERMOVU13-2420.2PTD310 1,0 0,01 0,01 0,01 

~ER CTOI MEN LENMdSE11VEM LENHO 1024993 41YW98_I- LEMMd8LA3K MIS MEMORY VM 1,W 291,71 291,71 195161 

OEACER CT01 MEN LENMdSEWEM LENHO IM5312 540nU_1- LENM0n550NS 1MOV31WB 10,0 7.04,W 30.926,% 47.559,45 

WER CTOi 0010 IENMd5ERVER5 LENHO 101403 930348%• LEtx3/0-RACK 0U 5~00RD 520D 2,0 4.X6,02 9.1%,14 6.166.43 

OPTICER CT01 0080 LENM6MRVER5 LEMMO 1011430 BIY92M-L~(2 ,HOS 	133,55T 1(351363 2,W 4n." 954,36 61021 

OERCER CTO1 ODFD LENM0.SEWE115 LERMO 101%W 7MZPP- LENMdJO500A4 E.IGHi 158/50 1,W 4.523,80 4.43,80 3.036,12 

ORICER CT01 WIO LENMI SEWE1I5 LERMO 1019191 0005036. 1ENM041EM WBIIKBGBIECCOOR3 4,W 535,03 2.140,12 1.435.06 

OE39CER Cm1 DOM L~N 	SEWEAS LEMMO 1020066 761WOIYM- L~SERV TSIW ME 005 I,W 1.461,30 1.01,30 980,14 

OE3RCER CTOI 1~ LENM0.SERVE115 LENHO 1019268 ~11c13-LENM04K 	2620v21GI30A160A8 I,W 1.S51,0 1.551,42 I,b.31 
OETLCER CTOI 0011E LENMdSERVER5 LERMO 10192T2 4604368-LENM0.6[ES-200V1 3.1GHi I,W 1.492139 1.492,]9 1.00,99 

Of13CER CTOI 1~ LENMdRWI5RS LEMMO 192068 341.440224188-LENM~V RIW W491^ 1,W 2.188,59 2.188,59 1.467,56 

WER CWI UOIIT LEMMO-SERVER5 LERMO ID2010S ml%%- LEMOVOMEMOPoA 44B ECC UOMW3 1,W 181,61 181,61 121.38 

~R CTOI OWT LEIR 	PSEILVER5 LENHO 1412013 IWIWWBM-LEMMOSRV~E 2620W I,W 8.3%,90 5.3%,% 3.826,36 

OfMFR C"1 MEN ~LE SYSTEMS SW OMUE 390245 OMCLE_5ERV_6-ACS SeM9m 1,W 3.184," 3.184,63 2.135,45 

~ER CAI MEN OMCLE SYSTEMS SW OMCLE 190216 OMCLE}EW_]• ACS SeM{m I,W 228.144,11 IIB.IM,11 14.418,11 
^[R CAI MEN ~LE 5Y5TEMS SW ~LE 390250 ~LU MS ACS 5~ 1,W 9".913,52 %8.913,4 609.4T225 

WICER CAI MEM EMC-SW FMC 382M1 VMKBOEPERRB_37-EMC.Cl~ni563 -VWB 5,W M,% 3.%0,30 2.665.56 

OfACER CAI MM E36C-3W EMC 34618 U~VMK40IS-EMc{cl~ 3"1-vw I,W I.MI,M I.M1,M 5.137.33 
~ER CAI IMEN EMC-SW EMC 18649 EST vwzW_I1-FMCLI0M11M] VW20 1,W 4.535," 4.535,84 3.041.51 
WER CA1 MEN EMC-SW EMC 38310 M-PREHWE4A1 1f-WC{1WWP"]PREMIU 1,07 6010,25 6.010,25 4.0",IB 
~ER CAI MEM EMC-507 EA1C 38111 MARESW ~_43-FMC{1026813"3 YREW t,W 10.4%,W 10.498,W 7.039." 

^ER CAI WM E 	-ffl EMC 3901" L-=-OM3~-BNC-10W333]M-^ 1,W 6.383,41 6.3",0 4.548.66 
~ER CAI MM O -SW EMC 390183 OW2004T-5 3-EMC-1W7933)39{02W.4T t,m 5.935,56 5.935,54 3.902,% 
OEACER CAI MEN EAIC.w EMC 19111" VNIQPERRB_6-FMC{t00)l]3]/PVN%E 0F 4,W 913," 3.03,20 2.436,0 

ER CAI MEM EMC-SW EIAC 3%185 45trf"-90_12-EMC{1WI31331RVNKe320 1,02 8.40,20 8.40,20 5.632,36 
~ER CA1 MEN EMC-SW 0AC MIM SERW~W.MW19-E1AC-360%53]6603-SER 2,W 1.019,07 2,38,14 1.)66,68 
OEACER CAI MEM EW." FMC MIM SERVMANM^-X1-EMC-36AS47804MER Z,W 538,41 1.076,82 ]22,0 
~R CAI MEM EMC-50 EMC 390191 M-PRESWE4 _11-EMC{103373M4IPRESWE l,m 5.103,36 5."0,36 3.04,74 
"CER c3U1 MEM EMC-SW FMC 390191 M-PRES~E1_1-WC{I007333)3941PRESWD I,0 3588,56 3.588,51 2.402," 
OEUCER CAI MM EiwC." EMC 3%193 WPREHWf-02_2-EMC{IWM33]MVAPREHWE 1,W 11.749,38 11.349,38 ].8]8,55 
OEACER CAI MEN EMC-SW EMC 3901% WU-PREMWE-02_5-EMC{I0033]311941PREMWE 1,W 4.335,95 4.335,915 3.1]5,31 
OFFlCER CAI MEN ENC-SW EMC 3%1% M-PRERWW,EIJ-E34C{IW3373]14MPREM O 1,07 S.SM,O S.SM,O 3.13126 
~ER CAI MEIA LFA6AM 1.~ 1014"9 3X0203-Lex LUev~~%~ 2,02 
~CER CAI MEM L~K LFYMAM 1016162 34T"12-Lex Mu1R1.~c~ M4W 1,W 5.XI,R 5.551,8 3.82,41 
OPACER CAI MEM LFA6AM LEA4AM 1013557 25.4013-416MO0e81m9m~3,A B,W 221,10 1.816,76 1.218,23 
O WER CAI MEM LFAAAM LEA6ARK IMO320 ~01)-Lexc 	.MK5111 W6110ME 2,W 745,02 1.490," 999,15 
~ER CTO1 MEN CISCO-PR CISCO 1011089 AR{RS"-5-K9PR•cX Cm0d~ 6,0 2.660,27 15.%1,59 10.10,02 
OETICER CTO1 MEN CMO-PR CISCO 1011089 MR{RSU4-5-K9JR-05C CanUMaOma I,m 2.956,8 2.956,68 1.%126 
~ER ROI MEM CMO-PR CISCO IOIIWB MR-Mil-B-PR-CSC Ponte AI~ Z,W 125,36 2",M 16812 
WER C191 MEM CISCOJR CM0 1011113 ASA551SKOPR-CSC Ei.0 2,M 9.411,0 18.8",% 12.629,18 
O ICER CT01 MEM CISCO PR CISCO 10111201 CI6 	STACIt• PR- CSC M06uto Cataipt 27,W 2.0],]0 ".621,99 0.6]1,3 
OFFlCFR CTOI MFN CISCOJR CISCO 1011122 OUI-A6-IG•JR• CX M96uto C4talpt 4.0 1.0",81 4.123,25 2.1",0 
~ER 801 MEM CMO-PR CRCO 101110 CAB{OxSOtER95JR-CSC~C0RaM 4,W M,W 26],8 179,63 
OE 	M 801 MEN CISCOJR CISCO 1011128 CA&STMIZ-50CM•JR-cSC~5t 5,W 193,0 %8,11 649,1 7  
~£R CT01 MEN CISCOJR USCO 1011129 CAB-STK-E41.SM•_PR-CSC Cabo SUck 12,W 142.t8 1.1%,ID 1.141.03 
ORICER CT01 MEN ISCO-f111 CIRO 1011153 CP-19414•!8-CSC TaielmrlP 2,07 1.137 ,18 2.274,35 1.525.01 
ORICER CT01 MEN CLSCOJR CISCO 1"1153 CP-79,12W-PR-CSC T~W 6,W 825,11 5.151,)1 3.52329 
~ER  CTOI  MEN  .-MO-PR  USCO 1011155 CP-79%--PR-05C T00. IP ",0 1.4N," 0."5,01 28."5,9] 

~d~h 

r  
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WEM CLKOJR CISCO 1011155 CP-1 %--PR-CSCTNelonelP 1.3]1,61 23.31],93 17,W Maul 

WEM CIXOJR CIRO 1011158 

15.635,85 

 CP-PWR{ORD-MA•PR-CXPOees CaO 9,W 30,01 2511,13 181.51 

WEN CISCOJR CIRO 101110 2,01 

 

GLC-R-101 	-JR-CX Gbic FEl00E% 

WEH CISCOJR CISCO 101116] GLC-T_PR-CSCGbkT 14,W 894 ,]4 12.526,31 8.399,52 

WEN CIKOJR CISCO 10111]3 MGBLNIPR•CSCM~Ic 23,W 622,08 11.30],]9 9.5%,W 

1 WEM CUO-PR t35CD 10111]4 6WBUIJR.0 	NMGbk tOW 625,43 6251,2] 4.193,% 

1 WEM CIXOJR USCD 1011175 MGBSXIJR - CX MM Gbk 20,01 108,67 8.1]3,3] 5.4W,M 

~ER CT01 WEM CISCO-PR UXO 1011181 RV08 W_PR-CX Rol490oE WB B,W 989,45 7.915,61 S.3W,81 

Of1TCER CT01 WEM CUOJR CISCO 1011182 RV110NJ-MA-8938-CSC Ratw6o LA8 IO,W 2%,18 2.%1,78 1.986,02 

~R ml WEM ClKOJR C1X0 101119] ~~-HA-PR (M SMIN 5618 1,W 6142.29 6.142,29 4.118.]1 

~ER  801 WEM CLSCOJR  CISCO 101119/ SG5001H689-Rk-PR-CSC Swtcb WB 1,W 5.371,18 5.371,18 3.W1,68 

OFFKER CTOI NEM CIKC PR CISCO 1011201 51M2021T-NAJR-CX~WB 3.W 1.129 1% 3.38],18 2.2]1.2] 

~ER CT01 WEM CIXOJR CISCD 1011204 SIM2018T-M_M 4X SM15h WB 9,W 2.518,91 21.1x,20 14.1]5,3] 

^ER 001 WEM CISCOJR [ISCO 10112% 51M224PT.NAJR-CX 341 	~ 1,N 918,% 928,% M6M 

~ER 801 WEN CUOJR CISCO 101120/ SU1218GT-t1A_PR-CSC 5~SMB 5,W 1.162,82 5.814,% 3.8%,61 

OFFICE0. 801 OVEM CBCOJR CIRO 1011210 5PA5%G PR-CX TNMme VSMB 18,01 519,52 9.351,8 6.2]0,53 

OfiKfA 801 WEN CIX03R 01X0 1011210 SPA502G3R-CX TelefinelP 510 I,W 178,22 1.912,% 1.2112.6] 

(WICER ROl WEN CLXOPR CISCO 1011211 SpA500JR-CX Ttl .lP 5418 28,W 512,41  11.51],31 9.620,61 

OfT3CER CT01 WEN CIXOJR CIRO 1011211 S~-PR-CX TM~IP SMB 6,01 525,24 3.151,43 2.113,19 

OfT3CER C301 OVEM  ~-POR  CISCO 1011215 5RW20U689-HAPR-CX 5WIt 	015 1,W 588,56 S8656 1%.66 

OFFICER 801 WEN CISCOJR CISCO 101 12Z41 5RW220M-R~R • CX 3011151 W6 16,01 

OF]KER ml WEN CISCO-PR CIRO 1011227 SRW218CM-R9-R-PR-CXSWItc WB 4,W 2.10,53 8.422,13 S.WM 

~ER Cf01 WEN L ii-PR CIRO 1011275 ~~24T-5PR-CX SwIttl1 1.W 13.M.12 13.111,12 9.238.25 

DFE3CER C701 WEM CUOJR CIRO 1011278 M2 	37508482-SJR•CXS Ucb 5,W 25.181,76 126.908,82 85.098.15 

^ER CTO1 WEN CIXOJR cuo 1011%1 ASA55%M~9PR-CX fi~ I,W 3.1%,83 3.30,83 2.219.41 

^ER 001 NEM CUOJR CISCO 10123% SE500.24R9461_PR-CX 3011x6 WB 0.01 1.2W,3f1 52.98,39 35.193,83 

~ER CT01 WEN CIXOJR CIXD 10123% 5F50621.80.WLPR-CX SMtcb WB 5,W 1.141,03 5.520,15 1701,51 

~CER CTOI WEN CIXOJR CIXD 101350 CX SwMC11 WB 5,W 4.688,W 23.M3,M 15.719,8 

^ER CTOt WEN CUOJR USCO 1013759 GlC-SX6%D•_pR-IOOOBASE-S% 11,W 1327,W 12.39],% 8.312.114 

OFFKER CTOI WEN CLSCOJR COCO 1014037 XP-HIWB{U1M_PR-CSC~ I,W 311,95 351,% 211,19 

OfTICER CTOI WEN C6COJR CKCO 1011038 SW2018PT-NAJR-CX~ 5,W 3.175,22 15.86,11 10.615,73 

OfEICER ml WEN COCOJR UXO 1014141 CAB{ONSWE-IÜB_pR-COUWe~6ft 6,W 69,8 115,% 278,88 

OFFKER CTOI WEN ICUCLPR CIXD 1014521 "V 	.32_PR-BShAnM Mph 2,W 1.274,86 6.519,72 1.391.% 

~R 801 WEN CLXO_pR COCO 101!/20 CM-STR-E-Ui_PR-CX 81408 WstA CW 6,W 66,81 3.910,88 2.662,56 

WER CW1 WEN ~-PR UXO 101518 Áill 	R4:ORDNAPR-Miti. eCU ~ 12,W 25,10 301,14 201,93 

~M CTOI mo CISCO-PR CIXD 1015281 WS{3]50%-2155- 6t6tyst 3750% 24 Pa I,W 39.]23,90) 39.]23,90 26.641,8/ 

WFKER CTOI WEM CISCO-PR UXO 101515] C0-STB.F.t6M- CNCo C46o M Empillumm I,W H6,12 1.381,19 928,37 

OfHCER ml WEN CISCO-PR CISCO 101%18 AR-MR252~-2.4 GM2 EBU5 GHC4 NW 1%,82 2.176,10 1.4 	.19 

OPT4CER 801 WEM C15COJR UXO 1016199 ~~MI-R--2.4 GM 2001/5 GHZ4 35,W I%,11 3.783,68 2.13],15 

~ER UM WEM CMCOPR CIXD 1016116 GLLLH-SMD•-CX Gbk BW LX 1,W 9360] 936% 629,02 

~ER CW1 WEM CISCO-PR CIXD 1016981 SW.IWiR•. IWEAX-LRS 	MOOUIà 9,W 5.839,23 52.SU,% 15.239,19 
~ER CT01 WEN CISCO-PR CISCO 101718 CA650á•IIM-Chco SltlWbe WSttl S,W 516,13 1.730,61 1.160,0 
OfF10ER 801 WEN CISCO-PR UKO 1017353 VH 4410. F~~~ce lnteMece G 17,W I.MS,N 24.574,26 16.478,28 
OFi10ER 801 WEN CISCO-PR CIRO 1017124 AIR{RS%MBINT-• 25141 W~ C." 4,W 259,19 1.08,51 695,8 
~ER CT01 WEM C 	ii—PR (1X0 1017124 MR{TLS%-RMNE--25%WtMess C~ I,W 2%,65 209,68 10,51 
WER CT01 WEN CISCOJR CIXD 1018669 Sn 	CWWW.1  RU, 	~t  Xit lar 1,01 55,69 1 	 55,69 3),511 
OFFICER CT01 MEM CUOJR CIXD 1019017 U.7&1419•-Cbco UCPM1e]B21 3,01 741 151 2.111,52 1.417.22 
OFEICER CT01 WEN CISCO-PR CIXD 1019218 w~. . ~ mtl1sn 4.W 6101,]] 24.0],% 16.36616 
OFRCER CT01 WEN CISCO-PR UXO IMM51 C29W%-STACB•-61RIVSt~X Fle"Uc 2,W I.MI,M 3.412,67 2.442.59 
MTICER 801 NEM CISCOJR CIXD 101017 C38.".3SOWAC--GUW 3K.x 3~ AC 1,W 1.128,11 t.128,P ]56.01' 
OFFlCER 801 WEN CIXOJR UXO 1010902 AW{T23%-MA-729-25%mm. C." 1,W 2.111,53 2.18,53  
OfFICER CT01 WEM COCO-PR CIXD 102%53 WSü960R-HPS{- Ohlyst 2%0.824 G1 9,01 6.115,39 56.810,35 18.111,31 
OFEKER 801 NEM CISCOPR CIXD IMI2M 5pSW~-0.9-MA.4~10/1W POE 52 5,W 3.5W,W 17.9W,M 12.%3,16 
OFPKER CT01 WEM CISCOPR CIXD 1021572  WIIC3.1MR.TI/E1-. 1-POM 3M CNm  Multi-  2,W 2.726,% 5.%2,12 3.991,20 
OFFlC[R Cf01 WEN CIXOJR UXO 10221% SPA122-0R-ATA~R.. 1,W 2]92] 2]9,2] 1117.26 
OFHCER 801 WEN [1X030. CISCO 10221% SPA18-BR-ATA múi ROUb1 2,W 
OFFKER 720 WEN CIXOJR UXO 1022191 SPA112-RI-2P9rt~Ad~ 8,W 18655 1.5%,39 1.011,45 
~ER CI01 OVEM CIKOJR CIXD 10228% fWRtLIN. P. 1410411 ,lar c. I,W 62,4] 62,47 41,119 
~R 0101 NEM CISC03R CISCO lmm531 301.2WP.XANA-X.NI628PP26pw1Gi 39,01 1.935,42 75.M1,27 50.613,99 
~ER CTOI WEM 1XOJR CKCO 1023935 AI65A MI.Ti9-02.11nSWtle 	70 26,W 1.411,% 2].090,]5 18.165,71 
~R R01 WEN CRCOJR CISCO 102018 SF304MPP-80.161. SF300.20p 24~ 10 II,W 1.70,85 19.1112.51 12.862,8 
OfFICER i 	CTOI NEM CIXOJR USCO 10208 RVUS-89-HA- Cisca W325~ Glp4blt W 5,W 1.101,12 5.522,12 3.701,86 
~CER CT01 WEN CIXOJR CIXD 1024135 VVAC3.1Mn.Tl/EI•. l~310~~0 1,W 2.8]4,01 2.8/1,91 1.921,01 
OfT3CfR CTOI OVEN CIXOJR C15C0 1004360 Cp2811-BASE-5• - ~ Cim 11 PBge 8 1,01 0,01 0,01 0,01 

iI 
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OFfICER CTOI 	IMEm CMOJR CISCO 108416 $~43PP-99-MA-SF300.4MP48-DOR 10 1,00 3.1)1,05 .126,35 

OfF10ER ml MEN CISCOPR CISCO 1024842 58-0090-11V2A-IV-CMCO577x118181774771 30,00 69,42 1.3%,40 

Of 	R CF01 MEN CLSCOJR CISCO 104843 RV130N#-RANA-CNCO RVI09MWMAnctl 9,00 W3,11 M23 .639,)1 

OFF3CER CTOI DDFO CIXOJR CISCO 101110 RY110Mi-NA{9 PR•CX R0ha0or 5848 I,W 296,18 1%,0 

OfF10ER CT01 DM() CUCOJR CUCO 1011184 RV 1084-A. 	A_PR-CSCRot~SMB 1,W 

OfF3 M CT01 OOfO CISCOJR ECO 10112@ ~M4P7-MA-PR-CX SwIMN 5848 1,00 1.406,31 943,00 

CUOJR CISCO 1011201 SIM204R-NAPR-CXSwHNSMB 4,00 2.318,91 6.M ZS 

^ER CTOI Wf0 CUCOJR CUCO 1011205 SIM220T46LPR-CX SV.HCN SMB 4,00 SR.44 1.589,03 

OFFKER Cf01 0010 CLSCOJR CIRO 10112% SPAI ILPR - CSC ATA IP 6,00 116,43 696,55 

OFFKER CT01 DDFO CISCOJR C 	o 1011209 WA122-PR-CX Ral4MOr ATA 12,00 123,M 1.01,33 1 

WER CT01 DUIO CMOJR 4500 1011217 50091@4{94KJR-CX~5848 1,00 1.546,27 1.546,27  

~R wol OOW CISCO-PR CIRO 1011219 ~024P-RAMA-PR•0CSM 	~ 1,00 I.n7,M 1.177,65  

WCER Cf01 DDFO CIXOJR CISCO 1011220 SRYn040.R9-NgpR-ESC SwIttlI SMB 1,00 2.437,% 2.437,% 1 

OFHCER Ml UOFO CISCOJR COCO 1011224 SRN•224W-K9411LPR-CX 55VIM1 SMB 1,00 

fil73.81 

OF 	m 001 0010 cwo_PR CISCO 1011225 SRW ~P.K9.U-PR.CXSMUhWB 1,00 1.242,09 1.242,09  

OFRCER RUI DOFO CUCOJR 4X0 1011227 SRVn48G4.K9-BRJR-CX SwIMN SMB 1,00 2.105,53 2.10,53 ) 
OFF3CER CTOf OOfO CMOJR 4X0 1011233 W0121-A-KAN.LPR-(SC~P910t 5848 2,00 2)6,)4 55],4] 1 

OFTiCER ROl DO20 CIXOJR CISCO 1011235 WM321-A-K9JR-CX Ac. P~MOS 2,00 67825 1.35,49  

WER CT01 0009 CISCO-PR CIRO 1011965 Sf509-46K9-MI-PR-CXSw16:65MB 1,00 1.05,0 1.855,48 1.244,19 

~R CT01 DOFO CISCO-PR CUCO 1012027 54509.2609-114PR•CX SM 548 WS 1,00 2.55],9] 2.SW,W 1.71525 

OFRCER CTUI DOfO C6COJR COCO 1013539 Sf1R34-IypR-W 5wlttl1 SA18 5,00 478,% 2.394,81 1.605,84 

OFACER R0f 0010 C5COJR CISCO t0155n YK4J]SOINdf{. CNC9~ 1,00 0,01 0,01 0,01 

OFfiCER 0701 09!0 CIKOJR CISCO 1016256 RV320.RAMA-CX R9~46a 69,41 UM 7,W 705,12 4.935,8) 3.309,75 

~ER 001 1~ CISCO-PR OXO t01n0 MASSOSSEGBUN{9.84,45509 SK PIusA 1,09 0,01 0,01 0,01 

OFFICER CTOI 0010 CISCOPR CISCO 1018865 Sf500.2M4941A-24~101100 POE StA 1,W 1.80,52 1.889,52 1.267,02 

OFFICER CT01 0010 C OJR CIRO 1019017 CP-78214%-~M P~ 71[21 1,W 709,51 784,51 4n,41 

WER C01 MEN D-1.10K SMB D-UNK 1012519 DC 	MIZ- DLK{AM CIRT INT W nCH IP 2,09 7155,84 1.5]1,68 1.053,0 

OFFICER CT01 MEN D-LINK 5848 O-LINK 10125% OCS2109/2 • DLK{AA1 CIRT 847 W FECH IP Z,W 33126 662,52 ~25 

OFACER C101 MEN UM SMB NLINK 1016923 DY/L-P%- MK-ADMTAOOR POE VS 3,09 81,40 244,20 163,75 

OfFICER VT01 MEM UM SMB DiINK 1012519 09 UM/2- DLK{2M CIRT IN77V FECH IP 2,W n9,0 1.459,78 098,86 

ORICER V701 DDfO SONY SCWY 101WW VPL-0X1309-SOMY-PROI 	842809 LMENS 1,09 1.O0,M I.OW,M 89,18 

~CER C301 RIEM APP11-ACES5~ APPLE 1012781 8480908E/B-OP-ADPT MIM MP POR] MI 1,W 84,0 84,0 %,W 

WER CT01 MEN APPLE-ACESSpIIOí APPLE 101770 840030/A-APP-ADPT II6HTMMG 30 PINOS 8,09 96,13 70,09 515,65 

^m CT01 MEM OPLE-ACESSW30I APPLE 1015150 MC748R/A-MP{ABO AV COMPOSTO 8,09 0,53 709,24 40,55 

~R CT01 MEN MPLE-M:ESS~ APPLE 101740 W6311SE/A• MP4P00~H LOOP CINZA 6,W 21,% 131,76 0,35 

OFTKER ROl MEN APPLE-ACESSOW)S APPLE 10174%MF841R /A-~A IP~E 55 MARROIA 3,09 0,74 251,23 1]0,4] 
OfFXER UM MEN MPLE-ACE5SORIDS APPLE 1017411 ~SUA -MP-0OCK IPHONE SC 10.00 63.49 634,93 42525 

ORICER CT01 MEN APPLE-ACE55pIW5 APPLE 1017982 ^ORIA-APP;APA WT CM IPADM BLUE io,W 77,0 798,85 535,5 

OFFICER CT01 MEN APPLE-ACE550R03 APPLE 101790 841-0610/A-APP{APA WT CM IPADM PINA 10,09 79,0 08,0 535,67 

OfiKER CW1 MEN MPLE-♦CESSOIUOS APPLE 1011984 090620/A-A%{LPAWTCMIPADMGME 10,09 79,0 798,0 535,0 
OfFKER CF01 MEN APPLE-ACESSOROS APPLE 1011985 8410630/A-MP{APA WT CM IPADM YELL 10,00 79,0 7%,0 535,6) 
^ER Cf01 MEN MPLE-ACE550RIOS APPLE 101198/ MEI06RIA-APP{MA WT CAS IPADM UM lo,W 1W,W 1.409,65 939,21 
~ER 001 MEN APPLE-ACESSOPIOS APPLE 101]90 MEI 	M-MP4iLPA5MTCASiPADMVELL 10,09 140,09 1.409,65 93921 
OFMER CT01 MEH APPLE-ACESSpIpS APPLE 1011990 ME10982/A-MP{APAYATCASI1PAVIAME 9,W 184,% 1.ZW,M 84528 
OFFiCER ml MEM MPLE-ACES50M05 APPLE 1017991 ME711RIA-AP~A SMTCM IPADM RED 3,W 10,09 420,20 281.n 
~ER [701 MEH MPLE-ACESSgU05 APPLE 101~2 ^MZ/A- OMAPA IPHONE X GREEN 3,W 0,M 241,08 161,66 
^ER R0f MEN MPLE-ACESSORp5 APPLE 1018184 MFO~BZ/A-AP~A IPHONE O MO 1,W 84,74 84,74 56,82 
OfFN:ER 0701 MEM MPLE-ACESSOMOS APPLE 1018846 ~IA 	IPHRIE 55 RUE S,W 84,75 423,73 281,13 
~IA 001 MEN PLE-ACESSORIOS APPLE 10111447 ^MZ/A- APP{APA IPHONE 55 YELLOM 5,09 112,50 562,52 31720 
OFACER CT01 MEN MPLE-ACESS0RI05 APPLE 1018)15 MPo RIA-OP{MA WT M IPAD AIR AZU 10,09 A,0 798,0 535.67 
OFFKER Roi MEN MPLE-ACESSORIOS APPLE 1018776 MFWSR/A- MP{APA WT CV IPAD MR ROS 10,03 54,0 M8,0 535,61 
OFFiCER 001 MEN MP1.E-ACESSp1105 APPLE 1018]]7 84105682/A- MP4:WASMTMIPADMRVER 10,09 79,0 7941,0 535,1 
ORICER RUf MEN MPLE-ACESSg9g5 APPLE 10187% MF MIA-OP{OAWTCSIPADMRMM 9,W 161,11 1.M9,W 093,28 
OFIXER CTUI MEM MPLE-ACESS0Rp5 APPLE 1018209 MF019R/A-MP{APA SMT CS IPAD NR MAA 10,09 161,11 1.611,08 1.00.31 
OFFICER CT01 MEM OPLE-AC25SOR0S APPLE 1010% MFORR/A-MP{APASMTCSIPADAIRMI) 7,09 161,11 1.12],]4 15621 
^ER RUl MEN MPLE-ACESSORM6 APPLE 101W45 8407790/,4-MP-ADPT KIT VISA MAC E MOM S,W %,74 433,n 290,0 
~ER RUf MEN 0P11-ACESSgU05 APPLE 10281 ~RIA -Op{APA WT CS IPAD M MARR 6,W 161,76 090,54 650,0 
~ER 0701 MEN MPLE-ACESSg1R5 "PIE 1012815 MG MU/A-~A WT CS IPAD M AZUL 11,09 161,76 1.779,32 1.193,12 
OFACER CT01 MEN PLE-ACESSOFM5 APPLE 1022816 ~RUM -~A WT 0 IPAD M 8056 6,09 161,76 W0,% 6W,83 
~R CT01 MEN MPLE-ACESSORM6 APPLE IM2817 ~MIA 	WT M IPAD M PRETO 9,W W.M 8)6,09 SW.46 
OFFICER CTOI MEN APPLE-ACESSOMOS APPLE 102818 MGNK2RIA- APP{APA WT CV IPAD M BMMC 20,09 97,34 1.946,86 1.305,47 
OFACER ROt MEM MPLE-ACES3ORI05 APPLE 1077819 ~RIA APP~A WT M IPAD A PRETO I,W W,35 09,]5 0,28 
~ER CT01 MEM PLE-ACESSOMOS APPLE 101200 MGTN2RIA- MP{MA WT M IPAD A BRANC 7,09 9),94 681,41 456,8 
ORKE0. CT01 MEN PLE-ACESSORI05 OpIE 10201 MGTP2R/A-MP{APA SMT CV IPIDAVFPM 10,09 9),94 093,43 12,73 
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OFFAER CT01 MEU ,VPLE-ACESSORIOS MPLE 108E8 MGTQZSZ/A-APP{ 	A SMT CV IPAO A AZUL 10,00 9],31 W3,13 652.71 

ORKFR CTO1 MEU MPLE-ACESSORIOS APPLE 108823 ~UM APP{APA WT CV IPAD A ROEI, 10,00 97,31 9]3,13 652,73 

MIL CTU MEU APPLE-ACE5SORI05 MPLE 108821 MGXUU/A-"P{ A SMT CV IPM A VEROS 10,00 9].31 W3,13 652,73 

OFFKER C7U1 MEU MPLE-ACESSORAS MPLE 108115 MGXN UM-APP{ 	ASMT CV IPAD A AMA 10,00 W,M 973,13 652,73 

OFFAER 001 MEU "I`LE•ACESSORIOS APPLE 1MU7 MGTnU/A - APP-CAPA SMT CS IPAD AMARR 5,00 191.75 956,77 "1.56 

oRKER CT01 MEU MPLE-ACESMIU05 MPLE 1022829 MGTMU/A- APPtAPA SMT CS IPAO A RUI, 5,00 191,35 956,77 "1,% 

OFFKER CTO1 MEU APPLE-ACESSORUZ MPLE 10/2M1 N4MISUA- APPü A SMT G IPAD A VEPM 16,00 191,35 3.061," 2.02,98 

OE7ICER CTOI DVEN APPLE-ACESSORAS APPLE 023000 M MIME/A-MP{APA IPHONE 6 COURO ~R 1,00 W,13 388,51 260.52 

^ER ml MEU MPLE-ACESSU006 MPLE 1023015 MGQUIEZ/A- APP{APA IPHONE W COURO VER 1,00 106,21 106,21 71,22 

OFACER C101 MEU APPLE-ACESSORIOS MPLE 1023862 MCSUQ111_1-MP-00011 IPHONE4 10,00 M,19 6M,93 M5.75 

OFFICER CAI MEU SAMSUNG.PRINTERSVAL SMWING 1016619 SlAH020ND/XAB-U~MDIXA11.~Um Z,W 

OFACER CAI DUO S 	IXI-PRINTERSVAL SAMSUNG 1~711 CLT-860711-~UNG-UNIDADE DE NADEM IN 2,00 1.132," 2.20,26 1.518.W 

OFACER ml WFO SAMSUNG-PRINTERS VAL SAMSURIS 1016650 SlANOIOFR/X06-SIAtIWOFA/XAB-SSGMF 1,00 811,11 811,11 513,69 

OPTICER CTU DOSO SEAGAIE ~U 1008133 1,00 101,49 101,19 ]0,07 

OEHCER CAI MEU PHILIPSI.AIBT"1ES PHIIRS 1022631 ^.1 	1851LE01 M9,W 227,16 92.9%,83 (2.2%,38 

OF ICER CT01 MEU PHILIPSASgIRORES PHILIM 1021122 ZQGSDJEB 1 • PHI -MQJ LEO 21 Z92G5DJE5 1,00 850,71 850,71 570,16 

OFRCER VT01 MEU PALHP 04O18TO1RE5 PHILIM 102010 Q71P1/W-PHI-AIOS LEI) Z7 W U714/57 6,00 1.506,93 9.04I.W 6.06Z,ü 

OPACER VT01 MEU PNRIPSASgUTORES PHILIPS IMU%"4000L-PHI- MOH LED 12 W 80"22OQL 10,00 1.127,21 M.18,61 9.570,19 

OFRCER ml MEU PHILIPSAUMRUIES PHILIM 1020550 BOL1620QL-PHI- MON LED% W BQ1620QL 11,00 1.6]8,21 18.NA,% 12.378,80 

OFTICER ml MEU PHILIPSAWIlfORE5 PHILIM AZO552 BW^-PHI-AÇOS 1.E016W BO~1. 2,00 1.306,62 8.613," 5.775.88 

OETICER ml MEU PHILIPSA50NITO1RE5 PHILIM 1020553 BW5586XH-PHI- MON LEI) 55 W BOL5586XH 1,00 10.251,53 11.016,13 27.306,72 

ORICER VW1 MEU PHILIPSAIOMTORES PHILIM 1020551 8%35560- PHI. MON LEO 55 W WX5556KL 6,06 7.815,21 M.591,42 31."`3.06 

OFFICER wol MEU PHILIPSAf01tlTORES PHILIM 1020555 UMPI/5]-PHI-MOS LEI) 24 WQMPI /W 25,00 1.353,W A.M9,26 22.697.63 

WER ml DOFO PHILIPSVAOHTORES PHILIPS 10130% UWSL582-~ Z1,5 LED VGA NLL HO 3,00 302,91 906,73 6%,35 

^ER VTOI 00F0 PHILIPS.NONRORES PHILIPS 1%0119 EIWMWU-AOC- MON 15,6 LEDR10flS I 2,00 161,70 83,10 216.86 

OFFKER VTOI OOFO PMIIIPSAfOMTORES PHILIP5 1MUI MOSVm1- AOCARRI 185(LED) 3,00 215,22 M5,M Ill,% 

OFFiCEN CAI MEU ~IDO-SMRNENTOS SAMSUNG 001213 QP-WAOA/SEE-54ASUNGNES. RESI"WA 1,00 33,95 133,91 91,13 

OFFKER CAI MEU SAM ~SUPRNENTOS SMASUNG IM1216 QT-WI%15U-SSG-RES. RESIpJ0 WM9 2,00 2827 56,53 0,91 

~R CAI MEU SAMSUN45WRNENTOS SAMSURIS 100130 4P-v150A1X00-SSG-TONFR VSf06 NMRElO 7p0 119,31 US,20 560,06 

OFRCER CAI MEU SAMSUNG-SUPRNERl`M ~LUIS 001331 CLP-Y6WA/SEE-55G-TONER Y~ ~ELO I,W 271," 271,M 1M,03 

OFACER CAI MES SAA3SUNG-SUPRNENTOS SMASUNO 100015 CLPL35lWXAA-SSG-TO01ER C350A CLARO 2 7,00 119,20 831.41 559,51 

OFFiCER CAI MEU SAMSUNG-SUPRNENTW ~LUIS 1001336 CLP{6GOA/SEE-SSG-TONER C~CIAH01 1,00 85,01 9%,15 03,60 

ORAER CAI MEU I~^SupRimi~ SAMSUNG 1001338 CLPMAN/SEE - ~CRER ^MAGERTA 26,00 78,61 2.043.761 1.370,M 

OFFICER CAI MEU SAMSUNUSUPRNEM05 ~LHO 1001310 CLPA5331M/XM-556-TONERM35WMAGEMA I,W 120,10 MO,A 322,13 

MIOU CAI MEU SAMSUNG-SUPRNEMOS ~LUIS 1001311 W-DI^JUNA-5%-TONER DIMIM PRETO Z I,W 111,31 111,31 71," 

OFFICER CAI MEU SAMSUSbSUPRNEMOS ~815 10013% CLP43AA/XAA- SSG-TONER K35N PRETO  5,W 159,70 798,52 535,15 

CVACER CAI MEU SAMSUNG-SUPRNENTOS SAMSUNG 1001356 SCX-1730D3/SEE-SY.TONER IRODS PRETO 1,00 208X BA." 3".37 

OFFICER CAI OOUT SAASUHG-WPRNEHT06 54ASUHG 10035% CLT-PM 	~-SSG-T"1ER P1%B PACK 2 P I,W 131,72 131,72 90,11 
OPFICER VT01 MEU SAMSUNGSUPRNENTC6 SMl9UNG 1007891 CLT{4M1 AZ- 5%.TONER CMR CIANO IK 2,W 90,17 1%,33 120,% 
OETICER ml MEU SAMSUNG-S)PRNENTOS SAMSUNG 1@03"MLT -01035/X02-T.ML-2955NO, 306147 11,W 53,85 1.173,113 700,11 

OFFAER ml GOZO SA 	^-SUPRNENTOS SAMSUNG 100"75 CLT-YIWS/XAZ- SXJOER YM75 AMARELO I,W 03,M N,M U.0 
OFFICER ml DOPO ~UNG-SUPRBI 	a SAüSUNG 1007919 MLT-01015/X02- SSG-TOSER DIOIS PRETO I. 1,W 122,05 18,M B1,M 
Oi MER CAI MEU HP-51*ORAGE HPVALOR 1012270 AJ63 	. NP.WMULTNIOM UAI LC/LC PC I,W 
OFFICER CT01 MEU iI STWAGE HPVALM 10119% EH91%-$ - HP-T" LTU ULTRIOM 1760 W 2,00 1.962,32 1 	 9.WI,M 6.6",W 
OFFICER ml MEU HP-STORAGE NP VALOR 1017021 QD56A}•MP UUO15WB6G SA51M SFF Z,W 0,01 0,00 0,01 
ORICER CAI MEU EPSOU EDSON 1%3119 CABUR-EDSON~CEEORCAP/PI.=R 21,W 1,15 52,11 58,11 
OFFICER CAI MEU EDSON EPSdI 9%018 CIZCWIMZ• EPSON-0niflA 1M2IS 1,W 112," 112,16  
OFlICER CAI MEU EPS"1 EDSON 1009311 V12H~l1-EPSUI-WIRELE55 LAN 1PROMA 3,00 259121 BW,M 581.80 
OFFICER CAI MEU EDSON E~ 1010275 V121MIRIZ-E~-WIMLE55 LU1(PR 	7W 4,90 AI,% 1.204,35 107,55 
OFFICER CAI MEU EDSON EPSON 1012623 8110203301- EPSON-SCANNERWORKFORCEGT- 3,W /.IM,% 13.306,% 5.921,M 
WER CAI MEU EDSON EDSON 1016626 C11M3181- MU1MuRlaMl Ep 	~511 Z,N 6M,06 1.216,11 M5,16 
OFFICER CAI MEU EDSON EPSOx 1019311 C11052M12-EPSO MPREUCRA IN-21%0 59,W 2.113,12 112 .391,81 %.150,0 
OFRCER CAI MEN EPSpI EDSON 10217M C11CMIM2-EPSUI-NPRESSORA LIÃO I,W 1.WI,M 6.2%,12 1.82,71 
OFFICER CAI MEU EPSON USOU I0207M CI ICCW302- EPW~1.11MIfiJOAL XP411 5,W 235,50 1.1]7,52 789,59 
~R CAI MEU EPW04 E~ 1MM31 VI IH5"IZO-EDSON-PROJQCM 517 W,W 1.316,15 190376,07 5!.537,51 
OFFICER CAI MEU E~ USOR 1MM% VI1HüL001-P1yRIVr- E~ W2b 1 9,00 Z.M5,29 M.560,56 29.80,11 
WER ml MEU EDSON EPSON 1017670 VI1H552022.EDSON-0ROJQOR 51b 17,W 1.563,M 26.58,88 17.821,81 
OFRCER ml MEN EDSON EDSON IOZ12% VI1N651@t-P 	Pwr- 	W2b 15,00 2.M5,39 35.1]9,39 23.589,55 
~R ml WFO E~ EPWN 10215% BRCEM3%- EPSON-ECOTARQUE 1365 1,W 5",% 5",02 31520 
OFFN:ER ml DDFO CISCO CISCO 1000231 %UM- CISCO 3% 11061 EMPRHAVEL 20 I,W 1.05,0 1.058,M A9,M 
~R CTOI OOFO CISCO CISCO IMUI) SRW2H 	K9-NA_IO- CISCO SWITCH GERENCI 1,00 126,39 126,39 285,92 
OFFICER CTOI DOFO CISCO CISCO 10039M W016-CISCO 10/IW 1~VPH ROUTER 1,W 715,65 715,66 1]9,® 
OFHCER CWI POIO CISCO CISCO AW690 USCOB"VA-SEGK9-QSC05M VDSl/ADSI 1,W 1.109,76 1.1%,]6 7M.15 
OFFICER CT01 001O ASCO CISCO 1^2 WAP321-A-K9-CISCOMAL-NNPSINGLERAD 1,W 157,06 a-N-  )06.M 
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 21"como 
 CM01911RR/E9-Ctico ROl~Wrc 2911 5.5)6,% 85.08,48 29.912,23 

q= 
B,W AI MEM CISCOm CISCO 

CAI MEM 

C

1101m1 

 

ClSCOJR CISCO  WS{2960S~e1P5&I•-SwI1MIN puW i,W 6/53,42 16.9%,& 11.3)6,89 

CAI 8501 CISCOJIt EJSCO  NRGP 16011-T08R• - mc. p9Al 4,W 919,)5 ].919,0 2.62),89 

CAI MEM [LSC0_811 CISCO  NRCpP26W1-TR9&L••ACC.~ IW 1.399,15 1.399,15 938,20 

CAI MEM CISCOBII CISCO  NRSAPIWE-UM--ACC4t6 pWnt 

 NRSA12'ME-TR9&t•-Att4ss pmnt 

2,W 1.11),29 2.2145) 1.498,39 

CAI MEN CMOJR CIRO 5W 1.)1),42 8.38310 5,7%.0 

CAI PIEM CISC09N CXO  NRSAP16m1-TX98R•-lucro pdnt 4,40 955,% 3.123,M 2.5610 

~ER CA1 MEM EMo-m azo 1018573 NRSAP~-UM--~p~ 2,W 1.50,85 3.013,)11 2.RO,M 

IIFACER CAl MEM CIMOJR CISCO 1019129 NRCAP24ME-T890•-BR.11n CAP w/C~ S,W 1.635,23 9.176,14 5.412,51 

OFFKER CAI PIEM CNCOJR CIRO 1013174 WSQWM24PC-N•-CE~I~ot2 4,40 3.T,M 15.016,15 10.019,0 

OFTKER CAI MEN CISCO-ER CIRO 1(11~ NRCAP27MI-2X%01•- lio. 11.0 w/C~ 5,W 3.350,27 16.751,36 11.28,85 

OFTICER CAI MEN C15COJR CIRO 1W4884 NRCMI)O2I.2X9&t•-BR.1lr AP ad,-0 7,40 1.90123 13.613,11 9.12828 

~ER CAI DDFO CIíCOJit azo 1017843 WS4296424TC-E-Cisco WMtaR oi~t 3,40 1.39427 4.102,81 2.801.78 

OFRCER CAI DDFO CISCOJR CISCO 1018866 . s~ 48 p~ 3,40 8.453,42 25.360,26 17.W5,31 

OFACFR CAI DOFO CLSCOBII CIRO 101880 NRCAPIWN-TR9N•-AU4ssp9Ml 3,40 89),58 2.68,74 1.80,6E 

OFFKFR CAI DDFO [13[0_801 CISCO 1018570 NRSAPIWiE-TX%R•-Acc~~t 3,W 1.117,29 3.351,85 2.247,59 

~ER CAI OOFO CMOJR CISCO 1018571 1483.48022-TR%R•-Att4n poim 1,W 1.)1),42 1.717.42 1351,62 

OFTKER CAI WFO Cimo -Ra CIXO 1018572 NRSAPI6RI-TR9&t•-pcc 	*Inl 1,W 955,% %5,% M1,R 

OFFKER CAI 060 CIMOJR azo 10191n1 NRC 	MoE-TR%R•-BR.11i, CW M. 1,W 1.0523 I.US.Z31 1.0%,50 

OFACER ml MEM -HAROWARJR 1011~1 AM84AN5- TECLADO WIRED BMD WO 2,40 45,19 %,38 0,61 

OFfICER CT01 MEN MKRSYSOFT-HARDWAR_PR MKROSOF) 1011015 0B40WS- TECLADO WIRED DFSR MIO 1.09,0 ",0 40.12721 45.481,56 

OFFICER COM MEN MKRWOFF4IARMIAR_PR AW~ 1011450 JUD40WI-~E OPTKN. 2W PRETO t.W 26,49 26,49 17,76 

OFTICER CT01 MEN MICROSOFT-HARM/AR_PR RNOFT 1011452 M~I• TECLADO WIRED 2W 310,W 3920 12.153,23 8.149,0 

^EM CTOI MEN 133060FF-HARPMAR_PR 1016980 G61F-00380- W,M. Ma"1e Mune 3500 5t,W R," 421028 2.123,20 

OFMER CT0 MFN 0.Ff-IMRPNARJR CR%OFT 18720 SMM-00118)8-TECLRW/"OUSE OFM WIRED 318,0 64,81 11.0)),)3 10.)BD,93 

OFTICER CTOI MIEM FTJMRP9ARyR 101650 1W-00013_PR-LII•(JUILX-3W0 474,W 852) 41.851.% 20.07,15 

OFIRC R ml PIEM FTMARP9N(_PR lÃ]C 	R 101816 2M40W6JR-LIRCMAT LX-200 333,W M,42 21.453,48 14.385," 

~R 801 MEM RMARP9AR_PR 1,Ç]C 	FF 1m1131 V724AW8-wm.~W 1~1850 1.3%,W 37 ,53 R.m0,)9 35.083,)3 

OFFKER ROI MEN Oif-HAROMAP_PR ROSOFf 1021132 M~18- W@e1nc M961M~ 1850 85,40 38,40 2.419,01 1.622,16 

~ER 801 MEM OFT-HAR09AR-PR WCROSOFT 181133 Un-000~8-~tui~fic 	ee 1850 133,W NM 4.583,84 3.W3.M 

OFRCER 801 MEN OFF-HA~Á"R MKRWOFf 1R11M U71~36-W6e1n3~W~1850 101,0 3825 3.%1.33 2."6,05 

OFTICER CTOI MEN OFF-HAR09AR_PR WCR05OFF 181135 U7LWOIB-INIm 	6~~185 123,W 37,70 4.856211 3.10,14 

~ER CTO1 COIFO WT-HARP9AR_PR R060Ff 1011012 57.4-00004- CgITROL~ WINOOWS 1,W 59,n 59,7! 40,0 

OFTICER CTOI DDFO OFF-HARIMAR_PR ROSOFT 1011414 AMB40W5-TECLADOWIREDR8RDM0 4,40 45,19 185,72 12121 

OFFiCER ml WN OFF-HARp9ARJR ROSOFf 1011450 lUD-00001-"OUSE OPTKAL 240 PRET0 2,W 26,49 52,8 35,52 

OFFICER CT01 DOFO OFT-HARp9AR_M ROWFf 1011414 MFC-00006-EIT S/Fm 3040 1,W 151,62 151,62 101,6) 

~ER CTO1 UOFO OFT-MARMIAR_PR R060Ff 1011473 (iMF4XK09-MIA  5~3=PRETO I,W 40,% 40,% 27 ,43 

0013[28 W01 OOFO OFF-M~ARJR R060Ff 10173% M ~-PR- TECLA00IMdI5E OTM WIRED 5,W M,W 324,15 217,36 

OFHCER CT01 OOUT IT-HARIMMI—PR ROSOFT 1011485 pN600W5-TECLA00 WI0.ED XBRD 600 2,W 26,14 53,72 36,M 

OFACER aol OWT -IURP9AR_PR ROSOFf 1011450 10000001- MgISE OPTKAL 2W PRETO 9,40 26,55 238,8 1W,24 
OF7KER mi DOW DFF-MIUMAR_PR CROSOFT 1018509 JW~13JR-lif C tLX-300 1,40 80,47 88,47 59,8 
OFTKER CTOI 0"72 OFF-HARp9AILPR W~ 101010 T3H4A011JR-L~MNAOO I,W 128,16 128,16 0,% 

^ER CWi OWT ICNROFf-HAROWAR_PR ROSOFT Im1131 1)724014- WlFele35~Ie~ 1850 4,W 28,14 112,% )5,48 

OFIFICER CFO1 WFO IINRSKJR umun 1011657 EA2AOPR-LXS eowdu~H I,W Tn,n 1",n 11920 

CFTICER CWI UDFO LINXSYSJR Imun 1015017 X1WO08^- X1W0 SIM % WM ADSL2 W 2,W 142,51 2%,m 191,12 
OFT3CER CAI MEM COIIEL NEW COREL 10114% IMMOCSXYAWIND- COREL4:ORELDRAW GRAPH 5,W 3321 185,0 111,34 

OFFKFR CAI MEN NEW COREI. 1011611 KP%SULEW48MNAD•PNnl4lap Pm XS UIt I,W 40,85 62,39 41,40 

OFFKER CAI  MEN  HEW COREI. tR01% CDGSX/ESBPDBNWAD-CaPIpgAW %7 FU11 PT W,W IE,79 1.285,85 BW,m 
ER CAI MEM  MEw COREI. IMO191 COGSmESBPNWNWAD-C9lNWtAW M Um PT 2,40 42,82 83," 57,43 

OFTKER CAI MEN  MEW 

Kcs 

COREL /80193 CDGSXIH~D-CaFNDRAW  )0 UM  EM 5,W 42,% 214,81 144,84 

ER CAI MEM  MEW ~L 101"%CWWWMOAMD- CwMDMW"~ 9,W 116,57  I.M9,11 )0,48 
OFFKER CAI MEM  NEM COREL IMDIW Ê~COGSXIMI.NMAD-C~MW~9Px 30,0 43,15 1.2%,5l BM,W 
OFFKER CAI MIN  H" COREL im1RA Cp15XRS~8AW40-C~~Narre@StW 2E,W W.W 1.781,31 1.1%,H 
OFFKER CAI MEN COREL MEW COREL 1@181 UAPCCAROIMMPCAWID•CaFNCAD2014M1, I,W 5725 57,75 38,8 
~ER CAI MOP COREL NEW COREL 1011489 CW 9SBPH%W3M-COREI{OREl.~GRAP I,W 4%,15 4%,18 116,01 
~R CAI 00P COREI NEW COREL 1011113 PSP%SUIEMMBAN-P661LShOp Pm M VII I,W IW,05 IW,m 107,32 
0FTAER CAI OCOP COREL NEW COREI. 1012175 MPC~WLN6- COREL•CORELDRAW GWH S,W 47,0 238,45 159,89 
OFFICER CAI WOP COREL NEW COREL 1001%CDGS %lESBPOBMA-CUe10RAW m FWI PT M,00 1.325,94 39.728,33 26.143,37 
~ER CAI OCOP COREI. NEW COREL 180199 C~ESIPDBWAN-Cae1DRAW m UM PT 2,W 459,0 918,18 615,0 
OFFKER CAI WOP COREI. NEW COREL IRROI COG91OENDBW-CeMpR1W X7 UM EM 5,m 467,84 2.3)9,18 1.SM,M 
OFTICER CAI WOP COREL NEW COREL IRRM COGSmMLMOA-C~INm AW i 	 9,W 243,18 2.185,14 1.440.61 
OFTICER CAI WOP COREI. MEW COREI. 101m0 IMPCOGS%7MLAM-COrtMW X7 MMM pR A,W 78,01 2.342.85 I.SM.N 

1MOFTAER CA1 E CORE I, KW COREL 1571%3 CgISmFS8RM8AL1-CaeW4w HWU@5418 22,W 233,13 5.126,75 3 .4".N 
IR  CAt WOP COREL NEW COREI. 181972 IM~0144LPCM-COFNCAD 2014 M1 1 	 1,W 50,46 1 	 50,46 33,85 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

OEFICER 

VEM 

CAl OMT COREL MEN COREL 1011081 COGSY6ESBPMB&IGNNAD-COREL{ORE~GR 1,00 19,22 19,21 12,89 

OEFICER CTO1 QOFO PHY TECHMOLOGIES PHYTECMMOOGIES 100/521 VCQAW-PB-PNY-PLACA~0 QUADRO 4099 1,00 0,01 0,01 0,01 

OfRCER CTOI WEO PNY TECHHOLOGIES PNYTECNNOOGIES 1014200 VCQM000.PORPB-Q~. KePIer KM00 PM 1,99 1.565,17 1.565,12 1.019,53 

ORKE0. 0101 COEO PHY TECHROLOGIES PMYTECNMOL MES 1014113 VCQK600.PORPB- QM61O KeRIW XW PHY  1 1,00 322,92 322,99 216,52 

OfflCER 0101 MEN REXOONICS a--~- ICS 1002662 AUSJMWAIOO 1M.RIX.XBO%3NIACESSC 1,00 W,15 99,15 0,13 

OEACER CAI OVEN RI~O14C5 RFMRONICS 1002668 M JFI ME38001%-RIX-%BOX 360 ALES 10,00 19,20 iW,M 132,1] 

OETM:ER CAI MEN RE%7ROK5 ElEXT0.O E 1002620 MISJA6FOOONNA-RIX-%BOf 360.40@5599 8,00 19,24 153,91 10321 

OEACER CAI MEN REXTRONCS REXT~ 1006580 MISJRM31"12W.RIX-XBOK 3IO ACESS 1,00 17,72 17,72 11,88 

OPITCER CM MEN REXTR~ RE%IRONICS 101182 R~13-A=SE16g MECTWHITE 5,00 412,32 2.311,61 1.550,05 

~ER CAI OD%B RFXOONCS REXMMNS IMMI AVSJEQFF10001~- RIX-XBOI NO ACESS C 5,00 02,66 238,29 159,41 

OFFKM CAI DDJIB RIX7RMK5 RE%TRMICS 1010358 MISJSIG-000O1-REX~3WKINECT- G 5,00 310,8 1.523,60 1.055,18 

~ER CAI DOPO SAIART ORAM Sk1ART 1~ 1=752 OOLGHUIM3D3-SMART-2GB ODR31333 M5K 1,00 15,28 15,28 10,25 

OR4CER CA1 DMT 541.472]ORNA 541.411]DRAM 1001252 WLGNUf O)Dl-NAART-2G8 O0R31010E5R 1,00 20,8 20,72 16,58 

~R CT01 MEN ~E ORNA ~T~ IM4143 SHSMIGBMBH6THSQR-MEMORN.SWRTOMt3 1,00 216,18 216,18 11/,% 

~ER CTOI DOMO ~T ORAM SMARTOIAfA 1005532 DEGHU1333D349-SMART-2GB 041313330E 2,00 %,65 113,30 75,97 

MACER CT01 CDEO ~E 072.461 5/41111 MINA 14707241 O01GHU1333DI_M- SMA0dG80OR3133341 1,00 101,41 101,41 67,75 

~ER VT01 DOSO SAIART ALVA SAWR ORNA 1017771 ~LI EW3-DOWNU16W03-SMA0.TdGB 1,00 119,01 119,41 0,M 

OPFlCER CT01 DOO LINIISYS LINKSYS 100X418 V63TI20H-BR-40- LIMKSYS ROTEA0OR~ELES 1,00 65,52 65,E 43,93 

OPACER CTOI COMO LIMIISYS LIHKSK 1007712 EI200- LIMISYS ROTFA041 WIRELESSNl41 3,00 81,82 245," 161,59 

~ER 0701 IMO LINKSYS IIMKSYS 1012665 RE1000yR- 11MK$Y$REPETI041 WIRELESSN 10.00 145,61 1.456,10 976,39 

OPRCER CAI MEM EATON EATON 1=03 EW~B- FATON NOBREAK M60MA TE/Tf 3,00 141,82 475,41 28529 

~CER CA1 MEN EATON GTON 1001715 EDX3000HB_i- EATON 140141@.48 M~A U 5,00 1 	 1.BE,A 9.411,% 6311.18 

OPiTCER CAL MM EATOM EATOH 147@750 EMI~5- EATON MOBREAK M IOWIA UM 1,00 799,~ 7%,68 SM33 

~ER CAI MEM E1.TOH UTOM 1005729 P-10100@99-EATOI HOBREAK 9130 ROMA 1,00 1.229,73 1.329,73 824,10 

~CER CAI MEN E1TON EATON 1010247 P-103000299- UM NU 91A l00MA MCKR 1,00 1.299,18 1.299,18 01,17 

ORICER CAI MM EATON EATON 1010332 ENVI~15-EM NO W IOWVA TE/1522M 1,00 2M.M 251.61 170,75 

OEFICER CAI MEN MTOI MTON 1013140 M~93 0 0193- MTM NOBREAK 91302000 I,W 2.031,81 2.031,~ 1.362,45 

MACER CAI MEN EATOH MTOM 10136% P-10 3 0 0 0101- EATOI NONtEAK 911111000 2,00 2.458,32 4.916,61 l.2% 185 

~R CAI MEH EATOI EATOM 101410 P.103000105- MEM N(1BREAK 91" 2000 1,00 1.831,24 1.01,24 1.727,% 

01~ CAI MEN MTON MTOI 1014513 P-1030%.4/-ETM NU 91W 200O/A MC 2,00 1.996,30 3.992,60 2.677,24 

OEACER CA1 MEN EATON MTON 1014516 71U813125-EM-TOAAUA PAO~O H~S-ZO 4,00 26,M 113,75 76,28 

OPRCER CAI MEM MTON EATOI 1017935 M 	.SIS- EATON CMNECTUPSW SMAP 4,00 241,99 9@,14 41528 

OPAOER CAI MEN EÁTON EATON 1018365 1 W%PPOA2-ETN-TMNSWNMWR WX P/6kVAS 1,00 0,01 0,01 0,01 

~ER CAI MEM MTOM MTON 1021412 SEBS 	EIR-MO61%k SE-BSMA-12M 15,00 184,74 2.771,03 1.858.11 

~ER CT01 MEN MTM EATM 1=714 EDX30WLB- EATON NOBRFAI 413000VA IM 1,W 2.010,45 2.010,45 1.998,11 

OFRCER 801 MEN MTOI EATOH 1002755 EML-WO600_I -MTM NOBREAK NV ~A N 76,00 153,55 11.670,17 7.@5,44 

OP3ICER CT01 MEM MTOI MTOI 1005729 P-103000095-MTON NOBRFAK 9130IODMA 1,00 1.219,73 1.229,73 E4,M 

~CER ml MM EATON MTOH 1006093 EMI%L - EATM MOBREAK M M*VA TE UM 1,00 5.747,41 5.747,41 3.853.93 

^ER CTOI MEM MTM EATM 1~ ENV =HB-EATON NOBREAK W 2~A TER 1,00 699,% 699,% 4%,01 

OPRCER CTOI MEN MTOM MTON 199053 730-0191-099 EMCABOOPARALELISMO 2,W 173,47 146,W 231,M 

OPRCER ml MEN MTON MTON 1010941 1030064586591-ElM BCOM BATERIAS 993 1,00 671,% 671,% 450,60 

^ER CT01 MM MTON MTO6 1011606 P-10.400302-MTMNOBRE1X91AA00 3,00 2.458,32 7.374,% 4.W538 

MRCER CTOt MEN MTON EATON 1014187 P-10.40003- MTON NOBREAR 91302000 S,W 1.01,24 9.156,18 61)9,68 

~CER CTOI MEN JEÁTON EATON 1014513 P-10~1 - ETN HM 9130100MA MC 4,00 1.932,49 7.719,% 5.10.33 

MACEM ml MM MTON MTON 10145367 122813113-ETN-TOAAOA PAORW H~ 5.20 12,00 28.441 341,25 228,0 
OEACER CTOI MEN @ATOL EATON 1010993 WX11KI-EA~WXIIKVA22M T~1 1,00 6.549,26 6.549,26 4.391,61 
~CER CT01 MEN EATOH MTON 101531699X@99.42441] -ETN-140 MTER14 W11 i= 2,00 2.332,42 4.661,% 3.128,01 

MRCER C101 MM MTM MTON 1017935 Ilelw9lkMi- MTON COIHECTUPS-BO SNW 2,00 247,71 4%,41 332.20 
MACER CT01 MEN EATON MTON 101 ~ AIODBUSNAS-PLAG MOBBUS#SS 1,41 312,98 312,% 209,0 
~CER CTOI MEN EATON MTM 101110 99%1]610.11-F7N-TMNSFOWAADOR WX P/11kV 1,00 4.8M,% 4^115 3.275,60 
OEFICER ml MEN EATON MTON 1021M1 SE65 "R-NOb49k SE-~A-UM 10,00 156,0 1.568,34 I.051,65 
OEAOER CT01 MEN MTON MTON 1001~2 SEBSOUSb11R-1~SE-~A-UM M,W 175,80 S.M,03 4.007,% 
~ER CTOt MEN EATO6 EATOM IM3719 MOIA. - Ulo, W 20 kVA 23M T. BR 1,00 0,01 0,01 0,01 
~ER CT01 MEN EATON EATON 10237E ~UM .Utm 9E 20 kVA Tat9 (EIS 2,W 4.~6,55 9.293,09 6.231,41 
~R CT01 MEM MTOM MTON 1@370 ENV20WMB_1 - MTOI NOBREAR W 200MA TE 1,00 699,% 699,% 466,01 
~R CT01 DOSO EATO1 MTON 1W2735 ENV~15-I -EATON NOBREAK NV NONA TE 1,00  
~R CT01 O/FD MTON MTON 1005730 P-10300EW- MTM NDME3K SILO 2~A 1,00 1.955,26 1.955,26 1.311.10 
OPRCER CT01 OOEO EATM EATM 1EIM3 SE110WSBm.INI /41641 SE-f2OMA-12 1,00 318,E 318,E 21325 
~R CT01 DRFT MTM EATM 10@750 EMIO%NB- MTM NOBREO M IWMA UM 1,00 799,70 741,70 SEb,18 
~ER CTOI DOIT MTM EATM 10@715 ED%3000118_1 - MTM MOBREAK M ~A 21 1,00 I.BE,D I.BE,37 1.2@,12 
~ER CT01 OMT EATM EATM 10@716 EM~- MTM NOBREAR D%~A72M 1,00 3.379,65 3.379,65 2.2%,23 
OEFICER ml IMO INTEL-OR3CER INTEL IWMS9 8O 	DKT-IMELALMAEATWXO 1,00 131,60 131,60 0,20 
~CER CTOI IMO INTEL-ORICER INTEL 1D%M1 M~715357M_O - IWELCME 15.357E 1,00 424,M 424,M 281,61 
OEFICER CAI MEN LG lG 10106E UNIC- LGAW1320 LED E2WIC 1,00 14,41 14,M 9,711 
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OfflCER CIDI OON L4 LG IMMM 20EN33S 	-LG~m 	LED19,5 I,W 1%,% 	 1%,% 	 128,07 

OETICER 1701 DDM LG lG IMMP 22MPSSHQ.B. IG ~Ror LED21,5 LW 369,32 	 369,32 	 247,65 

OfFICfR W01 DOPO LG lG 1017130 29L^- LG~ W LEU 29LN569M 1,07 %1,114 	 567,98  

OFFICER CT01 DDM LG LG 1023638 20EN33S5~-LG ~W LEU 19,5 1,07 241,% 	 241,119 	 162,27 

OPFICER W01 ORFT LG lG 112218 20EH33SSAL-LG ~W LEU 19,5 9,W 241,% 	 2.1)3,91 	 1. 	~ 
OfFICER wol 0010 LG lG 1013056 2WN3M - LG~ON W LEU 2MIHnN 1,07 453,48 	 453,48 	 3116,)6 

OfHCER VTOt WFO LG lG 1072% 2 	55HQ-B-LG~W LEU 21,5 I,W 367,% 	 367,66 	 2^53 

"CER CTOI DDfO LG-AUMO LG 101343 nLSd1C• LG T 32 LEU Drv nLSd1C I,W 618,35 	 6fe,n 	 414,63 

OFIICER Mt DUM LG-AUD4 LG 1016073 nLHMW - LG W n LEU Orv U nLH36% 2107 688.% 	 1.31,% 	 %3,% 

OfTJCER VWI DOM LG-AUM LG 10160% 55LN549E- LG W 55 LEU MEL E2551NWW 1,07 1.53,15 	 1.663,15 	 1.108,52 

OfT9CER V1d DUIO LG-AUMO LG 1019015 42LHM9C-1- LGWn LEDNLL42LNWX 1,07 935,13 	 935,13 	 627,05 

~ER VTOi WFO LG4UMO LG IMW1812LY34W -LGrv Drv4747LYJIOC 4,07 1.015,40 	 4.%1,% 	 2.83,50 

OfTJCER VTOi OOFO LG-AUMO LG 1020581 nLYNM1- LC. W NLL 42421Y560H PC 1,W 1.015,% 	 7.101,% 	 4.166,91 

~CER CTd DOU) SAMSUNG-HD S 	LI% 1076914 HN~S 	MISRA_40-~UH6-HD HOTEBOCB 307,0 118,4 	 21.424,W 	33.)53.5) 

OfTICER VTOi OOPO AOC-N A0C 10198%L420 ~10-AOC W n LEU HD H="" 1,07 W3,20 	 503,20 	 37,42 

~ER YTOI EVIM AOC-TV AOC 1019851 LE3%1~O- AOC W 39 LEU MD HOWNGA 2,07 674,115 	 1.369,)0 	 907,01 

OFMER VTOI ODPU AOC-W AOC 1012~ LE40D14 	- AOC-rv~LEU NLL HD 1,W 343.51 	 347,51 	 50114 

OFTICER CTd DDFO Wf 	7E  ~U I0(4d STSOWHW2-S~TE-HD SWG15/72001UPM 3,W 114,25 	 522,75 	 307,53 

~R CT01 DOM S~TE BR SEAGATE 10147% 57I000~3. S 	GATE-HD ITB/n00RPM SA I,W 189,33 	 189,33 	 126,% 

OFI9CER VTOi DOM 5.2151724-AVDIOMOEO SAMSUNG 1014907 HT-PSSWR /2D-5 	-HOME T. SMT M 1~ 1,W 123,~ 	 123,~ 	 552,17 

OfHCER "ai DOM SAMSUNGA^Nímo 5.251724 1014910 UH60F~WAGR2D-SW-TV4 LEU MU 3D 2,W 1.189,65 	 2.319,30 	 1.5%,~ 

OFRCER VTOi OOFO ~u105-AUDIOMOEO ~LI" 1014914 U~MOCÁGIOD-554-1V~LEU MD 3D I,W 1.555,4 	 1.215,4 	 1.4317 

CffICER VT01 DOM SMLSUNGAVOIOMOEO SAMSUHG 1014915 UNNF/SWAWRD- S9G-rv ~1f0 M03p 1.00 1 	 2.515,69 	 2.515,69 	 1.686,% 

~ER YTOI WF0 5.2151724-AUMOMOEO S 	LI% 10173~ PLSIf4~WD-SSG-TV 51 PLSM 1,07 1.131,65 	 1.131,65 	 158.4 

~£R "ai OOFO ~tUIG-AUMOMDEO 521]51724 1018115 UH3fl~2~O- SM-IV 7LEU 3,W 612,n 1.817,18 	 1132.59 

~M W01 ODfO SMASUN AVDH) 	MO 5.2107X4 10111116 U40MW~D-5 WWLW 2,07 893.71 1183,42 	 1.198,56 

~ER VFOI WM SAM^AVMOMOEO ~IA 1018919 LT3WJIWHMZO-SW~pl/N 31.5 LEO 2,W 4%,58 919,16 	 616,2 

~ER VWl OOPO 521151724-AUOIOMDE0 SAMWHG IM1191 UN50HUNUWIOD-W 55450 NLL 5/MRT 1,07 2.291,7 2.292,n 	 1.57.43 

OfPiCER VTOI WP0 SAMSUNG-AVOOMOEO 52140724 1411% UX~11SSWAGRZD-W SSG~ NLL 5/MRT 2,07 1.301,05 2^09 	 11~,4 
~ER VWl OOfO ~u145-AUMONIDEO SAlASUNG 10211115 UN601153O~D-W SW 40 NLL ~RT 2,W 911,39 1.45,111 	 1.230,58 

OFFiCER Vf01 ODFU 5.251724-AUpOM0E0 5.2151724 10211% UHUMM)ACJQD- W 554 n HD 5M/BIT 1,W 6311,7 638,12 	 428.03 
OFIKER "ai ODEO SAMSUNG-AUMOMOEO SWASUNG IMIS39 U117H5500AGRZD -SSG-W 32 LEU SMART I,W 1.4515 1.45,25 	 1.230,6) 
OFFICER VTOI 0010 SAMSUNfi-AVOIO/VIOEO SMASUNG 14145 UN Il~GR20-SW-WM LEU WT 3D MD 1,07 4.119,13 4.119,13 	 2.162,W 
~CER VT01 OOM SMlSUXG-AUUIOM4D ~Rala 141666 UXSSN69WAGRZD-S5G-rv 21 LEU SMT NO 1,07 1.96),)9 1.%),)9 	 1.319 1 % 
~ER VW1 OOFU SAMSUHG-AUOIOMOEO 5.210724 1021702 UHIW66WAG%2D-SSG-W40LEDSMTMI)M 3,W 1.04,% 2.129,4 	 1.42,19 
OFTICER VT01 WM ~UNG-AUDIOMOEO 521.5123 IM4 	15 URR~GW 5&G-1V 711000 HD 2,07 689,19 1.ne,n 	 9211 
^ER VT01 ORHT SA%UN AUpOMOEO ~UM 11211% UNGORI 	R D W SSG W NLL SMART 1,W 2.745,% 2.145,% 	 1.4119 
OfT10ER VWI DOU! SAMS—AUU10/VIDEO 69ASUHG 101415 UNnM4705GR2D -SSG-N 32 LEU 2,07 612.73 1.125,45 	 821.13 
~CER CAI WF0 1-0RAvim 2151-BMWEW 1005162 RMI 	DIGDJH/LP- MSî 	DE VIVO AT 1,W 45,% 45,% 	 11,4 
OPI3CER CAI DOFO WEW 607-BMWEW 1077935 R683D UM- M5I-PLA4 OF WOEO R~ M I,W 345,16 3~,16 	 231,45 
~ER CAI ODPO I-&UVIEW MSI-MAVIEW 1011511 H61A1-E22-MSI-PL"E CORE I3/15/171155 3,07 W '% 293,4 	 1%,d 
OITKER CAI DOPO VIEW M51.4UVIEW 101(063 N210MD1G/DS-MSIil440F WDEO I,W 56,W 56,07 	 33,60 
OfT10ER CAI CDFO VIEW M51.4AWEW 1016130 FM2-ASSM-E33-PL MSI 2151 FM2-A 	-EIIF ),W 14,91 12,31 	 492,43 
~ER CAI DOFO Vim 2151-BRAWEW 1016131 4521.-Ela-PL 6IAEM 	157 21{ 3 2,W tn,01 24,01 	 111,03 
~CER CT01 WPO VIEW 2151-BRAWEW 1005)62 R4~lGD3H/LP- MSIALAG M VICEI) AT 2,07 5914 118,~ 	 7,13 
Off10ER CTOt DDM VIEW 2151-MAVIEW 1071309 H7 	3-0•MV-PLAG CORE I3/15111 2,07 166,~ 332,% 	 22311 
~ER CTd DUF0 VIEW M5^VIEW 1007913 1161M-P31- MSI.PL MAE CONE 13/15117   1155   I,W %,21 %,21 61,4 
OfTICER CTO1 WF0 VIM M51-0IGWEW 1011571 H6W-E22-M51^MAE CORE I3/15/ 17 11 21  4,W 116,2 ).513,11 5.078,55 
0MICFN CT01 COM WEW 

I,.VIW 

M51-0RAWEW 1013011 211.121]-PI MAE 211721 Z11A{M)MSI I,W 216,52 116,52 145,19 
~CER CT01 DUM VIM MSI-BRAVIEW 1010761 H210H6U1G/DS-M514'LAG pE VIDED 2,W 63,34 124,0 4,19 
OPTICER C1Ul DUM VIEW 2151-BRAWEW 1016130 210.MW.E33-PL 21512151 PM2-ASPA-E33F 2,07 107,58 219,16 1~,% 
~ER CTO1 ODM VIEW 215 	VIEW 1016131 45121-43-PL MAE"45121-E4 1,07 13314 133,24 89,36 
OFTICER CTd DOM VIEW MSI-0RAVIEW 101)803 W4 	)GAMING-PY 	MReM5 218 	3G I,W 26116 267,26 11911 
~ER CTd DOfD VIEW ~-BIGWEW 101964 H11W{33-M 	Pi. MAE CORE I3/15/01150 ~,W 121.% 5.485,18 1.618,09 
0PTKER CTOI DUM VIEW MSI.BRIVUm 101964 11115 	3-"-PL MAE CORE 13/15/1711 W I,W 166,39 166,)9 111,57 
~ER CTO1 UDM 2191-BRAVIEW 1070341 11401-PIO Mee M51-3~CMer900 4,07 135,42 561,68 363,22 
~ER CTO1 OUM VIEW M51-0MWEW 10203413 119021 -PIO 2142151 -J4M Ce4ermQ I,W 18214 112,24 122,20 
OfpCER CTUI DOTO 2151-BMWEW 112141 KM10~11- PLACA~ 2151 RAMNI AMII 13,07 4,07 1.04,36  
OFTICER W01 DOFU 1-IRIAVIEW 2151-BRAWEW 1074070 ~e 	45 - Ptua~ M96rtM~-E45 1,W 113,~ 173,445 116,33 
Of910ER VT01 WM ^VIEW MG-BRAWEW 1011571 H61ME22-M51Al MAE CORE 8/15/171155 12,00 %,74 I.f%,4 802,51 
~ER VT01 WM -EMAVIEW MM-BRAVIEW 1016067 N21061D161D3- M51-PLAG M VIDEO 4,07 62,08 24,32 14,51 
~ER VW1 OOFO -WVIM AW-BR,LWfW 1016068 N65U2GW/0C-PL VIMO W501GW10C 2151 1,W 301,16 301,16 201.% 
~R CTOI WM dG 621 BAPpIT GIWBYIE 100734 GA-2n1t-CM-40- 41W8Y1E-PL. 	13115/17 1,07 301,45 305,45 204 .82 
OFEM:ER ao$ DVEN RINGSTON RINGSTON 1d11W RTÂWBIMI4G_U-2141X0 Apple/GB/60 	14 6,07 111,45 6~n ~8,41 
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OFFICER CT01 OOFQ KIN"Tlk1 RIN"TOM 1023]56 RTM-5X3,"/BG_U-IbGB ,600AHZ RR ECC I,W 20,]] 26],3) 	 179.29 

OfflCER CT01 MR KINGSTON MINGSTON 1&2744 RVR10311/4_U•"BIb006NZ OORJ NOn-EC 

OFHCER 

 I,W 88,02 88,% 	 59,03 

ml  ODFQ WESTERN pGRM-0MI WESTERN ONUTAL•OKA 1005813 WWRXXSWOAM-HEBZ_40-WETTERM "GIfAI 1,W 118,0 1",M 	 99,44 

OFACER CMI ODFD CANON-SUPRWf 	a CANON 1WIOW CL-211-CAMM{MTLKHOCETINTACOLOR I,W 43,% M,% 	 29,47 

OFRCER VT01 OOFD CMpI-SUPRVAENTOS CANON 1,1119 C131-CANOH{ARTUCXO DE TINTA TRICOLOR t0,W 41,86 418,55 	 2W." 

OWitER CM1 WEM MICRO%F10P MKROOFI 10,16)5 7%9M19FPPMD-OHHe HameW5~ Z,W 8,32 16,M 	 11,16 

OFFKER CMl NELA KRlY50FT iPP MKRO%F1 1019,5 P33416092FPPMD• WINDO95 SERVER STANDARD t0,W 14,26 142,0 	 %,0 

OFFKER CM  WEN ROTOi1 NP OCROSOFI 1 nS 	700P_MD-MIRe Haure 44160&0 3W,W 14,26 4.278,51 	 2.08,% 

~ER CM  WTQ MKRCGOFT FPP MKROSOFT 1 WR4MW9FP~ WM Pm 88R VUP ND I,W 9,10 9,10 	 6,10 

OFFKER CM  OOFD ROSOFI FPP  6fR-00068FPPHW-~3655me MPZ 1,W 303,14 303,14 	 2032) 

~ER C101 ODPo KROSOFI OP "CROSOFT  ~~13NPMO-WIO 8.132/M Wt BnXl 2,W 14,]1 29,M 	 19,74 

~CER CMt DCW MKROSOFT FPP MICROSOFT  TSDOO9,FPP-~CE H882010M 2,W 2M.M 568,0 	 381.27  
~ER Cn1 OCOP KROSOFT FPP MKROSOFT 

É1017418 

 WR-0OW9FPP-Wn PI98 M VUP ND I,W 79,0 ",0 	53,M 

OFR CAI  OCOP íaw OP MKRDSOFT  7%-0049FPP-~Haure n651u 	t2 Z,W 152,33  301," 	 2M,29 

OFRCER CW1 OCOP KROSOFT iPP MKROSOFI  TSD91~P-OHNo 11~ IM Biulrcu 18,W M1,18  7 .%1,15 	 S.)14,% 

LIFRCER C101 OCM MKROSOFT FPP MKRIEOFI  WIF/-0013AP-Win 812710 ML BZezRI 2,W 265,19 530,38 	 353.5 

WER CMI xCP KROSOFI OP MICROSDFF  FQCA7USNP-W81 PID 8.132/0-01t Bn 2,W 405,34 810,6) 	 MJ,W 

C97KER CM1 OCOP ICRMM FPP MICROSOFI 6 P73~2APLK- WIMDOMS SERVER STANWR 10,W 3.276,59 37.%9,88 	35.458,03 

Of55CER CMt DCM RCGOFI OP MKRO%F1 1&"27 TSIWn]09P -~ HOme Mtl 15~ MII,W 50,% 170.8]),99 	114.379,61 

OFFKER CXA MICR~ FPP MICROSOFI IW8192 TSDW4,FPPMD-OFACE HRB 20100 2,W 6,29 12,58 	 11.44 

DFFICER CM1 CONT IMICR~ OP MCR050F1 1014987 TSMIW4"PJAD-OHNe Haure R068u,ne 15,W 1,% 119,15 	 ]9,911 

"CER CMl Ddn KROSOFE FPP MKRMOFT 101]41] FQCAn25 ~-WM Pm 8.1321~B I.W 16,0 32,% 	 21,49 

OFPICER CAI OWT SAMSUMG-S~LIES VM SMASUW 100), MlT-WOX-S%-TdIER 08E PRET010R 1,W 157,0 IS],W 	 IW,33 

ORICER CM1 WFO KROSOFI-HAR~ME MKROSOFT I~M APbODDDS_50-TECLADO/MWSE MREV MSKT I,W 0,01 0,01 	 0,01 

OFFICER CMI WN MKROSOFI-HA~E MKROaFT 1~ JWD4XKM11- W HW MD-00001 MRED KEYB 1,W 14,95 M,% 	 10,, 

OFSICER CMl WFQ OOF1-MROWME 1,0441 JTDJMO&_I - HEA 	r LIFECMAT LX-1W0 I,W 0,01 0,01 	 0,01 

WER CM, OWT ROSOFF-HARO9ARE MKROSOFI IWM51 JTD-0OODtr1- HEAVSET IIFECHAT LX-1= 2,W 0,01 0,, 	 0,01 

~CER CTOI OIXQ ~-MIMAR£ MKRLISLIFT 1,039) JUD-0OODI- MS HW~ OPTICM ZW TR I,W 1],)3 17,33 	 11,62 

l%PICER CT01 WN ROSOFT-"AROMA& MKRliSIiFT 10,40 11~11- MS HVI JTD00001 LIFECHAT L I,W 23,33 25,33 	 16,% 

~ER CT01 1~ ROSOFT-MARNJARE MKROSOFf 1~1 150.00006.449 HW /50.00006 MC KEYBOA I,W 91., 91,0 	 61,03 

OFACER CT01 WN KROSOFT-HA"M MKRD.iOFT 1,440 ZLF~3- MS HW ZLF~3~LEIS M 3,W 5],63 In.89 	 115,93 
~R CTOI WFO RLXOFf-MARNVME MKROSOFT IW)&i vi~ - MS~ TECLAOD WI&LE55 KEY 4,0 39,43 15721 	 10,76 

OFFKER CT01 ODFO ROSOFI-MARDWARE IAJC 	FT 1013833 WF-00052-Na T.h Morna I,W 1%,24 1M,34 	 71,24 

OFFKER CM1 NEM Nim FUJITSU 1WI,ZZ 513,- NJ1IW-SGMNER WPLEX M~1 B,W 1.155,28 10.02,27 7.27029, 
ORKER CMI WEN N1ff5U NJ11% 1014761 0(SW-WAnU-~HEI FL AAD LXSW te,W 1.765,52 31.]27,0 21.3119,11: 

OFTMCER CM1 WEN NJIf511 MAM 101470 11-71W. MAnU-SCNM 6W PM/12am 28,W 3.6M,73 103.2W,43 69.201,0 
~ER CM1 NEM Mim MAnu 1019185 R-nW-NJMU-XR M 60PPM/12~ 

OFRCER 

 b,W 4.%1,08 29.90.49 20.OBOM 

CM VIELA N1115U NJI13V IGIVR W~  -  MJITSU-SCR SCAIGNIJ 12,W 2.478,M 29.743,0 M M,& 
OFRCFR CM1 NEM NJTf511 mim 1031533 WW- FY31lw SaWarONr Cam FlRUIM 10,W 1.566,13 IS.M1,47 10.WI.W 
~R CM1 WEN Mim NlITSU IM5593 SP1120 ^MU.~HER5P1120 2,W 1.30,23 2.274,45 1.00,41 
OFRCER CAI WEN N11TSU wAnu 1,53% 5P1IM- N11f5U-SCANMER SPI,W 6,W 1.759,30 10.515,& 7.OM,0 
a9FKER CT01 iMEM NJITSU mim 1014761 VIS,- NIITSU-SCANNER 114AD LXSW 26,W 1.]]2,23 1 	4A,8,10 W.847,M 
Ww CT01 NEM N1115U NJIT% 101910 Fl-72W- N1115U-XRM 60PM/ROPM I,W 4.M.781 4.27),)8 1203,74 
OHAC[R VT01 WEN N11TSU NJRSU 101910 R-RW-N1fRU-XRM BWPM/Ib01PM I.W 6.701,12 6.701,12 4.493.44 
~ER CTOI WFD PNY TECIIHOLMIC-PR PM nCHMOL-MESJR 10,8, VCQW06PORPB- PMY4`LACA VIOEO QUADRO I,W 1.&8,01 1.&8,01 I.WI," 
aFFICER CT01 OOIIT PNY TECHNOLOGIES_PR PNY TECHMKM.MIES_PR 1WZ9%VCQ420W5- X16Q/I PB - PNY-PLACAM VIVE 2,W 914,10 1.1118,20 1.125,% 
~CER 0101 NEM ~~UM IN ~AIS 101%75 LH"EDVPLGV/ZD-5540034"EDMD/LN 2,W 120,10 2.566,19 1.720.16 
OFRCER CM1 WEN ~^~MLN ~UM 102090 LIMBWOPLGV/ZD-SSG~M~LED 1,W Z.9",& 2.9",, 1.90.0 
0RBCER CM1 NEM ~UMG4 	TM IN ~AIS 101150 1H9W 	1.MIZD-SSG MM0MW5~ 2,W 1.M9,M 3.279,0 2.534A7 
~CER VTOI NEM SAMSUHGMOMITW IN SMlSUHG 1017344 LH4d10CPLWMZD- SSGMpI M MMPIC LED/LF 1,W 1.393," 1.593," I.OM,W 
OF)KER VNI NEM ~U~UM lN ~UW 101%71 ~CÍC08V/M-~AIA 55~/111) B,W Q"9,49 44.3%,M 41.180,0 
LIFRCER VNI NELA ~UHG#10M mIFD ~UM 101%71 LHSSUOCBLBV/5-55GA10N 55 UOX-15/LN 11,W 6.419,, 70.60," 4).34),33 
OFMCER Ml NELA SAVSUNG4MNNTOR LM SJMSUNG IDIWW 1H3ZEWPLGV/ZO-55G1Ad132 EDnC/LN 7,W ]W,93 4.%9,50 3.3n,W 
~ER VTOI NELA I~U~ITM LM 50,1344 1&078 LH46EOMLGV/ZO-SSGAWII"E~LED I,W 1.258,01 1.238,01 "3,% 
OFRCER VNt NEM SAMSUMGAWWTOR IN ~AIS 1&4427 LH46UEWLGV/ID- 554003446 UE46D LED 8,W 3.450,47 27.W3," 18.50,73 
OFRCER VTOI NEM SAMSUMG#10MTOR IN ~UM 1&15" lH4WBWLGVIZD-S%46034"W9W Tnvrt 15,W 1.746,33 Z6.1%,% 17.565,03 
OFRCER "ai NEM ~~M IFD ~AIS 1&4119 1H46QM0I8'X/GO-554440046 dM60.W OUL6 I,W 10.]95,% 10.275,% 7.239,23 
OFRCER VT01 NEM SAMSUNGV4C81ITOR LM ~IAS 1&5627 LHn0&PLGV/ZD-SSGVMNR OBE IO,W 1.3%,76 I3.%7,% 9.352.% 
(ATICEI VTO, NEN ~UNGIAO MLN SANSUNG lM%78 LH48WEPLGV/ZO-S%VAd14~0~E 5,W 2.30,M 11.1k7,19 7.90,14 
~ER VTOI WEN SM65UMGl.SOMTOR LM ~W 1&5679 L~MLGV/ZD/ - J~)H 4~D 5,W 2.7M,M 13.919,22 9.3".24 
OFPICM V101 NEM SAMSUMGl40 	MLN ~AIS 1W7Z5 LH40VAEPLGV/ZD-554#5034"CJ/AW LEI) 4,W 2~3,4 A.In,JS 5.483,32 
OFRCER VTOI VVFU SMLSUMGV4O 	MLN S4ASUNG 

ER 

IOIWM 1H46 MIRIVMZD-5561400 M UNK-B LN 1,W 4.311,79 4.311,79 2.01,2] 
~CER VT01 DON ~UMGAtO wIN SM 101%)1 1H55UDCalivaV-55400055 UWSC-B/LN S,W  8" 12.2&0 8.13,0 

RR ml WPo MUMOORIN MUMG 101%75 LMVLGV/ZD-S~ 	E~ILN  1,W 3 1.13 
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0312[[12 VWI OOW SMISUNG4A018T0R 1F0 SMlSUHG 1019)80 LXREDWLGV/ZD-SSGMON 32 ED3IC /LPD I,W N19,91 	 1.119,46 	 952.09 

OFFKER CAI OOFO SM3SUNG-TELECOM SMISUNG 1@22)4 PSLSId MO-SSGOAI GRAN PM W W C 1,00 475,W 	 05,02 	 318,52 

OFFKN CAI DOPO SAMSUW-ULECW SMIfUNG IWIM) SM-ASOtlAZWDZTO-SSG-GAl A54G g105ISR,LN 1,00 8101011 	 BIO,W 	 513,16 

OFME0. C701 0010 SAMSUNG-TELECOM SMIfUNG I"IM GT-19460ANZTO- S3G0ALA%Y 5111 P RUE 1,00 120,12 	 120,12 	 550,10 

OFFKER CT01 ODFO SAMSUNG.TELECCM SNASVNG 1046170 GT.19300RWPZTO-SSG-GAAXY S RI WHITE 1,00 M3,d 	 M3,d 	 565,30 

~CER CW1 0010 SAMSUNG-TELECOM SMl5UI1G 1011996 GT-I 	UPUO-55G-GMAXY"R4 2.00 1.1)3)4 	 2.346,48 	 1.573,43 

OFFICER CW1 DDFU SAMSUN4TELEC0M ~RIOS 10139% GT.~ZWPZTG-554-4AAXY"02744 1,00 1.113,50 	 1.173,50 	 7%,89 

~ER CTOi 0010 SAMSUNG-TELECOM SAMSUNG 1015001 GT.I052RWPZTD- 5% GALAXV MN DU05 BR 2,W 393,11 	 746,21 	 527,19 

~R W01 OOPo SMISUNG-TELECOM SMASUNG 1016646 GT-SNI 3ZWPZTO. 69444( YOUMG DUO TV N 1,00 252,50 	 252,50 	 169,31 

~CER CT01 DOFO 54ASVNG-TELECCM SAMSUNG 101)243 GT-5336DAAPZFO-SSG0ALA%Y Y G~E 1,00 146,% 	 1",% 	 124,05 

~M 001 0010 SAMSUNG-TELECOM SI9ASUNG 101)913 GT-57M20.WPTT0-55G{u1 TM LHe OmR 1,00 275,00 	 275,00 	 146,40 

~ER 001 ODio` SAMSUN6-TELECbA SAAISUNG 102m9 GT-5)S12UWP2T0-SSGOALAXYSDUOSIN 1,00 297,19 	 29) 149 	 1%." 

0 WER CAI WEN "ME MAC %)REME MAC 1000M 99-000013343-XTRFMEIPPMASMO3CAPA 4R,W 9,61 	 4.515,92 	 3.41," 

OFFICER CAI WEN XTRFME MAC %FREME MIC 146375 99-04641421-4- XTRFME PA~13 CAPA 525,00 M,28 	 15.8%,@ 	10.659," 

OPIKER CAI WEN XTRIMEMAC XTREME MIA[ 100@86 99400415570-MIME PANTU-13 CAPA 300,00 26,06 	 7.818,W 	 S.Zn,41 

ORiCER CAI WEN MIME MAC URIME MAC 100OM M0Pt0.15511.8-XTRFME 344752-03 CAPA 36,00 26,08 	 1.~,Z0 	 9M,14 

OFFICER CA1 WEN XINFME MAC %TREME MAC 1~ 9900041"04-~EPADM92-13CAPA 2",46 33,62 	 8.546,28 	 5.726,@ 

^ER CAI WEN XTRFME AUC %TREME IAK 1006141 9940041"1-2-XIRFME 3404652-b CAPA 59,00 32,14 	 1.N6,18 	 1.371,48 

Of310ER CT01 WEN NIMEGA_PR NMEGAPR 1011357 35756_PR-IOM-57012 UB P%12 E%PAM M%EI 1,W 2.3119,76 	 Z.3W,76 	 1.518,81 

~ER CT01 ODIO I~GA_PR IOAIEGA3R 101403 35903PR-IOM-1400110 EZ MEDIA MCBUP 1,00 323,13 	 323,13 	 216,67 

ORICER CT01 0010 KROSOFF-~R x-801( 1~ 114~_PR-X 3LO U~RI9609 10,00 1 	 37,21 	 372,10 	 249,51 

OFFKER CTOI 0010 RC60 	.YJa1LPR x~ 1010212 NUFO0W1yR-X80X AR RECARPEGA0011 14,00 46,9) 	 573,58 	 3",61 

OFHCER 001 0010 ROSOFf-%BOItJP %-10x 10146@ MSFO4623-PR-X 360 C.~. HO 12.00 76,58 	 918,% 	 616.21 

~ER ROI OOFID ICROSOFI-XBWUR x-80X 1017823 W3V~.X~ Cm~ S/ lio, PC 1,00 135,17 	 135,17 	 m," 
~CER CT01 0015) KROM.XBWLPR X-BOX 1010288 59F0O 	-PR-X30C900O..ffi I,W 59,15 	 59,15 	 39,66 

WER CTO1 WEN WACC9A_PR WACCM 10104/9 C51101(- BMAB005TYLUS 0610 23,00 12,46 	 2%,17 	 IW,93 

OR3CER CTOi WEN WACOSLPR WACON 1017460 OMBOL- In~ Pw19116 TO 	Medlum 46,00 Sd,15 	 22.182,60 	14.874,55 

CIRKER CTOi WEN ACLIILPR WACOM 1@117!1 C500PA.~ Cm6M SW1R5 Z K+d1 278,00 146,23 	 40.65126 	2).258,)2 

OFFKER CTOI DOUT ACOSLPR WACOM 1011402 WANW-CINT3024 LCD H0 1,00 ~m 	6.0",09 	 4.OM,M 

ORKN CAI WEN EPSON-N EPSON4W 1011361 UICQU9M1-EPS-991 R$ TM-M~11 )AO 2.417,59 	 16.923,11 	11.!41,46 

~R CAI WEN EPSOM-N EPSON-0P 1019818 NCB10"1-TM-RO USB 1%,W W0,55 	 78.1@,50 	52.35,01 

ORKER 001 WEN EPSON-N EP5011-0P 1011362 C31CUM9M1 - E~ F15 TM-H~11 I,W 1.T%,78 	 1.M0,78 	 1.24,81 
OPRCER CTOI WEN £~111,  EP3011-0P 1024616 UICABS7M- EP54`AP TM-TBBV-4779 4,00 1.765,95 1 	7.463,19 	 1.716,12 

OFFICER CT01 OOFO MUCNMO 	-PR WTECHM MY-PR 1013659 %TH-P131M312Gy0.-12G610WHZ ECC%1 I,W 4N,51 	 446,51 	 37,57 

~ER CT01 W1O US TECXN 	MY-PR WTECHN MY-PR 1011666 FVR13N%41G_lPR- AINGWB 0012313330E 12,00 72,70 	 872,40 SM.m 

MFICER 001 DDFO IGAIV~1.~ GKJ,BYTE 101&27 W418IM-M- P~ MAE GKABYTE umeN-M 22,00 137,46 	 1027,20 2.029,89 

OFACFR 001 OOW OJBYTFL c~ GIGABYTE 102111113 GA-Be5M-D3PH - P~ MAE GNiABY UT 1150 12,00 146.63 	 Z.ZW," 1.517,81 

OFRCER CT01 ONO G"WE{ Cd.3P GIGABYTE 1022652 UM81M-51-P1 	má* G 	hyW GA31B1 3,00 133,12 	 3%,16 26),)9 

~R R01 ORFT GIGAIsm4 cMP GIGA15m 1021223 GA41MN-03P11 - PLACA MAE GIWBY "T 1150 3,00 146,63 	 SM,M 399,45 
~ER CTO1 00112 MABYTE{ALCOW GKAISYTE 1018027 GA.118 	M- PULA MAE GAABYTE GA-HBIMM 1,00 131,0 	 137,60 91,27 
OFACER CWI WEN YMBOL OROLA 1014614 8TRYV,1C31 AABW-MT ALTA UP MUI% 31,00 ZW,23 	 8.%9,% 6.0",20 
OFFKER 001 WEN YMBOI OROU 1014610 AP4NOOb0AN/W-AP6m~L 5/ AMENA 25,00 96618 	 24.1",46 16.1%,n 
~ER 001 WEN Y~ O0.0LA 1014"1 APL65060W0.WW-46460 S"G 51ANTEtU 1,00 7W,53 	 7%,53 536,13 
~ER CT01 WEN Y~ 0.A 1014"2 AP~031~- 4666051144 C/ ABEI 10,00 700,73 	 1.0@,31 4^75 
~R CT01 WEN YMBOL -MA 10146" 54~7R~mçAmpOIAR 229,00 4,78 	 7.046.72 4.86,12 
~CER CT01 WEN YMBOI TMMA 10146" CRMd0.1 lisa -BERÇOMC90m C/FM 15,46 MM 10.626," 7.IZ5,W 
OFFKER CTOI WW YMWL ORGIA 1014657 2Sti43%-0112-CAIS USB P/4612(046[9090 15,00 26,09 )m,% 262,17 
OFFKER CT01 WEN YA3BOL 1015101 CRDA114101RES-MRÇOMU1m C/FNT UW 37,02 24.812,% 16.685,46 
OFFKER CTOI WEN YMBOI ^A 101M72 Z5~lR-CAIS WBP/CMWE 112,00 46,30 3.393,05 2.27521 
~CER ROI WEN YMUIOI TMMA 101M74 25-R614OIR- CAIS DC P/SACm46 5,46 10,80 ",18 46,33 
OFMER ao$ WEM Y~ OR0.A 101663 "-I6000.122R- 	POOICA1~ 40,W 12,20 446,17 37.46 
OFFICER 001 WEM YMBOI TMCLA 101~ APO650b034WW-AP6m WM C/ ANTENA ),W 962,27 6.735,86 4.516,73 
OFT3CER 001 WEN 1~ ~A 101MM BTRYMC31U802.10-P010NT AITMC31% 23,00 1.103,16 41.47/,@ 2).%9,4) 
ORICER 001 WEN YMBDL TMMA 1014623 DS6m6SU~ZR-LER M67M SR 6,46 47),13 2.862,10 1.9190 
OFACER U01 WEM Y~ ORGIA IO10W F%9500BIR4 	1-WW-LEITRFIOFX~W 1,46 2.471,92 2.471,91 1.657.55 
~ER CTOI WW Y^ AgT~A 1016532 xT-Z 1!126101-LATEM MC90m 21,46 1%,3 4.186,66 2.106170 
~CER ao$ WEN SYMBOL TMMA 1016551 MC91%0pOWEYA6WR-46[919010 WCE 1,46 Z.Z63,% 2.246,90 1.518,46 
ORICER 001 WEN Y~ TOROIA 1016552 W-2452-434201-AM UPOLAR 6080 2,00 52,12 105," M,M 
ORSCER 001 WEN Irmem ^A 10165" ML-394NPA1OIR-AM DIPOUR SD80 5,46 309,3 1.516,% 1.03725 
OFFICER CT01 WEN YMBOL O0.GlA 101055 PWRS-144641414-~E MaT P/ BERÇO 1,W 114,31 114,31 76,65 
~ER CT01 WEN TYMBOI MOTORMA 1010% PWRS-1~24ZR-FM WMT P/SAC9M0 16.0 248,19 3.971,11 2^113 
OFRCER CT01 WEM Y~ ~MA 1010" 902 -I~ZSSR-~E SVOC BSOM I,W 61,60 61,60 41,31 
OFFICFR CT01 WEN $YMBGA d1GLA 101061 R2-1010 00(1 	 RF310006PORT I,W 1.MB,d 1."8,06 1.105.9 
OF3KN CW1 WEN SYMBOL ORGIA 101062 RFS-W141W14WR- SWITCH RFS6460 BPO0.T 2,02 3.718,05 7.436.9 4.946,27 
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IREM 
ER. olT01 WEN SYM6M A10TMMA 1016563 Rn ~ 	 10.100R0-WR-SWITCHRFS60000PORT 1,00 2.)12,81 2.)12,81 1.839,19 

T01 F WEN SYMBIX MO~A 1016566 SAC71(004010E5-EARG IPM MC31%C/FNT 36,00 SA,% 20.89,11 11.03.49 

T01 D/EN SYMBOL MOTMMA 1016567 SAC9000~OOOII-CARG IPOS MC9305/FM 16.0 )09,37 11.319,91 7.610,69 

TOI WEN SYMBM MO~A 101899 MC9l%fs318WEQZIWR-MC9190 RFID 2p WM 1.0 /.81,57 1.821,57 3.233,11 

T01 WEN SYMBM MMA 101831 25-151119-0IR_BP-CABO058CARGAETI l,W 51]1 51.22 %,M 

UI WEM SYMBM ~^A 018081 23-153119OIR 9P-GBOU58CARCu M 1.0 M.22 14,22 

WEN SYMBM MOTMIXA 1018086 

36,3

UI ZS-58918@R9P-6150 MZ3Z LR P/D5/5 lo,w 28,% 280,55 188,12 

T01 WEN SYMBIX MOTMMA 1018087 2558%~-CABO 11515 16 P/ cm" 1.00 26,3 18,18 7I,8 

(MER C701 WEM SYMBM MWMMA IOt80902S726H -01R9P-CA11 OC P/SAC90W 30.0 6,% 2W," 139,93 

~ER CT01 WEN SYMBIX MOTMMA 1018096 ANT-71121-0I_P-ANT GENERIG 6Q 8,00 4111,17 3.831,7! 2.58,81 

~ER CT01 mo SYMBM WTMMA 101818 CACM0.1000UR_BP-CARREGADOR VEK fS100 I,W 18,0 18,65 12,51 

~ER CT01 WEN SYMBIX W~A 1018131 MC9090.GKMIEQR7USJP-W~RRD WM 3,W 1.105,61 13.216,81 8.88,56 

~CER 0701 WEN SYMBM AIOTMMA 1018112 RDSM-M 1010 	-BP-LER RFIO RD503 2,W 1.33,0 8.606,0 5.81.31 

OFFICER no% OVEM SYM11IX ~MA 1018M 2572611-0IR_18P-CW MP/W9000 I,W 6,21 6,21 1,16 

~ER CT01 WEN SYMBM WTMMA 101819 ETIM0.7M1 WZ_1BP-TAMET MRETI 2,W 1.9",31 3.80,61 2.68.51 

OFFK:ER CT01 WEN SYMBOI ~MA 101861 25153119-01R_M 	ABOU%CARGAETI 2,W 115,14 230,71 151,70 

~ER CT01 WFN SYMBIX MOTMMA 1018303 SACKW0.103CR-BP-GRG4PMSI~EM 3,W 2%,13 80,39 5%.11 

~ER ml WFN SYMBIX MOTMtOIA 181131 M-Ti847010.WR-APTi8 WAL 5/ANTENA 25,3 %3,15 21.086,11 16.150,9/ 

OFTICER ml WEN SYMBM ~MUA 181132 ML-2152-XPAS-0%-ANT OIPIXAR 2.9pB1 20,3 723,19 11.469,0 9.702,75 

^ER ml WEN SYMBIX ~MA 1031676 0-752247030,38-AP758 MAL C/AMENA 33,W 1.135,Q 37.168,86 25.121,76 

~ER CTOI WEN 15~ A30TORMA 185273 CBA-W1.507LUt-Ctl9Sy1gva 2,ll nWH9 7.W 93,55 W,M 139,10 

~ER ml WEN SYMBOL WTMMA 185506 L12206SRW210OSGW-Snmlr de mó9 17,W M2,m 10.925,% 7.326,12 

~ER CT01 WEN SYM11IX MOTdtOIA 185511 MCSSAOH709NQ 	~-CIX.DA6m MCSSWMSp 7,W 3.211" 22.417.8 15.031,79 

~M CT01 MIM SYMBM ~MA 185514 5WYMC32-02-01- BATERIA W32 IBW l a 2,W 2M,13 88,25 3%,22 

OFITCER ml WEN SYMBIX ~CÍLA 185515 MYMC32@-10- BATERIA WR IBW IOpc 26,3 2.210,% 37.471,58 ) sn,W 

~ER R3 WEH SYMBOL ORCA 185516 CIO~-1CMW41-KR DE CARREG MCR 0,W M6,8 57.193,35 38.553,53 

~ER CTOI WV SYMBM ~MA 101101 LW27&TRM1WZLR-LEIT BT LW278 USB I,W 710,0 710,0 1%,78 

WCER CTOI OOUf SYMBM MOTMMA 10113 CRD9W0.1115E5-8R(OMC~C/FNT I,W 73,M 73,M 175,01 

~R ml pOUT SYMBM ~MUA 1339/ OSSSO65M30Mt-LER W3"W 1,W 1.213.81 1.213,87 831,08 

OFIR:ER wol O011i 5~ MOTMIXA 10165" SAL:7II0010C"-CARG IPOS W31%C/FM 1,W MI,69 IM,W 2%.19 

OfflCER (101 OOM SYMBIX ~mCLA 101012 CNRDIBN18M0_IBP~P-CABO RF 210 1,W 31,0 31,0 21,38 
OFFR:ER CM1 WEN HMEMELL-P MONEYWELL-0P IDIBM óMHB_BP-HW.HB CM. MIW 1,W 3103 310,% 28,91 

OF 	11 C"1 MIM MMEYWELL-0P HWEYWELL-BP 1U1010 ~CBP-HW.,sàr C/PORTA 06500 1,W 370,% 314,% 30.75 

~ER CT01 WEM HMEY 111 HOIEYWELLW 1014391 W7180.31AIM- MK7IW LEIT. SMO USB IS,W 710,05 II.SW," 7.715,31 

OPF1CfR CT01 MIM HMEYWELLW MWEYWELL-BP 10113% ^P1811EM- OWOW CMETM W 52128 14,W Z.60,W 37.570,M 25.1%,0 

OFFlCER ml pVEN HONEYWELL-0P HONEYWELLW 10113%UM.19B09 -MKM CMETM MT W8 16,3 1.8%,M 29.511,71 19.8872 
M73CER CT01 WEN HMEYWEIL-W HONEMELL-BP 1015276 8864365-HSM-lER. 1D BT 8ACK 315 9,W 1.112,16 10.2",0 Ô.M.W 

OFACER CT01 WEM HMEYWELL-BP HMEYWELL.BP 1015123 MKSSW-SIAM/8-HW-LER QUAMTMM MACK II,W 80,52 10.00,21 670,% 
~ER CT111 DYEN HMEYWELLW HMEYWELLW 1012028 193"620%- NSM-LEM 2D HD BLACK WB 3,W 09,36 2.038,3 1.3M,M 
OPTICER CT01 WEN HMEMELL-BP MMEYWELL-BP 1016262 IMOG-2315-"SIA- ~M 11) BACK U% 101,3 373,35 .4.73,05 25.20,15 
~ER CT01 WEN HMEYWELL-0P NMEYWELL-BP 10163" 6100.1156-MSMC 	Il%CIXETM D6IW I,W 3,11 W,411 W,8 
~ER CT01 WEN HMEYWELL-BP HMEW/ELL-M 1018" 63.0511-HWM 	wUSB CMETM 06500 29,W 112,% I.IM,31 2.780,31 
~CER aol WEN HMEYWELI-8 HWEYWELL-BP 1018" "3-X11-HSM-HWE GSE 3,W 330,19 991,47 W,0 
~ER CT01 WEN 10MEYWELI-M HMEYWELL-M IO100 198G5R-2U%-5-HW-LER. 2D BT 838 2o,W 1.111," 28.293,59 18.98,28 
~CER CTOI WEN HWEYWELI-N HM~LL-BP 10131 MK75W-333B8-A-HW-LER.2D 8ACKW 2,W E 	 1.09,% 2.019,15 1.353,% 
OFI3CER ml WEN HWEYWEII-M HMEYWELL-M 1011%I ~6- HSMi0NTE M ALMIENTACAO 61,3 31," 3.159,32 2.118,0 
OPMER CTOI WEN HWEYWELL-8 HMEYWEIL-15p 10187773 5THDL03L0D1-HW-PEDEST. 5 R.19WG I,W M,M 218,53 1",51 
OFPICER CI01 WEH HW~1.-M MWEYWELL-BP 1018814 MODOMO-HWCMI. IO CAN MIW/"W t0,W 0,87 658," 57577 
~ER CT01 WEN HOHEYWELL-BP HC)M~L-R 18118 6100.HB_I-HSM-H8CIX. 0613 6,W 0,01 0,3 0.1 
OFPICER CTOI WEH HMEYWELL-W MMEYWELL-M 132261 100001110-HW-CWIUMO ALG M MAO 10,3 21,38 213,81 1",19 
^a CTOI WEN êMiNETWEIL-W HMEYWELL-0P IWW 7KOILOQ-0CII IM - HSM{METM 78M W6.5 I,W 1146,15 3.146,15 2.213,% 
~ER CT01 MIM XWEYWELL-M MMEYWEIL-15p 108651 700.HO-7-KW-HWE BASE 700 KR I,W 365,% "5,% 115,11 
OPTICER ml WEN HM~RL-M MONEYY/ELL.BP 18MM 1253.20561-Z- 12506 LER. 3B 8ACK Z 13,3 271,26 28Ag78 19.33," 
~ER C701 WEN XONEYWELL-BP HMEW/ELL-15P 181111 W5115-31.4362- MK5145 LEIT. USB SACA W,W 189,211 58.13,58 38.%1,73 
MTICER CT01 WEN NMEYWELL-BP HMEYWELL-5p 181561 G3KZ-2M4BW-CEM TECL A-N W5 WF•BT 16,W I.I61,4 M.M4O M.M6.B5 
OFTiCFA ml WEN HWEYWEIL-BP HMEYWELI-BP 18158 CKW-1"4153-CKM TECI M FIAS WF-0C 4,0 1.161,10 16MS,W 11.161,71 
OFSKER CT01 WEN HWEY RL.R HCIIIEYWELL-6P 1815" CK3R-iK168W-CK3R TECI M Ml WF-0 2,W 2.581,55 5.10,10 3.166,11 
~ER CTOI WEH H~ELI-W HWEYWELL-BP 1815" CKIU-194-M - UM TECE H GW WF•BT I,W 128,12 12^M 853,73 
MT3CER CTOI WEM HMEYWELL-BP HWEYWELL-a 181567 CN51ZpHOM~-C85I TEC QW UM 51C 16,3 3.811,11 61.030,0 10.921,10 
OP7ICER ml WEN HMEMELL-BP MWEYWELL-BP 1815" CNSIZ-NKNMW M-CH5I TEC H MO SC WF 6,W 3.58,0 21.371,0 11.38,93 
OFPKER CTOI WEN HMEYWEIL-R HMEYWELL-0P I815W CNSIZ-QKCM~-CM5I TEC ~1 EA 30 16,W 1.18.0 71.9%,01 M.217,M 
~M CTp1 MIM HMEYWELL-BP HWEYWELL-W 181570 CNW 	MGER-IP-CARBG. PAR CH51/CNW W,W 10,0 S.W,B 3.1%,55 
OPFICER CT01 DWN NM6EYWELL-M HMEYWELL- P 181571 CNSOCMARGER~ - CARREG. IP05.M51/CNW 3,W 78,0 2.333,39 I.W." 
OFFKER CT01 WEN HMEYWEIL-M HMEYWELL-0P 181373 2W-%0-08-PMTDRA P CMUM CHW I,W 49 , 13 I%,51 131,77 
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~fl  4 +a R3 
ORICER C"1 MM XOIEYWELL" NE¥WELL-0P 1021571 WA{MO-WACWWCMUSW8LX0 6,00 101,13 612,80 	 131.03 

RT]CER CT01 MEN MONEYWElt2 

9.mi, 

1EYWFlI-0P 1021575 ü7X{HARGü-M-~15. R BAT I P ü7 1,00 1.231,17 1.231,17 	 03,76 

OFflC£R C"I MEN MONEYWEII-6 NEYWEII-N 10158 316%6001-BATERWNMDLITü70/71 15.0 2%,% 3.761,18 	 2.521,0 

OR%ER CT01 DIEN MONEVWELI-BP NEYWELL-P 1021576 CAPA{9716- "PÁ  M COURO SIHT. CK71 11.0 107,11 l.m.m 	1 .m.75 

OFFICER W01 MEN HONEYVIELLBP EMWELL-BP 1@1579 203-926401• POL3TE W KR O5 CK70171 2,% 81,20 162,10 	 108,% 

OFFSCER W01 MEN MONMELL-SP EYWELL-6 10!0580 CK3{HAR05~-CARREG. QUÃO. F/C CK3 12.0 00,98 9.851,78 	 6.6%,11 

OFFlCER C"I MEN MWEYWELL-BP EYWELI.BP 101581 316031-013-BATERIA~ LO.. CK3 68.0 216,71 16.0%,61 	10."3,59 

OFMü (TO1 MEN XONEYWELLA HONEMWEIL-6 102150 2009401-WTILHO P/ Ca. CK3 31.0 155,% 5.289,20 	 3^w 

OFRCER C"1 MEN MONEYW&LdP XOHEYWELLW 102150 201.9B6WI-POMTFiRAS RRSUCRl1I/R 2.% %,16 180,39 	 120.93 

OFFKER CT01 MEN NONEYWELLW HOHEYWELI-8P 1021581 ~XX - WA CWWCK3 COA WTILHO 31.0 1%,6 3.951,18 	 2.651.61 

OFTNCER 0301 MEN HON~LL-M MONEVWELL-M 1021585 WA{971- CAPA COURO CK715FM GATILHO 16.0 107,13 1.711,15 	 1.119,12 

OFFICER CT01 MEN HRIEYWELL-BP HONEYWELL-BP 1021586 CK714-MKM-BCO- COLETOR CK71 T AN EA34 12.0 1.38,10 52~78 	35.10,% 

OFMER UM MEN XRIEYWELL-BP HONEYWELL-BP 10150 CK7IA-AMAM-BCO- COLETOR CK71 T AN W5 16.0 1.927,76 78.834,21 	52.869,01 

~R C701 MEN HOUEYWELL-R HW"ELL-6 101588203 .899-001- CORREIAS OS UNIO CN% 2,% 97,0 195,65 	 131,19 

OLRER 0301 MEN XONEYWELL-0 HOHEMWEL 10150 CKBI{OADRR-IP-D 	ON. IP.CK70R1 2.0 1.305,92 2.611,0 	 1.751,36 

~ER CTO1 MEN XONEYWEL~ HONEYWEIL-54P 1015% CN7X-CCMDOCK•It•OOCA COA. 1t CMO/CNl 1.0 1.3%,91 1.305,91 	 05.68 

WAUR CT01 MEN NONFTWElI-0P HONEMWELL-BP 10158 CX7X{HARGERAP• KO 7TRITE DE AL. W A 6.0 216,29 1.177,7] 	 M,N 

~ER CTO1 MEN HORO~LL_M XOIEYWEII-N 101951 MR70040C36Z- W700 LER. FIXO IRB 1%,% 60,61 ".21610 	17.6,25 

OFF%FR C"1 MEN HW"ELL-BP HOLIEYWELL-6 1019" 12006.2UN-I-Z- 120061MM USB BLACK 11.0 20,71 11.68,0 	 7."9,6 

^ER CT01 MEN HOHEYVIELL-0P HONEYWEII-BP 105037 MR900.37A36L1• M9980 LEIT USO &! 	K 203.0 269,6 1 	51.70,08 	36.734,14 

OFRER CTO1 MEN HONEYVIELL-N HONEMELLBP 10SOR 191 QER-3U5 5-HSM-KIT IND ER 6B BASE 7,00 1.139,21 7.971,71 5.347,11 

OFTICER ROI MEN HOL9EYW&L-BP HONEYWELL-BP 105229 CK3XZ-2R4d.-CX3X TECL A-NEA%WBT 2,00 3.169.0 6.]9,60 1.251,0 

~ER CT01 MOS HOiE¥ t~ XOL1EW/ELL-6 1005278 C&020-3W-CW_I• HSM{A800.523206 F 5.0 33,27 166,34 111151 

OFFICER C"1 DOSO NONFYWEll4P HOUEYWELLW 101136 W514S31A300- W5115 LEO. USO 9LAü 2,% 175,12 350,6 23525 

^ER C901 ODW HO14EYWELI-6 HONEYWELL-BP 101130 ~M 	LER. CCD USO 1,00 59,N 59,% 10,19 

O RER ROt DOU H011E¥WELL-BP HO1OYWELL-61` 10113% "9550-"809-MKSSOCOLETORMTU34 1.0 1."6,36 1.%6,]6 1.29.08 

O88CER C"1 WT HONEYWELL-M HONEYWELL-BP 1015346 6000 U~11 SEI - HW COLETOR D6000 1.0 1.171,19 1.171,19 96.71 

RFICER ml DOUT HWEYWEIL-6 HOUEV 	1-13P 1011391 ~SR-NSB- 19006 LER. XENW SR USO 1,00 573,71 57371 3N20 

~ER CT01 DOUT HONEYWELL-6 HONEYWEIL-BP 105037 MK%2W3W&Z_1 •MKMOLUT USE &ACK 1.0 2%,% 2%,04 198,51 

ORICER C"1 MEM C6-0P CI5-6 1016112 1011C06061R0000-CIS#W IF RED 6061950. 2.0 118,10 236,20 158.34 

~R C"1 MEN mw C6-BP 1016127 IOIZCL166K000-CIS~EC I111ASK6 Z,% 230,6 16,10 98,52 

~ER [61 MEN C" OS-BP 1016711 1012C0]11R000%-C1HAN 3003118 CMüT 1,0 120,30 120,30 0,% 

~ER C61 MEN C6dP C6-BP 101019 1011^159%0-C6-MXUSBSRTEC 25.0 121,0 3.1%,% 2.09,15 
OPFK2R CM1 MEN 1~ M.0. 105569 1012CL166R0001-C"KHEC II IMO S,% 230.% 1.150,25 81,30 

OFTKER C101 MEN C6dP W-& 105578 1011[100%59000-lellar SRTEC-10090.50 15.0 66,0 990,35 661,08 

~ER CHI! MEN C64P CIS-BP 105631 1011C090605R0%- OSMN RED 60605 LOB /,% 121,10 197,58 ]]3,65 
~R C91 ODFO C0-0P M.W 1016711 1012CO3 11 K%%0- CIS#9N 300111 K CMC7 T 1.0 120,30 120,9 0," 
OFACER C"1 MEN CISlI W-0. IWSW 1012CL 166K000_I-C"KHEC II 1~ 5.0 0.9,% 1.149,75 "OX 
OFFKER V"1 MEN C6N M-m 101019 1011C0%6159030-C1S-W M15 SRTEC I,% 125,09 125,09 0,6 
OFHCER R01 DOIM PMYfL00 pn-J w 1015368 VCQR106~BJ,-Q1M6"K~K~ 1,00 1."1,25 1.703,25 1.142,11 

OFFlCER C"1 OD90 PNY~ILOO P"_gm 1015370 VCQK200.P 	ELA-Qu6"K"W UM  2.0 80,55 1.7",10 1.192,N 
ORICER CTO 1 DO90 PNY~NDO PNY~ 1015371 VCQR60.PDgBJ.-Q 	.XII KW PHY 2,00 343,28 66,55 340,17 

OFFICER CTO 1 DD9D INTEI NAC INTEL 101117 M~7G16101-5~t: 1W1155 2 100 93,71 10,12 125,67 
OFFICER CTO1 MEN TOIOLA NAC-Bp MOTORRA 102986 %-160%-10RBR-CABO FORÇA dPRAR 1,00 11,34 11,16 7,68 
OFFICER 901 MEH TOROLA WW ~ORLA 10290 CBA1101-SO7~-CABO TEC LIS 2/A 1,% IZ,0 160,37 1121% 
OFFICFR CT01 MEN AHAC-0P MOTORRA 101%6 MC8N0.01HCHOA-MC890BPPMWCELS 5,% 3.341,6 16.91,23 11.214,11 
OFTKER C701 MEN ANA[-BP WTOROLA 101%7 MC8N0{,INICXEN-34[8906 PPM WCE LS 156,00 3.36,12 í2870,8 151.521,51 
OFNCER CTO1 MEN ~ONIA 10196 MC8N0{MHCHEIA-M~PRM WCE 2D INW 3.10,% 353.917,0 237.319,71 
RTICER C"1 MEN TOROLA mc-w W~A 101971 MC%NOL905YE~R-MC%%PRM LORAX 20 ",% S.M.Só 125.680,26 26."0,0 
OFHCER CTUI MEN TOROLA NAC-d• OIOLA 101991 MC92NOG36YE~R-MC92%PRM WCE 2D NN 5.1",55 271.971,58 10.371,0 
~COR R01 MEN TOROIA NAC-BP MOTOROLA 101%5 D593065R1NHVI IZ_-69234 KIT USO 12,% %5,35 11.1",15 7.6029 
OFTICER CTO1 MEN ORGIA NAC-BP ~OtA 105011 DN346SR71.12 	W-DSI~11 PTO CMUP 29,00 58,50 17.10,51 11.521,71 
CFFKER CTO1 DOLR OROLA"C-W MOTOROLA 10165% L5806SORO)BR-U-LW LSRN MIS PTO 1,00 196,51 1%,51 131," 
OFTICER R01 DDIrt TOROIA NAC-BP Aq~A 1019720 MC3190{MHOIEOABR-MOTOMC31%G2D WC 1.0 3.99," 3.099," 2.08,31 
OFFNER C%1 MEN LEHMOST~EVMM LENOIO 102665 40901EU- LENHO ST~E WNISON¥3700 Z,% 5.20,13 10.56626 7.0621 
~ER CTOI MEN IENMO STORME VLLOU LENHO 102669 OOA1119-LEHMOFWBCOpy Y37W 1,% 0,01 0,01 0,01 
OF"CEX CT01 MEN LENMOSTORAGE VALOR LEHOVO ~I LENHO INTERFACE! M1 1.0 69,12 69,12 512,% 
RTICER C"1 MEN ILEMMO STORAGE VALOR LENO/O 1@262 OD61161- LENOVO CABO IM MSA9 HD/MSAS 11.0 111,0 1.551,81 1.",51 
OFFICER C"1 MEN LENHO STORAGE VALOR LENOVO 101611 OOA1170_I-LENOIO CABO SM FC 57.0 134,81 6.201,93 1.158,71 
~ER UM OOFO LENHO STORAGE VALOR LEIOVO 022692 OOAl10-LERMOCAB0I.SMMSASND/M9A5 2,% 111,0 20,15 16.19 
~R CMI MEN ELGIN OP ELGIN 10816169ATORKD00- SAT HSCLL ELGIN LIHKER I.O 534,70 538,70 M1,23 
OfflCER C1111 MEN ELGIN SP ELGIN 10559 1d%GCK00%- MPR.MO  FLSCAI R UN GU 18.0 112,19 N."9,0 ".511,0 
OFFICER CT01 MEH ELGIN BP ELGIN 1013%3 "VSZ206R00-ELGIWLMM MO SERM 10,00 66,% 660,0 1.00,51 
OFMER ROt MEN ELGIR6 ELWN 101~ "V020DU5%-ELGIN{ 	MMOUSO DAT 20.0 03.191 13.863,741 9.2%.34 

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 	 21126 



o 	• 
LAUDO DE AVALIAÇÃO AP-0988/15-01a 

	
ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

OIFICER CT01 MELA ELWN BP UWN 1DIMn MGVTEG08PR• ELG~ 8112 PRET E~ 

OFFICER 

 20,00 189," 3.7%,]1 2.515,89 

CTOI MEN ELWM" ELGIN 1016n0 746 	w2130U-ELGIN.LWQWI3003CANU 0,00 818,% 3.512,24 2.355,13 

"COR CTOI MEN ELGIN BP ELGIN IM1173 MNEPRB060ID-H1w-. CEL O"725ER E3P 10,0 617,0 6.171,0 1.139,% 

~COR CE01 MEN ELGIN BP EIGIN IMIS91 169CAMIRIM- EL6dEIT CCD 85300 MB PR 9,% ]1,80 613,20 451,41 

OITICER CT01 MELA  ELGIN " ELGIM  1%2351 MTT"ZEZWI-ELG%P IND CWW TT"2 5,00 2.226,33 11.131,% 7.4M,M 

OITKER (701 MEN ELGIN " ELGIM  10133% 4~120UC8•ELG-LER 012120 U58 %,W 248,31 23.5",56 15.813,99 

CTER 	 CT01 MEH ELGIN" EIWH IM5203 4~11LSWR•ELG M~H AQUILES 15 5,% 2.472,]5 12.374,]5 8.2%,4 

WICER C701 MEN ELWN% ELGIN LIXEM11&IEN08061K -CPU E35l"15ERWS W] 10,% ]",29 7.%2,93 4.n2,M 

OITICER CTOI MEN ELWN BP ELWN 18554 MELIOWXW-LEITORNEROELIWUSB MIM) 133," 4.551,n 3.%2.15 

%ACER ml MEN ELGIN BP ELWM 11125532 MEI.42 	C-LUTM ITRO EMM)08 Q,W 691,@ 29.%6,32 19.17436 

OIACER C101 DVEN ELWN BP ELWN 185570 MNENO00K•E35L"25W70SMCLAW 1,00 700,8] M.a 749,4 

OIACER C101 MELA ELWN" ELWN 1855n MPNACIID000-%PR.NAD ITSCAL 19 U58 GU 129,00 112," 53.211," %.%1,0 

OITTCER CT01 1~ ELWN" ELGIN 1013074 MVSn~ - ELGIN.LEITOR RITO U58 DAT 1,00 03,19 "3,19 741,8 

~REI CT01 D010 ELWN0 ELGIN IM1451"01000CRD- E16%P lUC R 01.0.% I,W 84,25 8%,25 5",% 

~REI CTUI OOUT ELWN" ELGIN 10215% MTC1"LU0-ELGIN-TERM CAIRÁ TCIW 9 1.0 118,38 4111,511 2",M 

OITICER CAI OVEN OMEP.W DIMEP-" N12~4701WIU1- BIT DESINVOLVEDOR D-TAT I,W 371,93 371,93 219.74 

ÇãWCER CAI OVEN D%EP-BP D%EI, 	P 1%53% G%]01000.-MMEP~T/SAT AUTENTICA 151,0 568,72 156.516,% ln.W2,53 

ORICER CAI MEN 0%EP.W D"E~ 18530 G0701WI1).- OAEP OSAT I SAT DESENVM I,W 721,39 1~.% 1.001,19 

~R CAI 0010 D"EP-Y MMEI,  P 101984 CA55068180n0. 06 .KP MINIPNW 8106 I,W 88,W 3.528,W 2.365.70 

OEHCER CT01 %ELA HPN-VALOR MP vMOR 1023915 140,LP1 - HP V~P9E. S tà I,W 1.476,91 1.426,91 956,81 

~R CAI OVEM GEMO-M GERTECW 101"16 70.01.6-Gtt-PINPAD PK910 USB PT 9,W 4M,W 3.46,74 2.M3,W 

~R CAI OVEM GERTEC-N GERTECó 1m3101 7".DIM.5-PK%000.4 (SEMI.11158) 17,W 11L1,13 8.213,19 S.SW,42 

OIACER CAI OVEM GERTEC-" GERTEC411` 18503 2,00 610,.4 1 	 1.220,0 618,17 

~ER CT01 MEM GERTEC-N GERTECW 1016"1 WI.MIA- GX~PO PINEONE SER 800 2,W 116,40 233,74 1%,47 

%ACER CEDI MEN GOTECó GERTEC-" 1011015 .40.093.8- GTCiINPAD PK9105ER PT I,W 392,36 34,36 274,10 

~ER C101 0EN GERTEC-8P GERTEC-M 101016 7W.091.6-GTC-PINPW PK9101RB PT W,W 136,W 11.012," 21.5",% 

01ACER ml MEN GERTEC-BP GERTEC-BP 101017 001."21.6-GTC-PINPW SUPERPIN SER I,W 321,11 81,11 215,52 

~ER C101 MEN GERTEC-N GERTEC-BP 101MIO 001.087116-GTC-REL PTO REP ~LUTO 14,W 1.13,% 15.832," 10.616,73 

%ACER CTOI MEN GERTEC-EP GERTECW 101%11 01.W47.2-GTC-n% COLAS BUSCAPRECO ET 27,W 9",29 21.550,93 t6M2,M 

~VIL CT01 MEM GERTEC-8P GERTEC-0 1017412 WI.%%.6-GTC-7EWC~MISCMRECOM 20,0 1."632 20.961,17 14.0],]3 

~M CTOI O2N GERT~ GERTECW 101%13 01.00.9-GTC-7EWCONSTC50ETH B,W 1.372," 10.98,91 7.37410 

~ER CTOI IMEN GERTEC-M GERTEC•BP 10171M 001.0513.0-GTC.P~6 TR 2 MZ MO 3,W 306,% 919,% 616,% 

~R CTOI MELA GERTELBP GERTEC-0 101710 001.034.2 -GTC-TECL UC-55 LEU P4 PT 3,94 174,15 1.%131 8".% 
WER CTOI MEN GERTEC-8P GERTEC-0 1017150 0".88.8-GTC-TECL TEC{M 015 LEU  3,W 741,59 1.0",76 n7." 
~R CWt MER GERTEC-BP GERTEC-0 101714 01.081.9-GTC-TE4 TEC-E%06P USBP i,W 50,13 501,0 3M23 
OITKER CT01 MEN GERTEC~ GERTEC2 1017151 001.08%.1- GTC.TERM CONE TC50 MR PT 1,W 1.819,51 1.819,51 I.8,0 

ORICER CTOI MEN GERTEC-N GERTEC-0 1017155 ".%11. 1 - GTC-TEM CONS TCS%ETN Z,W 1.14,15 2.%9,30 1.%1,38 
OITICER CTOI OVEN GERTEC-M GERTEC-10 10171% 001.09".0-GTC-TEPM COLAS tt506 ETH MID IO,W 2.352,% 23.46.49 15.724,]0 
WWER CTOI MEN GERTEC-M GERTEC-BP 1017158 0".010.3-(SUJEM CONS TC" WIR MI 2,W 2.031,24 1.08,47 2.721,0 
OIACER CTOI V2N GERTEC-M GERTEC-W t01n0 001.032.8- GTCMINI 051` CLIENTE USBP 32,W 323,M 10.351,50 6.94130 

OFFKER C101 DVEH GERTEC-8P GERTEC-10 1017317 01.%51.5-GTC-TEC-5508 PT 1,94 35035 35,25 274,% 
~--ER ml MEN GERTEC-8P GERTEC-BP 182336 941.0"0.1-GTC•YA,LRTM IM 5,W 538,11 2.69,57 1.01,16 
OFRR CAI MEN ORACLE SVSTPIAS HW ~E 101154 8741%-NBt81I1t1WS 	.R 	k 1,94 6.366,74 6.3%,70 1.2",19 
OIT3CER CAI MEN ORACLE 45~MW OPACLE 1017493 QIZIA-W-N - QSPP to QSN9~Sm 8,W 1%," 3.%6,n 2.743,% 
~-R CAI OVFN ORKLE STSTEMS NW 01.401E 101~ 81UA-594-QSA Lptbt MN9 S00 6,94 2.78,0 16.n7,M 11.216,72 
OIACER CAI OWEN IBM-POWER IW 1072674 M~1% 	CNROM MG40 1,W 19,8 19,% 11,79 
OIACER CAI OVEN NIM~ER IW IMM7 LU3511SO2• C~ C~ 	~ 1,94 19,0 19% 12,79 
OITKER CAI VVN IW-POMER IW 1874" ZI2411900MD- IW.LIT. CANSTR.~A 1,94 4,93 4,93 3,31 
-- ER CAI MOP NIM~ER IW 187474 GIMM3• IW.LICENCA DE St%1WARE I,W 3,59 3,% 2,41 
ORICER  CTOI  MEN ELO" ELO" 1016749 E530"-ELD6NRI~11 ET15ML 15 293,W 915,8 2".749,%  
OIACER CTOI OVEN ELO" EL68P 1016451 720813-ELOMOHTWCN ETi515L 15 45,W 1.178,14 4.516,37 38.%7.Q 
OIACER CTOI OVEM EL6" EL68P 181M1 E107M- EL~ TOUCH ET23011 I,W 1.%3,11 1.683,11 1.128.61 
OPTICER CTOI OVEM EL68P EL68P 1022895 RIMO -ELO ~11171R-BC ~-Z" 3,W 1.70,05 53.741,58 35.8011,15 
~RR CTOI IMER EL6" EL"P 18011 EWN%- ELO -Tan1Ra~1512 S,W 2.%47" 13.25,18 B.BM,91 
%ACER CTOI 0011T 11601,  EL68P 1016749 E33Nb9- ELO6W11~H ET1509L 15 3,94 
^ER CTOI DOtIT LI~ EL68P 18105 RIMO-ELOETI7IJL-oWn-i" 1,94 1.2",]0 1.20,70 831,74 
~ER CAI MEN HP-VALOR PROJETO HPVMM 10158014U57-0_Pl NN{O IEGZ01.SH 9,W 121 119 1.120,41 751 Y9 
OIMER CAI %ELA NP-VMWt PROJETA NP VALOR 1015919 %403-MIP2-HN-RAC IU~AmKadR 3,W 39,T5 119,24 M,% 
OIACER C101 [)VEM HP-VLLOIt PROJETOS NP VALOR 181518 C 	17"1-MNMH 1.7 bUlt, 8505/5 I,W 7.410,39 ].110,]9 1.90," 
OPRCER CTIII MEN "EMI.~ MEBO.~ 101MW %.121.014.8. 08.4511, ~UNEM) 3,W 612,21 1.874,72 1.231.61 
OP 	ER CT01 MEH MEBOLO-M DIEBOL68P 10174116 %.121.0031-S-08-"P 8M33T62W 6,W 515,03 3,9,15 1.072.10 
OITICER C701 MEH EIEOLD-" ME80L68P 1017491 4.121.0110.3-WL-%P nPIIWU SERIUS 2,W 317,74 674,78 1250 
OIFICER CT01  MEN  ME60LD- 0  ME 3OL08P 181535 4.510.111"-2-TW 9B562W 	~PRD  I,W  1.151,4 1.151,33 722.8 
OITKER CTOI MEN OIEBOID-N pE80LDeP 182874 91.510.11174.9-DT-%5082 ~PR0 6,W 1.2%,71 7.7M,26 5.14,92 
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É mel~ i3 
OFFKE0. 7201 OVEM ggEBOLO -BP 102181] 91.510.03310E-MT 985650/A/NW 1,00 MIOS 	 MI,O9 	 561,9) 

ORICE0. CTOI MEN MEISCI.m 1072BI8 41.510.111660-MT 9BSPSWAM'1PR0 10,00 992,35 	 9.912,50 	 6.693}1 

OfFKER CT01 MEN dE80.D-N 1@2852 91.510.111]M1]-TW 9850.300Df/W/PRO 11,40 1.393,11] 	 15.332,@ 	10.261,29 

~ER CT01 Ofil 	BR 1@1141 91.123.0000691-BRL433P UMUS GUI 6,00 393,]5 	 2.362,50 	 1.581,18 

CT01 

MEN 

DOM DIEBOL6BR 1016390 %.121.00101-1. 0@-N1P R1453HUE@ USB 100 65],18 	 65],48 

ER CT01 WT qEB 	R 10163% 92.123.00009-2-BRL-MIP 8813381) GUI 1,00 0,01 	 0,01 	 0,01 

~ER CT01 Og1T dE80LDEP 1@0986 91.510.111184-MT9856506CI~RO 1,09 855,22 	 855,12 	 5]3,1] 

OETN:ER Gol CCOF DM~ 101TM3 61600@@-CM ~1ECL~U P52PTO C6 1,00 9,63 	 9,63 	 6,16 

OFPICER Wol mw DMUU-BR W~-BR 101~ 61@000IZ • OMgM4@115E OTICO PSZ 855 1,00 7,22 	 7,22 	 1,0 

OFRCER CT01 MEN BIAG 6516 1021251 WMBJI -PAPEL HP DE PAREDE 5/PVC O 366,00 040,@ 	 161.063,@ 	1011.091,10 

OFPICER CT01 MEM 6MG MG 1@1253 C6@OBJ- PAPEL HP REVEST ICOATE0136 173,00 121,14 	 21.0]9,11 	11.114.62 

OFFICER Gol MEN BMG BMG 1@12% Q8410UJ -PAPEL HP POe ED SEMI ML N 2,00 143,42 	 286,81 	 192.31 

OFFlCER CT01 MN NO MG 1@1255 ~- PMEL HP WT EO SDMI BM @ 3,00 W.43 	 6@,29 	 157.51 

OFFlCER CTU1 OVEM BMG 8514 10212% Q8913AJ-  PAPEL HP M to 5" ML M WW 2%,13 	 15.899,31 	10.661,31 

OPRCER CTOi OVEM 81AC B1G I@1257 C415%J - PMEL HP FOT ESP FDSCO 24 31,00 179.85 	 5.572,11 	 3.738,59 

OPTICER CT01 W111 8MG BAG IM1337 CCAZIAJ - PAPEL HP I33TD POSTER REAL. 31,0 142,0] 	 11.630,31 	 1.098.13 

OFFICER CT01 W N BAG BAG 1022023 09R30AJ - PAPEL HP POLIPRM RUTE EVDAY 22,0 370,68 	 8.151,95 	 5.168,30 

ORTCER CTOI W N BMG BMG 1@1559 CW199 1 - HP COATED 24 10,00 97,62 	 14.07,51 	 9.426,27 

OfEICER CTOI MN BMfi BMG 1025102 QB921A-~ Falo Semi BHUn 362358 1,00 113,4Z 	 113,12 	 %,17 

OfFICER CAI MEN ZEBRA ZEBU 1018162 M183 	-M- ZB CARREGADOR PARA MZ 1,00 42,11 	 42,11 	 28,21 

~CER CTO1 MEN ZEBU ZEBU 1013910 ZBO-A000O 	1u110-ZB%P CARD MPB IAM 1,00 0,01 	 0,01 	 0,01 

~ER Gol OVEI ZEBU ZEBRA 101]1]2 132E0001200BR00 -ZB%P CARD UM 21` B,W 1.210,83 	 33.686,61 	23.588,59 

WER CTOI OVEM ZEBRA ZEBRA 1017628 Z32EOOC@00000-ZB W CARD UP32FR 1p0 1.395,79 	 111.363,11 	12.326,82 

^ER Gol MEN ZEBRA ZEBU 10181% In-BDIEOOOOJIP - ZB W EM 1]4)01203 1,00 6.11113,12 	 6.8113,12 	 1.615,48 

OfIN:ER CT01 MEM ZEBU ZEBRA 1018159 BIOq S109BR• ZBRIeisoci 	3WHITE F 16,00 30,17 	 1@,72 	 323,69 

~R CT01 MEll ZEBU ZEBU 1018166 G ns-W- ZB RIT REISCRIUDOR UM MO 2,00 %1,68 	 1.1109,26 	 I.ZW.51 

OFFICER CT01 MEH ZEBU ZEBU 10181% Q26LUBALOD6L29P-28 WP PORT QL2ZWT 2,09 1.117,36 	 3.09,]2 	 1.%0,@ 

OFFICER CTOI OVEM ZEBU ZEBU 101@09 Q30lU8AL006L2_1BR 4B %P PORT QU20B 5,00 1.511,@ 	 7.57210 	 5.02],47 

~ER CTOI MEN ZEBRA ZEBU 1072099 Z7230Z4%109FZ-ZB M30PMALELA I,W 2.517,8 	 2.517,72 	 1.688,26 

WER Gol MEN ZEBU ZEBRA 1021303 105999-102-RR t%PZ W3 1,00 58,68 	 58,68 	 39,0 

OFFICER CT01 OOFO ZEBU IEBFA 1013903 ~Ixi5AD000- ZB E.IP fTQ GC1202U3D 1,00 ]Se,O 114,0 506,31 

~ER Gol qN0 ZEDU ZEBU 1011968 SOA09-Z~AIW-ZB w ETI SOA 203m1 1,00 1.769,20 1.765,20 1.114,66 

~R CTOI 0080 IEBU ZEBRA 1015578 Z72302-T0A090F1 • ZB 6Mp EO MIO 2010 1,00 Z.378,61 2.328,61 1.595.02 

OFTICER CT01 Od0 ZEBU ZEBU 101]1]2 232E090009BR09-ZB%P MD WX 2F 1,00 1.210,14 1.210,83 2.@3,57 

"CER CTOI OdIT ZEBU ZEBU 1015330 61059161/8 - IB CARECA DE W TL~ 2 1,00 145,37 145,37 W M 

OFEICER CTO1 "T ZEBU ZEBRA 1018258 ID5W9 	-IM- ZB RR LNP P1001 BLP1 1,00 41,73 41,73 27,98 

~CER CTO1 MEM AME-II`M ^E 1018122 MEW9@/A-MPWP3~To9 60985(5 16,00 865,81 13.08,14 9.286,16 
WER Gol MEM RIN1I5T0~ RI~CRI 1@1318 H%316[IOF/U •MEMgUA HYPfU OqU H%ll 25,00 206,11 5.153,38 3.155,60 

~ER CTOi qH0 RINGTW-J W RIMGSTd 1016355 EVR16NI InU- ZGB 1609AHZ DDR)~-ECC Z,0 56,0 112,01) ]5,10 
OfMCER CT01 DOPO 6114 	ON-AApD ~CRI 1016356 RVRIMI ISBI@- 46B 160051MZ CIR3i~C 13,00 101,01 1.352,13 ".0 

~ER CTol Dd0 HINGSTON 	W RING W 10163511 RVR1UI 158186.1GD I~HZ qR0~-EC 6,09 W,14 520,65 312,78 
WER CNl OOFO RIHGSTO~ RIMGSTOM 1(020533 6VR16151119. 658160 	.0072) ~ECC 1,0 1%,% 1%,% 131,10 
OfETCER CTOI 0080 RINGSTONJ.LIR) RIHG510N 1@1309 1,0 1W,10 1%,10 133,51 
^ER CTOI OOIO MGOR-BR MG08 101606 W-21~1-AU-M UQ O6210203DPI 2,00 686,46 1.372,91 920,61 
^ER CTOi MEN M~LACAMAE Imus 1021505 HBIM-M5R-PIA ~AMa HBIM-A/81150 1141,00 178,01 23.1M,W 15.519,Be 
iX_MER CTOI MN Uf-PLACAMAE ASAS 1@5160 BR'A{IBILI-889.1-E•P11o.Nie lua He 36,00 256,10 9.219,43 6.182,09 
~ER Gol ME31 ASUSlLACAMAE 016 105761 H61AMA/Bl_f• H61M-A-PI1 	~ANa 116 3b,OD 161,50 N.930,0 3].504,12 
OPTICER CTOI DVEN US-0LAG AIAS ASUS 1@5162 MB1M</111L1•Xe1M{/BR-p16u4Ye AUa IN,00 192,111 Ie.@],23 19.330,11 
OfE10ER CT01 OVEM Aus^ACAMAE ASUS 1@5163 He1Müm_1-He1M{5/BR-H61Mü/BR 1%,W 10,72 36.030,3] 21.160,18 
OfEICER CTOI WEH ASUS-PLACAMAE ASUS 1@5]61 Z91 	LuSIBI(_1-Z%M-PUIS /M -PLACA MA 30,00 371,118 11.1%,13 ].160.09 
~ER CTOI 0UE0 M1IS-PLACAMAE ASUS 1011111 M ARAS WM-PIr ~AUa MSAIB41 15,0 101,69 1.25,35 1.022,@ 
OfFICER CTOi Wf0 Ma.PLACAMAE ASUS 1011115 pmól1 	1347722.0-PIUR6Ue AUU PBM61- 63,0 111,73 7.038,72 1.119,8 
~ER Gol q%af A5115-i~.:AE MIS 1014746 P8H61. WR2.0-PUcIi~AVa PM61• 04,0 101,70 4.678,23 3.136,% 
OFMER CTOI 0080 A9USALACAMAE MuS 101%85 H61M-A-p1ACF41ie Aws H61M-A 1155 U515 100,0 155,0 15.536,13 10.117.% 
~ER Gol DOPO USPIAG MAE ASUS 1019686 88514{. p1a ~AUa H~41150 U58 0,0 203,0 6.930,57 1.07,30 
OFHCER CT01 0010 1ISiLACAMAE ATOS 101%81 H81M.CIM-PUU4W AUa He1M{/BR 115 11,41 169,8 7.966,0 5.328.13 
~ER Gol DDFO A516-paCAMAE AS13S 1021505 HBW.A /BR- pIMnVA6e ANU ~me 11 s 28,0 118,04 1.914,8 3.142,11 
OFETCER CTOI BELO AS LIS-PLACAMAE ASUS 1@1618 ASSE VM- PW&A16e MUS p/AMD ANBA 2,00 132,68 265,16 I)/,% 
OFRCER CTOI ODfO ASU ^ACAMAE ATOS 1@109 Z~LUS/BR- PLAU MAE MUS 1150 Z97M 12,00 320,38 3.01,55 215]1.% 
OWER CTOI gIFD ~LACA MAE MUS 1025513 11BI~BR-H81Mü/BR•PUC~~ 1,00 163,70 163,70 109,]1 
~ER CTOI OOI1T M~LACAMAE ASUS 101/]0 MSA]B41 UIU - PhIem 	9AUa 05172161 11,0 101,69 1.118,59 ]N,@ 
~ER CT01 OWi ASU6PlAG MAE nus 1011715 pB161 MA LA n.o -P11w~AUa pa61. 21,00 111,)3 2.31621 1.5]3.2] 
WEER CT01 OOUi ASUSiIAG MAE ASUS 1011709 P8H61#1W@.0-PIw4ü ~81161- RW 101,70 3.162,93 Z.SZ3,23 
OfACER CTOI OWi A516-PL~M 1 	1019685 H6W-A-PMC~AUa N61M-A 1155 WB 18,00 113,66 1 6.B%,20 1 	4.623,58 
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m5 .PLACAM& /SUS 101%86 ~B 	.PM ~ANBHBW -E 11m0B 19,00 	 203,& 3.815,% 2.59),01 

MIE.mRC 

A504HACAMAE ASUS 1021505 X81&-37/815-pI 	~ AMB HBIM-A/81150 S.W 	 IA,% )89,19 529,59 

ASUS-MACAMAE AS0 1(216& ASSW-E/BR-PIeo MM /30 p/AMO 37550 I.W 	 13268 132,68 88.91 

3750-PUCA 	E AS415 1@1639 Z~1.115/&1-PIACA 	MUS IISO Z9M 2,00 	 320,36 610,8 429,61 

LENWO-WSKTOP LENOVO 1025081 1037 	101`-LEHMO-DT E73 WIN 8.I PW 23,W 	 1.%9,63 45.761,45 30.685,35 

LENO/~00 LENOVO 1025104 ~ECO-IENOI0A10 SE U1MUTAGUBP) 23,00 	 13,)6 316,43 212,18 

LENOVDDESKTW LENOVO 102510 TECLAW- LENWO-TECLADO IIMU000UWJ 23,00 	 35,88 8029 553,40 

CAI [)VEM LENp'QNOTEIX)OR LENCVO 1024%5 mF300051BR- LENO/0411 840008. I SI. m e 16,0 	 1.151,% 28.031161 18.745,61 

OfFICER CAI MEN LE~NOTEBO0K IEHOV0 1024956 mF100011BR-LENMV MB MO WB.I PRO MB I,W 	 1.916,29 1.916,29 1.2&,91 

OFFICER CT01 MEN LENO/DNOTEBOOR IEHOV0 IM4955 8OF3WOABR- L~1,1B 840 W8.1 SL M EM 141,W 	 1.)51,9) 247.ME,W 165.614 116 

OFFICER mi MEH LENOVDNOTEBOOR LENOVO 1024956 BOF300011BR-LENOVDH~8.IPROMB 28,W 	 1.916,29 53.656,19 35.919,18 

OMCER CAI MEX NA%OS MAGOS 101638 189mWIMW- WSNOSKI 2515 Om98TM S,W 	 60,41 302,0 2(2154 

OFf10ER CAI OVEM NACO NAKOS 1019059 7~3Ul0M-NAK 	W40BP/ZSERB 3,W 	 65,91 19),% 132,)0 

OfFICER CAI MEN NABO ~OS IM2124 7W893)110160.101115 M (12 CM) 3.W 	 54,15 162,45 10,93 

OFACER CAI MEN NACO NAKO 1=135 7~3U105&-CONVI MB/Z SER CNT.12 2,00 	 0,91 131,% 88,47 

WWR CAI OOIR NA%0 MAGOS 1018024 M9 	1U740P- XAKOl.IOOFM TEF 1150 2,00 	 71,0 142,71 95,69 

^ER CTOI MIX) LENO/DSTORAGE LENOVO 101028 7DA69WOLA_BR-LER-STW OQ-2TBQIIITB) I,W 	 )01,)2 701,12 410.54 

OFFICER CAI DVEN m~m MENNO4W 1016761 4191-1009- MENNO{MV~ PLW CH PRE 13,W 	 120,37 1.561,& 1.049.00 

~CER CAI DWO MEMNDp MENNDW 101093 %M- MENHDNIQU MGM COM TAMPA PREN. M I,W 	 56,35 56,35 37,79 

OFFICER CAI OOIR MENNO-BP MEMH6BP 101)99) 789)05817526_IBP- MEMN60ET CEWIAS W I,W 	 136,W 136,00 91,19 

OFflCE0. CT01 ODFO Wm~ WNND4IP 1DIMM 4191-2456-Mf ~V RIIZ MW%PRETA 1.00 	 105,89 10,89 11,00 

OFFICER CAI MEN LG.PRW LTi IM490 4)1.53337-lG~~LM4IMD O,W 	 1.804,0 14.437,55 9.&1.10 

CFFICER CAI MEN LG-PR00 LG 1024%1 47LV35A-LG MO ffM LFD 47 MO 11,00 	 4.624,55 50.8)0,0 14.110,93 

OFFICER VT01 OVEM LG-PRW LG 104910 47[53337-IGMONITORlFD47MD 3,00 	 1.)%,55 S.189,M 3.614,02 

OMFKER CAI O/FN IBIAiOMER SW Im 102648 LC214tl/11-CWJ CDROA 4009/40 3,00 	 32,86 %,M M,10 

CiRCER CAI MEN IM~ER SW IW I(23M1 1.4701&0-COMI CDRW 4W9/m 3.00 	 16,15 0,45 32,49 

OFFICER CAI UVEN IW-POWER SW IN 1(23)01 LQ15091106D-IW-Cgll CD0.0A4009)m 4,00 	 32,% 131,42 88,12 

OFFlCER CAI OVEM IW.PCAVER SW OW 1023708 LQ3511502W-IW-COHJ~M~151) 4,00 	 32.0 131,42 86,12 

OFFICER CAI OVEM IW-PCWER SW IW 104281 LQ35114WM0-IBM-CONJCDR0 ~83 3,00 	 32.0 98,58 0,10 

OFFKER CAI WDI 1W4N3WER SW IW 1042® lQ3SI5000VD-IW-COMI CDRON 409)0 3,00 	 20,81 62,43 41,0 

OFFICER CAI juvEm 1W~ER SW IW 1024356 LQI514mOAD-IW-CWII CDROM 4W9/m 3,00 	 37,0 %,M M.IO 

OPRCER CT01 C0F12 IG~M 01G1TR011 G14ABVfE 1014711 GA{M)N-52-GIpB9Y-PIw M6e W{M) 3,W 	 1490 04,27 2%,% 

OFFICER CTOI MfC) GIGABVTE-pGOTROH GIGM"E 1014615 GA-18WT-S2_D-GIGABYTE-PLAMD GA-1811 12,0 	 99,15 1.189,18 &1,81 

OfFICER CTO1 OOfO Glimli 	E-01GITROH GIGMWE 101~ GA-11161M-52M-~IffE-PLACA INTEL 13/1 M,W 	 144,83 5.213,91 3.4%,19 

Of ICER Wol WW GIG79YTE-gG1TRON GkABYTE AII912 umalM-51M-PleSe mie Gip~ GAmai 3,00 	 inin,  3%,21 261,% 

OFFICER CT01 OOFO GIGABVIE-0&&115011 G14376VTE 1022013 U-MM-D3M-Plen mie GpebFle GA-081 I,W 	 248,06 248.0 1&,14 

OfACER CT01 MEN APPLE-TABLET MPLE 1"12 ~~15 	IPAD WIN IBGE% IS.W 	 1.454,11 21.811,0 14.61.',81 

OFFICER CT01 MEN APPLE-TAXEI MPLE 101.3413 "788015/8-MP-TAB IPAD WIn lWB Si 14,00 	 1.454.11 20.357,47 13.650,71 

OFFICER UM MEN MPLE.~ MPLE 102311) A1GHV28R/A- APP4A6 IPAD M WIFI4G 108 C 9,W 	 1.749,0 15.747,21 10.559,10 

OfFICER CT01 MEH NPLE-TAXEI MPLE 101340 MGH~A- W4,113 IPAD M WIFl iwe C M.00 	 1.469,& 49.1161162 33.501,)8 
OFNCER C101 OVEM MPLE-TABLET MPLE 10234& MGHWIBR/A-MP-TAIS IPAD M MMIG 1MB 5 4,W 	 1.749,& 6.9&,16 4.6%,02 

CMCER CT01 MEN APPLE-TABLET APPLE IMUM MGJ(2W/A-MP-TAB IPADM WOfMG MGB C 7,W 	 1.881,74 13.1T2,18 11.132,61 

OFFICER CT01 DVEM MPLE-TABLET APPLE 1023)10 ~RIRÁ -MP-TAB IPAD M WIFl IMB D I1,W 	 IA0,0 24.97,82 16.750,% 
OFFICER CT01 jc~ APPLE-TAXEI MPLE I(23723 ~MIA 0P4M IPAD M MMG IWB P 9,W 	 1.149,0 15.747,21 10.559,10 
WRER CT01 1~ MKE-TAXET MPLE Im3724 061 WA-MP.TAB IPWMMI 	12mB5 24,W 	 2.237,% 51.17,& 0.337,50 
OFRCER CT01 WFO MPLE-TMLET MPLE 101012 MQ788R/A-MP-TAIS IPAOM WIFl WBC I,W 	 1.395,63 1.3%,0 935,& 

OFFICER CAI MEN DLINK DLINK 1012467 DOR-610- DLK.ROTEADOR REDE C/5 MO 	PT 1,W 44,03 308,18 206.0 
OFFICER CAI MEN DLINK DLINK 101405 DIR-505/Z- OL~T DE ARQUN05W f1 I,W 74,M )4,04 49,93 
CFRCER CAI MEN DLIMK DLINK 1mOM1 MA-171-AE~W6M 	mil, 37C600 I,W 0,63 65,0 0,14 
OMCER CAI OCMO DLINK DLIHK 10124% W l00Y-OLR-~CM HAO GER B PORTM I,W 22,15 22,15 15,37 
~ER CAI COMI DLINK DIIMK 1012467 MR-610-CLK-ROTEADOR REGE C/S FIO 	PT 1S,W 0,03 60,0 &2.81 
OFFICER VT01 MEN DLINK DLINK 1012481 MA-131-XK-PLACA REM NANO 5 MO 300 4,00 35,80 143,18 %,01 
OFFICER W01 MEN DLINK DLIMK 1(2OMI MA-1)1- AdóplAdv W~ 08 M6W I,W 56,71 %.n 0,03 
OFFICER VT01 WEN DLIMK NUM I(20%1 MIL-2011. -Gm9ed 	9i6eo/Myd11M 2,00 2M.39 SM.78 &1.40 
OFACER VT01 OVEM DLIMK D41NK 1011456 OM-3600AP-DLINK M 51~~POE I,W M7,A 691.m M7.57 
OFFICER VT01 DONO DLINK DLINK 1012455 OCS%i1.- WKLW IP IPNONE, IPAD AND I,W 310,93 310,93 20.49 
OF 	ER W01 OCPO DLIMR 01.1141 1012471 WR-1061 • MK-W MPR REDE C n02PT 1,00 174,55 174,55 I11,M 
OFFICER Ci01 DOMO NORM NORM 101903 370014380 -HOMe lWNK 925~ 2,W 70,80 1.4W,W %3.117 
OfT3CER CT01 COMO NgUA NCRX IM~ 377X1355-NOku lumie BA~ I,W lM,p 3M,81 12723 
OFFICER CT01 OOfO SEAGATEJ0. SEAGATE 1014781 ST4WOOM000_PR-SE37437TE-XD ITB/120WPM 2,00 473,12 90,24 614,50 
OFMER CTOI DDFO SEAGAT6PR SFAGATE 1014782 STMMWIJR-SEAGATE-HO 3TB/)200RW 2,00 330,110 M1,m 443,)1 
OFFICER MI DOfO SEAGATEJR ~TE 1014163 ST20 ~1JR-SE~R-HD2TB/72WRW 4.W 263,37 1.03,50 106,42 
~ER CTOI DOM ~TE-PR SFAWTE 1012031 STBV400@W_PR-~TEME W. 4M 3.0 1,00 429,03 429,03 287,0 
OFFICER C7O1 [AO MILIPSW PHILIM IM379 37PHW900/18-PHW 32 LEI)MO I,W SM.m SM,m 378,73 
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t 
OFFlCER VT01 	DDfU 1m11. 	TV PHILIM 10124 %47pn3508G -PH N 42 LED MD SMT I,W 1.009,13 	 1.009,1) 6]6,6] 

OFFICER VT01 Wf0 PMILIPS-TV pilam 1017468 SWI17 	8G- PH W 55 LED MD SMT 31) A G I,W 2.]25,35 	 3.nS.35 1.827.0 

OFFlCER VTO1 DOFO PMILIPS IMOD% W~09 	W 39 LED MD I,W 780,55 	 7111) 523,0 

Of]KER VT01 Wf0 1HILIP W PMILIPS 1020289 ^109n8 PH N 3Z LED FWI HD DW 1,W 514,15 	 SS4,15 391,70 

OFMCER "ai DNO 

1 1111. 	S-TV 

PMILIPS-TV PMILIPS 1020295 MPHGSSW/78-PH W R SIM LEI) ~H I,W 655,93 	 655,93 4^111 

OFMER ~1 WPo PMILIPS-N PMILIPS 1021751 RFIM5509n8 - PH W 3Z LEI) MO SMT 2,00 628,47 	 1.256M M2,9; 

OMICER 1 	"ai 1,1111AP 	W PMILIPS 1023180 40PFGSOWn$-PH TV 40 LED MD I,W 1 	 003,61 1 	 003,62 1 	538,8/ 

~ER VTOt OOFO PXILIpSw PMILIPS IM4293 IBpFG5100-PH W MLED MD WT 1,W I.MZ,W 	 I.M2,W %6.93 

^ER VTM OWI pHIL3PSTV pHRWS 10174%41PR3508G -PH W 4Z LED MD SMT 2,00 1.009,13 	 2.018,26 1.353134 

~ER mi OOFO KIHGST01LLT1 KINGSTOi-M 1021737 KTM-5%IMIA1- 1658 I~Hz RSg ECC I,W 159,17 	 139,17 1]3.]9 

OFFICER CTOI DOFO KIMGST0111T1 KI~CIMLTI IM1741 KVR1MIIW4BK-L-4G5160QAHZ ODR3 NOn 13,00 108,4E 	 1.400,48 %5,11 

OFACER CTOI DOFD KIMGSTDII_LTI KIMGSTOII_LTI 1021742 KVR161511 /4_L-"611.W`.1Nx 0083 HOn-EC 2,W 111,0 	 222,00 148,% 

OFACER CTOt OWT KIMGSTMI.0 KIMGSTO 	I.M IM1741 KVRIMI1WMK1-M61600MHz-~~ 1,W 108,42 	 108,42 72.711 

~A CAI NEM lG-TELECW LG 1016378 LGOBM.AWWH - LG- 42 SINGLE CM MS WH Z,W N0,25 	 1.680,50 1.126,14 

OfTICER CT01 DMO LG-TELEIEM LG 10169]6 LGE9A.A&UBK-1G41F%US E9A GSM SF BK 1,W 686,00 	 W,W 460,06 

OPFICER CTOI DOFO LG-TELECOM LG lGIMI LGE4W.A8RA8K-LG-SIMGLE E4W 1.5IIM 1,00 323,18 	 323,18 216.71 

WICER CAI NEM AUTODESK AUTODESK 1016209 05IFIABSI111WWD-AVmCAD LT 2014 3,00 45,62 	 1N,fl 91,78 

~M CAI NEM AUTODESK AVTDOESB 1016662 W)f1A691114WiMD•UPG AUIOUDLT ZON I1,W ",51 	 533,63 337.61 

OFHCER CAI NEM AUTODESK AUTOR% 1021266 OAGIWS1 T1LWW-~T 2015 MED KIT 2,00 74,51 1 	 149,02 99,93 

~R CAI DRO AWOOESK AUTORSR 1016100 W]F1AB51111004ND-AUtaCAD lT 2014 1,W 45,62 	 45,62 30,59 

OFFMtR CAI OOFO AUTOOEA AUTOR% IMW41 W7GIWSIIIIWWD-AUTOCAD LT2015 Z,W M,21 	 W,41 53,% 

~ER CAI OCOP AUT~ AUTODfSK 1016668 OS]F1A851111001-AV~LT 2014 5,00 1.915,88 	 9.524,42 6.423,48 

O 	ER CAI DCOP A11~ AW~K 1016681 W7FIA8%114001-UPG A~Ap LT 2014 11,00 1.331,69 	 14.M1,M 9.611,78 

OfFiCER CAI DCW AUTODESK AUTODfSK IWRM OSIGIWSI111001-AUTOCAD LT 2015 2.011 1.995,21 	 3.990,41 2.AS.T7 

OFMCER CAI ocm AW~K AUTODESK IR1267 051GIGZS1T1LIMI. 	OLT2015MEDKIT 1,W 62,48 	 62,48 41,87 

~ER CAI OWT AUTOOE% MTODESR 1016200 OS>F1A651111001MD-AU16GD1T 1011 1,00 45,62 	 45,62 A,59 

OMKER CT01 DOFO ZOTAC mw ZOTAC mw 1013976 U-20313-101-GT ZI01G60010~ V I,W 4826 	 66,26 41,43 

~CER CWI DDEO 20TAC AL00 ZOTAC ALDO 1015,428 ZT-W 	1OL-ZT-609DAA3-GT 6101 G6 I,W 91,N 	 91,34 61,25 

ORICER CAI MK~ PP-BR AVCPWOFf IMSN QQ2410I~PHW_1-~03W Pw5aM1 1,00 6,53 	 6,53 4,36 

OMCER CAI DOFO ACER ACER 1004336 NK348AAL.00]- ACER -ASMRE ES-At-3424 1,00 1.400,00 	 1.485,00 %2,12 

OPFICER CTOI WC) ACER ACER IOR523 NR~M.001-ACER NOT C15 ,41100 WBISLM 1,00 1.259,23 	 1.259,23 481.37 

^ER CTLI1 ORFT ACER ACER 1022523 MMQYM.WI - UM NOT CI%21W~UM I,W 1.259,23 	 1.259 123 B44.37 

WER CAI 1~ SONY-TRECW SONY 1@0048 E~00 	S wKp"CCZ301 PRETO 1,W 511,% 	 511.% 313,32 

OFTICER CT01 NEM TP LIHK TP LINK 1024620 TL-WPMZ2RIT• ANbps AV500 WOl P. WW 2%,M 	 17.126,61 11.41427 

OFTICER CTOt NEM W LIME TP LIMK 1024621 RUW -Um W W R~ Fxbwtl9r 3,00 119,% 	 359,86 241.12 
OFTICM CTOt NM vLIMK "LIMA 1021624 TL-WPSSIW-%1WBaraIDMNRM6o W6N 4),00 1%," 	 9.247-9 61200.7! 

OMKER C701 OOFO WLIHK TLINA 1023500 T6%16-MOdam mt4WOr AWL3., I p0rt4 2,00 43,14 	 48,28 57,48 

OFMCER CAI OWT PERT~ pElt~ 1024335 ZW.]D.47tr1_I- PER-RAP CMEQU%DSAS SER 1,00 ]94,33 	 7%,33 532,48 

OMKER CT01 WFO PERT~ PERT66P 1014828 Z00.I0.1769-Impr C~5015 I,W 668,29 	 668,29 488,12 

OFTICER CAI OOPo SMART MFMRVAS SMIRT ORMt 10241M SHW128FIBMVRNSQR-~CIRIA~RT OOR3 1,W %,53 	 96,53 M,73 
OPTKER CAI NEM GERES0,15P GER~ 1011055 3160.6 ~-GER~V C~MET IBM 11,00 243,15 	 2.104,61 1.]93," 
OFFKER CAI NEM GERBDN GERBOBP IM3124126612169090- GE~V PIM CM Rl12 1,00 visp 	 471,53 316,16 
0FMCER CAI OWT GER86BI IGEIt~ 1018059 3160-%469090_BP-GE~V CHAVE RJI26 1,W 290,00 	 2%,60 I95,00 
OFACER CT01 PIEM BEIKIN BELKIN 1017879 W700_t• MS rMRtl0r M~ M 226,W 129,48 	 51.761.91 M.7041.97 
OFACER CT01 OVEM RUIR BELKIN 1017141 FM5001-IAS roY96aV ~H 238,00 357,37 	 W.WS,M 57.033,48 
OFFKER CT01 NEM MIRIM BELKIN 1017883 K1006BR_I- X1000 S61R M Wlr ANL2 W 385,00 114,36 ]0.97],59 17.5%,0 
OFMCER CT01 NEM MUIM BELKIM 1017884 ~-2- LINKSYS~. 1156 WIRLE3300 3A,W %,18 32.729,8] 3I.%7.00 
OTICER CT01 NEM BELKM BELKIH 1016717 RE1000_PR-1• BELKIM REPETIDOR WIRELESS 468,00 161,33 76.437,74 51.255.35 
OFFKER CTOI NEM BELKIN BELKIN 1019069 A£1200-LÁ-BHkln ~~UWH IM,W 56,24 9.115,73 6.2%.78 
OF3KER CTOI NEM MIRIM BMKIM 1019648 E1200_1 -MIRIM ROTEADOR WIRELESS H 300 323,00 102,74 33.148,47 22.251,86 
OFFKER CT01 WW BELKIN BELKIN 1017877 E900_t- LKS r9tB6V V/Ir9k5z N 9,W 59,71 537,115 360,8 
OFACER CT01 OOFO MIRIM BELKIN 101]8]8 E1 	IM-1•LKS UM~ wi 	. 4,00 168,24 672,% 451,25 
^M CT01 ORO MIRIM MIRIM 1017819 W700_1-LKS rOtetlw wi~H 3,00 1 	 229,48 W,11 460,74 
OFEICER CT01 ODFO MUIM BELKIH 101700 F145W_t-LKS r9Y4Mr wí~H 1,00 357,37 35],3] 2N,M 
~R CT01 ODFO MIRIM MIKIR 101]88.1 K1006BR_1- X1000 S01R M WIr ADSL2 W S,W 114,24 921,19 618.10 
OFFiCER CTOI WW BELMI BELKIM 1017916 WN300 15RJ-OUM BAR)MIW M. PO S,W 1%,I2 700,60 SZ3,43 
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Glossário 

ABL - área bruta locável. 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados. 

Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores ajustados aos de mercado. 
Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 

Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos 
comparativos derivados de preço de vendas de ativos similares. 

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwili) - 
benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis de serem 
individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 

Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida 
útil. 

Amostra - conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 

Aproveitamento eficiente - aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, 
em uma data de referência, observada a tendência mercadológica nas 
circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 

Área equivalente de construção - área construída sobre a qual é aplicada a 
equivalência de custo unitário de construção correspondente, de acordo com os 
postulados da ABNT. 

Área homogeneizada - área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, 
para fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário. 

Área privativa - área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) e hall de elevadores (em casos particulares). 

aPsis ~ 

Área total de construção - resultante do somatório da área real privativa e da área 
comum atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT. 

Área útil - área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização. 

Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos 
e benefícios vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. 0 arrendamento que não for financeiro é operacional. 

Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os 
riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 0 arrendamento que não for operacional é 
financeiro. 

Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais 
se esperam benefícios econômicos futuros para a entidade. 

Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, investimento, ou fins 
administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 

Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substància física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado ou dividido da 
entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individualmente 
quanto junto com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos 
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 

Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da 
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser alienados sem prejuízo do seu 
funcionamento. 

Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 

Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, 
equipamento, móvel e utensílio. 
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Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 

BDI (Budget Difference Income) - Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica 
os benefícios e despesas indiretas incidentes sobre o custo direto da construção. 

Bem - coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, 
que integra um patrimônio. 

Benefícios económicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa 
líquido etc. 

Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada 
ação a estar correlacionado com mudanças em determinado índice. 
Beta alavancado - valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 

Campo de arbítrio - intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde que justificado pela 
existência de características próprias não contempladas no modelo. 

CAPEX (Capital Expenditure) - investimento em ativo permanente. 

CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer 
ação ou lote de ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente 
utilizado para calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 

Capital investido - somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma 
empresa. 0 capital de terceiros geralmente está relacionado a dívidas com juros (curto 
e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 

Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor 

Códigos alocados - ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis. 

Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo 
demonstrações contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro evento 
por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, 
independente da forma jurídica da operação. 

Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como controladora). 

APsis ~ 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 

Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma 
empresa. 

CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

Custo - total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou 
aquisição de um bem em uma determinada data e situação. 

Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento. 

Custo de reedição - custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra. 

Custo de reprodução - gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar 
eventual depreciação. 

Custo de substituição - custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando. 

Custo direto de produção - gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de 
um bem. 

Custo indireto de produção - despesas administrativas e financeiras, benefícios e 
demais ônus e encargos necessários à produção de um bem. 

CVM - Comissão de Valores Mobiliários. 

Dado de mercado - conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem. 

Dano - prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, 
entre outros. 

Data base - data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 

Data de emissão - data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente. 

DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 
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DftA - Depreciação e Amortização. 

Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida 
útil. 

Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 
100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência de parte ou da totalidade de 
controle. 

Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% 
do valor de uma empresa, que reflete a ausência de liquidez. 

Dívida líquida - caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras 
de curto e longo prazo, dividendos a receber e a pagar, recebíveis e contas a pagar 
relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, 
provisões, outros créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de 
subscrição. 

Documentação de suporte - documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual 
estão baseadas as premissas do laudo. 

Drivers - direcionadores de valor ou variáveis-chave. 

EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortizotion) - lucros 
antes de juros, impostos, depreciação e amortização. 

Empreendimento - conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário (ex.: loteamento, 
prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, 
parques temáticos), industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento 
detentora de atividade econômica. 

Enterprise value - valor econômico da empresa. 

Equity value - valor econômico do patrimônio líquido. 

Estado de conservação - situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 

`ipsis ~ 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento). 

Fator de comercialização - razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um). 

FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa 
Livre desalavancado. 

Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado por uma 
qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 

Fluxo de caixa do capital investido - fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos 
financiadores (juros e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal - percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no 
terreno e nas coisas comuns da edificação. 

Free float - percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 

Frente real - projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 

Gleba urbanizável- terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
o seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, desmembramento ou 
implantação de empreendimento. 

Goodwill - ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou 
goodwill ) 

Hipótese nula em um modelo de regressão - hipótese em que uma ou um conjunto de 
variáveis independentes envolvidas no modelo de regressão não é importante para 
explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré-
estabelecido. 

Homogeneização - tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças entre os 
atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 

IAS (International Accounting Standard) - Normas Internacionais de Contabilidade. 
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IASB (International Accounting Standards Board) - Junta Internacional de Normas 
Contábeis. 
Idade aparente - idade estimada de um bem em função de suas características e estado 
de conservação no momento da vistoria. 

IFRS (International Financial Reporting Standard) - Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos de contabilidade internacionais 
publicados e revisados pelo IASB. 

Imóvel - bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele incorporadas. Pode 
ser classificado como urbano ou rural, em função da sua localização, uso ou vocação. 

Imóvel de referência - dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando. 

Impairment - ver Perdas por desvalorização 

Inferência estatística - parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre 
a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica - equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, 
iluminação pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 

Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou unidade industrial, 
conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada - condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 

Liquidez - capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em 
pagamento de determinada dívida. 

Loteamento - subdivisão de gteba em lotes destinados a edificações, com abertura de 
novas vias de circulação de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das já existentes. 

Luvas - quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do contrato 
de locação, a título de remuneração do ponto comercial. 

Metodologia de avaliação - uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de 
cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um ativo. 
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Modelo de regressão - modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características influenciantes. 
Múltiplo - valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por 
uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc.). 

Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. 
Elas englobam: Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas 
Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo 
antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 

Padrão construtivo - qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente utilizados na construção. 

Parecer técnico - relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um 
profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto de sua especificidade. 

Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera 
que a liquidação desta resulte em afluxo de recursos da entidade que incorporam 
benefícios econômicos. 

Patrimônio líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 

Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso 
de estoques, seu preço de venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; 
ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 

Perícia - atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para 
averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas que 
motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 

Pesquisa de mercado - conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados sobre dados de mercado. 

Planta de valores - representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data. 

Ponto comercial - bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de 
sua localização e expectativa de exploração comercial. 

Ponto influenciante - ponto atípico que, quando retirado da amostra, altera 
significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura linear do modelo. 
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População - totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende analisar. 
Preço - quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um 
direito sobre ele. 

Prémio de controle - valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que refletem o poder do 
controle. 

Profundidade equivalente - resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua 
frente projetada principal. 
Propriedade para investimento - imóvel (terreno, construção ou parte de construção, 
ou ambos) mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto para 
receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos, que não 
seja para: uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, como também para fins 
administrativos. 

Rd (Custo da Divida) - medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, entre outros. 

Re (Custo de Capital Próprio) - retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 

Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negocio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira. 

Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se 
obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a outra pela ocorrência de sinistro 
coberto pela apólice. 

Sinistro - evento que causa perda financeira. 

Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios 
econômicos em valor em um período simples. 

Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios 
econômicos futuros em valor presente. 

Taxa interna de retorno - taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa 
futuro é equivalente ao custo do investimento. 

Testada - medida da frente de um imóvel. 
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Tratamento de dados - aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas 
de caixa que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por outros ativos 
ou grupos de ativos. 

Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que 
se encontra o bem. 

Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial. 

Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de 
caixa. 

Valor de dano elétrico - estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando 
ocorre um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais do Valor de 
Reposição e foram calculados através de estudos dos manuais dos equipamentos e da 
experiência em manutenção corretiva dos técnicos da Apsis. 

Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, este valor pode ser 
analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um 
investidor, percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 

Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado à venda 
separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto 
necessário para uma venda em um prazo reduzido. 

Valor de reposição por novo - valor baseado no que o bem custaria (geralmente em 
relação a preços correntes de mercado) para ser reposto ou substituído por outro novo, 
igual ou similar. 

Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se 
aplica ao terreno e fundações, exceto em casos especiais. 

Valor de sucata - valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na 
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins produtivos. 

Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 



Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável. 

Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma 
parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando pertinentes, as despesas de 
projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 

Valor (j usto ) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade 
entre um potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as partes têm 
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 

Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de 
ativo ou unidade geradora de caixa menos as despesas da venda, em uma transação 
entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 

Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja 
segurado. Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% deverá ter 
o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação 
menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 

Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no 
curso normal dos negócios. 

Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos 
as despesas de venda comparado com seu valor em uso. 

Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela 
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação durante o período. 

Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a 
alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse 
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 

Variáveis independentes - variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do 
imóvel objeto da avaliação. 

Variáveis qualitativas - variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao bem (por exemplo, 
padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 

o 
APsis ~ 

Variáveis quantitativas - variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, 
área privativa, número de quartos e vagas de garagem). 
Variáveis-chave - variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a 
formação do valor do imóvel. 

Variável dependente - variável que se pretende explicar pelas independentes. 

Variável dicotômica - variável que assume apenas dois valores. 

Vício - anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna 
inadequados aos fins a que se destinam, causando transtorno ou prejuízo material ao 
consumidor. 

Vida remanescente - vida útil que resta a um bem. 

Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para 
uso, ou o número de unidades de produção ou similares que se espera obter do ativo 
pela entidade. 

Vistoria - constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e 
nos elementos e condições que o constituem ou o influenciam. 

Vocação do imóvel - uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as limitações legais. 

WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é 
determinado pela média ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura 
de capital (próprio e de terceiros). 

6~ 
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SERVIÇOS APSIS 

Avaliação para Demonstrações Financeiras 
Valor Justo (Fair Value) 
• Combinação de Negócios (Mais Valia /Ativos Intangíveis/Ágio - Goodwill) 
• Fundamentação do Ágio para Fins Fiscais 
• Teste de Impairment (Redução ao Valor Recuperável de Ativos) 
• Ativos Intangíveis (Marcas, Softwares e Outros) 
• Ativos Biológicos 
• Alocação de Preço de Aquisição (PPA - Purchase Price Alocation) 
• Propriedade para Investimento 

Corporate Finance 
• Fusões lt Aquisições (MEIA - Mergers & Aquisitions) 
• Compra e Venda de Unidade de Negócio 
• Negociação de Alianças Estratégicas (Joint Ventures) 
• Abertura de Capital (IPO - Inicial Public Offering) 
• Colocação Privada (Private Placement) 
• Emissão / Reestruturação de Dívida 
• Elaboração de Plano de Negócios 

Gestão de Ativo Imobilizado 
Inventário com Emplaquetamento 
Conciliação Contábil 
Integração entre Contabilidade e Manutenção 
Confecção de Cadastro Contábil 
Avaliação de Ativos Imobilizados para Fins Diversos 
Vida útil Econômica, Valor Residual e Valor de Reposição 

Apsis > ~ ' 
A DIFERENÇA EM CONSULTORIA 

Simples e Inteligente 

Di f eren te A diferença está em uma equipe de 
profissionais multidisciplinares com experiência de mais de 
30 anos de mercado. 
Atuamos junto a clientes de diversos portes e dos mais 
variados setores da economia. 

SimpleS Queremos simplificar as coisas para você. 
Somos um time do tamanho das suas necessidades. 
Somos ágeis, precisos e diretos ao ponto. 

Ill tel i 4'ell te Inteligência se traduz na capacidade de 
entender rapidamente o seu problema e transformá-lo em 
solução. 
Utilizando criatividade, conhecimento e experiência. 

Avaliação para Reestruturação Societária 
Avaliação de Ativos em Fundos de Investimento 
Oferta Pública de Ações (OPA) 
Aumento de Capital 
Laudos para Fusão, Cisão e Incorporação 
Patrimônio Líquido a Mercado (Relação de Troca) 
Resolução Alternativa de Disputas (ADR) 

Consultoria Imobiliária 
Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira 
Vida útil Econômica, Valor Residual e Valor de Reposição 
Análise de Rentabilidade de Carteiras Imobiliárias 
Garantia Bancária / Dação em Pagamento / Seguro 
Valor de Compra Et Venda / Locação 
Avaliação de Engenharia Estrutural / Vistoria e Medição em Obras 
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ESTALEIRO ALIANÇA 	 ULTRAPAR 
ETERNIT 	 UNIMED 
FEMSA BRASIL 	 VALE 
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FOZ DO BRASIL 	 VIA VAREJO S.A. 
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 01` VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

E 

Processo n 1  0423706-17.2015.8.19.0001 

Autor: Officer Distribuidora de Equipamentos (hardware) de Informática S.A. 

em Recuperação Judicial 
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ESCRITÓRIO MARCELLO MACÊ150 ADVOGADOS, representado por 
b 

MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, b m 

nomeado nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE ó 
0 

EQUIPAMENTOS (HARDWARE) DE INFORMÁTICAS S.A. na função de ó 
Administrador judicial vem, com o devido respeito à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao Art. 22, inciso II, letra "c" da Lei 11.10112005, 

apresentar o PRIMEIRO RELATÓRIO DO ADMINITRADOR JUDICIAL com referência `" 

mais abrangente, enfocando todo o ano 2015, nos seguintes termos: 

Este administrador judicial vem atuando junto a empresa, seus advogados 

e consultores, buscando melhor entendimento da real situação econômica, 

financeira e operacional da Recuperanda, voltando seus esforços para a superação 

de sua crise econômico-financeira, a manutenção de suas atividades e o emprego 

dos trabalhadores, tudo em consonância com a legislação falimentar e muito 

dependente do Plano de Recuperação Judicial apresentado, o qual ainda está 

pendente de aprovação já que a assembleia geral de credores não aconteceu. 

Rua do Cerro, 57.40  andar 

Centre • Rio de Janeiro • Brasil • 20011-020 

Tel. * 55 212252-7095 • Fax. + 55 212252.9699 



112.864,35 

Ativo CircWante 

— — — - Passivo Circulante 

118.604.846,52 

Marcello Mando advogados  

Apesar de caminhar por este escopo, se mostra necessária uma 
demonstração descoberta da situação pela qual a empresa atravessa, desta feita 
o presente relatório baseia-se em números das atividades do ano de 2015, 
todos fornecidos pela empresa em recuperação, para a melhor visualização do 
cenário após esse conturbado ano de recessão na economia brasileira. 

1. 	Curto Prazo 

Analisando a capacidade da empresa de honrar suas obrigações de curto 

prazo, compara-se o Ativo Circulante (em contabilidade, é a referencia de bens e 
direitos que podem ser convertidos em dinheiro em curto prazo) com o Passivo 
Circulante (em contabilidade, são obrigações da entidade com vencimento de até 

• 	um ano), referencias 2015. 

Ativo Circulante X Passivo Circulante 

• 
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Gráfico 1 

No gráfico I, percebe-se que até o mês de agosto de 2015, ponto em que as 
curvas se encontraram no montante de aproximadamente R$ 261.700.000,00, a 
situação era razoavelmente confortável, já que o Ativo Circulante apresentava 
valores maiores ao Passivo Circulante. A explicação advém da queda nas vendas 
ao longo do ano que impactaram o "contas a receber" da empresa somado à 
redução do estoque da empresa que será citado ao decorrer desse relatório. Do 
outro lado, percebe-se uma parcela considerável de divida de longo prazo que 

passou a ser de curto prazo a partir do mês de setembro, pico do seu Passivo 
Circulante no período observado. 
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Marcello Macêdo i advogados  

Outro indicador considerável nesse analise é a Liquidez Corrente que 

consiste na relação entre Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto 
a Recuperanda tem de bens e direitos a receber em relação as suas obrigações 

correntes. 

Liquídea Corrente 
1,20 ---- 

1,10  
1,00 	 1 ,az 

1,00  

0,90 

0.80 ----------__—.---___....____...._..__.._-_-___ 

0,70 
0,72  

0,6 

0,50 —_ ~— __.~.~— __ 	 ~~ 	

ó,a7 
0,40 

jar115 feri/15 mar/15 abr/15 ma:/15 jun/15 ju€115 ago/15 set/15 out/15 nov/15 dez/15 

Gráfico II 

Na ilustração acima, pode-se notar um índice saudável no começo do 
período, entretanto vem caindo consideravelmente até o preocupante nível de 
0,47 no último mês contido no gráfico, indicando que a Recuperanda seria capaz 

de honrar apenas os 47% das suas obrigações correntes. Justamente em função 
disso vem à necessidade de uma reestruturação do seu passivo, principalmente 

o 	com as instituições financeiras e fornecedores. 

2. 	Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada com a 
relação entre a soma do ativo circulante e o Realizável em longo prazo com a 
soma do passivo circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa a 
capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações naquele 

momento. 
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• 	 Gráfico III 

Prontamente, observa-se no gráfico III a evolução desse índice que 
representava R$ 0,96 em janeiro e R$ 0,56 em dezembro de reservas para saldar 
R$ 1,00 de cada dívida. 

3. Trava Bancária 

Importante ressaltar que com a liberação da trava bancária, a Recuperanda 
receberá o valor de aproximadamente R$ 58.000.000,00 em seu caixa, recurso 
aparentemente de suma importância em um momento bastante delicado. Esse 
montante, ressalvado o momento recessivo atual da economia, aumentaria 
significativamente as possibilidades da Recuperanda atravessar o seu Plano de 
Recuperação Judicial, mantendo o seu papel valoroso de agente econômico 
gerador de riqueza e empregos. Entretanto o Administrador Judicial redobrará na 
verificação da aplicação dos eventuais valores liberados, sobretudo, para verificar 
se o mercado vendas voltará a assimilar a colocação dos produtos que deverão ser 
disponibilizados com a nova injeção pecuniária, tudo, também, na estreita 

proteção dos credores. 

4. Setor RH 

A procura de entender um dos princípios da Recuperação Judicial, 
manutenção do emprego dos trabalhadores, é extremamente importante o 
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acompanhamento da atual situação dos funcionários da Recuperanda, levando em 
consideração o seu histórico. 

Número de funcionários 
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Gráfico IV 

A imagem acima aponta claramente a reestruturação que a empresa vem 
sofrendo ao longo do período com a redução de 57% do seu quadro de 
empregados. 

S. 	Estoque 

0 nível de estoque vem caindo ao longo do periodo, resultado da atual 
política da empresa que consiste em diminuir os custos operacionais, trabalhando 

com o estoque no limite já que a empresa só consegue mercadoria pagando a 
vista e diminuindo o custo de armazenamento. Esse política caminha em paralelo 
com a mudança do foco de comercializar mais softwares no lugar de 

equipamentos (hardware) (substituindo o passado em que a receita da entidade 
era resultado da negociação de aproximadamente 80% de equipamentos 
(hardware) e 20% de softwares). Esta mudança também será observada e 
informada mês a mês ao Juízo sobre os resultados que virão a ser obtidos. 

F 
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• 	 Gráfico V 

0 gráfico V mostra claramente essa nova política de trabalhar com o 

estoque no limite. Em janeiro/2015 observa-se um estoque de aproximadamente 

R$ 43.200.000,00 e em dezembro/2015 a empresa apresentava estoque de R$ 

16.158.804,77, uma queda de 82% no ano. 

6. 	Credores 

Este Administrador Judicial permanece acessível para todos os 1.208 

credores distribuídos nas diversas categorias na lista apresentada pela 

Recuperanda e vem acompanhando de perto as novas habilitações de credito. 
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Gráfico VI 

Acima, percebe-se a classificação dos credores na Recuperação Judicial. 

LJ 

Crédito por Classe 
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Gráfico VII 

No gráfico VII, nota-se que 96% do crédito está concentrado na classe III, 

proveniente basicamente de dividas financeiras e obrigações com fornecedores. 

COMENTÁRIOS FINAIS 

As informações recebidas da Recuperanda, em anexo e que fazem parte 

® integrante e complementar do presente Relatório, ensejaram os comentários e 

gráficos, acima expostos, onde se vê, de forma clara, a tendência de queda 

fortemente preocupante dos indicadores financeiros da empresa. 

A situação de caixa, altamente debilitada pela queda acentuada das vendas 

da empresa, poderá vir a ser alavancada com a quebra da trava bancária imposta 

pelos bancos detentores de garantias fidejussórias. 

Aliás, em recentíssima Decisão datada de 22/01/2016, que ainda não 

transitou em julgado, o MM Juiz da Recuperação, ciente da necessidade de dar 

condições à empresa para que o procedimento de Recuperação Judicial alcance 

os objetivos delineados no artigo 47 da Lei 11.101/2005 decidiu determinar às 

instituições financeiras a devolução da totalidade dos valores das travas 
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bancárias, incluindo os valores em moeda corrente e dos títulos ainda em aberto 

em poder daqueles bancos. 

0 impacto de tal Decisão, caso mantida, será altamente relevante para o 

possível soerguimento da Recuperanda. 

Entretanto, embora o problema de caixa da empresa, conforme exposto 
acima, possa vir a ser superado dentro em breve em face da manutenção e 
cumprimento da decisão da quebra da trava bancária, é relevante e oportuno 

ressalvar o fato de que o cenário atual da conjuntura da economia nacional, que 
aponta para uma situação de recessão econômica do País, com forte 
desaceleração generalizada de praticamente todos os segmentos da economia, 

associada ao forte desemprego e elevação das taxas de juros e do custo de vida, 
nos levam a ter forte receio de que a empresa Recuperanda poderá ter a sua já 
frágil situação financeira agravada devido à retração do mercado em que atua. 

Lamentavelmente, o cenário acima descrito, caso se mantenha ao longo do 

presente ano como apontam os principais especialistas em economia, poderá vir a 
conspirar de forma negativa neutralizando todos os esforços que vem sendo 

dispendidos, haja vista que se o mercado não se mostrar receptivo poderá não 
haver vendas em montantes suficientes para o soerguimento da empresa. 

Face o exposto, este Administrador Judicial consigna, neste ato, que estará 
com atenção redobrada sobre o desempenho comercial da Recuperanda, que tem 

• relação direta sobre a sua situação de caixa, de modo a manter Vossa Excelência, 
o Ministério Público e todos os credores, cientes da evolução dos fatos e em 
condições de tomar as medidas que se fizerem necessárias no momento oportuno. 

Rio de Jan00, 11 de fevereiroAde 2016. 

Marcello Macê o Uogados 
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1. 

órgão : 012  Vara Empresarial da Comarca da Capital — RJ 

Processo n°:0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperanda: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação 

Judicial 

Andamento: 

■ 16.10.2015 — Foi distribuído o pedido de Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação Judicial. 

■ 20.10.2015 — Proferido Despacho determinando a remessa dos autos para o 

Ministério Publico. 

■ 23.10.2015 - O parquet devolveu os autos ao cartório e opinou pela incompetência 

desse Juiz para processar a Recuperação Judicial e, por conseguinte, a remessa dos 

autos para comarca de São Paulo, assim como, caso não seja esse o entendimento 

do Juízo, pelo deferimento do processamento da Recuperação Judicial. 

■ 26.10.2015 — Proferida decisão rejeitando a incompetência levantada pelo 

Ministério Publico e, ato contínuo, o Juiz em Exercício, Paulo Assed Estefan, deferiu 

o processamento da Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos 

de Tecnologia em Recuperação Judicial determinado: (i) a apresentação do plano 

de recuperação judicial a seu tempo; (ii) suspensão de todas as ações e execuções 

contra a Recuperanda e (iii) a nomeação do Escritório Marcello Macedo Advogados 

para exercer a função de Administrador Judicial. 

• 	 ■ 19.11.2015 — Exercendo o juízo de retratação do agravo de instrumento interposto 

pelo Ministério Público da decisão que deferiu o processamento da Recuperação 

Judicial, a Juíza em Exercício, Fernanda Rosado de Souza, reconheceu a 

incompetência absoluta deste juízo para processar a Recuperação Judicial da 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação Judicial, 

declinando o feito para uma das Varas Empresaria da Comarca de São Paulo. 

■ 12.01.2016 — Exercendo o juízo de retratação do agravo de instrumento interposto 

pela Recuperanda, o Juiz, Paulo Assed Estefan, em consonância com o seu 

entendimento inicial, declarou o juízo da 12 Vara Empresarial da Comarca do Rio 

de Janeiro competente para processamento da Recuperação Judicial. Fixou a 

remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação e, por fim, 

2 



Marcell® Mando advogados 
 

determinou a publicação dos editais previstos na Lei 11.101/2005. 

■ 27.01.2016 — Foi publicado edital de processamento da Recuperação Judicial de 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, nos termos do artigo 52, 

parágrafo 1 2  da lei 11.101/05. 

■ 27.01.2016 — Foi publicado edital de recebimento do plano de Recuperação 

Judicial. 

■ 02.02.2016 — Foi proferida decisão deferindo a quebra das travas bancárias 

decorrentes dos contratos juntados pela Recuperanda (fls. 691/901), na sua 

integralidade. 

2. 

Órgão: 102  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de instrumento n°: 0064889-36.2015.8.19.0000 

Agravante: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Agravada: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Andamento: 

■ 11.11.2015 - 0 recurso foi distribuído para Desembargadora Patrícia Ribeiro Serra 

Vieira integrante da 10 2  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

■ 12.11.2015 - A Desembargadora Patrícia Ribeiro Serra Vieira proferiu decisão 

• 	 declarando-se suspeita para julgar o recurso. 

■ 13.11.2015 — 0 agravo de instrumento foi redistribuído por prevenção à 10 2  

Câmara Cível do Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 16.11.2015 - Foi proferida decisão indeferindo o pedido de efeito suspensivo 

requerido pelo Ministério Público. 

■ 16.11.2015 — Foi expedido oficio requisitando informações ao Juiz de piso. 

■ 16.11.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição ressaltando que o Agravo 

de Instrumento não contém pedido de atribuição de efeito suspensivo. 

■ 23.11.2015 — Foi juntado o oficio do Juiz de Piso informando que a decisão foi 

reconsiderada. 

■ 24.11.2015 — A Recuperanda protocolou as suas contrarrazões. 

■ 26.11.2015 — Foi juntado parecer do Ministério Público opinando pela decretação 
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da perda superveniente do objeto desse Agravo de Instrumento. 

■ 18.12.2015 — Foi negado provimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

3. 

órgão: 102  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de Instrumento n°: 0065775-35.2015.8.19.0000 

Agravante: Banco ABC Brasil S.A. 

Agravada: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Andamento: 

o ■ 16.11.2015 - 0 recurso foi distribuído para o Desembargador Rogério de Oliveira 

Souza integrante da 22 2  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

■ 18.11.2015 — Foi proferido despacho determinando a baixa dos autos para juntada 

de petição. 

■ 13.11.2015 — 0 agravo de instrumento foi redistribuído por prevenção à 102 

Câmara Cível do Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 27.11.2015 - Foi proferida decisão declinando da competência da 22 2  Câmara Cível 

para a 10 2  Câmara Cível, em razão da distribuição em primeiro lugar do agravo de 

instrumento n° 0064889-36.2015.8.19.0000. 

■ 10.12.2015 — 0 agravo de instrumento foi redistribuído por prevenção à 10 2  

Câmara Cível do Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 14.12.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição informando que o Agravo 

de Instrumento se encontra prejudicado. 

■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte, quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889- 

36.2015.8.19.0000. 

■ 21.01.2016 — Certidão cartorária informando que possui dúvidas quanto ao 

cumprimento do r. despacho de fis. 69, vez que a autuação encontra-se 

equivocada quanto ao número do processo originário e a certidão de fis. 12 

menciona não ter encontrado prevenção. 

■ 21.01.2016 — Foi proferido despacho determinando que a divisão de autuação 
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retifique a ação originária, e ainda para revisão da certidão de fls. 12, anotando-se 

as prevenções existentes. 

4. 

Órgão: 102  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de Instrumento n°: 0065819 -54.2015 . 8.19.0000 

Agravante: HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo 

Agravada : Officer S .A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Andamento: 

■ 16.11.2015 - O agravo de instrumento foi distribuído por prevenção à 10 2  Câmara 

Cível do Tribunal do Rio de Janeiro, entretanto, para o Desembargador Pedro 

Saraiva de Andrade lemos. 

■ 17.11.2015 — Foi proferido despacho determinando a remessa desse recurso ao 

Remeta-se ao Relator prevento, Desembargador José Carlos Varanda, tendo em 

vista a prévia distribuição do agravo de instrumento n° 0064889-

36.2015.8.19.0000. 

■ 17.11.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição requerendo o 

indeferimento do pedido de concessão de efeito suspensivo ao Agravo de 

Instrumento se encontra prejudicado. 

40 
	 ■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte , quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889- 

36.2015.8.19.0000. 

■ 07.12.2015 — O agravo de instrumento foi distribuído por prevenção ao 

Desembargador Jose Carlos Varanda dos Santos. 

■ 09.12.2012 — Foi proferido despacho determinando a remessa do recurso ao 

Ministério Público. 

■ 11.12.2015 - Foi juntado parecer do Ministério Público opinando pela decretação 

da perda superveniente do objeto desse Agravo de Instrumento. 

■ 14.12.2015 - Foi apresentada pela Recuperanda petição informando que o Agravo 

de Instrumento se encontra prejudicado. 
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■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte, quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889- 

36.2015.8.19.0000. 

S. 

órgão: 102  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de Instrumento n°: 0065819-54.2015.8.19.0000 

Agravante: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação Judicial 

Andamento: 

■ 07.12.2015 - O agravo de instrumento foi distribuído por prevenção ao 

Desembargador José Carlos Varanda dos Santos integrante da 102  Câmara Cível do 

Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 09.12.2015 — Foi proferido despacho determinando a remessa do recurso ao 

Ministério Público. 

■ 15.12.2015 — Foi juntado parecer do Ministério Público opinando que o recurso 

seja conhecido, e, no mérito, dado provimento. 

■ 15.12.2015 - Foi apresentada pela Recuperanda petição requerendo a concessão 

de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento. 

■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte, quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889-

36.2015.8.19.0000. 

■ 21.01.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição requerendo a apreciação 

urgente do pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

■ 21.01.2016 — Foi juntado oficio do Juiz de Piso informando que a decisão foi 

reconsiderada. 

tv 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA le VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

Processo n.° 0423706 -17.2015.8.19.0001 

BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF n° 33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, n° 1.111, 2° andar, na 

Comarca e Estado de São Paulo, por seu advogado que esta subscreve (Does. 01104), nos 

® autos da Recuperação Judicial em epigrafe, requerida pela empresa OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTO DE TECNOLOGIA, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: `- ------- 

Trata-se de Recuperação Judicial distribuída em 16.10.2015, na qual o 

Banco Citibank S.A. teve seu crédito arrolado como quirografário, no montante de 

R$ 2.216.431,46 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e um reais e 

quarenta e seis centavos). 

O predito crédito tem origem na Cédula de Crédito Bancário n° 358093, 

pelo valor de R$ 2.216.431,46 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Ra Igua crd, 354 , 20, 34, 54, 70  e 11 ° Anttares 1 CEP 01451.010 11UM Bei - Sào Pilo . SP 

M +55112309,95851 ~um~  mrn,COm.ty 
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um reais e quarenta e seis centavos), que foi emitido pela Recuperanda para novação de 

anterior operação de crédito em moeda estrangeira que se encontrava em aberto. 

Em garantia à operação acima descrita, na mesma data, a Recuperanda 

firmou com o Banco Citibank S.A. o Instrumento Particular de Cessão Fiduciária De Titulos 

E Outras Avenças, por meio do qual o saldo devedor ficou garantido por 60% (sessenta por 

cento) de títulos enviados por meio de "arquivo eletrônico", os quais, a sua receita foi 

vinculada à "conta-vinculada/cessão/garantia n° 32473435'. 

Desta feita, tendo em vista a natureza extraconcursal do crédito, o Banco 

Citibank apresentou divergência perante o Ilustre Administrador Judicial no dia 11.02.2016, a 

qual pende de análise. 

Noutro giro, no dia 18.02.2016 o Banco Citibank recebeu o mandado de 

intimação para decisão de fls. 1.654/1.657 que determinou aos Bancos que restituam à 

Recuperanda "a totalidade dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas 

àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se 

refiram ao produto integral do recebimento dos títulos cedidos em garantia, devendo ser 

também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos 

títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. % 

O mandado foi instruído com a predita decisão, bem como de cópia da 

petição da Recuperanda de fls. 661/680, na qual há a menção de devolução de R$ 740.618,00 

(setecentos e quarenta mil seiscentos e dezoito reais) que o Banco Citibank S.A. teria que 

restituir, sob pena de multa diária de R$100.000,00 (cem mil reais). 

No entanto, conforme se observa pelo extrato da "conta-vinculada" n° 

32473435 (doc. 05), a partir do dia  16.10.2015  (dia da distribuição da presente Recuperação 

Judicial) foram realizados 30 (trinta) depósitos na "conta vinculada", no valor total de 

R$ 624.778,80 (seiscentos e vinte e quatro mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta 

centavos) consoante planilha abaixo: 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rm o ex ', 354.2°,3°, 5®, 7° e l l ° A=es I CW 01451.01014a3t leio • Sào kJo • SP 

Td +55 11 23W 95%1 wwrr~comer 
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Relação de Créditos na Conta Vinculada após a RJ - Offiicer 

Data Valores 

16.10.2015 R$ 91.202,77 

20.10.2015 R$ 2.584,66 

21.10.2015 R$ 16.387,11 

22.10.2015 R$ 28.032,27 

23.10.2015 R$ 2.594,20 

26.10.2015 R$ 61.057,46 

27.10.2015 R$ 77.148,66 

28.10.2015 R$ 60.280,34 

29.10.2015 R$ 4.487,29 

30.10.2015 R$ 4 267,33 

03.11.2015 R$ 46.642,23 

03.11.2015 R$ 1.035,77 

06.11.2015 R$ 7.270,77 

10.11.2015 R$ 663,77 

11.11.2015 R$ 2.950,06 

13.11.2015 R$ 29.342,45 

16.11.2015 R$ 46.790,70 

18.11.2015 R$ 1.458,91 

19.11.2015 R$ 6.143,26 

23.11.2015 R$ 15.163,28 

25.11.2015 R$ 7.771,62 

26.11.2015 R$ 24.291,27 

27.11.2015 R$ 28.328,11 

30.11.2015 R$ 2.750,47 

15.12.2015 R$ 22.093,55 

17.12.2015 R$ 5.986,78 

18.12.2015 R$ 3.582,27 

22.12.2015 R$ 3.140,17 

28.12.2015 R$ 21.331,27 

Total: R$ 624.778,80 

Assim, nos exatos termos da r. decisão de fls. 1.654/1.657, o montante a ser 

restituído à Recuperanda é de  R$ 624.778,80  (seiscentos e vinte e quatro mil, setecentos e 

setenta e oito reais e oitenta centavos) e não os  R$ 740.618,00  (setecentos e quarenta mil 

seiscentos e dezoito reais) mencionados pela Recuperanda em sua petição de fls. 661/680. 

............ 

Carmona Maga, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
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Noutro giro, ressalta-se que o último depósito realizado na conta-vinculada 

foi realizado no dia  28.12 .2015 , não havendo mais nenhum título (DMI — Duplicata Mercantil 

por Indicação) pendente de pagamento. Ou seja, a garantia já se esgotou integralmente. 

Desta feita, a fim de evitar eventual aplicação indevida de multa em caso de 

descumprimento, o Banco Citibank S.A. requer ajuntada do comprovante de depósito judicial 

dos mencionados R$ 624.778,80 (seiscentos e vinte e quatro mil, setecentos e setenta e oito 

reais e oitenta centavos), referente aos valores retidos por meio da "trava bancária" após o 

ajuizamento do pedido de recuperação judicial no dia 16.10.2015, conforme extrato anexo 

(doe. 06). 

Por fim ,  ó Banco Citibank S.A.. informa que ó presente depósito  ' udicial 

não implica em renúncia ao direito de recorrer da r. decisão de fls. 1.654 11.657, posto 

que nesta oportunidade toma ciência inequívoca do predito ato  " u~  dicial para á futura 

interposição tempestiva do competente recurso cabível, 

Outrossim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de 

Processo Civil, requer sejam todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo realizadas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OABP/SP sob 

n° 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2 0  

andar, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos 

autos, sob pena de nulidade. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 18 de fevereiro de 2016. 

WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB/SP N° 257.198 

4áAÁR~DOPIREdA AO 
OAB/SP N" 327.672 
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dor w patentes Mam Prasdonb - Flava de Moa BmaWa 
lana - AcreM Mamas Acionista Zurah Mirim,  &ala Snuras 
lia Wernac Sellor a Fiam a Mouro 8~00 Dul MÇM Dmia 
e para wdmdw tiro elo a gasorse Ma 0 ~ bei da ala lanam 
opta~~  sb aull ente  arn9a - Simomamrelmm neta 
b Acro S Mula Nbne M o a ase m m l  o n Junte Caca 
> Emam de 590 Pauta  Certifico  o rpWa sob o M 4225745-4 
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CNPJ ene 33,479.02310001-80 - NIRE 35300028716 
Ata da Amsmbbla Gsrel OrdnBda 
Realizada em M d. Abril m 2015 

ta, Hora • Local: Aos trinta áu do más de atam do ano da dois m 
uirize. ás 9:00 horas, no sede socar na Avenida Peulrte. 1111. 2 
lar. parte, Cidade e Estado m Sãr Paulo. C.vocaçba Pmança 
pensada e convoce io por e.arem presmtee os atlonista 
~brim a totalidade do apml social, cnnlorem ~~as re 
:e de PreMença. Presentes, ainda, os representantes dos avãlwe 
apendentes da Sociedade. Mora: Presidente: Mdrá Frenco d 
nas; Se mame: Peáo Antonio de Muda Rocha. Ata: Lavrad 
lama de sumario, nos temam m ertigo 130, parápafo P da L, 
04(76. 1• Deliteito : Forem examinadas e aprovadas m conta 
Oiretwle, Belançm a demoro DemonsbeçOes Financeiras a perece 
1 Auátwee Ind~clientem W.HO ao macio Mm r m 31 d 
umMe de 2014, a ralo leram pub9a0as no da 27 de Março d 
15, no OUw 0~ do Estado de Sono Paulo - Calleme Empreitada 
juro 65 e 72 e no Veles. páginas EM a E12. Y Delibriraçh 
'ovada (A) e absorção do prejutio do exercido de 2014 no vaies d 
265.082.353,67 (duzentos e .~ma e cinco milhões, cirena 

e mel, bezmtos e Gnquenn e más reais e sementa e Mete centavos 
ido rei  (i) R$1.551286 49 (um mllhb. quinhentos e dnWnte e ser 
duzentos e citares e ser naja e quarenta e nove centavos) fora, 

ánad. á roble de Reserva Legal; ('i) R$ 206.637.832.34 (~rim 
eu nailMes, ~Ma e louca a sem r , omantoc e mina e dai 
e e mreb e quero centavos) Mam ebeavtou da conb Reserva d 
orço de Capital de Giro; e (a) R$ 59.995.807,62 (encena e nov 
há., naecentas e noventa e cinco mil, oitocentos e selo reais 
senta e dois centavos) toam marimdos da conta Reserva d 
,atuação de Dividendos; e (hei R$ 215.000 000.00 (duzentos e quinz 
mes tle,..m) Mam pago. e nulo tla mmneraçio m jarra sobre 

m abao,i0os da orna de Reserva de Eraiimçn m pvidenms 
tino e exercido. amer um. 3- Deliberação: Em comprimeMO ao. 
90 Be m Emanem Soda da Sociedade, imuthem os acionaasl 
war e reeleição da Metade da Sociedade, com ~dato ate a' 
n da estrages tle prdnm 7wemNem Gwal Cmint u. que .,uva, 
coem rekrentes ao exercido aviar encenam am 31.12.2015, 
ume segue: Com Dmidor-Pradciente o Sr. ~lu Uma ~Regi', 
Mamo, ~OU. engentetro, partedar da cádtla cie ~bude RG nai 
x4.527 IFP42J, bisado w CPFMF eab o na 3 4.Z24.557.53; como 
Rores ExecuWOs os Sn. Andor Frenco de Moraes, b,sikiro, 
=do ~en tranhei. advogado portador da ~m de Idanemde 
M 16.696.770 SSP/SP e bswito no CPMFMF scb n° 069,208.79& 

CPF/MF sob n° 183.545.77899; Psdao Paulo Giubbi. LVOmini, 
matem. casam, administrado, de empreses, pwtedor da cadeira 
I~d~ RG n° 12276.3592 SSPSP e mnaito no CPFMF 
r ene 103.594.518-79; Fabio FomainM VINn, bealleiro, casam. 
rwmiem, portede da certa ce idenhdam RG nei 33,467.2946 SSPI 
insc~. CPFMF sob o n°003.3&1729-08; Amniro Cesbri Neto, 

aleiro, casem. engenheiro, portador de comia de MenBdede RG e 
4096711 SSP/SP, insulto no CPFMF sob o n° 265.080518-81; 
U Loisa Lage de Man. Levl. nada, admìnistredoi portsdra 
cámla de imnmdade C 17.199.0134 expedida pele SSP/SP e 

dite no CPF/MF sob 0 n° 092.197.134&81: e Pedro Antonio m 

24(i209 e no CPFMF sob o ne o71.497.497.80, também reepemâ~ 
r ase~ legara Pomar~ Todos as trela. sb  resideMec e 
mìcMiemM mata Cidade e Estam de Silo Paulo, com eecmdrio na 
mede Paubta, 1.111. Os Diretores reeiems cocaram oiro muar 
ocas. em nenhum dos cri~s que os Impeçam de exercer aevidades 
sanes. 4-  Delituição: Dadaer que os ãretor. ora re tesa 
.enchem todas as conáçóee geeteab ene Resolução 4.122, de 02 de 
asre de 2012 e µ1e Mm amplo conhecimento tlos preceitos contidos no 
rem e no .rego 147 da Lei 6.404/76. S Delitrara~: Fixam em ata 
126.707.369.00 (vinte e u6 ml~, mtecenma e este mil, trezentos 
sementa e meie reta) a vtáa ganhai e muar pua remuneração 
s eM 	recírrea desta SomdaM. 8• Deliu.,&O: Delrearede a 
o Imanou m Corando Final neta machio. Encanamento: As 

arome patentes. Anu ecmva Alo M lida e achada conforme r 
Silo Paulo. 30 de Mbril de 2015. (Am.) Presidem: Máe Fmn 
,e. Secretário: Peáo Antonio de Amada Rocha. Por Cima 
i. Imestrnenl Corp~mo: Steãa Meus Moneani Pus; r 
M ParticipaÇõ. S aUM. e Inv.õmntas Ltda.: Peáo Amw 
onda Roda e Máá Frasco de Moram. A preienle a copa 1 
o de Ame de Assembleia da Sodeobm. São Peno. 30 de ai 
S. Pedro ~.i. de Acorda Rocha . Secretário. JUCESP 

ParticigaNãos S.A. 
CNPJ W 48.119.93710001- 7. RE W 35.300.051.858 

Exmaa m Alo da M.mbW. Geral Ordiná ria 
A. 31/07/015. m 14.30 horas, na sem social em lalm Blbi, Silo ll 
Paubw.. Praaençaa: lw %m usal socai, Incentivou" administra-I 
doer ob Compartias: hem Cardina Omum Fontana; Mara Mrgaia! 
Omello Budoya; e Cuba AIbMO Ormi. Comoeeçao: Piabaada no 
DOESP e DCI n. á. 21, Z2 e 23/072015. Mesa: Presidente: Me-
da Carolina Ornem [`Vitimei e Semanais: Decio Fdgneni JOMor. De-', 
liberapóse UMnim.: 1) Apmed. as Demonstrações Financeiras 
relerenm m rxereldo socai encenam em 111032015:2) Aprouedo o, 
lucro Ilq~ no exacMO soam nanem em 311032015 no vau de 
RS 5 317 854,10, que mam e ne9zaça0 pardal da rosava de rem 
vacação de Compunha, no montante de R$ t 549.686,86. e e reaflu 
pilo pardal m ajude m µalo ambula da Companla. no montante 
da R$ 2.318.515.18. ema®u o eddo de lucra e serem ãstribulda no 
veles de R$ 9.188.066,N enm propoea a segalnte destramo.: (0  R$ 
459.301.82, cor uixaut rates a 5% m lucro Ilrim m exercido, para 
a coneBMção da coem legal; (6) R$ 2.181.681,63 ~tnem a coam 
de Remrva Espacial, na Mm m empo 202, § 5m, da Lei n° 6.404776 
e (16) R$ 5545.050.89 m.8nado 4 contam Remem pera Aquro . m 
Pascolu mSode~, Nega nememo. a amirestrapão entende que 
a dmbuv+r m dividendo mMm obrigaMrio rtlernos~ m exercido 
soda) encaram em 311012015, e bconruthel com o a açaomereci 
rei da Companha. em confomidam com o artigo 202. § 4e m Lei doa 
$A.%. Doeu forma, exapcimeimnte, a proposta acima peva que . 
lucra que delxan m de ser dahbulda sejam registrada com merva 
especai e, e não abomidom por prejuaas, deverão ser pegues como 
dWidenm cosem que o pemár a ^teceu Anarecei, de Companhia. Foi 
aprovada pi adonisas repetentanm 64.435 %d.9~ com áreso 
a voto. a m~ de daa0 ~ m bcro IMim m exeeleio fardo em 

proposta de remuneração anual 91~ da ~Me no valor da R3 
1.000,00, podanm este montante ser sapeco em ata 40 %, fermente 
remuneraç5o vedavel alou correção, conforme pesquem m urrado 
empas dei primeira lides ccmpreendenm o parido de agosto de 

115 a Xim de 2016. 0 modelo da direl0ria, o qual lerá vigência de 
ice, da~ por prorrogam se a eleição dos rei a .~i,. 
rejeitado o dropodo em Porco da Acwãem e em anexa, foi 
irwem pp sdonlslm repesmbnm 60.531% cias 8~ caro arem 
voa da Companha as honorários mais m Cwne0lo de Admin s 
roer m vela global ~mal de R$ 132.50800 para o palom com 
tendido entre 011082015 e 311072016. considerando e co~o crio 
s ~erma mamas de ComNho (q Pres iOtnle do Comeiho - Hee 
Imo Omem Neto; (d) Via-Pnondente m ~lho - Renata Fenece 
~lio: e (99) Ca.eáieiras em designação eweci8a:Mam Miglnta 
trem B ido ni Mona C&~Omem F.~, Dum Mamãe OmmO, 
aba Ubeldno Esmo deAbrn FNç; e Bicam Fnaira Ommb. Nada 
eis. JUCESP 0 366.55615-7 em 21108/2015. FU ,Á, Rapine ~ - 

~^~!'*'Aïrtõnott~Rõçfiai+erá ; 
Particli a 8 s Ltda. 

CNPJMF ris 10.350.7 	138 - NIRE 35.222,726.922 -- 
•~¡AlemRaMllio m adoba r~ am 31 de 6~ de 2a15, 1ãi 

Data, H. • Local: Renldada aos 31 (trinta e um) deus do mós de agaslo 
m 2015, ás 14:00 Noras, na seus socai, na Cidade de SIM Paulo, Esleda 
de Sio Paulo na Avemi dag Nações Unidas, na 14.171. A andar, comete. 
b 802, pede. Mariale Tuier. Vila Gedrudea CEP 04794-000. Comoceçlo 
e Pmença: Dispensadas es bmae~ de conwcação remou no 
C.M.I. Social, um mos de mimam Viseemee as 9~ mrsmldam 
do a Idealidade m capital social da Autormmy Rochavará PaOIclpaçóas 
Lida. (a'Socie,si localidade em esta ria limitada, com eeda na Cida-
de de São Paulo. Estado tla São Paulo, na Avenida das Naçbs. Unhas 
m 14.171, Se andar, conjunto 802, parte, Marte Tmaer, Vim Gartrutim, 
CEP 04794-000. imusa no CNPJã,4F subo ne 10.356.7]5110 01-5 8. cum 
.are atoa Cpnla~ e últim alienação do contrato rodai da4daman 
te mgromams na Junta Cortlei do a~ de São Paulo ( -JUCESP) 
sob NIRE 35.222.725.922 e M 437.842/13.7. em senso de 17.012008 
e 08.11.2013, respectivamente. a saber: (a) Aulonomy Capital Ona 
3.á.r.1 soc ie0a0e tlevida~role organizada e exiatenle m acordo com 
as leis m G~wam de Luxemburgo, com sede em Rias AAolpne. Nr 
6, BP 908, L-2019, GMODucado de Lummburgo. inerm ror CNPJMF 
gnh 0 07.867.06611001.22, nesta ato espremnlada pw seu procurador. 
Sr. Mauro Casar Lesduinu, ~Mu, rosado. advogai podado, da 
Cedia da áa ~ RG N 15.420.0398 (SSP/SP). impa ro CPFMF 
acta res 183.331.42887, mtdere e ~meto me Cidade de São Paulo, 
Esado de São Paulo, com ~%o cemerimi na Avenida Brigadeiro Fa-
rsa Lim, ns 3.144,1 P andar, Jarám Pauetlam, CEP 01451.000, (b) Au 
tom~ Imeutimntoa Ltda., ncktlado wolU órta limitada com sede 
na Cidade de São Paulo, Esauo de São Pauto. R A~Ida das Nações 
Unidas, ns 14.171. Bv andai conjunto 802, pane, Mande Twvee Vela Ger-
bude, CEP 04794-000lrevtta w CNPVMF sob nv 07.688.~1J , 
com seus contrato sedai devidemenle engomam na JUCESP sob NIRE 
35220.069.017, repesnteDS mem alo nm lermos de sor comrab 
soi por seu Direta Pree]deMe Sr. Roberto Miranda de Lins, bml-
Mm, divomiem, engenatm cies, porladX da Cmula de lobnndade RG 
n° 17.332.959.7 (SSPISP). imano no CPFMF sob 0 172.664.93884, 
mideMe o ~Iiii Ia C~ de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço cvlmrcal na Av~ Nações Unidas. 14.171, Be andar. 
coniunto 902, pane, Maes, Toes, Vila GOrtruuse, CEP 04]94.000, e por 
mu Diretor. Sr. Mauro Cevar Lsxhzinu, adm quelitosi e (c) Roban 
Chanca Gibana. anederae. rasco, edmludramr. Portear do Pagse-
porte Bri19Mco ene 099064675, ]nawilo no CPFMF esta ns 232.00B.d38-02, 
coei lente e ~k®do em as Ritua lie Prei C~ des CMW-
vms, CI412B5. Tareay. Suíça, sete ato ~Lado por seu prownm, 
Sr. Mato C., Lsah . adm q.1,~.. li Oa babaras brern 
~Klw paio Sr. Ruam Miranda de Lima e ~Madada peno Sr. Mau 
ro C~, Lechzinar. Deliberaç8as: Os sócios, por umumidade e sem 
quaaquer remi~, dtahoraram o quanto segue: (i) Aproar a redução 
do capital moral por mrexcemM em relação ao objeto m Sociedade, eus 
lermos m dop0.sto no adego I.M. II, da Lei 10.406, m 10.01.20D2, dos 
aluais R520.337.420,00 (vinda milhões trazemos e trinta e sele mil, qua-
1~m escoe reais) para R31135.512,00 (um mato. duznks e herda 
e cinco ml, quiMntos e coze reais). sena essa redução no mOnaMe, da 
R519.101.908,00 (dez~ mi~. cento e um mil, nomearmos e wb 
mala), com o cancelamento UM de 19.101,906 ido~ mirmt, certo 
e um mil, novecentas e Oto) quietas no vau nominal m R§1.00 (um mal) 
dam um. (li) No poro rgal da 90 ~e a) da. da dela m plblecaçiom 
emalo da Vacante ata, obaervamo disposto no.rtigraio segundo m ar. 
tigo 1.084 da Lei 10.408 m 10.012002.. socos munir-se-ão nowmenle 
para Homologar 0 datil., a nidK6o ora deeberada, allenndo-m. na  oca. 
eiãa o capelo indal da Sociedade. (iii) Em razão m retlução m capai, 
o vau tla. qutaas.  recuadas .erâ,~e for soe amem. observadm ao 
prea,~ de suas .recip~ no copal axial, nos lermos m are. 
1.064 da Lu 10.496, ce 10.01.2902, raspmatlo o dispastc no paraglaio 
primeiro m acudido d'vspositiw legal. (m) A rasNuiçSO m vau das podas 
canceladas aos saci. sara feita errei moeda ~rito nacdonal. hei Por Bm 
. sócios auloráam a adminelind et da Soctemm a promovi lodos 
a etem nec.sarios ó elesveç0o da redução de captai, inclusive a publica. 
ção m ~mio da pe 9 ata. Ennrzamnto: Nada mia mavendo a seu 
tnlatlo, M enmrmtla a mmédia avinda a pr.wm eia em 03 (tesa) vias 
de igual teor e .leso. as quero Mam por idas ~.o. assinadas 
São Paulo. 31 de agosto de MIS Roberto Minada de Lima -Presidente, 
Msum Cegar Leatllrl.r - ~emano. Saci.: Auanomy Capital Ora 
SA.rl.-pp Mauro Ceder Los mer;AutondaM Im.ttmntos Ltda. - p 
Robalo Mira dia de Lima e o Mauro Casar L~imer: Robes Chadas 

Sistema Produtor São Lourenço S.A. 
CNPJ M 18.SB0.161~187 - NIRE 3.530.045. 

Aceda Raenmom Cr MmAdminldr~ 
Rmlm ida em 30 de julho m 2014 

1. DMa.Hgms LffiI: R.lizada em 30 limita) das m mis m julho de 
2014, is 1030 horas na Cidade m Sio Paulo, Estado de São Paulo. na 
Avenida Brigadeiro Faria Uma, 1.478.W andar. mia 2210. Jarám PauliS-
lano, CEP 01452-002.2. CgmRCA90o:  Conv~ nos rema m Arllpu 
10, § 1e m EstaMO Social da CormanNa. 3. lemamtga:  Pmm me a IMaié 
tlam das mertErm m Conselho de Mmwmreç0o da Compamtia. 4. 
Meie: Asse~ a prraienota dai trampa o Sr. Carta Roberto 0~ 
Rodrigues.quecwaiuouo Sr. Joio sare. de SAVa Neto pare aecr h~ 
40. S. Distamo cobre a aMatituipã0 e a oompasgã0 m 
CaMlá de rica da Companha. B. De9ReJegOaelgm40e: Iniciada a 
Imbalhoe, os conaaiholm m Companhia amenas por unanimidade m 
vai. e esm quaitrer minou.. resenhas, deliberaram o que sege: 
6.1. Aprovar a omeeMção m Comia de Ética de Companha Foi decidi-
do ainda q., (a) mu ahibnKms serão.pedlreama no colar al de sio- 
porre µta prop88 tua Papão (ri~ m Regi~ Interno m Cauté da 
Eea): e (b) o ewnsé Andem ser composto por no afreimo 3 (teia) o no 
rraximq 7 (asse) mnüm, eleitas e ~unam; paio Cansem de Adlc-
~açbo, em Omito a mmwwa9Aw com manobro de 2 (tais) ama 82. 
Após oração, Iça decidido que o Come m Edna será artposto bela 
Sm. Msum Gmeco. bmílairo, aedo, advogam, irµcnto na OAB73P sob 
o ror 81045 e no CPFMF sob o ene 059.492.018.33, reideMa e domMlla-
m R Cldam de São Paulo  Estam te São Paulo, com endereço prcla-
aìpW m Avaéda Bn~iro Fada Lima, 1.863. 61 andar, Jarám Paulida-
no, CEP 01452-001, G.bw BanchlmM, brulleir0. ca~ advogam 
inacnto no CPFMF o cola M 0111.887.867-98 o rlce quadro da OAI3Rr 
sob o M 112.423, com ~meço proltammi na Pua de "a", 186, 
19- amuar. BMaloi na C~ e Estado m Rio de JenNm CEP 22250 
145, Robano Cachas Ossáach, breileim, atam enfia ne. Pulada 
da cédula de identidade RG nm 9.741.999-0SSP/SP e Intw110 no CPFMF 
solo o W 033.174.658.18, residente e domiciliem na Cidade u São Pau 
b, Estam de São Paulo, roa endereço prorieronal na Avenida Brigadei. 
eu  Fara Uma, 1.663, Ira anu i  Jardm Peulicaw, CEP 01452-001, e 
Marcelo Inda~ S~ m MNb, masibtm. sem, engenheiro ceve. 
pando. da cedas da 10er ~ RG ne 25.617.8604 SSPSP e ml 
no CPFMF sob uns 24&208.69&]0, ente e mmaxllado na Cedem 
de Sb Paulo. EmMO de São Paulo, a peia Sn. latida ~ngton Pr 
rala, lx~Wm. mllain, advmgBde, ]r ai na OABASP sala o n° 156.298 
e no CPFMF sob o na 254.449.29&32, reticente e danMliada na Cidade 
de São Paulo, Esam de  São Paulo, as dds üIunces com soricaço prolu. 
ebnal m Avenida Brigadeiro Faia LIm, 1A78, 22 0  andar, esta 2210, Jar-
da Paulismm CEP 014M4%)2. Os memibm m Comitê de Etica ora eM-
r. ficam, dam rego. èn'.titlas nos erga para . ruas Mam MM. 
medem aestnatura dai reapacews Timos m Pese. 7. Evraafinent9: 
Rada mais temi s  a eia troada, o 9. PrseidaMe deu por enceres a 
Roupão. mqualelavrou : era  a lhe,  Ca leoa eachatle conforma.i- 
por  s: Se  aminatla. soão  Prssds; da Sr. Nuo  Roberto ÊM: anos  
Robo Secretario: Sr. João Metbe ob Si em Halo. r,:  João u  m: Cama 
Roberto Ogada BramOr 

Criaram. 
Luis Ibi ele  Hell El  João Martinsre co.  

va Neto; Anal Be l,em  Casco. los Deu  N_. Mar elo Inc Mauro ebr a e  
Gasaw BenoNnçi, ingim, o Carlos Coutem, Marcelo Indam S rada  m 
Maib e io. ão %n n Pereira. Comas cem • allilnal lavrada  em  
ddg p .Pra  Sio Paulo.3o mdim ci  2 im,Chi. Sw  Ogam Ro- 
ddlpMS -Presidem 2  Jota Manem m SIM NNO - Sa cniJl1C ri,  
m 377.5361 5.1 em 2].08.2015. Fava Regina Bano - Secrelarid Genl. 

(Brasil) S.A. 
Companhia Abaria de Capital Aulwizado 

CNPJIMF n° 90.400.81lBr0001 d2. NIRE 35.300.332.067 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 28 DE JULHO DE 2015 
MORAR" E LOCAL: 28 de julho m 2015. da 09:00 11or.. 
Social do Banco gama~ (Bru10 S.A. ( .r~n0y9-
inál . PRESENÇA: Presente a metam doe membos 
Sç da Admlntitur O da Compartia. a saber. Senhor Seu 
o Liras Ria] - Presidente do Conselho de Administração: Sen 
Maria Zabama Licuma - Vice-0midanle m Conseiho 

ishai Smhorea Comado Engel. Jacá de Parva Foreira e J( 
o Anata. AMrez. oor meio tla videaonlerérlca . Comandem 

a Sandeus Marla 

Rem 

A reunião M conotada na lorde 
11 da Companhia. MESA: As hum 
a doerogo 15. inciso I tlo Eelatuto. 

Rei. µIa comnvilou a Senhora Man Regera Lime Ahes Garcia, Dentro 
cia CançaMYa, para exerces e 1~ m Socaram. ORCEM DO DL 
U) Conracw as arivìda0. m Cmib de Auditoda da ComçaMxs r 
suaa iMmaçbes colo. treme Medem e com os Medidow inkrrxM 
Inde tat~es da Compartia e acue principeb pwaco de alençd 
demente tona mnióes relizada. ecandaM. w MaW om (iwrli 
de Autuam mler9nle ás Demostra Finanoeir. cio paria 
encartado erre 30 de junho cai 2015; e (b) Conhnw es ~ração c 
Direrw Vica-Pmkeme Emci . der Consumes. Senhor gei 
D&Nng~.Ada~ Bozzam DELJBERAÇGESTOMADAS: hiciabanl 
ne aprovada, por IoOOe a Conemeim p -Ida 8  a lecute a  Ma r 
muar s  Mm a sumam das  am ar tu  I, publetaçãla da  Ma  r 
Icem . eatrata corei  ~mão cot aBairaM. troa ,após  ma  E 
deguide. Ixag s naflen aas icem m o con, m ia aças mam 
uncumão das rmendas maláias ei com basti ora docu mente 
apressnad. soa Comelheim,. quais licarão a a Com  ene seu, 
Companhia, o ~ dos  tla Admin istraçãoosia 	da  Companhia, p 
ImaMTmm m rolos ma 

ergo 
20,  e Bem g elo X  ser'. do 

	
(' 

Sapecar rolo limpe m ergo 7  § esi  inciso X e 84°, 2  & em 
Social da d

o 
 e x algo 1]ci Roa ar  3.198. do27dam 

m 2004 m Doge Au  Monalédo Netional, e etividadea desernehidl 
pelo Comia da Aud'iMia m trorlgMnaredo ecwxmuco-linalican 
aeMandant rnos lo  euae IMmem da C omp  Alias o o Raecomr 
Comitê  e internos e IMependsMem da Compendia, e o Reatálo < 
Comitê de Auditoria retirante  de W15;  açõee se que ca8osadro 
encartam em 30 m lanho m 2015: Rmiglra-se que campareau 

da Ordem m Dia. (e) Conheceu. noa ermos m artgo 17, incida III , 
Estatuto Social da CmçaMb, a exorrereç8o em 23 m j^ m 201 
m Diretor Vice-Presidente Emcoliw da Companha. SnMr gmc 
Dominguez-Adem Bomno, .penhor, casam, adossamad 
Os empresas, titular da Cedida de baltidade para Estrangeiro RI 
n° V686f22-P, imcelo no CPFMF sob o n° 234.100.5981 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser traiam, IM reseR, 
a Reunião e lavada asa Aa, a q.l, apor lida e aprovada, 
aei~ por 1~ os Co.Wheb. ~Um e pata Secrela a, 5 
Nulo m julho de 2015. Smhw Sergio Agapto Liras Real . Preiden 
m Comutei  de Adn niW ção: Senhor Jatis Maria Zamba LdM 
Vice meidenle m Comera de Admnet~; Senhores Coma ,  
Engel, Jase de PaM Freme e Jose Antonio Aham ANarez 
Comeaaeas: Senhor. Moro Mbnio CarOOeo de Souza e Cai. 

da ata ouram no Lhom m Al. m 

376.4711/15-1. F~8 Regina 

Maxrental Locadora 
de Equipamentos Ltda. 

CNPJMF nv 17.597.97010601.19-NIRE 35.227.163.078 
Co~ de Paunlao m Sabe 

Faiam Cwnroadoe . editar, desa 8w.iedada. caro sem R Rodo iM 
Mhonguitu, min Km 27.5. São Pau~ para ~regem desOCiosmcg-
mde pare o tla 111082015 as 13:00 No,., era Bua coda, opodraedada 
em ttues, má deiti a venta m "^ eµdpnmmas que integram 
a me aliava São Paulo 011092015. Lei Moreira DuR.le, 

(02.03 a 047092015) 

Hotéis Eldorado Culabá S.A. 
CNPJMF n° 54.175.4]810001-92- NIRE 3530048122-4 

Edital de Cwwocan io -Assunbrb Geral Eatr~reásite 
Cnvonm.. edardaas e se reunirem em, no da 17 09 201 S.  as 11h. 
na Ata~ Sentas.1800.1-arma, ~)uma 18, esta 2. Cerrem, Ceei 
-São PaaMSP, a fim de delõanrem sobre e segante iam da da. 1) al- 
ta.,$. m estamo mcM Para incauto de ela"," rei prmNa o apor 
Os are. peieremmts por miolo de votas dos acionieas presentes á Ae- 
sembleia Gerei; 2) Fedlemmto de sue unta Mel. São Pealo, 02.09.2015, 

Dello Sehm- Presidente do Consagro de ACminletraçáo 

SPIM PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNP~ 07 954 1360001-80 
REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

S tos ALEXANDRE GONÇALVES DA CRUZ MONTERO, VALERIA 
GONÇALVES DA CRUZ MONTEIRO E RICARDO GONÇALVES DA 
CRUZ MONTEIRO, cwnuneca a redução m Capital Social da Empena de 
R$ 9.075.000,00 pera R$ 600.00000 

Ultrapar Participações S.A. 
ULTRA 	 Companhia Aberta 

CNPJ ene 33.266.439/0001-39 - NIRE 35.300A09 724 

Ata da Reunião m Conselho de Adminlalnçio (072015) 

Ced~: Secremra de Deae 	em~oEconômicoCiano19.Tmmç- 

joga e trio~ JUCESP .,brim Cmarcal m Falam de São Pauta 

Chilro o Registro talo o maneiro 386.501115-4 rem 28.03.2015. Flavia 
Regi. 13n110- SOUmada Geral em Exercido. 

LA PASTA GIALLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Iwna publico 
que Recebeu da Saneara Do Verde a m Meio embiente(PMSP) a 
LI., Ambiental de Operepáo n a 0272015 P A 2014-0.288.0931 
com ~de me 1~18 parar tamiceção m mam. Mimentbae 
CM1 CNAE 10945/00 silo a Rua lait. 81 -Iteim Bis-São P.Io-SP. 

Lano & SawMs Auditora hmpendenem Ltm - CNPJ 08218882/ 
0001-80 co~ma estrava de um Livro Decio ri 01 da 2004 averbam sob 
o n° 531026 e datada de 1 &042007 

A ~estação Mulher Unimed de Piracicaba . AMUP, CNPJ 
06.318.729/000147, Mo e R. m Rosário. 1870 - Cento. Prnciceb 1. 
com  objeevo m deeenM. propamse e m~ soleis maislendeè A 
clama~ amaéea o ~Ou, m aseu deondams ene 25 10772014. 
cwlfw~ ~90 mdd 

Itlrlilr' Oalfaai Pagine do Diário Oficial certificada peta Impnenea Oficial do Estado de São Pauto em 031092015 08:05:04. 
elaeiurei.ÌaaMrlYMnrtn Neide Serie do Certificado: 92595ACB715A4E2998FB7C599ADO846354A9D3E5 
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	 VISNAGA EMPREENDIMENTOS S/A 	 tiIa1 
e amirmâ. Em 	 es Iapeae 	 W ~ler 9~ração da V U88e 	Ira~ Conlaais~nmda8MC~IiMY 
e  2010 da anq=a lr~ EmprY9anmpe SIA- Agradecemos a colWOmapão macabatla eeonórxxamos ao murro aspa de VSae em rasca ea9 eocW, pera gwbaar eaddrgmanla mebllVpe 

AU., 
Olmuw~ 
Cano e a~"W 
Cava a mcaror dl ciaeMm 
li~ a cpYraallrar 
oulmerpfdt= 

TWe19 cimulaMe 
Nb clmulao 
Cas=a m~ de ciara= 

ToW do não <ImuWab 
Tobl do ~ 

19418172 	18229" ( ImpoMOaecaanbuomamWhar 	1977981 	9267054 
149020789 40903288 OW=areY apegar 	 t239.4A133 	902.145.07  

503 1pe711 Toas dl dmuleo 	 1258243.14 	981815.61  11920598.57 5739549.52  
1880798918 8 765.008.35  sio cim=bros 

512126.92 9132986./2  
542 IM, 9132.965.4z  

171 W 988.10 MA37A'7427 

Impostas a comnb11lp5ae adendos  136.976. 	ÇL4,2,176,4 
sal de não cimuuma  136.97304 	Mz.176.4e  
hdamOnbllquldo 
Captá9~ 814828200 	814820200 
R~ legal 4802972 	40263508 
RYarwderWenG9odelwm  9125313. 	7 .86006503  
rolai do pnrlmAnls liquide  15753874.92 	14200.982.17 

Impmos nada.~  190749.14) (13392891  
Recata ~tornei ll9Wdr  2131.es6e13 3&Wb 55809  
C9Modosunâ Meyerlada (506.199.711 1637435.741  
Lucro bruto  1623357,12 2,6990112.15  
Daapeses Opxxlonala 
Adm mmÊn as 11020240) (8 507 341 
C..Ca 17698999 (3516.161  

Lucro dissimules  1.783.156.01 2.68705BA9  
Reatas trwxmxae 20 71,125 :3%52 
Dmpe=e brenrMru  12011078.791 126443081  

Rae antes do IR e de emdrlb ~181  1 905.83847 2 1,613 014.29  
Irrmmto deram a<ontrlb sedei  (82.843.721 (92756611 

90C 	Y 	trema 	WC lio  Rabel dl ~w e património lp 	171500.  8810 iL 	9Ta27 1L =mllquldodeaaemkb  IM2.598.75 	2575257.68  
Sd7a 31A10% 	8001000.00 22~ 6-M.S 2B11475442.N  
Aum 9up iodei 14728200 	- 	 - 	14728200 
Luso hq dremr 	 257525768257525785 Das Ativdaas Oparacbnma 	 2011 	2010  Aum xdm xdx 	a  mpoeiaecoMr4  '  x357039681 	x41892611  
Rezava legal 	 -129 M 112078268)  ,W  Luro llq mim do IR e mMM~al 	11,1593847 	20M01425 Caixa lq peie,  de(uW ma) alie opor  145532.85_(102015.801  

Sda SIA IV10 	6 , 1411-M . 	402,535 	7603 OSS 	14200 . 982.17  N= que não mp airada W Ylda de cia 	 Ou Ativldade, de FI=rmbmi, o 

Luxo llq do ror 	 155288275 155289275 CeddxpóN dbges.dpaaa 	(27399322) 	(2435301) 	Ama~decullal - 	14728200 
Re mwili 	 n.844.84 	m.6e,1841  Juos, amurgoe ãaarcWm I1~ 	1794827.3" 11393351On 	Dsaa 

5ea31n511 	5118282.03 .eotn.lz  e 1 	1 	15753874.02  Lperaju~ 53701 SAS 	1250.30021 	Capta~ IN de lamarbxapdea) 13882~J 
Vir pra= em e de LP 	 Caixa llq pmV de role de fina, 143 ,119,02 
Des lesem em untas a mceb de rl~% 8 301 490 84 	208442961 	Aumento lw cie rolas e equly  145932.85 	41403,22  

1- Aeocr IMPaogesw OMU~dr~~ avcaporação Dam (a^)~ mldvlsacion= 	 50819871 	837 436:) Caiu •Equlw~ 
imo~mew9aahrdwacaWmab ase edaabY paro Massas Da, (aun iam abas aéalpe. 	 No latldo aexembo  46-M 	oM-M  
pa,ltyn 	MwpYlde~ssom~2 MdB 	íapóaemm ImNóosYMmd=aup=aiw 	18 843 732 5%(421228574) No NW aesamrACle  181151.72 	15218."  
uboa Mam prepamOY d1 sano com = 0~ cruzam asasses aepea0aea3 A aaleilaa cixsaY A aeaemlleae paaanlYagMO a Mepokraa A rapreeemado por 8118282 e00as afinaras mlpmrxrelrves 
p BoMI cari ba , eis arpo~ anisas na Ls du SociatladY por 	 a R5 100 
Ações 	(ai M b 40478 	aseraa peW Lew il' l l WW7 e l l 84109 und9 de Imhaa tendo cano garanto o próli o imas abalo da wrga m wlor 	 c~ uno 

ripe Praasrampan nea áaeraapbea e rec ImaprWapóes amisea peie 4 - Os a~~ em avahadas = auto de om~ W agtasiao a 	 RogMo Gonçalves 
ComnA de RaaamWnWAIa Col~ (CPG] honabgatlpa paios dgaoa Pau afio esenpY ao ~ de meroda 5 O aplW ui ~lho e 	 Cpnlaar CRC 1SP 201412167 

Q r5.ee7 	 JBS S.A. 
- CIP.BM ICMO1B205r0001tl MRE35300330-W 

• 	 EA~ Offin  eea F 	- 
_. AeenetNle GMM rdnerda E Sbaad6Wa' 

Fkam=Senha=gaom27 d a JBS de  1 12  ás00 00  man em  
ra ea rsrryeemn aro ix  fie abril fia de  nq B W haaa, aro 

Gral m  aaNa maa99Cap . i  bailada 
lml  a Sdo P=ie. 00, Blo 9 Sb Parle, 9 Aversea 

Marghal 11,10)  fi Tlee  603. Bb9 4  Y Andiu  V9 )apeira. 
CEP AumaIla e Iro da aekbnar 400x4 A  acaro adem ao de 
Em As ~ as  rMM OM9a l0  Apmwr o Imana  a 
Mmaesmdpeo, M aro=m ~ a = amalM ffl 11Z W11 
a Coo~  oia ~ri~ d  or, do m  aro 31 rido e  
00 1]Naam rada a aaehruaçbo 9 r Causa a Btardia C mau  em 
o 

sim, 
Wp ElsgW n mies,  . fio Causaria . Fieul m  DonTanm 

e acue raNenual  aW4Me3 a IM Fl 
cite 

 o mas d  Cabal a 
Fiscal asas ripa adnxaa As e da 

Canal  E 
 9 CaaeOm 

Fmd a ConWNSe Em AeasmriWS GMI ExlrsoadlNa 
p) R dopar o 1600 p  t11aBç5Y = Eedbdo Socas a 

muno 
 9~ 

la) Adaptar o Arlryp S para re1W W I  a M ular i  nmWO de das  
fiei" q9 ea assa o apua sem  torra em via o ancNamem fio  
de Ac n,n 	em IeaperOra co tia W  apo+a00 peio ~? a  
p 	fas1* 2' a  C~lax, (til  eibW O Ara R  511 aad e  
par3grabs d  cYPeie rtl Ar 	b noramagasa hquaamWOi  
Nica,  em da Cdnn a. Am &FBOV  aM a adoa Boa a vabra M  
Macadam c Flama • B o deiVE9PA c b) Amai  ere  o perBgreb cio 
C  MSp 20 para eYNracar e ae191ror e Meia nf apraeWe 

Gama 
a 

Os d
eclaremos 

e e 	~ri)  f o EMaMO Sapal 1r11p1mY as  Gemo 
p 	 na a a CVMrF4 1  d 17 rides eaal e 0  asmab 
prembs re MeblfAO CVM "°481 917adfmnbm 92003 Mam 
apaceMesos e Caavesb a Vedo Moadnoe pra  mio de &Mama 
a m;110 o roas,  (PE) par breia Se Aipo P a I 5 as  

mão e 
a  wBamY A dseu am  da sl~ co  Murtas m 

( Wd M  a Capo no,  p  seu  afia a FBUVES  cari Imeeiador= 
(Bmm.~t5¢I.OBdI e nos ales a BMBFBOVESFN SA .Baba 
a Valem e1 Vabm  e FuluM 	 e a 
Camelo m Veiaea Esta9s Iaxal datm.gpEDn a e W 	o 
AM. 10 Pu7yab õ°, 0  Eaasulo Social a CortmaNU a C lerá n s  
o atoo 126 a Lei M 840078 do P  a9 9WMea Aaom 
l' Cuparu  pra m roda do papas, apasYrllarrl oou m,Má 
ut  a , 

;imprecisa  
aam 9 daarMes a drreiade a = gel  

sopaldloe imo (Qrd= Pra c let~n  a mV~ legal  
da C  oa=WOO pele retaliação aeap0as aeasesb 
a CandaM c lapeddo pie anleuação roa  dMrb M  aMr (modo 
a m que  umn rpumeaerpiraleo a Arme a adageMe (Modo 
derb , w a  prueaçdas IavratlY sei bmappe a, v~  "as a  
a eau a1CanWwAMdo A Cu trado  asam fiar,  VBIW48 para o  

Documental) 
s reBUlrades r soe macios= o 

 um perseguiam 
 se T a 

Da7m afung  alar 9  MalnHmame ao daaYMe ndior a 
par 	luolvel aria, e noxib pel e oMrabuntariaa Co  aYde 
per~CpeÇb ecarrana, ,moa pele d9W corrl pia 	Capa a 
d 	imílSCau podará avrtltl ser MKM elo l  a pra MdernMdo a 
emrl D4ffiWm,p1e adanlauwni oa  pele 012  t)31Me27B 

Saro Pauta12a abe 0 2012 
Jardy Mandomaçs Bailei Reatlenle 9Camlro9Adnrwlaaçb 

CWJm3347902=WI80 NIRE35300028716 
AleaAes."  Geral EatreomlNee 
RYllaa aro ta a Odo mias e utar  

Data. na • Lac t  Noa Ono dm a mãe a e.  re  amo da 
dm ml a anu ar t0is lhes m de  sociM m Ca  PWdm 
1 111 Y amaW paul CMna e EsMOe 9 r  Paulo Comeaçao 
s Fra=nça Dapmas a  a c igad  a0 pra aalaam si co es a 
eaaxa U no Lamodê  e toblpa9 do  readal andei amime 
Mo meiea l  imo 9 ~  M~ Presidente A1We Finjo 9 
Meses  Sul~  d  IAexra 130  W Pala Ata. la 

Lei 
6  04 beis

Ania=roda ripe lenrloa o cw  130 lde Ri$  1°a 006400781• 
baNim as  Mmenler e apuas aaap fia $ 1700 00  % 0  (oro 
a xeo e aalemanm m8h0es 9 r cais) asa R5 2 500 003 003 W (ares 
a  s alu  s aabcWa . marras 9 retal 

$61000000000 
  o preaeo =menti 

se are de  • narpaapY 9 RS sem   (assaras a 
dez meses fia reze) p0wWO (  9 Raereve pus EPWlaçae 9 
Orvueerpes a RS 90003 003 W (pala Giro 0  a x403) aus i de, 
ce Raaarvs puas R em  . 9 Cepl d  9 Giro O praeai, aumento 9 
ceada) 1 ho ti  sem s  ~. 9 noas epóea e na ae111ser  a 
panAJpaodo Gabas pia adunam p Caadl aetlei Y Dalibaraçb 

a tifi~ a a~Ias 111dpaa de mio) dylaso em 20 310 519 3W 
a e em Mhaea trazem= e der tostam aMrames e dez~ 
trazem= e ~Ix a Yle) acóea erAriYles sarau~ aan 
r, ~"EnjerrerrlWeta M aelóer~ de presa~ AmembMa 
m dmMm pele unam Me de eamdc praxe teu Am~. 
b Me e .alai s=eroe par bua Sb Paulo 30 de deu~ 
:011 (~) Pr~nte Ande Frari de Mas= Seam9de Stea 
m ~MO Pus por Cdbank Oxareees In~i mM Carpereb9 
lar Massa ha~ Perro par Cheleea Pamcoapesa SocbWm 1 
aamerdaa Lia Ande F~ de Monas e Sdaa Mva MaMlem 
s A Preserae e lapa m do Lixim 9 Ada de AaYnSasa d 
ede9 5ao Paulo 30 a dezembro de 2011 Steb Maura Mwdw 
e Secmána JUCESP n° 133265125 em 2532011 Geleia 
lema Ce urn Saaadm Gemi 

TEMPO PARTICIPAÇdOES S.A. 
CWJ1AFne069n739000104 NIRE3530031WW 

Caamanbe Afiada CVM19817 
EdM lda Comoraçb 

As im, as  tas Geral, comata sa Earço Pele  e 
Fiam axsnada a Seshpaes ann Ames a Tampo Padcmeçgea 3 A 
IiAmQBODÁ 1 s  a rWavMm sei AuWrbblY Gama ~unida  e Ea 
Yaddna C 	 s  a=ram rda 	aanlcnemMe Y 

 gocal tarociom3or049Ci  m de Sameri fia ali mde 	rffl9 rea 
~oft o 525 ei 9 Em  cie BSMen SP ahm99werdr=18pbrea 
s ai das  omemadra Em  nzer d a iAr e~r  as  (db tuaçõ sai  
m doe atlmilawatlaY esumrer tluc7mbr e rolar as dypnlmpda a 
regam bem axpo Walop da acre= xseperseMY oi=1= 
re~  o mm1 cio  am31H22011 . 3112  par atleeAreçãoa 
realaledD9 memltb eaul anCNrad0 em 31122011 Em N~~ 
atimau  uáda t i Axar ri  m4e9wiaremra aned labal dWSlda 
soi~ow ciaC de  dl e pabWarpodaaredução a aprdl 
rosal aamourlcalana nÇopMt  es peraabsapb9PWUmsaclrrai 
btl 81375  tlapbhu(aparmoNelM31x doc pr 1uma  
85 181 375 897  84 (a)  WMMMObearesuçaoaapeeieaml a.  
a IuÈQd0 $'SOOO aramwKe11 aaamMWYde rdo oeoluam 
mm1=le9 86 75 003 003nN1Al r a lder  W r  aanWaçãoauriû   
a EMdIW SoemaCampanas ara a.  oas  ladWae 9 capital eMW 
ramaMe Corro de aropmsaaaeaarm=ei9upol aguei 
yWlm pele COmmRO 9 AOmmwtrep0q aeMm9 hmle cio eeadl aubn 
ra9 hoerlologedoa aM a o d Sacia  as onsuni  as (v) delõa 
or Fade e eWa . aa gbbel  do re~s.a.  do Es  a Capaid  pare ânhis  
agres ma mem.  a adaq=r e dd..y.... M EM o  9opal a Cono twa 
ao ma maMOa e ilbgern20Nos MWaaed acrineseara 
tese tra5daa pele  mel 124312011, e M) deliberar0 soba s  oaaa a~  
9Eel wíw aa~~ e m 0 alio 12w'a UmO  O ido  E,  do 
c ã Paus  dam atlaaaa E OSO rnice  m'Pam O6culldEMaila 
São Paub' e p prol yei Eoeamaoo' fel reiMdb anual a etlr i ern  

ceped Lb) anamlr 11  aa Arencaeea cios  aaY = ,nde  Baael Os  
eeraaa aro 31.122011 e (e) panar oee eudea= rradepael m a  Os  
d~ as  adorna CV  WsMa 17 peregxab 

 
~am a~  e  a dersMa 

pmavala m hmugao CVM 401 9 nmanoa9 Mam de Inier, e 
CaNeafo 9 WMes Mpaorba pra n1 r  9 SWerro o  IMa mun  
as  Éda  lPElnos tembea Wl 8°9relmalnt 1d asn niwa  
= e aelaa5eo da SaNRres ArJanam re nas locael a Caperaya 
ma=aYaRMg OVESM- ~sWOar( 	 - 1 a 
nos afixa SM6FB com  SA -Bdea 9Wbraa Mera9mMaFu 
N= (acra aedbowrPa cem bl • da Cperwab 9 Valem ModName 
(vnvw lsmgwb0 Oamusi  aNu me  e r cueca  I uri  aseicapa 
soar es AwmdWae musa 9000Umenb que CorrWamw sua penuda 

01 
	

de 

dmlaram penxrper as As,~ aeyereo 
1~ de sua poei amam Mneatlo pela 
no perlado a 48 leme areWSSeM= a reei 
t Such, es qpe a ~lumudea de ara 10 a 

IV a= T 
NET Serviços de Comunicação S.A. 

CWJNFmW103785003185-NIRFW3031"240-08 Abana 
Rea~Dnmen°1356-1°soar Bão PauWSP 

Editei cio Cem.~ -Ã~Cle Darei OMINda 
Fitam a wanho is tlravMea da NET Se~ de Caouaaçeo S A 
('CaroW 81) assada e Y Mwlram aro Assa~ Geral OsF 
riam ('AGÓ) a =luar = no da 30 de epol de 2012 Y 11 barda 
m sede 9~ a Colmaras, m=a re R9 Verbo 0~ m 1 356 
1 9  andar m cidade de Sito, Paul. Estado de Sb Paulo mn defbo 
rarem sob, a esgulrlls 0~ do Dia 10 Nma1 Y casas soe Adm1F' 
reso-adaY axamrer ~ir e asares ~onera~ flrercel les a. 
CaagMle relasnm=esaebb aodel epanstlo em 31 de 9zamd9. 
de 2011 tal amuei cabe a dMOmgão 9 kMO liquida do o~ 
frulo aro 31 de dez~ de 2011 0e] eleger a manda 9 Casa 
lho de Aaemm90* bem como debilites, e~ a mirinum ãp da'' 
Adminlatraee= da Capanhla para e ,wMlCb a 2012 o (Ivl ,x1003 
a ornara a C~1,0 Facto, lixar sua Mpnr~ O ppromlul 
amimo ara adoçAO 9 Pntasso 9 rolo nldbCO pala a eleTAO da 
nwabrpe do C~ de Afiras io A de 5% lapa par amo) do 
aadl vaante par tema a bMnpão CVM (0 185!91 a Yaraçaa 
pas,1~ A C~~ mima qpe ea ~m e das~ da' 
Sentam isc~e emsuaude p asse Yea Redçdes urrllenes 
~ ~JOLnMantos~ e no ase a CVM Imaptm.Wep) 
lua docunem jeo pamnie Y matam qpe =raro defessas m 

8~ de Valem que 9wla~ parnOpar date AGO dirão ape-
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M w come oram% IV papar a D1roMb o monlmte de remamerepfo gbbel dos addnWm& m e sor wbmo- e era por Mehtlade gmmOr ré~ para "gemamo de bMd~ Induene na hxme de )uno adere o wpael 
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efi~ as Comi! de ReWan~o as epa(am M .~~ fnYwirY perbna ao gripo - 2 -  Delibera perto pmmenen0 pau m fás e nas foi ~ ma carec M n° 3 091 do Banco 0mb1 de Bml de 29 52003 e 
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rm W Mole m %~ pane de  Pais Afogo 4° O puxo de áaeção da Somedede! Cap11No de das neo ntr~diee 1~ peba audlorY kdepmeen*s w ~nos N ~li~ ~ e bwlgm proceõmen 
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1 °  TRASLADO 

PROCURAÇÃO QUE FAZFM:- BANCO CITIBANK S.A. E OUTRAS  

S A 1 B A M quantos este público instrumento virem que, aos vinte e oito (28) dias do mês de maio 

u Tabelionato de do ano. de dois mil e quatorze (2014), nesta cidade de São Paulo, Capital, em me , 
E Notas, perante mim Escrevente apresentaram-se como outorgantes:  BANCO CITIBANK S.A,  com 

sede nesta Capital, na Avenida Paulista n° 1.111, 2 andar-parte, Bela Vista, inscrito no CNPI/MF sob 
a 

• 	 o n° 33.479.023/0001-80, com seu estatuto social de 26 de dezembro de 2011, e suas alterações, 

arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP, sob o n° 479224113-4 
r' 	

em sessão de 1811212013, neste ato representado de conformidade com o artigo 12° de seu estatuto 

i 	social, por seu diretor para assuntos legais corporativos, Pedro Antoniolde Arruda Rocha, 

á brasileiro, casado,, advogado, inscrito na OAB/SP n °  240.209 e inscrito no CPMF/MF sob n°  
f 071.497.497-80 co~rt endereço comercial nesta Capital, na Avenida Paulista n° 1.111, eleito na Atada 

Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 25 de setembro de 2013, arquivada e registrada na 

citada Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP, sob o n° 479 224113-4 ;em sessão de 

5; 1811212013, ficando mencionados documentos arquivados neste Tabelionato na pasta 1331/2014; 

x 	CITIBANK LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Alameda Rio 

á. 	̀ Negro n. 585, conjunto 45, Edificio Jacari — Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454- 

1 	000, Baeri —deste Estado, inscrita no CNPJ sob o n. 34.112.128/0001-69, com' 	estatuto social de ru  +• ' , w 

24 de março de:2010, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n. 478.730113.5 em 

17112t2013,  neste ato representada de conformidade com o artigo 12 de seu estatuto socialpor seu 

diretor para assuntos legais corporativos Pedro Antonio de Arruda Rocha, acima qualificado, eleito 

na Ata da Assembléia Extraordinária, realizada em 25 de setembro de 2013, arquivada e registrada na 

citada JUNTA sob o 478.730113-5 em 17!1212013 ficando arquivado referidos documentos neste 

Tabelionato sob o numero 133212014, CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede nesta Capital, na Avenida Paulista, n °  1.1 l I, 2° andar - 
i 

parte, Bela Vista, São Paulo, inscrita no CNPJ/tv1F sob o n° 33.868.59710001-40, com seu Estatuto 
f 

Social, consolidado no dia.30 de abril de 2004, arquivado e registrado na Junta Comercial r  dó Estado 

.. 	de São Paulo sob o n°  452.462104-6, em sessão de 2911012004, neste ato, representada de 

conformidade com o artigo 12 do seu estatuto social, por seu diretor para assuntos legais;corporativos, 

Pedro Antonio de Arruda Rochú~ 	 cia Ata da Assembléia Geral 
`' • i '~~I~atclof~tnanoes-7átr~ 	 ~ 	 , u-:: 

 

11 . 	Extraordinária Extraordïnária rgal'1z<1da cm 25 de setcitlíxó~„uiVdaetsytr~áda na cita  dá JUNTA sob o n° 
ti~ 	 4nbo+ro~, aMOU.,wmo.%tdnnwy..,.Kaaa 	F~ 
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50.187114-4 em sessão de 03102/2014, cujos documentos ficam arquivados neste Tabelionato sob o 

numero 133312014; CITIBANK CARTÕES PARTICIPACÕES LIDA, com sede nesta Capital, 

na Avenida Paulista n. 11 li, W. Andar parte, inscrita no CNPJ sob o n. 07.671.870/0001-31, com 

seu contrato social de 31 de outubro de 2012, em sessão de 0611212012, arquivado e registrado na 
;; 

Junta Comercial do Estado deSão Paulo — JUCESP, sob o n. 529.638112 -5; do qual uma cópia fica 

arquivada nesta Serventia na pasta 37212009, neste ato representada de `conformidade com a cláusula 

O5, item 5.7, por seu diretor para assuntos legais'cd"íativos PedrwAntonio de Arruda Rocha, 

acima qualificado, eleito na Alteração Contratual de 25 de setembro dê 2013, arquivada e registrada 

na citada JUNTA sob o n° 2.073.876113-4 em sessão de 301102013, , cujos documentos ficam 

arquivados neste Tabelionato sob o numero 133412014; CITIGROUP GLOBAL MARKETS . 

ASSESSORIA LTDA, com sede nesta Capital, na Avenida Paulista minero 1.111, 18°. Andar-parte, 

CEP 01' 311-920,.  inscrita no CNPJ sob o n. 04.000:68710001-16, com'seu contrato social, de 17 de 

maio de 2012, registrado no 3d. Oficial de' Registro do- Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 

Jurídicas — desta Capital, no microfilme sob o numero 640448 em 20 de julho de 2012, ficando 

referido contrato social, arquivado nesta Serventia na pasta 133512014, neste ato representada de 

conformidade com o artigo !'de  seu contrato social, por seu diretor para assuntos legais corporativos, 

Pedro Antonio de Arruda Rocha, acima qualificado, nomeado no artigo 6°. de seu mencionado 

contrato social; CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS LTDÁ com sede nesta Capital, na 

Avenida Paulista n. 1111, sobre loja-parte 5 andar, inscrita no CNPJ sob o n. 63.058.64810001-39, 

com seu contrato social de 07 de novembro de 2012, arquivado e registrado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo — JUCESP, sob o n. 558.472112-8 neste ato representada de conformidade com a 

clausula 6°. Item 6:8, por seu diretor para assuntos legais corporativos Pedro Antonio de Arrua 

Rocha, acima qualificado, nomeado no artigo 15° de seu mencionado contrato social, , cujos 

documentos ficam arquivados neste Tabelionato sob o numero 133612014; CHELSEA 

PARTICIPACÕES SOCIETÁRIAS E INVESTIMENTOS LTDA sociedade simples, com sede 

na Cidade e Estado de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, n. 1111, 4° andar-parte, inscrita .  no 

CNPJ sob o n. 60.898:293/0001-06, com seu Contrato Social devidamente arquivado no 7° Cartório 

de Registro de Pessoas Jurídicas do Estado de São Paulo sob o n° 03296 em 06/06/89 

("SOCIEDADE"), neste ato representada' em conformidade com o artigo 16 do seu contrato s6cíal, 

por seu diretor para assuntos legais corporativos, Pedro Antonio de Arruda 	acima 

qualificado, eleito na. alteração contratual de 25 de setembro de 2013, cujos do 	ficam 

arquivados neste Tabelionato sob o numero 1337/2014 ; 

PARTICIPACÕES LTDA, com sede nesta Capital, na Avenida Paulista n° 1.111 

Bela Vista, inscrito no CNPJ sob o n° 10.626.04810001-63, com seu contrato social 
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23 de agosto de 2012, arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado de São Pauto — JUCESP, 

sob o e 421.748112-6 em sessão* 2610912012, neste ato representado de conformidade com o 

Capitulo 11, cláusula 53, de seu mencionado contrato social, por seu diretor para assuntos legais 

corporativos Pedro Antonio de Arruda Rocha, acima qualificado, nomeado no item 14 de -eu 

contrato social acima mencionado, nas disposições transitórias, , cujos documentos ficam arquivados 

neste Tabelionato sob o npmero 133812014. O presente maior e capaz, face a documentação 

apresentada foi devidamente identificado através dos documentos supramencionados e apresentados 

no original, do que dou fé. Pelas Outorgantes, na fornia representada, me foi dito que, por este público 

instrumento, nomeiam e cònstituem seus procuradores, ALESSANDRO DE OLIVEIRA 

THULLER. brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o no 102.861 e no CPF/MF sob o 

no 070.640.507-22;  MÁRCIA MARIA RIBEIRO BAUNGARTNER, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob ai n° 194.237 e-no CPF/MF sob.o no 172.982.338-66; MÁRCIA ROSE7TE 

WERNECK ROSSI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no 75.622 e no CPF/MF 

sob o n° 943.146.087-49; MONICA CRISTINA HENRIOUES, brasileira, solteira, advogada, 

inscrita na OAB/RJ sob o e 82.782 e no CPF/MF sob o ti* 890.104.697-00; ROSANA HIROMI 

ONITA ICHIHARA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no 117.940 e no 

CPF/MF sob o e 103.840.178-00; e NATALIA CECILE LINEC XIMENEZ, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB-SP sob o n° 192.175, e no CPF/MF sob o no 274 ;377.738-99; GISELLE 

CARDOSO ZAKHOUR brasileira, divorciada, advogado, inscrita na OAB-SP sob o numero 

160.297 e no CPF/MF sob o numero 250.977.(108-05; JULIANA DE ALMEIDA CORREA, 

brasileira, divorciada, inscrita na OAB-SP sob o numero 190.974 e no CPF/MF sob o numero 

282.737.278-90; LINA NISHIME, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB-SP sob o 

numero 253.922 e no CPF/MF sob o numero 227.537.208-35; e WAGNER DE ARAUJO DOS 

PASSOS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito ria OAB-SP sob o numero 279.438 e no CPF/MF sob 

o numero 304.522.268-48, todos com endereço comercial nesta Capital, na Avenida Paulista n° 1 I 1 I, 

aos quais confere poderes .da cláusula "ad judicia et extra", para agindo em coniunto ou 

individualmente, independentemente de ordem d 'e nomeado, representar a outorgante perante 

qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, bem como promover ações contra quem de direito e defendê-

los nas contrárias, acompanhando umas e outras até final decisão, interpondo recursos, recebenú r e 

dando quitação, assinar petições e receber citações iniciais, notificações e interpelações, confessar. 

consentir, exigir, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, reconhecer a' procedência de 

pedidos, renunciar ao direito sobre o que se fundamente qualquer ação, ree uercr falências e 

concordatas, habilitando-se como credor nas já em curso, oferecer represcnta0o criminal e queixas 

crime, prestar declarações em ing v ciais, podendo aynda na qualidáde de finge K~a~ f 	4~ 	 /J 
~a~!u 124-  f o  eetn 57.37 s . 3757-  77  

"ntl #arroto, t1t. forcar 3Z57 .3727.375P-N:i7 
nu iEnrm•n+wmour rwAO~--+w m+,MOCt 

~ gs 
102t1200?0)Bt.iA.00105 	 •• 



LJ 
Dei. PAULO ROBERTO FERNANDES TABELIAO 

Del, losb Solon Neto 
Tabe1(Co Substituto 

Homero Cana Frias 
T'ab0110 Sabtlinlo 

Airton Fernando Polerto - 
Tabelito Substituto 

Rua Marconi . 124 - S. Pauto 

Emolumentos R$ 204,88 
Estado RS 58.24 
lpesp R$ 43,13 
Reg. Civil RS 10.79 
Tnib.lustiça R$ 10,79 
Santa Casa RS 2,06 
Total R5 329.89 
Vcrba 100/2014 
Em 	2910512014  

-10 
REPÚBLICA FlrÊEAÀTIVA D BF~ÃSIL~ 

Estado ' de!São PàU1 

representante legal do outorgante , prestar depoimentos em Juizo, nomear testemunhas com indicação 

de sua profissão e residência , utilizando -se do direito de representação ou direito de queixa, nas 

hipóteses previstas nos parágrafos 4a e 5a , ambos do artigo 5' do Código Penal Brasileiro, 

concedendo-lhes ainda poderes especiais para nomear propostos , firmando termos de preposição, 

inclusive perante a Justiça do Trabalho , concede podercÊ ainda para representar a outorgante junto a 

Caixa Económica Federal e Banco do Brasil, podendo sacar valoresatravés de alvarás judiciais, 

podendo enfim praticar todos os atos indispensáveis ao fim a que se destina este mandato, que poderá 

ser substabelecido no todo ou em parte , com ou sem reserva de iguais poderes . A presente procuração 

não revoga ás anteriormente lavradas para o mesmo fim , nos termos do artigo 687 do Código Civil 

Brasileiro . E de como assim o disse, do que dou fé, pediu e lavrei a presente que depois de lida em 

• voz alta e clara , foi'achada em tudo conforme , aceitou, outorga e assina .- Eu, HAMILTON CARLOS 

DE CARVALHO, Escrevente a lavrei . Eu, JOSE SOLON NETO , Tabelião Substituto , a subscrevo e 

assino. (a.a.) 11111 PEDRO ANTONIO DE ARRUDA ROCHA ///// (Paga as taxas ao Estado, no 

~{ IPESP e ao Registro Civil ). NADA MAIS : Trasladada em seguida do original , Primeiro Traslado, 

páginas 04, dou fé. Eu, 	 Tabelião Substituto, a conferi, subscrevo e assino em 

j 	público e raso. 

EM TESTa 	A VE ADE 

JOSE SOLON NETO 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

yw. i 	tvOTA$ - SP' 
•...,wfBrrkandes-1áDCl~d 

• ~'' 	:. • r'onea• sasr•srn. szsr.ua» 

 m e~13J0 na 0af!a rt¡:rodurf7a 0lu F4 

S,Nk 2 5 AM 2014! 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos advogados: FERNANDO DENIS 
MARTINS, brasileiro, divorciado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 
São Paulo sob n° 182.424, FELIPE NAVEGA MEDEIROS, brasileiro, casado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob n° 217.017 e WILLIAM 
CARMONA MAYA, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção 
de São Paulo sob n° 257.198, todos integrantes do escritório Carmona Maya, Martins e 
Medeiros Sociedade de Advogados, registrado perante a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo sob n° 11.785, com sede na Rua Iguatemi, 354, 2 1 , 31  e 11 0  andares, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 01451-010, os poderes que me foram conferidos por BANCO 
CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.479.02310001-80, com sede na Avenida Paulista, n° 1111, São Paulo/SP,  com poderes  
específicos para representar os interesses do outorgante na Recuperação Judicial da  
empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, processo n °  
0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1 a  Vara Empresarial da Comarca do Rio  
de Janeiro 1 RJ,  bem como para comparecer e votar em toda e qualquer assembleia de 
credores que vier a ser designada, podendo praticar todos os atos ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar 
compromisso, e, estando habilitados a praticar, em conjunto ou isoladamente, 
independentemente da ordem de nomeação, todos os atos do processo, bem como 
substabelecer, no todo ou em parte com reservas de poderes, sendo vedado o 
substabelecimento sem reservas. 

São Paulo, 01 de Fevereiro de 2016. 

Gise 	rdoso Zakhour 
AB/SP n ° 160.297 

o 



Cito 
Empresa : OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
C N P3: 71.702.716/0001-89 

Conta corrente: 32473435 

Demonstrativo de conta vinculada 

Data Inicial: 18/09/2015 
Data Final: 04/0212016 

Data Transação Descrição 
18/0912015 SALDO ANTERIOR 

_ 	18109/2015 - 	̂ 1037 	_", *CREDITO COBRANCA. 	- 	- 

18109/2015 SALDO CC/APLAUT 

_ 	1810912015. - 	-- SALDO FINAL 	 _ 

21/09/2015 1037 *CREDITO COBRANCA  

2110912015,— - 	5003 	- LIBERACAO FUNDOS - 	-- 	-_ 

21109/2015 SALDO CC/APLAUT 
2110912015 SALDO FINAL 

2210912015 1037 *CREDITO COBRANCA 
2210912015 	̀.- : 	- SALDO CC/APLAUT 	: 

2210912015 SALDO FINAL 

-.23/09/2015 	,. -_ 	1037_ -  _ *CREDITO COBRANCA 
• 	 23/09/2015 SALDO CC/APLAUT 

- 23109%2015` - 	': SALDO FINAL 

24/0912015 1037 *CREDITO COBRANCA 

2410912015 SALDO CC/APLAUT 
2410912015 SALDO FINAL 

" 	2510912015. 1037 *CREDITO COBRANCA 

25/09/2015 SALDO CC/APLAUT 

2510912015 - SALDO FINAL 	 - 
28109/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

..... 2810912015 ;:,:•„ -. 	- SALDO CC/APLAUT 	.. 

2810912015 SALDO FINAL 

1037: " *CRÉDITO COBRANCA 

2910912015 SALDO CC/APLAUT 

,2910912015 !, .. SALDO FINAL 

30109/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

... 	3010912015 _ 	- _ 	" 	 .. SALDO CC/APLAUT . 
3010912015 SALDO FINAL 

"- 01110/2015 	-:. "`1037 	' *CREDITO COBRANCA 	..... 	-- 
0111012015 SALDO CC/APLAUT 

0111012015 SALDO FINAL 	.. 
02/10/2015 1037 

- 

 *CREDITO COBRANCA 

02110/2015  _ SALDO CC/APLAUT 

0211012015 SALDO FINAL 

05110/2015 1037 *CREDITO COBRANCA. 

0511012015 SALDO CC/APLAUT • 	

0511012015 SALDO FINAL 

0611012015 1037 *CREDITO COBRANCA 

0611012015 " ; ','- SALDO CC/APLAÚT 

0611012015 SALDO FINAL 

. 	-... 07/1012015 	- 1037 *CREDITO COBRANCA 	- 

07/10/2015 SALDO CC/APLAUT 
- .07/10/2015 SALDO FINAL 	 - 

08/10/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

- 	- 	0811012015 . - - 	- 	- SALDO CC/APLAUT 
08/1012015 SALDO FINAL 

. 	:1311012015 	-:' .: 	1037.. *CREDITO COBRANCA 

13/10/2015 SALDO CC/APLAUT 

1311012015 `".; -: 	 - 	- SALDO FINAL _ 

14/1012015 1037 *CREDITO COBRANCA 

14/10/2015 -, ~_~' SALDOCC/APLAUT. 	- 	- 

1411012015 SALDO FINAL 

1511012015-'. -  -- 	1037 *CREDITO COBRANCA 
1511012015 SALDO CC/APLAUT 

SALDO FINAL 

16/10/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

-16/10/2015 	- - - 	- 	"' SALDO CC/APLAUT 
1611012015 SALDO FINAL 

-. 20110/2015 	-- 1037 	- *CREDITO COBRANCA 

Referência Valor (R$) Saldo 

555.656,54 

-, 	0917431 2.584,66 .  

555.656,54 

- 	- 558.241,20 
0917431 4.704,31 

6402473 -504.000,00 - 

54.241,20 

58.945,51 

0917431 3.346,47 

58.945,51 

62.291,98 
0917431 - -. 836,28 

62.291,98 

- 	- - 	- - 	63.128,26 
0917431 8.735,58 

- 63.128,26 

71.863,84 
0917431 41.942,32 

71.863,84 

113.806,16 
0917431 158.653,21 

113.806,16 
272.459,37 

-- 0917431 _ - 	21.859,09 - 

272.459,37 

294.318,46 
0917431 1.974,04 

294.318,46 

296.292,50 

- 	0917431 - 	21.138,46 

296.292, 50 

- 	- 317.430,96 
0917431 29.089,64 

- 	- -317.430,96 
346.520,60 

0917431 	- 6.390,47 

346.520,60 

352.911,07 

0917431 986,10 

--- - 352.911,07 

353.897,17 

- 	0917431 62.180,31 

353.897,17 
- 416.077,48 

0917431 1.675,42 

- 416.077,48 

417.752,90 

- 0917431 	- 42.728,92 

417.752,90 

460.481,82 
0917431 157.719,24 

--- 	- 	.. 460.481,82 

618.201,06 

- 	0917431 14.741,30 

618.201,06 

- 632.942,36 

0917431 91.202,77 

632.942,36 

724.145,13 

0917431 2.584,66 



tiaC tE 
20/1012015 5003 LIBERACAO FUNDOS 
20110/2015 SALDO CC/APLAUT 

2011012015 SALDO FINAL 

21/1012015 1037 *CREDITO COBRANCA 
21/10/2015 SALDO CC/APLAUT 

2111012015 SALDO FINAL 
2211012015 1037 *CREDITO COBRANCA 

- 	-. 	2211012015. 	_. 5003 	_ LIBERACAO FUNDOS 
22110/2015 SALDO CC/APLAUT 

2211012015 - 	- 	.:. SALDO FINAL - 	- 
23/1012015 1037 *CREDITO COBRANCA 

-- 	23/1012015 	- --- --- - 	5003 	"--'- LIBERACAO FUNDOS 	- 
2311012015 SALDO CC/APLAUT 

2311012015 SALDO FINAL 	.. 
26/1012015 1037 *CREDITO COBRANCA 

,26/1012015 _ 	_5003 LIBERACAO FUNDOS 
26/1012015 SALDO CC/APLAUT 

.;, 2611012015 ,,; .. . 	- SALDO FINAL 	:. 

27/1012015 1037 
- 

	
:2711012015 

*CREDITO COBRANCA - 	5003 LIBERACAO FUNDOS 
27110/2015 SALDO CC/APLAUT - 	2711012015 	,., .. 	 - SALDO FINAL ... 	 - 
28/1012015 1037 *CREDITO COBRANCA 

-- -28110/2015 `- 5003 	- LIBERACAO FUNDOS 
28110/2015 SALDO CC/APLAUT 

_ 	28/10/2015_ -. _SALDO FINAL - 
29/1012015 1037 *CREDITO COBRANCA 

-.29/10/2015 5003 - .. LIBERACAO FUNDOS 	- 
29110/2015 SALDO CC/APLAUT 

2911012015 ' - SALDO FINAL 	- 
30110/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

- 30/10/2015 .5003 LIBERACAO FUNDOS 

30110/2015 SALDO CC/APLAUT 

3011012015 - SALDO FINAL 
03111/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

SALDO CC/APLAUT 
03111/2015 SALDO FINAL 
0411112015 . 1037 *CREDITO COBRANCA 

0411112015 5003 LIBERACAO FUNDOS 

-. 	0411112015 	- - 	- - SALDO CCIAPLAUT 
0411112015 SALDO FINAL 

0611112015 - 1037
.  - "` *CREDITO COBRANCA 

06/11/2015 SALDO CC/APLAUT - 	- 06/11/2015 ; - 	-.. SALDO FINAL 
10111/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

..._..10/11/2015 	._. SALDO CC/APLAUT 

10/11/2015 SALDO FINAL 
11/11/2015 - :. 1037 - , *CREDITO COBRANCA 

11/11/2015 5003 LIBERACAO FUNDOS 

':, 	.11/11/2015 	-. `. - SALDO CC/APLAUT 

11/11/2015 
• 

SALDO FINAL 

. 	13/11/2015 1037' 	-- -- *CREDITO COBRANCA 
13/11/2015 SALDO CC/APLAUT 

13/11/2015 	- - 	- 	- -- SALDO FINAL 
16/11/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

_- 	16/11/2015 	-. _ 	5003_` LIBERACAO FUNDOS 

16/11/2015 SALDO CC/APLAUT 

16/11/2015 SALDO FINAL 
17111/2015 5003 LIBERACAO FUNDOS 

.17111/2015 -. SALDO CC/APLAUT 
17/11/2015 SALDO FINAL 

18/11/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

18/11/2015 SALDO CC/APLAUT 

18/11/2015 - , _ - SALDO FINAL. 
19111/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

19111/2015 -'` - 	- SALDO CC/APLAUT 
19/11/2015 SALDO FINAL 
23/11/2015- 	-- -- 	 --1037: *CREDITO COBRANCA 

23/1112015 SALDO CC/APLAUT 

2311112015 SALDO FINAL 
25111/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 

2511112015 --- SALDO CC/APLAUT 

25/1112015 SALDO FINAL 
2611112015 1037 *CREDITO COBRANCA 

9301079 -724.145,13 

0,00 
2.584,66 

0917431 16.387,11 
2.584,66 - 18.971,77 

0917431 28.032,27 
9502830 	-. •18.971,77 

0,00 
28.032,27 

0917431 2.594,20 

9602876 -28.032,27 
0,00 

2.594,20 
0917431 61.057,46 

9902759 -2.594,20 
0,00 

., 61.057,46 
0917431 77.148,66 

_ 	
0002429 -61.057,46 

0,00 
77.148,66 

0917431 60.280,34 

0103047 -77.148,66 

0,00 
60.280,34 

0917431 4.487,29 

0202699 -60.280,34 
0,00 

4.487,29 
0917431 4.267,33 - 	- 	0302583 -4.487,29 

0,00 
4.267,33 

0917431 46.642,23 

4.267,33 
50.909,56 

0917431. 	'. 1.035,77 

0802991 -50.909,56 
0,00 

1.035,77 - 	.0917431 7.270,77 
1.035,77 

8.306,54 
0917431 663,77 

8.306,54 
8.970,31 

0917431 2.950,06 
1502012 -8.970,31 

0,00 
2.950,06 

0917431 29.342,45 	- 
2.950,06 - 	- 	- 32.292,51 

0917431 46.790,70 

2002798 -32.292,51 

0,00 
46.790,70 

2103814 -46.790,70 

0,00 
0,00 - 	- 	0917431 1.458,91 

0,00 _ 	_ 	_ __ 1.458,91 
0917431 6.143,26 - 	- 1.458,91 

7.602,17 
- 	'- 	0917431 15.163,28 

7.602,17 

22.765,45 
0917431 7.771,62 

22.765,45 
30.537,07 

0917431 24.291,27 
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2611112015 SALDO CC/APLAUT 30.537,07 
- 	2611112015 SALDO FINAL 54.828,34 

2711112015 1037 *CREDITO COBRANCA 0917431 28.328,11 
2711112015 5003 LIBERACAO FUNDOS 3100807 -54.828,34 
27/11/2015 SALDO CC/APLAUT 0,00 

2711112015_ -  -. 	:-, 	' 	-- SALDO FINAL 	- - 28.328,11 
30/1112015 1037 *CREDITO COBRANCA 0917431 2.750,47 

- 3011112015 	 : '"" 5003';""  LIBERACAO FUNDOS : - .'3402968:. -28.328,11 
30/1112015 SALDO CC/APLAUT 0,00 

3011112015, SALDO FINAL 2.750,47 
1511212015 1037 *CREDITO COBRANCA 0917431 22.093,55 

15/12/2015 ° SALDO CC/APLAUT 2.750,47 
1511212015 SALDO FINAL 24.844,02 

. 	16112/2015 5003 LIBERACAO FUNDOS 5000721 -24.844,02 
16/1212015 

....... 	:":: .. 
SALDO CC/APLAUT 

,..,  
_. 	....... 	... .. 0,00 

1611212015: 
 

SALDO FINAL 	". 	
'... 	._ 	.. 

0.00 
17112/2015 1037 *CREDITO COBRANCA 0917431 5.986,78  
17112/2015.,  CC/APLAUT _ 	_ 0,00 

17112/2015 SALDO FINAL 5.986,78 
1811212015 1037 *CREDITO COBRANCA 0917431 3.582,27 
18/1212015 SALDO CC/APLAUT 5.986,78 

.. 	1811212015 -  -. 	- SALDO FINAL - - - - 	9.569,05 
2211212015 1037 *CREDITO COBRANCA 0917431 3.140,17 

... 	
22/12/2015...:;, 

	._ ~. -..: , 	.., ,° 
SALDO CC✓

APLAUT., . .:...... ..:.-- - 	... 	~ ....,...:-... - 	...-... 
9.569,05 

2211212015 SALDO FINAL 12.709,22 
28112/2O15 	ï_ 	_ - 	1037 - *CREDITO COBRANCA 	- 0917431 21.331,27 

28/1212015 5003 LIBERACAO FUNDOS 6202080 -12.709,22 
28/1212015 SALDO CC/APLAUT _ - 0,00 

28/12/2015 SALDO FINAL 21.331,27 
2911212015 - 5003 LIBERACAO FUNDOS 6303026 -21.331,27 
2911212015 SALDO CC/APLAUT 0,00 

E 
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DJO - Depósito Judicial Ouro 

W da conta judicial 

4900120893901 
Depósito via TED 
	

Data do depósito 
	

Agència(pref/dv) 	 Tipo de Justiça 

Transferência Eletrônica 
	 19/02/2016 	 2234- 	 ESTADUAL 

Data dauia 	W da guia Processo n° Tribunal 

1710212016 	000000001352987 0423706-17.2015.8.19.0001 TRIBU NAL  DE  JUSTICA 

Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$ 

RIO DE JANEIRO 1 VARA EMPRESARIAL OUTROS 	 624.778,80 

REU Tipo de pessoa 	 CPF/CNPJ 

Reu Inexistente FISICA 

AUTOR 	 Tipo de pessoa 	 CPF/CNPJ 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE  

Autenticação Eletrônica 

SDDF023F8D6C1A29 	Data/Hora da impressão 19/0212016 117:47:20 	Data do depósito 1910212016 

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100 
VIA I - Tribunal ___________________________ 

DJO - Depósito Judicial Ouro 

W da conta judicial 

4900120893901  
119/021201

6sito 

2234

ia(prei/dv) 

EISTADUALça  TransferênciaElleetrônica Disponível 

Data 

7  1 	 0  /02/2016 	 0000001352987 -  0423706 17.2015.8.19.0001 TRIBUNAL DE JUSTICA  

OrgãoNare Depositante Valor do deposito - R$ M Comarca 

RIO DE JANEIRO 1 VARA EMPRESARIAL OUTROS 624.778,80 

REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ 

Reu Inexistente _ FISICA  

AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

e Autenticação Eletrónica 

5DDF023F8D6C1A29 	Data/Hora da irpressão 1910212016  117:47:20 	Data do depósito 19/02 /20 16 

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100 

VIA II --Depositante 

DJO - Depósito Judicial Ouro 

N° da conta judicial 

4900120893901 

Depósito via TED Data do depósito 1  1910212016 

Agèncla(pmfldv) 1 2234-  

Tipo de Justiça 

Transferência Eletrónica Disponivel ESTADUAL 

Data da guia 	W da guia Processo n° Tribunal 

17/02/2016 	000000001352987 0423706-172015.8.19.0001  TRIBUNAL DE JUSTICA 

Comarca Or ão[vara De ositante y
g  Valor do depósito - R$ 

RIO DE JANEIRO 1 VARA EMPRESARIAL OUTROS 	 R 624.778,80 

REU Tipo de pessoa 	 CPF/CNPJ 

Reu Inexistente F I SICA 

AUTOR Tipo de pessoa 	 CPF/CNPJ 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE  

Autenticação Eletrónica 

5DDF023F8D6CtA29 	Data/Hora da impressão 1910212016  / 17.47:20 Data do depósito 1910212016 

Mod. 0.50.289-1 - Eletrónico - Abr/02 - SISBB 02100 
VIA É-11- - Agència(Arquivo) 

https:1~63.bb.com.br/portalbb/djolid/comprovantelpagamentoEstadua]Guia.bbx 	 1/1 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas , na pessoa dos advogados , DIEGO FERES GARCIA, inscrito 

na OAB/SP sob o n° 238 .031, DIEGO VAZ, inscrito na OAB/SP sob o n° 305.998, 

RAFAEL PALANCH GOMES DE PAULA, inscrito na OAB/SP sob o n° 250.270, 

PATRÍCIA DE LIMA CARNEIRO, inscrita na OAB/SP sob o W 347 .369, MICHELE 

CAROLINA GONÇALVES BARBOSA, inscrita-na OAB/SP sob o e 285.755, BRUNO 

DE ARAÚJO BARRETO VAZ inscrito na OAB /SP sob o n° 352.718, EDUARDO PIRES 

GALVÃO, inscrito na OAB/3P sob o n° 327.672, ANDREA YURI TOMA MORI, inscrita 

na OAB/SP sob o n° 360.520 e JOÃO PAULO MICHELETTO ROSSI, estagiário de 

direito, inscrito na OAB/SP sob o e 209.527, ambos com endereço profissional à Rua 

Iguatemi, e 354, 2° andar, Itaim Bibi , São Paulo/SP, Cep .: 01451 -010, os poderes que me 

foram outorgados por BANCO CITIBANK S.A., para requerer e acompanhar em todos os 

seus termos e instâncias nos autos da Recuperação Judicial da empresa OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTO DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL , que tramita perante a 1' Vara Empresarial Da Comarca Do Rio De Janeiro - RJ, 

autuado sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2016. 

A MAYA 

OAB/SP N° 257.198 

I~nnor~ Meya, l~ns e Meslekoa Sodeòade, deAdYOpe!dos 

R£ Ipualemi, 354.2'. 3', 5 7° e 11~ 1 t2 01451 .0101 tn 8h • Sio Pado • SP 
T4 +555112309.95851 wwW~ ~CI) JY 
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LOBO & IBEAS  

ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 
CJ 

s. 	 Y7 
W 
H 
Y7 
O 

W 
CO 

CISCO SYSTEMS, INC., sociedade existente e organizada de acordo com as 

leis ,dos Estados Unidos da América, com sede no Estado da Califórnia, na West 	m 
Tasman Street, N° 170, San Jose, CA 95134 ("Cisco"), e CISCO COMERCIO E 

SERVICOS DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de 
4 	 ~ 

direito privado, com endereço na Avenida das Nações Unidas, n° 12901, Brooklin 

Novo, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o n 1 09.045.277/0001-05 ("Cisco 
0 

BRASIL"), todas credoras quirografárias devidamente reconhecidas nos autos da 	b 

• 	Recuperação Judicial da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, em epígrafe, vêm, respeitosamente, por seus advogados ao final 

assinados, expor e requerer o quanto segue: 	 ti 
Lis 

Em atenção à petição protocolada em 11.02.2016 a Cisco e a Cisco BRASIL 

vêm, tempestivamente, dentro do prazo de 15 dias estabelecido pelo Art. 37 do 

Código de Processo Civil, requerer a juntada dos inclusos instrumentos de mandato, 

além dos respectivos substabelecimentos. 

Outrossim, nos termos do parágrafo único do Art. 37 do Código de Processo 

Civil, ficam devidamente ratificados todos os atos praticados até a presente data, 

inclusive aqueles efetivados diretamente junto ao Administrador Judicial, sobretudo a 

divergência de crédito apresenta em favor da Cisco. 



LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

2  L0,\3 

Por fim, requererem que todas as intimações e comunicações que lhes forem 

destinadas sejam realizadas em nome dos advogados Luiz Eugênio Araújo Müller 

Filho, OAB/SP n° 145.264 e Marcelo Levitinas, OAB/RJ n° 113.875, sob pena de 

nulidade. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016 

Lu' u ni Ara" 	u ler Filho 
	

~/ rc Levit,ri 

s 
	OAB/SP n° 145.264 

	
OAB/RJ n° 113.875 

Li 

DOCS - 950625v2 
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Pelo presente instrumento particular de mandato, 

CISCO SYSTEMS, INC., sociedade estabelecida de 

acordo com as leis dos Estados Unidos da América, 
com sede no Estado da California, na Rua West 

Tasman, N° 170 , San Jose, CA 95134, neste ato 

representada por seu(s) representante(s) legal(is) 

abaixo assinado(s), nomeia e constitui como seus 

legítimos procuradores, que poderão agir em conjunto 

ou isoladamente, independentemente da ordem de 

nomeação, podendo substabelecer o presente no todo 

ou em parte, CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA 

LOBO, HUGO IBEAS, SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

PAREDES, VIRG(LIO CEZAR DE MORAES BORBA, 

FREDERICO ESTELLITA DE MACEDO REGO, 

MANOEL VARGAS FRANCO NETTO, JOAQUIM 
SIMÕES BARBOSA, DENISE BUENO VECCHI, 

JOSÉ-RICARDO PEREIRA LIRA, PEDRO PAULO 

SALLES CRISTOFARO, LUIZ EUGÊNIO ARAÚJO 

MOLLER FILHO, OSCAR GRAÇA COUTO, DANIELA 

BESSONE BARBOSA MOREIRA, RENATA MARIA 

NOVOTNY VALLARELLI, RICARDO RAMALHO 

ALMEIDA," RAFAEL' DÊ. MOURA` RANGEL NEY, 

FLAVIA SAVIO CRUZ SANTOS CRISTOFARO, 

NATALIE ALBERDI SEQUERRA, ANTONIO 

AUGUSTO SALDANHA, PAULO EDUARDO RAMOS 
DE ARAUJO PENNA, ALFREDO DIVANI, DANIEL 

FERREIRA DA PONTE, SÉRGIO VIEIRA MIRANDA 

DA SILVA, MARCELO LEVITINAS, PEDRO MARINO 

BICUDO, ALEXANDRE ABBY, LAURO DE OLIVEIRA 

VIANNA, GUILHERME JUNQUEIRA DE SOUSA 

LEAL, GUILHERME LEPORACE DE OLIVEIRA 

LOMELINO SOARES, FREDERICO DE SOUZA 

LEÃO KASTRUP DE FARO, GABRIEL RIOS 

CORRÊA, CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI, 

MARIANA CANHA ANDRADE SILVA, JOANA 

MACIEL RIBEIRO e PAULO FERREIRA CHOR, 

brasileiros, casados, com exceção da terceira, do 

vigésimo , do vigésimo primeiro, do vigésimo nono, da 

By this private instrument of power of attorney, CISCO 

SYSTEMS, INC., a company duly organized and 

existing under the laws of United States of Ameriça, 

with its head offices located in the State of California, 

170 West Tasman Drive, San Jose, CA 95134, herein 

represented by its legal represe ntatives, appoints as 

its true and lawful attorneys-in-fact, which may act 

jointly or separately, irrespective of the order of their 

nomination, being able to delegate the powers granted 

herein in whole or in part, CARLOS AUGUSTO DA 

SILVEIRA LOBO, HUGO IBEAS, SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA PAREDES, VIRGÍLIO CEZAR DE 

MORAES BORBA, FREDERICO ESTELLITA DE 

MACEDO REGO, MANOEL VARGAS FRANCO 
NETTO, JOAQUIM SIMÕES BARBOSA, DENISE 

BUENO VECCHI, JOSÉ-RICARDO PEREIRA LIRA, 

PEDRO PAULO SALLES CRISTOFARO, LUIZ 

EUGÊNIO ARAÚJO MOLLER FILHO, OSCAR 

GRAÇA COUTO, DANIELA BESSONE BARBOSA 
MOREIRA, RENATA MARIA NOVOTNY 

VALLARELLI, RICARDO RAMALHO ALMEIDA, 

RAFAEL DE MOURA RANGEL NEY, FLAVIA SAVIO 

CRUZ SANTOS CRISTOFARO, NATALIE ALBERDI 

SEQUERRA, ANTONIO AUGUSTO SALDANHA, 
PAULO EDUARDO RAMOS DE ARAUJO PENNA, 
ALFREDO DIVANI, DANIEL FERREIRA DA PONTE, 

SÉRGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA, MARCELO 

LEVITINAS, PEDRO MARINO BICUDO, 

ALEXANDRE ABBY, LAURO DE OLIVEIRA VIANNA, 

GUILHERME JUNQUEIRA DE SOUSA LEAL, 

GUILHERME LEPORACE DE OLIVEIRA LOMELINO 

SOARES, FREDERICO DE SOUZA LEÃO KASTRUP 

DE FARO, GABRIEL RIOS CORRÊA, CARLA DE 

PAULA SOUZA MILIONI, MARIANA CANHA 

ANDRADE SILVA, JOANA MACIEL RIBEIRO e 

PAULO FERREIRA CHOR, Brazilian citizens, married, 

with the exception of the third, the twentieth, twenty-

first, the twenty-ninth, the thirty-third, thirty-forth and 

DOCS - 940339v1 



2 

o 
Andreia C• A• A  

Tradutora Yublwa e 
Comercial —1d S 

Livro 3  Trad, Data =
vete 

 'rb 



2a ~5 

o 

C~ 

trigésima terceira, da trigésima quarta e do trigésimo 

quinto que são solteiros, da décima terceira, do 

décimo sexto, da décima oitava e do décimo quarto 

que são divorciados, advogados, sócios da sociedade 

LOBO E IBEAS - ADVOGADOS, registrada na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São 

Paulo, sob o n° 145.256, 145.262, 145.270, 145.271, 

145.261, 145.265, 145.263, 145.259, 145.613, 

145.267, 145.264, 145.266, 145.258, 145.268, 

159.954, 159.953, 175.409, 175.572, 175.568, 

175.414, 155.155, 191.326, 175.217, 281.611, 

222.362, 303.656, 303.664, 309.206, 330.611, 

310.302, 328.051, 197.620, 328.053, 330.613 e 

340.643, respectivamente, todos sócios da sociedade 

LOBO E IBEAS - ADVOGADOS, registrada na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São 

Paulo, sob o n° 145.264-A, 175.572-A e 175.217-A, 

respectivamente, todos com escritório na Alameda 

Santos, n° 2224 - 6 0  andar, Cidade de São Paulo, SP, 

aos quais, no âmbito e para os fins da recuperação 

judicial da OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 71.702.716/0001-89, que tramita perante a 1a 

Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ, 

sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001, confere amplos 

e especiais poderes para representar a Outorgante 

perante a citada companhia e quaisquer terceiros, 

inclusive Administrador Judicial, Comissão de Valores 

Mobiliários — CVM, Banco Central do Brasil, juntas 

comerciais e demais entidades e órgãos públicos e 

privados envolvidos direta ou indiretamente na aludida 

recuperação judicial, podendo para tanto consultar, 

receber, requisitar, entregar e firmar os documentos, 

requerimentos, formulários, atas e o que mais for 

necessário, inclusive representando a Outorgante na 

assembleia geral de credores, em primeira, segunda, 

ou em quantas outras convocações que forem 

necessárias ao seu fiel cumprimento, podendo exercer 

de maneira plena o seu direito de voz e voto, 

deliberando sobre o plano de recuperação judicial 

proposto e seus eventuais adendos, aditivos, 

retificações, ratificações e declarações relacionadas, 

bem como nas demais deliberações submetidas à 

third-fifth 	who are single and the thirteenth, 

fourteenth, the sixteenth and the eighteenth who are 

divorced, enrolled with the OAB/SP under the 

numbers 145.256, 145.262, 145.270, 145.271, 

145.261, 145.265, 145.263, 145.259, 145.613, 

145.267, 145.264, 145.266, 145.258, 145.268, 

159.954, 159.953, 175.409, 175.572, 175.568, 

175.414, 155.155, 191.326, 175.217, 281.611, 

222.362, 303.656, 303.664, 309.206, 330.611, 

310.302, 328.051, 197.620, 328.053, 330.613 e 

340.643 respectively, ai] of them lawyers and partners 

of the Law Firm LOBO E IBEAS — ADVOGADOS, 

enrolled with the OAB/SP under the number 3.697, 

with offices at Alameda Santos, 2.224, 6' h  floor, City of 

São Paulo, SP, to whom, in the context and for the 

purposes of the judicial recovery of OFFICER S.A 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 

enrolled with CNPJ under the n° 71.702.71610001-89, 

which is being processed before the i s' Court of 

Business Law of the District of Rio de Janeiro - RJ, 

under the number 0423706-17.2015.8.19.0001 are 

granted special and comprehensive powers to 

represent Grantor before the company listed above 

and any other parties, including the trustee, Brazilian 

Securities and Exchange Commission - CVM, the 

Central Bank of Brazil, commercial registries and other 

public and private entities and bodies directly or 

indirectly involved in the aforesaid judicial recovery, for 

which purpose Grantees may consult, request, deliver 

and execute documents, applications, forms, minutes 

and other measures as may be necessary, including 

represent the Grantor in the general meeting of 

creditors, in the first, second or how many other calls 

that were necessary for their full compliance, 

exercising to the fullest their right to speak and vote, 

deciding about the judicial reorganization plan 

proposed and eventual addendums, amendments, 

rectifications, ratifications and related affidavits, as any 

other resolution submitted to the general meeting of 

creditors, including in the event of conversion of the 

judicial recovery to bankruptcy, establishing the 

applicable terms and conditions, Grantor also 

conferring upon Grantees, in addition, ad judicia et 

DOCS - 940339v1 
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Assembleia Geral de Credores, inclusive no caso de 

eventual convolação em Falência da Recuperação 

Judicial em questão, estabelecendo os termos e 

condições aplicáveis, conferindo a Outorgante aos 

Outorgados, ademais, os poderes inerentes à cláusula 

ad judicia et extra para ao foro em geral, bem como 

os poderes especiais a que se refere o caput do art. 

331 do CPC, assim como para, em nome e por conta 

da Outorgante, transigir, desistir da ação, renunciar, 

receber, dar quitação e apresentar impugnações. Este 

instrumento de mandato permanecerá válido até o 

encerramento do processo de Recuperação Judicial 

ou, na eventual hipótese de convolação, do processo 

de Falência. 

10W  

extra powers for the purpose of representing the 

Grantor in the Brazilian Courts, as well as the special 

powers referred to in article 331 of the Brazilian Code 

of Civil Procedure, and also, in the name of and on 

behalf of Grantor, the powers to settle, give up the 

claim, renounce rights, receive and grant acquittal and 

present oppositions. This power of attorney shall 

remain valid until the end of the judicial recovery 

proceeding or, in the event of conversion, until the end 

of the bankruptcy process. 

i 	 CISCO SYSTEMS, INC. 

By/Por: 
Name/Nome:  
Title/Cargo: 

V  k0 
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SECRETARY OF STATE 

k 

I, ALEX PADILLA, Secretary of State of the State of California, hereby certify: 

That, Mary A. Ooley was, on January 21, 2016, a duly commissioned, qualified 
-Ad acting NOTARY PUBLIC, in the State of California, empowered to act as such 

Notary in any part of this State and authorized to take the acknowledgment or proof of 
powers of attorney, mortgages, deeds, grants, transfers, and other instruments of 
writing executed by any person, and to take depositions and affidavits and administer 
oaths and affirmations in all matters incident to the duties of the office or to be used 
before any court, judge, officer, or board. 

1 FURTHER CERTIFY that the seal affixed or impressed on the attached 
document is the official seal of said Notary Public and it appears thát the narre 
subscribed thereon is the genuine signature of the person aforesaid, his (or her) 
signature being of record in this office. 

-- li 	e 

In Witness Whereof, 1 execute 
this certificate and affix the 
Great Seal of the State of 
California this 29th 
day of January 2016. 

0 
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Consulado-Geral do Brasil em 	rani 

Solicitação, n° 410.4.16020~016 

-' 	+• 	"tom- IRecònheço verdadeira, ,  por sernelhançá, a assinatura f"1 

0 00> documento de Alex Padill&` 'Secrptário do Estaded ~alifómia, em/no(a) Estado dá CaIWóMia - EstadosJJ,tlidò 
lnrfi~=+,a13 ,,EE p~ara constar onde convier, márídëí passar o présènt 

bue-assfneVe- t selar com o selo deste(a) Consulado-Ger. 

Papou R$ 20.00 - Curo 
USS20,00-TEC410.4 

Sãonciaco, cinco de fevereiro de doia mil e dezasseis 
(0 	6) 

046834ML ATENÇÃO t 
Se o número no código F  

	

de barras for diferente, ` 	 ILA ALICE FONSECA AMUJO 
esta etiqueta E FALSA. C 

	

r 	 Vice-CAnsul 
- Dispensada a legaliração de aseWNra conwMr de atado com o art Y, do Dec . 84.451/60. 
- A presente legalização não YrpBca amNaçBO do  teor do documento.-  
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• See Attached Document (Notary to cross out lines 1-6 below) 
• See Statement Below (Lins 1-6 to be completed only by document signer(s], not Notary) 

•1 

i, 

Signature of Document Signer No. 1 
	

Signature of Document Signer No. 2 Cf any) 

A notary public or other officer completing this certificate veres only the identity of the individual who signed the 
document to which this certificate is attached , and not the truthfulness , accuracy, or validity of that document. 

State of Califomia 	¡¡~~ 
County of 	Xivy4? -  ci a  

CoroMhrlen i ttt{{1<! 
H~ P~ - C~ 

sua Clon coas/ 
Carro. 	t t t0 f 

Seal 
Piace Notary Seal Above 

Subscribed and swom to (or affirmed) before me 

on this  2- 1  day of Wn uar 	20J -~, 
by 	Date 	 Month 	Year 

(1)  G,aL . Slo ves 

(and (2) 	 ), 
Name(s) of Signer(s) 

proved to me on the basis of satisfactory evidence 
to be the person(s) who appeareci before me. 

'T\ 
Signature 

Signat of Notary Public 	 ~y 

F/ 

o 

OPTIONAL 
Though this section is optional, completing this information can deter aiteration of the document or 

fraudulent reattachment of this forrn to an unintended document. 
Description of Attached Document 

Title or Type of Document:  Yo~ 	 Document Date: 	 Z  

Number of Pages:  J—  Signer(s) Other Than Named Above: 

®2014 National Notary Association • www.NationalNotary.org  • 1-800-US NOTARY (1-800-876-6827) Item #5910 
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República Federativa do Brasil 

Andreia Cristina Aparecida Afonso 
Tradutora Pública e intérprete Comercial 

JUCESP no. 617 - Idioma: Inglês 
RG 15.389.413-1- CPF 086471828-47 - CCM 2.932.441.6 

TRADUÇÃO: 505 	 LIVRO: 8 	 FOLHA: 1 
CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fina, que nesta data me foi apresentado 
um documento em idioma [VER NOTA DO TRADUTOR ABAIXO], o qual identifico 
como [VER NOTA DO TRADUTOR ABAIXO], que traduzo 

g

061ernáculo  no 
seguinte teor: 	 Andreia  

Tradutora P prete 

Comerc 
NOTA DO TRADUTOR: 	 jUC

Livro Trad 	I 

A presente tradução contém as seguintes partes: 

a) Procuração originalmente redigida nos idiomas 
português e inglês (bilingue). 

b) Declaração do Secretário de Estado da 
Califórnia emitida originalmente em inglês, 
inclusive com Notarização Consular, emitida 
originalmente em português pelo Consulado 
Geral do Brasil em São Francisco; 

c) Reconhecimento 	de 	firma, 	originalmente 
redigido em inglês, emitido pela Notária 
Pública, 	Mary 	A. 	Ooley, 	referente 	à 
assinatura do Sr. Evan Sloves, aposta à 
procuração outorgada pela CISCO SYSTEMS INC; 

a)PROCURAÇÃO outorgada pela CISCO SYSTEMS INC., 
firmada pelo Sr. Evan Sloves, originalmente 
redigida em versão bilíngue, nos idiomas 
português e inglês, sendo as colunas em cada 
idioma a tradução uma da outra, exceto que onde 
se lê "which may act" leia-se "who may act"; 
onde se lê "irrespective" leia-se "regardless 
of"; onde se lê "being able to" leia-se "who 
may"; onde se lê pela primeira vez "registrada 
na Ordem dos Advogados do Brasil" leia-se 
"todos com registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil"; que a frase "under the number 3.697" 
("sob número 3.697") que aparece em inglês não 
consta da coluna em português, que a frase 
"registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Estado de São Paulo, sob no, 145.264- 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SAO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0**11) 38756421 e (0**11) 9102-4805 - 	e-mail: andrelafonso~1.comár 
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República Federativa do Brasil 

Andreia Cristina Aparecida Afonso 
Tradutora Pública e intérprete Comercial 

JUCESP no. 617 - Idioma: Inglês 
RG 15.389.413-1- CPF 086471828-47 - CCM 2.932.441.6 

TRADUÇÃO: 505 	 LIVRO: 8 	 FOLHA: 2 

A, 175.572-A e 175.217-A" não consta da coluna 
em inglês; que a palavra "respectivamente" 
antes de "todos com escritórios" deve ser 
desconsiderada. 

b)DECLARAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA' 
CALIFÓRNIA 

N.T. Documento impresso em papel timbrado do 
Estado da Califórnia. 

Andreia C. 	fo 
Tradutora Pub ' 	 érprete 

ESTADO DA CALIFÓRNIA 	 Comercial-1 . n @s 
JUCESP . 617 

SECRETÁRIO DE ESTADO 	Livro Trad. Data V._ /Q 

EU, ALEX PADILLA, Secretário' de Estado do 
Estado da Califórnia, por meio do presente 
certifico: 

QUE Mary A. Ooley, em 21 de janeiro de 2016, 
era NOTÁRIA PÚBLICA no Estado da Califórnia, 
devidamente qualificada e em exercicio e cuja 
comissão encontrava-se válida, e que a mesma 
tinha poderes para atuar como Notária em 
qualquer parte deste Estado e estava autorizada 
a acatar reconhecimento ou prova de 
procurações, hipotecas, escrituras, doações, 
transferências e outros instrumentos por 
escrito firmados por qualquer pessoa, e a tomar 
depoimentos e declarações e administrar votos e 
confirmações sobre quaisquer assuntos inerentes 
às obrigações do oficio ou para uso em juizo 
perante qualquer corte, juiz, oficial ou banca. 

CERTIFICO AINDA que o selo aposto ou impresso 
no documento em anexo é o selo oficial de tal 
Notária Pública e que me parece que o nome 
firmado no mesmo é a assinatura genuina da 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SAO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0"11) 38756421 e (0"11)9102-4805 - 	e-mail: andrelafonso@uol.combr  
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República Federativa do Brasil 
Andreia Cristina Aparecida Afonso 

Tradutora Pública e intérprete Comercial 
JUCESP no. 617 - Idioma: Inglês 

RG 15.389.413-1- CPF 086471828-47 - CCM 2.932.441.6 

505 	 LIVRO: 8 	 FOLHA: 3 

pessoa mencionada acima, e que a assinatura 
do(a) mesmo(a) está arquivada neste escritório. 

Em testemunho, dou fé e firmo o presente 
certificado e aposto o GRANDE SELO DO ESTADO DA 
CALIFÓRNIA neste vigésimo nono dia de janeiro 
de 2016. 
SELO DOURADO: "GRANDE SELO DO ESTADO DA 

• 	 CALIFÓRNIA" 
CARIMBO EM VERMELHO: "ESCRITÓRIO DO SECRETÁRIO 
DE ESTADO" 
Assinatura: ilegível 
Secretário de Estado 	 Andreia C. 	so 
POR:  assinatura ilegível 	TradutoraP a nt rete 

Comercial — 	1 @y 
JUCES n'6 7 

Livro :&:  Trad. Data ~/ %líW 1 ~6 
Notarização Consular 

Em vernáculo, consta selo do Consulado Geral do 
Brasil em São Francisco, com solicitação no. 
410.4.160203-000016 e os dizeres: 
"Reconheço 	verdadeira, 	por 	semelhança, 	a 
assinatura neste documento de ALEX PADILLA -
Secretário de Estado da Califórnia, em/no(a) 
Estado da Califórnia - Estados Unidos. E para 
constar onde convier, mandei passar o presente, 
que assinei e fiz selar com o selo deste(a) 
Consulado Geral. 
São Francisco, cinco de fevereiro de dois mil e 
dezesseis (05/02/2016). 
Assinatura ilegivel 
DORILA ALICE FONSECA ARAUJO, Vice-Cônsul. 

Constam chancela oficial da Embaixada do Brazil em 
Dublin, as menções "Dispensada a legalização da 
assinatura consular de acordo com o art. 2°. do Dec 
84.451/80" e "A presente legalização não implica 
aceitação do teor do documento", "Pagou R$20,00 - 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: ( 0»11) 38756421 e (0"11)91024805 - 	e-mail: andreiafonso@uol.com.br  
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TRADUÇAO: 505  
Ouro 20,00 US$ - TEC 
o número no código 
etiqueta é falsa". 

LIVRO: 8 	 FOLHA: 4  

410.4", "046834ML - ATENÇÃO - Se 
de barras for diferente, esta 

c)Reconhecimento de firma 
AUTENTICAÇÃO DA CALIFÓRNIA COM DECLARAÇÃO DO 
DECLARANTE - CÓDIGO GOVERNAMENTAL PARÁGRAFO 
8202 
()Ver documento em anexo (Notário deverá riscar 
as linhas 1-6 abaixo) 
()Ver declaração abaixo (linhas 1-6 deverão ser 
preenchidas apenas pela(s) pessoa(s) firmando o 
documento, não o Notário) 
N.T. LINHAS 1 A 6 RISCADAS . 
Assinatura da l a . pessoa firmando o documento 
Assinatura da 2a. pessoa firmando o documento 
(se houver) 

Um Notário Público ou outro oficial que 
complete o presente certificado atesta somente 
quanto à identidade da pessoa que firmou o 
documento ao qual esta autenticação está 
anexada, e NÃO quanto à veracidade, acurácia ou 
validade do documento em si. 

Andreia C. A, fons 
Tra~ra Pub 

• 	 rprete 

Comerc 1 	lés 
Estado da Califórnia 	

J

ucsS ~° I  
Condado de Santa Clara 	L;vro T 	Data_~~! N`I 

Firmado e jurado (ou declaradó) perante mim em 
21 de Janeiro de 2016 (dia/mês/ano) por (1) 
Evan Sloves (e (2)  LINHA RISCADA ) (Nome(s) dos 
Signatários), os quais provaram para mim com 
base em evidência satisfatória ser(em) a(s) 
pessoa(s) que compareceram em minha presença. 

Assinatura: Mary A. Ooley 
(Assinatura do(a) Notário(a) 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0"11)38756421 e (0**11) 9102-4805 - 	e-mail: andrelafonso@uol.com.br  
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LIVRO: 8 
	

FOLHA: 5 

Carimbo: MARY A. OOLEY 
COMISSÃO:#2111622 
Notária Pública - Califórnia 
Condado de Santa Bárbara 
Minha comissão expira em 11 de junho de 2019. 
SELO 
APOSTAR 0 SELO NOTARIAL ACIMA. 

OPCIONAL 

Embora o preenchimento desta parte seja 
opcional, completar a informação abaixo pode 
impedir a alteração do documento ou a re-
anexação fraudulenta deste formulário a um 
documento que não o pretendido. 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO EM ANEXO: 
Titulo ou Tipo de Documento: PROCURAÇÃO 
Data do Documento: 21 de janeiro de 2016 
Número de Páginas: 3 
Signatários) outros) que o acima descrito: 
LINHA RISCADA 

RODAPÉ: 2014 Associação Nacional de Notários -
~.NationalNotary.org - 1-800-US NOTARY (1-
800-876-6827) item #5910 
VERSO: EM BRANCO 

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo com esta tradução 
datilografada em 	gina (s), que conferi, achei conforme e assino. 

ANDRE ~SO 

Tra t a Pública 

Andreia C 	So  
lica 	te 

Emolumentos (B) : R$ 327,00 	
Tradutora 	nglé Come 	617  

Talonário No. 4, Recibo No. 169 	 J T g) ataw~?~ ~~' 
Livro 

São Paulo , 22 de fevereiro de 2016. 

IMPORTANTE : A tradução juramentada só tem validade quando acompanhada do 
documento original (ou cópia do documento original ) portando o carimbo do 
tradutor e sua rubrica. 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SÃO PAULO 	-  SP 	- BRASIL 
TELEFONES: ( 0"11) 38756421 e (0"11) 9102-4805 - 	e-mail: andreiafonso~1.comár 
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CISCO_ 
Cisco Systems, Inc. 
170 West Tasman Drive 
San Jose, CA 95134-1706 

Direct: 408 526 4000 
FAX: 408 526 4100 
www.cisco.com  

CERTIFICATE OF INCUMBENCY 

CISCO SYSTEMS, INC. 

I, Roger Biscay, hereby certify the following: 

1. That I am a duly elected, qualified and acting Senior Vice President and Assistant Secretary 
of Cisco Systems, Inc., a Califomia corporation (the "Company"); 

2. That I am duly authorized to make, execute and deliver this Certificate on behalf of the 
Company; and 

3. I do hereby certify that Evan B. Sloves holds the tide of Vice President and Secretary of the 
Company; and 

4. That in this capacity, he is authorized to individually act in name and. ou behalf of the 
Company and therefore execute any kind of document in its narre (including, but not 
limited to, proxies andor formal communications in relation to shareholders' agreements 
executed by the Company). 

IN WITNESS WHEREOF, I have hereunto set my hand this  —LRj~--day of 
2016. 

By: 
oger B cay 

Assistant Secretary 

0 

Andreiar.50
Tradutora rete 

Comerc

Livro 	 (~Q~ 6 
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TRADUÇÃO: 506 	 LIVRO: 8 	 FOLHA: 1 
CERTIFICO E DOU FÉ , para os devidos fins , que nesta data me foi apresentado 
Um documento em idioma Inglês , o qual identifico como 
CERTIFICADO/DECLARAÇÃO DE INCUMBÊNCIA , que traduzo para o vernáculo no 
seguinte teor: 

IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DA CISCO 
À DIREITA: Endereço da Cisco Systems Inc. 

CERTIFICADO/DECLARAÇÃO DE INCUMBÊNCIA 
CISCO SYSTEMS INC. 

EU, ROGER BISCAY, por meio do presente 
declaro/certifico o quanto segue: 

1- Que eu sou Vice-Presidente Sénior e Secretário. 
Assistente, devidamente eleito, qualificado e 
em Exercicio, da Cisco Systems Inc., uma 
empresa da Califórnia (a "Empresa"); 

2- Que eu estou devidamente autorizado a fazer, 
firmar 	e 	encaminhar 	o/a 	presente 
Certificado/Declaração em nome da Empresa; e 

3- Que por meio do presente, declaro e certifico 
que Evan B. Sloves detém o titulo de Vice-
Presidente e Secretário Assistente da Empresa; 
e 

4- Que em tal capacidade, o mesmo está autorizado 
a agir individualmente em nome da Empresa e, 
portanto, está autorizado a firmar todo e 
qualquer tipo de documento em nome da mesma 
(inclusive, porém não limitado a, procurações 
e/ou comunicações formais com relação aos 
acordos de acionistas firmados pela Empresa). 

EM TESTEMUNHO. DOU FÉ e firmo com minha assinatura o'I  
presente documento aos 28 de janeiro de 2016.

50  
POR: ASSINATURA ILEGÍVEL 	

Andreia C. 	r  
Tradutora P 	Intérprete 

Roger Biscay 	 Comer ' 1 g16 
JU 	n" 

Secretário Assistente 	 Livro -VTrData /2t ~ 6 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0**11) 38756421 e (0**11) 9102-4805 - 	e-mail: andrelafonso@uol.com.br  
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VERSO: EM BRANCO 

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo com esta tradução 
datilo afada em 	na(s), que conferi, achei conforme e assino. 

ANDRÉ I I 	"N3O 

. 	 Tradu o a Pública 	 ¡nela 	o 
Tradutora u c 	ntérprete 

Emolumentos (B): R$ 56,00 	 JUC0K9 n ° 6 7&  ) 

Talonário No. 4, Recibo No. 169 	
LivrOS:T 	Da 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2016. 

IMPORTANTE: A tradução juramentada só tem validade quando acompanhada do 
documento original (ou cópia do documento original) portando o carimbo do 
tradutor e sua rubrica. 

• 

RUA DIANA, 9211112 	- CEP 05019.000 	- 	SÃO PAULO 	- SP 	- BRASIL 
TELEFONES: (0**11) 38758421 e (0"11)91024805 - 	e-mail: andreidonso@uol.com.br  
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AUTHORIZATION 

CISCO SYSTEMS INC., a corporation 
organized and existing in accordance with 
the laws of the State of California, United 
States of America, with head offices at 
170 West Tasman Drive, in the City of 
San Jose, State of California, United State 
of America, enrolled with the CNPJ/MF 
under No. 05.989.01210001-04, hereby 
represented by its attorney-in-fact, Mr. 
Jobelino Vitoriano Locateli, Brazilian 
citizen, married, business administrator, 
bearer of the ID Card "RG" No. 2.489.268-
3 SSP/SP and CPF/MF No. 035.964.518-
68, resident and domiciled at Rua 
Palacete das Águias, 279, Vila Alexandria, 
Zip Code (CEP) 04635-021, in the City of 
São Paulo, State of São Paulo, Brazil, in 
the capacity of majority quotaholder of 
CISCO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL 
LTDA. (hereinafter the "Companv"), a 
limited liability company with head office in 
the City of São Paulo, State of São Paulo, 
at Av. Nações Unidas, 12.901, 2nd floor, 
Suíte 1, Brooklin Novo, Zip Code (CEP) 
04578-000, with its Articies of 
Organization registered with the 
Commercial Register of the State of São 
Paulo under NIRE 35.221.723.071 and 
enrolled with the CNPJ/MF under No. 
09.045.27710001-05, pursuant to Article 8, 
Paragraphs 3 and 5 of the Company's 
Articles of Organization, hereby 
AUTHORIZES the Company's Officer, Mr. 
Vuk Petrovic, a Germany citizen, married, 
administrator, bearer of the Identity Card 
for Foreigner (RNE) no. V398746-T 
CGPI/DIREX/DPF and enrolled with 

AUTORIZAÇÃO 

CISCO SYSTEMS INC., uma sociedade 
constituída e existente de acordo com as 
leis do Estado da Califórnia, Estados 
Unidos da América, com sede em 170 
West Tasman Drive, na Cidade de San 
Jose, Estado da Califórnia, Estados 
Unidos da América, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.989.01210001-04, neste ato 
representada por seu procurador, Sr. 
Jobelino Vitoriano Locateli, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.489.268-3 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n° 035.964.518-68, residente 
e domiciliado na Rua Palacete das 
Águias, 279, Vila Alexandria, CEP 04635-
021, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na qualidade de sócia 
majoritária da CISCO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE HARDWARE E 
SOFTWARE DO BRASIL LTDA. 
(doravante "Sociedade"), sociedade 
empresária limitada com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Av. Nações Unidas, n° 12.901, 2 0  andar, 
sala 1, Brooklin Novo, CEP 04578-000, 
com seu Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial de São Paulo sob NIRE 
35.221.723.071 e inscrita no CNPJ sob n° 
09.045.27710001-05, de acordo com o 
Artigo 80, Parágrafos 30  e 50  do Contrato 
Social da Sociedade, neste ato 
AUTORIZA o Diretor da Sociedade, Sr. 
Vuk Petrovic, alemão, casado, 
administrador, portador da Cédula de 
Identidade (RNE) n° V398746-T 
CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF 
sob n° 231.331.218-63, residente e 

M 
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CPF/MF under no. 231.331.218-63, 
resident and domiciled in the city of São 
Paulo, state of São Paulo, with office at 
Av. das Nações Unidas, 12901, 18th floor, 
Torre Oeste, Brooklin Novo, ZIP Code 
(CEP) 04578-000, to grant a power of 
attorney substantially under the terms of 
the form attached hereto as Annex A, in 
favor of the individuais listed therein. 

domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
12.901, 180  andar, Torre Oeste, Brooklin 
Novo, CEP 04578-000, a outorgar a 
procuração substancialmente nos termos 
do modelo anexado a esta autorização 
como Anexo A, em favor dos indivíduos 
listados em tal anexo. 

L
r--1 
J 
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São Paulo, February 5, 2016. 	 São Paulo, 5 de fevereiro de 2015. 

a 

CISCO SYST ItC. 

belino Vitorian Locateli 

	

Atto 	- - c Procurador 
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[Aneex Ato the Authorization of CISCO SYSTEMS INC. executed on February 5, 2016 / 

Anexo A da Autorização da CISCO SYSTEMS INC. firmada em 5 de fevereiro de 20161 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, CISCO COMERCIO E SERVICOS 
DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço na Avenida das Nações Unidas, n° 12901, Brooklin Novo, São 
Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob o n° 09.045.27710001-05, neste ato representada por 

S seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui como seus 
legítimos procuradores, que poderão agir em conjunto ou isoladamente, 
independentemente da ordem de nomeação, podendo substabelecer o presente no 
todo ou em parte, CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA LOBO, HUGO IBEAS, SONIA 
MARIA DE OLIVEIRA PAREDES, VIRGÍLIO CEZAR DE MORAES BORBA, 
FREDERICO ESTELLITA DE MACEDO REGO, MANOEL VARGAS FRANCO NETTO, 
JOAQUIM SIMÕES BARBOSA, DENISE BUENO VECCHI, JOSÉ-RICARDO PEREIRA 
LIRA, PEDRO PAULO SALLES CRISTOFARO, LUIZ EUGÊNIO ARAÚJO MOLLER 
FILHO, OSCAR GRAÇA COUTO, DANIELA BESSONE BARBOSA MOREIRA, 
RENATA MARIA NOVOTNY VALLARELLI, RICARDO RAMALHO ALMEIDA, RAFAEL 
DE MOURA RANGEL NEY, FLAVIA SAVIO CRUZ SANTOS CRISTOFARO, NATALIE 
ALBERDI SEQUERRA, ANTONIO AUGUSTO SALDANHA, PAULO EDUARDO 
RAMOS DE ARAUJO PENNA, ALFREDO DIVANI, DANIEL FERREIRA DA PONTE, 
SÉRGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA, MARCELO LEVITINAS, PEDRO MARINO 
BICUDO, ALEXANDRE ABBY, LAURO DE OLIVEIRA VIANNA, GUILHERME 

• JUNQUEIRA DE SOUSA LEAL, GUILHERME LEPORACE DE OLIVEIRA LOMELINO 
SOARES, FREDERICO DE SOUZA LEÃO KASTRUP DE FARO, GABRIEL RIOS 
CORRÊA, CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI, MARIANA CANHA ANDRADE SILVA, 
JOANA MACIEL RIBEIRO e PAULO FERREIRA CHOR, brasileiros, casados, com 
exceção da terceira, do vigésimo, do vigésimo primeiro, do vigésimo nono, da trigésima 
terceira, da trigésima quarta e do trigésimo quinto que são solteiros, da décima terceira, 
do décimo sexto, da décima oitava e do décimo quarto que são divorciados, 
advogados, sócios da sociedade LOBO E IBEAS - ADVOGADOS, registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo, sob o n° 145.256, 145.262, 
145.270, 145.271, 145.261, 145.265, 145.263, 145.259, 145.613, 145.267, 145.264, 
145.266, 145.258, 145.268, 159.954, 159.953, 175.409, 175.572, 175.568, 175.414, 
155.155, 191.326, 175.217, 281.611, 222.362, 303.656, 303.664, 309.206, 330.611, 
310.302, 328.051, 197.620, 328.053, 330.613 e 340.643, respectivamente, todos 
sócios da sociedade LOBO E IBEAS - ADVOGADOS, registrada na Ordem dos 

3 
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[Annex Ato the Authorization of CISCO SYSTEMS INC. executed on February 5, 20161 

Anexo A da Autorização da CISCO SYSTEMS INC. firmada em S de fevereiro de 20161 

Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo, sob o n° 145.264-A, 175.572-A e 
175.217-A, respectivamente, todos com escritório na Alameda Santos, n° 2224 - 6 0  
andar, Cidade de São Paulo, SP, aos quais, no âmbito e para os fins da recuperação 
judicial da OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 71.702.71610001-89, que tramita perante a 1 8  Vara Empresarial da 
Comarca do Rio de Janeiro - RJ, sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001, confere amplos 
e especiais poderes para representar a Outorgante perante a citada companhia e 
quaisquer terceiros, inclusive Administrador Judicial, Comissão de Valores Mobiliários —
CVM, Banco Central do Brasil, juntas comerciais e demais entidades e órgãos públicos 
e privados envolvidos direta ou indiretamente na aludida recuperação judicial, podendo 
para tanto consultar, receber, requisitar, entregar e firmar os documentos, 
requerimentos, formulários, atas e o que mais for necessário, inclusive representando a 
Outorgante na assembleia geral de credores, em primeira, segunda, ou em quantas 
outras convocações que forem necessárias ao seu fiel cumprimento, podendo exercer 
de maneira plena o seu direito de voz e voto, deliberando sobre o plano de 
recuperação judicial proposto e seus eventuais adendos, aditivos, retificações, 
ratificações e declarações relacionadas, bem como nas demais deliberações 
submetidas à Assembleia Geral de Credores, inclusive no caso de eventual convolação 
em Falência da Recuperação Judicial em questão, estabelecendo os termos e 
condições aplicáveis, conferindo a Outorgante aos Outorgados, ademais, os poderes 
inerentes à cláusula ad judicia et extra para ao foro em geral, bem como os poderes 
especiais a que se refere o caput do art. 331 do CPC, assim como para, em nome e 
por conta da Outorgante, transigir, desistir da ação, renunciar, receber, dar quitação e 
apresentar impugnações. Este instrumento de mandato permanecerá válido até o 
encerramento do processo de Recuperação Judicial ou, na eventual hipótese de 

• 	convolação, do processo de Falência. 

â 
São Paulo, [--] c1 -We 2016. 

CISCO COMERCIO E SERVICOS DE HAR 	E E SOFTWARE DO BRASIL 
LTDA. 

N 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, CISCO COMERCIO E 
SERVICOS DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço na Avenida das Nações Unidas, 
n° 12901, 	Brooklin 	Novo, 	São 	Paulo-SP, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 
n0 09.045.27710001-05, neste ato representada por seu(s) representantes) 
legal(is) 	abaixo 	assinado(s), 	nomeia 	e 	constitui 	como 	seus 	legítimos 
procuradores, 	que 	poderão 	agir 	em 	conjunto 	ou 	isoladamente, 
independentemente da ordem de nomeação, podendo substabelecer o 
presente no todo ou em parte, CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA LOBO, 
HUGO IBEAS, SONIA MARIA DE OLIVEIRA PAREDES, VIRGÍLIO CEZAR DE • MORAES BORBA, FREDERICO ESTELLITA DE MACEDO REGO, MANOEL 
VARGAS FRANCO NETTO, JOAQUIM SIMÕES BARBOSA, DENISE BUENO 
VECCHI, 	JOSÉ-RICARDO 	PEREIRA 	LIRA, 	PEDRO 	PAULO 	SALLES 
CRISTOFARO, LUIZ EUGÊNIO ARAÚJO MOLLER FILHO, OSCAR GRAÇA 
COUTO, DANIELA BESSONE BARBOSA MOREIRA, RENATA MARIA 
NOVOTNY VALLARELLI, RICARDO RAMALHO ALMEIDA, RAFAEL DE 
MOURA RANGEL NEY, FLAVIA SAVIO CRUZ SANTOS CRISTOFARO, 
NATALIE ALBERDI SEQUERRA, ANTONIO AUGUSTO SALDANHA, PAULO 
EDUARDO RAMOS DE ARAUJO PENNA, ALFREDO DIVANI, DANIEL 
FERREIRA DA PONTE, SÉRGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA, MARCELO 
LEVITINAS, PEDRO MARINO BICUDO, ALEXANDRE ABBY, LAURO DE 
OLIVEIRA 	VIANNA, 	GUILHERME 	JUNQUEIRA 	DE 	SOUSA 	LEAL, 
GUILHERME LEPORACE DE OLIVEIRA LOMELINO SOARES, FREDERICO 
DE SOUZA LEÃO KASTRUP DE FARO, GABRIEL RIOS CORRÊA, CARLA 
DE PAULA SOUZA MILIONI, MARIANA CANHA ANDRADE SILVA, JOANA 
MACIEL RIBEIRO e PAULO FERREIRA CHOR, brasileiros, casados, com 
exceção da terceira, do vigésimo, do vigésimo primeiro, do vigésimo nono, da 
trigésima terceira, da trigésima quarta e do trigésimo quinto que são solteiros, 
da décima terceira, do décimo sexto, da décima oitava e do décimo quarto que 
são 	divorciados, 	advogados, 	sócios 	da 	sociedade 	LOBO 	E 	IBEAS 	- 
ADVOGADOS, registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de São Paulo, sob o n° 145.256, 145.262, 145.270, 145.271, 145.261, 
145.265, 	145.263, 	145.259, 145.613, 145.267, 	145.264, 	145.266, 	145.258, 
145.268, 	159.954, 	159.953, 	175.409, 	175.572, 	175.568, 175.414, 	155.155, 
191.326, 	175.217, 281.611, 222.362, 303.656, 303.664, 309.206, 330.611, 
310.302, 328.051, 197.620, 328.053, 330.613 e 340.643, respectivamente, 
todos sócios da sociedade LOBO E IBEAS - ADVOGADOS, registrada na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo, sob o n° 
145.264-A, 175.572-A e 175.217-A, respectivamente, todos com escritório na 
Alameda Santos, n° 2224 - 60  andar, Cidade de São Paulo, SP, aos quais, no 
âmbito 	e 	para 	os 	fins 	da 	recuperação 	judicial 	da 	OFFICER 	S.A 
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DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o 
n°  71.702.716/0001-89, que tramita perante a 1 8  Vara Empresarial da Comarca 
do Rio de Janeiro - RJ, sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001, confere amplos 
e especiais poderes para representar a Outorgante perante a citada companhia 
e quaisquer terceiros, inclusive Administrador Judicial, Comissão de Valores 
Mobiliários — CVM, Banco Central do Brasil, juntas comerciais e demais 
entidades e órgãos públicos e privados envolvidos direta ou indiretamente na 
aludida recuperação judicial, podendo para tanto consultar, receber, requisitar, 
entregar e firmar os documentos, requerimentos, formulários, atas e o que mais 
for necessário, inclusive representando a Outorgante na assembleia geral de 
credores , em primeira , segunda , ou em quantas outras convocações que forem 
necessárias ao seu fiel cumprimento , podendo exercer de maneira plena o seu 
direito de voz e voto, deliberando sobre o plano de recuperação judicial 
proposto e seus eventuais adendos, aditivos, retificações, ratificações e 
declarações relacionadas, bem como nas demais deliberações submetidas à 
Assembleia Geral de Credores, inclusive no caso de eventual convolação em 
Falência da Recuperação Judicial em questão, estabelecendo os termos e 
condições aplicáveis, conferindo a Outorgante aos Outorgados, ademais, os 
poderes inerentes à cláusula ad judicia et extra para ao foro em geral, bem 
como os poderes especiais a que se refere o caput do art. 331 do CPC, assim 
como para, em nome e por conta da Outorgante, transigir, desistir da ação, 
renunciar , receber , dar quitação e apresentar impugnações . Este instrumento 
de mandato permanecerá válido até o encerramento do processo de 
Recuperação Judicial ou, na eventual hipótese de convolação, do processo de 
Falência. 

f ~ 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2016. 

CISCO COMERCIO E SE VIÇOS DE RDWARE E SOFTWARE DO 
BRASIL DA. 
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• 	13 0  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

CISCO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF n •  09.045.277/0001-05 

NIRE 35.221.723.071 

São Paulo, 27 de outubro de 2014. 

• 	 Pelo presente instrumento, as partes abaixo: 

1. CISCO SYSTEMS INC., sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado da 

Califórnia, Estados Unidos da América, com endereço principal em 170 West Tasman Drive, 

na Cidade de San Jose, Estado da Califórnia, Estados Unidos da América, inscrita no 

CNPJ/MF sob n°  05.989.012/0001-04, neste ato, representada por seu procurador, Sr. 

Jobelino Vitoriano Locateli, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG n° 2.489.268-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 035.964.518-68, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Palacete das 

Águias, 279, Vila Alexandria, CEP 04635-021; e 

2. CISCO TECHNOLOGY, INC., uma sociedade constituída e existente de acordo com as leis 

do Estado da Califórnia, Estados Unidos da América, com endereço principal em 170 West 

. 	 Tasman Drive, na Cidade de San Jose, Estado da Califórnia, Estados Unidos da América, 

inscrita no CNPJ/MF sob n°  05.659.873/0001-24, neste ato representada por seu procurador, 

Sr. Jobelino Vitoriano Locateli, acima qualificado; 

únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada CISCO COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA. ('Sociedade'), com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 2 1  andar, sala 1, Brooklin 

Novo, CEP 04578-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.045.277/0001-05, com seu Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob NIRE 35.221.723.071 em 

sessão de 15 de agosto de 2007, e 12 0  alteração contratual arquivada na JUCESP sob n° 

119.530/14-4 em 09 de abril de 2014, têm entre si justo e contratado, de mútuo e comum acordo, 

alterar.9,ÇQr4J 	ocial da Sociedade da seguinte forma: 
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I. As sócias decidem nomear o Sr. Vuk Petrovic, alemão, casado, administrador, portador da 

Cédula de Identidade RNE u' V398746-T CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob n° 

231.331.218-63, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 18 0  

andar, Torre Oeste, Brooklin Novo, CEP 04578-000, como Diretor da Sociedade, em substituição ao 

Sr. André Padilha Kraemer, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 

n°  50.884.572-5 SSPISP. inscrito no CPF/MF snh n° 099 446 678-1 1- residente e. dmniriAaAn na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 2° andar, sala 1, Brooklin Novo, CEP 04578-000, 

que ora se retira da administração da Sociedade. 

II. Ainda, as sócias decidem que o Diretor da Sociedade deverá sempre obter autorização por 

escrito, da sócia representante da maioria do capital social, para a prática de atos relacionados a 

recursos humanos, locação de imóveis, bem como de contratos entre a Sociedade e consultores e 

assessores financeiros externos. 

1I1. 	Com base nas deliberações acima, o Artigo 8' do Contrato Social da Sociedade é alterado e 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo S'- A Sociedade será administrada por 1 (uma) pessoa física residente no Brasil, sócia ou 

não, designada de "Diretor". O Diretor será designado pelas sócias conforme disposto no 

• Parágrafo ]'deste Artigo e estará investido de amplos poderes para administrar a Sociedade, bem 

como para praticar atos em seu nome, inclusive para usara denominação social nos ternos da lei, 

constituir procuradores na forma prevista abaixo e representá-la em todas e quaisquer 

circunstâncias, nos termos deste Artigo 8'. 

Parágrafo 1' - O Diretor será designado pelas sócias representando, no mínimo, de 213 do 

capital social, se as quotas representativas deste estiverem totalmente integralizadas. Caso 

as quotas representativas do capital social estejas: parcialmente integralizadas, a eleição 

do Diretor será realizada mediante aprovação unânime das sócias. 

Parágrafo 2' - As sócias nomeiam neste ato o Sr. 	Vuk Petrovic, alemão, casado, 

3 ~rdrtitn' trador, portador da Cédula de Identidade RNE n' V398746-T CGPIIDIREX/DPF, 
:.,. g ~ m-Z 	i 

R' n JriO no CPFIMF sob n' 231.331.218-63, residente e domiciliado na Cidade de São 
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Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 18° andar, Torre Oeste, Brooklin Novo, CEP 

04578-000, para o cargo de Diretor da Sociedade. 

Parágrafo 30  - O Diretor não poderá praticar quaisquer dos seguintes atos sem a prévia 

autorização, por escrito, da sócia representante da maioria do capital social, autorização 

esta que poderá ser comprovada através de carta, fax ou e-mail: 

• 	(i) 	criar novas atividades não relacionadas às atividades existentes da Sociedade; 

(H) 	abrir novas filiais e instalações da Sociedade; 

(iii) 	adquirir participações societárias em oraras atividades ou entidades, sejam elas 

sociedades, parcerias, firmas individuais ou qualquer outro empreendimento; 

(i v) 	votar, onerar, transferir ou alienar as ações ou quotas possuídas pela Sociedade 

em outras sociedades, coligadas ou não; 

(v) conceder garantias a empréstimos, garantir dívidas e obrigações ou transferir ou 

aceitar bens de terceiros, pessoas jurídicas ou frsicas; 

(vi) conceder ou contratar empréstimos, transferir, emitir ou de qualquer forma 

negociar quaisquer instrumentos de crédito da Sociedade, abrir e contratar linhas de 

crédito com, emitir cartas de obrigação de crédito para, e abrir ou estabelecer outras 

linhas de crédito com qualquer instituição financeira; 

(vii) negociar, celebrar ou assumir obrigações sob qualquer contrato de crédito ou 

empréstimo, notas promissórias, garantias, contratos de garantia e outros instrumentos, 

certificados, papéis, contratos ou outros documentos com ou em favor de qualquer 

instituição financeira em relação a qualquer linha de crédito e%u contratos de câmbio; 

(viii) incorporar, liquidar ou dissolver sociedades subsidiárias; 

(ix) adquirir, alienar, hipotecar, locar ou onerar quaisquer itens pertencentes aos 

ativos da Sociedade, czzjos valores envolvidos sejam superiores, em um único ato ou em 

uma série de atos relacionados, ao valor em Reais equivalente a US$50.000,00 (cinquenta 

mil dólares americanos), salvo o disposto neste Artigo 8; 

(x) alterar a estrutura de organização da Sociedade; 

(x i) 	praticar quaisquer outros atos ou assinar quaisquer documentos que obriguem a 

e 	-n 	Sociedade e%u liberem terceiros de quaisquer obrigações para com a Sociedade, 

znr~ a~e~ivQ7,v`,o valores que, em um único ato ou em uma série de atos relacionados, 

D- 	 ztlidp~am o valor em Reais equivalente a US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares
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americanos), exceto o pagamento de boletos de cobrança de energia elétrica, telefone, 

aluguel e tributos em geral, os atos dispostos nos parágrafos 4° e S° e a celebração, 

aditamento e rescisão de contratos de venda e assuntos relacionados, sejam de venda de 

serviços ou produtos, os quais não estão sujeitos às restrições aqui contidas; 

Parágrafo 4° - A autorização prévia dos Srs. Raul Ortiz ou Tatiana Stariha, será. 

necessária para qualquer decisão ou providência em matérias relacionadas a recursos 

humanos, incluindo, mas não se limitando a contratos de trabalho e documentos 

• 	 trabalhistas. Referida autorização poderá ser confirmada por fax, carta ou e-mail. O 

Diretor poderá nomear procuradores para a prática de atos relacionados a recursos  

humanos ou questões trabalhistas mediante a prévia autorização dos indivíduos listados 

neste Parágrafo, evidenciada por carta, fax ou e-mail. Os Srs.Raul Ortiz e Tatiana Stariha 

poderão delegar seus poderes de autorização de acordo com o modelo padrão para 

delegação de poderes. 

Parágrafo S° — Sem a prévia autorização de quaisquer duas das pessoas a seguir do 

Grupo Cisco Systems: Presidente Financeiro, Tesoureiro, Assistente da Tesouraria, 

Diretor de Tesouraria ou Gerente de Tesouraria ("Individuos Autorizados'), o Diretor ou 

procurador não poderá assinar os seguintes documentos ou praticar os seguintes atos em 

nome da Sociedade.- 

• 	 (i) 	designar instituições financeiras ou bancos como depositárias dos fundos da 

Sociedade, conforme necessário ou recomendável; 

(ii) abrir ou fechar contas bancárias da Sociedade com bancos designados, fundos 

mútuos, corretores ou outras instituições financeiras ("Instituições Financeiras ), da 

maneira que os Indivíduos Autorizados escolher; 

(iii) designar signatários e estabelecer limites para a assinatura, manualmente ou 

através de fax (incluindo qualquer assinatura eletrônica, ou através de outro método ou 

sistema), todos e quaisquer cheques, rascunhos ou outros relacionados a pagamentos, 

- "aos ou instruções através de cartas informais, através de fundos a qualquer 

rs pela Sociedade em qualquer conta com qualquer Instituição Financeira; 

r pessoas autorizadas para emitir instruções por escrito, por telefone, por 

ou verbalmente, relacionadas à transferência de fundos da Sociedade para 

tualquer Instituição Financeira (ou transferível por qualquer Instituiçáo). 
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Financeira) por transferência eletrônica, câmara de compensação automatizada ou outros 

meios de transferência eletrônica, sem a emissão de qualquer ordem por escrito de 

pagamento tendo sido emitida em relação à referida transferência, ou por cheque, ordem 

de saque ou qualquer outra ordens por escrito para o pagamento do dinheiro assinada 

pelos Indivíduos Autorizados; 

(v) celebrar ou rescindir contratos com Instituições Financeiras (incluindo, mas sem 

limitação, serviços eletrônicos), conforme considerado adequado ou no melhor interesse 

da Sociedade; 

(vi) negociar, celebrar e entregar contratos relacionados com operações de câmbio, 

opções de câmbio, swaps de taxa de juros e moeda, juros máximos e mínimos e outros 

produtos financeiros semelhantes e%u tesouraria ou administração defluxo de caixa; e 

(vii) nomear procuradores para representar a Sociedade na prática dos atos indicados 

neste Parágrafo 5° 

Parágrafo 6° - Toda e qualquer decisão ou providência relacionada à locação de 

escritórios e estabelecimentos relacionados (incluindo relacionados à construção, 

renovação, manutenção ou outros requerimentos relacionados com o espaço alugado), 

bem como a outorga de procurações tendo como objeto qualquer dos atos descritos neste 

parágrafo, ficará sujeita à prévia autorização dos Srs. Christopher Henderson, David 

Wagner ou Patrick Kien. As autorizações dadas com relação a questões envolvendo 

contratos de locação e outros assuntos relacionados a imóveis serão o mais amplas 

possíveis de forma a abranger o maior número de aspectos possíveis, incluindo a 

autorização necessária para a construção, reforma, manutenção ou qualquer outra 

matéria relativa ao espaço a ser locado, e poderá ser evidenciada por carta, fax ou e-mail. 

Os Srs. Christopher Henderson, David Wagner e Patrick Kien poderão delegar seus 

poderes de autorização de acordo com o modelo padrão para delegação de poderes. 

Parágrafo 7'- O Diretor da Sociedade poderá celebrar, em nome da Sociedade, contratos 

entre a Sociedade e consultores e assessores financeiros externos, mediante autorização 

prévia da Sra. Vickie Wong. A autorização será evidenciada por meio de fax, carta ou e- 
~e çn n p>t 
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Parágrafo 8° — O Diretor poderá assinar contratos com empresas do mesmo grupo 

econômico da Sociedade sem limite de valor, observado o disposto neste Artigo 8° 

IV. 	Por fim, decidem as sócias consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, já refletindo 

as alterações acima, bem como outras consideradas necessárias, passa a vigorar coro a seguinte 

redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA CISCO COMÉRCIO 

E SERVIÇOS DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA. 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURIDICO 

Artigo I'- A Sociedade é denominada CISCO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE HARDWARE 

E SOFTWARE DO BRASIL LTDA., e tem sede e foro jurídico na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 2° andar, sala 1, Brooklin Novo, CEP 

04578-000. A Sociedade poderá abrir, manter e fechar filiais, agências ou escritórios em qualquer 

parte do território nacional, de acordo com decisão da sócia representando a maioria do capital 

social. 

Parágrafo Único - A Sociedade mantém as seguintes filiais: 

(i) na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 700, 

Bloco 5, 2° andar, salas 223 a 244, e 3° andar, salas 317 a 332, Barra da Tijuca, CEP 22640-

100, inscrita no CNPJ/MF sob n'09.045.277/0002-96 e NIRE 33.900.924.940; 

(ii) na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no SCN, Quadra 5, Bloco A, 50, sala 1016, Brasília 

Shopping e Towers Building, CEP 70710-500, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

09.045.277/0003-77 e NIRE 53900248371; e 

(iii) na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Presidente Vargas, 1001, 

12° pavimento, Centro, CEP 20071-004, com NIRE 33.901.203.219. 

OBJETO SOCIAL 

„^I ~ AS~ mnD 

"Amiga=r~? X -eto social da Sociedade compreende as seguintes atividades: 
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(a) o desenvolvimento, o licenciamento, a importação, a exportação, a venda, e a compra de 

hardware e software de rede; 

(b) prestação de serviços de consultoria, incluindo, mas não se limitando à venda de hardware 

e software de rede; 

(e) prestação de serviços de suporte técnico e manutenção de hardware e software de rede; 

(d) 	a assessoria para afiliadas da Sociedade com oferta de equipamento de rede, e respectivo 

equipamento periférico e software, nas formas disponíveis de aquisição e uso dos mesmos; 

• 	 (e) 	a prestação de serviços de treinamento em telecomunicações e equipamento de 

processamento de dados; 

(f) a prestação de serviços de web on-demand e software para colaboração, incluindo reuniões 

pela web, treinamento, suporte e vendas, local de armazenamento de documentos 

partilhados, calendários, gerenciamento de tarefas, aplicações, fóruns de discussão, 

diretórios de contatos e e-mail; 

(g) prestação de serviços associados a rede de computadores, incluindo design, layout e 

estruturação de rede, bem como serviços de suporte para operação e gerenciamento de rede 

de centros de dados; 

(h) quaisquer outros negócios relativos ou associados às atividades descritas acima, incluindo 

mas não se limitando a locação de hardware e equipamentos; e 

(i) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 

DURAÇÃO DA SOCIEDADE  • 
Artigo 3° - A Sociedade é organizada por um período indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Artigo 40  - O capital da Sociedade, parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de 

R$ 129.000.000,00 (cento e vinte nove milhões de reais), dividido em 129.000.000 (cento e vinte e 

nove milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre as sócias 

da seguinte forma: 

(a) 	CISCO SYSTEMS INC. detém 128.999.999 (centro e vinte e oito milhões, novecentas e 

rLrp r [lovpnla, ~ 	
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noventa e nove reais), sendo que 124.869.999 quotas estão integralizadas e 4.130.000 deverão ser 

integralizadas até 31 de dezembro de 2015 em moeda corrente nacional ou em bens suscetíveis de 

avaliação em dinheiro, desde que atendam a finalidade da Sociedade; e 

(b) 	CISCO TECHNOLOGY, INC. detém 01 (uma) quota, no valor nominal total de 

R$1,00 (um real), já integralizada. 

	

• 	 Parágrafo 1° - De acordo com o Artigo 1.052 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a 

responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor total de suas quotas, sendo solidária com relação à 

integralização total do capital social. 

Parágrafo 2° - Cada quota confere o direito a um voto nas decisões das sócias. 

AUMENTO E REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5° - O capital social, desde que totalmente integralizado, poderá ser aumentado pelas sócias, 

com a correspondente alteração do Contrato Social. 

Artigo 6° - Até 30 dias após a deliberação em reunião de aumento de capital, cada sócia terá o 

direito de preferência para subscrever novas quotas na proporção de sua respectiva participação no 

capital social, sendo que as sócias que tiverem interesse em exercê-lo deverão fazê-lo mediante 

	

• 	 aviso escrito às demais sócias. 

Parágrafo Único — Terminado o prazo para o exercício do direito de preferência previsto neste 

Artigo, será celebrada uma reunião de sócias para aprovação do aumento de capital e a 

correspondente alteração do Contrato Social referente ao aumento de capital. 

Artigo 7° - Poderá a Sociedade reduzir seu capital social, mediante a correspondente alteração do 

Contrato Social quando: 

~ . 	 (a) 	depois de integralizado o capital social, houver perdas irreparáveis; ou 

; b) 3 Nc, 	cessivo o capital social em relação ao objeto da Sociedade. 
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Parágrafo 1• - No caso do item (a) acima, a redução de capital será realizada com a diminuição 

proporcional do valor nominal das quotas e tornar-se-á efetiva a partir da averbação na JUCESP da 

ata da reunião que a tenha aprovado. 

Parágrafo 2• - No caso do item (b) acima, a redução do capital será feita restituindo-se parte do 

valor das quotas às sócias, ou dispensando-se as prestações ainda devidas, com a diminuição 

proporcional, em ambos os casos, do número de quotas. 

• 	 Parágrafo 3• - A ata da reunião que deliberar pela redução de capital no caso do item (b) acima 

deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em um jornal de grande circulação 

no Estado, tomando-se a redução efetiva no prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação da 

ata, se não houver a apresentação de oposição por credores quirografários da Sociedade. 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 8• - A Sociedade será administrada por 1 (uma) pessoa física residente no Brasil, sócia ou 

não, designada de "Diretor". O Diretor será designado pelas sócias conforme disposto no Parágrafo 

1° deste Artigo e estará investido de amplos poderes para administrar a Sociedade, bem como para 

praticar atos em seu nome, inclusive para usar a denominação social nos termos da lei, constituir 

procuradores na forma prevista abaixo e representá-la em todas e quaisquer circunstâncias, nos 

ternos deste Artigo 8•. 

• 
Parágrafo V - O Diretor será designado pelas sócias representando, no mínimo, cie 213 do capital 

social, se as quotas representativas deste estiverem totalmente integralizadas. Caso as quotas 

representativas do capital social estejam parcialmente integralizadas, a eleição do Diretor será 

realizada mediante aprovação unânime das sócias. 

Parágrafo 2• - As s sócias nomeiam neste ato o Sr. Vuk Petrovic, alemão, casado, administrador, 

portador da Cédula de Identidade RNE n° V398746-T CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob 

n° 231.331.218-63, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 

8ú ï^ Q 1 B° ándái; ltYtte Oeste, Brooklin Novo, CEP 04578-000, 	o cargo de Diretor da Sociedade. para 
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Parágrafo 3° - O Diretor não poderá praticar quaisquer dos seguintes atos sem a prévia 

autorização, por escrito, da sócia representante da maioria do capital social, autorização esta que 

poderá ser comprovada através de carta, fax ou e-mail: 

(i) 	criar novas atividades não relacionadas às atividades existentes da Sociedade; 

(H) 	abrir novas filiais e instalações da Sociedade; 

(iii) adquirir participações societárias em outras atividades ou entidades, sejam elas sociedades, 

parcerias, firmas individuais ou qualquer outro empreendimento; 

(iv) votar, onerar, transferir ou alienar as ações ou quotas possuídas pela Sociedade em outras 

sociedades, coligadas ou não; 

(v) conceder garantias a empréstimos, garantir dívidas e obrigações ou transferir ou aceitar 

bens de terceiros, pessoas jurídicas ou físicas; 

(vi) conceder ou contratar empréstimos, transferir, emitir ou de qualquer forma negociar 

quaisquer instrumentos de crédito da Sociedade, abrir e contratar linhas de crédito com, 

emitir cartas de obrigação de crédito para, e abrir ou estabelecer outras linhas de crédito 

com qualquer instituição financeira; 

(vii) negociar, celebrar ou assumir obrigações sob qualquer contrato de crédito ou empréstimo, 

notas promissórias, garantias, contratos de garantia e outros instrumentos, certificados, 

papéis, contratos ou outros documentos com ou em favor de qualquer instituição financeira 

em relação a qualquer linha de crédito elou contratos de câmbio; 

(viii) incorporar, liquidar ou dissolver sociedades subsidiárias; 

(ix) adquirir, alienar, hipotecar, locar ou onerar quaisquer itens pertencentes aos ativos da 

Sociedade, cujos valores envolvidos sejam superiores, em um único ato ou em uma série de 

atos relacionados, ao valor em Reais equivalente a US$50.000,00 (cinquenta anil dólares 

americanos), salvo o disposto neste Artigo 8% 

(x) alterar a estrutura de organização da Sociedade; 

(xi) praticar quaisquer outros atos ou assinar quaisquer documentos que obriguem a Sociedade 

elou liberem terceiros de quaisquer obrigações para com a Sociedade, envolvendo valores 

que, em um único ato ou em uma série de atos relacionados, ultrapassem o valor em Reais 

equivalente a US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos), exceto o pagamento de 

boletos de cobrança de energia elétrica, telefone, aluguel e tributos em geral, os atos 

dispostos nos parágrafos 4° e 5° e a celebração, aditamento e rescisão de contratos de venda 
mxy, ruD 

o>  ntos relacionados, sejam de venda de serviços ou produtos, os quais não estão 
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(xii) praticar qualquer decisão ou providência em matérias relacionadas a recursos humanos, 

incluindo, mas não se limitando a contratos de trabalho e documentos trabalhistas; 

(xiii) praticar toda e qualquer decisão ou providência relacionada à locação de escritórios e 

estabelecimentos relacionados (incluindo relacionados à construção, renovação, 

manutenção ou outros requerimentos relacionados com o espaço alugado), bem como a 

outorga de procurações tendo como objeto qualquer dos atos aqui descritos. As 

autorizações dadas com relação a questões envolvendo contratos de locação e outros 

assuntos relacionados a imóveis serão o mais amplas possíveis de forma a abranger o maior 

número de aspectos possíveis, incluindo a autorização necessária pata a construção, 

reforma, manutenção ou qualquer outra matéria relativa ao espaço a ser locado; e/ou 

(xiv) celebrar, cm nome da Sociedade, contratos entre a Sociedade e consultores e assessores 

financeiros externos. 

Parágrafo 4° — Sem a prévia autorização de quaisquer duas das pessoas a seguir do Grupo Cisco 

Systems: Presidente Financeiro, Tesoureiro, Assistente da Tesouraria, Diretor de Tesouraria ou 

Gerente de Tesouraria ("Indivíduos Autorizados"), o Diretor ou procurador não poderá assinar os 

seguintes documentos ou praticar os seguintes atos em nome da Sociedade: 

(i) designar instituições financeiras ou bancos como depositárias dos fundos da Sociedade, 

conforme necessário ou recomendável; 

(ii) abrir ou fechar contas bancárias da Sociedade com bancos designados, fundos mútuos, 

corretores ou outras instituições financeiras ("Instituições Financeiras' ), da maneira que os 

• 	 Indivíduos Autorizados escolher; 

(iii) designar signatários e estabelecer limites para a assinatura, manualmente ou através de fax 

(incluindo qualquer assinatura eletrônica, ou através de outro método ou sistema), todos e 

quaisquer cheques, rascunhos ou outros relacionados a pagamentos, incluindo pedidos ou 

instruções através de cartas informais, através de fundos a qualquer momento detidos pela 

Sociedade em qualquer conta com qualquer Instituição Financeira; 

(iv) designar pessoas autorizadas para emitir instruções por escrito, por telefone, por meio 

eletrônico ou verbalmente, relacionadas à transferência de fundos da Sociedade para 

depósito com qualquer Instituição Financeira (ou transferível por qualquer Instituição 
'T ~ N snw 
'• =. 'fR " n 3$I~i íà ceira) por transferência eletrônica, câmara de compensação automatizada ou outros 

a ó 
~t3ei 	de transferência eletrônica, sem a emissão de qualquer ordem por escrito de 
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saque ou qualquer outra ordem por escrito para o pagamento do dinheiro assinada pelos 

Indivíduos Autorizados; 

(v) celebrar ou rescindir contratos com Instituições Financeiras (incluindo, mas sem limitação, 

serviços eletrônicos), conforme considerado adequado ou no melhor interesse da 

Sociedade; 

(vi) negociar, celebrar e entregar contratos relacionados com operações de câmbio, opções de 

câmbio, swaps de taxa de juros e moeda, juros máximos e mínimos e outros produtos 

• 	 financeiros semelhantes e/ou tesouraria ou administração de fluxo de caixa; e 

(vii) nomear procuradores para representar a Sociedade na prática dos atos indicados neste 

Parágrafo 4°. 

Parágrafo 5° — O Diretor poderá assinar contratos com empresas do mesmo grupo econômico da 

Sociedade sem limite de valor, observado o disposto neste Artigo 8°. 

REUNIÃO DE SÓCIAS 

Artigo 9° - As deliberações das sócias serão tomadas em reunião, obedecendo às regras de 

convocação e quorum dispostas neste capítulo. 

Parágrafo Único - A reunião será dispensada quando todas as sócias decidirem, por escrito, sobre 

a matéria objeto de deliberação. 

• 	 Artigo 10 - As seguintes matérias dependem da deliberação das sócias: 

I. a aprovação anual das contas da administração; 

II. a eleição, a destituição e a forma de remuneração do Diretor; 

III. a alteração do Contrato Social; 

IV. a incorporação, cisão, fusão, transformação e a dissolução da Sociedade, ou a 

interrupção do estado de liquidação; 

V. a nomeação e destituição do liquidante e o julgamento de suas contas; 

5]s éU, s 3D S recu peração judicial e extrajudicial e o pedido de falência; e 
f G,
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Artigo 11 - As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser convocadas pelo 

Diretor ou por sócias representando no mínimo 115 (um quinto) do capital social. 

Parágrafo 1• - A convocação para a reunião das sócias será feita por escrito, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo 2• - As formalidades de convocação serão dispensadas quando todas as sócias 

• 	 comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Artigo 12 - A reunião será instalada com a presença de sócias representando a maioria do capital 

social. 

Artigo 13 - As deliberações das sócias serão tomadas pela maioria dos votos das sócias presentes 

na reunião, exceto com relação ao disposto no Artigo 8°, Parágrafo 1° acima e nos casos previstos 

abaixo: 

1. 	nos casos previstos nos itens III e IV do Artigo 10 acima, quando serão necessários votos 

correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social; e 

II. 	nos casos previstos nos incisos II e VI do Artigo 10 acirra, quando serão necessários 

votos correspondentes a mais de metade do capital social. 

• 	 Parágrafo Único - As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com a 

legislação aplicável vinculam todas as sócias, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Artigo 14 - As sócias poderão ceder e/ou transferir suas quotas no capital social, ou seu direito de 

preferência na subscrição de novas quotas, à sócia ou terceiro estranho à Sociedade, desde que não 

Traja oposição de sócias representando 1/4 ou mais do capital social. As sócias que consentirem 

com a cessão e/ou transferência deverão assinar todos os documentos necessários à comprovação 

da cessão e/ou transferência das quotas, inclusive à alteração do presente Contrato Social. 

-2010 	tante o disposto no Artigo 14 acima, as quotas representativas do capital social 
3ï rië 

odéráo 4er cedidas e/ou transferidas a terceiros após terem sido oferecidas às outras 
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sócias, que terão o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias contados do recebimento do aviso por escrito da sócia disposta a ceder elou transferir suas 

quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, a sócia disposta a 

ceder e/ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e nas 

mesmas condições oferecidas às outras sócias. 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 

• 	 Artigo 16 - O exercício social tem início em 01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 

ano, data a partir da qual deverão ser levantados o balanço patrimonial e demais demonstrações 

exigidas por lei. Os lucros apurados terão o destino que lhes for atribuído pelas sócias 

representando a maioria do capital social. 

Parágrafo 1° - As sócias representando a maioria do capital social poderão deliberar pelo 

levantamento de balanços intermediários a qualquer tempo e distribuir lucros com base neles. 

Parágrafo 2° - Os livros e demonstrações financeiras da Sociedade deverão ser auditados 

anualmente por uma empresa de auditoria nomeada pela sócia representando a maioria do capital 

social, sendo os custos de referida auditoria suportados pela Sociedade. A auditoria deverá ser 

realizada dentro de 30 (trinta) dias contados do término de cada exercício social, ou da data dos 

balanços intermediários. 

EXCLUSÃO DE SÓCIA POR JUSTA CAUSA 

Artigo 17 - Será considerada justa causa para exclusão a prática, por qualquer sócia, de atos de 

inegável gravidade que coloquem em risco a continuidade da Sociedade. 

Parágrafo 1° - Além do disposto acima, poderá ser considerada justa causa, a ocorrência dos 

seguintes fatos: 

(i) 	quebra do affectio societatis, deliberada por sócias representando no mínimo 314 do capital 

social; 

m 	(ii) 	concorrência, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, investidor, 

} á g 	licenciado operador ,  consultor ,  empregado ,  ou de qualquer outra forma, com os 

o,,, - 	•- 	r 	alnegcio desenvolvidos pela Sociedade; e 	 P rt en ~ Dry 
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(iii) 	solicitação ou contratação de qualquer diretor, funcionário, empregado ou preposto da 

Sociedade com o propósito de empregar ou de qualquer outra forma contratar seus 

serviços. 

Parágrafo 2• - A exclusão da sócia deverá ser deliberada em reunião especialmente convocada 

para esse fim, estando a sócia sujeita à exclusão ciente, em tempo hábil, para que possa comparecer 

e, querendo, apresentar sua defesa. 

. 	 Parágrafo 3° - O reembolso da sócia excluída será feito pelo valor patrimonial de suas quotas, 

apurado em balanço patrimonial especialmente levantado para esse fim, devendo ser pago em até 

10 dias a partir da liquidação de suas quotas. 

ENCERRAMENTO DA SOCIEDADE 

Artigo 18 - Na hipótese de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação, 

retirada ou exclusão de qualquer sócia, as demais sócias terão o direito de preferência na aquisição 

das quotas da sócia falida, em recuperação judicial ou extrajudicial, dissolvida, liquidada, retirante 

ou excluída, podendo a Sociedade continuar seus negócios. O direito de preferência será exercido 

nos termos e nas condições previstas no Artigo 15 acima. 

LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 19 - No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único - Durante a fase de liquidação, o liquidante poderá gravar de ônus reais os bens 

móveis e imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da Sociedade. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Artigo 20 - A Sociedade é regida pelas disposições da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

aplicáveis às sociedades empresárias limitadas e, subsidiariamente, pela Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 e suas alterações. 

FORO 

Artigo 21 - As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão resolvidas no foro da 

Xomárca_dCCid$de de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja". r; 	 _  
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

0 Diretor ora nomeado assina o presente instrumento aceitando a sua designação e formalizando a 

sua posse na administração da Sociedade, e declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

E 	concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Estando assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento particular em 3 (três) 

vias de igual teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 27 de outubro de 2014. 

o 

CISCO_TEaINOLOCY, INC. 

p.p. Jobelino Vitoriano Locateli 

De

(

Acord 

Vuk Petrovic — Diretor 

Testemunhas: 

' CISCO SI STEMS INC. 

p.p. Jobelino Vitoriano Locateli 

472.429/14 b""~rAl  
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Nome: Maria Elis Vitali Machado 
RG:19.520.149 SSPISP 

CPF:^,PFIMF 165.302.818.19 
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LOBO & IBEAS  
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, a JULIANA ZIELINSKY YONENAGA, NINA 

AMIR DIDONET, ALESSANDRO TORRESI, LUIZ GUSTAVO GOUVEIA NEVES, 

MARIANA FERNANDES MIRANDA, EUGÊNIA CAMINHA PAIVA, NAYARA SANTOS 

FERREIRA ALVES, RENATO FERREIRA DOS SANTOS, MICHELLE CAMAROV 

NEGRI BENZECRY, ANDRÉ PROVEDEL DE MENEZES JUNQUEIRA REIS, 

JULIANA CARVALHO DE AZEVEDO, LUISA CABRAL DE MELLO MARQUES 

COELHO, OHANNA MAUL MARQUES, LUCAS MARIANO DE LIMA, VITOR 

OBEICA NASCIMENTO, LAÍS BARBOSA RAVAGNANI, VITOR SILVA CLARK 

NUNES, HELENA MEDEIROS FRIAS, ISABELA RODRIGUES TEIXEIRA ALVES 

KLEIN, PHILIPPE VIEIRA NANTES, CARLOS EDUARDO DE BARROS SALLES, 

PEDRO LUIS FERREIRA DA SILVA CORRÊA E CASTRO, LUISA SHINZATO DE 

PINHO, CLARISSA DE ALMEIDA PINHEIRO DE LEMOS, RAFAEL BARBOSA DA 

SILVA, PEDRO KATZ, MARCELO DURÃES TUDE, ANNA LUIZA PEREIRA LYRIO 

BARRETO, VICTORIA RIPPER NOGUEIRA DO VALE CUNTIN PEREZ, GABRIELA 

MACEDO FERREIRA, PAULA MARJORIE SIMÕES MACEDO, LUCAS BARROS 

CUNHA e DAIANA DE PAULA ROCHA CORRÊA, brasileiros, solteiros, com exceção 

da segunda, da quinta, da nona e do vigésimo segundo, que são casadas, 

advogados, com exceção dos nove últimos que são acadêmicos de Direito, inscritos 

na OAB/RJ sob os n°s  157.445, 164.818, 165.666, 165.697, 157.268, 151.854, 

168.116, 172.483, 148.580, 171.780, 168.392, 180.341, 184.136, 185.605, 177.347, 

176.844, 172.037, 186.910, 189.038, 196.688, 164.007, 200.981, 201.528, 185.857, 

• E-202.209, E-205.521, E-205.930 E-206.285, E-205.754, E-206.109, E-205.555, E-

205.671 e E-206.086, respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade e Estado 

do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Rio Branco, n° 125 - 10% 11 1, 121  e 21 1  

andares, os poderes que me foram conferidos por CISCO COMERCIO E SERVIÇOS 

DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA., através do instrumento de 

mandato firmado em 5 de fevereiro de 2016. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016 

Lui 	ugê ' Araújo üller Filho 
O 	n° 	264-A 

DOCS - 950632v2 
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LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

0)  
1 

so 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, a THIAGO FERNANDES CHEBATT, 

GUILHERME PAES DE BARROS GERALDI, CAROLINA HOMEM DE MELLO 

REINACH, THIAGO DIAS OLIVA, MARIANA FERNANDES MIRANDA, FABIANA 

DICKSTEIN, VICTOR BOURROUL HOLLOWAY RIBEIRO, FERNANDO DODORICO 

PEREIRA, NATHÁLIA CRISTINA MELLO VARGAS, CAROLINE MONTALVÃO 

ARAÚJO, LAURA FANUCCHI e WILSON VICTORIO RODRIGUES, brasileiros, 

solteiros, com exceção da quinta que é casada, advogados, com exceção dos dois 

últimos que são acadêmicos de Direito, inscritos na OAB/SP sob os n os  306.550, 

316.173, 329.050, 306.103, 319.473, 345.673, 346.429-3, 323.942, 331.806, 368.001, 

373.767, 206.917-E e 208.834-E, respectivamente, residentes e domiciliados na 

Cidade de São Paulo-SP, com escritório na Alameda Santos, n° 2.224, 6 0  andar, os 

poderes que me foram conferidos por CISCO COMERCIO E SERVIÇOS DE 

HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA., através do instrumento de mandato 

firmado em 5 de fevereiro de 2016. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016 

Luiz 	gê 	Araúj 	üller Filho 
OA 	n° 45.264-A 

DOCS - 950632v2 
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LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, a JULIANA ZIELINSKY YONENAGA, NINA 

AMIR DIDONET, ALESSANDRO TORRESI, LUIZ GUSTAVO GOUVEIA NEVES, 

MARIANA FERNANDES MIRANDA, EUGÊNIA CAMINHA PAIVA, NAYARA SANTOS 

FERREIRA ALVES, RENATO FERREIRA DOS SANTOS, MICHELLE CAMAROV 

NEGRI BENZECRY, ANDRÉ PROVEDEL DE MENEZES JUNQUEIRA REIS, 

JULIANA CARVALHO DE AZEVEDO, LUISA CABRAL DE MELLO MARQUES 

COELHO, OHANNA MAUL MARQUES, LUCAS MARIANO DE LIMA, VITOR 

OBEICA NASCIMENTO, LAÍS BARBOSA RAVAGNANI, VITOR SILVA CLARK 

. NUNES, HELENA MEDEIROS FRIAS, ISABELA RODRIGUES TEIXEIRA ALVES 

KLEIN, PHILIPPE VIEIRA NANTES, CARLOS EDUARDO DE BARROS SALLES, 

PEDRO LUÍS FERREIRA DA SILVA CORRÊA E CASTRO, LUISA SHINZATO DE 

PINHO, CLARISSA DE ALMEIDA PINHEIRO DE LEMOS, RAFAEL BARBOSA DA 

SILVA, PEDRO KATZ, MARCELO DURAES TUDE, ANNA LUIZA PEREIRA LYRIO 

BARRETO, VICTORIA RIPPER NOGUEIRA DO VALE CUNTIN PEREZ, GABRIELA 

MACEDO FERREIRA, PAULA MARJORIE SIMÕES MACEDO, LUCAS BARROS 

CUNHA e DAIANA DE PAULA ROCHA CORRÊA, brasileiros, solteiros, com exceção 

da segunda, da quinta, da nona e do vigésimo segundo, que são casadas, 

advogados, com exceção dos nove últimos que são acadêmicos de Direito, inscritos 

na OAB/RJ sob os n° s  157.445, 164.818, 165.666, 165.697, 157.268, 151.854, 

168.116, 172.483, 148.580, 171.780, 168.392, 180.341, 184.136, 185.605, 177.347, 

176.844, 172.037, 186.910, 189.038, 196.688, 164.007, 200.981, 201.528, 185.857, 

• E-202.209, E-205.521, E-205.930 E-206.285, E-205.754, E-206.109, E-205.555, E-

205.671 e E-206.086, respectivamente, residentes e domiciliados na Cidade e Estado 

do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Rio Branco, n° 125 - 10 0 , 11 0 , 120  e 21 0  

andares, os poderes que me foram conferidos por CISCO SYSTEMS INC., através do 

instrumento de mandato firmado em 21 de janeiro de 2016. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016 

Luiz 	ió A lho 
O SP  

DOCS - 950630v2 



LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

• 	 Substabeleço, com reserva de iguais, a THIAGO FERNANDES CHEBATT, 

GUILHERME PAES DE BARROS GERALDI, CAROLINA HOMEM DE MELLO 

REINACH, THIAGO DIAS OLIVA, MARIANA FERNANDES MIRANDA, FABIANA 

DICKSTEIN, VICTOR BOURROUL HOLLOWAY RIBEIRO, FERNANDO DODORICO 

PEREIRA, NATHÁLIA CRISTINA MELLO VARGAS, CAROLINE MONTALVÃO 

ARAÚJO, LAURA FANUCCHI e WILSON VICTORIO RODRIGUES, brasileiros, 

solteiros, com exceção da quinta que é casada, advogados, com exceção dos dois 

últimos que são acadêmicos de Direito, inscritos na OAB/SP sob os n os  306.550, 

316.173, 329.050, 306.103, 319.473, 345.673, 346.429-3, 323.942, 331.806, 368.001, 

373.767, 206.917-E e 208.834-E, respectivamente, residentes e domiciliados na 

Cidade de São Paulo-SP, com escritório na Alameda Santos, n° 2.224, 6 0  andar, os 

poderes que me foram conferidos por CISCO SYSTEMS INC., através do 

IR instrumento de mandato firmado em 21 de janeiro de 2016. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2016 

Lu' 	u 	Araú' 	üller Filho 
OAB/SP 145.264-A 

DOCS - 950630v2 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da la Vara Empresarial do Fórum Central da Comarca do 

Rio de Janeiro/RJ 

a 	Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO ABC S.A. ("ABC "), nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

requerida por OFFICER S/A ("OFFICER"), oferece a sua objeção aos termos do 

plano de recuperação judicial apresentado pela devedora, pelos seguintes motivos 
de fato e de direito a seguir expostos. 

1. Contudo, primeiramente, o ABC esclarece que apresentou 
recentemente uma divergência de crédito, com o intuito de retirar o seu crédito dos 
efeitos da presente recuperação, eis que seu crédito possui natureza extraconcursal. 

2. De qualquer forma, para todos os efeitos o crédito do ABC ainda 
consta relacionado como quirografário, razão pela qual apresenta sua objeção, não 
significando isto qualquer tipo de reconhecimento desta instituição bancária da 

Rua da Gloria 290 15° andar 
20241180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Rio de Janeiro t +55 213806 3400 

Alameda Santos 1357 11 1  andar 
01419001 São Paulo SP Brasil 

São Paulo t +55 112102 8460 

SAS Quadra 1 Bioco N Sala 310 
Ediftcio Terra Brasilis 
70070010 Brasília DF Brasil 	 / 

Brasilia t+55 613325 8500 

www.vi I lemos mara I.com.br  

■❑ r1 
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qualidade pela qual foi atribuída o seu crédito pela Recuperanda e i. Administrador 
Judicial. 

3. Assim, não obstante as diversas objeções que o ABC poderia tecer 
ao teor do plano apresentado pela Recuperanda — principalmente, no que toca à 
forma e às condições de pagamento da dívida dessa instituição financeira junto a 
ela, eis que esse plano visa somente ao atendimento dos interesses da Recuperanda, 
sem contemplar de maneira adequada aos interesses dos credores — fato é que, de 
modo a não trazer maiores complicações ao trâmite dessa demanda, o ABC se 
permite a restringir-se somente os seguintes pontos: (i) redução de 15% (trinta por 
cento) do crédito devido a esta instituição financeira, e (ii) carência de 36 (trinta e 
seis) meses para o início dos pagamentos do principal, bem com o (iii) posterior 
pagamento em 240 (duzentos e quarenta) parcelas anuais, ou seja, no prazo de 20 
(vinte) anos. 

4. Com efeito, conforme se pode perceber da análise do referido plano 
de recuperação judicial, a Recuperanda prevê aos créditos quirografários (dentre os 
quais se encontra o crédito do ABC, segundo o entendimento equivocado da 
Recuperanda e Administrador Judicial), uma redução drástica de 15% (quinze por 
cento), pela qual se entende ser demasiadamente excessiva. 

5. Por outro lado, no que se refere ao fluxo de pagamento sugerido pela 
Recuperanda, este será feito em um prazo de 20 anos — após, ressalte-se, um prazo 
de carência de 36 (trinta e seis) meses —, sendo obviamente demasiadamente longo, 
não contemplando de maneira minimante razoável os interesses de seus credores. 

6. Assim é, portanto, que o ABC  não concorda  com o percentual de 

desconto que a Recuperanda prevê para o seu crédito, e  não concorda  com o fluxo 
de pagamento e a carência por ela sugerida, na medida em que essa proposta, da 
forma como exposta, gera ao FIBRA um prejuízo absurdo, considerando o enorme 
prazo com que as dívidas serão pagas. 

7. Por fim, o FIBRA esclarece que neste plano há certas ilegalidades 
que podem ser desde já sanadas por este d. Juízo, com especial atenção ao absurdo 
prazo de 36 (trinta e seis) meses de carência, o que afronta diretamente a Lei 
11.101/2015, o que será abordado por esta instituição financeira em uma 
manifestação em apartado. 
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8. 	Por todo o exposto, o FIBRA requer a V. Exa. se digne acolher a 
presente objeção, a fim de que ela produza os seus efeitos legais, como de direito. 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

S" Paulo, 24 de fevereiro de 2015 

': 
Pedro iz Ch a da Costa 	Fernando Lima Gurgel do Amaral 

AB/RJ no 166.940 	 OAB/RJ no 159.220 

U 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

("Banco Santander"), já qualificado nos autos em epígrafe, credor listado na 

relação de credores inicial da recuperação judicial de OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("Officer" ou 

"Recuperanda"), respeitosamente vem a V. Exa., por meio de seus advogados 

que esta subscrevem, tempestivamente l  e com base no art. 55 da Lei 

11.101/2005, apresentar sua 

o 	 OBJEÇÃO 

ao Plano de Recuperação Judicial 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

1 0 prazo para a apresentação de objeção contra o plano de recuperação judicial é de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação de edital acusando o recebimento de plano de recuperação judicial, 
conforme art. 53 da Lei 11.10112005. A publicação do referido edital ocorreu em 27.1.2016 
(quarta-feira), iniciando-se o prazo no dia útil seguinte, 28.1.2016 (quinta-feira), de modo que 
findaria em 27.2.2016 (sábado), estendendo-se ao primeiro dia útil seguinte, nos termos do art. 
184, §1°, do CPC, 29.2.2016 (segunda-feira). Tempestiva, portanto, apresente manifestação. 

Rua Primeiro de Março 23 10° andar 	Rua Bela Cintra 904 2° andar Conj. 22 	SAUS Quadra 1 Bloco M Salas 401 a 404 
Rio de Janeiro RJ 20010-000 	 Consolação São Paulo SP 01415-000 	Asa Sul Ed. Libertas Brasília DF 70070-935 

Tel.: (55 21) 2505 36501 Fax.: (55 21) 2531 7072 	Tel.: (55 11) 3214 5895 1(55 11) 3259 9685 	Tel.: (55 61) 3224 74571 (55 61) 3225 1880 

gtadvCtepedino.adv.br  
www.tepedino.adv.br  
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.I. 
Questão de ordem : juizo absolutamente incompetente. 

Nulidade dos atos praticados na presente Recuperação Judicial. 

1. Antes de se analisar o Plano de Recuperação 

Judicial ("PRJ" ou "Plano") de Officer, o Banco Santander novamente alerta e 

deixa ressalvado que, nos termos do art. Y da Lei 11.101/2005, 2  o presente 

juízo recuperacional é absolutamente incompetente. 

o 
2. Tal vício é insanável — como reconhece a 

jurisprudência pátria —3  e acarreta a nulidade de todos os atos ora praticados. 

4. Outrossim, as diversas e sólidas razões para tal 

incompetência já foram expostas pelo Banco Santander, em sua petição de 

Agravo de Instrumento, já juntada a estes autos. 
—z 

5. Em síntese, o critério de competência 

estabelecido pelo art. Y da Lei 11.101/2005 é funcional, vez que seu intuito, 	
_! 

como já estabelecido pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, 4  é o de garantir o 

• 	 2  Art. 3 0  da Lei 11.101/2005: "É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juizo do local do principal 
estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil". 
3  "O art. 3° da Lei n. 11.101/05 estabelece que o Juízo do local do principal estabelecimento do 
devedor é absolutamente competente para decretar a falência, homologar o plano de 
recuperação extrajudicial ou deferir a recuperação' (SU, CC 116.743, 2 ,  S., Rei. P/ Ac. Min. 
Luis Felipe Salomão, julg. 10.10.2012, grifou-se); Agravo de instrumento. Recuperação 
judicial. Exceção de incompetência. Art. 3° da Lei 11.101/2005. Critério Econômico. O juizo 
competente para o pedido de recuperação judicial é o local onde o devedor possui o maior 
volume de negócios e não o da sede da pessoa jurídica. Petição inicial da recuperação judicial e 
manifestação do administrador judicial que asseveram que a Comarca de Ribeirão Preto/SP é o 
local do principal estabelecimento das empresas recuperandas. A regra de competência 
fixada pelo artigo Y da Lei n ° 11.101 12005 estabelece forma de competência funcional, ou 
seia. absoluta , de modo que não pode ser alterado pelas partes , tampouco por meio de ata 
de assembléia geral. Recurso provido' (TJSP, AI 0079823-09.2012.8.26.0000, 2' C. D. Emp., 
Rel. Dês. Roberto Mac Cracken, julg. 16.10.2015, grifou-se). 
4  "Outrossim, é em Manaus, por exemplo, onde se encontra o parque industrial das sociedades 
empresárias em exame, razão de existência dessas. Por conseguinte, Manaus abarca também 
a maioria dos trabalhadores das referidas sociedades . Pertinente, destarte, a observação da 

2 
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processamento da recuperação judicial no local do "principal estabelecimento' 

da Recuperanda, ou seja, em que presentes seus vínculos sociais mais 

relevantes, e — especialmente —  no qual se encontre a maior parte de seus  

empresados . 

6. 	 Diga-se, nesse sentido, que praticamente todos os 

credores trabalhistas de Officer, listados às fls. 1242-1257, possuem domicílio 

em São Paulo! 

Q 
7. Ademais, somam-se a tal circunstancia diversos 

outros fatores, quais sejam: (i) seus principais contratos eram firmados em São 

Paulo; (ii) suas Assembleias Gerais sempre ocorreram em São Paulo; (iii) as 

reuniões de seu Conselho de Administração ocorriam em São Paulo; (iv) sua 

sede formal localiza-se em São Paulo; (v) nenhum de seus três centros de 

distribuição de produtos localiza-se no Estado do Rio de Janeiro — pelo 

contrário, um deles está em São Paulo; e (vi) a própria Officer junta em sua 

inicial Certidão Negativa de Débitos Fiscais emitida pelo governo paulista. 

8. Feita tal ressalva, o Banco Santander demonstrará • 

	

	sucintamente as outras razões que igualmente evidenciam que o presente PRJ 

não pode ser aceito. 

Massa Falida ( ... ) de que, `quer se analise a questão sob o ângulo de liquidação de 
patrimônio, quer especialmente se veja o cenário sob o prisma de eventual retomada de 
atividades , é na Comarca de Manaus que a função estatal melhor, mais racional e 
eficientemente será prestada ` (STJ, CC 37.736, 2° Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, julg. 
11.6.2003, grifou-se). 

3 
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.II. 
Proposta inadmissivel. 

Divisão em subclasses excessivamente subjetiva. 

9. 	 Em seu PRJ, Officer propõe alternativas de 

pagamento a diversas subclasses de credores quirografários, que 

arbitrariamente cria, no intuito de diferenciá-los e incentivar a colaboração de 

alguns destes para a recuperação judicial. • 
10. Tal subdivisão é admitida pela jurisprudência — 

todavia, jamais poderá representar violação do pars conditio creditorum e nem 

ser dotada de completa subjetividade. 

11. Nesse sentido, estabelece o Enunciado n°. 57 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal que credores em 

idêntica situação material devem receber o mesmo tratamento. 5  

12. Todavia, Officer separa seus credores em 

categorias subjetivas — como "revenda", subclasse que recebe tratamento 

•  privilegiado — sem demonstrar objetivamente a disparidade que justificaria as 

melhores condições reservadas a certos grupos de credores. 

13. Ademais, vê-se que Officer reserva péssimas 

condições de pagamento a alguns de seus credores, estipulando períodos de 

carência que podem alcançar 36 (trinta e seis) meses (fls. 1330), períodos de 

pagamento que atingem 240 (duzentos e quarenta) meses — ou seja, vinte anos 

5  "0 plano de recuperação judicial deve prever tratamento igualitário para os membros da 
mesma classe de credores que possuam interesses homogêneos , sejam estes delineados em 
função da natureza do crédito, da importância do crédito ou de outro critério de similitude 
justificado pelo proponente do plano e homologado pelo magistrado' 

4 
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anos (fls. 1334), e deságio que chega a incríveis 45% (quarenta e cinco por 

cento) (fls. 1335)! 

14. Tais descabidas "alternativas" em nada refletem a 

situação do grupo Ideiasnet, ao qual Officer alega estar integrada, que acabou 

de vender uma de suas subsidiárias (Moip) por consideráveis R$ 165 milhões 

(doc. 1)! 

15. Diga-se, 	ainda, 	que 	a 	Recuperanda 

convenientemente invoca a integração empresarial à controladora (Ideiasnet) 

para induzir o MM. Juízo a erro e promover sua Recuperação Judicial perante 

juízo absolutamente incompetente, mas a ignora por completo ao deixar de 

incluí-Ia na Recuperação Judicial e no momento em que realiza tais propostas 

de pagamento. 

.III. 
Ausência da devida atualização monetária 

16. Para coroar tais indevidas circunstancias, Officer 

propõe cláusula legalmente nula de pleno direito (cláusula 63, fls. 1343): 

pretende pagar seus credores sem a devida correção monetária entre a data do 

pedido (16.10.2015) e a data da homologação judicial do PRJ. 

17. Como se não bastasse, na quase totalidade de suas 

"alternativas" de pagamento, a Recuperanda combina seus longuíssimos prazos 

de carência ao pagamento com correção monetária vinculada à TR (Taxa 

Referencial), que sequer recompõe o valor da moeda frente à inflação. 

5 
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18. 	 Nesse sentido, verifique-se a comparação entre a 

inflação (Índice Geral de Preços do Mercado) e a TR, observando a incidência 

hipotética sobre valor de R$ 1.000,00 (mil reais) atualizado pelo mesmo 

período (entre 1. 1.2011 e 1.1.2016): 

(a) Se atualizado pela TR, o valor de R$ 1 mil equivaleria 

em 1.1.2016 a somente R$ 1.044,11, representando 

variação de apenas 4,41 % (quatro vírgula quarenta e 

o 	 um por cento), conforme doc. 2; 

(b) Por outro lado, se atualizado pelo IGP-M, índice 

comumente utilizado para media a inflação, o mesmo 

valor equivaleria em 1.1.2016 a R$ 1.385,96, 

representando variação de 38,59 % (trinta e oito vírgula 

cinquenta e nove por cento), conforme doc. 3. 

19. Logo, observa-se que, caso se permita que Officer 

"atualize" os créditos submetidos ao PRJ empregando a TR na forma proposta, 

os créditos serão significativamente depreciados ao longo da recuperação 

• judicial (já que não prevista correção alguma entre a data do pedido e a da 

homologação do Plano) e mesmo posteriormente, pois a TR não recompõe os 

efeitos da inflação, em frontal contrariedade à jurisprudência. 

20. A não atualização dos créditos conforme a 

inflação é nula de pleno direito — portanto, o Banco Santander desde já 

ressalta que expressamente discorda de tais disposições. 

rei 
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.IV. 

Cláusulas de quitação e extinção de ações excessivamente abrangentes. 
Indevidos prazo e nova Assembleia para "sanear" mora. 

21. 	 O PRJ prossegue em suas ilegalidades, ao prever 

cláusulas de extinção de ações e de quitação (respectivamente, 5.5 e 5.6, ambas 

às fls. 1340) excessivamente abrangentes. 

40 	22. 	 Ao confrontar sua literalidade, constata-se 

impedimento absoluto aos credores — tenham ou não concordado com isso — 

para prosseguir ou iniciar quaisquer demandas movidas contra Officer. 

23. Tamanho impedimento extrapola por completo as 

prerrogativas da Recuperanda. Não à toa, o Banco Santander entende que 

poderá promover a excussão de suas garantias extraconcursais,  às quais 

expressamente não renuncia. 

24. Da mesma forma, totalmente inadmissível 

cláusula de "descumprimento do plano' (5.8, às fls. 1341), que concede prazo 

para a Recuperanda sanar sua mora, assim como a prerrogativa — exclusiva a 

si! — de convocar nova Assembleia de Credores para deliberar sobre a medida 

mais adequada, caso o descumprimento não tenha sido sanado pela Officer no 

prazo estabelecido. 

25. Com efeito, tal avença contraria frontalmente o 

art. 61, § 1°, da Lei 11.101/2005, que prevê solução única para tal situação: o 

descumprimento de obrigação do PRJ no prazo de dois anos da concessão da 

recuperação judicial acarreta a convolação em falência, não sendo possível 

reservar à própria Officer a iniciativa de convocar Assembleia de Credores 

para deliberar medida alternativa. 

7 
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o 

26. Tais cláusulas, portanto, são igualmente nulas de 

pleno direito, e o Banco Santander também se opõe expressamente às mesmas. 

.V. 
Conclusão 

27. Pelas razões acima expostas, o Banco Santander 

objeta o Plano apresentado pela Recuperanda, submetendo os termos da 

presente à Assembleia de Credores. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2016 

Gustavo Tepedino 
OAB/RJ 41.245 

Vivianne da Silveira Abílio 
OAB/RJ 165.488 

.X~ I 

Ilena Donato Oliva 
 74 

OAB/RJ 137.546 

Andre Vasconcelos Roque 
OAB/RJ 130.538 

o 
Rodrig 	Requdúa 
OAB 188.909 
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Ideiasnet vende Moip Pagamentos à 
alemã Wirecard 
Por Thais Carrança 1 Valor 

SÃO PAULO - A Ideiasnet assinou nesta segunda-feira contrato com a 
Wirecard para venda da empresa de meios de pagamentos 

Moip, por 37 milhões de euros (cerca de R$165 milhões). A aquisição marca 
a entrada da prestadora de serviços financeiros alemã no Brasil. 

O pagamento será feito em uma parcela inicial de 23,5 milhões de euros e 
três parcelas anuais de 4,5 milhões de euros cada, condicionadas ao fato de a 

olp atingir algumas metas de desempenho nos anos fiscais de 2016, 2017 e ir1s. 
Por meio da transação, a Wirecard adquire a totalidade das ações da Z 
Investimentos (da qual o Ideiasnet Fundo de Investimento em Participações I 
Possui 91,5%), detentora de 59,4%  do capital social da Moip, assim como 
40,6% das ações da Moip detidas por três sócios fundadores da empresa. 

A Ideiasnet, que investiu na Moip em sua fase inicial, afirma em comunicado 
que a aquisição pela Wirecard "marca o começo de um novo ciclo de 
expansão" para a empresa de serviços de pagamento. 

"Durante o quarto trimestre de 2015, a companhia ultrapassou o limite de R$ 
1 bilhão em volume de pagamentos total anual, servindo quase ioo mil 
clientes no Brasil. A compra pela Wirecard abre novos horizontes para o 
Moip, permitindo alcançar mercados mais amplos na América Latina nos 
próximos anos, com uma estrutura financeira mais forte e oferta de 
tecnologia e produtos", afirma o presidente-executivo e fundador da Moip, 
Igor Senra. 

"Com a entrada no mercado brasileiro, estamos continuando nossa expansão 
mundial. Num primeiro momento, a aquisição do Moip nos permitirá lançar 
nossos produtos e serviços de processamento de pagamentos na América 
Latina", destaca o presidente-executivo da Wirecard, Markus Braun. 

(Thais Carrança 1 Valor) 
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Calculadora do cidadão 

Resultado da Correção pela TR 

Dados báslcos da correção pela TR 

Data do Inído da série 	 01/01/2011 

Data do vencimento da série 01101/2016 

Data do efetivo pagamento atraso 

Valor nominal R$ 1.000,00 (REAL)  

Dados calculados 	. 	-... 

Indice de correção no pedodo 1,0441051 

4,41051 alor 	rcentual correspondente 

ator corti Ido na data final R$ 1.044,11 	REAL 

Fazer nova 
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Calculadora do cidadão 	 1 	Ajuda 

Início -> Calculadora do cidadão 4 Correção de valores 	 (CALFW0302] 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos  da correção peloIGP ãM (FGV) 

Data Inidal 0112011 

Data final 0112016 

Valor nominal R$ 	1.000,00 	REAL 

Dados calculados 

Indice de correção no período 1,3859613 

Valor percentual 	rrespondentei 38,5961300 % 

Valor corrigido na data final R$ 	1.385,96 	( REAL 

Fazer nova 
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Processo n" 0423706-17.2015.8.19.0001 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. ("ORACLE"), já 

qualificada, por seus advogados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICER" ), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 55 da Lei n° 11.101/2005, apresentar 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

pelas razões a seguir aduzidas. 



.2. 

I.  TEMPESTIVIDADE  

1. O edital intimando os credores a apresentarem objeção ao Plano de 

Recuperação Judicial foi disponibilizado no Diário Oficial em 26.01.2016, terça-feira, 

e publicado em 27.01.2016, quarta-feira (doe. 01). 

2. Assim, o prazo de 30 dias previsto no artigo 55 da Lei 11.101/2005 e no 

próprio edital começou a fluir em 28.01.2016, quinta-feira, atingindo o seu termo final 

em 26.01.2016, sexta-feira. É manifesta, portanto, a tempestividade desta objeção 

apresentada hoje. 

• 	 II.  O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL:  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3. Com relação aos créditos quirografários, a OFFICER criou três 

subclasses denominadas de "Credores Fornecedores", "Credores Instituições 

Financeiras" e "Credores Revendas" (conforme item 4.3 do Plano - fl. 1.329), sendo 

que, em relação aos "Credores Fornecedores% o Plano de Recuperação Judicial, 

resumidamente, apontou as seguintes opções e condições de pagamento (fls. 

1.330/1.333 do plano): 

(i) Alternativa A 
. 	 - pagamento inicial de R$ 10.000,00 (limitados ao valor do crédito) a ser 

pago até o 30° dia após a data da homologação do Plano; 
- deságio de 20% do valor remanescente, após o pagamento dos R$ 

10.000,00; 
- carência de 36 meses para pagamento do saldo remanescente; 
- pagamento em 180 parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira 

parcela devida no primeiro mês após o termino da carência; 
- correção monetária pela TR; 
- sem condições comerciais para aderência. 

(ii) Alternativa 13 
- pagamento inicial de R$ 10.000,00 (limitados ao valor do crédito) a ser 

pago até o 30° dia após a data da homologação do Plano; 
- sem deságio; 
- carência de 36 meses para pagamento do saldo remanescente; 
- pagamento em 180 parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira 

parcela devida no primeiro mês após o termino da carência; 
- correção monetária pela TR; 
- condição comercial: concessão de linha de crédito no valor mínimo de 1,5 

x (uma vez e meia) do valor do saldo do crédito pendente de pagamento, 
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continuação no fornecimento de produtos/serviços e prazo para pagamento 
de 45 dias, a contar da efetiva entrega de novos produtos/serviços. 

(iii) Alternativa C 
-pagamento inicial de R$ 10.000,00 (limitados ao valor do crédito) a ser 

pago até o 30° dia após a data da homologação do Plano; 
- sem deságio; 
- carência de 8 meses para pagamento do saldo remanescente; 
- pagamento em 100 parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira 

parcela devida no primeiro mês após o termino da carência; 
- correção monetária pela TR; 
- condição comercial: concessão de linha de crédito no valor mínimo de 3,0 

x (três vezes) do valor do saldo do crédito pendente de pagamento, 
continuação no fornecimento de produtos/serviços e prazo para pagamento 
de 90 dias, a contar da efetiva entrega de novos produtos/serviços. 

• 	 (iv) Alternativa D 
- pagamento inicial de R$ 10.000,00 (limitados ao valor do crédito) a ser 

pago até o 30° dia após a data da homologação do Plano; 
- sem deságio; 
- carência de 8 meses para pagamento do saldo remanescente; 
- pagamento em 60 parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira 

parcela devida no primeiro mês após o termino da carência; 
- correção monetária pela TR; 
- condição comercial: concessão de linha de crédito no valor mínimo de 4,0 

x (quatro vezes) do valor do saldo do crédito pendente de pagamento, 
continuação no fornecimento de produtos/serviços e prazo para pagamento 
de 120 dias, a contar da efetiva entrega de novos produtos/serviços. 

4. Contudo, conforme será demonstrado a seguir, o Plano de Recuperação 

Judicial da OFFICER, tal como apresentado, não reúne condições para subsistir. 

o 	
III. OBJECÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

5. A presente objeção tem por finalidade impugnar o plano de recuperação 

judicial, na medida em que ele não apresenta aos credores quirografários segurança 

econômico-financeira, estendendo-se em extenso período o prazo para liquidação da 

dívida da OFFICER, sem nenhum tipo de compensação financeira ou monetária. 

6. Conforme acima relatado, o  prazo mínimo  estipulado pela OFFICER 

para saldar seus credores fornecedores é de 05 anos  gp s  a homologação do plano, 

sendo que esses prazos são majorados dependendo de condições comerciais abusivas -

para não dizer absurdas -, ou são condicionados à carências incompatíveis com o 

período de fiscalização da recuperação judicial (art. 61 da Lei n° 11.101/2005). 
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7. Como se não bastassem esses aspectos, a OFFICER apenas sugere que 

seus débitos sofram atualização monetária pelo índice TR, sem, contudo, prever a 

incidência de juros de mora. 

8. Pois bem, no que toca ao índice de atualização monetária sugerido pela 

OFFICER (qual seja, a TR), bem se sabe que ele é utilizado tão somente para 

programas de disponibilização de crédito para aquisição de imóveis, bem como cálculo 

de títulos público ou caderneta de poupança. Aliás, o STJ, em sua súmula 454, firmou 

entendimento de que o TR é utilizado em negócios jurídicos que versam sob a égide 

. 	do Sistema Financeiros da Habitação, o que, obviamente, não é aplicável ao caso. 

9. Além disso, como já dito anteriormente, esse índice não acompanha as 

variações da inflação e, considerando a conjectura econômica atual, certamente boa 

parte do valor real dos créditos originais terá sido consumida quando da data do 

efetivo pagamento aos credores. 

10. Já no que diz respeito à ausência de previsão de juros legais para 

atualização dos créditos, além de ser um disparate, considerando a atual situação 

econômica do país, importante mencionar que a previsão de aplicação de juros legais 

às dívidas é expressa em nosso ordenamento jurídico (arts. 406 e 407 do Código 

• 	Civil). 

11. E nesse sentido, como não poderia ser diferente, a jurisprudência é 

uníssona em dispor sobre  a necessidade de previsão de correção monetária e juros 

legais nos planos de recuperação : 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇAO JUDICIAL. 
Recuperação judicial Plano aprovado por assembleia de credores - Verificação 
de sua legalidade pelo Poder Judiciário Possibilidade Deságio que condiz com 
a situação de crise da empresa.  Necessidade de previsão da correção monetária  
e de juros legais (art. 406 do CC).  Inserção de oficio, dispensando-se a 
convocação de AGC. Reconhecimento, ainda, da nulidade referente à cláusula 
que prevê a desobrigação dos avalistas, fiadores e coobrigados de responder 
pelos créditos originais. Provimento, em parte, para este fim". 
(TJSP, AI n.° 2037644-55.2014.8.26.0000, Rel. Dês. Enio Zuliani, P Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, j. 25.09.2014) 
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"Agravo. Recuperação Judicial. Plano aprovado pela assembleia-geral de 
credores. Plano que prevê o pagamento do passivo em 18 anos, calculando-se 
os pagamentos em percentuais (2,3%, 2,5% e 3%) incidentes sobre a receita 
líquida da empresa, iniciando-se os pagamentos a partir do 3° ano contado da 
aprovação. Previsão de pagamento por cabeça até o 6° ano, acarretando 
pagamento antecipado dos menores credores, instituindo conflitos de interesses 
entre os credores da mesma classe. Pagamentos sem incidência de juros. 
Previsão de remissão ou anistia dos saldos devedores caso, após os pagamentos 
do 18° ano, não haja recebimento integral. Proposta que viola os princípios 
gerais do direito, os princípios constitucionais da isonomia, da legalidade, da 
propriedade, da proporcionalidade e da razoabilidade, em especial o princípio 
da "pars conditio creditorum" e normas de ordem pública. Previsão que permite 
a manipulação do resultado das deliberações assembleares. Falta de 
discriminação dos valores de cada parcela a ser paga que impede a aferição do 
cumprimento do plano e sua execução específica, haja vista a falta de liquidez 
e certeza do "quantum" a ser pago. Ilegalidade da cláusula que estabelece o 
pagamento dos credores quirografários e com garantia real após o decurso do 
prazo bienal da supervisão judicial (art. 61, 'caput', da Lei n° 11.10112005). 
Invalidade (nulidade) da deliberação da assembleia-geral de credores declarada 
de ofício, com determinação de apresentação de outro plano, no prazo de 30 
dias, a ser elaborado em consonância com a Constituição Federal e Lei n° 
11.10112005, a ser submetido à assembleia-geral de credores em 60 dias, sob 
pena de decreto de falência. 

Causa espécie ainda a ausência de previsão de juros, pois, os credores da 
recuperanda, ao concederem prazo para pagamento de seus créditos, têm o 
direito de receber a remuneração do respectivo capital, não se mostrando 
razoável a previsão de taxa de juros menor que a legal, isto é, 1% ao mês, 
conforme dispõe o art. 406 do Código Civil. ( ... )". 
(TJSP, AI n.° 0136362-29.2011.8.26.0000, Rel. Dês. Manoel de Queiroz 

• Pereira Calças, Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 28.02.2012) 

12. Por fim, cumpre à ORACLE destacar que as cláusulas 5.5 e 5.8 do Plano 

de Recuperação são  nulas . 

13. Isso porque, a cláusula 5.5 do Plano estabelece, dentre outras coisas, que, 

"a partir da Homologação Judicial do Plano, [os credores não mais poderão] (i) 

ajuizar ou prosseguir toda e qualquer ação judicial ou processo de qualquer tipo 

relacionado a qualquer Crédito de valor líquido contra a Recuperanda; (ii) executar 

qualquer sentença, decisão judicial ou sentença arbitral relacionada a qualquer 

Crédito contra a Recuperanda; (in) penhorar quaisquer bens ou direitos da 

Recuperanda para satisfazer seus Créditos ou praticar qualquer outro ato constritivo 

contra tais bens e direitos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real 

ti 
.5. 
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sobre bens e direitos da Recuperanda para assegurar o pagamento de seus Créditos; 

(v) reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer credito devido à 

Recuperanda; e (vi) buscar a satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios. 

Todas as execuções judiciais em curso contra a OSX Serviços, relativas aos créditos 

serão extintas, e as penhoras e constrições existentes serão liberadas." (fls. 1.340). 

14. 	Essa cláusula viola o artigo 49 da Lei n° 11.101/2005, que prevê que 

apenas os créditos existentes à época da recuperação devem ser submetidos ao 

procedimento e ao plano aprovado. 

• 	 15. 	Se o crédito existir  avós  o pedido de recuperação judicial, deve o credor 

se valer de um procedimento autônomo para cobrá-lo da OFFICER, já que, nos termos 

do artigo supra, tal crédito não está sujeito ao procedimento da recuperação. 

16. Qualquer disposição em contrário, como é o caso da cláusula 6.4 do 

plano, não terá nenhum efeito ou validade, pois, além de contrária à Lei 11.101/2005, 

viola o direito de ação previsto no artigo 5% XXXV, da Constituição. 

17. Já em relação à cláusula 5.8 do Plano, esta determina que, caso haja 

descumprimento do plano de recuperação judicial, é obrigatória a convocação de uma 

Assembleia Geral de Credores para "deliberar acerca da medida mais adequada para 

sanar o descumprimento" (fl. 1.341). 

18. Contudo, o descumprimento do plano aprovado leva à imediata 

convolação da recuperação judicial em falência, independentemente da designação de 

Assembleia Geral de Credores, nos termo artigos 61, §1° e 73, IV da Lei n° 

11.101/2005. 

19. Por qualquer ângulo que se analise o assunto, tal como está, o Plano é 

inaceitável, seja porque importa em verdadeiro enriquecimento ilícito da OFFICER -

em detrimento dos interesses mínimos de seus credores -, seja porque impõe aos seus 

credores recebimento de dívida sem correção monetária aceitável e sem nenhuma taxa 

dejuros. 
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20. Ou seja, ao que parece, o que a OFFICER deseja é atribuir aos seus 

credores ônus gravíssimos, para que ela, OFFICER, possa pagar suas dívidas de forma 

totalmente desarrazoada (ausência de juros de mora, índice de atualização monetária 

inaplicável ao caso). 

21. Necessária, assim, a convocação de Assembleia-Geral de Credores para 

que se delibere a respeito do plano de pagamento apresentado. 

IV. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

• 	 22. Diante do exposto, evidente que o Plano de Recuperação Judicial em 

questão não se coaduna com o espírito da Lei n° 11.101/05 e não se presta à satisfação 

dos débitos da OFFICER. 

23. Se, por um lado, a Lei n° 11.101105 deve proporcionar ao devedor o 

alívio econômico-financeiro necessário para a reestruturação de sua atividade 

produtiva, por outro, não pode servir de meio para respaldar a sua insolvência, alijando 

os direitos e interesses de seus credores. 

24. Nesse cenário, imprescindível a imediata convocação de Assembleia 

Geral de Credores para que haja (i) deliberação e revisão do Plano de Recuperação 

Judicial da Península, nos termos do artigo 56, caput, da Lei n° 11.101/2005; óu (H) 

rejeição do Plano de Recuperação Judicial, nos termos do artigo 56, §4°, da Lei n° 

11.101/2005. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2016. 

~ 	 A 

An rea Zoghbi Brick 	 do Go es Paiva 
OAB/RJ n° 94.630 	 OA 	n° 189.799 
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2a Vara da Infância, da Juventude e do Idoso 

id: 2359663 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias 

0 MM Juiz de Direito, Dr.(a) Gloria Heloiza Lima da Silva - Juíza Titular da 2a Vara da Infância, da Juventude e do Idoso da 
Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital, com o prazo de vinte dias, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Praça Onze de Junho, 403 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 	e-mail: 
02viji@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Adoção c/c Destituição do Poder Familiar - ECA - Adoção Nacional / Seção 
Cível, C/C Destituição do Poder Familiar, de no  0086275-90.2013.8.19.0001 , movida por EDINICE FERREIRA DA SILVA e MACIEL 
SEVERINO DA SILVA em face de ADRIANA MARIA DA SILVA e ANTONIO EDUARDO FERREIRA DA SILVA, objetivando CITAÇÃO. 
Assim, pelo presente edital CITAM-SE os réus ADRIANA MARIA DA SILVA e ANTONIO EDUARDO FERREIRA DA SILVA, que se 
encontram em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecerem contestação ao pedido inicial, querendo, 
ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados, caso não ofereça contestação. Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2016. Eu, 	 Antonio Carlos C. da Rocha Pires - Analista Judiciário - 
Matr. 01/19424, digitei. E eu, 	 Maria da Graca Rodrigues - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28571, o 
subscrevo. 

2de3 

Varas de Empresariais 

ia Vara Empresarial 

id:2361245 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
Juiz Dr. Paulo Assed Estefan 

Av. Erasmo Braga, 115, L. Central, sala 703, Centro, RJ, RJ 
Tel. 3133-3612 - email: capOlvemp@tjrj.jus.br  

EDITAL DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
("OFFICER"), na forma do artigo 52, PARÁGRAFO 1 0  DA LEI 11.101/05 

Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 

0 MM. Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara Empresarial da Comarca da Capital, Dr. Paulo Assed Estefan, FAZ SABER aos 
que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar que, no pedido de Recuperação Judicial formulado por 
OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, foi deferido o seu processamento, conforme íntegra da r, decisão 
que se segue: " OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o no 71.702.71610001-89, 
ajuizou pedido de recuperação judicial com fundamento nos a rt igos 47 e sgts da Lei 11.101/05, sustentando, em ape rtada síntese, 

financeira 
depois de 22 anos de sólida e reconhecida pa rt icipação no mercado, enfrenta agora a necessidade de superar a crise econômica 

financeira decorrente da elevação dos custos das dívidas de alavancagem, às quais se obrigou para atendimento da explosão do 
programa de inclusão digital no país. Afirma, contudo, que, não obstante a crise enfrentada, deverá se beneficiar dos resultados da 
reestruturação financeira e operacional, que já dá resultados positivos, apresentando-se o instituto da recuperação judicial como 
pedra basilar do seu soerguimento. Por isso, requer, ao final, seja deferido o processamento da recuperação, a dispensa da 
apresentação das certidões negativas para o exercício de suas atividades e que sejam mantidas em segredo de justiça a relação de 
empregados e as declarações de bens apresentadas em cumprimento ao art. 51, IV e VI da LRE. A inicial veio acompanhada dos 
documentos de fls. 261643. Às fls. 646/50, o Ministério Público informa o cumprimento integral do disposto no art. 51 da LRE, 
opinando pelo deferimento do processamento da recuperação se o juízo reconhecer-se competente, posto que ressalva entender 
contrariamente. Pois bem. A sociedade empresária atendeu aos requisitos do art. 48 da Lei 11.101105, ao comprovar estar em 
atividade há mais de 02 (dois) anos, conforme Certidões apresentadas. A inicial expõe as causas da crise econômico-financeira, 
conforme impõe o inciso I do artigo 51 da Lei 11.101/05, vindo acompanhada da documentação exigida pelo inciso II. Os 
administradores apresentaram a relação de bens pessoais, que deve ser acautelada em cartório, em atendimento ao disposto nos 
incisos IV e VI, do artigo 51 da Lei 11.101/05. Aliás, acautele-se, também, a relação de empregados. Assim, considerando que a 
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, permitindo a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, o pedido inicial merece acolhimento. Com  relação à competência do 
juízo, apesar dos argumentos apresentados pelo MP, penso ter razão a Requerente. Com  efeito, percebe-se que se trata de empresa 
controlada integralmente por 5225 Participações S.A., que, a seu turno, é controlada pela Ideiasnet S.A., as duas sediadas na cidade 
do Rio de Janeiro, onde concentram as decisões estratégicas das sociedades. Ora, em contrapartida, sendo de distribuição a 
atividade principal da Requerente, espalhando-se verdadeiramente por todo o território nacional, extrai-se que o coração decisório, 
tanto do ponto de vista econômico-financeiro como administrativo, está nas mãos de suas controladoras direta e indireta, ambas 
cariocas. Vale dizer: entre a opção pela sede formal da companhia e a realidade de sua gestão, diante dos princípios que regem a lei 
das recuperações, mostra-se, sem dúvida, esta última alternativa como a mais adequada. Ante o exposto e mais que dos autos 
consta, defiro o processamento da recuperação judicial da sociedade por ações OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o no 71.702.71610001-89, e nomeio administrador judicial Marcelo Macedo Advogados, sediada 

Publiuç3o Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Lei Federal n 0  11.41912006, art. 40  e Resolução TIJOE n0  1012008. 
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na rua do Carmo, 57, 4 0  andar, telefone 2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541, 
que deverá ser intimada para cumprir o encargo, com observância aos preceitos contidos nos arts. 22 e seguintes da Lei 11.101/05 
e apresentar sua proposta de honorários. Independente da definição quanto aos honorários, havendo a aceitação da indicação, dê-se 
o imediato início dos trabalhos, porquanto a empresa que pede a recuperação judicial não pode amargar os males do tempo no 
processo. Feito isso, diga a recuperanda se a proposta, considerando a complexidade que o caso reclama, pode ser suportada sem 
prejuízo do processo de reorganização empresarial. Posto isso, determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05: I - A 
apresentação do plano de recuperação judicial a seu tempo; II - Dispenso a apresentação das certidões negativas para que a 
requerente exerça suas atividades, exceto para contratar com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, observado o disposto no art. 69 desta lei; III - Suspendo todas as ações e execuções contra a requerente, nos 
termos e com as ressalvas constantes do inciso III do art. 52 da Lei 11.101/05, ficando a cargo da devedora comunicar a suspensão 
aos juízos competentes (§ 3 0  do art. 52); IV - Determino à requerente que apresente contas demonstrativas mensais durante todo o 
processamento da recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; V - Intime-se o Ministério Público e 
comunique-se por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento; 
VI - Publique -se o edital a que se refere o § 1 0  do art . 52 da Lei 11 . 101/05; VIII - Oficie -se à Junta Comercial de São Paulo para que 
proceda à anotação da recuperação judicial (art. 69, parágrafo único). Ciente a devedora de que em todos os atos, contratos e 
documentos firmados deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a expressão 'em Recuperação Judicial'.". Nomeado 
administrador judicial o escritório Marcelo Macedo Advogados, CNPJ no 05.923.76010001-94, sediado na rua do Carmo, n 0  57, 40  
andar, Centro, RJ, Cep.20011-020, telefone 2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541. 
Ciência aos interessados que a relação dos credores encontra-se nos presentes autos a fis.1239/1258, e que, diante da excessivo no 
de caracteres não é possível a publicação da relação no DJE, motivo pelo qual deverá ser consultada no presente processo 
recuperacional. A partir da publicação deste, marca-se o prazo de 15 (quinze) dias para os credores apresentarem, ao administrador 
judicial, suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do artigo 7 0  § 10, e para que os 
credores, nos termos do artigo 55, apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor a fIs.1308/1612, 
ambos da LRF. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ordenou a mim, Chefe de Serventia, que passasse o 
.presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Ciente de que este Juízo tem sede à Av. Erasmo 

raga, no 115, Lâmina Central, sala 703, Centro, RJ. Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro, aos treze dias do mês de janeiro 
o ano de dois mil e dezesseis. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, mat.01/29309, o digitei e o subscrevo. (ass.) Dr. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito em Exercício. 

id: 2361246 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
Juiz Dr. Paulo Assed Estefan 

Av. Erasmo Braga, no 115, L. Central, sala 703, Centro, RJ, RJ 
Tel. 3133-3612 - email: capOlvemp@tjrj.jus.br  

EDITAL DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA ("OFFICER") - Em Recuperação Judicial, na forma do artigo 53, parágrafo punico da Lei 11.101/05 

Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001 

O MM. Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara Empresarial da Comarca da Capital, Dr. Paulo Assed Estefan, FAZ SABER aos 
que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar que, no processo de Recuperação Judicial formulado por 
OFFICER S . A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - Em Recuperação Judicial , inscrita no CNPJ sob o no 
71.702.716/0001-89, foi apresentado o plano de recuperação judicial pelo devedor, juntado a fIs.1308/1612, para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da publicação deste, os credores apresentem eventuais objeções ao plano, conforme artigo 53, parágrafo 
único, da Lei 11.101/05. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ordenou a mim, Chefe de Serventia, que 
passasse o presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Ciente de que este Juízo tem sede à 
Av. Erasmo Braga, no 115, Lâmina Central, sala 703, Centro, RJ. Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro, aos treze dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, mat.01129309, o digitei e o subscrevo. 
(ass.) Dr. Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito em Exercício. 

2a Vara Empresarial 

id: 2359699 

Falência de Industria e Comércio de Roupas Nagle S/A 
Processo no 2002.001071120-2 
Quadro Geral de Credores - Aditamento 

Rita de Cassia de Freitas Ribeiro -2009.236630-0 - R$ 23.355,12 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2015 
2de2 

id: 2361431 

Publicação Oficial do Tribunal de 3ustiça do Estado do Rio de Janeiro - Lei Federal n* 11.41912006, art. 4 0  e Resolução TJ/0E n 0  1012008. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01 8  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PROC. NI: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade anônima aberta, de 

economia mista, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Brasília—DF, 

localizado no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, 

inscrito no CNPJ/MF sob n.° 00.000.00010001-91, vem, tempestivamente, por 

sua advogada ao final firmada (procuração, substabelecimento e atos 

constitutivos em anexo), que para os fins do art. 39, I, do CPC indica como 

endereço profissional a Rua Lélio Gama, n° 105, 15 8  andar, Centro, Rio de 

Janeiro(RJ), CEP: 20.021.010, nos autos da Recuperação Judicial requerida 

por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

• 

	

	 ("OFFICER"), tendo em vista a juntada aos autos do Plano de Recuperação 

Judicial, na qualidade de Credor Quirografário, apresentar 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

oferecido pela Recuperanda às fls. 1.30811.612, pelas razões adiante 

esposadas. 

02. 	 Requer por oportuno sejam o nome dos advogados Renata 

Cardoso Duran Barboza — 126.682 OAB/RJ, Rafael de Amorim Siqueira —

130.888 e Marcelo Siqueira de Menezes — 147.339 OAB/RJ, todos com 

endereço comercial na Assessoria Jurídica Regional no Estado do Rio de 

Janeiro situada na Rua Lélio Gama, 105, 15 1  andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 141 
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CEP: 20.031-201, tel. (21) 380829-00, para os devidos fins de direito, sejam 

anotados na autuação do processo em referência e no cadastro no sistema, 

para obrigatória intimação sob pena de nulidade. 

DA OBJEÇÃO 

3. O Requerente foi listado pela Recuperanda como detentor 

de crédito classificado como quirografário. O Banco do Brasil apresentou 

Divergência para demonstrar que na verdade é detentor de crédito não sujeito 

• 

	

	 ao processo de Recuperação Judicial, na forma do artigo 49 § 3° da Lei 

11.10112005, ainda em análise do Administrador Judicial. 

4. Em relação ao Plano de Recuperação apresentado nos 

autos, este requerente desde logo objeta as questões que se seguem: 

Item 3.3 Reestruturação Societária: Muito embora a legislação admita a 

reorganização societária como um dos meios para a recuperação da empresa, 

em momento algum a Recuperanda aduz como seria implementada a referida 

reorganização. Genericamente cita a possibilidade da reorganização de 

qualquer natureza no decorrer do processo de Recuperação Judicial. Isso não 

• 

	

	 é minimamente suficiente para demonstrar a viabilidade do plano. É 

imprescindível que esclareça os lineamentos gerais da operação. 

Item 4.3 Pagamento dos Credores Quirografários: O Banco discorda da 

criação de subclasses.como mencionado no plano "Credores Fornecedores, 

Credores Instituições Financeiras, Credores Revenda" uma vez que fere o 

princípio da isonomia, com ofertas distintas de pagamento para credores 

quirografários, ferindo os princípios norteadores da Lei 11.10112005, que divide 

os créditos da Recuperanda em três classes apenas. 

Além disto, a oferta de condições distintas de pagamento aos credores fere 

disposição expressa da Lei de Recuperação e Falência, princípios 

Constitucionais, regras de ordem pública, bem como, o princípio da pars 

0 
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conditio creditorium, fazendo com que credores que legalmente foram inseridos 

na mesma classe defendam interesses distintos, com o evidente intuito de 

manipulação dos votos, com vistas a atingir-se o quórum necessário para 

aprovação do PRJ, em evidente fraude; 

Ademais, o Banco do Brasil discorda da forma de pagamento sendo pago R$ 

10.000,00 após 30 dias da homologação do plano, e ao saldo remanescente 

aplicará deságio de 15%, com um período de carência longo de 36 meses. A 

partir do 90  mês haverá pagamento somente da correção monetária, (valor 

corrigido apenas pela TR). O valor do principal será pago a partir do 37 0  mês 

da data da homologação do plano dividido em 240 parcelas mensais. 

00 	 O período de carência de 36 meses para inicio do pagamento do principal, em 

especial, tendo em vista que a duração da Recuperação Judicial é de 24 

meses, indicando que interessa a Empresa que a Recuperação Judicial seja 

extinta tendo que desembolsar valor mínimo aos "Credores Instituições 

Financeiras" (quirografários), tornando letra morta a disposição contida na Lei 

11.10112005 e deixando em uma condição cômoda para a Recuperanda, 

mitigando a possibilidade dos credores de requerer a convolação da 

Recuperação Judicial em Falência, por simples petição nos próprios autos, no 

caso de descumprimento do convencionado no Plano de Recuperação Judicial. 

Ainda, a falta de juros, com atualização do débito somente por correção •  

monetária pela TR afronta o princípio que proíbe o enriquecimento sem causa, 

gera aos credores prejuízo de grande monta, ou seja, os valores sofrerão 

desvalorização excessiva, sendo uma forma de deságio tácita que consolida a 

perda do capital pelos credores. E por fim, o pagamento em 240 meses, 

extremamente longo. 

Esse conjunto de regras criadas como forma de pagamento evidencia que a 

Empresa Recuperanda não pode ser considerada recuperável por suas 

próprias forças, e sim, pelo excessivo sacrifício imposto de forma injusta aos 

que lhe concederam crédito na confiança de retorno, além de afrontar o 

princípio que proíbe o enriquecimento sem causa (violando o artigo 884 do ~ 

3 
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Código Civil) e gerar aos credores financeiros prejuízo de grande monta, 

consolidando a perda do capital pelos credores. 

Já especificamente no item 4.3.2.1 junto ao item 4.8 se afere nulidade na 

previsão que na ausência de manifestação do credor pela opção de pagamento 

este se dá de acordo com as condições da Alternativa "A". É nula ainda a 

disposição que afirma que os pagamentos não serão realizados em razão dos 

credores não terem informado suas contas bancárias para recebimento, bem 

como que tal ausência de pagamento não será considerada como evento de 

descumprimento. Ademais, é nula a pretensão de posterior pagamento sem a 

incidência de juros e encargos moratórios. A Recuperanda é obrigada aos 

• pagamentos na forma do Plano de Recuperação eventualmente aprovado e 

deverá tempestivamente efetuar depósito judicial das quantias devidas caso 

não tenha os dados bancários do credor. A não efetivação do pagamento 

importa em falência e cabe ao credor especificar a modalidade de pagamento 

que pretende, devendo ser instado para tanto se necessário, sem automática 

imposição de uma das opções. 

5. Efeitos do Plano: O plano prevê que, com a ocorrência da quitação, os 

credores nada mais poderão reclamar dos referidos créditos e obrigações 

contra a recuperanda. 

O Banco do Brasil discorda de qualquer extensão da novação das dívidas que 

não a prevista na Lei 11.10112005. A recuperanda deseja estender os efeitos 

da Recuperação Judicial a sócios, dirigentes, acionistas, fiadores, avalistas e 

cessionários a qualquer título a que passariam a ter o perdão parcial de seus 

débitos contraídos juntamente com a Recuperanda. 

Ora, se o património da Recuperanda não se mistura com o das demais 

pessoas citadas, bem como a referida Lei não introduziu essas figuras no seu 

escopo, resta evidente a manobra da empresa para tentar agraciar essas 

pessoas com as benesses concedidas pela Lei. 

O Banco somente considerará a quitação das obrigações da Recuperanda e 

dos demais devedores, garantidores, anuentes etc, quando cumpridos todos os 

termos dos contratos originalmente pactuados, ressalvando seu direito de exigir 

4 
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seus créditos de todos coobrigados, de acordo com os termos contratados e 

por todas as formas prescritas no direito. 

Diante do exposto, entendemos que o Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela recuperanda não atende as mínimas exigências do Banco do 

Brasil enquanto credor e as condições previstas carecem de amparo legal e 

negocial, motivo pelo qual requeremos a anulação do PRJ, convocando-se 

AGC para deliberar sobre as condições do novo plano. 

5.8 Descumprimento do Plano: Discordamos de qualquer notificação dando 

prazo para recuperanda caso haja descumprimento do plano. A consequência 

para descumprimento do Plano de Recuperação é a falência e não a 

• 	 prorrogação de prazos ou realização de nova Assembléia de Credores. 

6.5 Encargos Financeiros: O Banco do Brasil não concorda com os encargos 

financeiros inexpressivos previstos no plano, visto que a taxa aventada se 

mostra inferior àquela praticada pelo próprio Poder Judiciário (Tabela Judicial + 

12% ao ano), assim como previsão de ausência de correção monetária e juros 

sobre o valor dos créditos a partir da data do pedido. 

A correção ofertada é insuficiente para a manutenção/atualização dos valores, 

caracterizando-se deságio tácito e não corrigindo adequadamente os capitais 

dos credores, figurando como abatimento negocial, além de afrontar o princípio 

que proíbe o enriquecimento sem causa (violando o artigo 884 do CPC), de 

• 

	

	 forma que tal pretensão não pode ser abarcada e chancelada pelo Poder 

Judiciário. 

Esse conjunto de regras criadas como forma de pagamento evidencia que as 

Empresas Recuperandas não podem ser consideradas recuperáveis por suas 

próprias forças, e sim, pelo excessivo sacrifício imposto de forma injusta aos 

que lhe concederam crédito na confiança de retorno, gerando ao Banco do 

Brasil prejuízo de grande monta e consolidando a perda do capital pelos 

credores. 

05. 	 Isto posto, entendemos que o plano apresentado não 

atende às mínimas exigências do Banco enquanto credor. 

5 
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DO PEDIDO 

06. 	 Estas as considerações a serem submetidas a esse R. 

Juízo. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2016. 

Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682 

o 
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. "• Outórgantá atue como convenente; '•éónvefiiddo,'mandante, ,manda ;'-♦,gestor, mantenedÒr; Outorgado ,  fica 	) 
infle Çu~N dé'igflgs S poderes,,cãií tántes dos'rëspectw49 ,rátíri aio'' / 	ltruJltbptos: de mánâáto que n&o 

;' • eram os pode orá òtitorg3cjvs ~ D pfesentiémsn
~~

tr3 manáától que atfterictttnçnte 
~ ¡tén'há (`sido firmadoskf ~ratifiwá`ttis ~porven rál~;já•`j/~ , `dos~pél e ligado acíílYa nommado gtré.não 

~éztrãpoletd os poderes Vra'oút rfAdos. Os ptidérés'fora,úti5.lferidos• ao tórgada -,podem ser substabelecidos, 
éom ou 'sém ceservas. 6scláre ffi (s) outorgantëoyo slgríMàào,-'r2 ~ áj?ós,,o t(úé lhe( li em voz alta e 
pausada õ'preser>té Instrumentó;que aceitou(aram) e assinoú(ííram) DIS]?ENSRDAS AS''TESTEfvIUNitAS, 
QE'KÇ>QRDCOly1 . A LEl` DOU•FÉ. Eu, EI,IZrNE,GOMES LIM fSAMPAdO SILVA, Escrevente 

	

ut ;íz~tj ; á%i5v ííf co "ç , li'; e %ençç ó á~ pl séií _átp'çó ffénda%~ dás 	ínátíít 	éü iabél(ã J 
Súbstlfftf9 t! '~ u fé ássino,é, iúbscrévo (aa~í~fAX?ÇÉÏO'I)E, ïtiÁ," 	A; Tu4ef~(tsubsti Uto, 
A 	PEDRO D~~ '• STLVÃ MACfTriDO '. níííia mnf "~ 	áz3á ym-ssexaida..] ,eu ' ~ 	 .. 	 1, 	/Nd 	~<• 	 á77 	 l:, 

f.~i 	' ` , SulJSCrevo, doú fé, e assino em públiçq e.rASÓ.;,Gyïa de 	híYnetíto'n (fÓ1Í7.2 no 
f"vájgr, / de, >R,$; .•.3Sx50, 	referente aos „ émolumentos 'carfoµ }ps.' ' Séjo, ,..Digitál • ; n° 

D ~ 1,4010,~~ 063JMÇO. Para consultar o selo, aeesse www.tjdfl. ~us.,br, „x 
y T 
	);M TESTEMUNHO  

'r%~/` /~~ i%/~ l.f í ~~ '•sy4 ,  ;s, ~,''/../l/.siïi 	 !%~~~~~ 	'~/~ flll'/ 
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BANCO DO BRASIL  

SUBSTABELECIMENTO 

Por este instrumento particular, SILVIO OLIVEIRA TORVES, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), OAB-RS 29355 e OAB- RJ 186787 CPF 542.342.200-00, Gerente Jurídico 
Regional da Unidade Jurídica de Apoio - UJA do Estado do Rio de Janeiro, substabelece, com reserva, aos Drs. 
AILTON ALVES PINTO, OAB-RJ 147.115 e CPF 982.867.907-82; AIRTON BAPTISTA VIANNA, OAB-RJ 
168.847 e CPF 932.673.987-20; ALAN LUIS CAMPOS DA COSTA , OAB-RJ 100.166 e CPF 981.753.607-63 ; 
ALESSANDRO MARINS; OAB-RJ 163.241 e CPF 074.153.497-50; ALICE MAYERHOFER, OAB-RJ 147.383 
e CPF 025.279.507-52; ALLESSANDRA GUILHERMINO DE JESUS, OAB-RJ 120.565 e CPF 072.530.477-45; 
ANA LÚCIA GUARANY RIBEIRO CASTRO, OAB-RJ 125.693 e CPF 085.172.717-42; ANDRÉA DA SILVA 
NASCIMENTO FERRAZ, OAB-RJ 112.073 e CPF 857.110.807-25; ANTÔNIO DE PADUA ALVES 
TAVARES, OAB-RJ 103.813 e CPF 218.351.103-63; ANTÔNIO MARCOS MORAES RIBEIRO, OAB-RJ 
115.917 e CPF 014.116.637-13; BÁRBARA GOMES NAVARRO PONTES, OAB-RJ 158.165 e CPF 
110.084.967-07, BRUNO GOMES NAVARRO PONTES, OAB-RJ 188.301 e CPF 110.084.997-14; CAROLINE 
BARRETO DE OLIVEIRA, OAB-RJ 190.173 E CPF 101.068.217-25; CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE 
PAIVA, OAB-RJ 165.053 e CPF 022.108.017-10; CLAUDIA CORRÊA DE MORAES, OAB-RJ 158.495 e CPF 
035.371.187-08; DOUGLAS DA SILVA DIAS, OAB-RJ 166.050 e CPF 013.924.527-83; DOUGLAS DE 
CASTRO RENAULT MARINHO, OAB-RJ 122.386 e CPF 778.700.267-00; EDUARDO MONTEIRO 
AVRAMESCO, OAB-RJ 138.704 e CPF 81145747-80; EVANDRO LUÍS MACEDO GUEDES, OAB-RJ 96.024 
e CPF 995.465.157-87; GEORGINA PEDROSA DA COSTA, OAB-RJ 96.365 e CPF 923.628.267-91; GUSTAVO 
ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS, OAB-RJ 104.502 e CPF 007.461.607-20; JOÃO BOSCO 
NOGUEIRA MENDES, OAB-RJ 63.281 e CPF 885.429.127-72; LUIGI MORELLI, OAB-RJ 152.049 E 
105.961327-19; LEONARDO SILVA THEOPHILO, OAB-RJ 185.361, CPF 075.985.197-22; LUIZ ROBERTO 
FERREIRA VAZ, OAB-RJ 111.617 e CPF 808.930.827-91; MARCELO SIQUEIRA DE MENEZES, OAB-RJ 
147.339 e CPF 102.891.367-25; MARCO ANTONIO DA SILVA , OAB-RJ 187.734 e CPF 427.744.206-44; 
MARGARETH DE LOURDES VAZ DE MELLO, OAB-RJ 149.753 e CPF 497.285.046-91; MARIA HELENA 
PONTES DE AGUIAR, OAB-RJ 117.286 e CPF 071.279.887-06; ODILON RAMOS BALTAR, OAB-RJ 144.610 
e CPF 343.595.676-34; RACHEL SICILIANO MACHADO CAMÔES , OAB-RJ 134.238 E CPF 54391307-48; 
RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA ,OAB-RJ 130.888 e CPF 087.203.967-67; RAQUEL DA COSTA 
BRANCO, OAB-RJ 149.652 E CPF 044.097.707-05; RENATA CARDOSO DURAM, OAB-RJ 126.682 e CPF 
086.754.177-64; RENATA SALES DE ABREU, OAB-RJ 109.537 e CPF 075.561.847-57; RICARDO 
CORIOLANO CARVALHO, OAB-RJ 99.885 e CPF 905.871.117-04; RICARDO MARTINS RODRIGUES, 
OAB-RJ 37.487 e CPF 695.109.897-20; RODNEY ROSSI SANTOS , OAB-RJ 168.512 e CPF 079.286.807-26; 
RODRIGO DO VAL ALENCAR, OAB-RJ 200.068 e CPF 089.185.047-30; SANDRA DE SOUSA PADILHA 
CEBOLA, OAB-RJ 166.289 e CPF 261.166.418-81; SILVESTRE GARCIA DO AMARAL, OAB-RJ 130.652 e 
CPF 530.286.786-91; TATIANA DESOUSART CARVALHO KOENIGKAM, OAB-RJ 105.483 e CPF 
052.478.467-10; todos brasileiros, em conjunto ou in solidum, os poderes que lhe foram conferidos pelo BANCO DO 
BRASIL S.A., representado pelo seu Diretor Jurídico, Dr. ANTÔNIO PEDRO DA SILVA MACHADO, conforme 
procuração de 02.06.2014, lavrada no Cartório do 5° Oficio de Notas do Distrito Federal, na cidade de Taguatinga/DF 
(Livro 2459, Folhas 043, Protocolo 671147), poderes esses que não poderão ser substabelecidos pelos advogados 
acima nomeados e cujo exercício simultâneo por mim não importará em revogação do substabelecimento ora 
outorgado. 0 presente substabelecimento não cancela quaisquer outros conferidos anteriormente aos mesmos ou a 
outros advogados do Banco. 

Rio de janeiro (RJ), 25 de janeiro de 2016. 

ASSESSORIA JURÍDICA REG NAL- RIO DE JANEIRO 

SILVIO OLIVEIRA TORVES 
Gerente Jurídico Regional 

OAB-RS 29.355 
OAB-RJ 186.787 



BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social 

s, 	n xZ 
ESTATUTO SOCIAL àa 	s"w.: t 	*Yif• * 

tila n1 !a 

Aprovara, pala Mumbah, Gares Ufinordlnide mltrode aos 10.3.1972, aryuHada 
no Ret.lro do Comércio, coto o número 17.298. em 7.4.1042; • mOdlRcado Peae mil 
AssemDlaae Careta com am reputam regbsoa: 24.8.1952 (21£96 de 15.0].52), 
1941958 (11.391 de 29.05.56). 03.09.1959 (66.010 do 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 
14.07.61). 06.11.19111 (Ma tle 15.1L81). 25.4.1862 (291 de 22,06.62). 26.4.1963 (Ma do 
28.05.83), 03.08.1061 (625 de 10.02.441. 01.02.1965, (836 tle 18.3.66) M.02.1g66 (1.152 de 
39.03.681.08.97.196611.]05 de 18.08.66).20.044967 (1.51] de 06.09.87),15.00.1967 (1664 de 
11.10.67)25 A2.186812A2B do 3205.69) 18.12.1969 (L380 de 19.02.701.31.0T1970 (2.634d. 
W.10.70),24.11.1971 (3.241 m 28./2.71), 17.04.1972,(3.066 de 11.07.72) 01.00.1972 (3344 m 
21.11.721.16.09.1973 (4.320 de 18.10.73)09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de, 
2L04.75).23.10.1975 (5.85] de 2C.11.T61, 02.04.1976,(8.279 de 15.08.76) 00.11.1976 (6.889 de 
f 12 em Inrut 1911 r7 .mA da 12 06.771 10 11 1977 17 5315 de 09.11771. 12.03.1979 111.5191 de 

06.05.79), 2320.1980 (6].925.4 de 09.05£0). 28.97.1901 (m.1973a ae a.w.611. 
(53.1.2108 de 03.06.821. 27.04.1993 (53.1.3670 de 26.07.80). 29.03.1984 (53. 
21.05.84), 3107.1084 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (531.472] tle 08.04.65), 
116191 de 18.04.26) 07.0419913 (14420 m 15.05£6), 27.04.1957 (15076 a 
05.08.1967 (1626] de iLti 611.  20.04.1869 (16661 da 28.05.88), 15.02.1989 (Si 

'•••• 	10.03.89). 1906.1910 (501719.1 m 22.05£1), 00.03.1990 (531712.6 de 24.97.90), 
1531727.8 de 02.01.90).28.08.1990 (6]1736.8 da 01.08.101, 24.04.1991 4631780.2d4 

••••• 12.11.1101(539724.2de 06.12.91),29.04.1102(0310WAde 22.05.921,10.12.1992 
de 01.0L93), 30.12.1982 (6]12465.0 de 01.0].93), 30.04.1993 (53132]6,6 de 
0510.1893 ($314616,8 do 07.1193), 27.12.1993 (3.11406@8 da 20.01.94), 
(5312]67,1 de 10.03.44). 28.04.1964 (6.116244.1 de 20.07.941, 25.09.1996 (631 
1419£5), 12.11. 1995 Nl. 1231 tle 1].12.951. 290 m 03,0  ]18902,9 tle 08.05.961, 

. 	Is3t9aa5.7  a. u.a.eel. v.a6.l9es Im19n1,o d. oa.or.10), x6.094996 1060 

BANCOOOBIìASIL 
Estatuto Socia l 	 _ 

CAPITULO 1-DENOMINACAO, CARACTERISTICAS E NATUREZA DO BANCO 

M. te 0 Elenco do Buuil S.A., Num lurldka m diante privado, socìeade ~ma aberta, de 
eoonanie mina•  orgenuado sob e bane de anal múltiplo, ~es, por eme Esteado e 
pausa lupoelças lema que Irra  selam 8pecóvea. 

510  0~dedule98odes e él"w.~. 

4 20  0 Banco tem mmlcl8o e Cede em B nifia, podendo crWr a tapam, aucumm, 
9aa W agAncom escdWroe. Oepondiânclas e taba¢ pontos de e0lmmlemo nos dermas, 
prayaam Pais a m eatna. 

930  Com a adrmosao Co Benta do Bram1 m segmento as~ de listagem 
denanbaOO Novo Mercado. da BM&FBOVESPA S.A - Bobe do Veloru. Maradonu e 
FuWm, a Banco. me aduram, cdínuír se, e mmnOroe do au9lno Fo-
Wlesmn.se te disto sedo %W~ de Uscgem do Novo Mermôo a 
BM6FI3OVESPA 
4 N As dioldo des do Regulamente do Nova MermOO Pre%IecmAO eobre m 

não 
dN 	todos prevKW noa ropóteem, d  e 5)

wlo,sos~ryetlm dm das nos aos 

CAPITULO 11-OBJETO SOCIAL 

	

..... 	596101- Objeto.altl e v".Ç~ 

Ob)emaWWl 

	

' 	M r 0 Benta Iam por dir s. a pá" do rodas m omu~ ancircu .IHu, mssM4s a 
.aaaoW., a pasta68o de mama anulada. de IN.Ond fi a Worlmemo Iinmmbo 
sob sues múMPWS lama e o uerctdo de, crendo er a~sa, leaatlaa àC 
meti u,te, munranta do Saltem ~cílim Nadaal. 

510 O Berro pada), munam. a~ m arnaoBómçBO de podidos apamcuóda e 
Promevere cimu Odo am. 

Ito Commlúme, alado, cano ~Ova mo m areWçW do Polida anotica . 
Maneire M Gmemo Fotmel, seroa u WO çb% que Ina séo eoilvldos CO al, 
eep.aeneme e,utim N~ m arl. 1900 Lei &4,596. do 31 de doxempro do 1884, 
co ]ovado a dapmc ms ame. 5° e r desta Estalub. 

M.3° A eOmmaaç8o de recorea de temeiros ea8 nealizam meltanre a ~Nelson de 
COI Wabam W ~r,~@ do Benoo. 

Vedaçóa 

M.M Ao Banal evadam, a~ das pcliMoe flreas em WI: 

1-me. apontas Mam 9~ 0uaxerve de a~ m Wbla me11W~ ti~=: 

11 - conceder mmpréelimos W o0anamenla. compor W vender bens de qualquer 
lulurexe a memHos do Cassino do Mminalreçao, do CMI tle Auditor. da DDelale 
EaeWINa e do Cammw Faca; 

III - muficiar do captou de Wbm mdedmu. seW de error perc C~ 19. W 
Inledores: 

e) a 15% (quino, cor censo) M po ]minha IlpuNo do prdpb Bera. Pam moto 
corobardm a sana da a.a.~ do aepAeW; e 

b) B tOK IOei par Wnlo) do a0i1al tle cOrietlem mnWmtla; 

IV- ema etase pd,llMClabWmluAla0. m0Anbrmemna anelviir 

51° M 6rnstatóm do lato 111 este eN90 No emerlçmn m pertldpeçóes 	rim. 

~g 

o 

07.08.20(12 129720425961, de 10.07.2002). 2204.2000 120030367615, de 18.07.29731. 
12.11.2973 (20030208806 tle 11.12.200]), 22422101 (200600037]9 de OrLOI. 051.26.04.2005 
120060420810 de 11.01.2005), 2604.2000 (2W6g]3M8 de 07.083008), 22.052006 
(200150,339101 de 02.%.2W6), 24.08.2097 (29760482442 de 06.10.2006), 2312.2097 
(20070117900 m 05.04.2097), 25.043007 (2977014191, de 14.06.2003). 12072007 
(20070,517411) de 16.08.20071. 23.10.2977 130070819977 de 19.12.2007), 24012009 
(2011038e414, de 19.05.2008). 17.04.2978 (200806351a5, de 14.082008), 23.04.2009 
(29791057970, de 10.12.20971. 18.08209 (nm105A77, de 10.122009). 30.11.20(9 
(20100284524, de ZLO4,n10), 13042010 12Dl~nM. do 12.082010), 05.06.2010 

• (ZO10a98970, do 02.092010). 08.092011 (20110895207. de 31.01.2012). 28.04.2012 
(20120445451), de 28.06.2012). 19.09.2012 (20120902498, de 2011.2012), 18.12.2012 
(20130~10, de 12.01.2011). 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.042014 
(20140629101 •  de 07.07.2014) a 28.04201515 rapWbarl• 

BANCO DO BRASIL  
Esaluto Social 	

;ea ^• 

m Bltl9 W a Balada]. an: 

I-vooadedw doa qwW o Bento pNidpr po pele da aprwagfo do pema FaWlub; 

II - m06uiçbm l9ter..ear e amua ansiada Mdenmaa e lunooar pelo Berro 
Csol do Breca 

UI - entidades der pevaénoe prWeda eociod.du do Pita ~. m estare a de 
tonelagem, finm,Wlm, ganotores de vendes, ~~as a pOEaammlo de 
smsgas m Wpm. operecion0l, e de poosuamab m arlóaa. ata que colteaa as 
eaideew ardürbs. 

N - carrwa de, oonmmeção e Ilquaaf0 e acare smJemóm W ossooaçbes que 
Integram o $ti~ de ~amos; 

V- ~re, W asora9óa de m%epao de eemiça a mr•^S•  e naretrulure9i0 
de seta. W de apob aMn~~ W OperadaMl a0 papb Bengo; 

VI -8850d9SÕBB W a0depada Bem ume baelHa; 

NI - sOONWda emquera pedlopação tlaconeadap ,WIaelm O u 8~ a 
M~ óo m ci. d . tare orca raçb ; m9am^1o, wavn.laçóo W ad5mhapão 
1WitWl e comareAO 013 deanbvm aos aças: e 

VIII - Wtraís a m, medanre spr~O do ColWe9ra de AdmiMetmpo. 

.... 	 ir Na WWO de .9. •.• do mcao III doem 9000 ]cilho se murem os 
meumuni ¢ ]eletiva! A epdpao de irdmmaee leoa. 

•••• • 	 S r M mnWmçae a que 1-2 o ermo VII do 9 I° asa anl9o, ~no. na 
apereçóes m rerugo 0 a onáma. ~ ser alf.naau W poso fim0o pelo 

.. 	 C,BdselaaAdmmavaçdo. 

• 	Set90 U-R.IaOdoa em a Uni O 

2060  0 Banco corl m iam• a 151, aetamanm com e uni W Wm e ew 
lncr 	INOrcW: 

I- • esé~O da ancorga e as~ pendurou A tu~ m agente Mmoam, W 
Toa9rM Nabiadei e As deusa hn 	que BWtasca^idmpor W: 

11 -a raalaag0o ae OnarWmala de marram 90%~0 e e INCOMO de 
~mar oli b metlante aplicação de recuam de União W de funda de quelqua 
.M n; e 

111 -a aWUafe do mremã em lawr a UnaO. 

Padgrolo única A CddvelepAO de que nele este mito Uca coa8dcosa, cordovme o 
asa: 

I- A 0~0 dm recuem anmpodemaa A 6Wpaiçao do BellCe e co 
areabommb de 0~. nmmeraMio; 

II  -  a pauta a 1~ cafiMo do WKurada mmuneta0ão dm recrum a serem 
apbadoa em ano deaque~0 a en.rgos 0Wn 	;o 

11l -a peva . ramal ~MO der ..Mo doa raros e de remuneração, nume Weera 
em cudo, pm mlVigm 9 amos p%taa]. 

Sego 0-Fi uOu com o BAI Central do 11m9 

M. 60  0 Bim. porei contrata . #uu lho de encargos, eaviça • ~Me de ammlAnoe 
a Barro Correm a &selo. mem Ow contaminas 0 dapal0 W "~to dda a W. 5° 
dam. UWW1.. 

BANCO DO BRASIL 
Estatuto Social  

CAWULO III -CAPffM E AOOEB 

Copal aocW • góeo ordlnéaa 

M r 0 Caiu Saciai A a R$ 60.000.000MAO (~11 bradar oe real), d~ em 
2.865.417.020 (doia Wn6%, ~mas e saamre a alwo manes, quelmbenree e 
morrarau mil e vinte) .06¢9 oMinúriu repr%emou m forme maitural s aem vela 
rmnmM. 

610  Cedo capo embam contam ao sal liW Wr 0 limão de um voo nu doliboraçmr de 
A tudo Gem), salvo na h~ de 00000 do voo múltiplo ma e CIMO de 
Cc~. a AdmaWweao. 

te P M ecóm eeaibrea e cesi serão . 	de,vio  coesa eerrap, do  nome dm soa 
IMWrm, sem emace  de ceNlkada. pmm0o ser cobrada tle edenalas e 
remmeraçAO presa Cm 014 

113-  0 ~ cacica£ 8~ as Pr~ 8~ ~10 auloauMão do Co ~ de 
Admirusu 9o. a fim de cantata-as W men10 -as em IeeWlam core Macerla silerMo. 

..... 	C.Paf autorlrado 

AM 8° 0 Bana Poderá. 1120 ~Or em os, de ralorma a~fb, por aellara90o de 
~cuido Gerd e nas ~ou dNermmada Por requeria órgéo, sementar o apMl 
uI ala o "M de Ra 120.000.000.000.00 (bana e vare Mnaa de vare). tanta~. a 

••. anaaã0 m 8~ eorcimos. mraaaando-u era ,  Mb ~ 19dmãaia cara  a 
euacroo do aumenta de ~W, m po ÇU do número de 9~ que MIN um, 
real o direilo de limar%de llmue m W beerição amidos Pata CompmnW. 

FMógreb o~. A ammao doe~. mA o Impa m doca.( alllaeul poro leme em 
Boas m V.WM W e~ poNCa. W permda par, a~ em doa Pedra de 
arcuIM. a conde, poderá ser dmusdo sem e courvónds do dIrNW de pd ~ 
aa rmui adWWa, m com retluçâ. m passo cave  o esmos mas dbedo, 
mamvaa o dlcpomo W vraao I CO en. 10 cama [Securas. 

CAPITULO N-ASSEMBLEIA GERAL 

Convoaçao • funcionamento 

20 9° A Asumduie Gata de ~lorq e sara convocado Por deabaa00 do Cmaamo de 
AOrn4deVapfo W, nos mpóda.0 edndo m em W. mb Co emin Dvem. calo Craueno 
Farol, por papos etiaWbs W Paadenaa W Wamelm. 

61 0  Oa lrAalna da MsamdeW Geral arco dlrlpida pelo AudenW W Bana, por 
sal au0sd0A0 W. na eaMoa W Mpum„mb m ambos. por um da aoioNeles W 
mmWW dm,  W Bua puanla. mania Peba )  mas. 0 pm ímo,  a cama 

o Auron dosa G emi.  W ammWreOaa W Banal cate  murem amo eomlbbs 
da Aesemdea Gares. 

ST Nu Aefem~ Geras Eme~~. MOCI.a, eBadMmem,. W 0~ 
danas note W" de convoaç6o. ~ m resn~ 9 mouMO, ne IAWIe de 
Aaumbrus. de aemmos gana. 

530  M nsr a ~.~C Gme1 ma. Iantdu a tom suméM no que a ralas 
aa lata OWrMa, mclusHe daNtl~ e adula.. anWM . Ire )ÇM ,pau, 
Ou maaaç-0ae É~,. obwmdm as domso aIsBeW. 

T 
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CmpetMCla 

M. 10. AMO, tla pkeres dmngo m W. Compota me~imame l AamdNa pm1 
ds mesede 
I- efimpão. M wao w m "nq a aças ao opx rodei a Beeoo w de wes 
C.ntrxMY: obxMa do opbil: aurr ira o ao aplW ~ m suoaaip8o de rgvm 
aç0ea; renuncie e dast" a auema O de a~ w aebAnWres conanlvaie em a~ 
de ataesea ow.bdm: vea)a a deb"m ~F~ açaima tíamum eco 
Banes m msa.ão de empresas conV~; w, anda. em 0 de  quasgwr ovos 
ttuloe w valores moWlãdae, no Paia w no sana; 

II-chião,lurar) wltior 	pAd: 

ali-pemW doegaaweutrw vebw moOPlbba: 

IV -xãtcas merendada 0e oovemanga ~seria e ~ouça. 0e conta "re 
mesa analMade com Irolsa a valas. 

Pomgref. ãNCO A ameis a aWaulção w empresa lmye~Utam peta delxmlMgão 
W valor eçabmlm da CmpenMe, as Mpóleses pevbtee nos am,los W. filo e 52 date 
aderido, ã de comptbvia W"M a Asa ~ Gmel, medMmir epneanuçãa de 
usta viplim Porei Caa010 ae MmnMVação, e deanã ser aliares pM romano doa 
vdm aro Wdonbue repraanimla da aças mim drw~. "isentos na nespeava 

Geral. No ampubda a voas em branco. S. 0~ m "bruna 
cenvmagão, murà orn ar com a peseta de araueus que represariam no mínimo. 
2^ (vinte por sento) a lotal da eç6ae m cmwbção w, ee NWam m segunde 

••••• 

	

	 convaxçào. Pecam contar min a prema a queque, esmero a ecbnxec 
repesem W loa raiados ages. 

CAPITULO V -ADMINISTMCAO E ORGANIZACAO DO BANCO 

SeçAO 1-Normas Comum aos órgãos de Admintetração 

RequleNos 

M, 11. São drgão de administr~ do Banco, nlegredo pa te esalra, atesa de nci loa 
corr~etentos, InWahw sopa a emeeres aãrma de govxMnp mm.rva. 
..P~. idawidas mpN.,epOtegAO YMade e )Fardada Iãaom çemptval om o 
ce go: 

1- o Conselho do Mmdfineção:e 

11- a Daxaa Em~ ompoau pelo C~ Obelon e Pelos anuro Daoaa, 
tias ~~~ no Pob. a lotou aW Waaa no an. 24 date EelxuM. 

5 1d O CoMem0 de Mminbvação tem, M Iama pedbte em lei e nove, EsbMO, 
evlWiçae aptAOips, orbnudaa. ebtiva a fiaollmda.S. nin aUn ni ranças 
aeraci0pb w aewlNa. 

5 2 Ca ando de Praamie e da V.P~~ a COaxho a Mminlsireçeo ao 
paxAO ar aaunuudoa como de PursMeMe w paipal e uwiiro a Companhia, 
aatle que MadMmmte. 

Iri~tldum 

M. 12. Os manda dos Opila de Mmititort ) ae ti. investia am aros onda medime. 
~treina  de temes de posa M Frio de eus do Consoa de AOmNbação w a 
Dretonm cuoutiu. conforme o sem. 

5 te IM soba por de argila de MmMbwção Mmanã0 pise lae"ndmtamsnfa aos 
paspãodo touçaro. 	 , 

BANCO DO BRASIL 
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Piem~ ago.0 WP9anei10 m quis paia o adro 1 a apto, xnds. sendo ro traia, 
re emaaa m que adapto, w unham ocupes em prlao ~ornamenta rima ã 
nvecMUn M Banco, Cargo de edmi ertieção. ,. 

Pede do rand. 

M. ta. Pemxà O ougo: 

I- seNO mWW a IPÇa melo, w oro formal, O nMObro a Contato de 
Mnabeagã) que miar ti. ominarem, Lall w inm IWI1IICeWa, a Ire6 ryymióes 
~Nf . mnmorou. w a "r,. rwe~ afiMMe .Mamada arena 0 mam a 
nendx0: e 

11- a tombo m 0~ E~Wa qw a.Wbl, sem euloaação, por mais de IMte 
dia.. 

Rxnuosn(Jo 

M 16. A remonta". dos I~wanta tla óndãos da Mminbtragào exã Idosa anualmente 
paio AWm ~ Gxel. Obcarvaae a peecri Mela. 

•• •• 	 Porggralo Ihãco. r  Aipação de  pema. rw eraddos sem Oro emm papa o d o mini  
lucrem do  a ic pnidpção do Naa soe ampregae . ti 	pu i  amibuk p o rirmuào doe 

•••• 	 Naos do Bano oca mmbde  or Dnt 	EaeMM. dane que o mal não ugepesse e 
ã0% (cugwnte m solo) der r tal.1%  o anual da mmbm m DaataM C pui, É  e 

... 	 nem üloomWnws dos garo(en. t90m lW rP óa0apB). peaMOn0oosmbe que la 
mear. 

Devi a Inlonner • ogMe obq.çeee 

M. 17. Bem prq.IM da p0 Írear fim a Wxarepubçaro ehalmmle edouae, es mmb.s 
do Conste de MminlatreçJO o a DlmlorM EsewlM do Ban" devxãO: 

I- comute ar eo Bravo. à CVM - Cw~ a V~ Mo~ e ã bola m 
valora: 

d ImadMMmmle ap6a a I)VBB1bure M migo, a gwnaade a aos oreomaridoee 
doe in lda mWidiâ~ w ti~~ a que egan teuMrea, ,Meu ou Waelememe, de 
.~ a Bano, de ave cooebas w da esvaia, Copas roeaoMda ã .w 
área a atueç110. elãm dewebs a =Urrada a saro l~term ~agira, 
mmpnhxres a depegmia Inoluida me mderaçào anual do Importe da mam; 

b) no momento a poro. w m evan.uhi affien e"sh~. ospw~ 
W agOdaaem Pekdga dos vagnas rnaYWba e Oenvatvef ,Martes M alin0a'iii ,  
caro nWO. I~ mas abaquenla artaregma: e 

n) m npaaçóos . os valses mobMãdos e dom xNa da gue trata a.11. 
'a' ama urso. ~ o pego, al# o armo dM a mia sorte àaueM  m pus ro 
imui 0agoda ; 

II- ahtx.ee dB negrita, sem M sues modlMnos w derN líam, de que lmia a anima 
9' m Inaro 1 date arque: 

.) M ~Odo de 16 iquem) dbe emMOra ã ~lipição dei Wmeçees 
trane ~ (ITFU e i nals (DFP m IAN): e 

e) nas cmab Mpãtosos prevbe,a M hipiouào apllaal. 

BANCO DO BRASIL 
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6 r NO ato a posa. a ~m btraaa ei darii ande, assem e Troto a 
Anua~ dos AmWe~~ ao Regu~0 de laugenl a Nora Marpdo d e  
BMãFBOVESPA-ida m Vagl" de Sã) Paulo. 

Impr~U e vMeçMe 

M. 13. NAO podem pmdpar dm ergam tle Mminblrpão, a~ doe ImpgMos por le, 

I- a We  atwnm Ylaanplana mrll o Banco a qw M 1Wtem caue0o preNlzo 
abri não nssercgo: 

II - us que detenham oatroM do pnWpeçào ~ante M ®pel ealal de posa 
)-,~ ~PWee COm o Beco w Wa lha lenha ~0 preNlao ebvle não 
laondEe, aleMmdo-a oca anpaanmlo aos que te~ ecupmo rondo a 
edmNaimodi sem "asei Iwlaip peu aduagão. no aercltp aotlm YMObwnama 
amarar ã dali da eleição w nomagão. 

111-a qo MlNerem alio "Manado por alma de e0nep0060 faCBl w ccnea d 
Sbtema Felar~lo NacionM: 

IV - p adara0os inabUlu0os pra orça de atlminMlreção em nNMiçaa eulalradee 
a iunck,.  pelo Bento a 	i Bresil ri m arma NlMugaen )Iças e Wxo l  v .a . 

,• 	 mede e aealimCdo ir d e  a milites tle ão, ao aro wdge dixe • na. im  
smL M  a morsas tle preso "nh  "lido a totladMa fepuretlaes. Os 

.••• 	 sobdetles de opiWireçàoaesmnpnhiea abetos; 

V -os Ma entrarem reep.ndeMO paaoelmento. w Corro coadora o Mmhtsireda 
... 	 a pena )ondeia. pa P.~, mar fins* a protae, a IIMbe. alerençM N~. 

mbeã0 a ~os sem hirtem, inMlmpMmmo tle obrigaçda e outras martelos w 

VI -a dBdatWos Ia40a w vgdrene,s; 
VII - a que delherem o owde w "nki . de ataria iro de paio 1.~ 
oM0)MMm, falida w Ins.Neme, no "tipo de rwo anos i mxbme 6 date da eMigaro 
w nolrlpçã.. ~ M conripo a sindico. )aniufrioau admullewdon podidal: 

VIII -  atro, atormame, danrMSme w preme cola1W w afim. W o WceYO grau, 
de membro do Co semn da Adminboagão w da Diretor; 

IX - n um )esparto toque em eobades que posem ser conskarades 
cmtar0r11a M mpo0p. m depai m oonealhoe ~Mui. de aamnbtração w 
final. w em Comité a Aumente. o os quer tvxxrl imereeo mmsunb min a 
~cia. seleo da~ a AaamUkla 

Perãgrafo Gogo. E ncompxim com a pn~O nos órgãos a aemnbnaçAO do 
Bano a ondidri • ~110 Piblloo 91eti devindo o igaraando mi u. ew 
aMxemmq, sob pia de proa a toque. a Pena cio marinho era qo kmm pato am 
piai~. ã ptMidaaa. Wmnte o peneis da eMxamento não sara ~chi quequar 
remuneução w mamam) do 6r00 m MmnbtraçAO, o qual Pedxã o MgO a puir da 
ali a reryslm b cargbabra 

M la. Aos NIe¢a tn dos ergAOS m ecentro ação ã vedado Meter M sala), doladnmlo. 
oonvse w Ilpuldapo de qualquer operação em Um: 

1- lei nlxaseda. mete w NMketammb, sodo0e0W d• qie doeram a mnaoM 
w PetdOipegão li~ a 1096 Idos W cento) a opx fadai: 

II - tenham Interesse CMMlmte com o do Bano. 

~8 
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Seçao II-~lho de Adminbva¡ão 

CmposgAO o Prazo a gano 	 . 

M 18. 0 Coas) a Amnbveção ~A mmposl. por puem ~iii, Noas NU 
Aasomdeia GeeU. a orar mo membros, min mandato mMaa de dos alie, dentre a 
piau um Presitlante a um VIOe-Pratlmte, prmbia a nwWção. 0 prezo de gesbo 
esrodxsei aN a Ynestl0ure dos meses membros. 

51•B ere~O em ademanes mMpNãaer e nabo de soer e0 rima dois 
"whemw m ~Orientação. no mala número não ees corar pelo vociesso a esto 
.oito, 

S 7A Umão Mxorà, ã Mb~o a Aae ~ Geral, para 0 pae1ch1muimo, de eab 
apue M Crismo a MmnWrapo: 

I- o Pralmin. do Bento; 

II- tris repmetam iM eMiceda pelo www do E~ da Faande: 

111-.m repeemme, Mtlkedo palas emprap0os do Banto de ~ 5 A.. M lime do 
5 0e deste artigo: 

IV- Iro rapaxexua YWiodo pelo Mnbtro a E~ do Platur 11aM. Orpmemo e 
Grari 

.... 	 5 3s O Pmsganta .. ~PresManM ti. Conselho mini. acdMtlos duma a tombos 
aMkados pelo Mavo tla Estado a Fazenda, demandado o pewM M 5 Y do Artpo 
u. 

••• 	 S 0O rep ~ri% tlOS amprepdM cari esadMdo pM  vau riso a eia ores, 
datm a morgados ativos "~v~. semeia lio ondamum e nputemme,m Amue 
Banco. m conNmd mm m aliada eaagab quer os repeeen . observada m 
eapàwdm o proca~M "atola ne Mgbbçeo e 0 rMpsb na paãgrsos r a 8e 
ase, atoo.. 

5 Be Pari d aerrdo do carpo. 0 ~Intilro repamwnte dos mpepdm are rololo 
a todos os aeàrMe, enpMmJaa, nequWba, YnpanmW o v~ pevbW m W a 
notem ~o. 

$ B' Sm p ~ dos "mdimmlas • veaçóa pavbta oca anigoe 13 a Ia desta 
EeuMO, o ~sonemo rapaanunte dos emW~w não pnid"rã da dbwasbs e 
dagbeaç0a seda acama qo enwenm ndpbos endkab, rmuneepo. ãaMli. 
e amegena, nMtiva nuel a paMãade mmptementer • sabbmlab, bar anjo 
M dmab hlp~ m que ficar rir ~0 o oonlMO de mora~. 

5 A Na mnpoeiçéo do Gargalho mie Mmaúfvação, dtearranaaao, ande. esc apdnln 
rplm: 

I- " minano 20% A'ams por, roxo) dos tomba do Cmsamo de Ad.~",60 
avião ax Con.elMime IMatmdenla, amam ti~" "Regulamento de Ulelepem 
a Novo Mareado de BMSFBOVESPA esMMO ri sas corMição, os ~h~ xales 
Iro W1rws do li I•eeMe artlp; 

11- e ~40 de Comemoro Indopndme, anã exp ~.ri% adenda M Au a 
Anemdeia Geral que o •bpr. 

111- quando. em Ueconãmla W obxvàncY do ParcMUal reNrMO a "m"q arme. 
,muar mimar~ aadOnuM m amlaesio, poadx.eaa m anlvdpMMlunu nus 
Mrma do Rapdem unto a Nom Miado a BMSFBOVESPA. 

5 s Na Mpelae a adune do Prameo a "10 maStplo ~ho M 5 1• dane amo. 
rlàp anã mlxdaaa e vap datlMa b eepaesnlmte da mpepados. 

Voto múltiplo 

M. 19. É 1~ OOe aCMM 5. OKxvea • pxmnaml ma ~ WeaIMOO pia ~ 
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de Valente Mob10,14a - CVM, mmes r, até ais hmN eitos de Assoreie Geral, 
MNante roqu«momo escuro dentado M PreaEame o0 liar, a adoção do pocoi 
de varo nx5eiplo. para e eegeo dos memoras a tansemo a MmMibeção. de soado 
ara o abpaao reina dopo. 

S 1° GbM A mesa giro dinp4 a vebMhos do ANambib bi«mer pmbmma Ne 
acbnlNa4 A vota cor -L. de Precona% o número de vara nora~ ara a elação 
de asa mamou N Casoto. 

5 P ti~  E ti roto os Mplo, sor Wbs  nítim ar da pano9abves pravetes qu f t• rn 
art e)  Gere Entalo, os adonisas qm  reprman o d  pelo menos. r o  (quina  Por 
cento) a0 torci Ne eçAN mm airelm a alo .  I«AO dkdlo de çãott a ar  anuo um 
manha a  seu  awleme do Consaalo a Mmbboaçãrr. ara voando em aMaredo re 
Aseembbi Geral. axau(ao o aobMeN CMlreba«. 

53° balela pnoerão sifil  r o demo provbm M 4 2° dome os adad ura  que 
comprovarem e co. o  olmevums as pM0lpgdu arada a11 o da  adurente o 
prlMa a trás mssN, no minero, úI1Nblemame anlerbr d reellaçAO do MsemMai 
Gmal. 

50° bani memora ~tru com e geMlixação aos acmaba que exe,0e,em a 
prarr IN.equearaiareo5rdeMeempo. 

Vacanciaeub rotid N 

M. W. ExataWs a Woral de derMrgeo a ~trio do Co 0 atino ralo processo de 
Mo mu111pb, m Cear de Vacai do arpo de CONBIhNro, N mennbrea rem.n.Ica 
no (Doledado ~ardo adoniso pre c«npiebr o ~*to do WNlmldo. Se mYmer a 
VNBML N ." dos nargM, Moiam W Md aWpadu por W Wingloe remenda, 8 
A98emWb Gael BaA opnvoCNB pior poCeda a ume nova ablyfo. 

Pani,ralo unem 0 Preei do Comadre saH wbanhido peio ~Prosì0aMe e, nos 
ausérwia dano, por Wlr r coneNneinê inoicaão pais Prosamo. No uso de ward.. e 
stib qão dar aad sH a Nana a nmo tilubr do Conserto. o que 0~ ocorra re 
plreN relmMO do C«aelnoa AdmY4aveçeo euaerlmte. 

AlnbulçdN 

M. 21. AHm dos canpetãndas dMrlbes erra lei, ais atrMUiçaa a CoraMho a Adm4tlalrerião: 

1- sorode are pol9bas, a Nlraob90 urporelNa, o peto de InvNlbanlos, o Pbno 
dw~ e o oramento geral do Barco: 

II - 0~8, sobro 

a) dbtrbulgão de dNaMadae Imamad ~, arrasarei á ama a Merca 
eamu corm W a,.a anos exbtmrw no 9Aim, besugo amai W 
...r.,; 

b) paga.~. M Nra 9~ o aqW própb; 

c)aqu 0 das p áli a~. em ar~ Mo peroravam: 

a) peroapa~ ao Ume am ~lies, no PMS e no exlarbr: 

III - dmnir N etriW Naa m Autlllea Inume. reguimmter o sW Iumbnomenlo, bem 
como nalNr a dieparov o sou IWar, 

N- Naaer e deMWa de suafares elae~,.. o~ rwmN poisado ser minto 
da velo, caManwmo IuM Menta, pelo ~Mano ebno no forme do f W de art. 19 
danar Estatuto. se  houver, 

V- flor o mnrlwo e eleger os membros a DMOa ExeWbva. msavedo o era. 24 
dosa Eelrumaoaap-M man.2tmLei rP0.b9b, ara 31 are oüembroN1861; 

VI- apomer o seu Mimeleo Merm e ded0ir surre a criação, eernári c o 
IundOnamento de comXds no AMUO do pmpa CmsOho a Administração; 

BANCO DO BRASIL 
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VII- epreval o 1e91meno oremo da Onelorla Executiva o da comXAS conolbnOos no 
émbM do próprio Conselho. 

VIII-~ eoCle a pMNp9gAO aos ampre9aaN Iwe cone W rKU~ do BNwO. 

IX- apresentar A Atuam~ Geral Mero vlplwe a empresará apndalndir~ para 
determ'vaçórr do vele, económgo de componha, pare as nnatades j~to, M 
~grafo unho a em to: 

X- saabeioM nlao a renblMbe0e qm aeadpuee a adepbde remuna*ridp a 
apial Wdpno: 

XI- atirar a ~nus W m«rltmil doe COM11Ae OOISmadN no Aminco do propilo 
C 	Hisr; 

%11-aNNr Iormeenam4 m INmew a cale Mo. o aWmpmm a DYM«i Exaclaive a 
tloe oomsa anarubos mAmbm a prMxb  Daaga: a 

XIII - mansestarwe mMeMeme quando da afluçdo de Ocas públlosa de WulelgAO are 
egãea a amlpãoa arrota. 

510  A ~140 cog som a Bana ato bordo para um pmbdo N Cewn oure. 
averwo der rombo, anUebanre. eq c mos ara alombo de osa em. 

§r Para asseados, a orri~O a CaNeMO a Menu agao, as ~tes are 
faa9AO dos M0 OU e ara reoubmmH(ão a lu~nmH aa ~~ Inana. 
nlennea no Incho IIL avela coram panar prévio dss dress Ida WS munMWe e W 
~ii, a AU0r«a. 

f 3° A I"IIac90 da ganido da membros da Metodue U~Ova, a oure troa a Lar n-
6 40496 podoa ser Nadde bdeamm. por qualquer conselhelro, o qual leré ateado 
soe duma e ppéa do Banca a N Mammóv surre ra coreana celr«edos W em ara 
de osbbregão e quebquer adros soa que carwere necessários m cia lnpenM are 

• 
 

um hu 	. poOaMO requNlo.lN, Nulamente, e queque, manMO N Dlrsturte 
6xecuma. M Wmb4bbe ai cí.los, baru tom mopoalas pre contorção de 
praflavaais exlemN, senão submelbas á aellMnçãd ao Caselno de AdmlMStr*cão. 

f N A mmbameção fomo, ~Val W a~ de que  treta a al4w XIII será por maio 
are panca Orávb aM.m.maria dbuntaa erra Má 15 (quMas) aias tia pubragrd  do 
adiro a Merle pública de gócil abnmmdo, peio mera: (i) a aamen~ e a 
Opomoidade a Maria publica de aços~ quanl0 ao elerNBa do conjunto Ou, achane e 
em relação é WWitlaz dos ~se ne~iN oe em MuWgNe: (a) N ~More a 
dera pdra are nu~ are a~ soga os farde aa a Baio: (eq os Planos 
eelralApkos aNUlpda peio ~% em rel ao Banco: (M outros pomos que o 
CaselM oe Adminbnação ~sarar pMbenles, bem cano as blomaçóN axlpxlas 
peba reato amicávers Naosbcl0a9 pela CVM. 

Fumbnamairm 

M. 22.0 C Wh0 a MminisNção reun4-ae á cem e praWluça 04 no minlmo, a mabrie da 
Nua.e.Mos: 

I- 

0 - NVe«dinenemenr4 aempn quo cr marMO paro sN PIMIceme. W a perno tle, m 
.icMO,ais.Itwuos. 

51° M =~ do Conselho a Admalbtreriã0 seHO Ca~~ Nb deu 
Pressi 

5 r A reuna. erareaama e~ pelos arlW ~. na lama de i.~ II dele 
MIGO, pauso ser wnvoUda Nlo Percam. ma Wla dias que 99 W9mram ao pacgo; 
eapomdo NN presa sem que o Noswmte a Ien s convouao, qualquer pNelMiro 
poderá lszá-b. 

5 r 0 ConsMw de ~WN 0 a aWMa por rralab de 	 neceasárb: 

1- o voto ta~ M de lima cpa9lhelne para e aprovaeéo das mas~ aralluo torram 
or  inacos I, III. IV e VI mera. 21; ou 	 \ 
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II- o venta lev«AVM (10 maWb aos ConNMrrm N~". Pare a dor~ aos 
darnels metbis, peveicerpo, em uW a empate, o vota a Pmbame a CoaWllw, 
W m seu sucri~ m surcbq dos lunr,OSa, 

5 o Flrã taWlaa, medama Arataa~. avernal ~pau. dos Cen~~ no 
reuno, por alMarla, vMleopirof e. W amo maio N Wmunimção que possa 
assapam e Pamdpca ~ a a ~conmde N sW varo. que será aNitlaraa 
vãos~ pare lodos N MOlta bgra a alc«porado A ma tla relenta remove. 

M.Iinéo 

M. 23. 0 Corr~~ a Admríran,éo rNlinrã ermlmmm ume a~. formei do seu 
desempeno. 

S to 0 proucen de eve.arib credo m cepa será roedura coMOrme raro I ~. 
faavlamente 061e1bos falo «dprb  Camelo de AOrlmelrnrido • ara aevaréo asar 
~nu ora ser regimmuo mesmo, 

f P Cat aH ao PreeMenle N COnNIm ~um o errasse are awlbgão. 

1~ 111- Dim«ia Executiva 

Composgéo e prazo a pNHo 

M. 24, A aalb~ N Bem* mnpMed d Oesga Exa .. que tine eme dez • ouse a 
WI9 msmbroe, WMO.: 

1- o Presiante.luMe0o a amMWW "M nubm' pis Prodi N Repmw; 

II - M mear VIp.PrNelenlN Beba no lama a Ieb 

111-cré Nnb e cera MIM~ aorta ror 1«.a a ira. 

11 11  No éramo tla Diremria E.M~., o PrNadena a os ~fenizadmtN lamerno 0 

f 2° 0 arpo de~ é I%Nativo a empapados W Mela (10  Banca 

9 W Da sitia pra a MIM~ ErMoi a ramo manam de tra anos. pamnele e 
~0 O tranca geado selender-N-é aH e imnHNn aos nma..e m 

S c° NMn da reafirme peviroa M ara 11 dosa ~ã 	. ato. ser obarvadea, 
WlrlléNNrneMe. N aryIMIN C«laiuJBa pra o a~ a alga a DBNOrIe 
Urinemo do Bengo: 

1- eM 9rW8eoo art C«ad Wperid; e 

II- W sxMdtlrr. nine uXanos celp ma 

a) p« pelo menta doi andi orgn- ser 	e em MamgaN intesdim s N 
Sbama Forí acaM Nss M W 

b) por pis muros gostro Mos. Calppa 9rs^cab re rN nrencaba a WvN 
.~" u~toras a padmb4a IpWO não elargr a um qNM as comua ruí~ 
de apal rasarem • p~Ii Igda axl9iaoe sela reW~w~ para o insiro; W 

C) por pois mame doi ano, cergcf rel~M em órgéos W mraaea ara 
adm4ealreç110 pública. 

4 5° RawNam.W, erra reboa  o às co~ preMeuN ma bdBOf I e II a 4 0 atos 
anilo. ax.Mmillintud~ qus WMm a.~ ~ de deM« W de adoogamte 
em arena ~.I~ do Seama Fnanaeo Nacional p« mero de arrota ares, azam 
em WoanlNa are acoito. 

S 9 Anta o W.blo de M~. m Nmamros a mm" ExeMive ficam sesswilos. 
pra ura poda a gwtro mane. arada ali Iémim a pNHo. W meter per 

 
ruir I« 

tt 
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Haao roa norenes mP 	. da: .. 	 . • 	. -•. 

I- NaC« aWW~ W Preto quapue, admiro e Brrdellatea W wwmu 
CMwaenlN des $autuados bagmntas a Conglomerado Banco do BMet, 

II - acelN cargo de MmalalrNar W maMMM, W eaabelaoar vlruno polbs i 
cara pessoa rcsice a pila com a qual Ienam memoro reladalMnmlrr ofwbl aúno e 
rebNnrs nas Ww maap enrerlorN m Hmrno a pasmo, N meter pra. m0 for 14epo 
nos n«mae IpubmmrerN; e 

III - ptroolnor. cliente W Indiretamente. no.M. a parada fleia W funda, pneu. 
arym W MádedB de, Adironemagão PnbINN FederM COM que sano crio r.Mfipem~ 
0"1 NMOa rol ~ nos sai meses amadora se temMO de grsoo, se m.or ,  prazo 
não I« r~ nos Mrmaa reWimemrN. 

S r W rente o primo de Impedimento. N N-meden a de Diret«b Execuae lavam Ira 
a remuncarl canpmsróa equFnbms e de funçdo que douravam reses ~o, 
olaervado o Oepato no 5  adora rllp. 

5 M Não IeHU dIINO énmunerni a ~"~ a qp vais o ã r danos mantoos 
ex-.embres do  maMODirei« não mbma do quadro de empregados a Bana~ 
reaplmdo o ã B°, Nata anilo, ouraram peio retomo, anua ao telmino a primo a 
enpOrio~ m ~ponho da sorrido W arpo. eletivo W suramr, qp. 
emaormmte A era MrosMa4 d iamerN NmNa~ púw" W;xi 

5 P FMS a pil ca N-D.eWp e N ex-membros do COne MO Direi« orelnara de 
quadro de lumbndabs do bana Wlailumae era n«mos Internas aplimvab e cala a 
empregados. ONenado o dbpoaro no 5  r date adilo. 

410. Seles ~MIM do ~M de Admbbtr 0. re arma a f 11, o 
••• 	 Neamprblmm a corperiéo de que anue a 5 6° enpãa, atum a pana a 

remunmarião compnsatdria «estam S N, a devolução do v.or N  rerabldo e ave 
' 	 lltulo e o ppamenb de mola a " (vio(e p« dmm) sdxe o mml da remo Çá. 

cpnpreelóa que sais aduada M pomo, dam pre¡uiao do rasa 	.r. ass pamss a 
anta *que evadMaemnle ria wv. 

4 11. O Cooseew de ~adoração pode. a requmMmb N ..MO N Direloon 
Executiva. dapmé lo a cumpmmto da obrlgeçáo previam no 5 pr, som Pre dito rios 
demw ~cura bgaia e qos esteja sujado. Neve hlpMOW, não e d~ 0 
der  N tamMMari00 fAlnpnnelarb e que ecoe o d A, a prtlr N Na em coe o 
IequerMlanb la rNel11a. 

VaaçéN 

Am 25. A IrlVasadura ara nalgo  a Oirelrrria Ex~ leWen doMariép sári aalldo vacado a 
qualquer de anua manmae. ca  pene tie perde N arpo. rr exercido a aMi0a0N ara 
outros aoCierietlN Cara IiT lu«sdvo. antro: 

I-  
ese, an 

 f0
tlu.  dana 

  w
W

b am
b

Hflia W lI4n n
M
rdariN  o  9BM

1°
K 
 ti
e
edoar.
r.

e  eemlop 
o; 

  
ou;  ariN as qNb 

11-em aXres apedaas. pra ~I~ a Pra w a Rapnb . W por 
autoltraçAO pHvia e expresse rio ~erro de Pderblor~ 

41° E vacada aba, • qualquer mentem a Itor oa ExeoNva o sa rol. a stNbsa 
ara YWrugAO W empreas arada ad Brw0 que arena par vital e admbitrarião are 
raanrrs de ~". exato re quaéaa de memora a ~"as a aOmbbireg0 W 
de almM O fiscal. 

5 w Para eleita do deparo no pmgrao anona, tonam a.m.N ligados, m Bens N 
mNrg0ae N WW~ aNbr Nmlltiss peio Conselho MORO N..1 

Vacémi • aubaHUlçóes 

M. 26. $MO arcadlEa (a): 

1- ahranummc ds ato 30 abe, vara hcr~ ara VbeN~ntu e ~~«es. 
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v- adores a V+haG"o de bens a arAV pxmenxne. a uvaUNxpo de deus redos. e 
prteçad n  pdoanaa a naM È  Out de Maeam, o  rerxincie h  direis., e treun;  era e o 
ebetimema nepociel, lawnaa e WMgd deatat poderes mm umllaG/o,rpasso: 

VI- mamai sobe m pianos da mrgr, rtlrioe,ve rtaprs e t enNims, o me., o 
Regular~ a Peeaod do Banco, obeenede e mgislaçM  ~no; 

VII- dhlrlWlr e aplinar m talim a,av~ m ama M dmb Çao de Ma9m01oIe 
Genal de M onleias W a Consenho de Mminleiri colavam a mghlação vigente; 

VIII -  delida sobe . xaçao, mil e sopesem de suasse.. lma W a~. 
moribuim, deprdó~ e outra porras a ~imanto no Peb a no atr~, 
Iavuvada a quaro. amos podem com entoação expesu; 

M- deddã sobre a ogon'rregão Nome a 9anm, a exndllm admehurd~ das 
diretxhv e a UeçSO. rtação e fu~mrq de corto ria am0ilo da Dlraara 
Exata Wa e de unroed. imahrrat'Nr: 

X-grr r ~da. m DlreloM Pxac ma a dos ... membros s u amou~ o 
açaad doe comila e das unbadr admbbtrapvr, dos órgem reg eam. as rada da 
dbtaWA90 a Oca d.M argãos a edmura buxos. bem canso doe empresados a 
9anco ta .~ a Wlxge daaar poma cone mação expesea: 

XI -v#Umai vxgrada praWemoa a 9epusclrr e e adequada remuneração am rada 
uso. a pncraM da alam a arrochara asai 	ii, a a empes. M mmunaaçM. 

••••. 	 bom carro o Mabamaoo de dar de uídicade pública. bwbwa a wloroe dessas 
poder. som bnioação.passa; 

"•' 	 XII - decidir soba a wnmrlo. a lundaçdss antas pio Banco. de dmoíbulgdea pra 
a osnsettça a seus obUnivos so . gmíti em caa ata cudo. e 5% (dnoo W 
per110) de rewgi00pBladenaq 

XIII -  aprovar os tussas de seleção o a Indbação de mmelheira dera btegrerem m 
comebm de empresas e maliNigdss aa quNa o Banto. ev. suadaarir, com atadas 
w cal~ poso Par^ w tenham aeade Miur rapatrlame; a 

XIV-deodll tone aitumdes não aonloeandbac  noseui kb 	de outro órgão de 
admbhmç/o e una casos anroodlaaos. 

Sita Mribi do Comem. DUdar o~ aa a Dbatada E~Ne. 

4 r M Wtxgas de paarr ~tas urus bchos V. VIII, X a A deste arriam, quarto 
deBUmtlr a podiçá, &$ira prenda lanceiros, earlo fdrmellmdas por Indo de 
mInunhento da manual acabado pio PIUn M e um Vca-Prasbena W por dota Voa 
Praticara.. 

AtriWIç5. Inalviduab mos mvmil da Diretoria Eaaouaa 

M. 30. Com  a sacia um dos mamam M Dadrxb Fossava canora e har wmpre ata 
Esoaro, ea das~~ de Aademabia Geral de ~Matas  o de Comelm de 
MmlmsUaçlu e aio dedeéat wbghdas a Daraga Direto e aio Discara Exaosdva. 
Ama der.0ã0 aaibuiçtlea: 

I- aReeidame: 

a) medir e Msambiea Gem1 d. Acionistas. conv.car e mino u as reunias 
cio Cmsi Diretor e da Diretoda ExcoMiva a s~umanar a soe alumM: 

b) popa, eo Consagro a. Adm'vaaVegbo, o munam de membro a DUxode 
ExeaVlive, bdioahoo-lM, pina &ação, os mmr doe V.Presiaenlm acida Direto.: 

cl papos eu Cxaolnd as Mmbialla mo  r a1rlWlçbee dm Víta-Pmkbnree e 
W5  Oaxores. mam tono avanml ramam¡amrro: 

d) w~^ a comam, e anugão dos VrcaReeabnm. dm  Dlretoree o 
guiares de unbaar que adivemm soa soe supenaão coreu: 

el raros, ~~r. Indo, plon . combsiorar, puni e (0~0e 
emprwiod.pada`i aAorgdo aedos Podara som omilação rpatsW 	1\ 

■ 
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paio premes , o ao Rrroame, peio ConeeYrode Mm~U~;e 

II - IbanWs . Purulenta do Banem, peio Mlnbvo de fintado da F..M.: aos demah 
membro de Dineorb Exacullve, pelo Cxaalh0 de Mmhhaaçao. 

1 P M emuìçbs IiINMab de Presidamra a Bdoço óerM rerriees, marionete um 
naagmanim e brami acorras: 

I -  de 611 Umb liar wmawdam, por um dos Vim-R.iOenlat que sumi: e 

II-wrriorr a toais dm, mrapNW , por qrm. m fol de M. M MMWo 
freavamenla pio Nesímiu. a RepúWU. 

1 20  No ano de vadnda, o orço de Rrldenro ara surda. ag a toou do ru 
sacara. peio Va Pr~e mala anoto: at de Igual antiguidade, rio maio Oro. 

4 3° M w~10% 	du Vaa,Rasideldne e broa Dia erra serão .alisa por 
anuo Vície~idena W Wbo, rrpxUVamenta, pio. de atasmmenla6 ademais 
Ilmngr, tal ~o M aro de N¢ãMh, ruindo; 

I- M Mas dar caaaanivm. madena drlpnege a PlaWenla: 

II - wpeao a Mau dias pnesWihoe, W em ~tle ~rocia, até a pmea do 
wmhhaa emito, mediante a.igmiao de Preencha e nomdogar~ chnuq do pNfodo 
em que rema es lunças a anta,  polo DWUeo de M.nuvação. 

S 0 Nr Npdasr PreYtatr nos SS 10  s 30  doem l 	o sAU-PlesneMS ou MNx 
aaanubr" mui N.~ com r a Prendera, mo Vide-Rasmante an ao DUMOI. 
conforta W grupas.. Nem ogMcInw da mmuiemgã.. 

Rapraaanuro • wnsmulro de maisntrlat 

M. 27. A rapr~Çfw  pldldal a varajudblel e a mmbua)!o da mxtlelOMe de Banco 
mmpetenr, kdaamente. w Presidir W a qullqux dos ~-Prrher as e. Ws 
enemil de ama ~No. a pare. am Dirdpr.. A .gaga de makato amOel 
~mexer ao Parrana. asa ~Prosarem os a. DUa1.r Juiidim. 

ã 1° Os ~manca de meaea dotem mpdbar os ata W ae odre~ que 
pmxM M patirmoa a a arma a msnda0. piamo so oldorgeas, hreanlante. 
por gpqux mascaro a DYxxm ExBCU1M, aluem ia a halaaeea do 1 r da em 2g 
dada Escalo.0 manam )udlclel poder". por trem IMMeMinio. 

S 2° Oe Instrumentos de martelo esmo álidoe ainda que o ew dgmga Món, de 
Meprdo a .trema ErWlir a Banco, sano r o mansa lo axpecsamanw revopio. 

Antonio. a Dintorla Executiva 

M 25. Cebo ã M~ Ex~ cumprir e fNax .~ ata Enclum. aio aellereca« de 
A®embiaa Gxel de Adoram e do Carepa ce Mminimoção a Bxemer as atdWOW 
We Ire loreT afin uil par era Cmulho. sempre ~ando da prlraipos de tom 
IePYPa elrfJfrh e r boas pl8rba a pramslça oxpxallva. 

AMbulças do Com alho Dinbr 

M. N. São aMbuni~ do Cxlsei Direto: 

1- submdfY ao D rilho de Adea0.SMGaa, par h.~ do PleslrlMle do U3anm. W 
pito Coomenedor por ra desigma, propostas é sua deltaaçãu, em especai sono 
as mat&w rebcbnades nem Indaga I, II, VII a VIII do are 21 ora Esrxuld; 

II - l~ r9oYbr as pXhcea. a ement el ~Na.col 	o pano de Mveatmraa, h 
piro dnxm e o ~monto gxal ao Bana: 

111- aprovo e fazer exeaaer o pano de menua e o acordo aio irealno: 
...... ~~~ ...yyy......^^^,,,... N-apNVx e laxa" &VGRa, a aomgã0 de  lacaios dana athMaar do`ed~.....~ o 

pre rovrtimenlm; 1, 
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q bdaM, demo os ~Paenemr. Oooraelado mulos e lalelInade de 
mnvuur e p.la, em eur li~ W Nnpedimini r reun~ do tonsuro 
Deito e da Dimiome aeculM. 

o - de cia Vloe-priast 	. 

a) imbhoar. wpsMNxur e wxdenx at ereea que Ire forem slrbup  ea a a  
cd  a ã;  dm Oaalnr e dm gumree as unbRdat Wa .tiverem are soa wpervhlo 
moeu; 

b) coxdmer a raenbos a Cpedlro DUdo e de Ditara ExaMM, grama 
daaigmdo Iara ~nona. 

III-a ceda Dirxo: 

a) imlMebdo, eupe~la a oobtlxu ,  r alumies a aaetda a amam. 
saio sue mpmu0iaade; 

b) medir araeena em Uabalnm do Con.mo Dmim, no "" aio 
reueM•r a~~; e 

c) me Mal Wtma amas qx M. iodem e Imo pW membro a co~ 
Diremrau qual ff~ MroaMedo. 

S 10  O CW~W deepmdo poio Praelaena pra mnvorar e geena as r0u ~ de 
Comino Dirxo e de D~ ExeMM nulo pdeoe vdo de quLnia no eaarcI. 
aras Nrçlo. 

12° M ato WiçMS In~.  de enpedinh a, .. na fonhrdarar a lida Direrr ssan 
rxcnse, dos s ea n erduz 1 a W Inda 

D.M.
m forma o  r.  M.  aaemde o We 

diepgarsm m Rop i  Ias a  de ec Fxepahw • de C Mos odi  r 
normas sabe campxMdu. r eçaava dmbnhs a mxhab prowdimeMm nados peio 
Canarinho Direto. 

Fumbmmsmo 

M. 31. O lundommmlo do Dueto i Executva e do Cwulho Diretor seré dhdplinio por maio 
a sau rearmo banho. oWnado o deposto moa empo. 

4 1 0  A Dilewb Emicu a munir-sai. oca arhmeme, ume voz a usa vis moas. e. 
exuexdanamelui. campa que convwada pio ResNeaa a Benw W pio 
Coordenado M m e dasigmda 

12° o DMNdh. De lar. 

1- é drgão a ~Itarapo ~lacta. ~. murúr<e, dodhlllaunenl, peio merca 
ume vez por semana e, exmxainariemenle, aampa que convoca pio Praebenm w 
pio Cooaemder dar mia amamos, saio nacaaWle, em quaquo suo. a prasanga 
a. mminmo, a meloa de dam mbnbnoe: 

II - r d00elm5at riram.. mínimo. apo.çãd da adiaria dos mambrm pnentr; 
em aso de empa, pewlecer" owto Cd Rrbenle; a 

III - uma dez toai. • aa . mm soe membro de Coi Direto a fogão ase 
pwNbaMe dana soe impam. ui00. 

/ w O Comeno DUM. eM ass..redo po ame Soo .M Exaandr, camMC ao 
RasOana drignx o seu taer. 

Baça N-9aplepaçoo de AmSr 

M. 32. Os btãr de Ao~* devim ho "mino das mr~hrlia VU~, ceando es 
segubm agros a saoerçM de Nlçdas: 

1- se direi. W rhim r.pnuvab par f l~ reblNr é gesta. aio decm a0 
piam liar sob . au~a dvaa aio Vim-Prriana a que emanar, mnwmas 
dengosa an r~ responeaveic par quepuer cuim rondada edm4Mlepva W 
elereta.rceamamwsarecupar ne~icoeacomomreede: n 

BANCO DO BRASIL 
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U-r drerhs W mlduti laspxr "m paio aMOad. a arJáe ae nsw de 
""C não podem INar em s wpervi firme de Vida-Prealdenb a que atliatlenl 
enwmaas mãxor as W unbedr r.pxbévxs pd alMdedea de torcerão de CrMilr 
W da perenes, a>¢ela nem casos de mouproçao de vedas; e 

111 - m ~hinad.l., Ditai w quebguar neadm aio pW imM ~ de 
IKYraoa pgplpe a Bera nfo p0axn BGnargou rNUreo9 a IxaW06. 

limo. V -~h" vtrubdr ao Coram. de Adminbthil 

Coram a AuddoM 

M M. 0 Canto de ~dome, cone r abeugae e emeW tubas m hphbcM, rose 
1~ por WaVO mambos 0~. som ~de saneie, remvéveis aree o rtlMbro 
de dnm anda, nos tercem asa muras apxcáveb, obsedio, inalar ndelmenle. que e 
weWuigão de todos de memora nM orem ~Ultimamente. 

110  Ode membro a ~ de  Auamia ura ahar peio Comui  ah, AOmlmsveaéo. 
obatlmMOO ao deparar ora Fabturo e a. .guines aaNios: 

1 - um membro brunido ser" .comam azare m ãrdlmam pela Conumhelr. aio 
.... 	 AdmnbrscçM abam pose iolbm remetente; 

II - UM mandos caridoso Gemo eeuebinm bobe os ~doe pela C~b~ da 
•••• 	 Mmlhhareglo rapreeanbnles co Ungo;a 

III -peio menos um are Wepamr a Canq/ de Audtxb cieverl pmxY cxnprwaam 
••• 	 axlacanenae nas LararnanYaeOe eaimM. 

1 P Poder) o arpo a membro a Coma" de ~adeus que aexar a ~Mecie, mm 
W sane Immicalem, c ato rWnbas ominãrbs wnsswdvr W a quatro rwnbos 
rxnedes narraria o pios de ata meeea asno mmvo a torça maios W Ines 
t0eum, e. e qualquer tampo. por deahb a C~ do AdmInbbmlo. 

130  Sio andou~ do Corem de Aiada, além de outras mbsm na IegbaGãu 
pypa. 

1 - essa . o Comui de Aarmnb~ m que comera w rarddo de aos 
Nng/es da rudnarle e Iiecenfi M; 

11 - wmnruloar r aNMadas e mana, os ~1,de de aaÌldar Indepeiante: 

111 -axdocx eus sllibãCMS e sas~blimeas taro M aWadaaa oortolaar puno 
Bamba &mil que ademamm o regime de comité de ~~à único. 

§o O Nnócrnar ed. de Untivê de Mdborie axe retinindo por maio do ew 
raobana Inumi obarvna0 coar 

I- leum.41, m minlmo Vmaxreamnrs, dm o Cxaemo de ~munição, min o 
tonem. Duebr, . m salto. 1WemMentaa o som a ~má Inoarm. am 
WniunN ou rpaabllMb, a axe cânula; 

11 -o Comr a MdaM podar" manar acra marido, ruam dlrebo a voa. dm  sua 
,.h~: 

a) membos a Cauaeo Fli 

b) o luar e xmp repatrlanm de Audlpia Imana: e 

c) quaisquer, membros a D4dota Execulme ou Mpregim do ~co. 

f V A MnialereÇM aa membro a Coma" de Aigola, a me abri0e peio Comuna 
de AaminhUação, axe commthrel c.m o paro de tri aprova0o por mio 
Cdaobaa obmniogr: 

1- • ~ume~ dos membros do Comité néo será superior ao hxrorMio méoo 
Pefmlia pela Diretor; 

é 
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II - no asso no semW es abaras. e eu9 romano-- pela anwlação no Cante de 
Au ode flora sllleaa aa dapce~ Baabelxidse m apaaç30 o reWlemam 
prometes: - . . 

III -o ialepmnto do Comtla de a do~ que for, lembérn, mentimo de C.~ de 
MminaaCão devirá omor peca emuneação relaWa a mano um doe largue. 

f P Ao tumiW do -aramo. M mv mofil do C itó de ~tona, aupXam-e• ao 
Id~enlo amasio m f P do ml 24 dote EameWlo. observada a !I r e 11 do 
mona anila. 

Comtta de Remurançao 

An. 3,1. 0 Comedi W Remunaml coo m ~ou e enmergoa prwww m w imi o. Bera 
sarmado par "" Melnba doba, com maMelo a-el, ranovávm ele o mãmmp c• 
dex ano, rum termo de9 normas m1Aan a. 

f 1. OS membros W Cennm de Re.urmação mão emoe pelo C,n~ de 
MmHi81,~Ummu d0eo depmlo remou Esbldo o no sW RapMmla lNemo. 

I r ~ mama um do, Meaantae W CMNé de Remumnacão não dava mar membo 
eo Conmab ae M.mnção W de OMtoW Fada m. 

I P Os kdnmtem eo COMU de Renbmrapo cavado pus-to a gM~Ção a e 
a olu lãnUe n~r . are saia, W forme WepmWme a pd11b ae remumrepm W 
edmbav-des. 

é 40  Perderá a carpo o membro a Comité ca R.~. qua de~ de Wmarear, 
Com W saro )usebelim. a vos ,mudem a0reealWm, sano mano de Iara ml W 
Cego f^A., e, a dvaqu•r bmpo. Por decliáo ao Cea91M de Mmimmmad. 

15- São empa~ W Coam a Remuneração, sdln W aem pevalm m bp%lagão 
pio": 

1 - --morar. o Coleebo da Mntor, lio m maEeMCM-b de poífhca de 
remuneração W aeminamadom6 do Barca aro mesa: 

11- -moer sim 9~~ o rmporls ~~ Nnb m md-lema comrolaeaa qb 
Banco do ~I que a Mano o rpimo ice Comm W Remuman~ único. 

I P 0 turcáabmento W Comité W Ramo soa ,mediado por meto W ~ando 
Mimo aprmeao paio Conselho de ~estraçãa. obearwdo que o ComAã munircaá: 

1 - m -abro. semeetoni~ gero avise, e prgpor • mau-,~ Ma e wawl mos 
admmemarec co Bana a a sum ~kulas que -darem o ro grua de comllã anb0: 

II - ma vN auneis mam do em posa avaliar e empa o mabMe ~I -aos de 
remunarpéo A se, ti.~ para a memoro aos d0ãa ds -mmalredm. a ser 
~há de  lis Asaonbbas Gxea W Banco a,1ea aodedaea qw adorem o rema W 
ro1nã8 W Remumracfo aromo. 

I A A broma  de -lobo W Cama de que Irem o capo não é.orle. 

Sedao VI -Manada Interna 

kL 35.0 Barca sapas da uma Md wila Inlem. -tosa-a ao Comdho de Mmmaveçéo. 

Pamglelo unia. O IRudr a AuaXMe Infame Bera escoei tlelra empregada de aba 
W Bana e mmeMO o eaaleuco mio Consi W Adminavecão. oWamadaa as 
dap-lgVes a -. 22, f P.1. Beato EdOM 

SaçW ml-OWWOria 

M. 35.0 Bento ànporé d• ama Ouvlaora R. ora e buW-e de atuo como aml de 
comuniageo em• a ImaMgao. mentes e uméMs, pomrola ~ LvleCar e eoprCóO a 
prodemes m aW r ail...ruo com o Borro a B eal. m-anu ce m d a 
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redama~ denúmmes e epmldW. 

f Ie AlMn de cum,,prevmai rio~opio, aam111Venrl eIM-qãm da Ouv 	. 

I-maar, ,gabar, Matou, amuo, e der "mosca furona e ouil 4 
ndamegãm doa mana e uuldrbs: 

II - preme, w eadaredmemce ~nos a dar dãrck ecenca de end mano de voes 
demuWe e dita lato-das ~date; 

III -Inbrmor o prap ~Ia para r-peaa Mal; 

N- grupar ao ConaMtw de Mminíst, o medicam cdrrNVm W ae epnmoramenro doe 
prxedMmenlW a manas a Matação: 

V -edeenar e ~inhar A AudXOa animo, ao CPTm de AudXpb e ao Omuni M de 
Mm'miemeçdo menót o, seteavaa soba sue et.çm. contendo m pn>pWiçem 
mendonedee m h. atum a. 

f r A abagãe de Ouvidena ora auaa pela tremarMca, Mdep•nddmi, 
vnarCaeaace a aolgSo, assim dobo de Co~ adem--- para o ,eu eteow 
funcionam-to. 

130  A ~ele, lera emepnado o essa as emm,~ rose-afrW pua we 
atuação, p-eMo. aro mui. recudar InlannaçMS a documentos ore o -•micto da 

.... 	 suam serianono. dmseaadsebpkbçaorWWemslpb Wn4rb. 

I le A função de OWMM mrd desempphaa pa emprep-a de adua. ~ntor de 
••••• 	 danas- ompmivm caro - evlbWçdm m Ouvdona, o qual toé --chio da 1 (Mn) 

em, renmvavel por pWd perbd-, lodo dWpmda a amMuídc, a qualquer tempo, peto 
... 	 Prook~ do Remo. 

9 V 0 enniXORM e-pn-o cem o -enidb d- mnD ~ de owlda não pvicedrrrã 
• 	 dum madmi, ação abo don-la previme pare a -mamão mus aipiaMenae ocace. 

CAPITULO VI-CONSELHO FISCAL 

Composição 

M. 37.00~ Faal lund mãWmodo permanenda ralé ~ido por biso membo 
emINa e r-Peluda, apto--, emace anuaanala pela Aese.bde Gera Ordulana, 
ssseWmda aa odonaas ~mame a edgão a dois membros. 

1 1- Oa mprmm enm a LIMO m ConsmM Farol soão IMb-ce peto MMam de, 
Esmo a F-arde. cena W quais um repnaentm. do Tesouro Na~ 

4 r A ronuarmáa dos caremroVW fana soa limem peto Amemuda Gare) que a 
admer. 

f P Alam 0m peasses e que ae remi, o aR 13 dada Ed 	. não posem ser editos 
paro o CommM Feral m~id, da dgáw de Mmmavação m empregada do Barco. 
W de eod-eW pa ate ~V~. e o có~ W ~A até o toado grau, de 
acmmamWO do Sana. 

§0 Os monboa W Consoou, Faal senão investida em sei agps. 
MOapaManmmeme da emimture de termo de porre, dama, a respedivs edição. 

I POe ComMreuce Fecea amam, m cem W edgeo, assua o Temor W Anu~ oW 
emace do Consalhc Fiscal ao Repuamenb de LnMgem do Novo Mofado o 

BMSFBOVESPA Bom Oe Vabr- W São Peub. 

Fuabnamanb 

AA. 311. 0 moas o ddposiçAes data Eoal o Comdlm Farol, pa ato levoaval de, no 
.menu, q-vo da dam .ambos, aepaá o seu Presbele o eenmmM a seu a imenld 
Mteme. 
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! 1a O Comendo Faca) real~ em indOU omemIM. uma vos por mh, e. 
mile~mul ala. eempm que ãYãado neCea M pa que~ de min eum,ma W 
pela Mmlmeueção do Bana. 

! r Pendam e orno, mm admw de faça maior ou Cano 1~. o mando d0 
C~ Faa1 que aia de ampareto, sem IWalinWm. a vb re ~ ara-la 
carde llNm a 9 gomo manam modulam Bllenm-m durante o nela do TB-alo. 

I r Encem rim bb~ aPAaae m amos leste erllpo, e ea ~0 Cem ..U. 
subnaWm ã deuee,mm do ~I no Faal pape voo favainal W, m mínimo, dita de 
sem melo . 

Oe Comede-a Faca ~ÈM M ris~ do Cenemb de Mmuae ~o em que m 
amarar soas a asa-a aos que quem opMe,. 

Paniasfu anho. O Galesa Faca lanm2 reg mu torpor, ped manco, um de  eeue 
memba lie r-niém de Ame ~ Geral e rmpadená mi pedida de Informação 
lamuledce aba adonebs. 

Danar da Informo • outra obdgaçam 

Art. 40. Oe membm ao Comeram Fiscal .~mas W Serco devem cedi~, Mrbám, a 
davxo glawma %grt 17 deve Es m Ão. 

CAPITULOVII-EI(ERCICIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E UWD MS 

Esambbmcal 

M. II.Omoram~ CNrcbira caro O aa do, Com IWnbd a ala 31 de dnsambo W Cede 
end. 

Gemonsoagama anendelra 

M. dL Solo su-la~ demonmraçWS Poemas- ao Md W ada Urro-a- e. 
dWmdvammle, damos inhumalaMe cem queque, ama, Inclumv9 paro pagamento 
W dddilabs, o0aova-m aemrlçbm ~a. 

! lo Ae demonstro~ Mmaine bimmMa, aammoaa e e-ele, além doa moldados 
1~ e rpuameWm. aturem colo: 

I- dado!'d alrunoal comoWadu, Eamdru mça- do raeuMW conaoãdaW a doa 
posa W aal 

II- Wmonsmação ao ator adraondi 

III - Coa~ ecoa W deemnpenlm amoedado; 

IV- poagão &monda de 10,10 eq-ed qua W Wen. du•u a MWmamete. moa de 5% 
lento pen ante) W Ceplbl atum W Bana: 

V -q-nanas e ..da~ soe vetores mddNlarde ae anima W Banco W We o 
aaalmab tecia d, W eMllbaVaaam e da .Iliba W ConUlm Fecal 1~ 
NW ara. anato a imir.mmea: 

VI - evdução de penitlaçao d- pomo md~ no Mdso em~. em reação ima 
map%s1v03 valores -malar-, We ame mmW imedivam me ,  enl9aoree; 9 

VII - quencaW W açees cem boAeçáo e o eW pamemal cem -atuo ao mW soltou. 

4 r N- demomVegae Mamei- W esocieo, serão apotim ,doa. WnbYn, 
utloWem e Mlomtegõ- Boba 0 cesanpentm,odpemae,ldl W Barco. 
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M 43. As d~ U~ finara-o eunmlraa, mmm o, a amua deto amuem ,abo aON 
Com ingm, mula que Pelo mame m de u&~ ~me -We eeao lambem 
ebbomOm de acamo caro a Ilaarbm edorlealbnaa de pontudas. 

~UM aO lucro 	, 

Al. ll. Apua e atuação de ~mio preNfea aaAmaeOce e dadabe e ~o pena 
ammemo de Mpocto W rente, ao rm.~ de ceda amo-a ano acenam, dome 
(dre. OWarvadce de N.X o corá~ aapidal pa di, terão. Pala dada, e ~ente 
aablação: 

1-conadUção de Real Lep- 

II -=-Mação, se la o ovo, de Reserve W ComMgãrca e de Reservas de Lua- a 
Reellmr; 

III-Pagamento a a'10aneW. observado o do,ifio aa e,dgce le a 05 doa EMovo; 

IV-W abo apuMOapdemeasemçms.m~lam: 

a) conmbOÇA0 dm seguinm Reservo EsaNIMm: 

I. Reserva posa Margem Gpamal W, mi, a fileNaae ca turma margem 
opereeonal Com~ wm o 0esenwMmemo cem apW~ a 

•••• 	 aacamda. oca ístiude palia pemma ae itã 100% (Cem per amo) do 
UM do Ala liquido, e6 o Nade W SO% (clama me cena) a mpml 

..... 	 mdel: 

2• Renove pam Egaãlação W DlvlaerlCm, cara a 5m~ de empara, 
recamas peco o a-monto de dindeMW, condena* pua -mela da 
aa 50% (depoente pa ante) de sebo W luso Iquao, are o Atum de 

• 	 20%(vinte pd canal ao capml soda; 

b) debb r-erY- s,emlgão W hera preNmas m apaleçao. 

Parugralo anta. Na *devolução a reselws taréo ~cim, aula. - spuatm 
mmlm: 

1-m mam— e rteção de bruo, W Ws UMm o Imbu N Mo poderio een eprovedee 
em amuam de ca4lb Çu W dlrbenda mlMlm obngddb; 

11- o abb icem reeenvm W boa, eaceW as para ca flúri 	as e de Mia e r-faze,. 
ao pa mã omitam-, o atual ,alo; 

III - m ambMgem W real no armo ao dinciólo, adaraa amimem Pa grossa W 
Comedd Oue1a, provia mio C~ M W Mmin .0. e ~aio pua Amena á 
Geral Oabána de que Ires o ! 1e W pipo P dele EviaWto..-fito oro qua mão 
agro-1Wa m alM~~ da par mauYe epkaWS m aabWçfo ae mmrvm 
~tMee de que varo e ali nm W W inciso  do copal abe tapo. 

ONid~ obdgdedo 

M M. Aos adumo é aNepumed o maNmeb semmval W dleWerdO mrlAllo e obpauM 
equivalente e a% (vime a amo Pd mento) W buo liquido ajustado cio eeanbo •m 
M e ama balo. 

111*  0 ~Mo ~Mente em aemedres de acta eaencWo sal- ma decbn0o 
pó, ato W Cansmro Ovina. epraaa Peio Caneagro de Mmnla 	, 

f r Oca vaiorm da dWIOS-os aevba aos edm átea ,oveno incidência de encargos 
leenairce m lesme W 1elimu • parto W encoro me.o W mondam, ou W emvoNW 
usai cem We locam epur-W ala o de do e mNO recoMimem. a ppememo, mm 
prelulm a --tomam de lace  md 16floe quando -m mcdbenenlb No m wl0ú.ar a 
dam faeda em át, peia Ase ~ G.1 ou por M"~ W Comede, Oramo. 

! P E ammu/a a aalriblição de dIM dW InlarmMance aos pinam Mentoma eo 
a9M610 W Capul eee4 amigo. 006BmYW o aapoMO rca sapos 21, II,'i, M.,le VII, e 
ll. 11°, dum EsaMo. 1` 

M 
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Jurq sobra o capital prdpNo 

M- 46. Obarvoda a Iepslntáo vigeste e na Irma M detlnamybo_ W Caaelho M 
Mmautreção, o C~ Cisto po0uã aMarllw o gpmweo W aidao aan 
sest  asMryrN.a Iwb Mre,Wne,egb Mgpdtl prdpb, broa tomo, MpuletárM 
seu vMa w dNiderbo mfNm Oapwdrlo. 

11° Ca6eri w Coro01M Dinsto, alou o rata e e dam do ~lo W addao do 
oma Parrwo dos Wrm, aulONZeM n, lama M.~ dou aMpo. 

4 2° i  venosa dan iwe aortas , um  etlCn4tec, e mago M ra . dó 	sana o 
V  prbprb, saruio Yd0anda M wlerpos growMm. N ICmae M { T M orago 
pe0,Mnle. 

CAPITULO VIII -RELACOES COM O MERCADO 

M. 41.0 Borco: 

I- oleará. pra. mean annY van por t  Wd  Iwgar, i  Pantroa suara ue.m aa M mundo. 
lnranMaw •passo be m~0.0 ocra  Wwlpv MamaçnN gwnlo i asse ,0,N/o 
econ&nxarMecNre. sem cano no Iefaraln a prolMw e perapwtivr: 

II- ~d i nau da wiNN em que Mula 8~ fomo meta ná~los, aNm M 
•••• 	 ouros OOOaneio aguo sanita tragado pra façaMM: 

.... 	 e) a gbWMo, anua de avelo oorWrelNM¡ 

h) Pmpnenw M 0~ de aebgio M aON w de etapa tlWb M W~ 
... 	 MBNM4. detrimentos NUa M~.~entesadaw. w llWVY:e 

c) u dogmenm mbgMar i dia~o doe acionista, para d•lioareçlg rm 
• 	 AawnCl•4 Owal; 

lu- d'NUlparf. tun oca pág4e ro 0~, aWn M prmN. N aaMmtMs: 

a) Me,uss nos aos. 41. 42 Mam l:ebeo; 

a) d~une~mão µNb rManda no rides l Mete arogo.a 

t) presmul MYS de vtlaanrolprmaM MYOil doais sMgo: 

IV -aedos medidas mm Mvmt á dmeMO acbniM na ckwwição de novas cada. 
MY como: 

M gYOMY M egeco e todos ca 4neaatlpran mer.se.erw W 

b) db~ a pewoas Rabo ou e ImanUOLVan nMl iM&udonM,. M, no 
miamo, 10%(MZ par Nnb) Ma Ndos emitas. 

CAPITULO 1%-DISPOSIOOES ESPECUIIS 

1,~ nos quadm M Bawo 

M. 48. S6 a Drasuw0, seta p~~ bpresur W quadra da unpr~ do Banco W Peio. 

PaMgaf. 0nb. Oa poWgoso ranlantes no Pala podem mmnim Apresar nce 
as~ o quadm M Bento. destaque amp~ pra  yembsM tapeado e onn~ 
crvY e em som o gam M dreno pdMCM 4yaeneta reLOraaaaaas. 

M. 49. O ingresa o quem da empregada do Balu o d.,w a mediante aGroeçáo em 
cawgw PGaco. 

{ 1° Os em~ w Bano amo wbaan a INYYC10 M Nwno a ata rege4meio 
ntwoca M CoTcenule. 

y Y Podado ar cr MbMe, a termo e c~fuls4 •ad nuWm', pogwo cia pare 
eaemoun w amçMS M atuanaawawnlo eapwYl N Rendada. aaservada e dotado 
miemo M pra Aawswrm, Espoa M Pmidenm a um SapreWb Pemc M M 
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pmbame. —  

Pumk. 	Mk41a 

M. 59.0 Cancero 0.w fui palres. o DWio precita M Unsla. o RapMmento M LIaYODn 
M Buaoo do BmX. 

AvalYçlo doa pocaa.e da sest da rl,coa 

M. si. 0 sano canMmm, pedcdb 	ii. ampeu M eWXOrla enema Pus areouoprocesso 
M em" de ame de elduo, da murado. a Iiquloaz o .gratlorol, e o processes M 
tlMeNmenb M opmNMe M Iosgaçia, waneaauo cie canina M Irwevb a 
eprsc4ção dca CaueAM Olrelor. Fecal ata AdnMeVNão. 

Arnitragam 

M si. 0 Barco. feua adonYtaa, tlMMeNaepw e memaN M Coroado F4gl obloemea e 
rNONer, pra meio de wbtr.~, peranm e Gamara M Ar~mi M M~, tesa c 
qualquer tl4paa W mnumumiY qM poN supri entre Mas, relacionaste, w drlundB, am 

..... anpwbl, da apóução, vewede, enlaces. Imureução. vloYglo o soes MNO. dm, 
MpcaCbN mnlaan ne W lu tenho M  u NincN, o pcio U  Sm e  tr CarpanhY. 
roa nomN edladea peio Conaeob MmamM  NerMlal, paio um  Cabal M ~ s 

•• 	 NY 	Wo~ V~ " M
rapasie ~. 	d~, ~fina M 

RoguMTeao M Lbta9u, M Now Mam M M BMBFB0 WA. M ReW4muao M 
Amwapem. M Cmbeb M Pemliggb • M Rapu4meMO M S~ M Nave 
Marcado. 

0tlpró  nooefNNMONam,  ke4 o i~nt. de 150 q.a N F~ 
aUMed0s às ame M Bania. cano rl Ig da  iM 4 .5 e tlo 31 do d  Fbergao 

Teoss
. a  a cie eWUedan pr a o  W fie  19 M LM en •.686, M ml M Mzemao M 

1864. e demb 4b pus Ida .awam IunçMS de apeou Hnenulre. wlmiaelledw W 
gaslr a ramrean µdkw. 

S 2° Erd.unaa. entoe. M 0~ or capa, w disgras ou mnentremeias gq e,rvWem 
dA,r xo p10Yponlvab. 

M W. 0 Banes. ro Iam- dM4ide pelo Conselho M MmloYVaçar, assegurará ao ImpaMN 
• Maaaparaes M C~ M MmMNaçao. M C~ FYCM. ow DaB1erY 
FYewtha. Dam Domo M Cantil M AuMOb a do esto &gãca tdwacoS w wnwhNM 
aueospo rata Vá"de .

1. N
o 0,n pr oa, ós c Pno ou  ewmloNwtivpcontra e4e 

sugo  dca peta fim,  M caro is assado M dares W !unção, desta  W.  nb. runs 
ata ~lado  leio gIM M quN e eç0o M mpOmaWaoM e que tutor  o  
ibprp tica,  com M Muar.  da CanpanhY, 0, M tUY wMidmrlw a 
sraedada taareYMS • cdpaaw. 

P.Mgrai. dnbo. O Coro-lho de MmlmMrecdo poderá, ebde, ro !polo por Na Mgnua 
a obwrw., o q0, caule, o dYposb W coleto dele orago. aMa1NI a conVeiaçio M 
eapxo em hw dN ~es e eA-ntagra,~ do &pios eM•M{WS reYLCnWro 
W 1~ NM raeguOM-loa M mPms ~— per .1. w taba pio ~1, 
anenWalmeMa possam W a ser demandados judicial W administremmm.me. cobrindo 
todo o prem da awclar Oo swv ruapewkan mWwq. 

CAPITULO A -OBRIAACOES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Mlanas{o da conVO4 

M. w. A plienegãc do controle scMmM W Balem. direto ou IWlreln, tons. pra meio M unte 
Dnla operação. quuN por meio de epençDm sucessoras. Nmaue paxá ver 
aamafaM a0, a ~Ão. assustem W res.Neva. M pua e adwieta u e. 

ri 
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rDwveMO a aauNOU • prazce prev4io ro bp44çb vpehae e W r~lamlo M 
Ligwan M Nas, Meado M BMUGOVESPA nos, .Mure pdmka M ".W das 
apta• doa demais acionlesaa. NNguralno.N a calas Vdtameb IgualnaM Agulhe dado 

S 1° A dam µm. PnNida W r•pd roeu 8,1190, ewá Ymnim rsegxaUS gwWo 
hgmr W Wwi..Nr.eB 0a doa ho. da subswl(AO M X~ e M subas dado, W 
0-000, raalm0, 0 ralaet, Tulvpirbs mnvmalvW em açula. M que venta rawllar a 
Menta 0. M smad• M Barco: w Ler) ura Caca M r5waçao M ~~ M ~do 
que dMeNa o pode,  M mnVO4 M Berma. ,e0, que. noas q0,. o es 	. 
e0roaY0a aMtele gari ODrioada a ~, a DiviaP 0VESPA 0 vara emwlo ao 
BaWO rosca A~0 e musa, documemção que mmproN usa veta. 

y 2u AquW quc aNAAa o p~ M contras, em ~o M smbab peMwdar M mrlpra 
M ts~ gbaedo com o entrega ombdndpr. envolvendo queque qon~ de 
antas. Naná oalGCO  a: (1) McNer a alara µesta taocas o capuz desta argw, 0 pi) 
tapar, nM termo a seguir Indicados, gwnW Nu~É. a duwenq entra o 
Moa µMica 0. vsu, sugo Pa Ner evanmlmMab 	

p6 1  M 

mesan criadores á detada 	
adWirlde em Odes nosd esse  

dau M Pp•mem. Rwwus~ganuar d ~i a0, aYblwlde rufie m~dau w paaw We 
~amor 8~ M Seno no, pregoe, em We o adquMnta muew w Nu4gMS. 
propaebrolmnu w seio gWido vMe0pr ema de cada 0,w. W~ a 

..... 	 RMBFBOVESPA Ope,ewonatlsar a d~1,41lo, noa moca M NUa ragubmelN. 

1 w O eawlbm cwli~ a1wl.Me {wMlda NMlwlri a Pmp ~ M esses acaba{ 
w o comprado -untou~ o Temes M ~mel, doa ConlmYOww. 0 Bem sammu 
rp4MM 1, treeNNnas M 8~ para o canpreddr. W ocra 9~.) que ~eme e 

... 	 dele ,  o Podes M Cwaob, N anuU) su~fl(em) o Tww M ~~ tas 
Caurol ~ a pra anda a stegutamam M L&tape,t M N.ro Mercado M 

. 	 BM6FBOVESPA 

1 e° 0 Banco tomaram regY.aN acordo M ~situe que dlaponha wae o ae,dcb do 
Po0ar M ConaWa N o . ~Jusoó cube lasse~ 0 Teta M ArxmncY doa 
ConarlacoN. 

FwDemeOb de uplW 

M.55 Na Np&eN M fealernenlo M capital M Borco e mrmapwnta o W Wmemo M rplsno 
d• cancanhY e0apur  Meu cie, mula  um preço mínimo V eçban, estiaWMta ao 
rakr de Lis  W &.N. d pra elpre9a era, do 197 BBKWMB (MY An5.111dW Gvrw. M 
Icrrro M Lei M B4M. M Is M acama. M IB18. • a.nlame DmulMO W PeMpral. 
í)awMMq. 1o. 
I I° No q0, M ufa do Benm tlo Now Mwcatlo M BM6FB0VESPA. peta qus ca 
qMN ralObiiirl0e pra MB wnsuo Pavaarn • M ragboo pN negeaaCio 1m M Now 
Maroto. w am vaoge M ição, n  o M r~ o, esse  o sodemM de gral • s.d â  
raRatanm d•sN cangan do. no náa dd M swn vebrN m.eBlrbs acmAboa a 
W hicia Ge Now a -Vdo. no peio M 126 (Gelo a Wnte) dm cCoYaca M Mm da 
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-dr- • caramico 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EM-

PRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO (RJ). 

• 
J 

J 

Peça enviada por fax (Lei n. 9800199). 

Processo n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

FUJITSU DO BRASIL LTDA., por um de seus 

• advogados (instrumento de procuração anexo), nos autos da recuperação 

judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, vem, com o devido acatamento, à presença de Exce-

lência, para expor e requerer o que segue. 

1. 	 O mirabolante plano de recuperação da devedora, que 

deixa muito mais dúvidas do que efetivos esclarecimentos, prevê gravíssi- 

mas ilegalidades: há "subcategorias" diferenciadas de credores quirografá- 

rios — uma para os fornecedores (que têm quatro "escolhas" a fazer); outra 

c: luserslmauroVocumentslobjeçãofujitsu ofcer.doc 
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para os bancos (a quem só se outorgam duas possibilidades de "escolha") e 

outra, por fim, para as revendas (idem). 

1.1. 	 As "subcategorias" e as escolhas feitas em cada "sub- 

categoria" gerarão, fatorialmente, ao menos oito categorias de credores 

quirografários, o que evidentemente acaba por permitir que a devedora 

escolha aqueles credores que lhe são mais simpáticos, para pagar-lhes o que 

deve em condições mais favoráveis. 
n 
u 

1.2. 	 Também quer carência de oito a trinta e seis meses 

para começar a pagar. E indica que, com os pagamentos das parcelas, os 

garantidores estarão liberados de suas responsabilidades. 

1.3. 	 Não garante a devedora, no entanto, que manterá em- 

pregos, ou que pagará impostos. Também não diz o que acontecerá com seu 

ativo imobilizado, nem indica que seus sócios contribuirão, de alguma for-

ma, para a recuperação. 

o 2. 	 Vênia permissa, não se trata de um plano de recupera- 

ção de negócios, mas de um plano para a espoliação dos credores. 

3. 	 Com todo o acatamento, é ilegal fazer novas "subcate- 

gorias" de quirografários, para aplicar tratamento distinto entre eles: a pro-

posta fere o princípio central da recuperação, que é a igualdade entre os 

credores (pars conditio creditorum). 

3.1. 	 A recuperação não foi feita para beneficiar alguns cre- 

dores, em detrimento de outros. 

2 
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os 

3.2. 	 Além disso, não é curial que se imponha aos credores 

que esperem mais de uma década, para receber apenas parte dos seus crédi-

tos. E, ainda, que se dispam os créditos de todas as suas garantias. 

3.3. 	 E, pior; não há a contrapartida social, que justificaria, 

ao menos em parte, o grave sacrificio que se quer impor aos credores: em 

momento nenhum, do plano, há efetiva preocupação com a manutenção ou 

o 	com a geração de empregos. 

4. 	 Por isso não deve ser aprovado o plano: de um lado, e 
ilegal, porque propõe tratamento especial a alguns credores, em detrimento 

de outros, da mesma categoria; de outro, exige demasiado sacrifício dos 

credores e, por fim, não traz nenhuma contrapartida social positiva, de sorte 

que os únicos beneficiários do benfazejo plano seriam, exclusivamente, os 

sócios da malograda empresa. Não é essa a finalidade da Lei, e para esse 

fim não se há de prestar o Poder Judiciário. 

o 	4.1. 	 Sobre o tema, o professor Fábio Ulhoa Coelho vatici- 

na: 

"A consistência do plano de recuperação judicial é 

essencial para o sucesso da reorganização da empre-

sa em crise. Só se justifica o sacrifício imediato de 

interesses dos credores e, em larga medida, da so-

ciedade brasileira como um todo, derivado da re-

cuperação judicial, se o Plano aprovado pela As-

sembléia dos Credores for consistente. Se ele vai 
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funcionar ou não, e outro problema. Depende de 

uma série de outros fatores, não inteiramente contro-

láveis pelo devedor e seus credores. Um Plano con-

sistente pode não dar certo, essa não é a questão. O 

fato é que um plano inconsistente certamente não 

dará certo". 1  

	

4.2. 	 Está aqui revelada, em vôo de pássaro, a inconsis- 

tênia do plano. 

	

4.3. 	 Em casos como este, a coletividade dos credores e a 

sociedade, como um todo, terão maiores benefícios com a falência, que 

implicará a pronta alienação do patrimônio e o pagamento dos créditos 

em período menor que o previsto no plano, do que com a continuidade 

do inconsistente plano de recuperação de negócios, que só levará ao a-

cúmulo de débitos (fiscais e trabalhistas, sobretudo) e à desvalorização 

do patrimônio. 

o 

	

4.4. 	 Aliás, basta ver as premissas do plano para concluir, 

com lógica, que não trará bom resultado: as causas do malogro da em-

presa, segundo o plano, teriam sido a alta dos juros e a retração da de-

manda — e o remédio encontrado, além da longa moratória, é um "projeto 

de reorganização interna". 

	

4.5. 	 . Ora, não há reorganização interna que vá repor a 

empresa aos trilhos do lucro, se não houver a baixa dos juros e a retoma- 

"Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas% Saraiva, 2005, p. 162. 
4 
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da da demanda. Logo, o que quer a recuperanda é que os seus credores 

continuem dividindo, com ela, os riscos do seu negócio — com o agra-

vante de querer pagar "mais" a quem der novo crédito... 

4.6. 	 Com todo o acatamento, a lógica do plano não se 

sustenta e a falência, sendo o único caminho viável, deve ser decretada o 

quanto antes. Somente assim o seu patrimônio, ainda não tão onerado 

• por dívidas fiscais e trabalhistas, poderá render aos seus credores algum 

retorno e poderá ser utilizado, por quem o adquirir, na geração de em-

pregos e impostos. 

5. 	 Pelo exposto e considerando (a) que o plano funda- 

se em premissa absolutamente ilegal; (b) que a recuperanda exige sacri-

fício exagerado dos credores; (c) que não há nenhum beneficio social, a 

ser dado em contrapartida às graves dificuldades que se quer impor aos 

credores; e, por fim, (d) que o plano apresentado é inconsistente, inclusi-

ve sob o ponto de vista jurídico, requer a credora que não seja ele a- 

o provado, determinando-se que a recuperanda apresente outro plano 

ou, caso assim não se entenda, designando-se a Assembléia Geral pa-

ra discussão dos pontos aqui mencionados e final rejeição da propos-

ta, como medida de 

JUSTIÇA 

São Paulo, 24 dle fevereiro de 2016. 

uro Caramico 
VSP nA 11.110 
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SUBSTABELECIMENTO DE MANDATO 

Substabelecemos aos advogados MAURO CARAMICO, OAB/SP n° 111.110 e CPF/MF n° 

134.903.618-81; ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO, OAB/SP n° 200.557 e CPF/MF 

n° 252.630.908-54; MARCELO TADEU ALVES BOSCO, OAB/SP & 154.717 e CPF/MF 

n° 090.074.398-04; CARLOS HENRIQUE SOUZA DA ROCHA, OAB/SP n° 251.145 e 

CPF/MF n° 302.703.748-09; JULIANA SPINELLI, OAB/SP n° 284.438 e CPF/MF n° 

337 .500.118-50, FERNANDA SCARPIN CAVALCANTI DEZAN, OAB/SP n° 328.922 e 

CPF/MF n° 321.244.568-81 e THAÍS ANTUNES ALVES, OAB/SP & 335.728 e CPF/MF 

n° 399.155.368-60, todos com escritório na Rua Líbero Badaró n° 377, 21 1  andar, conjuntos 

2.104 e 2.105, Centro, CEP 01009-906, São Paulo, SP, todos os poderes da cláusula ad judicia 

que nos foram conferidos pela FUJITSU DO BRASIL LTDA. em 19 de janeiro de 2016 

para representar a outorgante nos autos do processo de Recuperação Judicial da Officer S/A —

Distribuidora de Produtos de Tecnologia (Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001) que 

tramita perante a 1a  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

sem reservas de poderes. 1  ,, (---n _ 
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Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto 
Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Calo Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Rafael Barreto de Agular Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges La Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 
Olavo Zago Chinaglia 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

G 
C•. 

V 
C 
H 
a 
P 
O 

fJ 
6 
G• 
C•1 
C~J 
W 
+Y m 
m 
~o 
H 

H 
CJ 
O 
W 
CJ 

-4 
á- 
H 
H 
H 
O 
W 
H 
O CJ 
W 
G 

W 
G.- 
Q 
V 
rV L^ 

Processo n.2 0423706-17.2015.8.1 9.0001 

HSBC BANK BRASIL S/A — BANCO MÚLTIPLO, já qualificado , por seus 

advogados, nos autos da  Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia — Em Recuperação Judicial , vem, respeitosamente, 

apresentar sua OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL juntado às 

fls. 1.310/1.345, com fundamento no artigo 55, da Lei n.g 11.101/05 e consubstanciado 

nas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

• 

SÃO PAULO 
	

BRASÍLIA 
Rua Olimpíadas, 100 -6° andar 

	
SAS Quadra 3 - Bloco C 

São Paulo 1 SP 1 Brasil 
	

120  andar - Salas 1203 a 1208 
Tel.: + 55 11 3638-7000 
	

Brasília 1 DF 1 Brasil 
Fax: + 55 11 3638-7040 
	

Tel.: + 55 61 3321-1423 
Faz: + 55 61 3224.2471 
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II. ILEGALIDADES DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

1. Às fls. 1.310/1.345, a Recuperanda apresentou, por meio de seu Plano de 

Recuperação Judicial, a reestruturação que pretende alcançar por meio desta 

Recuperação Judicial. 

2. Entretanto, como se passa a demonstrar, o plano que a Recuperanda 

. pretende impor aos seus credores, além de impraticável, reveste-se de evidentes 

ilegalidades que implicam na realização de Assembleia Geral de Credores para que 

sejam discutidas e alteradas suas bases. 

3. Mais do que isso, as ilegalidades das quais se passa a tratar, em caso de 

aprovação do Plano em Assembleia Geral de Credores, justificam a intervenção deste 

MM. Juízo para que seja denegada sua homologação. 

4. Antes, porém, o HSBC faz breve contextualização da necessidade de o 

processo de recuperação judicial respeitar, além do princípio de preservação da 

empresa, o direito de crédito dos credores envolvidos. 

ll.a. 	O crédito como estímulo à atividade econômica 

5. A Lei n.° 11.101105 tem o objetivo viabilizar a superação de crise econômico-

financeira do devedor. Não se desconhece que é esse o cerne das celebradas 

modificações introduzidas no direito concursal brasileiro mediante a referida Norma. 

6. Todavia, também não se desconhece o inteiro teor do artigo 47, segundo o 

qual as dificuldades da empresa devem ser superadas para "permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores" 

C~ 
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7. A superação da crise enfrentada pela empresa  não pode  ser arquitetada a 

partir do desproporcional sacrifício de seus credores. Assim, é seguro afirmar que a 

função social da empresa "só será preenchida se for lucrativa, para o que deve ser 

eficiente. Eficiência, nesse caso, não é apenas produzir os efeitos previstos, mas é 

cumprir a função despendendo pouco ou nenhum esforço"'. 

8. Não se pode perder de vista que o ordenamento jurídico, comprometido com 

•  a lógica de mercado, deve prestar-se à defesa de mercado e sua credibilidade está 

intimamente associada à capacidade concreta de tutelar o crédito 2 . 

9. A possibilidade de obtenção de crédito é uma das bases do mercado, razão 

pela qual deve ser protegida: "o direito não protege o crédito por uma questão de 

afirmação de valores liberais, por legitimar a supremacia do mais forte sobre o mais 

fraco, mas sim por ser esse mesmo crédito um pilar de sustentação do mercado, 

indispensável à sua preservação"3 . 

10. Exatamente por esse motivo, em que pese a prioritária recuperação de 

empresas em crise econômico-financeira,  deve ser sempre respeitado o direito de 

•  crédito de seus credores , evitando expô-los a sacrifícios desmedidos: "quando o 

sistema jurídico disciplina a falência, tem em vista a tutela do crédito, ainda que 

modernamente sejam também perseguidos outros valores, como a preservação das 

empresas e de empregos. Mas o sistema — ainda que em nome da proteção de outros 

interesses — não poderia, simplesmente, `perdoar" os débitos do falido, sob pena de 

desestabilizar o ordenamento, com o conseqüente declínio de investimento" 4 . 

1  SZTAJN, Raquel in SATIRO, Francisco de Souza Jr. e PITOMBO, Antônio Sergio A. de Moraes, Comentários à 
Lei de Recuperação de Empresas e Falência. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2 9  ed., p. 223. 
2 PAJARDI, Piero. Radici e ideologfe del talúmento, Milão: Giuffrè, 2 0  ed., p. 6. La credibilità degli ordenamenti 
giuridici moderni in tema di dirito sostanziale, ed ancor piá in tema de etticienza delia giurisdizione, che postula um 
processo stretamente etficace, a sua volta, é próprio legata alla capacitá concreta di tutela dei diritto di credito. 
3  FORGIONI, Paula A. in FERNANDES, Wanderley, Fundamentos e Princípios dos Contratos Empresariais, São 
Paulo: Saraiva, p. 85. 
4  FORGIONI, Paula A. in FERNANDES, Wanderley, Fundamentos e Princípios dos Contratos Empresariais, São 
Paulo: Saraiva, p. 86. 
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11. Feita essa breve introdução, o HSBC sente-se à vontade para afirmar que o 

PRJ apresentado pelas Recuperandas configura afronta à Lei n.° 11.101/05 e implica 

sacrifício demasiado dos credores. 

11.b. Subclasses quirografárias e formas de pagamento. 

12. Não se nega que a recente jurisprudência aponta no sentido de que é possível 

a divisão da classe quirografária sem que isso viole a par conditio creditorium. Para 

tanto, exige-se, apenas, que, em nome da igualdade substancial, sejam os menores 

créditos os beneficiados com a criação das subclasses. 

13. "O que não se tolera, diante de sua manifesta ilicitude, é a divisão em 

subclasses como manobra para direcionar a assembleia, atingir quóruns legais e 

penalizar severa e iniustificadamente determinados credores" (TJSP. AI  n.° 

0187582-32.2012.8.26.0000, 1 8  Câm. Res. Dir. Empresarial, r. Des. Francisco 

Loureiro, j. 23.04.13). 

14. Não por outra razão é que a subdivisão da classe quirografária, da forma como 

pretendida pela Recuperanda no presente caso, viola flagrantemente o princípio da 

• 	igualdade entre os credores que norteia o processo da recuperação judicial. 

15. Basta uma simples análise para notar que ao dividir os quirografários em (1) 

credores fornecedores, (ii) credores instituições financeiras e (iii) credores de 

revendas, o Plano de Recuperação Judicial favorece os credores fornecedores e 

principalmente os de revendas, em claro detrimentos das instituições financeiras. 

16. Isso porque, enquanto os credores de revendas têm a opção de, após uma 

amortização de R$ 10.000,00 realizada no primeiro mês após a homologação do PRJ, 

receber o saldo de seu crédito sem qualquer carência e no prazo de 1 ano, as 

instituições financeiras, como o HSBC, se veem obrigadas a escolher entre (1) deságio 

de 15%, carência de 36 meses e pagamento em 20 anos; ou (ii) deságio de 45%, 

carência de 36 meses e pagamento em 10 anos. 

4 
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17. Como se percebe, o tratamento oferecido pelo Plano de Recuperação Judicial 

muito além de não ser isonômico, penaliza severa e injustificadamente determinados 

credores, no caso as instituições financeiras, em benefício de outros, pertencentes a 

mesma classe. 

18. Não fosse isso, por si só, suficiente para ensejar a nulidade do Plano que ora 

se impugna, os deságios excessivos e os prolongados prazos para pagamentos 

• 	propostos serviram para tanto. 

19. Isso porque, os deságios propostos que chegam a 45% do valor do crédito, 

somados à ausência de juros implicam em verdadeiro perdão da dívida. Ora, não é 

preciso ser um grande conhecedor de matemática financeira para saber que o 

desconto total (o explícito previsto e o implícito decorrente dos baixos juros, péssima 

taxa de atualização monetária, incidência de carência e de prolongado prazo para 

pagamento) é MUITO maior que os 45%, 20% ou 15% propostos. 

20. Dessa forma, se, a princípio, como pretende fazer crer a Recuperanda, o 

Plano apresentado pode servir à recuperação da empresa, sendo as condições lá 

expostas necessárias à sua reestruturação, de outro lado, a aplicação de suas 

disposições não ocorre sem que os interesses dos credores, protegidos pelo caputdo 

art. 47 da Lei 0 11.101 /05 sejam violados. 

ILc. Ausência de discriminação pormenorizada das operações societárias a 

serem utilizadas como meios de recuperação a serem empregados 

21. O art. 50, da Lei n. 4  11.101 /05, ao prever alguns meios de recuperação judicial 

que podem ser utilizados pelas empresas, traz, em seu inc. II, a possibilidade do 

devedor se valer de operações societárias. 
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22. Por sua vez, o inciso I, do artigo 53, da Lei n.Q 11.101/05 5  estabelece que os 

Planos de Recuperação Judicial devem discriminar, de forma pormenorizada, os 

meios a serem empregados. 

23. Nesse sentido, a cláusula 3.3 do Plano ora questionado é ilegal, pois prevê 

de forma indiscriminada a possibilidade de realização de operações societárias pela 

Recuperanda como meios de recuperação. 

• 	24. 	De fato, é dever da empresa que se vale dos benefícios da recuperação 

judicial a lealdade e a transparência com seus credores, de modo que só quando 

estabelecidas claramente no Plano as operações a serem realizadas é que credores 

podem avaliar e deliberar sobre sua viabilidade e lisura. 

25. Vale dizer que, além da previsão genérica, o Plano não prevê sequer que 

eventuais operações a serem implementadas pela Recueperanda devem ser 

informadas e submetidas ao crivo dos credores na competente Assembleia Geral de 

Credores. 

26. Demonstra-se, assim, que o Plano viola flagrantemente também o 53, inc. I, 
da Lei n.° 11.101/05, pela redação de sua cláusula 3.3. 

. 	 ll.d. Impossibilidade de compensação de créditos. 

27. A cláusula 4.10 do PRJ prevê o direito de compensação, autorizando que a 
Recuperanda, antes de realizar o pagamento a um credor, compense eventuais 

valores que dele tenha a receber. 

28. A ilegalidade da cláusula mencionada se revela na medida em que essa 

compensação implica em verdadeiro pagamento antecipado aos credores que 

detenham créditos a serem compensados, desrespeitando, assim, as formas de 

pagamento previstas no Plano. 

5  "Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de 
convolação em falência, e deverá conter: 1 — discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser 
empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo". 
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29. 	Por meio desta cláusula, revela-se, portanto, clara violação ao princípio da par 
conditio creditorum. Efetivamente, o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro vem 
reconhecendo a impossibilidade de compensação no bojo de uma recuperação 
judicial: 

"Quanto ao alegado  cabimento da compensação legal  dos créditos existentes entre as 

partes, por força do artigo 368 do Código Civil, esta  não merece g'rósp= , senão vejamos: 

Analisando a Lei 0 11.105/2005, agora especificamente o art.49, percebe-se que a 
recuperação judicial atinge todos os créditos oponíveis contra o devedor existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos, salvo as exceções previstas em seu §3 9 . 

• 	 Ressalte-se que artigo 59 da Lei n° 11.101/05 estabelece que o plano de recuperação judicial 
implica em novação de todos os créditos anteriores ao pedido, obrigando o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, observando tratamento igualitário em relação a todos os credores de 

mesma categoria Por sua vez, segundo o princípio da par conditio creditorum havendo 

pluralidade de credores e sobrevindo a insolvência do devedor, deve ser assegurada a 
igualdade no tratamento dos credores, respeitadas as preferências legais em relação à ordem 

no recebimento dos créditos. 
Observe-se que a igualdade de tratamento dos credores não afasta as preferências da 
classificação ou recebimento do crédito, mas sim determina que, se os credores tiverem as 
mesmas prerrogativas legais, não poderão ser beneficiados em detrimento de outros. 
Outrossim, na recuperação judicial, a isonomia decorrente do referido princípio não afasta a 
possibilidade de tratar credores desiguais de forma desigual na medida de sua desigualdade, 
ainda que compartilhem a mesma classe, sendo tal possibilidade, inclusive, da essência do 
principio da igualdade. 
Nesse passo, verifica-se que existe a possibilidade de diferenciação no critério de pagamento 
de credores de mesma classe, desde que justificada a distinção, o que não se aplica à presente 

. 	 hipótese, já que prejudicará terceiros. 
Dessa forma, como tão bem se manifestou a douta Procuradoria de Justiça em seu parecer 
opinativo,  é certo que acom en nsação pretendida pelos ora Agravantes vai gerar  
tratamento diverso em prejuízo dos demais credores no tocante ao valor compensado.  

violando-se. com  isso. o concurso instaurado no processo de recuperação judicia l. 
Com efeito, o artigo 380 do atual Código Civil é claro ao prever que é proibida a compensação 
que venha causar prejuízo a direito de terceiros, in verbis: 

Art. 380. Não se admite a compensação em prejuízo de terceiro. O devedor que se torne credor 
do seu credor, depois de penhorado o credito deste, não pode opor ao exequente a 
compensação, de que contra o próprio credor disporia. 
Nesse passo, vale destacar, que, analisando a sentença monocrática, observa-se que há 
notícia de que  houve op osicão dos credores à utilização do instrumento da compensação  

baseada na suposta preferência do crédito, o que seu deu através do pronunciamento do 
Administrador Judicial, nos termos do art.27c/co art.28 da lei 11.101105, o que vem confirmar 
que a compensação pretendida atinge e prejudica interesse de terceiros." 
(TJRJ, AI n.Q 0041485-53.2015.8.19.0000, 22 4  Câm. Cível, r. Des. Carlos Eduardo Moreira da 
Silva, j. 15.12.15). 
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30. De fato, a disposição em lume deve ser afastada do Plano, de modo que cada 

credor receba os valores que lhe são devidos na forma estipulada pela cláusula 

referente a sua categoria. 

31. Os eventuais recursos que a Recuperanda tem a receber de seus credores, 

por sua vez, devem ser utilizados como capital de giro ou, ainda, para pagamento da 

coletividade dos credores, mediante cláusula de evento de liquidez. 

à Me. Redação "obscura" sobre novação e efeitos do Plano 

32. O PRJ afirma, em suas cláusulas 5.2, que sua homologação implica novação 

de todos os créditos, obrigando a Recuperanda e todos os credores. 

33. Dispõe, ademais nas cláusulas 5.5 e 5.6darão quitação à seus credores, os 

quais, após a homologação, não poderão prosseguir com ações relativas a quaisquer 

créditos que detenham contra a Recuperanda. 

34. Em dúvida sobre a interpretação que a Recuperanda pretende dar a esta 

disposição, o HSBC frisa, em primeiro lugar, que a novação não atinge eventuais 

coobrigados, avalistas e fiadores, posto que o artigo 49, em seu § 1 2 , estabelece que 

"os credores do devedor em recuperação indicia/ conservam seus direitos e ,orivilégios 

contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso " 

35. Evidentemente que a finalidade da Lei n.° 11.101/05 é a proteção da atividade 

industrial e não do património dos garantidores. 

36. Como bem destacado pela melhor doutrina, os efeitos da novação não 

atingem os avalistas dos títulos, mesmo que os créditos deles decorrentes estejam 

sujeitos à recuperação judicial. Leia-se abaixo trecho extraído da obra Comentários à 

Lei de Falências e Recuperações Judicias, coordenado por Paulo Fernando Campos 

Salles de Toledo e Carlos Henrique Abrão: 
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"Manutenção das garantias reais e pessoais: arts. 59 e 49, § 1 2 . 0 plano de recuperação, 
aprovado pela assembleia geral e homologado pelo juízo, altera o objeto da obrigação ou 
substitui o sujeito passivo ou ambos, mas, atente-se, não modifica as garantias originais das 
obrigações novadas, quer as reais, quer as pessoais, que se mantêm íntegras, conforme dispõe 
o art. 49, § 1 2  e é reafirmado pelo art. 59 caput.". 

37. 	A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça segue o mesmo 

entendimento: 

"EMBARGOS DE DIVERGÉNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL À EMPRESA CO-EXECUTADA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 
SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO. AUTONOMIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO 
TÍTULO DE CRÉDITO EXEOUENDO. ACOLHIMENTO. 
1.- Conforme o disposto art. 6 9  da Lei n. 11.101/05, o deferimento de recuperação judicial à 
empresa co-executada não tem o condão de suspender a execução em relação a seus 
avalistas, a exceção do sócio com responsabilidade ilimitada e solidária. 
2.- Os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial conservam intactos seus direitos e, 
por lógica, podem executar o avalista desse título de crédito (REsp 1.095.352/SP, Rei. Min. 
MASSAMI UYEDA, DJe 3.2.11). 
3.- O Aval é ato dotado de autonomia substancial em que se garante o pagamento do título de 
crédito em favor do devedor principal ou de um co-obrigado, isto é, é uma garantia autônoma 
e solidária. Assim, não sendo possível o credor exercer seu direito contra o avalizado, no caso 
a empresa em recuperação judicial, tal fato não compromete a obrigação do avalista, que 
subsiste integralmente. 
4.- Embargos de Divergência acolhidos" (STJ. Embargos de Divergência em Agravo 
Regimental n. 4  1179654/SP, Rei. SIDNEI BENETI, j. 28.03.2012). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÉNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
AS AÇÕES E EXECUÇÕES MOVIDAS CONTRA OS AVALISTAS NÃO SE SUSPENDEM POR 
FORÇA DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA =BRIGADA. 
1. Decorre do art. 6 2  da Lei 11.101/05 a suspensão das ações e execuções que se voltem 
contra o patrimônio da sociedade em recuperação. 
2. 0 art. 49, § 1 2, da Lei 11.101/2005, prevê que os credores do devedor em recuperação 
judicial conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 
regresso. 
3. A obrigação que decorre do aval é autônoma, não tendo a sua eficácia suspensa pelo 
deferimento da recuperação judicial da sociedade garantida. Precedentes. 
4. Agravo regimental desprovido" (STJ. Embargos de Divergência em Agravo Regimental n. 4  
1179654/SP, Rei. SIDNEI BENETI, j. 28.03.2012). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À EMPRESA EXECUTADA. 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO APLICABILIDADE AOS AVALISTAS. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 
1. "Conforme o disposto art. 6 2  da Lei n. 11.101105, o deferimento de recuperação judicial à 
empresa co-executada não tem o condão de suspender a execução em relação a seus 
avalistas, a exceção do sócio com responsabilidade ilimitada e solidária" (EAg n. 1.179.654/SP, 
Relator Ministro SIDNEI BENETI, julgado em 28/3/2012, DJe 13/4/2012). 
2. Agravo regimental a que se nega provimento' (STJ. Agravo Regimental no Agravo em 
Recurso Especial n.° 133.109/SP, Rei. ANTONIO CARLOS FERREIRA, j. 05.02.2013). 
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38. Diante disso, caso a interpretação pretendida seja a de que a novação alcança 

avalistas, coobrigados, ou fiadores, o HSBC, desde já, se posiciona veementemente 

contrário a tal disposição. 

39. Em segundo lugar, o HSBC ressalta que há dúvida também em relação ao 

tratamento que o Plano pretende dar às ações movidas contra a Recuperanda. Não 

fica claro se a impossibilidade de ajuizamente/prosseguimento de ações se estende 

para além dos créditos sujeitos aos efeitos do plano, envolvendo os legalmente 

excluídos. 

40. É cediço que o plano de recuperação judicial não pode dispor a respeito de 

demandas que versem sobre créditos de coobrigados, da mesma forma o é para 

créditos extraconcursais. 

41. Dessa forma, acaso seja essa a interpretação que se pretende dar, o HSBC 

já ressalta que é ilegal qualquer pretensão de proibir ou dificultar de alguma forma as 

demandas referentes a créditos excluídos dos efeitos de uma recuperação judicial. 

11.e. Previsão de não convolação em falência em caso de descumprimento do 

S 	 PRJ 

42. Por fim, o HSBC ressalta que há no Plano que se pretende aprovar flagrante 

violação ao § 1 4 , do artigo 61, da Lei n.° 11.101/05 6 , o qual institui que o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no Plano de Recuperação Judicial 

nos 2 (dois) primeiros anos após a concessão da Recuperação Judicial acarreta a 

convolação em falência. 

6  "Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial até 
que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão 
da recuperação judicial. 
§ 1 1 . Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer obrigação prevista no 
plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 73 desta Lei". 
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43. Isso porque, agindo em sentido diametralmente oposto do que prevê a Lei, a 

Recuperanda incluiu disposição no PRJ que prevê que diante do descumprimento de 

suas obrigações, ao contrário de ocorrer a imediata convolação da Recuperação 

Judicial em Falência, existiria, antes, a possibilidade de purgação da mora e de 

convocação de Assembleia Geral de Credores a fim de se deliberar medidas para 

sanar o inadimplemento. 

44. Ora, isso é inadmissível, pois a a Lei é expressa: aquele que se valendo do 

A benefício da recuperação judicial descumprir com qualquer obrigação prevista no 
Plano, será penalizado com a convolação em falência. 

45. Com efeito, qualquer outra alternativa oferecida à Recuperanda significa 
imputar novos prejuízos aos seus credores que em nada contribuíram para a crise 
enfrentada, em prol de um devedor contumaz que mais uma vez descumpre com suas 
obrigações. 

PEDIDOS 

46. Diante do que se expôs, o HSBC requer seja realizada Assembleia Geral de 
Credores a fim de alterar o PRJ sanando as ilegalidades acima apontadas. Ainda, em 
caso de aprovação do PRJ em Assembleia Geral de Credores mantendo-se as 
ilegalidades acima apontadas, requer-se que Vossa Excelência intervenha para 
denegar a homologação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Dé São Paulo para o Rio de Janeiro, em 26 de fevereiro de 2016. 

BERNARDO N O 	 RI RDO MARTINS AMORIM 
OAWSP N . 02. 	f 	 OABJSP N ° x,762 

KANDRE Q ETO DE M 0 FARO 	ROBER 	NETO 
OA P N_° 299.365 , p(

~ 	

OABJSP N ° 315.924 

LIANA DE SOÚSÁ~O 

OAB/RJ N° 173.567 
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LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA. ("Lenovo"), sociedade empresária `^ 

limitada, com sede na Rodovia Senador José Ermínio de Moraes, km 11, módulos 1 ao 18 e 

segundo pavimento do prédio administrativo, CEP 13300-000, na cidade de Itu, estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.275.920/0001-61 (doravante "Lenovo" ou 

"Credora"), vem, por seus procuradores signatários  (Docs. 1 e 2) , manifestar, nos termos do 

art. 55 da Lei 11.101/2005 ("LREF"),  OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' 

apresentado por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ("Officer" ou "Recuperanda"), expondo e requerendo o que 

segue. 

I. TEMPESTIVIDADE DA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

1. 	O art. 55 da LREF dispõe sobre a possibilidade de qualquer credor apresentar 

objeção ao plano de recuperação judicial, estabelecendo o prazo para tanto: 

' O "Plano de Recuperação Judicial" apresentado pela Recuperanda em 7 de janeiro de 2016 (fls. 1.310 e 
seguintes), cujo edital foi publicado em 27 de janeiro de 2016. 
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Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua  objeção ao plano de  
recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da  
relação de credores de que trata o § 2 0  do art. 7 0  desta Lei . 

Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata 
o caputdeste artigo, não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, 
parágrafo único, desta Lei, contar-se-á da publicação deste o prazo para as 
objeções. 

2. O edital do art. 7 0, §20, da LREF, foi publicado em 27/02/2016, e o aviso previsto 

no art. 53, parágrafo único, foi publicado simultaneamente, começando, a partir de então, 

• a contar o prazo para objeção, tendo seu termo final em 26/02/2016, sexta-feira, mesma 

data de apresentação desta objeção. Conclui-se, assim, que a presente manifestação é 

tempestiva e deve ser recebida. 

III. DA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

3. A Lenovo manifesta sua objeção ao Plano de Recuperação Judicial, indicando 

dois fundamentos principais para tanto, sem prejuízo de suscitar outros tópicos a serem 

aprimorados no referido plano, por ocasião da assembleia de credores. São eles (i) o 

sacrifício excessivo imposto aos credores, inclusive aqueles que poderiam ser chamados de 

colaborativos, porque permaneceram negociando com a Recuperanda, muito embora 

sejam credores de importantes quantias, como a Lenovo; e (i i) os baixíssimos juros e 

correção monetária propostos, a serem aplicados sobre os créditos, e que agravam o 

sacrifício e reduzem ainda mais os valores a serem recebidos pelos credores. 

4. Inicialmente, ressalta destacar ser esta credora empresa fornecedora de 

computadores e equipamentos à Recuperanda, que passa seus produtos às suas revendas. 

Sendo assim, a presente objeção analisará o plano de recuperação no tocante às propostas 

de pagamento para Credores Quirografários Fornecedores (fis.1330 e ss.). 

S. 	Nenhuma das alternativas apresentadas para a referida classe de credores 

constitui, satisfatoriamente, uma opção razoável de pagamento do crédito da Lenovo, seja 

em razão das infinitas parcelas, seja em razão das condições comerciais propostas, 

excessivamente desequilibradas. Tais condições não estão embasadas em justificativa 
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satisfatória, muito menos em explicação coerente no Plano de Recuperação Judicial, 

mostrando-se, assim, desproporcionais e sem fundamento. 

6. Não é novidade que a imposição de um prejuízo excessivo aos credores, o que 

se admite apenas para fins de explanação de consequências hipotéticas, teria efeitos 

perversos para a própria Devedora e também para toda a comunidade em que inserida, 

inclusive os próprios credores. Vejamos o diz o plano de recuperação judicial. 

7. As propostas de pagamento incluem (alternativamente): (i) deságio de 20% 

(vinte por cento), carência de 36 meses, pagamento em 180 parcelas e correção monetária 

pelo TR ("Alternativa A"); (ii) carência de 36 meses, pagamento em 180 parcelas, correção 

monetária pelo TR, desde que a credora conceda uma linha de crédito de valor 

correspondente a 1,5 vezes o valor do crédito e prazo de pagamento de 45 dias contados 

da efetiva entrega dos produtos ("Alternativa B"); (iii) carência de 8 meses, pagamento em 

100 parcelas, correção monetária pelo TR, desde que o credor conceda linha de crédito 

correspondente a 3 (três) vezes o valor do crédito e prazo de pagamento de 90 dias a partir 

da efetiva entrega dos produtos ("Alternativa C"); ou, por fim, (iv) carência de 8 meses, 

pagamento em 60 parcelas correção monetária pela TR, desde que o credor conceda linha 

de crédito de 4 vezes o valor do seu crédito e prazo para pagamento de 120 dias contados 

• 	da efetiva entrega dos produtos ("Alternativa W). 

8. A rigor, a Lenovo não é apenas credora da Devedora. É fornecedora dos 

produtos cuja distribuição é atividade fim da Recuperanda — e das mais estratégicas. Essa 

relação contratual, no entanto, não foi considerada quando da construção do plano de 

recuperação judicial. Na verdade, a submissão da Lenovo às condições propostas gerará 

efeitos perversos similares aos criados para todos os credores, como desencontros de caixa 

e impactos patrimoniais irreversíveis, fatos que, no limite, podem colocar em risco a 

estabilidade de suas próprias atividades empresariais, tudo sob a sombra do risco de 

demissões e efeitos em cascata bem conhecidos no cenário brasileiro atual. Mas, 

adicionalmente, o planejamento proposto acarreta o risco de redução significativa do 

volume de vendas da Devedora, e de seus recebimentos, impactando também todas as 

projeções apresentadas, de faturamento, de fluxo de caixa, e a própria viabilidade da 
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recuperação judicial. Em outras palavras, a ideia de impactar sobremaneira a capacidade 

financeira de uma fornecedora relevante — a partir das condições de pagamento propostas 

no plano de recuperação judicial — pode ter efeitos irreversíveis na sobrevivência do 

negócio da própria fornecedora e, por via reflexa, da própria Devedora. 

9. 	Passando ao segundo fundamento da presente objeção, e novamente 

ressalvando-se o direito de serem outros apresentados na assembleia geral de credores, é 

necessário referir que a proposta constante do Plano de Recuperação Judicial apresentado 

• 

	

	pela Devedora, em adição às demais condições irrazoáveis, impõe desconto adicional, em 

razão da sugerida atualização monetária pela Taxa Referencial (TR). 

10. 	Considerando a distância entre o resultado da atualização proposta pela 

Devedora e de todos os demais fatores de atualização e remuneração existentes no 

mercado, inclusive dos juros legais (art. 406 do Código Civil), na prática a aprovação do 

proposto significaria a imposição de uma depreciação dos créditos muito superior aos 20% 

(vinte por cento) indicados como deságio no Plano de Recuperação Judicial, agravando 

ainda mais a situação da Lenovo, e colocando-a em posição ainda pior. 

IV. OUTRAS RAZóES PARA A OBJEÇÃO 

11. 	Além dos fundamentos apresentados no item III acima, a Lenovo entende que 

não foram apresentados meios recuperatórios consistentes no Plano de Recuperação, 

ademais de não apresentarem a devida pormenorização, o que dificulta a análise da 

viabilidade econômico-financeira das discutíveis condições de preço de venda e 

pagamento propostas em Juízo. 

V. REQUERIMENTO  

12. 	Diante do exposto, requer que: 

a) seja recebida e autuada a presente objeção ao Plano de Recuperação 

Judicial da Devedora, de forma que seu teor passe a ser de ciência da Devedora 

e dos demais credores; 

b) seja convocada assembleia geral de credores para deliberação e discussão a 

respeito de alterações a serem empreendidas no Plano de Recuperação 
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Judicial, para que tal documento seja, nos termos do art. 56 §30, da LREF, 

adequado de forma a contemplar o ora exposto; e 

c) que as intimações em nome de Lenovo sejam feitas exclusivamente em 

nome do procurador Gilberto Deon Corrêa Jr. (OAB/RS 21.436), sob pena de 

nulidade. 

o Termos em que pede deferimento. 

De Porto Alegre/RS para Rio de Janeiro/RJ, em 26 de fevereiro de 2015. 

GILBERTO DEON CORRÊA JR. 
	 RODRIGO TELLECHEA SILVA 

OAB/RS n° 21.436 
	

OAB/RS n° 68.582 
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PROCURAÇAO 

OUTORGANTE : LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, sociedade empresária limitada, com registro no CNPJ sob o 
no 07.275.92o/000i-6i, com sede na Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, Km i%, módulos i ao %8 e segundo pavimento 
do prédio administrativo, Cidade de Itú, /SP, CEP 2.330o -000, neste ato representada, nos termos do seu Contrato Social, 
neste ato representada por seu Procurador, Sr. GUILHERME PIRES MOREIRA, brasileiro, casado, advogado, devidamente 

inscrito na OAB/AM no 7.600, e inscrito no CPF/MF no 045. 849.346-57• 

OUTORGADOS : CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RS 
sob o no 27.622 e no CPF/MF sob o no 469.694.890-oo, GILBERTO DEON CORREA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/RS sob o no 22.436 e no CPF/MF sob o no 4 04.837.460 .53, JORGE CESA FERREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/RS sob o no 32.701 e no CPF/MF sob o no 577.418.%6o-o4, LUIS FELIPE SPINELLI, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/RS sob o no 66.o61 e no CPF/MF sob o no 003.769.790-03, RODRIGO TELLECHEA SILVA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o no 68.582 e no CPF/MF sob o no 987.237.660-34, OTAVIO AUGUSTO DAL 
MOLIN DOMIT, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o na 81.557 e no CPF/MF sob o no 010.952.420-38, 
ROBERTA FEITEN SILVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o no 50.739 e no CPF/MF sob o no 
709.427.73o-o4, RONALDO LUIZ KOCHEM brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o no 93.582 e no CPF/MF 
sob o no 009.791.100-33, RAFAELA KERN, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o no 82.615 e no CPF/MF 
sob o no 810.121.520-49, ERIKA DONIN DUTRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o no 96.845 e no 
CPF/MF sob o no 023.913.6o0145, ISABELLE FERRARINI BUENO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o no 

93.584 e no CPF/MF sob o no 013.150.470-39, todos membros de SOUTO, CORREA, LESA, LUMMERTZ & AMARAL 
ADVOGADOS, com endereço na Av. Carlos Gomes, no 700, %3 0  andar, Porto Alegre/RS, CEP 90480 -000, tel. (51) 3o18-0500, 
onde recebem intimações; e CLARISSA YOKOMIZO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 259.648 e 
no CPF/MF sob o n° 309.217.868-83, VINICIUS KROGER CHALUB FADANELLI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o no 294.211 e no CPF/MF sob o n° 353.369.988-93;  MARCELO GANDELMAN, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/R1 sob o no 89.989 e no CPF/MF sob o no 024.380.157-21; ROMULO GREFF MARIANI, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/RS sob o no 81.105 e no CPF/MF sob o no 012.269.490-29; MARCEL CARVALHO ENGHOLM 
CARDOSO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no 348.998 e no CPF/MF sob o no 375.18%•648-84; 
PEDRO AFONSO FABRI DEMARTINI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no 289.13% e no CPF/MF sob 
o n°315.586.628-47, FERNANDO GOMES DE SOUZA AYRES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 
151.846 e no CPF/MF sob o n° 255.943.678-70;  todos membros de SOUTO, CORRER, CESA, LUMMERTZ & AMARAL 
ADVOGADOS, com endereço na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, no 2.04%, Bloco E, 17 0  andar, Cj. B, São Paulo/SP, CEP 

04543-000, tel. (11) 3199-7788, onde recebem intimações. 

PODERES E FINS : Pelo presente instrumento particular de mandato, a outorgante nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores os outorgados acima designados para o fim de, em conjunto ou separadamente, independente da ordem de 
nomeação, postularem e representarem seus direitos no processo de recuperação judicial de no 04237o6-17.2015.8.19.0001, 
em trâmite na 1a Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, permitindo-lhes praticar todos os atos judiciais e 
extrajudiciais necessários à representação e defesa dos interesses da outorgante em qualquer foro, instância ou tribunal, 
bem assim órgãos da administração pública, inclusive o Ministério Público, com poderes gerais contidos na cláusula ad 
judicia et extra, previstos no art. 38 do CPC, bem como poderes especiais para acordar, discordar, transigir, confessar, 
desistir, renunciar, reconhecer a procedência do pedido, receber e dar quitação, firmar compromisso, receber intimações e 
notificações judiciais ou extrajudiciais e substabelecer perante qualquer foro ou Tribunal, especialmente para promover 
todos os atos necessários à representação dos direitos e promoção da defesa da Outorgante, inclusive, mas sem limitação, 
apresentar, responder a habilitações, divergências e impugnações de créditos, bem como representar a outorgante em 
assembleia geral de credores, apresentar objeção ao plano de recuperaçãojudicial e negociar seus termos e condições. 

Porto Alegre, 5 de fevereiro de 2o16. 

LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA 

Guilherme Pires Moreira 

OAB/AM n° 7.600 
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São Paulo, 08 de dezembro de 

:NOVO TECNOLOGIA (BRASIL) 

FOR 
THOSE 

WHO D0. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

OUTORGANTE: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, com sede no Município de Itu, neste Estado, na 

Rodovia Senador José Ermírìo de Moraes, KM 11, CEP 13300-000, Bairro Varejão, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

07.275.92010001-61, NIRE n'35.2.19820251, neste ato, representada nos termos seu Contrato Social, por seus 

Diretores SILVIO STAGNI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 8137357 e 

inscrito no CPFIMF sob o n° 056.088.978-03 e RICARDO ANDREAS SCHREER, brasileiro, casado, 

administrador industrial, portador da cédula de identidade RG n° 10999486 e inscrito no CPFIMF sob o n° 

250.332.308-16, ambos com endereço comercial nesta Capital, na Avenida das Nações Unidas, n° 8.501, 1 0, 

20  e 30  andares, São Paulo/SP. 

OUTORGADOS:  Dra. LÚCIA DE SOUZA QUEIROZ TONETE PAOLINI , brasileira, casada, advogada, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo — OAB/SP sob n° 137.764 e CPF/MF sob n° 148.389.368-

50,  Dra. CAMIL.IA HELENA MOLINA GOUVEIA SGANZERLA , brasileira, casada advogada, inscrita na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo — OAB/SP sob o n° 191.663 e CPFIMF sob n° 262.184.868-00, Dra. 

FLAVIA FORMIGONI D'ARCADIA , brasileira, casada advogada, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Secção São Paulo — OABISP sob o n° 203.902 e CPFIMF sob n° 215.727.788-90,  Dr. GUILHERME PIRES  

MOREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,— OAB/AM sob o n.° 7.600 

e CPFIMF sob n° 045.849.346-57,  Dr. MARCELO PEVIANI SOUZA , brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo — OAB/SP sob n° 235.048 e CPFIMF sob n° 278.485.388-

85,  Dra. MARILIA SODRIÊ SMERO, braileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil 

Secção de São Paulo — OAB/SP sob o n° 315.384 CPFIMF sob n° 359.030.838-9, e  Dr. RAFAEL CANTONI  

AGUADO , brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo —

OAB/SP sob o n° 261.520 e CPFIMF sob o n° 299.923.658-11, residentes e domiciliados nesta Capital com 

endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 8.501, 2 0  andar, Pinheiros, Sção Paulo/SP, CEP 05.423- 

110. 

PODERES : 	A OUTORGANTE nomeia e constitui seus bastantes procuradores os OUTORGADOS, a quem 

confere poderes especiais para Isoladamente representá-la para o foro em gerai, em qualquer Juizo, Instância ou 

Tribunal, ou fora dele, e perante as autoridades governamentais e repartições públicas nas esferas Federais, 

® Estaduais e Municipais, usando dos poderes contidos nas cláusulas "Ad judicia" e "Ad judicia et extra para 

representá-la e defendé-la de qualquer demanda proposta por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, pondendo propor contra quem de direito as ações competentes até final decisão, usando os recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especial para confessar, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, receber intimações/citações, praticando enfim, todos os 

demais atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo nomear prepostos, 

bem como expressamente substabelecer com e sem reserva de poderes, e ainda, emitir procuração cW 

cláusulas "Ad judicia" e "Ad judicia et extra" para defasados interesses da OUTORGANTE. 

RICARDO ANDREAS SCHREER 
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: •• INSTRUMENTO 	PARTICULAR 	DE 
QUADRAGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO AO 

CONTRATO SOCIAL DE "LENOVO 
TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA:' 

CNPJ/M F: 	07.275.92010001-61 

NIRE: 	35.219.820.251 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

• ^ 	I. 	LENOVO INTERNATIONAL COõPERATIEF U.A., sociedade devidamente organizada e 
existente de acordo com as leis da Holanda, com sede em De Entree 250, Unit A, 1101EE, 
Amsterdam, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

("CNPJ/MF") sob o n° 22.631.321/0001-27, neste ato representada por seu procurador, Sr. 
FABIANo GALLO, cidadão brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional do Estado de São Paulo ("OAB/SP") sob o n° 168.830 e Seccional do Estado 
do Rio de Janeiro ("OAB/RJ") sob o n° 147.814 e inscrito perante o Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda ("CPF/MF") sob o nQ 255.253.488-02, residente e 
domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 360, 10 9  
andar, Vila Nova Conceição, CEP: 04543-000, na qualidade de sucessora legal de LE NOVO 

(INTERNATIONAL) B .V., sociedade devidamente organizada e existente de acordo com as leis 
da Holanda, com sede em Johan Huizingalaan 764, Amsterdam, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n2  07.357.26710001-80; e 

li. 	LENOVO (BELGIUM) SPRL, sociedade devidamente organizada e existente de acordo 
com as leis da Bélgica, com sede em Airport Garden Building, Bessenveldlaan 19-21, 1831 

• 	Diegem, Bélgica, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  15.737.969/0001-17, neste ato representada 
por seu procurador, Sr. FABIANo GADO, acima qualificado, 

Na qualidade de sócias representando a totalidade do capital sociaUde LENOVO T ECNOLOGIA 

(BRASIL) LIMITADA, sociedade empresária limitada, inscrita no 'CNPJ/MF sob o n° 

07.275.920/0001-61 e com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo em sessão de 3 de março de 2005 sob o NIRE 35.219.820.251, com sede no Município 
de Itu, Estado de São Paulo, na Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, s/n - KM 11, 
Centro — Bairro Varejão, Módulos 3, 4, 5 e 8 ao 18, CEP: 13314-012, na cidade de Itu, Estado 
de São Paulo (a "Sociedade"), 

Resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social, mediante os termos e condições 
abaixo: 
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... . ... .... 

....... 	 ... 

I. ALTERAÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO-DA SOCIEDAM- .. . . 	.. . . 	.. . 

1.1. As sócias resolvem egmer* •ó Srr :Ri&wo MACHADO TILTSCHER, cidadão brasileiro, 

casado, diretor de serviços, portador da cédula de identidade RG n9 14.418.094, inscrito no 

CPF/MF sob o n 9  062.848.038-50, residente Qtlpmiciliado na cidade e Estado de São Paulo, 

na Rua Werner Von Siemens, n 9  111, Prédio.el, Torre A, 3 9  e 49  andares, Bairro Lapa de 

Baixo, CEP 05069-010, para compor a acifliSisINção da Sociedade. 

1.2. Além disso, as sócias resolvem consignar a alteração do endereço dos Diretores da 

Sociedade, Srs. SILVIO STAGNi e RicARDo ANDREAS SCHREER da Avenida Nações Unidas, n4 8501, 

19, 29  e 3 9  andares, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP: 05402-920 para Rua 

Werner Von Siemens, n 9  111, Prédio 11, Torre A, 3 9  e 49 andares, Bairro Lapa de Baixo, CEP: 

05069-010, na cidade e Estado de São Paulo. 

1.3. Em razão das resoluções acima, o caput do artigo 99  do Contrato Social é alterado e 

.' 	passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ARTIGO 92. A Sociedade é administrada pelos Srs. (i) Savlo STAGN4 cidadão brasileiro, 
casado, engenheiro, portador do cédula de identidade RG n° 8137357é inscrito no CPF/MF 
sob o 0 056.088.978-03, residente e domiciliado na cidade de São 'Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n° 111, Prédio 11, Torre A, 3° é 4 9  andares, Bairro Lapa 
de Baixo, CEP 05069-010; (ii) RICARDO ANDREAS SCHREER, cidadão brasileiro, casado, 
administrador industrial, portador da cédula de identidade RG n° 10999486 e inscrito no 
CPF/MFsob o n° 250.332.308-16, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, no Rua Werner Von Siemens, n9111, Prédio 11, Torre A, 3 9  e 49 andares, Bairro 
Lapa de Baixo, CEP 05069-010; e (iii) RIcARDo MACHADO TILTSCHER, cidadão brasileiro, casado, 
diretor de serviços, portador da cédula de identidade RG n 9 14.418.094, inscrito no CPF/MF 
sob o n9 062.848.038-50, residente e domiciliado no cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n° 111, Prédio 11, Torre A, 3 2  e 49  andares, Bairro Lapa 
de Baixo, CEP 05069.010, todos designados como DIRETORESsem designação específica." 

II. CONSIGNAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO: 

2.1. As sócias resolvem consignar que o capital social, atáalmente no valor de 

11$4.317.928.393,00 (quatro bilhões, trezentos e dezessete milhões, novecentos e vinte e 
oito mil, trezentos e noventa e três reais), encontra-se totalmente ilitegralizado nesta data. 

2.2. Em razão da resolução acima, o artigo 5 2  do Contrato Social é alterado e passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"ARTIGO 54. 	O capital social, totalmente subscrito . e Integralizado, .. é de 
R$4.317.928.393,00 (quatro bilhões, trezentos e dezessete milhões, novecentos e vinte e oito 
mil, trezentos e noventa e três reais), dividido em 4.317.928.393 (quatro bilhões, trezentas e 
dezessete milhões, novecentas e vinte e oito mil, trezentas e noventa e três) quotas, com o 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada, assim distribuído entre as sócias: 
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SÓCIAS . ` 	• .{ Np DE QYOTAS .,=:< • • • "ï .VALOR NOMINAL (R$) 

LENOVO INTERNATIONAL : 	• • • 	' 	4 	o •  
'.' 4.3A79Á$.392, 	••• •:• 4.317.928.392,00 

Co~RATIEFU.A. 

i ENOVO (BELGIUM) SPLR , . 	1 1,00 
•• 	• • 

TOTAL 4.3P.9t;R 393 4.317.928.393,00 

PARÁGRAFO ÚN►co - De acordo com a lei, a responsabilidade de cada sócia é limitada ao valor 
de suas quotas, mas ambas respondem solidariamente pela Integralização do capital social." 

111. 	CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

3.1. Por fim, as sócias decidem  aprovar  a consolidação do Contrato Social, conforme 

segue: 

CONTRATO SOCIAL DA 

LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA 

CAPITULO 1 

DENOMINAÇÃO, LEI APLICÁVEL, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

ARTIGO 12 . 	 A Sociedade empresária limitada opera sob a denominação de LENOVO 

TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA e rege-se pelo presente Contrato Social, pelas disposições legais 
aplicáveis ás sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações. 

ARTIGO 22. 	A Sociedade tem sede e foro jurídico no Município de Itu, Estado de São 
Paulo, na Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, s/n - KM 11, Centro — Bairro Varejão, 

Módulos 3, 4, 5 e 8 ao 18, CEP: 13314-012, na cidade de Itu, Estado de São Paulo. 

PARÁGRAFO 19 — A Sociedade possui filiais: 

• 
(a) na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n° 111, 

Prédio 11, Torre A, 32 e 42 andares, Bairro Lapa de Baixo, CEP: 05069-010, inscrita na 
JUCESP sob o NIRE 35.904.373.583 e no CNPJ/MF sob o n° 07.275.920/0007-57, a qual 
opera como escritório administrativo; e 

(b) na cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, na Estrada Jornalista Francisco 

Aguirre Proença, Km 09 - 5P101, prédio 60 - parte B - Lenovo,' Chácara Assay, CEP: 
13186-900, inscrita na JUCESP sob o NIRE 35.904.773.361.è no' CNP1/MF sob o n° 
07.275.920/0008-38, a qual opera com todas as atividades previstas no objeto social. 

PARÁGRAFO 22 — A Sociedade poderá, por deliberação das sóciàs,'ábrir, transferir e/ou 
encerrar filiais no Brasil ou no exterior. 

ARTIGO 32 . 	A Sociedade tem prazo de duração indeterminado. 



n 
L_I 

o 

4ó  raeeuoNfvo 

~ 	 ~ - 	U T 
Autentico o ve ode 	sente c0 
que me fol e reee do, do que do 

Porto e , RS, 11 de f&v& 
OenielSi drlpue:-Esement 
Emol: R$ 4,10 +Selo dipkal: R

$ 

 0, 

VMMS rE.rm 

DEPORTO ALEGRE 
)nelFm: (51) 3230-9900 

Arr A0 
e A ume reprodução fiel de oriylnel 

22420701-03785 135 -11:15:22 

012.48520 

)neouR~ ~__— -• - 

H 
1 

, 



I A 	 ~~ 	

?)0
22P 

• • • • • • • 	• • • 

• 	CAPÍTULO I I •. • • 	.• 
E

. 
SO 
• 	. 	. 

i • • • OB,TO CIAL
.  ¡ • • 

ARTIGO 42 . 	A Sociedade tem por objeto: 

(a) a venda, a importação e a 4(poitação de equipamentos de informática e 
softwares, bem como a pre çád•de serviços de manutenção, instalação, 

integração e assistência técnica em equipamentos de informática, prestação de 

serviços técnicos e profissionais; 

(b) o agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis; 

(c) a manufatura de equipamentos de informática; 

(d) a importação, exportação, locação, comércio atacadista e varejista, produção, 

- prestação de serviços de rádios, controles de som, gravadores de som, televisores 
de plasma, televisores de cristal líquido, roteador, impressoras, DVD's (digital 

versatile disc), gravadores de CD e DVD, câmeras fotográficas digitais, baterias, 
telefonia celular, equipamentos para TV a cabo, Incluindo sistemas de codificação, 
decodificação e gerenciamento, decodificadores para TV via satélite e TV digital 

terrestre (set-top-box), máquinas calculadoras e computadores eletrônicos, 

estabilizador, periféricos, monitores para computadores, iricluíndo os de cristal 

líquido, equipamentos e componentes elétricos e eletrônicos; 

(e) a importação, exportação, locação, comércio atacadista e varejista de 
reprodutores de som, telecomunicadores, toca-discos, televisores, alto falantes, 
amplificadores de som, microfones, sistemas de som, relógios, micro-ondas e pen 
drives; 

(f) a produção, comercialização, importação, exportação de placas de circuito 

impresso em laminados fenólicos/Epóxi, placas de circuito impresso montada, 

fibras de vidro e circuito flexível em Kapton e polimida, produtos de 

telecomunicações, dispositivo de cristal líquido para televisores e monitores de 
vídeo; 

r. 

(g) a prestação de serviços, manutenção e assistência técnica relacionada aos 
produtos da sociedade; e 

(h) participação em outras sociedades, na qualidade de sócia ou acionista. 

CAPITULO 111   

CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 52. 	O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$4.317.928.393,00 (quatro bilhões, trezentos e dezessete milhões, novecentos e vinte e 

oito mil, trezentos e noventa e três reais), dividido em 4.317.928.393 (quatro bilhões, 

4 
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trezentas e dezessete milhões, novecentas e vinte e oito mil, trezentas e noventa e três) 

quotas , com o valor nominal de. R$1.00 (um real) cada , assim distribuído entre as sócias: 

Sócim Na®E dYOTAS•:W,*í * " VALOR NOMINAL (R$) 

LENOVOINTERNATIONAL 
4.31.7.97.8.392 4.317.928.392,00 

COõPERATIEF U.A. • • 	• 

LENOVO (BELGIUM) SPLR •:.' ~ •• s  1,00 . 

TOTAL 4.317.928.393 4.317.928.393,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - De acordo com a lei, a responsabilidade de cada sócia é limitada ao valor 
de suas quotas, mas ambas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

S.. 

ARTIGO 62. 	As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas dá direito 
a um voto nas deliberações das sócias. 

PARÁGRAFO 12 — Exceto se de outra forma exigido por lei ou disposto neste Contrato 

Social, as deliberações das sócias serão tomadas por sócia(s) representando a maioria do 
capital social, inclusive a que dispuser sobre a transformação da Sociedade em outro 

tipo societário. 

PARÁGRAFO 29 - As sócias desde já renunciam expressamente ao direito de retirada em 
caso de mudança de tipo societário. 

ARTIGO 79 . 	A transferência, total ou parcial, de quotas do capital social a terceiros não 

será permitida sem o consentimento prévio, por escrito, da sócia majoritária, a qual terá, 
em igualdade de preço e condições, prioridade na sua aquisição, tal prioridade devendo ser 

exercida dentro de 30 (trinta) dias contados da data da oferta feita, por escrito, pela sócia 
alienante. 

PARÁGRAFO 12  - Caso o prazo de 30 (trinta) dias, acima mencionado, expire sem que 

•  tenham sido efetivamente adquiridas todas as quotas oferecidas, a sócia autora da 

oferta poderá transferir a terceiros tais quotas não adquiridas, desde que: (a) tal 

transferência seja efetuada nos mesmos termos e condições da oferta inicial; (b) o 

terceiro a quem as quotas sejam cedidas ou transferidas .seja aceito pela sócia 

majoritária; e (c) a cessão ou a transferência seja efetuada no prazo de até 20 (vinte) 
dias contados do término do prazo de 30 (trinta) dias inicialmente dada à sócia 

majoritária. Se tais quotas não forem cedidas ou transferidas dentro do prazo e de 

acordo com as condições aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo o 
procedimento acima descrito. 

{ 

PARÁGRAFO 2 9  - Para os efeitos deste artigo 7 9, os "mesmos termos e condições" devem 
ser entendidos como aqueles que resultem em um mesmo desembolso financeiro para a 
cedente, qualquer que seja o adquirente previsto no parágrafo anterior, para tanto 

corrigindo-se o preço inicial da oferta por índice que reflita a efetiva perda do poder 

aquisitivo da moeda nacional no período entre a oferta e a efetiva 'aquisição. 

5 
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ARTIGO 82 . 	As quotas do WitâpciaaE  nãopodetão-ser empenhadas ou oneradas por 

qualquer sócia sem a prévia e dxpréssa anliênaila, poUsUito, da sócia majoritária. Qualquer 
transação efetuada com violagio deste dispositivo setá ineficaz perante a sociedade. 

CAPÍT&U IV 
ADIiIINISTRAÇÃO 

•ao •98 

ARTIGO 94. 	A Sociedade é administrada pelos Srs. (i) SILVIO STAGNI, cidadão brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 8137357 e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 056.088.978-03, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n° 111, Prédio 11, Torre A, 32 e 42  andares, Bairro Lapa 

de Baixo, CEP 05069-010; (ii) RICARDO ANDREAS SCHREER, cidadão brasileiro, casado, 

administrador industrial, portador da cédula de identidade RG n° 10999486 e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 250.332.308-16, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n° 111, Prédio 11, Torre A, 32  e 42 andares, Bairro 

Lapa de Baixo, CEP 05069-010; e (iii) RICARDO MACHADOTIUSCHER; cidadão brasileiro, casado, 

diretor de serviços, portador da cédula de identidade RG n° 14.418.094; inscrito no CPF/MF 

sob o n° 062.848.038-50, residente e domiciliado na cidade de São' Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n9 111, Prédio 11, Torre A, 32 e 42 andares, Bairro Lapa 

de Baixo, CEP 05069-010, todos designados como DIRETORES sem designação específica. 

PARÁGRAFO 12 — Os Diretores têm mandatos por prazo indeterminado e permanecerão 

em seus cargos até que venham a ser destituídos e/ou substituídos por deliberação de 
sócia(s) representando, no mínimo, o quórum exigido por lei. 

PARÁGRAFO 2 2  — Os Diretores poderão receber uma remuneração, a título de "pró-

labore", que será fixada por deliberação de sócia(s) representando a maioria do capital 
social e levada à conta de despesas gerais da sociedade. 

ARTIGO 10R 	Observado o disposto nos artigos 11 e 12 do Contrato Social, os Diretores 
terão poderes para administrar e gerir os negócios sociais e representar a Sociedade para 

. 	todos os fins, da seguinte forma: 

(a) Pela assinatura de quaisquer 02 (dois) Diretores agindo em conjunto; 

(b) pela assinatura de 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes 

especiais e agindo dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de 
mandato; 	 , . 

(c) pela assinatura de 2 (dois) procuradores com poderes especiais, agindo em conjunto 
e dentro dos limites estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

(d) pela assinatura isolada de 1 (um) Diretor ou de 1 (um) procurador constituído para 

representar a sociedade, este último quando assim previsto no respectivo 
instrumento de mandato e somente na extensão dos:poderes que nele se 
contiverem, ressalvado, entretanto, que tal representação ,  individual da Sociedade. 

6 
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será limitada à prática de atos de rotina perante repartições públicas, inclusive a 
Secretaria da Receita Federal, seus postos, iAspeterias e agências; e de atos como 
representante da SociEdacj2,em jjízijodérzdo; Inclusive, representar a Sociedade 

. . 	 . . 
como prepostos ou no4ca*r. repostu9•• ••• 

PARÁGRAFO 12 - A Sociedade poderá.:ainda, em caráter eventual, ser representada e 
obrigar-se, na prática de atos ou na agsinAra de contratos específicos, pela assinatura 

isolada de qualquer um dos Diretores óú dé um procurador. especialmente constituído, 

desde que tal representação seja prévia, específica e expressamente autorizada por 

sócia(s) representando a maioria do capital social. 

PARÁGRAFO 22 - Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas por 2 
(dois) Diretores agindo em conjunto e, exceto nos casos de procurações outorgadas a 

advogados, para representação da Sociedade em processos administrativos ou judiciais, 

terão prazo de validade determinado, podendo ser substabelecidas apenas nos casos e 
condições estabelecidos em cada uma delas. 

ARTIGO 119. As seguintes matérias dependerão, para sua implementação e como condição 
de sua validade, da prévia e expressa autorização, por escrito, de sócia(s) representando a 
maioria do capital social, salvo quando quórum maior for exigido por lei ou pelo presente 

contrato social: 

(i) 	a modificação do presente Contrato Social; 

(H) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado 

de liquidação; 

(iii) a designação dos administradores; 

(iv) a destituição dos administradores; 

(v) o modo de remuneração dos administradores; 

• 	 (vi) o pedido de recuperação judicial; 

(vil) a aprovação das contas da administração; e 

(viii) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 

ARTIGO 124. São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos 
praticados pelos Diretores, por procuradores ou por empregados da Sociedade que sejam 

estranhos ao objeto social e aos negócios da sociedade, tais como avais, fianças, endossos e 
outras garantias em favor de terceiros, a menos que tais atos tenham sido prévia e 
expressamente autorizados por escrito, por sócia(s) representando a maioria do capital 
social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não obstante o previsto neste artigo, não precisam ser aprovadas por 

M 
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sócia(s) representando a maioria do capital social, para serem outorgadas: (i) as 

garantias prestadas no curso normal dos negócios, assim consideradas as outorgadas de 

forma a assegurara cumprpnepto  de dbrig4ões 3ssdÍhidas pelas sociedades integrantes 

do Grupo Lenovo, quaiJoséjem, dlgibrás Ind6striá do Brasil S.A. (CNPJ/MF n° 
07.130.025/0001-59), Dual Mix Comércio de Eletrônicos„ Ltda. (CNPJ/MF n= 
51.753.531/0001-96) e Digiboard .Veiffinica da Amazônia' , Ltda. (CNPJ/MF n° 
07.448.261/0001-18) perante terceiros, jncluindo instituições financeiras, desde que 
referidas garantias sejam concedidas por um período máximo de 1 (um) ano; e (li) as 

fianças prestadas no âmbito de contratos de locação celebrados por empregados do 

Grupo Lenovo. 

CAPÍTULO V 

REUNIÃO DAS SÓCIAS 

ARTIGO 139. As sócias reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses seguintes 
ao término de cada exercício social e sempre que o interesse social assim o exigir. 
Entretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação das sócias poderá ser tida 
como validamente tomada, independentemente de realização 'de .Reunião, se expressa 

mediante instrumento escrito, firmado por sócias representando a , totalidade do capital 

social. ' 

PARÁGRAFO 12  - As Reuniões das Sócias serão convocadas por qualquer um dos Diretores 

e, nos casos previstos em lei, pelas sócias, através de carta registrada, fax, e-mail ou 

aviso entregue pessoalmente, contra recibo, a ambas as sócias, com a antecedência, 
mínima, de 8 (oito) dias, Considerar-se-á dispensada a convocação quando ambas as 
sócias comparecerem à Reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 
hora e Ordem do Dia. 

PARÁGRAFO 22  - As Reuniões das Sócias serão instaladas com a presença de titular(es) de 

quotas representando, no mínimo, a maioria do capital social,' e serão presididas e 
secretariadas por Presidente e Secretário escolhidos pela(s) sócia(s) presente(s). 

• 	 PARÁGRAFO 32 - Uma sócia poderá fazer-se representar nas Reuniões das Sócias por outra 

sócia ou por advogado, mediante outorga de procuração, cóm especificação dos atos 
autorizados, devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata. 

PARÁGRAFO 49 -A Sociedade manterá um livro de Atas das -Reuniões dás Sócias, no qual as 
Atas das Reuniões das Sócias serão lavradas. 

CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAs E 

DESTINAÇÃO Dos LUCROS 

ARTIGO 149. 0 exercício social se encerra em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão submetidas à 
apreciação das sócias em Reunião das Sócias. 0 lucro então verificado terá a destinação 
determinada pela(s) sócia(s) representando a maioria do capital social. 
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PARÁGRAFO is - As Demonstrações Financeiras sesãodicponibilizadas às sócias dentro de 
10 (dez) dias após terem silo pWcluiQas, prazo @ssétWe não excederá a 30 de abril do 

	

• • 	• • 	• w , 
exercício seguinte. 	• 4 • • 	 ••• ••• 	•,• • 

PARÁGRAFO 22 - A Sociedade poderá lelantar balanços semestrais ou de períodos 

inferiores, para fins de apuração ~ Pestinação do resultado do período neles 

compreendido, podendo eventual 1136, pbr deliberação de sócia(s) representando a 

maioria do capital social, ser distribuído às sócias ou capitalizado. 

CAPÍTULO VII 
CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

ARTIGO 152. A retirada, a falência ou recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer 

sócia não acarretará a dissolução da sociedade. Em qualquer destas hipóteses, as quotas da 
sócia que se retira, falida, em recuperação judicial ou extrajudicial, serão adquiridas pela, 

• sociedade, se as condições do momento assim permitirem, ou pela sócia remanescente, 
pelo valor contábil das quotas, apurado com base em balanço especialmente levantado para 
tal fim. Tais quotas serão pagas em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 
levantamento do referido balanço patrimonial. Em qualquer hipótese, a sócia remanescente 

deverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, recompor o quadro social com terceiros. 

CAPÍTULO VIII 
EXCLUsAo DE SócIA 

ARTIGO 162 . 	Por deliberação da sócia majoritária tomada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, a sócia minoritária poderá ser excluída' da sociedade, por justa 
causa. A sócia minoritária deverá ser notificada com antecedências dê, no mínimo, 10 (dez) 
dias úteis da data da realização da reunião para permitir o seu comparecimento e o 

exercício do direito de defesa. 

PARÁGRAFO úNICO — Uma vez aprovada a exclusão da sócia minoritária, suas quotas serão 

adquiridas pela sociedade, se as condições de momento assim permitirem, ou pela sócia 
majoritária, pelo valor patrimonial de referidas quotas, constante do último Balanço 

Patrimonial levantado pela sociedade. Eventual pagamento devido será efetuado em até 

3 (três) parcelas, mensais e consecutivas, corrigidas monetariamente até seu efetivo 
pagamento de acordo com o índice então estabelecido , pelas autoridades 

governamentais para refletir a desvalorização da moeda nacional no período. A sócia 
majoritária deverá recompor a Sociedade com terceiros dentro do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

CAPÍTULO IX 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 174 . 	 No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido em lei será 
adotado e observado, com a nomeação, por sócia(s) representando a maioria do capital 
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social, de um ou mais liquidantes para operar a Sociedade durante a liquidação. 

• 	CAPÍTULO X ¡ ". • 	, • 

•!hLTERAÇÕESWO'QCNTRATO SOCIAL 

ARTIGO 182. Este Contrato Social podem sá.alterado, em qualquer de seus artigos e a 

qualquer tempo, mediante deliberação d ~ sóp;(s) representando, no mínimo, 75% (setenta 

e cinco por cento) do capital social. ••. ; 

E, POR ESTAREM Assim JusTAs E CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

[tu (SP), 30 de outubro de 2015. 

A 
LENOVO INTERNA ONAL COõPERATIEF U.A. 	 LENO (BELGIUM) SPRL 

p. p. FABIANO GALLO 	 p . FABIANO GALLO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	Juliana Felix Maia 
RG: 	RG. 41.474.142-0 SV W 
CPF: 	CPF 329.455.438-93 

z 

2. 

Nome: Chrl dane C. H. de Oliveira 
RG: 	RG 17119.384-2 SSPISP 

CPF: 	CPF 075.684.688-95 
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DECLARAÇÃ D DE DESIMPEDIMENTO 

.. .. 	.. .. 	.. . 
RICARDO MACHADO TILTSCHER, cièadéó bra Rieiró, casádo,'liretor de serviços, portador da 

cédula de identidade RG n 2 '14.4f8.094'1rSUilto W CPF/MF sob o n° 062.848.038 -50, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von 
Siemens, n° 111, Prédio 11, Torre A, 32 e19 andares, Bairro Lapa de Baixo, CEP 05069-010, 

eleito DIRETOR sem designação especificada LWNovo TECNOLOGIA (BRASIL) UMITADA, sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.275.920/0001-61 e com Contrato 

Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo em sessão de 3 de março de 

2005 sob o NIRE 35.219.820.251, com sede no Município de Itu, Estado de São Paulo, na 
Rodovia Senador José Ermírio de Moraes, s/n - KM 11, Centro — Bairro Varejão, Módulos 3, 

4, 5 e 8 ao 18, CEP: 13314-012, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, declara, sob as 
penalidades da lei, que não está impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ou 

pena que vede, ainda que temporariamente, o aceso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

to 

4~4Q 
1Ap0p~

G/9 . 

Itu (SP), 30 de outubro de 2015. 

MACHADO 1 ILTSCHER 

iretor Eleito 
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LOBO & IBEAS 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
tiry 

Processo n° 0423706 -17.2015.8.19.0001 

ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LTD. ("ADOBE"), CISCO 

SYSTEMS, INC. ("Cisco"), e CISCO COMERCIO E SERVICOS DE HARDWARE 

E SOFTWARE DO BRASIL LTDA. ("Cisco BRASIL°), todas credoras 

quirografárias devidamente reconhecidas nos autos da Recuperação Judicial da 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, em 

epígrafe, vêm, respeitosamente, por seus advogados ao final assinados, com 

fulcro no Art. 55 da Lei n° 11.10112005, apresentar a sua objeção ao plano de 

recuperação judicial, consubstanciada nas razões que passa a expor. 

Em que pese ser atribuição da Assembleia Geral de Credores analisar e 

deliberar sobre o Plano de Recuperação Judicial, cabe ao Judiciário o controle da 

legalidade de tal plano, conforme entendimento do e. STJ (grifamos): 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE 

PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES 

DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos 

planos de recuperação judicial. Contudo,  as deliberações desse plano  

estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral,  

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial . 

2. Recurso especial conhecido e não próvido. 

(REsp 1314209/SP, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 2210512012, DJe 0110612012) 

Diante disso, as Requerentes trazem à apreciação de V.Exa. algumas 

questões relativas ao Plano de Recuperação Judicial que estão a ensejar a 

intervenção desse MM. Juízo de modo a garantir a sua legalidade. 



LOBOó AIBoEAS 	 2 ó~Z 

(A) 

CLÁusuLAs 4.3.1 DO PLANO: 

ADOÇÃO DA TR PARA CORREÇÃO DOS PAGAMENTOS 

DEVIDOS AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS FORNECEDORES 

Todas as alternativas de pagamento aos Credores Quirografários 
Fornecedores, como é o caso das Requerentes, preveem que o eventual crédito 
remanescente após o pagamento unificado de R$ 10.000,00 (dez mil reais) será 
pago, após superado o período de carência, em parcelas mensais sempre 
corrigidas pela TR. 

Ocorre que, com é notório, os índices da TR são sobremaneira inferiores 
• aos índices oficiais de inflação, valor mínimo que deve ser tomado como base 

para garantir ao longo do tempo a manutenção do valor real de determinado 
capital. 

A guisa de exemplo, confiram-se as informações tiradas diretamente do 
site do Banco Central do Brasil', tomando como base um pretenso crédito de 
R$ 100,00 atualizado ao longo do ano de 2015 adotando-se a TR2, conforme 
previsto no plano: 

Data do Início da série 	 01/0112015 

• 	 Data do vencimento da série 	 31/12/2015 

Data do efetivo pagamento (atraso) 

Valor nominal 	 R$100,00 (REAL) 

ME.. 	 .. 

Índice de correção no período 	 1,0170298 

Valor percentual correspondente 	 1,70298 % 

Valor corrigido na data final 	R$ 101,70 (REAL) 

Constata-se que o crédito permaneceu praticamente estagnado, com a 

irrisória atualização de 1,7%. 

'  https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/Publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibir  
FormCorrecaoValores  — Acessado em 25.02.2016 

2  httos://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPelaTR.do?method=corrigirPelaTR 	— 
Acessado em 25.02.2016 
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Confira-se agora a evolução do mesmo pretenso crédito de R$100,00, no 

exato mesmo período, só que agora corrigido pelo IPCA 3 , índice oficial de inflação 

adotado, dentre outros, pelos órgãos públicos em geral: 

Enquanto a TR registrou o acúmulo de apenas  113í, a inflação oficial 

chegou a  101% ,  valor dez vezes maior , tudo levando a crer que essa diferença 

aumentará de forma ainda mais severa diante das generalizadas projeções de 

alta da inflação em nosso país. 

Se em um ano já foi possível constatar uma abissal discrepância entre os 

valores, o que dizer então se considerada ao longo de 18 (dezoito) anos, maior 

prazo de pagamento estipulado para os credores quirografários fornecedores? 

Ao final do prazo, muito provavelmente a perda de capital terá superado o 

próprio valor real do crédito, duplicando o prejuízo sofrido pelos credores. 

Registre-se que a aplicação de índice de correção monetária justo, 

alinhado à realidade, não é nenhuma punição à Recuperanda, ou concessão de 

benesse extraordinária aos credores, mas mera aplicação da lei, e a 

inobservância desse princípio, conforme restou demonstrado, garantiria à 

Recuperanda um enriquecimento sem causa, como é o entendimento majoritário 

da jurisprudência: 

"a previsão de que todos os pagamentos serão feitos 'sem juros e correção 
monetária', afronta o princípio que proíbe o enriquecimento ilícito. 

Vulnera o princípio que proíbe o enriquecimento sem causa, uma vez que tanto a 
doutrina como a jurisprudência proclamam que a atualização monetária não é 
acréscimo, nem tem natureza de sanção, constituindo-se mecanismo econ8mico- 

' httas://www3 bcb gov br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorind ice. do? method=corrigirPorindice — 
Acessado em 25.02.2015 
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jurídico que objetiva manter intangível o valor intrínseco da moeda corroído pela 

inflação. 

Causa espécie ainda a ausência de previsão de juros, pois, os credores da 

recuperanda, ao concederem prazo para o pagamento de seus créditos, têm o 

direito de receber a remuneração do respectivo capital, não se mostrando razoável 

a previsão que afasta os juros "4  

O julgado colacionado deixa claro que, ao sequer contemplar a 
conservação do valor intrínseco do capital dos credores, mais do que denotar a 
inviabilidade de manutenção da empresa (a ser analisada pela Assembleia Geral 
de Credores), o Plano de Recuperação revela-se ilegal, ensejando sua alteração 
pelo Judiciário. 

• 	 Além da falta da incidência de correção monetária adequada, o julgado 
acima ainda destaca a necessidade de fixação de juros de modo a garantir que os 
credores sejam remunerados pelo capital que, de um modo ou de outro, e em 
caráter impositivo, está sendo utilizado pela Recuperanda para viabilizar sua 
pretendida reorganização. 

Portanto, de rigor a alteração do Plano de Recuperação Judicial para que 
passe a ser adotado o índice de inflação oficial (IPCA) para correção dos valores 
devidos aos credores quirografários fornecedores, bem como para que seja 
estipulada a incidência de juros para a devida remuneração do capital. 

(B) 

CLáusULAs 4.3.1 Do PLANO: 

ALTERNATIVA EXCESSIVAMENTE MAIS DESVANTAJOSA QUE AS OUTRAS 

A cláusula 4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial prevê quatro 
alternativas para pagamento dos credores quirografários fornecedores. Dentre 
tais alternativas, três ("B", "C' e "D") tem como condição que a credora forneça 
uma espécie de linha de crédito para a Recuperanda, garantindo ao credor que se 
dispuser a esse sacrifício um privilégio sobre esse crédito específico na hipótese 
de convolação em falência, conforme autoriza o Art. 67 da Lei n° 11.10112005. 

Tal medida é perfeitamente legal e razoável, conceda-se. Entretanto, é 
necessário que se coloque à disposição dos credores alternativas viáveis de 
pagamento puro e simples, que exclua a necessidade de oferecimento de linha de 
crédito à Recuperanda, na medida em que não se pode obrigar o credor a 
financiar o devedor, e nesse ponto específico as Requerentes entendem que o 
Plano de Recuperação deve ser de pronto reparado. 

4  TJSP — CRFR, Agravo de Instrumento n° 0170427-50.2011.8.26.0000, Rei. Des. Pereira Calças, j. 17.04.2012. 
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Isto porque, ainda que a alternativa "A" de pagamento não esteja 
condicionada ao fornecimento de linha de crédito à Recuperanda, suas condições 
de pagamento são excessivamente piores que as demais, na medida em que é 

imposto um  injustificado deságio de 20%  sobre um eventual crédito 

remanescente após o pagamento unificado de R$ 10.000, 00, que sequer é 
cogitado nas demais alternativas , além de impor ao credor  o máximo período  

de carência contemplado para os credores guirografários fornecedores (36  

meses), além do mais longo período de pagamento contemplado para a  

referida classe (180 meses) . 

Em termos práticos, o Plano de Recuperação acaba por punir o credor que 
simplesmente — e legitimamente — decide não dar um novo voto de confiança à 
Recuperanda, punição que é objetivamente materializada através do deságio de 

20%, que, repita-se, não é previsto em nenhuma das outras alternativas. 

O Plano de Recuperação não respeita a autonomia da vontade dos 
credores, praticamente impondo o ônus de mais uma vez financiarem a 
Recuperanda, sob pena de aguardar por mais  18 ANOS  para sequer receber 

integralmente seus créditos. 

A Lei 11.10112005 tem como um de seus princípios fundamentais a pars 

conditio creditorum, isto é, a isonomia entre os credores de uma mesma classe, 

garantindo tratamento equânime a todos. 

Nesse contexto, o tratamento excessivamente desproporcional 
contemplado na alternativa "A" revela-se ilegal, devendo ser ajustado. Para tanto, 
medida que se impõe é a pronta cassação do deságio estabelecido, por não 

haver qualquer justificativa para a sua incidência. 

Além disso, e agora contemplando todas as alternativas, se faz necessário 
estabelecer de forma mais equânime os períodos de carência e de pagamento 

aos credores. 

No que tange ao período de carência, as alternativas "A" e "B" estabelecem 

um  período de 36 meses , a contar da data da homologação judicial do Plano de 

Recuperação. Já nas alternativas "C" e "D",  tal período é drasticamente 

reduzido para 8 meses . 

Ainda que a princípio seja legítimo estabelecer uma diferenciação entre as 
opções de pagamento, é necessário que, em geral, os períodos sejam 
estabelecidos de forma mais harmônica entre tais opções, sob pena de conferir 
aos credores de uma mesma classe tratamento excessivamente distinto. 

DOCS - 953107v2 
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Tal disparidade também é verificada quando analisado o prazo de 
pagamento após encerrado o período de carência. No caso das alternativas "A" e 

"B" tal período é de  180 meses , sendo substancialmente reduzido na alternativa 

"C" para  100 meses  e drasticamente reduzido na alternativa "D" para  60 meses . 

Por mais que as condições comerciais para que o credor goze de cada um 

de tais prazos sejam diferentes, estabelecer uma diferença de  DEZ ANOS  para 

conclusão dos pagamentos dos credores de uma mesma classe extrapola todas 

as raias do razoável, estando em clara afronta à pars conditio creditorum princípio 

basilar da legislação concursal pátria. 

Portanto, de rigor a alteração da cláusula 4.3.1 do Plano de Recuperação 
Judicial para que seja excluído o deságio previsto na alternativa de pagamento 
"A", fixando-se ainda o período de carência e o prazo de pagamento de forma 
mais equânime entre as alternativas de pagamento dos credores quirografários 

fornecedores. 

(c) 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto requer-se, respeitosamente: 

(i) alteração da cláusula 4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial para 
que passe a ser adotado o índice de inflação oficial (MA) em 
substituição à TR para correção dos valores devidos aos credores 
quirografários fornecedores, bem como para que seja estipulada a 
incidência de juros para a devida remuneração de seus respectivos 

capitais; 

(ii) alteração da cláusula 4.3.1 do Plano de Recuperação Judicial para 
que seja excluído o deságio previsto na alternativa de pagamento 
"A", fixando-se ainda o período de carência e o prazo de pagamento 
de forma mais equânime entre as alternativas de pagamento dos 

credores quirografários fornecedores. 

Termos em que, 
Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 0 6. 

	

Luiz Eu~ên Araújo Müller Filho 	 Daniel Ferreira da Ponte 
OAB/SP n° 145.264 	

p 	

OAB/RJ n° 95.368 

Thiagd Fer andes Chebatt 
OAB/SP n° 306.550 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, RJ, 

Autos n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA, com sede em 

Barueri no Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, Cj. 801, SL. 

VMAX, Alphaville Industrial, Barueri, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

01.462.01710001-21, EMC BRASIL SERVIÇOS DE TI LTDA., sociedade 

brasileira, com sede no Munícipio de Barueri no Estado de São Paulo, na 

Alameda Rio Negro, n° 161, Conjunto 801 a 803, Alphaville Industrial, CEP: 

06454-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.845.69510001-45, ~ARE 

INTERNATIONAL LIMITED, com sede em Parnell House, Barrack Square, 

Ballincollig, Co. Cork,lrlanda (em conjunto denominadas " Peticionantes "), vêm, 

por seus advogados, nos autos da recuperação judicial de' OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — em Recuperação 

Judicial, com fundamento no art. 55 da Lei n. 11.101105, manifestar sua 

OBJEÇÃO ao plano de recuperação judicial, pelas razões a seguir aduzidas. 
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1. BREVE RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O plano de recuperação judicial apresentado traz as formas pelas 

quais a Recuperanda pretende contornar sua dificuldade financeira. 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 418119 andar 1 04551.060 São Paulo SP Brasil 
T•5511 3089 6500 1 www.5ouzacescon.com.br  
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Em que pese a Recuperanda dispor sobre as mudanças no perfil 

da companhia como solução para a recuperação da sua estabilidade 

financeira, vê-se claramente que a intenção da Recuperanda é restabelecer-se 

através da eternização de suas dívidas. 

A Recuperanda propõe o pagamento dos credores quirografários 

em diversas opções que variam entre o recebimento em aproximadamente 6 

anos (para os credores que fornecerem  linha de crédito de no mínimo 4 vezes  

o valor do crédito ) até o recebimento  em aproximadamente 23 anos , com 

desconto em 15% (quinze por cento) do principal e correção pela TR — o que 

• 	torna o desconto ainda maior. 

Não obstante, conforme se verá a seguir — em que pese as 

ilegalidades existentes no plano — que impedem per si a sua aceitação, as 

condições de pagamento não são passíveis de aceitação pelas Peticionantes. 

É o que se passa a demonstrar. 

2. DAS RAZÕES PARA A OBJEÇÃO AO PLANO 

2.1 — ILEGALIDADES DO PLANO. 

s 
É de conhecimento deste MM. Juízo que o controle judicial dos 

planos de recuperação judicial é tema de intenso debate nas esferas 

especializadas. 

O C. Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento no sentido 

de que compete ao Poder Judiciário fiscalizar eventuais disposições ilegais'. 

1  "DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇAO JUDICIAL. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. 

CONTROLE DE LEGALIDADE. VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do 

devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.10112005), não lhe 

sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica da empresa, uma vez que tal questão é de 

2 
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É o que se vê no presente caso. 

De início verifica-se que a Recuperanda propõe carência 

exagerada aos credores quirografários. 

Da análise das opções A e B oferecida aos credores 

fornecedores, bem como as opções fornecidas pelos credores financeiros, 

observa-se que a Recuperanda propõe  carência de 36 (trinta e seis) meses . 

O Poder Judiciário Brasileiro ao analisar disposição semelhante 

• entendeu como ilegal por ultrapassar o prazo de acompanhamento do bom 

andamento da recuperação judicial pela corte que preside o feito: 

'Recuperação Judicial. Plano de recuperação.  Requisitos de validade,  

como todo ato jurídico, suieitos ao crivo do Poder Judiciário . ( ... ) 

Recuperação Judicial.  Prazo de carência que ultrapassa o  

necessário acompanhamento do Poder Judiciário. 

Inadmissibilidade . "2  

Evidente a ilegalidade! Isso porque, nos termos do art. 61 da Lei 

11.101105, uma vez aprovado o plano a Recuperanda não pode descumprir 

seus dispositivos pelo prazo de 2 (dois) anos sob pena de decretação de 

falência. 

Com a alongada carência,  a Recuperanda se esquiva da 

referida norma  — uma vez que não há previsão de pagamento nos primeiros 

dois anos de vigência do plano! 

exclusiva apreciação assemblear. 2.  O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de  

recuperacão - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito - , mas não o controle de sua 

viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da 1 Jornada de Direito Comercial CJF/STJ. 

3. Recurso especial não provido." (Resp n. 1359311/SP — 4 ,1  Turma — Rel. Min. Luiz Felipe Salomão — j. 

0910912014). 

2  TJSP — 2° Câmara de Direito Empresarial — Rel. Des. Araldo Telles — j. 16/03/2015. 
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Além da ilegalidade acima apontada, cumpre elencar a absurda 

previsão da cláusula 5.5 que proíbe os credores de "buscar a satisfação de 

seus Créditos por quaisquer outros meios". Ora, é sabido e consabido que a 

aprovação do plano de recuperação judicial não aproveita os eventuais 

garantidores e/ou coobrigados da Recuperanda. 

Assim, se mostra ilegal a previsão que restringe a execução de 

eventuais garantias fidejussórias e/ou execução de devedores coobrigados à 

Recuperanda. 

• 	 Tal matéria já se consolidou no C. Superior Tribunal de Justiça, 

bem como neste E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO AVALISTA -

NOVAÇÃO DOS CRÉDITOS QUE NÃO ALCANÇA O AVAL -

ACÓRDÃO DESTE ÓRGÃO FRACIONÁRIO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, MANTENDO HÍGIDA A 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA 

NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DO 

EXECUTADO/AVALISTA. 1. Inocorrência de contradição no julgado. O 

• deferimento de recuperação judicial em face da sociedade 

empresária não suspende a execução do titulo de crédito em 

relação aos seus avalista, salvo do sócio com responsabilidade 

ilimitada e solidária, o que não é o caso. 2. "A novação do crédito 

não alcança o instituto do aval, garantia pessoal e autônoma por 

meio da qual o garantidor compromete-se a pagar título de crédito 

nas mesmas condições do devedor". Precedentes. 3. Embargos de 

declaração rejeitados .113 

3STJ - EDcl no AgRg no AREsp 457.117/SP — 48  Turma — Rel. Min. Marco Buzzi —j. em 1310512014. 
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"(...) Consoante entendimento consolidado no SU, "a recuperação 

judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 

execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou, coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória". Recurso a que se dá parcial provimento. 114 
 

Assim, face as ilegalidades apontadas acima, sem prejuízo de 

outras que porventura se mostrem no decorrer da negociação com os credores, 

não há como se aprovar o plano proposto pela Recuperanda. 

• 	 2.2 - PROPOSTA DE PAGAMENTO. 
EXCESSIVA ONEROSIDADE AOS CREDORES. 

Não bastassem as ilegalidades, a proposta de pagamento aos 

credores fornecedores - classe em que se enquadram os Peticionantes - não 

reúne condições de aceitação. 

A Recuperanda propõe alongado prazo de carência e excessivo 

parcelamento da dívida que pode chegar a absurdos 18 anos para o 

recebimento do crédito desagiado não só pelos 20% nominados na proposta, 

como também pela utilização da Taxa Referencial ("TR") como meio de 

recomposição do capital. 

o 

Vale dizer que a referida TR não representa recomposição de 

capital sendo reconhecidamente depreciatória do valor nominal dos créditos. 

Assim, as condições propostas pela Recuperanda se mostram 

excessivamente onerosas, o que leva às Peticionantes à presente objeção. 

Visto que a Recuperanda está há anos no mercado exercendo a 

sua atividade empresarial, deveria ter atentado à eficácia de sua proposta e 

4  TJRJ — Agravo de Instrumento n. 0003578-44.2015.8.19.0000 — 9 8  Cámara Cível — Rel. Des. José 

Roberto Portugal Compasso—j. 1 910 512 01 5. 
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aprimorado, enquanto havia tempo, sua estruturação, de forma que não 

precisasse vir a juízo com um plano de recuperação judicial que atribui a 

responsabilidade de sua recuperação no sacrifício dos credores.. 

E a maneira com que a Recuperanda pretende conduzir a 

recuperação não atende às necessidades dos credores, estando fadada ao 

fracasso de uma administração que já se mostrou ineficiente. Nesse sentido, 

ensina FÁBIO ULHÔA COELHO: 

"Note-se, um bom plano de recuperação judicial não é, por si só, 

• garantia absoluta de reerguimento da empresa em crise. Fatores 

macroeconômicos globais ou nacionais, acirramento da concorrência no 

segmento de mercado em causa ou mesmo imperícia na sua execução 

podem comprometer a reorganização pretendida.  Mas um plano ruim é  

garantia absoluta de fracasso da recuperacão iudicial ." 5  

Em que pesem os ditames constantes do art. 47 da Lei 11.101105, 

não há como se admitir que a Recuperanda se recupere mediante o simples 

adiamento de pagamento e o abono de parte muito significativa de seus 

débitos, como pretende através do plano apresentado. 

• 	 Afinal, de fato mostra-se de grande utilidade,  para Qualquer  

empresa , estando em dificuldades ou não,  o alongamento para 18 (dezoito)  

anos de seu passivo . 

Não se afirma que os credores não tenham que fazer sacrifícios 

em prol da continuidade do empreendimento. Entretanto, empreender o 

absurdo alongamento foge do sacrifício razoável. 

5  Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 

159. 
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Sobre o tema, vejamos os ensinamentos de RACHEL SZTAJN, 

em obra coordenada por FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JÚNIOR e 

ANTÔNIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO: 

M perigo que pode derivar de uma interpretação viesada da norma  

é o assistencialismo.  Credores e trabalhadores têm um interesse 

comum — receber os valores a eles devidos (...)." 6  

A ilustre jurista conclui da seguinte maneira: 

"A função social da empresa só será preenchida se for lucrativa, para o 

que deve ser eficiente. Eficiência, nesse caso, não é apenas produzir os 

efeitos previstos, mas é cumprir a função despendendo pouco ou 

nenhum esforço; significa operar eficientemente no plano econômico, 

produzir rendimento, exercer a atividade de forma a obter os melhores 

resultados. Se deixar de observar a regra da eficiência, meta-jurídica, 

dificilmente, atuando em mercados competitivos, alguma empresa 

sobreviverá.  Esquemas assistencialistas não são eficientes na  

conducão da atividade empresária, razão pela qual não podem  

influir, diante da crise, na sua recuperação ."' 

Ora: é sabido que  a recuperação judicial não se presta única e 

• 	exclusivamente a satisfazer o interesse da empresa em dificuldades  

financeiras . 

Visa também proteger o direito dos credores em receber seus 

créditos. Afinal, o recebimento dos créditos será facilitado pela continuidade da 

operação da empresa em recuperação judicial. 

Assim, evidente que o recebimento dos créditos é tão importante 

quanto a retomada dos negócios da empresa em dificuldades financeiras. 

6  Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 2 8  ed. Revista dos Tribunais, 2007, p. 223. 

7  Op. cit., p. 223-224. 
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A respeito do assunto, vale também citar a lição de JORGE 

LOB08 : 

"Nos 'procedimentos de sacrifício', a lógica do mercado, apanágio do 

sistema capitalista e da teoria de maximização dos lucros, deve ceder 

diante da ética de solidariedade, sobretudo quando se trata de uma lei 

de ordem pública, como sói a se a que disciplina a ação de  recuperação  

'udI icial , que objetiva preservar a empresa, pois ela tem uma função 

social a cumprir, manter os postos de trabalho, porquanto o 

desemprego atenta contra a dignidade da pessoa humana, e  garantir o  

w recebimento dos créditos, visto que o crédito é o combustível da  

atividade econômica e do progresso social . 

A recuperarão judicial tem por finalidades imediatas  a preservação 

dos negócios sociais, a continuidade do emprego e  a satisfação dos  

direitos e interesses dos credores e, por finalidades mediatas , 

estimular a atividade empresarial, o trabalho humano e  a economia 

creditícia ." 

Assim, verifica-se que a proposta da Recuperanda vai à 

contramão dos princípios norteadores da recuperação judicial, razão pela qual 

o se apresenta esta objeção. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante tudo o exposto, conclui-se pela inviabilidade do plano de 

recuperação judicial apresentado. 

Desse modo, nos termos dos arts. 55 e 56 da Lei. 11.101105, as 

peticionantes manifestam sua objeção ao plano de recuperação judicial 

apresentado, e requerem a designação, de imediato, da Assembleia Geral de 

Credores. 

8  Comentários a Lei de Recuperação de Empresas e Falëncia, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 108-109. 
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Por fim, protestam pela juntada posterior do instrumento de 

mandato pelo prazo de 5 (cinco) dias, a fim de regularizar sua representação 

processual. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2016. 

Tiago Schreiner Garcez Lopes 
OAB/RJ 117.852 

Daniel Carvalho Pereira de Oliveira 
OAB/SP 257.334 

i Gu4auede 4za  
OAB/RJ 154.018 

Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo 
OAB/SP 330.020 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ia VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 
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' 	 Processo n." 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO CITIBANK S.A., por seu advogado que este subscreve, nos autos 

de Recuperação Judicial proposta por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 

DE TECNOLOGIA, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao disposto no artigo 526, caput, do Código de Processo Civil, informar que 

interpôs Agravo de Instrumento em 26.02.2016, instruído com os documentos abaixo 

descritos, contra a respeitável decisão de fls. 1654 a 1657, que por um nítido equívoco deferiu 

o pedido da Recuperanda para determinar a quebra das travas bancárias. 

LwrW 

Carmona Maya , Martins e Medeiros Saciedade de Advogadas 
Rua 	354 .2Q, 3°. 5", 10 e 11 0 k 	1 CEP 01451 •C1C 11t~aim Bu - São  X6.0 SP 

Td +555112309,f 1 ~mam ar, hr 
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Procuração Agravante Citibank 

Substabeleeimento Agravante Citibank 

Substabeleeimento Agravante 

Procuração Agravada 

Decisão Agravada 

Certidão de Publicação da Decisão Agravada 

Certidão de Intimação da Decisão Agravada 

• 

	

	 Publicação Decisão Agravada DJERJ2 

Termo de Compromisso AJ 

Jogo Societário Agravante Citibank SA 

Documento 01— Extrato Processual, 

Documento 02 — Petição Inicial Recuperação Judicial; 

Documento 03 — Lista de credores Recuperanda; 

Documento 04 — Decisão Processamento Recuperação Judicial; 

Documento 05 — Petição Recuperanda Trava Bancária; 

Documento 06 — Petição Administrador Judicial Trava Bancária; 

Documento 07 —Parecer do Ministério Público; 

Documento 08 — Comprovante de Depósito; 

• 	
Documento 09 — Extrato Conta Vinculada; 

Documento 10 —Protocolo petição juntando comprovante depósito; 

Documento 11— Cédula de Crédito Bancário; 

Documento 12 — Extrato Conta Corrente 

Documento 13 — Instrumento de Cessão Fiduciária 

Documento 14 — Parecer Fábio Ulhoa Coelho 

Extrato GRERJ- Custas 

Isto posto, requer o exercício do juizo de retratação, para a reforma ex 

oJficio e de imediato da r. decisão, sendo necessária a respectiva comunicação ao E. 

Tribunal de Justiça, conforme disposição do artigo 529 do Código de Processo Civil. 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Pua pAs'emi, 354 ,  7, r, 59, 70  e 11 4  Ar~ 1W 01451.0101 Um 8JZ , São rafo • SP 

TO +55112nffi i nwsv.cm ními ;t 



Requer ao final, ajuntada da inclusa cópia da minuta do citado Agravo de 

Instrumento e seu respectivo protocolo. 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de 

Processo Civil, requer sejam todas as intimações e notificações referentes ao presente 

processo realizadas em nome de FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP sob 

o n°. 182.424, com escritório na Rua Iguatemi, 354, 2°, 3° e 11° andares, Itaim Bibi, São 

• 

	

	Paulo/SP, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seus nomes nos cadastros eletrônicos, 

sob pena de nulidade. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 28 de janeiro de 2016. 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP N° 182.424 

WILLIAM CARMONA MAYA 
• 	 OAB/SP N° 257.198 

 Pa-44-0-0i ÂU 
	PIRES GA AO 

OAB/SP N° 327.672 

Carmona Maga, Martins e Medeiros Sodedade de Advogados 
Pw lgtra arl, 354 . r, 3°. 61, 70  e 11 1  Ar~ 1 CW 01451.0101 Wn E - São PM • SP 

Td +55112309.95851 vmrccmmm.ComIK 
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GRERJ N° 20719861978-92 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ 
CARLOS VARANDA DOS SANTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EJ- 

URGENTE  —  PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Distribuição por Prevenção ao 
Agravo de Instrumento n° 0064889 -36.2015.8.19.0000 

Origem: V Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ 
Processo originário n° 0423706 -17.2015.8.19.0001 

o 	BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF n° 33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, n° 1.111, 2° andar, na 

Comarca e Estado de São Paulo, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 522 e seguintes do Código de 

Processo Civil, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUPENSIVO 

em face da respeitável decisão de fls. 1654 a 1657, proferida nos autos da 

Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que por um nítido equívoco 

deferiu o pedido da Recuperanda para determinar a quebra das travas bancárias. 

Carmona Maga, MarMns e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua bane, 354 2°, 3', 5°, 7° e l l° Arrues; CEP 41451.0101'Um Bbi • Sào P . SP 
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Esclarece ainda o Agravante que nesse ato são juntadas os documentos 

abaixo listados, neles incluídos os obrigatórias, em especial a r. decisão de fls. 1654 a 1657, 

as quais são declaradas autênticas pelo subscritor da presente, sob sua responsabilidade 

pessoal. 

Assim, diante do forte risco de lesão grave e de dificil reparação, além das 

relevantes razões de direito, é que se requer, como medida de urgência e, portanto, inaudita 

©  altera parte,  sela o presente recurso recebido na forma de instrumento e lhe seja 

imediatamente concedido ó efeito suspensivo até o pronunciamento definitivo da Colenda 

Câmara Julgadora, nos termos do artigo 527, inciso 1I1, combinado com artigo 558, do Código 

de Processo Civil. 

Conforme se verá nos fundamentos expendidos na anexa minuta, 

imprescindível a reforma da prematura e equivocada decisão, pelo que se requer o 

regular processamento do presente apelo que, ao final , deverá ser integralmente 

provido, sobretudo para que se restabeleça a ordem e seja possível o fiel exercício e 

cumprimento da justiça. 

• 	 Por derradeiro, seguem os nomes, endereços e números da inscrição nos 

quadros da OAB dos patronos do Agravante e dos Agravados, bem ainda os dados do Sr. 

Administrador Judicial: 

AGRAVANTE: os advogados  FERNANDO DENIS MARTINS , OAB/SP 

n° 182.424 e  WILLIAM CARMONA MAYA , OAB/SP n° 257.198, com escritório na Rua 

Iguatemi, n° 354, 2° e 11° andares, CEP: 01451-010, São Paulo/SP (Procuração do 

Agravante anexa , juntamente com o comprovante do protocolo da petição juntando 

procuração nos autos originários). 

AGRAVADA: os advogados  FLAVIO GALDINO,  OAB/RJ n° 94.605; 

SÉRGIO COELHO,  OAB/RJ n° 75.789 e  CRISTINA BIANCASTELLI  OAB/SP n° 

163.993, ambos com escritório na Av. Rio Branco, 138, 11° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP. 20040-002 (Procuração Anexa — Fls. 28140 dos autos originários). 

Carmona Maga, MaMm a Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua 	351.2°,3'. R P e 11 ° ArúTes 1001 45 41-01 0  1 UM Bh - São NJo • SP 
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INTERESSADO - ADMINISTRADOR JUDICIAL:  MARCELLO  

MACÊDO ADVOGADOS,  localizada a Rua do Carmo, n° 57, 4° andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, representado pelo DR.  MARCELO IGNÁCIO PINHEIRO  DE  MACÊDO,  

OAB/RJ n° 65.541 (Anexo — Fls. 658 da Ação Originária). 

Requer-se, ainda, que de todas as intimações, em especial aquelas feitas 

mediante publicação pelo Diário de Justiça Eletrônico, conste o nome dos advogados 

• 

	

	FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o n° 182.424 e WILLIAM 

CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob o n'257.198, sob pena de nulidade. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2016. 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP N ° 182.424 

WILLIAM CARMONA MAYA 
• 	 OAB/SP N° 257.198 

Carmona Maga, Marfins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua ~Ti, 354.20, Y, 511, 70 e 1 t o Aix:1was 1 CEPO 145 1 .0101 Kún Bh • SSàó Paub • SP 
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: BANCO CITIBANK S.A. 

Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA —

• 	EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Interessado: MARCELLO MACEDO ADVOGADOS., representado por DR. MARCELO 

IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO (Administrador Judicial) 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Julgadores, 

o 

I 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente cumpre esclarecer acerca da tempestividade do presente 

recurso. 

Embora a decisão agravada tenha sido publicada em 02.02.2016, conforme 

certidão de fls. 1658 (anexa), o Banco Citibank, ora Agravante, apenas foi intimado no dia 

18.02.2016 (quinta-feira), conforme cópia do mandado de intimação anexo. 

Carmona Maya , Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua >güatenè, 354 ~ 2°, 3°.. 5', 7° e l 1° Atues i CEP di 451-0101 ,Wn P • Sào kjo SP 
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Outrossim, insta frisar que o mandado de intimação ainda sequer foi juntado 

aos autos, tendo em vista que desde 12.02.2016 os autos se encontravam na "fila para 

conclusão", estando, desta forma, indisponível para vistas, sendo que, em 23.02.2016 os autos 

foram remetidos à conclusão e retornara, sendo remetidos ao Ministério Público do dia 

subsequente pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme extrato do andamento processual 

retirado do sitio eletrônico do Tribunal de Justiça (doe. 01). 

• 	 Nesta senda, tem-se que, o inicio do prazo recursal deu-se em 19.02.2016 

(sexta-feira), portanto, a data final para apresentação do presente recurso é o dia 29.02.2016 

(segunda-feira), restando inequívoca o presente Agravo de Instrumento. 

II 

DA DECISÃO R. AGRAVADA 

Trata-se de Recuperação Judicial requerida pela Agravada em 16.10.2015, 

consoante se observa pela Petição Inicial de fls. 02/25 dos autos originários (doe. 02), na qual 

o Agravante teve seu crédito arrolado às fls. 1.237 (doe. 03) como credor quirografário pelo 

valor de R$ 2.216.431,46 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e um 

. 	reais e quarenta e seis centavos). 

Às fls. 655/657 (doe. 04) o Douto Juizo a quo deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial. 

Às fls. 661/680 (doe. 05) a Recuperanda/Agravada, peticionou requerendo 

ao D. Juízo a quo a liberação/quebra da trava bancária, com a consequente devolução dos 

valores existentes nas contas vinculadas até o dia 16.10.2015, momento em que a 

Recuperanda/Agravada apresentou parecer unilateral emitido pela empresa Alvarez e Marsal, 

onde elaborou uma projeção do fluxo de caixa da empresa Recuperanda em dois cenários, 

sendo, um com e outro sem a liberação das Travas Bancárias, pelo qual, obviamente, o 

parecer final foi no sentido de liberação da trava bancária. 

Carmona Maya, Martins e Medelros Sociedade de Advogados 
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Não obstante, a Recuperanda/Agravada, em sua petição de fls. 661/680 

(doe. 05) também alegou a descaracterização da garantia fiduciária prestada, pois, 

supostamente ausentes os requisitos exigidos pela legislação. 

Neste sentido foi o entendimento do Sr. Administrador Judicial (doe. 06), 

que opinou pela quebra da Trava Bancária. 

Contrario sensu foi o parecer do Ministério Público de fls. 995/1026 (doe. 

• 07) que entendeu dentre outras coisas, pelo indeferimento do pedido da Recuperanda de que 

as instituições financeiras, dentre elas o Agravante, transfiram os saldos existentes nas contas 

vinculadas em 16/10/2015, entendo, no entanto, pelo deferimento parcial do pedido, para que 

as instituições financeiras transfiram, "para uma conta à disposição do MM. juizo os valores 

referentes aos recebíveis com vencimento após 1611012015, limitado à 50% (cinquenta por 

cento) e pelos 180 (cento e oitenta) dias seguintes à data base, com fulcro no artigo 47 da Lei 

11.101105 ". 

Assim, às fls. 1654/1657 (decisão anexa), o D. Juízo a quo deferiu a quebra 

das travas bancarias, fixando multa diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por 

40 	
descumprimento da medida, conforme trecho segue abaixo transcrito: 

"Posto isso, DEFIRO  á ug ebra  das travas bancárias decorrentes dos 
contratos juntados às fls. 6911901, na sua integralidade, e determino a 
intimação das instituições financeiras descriminadas Às folhas 666, afim de 
que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 cem mil LCRÉ!2 a 
totalidade dos valores em moeda corrente existentes nas contas vinculadas 
àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, 
inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa 
recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos 
em garantia e ainda não quitados ". (grifo nosso) 

Assim, tendo em vista que o Banco Citibank, ora Agravante, apenas foi 

intimado da decisão de fls. 1654/1657 no dia 18.02.2016, evitando maiores prejuízos, o 

Agravante realizou o depósito dos valores depositados na conta vinculada a partir do 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, quais sejam o montante de R$ 624.778,80 
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(seiscentos e vinte e quatro mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) (doe. 08), 

referente aos valores constantes do extrato da "conta-vinculada" n° 32473435 (doe. 09) 

conforme protocolo da petição anexa (doe. 10), se resguardando ao direito de discutir a 

questão da quebra da trava bancária, sem a incidência da multa outrora fixada, uma vez que 

seu crédito tem natureza EXTRACONCURSAL, não se sujeitando aos efeitos da 

Recuperação Judicial, nos termos do artigo 49, § Y da Lei 11.101105 1 , já que parcialmente 

garantido por negócio fiduciário. 

Assim, conforme se verá, faz-se imperiosa a imediata reforma da r. decisão, 

a fim de que o Agravante continue recebendo direta e regularmente os créditos que lhe foram 

cedidos fiduciariamente pela Agravada. 

I11. 

RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

a) Da necessidade de Manutenção da Trava Bancária 

Para o deslinde do presente recurso, mister esclarecer que o crédito do 

Agravante não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial, já que é 60% (sessenta por 

cento) garantido por negócio fiduciário. 

O crédito arrolado pela Agravada na presente Recuperação Judicial se refere 

à Cédula de Crédito Bancário n°358093, emitido em 18.09.2015 pela Agravada em favor do 

Banco Agravante, pelo valor de R$ 2.216.431,46 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, 

quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos) (doe. 11), para novação de anterior 

operação de crédito em moeda estrangeira que se encontrava em aberto. 

1  § 3$ Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador 
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 

irrevogabil idade ou irretratabil idade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 

durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4 1  do art. 61  desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 
dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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Referido valor foi devidamente creditado na conta-corrente n° 32473400 da 

Agravada (doe. 12). 

Em garantia à operação acima descrita, na mesma data, a Agravada firmou 

com o Agravante o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE 

TÍTULOS E OUTRAS AVENÇAS, por meio do qual o saldo devedor ficou garantido por 

60% (sessenta por cento) de títulos enviados por meio de "arquivo eletrônico', os quais, a sua 

o receita foi vinculada à "conta-vinculada/cessão/garantia" n° 32473435 (doe. 13). 

O Agravante vinha recebendo o produto dos títulos que lhe foi cedido 

fiduciariamente e, um dia antes do ajuizamento da presente Recuperação Judicial (em 

15.10.2015) havia sido depositado na "conta-vinculada/cessão/garantia" n° 32473435 o 

montante de R$ 632.942,36 (seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e 

trinta e seis centavos) os quais eram de titularidade do CITIBANK, consoante se observa pelo 

respectivo extrato bancário ora acostado ( doe. 09). 

Assim, com fundamento na cláusula 5, item vii, da Cédula de Crédito 

Bancário emitida pela Agravada ( doe. 11 ), com o ajuizamento da Recuperação Judicial 

OB ocorreu o automático vencimento das obrigações, oportunidade em que o débito perfazia o 

montante de R$ 2.249.314,30 (dois milhões, duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e 

quatorze reais e trinta centavos). 

5.1 — O CREDOR poderá considerar antecipadamente 
vencido este Instrumento, independentemente de qualquer aviso ou 
interpelação, judicial ou extrajudicial, e exigir imediatamente o cumprimento 
de todas as obrigações aqui assumidas pelo EMITENTE nos casos previstos 
em lei e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

G) 
(vii) se o EMITENTE (a) for liquidado, ou (b) instaurar 

processo de autofalência,  recuperação judicia l  ou extrajudicial ou qualquer 
outra ação ou procedimento legal similar que afete direito de credores de 
forma geral, ou (c) consentir, por meio de contestação ou de outro modo, com 
a instauração contra si de processo e falência, ou for declarada a falência do 
EMITENTE; 
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Destarte, fazendo-se a amortização dos créditos cedidos fiduciariamente 

(R$ 632.942 936) JÁ existentes na conta-vinculada na data do ajuizamento da Recuperação 

Judicial (16.10.2015) do montante devido na mesma data (R$ 2.249.314,30), chega-se ao 

correto valor devido de R$ 1.616.371,94 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, trezentos e 

setenta e um reais e noventa e quatro centavos). 

Ocorre que, o montante acima mencionado não se sujeita em sua 

. integralidade aos efeitos da presente Recuperação Judicial, posto que a operação de crédito se 

encontra garantida por cessão fiduciária de títulos de 60% (sessenta por cento) sobre o saldo 

devedor devido. Assim, apenas o percentual de 40% (quarenta por cento) do crédito acima se 

sujeita aos efeitos da presente Recuperação Judicial, concluindo-se que o restante tem caráter 

EXTRACONCURSAL. 

Portanto, como o crédito do Agravante, parcialmente é garantido por 

negócio fiduciário, não restam dúvidas sobre a não sujeição ao processo da Recuperação 

Judicial de parte do crédito a que faz jus o Banco Citibank, sendo este no valor de 

R$ 969.823,16 (novecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e dezesseis 

centavos. 
r~ 

Neste sentido dispõe o enunciado n° 51 da le Jornada de Direito Comercial: 

O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e%u da garantia dos 
contratos previstos no § 3° do art. 49 da Lei n. 11.10112005 é crédito 
quirografário, sujeito à recuperação judicial. 

Assim, o montante que sobeja esse valor, que efetivamente se submete aos 

efeitos da presente Recuperação Judicial é de apenas R$ 646.548,78 (seiscentos e quarenta e 

seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos). 

Cabe aqui um parêntese para ressaltar que a cessão fiduciária de direitos 

creditórios (recebíveis) e de títulos de crédito é modalidade de garantia preferível pelas 

instituições financeiras que atuam principalmente no middle market, em razão da sua liquidez 

e da sua exclusão do alcance da Lei n° 11.101/2005. 
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A cessão fiduciária de títulos de crédito foi instituída pelo artigo 66-13, 

parágrafo 3° da Lei de Mercado de Capitais, na redação dada pela Lei n° 10.931/ 2004, que 

passou a admitir a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de 

crédito. 

Com isso, o sistema legal brasileiro passou a contar com duas espécies do 

• 	gênero "negócios fiduciários": 1) a alienação fiduciária de coisa, que pode ser móvel ou 

imóvel, e 2) a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de títulos de crédito. 

Assim, pode-se concluir que o ordenamento jurídico brasileiro contempla as 

seguintes modalidades, sob a rubrica de propriedade fiduciária: 

• alienação fiduciária: a) de bens móveis infungíveis (Código Civil); b) 

bens móveis fungíveis (Lei de Mercado de Capitais); c) de bens imóveis, bens enfitêuticos, 

direito de uso especial para fins de moradia, direito real de uso e a propriedade superficiária 

(Lei n. 9.514/97); d) de ações, debêntures, partes beneficiárias e bônus de subscrição (Lei n. 

6.404/76); e) de aeronaves e embarcações (Decreto-lei n. 413/69, Lei n. 7.565/86 e Lei n. 

• 	7.652/88); 

• titularidade fiduciária: a) cessão fiduciária de direitos e títulos de 

crédito Lei de Mercado de Capitais); b) regime fiduciário sobre créditos ou recebíveis 

imobiliários (Lei n. 9.514/97); c) cessão fiduciária de crédito para fomento da construção civil 

(Lei n. 4.864/65 e Decreto-lei n. 70/66); d) cessão fiduciária de recebíveis para 

financiamentos concedidos às concessionárias de serviço (Leis n. 8.987/1995 e 11.079/2004). 

É inquestionável, portanto, que a alienação fiduciária e a cessão fiduciária 

são modalidades de negócio fiduciário de constituição de propriedade fiduciária. 

.. r 
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Relembre-se, ainda, que pela cessão fiduciária cria-se uma titularidade 

fiduciária,  ficando  os  créditos objeto  da  fidúcia excluídos  do  patrimônio  do  devedor-

fiduciante. 

Com efeito, por meio da cessão fiduciária, mediante endosso-fiduciário, é 

transferida ao credor fiduciário a propriedade resolúvel dos titulos, com a aplicação de todos 

os princípios do direito cambiário, desde que ao pacto frduciae seja dado publicidade 

• 	mediante competente registro, nos termos da legislação aplicável à espécie, já mencionada. 

É de se observar que o Código Civil se refere às espécies de propriedade 

fiduciária ou de titularidade fiduciária, que compõem, por sua vez, a propriedade fiduciária 

em sentido lato. A primeira — propriedade fiduciária em sentido estrito — incidente sobre coisa 

(bem móvel ou imóvel); e á  segunda  _  titularidade fiduciária  _  incidente sobre  

direitos/créditos . 

Neste diapasão, cumpre apontar que esse crédito, de acordo com a 

regra prevista no artigo 49 do §° 3° da Lei n" 11.1001105, não se sujeita à presente 

Recuperação Judicial, in verbis: 

o 
"§ 3°' Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário 
de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de,  proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o b5  42  do 
art. 0 desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos 
bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. " 

Nesse sentido, reiteradamente já se posicionaram os Tribunais pátrios sobre 

a matéria: 
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"Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Decisão que deferiu pedido 
de devedor para liberar a recuperanda do cumprimento de "trava 
bancária" em relação a recebíveis objeto de cessão fiduciária de crédito. 
Reconhecimento que os recebíveis cedidos constituem-se bens de capital 
essenciais à atividade empresarial da recuperanda. Determinação de 
estorno/restituição dos valores recebidos pelo credor e sustação dos 
descontos pelo prazo de 180 dias, com base no arL 01  § 4°, da LRE 
Ilegalidade. Cédula de crédito bancário com contrato de constituição 
alienação Tduciária em garantia (cessão rídueiária de direitos de crédito). 
Direitos de crédito (recebíveis) tem a natureza legal de bens móveis (art. 

• 83, 111, CC) e se incluem no ô 31  do art. 49, da Lei n° 11.10112005. 
Propriedade Tduciária que se constitui mediante o registro do título no 
Registro de Títulos e Documentos. Inteligência do art. 1.361, Ô 1`, do  
Código Civil. Contratos regularmente registrados na forma da lei que  
constitui a cessão fiduciária de crédito, direito real em garantia. Crédito  

não suieito aos efeitos da recuperação. Agravo provido para revogar a  
decisão hostilizada " 

A doutrina também acena no mesmo sentido, conforme ensinamentos de 

Fabio Ulhoa Coelho: 

"Também estão excluídos dos efeitos da recuperação judicial o fiduciário, 
o arrendador mercantil ou o negociante de imóvel (como vendedor, 
compromitente vendedor ou titular de reserva de domínio) se houver 
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade no contrato(..) Esses 

. credores excluídos dos efeitos da recuperação judicial não são 
minimamente atingidos pela medida, e podem continuar exercendo seus 
direitos reais e contratuais nos termos da lei própria. Os fundamentos para 
a exclusão de cada categoria de credor dos efeitos da recuperação judicial 
variam. Os credores posteriores à distribuição do pedido estão excluídos 
porque, se assim não fosse, o devedor não conseguiria mais acesso nenhum 
a crédito comercial ou bancário, inviabilizando-se o objetivo da 
recuperação. Os titulares de determinadas garantias reais ou posições 
financeiras Udueiário, leasing etc.) e os bancos que anteciparam recursos 
ao exportador ~Junção de contrato de câmbio excluem-se dos efeitos da 
recuperação judicial para que possam praticar juros menores (com 
spreads não impactados pelo risco associado a recuperação judicial), 
contribuindo a lei, desse modo, com a criação do ambiente propício à 
retomada do desenvolvimento econômico ,3  

2  TJSP — Agravo de Instrumento n °  680.360.417-00 — Câmara reservada à Falência e Recuperação — Des. Pereira Calças — J. 
15.12.2009 (g.n.) 
' Comentários a Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 4' Ed. - São Paulo: Saraiva, 2007, p.131 
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Dessa forma, como o crédito do Agravante é garantido parcialmente por 

negócio fiduciário, não restam dúvidas sobre a sua não sujeição ao processo da recuperação 

judicial, ao teor do citado dispositivo. 

Não restam dúvidas, pois, de que tanto no caso de alienação fiduciária, 

quanto no de cessão fiduciária, ainda que institutos distintos, o credor passa à condição de 

proprietário fiduciário, pois a transmissão fiduciária importa a transferência do domínio ou 

. 	da titularidade sobre uma ou mais coisas e/ou direito. 

Neste diapasão, cumpre ressaltar que no dia 05.02.2013 a Quarta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao Recurso Especial n" 1.263.500/ES do Banco 

Bradesco S.A. para  reconhecer a validade de trava bancária, excluindo dos efeitos da 

Recuperação Judicial o crédito garantido por cessão fiduciária de creditórios, conforme 

ementa abaixo transcrita: 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE 

CESSÃO FIDUCIÃRIA DE DUPLICATAS. INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO 

DO ART. 49, § 3 ° DA LEI 11.101/2005. ART. 66-B, § 3 ° DA LEI 4.728/1965. 

1. Em face da regra do art. 49, § 3" da Lei n" 11.101/2005, não se submetem 

IR aos efeitos da recuperação judicial os créditos garantidos por cessão 

fiduciária. 

2. Recurso especial provido. " 

Para melhor elucidação da matéria, segue transcrição do voto da Ministra 

Maria Isabel Gallotti, Relatora do Recurso acima mencionado: 

O "credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis" não se 
submete, pois, aos efeitos da recuperação judicial. Trata-se de expressa 
disposição legal. 
.Segundo o art. 83 do Código Civil de 2002, consideram-se móveis para os 
efeitos legais "os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações". 
Não se pretende e nem seria razoável sustentar que títulos de crédito não 
configurem "direitos pessoais de caráter patrimonial ", bens móveis, portanto. 
Mencionando o § 3° do art. 49 da LFR o gênero - bens móveis — não haveria, 
data venia, porque especificar suas categorias arroladas nos aris. 82 e 83 do 
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Código Civil, assim como não se fez necessário discriminar o sentido legal de 
"bens imóveis" CC, art.s 79 a 81). 
A circunstância de o § 3" do art. 49 da LFR, em seguida à regra de que o 
credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis 
"não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial", estabelecer que 
'prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4° do art. 0 desta Lei, a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

•  essenciais a sua atividade empresarial" não permite inferir que, não sendo o 
título de credito "coisa corpórea", à respectiva cessão fiduciária não se 
aplicaria a regra da exclusão do titular de direito fiduciário do regime de 
recuperação. 
Com efeito, a explicitação contida na oração 'prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa" tem como escopo deixar claro que, no caso de bens 
corpóreos, estes poderão ser retomados pelo credor para a execução da 
garantia, salvo em se tratando de bens de capital essenciais à atividade 
empresarial, hipótese em que a lei concede o prazo de cento e oitenta dias 
durante o qual é vedada a sua retirada do estabelecimento do devedor. 
Em se tratando de cessão fiduciária de crédito, bem móvel incorpóreo, não 
seria necessária a explicitação e nem a consequente ressalva, pois o art. 18 da 
Lei 9.514197, aplicável à cessão fiduciária  de,  títulos de crédito (66-B, ¢ 4o, da 
Lei 4.728165, com a redação dada pela Lei 10.93112004, acima transcrito), 
dispõe que "o contrato de cessão fiduciária em garantia opera a transferência 
ao credor da titularidade dos créditos cedidos, até a liquidação da dívida 
garantida (...)'; seguindo-se o art. 19, o qual defere ao credor o direito de 
posse do título, a qual pode ser conservada e recuperada "inclusive contra o 
próprio cedente" (inciso 1), bem como o direito de "receber diretamente dos 
devedores os créditos cedidos frduciariamente" (inciso N), outorgando-lhe 
ainda o uso de todas as ações e instrumentos, judiciais e extrajudiciais, para 
receber os créditos cedidos (inciso III). 
Conclui-se, portanto, que a explicitação legal das garantias dos titulares de 
propriedade fiduciária de bens corpóreos (coisas) em nada diminui a garantia 
outorgada por lei aos titulares de cessão fiduciária de bens incorpóreos. 
Anoto, ainda, que parte expressiva da doutrina especializada e acórdãos de 
alguns Tribunais de Justica (Rio de Janeiro e Paraná) têm considerado 
aplicável à cessão fiduciária de crédito a disciplina do 6 Y do art. 49 da LFR, 
relativa ao penhor sobre títulos de crédito. 
Além de não se afeiçoar a cessão fiduciária à disciplina legal da garantia  

pignoratícia, em cujo conceito não se compreende a transferência da 
titularidade do bem (critério legal definidor da generalidade dos tipos de 
garantia fiduciária), penso que tal solucão, incompatível, data maxima vênia, 
com o texto legal, não seria proveitosa à empresa recuperanda (a qual 
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continuaria privada do uso dos recursos, mantidos em conta vinculada) e 
nem ao credor, destituído do recebimento imediato dos valores nos termos da 
garantia contratada. 
Nessa linha de entendimento, ressalta com precisão o parecer do 
Subprocurador-Geral da República Washington Bolívar Júnior que "mediante 
a cessão fiduciária de direitos creditórios, juntamente com a transferência da 
propriedade resolúvel de coisa móvel fungível (cédula de crédito bancário), o 
devedor, que na espécie é a empresa recuperando, cede seus recebíveis a uma 
instituição financeira a qual recebe o pagamento diretamente do terceiro-
devedor. Em suma, é uma forma de financiamento com plena garantia em 
que a propriedade é transferida para a órbita do domínio do credor para 
cumprimento da obrigação contraída.  " (e-STJf. 531). 
Ressalto, por fim, que,  certamente, a disciplina legal do instituto da alienação 
fiduciária em garantia foi considerada pelo credor quando da contratação do 
financiamento. As bases econômicas do negócio iurídico teriam sido outras 
se diversa fosse a garantia, o que não pode ser desconsiderado sob pena de 
ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, basilar do Código Civil. 
Se, por um lado, a disciplina legal da cessão fiduciária de título de crédito 
coloca os bancos em situação extremamente privilegiada em relação aos 
demais credores, até mesmo aos titulares de garantia real (cujo bem pode ser 
considerado indispensável à atividade empresarial), e dificulta a recuperação 
da empresa, por outro,  não se pode desconsiderar que a forte expectativa de 
retorno do capital decorrente deste tipo de garantia permite a concessão de 
financiamentos com menor taxa de risco e, portanto, induz à diminuição do 
spread bancário, o que beneficia a atividade empresarial e o sistema 
financeiro nacional como um todo. 
Em face da regra do art. 49, S 3', da Lei n° 11.10112005, devem, pois, ser 
excluídos dos efeitos da recuperação judicial os créditos de titularidade do 
recorrente que possuem garantia de cessão fiduciária. 
Em .face do exposto, conheço e dou provimento ao recurso especial. 

É como voto. (sem grifo original) 

Ademais, o julgamento acima não foi o único do SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA neste sentido, após ele, no dia 07.03.2013 a sua 3' Turma, no REsp n° 

1.202.918/SP, também reconheceu que o crédito garantido por cessão de direitos creditórios 

não se sujeitam ao processo de Recuperação Judicial, conforme se observa pela ementa 

abaixo: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CÉDULA DE 
CRÉDITO GARANTIDA POR CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS. NATUREZA JURÍDICA. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
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NÃO SUJEIÇÃO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
"TRAVA BANCÁRIA % 
1. A alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, possuem a natureza 
jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeitando aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3', da Lei n'11.10112005. 
2. Recurso especial não provido. 

No julgamento acima o Ministro Relator Ricardo Villas Was fundamenta 

o
o seu voto de forma magistral, consoante se observa pela transcrição abaixo: 

A controvérsia ora em evidência cinge-se a examinar se a cessão fiduciária de 
crédito está ou não enquadrada no art. 49, § 3° da Lei n° 11. 10112005, que exclui 
dos efeitos da recuperação judicial os créditos decorrentes da propriedade 
fiduciária de bens móveis e imóveis. 
O ari. 49, § 3° da Lei n° 11.101105 dispõe: 
"Ari. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos. 

§3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 
móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente 
vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, 
ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não 

• se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se 
refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. " (grifou-se) 
Da leitura do mencionado dispositivo legal, depreende-se que, em se tratando de 
credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, 
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão 
os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 
legislação respectiva. 
Assim, resta investigar se a cessão fiduciária de títulos de crédito, modalidade do 
gênero negócio jurídico fiduciário, é considerada propriedade fiduciária. 
Segundo Fábio Ulhoa Coelho, a cessão fiduciária de títulos de crédito é definida 
como "o negócio jurídico em que uma das partes (cedente fiduciante) cede à outra 
(cessionária fiduciária) seus direitos de crédito perante terceiros ('Recebíveis') em 
garantia do cumprimento de obrigações" (n, Revista Magister de Direito Civil e 
Processual Civil. Cessão Fiduciária de Títulos de Creditórios e a Recuperação 
Judicial do Devedor Cedente, Porto Alegre: Magister, 2004, v.37 jul/ago 2010, 
pág. 21). 
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No que se refere à propriedade fiduciária, Maria Helena Diniz ensina que "o 
devedor de empréstimo obtido junto ao credor transfere a este, em garantia, a 
propriedade de determinado bem ou de determinado crédito de sua titularidade " 
(DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil: Direito das coisas, 22 ed. São 
Paulo, Saraiva, 2007, págs. 576-577). 
Desse modo, o credor fiduciário passa a ser titular da propriedade resolúvel do 
bem ou crédito até que ocorra evento futuro e incerto, qual seja o adimplemento 
integral das prestações avençadas no empréstimo. 
Acrescenta a renornada doutrinadora que "uma das principais obrigações do 

• 

	

	 devedor fiduciante é não dispor da coisa alienada fiduciariamente, onerosa ou 
gratuita, porque o bem não mais lhe pertence, é da propriedade do seu credor ". 
No âmbito da legislação nacional, o Código Civil de 2002 contempla a disciplina 
da propriedade fiduciária, limitando-a, entretanto, a bens móveis infungíveis e 
mesmo assim somente para fins de garantia. 
Nesse sentido, veja-se o arl. 1.361 do novo código: 

"Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel 
infungível que o devedor, com escopo de garantia transfere ao credor ". 

Com efeito, constata-se que o Código Civil de 2002 restringiu a possibilidade de 
constituição da propriedade fiduciária àqueles bens móveis que não podem ser 
substituídos por outros da mesma espécie, quantidade e qualidade. 
Sobre esse ponto, relevante é a observação de Fábio Ulhoa Coelho: 

"No CC/02, o legislador disciplinou o instituto de direito real, isto é, a 
propriedade fiduciária, no Capítulo IX do Título III (Da propriedade) do 
Livro lII (do direito das coisas) da Parte Especial. Nele, reservou apenas um 

•  dispositivo para o instituto de direito obrigacional, a alienação fiduciária em 
garantia: o art. 1362, que estabelece os elementos essenciais ao contrato 
constitutivo da propriedade fiduciária. Nos demais, albergou normas 
respeitantes ao direito real em garantia. 
O importante passo dado pelo legislador na disciplina da matéria com a 
edição do Código Civil, contudo, não representou a última etapa do processo 
de evolução legislativa aqui descrito. Originado de projeto de lei dos anos de 
1970, o Código Civil infelizmente não recebeu, durante a arrastada tramitação 
no Congresso Nacional, a constante adaptação que a dinâmica da economia 
exige. Em outros termos, importa assinalar que o CC/02 não disciplinou, 
como deveria, a propriedade fiduciária de todos os bens, mas unicamente a 
dos 'móveis infungíveis'. Mesmo após a entrada em vigor do Código Civil, a 
propriedade fiduciária dos imóveis continuou integralmente disciplinada pela 
Lei n° 9.514/97. " (op. cil. pág. 18) 

Posteriormente, no ano de 2004, com a edição da Lei n° 10.931, o ordenamento 
jurídico pátrio contemplou a possibilidade de crédito ser objeto de alienação 
fiduciária em garantia. 
A esse respeito, Fábio Ulhoa acrescenta que "a Lei n° 10.931/04, além de 
resolver a questão da pertinência da propriedade fiduciária de bens móveis 
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fungíveis, aclarou também outra questão relacionada ao instituto, a da 
possibilidade de ele ter por objeto títulos de crédito. "(op. cit. pág. 19) 

Nesse sentido, o art. 66-B, § 3°, da Lei n° 4.728165, na redação dada pela Lei n° 
10.931104, assim estabelece: 

"Art. 66-13. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do 
mercado financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos fiscais e 
previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a cláusula 
penal, o índice de atualização monetária, se houver, e as demais comissões e 
encargos. 
§3o É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão 
fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, 
hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse direta e indireta do 
bem objeto da propriedade fiduciária ou do título representativo do direito ou 
do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de inadimplemento ou mora da 
obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da propriedade 
fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida 
judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do 
seu crédito e das despesas decorrentes da realização da garantia, entregando 
ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação 
realizada. (grifou-se) 

Em síntese, com a vigência da Lei n° 10.93112004, permitiu-se a alienação 
fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis 
ou de título de crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse 

• 

	

	 direta e indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do título 
representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor. 
Além disso, a Lei n° 10.93112004 também cuidou de incluir no Código Civil o art. 
1.368-A, coma seguinte redação: 

"Art. 1.368-A. As demais espécies de propriedade fiduciária ou de 
titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das respectivas leis 
especiais, somente se aplicando as disposições deste Código naquilo que não 
for incompatível com a legislação especial." 

Desse modo, é inarredável a conclusão de que nosso ordenamento contempla a 
propriedade fiduciária que decorre de alienação fiduciária de bens móveis, 
infungíveis (artigos 1.361 a 1.368-A do Código Civil) e fungíveis (artigo 66-B da 
Lei n° 4.728, de 1965) e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de 
títulos de crédito. 
Nessa linha, Arnaldo Rizzádo: 

"Apenas as coisas infungíveis constituíam objeto da propriedade fiduciária, 
restrição que ficou estampada no art. 1.361 mencionado. Entretanto, a Lei n° 
10.931/04 inclui as coisas fungíveis e a cessão fiduciária de direito sobre 
coisas móveis, bem como títulos de crédito, como objetos de propriedade 
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fiduciária. O § 3° do art. 66-B trouxe essa inovação. " (Direito das Coisas, 3° 
edição, Forense, Rio de Janeiro, 2007, pág. 468) 

Ainda sobre esse aspecto, Jean Carlos Fernandes, em obra especifica a respeito 
do tema, anota que a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de 
títulos de crédito constitui espécie do gênero propriedade fiduciária ": 

"Com isso o sistema legal brasileiro passou a contar com duas espécies do 
gênero 'negócio fiduciário' : 1) a alienação fiduciária de coisa, que pode ser 
móvel ou imóvel, e 2) a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou 
de título de crédito. 

• 	 Assim pode-se concluir que o ordenamento jurídico brasileiro 
contempla as seguintes modalidades, sob a rubrica de propriedade 
fiduciária : 
1) alienação fiduciária: a) de bens móveis infungíveis (Código Civil); b) 
bens móveis fungíveis (Lei de Mercado de Capitais); c) de bens imóveis, 
bens enfitêuticos, direito de uso especial para fins de moradia, direito real de 
uso e propriedade superficiária (Lei n° 9.514, de 1997); d) de ações, 
debêntures, partes beneficiárias e bônus de subscrição (Lei n° 6.404, de 
1976); e) de aeronaves e embarcações (Decreto-lei n° 413, de 1969, Lei n° 
7.565, de 1986, e Lei n° 7.652, de 1988); 
2) titularidade fiduciária : a) cessão fiduciária de direitos e títulos de 
crédito (Lei de Mercado de Capitais); b) regime fiduciário sobre créditos 
ou recebíveis imobiliários (Lei n° 9.514, de 1997; c) cessão fiduciária de 
crédito para fomento da construção civil (Lei n° 4.864, de 1965, e Decreto-
lei n° 70, de 1966); d) cessão fiduciária de recebíveis pra financiamentos 
concedidos às concessionárias de serviço (Leis n° 8.987, de 1995 e 11.079, 
de 2004). 
É inquestionável, portanto, que alienação fiduciária e a cessão 
fiduciária são modalidades de negócio fiduciário de constituição de 
propriedade fiduciária, preferindo-se, por técnica jurídica, quando se tratar 
de cessão fiduciária de direitos, falar-se em titularidade de direitos, 
deixando-se o termo propriedade para quando a garantia incidir sobre bens 
móveis ou imóveis." (Cessão fiduciária de títulos de crédito: a posição do 
credor fiduciário na recuperação judicial, Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2' 
ed., 2010, págs. 194-195 - grifou-se) 

Veja-se também a lição de Melhim Namem Chalhub (Negócio Fiduciário, Rio de 
Janeiro, Renovar, 4°ed, 2009, págs. 359-360): 

"No que tange especificamente à garantia fiduciária sobre direitos sobre 
bens móveis e sobre títulos de crédito, a expressão empregada na Lei n° 
11.101/2005 —'credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 
móveis ou imóveis' — deve ser entendida em sentido abrangente, 
compreendendo os bens corpóreos e incorpóreos, entre eles os direitos sobre 
bens móveis e os títulos de crédito a que se refere o art. 6613 da Lei n° 
4.728/65, coro a redação dada pelo art. 56 da Lei n° 10.931/2004 ". 
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Conclui-se, assim, que a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão 
rduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, 
afiguram-se  como (ou possuem a natureza jurídica de) propriedade fíduciária, 
não se suieitando, portanto, aos efeitos da recuperação iudicial, nos termos do 
3 ° do art. 49 da Lei n' 11.101 12005. 
Como consequência, na hipótese de recuperação judicial, os direitos do 
proprietário fiduciário não podem ser suspensos, já que a posse direta e indireta 
do bem e a conservação da garantia são direitos assegurados ao credor 
fiduciário pela lei e pelo contrato. 

• 	 No mesmo sentido é o comentário de Jorge Lobo ao art. 49, § 3° da Lei de 
Recuperação Judicial: 

"Destarte, a Lei n " 11.10112005 , ao referir -se, no art . 49, § 3°, a 
'proprietário fiduciário de bens móveis', e, no art. 85, a 'proprietário de 
bem arrecadado ', abrange tanto o proprietário fiduciário , que adquiriu 
essa qualidade por força de contrato de alienação fiduciária em 
garantia de bens móveis, quanto o proprietário fiduciário, que ostenta 
essa posição em decorrência de contrato de cessão fiduciária em 
garantia de recebiveis, ambos espécies de negócio fiduciário ou 'venda 
para garantir' e institutos de Direito Econômico, que têm a finalidade 
precípua de servir de instrumentos, a serviço do Estado e dos particulares, 
do desenvolvimento econômico e social do país, daí serem regulados por 
princípios jurídicos próprios, que não seguem a ideia de justiça, mas de 
eficácia técnica, o que explica, justifica e fundamenta a sua exclusão dos 
processos de recuperação judicial e de falência do devedor-fiduci ante". 

•  (Paulo F.C. Salles de Toledo e Carlos Henrique Abrão, coordenadores, 
Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, São Paulo, 
Saraiva, 2010, 4" ed., págs. 189-190 - grifou-se) 

Também oportuna é a observação de Manoel Justino Bezerra Filho que, no 
tocante 
ao § 3° do ari. 49 da Lei n° 11. 10112005, asseverou o seguinte: 

"esta disposição foi o ponto que mais diretamente contribuiu para que a lei 
deixasse de ser conhecida como 'lei de recuperação de empresas' e passasse 
a ser conhecida como 'lei de recuperação do crédito bancário', ou 'crédito 
financeiro% ao estabelecer que tais bens não são atingidos pelos efeitos da 
recuperação judicial. Ou seja, nenhum dos bens da empresa que for objeto 
de alienação fiduciária, arrendamento mercantil ou reserva de domínio 
estará englobado pela recuperação". (Lei de Recuperação de Empresas e 
Falências Comentada, Y edição, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 
2008, pág. 148) 

Em outra perspectiva, não há falar em ofensa ao princípio da preservação da 
empresa, pois a análise evolutiva da legislação relacionada aos institutos 
jurídicos ora em estudo evidencia que o intento da lei ao criar um mecanismo 
jurídico que permite a obtenção de empréstimos a juros mais baixos, é o de 
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promover um ambiente propício ao desenvolvimento econômico, especialmente 
em casos em que a ausência de lastro patrimonial, em regra, impossibilitava essa 
alternativa. 
Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 
É o voto. 

Não bastassem as decisões acima transcritas, recentemente, em 26.08.2013, 

o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no Recurso em Mandado de Segurança n° 

42.762 - PA (2013/0088532-2), entendeu ser TERATOLÓGICA a decisão que determinou à 

• instituição financeira devolver os créditos recebidos em função da cessão fiduciária 

diretamente à empresa recuperanda, uma vez que os créditos garantidos por cessão fiduciária 

não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, conforme preconiza o art. 49, § 30, da 

Lei n. 11.101/2005. 

No julgamento acima o Ministro Relator Antonio Carlos Ferreira 

fundamenta o seu voto de fornia primorosa, consoante se observa pela transcrição abaixo: 

A Lei n. 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária, ao tratar dos créditos 
existentes na datado pedido de recuperação judicial, dispõe: 

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
. 	 data do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário ,fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações 
imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de 
domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação iudicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o S 4o do art. 6o desta Lei, a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 
essenciais a sua atividade empresarial. " (grifo nosso) 

No caso em tela, o Juízo de primeiro grau deferiu a liminar, mantida pelo 
Tribunal a quo, para incluir na recuperação judicial requerida pela empresa 
concessionária de energia elétrica os recebíveis Merecidos  como garantia 
fiduciária de Cédulas de Crédito Bancário, conforme se depreende do excerto do 
voto condutor do acórdão recorrido (e-ST.7flv. 1.67411.675): 
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"Analisando o que consta dos autos, cumpre ressaltar que a decisão 
impugnada foi a decisão negatória de efeito suspensivo a Agravo de 
Instrumento interposto contra medida liminar para sustar os descontos 
efetuados nas contas bancárias da CELPA Centrais Elétricas do Pará em 
recuperação judicial. Conforme a leitura que se faz da decisão proferida pela 
Excelentíssima Desembargadora Marneide Trintade Merabet, observa-se que 
esta não encontrou patente o risco de lesão grave ou de difícil reparação a 
ensejar o deferimento do pedido de efeito suspensivo, consoante regulamenta 
o art. 558 c% art. 527, inc. 111, do CPC. Trata-se, no caso em comento, de 
verdadeiro risco de dano inverso, ou seja, 	a decisão pleiteada pelo 
impetrante, agravante nos autos da decisão impetrada, é mais desfavorável à 
CELPA 	do que ao 	Banco Panamericano. 	Isto porque, 	a empresa 
concessionária de energia no Estado do Pará está em recuperação judicial, 
cuja essência do procedimento judicial se assemelha à antiga concordata, ou 
seja, em razão da crise temporária e em prol do principio da preservação da 
empresa, é concedida a indesejável mas necessária moratória, para garantir 
o funcionamento da empresa e a possibilidade de saldar as dívidas para com 
todos os credores em sua integralidade, sem que se chegue a condição de 
decretação da falência. Essa situação peculiar, inclusive, foi enaltecida pelo 
SM em recente julgado em favor da VASP, no REsp 1299981, cujo teor da 
decisão foi veiculado em notícias do STJ, em seu próprio site, no dia 
0711112012, in verbis: 0 Ministro Massami Uyeda, do Superior Tribunal de 
Justiça 	(STJ), 	cassou decisão 	da Justiça Paulista que 	converteu a 
recuperação judicial da Viação Aérea São Paulo (Vasp) em falência. 0 
ministro levou em consideração a necessidadeda prevalência do princípio da • 
preservação da empresa em detrimento dos interesses individuais de 
determinados credores 
(...) 

Neste diapasão, mantenho a decisão monocrática proferida, porque é 
incabível o manejo do presente mandado de segurança contra a decisão de 
Desembargador que indeferiu efeito suspensivo em Agravo de Instrumento, 
arma vez que não ficou configurada a existência de teratologia na decisão 
judicial impugnada, que apreciando a matéria dentro da sua livre convicção, 
admitida pelo ordenamento jurídico, entendeu que no caso concreto não se 
encontravam presentes os elementos necessários para deferimento da medida 
pleiteada, com base em fundamentos adotados em precedentes tanto deste 
Egrégio Tribunal de Justiça, como também do .Superior Tribunal de Justiça, 
sendo inevitável a aplicação do disposto no §5° do art. 6° e art. 10 da Lei do 
Mandado de Segurança (Lei n.12.016199). " 

A Quarta Turma desta Corte, ao examinar hipóteses análogas, concluiu que os 
créditos garantidos por cessão fiduciária de recebíveis não se sujeitam à 
recuperação judicial, a teor do que dispõe o art. 49, § 3, da Lei n. 11. 10112005, 
conforme se infere dos seguintes julgados: 
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"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CÉDULA DE 
CRÉDITO GARANTIDA POR CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS NATUREZA JURÍDICA. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. 
NÃO SUJEIÇÃO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. "TRAVA 
BANCÁRIA ". 
1. A alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, possuem a natureza 
jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeitando aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do art. 49, ¢ 3° da Lei n° 11.10112005. 

. 2. Recurso especial não provido." (REsp n. 1.202.9181SP, Relator Ministro 
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
71312013, DJe 101-4/2013). 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE 
CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS. INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO DO 
ART. 49, § 3"DA LEI 11.101/2005. ART. 66-B, § 3"DA LEI4.72811965. 
1. Em face da regra do art. 49, § 3" da Lei n° 11. 10112005, não se submetem 
aos efeitos da recuperação judicial os créditos garantidos por cessão 
fiduciária. 
2. Recurso especial provido. " 
(REsp n. 1.263.5001ES, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 51212013, DJe 121412013). 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. 
RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO SUSPENSIVO. 

00 
	

1. Concessão de liminar para manutenção de quantia depositada em juízo. 
2. Impossibilidade de discussão quanto à multa-diária. Supressão de 
instância. 
3. Agravo regimental a que se dá parcial provimento. " 
(AgRg na MC n. 196971PA, Relator Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 161812012, DJe 211812012). 

Nesse contexto, a decisão prgferida pelo Juizo de Direito da 13" Vara Cível de 
Belém, nos autos de recuperação judicial requerida por CENTRAIS ELÉTRICAS 
DO PARÁ S.A. - CELPA, que determinou que a instituição financeira devolvesse 
os créditos recebidos em função da cessão fiduciária diretamente à empresa 
recuperando, revela-se teratológica, uma vez que os créditos garantidos por 
cessão fiduciária não se subsumem aos efeitos da recuperação judicial, conforme 
preconiza o art. 49, § 3, da Lei n. 11.10112005. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 577, caput, do CPC, DOU 
PROVIMENTO ao recurso ordinário para determinar que os valores referentes 
aos recebíveis fiquem depositados em juízo. 
Publique-se e intimem-se. 
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Por fim, no dia 30.09.2013 o Ministro Sidnei Beneti, da 3' Turma do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de forma monocrática negou seguimento a Recurso 

Especial n° 1.257.161 - MT (2011/0103269-4) interposto por urna empresa em Recuperação 

Judicial, pois a "0111ENTACÃ0 DAS TURMAS QUE COMPÕEM A SEGUNDA 

SECÃO DESTA CORTE" é "NO SENTIDO DE QUE O CRÉDITO GARANTIDO 

POR CESSÃO FIDUCIÁRIA NÃO SE SUBMETE AO PROCESSO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, UMA VEZ QUE POSSUI A MESMA NATUREZA DE 

•  PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, PODENDO O CREDOR VALER-SE DA CHAMADA 

TRAVA BANCÁRIA". 

Em suma, consoante se observa pelas recentes decisões acima 

transcritas, a jurisprudência atual do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA entende 

que: 

a) ó_ crédito garantido por cessão fiduciária de creditórios não tem 

natureza "pignoratícia" (penhor de creditórios), mas sim "fiduciária" propriamente 

dita, não se inserindo na hipótese prevista no § 5", art. 49, da Lei n° 11.101105 e, por 

conseguinte, não se sujeitando aos efeitos da Recuperação Judicial; 

o b) não há falar em ofensa ao princípio da preservação da empresa, pois 

a análise evolutiva da legislação relacionada aos institutos jurídicos ora em estudo 

evidencia que o intento da lei ao criar um mecanismo jurídico que permite a obtenção de 

empréstimos a juros mais baixos, é o de promover um ambiente propício ao 

desenvolvimento econômico, especialmente em casos em que a ausência de lastro 

patrimonial, em regra, impossibilitava essa alternativa; 

c) se revela TERATOLÓGICA a decisão que determina à instituição 

financeira devolver os créditos recebidos em função da cessão fiduciária diretamente às 

empresas Recuperandas, uma vez que os créditos garantidos por cessão fiduciária não se 

submete aos efeitos da recuperação judicial, conforme preconiza o art. 49, § 3°, da Lei n. 

11.101/2005; 
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d) O CREDOR FIDUCIÁRIO PODE SE VALER DA TRAVA 

BANCÁRIA MESMO DURANTE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Não obstante todo o acima exposto, o próprio magistrado a quo em sua 

decisão de fls. 1654/1657, ora decisão agravada, entendeu pela validade/possibilidade de 

cessão fiduciária de creditórios, entretanto, entendendo que os contratos firmados não 

atenderam os requisitos legais acerca da individualização das garantias, conforme trechos da 

• 	decisão abaixo transcritos: 

"Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias 

repousa na afirmação de que os contratos bancários em discussão não 

atenderam ao requisito da especialização do objeto da garantia, exigido 

pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n" 9.514/97 e 

pelo artigo 33 da Lei n°10.931104': 

"Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 

direitos creditórios": 

• 	 "No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados 

houve "a descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos 

indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, IV! do CC). Os objetos 

aue se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 

fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas aue seriam 

emitidos em razão de potenciais vendas". 

Desta forma, cumpre esclarecer que na cláusula 1.6, alínea ii, do respectivo 

Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Títulos e Outras Avenças a Recuperanda se 

comprometeu a: 

1.6. — Para garantir a segurança e controle dos Títulos cedidos 
fiduciariamente, o CLIENTE deverá atender as seguintes condições, as 
quais deverão ser mantidas durante toda a vigência deste Contrato e do 
Contrato de Crédito: 

fia— 
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(ii) Montante dos Títulos / Saldo Devedor: como forma de garantir o 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato e no Contrato de 
Crédito, o CLIENTE compromete-se a (a) manter garantido a porcentagem 
do montante dos títulos / saldo devedor (principal e encargos) atualizado 
das obrigações decorrentes do Contrato de Crédito, conforme descrita no 
Item (1) do Quadro Preambular; (b) não sofrer, a critério do CITIBANK 
e%u do CITI NA, qualquer modificação substancial adversa em suas 
condições econômico-financeiras e operacionais; e/ou (c) não realizar 
qualquer tipo de desconto dos Títulos finto aos próprios sucados/devedores 
dos Títulos. 

Desta feita, consoante é possível verificar, a Agravada se obrigou a enviar 

por meio eletrônico Títulos (DMI - Duplicatas Mercantis por Indicação) até o limite das 

garantias acordadas com o Impugnante (60% no caso em tela) sobre o saldo devedor 

atualizado, de forma rotativa, conforme as vendas FUTURAS de produtos/bens que fossem 

realizadas no curso do cumprimento das obrigações entre as partes. 

Este sistema facilita enormemente as tomadoras de crédito, que não são 

obrigadas a disponibilizar de forma antecipada de praticamente da totalidade do seu 

faturamento de curto prazo, possibilitando que ela renove mensalmente a relação de títulos 

onerados, por meio ELETRÔNICO, em total consonância à dinâmica exigida no atual 

. 	mercado competitivo que vivemos. 

Cumpre ressaltar que em tempos em que até os PROCESSOS 

JUDICIAIS foram "desmaterializados ", a tutela jurídica das operações empresarias 

devem acompanhar o mesmo raciocínio , afastando a exigências retrogradas, que 

remontam o século passado e em nada contribuem para a segurança jurídica dos 

jurisdicionados. 

Atualmente todas as duplicatas mercantis são ELETRÔNICAS, não 

havendo mais títulos FÍSICOS, tanto que ó próprio princípio da cartularidade há muito 

já vem sendo afastado. 

Ademais, considerar que títulos renovados periodicamente de forma 

rotativa, decorrentes de vendas FUTURAS, não são aptos para servir de Garantia Fiduciária é 
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o mesmo de não aceitar "safra agrícola" ou "rebanho" futuros corno objeto de alienação 

fiduciária. Não se venha alegar que é necessário "discriminar" cada um dos títulos sacados, 

pois se assim fosse, seria necessário descrever cada um dos grãos de soja, ou cada um dos 

animais (com tamanho, peso e "nome") alienados fiduciariamente. O que é um absurdo! 

O ordenamento jurídico brasileiro não proíbe a constituição de garantia 

acerca de bem FUTURO, muito pelo contrário, o art. 31 da Lei n° 10.931/04 (que dispõe 

• 	sobre Cédula de Crédito Bancário) expressamente prevê essa possibilidade. In verbis: 

Art. 31. A garantia da Cédula de Crédito Bancário poderá ser jìdejussória 
ou real, neste último caso constituída por bem patrimonial de qualquer  

espécie,  disponível e alienável, móvel ou imóvel, material ou imaterial, 
presente ou futuro fungível ou infungível, consumível ou não, cuja 
titularidade pertença ao próprio emitente ou a terceiro garantidor da 
obrigação principal. 

Importante esclarecer que a constituição da propriedade fiduciária de coisa 

móvel INFUNGÍVEL é disciplinada pelo Código Civil, em seus artigos 1361 à 1368-13. 

Assim, o art. 1362, inciso IV, do Código Civil determina que o CONTRATO DE 

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA deve conter, dentre vários 

OR requisitos , "a descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à 

sua identificação". Conforme se pode observar, não é exigida a descrição individualizada de 

cada título cedido fiduciariamente. 

Neste sentido, o Ilustre Professor e Jurista FÁBIO ULHOA COELHO, em 

recente parecer, dado em razão de consulta formulada pela Federação Brasileira de Bancos — 

FEBRABAN (doc. 14), observa determinados pontos que coadunam com o caso em tela, 

conforme trechos abaixo transcritos: 

"Cessão fiduciária de recebíveis, por se tratar de direito real em garantia, 
o registro de cada duplicata, cheque pós-datado, instrumentos 
representativos de crédito concedido via de cartão de crédito ou qualauer 
outro título não é exigível': 1.../ 
[..]  "A lei sempre qualifica estes títulos conto representativos dos "créditos 
cedidos' ; ou seja, a cessão é do crédito ". 
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[..] "Na cessão fiduciária de direitos creditórios, os títulos de crédito 
endossados representam o cedido (Lei n. 9.514197, ari. 18, IV), mas não 
são, eles próprios, objeto da cessão. O financiado (devedor fiduciante) cede 
à instituição financeira (credora fiduciária) os créditos que nascerão no 
contexto do giro econômico da atividade empresarial por ele explorada, e 
não os seus documentos representativos. 
Considerando-se que obrigações pessoais são bens móveis (CC, art. 83, 
III), os recebíveis de qualquer empresário classificam-se como tais e podem 
ser, assim, objeto de cessão fiduciária. Eventuais títulos de crédito que 
representam os recebíveis servem de instrumento, e não de objeto da cessão 

• 
 

fiduciária. 
Abordando a questão por outra via: os recebíveis são elementos da 
empresa. Correspondem à capacidade, maior ou menor, da atividade 
econômica de gerar caixa. Estes elementos não se confundem com os 
documentos que representarão os créditos ". 
[..] "O valor econômico de qualquer empresa é mensurado a partir destes 
importantes elementos (os recebíveis) ". 
[..] "Quando o empresário dá os seus recebíveis à instituição financeira 
em garantia, ele está se valendo de um dos mais relevantes elementos de 
sua empresa para se financiar ". 
[...] "Na cessão fiduciária de direitos creditórios, o fiduciante cede direito 
sobre crédito ainda não concedido; isto é, sobre um bem que ainda não 
existe e, portanto, ainda não integra o seu patrimônio. Cede um direito que 
irá titularizar no futuro, em razão da atividade econômica que explora ". 

Ainda, em seu parecer, o Brilhante Fabio Ulhoa Coelho, explica o motivo 

• 	pelo qual a individualização de cada bem não é pressuposto para a validade da alienação 

fiduciária: 

"Como se constitui, então. o direito real em garantia cujo objeto e a 
cessão fiduciária dos recebíveis de um empresário? Mediante o registro do  
contrato no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, na  
forma do art. 1.361,.$  1 °, do CC.  
Este registro do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios é  
suficiente à plena constituição do direito real em garantia.  
G..1 Os créditos a serem concedidos pelo fiduciante em seu miro  
econômico, guando chegar o momento da concessão, poderão vir a ser  
representados por diversos documentos, entre os suais o mais comum são 

de cada um dos documentos representativos dos créditos cedidos.  
/...1 Principalmente porque o objeto da cessão fiduciária são os recebíveis  
(elementos da empresa) e não os créditos que o compõem. 
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•.l Em suma, porque o objeto são os recebíveis, é suficiente, ao 
atendimento do art. 1.361, ô 1", do CC, o registro do contrato de cessão 
fiduciária de direitos creditórios ". 

Desta feita, ainda com base no parecer do Ilustre Professor Fabio Ulhoa 

Coelho, tem-se que  "consistindo os recebíveis no coniunto de créditos que, em razão da 

atividade econômica, ele tem a capacidade de gerar, trata-se de bem móvel fungível. Os 

recebíveis são bens móveis fungíveis, passíveis, portanto, de alienação (cessão) fiduciária 

o 	(Lei n. 4.728165, art. 66-B, ô 3°) ". 

Assim, á alienação fiduciária em garantia no AMBITO DO MERCADO 

FINANCEIRO E DE CAPITAIS  é regulada pelo artigo 66-B da Lei n° 4.728/1965 que 

disciplina o mercado de capitais estabelece medidas para o seu desenvolvimento. Neste 

diapasão, o parágrafo primeiro deste dispositivo prevê que: 

"Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica por 
números, marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe no 
proprietário fiduciário o ônus darp ova, contra terceiros, da identificação 
dos bens do seu domínio que se encontram em poder do devedor" 

Consoante se observa acima, a legislação específica NÃO erige  a 

"descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua 

• identificação% apenas determina que, se o bem objeto de propriedade fiduciária (título, 

crédito, etc) estiver em poder do devedor fiduciante e NÃO puder ser identificado por 

"números, marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária ", caberá ao 

credor/proprietário fiduciário o ônus da prova para poder valer contra terceiros. 

Pela interpretação do parágrafo primeiro do art. 66-B da Lei n° 4.728/1965 

conclui-se que: 

a) NÃO é necessária a descrição do bem objeto de propriedade fiduciária 

(título, crédito, etc) por meio de "números, marcas e sinais no contrato de alienação 

fiduciária "; 
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b) se o bem objeto de propriedade fiduciária (título, crédito, etc) se 

encontrar em poder do DEVEDOR FIDUCIANTE, caberá ao CREDOR/PROPRIETÁRIO 

FIDUCIÁRIO comprovar sua titularidade fiduciária para que ela valha perante TERCEIROS; 

c) se o bem objeto de propriedade fiduciária (título, crédito, etc) se 

encontrar em poder do CREDOR/PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO, caberá ao DEVEDOR 

FIDUCIANTE ou ao TERCEIRO provarem que este bem não foi objeto da propriedade 

o fiduciária (inverte-se o ônus da prova). 

Assim, M órn óprio DEVEDOR FIDUCIANTE enviou por meio de 

ARQUIVO ELETRÔNICO os títulos cedidos fiduciariamente em garantia ao 

CREDOR/PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO nãoop derá alegar que á garantia não foi 

corretamente constituída por falta de  "descrição da coisa objeto da transferência".  Tal 

atitude revela-se escancarada violação ao Princípio do  "Venire Contra Factum 

Pronrium" 

Noutro giro , ressalta -se que não sendo proibida á constituição de 

propriedade fiduciária sobre bem ou direito FUTURO, por conseguinte, é 

IMPOSSÍVEL á descrição detalhada de bem ainda não existente. Como é possível 

•  discriminar uma duplicata que sequer foi sacada , referente á um produto que ainda não 

foi vendido?! 

Nesta vertente, novamente com o brilhantismo das palavras tecidas pelo 

Jurista Fabio Ulhoa Coelho em seu parecer ( doe. 14), tem-se que "Quando o fiduciante, no 

contexto de sua atividade empresarial, vender mercadorias ou serviços a prazo ao 

consumidor, o crédito finalmenle se concretizará ". 

Portanto, é realmente impossível discriminar uma duplicata mercantil 

fundada em venda futura, pois, de certo que sua eficácia se dará após concretizado 

determinado evento, qual seja, a venda a prazo de mercadorias ou serviços pela empresa 

Fiduciante. 
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A recuperação judicial foi instituída pela Lei Federal n°. 11.101 de 2005 e, 

desde a sua edição, uma das questões mais polêmicas se refere aos créditos que a ela não 

estão sujeitos, ou seja, quais créditos não serão adimplidos conforme eventual plano de 

recuperação judicial a ser homologado judicialmente. 

Diversas são as tentativas de submeter o maior número de créditos à 

recuperação e a razão é simples: a grande maioria dos planos de recuperação judicial 

•  apresentados Brasil a fora se resumem, basicamente, à apresentação de enorme desconto aos 

créditos a serem adimplidos (vulgo "deságio"), com um prazo de pagamento que se estende - 

não raro - há mais de uma década, muitas as vezes desacompanhado de juros legais e até 

mesmo de correção monetária. 

Geralmente, as empresas que visam a obtenção dessa benesse legal incluem, 

de forma abusiva, em seu rol de credores sujeitos à recuperação judicial, a integralidade de 

seus credores, inclusive os detentores de créditos que a mencionada lei expressamente prevê 

estarem excluídos, tais como aqueles decorrentes de adiantamento de contrato de câmbio, 

arrendamento mercantil (leasing) e, em especial, dos créditos garantidos por propriedade 

fiduciária. 

• 	 Os créditos garantidos por propriedade fiduciária são aqueles que, 

atualmente, provocam as discussões mais acaloradas no bojo das recuperações judiciais. No 

começo de 2013, o Superior Tribunal de Justiça colocou fim em uma questão tormentosa ao 

decidir no recurso especial n° 1.263.500/ES que os créditos garantidos por cessão fiduciária 

de creditórios (também conhecido como "trava-bancária") não se sujeitam aos efeitos da 

recuperação judicial, por estarem incluídos na exceção do art. 49, § 3°, da Lei n° 11.101105. 

Em análise aos comentários do Professor Fábio Ulhoa Coelho (doe. 14): 

"A LF abriga dois microssistemas, sendo um deles referido à execução 
concursal destinada à liquidação da empresa (falência) e outro, ao contrato 
judicial entre devedor e parte de seus credores destinado à preservação da 
empresa (recuperação judicial) ". 
[..] "Sabe-se que, na falência, um dos efeitos da sentença declaratória da 
quebra é a constituição da massa falida °. 
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[..]Definitivamente, não existe a massa recuperacional. O devedor 
continua como visto, na administração da empresa, não sendo substituído, 
na titularidade dos direitos e obrigações, pela comunhão de interesse dos 
seus credores. [..] A regular constituição do direito real em garantia 
representado pela cessão fiduciária de recebíveis é questão afeta 
exclusivamente à instituição financeira fiduciária e ao devedor fiduciante ". 

Como forma de limitar a aplicação da decisão acima, diversas teses são 

levantadas para mitigar sua eficácia. Uma delas se refere à suposta necessidade dos títulos 

. cedidos fiduciariamente (vulgo: "registro do borderô"). Os defensores dessa tese 

fundamentam essa exigência no art. 1362, inciso IV, do Código Civil, conforme se verifica no 

caso em tela. Todavia, consoante esclarecido acima, este raciocínio não deve prevalecer, 

posto que a legislação aplicável é o art. 66-B da Lei n° 4.728/1965, que NÃO faz essa 

exigência, devendo o Código Civil ser aplicado somente naquilo que não for incompatível 

com a legislação especial. 

Sobre o tema, tem-se a análise do Ilustre Mestre Fabio Ulhoa Coelho, 

novamente extraído da redação de seu parecer ( doe. 14): 

"O chamado °borderô" que a instituição financeira emite por escrito e 
envia ao cedido é apenas o instrumento de listagem das duplicatas 

• eletrônicas cedidas. 
O "borderô ", atualmente, sequer- se materializa num papel O cedente o 
elabora e envia ao banco exclusivamente por meio eletrônico. Quem buscar 
o "borderô " fisica não o encontrará, nem mesmo como instrumento de 
listagem dos títulos cedidos. 
Pretender considerar o "borderô" como o equivalente à cáriula, no caso de 
emissão de duplicata eletrônica, é material e juridicamente inapropriado. 
A duplicata eletrônica é o conjunto de registros num sistema informatizado 
de tratamento de dados. Os relatórios em papel que se podem imprimir a 
partir destes registros não são títulos de crédito, tampouco .substitutivos 
destes ". 

Neste contexto, cabe aqui as palavras do Ilustre membro do parquet que, 

nos autos da Recuperação Judicial entendeu neste mesmo sentido ( doe. 07): 

"Considerando que a cessão fiduciária que garante essa modalidade de 

crédito bancário recai sobre recebíveis futuros, coisa fungível por 

natureza, não há de se exigir precisão cirúrgica na identificação dos 
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recebíveis, muito menos a individualização de duplicata por duplicata no  

contrato de origem do mútuo ou no termo de garantia, mesmo porque ela,  

a garantia fiduciária, recai sobre os créditos decorrentes de operações de  

vendas futuras, sendo bastante, para fins de cumprimento ao disposto no  

artigo 6678, da Lei 4.728165, a descrição dos créditos constantes dos  

instrumentos contratuais acostados aos autos (.)':  

Aliás, como cediço, nas operações que utilizam uma conta vinculada, 

•  existe um fluxo diário de emissão de títulos pelo devedor que são 

encaminhados, devidamente descritos e identificados, por meio de  

instrumentos contratuais eletrônicos denominados BORDERÔS.  

(..) Taxamos sim de "desarrazoada" e impraticável, com a devida vênia, a  

tese de que esses borderôs diários com a descrição das duplicatas cedidas  

tenham que ser levados a registro para consolidação dessa antiga,  

corriqueira e essencial operação financeira.  

Pensar o contrário é vara aqueles que NA  conhecem a  
o eracão. muito menos a importância dessa línha de crédito  
para os empresários de todo o País. sobretudo aqueles que • 	atuam na área do vareío ou de ~à  distribuicão." 

Neste diapasão, CUMPRE APONTAR (,QUE O ILUSTRE 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, O DR. LEONARDO ARAUJO 

MARQUES, ANTES DE INICIAR A ATUAR NA ÁREA JURÍDICA, NOS IDOS DE 

1990-1997 ATUOU COMO GERENTE BANCÁRIO (GERENTE DE MERCADO) DO 

EXTINTO BANCO UNIBANCO. 

Leonardo Araujo Marques  é Mestre em Direito Empresarial e Tributário 
pela Universidade Cândido Mendes. É professor da Fundação Getúlio 
Vargas nos cursos de MBA em Direito da Economia e da Empresa, módulo 
de Contratos Financeiros, de MBA em Direito Civil e Processo Civil, módulo 
de Teoria Geral dos Contratos, de MBA em Poder Judiciário, módulo 
Falências e Recuperação de Empresas e de MBA em Gestão Empresarial, 
módulo de Fundamentos de Direito Empresarial. É conferencista da Escola 
da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro e professor da Escola da 

. 	.. r 
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Associação do Ministério Público do Estado do Espírito Santo. Também é 
professor de diversos cursos preparatórios para concurso público em 
diferentes Estados da Federação. E ex gerente de mercado do Unibanco e 
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Massas Falidas e Liquidações 
Extrajudiciais da comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.°  

Neste passo, muitos criticam o instituto da "propriedade fiduciária" ao 

fundamento de que ela não implica na diminuição do spread bancário, mas sim no tratamento 

odioso em favor dos bancos, que a cada dia tem visto os seus lucros aumentarem de forma 

• exponencial. A estes críticos fica o seguinte desafio: tentar obter um vultoso empréstimo 

(milionário como nos casos de várias empresas em recuperação judicial) sem apresentar 

qualquer garantia, mesmo com a incidência dos juros mais elevados do mercado. 

Por mais idôneo e de reputação ilibada que seja o candidato, ele jamais 

conseguirá a obtenção do crédito pretendido. Muitas vezes os empresários, para conseguirem 

juros mais atrativos e competitivos, só possuem os títulos decorrentes de venda futura para 

darem em garantia, em cessão fiduciária. 

Assim, a criação de "exigências" cada dia maiores para "trazer" o crédito 

EXTRACONCURSAL (garantido por cessão fiduciária de títulos) para o bojo das 

• Recuperações Judiciais, apesar de em um primeiro momento "beneficiar" as empresas em 

Recuperação Judicial, na verdade irão prejudicar gravemente todas as demais empresas que se 

esforçam para cumprirem suas obrigações sem evocarem essa benesse (Recuperação Judicial), 

que muitas vezes se revelam odiosas. 

Ou seja, para "ajudar" alguns, a maioria será prejudicada com a majoração 

do spread bancário e a respectiva diminuição do crédito, conforme já verificamos na atual 

crise que nosso país está mergulhado. 

Não se pode admitir que empresas se utilizem dos Bancos ao seu bel prazer 

e após, simplesmente apliquem o `'calote". 

" /n: http://sv.www5.fgv.br/fgvonline/aedb, sementas .asp?prod_cd=FAI,RJEAD_00,  acesso em 26.02.2016. 
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Tal atitude não é saudável para a economia nacional e ofende o direito das 

instituições bancárias cujo ramo não é outro se não o financeiro, dependente de créditos e 

movimentações econômicas. 

O momento pelo qual passa o país é justamente inverso a este tipo de 

conduta. Não se admite mais devedores irresponsáveis que obtém proveito indevido em 

detrimentos de credores que agem de boa-fé e nos ditames da lei. 

o 
Dessa forma, não restam dúvidas de que os valores dos creditórios cedidos 

não são de titularidade da Agravada, devendo, pois, ser mantidos inalterados os depósitos 

realizados na conta vinculada (trava bancária) que a Agravada possui junto ao Agravante, 

afastando a multa culminada, razão pela qual, mister se faz a total reforma da decisão ora 

agravada. 

III. 

RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

b) Da Multa arbitrada 

• 	 Por fim, há que se observar que o MM. Juízo a quo deixou de observar os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade ao aplicar pena de multa no valor retido pelas 

instituições financeiras. 

Ora, o ato praticado pelo Banco Agravante, assim como as demais 

instituições financeiras credoras, além de não ser ilícito, ainda se encontra em conformidade 

com a jurisprudência e a doutrina, sendo assim, não há razão para uma multa em valor tão 

excessivo. 

Vejam, nobres julgadores, que o Banco Agravante apenas amortizou os 

valores que foram depositados na conta-vinculada ANTES do ájuizamento da Recuperação 

Judicial (16.10.2015). 
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Sob esta ótica, tem-se que o valor da multa  diária  fixada pelo D. Juízo a 

quo representa quase 5% (cinco por cento) do valor total discutido. 

A imposição de multa para cumprimento de uma obrigação é medida 

coercitiva, ou seja, é uma forma de "pressionar" alguém a cumprir determinado ato, por meio 

de uma força "abstrata", qual seja, a imposição de uma multa como no presente caso. 

•  Há que se ressaltar que a imposição de multa deve guardar, além de sua 

razoabilidade e proporcionalidade, a sua necessidade, ou seja, se não houve descumprimento 

da ordem judicial, não há se falar em imposição de multa logo de inicio, pois, ainda, não há 

necessidade de sua aplicação. 

Nesta esteira, em caso de o D. Magistrado a quo, entender que o Banco 

Citibank, ora Agravante, descumpriu a ordem judicial — mesmo tendo realizado depósito do 

valor (doe. 08) -, haveria o enriquecimento ilícito por parte das Agravadas, o que deve ser 

coibido por esta Corte. 

Num cenário não muito distante, pelo valor imposto à título de multa pelo 

• 	D. Juízo a quo, seriam as instituições financeiras aquelas que iriam financiar uma boa parte da 

recuperação judicial da Agravada. 

Sobre o tema, a jurisprudência se posiciona: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASTREINTES. 
EXORBITÂNCIA DO MONTANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Em 
teso de  exorbitância  do  montante devido  á  título  de  astreintes,  é Possível 
afasta o  óbicerep visto  na  Súmula  n.  7/STJ para reduzir  ó  valor  á fm de 
evitar enriquecimento ilícito.  2. Õvalor atribuído  à  multa diária por  
descumprimento  de ordem 'udu icial  deve ser  razoáve¡  e  proporcional  ao 
valor  da  obrigacão principal.  3.  Agravo regimental desprovido.  
(STJ - AgRg no AREsp: 363280 RS 201310204806-2, Relator: Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 1911112013, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 2711112013) 
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'AGRAVO DE INSTRUMENTO OBRIGAÇÃO DE FAZER SENTENÇA 
QUE DETERMINOU A CPFL QUE NÃO ENVIASSE O NOME DO 
AUTOR PARA INSCRIÇÃO EM ORGAOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 
DESCUMPRIMENTO REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA 
POSSIBILIDADE PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADEAGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Embora á 'astreinte' deva ser expressiva, á ponto de coagir g devedor á 
cumprir g preceito, não pode configurar-se como ônus excessivo, sob pena 
de se estar olvidando,  cóm  isso' ás noções de equidade que devemap  utar  
as decisões judiciais' + 

• 	 (TJSP - Agravo de Instrumento : A100540424820138260000 SP 0054042- 
48.2013.8.26.0000, Relator: Desembargador Renato Sartorelli, Data de 
Julgamento: 1910612013, 26° Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 2210612013) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VALOR DE 
MULTA. ERRO MATERIAL EXISTENTE. ART. 461, PARÁGRAFO 6 0, DO 
CPC. REDUÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE. (-) 5. Redução do valor da multa ao valor 
equivalente ao da obrigação principal, levando-se em consideração os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e a teor do art. 461, 
parágrafo 6°, do CPC. Embargos de Declaração providos, em parte, 
apenas para sanar o erro material apontado. Prejudicado o exame das 
outras alegações ventiladas. 
(TRF-5 - AC: 414672 PE 0009808722006405830001, Relator: 
Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo (Substituto), Data de 

• 

	

	 Julgamento: 2510912008, Terceira Turma, Data de Publicação: Fonte: 
Diário da Justiça - Data: 1311112008 - Página: 192 - N` 221 - Ano: 2008) 

Desta forma, deve-se respeitar o principio da razoabilidade e da 

Proporcionalidade, esculpidos no artigo 461, & 6° do Código de Processo Civil. 

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 
procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 
ô 6o O juiz poderá, de ofício. modificar o valor ou a periodicidade da 
multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

Portanto, à luz do artigo 461, & 6% a multa aplicada deve ser reduzida, 

atendendo os princípios da razoabilidade e Proporcionalidade. 

, 	 t +r 
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IV. 
EXISTÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL AO AGRAVANTE 

- NECESSIDADE DA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO - 

A concessão do efeito suspensivo no presente recurso é imprescindível, 

diante dos relevantes fundamentos expostos que comprovam a iminência de lhe ser aplicada uma 

multa por descumprimento de uma decisão equivocada em valor desarrazoado, sendo de duvidosa 

possibilidade de restituição dos valores caso sejam levantados pela Agravada, mesmo que, frise-se, 

tendo o Banco Agravante depositado em juízo o valor que entende ser aquele correto e não o valor 

apresentado pela Agravada. 

Assim, o "periculum in mora" resta configurado pois os valores retidos pelo 

Agravante decorrem de ato em conformidade com os preceitos legais e a jurisprudência e 

doutrina, bem como se encontra configurado na iminência de sofrer multa por descumprimento 

de uma decisão equivocada em valor desarrazoado, especialmente se os valores forem 

levantados pela Agravada. Ademais, caso seja deferido à Recuperanda o levantamento dos 

valores que ela mesma cedeu fiduciariamente em garantia o Banco Agravante jamais verá a 

"cor" desse dinheiro, ficando a "ver navios". 

• 	 Na mesma medida, o fumus boni iuris está evidenciado pela legislação 

vigente que exclui dos efeitos da Recuperação Judicial o crédito garantido por cessão 

fiduciária de creditórios, especialmente pelas recentes decisões do Superior Tribunal de 

Justiça reconhecendo a validade da "conta-vinculada" e, consequentemente, a não sujeição do 

respectivo crédito à Recuperação Judicial. 

Desta forma, caso a decisão agravada não seja imediatamente suspensa, 

o direito do Agravante em ver seu crédito reavido, mesmo que parcialmente, por meio 

da cessão fiduciária dos títulos, será profundamente violado. 

Cumpre salientar, ainda, que nos termos do artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, é cabível a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de 

instrumento, estando estabelecidas as respectivas hipóteses no artigo 558 daquele mesmo 

Codex. In verbis: 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados 
Rua s anal, 354 24,39, 5", 7» e 11 9  k~ 1 CP 01451 dl10 1 Um  Bh o Fado • SP 



"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 
incontinente, o relator: 

111-  poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso  (art. 558), ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
comunicando ao juiz sara decisão. 

Neste sentido, ressalta-se que em um Estado Democrático de Direito a tutela 

• jurisdicional deve ser prestada com efetividade, justiça e de forma adequada aos 

jurisdicionados, em todas as fases dos processos, inclusive a recursal. Caso contrário, os 

pronunciamentos jurisdicionais serão arbitrários, ofendendo os princípios do devido processo 

legal e da inafastabilidade da jurisdição, insculpidos na Constituição Federal, respectivamente 

nos incisos LIV e XXXV de seu artigo 5°. 

Como esclarece Cândido Rangel Dinamarco, emerge da lógica do sistema e 

da promessa constitucional contida do inc. XXXV, do art. 5° da Constituição Federal, que a 

tutela constitucional será efetiva e tempestiva. 5  

Resta, pois, clara e cristalina a URGÊNCIA da concessão do efeito 

suspensivo ora requerido, posto ser inegável a presença do perigo de lesão grave e de 

• difícil reparação do Agravante, considerando, sobretudo, a manobra perpetrada pela 

Agravada aqui demonstrada, mostrando-se medidas de rigor a admissão e o 

processamento deste Agravo, na forma de Instrumento, por esse Egrégio Tribunal, bem 

ainda a atribuição do referido efeito, o que, desde já, se requer. 

V. 
CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, requer o Banco Agravante, preliminarmente,  sela 

concedido o efeito suspensivo para não permitir que á Agravada levante os valores 

depositados judicialmente pelo Agravante, bem como afastando á aplicação da 

s DINAMARCO, Cândido Rangel. Nova era do processo civil. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 101. 
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exorbitante  e  desproporcional multa fixada , evitando-se, assim, prejuízos ainda maiores ao 

credor ora Agravante. 

Por fim, haverá de ser conhecido o presente recurso para dar-lhe integral 

a fim de reformar a respeitável decisão agravada, confirmando o efeito 

suspensivo, pelos fundamentos aqui deduzidos, por ser medida de direito e de Justiça. 

•  Requer-se, ainda, que de todas as intimações, em especial aquelas feitas 

mediante publicação pelo Diário de Justiça Eletrônico, conste o nome do advogado 

FERNANDO DENIS MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o n° 182.424, sob pena de 

nulidade. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2016. 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP N° 182.424 

6 
WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB/SP N° 257.198 
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" PODER JUDICIÁRIO 
- 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2a instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

á  dot  rocesso  

o 	 Processo: 0009654-50.2016.8.19.0000 

Protocolo: 320412016.00100056 
Segunda Instância 

Data: 26/0212016 	 Horário : 18:40 
GRERJ :2071986197892 (R$230,73) 	 Número do Processo de Referência: 0423706- 

17.2015.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 1 1  Vara Empresarial 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

•SP182424 - FERNANDO DENIS MARTINS 

RJO94605 - FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO 

RJ075789 - SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA 

SP163993 - CRISTINA BIANCASTELLI 

SP257198 - WILLIAM CARMONA MAYA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 

EMPRESARIAL`DA COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

M 

Processo no. 0423706-17.2015.8.19.0001  

SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., já 

devidamente qualificada,, por seus advogádos.què esta subscrevem; nos autos da ti 
ação de recuperação judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE . 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vêm, respeitósamente, à .presença de V: Eza., 
' 

expor e, ainda requerer o seguinte'  

A requerente) informa que os créditosquë possui junto a' 

empresa recuperada foram consignados de maneira equivocada, vez que conforme 4 

consta 'na lista de credores (número 528), o valore correto a ser, adimplido a' 

requerente segundo a documentação já acostada aos autos é de R$.1425.890,90. 2~ 

Desta forma, requér-se que Vossa Excelénciá determine -a , 

devida retificação dos. créditos da requerente para' -què oportunamente os valores 

que lhes são devidos sejam pagos segundo o que realmente é devjdó  

Nestes termos, 
_ 	

,Pede deferimento. 

Rio de Jánei 	6, 	everei ó de 2016. 

ersam  

AB/RJ 114.672  

Milena Piragirìe - 

OAB RJ 180.116:  

- 	São Paulo: R. Marquês de M, 61-8 0  andar-CEP 01223.001-São Paulo-SP-Tel.: (11) 3224-0185 - Fax: (11) 3331-6867- olimpiodeazevedo@olimplodeazevedó.com.br ,  : 
Rio de Janeiro: R. Almirante Barroso, 63 -18° andar - Cj.1815 - CEP 20036-900 - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: (21) 3084-0809 - rio@ollmplodeazevedo.com.br  

Ribeirão Preto: R. Afonso Taranto, 110 - Cj. 03 - CEP 14096.740 -Ribeirão Preto - SP Tel.: (16) 3917-2327 - dbeirao@olimpiodeazevedo.com.br  
- 	www. olimolodeazevedo.com.br 	 " :- 







EBERHARDT 
CA~COZA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

C ~ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ia  VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Autos n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperação Judicial / Rito especial  
Requerente: Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia — Em Recuperação Judicial 
Credora: Microservice Tecnologia da Informação Ltda. (quirografária) 

MICROSERVICE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 85.274.306/0001- 

• 99, com sede na Avenida Brasil, 857, sala 02, bairro Ponta Aguda, cidade e comarca de 
Blumenau/SC, CEP 89050-000, na qualidade de credora quirografária, vem perante Vossa 
Excelência, com a devida deferência, por seus procuradores, requerer a juntada da procuração 
e atos constitutivos anexos ÉOC. i)- 

Requer ainda, expressamente, que as vindouras publicações ocorridas 
no Diário da Justiça eletrônico sejam efetivadas, quando dirigidas à peticionante, em nome do 
procurador Samuel Gaertner Eberhardt, inscrito na OAB/SC sob o n°. 17.421,  sob pena de 

nulidade . 

O referido pedido tem fundamento no art. 236, § 1 0  do Código de 
Processo Civil, constituindo nulidade e justa causa para eventuais descumprimentos de prazo 
o não atendimento da mencionada solicitação. 

. 	 Nestes termos, pede deferimento. 
De Blumenau (SC) ao Rio de J iro (RJ), 10 de fé eiro de 20 

ISOCLEY BOSSI 	 MARCELO F CISCO 	TEUSSI 
Advogado OAB/SC 18.086 	 Advo do OAB/SC 25.915 

	

LUIZ ANTÔNIO S. CARRASCOZA 
	

SAMUEL GAERTNER EBERHARDT 
Advogado OAB/SC 16.833 

	
Advogado OAB/SC 17.421 

ROL DE DOCUMENTOS 

Doe. 1 — Procuração e atos constitutivos da peticionante; 

1 
Rua Angelo Dias 1 220 1 Ed. George Buatim 17 0  andar 1 Centro 1 Blumenau 1 SC 189010-020 1 Fone/Fax 55 47 3041 0004 

	

ge@ge.adv.br 	wwwge.adv.br  
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EBERHARDT  
CARRASCOZA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE: MICROSERVICE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 85.274.306/0001-99, com 
sede na Avenida Brasil, 857, sala 02, bairro Ponta Aguda, cidade e comarca de Blumenau/SC, CEP 
89050-000, neste ato por seu(s) representante(s) legal(is) designado(s) em seu(s) atos constitutivos. 

OUTORGADOS: SAMUEL GAERTNER EBERHARDT, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SC sob n° 17.421, na OAB/SP sob n° 270.762, e CPF/MF n° 004.627.719-62, 
LUIZ ANTÔNIO SCHRAMM CARRASCOZA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/SC sob o n° 16.833, e CPF/MF n° 023.094.439-64, ISOCLEY BOSSI, brasileiro, casado, 

• advogado, inscrito na OAB/SC sob o n° 18.086, e CPF/MF n° 025.503.929-81, MARCO 
ALEXANDRE SOARES SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SC sob o n 
17.420, e CPF/MF n° 023.516.459-36, ANOUKE LONGEN GRUTZMACHER, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SC sob o n° 11.769, e CPF/MF n° 902.232.419-20, e 
MARCELO FRANCISCO MATTEUSSI, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SC sob 
o n° 25.915, e CPF/MF n° 041.484.039-92, todos sócios da sociedade de advogados 
EBERHARDT, CARRASCOZA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB sob n° 
1099/2006, e CNPJ sob n° 07.828.212/0001-00, com sede na Rua Ângelo Dias, n° 220, sala 701, 
Centro, Blumenau/SC. 

PODERES: 	O(s) OUTORGANTE(s) confere(m) aos OUTORGADOS amplos e 
gerais poderes, inclusive os da cláusula ad judicia et extra, para, em qualquer juizo, instancia ou 
tribunal, proporem ou contestarem e bem assim acompanharem em todos os seus termos, atos e 
fases, todo e qualquer processo judicial ou administrativo, podendo variar ou desistir de quaisquer 
medidas intentadas, dispondo de poderes especiais para, em juizo ou fora dele, transigirem, 

• receberem valores, darem quitação, bem como para substabelecerem, com ou sem reservas, e 
revogarem os substabelecimentos concedidos, agindo conjunta ou separadamente da ordem de 
nomeação, praticando, enfim, todos os demais atos necessários ao bom e fiel desempenho deste 
mandato, inclusive com os poderes especiais de representação junto aos órgãos públicos e/ou 
entidades privadas, sempre no interesse do(s) Outorgante(s)  e especialmente vara defesa de seus 
interesses nos autos do processo n °. 0423706-17.2015.8.19.0001, concernentes à Recuperação 
Judicial da empresa Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia — Em Recuperação 

Rua Angelo Dias 1 220 1 Ed. George Buatim 1 70  andar 1 Centro 1 Blumenau 1 SC 1 89010-020 1 Fone/fax 55 47 3041 0004 
ge(@ae.adv.br 	www.ge.adv.br  
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SUPRI-COMP INFORMATICA LTDA. 

CNP! n .4 85:27430610001.99 	 30* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

PAULO HÈNRÍQUE ZENDRON , brasileiro, natural de Gaspar -SC.,, casado em; regime de 
Comunhão Untvêrsãl de Bens , cwMrciante , portador da Carteira de iden tidade ; ,ì? 386.088- 
4 expedida` pela SSP-SC., e do CPF. n .2 114:281,129-87,, residente e, domiciliado na Rua 
António .Zendron, n" 1271 , Bairro Valparaiso , CEP 89023-201, no município de Blumenau-
SC. , e SltVÉRIO STAHEUN , brasileiro, natural de Blumenau —SC., casado em regime de 
Comunhão Parcial de' Bens, comerciante, portador da Carteira de identidade n.9  3R1 
3.212.347 expedida pela SSP-SC., e do ,CPF n.Q 787.860.709-59, residente e domicíliado na 
Rua GeorOachmann, n s  W2, Bairro Velha, CEP 89040-310, no município de Blumenau-SC., 
únicos sócios componentes , da sociedade eLnpresária limítada , que gira ,sob

.
a d'enõt inação 

sociaLde SUPPWCOMP INFORMATICA LTDA., estabelecida na Avenida Brasil, 01 357, sala 02, 
Bairro Ponta :Aguda , CEP 89050-000, no município de Blumenau - SC:, com . seu contrata 
social. devidamente-arquivado naJUCESC sob o n.R 42201543529, por despachï em sessão 
de 2410311992, resolvem em comum acordo, alterar o referido contrato social, tarro Segue: 

• 	 CLAUSULA PRIMEIRA 
A partir deste instrumento ingressa na sociedade SANDRO LUIS ZENDRON, brasileiro, natural 
de Blumenau-SC, solteiro nascido em 08102/1973, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade 0 2.615.107 -5 expedida pela'SSP-5C, e do CPF n.R 760.590.909-82, residente é 
domiciliado na Rua Cássio Medeiros , n.Q 214 , Bairro Vorstadt , CEP 89015 -480, no munidpio 
de Blumenau-SC., que constituirá sua participação no capital social, mediante a aquisição de 
quotas do sócio cedente, conforme cláusulas posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A partir deste instrumento o sócio PAULO HENRIQUE ZENDRON , na condição de cedente, 
cede e transfere por venda á totalidade de suas quotas. do capitai dá sociedade já 
infegra-hiadas, perfazendo, um total de ,  20.óOO (vinte mil) quotas, no valor Cótat de R$ 
20AOQ00 (vinte mil reãis),'ao sócio ingressante SANDfiÓ LUIS ZEMÔRON. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
0 sócio PAULO HENRIQUE ZENDRON , na condição de cedente ,  declara ter recebido neste 
ato, em moeda corrente nacional, a importância mencionada na cláusula segunda deste 
Instrumento , do respectivo cessionário , dando-lhe e recebendo plena , geral, rasa e 
irrevogável quitação , nada mais tendo a reclamarseja a que ;título for, 

CLÁUSULA QUARTA 
O cedente e•àessionário acordam entre si: que o passivo, cujo .fato gerador o:orreu até a 

•  presente data, será de inteira responsabilidade do cessionárip até o limite de sua 
participação ora cëdida.O cessionário declara conhecer a situação econômica-finaneeirà da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 

CLAUSULA QUINTA 
0 capital social por força da sessão e transferência das quotas , permanece inalterado em seu 
valor, tanto ,  na quantidade de quotas, quanto no valor de Cada quota em que se divise, e 
passa a ser distribuído entre os sócios na forma a seguir transcríta: 
~os 	 PERC. 	QUOTAS 	VALOR ÈM R$ 
a) SANDRO LUIS ZENDRON 	 50% 	 20.000 	 20.006,00 
b) SILVÉRIO STAHEUN 	 5 	 0 20. 	 2a000.00  

100% 	 40.000 ' 
	

40.000.W 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Os sócios SANDRO LUIS ZENDRON e SILVÉRIO STAHEUN , já devidamente qualificados, 
resolvem de pleno e comum acordo reformulár e consolidar seu contrato socai com base 
nas exígências da Lei n .4 10.40612002, Livro li, Título II — Da Sociedàde ê derréis cláusulas 
que regem a sociedade limitada, o que fazem mediante as cláusulas 'së@uintés, com 
revogação de capítulos, cláusulas , parágrafos e quaisquer outras dispótIçôes em contrário, 
reformulando o contrato social com à nova redação abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAL 
A sociedade gira sob o nome empresarial de MICROSERVICE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 
LTDA., estabelecída na Avenida Brasil, n. 2 ~ 857, sala 02, Bairro Ponta Aguda, CEP 89050-000, 
no município de - Blumenau-SC. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO  PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 1992 e,seu prazo de duração é.por 	! t 
tempo indeterminado. 

• 	§ primeiro: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezeri ►bro, eis administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração , procedendo ' 3 élaboração d ~ Invèntário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabëndo áciÊ sócios; na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
§ segundo: O lucro poderá ser distribuído para cada um dos sócios dê forma diversa prevista 
no parágrafo anterior, não levando em consideração tantas partes quantas quotas possuir, 
desde que seja feito de comum acordo entre os sócios. 
§ terceiro: No deEorrer do exercício social, a sociedade poderá levantar demonstrações 
finàriceiras intermediárias e distribuir lucros apurados , observadas 'as limitações legais, e 
ainda distribuir luttos com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do 	 " 
último balanç̀G patrimonial , de acotdo com os preceitos da Lei n.2 6.40411976 e , segundo os 
princípios fundamentais de contabilidade. 
§ quarto: Pelo consenso dos sócios, fica a sociedade dispensada da publicação-do balanço 
patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da demonstração de lucros ou 
prejuízos acumulados. 

A sociedade tem como objetivo social à exploração dos ramos de: 
1. Comércio de equipamentos, peças, acessórios e suprimentos para informática; 
2. Consultoria em tecnologia da informação, 
'3. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia d 'informação; 
4. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

• 

	

	S. Representantes comerciais e agentes do comércio de , máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves; 
6. Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios. 

0 capital social é de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e in 
corrente nacional, e está assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS 	 PERC. 	QUOTAS 
a) SANDRO LUIS ZENDRON 

	
50% 	 20.000 

b) SILVÉRIO STAHELIN 
	

~ . rim, 	 í 11 i  

em moeda 

VALOR EM R$ 
20.00O,00 
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CLÁUSULA QUINTA- DA RESPONSABILIDADE 	 I  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente peia integralização do Capital Social. 
5.1—A responsabilidade técnica por quaisquer serviços técnicos,, cuja execução requeira 
profissibnai habilitado perante conselho regional ou outra entidade de qualquer natureza,-  

será exercida pelos sócios que estejam devidamente qualificados . e,habilitados ou por 
profissionais contratados.que estejam devidamente habilitados em função técnica de acordo 
com a legislação em vigor.Nos trabalhos técnicos especializados , constará sempre assinatura 
e identificação do profissional responsável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade é_ administrada pelos sócios SANDRO 11115 ZENDRON e SiLV RIO STAHEUN, 
assinando Isoladamente todos os atos, sendo-lhes atribuídos todos os pode'rés de 
administraçãò e representação,.'ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, ínclúindo-sè 
todos os atos de recebei e dar quitação, reconhecer, endossar e aceitar duplicatas; bem 

• como emiti-lã, assinar propostas de descontos e fitos de compra e Vendar,  nomeàr, 
contratar e admitir empregados de todos às categorias, estipulando venciméritos e 
atribuições, emissão e endosso de cheques , movimentação de contas bãncárias,'participaçao 
em concorrências públicas, representação em qualquer repartição pública, rpalizarcòótratos 
de crédito , propostas, orçamentos , escrituras públicas e particulares inclusive ratificações, 
utilizando os'créditos abertos na forma em que forem ajustados, os atos de Dheráção de 
bens sociais, constituição de hipotecas ou penhores de quaiquer natureza, ós atos de 
levação, reforço, substituição ou remoção de garantias, constituição de advogados ou 
procuradores através de instrumento Público de Procuração registrada, os atos de compra 
ou alienação de bens classificáveis no ativo permanente, bem como'finaniciaè~tós e 
operações que acarretem ônus para a empresa, acimã de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
seja feito apenas por ãnìbos ós sócíòs e tudo mais que for do intérèsse sdcial. 

PARAG. úNICO - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretextó ou modalidade em 
operações'ou negócios estranhos'ao objeto social. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CESSÃO DE COTAS E DO DIREITO 
DE PREFERENCIA 

As quotas sociais são indïvìsfveis e'somente poderão ser cedidos a terceiros após terem sido 
ofertados preferencialmente aos sócios remanescentes, e se todos tiverem interesse na sua 
aquisição será segundo o seu percentual de participação, 'através' de notificação 

• 	 descriminado quantidade e o preço. 
7.1- Os haveres dos ,sócíos retirantes ou excluídos serão pagos mediante a elaboração de 
balanço especial elaborado considerando os valores de mercado (reais), dos beis, direitos e 
obrigações constantes do património da sociedade à data do evento. 
7.2 - Fica facultado o sócio retirante efetuar a venda das quotas sem a elaboração de 
balanço especial elaborado considerando os valores de mercado (reais), dos beis, direitos e 
obrigações constantes do património da sociedade é data do evento. A faculdade assistida 
ao retirante será manifestada mediante a sua assinatura na alteração contratual que 
oficializara sua saldada sociedade. 
7.3 O prazo , o valor e o índice de correção monetária nacional da quota liquidada, será 
feita 'de comum acordo entre as partes, procedendo -se a diminuição do capital social e as 
respectivas reservas liquidadas. 

CLÁUSULA ORAVA — DA RETIRADA DE PR -LABORE 

- Os sócios em reunião poderão fixar uma retirada mensal, nela maioria,'a sí-ulo de 'pró 
labore" aos sócios Administradores observadas as dispo ' s re lamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA NONA FILIAIS E OUTRAS DEPENO NCIAS  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou:outra dependência, mediante 
alteração contratuallassinada portodos os sócios. 

... CLÁUSULA D CIMA- DA DISSOLUÇAODA SOCIEDADE 

No caso de falecimento ou. decretação de incapacidades civil de' qualquer sócio, a 
sociedade não se dissolverá,, nem entrará em .liquidação, exercendo os herdeiro os 
direit4s:e obrigações do falecido ou interdito.. 

10.1 - O Rmesmo Procediménto será adotado 'èm outros: casos"em que 'a sociedade 
se`  resolva 8"m,relaçãó a seUSÓcio. 
10.2 - A ociedãde , entrará em dissolução , seguida de liquidação e partilüá , nos cásos lègals 
Lei 10.406102 árt.1.033 a 1038, 	 r 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DAS CONDI ES GERAIS 

Os sócios "rëunir se-ão ordinariamente por convocaçãó dos Administradores, dentro -dos 4 	 T 
(quatro} meses seguidos ao término do exercício social , com objetìvò de• to 	as contas - 
dos administradores e deliberar sobre ,  o balanço pátrimonial e o Balanço de resul.  
e.conómicó, designar administradores 'quando foro caso; tratárde qüalgúër oútro assantõ 
constante debrdem do dia. 	 , 

'único - A reuniáo dos sáciòs poderá também ser convocada extraordinariamente por 
sócio detentor de mais de um quinto do capital : sociál . Quando :,a administração não atender 
o seu pedido de convocação. fundamentado com a indicação de matérias ã serem tratadas  
no prazode oito dias. > -` 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO DESIMPEDIMENTO 
Os Administradores declaram sob as penas da lei, ;  e:que não estão impedidos de exercerem . 
a administração da sociedade , por lei especial , ou em virtude de condena06 cr►minal, ou  
por se encontrarem sob os efeitos• dela, a pena .que vede, ainda qüe temporariamente, o  
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar ,. de prevaricação, perta ~u subcrno;  
concussão; peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema finançëiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, c ontra 	relaçóes:de consü no,, fé" ou a 
propriedade... 
	 „cübiica, 

;i. CLÁUSULA D CIMATERCEIRA - DO FORO:,-` 

Fica eleito o foro da comarca de Blumenau - SC.; para o exercício e`o, cumprimento, dos ' 
direitos e obrigações,resultantes deste contrato. .. 

Os casos:omissos e nãó regulados pelo presente contrato; terão regúlãdos pelo código civil 
de 2002, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e com regência supletiva da Lei 6A04176,  
conforme faculta *.§ 14 do artigo 1.053 dá Lei 10.40612002: 

E por estarem em - tudo justos e contratados , firmam o presente' Instrumento em 3 (três) 
vias, deJ 	r e forma. 

dê--  %*e 	lçtmenau-SC.,jp3 de Fg~2014. 
,. 
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TABELIONATO DO 	®  0 F 1 C 10  
DE PROTESTO DE TÍTULOS 

LIONATO-DO-40-OFÍCIO DE-PROTESTO-DE-TÍTULOS 
Rua da Assembléia 10, salas 2114 a 2122- Rio de Janeiro -RJ 

Tel(021)2531-2094 
MONICA DANTAS FERREIRA 

TABELIA 

Ofício n. 0  275/2016 	 Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2016. 
Proc. n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Exmo. Sr. Dr. Juiz: 

Em atenção ao ofício n 046/2016/OF, 
recepcionado em 25 de fevereiro, informo que procedi as anotações pertinentes 
ao mesmo. 

Aproveito a oportunidade para renovar os 
protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

CONNKr~líí~~ 
FabtsYMts caj 

AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1a VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 

• 

filiado do SINOREGIRJ - Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREGIRJ - Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio da Janeiro 
a 
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AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10°ANDAR 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oficiai 

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 	LEDA RENAUX WANDERLEY 	 JOÃO CARLOS A. SEQUEIROS 
Substituto 	 Substituta 	 Substituto 

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2016. 

Oficio n°. 601/16-OG 
Ref.: Processo W. 0423706-17.2015.8.19.0001. 

M. M. Juiz 

Em atenção ao Oficio n°. 57/2016/OF, datado de 15/01/2016, recebido a 
26/02/2016, relacionado com o processo em epígrafe, temos a honra de informar a V. 
Exa. que fizemos busca em nosso arquivo de pessoal, nada tendo sido encontrado 
registrado nesta Serventia em nome de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, CNPJ n°. 71.702.716/0001-89. 

Aproveitamos para informar que foi anotado o processamento da recuperação 
judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, 
CNPJ n°. 71.702.716/0001-89, a 03/11/2015. 

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. 
consideração.  

11,0 OPiuiu vc "• 
1.4aria Esther 	iey Sllva 

iciai 
Mat. 90!77 ,7  

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito da la Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Avenida Erasmo Braga, n°. 115 Lamina Central, sala 703 
Centro, Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20020-903. 

de elevada estima e 
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x Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel. 

e-mail: cap01vemp@tjd.jus.br  

\\ú1 

 . 

3133 373513603 

• 

Ofício: 5712016/OF 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.00 01  

Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA (" OFFICER') - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste 
MM. Juizo (art. 303 da Consolidação Normativa — Provimento CGJ n° 11/2009, de 30/0112009 —

Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.10112005, de 0910212005, publicada no D.O. de 
0910212005 — Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Ex'. que, em 03 de novembro de 2015, foi 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, sociedade por ações, com principal 
estabelecimento na Rua Viaconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 

Avenida General Valdomiro de Lima, n0833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 

71.702.71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, representada 

pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

o 

OFICIAR 
OFÍCIO N° Co.5láG- OC~ 

Remetido em-  g3 /  p P_~ 

Márcio Ro< 

Atenciosamente, 

Soares hed Se entia - Matr. 01/29309 

por orde 	o M. z de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 11 0  Registro de Imóvies 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4VG6.FLRB.9LDL.BG2A 
Este código pode ser verificado em:  http:l w m4 tid ius br/CertidaoCNJ/validacao.dO 

_ íÇL~ i li Eid~ ," 	 Í 

127 	 ! 	 + 	THIAGOSOUSA 

~ 1 JGC..V, 
Ts - 



i 

TABELÌONATO D 3 ÇCI.O,DE  ROTI STO DE TITULOS 
RIO D 	EIR©-  
CNN:27.074`558/600 78 	̀ 

RUA DA ASSEMBLEIA, 10 —`SÁLA 2.104'.-CENTRO — TEL:25.10-2802 

	

VÀILTER DA SILVA BEZZE- u ~ 	 7/2016-A 

	

TABELIÃO,r t 	t 
Poder Judiciário —TJERJ 	 ~ 	 ~~ 	

P:73753/2016 

)

Corregedoria Geral da Justiça  
Selo de Fiscalização Eletrônico  

EBJF 47087 SJI 
Consulte a validade do selo em: 
httos://www.3.ti d. i us. br/siteou blico  

Rio de Janeiro, 03 de Março de 2016 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA Ia  VARA: EMPRESARIAL. 	J 
DA COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

,* 	Av. Erasmo Brága, l 15 — Lam Central— sala 703 - Centro - RJ. 
N 
r 
W 

 N 
b 

Processo W0423706-17.2015.8.19.0001  

REF: Oficio' n45/2016/OF  

Datado de 15.01.2016, recebido em 02.03.2016 
Requerente: OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

	

TECNOLOGIA (" OFFICER") 	 o 

0 TABELIÃO do Tabelionato do 3° Oficio de Protesto de, Títulos da 
cidade do Rio de Janeiro RJ, por este Público Instrumento CERTIFICA E  

. DA FE, que no período de 01.03.2006 a 01.03.2016 '(art 36 da Lei, 9492/97), 
NÃO CONSTA em nossos registros qualquer titulo de dívida protestado em 
nome de :' " OFFICER S.A DISTRIBUIDORA 'DE ;'PRODUTOS DE  
TECNOLOGIA" com CNPJ n°71.702.716.0001 

~-- 

O TABELIÃO. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa 

Rua do Carmo, n° 27 — 52 andar - Centro — RJ — 20.011-900 

OFÍCIO/PGE/PG-5/SFC/014 
	

Rio de Janeiro, 02 de março de 2016. 

Processo N° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperação Judicial: Officer S/A Distribuidora de Produtos de Tecnologia. 

Resposta ao Ofício n° 24/2015/OF. 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito, 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por seu procurador adiante assinado, vem 

informar a Vossa Excelência que, consultando o Sistema de Dívida Ativa, não foram 

detectados débitos tributários inscritos em dívida ativa em nome de OFFICER S/A 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 

71.702.716/0001-89, até a presente data, conforme documentação em anexo. 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
1 a  Vara Empresarial — Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, n° 115 — Lâmina Central — Sala 703 
CEP 20.020-903 - Centro — Rio de Janeiro - RJ 

o 
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PRODERJ 	 Sistema de Divida Ativa Estadual 	 PEJCVL 
RDAPN20 RDATN20 	 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 	09:50 03/03/2016 

Consulta por Nome  

Nomes: OFFICER ............. 
S/A ................. 
DISTRIBUIDORA....... 
PRODUTOS........... 
TECNOLOGIA.......... 

Informe Tipo de pesquisa A <_= Aleatória (a) ou posicional (p) 

Opção: 1 1 - Ativos 
2 - Cancelados 

regional: .. Informe a Regional para selecionar 
ou tecle <ENTER> todas 

PF2 - Menu Principal PF3 - Voltar PF4 - Limpar 	 PF12 - Sair 
Nome não cadastrado 	/ 



1 

PRODERJ 	 Sistema de Dívida Ativa Estadual 
	

PEJCVL 

RDAPN42 RDATN40 	 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 
	

09:49 03/03/2016 

Consulta por Raiz do CNPJ ou CPF 
	>= 	 --- 

Raiz CNPJ: 71702716 

1.151 

CPF ....... 	........... 

Opção: 1 1 - Ativos 
2 - Cancelados 

• 	 Regional: .. Informe a Regional para selecionar 
ou tecle <ENTER> para todas. 

Pf2-Menu Principal 	 Pf3-Voltar 	 Pf12-Sair 

Nome não cadastrado 

o 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 8  EMPRESARIAL DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO - RJ 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA, nos autos do processo de 

Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICER'), em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos anexos instrumentos de procuração e 

substabelecimento, bem como dos atos constitutivos da empresa. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 

Tiago Schreiner Garcez Lopes 
OAB/RJ 117.852 

Daniel Carvalho Pereira de Oliveira 
OAB/SP 257.334 

~iss Ghuillaúm`e de S uz 
OAB/RJ 154.018 

Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo 
OAB/SP 330.020 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 41811° andar 1 04551.060 São Paulo SP Brasil 
T •55 113089 6500 1 w~souzacescon.combr 
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INSTRUMENTO PAfMCúLAR DE CONTRATO DE coNsTrruiçÃo DA, SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA *EMC BRAwL SERviços DE 11 LToA.* 

:O 

Pelo presente-instrumento pardcutare na ~meihor forma de'direito, as,partes abaixo: 

1 	EMC IREú~ NoiDima, sóciedáde devIdamenteconstituída e existente de acordo 

com as leis da Irlanda, com sed&,em Ovens, Cork, Irlanda,_ inscrita no ,CNPJIMF 

sob o n0 12.000.72910001-47, neste ato ~ representada ,, por sua procuradora, Sra. 

,M=A,'Lúci ►  DE ALMEtoxPRAw E SILVA, braslidra
'

casada,. advogada, residente e 

:domiciliada  em São  Paulo; ,Estado  de São Pauto,, com escritórIo na mesma cidade, 

,na Avenida Pedroso -de,M"aes, 1201, ,PInheiros, - CEP ~ 05419-001., portadora da 

Carteira. de.IdentIdade ,  
~ RG re,6.781.822.5 SSPISP e, Inscrita no CPFIMF sob: o n* 

.'944.926.898-14, conforme procuração anexada ao processo de registro do 

, presente Instrumento na Junta ,  Co~atdói-1stado de São Pau10; e, 

2. 	EMC 	 sociedade devidamente 	 e)dstente,'de acordo çgynd"a,  ç 

com as leis da Holanda,, com sede :na ,,Edísonbaan 14. p,,3439MN Nielmegein; 

'14otanda, Inscrita no sob o nu-  05.706.061/0001-84, neste ato 

representada por sua, procuradora,'Sra. MãWkUcU DE 

,acima quat~a i  conforme procuração -amxada-.ao.- processo ~de-arquivamentoi 

,do presente instrumento na Junta,comencial, do Estado de?Sãa-Paulto, 1 

têm entre si justo e-contratado constituir -,uma,:socledade- empresária limitada, que se 

~regerá pelas.seguíntes cláusulas e condições, que mutuame nte oytórgamn>e áÇ;gitám,. a 

saber 

S~1* Am~ da M~11201- Caibo C~~OU19W*15511 3356I80045311 3356 .   
cw~ A* IX~ a~~~. 1W-4'Amfar -13091411 óTg194123MP- 
Modo ~ AK%~1-6-~Sebó0-2M"-T55213r490w.FS5213723 98È 
~* UGw"AW~SMea702~- ,r~~BAm*. Sul -70390-0L4*TSS61 3M116045561 32431153 
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CMMLO:1 

DEmomiNAçÃO,,Uí APLKÀYEL,,,SEoE rPRAzo DE OuRAçÃo 

ARTMIo 	A sociedade empresárIaMmitada—opera sob &.denominação de 
 
F-MC,  BRASIL 

~os im Ti LuA. ,-e ~se pelo.; presente Contrato Social, pelas disposições- legais 

aplicáveis ãÉ,  sociedades firirritadas, é, süpletWarnente, pela Lei das Sociedades por 

Ações. 

ÀR~ 20 	Á sociedade tem,  sede eIorojurídico~ Baruer(,. Estado de São Pauto, na 

AÇamedkRio Negro, 16'1 ,
Conjuntos 801, 8OZe 803, Bairro ~le Centro industrial c.. 

Empretariat,'CEP 06454-D00. 

PARÀGRAm 10 - i& sociedade poderá,, por—deliberaçã9 das sócias, abrir,,, 

transferir.elou encerrar Mais de qualquer espécie, no Brasil. ou no 

PA"Gwol& - A sociedade, tem filiais: 

(a) :em4ão Paulo, Estado-de São Pauto, na Rua Verbo Divino ;  14881  30 

andar, -conjunto 34-D e no 60 andar, conjunto 61-A, Centro 

Empresarial Transatlântico, Chácara SantoAntõnio., CEP 04719-002#; 

que operará com as atividades de escritório administrativo e 

unidade awdtiar, e 

(b) nw Rio de Janeiro, Estado do Rim de ,Janeiro, na, Avenida das 

Américas,3443, bloco 1, saia IONIX,, Barra,fla.nuça, CEP 4631- 

003w que: operara Ç com as atividades de análise de sistemas,, 

consultoria e a assessoria relacionados à área de, Tecnologia da 

Informação (TI): 

Sio Paulo  Ax  Piadmao  de 'M~  120 Cw=~ ChIalça--054191.= -TS5 W335C1M1F55 4133561700 
em~ PaD~B~Cou~ 	 19212344 
modo áwro ÂM 	 -2w~r55213M9U45521 37239M 
~ U~A~WSIAZ 	 o Asa sul .7~.Tssài 32131150 • F55,61 Mó lisá 
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ARTIGO 30 	Asociedade tem'praío de duração indeterminado. 

CAPfruLO11 
OEMETO SOCIAL 

ARTIGO 40 	A sociedade tem por objeto: 

(a) a prestaç3o de sei^os.. de infomática, 111duindò (1) análise de 

sistemas, consultoria e a assessoria relacionados à área de 

Tecnologia da informação (?II, (2) o suporte técnico em 

informática , inclusive ìmptementação , configuração ', manutenção 

de programas de computador e (3) desenvolvimento e customização 

de programas; de computador; 

(b) quaisquer óutros ' empreendimentos ou atividades relacionadas com 

o seu objeto social; e 

(c) a participação em outras sociedades , na qualidade de sócia ou 

acionista, 

~CofruLó III 
ÇAMAL SOãÀ1. 

ARTIGO 50 	0 capital ,social é;  de R$ 60.o00,00 (ses3énta ìnitreaís), dividido em 60.000 

(sessenta mil) :quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada • .uma, assim 

distribuídas entre as sócias: 

Sõc~A 	.. N° DE 	AS DISIRIBU(W15 . VALat N06UNAI 

EMC IRELAMO NOLINHU 54.000 54.000 00 

EMC BUEM B.V. 6.000 6.000 00 

TOTAL 60.000 160 .90,00 

PARÁGRAFO lã - As sócias integralizarão õ capital„que subscreveram, a 
partir desta data , até 28 de Agosto de 201 S. em dinheiro ; créditos- elou

bens. 

SUPMMAoPoá  
C 	

d M^120 -fnvod • 	-M•T551133561804 55 11 3356 
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PAR~O 2@ • A responsabilidade de cada 'sócia é, na forma da lei, 
restrita ao valor de suas quotas,, mas ambas respondem ;solidariamente 

pela Integralização do capital social. 

ARTw60 	Às quotas,são indivisíveis em relação à sociedade e cada quotaconfere ao 
seu. titular o direito a um v~ nas deliberações das sócias, as. ,quafs,serão tomadas por4 

maioria de votos. 

ARTIGO 7* 	A alienação ou a transferência, no todo ou em parte,, de quotas do capitai, 

social será permitida.' Entretanto, a outra sócia, em, igualdade de preço e:condiçóes, 

terá prioridade na aquisição das quotas da sócia cedente, tal prioridade devendo ser 

exercida dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação ~ta da,: 

proposta   de transferência. 

ARTIGO Só 	M quotas do capital social nãopoderão ser,  empenhadas: ou onoradaS`Por,  

qualquer,,sócia sem a.prêvla e expressa-anuência, por escrito, de sócia(s) representando 

a maioria dotapíltai.social. Qualquer.transação efetuada com violação deste, dispositivo 

será ineficaz   perante ,a sociedade. 

o CMWLO tv 

ARTIGO 9* 	A sociedade, que pode ,  ser=adrninistrada portsódos.,,gigu, por.não sócios, 

será admiffistçadáPPO  1 (") DI~PF MIEGõCIOS, 1 (UM) DlRffók DE CIPRAÇOES 1 ,1 (um)" 

COWMLLER; todos nome~ petatMelas ~ em ato separado (doravante designados, para 

fins exclusivos deste contratosocial, "Diretor" ou "Diretores*) 

~~ 10 - Os Diretores permanecerão em seus cargos: por prazo 
indeterminado, até que venham a ser destituídos zelou, -.subsoulidgs por 

deliberação-de sócia(s)repre~eptapdo ~  • no minímo. os qubtuns,ekigidós 

3123 4302  

Rio de ia 	sm Río a ~U 	 1153 
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por lei. A nometçãct;substituição e destituição dos administradores será 
feita , em ato separado, nos termos do disposto no ;artigo 1 .060 do Código 
Civil. 

PMUGRAFo 2° Os Diretores poderão .receber uma remuneração g. título 
de ~pro labore" a ser "ficada petas sócias) representando 'a maioria 'do 
capital social e levada à conta de despesas gerais da:socïedade.. 

AR7lGo 10 	Observado o disposto nos artigo 11 e 12 deste Contrato Social, a 
sociedade será representada e obrigar-se-á: 

(a) pelo Diretor de Negócios , pelo Diretor : de Operações elou pelo 
Controtter, assinando sempre em conjunto de quaisquer2 (dois),. 
Incluindo , mas • não se limitando , à pratica :dos: seguintes . atos, os 
quais somente depender5o 'da aprova -00 prévia de sócia(s) 
representando -a maioria do capital social se è ~í , .por ,  

operação , valores superiores : a R$ #0.000 ",00 ;(trinta m~de: 

reais): ;contratação de empréstimos ,,0,nh45 de Cr~ emissão de, 
cheques e outros; títulos de,crédito, abertúra de contas correntes, 

autorização -para transferência de numerário , nomeação de pessoas: 
para assinar documentos.- bancários e assinatura, dê contratos de 

câmbio; 

(ii) peta assinatura ;conjunta ,de qualquer Diretor e de. 1 (um) 
procurador, de:aç4ro com a extensão dos poderes-contidos no 

respectivo instrumento de mandato; e. 

(iii) Peta. :assinatura isolada do Diretor de Negócios, do< Diretòr de, 

Operações, do Controlter ou' de ' um procurador ,: devidamente 

:constituído,_ ;este último desde que assim previsto no respectivo: 

instrumento de :mandato et de acordo com a extensão dos ~rés 

Sb Pa14o Ax Patioaotla CtóorwR 1201 • L4rroóCahurdOfíuioa ~D5419-0Ot •T 551t 335d 1800 • P:551t 33561700 
[ampó"rauJbctk 1Wi8 9oh8fdóC.eu8rJwlvoguáMS,150 4•Maar'13091 -011.TS5 19 3123 4300-P5519312343U 
Na de i~ A%kìo Branco . 1-648~, Sai 801 r2Ò09C'l-003 • TSS 213723 9800 • F 551'1.37'13"9822 
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nele contídos í ficando, porém ressalvado, , que- tal representação 

individual da sociedade será limitada  práticas dos. seguintes atos: 

(1) assinatura decontratos, comerciais da, sociedade, 

independentemente dos valores envolvidos; (2) emissão, de. 

declarações, Incluindo.,mas-,pão se limitando, àquelas referentes à 

participação da sociedade em :  Ud"~;. (3) quaisquer atos perante 

entidades cert 
1 
 ificadoras e repartições pWicas, inclusive juntas. 

Comerciais, Secretaria da .Receita' Federal, órgãos de previdência, 

seus  postos, inspetorias e agências; e (4),atosrcano representante 

ou preposto em Juizo. 

PARÁ~o úmico,-:As procurações W, negotia", outorgadas pela sociedade 

serão assinadas pelo-Diretor de Megócips, peÇo,,Mrçtor de-O ~8 ou Operações  

pelo Cóptro,11&, 	praz 	 riM,~ 	rio'r"à um 

	

terão 	de'yali4á0 oèterdnadô t  

ano, --e vedarão o substabetedmonto sob pena de nulidade: As procurações. 

outorgadas.. a advogados,, para,representação da-,sociedadeem pro~ 

administrativos ou Judicials, e a: d,esp4çh antes-aduanêlros poderão ser  

assingdc 	jua~que r por 	um dos diretores ou pelo C~Ièr, ter prazo de 

validadeárideterrninado e permitir o substabetecimento. 

ARTiGo 11 	A ,validade , dos :atos. abaixo :mencip .requer  c,  aprovaçao prévia  e^ 

expressa, por escrito,  de  soa(s) representando a ,maioria do capital ~at, devendo ser`  

praticados; :obtigatoríamenté peta. ,assinátUra conjunta de 2.. (dois) diretores, observado 

o ~sto no artigo, 10 deste Contrato Social• - 

(a) a aquisição,,a cessão ou aadenação de bens imóveis,?., 

(b) a alienação 0 máquinas, equipa 	, veícúLos Ó*Ú quaisquer 
outros  bens~s, ~Matô~or a P5 100.000,00 (cem mil 

reais), exceto aqueles bens. registraáos em estoque; 

sio Pede Ar. Pnó 

Mod~ Am RI~ I—WA~0601 .20~TÜ2i =990ó,FSSZI 37239W 
W~ UG~AW~$US~ 7W~—,r~B~DAuW*7~-TS5613243 1150-FS5461 3M 1153 
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(c) a compra, ou a alienação de ações, quotas ou participações no 

,capital de qualquer outra sociedade, ou Investimento público ou 

Privado, 

(d) a tóristitulção de ônus tilou gravames sobre quaisquer bens da, 
sociedade de valor superior 4 R5100.9W.90 (cem mil reais);,: e 

(e) prática de quaisquer outros atos e assinatura, de quaisquer outros 

documentos que obriguem a, sociedade elou que exonerem terceiros 

de responsabitid ades para com ela, envolvendo valores que. 

excedam,
1  
	por operação, a quantíaR$ 30.000.00,00 (trinta milhões 

de? reais), Incluindo, r" não se limíl~ a ç"NtaÇ49 de 
empréstimos,, tinhas de, cr édito ;, 	dê cheques ÊUtros1itutos 
de crédito, abertura de contas correntes, autorização para 

transferência de numerário, nomeação de p'esw 	 í as para assinar 

doc~tos bancários e,assin4tura,  de contratos•de, câmbio ficando 

ressalvado, entretanto, que tal limitação não se aplica à assinatura 
de contratos: comerciais da,wcIedade, nos termos do artigo 10 
acima, e também às operações para pagamento` de 4Ú"úef 
tributos, os quais poderão`~ celebradós, indeperídeMe~te cios 

valores envolvidos e Independentemente da aprovação das sÓCIM 
aqui estabelecida. 

ART= 12 	Quaisquer atos praticados pelos diretores, por procuradores :  ou por 

empregados, da sociedade 	 as 	1 1 ., envOvendo,obrfgações relacionad as 4 operações e ~05 

estranhos ao objeto sociM, tos como a, prestaçãodefiamaS, avais ou quàísquêr'OLltras 
garantias em favor de tercéiros,x~expressamente proibidos e serão ineficues ,peronte 

a sociedade, exceto se expressamente autorizados, por esc 
. 
rito,, por sóciá(s) 

representando 4.  m. aioria do capital ~at. 

Sio PautoAasPedrowfbMotaa, . 7201»Gorro 	 & ,r SS li nu Iam F551133UI7W 
55 I935431300-f 

Pio do ~ Ag  W~ 1 -~, SJI&6017=90003*T352137239600 , F$52137239822 
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REUNIÕES DAS SáCIM 

ARTIGO 13 	As sócias reunir-serão sempre que o interesse social: assim o exigir: 

Entretanto ;  qualquer,  deliberação que demandar & manifestaçáo das sócias poderá ser 
• tida ,como validamente tomada, independentemente da realização de Reunião, se 

expressa mediante imstrumento ~ti), firmado por sócias representando a totalidade 

do capital social: 

PARkAAFo 1° - As Reuniões das Sócias serão convocadas por qualquer um 

dos diretores e, nos casos previstos em lei, pelas sócias, através de carta 

registrada, fax ou aviso entregue pessoalmente , conta recibo,,a todas as 

sócias; com antecedêncià, ►niniMÃ, de.8 (oito) dias. Considerar-se-á 
dispersada a convocação quando todas as sócias comparecerem à Reunião 
ou se declararem , por escrito , cientes do total, data, flora e Ordem do. 
Dia.. 

pARÁGRAFo 29 - Às Reuniões das Sócias serão instaladas com a presença de 
titular(es) de quotas representando 75% (setenta ,e cinco por cento) do 

• 	 capital social , e :serão presididas e secretariadas por ;Presidente e 

Secretário escolhidos pelas) sócia(s) presente(s). 

PARÁGRAFO 30  - Umã sócia .poderá fazer-se representar nas Reuniões das 

Sócias por outra sócia ou por advogado , mediante'outorga de~procuraçãá, 

com especificação dos atos autorizados ,'.devendo a procuração :ser levada 

a registro juntamente com a ata. 

PARÁGRAFO 40  - Ai sociedade manterá um livro de Atas das Reuniões das 

Sócias, no qual as Atas das Reuniões das Sócias serão lavradas.. 

sbvdoai.P.diowd.Maa.~ t2o1 •c.nwc~iardolidç.•aSlty-aot.rssfl33561aoo ~sslr3~~Záo 
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CÀWULO,;M 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAçÕES ~CERAS E DESTiNAÇÃO Do LUCRO 

A~ 14 0 exercício ~ai encerra-se em 31 de dezembro de cada Ano,, quando 
serão elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em, teÇ kas qua# serão 

,submetidas à apreciação das sóciasíndepenântemente da reaLização ,de Reuniãor, das 

Sócias. 0 Lucro então verificado <terá a destinação determinada pelas sócia(s) 

representando a maioria do capital social. 

PARÁGRAFO 1 0  - As Demonstrações Financeiras serào,disponibiLindas às 

sócias dentro de: 10 (dez),dias apósteremMo concluídas,, pra .esse que 

não excederá a 3ó de abril do exercício ~ seguinte., A aprovaçáodas sócias 

Às Demonstrações financeiras; poderá ser manifestada por Instrumento. 

~to em separado ou peta aposição das suas _assinaturas " livros 

próprios., 

PARÁGRAFO, 20 	sociedade poderá levantar balanços ;semestrais ;Ou de 

períodos inferiores,. para—fins de apuraçào e,  destinatão do resultado do 

período neles compreendido, ~do ~MAL turro;  por deliberação de 

sócia(s) representando a maioria, do capital. social, ser distribuídos às, 

sócias. 

C~0  1M11 
CONTINUAÇÃO DA, SótiEDADE 

ARTIGO, 15 	A retirada ou a falência de. qualquerrsõda Pão: acarretará, a.dissolução da 

sociedade. Em 	 o 	 'r 
- 
elura OU qualquer,destAs hip - 	^,da,s6da 	 falida _teses as q 	 que.se  

serão adquiridas pela sociedade, se as condições do momento assim permitirem, ou peta 

sócia,  remanescente, pelo valor contábil das quotas, apurado, com h~ em balanço 

especialmente Levantado paraIAL fim. Tais quotas serão pagas ém11 (doãà) P'afte— Las 

mensais, Iguais e consecutivas,,, vencérido-M a 10riméira, hó` prazd de, 30 (trinta) dias 

cw~ AA4 DL ~ 8~ CW" No~ Ir 	1MI -611 •T 55 19 3123 43W • F 55 19 31;X 
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contados da data do levanta mito do referido balanço patrimonial . Em qualquer 

	

¡ 	A 

hipótese, a sócia remanescente deverá , no prazo de 180 (cento e oitenta] dias, 
recompor o quadro social 

CA NLO VIII 

L:xcr_~ De S" 

A~ 16 Por deliberaç$o de sócia (s) representando a maioria do capital soda(, 
tomada em reunião especialmente convocada para esse fim, ;  a sócia mfriortária poderá 
ser excluída da sociedade, por.justa causa. .A<sócia minoritária  'deverá ser notificada 

com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) dias da data da realização da reunião para 

permitir ,o seu comparecimento, e o exercido do direito de. defesa. 

Pu~ único - Uma.  vez aprovada a exclusão da sócia minoritária, suas 
quotas :serão :adquiridas .;pela sociedade , 5se > as : condições de momento 

assim permitirem ,:, ou pelas ,sóda(s)..representando .>a maioria dó ; capital 

social :pelo ygtór patrlrrlonìat . de' referidá ~s quotas, tons~ánte dó ultimo 

Balanço Patrimonial levantado :,pela sociedade . Eventual : pagamento 

devido será :efetuado :em àaté,3 (três) parcelas, mensais e=.consecutivas,. 

corrigidas monetariamente ato seu .efettvp pagamento de, àcãrdo còrï5 o 

indiceientão~beleïido :.pelas autoridades governamentais para refletir 

• wdesvalorização ;da moeda nacional no período . •A sócia representandwa 

maioria do capital social deverá recompor a sociedade com terceiros 
dentro do prazo de 180 (cento é oitenta) dias. 

G~o iX 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 17 	No caso de liquidação da sociedade , o procedimento esta 	do em lei 

será adotado e observado , com a nomeação, pelas sócias representando pelo menos' 759E 

(setenta e cinco :por tento ) do capital social , de um liquidante , para operar a sociedade 

durante a.liquidação.. 
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ipodohndro Av. Co B~ 1-6'ArdiKSabé 1-20Ò9Ò-0 T55 21 3723 9900•.F55 213723 9= 

p,AWBta EdGM”AfioSFPS .EQ-702ry,02-MlN+daeBltico SAOBui-7039QA25 • T3561 32431150 •F 55 ' 613243,1153  
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A-Endo 18 	Este contrato Sociat pôdetã ser. alterado em quaiquer,des.eusartigos e a. 
qualquer tempo, mediante

1  
	deliberação de ,  sócias que representem, no mínimo, 75% 

(setenta e cjnco- 	 A  aprovação de  sócia(s) ,  representamio, no, porçento) do capital sociAL 

míninvo, 75% (setèhtâ,e cinco por cento) do'capital social também será necessária para 

a -detiberação< s~ áIncorporação, a' fusão ei a dissolução da ,  sociedade  ou a cessação 

do seu estado de liquidação' " 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento 

em 03 (três) Vias de igual teor e forma..: na presença de 02: 
- 
(duas) testemunhas. 

Barwri, Ide julho de 201 S. 
C 1~ H0,1H  

P. 	 GS 
Maria  Lúcia de Almeida Prado e Silva 

p.pi/EMC (BENÉLUX) B.V.
Maria Lúcia de Almeida Pradoe SilVa 
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EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTOA. 
0 ,. Y 

(EM cONSTrrUIÇão) 

ATA DE REUNIÃO DAS SÓCIAS REALIzADA EM 3 DE JULHO DE, 2015. 

A Reunião das Sócias da EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA., instalada com a presença de sócias 

representando a totalidade do capital social, independentemente de convocação, presidida 

pelo Sr . ALTAmito BOSCOLI e secretariada pela Sra . MARIA LOcIA DE ALMEIDA PRADO E SILVA, 

realizou-se às 18:00 horas do dia 3 de julho de 2015, na sede social, na Alameda Ria Negro, 

161, Conjuntos 801, 802 e 803, Bairro Alphavì[ie Centro Industrial e Empresarial, em Barueri, 

Estado de São Pauto. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes detiberações foram 

tomadas, por unanimidade de votos: ( a) DESIGNAR , na forma prevista no artigo 9 0  do Contrato 

Social, os Srs. FELIPE JOSÉ PORTO VIANNA, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

residente e domiciliado em São Pauto, Estado de São Paulo, na Av. Nossa Senhora do Sabara, 

507, Apto. 74C, Vila Sofia, CEP 04685-001, portador da Carteira de Identidade RG n° 

26.136.661-0 SSPISP e inscrito no CPF/MF sob o n° 213.825.948-01; e CAIO DE MOURA 

SCARPELINI, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado em São Pauto, Estado de São 

Paulo, com escritório na Rua Verbo Divino, 1488, 4o andar, Centro Empresarial Transatlântico, 

Chácara Santo António, CEP 04719-002, na mesma cidade, portador da Carteira de Identidade 

RG n° 30.225.692.1 SSPISP e inscrito no CPF/MF sob o n° 299.717.908-40, para os cargos da 

sociedade de DIRETOR DE OPERAÇOES e CONTROLLER, respectivamente, por prazo indeterminado, 

até que venham a ser destituídos e/ou substituídos por deliberação de sócia(s) 

representando , no mínimo , o quorum exigido por lei ; e (b) CONSIGNAR que o cargo de Diretor 

de Negócios permanecerá vago para futuro e oportuno preenchimento. Os termos desta ata 

foram aprovados pelas sócias presentes, que a subscrevem. Barueri, 3 de julho de 2015. (aa) 

ALTAMIRo Boscou , Presidente da Mesa; MARIA LÚciA DE ALMEIDA PRADO E SILVA, Secretária da 

Mesa . p.p. EMC IRELAND HOLDINGS Maria Lúcia de Almeida Prado e Silva; p.p. EMC (BENELUX) 

B.V..- Attamiro Boscoli. 
i>0 ESrAtSC 
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Secretário da 	
MA IDA PRADO E SILVA 	
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SQUZA 	3~L~ 

CESCON 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

!n 
~ Á 

EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o no 22.845.69510001-45, com sede na cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Rio Negro, no 161, Conjunto 801 a 803, Alphaville Industrial, CEP: 
06454-000, neste ato representada por seu representante legal, Felipe José Porto Vianna 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade R.G. 
26.136.6610 SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o número 213.825.948-1, pelo presente instrumento particular, nomeia e constitui 
seus bastante procuradores Carlos David Albuquerque Braga , brasileiro, casado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob no 132.306, e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob no 126.113.808- 21, Gabriel Seijo Leal de 
Figueiredo ; brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, 
sob o no 202.022-A, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob no 
894.439.185-57 e Tiago Schreiner Garcez Lopes , brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o no 194.583 e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o no 284.093.048-05 todos integrantes de SOUZA, CESCON, 
BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS , escritório sediado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Funchal, 418, 11 0  andar, CEP 04551-060, telefone (11) 3089-6500, conferindo 
aos outorgados os mais amplos poderes da cláusula "ad judicia et extra", para atuar no foro em 
geral, representar seus interesses em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, judicial ou 
administrativo, propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, discutir seu crédito perante o administrador ou o juizo, bem 
como representá-la em Assembleias Gerais de Credores, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer, apenas com reserva de iguais, os poderes que 
ora lhes são conferidos, dando tudo por firme e valioso, tudo com a finalidade específica de 
defender os interesses do outorgante no processo de Recuperação Judicial no 0423706-
17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1H Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro -
RJ, bem como em quaisquer outros processos, incidentes processuais e rec a m elacionados 

0o a 
aos processos aqui descritos.  

RECONHECIMENTO 
NO VERSO 

Sã 

EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA. 	 D~ 

Felipe José Porto Vianna 	 ~°a  ~° 

M 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 41811- andar 1 04551-060 São Paulo SP Brasil 
T • 55 113089 6500 1 www souzacescorixom br 



Ç, Y  a 

o 

o 

FELI JOSE PITO VIAi# 
111

1
1
1
1
1
1
1
11

1
1]

11
t F

1
i
1
rí

11
s)  

1/%!1 	%%1%%%
d

~ ro  i VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUtEMIICIDADE - Doc sem valor eçaro.,_ ; 
Carimbo: 279M1 11  SAO PARI 	De, fevereiro 	6 Valor:W 5 335 - ; Eã tes 	a Verdade Al i 	15972 Conf..: Erica Santos 	1 , 	 \ 	 ~ 

AMTONIO CWã05 	MIU * 	t-. 

Elaine Aparecida Ver~ 
ESCREVENTE AUTORRADA 



SOUZA 
CESCON 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, com reserva de iguais, todos os poderes a mim conferidos nos autos do 

processo em que este substabelecimento for apresentado, nas pessoas dos advogados Ana Carolina Aguiar Beneti, 

brasileira, solteira, OAB/SP 137.874, CPF/MF 247.980.368-62, Daniel Carvalho Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, 

OAB/SP 257.334, CPF/MF 313.540.078-67, Beatriz Valente Felitte, brasileira, solteira, OAB/SP 258.434, CPF/MF 

328.171.928-77; Mauricio Pestilla Fabbri, brasileiro, casado, OAB/SP 248.578, CPF/MF 304.191.438-74, Maysa Abrahão 

Tavares Verzola, brasileira, solteira, OAB/SP 196.879, CPF/MF 295.671.388-42, Mérielen Dal Ri Ziviani, brasileira, 

solteira, OAB/SP 271.586, CPF/MF 313.055.778-41, Rebeca Alves Corrêa de Lima Stefanini, brasileira, casada, OAB/SP 

308.294, CPF/MF 002.218.961-04, Giovani dos Santos Ravagnani, brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 305.582, CPF/MF n° 

331.626.258-07, Guilherme Augusto de Lima França, brasileiro, solteiro, OAB/SP 324.907, CPF/MF 369.425.808-64, 

Cibelis Dezoti Rosa, brasileira, solteira, OAB/SP 324.109, CPF/MF 339.859.428-03, Mathias Ehlert, brasileiro, solteiro, 

OAB/SP 335.990, CPF/MF 049.180.699-08, Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo, brasileiro, solteiro, OAB/SP 

330.020, CPF 342.771.978-25, Gabriela Lotufo Cintra Ferreira, brasileira, solteira, OAB/SP 344.756, Mayara Neme 

Mira, brasileira, solteira, OAB/SP 355.881, CPF/MF 360.041.128-44, Daniel Pinheiro Longa, brasileiro, solteiro, OAB/BA 

42.698, CPF/MF 047.480.205-12, Caio César de Oliveira, brasileiro, solteiro, OAB/SP 338.111, CPF/MF 366.956.898-06, 

Thais Guillaume de Souza, brasileira, casada, OAB/RJ 154.018, CPF/MF 103.123.347-45, Ana Carolina Gomes Brandão, 

brasileira. solteira, OAB/RJ 187.234, CPF/MF 124.178.307-10; Luciano Inácio de Souza, brasileiro, solteiro, OAB/DF 

30.164, CPF/MF 609.606.121-49, Lívia Maria Marques Melo, brasileira, solteira, OAB/DF 33.534, CPF/MF 005.869.101-

40, Frederico Viana Rodrigues, brasileiro, casado, OAB/MG 70.022, CPF/MF 913.357.106-63; Alice Fulgêncio Brandão, 

brasileira, solteira, OAB/MG 133.365, CPF/MF 075.287.846-80, Débora Gonçalves Nogueira, brasileira, solteira, 

OAB/MG 145.312, CPF/MF 099.898.636-44, Eduardo Augusto Caixeta Menezes, brasileiro, solteiro, OAB/MG 112.701, 

CPF/MF 063.655.386-85, Ana Carolina Coelho Chaves, brasileira, solteira, OAB/MG 162.975, CPF/MF 113.467.046-00, 

Marcos Flávio Lago Lopes, brasileiro, solteiro, OAB/BA 42.502, CPF/MF 047.225.045-04, além dos estagiários de direito, 

todos brasileiros, João Paulo de Lima Lira, brasileiro, solteiro, OAB/SP 203.813-E, CPF/MF 407.601.938-51, Ângela 

Gabriela Colella Ferrari, brasileira, solteira, OAB/SP 201.114-E, CPF/MF 367.645.458-80, Mirna Soares de Almeida, 

brasileira, solteira, OAB/DF 13.761-E, CPF/MF 045.866.721-88; Natália Salvador Veiga, brasileira, solteira, RG 

48.718.867-6, CPF/MF 418.219.608-23, Manoela Alice Pereira Pires, brasileira, solteira, RG 45.794.529-1, CPF/MF 

228.378.748-33, Juliana Iglesias Vasquez, brasileira, solteira, OAB/SP 214.789-E, RG 40.346.791-3, CPF/MF 

427.942.058-03, Tatiane Fernandes Pereira, brasileira, solteira, RG 46.000.290-9, CPF/MF 376.916.228-56, Caroline de 

Oliveira Andrade, brasileira, solteira, RG 43.978.694-0, CPF/MF 368.481.948-40, Giovanna Rodrigues Cavalari, 

brasileira, solteira, RG 42.772.658-X, CPF/MF 424.040.578-55, Samya Jarrah Hamad, brasileira, solteira, RG 39.749.538-

9, CPF/MF 235.846.628-00, Lucas Henrique dos Santos Mendes, brasileiro, solteiro, RG 36.074.952.5, CPF/MF 

406.211.428-32, Rafael Martinez Barthasar, brasileiro, solteiro, RG 36.494.261-7, CPF/MF 229.622.468-77, Ana Luiza 

Lucas Moreira, brasileira, solteira, RG 17.814.462, CPF/MF 100.016.236-21, Ana Luiza Cerqueira Leite Beraldo, 

brasileira, solteira, OAB/BA 30.125-E, CPF/MF 053.751.375-26, Claudio Alves de Lima Manhães Correia, brasileiro, 

solteiro, RG °25709949-9, CPF/MF 13619347786, todos com escritório na Rua Funchal, 418, 11° andar, CEP 04551-060, 

São Paulo - SP; Praia de Botafogo, 228, cj. 1101, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ; SH-Sul, Quadra 6, cj. A, bloco A, 

sala 506, CEP 70316-000, Brasília - DF, Rua Rio de Janeiro, 2702, Pilotis, CEP 30160-042, Belo Horizonte - MG, Avenida 

Tancredo Neves, 620, cf. 1522 e 1523, Caminho das Árvores, CEP 41820-020, Salvador - BA, os quais poderão agir em 

conjunto ou separadamente, de acordo com as suas prerrogativas profissionais. 

São Paul , 	fevereiro de 2016. 

Carlos D íd Albuquerque Braga 
OAB/SP 132.306 



SOUZA 
'CESCON 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° EMPRESARIAL DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO - RJ 

. 	Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

~ARE INTERNATIONAL LIMITED, nos autos do processo de 

Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICER'), em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos anexos instrumentos de procuração e 

substabelecimento, bem como dos atos constitutivos da empresa. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de março de 2016. 

mo 
Tiago Schreiner Garcez Lopes 

OAB/RJ 117.852 

Daniel Carvalho Pereira de Oliveira 
OAB/SP 257.334 

T ai G i lau e de o za Q . 
OAB/RJ 154.018 

Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo 
OAB/SP 330.020 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 41811 0  andar 1 04551.060 São Paulo SP Brasil 
T *55 113089 6500 1 www.souzacescon.combr 
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~ARE INTERNATIONAL LMMD 

ia this day incorporated under 
the Companies Acts 1963 to 2003, 
and that the company ia linúted. 

Given under my hand at Dublin, this 

the lá day of May, 2005 
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COMPANIES ACTS, 1963 TO 2012 

COMPANY LIMITED BY SHARES 

MEMORANDUM OF ASSOCIATION 

OF 

VMWARE INTERNATIONAL LIMITED 
(As amended by special resolution dated 4 January 2006) 

The name of the Company is VMware Intemational Limited 

The objects for which the Company is established are:- 

2.1 

• 	 a) To carry on the business of, and activities associated with, software developers, 
designers, writers, distributors, suppliers, retailers, wholesalers, general consultants 
and traders in computer software and hardware products of ali kinds. 

b) To provide support services, training, consultancy services and to do ali such other 
things as may seem incidental or conducive to the pursuit of the objects and the 
exercise of the powers (whether express or implied) of the Company. 

c) To carry on the business of developing, producing, using, selling and obtaining 
licences for, granting licences for computer software, services and related products 
and processes as the Company may consider appropriate to its business. 

d) To hold, apply for, purchase or otherwise acquire and protect, prolong, renew, assign 
and/or licence intellectual property rights including but not limited to patents, trade 
marks, service marks, copyrights, performance rights, registered designs, utility 
models, unregistered designs rights, database rights, confidential information 
(including trade secrets), semi-conductor topography rights, rights to good will, rights 
of a similar or corresponding nature and ali rights held under a licence from a third 
party holder of intellectual property rights. 

• 	 2.2 	To carry on the business of a holding company and to co-ordinate the administration, 
finances and activities of the subsidiary companies of the Company, to do ali lawful 
acts and things whatever that are necessary or convenient in carrying on the business 
of such a holding company and in particular to carry on in ali its branches the 
business of a management services company, to act as managers and to direct or co-
ordinate the management of other companies or of the business property and estates 
of corporations, private persons or companies and to undertake and carry out ali such 
services in connection therewith as may be deemed expedient and to exercise its 
powers as a controlling shareholder of other companies. 

	

2.3 	To purchase, take on lease or in exchange or otherwise acquire real and chattel real 
property of ai] kinds and in particular lands, tenements and hereditaments of any 
tenure whether subject or not to any charges or incumbrances, and to hold or to sell, 
develop, let, alienate, mortgage, charge, or otherwise deal with ali or any of such 
lands, tenements or hereditaments for such consideration and on such terms as may 
be considered expedient. 

	

2.4 	To purchase, subscribe for or otherwise acquire, and hold and deal with, any shares, 
stocks, debentures, bonds or securities of any other company. 

25393037.3 



	

2.5 	To purchase or otherwise acquire and undertake, the whole or any part of the 
business, goodwill, property, assets and liabilities of any person firm or company, or to 
acquire an interest in, amalgamate with, or enter into any arrangement for sharing 
profits, or for co-operation, or for limiting competition, or for mutual assistance with 
any such person, firm or company, and to give or accept by way of consideration for 
any of the acts or things aforesaid or property acquired, any shares, debentures, 
debenture stock or securities that may be agreed upon, and to hold and retain or sell, 
mortgage and deal with any shares, debentures, debenture stock or securities so 
received. 

	

2.6 	To improve, manage, cultivate, develop, exchange, let on lease or otherwise, 
mortgage, charge, sell, dispose of, tum to account, grant rights and privileges in 
respect of, or otherwise deal with ali or any part of the property and rights of the 
Company. 

	

2.7 	To acquire, deal with, manage and turn to account policies of life assurance and any 
other real or personal property of any kind. 

	

2.8 	To sell or otherwise dispose of the whole or any part of the business, undertaking, 
• 

	

	 property or investments of the Company, either together or in portions for such 
consideration and on such terms as may be considered expedient. 

	

2.9 	To invest and deal with the monies of the Company not immediately required for the 
purpose of its business in or on such investments or securities and in such manner as 
may be considered expedient and to dispose of or vary any such investments or 
securities. 

	

2.10 	To pay for any property, assets or rights acquired by the Company, and to discharge 
or satisfy any debt, obligation or liability of the Company, either in cash or in shares 
with or without preferred or deferred rights in respect of dividend or repayment of 
capital or othewise, or by any other securities which the Company has power to 
issue, or partly in one way and partly in another, and generally on such terms as may 
be considered expedient. 

	

2.11 	To accept payment for any property, assets or rights disposed of or dealt with or for 
any services rendered by the Company, or in discharge or satisfaction of any debt, 
obligation or liability to the Company, either in cash or in shares, with or without 
deferred or preferred rights in respect of dividend or repayment of capital or otherwise, 
or in any other securities, or partly in one way and partly in another, and generally on 

• 	 such terms as may be considered expedient. 

	

2.12 	To advance, deposit or lend money, securities and property to or with such persons 
and on such terms as may seem expedient. 

2.13 To borrow or raise or secure the payment of money in such manner as the Company 
shall think fit and in particular to issue debentures, debenture stocks, bonds, 
obligations and securities of ali kinds, either perpetual or terminable and either 
redeemable or otherwise, and to charge and secure the same by trust deed or 
otherwise on the undertaking of the Company or upon any specific property and 
rights, present and future, of the Company (including if thought fit, its uncalled capital) 
or otherwise howsoever. 

2.14 To guarantee, support or secure either by personal covenant or by mortgaging or 
charging ali or any part of the undertaking, property and assets (present and future) 
and uncalled capital of the Company or by both such methods the performance of the 
obligations (including the repayment or payment of the principal amounts of and 
premium interest and dividends on any securities) of any person, firm or company, 
and in particular (without prejudice to the generality of the foregoing) give (with or 
without consideration) security for any debts, obligations or liabilities of any company 
which is for the time being the holding company or a subsidiary (both as defined by 

25393037.3 
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Section 155 of the Companies Act, 1963) of the Company or another subsidiary as 
defined by the said Section of the Companys holding company or otherwise 
associated with the Company in business. 

	

2.15 	To apply for, purchase or otherwise acquire and hold, use, develop, protect, sell, 
licence or otherwise dispose of, or deal with patents, brevets d'invention, copyrights, 
designs, trade marks, secret processes, know-how and inventions and any interest 
therein. 

	

2.16 	To forni, promote, finance or assist any other company or association, whether for the 
purpose of acquiring ali or any of the undertaking, property and assets of the 
Company or for any other purpose which may be considered expedient. 

	

2.17 	To facilitate and encourage the creation, issue or conversion of and to offer for public 
subscription debentures, debenture stocks, bonds, obligations, shares, stocks, and 
securities and to act as trustees in connection with any such securities and to take 
part in the conversion of business concems and undertakings into companies. 

	

2.18 	To draw, make, accept, endorse, discount, negotiate, and issue bills of exchange, 
• 	 promissory notes, bills of lading and other negotiable or transferable instruments. 

2.19 To act as managers, consultants, supervisors and agents of other companies or 
undertakings and to provide for such other companies or undertakings, management, 
advisory, technical, purchasing, selling and other services, and to enter into such 
contracts and agreements as are necessary or advisable in connection with the 
foregoing. 

2.20 To establish agencies and branches and appoint agents and others to assist in the 
conduct or extension of the Company's business and to regulate and discontinue the 
same. 

	

2.21 	To make gifts or grant bonuses to the directors or any other persons who are or have 
been in the employment of the Company including substitute and alternate directors. 

	

2.22 	To provide for the welfare of persons in the employment of or holding office under or 
formedy in the employment of or holding office under the Company or directors or ex-
director; of the Company and the vives, widows and families dependents or 
connections of such persons by grants of money, pensions or other payments and by 
forming and contributing to pension, provident or benefit funds or profit sharing or co-
partnership schemes for the benefit of such persons and to form, subscribe to or 
otherwise aid charitable, benevolent, religious, scientific, national or other institutions, 
exhibitions or objects which shall have any moral or other claims to support or aid by 
the Company by reason of the locality of its operation or otherwise. 

2.23 To undertake and execute the office of nominees for the purpose of holding and 
dealing with any real or personal property or security of any kind for or on behalf of 
any government, local authority, mortgagee, company, person or body; to act as 
nominee or agent generally for any purpose and either solely orjointly with another or 
others for any person, company, corporation, government, state or province, or for 
any municipal or other authority or local body; to undertake and execute the office of 
trustee, executor, administrator, registrar, secretary, committee or attorney; to 
undertake the management of any business or undertaking or transaction, and 
generally to undertake, perform and fulfil any trust or agency business of any kind and 
any office of trust or confídence. 

	

2.24 	To constitute any trusts with a view to the issue of preferred and deferred or other 
special stocks or securities based on or representing any shares, stocks and other 
assets specifically appropriated for the purpose of any such trust and to settle and 
regulate and if thought fit to undertake and execute any such trusts and to issue, 
dispose of or hold any such preferred, deferred or other special stocks or securities. 
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2.25 	To establish, on and subject to such terms as may be considered expedient, a 
scheme or schemes for or in relation to the purchase of, or subscription for, any fully 
or partly paid shares in the capital of the Company by, or by trustees for, or othenwise 
for the benefit of, employees of the Company or of its subsidiary or associated 
companies. 

	

2.26 	To vest any real or personal property, rights or interest acquired by or belonging to the 
Company in any person or company on behalf of or for the benefit of the Company, 
and with or without any declared trust in favour of the Company. 

	

2.27 	To enter into any arrangements with any governments or authorities (supreme, 
municipal, local or otherwise), or any corporations, companies or persons that may 
seem conducive to the attainment of the Companys objects, or any of them and to 
obtain from any such government, authority, corporation, company, or person any 
charters, contracts, decrees, rights, privileges and concessions which the Company 
may think desirable, and to carry out, exercise and comply with any such charters, 
contracts, decrees, rights, privileges and concessions. 

	

2.28 	To apply for, promote and obtain any Act of the Oireachtas, provisional order or 
licence of the Minister for Enterprise, Trade & Employment or other authority for 
enabling the Company to carry any of its objects into effect, or for effecting any 
modification of the Company's constitution, or for any other purpose which may seem 
expedient, and to oppose any proceedings or applications which may seem 

• 	 calculated, directly or indirectly, to prejudice the Company's interests. 

	

2.29 	To pay ali costs, charges and expenses incurred or sustained in or about the 
promotion and establishment of the Company or which the Company shall consider to 
be preliminary thereto and to issue as fully or in part paid up, and to pay out of the 
funds of the Company ali brokerage and charges incidental thereto. 

2.30 To remunerate, by cash payment or allotment of shares or securities of the Company 
credited as fully paid up or otherwise, any person or company for services rendered or 
to be rendered to the Company whether in the conduct or management of its 
business, or in placing or assisting to place or guaranteeing the placing of any of the 
shares of the Company s capital, or any debentures or other securities of the 
Company or in or about the formation or promotion of the Company. 

	

2.31 	To distribute in specie or otherwise as may be resolved, any assets of the Company 
among its members and in particular the shares, debentures, or other securities of 

491 	
any other company belonging to the Company or of which the Company may have the 
power of disposing. 

	

2.32 	To procure the Company to be registered in any part of the world. 

2.33 To transact or carry on any other business which may seem to the Company capable 
of being conveniently carried on in connection with any of these objects or calculated 
directly or indirectly to enhance the value of or facilitate the realisation of or render 
profitable any of the Company's property or rights. 

	

2.34 	To do ali or any of the above things in any part of the word, either alone or in 
conjunction with others and either as principais, agents, contractors, factors, trustees 
or otherwise and either by or through agents, contractors, factors, trustees or 
otherwise. 

The word "company" in this clause except where used in reference to this Company, where 
the context so admits, shall be deemed to include any partnership or other body of persons 
whether incorporated or not incorporated or whether domiciled or registered in Ireland, the 
United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland or elsewhere and the intention is that in 
the construction of this clause the objects set forth in each of the foregoing sub-paragraphs 
shall, except where otherwise expressed in the same paragraph, be regarded as independent 
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objects and accordingly shall in no way be limited or restricted by reference to or inference 
from the terms of any other sub-clause or the name of the Company, but may be carried out in 
as full and ample a manner and construed in as wide a sense as if each defined the objects of 
a separate and distinct Company. 

Provided always that the provisions of this clause shall be subject to the Company obtaining, 
where necessary for the purpose of carrying any of its objects into effect, such licence, permit 
or authority as may be required by law. 

3. The liability of the Members is limited. 

4. The share capital of the Company is €1,000,000 divided into 1,000,000 Ordinary Shares of 
€1.00 each. 

9- 
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We, the severa) persons whose names, addresses and descriptions are subscribed, wish to be formed 
into a company in pursuance of this memorandum of association, and we agree to take the number of 
shares in the capital of the company set opposite our respective names. 

Names, addresses and descriptions of subscribers Number of shares taken by each 
subscriber 

Signed by:- Paul R. Auvil 

For and on behalf of One hundred 
VMware Global Inc. 
3145 Porter Drive, 
Paio Alto, 
CA 94305. 

Total shares taken 	 One hundred 

Dated 25 day of April 2005 

Witness to the above signature: 

Rashmi Garde, 
Attorney, 
1475 Wessex Avenue, 
Los Altos, 
CA 94024, 
United States Of America 
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COMPANIES ACTS, 1963 TO 2012 

COMPANY LIMITED BY SHARES 

ARTICLES OF ASSOCIATION 

~ARE INTERNATIONAL LIMITED 

(as amended by special resolution passed on 27 September 2012) 

1. The Company is a Private Limited Company within the meaning of the Companies Acts 1963 
to 2005 (the "Acts") and subject as hereinafter provided the regulations contained in or 
incorporated in Part II, Table A in the First Schedule to the Companies Act, 1963 as amended 
(hereinafter called "Table A") shall apply to the Company. 

2. The regulations 47, 79 and 138 of Part 1 of Table A shall not apply to the Company but the 
remaining regulations of Part 11 of Table A shall subject to the modifications hereinafter 
expressed and the Articles hereinafter contained, be the Articles of the Company. 

3. Where the Company is a Single-Member Company the European Communities (Single-
Member Private Limited Companies) Regulations, 1994 (the "Regulations") ("Single-Member 
Company") shall apply to the Company and these Articles should be modified accordingly. 

	

4. 	The capital of the Company is €1,000,000 divided into 1,000,000 Ordinary Shares of €1.00 
each. 

	

5. 	Without prejudica to any special rights previously conferred on the holder of existing shares, 
any share (including shares which the Company shall have power to issue under Section 207 
of the Companies Act, 1990 or otherwise) may be issued with such preferred, deferred or 
other special rights, or such restrictions whether in regard to dividend, voting, return of share 
capital or otherwise, as the Company may from time to time determine and any share may be 
issued on the terms that it is redeemable or at the option of the Company is liable to be 
redeemed. Subject to the provisions of the aforementioned Act, the redemption of such share 
may be effected in such manner as the directora may from time to time determine. 

• 	 ALLOTMENT OF SHARES 

	

6. 	The directora shall be generally and unconditionally authorised pursuant to and in accordance 
with the provisions of section 20 of the Companies (Amendment) Act, 1983, to exercise ai] the 
powers of the Company to allot relevant securities (as defined for this purpose by section 
20(10) of the Companies (Amendment) Act, 1983) provided that:- 

(a) this authority shall expire Eive years from the date of adoption of these Articles unless 
previously renewed, varied or revoked by the Company save that the directors may 
allot relevant securities, notwithstanding that this authority lhas expired, if the relevant 
securities are allotted in pursuance of an offer or agreement made by the Company 
before the authority expired; 

(b) the maximum amount of relevant securities as aforesaid which may be allotted under 
this authority shall be the authorised but as yet unissued share capital of the 
Company as of the date of adoption of these Articles. 

	

7. 	Section 23 (1) of the Companies (Amendment) Act, 1983 is hereby excluded in its application 
in relation to ali allotments by the Company of equity securities as defined for the purposes of 
that section. 
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LIEN 

8. In regulation 11 Part I, Table A, the words "(not being a fully paid share)" shall be omitted and 
the lien conferred by such regulation shall attach to ali shares registered in the name of any 
person indebted or under liability to the Company whether he be the sole registered holder 
thereof or one of two or more joint holders. 

CALLS ON SHARES 

9. In regulation 15 Part I, Table A, the words "exceed one-fourth of the nominal value of the 
share or" shall be omitted. 

TRANSFER OF SHARES 

10. An instrument of transfer of a share (other than a partly paid share) need not be executed on 
behalf of the transferee and need not be attested and regulation 22 Part I, Table A shall be 
modified accordingly. 

RESOLUTIONS o 	11. 

(a) Any such resolution in writing as is referred to in regulation 6 Part II, Table A may 
consist of several documents in the like form each signed by one or more of the 
members (or their duly authorised representatives) in that Regulation referred to. 

(b) Any such resolution in writing as is referred to in regulation 109 Part I, Table A may 
consist of several documents in the like form each signed by one or more of the 
Directors (or their duly authorised alternates) in that regulation referred to. 

(c) Any document completed by the auditors and members of the Company permitting 
the calling of a meeting on shorter notice than required by Sections 133 and 141 of 
the Companies Act, 1963 may consist of several documents in the like form each 
signed by one or more of the aforementioned parties (or their duly authorised 
representatives). 

PROCEEDINGS AT GENERAL MEETING 

12. 	Regulation 53 Part I, Table A shall apply as if the following words were added at the end 
thereof "and the fixing of the remuneration of the directors". 

• 	13. 	A poli may be demanded by the chairman or by any member present in person or by proxy 
and regulation 59 Part I, Table A, shall be modified accordingly. 

SINGLE-MEMBER COMPANIES 

14. 	Where the Company is a Single-Member Company the following provisions shall apply:- 

(a) Ali the powers exercisable by the Company in general meeting under the Acts or 
otherwise with the exception of the remova] of a director or auditor may be 
exercisable, by the sole member without the need to hold a general meeting. The 
sole member must provide the Company with a written record of any such decision, or 
if it is dealt with by a written resolution in accordance with regulation 6 Part II, Table A, 
a copy of that resolution, the notification shall be recorded and retained by the 
Company. 

(b) One member present in person or by proxy (or if such member is a corporate body) a 
duly authorised representative of said member shall be a quorum and regulation 54 
Part I, Table A shall be modified accordingly. 
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(c) The sole member of the Company (or the proxy or authorised representative) shall 
preside as chairman at every general meeting of the Company and regulation 56 Part 
I, Table A shall be modified accordingly. 

(d) The sole member may dispense in the manner provided by the Regulations with the 
requirement to hold annual general meetings. Such decision shall have effect for the 
year in which it is made and subsequent years. 

(e) Where a decision pursuant to Article 14(d) is in force the sole member or the auditor 
may, by notice to the Company in accordance with the Regulations require the holding 
of an annual general meeting. 

(f) Where a decision pursuant to Article 14(d) is in force the requirement of the 
Companies Act 1963 regarding the laying of accounts, a director's report and auditor's 
report shall be deemed to be satisfied where the said accounts and reports are sent to 
the sole member in accordance with the Regulations. 

(g) If the Company ceases to be a Single-Member Company, the fact and the date shall 
be notified to the Registrar of Companies in accordance with the Regulations. 

• 	 PROXIES 

15. In regulation 70 Part I, Table A the words "not less than 48 hours before the time for holding" 
and "not less that 48 hours before the time appointed for" shall be deleted and there shall be 
substituted therefor the words "before the commencement of" on both occasions. 

DIRECTORS 
16.  

(a) Unless and until the Company in general meeting shall otherwise determine the 
number of the directors shall be not less than two nor more than seven and regulation 
75 Part I, Table A shall be modified accordingly. 

(b) A director appointed to fill a casual vacancy or as an addition to the existing directors 
shall not retire from office at the Annual General Meeting next following his 
appointment and the last sentence of regulation 98 of Part I, Table A shall be deleted. 

(c) The directora of the Company shall not be required to retire by rotation and 
Regulations 92 to 100 inclusive of Part I, Table A shall be amended accordingly. 

• 	 (d) 	A director shall not require a share qualification but nevertheless shall be entitled to 
receive notice of and to attend and speak at any general meeting of or any separate 
meeting of the holders of any class of shares in the Company and regulation 136 of 
Part I, Table A shall be modified accordingly. 

(e) 

(i) 	For the purpose of these Articles, the contemporaneous linking together by 
telephone or other means of audio or visual communication of a number of 
directors not less than the quorum shall be deemed to constitute a meeting of 
the directora, and ali the provisions in these Articles as to meetings of the 
directors shall apply to such meetings. 

Each of the directors taking part in the meeting must be able to hear each of 
the other Directors taking part. 

(iii) 	At the commencement of the meeting each director must acknowledge his 
presence and that he accepts that the conversation shall be deemed to be a 
meeting of the directors. 

25393037.3 



~~I7~ 

(iv) A director may not cease to take part in the meeting by disconnecting his 
telephone or other means of communication unless he has previously 
obtained the express consent of the chairman of the meeting, and a director 
shall be conclusively presumed to have been present and to have formed part 
of the quorum at ali times during the meeting unless he has previously 
obtained the express consent of the chairman of the meeting to leave the 
meeting as aforesaid. 

(v) A minute of the proceedings at such meeting by telephone or other means of 
communication shall be sufficient evidence of such proceedings and of the 
observance of ali necessary formalities if certified as a correct minute by the 
chairman of the meeting. 

	

17. 	The directors shall be authorised to sign any document by electronic means (whether by 
electronic signature, advanced electronic signature or otherwise) or in any other manner 
permitted under Irish law. 

nem 	Lrl161,11: 

• 	18. 	The Directors may from time to time at their discretion raise or borrow or secure the payment 
of any sum or sums of money for the purposes or the benefit of the Company or any other 
person upon such terms as to interest or otherwise as they may deem fit, and may for the 
purpose of securing the same and interest, or for any other purpose, create and issue any 
perpetual or redeemable debentures or debenture stock, bonds, securities or obligations of 
the Company at any time and in any forni or manner and for any amount, and may raise or 
borrow or secure the payment of any sum or sums of money either by mortgage or charge 
upon the undertaking or the whole or any part of the property, present or future, or uncalled 
capital of the Company, and any debentures, debenture stock or other securities may be 
made assignable free from any equities between the Company and the person to whom the 
same may be issued; and any debentures, debenture stock and other securities may be 
issued at a premium or otherwise, and with any special privileges as to redemption, surrender, 
transfer, drawings, allotments of shares, attending and voting at General Meetings of the 
Company, appointment of Directors and otherwise. 

DISQUALIFICATION OF DIRECTOR 

	

19. 	The office of a director (including that of an alternate director) shall be vacated if : 

(a) he ceases to be a director by virtue of any provision of the Acts or he becomes 
prohibited by law from being a director; or 

(b) he becomes bankrupt or makes any arrangement or composition with his creditors 
generally; or 

(c) in the opinion of the board of directors becomes incapable by reason of mental illness 
(as defined in the Mental Health Act 2001) of discharging his duties as director; or; 

(d) he resigns from his office by notice in writing served on the Company; or 

(e) he resigns his office by spoken declaration at any board meeting and such resignation 
is accepted by resolution of that meeting, in which case such resignation shall take 
effect at the conclusion of such meeting; 

(f) he shall for more than six consecutive months have been absent without permission 
of the directors from meetings of directors held during that period and the directors 
resolve that his office be vacated; or 

(g) if he becomes incapable by reason of illness or injury of managing and administering 
his property and affairs; 
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and regulation 91 Part I, Table A shall be modified accordingly. 

ALTERNATE DIRECTORS 

20. 

(a) Subject to Article 19(f), any director may by writing under his hand appoint any person 
(including another director) who is willing to act, to be his altemate. 

(b) An altemate director shall be entitled to receive notices of ali meetings of the directors 
and of ali meetings of committees of directors of which his appointer is a member, to 
attend and vote at any such meeting at which the director appointing him is not 
personally present and in the absence of his appointer to exercise ali the powers, 
rights, duties and authorities of his appointer as a director (other than the right to 
appoint an alternate hereunder). 

(c) Save as otherwise provided in these Articles, an alternate director shall be deemed for 
ali purposes, (including authenticating the affixing of the seal) to be a director. The 
remuneration of any such alternate director shall be payable out of the remuneration 

•  paid to the director appointing him and shall consist of such portion of the last 
mentioned remuneration as shall be agreed between the alternate and the director 
appointing him. 

(d) A director may at any time revoke the appointment of any alternate appointed by him. 
If a director shall die or cease to hold the office of director the appointment of his 
alternate shall thereupon cease and determine. 

(e) An altemate director shall not be counted in reckoning the maximum number of the 
directors allowed by the Articles of Association for the time being. Any person acting 
as alternate shall have a vote at meetings of directors for each director for whom he 
acts as alternate but he shall count as only one for the purpose of determining 
whether a quorum be present. 

(f) Any appointment or revocation by a director under this Article shall be effected by 
notice in writing given under his hand to the Secretary or deposited at the Registered 
Office of the Company or in any other manner approved by the directors. 

NOTICIES 

	

21. 	Any notice required to be given by the Company to any person ("the recipient") under these 
Articles may be given by means of delivery by post, cable, telegram, telex, telefax, electronic 
mail or any other means of communication approved by the directors, to the address or 
number of the recipient notified to the Company by the recipient for such purpose (or, if not so 
notified, then to the address or number of the recipient last known to the Company). Any 
notice so given shall be deemed, in the absence of any agreement to the contrary between 
the Company and the recipient, to have been served at the time of delivery (or, if delivery is 
refused, then when tendered) in the case of delivery, at the expiration of 48 hours after 
dispatch in the case of post, cables and telegrams and at the expiration of 12 hours after 
dispatch in the case of telex, telefax, electronic mail or other method of communication 
approved by the directors, and regulation 133 Part I, Table A shall be modified accordingly. 

INDEMNITY 

	

22. 	Every director, managing director, agent, auditor, secretary or other officer of the Company 
shall be entitled to be indemnified out of the assets of the Company against ali tosses or 
liabilities which he may sustain or incur in or about the execution of the duties of his office or 
otherwise in relation thereto, including any liability incurred by him in defending any 
proceedings, whether civil or criminal, in which judgement is given in his favour or in which he 
is acquitted or in connection with any application under Section 391 of the Companies Act, 
1963 in which relief is granted to him by the court, and no director or other officer shall be 
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liable for any loss, damage or misfortune which may happen to or be incurred by the Company 
in the execution of the duties of his office or in relation thereto. This Article shall only have 
effect insofar as its provisions are not avoided by Section 200 of the Companies Act, 1963. 

1u 
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Names, addresses and descriptions of subscribers 

Signed by:- Paul R. Auvil 

For and on behalf of 
VMware Global Inc. 
3145 Porter Drive, 
Paio Alto, 
CA 94305. 

o 

Dated 25`h  day of April 2005 

o I Witness to the above signature: 

Rashmi Garde, 
Attorney, 
1475 Wessex Avenue, 
Los Altos, 
CA 94024, 
United States of America 
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SUPPLIER INFO~TION SHEET 

Company Information; 

Address : 	VMWARE,InternationalLimited . 	 Company Contacts; 
Parnell House,Barrack Square, 
Ballincollig,Co. Cork,lreland. 	 Customer Service: 

Telephone:+353 21466 0000 	 Telephone: 	1-877-486-9273 (USA Toll Free) 

Fax:+353 21466 0252 	 Email: 	Customer
-
Service@vmware.com  

www.vmware.com  

Type of Business: Design and Manufacture Software Products 
VAT Registration Number: 	 IE6422208G 

IncomeTax PAN Number: AADCV2128E 
tralian ABN (GST) Number: 81427693656 

DUN & BRADSTREET: 048870740 
Corporation Type: Date of Corporation 
Incorporation: Incorporation 16-May-2005 
Certificate Number: Number of 402208 
Employees (2012): AnnualSales 13,700+ 
(2012): $4.60 Bn (USD) 
Operating Cash Flow (2012): $1.89 Bn (USD) 
Stock Symbol: VMW 

Business Classifícation: 

Public Traded Company 
Subsidiary- OwnerName: VMware,lnc. 
Asian or Indian Owned 
African American Owned 
Native American Owned 
Foreign Owned 
Hispanic Owned 
Women Owned 
Disabled Owned Business 
Small Business 
Non-Profit 
Joint Venture 
Umited Partnership 
Government Entity 
Veteran Owned 

Permanent Establishment Status:  
VMware,lnternational Limited has "NO PERMANENT 

ESTABLISHMENT"in countries other than Ireland. 

Accounts Receivable 
Telephone: 	+1(650) 475-5000 option 7 
Fax: 	+1(650) 6440376 
Email: 	AR@vmware.com  

PaymentTerms: Net30 (from invoice date) 

Payment Method and Remit To Details; 

By Credit Card: 
We accept following credit cards: 
Visa, MasterCard,American Express& Discover. 

Please send your requestforCredit Card Authorizadon 
Form to: 
Fax: 	 +1(650) 644-0376 
Email: 	AR@vmware.com  

By Bank Wire/Cheque : Please refer to page 2 

Please reference our invoice number on your wire or cheque. 
Please be aware that it is customer's responsibility to pay 
bank wire transferfee. 

KIERAN BARRY-MURPHY 
DIRECTOR 

2 2 FEB 2013 
c 

i.J 

EINLTD. 
Rev14 Date. 22~2013 
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vmware 

VMware, International Limited Bank Details 

European Customers 

'SOlnvoice Payments 

ccount Name: 1/Mware,InternationalLimited 
ank Name: itibank N.A. London 

ank Address: itigroup Centre, Canada Square,Canary Wharf, London E14 SLB.United Kingdom 

ccount#: 1229621 

wiftCode: PTIGB2L 

BAN: B75CITI18500811229621 

ort code: 8-50-08 

O Invoice Payments 

unt Name: Mware,lnternationalLimited 

 Name: r itibank N.A. London 

 Address: itigroup Centre, Canada Square,Cana ry  Wha rf, London E14 SLB. United Kingdom 

unt#: 2246783 

wift Code: ITIGB2L 
BAN: ;; B20CITI18500812246783 
ort code: 8 5008 

BP Invoice Payments 

ccount Name: VMware,InternationalLimited 
ank Name: itibank N.A. London 

ank Address: itigroup Centre, Canada Square,Canary Wharl,London E14 SLB. United Kingdom 

ccount#: 1986678 
wiftCode• ITIGB2L 
BAN: GBSSCITI18500811986678 

ort code: 18 50-08 

9tt
eque To: 
n: Kieran Barry-Murphy 

VMware InternationalLimited 
Parnell House,Barrack Square 
Ballincollig,Co. Cork,lreland 
Phone# +353-21-4660000 

- Note: VMware prefers only Electronic Payments from European customers 

KIERAN BARRY•MURPHY 
DIRECTOR 

2 2 FEB 13 

VMWAI 	LTD. 

Revision Date: 19-Feb-2013 
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Australian Customers 

USD Invoice Payments 

Account Name: VMware,IntemationalLimited 
Bank Name: Citibank N.A.london 
Bank Address: Citigroup Centre, canada Square,canary Wharf, London E14 5LB. United Kingdom 

Account#: 11229621 

Swift Code: CITIGB21 

IBAN: GB75CITI18500811229621 

Sort code: 18-50-08 

AUD Invoice Payments 

unt Name: VMware,InternationalLimited 

Iffnk Name: Citibank N.A.london 

Bank Address: Citigroup Centre, canada Square, canary Wharf,London E14 5LB. United Kingdom 

Account#: 12145626 

Swift Code: CITIGB21 

IBAN: GB30CITI 18500812145626 

Sort code: 18-50-08 

Note: 66600 NOTCONVERT"' 
Ali payments made in AUD currency should include above message mandatorily 

Cheque Payments:VMware does not accept cheque paymentsfrom ANZ customers. 

Japanese Customers 

USD Invoice Payments 

Account Name: VMware, International Limited 

ank Name: Citibank N.A. london 

k Address: Citigroup Centre, canada Square, canary Wharf, London E14 5LB. United Kingdom 

Account#: 11229621 

Swift Code: CITIGB21 

IBAN: GB75CITI18500811229621 

Sort code: 18-50-08 

JPY Invoice Payments 

Account Name: VMware,lnternational Limited 

Bank Name: Citibank N.A. London 

Bank Address: Citigroup Centre, canada Square,canary Wharf, London E14 5LB. United Kingdom 

Account# 12145618 

Swift Code CITIGB2L 

IBAN GB52CITI18500812145618 

Sort code 18-50-08 

Revision Date: 19-Feb-2013 
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Canada Customers 

For USD Invoice Payments 

Account Name VMware Intemationallimited 

Bank Name Citibank NA Canadian Branch 

BankAddress 123 Front Street West,Toronto,Ontario,M3J MSJ Canada 

Account# 2018279004 

Routing Number  032820012 

Bank Number 328 

Branch Number 20012 

rrency USD Only 

Checks To: 
VMware Internationallimited 

C/0. T11070U 

PO Box 11070, STN A 

Toronto, Ontario MSW 2GS 

Canada 

Customers outáde of Europe, Australia, Japan & Canada 

USD Invoice Payments 

Account Name: VMware,lnternationallimited 

Bank Name: Citibank N.A. London 

BankAddress: Citigroup Centre, canada Square,canaryMarf,LondonE14SLB.United Kingdom 

Account#: 11229621 

ft Code: CITIGB2L 

AN: GB75CITI18500811229621 

Sort code: 18-50-08 

Revision Date: 19-Feb-2013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IRACEMA ANNA NERY 

Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 
Rua Aimberé, 1928121 — São Paulo/SP — Brasil — CEP 01258-020 

Telefone: 3865-27901 Fax: 3868-48421 e-mail: annanery@uol.com.br  
IDIOMA INGLÊS 

Matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 1033 
RG n° 4.454.113-2 — CPFIMF n° 053.575.518-04 — CCM n° 2.341.023.0 

Tradução n° 07761 	 Livro n° 109 	 Folha n° 251 

MUM  0kP. NA 

fofa JU  

11 

Eu, abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comenial, cxrtifico e atesto que me foi apresentado um 
documento, em idioma Ág s, que passo a tradu! ~irpara o veraáeulo no seguinte teor 

RAYMOND ST. j. O'NEILL 

Advogado e Tabelião Público 	;M dôP~= â~°  d, Ca~I 

Para o Condado e a Cidade de Cork , Irlanda 
OR.~A.MICMLUAT•OFICIAL 

Mandato Vitalício 	 3' O JUN. 2015 

Courrbouse Chambets (Câmaras do Tribunal) 	 NNGROFILMAGEM 
27129 Washington Street 

Cork, Irlanda 

Telefone (Gabinete): 00 353 21 4273050 

Residência: 00 353 21 4373616 

Celular: 00 87 2533213 

Fax: 00 353 21 4276786 

CERTIFICADO NOTARIAL  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A TODOS QUANTOS O PRESENTE VIREM: 

Eu, RAYMOND ST. j. O'NEILL, de Courtbouse Cbamben, 27/29 Washington Street, no Condado da 
Cidade de Cork, Irlanda, Tabelião Público devidamente autorizado, habilitado, juramentado e em 
exercício em Courthoure Cbamberr, 27/29 Washington Street, no Condado da Cidade de Cork, Irlanda, 
NESTE ATO CERTIFICO: 

1. que o documento anexo ao presente instrumento refere-se à VMWARE INTERNATIONAL 
MARKETING LIMITED, Sociedade N° 402208, com Escritório Registrado localizado em 70 Sir 
John Rogerson's Quay, Dublin, Irlanda, e sede social localizada em Parnell. House, Barrack Square, 
Ballincollig, Condado de Cork, Irlanda, documento o qual está descrito como urna: 

"PROCURAÇÃO" datada de 12 de junho de 2015 e assinada por KIERAN MICHAEL BARRY 
MURPHY, irlandês com Passaporte n °  PC8224100, Conselheiro da VMWARE 
INTERNATIONAL MARKETING LIMITED, com endereço comercial em Parnell House, 
Barrack Square, Ballincollig, Condado de Cork, Irlanda, 

é o documento correto e válido (impresso no idioma inglês em um lado apenas de duas folhas A4) que 
me foi apresentado na presente data, que, após análise cuidadosa, ATESTO; 

2. que o segundo documento anexo ao presente instrumento, o qual parece ser um extrato da cópia fiel 
do PASSAPORTE de KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY, Passaporte irlandês a°  
PC8224100, cuja data de emissão é 15 de outubro de 2010 e cuja data de expiração é 14 de outubro de 
2020, é um extrato da cópia fiel dos dados do Passaporte original correto e válido que me foi 
apresentado e assinado por Kieran Michael Barry Murphy , que, após análise cuidadosa , ATESTO; 

3. que o nome subscrito e a assinatura aposta de KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY nos 
referidos documentos, conforme consta na presente data, são o nome e assinatura próprios e autênticos 

[Brasão 1910526  
j, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IRACEMA ANNA NERY 

Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 
Rua Aimberé, 1928121 — São Paulo/SP — Brasil — CEP 01258-020 

Telefone: 3865-27901 Fax: 3868-4842 /e-mais: annanery@uol.com.br  
IDIOMA INGLÊS 

Matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 1033 
RG n° 4.454.113-2 — CPF/MF n° 053.575.518-04 — CCM n° 2.341 A23-0 

V~ON  
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Juta,  
Tradução n° 07761 	 Livro n° 109 	 Folha n° 252 

f1-3A1tai 1141C iTii(9I:yl0a&Xil:yaM5   

EM FÉ E TESTEMUNHO DO QUE, subscrevi meu nome e afixei meu selo oficial ao presente 
instnnnento em Courthouse Chambers, 27/29 Washington Street, no Condado da Cidade de Cork, 
Irlanda, neste dia 16 de junho de dois mil e quinze. 

(ass) 

Selo em relevo de Raymond ST. J. O'NeilX Tabelião Público, Condado e Cidade de Cork, Irlanda. 

• 	Visto para o reconhecimento da assinatura/selo de RAYMOND ST. J. O'NEILL, Tabelião Público. 

Assinado por (ass) 

Cargo: E.O. 

Data: 16.06.2015 

Este Reconhecimento somente certifica a autenticidade da assinatura e a qualidade da pessoa que 
assinou o documento público, e, quando pertinente, a identidade do selo ou carimbo que o documento 
público exige. Este Reconhecimento não certifica o conteúdo do documento para o qual foi emitido. 
Para confirmar um Reconhecimento emitido pelo Ministério das Relações Exteriores da Irlanda acesse 
o w~authenticationsAfat.ie. 

051962 

Catimbo do Departamento das Relações Exteriores e Comércio. 

Reconhecimento da assinatura de Mary Kelleher, funcionária do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
- D.F.A., em Dublin, Irlanda, pela Embaixada da República Federativa do Brasil em Dublin, em 17 de 
junho de,2015. r de  ~ 

S (ass) Andréa Milhomem Seixas Vice-Cônsul 	
a C44 

Selo consular no valor de R$20,00 ouro. 	 3 0 JUN. 2015 
.aet~t namtvzrt¢R — ------ - 	 a.xve.rrow,dn f+H•e ~ra.f:stn-7str 

PROCURAÇÃO 

SAIBAM TODOS QUANTOS ESTE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO VIREM que a 
~ARE INTERNATIONAL MARKETING LIMITED, sociedade devidamente constituída e 
validamente existente de acordo com. as leis da Irlanda, com sede social localizada em 70, Sir John 
Rogerson's Quay, Dublin 2, Irlanda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob e 18.214.455/0001-75 (doravante designada "OUTORGANTE'), neste 
ato representada por seu conselheiro, o Sr. Kieran Batry-Murphy, pelo presente instrumento nomeia e 
constitui seu bastante procurador, o Sr. LUCIANO GOMES SILVA, brasileiro, solteiro, graduado em 
direito, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório localizado na Rua 
Hená Dunant, n° 1.031, Chácara Santo Antônio, CEP 04709-111, na mesma Cidãde, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 19.107.406-8 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob n° 128.707.608-41 (doravante designado "OUTORGADO"), 
para que possa, em nome e lugar da OUTORGANTE, praticar os seguintes atos e operações: (a) 
representar a OUTORGANTE em sua qualidade de sócia da VMWARE SOFTWARE E 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IRACEMA ANNA NERY 

Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 
Rua Aimberé, 1928121 — São Paulo/SP — Brasil — CEP 01258-020 

Telefone: 3865-27901 Fax: 3868~2 / e-mail: annanery@uol.com.br  
IDIOMA INGLÊS 

Matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 1033 
RG n° 4.454.113-2 — CPF/MF n° 053.575.518-04 — CCM n° 2.341.023-0 

Tradução n° 07761 	 Livro n° 109 	 Folha n° 253 

SERVIÇOS BRASIL LTDA., sociedade limitada com sede social localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, na Rua Sumbim, n °  504, Y e 4° andares, conjuntos 32, 41 e 42, Cidade 
Monções, CEP 04571-050, inscrita na Junta Comercial sob n °  35.228.197.316 e no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n °  19.758.880/0001-98 (doravante 
designada "SOCIEDADE"); (b) comparecer em qualquer reunião de sócios da SOCIEDADE e votar 
as quotas da OUTORGANTE com relação a qualquer assunto apresentado aos sócios, inclusive, entre 
outros, a aprovação de demonstrações financeiras e a eleição de Administradores, Diretores e/ou 
Conselheiros; (c) representar a OUTORGANTE com relação a qualquer alteração ou aditamento do 
Contrato Social da SOCIEDADE, inclusive, entre outros, aumentos e reduções de capital, e/ou 

. transformação da SOCIEDADE em outra forma societária, aprovando o Contrato Social de acordo 
com os termos e condições pertinentes, e assinando os respectivos instrumentos; (d) assinar todos e 
quaisquer aditamentos do Contrato Social da SOCIEDADE, e todos e quaisquer de seus livros e 
documentos societários; (e) subscrever qualquer quantidade de novas quotas do capital da 
SOCIEDADE e integralizar as respectivas quantias; (f) receber citação, em nome da 
OUTORGANTE, de processos judiciais decorrentes das leis societárias aplicáveis no Brasil; (g) 
representar a OUTORGANTE perante a Junta Comercial e o Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
qualquer jurisdição no Brasil; (h) representar a OUTORGANTE perante o Banco Central do Brasil e 
requerer o registro de investimentos e reinvestimentos em nome da OUTORGANTE, assinando 
todos os documentos, formulários e correspondências pertinentes; (i) representar a OUTORGANTE 
perante departamentos ou órgãos públicos federais, estaduais ou municipais; e 0), de modo geral, 
representar os interesses da OUTORGANTE, praticando todos os atos considerados pertinentes às 
finalidades contidas no presente instrumento, tendo a OUTORGANTE neste ato aprovado e 
ratificado todos os atos que os OUTORGADOS ou seus substabelecidos possam praticar ou instruir 
pata que sejam praticados de acordo com a presente procuração. A presente Procuração será válida por 
dois (2) anos, sendo permitido o seu substabelecimento. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, a OUTORGANTE fez com que o presente documento fosse 
assinado por seu representante legal, o Sr. Kieran Barry-Murphy, na Cidade de Cork, Irlanda, neste dia 
12 de junho de 2015. 

Por: (ass) 

VMWARE INTERNATIONAL  MARKETING LIMITED 

Por. Kieran Barry-Murphy 

Cargo: Conselheiro 
(ass) 

Selo em relevo e carimbo de RAYMOND ST. J. OTTEILL, Tabelião Público, Courthoure Chmnbm, 
27/29 Washington Stree4 Cork, Irlanda, Mandato Vitalício. 

r oar w wq . a rwr... owwww. 

Observações 	 3 0 JUN. 2015 
PCS224100 	

pR AMA WCHALUAT-M 

PASSAPORTE 	Rxva.Mer..eo'ee - rA.e.~~ 

IRLANDA 

(FOTOGRAFIA) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IRACEMA ANNA NERY 

Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 
Rua Aimberé, 1928121 — São Paulo/SP — Brasil — CEP 01258-020 

Telefone: 3865-2790 / Fax: 3868-4842 / e-mail: annanery@uol.com.br  
IDIOMA INGLÊS 

Matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob na 1033 	- 
RG nu 4.454.113-2 — CPF/MF riu 053.575.518-04 — CCM n0  2.341.023-0 

Í~11_~ 

Tradução n0  07761 	 Livro n° 109 	 Folha n0  254 

Categoria: P 

Pais: IRL 

Nu do Passaporte: PC8224100 

Sobrenome: BARRY MURPHY 

Nomes: KIERAN MICHAEL 

Nacionalidade: IRLANDESA 

Data de Nascimento : 9 de setembro de 1968 

Sexo: Masculino 

Local de Nascimento: CORCAIGH/CORE 

Data de Emissão: 15 de outubro de 2010 

Data de Expiração: 14 de outubro de 2020 

Assinatura: (ass) 

Órgão Emissór de Passaportes, Dublin 

P<IRLBARRY<MURPHY<<ICERAN<MICHAEL<<««««««««««««« 

PC82241000IRL6809098M2010142«««««««««««««««««««6 

Manuscrito 

(ass) 

Selo em relevo e carimbo de RAYMOND ST. J. ONEILL, Tabelião Público, Courthouse Chamben, 
27/29 Washington Street, Cork, Irlanda, Mandato Vitalicio. 

• NADA MAIS. Li, conj 
São Paulo, 30 de junho di 
Recibo: 03235 
Emolumentos: 8,6431,49 

ri, achei conforme e dou fé desta traduyão. 
2015. 

LEMA ANNA NERY 
Traduipra PúbNcs .hxsmantade 

• IntárPreta Comerdd 
JUCESP 1033 

am Pauto . 3P - Brasa~ 
T Oficial de Re;istm de Título e Documento e 

Civil de Peno Jurídica da Capital - CNPJ: 53.45215610001-Ui 
Josf António Michalaat - Oficial 

Ema. 
E~10 

R$ 62,03 
R$ 17,66 

Protocolado e 	tado sob o n 1.910.526 em 
30/06/20 	e 	Estrado, hoK em microfilme 

Ipesp R$ 13,03 sob o n. 1. 	0.52 , , em 	OS e documentos. 

R CM1 R$ 3,29 Sã Paulo, ~0 5e junho de 2015 

T. Justiça R$ 3,29 
LU R$ 1,24 , 

r 

Total R$ 100,56 

~taxas )mé Antrntio MicNilunt • Oficial 
ItemOwdos P/veiba - 	1 
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,athouse Chambers 
..7129 Washington Street 
Cork,  Ireland 

Telephone (Offiice): 00 353 21 4273050 
Residente: 	00 353 21 4373616 
Mobile: 	00 87 2533213 
Fax: 	 W 353 214276786 

RAYMOND ST. J. O'NEILL 
SOLIMOR AND NOTARY PUBLIC 

FOR THE COUNTY AND CITY OF CORK, IRELAND 
COMMISSIONED FOR LIFE 

-~
`k4g 

NOTARIAL CERTIFICATE 

THE FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL 

TO ALL TO WHOM THESE PRESENTS SHALL COME: 

71 0~ d* Rp, d# TPorfesa noppnen&p 
• MA do vswoo jw~ de Cepast 
0& JOSÉ A . MICHALUAT • OFICIAL 

3 0 JUN, 2015 

MICROFILMAGEM 
1910526 

I, RAYMOND ST. J. O'NEILL, of Courthouse Chambers , 27/29 Washington Street in the County of the City of 
Cork , Ireland ., Notary Public , duly authorised , admitted and morri, and practising at Courthouse Chambers, 27/29 
Washington Street in the County of the City of Cork, Ireland ., DO HEREBY CERTIFY: 

1. that the document hereunto annexed refers to ~ARE INTERNATIONAL MARKETING LE=D, 
Company Number 402208 with Registered Office at 70 Sir John Rogerson ' s Quay, Dublin , Ireland., and place of 
business at Pamell House, Barrack Square, Ballincollig , County Cork , Ireland ., which document purports to be: 

"POWER OF ATTORNEY" bearing the date the 12 m  June 2015 
signed by KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY , Irish Citizen with Passport PC8224100, Director, 
~ARE INTERNATIONAL MARKETING LIMITED, with professional address at Pameil House, 
Barrack Square , Ballincollig, County Cork, Ireland 

is the document (printed in the English Language on one side only of one A4 page ) now to me produced fair and 
uncancelled , which , after careful examination, I ATTEST; 

2. that the second document hereunto annexed , which purports to be a troe copy extract from the PASSPORT of 
KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY, Irish Passport Number PC8224100 with date of issue the I5 d,  
October 2010 and date of expiry the 10 October 2020 , is a troe and faithful copy extract in words and figures 
of the original Passport now to me produced fair and uncancelled , and signed by Kiemn Michael Barry Murphy, 

. 	which, after careful examination , I ATTEST; 

3. that lhe narre and signature of KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY , subscribed to the said documenta 
as the same now appear , constitute the true and proper narre and signature of KIERAN MICHAEL BARRY 
MURPHY. 

IN FAITH AND TESTIMONY WHEREOF I have hereunto subscríbed my name and af£uced my official seal 
at Courthouse Chambers , 27129 Washington Street , in the County of the City of Cork , Ireland ., this 16a  day of June 
Two Thousand and Fifteen. 



o 

l® 
~ Ca9 

+rg 	 ilfl 
~ I33I64566M~K 

Embaixada do Brasil em Dublin 

Solicitação n° 410,4150617-0D0019 
Reconheço verdadeira, por semelhança, a assinatura neste 

20 00 documento de Mary Kelleher - funcionaria, do(a) Ministério 
e dos Negócios Estrangeiros - D.F.A., em/no(a) Dublin - 

' 

 " 

Irlanda. E, para constar onde convier, mandei passar o 
' presente, que assinei e fiz selar com o selo deste(a) 

Pagou R$  20,00 -Ouro Embaixada. 

E 20,00 - TEC 410.4 
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3 0 JUN. 2015 
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IRACEMA A~ NERY 
Tmoutora Púbka JUramerltaM e Intérprete Comercial 
JUCESP 1033 • São Paulo - SP - Bmil 
Tradução n O 	Livro n IA 
Folhes(s) n°_d31— 	Date -~QI~J_IS 
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3 0 JUN. 2015 

MICROFILMAGEM ---- 
POWER OF ATTORNEY 	

1910526  
KNOw ALL MEN BY THESE PRESENTs that ~ARE I NTERNATIONAL MARKETING LIMITEI), a company duly 
incorporated and validty existing under the laws of Ireland, with its head offices at 70, Sir John 
Rogerson 's Quay, Dublin 2, Ireland, enrolled in the CNPJ /MF under n° 18.214 .45510001.75 
(hereinafter called the "G RAwroiC ), in this act represented by its director , Mr. Kiera Barry-Murphy, 
hereby appoints and constitutes as its troe and lawful attorney -in-fact Mr. LucIANO GoMEs SUA, 
Brazilian Citizen, single, taw graduate, resldent and domiciled in São Pauto, State of São Paulo, v~ 
offices at Henri Dunant , 1031, Chácara Santo Antônio , Zip Code 04709-111, in the same city, bearer 
of Identity Card RG No. 19.107.406-8 SSP/SP and enrolled with the Taxpayer's Registration CPF/MF 
No.128 .707.608 -41 (hereinafter referred to as "GRAwME"), for him, in the narre and place of 
GRANToR, to perform the foltowing acta and operations: (a) to represent the GRANTOR in its capacity 
of partner Of ~ARE SOFTWARE E SERVIÇOs BRASIL LTDA ., a limited liability company with head offices 
in the city of São Paulo, State of São Paulo, Brazil, at Rua Surubim, 504, 3rd and 4th floors, suites 
32, 41 and 42, Cidade Monções, Zip Code 04.571-050, enrolled with the Registry of Companies under 
No. 35.228.197.316 and with the Federal Taxpayer's Registry under CNPJ/MF No. 19.758.880/0001-
98 (hereinafter referred to as "CoMrANY"); (b) to attend any partners' meeting of the COMPANY and 
vote the quotas of the GRANToR in relation to any matter submitted to the partners, including, but 
not limited to, the approval of financial statements and election of Managers , Officers and/or 
Directors; (c) to represent the GRANTOR regarding any change or amendment to the Articles of 
Association of the CoMPANY, including , but not limited to, capital increases and decreases and/or 
transformation of the CoMaANY into another corporate forni , approving the Articles of Association 
under the retevant terms and conditions and signing the respective instruments; (d) to sign any and 
ali amendments to the Artícles of Association of the CoMaANY and any and all of its corporate books 
and documents; (e) to subscribe any number of new quotas of the capital of the COMPANY and pay 
the respective amounts; (f) to receive service of the process on behalf of the GRANTOR in the event 
of judicial proceedings arising from applicable corporate laves in Brazit; (g) to represent the GRANToR 
before the Board of Commerce and the Civil Registry of Legal Entities of any jurisdiction in Brazil; 
(h) to represent the GRANTOR before the Central Bank of Brazit and appty for the registration of 
investments and reinvestments on behalf of the GRANTOR , signing alt relevant documenta, forms and 
correspondente; (i) to represent the GRANTOR before publíc departments or agencies, either at 
Federal, State or Municipal ; and (j) in general, to represent the G RANTOR's interests , practicing all 
acts deemed appropriate for the purposes herein included, the G RANTOR hereby approving and 
ratifying everything the GRANTEE or its altemates may do or order to be done according to the 
premises . This Power of Attomey shall be valid for two (2) years , its delegation being permitted. 

IN WrrNEss WHEREOF, THE GRANTOR has caused this document to be executeá by its legal 
representative Mr. Kieran Barry-Murphy, in the City of Cork, Ireland, on this June 1g! ~!, 2015. 

By:  41 "-- L. Ç - - 
~ARE INTUMMONALP4RKEliNG LIMITEI) 
By: Kieran Barry-Murph 
Titte: Director 	 ;. 
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MICROFILMAGEM 
1910526  
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Tradução n° 07760 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IRACEMA ANNA NERY 

Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 
Rua Aimberé, 1928121 — São Paulo/SP — Brasil — CEP 01258-020 

Telefone: 3865-27901 Fax: 3868.4842 / e-mail: annanery@uol.com.br  
IDIOMA INGLÊS 

Matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 1033 
RG n° 4.454.113-2 — CPF/MF n° 053.575.518-04 — CCM n° 2.341.023-0 

Livro n° 109 

1033 
pwwuirlls9*s i 

& Folha n° 247 	jut  

Eu, abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial, certifico e atesto que me foi apresentado um 
documento, em idioma inglês, que passo a traduza para o vernáculo no seguinte teor. 

RAYMOND ST: J. OYNEILL 

Advogado e Tabelião Público 	 *Cwwwds 	° ~de   
Para o Condado e a Cidade de Cork, Irlanda 	

DRJOSÉA NCHALUAT-OFlCIAL 
 

Mandato vitalício 	 3 0 JUN. 2015 

EMBOFILUGEM 
1910527 

[Brasio] - 

Courthouse Cbambers (Câmaras do Tribunal) 

27/29 Washington Street 

Cork, Irlanda 

Telefone (Gabinete): 00 353 21 4273050 

Residência: 00 353 21 4373616 

Celular. 00 87 2533213 

Fax: 00 353 21 4276786 

CERTIFICADO NOTARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A TODOS QUANTOS O PRESENTE VIREM: 

Eu, RAYMOND ST. J. O'NEILL, de Courtbaure Cbambem, 27/29 Washington Street, no Condado da 
Cidade de Cork, Irlanda, Tabelião Público devidamente autorizado, habilitado, juramentado e em 
exercício em Courtboure Cbambers, 27/29 Washington Street, no Condado da Cidade de Cork, Irlanda, 
NESTE ATO CERTIFICO: 

• 	1. que o documento anexo ao presente instrumento e indicado por mim como 'WIJON" refere-se à 
VMWARE INTERNATIONAL LIMITED, Sociedade N° 402208, inscrita no Registro de 
Sociedades, Dublin, Irlanda, em 16 de maio de 2005, com Escritório Registrado localizado em 70 Sir 
John Rogerson's Quav, Dublin, Irlanda, e sede social localizada em Barrack Square, Ballincollig, 
Condado de Cor!-, Irlanda, documento o qual está descrito como uma: 

"PROCURAÇÃO" datada de 12 de junho de 2015 e assinada por SIERAN MICHAEL BARRY 
MURPHY, irlandês com Passaporte n °  PC8224100, Conselheiro da VMWARE 
INTERNATIONAL LIMITED, com endereço em Pamell House, Barrack Square, Ballincollig, 
Condado de Cork, Irlanda, 

é o documento correto e válido (impresso no idioma inglês em um lado apenas de duas folhas A4) que 
me foi apresentado na presente data, que, após análise cuidadosa, ATESTO; 

2. que o segundo documento anexo ao presente instrumento, o qual parece ser um extrato da cópia fiel 
do PASSAPORTE de SIERAN MICHAEL BARRY MURPHY, Passaporte irlandês n° 
PC8224100, cuja data de emissão é 15 de outubro de 2010 e cuja data de expiraçio é 14 de outubro de 
2020, é um extrato da cópia fiel dos dados do Passaporte original correto e válido que me foi 
apresentado, fotocopiada em um lado apenas de uma folha A4, e assinado por KIERAN MICHAEL 
BARRY MURPHY, que, após análise cuidadosa, ATESTO; 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IRACEMA ANNA NERY 

Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial 	NNq.y 
Rua Aimberé,1928/21— São Paulo/SP — Brasil — CEP 01258-020 	 Fp 

Telefone: 3865-2790/ Fax 3868-48421 e-mail: annanery(dluoi.com.br 	_ 
IDIOMA INGLÉS 

Matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 1033 	.k 	SP 103 á 
RG n° 4.454.113-2 — CPFIMF n° 053.575.518-04 — CCM n° 2.341.023-0  

Tradução n° 07760 	 Livro n° 109 	 Folha n° 244 

3. que o nome subscrito e a assinatura aposta de KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY nos 
referidos documentos, conforme consta na presente data, são o nome e assinatura próprios e autênticos 
de KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY. 

EM FÉ E TESTEMUNHO DO QUE, subscrevi meu nome e afixei meu selo oficial ao presente 
instrumento - em Courthoure Chambers, 27/29 Washington Street, no Condado da Cidade de Cork, 
Irlanda, neste dia 16 de junho de dois mil e quinze. 

(ass) 
Selo em relevo de Raymond ST. J. O'Neill, Tabelião Público, Condado e Cidade de Cork, Irlanda. 

o 
Visto para o reconhecimento da assinatura/selo de RAYMOND ST. J. OTIEILL, Tabelião Público. 

Assinado por (ass) 

Cargo: EO 

Data: 16.06.2015 

Este Reconhecimento somente certifica a autenticidade da assinatura e a qualidade da pessoa que 
assinou o documento público, e , quando pertinente, a identidade do selo ou carimbo que o documento 
público exige. Este Reconhecimento não certifica o conteúdo do documento para o qual foi emitido. 
Para confirmar um Reconhecimento emitido pelo Ministério das Relações Exteriores da Irlanda acesse 
o w~authentícationsAfat ie. 

051961 

Catimbo do Departamento das Relações Exteriores e Comércio. 

Reconhecimento da assinatura de Mary Kelleher, funcionária do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
• 	- D.F.A., em Dublin, Irlanda, pela Embaixada da República Federativa do Brasil em Dublin, em 17 de 

junho de 2015. 	 rosa  
.ch.u. °'

je 

 
(ass) Andréa M ilhomem Seixas - Vice-Cônsul 

Selo consular no valor de R$20,00 ouro. 	 3 0 ~ U ------------------------------------------------- x

PROCURAÇÃO 	
raxve. ►bw,, ~ 'b 

SAIBAM TODOS QUANTOS ESTE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO VIREM que a 
~ARE INTERNATIONAL LIMITED, sociedade devidamente constituída e validamente 
existente de acordo com as leis da Irlanda, corri sede social localizada em 70, Sir John Rogerson's Quay, 
Dublin 2, Irlanda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF) sob n °  18.214.457/0001-64 (doravante designada "OUTORGANTE'), neste ato 
representada por seu conselheiro, o Sr. Kieran Barry-Murphy, pelo presente instrumento nomeia e 
constitui seu bastante procurador, o Sr. LUCIANO GOMES SILVA, brasileiro, solteiro, graduado em 
direito, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório localizado na Rua 
Henri Dunant, n° 1.031, Chácara Santo Antônio, CEP 04709-111, na mesma Cidade, portador da 
Carteira de Identidade RG n °  19.107.406-8 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob n° 128.707.608-41 (doravante designado "OUTORGADO% 
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para que possa, em nome e lugar da OUTORGANTE, praticar os seguintes atos e operações: (a) 
representar a OUTORGANTE em sua qualidade de sócia da ~ARE SOFTWARE E 
SERVIÇOS BRASIL LTDA., sociedade limitada com sede social localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, na Rua Surubim n° 504, 3 °  e 4°  andares, conjuntos 32, 41 e 42, Cidade 
Monções, CEP 04571-050, inscrita na Junta Comercial sob n° 35.228.197.316 e no Cadastro Nacional 
da Pessoa Tutídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n °  19.758.880/0001-98 (doravante 
designada "SOCIEDADE"); (b) comparecer em qualquer reunião de sócios da SOCIEDADE e votar 
as quotas da OUTORGANTE com relação a qualquer assunto apresentado aos sócios, inclusive, entre 
outros, a aprovação de demonstrações financeiras e a eleição de Administradores, Diretores e/ou 

•  Conselheiros; (c) representar a OUTORGANTE com relação a qualquer alteração ou aditamento do 
Contrato Social da SOCIEDADE, inclusive, entre outros, aumentos e reduções de capital, e/ou 
transformação da SOCIEDADE em outra forma societária, aprovando o Contrato Social de acordo 
com os termos e condições pertinentes, e assinando os respectivos instrumentos; (d) assinar todos e 
quaisquer aditamentos do Contrato Social da SOCIEDADE, e todos e quaisquer de seus livros e 
documentos societários; (e) subscrever qualquer quantidade de novas quotas do capital da 
SOCIEDADE e integralizar as respectivas quantias; (f) receber citação, em nome- da 
OUTORGANTE, de processos judiciais decorrentes das leis societárias aplicáveis no Brasil; (g) 
representar a OUTORGANTE perante a Junta Comercial e o Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
qualquer jurisdição no Brasil; (h) representar a OUTORGANTE perante o Banco Central do Brasil e 
requerer o registro de investimentos e reinvestimentos em nome da OUTORGANTE, assinando 
todos os documentos, formulários e. correspondências pertinentes; (i) representar a OUTORGANTE 
perante departamentos ou órgãos públicos federais, estaduais ou municipais; e 0), de modo geral, 
representar os interesses da OUTORGANTE, praticando todos os atos considerados pertinentes às 
finalidades contidas no presente instrumento, tendo a OUTORGANTE neste ato aprovado e 
ratificado todos os atos que os OUTORGADOS ou seus substabelecidos possam praticar ou instruir 
para que sejam praticados de acordo com a presente procuração. A presente Procuração será válida por 
dois (2) anos, sendo permitido o seu substabelecimento. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, a OUTORGANTE fez com que o presente documento fosse 
• 	assinado por seu representante legal, o Sr. Kieran Barry-Murphy, na Cidade de Corte, neste dia 12 de 

junho de 2015. 
7. 
.aa v~0  o«.rviab.~n.c Por. (ass) 

VMWARE INTERNATIONAL LIMITEI) 	3 0 JUN. 1015 
Por. Kierari Barry-Murphy 

Oft. JO6EK MICHALUAT•OflCNL 

Cargo: Conselheiro 	 IUVd@ 	ttN-awe vamTeTr 

(ass) 

Selo em relevo e carimbo de RAYMOND ST. J. O'NEILL, Tabelião Público, Couttbmrse Cbamberr, 
27/29 Washington Street, Cork, Irlanda, Mandato Vitalício. 

Observações 

PC8224100 

PASSAPORTE 

IRLANDA 
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(FOTOGRAFIA) 

Categoria: P 

País: IRL 

N° do Passaporte: PC8224100 
Sobrenome: BARRY MURPHY 

Nomes: KIERAN MICHAEL 

Nacionalidade: IRLANDESA 

Data de Nascimento: 9 de setembro de 1968 

Sexo: Masculino 

Local de Nascimento: CORCAIGH/CORE 

Data de Emissão: 15 de outubro de 2010 

Data de Expiração: 14 de outubro de 2020 

Assinatura: (ass) 

Órgão Emissor de Passaportes, Dublin 

P<IRLBARRY<MURPHY<<KIERAN<MICHAEL«««««««««««««« 

PC82241000IRL6809098M2010142«««««««««««««««««««6 

Manuscrito 

(ass) 

Selo em relevo e catimbo de RAYMOND ST. J. O'NEILL, Tabelião Público, Courthouse Chambers, • 	27/29 Washington Street, Cork, Irlanda, Mandato Vitalício. 

NADA MAIS. U conferi, achei conforme e dou fé desta traduoo. 
São Paulo, 30 de junho de 2015. 
Recibo: 03235 	 - 	ç~ 

Emolumentos: Rd434,93 
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"YMOND ST. J. OMILL 
^" 	 SOLICITOR AND NOTARY PUBLIC 

FOR THE COUNTY AND CITY OF CORK, IRELAND 	 u 
.rthouse Chambers 	 COM~ONED FOR LIFE 

.1129 Washington Street 
Cork, Ireland 

Telephone (Office): 00 353 21 4273050 
Residence: 	00 353 21 4373616  
Mobile: 	 00 67 2533213 
Fax: 	 00 353 21 4276786 	 r~~ te ee 

NOTARIAL CERTIFICATE 	 7nt)Bdeldo Reg .  dorlà eDoe~ 
a CNN de Pswda JuWka da cCaaepmm ~ D R COSE A. M ICwuwT• OFICIAL 

THE FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAVL 	3 0 JUN. 2015 

AfiCROFILMAOEM 
TO ALL TO WHOM THESE PRESENTS SHALL COME : 	 1910527   

I, RAYMOND ST. J. O'NEILL, of Courthouse Chambers, 27129 Washington Street ira the County of the City of 
Cork, Ireland., Notary Public, duly authorised, admitted and swom, and practising at Courthouse Chambers, 27/29 
Washington Street in the County of the City of Cork, Ireland., DO HEREBY CERTIFY: 

1. that the document hereunto annexed and marked by mc "RSTJON" refers to VMWARE INTERNATIONAL 
LIMITED, Company Number 402208, registered with the Companies Office, Dublin, Ireland., on the 10 May 
2005, with Registered Office at 70 Sir John Rogerson's Quay, Dublin, Ireland., and place of business at Barrack 
Square, Ballincollig, County Cork, Ireland:, which document is therein described as: 

"POWER OF ATTORNEY" bearing date the 12`s  June 2015 
signed by KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY, Irish Citizen with Passport PC8224100, Director, 
~ARE INTERNATIONAL LIMITED, Pamell House, Barrack Square, Ballincollig, County Cork, Ireland 

is the document (printed in the English Language on one sido only of one A4 pago) now to me produced fair and 
uncancelled, which, after careful examination, I ATTEST; 

2. that the second document hereunto annexed, which purports to be a trate copy extract from the PASSPORT of 
KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY, Irish Passport Number PC8224100 with date of issue the 15 m  
October 2010 and date of expiry the 10 October 2020, is a troe and faithful copy extract in words and figures 

• 	 of the original Passport to me produced fair and uncanceiled, photocopied onto one sido only of one A4 pago and 
signed by KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY, which, after careful examination, I ATTEST; 

3. that the narre and signature of KIERAN MICHAEL BARRY MURPHY, subscribed to the said documents 
as the same now aplicar, constitute the true and propor name and sígnature of KIERAN MICHAEL BARRY 
MURPHY. 

IN FAITH AND TESTIMONY WHEREOF I have hereunto subscribed my name and affnced my official seal 
at Courthouse Chambers, 27129 Washington Street, in the County of the City of Cork, Ireland., this 10 day of June 
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fAcROFILMAOEM 
1 91 0527 

POWER OF ATTORNEY 

0  

KNOW ALL MEN By THESE PRESENTS that VMWARE INTERNA11ONAL LIMITED, a company duly incorporated 
and validly existing under the laws of Ireland, with its head offices at 70, Sir John Rogerson's Quay, 
Dubttn 2, Ireland, enrolled in the CNPJ/MF under n° 18.214.45710001-64 (hereinafter called the 
"GRANTOR"), in this act represented by its director, Mr. Kíeran Barry-Murphy, hereby appoints and 
constitutes as its troe and lawful attorney-in-fact Mr . LucIANo GOMES SILVA, Brazilian Citizen, single, 
law graduate, resident and domiciled in São Pauto, State of São Paulo, with offices at Henri Dunant, 
1031, Chácara Santo Antônio, Zip Code 04709-111, in the same city, bearer of identity Card RG No. 
19.107.406-8 SSP/SP and enroRed with the Taxpayer's Registration CPF/MF No.128.707.608-41 
(hereinafter referred to as "GRAWEV), for him, in the name and place of GRANTOR, to perform the 
following acts and operations: (a) to represent the GRANroR in its capacity of partner of VMwARE 
SOFTWARE E SERVIÇOS BRASIL LTDA ., a limited liability company with head offices in the city of São 
Paulo, State of São Paulo, Brazil , at Rua Surubim, 504, 3rd and 4th floors, suites 32, 41 and 42, 
Cidade Monções, Zip Code 04.571-050, enrolied vrith the Registry of Companies under No. 
35.228.197.316 and with the Federal Taxpayer's Registry under CNPJ/MF No. 19.758.88010001-98 
(hereinafter referred to as "CompANV"); (b) to attend any partners' meeting of the CoMrANY and 
vote the quotas of the GRANTOR in relation to any matter submítted to the partners, including, but 
not limited to, the approval of financial statements and election of Managers, Officers and/or 
Directors; (c) to represent the GRANTOR regarding any change or amendment to the Articles of 
Association of the COMPANY, including, buí: not limited to, capital increases and decreases and/or 
transformation of the C wpANY finto another corporate form, approving the Articles of Association 
under the relevant terms and conditions and signing the respective instruments; (d) to sign any and 
ali amendments to the Articles of Association of the COMPANY and any and ali. of its corporate books 
and documenta; (e) to subscribe any number of new quotas of the capital of the COMPANY and pay 
the respective amounts; (f) to receive service of the process on behalf of the GRANTOR in the event 
of judicial proceedings arising from applicabte corporate laws in Brazil; (g) to represent the GRANTOR 
before the Board of Commerce and the Civít Registry of Legal Entitles of any jurisdiction in Brazil; 
(h) to represent the GRANTOR before the Central Bank of Brazit and apply for the registration of 
investments and reinvestments on behalf of the GRANTOR, signing all relevant documents, forms and 
correspondente; (i) to represent the GRANTOR before pubtic departments Ar agencies, either at 
Federal, State or Municipal; and 0) in general, to represent the GRANTOR's interests, practictng ali 
acts deemed appropriate for the purposes herein included, the GRANTOR hereby approving and 

• 	 ratifying everything the G RANTEE or its alternates may do or order to be done according to the 
premires. This Power of Attorney shali be vatid for two (2) years, its delegation being permitted. 

IN WrrNEss WHE$EOF, THE GRANToR has caused this document to be executed by its legal 
representative Mr. Kíeran Barry-Murphy, in the City of Cork, on this June 0 4,~ 201 S. 

By: 
VMW INT ATIoNAL LI 
By: Kíeran Barry-Murph 
Title: Director 
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POWER OF ATTORNEY 	 PROCURACÃO 

Know ali mean by these presents that ~ARE 

INTERNATIONAL LIMITED organized and existing in 

accordance with the laws of Ireland headquartereci in 70, Sir 

John Rogerson's Quay, Dublin 2, Ireland with registered 

number 18.214.45710001-64 (hereinafter referred to as 

"Grantor"), hereby represented by Luciano Gomes Silva, Rua 

with address in Rua Henri Dunant, n° 1.031, Chacara Santo 

Antonio, CEP 04709-111, São Paulo, ID Card No. 19.107.406-

8 SSPiSP and Tax Payer ID (CPFiMF) No. 128.707.608-41 
APPOINTS Messrs. CARLos DAVID ALBUQUERQUE BRAGA, 

GABRIEL SELIO LEAL DE FIGUEIREDO and TIAGO SCHREINER 

GARCEz LOPES, ali of them attomeys-at-law and members of 
SOUZA, CESCON, BARRIEU E FLEscH ADVOGADOS, enrolled with 

the Brazilian Bar Association, Sedion of São Paulo, under Nos. 
132.306, 202.022-A and 194.583, respectiveiy, and enrolled 

Ith the CPF/MF under Nos. 126.113.808-21, 894.439.185-57 
nd 284.093.048-05, respectively, with offices in the City of São 

Paulo, State of São Paulo, at Rua Funchal, 418, 11th floor, 

(collectively referred to as " GranteW), to whom Grantor granis 

powers "aci judicia et extra" to, jointly or severally, irrespective 

of the ooder of appointment, in accordance with the instructions 

of the Grantor represent the Grantor before the Courts of the 
Fecierative Republic of Brazil in the context of the judicial 

reorganization requested Officer Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia Ltda., lawsuit No. 0423706-17.2015.8.19.0001, in 

progress before the 1st Business Court of Rio de Janeiro, 
including powers to file proofs of claims, represent the Grantor 

before the trustee and in creditors meeting, and, generally, take 
ali other measures that the Grantees deem necessary for the 

good and faithful performance of this power of attomey, as if 

the Grantor were present and had taken such measures. 

o São Paulo, February 29, 2016. 

Pelo presente instrumento 	particular, 	~ARE 
INTERNATIONAL LIMITED, sociedade devidamente 

constituida e validamente existente de acordo com as leis da 
Irlanda, com sede social localizada em 70, SirJohn Rogerson's 

Quay,Dublin 2, Irlanda, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Juridica do Ministerio da Fazenda(CNPJ/MF) sob n° 

18.214.4571 0001-64 ("Outorgante"), neste ato por seu 
representante legal Luciano Gomes Silva brasileiro, solteiro, 

graduado em direito, residente e domiciliado em Sao Paulo, 
Estado de Sao Paulo, com escritório localizado na Rua Henri 

Dunant, n° 1.031, Chacara Santo Antonio, CEP 04709-111, na 

mesma Cidade, portador da Carteira de Identidade RG n° 

19.107.406-8 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Fisicas do Ministerio da Fazenda (CPFiMF) sob n° 

128.707.608-41, nomeia e constitui como seus bastante 
procuradores os Srs. CARLos DAVID ALBUQUERQUE BRAGA, 

GABRIEL SELIo LEAL DE FIGUEIREDO e MAGO SCHREINER GARCEZ 
LOPES, todos advogados, membros de SOUZA, CESCON, 
~MEU E FLESCH ADVOGADOS, inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob os ns. 132.306, 
202.022-A e 194.583, respectivamente, e inscritos no CPFiMF 

sob os ns. 126.113.808-21, 894.439.185-57 e 284.093.048.05, 

respectivamente, com escritório na Rua Funchal, 418, 11 0  
andar, doravante em conjunto designados como os 

"Outorgados", a quem a Outorgante outorga poderes "ad 
judicia et extra" para, em conjunto ou isoladamente, 

independentemente da ordem de nomeação, de acordo com 
as instruções do Outorgante, representar  Outorgante perante 

o. Poder Judiciário da República Federativa do Brasil na 
recuperação judicial de Officer Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia Ltda., processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001, 
em trâmite perante a 1 4  Vara Empresarial do Rio de Janeiro, 
incluindo poderes para apresentar habilitações de créditos, 

representar o Outorgante perante o Administrador Judicial e 

em assembleias gerais de credores, e, em geral, tomar todas 
as medidas que os Outorgados considerem necessárias para 

o bom e fiel desempenho deste mandato, como se a 
Outorgante estivesse pessoalmente presente e tomado tais 

medidas. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 

The com on eal of Vmware ntemation limited was affaed in accordance h the wmpany s a 	i[ 

A a 	atura em nome e Vmware Inte national Limiteci foi aposta ci 	rdo com os seu atos Fonstitutivos. 

1. 	 2. 

By/Por: Àlano Gomes , ilva 	 By/Por: Luci no Gomes Si 

r 
Title/Cargo: Procurador 	 Title/Cargo: ocurador 

SOUZA, CESCON, ~RIEM 6 FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 418119 andar 104551-060 São Paulo SP Brasil 
T •5511 3089 6500 1 wwwsouzacesconxornIr 



SOUZA 
+CESCON 
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o 

o 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, com reserva de iguais, todos os poderes a mim conferidos nos autos do 

processo em que este substabelecimento for apresentado, nas pessoas dos advogados Ana Carolina Aguiar Beneti, 

brasileira, solteira, OAB/SP 137.874, CPF/MF 247.980.368-62, Daniel Carvalho Pereira de Oliveira , brasileiro, casado, 

OAB/SP 257.334, CPF/MF 313.540.078-67, Beatriz Valente Felitte , brasileira, solteira, OAB/SP 258.434, CPF/MF 

328.171.928-77; Mauricio Pestilla Fabbri, brasileiro, casado, OAB/SP 248.578, CPF/MF 304.191.438-74, Maysa Abrahão 

Tavares Verzola, brasileira, solteira, OAB/SP 196.879, CPF/MF 295.671.388-42, Mérielen Dal Ri Ziviani, brasileira, 

solteira, OAB/SP 271.586, CPF/MF 313.055.778-41, Rebeca Alves Corrêa de Lima Stefanini, brasileira, casada, OAB/SP 

308.294, CPF/MF 002.218.961-04, Giovani dos Santos Ravagnani , brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 305.582, CPF/MF n° 

331.626.258-07, Guilherme Augusto de Lima França , brasileiro, solteiro, OAB/SP 324.907, CPF/MF 369.425.808-64, 

Cibelis Dezoti Rosa, brasileira, solteira, OAB/SP 324.109, CPF/MF 339.859.428-03, Mathias Ehlert, brasileiro, solteiro, 

OAB/SP 335.990, CPF/MF 049.180.699-08, Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo, brasileiro, solteiro, OAB/SP 

330.020, CPF 342.771.978-25, Gabriela Lotufo Cintra Ferreira, brasileira, solteira, OAB/SP 344.756, Mayara Neme 

Mira, brasileira, solteira, OAB/SP 355.881, CPF/MF 360.041.128-44, Daniel Pinheiro Longa, brasileiro, solteiro, OAB/BA 

42.698, CPF/MF 047.480.205-12, Caio César de Oliveira , brasileiro, solteiro, OAB/SP 338.111, CPF/MF 366.956.898-06, 

Thais Guillaume de Souza, brasileira , casada, OAB /RJ 154 . 018, CPF/MF 103 . 123.347-45, Ana Carolina Gomes Brandão, 

brasileira, solteira, OAB/RJ 187.234, CPF/MF 124.178.307-10; Luciano Inácio de Souza , brasileiro, solteiro, OAB/DF 

30.164, CPF/MF 609.606.121-49, Lívia Maria Marques Melo, brasileira, solteira. OAB/DF 33.534, CPF/MF 005.869.101-

40, Frederico Viana Rodrigues, brasileiro, casado, OAB/MG 70.022, CPF/MF 913.357.106-63; Alice Fulgêncio Brandão, 

brasileira, solteira, OAB/MG 133.365, CPF/MF 075.287.846-80, Débora Gonçalves Nogueira, brasileira, solteira, 

OAB/MG 145.312, CPF/MF 099.898.636-44, Eduardo Augusto Caixeta Menezes, brasileiro, solteiro, OAB/MG 112.701, 

CPF/MF 063.655.386-85, Ana Carolina Coelho Chaves , brasileira, solteira, OAB/MG 162.975, CPF/MF 113.467.046-00, 

Marcos Flávio Lago Lopes, brasileiro, solteiro, OAB/BA 42.502, CPF/MF 047.225.045-04, além dos estagiários de direito, 

todos brasileiros, João Paulo de Lima Lira, brasileiro, solteiro, OAB/SP 203.813-E, CPF/MF 407.601.938-51, Ângela 

Gabriela Colella Ferrari , brasileira, solteira, OAB/SP 201.114-E, CPF/MF 367.645.458-80, Mirna Soares de Almeida, 

brasileira, solteira, OAB/DF 13.761-E, CPF/MF 045.866.721-88; Natália Salvador Veiga , brasileira, solteira, RG 

48.718.867-6, CPF/MF 418.219.608-23, Manoela Alice Pereira Pires, brasileira, solteira, RG 45.794.529-1, CPF/MF 

228.378.748-33, Juliana Iglesias Vasquez, brasileira , solteira, OAB/SP 214.789-E, RG 40.346.791-3, CPF/MF 

427.942.058-03, Tatiane Fernandes Pereira , brasileira, solteira, RG 46.000.290-9, CPF/MF 376.916.228-56, Caroline de 

Oliveira Andrade, brasileira, solteira, RG 43.978.694-0, CPF/MF 368.481.948-40, Giovanna Rodrigues Cavalari, 

brasileira, solteira, RG 42.772.658-X, CPF/MF 424.040.578-55, Samya Jarrah Hamad, brasileira, solteira, RG 39.749.538-

9, CPF/MF 235.846.628-00 , Lucas Henrique dos Santos Mendes, brasileiro , solteiro, RG 36.074.952.5, CPF/MF 

406.211.428-32, Rafael Martinez Barthasar , brasileiro, solteiro, RG 36.494.261-7, CPF/MF 229.622.468-77, Ana Luiza 

Lucas Moreira, brasileira, solteira, RG 17.814.462, CPF/MF 100.016.236-21, Ana Luiza Cerqueira Leite Beraldo, 

brasileira, solteira, OAB/BA 30.125-E, CPF/MF 053.751.375-26, Claudio Alves de Lima Manhães Correia , brasileiro, 

solteiro, RG 125709949-9, CPF/MF 13619347786, todos com escritório na Rua Funchal, 418, 11 0  andar, CEP 04551-060, 

São Paulo - SP; Praia de Botafogo, 228, çj. 1101, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ; SH-Sul, Quadra 6, cj. A, bloco A, 

sala 506, CEP 70316-000, Brasilia - DF, Rua Rio de Jançiro, t2702,~Pilo iis,,CEP 30160-042, Belo Horizonte - MG, Avenida 

Tancredo Neves, 620, cf. 1522 e 1523, Caminho d as 

 
' 1 

rvores, 
t
CEP 41820-020, Salvador - BA, os quais poderão agir em 

9 Y'" a. 
conjunto ou separadamente, de acordo com as suas prerrogativas proffiNion@iiS: e 

 

$ 	k" A T o m  
São Paulo, 	de fevereiro de 2016. 

Carlos 	Albuquerque Braga 
AB/SP 132.306 
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s 	
Estado MANDADO NRWlo! 	É Ç l  do R o de Janeiro 

~ 	 Poder  Judiciário  DATA DE CADASTRO: 27/01; 20I tT 
Tribunal ae Justiça 
Comarca 

í :. 
r 

OFiaAL• 	 j 
►7u da Capitai 

Cartório da 1 1  Vara Emprosana! • 	> — _ 
Erasmo Braga 115 Larr , Centra sais703CEP 20020-903 - 
e-mail ,  eap01 vemPOtirj jus br  

tio e Janeiro - RJ Tel 3133 373513603 

URGENTE 
6412016/MND 

MANDADO DE imi í ÃO 

Processo, 0423706-17.2015.8.19.0001 	 t 
Distribuído em: 1 611 0/2 01 5 
Ação: Recuperação Judicial - Recuperação JudiciI

PR
' 

Requerente OFFICER S .A DISTRIBUIDORA DE 	1  TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÁO JUDICIAL 
Administrador Judicial ,  MARCELO MACEDO ADV 
Of cia! 

Pessoa a ser intimada ,.  BANCO DO BRASIL SIA, na ' eu representante legal. 
Endereço  Rua Senador Dantas n° 105 - Térreo - Co DIFICIO CIDADE DO RJ. 

j Q  ..:'Posto isso, DEFIRO a quebra das cárias decorrentes dos contratos 
juntados lis fia. 691/901, na sua integralidade, e d mação das instituições financeiras 
descríminadas és folhas 886, a fim de que resti rosa recuperanda , no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de mutta diária 

. 
e i  000,00 (cem mil reais), a totalidade 

dos valores em moeda corrente existentes vinculadas àqueles contratas de 
empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, chi que se refiram ao produto integral 
do recebimento dos títulos cedidos em garantia ser também restituídos à empresa recuperanda , no mesmo prazo acima fixado , a tota á títulos cedidos em garantia e ainda 
não quitados. No mais, juntem-se as petições inf sistema". 

Finalidade : Proceder ã INTIMAÇÃO da instituição a NCO DO BRASIL SIA, na pessoa 
de seu representante legai, para tomar ciência r. " de fis. 166111664  (em anexo) que 
determinou a quebra das trevas bancárias decorre s atures de 20  emissão (fis. 666), 	a 
fim de que restitua à empresa recuperanda, no uarenta e oito) horas, sob pena de 
muita diária de Rã 100.000,00 (cem mil reais), tõ dos valores em moeda corrente 
existentes nas contas vinculadas àqueles contra timo a partir do dia 16 de outubro 
de 2015 , inclusive, e que se refiram ao produto 1 ebtmento dos #tufos cedidos em 
garantia , devendo ser também restituídos à emp da , no mesmo prazo acima fixado, 
a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda à 

	

O MM Juiz de Direito, Dr. Paulo Assed s 	Ní7A o Oficiai de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos°do pr 	 tado dirigir-se ao locai índicado, ou 
onde lhe for apartado e proceder à /NTWAÇÃO d 	 tsferida para comparecer à audiência 
supra mencionada, fazendo-se representar por procu 	 sto com poderes para transigir ou 

• 	acordar. Que se crmpra na forma da lei Eu, 	 árcío Rodrigues Soares - Chefe de 
Serventia - Matr 01/29309 o digitei e eu, 	 a Pinheiro Oliveira - Subst do Resp 
pelo Expediente - Matr. 01122262, o subscrevo, 	! 

ì 

	

Rio de Janeiro, 26 de n 	i1iB. 

Pauto Assed 
Juiz de Di 1 

Código de Autenticação, 4 HBND,IVCA 
Este código pode ser verificado em h  UD&ãefto~o  

BÀlÍNCO IX) BRASIL S. fã 

r'1 ri. RIO - RJ  

T -PROOCOLO e ,•. J ) 

12 FEV. 20,6 '. • `-~.. N 

vzsTO 	rsa:Rlcu 

.271A8¢S t 
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Estado do R o de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Canório da 1 3  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP. 20020-90 
e-mail: capOlvemp@tjr).jus.br  
Resultgdo tlo mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATR/O DEFINITIVO 
( )NEGATIVO 	( j DEVOLVIDO IRREGULAR 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 

o 

• 

134 

PR%4)SEkESTEfAI áp047G1: 

,:90 

33 373513603 

a, 4 á+w } 

r 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 5\b~ 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 1 1  Vara Empresarial 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Mandado: 2016006540 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURÍDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 11:00, compareci ao 

seguinte endereço: indicado, onde, preenchidas as formalidades legais, intimei o(a) 

Banco do Brasil S a, na pessoa do(a) Mucio Neto que informou possuir poderes para 

receber o mandado, ato contínuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2016. 

1282 
	

ABBARROS 

o 

o 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Mandado: 2016006541 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURÍDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 12:55, compareci ao 

seguinte endereço: Rua da Assembléia, n° 66, Centro, onde, preenchidas as 

formalidades legais, intimei o(a) Hsbc Bank Brasil S a Banco Multiplo, na pessoa do(a) 

Sr. Valmir Pacheco Soares, matrícula n° 1387243, que informou possuir poderes para 

receber o mandado, ato contínuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

o Observação: 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2016. 

C~ 

1282 
MARCOSFERRAZ 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Mandado: 2016006542 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURÍDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 15:00, compareci ao 

seguinte endereço: AVENID AATAULFO DE PAIVA, 204 -13 ANDAR, onde, 

preenchidas as formalidades legais, intimei o(a) Banco do Brasil, na pessoa do(a) 

CAMILA FRICKS que informou possuir poderes para receber o mandado, ato 

contínuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

6 	Observação: 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2016. 

6 
e 

1282 
DENISEDW 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Mandado: 2016006543 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURÍDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 13:50, compareci ao 

seguinte endereço: indicado no mandado, onde, preenchidas as formalidades legais, 

intimei o(a) Banco Santander S a, na pessoa do(a) Francisco Rodrigues da Silva Junior 

que informou possuir poderes para receber o mandado, ato contínuo recebeu a 

contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

19 	Observação: 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016. 

ID 

1282 
FLAVIOJPR 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 1 B  Vara Empresarial 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Mandado: 2016006544 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA JURÍDICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 14:09, compareci ao 

seguinte endereço: Rua da Assembléia, n° 100, Centro, onde, preenchidas as 

formalidades legais, intimei o(a) Banco Citibank S/A ., na pessoa do(a) Sr. Juvenal 

Louzada, CPF n° 699.170.947-68, que informou possuir poderes para receber o 

mandado, ato contínuo recebeu a contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2016. 

o 

1282 
MARCOSFERRAZ 
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t~ t SOUZA 
CESCON 

~`b :~ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  EMPRESARIAL DA COMARCA DO 

RIO DE JANEIRO - RJ 

• 	Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA, nos autos do 

processo de Recuperação Judicial de OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER'), em epígrafe, vem à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada dos anexos instrumentos de procuração 

e substabelecimento, bem como dos atos constitutivos da empresa. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

40 	
São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 

Tiago Schreiner Garcez Lopes 
OAB/RJ 117.852 

Daniel Carvalho Pereira de Oliveira 
OAB/SP 257.334 

i 	i a me de Souza" 
OAB/RJ 154.018 

Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo 
OAB/SP 330.020 

SOUZA, CESCON, BARRIEU 8 FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 41811° andar 1 04551-060 São Paulo SP Brasil 
T •5511 3089 6500 1 www.souzacescon.conn.br  
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o 	Demarest 
®, ADVOGADOS 

P~- 

CNPJ/MF no 01.462.01710001.23  

• ' 	••- atlgP$PPROTOCOLO 
. ; ; ; 	.•; W724.184115-6 

. 	 ... 	 a  .. 

a 

NIRE 35.214.068.918 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 55a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL -  DA EMC 

COMPUTER SVsTEMs BRASIL LTDA., PARA MUDANÇA DO ENDEREÇO DE FILIAIS E 

MUDANÇA NAS CLÁUSULAS QUE TRATAM DA ADMINISTRAÇÃO; E DE 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

o 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

1. EMC (B ENELUX) B.V., sociedade devidamente constituída e existente de acordo 

com as leis da Holanda , com sede na Edisonbaan 14 B, 3439MN Nieuwegein, 

Holanda, inscrita no CNPJ/MF sob o no  05.706.96210001 -84, neste ato 

representada por sua procuradora , Sra . MARIA LÚCIA DE ALMEIDA PRADO E SILVA, 

brasileira , casada , advogada , residente e domiciliada em São Paulo , Estado de 

São Paulo, com escritório na mesma cidade, na Avenida Pedroso de Moraes, 

1201, Pinheiros, CEP 05419-001, portadora da Carteira de Identidade RG no 

6.781.822-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n °  944.926.898-34, conforme 

• 	 procuração anexada ao processo de registro do presente instrumento na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo; e 

2. EMC IRELAND HOLDINGS, sociedade devidamente constituída e existente de acordo 

com as leis da Irlanda, com sede em Ovens, Cork, Irlanda, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 12.000.72910001-47, neste ato representada por sua procuradora, Sra. 

MARIA LÚCIA DE ALMEIDA PRADO E SILVA , acima qualificada , conforme procuração 

ôs?_.an xada ao processo de arquivamento do presente instrumento na Junta 
~-yKf

.~~zr'ár)vercial do Estado de São Paulo, 
SS~VJ 3°iá >T 	

1 

= 	cg'yrZ 	 í 

uio P4 	 de Moraes, 1201 • Centro Cubara) Ohtake - 05419.901- T 55 113356 1 B00 • F 55 11 33 56 17 610 

Nc~Campiôa°a ìR José Bon ifácio Coutnho Ncg~ra,150-4- Arriar • 13091.611 - T 55 19 3123 4300 • r 55 19 3123 4302 

9~ 

 

10 deS ,~~~1 roTN. Ri* Branco, 1 - 6' Andar Sala 601 •20090-003 - T 55 213723 9900 - F 55 213723 9822 	 v V  
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Demarest  . 	...... . 
ADVOGADOS 

• 	• 
• 
• 
• •
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ao 

• 	• 	• • • 	• • ••• •• 	• • 	••• • 

únicas sócias da sociedade empresária limitada, EMC Co4uTÉR SYs-rEMs BRASIL LTDA., 

com sede em Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, Conjunto 801, 

sala VMAX, Bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454.000, com 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 

35.214.068.918, em sessão de 30 de setembro de 1996, e última alteração contratual 
arquivada na mesma Repartição sob o n 0  511.964114-6, em sessão de 22 de dezembro 

de 2014, têm entre si justo e contratado o seguinte: 

1. 	ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.1. MUDANÇA Do ENDEREÇO DE FILIAIS 

Ficam alterados os endereços das seguintes filiais: 

(a) filial inscrita no Registro de Empresas sob o n 0  35.903.715.570 e no 

CNPJ /MF sob o n0  01.462.017 1 0013-67 , atualmente localizada em Barueri, 

Estado de São Paulo, Alameda Rio Negro, 161, conjuntos 801, 802 e 803, 

Bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, para a 

Alameda Rio Negro, 161, B° andar , sala "VMAX - B", Bairro Alphaville 

Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, na mesma cidade; e 

(b) filial inscrita no Registro de Empresas sob o n° 35.904.596.531 e no 

CNPJ/MF sob o â0  01.462.01710015-29, atualmente localizada em São 

Paulo , Estado de São Paulo, na Rua Verbo Divino, 1488 , 4° andar, 

conjuntos 41a, 42b, 43c, 44d, e conjuntos 34-D e 61-A, Centro 

Empresarial Transatlântico , Chácara Santo Antônio , CEP 04719 -002, para 

a Rua Verbo Divino, 1488, 49  andar, Centro Empresarial Transatlântico, 

Chácara Santo Antônio, CEP 04719-002, na mesma cidade. 
Q 3w r yRt 
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1.2. MUDANÇA NAS CLÁUSULAS QUE TRATAM DA ADMINárRAaO 

Ficam alteradas as cláusulas que tratam da administração da sociedade, 
para delas consignar que dependerá da aprovação prévia das sócia (s) representando a 
maioria do capital social a prática de outros atos e assinatura de outros documentos não 

previstos no artigo 12, alíneas 'a' a 'd', do contrato social que envolvam valores que 

excedam , por operação , a quantia R$ 30.000 . 000,00 (trinta milhões de reais ), incluindo, 
mas não se limitando , a contratação de empréstimos , linhas de crédito , emissão de 
cheques e outros títulos de crédito, abertura de contas correntes , autorização para 
transferência de numerário, nomeação de pessoas para assinar documentos bancários e 

assinatura de contratos de câmbio , ficando ressalvado , ainda , que tal limitação não se 

aplica à assinatura de contratos comerciais da sociedade e também às operações para 

pagamento de quaisquer tributos, os quais poderão ser celebrados independentemente 

dos valores envolvidos e independentemente da aprovação das sócias aqui estabeledda. 

1.3. MUDANÇA DO TEXTO DO CONTRATO SOCIAL 

Em vista das deliberações acima , ficam alterados os artigos 2 0, 11 e 12 do 

Contrato Social, os quais passam a vigorar com a redação prevista no texto do Contrato 

Social abaixo consolidado. 

2. 	CONsouDAÇAo Do CONTRATO SOCIAL 

Em decorrência das alterações acima , as sócias resolvem consolidar o texto do 

, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

0 3 
soa Q Sy-rtt 
c. 	é.  
553. iaN^W r~ de Moraes. 1201 • Centro Cuhutal Ohtate 05419-001 • T 55 11 3356 1800 - F 55 11 3356 1700 	/ 
, 	~

1 6 
~ ~_wa-lo" Bonilido Couti~ Nogue.a, 150- 4• Andar ,  13091.611 • T 55 19 3123 4300 • F 55 19 3123 4302 	 ` 

Era d•MãWIr M ao  Branco, 1- 6' Ardor. Sala 601 , 20090.003 • T 55  21 3723  9800 ,  F 55  21 3723  9622 
~ Z 

Alencastro SéPS E0.702l9D2 - 4• Andar BhXO B Asa Sul ,  70390425 • T SS 613243 1150 - F 55 613243 1153 
~ 	.M~D 
nwq 	

Ó 

cMiUst.com.br  
DA#9356469 v1 

e 



4 	• . 	.• • • • • •.• • •. •. • 	. . • 	•• 
CIÁK) Demarest ' ~ ' ' 

ADVOGADOS 

•
• 	• 
• 	• • 	•

• 
• 

••• 
• 

	

• 	••• 

	

•• 	• 

• 	• 	• 	• • • 	
0 04 

 

,. 

a 

• 

"CONTRATO SOCIAL DA •:• •:• 

EMC COMPUTER SYsTEMs BRASIL LTDA. 

CAPITULO I 

DENowAçÃo, LEI APLICÁVEL, SEDE E PRAZO DE DURAçÃo 

ARTIGO I° 	A sociedade empresária limitada opera sob a denominação de EMC 

COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA. e rege-se pelo presente Contrato Social, pelas 

disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas, e, supletivamente, pela Lei das 

Sociedades por Ações. 

ARTIGO 20 	A sociedade tem sede e foro jurídico em Barueri , Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro , 161, Conjunto 801, sala VMAX , Bairro Alphaville Centro Industrial e 
Empresarial, CEP 06454-000. 

PARÁGRAFO 1 • - A sede social opera com as atividades de escritório 

administrativo e de vendas. 

PARÁGRAFO 2 0  - A sociedade poderá, por deliberação das sócias, abrir, 

transferir elou encerrar filiais de qualquer espécie, no Brasil ou no 

exterior. 

PARÁGRAFO 3 0  - A sociedade tem filiais: 

(a) filial localizada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Embaixador Macedo Soares, 10735, galpão 16, box 2, Vila Anastácio, 

CEP 05035-000, inscrita no Registro de Empresas sob o n° 

35.902.509.569, no CNPJ/MF sob a n° 01.462.01710004-76, na 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo sob o n°  

116.288.320.115 e no C.C.M. sob o n° 3.080.962-2, que opera com 

g=~ as atividades de importação , exportação e comercialização de 

licenças de uso de software e de grande variedade de produtos de 

informática , incluindo equipamentos, peças e partes; z ~ Z  
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(b) filial localizada em Barueri , Estado •de ião Paulo , na Avenida 
Tamboré, 1.180, Módulo B-06, Mezanino, . Sala :10, Condomínio 

Múltiplo Tamboré, Sítio Tamboré, CEP 06460-000, inscrita no 

Registro de Empresas sob o n° 35.902.494.707, no CNPJ/MF sob o n• 

01.462.01710005-57, na Secretaria da Fazenda do Estado de São 

Paulo sob o no 206.190.930.111 e no C.C.M. sob o no 5-36647-5, que 

opera com as atividades de importação , exportação, 
comerdalização de licenças de uso de software e de grande 

variedade de produtos de informática, incluindo equipamentos, 

peças e partes; 

(c) filial localizada no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Avenida das Américas, 3443, bloco 1, salas 201 a 205, Barra da 

Tijuca , CEP 22631-003 , inscrita no Registro de Empresas sob o no  

33.900.553.054, no CNPJ/MF sob o n °  01.462.01710002-04 e no 

C.C.M. sob o no 263.116-4, que opera com as atividades de 

consultoria em tecnologia da informação e manutenção presencial 

de equipamentos em garantia , atendidos por chamado , quando 

realizado por recurso dessa filial; 

(d) filial localizada em Brasília , Distrito Federal , no Setor Comercial 

Norte, Quadra 04, Bloco B, Torre C, 10° pavimento, unidade no 

1.003, Centro Empresarial Varig, CEP 70.714-900, inscrita no 

Registro de Empresas sob o no 53.900.209.821, no CNPJ/MF sob o no 

01.462.01710006-38 e no CF/DF sob o no 07.456.2081002-70, que 

opera com as atividades de consultoria em tecnologia da informação 

e manutenção presencial de equipamentos em garantia , atendidos 

por chamado, quando realizado por recurso dessa filial; 

g~~s~,Dm 
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(e) filial localizada em Curitiba, Estado do Paraná , Rua Pasteur, 463, 
13• andar, conjunto 1303, salas 18 a 21, Centro Empresarial Jatobá, 

Batel, CEP 80250-080, inscrita no Registro de Empresas sob o no  
41.900.994.120 e no CNPJ/MF sob o no 01.462.01710010-14, que 

opera com as atividades de manutenção presencial de equipamentos 

em garantia , atendidos por chamado , quando realizado por recurso 
dessa filial; 

(f) filial localizada em Porto Alegre , Estado do Rio Grande do Sul, na 

Av. Carlos Gomes, 222, 8e andar, salas 8, 9 e 10, Boa Vista, CEP 

90480.000, inscrita no Registro de Empresas sob o nu 

43.901.258.623, no CNPJ/MF sob o n° 01.462.01710008-08 e no 

C.C.M. sob o nu 23425326 , que opera com a atividade de 

manutenção presencial de equipamentos em garantia, atendidos por 

chamado, quando realizado por recurso dessa filial; 

(g) filial localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. 

do Contorno, 6594, 16° e 176  andares, salas 1601, 1602, 1701 e 

1702, Funcionários, Região da Savassi, CEP 30110.044, inscrita no 

Registro de Empresas sob o no 31.901.821.701, no CNPJ/MF sob o n• 

01.462.01710012-86 e no C.C.M. sob o no 229.631-001-4, que opera 

s 	 com a atividade de manutenção presencial de equipamentos em 

;. 	 garantia, atendidos por chamado, quando realizado por recurso 

¢ 	 dessa filial; 

„N85z Tk-U (h) filial localizada em Barueri, Estado de São Paulo , na Alameda Rio 

i~ z~g^a 	 -' 	Negro , 161, 8• andar , sala "VMAX - B", Bairro Alphaville Centro 

Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, inscrita no inscrita no  
; 4~~ D > 
xsff 	Registro de Empresas sob o n• 35.903 .715.570, no CNPJ /MF sob o n° 

x~
yy " 	

a 	
1; ' AO 	01.462.01710013.67 r  na Secretaria da Fazenda do Estado de São 1771 ~ i`r'• ~ 	~ 	~~ ¡bom  

fT R c •nowod'  l 	 ~ó >' ^r 	
t ~ r«r. 	G H
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Paulo sob o n' 206.285.816.111 e no C.C.M.Ãb jã o  4.55942-9, que 

opera com as seguintes atividades: (i) a prestação ~de serviços de 
informática, incluindo (1) análise de sistemas, consultoria e a 

a 

assessoria relacionados à área de Tecnologia da'Informação, (2) o 

suporte técnico em informática, inclusive .. implementação, 
4 

configuração e manutenção de programas de computador ë , (3) a 
manutenção de máquinas e equipamentos de informática 

comercializados pela sociedade e produtos relacionados; (H) a 

instrução, o treinamento e demais atividades de ensino relacionadas 

a tecnologia da informação ; (111) a locação ou o arrendamento de 

equipamentos; e (iv) quaisquer outros empreendimentos ou 

atividades relacionadas com o objeto social da sociedade; 

filial localizada no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 

Pauto Emídio Barbosa, n. 485, Quadra V, lote 4, Cidade 

Universitária/UFRJ, Ilha do Fundão, CEP 21941-907, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 01.462.01710014-48, no Registro de Empresas sob 

o no 33.9.0124837-9, e portadora da Inscrição Municipal n° 0583375- 

2, onde se localiza a Divisão REX, a qual opera com as seguintes 

atividades: (1) a pesquisa e o desenvolvimento nas áreas de 

tecnologia e comunicação e em áreas relacionadas; e (ii) a 

cooperação com universidades e com outras instituições ou 

organizações educacionais , científicas e de pesquisa, incluindo 

aquelas afiliadas com autoridades governamentais municipais, 

estaduais e federais, na pesquisa elou no desenvolvimento de 

projetos; e 

(i) filial localizada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Verbo 

Divino, 1488, 4°  andar, Centro Empresarial Transatlântico , Chácara 

Santo António, CEP 04719-002, inscrita no Registro de Empresas sob 

o 35.904.596.531, no CNPJ/MF sob o no 01.462.01710015-29 e no 

ao de Mornos, 1201 • Centro Cuttwal obuk• , os419.m -T55  1 133561800 - F SS 113356 1700 	 1 
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C.C.M. sob o n°  4.817.809.8, e que opera as,gtiWdades de escritório 

administrativo e de prestação de serviços de treinamento 

relacionados à área de Tecnologia da Informação. 

ARTIGO 3e 	A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CAPITULO II 

OBJETO SOCIAL 

ARnGO 4e 	A sociedade tem por objeto: 

(a) a importação, a exportação, a comercialização 'e o suporte de 

grande variedade de softwares e equipamentos de informática; 

(b) a prestação de serviços de informática, incluindo (1) análise de 

sistemas , consultoria e a assessoria relacionados à área de 

Tecnologia da Informação, (2) o suporte técnico em informática, 

inclusive implementação, configuração e manutenção de programas 

de computador e (3) a manutenção de máquinas e equipamentos de 

informática comercializados pela sociedade e produtos 

relacionados; 

(c) a instrução, o treinamento e demais atividades de ensino 

relacionadas a tecnologia da informação; 

(d) a locação e o arrendamento de equipamentos; 

~s2-U (e) as atividades de pesquisa e desenvolvimento na área de tecnologia e "Y o ne 
aae 

ó 3 	 em áreas relacionadas; 
a ç  ~ 4• R _~ xL 

c 

a 
p nz 

.Vq y, 
	 / 
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(f) a cooperação com universidades e com outras instituições ou 

organizações educacionais , científicas e de pesquisa , incluindo 
aquelas afiliadas com autoridades governamentais municipais, 

estaduais e federais, na pesquisa e/ou no desenvolvimento de 

projetos; 

s 

(g) quaisquer outros empreendimentos ou atividades relacionadas com 

o 

	
o seu objeto social; e 

(h) a participação em outras sociedades , na qualidade de sócia ou 
acionista. 

CAPITULO III 

DIVISBES OPERACIONAIS 

	

ARTIGO 5 0 	A sociedade opera através de 2 (duas) Divisões Operacionais, cada uma 

delas cuidando de campos específicos do objeto social, conforme abaixo: 

DIVISÃO RU: compreendendo as seguintes atividades : (i) pesquisa e 

desenvolvimento na área de tecnologia e em áreas relacionadas; e (ii) a • ZN 	 cooperação com universidades e com ou tras instituições ou organizações 

educacionais, científicas e de pesquisa, incluindo aquelas afiliadas com 

auto ridades gove rnamentais municipais, estaduais e federais, na pesquisa 

 e/ou no desenvolvimento de projetos. 

DlvlsAo EMC BRASIL: compreendendo as seguintes atividades: (i) a 

importação, a exportação, a comercialização e o suporte de grande 

~R g iR; 	variedade de sojtwares e equipamentos para plataformas de 

	

~.~ 	armazenamento de dados transmitidos por rede, desenhados e fabricados 

pela EMC Corporation US e/ou por suas afiliadas, subsidiárias ou sócias; 

â rm 
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a prestação de serviços de informática, ipgI.l~ (1) anátise de 
• 

sistemas, consultoria e a assessoria relacionados á área de Tecnologia da 

Informação , (2) o suporte técnico em ,„: informática , inclusive 
implementação , configuração e manutenção de programas de computador 

e (3) a manutenção de máquinas e equipamentos de informática 

comerdalizados peta sociedade e produtos reladonados; (iii) a instrução, 

o treinamento e demais atividades de ensino relacionadas a tecnologia da 
informação; (iv) a locação e o arrendamento de equipamentos; (v) 

quaisquer outros empreendimentos ou atividades relacionadas com o seu 

objeto social; e (vi) a participação em outras sociedades, na qualidade de 

sócia ou acionista. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que possível, nos contratos, documentos, 

cheques e quaisquer outras obrigações celebradas ou incorridas pela 

sociedade, far-se-á constar a Divisão a que se referem. 

CAPITULO W 

CAPITAL SOCIAL 

ARTIGO 6e 	0 capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 

bens e créditos, é de R$ 68.586.062,00 (sessenta e oito milhões, quinhentos e oitenta e 

seis mit e sessenta e dois reais), dividido em 68.586.062 (sessenta e oito milhões, 

quinhentas e oitenta e seis mil e sessenta e duas) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 

(um real ) cada uma , assim distribuídas entre as sócias: 

' 	 SoCIA 	 M ,DETQUOTAS DISTRIBUIDAS ..I ... ,à-VALOR NOMINAL (R$) •. 

1 CM(. IRELANU 11OLDINW 	 1'1 	 :9.775.4/31.. 	 °9.555.473,001 

00 

c., Q  s ç c~ 

s 	aak. 
a ~ iLB • y-2  
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PARÁGRAFO ÚNlco - A responsabilidade de cada 'sócia é, na forma da lei, 

restrita ao valor de suas quotas, mas ambas respondem sotidariamente 

pela integralização do capital social. 

ARTIGO 7e 	As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere ao 

seu titular o direito a um voto nas deliberações das sócias, as quais serão tomadas por 

maioria de votos. 

o 	
ARTIGO 8e 	A alienação ou a transferência, no todo ou em parte, de quotas do capital 

social será permitida. Entretanto, a outra sócia, em igualdade de preço e condiçóes, 

terá prioridade na aquisição das quotas da sócia cedente, tal prioridade devendo ser 

exercida dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação escrita da 

proposta de transferência. 

ARTIGO 90 	As quotas do capital social não poderão ser empenhadas ou oneradas por 

qualquer sócia sem a prévia e expressa anuência, por escrito, de sócia(s) representando 

a maioria do capital social. Qualquer transação efetuada com violação deste dispositivo 

será ineficaz perante a sociedade. 

CAPITULO V 

• 

	
ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10 	A sociedade, que pode ser administrada por sócios e/ou por não sócios, 

será administrada por 1 (um) DIRETOR PRESIDENTE; 1 (um) DIRETOR EXECUTIVO 

ADMINISTRATIVO FINANCEIRO; 1 (Um) CONTROLLER; 1 (um) DIRETOR PRESIDENTE DA DIVISÃO 

REtD; 1 (um) DIRETOR DE OPERAÇBES DA DIVISÃO REtD e 1 (um) DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO 

DE Novos NEGóC105 DA DIVIsAo RW; os três últimos responsáveis pela administração 

Divisão REtD da sociedade, todos nomeados pelas sócias em ato separado 

designados, para fins exclusivos deste contrato social, "Diretor" ou 
1 

r' 
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PARÁGRAFO 1 5  - Os Diretores permanecerão em seus cargos por prazo 

indeterminado, até que venham a ser destituídos e/ou substituídos por 

deliberação de sócia(s) representando, no mínimo , os quoruns exigidos 
por lei. A nomeação , substituição e destituição dos administradores será __.~ 

feita em ato separado, nos termos do disposto no artigo 1.060 do Código 

Civil. 

PARÁGRAFO 2" - Os Diretores poderão receber uma remuneração a título 

de "pro labore" a ser fixada pelas sócia(s) representando a maioria do 

capital social e levada à conta de despesas gerais da sociedade. 

ARTIGO 11 	Observado o disposto nos artigos 12 e 13 deste Contrato Social, a 

sociedade será representada e obrigar-se-á: 

(a) para assuntos relacionados à DNIsÃo EMC BRASIL ou à sociedade 

como um todo: 

e 
W 

(i) pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Executivo Administrativo 

Financeiro e/ou pelo Controller, assinando sempre em conjunto de 

quaisquer 2 (dois), incluindo, mas não se limitando, à pratica dos 

seguintes atos, os quais somente dependerão da aprovação prévia 

de sócias) representando a maioria do capital social se envolverem, 

por operação, valores superiores a RS 30.000.000,00 (trinta milhões 

de reais): contratação de empréstimos, linhas de crédito, emissão 

de cheques e outros títulos de crédito, abertura de contas 

correntes, autorização para transferência de numerário, nomeação 

de pessoas para assinar documentos bancários e assinatura de 

contratos de câmbio; 
T G 

++• 	°rt 2
~

L Dm 	 y
'tf 421 Z 
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(li) pela assinatura conjunta de qualquer diretór da Divisão EMC Brasil e 

de 1 (um) procurador, de acordo com a extensão.dos poderes 

contidos no respectivo instrumento de mandato; e 

(iii) pela assinatura isolada do Diretor Presidente, do' Diretor Executivo 

Administrativo Financeiro, do Controller ou de um procurador, 

devidamente constituído, este último desde que assim previsto no 

respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 

poderes nele contidas, ficando, porém ressalvado, que tal 

representação individual da sociedade será limitada à prática dos 

seguintes atos: (1) assinatura de contratos comerciais da sociedade, 

independentemente dos valores envolvidos; (2) emissão de 

declarações , incluindo , mas não se limitando , àquelas referentes à 

participação da sociedade em licitações; (3) quaisquer atos perante 

entidades certificadoras e repartições públicas, inclusive Juntas 

Comerciais, Secretaria da Receita Federal, órgãos de previdência, 

seus postos, inspetorias e agências; e (4) atos como representante 

ou preposto em Juizo. 

(b) para assuntos relacionados exclusivamente à Divisão R&D: 

(i) pela assinatura sempre conjunta do Diretor Presidente da Divisão 

REID e do Diretor de Operações da Divisão R &D em todos os assuntos 

da referida Divisão, observadas as limitações de valores previstas no 

item 'a.1' deste artigo e no artigo 12, alínea 'e'; 

(ii) pela assinatura conjunta do Diretor de Desenvolvimento de Novos 

	

~j ~r 	 Negócios da Divisão R&D e do Diretor Presidente da Divisão RftD ou 
F ° 1 e3 >1 

	

g 	: ~5 	do Diretor de Operações da Divisão REt ; o 	 D, na celebração de contratos 
~ ra 

3d' A 
	

com a Universidade Federal do Rio de Janeiro e/ou Fundação 
- 

	

á 	€; ; 	Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 

(COPPETEC);e 

	

com•• 	cm '~ ~ 	 . 

bod ~n,.w 
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(til) pela assinatura isolada do Diretor Presidente - da bivisão REtD ou do 

Diretor de Operações da Divisão REtD ou de um procurador, 

devidamente constituído , este último desde que assim • previsto no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 

poderes nele contidos , ficando, porém ressalvado , que tal 
representação individual da sociedade será limitada à prática dos 

seguintes atos : (1) na celebração de contratos ` comerciais da 
sociedade, independentemente dos valores envolvidos, incluindo 

contratos com a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e/ou 

Fundação Coordenação de Projetos , Pesquisas . e Estudos 

Tecnológicos (COPPETEC); (2) na emissão de declarações, incluindo, 

mas não se limitando , àquelas referentes à participação da 
sociedade em licitações ; (3) em atos de rotina perante repartições 

públicas, inclusive Juntas Comerciais, Secretaria da Receita 

Federal, órgãos de previdência, seus postos, inspetorias e agências; 

e (4) em atos como representante ou preposto em Juízo. 

PARÁGRAFO úNico - As procurações "ad negotia" outorgadas pela sociedade 

serão assinadas (i) para assuntos relacionados à Divisão EMC Brasil ou à 

sociedade como um todo, pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Executivo 

Administrativo Financeiro ou pelo Controller ; e (li) para assuntos 
relacionados exclusivamente à Divisão REtD, pelo Diretor Presidente da 

Divisão RftD ou pelo Diretor de Operações da Divisão R&D, terão prazo de 

validade determinado, não superior a um ano, e vedarão o 

substabelecimento sob pena de nulidade. As procurações outorgadas a 

advogados, para representação da sociedade em processos 

administrativos ou judiciais, e a despachantes aduaneiros poderão ser 

assinadas por qualquer um dos diretores da Divisão EMC Brasil, ou seja, 

pelo Diretor Presidente , pelo Diretor Executivo Administrativo Financeiro 

ou pelo Controller, ter prazo de validade indeterminado e permitir o 

substabelecimento. 
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ARTIGO 12 	A validade dos atos abaixo mencionados requer •  a' aprovação prévia e 
expressa , por escrito , de sócia (s) representando a maioria do capital social , devendo ser 
praticados , obrigatoriamente , pela assinatura conjunta de 2 (dois ) diretores , observado 
o previsto no artigo 11 deste Contrato Social: 

(a) a aquisição , a cessão ou a alienação de bens imóveis; 

(b) a alienação de máquinas , equipamentos , veículos ou quaisquer 

outros bens móveis, com valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), exceto aqueles bens registrados em estoque; 

(c) a compra ou a alienação de ações, quotas ou participações no 

capital de qualquer outra sociedade, ou investimento público ou 

privado; 

(d) a constituição de ônus e/ou gravames sobre quaisquer bens da 

sociedade de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);e 

(e) prática de quaisquer outros atos e assinatura de quaisquer outros 

documentos que obriguem a sociedade e/ou que exonerem terceiros 

de responsabilidades para com ela, envolvendo valores que 

excedam, por operação, a quantia R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 

de reais), incluindo, mas não se limitando, a contratação de 

empréstimos, linhas de crédito, emissão de cheques e outros títulos 

de crédito, abertura de contas correntes, autorização para 

transferência de numerário, nomeação de pessoas para assinar 

documentos bancários e assinatura de contratos de câmbio , ficando 

ressalvado , ainda , que tal limitação não se aplica à assinatura de 

contratos comerciais da sociedade , nos termos do artigo 11 acima, e 

também às operações para pagamento de quaisquer tributos, os 

S;ó 	, Pedroso de Moraes, 1201 • Centro Cultural Ohtake • 05419-001 • T SS  113356  1BW •  F55 113356  1700 
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quais poderão ser celebrados , independentemente dos valores 
envolvidos e independentemente da aprovação das .sócias aqui 

estabelecida. 

ARTIGO 13 	Quaisquer atos praticados pelos diretores, por procuradores ou por 
empregados da sociedade , envolvendo obrigações relacionadas a operações e negócios 

estranhos ao objeto social , tais como a prestação de fianças , avais ou quaisquer outras 

garantias em favor de terceiros , são expressamente proibidos e serão ineficazes perante 

a sociedade , exceto se expressamente autorizados , por escrito, por sócia(s) 

representando a maioria do capital social. 

CAPÍTULO Vi 

REUNIRES DAS SÓCIAS 

ARTIGO 14 	As sócias reunir-se-ão sempre que o interesse social assim o exigir. 

Entretanto, qualquer deliberação que demandar a manifestação das sócias poderá ser 

tida como validamente tomada, independentemente da realização de Reunião, se 

expressa mediante instrumento escrito , firmado por sócias representando a totalidade 

Ao capital social. 

PARÁGRAFO 1 ° - As Reuniões das Sócias serão convocadas por qualquer um 

dos diretores e, nos casos previstos em lei, pelas sócias, através de carta 

• registrada, fax ou aviso entregue pessoalmente, contra recibo, a todas as 

sócias, com antecedência, mínima, de 8 (oito) dias. Considerar-se-á 

dispersada a convocação quando todas as sócias comparecerem à Reunião 

ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e Ordem do 

~•,~ 	 Dia. 

PARÁGRAFO 20  - As Reuniões das Sócias serão instaladas com a presença de 

—W ÈE k; ô:  ~ titular(es) de quotas representando 75% (setenta e cinco por cento) do 

~g 3á x  capital social , e serão presididas e secretariadas por Presidente e 'm 

°q 	Secretário escolhidos pela(s ) sócia (s) presente(s). 
4 ;wG 
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PARÁGRAFO 3 0  - Uma sócia poderá fazer-se represéntar nas Reuniões das 

Sócias por outra sócia ou por advogado , mediante outorga de procuração, 
com especificação dos atos autorizados , devendo a procuração ser levada 
a registro juntamente com a ata. 

x^ 

PARÁGRAFO 40  - A sociedade manterá um livro de Atas das Reuniões das 

Sócias , no qual as Atas das Reuniões das Sócias serão lavradas. 

o 

• 

CAPITULO VII 

ExERCICIo SOCIAL, DEMONSTRAÇõEs FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DO LUCRO 

ARTIGO 15 	0 exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando 

serão elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão 

submetidas à apreciação das sócias independentemente da realização de Reunião das 

Sócias . 0 lucro então verificado terá a destinação determinada pelas sócia(s) 

representando a maioria do capital social. 

PARÁGRAFO 1* - As Demonstrações Financeiras serão disponibilizadas às 

sócias dentro de 10 (dez) dias após terem sido concluídas, prazo esse que 

não excederá a 30 de abril do exercício seguinte. A aprovação das sócias 

às Demonstrações Financeiras poderá ser manifestada por instrumento 

escrito em separado ou pela aposição das suas assinaturas nos livros 

próprios. 

PARÁGRAFO 20  - A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de 

períodos inferiores , para fins de apuração e destinação do resultado do 

período neles compreendido, podendo eventual lucro, por deliberação de 

sócia(s) representando a maioria do capital social, ser distribuídos às 

sócias. 
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CAPITULO VIII 
CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

. .
r  

ARTIGO 16 	A retirada ou a falência de qualquer sócia não acarretará a dissolução da 

sociedade. Em qualquer destas hipóteses, as quotas da sócia que se retira ou falida 

serão adquiridas pela sociedade, se as condições do momento assim permitirem, ou pela 

sócia remanescente, pelo valor contábil das quotas, apurado com base em balanço 

especialmente levantado para tal fim. Tais quotas serão pagas em 12, (doze) parcelas 

mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data do levantamento do referido balanço patrimonial. Em qualquer 

hipótese, a sócia  remanescente deverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

recompor o quadro social. 

CAPITULO IX 
EXCLUSÃO DE S6CIA 

ARTIGO 17 	Por deliberação de sócia(s) representando a maioria do capital social, 

tomada em reunião especialmente convocada para esse fim, a sócia minoritária poderá 

ser excluída da sociedade, por justa causa. A sócia minoritária deverá ser notificada 

com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) dias da data da realização da reunião para 

permitir o seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

PARÁGRAFO úNICO - Uma vez aprovada a exclusão da sócia minoritária, suas 

quotas serão adquiridas pela sociedade, se as condições de momento 

assim permitirem, ou pelas sócia(s) representando a maioria do capital 

social pelo valor patrimonial de referidas quotas, constante do último 

Balanço Patrimonial levantado pela sociedade. Eventual. pagamento 

devido será efetuado em até 3 (três) parcelas, mensais e consecutivas, 

corrigidas monetariamente até seu efetivo pagamento de acordo com o 

_ 	 índice então estabelecido pelas autoridades govemamentais para refletir 

R f 	 a desvalorização da moeda nacional no período. A sócia representando a 

maioria do capital social deverá recompor a sociedade com terceiros 

dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
F  mam 
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CAPITULO X 	
• 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 18 	No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido em lei 
será adotado e observado, com a nomeação , pelas sócias representando pelo menos 75% 
(setenta e cinco por cento ) do capital social , de um liquidante , para operar a sociedade 
durante a Liquidação. 

CAPITULO XI 
ALTERAÇBES 

ARTIGO 19 	Este Contrato Social poderá ser alterado em qualquer de seus artigos e a 

qualquer tempo, mediante deliberação de sócias que representem, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social. A aprovação de sócia(s) representando, no 

mínimo , 75% (setenta e cinco por cento ) do capital social também será necessária para 

a deliberação sobre a incorporação , a fusão e a dissolução da sociedade ou a cessação 

do seu estado de liquidação." 

E, POR ESTAREM ASSUA JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

arueri, 3 de * Lhi de 20p./  I 
a~ 	 ).p. EMC (BENELUX) B.V. E 	

Maria Lúcia de Almeida Prado e Sil 

15-6 eae>0 	_ _ ).p. EMC  IRELAND HOLDINGS 
Maria Lúcia de Almeida Prado e Silva 

TESTEMUNHAS: 	I 

2.  

é 	
. e:W tlLtp. ,  C1n-: d~ P~IV6t011a . C.1HM 	Nome:  

I e
~Ï~Éi1°?~i3~~ r¿yíSt¡ -~c Ĵci7F 	

RGn°4c-,  

° 	rrn 
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EMC COMPUTERSY5TEA15 BRASIL LTDA. 
•..• . ato 

CNPJ/MF N• 61.462.01710001-23 

NIRE 35.214.068.918 

ATA DA REUNIÃO DAS SÓCU►s REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2015. 

A Reunião das Sócias da EMC CoMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA., instalada com a presença de 
sócias representando a totalidade do capital social , independentemente de convocação, 
presidida pelo Sr. MAmo RoBERTo Viu^A NOGUEIRA e secretariada pela Sra . MARIA LúcIA 

DE ALMEIDA PRADO E SILVA , realizou -se às 15 :00 horas do dia 28 de maio de 2015 , na sede 
social , na Alameda Rio Negro , n° 161 , Conjunto 801, Sata VMAX , Bairro Alphaviile Centro 
Industrial e Empresarial , em Barueri , Estado de São Paulo . Na conformidade da Ordem do 
Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos : (A) CONSIGNAR o 

desligamento do Sr. TIA~ ALLEN VoYT do cargo de DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE NOVOS 

NEGbclos DA DnnsÃO R&0, cargo este que permanecerá vago para futuro e oportuno 
preenchimento ; e (B) CONSIGNAR que, em vista da deliberação acima , a administração da 

sociedade ficou assim composta : DIRETOR PRESIDENTE : Sr,. CARLOS ALBERTO DA SILVA CUNHA; 

DIRETOR EXECUTIVO ADMINiSTRATIVo FINANCEIRO: Sr. FEURE.ASI✓
~~

P,ORTO VIANNA; CONTROLLER: Sr. 

CAIO DE MOURA SCARPEUNi; DIRETORA PRESIDENTE DA.DIVI o ~ra. KARIN KOOGAN BREITMAN; 

DIRETOR DE OPERAÇOES DA DivisÃo R&D: Sr.: 4RLOS ~'REDER1co GALVÃo DE ARRUDA, todos 

qualificados nas atas de suas respectivas ~nomeaçõés e com mandatos por prazo 

Indeterminado , até que venham a ser deslituidos e/ou substituído por deliberação de 

sócia(s) representando , no mínimo, o gJorúm exigido por Lei , ficando vago o cargo de 

DIRETOR DE DESENVOLVWXKTO DE Novos ~OS DA DlvisÃo R&D para futuro e oportuno 

preenchimento . Os termos desta ata foram aprovados pelas sócias presentes, que a 

subscrevem . Barueri , 28 de maio de 2015. (aa) MÁRIO RoBERTo VILLANOVA NOGUEIRA, 

Presidente da Mesa, MARIA L" DE ALMEIDA PRADO E SILVA , Secretária da Mesa. p.p. EMC 

(BENELUX) B.V. - Mário Roberto Viltanova Nogueira ; p.p. EMC IRELAND HOLDINGs - Maria 

de Almeida Prado e Silva. 

o original: 

NA NOGUEIRA 

V e 

MARIA LúciA DE ALMEIDA PRADO E SILVA 
Secretária da Mesa 
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N "( ,r SOUZA  
CESCON 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o no 01.462.01710001-23, com sede na cidade de 

Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, Cj. 801, SL. VMAX, Alphaville 

Industrial, neste ato representada por seu representante legal, Felipe José Porto Vianna 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade R.G. 

26.136.6610 SSP/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob o número 213.825.948-1, pelo presente instrumento particular, nomeia e constitui 

seus bastante procuradores Carlos David Albuquerque Braga , brasileiro, casado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob no 132.306, e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n° 126.113.808- 21, Gabriel Seijo Leal de 

Figueiredo ; brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, 

sob o no 202.022-A, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob no 
894.439.185-57 e Tiago Schreiner Garcez Lopes, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o no 194.583 e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o no 284.093.048-05 todos integrantes de SOUZA, CESCON, 

BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS , escritório sediado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Funchal, 418, 11° andar, CEP 04551-060, telefone (11) 3089-6500, conferindo 
aos outorgados os mais amplos poderes da cláusula "ad judicia et extra", para atuar no foro em 
geral, representar seus interesses em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, judicial ou 
administrativo, propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, discutir seu crédito perante o administrador ou o juízo, bem 
como representá-la em Assembleias Gerais de Credores, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer, apenas com reserva de iguais, os poderes que 
ora lhes são conferidos, dando tudo por firme e valioso, tudo com a finalidade específica de 
defender os interesses do outorgante no processo de Recuperação Judicial no 0423706-

17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1 8  Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro -
RJ, bem como em quaisquer outros processos, incidentes processuais e recursos relacionados 
aos processos aqui descritos. / ~~P 

o 

o 

 

OSU3A ON 
01N3W133M003U 

Felipe José Porto Vianna 

SOUZA, CESCON, BARRIEU & FLESCH ADVOGADOS 

Rua Funchal 418  li - andar 1 04551 060 S8o Paulo SP Brasil 
T -55 113089 6500 1 w~souzacescon corri br 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, com reserva de iguais, todos os poderes a mim conferidos nos autos do 

processo em que este substabelecimento for apresentado, nas pessoas dos advogados Ana Carolina Aguiar Beneti, 

brasileira, solteira, OAB/SP 137.874, CPF/MF 247.980.368-62, Daniel Carvalho Pereira de Oliveira , brasileiro, casado, 

OAB/SP 257.334, CPF/MF 313.540.078-67, Beatriz Valente Felitte , brasileira, solteira, OAB/SP 258.434, CPF/MF 

328.171.928-77; Mauricio Pestilla Fabbri, brasileiro, casado, OAB/SP 248.578, CPF/MF 304.191.438-74, Maysa Abrahão 

Tavares Verzola, brasileira, solteira, OAB/SP 196.879, CPF/MF 295.671.388-42, Mérielen Dal Ri Ziviani , brasileira, 

solteira, OAB/SP 271.586, CPF/MF 313.055.778-41, Rebeca Alves Corrêa de Lima Stefanini , brasileira, casada, OAB/SP 

308.294, CPF/MF 002.218.961-04, Giovani dos Santos Ravagnani , brasileiro, solteiro, OAB/SP n° 305.582, CPF/MF n° 

331.626.258-07, Guilherme Augusto de Lima França , brasileiro, solteiro, OAB/SP 324.907, CPF/MF 369.425.808-64, 

Cibelis Dezoti Rosa, brasileira, solteira, OAB/SP 324.109, CPF/MF 339.859.428-03, Mathias Ehlert, brasileiro, solteiro, 

OAB/SP 335.990, CPF/MF 049.180.699-08, Luiz Guilherme Felipe Halász de Camargo, brasileiro, solteiro, OAB/SP 

330.020, CPF 342.771.978-25, Gabriela Lotufo Cintra Ferreira, brasileira, solteira, OAB/SP 344.756, Mayara Neme 

Mira, brasileira, solteira, OAB/SP 355.881, CPF/MF 360.041.128-44, Daniel Pinheiro Longa, brasileiro, solteiro, OAB/BA 

42.698, CPF/MF 047.480.205-12, Caio César de Oliveira, brasileiro, solteiro, OAB/SP 338.111, CPF/MF 366.956.898-06, 

Thais Guillaume de Souza, brasileira, casada, OAB/RJ 154.018, CPF/MF 103.123.347-45, Ana Carolina Gomes Brandão, 

brasileira, solteira, OAB/RJ 187.234, CPF/MF 124.178.307-10; Luciano Inácio de Souza, brasileiro, solteiro, OAB/DF 

30.164, CPF/MF 609.606.121-49, Lívia Maria Marques Melo, brasileira, solteira, OAB/DF 33.534, CPF/MF 005.869.101-

40, Frederico Viana Rodrigues, brasileiro, casado, OAB/MG 70.022, CPF/MF 913.357.106-63; Alice Fulgêncio Brandão, 

brasileira, solteira, OAB/MG 133.365, CPF/MF 075.287.846-80, Débora Gonçalves Nogueira, brasileira, solteira, 

OAB/MG 145.312, CPF/MF 099.898.636-44, Eduardo Augusto Caixeta Menezes, brasileiro, solteiro, OAB/MG 112.701, 

CPF/MF 063.655.386-85, Ana Carolina Coelho Chaves , brasileira, solteira, OAB/MG 162.975, CPF/MF 113.467.046-00, 

Marcos Flávio Lago Lopes, brasileiro, solteiro, OAB/BA 42.502, CPF/MF 047.225.045-04, além dos estagiários de direito, 

todos brasileiros, João Paulo de Lima Lira , brasileiro , solteiro, OAB/SP 203.813-E, CPF/MF 407.601.938-51, Ângela 

Gabriela Colella Ferrari , brasileira, solteira, OAB/SP 201.114-E, CPF/MF 367.645.458-80, Mirna Soares de Almeida, 

brasileira, solteira, OAB/DF 13.761-E, CPF/MF 045.866.721-88; Natália Salvador Veiga, brasileira, solteira, RG 

48.718.867-6, CPF/MF 418.219.608-23, Manoela Alice Pereira Pires , brasileira, solteira, RG 45.794.529-1, CPF/MF 

228.378.748-33, Juliana Iglesias Vasquez, brasileira, solteira, OAB/SP 214.789-E, RG 40.346.791-3, CPF/MF 

• 427.942.058-03, Tatiane Fernandes Pereira, brasileira, solteira. RG 46.000.290-9, CPF/MF 376.916.228-56, Caroline de 

Oliveira Andrade, brasileira, solteira, RG 43.978.694-0, CPF/MF 368.481.948-40, Giovanna Rodrigues Cavalari, 

brasileira, solteira, RG 42.772.658-X, CPF/MF 424.040.578-55, Samya Jarrah Hamad, brasileira, solteira, RG 39.749.538-

9, CPF/MF 235.846.628-00, Lucas Henrique dos Santos Mendes, brasileiro , solteiro, RG 36.074.9523, CPF/MF 

406.211.428-32, Rafael Martinez Barthasar , brasileiro, solteiro, RG 36.494.261-7, CPF/MF 229.622.468-77 , Ana Luiza 

Lucas Moreira , brasileira, solteira , RG 17.814 .462, CPF/MF 100 . 016.236-21, Ana Luiza Cerqueira Leite Beraldo, 

brasileira, solteira, OAB/BA 30.125-E, CPF/MF 053.751.375-26, Claudio Alves de Lima Manhães Correia, brasileiro, 

solteiro, RG °25709949-9, CPF/MF 13619347786, todos com escritório na Rua Funchal, 418, 11° andar, CEP 04551-060, 

São Paulo - SP; Praia de Botafogo, 228, cj. 1101, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ; SH-Sul, Quadra 6, ej. A, bloco A, 

sala 506, CEP 70316-000, Brasília - DF, Rua Rio de Jangiro, 2702, Pilotis, CEP 30160-042, Belo Horizonte - MG, Avenida 

Tancredo Neves, 620, cf. 1522 e 1523, Caminho das Árvores, CEP 41820-020, Salvador - BA, os quais poderão agir em 

conjunto ou separadamente, de acordo com as suas prerrogativas profissionais. 

São Paulo 	de fevereiro de 2016. 

Cario 

	

	Albuquerque Braga 
OAB/SP 132.306 
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Rio de Janeiro, / de março de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 703 - Centro 
20020-903 Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Oficio n° 6312016 
Ref. Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

W09 

9 

i 

Exm° Juiz, 

1. Acusamos o recebimento do Ofício n° 63/2016, por meio do qual esse Juízo da 1a 
Vara Empresarial do Rio de Janeiro, comunica acerca da decisão exarada em 0311112015 na qual 
foi deferido o processamento da recuperação judicial de OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, ressaltando ter sido nomeado como Administrador Judicial 
Marcelo Macedo Advogados representado pelo Dr. Mercelo Ignácio Pinheiro de Macedo. 	n, 

CY 

2. Assim sendo, indagamos ao Juízo se cabe adotar alguma providência quanto ao ~Z m 
;.direcionamento das correspondências da empresa requerida, tendo em vista que o referido ofício% 
não traz nenhuma determinação específica à ECT. 	 á 

N 

H 
G 

Respeitosamente, 	 w 

CHRIS IANE 	OS WOO WÃODRIGUES DIAS FRAGA 	 G 
Gerente Jurídica 0~ RJ/ES — DEJUR 

n 
T 
v 

á 
w 

_Y  

Carlos Eduardo Gomes Gonçalves 
Matrícula 8.956.262-3 - OAB/RJ 108.133 

Analista X - GJUR-02-RJ 
J 

Subdeleg. Comp. PRT/DEJUR-6912012  

MDMS/mdms 

C:\pMDMS\OFS\OFICIO-GJUR-02-RJ-7284-2016 —Oficio-ref—OFICIO 63-2016 da 1' VE-RJ -wzpz.FDNY.odt 
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PATROCINADOR OFICIAL 

GJUR 02 RJ - Av. Presidente. Vargas, 3077, 27 0  andar — Cidade Nova- Rio de Janeiro-RJ, CEP 20210-900 
Telefone (21) 2503-8772 ) 



OFICIO DE Im~ t=is o 

Av. Presidente Antônio Carlos, 607 — 9° - Andar - Rio de Janeiro — RJ  

CEP.: 20020-010 

u 

Antônio Marins Peixoto Filho 
Oficial 

Antônio Marins Peixoto Neto 
Substituto 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL / RJ 

Rio de Janeiro, 04 de Março de 2016 

OFÍCIO N°  a52  12016 

Referência: (Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001) 

M. M. JUIZ, 

Acusando o recebimento via postal do Ofício n°. 4912016/OF 

de 1510112016, prenotado sob o n°. 316.398, em 2610212016, devidamente 

assinado pelo D. D. Chefe de Serventia Sr. Márcio Rodrigues Soares, informo a 

V.Exa., que nos assentamentos deste Cartório, nenhum registro foi encontrado, 

em nome de: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, tendo sido, porém, lançado nos assentamentos desta serventia a 

determinação contida no referido ofício. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa., votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

'X010  

Fl0 6N é 
~Ve~t3o ot~ó`` 

~~P òe ata 
FteO• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

te 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161238105 

Nome original: OFÍCIO N° 243 (10753-55).pdf 

Data: 0910312016 18:07:31 

Remetente: 

Claudia Scher Correa Meyer Croce 

• 	DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 243/2016 
Ref. Proc. N1  0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0010753-55.2016.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Agravada: OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

. 	 TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
CAPITAL 1 VARA EMPRESARIAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 213133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  



4y  

~ 	 K 

1. Apensar aos demais A.I. em que é parte interessada a recuperanda OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

referente à Ação Originária n° 0423706-17.2015.8.19.0001. 

2. Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

3. Requisitem-se as informações. 

4. Intime(m)-se o(s) agravado(s). 

S. Ao M.P. 

r~ 

• 

:09:.-53,, 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP 
373513603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fis: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

AGRAVOS 

1) Certifico que o Banco do Brasil S.A apresentou a informação da interposição do agravo de 
instrumento protocolada na data de 0310212016, às fis 1864/1866 e cumpriu os requisitos do Art.526 do 
CPC.  Pedido de informações às fis 2675  

2)Certifico que o HSBC BANK BRASIL S.A apresentou a informação da interposição do agravo de 
instrumento protocolada na data de 02/0212016, às fis 191611917 e cumpriu os requisitos do Art.526 do 
CPC.Pedido de informações às fis 2594/ 2678/ 2690.  

3) Certifico que o Banco Santander Brasil S.A apresentou a informação da interposição do agravo de 
instrumento protocolada na data de 0310212016, às fis 207712079e cumpriu os requisitos do Art.526 do 
CPC.Pedido de informações às fis 2681.  

4)Certifico que o Banco Santander Brasil S.A apresentou a informação da interposição do agravo de 
instrumento protocolada na data de 0310212016, às fis 216712170 e cumpriu os requisitos do Art.526 do 
CPC ( contra a decisão de fis 165411657) 

51)  Certifico que a Ministerio Público do Rio de Janeiro apresentou a informação da interposição do 
agravo de instrumento protocolada na data de 0210212016, às fis 191611917 e cumpriu os requisitos do 
Art.526 do CPC ( contra a decisão de fis 165411657).  Pedido de informações às fis 3195.  

6) Certifico que o Ministerio Publico do Rio de Janeiro apresentou a informação da interposição do 
agravo de instrumento protocolada na data de 0310312016, às fis 2654/2657 e cumpriu os requisitos do 
Art.526 do CPC ( contra a decisão de fis 126711268) 

7)Certifico que o Banco ABC DO BRASIL S.A ("FIBRA") apresentou a informação da interposição do 
agravo de instrumento protocolada na data de 0510212016, às fis 269512697 e cumpriu os requisitos do 

' 	Art.526 do CPC ( contra a decisão de fis 161411614 v).  Pedido de informações às fis 2684/ 2687.  

8) Certifico que o Banco CITIBANK S.A apresentou a informação da interposição do agravo de 
instrumento protocolada na data de 2610212016, às fis 304613048 e cumpriu os requisitos do Art.526 do 
CPC ( contra a decisão de fis 165411657).  Pedido de informações às fis 2693. 

OBJECÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

1) Certifico que o Banco ABC S.A ( "ABC') ofereceu objeção ao plano de recuperação judicial 
apresentado pela Officer S.A às fis 295312955, e a mesma é tempestiva. 

2) Certifico que o Banco Santander (Brasil) S.A ofereceu objeção ao plano de recuperação judicial 
apresentado pela Officer S.A às fis 295612969, e a mesma é tempestiva. 

738 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
3735/3603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

3)Certifico que a Oracle do Brasil Sistemas Ltda ofereceu objeção ao plano de recuperação judicial 
apresentado pela Officer S.A às fls 297012976, e a mesma é tempestiva. 

4)Certifico que a Fujitsu do Brasil Ltda ofereceu objeção ao plano de recuperação judicial apresentado 
pela Officer S.A às fls 299412999, e a mesma é tempestiva. 

5) Certifico que a HSBC BANK BRASIL S.A ofereceu objeção ao plano de recuperação judicial 
apresentado pela Officer S.A às fls 300013010, e a mesma é tempestiva. 

6) Certifico que a LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) Ltda ofereceu objeção ao plano de recuperação 
judicial apresentado pela Officer S.A às fls 301113030, e a mesma é tempestiva. 

7) Certifico que a ADOBE SYSTEMS SOSTWARE IRELAND LTDA, CISCO SYSTEMS, INC E CISCO 
COMERCIO E SERVIÇOS DE HARDWARE E SOFTWARE DO BRASIL LTDA ofereceram objeção ao 
plano de recuperação judicial apresentado pela Officer S.A às fls 303113036, e a mesma é tempestiva. 

8) Certifico que a EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA, EMC BRASIL SERVIÇOS DE Ti LTDA 
, ~ARE INTERNATIONAL LIMITED ofereceram objeção ao plano de recuperação judicial 
apresentado pela Officer S.A às fls 303713045, e a mesma é tempestiva. 

9) Certifico que a SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA ofereceu objeção ao plano de 
recuperação judicial apresentado pela Officer S.A às fls 309213093, e a mesma é tempestiva. 

EMBARGOS DE DECILARACÃO 

1) Certifico que os embargos de fls 2147/2149 do Banco ABC do Brasil S.A("ABC') são tempestivos. 

Rio de Janeiro, 1110312016. 

CJ~ á 3 

• 	 Suzana Cohn - Técnico de AfíÚ~~e Judiciária - Matr. 01/30493 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga. 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 e-mail: 
cap01 vemp@tjd.jus.br  

Fls. 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

• 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 1610312016 

Despacho 

Com relação ao agravo interposto, aguarde-se seu julgamento. 

Outrossim, oficie-se em resposta conforme minuta. 

Rio de Janeiro, 1610312016. 

Paulo Assed Estefan - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4CW8.R9NP.DZVR.51UB 
Este código pode ser verificado em: htto:11~4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@4d.jus.br  

Rio de Janeiro, 16 de março de 2016. 

Oficio: 272/2016/OF 

Assunto: Informações (presta) 

Ref. Agravo de Instrumento n° 0010753-55.2016.8.19.0000 

Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Agravado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

Ação originária: 0423706-17.2015.8.19.0001 

o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, 

Em atenção ao Ofício n° 243/2016, que chegou ao meu conhecimento nesta data, 
informo a Vossa Excelência, quanto ao Agravo de Instrumento em epígrafe, o seguinte: 

1. Em 1210112016, este Juizo proferiu decisão na qual, em reconsideração a decisão 
anterior, declarou-se competente para o processamento do feito, pelos motivos lá expostos; 

2. Contra o referido ato, foi interposto o agravo em comento; 

3. A parte agravante apresentou, em 0710312016, petição com cópia da inicial do 
agravo, tendo este magistrado proferido despacho determinando que se aguardasse o julgamento do 
recurso. 

São estas as informações que entendo pertinentes, colocando-me à disposição para 
outras que Vossa Excelência julgar necessárias. 

Respeitosamente, 

PAULO ASSED ESTEFAN 
Juiz de Direito 

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 

Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4G34.TRHV.K3GF.C1UB 
Este código pode ser verificado em:  htto:!/www4.t9ri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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R,  
Senhor Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia da decisão 

u 

Processo n0  0008946-97.2016.8.19.0000 

Ref. Ação n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Gabinete da Presidência 

Departamento de Apoio à Presidência (DEPRE) 
Divisão de Processos em Matéria Jurisdicional Civel (DIMOP) 

Rio de janeiro, 03 de março de 2016. 

Ofício PRES/DIMOP n° 051/2016 

do processo no 0008946-97.2016.8_19.0000 (Suspensão de Execução), em que é 

Requerente BANCO DO BRASIL SIA. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

Desembargador LUIZ FERNDO 	1 O DE CARVALHO 
Presidente donal de Justi 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Juiz de Direito da 1 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital  

Av. Erasmo Braga, 115— 100  andar —Mezanino—  Lâmina I— Centro —Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-010 
Tel.: + 55 213133-2651 e-mail: gabpres-depre-dimop@tjrj.jus.br — PROT. 3424 
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Processo n. 0008946-97.2016.8.19.0000 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de suspensão de segurança formulado pelo 

Banco do Brasil S/A em face de decisão proferida nos autos do processo n°. 

0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite no Juízo da 1 8  Vara Empresarial da 

Comarca da Capital, nos seguintes termos: 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento 

foi deferido em 26.10.2015. Após discussões acerca da 

competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 

processo e considerando o largo prazo decorrido desde o inicio 

do pleito, ensejando, inclusive, a apresentação de plano de 

recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar 

impulso ao feito, conforme se vê às fls.16141v0. Nessa trilha, há, 

pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas 

travas bancárias. Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a 

empresa a Juízo com seu pedido de recuperação impõe imediata 

solução. A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos 

realizados com as instituições financeiras nomeadas às folhas 

666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a 

partir de folhas 691 até folhas 901. Insta salientar que a principal 

motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação 

de que os contratos bancários em discussão não atenderam ao 

requisito da especialização do objeto da garantia, exigido pelo 

artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 

e pelo artigo 33 da Lei n° 10.931104. Ainda, neste diapasão, a 
~~ r. 
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empresa em recuperação proclama que, independentemente da 

falta de especialização, o artigo 49, § 3 01  da lei 11.101/05, deve 

merecer interpretação sistemática com todas as outras do direito 

concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da 

empresa, o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação 

das travas bancárias quando a sua manutenção causar riscos. Na 

hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois 

fundamentos: a irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar 

• as garantias e a necessidade de sopesar os termos contratuais 

diante do novo quadro económico-financeiro em que a requerente 

se encontra. Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro 

argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. Prevê a lei 

específica, no caput do seu artigo 49, que 'estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos ; passando, nos parágrafos 

seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos 

garantidos como aparentam ser aqueles decorrentes dos 

contratos ora em foco. Acontece que as garantias reclamam, pelo 

menos, dois pilares básicos: a especialização e a publicidade. 

Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é 

• preciso que os que com ele transijam possam ter pleno 

conhecimento da sua capacidade económica. Vale dizer -  o 

património do devedor deve apresentar com clareza quais são as 

relações jurídicas disponíveis para a satisfação da obrigação 

assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 

demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é 

de lógica consequência que tais bens ou direitos dados em 

garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 

anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa 

é uma questão de segurança jurídica. Nessa senda, verifica-se a 

falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos  

CR  2  



Ab 

Pfyiu 	 5 

MA Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Presidência do Tribunal de Justiça ,UO

97 

para garantia dos contratos anexados às fls. 6911901. Com  efeito, 

a leitura daqueles documentos revela claramente que as garantias 

não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir 

sua correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a 

possibilidade de cessão fiduciária de direitos creditórios, assim 

também como não as há no que se refere à necessidade da 

especialização e do registro do respectivo instrumento. No caso 

sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados 

• houve 'a descrição da coisa objeto da transferência, com os 

elementos indispensáveis à sua identificação' (artigo 1362, IV, do 

CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não 

foram aperfeiçoados, fazendo-se apenas menção a boletos, 

títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de potenciais 

vendas. A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no 

artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao aperfeiçoamento da 

garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 

27 e 33 da Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, 

que estabelecem imperiosidade da especialização do bem sobre 

o qual recai a garantia. Isso já bastaria para o deferimento do 

pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela requerente, 

embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui 

para 	o convencimento sobre 	a necessidade da liberação 

pretendida. É certo que a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como 

princípios basilares a preservação da empresa, a proteção aos 

trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste 

contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se 

transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o bem jurídico 

tutelado: Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar 

a superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,  

3 	̀~ ,. 
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promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 

e o estímulo à atividade econômica.' Eis o marco legal dos 

princípios essenciais que devem nortear a condução do processo 

de Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação 

merece ser apreciado. Desse modo, ainda que não houvesse sido 

de antemão afastada a hipótese de exclusão dos créditos 

bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito 

de liberação, entendendo-se que sob o prisma da liberação das 

• denominadas travas bancárias deve-se evitar seu 

'destravamento' aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe 

que os bancos, no aperfeiçoamento de suas operações, 

passaram a exigir das empresas garantias adicionais decorrentes 

dos recebíveis realizados no seu dia a dia. Este é exatamente o 

caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições 

financeiras tendo em mira o instituto da cessão fiduciária 

pretendiam assegurar para si os resultados da empresa em 

recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos 

decorrentes de vendas ainda não realizadas, mas que se 

prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 

para a instituição bancária. A liberdade de contratar será exercida 

• na razão e nos limites da função social do contrato, consoante 

estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro 

desta liberdade encontra-se a prerrogativa do doador do 

empréstimo exigir garantias. Entretanto, alterado o quadro de 

normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 

em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio 

devem ser melhor observadas, na situação especifica, para 

verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 

função social do contrato. Nessa ótica, a liberação da chamada 

'trava bancária, garantia representada por recebíveis, 

performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva , 
r' 
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preservação da empresa, reclamando a atuação de um perito que 

possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 

atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da 

condição recuperatória para liberação indiscriminada da totalidade 

das garantias em manifesto desprezo ao contrato. Neste feito, o 

Administrador Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a 

elaboração de um laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira 

da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que sobre o tema 

• opina pela quebra total das travas bancárias. Em seu laudo, o 

expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial 

para a sobrevivência da empresa, em razão do aumento de 

geração de caixa a ser proporcionado com o consequente 

incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, 

agrava-se sobremaneira a já combalida situação financeira da 

empresa, 	colocando-se 	em 	risco 	iminente 	o 	sucesso 	do 

procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado 

aponta, sob a ótica da análise econômica financeira, com a leitura 

dos índices de liquidez em conjunto com as perspectivas 

avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário 

apresentado é de grave dificuldade financeira da empresa. A 

• empresa recuperanda, por seu turno, 	contratou a empresa 

Alvarez & Marçal para elaboração de simulações do fluxo de caixa 

com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 

demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da 

empresa. Todo esse quadro inclina o juizo à liberação das 

garantias, quer pela aparente disfunção social dos contratos 

celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela 

empresa, sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos 

laudos técnicos, imprescindíveis à sua sobrevivência, quer pela 

necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 

tentativa de preservação da empresa. Em suma: não existindo, 

1.9 
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efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela 

recuperanda estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos 

antecipadamente, ao preço de ver-se ofendida a par conditio 

creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a 

necessidade de soerguimento da empresa, em prestígio aos 

princípios legais, estaria impondo a liberação das chamadas 

travas bancárias. Posto isso, DEFIRO a quebra das travas 

bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 6911901, 

• na sua integralidade, e determino a intimação das instituições 

financeiras descriminadas às folhas 666, a hm de que 

restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), a totalidade dos valores em moeda corrente 

existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 

empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e 

que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 

cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à 

empresa recuperanda, no mesmo prazo acima fixado, a 

totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não 

quitados. No mais, juntem-se as petições informadas pelo 

• 	 sistema. 

Inicialmente, defende a sua legitimidade para postular a presente 

suspensão, ao argumento de que o objeto da ordem judicial impugnada 

ultrapassa o seu interesse particular, atingindo também o interesse público ao 

impor prejuízo milionário à sociedade de economia mista, integrante da 

administração pública indireta e fomentadora da atividade produtiva. 

No mérito propriamente dito, informa que o processo n°. 0423706-

17.2015.8.19.0001 tem por objeto a recuperação judicial de Officer S/A 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia, e o Banco do Brasil S.A. é titular n r. 

6 
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de debêntures, emitidas pela aludida empresa, que contam com garantia 

adicional real consistente em cessão fiduciária dos direitos creditórios de 

titularidade da emissora, oriundos de seus recebíveis, que deve 

corresponder , no mínimo, a 50% do Saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures até a data de vencimento, acrescidos dos juros 

remuneratórios, nos termos do "Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 

em Garantia de Créditos Bancários e outras avenças". 

• 	 Aduz que tal contrato conta com a garantia adicional real 

consistente em cessão fiduciária dos direitos creditórios de titularidade da 

emissora, o que enseja a incidência do disposto no artigo 49, §3 0  da Lei n°. 

11.10112005, segundo a qual o crédito de credor titular de posição de 

proprietário fiduciário não está sujeito à recuperação judicial. 

Questiona que, malgrado os créditos decorrentes dos recebíveis 

tenham sido transferidos com escopo de garantia ao Banco do Brasil S/A e 

cumpridos todos os requisitos legais contidos no artigo 1.361 do Código Civil, a 

empresa em recuperação judicial desconsiderou tal garantia, arguindo que ela 

ainda não teria sido corretamente constituída. 

• 	 Assevera ser absolutamente inexigível que se proceda ao registro 

de cada um dos documentos representativos dos créditos cedidos, sob o 

fundamento de que tal exigência seria um incompreensível bis in idem, além do 

que o objeto da cessão fiduciária são os recebíveis (elemento da empresa), e 

não os créditos que o compõem. 

Sustenta, ainda, a incompetência do Juízo, na forma da promoção 

ministerial e de decisão anteriormente proferida pelo d. Juízo da 1 8  Vara 

Empresarial da Comarca da Capital, haja vista que a sede e os negócios da 

empresa são, predominantemente, em São Paulo. 
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Requer a suspensão da tutela antecipada deferida nos autos do 

Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001, diante do alegado interesse público 

e do receio de grave lesão à ordem, à segurança e à economia pública, na 

forma do artigo 40  da Lei n°. 8.437192. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A possibilidade de intervenção que a Lei n° 8.437192 outorga à 

• Presidência dos Tribunais, por meio da suspensão de liminares deferidas 

contra atos do Poder Público, tem caráter excepcional, somente se justificando 

nas hipóteses nela explicitadas, ou seja, para evitar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia públicas e nos casos de manifesto interesse 

público ou ilegitimidade, consoante a dicção do seu artigo 4 0 . 

O eminente professor Hely Lopes Meirelles (1) leciona a este 

respeito que: 

"Sendo a suspensão da liminar ou dos efeitos da sentença uma 

providência drástica e excepcional, só se justifica quando a 

decisão possa afetar de tal modo a ordem pública, a economia, a 

saúde ou qualquer outro interesse da coletividade, que aconselhe 

a sua sustação até o julgamento final do mandado". 

Na esteira do mesmo entendimento, afirma o professor Teori 

Albino Zavascki (2): 

"São dois, portanto, os requisitos a serem atendidos 

cumulativamente: primeiro, manifesto interesse público ou 

flagrante ilegitimidade; segundo, grave lesão. A falta de um deles 

inviabiliza a suspensão pelo Presidente do Tribunal, sem prejuizo, 

EN 
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evidentemente, do efeito suspensivo ao recurso, que poderá, se 

for o caso, ser deferido pelo relator': 

O direito do ente público de alcançar a suspensão, diante da sua 

natureza excepcional de contracautela (3), se subordina a requisitos essenciais 

expressamente previstos no art. 4 1  da Lei n°. 8.437192 e no art. 15 da Lei n°. 

12.016109. 

• 	 "Art.4° Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o 

conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho 

fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o 

Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério 

Publico ou da pessoa jurídica de direito publico interessada, em 

caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, 

e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à 

economia públicas. " 

"Art.15. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito 

público interessada ou do Ministério Público e para evitar grave 

lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o 

• presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do 

respectivo recurso suspender, em decisão fundamentada, a 

execução da liminar e da sentença, dessa decisão caberá agravo, 

sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, que será 

levado a julgamento na sessão seguinte à sua interposição." 

A suspensão de segurança é um instituto oferecido ao Poder 

Público na defesa do interesse coletivo. Consiste em um meio de suspender 

decisão judicial, nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, 

no caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, para evitar 

grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública. 

w 
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Os pressupostos legais estão normativamente formulados por 

cláusulas abertas, conceitos indeterminados como o são 'grave lesão à ordem, 

à saúde, à segurança, à economia públicas e manifesto interesse público'. É 

neste sentido que se diz que é 'política' a decisão, mas deve-se colocar a 

máxima atenção ao pressuposto comum já consagrado pelo STF, o fumus boni 

iuris (4). 

• 	 Nestes termos o julgamento do Agravo Regimental em 

Suspensão de Segurança n° 846-3-DF — STF, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

em 29105196, DJ de 08111196: 

'Suspensão de segurança: natureza cautelar e pressuposto de 

viabilidade do recurso cabível contra a decisão concessiva da 

ordem. A suspensão de segurança, concedida liminar ou 

definitivamente, é contracautela que visa à salvaguarda da 

eficácia plena do recurso que contra ela se possa manifestar, 

quando a execução imediata da decisão, posto que provisória, 

sujeita a riscos graves de lesão interesses públicos privilegiados —

a ordem, a saúde, a segurança e a economia pública: sendo 

medida cautelar, não há regra nem princípio segundo os quais a 

suspensão da segurança devesse dispensar o pressuposto do 

fumus boni iuris que, no particular, mediante futuro provimento do 

recurso, venha a prevalecer a resistência oposta pela entidade 

estatal à pretensão do impetrante': 

O STF tem se inclinado em admitir como requisitos necessários 

para a concessão do pedido de suspensão o perigo na demora (periculum in 

mora), constituído este pela grave lesão a um dos quatro requisitos expressos 

no art. 40  da Lei n° 4.348164, somados à plausibilidade da tese do requerente 

(STF — AGSS 846-DF, Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em 

10 
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29.06.96 — in INFORMATIVO 33; SS 1.740-BA, Rei. Min. CARLOS VELLOSO 

— in D.J. de 27.03.00). 

Portanto, a jurisprudência entende que um mínimo de deliberação 

indispensável à verificação da existência do fumus boni iuris não implica em 

prejulgamento do mérito da lide, sendo, portanto, plenamente cabível (cL 

A9R9 1.404/DF. Min. Edson Vidigal. STJ. DJU 1 06.12.04, p. 177 e AgRg 

2.295/SP, Rei. Min. Mauricio Corrêa, STF. DJU 14.05.04, p. 32). 

• 	 Por outro lado, quando da apreciação do pedido de suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela, da liminar ou da sentença, é defeso à 

Presidência do Tribunal de Justiça analisar o mérito da controvérsia que, como 

cediço, deverá ser apreciado em razão de interposição de recurso próprio. 

Nesse sentido, Marcelo Abelha Rodrigues lembra que o incidente 

da suspensão não pode ser caracterizado como sucedâneo do recurso, 

advertindo: 

"Nunca é demais repetir que o pedido de suspensão requerido ao 

presidente do tribunal não pretende a reforma ou anulação da 

• decisão, o que significa dizer que, mesmo depois de concedida a 

medida, o conteúdo da decisão permanecerá incólume. As razões 

para se obter a sustação da eficácia da decisão não estão no 

conteúdo jurídico ou antUurldico da decisão concedida, mas na 

sua potencialidade de lesão ao interesse público, como bem 

salientou o Min. Edson Vidigal no AGRG 39- SC (20031018807) 

ao dizer que " o pedido de suspensão de liminar não possui 

natureza jurídica de recurso, ou seja, não propicia a devolução do 

conhecimento da matéria para eventual reforma. Trata-se de um 

instrumento processual de cunho eminentemente cautelar que 

tem por finalidade a obtenção de providência absolutamente 

11 (9 
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drástica, excepcional e provisória(...) Daí não ser admitida a sua 

utilização como simples mecanismo processual para modificar 

decisão favorável ao ente público." (5) 

Passo à análise do caso em exame. 

O conceito de 'pessoa jurídica de direito público', a que alude o 

disposto no art. 4 0, da Lei 8437192, foi ampliado para também abranger as 

• empresas de caráter privado, porém prestadoras de serviço público quando na 

defesa do interesse público (a exemplo das empresas públicas, sociedades de 

economia mista, concessionárias e permissionárias de serviço público). 

Em determinadas situações, a caracterização do interesse público 

e, por conseguinte, sua proteção, não se revela tão nítida, demandando do 

julgador, no caso concreto, um juizo de valor no apontamento de tal interesse. 

Embora franqueada a certas pessoas jurídicas de direito privado 

(concessionárias e permissionárias, v.g.) a utilização do incidente ora em 

exame, a despeito da omissão legislativa, a jurisprudência adverte que, 

observada a excepcionalidade da situação, não será admissível quando atuar 

o na defesa de seus interesses privados. 

Sobre o tema, veja-se o magistério de Marcelo Abelha Rodrigues, 

in 'Suspensão de Segurança', 2a edição, Ed. Revista dos Tribunais, pg. 188: 

'Todavia, às vezes, no polo ativo poderá existir um autor que 

postula em nome da coletividade, figurando apenas como um 

legitimo condutor ou portador de interesses difusos, tal como 

acontece na ação civil pública (art. 50  da Lei 7.347185). Neste 

caso, poder-se-á estar diante de um choque de valores em que o 

contraste (público versus privado) não estará evidente, e, por isso h t 

12 ~~ 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
• 	Presidência do Tribunal de Justiça 

~ae cnu°b  
4b 

d 	nyp  ~ 

Ó 

C 
Elwa^`~ 

o 

mesmo, será necessário que o Presidente do Tribunal exerça um 

juizo de ponderação e razoabilidade que permitam identificar 

onde se encontra, naquele caso concreto, o interesse público. 

Mas não é só, pois mesmo que exista um interesse particular, 

privado, em contraste com um interesse reclamado pelo Poder 

Público pela via de suspensão de segurança, é necessário que 

este último reclame o interesse público primário, pois o 

secundário, que não diz respeito à coletividade, não foi protegido 

pelo remédio da suspensão de segurança.' 

Nas precisas palavras do e. Ministro Humberto Gomes de Barros: 

`Logo, a existência de tutela ao interesse próprio da pessoa 

jurídica não é obstáculo ao êxito do pedido de suspensão. O que 

se exige, a mais, é a demonstração de que a decisão prejudica 

também o interesse público. Noutras palavras: é possível que da 

correção da grave ofensa ao interesse público se beneficie de 

forma particular a pessoa jurídica de direito privado requerente' 

(SLS 8651MG, Presidência, Min. Humberto Gomes de Barros, DJe 

de 141512008). 

Ainda sobre o tema: 

'AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE LIMINAR. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 

LEGITIMIDADE. — As empresas públicas e as sociedades de 

economia mista, nos termos da jurisprudência desta Corte, têm 

legitimidade para ingressar com pedidos de suspensão de liminar 

e de segurança, quando na defesa de interesse público 

decorrente da delegação. — A agravante, no caso presente, busca 

defender interesses privados, o que afasta a sua legitimidade. 

13 
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Agravo regimental improvido.' (AgRg no AgRg nos EDcI na SLS 

7711SC, Corte Especial, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha , DJe de 

241812009). 

Na hipótese dos autos, não vislumbro, nas razões deduzidas pela 

empresa requerente, a presença de interesse público primário apto a justificar a 

concessão da segurança pleiteada. 

• 	 Na realidade, somente diante de uma situação em que ficasse 

clara a atuação da empresa na defesa dos bens tutelados (saúde, segurança, 

economia e ordem públicas) mereceria guarida o pedido de suspensão. Na 

espécie, contudo, exsurge a intenção da requerente de realizar um interesse 

patrimonial por ela titularizado. 

A decisão proferida pelo Juízo da 1 a  Vara Empresarial da 

Comarca da Capital, ao deferir a quebra das travas bancárias decorrentes dos 

contratos juntados às fls. 6911901 (processo em trâmite perante o juízo 

origem), na sua integralidade, e determinar a intimação das instituições 

financeiras para restituição, à empresa recuperanda, da totalidade dos valores 

em moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de 

•  empréstimo a partir do dia 16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram 

ao produto integral do recebimento dos títulos cedidos em garantia, bem como 

da totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados, produz 

efeitos apenas patrimoniais na esfera jurídica das instituições financeiras e da 

empresa em recuperação judicial, e não traduz grave lesão à ordem e à 

economia públicas. 

Vale reiterar que o incidente de suspensão é instituto cuja ratio 

essendi é a proteção do interesse público em detrimento do privado, 

constituindo-se em mais uma face do princípio da indisponibilidade do interesse 

público. Essa é a razão pela qual se concedeu tal prerrogativa ao Poder 
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Público. Por isso, tenho que a ponderação dos valores envolvidos no presente 

conflito revela que a presente medida busca a proteção de interesse privado 

seu e não do interesse público primário, propriamente dito. 

Sobre o tema já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

AgRg na SLS 1956 / ES AGRAVO REGIMENTAL NA 

SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA 201410308140-6 

• 	 Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) 

Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL 

Data do Julgamento 0410312015 

Data da Publicação/Fonte DJe 2310312015 

Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE 

SENTENÇA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 

INTERESSE PARTICULAR. ILEGITIMIDADE. PEDIDO NÃO 

CONHECIDO. 

1 - Nos termos da legislação de regência (Lei n °  8.43711992 e 

12.01612009) e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

e do colendo Pretório Excelso, será cabível o pedido de 

suspensão quando a decisão proferida em ação movida contra o 

poder público puder provocar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança ou à economia públicas. 

11 - As pessoas jurídicas de direito privado possuem, 

excepcionalmente, legitimidade para formular pedido de 

suspensão de decisão ou de sentença nesta Corte Superior 

apenas quando buscam tutelar bens relacionados, diretamente, 

ao interesse público. Precedentes da Corte Especial. 

111- Espécie em que a causa de pedir da ação originária tem como 

fundamento a má prestação do serviço de telefonia, discussão 

que se encerra no âmbito privado das relações entre a operadora n 
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dos serviços de telefonia móvel e os respectivos consumidores. O 

serviço público de telefonia móvel continua sendo prestado por 

outras operadoras, bem como pela empresa requerente, aos 

consumidores cujos contratos foram firmados antes da decisão 

judicial, o que reforça a conclusão de que a recorrente age em 

prol do seu interesse privado. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são 

partes as acima indicadas, a Corte Especial, por unanimidade, 

n 
	 negou provimento ao agravo regimental nos termos do voto do 

U 	 Ministro Relator. Os Ministros Felix Fischer, Humberto Martins, 

Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi, 

Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, 

Benedito Gonçalves e Raul Araújo votaram com o Ministro 

Relator. Ausentes, justificadamente, os Ministros Nancy Andrighi, 

João Otávio de Noronha e Napoleão Nunes Maia Filho. Presidiu o 

julgamento a Ministra Laurita Vaz. 

"AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. 

NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO. INTERESSE PARTICULAR. AUSÉNCIA DE 

o 
LEGITIMIDADE. I - Consoante a legislação de regência (v. g. Lei 

n. 8.43711992 e n. 12.01612009) e a jurisprudência deste e. 

Superior Tribunal de Justiça e do c. Pretório Excelso, será cabivel 

o pedido de suspensão quando a decisão proferida em ação 

movida contra o Poder Público puder provocar grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 11 - As 

pessoas jurídicas de direito privado possuem, excepcionalmente, 

legitimidade para formular pedido de suspensão de decisão ou de 

sentença nesta e. Corte Superior apenas quando buscarem 

tutelar bens relacionados, diretamente, ao interesse público. 

Precedentes da c. Corte Especial. 111 - In casu, a recorrente, 
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pessoa jurídica de direito privado, busca tutelar interesse 

particular próprio, não relacionado diretamente com a prestação 

do serviço público de transporte coletivo, o que inviabiliza o 

conhecimento do excepcional pedido suspensivo. Agravo 

regimental desprovido" (AgRg na SS n.° 26601SP; Relator Ministro 

Felix Fischer, DJe de 2610912013) 

Ademais, não basta a mera asserção de potencialidade lesiva à 

• economia pública, sendo indispensável sua comprovação mediante quadro 

financeiro comparativo. A Lei n° 8.43711992 estabelece que compete ao 

Presidente do eg. Tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo 

recurso, suspender, em decisão fundamentada , a execução de liminar - ou de 

qualquer outra decisão - em caso de manifesto interesse público e para evitar 

grave lesão à ordem, saúde , segurança e economia públicas. Contudo, mais 

que a mera alegação da ocorrência de cada uma dessas situações, é 

necessária a efetiva comprovação do dano apontado (v.g. AgRg na SLS 

1.100/PR, Corte Especial , Rel. Min. César Asfor Rocha , DJe de 0410312010). 

Nesse diapasão, o pedido de suspensão de liminar constitui 

instrumento processual, em princípio, alheio ao mérito da causa, voltando-se à 

• 	preservação do interesse público. Sobre o tema já se pronunciou o STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL NO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE 

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE GRAVE 

DANO. PEDIDO INDEFERIDO. SUCEDÂNEO RECURSAL. I - O 

deferimento do pedido de suspensão exige a comprovação cabal 

de ocorrência de grave dano aos bens tutelados pela legislação 

de regência (art. 4 0  da Lei n° 8.437192), situação inocorrente na 

hipótese. ll - Na linha da pacífica jurisprudência desta Corte, não 

se admite a utilização do pedido de suspensão exclusivamente no 

intuito de reformar a decisão atacada, pois não cabe o presente 
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incidente para discutir o acerto ou desacerto da decisão 

impugnada, olvidando-se de demonstrar o grave dano que ela 

poderia causar à saúde, segurança, economia ou ordem públicas. 

Agravo regimental desprovido (AgRg na SS n° 2.7021DF, relator o 

Ministro Felix Fischer, DJe de 19.08.2014. Grifei). 

Frise-se que não está esta Presidência emitindo qualquer juízo de 

valor a respeito da solução do litígio. Pretende-se nesta via tão somente evitar 

riscos de lesão à ordem, economia, segurança e saúde públicas, os quais, na 

espécie, não foram comprovados. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão,. 

Publique-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Rio de Janeiro, 02 de março de 2016. 

Desembargador LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO 

• 	 Presidente do Tribunal de Justiça 

(1) Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado 

de Injunção e Habeas Data, 16a ed., Malheiros Editores, p. 63. 

(2) Zavascki, Teori Albino, Antecipação de Tutela, ed. Saraiva, São Paulo, 1999, p. 175. 

(3) Nesse sentido é pacífica a jurisprudência "l. Suspensão de segurança: natureza cautelar e 

pressuposto de viabilidade do recurso cabível contra a decisão concessiva da ordem. A 

suspensão de segurança, concedida liminar ou definitivamente, é contracautela que visa à 

salvaguarda da eficácia plena do recurso que contra ela se possa manifestar, quando a 

execução imediata da decisão, posto que provisória, sujeita a riscos graves de lesão interesses 

públicos privilegiados — a ordem, a saúde, a segurança e a economia pública: sendo medida 
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cautelar, não há regra nem principio segundo os quais a suspensão da segurança devesse 

dispensar o pressuposto do fumus boni juris que, no particular se substantiva na probabilidade 

de que, mediante o futuro provimento do recurso, venha a prevalecer a resistência oposta pela 

entidade estatal à pretensão do impetrante. (...)" (STF — AGRSS 846-DF, REL.MIN. Sepúlveda 

Pertence — in D.J. de 08.11.96). "AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. 

PRINCIPIO DA SÚMULA 126. NATUREZA JURIDICA DA SUSPENSÃO. Assentando-se a 

decisão recorrida em mais de um fundamento suficiente, a impugnação parcial conduz ao 

trânsito em julgado do fundamento irrecorrido, consoante princípio cristalizado no enunciado n. 

126 da Súmula /STJ. A suspensão da liminar, diferentemente do sistema recursal (que objetiva 

o acertamento da controvérsia), tem natureza jurídica de contracautela, cujo exercício depende 

da constatação da presença de risco de grave lesão à ordem, segurança, economia e saúde 

públicas. Reconhecimento da presença dos pressupostos autorizadores da drástica medida 

não elidido pela impugnação recursal. Agravo desprovido." (STJ — AGP 1.165-PR, Rei.: Min. 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO — in D.J. de 29.05.00) 

ffl Marga Barth Tessler in Suspensão de segurança — artigo publicado em 2511012004 — Revista 

de Doutrina da 4 ,1  Região, publicação da Escola da Magistratura do TRF da 4 8  Região —

EMAGIS. 

(5) ABELHA, Marcelo Rodrigues. Suspensão de Segurança. 2.ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais p.96197 Adotando a mesma linha de pensamento, Paulo Ostenarck Amaral adverte 

que o pedido de suspensão não tem por escopo a reforma ou anulação da decisão atacada, 

pois não devolve a matéria impugnada à reapreciação judicial. Não lhe é inerente a 

devolutividade característica dos recursos. Aquele incidente tenciona tão somente suspender a 

eficácia da liminar ou da sentença contrária ao Poder Público, ante a comprovação de que o 

cumprimento imediato da decisão importará grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou 

economias públicas "AMARAL, Paulo Osternack. As restrições 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 411  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 	22 I 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	 3  

n~ 

• 
Processo n2.: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Autor: Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. em Recuperação Judicial 

RELATÓRIO MENSAL 

ESCRITÓRIO MARCELLO MACÉDO ADVOGADOS, principalmente pelo seu titular 

MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO, advogado, inscrito na OAB 65.541, 

• nomeado nos Autos da Recuperação Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE INFORMÁTICAS S.A. na função de Administrador judicial vem, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, inciso II, 

letra "c" da Lei 11.101/2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO 

DEVEDOR com referencia ao mês de janeiro do ano 2016, nos seguintes termos: 

0 Escritório e a sua equipe com economistas, administrador e expert em 

contabilidade, vem atuando junto à empresa, seus advogados e consultores, buscando 

acompanhar a situação econômica, financeira e operacional da Recuperanda, voltando 

seus esforços e atenção para a manutenção e continuidade de suas atividades e ao 

conformismo e atendimento ao Plano de Recuperação Judicial, o qual já foi 

apresentado, mas não foi ainda conduzido à apreciação de assembleia geral de 

credores. Este relatório baseia-se em números das atividades do mês de janeiro de 
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2016, mediante solicitação do Administrador Judicial, respaldando-se, exclusivamente 

em fornecimento de dados pela Recuperanda, prestando-se para a melhor visualização 

do atual estágio de desenvolvimento da sua atividade. 

1.  Curto Prazo 

Analisando a capacidade da empresa de honrar suas obrigações de curto prazo, 

compara-se o Ativo Circulante (em contabilidade, é a referencia de bens e direitos 

que podem ser convertidos em dinheiro em curto prazo) com o Passivo Circulante 

(em contabilidade, são obrigações da entidade com vencimento de até um ano), 

referentes ao mês de janeiro de 2016 em confronto com o mês anterior. 

o 
Ativo Circulante X Passivo Circulante 

R$ 300.000.000,00 

	

R$ 250.000.000,00 	 ------------ ' —R"52,057.515,73 

	

R$ 200.000.000,00 	
R$ 250.112.864,35 	

Ativo Circulante 

- - - - Passivo Circulante 
R$ 150.000.000,00 

R$118.604.846,52  

	

R$ 100.000.000,00 	 116.97-4.100,64 

dez/15 	 jan/16 

Gráfico 1 

No gráfico I, percebe-se que houve uma leve redução no ativo circulante e um 

• 	 pequeno aumento no passivo circulante ao longo de janeiro, acentuando a 

diferença entre as curvas. 

Abaixo, analisa-se a liquidez Corrente que consiste na relação entre Ativo 

Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de bens e 

direitos a receber em relação as suas obrigações correntes. 
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Liquidez Corrente 

0,54 

0,52 

0,50 

0,48 
0,47 

46 0,46 

0,44 

0,42 

0,40 
dez/15 	 jan/16 

Gráfico II 

Na ilustração acima, pode-se notar que o valor caiu no mês de janeiro de 2016 para 

0,46, indicando que a Recuperanda seria capaz de honrar apenas os 46% das suas 

obrigações correntes. O quadro reforça a necessidade de uma reestruturação do 

seu passivo, principalmente com as instituições financeiras e fornecedores. 

2.  Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada com a relação 

entre a soma do ativo circulante e o Realizável em longo prazo com a soma do 

passivo circulante e o Exigível em longo prazo. O índice representa a 

capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações naquele 

' 	 momento. 

3 



Marcello Macedo Advogados 

Liquidez Geral 
0,70 

0,65 

0,60 

0,55 

0,56 

0,55 

0,50 

0,45 

0,40 

dez/15 	 jan/16 n 
U 

o 

Gráfico III 

Prontamente, observa-se a redução de 0,01 comparando com o mês anterior, logo em 

janeiro de 2016 o Devedor teria R$ 0,55 em reservas para saldar R$ 1,00 de dívida. 

3. Setor RH 

Um dos princípios da Recuperação Judicial é a manutenção do emprego dos 

trabalhadores, é fundamental o acompanhamento da situação dos funcionários 

da Recuperanda dentro deste aspecto relevante. 
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Gráfico IV 
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0 gráfico acima aponta a contratação de seis funcionários ao longo mês (Esse número 

contempla funcionários ativos, afastados e estagiários). 

4. Receita 

A receita da Recuperanda caiu 55,37% em relação ao mês anterior e 85,54% em 

relação ao mesmo período do ano de 2015. A receita foi resultado de 63,6% de 

produtos e 36,4% de serviço e não foi suficiente para cobrir as despesas 

operacionais do mês, registrando um prejuízo de R$ 4.056.254,46. 
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Gráfico V 

Na ilustração acima, observa-se a forte queda na receita da empresa ao longo 

de 2015 e janeiro de 2016. 

S. Estoque 

Como já citado no Relatório Mensal anterior, a atual política da empresa é 

trabalhar com o estoque reduzido, pretendendo diminuir os custos 

operacionais, além de almejar crescer no setor de serviços que não requer 

custos com armazenagem e transporte. 
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Gráfico VI 

• 	Queda de 4,25% no nível de estoque. 

6. OBSSERVACÕES DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Este Administrador Judicial permanece no atendimento diário aos credores, seja por 

telefone, e-mail, correio ou pessoalmente. 

Nosso controle aponta aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em 

diversas categorias, sendo-lhes respondido globalmente dúvidas concernentes aos 

seus créditos ou ao processo de recuperação judicial. 

Cabe ressaltar que todos os credores são atendidos igualmente , sem qualquer 

distinção por seu crédito ou categoria. 

Foram enviadas as respectivas cartas com AR para os credores apontados pela 

• 	empresa em recuperação judicial, em atendimento ao artigo 22 da lei 11.101/05. 

Publicado o Edital do artigo 52, § 12, da lei 11.101/05, foi oportunizado aos credores, 

que suas habilitações ou divergências fossem encaminhadas diretamente ou por 

email para este Administrador Judicial, sendo recebidas 17 (dezessete) manifestações 

que serão respondidas com a celeridade exigida. 

A relação de credores afeta ao Administrador Judicial, por força do que dispõe o 

artigo 72, § 2 2 , da lei 11.101/05, será apresentada RIGOROSAMENTE dentro do prazo 

legal com as modificações eventualmente promovidas em razão das provocações. 

Uma questão vem chamando bastante a atenção do Administrador Judicial, o declínio 

acentuado da receita, circunstancia que demonstra a dificuldade nas vendas de 

produtos e a pouca geração de caixa com os serviços. 
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A preocupação reside, sobretudo, que aos olhos do Administrador Judicial, ao menos 

num primeiro instante, o entrave na melhoria da receita não está unicamente 

relacionado ao caixa da empresa, mas na dificuldade ou resistência encontrada no 

mercado para a venda de produtos e servicos. 

Em conversa com o Sr. Luiz Comazzetto (CEO) da Officer e o Sr. Alfredo Bertolini, foi 

externado pelo primeiro que uma das dificuldades na retomada das vendas está 

atrelada aos créditos relacionados às comissões dos revendedores que não foram 

pagos e estão inseridos como credores na recuperação. 

São créditos pulverizados que montam em sua totalidade o valor de 

aproximadamente R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e, segundo o CEO, seu 

adimplemento poderia contribuir para melhoria das vendas. 

Esta avaliação, em tese, não cabe ao Administrador Judicial, mas, indiscutivelmente, o 

• sucesso da superação da crise passa pelo aumento das vendas, no entanto, apesar de 

verificar a inexorável luta para buscar a consumação da intenção, o fato é que as 

vendas permanecem minguando. 

Aos olhos do Administrador Judicial estas são observações necessárias para que o 

Juízo, assim como o Ministério Público e os credores, possam entender os rumos da 

empresa em recuperação. 

Rio de Janeiro 	de março de 2016. 

~i à  

rcello Macêdo Ad gados 

o 

	 Administrador dicial 
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Recuperação judicial de Officer S.A. Distribuidora 

de Produtos de Tecnologia em Recuperação Judicial 

Processo n2  0423706-17.2015.8.19.0001 

Relatório mensal de Andamento Processual 

Rua do Carmo, 57 •4°  andar 

Centro • Rio de Janeiro • Brasil • 20011.020 

TeL + 55 212252-7095 • Fax. + 55 212252-9699 
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1. 

órgão : 012 Vara Empresarial da Comarca da Capital — RJ 

Processo n2 : 0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperanda: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação 

Judicial 

Andamento: 

■ 16.10.2015 — Foi distribuído o pedido de Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação Judicial. 

■ 20.10.2015 — Proferido Despacho determinando a remessa dos autos para o 

• 	 Ministério Publico. 

■ 23.10.2015 - 0 parquet devolveu os autos ao cartório e opinou pela incompetência 

desse Juiz para processar a Recuperação Judicial e, por conseguinte, a remessa dos 

autos para comarca de São Paulo, assim como, caso não seja esse o entendimento 

do Juízo, pelo deferimento do processamento da Recuperação Judicial. 

■ 26.10.2015 — Proferida decisão rejeitando a incompetência levantada pelo 

Ministério Publico e, ato contínuo, o Juiz em Exercício, Paulo Assed Estefan, deferiu 

o processamento da Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos 

de Tecnologia em Recuperação Judicial determinado: (i) a apresentação do plano 

de recuperação judicial a seu tempo; (ii) suspensão de todas as ações e execuções 

contra a Recuperanda e (iii) a nomeação do Escritório Marcello Macedo Advogados 

• 	 para exercer a função de Administrador Judicial. 

■ 19.11.2015 — Exercendo o juízo de retratação do agravo de instrumento interposto 

pelo Ministério Público da decisão que deferiu o processamento da Recuperação 

Judicial, a Juíza em Exercício, Fernanda Rosado de Souza, reconheceu a 

incompetência absoluta deste juízo para processar a Recuperação Judicial da 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação Judicial, 

declinando o feito para uma das Varas Empresaria da Comarca de São Paulo. 

■ 12.01.2016 — Exercendo o juízo de retratação do agravo de instrumento interposto 

pela Recuperanda, o Juiz, Paulo Assed Estefan, em consonância com o seu 

entendimento inicial, declarou o juízo da 1 2  Vara Empresarial da Comarca do Rio 

de Janeiro competente para processamento da Recuperação Judicial. Fixou a 

mi 
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remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação e, por fim, 

determinou a publicação dos editais previstos na lei 11.101/2005. 

■ 27.01.2016 — Foi publicado edital de processamento da recuperação judicial de 

Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia, nos termos do artigo 52, 

parágrafo 1° da lei 11.101/05. 

■ 27.01.2016 — Foi publicado edital de recebimento do plano de Recuperação 

Judicial. 

■ 02.02.2016 — Foi proferida decisão deferindo a quebra das travas bancárias 

decorrentes dos contratos juntados pela Recuperanda (fls. 691/901), na sua 

integralidade. 

2. 

Órgão : 102  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de Instrumento n°: 0064889-36.2015.8.19.0000 

Agravante: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Agravada : Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Andamento: 

■ 11.11.2015 - 0 recurso foi distribuído para Desembargadora Patrícia Ribeiro Serra 

Vieira integrante da 102 Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

■ 12.11.2015 - A Desembargadora Patrícia Ribeiro Serra Vieira proferiu decisão 

• 	 declarando-se suspeita para julgar o recurso. 

■ 13.11.2015 — 0 agravo de instrumento foi redistribuído por prevenção à 10 2  

Câmara Cível do Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 16.11.2015 - Foi proferida decisão indeferindo o pedido de efeito suspensivo 

requerido pelo Ministério Público. 

■ 16.11.2015 —Foi expedido oficio requisitando informações ao Juiz de piso. 

■ 16.11.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição ressaltando que o Agravo 

de Instrumento não contém pedido de atribuição de efeito suspensivo. 

■ 23.11.2015 — Foi juntado o oficio do Juiz de Piso informando que a decisão foi 

reconsiderada. 

■ 24.11.2015—A Recuperanda protocolou as suas contrarrazões. 
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■ 26.11.2015 — Foi juntado parecer do Ministério Público opinando pela decretação 

da perda superveniente do objeto desse Agravo de Instrumento. 

■ 18.12.2015 — Foi negado provimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

3. 

órgão : 109  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de Instrumento n 9 : 0065775-35.2015.8.19.0000 

Agravante: Banco ABC Brasil S.A. 

Agravada : Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

• 	Andamento: 

■ 16.11.2015 - 0 recurso foi distribuído para o Desembargador Rogério de Oliveira 

Souza integrante da 229 Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

■ 18.11.2015 — Foi proferido despacho determinando a baixa dos autos para juntada 

de petição. 

■ 13.11.2015 — 0 agravo de instrumento foi redistribuído por prevenção à 10 9  

Câmara Cível do Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 27.11.2015 - Foi proferida decisão declinando da competência da 22 9  Câmara Cível 

para a 10 9  Câmara Cível, em razão da distribuição em primeiro lugar do agravo de 

instrumento n° 0064889-36.2015.8.19.0000. 

■ 10.12.2015 — 0 agravo de instrumento foi redistribuído por prevenção à 10 9  

Câmara Cível do Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 14.12.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição informando que o Agravo 

de Instrumento se encontra prejudicado. 

■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte, quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889-

36.2015.8.19.0000. 

■ 21.01.2016 — Certidão cartorária informando que possui dúvidas quanto ao 

cumprimento do r. despacho de fls. 69, vez que a autuação encontra-se 

equivocada quanto ao número do processo originário e a certidão de fls. 12 

menciona não ter encontrado prevenção. 

a 
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■ 21.01.2016 — Foi proferido despacho determinando que a divisão de autuação 

retifique a ação originária, e ainda para revisão da certidão de fls. 12, anotando-se 

as prevenções existentes. 

4. 

Órgão: 10 2  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de Instrumento n°: 0065819-54.2015.8.19.0000 

Agravante: HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo 

Agravada: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

Andamento: 

■ 16.11.2015 - 0 agravo de instrumento foi distribuído por prevenção à 10 2  Câmara 

Cível do Tribunal do Rio de Janeiro, entretanto, para o Desembargador Pedro 

Saraiva de Andrade Lemos. 

■ 17.11.2015 — Foi proferido despacho determinando a remessa desse recurso ao 

Remeta-se ao Relator prevento, Desembargador José Carlos Varanda, tendo em 

vista a prévia distribuição do agravo de instrumento n° 0064889-

36.2015.8.19.0000. 

■ 17.11.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição requerendo o 

indeferimento do pedido de concessão de efeito suspensivo ao Agravo de 

• 	 Instrumento se encontra prejudicado. 

■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte, quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889- 

36.2015.8.19.0000. 

■ 07.12.2015 — 0 agravo de instrumento foi distribuído por prevenção ao 

Desembargador Jose Carlos Varanda dos Santos. 

■ 09.12.2012 — Foi proferido despacho determinando a remessa do recurso ao 

Ministério Público. 

■ 11.12.2015 - Foi juntado parecer do Ministério Público opinando pela decretação 

da perda superveniente do objeto desse Agravo de Instrumento. 

■ 14.12.2015 - Foi apresentada pela Recuperanda petição informando que o Agravo 
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de Instrumento se encontra prejudicado. 

■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte, quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889- 

36.2015.8.19.0000. 

S. 

Órgão: 102  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Agravo de Instrumento n°: 0065819-54.2015.8.19.0000 

Agravante: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia em Recuperação Judicial 

o 	
Andamento: 

■ 07.12.2015 - 0 agravo de instrumento foi distribuído por prevenção ao 

Desembargador José Carlos Varanda dos Santos integrante da 10 2  Câmara Cível do 

Tribunal do Rio de Janeiro. 

■ 09.12.2015 — Foi proferido despacho determinando a remessa do recurso ao 

Ministério Público. 

■ 15.12.2015 — Foi juntado parecer do Ministério Público opinando que o recurso 

seja conhecido, e, no mérito, dado provimento. 

■ 15.12.2015 - Foi apresentada pela Recuperanda petição requerendo a concessão 

de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento. 

■ 17.12.2015 — Foi proferido despacho para Apensar este recurso aos demais 

Agravos de Instrumento em que figura a Recuperanda como parte, quais sejam: 

0065819-54.2015.8.19.0000, 0071167-53.2015.8.19.0000, 0064889-

36.2015.8.19.0000. 

■ 21.01.2015 — Foi apresentada pela Recuperanda petição requerendo a apreciação 

urgente do pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

■ 21.01.2016 — Foi juntado oficio do Juiz de Piso informando que a decisão foi 

reconsiderada. 

N 
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~ EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 01 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 , 
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Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

ESCRITÓRIO MARCELLO MACEDO ADVOGADOS, Administrador Judicial 

da OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL , vem à presença de Vossa Excelência , apresentar a 

lista de credores prevista no § 2 0  do art. 70, da lei 11.101 /05, que segue em 

anexo e que está acompanhada de pen drive. 

I. DO PRAZO LEGAL 

Tendo em vista que a publicação do edital do § primeiro do artigo 52, da 

lei 11.101 /05 se deu em 27 . 01.2016 , as habilitações e divergências de crédito ao 

administrador judicial expirou no dia 11.02.2016, como expõe o art. 7% § 1° da 

Lei de Falências e Recuperações Judiciais. 

Desta forma,  o prazo derradeiro para apresentação da lista de credores 

do § 21  do art. 7% de incumbência do Administrador Judicial,  se exaure tão  

somente em 28.03.2015,  sendo tempestiva a sua apresentação. 

RUA DO CARMO, 57, 40  ANDAR 

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20011-020 
Tel: (21) 2252-7095 Fax: (21) 2252-9699 
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II. DIVERGÊNCIAS E HABILITAÇÕES APRESENTADAS - DISPONIBILIZAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS PARA EVENTUAIS CONFERÊNCIAS. 

De maneira resumida e descriminada,  buscando promover a máxima  

transparência ao processo  e considerando o interesse comum dos credores, será 

descrito, no próprio processo, sucintamente, cada uma das divergências e a 

respectiva resposta do administrador judicial, que se dá publicidade neste 

momento e por essa via, esclarecendo os motivos e razoes que conduziram a 

confirmação ou retificação da relação de credores. 

Esclarece, para os fins e efeitos legais do 5 2 0  do artigo 70, para atendimento às 

pessoas indicadas no artigo 8 0  da lei 11.101/05, que toda documentação 

fundamentadora da resposta do administrador judicial, incluindo relatórios e 

planilhas explicativas, encontram-se à disposição na Rua do Carmo n° 57, 4° 

andar ou pelo email  mmacedo@marcellomacedo.adv.br , ficando a critério de 

cada credor a remessa por meio eletrônico ou entrega física. 

ALTERAÇÕES : 

AUTODESK INC.  

- Crédito no edital: USD 204.574,07 na classe III - crédito quirografário. 

- Divergência : O credor requer a exclusão de seu crédito da relação de  

credores, em função de ter recebido fiança honrada pelo HSBC (standby  

letter). 

- Resposta: Confirma-se a pretensão do credor de atribuir estes créditos ao 

HSBC.  Desta forma, o crédito apresentado será excluído da lista de credores. 

GLOBAL VILLAGE TELECOM - GVT. CNPJ 03.420.92610001-24  

- Crédito no edital: R$ 388,80 na classe III - créditos quirografários. 

- Divergência: 0 credor requer a  majoração do seu crédito para R$ 6.894,50  

em função de faturas telefônicas em aberto. 

- Resposta: Reconhecem-se as notas fiscais apresentadas,  maiorando o valor do  

crédito para R$ 6.896.03 , considerados os juros de 01% ao mês até 16.10.2015. 
2 
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INTERMEC (SOUTH AMERICA) LTDA. CNPJ 00.954.71610002-09 

- Crédito no edital: R$ 1.900.316,82 na classe 111 - créditos quirografários. 

- Divergência: 0 credor requer a maioracão do crédito para R$ 1.967.653,09 

alegando atualização pelo IGP-M, além de juros de 01% ao mês. Além disso, 

afirma que foram desconsideradas algumas notas fiscais no crédito presente no 

edital. 

- Resposta: Foram reconhecidas as notas fiscais apresentadas, bem como a 

incidência de juros de 01% ao mês até a data de 16.10.2015, todavia foi 

desconsiderada a incidência de correção monetária, tendo em vista que não 

existem notas vencidas há mais de um ano. 0 art. 2 0, 5 1 0  da Lei 10.192101 não 

admite correção monetária em periodicidade inferior a um ano. Sendo assim, o 

crédito foi maiorado para R$ 1.904.505,54. 

TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA. CNPJ 43.244.63110001-69 

- Crédito no edital: R$ 233.725,44 na classe III - créditos quirografários em nome 

de TA LOGÍSTICA LTDA. 

- Divergência: 0 credor informa a incorporação da empresa TA LOGISTICA LTDA 

pela TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA, que pretende habilitar seu crédito 

ainda não listado devendo ser majorado o total para R$ 357.109,97 diante de 

faturas não contabilizadas pela recuperanda. 

- Resposta: Reconhecem-se as faturas apresentadas, consignando o crédito no 

valor de R$ 357.121,20  depois de acrescidos os juros de 01% ao mês até 

16.10.2015. 

BANCO DO BRASIL S/A. CNPJ 00.000.000110001 

- Crédito no edital: R$ 90.000.000,00 na classe III - créditos quirografários 

(divida financeira) em nome de PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS. 

- Divergência: 0 credor pretende excluir o crédito listado no quadro geral de 

credores em nome de PENTAGONO S/A, agente fiduciário, detentor de crédito 

quirografário no valor acima apontado, esclarecendo que do total das 

debêntures emitidas, subscreveu 6.500 debêntures, no valor de R$ 
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10.701,497320 cada, com garantia adicional real referente à cessão judiciária 

dos direitos creditórios desta. 

- Resposta: 0 administrador judicial se reporta à decisão desta Vara Empresarial, 

publicada em 02.02.2016, que determinou que o instrumento de cessão 

fiduciária em garantia invocado pelo credor não atende ao requisito de 

especialização do bem objeto da garantia, e desta forma, o crédito deve ser 

considerado como concursal e devendo ser mantido no quadro geral de 

credores, mas alterado para o nome do CREDOR - BANCO DO BRASIL S/A no 

valor de R$ 69.559.730,16 acatando a divergência. 

o 
BANCO SANTANDER (Brasil) S.A. CNPJ 90.400.88810001-42  

- Crédito no edital: R$ 14.991.416,99 na classe III - créditos quirografários 

(divida financeira). 

- Divergência: 0 credor pretende majorar seu crédito para R$ 42.959.593,83, sob 

o argumento de que seria titular de um crédito de R$ 15.000.000 decorrentes de 

Cédula de Crédito Bancário, além de 2.500 debêntures com valor de R$ 

10.000,00 cada, totalizando R$ 25.000.000,00, que alcança a soma supracitada 

considerando a amortização realizada pelo banco com direitos creditórios 

disponíveis em contas vinculadas aos instrumentos de garantia atrelados à 

escritura de emissão de debêntures, créditos que não estariam sujeitos aos 

• efeitos da recuperação judicial. 

- Resposta: 0 administrador judicial se reporta à decisão desta Vara Empresarial, 

publicada em 02.02.2016, que determinou que o instrumento de cessão 

fiduciária em garantia invocado pelo credor não atende ao requisito de 

especialização do bem objeto da garantia, e desta forma, o crédito deve ser 

considerado como concursal e mantido no quadro geral de credores em 

valores de R$ 26.753.743,37 para as debêntures e de R$ 16.205.850,53 para 

a CCB, totalizando um crédito guirografário no valor de R$ 42.959.593,83 . 

Além disso não há oposição para o fracionamento do crédito em favor do agente 

fiduciário que representa os interesses dos debenturistas, visto que é um direito 

Assim foi acatada a divergência e alterado o valor na forma requerida. 

do credor. 	 i 
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BANCO CITIBANK. CNPJ 33.479.02310001-80 

- Crédito no edital: R$ 2.216.413,46 na classe III - créditos quirografários 

(dívida financeira). 

- Divergência:  0 credor atesta que seu crédito é de R$ 1.616.371,94, pois o 

valor excedente de R$ 632.942,36 lá foi amortizado de conta-vinculada na 

qual são depositados créditos cedidos fiduciariamente pela Officer, devendo, 

portanto, tão somente este valor ser incluído na classe III, enquanto pede a 

exclusão daquele por conta da garantia da cessão fiduciária. 

- Resposta: 0 administrador judicial se reporta à decisão desta Vara Empresarial, 

• publicada em 02.02.2016, que determinou que o instrumento de cessão 

fiduciária em garantia invocado pelo credor não atende ao requisito de 

especialização do bem objeto da garantia, e desta forma,  o crédito deve ser  

considerado como concursal e mantido no quadro geral de credores . Além 

disso, o registro do instrumento de cessão fiduciária é posterior à data do 

ajuizamento da recuperação judicial, o que, torna o crédito quirografário de 

acordo com a jurisprudência.  Sendo assim, depois de novo cálculo foi apurado  

crédito na classe III de créditos quirografários em nome do credor em  

montante de R$ 2.250.299.58. 

• 	EATON POWER SOLUTION LTDA. CNPJ 62.532.007/0001-01. 

- Crédito no edital: R$ 746.155,53 na classe III - créditos quirografários 

- Divergência: 	Intenção do credor em majorar seu crédito no valor de R$ 

783.159,48, 	levando em consideração notas fiscais não contabilizadas pela 

recuperanda. 

- Resposta:  Foi reconhecido crédito no valor de R$ 753.662,97 como crédito 

quirostrafário devido ao autor. 

5 
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HEWLETT PARCKARD BRASIL LTDA. CNPJ 61.797.92410003-17 

. Crédito no edital: R$ 5.046.766,28 e R$ 101.745,24, ambos na classe III -

créditos quirografários. 

- Divergência: 0 credor pretende majorar seu crédito para R$ 5.395.152,85, de 

modo a considerar algumas notas fiscais emitidas antes do pedido de 

recuperação judicial. 

- Resposta:  A divergência foi reconhecida parcialmente, apontando crédito no  

valor de R$ 5.319.191,25 na classe III , desconsiderando-se tão somente as 

• 	notas fiscais de produtos devolvidos informados pela recuperanda. 

EPSON RIO DE JANEIRO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. CNPJ  

12.802.111/0001-09 

- Crédito no edital: R$ 1.168.813,92 na classe III - créditos quirografários. 

- Divergência: 0 credor pretende majorar o seu crédito para R$ 1.223.669 2 74, 

alegando a existência de divergências no cálculo realizado pela recuperanda. 

- Resposta: Tendo em vista a cobrança de faturas que já foram pagas pela 

recuperanda,  o valor apontado no edital deve ser mantido em R$  

1.168.813.92 na classe M. 

EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

- Habilitação de crédito 

Habilitação: 0 credor pretende habilitar crédito em quantia de R$ 

3.608.196,39 devido a existência de valores em aberto relacionados a uma série 

de duplicatas. 

- Resposta:  Após apuração e cálculos realizados foi reconhecido um valor de  

R$ 3.491 . 384,59 na classe III , desconsiderando apenas as devoluções efetuadas 

que não foram contabilizadas pela habilitante. 

6 
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ORACLE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. CNPJ 52.106.91110001-00 

- Crédito no edital: R$ 29.975.379,01 na classe III - créditos quirografários. 

- Divergência: 0 credor pretende majorar seu crédito alegando que não foram 

incluídas diversas notas fiscais em seu crédito, dentre as quais, parte delas foi 

emitida após o pedido de recuperação, entretanto referente a produtos vendidos 

em data anterior ao pedido. Requer ainda a atualização do crédito com base no 

índice do TJRJ acrescido de juros de 01% ao mês, o que perfaz um  crédito de R$  

37.301.404,19. 

• 	- Resposta:  Foi reconhecida a divergência de maneira parcial, para que seja  

atribuído crédito quirografário no valor de R$ 30.063.463.93 , tendo em vista 

alguns pagamentos realizados, produtos devolvidos informados e comprovados 

pela recuperanda e desconsiderando a incidência de correção monetária, nos 

termos do art. 2°, S 1° da Lei 10.192/01 que não admite correção monetária em 

periodicidade inferior a um ano. 

CYSCO SYSTEMS, INC. 

- Crédito no edital: R$ 84,66 e USD 1.570.971,86 ambos na categoria III - créditos 

quirografários. 

o 

- Divergência: O credor pretende minorar seu crédito em dólar reconhecendo 

que algumas das notas fiscais cobradas estavam com valores incorretos, 

emitindo , assim , nota de crédito em favor da recuperanda no montante de 

USD 305. 65,89. Sendo assim, requer que seu crédito seja listado no valor de 

USD 1.265.505,97. Não há objeção quanto ao valor de R$ 84,66. 

- Resposta: Não há oposição quanto aos valores apresentados pela divergente, 

motivo pelo qual  ratificam-se as quantias de R$ 84,66 e USD 1.265.505,97 na  

lista de credores na classe M. 
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LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA. CNPJ 07.275.92010001-61 

- Crédito no edital: R$ 12.171.765,35 na classe III - créditos quirografários 

(fornecedores de produtos). 

- Divergência: Foram apresentadas notas fiscais que perfazem a quantia de R$ 

14.619.728,79, todavia a recuperanda possui crédito de R$ 2.618.647,99 junto ao 

credor, motivo pelo qual requer a retificação do crédito para constar R$ 

12.580.585,15. 

- Resposta: Diante da apresentação pela Lenovo das notas fiscais, ó 

administrador iudicial não se opõe à maioração do crédito para R$ 

• 	12.580.585,15 na classe III. 

JAMEF TRANSPORTES LTDA. CNPJ 20.147.61710022-76 

- Crédito no edital: R$ 261.020,19 na classe III - créditos quirografários. 

- Divergência: 0 credor defende a majoração do crédito para R$ 314.037,33 de 

modo a incluir notas fiscais anteriores ao pedido de recuperação que 

supostamente não contabilizadas. 

- Resposta: Os cálculos realizados e os documentos apresentados apontam 

quantia de R$ 226.373,43, depois de considerados sinistros não considerados 

pela transportadora conforme apresentado pela recuperanda. Desta forma, 

requer-se a minoração do crédito na lista de credores. 

BANCO IBM S.A. CNPJ 34.270.52010002-17. 

- Crédito no edital: R$ 4.153.638,33 e R$ 1.109.957,60 como crédito extra 

concursal. A divergência foi apresentada em conjunto pelo Banco IBM e pela IBM 

Brasil - Industria, Maquinas e Serviços. 

- Divergência: 0 credor pretende incluir crédito quirografário no quadro geral de 

credores, alegando a existência de contrato de Cessão de Crédito com a empresa 

Lenovo, pelo qual o Banco IBM passou a ser titular dos créditos decorre tes de 

8 
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faturas emitidas pela Lenovo para pagamento pela Recuperanda, cujo valor em 

aberto é de R$ 4.376.566,41. 

- Resposta: Analisada a divergência, documentos encaminhados pelo credor e os 

registros contábeis da empresa,  parte do valor devido, em montante de R$  

1.109.957,60 deve ser mantido na classe de créditos extra concursais, uma 

vez que abrangem parcelas remanescentes de contrato de arrendamento 

mercantil. Entretanto, o valor de R$ 4.153.638,33 é referente a créditos 

cedidos pela Lenovo ao Banco IBM, deste modo, o crédito deve ser 

reclassificado para constar da classe III de credores guirografários. Além 

disso, o valor presente no edital será ratificado, tendo em vista que a 

documentação apresentada pela divergente não trouxe todas as notas fiscais 

que legitimariam a alteração de seu crédito. 

IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 

33.372.25110001-56 

- Crédito no edital: R$ 1.334.628,18 e R$ 10.357,65, ambos na classe III de 

créditos quirografários. A divergência foi apresentada em conjunto pelo Banco 

IBM e pela IBM Brasil - Industria, Maquinas e Serviços. 

- Divergência: 0 credor pretende majorar o crédito listado em seu nome no 

• 	quadro geral de credores, alegando a existência de faturas em aberto em favor 

da IBM Máquinas, mas que deveriam ser pagas diretamente ao Banco IBM, 

oriundas do "Instrumento Particular para Estabelecimento de Limites de Crédito 

- 005% cujo valor total devido até a data do pedido de recuperação judicial 

seria de R$ 1.487.982,63, conforme planilha e faturas anexadas à divergência. 

- Resposta: 0 Credor requereu a majoração do valor de seu crédito listado no 

quadro de credores, tendo sido apresentada, para tanto, planilha de composição 

do crédito alegado e diversas notas fiscais. No entanto, o conjunto de notas 

fiscais apresentado pelo Credor não é suficiente para que se alcance o valor 

apontado na divergência como correto, desta forma foi mantido o valor do 

crédito presente na lista editalícia. 

9 
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III. REQUERIMENTOS DA RECUPERANDA. 

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA. 

- Crédito no edital: R$ 23.746.867,33 na classe III de créditos quirografários. 

Contudo, foi inserida uma nota explicativa sobre o crédito afirmando que o valor 

Listado em favor da Redfactor Factoring e Fomento Comercial S.A. considerava o 

crédito devido por força do Instrumento Particular de Adiantamento de 

Recursos, Garantia Cambiária e outras avenças, assim como eventuais créditos 

que venham a se materializar na forma de duplicatas e outros títulos que foram 

• descontados com base nos contratos de cessão de crédito celebrados com Fundos 

de Investimento em Direitos Creditórios geridos indiretamente pela Redfactor 

Factoring e Fomento Comercial S.A. que viessem a ser inadimplidos pelos 

sacados. 

- Fundamento para minoração: Desde a apresentação da publicação do edital de 

credores, informou a recuperanda e constatou o Administrador Judicial, que 

diversas duplicatas foram descontadas junto aos Fundos geridos pela Redfactor, 

pagas pelos sacados e utilizado o valor na redução de sua exposição mediante 

pagamento do saldo devedor. 

• 	Assim, dos R$ 23.746.867,33 listados inicialmente pela Officer, o crédito ficou 

reduzido para R$ 2.884.243, 58. 

- Resposta: Entende-se que o valor deve ser reduzido no quadro de credores 

para R$ 2.884.243.58. 

MICROSOFT CORPORATION. 

- Crédito no edital: USD 3.566.522,58 na classe III de credores quirografários. 

Contudo, foi inserida uma nota explicativa que a credora é beneficiária de fiança 

outorgada pelo banco Safra S.A. anteriormente ao pedido de recuperaçã 

10 
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- Fundamento para exclusão: A Microsoft exerceu a fiança junto ao Banco Safra, 

que pagou o crédito listado em favor da Microsoft. Entretanto, o Banco Safra 

possuía garantias, que foram usadas para pagamento do crédito sub-rogado da 

Microsoft. 

- Resposta: Neste contexto, o administrador Judicial pede a exclusão do 

crédito da Microsoft anteriormente listado. Não deve ser atribuído crédito ao 

Banco Safra, pois este se pastou em razão das garantias existentes segundo 

informações da recuperando que parecem proceder. 

SSS PARTICIPAÇÕES S.A. 

Ia 	- Crédito no edital: R$ 10.376,43 na classe III de credores quirografários. 

Contudo, foi inserida uma nota explicativa que a credora é beneficiária de fiança 

outorgada pelo banco Safra S.A. anteriormente ao pedido de recuperação. 

- Fundamento para exclusão: A 555 Participações exerceu a fiança junto ao 

Banco Safra, que pagou o crédito listado em favor da Microsoft. Entretanto, o 

Banco Safra possuía garantias, que foram usadas para pagamento do crédito sub-

rogado da Microsoft. 

. Resposta: Neste contexto, o administrador Judicial pede a exclusão do 

• crédito da SSS Participações S.A. anteriormente listado. Não deve ser 

atribuído crédito ao Banco Safra, pois este se pagou em razão das garantias 

existentes, segundo informações da recuperanda que parecem proceder. 

DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMA DE PONTO E ACESSO LTDA - DIMEP. 

- Crédito no edital: R$ 2.141.587,81 na classe III de credores quirografários. 

- Fundamento para minoração: Nos autos da ação n° 1001189-41.2015.8.26.0108, 

em curso perante a 2 1  Vara Judicial do Foro Distrital de Cajamar, foi celebrado 

acordo entre a Dimep e a Officer, em razão do desfazimento da compra e venda 

dos produtos indicados nas notas fiscais listadas na petição inicial da ação. Este 

acordo foi homologado por sentença transitada em julgado. 

li 



	
_ 	

A 

	
3v~5 

Marcello Macedo advogados 

Assim pertinente a ponderação da Recuperando  promovendo o Administrador 

Judicial a devida retificacão. 

Resposta:  Pelo exposto acima o crédito deve ser reduzido para R$ 

635.017.39. 

BETINA TESTONI. CPF 085.350.598-57. 

- Crédito no edital: Não constava. 

	

49 
	- Fundamento para inclusão : Foi reconhecido pela recuperanda a rescisão do 

contrato de trabalho desta trabalhadora diante de acordo realizado pela antiga 

diretoria. 

Resposta :  O administrador decide incluir , mediante a documentarão 

apresentada pela recuperanda, o crédito em nome desta emprestada  no  

montante de R$ 105.000,00 na classe 1 dos trabalhadores. 

CAMILA GOMES VASCONCELOS. CPF 368.901.068-30 

- Crédito no edital: Não constava. 

- Fundamento para inclusão: Foi reconhecido valor de R$ 2.000,00 referente à 

rescisão complementar por demissão ocorrida em 05.10.2015. 

Resposta:  0 administrador decide incluir o crédito em nome desta  

emprestada no montante de R$ 2.000,00 na classe 1 dos trabalhadores, pelas  

mesmas razões acima. 

GERSON ASSOLINI. CPF 285.456.088-45 

- Crédito no edital: Não constava. 

- Fundamento para inclusão: Foi reconhecido valor de R$ 81.681,28 referente a 

acordo realizado na reclamação trabalhista de n° 0100237-42.2016.5. 1.0062, 

em curso na 62` Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
12 
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- Resposta:  0 administrador decide incluir o crédito em nome desta  

emprestada no montante de RS 81.681,28 na classe I dos trabalhadores, pelas  

mesmas razões e demonstrações. 

IV. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, depois de esmiuçadas todas as habilitações, divergências e 

alterações realizadas na lista de credores por este administrador judicial, 

requer-se a publicação da lista de credores prevista no § 2° do art. 7 0  da Lei 

11.101 /05, que segue em anexo. 

• 	 Termos em que pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de Março de 2016. 

n 

!/V' e l, ~ 	 ~LOto  

Ignácio Pin eiro de Macêdo 	 Eduardo Salomão Neto 

OAB/RJ 5.541 	 OAB/RJ 188.131 

o 

13 



CJ 
M 

Credor2 	 - - 	- 	CNPJ 	 CPF ' 	R$ US$ Classificação 

ADRIANA COELHO BECK 0 15396583843 98,86 0,00 Classe 1 

ADRIANA GORETTEGONCALVESDASILVA 0 32849717843 150,89 0,OO Classe 1 

ADRIANO LOPES DE SOUZA 	- 	 - - 	- 	0 35150358851 105,00 0,00 Classe 1 	! 
ADRIANOSTANKEWICZ 0 5937510941 62,03 0,00 Classe 1 

AGNEW & GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS 	- - 	12148900000160 ? 	0 6.380,00 0,00 Classe i 

AISLAN FERREIRA DA CUNHA 0 21852885807 280,00 0,OO Classe 1 

ALEX HARDT MUNHOZ 	 - 0 '- .27333261808 275,41 0,00 Classe 

ALEXTAKASHI UEZONO 0 31724251856 340,92 0,00 Classe 1 

ALEXANDRE SOARES LARA 	 - - 	 0 X52411532172 525,00 0,00 Classe) 

ALICE MARIA MORAES BEZERRA DA SILVA 0 33596822890 129,64 0,00 Classe 1 

ALINE CRISTINA DA SILVA 	 - 	- - 	0 	-: - 22140589823 - 70,54 0,00 Classe 1 

AMANDAAPARECIDA MICHELETTI CORTI 0 34446600818 64,16 0,00 Classe 1 

ANA CAROLINA DO CARMO ASSUNCAO 	 - - 	- 	"' 0 41948786800 55,28 	- 0,00 Classe 1 

ANA PAULA CORDEIRO 0 36351939844 262,50 0,00 Classe 1 

ANA PAl1LAFERNANDES ALON5O 	- 	- 	- -- 	 - 	- 	0 31778633854 227,50 0,00 Classe l 	- 	- 
ANA PAULA LOPES DE ARAÚJO AMARAL 0 32768861898 31,10 0,00 Classe 1 

ANAILDA PEREIRA SANTOS i - 0 58606653500 64,19 0,00 Classe 1. <: 

ANALU CUSTODIO VALENCA JANZ 0 28825614829 90.446,09 0,00 Classe] 

ANDRE ALLYN PEREIRA AMORIM -- 	 - 	- 0 -^ 7522753724 18,73 0,00 Classe 	, 
ANERINO FERREIRA SANTANA FILHO 0 6380478892 52,00 0,00 Classe 1 

ANIELY DE PAIVA SILVA 	I ;  l:S 	 - -' 	 - 	- 	- 	0 -X 44744239846 50,23 - 	0,00 Classe  

ARIANE PEREIRA DA SILVA 0 34378676877 89,83 0,00 Classe 1 

ARIANE WHITAKER DE ALMEIDA - 	- 	- 	- 	- - 	- 	- 	0— 29641240862 350,00 0,00 Classe 1, 	_- 

ARIANNE MARQUESANO PRADO TABANES 0 22528667809 92,54 0,00 Classe 1 

ARTUR ANDRADE DE DANTAS, -:. 	-: 	-, 	-::.`' 	 '- - ..' - 	'.  : 	„ ,: 	 .- 	 - -;: 	 0 ,. ,. -13074719788...::' . 	_ 	_ 50,00 	- 	. _ O,OO Classe 1 	" 
BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO 450968000110 0 4.000,00 0,00 Classe 1 

BETINATESTONI 0 : 8535059857 _ 	.. 105.000,00 0,00 liasse1 

BETTYNA PATRICIA BAPTISTA GAU BENI 0 146471348% 491,40 0,00 Classe 1 

BIANCA LEA, NDRO DE SOUZA 0 :. 36233861896 45,50 O,00 0lasse l 
BICHARA, BARATA & COSTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 13156651000117 0 34,00 0,00 Classe 1 

BRENNO ZWAIZDIS FERRO 	 - 	- 	- - 	0 44108525825 30,97 0,00 Classe 1 

BRUNA DINIZ ROCHA PEREIRA 	 - 0 10515300675 79,51 0,00 Classe[ 

BRUNA RAFAELA DE SOUZA' 	- 	 - - 	0 -- 39976759886 - 52,61 0,00 Classe 1 

BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES 0 43460289856 63,44 0,00 Classe 1 

• 
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BRUNO KEITI MORISHITA'. - 	 0- •-..22633728812 113,79 0,00 Classe 1 

BRUNO MOMPEAN PEDROZO 0 35378030870 211,67 0,00 Classe 1 

CAMILA GOMES VASCONCELOS - 	 0 36890106830  2.000,00 	- 0,00 Classe 1 	- 
CAMILA NEVES DEL PICCHIA 0 36474279850 157,50 0,00 Classe 1 

CARLOS ALBERTO MINNICEW JUNIOR 0 27496518832 192,64 0,00 Classe 1 

CHRISTIAN KRAUSS RUMAYOR 0 82063915091 9,66 0,00 Classe 1 

CINTIA TAMY NOVAES 	- 0 37441742803 38,49 0,00 Classe 1 . 
CRISTIANE DE OLIVEIRA 0 38839276866 116,52 0,00 Classe 1 

CRISTIANESILVACAVALCANTE 	 - - 	- - 	- 	0 33449943871 105,65 	- 0,00 Classe  

DANIEL DE FOGGI 0 40038703874 30,33 0,00 Classe 1 

DANIEU MANCINI 0 32469450802 ; .. 139,86 0,00 Classe I 	i 
DANIELLE DE FATIMA MARQUESINI 0 36315020879 55,11 0,00 Classe 1 

DANIELYARTHUSO 0 37133548801 45,50 ' 0,00 Classe 1 

DANILO OSHIMA KOGATI 0 39887948802 61,74 0,00 Classe 1 

DENISE LEACI SANTANA MOREW 	- 	- - - 	 0. 26219844874 	- - 	63,00 '.0,00 Classe[ 	- 
DIEGO FERNANDES DE SOUZA 0 33711198821 65,63 0,00 Classe 1 

DIOGO DUTRA 0 36579182806 67,72 0,00 Classe 1 	; 
EDUARDO ABE SILVEIRA DOS SANTOS 0 35294384809 163,30 0,00 Classe 1 

EDUARDO RODRIGUES CARNEIRO .. 	 - 	- 0 52370232668 319,00 - 	0,00 Classe 1 

EDVALDO BARRETO DA COSTA 0 29251876843 488,37 0,00 Classe 1 

EUAR MARIA DA SILVA 	- 	- 	- 	- 	- - 	- 	0 26898113836 -  120,21-. 	- - - 0,00 Claué 1 

EUSANGELA ALVES DOS SANTOS 0 16753225897 140,00 0,00 Classe 1 

EUSANGELA APARECIDA DE PAULA 	 - 0 12250738718 91,00 	- '0,00 Classe 1 

ELIZANGELA ALVES DA SILVA 0 17340087842 101,50 0,00 Classe 1 

ERICK MATSUMURA  0 - 29232339803 	--- .-:. 	 242,49 0,00 Classe 1 

ERIKA DE ANDRADE PINHEIRO 0 22715696809 45,50 0,00 Classe 1 

ES MAGALHAES, COELHO E ZARIF ADVOGA - - 	- 	42397943000140 - 	0 - 	236,00 0,00 Classe 1 	- 
ESTEVAN EDUARDO SOUZA 0 27429977847 35,81 0,00 Classe 1 

EVANDRO MARCOS MARROQUE 	 - 0 14026527808 	-- 2.500,00 0,00 Classe 1 	- 
EVERTON 1ANUARIO DE SOUSA 0 22879555850 80,50 0,00 Classe 1 

FABIANA SOUZA PASSOS 0 35830895889: _ ., 96,25 0,00 Classe É 

FABIO ANDRE AURICCHIO DIAS 0 38920887802 175,00 0,00 Classe  

FABIO LUIZ GONCALVES BORBA 	- 	- - 	- 	- 	0 25613697817 130,36 - 	0,00 Classe 1 , 
FABRICIA FERREIRA SANTOS 0 40856180831 70,00 0,00 Classe 1 

• 	 • 
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FERNANDA ARAUJO SILVA - 	 - 	0 ,' _ .41925273830 60,06 - 	- 	0,00 Classe 1 

FERNANDA CRISTINA BORGES CORREIA D 26093220893 227,50 0,00 Classe  

FERNANDAMELOALVES 	 - - 	 0 42364933811 -  - 	..59,47- ,  - 	- 	0,00 Classe 1 

FERNANDO DOMINGUES 31696188814 115,50 0,00 Classe  

FERREIRA DE MOURASOQEDADE DE ADVOGADOS 	 - 10821291000132 0 	- - 	6.000,00 '- 0,00 Classe 1 

FLAVIA RIBEIRO PADILHA DA SILVA 0 34180337843 49,00 0,00 Classe 1 

FLAVIA RODRIGUES DE SOUZA 0 26876562832 87,50 0,00 Classe 1 

FLAVIO DE SOUZA BATISTA 0 29446364809 41,27 0,00 Classe 1 

FOCACCIA, AMARAL, SALVIA, PELLON E LAMONICA ADVOGADOS ` - 	- - 	 '.. - 	5568013000185 - 	.: 	0 -11.299,84  0,00 Classe 1 	' 

FRANCISCO JOSE PONTES FERREIRA 0 75202220715 100.000,00 0,00 Classe 1 

FRANK WERNERJOCHENS - ~ • 	 - 	- - 	 - 	 0 37804855087 312,90 .:0,00 Classe 1 

GABRIEL RIBEIRO DA SILVA 0 44528672863 54,64 0,00 Classe  

GABRÌELA PEORINA DOS SANTOS 0' 
1

32449034870 96,92 0,00 Classe 1 

GABRIELLASILVA 0 44301202854 38,08 0,00 Classe  

GERSON ASSOUNI 	 -- 	 - 	- 	 - - 	 0 X 28545608845 --- 81.681,28 0,00 Classe 1 

GIOVANNA PINHO ROQUE 0 40683827863 11.631,48 0,00 Classe I 

GISLENE DO NASCIMENTO VIEIRA 	- 	 - 0 * - 43382106809 ~ ~ 	 38,08 - 	0,00 Classe I 	- 

GLAUCIA ARAUJO SOUSA 0 38786059866 47,25 0,00 Classe 1 

HALBERTDEALMEIDAFUMAGAW.. 	-- 	 '' .; 	,;~.~ '. 	_. 	0 35296851862 	- c•. 178,61 : 	:0,00 Classe 1 	̀. 

HERBERTTIAGO SAMPAIO SABINO 0 28630562803 420,00 0,00 Classe 1 

HERIKÁTORRES DE OLIVEIRA -- 	 - - 	'-' --' 	- "- ~ ` 	--' 	-- 	0 - 	33519813840 -  ' 	330,75' 0,00 Classe 1  

ILSON FIGUEREDOJUNIOR 0 15720703829 445,69 0,00 Classe 1 

lACO COELHO ADV ASSOCIADOS SS - EPP- 	 - 	- - _3047229000170  ' 	0 	- 	- 10.241,00 0,00 Classe 1 

JACQUEUNE RODRIGUES DE QAGOSTINE 0 29650730869 158,06 0,00 Classe 1 

JAMES MOREIRA DA CRUZ `` -" , 	0 .=Aw22878502876 52,50" :: 0,00 Classe 1 	ii' -- 

JEFERSON DE OLIVEIRA 0 37963723843 61,74 0,00 Classe 1 

JEfFERSON ROBERTO DE JESUS ,0 :'--.21452442800 -' 150,89 0,00 Classe 1 

JESSICA BAPTISTA DA SILVA MARTINS 0 34438999863 133,53 0,00 Classe I 

JESSICATAMARAPAUUNONOGUEIRA 	:. 	 - - 	 - 	0 - 43783726816 - 	45,50 0,06 Classe 	- 

JONAS DOM ENEGUETTI 0 33558228847 83,87 0,00 Classe 1 

JONATHAN DOS SANTOS BEZERRA 	S 	 - 	- - 	- 	- 	 0 - 	38765740807 75,92 0,00 Classe 	- 

JOSECARLOSALMEIDALEITE 0 13977002899 362.344,98 0,00 Classe 1 

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO - 	- 	- 	- - 	 0 75942224315 89,40 0,00 Classe 1 

JOSE MARIA SILVEIRA FLOR JUNIOR 0 15118123895 235,11 0,00 Classe I 
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JOSIVAN GOMES DA SILVA 0 70669465453 81,61 - 	0,00 Classe 1 

JOYCE COSTA SILVA 0"- 23028903881 105,00 0,00 Classe 1 

JULIANA APARECIDA DO NASCIMENTO 0 33777522856 104,10 0,00 Classe 1 

~ANA CARDENUTO MORAES 0 42603598864 41,13 0,00 Classe 1 

JULIANA FERNANDES DA SILVA 0 40779544870 60,58 0,00 Classe 

JULIELE DOS SANTOS SILVA 0 34862191894 21,00 0,00 Classe 1 

JULIO CÉSAR BARBOSA 	 - - 	 0 - . 	4370508908 92,54 0,00 Classe 1 

KAIO DE OLIVEIRA 0 43773069871 38,08 0,00 Classe 1 

KAREN FRIAS, 0 39757485837 45,SÕ 0,00 Classe 

KARINE SANTANA DE SOUZA 0 32281456897 73,03 0,00 Classe 1 

KARLA PINHEIRO LOZADA VEIGA 0 29494980867 7,86 QOO Classe 1 

KAROLINA DA SILVA CHAGAS 0 38547396802 19,82 0,00 Classe 1 

LEANDRO LOZER MACHADO "- ` 	- 	- 	 -- - 	 -- 	- 	0 - 	7657593733 - 	176,32 - 	' 0,00 Classe 1 

LEONARDO DE SOUZA VIANNA WAINTRUB 0 31572516860 207,90 0,00 Classe 1 

LETICIA MENDES DE UMA - - - 	 0 	:. 37954212840 - 	101,50 0,00 Classe 1- 

LUCIANO AUGUSTO 0 26653868877 228,61 0,00 Classe 1 

LUCINEA APARECIDA FRAGOSO 	 - - 	 _ 	 0 15781426876 " 87,50. 0,00 Classe  

LUIS CARLOS CABRAL JUNIOR 0 3532626764 66,75 0,00 Ciasse 1 

LUIS HENRIQUE MARCOS CO[ STA 0 15194025890 192,39 0,00 Classe 1 

LUIZ ADOLFO DOS SANTOS LISBOA 0 77033698704 56,10 0,00 Classe 1 

LUIZ FERNANDO RODRIGUES. -' - - 	 0 	t. 29164700852 	. - 105,00 0,00 Classe 1 

MAITHE SILVA DE MELO 0 40614994837 65,63 0,00 Classe I 

MARCELO DIONYSIOCAZELATO JUNIOR " 	- 	 - - 	 - 	- 	0 42454236842 56,77 O,OO Classe l 	- 

MARCELO FRIGO 0 10571440886 209,62 0,00 Classe 1 

MARCELO LUIZ ROLHVAGENES  0 27749069895 	-. .. 149,18 - 	0,00 Classe 1 	.' 

MARCELO SANTOS DA FONSECA JUNIOR 0 46687219804 47,60 0,00 Classe 1 

MARCIA SUELY MAGALHAES PEREIRA 	:. 0 28446394880 "." .; 	.484,24 0,00 Classe 1 

MARCO ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR 0 35952556825 189,00 0,00 Classe 1 

MARCOS RENATO DEL PAPA DI LORENZO - 	 - 	 0 12864257866 - 	- 630,00 " 0,00 Classe 1 

MARCUS VINICIUS BARBOSA SIQUEIRA DA 0 36194002883 128,60 0,00 Classe 1 

MARIA EDUARDA VIANNA DE BARROS 	 - -- 	 - 	 0 11085596702 - 	525,00 0,00 Classe 1 

MARIA THEREZA NASCIMENTO UMA 0 43915290840 59,47 0,00 Classe 1 

MARIANA RODRIGUES VALENTE 	- 	- -- 0 - 	33398375898 52,61 - 	0,00 Classe 1 

MAURICIO SANTOS BRITO - 	0 41588793885 76,56 0,00 Classe 1 
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MICHEL VELOSO DE ANDRADE 0 	34501388803 209,62 0,00 Classe 1 

MICHELINE FRANCA DE SOUSA ' ',,:.. ~:..,., i-  .'0.  23136938801 42,18 0,00 Classe 1 

MILEIDE OUVEIRA DE SOUZA 	 - 	 - - 	0 - 39401975809 30,97 - - 	0,00 Classe I 	; 

MISLENE ARIANE RODRIGUES UMA 0 33530609870 65,63 0,00 Classe 1 

MONAINA AUXRJADORA GOMES BEZERRA 	 - - 	 - 	0 36472748870 - 	 94,50 `0,00 Classe 1 

MONICA ELAINE SCHIRATTO DOS REIS 0 28242215855 420,00 0,00 Classe 1 

MONICA MAURICIA DE ALMEIDA SANTANA 	 - - - 	 0 41513237837 51,89 .0,00 Classe) 	'. 

MURIEL EVELIN SOARES 0 33013618892 9,41 0,00 Classe 

NATASHAAPARECIDA MUNIZ MARQUES 	- 	- - 	 0 39298054807 - - 	9.348,99. . 
1,11 	 1 

0,00 Classe 1 	I 	- 

NATHALY NARICIAKAISHI 0 33902522828 158,06 0,00 Classe  

NEILA MARIA DOS SANTOS PAES - - 	- 	 0 29501346889 -- 	75,92 - .0,00 Classe I 

PATRICIA MARQUES DE SOUSA 0 32196529800 190,16 0,00 Classe 1 

PATRCCK CUNHA $ANi05 0 - 	32693862817.. 87,50 0,00 Classe 1 

PRISCILA SANTOS DE FARIA 0 35728105823 44,45 0,00 Classe 1 

RAFAEL GONÇALVES PEREIRA ALVES - 	 0 ` 41770409831 - 	61,74 	- - 	̀ 	0,00 Classe 1 

RAFAEL SANTOS UMA 0 32034255801 91,00 0,00 Classe 1 

RAIANE COSME DOS SANTOS 	- 	 - 0 . - 40410211893 - _ 44,45 	- .: Q00 Classe 1 

RAPHAEL ALBERTO DOS SANTOS 0 35920053836 211,31 0,00 Classe  

RAPHAEL CARLOS DA SILVA NASCIMENTO 	- 	 - 	.: . ~ •. 	- 	 .• 	;-. 	-0 :>É176968894 -~_~:~ .,, 	-- 	54,64. :'0,00 Classe 1 

RAPHAEL CORREIA CAVALCANTI 0 31872081851 126,88 0,00 Classe 1 

RAQUEL GOMES DE ARRUDA  0 "35561633813 - 	- ` 	61,24 - 	0,00 Classe l 	- 

REINALDO ROVERI 0 59706554815 24.900,00 0,00 Classe 1 

RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 	' ` 	- - 	 -- _ 	 0- 36812640824 234,50 - 	- . • 0,00 Classe 1 	- 

RENATA DAMASCENO MONTONI 0 41711923826 50,23 0,00 Classe 1 

RENATA DE SOUZA E SILVA' , 	: - 	-- ~ - 	- 	._ - 	. - - 	- -. 	- - 	•_. 	-„-.-' 	0 - - 29241414863 - 	90,42' '` 	0,00 Classe 1 

RENATO FERNANDES FORCAL 0 31572042893 375,84 0,00 Classe  

RENATO MIRANDA MARTINEU,:'. -- 	 -0.- +22867533856 - 	- :188,81• O,00Classe1 

RITA DE CASSIA HERNANDES 0 17613785890 105,00 0,00 Classe 1 

ROBERTO JOSE FIGUEIRA 	l  `. "..:. ``. 	 - '• 	' 	.-- 	- - :., 	- 	' 	' 	- 	 '' 	0 -. 	3269182996 - 	- 	--- 474,11  0,00 Classe 1 

RODRIGO UCHTENBERGER CATAN 0 29963911870 612,67 0,00 Classe  

ROSANGELA SILVA DOS PASSOS 	- 	 - - 	- 	-' - 	0 99709546015 1.481,56 - - 	0,00 Classe 1 	- 

ROSINEIDE MARIA SANTOS 0 29310157844 46,52 0,00 Classe 1 

ROVERI E ROVERI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP - 	1018899000132 0 14.800,00 - 	0,00 Classe 1 

SANDRA MARIA MARCHMI FANTONI . 	0 12612272801 12.793,87 0,00 Classe 1 
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SANDRA PAIVA CUSTODIO 0 °33325463843 98,00 0,00 Classe I 

SARA FERNANDES DE OLIVEIRA 0 33088333879 298,59 0,00 Classe 1 

SHEILA PEREIRA SANTOS 	- - 	 - 	 :-:. -.:.._ - 	 0 	- :21930098M 59,50 	:' 0,00 Classe 1 	,. 

SHIRLEI LOPES SOARES 0 35962483880 534,04 0,00 Classe 1 

SILVANA RODRIGUES SILVA 0 13018651847 - 	86,94 O,OO Classe l 

SIMONE CRISTINA NEVES BARRETO SIMOE 0 36757445824 87,50 0,00 Classe I 

SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS 	 - 	 - 0 	.. 7544608867 120,96 	- 0,00 Classe 1 

STEPHANIE FRANÇA DOMINGUES DA SILVA 0 39866011801 44,45 0,00 Classe 1 

SUELLEN CRISTINA FERREIRA DE OUVEI 	 - 	 - 	- 0 36757445824 45,50  0,00 Classe I 

SUZANA PEREIRA DA SILVA 0 7446937807 280,00 0,00 Classe  

TALES ALBUQUERQUE RODRIGUES - - 	. . 	. 	0 . 36007214885 213,31 	- 0,00 Classe 1 

TAMARA DE CARVALHO GONTIJO 0 95752331668 2.852,46 0,00 Classe 1 

TATIANE FERREIRA DE SOUZA- ' - 	-. 	0 29892781848 -  102,90 ,' 0,00. Classe 1 

TRAIS HELENA ABISSAMARA SORIANO 0 21963660803 70,00 0,00 Classe 1 

THAIS HELENA AVELAR DOS REIS 	- 	 - 	- 	 "- - 	 0 	'. 9022519619 48,29 0,00 Classe 1 

THAISA CARDOSO DOS SANTOS 0 35019619876 54,25 0,00 Classe I 

THIAGO MANSUR SGANZERLA DE MATOS 	- - 	 - 	- - 	0 ' 35438012873 45,50 0,00 Classe 1 

THIAGO RIBEIRO FERREIRA 0 33586270801 195,57 0,00 Classe 1 

THOMAS FREDERICO XAVIER SANTOS - 	 0 	̀' 40815934858 	- 105,00 0,00, Classe 1 

TIAGO CABRAL FERREIRA 0 32860176802 122,50 0,00 Classe 1 

VANDO CLEMENTINO FIALHO DE OLIVEIRA ` ~ - 	 - 	- - 	- 	- 	0 34386097899- - 	72,49 	- 	- - 	"'- 	0,00 Classe 1 	- 

VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE 0 31432168835 145,29 0,00 Classe 1 

VERONICA RIBEIRO DA SILVA  0 : 37688844819 • 	:~ -... -.. 	. 241,81 . , 0,00 Classe 1 	- 

VICTORDASILVANASCIMENTO 0 5863131764 71,92 0,00 Classe 1 

VICfORMAKMUDDEALENCAR 	 - 	 - - 	 0 33228377857 -72,49 - .`0,00 Classe l ~ ..:•" : . - - 

VINICIUS MARTINS UMA 0 39131554814 122,50 0,00 Classe 1 

VIVIANDA COSTA GOMES DANTAS - 	 - .0 35583113880. - ', 70,54 - 	O,OO Classe l 

VIVIANE  BUNHARO DE SOUZA 0 31271564807 133,53 0,00 Classe 1 

WAGNER CAMURÇA OLIVEIRA 0 35627286890 45,50 0,00 Classe 1 

WAGNER ROSENDO DA SILVA 0 21659340870 317,49 0,00 Classe 1 

WALDIR VALERA 0 5449459807 15.00,00 0,00 Classe 1 

NEXTELTELECOMUNICACOES LIDA. 66970229001724 0 3.306,05 0,00 Classe 111 

PROGRAMARTE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LIDA 	- -- 	2932706000117 0 	- - 636,83 - 	0,00 Classe 111 

10 TABEUAO DE NOTAS DA CAPITAL 45575156000139 0 1.871,25 0,00 Classe 111 
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2C 2006 INFORMATICA LTDA 	 - 	 - 8029353000126 - .0 9.123,03 0,00 Classe III 

A & D REPRESENTACOES COMERCIAIS DE INFORMATICA LTDA 	 -' 	- 20369224000182 - 	0 389,46 0,00 Classe III 

A41NFOTECCOMERCIOESéRVICOSLTDA 	- 	 - 	- 5789460000164: _ 	. 	O 1.065j4  - 

ABC PRIME PRODUTOS E SISTEMAS LTDA 10872310000150 0 4.877,99 0,00 Classe III 

ABES-ASSOCIACAO BRAS. DAS EMPR. DE 	 - - 	- 57004897000149 	- 0 1.478,00 	- 0,00 Classe III 	- 

ABRADISTI - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS E SERVICOS DE TECNC 11637198000135 0 2.141,00 0,00 Classe III 

ABRAO REZE COMERCIO DE VEICULOS LTD 	 - 49708811000130 	- - 	 0 278,50 0,00 Classe III 

ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA 44943835000150 0 336,67 0,00 Classe III 

ACOVISA IND E COM DE ACOS ESPECIAIS 	 - 	- 	- 	- 987098000112 s.0 - 	- 1.020,00 	- 0,00 Classe 111 	- 

ACRONSOFT GESTAO DA INFORMACAO LTDA 5364989000192 0 4.195,69 0,00 Classe III 

ADDIT SERVICOS E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA 4868967000140 0 32.092,74 0,00 Classe III 

ADOBE SYSTEMS SOFTWARE IRELAND LM 0 0 0,00 853.832,65 Classe III 

ADP BRASIL LTDA 	: 47680798000123 - 0 .11-577,68 0,00 Classe 111 

ADRIANA GORETTE GONCALVES DA SILVA 0 22849717843 35,05 0,00 Classe III 

ADRIANO LOPES DE SOUZA 	- 	- 	 - 0 	-` 35150358851 - ` - - 204,65 0,00 Classe 111 

AERONOVA TRANSPORTES LTDA 30999114000239 0 17.013,47 0,00 Classe III 

AFRAC-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AUTOMACAO PARA 0 COMERCIO 58628074000157 0 475,00 0,00 Classe 111 

AGENCIA ESTADO LTDA 62652961000138 O 1.699,20 0,00 Classe III 

AGIUTYNETWORKS TECNOLOGIA LTDA 	 -- 	- 	- 	 - :65530768000112, ,  " 	- 	.0 2.503,86 - 	- O,OO Classe 111 	- 

AGROPECUARIAJUBRAN 5/A 45165594000200 0 43,79 0,00 Classe III 

AINEX PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -  - 	 - 	 - - 14491772000188 -- 0 	- 1.298,00 - 	0,00 Classe III 	- 

ALGAR TELECOM S/A 71208516000174 O 2.004,11 0,00 Classe III 

ALISSON COSTA DE SOUSA ^' "0 O 	' 189,30. 0,00 Classe 111 ; 

ALL NET TECNOLOGIA DA INF LTDA 10391658000125 0 14.603,99 0,00 Classe 111 

AMERICANCHAMBEROFCOMMERCE FOR BRAZILSAOPAULO 62044151000107 , ,0 - 	1.214,80. - 	O,OO Classelll 	I. 

ANAILDA PEREIRA SANTOS 0 58606653500 47,70 0,00 Classe III 

ANTONIO CARLOS FERNANDES JUNIOR 03583501900 - 	- 	 -- 	 - 15551805000109 0. 969,26 0,00 Classe 111 

APEXO SOLUCOES EM TELEINFORMATICA LTDA 7969516000279 0 114,39 0,00 Classe III 

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 	 - 	 -' 27281922000170 '0 -,  - 	5.087,50 0,00 Classe 111 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 17469701004911 0 1.478,00 0,OO Classe 111 

ARCSERVE 0 0 0,00 348.814,72 Classe III 

ARILMAQ LTDA 182788200001OS 0 1.069,05 0,00 Classe 111 

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS - 	- 61099834021783 - ~O 18.000,00 - 	0,00 Classe III 

ASASUL INFORMATICA LTDA - EPP 627546000177 	- 0 198,66 0,00 Classe 111 
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ASCENTY TELECOMUNICACOES LTDA. 12260443000109. 0 16.350,00 0,00 Classe 111 

ASOLUCAO ELETRONICA LTDA 559915000131 	5' 0 124,96 0,00 Classe III 

ASSOCIACAO BRÁS DOS PORT DE HEPATIT - 	 - 	 - - 	13761227000100 - 0 10.720,00 0,00 Classe III 

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE 33646001000590 0 2.400,00 0,00 Classe III 

ATENDE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 2998206000188 ', 	̀ ': - 	- 	0 1.378,31 0,00 Classe III 

ATLAS COPCO BRASIL LTDA 57029431000106 0 552,00 0,00 Classe III 

AUTO EXPRESSO TECNOLOGIA SA 	 - - 	17508675000220:.- ;  ._ -- 	0 577,70. • - 	0,00 Classe 111 .  

AUTO POSTO 21RMAOS LTDA 5931854000105 0 545,00 0,00 Classe III 

AVIV SOLLITIONS COMERCIO EM INFORMATICA LTDA 11572693000103 0 6.727,53 0,00 Classe 111 

AZUL INFORMATICA LTDA 14169885000161 0 460,00 0,00 Classe III 

B.B.M. REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA . - 	6988941000161 .  " 0. 118,04 -, 0,00 Classe III 

B2W COMPANHIA DIGITAL 776574000741 0 52.132,34 0,00 Classe III 

BANCO ABC BRASIL 28195667000106 0 	. 0,00 . 1.241.358,21 Classe III 

BANCO CITIBANK S.A. 33479023000180 0 2.250.299,58 0,00 Classe III 

BANCO DO BRASIL: 	 - 0000000010001 69.559.730,16. 0,00 Classe  111'-]  

BANCO IBM S.A 34270520000136 0 4.153.638,33 0,00 Classe III 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 	- - 90400888000142 • - 	0 42.959.593,83 	-. 0,00 Classe III 

BELKIN, INC 0 D 0,00 353.013,20 Classe 111 

BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA -- 87296026019711- 0 - 	.• - 1.328,00 	- -- 	0,00 Classe 111.' 

BEST SOFT LICENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA. - ME 10472415000111 0 5.417,24 0,00 Classe III 

8105 COMPUTADORES COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA =- -- 3508283000175. 0 3.577,64 : 0,00 Classe III 

BLUE ITSOLUCOESTECNOLOGICAS LTDA 17030381000154 0 658,49 0,00 Classe III 

BNCCOMPUTER SHOP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- 	'- ----- - -- -- --_.', 	- 94559507000123 	_ 	"- ' 	-. 	0 	"` - '4.181,87 0,00 Classe III 

BRASIL AUTOMACAOESERVICOS LTDA -EPP 7461662000108 0 568,54 0,00 Classe 111 

BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIB LT• 	,;_ _~ 	 - - - 	-5254957003012 - 	- 	- 	0 	- - 	--' 	17.550,00 	- - 	0,00 Ciasse 111 	-- 	- 

BRASOFTWARE INTERNET LTDA 103115000101 O 299,88 0,00 Classe III 

BRASP INFORMATICA LTDA '-, 	- 	- - 	 -- - 	- 	-39825260000131,. 	- 	- 0 ':-' 3.43 2,26 0,00 Classe 111 	.. 	-. 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 48740351000165 0 661.634,50 0,00 Classe III 

BRQSOLUCOES EM INFORMATICA SA 	 :. ,--•. 	..• 	- - 	.:.. ' 	̀< 36542025001306 0 -  1.025,00 . - 	• 0,00 Classe III 

BRUNO DOMINGOS MINUSSI CASSUCI 13902472000181 0 150,29 0,00 Classe 111 

BRUNO OMAR EL BENNICHI', 	 - - 	 0 0 1.800,00 0,00 Classe III 

C&C COMPUTACAO E COMUNICACAO INFORMATICA LTDA 69159291000161 0 79.587,62 0,00 Classe III 

CA MANAGEMENT INC 0 0 0,00 92.360,22 Classe 111 

CAETANO DE TATU] MAT PARA CONST LTD 173353000193 	- 0 1.028,50 0,00 Classe III 

• 

	

• 



CAL-COMP  IND.COM.ELETR. INFORM LTDA  7200194000118  0,  313.238,00  0,00  Classe  111 

CAMILA ALMEIDA FLORENCIO DA SILVA 0 31898 984808 6.663,46  0,00 Classe 111 

CAMILA NEVES DEI PICCHIÁ  0  36474279850 0,00  Classe  111 

CARGLASS AUTOMOTIVA  LTDA 68062827000163 o 3.230,00  0,00  Classe  111 

CASA MAGALHAES AUTOMACAO LTDA  7128945000132 0  _-548,85.  0,00  Classe  111 

CASA  SARDANHA  DE  ELETRODOMESTICOS 1 79470639000190 o 1.470,62  0,00  Classe  111 

CAT COM E  IMP  DE EQUIPAMENTOS  PARA  72994213000197 o 168,58  0,00  Classe  111 

CBB-FARIA UMA ADM HOTE  E COM  LTI)  6172269000131 o 2.042,25  0,00 Classe 111 

CELLSYSTEM LTDA ME  3389599000195 o 1.730,01'  0,00  Classe  111 

CEVA FREIGHT MANAGENEBT DO BRASIL L 3229138001127 o 3.184,13 0,00  Classe  111 

CEVA  LOGISTICS LTDA  43854116000109  o  37.184,25  0,00  Classe  111 

CIMOPAR MOVEIS LTDA 2834982001629 o 2.344,00 0,00  Classe  111 

CINEMARK BRASIL  SIA  779721007154 . 	..•.... 	o  2.750,00 0,00  Classe  111 

CIS ELETRONICA IND E COMERCIO LTDA 49922131000115 o 11.383,58  0,00  Classe  111 

CISCO  COM É SERVICOS DE  HARDWARE  
- 
E  9045277000105 	 0  1.809.039,39  • 0,00  Classe  111 

CISCO CONSUMER LLC o  o  0,00 8.420,69  Classe  111 

CISCO  SYSTEMS,  INC  o  o  84,66  1.265.505,97  Classe  111 

CITRIX SYSTEM, INC o o 0,00 34.805,13 Classe 111 

CIVIL MASTER PROJETOS  E CONSTRUCOES  2617158000130 0  1.300,02  0,00  Classe  111 

CLARO S.A. 413432544000147 o 18.305,65 0,00 Classe 111 

CLARO  SIA  40432544010100  0  292,06  6,00  Classe  111 

CUNICA  ARRUDA LTDA  1580204000101  o  1.475,56  0,00  Classe  111  

CLUBN  
-1 

 ET  TECNOLOGÁLTDA 	 ~ é 7461710000168  0  1.655,40  0,00  Classe  111  

COMOTEC INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA  1602536000140 o  1.074,42  0,00 Classe 111 

COMPANHIA  BRASILEIRA  DE SOLUCOES E  SERVICOS  4740876000125.' :,_ o 68.247,16  0,00  Classe  111 

COMPAREX BRASIL SA 19315146000154 o  2.571,45  0,00 Classe 111 

CO  NCRE  SERV  CONCRETO  &  SERVICOS LTDA  6262453000172 - .: .  0  510,00  0,00  Classe  1 11  

CONDOR SUPER CENTER LTDA 76189406000126 o 4.478,77 0,00  Classe  111 

CONFECCOESSCLIDELERLTDA 45631199000194.  o  2.100,00.  0,00  Classe  111 

CONSCIENCIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 68085042000106 o 511,33  0,00  Classe  111 

CONTEC INFORMATICA LTDA  62388392000165 o  1-366,62  0,00  Classe  111 

COOP DE CREDITO DE LIVRE ADM NORTE 31815293000601 o  2.741,00  0,00  Classe  111 

COREL CORPORATION 	i o  o 0,00  192.963,90  Classe  111 

CPM BRAXIS  S/A  65599953000830 o 2.430,00  0,00  Classe  111 

• 	 • 



M CR01 COMPUTADORES LTDA-ME 8632253000270 0 948,85 0,00 liasse III 

CEIC MULTIMIDIA DATA NETS/A 4622116000113 0 2.649,56 0,00 Classe III 

CUSTOM COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 	 - 	 - 66518390000102 0 	- 117.633,21 0,00 Classe III 

CVCOM TECNOLOGIA LTDA 13882348000100 0 2.412,19 0,00 Classe III 

CYBER SUL INFORMATICA LTDA 4543290000170 0 690,87 0,00 Classe III 	. 

D E VAZ 4748174000198 0 3.940,25 0,00 Classe III 

DANIELA TELES BACCIN - 	 0 Rá21343597811 1.586,90 - 	0,00 Classe 111 	- 

DAROM MOVEIS LTDA 76298785000192 0 1.440,00 0,00 Classe 111 

DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATI 	 - . 	 - 	- 45170289000125 - 	0 247.070,20' - 	0,00 Classe III 	- 

DATAPLUS INFOR E ELETRONICA L 36902971000174 0 1.939,50 0,00 Classe III 

DBACORP COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 4536741000142 0 7.198,70 0,00 Classe III 

DECATRON AUTOMACAO E TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA 205354000172 0 13.333,33 0,00 Classe III 

DEK COMERCIO E SERVICOS LTDA 	' .:- 	•: ` 	: 	. ,' 	- 	" -' : 	-' - - 	- , _ 1036332000199 > 	̀ 	.' - - 	0 4.419,08 .. ~ 0,00 Classe 111 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUD IND 49928567000200 0 1.422,18 0,00 Classe III 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES 	- 	 -- - - 	49928567000111 - - 	0 60.392,48  0,00 Classe III 

DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA 81071623000238 0 1.848,00 0,00 Classe III 

DG COMERCIO DE MOVES LTDA 16541300000118 0 510,78 0,00 Clàsse III 

D'GRANELTRANSPORTES E COMERCIO LTD 22447684000107 0 5.577,90 0,00 Classe III 

DIARIO DE SAO PAULO COMUNICACOES LT _ 7602781000133 - 0 830,10 %; 	0,00 Classe III ' 

DIGI UP INFORMATICA LTDA. 15129469000100 0 256,16 0,00 Classe III 

DIGICOR LTDA, ,' 	̀ - 	81190498000102 _ 	-.. 	0 	-: - 	704,88 - 	:; 0,00 liasse III 

DIMAS DE M P S P E ACESSO LTDA 61099008003671 0 635.017,39 0,00 Classe III 

,:, 
OIRECTNET PRESTACAO DE SERVICOS LTDÀ 	~ 	` 	'' 	 ' : ~ 4091513000106 0 ' "° 1.780,00 0,00 Casse 111 ' 

DISPLOKI DISTR. COM . E REP. LTDA 55721559000100 0 470,82 0,00 Classe Ill 

DISTRIFILM COMERCIAL LTDA- -- 	 -- 60370947000116 -' 	- 0 	-- - 	10.719,47, " - > O,OO c" 111 	- 

D-UNK BRASIL LTDA. 4677565000169 0 2.185,30 0,00 Classe III 

DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA 122154015000146 ':: 0 .199,57 	. ` ox liasse 111 

DOMINIUM INFORMATICA LTDA 67687012000107 0 179,98 0,00 Classe III 

DW SAO PAULO CONSULTORIA E SERV DE -`' • 	 - 	- 	--..;; 	-.':' . 5344092000140 : 	- 0 	. ~ '. 	2.820,00 ...:...; 	0,00 Classe III 

EATON POWER SOLUTION LTDA 62532007000705 0 753.662,97 0,00 Classe III 

EDUARDO RODRIGUES CARNEIRO 	 - - 	 - 	- - 	- 	0 52370232668 77,17 -~ 	O,000lazselll 

EL CAMINO RESTAURANTE E COM DE MASS 10291637001100 0 2.850,00 0,00 Classe III 

ELAYELÀ COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 	 - - 9550755000134 0 	- - 	2.957,08 - 	0,00 Classe III 	- 

ELCOMA COMPONENTES E MAT ELETRONICO 4199007000135 0 740,00 0,00 Classe III 

• 
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M ELETRODISCO GANDUENSE LTDA  14551451000121 .. :~ ; _ 	0 4.690,00 0,00 Classe III 

ELEVADORES OTIS LTDA r+w+`"'""~~•~" 29739737005252 ` ~~ 

 
	0 528,58 0,00 Classe 111 

ELGIN INDUSTRIAL DAAMAZONIA LTDA 14200166000166 0 .372.688,99 -  - 	- 	'0,00 Classe 111 	- 

ELGIN SA 52556578000122 0 27.133,99 0,00 Classe III 

EUSANGELA APARECIDA DE PAULA 0 12250738718 81,00 0,00 Classe III 

ELLO SOLUCOES EM TECNLOGIA LTDA 949306000199 0 2.963,55 0,00 Classe 111 

ELMAR POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA 	 - 	- - 62746433000148 - 	- 	- 	0 464,02 - 	- 	- 	0,00 Classe III 

ELO TOUCH SOLUTIONS, INC O 0 0,00 150360,00 Classe III 

ELUNION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 12461564000100 O 4.096,81 0,00 Classe III 	•:. 

EMC BRASIL SERVICOS DE TI LTDA. 22845695000145 0 73.613,38 0,00 Classe 111 

EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA '' - 1462017001367 0 3.700.229,64 0,00 Classe 111 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 34028316003129' + 	0 35.729,30 0,00 Classe III 

EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 60664828000176 	-- - 	0' - 83.693,87. 0,00 Classe 111 	-. 

ENIVIX S. A 4838701000740 0 25.084,72 0,00 Classe III 

EPAMINONDM BATISTA NUNES =  0 1829394649 11.954,59 0,00 Classe III 

EPSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO UMITADA 52106911000363 0 3.491.384,59 0,00 Classe 111 

EPSON RIO DE JANEIRO IMPORTADORA E '. 12802111000109 : - - 	0 - 1.168.813,92 - 	: ; 0,00 Classe III 

ERICK MATSUMURA 0 29232339803 49,70 0,00 Classe III 

ETANA COM E REPRESENT DE CEREAIS LT -- 	 - - 	- 	--- 82996133000205 ` - 0 - 	- - 2.805,11 - 0,00 Classe 111 	"- 

EXACTTARGET TECNOLOGIA LTDA. 1080512000178 O 4.430,00 0,00 Classe III 

EZCONET S A 	 o -  - . - 	3688543000131. .: 0 ° 	6.378,73 :  - 	- 0,00 Classe 111 	' 

F4TH INTERNACIONAL DE CONVERSOES SS LTDA 71532188000167 0 29.097,63 0,00 Classe 111 

FABIO VITO RIBEIRO DE SOUZA`, 	 _ _ 	~ 	; 	.;. 	~ ..: `0 	'. 0 -- 3.089,06 0,00 Classe 111 

FARFETCH COM BRASIL SERVICOS LTDA 11844299000187 0 975,00 0,00 Classe III 

FARSTAD SHIPPING S A - ', 2873539000180 :- . °.. ~ 	. 	0 ..;;480,00 	- -:, 	0,00. Classe 111 	- 

FAST SHOP S A 43708379006213 O 257,64 0,00 Classe III 

FBDINFORMATICAIMA-ME 	- 	:`.:..":'. 	.- 	 ... -"- - 5592663000166 - - .. 	- 	0-: - . -- 	.. 317,44 - .. -..-•0,0001asselll'... - 

FERNANDO DOMINGUES 0 31696188814 131,50 0,00 Classe III 

FILIPE CESAR PANZERA 	~... ,-,-, 	; 	 `,:. ~ , 	-..;. - --. 19819939000100 -.._ 	- 	0 	~ '. -... C.::. 	.413,95 	..,...:.. 0,00 Classe III-:.. 

FINANCIALMANAGEMENTCONTROLLTDA 787269000160 0 267,00 0,00 Classe 111 

FM2C SERVICOS E PARTICIPACOES S.A. 20474457000145 -: 0 -2.507,00 . 0,00 Classe III 	 ; 

FNC CONSULTORIA E ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 7207217000116 0 19.156,86 0,00 Classe III 

FONELIGHTTELECOMUNICACOES S.A - 	 - 2089242000129 0 - 	5.516,07 -. - 	0,00 Classe ÌII 

FORMAGGIO DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS 2870737000190 O 1.818,20 0,00 Classe 111 
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FORPRINT COMERCIO E SERVICOS DE INF 	 -- 	- 	- 	~
,;, _ - 	463934000160 0 - 	163,75 0,00 Classe III 

FRANK WERNERIOCHENS 0 37804855087 499,63 0,00 Classe III 

FRONTEC IND DE COMPONENTES ELETRICO 	 - - 	72178353000197 - . 	 0 > • 4.536,00 0,00 Classe III 

FUIITSU DO BRASIL LTDA 43456599000185 0 1.064.650,51 0,00 Classe III 

FULLSERVICE INFORMATICA COMERCIAL E SERVICOS LIMITADA. 	"- 	 - 	- 96499157000182 --  0 367,48 ..O,OO Classe 111 

G3 COMERCIO E SISTEMAS LTDA 2606231000179 0 350,90 0,00 Classe 111 

GABRIEL V MULLER SCHERER 01811393 .22570163000142 <' 0 206,11 0,00 Classe III 

GATO MIA CONFECCOES LTDA 4900415000172 0 2.427,42 0,00 Classe III 

GERTEC BRASIL LTDA' 3654119000176 0 536.518,02 0,00 Classe 111 

GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA 89237911000140 0 1.703,16 0,00 Classe III 

GLOBALVILLAGE TELECOM SA 	-- 	 - 3420926011754 0 6.896,03 0,00 Classe 111 

GLOBATEC IT FACIUTIES LTDA 11036921000120 0 1.207,98 - 0,00 Classe 111 

GOLDNET 	
.. 	. - 	 _, - .... 

T 1 LTDA 	~ 	 - - 	~ 	 1536703000102 
-.. 

0. 3.714,07 0,00 Classe III 

GUSTAVO DE CARVALHO ROCHA 03457453616 13142711000142 0 508,07 0,00 Classe III 

H21 COMERCIO DE INFORMATICA E ELETR :`"_,°.'. 9383056000147 0 2.991,12 0,00 Classe III 

HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINA 42599019000146 0 850,00 0,00 Classe III 

HARDSTAND SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 	 - 	- 6154351000133 -- 0 19.046,14 - 	- ~ 	 0,00 Classe III 	-' 

HARDTEC INFORMATICA LTDA 54996533000102 0 1.895,99 0,00 Classe III 

HERBERT TIAGO SAMPAIO SABINO 	- 	 - 	- 0 . 	28630562803 - 	673,47 r 	._0,00 Classe 111;';: - 	- 

HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 61797924000740 0 5.217.446,01 0,00 Classe III 

HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA 	- 	 - 	- 61797924000236 0 -101.745,24 - 	- 	0,00 Classe III' 

HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTD 2869763007705 0 559,00 0,00 Classe 111 

HSBC BANK BRASÍL S.A BANCO Ml1LTIPLO`  :1701201000189 0 `- 9.969.222,64 204.574,07 Classe III 	- 

HZT5OL000ESAMBIENTAISS/A 15277204000656 0 724,09 0,OO Classe 111 

15 INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA -- ~~ 	 ` - 5663650 0018 8 " - 	0 ,405,80 - 	0,00 Classe 111 

IA TECNOLOGIA E REPRESENTACAO LTDA 14756018000122 0 302,18 0,00 Classe III 

IBM BRASIL INDUSTRIA MÁQUINAS  E SER `- --`- 	~ -~ ~ 	 - 	- 	~ 	 - 	~ - 	~' 	~ -- 	33372251006278 - 	~ 	 ~ 	 ~ 	 -- 	0 1334.628,18 0,00 Classe III 	_ ! 

IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA 33372251012677 0 10.357,65 0,00 Classe III 

ICOM DO BRASIL RADIOCOMUNICACAO LTD -. 	".. " 	- 	- - . 	:; .15554813000109.. ,`., 	0 370,00 - 	- 	0,00 Classe III . 

ICTS GLOBAL DO BRASIL LTDA. 8399167000189 0 3.211,90 0,00 Classe III 

IDEIASNETSA 2365069000144 0 1.923.172,72 0,00 Classe III 

INDUSTRIA MECANICA SAO CARLOS LTDA 60880416000173 0 1.090,79 0,00 Classe 111 

INFO PARANA ASSISTENCIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA --- 2470603000182 -  - 	0 - 	1.991,17 	- 0,00 Classe 111 	- 

INFOCCOTECNOLOGIALTDA 4740828000137 0 1.240,90 0,00 Classe 111 
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M INFOMAIS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 5808383000142 0 	.. 1.627,16 0,00 Classe III 

INNEDITA INST DE ED E DES DE TRA CI 11738122000104 0 985,00 0,00 Classe III 

INNOVISION SYSTEMS LIDA 	 - 	- 1167573000177 0 4.881,17 - - 	0,00 Classe III - 

INSIDE. DB CONSULTORIA E TREINAMENTO EM INFORMATICA LTDA 12625535000137 0 1.439,00 0,00 Classe III 

INTEUGENCIA DE NEGOCIOS, SISTEMAS E INFORMATICA LTDA 48  0 13.060,19 0,00 Classe III 	. 

INTEUGENCJA TECNOLOGIA E NEGOCIOS LTDA 17289534000182 0 2.044,48 0,00 Classe III 

INTERMEC (SOUTH AMERICA) LTDA 	 - 	- 954716000209 ,  `- • 	0 ' - 	1.904.505,54 0,00 Classe 111 	- 

INTERSMART COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 5996801000504 0 4.466,57 0,00 Classe III 

INVI%DO BRASIL SISTEMAS ELETRONICO 	 - 	- - 11005595000194 0 514,49 0,00 Classe 111 

IN WAVE CONSULTORIA E COMERCIO DE S. 17661105000194 O 1.108,08 0,00 Classe III 

IP3 - IDEIAS E PROJETOS EM TECNOLOGIA LTDA 4747872000179 . 0 2.397,62 0,00 Classe III 

IT28 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 4392420000111 0 3.413,17 0,00 Classe 111 

ITVALUE'-SERVICOS DE INFORMATICA LTDA :; - '21505090000142  0 - 	-. 	16.132,19 : 	- 0,00 Classe III 	-. 

J.M.0 COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 7360914000102 0 12.224,14 0,00 Classe 111 

JAEE REPRESENTÀCOES LTDA ' 7254817000135 0 797,17 0,00 Classe 111 

JAMEF TRANSPORTES LTDA 20147617000141 0 226.373,43 0,00 Classe III 

JASMIN ESTELA VITOR LOAYZA. ` 0 .. 	 0 320,00' , 0,00 Classe III 

JESSICA BAPTISTA DA SILVA MARTINS 0 34438999863 3,73 0,00 Classe III 

JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA BELO .< 	_ 	 - j 	0 ,  75942224315 - 	 65,30 0,00 Classe 111 	- 

JOSE MORILHAS 67218008887 14830386000173 0 4.413,24 0,00 Classe III 

	

,,. 	 .. 	.. 	- 	_. 
JUUOCESARSMARZARO 11:: 	: 	 - ..: 	- -- _..0 -:.'._ 	0 	

.- ,. 	
..^'193,67 	- ...;... - 0,00 Classe lll'' - - 

K2 PARTNERING SOLUTIONS DO BRASIL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. 12459581000103 0 12369,76 0,00 Classe III 

KAIANSOARES- 	>... 	
:-.:. 	..._. 	

:, 	,. 	.~ ''.. 	,: 	 .' 	..:..:. .. 	.. 	.. 	0 .:-. ~ ": 	0:. .444,11 	
.. 

O,OO Classe lll 

KORIN AGROPECUARIA LTDA 153705000904 O 135,43 0,00 Classe III 

K-RM SYSTEMS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 268322000116 ," 0 895,07 0,00 Classe III 

LABORATORIO DE PATOLOGIA CUNICA DR 4978805000165 0 1.332,65 0,00 Classe 111 

LCRNETSOLUCOES E COMERCIO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 	" 11064965000164 0 916,16 0,00 Classe III 

LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LT 1426365000145 0 130,50 0,00 Classe III 

LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) UMITADA 7275920000161 0 12.580.585,15 0,00 Classe III 

LEPOK INFORMATICA E PAPELARIA LTDA 61780615000253 0 1.730,12 0,00 Classe III 

LEVEI 	COMUNICACOES D0 BRASIL LTDA.. - 	- 	 -• J  - - 	 - 	' - 	- 72843212000141 - 	- 	0 - 	18.749,79 - 	0,00 Classe III 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 1166372000155 0 5.616.032,77 11.000,00 Classe III 

LGTI TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA - 	 - ' 8758643000100 . - 	' ~ - 	- 	0 - 	:. 29.513,85 :: 	0,00 Classe III 

USURA INFORMATICA LTDA 7791131000183 0 1.689,20 0,00 Classe III 
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a LIVE3 SOLUCOES  EM  TECNOLOGIA DA  INFORMACAO LTDA- ME  16866896000126 o 19.080,47 0,00  Ciasse  111 

LOCAWEB IDC LTDA 6887099000171 o 355,10 0,00 Classe 111 

LOCAWE13 SERVICOS DE INTERNET S.A. 2351877000152 ,  o 89,70 0,00  Classe  111 

LOJAS  BESTMARKET  INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA  E ELETRONICOS  LTDA  2897025000246 o 741,78 0,00  Classe  111 

LOJAS CEM SA 56642960000100 o à 7.442,18  0,00  Classe  111 

LUCIANE MARQUES  PEREIRA 29651696877 21150722000100 o 40,00  0,00  Classe  111 

LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 14751694855  12186143000119 oi 269,07  0,00  Classe  111 

LUIS CLAUDIO RODRIGUES MANFRINIO 57986592087 15451235000177 o 552,85 0,00 Classe 111 

LUIZ  ANTONIO  DALBEM FILHO  o o 624,40  0,00  Classe  111 

LUIZ RENATO GALIDIO COMAllETTO 0 24651801854 1.609,37 0,00  Classe  111 

LYONESS DO  BRASIL  LTIDN, 13761208000175 o 3.833,30 0,00  Classe  111 

M.I. DA CONCEICAO TINTAS E VERNIZES 11062610000136 o 260,50 0,00  Classe  111 

MAGAMOBI  E-BUSINESSSIA 12687276000179 0 5.763,00 0,06  Classe  111 

MAGICCOMP ENGENHARIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 57623555000107 o 1.062,10 0,00 Classe 111 

MAKER iNFORMATICA LTDA  -  EPP  6198334000106 o 2.159,43  0,00  Classe lli 

MANITOU BRASIL IMP E COM DE MAQ ELE 14749973000132 o 96,88 0,00 Classe 111 

MARCAMP  EQUIPAMENTOS  LTDA  57307613000193 0 1378,76 0,00 Classe 111 

MARCIO FERREIRA MIRANDA 0 31139589890 1.465,00  0,00 Classe 111 

MARCO  ANTONIO EUGENIO DE SOUZA JUNIOR 0 35952556825 202,00 0,00  Classe  111 

MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DIST 43214055004528 o 320,00 0,00 Classe 111 

MASTECTECNOLOGIALTDA._- ~; 691249~130_  0 464,61  0,00  Classe  111 

MASTERCASA MOVEIS E DECORACOES LTDA 10523760000137 o 132,83 0,00  Classe  111 

MATPR  
1 
 lIVISOLFABRICáliáRÈSCOS-  15383358000118 

 - 
o . 1.918,35 0,00  Classe  111 

MAURICIO DE UMA  MARTINS  0662210433 18787404000132 o 112,88 0,00 Classe 111 

MAURIC10  PRECIOSO  DE  MOURA  29904763852 12558286000104  0 335,69 0,00  Classe  111 

MA)CrON LOGISTICA E TRANSP LTDA ME 82262957000170 o 105.331,60 0,00 Classe 111 

MCAFEE,INC - o 0 0,00 102.157,63  Classe  111 

MEGAMAMUTE COMERCIO ON UNE DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA 13477477000104 o 516,26 0,00 Classe 111 

MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA  44145845000221 o 5.463,97 0,00  Classe  111 

MENNO EQUI PARA ESCRITóRIO LTDA 89420590000115 o 86.102,31 0,00 Classe 111 

MERCADOCAR MERCANTIL  DE PECAS LTDA 43158302000103 0 290,46  0,00  Classe  111 

MG&CG  REPRESENTACAO COMERCIAL  LTDA- ME 5630205000174 o 7.661,72 0,00  Classe  111 

IMGM TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 7307262000142 o .5.589,28 0,00  Classe  111 

IMICRO  ASSIST  INFORMATICA  LTDA 62797899000172 o 249,71  0,00  Classe  111 

LI 
	 • 



N 
M MICROS FIDEUO DO BRASIL LTDA 2693253000113 0 2.297,20 0,00 Classe 111 

MICROSERVICE TECNOLOGIA DA INFORMACAOLTDA 85274306000199 0 1.501,94 0,00 Classe 111 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 	- - 	1590728000183 0 - 	- - 	697,50 0,00 Classe 111 

MILA SOLUCOES E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 1847691000126 0 459,17 0,00 Classe III 

MILENA MANTOVANI DE PAULA 349590718 	-- 20868710000145 - 0 - 	. 1.039,67 0,00 Classe 111 

MONICA ELAINE SCHIRATTO DOS REIS 0 ' 28242215855 800,00 0,00 Classe 111 

MOREDO E WEGMULLER LTDA 	- 	- 	- 	 - 	r "-f 13316527000171 	 0 	- - 624,90 0,00 Classe 111 - 

MOVEIS B LTDA 1989654000152 0 1.730,00 0,00 Classe III 

MUHAMMAD AU PARACHA -: 	 -.... 	 - 	- 	 ..: - 	. • 	. 0 	- 0 . ` 	- .. 	1.600,00 - 	0,00 Classe III 

MULTIREDE INFORMATICA S A 66060088000145 0 20.108,41 0,00 Classe III 

MV SISTEMAS LTDA 91879544000120 0 1.699,93. 0,00 passe III 

MXM SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA S/A 39847728000199 O 9.193,04 0,00 Classe III 

NADIELCOMERCIO DE ELETRONICOS LTDA? 	- 	 - 	 - 8957311000155 - 	- 	0 8.153,25 , 	_ 0,00 Classe III 	. 

NALF ARTES EM CONFECCOES LTDA 3176303000158 0 969,00 0,00 Classe 111 

NATHALY NARICI AKAISHI 0 33902522828 ' 789,06 0,00 passe 111 

NBRANDS SUPORTE TECNICO E SERVICOS EM T.I. LIDA - EPP 17409449000100 0 5.264,87 0,00 Classe 111 

NETCOMPl1TER TECN E INFORMATICA LTDA - : - 	 - - - 13749220000164 .: - 	0 181,75 	- 0,00 passe 111 

NETPLAN INFORMATICA LTDA. 85184539000109 0 145,50 0,00 Classe III 

NEWNESS&TECHNOLOGY LTDA '- - 	 - 	- 1212683000103 0 '`561,91 :; 0,00 Classe 111 

NEXXERATECNOLOGIAESERVICOSSA 3813865000165 0 71,75 0,00 Classe 111 

NGO ASSOC CORRETORA DE CAMBIO LTDA  65635377000162 - 0 - 	3.000,00 0,00 Classe III 

NPARTNER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 17214547000192 0 1.475,56 0,00 Classe 111 

OMEGA BRASIL SOLUCOES EM INFORMATICA, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES L --- 	8359052000160 - 	0 - 	5.526,95 	- - 	0,00 Classe 111 

OPEN TEXT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (BRASIL) LTDA. 1688798000179 0 6.652,83 0,00 Classe III 

OPEN-5 LTDA -EPP" 	"` 	 ' 959743000193 0 126,63 0,00  passe 111 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 59456277000176 0 30.063.463,93 0,00 Classe III 

ORGBRISTOLORGANIZACOESBRISTOLLTD. ~ 	 - ` 	 - 23306067003221' 0' 	. ~ .`' 2.769,00:, -.. 0,00 Classelll 

ORIENTE FARMACEUTICA COM IMP E EXP 38681730000178 0 37.537,90 0,00 Classe III 

OS & T COMERCIO E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA ;. - 74556069000213 • 	0 -  11.199,61 -  0,00 Classe III 

P G VIEIRA INFORMATICA 1318992000162 0 317,00 0,00 Classe III 

PABLO VARGAS DÉ MAMAN 00780661079 - 	.: ~( 	 ` 	- 	"'- - 11946200000158 - 	0 	-- - 288,59- - 	- 0,00 Classe 111 	- 

PAPELARIALUPAPELLTDA 50153949000108 0 187,00 0,00 Classe 111 

PARA PIGMENTOS S A 	 - -' 	- 	- 	 - 33931510000131 0 - 	4.815,00. 0,00 Classe III 

PAULUS GRAF EMBALAGENS LTDA 56064108000100 0 685,00 0,00 Classe 111 

i 	• 



PENTAGONOS/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 17343682000138, o  0,00 0,00 Classe 111 

PERTO 5 A PERIFERICOS PARA AUTOMACA 92080035000104 o 488,10 0,00 Classe 111 

PIMENTA VERDE AUMENTOS LTDA 9060964005916 o  645,00 0,00 Classe 111 

PONTES E SOARES INFORMATICA LTDA 7073715000113 o 4.725,02 0,00 Classe 111 

PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA, 1473781000102 0 1.514,63 0,00 Classe 111 

POSTO DO LAGO BEBEDOURO LTDA. 5371150000125 o 598,00 0,00 Classe 111 

POWIERSOLUTIONS INFORMATICA LTDA 783093000178 o  442,84 0,00 Classe 111 

PRESENTIA CONSULTORIA, SERVICOS E SOFTWARE LTDA 12238021000129 o 39.738,25 0,00 Classe 111 

PRICE COMPUTER COMERCIO SERVICOS E LOCACAO LTDA 16869832000189 o  240,59 0,00 Classe 111 

PRIME)CrECH DISTRIBUIDORA DE PRODUTO 13281460000187 o 1.213,32 0,00 Classe 111 

PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONI 84107697000275 o  315.178,34 0,00 Classe 111 

PROGRAMMER'S INFORMATICA LIMITADA 169600000188 o 588,57 0,00 Classe 111 

PROSEGUR BR SA TRANSPORTADORA DE VA 17428731002006 0 840,00 0,00 Classe 111 

PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A. 33061813000140 o 36.320,60 0,00 Classe 111 

PS PUBLICIDADE È SERVICOS LTDA.- 43348051000111 o 597,70 0,00 Classe Ili 

PWX DO BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 13831261000103 o 2.328,65 0,00 Classe 111 

QUANTHA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 11057066000134 0 406,81- 	m  0,00 Classe III, 

QUANTOR TECNOLOGIA DE INFORMACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 28671253000106 o 836,12 0,00 Classe 111 

QUEBECK AUTOMACAO E COMERCIO LTDA 1835143000186 0 10.689,40 0,00 Ciasse 111 

QUICK SOFT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 565447000108 o 684,51 0,00 Classe 111 
1 

R SOMENSI1 5 EM TEĈNO,L6GIA LÍDA 44 
. 
635360  . 00102  

. 
0 . 723,26 0,00 Classe 111 

R&S INFORMATICA 5/C LTDA 3821060000163 o 4.490,00 0,00 Classe 111 

R.K. - CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTRIA E EMPRESARIAL 5/5 LTDA - 12084247000112 0 11.129,67 0,00 Classe 111 

RADIO PANAMERICANA S A 60628922000170 o 594,61 0,00 Classe 111 

RANDSTAD B RECURSOS HUMANOS LTDA.' 3573863002602 .0 2.443,90 0,00 C" 111 

REAG INVESTIMENTOS LTDA 18606232000153 o 1.072,00 0,00 Classe 111 

RECALL DO BRASIL IMA 57753527001690 o  6.713,20 0,00 Classe 111 

RED HAT BRASIL LTDA 7069791000155 o  619.160,515 0,00 Classe 111 

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERéIALSIA 2  67915785000101 0 .2.884.243,58, 0,00 Classe 111 

REDIX REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 12805690000135 o 238,24 0,00 Classe 111 

REGINA MARIA UESENBE RG 0 .1242791809 3.115,32. 0,00 Classe 111 

I REMAX DO BRASIL PRODUTOS DE TECNOLOGIA LTDA. 11138388000108 o 1.423,15 0,00 Classe 111 

IREZEK FERREIRA INFORMATICA LTDA 881775000113 o  257,36 0,00 Classe 111 

IRICARDO DE OLIVEIRA AQUINO 29917836802 11546689000170 o 5.952,68 0,00 Classe 111 

• 
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tIN 
RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 	 97467856000103 	 o 	 1.060,00 	 0,00 Classe 111 

RODRIGO DA SILVA CARVALHO 39492723808 	 21873620000105 	 o 	 2.016,50 	 0,00 Classe 111 

RONIN CONSULTORIA E NEGOCIOS LIDA 11316047000185 	 o 	 1.254,22 	 0,00 Classe 111 

RTI AUTOMACAO - COMERCIO E INSTALACOES LTDA 	 58028028000117 	 o 	 294,90 	 0,00 Classe 111 

SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 	 5379815000732 	 o 	 1.514,00 	 0,00 Classe 111 

SAKAI INFORMATICA LTDA 	 9098999000128 	 o 	 325,84 	 0,00 Classe 111 

SAMSUNGELETRONICADAAMAZONIALTDA 	 280273000137 	 o 	3.342.881,39 	 0,00 Classe 111 

SAP BRASIL LTDA 	 74544297000192 	 o 	309.315,16 	 0,00 Classe 111 

SATEUTE COMPUTADORES LTDA 	 1350356000118 	 o 	 846,17 	 0,00 Classe 111 

SCOR AUTOMACAO DO BRASIL LTDA 	 2735564000106 	 o 	 2.398,82 	 0,00 Classe 111 

SCHNEIDER ELECrRIC IT BRASIL INDUST 	 71085090002821:1 
	

o 	3550.732,158-, 	0,00 Classe III, 

SEC SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 	 27855238000155 	 o 	 2.499,81 	 0,00 Classe 111 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE 	 S3425425342506 	 0 	 15,76 	 0,00 Classe 111 

SEGMENTO DIGITAL COMERCIO LTDA 	 5548055000154 	 o 	 97,90 	 0,00 Classe 111 

SENT 1 1 1 MENTAL FILME LTDA 	 5326727000187 	 o 	 526,35 	 0,00 Classe 111 

SERASA SA 	 62173620000180 	 o 	21.111,46 	 0,00 Classe 111 

SGATECNOLOGIA INTELIGENTE LTDA 	 12631227000114 • 	 o 	 3.362,52 	 0,00 Classe 111 

SLOT TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 	 15455279000175 	 o 	 229,38 	 0,00 Classe 111 

SMART UNK CONSULTORIA E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA. 	 6309375000114 	 0', 	 0,00 Classe 111 

SOFrINSIDE TECNOLOGIA LTDA 	 8081837000114 	 o 	 8.743,80 	 0,00 Classe 111 

SOFTUNE INTERNATIONAL BRASIL COMERCIO E UCENCIAMENTO DE SOFTWARE LTDA 	 19509519000128 	 0 	 1.041,15 	 0,00 Classe 111 

SOFTWAREONE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 	 8270727000109 	 o 	113.362,19 	 0,00 Classe 111 

SORTZ DO BRASIL SIA 	 61383477000350 	 0 	 2.388,09 	 0,00 Classe 111  

SOLO NETWORK BRASIL LTDA 	 258246000168 	 o 	 747,12 	 0,00 Classe 111 

5 . OLUCAO . REPR 1 E , SENTACOES LTDA 	 11193180000191 	 • 	o 	 151,95, 	 0,00 Classe 111 

SOMA COMERCIO DE COMPONENTES ELETRO 	 8375617000101 	 o 	 143,15 	 0,00 Classe li] 

SOMAZA COMERCIAL DE MOVEIS LTDA 	 86883105000151 	 o 	 1.874,00, 	 0,00 Classe 111 

SONY BRASIL LTDA 	 43447044000177 	 o 	71.139,45 	 0,00 Classe 111 

SUM SERVICES 	 10876061000170:.-.. 0 	90.000,00 	 0,00 Classe 111 

SUN FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 	 5035244000123 	 o 	 1.317,95 	 0,00 Classe 111 

SLIPPILY SERVIÇOS GERAIS LTDA. 726861000151 	 o 	33.902,81 	 0,00 Classe 111 

SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA 	 54651716000188 	 o 	 158,76 	 0,00 Classe 111 

SYMA COMPUTADORES LTDA 	 4912543000136 	 o 	 1.624,59 	 0,00 Classe fli 

SYMANTEC INC 	 o 	 o 	7.287.489,89 	224.866,73 Classe 111 

. • 	o 



SYMBOLTECI-1NOLOGIES LI-C o o 0,00 204.393,24 Classe 111 

TALES ALBUQUERQUE RODRIGUES o 36007214885 177,00 0,00 Classe 111 

TELEFONICA BRASIL SÁ 2558157000162 - 	0 21.540,79 0,00 Classe ]li 

TEOR TECNOLOGIA DA INFORMACAO SA 7520427000160 o 7.063,92 0,00 Classe 111 

Ti AUTOMACAO E SERVICOS LTDA. 12757071000112 0 4.247,52 0,00 Classe 111 

TIAGO RIBEIRO RANGEL ME 11749027000106 o .521,94 0,00 Classe 111 

TIC MARKETING WORLDWIDE DO BRASIL L 15135138000175 	o 3.400,00 0,00 Classe IiI 

TND BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 17218996000109 o 68,16 0,00 Classe 111 

TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS SIA 95591723000119 .0 241,60 0,00 Classe 111 

TOTAL DEFENSE o o 0,00 142,04 Classe 111 

TRANSMINATO TRANSPORTES LTDA 8097804000243 0 102.409,98 0,00 Classe li] 

TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 43244631002102 o 357.121,20 0,00 Classe 111 

TRANSPORTADORA PUMOR LTDA 88085485000104 0 3.100,00.— 0,00 Classe til 

TRANSPORTADORA PRATI DONADUZZI LTDA 7606029000160 o 127,89 0,00 Classe 111 

TRANSPORTES  wFr LTDA 87689402005605 0 113,33 0,00 Classe 111 

TRANSUNION DATA SOLLITIONS LTDA. 4997402000163 o 300,00 0,00 Classe 111 

TREVISO BETIM VEICULOS LTDA 21014220000144 0 1.784,00 0,00 Classe 111 

UNIMED UBERABA- COOP.DE  TRAB.MEDIC 17774738000109 o 1.744,00 0,00 Classe 111 

UNISA BATATAIS SAACUCAR E ALCOOL 54470679000101 0 632,00 0,00 Ciasse 111 

VALIDAR MOVEIS LTDA 75923185000709 o 899,00 0,00 Classe 111 

VALDOMIRO PINHEIRO DO NASCIMENTO - 	o -o 961,43 0,00 Classe til 

VALVATECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 13659843000146 o 519,62 0,00 Classe 111 

VE EAM 50 FTWARE CORPORATION o o 0,00 40.478,71 Classe 111 

VENTOS DO NORDESTE S.A 16833395000143 o 175,03 0,00 Classe 111 

VEOUA SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 1600200000652 0 1À25,63 9,00 Classe lll 

VERONICA NASCIMENTO SILVESTRE 0 31432168835 15,03 0,00 Classe 111 

VIACAO CIDADE DE PORTO SEGURO LMA 7219634000260 _-'0 1240,00 0,00 Classeili,;. 

VIEIRA SOUSA REPRESENTACOES &SERVICOS DE INFORMATICALTDA - ME 13669428=173 o 2.076,34 0,00 Classe 111 

VIP INFORMATICA LTDA, 7626697000230 0, 1.923,00 0,00 Classe 111 

VIRTUAL MACHINE INF E COM LTDA 3295178=103 o 5.698,80 0,00 Classe 111 

VISUAL SYSTEMS INFORMATICA LTDA 808152000115 0., 1.609,11 0,00 Classe 111 

VITE COMERCIO TECNOLOGICO SIA 19489341000109 o 1.995,00 0,00 Classe 111 

VITRINE DA INFORMATICA LTDA 13549334000160 0 9.531,86 0,00 Classe 111 

VIVIAN MELARE 18230917841 13264732000130 o 154,71 0,00 Classe 111 

o 	 a 



VMWAREINTERNATIONALLIMITED o o  0,00  4.302.617,92  Classe  111 

W L F REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 15322236000111 o 546,08 0,00 Classe 111 

WACOM  TECHNOLOGY  CORPORATION o  o  0,00  271.180,60  Classe  111 

WEEITV TRANSMISSOES ONUNE 5 A 7256219000103 o 8.400,00 0,00  Classe  W 

WHIRLPOOLS.A 59105999000186 o  679,40 0,00  Classe  111 

WILSON JOSE DA  SILVA o  o  663,21  0,00  Classe  111 

XTR MARKETING E REPRESENTACOES  LTDA 1174361000117 o  3.766,70  0,00  Classe  111 

YASUDA SEGUROS 5/A  o o  0,00 215,23  Classe  111 

ZEBRA T  DO  B  - C DE  P  DE INFO  LTDA 9021935000471 o  162.727,33  0,00  Classe  111 

ZEBRA TEC DO BRASIL - C P 1 LTDA 9021935000390 o  2.580.643,72 0,00  Classe  111 

ZEBRA TEC DO BRASIL COM DE PROD DE 9021935000129 0 8.035,75,  0,00  Classe  111 

ZEBRA TECHNCLOGIES  INTERNAT, U.0  o o 0,00 1.003.217,23  Classe  111 

ZERO COMERCIAL  INDUSTRIAL LTDA 58315532000106 0  73,70 0,00  Classe  111 

ZILIOTTO COMERCIO E REPRESENTACOES 15491434000613 o 2.057,81  0,00  Classe  111 

ZILUONI COMERCIO  &  REPRESENTACOES LTDA 2738926000104 o  7.787,39  0,00  Classe  111 

3XTC COMERCIO E SERVICOS  DE  INFORMATICA  E PAPELARIA LTDA - ME 16913448000136 o 1.694,67  0,00  Classe IV 

AZTELECOM COMERCIO  E SERVICOS  LTDA  -  EPP 5281822000101 o  4.309,95 0,00  Classe IV 

ACAO TECH COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 14928828000119 o 1.012,79 0,00 Classe IV 

FACTUM  SOLUCOES EM  TECNOLOGIA  LTDA  -  ME 19696571000130 0  1.349,46 0,00  Classe iv - 

IPX COMERCIO E INFORMATICA LTDA - EPP 221172000195 o 149,35 0,00  Classe IV 

MURARA CRAVO SERVICOS 
 . 
EM INFORMATICA LTDA  - ME 7358026000155 o  620,06'  0,00  Classe [V 

OFICINA DO MICRO BH LTDA - ME 7544029000183 o 382,74  0,00  Classe [V 

ONNE TECNOLOGIA E  SERVICOS LTDA- EPP.,- 9557325000144 -  0  397,23  0,00  Classe íV 

STAR PLACE DISTRIBUIDORA  DE  INFORMATICA LTDA - EPP 805699000167 o  139,07  0,00  Classe IV 

100  POR  CENTO  COMPUTADORES LTDA ME 7766402000140 o  228,74  `0,00  Cláse [V 

1T13 COMPUTERS E SOFTWARES LTDA - ME 9536328=100 o 289,45 0,00 Classe IV 

2UPCOMUNICACAOLTDA-ME  5089805000177  o  3.000,00—  0,00  Classe IV 

214T1 SERVICOS E INFORMATICA LTDA- ME 18313325000190 o 4.294,16 0,00 Classe IV 

2HTI  SOLUTIONS  INFORMATICA LTDA- ME 173377~98000164 o  2.317,33  0,00  Classe [V 

2M DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP 9476709000132 o 15.324,89  0,00  Classe IV 

3DBSOLUTIONSLTDA-ME 19066499000168 0  11.701,10  0,00  Classe [V 

4MAKE ASSESSORIA  E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA -  ME 5418725000118 o 321,66  0,00  Classe IV 

4PARTNIER REPRESENTACAO  COME  RC  IA  
1 
 LIMA-ME 10470640000119 o  7.099,27  0,00  Classe IV 

71T SOLUCOES E CONSULTORIA  EM Ti LTDA -  ME 12021383000163 o 1.735,39  0,00  Classe IV 

o 
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Lw A&  F INFORMATICA  NETWORK LTDA - ME 11948539000111  o  2.088,15  0,00  Classe IV 

A B F INFORMATICA NETWORK LTDA- ME 18796472000168 o  2.279,56  0,00  Classe IV 

A C 1 INFORMATICA LTDA EPP 66097668000107 0  6.465,00: 0,00  Classe IV 

A DE M CORDEIRO INF E AUTOMACAO - M 9131642000102 o  587,00 0,00 Classe IV 

APARTNERTELECOMUNICACOESE INFORMATICA LTDA -ME  2430464000163  o  646,17 0,00  Classe IV 

A. C. MENEZES BANDEIRA - ME 18516990000180 o  13.965,62  0,00  Classe ]V 

A. GUIMARAES  REPRESENTACOES LTDA - EPP 15010061000107  o  5.070,37  0,00  Classe IV 

A.G. TECH REPRESENTACOES LTDA  -  ME 2873112000182 o 103,40 0,00  Classe IV 

A2TI  COMERCIO  E  SERVICOS  DE  INFORMATICA LTDA- EPP 1678345000161 o  4.969,55 0,00  Classe  [V 

AANG TECNOLOGIA LTDA - EPP 9419682000146  o 1.642,54 0,00  Classe [V 

AB  SYSTEM  REPRESENTACOES  E COMERCIO LTDA - ME 7700739000155 ,  0  20.789,22  0,00  Classe  tv 

ABCOMP INFORMATICA LTDA ME 1082574000119 o 695,01  0,00  Classe ]V 
1 
 - 	

1 4 	11, 	1 : 	1 	.. 	. 
ACIBELETRONICA  LTDA .  96682794000190 * 	

. 
0  558,66 0,00  Classe IV 

ACER TELECOMUNICACOES LTDA ME 8623051000181 o 292,86 0,00  Classe IV 

ACGR INFORMATICA LTDA EPP 5610421000158  o  1.363,71  0,00+Ciasse IV, 

ACrUS SERVICOS DE TECNOLOGIA DAINFORMACAO LTDA- ME 10776313000190 o 649,69 0,00  Classe [V 

ADAPSAT SUPORTE TECNICO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E  COMERCIO L7 1067700000166 o  119,22 0,00  Classe IV 

ADM SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA - ME 21034518000116 o 1.740,75 0,00  Classe IV 

ADRLANA BORGHI PUERTATONELO -  EPP 15079950000120  0  1.255,23  0,00  Classe IV 

ADTECHTELECOMUNICACOESLTDA-ME 8659987000162 o  779,10 0,00  Classe IV 

ADVANCED  COMERCIO  E  REPRESENTACAO  D 	j  1,67883942000136,: 
.,0  132,75  0,00 Classe 1v., 

ADVANCED INFORMATICA LTDA - ME 58456534000107 o 3.366,53 0,00 Classe IV 

ADVCOMM C'CMUNIéAO  VlSUAL àb~ '- ME —93941240001721 0  269,40 0,00  Classe [V 

AGB COMPUTADORES E SERVICOS LTDA ME 1791202000161 o 167,81  0,00  Classe IV 

AGENCIÀDÉCORRÉIOFRANQUEADAXAXIMLTDA-EPP 73592602000159 0_ ,  849,92 0,00  Classe IV 

AGILE COMPUTADORES LTDA ME 4379540000189 o 345,72 0,00 Classe IV 

AGIUTYNETWORKSSUPPORTSERVICESLMA 129176300(0104 0  1.921,10  0,00  Classe [V 

AJRCUC BRASIL PESQUISA E DESENV 52034386000156 o 1.887,80  0,00 Classe IV 

AIVEO  SOLUCOES EM Ti LTDA -  ME 13609853000177 0 -  173,94 0,00  Classe IV 

ALESSANDRO FORT1 MARQUES INFORMATIC 10740414000100 o 98,96  0,00 Classe IV 

ALES SANDR 0 M S DE CHOCOLATE LTDA 19722938000143 0  107,83  0,00  Classe IV 

ALEXANDRE ARIKI - EPP 1347968000151 o 90,31  0,00  Classe [V 

ALEXANDRE R DE SOUZA PECAS SANTOS E 1759987000195 o  662,01  0,00  Classe IV 

ALF'S  COMERCIO  E  SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 3582959000170 0  17.456,08  0,00  Classe IV 



ALINE TREFF MEN COM COSMETICOS -  ME  21100963000137  0 499,00  0,00  Classe ]V • 

ALIPIO TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 8662150000172 o 640,35 0,00  Classe IV 

AUSSON  GERALDO  DE  MORAIS  05209370666  12258318000156 o  452,65 0,00  Classe IV 

AWANCE TECHNOLOGY COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACAO COMERCIAL DE PRODUTOS E! 9161259000199 o 179,30  0,00 Classe IV 

ALMEIDA & GUERRA REPRESENTACOES LTDA- ME 0  426,50 ,  0,00  Classe IV  - 

ALO  TELECOMUNICACOES  LTDA - M E 10361045000145 o 5.500,00 0,00  Classe IV 

ALTERNA TELECOMUNICACOES E CONECTIV 1213772.000174 0  600,00 0,00  Classe IV 

AMAK BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -  EPP 18254575000104  o 17.083,52  0,00 Classe IV 

AMF CONSULTORIA E SOLUCOES  PARA INFORMATICA LTDA - ME 987572000106` 0  0,00  Classe IV -  .  

AMR TECNOLOGIA LTDA - EPP 9097484000103 o 209,67  0,00  Classe [V 

ANA CAROLINA LA PICIREW  MEIRA DA CUNHA EIREU - EPP 8091350000112 o  1.341,12 0,00  Classe 

ANA PAULA F DAS INFORMATICA- ME 10844713000195 o 450,46 0,00 Classe IV 

ANDERSON SUZUKI -  M  E  8410221000140  0  443,60 
- 

0,00  classe  Iv 	
7 

ANDRE ALMEIDA ALVES 70643776168  20806890000130 o 288,54 0,00 Classe IV 

ANCIR 
 . 
ELAFUENTE  1  DA CUNHA -EPP  720403000105 -  0  1.204,82 0,00  Classe IV 

ANTONELUNI, SANTOS&  REZENDE INFORMATICALTDA- EPP 7351209000149 o 727,27 0,00 Classe IV 

ARCTEC T  DA  INFORMACAO  LTDA - EPP 	é ~` -, 	' ;w  20706022000189 0  740,60. 0,00  Classe IV 

ARMAZEMSERVICES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIREU - ME 9661719000148 o 498,43 0,00  Classe IV 

ARTA  14 SISTEMAS DE  SE G URANCA LTDA-ME 54476510000169   0  432,37  0,00  Classe IV 

ARTIFICIO MODAS LTDA - ME 	Y  61328720000175 o 468,00 0,00 Classe IV 

ASAPHOTO LTDA 1795722000142 o .  705,60  0,00  Classe  1V 

ASPEN INFORMATICA LTDA EPP 3443019000109 o 136,92 0,00 Classe IV 

AUDERE  COMERCIO EM  TECNOLOGIA DA  INFORMAM LTDA -ME 10394599000149  0 772,46 0,00  Ciasse  IV 

AUTOMACENTRO  SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME 8427066000174 o 2.144,60 0,00 Classe [V 

AWK INFORMATICA LTDA ME, 72970858000190  0  2.628,25  0,00  Classe [V 

A)CrEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA- ME 8617906000161 o 567,96  0,00 Classe IV 

BAHIA IMAGEM SOCIEDADE SIMPLES  LTDA 42112201000201   -   0  1.065,98  0,00  Classe IV 

BAUNT GELLEI FILHO - ME 2807085000140 o  845,67  0,00  Classe IV 

BARBARABRANCACCIO-'ME 13979727000104 0  488,91  0,00 ~e  IV 

BEAVEL COM APARELHOS ELETRONICOS LT 130829000109 o 217,19  0,00 Classe IV 

BEL  PORTTECNOLOGIA  ÉCOMERCIO  DE  INFORMATICA  LTDA.-  ME 43920792000125  o  2.336,78 .'  0,00  Classe IV  

BEST  SUL  COMERCIO  E  PRESTACAO  DE SERVICOS  LTDA - EPP 8748902000112 o 841,18 0,00 Classe IV 

BHINFOR COMPUTADORES  E SISTEMAS  LTDA- ME, 7716261000151 o  174,74 0,00  Classe IV 

BJ E  LCOMERCIO ESERVICOS  DE  INFOR 11114514000194  o  39,60  0,00  Classe IV 
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BLUNIX TECNOLOGIA LTDA ME  15450391000113 o  487,20  0,00  Classe ]V 

BRANET INFORMATICA LTDA - ME 9380075000110 o  1.416,70 0,00  Classe IV 

BRASCIN SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - EPP .1532412000135 0  3.672,80  0,00  Classe IV 

BRASTRADE IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 2680415000189 o 354,54 0,00  Classe IV 

BRN COMPUTADORES LTDA 11025109000108 0  702,02  0,00  Classe IV 

BUG BUSTERS  SERVICOS  DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E  COMERCIO  DE COMPONENTES LTDA -1  314464000172 o 972,72 0,00 Classe IV 

BUTTERFLY  INFO  INFORMATICA LTDA EPP 2697774000149F2 ~  0  13.591,56  0,00 Classe IV 

BUTTERFLY-INFO INF LTDA - EPP 2697774000149 o  564,84 0,00 Classe IV 

BYTE BRASIL REPRESENTACOES COMERCIA 8404687000132 o  790,01  0,00  Classe IV 

C. A. P. TECNOLOGIA- LTDA - ME 11197594000199 o 514,83 0,00  Classe IV 

r-B.R. INFORMATICA LMA -EPP 61236816000294 o  163,90  0,00  Classe IV 

CABLE COM SERVICOS E COMERCIO EIREL 4090690000178 o 448,71 0,00 Classe IV 

CAMADA QUATROCOMERCIO  E  SERVICOS  DE  INFORMATICA LTDA • EPP 7547843000151- 0  3.168,17  0,00  Classe IV 

CANAL AUTOMACAO - EIREU - EPP 17235480000172 o 982,55 0,00 Classe IV 

CARLOS ALBERTO PASTRELLO EPP 4457846000106 o  140,65 0,00  Classe IV 

CARLOS ROBERTO DIAS ALARCON -  ME 5836936000170 o 126,52 0,00 Classe IV 

CARMO & SOZA INFORMATICA LTDA- ME 9663239000116 o  1.150,99  0,00  Classe IV 

CARPIN & BENVEGNU DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA- ME 7412568000169 o 1.250,00 0,00 Classe IV 

CASTRO  E  PEREIRA LTDA  -  EPP 1632455000192 0  337,67  0,00  Classe [V 

CEIR  EQUIPAMENTOS  E MANUTENCOES LTDA - M 21853903000195 o 311,60  0,00  Classe IV 

CELSO  ROBERTO  DOS SANTOS MAIA JÚNIOR-  ME, 10188804000110 o  528,50  0,00  Classe IV 

CENTRAL NET INFORMATICA LTDA 8911304000112 o  272,77 0,00  Classe IV 

CEZAR DE CATEGERO PEREIRA EPP 47780380001.40_ 0  4.954,90 0,00  Classe IV, 

CF INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA - ME 21379401000174 o 724,34 0,00 Classe IV 

CG  COMERCIO  E  SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- ME 11572691000114 0  894,58  0,00  Classe IV 

CGK SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA EPP 91421511000132 o 4.771,79 0,00 Classe IV 

CHIPS COMPUTADORES LTDA- ME 5561908000198 0  163,09  0,00  Classe [V, 

CHURRASCARIA E PIZZARIA LA BRAZA LT 9614743000126 o  538,10  0,00  Classe IV 

CINCO 11 REPRESENTACOES  EM INFORMATICA LTDA- 01) 8903736000181 o  7.288,99  0,00  Classe IV 

CINTECH SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA- EPP 3209411000180 o 1.883,92  0,00  Classe  IV 

CLASSE INFORMATICA  LTDA -  ME 57450447000180 o  851,32  0,00  Classe IV 

CLAUDINEI VIDOI - ME 5981012000168 o 66,24 0,00 Classe IV 

CLAUDIO  MARCIO  DEALMEIDASIC- EPP 5264438000109 o  343,53 0,00  Classe IV 

CUCK DATA SOLLICOES  INFORMATICA  EIREU  12431149000104 0 164,90 0,00  Classe IV 



a CLICK  NET  INFORMATICA LTDA 9443451000178 0  1.043,86  0,00  Classe ]V 

CLOU0FACIL COMPUTACAO EM NUVEM LTDA - ME 22227570000151 o 1.137,70 0,00 Classe IV 

COU TECNOLOGIA  ELETROMECANICA LTDA 52537677000167 o  3.152,00 0,00  Classe IV,. 

COLUMBIA COMERCIO  DE  DESCARTAVEIS L 6317832000112 o 794,25 0,00  Classe IV 

COMERCIALARRUDA  FERNANDES LTDA- EPP 11376770000150 o  250,91  0,00  Classe IV 

COMERCIAL  DE  MOV  SAO VICENTE LTDA - 78324225000190 o 730,00  0,00  Classe IV 

COMERCIAL GENESIO DE AUM  LTDA -  EP 59610469000195
, . { . 

0 775,99  0,00  Classe IV 

COMERCIAL  PAICANDU  LTDA -  ME 14028158000184 o  1.681,99  0,00  Classe IV 

COMPETREPRESENTACAOCOMERaALLTDA-EPP 8293090000168 0  397,43  0,00  Classe [V 

CONECT CONSULTORIA E VENDAS EM T.1 12664627000126 o  155,00  0,00  Classe IV 

CONECT UNE TECNOLOGIA,  REPRESENTACAO  E COMERCIO EM INFORMATICA LTDA. - ME 7317228000159"  841,77-  0,00  Classe IV 

CONFIANCA SOLUCOES EIREU - EPP 19108740000174 o 138,96 0,00 Classe IV 
CO 

 NNECr[ONWAYSERVICOSEMINFORMATICALTDA-ME 14481083000192;_ 0  638,64,  0,00  Classe [V 

CONOSCO COMERCIAL LTDA-EPP 64660020000171 o 426,63  0,00  Classe IV 

CONSOLATA TECNOLOGIA  LTDA ME 68160456000152:-  0  1.194,13 0,00  Classe [V 

CONTABILIZA MG SERVICOS  EIREU  17190164000121 o 300,00  0,00  Classe IV 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE  TAXI  DE SAO PAULO-COOPE  21969206000102 o  150,10  0,00 Classe iv 

CORE TECHNOLOGIES COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP 7471585000177 o 111,60 0,00 Classe IV 

COSAS  E TAVARES LTDA- ME 1596482000157 0  2.718,64  9,00  Classe IV 

CRI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- ME 8744890000158 o 472,61 0,00 Classe IV 

CURSOR  - INTERMEDIACAO  DE NEGOCIOS LTDA-  - ipp- ~, 8599083000199  o  • 0,00  Classe IV 

D G FRUTUOSO INFORMATICA - ME 14812363000136 o  1.145,12 0,00  Classe IV 

D.C.G.  PINCER  - SUPRIMENTOS  PARA  IN FORMATICA, -  EIREl1  -  ME' -- 	 :.s- :.12999175000133, ;  
o  

2.881,88  0,00  Classe IV  

DAC-NETWORK SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA -  ME 7178794000127 o  461,74 0,00 Classe IV 

DANIEJÁNTONIO  ÃARIA  -
1 
  ME 7904122000151 ~  o  412,8 0,00  Clase IV 

DANIEL DAROL DA SILVA - ME 8283934000190 o  644,80 0,00 Classe IV 

DATAGRAPH  COMPUTACA0  GRAFICA  E  COMERCIAL LTDA  -  ME 609350000I50 0  1885,53-  0,00  Classe IV 

DATAMARQ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIREU - ME 20902063000140 o 180,10  0,00  Classe IV 

DATASET  COMERCIO  E  REPRESENTACAO  DE EQUIPAMENTOS DE  INFORMATICA. LTDA ME 10617291000115`—,  0  1.485,61 0,00  Classe IV 

DBDS SOLUCOES E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - EPP 2806152000101 o 97,71  0,00 Classe IV 

DBGM INFORMATICA LTDA-ME 8029409000142 0  13.894,71  0,00  Classe [V 

DBI COM E SERV EM INFORMATICA LTDA 68094390000140 o 152,53  0,00 Classe [V 

DBSI TECNOLOGIA LTDA  ME 	 '10490172000144 o  1964,29 0,00  Classe IV 

DES SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA ME 14742468000166 o  335,43 0,00  Classe IV 



o DEUNICE  MARIA  CLAUDINO -  ME  14522789000155  o 1.010,11  0,00  Classe IV 

DIGIFAMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA- ME 55269278000150 o 263,28  0,00 Classe IV 

DIGINORTE COM E SERV GRAF LTDA ME 10626228000145."- 0  1.960,09  0,00  Classe IV 

DIGITAL  FOTOGRAFIAS LTDA - EPP 5758731000114 o 341,63 0,00  Classe IV 

DIGITALSUPLY COM DE SUP  P  INF  LTDA 7003096000190 0  -2.420,15 0,00  Classe IV,  - 

DIGITAL WORK COMPUTER SERVICE COMERCIAL EIREU . 3688545000120 o 8.842,24 0,00  Classe ]V 

DIMAS ALVES DE OLIVEIRA 34408086886  15293417000167"-;~  o 387,41  0,00  Classe IV 

DIRCEU JOSE ALBRECHT - ME 3494204000114 o 603,06  0,00  Classe IV 

DISTRITECH  DO  BRASIL INFORMATICA LT 9334668000140 o  2.982,00  0,00  Classe IV 

DK-MASTER COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 8208674000198 o 677,42  0,00  Classe IV 

DUM  INFO  COMERCIO  E  SERVICOS LTDA- ME 18425800000110  o  971,30  0,00  Classe IV 

DOUGLAS ANGELO DOS SANTOS ME 7320683000103 o  2.781,20 0,00 Classe IV 

DUALLES CONS E  COR  DE SEGUR  LTDA ME 17049608000103 o  7.387,00  0,00  Classe [V 

DUMO ASSESSORIA E COMERCIO EM INFORMATICA LTDA - ME 1061201000161 o 664,34 0,00  Classe IV 

E & A  INFORMATICA  LIMITADA • ME 17549420000124 0  160,59  0,00  Classe IV 

E. P. RESENDE NOTEIS LTDA - EPP 19397791000163 o  891,88  0,00  Classe IV 

E.M. SILVA FLEXNET ME 7599338000231 o 290,00  0,00  CLisse IV 

EAL TECNOLOGIA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - ME 17694935000118 o 4.244,68 0,00 Classe IV 

ECOTEC  AR  CONDICIONADO  COMERCIO  MANUTENCAO E INSTALACAO  LTDA.  -  ME 16870287000140 o 1.368,00 0,00  Classe IV 

EDGAR J AVILA FREITAS & CIA LTDA - 88859533000174 o 1.030,00 0,00 Classe IV 

EDISON COUTINHO LEMES  INFORMATICA  E 0  384,00 0,00  Classe IV 

EDMILSON SILVA 35486351801 12416518000190 o  325,00  0,00  Classe IV 

EDUARDO ALBERTO DE  GODOY ME 5245656000198,  ' .0 134,82 0,00  Classe IV 

EFZ COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA-  ME 18798287000102 o  1.264,54 0,00  Classe ]V 

ELAINE MARIA VIEIRA ME . 8251752000137 105,34 0,00  Classe IV 

ELEMENTO INFORMATICA LTDA ME 10555776000121 o  3.529,63 0,00 Classe IV 

ELITE SOLUTION  LTDA  -  ME 9430196000129 - 0  221,43 0,00  Classe IV 

EITECNO DISTRIBUICAO DE INFORMATICA 7482781000147 o 1.538,90 0,00  Classe IV 

ELYSTHAMIRISROUMDEOUVEIRA-ME 22200787000178 o  4.462,18 9,00  Classe IV 

ENGECOLOR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS GRAFICOS EIRELI - ME 4073091000146 o 262,48 0,00 Classe IV 

ENTECH  INFORMATICA LTDA 7869187000103 o  168,29  0,00  Classe IV 

I EQUIP FIRE COM.E MANUT DE MAT.C. IN 9170962000163  o  1.350,00  0,00  Classe IV 

IESPACO  2  TECNOLOGIA E  INFORMATICÀ LTDA  -  EPP 9066243000105 o  366,82  0,00  Classe [V 

IESSYSTEM SISTEMAS - EIREU  - ME 67875161000108 o 1.672,66  0,00  Classe IV 
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EVEREST INFORMATICA LIDA ME 5316449000187 o  161,19  0,00  Classe IV 

EXATO VALINHOS INFORMATICA LMA - ME 1360613000100 o  8.764,62  0,00  Classe  IV 

EXCELENTE RIO COM E  SERV  DE SEG  20599421000198 ~- o 327,00  0,00  Classe IV 

F  &  R  ASSISTENCIA  ELETROMECANICA LTDA - ME 2369517000188 o 508,42 0,00  Classe [V 

F. F. FONTOURA DE UMA &  J.  R.  G. FONTOURA DE UMA  LTDA.  -  ME 10795480000188  --  0  651,93  0,00  Classe IV 

FABINIK C E D DE 5 E DERIV LTDA EPP 19541884000110 o 2.430,00 0,00 Classe IV 

FABIO  AUGUSTO DOS SANTOS ANSELMO  -ME 7698401000106  é21.679,04 0,00  Classe ]V 

FAFE PAES E DOCES LTDA - EPP 62947882000154 o 6.800,13  0,00 Classe IV 

FARO  TECNOLOGIA  EM INFORMATICA COMERCIO LTDA - ME 7455615000151 0 2.952,14 0,00  Classe IV,. 

FBLN SOU.)COES TECNOL LTDA - ME 19501412000133 o 1.040,00 0,00  Classe IV 

FELIPE M.BUENO CONSULTORIA EMINFORMATICA-ME  20529853000122  o  168,93  0,00  Classe IV 

FENIX COMPUTADORES LTDA ME 8976919000127 o 172,21  0,00  Classe IV 

FENIXDOBRASIL LTDAME 4820067000123, o  214,23 Jasse [V 0,00  L 

FERREIRA ETOZONI LTDA ME 9549922000127 o 218,55 0,00  Classe [V 

FèTECIãFORMATIéÀÉitÁ 3067658000109 o  220,00 0,00  Casse [V 

FISIOFOCUS CLINICA DE FISI E ORTOP 6015107000190 o 1.038,59 0,00 Classe IV 

FIXREPRESENTACOFSLMA-ME 36469S6000153 1 '  3.425,94 0,00  Classe [V 

FJPON SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - EPP 5417904000130 o 100.000,00  0,00  Classe [V 

FLEXIMEDIA  INDUSTRIA E  COMERCIO  DE E  6068368000178 ~ , ' , .2.115,00  0,03  Classe  1V  

FLEXPRINTTECNOLOGIA. E SUPRIMENTOS LTDA-EPP 258170000170 o 191,68  0,00  Classe IV 

FLY INFORMATICA SERVICOS LTDA EPP  -  67629535000105 10  858,06  0,00  Classe IV 

FP INFORMATICA LTDA ME 10572040000161 o  116,81  0,00 Classe [V 

FRANCIELEMAROSTICÁ-N E  7561958000109 451,86 0,00  Classe IV.  

FRANCISLENE DE OLIVEIRA ME 7005930000187 o 1.011,33 0,00 Classe IV 

FREGNI & JARA INFORMATICA LTDA - EPI) 58401183000137  0  1-523, 0,00  Classe IV 

G&R-SOLUCOES-COMERCIALLTDA-ME 3185449000160 o 455,09 0,00 Cliasse IV 

G.I. PRESTES INFORMATICA`- ME  
 11657356000119._  0  319,35 0,00  Classe IV, 

G9 COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA - ME 7388865000116 o 1.868,16  0,00  Classe IV 

GAGGIO INFORMATICA COMERCIO  E ASSIST  
. 
EN  ClA LTDÀ 	E 9009338000189;,.z,•.1, 0  1.0159,97  0,00  Classe IV 

GARCIA&COIMBRALTDA-ME 14940870000155 o 142,21 0,00  Classe IV 

GEBECOM TECNOLOGIA  LTDA EPP, 3282927000150  0  190,64 0,00  Classe IV 

IGECON PROCESSAMENTO E SUPORTE PARA INFORMATICA LTDA - ME 59094425000150 o 795,90 0,00 Classe IV 

1  GENECAMP SERVICOS EM  AUTOMA CAO  COMERCIAL  LTDA - ME -83913015000128N~.-~~,  0  837,64 0,00  Classe IV 

IGENESES CONSULTING  COMERCIO  E ASSESSORIA  EIREU - EPP 
. 
 5395607000131 o 3.509,59  0,00  Classe IV 



GENESYS MICROSYSTEMS LTDA - ME 2193074000117 o  526,22 0,00 Classe [V 

GGW CONSULTORIA E ASSESSORIA-EIREU 7266555000129 o 11.129,67 0,00 Classe IV 

GHADDY COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA- ME 7893484000194 o  626,85 0,00 Classe IV 

GKO SISTEMAS LOGISTICOS LTDA. - EPP 9028690000161 o  1.487,55 0,00C1 asse [V 

GLOBALMIND SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME 10878351000153 o  2.466,14 0,00 Classe IV 

GLORIA PAPELARIA E COPIADORA LTDA - 7173802000142 o 780,00 0,00 Classe IV 

GOLDTEK COMPUTADORES LTDA < - 10425644000185 0 142,55 0,00 Classe [V 

GRANDRESIDENCES POUSADAS EIREU - M 11953771000110 o 4.660,62 0,00 Classe IV 

GREEN-TEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME - i 15082716000161 o  831,00 9,00 Classe ]V 

GRUPO GGE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - EPP 8907947000192 o 1.201,65 0,00 Classe IV 

GS INFORMATICA E PAPELARIA LTDA 12294193000110 0 347,52 0,00  Classe IV 

GSETn TECNOLOGIA LTDA-ME 4240555000161 o 3.148,69 0,00 Ciasse [V 

GSUCOSKISERVICOSDEINFORMAI1CALMA-ME -  8740016000142 o  3.553,33 0,00 Classe  ]V 

H PERLMAN & CIA LTDA- ME 56941891000135 o  682,36 0,00 Classe IV 

H. B. MARCEUNO - INFORMATICA 7054433000179 o  1.052,56 0,00 Classe IV 

HADAR TI COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACAO EM INFORMATICA LTDA - ME 20247903000189 o 17.740,69 0,00 Classe IV 

HANDHELPSOWCOESE INFORMATICA LTDA- ME .7371640000157 0 9.469,65, 0,00 Ciasse IV 

HANDS ON TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI - ME 20856416000113 o 58,21 0,00 Classe [V 

HARDSTORE COMERCIO IMPORTACAO E EXP 7350337000178 o  827,19 0,00 Classe [V 

HB SOLUCOES EIREU ME 14802981000103 o 678,76 0,00 Classe IV 

HD CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA- ME 	- 17894322000124' 0 4.819,30 0,00 Classe IV 

HELDER AUGUSTO MEDINA BITTENCOURT 25787851803 16616509000101 o 260,84 0,00 Classe IV 

HELIO DAJSUKE kOBAYASHI INFORMATICA 3873756000133 o  3.042,09 0,00 Classe IV 

HELP MACHINE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SERVICOS LTDA - ME 3092669000149 o 4.228,17 0,00 Classe IV 

HEWAINFORMATICALTDAEPP 762353000129 -0 129,48 0,00 Ciasse IV 

HLX SOLUCOES EM TECNOL LTDA- ME 17896574000192 o 7.278,31 0,00 Classe IV 

HOUSE SERVICE SOWCOES EM CONDOMINIOS LTDA- EPP 21726943000176 o  1.091,00 0,00 Classe íV 

HRQ PROJECTS E INFORMATICA LTDA - ME 9325933000123 o  104,80 0,00 Classe IV 

19 BUSINESSINTELLIGENCELTDA- ME 13089667000154 o  509,38 0,00 Classe IV 

I.SOLUCOES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIREU - EPP 6935095000111 o  1.684,83 0,00 Classe IV 

I.SOLUCOES INFORMATICA E TECNOLOGIA EIREU - EPP 6935095000111 o  277,21 0,00 Classe IV 

IBRAPHEL GRAFICA E EDITORA LTDA 1660290000162 o 180,00 0,00 Classe IV 

ICATS DO BRASIL SOL REMOTAS E COM E 7284942000198 o  3.301,80 0,00 Classe [V 

IDEA SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA-ME 13040289000114 o 109,36 0,00 Classe IV 
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IDWEBINFORMAI]CALTDA  8999901000140 o 144,28  0,00  Classe IV 

IGUAUTARIA SV CONTABEIS LTDA - M E 10665932000107 o 2.700,00 0,00  Classe ]V 

IMPACT BRASIL COMERCIO  E  SERVICOS  DE  PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA  13661968000100.- o 841,74  0,00  Classe [V 

IMPERIUM LT COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 13430983000148 o 277,75 0,00 Classe IV 

INDICCA TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA - ME 8237519000108 o 997,02 0,00  Classe IV 

INFINITY NETWORKS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 5853980000199 o 1.393,10 0,00 Classe IV 

INFO  MASTER INFORMATICA LTDA EPP .m 3831158000100 o 562,50 0,00  Classe [V 

INFO TECH  INFORMATICA  LTDA - ME 3424925000158 o 1.120,32 0,00  Classe IV 

INFOBASANI -  INFORMATICA  EIREU - E 12299529000137 o 155,85 0,00 Classe IV 

INFOBUSINESS  INFORMATICA  LTDA - EPP 7299957000120 o 10.209,58 0,00  Classe IV 

1 NFOBUSINESS INFORM  ATI CA LTDA -  EPP  .7299957000120 o 21.296,12 0,00  Classe IV 

INFOCORE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME 11754617000119 o 697,65 0,00 Classe IV 

INFOPARTNER  REPRESENTACOES E  SERVICOS  DE  INFORMATICA LTDA  -  ME  802009700i0106 o 260,42  0,00  Classe &V 

INFORAIO INFORMATICA LTDA ME 7708418000105 o 147,59  0,00  Classe IV 

INFORMA  COMPUTADORES E  SERVICOS LTDA  - EPP 62138169000160 o 520,20  0,00  Classe IV 

INFORMAIS INFORMATICA LTDA  10610854000143 o 171,00 0,00 Classe IV 

INFORMATICA  VIANNA  VIEIRA LTDA  13543700000174- o 253,63 0,00 Classe  IV 

INFORMATIZA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 66005208000101 o 3.839,40  0,00 Classe [V 

INFORMO  TECNOLOGIA MANUTENCAO DE  Ml  8247904000128 o 895,16 0,00  Classe IV 

INFOUR CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - ME 65149932000146 o 1.715,98 0,00 Classe IV 

INFSERVICE TECNOLOGIA E  SERVICOS LTDA-  ME 1953761000120 o 2.000,00 0,00  Classe IV 

INOVECOM TECNOLOGIA  EM REDES LTDA. - -ME 7716089000136 o 9.414,43  0,00 Classe ]V 

INSTITUTO DE  CIRURGIA  DO LAGO  LTDA  4987710000136 0 593,55 0,00  Classe [V 

INTEGRA LOG TRANP CARGA LTDA 9132494000132 o 1.814,94  0,00 Classe IV 

IN-TENDINTEUGENCAAETENDENCIAEMMARKErINGLTDA-ME 15791803000189 0 17.934,78,~' 0,00  Classe IV 

INTERDATA COMPUTADORES E ASSISTENCIA LTDA - EPP 68859784000141 o 131,91 0,00  Classe IV 

INTERFACTECNOLOGIAE INFORMATICA LTDA- ME 3449232000110 0 386,53 0,00  Classe IV. 

INTRANET CONSULTORIA REPRESENTACAO E COMERCIO EM INFORMATICA LTDA- EPP 2074024000110 o 1.840,70 0,00 Classe IV 

INT RA NET WORKS SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA-EPP 44  13319000108 0 738,51 0,00  Classe IV 

ISABEL CRISTINA GUERRA ZITO - ME 8830448000144 o 106,42  0,00  Classe IV 

IT  -  ALPHA  SOLUCOES  EM  INFORMATICA  LTDA  - ME 2763300000158 o 705,54  0,00  Classe IV 

IT FIRST CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - ME 7808296000110 o 583,51 0,00  Classe IV 

,IT4US  SERVICOS  E SOLUCOES  EM INFORMATICA LTDA  -  ME  11092204000116 0 - 284,39  0,00  Classe IV 

11  SILVA  ELETRONICOS -  ME 7219980000167 o 3.172,08 0,00  Classe  IV 

o 	 • 



M 

M 
J LOPES INFORMATICA LTDA- EPP -  477676000170 - 	- 	- '0 818,73 0,00 Classe IV 	- 

JALBERTO SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- ME 5309613000129 0 178,23 0,00 Classe IV 

JBP INFORMATICA LTDA-ME -- 67731240000137' 	_ 0 2.293,97 _ 0,00 Classe IV 	- 

JERONIMO ZIW EYK & CIA LTDA- EPP 8609445000185 0 1.497,00 0,00 Classe IV 

JESS COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME - -- "- '-' 	- 	., 	"=-: 	_ - 	_ 	9083309000167 -~ - 	:. 	0 	_.; 19.525,80 ... , 0,00 Classe IV, 

JFS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 58422189000190 0 514,38 0,00 Classe IV 

JM INFORMATICA LTDA ME 	 - - 	- 	! 71340459000182 ~W 	-: 0 	- ' 256,10 	- - 	0,00 Classe IV - 

JOANNESRIGHETTO - ME 9418183000134 0 10.663,47 0,00 Classe IV 

JOAOA. ALVES -AUTOMACAO COMERCIAL-ME' 10727499000197 	- - 	0 - 	209,52 -- 	0,00 Classe IV, 	- 

JOAO CARLOS MIGUEL MARQUES 05788975808 19459895000155 0 1.082,76 0,00 Classe IV 

JOCIE TERESA SATO NISIZAKA BATATAIS- ME 4163468000158 	_ 0 	- 1.863,34 0,00 Classe lV 

JOSE CARLOS SANTANA FILHO 142740508 17631072000130 0 785,64 0,00 Classe IV 

JULIANASAMPAIO NEVES 08918723458 -' 20598024000100 	̀.' 0 - 	913,44 - 	0,00 Classe IV..- - 

JV ESTRATEGIAS E SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA- ME 18488086000109 0 236,84 0,00 Classe IV 

K A COMPUTADORES CELULARES È ELETRO . - 	- --,. 	..:? :. 	- 	".-,` 	.... 	- . , 4440676000157 . .. >,' - 0' - 	. 	'..:` 156,00 	- - 	--. 	0,00 Classe IV, (: 	; 

K.M.I. COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA - ME 9350688000104 0 790,49 0,00 Classe IV 

KALEBBRASILINFORMATICA LTDA -EPP 	- 	- 	- - - 	11747778000185-"' 	-' - 	0 369,16 - 	0,00 Classe [V 	' 

KAREN FERNANDA PAVAN PANETTA- ME 19879285000100 0 5.829,60 0,00 Classe IV 

KELLEN SILVA RODRIGUES-ME 	 - - 3863809000135:. `- - - 	0 	- ''-484,23 -  ,0,00 Classe ]V-- , , 

KEMAKSUSHIBARLTDA-ME 22626007000156 0 2.320,00 0,00 Classe IV 

KERNELINFORMATICALTOA=ME - 	'' - 	- 	 - 	-' 	- x.2906806000179, -  _ . _--. . 	0..- 	- 2.358,84 -; 	0,00 Classe lV'::'" 

KEYSTONEBYNETLTDA-ME 6280482000167 0 2.681,55 0,OO Classe lV 

KK AMARAL DIAS FRAGA INFORMATICA- ME. 19704423000110 	- 0 	•:, 	-.: -1.0S0,70 	- - 	- 0,00 Classe IV - 

KMP COMPUTADORES LTDA 9594081000170 0 432,30 0,00 Classe IV 

KOTOBUKI-SERVIOSDE1NFORMATICA LTDA -ME -- 	-" -- 	̀ 	"-'> -''5034413000100 	- - 	0 "' 	67,30 0,00ClassélV - 

KSK- INFORMATICA LTDA- ME 5600759000129 0 147,22 0,00 Classe IV 

KV- COMERCIO, ENGENHARIA, REPRESEN z ° ' 	- 17248033000158 - 	0 	-. ~ :-. 	-' ; 129,63 ...0,00 Classe IV' 	' - 

L&AINFORMATICAUMITADA-ME 10526704000156 0 138,26 0,00 Classe IV 

L S RAMOS INFORMÁTICA ME :.:.: 6123031000116 0 761,98 0,00 Classe IV 

L. C. NETA CONSUL E PROJETOS DE ENG 10893661000147 0 501,49 0,00 Classe IV 

L E. RICAREW -TECNOLOGIA- ME 	- 	 - `' 	 - 13628444000118 	. 0 227,79 0,00 Classe IV 

L311 COMERCIO EM INFORMATICA LTDA - ME 17376488000159 0 111,68 0,00 Classe IV 

LABORATORIOIAIPPELTDA-EPP- - 	-- 	̀- 25723388000180 --°' - ' 	- 0 `1.526,00 - 0,00 Classe IV 

LAERTE DE OLIVEIRA INFORMATICA- ME 5738013000186 0 111,90 0,00 Classe IV 

o 	 o 



LARAINFORSOLUCOESEMINFORMATICALTDA- ME 	- 	- 	- - 	 8852163000104 	- 0 285,61 0,00 Classe ]V 

LCDE CAMARGO INFORMATICA -ME 19932380000120 0 1.500,25 0,00 Classe IV 

LEAL E MACHADO TECNOLOGIA LTDA- ME 	- 	- 	- - 	 8852514000187 0 	- 1.945,39 0,00 Classe IV - 

LEG TECNOLOGIA DA INFORMACAO E DESIGN LTDA-ME 11284515000187 0 714,45 0,00 Classe IV 

LIDERA COM. E MANO. DE EQUIP. DE IN' - 	- 	- - - 	- 	11192680000109 ; 0 . 1.111,05 0,00 Classe IV 

LINUX FI T E CONSULTORIA LTDA-ME 6697415000142 0 713,59 0,00 Classe IV 

LISBOA- ASSESSORIA CONTABIL LTDA-EPP 	 - 	- °=•*T`?` - - 	 2291833000184% -  0 3.924,00 -O,OO Classe IV 	- 

LM2CONSULTING INFORMATICA LTDA -EPP 5554620000196 0 3.877,53 0,00 Classe IV 

LMR SOLUCOES EM TI LTDA- ME 4023132000190 0 1.862,85 0,00 Classe IV 

LOCAWARE COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS EIREU - EPP 19006388000166 0 10.226,65 0,00 Classe IV 

LOGICA TECNOLOGIA LTDA EPP 	-- 	 - - 	- 	- 	3817776000197 	- - 	0 	- 	- 725,20 0,00 Classe IV 

LOGNET COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA M 6814684000141 0 486,14 0,00 Classe IV 

LOGSTEEL-SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- ME - 	7329674000183 0 	- 	- .1.169,33 - 	0,00 Classe IV 

LPM INFORMATICA COM E ASSIS TEC LTD 67619254000163 0 521,65 0,00 Classe IV 

LUCIANA DESTRO RIGO - ME 	- 	- 	 - - 	- 11341281000162 '°- 	- 	- . 	0 	- - 247,94 0,00 Classe IV' 

LUIZ ALESSANDRO GARCIA- ME 17409302000110 0 300,78 0,00 Classe IV 

LUZ MARINA MESQUITA DE MELLO INFORMATICA- ME 	. ' 	' 	- - 	- ` 	-- 18620981000135 	" - 	' 0 	•' 	- " 2.053,90 - 	0,00 Classe IV ~ ' - • 	- 

LW COMERCIO DE GAMES LTDA-EPP 18481210000104 0 3.259,27 0,00 Classe IV 

M 4 SISTEMAS DE COMI) LTDA EPP 2474327000120 0 53,32 0,00 Clásse IV 

M 1.03  CAVALC C ES DE INF E TEL EIR 6540401000110 0 511,41 0,00 Classe IV 

M2 FOTOUTOS E IMAGEM LTDA ME 3403492000154 - 	- - • 0 	- 	",,.. 890,00 .: , 	0,00 Classe IV', -  

M3SOLUTIONS INFORMATICA LTDA. - ME 20145862000110 0 5.420,93 0,00 Classe IV 

MACHADO CONTADORES ASSOCIADOS EIREU - 	3218200000103 - 	- 0 1.843,19 --: 	QDO Classe IV. 

MACAP TECNOLOGIA LTDA-ME 8060860000122 0 583,34 0,00 Classe IV 

MAGNUS SOARES REINALDO •- ME 	- > 2397013000171 -  0 	"- 	- - ~ 145,85 - 	- - 0,00 Classe IV !: 

MAKE SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA- ME 2059221000160 0 1.040,26 0,00 Classe IV 

MANICA ELETRO COM DE MOVEIS E ELETR ` 	- - 	- 	- - 	- 	5019424004613 -. _ 0 	=_ - •- 819,39 	- - 	0,00 Classe IV 	- 

MANZANOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA- EPP 7438018000119 0 1.587,91 0,00 Classe IV 

MAPPCOMPMKTLTDA-ME 18530876000105.: .0 5.000,00. 0,00 Classe lV . 	- 	' 

MARCO AURELIO FARES DA SILVA- ME 4516469000139 0 1.249,99 0,00 Classe IV 

MARUAN SERVICOS CONTABEIS SS LTDA- EPP 	 - 	- - 3745282000144 0 	- 	- 229,80 - 0,00 Classe IV:' 

MARQUEZANI COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA- EPP 1939962000173 0 1.482,51 0,00 Classe IV 
115, 	 1 

MARROCCOS INFORMATICA LTDA-EPP 	 - -' 	700072000197 ry 	- 65 0 	- 5.086,60 - 	0,00 Classe ]V 	-. 

MARX UMA LOPES CANCADO - ME 7537915000180 0 1.140,00 0,00 Classe IV 

S 	 • 



M MATERIAS DE CONST TRES MARIAS LTDA 7150363000152 0 	- 486,68 0,00 Classe IV 

MATHEUS PEDROSO - ME 18150893000117 0 838,92 0,00 Classe IV 

MAYORTELEINFORMATICA LTDA -ME 	 - 24597163000161 0 1.654,64 0,00 Classe IV 

MDSYSTEMS COMERCIO E INFORMATICA LTDA -EPP 2635310000108 0 1.988,81 0,00 Classe ]V 

MDRM COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA LTDA- ME -  8018604000177 _ 0 290,88 0,00 Classe IV 

MECA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA- 5636954000109 0 922,00 0,00 Classe IV 

MERIBELPAPELARIAEIREU - ME 	 - 	 :'~"'~ 21348240000151 0 	- - 	344,83 0,00 Classe IV. 

META RECRUT E SEL. DE PESSOAL L 52848041000136 0 2.744,42 0,00 Classe IV 

MFGAZIRE AUMENTOS LTDA -EPP 	 - 	- 	 - 18170166000111 	- - 	0 115,83 - 	0,00 Classe [V 

MG3 TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA- ME 6160466000130 0 2.585,57 0,00 Classe IV 

MIC&MAC INFORMATICA LTDA -EPP 	 - 	- 91301572000166 	- - 	- 0 2.995,82 0,00 ClasselV: -  -- ~ 

MICROCONECTA COMERCIO E SERVICOS LTDA -ME 5122014000100 0 365,94 0,00 Classe IV 

MICROSAFE INFORMATICA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO E SERVICOS LTDA- ME 2686770000165 0 4.709,13 0,00 Classe IV 

MIDWARE BRASIL LTDA - EPP 2538241000114 0 1.271,55 0,00 Classe IV 

MISTER MICRO PARANA LTDA -ME 	 - - 1518425000150 -- 0 	- 410,04 0,00 Classe IV 	- 	- 

MISTER PAO IND DE PAES E DOCES LTDA 5835425000134 0 1.150,00 0,00 Classe IV 

MIXPEL COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA EIREU 	 - 11050845000108 0 "- 	5.986,00 	- - 	- 0,00 Classe IV 

MOUSETECH SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA- ME 15103189000115 0 82,84 0,00 Classe IV 

MPS DEALER TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA- ME 6352525000172 - 0 1.773,81 0,00 Classe IV 	' 

MR VALET ESTACIONAMENTOS LTDA - ME 21146867000120 0 2.700,00 0,00 Classe IV 

MULT EXPRESS CARGAS LTDA- ME 	 - 	- 	- 3960361000178 - 	0. 5.217,10 ... 0,00 Classe IV 

MULTI POINT & INFORMATICA LTDA- ME 1523733000173 0 7.501,56 0,00 Classe IV 

MULTI SUPRIMENTOS EIREU'- ME 	 - 	- 	 - 18625026000190 0 	- 6.790,22 - 	0,00 Classe rV 

MULTICONECTA SOLUCOES INFORMATICA LTDA -ME 3388591000104 0 4.181,59 0,00 Classe ]V 

MULTINETWORK BRASIL TECNOLOGIA DAINFORMACAO LTDA -ME - 245523000106 	- 	- 	- - 0 - 	782,08 0,00 Classe IV 

MULTIRS INFORMATICA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E SERVICOS LTDA- EPP 6187560000183 0 333,48 0,00 Classe IV 

MULTISYSINFORMATICALTDA-ME 	 - 	- 653727000178 0 1.502,61 .. 	0,00 Classe IV_ : 

N B X SISTEMAS LTDA- ME 20811275000112 0 1.064,53 0,00 Classe IV 

NACIONAL-TECNOLOGIA E SOLUCOES PARA INFORMATICA LTDA- ME . 5598199000115 0 368,07 0,00 Classe IV 

NAG SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - ME 10863874000126 O 754,89 0,00 Classe IV 

NANO COMPUTADORES E SISTEMAS EIREU - ME 9133028000171 0 441,92 0,00 Classe IV 

NAXOS INDUSTRIA IMPORTE EXPOR 10605378000172 0 5.550,78 0,00 Classe IV 

NET NEWS ELETRONICA LTDA ME 	 - 	-- 71967541000131 - - 0 	- 181,38 0,00 Classe IV 

NETTECHINFORMATICA LTDA -ME 1871670000146 0 2.003,49 0,00 Classe IV 

o 
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NETPOINT SISTEMAS E  REDES LTDA- ME -429156000192  o  2.839,37  0,00  Classe IV 

N ET-TRONIC INFORMATICA COMERCIO E 5 11461629000155 o 1.090,71  0,00  Classe IV 

NETWORK CONNECT BRASIL COMERCIO DE  PRODUTOS  ELETRONICOS  LTDA  -  EPP 17524462000100  0 1.715,75  0,00  Classe [V 

NEWCORP REPRESENTACOES LTDA ME 69185080000101 o 539,22  0,00  Classe ]V 

NEWFASTER INFORMATICA LTDA  -  ME 7763239000162 0  2.038,17  0,00  Classe IV 

NOBREGA E SOUZA LTDA  3327908000100 o 1.356,16 0,00 Classe [V 

NORC SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -  ME 10589712000127 0 147,51 0,00  Classe IV 

NOVA ERA INFORMATICA LTDA 2195567000196 o 143,21 0,00  Classe [V 

NSCSOONSULTORJALTDA-ME  1,11519553000171 0  607,01  0,60  Classe IV, 

NUCLEO DE  INFORMATICA  E TECNOLOGIA  92335991000181 o 239,70 0,00  Classe [V 

02. BRASIL COM DE EQ D  INF LTDA ME .9176791000180 0, 127,00  0,06  Classe IV 

ODYR PAGNI GELMINI FILHO 3015856588 12796063000185 o 683,82  0,00  Classe [V 

OESTE  SOFTWARE INFORMATICA COMERCIO,  DISTRIBUIDORA LTDA  - ME 9016339000150 0 x  16.108,74, 0,00  éIasse ]V 

OFICINA DO CAFE  TREVIOLO  EIREU - EPP 5468716000212 o 645,00 0,00 Classe ]V 

ONDATI  SOLLICOES  EM  TECNOLOGIA  LTDA - ME 6120517000109 o  1.753,76  0,00 ciasse lv'. 

OPTIART SOLLITIONS SERV E COM LTDA - 10448135000178 o 259,33 0,00 Classe IV 

ORGAhiIZACA0 PARDAL BERTO  CONT. EAS  '77066892000158 0 ,  2.537,00 0,60  Classe IV 

ORGANIZACOES  SPM LTDA - ME 2358575000106 o 1.279,53 0,00 Classe [V 

ORGANIZERINFORMATICALTIDAME '3580563000194,, 0: , -  6.299,99  0,00  Clásse [V 

ORIGINALE TECNOLOGIA E INFORMATICA EIREU- ME 4146170000130 o 2.211,41 0,00  Classe IV 

ORION  INTEUGENCIA  EM TECNOLOGIA  LTDA  -  EPP 11596365000147 0-  1.384,36  0,00  Classe IV 

OUKEY DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 8938264000100 o  413,62 0,00 Classe IV 

OXI INFORMATICA LTDA  ME 11723513000147 0  -'.2.28,00 0,00 Ciasse iv 

P2B COMUNICACAO E MARK EIREU - EPP 1406066000149 o 17.273,10 0,00 Classe IV 

LTDA- PANIGAZ SERVICOS DE  INFOàMÃ1iCA LTDA 16526112000110,  0  4.727,82 0,00 Ciasse W 

PAULO LESAR  PEREIRA  CHAGAS 18996573000182 o 274,61 0,00  Classe IV 

PENHA DESOLIZAJAM ARIQUEU  EPP 1.771.9520001711, 1159,42 0,00  Classe [V 

PENIEL COMERCIO E  DISTRIBUICAO  DE  SOFTWARE  APLICATIVOS LIDA - ME 2479070000108 o 56,49 0,00  Classe IV 

PEREIRA & DE PINHO  LTDA  r  -1  2, 	 ~,  . 	 . 	-1 	'--- ,78843870001.35 0  163,81  0,00  Classe IV 

PESAR-COMERCIOEASSISTENCIATECNICALTDA- ME 4572354000161  o 608,23  0,00 liasse IV 

PIRAINKINFORMATICALMAEPP'. 2 '. 	, 4456040000101  0 . ; 212,56 0,00  Ciasse IV 

PLANETLIMPSERVICOSDEUMPEZALTDA-ME 13280709000130 o 530,00 0,00  Classe  IV 

PUS  INTEUGENCIA EM TECNOLOGIA LTDA-  ME -- 8941~450(~130 0'  :1.262,82 1c262~ii 0,00  Classe IV 

PPN TECNOLOGIA E  INFORMATICA LTDA - M E 5673799000109 o  19.739,50  0,00  Claue IV 
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cv~ PREMIER SPELLGR FOT  E ED  LTDA-ME 2480534000198 o  652,00  0,00  Classe IV 

PRINTFAX DO BRASIL LTDA - EPP 5453670000187 o 291,24 0,00 Classe IV 

PROCEZA INFORMATICA LTDA -EPP 93713055000120 o  356,52  0,00  Classe  IV ;  

PRO-IT  SOLUCOES  TECNOLOGICAS - EIREU - ME 19457934000185 o 302,54 0,00  Classe IV 

PROSERVER  TECNOLOGIA  LMA  -  ME 4969292000126 o  581,04  0,00  Classe IV: 

PROXION SOLUCOES COMERCIO  E SERVICOS  LTDA  -  EPP 5134930000151 o  1.866,90  0,00 Classe IV 

PSAINFORMATICALMA-EPP 2266284000198  1.148,86  0,00  Classe IV 

PSIHOUSE INFORMATICA LTDA - ME 13794157000188 o 164,14 0,00  Classe [V 

PST ENERGIA E TECNOLOGIA  LTDA ME 7911458000141 o  1.816,96  0,00  Classe [V 

Q G  SECURITY  SISTEMAS  LTDA  -  ME 21890764000170 o 235,78  0,00  Classe IV 

QUAUTECNICA  INFORMATICA LTDA- ME 11698623000104 o  2304,51 0,00  Classe IV 

QUAUTEK TECNOLOGIA LTDA - EPP 10224281000110 o 7.752,59 0,00  Classe IV 

QUAUTY BUSINESS  BRASIL ILTIDA  - ME 11911755000164 —0  14.927,31—  0,00 ClLasse IV 

QUIRON IND E COM DE INF LTDA EPP 4277850000273 o 435,30 0,00  Classe IV 
M  

RCAINFORMATICALTDA4PP 7107601000147: - 0  1S0,40 OOD  Classe [V  j  

R P INFORMATICA LTDA ME 7066216000107 o 245,81 0,00  Classe IV 

R.  ANTUNES DE UMA &  CIA LTDA ME 5516868000162 0  1-515,S4 0,00 Ciásse tV 

R. GREEN INFORMATICA - ME 22188145000109 o  713,48  0,00  Classe IV 

R.S.MIRANDAINFORMATICA-ME 12566744000157 0  193,00  
7-7 

oÃo 

R2 TECNOLOGIA LTDA ME 7173854000119 o 315,68  0,00 Classe IV 

RAFAELSANCEVERINOMATT0501739283902  1S319375000196 o  - 1.929,11  0,00  Classe IV 

RCV INFORMATICA LTDA - EPP 3417609000159 o 484,03 0,00  Classe IV 

REDE  -COMPUTADORES E SISTEMAS  LTDA- ME 54600804000150 _. ..0  112,92  0,00  Classe IV 

RENAN  CESAR  SANFEUCE  - ME 10253629000105 o 507,06  0,00  Classe IV 

RENAN GESCA  MURTA  ATIVIDADES  ESPORTIVAS  -  ME 19941765"154 Qr  10.000,00  0,00  Classe IV 

RER COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA ME 74528308000140 o 166,77 0,00 Classe IV 

RGV INFORMATICA - EIREU - ME 
 

 I2941000105 
o  

_874,20,_.   0,00  Classe [V' 

RHODIUN COMERCIO PRODUTOS DE INFORM 19291444000151 o  194,00 0,00 Classe IV 

RIBEIRO ASSESSORIA  E  PRESTACA0  DE  SERVICOS  DE  ESCRITORIO LTDA- ME 4056870000133 o  3.533,05  0,00  Classe IV 

RICARDO AUGUSTINHO FERREIRA SANTOS 29034382850 18980781000193 o 673,76  0,00 Classe IV 

RICARDO FOGACA DE ALMEIDA- ME 13998546000125 0  707,68  0,00  Classe [V 

RICARDO G DE AQUINO ANDRADE - ME 5575304000109 o  174,60 0,00  Classe IV 

RICARDO  SOUZA SAVIOU  24626797822 12865742000169 o  848,99  0,00  Classe  1V1 

RIOTRAVEL TURISMO  LTDA - EPP 34121202000103 o 4.702,12 0,00  Classe [V 

• 	 o 
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RM2 REPRESENTACOES LIMITADA . 17465893000143 0 1.572,97 0,00 Classe IV 

RODRIGO BERNARDI & CIA LTDA-ME 6119155000128 0 1.501,40 0,00 Classe ]V 

RODRIGO COUTINHO ME' ' 	- 20686696000169 	- 0 2 	7 

RODRIGO MOREIRA TELES FORTE CAMARAO - M E 19632915000148 0 

- 	1. 33, 3 

2.895,62 

- 	0~ Classe IV, 	. 

0,00 Classe IV 

ROGERIO PRIVITERAME 	_ 942960000170 - 0 915,23 0,00 lasse [V 

ROSANA DE CONTI REPRESENTACOES - ME 10592105000130 0 253,60 0,00 Classe IV 

ROSSI & BAUMGAERTNER PROJETOS E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA ME 13041890000121 ' ' 0 1.101,60 0,00 Classe [V 

ROTA INFORMATICA LTDA ME 13626222000166 0 138,% 0,00 Classe IV 

ROYES E RIBEIRO INFORMATICA LTDA- ME 18768620000130 ---- 0 .- 	2.007,60 - 	0,00 Classe IV' 	--- 

RTT INFORMATICA E TELECOMUNI LTDA 31978612000187 0  913,44  0,00 Classe IV 

RUIZ TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA- ME 	 ':'_:., 	-' -- 	- 	'. 13694177000187 • 0 - 	2.050,27 , 0,00 Classe N 

RUSHINFORMATICALTDA-EPP 58468570000190 0 1.388,45  0,00  Classe IV 

RUSH TECH REPRESENTACOES DE INFORMATICA EIREU 	 - 	- 17367068000106 , 0 1.473,19. . 	0,00 Classe IV  

S & D TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA- EPP 5907825000108 0 14.191,39 0,00 Classe IV 

S A F,DE IJMA & CIÁ LTDA -EPP 13451085000176 ` . 0 3.006,05 0,00 Classe IV 

S.V.C. TEC 1NFORMATICA LTDA- ME 7640740000131 0 467,99 0,00 Classe IV 

SAATEH-515TEMÁDE APOIO ADMINISTRATIVO TECNOLOGICO PARA EMPRESAS ÈHOSPITAISLTD 10511852000105 - 0 436,90 - 	- 	0,00 Classe IV' 	-~ - 

SALDIT INFORMATICA LTDA 11546269000275 0 1.824,99 0,00 Classe IV 

SAMUELZAIDENBAUM INFORMATICA ME 6261822000102. 0 ^. 131,11 0,00 Classe IV 

SANTOS E SILVEIRA COM DE GENEROS AL 7155026000158 0 249,66 0,00 Classe IV 

SANTOS E XAVIER LTDA ME i.-.  - 13598443000114 0 	- 158,52 0,00 Classe IV 

SEBASTCOMERCIODISTRIBUIDORLTDA- EPP 1290387000120 0 1.106,40 0,00 Classe IV 

SECURENETSOLUCOESEMINFORMATICALTDA ME 11222592000102. ~ 0 	-- .126,66. 	- ' 	. 0,00 Classe IV -" 

SEEK SISTEMAS E AUTOMACAO COM LTDA 3390290000115 0 202,53 0,00 Classe IV 

SEIS-$OLUCAOE IMAGEM-  COMERClALESERVICOS LTDA-ME 	:. 12368292000107. = 	0 -`2.744,94 0,00CIasselV 

SENO TECNOLOGIA DA INFORMACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA.- ME  8543184000148 0 1.299,93 0,00 Classe IV 

SERCOMPE COMPUTADORES LTDA ''. 	' 80348618000186 -  ' 0- - 10.312,11 - 	- 	0,00 Classe IV 

SERGIO MASAHIRO HIEDA-ME 7993929000108 0 394,90 0,00 Classe IV 

SETTE&D'ALESSANDROGARCIAINFORMATICALTDArME 	- 	s. ~ 	~ .-: `. 	.. 	̀:.8379239000126 -. 	- • 	- 	0.  0,OO Ciasse lV 

SEVENASSISTENCIATECNICAEMINFORMATICALTDA - ME 8764871000193 0 358,78 0,00 Classe IV 

SHCOMERCIODEAUMENTOSLTDA- ME :?-- ~ -- 	,-.' 	~:~ 	 ;.:--.' 	- 	.~ -: 	.11970544000100 - ..-0 	:, 4.189,99 	_:...'.'.' 0,00Classe[V 	°-- 	- 

SIAL- SISTEMAS DEINTEUGENCIAARTIFICIALLTDA - EPP 92291954000119 0 2.748,26 0,00 Classe IV 

SILVANA ARAUJO MARIZ MEDEIROS - ME' - 	- 	 - 40964066000116 - 	- 0 -• 	1.200,00 0,00 Classe IV 

51MPLEX INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA-M E 58422254000188 0 644,06 0,00 Classe IV 

o 	 • 



SIPLANCONTROL-M INFORMATICA LTDA.  17204930000160 o  951,05  0,00  Classe IV: 

SMARTHELP INFORMATICA LTDA - ME 12135500000110 o 131,82 0,00  Classe IV 

SO  INFORMATICA LTDA  -  EPP  68220771000128> , o  658,06  0,00  Classe IV 

SOFT-UNE ARAC SOL EM  TECNOL DA INF  59763490000120 o 138,04 0,00  Classe ]V 

SOFTVALE  SISTEMAS E  SERVICOS  LTDA-  ME  65073314000160 0  2.258,99  0,00  Classe IV 

SOLUCOES DE  SUPORTE  TECNICO E MANUTENCAO NA AREA DE INFORMATICA LTDA. - ME 15408948000158 o  1.750,00  0,00  Classe IV 

SOUZA  ROCHA COMERCIO  E SERVICOS  LTDA  - ME 3493724000102  0  302,58  0,00  Classe IV 

SPE DATA INFORMATICA LTDA - EPP 32221236000144 o  5.000,00  0,00  Classe IV 

SPEED  BOX DISTRIBUIDORA INFORMATICA  10829016000165 o  184,17  0,00  Classe IV 

ST DATA REPRESENTACAO COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA - ME 5938746000164 o 629,30  0,00 Classe IV 

STAR COMERCIAL LTDA- ME  2450751000135 0  144,85  0,00  Classe IV 

STARTWORK COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - EPP  8110895000129 o 808,46 0,00 Classe IV 

SUISSELOCACAODEVEICULOSLTDA  o  5Ã5,00 	z  0,00  Classe IV 

SUPER 7 BRASIL NETWORK LTDA- ME 12615040000127 o 699,76 0,00  Classe IV 

SUPERMERCADO CICERO LTDA  -  EPP  4991495000119 o -793,33 -  0,00  Classe IV 

SUPORTE NS INFORMATICALMA-ME  10580511000183 o 994,31  0,00  Classe ]V 

SYSDATA  COM E REPRESENTACOES  EM INFORMATICA  LTDA-  EPP  85192599000165 o  843,32  0,00 Classe IV 

SYSTEARC  - INSTALACAO E MANUTENCAO DE  AR-CONDICIONADO LTDA - ME 11297757000105 o 2.524,71 0,00 Classe IV 

SYSTEC  COMERCIO  E  SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP 56913197000104 o  1.076,54  0,00  Classe IV 

T. DE 1. DA SILVA TECNOLOGIA - ME 21944364000108 o 599,46  0,00  Classe IV 

T4LTECNOLOGIA LTDA- ME  .18242062000175 0  96,77,  0,00  Classe [V , 

TACAUTOMACAO COMERCIAL LTIDA 7114987000114 o 646,88 0,00  Classe IV 

TECH UNION  COMERCIAL LTDA- ME  3766215000106 o  6815,94 0,00  Classe IV 

TECHNUCCI CONSULTORIA DE NEGOCIOS DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA - EPP 10384783000108 o  143,53  0,00  Classe IV 

TECI-1VIEViINFORMATICALTDA-EPP ~~ 	
à 

4315855000162 —' o  834,16  0,00  Classe IV 

TECNEWS.NET  CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA.  - ME 6978735000170 o  196,53  0,00  Classe IV 

TECNOLAN CABEAMENITÓ DE  REDES  LTDA  13699188000150 0  _•20053  0,00  Classe IV 

TECNIOLOGICA INFORMATICA LTDA - ME 66969304000170 o  202,77 0,00  Classe IV 

TECSALE-REPRESENTACOES  COMERCIAIS  E  SERVICOS  LTDA- ME 9248701000119 0 324,66  0,00  CIasse IV 

TERUO INFORMATICA LTDA - ME 1967756000177 o  191,21 0,00 Classe IV 

TESKIE VIRTUALSYSTEM  LTDA- ME 10242235000143 o  -669,34  0,00  Classe IV 

THAMARA TOZETTO ALVES 07154734680 20823269000185 o  174,68  0,00  Classe IV 

TIAGO DE OLIVEIRA BARBUDO 8515145000218 o  455,90  0,00  Classe IV 

TIAGO FERRONI DE OLIVEIRA- ME 7969986000151 o  695,52  0,00  Classe IV 

e 
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T-LEGALSOLUCOES TECONOLOGICAS P/MU  4005934000177 o  ì 	405,53  0,00  Classe  ]v 

TOPNET COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 5551066000193 o 4.743,52 0,00  Classe  IV 

TRAbETECINFORMATICA-EIREU   20694087000151: o  1.617,02  OÓO  Classe [V 

TRÁS-  TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 11600250000189 o 52.720,37 0,00 Classe ]V 

TREE  COMPUTACAO  LTDA EPP ~ 1373732000190 0  '708,50  0,00  Classe IV 

TRIO INFORMATICA LTDA EPP 6048097000199 o 996,06 0,00  Classe IV 

TRUST HARDWARE COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA -  EPP  12401731000128  o  599,66  0,00  Classe IV 

UC4 SOLUTIONS INFORMATICA LTDA - ME 22548331000101 o 686,27  0,00  Classe [V 

UPGRADE INCHIP -  COMERCIO,  SERVICOS E TREINAMENTOS  PARA INFORMATICA  E ELMONICA  L  5808321000130  0  1.643,20  0,00  Classe IV 

VALDIR DA SILVA BATISTA ME 6975322000132 o 1.678,74  0,00  Classe IV 

VALQUIRIA GONCALVES DOS SANTOS 91053994672  -14921904000164 
o  

— 755,64 0,00  Classe IV  

VENKOITSOLUCOESDETECNOLOGIALTDA-ME 20528614000158 o 1.591,12  0,00  Classe IV 

VENTURA INFORMATICA  LTDA ME : 8310365000124  o  1.661,76  0,00  Classe IV 

VERTIC TECNOLOGIA LTDA  ME  3776293000191 o 1.393,41 0,00 Classe IV 

VIBRACON  ENGENHARIA  LTDA  -  EPP  -4093139000188 0  1.188,00  O,00  Classe  IV 

VICTOR SODAITE ROSSINI - ME 16579656000140 o 759,85  0,00  Classe IV 

VILA  NOVA AGUAS  MINERAIS LTDA  -  EPP  46557203000184 o  120,00  0,00'0laue IV '  

VIPER IT COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME 5904732000120 o 945,57  0,00  Classe IV 

VITORIA TELECOMI.TIDA-ME ~~  2418083000169 o  1366,94  0,00C1asseIV  

VIXSEG SECURITY SOLUTIONS LTDA ME 2725412000114 o 831,04 0,00 Classe [V 
L  ADI  

v 	MIR  LOPES  MESQUITA-ME  15547161  000177 0  v' 	230,09 0,00, Classe  IV 

VMTEC- COMERCIO E REPRESENTACACIDE INFORMATICALTDA- ME 8423582000120 o 3.343,69 0,00  Classe  [v 

VIMTEC'- 	
M  

COMERCIO  E  REPRESENTACAO  DE  INFORMATICA  LTDA  - ME'- 23582000120  à 1.480,02  0,00 ,Classe [V  

W C A COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME 73986655000154 o 1.250,92 0,00 Classe IV 

W9 SER  
1 
 VIC  1  OS  1  DE TECNOLOG IA  

, 1 	 , 	 . 
LTDA-ME-  

1 
-18295263060130:x 0,'  -236,02  Offi  Classe  W, 

WAITS SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME 3472176000134 o  1.247,99  0,00  Classe ]V 

9VANDãLEI LUCAS RIBEIRO  JUNIOR  - ME  10319971000152,  201,21  0,00  Classe li 

WBAGESTAO - TECNOLOGIA E SOFTWARE LTDA - EPIR 8754527000113 o 946,02 0,00 Classe ]V 

WE  PRODUCTION CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA- ME  39123138000113 0  663,32  0,00  Classe IV 

WENDEL  PEREIRA  DE  AZEVEDO - ME 16950772000124 o  150,36 0,00 Classe IV 

WESTECHSOLAVANCEMINFORILTDA-M  11683411000145'.,, -  o  -123,55  0,00  Classe IV 

WG2 TECNOLOGIA LTDA -ME  6099806000165 o 653,08 0,00  Classe IV 

iWINNINGAMES  PRODUTOS  11922012000190, 0  Á72,94  0,00  Classe IV 

1W1SE  SOLUTIONS IN  FORMATICA LTDA - EPP 9146360000170 o 158,25  0,00  Classe IV 
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WISETOOLS TECNOLOGIA,  COMERCIO  E  SERVICOS  DE INFORMATICA LTDA- ME  - 7896821000105  o 370,56  0,00  Classe IV 

WORKSHOP DISTRIBUIDORA DE SISTEMAS LTDA - ME 94601713000154 o 333,94  0,00 Classe IV 

WRPDINFORMATICALTDAEPP  ,1746427000104 500,80  0,00  Classe ]V 

WTSNET TELEINFORMATICA LTDA EPP 4913797000179' o  2.187,83  0,00  Classe IV 

WWS COMERCIO DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA -  ME  8937089000129 0 2.239,48  0,00  Classe IV 

WXTEC INFORMATICA LTDA 12072249000191 o 149,82  0,00 Classe IV 

XPRESS 1 PRODUTOS  E SISTEMAS  LTDA -  EPP  79692060W~73 o  179,57  0,00  Classe IV, 

YEAH BROWNIES COMERCIO DE DOCES LTDA- ME 19429614000111 o 2.140,00  0,00  Classe ]V 

Z3G COM VAR DE VIDEO GAMES LTDA- M  8872238000119  853,25  0,00  Classe IV 

ZAP SERVICOS POSTAIS LTDA - ME 6006943000108 o  61,52 0,00  Classe IV 

ZIP AUTOMACAO LTDA ME  13685823000140 = 0 	r 1.461,00  0,00  Classe IV 

ZOOM INFORMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME 417603000274 o  1.139,27  0,00  Classe IV 

BANCO  BRADESCO,  FINANCIAMENTOS S.A  7207996000150 0  27.121,02  0,00  Extraconcursal 

BANCO IBM S.A. 34270520000217 o 1.109.957,60 0,00 Extraconcursal 

DSV  DEPATO DE  OPERACAO  DO SISTEMA  V  41110377000180 -  —0 85,12 0,00  Ext raconcursa 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO  88885312000170 o 10.549,61  0,00 Extraconcursal 

HS8C  BANK BRASIL  SA BANCO MULTIPLO  1701201000189 o  28.134,90  0,00  Extraconcursal  

RECEITA FEDERAL  83607540000165 o 3.408.006,81  0,00 Extraconcursal 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE FINANCAS E  DESENVOLVIMENTO ECONOMICO-SlF 46392130000703 0.,  29.079,48  0,00  Extraconcursal  

90  1!  



JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA DE EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER") - em 
Recuperação Judicial 

Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

011119 	
Juiz de Direito em Exercício Dr. Paulo Assed Estefan 

EDITAL, para conhecimento das partes e de terceiros 
interessados, nos termos do artigo 7 0, § 20 , da Lei n° 
11. 10112005, passado na forma abaixo: 

0 Juiz de Direito da 1 a  Vara Empresarial, Dr. Paulo Assed 
Estefan, Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara 
Empresarial da Comarca da Capital, FAZ SABER aos que o 
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar, 
que o presente edital contém, com base nas informações e 
documentos colhidos na forma do caput e do § 1 ° do artigo 7 0  da 
referida lei pelo Administrador Judicial, a relação de credores da 
presente recuperação judicial. 0 administrador judicial, Escritório 
de Advocacia Marcello Macêdo Advogados, nomeado por este 
MM. Juízo, indica o seu escritório, estabelecido à Rua do Carmo, 

i  n° 57, 40  andar, Centro, RJ, Tel.: 2252-7095, no período 
compreendido entre os dias 11/04/2016 a 1510412016, das 
13:00h às 17:00h, para que as pessoas indicadas no art. 8 0  da 
referida lei tenham acesso aos documentos que fundamentaram 
a elaboração da relação de credores. Ciência aos interessados 
que, em razão da extensa relação de credores não ser suportada 
pelo número de caracteres máximos permitidos no sistema 
informatizado, a referida relação encontra-se disponível nos 
presentes autos. Na forma do artigo 8 0, caput, da referida lei, 
qualquer credor, os devedores ou seus sócios ou o Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação deste 
edital, podem apresentar ao Juiz impugnação contra a relação de 
credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou 
manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 
classificação de crédito relacionado. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados, ordenou a mim, Chefe 
de Serventia, que passasse o presente edital, que será publicado 
ria forma da lei e afixado no local de costume. Ciente de que este 



~2g3 

Juizo tem sede à Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina Central, sala 
703, Centro, RJ, tel. 3133-361213603 - email: 
cap01vemp@jrj.jus.br.  Dado e passado na cidade do Rio de 
Janeiro, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, 
mat.01129309, o digitei e o subscrevo. (ass.) Dr. Paulo Assed 
Estefan - Juiz de Direito em Exercício. 

U 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1'Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP 
373513603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 _~
Z~ 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordin~rios 

Certifico que o pen drive informado a f1s.3234 encontra-se acautelado em cartório, com o Chefe de 
Serventia 

ÁO 	
Rio de Janeiro, 2810312016. 

Funcioan i V `> 1  

o 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOlvemp@§rj.jus.br  

Ofício: 321/2016/OF 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1 a  Instância: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Oficio n° 137116 
Processo: 0423706 -17.2015.8.19.0001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar o recebimento 
do ofício n° 137/2016 e consequentemente prestar as informações que se seguem 
acerca do Agravo de Instrumento no 0005261-82.2016.8.19.0000;. (Proc. 
0423706-17-2015-8-19-0001), em que é Agravante BANCO DO BRASIL S/A e 
Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

• 	
Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela Agravada, cujo 

processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia declinado da 
competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a Comarca de São 
Paulo, mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em seguida, proferiu nova 
decisão deferindo a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos firmados 
pela Recuperanda, ambas transcritas abaixo, objeto dos agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juízo 
conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juizo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a fim 
de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 

1347 	 LUCIANAPO 	 'T. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1a Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01 vemp@tjrj.jus.br  
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 
posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade impar, justamente porque cuida dos momentos de 
crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a 
preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
• econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonância com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 
parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de 'Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de 
fl. 111416 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 
Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 
ser paga na forma proposta pela recuperanda (fis. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar início à 
contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias". 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido em 26.10.2016. 
Após discussões acerca da competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 
processo e considerando o largo prazo decorrido desde o inicio do pleito, ensejando, inclusive, a 
apresentação de plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso 
ao feito, conforme se vê às fls.1614/v°. 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. 
Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juízo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere se aos contratos realizados com as instituições financeiras 
nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 
691 até folhas 901. 
Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação de 
que os contratos bancários em discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo 
artigo 33 da Lei n° 10.931/04. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 
especialização, o artigo 49, g 30, da lei 11.101105, deve merecer interpretação sistemática com 
todas as outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, 
o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 

k 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 3  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373503603 
e-mail: cap01 vemp@tjrj.jus.br  
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 
irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os 
termos contratuais diante do novo quadro econômico-financeiro em que a requerente se 
encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos% passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como aparentam ser aqueles 
decorrentes dos contratos ora em foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e a 
publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua capacidade econômica. Vale dizer: o 
patrimônio do devedor deve apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 
demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequéncia que tais 
bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 
anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos para 
garantia dos contratos anexados às fis. 691/901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua 
correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, assim também como não as há no que se refere à necessidade da 
especialização e do registro do respectivo instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve "a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, 
IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 
fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 
potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 
aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da 
Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem imperiosidade da 
especialização do bem sobre o qual recai a garantia. 
Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela 
requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui para o 
convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 
É certo que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 
empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a 
pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução do processo de 
Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido'de antemão afastada a hipótese de exclusão dos 
créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se evitar 
seu "destravamento" aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, no 
aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias adicionais 
decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições financeiras 
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tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da 
empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 
consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade 
encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 
em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, 
na situação especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 
função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária", garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 
atividade económica sem um aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação 
indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 
Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a elaboração de um 
laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial para a 
sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, agrava-se 
sobremaneira a já combalida situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o 
sucesso do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da 
análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 
perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 
dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para elaboração de 
simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 
demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juizo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção social 
dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela empresa, 
sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua 
sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 
tentativa de preservação da empresa. 
Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela recuperanda 
estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 
ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 
soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 
chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 
6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 
às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018 da nova lei 
processual civil e não foi exercido o juízo de retratação. 	 n  
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Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito 

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4FL2.SJ73.RCV1.451C 
Este código pode ser verificado em:  htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Oficio: 32512016/OF 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1' Instância: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Oficio n° 140116. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar o recebimento do ofício 
n° 140/2016 e consequentemente prestar as informações que se seguem acerca do Agravo de 
Instrumento n° 0006161-65.2016.8.19.0000 (Proc. 0423706-17-2015-8-19-0001), em que é 
Agravante: BANCO ABC BRASIL S/A e Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela Agravada, cujo 
processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia declinado da 
competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a Comarca de São Paulo, 
mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em seguida, proferiu nova decisão deferindo a 
quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos firmados pela Recuperanda, ambas 
transcritas abaixo, objeto dos agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juizo 
conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juizo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a fim 
de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 
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posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade ímpar, justamente porque cuida dos momentos de 
crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como princípios basilares a 
preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

• 	sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonância com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 
parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de 
fl. 111416 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 

Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 
ser paga na forma proposta pela recuperanda (f Is. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar inicio à 
contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias". 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido em 26.10.2016. 
Após discussões acerca da competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 
processo e considerando o largo prazo decorrido desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a 
apresentação de plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso 
ao feito, conforme se vê às fis.1614/v°. 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. 
Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juizo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com as instituições financeiras 
nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 
691 até folhas 901. 
Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação de 
que os contratos bancários em discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo 
artigo 33 da Lei n° 10.931104. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 
especialização, o artigo 49, § 3 0, da lei 11.101105, deve merecer interpretação sistemática com 
todas as outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, 
o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 
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irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os 
termos contratuais diante do novo quadro econômico-financeiro em que a requerente se 
encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei específica , no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos", passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como aparentam ser aqueles 
decorrentes dos contratos ora em foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e a 
publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua capacidade econômica. Vale dizer: o 
patrimônio do devedor deve apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 

• demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que tais 
bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 
anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos para 
garantia dos contratos anexados às fls. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua 
correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, assim também como não as há no que se refere à necessidade da 
especialização e do registro do respectivo instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve "a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, 
IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 
fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 
potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 
aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da 
Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem imperiosidade da 
especialização do bem sobre o qual recai a garantia. 
Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela 
requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui para o 
convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 
É certo que a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 
empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a 
pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução do processo de 
Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese de exclusão dos 
créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se evitar 
seu "destravamento" aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, no 
aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias adicionais 
decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições financeiras 
tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da 
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empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 
consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade 
encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 
em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, 
na situação especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 
função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária", garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 
atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação 
indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 
Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juizo, solicitou a elaboração de um 
laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial para a 
sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, agrava-se 
sobremaneira a já combalida situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o 
sucesso do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da 
análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 
perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 
dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para elaboração de 
simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 
demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juízo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção social 
dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela empresa, 
sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua 
sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 
tentativa de preservação da empresa. 
Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela recuperanda 
estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 
ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 
soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 
chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 
691/901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 
às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018 da nova lei processual 
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civil e não foi exercido o juízo de retratação. 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito 

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735!3603 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 326/2016/OF 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1' Instância: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Ofício n' 141116. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar o recebimento do ofício 
n° 141/2016 e consequentemente prestar as informações que se seguem acerca do Agravo de 
Instrumento n° 0065775-35.2015.8.19.0000 (Proc. 0423706-17-2015-8-19-0001), em que é 
Agravante: BANCO ABC BRASIL S/A e Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela Agravada, cujo 
processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia declinado da 
competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a Comarca de São Paulo, 
mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em seguida, proferiu nova decisão deferindo a 
quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos firmados pela Recuperanda, ambas 
transcritas abaixo, objeto dos agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juízo 
conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juízo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a fim 
de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 
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posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade ímpar, justamente porque cuida dos momentos de 
crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a 
preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

• 	sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonância com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 
parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de 
fl. 111416 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 

Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 
ser paga na forma proposta pela recuperanda (fls. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar início à 
contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias% 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido em 26.10.2016. 
Após discussões acerca da competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 
processo e considerando o largo prazo decorrido desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a 
apresentação de plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso 
ao feito, conforme se vê às fis.1614/v°. 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. 
Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juízo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com as instituições financeiras 
nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 
691 até folhas 901. 
Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação de 
que os contratos bancários em discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo 
artigo 33 da Lei n° 10.931104. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 
especialização, o artigo 49, § 3 0, da lei 11.101/05, deve merecer interpretação sistemática com 
todas as outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, 
o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 	
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irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os 
termos contratuais diante do novo quadro econômico-financeiro em que a requerente se 
encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos% passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como aparentam ser aqueles 
decorrentes dos contratos ora em foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e a 
publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua capacidade econõmica. Vale dizer: o 
patrimônio do devedor deve apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 

• demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que tais 
bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 
anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou espec ficação dos objetos prometidos para 
garantia dos contratos anexados às fls. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua 
correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, assim também como não as há no que se refere à necessidade da 
especialização e do registro do respectivo instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve "a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, 
IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 
fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 
potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 
aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da 
Lei 10.931/04, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem imperiosidade da 
especialização do bem sobre o qual recai a garantia. 
Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela 
requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui para o 
convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 
É certo que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 
empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a 
pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução do processo de 
Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese de exclusão dos 
créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se evitar 
seu "destravamento" aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, no 
aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias adicionais 
decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições financeiras 
tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da 
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empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 
consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade 
encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 
em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, 
na situação especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 
função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária% garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 

• 

	

	atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação 
indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 
Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a elaboração de um 
laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 988/1001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial para a 
sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, agrava-se 
sobremaneira a já combalida situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o 
sucesso do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da 
análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 
perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 
dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para elaboração de 
simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 
demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juízo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção social 
dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela empresa, 
sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua 
sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 
tentativa de preservação da empresa. 

. 	Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela recuperanda 
estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 
ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 
soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 
chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 
691/901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 
às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018 da nova lei processual 
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civil e não foi exercido o juizo de retratação 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito 
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Ofício: 327/2016/OF 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1 8  Instância: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Ofício n° 214/16. 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar o recebimento do ofício 
n° 214/2016 e consequentemente prestar as informações que se seguem acerca do Agravo de 
Instrumento n° 0009654-50.2016.8.19.0000 (Proc. 0423706-17-2015-8-19-0001), em que é 
Agravante: BANCO CITIBANK S/A e Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela Agravada, cujo 
processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia declinado da 
competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a Comarca de São Paulo, 
mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em seguida, proferiu nova decisão deferindo a 
quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos firmados pela Recuperanda, ambas 
transcritas abaixo, objeto dos agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juízo 
conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juizo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a fim 
de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 
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posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade impar, justamente porque cuida dos momentos de 
crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a 
preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

• 	sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonância com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 
parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de 
fl. 111416 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 

Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 
ser paga na forma proposta pela recuperanda (fis. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar inicio à 
contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias". 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido em 26.10.2016. 
Após discussões acerca da competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 

• processo e considerando o largo prazo decorrido desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a 
apresentação de plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso 
ao feito, conforme se vê às fls.1614/v°. 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. 
Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juízo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com as instituições financeiras 
nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 
691 até folhas 901. 
Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação de 
que os contratos bancários em discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo 
artigo 33 da Lei n° 10.931/04. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 
especialização, o artigo 49, § 3 0, da lei 11.101/05, deve merecer interpretação sistemática com 
todas as outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, 
o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 
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irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os 
termos contratuais diante do novo quadro econômico-financeiro em que a requerente se 
encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei específica , no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos", passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como aparentam ser aqueles 
decorrentes dos contratos ora em foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e a 
publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua capacidade econômica. Vale dizer: o 
patrimônio do devedor deve apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 

• demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que tais 
bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 
anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos para 
garantia dos contratos anexados às fis. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua 
correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, assim também como não as há no que se refere à necessidade da 
especialização e do registro do respectivo instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve "a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, 
IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 
fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 
potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 
aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da 
Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem imperiosidade da 
especialização do bem sobre o qual recai a garantia. 
Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela 
requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui para o 
convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. • 	É certo que a Lei 11.101 /2005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 
empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a 
pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução do processo de 
Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese de exclusão dos 
créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se evitar 
seu "destravamento" aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, no 
aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias adicionais 
decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições financeiras 
tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da 
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empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 
consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade 
encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 
em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, 
na situação especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 
função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária% garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 
atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação 
indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 
Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juizo, solicitou a elaboração de um 
laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial para a 
sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, agrava-se 
sobremaneira a já combalida situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o 
sucesso do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da 
análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 
perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 
dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para elaboração de 
simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 
demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juízo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção social 
dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela empresa, 
sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua 
sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 
tentativa de preservação da empresa. 
Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela recuperanda 
estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 
ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 
soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 
chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 
6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 
às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de Rã 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018 da nova lei processual 
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civil e não foi exercido o juizo de retratação. 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
DÉCIMA CÃMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4TNC.LFM2.TAGP.AAIC 

49 	 Este código pode ser verificado em:  htto:llwww4. tiri. ius.br/CertidaoCNJ/vaiidacao.do  
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Ofício: 32912016/OF 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1 8  Instãncia: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
• 	Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Ofício 138116 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar o recebimento do ofício 
n° 138/2016 e consequentemente prestar as informações que se seguem acerca do Agravo de 
Instrumento n° 0004909-27.2016.8.19.0000 (Proc. 0423706-17-2015-8-19-0001), em que é 
Agravante: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO e Agravada: OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela Agravada, cujo 
• 	processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia declinado da 
competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a Comarca de São Paulo, 
mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em seguida, proferiu nova decisão deferindo a 
quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos firmados pela Recuperanda, ambas 
transcritas abaixo, objeto dos agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juízo 
conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juizo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a fim 
de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 
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posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade ímpar, justamente porque cuida dos momentos de 
crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a 
preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamentai da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

• 	Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonância com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 
parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de 
fl. 111416 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 

Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 
ser paga na forma proposta pela recuperanda (fis. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar início à 
contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias". 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido em 26.10.2016. 
Após discussões acerca da competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 
processo e considerando o largo prazo decorrido desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a 
apresentação de plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso 

• 	ao feito, conforme se vê às fls.1614/v°. 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. 
Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juízo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com as instituições financeiras 
nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 
691 até folhas 901. 
Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação de 
que os contratos bancários em discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo 
artigo 33 da Lei n° 10.931/04. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 
especialização, o artigo 49, § 30, da lei 11.101105, deve merecer interpretação sistemática com 
todas as outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, 
o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 
irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os 
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termos contratuais diante do novo quadro econômico-financeiro em que a requerente se 
encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos", passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como aparentam ser aqueles 
decorrentes dos contratos ora em foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e a 
publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua capacidade econômica. Vale dizer: o 
patrimônio do devedor deve apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 
demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que tais 
bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 
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	anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos para 
garantia dos contratos anexados às fls. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua 
correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, assim também como não as há no que se refere à necessidade da 
especialização e do registro do respectivo instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve "a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, 
IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 
fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 
potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 
aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da 
Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem imperiosidade da 
especialização do bem sobre o qual recai a garantia. 
Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela 
requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui para o 
convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 
É certo que a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 

• empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a 
pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução do processo de 
Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese de exclusão dos 
créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se evitar 
seu "destravamento" aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, no 
aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias adicionais 
decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições financeiras 
tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da 
empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
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ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 
consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade 
encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 
em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, 
na situação especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 
função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária% garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 
atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação 
indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 

. 	Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a elaboração de um 
laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial para a 
sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, agrava-se 
sobremaneira a já combalida situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o 
sucesso do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da 
análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 
perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 
dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para elaboração de 
simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 
demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juizo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção social 
dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela empresa, 
sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua 
sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 
tentativa de preservação da empresa. 
Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela recuperanda 
estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 

• ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 
soerguimento da empresa, em prestigio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 
chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 
6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 
às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018 da nova lei processual A 
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civil e não foi exercido o juizo de retratação. 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito 

LJ 

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

• 	 Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4GUF.ZBMM.CG8J.133C 
Este código pode ser verificado em:  htto:!/www4.tnd.%us.br/CertidaoCNJ/vaiidacao.do  
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Ofício: 330/2016/OF 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1 8  Instância: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
• 	Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Ofício 139116 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar o recebimento do ofício 
n° 13912016 e consequentemente prestar as informações que se seguem acerca do Agravo de 
Instrumento n° 0005465-29.2016.8.19.0000 (Proc. 0423706-17-2015-8-19-0001), em que é 
Agravante: BANCO SANTANDER BRASIL SIA e Agravada: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela Agravada, cujo 
• 	processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia declinado da 
competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a Comarca de São Paulo, 
mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em seguida, proferiu nova decisão deferindo a 
quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos firmados pela Recuperanda, ambas 
transcritas abaixo, objeto dos agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juízo 
conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial, a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juízo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a fim 
de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 
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posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade ímpar, justamente porque cuida dos momentos de 
crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a 
preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

• 	Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonãncia com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 
parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de 
fl. 111416 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 

Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 
ser paga na forma proposta pela recuperanda (fls. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar início à 
contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias". 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido em 26.10.2016. 
Após discussões acerca da competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 
processo e considerando o largo prazo decorrido desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a 
apresentação de plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso 

• 	ao feito, conforme se vê às fls.1614N 1 . 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. 
Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juízo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com as instituições financeiras 
nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 
691 até folhas 901. 
Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação de 
que os contratos bancários em discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo 
artigo 33 da Lei n° 10.931/04. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 
especialização, o artigo 49, § 3°, da lei 11.101/05, deve merecer interpretação sistemática com 
todas as outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, 
o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 
irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os 
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termos contratuais diante do novo quadro econõmico-financeiro em que a requerente se 
encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos% passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como aparentam ser aqueles 
decorrentes dos contratos ora em foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e a 
publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua capacidade econômica. Vale dizer: o 
patrimônio do devedor deve apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 
demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que tais 
bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 

• 

	

	anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos para 
garantia dos contratos anexados às fls. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua 
correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, assim também como não as há no que se refere à necessidade da 
especialização e do registro do respectivo instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve "a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, 
IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 
fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 
potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 
aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da 
Lei 10.931/04, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514197, que estabelecem imperiosidade da 
especialização do bem sobre o qual recai a garantia. 
Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela 
requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui para o 
convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 
É certo que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 
empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a 
pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução do processo de 
Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese de exclusão dos 
créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se evitar 
seu "destravamento" aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, no 
aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias adicionais 
decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições financeiras 
tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da 
empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
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ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 
consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade 
encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 
em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, 
na situação especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 
função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária% garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 
atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação 
indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 

• 	Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juízo, solicitou a elaboração de um 
laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial para a 
sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, agrava-se 
sobremaneira a já combalida situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o 
sucesso do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da 
análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 
perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 
dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para elaboração de 
simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 
demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juizo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção social 
dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela empresa, 
sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua 
sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 
tentativa de preservação da empresa. 
Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela recuperanda 
estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 

• ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 
soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 
chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fis. 
6911901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 
às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018 da nova lei processual 
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civil e não foi exercido o juizo de retratação. 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito 
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Ofício: 331/2016/OF 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2016. 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

Processo 1' Instãncia: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Em resposta ao Ofício 142116 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Informações de Agravo de Instrumento. 

Senhor Desembargador, 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para acusar o recebimento do ofício 
n° 14212016 e consequentemente prestar as informações que se seguem acerca do Agravo de 
Instrumento n° 0065819-54.2015.8.19.0000 (Proc. 0423706-17-2015-8-19-0001, em que é 
Agravante: HSBC BANK BRASIL SIA BANCO MÚLTIPLO e Agravada: OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada pela Agravada, cujo 
® 	processamento já foi deferido inicialmente. 

O Magistrado em Exercício reconsiderou decisão que havia declinado da 
competência o exame do pedido de Recuperação Judicial para a Comarca de São Paulo, 
mantendo o feito neste juízo empresarial e logo em seguida, proferiu nova decisão deferindo a 
quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos firmados pela Recuperanda, ambas 
transcritas abaixo, objeto dos agravos interpostos: 

"Trata-se de pedido de Recuperação Judicial cujo processamento foi deferido por este juízo 
conforme a decisão inicial. 
Por conta de divergência quanto à competência informada pelo critério territorial , a decisão foi 
alvo de Agravo de Instrumento no qual se pretendia o deslocamento do feito para a Comarca de 
São Paulo. Exercendo o juizo de retratação, a i. colega que me sucedera reconsiderou o decisum 
guerreado, declinando da competência como se pretendia em sede recursal. 
Diante do rumo dado ao processo, novo agravo foi interposto, desta feita pela recuperanda, a fim 
de que se mantivesse aqui o processamento da recuperação. 
Pois bem. Retomando a presidência do feito, penso ser salutar manter a coerência com o 

1347 	 LUCIANAPO 



~5~ 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1'Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: capOl vemp@t rj.jus.br  
posicionamento já exposto quando da decisão que deferiu o processamento da recuperação. 
Naquela oportunidade, este julgador expôs seu entendimento e não vê, desde então, motivos que 
pudessem levá-lo a alguma alteração. 
Mas não é só diante disso que se volta ao conceito original da afirmação da competência. 
O processo recuperacional reclama celeridade ímpar, justamente porque cuida dos momentos de 
crise aguda da empresa recuperanda, sendo o tempo inexorável. 
Não se pode olvidar que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a 
preservação da empresa, a proteção aos trabalhadores e, por fim, os interesses dos credores. 
Nesse contexto, a pedra fundamental da Recuperação encontra-se insculpida no artigo 47 da Lei, 
que resume em si o bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

• 	sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

Sob esse enfoque, a estagnação do processo recuperacional é inconcebível. 
Daí porque, em consonância com o pensamento inicial, congruente, inclusive, com o recente 
parecer do Exmo. Sr. Procurador de Justiça nos autos do último Agravo de Instrumento 
(0071167-53.2015.8.19.0000), e visando ao atendimento do escopo legal, reconsidero a decisão de 
fl. 1114/6 e declaro este o juízo competente para processamento do feito. Comunique-se ao 
Excelentíssimo Desembargador relator do agravo. 

Num segundo passo, levando em consideração os critérios ditados pelo artigo 24, da Lei em 
comento, fixo a remuneração do AJ em 1,23% dos créditos submetidos à recuperação, devendo 
ser paga na forma proposta pela recuperanda (fls. 1271/4). 
Por fim, determino a publicação dos editais previstos em lei, com urgência, a fim de dar início à 
contagem dos prazos sem maiores delongas. Providenciados os expedientes para publicação, 
voltem-me para decisão acerca das travas bancárias% 

"Cuida-se de pedido de recuperação judicial cujo processamento foi deferido em 26.10.2016. 
Após discussões acerca da competência territorial, este magistrado, tornando a presidir o 
processo e considerando o largo prazo decorrido desde o início do pleito, ensejando, inclusive, a 

• 

	

	apresentação de plano de recuperação, ratificou seu entendimento inicial e voltou a dar impulso 
ao feito, conforme se vê às fis.1614/v°. 
Nessa trilha, há, pendente de apreciação, o pedido de liberação das chamadas travas bancárias. 
Mais uma vez, a crise financeira que trouxe a empresa a Juízo com seu pedido de recuperação 
impõe imediata solução. 
A questão a ser enfrentada refere-se aos contratos realizados com as instituições financeiras 
nomeadas às folhas 666, encontrando-se os respectivos instrumentos anexados a partir de folhas 
691 até folhas 901. 
Insta salientar que a principal motivação para a liberação das garantias repousa na afirmação de 
que os contratos bancários em discussão não atenderam ao requisito da especialização do objeto 
da garantia, exigido pelo artigo 1.362, IV, do Código Civil, pelo artigo 18 da Lei n° 9.514197 e pelo 
artigo 33 da Lei n° 10.931104. 
Ainda, neste diapasão, a empresa em recuperação proclama que, independentemente da falta de 
especialização, o artigo 49, § 3 0, da lei 11.101105, deve merecer interpretação sistemática com 
todas as outras do direito concursal, tendo como fundamental diretriz a preservação da empresa, 
o que faz merecer decisões que privilegiam a liberação das travas bancárias quando a sua 
manutenção causar riscos. 
Na hipótese dos autos, então, o pleito da requerente apresenta dois fundamentos: a 
irregularidade contratual que não fez aperfeiçoar as garantias e a necessidade de sopesar os 

a 
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termos contratuais diante do novo quadro econômico-financeiro em que a requerente se 
encontra. 
Pois bem. Ao ver deste julgador, o primeiro argumento já se apresenta irrefutável. Vejamos. 
Prevê a lei específica, no caput do seu artigo 49, que "estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos% passando, nos parágrafos 
seguintes, a tratar das exceções, dentre elas os créditos garantidos como aparentam ser aqueles 
decorrentes dos contratos ora em foco. 
Acontece que as garantias reclamam, pelo menos, dois pilares básicos: a especialização e a 
publicidade. Isso porque, sendo patrimonial a responsabilidade do devedor, é preciso que os que 
com ele transijam possam ter pleno conhecimento da sua capacidade econômica. Vale dizer: o 
patrimônio do devedor deve apresentar com clareza quais são as relações jurídicas disponíveis 
para a satisfação da obrigação assumida. Como a garantia real torna seu objeto inalcançável aos 
demais credores antes de satisfeito aquele que está garantido, é de lógica consequência que tais 

. bens ou direitos dados em garantia sejam rigorosamente especificados e, em seguida, 
anunciados (princípios da especialização e da publicidade). Essa é uma questão de segurança 
jurídica. 
Nessa senda, verifica-se a falta de especialização ou especificação dos objetos prometidos para 
garantia dos contratos anexados às fis. 6911901. Com  efeito, a leitura daqueles documentos revela 
claramente que as garantias não foram especificadas de forma adequada, de modo a permitir sua 
correta identificação. Frise-se: não há dúvidas sobre a possibilidade de cessão fiduciária de 
direitos creditórios, assim também como não as há no que se refere à necessidade da 
especialização e do registro do respectivo instrumento. 
No caso sob exame, verifica-se que em nenhum dos contratos juntados houve "a descrição da 
coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis à sua identificação" (artigo 1362, 
IV, do CC). Os objetos que se pretendiam tomar como garantia não foram aperfeiçoados, 
fazendo-se apenas menção a boletos, títulos e duplicatas que seriam emitidos em razão de 
potenciais vendas. 
A questão, aqui, portanto, envolve requisito previsto no artigo 1362, IV, do CC, relacionado ao 
aperfeiçoamento da garantia fiduciária, bem como as previsões especificas dos artigos 27 e 33 da 
Lei 10.931104, além do artigo 18, IV, da Lei 9.514/97, que estabelecem imperiosidade da 
especialização do bem sobre o qual recai a garantia. 
Isso já bastaria para o deferimento do pleito. Porém, o segundo argumento utilizado pela 
requerente, embora não tão peremptório quanto o primeiro, também contribui para o 
convencimento sobre a necessidade da liberação pretendida. 

• 	É certo que a Lei 11.10112005 foi editada tendo como princípios basilares a preservação da 
empresa, a proteção aos trabalhadores, e por fim, os interesses dos credores. Neste contexto, a 
pedra fundamental da Recuperação encontra-se transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
bem jurídico tutelado: 
"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica." 
Eis o marco legal dos princípios essenciais que devem nortear a condução do processo de 
Recuperação Judicial e sob os quais o pleito de liberação merece ser apreciado. 
Desse modo, ainda que não houvesse sido de antemão afastada a hipótese de exclusão dos 
créditos bancários sob enfoque, impor-se-ia o cauteloso exame do pleito de liberação, 
entendendo-se que sob o prisma da liberação das denominadas travas bancárias deve-se evitar 
seu "destravamento" aleatório, ao mesmo tempo em que se percebe que os bancos, no 
aperfeiçoamento de suas operações, passaram a exigir das empresas garantias adicionais 
decorrentes dos recebíveis realizados no seu dia a dia. 
Este é exatamente o caso dos autos, em que contratos celebrados com as instituições financeiras 
tendo em mira o instituto da cessão fiduciária pretendiam assegurar para si os resultados da 
empresa em recuperação, representados por duplicatas, títulos e boletos decorrentes de vendas 
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ainda não realizadas, mas que se prestariam, quando efetivadas, à transferência do instrumento 
para a instituição bancária. 
A liberdade de contratar será exercida na razão e nos limites da função social do contrato, 
consoante estabelece o artigo 421 do CC, restando evidente que dentro desta liberdade 
encontra-se a prerrogativa do doador do empréstimo exigir garantias. 
Entretanto, alterado o quadro de normalidade operacional da empresa, flagrantemente deflagrada 
em um pedido de recuperação judicial, as condições de equilíbrio devem ser melhor observadas, 
na situação especifica, para verificar se contribuíram para uma distorção que possa afetar a 
função social do contrato. 
Nessa ótica, a liberação da chamada "trava bancária", garantia representada por recebíveis, 
performados ou não, somente deve ocorrer para a efetiva preservação da empresa, reclamando a 
atuação de um perito que possa definir o percentual indispensável para a manutenção da 
atividade econômica sem um aproveitamento aleatório da condição recuperatória para liberação 

• 	indiscriminada da totalidade das garantias em manifesto desprezo ao contrato. 
Neste feito, o Administrador Judicial, em contribuição ao Juizo, solicitou a elaboração de um 
laudo pericial, da lavra do perito Rubem Pereira da Silva Junior, contido às folhas 98811001, que 
sobre o tema opina pela quebra total das travas bancárias. 
Em seu laudo, o expert acentua que a liberação das travas bancárias é essencial para a 
sobrevivência da empresa, em razão do aumento de geração de caixa a ser proporcionado com o 
consequente incremento da sua atividade comercial. Não atendido o pleito, agrava-se 
sobremaneira a já combalida situação financeira da empresa, colocando-se em risco iminente o 
sucesso do procedimento de recuperação. De fato, o laudo apresentado aponta, sob a ótica da 
análise econômica financeira, com a leitura dos índices de liquidez em conjunto com as 
perspectivas avaliadas através do fluxo de caixa projetado, que o cenário apresentado é de grave 
dificuldade financeira da empresa. 
A empresa recuperanda, por seu turno, contratou a empresa Alvarez & Marçal para elaboração de 
simulações do fluxo de caixa com ou sem liberação das garantias, contido às folhas 6801689, 
demonstrando a imperiosidade da liberação para soerguimento da empresa. 
Todo esse quadro inclina o juizo à liberação das garantias, quer pela aparente disfunção social 
dos contratos celebrados, ao exigir como garantias os recebíveis gerados pela empresa, 
sufocando-a por demasiado, e que se mostram, pelos laudos técnicos, imprescindíveis à sua 
sobrevivência, quer pela necessidade de assistência judicial efetiva, no caso vertente, na 
tentativa de preservação da empresa. 
Em suma: não existindo, efetivamente, garantias fiduciárias, os débitos listados pela recuperanda 

• estão sujeitos à recuperação e não podem ser pagos antecipadamente, ao preço de ver-se 
ofendida a par conditio creditorum. Ademais, ainda que se assim não fosse, a necessidade de 
soerguimento da empresa, em prestígio aos princípios legais, estaria impondo a liberação das 
chamadas travas bancárias. 

Posto isso, DEFIRO a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos juntados às fls. 
691/901, na sua integralidade, e determino a intimação das instituições financeiras descriminadas 
às folhas 666, a fim de que restituam à empresa recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a totalidade dos valores em 
moeda corrente existentes nas contas vinculadas àqueles contratos de empréstimo a partir do dia 
16 de outubro de 2015, inclusive, e que se refiram ao produto integral do recebimento dos títulos 
cedidos em garantia, devendo ser também restituídos à empresa recuperanda, no mesmo prazo 
acima fixado, a totalidade dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 
No mais, juntem-se as petições informadas pelo sistema". 

Informo que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 1.018 da nova lei processual 
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civil e não foi exercido o juizo de retratação. 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito 
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Poder Judiciário do Estrado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais 
Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 315/2016 
Ref. Proc. N° 0423706-17.2015.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0005452-30.2016.8.19.0000 
(favor mencionar este número na resposta) 
Agravante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
Agravada: OFFICER S A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

• 	 TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2016. 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 
527, IV, do CPC, sejam prestadas as devidas informações no prazo de 
dez dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
indeferi o efeito suspensivo ao recurso, nos termos da decisão cuja 
cópia segue em anexo. 

• 	 Atenciosamente, 

DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
CAPITAL 1 VARA EMPRESARIAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 213133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  
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Apensar aos demais A.I. conexos. 

Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 

Requisitem-se as informações. 

Intime(m)-se o(s) agravado(s). 

Ao M.P. 
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1 	 RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 81920161265665 

Documento: radDCBlD.pdf 

Remetente: CAPITAL 1 VARA EMPRESARIAL ( Luciana Pinheiro Oliveira ) 

Destinatário: DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL (TJRJ ) 

Data de Envio: 30103/2016 14:00:37 

Assunto: Informações referentes a o A. I. no 0005452-30.2016.8.19.0000 

~ 

• 

do 

http://srv85.tj  rj .j us.br/malotedigital/popup. j sf 
	 30/03/2016 



~P` 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA 

OFÍCIO JUCERJA VP No 	113312016 	 Rio de Janeiro, 3 de março de 2016. 

MM. DR. JUIZ 
la VARA EMPRESARIAL DO RIO - RJ AV ERASMO 
PODER JUDICIÁRIO 
AVENIDA AV. ERASMO BRAGA, No 115 / LAM CENTRAL / SL 703 
CENTRO - CEP: 20020-903 
RIO DE JANEIRO - RJ 

Oficio de Origem 	: 58 
Datado de 	 : 1510112016 
Data de Entrada 	: 2510212016 
Protocolo JUCERJA 	: 00-2016/062819-9 

CJ 
T 

Assunto 	 : OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ~DE 
TECNOLOGIA 

CJ 

CJ 

P 
CJ 

Processo 	 0423706 17 2015 8 19 0001 
F 
CJ 

Em resposta ao oficio acima, informamos que em 29/02/2016 foi cadastrada, sob o b 

n° 2875160, a decisão de V.Exa. que deferiu a RECUPERAÇÃO JUDICIAL da OFFICER ó 

S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUT DE TECNOLOGIA. 

CJ 
V, 
H 

Atenciosamente, b 

• 	

^ 	

CJ 

Vitor H o 	o alves 	 W 
Vice-Presi n e e o egedor 

ID.50 636 -0 	 L2 

Respondido por Andrezza Candida Alves Gomes 

Avenida Rio Branco, 10 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.090-000 - Tel.: 2334-5445 	 1901 	f  /  



PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

www.pnm.adv.br  

~a,3,1  
Edmur de Andrade Nunes Pereira Neto 

Erasmo Valladão Azevedo e Novaes França 

Caio Mario da Silva Pereira Neto 
Ricardo Ferreira de Macedo 

Paulo de Lorenzo Messina 
Rafael Barreto de Aguiar Novaes França 

Mônica Arruda de Toledo Piza 
Renata Borges La Guardia 

Ronaldo Lemos 
Joaquim Nogueira Porto Moraes 

Bemardo de Albuquerque Maranhão Carneiro 
Ricardo Chamon 

Mateus Piva Adami 
Olavo Zago Chinaglia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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	Processo n. 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

HSBC BANK BRASIL S/A — BANCO MÚLTIPLO, já qualificado , por seus 

advogados, nos autos da Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia — Em Recuperação Judicial, vem, respeitosamente, expor e 

requerer o quanto segue. 

1. 	Às fis. 1.661/1.664, este d. Juizo acolheu o pedido da Recuperanda 

e deferiu a quebra das travas bancárias constituídas como garantias a créditos 

Bancários, determinando a devolução dos valores bloqueados no prazo de 48 horas, 

sob pena de multa diária de R$ 100.000,00. 

SÃO PAULO 	 BRAS(LIA 
Rua Olimpíadas, 100 - 6 0  andar 	 SAS Quadra 3 - Bloco C 
São Paulo 1 SP 1 Brasil 	 120  andar - Salas 1203 a 1208 
Tel.:+5511 3638-7000 	 Brasília 1 DF 1 Brasil 
Fax: + 55 11 3638-7040 	 Tel.: + 55 61 3321-1423 

Fax:+ 55 61 3224-2471 
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PEREIRA NETO 1 MACEDO 
ADVOGADOS 

v~.pnm.adv.br 

2. Inconformado, o Requerente interpôs Agravo de Instrumento contra 

essa r. decisão (fis. 1.120/1.122), requerendo a atribuição de efeito suspensivo para 

evitar a devolução dos valores amortizados legalmente a título de garantia até o 

julgamento do recurso, sem que isso implicasse a aplicação da multa. 

3. O relator, contudo, ao receber o Agravo, negou o efeito pleiteado em 

r. decisão monocrática (doc. 1) que, por violar direito líquido e certo do Requerente, 

foi objeto de Mandado de Segurança distribuído perante a Corte Especial do E. 

• 	Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (doc. 2). 

4. Em que pese a liminar do Mandado de Segurança ter sido indeferida 

em um primeiro momento (doc. 3), interposto o competente agravo regimental, a 

relatora reconsiderou, em parte, essa decisão para conceder parcial efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento, limitando a quebra da trava bancária a 70% 

dos valores bloqueados (doc. 4). 

5. Daí porque, é a presente para requerer que, em cumprimento a essa 

r. decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, seja determinada 

a devolução, no prazo de 48 horas, do valor de R$ 1.450.967,91, correspondente a 

• 

	

	
30% do valor que fora devolvido à Recuperanda, devidamente atualizado até a 

presente data (doc. 5), sob pena de multa. 

Nestes termos, pede deferimento. 
De São Paulo para o Rio de Janeiro, em 14 de março de 2016. 

BERNARDO 	N 1 O 	 RIC RDO MARTINS =MORIM 
OAB/SP N. 02. 	 OAB/SP N ° 6.762 

.-, 
ALEXANDRE G ETO DE MEL O FARO 	ROBER O BAR NETO 

OA P N.° 299.365 	 OAB/SP N.0  316.924 

LIANA DE SOUSA FACUNDO 
OAB/RJ N° 173.567 

2 
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Ausentes os pressupostos que o autorizam, indefiro o efeito suspensivo. 	
ENHO~" 

R 

Requisitem-se as informações. 

Intimem) -se o(s) agravado(s). 

L~ 

7 	
4 

ASE CARLOS VARANDA DOS SANTOS:000006287 , Assinado em  031021201613:11:30  
- 	y: - 	 _Local:. GAB.'DES JOSE CARLOSVARANDA DQS SANTOS • 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 	 j
~ 

Fapm i 

eJUD TJRJ 	 Emitido em 1 /02/20]6 16:32 

Termo de Distr ibuição 

Nesta data esses autos foram distribuídos e serão encaminhados conforme as seguintes informações: 

MANDSEGURANCA 0005848-07.2016.8.19.0000 
Forma de Distribuição Distribuição Automatica 
órgão Julgador 	OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 
Relator 	 DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

INFORMAÇÃO 

Informo que se acha distribuído para este órgão o(s) seguinte(s) feito(s): 

Nesta data, faço remessa destes autos a OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2016, 16:32 

• 

DES. MARIA IN 	PENHA GASPAR 
1 ° V ce P esidente 

• 

I 	~ ~Yc•/ 

=ABIANO. ALF-1
,
X0 .VIEIRA,:000024843 Locaé d  1 1VP-DIVISAO DEDISTRIBUICAO, 



,;~O 
Consulta Processual por Número - Segunda Instância 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N °:0005848-07.2016.8.19.0000 

T3/RJ - 14/3/2016 12:56 - Segunda Instãncia - Autuado em 111212016 

Processo eletrônico - clioue anui para visualizar. E3 

classe: 	 MANDADO DE SEGURANCA - CPC 
Assunto: 	 Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos L Execução / Liquidação / Cumprimento / Execução / 

DIREITO 

Órgão Julgador: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Relator: DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
IMPETRANTE: HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO 
IMPETRADO: EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO No 0004877- 

] 

I 

22.2016.8.19.0000 

Ustar todos os Personagens 

Processo originário: 0004877-22.2016.8.19.0000( 1 

RIO DE JANEIRO TRIBUNAL DE JUSTICA 

FASE ATUAL: Juntada de Documento - Outros 

Data do Movimento: 11/0312016 17:15 

Documento: Documento 
Tipo: Outros 
Identificação Documento: RECIBO DE LEITURA REF OFICIO 374/2016 
Local Responsável: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

FASE: publicação Despacho/Decisão ID: 2391169 Pág. 1221125 

Data do Movimento: 07/0312016 00:00 

Complemento 1: Despacho/Decisão 

Local Responsável: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Data de Publicação: 0710312016 

Nro do Expediente: DESP/2016.000130 

ID no DJE: 2391169 

FASE: Expedição de documento Oficio Relator Certifico que, nesta data, encaminhe[ ao setor 

de remessas da SETOE o Oficio n0  374 12016 para a assinatura do Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Relator. 

' Data do Movimento: 0410312016 16:55 

Tipo: Oficio 

Complemento 2: Relator 

FASE: Despacho - Mero expediente 

Data do Movimento: 03/0312016 20:11 

. Tipo: Mero expediente 

Magistrado: DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

¡ Terminativo: Não 

Despacho: Trata-se de agravo regimental (fis. 43148) contra decisão que Indeferiu a liminar em mandado de 
segurança contra ato do Relator do Agravo de Instrumento 0004877-22.2016.8.19.0000, ... 

- Dessa forma, ponderando os Interesses em conflito, e, considerando o objetivo de recuperação 
judicial, reconsidero, em parte, a decisão cie fl. 41, para, concedendo efeito suspensivo apenas 
parcial ao Agravo de Instrumento 0004877-22.2016.8.19.0000, determinar que a quebra da trava • 
bancária deferida pelo Juizo da Ia Vara Empresarial da Comarca da Capital, fique limitada a 70% 

(setenta por cento) dos valores vinculados aos contratos e títulos nela mencionados. Oficie-se a 
autoridade indicada como watora para ciência e solicitando que sejam prestadas as Informações. 
3 Órgão Especial - Agravo Regimental em Mandado de Segurança Processo no 0005848- 

07.2016.8.19.0000 

Destino: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Data de Publicação: 0710312016 

ID: 2391169 

pág. D3: 122/125 

Nro. do Expediente: DESP 2016.000130 

FASE: Conclusão ao Relator para Despacho/Dedsao 

Data do Movimento: 2310212016 11:40 

Magistrado: Relator 

i Motivo: Despacho/Deciuo 

I Magistrado: DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Órgão Processante: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Destino: GAB. DES(A). ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Data de Devolução: 03/0312016 20:11 

FASE: Certidão de Tempestivldade Agravo/Embargo 

Data do Movimento: 22/0212016 19:36 

Complemento 1: de Tempestividade Agravo/Embargo 

FASE: Juntada de Documento - Grerj 

Data do Movimento: 22/0212016 19:35 

Documento: Documento 

Tipo: Grerj 

Identificação Documento: GRERJ: 2022516110708 

Local Responsável: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 



FASE: 	 Juntada de Petição - Agravo Regimental 	 `~1  0 

Data do Movimento: 22/0212016 19:32 

Documento: Petição 

Tipo: Agravo Regimental 

Petição: 320412016.00087461 AGRAVO REGIMENTAL - CIVEL 

Local Responsável: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Tipo de Parte: AUTOR 

i 
FASE: Publicação Decisão ID: 2373495 Pág. 108 

Data do Movimento: 1610212016 00:00 

Complemento 1: Decisão 

Local Responsável: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Data de Publicação: 1610212016 

Nr0 do Expediente: DECI/2016.000037 

ID no DJE : 

i 

2373495 

FASE: Publicação Ata de distribuicao ID: 2371604 Pág. 2165 

Data do Movimento: 1510212016 00:02 

Complemento 1: Ata de distribuicao 

Local Responsável: 1VP - DEPTO AUTUACAO E DISTRIBUICAO CIVEL 

Data de Publicação: 1510212016 

FASE: Decisão - Indefinido 

Data do Movimento: 12102/2016 12:51 

Tipo: Indefinido 

Magistrado: DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Terminativo: Não 

Destino: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Data de Publicação: 1610212016 

IID: 2373495 

Pág. 108 

Nro. do Expediente: 

do  • 

DEC[ 2016.000037 

FASE: Conclusão ao Relator para Despacho/Decisao 

Data do Movimento: 1110212016  16:55 

Magistrado: Relator 

Motivo: Despacho/Decisao 

Magistrado: DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Órgão Processante: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Destino: GAS. DES(A). ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Data de Devolução: 1210212016 12:51 

FASE: Certidao 

Data do Movimento: 11/0212016 16:53 

FASE: Certidao 

Data do Movimento: 1110212016 16:52 

FASE: Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para ORGAO ESPECIAL 

Data do Movimento: 1110212016 16:33 

Destinatário: ORGAO ESPECIAL 

Local Responsável: SVP- DIVISAO DE DISTRIBUICAO 

Destino: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

FASE: Distribuição Automatica 

Data do Movimento: 1110212016 16:30 
Tipo: Automatica 

Órgão Julgador: OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL 

Relator: 

• 

DES. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

! 

! FASE: Remessa do Escrivão/Diretor/Secretário para 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO 

. Data do Movimento: 11/0212016 15:47 

Destinatário: 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO 

Local Responsável: 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO 

Destino: 1VP - DIVISAO DE DISTRIBUICAO 

FASE: Certidao 

Data do Movimento: 1110212016 15:43 

FASE: 	 Autuacao 

Data do Movimento: 	 1110212016 15:36 
Destino: 	 1VP - DIVISAO DE AUTUACAO 

INTEIRO TEOR 

Ínteora do(a) Decisão Indefinido - Data: 12/0212016 
Ínteora do(a) Despacho Mero expediente  - Data: 0310312016 
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Trata-se de mandado de segurança contra ato do Relator do Agravo de 

Instrumento 0004877-22.2016.8.19.0000, que indeferiu o efeito suspensivo àquele recurso, o 

qual foi interposto contra decisão do Juízo da 1? Vara Empresarial da Comarca da Capital que 

no curso do pedido de Recuperação Judicial da ora Agravada, deferiu a quebra das travas 

bancárias decorrentes dos contratos de cessão fiduciária por ela celebrados com diversas 

instituições financeiras, tendo sido determinado que lhe fosse restituída, em 48 horas, a 

totalidade dos valores em moeda corrente existente nas contas vinculadas, sob pena de multa 

diária de R$ 100.000,00, bem como dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 

0 mandado de segurança impetrado é admissível na medida em que, 

embora voltado contra decisão judicial, qual seja, aquela que indeferiu efeito suspensivo a 

agravo de instrumento, contra a mesma não cabe recurso, sendo certo que o Órgão Especial 

não constitui instância revisora de órgãos fracionários deste Tribunal de Justiça, examinando, 

em caráter excepcional, a legalidade de seus atos. 

A decisão objeto do mandado de segurança foi fundamentada de forma 

extremamente sucinta. Todavia, examinando a decisão proferida pelo MM. Juízo da 1 2  Vara 

Empresarial da Comarca da Capital e que se encontra acostada às fls. 528/530 do Anexo 1 

deste processo, verifica-se que a mesma foi proferida com a cautela de submeter a questão a 

exame técnico prévio, adotando como principal diretriz a preservação da empresa, nos termos 

do disposto no artigo 47 da Lei 11.101/2005, o que, o que por si só é suficiente para justificar o 

indeferimento da liminar pretendida pelo Impetrante. 

Em outras palavras, a ato impugnado neste mandado de segurança, ao 

indeferir o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento n° 0004877-22.2016.8.19.0000 não 

está, num juízo de cognição sumária, eivado de ilegalidade, sendo, por tais fundamentos, 

indeferida a liminar. 

Oficie-se a autoridade indicada como coatora para ciência e solicitando que 

sejam prestadas informações. 

Vindo as informações, dê-se vista ao Ministério Público. 

n 
U 

Qu~w

V  
 

ANA MARIA PEREIRA DE ;OLIVEIRA :000013772 Assinado em 121021?01512:51:15  
Local: GAB. DES(A).ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
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U'~~ÓRGÃO ESPECIAL  
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA 
PROCESSO N° 0005848-07.2016.8.19.0000 
IMPETRANTE: HSBC BANK BRASIL SIA BANCO MÚLTIPLO 
IMPETRADO: EXMO. SR . DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO N° 0004877-22.2016.8.19.0000 

Trata-se de agravo regimental (fls. 43148) contra decisão que 
indeferiu a liminar em mandado de segurança contra ato do Relator do Agravo de 
Instrumento 0004877-22.2016.8.19.0000, que indeferiu o efeito suspensivo àquele 
recurso, o qual foi interposto contra decisão do Juízo da 1 a  Vara Empresarial da 
Comarca da Capital que no curso do pedido de Recuperação Judicial da ora 
Agravada, deferiu a quebra das travas bancárias decorrentes dos contratos de 
cessão fiduciária por ela celebrados com diversas instituições financeiras, tendo 
sido determinado que lhe fosse restituída, em 48 horas, a totalidade dos valores 
em moeda corrente existente nas contas vinculadas, sob pena de multa diária de 
R$100.000,00, bem como dos títulos cedidos em garantia e ainda não quitados. 

Sustenta o Agravante que nenhum credor foi intimado a 
exercer o contraditório quanto aos laudos produzidos para fundamentar o pedido 
de quebra da trava bancária, que a decisão impugnada não foi regularmente 
fundamentada e que a quebra da trava bancária viola o disposto no artigo 49, § 3 0  
da Lei 11.1011205 e o entendimento já firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça a respeito da matéria. 

Assinale-se, de início, que a decisão proferida pelo MM. 
Juizo da 1 1  Vara Empresarial da Comarca da Capital e que se encontra acostada 
às fls. 5281530 do Anexo 1 deste processo, foi proferida com apoio em exame 
técnico e adotou como principal diretriz a preservação da empresa, nos termos do 
que dispõe o artigo 47 da Lei 11.10112005, o que, em princípio, se mostra 
suficiente para justificar o indeferimento da liminar pretendida, como constou da 
decisão de fl. 41. 

Ocorre que reexaminando o pedido formulado em caráter 
liminar em razão do agravo regimental interposto, conclui esta Relatora pela 
reconsideração parcial da referida decisão de fl. 41. 

Com efeito, pendente a discussão no agravo de instrumento 
quanto estarem ou não os contratos de cessão fiduciária celebrados entre as 
partes sujeitos à recuperação judicial, afigura-se razoável que, em respeito ao 
disposto no artigo 47 da Lei 11.10112005, sejam adotadas medidas para que se 
atinja o objetivo de superação da situação econômico-financeira do devedor, com a 
preservação de empresa, e enfoque na proteção aos trabalhadores e aos 
interesses dos credores, princípios constantes do referido dispositivo legal, e que 

r 

\NA MARIA PEREIRA DE,OLIVEIRA:00001 3772  Assinado em 03/03/2016 20:11:25 
Local: GAB. DES(A). ANA MARIA:PERI_IRA DÉ OLIVEIRA 
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fo'e têm sido observados em precedentes deste Tribunal de Justiça nos quais 
adotada a quebra apenas parcial da chamada "trava bancária. A propósito: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
TRAVA BANCÁRIA. DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE 
LIBERAÇÃO DE 70% DOS CRÉDITOS SUJEITOS À CESSÃO 
FIDUCIÁRIA. DECISÃO QUE NÃO MERECE REFORMA. 
CRÉDITO FIDUCIÁRIO QUE, EM REGRA, É EXCLUÍDO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO § 3 0  DO 
ART. 49 DA LEI N° 11.101/2005. NECESSIDADE DE 
EQUACIONAMENTO DOS INTERESSES EM CONFLITO. 
DIREITO DO CREDOR FIDUCIÁRIO X PRINCÍPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. ESSENCIALIDADE DA 
MEDIDA PARA A PRESERVAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA. LIBERAÇÃO PARCIAL DAS 
GARANTIAS QUE NÃO TEM 0 CONDÃO DE REPRESENTAR A 
DERROCADA DO AGRAVANTE, CONTUDO, CONFIGURA 
QUANTIA SIGNIFICATIVA PARA A SOCIEDADE 
RECUPERANDA, QUANDO SOMADA AS LIBERAÇÕES DOS 
OUTROS BANCOS. DEVIDA E JUSTIFICÁVEL A 
INGERÊNCIA LIMITADORA DA GARANTIA DO CREDOR 
FIDUCIÁRIO, COMO FORMA DE ATENDER AOS 
PRINCÍPIOS BASILARES DA LEI N° 11.101/2005. 
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APLICAÇÃO DO 
VERBETE SUMULAR DE N° 58 DO TJERJ. 
DESPROVIMENTO 	DO 	RECURSO. 	(Agravo 	de 
Instrumento 0055050-84.2015.8.19.0000, Décima 
Primeira Câmara Cível, Rel. DES. CLÁUDIO DE 
MELLO TAVARES, julg. 24/02/2016) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS 
ORIUNDOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS 
N.° 58 E N. °  59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a 
orientação das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, o 
crédito garantido por cessão fiduciária não se 
submete ao processo de recuperação judicial, 
uma vez que possui a mesma natureza de 
propriedade fiduciária, podendo o credor valer-
se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal, 
em casos especialíssimos, vem mitigando 
parcialmente a orientação do STJ, adotando o 
entendimento no sentido de que a utilização do 
mecanismo da "trava bancária" pela instituição 
financeira para reconhecer que a apropriação 
integral do percentual de recebíveis pactuado 
como garantia do empréstimo poderia constituir 
entrave ao êxito do soerguimento da agravada, 
residindo neste ponto o risco de dano in 
reverso irreparável ou de difícil reparação 
para a empresa. 3. Embora o crédito garantido 
por cessão fiduciária não se submeta ao 

órgão Especial - Agravo Regimental em Mandado de Segurança 
Processo n 1  0005848-07.2016.8.19.0000 

V 
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processo de recuperação judicial, circunstãnci,,, ~b„~s 
que permite ao credor valer-se da chamada trava 
bancária, a liberação de 70% do mesmo às 
empresas agravantes permite o livre acesso e 
movimentação de boa parte dos recebíveis com 
causa no contrato firmado com a VALEC. 9. A 
decisão agravada, proferida em regime de 
cognição não exauriente, não é teratológica e 
deve ser mantida com fundamento nas súmulas n.° 
58 e n.° 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO 
CóDIGO 	DE 	PROCESSO 	CIVIL. 	(Agravo 	de 
Instrumento 0025957-76.2015.8.19.0000, Nona 
Câmara Cível, Rel. DES. CARLOS AZEREDO DE 
ARAÚJO, julg. 09/06/2015) 

Dessa forma, ponderando os interesses em conflito, e, 
considerando o objetivo da recuperação judicial, reconsidero, em parte, a 
decisão de fl. 41, para, concedendo efeito suspensivo apenas parcial ao Agravo 
de Instrumento 0004877-22.2016.8.19.0000, determinar que a quebra da trava 
bancária deferida pelo Juizo da 1 1  Vara Empresarial da Comarca da Capital, fique 
limitada a 70% (setenta por cento) dos valores vinculados aos contratos e títulos 
nela mencionados. 

Oficie-se a autoridade indicada como coatora para ciência e 
solicitando que sejam prestadas as informações. 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2016. 

DES ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
Relatora 

o 

órgão Especial - Agravo Regimental em Mandado de Segurança 
Processo n°0005848-07.2016.8.19.0000 
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Cálculo de Débitos Judiciais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

lalor a ser atualizado: 

'enodo de atualização monetária: 

npo de juros: 

raxa de juros: 

lerlodo dos Juros: 

ionorários (% sobre valor corrigido + juros): 

ndice de correção monetária: 

/ator corrigido: 

/ator dos juros: 

lalor corrigido + juros: 

Total de honorários: 

rotal: 

rotal em UFIR: 

R$ 4.836.559,71 

de 0110212016 até 1410312016 (43 dias) 

Sem Juros 

Sem Incidência 

0,00% 

1,00000000 

R$ 4.836.559,71 

R$ 0,00 

R$ 4.836.559,71 

R$ 0,00 

R$ 4.836.559,71 

1.610.951,51 

0 cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de 

uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas. 

Calculado em 14103/2016 

o 	 Voltar 

l 
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São Pauto Rio de Janeiro Brasília Porto Ategre 
Rua Arq. Olavo Redig de Campos, 105 - 31 0  andar Av. Rio Branco, 1 - 19 0  andar SAF/S Quadra 02 - Lote 04 - Sala 203 Av. Borges de Medeiros, 2233 
Edifício EZ Towers Torre A - 04711-904 Edifício REI - Setor B - 20090-003 Ed. Comercial Via Esplanada - 70070-600 40  andar - 90110-150 
São Pauto - SP - Brasil Rio de Janeiro - RJ - Brasil Brasília - DF - Brasil Porto Alegre - RS - Brasil 
Tet.: +55 113048 6800 Tel.: +55 21 2206 4900 Tel.: +55 612102 5000 Tel.: +55 513220 0900 
Fax: +55 115506 3455 Fax: +55 21 2206 4949 Fax: +55 613323 3312 Fax: +55 513220 0901 

www. trench rossiewatana be.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA I a  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO RIO DE JANEIRO 

• 
Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

AUTODESK, INC., sociedade constituída com sede em 111 McInnis 

Parkway, San Rafael, California, 94903, Estados Unidos, por seus advogados, tendo 

em vista a RECUPERAÇÃO JUDICIAL (processo em referência) requerida por 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem, 

respeitosamente à presenta de V. Sa. apresentar cópia simples de seus instrumentos de 

mandato e requerer prazo adicional de 15 (quinze) dias para apresentação de cópia 

autenticada desses documentos', nos termos do artigo 37 do CPC, considerando que é 

• 	empresa estrangeira e um dos documentos está sendo consularizado. 

Requer-se, ainda, que todas as intimações sejam feitas exclusivamente 

em nome da advogada Andrea Zoghbi Brick (OAB/RJ n° 94.630), anotando-se seu 

nome na contracapa dos autos, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2016. 

fíoghbi
a+ofgs M.

Andre 	Brick 	 t 	aiva 
OAB/RJ n° 94.630 	 B 	189.799 

1  A ora Peticionária informa que manterá a via original em seus arquivos para que possa apresentar a via original 
da procuração ao administrador judicial, caso a assembleia de credores venha a ser designada. 
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POWER OF ATTORNEY 

By this instrument of Power-of-Attorney signed before a Notary Public and thus with 
the force of a public instrument, Autodesk Inc., a company organized and existing 
under the laws of the state of Delaware, U.S.A., with head offices at 111 McInnis 
Parkway, San Rafael, California, U.S.A. 94903, in this act represented by its Vice 
President, Assistant General Counsel and Assistant Secretary, Mr. Kevin Lara, 
appoints and constitutes as its attorneys, Messrs. Mareio de Souza Polto, Silvana 
Benincasa de Campos , Ricardo Quass Duarte and Gledson Marques de 

• Campos, all Brazilian citizens, lawyers duly registered at the São Paulo Section of 
the Brazilian Bar Association under nrs. 144.384, 54.224, 195.873, 174.310. and 
159.502, taxpáyer's registration ("CPF/MF") ms. 151.348.338-26, 591.243.938-00, 
180.392.808-50 and 285.516.278-56, respectively, partners of the law firm Trench, 
Rossi e Watanabe, with offices at Av. Dr. Chucri Zaidan, 920, 8th. floor, in the City 
of São Paulo, State of São Paulo, Brazil, registered at the São Paulo Chapter of the 
BrazilianBar Association under nr. 36, Book 1, pages 78 and 79, who are authorized 
to act jointly or separately and irrespective of the order that said Grantees have been 
indicated, to whorn the Grantor grants a Power-of-Attorney to the Courts in general .......... ........ .... ..._............. 
("Prccüração geral para foro'), the specidl powers listed in Article 38 õf thë 
Brazilian Code of Civil Procedure (except the powers to receive initial summons), 
including powers to represent it in the Creditors' meeting for all purposes and to 
represent it regarding any other judicial or extrajudicial measures that may have to be 
taken involving the Brazilian'Law of Judicial Reorganization and Bankruptcy (Law 
no. 11.101/2005) and including powers to delegate totally or partially the above 
mentioned powers, to the special purpose of representing the company in the 

e Judicial Reorganizadon lawsuit filed by OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, lawsuit no. 0423706-17.2015.8.19.0001, before 
the lst Business Court of the city of Rio de Janeiro, State of Rio de Janeiro. This 
power of attorney will expire two (2) years froco the date hereof, unless earlier 
terminated by written notice to the attorneys-in-fact. 

1 1 0' day gfMa/ch, 2016 

Kefin Lara 
Vice President, Assistant General Counsel, 

Assistant Secretary 
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ACKNOWLEDGMENT 

A notary public or other officer completíng this 
certificate verifies only the identity of the individual 
who signeci the document to which this certificate is 
attacheci, and not the truthfulness, accuracy, or 
validity of that document. 

State of California 
County of  Marin 	 ) 

a On 11 March 2016 before me,  Andy R Sewell, Notary Public  
(insert name and title of the officer) 

personally appeared  Kevin Lara 
who proved to me on the basis of satisfactory evidence to be the person(s) whose name(s) is/are 
subscribed to the within instrument and acknowledged to me that he/she/they executed the same in 
his/her/their authorized capacity(ies), and that by his/her/their signature(s) on the instrument the 
person(s), or the entity upon behalf of which the person(s) acted, executed the instrument. 

1 certify under PENALTY OF PERJURY under the laws of the State of California that the foregoing 
paragraph is- true and correct 	............. .._ ....... ...._ ....... _.. .... _. ........ _....... 1 ........... ... ... .... __ ..... .......... _.._ ...... _._ ...---------._..__._..__.-...._ 

• 
WITNESS my hand and official seal. 

Signature (Seal) 

ANCY R. SEWELL 
Commlasion S 2027638 
Notary Public • California 

Marin County 
My COMM. Expires Jun 6, 2017 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, nas pessoas dos advogados Victor Moraes de 
Paula, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 86.720 e no CPF/MF sob o n°. 035.274.378-60, 
Giuliana Bonanno Schunck, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n°. 207.046 e no CPF/MF sob 
o n°. 290.479.078-09, Beatrice Mitsuka Yokota Cahen, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n°. 
248.437 e no CPF/MF sob o n°. 290.191.748-86, Luis Henrique Prates da Fonseca Borghi, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 248.540 e no CPF/MF sob o n°. 222.361.308-05, Tiago Cardoso 
Vaitekunas Zapater, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 210.110 e no CPF/MF sob o n°. 
296.400.378-50, Luis Alberto Salton Peretti, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°. 304.728, 
na OAB/RS sob o n°. 66.459 e no CPF/MF sob o n°. 804.822.360-00, Fernanda Ferrer Haddad, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 315.568 e no CPF/MF sob n°. 371.483.818-00, Mariana 
Fernandes Conrado, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 330.809 e no CPF/MF sob n°. 
385.749.048-99, Fernando Lane Pires, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°. 354.532 e no 
CPF/MF sob o n°. 389.860.338-52, Paulla Felix de Souza Barçante, brasileira, casada, inscrita na 

• OAB/SP sob o n°. 359.712 e no CPF/MF sob o n°. 111.487.607-09, Myriam Pinheiro Pereira, brasileira, 
solteira , inscrita na OAB/SP sob o n°. 367.382 e no CPF/MF sob o n°. 122 .386.307 -75, Bruna Alcino 
Marcondes da Silveira, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o W. 367.930 e no CPF/MF sob o n°. 
382.700 .278-80 e Yumi Larissa de Pinho Nakasa , brasileira , solteira , inscrita na OAB/SP sob o n°. 
368.425 e no CPF/MF sob o n°. 342.656.498-07 e; ainda, nas pessoas dos estagiários de direito Francisco 
de Assis Veras Fortes Neto — OAB/SP n°. 204.949-E — CPF/MF n°. 050.997.423-60, Mariana de 
Mattos Lombardi Badia — OAB/SP n°. 211.701-E — CPF/MF n°. 398.777.178-08, Flávia Almeida 
Mendes — RG. 354.577.10-4 — CPF/MF n° 409.051.468-16, Flávia Regina Duarte Torres de Carvalho 
— OAB/SP n° 205.433-E — CPF/MF n°. 217.950.938-38, Camila Vallim Almirall — RG n°. 39.606.399-8 
— CPF/MF n° 411.917.588-00, João Matheus dos Santos Pereira — OAB/SP n°. 213.646-E — CPF/MF n° 
368.973.718-40 e, Raphael Schwarz Ribeiro de Mendonça — RG n° 38.701.701-X — CPF/MF n° 
441.969.818-79, Rafael Locatelli Augusto — RG n° 42.571.530-9 — CPF/MF n° 442.209.078-07, todos 
participantes da sociedade Trench, Rossi e Watanabe Advogados, com escritório na Rua Arquiteto Olavo 
Redig de Campos, 105, 31° andar, edificio EZ Towers, Torre A, CEP 04711-904, na Capital do Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.576.369/0001-31, registrada na OAB/SP sob n°. 36, à fls. 78 
e 79 do Livro 01, todos os poderes outorgados por AUTODESIÇ INC. para representá-la nos autos da 
Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, processo n.' 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1' Vara Empresarial da 
Comarca do Rio de Janeiro - RJ. 

São ulo, 1 de março de 2016. 

dson
Q~ 
Marques de Campos 

OAB/SP n°. 174.310 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço , com reservas de iguais , aos advogados Andrea Zoghbi 

Brick, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 94.630 e no CPF/MF sob o n°  

072.593.227-99; Adriana da Cunha Rocha, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o 

n° 144.231 e no CPF/MF sob o n° 099.592.587-93; João Marçal Rodrigues Martins da 

Silva, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 166.939 e no CPF/MF sob o n.° 

. 118.218.857-59 e Bernardo Gomes Paiva, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob n° 

189.799 e no CPF/MF sob o e 119.137.507-28; e aos estagiários Laís Salgado 

Nepomuceno, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o n" 198.713-E e no CPF/MF 

sob o n.° 096.502.986-73 e Salomão Guerra de Freitas, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/RJ sob o n°. 204.299-E e no CPF/MF sob o n °. 110.178.547-00, todos integrantes da 

sociedade Trench , Rossi e Watanabe Advogados , com endereço na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.° 1, 19° andar - setor "B", todos os poderes que me 

foram outorgados por AUTODESK, INC. para representá-la nos autos da Recuperação 

Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, processo n" 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a la Vara 

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ. 

o
De São Paulo para o Rio de Janeiro, 14 de março de 2016. 

G soAMar~-q`u~ es  de Can 
OAB/SP n°. 174.310 
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13111-1519111;SS  
Departamento Jurídico  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 0  VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ 

PROCESSO N° 0423706-17.2015.8.19.0001' 

.+ 	 BRASPRESS TRANSPORTES. URGENTES LTDA., por 

seus advogados que a presente subscrevem, nos autos da Ação de Recuperação 

Judicial, proposta por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer ajuntada dos ATOS CONSTITUTIVOS e PROCURAÇÃO, para os devidos 

fins de direito. 

Derradeiramente, 	requer 	que 	todas 	as 

intimações /notificações selam exclusivamente expedidas em nome do Dr. Herik 

Alves de Azevedo OAB/SP. 262.233. 

o Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 23 de março de 2016. 

C 

K AVJ AZEVEDO 

OAB/SP. 262.233 

LOBO DUARTE 

341.580 

Rua Coronel Marques Ribeiro, n.° 225, Vila Guilherme, São Paulo 
Fone: (011) 3429.3255 — e-mail:  iuridicona braspress.com.br  
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I3RASIlÃESS 
Departamento Jurídico  

PROCURAÇÃO 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrito no CNPJ sob n 0 . 48.740.351/0001-65, com sede social na cidade de São 

Paulo, na Rua Coronel Marques Ribeiro, 225, Vila Guilherme/SP, neste ato representada por seu 

sócio: URUBATAN HELOU, brasileiro, casado, RG 5.801.602-SSP/SP e CPF 402.401.508-72, 

residente na capital do Estado de São Paulo., pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, nomeia e constitui seus bastante procuradores, aos, Drs., HERIK ALVES DE 

AZEVEDO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n 0 . 262.233, CPF.n 0 . 

294.049.588- 24, VIVIANE GALDINI DIAS , brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 

sob o n 0 . 312.091, FERNANDA FARIA DE AQUINO, brasileira, casada, advogada, OAB/SP 

351.716, ROBERTA LOBO DUARTE, brasileira, casada, advogada, OAB — SP 341.580, 

SILVANA PEREIRA DE CARVALHO, brasileira, casada, bacharel em direito, R.G. sob o n 0 . 

27923173-8/SSP, CPF no. 247.076.818, DÉBORA DA SILVA TEROEL, brasileira, solteira, RG 

sob o n0 . 49.483.506-0/SSP, CPF: 371.138.518-43, DEBORAH OLIVEIRA VIANA, brasileira, 

casada, RG sob o n 0 . 43.201.311-8/SSP, CPF: 398.811.228-30, EMANUEL SANTANA 

CORREIA, brasileiro, casado, RG sob o n 0 . 29.610.964-2/SSP, CPF: 327.599.428-05, CAMILA 

DE PAULI GOMES, brasileira, solteira, RG sob o n 0 . 35.584.833-8, CPF: 384.207.358-50, 

ADRIANO DE SOUZA PARDO, brasileiro, solteiro, RG sob o n 0 . 43.849.461-1, CPF: 

331.697.738-44, aos quais confere amplos e gerais poderes ad judicia, para o foro em geral, 

agindo em qualquer instância, juízo ou Tribunal, em especial para defendê-la e representá-la nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob o n0  0423706-17.2015.8.19.0001, movida pelo 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA em trâmite perante a Sa 

Vara Empresarial da Comarca de Rio de Janeiro — RJ, podendo para tanto requerer, confessar, 

transigir, receber e dar quitação, levantar depósitos em dinheiro ou valores, assinando o que for 

necessário promover quaisquer medidas cautelares e incidentes, bem como, substabelecer em 

• 	quem con 	com ou sem reserva de poderes, o que tudo darão por bem firme e valioso. 

J 

y~ 	São Paulo/SP, 21 de Uarço de 2016. 

RESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 

;Lit!3 
--- 	4 	 Giselle Dias Rodrigues 0' 	arr 10I1rim 
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~J~Sr?( JUCESP PROTOCOLO 
2.060.121115-2 

S INGULAR 
.. . ....... .. 	 . 

. 	 . . 	 . ..
.... 

.... ... . .. 

... . ... . ... 	 . 

Os abaixo assinados: 

URUBATAN HELOU, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, comerciante, 
portador da cédula de identidade RG N. 5.801.602-8 / SSP-SP e CPF N. 402.401.508- 
72, residente é domiciliado na Alameda Austrália (Residencial Dois) n°. 169, Bairro 
Tamboré, CEP: 06543-120 Cidade Santana de Pamaíba, Estado São Paulo; e 

MILTON DOMINGUES PETRI, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
comerciante, portador da cédula de identidade RG N. 7.495 ;672-3 / SSP-SP e CPF 
564.442.068-04, residente e domiciliadó no município de Santána de Parnaïba, Estado 
de São Paulo à Alameda Garoupa, (Residencial Onze), n°.266, CEP 06540-385, Bairro 
Alphaville, Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária do Tipo Limitada. 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA, com contrato social e última 
alteração contratual arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
números 906.327 de 15/03 177, NIRE 35 .201.015 .209 e última alteração contratual 
arquivada sob n °. 276.616115-7 de 26/0612015, e tem entre si, justos avindos e 
contratados, a ALTERAÇÃO daqueles documentos sociais, pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA —1 

- Alteração de endereço das Filiais abaixo mencionadas: 

• 	FILIAL 07 — Goiânia— GO — Rua dos Ipês, Quadra B 3, Lote 2/3, n° 140 A, Setor 
Sítios de 	Recreio Bemardo Sayão, CEP: 74681-235, Cidade de Goiânia, Esta o de 
Goiás, para Rua dos Ipês, S/N°, Quadra R 3, Lote 2/3, Bairro Sítio de Recreio Ma ões 
Bernardo Sayão, CEP: 74681-235, Cidade de Goiânia, Estado de Goiás sob NI 
52.900.170.681 e CNPJ: 48.740.351/0012-18. 

FILIAL 21— Governador Valadares - MG - Rua S• val Rodrigues Coelho n.' 85 , 
Bairro Vila Bretas, CEP: 35032-490, Cidade de Go rnador Valadares, Estado de 
Minas Gerais, para Avenida Industrial e. 2020, Bairro strito Industrial, CEP: 35040-
610, Cidade de Governador ¡Valadares, Estad inas Gerais sob NIRE: 
31.901.538.481 e CNPJ: 48.740.35110050-43. 

p 

6' 



....... 	.... 

	

• • • 	• 	•• 	• • 	•• 	• 

	

••• 	• 	••• 	• 	••• 	• 

4: 	c o e 

FILIAL 25 - Rio Verde - GO - Rua Trinta e Dois n° 2M Quadraffi, Lote 09, Bairro 
Vila Baylão, CEP: 75906-500, Cidade de Rio Verde 1le Estado de Goiás, para Rua 
Marcha para o Oeste, Quadra 03 Lote 09, Bairro Vila Baylão Prolongamento, CEP: 
75906-452, Cidade de Rio Verde no Estado de Goiás sob NIRE: 52.900.448.752 e 
CNPJ: 48.740.35110027-02. 

" 
—

, FILIAL 41- Maceió - AL - Aeróporto Zumbidos Palmares, Loteamento Pinto, lotes 
01, 02, 03, 06, 07 e 08 BR 104 KM 88, :Bairro Tabuleiro do Pinto, ÇEP: 57100-971, 
Cidade Rio Largo, Estado Alagoas, para Rodovia BR 104, S/N°, Lotes 01, 02, 03, 06, 
07 e 08, Bairro Prefeito Antonio Lins de Souza Filho, CEP: 57100-000, Cidade Rio 

• 	Largo, Estado Alagoas, sob NIRE: 27.900.111.278 e CNPJ: 48.740.35110066-00. 

FILIAL 49 - Santo Ângelo - RS - Rüa Tiradentes n °. 1398 B, Bairro Geis Centro, 
CEP: 98803-410, Cidade Santo Ângelo, Estado Rio Grande do Sul, para Rodovia RS 

° 

	

	344 N. ° 8775, Bairro Ortis, CEP: 98801-285, Cidade Santo Ângelo, Estado Rio Grande 
do Sul sob NIRE: 43.901.065.701 e CNPJ: 48.740.35110039-38. 

FILIAL 50 - Uruguaiana - RS - Rua Dr. Edli Valença n°. 699, Bairro Santo Inácio, 
CEP: 97513-226, Cidade Uruguaiana, Estado Rio Grande do Sul, para Avenida 
Ministro Assis Brasil n°. 754, Bairro Joquei Clube, CEP: 97511-800, Cidade 
Uruguaiana, Estado Rio Grande do Sul sob NIRE: 43.901.065.710 e CNPJ: 
48.740.35110043-14. 

FILIAL 63 - Tamboré - SP - Alameda Rio Preto, n°. 353 A, lote 10, quadra 03, 
Bairro Centro Empresarial Tamboré, CEP: 06460-050, Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, para. Alameda Rio Preto, n°. 353, lote 10, quadra 03, Bairro Centro 
Empresarial Tamboré, CEP: 06460-050; Cidade de Barueri, Estado de São Paulo sob 

. 	NIRE: 35.903.029.056 e CNPJ: 48.740.35110082-20. 

FILIAL 68 - Piracicaba - SP - Avenida Irapuru (Prq Continental) n°. 343, Ba rro 
Chicó, CEP: (3426-700, Cidade Piracicaba, Estado São Paulo, para Avenida Irap iru 
(Prq Continental) n°. 561, Bairro Chicó, CEP: 13426-700, Cidade Piracicaba, Est do 
São Paulo sob NIRE: 35.903.061.235 e CNPJ: 48.740.35110084-92. 

FILIAL 82 - Caruaru - PE - Rodovia BR 104, s/n° - Km 62, Bairro Nova Caruru, 
CEP: 55014-215, Cidade Caruaru, Estado Pernambuco, para Rodovia BR 104, Km 62 
n°. 301, Bairro.Nova Caruaru, CEP: 55002-970, Cidade Caruaru, Estado Pernambuco
sob NIRE: 26.900.53.17.13 e CNPJ: 48.740.35110108-02. 	 r 
FILIAL 83 - Campina Grande - PB - Avenida Assis Chat briand n° 1.431, Galpão 
I, J, L, M, N, O e P, Bairro Liberdade, CEP: 58414-060, 	ade Campina Grande, 
Estado Paraíba, para Avenida Senador Argemiro de figueired 	2113, Galpão 1 e 2, 
Bairro Itararé, CEP: 58411-020, Cidade Campina Grande, E t 	P 'ba sob NIRE: 
25.900.17.69.04 e CNPJ: 48.740.35110109-85. 

a 
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4. 

CLÁUSULA — 2 

Os sócios decidem ratificar o NIRE da filial Eunápolis — BA - Rodovia BR- 101 i 2700 
1::B, Galpão 02, Bairro Urbis I, CEP: 45826-000, Cidade Eunápolis, Estado Bahia, sob ; t . 

NIRE: 29.901.089.243 e CNPJ: 48.740.35110132-24, encerrada na alteração sob : n°. 
27.953115-4 de 21101/2015 onde constou de forma errada com o- NIRE: 
29.901.089.243, sendo que o correto é NIRE: 29.901.089.235. 

CLÁUSULA — 3 

Tendo em vista as constantes alterações contratuais ocorridas, os sócios de comum 
acordo deliberam CONSOLIDAR as cláusulas do contrato social original e mais 
alterações contratuais posteriores, passando a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
°BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA" 

CNPJ/MF — N.° 48.740.35110001-65 

Os abaixo assinados: 

1. URUBATAN HELOU, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
• identidade RG N. 5.801.602-8/ SSP-SP e CPF. N. 402.401.508-72, residente e 

domicilíado Alameda Austrália (Residencial Dois) n°. 169, Bairro Tamboré, 
CEP:- 06543-120, Cidade Santana de Pamaíba, Estado São Paulo. 1 

2'.. MILTON DOMINGUES PETRI, brasileiro, casado, comerciante, portado da 
cédula de identidade RG N. 7.495.672-3 / SSP-SP e CPF. 564.442.068 0 , 
residente e domiciliado no município de Santana de Pamaíba, Estado São Pau à 
Alameda Garoupa, (Residencial Onze), n°. 266 - CEP 06540-385, B rro 
Alphaville, Únicos' sócios componentes da Sociedade Empresária do ipo 
Limitada. 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA, m sede em São Paulo SP — 
Rua Coronel Marques Ribeiro n.° 225 B, — CEP 02068-0 .Vila Guilherme, na Cidade 
de São Paulo, Estado & São Paulo, CNPJ 48.740.351/00 ~ 5, com contrato social e 
última alteração contratual arquivados na Junta Couiercia  d s ado de São Paulo sob 

i 
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111. 906.327/77 de 15103177, NIRE 35.201.015.209;e n°,:276.616115-7 de 26/0612015, 
tem entre si, justos avindos e contratados, a CONSOLUSAÇÃO daqueles documentos 
sociais, pelas cláusulas e condições seguintes: 

~ •. 	 CLÁUSULA-1  

A sociedade girará sob a denominação de BRASPRESS TRANSPORTES 
URGENTES' LTDA; tendo como objetivo social: 

A. Transporte Rodoviário de Carga a frete e Encomendas, inclusive Medicamentos, 	- 
Cosméticos e Correlatos, Perfumes, Produtos de Higiene, . Drogas, Insumos 
Farmacêuticos , Saneante Domissanitário , Embalagens , Alimentos e Substâncias 
sujeitas a controle especial "Portaria 344/98" por conta própria e de terceiros, de 
âmbitd municipal, estadual, intermunicipal e interestadual, onde operará com os 
nomes fantasias de BTU "BRASPRESS", BTU "CITYPRESS", BTU "AMAZON 
EXPRESS", BTU "AMEX% BTU RODEX" em todo território nacional. 

B. Agenciamento de carga aérea doméstica e internacional, conforme decisão N.° 499 
de 11 de dezembro de 2008, expedida pelo ministério da Aeronáutica – Departamento 
de Aviação Civil, operando com o nome fantasia de BTU "AEROPRESS" , para 
cargas domésticas e BTU "INTERPRESS", para cargas internacionais; A sociedade 
poderá em qualquer modalidade de sua operação abrir filiais, agências ou escritórios 
nacionais e internacionais, a critério de seus administradores e respeitando as 
formalidades legais; 

C. Serviços de agenciamento, treinamento e fornecimentõ de mão-de-obra em geral. 

• 	D. Serviço de Armazenagem, Logística e seus correlatos, operando com o nome f tasia 
de `BRASLOG". 

E. Transporte Rodoviário de Carga, exceto de produtos perigosos e mudanças, 	tro 
do município. . 

Parágrafo Primeiro: A FILIAL 96 – Brslog – SP, localizada na Alameda Ara aia, 
n° 3.787, Bairro Alphaville Industrial CEP: 06455-000 Cidade Barueri, Estado ão 
Paulo, sob NIRE: 35.904.021.351 e CNPJ: 48.740.35110123-33, exercerá 
exclusivamente a atividade social de: Transporte Rodoviário de Carga a frete e 
Encomendas, Intermunicipal, Interestadual e Internacional, agenciamento de cargas, —
exceto para o transporte marítimo, produtos perigosos e mud as — organização 
logística do transporte de carga, seleção e agenciamento de _ kNVra,  armazéns 
gerais (emissão Warrant), logística, inclusive para tr ans 	 zenagem de 
Alimentos , Bebidas, Cosméticos , Perfumes , Produtos de 	produtos de 

E 
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Beleza, Correlatos, Medicamentos e Insumos pôr bointa própria e de terceiros, 
operando com o nome fantasia de "BRASLOG" emtódo-térritório nacional. 

Parágrafo Segundo: Somente a FILIAL 89 — Campinas — SP — Rua Ricardo Dias 
Alves, n'. 311/381, Bairro Terminal Intermodal de Cargas (TIC), .CEP:.13069-103 
Cidade Campinas, Estado de São Paulo, sob NIRE: 35.903.838.809 e CNPJ: 
48.740.35110115-23, exercerá,. a atividade de Transporte Rodoviário de': Produtos 
Perigosos. „. 

Parágrafo Terceiro: Somente a MATRIZ - Rua Coronel Marques Ribeiro n ° 225 B, —
CEP 02068-050 Vila Guilherme, .na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
NIRE: 35.201.015.209 e CNPJ: 48.740.351/0001-65 e a FILIAL 08 — São Paulo — 	, 
SP - Rua Galatéa n.' .. 1400 B, Bairro Carandiru, CEP: 02068-000, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, sob NIRE: 35.902.744.142 e CNPJ: 48.740.351/0021-
09, exercerão a atividade de Cópia, Reprodução e Reenvio de documentos. 

Parágrafo Quarto: Exceto as Filiais mencionadas a -  seguir, ainda exercerão as 
seguintes atividades: 

FILIAL 05 — São José dos Campos — SP — Avenida Sebastião' Ht:nrique da Cunha 
Pontes n' 1320, Bairro Chácaras Reunidas, CEP: 12238-365, Cidade São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, sob NIRE: 35.900.524.854 e CNPJ: 
48.740.35110010-56 

FILIAL 11 — Bauru — SP - Rodovia Marechal Rondon, KM 348, Gleba 819A 
Condomínio Logístico — Bauru Business Park, . Bairro:' Núcleo Residenéial Edison 
Bastos Gasparini, CEP: 17022-531, Bauru, SP sob NIRE : 35.902.744.151 e CNPJ: 

• 	48.740.35110056-39. 

FILIAL 68 — Piracicaba — SP — Avenida Irapuru (Prq Continental) n'. 561, airro 
Chicó, CEP 13426-700, Cidade Piracicaba, Estado São Paulo, sob IRE: 
35.903.061.235 e CNPJ: 48.740.35110084-92. 

FILIAL 92 — Franca — SP Rua Bruno César Prado Nogueira n° 450, Bairro lo 
Industrial Abílio, Cidade Franca, Estado São Paulo, CEP 14406-066, sob N 
35.903.839.511 e CNPJ: 48.740.35110118-76. 

1, 	 .. 

A. Transporte Rodoviário de Carga a frete e Encomendas, inclusive Medicamentos, 
Cosméticos e Correlatos , Perfumes , Produtos de Higiene , rogas, Insumos 
Farmacêuticos , Saneante Domissanitário , Embalagens , Alime ó e Substâncias 
sujeitas-  a controle especial "Portaria 344 198" por conta pré es ~ e terceiros, de 
âmbito internnunicipà e interestadual, onde operará com os no ,es., itasi de BTU 
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",PRASPRESS", BTU "CITYPRESS", BTU íNMA;ZON EXPRESS ", BTU 
"AMEX", BTU RODEX" em todo território nacionár. .. 

B. Agenciamento de carga aérea doméstica e internacional, conforme decisão N.' 499 
de 11 de dezembro de 2008, expedida pelo ministério da Aeronáutica — Departamento 
de Aviação Civil, operando com o nome fantasia de BTU "AEROPRESS ". , para 
cargas domésticas e BTU "INTERPRESS ", para cargas internacibnais; A sociedade 
poderá em -qualquer modalidade de sua operação abrir filiais, agências ou escritórios 
nacionais e internacionais, a critério de seus administradores e respeitando as 
formalidades legais; 

C. Serviços de agenciamento, treinamento e fornecimento de mão-de-obra em geral. 

Todas as demais filiais exercerão ás seguintes atividades: 

A. Transporte Rodoviário de Carga a frete e Encomendas, inclusive Medicamentos, 
Cosméticos e Correlatos, Perfumes, Produtos de Higiene, Drogas, Insumos 
Farmacêuticos, Saneante Domissanitário, Embalagens, Alimentos e Substâncias 
sujeitas a controle especial "Portaria 344198" por conta própria e de terceiros, de 
âmbitò municipal, estadual, intermunicipal e interúta8ual, onde operará com os 
nomes fantasias de BTU "BRASPRESS ", BTU "CITYPRESS", BTU "AMAZON 
EXPRESS", BTU "AMEX", BTU RODEX" em todo território nacional. 

B. Agenciamento de carga aérea doméstica e internacional, conforme decisão N.° 499 	_ 
de 11 de dezembro de 2008, expedida pelo ministério da Aeronáutica — Departamento 
de Aviação Civil, operando com o nome fantasia de BTU "AEROPRESS" , para 	-: 

cargas domésticas e BTU "INTERPRESS ", para cargas internacionais; A sociedade 
• poderá em qualquer modalidade de sua operação abrir filiais, agências ou escritórios 

nacionais e internacionais, a critério de seus administradores e respeitan o as 
formalidades legais; 

C. Serviços de agenciamento, treinamento e fornecimento de mão-de-obra em geral 

CLÁUSULA-2 

	

/. 	A sociedade terá sua sede em São Paulo —SP Rua Coronel Marques Ribeiro n.° 225 B, 
Bairro Vila Guilherme, CEP 02068-050, Cidade de São Paulo, tado de São Paulo n° 
906.327-77 de 15/03/77, NII2E 35.201.015.209 CNPJ 48.740 /0001- ,.e manterá 
98 (Noventa e oito filiais), sendo destacada a import" 'a R 0. 0,00 (Dez Mil 
Reais) para cada uma delas, que funcionarão nos seguínt de o 
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FILIAL 01— Belq Horizonte — MG - Avenida César: Angusto Faria Simões n° 445 B, 
Bairro Riacho das Pedras, CEP 32242-190 CidadAC Contagem, Estado das Minas 
Gerais, sob NIRE: 31.900.362.087 e CNPJ: 48.740.351/0002-46. 

FILIAL 02 — Curitiba — PR — Rua João Bettega n°. 3802, Bairro Cidade Industrial, 
CEP: 81350-000, Cidade Curitiba, Estado Paraná, sob NIRE: 41.900.159.107 e CNPJ: 
48.740.35110003-27.  

FILIAL 03 —Rio de Janeiro - -RJ — Estrada São João Caxias n °. 1200, Bairro Parque 
Analândia, CEP: 25585-021, Cidade São João de Meriti, Estado Rio de Janeiro, sob 
NIRE : 33.900.711.334 e CNPJ: 48.740.351/0004-08. 

FILIAL 04 — Porto Alegre - RS - Avenida Willy Eugênio Fleck, n °. 85 A Porto Seco,' 
1~, 	 Bairro Rubem Berta, CEP: 91150-180, Cidade Porto Alegre, Estado-Rio Grande do 

Sul, sob NIRE: 43.900.161.243 e CNPJ: 48.740.35110008-31. 

FILIAL OS — São José dos Campos — SP — Avenida Sebastião Henrique da Cunha 
Pontes n° 1320, Bairro Chácaras Reunidas, CEP: 12238-365, Cidade São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, sob NIRE: 35.900.524.854 e CNPJ: 	' 
48.740351/0010-56. 

FILIAL 06 — Brasilia— DF - STRC Trecho 03, Conjunto B, lotes 05 e 06, Bairro Zona 
Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal CEP: 71.225-532, sob NIRE: 
53.900.089.559 e CNPJ: 48.740.35110011-37. 

FILIAL 07 — Goiânia— GO — Rua dos Ipês, S/N°, Quadra R 3, Lote 213, Bairro Sítio 
de Recreio Mansões Bernardo Sayão, CEP 74681-235, Cidade de Goiânia, Estado de: 

00 	
Goiás, sob NIRE: 52.900.170.681 e CNPJ: 48.740.35110012-18. 

FILIAL 08 — São Paulo — SP - Rua Galatéa n.° 1400 B, Bairro Carandiru, 	P: 
02068-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob NIRE: 35.902.744.1 
CNPJ: 48.740.35110021-09. 

FILIAL 09 - Salvador — BA — Rua José Roberto Ottoni n° 772, conjunto Gle a 
07-A, Bairro Valéria, CEP 41301-325, Cidade Salvador, Estado Bahia, so 
NIRE: 29.900.743.322 e CNPJ: 48.740.35110029-66. 

FILIAL 10 — Recife — PE — Rodovia BR —101, KM 81,63, s/n, Lote 613 e 9A, Gleba V, 
Bairro: Prazeres, CEP: 54325-650, Cidade Jaboatão dos Guararapes, Estado 
Pernambuco sob NIRE: 26.900389.291 e CNPJ: 48.14N35110026-13. 

FILIAL 11 — Bauru — SP - Rodovia Marechal 
	

KM 348, Gleba 8/9A 
Condomínio Logístico — Bauru Business Park, B 

	
ey( Residencial Edison 
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Bastos Gasparini, CEP: 17022-531, Ba ru, SP sob NIkE • z:35.902.744.151 e CNPJ: 
48.740.351/0056-39. 

FILIAL 12 — Ribeirão Preto — SP - Via Anhanguera Km 313 — Bairro Jardim 
Salgado Filho, CEP: 14079-000, Cidade Ribeirão Preto, Estado São Paulo, sob 
NIRE: 35.902.744.177 e CNPJ: 48.740.351/0054-77. ° 

FILIAL 13 — São José do Rio Preto — SP — Av. Mario Andreazza n°. 401 sala 1, 
Bairro São Marco, CEP: 15081-490, Cidade São José .dó :Rio Preto,,. Estado de São 
Paulo, sob NIRE: 35.902.744.169 e CNPJ: 48.740.351/0019-94. 

FILIAL 14 - Santos — SP - para Av. Ministro Marcos Freire, n° 1860 e n° 2,358, Bairro 
Sítio do Campo, CEP 11724-000, Cidade Praia Grande, Estado São Paulo, sob NIRE: 
35.902.744.185 e CNPJ: 48.740.351/0023-70: 

FILIAL 15 — Fortaleza - CE — Rodovia Anel Viário n°. 2700 C, Bairro Ancuri, 
CEP 60874-212, Cidade Fortaleza, Estado Ceará, sob NIRE: 23.900.328.281 e 
CNPJ: 48.740.35110028-85: 

o 

FILIAL 16 — Presidente Prudente- SP Rua Sol Nascente n° 150, Bairro Parque das 
Cerejeiras, CEP: 19061-340, Cidadé Presidente Prudente, Estado de São Paulo, sob 
NIRE: 35.902.744.193 e CNPJ: 48.740.35110017-22. 

FILIAL 17 — Campos - RJ — Rodovia BR 101 s/n° - KM 68,4 Galpão 1 Módulo C —1 ° 
Sub Distrito, Bairro Tapera, CEP: 28.040-000, Cidade Campos dos Goytacazes, E ado 
Rio de Janeiro, sob NIRE: 33.900.772.929 e CNPJ: 48.740.35110032-61. 

FILIAL 18 — Varginha — MG - Av. Comendador Manoel Sendas n°. 300 B, Ba o 
Parque Mariela, CEP 37030-010, Cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais, 
NIRE: 31.901.538.456 e CNPJ: 48.740.35110048-29. 

FILIAL 19 — Montes Claros — MG - Avenida Governador Magalhães Pinto, n°. 3.333 
Bairro Jaraguá I, CEP: 39404-166, Cidade Montes Claros, Estado Minas Gerais, sob 
NIRE: 31.901.538.464 e CNPJ: 48.740.35110059-81. 

FILIAL 20 — Paracatú — MG - Rua Mercúrio n.° 222 B, Loja 01, Amoreira II, CEP: 
38600-000, Cidade de Paracatú, Estado de Minas Gerais, sob NIRE: 31.901.538.472 e 
CNPJ: 48.740.35110051-24. 

FILIAL 21 —Governador Valadares - MG —Avenidaustrial n°. 2020, Bairro 
Distrito Industrial, CEP: 35040-610, Cidade de Governado 	adares, Estado de Minas 
Gerais, sob NIRE: 31.901.538.481 e CNPJ: 48.740.3511 	43'/  

r 
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FILIAL 22 — Juiz de Fora — MG — Rua Arlindo StepW*i n° 35, Bairro: Nova Era, 
CEP: 36087-230, Cidade Juiz de Fora, Estado Minás•6ér2is NIRE: 31.901.538.499 e 
CNPJ: 48.740.35110052-05. 

FILIAL 23 — Uberlândia — MG — Rua Padre Américo Ceppi n° 1787 ;  Bairro 
` 	̀Marta Helena, CEP: 38402-251, • Cidade „Uberlândia, Estado Minas Gerais, sob 

NIRE: 31.901.538.502 e CNPJ: 48.740.351/0049-00. 

FILIAL 24— Porangatu — GO —Avenida Adelino Américo de Azevedo N°. 367 CEP: 
7655Ó-000 Bairro: Centro Cidade Porangatú, Estado Goiás, sob NIRE: 52.900.448.744 
e CNPJ : 48.740.35110020-28. 

t , . 	 • 	- FILIAL 25 — Rio Verde - GO - Rua Marcha para o Oeste, Quadia 03 Lote 09, 'Bairro 
Vila Báylão .Prolongamento, CEP: 75906-452, Cidade de Rio Verde no Estado de 
Goiás, sob NIRE: 52.900.448.752 e CNPJ: 48.740.35110027-02. 

FILIAL 26 — Blumenau - SC — Rua Dr. Pedro Zimmermann n° 1938, Bairro Itoupava 
Central, CEP 89066-000, Cidade Blumenau, Estado Santa Catarina, sob NIRE: 
42.900.635.392 e CNPJ: 48.740.35110014-80. 

FILIAL 27 — Palhoça -' SC — Rua Gilmar Schmidt, n° 150, lote A-03, Bairro: Çentro, 
CEP: 88131-480, Cidade Palhoça, Estado Santa Catarina, sob NIRE: 42.900.63 15 3 84 e 
CNPJ: 48.740.35110015-60. 

FILIAL 28 - Caxias do Sul — RS - Rodovia RSC 453, Km 142, Bairro Sant é, 
Cidade Caxias do Sul, CEP: 95045-630, Estado Rio Grande do Sul, sob N 
43.901.063.504 e CNPJ: 48.740.35110046-67. 

. 	FILIAL 29 — Novo Hamburgo- RS — Rodovia RS — 239, n° 1.601, Bairro São José, 
CEP 93352-000, Cidade Novo Hamburgo, Estado Rio Grande do Sul, sob NIRE: 
43.901.063.474 e CNPJ: 48.74035110042-33. 

FILIAL 30 — Londrina- PR — Rodovia Celso Garcia Cid km 374, n° 8863, Bairro 
Conjunto Habitacionál ,Flores, CEP 86047-500, Cidade Londrina, Estado Paraná, sob 
NIRE: 41.900.830.518 e CNPJ: 48.740.35110024-51. 

FILIAL 31 — Cascavel - PR — Rodovia 1311277, KM 598, Lote 1-C-3, Bairro Santos 
Dumont, CEP: 85804-600, Cidade Cascavel, Estado Paraná, sob N2E: 41.900.830.526 
e CNPJ: 48.740.351/0025-32.  

FILIAL 32 — Vitória - ES — Rua Atalydes Moreira de Souza 	6, Bairro CIVIT 
I, CEP 29168-055, Município de Serra Estado Espírito 	to s 	NIRE: 
32.90Q.308.989 e CNPJ: 48.740.35110016-41. 

T 	
+f 

4 



T ~ 

J 9215be 
 

• 

FILIAL 33 – Cuiabá – MT - Rua B – E N° 510, Qua2ra. 4'tdustrial 14, Bairro Distrito 
Industrial, CEP: 78098-285, Cidade Cuiabá, E•stáda' Mato Grosso, sob NIRE: 
51.900.223.822 e CNPJ: 48.740.35110009-12. 

FILIAL' 34 – Campo Grande - MS – Avenida Gury Marques, n° 7401, Bairro Vila s• 
Cidade Morena, CEP: 79064-000, Cidade Campo Grande, Estado Mato Grosso do Sul, 
sob NIRE: 54.900.220.842 e CNPJ: 48.740.35110070=97.  

FIL- IAL 35 –':Palmas - - TO – ASR SE 95 Alameda 11 Ql E, lotes 16 á 18. SIN 
(912 Sul),' Bairro Plano Diretor Sul, CEP: 77023-480, Cidade Palmas, -  Estado:: 
Tocantins, sob NIRE: 17.900.058.603 e CNPJ: 48.740.35110047-48. 	 - 

FILIAL '36 -'Passo Fundo – RS - Rua Mário Gageiro Filho, n°. 139, Bairro Petrópolis, 
CEP: 99010-403, Cidade Passo Fundo, Estado Rio Grande do Sul, sob NIRE: 
43.901.063.482 e CNPJ: 48.740.35110044-03. 

FILIAL 37 - Santa Maria – RS - Rodovia BR 392, n° 4161, KM 345, Bairro Lorenzi, 
CEP: 97070-160, Cidade Santa Maria, Estado Rio Grande do Sul, sob NIRE: 
43.901.063.491 e CNPJ: 48.740.35110041-52. 

FILIAL 38 - PelbW – RS - Av. Engenheiro Ildefonso Simões Lopes n° 334 D, Bai o 
Três Vendas, CEP: 96.060-290, Cidade Pelotas, Estado Rio Grande do Sul, sob N 
43.901.063.466 e CNPJ: 48.740.35110040-71. 

FILIAL 39– Natal – RN-- BR 101.– KM 09, Bairro Emaús, CEP: 59149-090, Cida 
Pamamirim, Estado Rio Grande do Norte sob NIRE: 24.900.160.756 
CNPJ: 48.740.35110013-07. 

• 	FILIAL 40– João Pessoa – PB – Rua Hortencio Ribeiro de Luna, n° 878, Bairro 
Distrito Industrial, CEP 58081-400, Cidade de João Pessoa, Estado Paraíba sob NIRE: 
25.900.144.433 e CNP-J: 48.740.351/0045-86. 

FILIAL 41 - Maceió – AL – Rodovia BR 104, S/N°, Lotes 01, 02, 03, 06, 07 e 08, 
Bairro Prefeito Antonio Lins de Sbuza Filho, CEP: 57100-000, Cidade Rio Largo, 
Estado Alagoas, NIRE: 27.900.111.278 e CNPJ: 48.740.35110066-00. 

FILIAL 42 – Aracaju – SE – Avenida Marechal Rondon, 920, Bairro Capucho, CEP: 
49095-790, Cidade Aracaju, Estado Sergipe sob NIRE-28.900.094.714 e CNPJ:  

48.740.35110034-23. 

FILIAL 43 -São Luiz–MA–Av. Santos Dumont n 6B o Anil, CEP 65046-660, 
Cidade São Luís, Estado Maranhão, sob NI 	0.168.151 e CNPJ: 
48.740.35110063-68. 	; 

b' 



FILIAL 44 - Teresina — PI - Av. Prefeito Wall Ferraz n° 12ó13, Km 07, Bairro Santo 	/ 
_Antonio, CEP: 64032-075, Cidade Teresina, Estado Piauí; se4 NIRE: 22.900.106.725 e 
CNPJ: 48.740.35110062-87. 

FILIAL 45 _ Vitória da Conquista — BA — Avenida Juracy Magalhães n°. 3675, 	r 
Bairro Jurema, CEP: 45023-490, Cidade Vitória da Conquista, _Estado Bahia, sob 
NIRE: 29.900.743.691 e CNPJ 48.740.351/0033-42.  

FILIAL 46 _ Feira de Santana — BA — Av. Deputado Luís Eduardo Magalhães s/n°, - 	 _ 
KM 102, BR 324, Bairro CIS, CEP: 44079-002, Cidade Feira. de Santana, Estado 
Bahia, sob NIRE: 29.900.743.705 e CNPJ: 48.740.351/0031-80. 

FILIAL 47 Joinville — SC — Rua Copacabana n° 1.854 Bairro Floresta, CEP: 
89211-380, Cidade Joinville, Estado Santa Catarina, NIRE: 42.900.635.406 e CNPJ: 
48.740.351/0022-90. 

FILIAL 48— Nova Friburgo — RJ — Avenida Antonio Mario de Azevedo n° 3134, 
Bairro: Córrego D'Antas, CEP: 28630-310,Cidade Nova Friburgo, Estado Rio de 
Janeiro, sob NIRE: 33.900.772.937 e CNPJ: 48.740.35110030-08. 

FILIAL 49 — Santo Ângelo — RS — Rodovia RS 344, N° 8775, Bairro Ortis, CEP: 
98801-285, Cidade Santo Ângelo, Estado Rio Grande do Sul, sob NIRE: 
43.901.065.701 e CNPJ: 48.740.35110039-38. 

FILIAL 50 — Uruguaiana — RS — Avenida Ministro Assis Brasil n°. 754, Bairro Joquei 
Clube, CEP: 97511-800, Cidade Uruguaiana, Estado Rio Grande do Sul, sob NIRE: 
43.901.065.710 e CNPJ: 48.740.35110043-14. 

FILIAL 51 — Pato Branco — PR — Rua Araucária n°. 581, Bairro Santa Terezinha, 
CEP: 85506-060, Cidade Pato Branco, Estado Paraná, sob NIRE: 41.900.845.019 e 
CNPJ: 48.740.351/0035-04. 

FILIAL 52 — Guarapuava — PR — Rodovia PR-466, KM 262, Bairro Primavera,C P: 
85050-290, Cidade Guarapuava, Estado Paraná,'sob NIRE: 41.900.845.001 e CN J: 
48.740.35110038-57. 

FILIAL 53 — Maringá — PR — Rodovia PR 317, n° 7.466, Gleba Ribeirão Pin 	, 
Bairro Parque Industrial, CEP: 87/065-005 Cidade Maringá, Estado Paraná sob N 
41.900.844.993 e CNPJ: 48.740.35110036-95. 

FILIAL 54 — Ponta Grossa — PR — Rodovia BR-376 K 4^ Bairro Colônia Dona 
Luíza, CEP: 84043-450, Cidade Ponta Grossa, Esta o, r á, sob NIRE: 
41.900.844.985 e CNPJ: 48.740.351/0037-7(1.  

E' 
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FILIAL 55 — Rondonópolis — MT — Rua Treze de Mlio ta,°; 1470 B, Bairro La Salle, 
CEP 78710-080, Cidade Rondonópolis, Estado .Mato• • Grosso , sob NIRE: 
51.900.233.852 e CNPJ:48.740.35110057 -10. 

FILIAL 56 — Manaus —. AM — Av. Rodrigo Otávio n °. 5977 A, Bairro Japiim, CEP: 
i; 	69078-000, Cidade Manaus, Estado-Amazonas, sob NIRE: 13.900.127.105 e, ,CNPJ: 

48.740.35110053-96. 	 r 

FILIAL 57 — Criciúma — SC - Rodovia Governador Jorge Lacerda n° 1730 Km 13, 
Bairro Verdinho, Cidade Criciúma, Estado Santa Catarina, CEP 88814-552, sob NIRE: 
42.900.655.474 e CNPJ: 48.740.35110055-58. 

FILIAL 58 — Imperatriz —,MA - Rodovia BR-010 KM 1.347, 35, Bairro 
Entroncamento, CEP: 65913-460, Cidade Imperatriz, Estado Maranhão, sob NIRE: 
21.900.168.622 e CNPJ:48.740.351/0068-72. 

FILIAL 59 — Petrolina — PE - Avenida Coronel Clementino Coelho n° 1022airro 
Atrás da Banca, CEP: 56308-210, Cidade de Petrolina, Estado de Pemam1 uc sob 
NIRE: 26.900.414.253 e CNPJ: 48.740.35110065-20. 111 

FILIAL 60 — Belém — PA — Rodovia BR-316, Km 05, s/n Galpão n° 08, Bio 
Coqueiro, Cidade Ananindeua, Cidade Pará, CEP 67015-220, sob NI 
15.900.278.008 e CNPJ: 48.740.35110067-91. 

FILIAL 61 — Colatina - ES — Avenida das Nações, n° 3.000 Bairro IBC CEP: 
29712-408 Cidade Colatina, Estado Espírito Santo, sob NIRE: 32.900.327.631 e 
CNPJ: 48.740.35110064-49. - 

FILIAL 62 — Cachoeiro de Itapemirim — ES — Avenida Mauro Miranda Madureira, 
n° 1.009 —1009 A 1037, Bairro Elpídio Volpini, CEP: 29309-712, Cidade Cachoeira de 
Itapemirim, Estado Espírito Santo, sob NIRE: 32.900.334.025 e CNPJ: 
48.740.35110071-78. 

FILIAL 63 _ Tamboré — SP —,Alameda Rio Preto, n°. 353, lote 10, quadra 03, Bairro 
Centro Empresarial Tamboré, CEP:- 06460-050, Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, sob NIRE: 35.903.029.056 e CNPJ: 48.740.35110082-20. 

FILIAL 64 — Sorocaba — SP — Av. Liberdade n° 4001, Bairro Ipo"a, CEP: 
18087-170,Cidade Sorocaba, Estado São Paulo, sob NIRE: 35.903.029.064. e CNPJ: 
48.74035110074-10. 

FILIAL 65— Marília — SP — Av. Eugênio 
Industrial, CEP:- 17.512-050, Cidade Marilia 
3-5.903.060.336 e CNP.I: 48.740.351/0081-40. 

Bairro Distrito 
sob NIRE: 

E. 

i 
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FILIAL 66 — Santa Cruz do Sul — RS - Rodovia B14A7.1•,*KM 56,2, Bairro Várzea, 
CEP: 96814-400, Cidade Santa Cruz dó Sul, Estado Rio Grande do Sul, sob NIRE: 
43.901.178.468 e CNPJ: 48.740.351/0077-63. 

%. 	FILIAL 67,- Araraquara — SP - Av. Professor Onófrio Monteiro n°, 233, Bairro 
Distrito' Industrial II, CEP:-14808-150, .Cidade Araraquara, Estado São Paulo, sob 
NIRE: 35.903.061.243 e CNPJ: 48.740.35110088-16. 

FILIAL 68 — Piracicaba — SP — Avenida Irapuru:(Prq Continental) n°. 561, Bairro 
Chicó, CEP 13426-700, Cidade Piracicaba,... Estado São Paulo, sob NIRE: 
35.903.061.235 e CNPJ: 48.740.35110084-92. 

FILIAL 69 - Divinópolis — MG — Av. Autorama 671, Bairro Santa Luzia, CEP: 
35501-221, Cidade Divinópolis; Estado Minas Gerais, sob NIRE: 31.901.692.056 e 
CNPJ: 48.740.35110090-30. 

FILIAL 70 — Ipatinga — MG — Rua Pedras Bonitas n° 30, Bairro Iguaçu, EP: 
-35162-000, Cidade Ipatinga, Estado Minas Gerais, sob NIRE: 31.901.733.4 e 
CNPJ: 48.740.351/0092-00. 

FILIAL 71 - Uberaba — MG,— Rua Joaquim Tomaz da Silva n° 690, Bairro Jard 
Maracanã, CEP: 38041-097, Cidade Uberaba, Estado Minas Gerais, sob NI 
31.901.813.465 e CNPJ: 48.740.35110095-45. 

FILIAL 72 - Passos — MG — Rua Isaura Prado Kallas, n° 287, Bairro Vila Romana, 
CEP: 37901-777, Cidade Passõs, Estado Minas Gerais, sob NIRE : 31.901.813.457 é 
CNPJ: 48.740.35110097-07. - 

	

• 	FILIAL 73 - Araçatuba — SP - Avenida José Ferreira Batista n° 1907, Bairro Ipanema, 
CEP- 16052-000 Cidade Araçatuba. Estado de São Paulo, sob NIRE: 35.903.343.371 e 
CNPJ: 48.740.351/0094-64. 

	

:- 	FILIAL 74 — Extrema — MG — Rua Josefa Gomes de Souza n°. 382, Doca 10, Bairro 
"idos Pires, CEP 37640-000, Cidade Extrema, Estado Minas Gerais, sob NIRE: 

31.901.818.386 e CNPJ: 48.740.35110098-98. 

FILIAL 75 — Patos de Minas — MG — Rua Geraldo Teixeira da Cuma n°. 130, Bairro 
Cidade Nova, CEP 38706-412, Cidade Patos de Minas, Estado . Minas Gerais, sob 
NIRE: 31.901.818.203 e CNPJ: 48.740.35110099-79. 

FILIAL 76 - Pouso Alegre — MG — Av. Prefeito Olavo Gome `de Oliveira n°. 6730, 
Bairro Desmembramento Murilo Gattini, CEP: 37550-00%~ade  ouso Alegrç, 
Estado Minas Gerais, sohNIRE: 3 1.901.984.243 e CNPJ: 48.71/9101-28. 
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FILIAL 77 - Chapecó — SC: Rua Valdemiro Belinski kpa_ralela á BR 282), n° 589-E, 
Bairro Trevo, CEP: 89810-829 Cidade Chapecó, Estado Santa Catarina, sob NIRE: 
429.008.596-90 e CNPJ: 48.740.35110102-09. 

FILIAL 78 - Macaé — RJ:- Rua Aloísio da Silva Gomes, n° 55 galpão 01 Bairro Granja 
dos Cavaleiros, CEP: 27930-560, Cidade Macaé, Estado Rio de Janeiro, sob NIRE: 
33.901.021.064 e CNPJ: 48.740.35110103-90. 

t' 	 FILIAL 79 - Umuarama —PR Av. Brasil n° 3435, Bairro Zona I, Quadra 27, CEP: 
•87501-000, Cidade Umuarama, Estado Paraná, sob NIRE: 41.901.110.756 e CNPJ: 

48.740.351/0104-70. 

r` 	FILIAL 80 -Juazeiro do Norte - CE - Rua SíticcBulandeira de Baixo, n° 165, Bairro 
Parque Bulandeira, CEP: 63180-000, Cidade Barbalha, Estado Ceará, sob NIRE: 
23.900.425.457 e CNPJ: 48.740.35110106-32. 

FILIAL 81- Sobral — CE — Rodovia BR 222 n° 3.055, Bairro Distrito Industrial, CEP: 
62053-105, Cidade Sobral, Estado Ceará sob NIRE: 23.900.427.051 e CNPJ: 
48.740.35110107-13. 

FILIAL 82 - Caruaru — PE -Rodovia BR 104, Km 62, n'301, Bairro Nova C aru, 
Cep: 55002-970, Cidade Caruaru, Estado Pemambuco, sob NIRE: 26.900.53.17. 3 e 
CNPJ: 48.740.35110108-02. 

FILIAL 83 - Campina Grande - PB - Avenida Senador Argemiro de Figueiredo 
2113, Galpão 1 e 2, Bairro Itararé, CEP: 584 -11-020, Cidade Campina Grande, Esta 

• 	Paraíba sob NIRE: 25.900.17.69.04 e CNPJ: 48.740.35110109-85. 

FILIAL 84 — AEROPRESS — SP — Rodovia Presidente Dutra, KM 217,8, Bairro 
Cumbica, CEP: 07180-903, Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, sob NIRE: 
35.903.786.892 e CNPJ: 48.740.35110113-61. 

FILIAL 85 — Cantareira — SP — Rua João Teodoro,. n°. 565, Bairro Brás, CEP: 
01105_000;Cidade São Paulo, Estado São Paulo, sob NIRE: 35.903.838.761 e CNPJ: 
48.740.35110114-42. 

FILIAL 86 — Campinas — SP — Rua Ricardo Dias Alves, T. 311/381, Bairro Terminal 
Intermodal de Cargas (TIC), CEP: 13069-103 Cidade Campina Estado de São Paulo, 	 i 
sob NIRE: 35.903.838.809 e CNPJ: 48.740.35110115-23. 

FILIAL 87 — Rio do Sul — SC — Rua Gustavo Stadnick n°. 15 L 150, airro Canta 
Galo, CEP:_ 89160-000, Cidade Riodo Sul, Estado Santa 'n , sob NIRE: 
42.900.906.582 e CNPJ: 48.740.351/01 19-57. 

E 
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FILIAL 88 — Três Lagoas — MS — Avenida Ranulpho•MarcNes Leal, n°. 2.651 Lote 4 e 
5, quadra 100, Bairro Jardim Angélica, CEP: 79611-100 Cidade Três Lagoas, Estado 
Mato Grosso do Sul, sob NIRE: 54.900.274.951 e CNPJ: 48.740.351/0117-95. 

FILIAL 89 — Franca — SP, Rua Bruno César Prado Nogueira n° ~450; Bairro Pólo 
Industrial Abílio, Cidade Franca, •Estado São Paulo, CEP 14406-066,., sob NIRE: 	 .>,n 
35.903.839.511 e CNPJ: 48.740351/0118-76. 

~ .. 	FILIAL 90 — Jaraguá do Sul — SC — Rua,47 — Av. Izidio Carlos Peixer, n°- 68 Bairro . 
Ilha da Figueira, CEP:- 89270-000 Cidade Guaramirim, Estado Santa Catarina, sob 
NIRE: 42.900.915.433 e CNPJ: 48.740.35110120-90. 

~,.. 	FILIAL 91— Resende — RJ - Avenida Jefferson Geraldo Bruno n°.190, Bairrò•Paraíso, 
CEP: 27536-015 Cidade Resende, Estado Rio de Janeiro,-sob NIRE: 33.901.123.126 e 
CNPJ: 48.740.351/0122-52. 

FILIAL 92 — Braslog - SP — Alameda Araguaia, n° 3787, Bairro Alphaville Indu trial 
CEP: 06455-000 Cidade Barueri, Estado São Paulo, sob NIRE: 35.904.021.31 e 
CNPJ: 48.740.35110123-33. 

FILIAL 93 — Bandeirantes do Sul - SP — Avenida Bandeirantes do Sul n°. 771, Ba o 
Vila Maria CEP: 02165-000 Cidade São Paulo, Estado São Paulo, sob N 
35.904.021.393 e CNPJ: 48.740.35110124-14. 

FILIAL 94 — Itajaí - SC — Rua Antonio Victor Gonçalves, n° 250 Bairro Salseiros 
CEP: 88311-550 Cidade Itajaí, Estado Santa Catarina, sob NIRE: 42.900.976.289 e 
CNPJ: 48.740.35110127-67. 

• 	FILIAL 95 — Barreiras — BA — Avenida Clériston Andrade, n° 4957, Bairro 
Alphaville, CEP: 47803-750, Cidade de Barreiras, Estado da Bahia, sob NIRE: 
29.901.089.243 e CNPJ: 48.740.35110131-43. 

FILIAL 96 — Aeropress/CPQ — SP — Rua Ricardo DiasAlves, n°;87, Bairro: Terminal 	s 
Intermodal de Cargas (TIC), CEP: 13069-103, Cidade Campinas, Estado São Paulo, sob 
NIRE: 35.904.558.478 e CNPJ: 48.740.351/0134-96. 

FILIAL 97 — Santo Amaro — SP — Rua Lagrarge, n° 311 antigo 401, Bai rro Vila 
Socorro, CEP: 04761-050 Cidade São Paulo, Rtado de São Paulo, sob NIRE: 
35.904.892.629 e CNPJ: 48.740.35110137-39. n 

FILIAL 98 —Vila Leopoldina — SP — Avenida Cardeal Santiag 	iz Copello, n° 529, 
Bairro Vila Ribeiro de -Barros, CEP: 05308-000 Cidade São Pai o, 	ado de São Paulo, 
sob NIRE: 35.904.909.785 e CNPJ: 48.740.351/0138-10. 	\ 	f 
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CLÁUSUL'Á-3 •,• • 

O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
do ~ ',montante de R$ 50.705.600,00 (Cinquenta Milhões, Setecentos e Cinco Mil e 
Seiscentos Reais), divididos em 50.705.600,00 (Cinquenta Milhões, Setecentos e Cinco 

R' 

	

	- Mil e Seiscentos Reais) Cotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) atribuídas aos 
sócios da seguinte forma:  

URUBATAN HELOU 	80% 40.564.480 Cotas = R$ 40.564.480,00 
• 	MILTON DOMINGUES PETRI 20% 10.141:120 Cotas = R$ 10.141.120,00 

TOTAL 	 100% 50.705.600 Cotas = R$ 50.705.600,00 

CLÁUSULA — 4 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme Lei 10.406 de 10/01/2002 
artigo 1052. 

CLÁUSULA — 5 

A duração da Sociedade é por prazo indeterminado, podendo ser denunciada 
qualquer dos sócios, mediante carta escrita ao sócio, com antecedência mínima de 
06 (seis) meses, sempre para o fim do ano social; da presente condição, o sóc 
denunciante receberá o valor de suas cotas e demais haveres que possuem na sociedad , 
verificados através de um balanço especial levantando para o dia em que entrarem-em 
vigor todos os efeitos da denúncia. Será esse reembolso efetuado em 12 (doze) 

. 	prestações iguais, trimestrais; sob o saldo serão pagos juros de 12% (doze por cento) ao 
ano. 

CLÁUSULA-6 

Ç1 
	

'Em caso de falecimento de um dos sócios, poderão seus herdeiros entrar na -  sociedade  
mediante alteração do contrato social. O Sócio remanescente poderá exigir que vários 
herdeiros sejam representados na'sociedade por uma só pessoa, herdeira ou não. Caso os 
herdeiros não queiram entrar na sociedade serão reembolsados pelo valor das cotas e 
demais haveres que o "de cujus" possuía na sociedade, conhecido e apurados através 
do balanço especial levantado com base na data do falecimento 	cujus". Será esse 
reembolso efetuado em 06 (seis) prestações iguais, trimestrais 	o saldo serão 
pagos juros de 12 % (Doze por Cento) ao ano. 

4 
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CLÁUSULA-7 ••• •• 

As cotas somente poderão ser transferidas a terceiros, mediante consentimento expresso 
do outro sócio, t. consentimento esse, que poderá ser conferido através de alteração 
contratual. O sócio que desejar alienar as suas cotas, deverá comunicar esta sua intenção  
ao outro sócio com .antecedência mínima de 90 (noventa) dias; ao qual cabe o direito de  
preferência sobre terceiros, em igualdade de condições pawaquisição das referidas 
cotas. 	 " 

CLÁUSULA — 8 

A sociedade será administrada por ambos os sócios, os quais se revestem de amplos e 
ilimitados poderes de administração, distribuindo-se, livremente entre si as atribuições 
administrativas, cabendo, porém o exercício da representação social, ao sócio 
URUBATAN HELOU que através de sua isolada e exclusiva assinatura obrigará a 
sociedade em transações com terceiros em juízo e fora dele, vedado ficando, todavia aos 
sócios, o uso da denominação social em avais, fianças, abonos e endossos de favor. 

CLÁUSULA — 9 

O ano social coincide com o ano civil, no fim de cada exercício procede ao 
encerramento do Balanço Geral e Demonstração da conta de lucros e pe 
Verificando-se lucros ou prejuízos, serão distribuídos ou suportados pelos sócio a 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA-10 

• 	As retiradas a título de pró-labore que a sociedade pagará aos sócios serão fixadas 
anualmente por deliberação da maioria dos cotistas em reunião própria, lavrando-se ata 
competente. - 

CLÁUSULA —11 

A sociedade poderá efetuar a antecipação e distribuição de lucros a qualquer momento, 
sempre de acordo com a legislação específica para este fim. 

./ CLÁUSULA —12 

A sociedade poderá ser representada por um ou mais pro ra res, legalmente, 
habilitados pelo sócio administrador, com poderes de admin's pressamente 
mencionados na procuração. 
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CLÁUSULA —13 	.. 

	

• 	 ,1 

No caso de impedimento definitivo ou temporário do sócio administrador, poderá ele 
conferir seus poderes á pessoa estranha a sociedade, independente, de consulta a outro 
sócio. 

~ :;.....• 	 CLÁUSULA —14  

A sociedade poderá participar de outras empresas, abrir ou -fechar filiais, representações 
ou escritórios em todo o território nacional, ou em outros países, porém, fica eleito o 
foro desta capital do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas 
pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA —15 	 ` 

Os sócios declaram, sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 
ou a propriedade. 

E por assim estarem justos e contrátados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias em igual teor, uma das quais ficará arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. 

o 	São Paulo, 05 outubro de 2;Q15. 

\ 	-. 
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Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 
M ó  
N 

á 
M 

AUTODESK, INC., já qualificada, por seus advogados, nos autos da 
0 
b 
H 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 
H 
0 

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, processo em referência, vem, respeitosamente W 
d 
a 

à prescrita de V. Exa. apresentar cópia autenticada de seus instrumentos de mandato, v 

bem a cópia autenticada da tradução juramentada de sua procuração. 

Outrossim, a ora Peticionária reitera seu pedido para que todas as 

intimações sejam feitas exclusivamente em nome da advogada Andrea Zoghbi Brick 

(OAB/RJ n° 94.630), anotando-se seu nome na contracapa dos autos, sob pena de 

nulidade. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2016. 

Área 	 bi Brick 	 do 	aiva 
OAB/RJ n° 94.630 	 OAB/RJ n° 189.799 



POWER OF ATTORNEY 

By this instrument of Power-of-Attorney signed before a Notary Public and thus with 
the force of a public instrument, Autodesk Inc., a company organized and existing 
under the laws of the state of Delaware, U.S.A., with head offices at 111 McInnis 
Parkway, San Rafael, California, U.S.A. 94903, in this act represented by its Vice 
President, Assistant General Counsel and Assistant Secretary, Mr. Kevin Lara, 
appoints and constitutes as its attorneys, Messrs. Mareio de Souza Polto, Silvana 
Benincasa de Campos , Ricardo Quass Duarte and Gledson Marques de 

• Campos, ali Brazilian citizens, lawyers duly registered at the São Paulo Section of 
the Brazilian Bar Association under nrs. 144.384, 54.224, 195.873, 174.310 and 
159.502, taxpayer's registration ("CPF/MF") nrs. 151.348.338-26, 591.243.938-00, 
180.392.808-50 and 285.516.278-56, respectively, partners of the law firm Trench, 
Rossi e Watanabe, with offices at Av. Dr. Chucri Zaidan, 920, 8th. floor, in the City 
of São Paulo, State of São Paulo, Brazil, registered at the São Paulo Chapter of the 
Brazilian Bar Association under rir. 36, Book 1, pages 78 and 79, who are authorized 
to act jointly or separately and irrespective of the order that said Grantees have been 
indicated, to whom the Grantor grants a Power-of-Attorney to the Courts in general 
("Procuração geral para o foro"), the special powers listed in Article 38 of the 
Brazilian Code of Civil Procedure (except the powers to receive initial summons), 
including powers to represent it in the Credito& meeting for ali purposes and to 
represent it regarding any other judicial or extrajudicià mensures that may have to be 
taken involving the Brazilian' Law of Judicial Reorganization and Banlauptcy (Law 
no. 11.101/2005) and including powers to delegate totally or partially the above 
mentioned powers, to the special purpose of representing the company in the 

• Judicial Reorganizadon lawsuit filed by OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, lawsuit no. 0423706-17.2015.8:19.0001, before 
the 1 st Business Court of the city of Rio de Janeiro, State of Rio de Janeiro. This 
power of attorney will expire two (2) years from the date hereof, unless earlier 
terminated by written notice to the attorneys-in-fact. 

l 1'1  day gf~ n/ch, 2016 

Kefin Lara 
Vice President, Assistant General Counsel, 

Assistant Secretary 
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Maria Vitória  da  -dM 
Tradut 	Iblkw 
(21)2 Ê-1988 
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SECRETARY OF STATE 

I, ALEX PADILLA, Secretary of State of the State of Califomia, hereby certify: 

That, Andy R. Sewell was, on March 11, 2016, a duly commissioned, qualified 
and acting NOTARY PUBLIC, in the State of California, empowered to act as such 
Notary in any pari of this State and authorized to take the acknowledgment or proof of 
powers of attomey, mortgages, deeds, grants, transfers, and other instruments of 
writing executed by any person, and to take depositions and affidavits and administer 
oaths and affirmations in ali matters incídent to the duties of the office or to be used 
before any court, judge, officer, or board. 

1 FURTHER CERTIFY that the seal affixed or impressed on the attached 
document is the official seal of said Notary Public and it appears that the narre 
subscribed thereon is the genuine signature of the person aforesaid, his (or her) 
signature being of record in this office. 

In Witness Whereof, 1 execute 
this certificate and •affix the 
Great Seal of the State of 
California this 14th 
day of March 2016. 

Secretary of State 

13  
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ACKNOWLEDGMENT 

A notary public or other officer completing this 
certificate verifies only the identity of the individual 
who signed the document to which this certificate is 
attached, and not the truthfulness, accuracy, or 
validity of that document. 

State of California 
County of  Marin 

On 11 March 2016 
	

before me,  Andy R. Sewell, Notary Public  
(insert name and title of the officer) 

personally appeared  Kevin Lara 
who proved to me on the basis of satisfactory evidence to be the person(s) whose name(s) is/are 
subscribed to the within instrument and acknowledged to me that he/she/they executed the same in 
his/her/their authorized capacity(ies), and that by his/her/their signature(s) on the instrument the 
person(s), or the entity upon behalf of which the person(s) acted, executed the instrument. 

1 certify under PENALTY OF PERJURY unde_r the laws of the State of Califomia that the foregoing 
paragraph is true and correct. 

ANDY R. SEWELL 
ComiMasion * 2027836 

WITNESS my hand and official seal. 	 f~ Pubiir - CsBfornle 
Marin Coonty 

My Comm. Expires Jun 6. 2017 + 

Signature (Seal) —À - - 
• 

osa da Sil 
Púbiico 
7-1988, ~w  
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Maria Vitória Rosada
ÇOR  Tradutor 
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Eu, a abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial nomeada 
pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e nela matriculada sob o e 
208, com fé pública em todo o Território Nacional, CERTIFICO E DOU FÉ 
que me foi apresentado um documento exarado em língua inglesa a fim de 
ser por mim traduzido para o vernáculo, o que cumpro em razão do meu 
oficio, como segue: 

Pelo presente instrumento de Procuração' assinado perante um Tabelião 
Público e, portanto, ~óm á câpácidadedè~~um instrumento púb lico, a 
Autodesk Inc., sociedade o' anizadá , einstente , e, acordo com as leis do 
Estado de Delawáré``EUÂ~çóm" e so iál -ém;ll, l'sMclãàs Parkwa San 
Rafael, Califorr á;,~ÈL Á 949031néste atoMcl vt̀ 'dám~entér pitsentada por seu 
Vice-Presidente; Conselheiro Ç,éral-Assistente ~e Secretário As 'stente, o Sr. 

~~ "•~~ ! 	rl/fez-•et  ri  Kevin Larà %io néia~nstihu•seus' bastantes,procuradòres; s S~rs. Mareio 
de Souza PoltótSilvanã Bnincas~ade.Cámpós , Ricardo,Q s Duarte e 
Gledson -Marques de fCàmpos,Itodos cidadãos `  ' ileirõs, ¥advogados 
devidaménte registradõsçà ardem dos Advogados do Brasil = S tSeçáo de São 
Paulo, sob ós ì números,iíf44.384" 54.224, 195.873, 74:310 `e 159.502, 
inscritos trlo ~ Câdãstró Y dé tPessoás Físicas dõ, Mifstéài )piá Fazenda 
( a CPF   	_

•r. .• 

.
~( i 1 

b 's
~

meos13 
	

591243938r00„ 
 

1092.808- 
50  e 28531678-56 respeçrirvamente parceeirávdo'46H4e advocacia 
Trench, Rossi e.Wátanabe~com. éscritóriósfem,Av. Dr Chucri Zaldan, 920, 
8th Floor [82  Andaaz 14 cidade ,&  S~ Paìiló, Estado de -São Paulo, Brasil, 
registrado ri&Òrdem'dos Advogados -do-Brasil —'Seção de- São Paulo, sob o 
n- 36,&vro 1, ságinas •78,eQ 79;"`qúe ~éstãó áutóri~z~adós. `tãgir conjunta e 
separadamente 'e Óindependentemente da y órdem_ na ~̀ qual os referidos 
Outorgados- fárrram norneàdos„pára os 4quáws a Ou-.'Ou  uma 
Procuração,0eral pára o gro ;  ós poderes~especiws listados no Artigo 38, do 
Código de Processo Civil Basiléiro (excetp podéfes de reçéber cõnvocações 
iniciais), incluindo poderes'para,representá--la,na assembleia'de Mutuantes 
para todos os fins é eprés'en á-Ia c mo _ rélaçáo á qú lqúer medida judicial ou 
extrajudicial que possa ser Moinada'' envolvendo a Lei de Falência e 
Recuperação Judicial brasileira (Lei n Q  11.101/2005) e incluindo poderes 
para delegar total ou parcialmente os poderes supracitados, para o fim 
especial de representar a sociedade no processo de Recuperação Judicial 
arquivado pela OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, processo n4  0423706-17.2015.8.19.0001, perante a ls Vara 
Empresarial da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. A 
presente procuração tem validade de 2 (dois) anos a partir da data de sua 
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assinatura, a menos que revogada por notificação por escrito para os 
procuradores. 
[Data:] 11 de março de 2016. 
Assinado: [assinatura ilegível]. 
Nome: Kevin Lara. 
Cargo: Vice-Presidente, Conselheiro Geral Assistente, Secretário Assistente. 

• 

• 
[Consta, em um primeiro documento apenso, a seguinte legalização 

Um Tabelião Público 
apenas a identidade 
certificado está  Wto 
documento. 
Estado da Calif-12w 
Condado dè"Mànn' / 
Em 11 de r`n4alrc40"dei 

no instrumento anexoe 
—v k .. !fio A, ",. i 1AP 

instrumento csua capac 
, 1 , ~ ly 

instr no 	unmm  
firmou o mstrumenM 
Certifico que .1sujettá à 
acordo com leis

.  
!M Esl 

verdadeiro e correi 
EM TESTEMUNH~W r .tura  , Assinado: .  [assina 	elegi 
Nomè..An"dy R'S'ev elki 
Cargo: Ta6eliãMillì U 
[Consta oNSelóa4 fiicra0 
número 2027M éxpmta,ei 
[Consta, em um segiuidg 

n rama,.o qu 
atória, ser as:  
onheceu a 
autorizada, e 

certificado reconhece 
umento ao qual este 

dade do referido 

~ 1 ,r J 

èli, a lião Público, 
iou a mi -mediante 
r nome'ésta u scrito 

smádó gol referido 
ieeió dá suá ~sinatura 
~r r  t~ 

q 	p 	a atuou, 

de á1s,~unho, 
o supramencionado  é 

%meu elo Oficial. 

Ia 'fómia. 
Y" 

ula -comissão de 

[Brasão de Armas] 
SECRETARIA DE ESTADO 

Eu, ALEX PADILLA, Secretário de Estado do Estado da Califórnia, neste 
ato, certifico que Andy R. S~11 atuava, em 11 de março de 2016, como um 
TABELIÃO PÚBLICO do Estado da Califórnia devidamente comissionado, 
qualificado e autorizado a atuar como tal em todo o referido Estado, e 
autorizado a receber reconhecimentos ou certificações de procurações, 
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hipotecas, escrituras, concessões, transferências e outros documentos escritos 
assinados por qualquer pessoa , bem como a receber depoimentos, 
declarações juramentadas e administrar juramentos e certificações 
concementes a cargos ou a serem utilizados perante qualquer foro, juizo, 
funcionário público ou repartição. 
CERTIFICO, POR FIM, que o selo afixado ou impresso no documento 
anexo é o Selo Oficial do referido Tabelião Público, e que a assinatura aposta 
no referido documento anexo é, de fato, a sua assinatura genuína e que está 
em conformidade com aquela dep ó ád iáte gabinete. 
Em testemunho do 	 áss_ 	 et o Selo Oficial do 
Estado da Califórnia, rfe~s éptil' de  
Assinado: [assirÌ" `iÌt gí él — ' 
Nome: Alex Padtill  
Cargo: Secreiióde Ystad  
Por: [assináftaa rlegrvel]~~\\  
"OSP 121282 2" 	 ! 
"NP-24 &4 V„1-07)" 	,FR 	

lr 
[ConstanyéloÓfigial em° relevo ,do Estado 	Califórnia eo!Selo do 
gabinete do'Secre o destádo. ] 

 ' 	e  no  dei 	 g" ( 	ya 
[Consta, ~ fUmadegW+.~. consular redigida em-ve—i ulo ue passo 
atranscievernó,segiuntes:t '  

' ~adó Gere Q~ü Brásit ém Lós Àngelesy  onsu 
~ 	 ~olicitãjk' n94Ì0.4.1603í ~00i1 

Reco~nheçó verãádeira melha{nçaj a; aattáa 7  , e .documento de 
Alex Pádi 1~ Sde Estado da' alifórnráno(á),Condádo de Los 
Angeles, Calif m'a r  P n(dsd s.~~„ áonstaaz onde convier, mandei 
passar o presentg ue ssme fiz selar lCora elo~deste(a) Consulado-
Geral. 
Pagou R$ 20,00 —Ouro.  
US$ 20,00 — TEC 410.4. 
Los Angeles, dezessete de março de dois mil e dezesseis (17103/2016). 
Assinado: [assinatura ilegível]. 
Nome: Maria Augusta Barroso Barker. 
Cargo: Vice-Cônsul. 
136491ML ATENÇÃO: Se o número no código de barras for diferente, 
esta etiqueta É FALSA. 
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NADA MAIS consta do documento a mim apresentado. 
Conferi a tradução e dou fé. 
O Tradutc 
RIO DE J 
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- Dispensada a legalização da assinatura consular de acordo com o art. 2 2, do 
Dec. 84.451180. 
- A presente legalização não implica aceitação do teor do documento. 
[Constam uma estampilha consular , especificando os emolumentos pagos, e 
o selo holográfico da República Federativa do Brasil]. 

wy\- 
( MARIApóRI4,R0SA DA SLXÇ 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, nas pessoas dos advogados Victor Moraes de 
Paula, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 86.720 e no CPF/MF sob o n°. 035.274.378-60, 
Giuliana Bonanno Schunck, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n °. 207.046 e no CPF/MF sob 
o n°. 290.479.078-09, Beatrice Mitsuka Yokota Cahen, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n °. 
248.437 e no CPF/MF sob o W. 290.191.748-86, Luis Henrique Prates de Fonseca Borghi, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 248.540 e no CPF/MF sob o n°. 222.361.308-05, Tiago Cardoso 
Vaitekunas Zapater, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n°. 2 10. 110 e no CPF/MF sob o n°. 
296.400.378-50, Luis Alberto Salton Peretti, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°. 304.728, 
na OAB/RS sob o n°. 66.459 e no CPF/MF sob o n°. 804.822.360-00, Fernanda Ferrer Haddad, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 315.568 e no CPF/MF sob n°. 371.483.818-00, Mariana 
Fernandes Conrado, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 330.809 e no CPF/MF sob n°. 
385.749.048-99, Fernando Lane Pires, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°. 354.532 e no 

• CPF/MF sob o n°. 389.860.338-52, Paulla Felix de Souza Barçante, brasileira, casada, inscrita na 
OAB/SP sob o n°. 359.712 e no CPF/MF sob o n°. 111.487.607-09, Myriam Pinheiro Pereira, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 367.382 e no CPF/MF sob o n°. 122.386.307-75, Bruna Alcino 
Marcondes da Silveira, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 367.930 e no CPF/MF sob o n°. 
382.700.278-80 e Yumi Larissa de Pinho Nakasa, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n°. 
368.425 e no CPF/MF sob o n°. 342.656.498-07 e; ainda, nas pessoas dos estagiários de direito Francisco 
de Assis Veras Fortes Neto — OAB/SP n°. 204.949-E — CPF/MF n°. 050.997.423-60, Mariana de 
Mattos Lombardi Badia — OAB/SP n°. 211.701-E — CPF/MF n°. 398.777.178-08, Flávia Almeida 
Mendes — RG. 354.577.10-4 — CPF/MF n° 409.051.468-16, Flávia Regina Duarte Torres de Carvalho 
— OAB/SP n° 205.433-E — CPF/MF n °. 217.950.938-38, Camila Vallim Almirall — RG n °. 39.606.399-8 
— CPF/MF n° 411.917.588-00, João Matheus dos Santos Pereira — OAB/SP n°. 213.646-E — CPF/MF n° 
368.973.718-40 e, Raphael Schwarz Ribeiro de Mendonça — RG n° 38.701.701-X — CPF/MF n° 
441.969.818-79, Rafael Locatelli Augusto — RG n° 42.571.530-9 — CPF/MF n° 442.209.078-07, todos 
participantes da sociedade Trench, Rossi e Watanabe Advogados, com escritório na Rua Arquiteto Olavo 
Redig de Campos, 105, 31° andar, edi$cio EZ Towers, Torre A, CEP 04711-904, na Capital do Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.576.369/0001-31, registrada na OAB/SP sob n°. 36, à fls. 78 
e 79 do Livro 01, todos os poderes outorgados por AUTODESK, INC. para representá-la nos autos da 
Recuperação Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, processo n.° 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1' Vara' Empresarial da 

~ .• ~i P Comarca do Rio de Janeiro - RJ.  

	

São 	l

(

o, 1 de março de 2016. 

Q~~ 
dson

I  Marques de Campos 
OAB/SP n°. 174.310 

VALIDO ~X COM SU DE 	ICIDADE - Doc ser v r eceno. 
Carimbo: 2747496 ; SW PA11.0 ~ 	De março De 2016 

Valor:Rt 5,35 	; Fi test. 	da Verdade Algori mo: 115057 

Conf..: Alessandra F_._, 

Selo(s): 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, aos advogados Andrea Zoghbi 

Brick, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 94.630 e no CPF/MF sob o W 

072.593.227-99; Adriana da Cunha Rocha, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o 

n° 144.231 e no CPF/MF sob o n° 099.592.587-93; João Marçal Rodrigues Martins da 

Silva, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 166.939 e no CPF/MF sob o n.o 

118.218.857-59 e Bernardo Gomes Paiva, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob e 

189.799 e no CPF/MF sob o n° 119.137.507-28; e aos estagiários Laís Salgado 

Nepomuceno, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o n.° 198.713-E e no CPF/MF 

sob o n .° 096.502 .986-73 e Salomão Guerra de Freitas , brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/RJ sob o n°. 204.299-E e no CPF/MF sob o n% 110.178.547-00, todos integrantes da 

sociedade Trench, Rossi e Watanabe Advogados, com endereço na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n" 1, 19° andar - setor `B", todos os poderes que me 

foram outorgados por AUTODESK, INC. para representá-la nos autos da Recuperação 

Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA, processo n." 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1° Vara 

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - RJ. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 14 de março de 2016. 
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VilleinorAnlaral advogados 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro — RJ 

Recuperação judicial n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

BANCO ABC DO BRASIL S.A. ("ABC"), nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICER"), tendo em vista a decisão de fls. , apresenta o presente 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento nos termos do inciso II, do art. 1.022 
do Novo CPC, tendo em vista que a referida decisão deixou de apreciar os embargos de 
declaração do ABC protocolado em 04/02/2016 (doe. 01). 

1. 	Deste modo, tendo em visto o acima exposto, requer a V. Exa. se digne 
sanar a mencionada omissão contidas na r. decisão de fls., de maneira a apreciar os 
embargos apresentado naquela oportunidade. 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de março de. 2016 

Pedro Lu 	da Costa 
O /RJ n°. 166.940 

Rua da Gloria 290 15° andar 
Rio de Janeiro 20241 180 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Alameda Santos 1357 11- andar 
LM 	01419 001 São Paulo SP Brasil 

SAS Quadra 1 Bioco N Sala 310 
Edificio Terra Brasilis 
70070010 Brasília DF Brasil 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito da 1e Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro — RJ 

Recuperação judicial n o  0423706-17.2015.8.19.0001 

a 

BANCO ABC Do BRASIL S.A. ("ABC"), nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICER"), tendo em vista a decisão de fls. 1.66111.664, apresenta o 
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, Com fundamento nos termos do inciso I, do art. 
535 do CPC, tendo em vista a existência de pequenas obscuridades contidas na referida 
decisão, conforme se passa a demonstrar. 

1. 	A primeira obscuridade  reside no fato de o ABC não estar seguro 
quanto à necessidade de devolução ou não de quantias que eventualmente tenham sido 
depositados na conta vinculada prevista para pagamento de seu empréstimo, mas que 
não sejam oriundas dos títulos cedidos fiduciariamente a esta instituição financeira, na 
medida em que, por força de seu contrato ,  todos os direitos creditórios depositados  

•  naquela conta vinculada encontram -se cedidos fiduciariamente a ele, pouco  
importando o título que efetivamente lhe tenha dado origem , a teor do que  
determina o item 4 do contrato em questão (fls. 8471853)1 . 

1  IV — DUPLICATAS E DIREITOS OBJETO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
a ) As duplicatas físicas ou escriturais, aceitas pelo BANCO ("Duplicatas"), estas representadas por 
borderôs, que poderão ser apresentados sob a forma escrita ou eletrônica , sendo a transmissão dos arquivos 
eletrônicos preferencialmente realizados mediante layout CNAB ou equivalente diretamente na página do 
BANCO na intemet , mediante acesso com senha eletrônica individual e intransferivel. 
b) Os direitos de crédito que a CLIENTE seja elou venha a ser titular perante o BANCO em decorrência da 
conta vinculada no 66081744, agência 0001, mantida pela CLIENTE no BANCO ("Conta Vinculada"). 

Rua do Gloria 290 1Seandar 
Rio de Janeiro 20241 160 Rio de.laneiro R1 Brasil 

Alameda Santos 1357 11@ andar 
São Paulo 01419 001 São Paulo 51 3  Brasil 

SAS Quadra 1 Bloco N Sala 310 
EdlRcio Terra Brasilis 

Brasília 70070010 Brasília DF Brasil 

1 
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2. Tal dúvida reside no uso da conjunção "e" por parte deste d. Juizo na 
parte dispositiva da decisão ora embargada, o que levar a crer uma ideia de adição na 
implementação das condições por ele impostas para aferição do quanto a ser devolvido. 

3. Em realidade, dado que este d. Juízo expôs explicitamente não ser contra 
o instituto da cessão fiduciária de recebíveis — contrato realizado pelo ABC com a 
OFFICER — , mas tão somente contra a falta de especialização e registro dos borderôs 
de pagamentos de títulos de crédito oriundo de tais contratos, sendo esta a 
fundamentação de toda a sua r. decisão judicial,  o ABC entende que, ao menos os 
créditos outrora existentes e que iá foram utilizados rara naeamento de seu 

•  crédito não poderiam ser restituídos, pois do contrário, estaria a se aniquilar os  
efeitos materiais do contrato de cessão fiduciária de direitos creditórios realizados  
entre as Partes, nos termos do item 4 acima enunciado  e, que frise-se bem, não foi 
objeto de invalidação por parte deste d. Juízo, como muito bem destacado por sua Exa. 

4. Ultrapassado esta questão,  á segunda obscuridade  reside no fato de que 
a r. decisão embargada determinou a restituição dos valores existentes na conta 
vinculada, a partir de 16 de outubro de 2015, sem mencionar em qual conta isso deveria 
ser feito, e ainda mais, se tal quantia poderia ser imediatamente movimentada pelas 
OFFICER para outras finalidades que não para a formação da garantia em tela. 

S. 	Com isso, aos olhos do ABC, é preciso esclarecer, até mesmo para que 
ele possa cumprir adequadamente a ordem exarada por esse d. Juízo se, tal quantia 
deve ser disponibilizada neste momento em uma conta vinculada em nome da 
OFFICER — frise-se, conta esta em que ela não possuiria livre acesso neste momento, 

• apesar de estar vinculada ao seu nome —, ou se, ao contrário, deveria este numerário 
ser enviado para uma conta movimento em nome desta empresa, na qual ela possui 
livre acesso, podendo utilizar esse valores imediatamente, como melhor lhe aprouver. 

6. Nessa perspectiva, cabe desde já ressaltar que, no entender do ABC, o 
correto seria o depósito judicial de tais valores, por aplicação analógica do § 5 1, do art. 
49 da Lei 11.101/20052,  a uma conta vinculada em nome da OFFICER, ao menos 

2  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 

§ 59  Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos creditórios, aplicações 
financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou vencidas 
durante a recuperação judicial e, enquanto não renovadas ou substituídas,  o valor eventualmente recebido  
em pagamento das garantias permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que  
trata o 4 4° do art. 6° desta Lei. 
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até que a validade ou não desta garantia reste definitivamente preclusa neste feito, não 
sendo razoável se admitir que em 48 horas, os efeitos materiais deste negócio jurídico 
restem definitivamente esvaziados, antes mesmo do pronunciamento do TJ-RJ, e o que, 
pior, sob o constrangimento de pesado multa diária. 

	

7. 	Por fim,  a terceira obscuridade  reside no fato de que o ABC possuiria 
dúvidas, quanto ao correto cumprimento da parte final da decisão ora embargada, eis 
que segundo consta, ele deveria "restituir a totalidade dos títulos cedidos em garantia 
e ainda não quitados". 

,a 	8. 	Isso porque, o ABC, ao longo de toda a relação contratual com a 
OFFICER, somente recebeu borderôs de duplicatas, pela via digital, sendo, portanto, 
imperioso se esclarecer nesta oportunidade se, a mera devolução de tais borderôs pela 
via digital, seria suficiente para se considerar como satisfeita a parte final desta decisão 
judicial. 

	

9. 	Deste modo, tendo em visto o acima exposto, requer a V. Exa. se digne 
sanar as obscuridades contidas na r. decisão de fls. 1.66111.664, de maneira a 
possibilitar que o ABC, compreendendo o seu real alcance, possa cumprir esta 
determinação judicial, à luz das particularidades de sua relação contratual, como de 
direito. 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

o Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016 

Vitor Carvalho Lopes 
OAB (RJ) n° 1131.298 

Pedro Luiz Chagas Costa 
OAB (RJ) C. 166.940 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a  VARA DE EMPRESARIAL DA COMARCA DO 
vffi 

RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Autos n° 0423706 -17.2015.8.19.0001 

• 	 SOFTWAREONE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., r 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNJP sob o n° 08.270.72710001-09, sediada na 
m 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Arizona, n° 1.422, 16 0  andar, bairro Cidade 
m 
o, 

Monções, CEP 04567-003, neste ato representada por seu procurador, devidamente nomeado m 
na forma de seu contrato social, nos autos da Ação de Recuperação Judicial promovida por 

0 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, na qualidade de credora 

da Recuperanda requerer: 	 b 

(1) 	A juntada a última alteração e consolidação de -seu contrato social, bem como doi 
ti 

instrumento de mandato outorgado ao seu advogado; 	 á 
0 

0 
N 

(II) 	O cadastro nos autos e no sistema do processo eletrônico do seu advogado- 

. 	 DAVID MASSARA JOANES, inscrito na OAB /MG sob o n° 118.374; e 
w 
ti 
Lia 

Que todas as intimações sejam feitas em nome e na pessoa do advogado antes 

qualificado, sob pena de nulidade. 

P. deferimento. 

São Paulo, 8 de março de 2016. 

7"i  Mass a Joanes 

OAB/MG 118.374 
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PROCURAÇÃO 
	

~OPP  

OUTORGANTE : SOFTWAREONE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.270.72710001-09, registrada 
na JUCESP sob o NIRE 352.20.907.365, sediada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Arizona, n° 1.422, 160  andar, Condomínio Platinum Building Berrini, bairro 
Cidade Monções, CEP 04567-003, neste ato representada na forma de seu contrato social. 

OUTORGADO : DAVID MASSARA JOANES, brasileiro, casado, advogado inscrito na 
OAB/MG sob o n° 118.374, com endereço comercial na Av. Uruguai, n° 13, 7° andar, bairro 
Sion, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30310-300. 

• 	 PODERES : Por meio deste instrumento de mandato, a Outorgante outorga ao Outorgado 
poderes gerais para o foro e especiais para desistir, transigir, firmar acordos e compromissos, 
receber e dar quitação e substabelecer, em conjunto ou separadamente perante todas as 
instãncias do Poder Judiciário Federal, Estadual e Especial, perante o Poder Público Federal 
por seus órgãos da administração direta ou indireta, inclusive Autarquias, Institutos, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista, para praticar todos e quaisquer atos necessários 
ao bom e fiel cumprimento deste mandato, especialmente para defesa de direitos nas esferas 
administrativa ejudicial. 

SUBSTABELECIMENTO : O Outorgado poderá substabelecer os poderes ora recebidos da 
Outorgante. 

VALIDADE : O presente instrumento de mandato é 
	

por tempo indeterminado. 

São Paulo, 26 de 
	

2015. 

• 

	

SOFTWAREONE COM 
	

IÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

	

André Fe 
	

Amorim de Sousa 

São Paulo • Belo Horizonte • Porto Alegre • Florianópolis • Joinville • Curitiba • Campinas • Ribeirão Preto • São José do Rio Preto 
Goiânia • Recife • Rio de Janeiro • Vitória 

4 ç  (t li n7or-çnr )n 	 +£;c; f 411 7555-1 nSn 
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c o  	98  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 	 ~ 

	

5 M 	 SOFTWAREONE COMCRCIO-E SERVIÇOS W WORMÁTICA LTDA. 

	

0)  N 	 Ch`P~ ngn@8.27_QJ~7_/_000J`-Q9 

	

uyi ri 	 NIRE 352.20.907.365 

	

43U 9, ~ 
NAREONE AG., sociedade comercial devidar nte constituída sob as leis da República 

ativa da Suíça, com sede na Mühlebâchstrasse 3, ch 6371, Stans, registrada no 

-1m UM5= ro do Comércio Nidwalden sob o n2 ch 150.3.000.427-7 e inscrita no CNPJ/MF sob o 

230.441/0001-91, representada por seus procuradores Sr. Rene Gill, suíço, nascido 

---- 'nade abril de 1958, casado, administrador presidente, com domicilio e residência em 

Gumprechtstasse 39, ch 6376, Emmetten; e Sr. Patrick Winter, suíço, nascido em 30 de maio 

de 1973, solteiro, administrador presidente, com domicílio e residência em 9 Bukit Batok 

Central Unk, #08-01 The Jade, 658074 Singapura, neste ato representada por seu procurador 

• no Brasil, o Sr. André Fernandes Ribeiro Amorim de Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 6 de novembro de 1980, residente e domiciliado na Rua Guarará, ns 58/91, 

bairro Jardim Paulista, CEP 01425-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

portador da Carteira de Identidade n 2  MG-11.052.355, expedida pela SSP/MG, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 045.618.516-07, doravante denominada simplesmente " SoftwareONE AG "; e 

ANDRÉ FERNANDES RIBEIRO AMORIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 

em 6 de novembro de 1980, residente e domiciliado na rua Guarará, nQ 58/91, bairro 

Jardim Paulista, CEP 01425-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da 

Carteira de Identidade n 2  MG-11.052.355, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 045.618.516-07, doravante denominado simplesmente " André"; 

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada SOFTWAREONE COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nQ 08.270.727/0001-09, com sede 

• na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Arizona, n2  1.422, conjuntos n °s 161, 

162, 163, 1640  165 e 166, Condomínio Platinum Building Berrini, CEP 04567-003, conforme 

Contrato Social e posteriores alterações arquivadas na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o NIRE 352.20.907.365, doravante denominada simplesmente "Sociedade"; 

Resolvem firmar a presente 9 a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE nos 

seguintes termos e condições: 

19 Alteração — Alteração do Objeto Social da Sociedade 

14  1.1 	Os sócios da Sociedade decidem alterar o seu objeto social, para incluir a atividade de 

prestação de serviços de suporte em tecnologia da informação. 

1.2 	Tendo em vista a deliberação contida no Item 1.1 acima, a Cláusula 2 2  do Contrato 

Social da Sociedade passará a viger com a seguinte redação: 

"Cláusula 2¢ - A Sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 
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i) prestação de serviços de .licenciometZo "de us6 da" softwares desenvolvidos por 
terceiros;  

ii) prestação de serviços de consultoria em tecnologla da Informação; 

iii) prestação de serviços de suporte em teCfaol6g1à do informação; 

iv) prestação de serviços de promoção e exè"cu"çáo de treinamentos no área de tecnologia 

do informação; 

v) comércio de hardwore, inclusive sua Importação e exportação, 

vi) intermediação de negócios na área de tecnologia da Informação; e 

vil) participação em outras sociedades como quotista ou acionista." 

• 	22 Alteração — Alteração da Redação da Cláusula 3§ do Contrato Social 

2.1 	Os sócios da Sociedade decidem Incluir na Cláusula 3$ do Contrato Social os CNPJs e 

NIREs das filiais localizadas em Curitiba, Rio de Janeiro e Recife, incluir o Parágrafo 22, com a 

redação abaixo, e renomear o antigo "Parágrafo único" como "Parágrafo 1$", de forma que a 

Cláusula 3 0  passará a ter a seguinte redação: 

"Cláusula 3g — A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Arizono, ns 1.422, Condomínio Platinum Bu11d1ng Berrini, conjuntos nQ 161, 162, 163, 

164,165 e 166.. CEP 04567-003, e filiais em: 

1) Belo Horizonte~ - Av. Uruguai, n 4  13, sala 801, bairro Slon, CEP 30310-300, 

inscrita no CNPJ sob o ng 08.270.72710002-81 e registrada na Junta Comercial do 

• 	 Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3190182244-8, 

li) Curitiba/PR - Av. Sete de Setembro, n 2  5.388, sala 401, bairro Batel, CEP 80240-

000, Inscrita no CNPJ sob o n 4  08.270.72710004-43 e registrada na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob o NIRE 4190141024-5; 

iii) Rio de Janeiro/RJ - Av. Rio Branco, ng 1, sala 1.603, bairro Centro, CEP 20090-003, 

Inscrito no CNPJ sob o n 4  08.270.72710003-62 e registrada na Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 3390133806-8; e 

iv) Recife/PE - Av. República do Líbano, n 4  251, sala 903, bairro Pina, CEP 51110-160, 

Inscrita no CNPJ sob o n 4  08.270.72710005-24 e registrada no Junta Comercial do 

Estado de Pernambuco sob o NIRE 2690068016-6. 

 Parágrafo 1 2  - Pode a Sociedade abrir e fechar filiais, agências, armazéns, bem como  
outros escritórios, mediante decisão dos sócios representando '/, (três quartos) do capital 

social. 

Parágrafo 22 - A filial da Sociedade localizada em Belo Horizonte tem como atividades serviços 
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administrativos de suporte à matriz em São Paulo (marketing, financeiro e Jurídico) bem como 

escritório comercial e as filiais localizadas nA_ RW de JâaeeR ,^ Curitiba e Recife têm como 
atividade escritório comercial."  

39 Alteração — Consolidação do Contrato Social. da Sociedade 

	

3.1 	Diante da alteração aprovada anteriõr"mênte, os sócios da Sociedade resolvem 

consolidar o Contrato Social da Sociedade, ficando mantidas e inalteradas as demais cláusulas 

não alteradas anteriormente, passando o Contrato Social a viger com a redação seguinte. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
SOFTWAREONE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

o 	 CNP1 N 4  08.270.72710001-09 

NIRE 352.20.907.365 

DENOMINAÇÃO 

Cláusula la — A Sociedade é uma sociedade empresária, de responsabilidade limitada, e 

denomina-se "SOFTWAREONE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.". 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 211 — A Sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 

	

1) 	prestação de serviços de licenciamento de uso de softwares desenvolvidos por 

terceiros; 

	

o 	li) 	prestação de serviços de consultoria em tecnologia da Informação; 

iii) prestação de serviços de suporte em tecnologia da Informação; 

iv) prestação de serviços de promoção e execução de treinamentos na área de tecnologia 

da informação; 

v) comércio de hardware, inclusive sua importação e exportação; 

vi) Intermediação de negócios na área de tecnologia da informação; e 

	

vil) 	participação em outras sociedades como quotista ou acionista. 

SEDE E DOMICILIO LEGAL, FILIAL 

Cláusula 3e — A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Arizona, ng 1.422, Condomínio Platinum Building Berrini, conjuntos ng 161, 162,163, 

164 1  165 e 166, CEP 04567-003, e filiais em: 
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1) 	Belo Horizonte/MG - Av. Uruguai, ns 13, sala 801, bairro Sion, CEP 30310 300, Inscrita 

no CNPJ sob o ns 08.270.727, 100Ò2-81 p  registrada n ,junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais sob o NIRE 3190182244-8;-  

li) 	Curitiba/PR - Av. Sete de Setembro, n 4  5.388, sala 401, bairro Batel, CEP 80240-000, 
inscrita no CNPJ sob o nQ 08.270.727j_0004-43 e registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 419014102'-_ 4-5; 

iii) Rio de Janeiro/RJ - Av. Rio Branco, n 4  1, sala 1.603, bairro Centro, CEP 20090 003 0  
inscrita no CNPJ sob o ng 08.270.727/0003-62 e registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 3390133806-8; e 

iv) Recife/PE - Av. República do Líbano, ng 251, sala 903, bairro Pina, CEP 51110-160 0  
inscrita no CNPJ sob o ns 08.270.72710005-24 e registrada na Junta Comercial do 

Estado de Pernambuco sob o NIRE 2690068016-6. 

• 	Parágrafo 14 - Pode a Sociedade abrir e fechar filiais, agências, armazéns, bem como 
outros escritórios, mediante decisão dos sócios representando Y44 (três quartos) do capital 
social. 

Parágrafo 24 - A filial da Sociedade localizada em Belo Horizonte tem como atividades serviços 

administrativos de suporte à matriz em São Paulo (marketing, financeiro, recursos humanos e 

jurídico) bem como escritório comercial e as filiais localizadas no Rio de Janeiro, Curitiba e 

Recife têm como atividade escritório comercial. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 42 — O prazo de duração da Sociedade será indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 20 de setembro de 2006. 

11 CAPITAL 

Cláusula 52  — O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 11$35.496,00 (trinta 

e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais), dividido em 35.496 quotas no valor nominal 

de 11$1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio Quotas Valor (R$) 

OFTWAREONE AG. 35.495 35.495,00 

André Fernandes Ribeiro Amorim de Sousa 1 1000 

~OTAL 35.496 35.496,00 /h 
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Parágrafo 12  - De acordo com o artigo 1.052, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a 

responsabilidade de cada sócio é rntrita_ao u&lor_£Ptal dK swà quotas, sendo solidário com 

relação à integralização total do capital sGáal.  

Parágrafo 22  - Cada quota confere direito a um uotanas decisões legais. 

AUMENTO-DL CAPITAL 

Cláusula 6§ — O capital social poderá, quando estiver totalmente integralizado, ser 

aumentado pelos sócios mediante a respectiva alteração do Contrato Social. 

Cláusula 72  — Os aumentos de capital social deverão ser decididos em reuniões de sócios, 

nas quais deverão ser atendidas as formalidades legais. 

	

. 	 ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 82  — A Sociedade será administrada por uma ou mais pessoas físicas, sócias 

ou não, residentes no Brasil, as quais usarão, individualmente, o titulo de 

"administrador geral". O administrador geral será designado pelos sócios representando 

314 (três quartos) do capital social, se as quotas representativas destes estiverem totalmente 

integralizadas, e por unanimidade, se estiverem parcialmente integralizadas. 

O administrador geral está investido de amplos poderes para administrara Sociedade. 

Cláusula 92 — A Sociedade será administrada e representada ativa e passivamente, tanto em 

juizo quanto extrajudicialmente, pelo sócio André Fernandes Ribeiro Amorim de Sousa, já 

qualificado, cujo cargo de administrador geral é exercido desde o dia 1 2  de junho de 2007, 

quando substituiu o antigo administrador da Sociedade, Alex dos Santos Braga. 

	

• 	Parágrafo 12 - O administrador geral terá mandato por prazo indeterminado, e poderá 

ser substituído a qualquer tempo. 

Parágrafo 22 - O administrador geral não poderá praticar quaisquer dos seguintes atos sem 

a prévia autorização, por escrito, dos sócios representando 80% do capital social, autorização 

esta que poderá ser comprovada através de carta, fax ou e-mail: 

	

1) 	Nomear procuradores para representar a Sociedade: (a) na prática dos atos abaixo 

elencados; ou (b) por um período superior a 12 (doze) meses; 

	

li) 	Onerar, adquirir ou alienar participações da Sociedade em negócios, sociedades (de 

serviços ou comerciais), firmas individuais ou qualquer outro empreendimento; 	41 
iii) Comprar, vender, hipotecar ou de qualquer outra forma, onerar ou alienar bens 

móveis; 

iv) Prestar garantias em empréstimos ou outras obrigações da Sociedade ou de 

terceiros; 
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v) Conceder ou tomar empréstimos. 

Parágrafo 32 - O administrador geral -goderã coflstituir"- procuradores para representar a 
Sociedade nos termos da Lei e - do Contrato Social, desde que as procurações sejam 

outorgadas com poderes específicos e por_ prazo determinado. Procurações para fins 
judiciais poderão ter prazo indeterminado. 

REUNIÃO DOS SÓCIOS 

Cláusula 102  — As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecendo às 
regras de convocação e quorum dispostas neste capitulo. 

Parágrafo 12 - A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria objeto de declaração. 

Cláusula 112  — Sem prejuízo do disposto no presente Contrato Social e na legislação 

aplicável, as seguintes matérias dependem da deliberação dos sócios: 

i) 	A aprovação anual das contas da administração; 

li) 	A alteração do Contrato Social; 

iii) A incorporação, cisão, fusão, transformação, dissolução e liquidação da Sociedade ou 

a cessação do estado de liquidação; 

iv) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento da Sociedade, ou a 

cessação do estado de liquidação; 

v) O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial. 

o Cláusula 12 2  —As reuniões serão realizadas sempre que necessário. 

Parágrafo 12  - A convocação para a reunião de sócios será feita por escrito, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Cláusula 132  — A reunião será instalada com a presença de sócios representando 314 (três 

quartos) do capital social, em primeira convocação e maioria absoluta, nas demais 

convocações. 

Cláusulas 142 — As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com a 

legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 15 2  — Os sócios podem ceder ou transferir, total ou parcialmente, suas 

participações no capital social ou seu direito de preferência para a subscrição de novas 

quotas a outro sócio. 

M_M  
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Parágrafo 12 - A sócia SOFTWAR QN.( AG.^"rá -prefer~nGa - na ordem de aquisição das 
quotas que desejarem ceder ou "transferir, total" ou parcialsR.nente, suas participações no 

capital social ou seu direito de prefëráriá. - ^ 

Parágrafo 2 2  - Caso a sócia SOFTWAREONE AG. rito exerça seu direito de preferência no 

prazo de 30 dias, a contar da comunicação-escrita da intenção do sócio em ceder ou 

transferir sua participação na Sociedade, poderão os sócios ceder ou transferir suas 

quotas para outro sócio, sob as mesmas condições ofertadas para a sócia SOFTWAREONE AG. 

Cláusula 161  — Os sócios poderão ceder ou transferir suas quotas a terceiros na forma 

acima descrita somente após ofertar tais quotas aos demais sócios. Os demais sócios têm o 

direito de preferência para aquisição de tais quotas, observada a ordem de preferência 

• definida no §1 2  da Cláusula 15 1  do Contrato Social, a ser exercido no prazo de 30 dias, a 

contar da comunicação escrita da intenção do sócio de ceder ou transferir suas quotas. 

Decorrido o prazo sem que o referido direito de preferência seja exercido pelos demais 

sócios, poderá o sócio ceder ou transferir suas quotas a terceiros, porém somente as 

condições ofertadas aos demais sócios. 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula 171  — O exercício social terá inicio no dia 1 2  de janeiro, e encerrar-se-á em 31 de 

dezembro de cada ano, data a partir da qual deverão ser levantados o balanço patrimonial, a 

demonstração de resultado e os demais documentos exigidos por Lei. 

Parágrafo 12 - Os lucros apurados pela Sociedade em balanço anual terão a destinação 

que lhes for atribuída de acordo com a decisão dos sócios representando a maioria do capital 

social. 

• 	Parágrafo 29 - Conforme art. 1.007 da Lei 10.406/2002, poderão os lucros e juros sobre o 

capital próprio serem distribuídos e/ou pagos desproporcionalmente à participação dos 

sócios no capital social, conforme decisão dos sócios representando a maioria do capital 

social. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 181  — Toda prática de atos de inegável gravidade por um sócio poderá ser 

considerada como razão para a sua exclusão. 

CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

Cláusula 19 1  — No caso de falecimento de um dos sócios, a Sociedade não será dissolvida 

ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço 

especial na data do falecimento para apuração dos direitos e haveres do sócio falecido. 
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Parágrafo 12 - Os sócios darão Zontimuida6e à •SocMaêê " sem os herdeiros do sócio 

falecido. Neste caso, liquidar -se-á ;Ç quótã do áóciG -faleão r  sondo que o valor nominal do 

capital social correspondente a esta quota acresce às quotas dos sócios remanescentes na 

proporção de suas quotas do capital da Sociedade. 

Parágrafo 2 2  - O espólio ou os herdeiros do 36-Cio -falecido receberão os direitos e haveres 

do sócio falecido, apurados até a data do balanço especial, conforme o valor contábil, em 10 

(dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte dias) da 

data do balanço especial, contra apresentação da certidão de óbito ou plano de partilha 

devidamente homologado pelo juiz, ou, em caso de partilha amigável realizada de forma 

extrajudicial, mediante apresentação da escritura de partilha elaborada e registrada por 

tabelião competente. 

o 	 LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 202  — Caso ocorra a liquidação da Sociedade, aplicar-se-ão as respectivas 
disposições legais. 

LEI APLICÁVEL 

Cláusula 212  — A Sociedade será regida pelas disposições da Lei 10.406, de janeiro de 2002, 

e, supletivamente, pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações. 

FORO 

Cláusula 222 — As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão resolvidas no 

foro da Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que 
seja. 

Estando assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Instrumento em 

4 (quatro) vias de igual teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assigada )  

Paulo, 5 de novembro de 2015. 

'O= AG. 

p.p. André er an morim 

ANDRÉ AMORIM DE SOUSA 
dor Geral 

I 

1) 	 ' 
No 
'

o
RG: 	Ivan &S santos Irra iM 

RG: 26.670.662-X SSP/SP 
CM 267.241,166-32 

2) 
Nome: Rodinaldo 	mos 	- 

q ~S~P 
RG: 937~~? RGJP 

Página 8 de 8 



nr r 	w nn ^ 

n 

r 

1 



Galdino - Coelho ,  Mendes 

~ 1  

Flavio Galdino 

Sergio Coelho 

João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 

Eduardo Takemi Kataoka 

Cristina Biancastelli 

Gustavo Salgueiro 

Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 

Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 

Fabrízio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 

Gabriel Rocha Barreto 

Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 

Felipe Brandão 

Danilo Palinkas 

Vanessa F. Rodrigues  

Milene Pimentel Moreno 

Julianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 

Lia Stephanie S. Pompili 

Wallace de Almeida Corbo 

Carlos Brantes 

Isabela Rampini Esteves 

Renato Alves 

Pedro Mota 
Laura Mine Nagai 

Annita Gurman 

Adrianna Chambô Eiger 
André Furquim Werneck 

Mauro Teixeira de Faria 

Nana Harter 
Bruno Duarte Santos 

Maria Carolina Bichara 

Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JA NEIRO 	
t~ 

f~ 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ("Officer"), já qualificada nos autos da  Recuperação 

judicial em referência, vêm, por seus advogados abaixo assinados, expor e 

requerer o que se segue. 

1. 	A Officer foi surpreendida com a notícia de efetivação de bloqueio 

judicial em uma de suas contas bancárias, mantida junto ao Banco Itaú BBA, 

ocorrido em 29.03.2016 (conta 45350-4, agência 1000). 

Rio de Janeiro 	 São Paulo 	 Brasilia 
Av. Rio Branco 138 111 0  andar 	 Av. Brig Faria Lima 3900 111 9  andar 	 snus Sul / quadra OS 
20040 002 / Centro 	 04538132/ Itann Bihi 	 bloco K / ia° 17 / salas 501-50; 

Rio de Janeiro / R/ 	 São Paulo / sp 	 70070 050 / Brasilia / np 

T+55 213195 0240 	 T+5 5 113041 150 0 	 T+55 613323 3865 
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GCM 
/ da:. C~.. M~, 

naoe.ao. 

2. 	De acordo com informações enviadas pelo próprio banco, a referida 

ordem de bloqueio foi cumprida em razão do  Ofício n° 2912016.  expedido por 

ordem desse MM. juízo nos autos desta recuperação judicial ( Doc. 1). Confira-se: 

Itaú 

Esta caixa de e-mail não recebe mensagem, favor não responder. 

• 	 Prezado Cliente, 

Em resposta a sua solicitação número 458960681 , informamos: 

A Gc 1000-45350-4 foi bloqueada no dia 29.032016, em cumprimento ao Oficio 
292016 - Processo 4237061720158190001 da 1' Vara Empresarial do Rio de 
Janeiro. 

Para eventuais esclarecimentos, contate nossa equipe de atendimento. 

Atenciosamente, 

Serviços Cash - Pesquisas 
Av. das Nações Unidas, 7.815111 1  andar 1 São Paulo - SP 

• 	3. 	Cabe ressaltar que esta ordem não só ensejou o bloqueio do saldo 

existente na conta, no valor de R$ 85.442,34, como a impossibilidade de 

movimentá-la. 

4. 	Como esta é a conta utilizada para pagamento da folha de funcionários, 

a Officer precisou pagar os salários de seus colaboradores através de outra conta 

corrente, através de um demorado processo manual realizado hoje, a fim de evitar 

prejuízos aos funcionários. 

S. 	Ocorre que a Officer não tem conhecimento de qualquer fato que 

justificasse o bloqueio judicial de sua conta bancária, tampouco de qualquer 

decisão proferida por esse MM. juízo nesse sentido. 
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Juízo da lá Vara Empresarial 
Processo: QÇ4Z;  

CERTIDÃO 

(ENCERREI à fls.  3`OI  o 
Vf  volume destes autos. • 	( ) INICIEI à fis. 	o 	volume destes autos. 

Rio,  06  1 0-5  /201, 
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Z Avaliado em _ /_ / 
Destinação Final: 
❑ Guarda permanente 
❑ Amostragern, 
❑ Eliminar ern  

lp
a I  • • 

líjm"— em 

RAS 

,o  

PODER JUDIC~ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBÜ AL DF III ~TI 

0423706-17.2015.8.19.0001 	 16110/2015 - 

1 ° Oficid —AR 
Cartório da 1a Vara Empresarial - Empresarial 	 Sort. 

Recuperação Judiciái - Recuperação Judicial 
Reqte: 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAI_ 
Adv: 	Flávio Antonio Esteves Gaìdmo (Rj094605) 
Adv: 	Sergio Coelho e Silva Pereira (Rj075789) 
Admis Jud: MARCELO M.ACLDO ADVOGADOS 
Adv: 	Marcello IgnácioPinheiro oe Macedo (Rj06554 1 ) 
Adv: 	Sérvio Túlio de Barcelos (Rj159947) 
Adv: 	Abrao Lowenthal (Sp023254) 
Adv: 	Fernando Koin Krounse Dentes (Sp274307) 
Adv: 	Bernardo de Albuquerque Maranhão Carneiro (:3p302578) 
Adv: 	José Eduardo Marino França (Sp184116) 
Ac: ,, , : 	Pedro Sodré Hollaender (Sp182214) 
Adv: 	Vitor Carvalho Lopes (Rj131298) 
Adv: 	Gilberto Deon Çorrea Junior (Rs021436) 
Adv: 	Thais Guillaume de Souza Soares (Rj154018) 
Adi: 	Fernando Denis Martins (Sp182424) 
Adv: 	William Carmona Maya (Sp257198) 
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Processo: 	 6:~ I w015 

CERTIDÃO 
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G C/VI 
Galdmo . Coelho . ~U, 

Advogado 

6. 	Diante disso, a Officer requer (i) o imediato desbloqueio da conta 

45350-4, agência 1000, mantida junto ao Banco Itaú BBA, a ser realizado 

eletronicamente via Bacen-JUD, e (ii) a expedição de ofício ao Itaú BBA, a ser 

retirado em mãos por seus patronos, determinando àquela instituição a imediata 

liberação da referida conta. 

Nestes termos, 

46 	 Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2016. 

LAVIO GALDINO 	 SÉRG 	0 

OAB/RJ 94.6 	 OAB /RJ .789 

GUSTAVO SALGUEIRO 

OAB/SP N° 163.993 	 OAB/RJ 135.064 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 	 D 	 KAS 

OAB/RJ 161.530 	 OAB SP N° 302.986 
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Mauro Teixeira de Faria 

De: 	 IBBA - Atendimento Pesquisa Serviços Cash <IBBA- 
AtendimentoPesquisaServicosCash@itaubba.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 30 de março de 2016 14:31 

Para: 	 Ariane Whitaker Almeida 

Assunto: 	 458960681 Bloqueio Judicial - 29/03/2016 - Officer [#TMPSOIBQJDO1_ 
424583571 - 10004535041 OFFICER S/A DIS DE P DE TECNO 

Itaú = 

Esta caixa de e -mail não recebe mensagem, favor não responder. 

Prezado Cliente, 

em resposta a sua solicitação número 458960681, informamos: 

A c/c 1000-45350-4 foi bloqueada no dia 29.03.2016, em cumprimento ao Oficio 
2912016 - Processo 4237061720158190001 da 1 1  Vara Empresarial do Rio de 
Janeiro. 

Para eventuais esclarecimentos, contate nossa equipe de atendimento. 

Atenciosamente, 

Serviços Cash - Pesquisas 
Av. das Nações Unidas, 7.815 111 0  andar 1 São Paulo - SP 

o 
"Esta mensagem e enderecada exclusivamente a(s) pessoa(s) e/ou instituicoes acima indicadas e pode conter informacoes confidenciais, 
particulares ou privilegiadas, as quais nao podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, alteradas, impressas ou copiadas, 
total ou parcialmente, por pessoas nao autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida por erro, por favor, providencie sua exclusao de 
qualquer sistema e/ou destrua quaisquer copias reprograficas, notificando o remetente imediatamente. Eventual erro de transmissao desta 
mensagem em nenhuma hipotese constituira renuncia a confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma. Esta 
instituicao nao se responsabiliza pela realizacao de negocios, opinioes ou declaracoes veiculadas atraves de mensagens eletronicas." 

'This message is intended only for the named person's and/or entity's use and may contain confidential, proprietary or legally privileged 
information, which shall not be used, disclosed, changed, printed or copied, in Mole or in part, by not intended recipiente. If this message is 
received by error, please delete it froco your system and/or destroy any hard copies of it and notify the sender, immediately. No confidentiality or 
privilege is waived by any mistransmission. This institution is not responsible for any business transaction, opinions or declarations transmitted 
through electronic mail." 
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Mauro Teixeira de Faria 

De: 	 Ariane Whitaker Almeida <aalmeida@officer.com.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 29 de março de 201616:53 

Para: 	 Alfredo Bertolini; Rodrigo Lichtenberger Catan 

Cc: 	 Mauro Teixeira de Faria; Gustavo Fontes Valente Salgueiro; Danilo Palinkas 

Assunto: 	 ENC: Bloqueio Judicial - 29/03/2016 - Officer 	[#ACOROISISP08_424586958 

-1000453504] 

Pessoal 

O banco Itaú está aguardando a área interna de ofícios responder quanto ao bloqueio da conta, portanto até esta 

informação sair, nossa conta continua bloqueada! 

Temos pagamento de folha programado para amanhã. 

Como proceder? 

• 

of~~:er 
o~~rwi~u~ ooww 

Ariane Whitaker Almeida 
Gerente de Tesouraria 

aalmeida@officer.com . br 

Tel.: 11 5014-7041 
Cel.: 11 9 7210-8413 

www.officer.com.br  MI 1  ,~a  ' f owe Ì~ 

De: Atendimento —Cash_Corporate [mailto:Atendimento —Cash_Corporate@itaubba.com ] 

Enviada em: terça-feira, 29 de março de 2016 16:42 

Para: Atendimento —Cash—Corporate <Atendimento —Cash—Corporate@itaubba.com >; Ariane Whitaker Almeida 

<aalmeida@officer.com.br >; Cristiano Greca Vidigal Canto <cristiano.canto@itaubba.com > 

Assunto: RES: Bloqueio Judicial - 29/03/2016 - Officer [#ACOROISISP08_424586958 - 1000453504] 

o 

Ariane, boa tarde 

Temos que aguardar parecer da área de ofícios quanto ao bloqueio judicial da conta. 

Atenciosamente, 

Adriana Cagnani 1 Serviços Cash 1 Atendimento Cash Corporate 
T. 114090-1222 ou 0300 409 1222 - Opção 1 (Conta Corrente, Cobrança e Pagamentos) Opção: 1 (Atendimento) 

ItaúBBA 
Atendimento Cash Corporate@itaubba.com  

Av. das Nacões Unidas, 7815 1 Recepção única —Torre II 

05425-070 
São Paulo — SP 
Só é bom para a gente se for bom para o cliente 

Esse é o Nosso Jeito 
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De: Ariane Whitaker Almeida [mailto:aalmeida(aofficer.com .brl 
Enviada em: terça-feira, 29 de março de 2016 15:58 
Para: Atendimento—Cash_ Corporate; Cristiano Greca Vidigal Canto 
Assunto: RES: Bloqueio Judicial - 29/03/2016 - Officer [#ACPC01*458960681_424586632] 

Adriana, Boa tarde 

Obrigada pela informação! 

Temos os pagamentos de FOLHA programados para amanhã (30/03). É possível realizar este processamento 
separado, sem prejuízo aos funcionários? 

Ariane Whitaker Almeida 
Gerente de Tesouraria 

-01~1111111119
cs u

~~ 

aalmeida@officer.com.br  
Tel.: 11 5014-7041 
Cel.: 11 9 7210-8413 

www.officer.com.br  

we•" If~ l in 

De: Atendimento_Cash_Corporate [mailto:Atendimento Cash Corporate@itaubba.coml 

Enviada em: terça-feira, 29 de março de 2016 15:55 
Para: Cristiano Greca Vidigal Canto <cristiano.canto@itaubba.com >; Atendimento_Cash_Corporate 

<Atendimento Cash Corporate@itaubba.com > 

Cc: Ariane Whitaker Almeida <aalmeida@officer.com.br > 

Assunto: RES: Bloqueio Judicial - 29/03/2016 - Officer [#ACPC01*458960681_424586632] 

.Prezado Cliente, 

Sua solicitação foi registrada através do protocolo no 458960681 com previsão de atendimento 
até 31/03/2016. 

Obs: dado a urgencia, solicitaremos prioridade na verificação. 

Atenciosamente, 

Adriana Cagnani 1 Serviços Cash 1 Atendimento Cash Corporate 
T. 114090-1222 ou 0300 409 1222 - Opção 1(Conta Corrente, Cobrança e Pagamentos) Opção: 1 (Atendimento) 

ItaúBBA 
Atendimento Cash Corporate@itaubba.com  

Av. das Nacões Unidas, 7815 1 Recepção única —Torre II 

05425-070 

São Paulo — SP 
Só é bom para a gente se for bom para o cliente 

Esse é o Nosso Jeito 
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De: Cristiano Greca Vidigal Canto 
Enviada em: terça-feira, 29 de março de 2016 14:42 
Para: Atendimento_Cash—Corporate 
Cc: Ariane Whitaker Almeida (aalmeida(àofficer.com.br ) 
Assunto: FW: Bloqueio Judicial - 29/0312016 - Officer [#TMPSOIBQJDO1-424583571 - 10004535041 

Pessoal, tudo bem? 

Poderiam por favor informar a Ariane do que se trata? 

Ariane, não tenho ação sobre o assunto. Pedi para o Middle ver o que o assunto. 

Abs 

Cristiano Vidigal Canto 1 Corporate SP 01 
Itaú BBA 

"

I.: 55 11 3914 4167155 11 3914 4152 
v. das Nações Unidas, 7.815 131  andar 1 São Paulo — SP 

CEP 05425-070 
cristiano.canto@itaubba.com  

From: Ariane Whitaker Almeida [mailto:aalmeida(Oofficer.com.br ] 
Sent: terça-feira, 29 de março de 2016 14:09 
To: Cristiano Greca Vidigal Canto 
Subject: ENC: Bloqueio Judicial - 2910312016 - Officer [#TMPSO1BQJDO1-424583571 - 1000453504] 

Cris, Boa Tarde 

Poderia nos ajudar? 

Tenho fechamento de câmbio pra realizar hoje) ll 

Autorização de Pagamento de DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais com Codis 
Barras para o dia 

v 	Agencia) onta: 0 	4 50-4 

Nome da Empresa: OFFICER SIA DIS DE P DE TECNO 

Data do Pagamento: 29/03/2016 

CONTA BLOQUEADA POR ORDEM -3UDICIAL. PROCURE SEU GERENTE. 

1 pagamento não foi processado com sucesso. 

®  Voltar  para Autorização de Pagamento de DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais com Código de 

Ariane Whitaker Almeida 
Gerente de Tesouraria 

aalmeida@officer.com.br  
Tel.: 11 5014-7041 7210-84  9 
Cel.: 11 9 7210-8413 

Da arwaeu RÉ) oMA 

3 
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www.officer.com.br  
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De: IBBA - Serviços Cash SP [mailto:IBBA-ServicosCashSP@itaubba.com]  

Enviada em: terça-feira, 29 de março de 2016 08:34 
Para: Ariane Whitaker Almeida <aalmeida@officer.com.br > 

Assunto: RES: Bloqueio Judicial - 29/03/2016 - Officer [#TMPS01BQJD01_424583571- 10004535041 

Prezado Cliente, 

Segue abaixo informação do bloqueio/desbloqueio/transferência judicial conforme solicitado. 

28/03/2016 16032800026284 0000100 9015461A VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

• 	 0,00 4237061720158190001 

REU ....: 71.702.716/0001-89 OFFICER S/A DIS DE P DE TECNO 

AUTOR..: N/C 
ID ORDEM: 16032800026284 0000100 SITUACAO ......: CUMPRIDA 

ORIGEM: SISBACEN 	VALOR EFETIVADO: 	85.442,34 

VLORDEM: 	0,00 SALDO BLOQUEADO: 	85.442,34 

DATA OPERACAO PROD AG CONTA/SUBCONTA 	 VALOR 

29/03/16 BLOQUEIO CC 1000 45350-4 100 	 85.112,34 

29/03/16 BLOQUEIO CC 100071024-2100 	 330,00 

Atenciosamente, 

oralissa Maira Fonseca Savioloi 
Operações Atacado 1 Serviços Cash 1  Atendimento 
t. 11 2998-3407 
IBBA-ServicosCashSP(cDitaubba.com  
ItaúBBA 
Edifício WTorre 

Av. das Nações Unidas, 7815 1 Térreo 1 Recepção única 1 Torre II 
Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05425-070 

S6 é bom para a gente se for bom para o cliente 
Esse é o Nosso Jeito 

De: Ariane Whitaker Almeida [mailto:aalmeida(&officer.com.br ] 
Enviada em: terça-feira, 29 de março de 2016 08:20 
Para : IBBA - Serviços Cash SP 
Assunto: Bloqueio Judicial - 29/03/2016 - Officer 

Bom dia 

Seria possível nos fornecerem mais informações sobre o Bloqueio Judicial abaixo? 

4 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 03 ' 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 
373513603 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 

Atos Ordinatórios 

Certifico que os embargos de declaração do Banco ABC DO BRASIL S.A ("ABC') foram apresentados 
às fls 214712149 do 11 0  volume. 

Os mesmos foram certificados quanto a sua tempestividade a fl 3198. Ademais, certifico que 
compulsando os autos os referidos embargos não foram apreciados. 

Rio de Janeiro, 3110312816. 
Gf~na 

ÓN 9  
Suzana Cohn - Técnic de Ativiáade Judiciária - Matr. 01130493 

o 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	

3VoOL Comarca da Capital 	 J 
Cartório da 1 8  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 373513603 
e-mail: cap01 vem p@tjrj.jus. br  

Ofício: 35912016/OF 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2016. 

Processo : 0423706-17.2015.8.19.0001 
Distribuído em: 1611012015 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Prezado Senhor, 

Venho, pelo presente, tendo em vista o constante do processo em referência, determinar a 

Vossa Senhoria as providências necessárias para o desbloqueio da conta 45350-4, agência 1000, tendo 

em vista que o ofício n° 2912016 (em anexo), desta serventia, não impõe qualquer bloqueio de conta. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Ao Banco Itaú BBA. 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4U4T.TJDX.C9CL.DG8C 
Este código pode ser verificado em:  htto:11~4.tiri.ius.br/CertidaoCNJtvalidacao.do  
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SERVIÇO REGISTRAL 	 3 
70  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Décio Luiz Gomes 
Registrador 

Rua Sete de Setembro, 32 — 3 1  andar — Tel:2507-351512232-9744 — CEP: 20050-009 — CNN:30.715.734/0001-18 

1 P.180533 	 Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2016 

OFÍCIO No 288/2016 - 70  RI 

Ref.: Ofício n° 53/2016/OF, de 15.01.2016 -1a Vara Empresarial da Capital/RJ 
Processo n0 ' 0423706-17.2015.8.19.0001 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA ("OFFICM) - Em recuperação Judicial 

Eminente Magistrado, 

Cumprimentando -o, e em atenção aos termos do ofício da 
referência, aqui recepcionado em 25 de fevereiro corrente, comunico a Vossa 
Excelência haver sido observado o comando nele inserido, com a anotação, 
no livro 1-AB, sob o protocolo no 180533, na mesma data, da r. decisão datada 
de 03 de novembro . de' 2015, que deferiu o processamento da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL do estabelecimento empresarial OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE . PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER" ), em 
recuperação judicial (CNPJ no 71.702.71610001-89), bem assim das 
empresas ,  controladoras: 5225 PARTICIPAÇÕES S.A. e IDEIASNET S.A. 
(CNPJ's não oferecidos no expediente inaugural, tampouco na decisão que por 
cópia segue acostada). 

Sem mais, expresso protestos de elevada estima e distinta l 
consideração. 

Déci 
Oficial Registrador 

Mat. n° 901230 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor LUIZ ROBERTO AYOUB 
DD. Juiz de Direito da,  Ia Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ 
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Banco Industrial do Brasil 

OF-20161000039 

São Paulo, quarta-feira, 6 de abril de 2016 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
PAULO ASSED ESTEFAN 
1A VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

TRIB DE 1USTICA RIO DE JANEIRO 
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LAM. CENTRAL SL 703 

RIO DE JANEIRO - RJ - 20020-903 

Ofício: 3012016/OF 

Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 
Reclamado: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Em atenção aos termos do ofício supra, referente à solicitação de pesquisa de existência de contas e/ou 

n 

	
aplicações financeiras, vimos, pela presente informar a V.Exa. o que segue: 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - [CNPJ - 71.702.71610001-891 

Atualmente não possui ativos financeiros disponíveis junto a esta instituição. 

momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de 

09 

;a • asna Guirarães 
lG. 5.293.600 Arlete Limado Nascirre. ; 

CPF: 012.442.16;1-7) 
Procuradora 

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1.703 - Vila Nova Con 
CEP: 04543 - 901 São Paulo / SP 

Fone: 3049-9700 	Fax: 3049-9810 
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NAT 111009 

São Paulo 14 de Março de 2016 

Exm. (a) Paulo Assed Estefan 
Da 1° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lam Central , sala 703 
D Centro Politico Administrativo 
20020 - 903 	Rio de Janeiro / RJ 

• 	BCB/ DECON / DIADI / COADI - 03 
Oficio: 0064312016 
Pt. 1601613913 

Oficio 2912016 / OF.de  14 01.2016 
Processo: 0423706 — 17.2015.8.19.0001 

Em atenção aos termos do oficio / processo supra, vimos pelo presente informar a V. Ex.a que após 
pesquisas realizadas em nossos registros, constatamos que a(s) pessoa(s) fisica(s)/jurídica(s) citada(s) no 
mencionado oficio não possui (em) relacionamento com esta Instituição. 

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de 
estima e consideração. 

• 

A ci samente, 

NATIXIS 	SIL S/A 
- C̀~NPaJ: 3a,  32/0001-

~te  

Ç ced`QF 
:~1 

NATIXIS BRASIL S/A Banco Múltiplo 
Avenida Paulista, 2831287 — 12' Andar. Bcla Vista. CEP 01311-00O São Paulo / SP— nrnsil 
Fone :+55 11 3027 1900 — Fax: +Si 11 3027 5800 wsvw. natixis.cont 
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dy"NATIXIS 

NAT 111009 

São Paulo 14 de Março de 2016 

Exm. (a) Paulo Assed Estefan 
Da 1° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lam Central , sala 703 
D Centro Politico Administrativo 
20020-903 	Rio de Janeiro / RJ 

• 	BCB/ DECON / DIADI / COADI - 03 
Oficio: 0064312016 
Pt. 1601613913 

Oficio 2912016 / OF.de  14 01.2016 
Processo: 0423706 —17.2015.8.19.0001 

Em atenção aos termos do oficio / processo supra, vimos pelo presente informar a V. Ex.' que após 
pesquisas realizadas em nossos registros, constatamos que a(s) pessoa(s) Esica(s)/jurídica(s) citada(s) no 
mencionado oficio não possui (em) relacionamento com esta Instituição. 

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de 
estima e consideração. 

n 
U 

At i 	ente, 

NATIXIS~L S/A 
CNPJ: Q~ 	~ /0001- 

NATIXIS BRASIL S/A Banco Múltiplo 
Avenida Paulista, 283 1287 — 12 0  Andar, Bela Vista. CEP 01311-000 Siso Paulo / SP— Brasil 
Forte : +55 11 3027 5900 — fax : +55 11 3027 5800 www.natixis.com  
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CCB  a 111 ®f~At5 
China Construction Bank 

Dicon JUD 201610135 

São Paulo, 24 de março de 2016. 

A(Ao) 
1' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 s. sala 703 
20020-903 - Rio de Janeiro - RJ 

MM. Dr. Paulo Assed Estefan 

Ref.: Ofício: 29/2016/OF 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	 Reclamado(s): Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia 
CPF(s)/CNPJ(s): CNPJ 71.702.716/0001-89 

MM. Dr. Paulo Assed Estefan 

China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A, instituição financeira privada com 
sede em São Paulo, SP, à Av. Brigadeiro Faria Lima, 4.440, inscrito no CNPJ sob n° 07.450.604/0001-89, 
por seus representantes ao final assinados, em atendimento a solicitação contida no oficio em epígrafe 
(Informação sobre a existência de relacionamento, no período: Atual), vem pelo presente 
informar o que segue: 

O relacionamento com esta instituição foi encerrado em 0611212013. 

Sendo o que cumpria informar, renova seus votos de distinta e elevada consideração, colocando-se à 
disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

• 	 China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A 

as 	o Carneira Silva 
.sta 



Destinatário 

1° Vara Empresarial 
MM. Dr. Paulo Assed Estefan 
Av. Erasmo Braga, 115 s. sala 703 
CEP: 20020-903 - Rio de Janeiro - RJ 

QaCorreios 

m RS09,30 
m~ 	 9.03.16-18:47 DN 

m ¡° 	 CARTA d 	
AOF VILA CU MENTIMO / SPY 

r R MÉ PESO/WEIGNT(A9) 	2 O 
O 6204332    1 B Rim.__ 

ii II I III III DAI III II IIII ~Ie III III III III II 

Remetente: 

China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A 
Diretoria de Controladoria — Núcleo de Controle 
AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA N° 4440 - 5 0  ANDAR - ITAIM BIBI 
SUCON / OFÍCIOS 
CEP.: 04538-132 - SÃO PAULO — SP 

• 

• 



1133 975794 

Itaú Unibanco S.A. • Pca Alf redo Egydio de Souza Aranha, 100. 
04344-902-São Paulo- SP 

São Paulo, 06 de abril de 2016 

• 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Ref.: Ofício n °: 3212016/OF, datado de 1410112016. 
Processo n 0 : 0423706-17.2015.8.19.0001. 

Reportamo -nos aos termos contidos no expediente sob referência, 
mediante o qual Vossa Excelência informa a esta Instituição Bancária que foi decretada o 
processamento da recuperação judicial de OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, CNPJ n°: 71.702.716/0001-89, sendo nomeado 
administrador MARCELO MACEDO ADVOGAGOS, representada pelo Doutor MARCELO 
IGNACIO PINHEIRO MACEDO. 

® 	 Vimos respeitosamente informar a Vossa Excelência que, após 
realizarmos pesquisas junto aos setores competentes desta Instituição, nada fora 
localizado em nome de OFFICER S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, CNPJ n°: 71.702.71610001-89. 

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para 
apresentar as nossas cordiais saudações. 

P.P. 

AO(A) 	 L/ 
MM. JUIZA) DE DIREITO DA 01 0  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO/RJ 
Erasmo Braga, 115, Iam Central, Sala 703, Centro, CEP: 20020-903. Rio de Janeiro/RJ 
PJ 975794 - Ofício n°: 3212016/OF - Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 



OFICIO CENOP SJ N.O:   2016120903403 ~` 

AOF :2016/64423 

São Paulo, 28 de Março de 2016. 

Processo N° 	: 0423706-17.2015.6.19.0001 

Offcio N° 	: 3012016 

Requerente 	: OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODS DE TECNOLOGIA 

Meritíssimo Juiz, 

Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos autos 
do processo em epígrafe, comunicamos, na condição de administradores das ações de 
diversas Empresas, que efetuamos o bloqueio das ações, todas registradas em nome de 
OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODS DE TECNOLOGIA, CNPJ 71.702.716/0001-
89. 

40 	Por oportuno, informamos a posição acionária atualizada, que o saldo pode sofrer 
alteração em função de eventos de racionalização da estrutura de capital do emissor, tais 
como grupamentos, desdobramentos, cancelamentos de valores imobiliários em circulação 
ou distribuição de frutos: 

Empresa: OI S/A - CNPJ 76.535.764/0001-43 
Título 	Saldo Bloq. BB 	Tp. Bloqueio 	Valor Unitário(*) 
ON 	03 	 SUB JUDICE 	R$ 1,12 
PN 	09 	 SUB JUDICE 	R$ 1,23 

(*) Refere-se às cotações (Valor Unitário) de fechamento do pregão de 2410312016, na 
BM&FBOVESPA, podendo sofrer alterações. 

Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos, 
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar N° 105, de 
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas 
Instituições Financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa 
Autoridade. 

• 	Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações porventura 
necessários. 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CENOP SERVIÇOS SÃO PAULO/SP 

Ao Excelentíssimo: 

Dr. Paulo Assed Estefan 

Poder Judiciario do Estado do Rio de Janeiro 

1 a  Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Rua Erasmo Braga, n° 115 - Lam Central - sala 703 - Centro 

CEP 20020-903 - Rio de Janeiro / RJ 

enes u 
Gente e GruPn 

CENOP SERVIÇOS Judidais SÃO PAULO/SP 

Rua Boa Vista, 254,14 0  andar - Centro - CEP 01014-000 - São Paulo-SP 

1a Via ENVIO AÇÕES CVM 
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PRIMEIRO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 	 , 
CNPJ. N°. 30.715.44510001-19 

RUA ARQUTAS CORDEIRO, 486 - MEIER 
RIO DE JANEIRO 

GERALDO MENDONÇA 
OFICIAL 

ROZALDO GRAEFF VIEIRA 
SUBSTITUTO 

Ofício W. 167 /2016-JUZ 	Rio de Janeiro , 07 de março de 2016. 

Ref.: Processo n°. 0423706 -17.2015 .8.19.0001 	 ~,~°`~ t  ~~ 

~ Q 
ko GER 

a 
	

Meritíssimo Dr. Juiz: 	
0 
, - 

Em atenção ao Ofício 4712016/OF de 1510112016, informamos a 
V. Exa., que  NADA CONSTA  transcrito ou registrado a partir de Outubro de 
1965 quando foi instituido o Indicador Pessoal nesta Serventia, com relação ao(s) 
nome(s)-e CPP/CNPJ(s)-presente(s)-no-instrumento -supracitado: 

Em tempo, informamos o lançamento da indisponibilidade no 
sistema desta Serventia, conforme determinado. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa., os protestos de elevada 
estima e alta consideração. 

a 
Lu 

Q 
1 

 

1 0  Serviço Registral de Imóveis 
CTPS n° 57.357-564 RJ 

 

Exm°. Dr.: Juiz da 1' Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ 
A/C: Márcio Rodrigues Soares — Chefe da Serventia 
Rua Erasmo Braga n °. 115 — Lam . Central sala 703 
Centro— Rio deJaneiro/RJ- 
CEP: 20.020-903 
Lub 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ofício 000644/2016-BCB/Decon/Diadi/Coadi-03 
Pt. 1601613913 	 Brasília, 11 de março de 2016. 
JUD/EXT - 2016/005312E 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito do(a) 1 1  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central, sala 703. Tel 3133-3735 
20020903 Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Ofício: 29/2016/OF, datado de 14 de janeiro de 2016 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Senhor(a) Juiz: 

Referimo-nos ao expediente em epígrafe, para informar que transmitimos a 
determinação de V.Exa. a todas as instituições financeiras, na forma do Ofício 00643/2016-
BCB/Decon/Diadi/Coadi-03, anexo por cópia, onde ficou consignado que as respostas e/ou 
eventuais dúvidas sobre o assunto deverão ser encaminhadas diretamente a esse Juízo, 
mencionando-se o número do ofício e do processo a que se referem. 

Respeitosamente, 

Departamento de Supervisão de Conduta - Decon 
Divisão de Atendimento a Demandas de Informações - Diadi 

Luís Cipaziani 
Chefe de Subunidade 

Departamento de Supervisão de Conduta (Decon) 
Divisão de Atendimento a Demandas de Informações (Diadi) 

SBS — Quadra 3 — Bloco B — Edifício-Sede — 60  andar — 70074-900 Brasília — DF 
Tel.: (61) 3414-2751 — Fax: (61) 3414-2410 

E-mail: gabin.decon@bcb.gov.br  
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319 
Tipo Mensagem 

De DECON - DEPTO DE SUPERVISAO DE CONDUTA 

	

Transmitido por DECON.JAIRO 	 Transmitido em 1110312016 15:06:48 

Para Fl -TODAS AS INST1rU1COES FINANCEIRAS 

Status tido/recebido por unidade(s) 

	

Número 116012945 	 Assunto SOL7UD 201600643 

Anexo(s) Sem anexos. 

Oficio 00643/2016-BCB/De con/Diadi/Coadi-03 
Pt. 1601613913 	 Brasilia, 11 de março de 2016. 
JUD/EXT - 2016/00531215 

A todas as instituições financeiras. 

Assunto: Oficio 2912016/OF, datado de 14 de janeiro de 2016 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

Prezados Senhores, 

Atendendo a requisição do(a) 1• Vara Empresarial , Juiz (a) Paulo Assed Estafar, transcrevemos, para exame e adoção das providências julgadas 
cabíveis, a determinação judicial exarada no oficio em epígrafe: 

"Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11. 10112005, de 09102/2005, publicada no D. O. de 09/02/2005 - Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Exa. que, em 03 de novembro de 2015, foi DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇAO JUDICIAL DE OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, sociedade por ações, em principal estabelecimento na Rua visconde de Pirajá, 572, sala 401, Ipanema, nesta cidade; e com a sede na 
Avenida General Valdomiro de Lima, n ° 833, Jabaquara, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n ° 71. 702. 71610001-89, sendo nomeado Administrador Judicial 
Marcelo Macedo advogados, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65. 541. " 

2. A propósito, informamos que eventuais dúvidas a respeito, inclusive com relação a número de CPF/CNPJ, somente serão dirimidas junto aquele 
Juízo, para onde devem ser encaminhadas as correspondências alusivas ao assunto, mencionando-se os números do ofício e do processo, no seguinte 
endereço: 

I -  Vara Empresarial 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central, sala 703. Tel 3133-3735 
20020903 Rio de Janeiro - RJ 

3. Finalmente, alertamos que a inobservancfa a norma do sigilo bancário contido na Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, sujeitara os 
responsáveis ás sanções previstas no Artigo 10 da mencionada Lei, cabendo ainda a instituição zelar por manter a privacidade das informações 
relativas a clientes (Artigo 5°, Item X, da CF/88). 

Atenciosamente, 

Departamento 	 Supervisão de Conduta - 
Divisão da Atendimento a Demandas de Informações - Diadi 

Luís Carlos Spazianf 
Chefe de Subunidade 

Documento transmitido por correio eletrõn£co, via BC Correio, dispensado de assinatura 

https://www3.bcb.gov.br/bccorreio/Co)Teio/LerCorreioTelaCheia.aspx?d=145771968.. . 11/03/2016 
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PcaAlfredo Egydio de Sou_aAranha. 100. 
04344-902- São Paulo - SP 
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São Paulo, 31 de março de 2016 
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Excelentíssimo Senhor: 

Ref.. 
Oficio n° 2912016/OF, datado de 11.03.2016 
Processo na 0423706 - 17.2015.8.19.0001 
Mensagem: 116012945 
Ação: Recuperação Judicial 
Recuperanda: OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA 

Reportamo-nos aos termos contidos no expediente sob referência, 
através do qual Vossa Excelência comunica a esta instituição que foi deferido o 
processamento da recuperação judicial de OFFICER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA, sendo nomeado o administrador Judicial Marcelo Macedo advogados, 
representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB/RJ 65.541. 

A propósito, vimos informar a Vossa Excelência que localizamos a 
existência da conta-corrente no 45350-4 e da conta-corrente no 71024-2, ambas mantidas 
junto à agência 1000. 

• 	 Dessa forma, ante a Decretação da Recuperação Judicial da referida 
empresa e da nomeação do administrador judicial supramencionado, procedemos ao 
bloqueio provisório das contas acima mencionadas, visando assim evitar movimentações 
bancárias indevidas. 

Ato contínuo, após o comparecimento do Administrador Judicial junto 
à agência e da entrega da documentação necessária para atualizarmos os nossos registros 
internos, procederemos ao desbloqueio das contas para livre movimentação por parte do 
Administrador Judicial. 

AO 
MM. JUIZ DE DIREITO DA Ia VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO/RJ 
Erasmo Braga, 115 - Lam. Central - Sala 703 - Rio de Janeiro/R] 
CEP 20020-903 
PJ 969158 Ofício n 0  2912016/OF Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 
LSN 
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Itaú Unibanco S.A. 
Rua Direita 250 250  andar 
01012 010 São Paulo SP 

PJ 969158 

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para 
apresentarmos a Vossa Excelência os nossos protestos de apreço e elevada 
consideração. 

Respeitosamente, 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

P•P- 
	 mc,~ S. "iO4X~ t 

JV
AO FELIPE MN SILVA SANTOS LUANA S. NASCIMENTO - 00428972/E 

I Funcional b0433374 ANALISTA OP. JUR. PL. 

09 
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~~ DO RIO DE'JANEIRO: 
COMARCA DA CAPITAL``i` 

Exmo. Senhor 
j MM. Juiz de Direito do Cartório da „I  

V' 	Empresarial da Comarca da Capital 
Av Erasmo Brágá 115 , Lan Central,  703 

,. ;Centro - RJ 	 _ 
CEP: 20020-903  

-,Oficio n."'664/2016 	: Rio de Janèiro , 02 de março de 2016' 

1 

MM: Juiz, 
•x 

l Vèriho pelo, presente, respeitosamente; em 

:!  atenção ao. Ofício de n °, 50 12016/OF, expedido em .15/01/2Ó16, referente  
i•_. , 	, 	I.I.' 	i;r 	-' 	-. 	

~ •. 	'.'Í 	J"i,. • ' 
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Processo' 	17.2015 819.0001, informará ao 	~ t 0423706- V.Exa.i que procede ` 

as anotações cabíveis em nosso Indicador Pessoal.,` 

i Aprõveito a oportüneddë, para: apresentara 
jINrilrj- — l i 

V.Exa., protestos de elevado respeito e distinta consideração. 

- 	Aléxis 	Cavichini T. de Siqueira 

Ofil de Registro de Imóveis 74° RGIRJ L 
MAT.90/334 

W  1 

i. 
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Flavio Galdino 
Sergio Coelho 

João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 

Gustavo Salgueiro 
Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 

Filipe Guimarães 
Fabrizio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Miguel Mana 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Vanessa F . Rodrigues  

Milene Pimentel Moreno 
Julianne Zanconato 
Rodrigo Garcia 
Lia Stephanie S. Pompili 
Wallace de Almeida Corbo 
Carlos Brantes 

Isabela Rampini Esteves 
Renato Alves 
Pedro Mota 

Laura Mine Nagai  

Annita Gurman 
Adrianna Chambô Eiger 
André Furquim Werneck 
Mauro Teixeira de Faria 
Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1JVARA MPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIR  

.1 ~~" `.-- 
/LI11~ 
o4 t 	° 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ("Officer"), já qualificada nos autos do 

Recuperação Judicial em referência, vêm, por seus advogados 
	assinados, 

10 	expor e requerer o que se segue. 

1. 	A Officer apresentou o seu Plano de Recuperação Judicial em 

07.01.2016 (fls. 1.308/1.612), tendo sido, em seguida, publicado Edital por meio 

do qual esse MM. Juízo deu ciência a todos os credores acerca deste ato, em 

27.01.2016 (fls. 1.617/1.620). 

Rio de Janelro 
Av. Rio Branco 138 1 lls andar 
20040 0021 centro 
Rio de Janeiro 1 ai 
T +55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig . Faria Lima 3900 1 11 2  andar 
04538 1321 Itaim Bibi 
São Paulo i sr,  
T+5 5 1130411500 

Brasília 
SAVS Sul 1 quadra OS 
bloco K 1 Na 171 salas 501-ST 
70070 0501 Brasilia 1 or 
T+55 613323 3865 
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2. Foram apresentadas algumas objeções ao Plano de Recuperação 

Judicial por alguns credores, as quais, em geral, demonstram insatisfação dos 

credores com as propostas de pagamento apresentadas. 

3. Apesar de não reconhecer a procedência das objeções apresentadas e 

reservando seu direito de discuti-Ias com seus credores em Assembleia - foro 

apropriado para tanto -, a Officer informa a esse MM. Juízo, ao Administrador 

Judicial, ao Ministério Público e aos credores em geral que, nas últimas semanas, 

realizou diversas reuniões com seus principais credores, a fim de lhes expor a 

situação atual da operação da companhia e receber sugestões ao Plano. A partir 

das críticas e sugestões recebidas e considerando, ainda, as premissas atuais da 

operação da empresa, a Officer está promovendo alterações ao Plano de 

Recuperação Judicial apresentado anteriormente, as quais serão consolidadas em 

um novo Plano, a ser apresentado oportunamente. 

4. Nesse contexto, a convocação de Assembleia Geral de Credores por esse 

MM. Juízo é medida necessária ao regular prosseguimento da Recuperação Judicial 

• 	da Officer, conforme preceitua o artigo 56 da Lei n° 11.101/05. 

5. Assim, a Officer informa a esse MM. Juízo que entrou em contato 

previamente com o Administrador Judicial desta Recuperação Judicial, Dr. Marcello 

Macêdo, tendo sido sugeridas e acordadas as seguintes datas para realização da 

Assembleia Geral de Credores que terá por objeto a deliberação do Plano de 

Recuperação Judicial: 

•  lá Convocação : 23/05/2016 (segunda-feira), às 14:00h, com 
credenciamento a partir das 12:00h, a ser realizada no Auditório 
Principal do Edifício da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, 
localizado na Praça XV de Novembro, n° 20, térreo, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ; e 

2 
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•  2 4  Convocação : 06/06/2016 (segunda-feira), às 14:00h, com 
credenciamento a partir das 12:00h, a ser realizada no Auditório 
Principal do Edifício da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, 
localizado na Praça XV de Novembro, n° 20, térreo, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ. 

6. Assim, a Officer requer a imediata convocação da Assembleia Geral de 

Credores e a publicação com urgência do respectivo Edital, a fim de que seja 

• atendido o prazo de 15 (quinze) dias de antecedência previsto no artigo 36 da Lei 

n° 11.101/05, ressaltando-se que esse pedido se encontra respaldado pela 

concordância do Administrador Judicial, a quem compete o presente 

requerimento, nos termos do artigo 22, alínea `g', do mesmo diploma legal. 

PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO STAYPERIOD 

7. Como visto acima, a Officer alinhou sugestões de data para realização 

da Assembleia Geral de Credores com o Administrador Judicial da presente 

recuperação judicial, após a apresentação de objeções ao Plano apresentado às fls. 

1.308/1.612. 

a 
8. Considerando que a intimação do deferimento do pedido de 

recuperação judicial formulado pela Officer ocorreu em 03.11.2015, o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias referente à suspensão das ações e execuções movidas em 

face do devedor em recuperação previsto no art. 6 2, § 42 , da LRF, se contado de 

forma corrida (na forma do Código de Processo Civil revogado), terminaria em 

01.05.2016. 

9. Abstraindo a discussão existente quanto à incidência ou não da regra 

prevista no art. 219 do novo Código de Processo Civil (consoante o qual na 

contagem dos prazos fixados em dias computar-se-ão apenas os dias úteis) ao 

3 
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prazo de 180 dias do stay period, fato é que a Officer não pode correr o risco de 

ficar desprotegida contra ações e execuções já ajuizadas ou por ajuizar. 

10. Nesse contexto, é preciso que a proteção legal do stay period seja 

prorrogada, pelo menos, em até 30 (trinta) dias após a realização da Assembleia 

Geral de Credores em que ocorrer a deliberação do Plano de Recuperação Judicial 

pelos credores, de modo a permitir que, nos 30 (trinta) dias subsequentes, ocorra a 

homologação do Plano que se espera ver aprovado. 

11. É relevante ressaltar, ainda, que o atraso na convocação não pode ser 

atribuído à Officer, que incontestavelmente não deixou de praticar nenhum ato 

necessário ao prosseguimento regular de sua recuperação judicial. 

12. Na verdade, este processo de recuperação judicial somente teve seu 

curso relativamente atrasado por conta de discussão travada nestes autos sobre a 

competência desse MM. Juizo para processar e julgar esta demanda. Essa discussão 

ensejou nada menos que 3 (três) decisões proferidas por esse MM. Juizo (fls. 

•  653/655, 1.114/1.116 e 1.614/1.615) e a interposição, em momentos distintos e 

em face de cada uma dessas decisões, de diversos agravos de instrumento. 

13. Paralelamente às discussões jurídicas acerca da competência, a Officer 

depositou o Plano de Recuperação Judicial em 07/01/2016 - antes mesmo do 

termo final do prazo de 60 dias - e vem mantendo negociações com seus credores, 

para angariar o apoio necessário ao seu projeto de recuperação. Tanto é assim que, 

brevemente, irá apresentar um novo Plano de Recuperação Judicial, contendo 

alterações substanciais nas condições de pagamento, diante das novas premissas 

econômicas adotadas no novo modelo econômico. 

r1 
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14. 0 atraso não atribuível a práticas ou omissões da empresa em 

recuperação judicial é apto a ensejar a excepcional prorrogação do stay period, na 

linha da doutrina e jurisprudência especializada, como será demonstrado. 

15. Como é sabido, a suspensão das ações e execuções movidas em face do 

devedor em recuperação judicial pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme previsto no art. 6 2, § 49, da LRF, tem por finalidade possibilitar a 

superação da crise econômico-financeira da sociedade empresária, de modo a dar 

efetividade ao princípio basilar insculpido no art. 47 1  da LRF, qual seja, a 

preservação da empresa. 

16. A mens legis é permitir que, dentro deste período de suspensão, 

devedor e credores alcancem uma solução amigável, sem que as execuções 

individuais inviabilizem por completo a superação da crise vivida pelas empresas 

em recuperação. 

17. Isto porque, em condições ideais, no prazo de 150 (cento e cinquenta) 

dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial (art. 56, § 

1 2  da LRFz), deveria ocorrer a Assembleia Geral de Credores para votação do PRJ, e 

assim, o prazo de 180 dias se mostraria suficiente para permitir a negociação e 

consequente aprovação do plano. Neste sentido, segue lição de Luiz Roberto Ayoub 

e Cássio Cavalli: 

1  Art. 47, Lei n° 11.101/05. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
2 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará a 
assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 
§ 1 2  A data designada para a realização da assembleia-geral não excederá 150 (cento e cinquenta) 
dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial. 

5 



G C/Vl 
Ovldlna . coelho . M.M., 

Advogadov 

"A suspensão do curso das ações e execuções contra o devedor em 
razão do deferimento do processamento da recuperação judicial é 
uma das mais importantes características do direito concursal. Na 
recuperação judicial, essa suspensão se inicia automaticamente com 
o deferimento do processamento da recuperação judicial (automatic 
stay) e perdura 180 dias (art. 6.0, § 4.0, da LRF), por isso esse 
período é chamado de stay period. Durante esse período de 
suspensão desenvolvem-se - ou ao menos devem desenvolver-se - 
todos 	os 	atos 	que 	integram 	a 	etapa 	de 	processamento 	da 

• recuperação judicial que antecedem a decisão de concessão da 
recuperação judicial. 

Ao menos em tese, o período da suspensão coincidirá com a fase de 
processamento 	da 	recuperação. 	Assim, 	todos 	os 	atos 	e 
procedimentos relativos ao processamento da recuperação devem 
ser praticados sob o manto protetivo do automatic stay. Em síntese, 
durante 	o 	prazo 	de 	180 	dias, 	deve 	realizar-se 	a verificação 
administrativa de créditos, deve o devedor apresentar o plano de 
recuperação, deve o plano ser apreciado pela assembleia-geral de 
credores e, por fim, se for o caso, deve ser concedida a recuperação. 
Aliás, é para assegurar que a concessão da recuperação ocorra 
dentro do período de 180 dias que a assembleia-geral de credores 
deverá ser realizada no prazo de 150 dias contados do deferimento 
do processamento (art. 56, § 1 .0, da LRF). Para que seja observado 
esse prazo não poderá ser deferido provimento de urgência para 
obstar a realização da assembleia-geral (art. 40 da LRF), bem como 
os prazos serão peremptórios e contínuos, e não será suspensa a 
contagem de prazos em razão de recesso judiciário, a exemplo do 
que ocorre com o prazo de 30 dias para apresentar objeções ao 
plano." 

18. 	Em que pese o comando legal prever que o prazo do art. 6 2, § 42  da LRF 

é improrrogável, a jurisprudência demonstra, em inúmeras situações, que este 

prazo pode ser simplesmente inexequível. 

no 
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19. 	Isto é, para adequar a previsão legal à realidade dos fatos, observando 

as peculiaridades do caso concreto e a necessidade de se preservar os ativos da 

empresa devedora até que haja deliberação definitiva sobre o PRJ, o E. STJ 

consolidou seu entendimento no sentido de que o referido prazo é prorrogáve1 3 : 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 	PROCESSAMENTO 	DEFERIDO. 

•  NECESSIDADE DE SUSPENSAO DAS AÇOES E EXECUÇÕES. ART. 6 2, § 
49, DA LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DA EXECUÇÃO. AUSÉNCIA 
DE RAZOABILIDADE. 
1. "A Segunda Seção do STJ _tem jurisprudência firmada no sentido de 
que, no normal estágio da recuperação judicial, não é razoável a 
retomada das execuções individuais após o simples decurso do prazo 
legal de 180 dias de que trata o art. 6 2 . & 4 2 . da Lei n. 11.10112005". 
,(AgRg no CC 101.6281SP. Rel. Ministro João Otávio de Noronha. 
Segunda Seção, julgado em 2510512011. DJe 01/06/2011). Incide, 
no ponto, a Súmula 83/STJ. 
2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 755.990/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, julgado em 05/11/2015, DJe 10/11/2015) 

DIREITO EMPRESARIAL. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS SUSPENSAS. IMPUGNAÇÃO AO 
CRÉDITO. POSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO. APROVAÇÃO DO 
PLANO FORA DO PRAZO DE 180 DIAS. IRRELEVÂNCIA. NOVAÇÃO 
RECONHECIDA. 
1. 0 STJ, sem prever nenhuma condicionante, definiu a tese de que: 
"A novação resultante da concessão da recuperação judicial após 

aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as execuções 
individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas, 
e não apenas suspensas" (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro Luis 

3  Seguem anexos aos presentes memoriais, decisões relevantes referentes ao tratamento conferido 
pelos Tribunais à liberação dos recebfveis (Anexo 1). 
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Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 02/06/2015, DJe 
18/06/2015). 
2. É sedimentada. ademais, a jurisprudência mitigando o rigor do 
prazo de suspensão das ações e execuções, que poderá ser ampliado 
em conformidade com as especificidades do caso concreto: de modo 
que, em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori. 
aprovado o plano de recuperação judicial, é incabível o 
prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo após 
transcorrido o referido lapso temporal. Precedentes. (...). 

• 	 8. Recurso especial provido. 
(REsp 1212243/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 01/09/2015, DJe 29/09/2015) 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO TRABALHO E 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA 
JUSTIÇA TRABALHISTA, DEPOIS DE DEFERIDO 0 PEDIDO DE 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO 
ATO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 

2- De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se 
á prorrogação do prazo suspensivo das ações e execuções ajuizadas 

•  em face da sociedade em crise econômico-financeira, previsto no art. 
6 2 , 4 42. da Lei n. 11.10112005. 
3- Conflito de competência conhecido, declarada a competência do 
Juízo da Vara de Falência e Recuperações Judiciais e decretada a 
nulidade da adjudicação. 
(CC 111.614/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, 
julgado em 12/06/2013, DJe 19/06/2013) 

20. 	Com efeito, é inaceitável punir a empresa em dificuldades que não 

contribuiu para a demora nas fases do processo de recuperação judicial conforme 

trecho do voto proferido pela eminente Ministra Nancy Andrighi no AgRg n.° 

111.614/DF, in verbis: 
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"Mesmo que a empresa em recuperação cumpra rigorosamente o 
cronograma demarcado pela legislação, é razoável supor que a 
aprovação do plano de recuperação ocorrerá somente após o prazo de 
180 dias previsto pelo art. 62, § 3 2, da Lei 11.101/05.  Resta evidente.  

deste modo que por vezes a aprovação do plano de recuperação 
judicial não ocorre por motivos administrativos, inerentes à própria 
estrutura do ludiciário ou mesmo à dimensão da sociedade em 
recuperação. Não é aceitável, portanto, penalizar a empresa em 
dificuldades, que não contribuiu para a extensão indevida do prazo de 

•  suspensão das ações e execuções contra ela ajuizadas. Portanto, nas 
hípóteses em que foi ultrapassado o prazo de 180 dias e houver sido 
constatado o cumprimento de todas as determinações legais, permitir 
a retomada de execuções individuais equivaleria a aniquilar qualquer 
possibilidade de recuperação da empresa em dificuldades. Essa atitude 
certamente desencadearia uma 'corrida de credores, na qual cada um 
deles, individualmente, buscaria a satisfação de seu crédito no menor 
período de tempo possível, em detrimento do princípio da 'par conditio 
creditorium : Diante deste quadro, não só é possível, mas também 
recomendável, a prorrogação do prazo de 180 dias para a sociedade 
que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela legislação e 
que não está, direta ou indiretamente, contribuindo para a demora na 
aprovação do plano que apresentou': 

21. Como se não bastasse, o Conselho da justiça Federal, na I jornada de 

Direito Comercial, editou o Enunciado 42, o qual prevê que "o prazo de suspensão 

previsto no art 69, § 49, da Lei n. 11.10112005 pode excepcionalmente ser 

prorrogado. se  o retardamento do feito não puder ser imputado ao devedor" 

22. Portanto, tendo em vista o entendimento doutrinário e jurisprudencial 

sobre o tema, a excepcional prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) dias de 

suspensão das ações e execuções movidas ou a serem ajuizadas contra a Officer se 

mostra essencial para o sucesso desta recuperação judicial e consequente 

superação da crise econômica que atinge a empresa. 
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CONCLUSÃO 

23. Por todo o exposto, a Officer requer a V. Exa., com respaldo do i. 

Administrador Judicial desta recuperação judicial, a convocação de Assembleia 

Geral de Credores para deliberação do Plano de Recuperação Judicial, nos termos 

do artigo 56 da Lei n° 11.101/05, para os dias 2310512016 (segunda-feira), em V 

convocação. e 0610612016 (segunda-feira), em 2á convocação. às 14:00h com 

credenciamento a partir das 12:00h, a ser realizada no Auditório Principal do 

Edifício da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro localizado na Praça XV de 

Novembro, n° 20, térreo, Centro, Rio de Janeiro/RJ. 

24. Adicionalmente, em virtude da iminente realização da Assembleia Geral 

de Credores, a Officer requer a prorrogação do prazo do stay period por, no 

mínimo, 30 (trinta) dias após a realização da Assembleia Geral de Credores em que 

efetivamente ocorrer a deliberação do Plano de Recuperação Judicial pelos 

credores (abrangendo as datas sugeridas nesta petição e eventuais prorrogações 

motivadas por pedidos de suspensão), de modo a permitir que, nos 30 (trinta) dias 

subsequentes à deliberação do Plano que se espera ver aprovado, haja tempo hábil 

para sua homologação por esse MM. Juízo. 

Nestes termos, ' 
Pede deferimento. 

z 	

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2016. 

- UVIO GIDINO 	 SÉRG 	0 
OAB/RJ 94.605 	 OAB /RJ .789 

USTAV~ 	~OSALG IRO 	 MAURO TEIXEIRA DE FARIA 
OAB/RJ 135.064 
	

OAB/RJ 161.530 

10 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 36 DA LEI N° 
11.101/05 

Processo n1  0423706-17.2015.8.19.0001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, 

0 Exmo. Sr. Dr. PAULO ASSED ESTEFAN, M.M. Juiz de Direito 
em Exercício da 1 a  Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos da presente recuperação 
judicial, FAZ SABER que ante a apresentação de objeções ao 
plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda, nos 
termos do art. 55 da Lei 11.101 /2015, convoca os credores 
interessados, para a ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, a 
ser realizada no Auditório Principal do Edifício da Bolsa de 
Valores do Rio de Janeiro, localizado na Praça XV de Novembro, 
n° 20, térreo, Centro, Rio de Janeiro/RJ, em 1 1  (primeira) 
convocação no dia 23 de maio de 2016, com credenciamento a 
partir das 12 (doze) horas para todos os credores, iniciando-se 
às 14 (quatorze) horas, e caso não seja obtido o quórum legal, 
em 2a convocação no dia 06 de junho de 2016, no mesmo local 
acima indicado, com credenciamento a partir das 12 (doze) horas 
para todos os credores, iniciando-se às 14 (quatorze) horas, a 
serem presididas pelo representante do Administrador Judicial. A 
instalação em 1 a  convocação da Assembleia Geral de Credores 
das Recuperandas ocorrerá com a presença de detentores de 
mais da metade dos créditos de cada classe de credor, 
individualmente computados. A Assembleia Geral de Credores 
será instalada, na hipótese de 2a convocação, com qualquer 
quórum. A Assembleia Geral de Credores terá por ordem do dia: 
(a) a deliberação quanto à aprovação, rejeição ou modificação do 
plano de recuperação judicial da Recuperanda, pelos credores 
legitimados a votar; (b) a constituição do Comitê de Credores; e 
(c) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos 
credores. As deliberações previstas na ordem do dia da 
Assembleia Geral de Credores ocorrerão apenas quando a 
Assembleia Geral de Credores estiver validamente instalada. Os 
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credores legitimados a votar que desejarem se fazer representar 
por procurador deverão entregar, fisicamente, ao Administrador 
Judicial, Marcelo Macedo Advogados, sediado na rua do Carmo, 
n° 57, 40  andar, Centro, RJ, Cep.20011-020, telefone 2242-6000, 
representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, 
OAB.-RJ 65.541, documento hábil que comprove seus poderes 
ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se 
encontre o documento, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas antes da realização da Assembleia, conforme 
disposto no art. 37, da Lei 11.101 /05. Em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá ser entregue cópia autenticada dos documentos 
societários que comprovem os poderes do(s) representante(s) 
signatário(s) da procuração e demais documentos hábeis que 
comprovem a outorga de poderes. Não serão aceitos 
documentos enviados por e-mail. 
Os credores poderão obter cópias dos planos de recuperação 
judicial na serventia do Juízo da 1 a  Vara Empresarial da Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro, situada na Av. Erasmo 
Braga, 115, 7 0  andar, sala 703, Centro, Rio de Janeiro/RJ. E, 
para que chegue ao conhecimento dos credores, foi expedido o 
presente edital que será publicado na forma da Lei, tendo uma de 
suas vias afixada no local de costume do Fórum. CUMPRA-SE. 
Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, 26 de abril de 2016. Eu, Márcio R. Soares, Chefe de 
Serventia, matr.01129309, o digitei e o subscrevo. (Ass.) Dr. 
Paulo Assed Estefan. 
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Superintendência 
de Seguros Privados 

343s 

Ofício no 529/2016/SUSEP/SEGER/CORIN 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2016. 

A Sua Excelência, o Senhor 
PAULO ASSED ESTEFAN 
Juiz de Direito da la Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115, Lam. Central, sala 703 
Centro - Rio de Janeiro - RJ 
20020903 

Assunto: FALÊNCIA/INDISPONIBILIDADE DE BENS/INFORMAÇOES 
CONTRATUAIS 
Ref. Processo SUSEP No. 15414.00042612016-44 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

1. 	Reportamo-nos ao(s) Ofício(s) abaixo relacionado(s): 

No Ofício Data Processo 
32/2016/OF 14/01/2016 0423706-17.2015.8.19.0001 
84/2016/OF 19/01/2016 0186358-80.2014.8.19.0001 

2. Sobre o assunto, esclarecemos, inicialmente, que esta Autarquia, na condição de 
supervisora da constituição, organização, funcionamento e operações das sociedades 
seguradoras, entidades abertas de previdência complementar, resseguradores locais, sociedades 
de capitalização e corretoras de seguros e de resseguro, não detém o controle sobre os contratos 
individuais celebrados pelos supervisionados. 

3. Sendo assim, a solicitação contida no(s) supracitado(s) Ofício(s) foi transmitida 
ao mercado supervisionado por meio do Ofício-Circular n° 09/2016/SUSEP-SEGER, de 14 de 
março de 2016, cuja cópia anexamos. Ressaltamos a orientação contida no referido Ofício-
Circular, no sentido de que as respostas sejam encaminhadas diretamente a esse Juízo. 

Atenciosamente, 

FLÁV ASCONCELOSANDRADE 
Coor e dor de Relações Institucionais 

C/anexo. 

Av. Presidente Vargas, 730 1 Centro 1 Rio de Janeiro - RJ 1 CEP 20071-900 
Te1:021 3233-4119 1 www.susep.gov.br  
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"w 	 Superintendência 
41  go  de Seguros Privados 
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Oficio-Circular ng 0912016/SUSEP-SEGER 
Rio de Janeiro, 14 de março de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DIRETOR DE RELAÇÕES COM A SUSEP 

Assunto: Falência/Indisponibilidade de bens/Informações sobre contratos de seguros, 
capitalização e previdência complementar aberta 

Prezado Senhor, 

Servimo-nos do presente para dar ciência dos oficios expedidos pelo Poder 
Judiciário, em anexo. 

As respostas ou solicitações de informações adicionais devem ser encaminhadas 
diretamente  aos respectivos Juízos, mencionando o processo ao qual se referem. 

Atenciosamente, 

NA ALIE H 	KEL HURTADO 
Chefe da Secretaria Geral 

• 

Sede 
Avenida Presidente Vargas, 730 1 Centro 1 Rio de Janeiro — RJ 1 CEP 20.071-900 
Tel: (21) 3233-4119 1 www.susep.gov.br  
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Ao 
Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1   Vara Empresarial 
A/C Dr(a). Paulo Assed Estèfan 
Erasmo Braga, 115. Lam. Central, sala 703 — Centro 
Rio de Janeiro — RJ 
CEP 20020-903 

Curitiba, 12 de abril de 2016 

PPM 049412016 

Ref: 	Carta Circular n ° 09/2016/SUSEP-SEGER 
Expediente n°. 10-00164712016 
Processo n°. 0423706-17.2015.8.19.0001 
Ofício W. 32/2016 

Excelentíssimo (a) Doutor (a) Juiz(a), 

Em atenção ao oficio acima mencionado, informamos que após pesquisa na base de dados desta 

instituição, não localizamos: seguros de vida, planos de previdência e títulos de capitalização 

vigentes para os nomes citados no referido oficio. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada 
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PINHAO E KOIFFMAN 
ADVOGADOS - wwÂ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1a VARA Çé")EMPRESARIAL DO 

Rio DE JANEIRO/RJ 

PROCESSO N. 0423706-17.2015.8.19.0001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA ("LG"), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF no 01.166.372/0001-55, com endereço na Avenida Dom 

Pedro I, W7777 — prédios 1 e 2 — Piracangágua II — CEP 12091-000 — Taubaté/SP, nos 

autos da ação de Recuperação Judicial da empresa OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem respeitosamente perante Vossa Excelência 

informar que o crédito da LG é de R$ 5.614.597,94 e não R$ 5.616.032,77+ US$ 

11.000,00, conforme consta no Quadro Geral de Credores apresentado em folhas 

3247/3281. 

Nesse sentido, requer a retificação do valor do crédito da LG ELETRONICS 

DO BRASIL LTDA na minuta de edital, bem como no quadro geral de credores, para 

que passe a constar que o crédito da LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA no valor de 

R$ 5.614.597,94. 

Requer que as publicações/intimações da credora LG sejam feitas 

exclusivamente em nome do advogado Mauro Eduardo Lima de Castro, OAB/SP 

146.791, sob pena de nulidade. / 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

São Paulo, 07 abril de 2016. 

Mauro Eduardo Lima de Castro 

OAB/SP 146.791 

Adir de 

Av. Dr. Cardoso de Melo 1340 12 0  ~4548 004 São Paulo SP Brasil Tel 55 113054 1020 www.pk.adv.br  

~o 

N 

:V 
~J 
r1 

M~ 

~y 

J 
J 

E 



O 
tl 
w 
CJ 
V7 
m , 
N 
O 
tl 
v-1 
O 
N 

vi 
O 

7L' 
W 

d 

rc> 
212 

?5A 0°  

São Paulo 	 Rio de Janeiro 	 Brasília 	 Porto Alegre 
Rua Arq. Olavo Redig de Campos, 105 - 31 0  andar Av. Rio Branco, 1 - 19° andar 	SAF/S Quadra 02 - Lote 04 - Sala 203 	Av. Borges de Medeiros, 2233 
Edifício EZ Towers Torre A - 04711-904 	 Edifício RB7 - Setor B - 20090-003 Ed. Comercial Via Esplanada - 70070-600 4 0  andar - 90110-150 
São Paulo - SP - Brasil 	 Rio de Janeiro - RJ - Brasil 	Brasília - DF - Brasil 	 Porto Alegre - RS - Brasil 
Tel.: +55 113048 6800 	 Tel.: +55 21 2206 4900 	 Tel.: +55 61 2102 5000 	 Tel.: +55 51 3220 0900 
Faz: +55 115506 3455 	 Fax: +55 21 2206 4949 	 Fax: +55 61 3323 3312 	 Faz: +55 513220 0901 

www.trenchrossiewatanabe.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 
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Processo n° 0423706 -17.2015.8.19.0001 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. ("ORACLE"), 

devidamente qualificada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem, 

por seus, advogados, apresentar novamente o documento 8 acostado à sua 

impugnação, tendo em vista que, por um lapso, o documento lá acostado não foi 

impresso com a coluna de comentários (que facilitará a compreensão dos números por 

esse D. Juizo e pela própria Recuperanda). A ORACLE ainda esclarece que 

absolutamente todas as demais informações estão idênticas às do documento 

anteriormente apresentado. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2016. 

A diea oghbi Brick 	 rd 	 a 
OAB/RJ n'94.630 	 n° 189.799 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do V-RJ - ou 

sela, sem correrão, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

7230 19/12/14 17/02115 270.482,04 241 8,03% 23.132,78 311.092,68 

7253 22/12/14 20/02/15 33.076,56 238 7,93% 2.793,63 38.007,52 

125811 05/02115 06103/15 2.926,62 224 7,47% 218,52 3.145,14 

127596 01/03/15 30/03/15 3.186,01 200 6,67% 212,40 3.398,41 

129557 31/03/15 30/04/15 3.186,01 169 5,63% 179,48 3.365,49 

129607 31/03/15 30/05/15 5.914,08 139 4,63% 274,02 6.188,10 

129612 31/03/15 30/05/15 1.992,04 139 4,63% 92,30 2.084,34 

129613 31/03/15 30/05/15 115,34 139 4,63% 5,34 120,68 

129636 01/04/15 30105/15 1.486,42 139 4,63% 68,87 1.555,29 

129637 01/04/15 30/05/15 12.016,83 139 4,63% 556,78 12.573,61 

129681 01/04/15 30/05/15 23.225,49 139 4,63% 1.076,11 24.301,60 

130546 15/04/15 14/06/15 15.938,54 124 4,13% 658,79 16.597,33 

130558 15/04115 14/06/15 1.123,79 124 4,13% 46,45 1.170,24 

7954 17/04115 16/06/15 544.883,45 122 4,07% 22.158,59 567.042,04 

Comentários 

Valor original da Nota 

R$25685,41- Desconto de R$ 

13.668,58 - Pendente 

R$12.016,83 

Valor original da Nota R$ 

1.942.505,39 - Pagamento 

parcial de 1.397.621,95. 

Pendente R$ 544.883,45 

1/17 O 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

7956 17/04115 16106115 285.119,51 122 4,07% 11.594,86 296.714,37 

130736 20/04/15 16/06/15 281.214,78 122 4,07% 11.436,07 292.650,85 

131576 30/04/15 30/05/15 570,26 139 4,63% 26,42 596,68 

131594 30/04/15 30/05/15 3.186,01 139 4,63% 147,62 3.333,63 

131930 08/05/15 06/07/15 19.279,65 102 3,40% 655,51 19.935,16 

132234 12/05/15 11/07/15 17.532,35 97 3,23% 566,88 18.099,23 

132259 12/05/15 11/07/15 17.532,35 97 3,23% 566,88 18.099,23 

132392 13/05/15 11/07/15 253.482,82 97 3,23% 8.195,94 261.678,76 

132564 14/05/15 13/07/15 115,34 95 3,17% 3,65 118,99 
132813 18/05/15 17/07/15 43.326,16 91 3,03% 1.314,23 44.640,39 

132814 18/05/15 17/07/15 3.619,46 91 3,03% 109,79 3.729,25 

132819 18/05/15 17/07/15 189.562,20 91 3,03% 5.750,05 195.312,25 

132820 18/05/15 17/07/15 12.312,28 91 3,03% 373,47 12.685,75 

132835 18/05/15 17/07/15 347,89 91 3,03% 10,55 358,44 
8143 19/05/15 18107/15 380.310,95 90 3,00% 11.409,33 391.720,28 

8144 19/05/15 18/07/15 631.919,25 90 3,00% 18.957,58 650.876,83 
8145 19105/15 18107115 3.422.307,53 90 3,00% 102.669,23 3.524.976,76 

Comentários 

Valor original da Nota R$ 

1.058.850,20 - Permuta de 

773,730,69. Pendente R$ 

285.119,51 

Valor original da Nota R$ 

25.685,41. Pagamento parcial 

de R$ 6.405,76. Pendente R$ 

19.279,65 
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Anexo 01 

Oracie do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 16/1012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 16/1012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

8146 19/05/15 18/07/15 319.166,02 90 3,00% 9.574,98 328.741,00 

8147 19/05/15 18/07/15 2.264.700,47 90 3,00% 67.941,01 2.332.641,48 

132969 19/05/15 18/07/15 200.490,16 90 3,00% 6.014,70 206.504,86 

132973 19/05/15 18/07/15 164.590,90 90 3,00% 4.937,73 169.528,63 
132974 19/05/15 18/07/15 98.893,32 90 3,00% 2.966,80 101.860,12 

132975 19/05/15 18/07/15 84.765,70 90 3,00% 2.542,97 87.308,67 

132976 19/05/15 18/07/15 908.913,52 90 3,00% 27.267,41 936.180,93 
133067 20/05/15 19/07/15 30.280,36 89 2,97% 898,32 31.178,68 
133068 20/05/15 19/07/15 497.038,70 89 2,97% 14.745,48 511.784,18 
133069 20/05/15 19/07/15 2.233,81 89 2,97% 66,27 2.300,08 
133070 20/05/15 19/07/15 3.659,77 89 2,97% 108,57 3.768,34 
133071 20/05/15 19/07/15 2.788,86 89 2,97% 82,74 2.871,60 
133072 20/05/15 19107115 161,47 89 2,97% 4,79 166,26 
133154 21105/15 20/07/15 417,47 88 2,93% 12,25 429,72 
133158 21/05/15 20/07/15 6.374,53 88 2,93% 186,99 6.561,52 
133159 21/05/15 20/07/15 347,89 88 2,93% 10,20 358,09 
133160 21/05/15 20/07/15 369,09 88 2,93% 10,83 379,92 
133331 22/05/15 21/07/15 1.992,04 87 2,90% 57,77 2.049,81 
133332 22/05/15 21/07/15 115,34 87 2,90% 3,34 118,68 
8201 25/05/15 24/07/15 11.990,98 84 2,80% 335,75 12.326,73 
8202 25/05/15 24/07115 859.024,85 84 2,80% 24.052,70 883.077,55 
8203 25/05/15 24107115 534.055,26 84 2,80% 14.953,55 549.008,81 

133411 25/05/15 24/07/15 13.000,00 84 2,80% 364,00 13.364,00 

Comentários 

3/17 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Emissão Vecto. Original Devido Dias % Valor em 1611012015 

133451 25/05/15 24/07/15 346,03 84 2,80% 9,69 355,72 

133452 25/05/15 24/07/15 5.976,13 84 2,80% 167,33 6.143,46 

133453 25/05/15 24107/15 3.184,63 84 2,80% 89,17 3.273,80 
133455 25/05/15 24/07/15 228.144,11 84 2,80% 6.388,04 234.532,15 

133479 25/05/15 24/07/15 262.955,88 84 2,80% 7.362,76 270.318,64 
133480 25/05/15 24/07/15 15.217,22 84 2,80% 426,08 15.643,30 
133491 25/05/15 24/07115 139.756,31 84 2,80% 3.913,18 143.669,49 
133514 25/05/15 24/07115 1.732,11 84 2,80% 48,50 1.780,61 
133515 25/05/15 24/07115 2.390,46 84 2,80% 66,93 2.457,39 
133519 25/05115 24/07115 138,41 84 2,80% 3,88 142,29 
133528 25/05/15 24/07/15 70.205,09 84 2,80% 1.965,74 72.170,83 

8213 26/05/15 25/07/15 138.327,68 83 2,77% 3.827,07 142.154,75 
133635 26/05/15 25107/15 39.204,14 83 2,77% 1.084,65 40.288,79 
133659 27/05/15 25/07/15 294.397,86 83 2,77% 8.145,01 302.542,87 
8239 27/05/15 26/07/15 280.343,87 82 2,73% 7.662,73 288.006,60 

133673 27/05/15 26/07/15 35.769,55 82 2,73% 977,70 36.747,25 
133674 27/05/15 26/07/15 2.069,97 82 2,73% 56,58 2.126,55 
133685 27/05/15 26/07/15 24.067,85 82 2,73% 657,85 24.725,70 
133692 27/05/15 26/07/15 1.486,42 82 2,73% 40,63 1.527,05 
133693 27/05/15 26/07/15 7.817,92 82 2,73% 213,69 8.031,61 
133695 27/05115 26/07/15 743,22 82 2,73% 20,31 763,53 
133696 27/05/15 26/07/15 12.842,69 82 2,73% 351,03 13.193,72 
133715 27/05/15 26/06/15 12.798,60 112 3,73% 477,81 13.276,41 
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Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

133801 28/05115 26/07/15 1.732,11 82 2,73% 47,34 1.779,45 

133802 28/05/15 26/07/15 392,18 82 2,73% 10,72 402,90 

133803 28/05/15 26/07/15 7.817,58 82 2,73% 213,68 8.031,26 

133804 28/05/15 26/07/15 6.772,94 82 2,73% 185,13 6.958,07 

133808 28/05/15 26/06/15 70.918,67 112 3,73% 2.647,63 73.566,30 

133809 28/05/15 26/07/15 12.842,69 82 2,73% 351,03 13.193,72 

133810 28/05/15 26/07/15 743,22 82 2,73% 20,31 763,53 

133858 28/05/15 27/06/15 43.326,87 111 3,70% 1.603,09 44.929,96 

133864 28/05/15 27/06/15 19.384,39 111 3,70% 717,22 20.101,61 

133892 28/05/15 27/06/15 21.962,16 111 3,70% 812,60 22.774,76 

133893 28/05/15 27/06/15 44.369,87 111 3,70% 1.641,69 46.011,56 

133913 28/05/15 27/07/15 1.486,42 81 2,70% 40,13 1.526,55 

133914 28/05/15 27/07/15 25.685,41 81 2,70% 693,51 26.378,92 

133915 28/05/15 27/07/15 25.685,41 81 2,70% 693,51 26.378,92 

133916 28/05/15 27107/15 6.235,61 81 2,70% 168,36 6.403,97 

133917 28/05/15 27/07/15 1.486,42 81 2,70% 40,13 1.526,55 

133918 28/05/15 27/07115 11.550,43 81 2,70% 311,86 11.862,29 

133919 28/05/15 27/07/15 199.593,27 81 2,70% 5.389,02 204.982,29 

133949 29/05/15 27/07/15 1.486,42 81 2,70% 40,13 1.526,55 

133950 29/05/15 27/07/15 25.685,41 81 2,70% 693,51 26.378,92 

134042 29/05/15 28/07/15 743,22 80 2,67% 19,82 763,04 

134043 29/05/15 28/07/15 12.842,69 80 2,67% 342,47 13.185,16 

134044 29/05/15 28107/15 25.685,41 80 2,67% 684,94 26.370,35 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 16/1012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 
134045 29/05/15 28/07115 1.486,42 80 2,67% 39,64 1.526,06 
134054 29/05/15 28/07/15 11.167,54 80 2,67% 297,80 11.465,34 

134058 29/05/15 28/07/15 12.842,69 80 2,67% 342,47 13.185,16 
134059 29/05/15 28/07/15 743,22 80 2,67% 19,82 763,04 
134063 29/05/15 28/07/15 743,22 80 2,67% 19,82 763,04 
134064 29/05/15 28/07/15 12.842,69 80 2,67% 342,47 13.185,16 
134084 29/05/15 28/07/15 6.085,37 80 2,67% 162,28 6.247,65 
134085 29/05/15 28/07/15 134.272,90 80 2,67% 3.580,61 137.853,51 
134094 29/05/15 28/07/15 25.685,41 80 2,67% 684,94 26.370,35 
134095 29/05/15 28/07/15 1.486,42 80 2,67% 39,64 1.526,06 
134096 29/05/15 28/07115 743,22 80 2,67% 19,82 763,04 
134097 29/05/15 28/07/15 12.842,69 80 2,67% 342,47 13.185,16 
134169 01/06/15 29/07115 587.299,59 79 2,63% 15.465,56 602.765,15 
134170 01/06115 29/07/15 33.986,94 79 2,63% 894,99 34.881,93 
134131 01/06/15 29/07/15 1.732,11 79 2,63% 45,61 1.777,72 
134148 01/06/15 29/07/15 15.507,06 79 2,63% 408,35 15.915,41 
134149 01/06/15 29/07/15 267.966,37 79 2,63% 7.056,45 275.022,82 
134151 01/06/15 29/07/15 25.685,41 79 2,63% 676,38 26.361,79 
134152 01/06/15 29/07/15 1.486,42 79 2,63% 39,14 1.525,56 
134163 01/06/15 29/07/15 149.039,82 79 2,63% 3.924,72 152.964,54 
134171 01/06/15 29/07/15 22.335,10 79 2,63% 588,16 22.923,26 
134176 01/06/15 29/07115 8.624,89 79 2,63% 227,12 8.852,01 
134182 01/06/15 29/07/15 256.346,93 79 2,63% 6.750,47 263.097,40 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 16110/2105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

134183 01/06/15 29107/15 555.913,95 79 2,63% 14.639,07 570.553,02 

134191 01/06/15 29107/15 22.335,10 79 2,63% 588,16 22.923,26 

134195 01/06/15 29/07/15 6.156,14 79 2,63% 162,11 6.318,25 

134196 01/06/15 29/07/15 11.167,54 79 2,63% 294,08 11.461,62 

134197 01/06/15 29/07/15 5.105,93 79 2,63% 134,46 5.240,39 

134198 01/06/15 29/07/15 1.486,42 79 2,63% 39,14 1.525,56 

134199 01/06/15 29/07/15 88.231,56 79 2,63% 2.323,43 90.554,99 

134204 01/06/15 29/07/15 1.992,04 79 2,63% 52,46 2.044,50 

134205 01/06/15 29/07115 29.803,39 79 2,63% 784,82 30.588,21 
134206 01/06/15 29/07/15 296.533,26 79 2,63% 7.808,71 304.341,97 

134207 01/06/15 29/07/15 12.842,69 79 2,63% 338,19 13.180,88 

134208 01/06/15 29/07115 10.609,25 79 2,63% 279,38 10.888,63 
134209 01/06/15 29/07/15 1.724,96 79 2,63% 45,42 1.770,38 
134210 01/06/15 29/07/15 1.732,11 79 2,63% 45,61 1.777,72 
134215 01/06/15 29/07/15 115,34 79 2,63% 3,04 118,38 

134220 01/06/15 29/07/15 626,19 79 2,63% 16,49 642,68 

134221 01/06/15 29/07/15 417,47 79 2,63% 10,99 428,46 
134223 01/06/15 29/07/15 867,82 79 2,63% 22,85 890,67 
134224 01/06/15 29/07/15 115,34 79 2,63% 3,04 118,38 
134225 01/06/15 29/07/15 19.271,76 79 2,63% 507,49 19.779,25 
134226 01106115 29/07/15 230,69 79 2,63% 6,07 236,76 
134227 01106115 29/07/15 3.984,08 79 2,63% 104,91 4.088,99 
134229 01/06/15 29/07115 2.229,64 79 2,63% 58,71 2.288,35 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do V-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 
No. Original Devido em 16110/2015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

134230 01/06/15 29107/15 743,22 79 2,63% 19,57 762,79 

134231 01/06/15 29/07115 25.685,41 79 2,63% 676,38 26.361,79 

134245 01/06115 29/07/15 11.167,54 79 2,63% 294,08 11.461,62 

134251 01/06/15 29107/15 23.225,49 79 2,63% 611,60 23.837,09 

134268 01/06/15 29/07/15 12.842,69 79 2,63% 338,19 13.180,88 

134269 01/06/15 29/07115 12.842,69 79 2,63% 338,19 13.180,88 

134270 01/06115 29/07/15 743,22 79 2,63% 19,57 762,79 

134271 01/06115 29/07/15 12.842,69 79 2,63% 338,19 13.180,88 

134272 01/06/15 29/07/15 743,22 79 2,63% 19,57 762,79 
134277 01/06/15 29/07/15 5.196,34 79 2,63% 136,84 5.333,18 

134278 01/06/15 29/07/15 743,22 79 2,63% 19,57 762,79 

134384 01/06/15 30/07/15 53.654,33 78 2,60% 1.395,01 55.049,34 
134385 01/06/15 30/07/15 3.104,96 78 2,60% 80,73 3.185,69 
134498 01/06/15 30/07/15 95.248,71 78 2,60% 2.476,47 97.725,18 
134499 01/06/15 30/07/15 5.512,03 78 2,60% 143,31 5.655,34 

134518 01/06/15 30/07/15 1.486,42 78 2,60% 38,65 1.525,07 
134519 01/06/15 30/07/15 3.350,31 78 2,60% 87,11 3.437,42 
134520 01/06/15 30107/15 22.335,10 78 2,60% 580,71 22.915,81 
134523 01/06/15 30/07/15 1.732,11 78 2,60% 45,03 1.777,14 
134549 01/06/15 30/07/15 6.700,56 78 2,60% 174,21 6.874,77 
134550 01/06/15 30/07/15 686,04 78 2,60% 17,84 703,88 
134555 01/06/15 30/07115 669.599,63 78 2,60% 17.409,59 687.009,22 
134556 01/06/15 30/07115 98.364,88 78 2,60% 2.557,49 100.922,37 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 16110/2105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

134566 01/06/15 30/07/15 23.709,61 78 2,60% 616,45 24.326,06 

134567 01/06/15 30/07115 1.372,08 78 2,60% 35,67 1.407,75 

134583 01/06/15 30/07/15 4.036,41 78 2,60% 104,95 4.141,36 

134585 01/06/15 30/07/15 69.739,91 78 2,60% 1.813,24 71.553,15 

134595 01/06/15 30/07115 485.268,60 78 2,60% 12.616,98 497.885,58 
134596 01/06/15 30/07/15 34.652,20 78 2,60% 900,96 35.553,16 
134603 01/06/15 30/07/15 11.167,89 78 2,60% 290,37 11.458,26 
134604 01/06/15 30/07/15 1.486,42 78 2,60% 38,65 1.525,07 
134607 01/06/15 30/07/15 12.842,69 78 2,60°x6 333,91 13.176,60 
134608 01/06/15 30/07/15 743,22 78 2,60% 19,32 762,54 
134643 08/06/15 07/08/15 2.233,81 70 2,33% 52,12 2.285,93 
134893 08/06/15 07/08/15 22.335,10 70 2,33% 521,15 22.856,25 
134947 08/06/15 07/08/15 305.575,70 70 2,33% 7.130,10 312.705,80 
134948 08/06/15 07/08/15 17.683,47 70 2,33% 412,61 18.096,08 
134991 08/06115 07/08115 12.842,69 70 2,33% 299,66 13.142,35 
135016 08/06/15 07/08/15 743,22 70 2,33% 17,34 760,56 
135019 08/06/15 07/08/15 9.149,43 70 2,33% 213,49 9.362,92 
135020 08/06/15 07/08/15 77.500,69 70 2,33% 1.808,35 79.309,04 
135021 08/06/15 07/08/15 4.484,94 70 2,33% 104,65 4.589,59 
135098 09/06/15 08/08/15 18.298,88 69 2,30% 420,87 18.719,75 
135152 10/06/15 09/08/15 910,76 68 2,27% 20,64 931,40 
135168 10/06/15 09/08115 5.976,13 68 2,27% 135,46 6.111,59 
135169 10/06/15 09/08/15 346,03 68 2,27% 7,84 353,87 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 
No. Emissão Vecto. Original Devido Dias % Valor em 1611012015 

135347 11/06/15 10/08/15 11.854,81 67 2,23% 264,76 12.119,57 

135348 11/06115 10/08/15 686,04 67 2,23% 15,32 701,36 

135427 12/06/15 10/08/15 88.084,92 67 2,23% 1.967,23 90.052,15 
135432 12/06/15 10/08/15 253.482,82 67 2,23% 5.661,12 259.143,94 

135461 12/06/15 10/08/15 1.854.266,59 67 2,23% 41.411,95 1.895.678,54 
135462 12/06/15 10/08/15 69.349,57 67 2,23% 1.548,81 70.898,38 
135463 12/06/15 10/08/15 69.349,57 67 2,23% 1.548,81 70.898,38 
135464 12/06/15 10/08/15 69.349,57 67 2,23% 1.548,81 70.898,38 
135465 12/06/15 10/08/15 69.349,57 67 2,23% 1.548,81 70.898,38 
135466 12/06/15 10/08/15 31.026,94 67 2,23% 692,93 31.719,87 
135467 12/06/15 10/08/15 31.026,94 67 2,23% 692,93 31.719,87 
135468 12/06115 10/08/15 31.026,94 67 2,23% 692,93 31.719,87 
135469 12/06/15 10/08/15 31.026,94 67 2,23% 692,93 31.719,87 
135518 12/06/15 11/08/15 2.005,35 66 2,20% 44,12 2.049,47 
8305 15/06/15 14/08/15 4.118,51 63 2,10% 86,49 4.205,00 
8308 15/06/15 14/08/15 16.752,85 63 2,10% 351,81 17.104,66 

135572 15/06/15 14/08/15 2.838,02 63 2,10% 59,60 2.897,62 
135573 15/06/15 14/08/15 2.193,82 63 2,10% 46,07 2.239,89 
135574 15/06/15 14/08/15 126,87 63 2,10% 2,66 129,53 
135577 15/06/15 14/08/15 85.249,59 63 2,10% 1.790,24 87.039,83 
135578 15106/15 14/08/15 4.933,42 63 2,10% 103,60 5.037,02 
135605 16106/15 14/08/15 1.907,89 63 2,10% 40,07 1.947,96 
135623 16/06/15 14/08/15 531.454,51 63 2,10% 11.160,54 542.615,05 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do V-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

135624 16/06/15 14108/15 2.675,69 63 2,10% 56,19 2.731,88 
135626 16/06/15 14/08/15 1.093,81 63 2,10% 22,97 1.116,78 

135629 16/06/15 14/08/15 14.363,04 63 2,10% 301,62 14.664,66 
135632 16/06/15 14/08/15 60.704,61 63 2,10% 1.274,80 61.979,41 
135662 16/06/15 15/08/15 2.193,82 62 2,07% 45,34 2.239,16 
135663 16/06/15 15/08/15 126,87 62 2,07% 2,62 129,49 
135701 16/06/15 16/07/15 15.823,25 92 3,07% 485,25 16.308,50 
135739 17/06/15 16/08/15 4.914,37 61 2,03% 99,93 5.014,30 
135742 17/06/15 16/08/15 14.127,11 61 2,03% 287,25 14.414,36 
135743 17/06/15 16/08/15 817,54 61 2,03% 16,62 834,16 
8321 18/06/15 17/08115 2.032.863,87 60 2,00% 40.657,28 2.073.521,15 

135761 18/06/15 17/08/15 12.785,63 60 2,00% 255,71 13.041,34 
135762 18/06/15 17/08/15 740,00 60 2,00% 14,80 754,80 
135763 18/06/15 17/08/15 12.284,45 60 2,00% 245,69 12.530,14 
8353 19/06/15 18/08/15 694.186,11 59 1,97% 13.652,33 707.838,44 

135806 19/06/15 18/08/15 380,84 59 1,97% 7,49 388,33 
135814 19/06/15 18108/15 14.127,11 59 1,97% 277,83 14.404,94 
135815 19/06/15 18/08/15 817,54 59 1,97% 16,08 833,62 
135816 19/06/15 18/08/15 8.041,59 59 1,97% 158,15 8.199,74 
135817 19/06/15 18/08115 265,93 59 1,97% 5,23 271,16 
135818 19/06/15 18/08/15 100.324,48 59 1,97% 1.973,05 102.297,53 
135819 19/06/15 18/08/15 5.805,77 59 1,97% 114,18 5.919,95 
135824 19/06/15 18/08115 41,27 59 1,97% 0,81 42,08 
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Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

135825 19/06/15 18/08/15 1.248,80 59 1,97% 24,56 1.273,36 

135911 22/06/15 21/08/15 16.320,93 56 1,87% 304,66 16.625,59 

135912 22/06115 21/08115 944,41 56 1,87% 17,63 962,04 

135914 22/06/15 21/08/15 2.665,92 56 1,87% 49,76 2.715,68 

135917 22/06/15 21/08/15 4.299,89 56 1,87% 80,26 4.380,15 

135976 23/06/15 22/08/15 186.309,77 55 1,83% 3.415,68 189.725,45 

135977 23/06/15 22/08/15 10.782,98 55 1,83% 197,69 10.980,67 

135985 23/06/15 22/08/15 28.254,26 55 1,83% 517,99 28.772,25 

135986 23/06/15 22/08/15 1.635,07 55 1,83% 29,98 1.665,05 

8376 24/06/15 23/08/15 206.455,54 54 1,80% 3.716,20 210.171,74 

8377 24/06/15 23/08/15 206.520,03 54 1,80% 3.717,36 210.237,39 

8378 24/06/15 23/08/15 206.455,54 54 1,80% 3.716,20 210.171,74 

136064 24/06/15 23/08/15 17.532,35 54 1,80% 315,58 17.847,93 

136065 24/06/15 23/08/15 2.894,43 54 1,80% 52,10 2.946,53 

136075 24/06/15 23/08/15 14.192,34 54 1,80% 255,46 14.447,80 

136081 25/06/15 23/08/15 12.284,45 54 1,80% 221,12 12.505,57 

136082 25/06/15 23/08/15 2.665,92 54 1,80% 47,99 2.713,91 

136083 25/06/15 23/08/15 6.581,44 54 1,80% 118,47 6.699,91 

136084 25/06/15 23/08/15 380,60 54 1,80% 6,85 387,45 
8403 26/06/15 25/08/15 794.063,56 52 1,73% 13.763,77 807.827,33 

136152 26/06115 25/08/15 210.891,35 52 1,73% 3.655,45 214.546,80 
136218 29/06/15 28/08/15 15.971,17 49 1,63% 260,86 16.232,03 
136221 29/06/15 28/08/15 14.127,11 49 1,63% 230,74 14.357,85 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 1611012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

136222 29/06/15 28/08115 817,54 49 1,63% 13,35 830,89 

136224 29/06115 28/08/15 8.599,72 49 1,63% 140,46 8.740,18 

136225 29/06/15 28/08/15 1.635,07 49 1,63% 26,71 1.661,78 

136231 29/06/15 28/08/15 10.068,57 49 1,63% 164,45 10.233,02 

136270 30/06/15 28/08/15 12.284,45 49 1,63% 200,65 12.485,10 

136298 30/06/15 29/08/15 15.971,18 48 1,60% 255,54 16.226,72 

136328 30/06/15 29/08/15 2.000,31 48 1,60% 32,00 2.032,31 

136329 30/06/15 29/08/15 380,60 48 1,60% 6,09 386,69 

136330 30/06/15 29/08/15 1.248,80 48 1,60% 19,98 1.268,78 

136332 30/06/15 29/08/15 41,27 48 1,60% 0,66 41,93 

136334 30/06/15 29/08/15 20.137,11 48 1,60% 322,19 20.459,30 

136374 01/07/15 29/08/15 1.002,68 48 1,60% 16,04 1.018,72 

136375 01/07115 29/08/15 2.457,18 48 1,60% 39,31 2.496,49 

136393 01/07115 29/08115 1.523,39 48 1,60% 24,37 1.547,76 

136623 08/07/15 06/09/15 2.466,71 40 1,33% 32,89 2.499,60 

136624 08/07/15 06/09/15 42.624,80 40 1,33% 568,33 43.193,13 

136643 08/07/15 06/09/15 41,27 40 1,33% 0,55 41,82 

136646 08/07/15 06/09115 1.248,80 40 1,33% 16,65 1.265,45 

136654 08/07/15 06/09115 507,46 40 1,33% 6,77 514,23 

136660 08/07/15 06109/15 8.775,25 40 1,33% 117,00 8.892,25 

136665 08/07/15 06109115 663.360,79 40 1,33% 8.844,81 672.205,60 

136666 08107/15 06/09/15 91.338,86 40 1,33% 1.217,85 92.556,71 

136690 08107115 06/09/15 14.127,11 40 1,33% 188,36 14.315,47 
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Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do V-I2J - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 16110/2015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

136693 08/07/15 06/09/15 817,54 40 1,33% 10,90 828,44 

136710 08/07/15 06/09/15 1.635,07 40 1,33% 21,80 1.656,87 

136711 08/07/15 06/09/15 28.254,26 40 1,33% 376,72 28.630,98 

136714 08/07/15 06/09/15 23.580,80 40 1,33% 314,41 23.895,21 

136715 08/07/15 06/09/15 184.272,91 40 1,33% 2.456,97 186.729,88 

136807 09/07/15 07/09/15 2.457,18 39 1,30% 31,94 2.489,12 

136808 09/07/15 07/09/15 609,35 39 1,30% 7,92 617,27 

136810 09/07/15 07/09/15 2.457,18 39 1,30% 31,94 2.489,12 

136811 09/07/15 07/09/15 1.002,68 39 1,30% 13,03 1.015,71 
136813 09/07/15 07/09/15 6.581,44 39 1,30% 85,56 6.667,00 
136814 09/07/15 07/09/15 380,60 39 1,30% 4,95 385,55 
8465 13/07/15 11/09/15 3.804,71 35 1,17% 44,39 3.849,10 

136899 13/07/15 07/09/15 88.084,92 39 1,30% 1.145,10 89.230,02 
137078 15/07/15 12/09/15 253.482,82 34 1,13% 2.872,81 256.355,63 
137228 16/07/15 14/09/15 14.127,11 32 1,07% 150,69 14.277,80 
137229 16/07/15 14/09/15 817,54 32 1,07% 8,72 826,26 
137230 16/07/15 14/09/15 265,93 32 1,07% 2,84 268,77 
137231 16/07/15 14/09115 8.041,59 32 1,07% 85,78 8.127,37 
137232 16/07/15 14/09/15 8.599,72 32 1,07% 91,73 8.691,45 
137233 16/07/15 14/09/15 1.635,07 32 1,07% 17,44 1.652,51 
137235 16/07/15 14/09/15 1.523,39 32 1,07% 16,25 1.539,64 
137315 20/07/15 18/09/15 14.127,11 28 0,93% 131,85 14.258,96 
137316 20/07115 18/09/15 817,54 28 0,93% 7,63 825,17 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 16/1012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

137477 22/07/15 20/09/15 1.907,89 26 0,87% 16,54 1.924,43 

137478 22/07/15 20109/15 1.371,04 26 0,87% 11,88 1.382,92 

137479 22/07/15 20/09/15 14.127,11 26 0,87% 122,43 14.249,54 

137480 22/07/15 20/09/15 817,54 26 0,87% 7,09 824,63 

137481 22/07/15 20/09/15 2.497,58 26 0,87% 21,65 2.519,23 

137482 22/07/15 20/09/15 82,54 26 0,87% 0,72 83,26 

137483 22/07/15 20/09/15 4.010,71 26 0,87% 34,76 4.045,47 

137486 22/07/15 20/09/15 380,84 26 0,87% 3,30 384,14 

137487 22/07/15 20/09/15 1.248,80 26 0,87% 10,82 1.259,62 

137488 22/07/15 20/09/15 41,27 26 0,87% 0,36 41,63 

137491 22/07/15 20/09/15 12.284,45 26 0,87% 106,47 12.390,92 

137497 22/07/15 20/09/15 1.002,68 26 0,87% 8,69 1.011,37 

137498 22/07/15 20/09/15 126,87 26 0,87% 1,10 127,97 

137499 22/07/15 20/09/15 2.193,82 26 0,87% 19,01 2.212,83 

137501 22/07/15 20/09/15 14.127,11 26 0,87% 122,43 14.249,54 

137502 22/07/15 20/09/15 817,54 26 0,87% 7,09 824,63 

137550 23/07/15 21/09/15 126,87 25 0,83% 1,06 127,93 

137551 23/07/15 21/09/15 20.137,11 25 0,83% 167,81 20.304,92 

137552 23/07115 21/09/15 6.142,59 25 0,83% 51,19 6.193,78 

137553 23107/15 21/09/15 1.907,89 25 0,83% 15,90 1.923,79 

137556 23/07/15 21/09115 3.052,62 25 0,83% 25,44 3.078,06 

137557 23/07/15 21/09/15 380,84 25 0,83% 3,17 384,01 

137558 23107/15 21/09/15 14.127,11 25 0,83% 117,73 14.244,84 
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Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ -RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 
Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Emissão Vecto. Original Devido Dias % Valor em 1611012015 

137559 23/07/15 21/09/15 817,54 25 0,83% 6,81 824,35 

137565 23/07/15 21/09/15 6.868,40 25 0,83% 57,24 6.925,64 

137566 23/07/15 21/09/15 8.599,78 25 0,83% 71,66 8.671,44 
137567 23/07/15 21/09/15 8.041,59 25 0,83% 67,01 8.108,60 
137568 23/07/15 21/09/15 265,93 25 0,83% 2,22 268,15 
137569 23/07/15 21/09/15 1.907,89 25 0,83% 15,90 1.923,79 
137570 23/07/15 21/09/15 14.127,11 25 0,83% 117,73 14.244,84 
137571 23/07/15 21/09/15 817,54 25 0,83% 6,81 824,35 
137572 23/07/15 21/09/15 11.853,74 25 0,83% 98,78 11.952,52 
137573 23/07/15 21/09/15 685,98 25 0,83% 5,72 691,70 
137576 23/07/15 21109/15 2.193,82 25 0,83% 18,28 2.212,10 
137614 24/07/15 22/09/15 43.990,98 24 0,80% 351,93 44.342,91 
8551 28/07/15 26/09/15 1.067.360,77 20 0,67% 7.115,74 1.074.476,51 

137815 28/07/15 26/09/15 283.725,07 20 0,67% 1.891,50 285.616,57 
138176 06/08115 05/09/15 23.031,79 41 1,37% 314,77 23.346,56 
138254 06/08115 05/09/15 1.045,37 41 1,37% 14,29 1.059,66 
138645 12/08/15 10110/15 88.084,92 6 0,20% 176,17 88.261,09 
138647 12/08/15 10/10/15 253.482,82 6 0,20% 506,97 253.989,79 

8635 14/08/15 13/10/15 128.800,02 3 0,10% 128,80 128.928,82 
8636 14/08/15 13/10/15 18.251,91 3 0,10% 18,25 18.270,16 

138856 14/08/15 13/10/15 34.207,35 3 0,10% 34,21 34.241,56 
138857 14/08/15 13/10/15 1.749,08 3 0,10% 1,75 1.750,83 
138927 17/08/15 16/10/15 462.747,29 - 0,00% - 462.747,29 
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Anexo 01 

Oracle do Brasil Sistemas Ltda. - Créditos por vendas de serviços efetuados à Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia acrescidos de juros de 1% ao mês até 1611012105 (correção monetária do TJ-RJ - ou 

seja, sem correção, tendo em vista os valores serem vencidos dentro do ano de 2015) 
Nota Fiscal 

Juros de 1% ao mês 

Crédito 

Atualizado Data de Valor 

No. Original Devido em 16/1012015 Emissão Vecto. Dias % Valor 

140416 10/09/15 10/10/15 2.127,57 6 0,20% 4,26 2.131,83 

140442 10/09115 10/10115 50.068,63 6 0,20% 100,14 50.168,77 

140893 17/09/15 15/11/15 88.084,92 - 0,00% - 88.084,92 

141105 23/09/15 21/11115 366.153,09 - 0,00% - 366.153,09 

141393 30/09/15 29111/15 253.482,82 - 0,00% - 253.482,82 

142163 (l)  88.084,92 

2015/612( 
2 

 ) 22/04/15 1 	22105/15 1 	54.297,38 1 	 - 10,00%1 - 1 	 54.297, 38 

Totais 1 	32.645.367,17 1 1 	788.545,65 1 	 33.541.612,92 

(1) Nota fiscal incluída pela Officer - administrador judicial - com o que a Oracle concorda. 

(2) Essa nota fiscal foi cancelada e foi substituída pela NF 154358. Porém, a Oracle manteve a referência original. 
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HSBC BANK BRASIL SIA — BANCO MÚLTIPLO (" HSBC"), nos autos do 

processo de recuperação judicial em epígrafe, ajuizado por OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA — EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL (° Officer"), vem a V. Exa., apresentar OBJEÇÃO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fundamento no artigo 55, da Lei n.° 11.101/05 e 

consubstanciado nas razões de fato e de direito a seguir expostas. 
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I. PRELIMINARMENTE: O CRÉDITO COMO ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA 

1. 	A Lei n. 2 11.101/05 tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor. Não se desconhece que é esse o cerne das celebradas 

modificações introduzidas no direito concursal brasileiro mediante a referida Norma. 

Todavia, também não se desconhece o inteiro teor do artigo 47, segundo o qual as 

dificuldades da empresa devem ser superadas de modo a "permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores". 

• 	2. 	A superação da crise enfrentada pela empresa  não pode  ser arquitetada a partir do 

desproporcional sacrifício de seus credores. A função social da empresa "só será 

preenchida se for lucrativa, para o que deve ser eficiente. Eficiência, nesse caso, não é 

apenas produzir os efeitos previstos, mas é cumprir a função despendendo pouco ou 

nenhum esforço''. 

3. Não se pode perder de vista que o ordenamento jurídico, comprometido com a 

lógica de mercado, deve prestar-se à defesa de mercado e sua credibilidade está 

intimamente associada à capacidade concreta de tutelar o crédito 2 . 

4. A possibilidade de obtenção de crédito é uma das bases do mercado, razão pela 

qual deve ser protegida: "o direito não protege o crédito por uma questão de afirmação de 

valores liberais. por legitimar a suoremacia do mais forte sobre o mais fraco. mas sim por 

ser esse mesmo crédito um pilar de sustentação do mercado, indispensável à sua  • 	Preseryação ' 3 . 
5. Exatamente por esse motivo, em que pese a prioritária recuperação de empresas 

em crise econômico-financeira, deve ser sempre respeitado o direito de crédito de seus 

credores, evitando expô-los a sacrifícios desmedidos: "quando o sistema jurídico disciplina a 

' SZTAJN, Raquel in SATIRO, Francisco de Souza Jr. e PITOMBO, Antônio Sergio A. de Moraes, 
Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2 1  
ed., p. 223. 
2  PAJARDI, Piero. Radici e ideologie del faliimento, Milão: Giuffrè, 2° ed., p. 6. La credibilità degli 
ordenamenti giurldici moderni in tema di dirito sostanziale, ed ancor piú in tema de efficienza delta 
giurisdizione, che postula um processo stretamente efficace, a sua volta, é próprio legata alla capacitá 
concreta di tutela del diritto di credito. 
3  FORGIONI, Paula A. in FERNANDES, Wanderley, Fundamentos e Princípios dos Contratos 
Empresariais, São Paulo: Saraiva, p. 85. 
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falência, tem em vista a tutela do crédito, ainda que modernamente sejam também 

perseguidos outros valores, como a preservação das empresas e de empregos. Mas o 

sistema — ainda que em nome da proteção de outros interesses — não poderia, 

simplesmente, 'perdoar" os débitos do falido, sob pena de desestabilizar o ordenamento, 

com o conseqüente declínio de investimentd' 4 . 

6. Feita essa breve introdução, o HSBC passa a esclarecer quais pontos do PRJ 

apresentado configuram afronta à Lei n.° 11.101/05 e implicam sacrifício demasiado dos 

credores. 

• 	II. ILEGALIDADES DO PLANO. 

7. O PRJ propõe o mesmo fluxo de pagamento específico para instituições 

financeiras, como é o caso do HSBC, que integra a Classe III. As bases são as seguintes: 

AL TERNA TivA A 

- Pagamento linear de R$ 10.000,00, até o 30 9  dia da data da homologação 

do plano; 

• 

- Deságio de 15% sobre o valor do crédito quirografário que sobejar após o 

pagamento dos R$ 10.000,00; 

- Correção monetária pela TR, com pagamentos mensais correspondentes 

ao valor da correção a partir do 9 2  mês após a homologação do plano 

(incidente sobre o crédito remanescente após desconto do pagamento 

linear e do deságio); 

- Amortização do principal em 240 parcelas mensais, sendo a primeira 

devida a partir do 37 2  mês contado da homologação do plano (a correção 

monetária será paga em conjunto com o principal, após início da 

amortização do crédito). 

4  FORGIONI, Paula A. in FERNANDES, Wanderley, Fundamentos e Princípios dos Contratos 
Empresariais, São Paulo: Saraiva, p. 86. 
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ALTERNATIVA B 

- Pagamento linear de R$ 10.000,00, até o 30 9  dia da data da homologação 

do plano; 

- Deságio de 45% sobre o valor do crédito quirografário que sobejar após o 

pagamento dos R$ 10.000,00; 

- Carência de 36 meses para pagamento de principal e de 8 meses para 

pagamento de correção monetária (período em que o crédito será acruado 

sem a realização de pagamentos); 

- Correção monetária pelo IPCA, com pagamentos mensais 

correspondentes ao valor da correção a partir do 9 2  mês após a 

homologação do plano (incidente sobre o crédito remanescente após 

desconto do pagamento linear e do deságio); 

- Amortização do principal em 120 parcelas mensais, sendo a primeira 

devida a partir do 37 2  mês contado da homologação do plano (a correção 

monetária será paga em conjunto com o principal, após início da 

amortização do crédito). 

8. 	Inobstante a proposta ser financeiramente inaceitável — que, per si, gera a nulidade 

do PRJ —, é necessário ponderar as ilegalidades advindas das demais cláusulas 

relacionadas à forma de reestruturação, efeitos do PRJ, bem como os demais aspectos que 

deveriam ser esclarecidos para que o PRJ fosse minimamente aceitável. Pontue-se a 

seguir: 

• 	 "Alternativa A" abusiva. A proposta apresentada pela Officer prevê o pagamento em 
20 anos, com deságio de 15%, sem juros e com a aplicação de correção pela TR. 
Realmente, tendo em conta os aspectos de tempo, deságio e correção monetária, tem-
se que os 15% representam apenas uma parte do "deságio real" que será aplicado 
durante os 20 anos propostos. Como se sabe, a TR dos últimos 5 anos não ultrapassou 
a correção anual de 2% (muito inferior a SELIC que, só em 2015, foi de mais de 14%). 
Nessa perspectiva — e considerando que a proposta não contempla juros — os créditos 
serão "derretidos" pela inflação com o passar dos anos, implicando num deságio real 
muito superior a 15%. O caso Gyotoku 5  é emblemático sobre o tema, afastando a 

5  Examinando-se o plano, verifica-se ainda outras ilegalidades evidentes. Ao tratar a forma de 
atualização monetária dos créditos admitidos, está proposta na cláusula 4.4 a aplicação da Taxa 
Referencial criada pela Lei n 4  8.177/91. Até aí nenhum problema. Porém, na sequência, estabelece o 
plano: que a correção monetária "começará a incidir nos saldos do passivo da Recuperação Judicial 
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aplicabilidade da taxa referencial, justamente para evitar que haja um deságio implícito 
no longo prazo. 

"Alternativa V abusiva. A proposta de pagamento, nesse caso, além de impor 
deságio implícito — pela não aplicação dos juros, além do IPCA —, estabelece deságio 
direto excessivo. Como se sabe, o esforço para recuperação judicial deve ser 
balanceado, não se podendo confundir o deságio com um calote efetivo, que, à bem da 
verdade, é o que representa essa proposta. 

Juros. A ausência de juros implica em violação ao art. 406 do Código Civil. Nesse 
sentido, o caso V FLEX, relatado pelo Des. Ênio Zuliani, é emblemático 6 . 

• 	 Inexistência de recurso ao qual tenha sido atribuído efeito suspensivo 
(Cláusula 4.7). Como se sabe, a recuperação judicial é um processo que corre por 
iniciativa da própria devedora. É a Officer quem escolherá o plano a ser colocado em 
votação, assim, como a utilização de cláusulas mais ou menos arrojadas, a fim de 
prover estabilidade ao seu plano. Feito esse breve raciocínio, é inaceitável, para não 
dizer abusivo, que a Officer pretenda impor aos credores o risco de estabilidade do seu 
próprio plano de recuperação judicial, sujeitando o pagamento à não concessão do 
efeito suspensivo, no caso de interposição de recursos. Dessa forma, a fim de que os 

da Gyotoku a partir da data inicial de pagamento". Ora, na medida em que os pagamentos para os 
credores trabalhistas forem feitos no prazo de um ano a contar da concessão da recuperação e os 
credores com garantia real e quirografários deverão receber o primeiro pagamento em 36 meses, 
verifica-se que a atualização monetária está sendo parcialmente suprimida (fls. 411). São extirpados 
por 3 anos, os índices de atualização monetária!  Tal cláusula viola a Lei n° 6.899, de 8 de abril de  
1981, que determina a aplicação da correção monetária aos débitos judiciais. Ademais, vulnera  
o princípio que proibe o enriquecimento sem causa, uma vez que tanto a doutrina como a  

•  jurisprudência proclamam que a atualização monetária não é acréscimo, nem tem natureza de  
sanção, constituindo-se mecanismo econômico-jurídico que objetiva manter intangível o valor  
intrínseco da moeda, corroído pela inflação.  A incidência dos índices integrais de atualização 
monetária dos créditos submetidos a processo de insolvência é tema que já foi harmonizado pela 
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao tempo da vigência da antiga concordata, 
sendo editada uma das primeiras Súmulas daquela Corte, o verbete de n" 8, que determina a 
aplicação da correção monetária aos créditos habilitados em concordata preventiva'. (TJSP. Agravo 
de Instrumento n° 0136362-29.2011.8.26.0000. 1á Câmara Reservada de Direito Empresarial. Des. 
Rei. Pereira Calças. J. 28.02.2012)+ 
6  "Sobre os juros, é certo que, ainda que se pudessem admitir concessões por parte dos credores no 
que se refere aos valores devidos, já que a discussão travada tem natureza de direito patrimonial, 
como acima esposado, é certo que a ausência de previsão contraria o disposto no art. 406 do CC, o 
qual deverá ser observado para as obrigações parceladas. A omissão de tal questão é ponto que 
torna o plano vulnerável porque pode haver prejuízo aos credores quando da efetivação do 
pagamento das parcelas devidas" (TJSP. Agravo de Instrumento n° 2107746-68.2015.8.26.0000. 1 0  
Câmara Reservada de Direito Empresarial. Des. Rei. Ênio Zuliani. J. 03.02.2016). 

5 
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interesses dos credores sejam protegidos e os riscos devidamente distribuídos, é 

impositivo que se estabeleça que os pagamentos deverão ocorrer a partir de eventual 
decisão homologatória do plano proferida pelo juízo de 1 2  Grau, de modo que, em caso 
de anulação do plano pelo E. TJRJ, haverá desconto nos créditos relacionados para fins 
de voz e voto em assembleia que deliberará sobre o novo plano ou modificativo. 

Alteração nos valores dos Créditos (Cláusula 4.9). A Officer pretende sujeitar o 

pagamento dos eventuais créditos que forem majorados ao trânsito em julgado da 
decisão em sede de impugnação. Ocorre, todavia, que não se poderia, nem 
remotamente, impor aos credores que aguardem o julgamento dos recursos que, via de 
regra, não têm efeito suspensivo (especial e extraordinário, por exemplo). 0 trânsito em 

• julgado da decisão, assim, poderia levar anos, ainda que, processualmente, a decisão 
reconhecendo a majoração dos créditos emane efeitos. Dessa forma, o HSBC 
considera que os pagamentos dos créditos majorados deverão ocorrer, tão logo haja 
decisão reconhecendo o valor do crédito e desde que não haja efeito suspensivo em 
recurso interposto pela parte interessada contra a decisão. 

Compensação ( Cláusula 4 .10). Como se sabe, a compensação de créditos da Officer 
para fins de quitação dos créditos concursais ofende o pars conditio creditorum. Isso, 
porque determinado credor poderá, mediante esse mecanismo, ter o seu pagamento 
adiantado, enquanto os demais deverão aguardar anos, conforme os fluxos propostos. 

Novação (Cláusula 5.2) e Quitação (Cláusula 5.6). 0 PRJ pretende estabelecer 

cláusulas amplas de novação e quitação, a fim de que sejam atingidos todos os 
créditos, contratos, operações e garantias. Ocorre que, nos termos dos arts. 49, §1 2, e 
59, da Lei n° 11.101/2005 7  a novação decorrente de eventual homologação do PRJ não 

• se estende aos avalistas e garantidores (salvo liberação voluntária por parte do credor). 
A matéria, inclusive, foi objeto de recurso repetitivo julgado pela Segunda Seção do E. 
STJ (REsp n° 1.333.349-SP. Segunda Seção. Rel. Min. Luis Felipe Salomão. J. 
26.11.2010); 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 
que não vencidos. § 1 2  Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 
Art. 59. 0 plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o 
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 10 
do art. 50 desta Lei 
8  "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ N. 812008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. 
MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES 
SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 
62 , CAPUT , 49, § 1 2 , 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.10112005. 
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Ratificação dos Atos (Cláusula 5 .4). Não se pode, via plano, pretender que todos os 
atos realizados no passado e durante o processamento da recuperação judicial sejam 
ratificados e, muito menos, obrigar os credores a isso. Tome-se, como exemplo, a 

quebra das travas bancárias e a forma como a competência do processamento foi 
estabelecida. Como se sabe, o HSBC, além de diversos outros credores, vem 
recorrendo contra atos e decisões tomadas no âmbito deste processo de recuperação 
judicial, que, sob nenhuma hipótese, podem ou serão ratificados. Paralelamente, note-
se que o plano também não pode excluir a fiscalização da condução das atividades no 
passado, de modo que, deflagrando-se fraudes, os credores remanescem aptos a 
investigá-las e tomar as medidas cabíveis. Enfim, o HSBC e nenhum outro credor, pode 
ser obrigado a convalidar com os atos realizados pela Officer no curso dessa 
recuperação. 

Descumprimento do Plano ( Cláusula 5 .8). A Officer pretende emplacar cláusula que 
lhe permita violar o plano sem que isso implique na convolação direta da recuperação 
judicial em falência. Como se sabe, essa disposição do plano viola o art. 61, §1 2 , da Lei 
n4  11.101/2005, não podendo, sob nenhuma hipótese, ser mantida. 

Partes Relacionadas . O plano não estabelece como ocorrerão os pagamentos dos 
créditos intercompany e nem o pagamento dos créditos relativos aos acionistas e partes 
relacionadas (acionistas, administradores, etc.). Considerando que, no cenário de 
falência, tais créditos possivelmente seriam considerados subordinados (Lei n° 
11.101/2005, art. 83, inciso VII), o HSBC considera que as partes relacionadas deverão 
abrir mão de seus créditos, a fim de melhorar o fluxo de pagamento em favor dos 
demais credores. 

• 	9. 	Enfim, as ilegalidades constantes no PRJ são flagrantes, além de suas bases 

financeiras serem inaceitáveis, valendo a presente objeção para estabelecer, desde logo, o 

posicionamento do HSBC no sentido de que  não concorda  com o plano apresentado. 

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 'A recuperação judicial do devedor principal não impede o 
prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 
terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, 
pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6 2 , caput, e 52, inciso III, ou a novação a que 
se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1 2 , todos da Lei n. 11.10112005'. 
2. Recurso especial não provido". 
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III. PEDIDO 

10. 	Diante do que se expôs, o HSBC requer sejam declaradas as ilegalidades acima 

apontadas, para que seja realizada AGC a fim de alterá-las. Outrossim, em caso de 

aprovação do plano pela AGC mantendo-se as ilegalidades acima apontadas, requer-se a 

intervenção desse MM. Juízo para denegar a homologação do plano (ainda que tal 

deliberação se limite às cláusulas indicadas). 

Nestes termos, 

• 	 Pede-se deferimento. 

São Paulo, 28 de abril de 2016. 

	

BERNARDO CARNEIRO 
	

RICARDO MARTINS AMORIM 

	

OAB/SP n° 302.578-A 
	

OAB/SP n° 216.762 

ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO 
	

ROBERTO TEBAR NETO 

OAB/SP n 2 299.365 
	

OAB/SP n° 316.924 

LIAU  NA D SÓUSA F A C U   

OAB/RJ n° 173.567 
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Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Eataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 

Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 

Filipe Guimarães 
Fabrízio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Milene Pimentel Moreno 
Adrianna Chambô Eiger 

Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
André Furquim Werneck 
Diogo Vinicius Moriki Silva 
Julianne Zanconato 
Wallace Corbo 

Rodrigo Garcia 
Carlos Brantes 
Vanessa F. F. Rodrigues 
lsabela Rampini Esteves 

Renato Alves 

Annita Gurman 

Ivana Harter 
Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 
Tassia de Oliveira Ruschel 
Gabriela Matta Ristow 
Camilla Carvalho de Oliveira 

Fernanda Rocha David 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL 

Processo n 2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

RECUPERAÇAO JUDICIAL Ç'OfficerJ, já qualificada nos autos do pedido de 

recuperação judicial em referência, vêm, por seus advogados abaixo assinados, 

requerer a juntada dos Editais anexos, referentes à convocação da Assembleia Geral 

de Credores autorizada por esse MM. Juizo, os quais foram devidamente publicados 

na data de hoje, 29/04/2016, no Diário Oficial deste estado e nos jornais Valor 

Econômico e Diário Comércio Indústria & Serviços, veículos de comunicação que 

cobrem as localidades da matriz e filiais da Officer, tendo sido cumprido, portanto, 

o disposto no artigo 36 da Lei n° 11.101/2015. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 16. 

VIO GADINO 	 SÉ RGI 	0 

OAB/RJ 94.605 
	

OAB/RJ 75.789 

MAURO TEIXEIRA DE FARIA 2USTAVO SALG EIRO 

OAB/RJ 161.530 OAB/RJ 135.064 

Rio de Janeiro 	 São Paulo Brasília 

Av. Rio Branco 138 111 2  andar 	 Av. Brig. Faria lima 3900/119  andar 	 saus Sul 1 quadra OS 
20040 0021 Centro 	 04538132/ Itaim Bibi bloco x / N'17 1 salas 501-507 

Rio de Janeiro 1 21 	 São Paulo 1 sP 70070 0501 13M5111a 1 DF 

7+55 213195 0240 	 T+5 5 1130411500 T+55 613323 3865 
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id: 2431607 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias 

0 MM Juiz de Direito, Dr.(a) Gloria Heloiza Lima da Silva - Juiz Titular do Cartório da 2a Vara da Infância, da Juventude e do 
Idoso da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Praça Onze de Junho, 403 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
e-mail: 02vlji@tjrj.jus.br,  tramitam os autos da Classe/Assunto Adoção c/c Destituição do Poder Familiar - ECA - Adoção Nacional / 
Seção Cível, de no  0143779-83.2015.8.19.0001 , relativa ao menor E. G. D. R. movida por MARLUCE PEREIRA DE MATTOS em face 
de LILJAN GOMES DOS REIS, objetivando . Assim, pelo presente edital CITA o réu LILIAN GOMES DOS REIS, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados, caso não ofereça contestação. Dado e passado nesta cidade de Rio de 
Janeiro, . Eu, Mayara Souza da Silva - Estagiário - Matr. 120000020385, digitei. E eu, Sergio 
Vitorio de Almeida - Escrivão - Matr. 01/14344, o subscrevo. 
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id: 2431610 

EDITAL DE CITAÇÃO ~m o prazo de vinte dias 

O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Gloria Heloiza Lima da Silva - Juiz Titular do Cartório da 2a Vara da Infância, da Juventude e do 
Idoso da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Praça Onze de Junho, 403 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
e-mail: 02viji@tjrj.jus.br,  tramitam os autos da Classe/Assunto Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção -
Medidas Pertinentes Aos Pais Ou Responsável / Seção Cível, de no  0296895 -46.2014.8.19.0001 , movida por MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em face de VÂNIA MARIA DA SILVA, objetivando sua Citação . Assim, pelo presente edital CITA o 
réu VÂNIA MARIA DA SILVA, que se encontra em lugar incerto e desconhecido , para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao 
pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados, caso não ofereça 
contestação. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, 27 de abril de 2016. Eu, 	 Antonio Carlos C. da Rocha 
Pires - Analista Judiciário - Matr. 01119424, digitei. E eu, 	 Sergio Vitorio de Almeida - Escrivão - Matr. 01/14344, o 
subscrevo. 
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Varas de Empresariais 

Ia Vara Empresarial 

id: 2429635 

JUIZO DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

~ ITAL PARA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 36 DA LEI Ne 11.101/05 

Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

O Exmo. Sr. Dr. PAULO ASSED ESTEFAN, M.M. Juiz de Direito em Exercício da ia Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado 
do Rio de Janeiro, nos autos da presente recuperação judicial, FAZ SABER que ante a apresentação de objeções ao plano de 
recuperação judicial apresentado pela recuperanda, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2015, convoca os credores interessados, 
para a ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, a ser realizada no Auditório Principal do Edifício da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, 
localizado na Praça XV de Novembro, no 20, térreo, Centro, Rio de Janeiro/RJ, em la (primeira) convocação no dia 23 de maio de 
2016, com credenciamento a partir das 12 (doze) horas para todos os credores, iniciando-se às 14 (quatorze) horas, e caso não seja 
obtido o quórum legal, em 2a convocação no dia 06 de junho de 2016, no mesmo local acima indicado, com credenciamento a partir 
das 12 (doze) horas para todos os credores, iniciando-se às 14 (quatorze) horas, a serem presididas pelo representante do 
Administrador Judicial. A instalação em la convocação da Assembleia Geral de Credores das Recuperandas ocorrerá com a presença 
de detentores de mais da metade dos créditos de cada classe de credor, individualmente computados. A Assembleia Geral de 
Credores será instalada, na hipótese de 2a convocação, com qualquer quórum. A Assembleia Geral de Credores terá por ordem do 
dia: (a) a deliberação quanto à aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial da Recuperanda, pelos credores 
legitimados a votar; (b) a constituição do Comitê de Credores; e (c) qualquer outra matéria que possa afetar os Interesses dos 
credores. As deliberações previstas na ordem do dia da Assembleia Geral de Credores ocorrerão apenas quando a Assembleia Geral 
de Credores estiver validamente instalada. Os credores legitimados a votar que desejarem se fazer representar por procurador 
deverão entregar, fisicamente, ao Administrador Judicial, Marcelo Macedo Advogados, sediado na rua do Carmo, n 0  57, 40  andar, 
Centro, RJ, Cep.20011-020, telefone 2242-6000, representada pelo Dr. Marcelo Ignácio Pinheiro de Macedo, OAB.-RJ 65.541, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia, conforme disposto no art. 37, da Lei 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Lei Federal n 0  11.41912006, art. 40  e Resolução TJ/OE n 0  1012008. 
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11.101/05. Em se tratando de pessoa jurídica, deverá ser entregue cópia autenticada dos documentos societários que comprovem 
os poderes do(s) representante(s) signatário(s) da procuração e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes. 
Não serão aceitos documentos enviados por e-mail. 
Os credores poderão obter cópias dos planos de recuperação judicial na serventia do Juízo da la Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro, situada na Av. Erasmo Braga, 115, 7 0  andar, sala 703, Centro, Rio de Janeiro/RJ. E, para que 
chegue ao conhecimento dos credores, foi expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei, tendo uma de suas vias 
afixada no local de costume do Fórum. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 26 de 
abril de 2016. Eu, Márcio R. Soares, Chefe de Serventia, matr.01/29309, o digitei e o subscrevo. (Ass.) Dr. Paulo Assed Estefan. 

Varas Criminais 

16a Vara Criminal 

id: 2431397 

EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
(Com o prazo de 15 dias) 

0 MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Tiago Fernandes de Barros - Juiz Auxiliar do Cartório da 16a Vara Criminal da Comarca da Capital, 
tado do Rio de Janeiro, FAZ SABER que o Promotor de Justiça Titular deste juízo, denunciou o nacional Tiago Oliveira de Freitas - 
clonalidade Brasileira - Naturalidade: Suzano - SP - Profissão: Pedreiro - Data de Nascimento: 27/1011987 Idade: 28 - Filiação: 

ai - Nivaldo de Freitas Mãe - Zila de Oliveira de Freitas - CPF: 375.171.688-27 - Id.Out.Est: 41.563.703 Emissor: SSP/SP -
T.Eleitor: 356249580116 Emissor: TRE - Endereço: Rua Poa, no 415 Cid Edson - Suzano - SP, acusado nos autos de n 0  
0269127-48.2014.8.19.0001, oriundo do Inquérito, n 0  906-01094/2014 de 13/05/2014, da DEAT- Delegacia Especial-Atendimento 
ao Turista, como incurso no Art. 157, § 2 0 , incisos I e II do Código Penal. Como não tenha sido possível citá-lo(a) e nem 
notificá-lo(a) pessoalmente, por se encontrar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, cita e notifica o(a) referido(a) 
acusado(a) para responder aos termos da ação penal, por escrito, no prazo de dez (10) dias onde poderá arguir preliminares e 
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a) acusado(a) citado(a), não constituir defensor, o juiz nomeará 
defensor público para oferecê-la. 0 prazo começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado(a) ou do defensor 
constituído (art. 396, CPP). 0 processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), deixar de comparecer sem motivos 
justificados (art. 367 do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado(a), foi expedido o presente edital. 
Rio de Janeiro, 27 de abril de 2016. Eu, Rosane dos Santos Souza - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/16373, o subscrevo. 

Tiago Fernandes de Barros - Juiz Auxiliar 

28a Vara Criminal 

id: 2431915 • 
EDITAL DE CIÊNCIA DE SENTENÇA 
Com o prazo de 90 DIAS 

0 MM Juiz de Direito, Dr.(a) Andre Ricardo de Franciscis Ramos - Juiz Titular do Cartório da 28a Vara Criminal da Comarca 
da Capital, RJ, FAZ SABER que o Dr. Promotor Publico em exercício neste Juizo denunciou:Ref. processo: 
0270142-86.2013.8.19.0001, Classe/Assunto Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado (Art. 157, § 2 0  - CP), inciso II, 
por duas vezes, N/F Concurso Formal (Art. 70 - Cp), Andreza de Paula Azevedo Madureira - Nacionalidade Brasileira - Profissão: 
Desempregado - Data de Nascimento: 25/08/1992 Idade: 23 - Filiação: Pai - Paulo Cesar Madureira Mãe - Maria Ines de Azevedo 
- IFP/DETRAN: 21.569.960-4" Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para condenar ANDREZA DE PAULA 
AZEVEDO MADUREIRA, por infração à norma penal prevista no artigo 157, § 2 0 , inciso II, duas vezes, na forma do art. 70, ambos 
do Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA: Sopesando-se as circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal, a fim de se atender ao 
seu caráter de prevenção geral e especial, a pena deverá posicionar-se no mínimo cominado abstratamente ao delito, considerando 
que as circunstâncias previstas neste artigo não lhes são desfavoráveis. Assim, fixo a pena-base em 4 (quatro) anos de reclusão e 
10 (dez) dias-multa. Não há agravantes e estando a pena fixada no mínimo legal, deixo de considerar a atenuante da idade da ré. 
Considerando a causa de aumento de pena prevista no inciso II do § 2 0, do art. 157, do Código Penal, aumento a pena em um 
terço, alcançando-se a pena de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Por fim, considerando a 
causa de aumento de pena do concurso formal, aumento a pena em um sexto, alcançando-se a pena definitiva de 6 (seis) anos, 2 
(dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa.De acordo com o artigo 49, §§ 1 0  e 20  do Código Penal, o valor 
do dia-multa fica estabelecido em 1130 (um trigésimo) do salário mínimo mensal, vigente ao tempo do crime e atualizado por 
ocasião de sua execução. Observando o disposto no art. 33 do Código Penal, determino como regime inicial de cumprimento de pena 
o semi-aberto, considerando-se que a ré é primária. Considerando o regime de cumprimento de pena fixado e considerando que a ré 
responde a este processo solto, defiro a ela o direito de recorrer em liberdade. Fixo como valor mínimo de reparação à vítima Felipe 
a quantia de R$ 200,00, conforme laudo de avaliação indireta de fl. 56 e à empresa R$ 20,00. Condeno a acusada ao pagamento 
das custas processuais e taxa judiciária. ". 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Lei Federal n° 11.41912006, art. 40  e Resolução TJ/OE no 1012008. 
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Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ("Officer"), já qualificada nos autos do pedido de 

recuperação judicial em referência, vêm, por seus advogados abaixo assinados, 

expor e requerer o que se segue: 

DEMONSTRAÇÃO DE BOA-FÉ E COOPERAÇÃO 

1. 	Ao longo das últimas semanas, a Officer realizou diversas reuniões com 

seus principais credores, a fim de lhes expor a situação atual da operação da 

companhia e receber sugestões ao Plano de Recuperação Judicial apresentado às 

fls.1.308/1.612. 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 1119  andar 
20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro / ai 
T+55 213195 0240 

Sio Paulo Brasília 
Av. Brig. Faria Uma 3900 / 119  andar saus Sul / quadra OS 
04538 1321 ltaim Bibi bloco e / N 9 17 / salas 501-507 
São Paulo / sP 70070 050 / Brasilia / DF 

x+5 5 11 30411500 T +55 613323 3865 
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2. A partir das críticas e sugestões recebidas e considerando, ainda, as 

premissas atuais da operação da empresa, a Officer está promovendo alterações ao 

Plano de Recuperação Judicial apresentado anteriormente, as quais serão 

consolidadas em um novo Plano, a ser depositado com brevidade. 

3. Diante do oferecimento de algumas objeções ao Plano de 

fis.1.308/1.612, foi convocada a Assembleia Geral de Credores, a ser realizada nos 

dias 23 de maio e 6 de junho, em 1a e 2 2  convocações, respectivamente. 

4. Diante da iminência da referida Assembleia, o momento atual deste 

processo recuperacional é sensível: a Officer busca angariar o apoio de seus 

credores ao seu projeto de recuperação, que envolve uma expressiva 

reestruturação do seu passivo, como sói acontecer em casos assim. 

S. 	Por se tratar de um processo eminentemente negocia], a Officer tem o 

desafio de convencer seus credores no sentido de que o sacrifício que lhes está 

sendo pedido - na forma de aplicação de deságio, alongamento do prazo de 

pagamento e equalização dos encargos incidentes sobre seus créditos - é 

alternativa melhor e mais racional, dos pontos-de-vista econômico e social, do que 

a falência da empresa. 

• 	6. 	É nesse contexto que a Officer vem a Juízo dar a seus credores 

financeiros, por meio desta petição, uma demonstração de boa-fé e cooperação, 

para manifestar sua renúncia quanto a algo que vem dificultando sobremaneira as 

negociações: a multa diária fixada na decisão de fis. 1.661/1.664, por meio da qual 

foi determinada a liberação/restituição dos recursos retidos/amortizados após o 

ajuizamento do processo (o que se passou a designar de "quebra da trava 

bancária"). 

7. 	Proferida a decisão que determinou às instituições financeiras a 

liberação/restituição de recursos retidos/amortizados, sob pena de multa diária 

de R$ 100 mil reais por cada instituição, foram interpostos 5 (cinco) agravos de 

rÁ 
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instrumento', impetrados 3 (três) mandados de segurança 2  e suscitado 1 (um) 

pedido de suspensão de tutela antecipado, todos pendentes de julgamento 

definitivo pela 1021  Câmara Cível e pelo órgão Especial do Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro. Além disso, foi ajuizada uma ação cautelar perante a 33 21  Vara Cível 

do Foro Central Civel do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com recurso 

de agravo ainda não julgado 4. 

8. Como se vê, a referida decisão foi impugnada em várias frentes, por 

meio de diversos recursos, incidentes e ações autônomas, todos pendentes de 

julgamento. 

9. Em meio a esse intenso litígio, a Officer continua sua luta para 

sobreviver no cenário de grave crise econômica que assola o Pais, ao mesmo tempo 

em que negocia com seus credores, com o intuito de angariar o apoio indispensável 

ao seu projeto de recuperação. 

10. Entretanto, pela perspectiva dos credores financeiros, enquanto os 

recursos e demais meios de impugnação manejados contra a decisão que decretou 

a "quebra da trava bancária" não são definitivamente julgados, paira sobre os 

Bancos afetados por ela a possibilidade de execução provisória da quantia 

resultante da incidência da multa diária de R$ 100 mil. 

11. Embora tais astreintes tenham sido fixadas por esse MM. Juízo, de forma 

salutar, para assegurar a efetividade da própria decisão, fato é que, no cenário 

atual, elas representam um entrave adicional à negociação com os credores 

financeiros - negociação que por si só já é bastante complexa e desafiadora, diante 

do agravamento da crise da economia brasileira, que repercute negativamente na 

operação da Recuperanda. 

'Agravos de Instrumento n°s. 0004877-22.2016.8.19.0000; 0005452-30.2016.8.19.0000; 
0005261-82.2016.8.19.0000; 0009654-50.2016.8.19.0000; e 0011064-46.2016.8.19.0000. 
2 Mandados de segurança n°s. 0005848-07.2016.8.19.0000; 0008606-56.2016.8.19.0000; 
e 0008775-43.2016.8.19.0000. 
3  Pedido de Suspensão de Tutela Antecipada n 2  0008946-97.2016.8.19.0000. 
4  Ação Cautelar n 2  1017414-29.2016.8.26.0100 e agravo de instrumento n 2  2055136-
89.2016.8.26.0000. 
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12. 	Em síntese, o momento deste processo recuperacional exige a 

aproximação entre a Recuperanda e seus credores, em lugar da intensificação dos 

litígios. E, com esta petição, a Officer materializa o discurso conciliatório adotado 

nas recentes negociações com seus credores. 

13. Diante do exposto, a Officer vem a Juízo, em uma demonstração de boa-

fé e espírito cooperativo que se mostra necessária neste estágio do processo, 

manifestar que não irá promover a execução da multa diária fixada na decisão de 

fls. 1.661/1.664, renunciando ao recebimento das astreintes. 

14. A Officer esclarece que a renúncia é manifestada exclusiva e 

limitadamente quanto à execução da multa diária fixada na r. decisão de 

fls. 1.661/1.664. A presente manifestação não se estende e não se aplica, nem pode 

ser interpretada como se se estendesse ou se aplicasse, ao mérito da discussão 

envolvendo a liberação/restituição dos recursos retidos/amortizados pelas 

instituições financeiras após o ajuizamento desta recuperação judicial. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2016. 

'vhAVIO GALDINO 	 SERGI 

OAB/RJ 94.605 	 OAB/RJ 75.789 

c 	A BIAN TELLI 
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MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ 161.530 1 
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3P 
Rua dos Pinheiros, 1.673. 
Pinheiros CEP: 05422-012 

São Paulo/SP —Tel. 113779-5734 

São Paulo, 27 de Abril de 2016. 

Ao (À) M.M. Juiz (a) 

Cartório da 1? Vara Empresarial da Comarca da Capital. 

Erasmo Braga, 155 Lam. Central, sala 703 

Rio de Janeiro- RJ — CEP: 20020-903 

Ofício n2.:3212016  
Processo: 04237061720158190001  

Requerente: Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia  

Requerido: Marcelo Macedo Advogados  

• 	 SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A, em atendimento ao ofício 

recepcionado, referente aos autos em epígrafe, vem informar que após pesquisas em 

nossos sistemas/controles não localizamos registros em nome dos indicados. 

Caso haja documentação que comprove vínculo com a Cia., solicitamos que nos seja 

encaminhada para devidas providências. 

Sendo o que nos cumpria informar, aproveitamos para renovar nossos votos de estima 

e consideração. 

• 	 Atenciosamente, 

SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

Alessandra de Almeida Figueiredo 

OAB/SP 237.754 

PJ: CIV-006720/16 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes constantes na Procuração anexa, lavrada no 

Cartório do 7 0  Oficio de Notas/RJ, livro 1167 — fls. 0591059V, exceto o poder de receber 

citações iniciais, que me foram conferidos pela SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS ("Outorgante"), em 14 de setembro de 2015, a ALESSANDRA DE ALMEIDA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no 237.754 e no CPF/MF 

sob o n° 807 . 775.703 -00; ANGELO HENRIQUE MASCARELLO FILHO , brasileiro , casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o no 220.491 e no CPF/MF sob o no 132.327.238- 02; DIEGO 
RAFAEL MASCARELLO, brasileiro, solteiro, advogado, Inscrito na OAB/SP sob o n° 252.801 e no 

CPF sob no 132.327.268-28; LUIZ CARLOS SANTOS DE BRITO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o no 325.090 e no CPF/MF sob o no 346.143.3783-05; MATHILDE 

MENDONÇA MARTINS DO PRADO, brasileira, divorciada, advogada, inscrito na OAB/SP sob o 

no 310.042 e no CPF/MF sob o no 332.126.508-77; VERÔNICA GALHARDI DE OLIVEIRA, 
• brasileira, soiteria, advogada inscrita na OAB/SP sob o no 349.087; TRAIS MOREIRA COSTA, 

brasileira, solteira, advogada, Inscrita na OAB/SP o no 331.988 e ,  no CPFIMF sob o n° 
312.272.098-19; DENISE ASSIS MENDONÇA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 

sob o no 297.136 e no CPF/MF sob o no 229.367.438-00; GUILHERME SUGAWARA DE 

AZEVEDO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no 348.994 e no CPF/MF sob 

o no 380.353.958-74, e ainda, os estagiários de direito, ROSIMAR SOUZA SANTOS GOBIRA, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de Identidade no 47.512.962-3 e inscrito no CPF/MF sob o 

no 309.435.578-50; FLAVIA CORREA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade no 

36.498.477-6 e inscrita no CPF/MF sob o n.o 385.111.238-57; CAROLINE DA SILVA SERAFIM, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade no 35.448.205-1 e inscrito no CPF/MF sob o 

no 428.996.118-52; DANIEL DE JESUS ROCHA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade no 35.612.803-9 e inscrito no CPF/MF sob o no 375.920.378-74, 30ÃO RAFAEL 
RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade no 43.053.792.x e 

inscrito no CPF/MF sob o no 360.303.148-23, todos integrantes do escritório MASCARELLO 

ADVOGADOS, com endereço na Alameda Santos, no 880, 2 0  andar, CEP 01418-000, Município 

• 	 Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2015. 

~ S~r~,~~ 	
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CA-  ROLINA TE EIRA DE S NT'ANNA 
OAB/RJ no 167.926 
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Cartório Santa Sofia 
Edyanne Moura da Frota Cordeiro - Tabeliá 
Rui Cofdelro e Slhm  Filho  - Tabellão SubsiRulo 

Rua BOnSo de MucIO . 206 - nuca - Rb de Janeiro - RJ 

CEP 20540003 - TOIJFaic (21) 3078-1122 
GbnOança e7enela 1874 

 CNPJ 30.715,33W001-90 

TRASLADO 	 satrwrPwrw{n  basianro qua faz BUL AI 
NACIONAL DE SEGUROS, na fama abati 

J• 

s}r 

LIVRO: 1167 
FOLHA: 0591059V 
ATO: 057  

ipraraos esta voem qua no ano da deis n19 a Wm (2815) , aos quatorm (14) dica de mh de sarombro, 
C4tle do Rio de Jonaho ,RJ, pasma MM 8~ MIM DE AFFONBECA , SuóatlãiEO do" 	(rmtrleuia - 
9U.DD6) duro Ca~ do 78 011c10 de ,Natas, no Rua Barco da Maaquóa, núnero 205, Gsbda, T$ra4 eompanau 
eam Oaaprde, SUL AMÉRICA 4COMPANIMA NACIONAL DE SEGUROS, sodalads ~ aedo na ~peço 
wprnn_ enda ~ado. h~ no CNP&W aob o n` 37 .041,45210001 09. nrsle ab rd~nw~vads roi Mete M aeu 12~ 
Sodd PM+  ~a npresmdanr b~ abaam rsandoa. Por sou Wkerord), lAE1M0 PEREIRA 1108 SANTOS, 
brródro. catada, separafla pidlcla~ C~ deldanddadarr8mao WZ599.2 (C R.OJRJ -Oa031 Wq. C P 
mVmro 166,466.027-06, ARTNtOk FARME fYAMOED NE70, tio. eesado ergrhèaq par13tdof ea arroth 
WeM 5, M 46943-D, e~ pela CREAAmJ -em 2511111951, tneairo no CPF7MF M 433,574.7 47-00, sanid6ada 
mero tld2de na Rua BeabU L~  ~. M 121 , - C~ Now;1u IMm■ d6 ao EawWW Soáai, .Provado ~ 
AsaembMla Gani Eras~~ da oarorpena, de 15 de 81X1 de 2015, 0* Ma ërleaaraa:►  drAdarneraa aatlsvada rá 
Jura Cbnrmdet 'de I31ado de Rio dr9anstm-seb e depadro e 95~. em sassib de 28 de a9ealb de $Otfi 1  

DE MATOB PEGO. 1Xsaibh0, casado. advogado, k~ na O~ sob o M 192.705 e ao CPFM¢ adt°41 M 
257.782.79B41t ALESSANDRA SANCHE2 : &asiteMa, eolkha . lrovogeda , Iteaka na OABF.,P 40-15'  o ML'1n383 o áP 
CPFMIP sob o M 216.764J168d7.ALE7 MMW CATAN7JIR0 BALTARI, br~,' ~6, Inaci na 
OABISP sob o e  178 e  ro CPFIMF sob o M 2e0201898AR, ANOREA SOLDAM  DE SOUZA,  bni7leMo, soBeba,. 

bul amada, adxg .inanir na OABfSP 	348.103 a no CPF W sob a ~
E 

4  344147~CAN" 
FERNANDES LASTRA , bsatBáA casada , aaroWda . Irakn na OASISP 96 o M 21X518 a no Cf 'FMF ub o M 
310.975.;780$ CLAUDIA GONÇALVES DA SILVA, bn=Wk trado. aroma no 0~ sob o n' 183327 • ro 
CPMW sob o d 2l9AI82O. CLEONE ~~CAETANO DA.5ILVA4 brriaa& so86ra, adaspda, W~ 
na OABIBP aob 0 M 251457 e no CPFMIF sob M 566076.80053; DANIELLE DE OLVEIRA 80ARE9, bna1WM, 
aeksM. sduogada , ~ na OAB/BP sob a M 212 .009 a 0o CPHMF ub o M 287.408 .4485: DIODO DA CIFIM ! 
BRA1iQA0 FON1; blaNle9o , aotroae. sdvO9arb, YmaM na OANU ~ o a' 187286 e Iro CPFMF sab o a' 
9116,474.W41; FRALDO OLIVEIRA BANTOS , brakim. rosado , advogada . ffi~ ema W >3rsP sob o M 192.176 a m 
CpF&W sob a M 40657890844; FEPNANDA RAMOS DANTAS, ir~va, soBNw , adVOpad0.kleaia na OMW aeb 
a a• 208.720 a no CPFAW sob o M 290 .202 82&7N13YZELi.E TOLEDO BMB DE CARVALHO BARROS , Bras a, 
Geada , ad4opwhr,~  na OABIBP ub o M 20 884 a ro CPFAI sob o M 049 .27AZIMet HUGO W¢ FORLI  , 
JUNADR,19r9eao, cudo, advo9ade,  a1601ro no 0A8t9P soo- a n' 29e2^ aalonb no CPFBF sob o o•  . 
261.73691888.JANMNA Aa1DREA DO ESPIfOT'O BANTO (sw5ssa. aoasaa, advogada. AgMNi aa DAt3tSPsd1 O tr" ' 
276248 era_ CPFMI sob a n' 252514 .786õ0; JULYANE GONÇALVES SANrANNA APPOU~ blaa0 1  
foisff , sõrogada , umah na OAB18P sob C M 388854 e tai CPFINI sob M 354A1734B-411 LESA ~EM DE 
AZEVEDO E GREGbRIO, b~ra, orada. advogada, 1lsaia ns 0AB76P sob o n' 90978 8 ro CPMW 9* 0 a` 
OL6172 .3 47,, Luchara Marro MuM de SM, bnát . mftk 1, Nocdro Im OAWW sob o M 388.938 a Aa C~ 
fOb M 303,899A8880.LUOIANA1XIRA PALYI ~ breaaeVa, Asada, advo9sd; fneetlb Ms OAB+BA sob b M 180646 s 174 

CPFIW sob o M 184.431 . 98888; MARIIi, JOCACIA MARTW3 8ANT05, bns8eh, ao9eaa , adaopada , " nq 
DABlSP 8813 o MS66484 • no CPFMF 8813 o M 341.1a7 ,13880J9ARCO5 OE OLNh7itJ1ZAHELLA , ixaelóv0 , esíadó, 
sdvagadD, k>kdlo na OA~ sob o n• 336918 • no CPFJW sob o M 291307.98&17, MARIA LEDPOLDINA VIEIRA . 
DE FREITAS, bra~ s0beaa, sdv0gada, 88888 ml O~ eob o M 288019 • no ^12 " o M 
Sd692t S'06412,AQ13U1 CARVALHO FRATIN btaelle9a, òlvbreteaa, advogada. buaaa M 0~ 9013 o M 15,773 a 
m CPFAIF sob o e 286 . 705.938.48 MOWS MAURO SOBRAL JUAMOR, bes9eao , ao1, 1  ), advágsrb ìr~ M 
OABSP sob o dv 327 739 a no CPRW sob o M 358276Jy364I4: PAM LA REGOU PTION DE ARAf1J0, baaiaaa, 
asada, sdvop N 6^ 188.688, CPF 358.87498845 PEDRO LFA11DR0 MOTA RARCD!o, taaaasko, BGrosa. 
9dvo98da. arscdal na OABR. P"o 0 353382 a no CPF4W sob o 0' 363ã2 IU Z RAFAEL DOS SANTOS B= y 
R7 ór~ arado, advdgsdo, 6lsaio na 0^ sob o Rasdos Plnndna, M a  CPF~ 

 OS
so

b o #C  o130e894T-1<iooaa oa tupramsndanados aan+hdaieQo pobsiõnt~ps 
^b munidpla de 890 PamO, Evado de 99eTdIb - Rev~ MoNdra dor 8antas, brssNlro . dlvanáalo stvapada, 
Mallo rIa MB1RJ tob o M 92.778 e ro CPPJMP"sob b M Aã2995027,ST: BABA CRIaruJ41 ~ ARAUJO, brrk99r. 
carda. ad7opada, ilaalapa OA81SF sob b M 239976 e no ~PF'/AAF sW a M 2ffi.õ093884k1: THTAGO DE,MELO ' 
ARAi1,10„!f>aakhtL íolefro , edwgadq , Irera~ 1M OABJSP ao13 o tt' 348606 a ro Ci~lAfi pb D R' 369.698.93&,;4 
taba bs aaoranrraiaradar oom aedereço prolsalanst na Rua doa Pieósaoa , M 1,8tr4„Pnta uca, no rlaaìkipla de SM 
pa^ 2~ de Suo Paula; AMANDA RENATA E~ NAVAS, bns9e ra, rasada, advogada, bràiln no 0AB78P adio 
n' 308 .112 a no CPFAI ae13 n' 22597A178 .38.ANOREA 8~ VIANA , braanM M sokaha, advagoda. Ira9a la 
OAIM sob o n' 118.937 a po CPp¡(,IF sob o M 985361.$75-04. BRUNJI GRAVE DE CARVALHO, brss8e0a, soteaa, 

 BRUNO W~ ROSA 0-
a   ar~

Mz1r
~ CAMEIRO nob. so @à~ Ink na on8~ sob õ gr 189.477  	t 	t 

BRUNO SILVA BMsATON, h~ c~ admgado , boailo na U4B7yJ seta a d t ~e27, ~ e M ÇPFSYIF sob 6 K 
700 BD2.607-02: CARLA DA ERVA MODUN, brrls4a.  808981 sdvopada, Metia na CY181RJ sob o M 143.754 a im 
CPFAIF wb o M 064,856 .127,31„CAROUNA TE~ DE SANr^ pradaaa , sokaka. advagscíN k~ aa 
OABMLI s0 o n-  167928 a ro CPFIMF sob a M 108690.777-18 OarYaN Guk~ PatarNra, brrdua, 8-11 ,  , 
advogada, Ynasa na OABMJ sob o M 121 371 ano CPFIMF sob o M 078 99a 117.60, DANIELLE DA CRUZ MATOS, 
13881911, so9eaa, a~ W~ na OAB7RJ sob o n' 157986 a no CPFMI'sob o n• 114,278 007-01. 0~ 
G,  , de SU a, bra~ro, aaaalro, hreukb na ONM sob o M 199,187 0^ a no CPFJMP sob o M 
108.429,447-I8; Eduardo Plrao L~ Masgoba, b~nx cardo, advogado. amado na OABM sob o rkarero 
141,491 • ro CPF~ sob o M 006693487-M,F6tl1ANDA DE OLIVEIRA BEM~ GUI1MA EB , brAeaa, atada, 

• 
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IUO DE  jANEmo 79 OFICIO DE NCrTAS DA CAPITAL MM~M 

AUTENTICAÇÃO 
ecoa fiel do Odorgaú 	f 	bi 	9* cerfifico o dou fé que a presente  

R$: 6.25 	 RIO de Janeiro, 21!091201 

CARLOS HENRIQUE COSTA 
 

s 	

susMUTO 	 kal- 94, foto 
EBF 	 leitapu [e 	 1262 _TO4674.FW Conault$ em h ttp&VMwW$,tjd.lua.brNitapu 

advogada, kaerha ria 0^ " o W 174.796 o m CPFW OW375.W-W; ~Mar de fiava ~ b~ 
WWM Rã~ k~ n2 0^ " o e0 122.363 o M CPFW ~ o r0 079.665.407-4& UM Go~ 
8~ h~0~ ~^ ~ no ONM sob o r0 174.852 a no CPFAW ~ o r0 10&854.707-U,¥~ 
A~ do 5~ 3bNar . b~Hau, a~ ~, h~ na 0^ *ob o r0 133.930 a no CPF *C o 0 
051.713X7-30: M~19 de P" Miguel Nuou, b~ um~ hmab na 0^ ach o r0 137.715 a ro 
CPF~ sob 9 ;M 092526.907-05;  =~ RWMA JULVA POTEW3Y DE MELLO, W~ n~ra, q~ 

na 0^ w" r0 INSU, o nD CPFAlf 905 -0 1~47,~ 00,~ MO~O ALVES. 
"~~^btw n*~ lit -1,4'0*,UI29 ano CPFW sob o ir=.GW.827-35;REBECA bra~ 

sob o r0 
ore 

1  

i §m~o MinistêM do TrabaN 
~ de ~~ S~ a 
im de Fa~ N"nak o D~ 

o DM~ ~~ de W~Ç11) a 
4X *MÚRad~0t600, de,&^~0 
um 0^~ de P~ 0~ 

Q4 
MO oop 

ar 

de P~ o ~NUM do T06~ o, o° 
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Itaú Unibanco S.A. 

• 	Pca Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100. 
04344-902-São Paulo - SP 

P3983447 
	

São Paulo, 28 de Abril de 2016 

• 

Ilustríssimo(a) Senhor(a): 

Ref.: Ofício n° 3012016/OF, datado de 1410112016 
Processo n0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Reportamo-nos aos termos contidos no expediente em referência, 
mediante o qual Vossa Senhoria informa a esta Instituição Bancaria que foi deferido o 
processamento da recuperação judicial de OFFICE S .A. DISTRIBUIDORA DE 

• 

	
PRODUTOS DE TECNOLOGIA, CBNPJ: 71.702.71610001-89. 

Em atenção ao respeitoso ofício, informamos a Vossa Senhoria que 
após pesquisas realizadas junto aos setores competentes desta instituição Bancária, 
localizamos apenas Ações em nome de OFFICE S .A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE TECNOLOGIA, o qual encaminhamos cópia da pesquisa em anexo (DOC. 01). 

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para 
apresentar as nossas cordiais saudações. 

P-P- 

AO(A) 
MM. JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO/RJ 
Av. Erasmo Braga, 115, Lam. Central, Sala 703, Centro, CEP: 20020-903, Rio de 
Janeiro/RJ 
PJ 983447 — Ofício n° 3012016/OF - Processo no. 0423706-17.2015.8.19.0001 



o 
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DOC 01 
o 



i 
GERÊNCIA DE OFÍCIOS - PESQUISA DE AÇÕES/FUNDO DE AÇÕES/DEBÊNTURES - PJ: 983447 

Disco: OFICIO CIRCULAR 0084943 

CPF/CNPJ:71702716000189 Nome: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Ações , F 

¿, ,Empresa 	 ?'  Ação Livs s ”°' 	Bloqueado 	° 	Total „,y 	. r 	 ~ 	 •R  va1,or 

EMBRATEL EO 0 1,85 

TELMEX EO 23 	 0 	 23 

EMBRATEL EP 0 16,42 

EMBRATEL EO 0 4,42 

EMBRATEL EP 0 16,49 

EMBRATEL EO 0 0,45 

EMBRATEL EP 0 1,68 

EMBRATEL EO 0 4,42 

EMBRATEL EP 0 16,49 

EMBRATEL EP 0 13,56 

CLARO SA PN 1 	 0 	 1 

EMBRATEL EP 0 17,43 

EMBRATEL EP 0 14,21 

EMBRATEL EP 0 14,21 

EMBRATEL EO 0 3,30 

EMBRATEL EO 0 2,09 

EMBRATEL EP 0 14,29 

EMBRATEL EO 0 3,48 

EMBRATEL EP 0 13,19 

EMBRATEL EP 0 13,19 

EMBRATEL EP 0 17,57 

EMBRATEL EP 0 7,83 

EMBRATEL EO 0 4,24 

Impresso:221412016 08:53:11 
	

Página: 1 ~ 
Oa 

0 



y3~N  

3l\ 

TRIBANCO 

1 1  Vara Empresarial 

Erasmo Braga, 115 Lam. Central, sala 703. 

CEP: 20020903 Rio de Janeiro - RJ 

Uberlândia-MG, 15 de Março de 2016. 

Ao 
Bc116012945 

Excelentíssimo Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) da 1 8  Vara Empresarial 

Ofício 2912016/OF 

Processo 0423706-17.2015.8.19.0001 

Servimo -nos da presente para atender ao disposto no ofício em 

epígrafe, informando que o(s) envolvido (s) especificado (s) abaixo não possui 

(em) conta corrente , conta poupança ou investimentos junto a esta Instituição. 

Envolvido(s): 

OFFICER S. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
CNPJ 71.702.71610001-89 

Sem mais , apresentamos nossos protestos de estima e 
consideração, permanecendo à disposição deste distinto órgão para 
eventuais informações complementares. 

BANCO TRIÂNGULO S/A 

•:i 	fti?rP; 	 :i~+ é•: 	
•,t 

Y  

;;: ••:• 	 1ULO;A • 

• TÀ: 	
•. 	- 	... 	.. i.... 	
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 n 

PODER JUDICIÁRIO ~~ v  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 1' VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 1062676125886 	 Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

CPFICNPJ: 71702716000189 	 Autenticação: 00077400061 

Pagamento: 26/01/2016 

Nome de quem faz o recolhimento: OFFICER S.A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: REQUERENTE: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE T 

Receita/Conta 	Descrição 
	

Valor 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$120,00 
2001-6 CAARJ 1 IAB R$12,00 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$6,00 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$6,00 
2212-9 Diversos R$42,30 

	

"C, 
	 Total: 	R$186,30 

Rio de Janeiro, 06- 	o-a  

010000030493 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

• 

1 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRAÇÃO 

NUCLEO DE CADASTRO 
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro — Av. 20 de Janeiro, sln° - Setor Vermelho — Wandar, Rio de Janeiro/RJ - fone: 3398 3276 e fax: 3398 3170 

Ofício no . 105512016 — NUCAD/DELEMIG/SR/DPF/RJ 	 Data: 14/03/2016 
De: 14/01/2016 

Referência: 3412016/OF 
Protocolo: 08455.00731112016-39 
Processo: 0423706-17.2015.8.19.0001 

• 	Empresa: OFFICE S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
Assunto: Inclusão no SINPI (SISTEMA NACIONAL DE PROCURADOS E IMPEDIDOS) 
Solicita-qualificação 

Meritíssimo Juiz, 

Em atenção aos termos do ofício referido, solicitamos a V. Ex.a os dados dos 

sócios da falida: OFFICE S.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, para que 

possamos melhor atender à determinação oriunda dessa Vara, no sentido de localizarmos 

seus registros no SISTEMA NACIONAL DE PROCURADOS E IMPEDIDOS, tendo em 

vista que nossos arquivos são onomásticos; 
N 
M 
M 
O 

Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e distintá 

consideração. 
CJ 
lfi 

'J 

e ~A 	mente, 

ROSIM aG ~̀OMES BORGES  
CHEFE do NUCAD/DELEMIG/SR/DPF/RJ 	 ti 

CJ 
O 
V 

A 
Sua Excelência 
M.M. Juiz de Direito da Ia  Vara Empresarial da Comarca da Capital - R7 
nm Qual ma 

2~: 

ï 
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3411  
Cachoeira, Fontana & Pereira 

NL ScRçro SWI; M.4 Citlweiro 

Advogados Associados 	M~Miciu+ra KWin 

Mviad N~ ~ 

M.~hnn 

 

A.~. W.~k 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 -  VARA 

EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Nos autos em epígrafe, em trâmite perante este Douto 

Juízo, onde se processa a Recuperação Judicial de OFFICER S.A. 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem Solo Network 

Brasil Ltda. pessoa jurídica de direito privado, com sede em Curitiba-PR, na Rua 

Prof. Lycio Grein de Castro Vellozo, n° 107, bairro Mercês, sob o CEP 80.710-650 

inscrita no CNPJ sob o n° 00.258.246/0001-68, neste ato representada por seu 

bastante procurador in fine assinados, empresa credora da concordatária da quantia 

líquida de R$ 747,12 (setecentos e quarenta e sete reais e doze centavos), vem, 

nos termos do artigo 6°, §2°, 7°, e 9 0  da Lei 11.101/05 bem c, habilitar seu crédito, 

informando o seguinte: 

1. Que são seus procuradores os Srs. Marcus Vinícius Tadeu Pereira e Paulo Sérgio 

S. Cachoeira, brasileiros, advogados inscritos respectivamente na OAB/PR sob os 

n° . 24.625 e 25.567, com escritório profissional à Rua da Glória, n° 414, Centro 

Cívico, Curitiba — PR, para quem devem ser endereçadas quaisquer 

Rua da Glória, 414 — Centro Cívico — CEP 80.030-060 — Curitiba — PR 
Fone: (55-41) 3015-6959 — site: www.cfp.adv.br  - e-mail: cfp  @ cfp.adv.br  

o 

• 

1 
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Cachoeira, Fontana & Pereira 
Advogados Associados 

correspondências ou notificações de seu interesse (instrumento procuratório 

anexo - doc. 01); 

2. Seu crédito está representado pelos inclusa Nota Fiscal de Serviços Eletrônica —

NFS-e que decorre de comissão sobre vendas referente a faturas lá representadas; 

3. Que seu crédito é quirografário e que nada recebeu por conta e nenhuma garantia 

lhe foi oferecida; 

Isto posto, apresenta esta declaração, esperando ser 

aprovado o seu crédito para, após manifestação do D. Juízo e do DD. Representante 

do Ministério Público, incluir seu nome no quadro geral de credores, como é de 

direito e de Justiça. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Curitiba, 02 de maio de 2016. 

a 

• 

Rua da Glória, 414 — Centro Cívico — CEP 80.030-060 — Curitiba — PR 
Fone: (55-41) 3015-6959 — site: www.cfp.adv.br  - e-mail: cfpLcfp.adv.br  
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Solo Network Brasil Ltda. pessoa jurídica de 
direito privado, com sede em Curitiba-PR, na Rua Prof. Lycio Grein 
de Castro Vellozo, n° 107, bairro Mercês, sob o CEP 80.710-650 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.258.246/0001-68, neste ato representada 
por seu sócio administrador Sr. Audreyn Justus, brasileiro, casado, 
analista de sistemas, inscrito no RG sob o n° 3.635.464-0/PR e no CPF 

o 	 sob o n° 708.325.529-68. 

OUTORGADOS: Mareus Vinicius Tadeu Pereira e Paulo Sérgio 
Stahlschmidt Cachoeira, brasileiros, casados, advogados inscritos 
junto à OAB/PR sob n°, 24.625 e 25.567, respectivamente, todos com 
endereço profissional à Rua da Glória, 414, Centro Cívico, Curitiba -
PR, onde recebem intimações e notificações. 

PODERES: Os constantes da cláusula Ad Judicia para o foro em 
geral, incluindo os especiais para assinar, dar e receber quitação, 
renunciar, transigir, desistir, fazer acordos em juízo ou fora dele, 
confessar, receber e efetuar pagamentos, concordar com avaliações, 
cálculos e perícias, ratificar, recorrer de todo despacho ou decisão, 

substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, e 
praticar todos os demais atos em direito permitidos, para a defesa dos 
interesses da outorgante, em todas as instáncias, foros e comarcas, 

• 

	

	 judiciais e extrajudiciais, ESPECIFICAMENTE para representar o 
outorgante em demanda judicial de Habilitação de Crédito. 

Curitiba, 08 dedezembro de 2.015 

SOLO NEMORI~BRASIL LTDA. 
Audreyr{Justus 
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	 w firmVsualizar.aspx (712x935) 

Número da Nota 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2530 

Data e Horade Emissão 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOSELETR®NICA - NFS -C 
27/10/201511:°_2:15 

Código de Verifiraçào 

G84MFB07( 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social: 	SOLO NETWORK BRASIL LTDA 

SOLO 	CPF / CNPI: 	00.258.24610001-68 	 Inscrição Municipal: 	10 02 0299452-1 

NETWORK 	
Endereço: 	R.PROFLYCIO GREINDE CASTRO VELLOZO,000107- 	Tel.: 41 - 30517521 

BAIRRO:MERCES 	 , 

Município: 	CURITIBA 	 UF: 	PR 	Email: financeiro@solonetwork.combr  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Ramo SmiaL• 	Officer Distribuidora de Produtos de Informática SA 

CPF / CNPI: 	71.702.71610007-74 	IMU: 	 Outro Doc- 241086685110 

Endereço: 	Rodovia Anhanguera, sn - COMPLEMENTO: km 37- BAIRRO: lordanésia - CEP: 77500000 

Município: 	Cajamar 	 UF: 	SP 	Email: adrianacb@officercom.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Comissào sobre Vertias referentes as fatual: 
00105052rr2'(m5) 
001060617-21(004) 
001069722-2'(Wg 
001069722.2(02 

Percemuel Aproximadodos Tributos:14.31 %-Fonte:IBPT 

SOLO. DADOS BANCÁRIOS. ITAÚ AG. 1%BCIC.20722-B 

Valer Líquido da Nota Fiscal • R$ 735,92 

IR - R 	11,20 

VALORTOTALDA NOTA-R$747,12 

Código da Atividade 

10 	-09 	-Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

Valor Total das DeduçBes (ra) Base de Cálolo (R$) 1 Alipuota (%) 1 	Valor do 155 (R$) Credito p/ Abrtimeeto do IPTU 

0,00 747,12 2,50 18,67 0,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 

Esta NFS-efoi enviada ~respaldo ris Lei 732009 

Esta NFS-e nãogeracrédito. pois oTomador de Serviços. Pessoa ~dica. está localizadofora do murãcípiode Cl1R M 

http:/fisscurifiba.Curitiba.pr.gov.br/ Iss/RelatorioslfrmVisualizar.aspx?  view_id=635815423373848031 
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GODOY TEIXEIRA 
Advogados Associados 
Rua Conselheiro Crispiniano, n' 29, cjs. 1021104, República, São Paulo/SP, CEP 01037-001 
+ 55 11 3159-8900 	 E-mail: atendimento@gtaa.aciv.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA 

DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/R] 

Recuperação Judicial n.a 0423706-17.2015.8.19.0001 

Recuperanda : OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
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COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE TAXI DE SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI, pessoa -  jurídica de direito 

privado inscrita no CNP]/MF sob o n.o 21.969.206/0001-02, com sede na Rua Dr. Alfredo Xavier 

de Andrade, n.o 84, Sala 01, Butantã, São Paulo/SP, CEP 05596-030, neste ato representada na 

forma do seu estatuto social, por seu Diretor Presidente, Paulo de Oliveira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade R.G. na 9.929.056-X, inscrito no CPF/MF sob o no 

877.436.718-87, através de seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência requerer a juntada dos atos constitutivos, procuração e substabelecimento com 

reserva de poderes para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Requer, por fim, que as intimações sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado 

FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA — OAB/SP 1545.592, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 
pede e 	deferi 	J. 

São P ul 09 	r á 
	

2016. 

[EIRA DA SILVA 
154.592 
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GODOY TEIXEIRA 	 ~cA~~ 
Advogados Associados 	 1  
Rua Conselheiro Crispiniano, n' 29, cis. 1021104, República, São Paulo/SP, CEP 01037-001 
Fone/Fax: (55 11) 3159-8900 	 E-mail:atendimento@gtaa.adv.br  

ANEXO I 

Atos Constitutivos 

• 

C 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIçÃO DA 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

TIUQ DE SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI. 

Aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2015, às 10 horas, na Rua Alfredo Xavier de 
Andrade, n0  84, sala 01, Butantã, CEP: 05596-030, nesta cidade de São Paulo - Estado de 
São Paulo, reuniram-se 26 (vinte e seis) pessoas físicas, maiores e capazes, todas 
taxistas autônomos do ramo de transporte de passageiros, com o propósito de constituírem 
uma sociedade cooperativista nos termos da Lei n 0  5.764171 de 16 de Dezembro de 1971, 
as quais estão a seguir qualificadas: 1) Antonio Ferreira Lisboa, brasileiro, nascido em 
2210611964, casado, taxista, portador do RG n.O 16.221.940-4, expedido pela SSP/SP, em 
0811112007, inscrito no CPF/MF sob o n.O 077.445.168-85, residente e domiciliado na rua. 
Gino, n0  263, A, Chácara Belenzinho, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
03376-060. 2) Domingos Tadeu Vilhena, brasileiro, nascido em 04108/1946, casado, 
taxistas, portador do RG n.O 3.504.975-3, expedido pela SSP/SP, em 1710112013, inscrito no 
CPF/MF sob o n.O 469.364.248-72, residente e domiciliado na rua Pinheiro Furtado, n. 174, 
Jardim Maria Rita , cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04814-220. 3) Edson de 
Andrade, brasileiro, nascido em 0111011964, casado, taxista, portador do RG n ó 
13.947 .837-4, expedido pela SSP/SP , em 2211112008, inscrito no CPF/MF sob o n 0 
057.190.448-33, residente e domiciliado na rua Alfredo Xavier de Andrade, n. 84, Cidade dos 

ndeirantes, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05596-030. 4) Geraldo 
• Magela de Santa Rita, brasileiro, nascido em 19/10/1961, casado, taxistas, portador do 

RG n.O 19.123.142-3, expedido pela SSP/SP, em 2411012014, inscrito no CPF/MF sob o n. 0  
252.799.168-89, residente e domiciliado na rua Luis F. Souto, n 0  392, Parque São Domingos, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05122-080. 5) Givanildo Francisco 
Duarte, brasileiro, nascido em 2611211969, casado, taxista, portador do RG n.O 27.153.193-
9, expedido pela SSP/SP, em 1411012014, inscrito no CPF/MF sob o n.O 710.647.53434, 
residente e domiciliado na rua Professor Haroldo Nogueira, n 0  8, casa 8, Chácara Cocaia; 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04854-040. 6) Jose Aparecido dos 
Santos, brasileiro, nascido em 0811211959, casado, taxista, portador do RG n.O 8.916.092- 
7, expedido pela SSP/SP, em 28 11212011, inscrito no CPF/MF sob o n. 0  825.998.828-34, 
residente e domiciliado na Avenida Engenho Heitor Antonio Eiras Garcia, n. 1927, apto. 31 
Bloco C2 - Canada, Rio Pequeno, Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, CEP: 05588-
001.7) José Cesar Salvador da Silva, brasileiro, nascido em 0611011974, casado, taxista, 
portador do RG n. 0  59.076.732-X, expedido pela SSP/SP, em 2510912014, inscrito no CPF/MF 
sob o n ° 811.497.004-91, residente e domiciliado na rua Giovani Paladi , n 41, Jardim 
Jaragua, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05265-020. Jose Gomesáa 

• 
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Silva, brasileiro, nascido em 0210111955, casado, taxista, portador do RG n ó  7610710, 
expedido pela SSP/SP, em 2711112014, inscrito no CPF/MF sob o n.o 811.209.158-72 0  
residente e domiciliado na rua Joaquim da Cunha, nc 66, Jardim Rosa Maria, Cidade de São 

• ~q, Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05547-060. 9) Tose Maria Clemente, brasileiro, nascido 
em 2510311962, casado, taxista, portador do RG np 14.492.513-8, expedido pela SSP/SP, 
em 2810612013, inscrito no CPF/MF sob o n.O 049.200.958-99, residente e domiciliado na 
Praça Antonio Constantino, n.64, Vila Eutalia, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP: 03519-030. 10) Jose Matias dos Santos Filho, brasileiro, nascido em 2511211959, 
casado, taxista, portador do RG n.O 13.962.060-6, expedido pela SSP/SP, em 0711112009, 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 189.863.585-49, residente e domiciliado na rua Aparecida do 
Taboado, n0  143, casa 2, Jardim Paulistano, cidade de São Paulo, Estado de São Paul 
CEP:02814-000. 11) Jose Raimundo da Silva, brasileiro, nascido em 1410711965, casado, 
taxista, portador do RG n ó  17.944.241-7, expedido pela SSP/SP, em 1110612005, inscrito no 
CPF/MF sob o n.O 083.344.278-32, residente e domiciliado na rua Marcolino Vaz Figueira, n0  
37(6, Jardim Lucio de Castro, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05549-130. ' 

) Jose Roberto Ferreira Bueno, brasileiro, nascido em 0810211955, casado, taxista, 
portador do RG n.O 7.260.816-X, expedido pela SSP/SP, em 1710812013, inscrito no CPF/MF 
sob o n. 0  761.895.468-20, residente e domiciliado na rua Guavira, n 0  84, Parque Rio 
Pequeno, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05376-060. 13) Jose Severino 
da Silva, brasileiro, nascido em 2011211964, casado, taxista, portador do RG n.O 
16.310.939-2, expedido pela SSP¡SP, em 1011212012, inscrito no CPF/MF sob o n 0V

~~% 
• 	050.562.048-03, residente e domiciliado na rua Antonio Serrado, no 52, Jardim Dracena, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:05528-270. 14) Luis Domingos da Silva, 
brasileiro, nascido em 1510811955, casado, taxista, portador do RG n.O 24.066.669-0, 
expedido pela SSP/SP, em 0511112005, inscrito no CPF/MF sob o n 0 066.943.063-34, 
residente e domiciliado na rua Galdino Francisco Borges, n0  143, Rio Pequeno, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05366-010. 15) Marco Aurelio Cividanes, 
brasileiro, nascido em 0410511969, casado, taxista, portador do RG n.o 21.411.476-4, 
expedido pela SSP/SP, em 3111012007, inscrito no CPF/MF sob o n.O 112.734.878-77, 
residente e domiciliado na Rua Octavio Modolin, n0  142, Jardim Rosa Maria, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05547-040. 16) Mario Torres, brasileiro, nascido em 
23/0211933, casado, taxista, portador do RG n.O 1.725.106-0, expedido pela SSP/SP, em 
1410812007, inscrito no CPF/MF sob o n.O 126.214.558-91, residente e domiciliado na 
Rodovia Raposo Tavares, n 0  3175, apto. 24 B, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP: 05573-900 17) Osvaldo Rodrigues de Souza, brasileiro, nascido em 
1810711959, casado, taxista, portador do RG n.0  12.702.140-1, expedido pel 	P/SP, 
1510112013, inscrito no CPF/MF sob o n.O 009.369.068-12, residente e do cili do nz 
Pascoal Zullino, n. 428, Jardim Rosa Maria, Cidade de São Paulo, Estado d São aulo, 

mi1111 
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05547-100. 18) Paulo de Oliveira, brasileiro, nascido em 10/0211956, divorciado, taxista, 
portador do RG n.O 9.929.056-X, expedido pela SSP/SP, em 2910512014, inscrito no CPF/MF 
sob o np 877.436.718-87, residente e domiciliado na Rua Cabo Severiano da Costa Sampaio, 
no 90, Vila São Domingos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05368-110. 19) 
Paulo 7orge Lopes Pinto, português, nascido em 01/11/1975, casado, taxista, po rtador do 

G n.O V432200-L DIREXEX, em 2810112011, inscrito no CPF/MF sob o  n.O  231.590.848-50l 
residente e domiciliado na rua Ameliopolis, no 132, Vila Primavera, cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP:02735-010. 20) Renato Bardin, brasilei ro, nascido em 
1810811969, casado, taxista, por tador do RG n ó  17.925.439-X, expedido pela SSP/SP, em 
14/11/2012, inscrito no CPF  n.O  112.406.948-81, residente e domiciliado na rua Dra. Maria ac~" Luisa Martins, no 101, Vila Pereira Cerca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
02918-050. 21) Ricardo de Oliveira, brasilei ro, nascido em 2011011983, soltei ro, taxista , 
portador do RG n.O 32.349.392, expedido pela SSP/SP, em 0511012013, inscrito no CPF/MF 
sob o n.O 322.764.568-84, residente e domiciliado na Rua Vilar da Veiga, no 10, Vila São 

=bomingos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05368-140. 22) Roberto 
Ribeiro, brasileiro, nascido em 0811211966, casado, taxista, portador do RG n? 16.120.185- 

• 4, expedido pela SSP/SP, em 08/1112011, inscrito no CPF/MF sob o n.o 085.592.238-94, 
residente e domiciliado na rua Catalunha, n. 165, Jaguaré, cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP: 05329-030. 23) Sr. Sandro Ricardo dos Santos, brasileiro, nascido em 
13/11/1974, casado, taxista, portador do RG n.O 22.566.903-1, expedido pela SSP/SP, em 
2110112005, inscrito no CPF/MF sob o n. 0  116.829.518-12, residente e domiciliado na rua 
Conde Luiz E. Matarazzo, n.° 3.. BL 1, apto 714, Vila São Silvestre, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 05356-000. 24) Sebastião Rodrigues dos Santos, brasileiro, 
nascido em 20/0111955, casado, taxista, portador do RG n.O 10.145.995-6, expedido pela 
SSP/SP, em 1210712012, inscrito no CPF/MF sob o n 087.985.798-60, residente e 
domiciliado na Av. Sapucaia do Sul, no 113A, Jardim Paqueta, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP: 02952-160. 25) Udenes Alves de Souza, brasileiro, nascido em 
2010111955, casado, taxista, portador do RG n.O 8.298.395-1, expedido pela SSP/SP, em 
10/01/2014, inscrito no CPF/MF sob o n 683.070.808-78, residente e domiciliado na Rua 
Alfredo Xavier de Andrade, no 84, Cidade dos Bandeirantes, cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP: 05596 -030. 26) Ubiratan Nasdmenrio Passos , brasileiro, nascido em 
07/0811974, casado, taxista, portador do RG n.O 28.191.672-X, expedido pela SSP/SP, em 
1210212001, inscrito no CPF/MF sob o n.O 173.671.818-58, residente e domiciliado na Rua 
Antonio Borba, n. 67, Vila Madalena, CEP: 05451-070, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Em seguida, foi aclamado para conduzir os trabalhos de mesa, o Sr. Paulo de Oliveira, 
na qualidade de Presidente da presente Assembleia, o qual convidou a im ~ Edson de 
Andrade, para secretariar os trabalhos da sessão e lavrar a va A . Asg,umindo a 
direção dos trabalhos, o senhor Presidente informou aos presen 	que criação e u 

3 
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sociedade cooperativa decorreu da vontade dos taxistas associados à ASSOCIAÇÃO DE 
TAXISTAS CHAME TAXI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sob o n? 
58.633.48810001-74, com sede na Rua Dr. Alfredo Xavier de Andrade, 84 — Butantã — São 

	

• 	Paulo — Capital — CEP: 05596-030, os quais passarão a atuar apenas através da nova 
cooperativa e, por isso, concordam que a cooperativa será sucessora da associação em 
todas as obrigações de forma ampla e irrestrita, já que todos os contratos vigentes da 
associação passarão a ser cumpridos pelos taxistas agora filiados à cooperativa, assim como 
toda a estrutura operadonal igualmente passará a ser utilizada pela cooperativa, inclusive os 
funcionários. Em relação à associação chame taxi, por ora, permanecerá com todos seus 
associados, os quais deverão posteriormente deliberar sobre a eventual dissolução ou 

_ alteração do objeto social. Desta forma, o Sr. Presidente declarou que a finalidade da 
Assembleia é a de constituir uma sociedade Cooperativa do ramo de transporte, através de 
eículo táxi para o desenvolvimento de uma atividade econômica de proveito comum e sem 

finalidade lucrativa, com objeto social consistente no o transporte municipal de passageiros e 
de pequenos volumes, através de veículos categoria comum-radiotaxi, de propriedade dos 

us cooperados, devidamente autorizados pelo Poder Público Municipal, na área urbana e . 
• interurbana, estadual e interestadual, de acordo com a legislação em vigor, sendo que os 

serviços serão sempre prestados por taxistas autônomos em nome próprio, bem como 
deliberar sobre o seu Estatuto Social, sendo distribuída uma cópia entre os presentes para 
análise e ponderações e que, se aprovado, passará a reger a vida da sociedade. Apesar de já 
discutido anteriormente com as pessoas ali presentes, sobre o sistema cooperativo, o Sr. 

. Presidente colocou novamente em debate todos os princípios cooperativistas os quais foram 
exaustivamente discutidos pelos presentes que ratificaram o intuito de constituir a sociedade 
cooperativa. Dando andamento à presente Assembleia, o Senhor Presidente 
solicitou ao secretário que lesse aos presentes, artigo por artigo da minuta do 
Estatuto Social % após leitura, questionou se alguém não havia recebido o projeto 
do Estatuto Social da cooperativa, bem como se gostariam de propor altera~ 
em suas respectivas cláusulas contratuais. Colocado em discussão, após prolongado 
debate com vários esclarecimentos, o Sr. Presidente questionou se havia objeção sobre 
qualquer de seus dispositivos. Como todos deram por satisfeitos, foi o respectivo Estatuto 
Social, submetido à votação, sendo aprovado por unanimidade de votos das pessoas 
presentes, equivalendo esta deliberação por uma declaração expressa da vontade livre de 
cada pessoa de constituir uma cooperativa. Então o Senhor Presidente, após consultar a 
Assembleia, declarou constituída, a partir desta data a COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TÁXI DE SÃO PAULO, com nome fantasia 
COOPER CHAME TAXI, com sede social e administrativa no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Alfredo Xavier de Andrade, n 0  84, sala , Utantã, CEP: 
05596-030 - São Paulo - Capital. Foi colocado pelo Sr. Preside e a presentes, que 
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o social e o objeto sola i da sociedade coopera tiva que estão expressos no 
YC2Prio  "II" do Estatuto Social. Em sequência, a Assembleia deliberou por unanimidade de 

votos que o valor do capital social mínimo de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), 

	

ryqq ~~ 	tendo cada quota-parte o valor unitário de R$ 1,00 (um real), devendo cada 

	

U- 	cooperado subscrever, no mínimo, 100 (cem) quotas -parte do capital social individualmente 
e, no máximo, não poderá ultrapassar a 113 (um terço) do total de quotas-parte, por 
solicitação expressa do cooperado na proposta de adesão. Não há limite máximo ao valor do 
capital social, conforme determinação legal, sendo certo, no entanto, que jamais poderá ser 
inferior à R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Em razão disso, os 26 (vinte e seis) 
sócios-fundadores subscrevem cada um, neste ato, 100 (cem) quotas partes do capital 
social, no valor de R$ 1,00 real cada, totalizando para cada sócio fundador a quantia de R$ 

• 100,00 (cem reais) a fim de compor o capital social da sociedade, o qual será integralizado 
em 05 (cinco) parcelas Iguais e sucessivas de R$ 20,00 (vinte reais) cada, correspondendo a 
integralização à 20 (vinte) quotas-parte por mês durante os próximos 5 (cinco) meses. A 

' seguir o Presidente da Mesa determinou que se procedesse à eleição dos membros dos 
órgãos Sociais, conforme dispõe o Estatuto Social recém-aprovado. Procedida à votação 
para a  DIRETORIA EXECUTIVA ,  foram eleitos por unanimidade de votos os seguintes 
cooperados, os quais, na forma do estatuto social, exercerão o mandato até a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31 de março de 2016: 1) Diretor 
Presidente: Paulo de Oliveira, brasileiro, nascido em 1010211956, divorciado, taxista, 
portador do RG n.O 9.929.056-X, expedido pela SSP/SP, em 2910512014, Inscrito no CPF/MF 
sob o n.O 877.436.718-87, residente e domiciliado na rua Cabo Severiano da Costa Sampaio, 
na 90, Vila São Domingos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05368-110. 2) 
Diretor Administrativo-Finan ce iro: Edson de Andrade, brasilei ro, nascido em 
0111011964, casado, taxista, portador do RG n.O 13.947.837-4, expedido pela SSP/SP, em 
2211112008, inscrito no CPF/MF sob o n. 0  057.190.448-33, residente e domiciliado na rua 
Alfredo Xavier de Andrade, n 0  84, Cidade dos Bandeirantes, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP: 05596-030. 3) Primeiro Diretor Operacional: Tose Severino da Silva, 
brasileiro, nascido em 20/1211964, casado, taxista, portador do RG n. 0  16.310.969-2, 
expedido pela SSP/SP, em 1011212012, inscrito no CPF/MF sob o n.O 050.562.048-03, 
residente e domic1iado na rua Antonio Serrado, n 0  52, Jardim Dracena, cidade de São Pauto, 
Estado de São Paulo, CEP:05528-270.4) Segundo Diretor Operacional: Renato Bardin, 
brasileiro, nascido em 1810811969, casado, taxista, portador do RG nP 17.925.439-X, 
expedido pela SSP/SP, em 1411112012, inscrito no CPF/MF sob o n. 0  112.406.948-81, 
residente e domiciliado na rua Dra. Maria Luisa Martines, n 0  101, Vila Pereira Cerca, cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 02918-050. Para o  CONSELHO FISCAL•  foram 
eleitos por unanimidade de votos dos presentes os seguintes cooperad , os quais, nos 
termos do estatuto social, exercerãmandato até a Assembleia eral Ordinária a 
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ser realizada até 31 de março de 2.016. Conselheiros Fiscais Efetivos: 1) Marco 
Aurelio Cividanes, brasileiro, nascido em 0410511969, casado, taxista, portador do RG n.o 
21.411.476-4, expedido pela SSP/SP, em 3111012007, inscrito no CPF/MF sob o n.o 

•

^~~ 112.734.878-77, residente e domiciliado na Rua Octavio Modolij n 0  142, Jardim Rosa Maria, 
W Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05547-040.2 Jose Ralmundo da Sinta, 

rasileiro, nascido em 1410711965, casado, taxista, portador do RG n.O 17.944.241-7, 
expedido pela SSP/SP, em 1110612005, inscrito no CPF/MF sob o n.O 083344.278-32, 
residente e domiciliado na rua Marcolino Vaz Figueira, na 376, Jardim Lucio de Castro, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:05549-130; 3) Sandro Ricardo dos 
Santos, brasileiro, nascido em 13/11/1974, casado, taxista, portador do RG n.O 22.566.903 -  
1, expedido pela SSP/SP, em 2110112005, inscrito no CPF/MF sob o n.O 116.829.518-12, 

Wente e domiciliado na rua Conde Luiz E. Matarazzo, n.O 3, BL 1, apto 714, Vila São 
Silvestre, (Idade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05356-000; e como 
Conselheiros Fiscais Suplentes: 1) Jose Maria Clemente, brasileiro, nascido em 
2510311962, casado, taxista, portador do RG n.O 14.492.513-8, expedido pela SSP/SP, em 

/0612013, Inscrito no CPF/MF sob o n.O 049.200.958-99, residente e domiciliado na Praça 
Antonio Constantino, na 64, Vila Eutalia, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
03519-030. 2) Luis Domingos da Silva, brasileiro, nascido em 1510811955, casado, 
taxista, portador do RG n.O 24.066.669-0, expedido pela SSP/SP, em 0511112005, inscrito no 
CPF/MF sob o n.O 066.943.063-34, residente e domiciliado na rua Galdino Francisco Borges, 
n0  143, Rio Pequeno, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05366-010. 3) 
Roberto Ribeiro, brasileiro, nascido em 0811211966, casado, taxista, portador do RG n.o 
16.120.185-4, expedido pela SSP/SP, em 08/11/2011, inscrita no CPF/MF sob o n 
085.592.238-94, residente e domiciliado na rua Catalunha, n 0  165, Jaguaré, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05329-030. Para o  CONSELHO DE ÉTICA E  
DISCIPLINA.  foram eleitos por unanimidade de votos dos presentes os seguintes 
cooperados, os quais, na forma do estatuto social, exercerão o mandato até a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 31 de mango de 2.017. Presidente: 
1) Ublratan Nascimento Passos, brasileiro, nascido em 0710811974, casado, taxista, 
portador do RG n.O 28.191.672-X, expedido pela SSP/SP, em 1210212001, inscrito no CPF/MF 
sob o n.O 173.671.818-58, residente e domiciliado na Rua Antonio Borba, n. 67, Vila 
Madalena, CEP: 05451-070, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Secretario: 2) 
Sebastião Rodrigues dos Santos, brasileiro, nascido em 2010111955, casado, taxista, 
portador do RG n.O 10.145.995-6, expedido pela SSP/SP, em 1210712012, inscrito no CPF/MF 
sob o n.O 087.985.798-60, residente e domiciliado na Av. Sapucaia do Sul, 13A, Jardim 
Paqueta, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 02952-)60. Cónselheiro 
Efetivo: 3) Paulo Jorge Lopes Pinto, português, nascido em 0111111P5, casa o, taxista, 
portador do RG n.O portador do RG n.O V432200-L DIREXEX, em 2¥0112011, inscrito no 

f 



.... :....... 
......... . 

t 

CPF/MF sob o n.O 231.590.848-50, residente e domiciliado na Rua Ameliopolis, na 132, Vila 
Primavera, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:02735-010. Conselheiro 
Suplente: 4) Antonio Ferreira Lisboa, brasileiro, nascido em 22/0611964, casado, 

• 	taxista, portador do RG n? 16.221.940-4, expedido pela SSP/SP, em 0811112007, inscrito no 	_ 
CPF/MF sob o n.O 077.445.168-85, residente e domiciliado na rua Gino, n 0  263, A. Chácara 

lenzinho, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 03376-060, Conselheiro 
Suplente: 5) Udenes Alves de Souza, brasileiro, nascido em 2010111955, casado, taxista, 
portador do RG n ó  8.298.395-1, expedido pela SSP/SP, em 1010112014, inscrito no CPF/MF 
sob o n.O 683.070.808-78, residente e domiciliado na Rua Alfredo Xavier de Andrade, n 0  84, 
Cidade dos Bandeirantes, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05596-030. Os 
e%rios nessa assembleia gera/ ~aram, sob as penas da /ei, que não estão 
imped/ 4~ de exenaerem a adm/nlstrasão da cooperativa, por lei espffiw~ ou em 
/mude de condenarão ~kul, ou por se enwntmmm sob os e/feltos dela, a 

pena que vedei ainda que temp07a118ment4 o acesso a cargas públ/aos, ou per 
crime (alimentar, de prevaricarão, suborno, wna ~.- pecu/alo, ou s»nlra a 

nomia popular, waãra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concor~ contra as rel~ de consumo, fé pública, ou a propriedade. O 
Presidente da Assembleia declarou os eleitos empossados em seus respectivos cargos, 
agradeceu a colaboração de todos e declarou definitivamente constituída nesta data, a 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTSNOMOS DE TÁXI DE 
SÃO PAULO, com nome fantasia COOPER CHAME TAXI. Como nada mais houvesse para 
ser tratado, às 18 horas, o Presidente da Assembleia deu por encerrados 
Edson de Andrade, na qualidade de secretário, lavrei a presente ATA, 
conforme, contém as assinaturas de todos os cooperados. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2015. 

Paulo d 	veira 
Presidente da Assembleia 

Todos os sócios cooperados fundadores: 
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES 
AUTONÔMOS DE TÁXI DE SÃO PAULO — COOPER CHAME TAXI 

CAPITULO I 
DENOMINAÇÃO — SEDE — FORO — ÁREA DE ADMISSÃO E ATUAÇÃO — PRAZO E 

EXERCÍCIO SOCIAL 

OR 

CÃ4  

Art. 1 0  - A COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 
TÁXI DE SÃO PAULO, com nome fantasia COOPER CHAME TAXI é uma sociedade 
cooperativa simples, de responsabilidade limitada ao capital social, sem fins lucrativos, do 
raraci—U transporte de passageiros por meio de veículos de táxi, fundada em 10 de janeiro 
de 2015, com base na Lei Federal 5764171, pelas diretrizes da autogestão e por este 
Estatuto Social, tendo: 
I - sede, administração e foro no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Alfredo Xavier de Andrade, n 0  84, sala 01, Butantã — São Paulo — Capital — CEP: 05596-
030. 
II - área de admissão e atuação de cooperados limitada às possibilidades de reunião, 
controle, operações e prestação de serviços no Município de São Paulo e região 

etropolìtana. 
1 - prazo de duração Indeterminado e ano social compreendido ent, 
neiro ao dia 31 de dezembro de cada ano. 

CAPITULO II 
DO OBJETO SOCIAL E DO OBJETIVO SOCIAL 

Art. 20  - A cooperativa tem como objeto social o transporte municipal de 
pequenos volumes, através de veículos categoria comum radiotáxi, dE 
seus cooperados, devidamente autorizados pelo Poder Público Municipal, 
interurbana, estadual e interestadual, de acordo com a legislação em vil 
serviços serão sempre prestados por taxistas autônomos em nome próprir 
Art. 3 0  - O objetivo social da cooperativa é a prestação direta de 

. cooperados na defesa de seus interesses, na melhoria econômica e sociz 
na organização das atividades de prestação de serviços descritas no i 
quais serão executadas pelos cooperados, buscando promover a aproxii 
usuários dos serviços de táxi, conforme previsto no artigo 7 0  da Lei 
através da prestação de serviços de radiocomunicação para taxis nos ter 
municipal, além da comunicação digital para taxis. 
Art. 40  - Para o cumprimento do seu objetivo social, a cooperativa dever ,  
I - manter uma central telefônica, uma centrai rádio receptora de ct 
instrumentos tecnológicos para receber as chamadas dos passageiros 
cooperados de forma justa e isonômica; 
II - possibilitar ao cooperado um aumento do fluxo de passageiros me 
de recursos humanos e métodos organizacionais Internos; 
III - celebrar contratos com pessoas físicas e jurídicas na condição de 
cooperados, possibilitando que estes se utilizem dos serviços da coletividz 
de forma segura e organizada; 
IV - reunir mensalmente os boletos apresentados pelos cooperados, pri 
dos valores das pessoas físicas e jurídicas e repassar os valores aos a 
retenções tributárias e previdenciárias previstas na legislação vigente, be 
retenções esta ecidas em Assembleia Geral a título de participação i 
cooperativa ou ateio; 
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V - promover a divulgação das normas técnicas e éticas para uso normal dos serviços de 
comum radiotáxi, especialmente aquelas relativas à comunicação entre a centrai e os 
cooperados; 
VI - fornecer assistência necessária aos cooperados para melhor desenvolvimento de suas 
atividades individuais; 
VII - realizar cursos de capacitação cooperativista e profissional para o seu quadro 
associativo; 
VIII- adquirir bens necessários ao cumprimento das suas finalidades sociais; 
IX - firmar contratos, acordos, ajustes, parcerias e convênios em nome dos seus 
cooperados; 
X - organizar e manter administração contábil, fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira 
relativas à sua atividade; 
XI - promover e facilitar o aprimoramento técnico e profissional dos seus cooperados; 
XII - estimular e participar de campanhas de expansão do cooperativismo e de melhoria 
na prestação dos serviços de táxi; 

r~ XIII - promover e estimular a união, a compreensão e a colaboração recíproca entre os 
cooperados através da mútua-ajuda; 
XIV - promover o bem-estar, a proteção e a integração de seus cooperados na sociedade; 
JW - zelar pelo seu patrimônio material, Imaterial e moral; 
XVI - criar, instalar, ampliar e manter serviços assistenciais que atendam as necessidades 
dos seus cooperados, bem como organizar e manter por si ou por intermédio de empresas 
idôneas todos os serviços administrativos, técnicos e comerciais; 
XVII - vedar expressamente os atos de quaisquer cooperados que envolvam obrigações 
para a cooperativa, tais como fianças, avais, endossos e quaisquer outras garantias em 
favor de terceiros, tornando-os nulos perante a sociedade. 
§ 10  — A cooperativa atuará sem discriminação política, sexual, racial, religiosa ou social. 
§ 20  — A cooperativa poderá se associar a outras cooperativas, centrais de cooperativas, 
federações, confederações de cooperativas ou outras associações do mesmo ramo de 
atividade, 	visando 	à 	defesa 	econômico-social, 	ao desenvolvimento 	harmônico e 	à 
consecução plena de seu objetivo social. 
§ 30  - A cooperativa poderá prestar serviços a não cooperados, conforme artigo 86 da Lei 
5.764171, sendo estes considerados os taxistas autônomos devidamente autorizados a 
prestar os serviços de transporte municipal de passageiros pelo Departamento de 
Transportes Públicos do Município de São Paulo que não componham o quadro de sócios 
da cooperativa, mas que preencham todos os requisitos de ingresso na sociedade, sem, no 
entanto, subscrever e integralizar as quotas do capital social. 
§ 40  - Os resultados positivos decorrentes das operações realizadas com não cooperados 
serão contabilizados em separado, de modo a permitir o cálculo para Incidência de tributos, 
nos termos do artigo 87 e 111 da Lei 5.764171. 

CAPÍTULO III 
DOS SÓCIOS COOPERADOS 

SEÇÃO I 
DA ADMISSÃO 

~~ p 

Art. 50  - Desde que cumpra os requisitos de ingresso previstos neste estatuto social e, 
salvo se houver Impossibilidade técnica de prestação de serviços, qualquer pessoa física 
que atue como taxista autorizado pelo Departamento de Transportes Públicos do Município 
de São Paulo poderá Ingressar no quadro social da cooperativa. 
§ 10  — O número de cooperados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo, 
entretanto, ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 
§ 20  - Em se 	ilizado coproprletá rio, preposto ou segundo motorista pelo sócio 
cooperado, noyes da legislação municipal vigente, este responderá Integralmente 
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pelos atos praticados por aqueles, podendo ainda a cooperativa se recusar a prestar 
serviços aos referidos não cooperados. 
§ 30  - São hipóteses de Impossibilidade técnica de prestação de serviços: a) o candidato 
não possuir veículo táxi; b) a cooperativa não tiver o mínimo de 12 (doze) chamadas 
diárias para cada cooperado, já que, em sendo Inferior o número de chamadas, o Ingresso 
de novos cooperados prejudicará a viabilidade da atividade econômica. 
Art. 60  - Para se tornar cooperado da cooperativa, a pessoa física interessada deverá: 
I - residir ou trabalhar na Cidade de São Paulo; 
11— possuir capacidade civil plena; 
III — concordar com o presente Estatuto Social e com o Regimento Interno e preencher as 
condições neles estabelecidas; 
IV — ser habilitado como motorista e devidamente registrado no órgão municipal 
competente; 
V - preencher e assinar a proposta de adesão fomecida pela Diretoria Executiva 
juntamente com outro cooperado proponente, bem como apresentar a seguintes certidões 
e cópias dos seguintes documentos: a) comprovante de residência; b) duas fotografias 3x4 
recentes; c) NIT — Número de Inscrição do Trabalhador junto à Previdência Social; d) 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo vigente; e) registro de condutor de táxi 
vigente (CONDUTAX); f) CNH vigente, RG e CPF; g) atestado Negativo de antecedentes 
criminais; h) Certidão Negativa dos Distribuidores Criminais; i) certidão negativa dos 10 
Cartórios de Protesto; 
VI - demonstrar e comprovar conhecimento sobre: a) operação do sistema de rádio e de 
transmissão de dados via internet; b) logradouros públicos e ruas da cidade de São Paulo; 
VII - participar do ciclo de estudos e esclarecimentos sobre cooperativismo, 
responsabilidades, direitos e deveres dos cooperados; 
Parágrafo único — A Diretoria Executiva poderá recusar a admissão do candidato que não 
se identifique com o objeto social da cooperativa, nos termos do artigo 4 0, inciso I da Lei 
Federal 5764171, bem como poderá recusar a admissão de cooperado por impossibilidade 
técnica de prestação de serviços deste ou da cooperativa por ocasião do pedido de 
Ingresso, nos termos do artigo 29, parágrafo 1 0  da Lei 5764171 ou ainda quando não 
preencher os requisitos previstos neste estatuto social. 
Art. 70  - Em sendo aprovada a proposta de adesão peia Diretoria Executiva, o interessado, 
para adquirir os direitos e deveres deverá: 
I — assinar o termo de admissão no livro de matrícula ou ficha solta numerada, juntamente 
com o Presidente da cooperativa; 
II — assinar o termo de compromisso e declaração de ciência das normas estatutárias e 
regimentais vigentes; 
III — subscrever, pelo menos, 100 (cem) quotas-parte do capital social da cooperativa no 
valor de R$1,00 (um real) cada, integralizando-as na forma prevista neste estatuto social. 
Parágrafo único — A integralização do capital social poderá ser realizada à vista ou em 
cinco parcelas, correspondendo a 20 (vinte) quotas-partes por mês, vencendo-se a primeira 
parcela na data da assinatura do termo de admissão no livro de matrícula ou na ficha solta 
numerada e as demais nos quatro meses subsequentes, exceto em relação aos fundadores, 
cuja primeira parcela é Integralizada neste ato e as demais nos meses subsequentes, salvo 
se for realizada a integralização total à vista. 
Art. 80  - Cumprido o disposto no artigo anterior, o cooperado adquirirá todos os direitos e 
assumirá todos os deveres e as obrigações decorrentes da Lei, do Estatuto Social, do 
Regimento Interno e das deliberações dos órgãos sociais da cooperativa. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Art. 90  — 	direit s do cooperado: 
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I - Participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos constantes do 
edital de convocação, ressalvados as hipóteses previstas no parágrafo único deste artigo; 
II - Propor à Diretoria Executiva ou às Assembleias Gerais, medidas de Interesse da 
cooperativa; 

p 	 III - Votar e ser votado nas eleições dos órgãos sociais da cooperativa; 
IV - Demitir-se da cooperativa quando lhe convier; 
V - Participar de todas as atividades que constituam o objeto social e usufruir dos serviços 
prestados pela cooperativa; 
VI - Acessar na sede da Cooperativa, no mês que anteceder a realização da Assembleia 
Geral Ordinária, os Uvros contábeis, o Balanço Patrimonial e os demonstrativos financeiros 

a 	 da Cooperativa; 
VII — receber parcela das sobras apuradas no exercício social, salvo se houver destinação 
diversa aprovada pela Assembleia Geral; 

íÊ
VIII— Frequentar a sede social e demais dependências da Cooperativa; 
Parágrafo único — Além das hipóteses previstas no parágrafo terceiro do artigo 35, ficará 
impedido de votar e ser votado o cooperado que: 
a) tenha estabelecido relação empregatícia com a cooperativa, podendo votar e ser votado 
após a aprovação das contas do exercício pela Assembleia Geral referente ao exercício que 
houver rescindido o contrato de trabalho mediante vínculo empregatício; 
b) tenha sido admitido após a convocação da Assembleia Geral. 
Art. 10 — São deveres do cooperado: 
I - Subscrever as quotas-parte do capital social da cooperativa nos termos e na forma 
prevista neste estatuto social; 
II — Integralizar as quotas-partes subscritas mediante o pagamento à vista ou mediante 
parcelas mensais e sucessivas, fixadas a critério da Diretoria Executiva, vencendo-se a 
primeira no ato da aceitação da proposta de adesão e as demais nos meses subsequentes, 
nos termos deste estatuto social. 
III — Manter atualizado junto à cooperativa os seus dados cadastrais, Incluindo o endereço 
para o recebimento de correspondências, sob pena de ser considerada válida qualquer 
notificação enviada para o endereço constante no cadastro da cooperativa; 
IV — Prestar os serviços de transporte de passageiros na forma prevista na legislação 
vigente; 
V — Cumprir as disposições da Lei, deste Estatuto Social, do Regimento Interno, das 

. 	 deliberações das Assembleias Gerais e dos órgãos sociais da cooperativa; 
VI - Satisfazer pontualmente seus compromissos financeiros e sociais para com a 
cooperativa; 
VII — Prestar à cooperativa as informações relacionadas às atividades que lhe 
possibilitaram a adesão ao quadro de sócios; 
VIII — Participar do rateio, em partes Iguais entre todos os cooperados, dos dispêndios 
mensais e das despesas gerais da cooperativa quer tenha ou não usufruído dos serviços 
por ela prestados no exercício social; 
IX — Colaborar com a cooperativa para o cumprimento do seu objetivo social; 
X — Ressarcir prontamente os prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, à cooperativa 
ou a terceiros prejudicados; 
XI — Participar do rateio das perdas do exercício social no qual estiver Inscrito no qua ro 
social da cooperativa na forma deliberada pela Assembleia Geral caso não sejam cobertas 
pelo Fundo de Reserva; 
XII — Zelar pelo patrimônio material, imaterial e moral da cooperativa; 
g 1e - As obrigações financeiras do cooperado com a Cooperativa, ou seja, os rateios 
deverão ser pagos mensalmente, em data a ser ficada em Assemblela Geral. Se a data 
fixada cair no sábado, domingo ou feriado, será considerada a data do vencimento o 
prim r6 ia útil subsequente. O não pagamento no prazo previsto em boleto acarretará em 
mui de % (dois por cento), além de 1% (um por cento) de mora, ao mês, sendo que 
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tais encargos serão destinados ao caixa da cooperativa para a contribuição para o custeio 
dos dispêndios da sociedade. 
§ 20  - Os deveres perduram para o cooperado que pediu demissão ou foi excluído ou 
eliminado, até que a Assembleia Geral Ordinária aprove as contas do exercício social em 
que tal fato ocorreu. 
§ 30  - O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa de 
forma limitada até o valor do capital por ele subscrito, conforme preceitua o artigo 11 da 
Lei 5764171. 
§ 50  - O rateio das despesas gerais da sociedade será realizado sempre em partes Iguais 
entre todos os cooperados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela 
prestados, ou seja, tendo trabalhado ou não, os cooperados deverão arcar com o rateio 
mensal dos dispêndios da sociedade cooperativa. 
§ 60  - 0 rateio das sobras líquidas ou dos prejuízos verificados no balanço do exercício será 
realizado, em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham usufruído 
dos serviços durante o ano, excluídas as despesas gerais já atendidas na forma do 
parágrafo anterior, salvo deliberação da assembleia geral em outro sentido. 
Art 11 - As obrigações dos cooperados falecidos, contraidas com a cooperativa e as 
oriundas de sua responsabilidade como cooperado, em face de terceiros, passam aos 
.herdeiros, bem como os direitos sociais, incluindo a devolução das quotas-partes 
integralizadas, prescrevendo, porém, após um ano do dia da abertura da sucessão. 
Parágrafo único - Os herdeiros do cooperado falecido terão direito ao ingresso na 
cooperativa desde que preencham os requisitos de Ingresso e permanência previstos neste 
Estatuto Social, mas, tendo em vista que apenas um herdeiro poderá Ingressar no quadro 
associativo, competirá ao Inventariante dos bens deixados pelo falecido a indicação de um 
único herdeiro para se filiar à cooperativa. 
Art. 12 - Não existe vínculo empregatício entre a Cooperativa e seus cooperados. 

SEÇÃO III 
DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

o 
Art. 13 - A demissão do cooperado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a 
seu pedido e será requerida ao Presidente, sendo por este levado à Diretoria Executiva em 
sua primeira reunião e averbado no Uvro de Matrícula, mediante termo assinado pelo 
Presidente. 
Art. 14 - A eliminação do cooperado, que será aplicada em virtude de Infração da Lei, 
deste Estatuto Social ou do Regimento Intemo da Cooperativa, sendo que os motivos que 
a determinarem deverão constar de termo lavrado no Livro de Matrícula assinado pelo 
Presidente da Cooperativa. 
Art. 15 - O Conselho de Ética e Disciplina recomendará a penalidade de eliminação e a 
Diretoria Executiva poderá eliminar o cooperado que: 
I - vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à cooperativa ou que colida 
com o seu objeto social; 
II - houver levado a cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de 
obrigações por ele contraídas; 
III - depois de notificado, voltar a infringir disposição da Lei, do Estatuto Social e 
Regimento Interno ou ainda descumprir as deliberações dos órgãos sociais e da AssemIS ieia 
Gerai; 
IV - deixar de cumprir, no que lhe caiba, os termos dos contratos ou convênios assinados 
pela cooperativa; 
V - Deixar de operar voluntariamente com a cooperativa ou deixar de prestar os serviços 
através da cooperativa, por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
VI — Agredir física ou verbalmente qualquer cooperado ou funcionário da 

miões ou as Assemble Gerais. 
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§ único — O disposto no inciso III é mera faculdade dos Conselhos de Ética e Disciplina e 
da Diretoria Executiva, não impedindo a aplicação do previsto no caput tão logo o 
cooperado Incorra no disposto em qualquer dos demais Itens deste artigo, assim como a 
Diretoria Executiva poderá eliminar o cooperado diretamente e sem a necessidade de 
parecer do Conselho de Ética rios casos previstos na Lei 5764171. 
Art. 16 - O Conselho de Ética e Disciplina poderá aplicar as penas de advertência e 
suspensão na forma prevista no regimento interno, podendo ainda recomendar a 
eliminação do cooperado conforme estipulado neste estatuto social. 
Art. 17 - A exclusão do cooperado será feita pela Diretoria, por: 
I - Morte da pessoa física; 
II - Incapacidade civil não suprida; 
III - Deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na 
cooperativa. 
§ 0 - Caso o cooperado seja excluído em virtude das hipóteses descritas nos incisos I, II e 
III, a notificação será encaminhada ao seu endereço constante do cadastro da cooperativa, 
sendo imediatamente suspensos os serviços prestados pela cooperativa, inclusive quanto à 
comunicação via radio ou digital. 
§ 20  - A exclusão será formalizada com a respectiva averbação no Livro de Matricula, 
mediante termo assinado pelo Presidente. 
Art 18 - Em qualquer caso, como nas hipóteses de demissão, eliminação ou exclusão, o 
cooperado só terá direito à restituição das quotas-parte do capital, que efetivamente 
integralizou, acrescido das sobras que lhe tiverem sido registradas, podendo ser deduzidos 
dos repasses eventuais prejuízos apurados em relação ao exercício no qual ocorreu a 
demissão, exclusão ou eliminação. 
§ 10  - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois de 
aprovadas às contas do exercido, pela Assembleia Geral, no qual o cooperado tenha 
pedido demissão ou tenha sido excluído ou eliminado do quadro de sócios da cooperativa. 
§ 2°  - A Diretoria Executiva da cooperativa poderá determinar que a restituição do capital 
seja feita em parcelas e no mesmo prazo e condições da integralização. 
§ 3°  - Ocorrendo demissão, eliminação ou exclusão de cooperados em número tal que as 
restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade 
econômico-financeira da cooperativa, esta poderá restituí-Ias mediante critérios que 
resguardem a sua continuidade. 
§ 40  - Os deveres dos cooperados perdurarão para os demissionários, eliminados ou 
excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembleia Geral as contas do exercício fiscal no 
qual o cooperado tenha solicitado a sua demissão ou tenha sido excluído ou eliminado da 
cooperativa. 
§ 5 - A Diretoria Executiva, inclusive quando ratificar a penalidade de eliminação aplicada 
pelo Conselho de Ética e Disciplina terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua 
reunião deliberativa, em que ratificou a eliminação, para comunicar o cooperado por 
processo que comprove a data da remessa e recebimento. 
§ 60  — Realizada a eliminação pela Diretoria Executiva, o cooperado ainda poderá, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da notificação da eliminação, 
Interpor recurso, com efeito suspensivo, à primeira Assembleia Geral de cooperados, sendo 
que o recurso será protocolado junto ao Presidente da cooperativa, o qual manterá 
suspensos os efeitos da eliminação até a decisão da Assembleia Geral, sendo qued 
notificação será encaminhada ao cooperado ao endereço constante do seu cadastro 
perante a cooperativa e será considerada recebida e válida independente da assinatura do 
cooperado. 

CAPÍTULO N 
CAPITAL SOCIAL 

P í 



Art. 19 - O capitai social da cooperativa é ilimitado quanto ao máximo, variando conforme 
o número de quotas-parte subscritas, não podendo ser Inferior a R$ 2.600 (dois mil e 
seiscentos reais). 
Art. 20 - 0 capital é dividido em quotas-partes de valor unitário igual a R$ 1,00 (um real). 
§ 10  - Ao ser admitido na sociedade, o cooperado deverá subscrever no mínimo 100 (cem) 
quotas-partes do Capital Social e no máximo 113 (um terço) do total das quotas. 
§ 20  - As quotas-parte do capital social serão Integralizadas à vista, ou em cinco parcelas 
mensais e sucessivas. 
Art. 21- A quota-parte é individual e intransferível a não cooperados da cooperativa e não 
poderá ser negociada, nem dada em garantia a qualquer título. 

§ 1° 
- Poderá haver transferências entre os cooperados da cooperativa, desde que 

aprovadas pela Diretoria, mediante termo de transferência e averbada no livro de matrícula 
dos cooperados. 
§ 2° - A movimentação de quotas-parte, subscrição, realização, transferência, ou restituição 	 N  
prevista neste estatuto social, será sempre escriturada em livro próprio ou folhas 
numeradas por meios magnéticos ou informatizados, mediante os respectivos termo 
contendo as assinaturas do cedente, do cessionário e do Diretor-Presidente da Diretoria 

ecutiva da cooperativa. 
§ 30  - Em caso de alteração do padrão monetário, tanto o valor como o número de quotas-
parte serão ajustados na mesma proporção, desprezadas as frações de uma unidade do 
novo padrão. 
§ 40  - As frações desprezadas na forma do parágrafo anterior serão Incorporadas ao Fundo 
de Reserva. 

CAPITULO V 
DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

Art. 22 - A cooperativa desenvolverá as suas atividades cooperadas através dos seguintes 
órgãos sociais: 
I — Assembleia Geral; 
II — Diretoria Executiva; 
III — Conselho de Ética e Disciplina; 
IV — Conselho Fiscal. 

• 	 Art. 23 — O Regimento Interno da cooperativa disciplinará a criação, a composição e as 
atribuições de outros órgãos auxiliares, incluindo a Comissão de Coordenadores, os quais 
serão eleitos em Assemblela Geral. 

CAPITULO VI 
DA ASSEMBLEIA GERAL 	 NN 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 24 - A Assemblela Geral dos cooperados é o órgão supremo da cooperativa e, dentro 
dos limites da Lei e deste Estatuto Social, tomará toda e qualquer decisão de interesse da 
Sociedade, sendo que suas deliberações vinculam todos os cooperados, ainda que ause 
ou discordantes. 
§ 10- Poderá participar da Assembleia Geral o cooperado que tenha ingressado na 
cooperativa após a convocação para a Assembleia Geral, contudo não poderá votar e ser 
votado. 
§ 20  - É de competência das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias a eleição ou a 
desta i -o de qualquer membro dos órgãos da Diretoria Executiva, do Conselho de Ética e 
D 1  e do Conselho Fiscal. 
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§ 30  - Ocorrendo a destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou 
fiscalização da entidade, poderá a Assembleia designar administradores e conselheiros 
provisórios, até a posse de novos efetivos, cuja eleição se efetuará no prazo de 30 (trinta) 
dias. 
Art. 25 - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão conduzidos e dirigidos pelo Presidente 
da cooperativa, que será auxiliado pelo Diretor Administrativo-Financeiro. Os participantes 
que ocuparem os cargos sociais serão convidados por eles a participar da mesa. 

11

0  - Na ausência do Presidente, os trabalhos nas Assembleias Gerais, serão conduzidos 
por um cooperado escolhido entre os presentes e este convidará livremente um cooperado 
para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata. 
§ 20  - Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos 
serão dirigidos por cooperados escolhidos na ocasião e secretariados por seu convidado, 
compondo a mesa os principais interessados nessa convocação. 
Art. 26 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão 
votar nas decisões que a eles se refiram de maneira direta ou Indireta, entre os quais os de 
prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte dos respectivos debates. 	Ì  
ÁUL 27 - Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos o Balanço e as contas do 	V 
.exercício, o Presidente da cooperativa, logo após a leitura do relatório da Diretoria, da 
apresentação das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário 
que Indique um cooperado para coordenar a reunião durante os debates e votações da 
matéria. 
§ 10  - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e os demais Diretores e Fiscais 
presentes deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembleia Geral, 
para os esclarecimentos que forem solicitados. 
§ 20  - O coordenador Indicado escolherá, entre os cooperados, um secretário para auxiliá-
lo na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo Secretário da Assembleia Geral, 
Art. 28 - As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre assuntos 
constantes do edital de convocação. 
§ 10  - A votação será por voto em descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo 
voto secreto. 
§ 20  —Pelo princípio da singularidade do voto, qualquer cooperado, assim como oDiretor-
Presidente da Diretoria, não poderá votar duas vezes. 
§ 30  - 0 que ocorrer na Assemblela Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada no 
livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelo Presidente e pelo Secretario 
da Assembleia e por Comissão de 10 (dez) cooperados Indicados pela Assembleia Gerai e 
ainda, por quantos queiram assiná-la. 
Art. 29 - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria dos votos dos 
cooperados presentes com direito de votos, sendo vedada a representação por meio de 
mandatário, conforme artigo 42, parágrafo 1 0  da Lei 5764171. 
Art. 30 - Prescreve em 04 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da assembleia 
geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação ou tomadas com violação da lei ou do 
estatuto social, contado o prazo da data em que a assembleia geral foi realizada. 

SEÇÃO II 
DO QUORUM 

Art. 31- O quorum para instalação das Assembleias Gerais é o seguinte 
I — 213 (dois terços) do número de cooperados em condições de 
convocação; 
II — metade mais um do número de cooperados em condições de 
chamada 
III — mmimo 10 (dez) cooperados em condições de votar, em tercei 
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Parágrafo único - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o 
número de cooperados presentes em cada convocação será apurado pelas assinaturas no 
livro de presença. 

SEÇÃO III 

DA CONVOCAÇÃO 

Art. 32 - A Assemblela Geral será convocada: 
I - Pelo Presidente da Diretoria Executiva; 
II - Pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes devidamente 
fundamentados; 
III - Por um mínimo de 115 (um quinto) dos cooperados em pleno gozo de seus direitos 
sociais, após solicitação escrita apresentada ao Presidente e não atendida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias. 
Art. 33 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembleias Gerais 
íìecão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias para que possam se instalar 
em primeira convocação e, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, quando o item 
da ordem do dia for a eleição para exercício de cargo de qualquer órgão social da 
Cooperativa. 
Parágrafo único - As Assembleias Gerais poderão realizar-se em segunda ou terceira 
convocações, no mesmo dia da primeira, com intervalo mínimo de uma hora entre elas, 
desde que assim conste no edital de convocação. 
Art. 34 - Não havendo quorum para instalação das Assemblelas Gerais convocadas nos 
termos do artigo anterior, será feita uma nova convocação com antecedência mínima de 10 
(dez) dias ou 15 (quinze) dias quando a ordem do dia for a eleição para exercício de cargo 
de qualquer órgão social da Cooperativa. 
Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para sua instalação será admitida 
a intenção de dissolver a sociedade cooperativa. 

SEÇÃO IV 
DOS EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

Art. 35 - Dos editais de convocação das Assembleias Gerais, deverão constar 
obrigatoriamente: 
I - a denominação da cooperativa e o número de cadastro nacional de pessoa jurídica -
CNPJ, seguido da expressão "Convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária", 
conforme o caso; 
II - o dia e a hora da realização da reunião, em cada convocação, bem como o endereço 
da sua realização, o qual, salvo motivo devidamente justificado, será sempre o local da 
sede social da cooperativa; 
III - a sequencia ordinal das convocações; 
IV - a ordem do dia, dos trabalhos com as suas devidas explicações; 
V - o número de cooperados integrantes do quadro de sócios, na data da sua expedição, 
para efeito de cálculo de quorum de instalação e apreciação do critério de representação; 
VI — assinatura do responsável pela convocação. 
§ 10  - Caso a convocação seja realizada pelo Conselho Fiscal, o edital deverá ser assinado 
por todos os seus membros. Caso seja convocada por cooperados, o edital será assinado, 
no mínimo, pelos 04 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 
§ 20  - Os editais de convocação para as Assembleias Gerais serão afixados em locais bem 
visíveis nas dependências comumente frequentadas pelos cooperados, publicados em 
jornalomunicados aos cooperados por intermédio de circulares, podendo ser também 
com nG icddos via sistema de rádio ou transmissão de dados. 	 É 
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§ 30  - Não poderá votar e ser votado nas Assembleias Gerais o cooperado que tenha sido 
admitido após a publicação do edital de convocação ou que aceite estabelecer relação 
empregatícia com a cooperativa. 

SEÇÃO V 
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

A Assembleia Geral Ordinária que se realizará obrigatoriamente uma vez ao ano 
calendário rio será efetivada no decorrer dos três primeiros meses após o encerramento do 
exerccio social e operacional da cooperativa e deliberará sobre os seguintes assuntos, 

t 	d 	 d entre ou ros, que everao constar na or em do dia. 
I — Prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada do parecer do 
conselho fiscal compreendendo: 	 — 
a) relatório da gestão; 
b) balanço patrimonlal do exercício social; 

• 

c) demonstração das sobras e perdas; 
d) plano de atividade da cooperativa para o exercício seguinte. 
.0 — Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, 
as parcelas para os fundos obrigatórios; 
III — Eleição dos componentes da Diretoria Executiva, do Conselho de Ética e Disciplina, 
do Conselho Fiscal e da Comissão de Coordenadores, caso seja constituída. 
IV — Deliberar sobre afixação dos honorários, das verbas de representação, das 
gratificações ou das cédulas de presença para os membros dos órgãos sociais. 
V — Quaisquer outros assuntos de interesse social desde que expressamente Indicados no 
edital de convocação, excluídos os enumerados no artigo 38 do estatuto social. 
§ 10  - Os membros dos órgãos sociais não poderão participar da votação das matérias 
referidas no IV deste artigo e os Integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
também não poderão participar da votação das matérias indicadas no inciso I. 
§ 20  - A aprovação do balanço patrimonial, do demonstrativo de sobras e perdas e as 
demais peças contábeis apresentadas pelos órgãos de administração desoneram seus 
componentes de responsabilidade, ressalvadas os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, 
bem como da infração da lei ou deste estatuto social. 

SEÇÃO VI 
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 37 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que se fizer necessário e 
poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse social, desde que mencionados no 
edital de convocação. 
Art 38 - É de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária a deliberação 
sobre os seguintes assuntos: 
I — reforma do estatuto social; 
II — fusão, Incorporação ou desmembramento da sociedade; 
III — mudança do objeto social da sociedade; 
IV — dissolução voluntária da sociedade, bem como a nomeação do Iiquidante; 
V — contas do liquidaste. 
Art. 39 - São necessários os votos de 213 dos cooperados presentes para tornar válidas as 
deliberações de que trata o artigo 38. 

CAPÍTULO VII 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 
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SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40 - A cooperativa será administrada por uma Diretoria Executiva, composta por 04 
(quatro) membros todos os cooperados, eleitos peia Assembleia Geral para o exercício de 
um mandato de 02 (dois) anos, salvo em relação ao primeiro mandato, conforme previsto 
no parágrafo primeiro do artigo 93 deste estatuto social. 
§ 10  - Os membros da Diretoria Executiva tomarão posse na Assembleia Geral em que 
forem eleitos e permanecerão em seus cargos até a posse dos novos membros. 

• 

	

	 § 20  - É obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Diretoria, 
ao término de cada mandato, conforme artigo 47 da Lei Federal n, 5.764171. 
§ 30  - Não pode compor a Diretoria os parentes de membros dos outros Conselhos da 
Cooperativa, até o segundo grau em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre 
si, até esse mesmo grau, afins e cônjuge. 
§ 40  - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por Lei, os condenados por pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, 
prevaricação, suborno, concussão, peculato ou crime contra a economia popular, a fé 
úbiica ou a ied d p 	propn a e. 

§ 50  - Os membros da Diretoria Executiva serão remunerados da forma estabelecida pela 
mbleia Geral, fi cando vedada, no entanto, a fixação da remuneração com base em 

percentual calculado sobre os ingressos financeiros ou sobre a receita da cooperativa. 
Art. 41 — Os membros eleitos para a Diretoria, cujas atribuições estão definidas e 
delimitadas no presente estatuto social, exercerão os cargos de: 
I - Diretor-Presidente; 
II — Diretor Administrativo-Financeiro; 
III — Primeiro Diretor Operacional; 
IV - Segundo Diretor Operacional; 
Art. 42 - O cooperado não poderá exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva 
e nos Conselhos Ética e Disciplina e Fiscal. 
Art. 43 - Os membros da Diretoria Executiva eleitos não serão pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações e ações que adotarem e contraírem em nome da cooperativa, mas 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes dos seus atos, se agirem com culpa 

. 	 ou dolo. 
Art. 44 - Os administradores eleitos que participem de atos ou operação social, em que 
ocultem á cooperativa e a sua natureza podem ser declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
Art. 45 - Os membros dos órgãos sociais da cooperativa, assim como os liquidantes 
equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de 
responsabilidade criminal. 
Art. 46 - Sem prejuízo que possa caber a qualquer cooperado, a cooperativa, por seus 
dirigentes ou representada pelo associado escolhido em Assembleia Geral, terá o direito de 
ação contra os administradores para promover a sua responsabilidade. 
Art. 47 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria d 
Diretoria, ou ainda, por solicitação do Conselho Fiscal. 
§ 10  - Os membros da Diretoria Executiva serão convocados pelo Presidente da cooperativa 
com antecedência de, no mínimo, 03 (três) dias da data da realização da reunião. 
§ 20  - As reuniões da Diretoria Executiva realizar-se-ão com a presença da maioria de seus 
membros, não sendo permitida a representação e suas decisões serão tomadas pela 
maioria simples de votos. 
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§ 30  - As deliberações tomadas nas referidas reuniões serão consignadas em atas 
circunstanciadas, lavradas no livro próprio, aprovadas e assinadas no final dos trabalhos 
pelos membros do Conselho presentes. 
Art. 48 — Nos Impedimentos por prazo Inferior a 90 (noventa) dias, os membros do 
Conselho Administrativo, serão automaticamente substituídos da seguinte forma: 
I — o Presidente pelo Diretor Administrativo-Financeiro; 
II — o Diretor Administrativo-Financeiro pelo Primeiro Diretor Operacional; 
III — o Primeiro Diretor Operacional pelo Segundo Diretor Operacional; 
IV — O Segundo Diretor Operacional pelo Primeiro Diretor Operacional. 
§ 10  - Caso o Impedimento seja superior a 90 (noventa) dias, será convocada Assembleia 
Geral para eleição de um novo membro para preenchimento do cargo vago, a qual será 
convocada pelo Presidente ou pelos demais membros da Diretoria Executiva se a 

ência estiver vaga. 

;í.Latravés 

- Em quaisquer dos casos previstos neste artigo, os escolhidos exercerão o mandato 
razo que restar aos antecessores. 
— A substituição dos membros nos prazos fixados neste artigo será formalizada 
 de ata da Diretoria. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 49 - Compete à Diretoria Executiva: 
I — determinar o valor do rateio destinado a cobrir as despesas da sociedade com base no 
levantamento dos gastos mensais; 
II — elaborar manuais de procedimentos administrativos e contábeis, regras de trabalho 
para empregados, bem como traçar normas para as operações e serviços da cooperativa, 
programando e estabelecendo os níveis de qualidade, fixando quantidades, valores, prazos, 
taxas, encargos e demais condições e necessárias à sua efetivação; 
III — deliberar sobre diretrizes da cooperativa no desempenho de seus objetivos sociais; 
IV — elaborar a prestação de contas e o relatório da gestão, os quais serão apresentados 
juntamente com o Parecer do Conselho Fiscal e o balanço patrimonial para deliberação da 
Assembleia Geral Ordinária. 
V — contratar os funcionários da cooperativa para o preenchimento dos cargos 

• 	 administrativos, técnicos ou comerciais que entender necessários, estabelecendo as 
respectivas funções e remuneração; 
VI contratar serviços externos especializados de consultoria e assessoria; 
VII — deliberar sobre aquisição, oneração ou alienação de bens imóveis da cooperativa 
desde que aprovados na assembleia geral; 
VIII - contrair obrigações, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, delegar poderes e 
constituir mandatários, praticando todos os demais atos de gestão da sociedade; 
IX — deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de cooperados; 
X — deliberar sobre a convocação da Assemblela Geral; 
XI — zelar pelo fiel cumprimento da lei, deste estatuto e do regimento Interno; 
XII — cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembleias Gerais e da própria 
Diretoria; 
XIii — avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessário 
ao atendimento das operações e serviços; 
XIV — contratar, quando necessário, auditoria Independente; 
XV — elaborar proposta de reforma do estatuto social e do regimento interno; 
XVI — decidir sobre os casos omissos neste estatuto, bem como tomar toda e qualquer 
decisão de Interesse da sociedade, dentro de seus poderes legais e estatutários. 
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XVII — organizar os departamentos pessoal, operacional (sala de rádio e telefone), contas 
a pagar e receber, faturamento e todos os demais departamentos e divisões da 
cooperativa; 
XVIII — apresentar à Assembleia Geral a sugestão de realização de auditoria nas contas 
da cooperativa sempre que houver necessidade ou a pedido do Conselho Fiscal; 
XIX — elaborar e apresentar à Assembleia Geral para deliberação as normas a serem 
adotadas junto aos não cooperados, fixando a contraprestação dos serviços prestados pela 
cooperativa, bem como os direitos e deveres dos não cooperados que deverão constar em 
instrumento contratual individual; 
XX - Zelar pelo cumprimento das Leis do Cooperativismo e outras aplicáveis à atividade da 
cooperativa, bem com peio cumprimento da Legislação fiscal, tributária e trabalhista. 
§ 10  - As normas estabelecídas pela Diretoria Executiva serão veiculadas através de 
resoluções internas. 
§ 20  - 0 Diretores, quando em exercício nas funções, receberão honorários ou verbas de 
representação, fixados pela Assembleia Geral. 
§ 30  - Quando o substituto (vogal) assumir o cargo do titular, no seu impedimento, 
receberá os mesmos honorários ou verbas de representação que o substituto (titular) de 
forma proporcional ao período no qual exerceu o cargo, salvo em período inferior a 30 
-(UUa) dias que será proporcionalmente aos dias trabalhados. 
§ 40  - Não terá direito à remuneração, o membro da Diretoria Executiva que se ausentar 
de sua função sem justa causa e sem previa permissão da Diretoria Executiva. 
Art. 50 — Compete ao Diretor-Presidente: 
I — representar a cooperativa, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, dentro de seus 
poderes legais e estatutários; 
II — convocar e presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias e as reuniões 
da Diretoria Executiva; 
III — supervisionar as atividades da cooperativa, verificando frequentemente o saldo 
financeiro disponível no caixa da cooperativa; 
IV — assinar cheques sempre em conjunto com outro Diretor, assim como assinar 
eletronicamente operações bancárias sempre em conjunto; 
V- assinar, conjuntamente com outro Diretor, contratos e demais documentos constitutivos 
de obrigações da cooperativa dentro dos seus poderes legais e estatutários; 
VI - assinar os balanços patrimoniais, livros contábeis e as prestações de contas anuais; 
VII - assinar as correspondências oficiais; 
VIII — assinar o termo de admissão, demissão, eliminação ou exclusão de cooperados no 
livro de matrícula; 
IX — coordenar e controlar a execução das diretrizes, normas e planos estabelecidos pela 
Diretoria; 
X — cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembleias Gerais; 
XI — cumprir as suas atribuições constantes do regimento interno; 
XII — zelar pelo fiel cumprimento da lei, deste estatuto social, e do regimento Interno. 
XIII - abrir, fechar e movimentar as contas bancárias da cooperativa juntamente com o 
Diretor Administrativo-Financeiro; 
XIV — Elaborar anualmente o relatório de gestão e o plano de atividade da cooperativa 
para o exercido seguinte; 
XV — Admitir e demitir funcionários, assinando todos os documentos relativos aos contratos 
de trabalho; 
XVI — Apresentar à Assembleia Gerai Ordinária: 
a) relatório da gestão; 
b) balanço patrimonial do exercício social; 
c) demonstração das sobras e perdas; 
d) plano de atividade da cooperativa para o exercício seguinte. 

ao Diretor Administrativo-Financeiro: 	 1 
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I - interessar-se permanentemente pelo trabalho do Diretor Presidente, substituindo-o 
quando necessário em seus impedimentos Inferiores a 90 (noventa) dias; 
II — secretariar o Presidente nas Assembleias Gerais, lavrando a respectiva ata no livro 
próprio, responsabilizando-se ainda pela guarda dos livros obrigatórios; 
III — secretariar e lavrar a ata das reuniões da Diretoria Executiva; 
N- supervisionar os serviços da secretaria da cooperativa, inclusive quanto aos 
departamentos de recursos humanos e contabilidade; 
V — zelar pelas correspondências encaminhadas à cooperativa; 
VI - assinar cheques em conjunto com outro Diretor, assim como assinar eletronicamente 
operações bancárias, sempre em conjunto com outro Diretor; 
VII - assinar, conjuntamente com o Diretor Presidente, contratos e demais documentos 
constitutivos de obrigações da cooperativa dentro dos seus poderes legais e estatutários; 
VIII — supervisionar as atividades dos funcionários da cooperativa; 
IX — cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembleias Gerais e da própria Diretoria 
Executiva; 

1 	
X — comparecer nas reuniões da Diretoria Executiva, discutindo e votando matérias a 
serem aprecladas; 
XI — supervisionar e responsabilizar-se pela arrecadação dos Ingressos e das receitas e 
pagamento dos dispêndios, dos custos e das despesas da cooperativa, devidamente 
autorizadas pelo Diretor Presidente e nos termos deste estatuto social, bem como pelo 
numerário em caixa, titulos e documentos relativos aos negócios sociais. 
XII - manter em boa ordem os livros e os documentos que estiverem sob seus cuidados; 
XIII — auxiliar o Diretor Presidente ria elaboração do edital de Convocação de Assembleias 
Gerais, bem como organizar todo o material e os documentos necessários para o bom 
andamento dos trabalhos nas Assembleias Gerais e nas Reuniões da Diretoria Executiva. 
Art. 52 - Compete ao Primeiro e ao Segundo Diretores Operacionais: 
I — ao Primeiro Diretor Operacional interessar-se permanentemente pelo trabalho do 
Diretor Administrativo-Financeiro e 	do 	Segundo 	Diretor Operacional, 	substituindo-os 
quando necessário em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa); 
II — ao Segundo Diretor Operacional interessar-se permanentemente pelo trabalho do 
Primeiro Diretor Operacional, substituindo-os quando necessário em seus impedimentos 
Inferiores a 90 (noventa) dias; 
III — a responsabilidade pelo bom andamento do serviço da sala de rádio (QAP) em 
especial 	quanto 	aos 	rádios 	operadores 	e 	telefonistas, 	no 	que 	diz 	respeito 	a 
confidencialidade das corridas programadas, das transmissões corretas de todas as 
corridas, comunicados via rádio permitidos (QSO's) e pelo tratamento correto aos clientes e 
cooperados, pelas telefonistas; 
IV — a responsabilidade pela manutenção dos equipamentos do Departamento Operacional 
e Sala de Rádio em conformidade com as diretrizes do Ministério das Comunicações. 
V - cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembleias Gerais e da própria Diretoria 
Executiva; 
VI - comparecer nas reuniões da Diretoria Executiva, discutindo e votando matérias a 
serem apreciadas; 
VII - zelar pelo fiel cumprimento deste estatuto e do regimento interno. 
VIII - Comunicar ao Conselho de Ética e Disciplina, através de relatório circunstancia 
transgressões disciplinares e regimentares de qualquer cooperado. 
IX - assinar cheques em conjunto com outro Diretor, assim como assinar eletronicamente 
operações bancárias, sempre em conjunto com outro Diretor; 

-À 
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CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53 - O Conselho de Ética e Disciplina é o órgão responsável pela aplicação das 
penalidades na forma e nos prazos previstos neste estatuto e no regimento interno aos 
.cooperados que Infringirem as normas estatutárias, regimentares e demais determinações 
da Diretoria Executiva e as decisões da Assembleia Geral. 
Art. 54 - 0 Conselho de Ética e Disciplina será formado por 5 (cinco) membros, todos 
cooperados, eleitos pela Assemblela Gerai, para um mandato de 2 (dois) anos, contado da 
data da posse, salvo em relação ao primeiro mandato, conforme previsto no parágrafo 
primeiro do artigo 93 deste estatuto social, o qual terá a seguinte composição: 
a) Presidente; 
b) Secretario; 
c) Conselheiro Efetivo; 
d) 02 Conselheiros Suplentes; 
§ 30  - Os Membros do Conselho de Ética e Disciplina tomarão posse na data da Assembleia 
Geral que os eleger. 
Art. 55 - Não podem compor o Conselho de Ética e Disciplina os parentes de membros dos 
outros Conselhos da Cooperativa, até o segundo grau em linha reta ou colateral, bem como 
os parentes entre si, até esse mesmo grau, afins e cônjuge. 
Art. 56 - Os membros suplentes do Conselho de Ética e Disciplina substituirão os membros 
efetivos na sua vacância. 
Art. 57 - O Conselho de Ética e Disciplina reunir-se-á uma vez por mês ou, havendo 
relevância e urgência, pode o Presidente da Diretoria Executiva convocar a reunião em 
prazo inferior. 
Art. 58 - As reuniões do Conselho de Ética realizar-se-ão apenas com a presença de, no 
mínimo, três Conselheiros e as decisões serão tomadas por maioria dos votos dos 
presentes. 
Art. 59 - As deliberações e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão da ata lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos 
em cada reunião pelos membros presentes. 
Art. 59 - Sempre que qualquer membro do Conselho de Ética e Disciplina tomar 

conhecimento de infração à lei, ao estatuto social, ao regimento interno ou às deliberações 
das Assembleias Gerais, convocará o cooperado para comparecer em reunião designada 
para esclarecimentos. Na referida reunião, será apresentado o relatório dos fatos e 
concedido amplo direito de defesa ao cooperado, podendo apresentar as provas que lhe 
convier. Após a defesa e a produção das provas pelo cooperado, os membros do Conselho 
de Ética e Disciplina reunir-se-ão para decidir sobre a aplicação de penalidade. A 
fundamentação da aplicação da penalidade deverá constar obrigatoriamente no livro de 
atas do Conselho de Etica e Disciplina. 
Art. 60 - A decisão do Conselho de Ética e Disciplina será comunicada ao cooperado no 
ato da punição, mas caso este se recuse a recebê-la, a notificação será enviada ao 
endereço constante do cadastro mantido pela cooperativa, reputando-se recebida mesmo 
que não assinada pelo próprio cooperado, visto que a este compete manter atualizado o 
seu cadastro perante a sociedade. 
Art. 61- Da decisão de aplicação de qualquer penalidade do Conselho de Ética e Disciplina 
caberá recurso à Diretoria Executiva no prazo de 03 (três) dias a contar da ciência da 
comunicação da decisão. 
§ único - A decisão de aplicação das penalidades de advertência e suspensão do Conselho 
de Etica será comunicada ao cooperado no ato da punlçao, mas caso este se recuse a 
recebê-la, a notificação será enviada ao endereço constante do cadastro mantido pela 
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cooperativa, reputando-se recebida mesmo que não assinada pelo próprio cooperado, visto 
que a este compete manter atualizado o seu cadastro perante a sociedade. 
Art. 62 — Ficando reduzido a um número Inferior a 03 (três) Conselheiros, o Presidente da 
Cooperativa convocará Assembleia Geral para preenchimento dos cargos vagos, sendo que 
os candidatos eleitos cumprirão os mandatos pelo prazo remanescente dos Conselheiros 
substituídos. 

SEÇÃO II 
DAS FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES 

Art. 63 - Ao Conselho de Ética e Disciplina, no desempenho de suas funções, compete: 
I — Receber as reclamações, denúncias ou informações de anormalidades ocorridas na 
cooperativa; 
II - Convocar os cooperados para prestar esclarecimentos sobre fatos ou atos praticados 
de forma contrária à previsão deste Estatuto Social, do Regimento Interno, das decisões da 
Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais; 
III - Auxiliar a Diretoria Executiva, apresentando sugestões dos cooperados depois de 
analisadas; 
IV - Colher, produzir e providenciar provas documentais e testemunhais nos processos 
Internos relativos às penalidades dos cooperados, bem como aceitar todas as provas 
apresentadas pelo cooperado desde que produzidas legalmente; 
V - Aplicar as penalidades na forma e nos prazos previstos neste estatuto e no regimento 
interno aos cooperados que Infringirem as normas estatutárias, regimentares e demais 
determinações da Diretoria Executiva e as decisões das Assembleias Gerais; 
VI - Examinar minuciosamente as atividades do quadro social e apurar e julgar as causas e 
fatos de irregularidades no posicionamento ético-profissional dos cooperados, 
independente do cargo que ocupem; 
VII - Julgar os atos de insubordinação dos cooperados às disposições e resoluções 
baixadas pela Diretoria Executiva de caráter disciplinar, aplicando aos transgressores as 
penalidades previstas; 
VIII - Informar a Diretoria Executiva quanto à ocorrência de questões disciplinares, 
sugerindo o que deve ser feito em cada caso; 
IX - Sugerir à Diretoria Executiva ações que possibilitem a otimização do clima da 
Cooperativa, em termos de Integração, participação e identificação do quadro de 
cooperados; 
X - Analisar diariamente o livro de ocorrência, caso tenha registro comunicar em 3 (três) 
dias úteis por escrito ao cooperado acusado o número da ocorrência, os motivos que a 
levaram, concedendo ao mesmo um prazo de 2 (dois) dias úteis para sua defesa; 
XI - Fiscalizar periodicamente os veículos de táxi, bem como os documentos de legalização 
concedidos pelos órgãos de direito. 
XII — Recomendar a eliminação do cooperado à Diretoria Executiva. 

.J 

CAPITULO X 
DO CONSELHO FISCAL 

Art 64 - A Administração da cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente, por 
um Conselho Fiscal, constituído de 06 (seis) membros, todos associados, sendo 3 (três) 
efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, para um mandato de 
01 (um) ano, salvo em relação ao primeiro mandato, conforme previsto no parágrafo 
segundo do artigo 93 deste estatuto social, contado da data de sua posse. 
§ 10  - Os membros do conselho fiscal tomarão posse na data da Assembleia Geral que os 

(

eleger. 
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§ 20  - É permitida a reeleição de apenas um terço dos membros do Conselho Fiscal ao 
término de cada mandato, renovando-se, obrigatoriamente, dois terços, conforme art. 56 
da lei federal n 0  5.764171. 
§ 30  - Não podem compor o Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no Inciso IV 
do artigo 75 deste estatuto, os parentes de membros dos outros Conselhos da Cooperativa, 
até o segundo grau em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre si, até esse 
mesmo grau, afins e cônjuge. 
Art. 65 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que houver necessidade, com a participação de, pelo menos, 
03 (três) dos seus membros. 
§ 10  - Os membros do Conselho Fiscal serão convocados pelo Presidente do Conselho com 
antecedência de, no mínimo, 03 (três) dias da data da realização da reunião. 
§ 20  - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas ainda por qualquer de seus 
membros ou pela Diretoria; 
§ 30  - As reuniões do Conselho Fiscal realizar-se-ão apenas com a presença de, no mínimo, 
3 (três) Conselheiros Fiscais e as decisões serão tomadas por maioria dos votos dos 

um 

§ 50  - As deliberações tomadas nas referidas reuniões serão consignadas em atas 
circunstanciadas, lavradas no livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas, ao final dos 
trabalhos, pelos membros do Conselho Fiscal presentes. 
Art. 66 - Ocorrendo vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria Executiva poderá convocar a 
Assembleia Geral para o seu devido preenchimento, sendo a convocação compulsória 
sempre que a composição do Conselho Fiscal ficar reduzida a um número inferior a três 
Conselheiros. 
Art. 67 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I — exercer assídua e minuciosa fiscalização sobre as operações, atividades e serviços da 
cooperativa e da Diretoria; 
II — fiscalizar os atos dos membros da Diretoria Executiva e verificar o cumprimento dos 
deveres legais e estatutários; 
III — verificar se os integrantes da Diretoria Executiva estão cumprindo as deliberações da 
Assembleia Geral; 
IV — conferir mensalmente o saldo de numerário existente no caixa, verificando se está 
dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria; 
V — verificar se os extratos das contas bancárias conferem com a escrituração contábil e 
com a movimentação financeira da cooperativa; 
VI — verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em 
volume, qualidade e valor às previsões e as conveniências econ8i 
cooperativa; 
VII — certificar-se se a Diretoria Executiva vem se reunindo regularr 
cargo vagos na sua composição; 
VIII — verificar se o recebimento dos créditos é feito com reg 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 
IX — averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros E 

como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância 
X — estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço 
da Diretoria, emitindo parecer para a Assembleia Geral; 
XI — dar conhecimento à Diretoria Executiva das conclusões di 
comunicando-lhe imediatamente acerca de qualquer irregularidade er 
notificação escrita devidamente protocolada junto ao Presidente; 

x.  
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presentes. 
§ 40  - Na ausência do Presidente do Conselho Fiscal, os trabalhos serão dirigidos por 
,substituto escolhido na reunião. 
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XII — acompanhar se os dispêndios realizados pela Diretoria Executiva quanto à aquisição 
de bens e à contratação de serviços correspondem às condições comumente praticadas no 
mercado, considerando a qualidade, a quantidade e o preço. 
XIII - convocar a Assembleia Geral, se comprovadamente ocorrerem motivos graves ou 
urgentes que a justifique, os quais deverão constar previamente de ata de reunião do 
conselho; 
XIV — verificar a existência de exigência a cumprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas, 
administrativas ou órgãos cooperativistas; 
XV — comunicar à Diretoria Executiva as conclusões de seus trabalhos, denunciando a esta 
à Assembleia Geral ou às autoridades competentes, as irregularidades constatadas; 
XVI — sugerir à Diretoria Executiva à deliberação em Assembleia Geral a realização de 
auditoria nas contas da cooperativa, ficando responsável pela apresentação dos 

W
orçamentos de pelo menos três empresas renomadas e Idôneas para apreciação dos 
cooperados na Assemblela Geral; 
XVII — averiguar se existem reclamações de cooperados quanto aos serviços prestados 
pela cooperativa, bem como se há problemas administrativos junto aos empregados, 
recomendando medidas corretivas à Diretoria. 
Parágrafo único — Para o exame e verificação dos livros, contas e documentos, o 
Conselho  Fiscal poderá convocar a assessoria contábil da cooperativa a fim de esclarecer as 
dúvidas. 

CAPÍTULO XI 
DAS PENALIDADES 

Art. 68 — Os cooperados são passíveis de sofrer penalidades em caso de desrespeito e 
descumprimento das normas previstas neste estatuto social, no regimento interno e/ou 
normas disciplinares e decisões dos órgãos sociais e da Assembleia Geral. 
§ 10  - Os cooperados poderão sofrer as seguintes penalidades: advertência, suspensão e 
eliminação nos termos e procedimentos previstos nesta norma estatutária e no regimento 
interno. 
§ 20  - As penalidades serão classificadas em: leve, grave ou gravíssima e serão definidas 
no regimento Interno da Cooperativa. 
§ 30  - A pena de advertência será aplicada ao cooperado que cometer falta de natureza 

• 	 leve e a pena de suspensão, ao cooperado que cometer falta de natureza grave. A pena de 
eliminação será aplicada ao cooperado que incorrer em falta gravíssima e contrariar os 	 0 
ditames previstos neste estatuto social, no regimento Interno e na legislação.  

CAPÍTULO XII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 69 - As eleições para os cargos dos órgãos sociais da Cooperativa deverão ser 
realizadas em Assembleia Geral Ordinária, até a data em que os mandatos se findem, 
podendo ocorrer eleições através de Assemblela Geral Extraordinária sempre que houver 
necessidade de preenchimento de cargos vagos. 
Parágrafo único — O sufrágio é direto e o voto é secreto, utilizando-se uma cédula única. 
Art. 70 - Nas eleições para cargos da Diretoria Executiva, para o Conselho Fiscal e para o 
Conselho de Ética e Disciplina os candidatos serão apresentados por chapas, exceto 
quando se tratar de eleição para preenchimento de cargo vago, pois neste caso a eleição 
será Individual. 
Art. 71- Nenhum cooperado poderá apresentar candidatura para mais de um órgão social 
ao mesmo tempo. 
Art. 2'- As Assemblelas Gerais Ordinárias e Extraordinárias para eleição dos Conselhos 
ser o cJnvocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, mediante editais fixados 
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i~ em locais apropriados das dependências comumente mais frequentadas pelos cooperados, 
publicados em jornal e comunicação aos cooperados mediante circulares, nos termos do 
parágrafo primeiro do artigo 38 da Lei 5764171. 
Art. 73 - A inscrição dos candidatos para a Diretoria Executiva e para os demais Conselhos 
far-se-á na Secretaria da Cooperativa no prazo de até 03 (três) dias corridos antes da data 
da realização da respectiva Assemblela Gerai, no horário comercial das 9h às 18h, devendo 
ser utilizado para tal fim o livro de registro de inscrição de candidatos. 
Art. 74 - A impugnação da candidatura de qualquer cooperado deverá ser apresentada 
sempre por escrito, devidamente fundamentada até a instalação da Assemblela Geral, a 
qual será competente para julgar a impugnação, aceitando ou não a candidatura Individual. 
Art. 75 - No ato do registro das chapas para candidatura aos cargos dos órgãos sociais, 
deverá ser apresentado: 
I — o pedido de registro das chapas concorrentes, que será realizado através de 
requerimento subscrito por todos os integrantes da chapa em pleno gozo de seus direitos e 
deveres estatutários; 
II — o pedido de registro da chapa deverá conter a relação nominal dos candidatos, com o 
respectivo número de Inscrição constante do livro de matrícula da Cooperativa, designando 
os respectivos cargos; 
VII — declaração dos candidatos aos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal de 
que não são pessoas impedidas por lei ou que estejam condenadas à pena que vede, ainda 
que temporariamente, seu acesso aos cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, corrupção, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, fé 
pública, ou da propriedade, nos termos do art. 51, da lei federai n 0  5.764171 e artigo 1011 
do Código Civil; 
IV — certidões negativas dos candidatos aos cargos da Diretoria Executiva expedidas por 
todos os Cartórios de Protestos da Comarca da Capitai, certidão de distribuições de ações 
cíveis e criminais atualizadas, certidão negativa de débitos conjunta expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional emitida no máximo 
há 30 (trinta) dias, incluindo débitos previdenciários; 
V — declaração de que não são parentes entre si, até o segundo grau, em linha reta ou 
colateral, cônjuge, de quaisquer outros componentes dos órgãos sociais da Cooperativa; 
VI — além dos documentos acima e dos demais documentos que permitem o ingresso do 
cooperado nos termos deste Estatuto Social, somente poderá se candidatar a qualquer 
cargo de um dos órgãos sociais da Cooperativa, o cooperado que: 
a) ser o único titular do alvará de estacionamento, comprovado pelo Departamento de 
Transportes Públicos; 
b) não exerça atividade profissional, fora da Cooperativa, que colida com o objeto social 
desta; 
c) esteja em plena atividade na cooperativa; 
§ único - Caso algum integrante da chapa candidata à Diretoria Executiva, ao Conselho 
Fiscal ou ao Conselho de Ética e Disciplina não preencha todos os requisitos para a 
candidatura, deverá ser apresentado substituto no prazo máximo de 01 (um) dia útil antes 
da realização da Assembleia Geral. Caso o novo candidato também não cumpra as 
exigências estatutárias e legais, a Inscrição da chapa será anulada não poderá concorrer às 
eleições. 
Art. 76 - Não poderão fazer parte da mesa diretora dos trabalhos de eleição, quaisquer 
dos candidatos inscritos ou seus parentes, até o segundo grau em linha reta ou colateral e 
cônjuge. 
§ 10  - Ao entregar a cédula de votação ao cooperado, o Presidente e o Secretário da mesa 
colocarão a sua rubrica. 
§ 20  - A coordenação e a apuração dos votos serão realizadas por uma comissão de três 
assocladosi escolhidos pela Assembleia Geral, observados os impedimentos estabelecidos 

deste artigo. 
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Art. 77 - Serão proclamados eleitos os componentes da chapa vencedora candidata à 
Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Ética e Disciplina, que alcançarem 
a maioria simples dos votos dos cooperados presentes à Assembleia Gerai. 
§ la - Em caso de empate em primeiro escrutínio, será realizado, Imediatamente, um 
segundo escrutínio, ao qual concorrerão as chapas empatadas. Se persistir o empate das 
chapas, será realizado sorteio para escolha da chapa vencedora. 
Art. 78 - Não será considerada a eventual renúncia de qualquer candidato antes da 
apuração, porém, se eleito, renunciar após a eleição, será declarado vago o respectivo 
cargo, para efeito de seu preenchimento, nos termos deste estatuto social. 
Art. 79 — Na hipótese de vacância de todos os cargos dos órgãos sociais, o processo 
eleitoral seguirá o trâmite deste capítulo, mas se tiver ocorrido a renúncia ou a destituição 
de qualquer membro da Diretoria Executiva ou dos outros Conselhos Fiscal e Ético, o 
procedimento de inscrição e eleição dos candidatos será efetuado de forma Individual e não 
através de chapas, seguindo-se a apuração e a declaração dos vencedores com base nos 
nomes mais votados e em caso de empate entre os candidatos, será declarado vencedor, o 
cooperado mais antigo na Cooperativa, ou seja, de acordo com a Inscrição no Livro de 
Matrícula. 

CAPÍTULO XIII 
DOS FUNDOS, DOS BALANÇOS E DAS SOBRAS DAS PERDAS E 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
DOSFUNDOS 

SEÇÃO I 
DOSFUNDOS 

Art. 80 - A cooperativa é obrigada a constituir: 
I - Fundo de Reserva no percentual de 10% (dez por cento) das sobras líquidas de cada 
exercício; 
II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social — FATES no percentual de 5% 
(cinco por cento) das sobras líquidas de cada exercício. 
Art. 81 - 0 Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas e atender ao 
desenvolvimento das atividades da cooperativa. 
Parágrafo único - Além do percentual de 10% (dez por cento) das sobras líquidas 
apuradas no balanço do exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva os créditos não 
reclamados pelos cooperados decorridos OS (cinco) anos, os auxílios e doações sem 
destinação especial e os bens doados ou legados com este fim, devidamente registrados 
em documento legal. 
Art. 82 - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social — FATES, destina-se 
subsidiar recursos para o aperfeiçoamento da profissionalização e da capacidade operativa 
de cada cooperado, para a sua educação básica, de seus familiares diretos e aos 
empregados da cooperativa. 
§ 10  - Os serviços atendidos por este Fundo poderão ser executados mediante convênio 
com entidades especializadas, públicas ou privadas. 
§ 20  - Ficando sem utilização mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais 
deste Fundo, durante 2 (dois) anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de 
aplicação, devendo a Assembleia Geral ser Informada e fazer as recomendações 
necessárias ao cumprimento das finalidades; 
§ 30  - Revertem em favor do FATES, além do percentual referido no parágrafo anterior, as 
rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades nas quais 

l 
os c pë dos não tenham tido Intervenção. 
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Art. 83 - A Assembleia Geral poderá criar outros fundos, Inclusive rotativos, com recursos 
destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, aplicação e extinção. 
Parágrafo único - Os fundos obrigatórios são indivisíveis, mesmo no caso de dissolução 
da sociedade, conforme o artigo 4 01  inciso III da Lei 5764171, devendo, nesta hipótese, 
serem destinados os recursos desses fundos em favor da Fazenda Nacional. 

SEÇÃO II 
DOS BALANÇOS, DESTINAÇÃO DAS SOBRAS E COBERTURA DAS PERDAS 

Art. 84 - O Balanço Geral Anual, incluindo o confronto dos Ingressos e dispêndios e das 
receitas e das despesas, será levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 
Parágrafo único - Os resultados serão apurados separadamente segundo a natureza das 
operações ou serviços. 
Art. 85 — As sobras líquidas verificadas no exercício social, depois de deduzidos os 
percentuais para fundos legais e estatutários, serão rateadas de forma proporcionai à 
fruição dos serviços entre os associados Integrantes do quadro de sócios no exercício social 
no qual foram apuradas as sobras, salvo deliberação diversa da Assembleia Geral. 
Art. 86 - Os prejuízos de cada exercício, apurados em balanço, serão cobertos com o saldo 
do Fundo de Reserva e, sendo este insuficiente, por rateio de forma proporcionai à fruição 
dos serviços pelos cooperados durante o exercício no qual foram gerados os prejuízos, 
salvo deliberação diversa da Assembleia Gerar 

CAPÍTULO XIII 
DOS LIVROS 

Art. 87 - A cooperativa deverá possuir os seguintes livros ou fichas obrigatórias: 
I - matrícula; 
II - atas das Assembleias Gerais; 
III - atas das reuniões da Diretoria Executiva; 
IV - atas das reuniões dos Conselhos Fiscal e Ética e Disciplina; 
V - presença dos cooperados nas Assembleias Gerais; 
VI - registro dos candidatos concorrentes à eleição da Diretoria Executiva e dos Conselhos 
da Cooperativa; 

. 	 VII- outros livros fiscais e contábeis obrigatórios. 
Parágrafo único — Os livros Indicados neste artigo poderão ser formados a partir de 
folhas soltas e numeradas. 
Art. 88 - No livro ou ficha numerada de matrícula dos cooperados, serão Inscritos po 
ordem cronológica de admissão e dele deve constar; 
I — nome, nacionalidade, data de nascimento, estado civil, profissão, R.G., CPF, telefone 
endereço completo da residência do cooperado. 
II — data da sua admissão na cooperativa e quando for o caso, da sua demissão, 
eliminação ou exclusão; 
III — A conta-corrente das suas quotas-parte do capital social. 

i 

CAPÍTULO XIV 
DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 89 - A cooperativa dissolver-se-á de pleno direito: 
I — por deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, desde 
que vinte cooperados não se disponham a assegurar a sua continuidade; 
II — pela redução do número mínimo de cooperados ou do capital social mínimo se, até a 
Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não 
for stabelecidos; 
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III — pela alteração de sua natureza jurídica. 
IV — Em caso de paralisar suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias, conforme 
artigo 63, inciso VII da Lei 5764171. 
V — Pela consecução dos objetivos predeterminados; 
VI — Pelo cancelamento da autorização para funcionar. 
§ único — A dissolução da cooperativa importará no cancelamento da autorização para 
funcionar e do registro. 
Art. 90 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, será nomeado um 
liquidante ou mais e um Conselho Fiscal, composto de três membros para procederem à 
sua liquidação. 
Parágrafo único - A Assembleia Geral poderá, nos limites de suas atribuições, em 
qualquer época , destituir os lìquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os 
seus substitutos. 
Art 91 - Os liquidantes, investidos de todos os poderes normais de administração, devem 
proceder à liquidação, conforme o disposto na legislação cooperativista. 

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 92 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva de acordo com a lei e 
os princípios doutrinários. 
Art 93 - Os mandatos membros da Diretoria, dos Conselheiros Fiscais e dos Conselheiros 
de Ética e Disciplina vigorarão até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária, que 
corresponde ao ano em que tais mandatos se findam. 
§ primeiro - Excepcionalmente, o primeiro mandato dos membros da Diretoria Executiva 
vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que será realizada até 31 de março de 2016 e o 
primeiro mandato dos Conselheiros de Ética e Disciplina vigorará até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada até o dia 31 de março de 2017, ocasiões nas quais deverão 
ocorrer eleições gerais para todos os cargos dos referidos os órgãos sociais e os eleitos 
passarão a cumprir os mandatos integralmente nos prazos fixados por este estatuto social. 
§ segundo - Excepcionalmente, o primeiro mandato dos membros do Conselho Fiscal 
vigorará até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até o dia 31 de março de 2016, 
ocasião na qual deverão ocorrer eleições gerais para todos os cargos do referido órgão 
fiscalizatório e os eleitos passarão a cumprir os mandatos integralmente nos prazos fixados 
por este estatuto social. 
Art 94 - A Assembleia Geral realizada por proposta da Diretoria Executiva aprovará o 
regimento interno, disciplinando o relacionamento entre a cooperativa e os seus 
cooperados com base nas matérias a que se refere este Estatuto Social, devendo ambos 
serem disponibilizados aos interessados no processo de admissão de novos cooperados. 
Art. 95 - Na hipótese de liquidação ou dissolução da cooperativa, o ativo social será 
realizado para saldar o passivo e reembolsar os associados de suas quotas-parte, sendo o 
saldo remanescente, Inclusive o dos fundos indivisíveis (Fundo de Reserva e FATES) 
destinado à Fazenda Nacional. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015. 
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Udenes Alves de Souza 

Ubtratan Nascimento Passos  
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA DE 
TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TÁXI DE SÃO PAULO - 

COOPER CHAME TAXI, REALIZADA EM 1910312016. 
CNPJ: 21.969.20610001-02 

Aos .  19 (dezenove) dias do mês de março de 2016, na Rua Alfredo Xavier de Andra 

n2 84, sala 01, Butantã, CEP: 05596-030, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo às 

10 horas em terceira e ultima convocação, reuniram-se em Assembleia Geral 

Extraordinária, os cooperados da cooperativa, com a presença de 183 (cento oitenta 

três) cooperados, conforme assinaturas lançadas no livro de presença. Havendo 

quorum legal para instalação da Assembleia, o atual Diretor Presidente da cooperativa, 

Sr. Paulo de Oliveira, no uso de suas atribuições Estatutárias, declarou aberta a 

Assembleia Geral Ordinária, convidando os demais membros dos órgãos sociais para 

tomarem assento à mesa. Em seguida, o Sr. Diretor Presidente solicitou ao atual 

Diretor Administrativo Financeiro Sr. Edson de Andrade para secretariar os trabalhos 
da presente Assembleia. Composta a mesa, o Sr. Diretor Presidente agradeceu a 

presença dos cooperados e pediu a mim, secretário, que realizasse a leitura do editai 

de convocação, o qual foi afixado na sede da Cooperativa, em locais visíveis nas 

dependências frequentadas pelos cooperadas, comunicado por circulares e publicado 

em Jornais do dia 17102/2016, nos seguintes termos: "COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TÁXI DE SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI —
CNP1 n. 21.969.20610001-02. NIRE — 35400170999 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do estatuto social e do artigo 44 do 
Lei 5764171, o Diretor Presidente convoca os seus cooperados em condições de votar, 
para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 
19 de março de 2016, no Rua Alfredo Xavier de Andrade, 0 84, sala 01, Butantã, CEP: 
05596-030, no Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Em primeira convocação, às 

08 horas, com 213 (dois terças) dos seus cooperados, em segunda convocação, às 09 

Rua Alfredo Xavier de Andrade, 84 — Sala 01- Butantã — SP. Cep. 05596-030CNPJ 21.969.20610001-02 

CCM 5.197.928-4 

FONE (11) 3103-8100 (TRONCO CCVE) 
Site www.chametax. om. r e-mail  w~1inanceib40chametax.com.br  
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horas, com metade mais um dos seus cooperados e, em terceira convocação, às 10 

horas, com a mínimo de 10 (dez) cooperados, para tratar do seguinte Ordem do Dia: 1) 
Prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada do parecer do 

conselho fiscal compreendendo: relatório do gestão; balanço patrimonial do exercício 
social; demonstração das sobras e perdas; plano de atividade do cooperativa para o 

exercício seguinte. 2) Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes 
do insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, 

deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios; 3) Eleição dos 

membros da Diretoria Executiva; 4) Eleição das membros do Conselho Fiscal. A 
inscrição das chapas dos candidatos para a Diretoria Executiva e para os demais 
Conselhos for-se-á no Secretaria da Cooperativa no prazo de até 03 (três) dias corridas 

antes do data do realização do Assembleia Geral Ordinário, ou seja, até dia 

16.03.2016, no horário comercial das 9h às 18h, devendo ser utilizado para tal fim o 

livro de registro de inscrição de candidatos, devendo estes apresentarem os 

documentos descritos no artigo 75 do Estatuto Social vigente. O número de cooperados 
para efeito de "quórum" é de 287 (duzentas e oitenta e sete). São Pauto, 17 de 
Fevereiro de 2016. PAULO DE OLIVEIRA — Diretor Presidente." Iniciados os trabalhos o 

Sr. Presidente colocou em pauta o primeiro item da ordem do dia: 1) Prestação de 

contas dos órgãos de administração acompanhada do parecer do conselho fiscal 
compreendendo : relatório da gestão ; balanço patrimonial do exercício social; 
demonstração das sobras e perdas, plano de atividade da cooperativa para o 

exercício seguinte. 0 Sr. Diretor Presidente apresentou o relatório da Diretoria. Após a 

apresentação do relatório da Diretoria foi informado que a contabilidade não teve 

tempo hábil para terminar o balanço patrimonial e a demonstração das sobras e 

perdas. Diante do informado, o Sr. Diretor Presidente informou que este item da 

ordem do dia ficou prejudicado e será oportunamente convocada uma Assembleia 

Geral para deliberação da prestação de contas tão logo o balanço patrimonial esteja 

finalizado, sendo que todos os cooperados presentes concordaram. Após, passou-se 

para o segundo item da ordem do dia: 2) Destinação das sobras apuradas ou rateio 

das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das 

Rua Alfredo Xavier de Andrade, 84 —Sala 01- Butantã — SP. Cep. 05596-030CNPJ 21.969.20610001-02 

CCM 5.197.928-4 

FONE (11) 3103-8100 (TRONCO CHAVE) 
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despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os fundos 

obrigatórios. Tendo em vista que o Balanço não foi finalizado, a deliberação sobre o 

demonstrativo de perdas e sobras restou prejudicada, sendo tal item deliberado na 

Assembleia Geral que será oportunamente convocada. Em seguida, passou-se para o 

próximo item: 3) Eleição dos membros da Diretoria Executiva. O Sr. Presidente da 

assembleia passou a direção dos trabalhos para a comissão eleitoral composta de 03 

(três) cooperados: Sr. Renato Bardin, Sr. Ubiratan Nascimento Passos, e Sr. Mauro 

Barbosa, os quais foram aprovados por unanimidade de votos dos presentes. A 

Comissão eleitoral apresentou as 02 (duas) chapas concorrentes, a saber: Chapa 01: 

Diretor Presidente Sr Paulo de Oliveira, Diretor Administrativo Financeiro Sr Edson de 

Andrade, Diretor Operacional 1 Sr Jose Severino da Silva e Diretor Operacional 2 5 ~ 
Sandro Ricardo dos Santos e Chapa 02: Diretor Presidente Sr Haroldo Vitoria de 

Oliveira, Diretor Administrativo Financeiro Sr Gabriel Rocha Luz, Diretor Operacional 1 

Sr Ronaldo Galati e Diretor Operacional 2 Sr Otacílio Gabríel de Souza Neto. Colocada 

em votação, apurou-se o seguinte resultado: 110 (cento e dez) votos a favor da Chapa 

01 e 70 (setenta) votos a favor da chapa 02 , 02 (dois) votos nulos e 01 (um) voto em 

branco. Sendo assim, a Comissão Eleitoral proclamou vencedora a CHAPA 01. Em razão 

do resultado, a DIRETORIA EXECUTIVA DA COOPERATIVA passa a ser composta pelos 

seguintes cooperados, os quais tomam posse neste momento e exercerão o mandato 

até a Assembleia Geral Ordinária de 2018: 01) Presidente: Paulo de Oliveira, 

brasileiro, divorciado, portador do RG 9.929.056, expedida pela SSP/SP, em 

IR 29/05/2014, inscrito no CPF n 877.436.718-87, residente e domiciliado na Rua Cabo 

Severiano da Costa Sampaio, n2 90, Vila Ramos, CEP 05368-110, Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo; 02) Diretor Administrativo Financeiro: Edson de Andrade, 

brasileiro, casado, portador do RG 13.974.837-4, expedida peia SSP/SP, 22111/2008, 

inscrito no CPF n 057.190.448-33 residente e domiciliado na Rua Alfredo Xavier de 

Andrade, n2 84, Cidade dos Bandeirantes, CEP: 05596-030, Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 12 Diretor Operacional: Jose Severino da Silva brasileiro, casado, 

portador do RG 16.310.969-2, expedida pela SSP/SP, em 10112/2012, inscrito no CPF n. 

050.562.048-03, residente e domiciliado na Rua Antonio Serrado, ns 52, JD Dracena, 

Rua Alfredo Xavier de Andrade, 84 — Sala 01- Butantã — SP. Cep, 05596-030CNPJ 21.969.20610001-02 

CCM 5.197.928-4 
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CEP: 05528-270, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 22 Diretor Operacional: 

Sandro Ricardo dos Santos, brasileiro, Casado, portador do RG 22.566.903-1, expedido 

pela SSP/SP, em 21/0612013, inscrito no CPF n. 116.829.518-12, residente e 

domiciliado na Rua Conde Luiz Eduardo Matarazzo, ns 03 Apt 714 BI 01, Vila São 

Francisco, CEP: 05356-000, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Após passou-se 

para o próximo item da ordem do dia: 5) Eleição dos membros do Conselho Fiscal. A 

Comissão eleitoral apresentou os nomes da 01 (única) chapa inscrita. Colocada em 

• votação, por unanimidade de votos, a única chapa foi eleita. Em razão do resultado, o 

CONSELHO FISCAL passa a ser composto pelos seguintes cooperados, os quais tomam 

posse neste momento e exercerão o mandato até a Assembleia Geral Ordinária d ~ 
2017:  CONSELHEIROS FISCAIS EFETIVOS:  1) Jose Raimundo da Silva, brasileiro, casado, 

portador do RG 17.944.241, inscrito no CPF n. 083.344.278-32, residente e domiciliado 

na Rua Marcolino Vaz Figueira, n2 376, 1D Lucia Castro, CEP: 05549-130, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, 2) Roberto Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG 

16.120.185, inscrito no CPF n. 085.592.238-94, residente e domiciliado na Rua 

Catalunha, n9 165, Jaguaré, CEP: 05329-030, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

3) Antonio Ferreira Lisboa, brasileiro, casado, portador do RG 16.221.940-4, inscrito 

no CPF n. 077.445.168-85, residente e domiciliado na Rua Gino, n2 263-A, Vila 

Formosa, CEP: 03376-060, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  CONSELHEIROS  
FISCAIS SUPLENTES:  1) Osvaldo Rodrigues de Souza, brasileiro, casado, taxista, 

nascido em 1810711959 com 56 anos, portador da cédula de identidade RG 

12.702.140-1, emitido pela 551 3/512e do CPF 009.369.068-12, residente e domiciliado •  

na Rua Pascoal Zulino, n. 428, JD Rosa Maria — CEP: 05547-100, Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 2) Jose Cesar Salvador da Silva, brasileiro, taxista, casado, 

nascido em 06/1011974, com 41 anos, portador da cédula de identidade RG 4.367.003, 

emitido pela SSP/SP e do CPF 811.497.004-91 residente e domiciliado na Rua Giovane 

Paladino, n. 37, JD Jaragua, CEP 05275-ÓÕO, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

3) Lairton de Andrade, brasileiro, taxista, nascido em 17109/1968, com 47 anos, 

portador da cédula de identidade RG 17.676.640, emitido pela SSP/SP, e do CPF 

146.653.978-05, residente e domiciliado na Rua Aguanos, n. 210, Jaguare, CEP: 05330- 

Rua Alfredo Xavier de Andrade, 84 — Sala 01- Butantã — SP. Cep. 05596-030CNP121.969.20610001-02 

CCM 5.197.928.4 
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000, Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto. Após, o Sr. Presidente retoma a 

Presidência da Assembleia e inda aos presentes se alguém gostaria de fazer o uso d 

palavra. Como ninguém se manifestou, solicitou aos presentes a formação de umZ 

comissão de 10 (dez) cooperados para assinarem a presente ata, sendo escolhidos os 

senhores: Mauro Barbosa, Renato Bardin, Ubiratan Nascimento Passos, Jose Raimundo 

da Silva, Roberto Ribeiro, Antonio Ferreira Lisboa, Osvaldo Rodrigues de Souza, Jose 

Cesar Salvador da Silva, Lairton de Andrade Cardoso e Valdomiro Ferreira de Souza. 

• 

	

	Após, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e às 17 horas foi encerrada a 

Assembleia, sendo lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, vai devidamente 

tvd$8 	assinada pelo Presidente e Secretario da Assembleia, pelos membros eleitos da 
3g 	 Diretoria, pela comissão de cooperados e por quantos a queiram assinar. 
Jïstdto% 

tantã 9 	Declaração:  Os diretores eleitos e empossados, os Senhores Paulo de Oliveira, Edson 
p~~~~~ 	

de Andrade , Jose Severino da Silva e Sandro Ricardo dos Santos declaram , sob as penas 

da Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por nos encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

São Paulo, 19 de Março de 2016. 

Paulo d 	lveira 
Presidente da Assembleia 

í 

Edso e n ade 

tario da Assembleia 

Rua Alfredo Xavier de Andrade , 84 - Sala 01- Butantã - 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	

7 

~/ 25 1 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÔES DOS QUADROS "EMPRESA% "CAPITAL", "ENDEREÇO", `OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÔCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS AROUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW JUCESPONLINE SP GOV.BR , MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR) 

' EMPRESA 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE TAXI DE SAO PAULO - COOPER CHAME TAXI 

TIPO COOPERATIVA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35400170999 03/0312015 09/05/2016 15 29 27 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10/01/2015 21.969 20610001-02 

R . 	
'àCAPffAL 	

s . . 

R$ 2 600,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS REAIS) 

í 	 ENDEREÇO 

LOGRADOURO RUA ALFREDO XAVIER DE ANDRADE NÚMERO: 84 

BAIRRO CIDADE DOS BANDEIRA COMPLEMENTO: SALA 01 

ICÍPIO: SAO PAULO CEP. 05596-030 UF: SP 

"OBJETO.SOCIAL  

SERVIÇOS DE APOIO AO TRANSPORTE POR TÁXI, INCLUSIVE CENTRAIS DE CHAMADA 

TITULAR l S6CIOS / DIRETORIA 

EDSON DE ANDRADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 057.190.448-03, RGIRNE 139478374 - SP, RESIDENTE A RUA ALFREDO XAVIER DE 

ANDRADE, 84, CIDADE DOS BANDEIRA, SAO PAULO - SP, CEP 05596-030, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, 

JOSE SEVERINO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 050.562 048-03, RGIRNE: 163109692 - SP, RESIDENTE A RUA ANTONIO 

SERRADO, 52, JARDIM DRACENA, SAO PAULO - SP, CEP 05528-270, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 

PAULO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 877 436.718-87, RGIRNE 9929056X - SP, RESIDENTE A RUA CABO SEVERIANO DA 

COSTA SAMPAIO, 90, VILA SAO DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05368-110, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

RENATO BARDIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 112 406 948-81, RGIRNE 17925439X - SP, RESIDENTE A RUA DOUTORA MARIA LUISA 

MARTINES, 101, VILA PEREIRA CERCA, SAO PAULO - SP, CEP 02918-050, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 

Documento Gratuito 	 Página 1 de 2 
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INUM.DOC:137.250116-2 SESSÃO:07/04/2016 	 1 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 1910312016. PRESTACAO DE CONTAS DOS ORGAOS DE ADMINISTRACAO 

ACOMPANHADA DO PARECER DO CONSELHO FISCAL COMPREENDENDO: RELATORIO DA GESTAO; BALANCO PATRIMONIAL 

DO EXERCICIO SOCIAL; DEMONSTRACAO DAS SOBRAS E PERDAS; PLANO DE ATIVIDADE DA COOPERATIVA PARA O 

EXERCICIO SEGUINTE. DESTINACAO DAS SOBRAS APURADAS OU RATEIO DAS PERDAS DECORRENTES DA INSUFICIENCIA 

DAS CONTRIBUICOES PARA COBERTURA DAS DESPESAS DA SOCIEDADE, DEDUZINDO-SE, NO PRIMEIRO CASO, AS 

PARCELAS PARA OS FUNDOS OBRIGATORIOS; 3) ELEICAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA. ELEICAO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL. 

INCLUSÃO DE CNPJ 21.969.20610001-02 

REMANESCENTE PAULO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 877.436.718-87, RG/RNE: 9929056X - SP, 

RESIDENTE A RUA CABO SEVERIANO DA COSTA SAMPAIO, 90, VILA SAO DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05368-110, COMO 

DIRETOR PRESIDENTE. 

REMANESCENTE EDSON DE ANDRADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 057.190.448-33, RG/RNE: 139748374 - SP, 

RESIDENTE A RUA ALFREDO XAVIER DE ANDRADE, 84, CIDADE DOS BANDEIRA, SAO PAULO - SP, CEP 05596-030, COMO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE SEVERINO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 050.562.048-03, RG/RNE: 163109692 - SP, RESIDENTE A RUA ANTONIO SERRADO, 52, JARDIM DRACENA, SAO PAULO - SP, 

• 	CEP 05528-270, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEITO SANDRO RICARDO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 116.829.518-12, RG/RNE: 225669031 - SP, 

RESIDENTE A RUA CONDE LUIZ EDUARDO MATARAZZO, 03, AP 714,81.01, VL. SAO FRANCISCO, SAO PAULO - SP, CEP 05356-

000, COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35400170999 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 0610512016 

I - - - -------------. )UgESP 
Ficha Cadastral Completa certificada para MARCELLA TOLLENDAL GONCALVES:41033545856 

Autenticidade: 70917091 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br  
L.~ 92A impS- 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

0 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇOES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SOCIOS /DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

• SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

• AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR , 

MEDIANTE 0 CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

S 	 S' 

OOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE TAXI DE SAO PAULO - COOPER CHAME TAXI 

TIPO: COOPERATIVA 

NIRE MATRIZ 	 DATA DA CONSTITUIÇÃO 	 EMISSÃO 

35400170999 	 0310312015 	 09/05/2016 15:29:05 

INICIO DE ATIVIDADE 	 CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10/01/2015 	 21.969.20610001-02 

R.z^ . 

R$ 2.600,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS REAIS) 

LOGRADOURO: RUA ALFREDO XAVIER DE ANDRADE NÚMERO: 84 

BAIRRO: CIDADE DOS BANDEIRA COMPLEMENTO: SALA 01 

MUNICIPIO: SAO PAULO CEP: 05596-030 UF: SP 

DE APOIO AO TRANSPORTE POR TÁXI, INCLUSIVE CENTRAIS DE CHAMADA 

DE ANDRADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 057.190.448-33, RGIRNE: 139748374 - SP, RESIDENTE A RUA ALFREDO XAVIER DE 

)E, 84, CIDADE DOS BANDEIRA, SAO PAULO - SP, CEP 05596-030, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

JOSE SEVERINO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 050.562.048-03, RGIRNE: 163109692 - SP, RESIDENTE A RUA ANTONIO 

SERRADO, 52, JARDIM DRACENA, SAO PAULO - SP, CEP 05528.270, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR OPERACIONAL. 

PAULO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 877.436.718-87, RGIRNE: 9929056X - SP, RESIDENTE A RUA CABO SEVERIANO DA 

COSTA SAMPAIO, 90, VILA SAO DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05368-110, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE. 

SANDRO RICARDO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 116.829.518-12, RGIRNE: 225669031 - SP, RESIDENTE A RUA CONDE 

LUIZ EDUARDO MATARAZZO, 03, AP 714,BL.01, VIL. SAO FRANCISCO, SAO PAULO - SP, CEP 05356-000, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR 

OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

Documento Gratuito 	 Página 1 de 2 
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NUM.DOC:137.250116 -2 SESSÃO: 07104/2016 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 1910312016. PRESTACAO DE CONTAS DOS ORGAOS DE ADMINISTRACAO 

ACOMPANHADA DO PARECER DO CONSELHO FISCAL COMPREENDENDO: RELATORIO DA GESTAO; BALANCO PATRIMONIAL 

DO EXERCICIO SOCIAL; DEMONSTRACAO DAS SOBRAS E PERDAS; PLANO DE ATIVIDADE DA COOPERATIVA PARA 0 

EXERCICIO SEGUINTE. DESTINACAO DAS SOBRAS APURADAS OU RATEIO DAS PERDAS DECORRENTES DA INSUFICIENCIA 

DAS CONTRIBUICOES PARA COBERTURA DAS DESPESAS DA SOCIEDADE, DEDUZINDO-SE, NO PRIMEIRO CASO, AS 

PARCELAS PARA OS FUNDOS OBRIGATORIOS; 3) ELEICAO DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA. ELEICAO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL. 

INCLUSÃO DE CNPJ 21.969.20610001-02 

REMANESCENTE PAULO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 877.436.718-87, RG/RNE: 9929056X - SP, 

RESIDENTE A RUA CABO SEVERIANO DA COSTA SAMPAIO, 90, VILA SAO DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05368-110, COMO 

DIRETOR PRESIDENTE. 

REMANESCENTE EDSON DE ANDRADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 057.190.448-33, RG/RNE: 139748374 - SP, 

RESIDENTE A RUA ALFREDO XAVIER DE ANDRADE, 84, CIDADE DOS BANDEIRA, SAO PAULO - SP, CEP 05596-030, COMO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE SEVERINO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 050.562.048-03, RG/RNE: 163109692 - SP, RESIDENTE A RUA ANTONIO SERRADO, 52, JARDIM DRACENA, SAO PAULO - SP, 

CEP 05528-270, COMO DIRETOR OPERACIONAL. 

ELEITO SANDRO RICARDO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 116.829.518-12, RG/RNE: 225669031 - SP, 

RESIDENTE A RUA CONDE LUIZ EDUARDO MATARAZZO, 03, AP 714,BL.01, VL. SAO FRANCISCO, SAO PAULO - SP, CEP 05356-

000, COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

FIM DAS INFORMAÇ6ES PARA NIRE: 35400170999 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 0610512016 

..... ..JUCÈ.ïP 
Ficha Cadastral Simplificada certificada para MARCELLA TOLLENDAL GONCALVES:41033545856 
[ Autenticidade: 70917046 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo -www.juoesponline.sp.gov.br  
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Receita Federal 	

L.omprovarne ae Inscnçao e ce ai[uaçao t,aaasQal - Impressao 	
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4C 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.969.20610001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO  CADASTRAL C1 

DATA DE ABERTURA 

03/03/2015 

N 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE TAXI DE SAO PAULO-COOPER CHAME TAXI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPER CHAME TAXI 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

52.29-0-01 - Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de chamada 

CÔD IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - COOPERATIVA 

NUMERO 	

SALA: 1
ENT0 

MUNICIPIO 	 UF 

SAO PAULO 	 SP 

LOGRADOURO 
R ALFREDO XAVIER DE ANDRADE 

1 CEP 

05.596-030 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE DOS BANDEIRANTES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADMINISTRACAO@CHAMETAX.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 3103-8125 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
wt~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
wa~.wx,H. 	 w~w~ww+n. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/05/2016 às 15:30:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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GODOY TEIXEIRA 	 ^ 5 J 1 Advogados Associados 	 /, 7 
Rua Conselheiro Crispiniano, n.° 29, cis. 1021104, República, São Paulo/SP, CEP 01037-001 
Fone/Fax:  +  55 11 3159 - 8900 	 E-mail: atendimento@gtao.odv.br  

N 

PROCURAÇÃO "'AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

TAXI DE SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.o 21.969.206/0001-02, com sede na Rua Dr. Alfredo Xavier de Andrade, n.o 

84, Sala 01, Butantã, São Paulo/SP, CEP 05596-030, neste ato representada na forma do seu 

estatuto social, por seu Diretor Presidente, Paulo de Oliveira, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade R.G. no 9.929.056-X, inscrito no CPF/MF sob o no 877.436.718-87, 

residente e domiciliado à Rua Dr. Alfredo Xavier de Andrade, n.o 84, Sala 01, Butantã, São 

Paulo/SP, CEP 05596-030. 

o 
OUTORGADO: Pelo presente instrumento nomeia e constitui seu procurador FABIO GODOY 

TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/SP sob o no 

154.592, sócio integrante da sociedade de advogados Godoy Teixeira Advogados Associados, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 04.729.857/0001-06 , com inscrição na OAB/SP sob o n.o 5873, 

estabelecida à Rua Conselheiro Crispiniano, n.o 29, conjuntos 102/103/104, República, São 

Paulo/SP, CEP 01037-001 e com os endereços eletrônicos:  atendi mento@gtaa.adv.br  e 

fabio.godoyCa?gtaa.adv.br, ao qual confere os poderes para o foro em geral, com a cláusula "Aci 

Judicia", para atuar em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 

direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, usando os recursos legais e 

acompanhando-as, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir, transigir, firmar 

o compromissos ou acordos, receber e dar quitação, prestar esclarecimentos, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais 

poderes, dando tudo por bom firme e valioso, especialmente para representá-la nos autos da 

Recuperação Judicial de OfFicer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Officer"), 

Processo n.o 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a la Vara Empresarial da 

Comarca do Rio de Janeiro. 

.São Paulo, ide maio de 2016. 

Paulo de Oliveira 
Diretor Presidente 
RG.:9.929.056- X 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TAXI DE 
SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI 

Paulo de Oliveira 



GODOY TEIXEIRA 
Advogados 
Rua Conselheiro   Crri piniano, n.* 29, cis. 1021104, República, São Paulo/SP, CEP 01037-001  
Fone/Fax: + 55 11 3159-8900 	 E-mail:atendimento@gtaa.adv.br  

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES 

FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 

OAB/SP sob o no. 154.592, pelo presente instrumento, substabelece, com reservas 

de iguais, os poderes que lhe foram outorgados por COOPERATIVA DE 

TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE TAXI DE SÃO PAULO -

COOPER CHAME TAXI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.O 21.969.206/0001-02, com sede na Rua Dr. Alfredo Xavier de Andrade, n.O 84, Sala 

01, Butantã, São Paulo/SP, CEP 05596-030, neste ato representada na forma do seu 

estatuto social, por seu Diretor Presidente, Paulo de Oliveira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade R.G. no 9.929.056-X, inscrito no CPF/MF sob o no 

877.436.718-87, especialmente para representá-la nos autos da Recuperação Judicial 

de Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Officer'), Processo n.O 

0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite perante a la Vara Empresarial da Comarca do 

Rio de Janeiro, nas pessoas das advogadas FERNANDA NATALI QUEIROZ, inscrita 

na OAB/SP sob o n.O 192.743, FERNANDA TROCOLI, inscrita na OAB/SP sob o n.O 

202.724, PAULA DOS SANTOS SINGAME, inscrita na OAB/SP sob o n.O 203.577, 

REBECA GUIMARÃES SILVA DE OLIVEIRA inscrita na OAB/SP sob o n.O 363.230, 

JOSELA FRANCO VIEIRA MACHADO inscrita na OAB/RJ sob o n.O 107.642, 

ELIZABETH DE OLIVEIRA LACERDA FRANCO inscrita na OAB/RJ sob o n.O 

115.751 e das estagiárias de Direito ANA CLARA OLIVEIRA ASSUNÇÃO, inscrita na 

OAB/SP sob o n.O 206.875-E e BIANCA RIBEIRO BICUDO GARCIA, inscrita na 

OAB/SP sob o n.O 214.239-E. 

São Pau 

FABIO GODW ~EIRA DA SILVA 

154.592 

.'a e 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

o 

Processo n 0  0423706-17.2015.8.19.0001 

Autor: Officer Distribuidora de Produtos de Informática S.A. em 

Recuperação Judicial 

RELATÓRIO MENSAL 

MARCELLO MACEDO ADVOGADOS, nomeado nos Autos da Recuperação 

Judicial de OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICAS S.A. 

na função de administrador judicial vem , com o devido respeito à presença de 

Vossa Excelência , em atendimento ao Art. 22 , inciso II, letra "c" da Lei 

11.101/2005, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DO 

DEVEDOR com referencia ao mês de março do ano 2016 , nos seguintes 

termos: 

1. Andamento do Processo 

0 administrador judicial vem atuando nesta Recuperação Judicial desde o 

dia 03.11 . 2015, data em que o pedido foi deferido pelo MM Juiz da 1a Vara 

Empresarial do Estado do Rio de Janeiro . Ao longo desse período, percebe-se 

o manifesto avanço no conjunto de medidas essenciais para a companhia 

1 
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manter suas atividades, buscando atingir seus novos objetivos dentro de uma 
nova realidade do mercado brasileiro, reformatando seu tamanho de atuação. 

0 plano de recuperação Judicial foi apresentado, a relação de credores do 
Administrador Judicial do artigo 7°, ã 2% foi devidamente publicado e, assim, 
será votado em Assembleia Geral de Credores no dia 23 de maio de 2016, às 
14h, no Edifício da Bolsa de Valores, localizado na Praça XV de novembro, 20 -
Centro - Rio de Janeiro. 

As classes dos credores estão definidas na relação do Administrador 
Judicial, sendo que as instituições financeiras detentoras de créditos 
garantidos por alienação fiduciária de recebíveis, em razão da decisão deste 

• D. Juízo que as liberou em favor da empresa em recuperação judicial, pela 
totalidade, merecerão o tratamento de quirografários, votando pela 
integralidade destes seus créditos. 

Embora não possa interferir na viabilidade econômico-financeira do Plano 
de Recuperação Judicial, afeto exclusivamente aos credores, existe forte 
aceno da possibilidade real de sua aprovação e, caso se confirme, este 

administrador judicial voltará seus esforços para o seu atendimento integral, 
sem prejuízo dos seus outros diversos deveres junto ao processo. 

2. Indicadores econõmicos e financeiros 

Antes de analisar os números, é necessário ressaltar que os resultados 
• estimados dentro da nova realidade que o Administrador Judicial vem 

acompanhando com muita proximidade, só deverão alcançados no médio ou 
longo prazo, necessitando, ainda, de uma intensificação na reestruturação 
interna. 

Segue abaixo a evolução dos principais índices financeiros e econômicos da 

companhia no exercício de 2016. 

• Liquidez Corrente 

Abaixo, analisa-se a Liquidez Corrente que consiste na relação entre 

Ativo Circulante e Passivo Circulante, ou seja, o quanto a Recuperanda tem de 
bens e direitos a receber em relação as suas obrigações correntes ou 

imediatas. 

3 
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Liquidez Corrente 

0,54 

0,52 

0,50 
0,47  0,48  

0,46 
0,47 

0.44 

0,42 

0,40 

fev/16 	 mar/16 

Gráfico 1 

o 	Na ilustração acima, pode-se notar que o valor se manteve em relação 
ao mês passado, indicando que a Recuperanda seria capaz de honrar 47% das 
suas obrigações correntes. 

• Liquidez Geral 

Saindo do cenário do curto prazo, a Liquidez Geral é calculada na 
relação entre a soma do ativo circulante e o Realizável a longo prazo e entre 
a soma do passivo circulante e o Exigível em longo prazo. 0 índice representa 
a capacidade da entidade em honrar com seus deveres e obrigações em dado 

momento. 

Liquidez Geral 
0,70 

0,65 

0,60 

0,55 
0,55 

0,55 

0,50 

0,45 

0,40 
fev/16 	 mar/16 

Gráfico 11 
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Prontamente, observa-se que o índice não se modificou ao longo do 

mês, logo em março de 2016 o Devedor teria os mesmo R$ 0,55 em reservas 

para saldar R$ 1,00 de dívida. 

• Endividamento 

Este índice indica o grau de endividamento da companhia, apontando 

para uma política de obtenção de recursos que está sendo adotada. Isto é, a 
origem do seu financiamento, se é capital próprio (Patrimônio Liquido) ou de 
terceiros (Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo). 

Analisando a relação do Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 
em relação ao Ativo Total, chega-se a uma alavancagem de 156% (cento e 
cinquenta e seis por cento) sobre o ativo. Isso aponta uma sociedade muito 

alavancada com capital de terceiros. Os prejuízos acumulados já romperam a 
barreira dos R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais), quase o 

dobro do capital subscrito. 

• Receita 

A receita bruta da Recuperanda cresceu 52% (cinquenta e dois por 

cento) em relação ao mês de fevereiro, houve aumento considerável na venda 
de serviços, mas, principalmente na venda de mercadorias. 

E 

Gráfico III 

4 
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Na ilustração acima, observa-se um aumento de quase R$ 7.000.000 2 00 
(sete milhões de reais) em relação ao mês passado. 

• Resultado 

Pela primeira vez durante o processo de recuperação judicial, a 
Recuperanda apresentou resultado positivo, R$ 150.356,46 (cento e cinquenta 
mil trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos). Entretanto 
as despesas operacionais ainda são muito altas para a atual receita da 

companhia, que só conseguiu alcançar um resultado positivo no mês de março 
devido a variação cambial. 

A Officer tem uma divida em moeda estrangeira e como essa divida 
19 está flutuando, isto é, sem qualquer operação para travar a variação cambial, 

a companhia teve um ganho de mais de R$ 4.500.000,00 (Quatro milhões e 
quinhentos mil reais) com a valorização do real no mês. Questionada sobre o 
risco desta divida sem uma operação em paralelo para travar o cambio 
(operação de hedge), a companhia sustenta que nenhuma contraparte estaria 
disposta a fazer essa operação com uma empresa em recuperação judicial. 

3. Setor Recursos Humanos 

Um dos princípios da Recuperação Judicial é a manutenção dos 
empregos dos trabalhadores, sendo fundamental o acompanhamento atual da 
situação dos funcionários da Recuperanda. 

Número de funcionários 

168 

166 

164 166 

162 

160 

158 

156 

154 

152 
152 

150 

fev/16 	 mar/16 

Gráfico IV 
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0 gráfico acima aponta a redução de 14 (quatorze) funcionários ao longo 

mês (Esse número contempla funcionários ativos, afastados e estagiários). 

4. Estoque 

Como já citado no primeiro relatório mensal, a atual política da empresa é 
trabalhar com o estoque reduzido, buscando diminuir custos operacionais, 

além de almejar crescer no setor de serviços que não requer custos com 
armazenagem e transporte. 

Estoque 
R$ 25.000.000,00 

R$ 24.000.000,00 

R$ 23.000.000,00 

R$ 22.000.000,00 

R$ 21.000.00Q00 

R$ 20.000.000,00 

R$ 19.000.000,00 

R$ 18.000.000,00 

R$ 17.000.000,00 

R$ 16.000.000,00 

R$ 15.000.000,00 

fev/16 	 mar/16 

Gráfico V 

Percebe-se um aumento de R$ 5.736.606,57 (cinco milhões e 
setecentos trinta e seis mil seiscentos e seis reais e cinquenta e sete 

centavos), que representa um aumento de 34,20% do estoque comparado com 
odo mês de fevereiro. 

S. Atendimento as Credores 

Finalmente, este Administrador permanece no atendimento diário aos 
credores, seja por telefone, e-mail, correio ou pessoalmente. Nosso controle 
aponta aproximadamente mil e duzentos credores, distribuídos em diversas 
categorias, sendo-lhes respondido sistematicamente todas as dúvidas 
concernentes aos seus créditos, ao processo de recuperação judicial e agora a 

respeito da Assembleia de Credores, que se espera transcorra dentro de um 
regime pleno de legalidade e publicidade para todos, inclusive para aqueles 
que não dispõe de acesso integral aos meios de comunicação judicial. Cabe 
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ressaltar que todos os credores são atendidos igualmente, sem qualquer 

distinção por seu crédito ou categoria. 

Sendo estes os esclarecimentos a relatar, subscrevo-me, 

Atenciosamente 

Rio de janei , 10 de maio de 016. 

~~ Go 	~ 
rcello Macêdo A ogados 
Administrador dicial 

o 

o 
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Seguros . Previdência . Empréstimo Consignado 

CTA/Atuá ria-OF-477/20 15 	Rio de Janeiro, 02 de Maio de 2016 

Meritíssimo Senhor 
Juiz de Direito da la Vara Empresarial 
Comarca da Capital 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Erasmo Braga, 115 Lam central - Sala 703 
20020-903 - Centro - (R)) 

Ref.: Ofício n0  3212016 

9 Assunto: Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Meritíssimo Sr. Juiz, 

Em atenção ao Oficio em referência, vimos informar-lhe que não constam 
em nossos cadastros como participantes, beneficiários, mutuários ou 
devedores solidários, as pessoas físicas e/ou jurídicas nele mencionadas. 

Atenciosamente, 

uilherme Carvalho 
Diretor Comercial 

COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA SIA 
Av. Mem de Sá, n° 24711 0  Andar e Lojas — Centro, Rio de Janeiro (RJ) - CEP: 20230-151 

Tel.: (21) 2505-2011 — Fax: (21) 2505-2070 - www.comprev.com. br  -  E-mail: atuaria@comprev.com.br  

IMP-301.00105 ED.1 
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Seguros . Previdência . Empréstimo Consignado 

CTA/Atuária-OF-477/2015 	Rio de Janeiro, 02 de Maio de 2016 

Meritíssimo Senhor 
Juiz de Direito da ia Vara Empresarial 
Comarca da Capital 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Erasmo Braga, 115 Lam central - Sala 703 
20020-903 - Centro - (RJ) 

Ref.: Ofício n° 3212016 

A Assunto: Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

Meritíssimo Sr. Juiz, 

Em atenção ao Oficio em referência, vimos informar-lhe que não constam 
em nossos cadastros como participantes, beneficiários, mutuários ou 
devedores solidários, as pessoas físicas e/ou jurídicas nele mencionadas. 

Atenciosamente, 

filerme Carvalho 
Diretor Comercial 

tt
5  

G' 

COMPREV VIDA E PREVIDENCIA SIA 
Av. Mem de Sá, n° 24711 0  Andar e Lojas — Centro, Rio de Janeiro (RJ) - CEP: 20230-151 

Tel.: (21) 2505-2011 — Fax: (21) 2505-2070 - www.comprev.com.br  - E-m a i l: atuaria@comprev.com.br  

IMP-301.00105 ED.1 
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Galdino , Coelho ,  Mendes 
	~GyR 

Flavio Galdino 
Sergio Coelho 
João Mendes de 0. Castro 

Rodrigo Candido de Oliveira 
Eduardo Takemi Kataoka 
Cristina Biancastelli 
Gustavo Salgueiro 

Rafael Pimenta 
Isabel Picot França 
Marcelo Atherino 

Marta Alves 
Filipe Guimarães 
Fabrízio Pires Pereira 
Cláudia Maziteli Trindade 
Gabriel Rocha Barreto 
Pedro C. da Veiga Murgel 
Felipe Brandão 
Danilo Palinkas 
Milene Pimentel Moreno 
Adrianna Chambô Eiger 

Lia Stephanie S. Pompili 
Mauro Teixeira de Faria 
André Furquim Werneck 
Diogo Vinicius Moriki Silva 
Julianne Zanconato 
Wallace Corbo 

Rodrigo Garcia 
Carlos Brantes 
Vanessa F. F. Rodrigues 
Isabela Rampini Esteves 

Renato Alves 
Annita Gurman 

Ivana Harter 

Bruno Duarte Santos 
Maria Carolina Bichara 

Tassia de Oliveira Ruschel 
Gabriela Matta Ristow 
Camilla Carvalho de Oliveira 
Fernanda Rocha David 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 9  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ow 
	Processo n2  0423706-17.2015.8.19.0001 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ("Officer"), já qualificada nos autos do  Pedido de  

Recuperação Judicial  em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, 

apresentar a versão atualizada - e em consonância com o que vem sendo 

negociado com os seus credores - do seu Plano de Recuperação Judicial ( Doc. 1 ). 

Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco 138 111 9  andar 
20040 002 / Centro 
Rio de Janeiro / Ri 
T+55 213195 0240  

São Paulo 
Av. Brig. Faria lima 3900 / lis andar 
04538 1321 Itaim Bibi 

São Paulo / sP 
T+5511 30411500 

Brasílla 
sAus Sul / quadra OS 
bloco R / Ba 17 / salas 501-507 
70070 050 / Brasilia / os 
7+55 61 3323 3865 
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GU TAVO SALG IRO 

OAB/RJ n° 135.064 

'/SP n° 302.986 

GCM 
Galdlno , Coellw .Mendes 

Adnpdm 

1. 	A Recuperanda informa, ainda, que a versão do Plano ora apresentada 

está disponível em sua sede social, bem como para consulta no seu sítio na 

internet: http_/ /www officer com br/Recuperacaoiudicial /Default.asnx. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2016. 

FLAVIO GALDINO 

OAB/RJ n° 94.605 

C 	NA BIAN STELLI 

OAB/SP n° 163.993 

' Á&"'  =. ;r / ivwc 
MAURO TEIXEIRA DE FARIA 

OAB/RJ n° 161.530 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da sociedade 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - EM 

o 
	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2016. 



PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

Recuperação Judicial 

OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - em 

Recuperação Judicial, sociedade por ações de capital fechado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado 

na Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, 4 2  andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP 04344-070 ("Officer', "Companhia' ou "Recuperanda'), apresenta, 

• nos autos do seu processo de recuperação judicial, autuado sob n° 0423706-

17.2015.8.19.0001, em curso perante o d. Juízo da 1 2  Vara Empresarial da Comarca 

da Capital do Estado do Rio de Janeiro, este novo Plano de Recuperação Judicial, 

em cumprimento ao disposto no artigo 53 da LRJ. Este Plano substituiu 

integralmente aquele depositado em Juizo no dia 07 de janeiro de 2016. 

1. 	INTRODUÇÃO 

1.1. Histórico. Com  22 anos de história, a Officer é a maior distribuidora de 

produtos e de soluções de tecnologia do País, com atuação em mais da metade dos 

municípios brasileiros, distribuindo as principais marcas globais para todo o 

território nacional. • 
A Officer foi fundada em 1993 como uma revendedora dos primeiros 

computadores pessoais fabricados no Brasil e rapidamente descobriu outras 

oportunidades existentes no setor. Desde então e até recentemente, a Companhia 

manteve crescimento constante, capitalizando oportunidades no mercado de TI 

(Tecnologia da Informação) no Brasil e expandindo seu portfolío e alcance 

geográfico. 

Desde 2005, a Officer é uma das empresas investidas da IDEIASNET S.A., uma 

sociedade de venture capital e gestora de investimentos focada em empresas do 

setor de Tecnologia, Mídia e Telecomunicações (TMT) no Brasil e na América 

1 



Latina. Listada na BM&FBovespa desde 2000 e no segmento do Novo Mercado 

desde 2008, a Ideiasnet participa ativamente de todos os estágios de 

desenvolvimento de suas investidas, que incluem desde empresas de maior porte e 

com posição de destaque em seu mercado (como é o caso da Officer), como 

empresas em estágio inicial de desenvolvimento (as chamadas startups). 

A Officer mantém relacionamentos sólidos com os maiores fabricantes mundiais de 

tecnologia, o que lhe confere uma ampla gama de produtos tecnológicos (incluindo 

hardwares, softwares, equipamentos móveis, games e produtos voltados à 

automação). Estes relacionamentos comerciais, sua alta capacidade logística e a 

•  excelência no desenvolvimento de seus negócios asseguraram à Officer, durante 

vários anos, a liderança no mercado de distribuição de tecnologia no Brasil. 

Ao longo dos seus 22 anos de atuação como distribuidora de produtos de 

tecnologia, a Officer obteve forte crescimento, expandindo seu portfolio e alcance 

geográfico, chegando a ser a líder brasileira no mercado de distribuição de TI no 

Brasil durante vários anos seguidos. Em 2012, a Officer superou o nível de R$1,8 

bilhão de receita bruta, com um crescimento de mais de 29% em comparação ao 

ano de 2011 e de 78% em relação ao ano de 2010. No mesmo ano, a Companhia 

emitiu R$50 milhões de debêntures. 

Entretanto, por razões diversas e alheias a seu controle, nos últimos meses a 

• Officer passou a enfrentar uma crise econômico-financeira, que interrompeu o 

ciclo de crescimento verificado nos anos anteriores, e obrigou a Companhia a 

ingressar com um pedido de recuperação judicial, como forma de proteger seus 

ativos e reestruturar seu passivo de maneira ordenada. 

Mesmo com os desligamentos e cortes de custos realizados nos últimos meses, 

medidas inevitáveis diante da crise atual, a Officer manteve seus elevados graus de 

eficiência administrativa, produtividade, confiabilidade e excelência comercial, que 

marcaram sua evolução organizacional desde o começo. 
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Trata-se, como restará demonstrado neste Plano e no laudo de viabilidade 

econômico-financeira que integra o Anexo 1, de uma empresa plenamente viável, 

que apesar da crise ainda gera aproximadamente 120 empregos diretos e centenas 

de empregos indiretos, sendo ainda responsável pelo recolhimento de tributos 

relevantes. 

Apesar da momentânea crise econômico-financeira, que atinge tantas outras 

empresas no Brasil atualmente, a Officer desempenha, inquestionavelmente, uma 

atividade empresarial viável, que deve ser preservada em prol da manutenção 

destes postos de trabalho diretos e indiretos, da geração e circulação de riqueza e 

• do recolhimento de tributos. Por isso se pode afirmar, sem sombra de dúvida, que 

a preservação da empresa atende integralmente aos objetivos maiores da Lei de 

Recuperação Judicial. 

Diante da atual crise econômico-financeira, a manutenção das atividades da Officer 

demanda a adoção de diferentes meios de recuperação, dentre os quais a 

renegociação do seu passivo com os Credores, na forma deste Plano. 

1.2. Estrutura societária e operacional. A estrutura societária e operacional da 

Officer encontra-se representada no organograma abaixo. Resumidamente, a 

cadeia de controle societário da Officer estrutura-se a partir da Ideiasnet, que é 

responsável pela gestão dos fundos Ideiasnet Fundo de Investimento em Cotas de 

• Fundos de Investimentos em Participações I ("Ideiasnet FIC"), Ideiasnet Fundo de 

Investimento em Participações 1 ("Ideiasnet FIP I") e Ideiasnet Fundo de 

Investimento em Participações II ("Ideiasnet FIP II"). Os fundos Ideiasnet FIP 1 e 

Ideiasnet FIP I1, por sua vez, são os acionistas da 5225 Participações S.A. 

controladora direta da Officer. 
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DISTRIBUIDORA 

As principais linhas de produtos da Officer são hardwares, softwares e produtos de 

automação. 

Enquanto as outras distribuidoras de produtos de tecnologia focam em clientes de 

grande porte e vendas em altos volumes , a Officer opera de forma abrangente, com 

clientes de todos os portes . Esse sempre foi um pilar da Recuperanda, sendo o 

• 

	

	segmento de revendas de pequeno porte, com ticket médio menor , responsável por 

gerar um grande volume de vendas. 

Os benefícios desta estratégia são: maior portfolio de clientes (aproximadamente 

12 mil revendas ativas), diversificação do risco (portfolio vasto de clientes sem 

dependência de nenhum deles ), e margens sensivelmente maiores dos clientes de 

pequeno porte. 

Para operacionalizar essa estratégia , a Officer segmentou seus clientes em três 

categorias - Unique  Especial  e  Trade  - de acordo com o volume de compras 

realizado, sendo o primeiro composto pelas revendas mais representativas em 

volume financeiro e o último por revendas de pequeno porte . Existe ainda o canal 
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Internet que engloba todas as vendas feitas através do site da Officer, sem a 

necessidade de um vendedor. A figura abaixo ilustra quantos clientes pertencem a 

cada categoria e o modelo de atendimento que a Recuperanda oferece. 

Unique 
144 revendas ativas; 

Vendedores dedicados; 

Especial 

541 revendas ativas; 
Revendas com potencial para virarem Unique; 

- Monitoramento de perto; 

Trade 
-11.001 revendas ativas; 

-Capilaridade; 
Sem vendedor dedicado; 

Periodo de análise: Set/14 á Out/15 

As revendas com as quais a Officer atua estão distribuídas por todo o território 

nacional, o que gera enorme penetração e pode ser considerado um diferencial 

relevante em relação a seus pares de mercado. 

SIGLAS 

. 	 Centro de distribuição: São Paulo, 
Paraná e Espírito Santo 

Revendedores 

BREAKDOWN POR MACROREGIAO 

6,1% 

16,8% 

Norte 	Nordeste Centro-Oeste 	Sul 	Sudeste 	Total 

Fonte: Officer 

.~ à 
1. 

5 



Com o objetivo de reduzir custos e evitar a imobilização de capital, a Officer adotou 

a estratégia de não adquirir centros de distribuição ou frota próprios. Nesse 

sentido, os três Centros de Distribuição utilizados na operação da empresa, 

localizados em Cajamar/SP, Curitiba/PR e Vitória/ES, são arrendados, enquanto 

todos os produtos são entregues por meio de transportadores terceirizados. Para a 

escolha de qual parceiro logístico utilizar em cada entrega, a Officer desenvolveu 

um sistema de cotações de frete, denominado GKO. Esse sistema é programado 

para que a Officer consiga obter o melhor preço para cada rota, de forma a não 

gerar uma despesa adicional e, por consequência, perda de margem. 

• 	Essa estratégia de não possuir centros de distribuição próprios e trabalhar com 

operadores logísticos (via locação de pallets) permite mais controle sobre os 

custos de logística e flexibilidade para se adaptar tanto a momentos de retração 

(como o atual), quanto a momentos de expansão. Trata-se, portanto, de mais uma 

vantagem competitiva da Recuperanda. 

1.3. Razões da crise. As razões que culminaram na crise experimentada pela 

Officer são eventos que impactaram diretamente seu fluxo de caixa. Tais eventos 

têm origem tanto externa quanto interna, conforme pormenorizadamente exposto 

no laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, 

elaborado pela renomada consultoria Alvarez & Marsal. 

• 	Ao longo da última década, o Brasil vinha desenvolvendo uma política de inserção 

social que permitiu que milhões de famílias fossem integradas ao mercado de 

consumo, em especial no que diz respeito ao mercado de TI, no qual se inserem a 

Officer e suas revendedoras, por meio (i) de sucessivos aumentos do salário 

mínimo em patamares superiores à inflação e (ii) de uma política de crédito 

expansionista, com juros menores e prazos de pagamento elevados. 

Todavia, visando a controlar a escalada da inflação nos últimos anos, o Governo 

Federal optou por alterar a diretriz de baixa da taxa real de juros, elevando a meta 

da Taxa Selic de 7,25%, no final de 2012, para 14,15%, em setembro de 2015. 
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Com isso , empresas como a Officer , que até então haviam se alavancado com 

dinheiro "barato" - atrelado ao CDI - passaram a ter que suportar crescentes 

parcelas de juros e , por consequência , um fluxo de caixa cada vez mais 

comprometido. 

Como a atividade de distribuição é caracterizada por baixas margens operacionais 

e pela lucratividade dependente da operação com altos volumes (ou larga escala), 

mesmo leves oscilações no custo do capital podem prejudicar severamente as 

empresas que operam com altos níveis de alavancagem , ensejando margens 

negativas. 

• 	Não bastasse o aumento das taxas de juros, a crise política e econômica brasileira 

impactou fortemente o mercado de distribuição de produtos de tecnologia para o 

segmento corporativo , devido às incertezas quanto ao futuro . Nesse contexto, as 

vendas acumuladas no primeiro semestre de 2015 foram as piores dos últimos 10 

anos da indústria de TI, impactando diretamente nos resultados de grande parte 

dos fabricantes , distribuidores , revendedores e consumidores finais. 

Além da situação da economia em geral , a baixa demanda no consumo dos 

produtos é explicada tanto pela determinação das empresas de cortar ou conter 

gastos com o atual quadro de incertezas, quanto pela insegurança dos 

• compradores em razão da instabilidade e oscilação da cotação do dólar , fatores que 

sempre afetam a decisão da compra , mesmo para os clientes que necessitam 

adquirir equipamentos. 

Outro fator importante que determinou este resultado negativo no primeiro 

semestre de 2015 foi a suspensão quase que total das compras e projetos dos 

órgãos governamentais em função da demora na aprovação do orçamento fiscal 

para 2015 , o que postergou praticamente todos os projetos. 

É relevante esclarecer que os problemas enfrentados pela Officer não refletem 

apenas particularidades suas , mas sim decorrem de uma crise que afeta toda a 

economia brasileira . A alta da inflação , as sucessivas elevações das taxas de juros, o 
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aumento do desemprego, o recuo dos níveis de confiança de consumidores e 

empresários e as turbulências do cenário político atingiram em cheio a economia 

brasileira no primeiro semestre de 2015, sendo certo que estes efeitos se 

intensificaram desde então. 

Em síntese, devido às políticas macroeconômicas heterodoxas que o Brasil realizou 

ao longo dos últimos anos e da incerteza no campo político, atualmente o País 

passa por um período de (i) queda do PIB; (ii) incerteza política e econômica; (iii) 

retração e encarecimento do crédito; (iv) piora do nível de liquidez das empresas; 

e (v) redução generalizada dos investimentos públicos e privados. 

• 	Por atuar em um setor que possui demanda extremamente sensível, este cenário 

impactou diretamente a receita da Officer. 

Além dos fatores macroeconômicos explicitados, a Officer também reconhece que, 

devido a fatores internos, a Companhia ingressou em um ciclo de baixa liquidez, 

que dificilmente seria revertido sem uma drástica decisão - no caso o pedido de 

recuperação judicial. 

Com objetivo de compreender melhor a situação em que a Companhia se viu 

imersa, é importante explicar alguns pontos, dentre os quais se pode apontar como 

principais: 

(i) A natureza desafiadora do setor de distribuição de produtos de 

tecnologia, que opera com margens bastante restritas, demandando um 

nível elevado de eficiência e penalizando muito rapidamente quaisquer 

desvios; 

(ii) Investimentos realizados e que não apresentaram retorno esperado 

acabaram desestabilizando a estrutura de capital da Companhia; 

(iii) 0 faturamento elevado verificado nos anos anteriores permitiu a 

contratação de financiamentos de longo prazo e giro, apesar de a 

natureza da atividade da Officer não comportar bem os encargos da 

`J 
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dívida. Com  o aumento das taxas de juros, o fluxo de caixa foi 

severamente impactado; 

(iv) Tentativas de ações de melhorias não apresentaram a efetividade 

necessária, nem tiveram a velocidade adequada para reverter a situação 

desfavorável. Isso gerou um maior comprometimento do faturamento e, 

em certos casos, o fechamento de linhas de crédito; 

(v) 0 comprometimento do caixa acabou fazendo com que a Officer 

atrasasse o pagamento de diversos fornecedores, os quais, por sua vez, 

pararam de vender para a Recuperanda (ou passaram a fazê-lo apenas 

mediante pagamento à vista), gerando rupturas no negócio de 

• 	 distribuição; 

(vi) A queda no (aturamento verificada nos primeiros meses do ano de 2015 

fez com que a Officer não fosse capaz de repor integralmente os 

recebíveis exigidos como garantias pelas instituições financeiras, o que 

resultou no bloqueio de recursos nas contas vinculadas às operações de 

crédito. Sem acesso às linhas de crédito de longo prazo, para fazer 

frente a esse desafio de liquidez a Officer viu-se forçada a descontar 

recebíveis em operações de factoring e reduzir margens para aumentar 

as vendas e fazer caixa, completando o ciclo vicioso ilustrado a seguir: 

Busca por financiamentos 	 Problemas com 
Financiamento rnm 

- 

 

BaixaLlquidez. caros r capital de giro - - fornecpagamento sono 

ÍW 	 Redução de prazos de 
Deterioração o 	_ 	 cor ~.- 	resultado operacional 	

pagamento/ bloqueio de 

DISTRIBUIDORA 	 -compra 

Issues comerciais: -__ ~-~ 
Estrutura de 	_ 

	

ineficiéncia, reação negativa 	 Venda do estoque atual sem 

	

do mercado, substituição por 	
custo fixo inadequada (^rt` ` Ruptura de estoque 	

reposição de produtos 

concorrentes 	
ao novo faturamento 	

Y
\\  

1.4. Medidas prévias adotadas. Como forma de recuperar sua saúde financeira, 

nos meses que antecederam o ajuizamento da Recuperação judicial a Officer 

iniciou um amplo projeto de reorganização interna, tendo aperfeiçoado práticas de 

gestão e adotado algumas medidas destinadas a reequilibrar seu fluxo de caixa. 
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É importante dizer que, desde que os primeiros sinais de crise começaram a se 

apresentar, a Officer — por meio de seus administradores e, posteriormente, com o 

auxílio da consultoria Alvarez & Marsal — envidou todos os esforços possíveis 

para estabilizar seu caixa, o que evitou perdas adicionais. 

Resumidamente, foram adotadas diversas ações de redução de custo, visando a 

balancear a queda de vendas e a consequente perda de caixa, o que pode ser 

analisado de forma mais pormenorizada no laudo de viabilidade econômico-

financeira que integra o Anexo 1 deste Plano. Nesse sentido, nos meses que 

antecederam o ajuizamento da Recuperação Judicial, a Officer encerrou as 

•  atividades em algumas filiais, descontinuou a comercialização de produtos pouco 

rentáveis e, lamentavelmente, viu-se obrigada a demitir cerca de 200 funcionários. 

Paralelamente, diante da perspectiva de alguns anos de desaceleração da atividade 

econômica no Pais, a Officer veio trabalhando obstinadamente na sua 

reestruturação operacional e financeira, com o intuito de melhorar a rentabilidade 

e adequar o perfil da dívida da empresa à sua capacidade de geração de caixa. 

Entre as iniciativas tomadas, destacam-se (i) a contratação de consultorias 

especializadas para reduzir custos, aumentar a eficiência operacional e minimizar 

a alocação de capital de giro e estoque, (ii) a redução significativa do quadro de 

funcionários, que passou de 389 pessoas em setembro de 2014 para 205 em 

• setembro de 2015, (iii) a negociação com fornecedores para obtenção de maiores 

prazos de pagamento, (iv) a negociação da divida com os principais bancos 

credores, com o objetivo de alongamento do prazo e redução das garantias 

exigidas, (v) o aprimoramento das ferramentas de controle gerencial e (vi) a busca 

por oportunidades de capitalização, por meio de uma associação estratégica. 

Adicionalmente, nas datas de 22 de junho e 20 de julho de 2015, a controladora 

direta da Officer, a 5225 Participações S.A., recebeu da Ideiasnet, sua controladora 

indireta, um aumento de capital no valor total de R$ 48,7 milhões, com o principal 

objetivo de reduzir o endividamento bancário e adequar a estrutura de capital à 

capacidade de geração de caixa de suas operações. Os recursos referentes a este 
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aumento de capital acima foram integralmente utilizados para quitação do 

endividamento bancário da 5225 Participações S.A. e resultaram na liberação de 

R$ 30 milhões de recebíveis da Officer oferecidos em garantia. Essa liberação 

poderia ter resultado em novas linhas para financiamento de capital de giro da 

Officer, porém a empresa não teve sucesso em renovar as linhas existentes ou 

captar novos recursos em um cenário macroeconômico tão adverso. 

Tais medidas, no entanto, não foram suficientes para reverter o estrago causado 

pela queda nas vendas e restabelecer o fluxo de caixa da empresa, o que tornou 

imperativo o ajuizamento da Recuperação judicial. 

• 	1.5. Viabilidade econômica e operacional. A crise financeira atualmente 

experimentada pela Officer, como visto no item 1.3 acima, é fruto de uma 

conjunção de fatores externos e internos ocorridos nos últimos meses e que 

afetaram adversamente seu fluxo de caixa, impossibilitando a continuidade do 

pagamento pontual de todas as suas obrigações junto a fornecedores e instituições 

financeiras. 

0 modelo de negócios que a Officer pretende desenvolver para permitir a 

retomada de seu crescimento encontra-se descrito de forma clara e objetiva no 

laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, 

cabendo destacar as diversas vantagens competitivas da Officer em relação aos 

® seus concorrentes, especialmente: (i) penetração em diversos canais de vendas; 

(ii) abrangência nacional; (iii) alto número de fornecedores importantes dentro do 

mercado; (iv) baixo investimento em ativos fixos; e (v) marca sólida e reconhecida 

no mercado. 

Estas vantagens competitivas permitem acreditar que a Officer desempenha uma 

atividade empresarial viável e possui a capacidade para continuar operando, desde 

que sua estrutura de capital seja readequada levando em conta a realidade da 

empresa atualmente e o cenário macroeconômico do Pais. 
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As condições de pagamento propostas neste Plano estão embasadas em um 

modelo econômico que considerou as projeções de mercado e financeiras da 

Officer para os próximos anos. Vale ressaltar que estas projeções já consideram as 

reduções e ajustes referidas no plano de negócios exposto no laudo de viabilidade 

econômico-financeira que integra o Anexo 1 deste Plano, assim como seus 

impactos nas margens operacionais. 

Para a projeção da receita da Companhia foram analisadas as projeções do 

mercado de tecnologia no Brasil. As projeções foram extraídas de fontes 

renomadas, tais como ABES e Abradisti, dentre outras que, no entendimento da 

• 	Recuperanda e da consultoria Alvarez & Marsal, são independentes e seguras. 

0 crescimento econômico do Brasil e das empresas brasileiras passa 

impreterivelmente por investimentos no setor de tecnologia. Logo, é possível criar 

uma causalidade positiva entre o PIB do Brasil e a taxa de crescimento do setor de 

tecnologia. 

Apesar de reconhecer que o setor de distribuição tecnológica está altamente 

atrelado à economia brasileira e que o ano 2016 ainda deverá apresentar 

crescimento negativo, a Officer, guiada por diversos relatórios de mercado, tem 

fundamentos para acreditar que o setor deverá ter um desenvolvimento melhor do 

que a média. Além disso, por meio de investimentos adicionais, deverá, em 2017, 

• 	apresentar um resultado melhor do que o esperado para o ano de 2016. 

0 Brasil representa apenas uma pequena parcela do mercado mundial de 

tecnologia e as principais agências de análise de mercado preveem um alto 

crescimento para os próximos anos. Vale ressaltar, ainda, que o mercado de 

sottware, no qual a Officer está estrategicamente posicionada, será um dos 

principais vetores deste crescimento. Já no segmento de hardware, no qual a 

Recuperanda também é reconhecida por obter bons resultados, o crescimento 

deverá ser mais modesto, seguindo a linha de crescimento da economia mundial, 

próximo a 1,0% ao ano. 

41  
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2. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

2.1. Definições. Os termos e expressões utilizados em letras maiúsculas, sempre 

que mencionados no Plano, terão os significados que lhes são atribuídos nesta 

cláusula 2á. Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado, na sua 

forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, 

percam o significado que lhes é atribuído. 

2.1.1. "Administrador Judicial': é o escritório de advocacia Marcello Macêdo 

Advogados, representado pelo Dr. Marcello Macêdo, nomeado pelo Juízo da 

• 	Recuperação Judicial, ou quem venha a substituí-lo de tempos em tempos. 

2.1.2. "Aprovação do Plano": é a aprovação do Plano na Assembleia de Credores. 

Para os efeitos deste Plano, considera-se que a Aprovação do Plano ocorre na data 

da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano, ainda que o Plano 

não seja aprovado por todas as classes de Credores nesta ocasião, sendo 

posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, § 1 2, da LRJ. 

2.1.3. "Assembleia de Credores": é qualquer Assembleia Geral de Credores, 

realizada nos termos do Capítulo II, Seção IV, da LRJ. 

2.1.4. "Cash Sweep": é o mecanismo por meio do qual ocorrerá a destinação 

• obrigatória de parte do excesso de caixa da Officer para pagamento acelerado dos 

Fornecedores Colaboradores. Por meio desse mecanismo, 30% (trinta por cento) 

do excedente do NOPAT (Net Operating ProfitAfter Tax, ou seja, Lucro Operacional 

Após Pagamento de Impostos) em relação ao projetado serão destinados aos 

Fornecedores Colaboradores, de modo a permitir um potencial adiantamento do 

plano de amortização caso a Officer obtenha uma geração de caixa superior à 

projetada. 0 cálculo do mecanismo tem duas variáveis: (i) 67% (sessenta e sete por 

cento) da distribuição se darão por um ranking de lucro bruto que a Companhia 

disponibilizará 30 (trinta) dias após o fechamento do ano (esse ranking só será 

apresentado caso a Officer exceda as projeções e o Cash Sweep seja ativado); e (ii) 

33% (trinta e três por cento) serão distribuídos com base em um ranking de 
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incentivos da chamada verba Champion, isto é, as verbas que os Fornecedores 

Colaboradores dispo nibilizarem à Officer para contratação de vendedores 

especializados em suas linhas de produtos (assim como o ranking de lucro bruto, 

este também só será disponibilizado na hipótese de a Companhia exceder as 

projeções). 

2.1.5. "CBD ': é a taxa média referencial dos Depósitos Interfinanceiros (CDI 

Extragrupo) apurada e divulgada pela CETIP em sua página na Internet 

(www.cetip.com.br), com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

expressa na forma percentual ao ano. 

• 	2.1.6. "Créditos": são os créditos e obrigações detidos pelos Credores contra a 

Officer, sejam vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, líquidos ou 

ilíquidos, objeto ou não de disputa judicial ou procedimento arbitrai, existentes na 

Data do Pedido ou cujo fato gerador seja anterior ou coincidente com a Data do 

Pedido, ou que decorram de contratos, instrumentos ou obrigações existentes na 

Data do Pedido, estejam eles ou não sujeitos aos efeitos do Plano. 

2.1.7. "Créditos com Garantia Real": são os Créditos assegurados por direitos 

reais de garantia (tal como um penhor ou uma hipoteca) outorgados pela 

Recuperanda, até o limite do valor do respectivo bem, nos termos do artigo 41, 

inciso II, da LRJ. 

2.1.8. "Créditos Concursais": são os Créditos que podem ser alterados por este 

Plano, nos termos do art. 49, caput, da LRJ. 

2.1.9. "Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte": são os 

Créditos detidos pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

2.1.10. "Créditos Extraconcursais": são os Créditos decorrentes de obrigações 

contraídas pela Officer durante a Recuperação Judicial, inclusive aqueles relativos 

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, nos 

termos do artigo 67 da LRJ. 
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2.1.11. "Créditos Quirografários": são os Créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados, conforme previstos no artigos 41, 

inciso III, da LRJ. 

2.1.12. "Créditos Retardatários": são os Créditos que forem incluídos na Lista de 

Credores em razão da apresentação de habilitações de crédito, impugnações de 

crédito ou mediante qualquer outro incidente, ofício, determinação judicial ou 

requerimento de qualquer natureza formulado com a mesma finalidade, desde que 

apresentado após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação 

na imprensa oficial do edital a que se refere o artigo 7 2, § 1 2 , da LRJ, na forma do 

• 	disposto no artigo 10 2  da LRJ. 

2.1.13. "Créditos Trabalhistas": são os créditos e direitos derivados da legislação 

do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do Artigo 41, 

inciso I, da LRJ, e os créditos e direitos consistentes em honorários advocatícios 

reconhecidos pela Recuperanda ou fixados por sentença judicial. 

2.1.14. "Credores": são as pessoas físicas ou jurídicas titulares de Créditos, 

estejam ou não relacionadas na Lista de Credores. 

2.1.15. "Credores com Garantia Real": são os Credores Concursais titulares de 

Créditos com Garantia Real. 

i 
2.1.16. "Credores Concursais": são os Credores titulares de Créditos Concursais. 

2.1.17. "Credores Extraconcursais": são os Credores titulares de Créditos 

Extraconcursais. 

2.1.18. "Credores Fornecedores": são, por exclusão, todos os demais Credores 

Quirografários que não sejam Credores Financeiros nem Credores Quirografários 

Revendas. 
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2.1.19. "Credores Financeiros": são todos os Credores Quirografários (i) que 

sejam instituições financeiras, sociedades de arrendamento mercantil, empresas 

de factoring/fomento mercantil ou entidades legalmente equiparadas às 

anteriores, e, cumulativamente, (ii) tenham contratado diretamente com a Officer 

operações financeiras típicas (tais como empréstimos bancários, contratos de 

derivativos, descontos de títulos, operações de factoring, entre outras). 

2.1.20. "Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte": são os Credores 

Concursais constituídos sob a forma de microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme definidas pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

• 	2006, independentemente da natureza de seus Créditos. 

2.1.21. "Credores Quirografários": são os Credores Concursais titulares de 

Créditos Quirografários. 

2.1.22. "Credores Quirografários Revendas": são todos os titulares de Créditos 

Quirografários que integram a cadeia de distribuição da Officer, atuando como 

revendas. 

2.1.23. "Credores Retardatários": são os Credores Concursais titulares de Créditos 

Retardatários. 

• 	2.1.24. "Credores Trabalhistas": são os Credores Concursais titulares de Créditos 

Trabalhistas. 

2.1.25. "Data de Homologação Judicial do Plano": Data em que ocorrer a 

publicação na imprensa oficial da decisão de Homologação Judicial do Plano. 

2.1.26. "Data do Pedido": é o dia 16/10/2015, data em que a Recuperação Judicial 

foi ajuizada pela Recuperanda. 

2.1.27. "Dia Útil": para fins deste Plano, Dia Útil será qualquer dia que não seja 

sábado, domingo, feriado nacional ou feriado municipal nas Cidades de São Paulo 
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ou Rio de Janeiro ou que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário nas 

Cidades de São Paulo ou Rio de janeiro. 

2.1.28. "Fornecedores Colaboradores": são os Credores Fornecedores que 

optarem pela Opção B de pagamento prevista na cláusula 4.3.1 deste Plano e 

cumprirem as condições ali previstas. 

2.1.29. "Homologação Judicial do Plano": é a decisão judicial proferida pelo Juízo 

da Recuperação que concede a Recuperação Judicial, nos termos do caput ou artigo 

58, caput, ou artigo 58, §1°, da LRJ. 

• 	2.1.30. "Juízo da Recuperação": é Juízo da 1 0  Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro ou, eventualmente, outro órgão jurisdicional 

que venha a ser declarado competente para o processamento da Recuperação 

Judicial por decisão judicial transitada em julgado. 

2.1.31. "Laudos": são o laudo de viabilidade econômico-financeira e o laudo de 

avaliação de seus bens e ativos, apresentados nos termos e para os fins do artigo 

53,111, da LRJ, que integram os Anexos 1 e 2 deste Plano, respectivamente. 

2.1.32. "11130R": é a Intercontinental Exchange LIBOR (ou ICE LIBOR), taxa de juros 

interbancária praticada no mercado financeiro de Londres, apurada e divulgada 

pela ICE Benchmark Administration (MA) em sua página na Internet 

(https: [/www.theice.com/iba/libor) . Para fins deste Plano, será considerada a 

variação da ICE LIBOR para operações em dólares norte-americanos em um 

período de 6 (seis) meses. 

2.1.33. "Lista de Credores": é a relação consolidada de credores da Recuperanda 

elaborada pelo Administrador Judicial e aditada de tempos em tempos pelo 

trânsito em julgado de decisões judiciais ou arbitrais que reconhecerem novos 

Créditos Concursais ou alterarem a legitimidade, classificação ou o valor de 

Créditos Concursais já reconhecidos. 
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2.1.34. "LRj": é a Lei Federal n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 

2.1.35. "Plano": É este plano de recuperação judicial, conforme aditado, 

modificado ou alterado. 

2.1.36. "Recuperação Judicial": processo de recuperação judicial ajuizado pela 

Officer em 16/10/2015, autuado sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 e 

distribuído para o Juízo da 1á Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de janeiro. 

• 	2.1.37. "Recuperanda": é a Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia — 

em Recuperação Judicial, sociedade por ações de capital fechado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89, com principal estabelecimento localizado 

na Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, 4 2  andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP 04344-070. 

2.1.38. 'Revendas Colaboradoras": são os Credores Quirografários Revendas que 

optarem pela Opção B de pagamento prevista na cláusula 4.3.3 deste Plano e 

cumprirem as condições ali previstas. 

2.1.39. "TR": é a taxa referencial, calculada com base em amostra constituída das 

• 20 maiores instituições financeiras do País, assim consideradas em função do 

volume de captação efetuado por meio de certificados e recibos de depósito 

bancário (CDB/RDB), com prazo de 30 a 35 dias corridos, inclusive, e remunerados 

a taxas prefixadas, entre bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de 

investimento e caixas econômicas. 

2.2. Cláusulas e Anexos. Exceto se especificado de forma diversa, todas as 

cláusulas e Anexos mencionados neste Plano referem-se a cláusulas e Anexos deste 

Plano, assim como as referências a cláusulas ou itens deste Plano referem-se 

também às respectivas subcláusulas e subitens deste Plano. 
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2.3. Títulos. Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste Plano foram incluídos 

exclusivamente para referência e não devem afetar sua interpretação ou o 

conteúdo de suas previsões. 

2.4. Termos. Os termos "incluem", "incluindo" e termos similares devem ser 

interpretados como se estivessem acompanhados da expressão "mas não se 

limitando a". 

2.5. Referências. As referências a quaisquer documentos ou instrumentos 

incluem todos os respectivos aditivos, consolidações, anexos e complementações, 

	

• 	exceto se de outra forma expressamente previsto. 

2.6. Disposições Legais. As referências a disposições legais e leis devem ser 

interpretadas como referências a essas disposições tais como vigentes nesta data 

ou em data que seja especificamente determinada pelo contexto. 

2.7. Prazos. Todos os prazos previstos neste Plano serão contados na forma 

determinada no artigo 132 do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e 

incluindo-se o dia do vencimento. Quaisquer prazos deste Plano (sejam contados 

em Dias Úteis ou dias corridos) cujo termo final caia em um dia que não seja um 

Dia Útil serão automaticamente prorrogados para o primeiro Dia Útil subsequente. 

	

4 	3. VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

3.1. Objetivo do Plano. 0 Plano visa a permitir que a Officer (i) adote as 

medidas adicionais necessárias para a reestruturação de seu passivo e 

readequação de sua estrutura de capital, (ii) promova sua reorganização societária 

e operacional e (iii) preserve a manutenção de empregos diretos e indiretos e os 

direitos de seus Credores (tal como novados na forma deste Plano), sempre com o 

objetivo de permitir o soerguimento da empresa e a superação de sua atual crise 

econômico-financeira. 
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3.2. Reestruturação dos Créditos. Para que a Officer possa alcançar seu 

almejado soerguimento financeiro e operacional, é indispensável a reestruturação 

dos Créditos, que ocorrerá essencialmente por meio da concessão de prazos e 

condições especiais de pagamento para suas obrigações vencidas e vincendas e 

equalização dos encargos financeiros, nos termos do Capítulo 4 e seguintes deste 

Plano. 

3.3. Reestruturação societária. De forma a simplificar a estrutura societária da 

Officer, promover um saneamento financeiro da Companhia, compatibilizando o 

valor do capital com a sua realidade econômico-financeira, assim como torná-la 

mais eficiente para o desenvolvimento de suas atividades tal como 

• redimensionadas no contexto da Recuperação Judicial e do seu plano de negócios, 

a Officer poderá incorporar sua controladora direta, a sociedade 5225 

Participações S.A., sem prejuízo da possibilidade de promover outras operações 

societárias de qualquer natureza, nos termos do artigo 50, inciso II, da LRJ, 

observada a legislação societária aplicável. 

3.4. Alienação de bens ociosos ou desnecessários. Conforme esclarecido no 

laudo de viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1, com o intuito de 

reduzir despesas fixas e adequar sua operação às novas realidades de custo e de 

necessidade operacional, a Officer pretende transferir brevemente sua sede para 

um novo imóvel, em bases comerciais que estão sendo negociadas. Considerando 

® 	que este novo imóvel terá uma área útil bastante inferior à área do imóvel atual, a 

® 	Officer fica autorizada a alienar em favor de terceiros (inclusive ao proprietário do 

imóvel ocupado atualmente, com vistas a reduzir valores de multa e encargos 

eventualmente devidos em razão da denúncia do contrato de locação comercial) os 

bens integrantes de seu ativo permanente que se encontrem ociosos ou tenham se 

tornado desnecessários em razão da nova conjuntura, observados os limites do art. 

50, § 1 2, da LRJ e deste Plano, devendo prestar contas das alienações realizadas nos 

autos da Recuperação Judicial. 
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4. REESTRUTURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DAS DÍVIDAS 

4.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas. Os Créditos Trabalhistas serão 

pagos integralmente — sem deságio — conforme segue: (i) a quantia de até 

R$10.000,00 (dez mil reais) será paga a cada Credor Trabalhista, limitado ao valor 

do respectivo Crédito Trabalhista, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano e (ii) o saldo do Crédito Trabalhista, se houver, será 

pago em 4 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, após um período de carência 

de 8 (oito) meses, contados da Data de Homologação Judicial do Plano. Este 

eventual saldo do Crédito Trabalhista será corrigido pela TR, incidente desde a 

Data de Homologação Judicial do Plano. 

o 
4.2. Pagamento dos Credores com Garantia Real. A Recuperanda não 

reconhece a existência de Credores com Garantia Real na Data do Pedido. Na 

eventualidade de sobrevir a inclusão de Credores com Garantia Real na Lista de 

Credores por decisão judicial, arbitral ou acordo entre as partes, os referidos 

Credores com Garantia Real receberão seus Créditos com Garantia Real de acordo 

com a Opção A da cláusula 4.3.1. 

4.3. Pagamento dos Credores Quirografários. Para fins de pagamento de seus 

respectivos Créditos, os Credores Quirografários serão divididos em 3 (três) 

subclasses, compostas pelos Credores Fornecedores, pelos Credores Financeiros e 

09 	pelos Credores Quirografários Revendas. 

4.3.1. Pagamento dos Credores Fornecedores. 0 pagamento dos Créditos 

Quirografários detidos pelos Credores Fornecedores será realizado conforme uma 

das 2 (duas) opções abaixo, a critério do Credor Fornecedor: 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 
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Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR (no caso dos Créditos em reais ou convertidos para 

reais, por opção do Credor Fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos 

Créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer hipótese 

desde a Data de Homologação judicial do Plano. 

Carência de correção monetária : Haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária até dezembro de 2017. A partir de 

janeiro de 2018, ocorrerão pagamentos mensais de correção monetária. 

Carência de principal: Haverá carência quanto ao pagamento de 

principal até dezembro de 2020. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

•  o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), a partir de 

janeiro de 2021 eventual saldo do Crédito Quirografário será pago em 

parcelas mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento 

descrito no quadro abaixo: 

OPÇÃO A — PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES NÃO COLABORADORES' 

	

E— carBttde 	 Prazo de Pagamento 	 E BA2 

100.00% 

	

r . 
	 35,00% 

~ « m. 
S 	 1"TR—M a Nacional 	 35,00% 
g 	Até R$10 mil 	 70% 	 Não 	

3j 

	[00% 
Libor -Moeda Estran& a.... .....- . 	

5 
2,25% 2,2s% 2,25% 2,25% 3.00% 3,00% 3.00% 

1,s0% 1,50% 1.50% 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 Total 

■ Pagamento ■ Bônus de Adi ffléncia 

Notas : 1  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 1  Bônus de adimplência. 

B8nus de adimplência: os valores cujos pagamentos estão previstos 

para ocorrer nos anos de 2038 e 2039 serão perdoados pelo Credor 

Fornecedor e, consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, 

desde que a Officer tenha adimplido de forma integral e tempestiva os 

valores devidos a este respectivo Credor Fornecedor nos anos 

anteriores. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: não há. 
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Opção BB  (Fornecedor Colaborador): 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30° (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação judicial do Plano. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR (no caso dos Créditos em reais ou convertidos para 

reais, por opção do Credor Fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos 

Créditos denominados em moeda estrangeira), em qualquer hipótese 

desde a Data de Homologação judicial do Plano. 

Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto 

• 	 ao pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 

2017. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir de 

janeiro de 2018 eventual saldo do Crédito Quirografário será pago em 

parcelas mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento 

descrito no quadro abaixo (que poderá ocorrer de forma acelerada, na 

hipótese de ocorrer a ativação do Cash Sweep): 

OPÇÃO B— PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES COLABORADORES' 

F— Carincla 	 Prazo de Pagamento 	 É B,A.z 

TR— Moeda Nacional Sim, 30% do excedente do NOPAT 
Até R$ 10 mil 	 35%  

l 	. . 	 .. 	 19,50% 	35,00%  Libor —Moeda Estrang. 	 (EBITDA—.IR) 	- 

	

- 	13.65% 
9,75% 

9,75% - 

0,00% 	0,00% 	3,25% 	3.9096 	5,20% 

2016 	2017 	2012 	2019 	2020 	2021 	2022 	2023 	2024 	2025 

■ Pagamento ■ Bônus de Adimplëncla 

Notas: 1  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 2  Bônus de adimplência. 

Bônus de adimplência: os valores cujos pagamentos estão previstos 

para ocorrer no ano de 2025 serão perdoados pelo Credor Fornecedor 

e, consequentemente, deixarão de ser devidos pela Officer, desde que a 

Officer tenha adimplido de forma integral e tempestiva os valores 

devidos a este respectivo Credor Fornecedor nos anos anteriores. 

100~ 

Total 
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Cash Sweep: sim. 

Condições comerciais: esta opção de pagamento é elegível apenas aos 

Credores Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à 

Officer (conforme venham a ser solicitados pela Recuperanda) através 

de uma linha de crédito, de forma não condicionada à contratação de 

fianças e seguros ou à concessão de qualquer outra modalidade de 

garantia, que deverá observar, permanentemente (sob pena de 

realocação automática do Credor Fornecedor na Opção A prevista 

acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de 

crédito deverá corresponder a 70% (setenta por cento) do saldo do 

respectivo Crédito Quirografário no primeiro ano (2016), 85% (oitenta 

. e cinco por cento) do saldo do respectivo Crédito Quirografário no 

segundo ano (2017) e 100% (cem por cento) do saldo do respectivo 

Crédito Quirografário do terceiro ano (2018) em diante, aplicando-se 

um teto de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de Reais) para todos os anos; 

e (ii) o prazo médio de pagamento deverá ser de 60 (sessenta) dias, 

contados da data do recebimento do produto nos centros de 

distribuição da Recuperanda e, no caso de softwares sem meio físico, da 

data de (aturamento. Nos termos do artigo 67 da LRJ, os valores devidos 

pela Officer aos Fornecedores Colaboradores em razão desta linha de 

crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. Mesmo dentro do 

limite do crédito previsto, o Fornecedor Colaborador poderá recusar a 

do colocação de um pedido apenas caso a Officer detenha estoque em valor 

superior a 60 (sessenta) dias de vendas deste produto, considerando-se 

o valor das vendas dos últimos 3 meses. Limite de adesão à Opção B: de 

acordo com o modelo econômico que embasa este Plano, há um limite 

de adesão à Opção B correspondente a 50% (cinquenta por cento) da 

soma dos Créditos Quirografários detidos pelos Credores Fornecedores, 

na medida em que a Officer não terá recursos suficientes para cumprir 

com essa condição no caso de uma adesão superior. Na eventualidade 

de ocorrer uma adesão por parte dos Credores Fornecedores superior 

ao teto fixado, os valores dos respectivos Créditos Quirografários 

excedentes deverão ser pagos de acordo com o fluxo de pagamento da 
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Opção A, mas terão preferência na amortização em caso de um eventual 

Cash Sweep. 

4.3.1.1. Manifestação em ser um Fornecedor Colaborador. 0 Credor 

Fornecedor que optar por receber seu Crédito Quirografário de acordo com a 

Opção B prevista acima deverá manifestar sua intenção no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados da Aprovação do Plano, mediante o preenchimento de formulário 

cujo modelo integra o Anexo 3 deste Plano, que deverá ser entregue à Officer 

observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 deste Plano. Após o decurso 

deste prazo, o enquadramento de um Credor Fornecedor na Opção B poderá 

ocorrer ou não a critério exclusivo da Officer. A ausência de manifestação pelo 

. Credor Fornecedor e/ou o desatendimento das condições comerciais da Opção B 

ensejarão o pagamento de seu Crédito Quirografário de acordo com as condições 

da Opção A. 

4.3.2. Pagamento dos Credores Financeiros. Conforme esclarecido no laudo de 

viabilidade econômico-financeira que integra o Anexo 1, as projeções contidas no 

modelo econômico que embasa este Plano não consideram o ingresso no caixa da 

Officer dos recursos relativos às chamadas "travas bancárias" (ou seja, dos valores 

existentes nas contas vinculadas dos Credores Financeiros na Data do Pedido ou 

que ingressaram nas contas vinculadas a partir de então), diante da incerteza 

quanto ao efetivo ingresso, de forma estável, desses recursos no caixa da Officer (já 

09 que a discussão quanto à titularidade dos referidos direitos creditórios permanece 

sub judice por meio de diversos recursos e incidentes, todos pendentes de 

julgamento nesta data). Nesse contexto, e considerando ainda a necessidade de 

desalavancagem da empresa, cujo novo formato demanda menor volume de capital 

de giro, após a Homologação Judicial do Plano os recursos relativos às travas 

bancárias poderão ser amortizados pelos Credores Financeiros, como forma de 

pagamento parcial de seus respectivos Créditos, o que contribuirá para redução do 

nível de alavancagem da Officer. Assim, uma vez verificada a Homologação Judicial 

do Plano, o pagamento do saldo dos Créditos detidos pelos Credores Financeiros 

(isto é, o Crédito remanescente após a amortização dos recursos relativos às travas 
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bancárias) será realizado conforme uma das 2 (duas) opções abaixo, a critério do 

Credor Financeiro: 

Pagamento linear de R$ 10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  (trigésimo) 

dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias 

e o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) acima, 50% 

(cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro será extinto, em dezembro de 2016, mediante incidência de 

• 	 deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 

travas bancárias, o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) 

e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em reais ou 

convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou pela LIBOR 

(no caso dos Créditos denominados em moeda estrangeira), em 

qualquer hipótese a partir de janeiro de 2017. 

Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto 

ao pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 

2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 

R$10.000,00 e a incidência de deságio) será monetariamente corrigido 

(acruado), sem a realização de pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 

partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 

R$10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas mensais 

e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito no quadro 

abaixo. 
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Cash Sweep: não há. 

OPÇÃO ÚNICA — PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA OS BANCOS' 
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Nota: 1  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 

Opção B : 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  (trigésimo) 

dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas bancárias 

e o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) acima, 50% 

(cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro será extinto, em maio de 2017, mediante incidência de 

deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 

travas bancárias, o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) 

e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em reais ou 

convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou pela LIBOR 

(no caso dos Créditos denominados em moeda estrangeira), em 

qualquer hipótese a partir de junho de 2017. 

Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto 

ao pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 

2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 
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R$10.000,00 e a incidência de deságio) será monetariamente corrigido 

(acruado), sem a realização de pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 

partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 

Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 

recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 

R$10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas mensais 

e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito no quadro 

abaixo. 

Cash Sweep: não há. 

OPÇÃO ÚNICA — PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA OS BANCOS' 

ME 	Carência 	~1
1
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Nota: ' Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 

4.3.2.1. Formalização da indicação. 0 Credor Financeiro deverá manifestar sua 

escolha pela Opção A ou B acima no prazo de até 30 (trinta) dias contados da Data 

de Homologação judicial do Plano, mediante o preenchimento de formulário cujo 

modelo integra o Anexo 4 deste Plano, que deverá ser entregue à Officer 

observando as formalidades previstas na cláusula 6.3 deste Plano. A ausência de 

manifestação pelo Credor Financeiro ensejará o pagamento de seu Crédito 

Quirografário de acordo com as condições da Opção A. 

4.3.3. Pagamento dos Credores Quirografários Revendas. 0 pagamento dos 

Credores Quirografários Revendas será realizado conforme uma das 2 (duas) 

opções abaixo, a critério do Credor Quirografário Revenda: 
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Opção A • 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Revenda, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

i pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), eventual 

saldo do Crédito Quirografário será pago em 60 (sessenta) parcelas 

mensais e consecutivas, sendo a primeira devida no mês imediatamente 

subsequente ao encerramento do período de carência. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: não há. 

(Revenda Colaboradora): 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Revenda, limitado ao valor de 

seu respectivo Crédito, até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de 

Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será 

corrigido pela TR, incidente desde a Data de Homologação Judicial do 

Plano. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 
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Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), eventual 

saldo do Crédito Quirografário será pago em 24 (vinte e quatro) 

parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira devida no mês 

imediatamente subsequente ao encerramento do período de carência. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: serão automaticamente enquadrados nesta 

opção de pagamento, independentemente de qualquer outra 

formalidade, os Credores Quirografários Revendas que adquirirem, até 

31/12/2016, o montante igual ou superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em produtos junto à Officer. Considerando que 

cada revenda possui um modo de atuação e clientes especificos, a 

Officer optou por não fixar um valor mínimo mensal, nem definir quais 

produtos deverão ser adquiridos pelas revendas. 

4.4. Pagamento dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 0 pagamento dos Créditos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

será realizado nas seguintes condições: 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 

(dez mil reais) será paga a cada Credor Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, limitado ao valor de seu respectivo Crédito, até o 30 2  

(trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: não há. 

Correção monetária: o eventual saldo do Crédito de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte será corrigido pela TR, incidente desde a 

Data de Homologação Judicial do Plano. 

Carência de principal: 8 (oito) meses, contados da Data de 

Homologação Judicial do Plano. Não haverá carência quanto ao 

pagamento de correção monetária. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após 

o pagamento da quantia de até R$10.000,00 (dez mil reais), eventual 

saldo do Crédito de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será 
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pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, sendo a 

primeira devida no mês imediatamente subsequente ao encerramento 

do período de carência. 

Cash Sweep: não há. 

Condições comerciais: não há. 

4.5. Pagamento dos Credores Retardatários. Os Créditos detidos pelos 

Credores Retardatários serão pagos de acordo com a natureza do respectivo 

Crédito, observado o seguinte: (i) caso se trate de Crédito Trabalhista, será pago de 

acordo com a cláusula 4.1; (ii) case se trate de Crédito detido por Credor 

Fornecedor, será pago de acordo com a Opção A da cláusula 4.11, salvo se a 

• Officer aceitar, a seu exclusivo critério, o enquadramento do Credor Retardatário 

na Opção B; (iii) caso se trate de Crédito detido por Credor Financeiro, será pago 

de acordo com a Opção A da cláusula 4.12; (iv) case se trate de Crédito detido por 

Credor Quirografário Revenda, será pago de acordo com a Opção A da cláusula 

4.33, podendo o Credor Quirografário Revenda optar por atender as condições 

comerciais da Opção B para receber seu Crédito naquelas condições (para tanto, 

deverá adquirir o montante igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) em produtos junto à Officer em até 6 (seis) meses da inclusão de seu 

respectivo Crédito Retardatário na Lista de Credores); (v) caso se trate de Crédito 

de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será pago de acordo com a 

cláusula 4.4. Em qualquer hipótese, as regras de pagamento do Crédito 

Retardatário, notadamente quanto à incidência de correção monetária e de 

eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir do momento em que a 

Officer for intimada, pela imprensa oficial, da inclusão do Crédito Retardatário na 

Lista de Credores. 

4.6. Inexistência de recurso ao qual tenha sido atribuído efeito suspensivo. 

0 pagamento dos Créditos está condicionado à inexistência de recurso judicial 

contra a Homologação Judicial do Plano ao qual tenha sido atribuído efeito 

suspensivo pelo órgão judicial competente para seu conhecimento. 
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4.7. Forma de cálculo das parcelas e prazo de pagamento. Sempre que 

houver previsão de pagamento escalonado neste Plano, o cálculo das parcelas será 

realizado de acordo com o Sistema de Amortização Constante, em que a cada mês a 

parcela correspondente à amortização de principal será acrescida da correção 

monetária incidente sobre o saldo devedor. Os pagamentos devidos na forma deste 

Plano poderão ser realizados sempre até o último Dia Útil do mês de referência. 

4.8. Forma de Pagamento. Os Créditos serão pagos aos Credores por meio da 

transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo Credor, por meio 

de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível 

(TED), sendo que a Officer poderá contratar agente de pagamento para a 
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	efetivação de tais pagamentos aos Credores. 0 comprovante de depósito do valor 

creditado a cada Credor servirá de prova de quitação do respectivo pagamento. 

4.9. Contas bancárias dos Credores. Os Credores devem informar suas 

respectivas contas bancárias para esse fim, mediante comunicação por escrito 

endereçada à Officer, nos termos da cláusula 6.3. Os pagamentos que não forem 

realizados em razão de omissão do Credor em informar seus dados bancários com 

no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da data de pagamento previsto não 

serão considerados como um evento de descumprimento do Plano. Neste caso, a 

critério da Recuperanda, os pagamentos devidos aos Credores que não tiverem 

informado suas contas bancárias poderão ser realizados em juízo, às expensas do 

Credor, que responderá por quaisquer custos agregados em razão da utilização da 

via judicial para depósito. Não haverá a incidência de juros, multas ou quaisquer 

encargos moratórios caso qualquer pagamento deixe de ser realizado em razão da 

omissão do Credor em informar tempestivamente seus dados bancários. 

4.10. Alteração nos valores dos Créditos. Na hipótese de se verificar eventual 

alteração no valor de qualquer Crédito decorrente de decisão judicial transitada 

em julgado ou acordo entre as partes, o valor alterado do Crédito será pago na 

forma prevista neste Plano, a partir do trânsito em julgado da decisão judicial ou 

da celebração do acordo entre as partes. Neste caso, as regras de pagamento do 

valor alterado de tais Créditos, notadamente quanto à incidência de correção 
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monetária e eventuais juros, passarão a ser aplicáveis apenas a partir do referido 

trânsito em julgado ou da data da celebração do acordo entre as partes. 

4.11. Direito de compensação. Antes de realizar o pagamento de um Crédito, a 

Officer fica autorizada a compensar eventuais créditos que detenha contra o 

Credor, de modo a pagar-lhe apenas o eventual saldo do Crédito existente após a 

compensação realizada com o valor atualizado do crédito detido pela Recuperanda. 

S. 	EFEITOS DO PLANO 

5.1. Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam a Recuperanda e os 

Credores a partir da Homologação Judicial do Plano, nos termos do artigo 59 da 

LRJ, e os seus respectivos cessionários e sucessores. 

5.2. Novação. Este Plano implica a novação dos Créditos Concursais, que serão 

pagos na forma estabelecida neste Plano. Por força da referida novação, todas as 

obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, 

bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as 

condições deste Plano deixarão de ser aplicáveis, sendo substituídas pelas 

previsões contidas neste Plano. 

5.3. Reconstituição de Direitos. Na hipótese de convolação da Recuperação 

Judicial em falência, no prazo de supervisão estabelecido no artigo 61 da LRJ, os 

Credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e 

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da Recuperação Judicial, 

observado o disposto nos artigos 61, § 2 2, e 74 da LRJ. 

5.4. Ratificação de Atos. A Aprovação do Plano representará a concordância e 

ratificação da Recuperanda e dos Credores de todos os atos praticados e 

obrigações contraídas no curso da Recuperação Judicial, incluindo, mas não se 

limitando a todos os atos e todas as ações necessárias para integral implementação 

e consumação deste Plano e da Recuperação Judicial, cujos atos ficam 
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expressamente autorizados, validados e ratificados para todos os fins de direito, 

inclusive e especialmente dos artigos 66, 74 e 131 da LRJ. 

5.5. Extinção de Ações. Os Credores não mais poderão, a partir da 

Homologação Judicial do Plano, (i) ajuizar ou prosseguir toda e qualquer ação 

judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer Crédito Concursal de 

valor líquido contra a Recuperanda; (ii) executar qualquer sentença, decisão 

judicial ou sentença arbitral relacionada a qualquer Crédito Concursal contra a 

Recuperanda; (iii) penhorar quaisquer bens ou direitos da Recuperanda para 

satisfazer seus Créditos Concursais ou praticar qualquer outro ato constritivo 

contra tais bens e direitos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia 

• real sobre bens e direitos da Recuperanda para assegurar o pagamento de seus 

Créditos Concursais; (v) reclamar qualquer direito de compensação contra 

qualquer crédito devido à Recuperanda; e (vi) buscar a satisfação de seus Créditos 

Concursais por quaisquer outros meios. Todas as ações de qualquer natureza 

relacionadas a qualquer Crédito Concursal de valor líquido em curso contra a 

Recuperanda deverão ser extintas, e as penhoras e constrições existentes deverão 

ser liberadas. 

5.6. Quitação. Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano 

acarretarão, de forma automática e independentemente de qualquer formalidade 

adicional, a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos de 

qualquer tipo e natureza contra a Recuperanda e suas controladoras, inclusive 

juros, correção monetária, penalidades, multas e indenizações. Com  a ocorrência 

da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 

renunciado integralmente todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão 

reclamá-los contra a Recuperanda, suas controladoras, afiliadas e coligadas e 

outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e seus 

diretores, conselheiros, acionistas, sócios, agentes, funcionários, representantes, 

sucessores e cessionários a qualquer título. 

5.7. Formalização de documentos e outras providências. A Recuperanda 

obriga-se a realizar todos os atos e firmar todos os instrumentos e documentos 
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que, na forma e na substância, sejam necessários ou adequados ao cumprimento e 

implementação deste Plano e obrigações correlatas. 

5.8. Descumprimento do Plano. Para fins deste Plano, estará efetivamente 

caracterizado seu descumprimento caso a Officer, após o recebimento de 

notificação enviada por parte prejudicada em decorrência de descumprimento de 

alguma obrigação do Plano, não sane referido descumprimento no prazo de até 60 

(sessenta) dias contado do recebimento da notificação. Nesse caso de não 

saneamento, a Recuperanda deverá requerer ao Juízo, no prazo de 3 (três) Dias 

Úteis, a convocação de Assembleia de Credores no prazo de 15 dias, com a 

finalidade de deliberar acerca da medida mais adequada para sanar o 

o descumprimento. 

5.9. Aditamentos, alterações ou modificações do Plano. Aditamentos, 

alterações ou modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer tempo após a 

Homologação Judicial do Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou 

modificações sejam aceitas pela Recuperanda e aprovadas pela Assembleia de 

Credores, nos termos da LRJ. Aditamentos posteriores ao Plano, desde que 

aprovados nos termos da LRJ, obrigam todos os Credores a ele sujeitos, 

independentemente da expressa concordância destes com aditamentos 

posteriores. Para fins de cômputo, os Créditos deverão ser atualizados na forma 

deste Plano e descontados dos valores já pagos a qualquer título em favor dos 

a Credores. 

6. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Contratos existentes e conflitos. Na hipótese de conflito entre as 

disposições deste Plano e as obrigações previstas nos instrumentos contratuais 

anteriores à data de assinatura deste Plano, o Plano prevalecerá. 

6.2. Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem 

parte integrante do Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este 

Plano e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 
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6.3. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações à Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 

eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) 

enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por 

courier, e efetivamente entregues, ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outros 

meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone. Todas as 

comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma, exceto se de outra forma 

expressamente prevista neste Plano, ou, ainda, de outra forma que venha a ser 

informada pela Officer aos Credores: 

Officer S .A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em 

• 	 Recuperação Judicial 

Av. Gen. Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara 

São Paulo/SP, CEP 04344-070 

A/C: Alfredo Bertolini ou Marcos Di Lorenzo 

Telefones/faxes: +55 115014-7148 ou +55 115014-8067 

E-mails: afredo.bertolini@officer.com.br . mlorenzo@officer.com.br  e 

duvidasrj@officer.com.br  

Com cópia para (sendo certo que o recebimento de comunicações por tal 

destinatário tem a finalidade exclusiva de informar, não sendo 

considerado para fins de notificação): 

Galdino, Coelho , Mendes Advogados 

15 
	 Av. Rio Branco, n.° 138,11° andar, Centro 

Rio de Janeiro/RJ - CEP 20040-002 

A/C: Flavio Galdino 

Telefone/fax: +55 213195-0240 

E-mail: officer@gcm.adv.br  

6A. Data do Pagamento. Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação 

prevista no Plano estar prevista para ser realizada ou satisfeita em um dia que não 

seja um Dia Útil, o referido pagamento ou obrigação poderá ser realizado ou 

satisfeita, conforme o caso, no Dia Útil seguinte. 
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6.5. Encargos Financeiros. Salvo nos casos expressamente previstos no Plano, 

não incidirão correção monetária nem juros sobre o valor dos Créditos Concursais 

desde a Data do Pedido. 

6.6. Créditos em moeda estrangeira. Os Créditos denominados em moeda 

estrangeira serão mantidos na moeda original para todos os fins de direito, nos 

termos do artigo 50, § 2 2, da LRJ, e serão liquidados em conformidade com as 

disposições deste Plano. Os Créditos denominados em moeda estrangeira serão 

convertidos com base na cotação de fechamento da taxa de venda de câmbio de 

reais pela respectiva moeda estrangeira na data que seja 2 (dois) Dias Úteis 

imediatamente anterior à data em que cada parcela do pagamento for devida. 

6.7. Divisibilidade das previsões do plano. Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juizo da 

Recuperação, os demais termos e disposições do Plano devem permanecer válidos 

e eficazes,. salvo se, a critério da Recuperanda, a invalidade parcial do Plano 

comprometer a capacidade de seu cumprimento, caso em que a Recuperanda 

poderá requerer a convocação de nova Assembleia de Credores para deliberação 

de eventual novo Plano ou Aditivo. 

6.8. Manutenção do direito de petição, voz e voto em Assembleia de 

Credores. Para fins deste Plano, e enquanto não verificado o encerramento da 

Recuperação Judicial, os Credores preservarão o exercício do direito de petição, 

voz e voto referente ao Crédito remanescente em toda e qualquer Assembleia de 

Credores posterior à Homologação Judicial do Plano. 

6.9. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano 

deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na 

República Federativa do Brasil. 

6.10. Eleição de Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou 

estiverem relacionadas a este Plano serão resolvidas pelo Juizo da Recuperação. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2016. 

(Assinaturas na página seguinte) 
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NEXO 1 

LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

ü 

40 



m no 

dP, 
ia 40 

^ 



S li  

Sumário 

1 	Considerações iniciais ........................................................................................................................ 8 

1.1 	A Empresa .................................................................................................................................. 8 

1.1.1 	Estrutura societária e operacional .................................................................................... 8 

1.1.2 	Segmentos de atuação .................................................................................................... 10 

1.2 	Razões da crise ........................................................................................................................ 11 

1.2.1 	Origens externas .............................................................................................................. 12 

1.2.2 	Origens internas e ciclo vicioso de baixa liquidez ........................................................... 13 

1.3 	Recuperação Judicial ............................................................................................................... 20 

1.3.1 	Introdução ....................................................................................................................... 20 

1.3.2 	Quadro geral de credores (QGC) ..................................................................................... 21 

• 1.3.3 	NetAsset Value (NAV) .....................................................................................................22 

2 	Continuidade das atividades ........................................................................................................... 23 

2.1 	Nova Officer ............................................................................................................................ 23 

2.1.1 	Introdução ....................................................................................................................... 23 

2.1.2 	Pilares de crescimento da Officer ................................................................................... 24 

2.1.3 	Nova Officer ..................................................................................................................... 25 

2.2 	Perspectiva da Officer para os próximos anos ........................................................................ 26 

2.2.1 	Perspectiva de receita ..................................................................................................... 26 

2.2.2 	Nova estrutura operacional e aumento de rentabilidade .............................................. 28 

3 	Proposta de pagamento de credores .............................................................................................. 30 

3.1 	Classe 1- Créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de ® trabalho ...............................................................................................................................................30 

3.2 	Classe II - Créditos com garantia real ...................................................................................... 31 

3.3 	Classe III - Créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados....................................................................................................................................... 31 

3.3.1 	Classe III —Credores financeiros ...................................................................................... 31 

3.3.2 	Classe 111 —Credores fornecedores ..................................................................................32 

3.3.3 	Classe III —Credores revendas ......................................................................................... 35 

3.4 	Classe IV - Créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte ....... 36 

3.5 	Overview da dívida e resumo dos pagamentos ....................................................................... 37 

4 	Geração de caixa para pagamento de credores concursais ............................................................ 37 

4.1 	Comprometimento do caixa operacional ................................................................................ 39 

4.2 	Resumo das projeções ............................................................................................................. 40 

2 



C o~ 

5 	Conclusão ........................................................................................................................................ 40  

6 	Anexos ............................................................................................................................................. 41  

	

6.1 	Demonstrativo de resultado projetado ................................................................................... 41 

	

6.2 	Balanço patrimonial projetado ................................................................................................ 42 

	

6.3 	Fluxo de caixa projetado ......................................................................................................... 42 

7 	Disclaimer ........................................................................................................................................ 43  

o 

• 

3 



Lista de Figuras 

Figura 1-  Histórico da Officer ................................................................................................................... 9 

Figura 2 - Estrutura societária da Officer .................................................................................................. 9 

Figura 3  — Segmentação das vendas ....................................................................................................... 10 

Figura 4 — Expectativa de PIB negativo para 2016 .................................................................................. 12 

Figura 5 - Endividamento familiar e desemprego em alta e ICC perto da mínima histórico .................. 13 

Figura 6 - Ciclo de baixa geração de valor ............................................................................................... 15 

Figura 7 - Análise de faturamento e EBITDA ........................................................................................... 16 

Figura 8 - Análise dos gastos com ativos de longo-prazo ........................................................................ 17 

Figura 9 - Evolução da dívida financeira .................................................................................................. 18 

Figura 10 - Crescimento do Contas a Pagar ............................................................................................ 18 

Figura 11- Prazo de pagamento dos principais fornecedores ................................................................ 19 

Figura 12 - Queda no faturamento chegou a 90% .................................................................................. 19 

Figura 13 - Tabela de capitalização da Officer ........................................................................................ 21 

Figura 14 - Quadro de dívidas da Officer (R$) ......................................................................................... • 22 

Figura 15 - Quadro ilustrativo de avaliação da Officer ............................................................................ 23 

Figura 	16—Capacidade logística .............................................................................................................25 

Figura 17 — Projeção da receita bruta ..................................................................................................... 27 

Figura 	18 - Projeção de lucro bruto ......................................................................................................... 28 

Figura 19 - Comparativo de Despesas Fixas e Variáveis vs. Receita Líquida ........................................... 29 

Figura20 - Projeção de EBITDA ............................................................................................................... 30 

Figura 21— Proposta de pagamento para Classe 1— Credores trabalhistas ............................................ 30 

Figura 22 — Proposta de pagamento para classe 111— Credores financeiros ........................................... 31 

Figura 23 — Cronograma de amortização escalonada para classe III — Credores financeiros ................. 32 

Figura 24 - Proposta de pagamento para classe 111- Fornecedores ........................................................ 33 

Figura 25 — Cronograma de amortização escalonada para classe III — Credores fornecedores .............. 35 

Figura 26 — Proposta de pagamento para classe III — Credores revendas .............................................. 36 

Figura 27 — Proposta de pagamento para classe IV - MPE ...................................................................... 37 

Figura 28  — Overview da dívida ............................................................................................................... 37 

éi 	Figura 29 - Premissas de capital de giro .................................................................................................. 38 

v 	Figura 30 - Geração de caixa operacional ............................................................................................... 39 

Figura 31- Análise de destinação de recursos ........................................................................................ 39 

Figura 32 - Resumo das projeções ........................................................................................................... 40 

4 



~~0~5 

Glossário 

ABES: Associação Brasileira das Empresas de Software. 

Abradist: Associação Brasileira dos Distribuidores de Tecnologia da Informação. 

Accrual: Montante adicionado ao principal de uma dívida relativo à incidência de juros ou correção 

monetária, que será a próxima base para a contabilização da incidência no período seguinte. 

Alavancagem: Modalidade de operação que permite assumir posições em volume financeiro superior 

ao capital próprio utilizado. 

Análise 5WOT: Instrumento para analisar a posição estratégia de uma empresa. 

Ativo: Bens, valores, créditos, títulos, valores mobiliários e outros instrumentos financeiros que 
formam o patrimônio de uma empresa ou de uma pessoa, e que pode ser convertido em dinheiro. 

CAPEX: Capital Expenditures, investimento em ativos fixos, em português. 

Cash Sweep: é a destinação obrigatória de parte do excesso de caixa da Companhia para quitar dívidas 

em aberto, ao invés do reinvestimento ou distribuição para os acionistas. 

• 	Covenant: Cláusula contratual usada em títulos de dívida que exigem do credor o cumprimento de 

exigências específicas acordadas, usualmente sujeita à penalidade quando de seu descumprimento. 

Créditos concursais: Os créditos concursais são aqueles previstos no art. 83 da Lei n.° 11.101/OS, 
dentre os quais não estão inclusos os créditos trabalhistas relativos aos serviços prestados no período 

posterior à decretação da falência e/ou da recuperação judicial. 

Créditos extraconcursais: Créditos extraconcursais são aqueles cobertos por algum tipo de garantia 
extrajudicial e/ou que devem ser pagos antes dos concursais. 

Drivers de crescimento: Elementos que impulsionam e direcionam o crescimento de um negócio. 

EBITDA: LAJIDA, em português (Lucro Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização). 

Indicador financeiro usado para medira geração de caixa operacional de uma empresa. 

E-Commerce: Comércio online de mercadorias e serviços. 

ERP: Enterprise Resource Plonning, sistema de planejamento corporativo usado para integrar dados e 

processos dentro de uma organização. 

FMI: Fundo Monetário Internacional, que é uma organização internacional com o objetivo de regular e 

atuar diretamente no funcionamento do sistema financeiro mundial. 

GKO: nome do software para cotação de frete utilizado pela Officer. 

Homologação: Aprovação, confirmação por autoridade judicial para que determinada ação tenha 

validade jurídica. 

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. 

IDC: International Data Corporation, empresa responsável por pesquisa de mercado e consultoria. 

IPCA: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

IPO: Initial Public Offering - Oferta Pública de Ações, em português. Oferta primária em que se oferece 

a compra das ações de uma sociedade para o público investidor. Também conhecido como abertura 
de capital. 

Leasing: Operação financeira entre uma empresa proprietária de determinados bens (máquina, carro 

etc.) e uma pessoa jurídica, que usufrui desses bens contra o pagamento de prestações. A vantagem 
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do leasing, além da vantagem fiscal, é a não imobilização do capital, sobretudo nos casos em que o 

valor do bem é muito alto e o mesmo terá utilização limitada. 

Lei 11.101105: Também conhecida como Lei de Falências e Recuperação de Empresas, é a legislação 

em vigor que rege as Falências e Recuperações Judiciais. Tem como objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Market-sobre: Porcentagem de participação de uma empresa no mercado em relação às vendas de 

um determinado produto e/ou serviço. 

NAV: NetAsset Volue - Valor presente dos Ativos. 

NOPAT: NetOperotinq ProfitAfter Tax— Lucro Operacional Após Pagamento de Impostos 

Novo Mercado: Segmento de listagem de ações de Companhias Abertas criado pela BM&FBOVESPA 

destinada à negociação de ações de empresas que adotam, voluntariamente, práticas de governança 
corporativa adicionais às que são exigidas pela legislação brasileira, estabelecendo um padrão de 

governança corporativa altamente diferenciada. 

4 	Officer ou Companhia: Officer Distribuidora de Produtos de Informática S/A. 

Passivo: Toda a obrigação (dívida) que a empresa tem com terceiros, por exemplo: contas a pagar, 

fornecedores de matéria-prima a prazo, impostos a pagar, financiamentos, empréstimos, etc. O 
Passivo é uma obrigação exigível, isto é, no momento em que a dívida vencer, será exigida a liquidação 

da mesma. 

PIB: Produto Interno Bruto. Representa a medida do nível de riqueza e do valor da atividade 

econômica de bens e serviços que o país produz num período, na agropecuária, indústria e serviços. 

Players: Participantes de um determinado mercado. 

Rebate: Reembolso de custo dado por fornecedores na venda dos seus respetivos produtos. 

Recuperação Judicial: Reestruturação operacional/financeira da Companhia, regida e ordenada sob a 

proteção da Lei 11.101/95. 

Recuperanda: Officer Distribuidora 

Relatório Focus: Relatório publicado pela Gerência de Relações com Investidores do Banco Central 
sobre a expectativa dos participantes do mercado financeiro sobre o cenário econômico. 

Sistema de Amortização Constante (SAC): sistema de amortização de dívida no qual as parcelas de 

principal são sempre fixas e acrescidas do juros do período 

Spread: Diferencial de remuneração acrescido a uma taxa de juros de referência. Aplicada em geral 

em função do prazo ou risco de crédito do devedor. 

Stakeholders: Parte interessada, toda pessoa ou entidade com algum interesse na empresa, negócio 

ou indústria. 

Start-up: Em geral, pequenas empresas em seu período inicial podem ser consideradas start-ups. 
Também usado para definir empresas com baixos custos de manutenção, taxas de crescimento 

aceleradas e alta lucratividade, ou para definir um grupo de pessoas em busca de um modelo de 

negócios novo, repetível e escalável, trabalhando em condições de extrema incerteza. 

TR: Taxa Referencial, calculada pelo Banco Central do Brasil. 

Trade: Segmento de clientes da Officer de pequeno porte. 

Unique: Segmento de clientes da Officer que tem maior volume financeiro nas vendas. 

ko 
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Venture capital: Capital de risco, em português. Nome comumente dado ao capital direcionado a 

investimentos em fase inicial. 

Verba Champion: Verba disponibilizada por fornecedores para que a Companhia contrate vendedores 

especializados e dedicados em sua linha de produto. 

o 
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1 Considerações iniciais 
A Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em recuperação judicial, sociedade 

por ações de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.702.71610001-89, com principal 

estabelecimento localizado na Rua Visconde de Pirajá, n.° 572, 4°- andar, Ipanema, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 22.410-002, e sede na Av. General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP 04344-070, denominada como "Companhia", "Empresa" ou "Recuperanda", 

apresenta o seguinte Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira. 0 presente documento, ou 

"Novo Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro" (doravante referido como "Laudo"), 

contém alterações ao originalmente apresentado em juízo, em cumprimento ao artigo 53 da 

Lei 11.101/2005. 

Através deste documento, a Recuperanda demonstra: 

(i) 	Sua capacidade de honrar com o pagamento dos credores, estabelecendo alterações 

na proposta de pagamento em relação ao laudo anteriormente publicado; 

l• 	 (ii) 	Preservar as suas atividades; 

(iii) 	Manter-se como fonte geradora de riquezas, tributos e principalmente empregos, 

cumprindo, assim, sua função social. 

Em suma, com o objetivo de readequar o laudo ao cenário atual, foram consideradas as 

razões, o aprofundamento e as consequências da crise para a Companhia na elaboração do 

documento em questão, detalhadas a seguir. 

1.1 A Empresa 

1.1.1 Estrutura societária e operacional 

Em 1993 a Companhia Officer Distribuidora foi criada e, em 1999, a empresa chilena Sonda 

adquiriu 50% de participação no capital da Officer. 

Anos depois, em 2005, o fundo de venture capital de investimento em tecnologia da Ideiasnet, 

empresa que atua no mercado brasileiro, comprou 50% das ações da Companhia. A Ideiasnet 

realizou seu IPO (Initial Public Offering) na Bolsa de valores de São Paulo no ano 2000 e, em 

2008, ingressou no Novo Mercado da Bovespa. 

Ainda durante o ano de 2007 a Ideiasnet adquiriu as cotas remanescentes e tornou-se assim a 

acionista majoritária da Officer. Demonstra-se na Figura 1 a linha do tempo da Companhia. 

1.1 
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Figura 1- Histórico da Officer 

Offcer finaliza implementação do SAP e realiza oferta de R$50 milhões em debãntures  Iffir 

Officer adquire a BP Solutions hipec— 

Receita bruta atinge US$500 milhões' 

Ideiasnet a adquire de terceiros a participação remanescente 

Ideiasnet compra participação de 50% da Officer 

&f~N A Receita Bruta atinge US$300 milhões' 

1999 
 Acompanhia chilena Sonda  adquire participação na Officer 

• 	 1993 
Officer Distribuidora é incorporada 

198.5 
A Empresa é fundada como Officer Computadores_ 

Fonte: Officer. Nota: 1. US$/R$ 2,66; 2. US$/R$ 2,34 

A Ideiasnet detém sua participação indireta na Officer por meio de seu fundo FIC, o qual é 

cotista dos FIP 1 e FIP II, que, por sua vez, são acionistas da 5225 Participações, controladora 

da Officer. Entretanto, por meio de sua participação de 18,24% no fundo FIP I, o fundo de 

investimento norte-americano Paul Capital (IDCO Capital LC) também dispõe de uma 

participação minoritária de 9,16% na Officer. A Figura 2 ilustra de forma simplificada a 

estrutura societária da Companhia. 

Figura 2 - Estrutura societária da Officer 

ideiasnet 
100,00% 

'.FIC 
100,00% 

18,24% 	 81,76% 

FIP I : 	 FIP II 

50,20% 

5225:
:,  49,80% 

,~ 100,00% 

officer 
DIaTRIMUIDOnA 

Fonte: Officer 
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1.1.2 Segmentos de atuação 

A Companhia comercializa seus produtos por meio de quatro canais de vendas: Unique, 

Especial, Trade e Internet. Assim, os clientes são divididos de acordo com o volume de 

compras, com exceção do canal Internet, que engloba todas as vendas feitas por meio do site 

da Officer, sem a intermediação de um vendedor. 

Recentemente, a Officer aumentou a representatividade dos segmentos de Software e 

Automação em seu mix de produtos. Juntos, estes segmentos passaram de uma 

representatividade de 21,1% no 3 2  Tri de 2014 para 55,0% no 1 2  Tri de 2016, como pode ser 

visto na Figura 3. 

Essa alteração no mix de produtos foi benéfica para a Recuperanda visto que os segmentos 

em questão possuem margem bruta média superior que as do segmento de hardware, 

aumentando a rentabilidade da Companhia. 

Figura 3 — Segmentação das vendas 

MIX DE PRODUTOS 

■ Hardware ■ Software ■ Automação 

3Q14 	 40,14 	 1Q15 	 20,15 	 3Q15 	 4Q15 	 1Q16 

Fonte: Officer; Nota: em relação à receita bruta 

1.1.2.1 Segmento de produtos 

As principais linhas de produtos da Officer são hardwares, softwares e produtos de 

automação, sendo hardwares o mais importante delas. 

• Segmento de hardware 

Os produtos de hardware são itens físicos, como computadores, seus componentes e outros 

produtos eletrônicos. A Officer possui um amplo portfólio de marcas neste segmento, que 

representa - apesar da tendência de queda recente no mix — a maior parcela do faturamento 
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da Companhia. Ao longo dos últimos meses, devido à ruptura de estoque a companhia 

enfrentou dificuldades para manter o nível de vendas desse segmento. 

o Segmento de software 

Os produtos de software são programas ou aplicativos que comandam o funcionamento de 

computadores. A Officer comercializa softwares das marcas mais renomadas do mercado. 

A Companhia deverá focar no crescimento deste segmento por dois motivos. Pelo fato de 

possuir maior margem bruta, e por não requisitar estoque físico ou operação logística, o que 

implica menor investimento em capital de giro para operação. 

• Segmento de automação 

Produtos deste segmento são utilizados para automatizar processos de empresas, 

aumentando a eficiência, reduzindo custos e gerando ganhos para as empresas que os 

utilizam. 

• 	 Assim como os produtos de software, produtos de automação proporcionam margem bruta 

mais vantajosa para a Companhia. Trabalhando com as marcas mais renomadas deste 

mercado, a Officer tem conseguido aumentar a participação deste segmento no faturamento. 

Conforme pode-se observar na Figura 3, o percentual foi de 3,6% no 32 Tri de 2014 para 19,2% 

no 12 Tri de 2016. 

1.2 Razões da crise 
Em outubro de 2015, a Officer ingressou com o pedido de Recuperação Judicial, com o 

objetivo de readequar sua estrutura de capital, estabilizar suas operações e começar um novo 

capítulo de sua história. Um capítulo que conte uma história de mudanças, sucesso, 

preservação e geração de valor para todos os seus Stokeholders, sejam eles funcionários, 

clientes, credores, fornecedores e comunidades. 

A recuperação judicial da Officer foi fruto de um conjunto complexo de causas cuja origem são 

tanto externas quanto internas. 0 efeito combinado destes dois fatores gerou um impacto 

maior do que se constataria se eles tivessem ocorrido separadamente, colocando a Officer em 

um cenário econômico-financeiro preocupante, que aliava alto endividamento a uma queda 

de mais de 90% do faturamento da Companhia. Isso tudo culminou em um ciclo vicioso de 

liquidez que colocou em risco a continuidade operacional da Empresa. 

Um retrato resumido deste ciclo vicioso pode ser descrito inicialmente pelo atraso no 

pagamento de fabricantes que dificultava a renovação do estoque e que começou a afetar a 

capacidade de vendas da Companhia. Como o faturamento, por sua vez, estava em tendência 

de queda, dado o difícil cenário político-econômico do país com retração da demanda e 

aumento da inadimplência, a resolução do problema financeiro foi dificultada. 

Sem controle sobre o ambiente externo, político-econômico do país, a Officer buscou 

alternativas para reestruturar seu passivo, por meio de renegociações com instituições 

financeiras. Porém, as tratativas não obtiveram sucesso e, assim, em 23 de setembro de 2015, 

a Alvarez & Marsal se juntou ao grupo para elaborar e implementar o processo de reversão 

deste ciclo vicioso de liquidez. 

b0 
 \ 
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A seguir serão detalhadas as causas externas e internas, evidenciando como estes fatores 

levaram a Companhia a entrar em recuperação judicial. 

1.2.1 Origens externas 

A piora do setor macroeconômico brasileiro pode ser explicada por diversos indicadores, 

como por exemplo: 

(i) Aumento da inflação medida pelo IPCA — que excedeu em 2015 o teto da meta; 

(ii) Aumento do desemprego e endividamento familiar — que culminaram na redução de 

consumo de pessoas físicas; 

(iii) Queda do índice do consumidor e PIB que demonstram a baixa intenção das 

companhias em investir em ativos de longo-prazo. 

Ao longo dos últimos anos, a economia brasileira vem passando por sérias dificuldades. A 

• partir dessas incertezas, o Brasil teve suas notas de crédito rebaixadas pelas principais 

agências de risco de mercado , o que o levou a perda do grau de investimento e em seguida o 
rebaixamento da dívida pública brasileira para o status de junk — fato que ocorreu com a 

reavaliação da Fitch Ratings em 18 de dezembro de 2015. Dados divulgados pelo Relatório 

Focus em 06 de maio de 2016 apontam para uma contração de 3,9% do PIB brasileiro em 

2016, vide Figura 4. 

Figura 4 — Expectativa de PIB negativo para 2016 

PROJEÇÕES APONTAM RETRAÇÃO DO PIB PARA 2016 

CAGR 2005/11:4,2% 	 CAGR 2012116:-0,6% 

7,6% 

6,0% 
5,0% 

4,0% 	 3,9% 
3,1 % 	 2,7% 

1,8% 

0,2% 	 01% 	-3,8% 	-3,9% 

2005A 2006A 2007A 2008A 2009A 2010A 2011A 2012A 2013A 2014A 2015A 	2016E 

Fonte: Banco Central do Brasil 

A Fundação Getúlio Vargas ("FGV"), apresentou que a taxa de crescimento do PIB acumulada 

em 12 meses vem diminuindo desde março de 2014 — e passou a apresentar resultados 

negativos desde janeiro de 2015. Entre as 12 atividades produtivas brasileiras, dez acusaram 

queda no acumulado de 12 meses. A maior redução ocorreu no comércio (-13,1%), atrás 

apenas do resultado da indústria de transformação (-14,4%). 

A alta da inflação foi outro indicador que demonstrou a instabilidade da economia brasileira. 

Em 2015, a mesma ultrapassou o teto da meta, estipulado em 6,5%, ficando em 10,7%. Para o 
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ano de 2016, mesmo com a retração da demanda —fator que inibe o aumento da inflação — a 

expectativa do mercado é que a mesma se mantenha ainda superior à meta em 7,09'0. 

A SELIC básica de juros da economia brasileira, por sua vez, também manteve em patamares 

elevados. No fechamento de 2012 estava em 7,25% ao ano e encontra-se atualmente no 

patamar de 14,25%. Essa taxa ainda traz menos liquidez e afeta a estrutura de capital das 

empresas, aumenta o custo do serviço da dívida e dificulta novas captações de crédito. 

Uma vez desenhado esse cenário complexo, o Brasil passou a conviver com a estagnação do 

consumo de pessoas físicas e investimento de pessoas jurídicas. No caso de pessoas físicas, o 

endividamento familiar em alta e a taxa de desemprego próxima da máxima dos últimos 10 

anos, apresentado na Figura 5, são fatores que corroboram para a redução do poder de 

compra dos brasileiros e, por consequência, impactam o consumo. 

Já o ICC, Índice de Confiança do Consumidor, perto da mínima histórica, demonstra a baixa 

intenção de pessoas jurídicas em investir em ativos de longo-prazo — ativos dentre os quais, na 

maioria das vezes, estão inseridos os produtos de tecnologia. 

1! 
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Figura 5 - Endividamento familiar e desemprego em alta e ICC perto da mínima histórico 
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A Figura 5 demostra o difícil ambiente de negócios do Brasil. Não surpreende que o número de 

ço pedidos de recuperação judicial seja o maior dos últimos anos. Um levantamento feito pela 

empresa especializada Serasa Experian mostrou que só no primeiro trimestre de 2016 houve 

409 pedidos de recuperação judicial, um recorde para o período desde que a Lei 11.101/2005 

entrou em vigor, há mais de 10 anos. 

Nesta ótica, a Officer fica registrada como mais uma empresa que não resistiu à magnitude do 

choque macro econômico brasileiro. Porém, deve-se levar em conta também as razões 

internas da crise, que amplificaram o efeito deste choque e contribuíram para criar um ciclo 

vicioso de baixa liquidez e que serão explicadas a seguir. 

1.2.2 Origens internas e ciclo vicioso de baixa liquidez 

Além dos fatores macroeconômicos, a Officer também reconhece que devido a fatores 

internos, a Companhia ingressou em um ciclo de baixa liquidez, que dificilmente seria 

revertido sem a proteção legal adquirida através da recuperação judicial. 
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Com objetivo de compreender melhor a situação em que a Companhia se viu imersa, é 

importante elencar alguns pontos, dentre os quais se podem destacar: 

(i) 	Natureza desafiadora do setor, que opera com margem bastante restrita, 

demandando alto nível de eficiência e penalizando rapidamente quaisquer desvios; 

(i i) 

	

	Investimentos realizados e que não apresentaram o retorno esperado, acabaram 

desestabilizando a estrutura de capital da Companhia; 

(iii) Faturamento elevado de anos anteriores que permitiu a contratação de 

financiamentos de longo prazo e capital de giro. A margem restrita , descrita no tópico 

(i), e o recente aumento das taxas de juros contratadas nos financiamentos, 

impactaram negativamente o caixa; 

(iv) Esgotamento dos limites de crédito junto aos bancos levou a Companhia a se financiar 

junto aos fornecedores e que, em função do não pagamento, bloquearam novos 

pedidos de compra da empresa, levando a ruptura do estoque; 

(v) Quedas no faturamento nos meses anteriores ao pedido de recuperação judicial que 

fizeram com que a Companhia não fosse mais capaz de repor integralmente os 

recebíveis exigidos como garantias, resultando no bloqueio de caixa das contas 

vinculadas às operações de crédito bancárias. Esse desafio de liquidez, levou a 

Empresa a ingressar em um ciclo vicioso de desconto recebíveis, deixando ainda mais 

garantias descobertas, o que no curto-prazo gerou atraso adicional de débitos com 

fornecedores e impossibilitou a reposição de estoques, culminando em uma maior 

queda nas vendas e retroalimentando o ciclo vicioso. 

A seguir, são demonstrados em detalhes cada um dos pontos mencionados acima. 

49 

14 



Figura 6 - Ciclo de baixa geração de valor 
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1.2.2.1 Natureza do negócio 

0 setor de distribuição é conhecido por ser um setor de companhias com altos faturamentos e 

margens baixas. Isso ocorre, pois as empresas atuam como intermediárias entre fornecedores 

e revendedores, sem agregar nenhum valor substancial ao produto comercializado. 

Para suportar margens baixas, as companhias devem ter um rigoroso controle de despesas, 

bons parceiros logísticos, assim como atingir as metas de venda definidas por seus 

fornecedores para obter os chamados rebates (desconto posterior à venda). 

Como se pode verificar nos balanços divulgados, até o ano 2013, a Officer conseguiu manter 

• uma estrutura de despesas condizentes com o seu faturamento, atingiu EBITDA positivo e, 

portanto, possuía uma operação rentável. 

No entanto, no ano subsequente, a Empresa efetuou diversos ajustes contábeis com o 

objetivo de reconhecer mais adequadamente os valores de determinados ativos e passivos em 

seu balanço. Por meio da adoção de políticas mais rigorosas de provisionamento para perdas, 

por exemplo, a Companhia aumentou em cerca de 8% suas despesas, frente a uma queda na 

receita líquida de aproximadamente 15%. 

Para o EBITDA retornar a patamares históricos, a administração iniciou no ano 2015 um 

processo rigoroso de redução de despesas. Apesar de bem sucedido, em termos de redução, 

esse processo não foi suficiente para garantir um EBITDA positivo, porque o faturamento 

decresceu de forma expressiva ao longo do ano. Consequentemente, no resultado acumulado 

de 2015, a Officer apresentou um EBITDA negativo em R$45,6M, como pode ser observado na 

Figura 7. 
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Figura 7 - Análise de faturamento e EBITDA 
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Outros fatores que ampliaram a baixa liquidez da empresa são a redução e a retenção dos 

rebates por parte de alguns fornecedores. Durante o período que antecedeu a recuperação 

judicial, alguns de seus fornecedores retiveram e outros até cancelaram os rebates para a 

Officer devido à inadimplência da mesma. 

Essa medida, apesar de compreensível, implicou uma perda de competitividade da Companhia 

junto a seus pares de mercado, o que contribuiu para a queda do faturamento. 

1.2.2.2 Desempenho dos investimentos realizados 

Outros motivos para o início da crise financeira da Officer foram os investimentos realizados 

durante o período de 2008 a 2014. A decisão de seguir com tais aplicações era, na época, 

suportada pela expansão do consumo da população brasileira que, por consequência, 

contribuía para uma maior demanda de tecnologia por empresas e pessoas físicas. 

Nesse período, o principal investimento de longo prazo que a Companhia realizou foi a 

instalação do sistema de ERP (Enterprise Resource Planning), que integra informações 

gerenciais das atividades da empresa e permite ganho de agilidade nos processos e melhoria 

da performance. 0 propósito do Sistema ERP seria suportar o crescimento da Companhia 

organicamente sem impacto no quadro de colaboradores, além de garantir que todas as áreas 

tivessem uma boa e rápida comunicação. 

0 sistema ERP foi projetado para atender a um fluxo de negócios muito superior ao da Officer 

atualmente. Esse desembolso foi de aproximadamente R$ 25 milhões e ocorreu entre os anos 

de 2008 e 2012, conforme demonstrado na Figura 8. 
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Figura 8 - Análise dos gastos com ativos de longo-prazo 
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Esses investimentos que, no momento em que foram realizados pareciam acertados, podem 

ser consideradas incompatíveis quando se analisa a piora sistêmica do cenário econômico do 

mercado brasileiro e, por consequência, a queda não prevista do faturamento da Officer. 

Durante o ano 2015, momento do ápice da crise de liquidez, a Officer foi obrigada a reduzir de 

forma expressiva seus investimentos, que saíram de aproximadamente R$ 5 milhões/ano para 

R$ 498 mil em 2015. Além do sistema ERP, a Officer realizou outro investimento relevante 

financiado por dívida bancária, que não alcançou o resultado esperado: a aquisição de uma 

empresa do mesmo segmento, a BP Solutions, em agosto de 2010 por cerca de R$ 22 milhões. 

• 	 Esses eventos elevaram o endividamento da empresa, porém não se traduziram ao longo dos 

anos em maior resultado operacional, como seria esperado. 

1.2.2.3 Aumento do endividamento financeiro 

Durante o período descrito, a Officer suportou parte de seus gastos utilizando-se de captação 

de recursos externos, empréstimos e debêntures. Essa medida, apesar de solucionar o 

problema em um primeiro instante, é considerada arriscada para companhias que atuam em 

setores de baixas margens como o da Officer. 

Embora apresentem faturamentos elevados em comparação a outros setores, estas empresas 

são em geral incapazes de realizar uma geração de caixa que suporte o pagamento de dívidas 
financeiras (juros e amortização), devido às baixas margens inerentes ao setor de atuação. 

Além disso, o aumento das taxas de juros praticadas pelo Banco Central ao longo dos últimos 

anos implicou um encarecimento do serviço da dívida, contribuindo para a deterioração do 

caixa. 
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Como ilustra a Figura 9, a dívida financeira da Officer foi contraída em sua maior parte durante 

os anos de 2008 a 2011, período no qual a Companhia realizou investimentos no sistema de 

ERP e a aquisição da BP Solutions, além de passar por um expressivo crescimento de 

faturamento. 

ra 9 - Evolução da dívida financeira 
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Em R$M 
	

201,6 

2008A 	2009A 	2010A 	2011A 	2012A 	2013A 	2014A 	2015A 
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1.2.2.4 Exposição junto a fornecedores e ruptura no faturamento 

Após esgotar as tentativas de refinanciamento junto às instituições financeiras, a Officer 

passou a se financiar com seus fornecedores, a fim de manter a sua operação. Na maioria das 

vezes, isso ocorreu por meio de atraso nos pagamentos das faturas em aberto, gerando 

desgaste da relação junto a esses Stakeholders. 

Como se pode observar na Figura 10, durante o período de dezembro de 2014 e dezembro de 

2015, o crescimento do contas a pagar vencido foi da ordem de 419%. 

Figura 10 - Crescimento do Contas a 
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Neste cenário a maioria dos fornecedores reduziu drasticamente o prazo de pagamento para a 

Officer em seus pedidos de compra, em muitos casos condicionando o fornecimento ao 

pagamento à vista ou adiantado. Outros optaram por uma decisão ainda mais rigorosa e 

bloquearam colocação de novos pedidos, conforme pode ser observado na Figura 11. 

Figura 11- Prazo de pagamento dos principais fornecedores 
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Fonte: Officer 

A redução do prazo de pagamento gerou um consumo substancial de caixa da Officer em um 

curto espaço de tempo, enquanto que a decisão de não fornecimento, fez com que a mesma 

perdesse potencial de vendas e gerasse ruptura no estoque, culminando na queda da receita 

bruta. 

No momento anterior à petição da recuperação judicial, os principais fornecedores estavam 

com as vendas bloqueadas. Com  isso, a Empresa apenas conseguiu vender os produtos ainda 

• existentes em estoque. A receita líquida, que em 2013 e 2014 ficou na média de R$ 100 

milhões mensais, chegou ao nível de R$ 9 milhões em novembro de 2015, uma queda de 90% 

no faturamento. Comparado ao faturamento de 2013 de R$ 1,4 bilhão a meta de R$ 162 

milhões da Officer para 2016 é 90% menor ao realizado em 2014. 

Figura 12 - Queda no faturamento chegou a 90% 
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Apesar da magnitude da ruptura do faturamento, após inúmeras tratativas, a administração 

da Companhia conseguiu no final do mês de novembro de 2015, liberar novos pedidos junto a 

alguns fornecedores, ainda que a maioria deles exigisse pagamento à vista. 

1.2.2.5 Desconto de duplicatas e viabilidade financeira 

0 cenário descrito acima foi a realidade da Officer ao longo dos últimos meses de 2015. Em 

paralelo, a Recuperanda foi levada a uma solução de curtíssimo prazo. Realizava-se então o 

desconto de duplicatas para adiantar os recebimentos dos títulos gerados na operação. 

Esta prática é comum e útil para companhias em outros setores da economia. No segmento de 

distribuição de TI, entretanto, que opera com pequenas margens e por consequência com 

EBITDA extremamente baixo, essa não é uma opção sustentável, na medida em que pode 

implicar a perda da margem bruta de determinadas operações em troca do recebimento 

antecipado do título. Sob esta ótica, tal medida apenas posterga, mas não soluciona o 

problema de liquidez. 

Após algum período de melhoria temporária de caixa, a situação continuou a se deteriorar e a 

Empresa não encontrou alternativas para melhorar a posição de liquidez. 

Com expressivo volume de recursos retidos em bancos e quase todos recebíveis disponíveis 

entregues a empresas especializadas em desconto de duplicatas, no mês de outubro de 2015, 

a Companhia não conseguia mais honrar suas dívidas (financeiras e operacionais) em razão da 

situação crítica do caixa. 

Em resumo, em paralelo à ruptura do faturamento, pode-se dizer que a situação financeira da 

Officer perdia viabilidade. Assim se entrelaçaram a ruptura comercial e financeira, momento 

mais crítico que a Companhia vivenciou. Todos estes fatos obrigaram a Companhia a pedir 

Recuperação Judicial. 

o 	
1.3 Recuperação Judicial 

1.3.1 Introdução 

Motivos macro e microeconômicos colaboraram para a queda do mercado brasileiro como um 

todo e, por consequência, para a retração da receita da Officer. Além disso, fatores internos, 

como a alta alavancagem financeira, aumento dos débitos com fornecedores e esgotamento 

das possibilidades de composição do caixa, foram primordiais para que a Companhia 

ingressasse no mês de outubro de 2015 com um saldo de caixa inviável para manter a 

operação nos meses seguintes. 

Apesar de conseguir manter sua receita próxima à realizada em anos anteriores durante o 

primeiro semestre de 2015, a Officer iniciou o mês de outubro com estoque baixo e sem 

capacidade de reposição, devido ao enrijecimento da política de crédito e venda de seus 

principais fornecedores. Com  isso, a expectativa de geração de caixa foi reduzida 

drasticamente, pois sem a renovação do estoque, a Officer não teria como manter o nível de 

faturamento. 
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Nos anos de 2014 e 2015, a Companhia apresentou EBITDA negativo, de (R$ 16,0 milhões) e 

(R$ 45,6 milhões) respectivamente. Esses resultados eram incompatíveis com o índice de 

cobertura (covenant) de dívida líquida/EBITDA exigido como cláusula no contrato das 

debêntures. Com  o não cumprimento desta cláusula os debenturistas poderiam, a qualquer 

momento, pedir o vencimento antecipado da dívida e assim comprometer a continuidade da 

Officer. 

Na Figura 13 abaixo é exposta a tabela de capitalização, com os números que comprovam essa 

situação. 

Figura 13 - Tabela de capitalização da Officer 

TABELA DE CAPITALIZAÇÃO INSTITUIÇbES FINANCEIRAS CREDORAS 

- 	
Em R$M. __ .............__.... ................_._.._ 	_......_._««......__ 	_ 	._ 	.... ......_..__ .....  

Recursos Disponíveis (a) 	- - _ 	 _2 3,0  - 

_ 	 - 	Em R$ _........._.....-  ............ _ 	_ 	._ 	...._«......... 	_ 	__.:.«......_..á 
Banco  ABC 	 - 	4,7,  

Receb)vles Livres  (b) 	- 	18,2 «._ Banco B MG 	 1,1 

Travas Bancárias (c) 	 75,0  Banco Citibank 	 2,2 

Total de Recursos (ti = a + b + c) 	 116,2. •  Banco  Santander  — 

HSBC Bank 	10,0 

Dívida Financeira (Bancos) (e) 	- 	 51,6 .«_.....«._..««_._.._._....._........_....__.__—__—_..._..r.~_...—_...._...__...._..._.._  Debêntures 	 - 	90,0 
......... __. .............  _......._...._......__  ......  ««»___.._... ... ....... ......  _........_...«..........«.........._._ ..............«. 

-  D ivida F inanceira  (Debêntures) (f) _ 	 _90,0  Recifacto_ring 	_ 	_23,7 ~ ; 

Dívida Financeira (Factoring) (g) 	 -" 	23,7 Banco Safra 	 - 	 - 	_- 	- 	17,3 

ó6 Total de Dívida Financeira (h=e+f+g) 	 165,3 - 	Banco industrial 	.. 	- - 	_ 	- 	 0,7 
P 
f  Dívida Líquida (i = h - a - c) 	 67,3  Total 	- 	 - 	 - 	- 	- 	165,3  

INDICADOR ESTUDO DE VENCIMENTO ANTECIPADO 
.._,._._.. ~ 	 _. ,_ T . _._._ 	_ 	- 

- Valor das Debêntures 	 ^. ~ 	 ~ 	 90,0 

WIda Liquida 	- 	 56,7 	̀- 	98,7 	67,3 Valor em Caixa  

BITDA 	 25,5 	(16,0) 	(21,1)  Valor em Conta Garantia das Debêntures 	 - 	(44,9)  

Dívida Líquida/ EBITDA - 	 2,2x 	N/A 	N/A  Valor Que a Companhia Não Poderia Cobrir 	 39,7  

St. 

	Covenant 	_,.,, ....: 	... ... 	... . ... 	Ok 	,... 	Não.,. 	Não  6 	Status do Estudo 	 - 	Inviabilidade de pagamento+  

Fonte: Officer. Nota:1.Data base 23/1212015. 

Conforme apresentado, no dia da petição da Recuperação Judicial, a Companhia previa um 

desembolso de caixa superior a R$ 200 milhões para os próximos seis meses — considerando o 

pagamento de débitos em atraso - frente a um caixa (líquido de recebíveis) de R$ 5 milhões na 

• época. Essa estrutura deixava clara a incapacidade da Officer em honrar seus pagamentos no 

curto e médio prazo. 

1.3.2 Quadro geral de credores (QGC) 

Com o pedido de Recuperação Judicial a Companhia "congelou" os débitos abertos/atrasados 

com seus Stakeholders, que passaram a integrar o quadro de credores ("QGC'). 

Ao analisar o QGC, pode-se inferir que a maior concentração de credores (per capita) está na 

Classe IV com 575 credores, ante 424 e 201 credores nas Classes 1 e 111, respectivamente. Ainda 

é importante ressaltar que mais de 88% dos credores listados possuem valores a receber da 

Officer inferiores a R$ 10 mil e deverão ter uma condição de pagamento benéfica, conforme 

consta no capítulo 3. 

No entanto, essa proporção não se mantém quando avalia-se a concentração financeira de 

cada classe. Sendo a Classe 111 responsável por alocar os bancos e fornecedores, responsáveis 
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pelos maiores valores de créditos, essa classe representa aproximadamente 99% dos créditos 

listados. 

Por ser uma companhia com baixo nível de ativos e, portanto não ter a capacidade de oferecer 

garantias materiais a Empresa não reconhece créditos na Classe II (garantia real). 

Esses dados listados acima podem ser evidenciados na Figura 14, apresentada a seguir. 

14 - Quadro de dívidas da Officer (R$) 

QUADRO DE CREDORES 

Em R$ Mil 268.671 

	

266.544 	 1.227  

• 
899 

- 	classe I 	 - 	Classe II 	 Classe 111 	 Classe IV 	 .. _ Total 

N2 de credores 	 201 	 - 	 424 	 575 	 1.200 

Características dos 	Funcionáriose 	
Inst.Financeiras, 	

Fornecedores   

principais credores 	Escritórios de Adv. 	
Fornecedores e 	Revendas 	

_ 
 

Revendas 

Represent. de créditos 
inferiores a R$ 10 mil 	94,0% 	 - 	 75,9% 	 95,5% 	 88,3% 

(por cabeça) 

Fonte: Officer; Nota: Considera-se travas bancárias como credores cluirografários, Classe M. Dívida em Dólar foi convertida em Real no 

câmbio de 3,85 USD/BRL 3,85 

• 	1.3.3 Net Asset Value (NAV) 

A análise de NAV realizada a seguir tem como intuito verificar o valor da Companhia em caso 

de uma liquidação organizada de seus ativos. Nela consta os valores de venda forçada dos 

ativos e verifica-se se os mesmos são capazes de quitar a dívida atual da Empresa. 

No caso da Officer a crise de liquidez ensejou uma redução drástica de seus ativos circulantes, 

caixa, contas a receber e estoque, que juntos com o baixo nível de ativos fixos (comum no 

setor) implicam um Valor da Firma (Enterprise Volue) de R$ 94 milhões, inferior ao tamanho 

do passivo de R$ 295 milhões — considerando-se a dívida extraconcursal, conforme Figura 15. 
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Figura 15 - Quadro ilustrativo de aval 

NET ASSET  VALUE 

ss 	
10,6 	1 58,7 ~ 

2=,7 

da Officer 

94,2 
(».0) 

(0,9) 	(7,5) 

Em R$ M 

Y 	 Y 	 ~ 

ase 

• 

Fonte: Officer e Parecer Técnico Apsis —Saldos na Data Base 29/02/2016, desconsiderando quebras de contrato e passivos pós Recuperação 

Judicial; Nota: 1. Considera travas bancárias, despesas de reestruturação, estimativa de rescisões de pessoas, e valor mínimo dos processos 

tributários. 2. Considera venda a valor forçado 

2 Continuidade das atividades 

2.1 Nova Officer 

2.1.1 Introdução 

0 objetivo do plano é demonstrar que a Officer tem capacidade gerar valor para seus 

Stokeholders. Isso só será possível com a retomada gradual do faturamento, que será 

• 	 suportada com a volta do fornecimento de produtos a prazo por parte de fornecedores. 

Essa reaproximação com fornecedores é importante, pois a prática comum do setor de 

distribuição é conceder prazo na venda inferior ao prazo obtido nas compras. Seguindo esta 

prática de mercado, a Officer precisará de um prazo de pagamento médio de 60 dias de 

fornecedores. 

Fornecedores que concederem um prazo médio de 60 dias receberão o status de credores 

colaboradores e gozarão de uma forma de pagamento mais vantajosa, mas alinhada com a 

contribuição que eles terão para a retomada da Officer. 

0 crescimento gradual no faturamento é conservador e realista ao cenário atual. No entanto, 

caso a Officer venha ter um desempenho superior ao projetado, um mecanismo de cash 

sweep será acionado e adiantará o pagamento aos credores colaboradores. 

Assim, o plano de recuperação judicial, além de ser uma forma de conciliação entre a Officer e 

seus credores, também se apresenta como um instrumento que oferece uma solução de 

continuidade operacional da empresa, no sentido de ajustar de forma rápida e sustentável o 

passivo à sua estrutura de geração de caixa. 
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2.1.2 Pilares de crescimento da Officer 

Além da colaboração de seus fornecedores a Companhia tem inúmeras vantagens 

competitivas que também colaborarão para que a mesma consiga obter sucesso no seu Plano 
de Recuperação Judicial. 

Essas vantagens competitivas são: 

(i) Marca Reconhecida — pesquisa Top of Mind de 2013 apontou que 92% das revendas 

pesquisadas afirmaram que a Officer era a primeira opção de compra; 

(ii) Portfólio de clientes pulverizados — a Officer teve mais de 10 mil revendas ativas 

durante o ano de 2015; 

(iii) Abrangência nacional — durante o mesmo período a Companhia realizou vendas para 

todos os estados do Brasil (vide Figura 16); 

(iv) Fornecedores reconhecidos — a Officer por meio do Plano de Recuperação Judicial está 

• 	 buscando reestabelecer parceria com seus fornecedores, os quais são tidos como 

referências nos mercados em que atuam; 

(v) Capacidade logística — a Officer tem atualmente três centros de distribuição que 

atendem com eficiência todos os clientes da Companhia — diversos clientes elogiam a 

rapidez e qualidade na entrega dos produtos por parte da Officer; 

(vi) Management experiente: atuais gestores possuem vasta experiência no setor de 

distribuição e estão alinhados com as novas perspectivas da Companhia. 

• 
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Figura 16 — Capacidade logística 

LEGENDA 

W Centro de distribuição 

t -.~VolumedeVendas  

BREAKDOWN POR MACRORREGIAO 
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AM 

 

n727% 

49 	 Sudeste 	Sul 	Centro Nordeste Nort 

Oeste 

Fonte: Officer Nota: Data base 2015 

Estes são diferenciais competitivos da Companhia e serão os pilares para a reversão do 

momento vivenciado no passado recente. 

Para que a Officer cumprir a proposta de pagamento de seus credores, o business plan aqui 
apresentado deverá ser o guia para os próximos anos. Nele pode-se entender o novo tamanho 

e estrutura que se pretende trabalhar. Ao longo dos últimos meses a Companhia tem se 

preparado para essa transição que será apresentada a seguir. 

. 	2.1.3 Nova Officer 

Como exposto anteriormente, a Officer irá trabalhar com uma projeção de retomada de 

faturamento gradual. Isso garante uma necessidade de investimento em capital de giro 

menor, retirando pressão sobre o caixa da Companhia. Um benefício adicional é que a 
empresa também tem mais espaço para continuar a implementar a redução de custos e 

redesenho dos processos internos. 

As projeções contidas neste Laudo não consideram o ingresso no caixa da Officer de recursos 
oriundos de travas bancárias, diante da incerteza quanto ao efetivo ingresso, de forma 

estável, desses recursos no caixa da empresa (já que a discussão quanto à titularidade dos 

referidos direitos creditórios permanece sub judice por meio de diversos recursos e incidentes, 

todos pendentes de julgamento nesta data). Considerando (i) a incerteza quanto ao ingresso 
destes recursos e (ii) a necessidade de desalavancagem da empresa, cujo novo formato 

demanda menor volume de capital de giro, o Plano prevê que, após a homologação judicial, os 
valores relativos às travas bancárias serão amortizados pelos credores financeiros, reduzindo 

com isso os valores de seus créditos e, consequentemente, o nível de alavancagem da 

empresa. 
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O atual volume de negócios da Officer permite uma revisão com profundidade de políticas, 

processos, custos e despesas. Isto permitirá à Officer ganhar eficiência e ser comparável as 

companhias mais rentáveis do setor. 

Um maior EBITDA, além de ser benéfico aos credores, pois representa maior capacidade de 

pagamento, é um reflexo do valor que a Officer agrega aos clientes com a variedade e 
qualidade dos produtos, do serviço prestado, do relacionamento com revendas, fornecedores 
e know-how. 

Ao mesmo tempo em que a Officer quita seu passivo, quer continuar a fornecer as soluções de 

alta tecnologia para seus clientes e a mesma deseja permanecer como uma das referências no 
mercado em que atua. 

2.2 Perspectiva da Officer para os próximos anos 

2.2.1 Perspectiva de receita 

• 	 Para elaborar o Plano de Recuperação Judicial, a Officer optou por basear suas projeções de 
acordo com a sua realidade operacional e financeira dos últimos meses, porque: 

(i) Insegurança/baixo conhecimento do processo de recuperação judicial de seus 

revendedores quanto à capacidade de entrega dos bens adquiridos e pagamento de 
comissões por parte da Empresa. Atualmente a mesma tem recebido um número 

menor de cotações que nos meses que antecederam o pedido de recuperação judicial; 

(ii) Melhoria lenta no relacionamento com seus fornecedores — a maioria destes ainda 

exigem pagamento adiantado ou a vista de suas mercadorias — o que implica um 

aumento do consumo de capital de giro; 

(iii) Perda de parte de sua força de vendas, ao longo do processo de recuperação judicial e 

de alguns funcionários chave da Recuperanda, levando consigo parte dos clientes e 
know-how. 

A expectativa está em linha com a piora do cenário macroeconômico brasileiro, o que 

contribuiu para a queda no faturamento da Companhia. 

• 
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Figura 17 - Projeção da receita bruta 

PROJEÇÃO DE RECEITA BRUTA 

Realizado 

1.556,6 

1.379,0 

_ 

I 	820,6 

t 
f 

1 	i 
) 

Ano 	¿F 13A is`14A 	15A  

Projeção 

---- 1.  - 

809,9

-- - 	1.059,9 

885,9 	
969,0 

740,5 	' 9  
602,0 677,0 

~, m n  n ri 
484,5 

zao,s 282,8_ 

16E Ç 1 I  17E ~ 18E 19E 20E 21E '1  22E ,i 23E Sf 24E t 25E 

3 

Em R$ M 

Fat. em Termos Reais' 	- 	- 	- 	188,4 253,1 413,0 491,1 528,5 553,1 579,0 606,0 634,3 663,9 

• 	 (%) Cresc. da Rec. Bruta 	 (11,4%) (40,5%) (75,6%) 41,1% 71,3% 24,3% 12,4% 9,4% 	9,4% 	9,4% 	9,4% 	9,4% 

Fonte: Officer Nota: 1. Dados apenas para projeção 

A partir das perspectivas internas e externas, a projeção prevê uma retomada lenta das 

vendas, inclusive na perpetuidade, quando comparado aos indicadores de três anos atrás. 
Conforme se evidencia na Figura 17, a Officer projeta realizar uma receita de R$ 886 milhões 

(em termos nominais) durante o ano 2023 que em termos reais (descontada a inflação), 

representa uma queda de aproximadamente 60% em relação à receita de 2013. Para o ano 

2016 a queda prevista é ainda mais abrupta chegando a quase 90%. 

Apesar da retomada gradual do faturamento, a Companhia conseguiu ao longo de 2015 e 

inicio de 2016 modificar seu mix de produtos. Segmentos que possuem maior margem 
(software e automação) tiveram um aumento na composição do mix. No caso mais 
significativo, o de software, a representatividade que foi de aproximadamente de 19% em 

2014 passou para 26% em 2015 - para o ano 2016 a expectativa é de 34% de suas vendas 

venham deste segmento. 

• 	 Apesar da melhor composição do mix de produtos que permite a Officer obter uma melhor 

margem bruta ante os últimos anos, esta alteração do mix não compensa a queda acentuada 
da receita, que impactou a capacidade de gerar um lucro bruto significativamente maior. Com  
isso, a expectativa é de uma redução de cerca de 88% do lucro bruto quando se compara o 
ano 2016 ao ano 2013, como se observa na Figura 18. 
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Figura 18 - Projeção de lucro bruto 

PROJEÇAO DE LUCRO BRUTO 

Realizado 	 Projeção 	
Em R$ M 

231,5 

pp 	187,7 
C 
k. 	

1446 	
158,4 

F 	
- 121,0 	

132,4 

- 	 104,2 - 	
0 	

101,2 	110,7 

70,6 

© LI 
- 	Ano 	41iw.3

P 
 !ij  14A 	15A i  L1~6E -  17E 	SE 	19E  .20E 	23E 	22E 	23E - 24E 	25E . . 

(%) Margem Bruta 	16,4% 15,7% 15,9% 17,6% 18,1% 18,4% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 

Mix de Produtos' 

. 	 Software 	 N/A 18,6% 25,5% 34,2% 32,9% 30,0% 30,0% 30,0% 30,0% 30,0% 30,0% 30,0% 30,0% 

Hardware/ 	
N/A 81,4% 74,5% 65,8% 67,1% 70,0% 70,0% 70,0% 70,0% 70,0% 70,0% 70,0% 70,0% 

Automação 

Fonte: Officer Nota: 1. Base Receita Bruta 

Reconhecendo essa nova realidade e tendo em vista uma rentabilidade minimamente 
adequada para o novo patamar de receita, a Officer, durante os últimos meses, realizou uma 
revisão em suas despesas fixas. 

Algumas dessas revisões já foram implementadas, outras ainda estão em curso. Vale ressaltar 
que apenas a partir da modificação estrutural a Empresa conseguirá retornar a obter um 
EBITDA positivo e compatível para garantir uma geração de caixa viável para o pagamento da 
dívida concursal. 

2.2.2 Nova estrutura operacional e aumento de rentabilidade 

. 	 Dentre as principais medidas listadas estão: 

(i) Colaboradores: A queda na receita culminou na revisão do business plan, que implicou 
diversas revisões no quadro de colaboradores. Com  as reduções já feitas, a Recuperanda 
conseguiu diminuir em cerca de 250 pessoas sua folha salarial, o que representa uma redução 
superior a 125% em relação ao início de 2015. Essa mudança gera uma economia de caixa de 
aproximadamente R$ 24 milhões anuais; 

(ii) A redução de quadro evidenciou que a unidade localizada na Avenida General Valdomiro de 
Lima 833 é incompatível com a nova realidade de custo e necessidade operacional. 
Novamente com o intuito de reduzir despesas fixas e gerar maior valor aos Stakeholders a 
Recuperanda está em mudança para um novo local - com inauguração prevista para o final de 
junho de 2016. Em conversas preliminares, a Companhia estima que a economia pode chegar 
a aproximadamente R$ 2,4 milhões/ano; 

(iii) Para adequar sua operação, a Officer optou por encerrar as atividades das filiais de Porto 
Alegre/RS e Belo Horizonte/MG. Essas deverão ter suas operações redirecionadas e 
concentradas na matriz em São Paulo/SP. Os encerramentos dessas atividades gerarão uma 
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economia estimada de R$ 290 mil/ano - despesas referentes a alugueis e terceiros (escritórios 

de contabilidade e advocacia); 

(iv) A área de tecnologia e infraestrutura é outra que passou por grandes reduções de despesas, 

com diminuição de licenças e nível de serviços contratados; 

(v) O monagement ainda encontrou outras possibilidades de redução em contas de menores 
valores. Somadas, essas economias podem agregar cerca de R$ 1,7 milhões/ano de EBITDA; 

(vi) A Recuperanda ainda estima que há possibilidade para renegociar outros contratos, como por 

exemplo, o de seguro de cargas nos armazéns, uma vez que não pretende ter o mesmo 

volume de estoque que projetou quando o contrato foi celebrado. 

Figura 19 - Comparativo de Despesas Fixas e Variáveis vs. Receita Líquida 

ANÁLISE DAS DESPESAS FIXAS E VARIÁVEIS 

~n Realizado T  ^ ' 	 Projeção 	
Em RS M 

i •
- 	196,6 - 	~  ~ 	 ■ Despesas Fins 	■ Despesas Var. 

168,4 	 171,1 ? 

111,4 	 116,0 	127,1 
91,5 	- 	96,0, 	 105,8 

808 

	

884 	96,7 

L 0 

	

40,1 	42,7 	593 	
71758,3 	3,~+ 	69,6 	6,0:

,7 

 85,2 	0 	6, 	141,51  
9 	9 	6,4 

f 	Ano 	? 13A f  14A 	i5A 	16E 	17E , i  18E 	19E ' ~ 20E ' 2115 	22E 	23E 	24E ! 25E 

(%) Desp. Fixas'/ Rec. Liq. 	5,5% 	7,1% 111,5% 12,0% 7,2% 	4,6% 1 4,2% 	4,2% 	4,2% 	4,2% 	4,2% 	4,3% 	4,3% 

(%) Desp. Vara/ Rec. L(q. 	7,3% 10,3% 12,0% 12,8% 11,7% 10,8% 10,8% 10,8% 10,8% 10,8% 10,8% 10,8% 10,8% 

Fonte: Officer Nota: Em termos nominais 1. Despesas fixas: folha e despesas administrativas; 2. Despesas variáveis: comissão, transporte e 

provisões 

Como se pode verificar na Figura 19, a Recuperanda espera reduzir suas despesas fixas em 
• cerca de R$ 56 milhões/ano ainda no ano 2016. Esta redução junto ao aumento do 

faturamento permitirá a equalização do indicador despesas fixas/receita líquida no ano 2018 -

em níveis inferiores a 5%. 

Vale ressaltar que para a retomada de receita é previsto um crescimento gradual do quadro 

de colaboradores-dessa maneira mantém-se o conservadorismo da projeção. 

Para que o Plano de Recuperação Judicial seja viável no longo prazo, a Officer planeja ter uma 

das melhores margens EBITDA do setor. Para isto, além das reduções já apresentadas, é 

imprescindível que seja implementado um novo modelo de gestão, lastreado em métricas de 

avaliação (KPI), reuniões de orçamento base zero (OBZ) e empowerment dos gestores. 

Apesar de não gerar um valor mensurável como outras reduções de despesas, essas atividades 

são primordiais para engajar o maior número de funcionários de forma rápida em uma nova 

cultura de alta performance e resultados. 

A partir das premissas acima, a Recuperanda possui a expectativa de reverter em 2018 o 

EBITDA negativo recorrente dos últimos anos. No entanto, apenas se obterá uma margem 
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sustentável para o pagamento dos credores a partir do ano 2019, quando a margem EBITDA 

for de aproximadamente 3,8%. 

Figura 20 - Projeção de EBITDA 

PROJEÇÃO DE EBITDA 

	

Realizado ' 	 Projeção 

> 25,5 	 i 	 26,6 	28,8 31,3 

20,3 	22,3 	24,3 

	

n 	 18,0  
11,3 

LJ 
: 2 

	

45,6). 	 -

51 ~ • 	 Ano 	V  -`. 	'13A 	M: 1  5A 	16E 1 "' 17E 	18E 	19E 	20E á 21E 	22E 	1 23E 51 h  24E i 25 ÍE  

(%) Margem EBITDA 	1,8% (1,3%) (7,0%) (7,2%) (0,8%) 2,9% 	3,8% 	3,8% 	3,8% 	3,8% 	3,8% 	3,7% 	3,7% 

Fonte: Officer 

3 Proposta de pagamento de credores 

3.1 Classe I - Créditos derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho 

Todos os credores trabalhistas terão seus créditos amortizados em até R$ 10 mil reais, 

limitado ao valor individual de cada crédito, em até 30 dias da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial. 0 que exceder este valor será pago da maneira exposta a seguir como 

• 	 "Saldo Remanescente". 

Figura 21— Proposta de pagamento para Classe 1— Credores trabalhistas 

CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE 1) 

Até R$ 10 mil 	0% 	 SAC 	4 parcelas mensais 	8 meses 	 TR 	 - Não 	 Não 

Fonte: Offìcer; Nota: 1. Limitado ao valor do crédito 

Dessa forma, o saldo remanescente terá carência de principal de 8 (oito) meses, com 

pagamento de 4 (quatro) parcelas iguais , mensais e consecutivas , corrigidas à taxa referencial 
("TR") e sem deságio. 
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3.2 Classe II - Créditos com garantia real 

A Officer não reconhece nenhum crédito que se encaixe nesta categoria. 

3.3 Classe III - Créditos quirografários, com privilégio especial, com 
privilégio geral ou subordinados 

Todos os credores desta classe terão seus créditos amortizados em até R$ 10 mil reais, 

limitado ao valor individual de cada crédito, em até 30 dias da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial, o que exceder este valor será pago da maneira exposta como "Saldo 

Remanescente" a seguir. 

3.3.1 Classe III — Credores financeiros 

Serão considerados Credores Financeiros: são todos os Credores Quirografários (i) que sejam 

instituições financeiras, sociedades de arrendamento mercantil, empresas de 

factoring/fomento mercantil ou entidades legalmente equiparadas às anteriores, e, 

cumulativamente, (ii) tenham contratado diretamente com a Officer operações financeiras 

típicas (tais como empréstimos bancários, contratos de derivativos, descontos de títulos, 

operações de factoring, entre outras). 

Os credores Classe III — Credores Financeiros poderão optar pela data em que será realizado o 

haircut em sua dívida. No entanto, a forma de pagamento deverá seguir a mesma curva 

independente da opção selecionada. 

Figura 22 — Proposta de pagamento para classe III — Credores financeiros  

Pagamento de R$ 10 Mil 	 Sim 	 Sim 

Deságio 

© 	 Correção Monetária 

Carência de Correção Monetária 

Forma de Pagamento 

50%(A ser realizado em Dezembro/16) 

A partir de Janeiro/17 

CDI — Moeda Nacional 
Libor Dólar (6 Meses) - Moeda Estrangeira 

Até Janeiro/21 

Parcelamento Escalonado 

50%(A ser realizado em Maio/17) 

A partir de Junho/17 
CDI — Moeda Nacional 

Libor Dólar (6 Meses)- Moeda Estrangeira 

Até Janeiro/21 

Parcelamento Escalonado 

Fonte: Officer; Nota: 1. Valor remanescente: crédito restante após a amortização dos valores relativos às travas bancárias e do pagamento 

de R$10 mil 

Na proposta apresentada na Figura 22, a Companhia prevê o pagamento do valor de face total 

(crédito remanescente após a amortização dos valores relativos às travas bancárias e do 

pagamento de R$ 10 mil), com deságio de 50% a ocorrer em Dezembro de 2016 ou Maio de 

2017 — a incidência de correção monetária de CDI, para moeda nacional, e Libor, para créditos 

em moedas estrangeiras, deverá começar no mês subsequente ao deságio. 
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A Officer ainda se compromete a pagar as parcelas de correção monetária a partir de Janeiro 

de 2021, momento no qual também se iniciará o pagamento das parcelas de amortização da 

dívida (vide Figura 23). 

Figura 23 — Cronograma de amortização escalonada para classe III — Credores financeiros 

PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA OS BANCOS' 

E 	Caréncla -- 	 — 
	

Prazo de Pagamento 

0,0% 0,0% 

7,5% 
7,5% 7,5% 

,0% 
1,0% 1,0% 1,5% 1,5% 5,.0% 5

~ 

100,0% 
180% 

10,0%  
10,0% 

7,5% 100% 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 Total 

• 	 Fonte: Officer; Nota: 1. Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais 

A amortização seguirá um fluxo escalonado, conforme apresentado na Figura 23. Tanto os 

pagamentos de principal e correção monetária serão mensais. De forma ilustrativa, no 

primeiro ano de amortização (2021), as parcelas mensais de cada credor financeiro deverão 

ser de: 0,083% do montante remanescente de sua dívida (após aplicação do deságio e accrual 
das correções monetárias incididas e não pagas). 

3.3.2 Classe III — Credores fornecedores 

A Officer prevê que para a retomada do faturamento e por consequência da geração de caixa 

é impreterível a colaboração de seus fornecedores. Assim, o sucesso do Plano de Recuperação 

Judicial depende da adesão de pelo menos uma parte dos fornecedores à opção "B" -

colaboradores da Companhia, que dão prazo de pagamento médio de 60 (sessenta) dias. 

• 	 A execução satisfatória do plano depende de credores colaboradores, porque o setor de 

distribuição é, por natureza, um business que demanda grandes investimentos em capital de 

giro, incompatível com a situação atual de fornecedores exigindo pagamentos à vista. Sem 

eles, a Officer não terá caixa suficiente para retomar parte de seu faturamento e por 

consequência não atingirá um nível mínimo de geração de caixa que garanta o pagamento 
adequado de seus credores concursais. 

Tendo em vista essa premissa, a Recuperanda elaborou duas propostas de pagamento para 

esta subclasse de credores. 

Elas são divididas entre credores não colaboradores e colaboradores. São alocados na segunda 

opção os fornecedores que optarem por fornecer para a Empresa com 60 dias de prazo médio 

de pagamento, não condicionado à contratação de fianças e seguros ou à concessão de 

qualquer outra modalidade de garantia, e volume de crédito mínimo de 70% da dívida 

remanescente no primeiro ano (2016); 85% da dívida remanescente no segundo ano (2017) e 

100% da dívida remanescente no terceiro ano (2018) com um teto de R$ 10 milhões em todos 
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Credor Colaborador Não 

Pagamento de até R$ 10 Mil 

Bônus de Adimpléncia 

Correção Monetária 

Carência de Correção Monetária 

Forma de Pagamento 

Cash Sweep 

sim ,  

70% 

TR - Moeda Nacional 
Libor Dólar (6 Meses) - Moeda Estrangeira 

Até Jan/18 

Parcelamento Escalonado 
(vide slide 20) 

Não 

o Mínimo de Crédito Não se Aplica 

Recusa de Colocação do Pedido para 
Fornecedores Colaboradores 

Adesão máxima de colaboradores 

Não se Aplica 

3
x-02 

os anos — vale ressaltar que no terceiro ano parte do crédito já terá sido amortizado e, 

portanto 100% não representaria o total da dívida atual listada no quadro de credores. 

O prazo de pagamento será calculado de acordo com o prazo médio de pagamento do 

período, a contar da data do recebimento da mercadoria nos centros de distribuição da 

Companhia. No caso de softwares sem meio físico, será considerada a data de faturamento. 

Vale ressaltar que, mesmo dentro do limite do crédito previsto, o fornecedor poderá recusar a 

colocação de pedido de um determinado produto, apenas quando a Companhia detiver 

estoque em valor superior a 60 dias de vendas deste produto, considerando-se o valor das 

vendas dos últimos 3 meses. 

De forma ilustrativa, se a Companhia tiver comercializado nos últimos 3 meses, em média, R$ 

1 Milhão ao mês do produto "A", o fornecedor poderá recusar novos pedidos de compras 

deste produto, caso a Officer possua um estoque superior à R$ 2 milhões do produto "A". 

A seguir, um resumo das propostas para os credores não colaboradores ("Opção A") e 

• 	colaboradores ("Opção B"). 

Figura 24 - Proposta de pagamento para classe III - Fornecedores 

Sim 
Fornecimento com prazo de pagamento igual ou 

superiora 60 dias 

Sim ,  

35% 

TR - Moeda Nacional 
Libor Dólar (6 Meses) - Moeda Estrangeira 

Atélan/18 

Parcelamento Escalonado 
(vide slide 20) 

Sim 

1e ano: 70% da dívida remanescente 
24  ano: 85% da dívida remanescente 

A partir do 3 2  ano:100% da div. Remanescente 
Limitados a R$10 milhões em todos os anos 

0 fornecedor poderá recusar-se a fornecer 
determinado produto que a companhia detiver 

estoque superior a 60 dias de vendas 

50% 

Fonte: Officer; Nota: 1. Limitado ao valor do crédito 

A dívida da Classe III — Credor Fornecedor será corrigida pela TR, quando o principal estiver em 

real (R$), e Libor dólar (6 meses) - divulgada pela ICE Benchmark Administration (MA) - quando 

o principal estiver em moeda estrangeira. Essa deverá ser acrescida ao principal durante o 

período de carência e paga conforme a forma de pagamento escalonada proposta para cada 

uma das opções. 
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Outro benefício que será oferecido aos fornecedores colaboradores é a disponibilização de um 

cash sweep. Esse mecanismo reserva 30% do excedente do NOPAT (Net Operating ProfitAfter 

Tox— Lucro Operacional Após Pagamento de Impostos) em relação ao projetado, para garantir 

a esse grupo de credores um potencial adiantamento do plano de amortização caso a 

Companhia obtenha uma geração de caixa superior à esperada. A decisão de oferecer o cash 

sweep apenas para os fornecedores colaboradores está alinhada com a contribuição que estes 

fazem à Officer ao oferecer prazo de pagamento. 

O cálculo do mecanismo tem duas variáveis: 

(i) 67% da distribuição se dará por um ranking de lucro bruto que a Companhia 

disponibilizará 30 dias após o fechamento do ano (esse ranking só será apresentado 

caso a Companhia exceda as projeções e o cash sweep seja ativado) — com esse 

ranking, mais uma vez a Officer pretende retribuir aos fornecedores que mais 

colaboraram para a melhora do resultado; 

(ii) 33% será distribuído com base em um ranking de incentivos de verba Champion 

(verbas essas que os fornecedores disponibilizam para que a Companhia contrate 

vendedores especializados em sua linha de produto). Assim como o ranking de lucro 

bruto, este também apenas será disponibilizado em caso da Companhia exceder as 

projeções. 

Nas duas propostas o fornecedor deverá oferecer à Companhia um bônus de adimplência, que 

apenas será aplicado em caso de todas as parcelas anteriores serem pagas nas datas previstas. 

No entanto, o valor do bônus e o prazo de reconhecimento do mesmo são diferentes em cada 

uma das alternativas. 

Na opção "A" (Credores Não Colaboradores) o bônus de adimplência corresponderá às últimas 

duas parcelas que ocorrerão em 2038 e 2039. Cada uma das parcelas será de 35% - somadas 

representam 70% do valor total do crédito. 

• 	 Para a opção "B" (Credores Colaboradores) o bônus de adimplência corresponderá à última 

parcela do ano 2025, que representa 35% do valor total do crédito. 

A seguir apresenta-se o cronograma escalonado de amortização de principal para cada uma 

das alternativas descritas. 
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Figura 25 — Cronograma de amortização escalonada para classe III — Credores fornecedores 

OPÇÃO A- PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES NÃO COLABORADORES' 

E 	Carência 	 Prazo de Pagamento  E B.A.' 

- 	- 
 loo 00% 

35,00% 

TR–Moeda Nacional 
Até R$ 10 mil 	 70% 	 Não 35 00% 	

7p,00,%,  Libo'-Moeda Estrang. - 

2'25% 2,25% 2,25% 2,25% 

s,am6 
3,00% 3,00% 3,0096 ~ @xt3 

3  
1,50% 1,5096 1,50% 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,30% 0,30% 0,30% 0,30% 0,45% 0,45% 	 — 

2016 2017 2018 2019 2020 20212022 2023 2024 2025 2026 2027 20282029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 Total 

■ Pagamento 	® Bônus de Adimpléncia 

OPÇÃO B- PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA CREDORES COLABORADORES' 

E— Carência 	3E 	 Prazo de Pagamento B.A.' -> 

9 	, 

100p0% 
TR- Moeda Nacional 	Sim, 30% do excedente do NOPAT ,.,y  

Até R$ SO mil 	 35% 
Libor- Moeda Estrang. 	(EBITDA-IR) 19,50% 	?, 35,o0%,j 	35,0096 8  

13,65% 
9,75% l~ 	 -,, 

9,75% 	
® 

0,00% 	0,00% 	3,25% 	3,90% 	5,20% 	~ 
;00% 

• 	

2016 	2017 	2018 	2019 	2020 	2021 	2022 	2023 2024 	2025 	Total 

■ Pagamento 	■ Bônus de Adimpléncia 

Fonte: Officer; Nota: 1. Principal será amortizado em parcelas mensais; 2. B.A. - Bônus de Adimplência 

Como é possível analisar na Figura 25, o prazo de pagamento dos credores Classe III —

Credores Fornecedores Não Colaboradores tem início dos pagamentos em 2021 e término em 

2037 (considerando que a Recuperanda fará jus ao bônus de adimplência que será ofertado 

pelos credores dessa opção). Em contrapartida, o fluxo de amortização dos credores Classe III 

— Credores Fornecedores Colaboradores é mais rápido e possui início antecipado em relação 

ao da opção "A". 

Devido a esse pagamento acentuado nos primeiros anos (2018 a 2024) de projeção, é 

necessário ressaltar que a Companhia suporta apenas a adesão de 50% dos créditos de 

fornecedores à opção "B", uma vez que a Empresa não terá recursos suficientes para cumprir 

e com essa condição no caso de uma adesão superior. Caso isso ocorra, os créditos 

sobressalentes deverão permanecer com o fluxo de pagamento da opção "A", mas terão 

preferência na amortização em caso de um eventual cash sweep. 

Mesmo com a restrição, a Recuperanda acredita ser ideal manter uma curva de pagamento 

acentuada para os credores que, de alguma forma, ajudem a Officer a retomar o faturamento 

a prazo. 

3.3.3 Classe III —  Credores revendas 

Assim como para a os Credores Fornecedores da Classe III, a Companhia entende que é 

necessário haver um benefício em relação aos outros credores com mesma classificação, caso 

os Credores Revendas suportem de alguma forma o Plano de Recuperação. 

No ponto de vista da Companhia, esse benefício impulsionará dois grandes ganhos para a 

Officer: 

(i) 	Melhora de liquidez no curto prazo; 
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(ii) 	Oportunidade de a companhia demonstrar para seus clientes que é capaz de honrar 

com suas obrigações financeiras (pagamento de comissões) e entregas de produtos. 

Seguindo esse racional, apresentam-se a seguir as duas propostas de pagamento para as 

revendas classificadas na Classe III: 

Figura 26 — Proposta de pagamento para classe III — Credores revendas 

CREDORES  

Pagam~ó à vv sT:á 	 Saldo-remanes é_(o que exceder q pagamenRó à v~i~) 

Em té30diasda  

i 
mgaçãooá 	sg o 

M
a 
 da 

ment  
d 

PR) 

	
aa-  me

d
n t 	nna

d  
a 	one

o  
riaç 
	 r 	e. 

as weép 
 

 
Cola ~r 

Até R$ 10 mil 	0% 	SAC 	
60 parcelas 	

g meses 	 TR 	- 	Não 	Não 	Não mensais 

Até R$ 10 mil 	0% 	SAC 	
24 parcelas 	

g meses 	 TR 	 Não 	Não 	Sim' mensais 

• 	 Fonte: Officer; Nota: 1. Credores que tenham valor do crédito inferior a R$10 mil terão o pagamento limitado ao valor do crédito; 2. 

Revenda colaboradora deverá comprar no mínimo R$ 500 mil durante o ano de 2016 

Na proposta apresentada na Figura 26 é previsto o pagamento de seus Credores — Revendas 

Não Colaboradoras em 60 (sessenta) parcelas mensais, iniciadas após os 8 (oito) meses de 

período de carência. Durante todo o período, a curva será atualizada pelo índice TR e essa 

correção monetária paga mensalmente. Vale ressaltar que essa proposta apresentada não 

prevê nenhum deságio para essa alternativa. 

Ao analisar a proposta de pagamento de seus Credores — Revendas Colaboradoras pode-se 

notar uma nítida redução do prazo de pagamento para 24 meses ante os 60 da primeira 

proposta. Esse pagamento também deverá respeitar os primeiros 8 (oito) meses de período de 

carência. Durante todo o período a curva também será atualizada pelo índice TR e essa 

correção monetária paga mensalmente. Vale ressaltar que a proposta apresentada não prevê 

nenhum deságio para essa alternativa. 

• 	 Será considerada "revenda colaboradora", a revenda que adquirir, durante o ano 2016, o 

montante de R$ 500 mil em produtos da Officer. A Recuperanda não determina um mínimo 

mensal nem quais produtos as revendas deverão adquirir, por entender que cada uma possui 

um modo de atuação e clientes específicos. 

3.4 Classe IV - Créditos enquadrados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte 

Todos os credores Classe IV terão seu crédito amortizado em até R$ 10 mil reais, limitado ao 

valor individual de cada crédito, em até 30 dias da homologação do Plano de Recuperação 

Judicial, o que exceder este valor será pago da maneira exposta como "Saldo Remanescente" 

a seguir. 
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Figura 27 — Proposta de pagamento para classe IV - MPE 

Até R$10 mil 	0% 	 SAC 	24 parcelas mensais 	8 meses 	 TR 	 Não 	 Não 

Fonte: Officer; Nota: 1. Valor remanescente: crédito restante após a amortização de R$10 mil 

Os credores Classe IV deverão ser pagos de forma única, com pagamentos em 24 parcelas 

mensais, iniciadas após 8 (oito) meses de carência. Durante todo o período, a curva será 

atualizada pela TR e correção monetária paga mensalmente. Vale ressaltar que a proposta 

apresentada não prevê nenhum deságio para essa subclasse. 

3.5 Overview da divida e resumo dos pagamentos 
A seguir demonstra-se o efeito combinado de todas as formas de pagamento no montante 

• 	 total da dívida. 

Figura 28—Overviewda dívida 

ANÁLISE DE DÍVIDA CONCURSAL E PRINCIPAIS DATAS DE AMORTIZAÇÃO' 

!¢, Pagamento de parcelas é vista e aplicação do deságio (Bancos) 	
Em R$ M 

. Início da amortização de credores Classe III Revendas, Classe IV e Classe 1 

Fim do período de carência de C.M. (Fornecedores) e início da amortização de credores Classe 111(Forn. Colaboradores) 

Final da amortização das Revendas e iniciado pagamento dos credores Classe III Bancos e 
Fornecedores (Não Colaboradores) 

Final da amortização dos Fornecedores (Colaboradores) 

Final da amortização dos Bancos e Fornecedores (Não Colaboradores) 

6 

8 	8L93 	 9 	
8 7 

. í313 
1 	1 	0 

2  82 

Div. 2016E 2017E 2018E 2019E 2020E 2021E 2022E 2023E 2024E 2025E 2026E 2027E 2028E 2029E 2030E 2031E 2032E 2033E 2034E 2035E 2036E 2037E 
RI 

Fonte: Officer; Nota: Durante 2017 e 2020 a dívida total cresce apenas nominalmente 1. Não prevê pagamento de cash simeep 

4 Geração de caixa para pagamento de credores concursais 
Para calcular a geração de caixa operacional foram utilizados o prazo médio do contas a 
receber, estoque e contas a pagar que são praticados atualmente, vide Figura 29. 

Considera-se que no médio prazo (2018) a Officer já esteja trabalhando com um limite de 
crédito similar ao dos credores colaboradores. Essa premissa é estabelecida devido à crença 
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de que independentemente de seu fornecedor ser colaborador ou não o mesmo já terá 

readquirido a confiança na Companhia e, portanto, lhe fornecido prazo. 

Já o prazo médio de estoque ao longo do primeiro ano será inferior devido, justamente, ao 

fato da mesma ainda não ter estabelecido todas as conexões necessárias para conseguir obter 

o prazo de pagamento ideal. No entanto, a projeção contempla que, em 2017, a Officer já 
estará com o estoque ideal para a operação. Os prazos estimados são de 40 dias para 

hardware e automação e 1 dia para software. 

O tempo médio de recebimento não sofre alteração durante as projeções, devido ao fato 
dessa ser apenas uma equiparação com as práticas comerciais com os concorrentes e que, por 

tanto, não há margens para ganhos. Na projeção é previsto que a Companhia trabalhe com 

prazo médio de recebimento de 40 dias. 

Figura 29 - Premissas de capital de giro 

o 

PRAZOS DE PAGAMENTO 

58 dias 60 dias 60 dias 60 dias 60 dias 60 dias 60 dias 60 dias 
54 dias 

33 dias r ? 

PRAZOS DE RECEBIMENTO 

39 dias 39 dias  39 dias 40 dias 40 dias 40 dias 40 dias 40 dias 40 dias 40 dias 

2016E 2017E 2018E 2019E 2020E 2021E 2022E 2023E 2024E 202SE 

Fonte: Officer 

PRAZOS DE ESTOQUE 

27 dias 27 dias 27 dias 27 dias 27 dias 27 dias 27 dias 27 dias 27 dias 

2016E 2017E 2018E 2019E 2020E 2021E 2022E 2023E 2024E 202SE 

HighUghts 

• Para que o PR) seja viável no médio prazo é necessário que 
parte dos fornecedores optem pela opção "colaborador" 

• Baixo prazo de pagamento, durante 2016, obrigará a Officer 
atuar com um estoque Inferior ao Ideal 

• Baixo poder de barganha com cliente — prazo de recebimento 
não tem variações 

• Ciclo de capital de giro não favorável — necessidade de caixa 
para crescimento 

Por se tratar de uma Companhia osset iight (baixo nível de ativos fixos) a projeção prevê não 

ser necessário realizar grandes investimentos durante os anos subsequentes. Como já dito 

previamente no laudo de viabilidade econômica, os altos investimentos nesses ativos durante 

os anos anteriores ocorreram porque investiu-se em um sistema de ERP que deverá ajudar a 

mesma a retomar seu faturamento no médio prazo. No entanto, uma vez que esses 

investimentos já foram encerrados a mesma não vê a necessidade de manter os investimentos 

em níveis elevados. 

A seguir apresenta-se a geração de caixa operacional anual da Companhia que suportará o 

pagamento de seus credores concursais e extraconcursais. 
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Figura 30 - Geração de caixa opera  

GERAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL 

22 q 	23,9 

2016E 	2017E 	2018E 	2019E 	2020E 	2021E 	2022E 	2023E 	2024E 	2025E 

• 	 Fonte:Officer 

4.1 Comprometimento do caixa operacional 

A geração de caixa operacional da Companhia deverá ser toda voltada para o pagamento de 

seus credores. Ao longo dos próximos dez anos, a Officer dedicará praticamente sua geração 

para que os credores possam ter o pagamento de seus créditos de forma mais rápida - a 

Companhia destinará 88% de sua geração de caixa projetada para pagamento de seus 
credores concursais e o restante deverá ser destinado ao pagamento de tributos referentes a 

parcelamentos de impostos. 

Figura 31- Análise de destinação de recursos 

PAGAMENTO DE CREDORES CONCURSAIS' 

Em Rf M 	 ■ Classe I ■ Bancos ■ Fornecedores NCol. ■ Fornecedores Col. • Revendas ■ Classe IV 

26,5 

• 20,4 
22,6 

20,1 

8 7 .  . ~ . 8,5 11,2 
15,1 

11,7 

7,5 2 2 ` 2 2 2,22,,1 
`2 3'., 

6,6 6,7 

9,5 . 9,4 9,3 9,2 -' 9,4 
aMf~ 1,3 43 1,9 - 

Ano 16E 	17E 18E 	19E 	20E r 	21E 22E 	23E 24E 25E ]{ 

Classe 1 0,2 0,7 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Bancos 0,1 0,0 0,0 0,0 0,0 9,5 9,4 9,3 9,2 9,4 

Fornecedores Não Colaboradores 0,4 0,0 1,9 1,9 1,9 2,2 2,2 2,2 2,1 2,3 

Fornecedores Colaboradores 0,6 0,0 4,3 4,7 5,6 8,7 8,5 11,2 15,1 0,0 

Revendas 0,8 0,2 0,1 	_ 0,1 0,1 0,1 0,0 0,0 0,0 0,0 

Classe IV 1,4 0,4 0,4 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Total 	 - 	_ 3,5 _. 	._ 1,3- - 6,6 6,7 7,5 .20,4. 20,1 -- 	22,6 _ 	26,5 11,7 

Geração de Caixa Op. 2,7 	-3,1 6,1 16,7 13,8 19,1 20,4 21,5 22,9 23,9 

(%) Destinação para Credores 132,9% 	- 	- 109,5% 39,9% 54,8% 106,8% 98,2% 105,3% 115,6% 48,9% 

Fonte: Officer 
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Vale ressaltar que caso a Companhia entregue resultados superiores aos apresentados nesse 

Plano de Recuperação Judicial, o mecanismo de Cash Sweep garantirá que a mesma destine 

30% desse montante aos seus fornecedores colaboradores. Assim, a Officer irá manter altos 

níveis de pagamentos aos credores em relação à geração de caixa. 

4.2 Resumo das projeções 

Em suma, a Officer procurou realizar uma projeção compatível à nova realidade de 

faturamento e que possa maximizar os ganhos de todos seus Stokeholders. A Companhia 

entende que apenas dessa maneira - coerente e honesta - a mesma será capaz de retomar a 

relação positiva que um dia teve com seus credores e de voltar a ser um importante player no 

segmento em que atua. 

Figura 32 - Resumo das projeções 

• 

DRE - 	 L16U 	2 07E 	2018 E 	20 CIilO* 	7*71 	illfl/ilOifsll/af 	2*Z1E  

Rec Bruta • 	 200.460 	282.790 	484.489 	602.032 	676.952 	740.455 	809.915 	885.891 	968.993 	1.059.892 

Var. da Receito 	 -75,6% 	41,1% 	71,3% 	14,3% 	11,4% 	9,4% 	9,4% 	9,4% 	9,4% 	9,4% 
Em Termos Reais 	 188.402 	253.124 	413.013 	491.114 	528.452 	553.133 	578.967 	606.008 	634.312 	663.937 

Rec Liquida 	 161.810 	226.325 	384.872 	478.247 	537.763 	588.209 	643.387 	703.741 	769.757 	841.965 

CMV 	 (133.368) 	(185.407) 	(314.247) 	(388.274) 	(436.593) 	(477.548) 	(522.346) 	(571.345) 	(624.942) 	(683.565) 

Lucro Bruto  	_ ;;:„x;28.442 	,'¿,;p,40.918 	yx 70.625—89.973, ;;g.101.170À¿110.6 -  ,yEi 1. 	1„ 132. 	9 m, 144.815yyw158.400 

Mrg. Bruta 	 17,6% 	18,1% 	18,4% 	18,8% 	18,8% 	18,8% 	18,8% 	18,8% 	18,8% 	18,8% 

Desp Var. 	 (20.715) 	(26.400) 	(41.487) 	(51.728) 	(58.315) 	(63.762) 	(69.618) 	(76.023) 	(83.051) 	(90.738) 

Desp. Fixa 	 (19.350) 	(16.267) 	(17.849) 	(20.221) 	(22.519) 	(24.619) 	(27.084) 	(29.755) 	(32.945) 	(36.401) 

Desp. Var./Rec. Liq. 	 12,8% 	11,7% 	1Q8% 	10,8% 	10,8% 	10,8% 	10,8% 	10,8% 	10,8% 	10,", 
Desp. Fixa/ Rec. Liq. 	 11,0% 	7,2% 	4,6% 	4,1% 	4,2% 	4,2% 	4,2% 	4,1% 	4,3% 	4,Y~ 

EBfiDA 	,.,.." 	,.. 	.,...-. ;i; (11.622) 	:(1.749 ) ~ _, 31.289 ss~ 18.023;yw  20. 35,E 2.280 .,y¡y24. ;y~,2 .61 dYiì  28.819,31.261 
Mrg. EBITDA -7,2% -0,8% 1,9% 3,8% 	3,8% 	3,8% 	3,8% 3,8% 	3,7% 	3,7% 

IR 	 - 	- - 	o 0 - 	o - 	o 	(235) 	(1.382) 	(1.913) (2.961) 	0 	(4.741) 

A Kgiro 25.663 2.540 (3.253) (2.083) 	(4.180) 	(4.476) 	(4.896) (5.355) 	(5.857) 	(6.407) 

Outros 	 - (14.491) _ (2.269) (393) 2.329 	(585) 	3.356 	3.672 - 	4.016 	858 	4.806 

Capex (682) (1.615) (1.585) (1.525) 	(1.570) 	(647) 	(753) (828) 	(912) 	(1.004) 

FC OP - CaPex 	:5:...:..~ ,:<.~~ .. - 	;.._ ~ . ~. 2.654_ . _(3.093) ; 	6.058 _ 	16.744' 	2 7,, 20.450 „~; 21490 =2.908 x .23.918 

FC Financeiro', ;;, ; 	__. 	< , ;,~ ,;,,x„,. ,_;,, (7.670) ~~. - (3.529) .~„ (9.969) 
.. a 	 . 	. 	-..~, 
_;_ (10.546) 	(11.851)' (25.318) ,._(25 660) 

- 	- lí 	_.,,,, 
 (24.658) ,; (26.488f 	(13.)i46) 

Classe 1 (185) (723) o o 	0 	0 	o o 	o 	0 

Bancos _ 	(70) o o o 	0 	(9.471) - 	(9.382) (9.294) 	(9.206) 	(9.433) 

Fornecedores Não Colaboradores (445) 0 (1.933) (1.933) 	(1.933) 	(2.166) 	(2.160) (2.154) 	(2.147) 	(2.257) 

Fornecedores Colaboradores 	_ (617) 0 (4.284) (4.690) 	(5.553) 	(8.740) 	(8.547) (11.175) 	(15.136) 	o 

Revendas (821) (177) (58) (57) 	(55) 	(54) 	o o 	0 	o 

Classe IV (1.389) (368) (359) o 	o 	0 	0 0 	0 	0 

Obrig. Extraconcursais (4.142) (2.260) (3.335) (3.866) 	(4.310) 	(4.886) 	(5.570) (2.036) 	0 	(2.057) 

Génçáoáe Cã xa n'Ì ia Pe~"rlodõ'~""","""(5. 016) (6.621) 7(3.911) =6.198=1.914 (6.186) 	(5.210) „;,(3.168) 	(3.580)=.,1,0.311 

. Cefxa Flnàldó Perf 	o 18.72- 	2.105 	8.19414.39216.307 	10.121wQ°„ °°~~4.910 1 Z42;,4°,~_°,` (1,838) 	8,474 

Fonte: Officer; Nota: Em R$ mil e termos nominais; 1. Valores de fluxo de caixa de 2016 apenas contemplam dados a partir de março; 2. Não 

prevê pagamentos do cash sweep 

5 Conclusão 
Em 2015 a Officer passou por dificuldades econômico-financeiras relacionadas a problemas 

externos, como a macroeconomia em declínio, e internos, dado o alto endividamento, ruptura 

de fornecimento e piora do fluxo de caixa. 

Assim, o resultado da combinação desses fatores foi uma crise aguda de liquidez, na qual a 

Companhia vivenciou uma queda no faturamento de aproximadamente 90%, levando a 

Officer, em outubro de 2015, solicitar o pedido de Recuperação Judicial. 
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Diante de tal cenário, reconheceu-se a necessidade de elaborar um plano de negócios, com 

projeções conservadoras, de modo a prever a retomada da Companhia com maior acurácia. 

Tal planejamento foi dividido em três etapas, sendo elas a retomada de faturamento, a 

renegociação da dívida, junto com o retorno dos prazos de pagamento, e a readequação das 

despesas fixas de acordo com a nova realidade da companhia. 

Em suma, o Laudo de Avaliação Econômico Financeiro apresentado demonstra a capacidade 

da Recuperanda de honrar com o pagamento proposto aos credores e ainda, com base nas 

análises realizadas, evidencia que a Companhia se compromete a utilizar toda a sua geração 

de caixa operacional para pagar os credores ao longo dos próximos anos. Dessa forma, a 

Cifficer pode preservar suas atividades e se manter como fonte geradora de riquezas, tributos 

e principalmente empregos. 

6 Anexos 

a 	6.1 Demonstrativo de resultado projetado 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO PROJETADO PARA OS ANOS SUBSEQUENTES' 

Demonstração Financeira 2015A r r19E —  20 20E 2021E r r 2024E 202SE  

Receita Bruta 820.622 200.460 282.790 484.489 602.032 676.952 740.455 809.915 885.891 968.993 1.059.892 

. 	- 	Receita líquida-  :. 	-.. ~ 	 655.308 161.810 226.325 384.872 . 478.247 537.763 588.209 643.387 .703.741 - 769.757 .  841.965 

(-) cMV (551.063) (133.368) (185.407) (314.247) (388.274) (436.593) (477.548) (522.346) (571.345) (624.942) (683.565) 

Lucro Bruto 	 ... 	_ _104.24528442 40.918 - 70.625. .89.973 .  101.170 110.660 121.041 132395 14. 4.815.,- 158.400 

Margem Bruta (%) 15,9% 17,6% 18,1% 18,4% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 18,8% 

(-) Despesas (176.481) (40.064) (42.666) (59.336) (71.950) (80.835) (88.381) (96.702) (105.778) (115.996) (127.138) 

Pessoal (39.754) (11.806) (9.237) (9.979) (11.716) (13.504) (15.110) (17.051) (19.165) (21.763) (24.590) 

Comissões & Provisões (66.082) (15.053) (22.066) (35.529) (44.630) (50.486) (55.313) (60.491) (66.154) (72.371) (79.171) 

Transporte (12.692) (5.662) (4.333) (5.958) (7.098) (7.829) (8.449) (9.127) (9.869) (10.680) (11.567) 

Outras Despesas Adm. (52.561) (7.544) (7.030) (7.870) (8.506) (9.015) (9.509) (10.033) (10.590) (11.182) (11.811) 

E81TDA (45.562) (11.622) 	..  (1.749) .. 1L289 w  18̂ 023 20.33522.280 24.339 26.618 2 .819  

Margem EBITDA(%) -7,0% -7,2% -0,8% 2,9% 3,8% 3,8% 3,8% 3,8% 3,8% 3,7% 3,7% 

Depreciação (5.392) (5.401) (5.395) (5.294) (5.096) (5.245) (1.344) (759) (835) (919) (1.012) 

Result. Não Oper. (17.185) (16.913) (2.639) (2.180) (1.124) (362) (379) (396) (414) (396) 0 

Resultado Financeiro (32.492) 32.301 (9.798) (11.061) (12.318) (13.740) (14.751) (15.146) (12.930) 12.712 (10.330) 

• 	 Receita Financeira 17.497 39.676 0 0 0 0 0 0 0 24.016 0 

Despesas Financeiras (49.989) (7.375) (9.798) (11.061) (12.318) (13.740) (14.751) (15.146) (12.930) (11.303) (10.330) 

(104.729)_ (1.636)., (19.580) _ -, 

 

EU 	- 	-, 	_.- _ 	(7.246) (514) _.987_ 
y 

 - 5.80 	8.038, Y_ 12.439 . 	40.216 19.919 

Impostos (18.855) 0 0 0 0 (235)  (1.382) (1.913) (2.961) (9.571) (4.741) 

v~LucroLrquidó -~ (123 584) "" (1.636) ~ (19.580)(7.246) (514); •- 	752 - - 4.425 ¡' 6.12k"'i9 7 039 	.645 Ì5.179 

Fonte: Officer; 1. Nota: Em R$ mil e termos nominais 
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6.2 Balanço patrimonial projetado 

BALANÇO PROJETADO PARA OS ANOS SUBSEQUENTES' 

Ativo 	 -. 155.533 169.637 191.197 209.375 217.328 220.916 227.151 236.503 246.617 271.908 

Caixa 18.726 12.105 8.194 14.392 16.307 10.121 4.910 1.742 (1.838) 8.474 

Contas a Receber 24.074 40.297 62.002 75.282 85.043 95.682 107.318 120.046 133.968 149.196 

Estoque 8.747 17.625 26.441 31.037 33.948 37.133 40.616 44.426 48.594 53.152 

Ativos Fixos 20.886 17.106 13.396 9.825 6.149 5.452 5.446 5.440 5.432 5.424 

Outros Ativos 83.100 82.503 81.165 78.839 75.880 72.528 68.860 64.849 60.461 55.662 

Passivo 246.987 - 	280.671 309.478 328.170 335.371 334.534  334.644  ,  334.518 313.987  324.099 . 	...~ ..__ ,. m 	 __..,~...~_..__ _ ~..,.,. _ ..............._,nem.,..__ ..~  _.,.  ....._.._..no-.... 	,,,.n..,,.~ ... -_.. _ 
Contas a Pagar 13.230 35.941 57.053 69.561 76.014 83.145 90.945 99.476 108.807 119.014 

Dívidas Concursais 180.945 189.079 192.633 196.953 201.333 193.233 185.187 174.286 135.085 133.725 

Dívidas Fiscais 15.110 13.264 10.801 8.253 5.762 3.294 827 0 9.571 7.657 

Outros 37.703 42.387 48.990 53.403 52.262 54.861 57.686 60.756 60.523 63.703 

_. 
Patrimônio Líquido (91.454) (111.035) (118.281) (118.795) (118.043) (113.618) (107.493) (98.014) (67.369) (52.191) 

Fonte: Officer; 1. Nota: Em R$ mil e termos nominais 

6.3 Fluxo de caixa projetado 

FLUXO DE CAIXA PROJETADO PARA OS ANOS SUBSEQUENTES' 

Fluxo de Caixa 2016E,' 2017EL— ~2018E 2 020 - r 

Fluxo de Caixa Operacional 3.336 (1.478) 7.643 18.270 15.336 19.778 21.202 22.319 23.820 24.920 

EBITDA2  (7.836) (1.749) 11.289 18.023 20.335 22.280 24.339 26.618 28.819 A  31.261 

IR 0 0 0 0 (235) (1.382) (1.913) (2.961) 0 (4.741) 

Capital de Gim 25.663 2.540 (3.253) (2.083) (4.180) (4.476) (4.896) (5.355) (5.857) (6.407) 

Outros (14.491) (2.269) (393) 2.329 
x  

(585) 3.356 3.672 4.016 858 4.806 

Fluxo de Caixa de Investimento (682) (1.615) (1.585)(1.525) (1.570) (647) (753) (828) - 	(912) (1.004) 

CAPEX (682) (1.615) (1.585) (1.525) (1.570) (647) (753) (828) (912) (1.004) • Fluxo de Caixa de Financiamento° (7 670) (3 529) (9.969) (10.546) (11851) (25 318) (25.660) (24.658) (26.488) (13.604) 

Despesas Financeiras (3.147) (425) (4.720) (5.089) (5.500) (14.751) (15.146) (12.930) (11.303) (10.330) 

Amortização da Dívida (3.701) (1.459) (2.987) (2.989) (3.884) (8.099) (8.046) (10.902) (15.185) (1.360) 

Liberação de Recursos Retidos 0 o 0 0 0 0 0 0 0 0 

Parcelamento de Tributos (822) (1.645) (2.262) (2.468) (2.468) (2.468) (2.468) (827) 0 (1.914) 

Fonte: Officer; Nota: 1. Em R$ mil e termos nominais; 2. EBITDA de 2016 refere-se apenas ao período de março a dezembro (projetado); 3. 

Não prevê ingresso de recursos oriundos de travas bancárias nem os pagamentos do cash sweep 
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7 Disclaimer 
0 presente Laudo Econômico Financeiro ("Laudo de Avaliação") foi elaborado pela Alvarez & 

Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda. ("Alvarez & Marsal") com o objetivo de emissão 

de um laudo técnico sobre a capacidade financeira e o Plano de Recuperação Judicial ("Plano 

de Recuperação") da Officer. 

Todas as informações utilizadas neste arquivo, dentre elas, previsões, expectativas sobre 

eventos futuros, estratégias, projeções, e tendências financeiras que afetam as atividades da 

Officer, constituem estimativas e declarações futuras que envolvem incertezas e riscos e que, 

portanto, não constituem garantias de resultados futuros. 

As propostas de melhoria e os consequentes efeitos na geração de valor da Officer podem 

depender e, inclusive, ser substancialmente alterados em razão de muitos fatores importantes 

incontroláveis, tais como: (i) flutuações de mercado e do comportamento de outras partes 

interessadas; (ii) aspectos operacionais que podem fugir do controle ou divergir das 

• expectativas dos gestores, como, por exemplo, aumento inesperado no custo operacional da 

Officer; (iii) alterações nos preços dos produtos comercializados; (iv) alterações na 

regulamentação do setor; (v) condições comerciais e políticas no Brasil; (vi) mudanças na 

situação macroeconômica brasileira; (vil) disponibilidade de caixa para realizar desembolsos 

necessários à implementação das ações de melhoria; (viii) a qualidade de crédito dos clientes 

da Officer; (ix) o nível de endividamento da Officer e demais obrigações; (x) capacidade de 

obtenção de condições de pagamento melhores que as praticadas atualmente; (xi) inflação, 

depreciação e desvalorização do Real e flutuações de taxa de juros; e (xii) intervenções 

governamentais que podem resultar em mudanças no ambiente econômico, tributário ou 

regulatório. 

A Alvarez & Marsal mais uma vez reitera que, como assessora financeira do processo de 

reestruturação, não exerce nenhuma influência sob nenhum dos tópicos abordados acima, e 

que o não cumprimento do Plano de Recuperação Judicial proposto não implicará 

responsabilidade para a mesma. 

• 	 Respeitado o disposto neste Material e verificadas as premissas consideradas no Laudo de 

Avaliação e nos demais capítulos do presente Material, é possível afirmar que o Plano de 

Recuperação analisado pela Alvarez & Marsal apresenta premissas econômicas, financeiras e 

comerciais que, se cumpridas e/ou verificadas, têm condições de viabilizar a desejada 

reestruturação da Officer. 0 Laudo de Avaliação contém informações, estimativas e projeções 

elaboradas, coletadas ou revisadas por terceiros ou obtidas de fontes públicas, as quais, 

todavia, não foram verificadas de forma independente pela Alvarez & Marsal. Tais 

informações estão sujeitas a erros. Além disso, o conteúdo da apresentação não foi analisado 

e/ou verificado sob o ponto de vista legal, contábil, tributário, fiscal ou de qualquer outro 

ponto de vista que não o econômico-financeiro. As análises e avaliações contidas no Laudo de 

Avaliação se baseiam em previsões de resultados financeiros futuros. 0 Laudo de Avaliação 

não é necessariamente indicativo de resultados futuros reais, que poderão ser 

significativamente mais ou menos favoráveis do que os sugeridos nestas projeções, tendo em 

vista, ainda, que estas análises são intrinsecamente sujeitas a incertezas e diversos eventos ou 

fatores que estão fora do controle da Alvarez & Marsal. 
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As premissas utilizadas na elaboração do Laudo de Avaliação foram, em grande parte, 

fornecidas pela Officer e refletem sua expectativa em relação ao futuro, tendo impacto nos 

negócios atuais e futuros da Companhia e, portanto, em suas projeções financeiras. Com  

relação à preparação do Laudo de Avaliação, a Alvarez & Marsal analisou, entre outras 

informações: (i) análises e projeções financeiras da Officer, elaboradas pelas respectivas 

administrações; (ii) demonstrações financeiras consolidadas auditadas nos últimos dois anos, 

e no balanço patrimonial de 28 de Fevereiro de 2016; (iii) certas outras informações 

financeiras gerenciais relativas a Officer; (iv) saldos de caixa e bancos, empréstimos e outras 

obrigações de dívida e provisões; e (v) certas informações disponíveis ao público em geral. 

Ademais, a Alvarez & Marsal realizou reuniões com membros integrantes da administração da 

Officer e seus consultores com relação às suas avaliações sobre os negócios e operações, 

condições financeiras, informações contábeis históricas e perspectivas futuras. 0 escopo do 

Laudo de Avaliação não incluiu a auditoria ou revisão das demonstrações financeiras da 

Officer ou a verificação da veracidade de todas as informações transmitidas pela Companhia, 

seus funcionários e prepostos. Confia-se, portanto, na qualidade, suficiência, exatidão e 

i completude de tais informações. Além disso, não se acredita que os administradores e 

executivos da Companhia estavam cientes de qualquer fato ou circunstância que fizesse com 

que tais informações se tornassem inexatas ou transmitissem um entendimento equivocado. 

Entretanto, não se assume qualquer responsabilidade ou obrigação relacionada à exatidão, 

veracidade, integridade ou suficiência de tais informações. Adicionalmente, não se assume 

qualquer obrigação de conduzir, como de fato não foi conduzida, qualquer inspeção física das 

propriedades e instalações da Officer ou qualquer forma de investigação independente sobre 

as informações fornecidas pela mesma. 

A Alvarez & Marsal, seus administradores, acionistas, sociedades controladas, controladoras 

ou sob controle comum, seus empregados e representantes não expressam nenhuma opinião, 

não garantem e nem assumem qualquer responsabilidade pela correção, suficiência, 

consistência ou completude de qualquer das informações apresentadas no Laudo de 

Avaliação, por qualquer omissão ou por quaisquer perdas ou danos, de qualquer natureza, 

que decorram do uso das informações contidas no Laudo de Avaliação, ou que sejam obtidas 

por qualquer outro meio. A Alvarez & Marsal não é responsável pela conclusão das operações 

descritas neste Material e seu conteúdo não deve ser interpretado como aconselhamento 

financeiro, tributário, fiscal, jurídico ou de qualquer outra natureza. A Alvarez & Marsal não 

assume qualquer responsabilidade caso os resultados futuros difiram substancialmente das 

projeções apresentadas no Laudo de Avaliação e não presta qualquer representação ou 

garantia em relação a tais estimativas. O Laudo de Avaliação é necessariamente baseado em 

condições econômicas, monetárias, de mercado e outras em vigor, bem como em informações 

disponibilizadas pela Officer, e a Alvarez & Marsal não assume qualquer responsabilidade de 

atualizar, revisar ou reafirmar o Laudo de Avaliação com base em circunstâncias, 

desenvolvimentos ou eventos que ocorram após esta data. As premissas e projeções 

consideradas no Laudo de Avaliação podem ser alteradas por diversos fatores, entre os quais 

(i) mudanças no setor de atuação das empresas da Officer; (ii) mudanças de tarifas, impostos, 

tributos ou outras alterações governamentais; (iii) alterações nas condições 

macroeconômicas, como a taxa básica de juros, taxa de câmbio, risco país, etc.; (iv) 

impedimento, atraso ou dificuldade da Officer na implementação do Plano de Recuperação; 
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(v) mudanças em relação à expectativa atual da Officer em fatores operacionais; (vi) 

dificuldade da Officer em realizar seus investimentos previstos em função de alterações de 

preço ou atrasos operacionais. Além disso, em função dos julgamentos subjetivos e das 

incertezas inerentes às projeções, e considerando que as projeções se baseiam em 

determinadas suposições sujeitas a incertezas e contingências relevantes externas ao controle 

da Alvarez & Marsal não há garantia de que as projeções ou conclusões extraídas das mesmas 

serão concretizadas. A Alvarez & Marsal não será responsável por perdas diretas ou lucros 

cessantes que sejam decorrentes do uso do Laudo de Avaliação. 

0 Laudo de Avaliação contido neste Material foi elaborado a pedido da Officer e não deve ser 

interpretado por qualquer credor como recomendação de investimento ou opinião em relação 

à recuperação judicial, nem deve ser utilizado por qualquer credor como instrumento para 

tomada de decisão de voto ou para exercer quaisquer outros direitos no contexto da 

recuperação judicial. Adicionalmente, o Laudo de Avaliação deverá ser considerado somente 

em sua totalidade para fins de avaliação independente e, portanto, qualquer análise ou 

conclusão baseada em partes isoladas ou segmentos tomados fora do contexto geral será 

considerada incompleta e, possivelmente, incorreta. Por fim, o Laudo de Avaliação contido 

neste Material não deve ser utilizado para nenhuma outra finalidade além do 

encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial, como parte integrante do Plano de 

Recuperação, conforme estabelecido na Lei N° 11.101/05, art. 53. 

u 
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ANEXO 2 
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A DIFERENÇA EM CONSULTORIA 
Simples e Inteligente 

Laudo de Avaliacão 
AP-0988115-01 a 

OFFI CER S.A. 
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PRODUTOS DE TECNOLOGIA 
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• 	o 
Apsis 

1  LAUDO: 	 AP-0988115-01a 	 DATA-BASE: 	 23 de dezembro de 2015 

SOLICITANTE: 	 OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, doravante denominada OFFICER. 

Com sede à Avenida General Valdomiro de Lima, n° 833, Jabaquara, Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 71.702.716/0001-89. 

OBJETO: 	 Bens do estoque e do ativo fixo da OFFICER, denominados: Móveis e Utensílios, Equipamentos de Informática e Estoque. 

OBJETIVO: 	 Avaliação dos ativos e estoques da OFFICER nos cenários de valor de mercado e liquidação forçada, para fins de 

atendimento ao disposto no Art. 53, inc. III, da Lei n° 11.101 /05, a ser anexado ao plano de recuperação judicial que está 

sendo desenvolvido pela empresa. 
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o 	o 
APSIS 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

A APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA . foi contratada para a elaboração do laudo de avaliação dos ativos da OFFICER (consistentes em móveis e utensílios, 

máquinas e equipamentos de informática e estoque ) nos cenários de valor de mercado e liquidação forçada , para fins de atendimento ao disposto no Art. 53, 

inc. III, da Lei n° 11.101105. Em atendimento a este escopo foi apurado o valor de referência pela metodologia de preço de liquidação das contas dos Móveis e 

utensílios, Máquinas e Equipamentos, Equipamentos de Informática e Estoque pertencentes à OFFICER na data-base de 23 de dezembro de 2015. 

Os procedimentos técnicos empregados no presente laudo técnico estão de acordo com os critérios estabelecidos pela NBR 14653-1:2001, NBR 14653-2:2011 e 

NBR 14653-5:2006 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Sendo assim, concluímos os seguintes valores: 

offic 	 ~. ' G I B T R I B V I C O H A 	 APSIS  

Quadro Resumo da Avaliação Pata-tsase: zan zizu» 

CONTk. 	DESCRIÇÃO CONTA 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VALOR REPOSIÇÃO 	VALOR 

R$ 	179.840,50 	R$ 

DE MERCADO 	VUE 

154.821,72 	 26 	R$ 

VALOR DE 

LI QUDAÇÃO 

144.845,09 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 	1.797.826,81 R$ 1.180.946,35 	 5 	R$ 1.104.846,80 

MÓVEIS E UTENS(LIOS R$ 	1.351.124,90 R$ 973.968,59 	 15 	R$ 

0• 

911.206,58 

2 . 160 .898,48  

Fonte: Apsis Consultoria 	 Valores em reais, vidas em anos 

Quadro Resumo da Avaliação de Estoque 	 Data-Base: 2311212015  

Fonte: Apsis Consultoria 
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1. INTRODUÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., doravante denominada APSIS, 

com sede à Rua da Assembleia, n° 35, 12 0  andar, Centro, na Cidade e Estado 

do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF 27.281.92210001-70, foi contratada 

para elaborar o laudo de avaliação dos ativos da OFFICER, para fins de 

atendimento ao disposto no Art. 53, inc. III, da Lei n° 11.101/05, com a 

seguinte consideração: 

• As vistorias foram realizadas no mês de dezembro, na companhia de 

um representante da OFFICER. 

Na elaboração deste trabalho foram utilizados dados e informações 

fornecidas por terceiros, na forma de entrevistas verbais com o cliente. As 

estimativas utilizadas neste processo estão baseadas nas seguintes 

informações: 

• Listagem do ativo imobilizado na data-base conciliada com 

balancete; 

• Listagem do estoque da data-base do inventário; 

• Listagem do estoque na data-base da validação; 

• Movimentação de estoque do período.  

A equipe responsável pela realização deste trabalho é constituída pelos 

seguintes profissionais: 

• AMILCAR DE CASTRO 
Diretor 
Bacharel em Direito 

• ANA CRISTINA FRANÇA DE SOUZA 
Vice-Presidente 
Engenheira civil (CRER/RJ 1991103043) 

• ANTÔNIO LUIZ FE1J6 NICOLAU 
Diretor 
Advogado(OAB/RJ 167.543) 

• EDUARDO DE CASTRO ROSSI 
Diretor 
Engenheiro Eletricista (CRER/SP 5062320397) 

• ERNANI CÉSAR SILVEIRA 
Gerente 	 „. 

Perito em Avaliação de Máquinas e Equipamentos 

• GUILHERME ALENCAR DE MORAES 
Consultor 
Engenheiro de Produção (CRER/ RJ 2015111203), 

• LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA '' 	 9 
Vice-Presidente 
Engenheiro Mecânico e Contador(CREA/RJ 1989100165 e CRC/RJ-118263/P-0)' 

• MÁRCIA APARECIDA DE LUCCA CALMON 
Diretora 
Contadora (CRC/SP-143169/0.4)' 	 t 

• MÁRCIA MOREIRA FRAZAO DA SILVA 
Diretora 
Contadora (CRC/RJ-106548/0-3) r 

• RENATA POZZATO CARNEIRO MONTEIRO 
Presidente 
Pós-Graduada em Direito (OAB/RJ 109.393) 

• SERGIO FREITAS DE SOUZA 
Vice-Presidente 
Economista (CORECON/RJ 23521-0) 

C.TA 
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2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

As informações a seguir são importantes e devem ser cuidadosamente lidas. 

0 Relatório objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado obedece criteriosamente aos princípios fundamentais descritos a seguir: 

• 	Os consultores não têm interesse, direto ou indireto, na companhia ■ 	0 Relatório foi elaborado pela APSIS e ninguém, a não ser os seus 

envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra próprios 	consultores, 	preparou 	as 	análises 	e 	correspondentes 

circunstância 	relevante 	que 	possa 	caracterizar 	conflito 	de conclusões. 

interesses. ■ 	A 	APSIS 	assume 	total 	responsabilidade 	sobre 	a 	matéria 	de 

• 	Os honorários profissionais da APSIS não estão, de forma alguma, Avaliações, incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas 

sujeitos às conclusões deste Relatório. funções, 	precipuamente 	estabelecidas 	em 	leis, 	códigos 	ou 

• 	No melhor conhecimento e crédito dos consultores, as análises, regulamentos próprios. 

opiniões e conclusões expressas no presente Relatório são baseadas ■ 	0 	presente 	Relatório 	atende 	a 	especificações 	e 	critérios 

em dados, diligências, pesquisas e levantamentos verdadeiros e estabelecidos pelas Normas de Avaliação NBR 14653-1:2001, NBR 

corretos. 14653-2:2011 e NBR 14653-5:2006 da ABNT - Associação Brasileira de 

• 	Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, Normas Técnicas, pelos Uniform Standards of Professional Appraisal 

sendo que as fontes das mesmas estão contidas e citadas no referido Practice (USPAP) e Internationol Valuation Standards Council (IVSC), 

Relatório. além das exigências impostas por diferentes órgãos, tais como: 

• 	Para efeito de projeção, partimos do pressuposto da inexistência de Ministério da Fazenda, Banco Central, Banco do Brasil, Comissão de 

ônus ou gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, Valores Mobiliários (CVM), Superintendência de Seguros Privados 

atingindo a empresa em questão, que não as listadas no presente (SUSEP), Regulamento do Imposto de Renda (RIR), Comitê Brasileiro 

Relatório. de Avaliadores de Negócios (CBAN), etc. 

• 	O Relatório apresenta todas as condições limitativas impostas pelas 0 laudo foi elaborado com a estrita observância dos postulados 

metodologias adotadas, 	quando houver, 	que possam afetar as constantes dos Códigos de Ética Profissional do Conselho Federal de 

análises, opiniões e conclusões contidas no mesmo. Engenharia e Agronomia (CONFEA) e do Instituto de Engenharia Legal 

(IEL). 

F5F 	
W 
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 

■ Para elaboração deste Relatório a APSIS utilizou informações e 

dados históricos auditados por terceiros ou não auditados, 

fornecidos por escrito pela administração da empresa ou obtidos das 

fontes mencionadas. Sendo assim, a APSIS assumiu como verdadeiros 

e coerentes os dados e informações obtidos para este Relatório e 

não tem qualquer responsabilidade com relação a sua veracidade. 

■ O escopo deste trabalho não incluiu auditoria das demonstrações 

financeiras ou revisão dos trabalhos realizados por seus auditores, 

assim como medições in loco. Sendo assim, a APSIS não está 

expressando opinião sobre as demonstrações financeiras e medições 

da Solicitante. 

• 0 inventário físico não contemplou itens não constantes do 

imobilizado tais como: bens em regime de comodato, alugados, 

arrendados, etc. Não inventariamos nem avaliamos itens de 

almoxarifado, estoques e peças sobressalentes. 

• Não nos responsabilizamos por perdas ocasionais à Solicitante e suas 

controladas, a seus sócios, diretores, credores ou a outras partes 

como consequência da utilização dos dados e informações 

fornecidos pela empresa e constantes neste Relatório. 

• Nosso trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso dos 

Solicitantes e seus sócios, visando ao objetivo já descrito. Portanto, 

este Relatório não deverá ser publicado, circulado, reproduzido, 

divulgado ou utilizado para outra finalidade que não a já 

mencionada, sem aprovação prévia e por escrito da APSIS. 

• Esta avaliação não reflete eventos e seus impactos ocorridos após a 

data de emissão deste Laudo. 

• A APSIS não se responsabiliza por perdas diretas ou indiretas nem 

por lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso indevido 

deste Laudo. 

• Destacamos que a compreensão da conclusão deste Relatório 

ocorrerá mediante a sua leitura integral e de seus anexos, não 

devendo, portanto, serem extraídas conclusões de sua leitura 

parcial, que podem ser incorretas ou equivocadas. 

ru Laudo AP-0988115-01a 	 6 s 
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4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

MÉTODO DO CUSTO HISTÓRICO 

Quando o valor do bem é determinado a partir da atualização monetária do 

seu custo de aquisição, apurado em registros contábeis e aplicando-se 

índices específicos, geralmente usados por órgãos competentes e oficiais. 

VALOR DE LIQUIDAÇÃO 

Para as máquinas e equipamentos, equipamentos de informática e demais 

bens móveis, o critério de apuração do Valor de Liquidação leva em 

consideração a Taxa Selic do período, custos com transporte, desmonte e 

armazenamento. 

Concluímos que, levando em consideração os itens listados, encontramos 

uma taxa de liquidação forçada estimada em 14,25% ao ano e um tempo de 

absorção/ comercialização dos bens, considerando a comercialização dos 

ativos como um todo. 

DEPRECIAÇÃO CONFORME 0 ENGENHEIRO HÉLIO CATRES 

Para a identificação da depreciação, além das características observadas na 

vistoria, são considerados também a vida útil, vida transcorrida, os valores 

residuais, o estado de conservação e a obsolescência do bem. A depreciação 

será calculada sobre a variação da provável curva de vida útil. Desta 

maneira, o valor justo do equipamento usado será determinado a partir do 

valor de equipamento novo, considerando-se a idade operacional e valor 

residual, indexados a uma curva ou função matemática, que tem por limite 

a vida útil do bem. 

De posse das características e valores, compararam-se as máquinas e 

equipamentos, atribuindo-se a cada um deles os valores de depreciação 

pertinentes. 

A escolha da função que define o coeficiente de depreciação foi feita de 

acordo com o tipo de equipamento avaliando, optando-se pelo Método de 

Caires. Este método permite calcular o coeficiente de depreciação, em 

função das condições de manutenção e carga de trabalho. 

H. CAIRES 

i 

ó 

TEMPO 

w 
S 
S 
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VIDA ÚTIL ESTIMADA (T) 

FATOR 	
Segundo conceitos primários de projeto mecânico, toda máquina é formada 

pela composição de elementos cujo conjunto, ao iniciar sua vida 

0 	 operacional, obedece a uma lei de decrescimento de sua capacidade de 

5 	 trabalho, a qual é genericamente representada por 3 ciclos: 

10 	 AMACIAMENTO: ciclo de ajuste com perda de material, após o que tende a 

existir uma melhora no funcionamento do conjunto. 
15 

OPERAÇÃO: ciclo em que a máquina está na sua capacidade normal de 

produção e a perda de material em desgaste é lenta e desprezível; no 

entanto, no decorrer de determinado tempo denominado "Vida útil 

Operacional", o conjunto vai perdendo sua capacidade operacional até o 

ponto em que deverá sofrer um recondicionamento parcial ou total antes de 

0 	 um colapso irreversível. 

5 	 COLAPSO: neste ciclo, a retirada do material ocorrida na fase de operação 

10 	
culmina no colapso, tornando a máquina irrecuperável, restando somente o 

que se denomina "Estado ou Valor Residual". 
15 

A vida útil será determinada em função do tipo de equipamento e do ramo 
20 	 industrial em questão, mediante a utilização de tabelas de engenharia. 

VALOR RESIDUAL (VR) 

FATOR DE TRABALHO 

TIPO DE TRABALHO 

Nulo 

Leve 

Normal 

Pesado 

Extremo 

FATOR DE MANUTENÇÃO 

Inexistente 

Sofrível 

Normal 

Rigorosa 

Perfeita 

IDADE DO BEM OU IDADE OPERACIONAL (t) 

20 

TIPO DE MANUTENÇÃO 	I 	FATOR 

Para o presente laudo, foram avaliados de forma consolidada os seguintes 

grupos: máquinas, aparelhos, equipamentos de locação, veículos e 

ferramenta. 0 cálculo das "idades aparentes% por sua vez, foi realizado 

através da média ponderada das idades (baseado na data de aquisição) e do 

valor de aquisição por bem. 

0 valor residual decorre da vida útil operacional do bem, correspondendo ao 

que sobra da máquina após o encerramento de sua vida útil operacional, 

dado em percentuais que, via de regra, situam-se na faixa de 1 a 10% do 

valor de equipamento novo. 
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S. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO 

Os cálculos avaliatórios , para determinação do valor de mercado e liquidação forçada dos ativos e estoque da OFFICER , foram elaborados com base nos métodos 

descritos no item 4. 

Com base nos procedimentos técnicos empregados no presente laudo , concluímos a seguinte estimativa de valores para os ativos imobilizados e estoque 

pertencentes à OFFICER. 

Nas tabelas abaixo, apresentamos o resumo dos valores encontrados. 

óçe 	 /XPS1S o,eraiau ~ oon ~ 

Quadro Resumo da Avaliação 	 Data-Base: 	 2 311 212 01 5 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 179.840,50 R$ 154.821,72 26 R$ 144.845,09 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 1.797.826,81 R$ 1.180.946,35 5 R$ 1.104.846,80 

MÓVEIS E UTENS(LIOS R$ 1.351.124,90 R$ 973.968,59 15 R$ 911.206,58 

Fonte: Apsis Consultoria 
	

Valores em reais, vidas em anos 

Fonte: Apsis Consultoria 
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6. CONCLUSÃO 

Foi avaliado o objeto do presente laudo, propriedade da OFFICER, na data-base de 23 de dezembro de 2015. Com  base nos procedimentos técnicos empregados 

no presente laudo, concluimos para os ativos imobilizados e estoque pertencentes à OFFICER, os seguintes valores: Valor de mercado do imobilizado de 

R$ 2.309.736,66 (dois milhões, trezentos e nove mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos); Valor de liquidação do imobilizado de 

R$ 2.160.898,48 (dois milhões, cento e sessenta mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos); Valor total de compra do estoque de 

R$ 22.843.644,26 (vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos); e o Valor de liquidação 

forçada do estoque de R$ 15.317.812,95 (quinze milhões, trezentos e dezessete mil, oitocentos e doze reais e noventa e cinco centavos). 

0 laudo AP-0988/15-01a foi elaborado sob a forma de Laudo Digital (documento eletrônico em Portable Document Format - PDF), com a certificação digital dos 

responsáveis técnicos e impresso pela APSIS, composto por 11 (onze) folhas digitadas de um lado e 03 (três) anexos. A APSIS Consultoria Empresarial Ltda., 

CREA/RJ 82.2.00620-1 e CORECON/RJ RF/2.052-4, empresa especializada em avaliação de bens, abaixo representada legalmente pelos seus diretores, coloca-se 

à disposição para quaisquer esclarecimentos que, porventura, se façam necessários. 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2016. 

LUIZ 	
Assinado de forma digital por 	 EDUARDO    ` Digitally signed by EDUARDO 
LUIZ PAULO CESAR 	 DE CASTRO 
SILVEIRA88668193791 	 ROSSI:29780076808 
DN: ~, o ICP-Brasil, 	 D C 	 ON: c--BR o=1CP-Brasil, PAULO ou~ecreta ria da Receita 	 E 	 ou=Secretaria da Receita 

CESAR 	
ederal do Brasil - RFB, 	 Federal do Brasil - RFB, 

ou ou=RFB cCPF A3, w=(EM 	
CASTRO 	Cu=RFB e -CPF A3, =(EM 

BRANCO), ou=Autenticado por 	 BRANCO), ou=Autenticado 

SILVEIRA, 8 ~ IZ PAULO CESAR 	
po AR ARPE 

86681991 -0
2~ RA.8 8 6 6 819 3 791 	

ROSS ~ .2J7- ROSSI: ARDO DE CASTRO 

Dados: 2016.02.1218:12:05 	
8~~7~~Ó8 	

Date:216.02.513: 
tS J2 	Date: 2016.02.1513:38:05 

-0200' 

Vice-Presidente 	 Diretor 
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7 RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. CÁLCULOS AVALIATÓRIOS 

2. FOTOS 

3. GLOSSÁRIO E PERFIL DA APSIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 
Rua da Assembleia, n° 35, 12° andar 
Centro, CEP 20011-001 
Tel.: + 55 (21) 2212-6850 Fax: + 55 (21) 2212-6851 

SÃO PAULO - SP 
Av. Angélica, n° 2.503, Conj. 101 
Consolação, CEP 01227-200 
Tel.: + 55 (11) 3662-5453 Fax: + 55 (11) 3662-5722 
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CENTRO DE 
émppru 	

NSTRIBUICAO 

ORICER 	 mi 

DEPOSITO 

OOFO 

GRUPO MERCADORIA 

LG-NOTE0O0K 	 ILG 

OFFICER 

VALOR 	FLARIO V£ 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 
FABRICANTE 	 PRODUTO 	 DESCRICÃO 	 QUANTIDADE 	

C0".0 pu 	 COMPRA 	LIQUIDAÇAO 

e 10716%22V%0.L.5V31P1-AIL IH p1F 	 1,00 	 969,07 	 969,07 	 650,38 

OFHCER CTOI DCOP LG-NOTEfl 	I LG 1021651 	V240KBU.BII21P1-LG-TECLADO 4,00 28,12 	 112,47 75,42 

OFFKER CT01 OCOP LG44O1FBOOII LG 1021655 n~U.MIP1-LGNMXJSE 4,00 17,48 	 69,91 46,88 

~ER CT01 DCOP LG-NOTEBOOII LG IWMW V2~N.BK21P1-LG-TECLADO 1,00 3432 	 %,8 23,01 

OFRCER CT01 OCOP LG-NOTEBOOII LG 1033493 VZ40NSU.BXIIPI-L~SE 1,00 24,61 	 24,61 16,52 

^ER CAI OVEM HP-VALOR HP VALO0. 1000950 ~ .HP{ARTUCHO OE DA0O5 SOLT 1220 15,00 M IM? 	 2.666,87 1.)8),60 

OFEKER CAI DVEN HP. VALOR HP VALOR 1005739 020406 - HP{,ART DE ARM RDX 160 GB 4,00 0,01 	 0,03 &OZ 

OFACER CAI WEN HP- VALOR HP VALOR 101314965]200-021E1- HN.WV DLl80p GeneE2650 1,00 11.872,19 	 11.88,19 7.960,% 

OFFICER CAI WEN HP44ETWOIUIING HP VALOR 1013930 1DK3BMD- HP WX%003Z AP Lk Upgn6e 1,00 1,61 	 1,61 1,10 

OFFICER CAI DOUT HP-HETWORXING HP VALOR IM915 JD865A- HP.SV/1TCH V 1900.E PORTAS GIGA 1,00 210,81 	 210,81 141,36 

~ER CTO1 WEN HP-NETWg1ONG HPVALOR 101~ J~-PI 	locam 4,00 2.183,37 	 &734,27 5.856.7) 

Ofi10ER W01 WEN HP-NETWp1KING HP VALOR 1021560 K)BIC_P1- HPV X240 AG SFP 7. DAC G6 4,00 80!,93 	 3.211,70 Z.153.61 

~ER CTOI WEN XPfIETWORKING HPVMM 1023019 A98A-HPN 5130.246 W-O SWNtlI 1,00 5.916,61 	 5.916,61 3.%7,38 

OFFKER W01 WEH HP-NETWg1KING HPVALOR 107%56 ~ HPN 513 2K4$P. 0 BR SW11tl1 %,A 5.468,45 	 185.$7,13 124.673,50 

OFFICER C701 WEH NP-NETWORKIW HP VALOR 1024666 J1073A-I- HP 14210 832.11n (AM) Ac~ P 5,00 319.45 	 1.59),25 11071.01 

~ER CAI DOI SAMTUN 	TABLET ~UM 1007911 GT-PS110ISMZTO-SMASUNGLALA%Y TA8310 1,00 767,13 	 767,13 514.40 

CIMER CAI ODPO SAMSUNG-TABLET SAMSUNG 1020081 W.1CU011TKAZTO-SSG 	iTe6110 WF PI 1,00 619101 	 649,01 435.19 

~ER CTOI OOfü SAMS~AUBLET SAMSUW 1008450 GT-P3100ZWPZTO. 55 MGAL 27.0W -M 1,00 667,11 	 %7,11 447,33 

~ER C%1 OOFO SAMSUNG-TAOLET TAM%NG 101500) GT-NSI I"PZTO- S9GGALA(V NOTE 8.0 WF 1,00 776,28 	 776,28 520,53 

OFACER CT01 DOPO SAMSUHG-TABLET SANSUNG 1017570 569-T IMYPZTO-SS 	ITeb 3).O KMS 2,00 477,47 	 951,91 640,34 

OFACER C701 [AIO ~X4-TABLET 544071144 101906 	W-Tll W WPZTO-SSGL 	TAB37LTA 2100 436,58 	 873,16  

^ER CAI WEN MKROSOFT BR-X110% X-BOI( 1009501 4WG4 	34-%- XM GANE KINECT RUSH 6,00 62,89 	 377,31 753,03 

~ER CAI DOFD MKROSOFT SR.~ X." 1002951 576.00077- X 360 C~. 250GB K6ac1 5,00 %3,80 	 4.70,00 3.19),85 

OFRCER CAl MICR0~ BR-XBOX X-BOX 1002956 544-00005-X 31O C~* l511 Kl~ 7,00 786,00 	 5.503,00 3.689.37 

OFFICER CAI [AIO MICit~BR.~ X-BOX 1002957 RKBO0%5-X 360 C~e 4G15 4,00 601,12 	 2.416,48 1.620,37 

OMER CAI DOPO MKROSOFT ER-XBC0C X-0OX 100%99 RKH-00015_51-MS-X110% 3ACONSOLE Z%GB 12,00 

OFTICER CAI DDFD MKROSOFT&L-XBOX %OXZY 10177341 S7~47- X 360 CavMe 2%48 Kinecl 1,00 938,57 93&57 629,36 

OFRCER CAI O01O MICROSOFl 118-XBOX X-BOX 1015361 Sp%-00005-X 360 CanWe Z50GB KYlec1 I,W 938,57 914,5-/ 639,36 

OFACER VT01 MK~ BR-XBOX X-0O% 1018344 lWAA06-X360cwale4G8 1,00 437,82 437,82 293,58 

OFFICER VTOI DOM MICROSOFT BR-X0OX X-BOX 1030965 MIV-00005- X 360 C9m01e 4GB File 14 DE 1,00 451,41 451,41 303,69 

^ER 170 DDPO MKROSOFT SR-XBOX X-BOX 1020966 ffl~l- X 31O Cante 4G11 KInM EE 1,00 5)7,03 577,03 386,93 

OFflCER VT01 AIPO MKROSOFT BR.~ X-BOI( 1072460 NN-WOES-X360Can9Ie4GBKinecl EE 1,00 598,71 598,71 401,47 

OFEICER V%1 DOLO MICROSOFT BR-X801( X-BOX 1022493 LW.~- X 360~e 4GB•PeR842 1,00 437,W 437,97 293,6E 

OFFKER CAI WEN OAC FMC 1021216 WMME-FMC-A%100993{0141. DE wm 1,00 110,W 110,W )4,/1 

OFTICER CJ01 WEN FMC FMC 1=581 V8-PWR-I-EM 	1%7373779-PWRCRD 3,00 16,45 49,35 33,09 

~ER CAI OIEN FAK fMC 1022555 VII-0AE-12-BNC{1007373779-2U DAE 1,00 1 	 3.489,34 3.489,31 j 	2.339.78 

~CER CAI OVEM FAK FMC .423185 RACKIMI446W663-~CIO RACK - SN:CXMO 1,00 33.722.54 33.712,44 22.612,66 

OMER CAI WEN FMC OAC IM570 RACIU.M 	80862-WC-CI00637)667-VNX52 1,00 51.4W.W 51.407,00 31.527,98 

OFTKER CAI WEN FMC FAK 1074317 V8D12AN2CM9-O6C{1007373719-VNXe3200 1,00 21.632,69 21.637,69 14.505,81 

OFFICER CJ01 WEN FMC EMC 105630 RACKLMISZ30AD3.EM11-1007373719-RACB 1,00 4.216,12 4.216,12 2.827,12 

OR3CER CAI WEN FMC O6C 1075631 	V6-0S15-0OD-FAK-1007I1i719-VNX 7,00 2.147,18 15.430,26 10.078,55 

OFFICER CAI WEN EMC me 1015632 FLVWSW-200-DWIC-10073)3)7~ 3,00 6.385,05 19.155,15 12.844,49 

OFFICER CAI WEN APC APC 100%16 SU024A11P.APC-1A1FERN AOKIONAL 5,00 6%,86 3.4%,A Z.%3,I0 

OFFICER CAI WEN APC UC 1000D18 SURTA48XLBP-APC-8.4881.4 AdCIONAL RACK 2,00 913,66 1.827,35 1.235.33 

~ER cAl WEN APC APC 1000019 SUMUI.11P-APC-BATERM ADICONAL RACK/ Z,W 913,68 1.827,35 1.235,33 

^R CAI WEN APC APC 1000114 SUA48Yl8P -APC-MTENJ.AgC101YL NIS 3,00 1.142,12 4.86,35 2.%1.04 

ORICER CAI WEN APC APC 1000168 SURTRK - APC-TRILHOS PARA UPS ATE 2,0 KV 1,00 246,00 2^00 144,% 

OFACER C101 WEH APC APC 1000170 )700013-APC-TONAW PAORAO H~ LS-301 2,00 59,52 119,01 79,82 

OFFlCER CAI WEN APC APC 1001548 AP%31-APC-PLACA OE GERENCWAENTO WEB/ i,W 24&09 240,09 IIO.W 

OBICER CAI WEH APC APC 1001550 AP5253-A 	110 KVM USE .1,86-ST2 5,00 85,31 426,53 286.01 

OFFlCER CAI WEN APC APC 1001556 1704)030)-APC-TCMAW P~ HEMA LS30R 9,00 107,01 %3,% 645,78 

OFFKER C301 WEN APC APC IW1561 Affill~-APC-BANDEJA EIRA -250L85/Il 1,00 312,27 312,27 209,39 

~ER CAl DYEN APC APC 1001565 SURT007-APC-KIT DE CA~EWO-STZ NE 3,00 3%,41 1.198,23 803,47 

OPflCER CAI WEN APC APC 10015685 110011- APC-NO BREAK 2,0 KVA 2307 2370 1.63&31 3.176,67 2.IW.17 

OFFICER CAI WEN APC APC 1001570 SRC96XLBP-APC-MTERW RC ADICIONAL %V IÃO 2.353,19 2.353,19 1.Sn.93 

OFEKER CAI WEN APC APC 10015)2 WRTR1I5-APC-110lX06 PAW SW.RT UPS RC. 1,00 256,03 256,03 171,68 

~ER C101 WEH APC APC IMIS741 SUAI500-0R-APC44O BREAK 1,5 KVA IIW I,00 1.217,8 1.217,37 816,31 

ORICER CAt WEN APC APC 1 	1001578 SUA2200.0R-APC-NO BREAR 2,2 KVA 1207 5,00 1.601,15 B.00S,n 5.36&27 

~ER CAI WEN AAC APC 1001579 SUA3000.&L-APC44O BRIM 3,0 KVA 1207 3,00 2.070,17 6.210,SZ 4.144.47 

~R CA1 WEN APC APC 1001581 SUA30A 	1.3U-BR-APC-NO BREAR 3,0 XVA 2,00 2.765,39 S.S30,W 3.708,66 

OFFICER CAI WEN APC APC 1001121 APTFIMUI-APC-TX.IXSFDNM0OR IUCK/TORIR 1,00 3.436,76 3.436,76 Z.301,8 

OFFICER CA1 OVEM APC APC .401370 SUA2AOWAIZU-APC-NO BREAR 2,2 KVA 230 2,00 1.)11,0) 3.422,14 2.254,R 
OPFKER CAI WEN APC APC 0543771 SUA30AAI-APC-NO UM 3,0 KVA 230V 2,00 2.61.48 4.922,% 3. AIAS 
OFTKER CAI WEN APC APC 1001383 SURTA00&XLT- APE-NO UM 10,0 KVA 208 I,W 7.675,60 7.145,60 5.14&88 
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OFFICER CAI 

~i~  
WEM APC APC IOM381 SUA150DI-APC-NO  UM 1,5  KVA23W--5 1.21 7 ,38 4.&9,50 3.265.24 4,00 

OFFICER CA1 EM 

IMO 
APC APC 100438) AP5201-APC{OMUTADOR 8  ~AS (05201) 3,W 3.013,% 9.011,86 	 6.063,01 

OFFlCER CA1 WEM APC APC 1004388 RUM - APC{pAUTADOR  16  PORTAS--ST2 3,00 3.968,76 11.%6,2) 	 ).983,75 

O 	CER CAI EM APC APC 1001389 APTF30KWUi-APC.TRANSE. LSOI PAU SYM L 2,00 4.653,% 9.30],90 	 6.241,42 

OFACER CAl EM APC APC 10043%SURTOW-APC-TUNSFOPMAOOR UCK/TORRE- 4,W 1.909,08 5.636,31 	 3.779.41 

OFFICER CAl WEM APC APC 1006113 SURT013-APC-RODIZIO PAU NO-BREAK SURT I,W 348,13 3M,13 	 233,M 

OfiICER CM1 WEN APC APC 100N24 SURTIW~LBP2- APC4IATERIA ADIO~ P 1,00 5.421,84 5.421,81 	 3.635,61 

~ER CAI NEM APC APC 1006611 5~-APC-BUCELETES/TRILH05 PAU UPS 4,00 140,67 562,66 	 3770 

~ER CAI WEH APC APC 10074% SURTAISOO 	It-APC-110UM 1,5KVA 2,00 1.806,61 3.613,27 	 2.411,88 

OFFlCER CAI MEU APC APC 1007497 SURTU2-APC-TRILHOS PAU UPS ACMIAD 7,00 270,59 1.891,10 	 1.270,09 

~ER CAI MEU APC APC 1009524 APTRMW01 W. APC-TRANSF. )SOL P. SYM 1,00 5.363,13 5.363,13 	 3.59615 

OFTICER CAI MEU APC APC 1009529 APU54_50-0C{ABO KVM PS/2. 3.W-- 8,00 103,66 89,24 	 556,05 

OFFICER C30I MEU APC APC 10102W1 SURTI 	11.APC-NO BRUK 1,0 KVA 2301 5,00 1.813,66 9.368,29 	 6.281.91 

OFFICER CAI MEU APC APC 101088 APB%t - APC-RECUA 2G SWI ZERO UII KW, 2 2,00 2.124,24 4298,47 	 2M8,81 

OFFlCER CAI MEU APC APC 1010877 M7M1-APC-RECUA 22OV VERT 30A E/1.620 4,00 )5),78 3.031,12 	 2.031.51 

~R CAI MEU APC APC 101088 AP7850-APC-RECUA 3101 CIMED tUEC11 2,00 2.710,54 5.421,07 	 3.635,10 

~R CAI WEN APC APC 1012117 AP5257 -APC-CABO KVM AP525) 2,00 135,82 271,61 	182,15 
OFFICER CAI MEU APC APC 1015303 .488601.-APC4]rBNtrad4V64 ~L 1,00 185,17 185,17 	124,17 
OFFICER CAI MEU APC APC 10103112 RUIU- P6wa7 Ce7d KR (6 n),  LU " 1,00 338,27 338,27 	 116,83 

~CER CAI MEU APC APC 1022279 804Kp5A-T~. pO M. APC h,2 2,00 33,24 %,M 	 M,58 

OFACER CAI MEU APC APC 1011312 AM719- M~M LCD 19 APC FM GAVETA 1,00 4.852,92 4.852,92 	 3.254,13 

OFFlCER CAI MEU APC APC 1011325 AP%70-PW iú4lu vMkel /MlILa601 1,00 

~CER CAI OOUT APC APC 1000016 SUMOLU - APC-BATERIA ADICIONAL 1,00 698,86 696,66 468,62 

OFFICER CAI DOUT APC APC 1001575 SUA1500MA2U-1111-APC44O BRUX 1,5 KVA 1 2,00 1.451,01 2.%1,01 1.915,94 

OFFICER CZ01 MEU APC APC 1000016 SUA24A10P-APC-BATERN AMCIDIIAL 3,00 675,28 2.015,83 1.358.42 

~EM CT01 MEU APC APC 1000018 SURTMB 	W.APC.BATERIA ADKIONAL UCK I,W 858,06 858,06 575,37 

OFFICEM CTO1 WEN APC APC 1000112 .487507- APC~NIZADOR VERTICAL M U6 3,00 231,96 6%,8] 466,61 

OFRER CTOI WEN APC APC 1000114 ~EU -APC-BATERIA AUICI~1. NIS 2,00 1.405,41 2.810,87 1.BM,W 

~CER CTOI MEU APC APC IMIM SURTRK - APC-TRILHOS PAU UPS ATE 2,0 KV 4,00 168,03 1.08,10 718,% 

OFFICER CT01 WEN APC APC 1000107 ARM92- APC~NIZADUR VERTICAL M CAB 10 161,67 161,67 108.41 

~CER CT01 WEN APC APC IOOM69 ACFAI - APC-VENT.DE TETO C/4 VENTILADOR 1,00 761,81 761,81 510,85 

~CER CT01 MEU APC APC 100150 AP96M-APC-PLACA DE (SER. WEB/SNMP VI,$ 1,00 10,91 185,91 124,66 

OCER CT01 WEN APC APC 1001550 AP5353- MC~ KVM WB-1.W--ST3 7,00 82,28 575,93 386,19 

~CER CTOI WEN APC APC 1001562 AR813301K-APC-PUTELEIU OESLIZANTE S% 2,00 425,83 851,63 571,06 

W ER CTUI MEU APC APC 1001563 ARBI36BLK-APC-TMPA CEGA IU -- IPI S% 1,00 98,48 %,% 65,01 
OfiKER CTOI MEU APC APC 1001501 SURTOW-APC-KR DE CABFMIENTE)-STZ NE 5,00 397,40 1.987,01 1.332,39 

OFMCER CTOI MEU APC APC 1001570 WC96KLBP- APC-UTERIA RC ADICIONAL%V Z,00 2.293,31 4.5%,67 3.075,59 

~ER CT01 MEU APC APC 1001572 SURTUS - APC-TRILHOS PAU SMART UPS RC. 1,00 253,59 253,59 170.01 
OFFICER CTOI MEU APC APC 1001574 SUA150 M-APC-NO BREAI) 1,5 KVA I2W 10,00 1.186,40 11.~ 7.%5,41 

OFFICER CT01 MEU APC APC 1001578 SUAIIOOBR-APC-NO UM 2,2 KVA 1207 4.W 1.56,42 6.241,69 4.185,37 

OFHCER 0201 IMEN APC APC 1001579 SUAM0 M-APC-NO UM 3,0 KVA 1207 1,00 2.017,50 2.017,50 1.352,81 

OFflCER CT01 MEU APC APC 1007363 SURTIMI.1-APC-NO BRUK 1,0 KVA 2307 2.410 I.t45,W 2.291,15 1.536,40 

OFFICER CTOI MEU APC APC 1001367 SUA150DIUAI2U-APC-NO&1EAK 1,5 KVA 230 1,00 1.3%,83 1.399,83 938,66 
~CER CTOI MEU APC APC 1004376 SUAM(MPAÇXLI3U-APC-140 BUAK 3,0 KVA  1,00 2.695,04 2.695,01 1.807,16 

OFFICER CTUI MEU APC APC 100138 SUA30ARLI-APC-HOUEAO I,UOVAZ30Y 5,00 2.398,85 11.991,27 8.012,76 
OFFICER CT01 MEU APC APC 1004385 SURTM00XLT-APC-NO UM 6,0 KVA 208V Z,00 4.351,51 8.703,01 5.835,81 
OFRCER CTOI MEU APC APC 1(04386 SURTISKRNXLI- APC-NO UM 15,0 KVA 2M 1,00 1].8)4,78 I).1174,]8 11.985,94 
OFFICER CTOI MEU APC APC IM3R1 .405101- APC.COMUTADOR a PORTAS(AP5201) 3,00 1.93728 8.811,& 5.908,78 
OFRCER CT01 MEU APC APC 1001388 RUM .APC{OMUTADOR 16 PORTAS--ST2 2,00 4.006,73 8.173,45 5.480.71 
OFFICER CT01 MEU APC APC 5004381 APTF20KW01-APC-TUNSF. 601. PAU SYM L 2,00 4.653,% 9.307,92 6.341,43 
OF7ICER CTOI MEU APC APC 10013% SURT003-APC-TUNSFO 	I)CÊ UCK/TORRE- 1,00 1.409,08 1.409,% 941,86 
UFRCER CM1 MEU APC APC 1006223 SURT0U-APC-RODIZIO PAU 140.BEM SURT 2,00 3M,W 607,69 46T.47 
~ER wol MEU APC APC 1006121 SURT191RM%LBP3-APGUTERIA ADICIONAIP 2,00 5.383,92 10.567,83 7.086.26 
OFACER wol MEU APC APC 1004% SURTAIS 	11. 	-APC-NO BRUK 1,5 KVA 3,00 1.75,52 5.251,55 3.521,43 
OFFICER CTOI MEU APC JAPC 10W4W SURTU2-APC-TRILHOS PARA UPS AC" D 5,00 26,01 26,01 179,71 
WWER CTOI MEU APC APC 1010257 W~1.1 APC-NO UM 2,0 KVA 230V Z,00 1.@6,01 3.651,01 2.M8,86 
~ER CT01 MEU APC APC 1010880 AP]730-4PC{NAVE PAU UCK 20A NFAIA l6 Z,00 1.746,19 3.492,38 2.M1,W 
OFFKER CTOI MEU APC APC 101082 AP7850-W-RECUA UM C/MED IDA E CI4 1,00 2.611,60 2.611,29 1.81.33 
OFFICER Cul WEN APC APC 1011718 8O003IA-"C.PLW PADRÃO NFAIA l6mF ,  10,W 115,71 1.157,14 85,92 
OFFICER CTO1 NEM APC APC 1011117 AP515)-APC- CABO KVM AP5257 6,00 120,66 723,% 465,45 
^ER CTOI  NEM  APC APC 1013571 SUA2000&-BR-APC-NO BRUK 2,0 KVA AUT 8,00 1.435,58 11.4M,M ].]01,03 
OFFICER CL2 WEN APC APC l~ 8041WSA- Tomada Pala~ APC h" I 1,00 32,40 M,W 43 ,45 
OFRER CTOI [)VEM APC APC 1032313 AP5719- MONITOR LCU 19 APC FM GAVETA 1,00 4.719,47 9.45,91 6.392,70 
OFFlCER CT01 IMER APC APC IM57551 SURT60AXL1-2. PC WBEAM 6,0 KVA 2M 2,00 4.59],]5 9.1%,50 616,% 
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CT01 DDFO APC APC 1000018 5UUMBIBP-APC-MTERM AVICHMIAL RACK 2,00 	 858,06 	 1.716,11 	 1.150,71 

F~É. 

R01 Wf0 APC APC IW1571 SK9MLBP25-~TERM KC/2 MUERY 2,00 	 1.559,45 	 3.118,% 	 2.%1,38 

CT01 DOFD APC APC I%1575 SMISCICI 	BN-AK4K)IMI 	[ 1.5[VA1 1,00 	 1.41163 	 1.411,63 

 CT01 OOFD APC AK 1 0074115 SUA150OBR46 AK-MC) MW 1,5 KVA 12 1,00 1.%8,51 	 1.078,51 	 723,22 

 RUI OOfO AK APC 10071117 SUA210DBIL„40 APC-MO BREAI: Z.2 KVA 12 1,W 

CT01 0010 AK AK 10074% 

1A18,57 	 1.418,57 	 %1,21 

 SURTAI~A5IX-MC-WBREM 1,SKVA 1W 1.750,52 	 1.750,52 	 1.173,81 

CT01 ORFT AK APC 100137) SUA3W5-APC-NO MF3J. 3,0 [VA 2307- 1W 

R01 APC AK 1001377 

1.910AZ 	 1.910,42 

 SUA3000111-APC-MO BREM 3,0 MA 3307 1,00 2.3915,86 	 2.M8," 	 1.608.56 

~ER CTO1 OOIJT APC APC 10013% SURTW3-AK-TRANSFOPAMDDR RACK/TMRE- 1,07 IA%,M 	 1.1%,% 	 9H,156 

ORACER V"1 NEN AK MC 1%%18 SURTMARN-AK-BATERIAADICIOI 	UCK 5,% 8%,43 	 4.452,11 	 2.985.0 

WMER VT01 NEM APC APC 1~19 %RT48ABP-MC-0ATENA AgCM]IMI RACK/ I,W 8%,43 	 510,43 	 507.08 

OFTICER VT01 NEM AK APC 10%112 AR1502 -AKARGAMIZADOR VERTICAL DE CAIS IM 221127 	 a11.M 	 153,% 

~ER ml NEM APC APC 10%114 ~R APC.MTERM AMCIOHAL MIS I,W 1.4015,43 	 1,407,43 	 912,41 

~ER V"1 OVEM AK APC 10%207 3911"2-AK-0IIGY82A000.VE0.TIULW[M 1,07 150,13 	 150,13 	 107,67 

OMICER V"1 SIEM AK APC 1001539 399631- MC~ M GEREHCWAEMTO WEB/ I,W 235,110 	 235,10 	 158,12 

WICER V701 NEM AK AK 1001550 MS]S3-AK{ABOKVMII%-1.W,-ST2 9,W "," 	 762,14 	 511,% 

~ER V"1 NEM APC APC 10015% 7/0,4030- APC~DA PADRA014~ Lb]51 2,00 101,29 	 2011,57 	 139,86 

ORACER MI MIEM AK AK 1901561 MB122KK-APC-WMJA RIM-253985/11 1.0 311,77 	 311,77 2%,% 

OFFICER MI MEM APC AK 1%1562 398UMA. MC-PUTEIEIU OESlI2AN7E% Z,W 425,8 1 	 101,64 571,07 

~R V"1 NEM APC AK 1%1563 081368K-MC.TAMPACEGA IU--IPI% 7,00 48,8 	 339,M 227,57 

ORICER V"1 NEM APC AK 1%IS6, 1 M98M- AK~ 16A, ~UM. C19 PA 2,W 67,79 	 139,% %,91 

ORACER V"1 NEM AK APC 1001565 SURTO%- AK-KIT DE CABEAAIEMTO-ST2 ME 1.0 M1.10 	 307,0 26648 

OFFKER VT01 NEM APC APC 1001574 SUA1106BR-AK-NO BREM 1,5 KVA 1207 5,10 1.186,40 	 5.932,02 3.9M.M 

~R Vf01 NEM AK AK 1%1578 SUA2100-H-APC-WUM 2,2 KVA 1207 3,W 1.560,43 	 4.681,28 3.139.03 

OFFlCER VT01 NEM AK AK 1%1121 APTFt%T01 -AK-TRAMSPoR3MOOR RACK/TMR 2,00 3,436,76 	 6.873,52 4.6%.1 

OFFiCEA VT01 NEM APC AK 1001376 SUA3000RMK1131)-AK-NOUM 3,0 KVA  2,00 2.695,01 	 5.3%,% 3.614,33 

~ER VT01 NEM MC AK 1001339 SUA3O00181- APC- Iq BRFM ],0 KYA 2307 1,00 2.398,85 	 2.398,10 1.608.55 

~ER VT01 SIEM APC AK 1004387 AP801-APC{OMU~ 8 PMTM IAPSZ011 3,W 2.93728 	 8.811,10 5.9%,79 

OFACER VT01 NEM APC AK 1001388 APUM - APC{MMUTAOOR 16 ~AS -ST? 2,00 4.036,73 	 8.173,46 5.410,39 

^ER VT01 NEN AK APC 1001389 ~MI 	ISOL PARA SYMI 2,W 4.230.87 	 8.461,74 5.674.02 

^ER VWI NEM AK AK 10713% SURT0113-APC-TRANSiISMDOR UCR/TOIIRE- 3,00 1.4011.08 	 4.227,24 3.101.511 

0F710ER "ai NEM APC AK 1006223 SURTO13- APC.RODIZIO PARA MPBREAK SURT 1,W 339,115 	 m^ 231,24 

^ER V"1 NEM AK AK 10%491 SUAlIMI0RM2U-B0.-MClq BRF/J13,0 KVA 1,00 2.393,68 	 2.3%,611 1.54,11,73 

ORFICER V"1 NEM APC AK 1~4% MUAI 	KL41R-AK-NO UM 1,5 KVA 1,W 1.160.67 	 1.760,61 1.180.62 

~CER V"i NEM AK APC IW4W SURTRK2-APC-TRILHOS PAU UPS ACY.IA D 6,W 2W.G3 	 1.608,15 1.078." 

OMICER VTOt NEM APC APC 1010257 SURTZWOKLI - APC-MO UM 3,0 KVA 2307 3,07 1.826,07 	 5.478,00 3.673,27 

OFFICER V"1 NEM APC MC 1010875 KM-MC-VENT.DE TETO C/4 VENTILADOR I,W 610,07 	 610,07 "9.07 

OFHCER V"1 NEM APC MC 10101139 AP7"1- APC-RECUA UM VEU 30A U~O 3,W 739.8 	 2.215,55 1.485.61 

OMICER V"1 NEN MC AK 1010878 A1M552-APC -RECUA UM nu IM-E/C20 3,07 638,07 	 1.915,39 112".59 

OFRCER VT01 NEM APC APC 1010880 AP7730-~HAVE PARA UCK 20A H~ 16 1.0 1.746,18 	 1.746,18 1.170,90 

ORHCER MI NEM APC APC 1010101 AP7M -AK-RELU. I IM V C/MED 30A - E 2,00 1.146,67 	 2.293,31 1337,10 

OFFKER V"1 NEM APC APC 1010118 W7100-APC-REGW UM C/MED IM E CI4 2,00 2."1,59 	 5283,17 3."Z,W 

ORFiCFR VT01 NEM AK APC 1011718 ~31A-AK-MIA PADMO NF/M 1.630P 4,00 115,71 	 462," 310,36 

~ER VTOi NEM APC APC 1012117 M5Z57- APC. CABO AVIA AP5257 6,W 135,13 	 810,78 513,67 

ORHCER V"I OVEM AK AK 1072279 )7068.5,4-TWntlA pe1A11pOA AK h, Z,W ]2,40 	 ",10 43,45 

^ER MI NEM AK APC 182321 399103 -COO h 03911139 MC 1 SA, IWV-2 2,W 47,47 	 %,53 63,39 

~R VT01 NEM APC APC 1022323 AP95"- PM 66NO W.VH%11~LÁ 3,W 462,58 	 1.38,75 939,% 
039X211 V"1 OOFO AK APC 10015" ~1-AK-RECUA VERTICAL I2W-ST2 I,W 315,8 	 315,8 211,39 
Ofi10EA V071 DOFO AK APC 1071376 SUA3000N.OQ1311)-AK-NO UM 3,0 KVA  I,W Z.WS.N 	 Z.695,04 1.1107.16 
ORFKER V"1 DOUI AK AK 1000016 SUM4ABP-AK-MTERM AWCIDNAL 1,W "9,29 	 449,29 4".M 
~ER VTOI I~T AK AK IMISM SRC9MLM-AK-MTERIA RC AMCI^%V I,W 1.W3,% 	 1.073,90 1.337,01 
~ER V"1 CIME APC APC 1071375 SUA1BWWM2U-APC-NOUM 3,0 KVA ZM 1,W 2.303,68 	 Z.303,W 1."4.73 
OFMEA V"1 DOUT APC AK 10107" AP9818-NC{A80lu, 107 UM C19 PM 2,00 45A3 	 %.% 60,93 
OFFICER CAI OVEM APPLE APPLE 10735%3911112112 /B-MPLE-0710.20 MIGHW 390115E NN 21,00 1"," 	 3.353,71 2.2411." 
ORACER C"1 NEM APPLE APPLE 1010127 MDS"BE/4-MP-ADPT CONV fMG5AFF2 3,W 40,32 120,95 81,10 
OFFXER C"1 NEM APPLE APPLE 100170) 39[5318/A-MPLE-IPAD KR CMIERA CONHEC 11,07 55,18 *1.47 2%,03 
~R aol NEM APPLE APPLE IM5201M368LE /E-MPLE-KM MIE •IPOD R~ 8,W 43,07 391,31 235,59 
OMICER CT01 NEM APPLE APPLE 1W35M MA694G/A- MPLE400 SMUME 00CK MGI 7,W 63,76 396,30 19927 
ORIICER W01 NEM APPLE APPLE 1003978 MC94%2/A-MPLE-IPAD2000K 9,W 50,63 455,71 305,58 
~ER CT01 NEM APPLE "ME 10035%39["9239 /8- MPLEAPHONE 4~ER PMO 20,W 53,33 1.66,07 715,21 
OFACER 0.01 NEM APKE MPLE 107"10 39[077112/A-MPLE#1p 	CRULEDCIMFIM 10 3.392," 3.302," 2.214.59 
~ER CT01 NEM APPLE !APPLE 100566539[67 UM- MPLE4PHOME 4~PER VERDE 6,07 53,33 319,% Z14,% 
~ER ROt NEM APPLE--  APPLE I0)"8 39C~11-APPLE-IPHOME 4 BMMPER IAUMJ q00 Si 319,98 339,56 
OR5%ER U01 NEH MPLE MPLE 1010121 3905718E/A-APP{AB NM MSPM LK NI S,W 310,8 1.551,36 1."2,211 
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OFFKER CTOI MEN APPLE APPLE 1010127 MO50 MIA•APP-AOPTCgNMAG5AFE2 I,W 39,29 	 39,29 	 26,35 

OFFlCER C"1 NEM APPLE APPLE 10116® M9320YIA•APP•G110MM MIroVGA 6,90 44 1 89 	 269,34 	 180,61 

OFFICER CT01 

-EM 

APPLE APPLE 1011681 M9M18E/5-APP~MIt9M1AMplel 10,90 44,89 	 448,91 	 301.2 

OFMER CTOI MEM APPLE APPLE 101168/ MO829M/A-APP4POOTO0CHLOOPBRA/VER 6,90 21,% 	 131,77 	 86,36 

OFRCER CTOt NEM APPLE APPLE 1011689~nILZ /A• APP4PW TOUCH L00 W/ROSA 6,W 21,% 	 131,77 	 88,36 

CFFICER CTOI MEN APPLE APPLE MIAM 073M/A- APP4PW TOUCH LCOP W/AMAR 6,W 21,% 	 131,17 	 88,36 

~ER CTOI MEN APPLE APPLE 1011691 3007482/A-APP4PW~H LOOP "/AZUL 6,90 21,% 	 131,11 	 0,M 

CFSTCER CAI MEN APPLE-SOFIWA0.E APPLE 1903906 M0A15BR/A•APPLE-SW APPLEGRE MAC1100II/M 6,90 330,50 	 1.9M,W 	 1.329,70 

OFFKFR C"1 MEN APPLE-SOFIWARE APPLE IW1713 MCZUMIA - APPLE-SW APPLECARE DOPLAY 5,90 15227 	 761,35 	 510,52 

^ER C"1 MEN APPLE-SOF7WARE APPLE 1901714 MC261WA-APPLE-SW APPLECARE 1~ CLAS S,W 101,34 	 506,70 	 339,77 

CFMER UM MEN APIF LE-SOFlWARE AP PLE 1903901 M9009&I/A-APPLE-SW APPLECARE MACPW H 3,90 330,50 	 991,50 	 661,85 

CFFICER C"1 MEN APPLE-SpIWARE AP PLE 190360 MW11WA- APPLE-SW APPLECARE~C MIHI 2,W 174,42 	 348,64 	 233,91 

OFFICER CT01 MEN APPLE-SOFIWARE AP PLE 1903606 30901 MIA - APPLE-SW APPLECARE MAC0008/M M,W 330 ,50 	 11.567,50 	 7.756,% 

OFRCER C"1 MEN APPLE-SOFIWARE AP PLE 10092M 30001M IA -  APPLE-SW APPLECAPE MACBO08 P W,W 508,74 	 20.349,62 	13.645,44 

OFFICER CTOI MEH APPLE3OFIWARE AP PLE 10 ,2675 30(5931114/4 -APPLE-SW APPLEGRE IPAQ91 35,90 91,16 	 3.1%,W 	 2.119,46 

CF FICER CT01 MEH APPLE.~ARE AP PLE 1014133 MCZM&1/A- APP-SW APPLECARE AP PLE W 4,W M,W 	 139,88 	 93,W 

OFACER CT01 DDFO SAMSUMG-MOTEBOOR SAMSUNG 1902990 NP990%16&018,2-SSG-1407990X15448 128 2,90 2.556,49 	 5.112,% 	 3.428,51 

OFHCER CT01 ODFO SAMSUMG4WTE0O011 SAMSUMG 10150/2 NP270E4E-EMM-  14 11(111  CELE 448500 11  I,W 938,36 	 938,30 	 629,22 

OFFICER CTOt ODFO SNASUNG NOTEBOgI SMASUMG 1015075 MP470WE-RDIM-14 15 448 500 HD 2,90 1.539,15 	 3.MB,M 	 2.061,16 

OFFICER VTOt OCFO SAMSUM6-H0JEBOOR SAMSUN4 1015070 NP275E4E-RD1 BR• 14 AMD  ML 2G8 500 140 2,90 811,% 	 1.60,W 	 1.129,14 

OFACER V"1 ~ SAMSUMG-NOTEBOOR SAMSUNG IGIW2 0P270E4E41WBR-NIMIEI CElE 441159030 I,W 937,0 	 937,88 	 628,90 

3F 	ER VT01 00Po SAMSUHG4IOTEBOOR ~UW 1015281 NP%03401BR-13 QUAD{ORE 4GB 128SSD 1,W 1.811,69 	 1.811,69 	 1.214,0 

OFACER VT01 QUFO SAMSU~6(10,2 SAMSUW 1016818 NP905~BR-13,3, NM6L 	,W8,W 2,90 1.811,68 	 3.623,3* 	 2.429.68 

^15111 CAI MEN SA 	uZACFS5 LMSUNG 1020422 1 EF{G99011WEGBII-!W4 S Vi Gk1558m 11,90 88,14 	 90,% 	 650,14 

OFACER CT01 MEN ~UNG-ACFSS ~LIA 101~1 EAO.T"BDEGZT0_I• SSG-AIUH4re CAS1 11,90 111,59 	 1.953,49 	 1.309,91 

OFFAER CAI MEN HP-RWERS HP 1909029 257411021- MP4MC VEM11LACCI I IM 1,W 1.146,91 	 1.146,91 	 769.06 

~ER CAI MEN 11p-SEVEIS HP 1090127 452141-R IMD- XP-SW ILO AMAHCEO PACEI 2,W 10,67 	 21,33 	 14,30 

~ER CAI MEN HP-5EMEIO HP 19018% 516816811-NP-3090459085&5 XOT 1561E 1,90 1.7910 	 1.791,85 	 1.201.53 

OFFICER CAI MEN HP-SEVVEIS HP 1W1%1 AF593A•HP{ABO ENERGIA 3,MA L620P HEM 3,90 i"," 	 506,03 	 339,32 

OFACER CAI MEN HP-SEVE" HP 1WM37 589227-001300-HP-kIT MD BWF 1,90 11,% 	 11,% 	 8,0 

~LI CAI MEN HP-SEWERS HP 1007058 SM610.821-HP-HW SODGB W MOT 7.285 i,W 1.767,78 	 1.767,78 	 1.10,39 

OFT3CER CAI MEN 111`-SEVEIS HP 1903074 ~RI 	BACRPLANE ML 110 G7 1,W 243,91 	 243,91 	 163,55 

OFFKER CAI/ 1 NEM HP-SEVVEIS HP 1908)8) 652615301-MP-3090 A90GB SAS HOT 1561E 2,90 

OFFAER CAI MEH MP-SEVEIS HP 1908890 640061121-HP-PIO ESM3022 DL~G 11,90 1.864,44 20.509,% 13.752,30 

OFFICER CAI MEN MP-SEVEIS HP 1011051 661899-B2f •MP{ABOMIN SIS 0116W G8 I,W 97,26 97,26 65,22 

OFFICER CAI MEH HP-SEMEO HP 1011830 AFOW.A•HPRrAÁ~CPlke ~Ei 2,90 314,18 628,30 421,35 

OFFICER CAI MEH MP-SEMEO MP 1011%3 ~RI -HP{AGE MW LW HOT 301350 1,W 632,33 WZ,33 424,01 

OFHCE0. CAI MEN HP-MWERS HP 1011954 68242.021 - 11~ SMAIT ARIMY DI.MOE I,W 224,14 224,14 150,30 

OFACER CAI MEN HP-SEMERS HP 1012906 662897.021- HP.CAWMIHI SAS W30P G8 I,W 155,75 155,75 164,44 

OFHCER CAI NEM HP-SEMERS MP 1013031 SB9212.201 LMD-MSWSOBFw &UMSn 2,W 35,40 70,90 47,47 

Off lCCn  CAI MEN HP-WWM HP 1014919 613016011-HP-PLC SAS PA272G0 I,W 4.7%,% 4.7%,% 3.156.25 
OFMER CAI MEM MP-SEWM HP 101~ HSM59A•XP-PW 4.%VA 203030901 MA/3P 1,W 1.144,61 1.144,61 767,52 

CFFICER CAI MEN HP.WWEM MP 1019912 6793014.1-HP-IIT IU HUCTIOH~GB 2,W 63,54 127,30 0,21 

OFFKER CA1 DCCV HP.~E" HP 190170 /52141-021•NP-SW LIO AMANCED PACB BM 2,00 0,01 0,00 0,01 
ORICER CAI lmm MP-Rirem HP 1019300 70^201L.HP-mm SM 2012 CAL 1,90 316,47 376,47 252,M 
CFFICER CAI OOUT HP-SEMEO HP 100111 656551201-MP-SM AWRCSEMER NL40 MD 1,90 09,35 869,35 582,% 
0FFAER CAI DDUT HP-MWEM HP 1908799 ~RI 	ES-26202,0 M1350PG I,W 1.775,90 1.775,08 1.190,28 
~R CAI 9090 HP-SEMERS HP 1900900 6 9006021-MP-PRO ES-24302,2 W390EG 1,W 1.~^ 1.864,46 1.150.21 
ORKER CAI 9090 HP."WEO HP 1019219 701IA6201~- HP.WIN SM 2012 CAL I,W 19,11 1921 12,0 
OFFAER C701 MEN HP."WEM HP 1023228 690574821_1-MP.X901.278 W HW 108 I,W 3.243,0 3.143,09 2.174,66 
OFFICER ROI NEM HP.SEME" HP 1023628 731161.1121. HP MO^0QG SAS I SR 3.5 3,90 07,14 2.571,32 1.724,81 
~ER CT01 DOO HP.SEME" HP 1903077 647%3.W1- HP~ A 13 900.-3 RM*A G8 1,W 279,61 179,61 187,49 
^ER CT01 DDFD HP.SEMEO HP 1008781 ~021 	W HOT Ias  I,W 428,21 428,21 287,14 
^ER CT01 DOUT HP.SEMEM HP 1023628 73726i-821- MP ND 3WG01ZG 5/ 51583.5 I,W 07,14 07,44  574,% 
Oi 	ER C701 OdIT HP-SEVEM HP IM36M 737161.021- HP MD 300 GB 12G SA515R 3.5 2,90 07,43 1.714,86 1. 149,90 

R CAI 00UT HP HP IW190 CE108APAG-MP-LASER3ET CC.M CP5525W 1,90 6864 ,26 6864,26 5.%3,93 
OFF9CER C"1 OCFO HP HP 1007226 CM75tv6 _40. MP~ 3T CFFICE7ET 0W I,W 218,76 218,76 146,0 
OFFICER CTOI DOFD HP MP IO"300 AMBIMM4 . XP4AFP R;-D 	E 3516 Z,W 193,43 306, 116 259,41 
UíWR CTOt WN MP HP 101601 A9MW"4.HP-MA Oe 	A6.0 2,90 164,88 329,76 121,12 
OfFICER V"1 DUFC XP HP 1007202 CE461Af686_40-HPiMPL5P2W5 PR 1,W M3,18 AO,Ie 2",35 
OFTICER VTUi WFO MP MP 101061 CZ165AP6%-HP44FP L1 Ca10IM177M t,W 90629 878,29 588,% 
"CER VT01 90F0  HP  NP 101159 A7F64AP6%- XP4.IA 03 Pm 010 7,90 422,% 2.990,M  
OFFlCE0. VTO1 OOFD HP HP 1022179 E3EMMAC4.300130 HP DHke)et Pm MIO 1,90 276,76 276,76 185,58 
O:FiCER VT01 DOFO HP HP 1305448 A9U24MAR4_LG-HP MFP~Mk AóvmU 1,90 1 	 160,79 190,79 IM,R 

V 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

VEM ~1c~ éj, 4 
TO1 OWT HP NP 1016142 UL58AFM4. H~19P De.Ald 061 A86v4nU I,W 	 155,]6 	 155,]6 	 1m44 

ol 

W~ER C.1 

0013T HP NP 1016142  ~4. ~R  d161d H6t A8Kv~ 2,W 	 110," 	 360,80 	 241.93 

nt MIEM LFXMARK-SUPRMEMTO Lf]Q1MK-WPRMEMTO 100135 1540X-LIX-TOIER CYM C]52(I~ZCIS lo,m 	 616,66 	 6.466,61 	 4.372,21 

0301  MEM  LFAAARK-SUPRMENTOS LEAAARX.WPRLMEWW 100320 11.43510-LIX-PITA AUTRICIAL I,W 	 34,53 	 14,53 	 23,15 
[301 MEN LEYVMRK-SUPRMENTOS 1F101ARK-%PRMENTC6 100102 t246U5- LEYIMRK-TOMER T520/M 2=5 1,W 	 456,21 	 456,21 	 305,91 

CA1 MEM LEWMRK-SUPRMENTM 1E10URK-SUPRMENTOS 1015319 BWUCO- C4ttudp 1.68. d4W 4000' I,W 	 286,85 	 266,85 	 192,35 

CAI MEM LFAMM-SUPRMENTOS LFAMRK-%PRMEHTOS 1015333 BWWYO-CIatlâ 	oLu. KmKINO 2~ 1,W 	 2W,0 	 20,69 	 114,5] 

CAI MEM LE2 	M-SUPRMEMTO LEA4ARK-WPRMENTM 10151)3 ]OCBRCO-~r 	L48. d. AMA R4 P. 3,W 	 343,18 	 1.029,51 	 690,36 

OFFICER CAI MEM LEAAARK-SUPRIMENTOS LEK/MRK-WPRMENTOS 1015110 8000'0- C~1,o Lex. muMO400D• 1,W 	 2",65 	 2%,85 	 1%,15 

OFFICER CAI MEM LIXMAO-SUPRIMENTOS LFAMRK-SUPRMEMOS 1015611 80[81010- Ca,1l~ Lu.tIW4tM64000• 1,W 	 286,% 	 286,% 	 1%,35 

OFFKER CAI MEM LEAAMK-SUPRIMERTO9 LEYAURR-WPRR1WM 1020656] OCBIIYO_I-Carddv L4x. 4tnet4lo ]000 10,0 	 2W,W 	 2.620,W 	 I.T56M 

OFFIOER CAI MEM LEAAMK-SWRMERTOS LEAAARII-%PRRIEMW 1008% SOF6%00.4NCro Leuntk MK310 /11072 2,14 	 1.381.51 	 2.163.0 	 1.652.]8 

OFFKER CAI MEM LEY/MRK-SWRYAE~ LEYAURK-SUPR 	WM 1024311 1650.4118-LIX-Tp1IX 1610 PRETWTIMS 1O,W 	 46],69 	 4.6]6," 	 3.1)6.10 

~ER ml MEM LEAAARK-SUPRMEMT05 L~U-WPRMEWW 1015145 ]W 	0- CAI~ Lm Pt1t04W0'  pie 2,0 	 153,]8 	 301,56 	 2%23 

ORICER CAI MEM HP-5UPRIMENTOS HP 100121 C9351A8-HP{AR 	110 TINTA PRETO 21 AVI 485.0 	 29,19 	 14.156,19 	 9.492," 

ORICER CAI MEM HP-5UPRME 	m HP 1WDBU ~-HP-TOMER UWIS/CM601D4FP YELLO 2.W 	 Sn,76 	 1.145,51 	 ]68,12 

OFFICER CAI MEN HP-SUPRM WW HP 10001" C3L30A-HP-Tp1ERCPWIUCIAWIONFPMAGM 3,14 	 539,55 	 1.616,66 	 1.083,39 

OFFICER CAI IMEM HP-WP~WM HP 100D902 C66ND-XP{,1RT11C1100f TINTA 10[66140 4.W 	 hl," 	 281,61 	 10." 

OFFICER CAI MEM HP-SUPRMWW HP 1~17151~  - HP~T TINTA UK DESM:MlET 450 3,14 	 128,63 	 385,95 	 258,80 

OFFlCEif CAI MEM HP-511PRIMEM05 HP IWOn C065Vn-HP{MTUCXO TIRfA PRETO WIIML 1,W 	 18,63 	 48,63 	 n,74i 

O~ CAI MEM HP-SUPRMEMOS HP 100723 C066W8•HP4:ARTUCHOTIMATRICOL09S7 4.W 	 56,93 	 22],]0 	 152,68 ' 

OR3CER CAI MEM MP-SUPRIMENTOS HP IWWA CURSA- HP4:ARTUCH0 M 110 SWML PRETO 5.14 	 2]6,n 	 1.381,10 	 926,43 

OFMFR CAI MEM MP-SUPRMIENTM HP 110090 CURA- HP{ARTUCHO UK 710 SWML~EM 4,W 	 276,32 	 1.10,28 	 741,15 

OFFICER CAI PEN Mp-513~6~05 HP 10033 CUM -HP-CARTM14O UK 710 SW ML MURE IO,W 	 271,10 	 2.]1],99 	 1.872,55' 

~ER CAI MEM IINSUPRMENTOS HP 10035 CUMA- HPlARTUCHO UK]10^L MAGEHT 2,W 	 257,26 	 514,51 	 145,0 

OFT%ER CAI OVEM HP-SUPRMENTM HP 10036 CU]tA• HP{ARTUCHO UK HP M I= MI P 3,W 	 01,60 	 1.415,41 	 919,10' 

OFTICER CAI MEM HP-SUPRIMENTO HP 100912 CH61M- HP{ARTUCHO UK HP 7M MAARELO/P 20,0 	 193,36 	 3.86],10 	 2.593,0 

OFFTCER CA1 MEM HP-5UPRMENTOS HP 1000 CH61M- HP.CARTUCHO UK HP]10MAG CLARO 11,W 	 IW.n 	 2.138,23 	 1.43)]9 

OFRCER CAI MEM IINSUPRMENTO HP 100919 C~- 11P4:ART UK HP ]10/]96 RESERV LI ^IA 	 52,99 	 2.331,n 	 1.563,51 

OFMER CA1 MEM HP-SUPRIMENTO HP 1000951 CUWA - HP{ART. UK]%KIT DE LMPEZA 6,W 110,27 	 613,62 	 411.46 

~ER CAI MEM HP-5UPRMENTO HP 10052 C~ HP{ART.0 710 LIQUIDO DE LOWE 18,0 .41,14 	 1.04,55 	 1.256,98 

OFTTCER CAI MEM HP.SUPRMEMTO HP 1000 ~IA- HP{ARTUCHOM H00CIANO IAM 3,W 1%,03 	 558,0 	 374,23 

OFFICER CAt NEM HP.SUPRIMENTOS HP 1~ CWSM-HP{C^HO UX M TINTA VEWELH 3,W 220,0 	 662,81 	 IW,45 

OFFICER CAI MEM HP-WP~WM HP 10076 Q10I66•HP-PAPEI FW.GIOSS EVERYDAY 2]S 2,W 6],]I 	 135,42 	 %,81 

~ER CAI NEM HP-WP~WM HP 1000990 CE~ -HP-TONER PRETO ICESOSYDI 5.W 538,21 	 2.691,03 	 1.104,0 
OPTICER CAI MIM HP-SUPRIMENTOS HP IW1037 CM99M- HP<ART UK HP 762 MAHW PRETO T 12,W 10,13 	 1.765,54 	 1.lw,m 

OWER CAI MEM HP-WPRMERTOS HP 1OD2176 CS)WA-HP{RAMAGNETI"TIPO CARTUCHO 2.W 17,23 	 34." 	 23,11 
OFACER CAI MEM HP-SUPRPAENTOS HP IWMB C"78M- HPSARTUCHO TINTA TMOLOIU8 l 8,W 128,16 	 1.05.0 	 6U,U 
OFFICER CAI RIEM HP-%PRMERTO HP IW39W Cli~- MP{ARTUCHO DE TINTA U MTA LI 4.W n,0 	 88,23 	 59,16 

t1fF1[ER CAI MEIA HP-SUPR9AENTO HP 100102 ^A•HP{ABE"UK VM CUMD U M(C 1,W 312,21 	 312,21 20,35 

ORICEN CAI MIN HP-SUPp3 	WW HP 1~3 CWWA• HPLIB. MP UR HP TO PRETOMM 1.W 169," 	 188,% 126.51 
OFTICER CAI MEM HP31 	IMOS HP 100)8 C%214- HP{ART nMA UR HP C AMARELO I,W 124,10 124,0] 10,20 
~R CAI MEM HPd13PRM Wa HP 1~ 05060,4- HP{ARTUCIIO UK DE TINTA CIAIAC5 4.W 381,39 1.525,38 1.02,84 
ORICER CAI MEM IINSIIPRMIEMT05 HP 1001247 We1M- HP{ARTUCMODE TOMERCOIMEC ME 3.W 185," 557,66 373.91 
^ER CAI MEM HP-SUP~WW Hp 1007219 C9390A-HP{ARTLN:MO UK DE TINTA STINS C 6,W 165,0 99051 661,19 
~R CAI MOI HP-SUPRM WM HP IW43W CW14M• HP{ARTUCHO MWAMML MLOW ".W 26,n 1.729,12 01,19 
OFFLCm CAI MEM MP-5UPRMIENTOS HP 1005529 CUnA• HP{ARTIICHO UK HP M KR AUMUT n.W 148,17 3.410,93 2.285,19 
OFHCER CAI MEH HP.SUPRM WM HP 101055 C~-HP-TOMER~MIO PARA CP4M 5 1,W 491,81 491,& 329,0 
~R CAI MEN HP-SUPRIMENTO HP IWM CUITVI-HPtA 	110 PRETO W PHOTO II,W 22,70 249,67 167,42 
OFFICER CAI MEM HP-51APRMIEMT05 HP IM3% CUIT 	-W- HP{ARTWHO TINTA 564 PRETO S,W 24,45 In,24 81,9] 
~ER CAI MEM HP-SUPRMIENT05 HP 1011051 QSIBM•Np-ROLO DE PAPEL FOTOGMMO Hp 6,W 10,11 618,6) 4M.W 
OFMER CAI MEM HP-SUPRIMENTOS HP IOIMI QUWA•11P-PAPEL"MVA5AM24 1.14 10],10 101,10 72,29 
~ER CAI MEM HP-5UPRMENTOS HP 101093 CS24A• H~CA DE MPRES CIAMO I,W 124,16 124,48 10,47 
~EM CAI MEM HP-SUPRMEMTOS HP 101091 C505A-HP{AU" OE MPRES MAGENTA 1.W 124,48 124,48 10,0 
~ER CAI MEM HP-5UPRMEHTO HP NUM 054366- HP- ~TéMI P94WO W ].W 1.169% 8.189,.4 5.491,34 
OFFAER CAI MEN HP-5UPRWEMTO5 HP 1012100 C~- HP-&nNt T~ HP W 5,W 1.032,36 5.161,0 3."1,26 
OFFICER CAI MEM Hp-SUPRMEMTO MP 1012872 O02A- HPBKmer áO T~ Mmt 42 33,W 450,24 14.85],10 9.962,% 
OFRCER CAI MEM HP-SUPRLMENTO HP 101204 CH~-NP-P~P~61400 MIM  I,W 243,13 243,13 163,0 
OFRCER CAI NEM HP-5UPPoMEMTO HP 102816 CHWW-HP$wett TKU L.0 S,W 50,19 2.545,95 I.M,19 
OFFICER CAI MEM HP-SIWRM WW HP 101280 CR"lA• HP-FOme~11 Ptllwte142 9,W n1,0 3.526,81 2.361,92 
OFFICER CAI NEM HP-511PP3MENTW HP 1012101 0.46610-HP{0me~llt ~W I1.W 55828 6.141,12 4.117.93 
^ER CAI MIM HP-51)PRMENT05 HP 1012103 C~-HP4roeNt HME R41w986o W  32,0 312,20 9.91,24  
OFFICFR  CAI  MEM HP-%PRNIENTO HP 1012834 CR6nA-HP ~ 84nNrHWE R41ap6o10 21,0 MS,n 9.361 1 15 6.272.12 
OFFICER CAt 1NEN HP-SUPRIMENTO IHP 1013724 CE34M-HP-TOHERPREYOHPMIM"MM 5,W 293," 1."7.31 9U,9S 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

EMPRESA 

OFTCER 

CENTRO DE 

CAI 

DEPOSITO 

MEX 

GRUPO MERCADORIA 

HP-SUPRIMENTOS 

F.BRICANTE  

HP 

OFFICER 

PRODUTO 	 DEscRICÀ0 

3 C]976A_W•HPV-TAP LT0b UIVtun 6.25)8 

VALOR 	 VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 
QUAMTJDADE 	

CU.ITAR'0 DE 

),W 	 1]4,6] 	 524,01 	 351,38 

OFTCER CAI MEN FIMUPRIMENTOS HP / DB310A- Urt9tl ~o de TOOU HP 980 Pro19 1,00 	 1%,05 	 1X,05 	 103,30 

OFFICER CAI MEN XP-SUPRIMENTOS HP 6 CZ~- CART LATE% HP MIA PRETO 775 8,00 	 263,05 	 2.101,40 	 1.411,11 

OFFICER  CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1 CZ687AJ- URT LATU HP VIA MAG CLARO 14,00 	 2%,43 	 4.010,02 	 2.688,92 

OFFlCER CAI MEN HPÕUPRNIENTOS HP 1 CP331A- HP 654A C,D Lace~ TOner EAT 3,00 	 616,26 	 1.%8,]8 	 1.239,70 

OFFICER  CAI MEN HP.SUPR%EITOS HP 7 C2P19AL- Ca~ de Hnb Prelo HP 934 24,00 	 31,56 	 75],36 	 50],% 

OF R CAI MEN HP-SUPRIMENTOS HP 

ME3367 

] 04813/ 1-Cabere de lm ~. Arn~H 3,00 	 ]8,28 	 234,13 	 157.48 

~ER CAI DOFO HP.SUPRIMENTOS XP Ó C9463A- HP{AB. WP UK HP 9I PRET0 F0T0 1,00 	 439,38 	 439,38 	 ZW.0 

OFFlCER CAI UDPO HP.SUPRIMENTOS HP 1 CE310A-XP-T0NER PRET0 PARA NP. CP 1025 2,00 	 85,]5 	 171,49 	 114,% 

CAI OOFO HPSUPRMENTOS HP  CHWM-M~CADEMPUKHP7U CINZ 1,W 	 243,75 	 Z43.75 	 11345 

0F7KER CAI OWC) HP-SUPRIMENTOS HP 5 C9319FL- HP{ARTUCH0 TINTA PRETOWPACK 1,00 	 ]3,98 	 73,% 	 49,61 

0P5KER CAI DCfO HP-SUPRIMENTOS HP 98 C9W9ft-XP{ARTUCH0 TINTA TWCIXO971 1,W 	 13,35 	 94,35 	 63.27 

OFFICER CAI DOFO HP-511PRIMENT05 HP 1001031 51641A. HP[ARTJCH0 DE TINTA 41 TICOLON 1,00 1 	 57,% 	 57,% 	 38,26 

OPFICEII CAI OMO HP.SUPRWí12TO5 HP 1131055 0513037-MP4:ABEUIXRMROI TINTA [WL 1,00 	 %,% 	 %,% 	 57,59 

IXFKER CAI EM HP-SUPRMENTOS HP 1001%5 C%14R-HP{JRT 	OTINTA PRETO %WP I,W 	 51,45 53,45 	 35,84 

~R CAI ~ HP-SUPRMENTOS HP 1006609 M755M HP4NLTIKHO M T0NER PREM2015 1,00 	 323,81 323,84 	 217,15 

OFFICER CAI WFO HP-SUPRM 	W HP 100]89] CINDOAL-HP-951RL CARTUCH0MAGENTA 1,W 	 45,45 45,45 	 32,49 

ORICfR CAI DDfO NP-SUPO 	OS HP 1011325 ~A-XP¿ASEU NIPRESSA0 JAT0 TINTA 1,13 %,% %,N 	 57,59 

OFFICER CAI DOFO HP-SUPRIMENTOS HP 1013251 01913378-0NUC1ode TNM 940Ma8wIh 1,00 33,10 33,10 	 22,20 

"jF CAI CAPO XP-SUPRIMENTOS HP 101610 %Y15A- HPCARIIJCXO PRET0 UK 771A MSml 2.00 5]0,01 1.1M,0L 	 ]MM 

OFFiCER CAI DOUT HP-SUPRLNENTOS HP 1000413 09352378-HP{ARNCN0TINTA TRKOLOLI 22 1,00 39,40 39.40 	 26,0 

OFfKEA CAI DOUT MP-SUPRIME71i05 HP 1~27 CC613W8- HP4:ART DE UNTA TRICIX0R(CC6 1,00 35,87 35,57 	 24,05 

OFFICER CAI DOUT HP-SUPRMEHT05 HP 10%'379 CM7%- HPCARTUCH0 DE TINTA 27 PRET0 1,00 31,59 21,59 	 14,48 

OFRCER CAI pWT HP-51JPRNIEHT0S HP 1000913 C93518B- NP{AR7UCH0 M UNTA PRETO 21( 1.00 21,10 21,10 	 14,15 

OFFICER CAI DO(JT HP.WPRMENTM HP 100099] CHXIHB-MPtARTIKHO DE UNTA 133 PRET0 2,00 1],42 W,& 	 23,36 

OFFICER CAI DOUT HP-SUPRIMENTOS HP 1000998 CHWHB- HP -CARTIICH0 DE UNTA 122 COL0R Lou 18,% 18,92 	 12,69 

OFTCER CTOI MEH HP-SUPRMENTOS HP 10%919 CH62ZA-HP4:ART UK HP 789/]92 RESERV LI 9,W 50,7] 456,97 	 3%,42 

OFFICER  CTD1 MEH HP-SUPRMENTOS HP 1005518 CH1O1A- HP{AB MPR LATES UK HP 792 AMA 6,13 176,43 1.%8,60 	 709,84 

OFFlCER CT01 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1005520 CMWA- HP.CAB MP LATU UK HP792 MAGEN 1,00 1]6,43 176,43 	 118,31 

OFFKER CT01 MEN HPSUPROAENT05 HP 1005529 CREMA- HP.CARTUCH0 UK HP 792 KIT MANUT 8.00 148,]1 1.189,69 	 M/,75 

ORICER CTI1 MEN HP.SUPRIMENTOS HP A2056Z CZ677A- UB MP HP  MI ~PRETO  t0,W 215,10 2.150,97 	 1.NZ,33 

^ER CT01 MEN HP-SUP~WM HP "37X4 U6MA-UB MP HP 831 MAG CL/CIAM CL iZ,W 215,10 2.581,17 1.7",W 

OFFKER CTO1 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1020%5 CZ680A- 0TMI]AOgI CAB NPRE55A0 HP 531 15,00 215,10 3.226,0 2.113,51 

OFFICER CT01 DDFO NP-SUPRMENTOS HP 1000957 CBM3A-HP{ 	MI1O UK HPMCIAXD IAM Z,W 20],61 415,22 278.43 

ORKER CTOI WfO HP.SUP~WM HP IW1037 GN99M- HP{ART UK HP 762~05 PRET0 T 2,00 163,22 R6,431 218,89 

OFTTCER VT01 MEN HP-WPRNWM HP 1000%7 C%24A-MP. CAS M NP UK HP%MAGENTA 1,00 95,37 95,37 63,% 

UFTCER VWt MEN HP.SUPRINEIITOS HP 1001031) CH564HB-HP{AR~0 DE TINTA IML COL 4",00 53,49 72.998,05 15.421,% 

OFTCER VT01 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1002260 ~CA. HPLAB M UK HP 0 Cl~ NEM( 1,W 92,09 92.09 61.75 

OFFKER VT01 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1131013 C9n1A- HPLARTUCH) UK DE TINTA CWL07 11,00 187,IZ 2.058,37 1.380,24 

OFFICER VT01 MEN HP.SUPRMENTOS HP 1131073 C9409A- HP{AB. WP UK HP 70 PRET0NERM 2,13 1%,29 370,57 ZM.49 

OFlKER VT01 MEN HP.SUPRIMENTOS HP 1001081 C~A- HPLARTUCH0 UK DE TINTA 11P9I AZ 1,00 594,05 591,05 3%,BI 

OFFICER VT01 MEN HP-SUPRNENT05 HP 100"91 C9386AL- HP4:MTUEH0 m TIWA a C1AMO 2,00 25,X 51,07 X,25 

OFTKER VT01 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1%1091 C93WAL- HP{ARTUCXO DE TINTA%MGENTA MW 25,52 1.138,01 1.W8,25 

~a VTO1 MEN HP-5UPR06FMO5 HP 10043% CM]3AL- HPGRTUC11O TINTA WM MAGENT 3,00 26,99 80,97 X,29 

OFFICER VT01 MEN HP-SUP~Ww HP IM529 CREMA- HP-CARTUCH0 UK HP 7W KIT MANUT 14,W 168,63 2.3",13 1.513,08 

OFTCER VTOi MEX HP-SUPRIMENTOS HP 1000178 C9351A8 b-HP{ARlIKHO TNTAPRETO 21 21,W 29,41 617,67 414.18 

OFACER VTOI MEN HP-SUP~WM HP 10071 Vi C6,435A8_40- HP-T0NER PREL0 P1005 35A PR 7,00 139,32 9]5,21 653,93 

ORICER YT01 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1011932 ~AIS HP{ARTUCH0 TINTA 910 CIAM0 34,13 33,08 1.124,67 754,15 

~ER V"1 MEH HP-SUPRIMENTOS HP 10127% ~M HP CART TINTA 9, 0 AMARELO 49,00 32,W 1.610,% 1.013.16 

ORKER V"I MEX HP-SUPRMENTOS HP 1013251 C4904A11-UNUCImde Tin14940AL8enM 31,00 32,98 1.022,29 685,50 

OFFICER VT01 MEN HP-SUPRIMENTOS HP 1023367 C2P19AL. UNUClho de finta Prelo HP 934 2,W 31,78 63,55 42,61 

W ER VT01 DOSO HP-SUP~HTO5 HP 10013136 C%UA- HP4CA8 RAP UK HP 0 NAAREL0094 1,W 93,14 93,14 62,46 

OFFICER V101 D0UT HP-SUPRIMENTOS HP 100,091 C9386AL-~UM N TINTA 	CIRNO 7,00 25,W 178,05 119,% 

OFMER VT01 DWT HP-SUPRIMENTOS HP 1004269 C9384A- HP4CABECA DE MPRES UK R(C938 1,W 140,55 140,55 94,25 

OFfICER VID? DOUT HP-SUPRIMENTOS HP 1135518 CWM- HP{AB WPR LAT0( UK HP 792 ANA 1,W 177,00 /7),13 118.71 

OFFKER "ai DWT HP-SUPRIMENTOS HP 1135519 CMWA- HPGLB MPR LATU UK HPMI UAM 1,13 177," 105," 118,% 

~R Vf01 OOUT HP.SUPRNtENTO3 IHP 1005520 CMOM- HP{AB MP UM UK HPMI 9MGEN 1,W I77,37 IM,37 118,% 

OFTTCER CAI OWT SAMSUNGMWNfTO0. SANSUNG 1131159 L51MUYKFLZD- SAMSUNG4M7N 15,6816313 1,W 147,22 147,22 %,72 
~ER CT01 ODPO SAMSUMA4CHITOR SAMSUNG 1014945 1520C300F1Al2D. SSGf60I119,5 LED UOC" 2,13 261,% 523,12 350,78 
OFFICER CT01 EM SAMSUM.AAONITOR ~IDA 1014946 L522CAOFTAZD-SSG~21,5 LEO SZ2C" I,% 275,37 275.37 113,% 
OFTCER CT01 DORO SWASUNG~ffOR S4ASUNG 1018327 L519C"I FSNZD-S9G~18,5 LED 5,13 214,79 1.133,% 80,14 
OFFICERI CT01 Wf0 SANSUNG 	ErciR SMMSUNG IMO331 LS22C"IFSA4ZD- 5%H.WII 21,5 LED 521CW 3,00 2%,42 856,36 574,17 
OFFICER VT01 DlMO SAMSUNGM,O 	m ~IA 1014943 L523C550H5M2D-SSGM"1123 LED 523C550 4  1,13 313,]6 313,]6 207 .71 
OFFICER VTD1 DDFO SAMSUNGIAMEfOH SAMSUNs 1014946 ISUX300FSMZD-SSGA"N 21,5 LED 52X" 1,W 26],]6 267,76 105,55 
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	 ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

E.PRESA 
CENTRO DE 

DEPOSITO 

OFFICER 

VALOR 
GRUPO 	ERCAMPIA 	 FAeRICANTE 	 PRODUTO 	 DtSCRIÇÁO 	 QUANTU)APE 	

C UNITARIO DE 	VALOR VOTAL DE 	
A, 	r  

OFFlCER Vi01 	ODFF3 SAMSUNGAIONITOR 	 SVMSUNG 	 101831) L519Cl0t FSMZD-554410" 18,5 LED 	 11,00 	 110,15 	 1.521,1] 	 1.691.58 

OFFlCER V701 	DDFO SMl9UNGA30NITpt 	 SAMTUNG 	 1020331 LSnC301~- SSGNAON 21,5 LED 511030 1,00 	 iA j2 	 281,13 	 192,60 

OFRCER CT01 MEN PCWARE "ARE 1021537 IPMH81G1- PLACA MAE PCWARE LGA1150 CORE 10,00 	 101," 	 1.0)6,88 	 n3." 

OMCER C7O DDFO PCWARE PCWARE 100]915 IPMH619J"- PCWARE IPMH61R3 LGAI 155 W,W 	 A,% 	 8.476.8 	 5.600,00 

OF19CER CT01 DOM PCWARE "ARE 1012295 IPMH61P1 ~ARE LGA1155 CORE IM15/17 100,00 	 W,i0 	 8.919,57 	 5.981.02 

OMCER CTOI DUFO PCWARE PCWARE 1011670 IPXM]EI-~A~ PCWARE IPXM7 E1 4,00 	 126,W 	 SW,M 	 3",56 

OFFICER CTOI DMO "ARE PCWARE 10150261~61 G1-"ARE IPMH61G1 LGAL 155 CORE %,00 	 00,62 	 4.850,94 	 3.252,80 

~ER CTIU DOFO "JURE PCWARE IMIS37 IPMHBIGI- PLACAMAE PCWARE LGA1150 CORE ",M 	 LW,n 	 4.7M,W 	 1183.10 

ORICEN VM1 1~ HP-PLOTIER HP 1012508 CQM3AFB1K-HP- W~T520NNMar36 1,00 	 7.456,W 	 7.4%,W 	 5.00019 

ORICER CT01 1~ WACOM WACON 1000536 KP400E2- INTU054/CINTIQZI IDTK21001 MR 1.00 	 173,73 	 1)3,)3 	 116,49 

OFFICER CAI DVEN MICROSOFr-XBOX MKROSOFT 1009569 Ul9 	3730-%8011 GNAE GEAR50F WAR51 4,00 	 24,% 	 W,41 	 M,6B 

OWICER CM1 MEH KROSOFT-MICK MKROSOFf 1009573 SEA-0000330-~GM3E HALO ODST 3,00 	 58,73 	 176,19 	 118,14 

OFFICER CAI MIC~~ MKAIBOFf 100%14 RK&OOOD3_51-003-X80%160 C~E-51.1 1,00 

OFACER CRI MOP MKROSMT-~ MKRMOFT 1010571 65H"A18•%C~-~W GAME FOIIL3 1,00 	 12,00 12,06 14,79 

OFFICER CAI MM KROSOFf-XBOY MKROWFf 10105]9 )3H-00011-%COAP-XB03(XO GANE AIA" WAK 1.00 	 21, W 14,81 

OfTICER CAI MOIA MKROSOFT-XBOX MKROSOFT 1010582 W3-00009- XCONP-XM% 300 ACES9 CABO HO 1,00 	 9,18 9,48 6,36 

a:FKfR CAI 1~ R06OFf-~ MKRDSMT 1009110 LPF-00018_50-001X80%300 KINECT ILPF4 1.00 	 n8,A0 338,40 153,15 

~R CT01 ODFO ROSOFf-XBO% MKROSOFr 1000820 HUF~1•%360 Klt ca~ 15,00 	 28,% 701,50 470,39 

OFFKER Cr01 DOFO RC60Ff-XBOX MKROSOFf 100162] 6LR410001- X 360 Canbde ~. 18,00 	 48,70 876,00 587,80 

OFFICER CAI OVEM ROSOFf#M MKROSOFr IOIMI FQC-0MMDFNMDDP-W1n Pm S.1 WinM 1%,M 	 5,54 SM,91 393,55 

OFFKER CAI WEN KROìdT-0FM MICROSOFF 101%35 FQC4N9520FA 	-DP-Wn Pr98.I M BSb 48,00 	 6,17 2%,36 198,71 

~ER CAI WEM MKROSOF MKRMMT 1019928 R10036)BOFAY M-W~Servar CA12 2,00 	 5,17 10,31 6,93 

OFFlCER CAI DVEM MKROSOF MICROSOPT 1014200 P734M1590FHMD-DP-W615vr St6 V 2012 1,00 	 4,71 4,71 1,16 

~ER CAI DMO MKROSOFr-0F61 WCROSOR 1008535 269.13]42- MS OFM-0iTICE PRO 2007 BR LI 3,00 0,01 0,03 0,02 

ORICER CAI MFO KROSOFT-0EN MKROSOFT 1017429 P734K322MAV6DD-MNSVR STD 12 XM BR 1,00 4,14 4,14 2,78 

OFNCER CAI ODFO OSOFf-OF.V. MICROSOFT 1018003 FM-0M53MNM0_t - Wh P. 8.1 MBM4 M 1,00 5,11 5,11 3,43 

~CER CAI OOFQ KROSOFf-0 MICRO50FT 101~ FQC 60 	0FNMD_I- Wln P. 8.1328U6 BR 1.0 5,10 5,101 3,42 

OFFICER CAI OOFO KR0~,OM MKROGW 101%21 FEIC-DI 	0FNADj3P - W6N P. 8.1 W61 BR 2 ,00 5,% 11,07 743 

WICER CAI ODFO KROSOFF-MM WCROSOFT 101%23 FQC-0&B60FNMDJIP-~,7 Praf~ 1,00 6,61 6,61 4,43 

OFFICER CAL OMO MICROSOF MKROSOFT 101%26 P734153220 	—OP-WIM. Sorver SIAM 1,00 4,71 4,71 3,16 

OFflCER CM1 DDFO MICROSOF MKROSOFf 1024200 P73-061590EWAD_M- WIn SVr Std R22012 1,00 4,71 4,71 1,16 

~ER CAL MOP MICROSOFFOFM MKRLISOFT 1007557 P73~CEMLT_O-WInVR STD I2%MM 1,00 12,26 12,26 6,22 

OFFICER CAI MOP MICRISOFr-OFM MKROSOFT 1017500 P73-05322GEI7-D- WINSVR STU 12 XM BR 2C I,W 1.535,21 1.535,21 1.019." 

OFTICER CAI OCOP MICROSOFr ACROSOFT 10175114 FM416W10FMLT_1) ~Pr95.1"BH6 BR 1,00 1 	 6,56 6.% 4,40 

OFTICER CAI OCOP M%A1150FT-0 MICROSOFT 10175% FQC-0/9520BU. ~ P. 811 MBH3 BR 0 1,00 703,19 303,19 203,30 

OFMCER CAI DCOP MKROSMT-0FA3 MKROSOFr 1018007 FOC-069520FMLT_1- WIn Pr08.1 MBt6 BR 1,00 6,75 6,]5 4,53 

~R CAI OCOP KROSMT-MM MKROwPr 10188" FQC-06952 eR_I- Wln PIO 8.164Bt14 M D 1,00 313.42 313,8 210,16 

OFfiCER CAI OCOI,  ICROSOFT-0FM MKRMOFT 1018009 FQCOMWMMLT_I-WV1 Pm 61^ER I,W 6,74 6,74 4,52 

MTKFR CAI OCOP KROSOR-0fM MKROSOFf 10188% FQC-069WMM_1- Win Pr98. 1328%BR D 1,00 310,% 310,8) 208,45 

MTKER CAI DCOP MICAOSMT-0FM MKROSOFT 1019919 W-01524M16DP. IN~& 7~ BASk 3 1,00 176,M 176,30 118,22 

~R CAI OCOP MKROSOF MKROSOFT 301%33 FQC-069890F16pP-Wln Prv 8.1 WM BR 108,00 414,13 44.]15,69 29.930,63 

& CER CAI MOR MIC~ WC~ 101%35 FM-0AB60DA_DP-W~7PrR 	~t 1,00 526,81 526,81 353,25 

0FFICER CAI DCOP MKROSOF MKROSOFf 101%W FQC-06R20" -0761 Pm 61 M B1b 48,00 469,16 n.519,M 15.100,71 

~CER CAI DCM MKROSOFTAFM MKROSOFr 101%38 P]34K32IOFA3_OP-WMOws SOrvar54MAr 1.0 1.761.2 1.761,82 1.181.39 

~CER CAI DCOP MICROSOFr MARCEOFr 1019910 R18-036]800.1_OP- WiMaws 54VVW CAL 201 2,M 4%,M 900,00 6W,M 

ORICER CAI MOP MKRMOFf-OFM MICROSOFT 1019911 RCM240FAILTEM-WIM.7 H. Bulo 1100 5,21 5,21 3,49 

OFFKEA CAI OCOP MKRMOFi4)DA MICROSOFr 101%45 FM-0tlM 	1.T_OP - Wtn Pm S. I WIn BR 100,00 6,53 ]00,8] 4n,M 

~R CAI MOP MKROSOFF ACROSOFT 1019947 FM-0MMOFI6LTDP-WlndwV17 P3RI 	~ 1,00 7,75 7,75 5,20 

WF R CAI MOP MKROSOFr MICR~ 1019919 FQC-06P520FMLT_M 	WIn Pm 0.1 64BIt3 ",00 7,18 3",10 270," 

OFFICER CAI MOP MICROSOFr MICROSOFr 1019950 P73-0nZ~LT_OP- WIMR.v6 Sarvar SIAM 1,00 13,28 13,28 8,% 

~ER CAI OCOP ICROSOFT-0 WCROSMT 1019952 RC415240FMC_DP- WIw1.. 7 Haura BA61c 1,00 0,73 0,71 0,49 

OFFICER CAI MOP MICR= WCR~ 101%56 FQC-0698WFMC_OP-Wln Pra 8.1 WIn BR 100,00 0,78 M,M %,7B 

OFFICER CAI MOP MICR~ NCR~ 101%58 FQC-0B2860EMC_DP-WMavn 7 PrOFessk. 1,00 O,W O,W 0,62 

0FFlCER CAI MOP MICROSOF MICROSOFr 101%0 FQC~520FMC_OP-WN Pm 8.1 M BItc 48,00 0,8) 41,58 27,00 

OFFlCER CAI MOP ICROSOFr-OFM MKROSMT 1019%1 P73-053330FMC_OP•WIMOns Servar T[AnOA 1,00 0,79 0,79 0,53 

OFFKER CAL MOP MIC~47FM MKROSMT 1019963 RIB 	7110EMC_M-WIM9N3~CAI. 20 2,00 0,% 1,% 1,27 

OFFKER CAI OCOP MIR~E# MKROWFr 1004202 P]3-061S90FM 	_M. Wln SVr SN 832012 2,00 13,29 26,00 17,82 

~R CAI MOP ICROSOFf-MM 1,Uc 	T IM4203 P73-061590FMC_OP-%NO SVr Std 0.220126 2,00 0,00 1,00 1,07 

OFT3CER CAI MOP KROSOFT47FM MKROSOFr 102"2) P)34161590FALOP- Wln SVr SW R22012 M 2,00 2.W5,74 4.151," 2.783,78 

OFFiCER CAI OOIIi KROSOFf#M MKROSOFT 10175% ~D 1) 	P. 8.I 61810 BR 1,00 518 5,28 3,51 

O1~ CAI DOUT -ODA MKROSMT 101%1] FX-0IS240hMA_M-WM.7 Haura Bwc 1,00 4,50 4,50 3,02 

OFFKER CAI MEN MGCLE ORACLE )85036 L901ME - EnlaBk LI.M 11~ SOflwA 1,00 298.5%,93 2%.5%,93 200.222,93 

OFi3CER CAI OVEM ORACLE ~LE l)65t031 LM816_E- ~IA  SORWAV 1,00 149198,03 149.2%,03 100.111,& 

OFBCER CAI MEN ORACIE ORACLE 38. 5038 SUPORTEE. 5~ h~. EMdAIe 1,00 210.891,35 210.W1,35 141.413,26 

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 	 7126~i 



o 	 o 
LAUDO DE AVALIAÇÃO AP-0988/15-01 a 

	 ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

E.PRESA 	

1 

~ER 

CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÁO 	
DEPOSITO 

CAI 	WEN 

GRUM 	ERCAWRIA 	 FABRICANTE 

ORACLE 	 1 

OFFICER 

VALOR UNITARIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 
PRODUTO 	 DESCRIÇAO 	 QUANTIDADE 	

COMPRA 	 COMPRA 	LIQUIPAÇÁO 

385050 L9@OBf_E-A~11.óer T. 	~ 	 I,OU 	 147.803,% 	 147.803,54 	%.109,% 

~ER CAI WEN MCLE 	 ORACLE 385051 I. 	M_E-Sup~T"m 1,00 	 65.576,86 	 65.576,86 	43.98,58 

OFRCER CAI WEN ORACLE MOLE 385052 ~I6L_E- At%117aSbe3 T~68ka5 1,00 	 73.903,10 	 73.%3,10 	49.555,75 

OffICER CAI WEM ORACLE ^E 385053 L6MI%_E-Suporte T~m 1,00 	 32.787,36 	 32.7u,% 	21.985,57 

OFRCER CAI OVEM ORACLE MCLE 385192 Supj51_E-SUp. FSla6vel-f31.2 DEMO 1.00 	 24.%7,85 	 24.067,85 	16.138,70 

~CER CAI WEN OIIACLE ORACLE 385217 Sup-M6-E-5""EIN iiN-M6 I,W 	 531.454,51 	 531.454,51 	356366,99 

~CER CAI WEN ORACLE ~CLE 385218 C 	Dam_15LE-C9nM19 Ciam& 1,% 	 Z%.397,86 	 2%.3W,M 	197.408,58 

OFF10ER CAI WEM ORACLE ORACLE 3852,4 5uPMa 	E-51 WA~ta EIUdM 1,% 	 13.0%,00 	 13.000,00 	 8.717,15 

OfRCER CAI DVEM MCLE ORACLE 39@10 MCLESERV_1-AC55.~ 1,00 	 15.823,25 	 15.123,25 	10.610.29 

OfFICER CAI OVEN ORACLE ORACLE 39@31 ORACLESEW-Z - ACS 5~ 1,00 	 6.085,37 	 6.085,37 	 4.0@,55 

WFICFR CAI WEN ORACLE ORACLE 39@32 ORACLUERV_3. ACS 5~ 1,% 	 134.28,% 	 134.28,% 	%.036,74 

OffICER CTOi DDFO INTEL-Of 	EL—PR INTEL 101813 CAP15EC51OTB11-Ta61et 10 3,00 	 480,45 	 i.MI.m 	 9M,% 

OFPICER CAI WEM LUME) LEMOVO 1~65 lOAU%2MN- LEMOVO{73 W11 PRO M DTS 51,0 	 1.926,& 	 %.227,86 	65.866,8 

ORN:ER CAI WEN LENHO INOVO 1@1704 OM7381-LENCIN0 	WA BGB OOR3lS00YAN 1,% 	 368,30 1 	 368,,4 	 246.106 

OFi10ER CAI WEM LEMWO LEMOVO 1@4176 33@6"-lEMWO-NB T430U Mil? PRO Z,% 	 2.3%,8 	 4.789,44 	 3.211,56 

OfFICER CAI Wf0 LEMOVO LENHO 1@2856 1,% 	 1.&3,57 	 1.893,57 	 1.209.73 

OFACER CAI DCW L MO LENHO 102081 MWSE%- LEMOJO#10USE U5811MU0X2MUI 51,% 	 13,31 	 6)9,04 	 455,33 

Ofi10ER CAI DCOP lENWO lFNWO 1020772 TECLADO -LEMOV0.TEEL 111B )1%0002H11P1 51,00 	 34,74 	 1.771,73 	 I.1M,0 

~R CAI DOIIT LENHO LEMOVO 1811820 NB4CVP- LUM"T TC EDGE B PENTIOA G 2,00 	 1.IA,28 	 2.260,56 	 1.515,12 

OfACER CTO1 WEN LEMOVO LENOVO 10%910 40 %1- LEMW6AD6JT DE ENERGIA AC THI 1,00 	 75,48 	 75,48 	 50,61 

OFFICER CTOI WEN LEMMO LEMOVO 1@3758 8@ l%%BR- LEMMONB 1190 WB. I PRO M B 6,00 	 1.5%,52 	 9.%7,I2 	 6.415,24 

OffICER CT01 00f0 LENHO LEMOVO 101^ 3778FP- LENM"B UM Via St "U 1,% 	 1.@8% 	 1.ME,% 	 ]8,85 

MFICER CEDI 0%O LEMOVO LENHO 1@0933 9%TM@BR- LUM>W LERWO M MEED% 1,00 	 88,43 	 871,43 	 504,% 

OFFICER CTO1 DDFO ].ERMO LEMOVO 1@0933 ~MIEM - LENOVO-E73 W8 PRO M MR 2,00 	 1.335,41 	 2.670,81 	 I.7%,91 

OFFICER CTOI DDFO LEMWO LEMOVO 1@146940701.NV%2- LEMWO-NB LW W8.15L M 1,00 	 1.009,81 	 1.009,81 	 68,13 

& 	ER Cf01 ODfO LEMOVO LEMOVO 1@21W 4 MW%3- LEMW0.NBI.WW8.I PROM 2,00 	 1.W7,% 	 2.151,12 	 1.~04 

OFFICER CTOI DDFD LEMOVO LEMOVO IMIRÍS UMF1- L ENOV6N8 E431 W8 PRO MBITS 3,0) 	 1.)99,]0 5.399,09 	 3.620.M 

OFFlCER CTOI OCOP LENOVO LENOVO 1@0%3 ~DOI) LENM"WSE U5B (10BD008GBP) 1,00 	 10,17 10,17 	 6,12 

~CER CTOI %W LENOVO LENHO 1@OOM TECLA%- LEMWO-TECI. USB (10B0008GBP) I,% 	 24,16 24,16 	 16,20 

OFYKER CTO1 OCW LENOVO LEMWO 1020937 MWSE%- LENM~LISE USES (90AT0%3BR) 1,00 	 9,81 9,81 	 6,58 

OFRER CT% OCW LEMOVO LUMO 1010938 TECLA%- LENHO-TECL 1.058 IWATOM3NU 1,% 23,40 23,40 15,04 

OffICER CTOI OCOP LEMWO LEMWO 1@0939 ~SEM- LENWOA%UU WB I%ATOODLBR) 1,00 10,17 10,17 6,82 

OffICER CTOI DCOP LENOVO LEMOVO M2~ TECLADO- IENOV0.TECL 1151119MT000LBR) 1,00 24,14 24,14 16,19 

OffICER CTOI %W LEMOVO LUCIVO I@OM1 MAUSEOD- LENOVOMO%E USB (AAU%CW) 2,% 11,01 8,01 14,76 

OFFICER CT01 DCW LEMOVO LENHO 1@098 TECLADO - LENHO-TECL WB (t%U%CFBP) 2,% 26,% 53,91 36.15 

OFIICER CTOI O011i LEMOVO LENOVO 1@3758 SIDIMI06BR-LEMOVO-NB MO WB.I PRO MB 1,% 1.5%,52 1.5%,52 I.M,21 

OFflCER VT01 DUfO LENHO LEMOVO 1@14 403OMV%3- LENOVO-115 LW M. I SL M 1,00 7%,% 7%,% 475,41 

OfFICER V701 ODFO LEMOVO,  !.NOVO 1@HM 4WOlNVO@-IFNO/0.NB lNY We.I SIM 2,% 1.009,13 2.01826 1.353,M 

OFTiCER CAI WEN HP4NS HP 10@086 MO099M-HP WT UY MOO MO n11G BRACRE 4,% 1&,15 6M,M MS,M 

OFFICER  CAI  WEN HP-PCS HP 1@0120 H6Y90AAYAU- Hp40N1E 9004"" A69ptn 1,00 %,M %,63 04.80 

OR3CIX CAI WEN 111` 	5 HP 1@3931 WZ49M^D-HP-SW WOFFiCE PRO 2013 8,% 13,71 1W,M  73,55 

OfFICER CAI WEM NI,  V HP 1023355 R6014LTYAC4-HP-DSI14@G113 FREE-DOS 767,% 1.263,53 %9.125,75 6,19.1147,58 

ORICER CAI WEN HP-PCS HP IM3359 R6015LTMCI-HP-%124@GI I3 WBPRO 261,% 1.]53,01 4M.OM,M 313.854,20 

OFACER CAI WEN HP-PC9 HP 1@3370 R6O16LTYAU-HP-85124@GI 15  ~REI ^DO 2.018,26 1@.684,63 129.204,74 

OFfICER CAI WEN III, 	S HP 1@4127 R4KM.TYAU-HP-NCT PRO X2612 G1 WWR0 3,00 4.10,76 12.317,28  

OFFICER CAI WEN 11p-pC5 HP 1024232 L3ZSOLTYAC4-HP-NOT 140(53 MH BFREI 74,00 1.705,01 126.170,88 M.%),92 

M1RCER CAI DDFO Hp.p HP 1@4233 L3Z51LT8AU-HP-NOT ZWG3 WIH A PRO I,% 1.861,39 1.&1,39 1.&816 

OFFlCER CAI DCW HP-PCS HP 1@2933 JUMMAU-HN- 	OFFICE WB PRO LIC. 8,% %5,24 7.%1.% 5.3388) 

~CER CAI %W HP-pC5 HP 1@33% G3XIlAV-HPAIWSE 719,01) 22,91 17.619,& 11.814,45 

~CER CA1 %W Hp-pC5 HP 1@3357 G3X2AVIAU-HP.TECLADO 767,00 45,97 35.262,26 23.M5,12 

SWUR CA1 DCW HP-PCS HP 1@3379 GMIAV-HP41OUSE 267,00 23,56 6.291,35 4.218,67 

~CER CAI OCOP HP-PC9 HP 1013380 G3>Q WAU - IINTECLAW 267,% 47,15 12.589,54 8.&2,19 

"CER CA1 %W HP-PG9 MP 1@3381 G3X21AV-HPAIWSE %,% 22,97 2.112,28 1.463.33 

OfFiCER CAI OCW HP-PCS HP 1@3382 G3X2 WAU-HP-TECLAW %,% 45,97 4.367,% 2.928,67 

OFfICER CAI DWT Hp-pC5 HP 101~ 15M231.TYAU-HP-%K 430013.2120 1,% 1.289,13 1.289,13 BM.43 

OFfICFA CTO1 WEN Hp.p HP IMO38 A5615M- HP MPLAY~ TO VISA ADMITE 1,% 74,8 74,8 %,10 

WFifER ml WEN HP4 HP 10%1%NR361M- HP-LWM W CARTOU RAM-1 3,00 215,49 &6,46 433.48 

^ER CT01 WEN 11p-P6 HP 1010701 G~WYAC4-HP-TM ELREPM ID%W®RO 15,00 2.223,% 33.35850 22.368,55 

OfACER CTO1 NEM Hp-pC5 HP I@0@3 ~7304-MP-AW IM~ID Ca61a~ S,% %,23 331,17 222.@ 

OfHCER CT01 WEM HP-pC5 HP 1011250 EBGMMYABA - HP-MC W MO Na STAMD 1,00 415,21 415,21 2]8,42 

OfT3CER CTO1 WEM NP-PCS Hp 1@4375 R6NSKTYAU-HP-%R~I WWW 3,% 1.673,)] 5.@1,18 3.304,% 

OfTICER CT01 DOIO HP-PCS HP 1@@% GIT@LTYAU-MP4 	M;H5113 FREE-WS 1,% 880,28 880,28 5%,27 

OFFICER RUI DCW HP-PC5 HP 1@@12 G~VYAU-NP-TECLADO 1,00 13,% 13,% 9,36 

CFFICER CTOI OCW HP-PCS HP 1@@63 GWIAV-MPAIW5E 1,% 6,% 6,04 4,4) 
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EMPRESA 
CENTRO DE 

OFIICER 

VALOR 
DEPOSITO 	 RUPO MERCADORIA 	 FABRICANTE 	 PRODUTO 	 VESCRIÇÃO 	 QUANTIDADE 	

CUNITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

OFFICER CTOI DCOP 	 NpiGS 	 HP IM43]14F3T994V •HpwWUSE 3,W 	 19,02  

~ER CTOI DCOP 	 Mp4N3 HP IM43]9 F3V0O1VBAU-IINTECLAOO 3,W 	 38,07 	 114,22 	 76,59 

OFFICER CAI DOW MFMOWISE MEI~ 100087 	MWOMN1139S88- M~11 OptI $OONYA 133 2,00 	 %,53 	 193,% 	 129,46 

OFFICER CAI MM EPSONSUPRNIENTO$ EP5ON 1000133 TO3122NAL- EP MN 5WLUS COLOR CW 9,00 	 29,45 	 265,% 	 1]7,]3 

OFFICER CAI MEN EP" SUPRLNENTO6 E~ 1%6695 50910]9- EP PAPEL A2 PHOTO OUALITY INKJ 4,00 	 %,20 	 360,79 	 241,93 

OFRCER CAI MEN EPSgI SUPR%ENTOS EPWH 100]5% TO73126OR- EP AUGE T24/T33MI%/OCI W,W 	 22,% 	 I.3%,24 	 936,25 

OFFICER CAI MEN EPSON WPRLNE 	M EPSON 1W7W7 WM2"R• EP N.UR T241T33MIM 57 12,00 	 22,52 	 270,18 	 181,17 

OFFICER CAI ME14 E~WPRNIENTOS E~ 1007508 TO9O1 Z"R• EP PRET SMW C92WWO n.00 	 15,01 	 1.0%,82 	 7M.W 

OFFICER CAI MEN E~WPRNIFM% E~ 1=511 T13M~-EP CIAN T22/TL5/ 	OMI W.W 	 17,51 	 I~M 	 M.W 

ORICER CAI MEN EPSON SUPRNIENTM E~ 1010000 T47mo m - e REIu OE TINTA EP5OM PAR 28,W 	 251M 	 ]12,88 	 478.02 

OFOCER CAI OOPO EpíO11 SUPRNIENTim E~ 100/2% TION26LL- EP AMAR T1110/T4MV/TKSISFH/ 4,W 	 31,51 	 126,04 	 M ,n 

OFFICER CAI [IDEEI EPSON SUPRNIEM% EPSON 1000000 T139120-AL- EP PAU M~~ 11D0120 1,00 1 	 19,51 	 19,31 	 13,% 

ORICER C7O1 WEO EP" SUPRNIENT% E~ 1000)70 TO6M20-AL0-EP AMAR C671C871[X3700/C 20,00 	 19,W 	 3%,% 	 261,55 

OFFICER VTO1 MEN EP5OH SUPRWEWTOS EPSON 10075% TOW130.BR-EP PRETSMUS C92/[)(5000 52,W 	 15,01 	 710,31 	 523,25 

OFFICER V7O1 OVEM EP" WPRNIE M EP5O11 1002312 Ti HUMIL- EP IMCE MM5/TKU0M1 12,00 	 17,52 	 210.21 	 140197 

OFFKER VTOI MEW E~WPRNIENTOS E~ 1007513 TI334268R-EP AAIM MM5MU0M1 12,00 	 17.52 	 210,27 	 141.00 

OFOCER VA1 MEN E~WPRNIENTOS E~ 1012597 T196420. U~um~p/KP-2W/KP 75,00 	 16,0 	 1.26,37 	 829,% 

OFTICER VTOI DOFO EPSON WpR%ENTOS E~ 1012595 T19612O- Ca~ ~p/XP-204~ 4,00 	 16,48 0,% 	 M,2O 

OFTICER VTOt DOFO EPWIF SUP~WW E~ 10125% TIMZO• C.~~entó p/KP-201/KP 22,00 	 16,48 300,% 	 241,11 

OENCER CAI MEN APCMW.R%IX APC IW12W 91W100W4- APC#UCROSOL EST. NFXU$ 500 13,00 	 100,52 1.3%,82 	 876.29 

OFOCER CAI MEN 0~05O1, APC IW12W 9140100007- APCMNROSOL 0T.NEX%9O0N I,W 	 92,18 92,18 	 61,81 

OFFICER CAI MEN ~RO5M APC 1001275 9100700012-APCMUCROSOL ESTAB. SOL 200 I,W 

OEFICER CAI MEN AK#UCROSOL APC 1001279 ~DEI 	ADAPT. TdPOIA 17,W 	 3,59 61,10  

OFFICER CAI MEN APC4ANR%OL APC 100121171 902MW33 •AKMICROSOI ADAPT. TdPOLA W,W 	 3,111 115,01 n,13 

^ER CAI MEN APCMUCR%OL APC 1001289 M W~- APCMNROSOL FONTE NETBOOH 10,00 	 0,07 610,0 456,41 

WF CER CAI MEN ApCMJCRO5O1 APC 1001362 9000620029-APCMJ ~NOT.POW-FONTE 10,00 	 89,19 891,% M,% 

OFFICER CAI MEN ,~CRMUL APC 1002341 CU&C 	M- APCMUCROSOL ESTAIS. MNR 20,00 	 49,51 900.20 663,98 

OFFICER CAI MEN APCMICR%M APC 1~86 91103001M- APCMI[ROSOL ESTAIS, STARK 3 2,W 	 1.156,41 2.312,18 1.SW.43 

OEFICER CAI MEN APCMMR%OL APC 1009121 9OWW00n_M• A~CRMOL AM, TRIPOL 7,W 	 3,59 25,15 16.86 

OFFKER CAI MEN APCMNROSOL APC 10102% B27W-BR-APC-NO REM 0,700 KVA 115, MIA 	 110,28 5.%7,84 3.31P1M 

~R CAI MEH APCMKROSOL APC 10102% 824Wd-BR- APC~ dLEAK 0,400 KVA EM 5,00 	 157,00 7119,% %9.40 

OFACER CAI MEN APCNANROSOL APC IO1nW 911030016• APCMUOmd ESTAIS. STARK 3 14,00 	 BM.11 11.299,55 7.576,91 

OFFICER CAI MEN APCMKRM4 APC 101783 SUA24KLBP-BR- SOwrt-UPSMCA 20 B I,W 	 581,0 001,0 300.03 

OFFICER CTOI MEN APCMKR%OL APC 100120 91M100W4- AK-WCROSOL EST. lIMUS 500 11,00 	 100,53 1.10,W 741.51 

OFFICER CTOI MEN APCMICROSCt APC 1W1275 9100700012• APCMUCROSOL ESTAR. SOL ZW 9,W 	 308,23 2.778,48 I.BW,11 

OFFICER CTOI MEN APCMJCRWM APC 10%471 12600-BR-APC-NO BREM O,WO KVA 115, 5,W 

OFFICER CTO1 MEN APCMICROSCI APC 1W7070 9100700021 -APCMNR%OL ESTAIS. SOL 1 5,W 239,151 1.195,75 101.81 

ORICER CTOI MEN APCM1CRO5O1. APC 1007167 BZ410 	M-APC-NO 9REM 0,600 KVA II 1.00 172,51 in,51 115.0 

OFFICER CTO1 MEM APCMKR%OL APC IWnM CUWCSW4d- APCARCROSM ESTAR. MNR 31,W 48,81 1.511,26 1.014,n 

~ER CTOI MEN APCMUCRO9DL APC 10102% 82300.80.-APC4%REM 0,700 KVA IiS, U,W 100,14 3.%3,17 2.07,51 

WER CTOI MEN APCMYCROSOL APC 101@% B2400d-BR• APC-iq BRFAK 0,400 KVA ENT 311,00 157.10 5.9%,49 4.020,95 

OFFICER CTO1 MEN APCMUCROSOL APC 1016715 SUA1000d-BR- MC-Na~ 1,0 KVA 1141 I,W %6,97 916,97 621,58 

OFFAER CTO1 MEN APCAOCROSOL APC 1016716 WAI5008 M-APC~EIONK 1,5 KVA 11 W 4,00 1.145,19 4.510,76 3.071,W 

~ER C7O1 MEN ApC-MNROSOL APC 1016721 SO11000Wd-dl- APC*1CROWL ESTAB. 5O1 17,W 161,% 2.738,02  

OFFICER 1 	CTO1 MEN APCAUCROSOL APC 10171193 S~EIP-BR- Smvl-UM APC KL 24V B 6,W 574,67 3.M7,99 2.312.05 

OFFKER CTUI CORO jApc~coL APC 10102% 8240091-BR-APC-NO REM 0,400 KVA ENT 1,W 157,10 157,W 10,8I 

OFFICER CTOI (IDEEI APUNCROSOI AM 101381] B21W0d4Ul-AP[MJCR NOBREAH 1,5d 5,W 306,5] I.Sn,47 

OFFICER CTO1 DDFO AK~AKma APC 101 7330 ISZIWOPd-BR-HO BreN APCP 1,SNd I,W 3n,n 3n,n % 

OFFICER C7O1 WEO ,VCMUCROSOL APC 1012341 SUAZ000d-11RJ-APC4W BREAK 2,0 KVA 3,W 1.329 	5 3.%/,74 2% 

OFFR:ER CTUt DdJT APC4ANROSOL APC 1~ 9320100101- APCMUCR%OL~153.O 1.W 1.749,W 1.749,07 1M 

OFFICER VTOI MEN APCMICROSOL APC 1W12W 9141)00004- APC.WCR%W 6T. HMU5500 14,00 100,54 1.M7,W 80 

OFFICER VTOI MEN APCMO 	Ci. APC IW12W 9140100023-APCN.UCROSOL EST.11MIS WOW 3,W 92,18 276,55 41 

"ai  MEN ApCMNRO5Ol APC 1001223 9200100J3B•APCENCRO5OL MOD.N.ESn.OI 5,00 1W,n S18,W 75 

5
~ER 

OFACER VWt MEN AP[MV[ROSOL APC  1W125 9100700022•APCNA 	CR 	ESTAB. SOL 200 2,00 307,61 615,21 51 

OFEICER VW1 MEN AKAYCROSOL APC 1001287 MMW33- APCMRC~ ADAPT, TIUPOIA 12,00 3,52 0,25 

117W,%

87 

33 

OFFICER ml  MEN APCAYCROSQ APC 1~71 BZ~- APC-NO  BREM 0,000 KVA 115, 1,00 157,43 157,43 % 

OfFICER VW1 MEN APC4AKROSOI APC 10072 CUBN5 	M- APCVA1CROlO. ESTAB. MICR 49,W 46,28 2.247,W 147 

ORICER VTOi MEN APCVNCROSOL APC 1008486 9110300141- APCAIICROSOL ESTAB. STARK 3 2,00 1.145,91 2.291,82 1]8 

OFFICER VIUi MEH APCWCRMOL APC 10102% BZ4008I-BR- APC-NO  REM 0,400 KVA EM 6,00 157,91 %7,45 ,31 

OFHCER VTOt MEN APCAUCROSOL APC 1017893 SUM0LISP-BR• Wart-UPS APC KL 24V B 2,W SW,61 1.139,22 ,% 
DFFICER VT01 MEN APCMUCROSOL APC 1022)48 SUA2000BI-ISR_t-~0 MW 2,0 KVA 1.10 1.339,)3 1.329,13 ,38 

OFACER VAI [AIO APC4NCROSOL APC 10012]11 9300100%1 • APCAYCROEM N6STAYTION 12 1,00 2041 2041 .00 

OFACER VTO1 ODPO APCMJCROS0. APC 1009191 BZ12W41ILR-MC^RMM NO um 1, 2,00 279,41 558,10 ,71 
OFACER VTO1 DDFD APCJNCROSOL APC IOIM1] IS21%O 	M-APCMKR NOWFA111,5 d 9,00 577,0 2.700,85 1,0 

,~ 
APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 	 9/26 



LAUDO DE AVALIAÇÃO AP-0988/15-01a 
	

ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

3f 	
• tF.e ç 

~E"'y 

OFRCER VT01 DDfO APCMICROSOL APC 1011710 821100&-%-"C-i 	nek 2,2 KVA 115V 2,00 	 881,)5 	 1.768,19 	 1.16,86 

OFRCER VT01 DDFO APCAOCROX3L APC 1016715 SUAMOBI-BR-APC-No-Ii~1,01VA1M 2,00 	 919,81 	 1.639,63 	 1.233,56 

OFFKER VT01 DDfO MCAOCROSOL APC 1016716 SUAIM)HR-BR-APC-No-BTe9k I,SRVA115V 3,00 	 1.101,11 	 1303,12 	 2.215,11 

OFTN:ER VT01 OOFO APCMICROSM APC 101]]30 821500111-BN-NO &1911 APCP I,51 BI 6,00 	 38,0 	 11X,13 	 1A%,10 

OFTKER VTOt DDN APCMKROSOL APC 102230 SUA20X&-BIC_1-APC-NO BREAR 2,0 KVA 1,00 	 1.329,13 	 1.329,13 	 891,18 

OFf%ER vT01 WUT APCiNCROSOI APC IOD812 Cu&C300&-BIL2•MC#OCROSOL ESTAB. CU 1,00 	 16,90 	 69,0 	 31,15 

MFCER VT01 OWT APCMKROSOL APC 1010105 827(0&-B0.-APC-HO REM O,)O KVA IIN 8,00 	 203,80 	 1.66,18 	 1.0115 

OFTKER CAI MEN ~UNS-PRINTENS ~UM IM1237 RL 	MM/XAB-~UNFIMP. NOMO 51. 0O 1,00 	 2%,% 	 1.163,81 	 780,39 

MTKER C101 DOPO SAMSUNG-PRIMEIS SAM511NG 1015200 CLX-3305671X.42-CLX-3MM/M-S 	WF 2,00 	 97,66 	 1.815.12 	 1.21726 

~R V701 DMO SMLSUMGPRINTEI6 SAMSUNG IMU1 SCX-~/XAZ-~UNG RL5~S (- 100 	 37523 	 375,23 	 251,61 

^M mi WFD SAMSUNC.PMNTERS SMWIMG 100658 Ml-Z1U/IUZ• S5G-PAP LS MONO MI-2165 2,00 	 132,M 	 20,91 	 i"." 

OFfKER mi OMO SAMS 	PAMTERS ~UM 1016206 5CX-3105/XAZ-S 	WIV 15Mpq SIX-31X 1,00 	 261,59 	 261,% 177.Q 

^ER VTOI CEIFE) SAMSUNG-PANfERS ~UM 1019)13 SL{11UY/X69.53G44P 1.5 COl0R SL{ ION 1.0 	 193,0 	 193,M 	 330,90 

Ofi10ER VTOI OMO $AMSUNGARINTERS $MASUMf 1019)11 SLC~/XAB- 55GMF9 l5 COLOR SL{160V/ 1,00 	 751,.4 	 ]51,]9 	 5X,11 

O6TN:ER VT01 0010 ~U~NTE05 SMASUNG 171236 SL#O70M1IUB- SAMSUM~ MOMO U4CZ7 1,0 	 3M,10 	 389,10 	 261.11 

OFACER 801 COZO GKU M GIWBYTE 100557() W-11610.451_0-GIGUlân* AG INT 13/0 6,69 	 10,17 	 619,7 	 415,08 

OFACER CT01 070 GKU M GIGABYTE 10873 WJOMT-520-GKUBYTEiL MAD GA-]BM 1,0 	 91,36 	 91,36 	 61,26 

OfT3CER CT01 OOFO GiCÁUi 	E GXSABY2E 10021 Ui 	M61M-51-GAABY7E-PLACA INTEL 13115/ 0,00 	 121,13 	 10.576,21 	7.MI.0 

CNTICER R7 007 GKUM GMABYTE 1011532 GA-B)YA-OMN-GWABY2EAlAG l3/IS/A 31,0 	 112,% 	 ).2]0,33 	 1.825,12 

~ER CT01 OMO GKUBYTE GIW M 1011533 GA-0610-05211-GK 	M-PLAG INTEL 13/1 47,0 	 103,16 	 I.N8,59 	 3.25111 

CNTICER CAI MEN ORACLE SYSTEIM ~E 10f AU XIVA-N- SUN 104805 N3AL RATE 569.58 11,0 	 716,31 	 17.191,32 	11.527.66 

CNTICER CAI MEN ORACLE SYSTFMS ORACLE 1011915 W-1212,1-Um 1~11, 11U 1212 1,0 	 11.561,)8 	 11.561,78 	 7.nZ.76 

OFT3CER CAI MEN ORACLE 5YSTFMS ORACLE 171391 71X60-SPARC 0632 nrvrt I,M 	 1.5030,81 	1.512.]0,81 	1.07.6)6,)1 

OFRCER CAI MEN ORACLE SYSTFAIS ORACLE 1M13U %1313- Im1919ç6O de SeM9v 1,0 	 19.17,X 	 19.100,0 	11.87,51 

O6ACER CAI OVEM ORACLE SYSTFALf ORACLE 1M4393 7110171 • EAl,1m W M.2 HC FWI RMk I,M 	 2.570.78,56 	2.570.78,56 	1.]21.367,0 

OFMER CAI MEM ORACLE SYSTEMS ORACLE 1MM20 Xi127A-106-QSR~e Am MT01 LC 2,69 	 1.516,15 	 3.M1,% 	 2.73,95 

O6T3CER CAI MEM CHUCLE SYSTEMS ORACLE 1021663 71X975.Onde 651.2 gslem 1,0 	 27165,0 	 2X.165," 	136.90311 

OF 	ER CAI OVEM OIUCLE Sn~  100951 71113]S _NU -Ex969U X5.2 HCM 1,0 	 636.667,90 	 06.M7,% 	126.917,% 

OFFKER CAI OVEM OIUCLE SYSTEMS ORACLE 171981 M1M1-S ~O Be InU~GNMW 1,00 	 6.366,70 	 6.316,70 	 1.269.19 

OFACER CAI NEM MUE Sx5TEM5 OUCLE 175303 71 MIA -EnA,ic 0.2 EiB61B R91k 1.0 	 5%.17112 	 50.18,72 	392.381,75 

OFFKER CAI MEN ORACLE 5x57(7(05 ORACLE 175323 %1301).16-"UU56O0e SeniPM6 1,00 	 2.387,0 	 1.7)5,59 	 3.2727 

CMCER CAI MEN ~LE SYSTEJAS ORACLE IM%% 711019)•E 	ta 	111 MC 1,0 	 78.127,98 	 0.127.98 	517.951.83 

CMCER CAI MEN ORACLESx5TFM5 ORACLE 17510 X33n.Wis{l"-c~M í= mi Z,M 1 	 18,0 	 97,71 	 66,51 
OPFiCER CAI MOI ~E 3x5~ ~LE IM%90 )110615-Onde AOV WUwry 1,0 	 11."1,38 	 22.161,38 	15.X1,19 

C4MCER ROI DOFO HP<M~ MP 100312 FIH32LAFAE.4-MP-MOT PAV I4-1X17M 1,0 	 1318,91 	 1.218,92 	 821,% 

OFFTCER CT01 MR HP.COMXM NP IMI%7 NJ32LMACI-HP-NOT 11400%W8U 1,0 	 1.017,91 	 1.017,92 	 683,57 
~ER CAI MEN LENMO-MWW LEMMO 1001012001 %-LENOVO{ ULR"M MM-POR 1,0 	 3.SU,M 	 3.563,81 	 2.3M.75 

CNTICER CAI MEN LENM65ERVER5 LEMMO 101900 074273M0•LENM6WRW5rvF2012(ICPU) 1,0 	 13,0 	 13,0 	 9,18 
a 	ER CAI MEN LENM0.íERVER3 LENHO IM1417 60621-LENOVOIIDá000p SAS i.S 101 2.0 	 SU.A 	 1.10,0 	 )58.11 
CNTICER CAI MEN LERMU.SERVEM LENHO IM1616 MCM2885- IE~ PLAG ETHERMR M I,M 	 0,01 	 0,01 	 0,01 

OfT3CER CAI OCM LERM6SERVERS LEMMO 101~ MQ731-L~0LK WW S 1`ZOIZI 1,0 	 1.86.69 1.716,0 1 	I.I57,0 
~ER CT01 MEN LENM6SERVERS LERMO .408550 39x8969- LENM6PUU MI UNIVERSAL MCB IO,M 511,23 5.412,25 	 3.629,19 

COMEM C101 MEN IENMOSERVERS LENHO 10803 9M31%- LENM02GB(1XBGB, 2RM, 1.SV) 3,69 590,0 1.0,61 1.1811,bi 
^M CT01 IMEM LE~SERVEU LENHO 1007 91x6669-LEMMO-SY5TFM X 7~ MK,H EM I,M M5,n M,75 533.59 
~ER CT01 MEN LENM0.5ERVERS LENHO 1010171 M5COSM- LENM61661, OOR3133~Z PC3l 50,0 1.151.X 59.X6,81 39.6017 
OFTICM CT01 MEN LEMM0.SERVER5 LESMO 10101% 81x9190- LEMOVOITB].216GBP5"TA 3.5 1,0 80.15 BM,15 591,53 
OfTICER CT01 MEN IENMO-SEWE15 LENHO 101910 00X018- LENM(MIM 16(181xlWB)ECCOM3 3,0 1.IU,% 1.3815,77 1.%2,69 
O6TiCER CT01 MEM LERMO-SERVEM LERMO 1019191 OOD506-IENNOMFM OB(1XY.B)ECCpDRI I,M 535,03 5)5,03 3511,)6 
~ER 801 MEN LENHO-SERVER5 LERMO 1019191 MWXB-LEHM0.10p11x16G8. 28x1,1.4] 11,0 9%,71 13.811,7 9.281,75 
WEER ROl MEN LEMMO-SERVEU LERMO 101917 ~W  10,0 1.551,12 15.511,20 10.M3,M 
O6TICER 801 MEN LEMMO-SERVERS IENMO 1019726 18388X- LEXM0.11) 18.511. STAM CM" 2,0 1.156.X 6913,28 5.76,0 
OFFICER 801 NEM LENMW5ERVEU LESMO 1(20112 Ml%M-LENMNHD 3.5 ITB 7.21( I,M 313,12 313,12 230,28 
MTBCER CTOI MEN LEMM0.5ENER5 LENHO 1M01X W195X-LENM6HD 3.5 3T11 7.21( 2,69 1.MI,M 2.I62,M 1.10,32 
^ER R01 MEN LENMO-SERVER5 LENHO 1M010 Wl%M-LENMOMBM 	11 EW UD~ 1,0 301,23 301,23 2011% 
7FKER CT01 MEN LENM0.SERVER5 LENHO IM1414 Wl%M- LENOVOMmatY 0B 16011118 3,69 831,U 1.9X,M 1.276,75 
W ER EM IMEM LENM65E11VM LENHO 1M101 MIN78- L~CkHBA IGp FC-DUAI PORT 6,69 3.00,0 16185,3) 12.395,37 
CNTICER 801 MEN LENOVP"IR5 LENHO 1(216)8 ]1.47(.43881-IENOV0.T04(1 E5-210 M.8 1x 1,0 1.523,61 1.523,61 3.033,31 
WRE11 801 MEN LENHO-SERVERS LERMO 1M1770 OAB%73- LEN1WO501XB 7.213.5 H RME 1,0 SM,13 560,13 375,0 
C1FflCER CTO1 MEN LENMO,"ER5 LENHO IMIM3 Ml%% - LENHO-RAID Wde P 2.01" i 3O 1.080,01 1.00,01 72110 
WEER CT01 MEM LENMO-SERVER5 LERMO 1081.439x)938 - LENMOIEC 3MQOCI3 C 	t. 3,69 69,0 10,61 98,31 
^£R R7 MEN LENM0.~115 LENOVO 1021"0 000505- IBM-Pn1ertN Pm X"8XM 158 2,69 0,01 0,12 0,01 
MT3CER 801 MEN LERM65ERVERS LESMO IM2M5 BIYM78-IBM-SeneINDMSIZO SAS/UTA 3,69 0,01 0,0 0,01 
OFfKER CT01 MEN LENM65ERVERS LERMO IOII535 OC195Z9- L9IOm-TS T7ry C1 MM 5000 X 1,69 IM1) IM,27 110.15 
OFMER 801 MEN 1ENM0.5ERVERS LfNMO IM35M O[19311-LFNM0.3.511006a5.25XIK 2,69 I(2,M 1 205," 137,% 
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CENTRO DE. 
DISTRIBUIÇA 

OFFICER 	 CT01 

	

u 0 ME 	R 	 1.`TO 	
VALOR u ITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

PRA 	 COMPRA 	LIQUIDAÇAO 

WEH 	 LENWQSERVERS 	 LENWO 	 o 	 1MRMI MW43671- LENWDPmc E5.281W22.%HZ 	 5,00 	 3.23),)1 	 16.188,]0 	 10.855,34 

ORICER CT01 WEN LENW6SERVERS 	 LENWO 107334 460791301-LENWP%ES-2620Y/2.18071 1,00 	 1.301,28 	 1.304,28 	 874,59 

OFFICER Cf01 WEN 	- LENW0.5ERVER5 ~0 1073981 00.41126- LENOVOHD 2.55AS~ ISK% 4,00 	 0,01 	 0,04 	 0,03 

OFFlCER CTOI WEN LENWO-SERVERS LENWO 1023962 WM158-LENWO-HD 3.5 SATA STe].2K% 29,00 1.3)9,9) 	 40.019,2] 	 26.834,93 

~ER CT01 WEH LENWO-SERVERS LENWO 102396) OOKAO%-LENWO-PSU 5500751~M5 29,00 )5],00 	 21.952,8) 	 14.720,50 

oFFlCER ao, WEN LENWO-SERVEM LENWO 10239)1 0%E912-LENOVO-HOA SAS N2225 1,00 

1,DO 

]03,52 	 ]03,52 	 4)1,]5 

OFFlCER CT01 WEN LENWO-SERVERS LENWO 10239]] =~-LEMO1V0 	kR~2 x08X3556M5 61,00 148,55 	 9.01,37 	 6.0]6,10 

OFFICER CT01 NEM IENWO-SERVERS LENWO 1@3981 ~98-LENWO-0cle W., 10 	'+NIS 5,00 

OFFICER CTOI WEN LENWO-SERVERS LENWO 10!3988 51637281-lENW6X3550N52610v11%8572 7.433,46 7.433,46 4.981,51 

OFFICER CT01 WEN LENWO-SERVERS LENWO 1023989 ~U-LENWO-X3~5262DV31%B SFF 2,00 6.586,6 13.173,92 8.833,)8 

OFNCER Cf01 WEN LENW03ERVERS LENWO 1023992 OOKA06]-LENWO{PU E5-2620v3 M550M5 2,00 4.522,45 9.DM,89 6.065,05 

OFFICER CTOi WEN LENWO-SERVERS IENWO 1023999 ~E 	E5-2620,3X3607.45 3,00 2.918,34 8.755,01 5.8)0,6] 

OFFICW CT01 WEN LENOVO-SERVERS LENWO 1023995 0%X644-LENWO{PU ES-2640,3 X3650 M5 1,00 9.519,23 9.519,23 6.3105, 12 

OFHCER R01 WEH LENWO,5ERVER5 LENOVO IM4173 OOKA098- LENWO MU 90DW 51~ M5 10,00 563,88 5.638,78 3.781,09 

~m CTOI WEN LENOVO-SERVERS LENWO 1024186 00".4066- LENWO UItmim9.5mmSATAWDROA 9,011 182,93 1.646,38 1.103,98 

OTICER CTOI WEN LE~SERVER5 LENWO 1024187 %4188- LENWO H033 SATA 2TB).2K 12 8,00 1.427.05 11.416,43 7.655,29 

"CER CT01 WEN LENW0.5ERVERS LENWO 10214]61 DAM56-LERWO CRU ES-242M p TD340 1,00 0,01 0,01 0,01 

~CER CTO1 WEN LENWO-SERVERS LENWO 1024993 41Y@981-LEHWO-%ANK%B MEMORY VM 1,00 291,71 291,71 195,61 

OFFICER CT01 WEM LENWO-SERVERS LENWO 1075312 5/ 	RL 1- LENWO-X35"52640,31%B 10,00 7.%2,60 70.916,00 47.559,45 

SFREER CT01 DDFO LENWO-SERVERS ~0 1%403 9307472X-LENWO-RACN 42U STEANDARD 5200 2,00 4.598,07 9.1%,14 6.166,47 

~CER CT01 CORO LENWO-SERVERS LENWO 1011470 81YWM-LENWO-111) SOOGB 3.5 ST X35/363 2,00 4]],38 951,76 "0,21 

OFFICER CTOI OURO IENWO-SERVERS LENOVO 1018630 7383EPP-LENWO.X3500742. 1GHT 158/500 I,W 4.527,80 4.527,80 3.036,12 

OFFICER ROl ODFO LENW0.5ERVEM LENWO 1019191 001D5(336- LENWOMFM 8G811XWB)ECCDDR3 4,07 535,03 2.140,12 1.435,% 

OFFlCER CTOI DDFO LENWO-SERVERS LENWO IWW%1 7OM001YM-lENW65ERV T514 FREE DOS 1,00 1.461,70 1.461,70 980,14 

WMCER CTOI DOUT LENWO-SERVERS LENOVO 1019269 ~ICE?  1,% 1.551,42 1.551,42 1.040,31 

OFRCER CTO1 DOIT LENWO-SERVERS LENWO 10192]2 46074363-LENWO-0C ES-2620,2 2.IGHX 1,% 1.492," 1.492,79 1.000,99 

OFFICER CTO1 DOUT LENWO-SERVERS LENWO 102%68 ~MIL LE~SERV T5140 W52012FML 1,00 2.188,59 2.188,59 1.467,56 

OFFICER CTOI DOUT LENW03ERVE0.5 LENWO 1020105 OCI9499- LEMOV"EMORIA IGB ECC UD~ I,W 181,61 181,61 121,78 

OFFICER CTOI DOUT LENWO-SERVERS LENWO 1020813 70B1~M- LEN~IiV R~ E5.2620 V2 i 3OO 5.706,% 5.706,90 3.826,76 

~CER CAI WEN ORACLE SYSTFMS SW ORACLE 390245 ORACLE}ERV_6-A[S SeMTm 1,00 3.184,63 3.181,63 2.135,45 

ORICER CAI WEN ORACLE SYSTEMS SW ORACLE 390246 ORACLESERV ]-ACS S~Çm 1,% 228.1M,11 228.144,11 152.982,11 

OFMR C301 WEN ~ELE SYSTEMS 507 ORACLE 390250 OFACLESERV_5-ACS 5~ 1,00 908.913,52 908.913,52 609.472,25 

OFRCER CAI JOVEM EMC-SW me 38264) VNXBOEPERFB_3)-EMC{1006372%)-VHXB 5,% 792,% 3.960,30 2.655,58 

OFTICER CAI WEN EMC-5W EMC 382648 UNISB-VM5200_15-EMC{1%6077%7-VMS 1,00 7.%1,36 7.661," 5.13],33 

OFFICER CAI WEN MC-" EMC 307649 F5TS-VM520011-FMC{10063T1%) VNX520 1,00 4.535,81 4.535,81 3.%1,51 

OFFlCER CAI WEN EMC-SW EMC 382710 M-PREHWEA01_11-EMC{100 	77MUPREMIU 1,00 6.010,25 6.010,25 4.030,18 

"CER CAI WEN EMC-5W EMC M711 M-PRESWE-0D143-EME{10%3))fifi)-PREMI 1,110 10.498,60 10.498,60 7.039.81 

OFFICER CAI WEN DAC-SW EMC 390181 L-DDOE-0022004_3-EMC-to073"779-10022 i,% 6.783,46 6.783,46 4.54,65 

OR3CER CAI WEN ~w EMC ~RI, DD22004T-5_3-ENIC-1007373)"-0D22~ I,% 5.935,54 5.935,51 3.981,08 

ORICER CM1 WEN EMC-SW FMC 390184 VNXEPERFTB_6-FMC{100]37)"-VNXE OE 4,00 923,30 3.693,20 2.476.4 

-&W R C301 WEN FMC-SW LAC 390185 458104-90512-FMC{10073]3])9-VN 	RO 1,00 84110,20 8.400,20 5.632,76 

"CER C301 NEM FMC-SW EMC 390188 SERV.MANUTMHM-19-FMC3~37661W-SER 2,00 1.019,07 2.038,14 1."6,68 

BFRCER C301 NEM RMC-SW EMC 390189 SERV.MANUT^_21- EMC368)58278974T5ER 2,00 538,41 1.076,112 722,% 

~ER CAI WEN MC-" FMC 390191 M-PRES~_11- EMC{1007373729MPRE5WE 1,00 5.107,36 5.107,36 3.424,74 

OFFICER CAI WEN EMC-507 EMC 390191 M-PWWW-El ]-ENIC{10073)3P9,MPRESWD 1,00 3.588,54 3.588,54 2.406,30 

OFFICER 0101 WEN EMC-5W FMC 390193 M-PMHWE-01_2-FMC{10073]372946PREHWE i,% 11.749,38 11.749,38 ].8)8,55 

~CER C301 WEN FMC-SW EMC 39019 ,3 WU-PREHWE-025-OAC{t%)3)3))9#IPREHWE 1,00 4335,98 4.735,98 3.1]5,)1 

OFFICER CAI WEN FMC-507 FMC 390195 M-PREHWDD-E1J-WC{I00)373))9MPREHWD I,W 5.564,48 5.561,4 3.731,26 

~ER CAI WEH LE)JMRA LEWMRK 1014049 355@03- Lex L., M."541080 2,00 

OFFICER CAI WEN LFXMARK LEWMRX 1016162 MT%12- Lex MUIUI.LAUr color X) 480E 1,00 5.551,32 5.551,32 3.T12,M 

BFFICER CAI WEN LEW6MK LEXMARX 1017557 25A0013-Ce 	cU 	 Ue Brempm(em 3 uD B,DO 227,10 1.816,76 1.218,23 

OPRCER CAI WEN LE)JMRK LEXMARK 1070320 6078%%-Lex Grt. "%511 /M%6~E 2,% 745,07 1.490,04 999.15 

~CER CT01 WEN CISCOPR CISCO 1011089 AIR{T15 349SR-05C Cm[rol~ 6,00 2.6611,27 15.%1,59 10.703,% 

OFFICER CIO1 WEN CISCO-PR CISCO 1011089 AIR{ 	501-5-K9-PR - C5C Cmtm164. 1,00 2.954,68 2.954,68 1.981.26 

ORICER CTOI WEN CISCO-PR CISCO 1011098 AIR-Mil.8PR-05C Fome Aieme[ 2,00 125,36 250,72 168,12 

OFFlCER CTO1 WEN CISCO_PR CISCO 1011113 ASA551 SKI1,^-CSC~ALI 2,00 9.417,03 18.834,% 12.629,18 

OFRCER CTO1 WEN CLSCOPR USCO 1011120 C29605-STACIÇ PR-CSC~A CAt41Vct 27,00 2.46),)0 66.627,99 4.672,42 

OFFlCER CT01 OREM CIXQyR CISCO 1011122 C3M-HM-IG-_PR-CSC Medulo OUipt 4,00 1.030,81 4.123,25 2.764,89 

OFFICER CT01 WEN CLSCO-PR CISCO 1011124 CAB{ONSOLERMS PR-CSC Cabo~t 4,00 MW 267,88 1",63 

ORiCER CTOI WEN CLSCBPR asa) 1011128 c 	STACK-SOCM--PR-CSCG665t6cR 5,00 193,62 968,11 619,1] 

~CER CTOI WEN CISCO PR CISCO 1011129 CAB-STK-E-0.507 PR-CSC Ceb05tack 12,% 142,18 I.7%,10 1.IM,03 

~CER CT01 WEN CIXOyR CISCO 1011153 CP-I%2G•yR-CSC Teleface lP 2,00 1.137,18 2274,35 1325,07 

OCER CTO1 WEN CLSCO-PR CISCO 1011153 CP-7%2G--PR-05C Teletme IR 6,% 075,72 5.251,3E 3.523,29 

~CER CTOI WEN CIXBPR CISCO 1011155 CP-)M%•PR-CSC Teto. IP 30,% 1.424,50 42.735,01 28.655 97 
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ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

EMPRESA 

OFACER 1 

CENTRO DE 

1 

DEPOSITO 

MEN 

RUPO MERCAMPIA 

CISCOyR 

FABRICANTE  

CIRO 

VALOR 	 VALOR DE 
PRCNNJT0 	 DES~ RIÇAO 	 QUAN7IDADE 	

' (INITARIO DE 	VALOR TOTAL DE 

1011155 CP-7945G• FR-CX Tekime IP 	 17,00 	 1.371,& 3.31],93 	15.05,85 

011HEA CTO1 MEN CISCO-PR CISCO 1011158 CP-PWR{ORWNA_PR - ESC P~W Cnd 9,@ 	 30,01 270,13 	 181,14 

OFFICER CTO1 MEN CISCOyR CISCO 101110 GLC-FE-IWM--PR - CX Gbk FUM 2,00 	 610,8 .288,& 	 8&,10 

OFFICER CT01 MEN CISCO-PR CISCO 101110 GLC-T• PR-CSC GbkT 14,00 	 &4,74 .526,31 	 8.399,52 

OFFICER CTO1 MEN CISCOyR CISCO 1011173 MG15LHI PR -CSC MIM Gbk 23,00 	 622,@ ,3@,79 	 9.5%,09 

OFF IC ER CT01 MEM CISCO_PR CISCO 1011174 MGBLX1 -PR-CSC MUI Gbic 10,00 	 625,43 .251,27 	 4.193,80 

l7.915,61 
OFFICER CT01 MEN CISCO-PR asco 1011175 MGBSXI-PR - CSC MIM Gbk 20@ 	 408,67 8.1)3,37 	 S.MO,% 

OFFICER CT01 MEN CECOyR CIRO 1011181 	RVOB-BR-PR. CX ROteador  SAIS  8,@ 	 98,45 	 5.107,81 

~ER CT01  MEM  CISCOyR CISCO 1011182 RV11OWd-NA-K9yR-CX%~. YAB 10,00 	 296,18 .%1,78 	 1.9&,@ 

OFRER C@1 MEN USCO-PR asco 1011197 X50@ 	K9-Kk^-ESC S IA SMB 1,00 	 6.142,29 6.&2,29 	 4.118,71 

OFF ICER CTOI MEN CISCOyR CISCO 1011197  X50@ 	K9~R-CSC SMNt SMB 1,00 	 5.371,18 5.371,18 	 3.01,0 

OFFICER CTO1 MEM CIXOPR CISCO 1011203 ~M4T-NAJR-05C 9100 SMIS 3,00 	 1.129,06 3.38/,18 	 2.271,27 

OFFICER CTOI MEN C3SCO-PR asco 1011204 SIM2018T-042R-05C SwNN WB 9,00 	 2.368,91 21.140,20 	14.175,5] 

OFFICER CT01 OVEM CMO-PR asco 10112 SUQMPT-11A_PR•CX~SMB 1,% 	 978,95 978,95 	 656,10 

OFFKER CT01 O/EN CISCO-PR CISCO 1011207 ~4WT4MR-05C SWIU31 SMIS 5,00 	 1.162,8 5.814,011 	 3.898,0 

OFFICER CE01 MEN CISCO-PR CISCO 1011210 SPAS@G PR -CX THeiane IP SMIS 18,00 	 519,% 9.351,32 	 6.270,5) 

OFFICER cml MIEM aISCO-PR CIRO 1011210 SPAS@GyR-PR 	1P5M8 4,00 	 478,22 1.912,& 	 1.28.0 

OFRat CTOi MEN ~-REI CISCO 1011211 SPASOW_PR- CSC Tele/ale IP SMB 28,00 	 512,41 14.M7,M 	 9.80.61 

^ER CTOI MEN =-REI CISCO 1011211 SP45&G_PR-CSC TM~ IP SMIS 6,@ 	 525,24 3.151,43 	 2.113.19 

OFFICER CE01 MEN CISCO-PR CISCO 1011215 SRW2W8K941A_PR-CscS "SMB 1,00 	 5&,56 588,56 	 391,% 

OFFICER CT01 MEN CECOyR CISCO 1011224 SRW124W-K9-&LpR-CSC SvVí"51015 16,00 

OFACER CTOI MEN CISCO-PR CISCO 1@1227 SRW248G1-K9-BR-PR-CSC 5VMIhSMB 4,BO 	 2.105,53 SA22,13 5.&7,10 

ã 	ER CTOI MEN cmojR CISCO 1011275 MS 3750%-24T-5_PR•CX Swtkb 1,00 	 13.771,12 13.M,12 9.238,25 

OFFICER CTOI MEN CISCO-PR CISCO 1011278 WS{p50Xi8T-5_PR •CX Swihh 5,@ 	 25.381,76 126.9@,8 85.@8,75 

OFFlCER CTOI )VM USCO-PR CISCO 1011961 A9A5 	ULIM9PR-CSCFIrewdt 1,@ 	 3.309,0 3.309,0 2.219,41 

OFFICER CT01 MEN CISCOy0. CISCO 1012308 SFSOR2MK%NA_PR-CX Swltch SMIS Q.00 	 1.260,30 52.932.39 35.493,8 

OFFlCER CTO1 MEN CISCO-PR CISCO 1012308 SF300.24-K9-NAjR-Csc SWItph SMB 5,00 	 1.1&,03 5.520,15 3.701,10 

OFFlCER CT01 MEN CISCO-PR CISCO 1013538 SG500.52-K9-NAyR - CX SwiIA SMB 5,00 	 4.688,0 23.M3 @ 15.719 ,n 

OFFICER CTOI MEN CISCO_PR CISCO 1013759 GLC-SX~D PR-1000BASE-5X 11,00 	 1.127,00 12.397,& 8.312,& 

OFFlCER CT01 MEN CISCO-PR CISCO 1014037 SFP-HI~LI1MyR-CSC C~ 1,@ 	 314,% 314,95 211.19 

~CEM CT01 MEN CISCOPR CISCO 101MM SI.M20MPT-"JR-05C Swltch 5,00 	 3.175,22 15.86,11 10.&5,73 

OPRER ml MEN CISCO-PR CISCO 101~ CAB-CONSOLE-USB_PR-C~. Ceb1e 611 6,00 	 69,32 415,% 278.0 

OFFICER CT01 MEN CMC PR CISCO 814521 W~7-PR  2,00 	 3.274,& 6.519,8 4.391,92 

~EM CT01 MEN CISCO_PR CISCO 1014720 CAB-STK-E-3M•-PR-CSC 151Me 3M ZM CW 6,@ 	 06,81 3.910,& 2.&2.% 

OFFICER CEDI jovem CISCO-PR asco 1015132 AIR-PWR{OROMA_PR - AIR L8W C9M NwA 12,00 1 	 25,10 301,I4 201,93 

OFRER CTOI ME$ CISCO-PR CISCO 10152& W 	375@-245-5•Ca 	pt 375@24 P,M 1,@ 	 39.83,% )9.R3,% 26.636,8 

OFFKER 801 MEM CASCO-PR asco 1015157 CA&STK-E-1M••46m (abo de FmpAhMnalt 4,00 	 M6,12 1.101,49 928,37 

OFHCER CTOI MEM CISCOJR asco 101%18 AIR-.414]2840&8-2.4 GHZ 2 d15115 GHZA 20,00 	 108,@ 2.176,M 1.459.39 

OFRER CTOI MEM CISCOPR CISCO 10161% A10.-A14T2524M/-R•-2.4 GHZ 2 d&/S GHX4 M,@ 	 108,11 3.70,0 2.537,15 

GFFlCER CT01 MEM CISCO-PR CECO 101016 GLC-LX-YA<f -CX GBk Bw IM 1,@ 	 938,07 910,@ 89,02 

OFACER CTUi MEN CISCOyR CISCO 1010981 SF9.104LR•-IM~LR SFR Module 9,00 5.6MA 52.553,09 M.239,49 

OFFICER aol UNEM CISCO-PR CISCO 1017132 CA&St 	IM•-CluZ StAAWBe VA SUA 5,00 M6,13 1.730,& 1.160.411 

OFFICER CT01 MEN CECOyR CECO 1017353 VIQIF1t0-F9ur9vtV9kelntórlace CA 17,00 1.415,& 24.574,26 16.478,28 

~ER CTOI MEN CISCO-PR CECO 1017424 AIR{T8501-RMNT•-23&Wf~C9nhpl 4,00 259,39 1.037,51 695,72 

OFACER ml MEN CISCOyR asco 1017424 AIR{T25&-FMNT• • 2301 WBeIeU C.~ I,@ 309,65 209,65 IM.58 

OFFICER  Cul  MEN CISCOPR asco 1018669 STK4GCKMWM-1RU•-PxS Mant Kit lw 1,00 55,69 55,69 37,10 

OFRER CTOI MEN CUMR asco 101%17 CPJBHSA-CMOM P~781 3,00 704,51 2.113,52 1.417,22 

OFFICER CTOI MEN CISCO-PR CECO 1019218 Nw3-&•-PVO 	64~ 4,00 6101,77 24.@,% 16.106,16 

OFFICER CTOI MEN CISCO-PR CISCO 102851 C2%OX-STACK•. CaulyM 2960.% FleXSUK 2,97 1.81,10 1142,67 2.MZ,59 

OFFICER CT01 MEN CIXO-PR CISCO 1@0517 C3KX-PWR-35OWAC• • alatIt 3K-X 35&/ AC 1,00 1.1211,77 1.128,71 756,90 

OFFlCER CT01 MEN CISCOPR CISCO 10209@ AIR{T2501-HA-0-2504 MIMAM COnt@l 1,00 2.172,53 2.172,53 1.456.79 

OFFICER aol MEN CISCO-PR CIRO 1020953 WS-C296@-2~. CaUlyst 2960-X 24 Gt 9,00 6.315,59 56.&0,35 38.114,31 
OFNCER CT01 MEN CISCOPR CISCO 102120 SFS 	W-K9-HA-4 pOrt 101100 POE SU 5,00 3.580,09 17.",10 12.00,16 

OFFICER CTOI MEN CISCO-PR azo 1@158 ~3-IMFT•T1/Et••1-Part 3r1 Gw MUIU 2,@ 2.976,06 5.952,12 3.991,20 
OFFICER CT01 NEM CROy0. asco 1011196 SPAI8-B0.-ATA Mdh Rwbr 1,00 279,27 279,27 18.26 

OFRER R01 MEN CISCO-PR CIRO 10221% SPAIU-M - ATA WW~r 2,00 

OFFICER CT01  UNEM CUO-PR asco 1022197 SPA112-BR-2P6rt Phale MApU9 B,@ 188,55 1.%8,39 1.011,45 
OFFICER CTOI MEN aSCOyR asco lmmi ~W 	1p. . POwer nn~ Cllp la can 1,00 8A7 8.47 41,89 
OFFICER Cul MEN CISCO-PR azo 18%53 %"2WP-K9-M-S "ZWP28~Gl 39,00 1.935,42 75.M1,27 50.613,% 
OFFICER CT01 MEN CISCO-PR CECO 1@3935 AIR-SAPNQI-T-Il9-6@.11n5WWbw10 26,00 1.&1,% 27.090.75 18.10,71 
OFFICER CTOI MEN CUOJR asco 10240I85F300.MPP -K94U- SFIO0.24PP 24~ 10 11,% 1.743,85 19.18,10 12.88,8 
OFFICER Cul MEN CISCO-PR CECD 1@1032 RV125-K9-NA-Chm RV3230wl GIyd,ItW 5,00 1.1&,42 5.522,12 3.7@,& 
OFFlCER  CTOI NEM  CISCOJR  asco  I@4135 VWK3-IMFT-Tt/EI•-1-POR 3MGen MMh 1,00 2.874,915 2.84,95 1.927,80 
OFRER CTOi MEN CCSCOPR CISCO 1024360 CP-801-BASE-5•-Sere Chco lP P~B 1,00 0,01 0,01 0,01 
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EMPRESA 

OFFKER 

CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÁO 

CT01 

DEPOSUO 

DVEN 

GRUPO MERCADOPÉA 

CISCOPR 

OFFICtEt 

FABRICANTE 	 PRODUTO 	 DESCRICÃO 

CISCO 	 1QL4616 SF 	P49-IO-SFWWBPE 48'PON 10 

VALOR 	NITAPIO DE 
QUANTIDADE 	

'U 	 VALOR TOTAL DE 	

-,.R 
UM PRA 	 COMPRA 	LIQUIDAÇAO 

1.00 	 3.1]1,0 	 3.1)1,05 	 2.126,35 

OFFICER CTO1 MEN CUCOPR CISCO 	 102~ SB4W/RA 	IA-NA- CMCO SmAII BunMas l WW 	 69,42 	 2.012,47 	 1.396,40 

OFNCER CT01 MEN CECO-PR CISCO 1024613 11V131MV-A-K9-NA-Cbc9 WIM MULNNHH 9,00 	 /,43,11 	 5.427,95 	 3.639,71 

OPFICER CT01 ODFO C15COPR CISCO 1011147 RV11DW-A-NA-K9PR-05C Ro~5618 1,00 	 296,18 	 2%,18 	 1%,60 

OFPN:ER CTO1 DOPO CISCO-PR CISCO 10111M RVl~.A.K9-N4PR-05C ROtea~SMB 1,40 

~ER CTO1 DDPO CISCOPR CISCO 1011202 S1 	OZ4PT-MAPR-05C SM" W11 i,W 	 1.406,31 1.406,31 W3,W 

OFFICER CT01 DDPO CMOPR OSCO 1011201 SU ~-R4PR-C5C$M"WB 4,40 	 2.318,91 9.3%,W 6300,25 

OFFICER CT0 ODPO CLSCOPR CIRO 101120 S~4GT-NAPR-05C SMU:h 4,W 	 592,& 2.369,74 1.589,03 

OFRCER C701 DOPO CMOPR CISCO 1011208 SPAIIZ-PR-CSCATAIP 6,00 	 116,43 698,55 AW,41 

^ER 0701 COPO CECO-PR C35CO 10112% SPA1ILR-05CR 	ATA 12,00 	 lum 1.481,33 %3,31 

~ER CTOI DOFO C6COPR CISCO 1011217 SRMONK9-BR-PR-05C SM6i15MB 1,00 	 1.546,27 1.546,27 1.036,85 

~ER CTOI DDFO CISCOPR CISCO 1011219 S 	MW.KWM-PR-05C SM" SMB I,W 1.777,65 1.777," 1.192.0 

OFFICER CTOt COPO CISCO-PR C15CO 1011220 SRW "KPNq-PR-CSC SMk15NB 1,00 2.41],56 Z.437,% 1.6",51 

OFFICER CT01 COPO CISCO-PR CISCO 1011224 SMV/24G4-K9P_PR-05C5 9" 50411 I,W 

OFFICER CTOI DOPO CISCOPR CISCO 1011225 SRAG24GIP49-BR-PR-05C SMKH WB 1.0 1.242.9 1.242,09 87.04 

OFFICER CT01 DEMO CUOPR CISCO 1011227 SRV7MBW-K9-CR_PR-05C SMUW5 1.0 2.105,53 2.105,53 1.411." 

OFFiCER CTOI OOFO CECO-PR CISCO 1011233 WAPI ZI-A-KiMA_PR-05C Access POlnt WB 2,W Z78,74 55],47 373,81 

OFFICER CT01 OOFO CMOPR CIRO 1011235 WAP321-A.K9PR-05C Ac~P9lnt WB 2,00 678,25 1.356,49 909,59 

ORICER CTOI DOPO CECO-PR CIRO 1011965 SM5001&K9-NA.PR-05C SMtcH WB 1,00 1.855,48 1%53,48 1.211,19 

OFFICER CT01 DOMO CLSCOPR CISCO 1012019 %G 	Z&K9dU PR-05C SMW WB I.0 2.55),9] 2.57,97 1.]1525 

OffKER CTO1 DDIFO CLSCOPR C15CO 1013539 SFM2.24-MAPR-05C SMttlu 5048 S,W 478,% 2.3%,81 1.605,& 

OFFICER CT01 DDIO CLSCOPR CISCO 1015571 WSL75O~8 	-CW0SM[cN 1,W 0,01 0,01 0,01 

OfFKER CT01 DOPO CIXOPR CHCO 101W% RVRO-M-NA- C5C ROtn0w dual UM 1,W 70,12 4.935,87 3.309.]5 

OFACER CTOI DOPO CISCOPR CISCO 1017ZW ASAS 	SEC4WN-K9-ASASS05ec P6aA 1,W 0,01 0,01 0,01 

~ER CTOI COPO CLSCOPR CISCO 101~ 5F50D2M49-H.A-24~10/140MSO 1,40 1.889,7 1.881,52 1.240.01 

OFFICER CTOI DOPO CISCOER CISCO 1019017 CP-71EE^-Cisco UC PHaa 7121 1,W 704.51 704,51 48,41 

OMFICEM C1U1 MEN O-LINK WB "NK 1013519 WW230/Z-DLK{ 	CIRT INT TV FECH IP 2,40 70,M 1.571,68 1.03.89 

~CEM CM1 MEN D,11M WB D-UNK 10125951 DCS-210/2-DLK{ 	CIRT INT TV FECH IP 2,W 331,26 662,52 411,15 

OFFICER CT01 MEN D-UNK WB um 1016923 DWL-PW - DLK-ADAPTADOR POE VS 3,W 81,40 214,20 163,75 

OFNCER VT01 MEM D-LINK W5 D-0119 1012519 DCS-22302- OLK-CWA CIRT INT TV MCH IP 2,W )29,89 1.459,78 78." 

OfF3CER VT01 DOPO 5011E SONY 10197" MP MIM-SOME-PROJETOR 2840 LUMEHS 1,W 1.027,44 I.0",M 89,18 

(ME 	ER C101 MEM APELE-ACESSORICS APPLE 1012781 8411570E/11-APP-ADPT MIM MP PORT M1 I,W 04,89 04,89 %,7 

~[R CTU1 NEM APPLE-MESSORI05 APPLE 1012779 MD823BZ1A- MP-AOPT LIGHTNING W PINOS S,W 96,13 769," 515,65 

-& 	ER EM MEM APPLE-ACESSORIOS APPLE 1015150 M<)4mZ/A-APP4AB0 AV COMPOSTO 8,40 ",53 1 	 10(),24 469.55 

OFFICER GTDI J OVEM ✓ELE-ACE550N05 APPLE 101740 W01B2/A- APP4POO TOUCH IOOP CINZA 6,W 21,% 131,76 04,35 

OFFlCER CTOI MEM APPLE-ACE5SgU05 APPLE 101140 &404112/A-APP-CAPA IPHWE%MARROM 3,40 04,74 2",23 170,47 

OFFICER CTOI NEM APPLE-ACE%O M APPLE 1017411 MF03182/A-APP-DOCK IPHONE SC tO,W 63,49 634,93 425,75 

OFFlCER CTOI OVEM MELE-ACFSSONO APEIE 101)9@ MFOWeZ/A- APP.CAPA WT CM IPAD M BLUE 10,00 79," M8,% 535." 

OFFICER CTOI MEN APPLE-ACESSO M APPLE 10119113 ~MEIA 	WT CM IPAD M PINK tO,W 79,89 ]98,40 535," 

CFFICER CT01 MEN APPLE-ACESSORIO APPLE 101&84 MF06282/A-APP-CAP4 Y6T COV IPAD&GREE 10,40 79,89 798," 535," 

OFFICER CT01 MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 101]985 ~UM APP.CAPA WT CM IPAD M YELL 10,40 )9,% 798,85 535," 

OMFICER CT01 MEH APPLE-ACE%ORMSS APPLE tO1M" M"060Z/A-MP{APA WT CAS IPAD M UM 10,40 140,07 1.4",0 939,21 

"QR CT01 MEM APPLE-ACESSORpS APPLE 101,469 ME10BZ/A-APP-CAPA SMT CM IPAD&YEII IO,W 140," 1.4",65 939,21 

CFACER CT01 DMEN MPLE-ACESSCRI05 APPLE 101)9% ME/0912/A-MPi}PASMTCASIPADMBLUE 9,40 140,0 1.3",51 &5,28 

OFFICER CTOI OVEM MPLE-ACFSSCRpS APPLE 1017%2 ME71IM/A- MP{AEA WT CAS IPAD M RED 3,40 140," 4I0,Z0 Zet.77 

ORICER CT01 MEN MPLE-ACESSORpS APPLE 10124a12 ~IA 	INCHE SC GEMEM 3,40 BO,M 241,010 161.66 

OFFICER RUI JOVEM MPLE-MESSOIUDS APPLE 101~ MPOIWZ/A-APE{APA IPHOME%RED I,W 04,14 04,74 %,& 

OFMER CTOI DVEN APPLE-ACESSCMIgS APPLE 101~ ~R/A-~A 1PHCHE%RUE 5,W 04,15 423,73 2114,13 

~R CT01 MEN APPLE-ACESSOR105 APPLE 101&47 MPO13111/A-MP{APA ENORME %YELLOM 5,40 113,50 540,7 3)120 

OFF3CER CT0 DVEM APPLE-ACE550R105 APPLE 101"75 MPOM"/A-APP{APA WT CV IPAD AIR AZU IO,W 79,89 1%,85 535," 

OFFICER RUI NEM APPLE.ACF550RI05 APPLE 101"76 MIOSSBZ/A- MPWA WT CV IPAD AIR ROS IO,W 79,89 7%,85 535," 

OFACER CTOI MEM APPLE.ACESSOR105 APPLE 1018P7 ~IA 	WT CV IPAD AIR VER f0,W 79,89 7%,85 535,67 

OFFICER CEEI NEM MPLE-ACESSORIOS APPLE 1018/90 MFM]BZ/A-APP{ 	ASMTCSIPADMRMM 9,W 161,11 1.&9,97 98,28 

OFFKER CEDI MEN APPLE-ACE%ORI05 APPLE 101"92 MFM9BZ/A-MP{MA BAT CS IPAD AIR MIA 10,40 161,11 1.611,0 1.OBD.31 

OFFKER CTO1 OVEM MPLE-ACESSORIOS APPLE 101"%MFD WA-APP{AEA WT CS IPAD AIR RED 7,W 161,11 1.127,74 7%21 

OFFKER CT01 MEM APPLE-ACESSORIOS APPLE 1019/45 MUI798E/A- APP.ADPT KIT VESA INAC EMOS 5,40 8674 433,72 290,83 

OFFiCER CT01 MEM MPLE-A[ESSOR3L35 APPLE IM814 MGMN2BZ/A-MP{APA SNT CS IPAD&MARR 6,40 161,)6 9/0,54 650,80 

OFFlCER CTOi MEIA MPLE-ACESSORIOS APPLE 10 	1115 MGMWIBL/A-APP4:VA WT CS IPADM AZUL II,W 161,." 1.79,32 1.193,13 
OffiCFR CT01 OVEM MPLE-ACFSSOR%lf APPLE 1032816 MGRUMM-APP{APASMTCSIPACMROSA 6,W 161,76 940,% 650," 
~M CT01 OVEN APPLE-ACESSORpS APPLE 1=817 MGNC28Z/A-APP{APA WT CV IPAD M PRETO 9,W 7,40 876,% 5",46 
OR3CER CTOI OVEN APPLE-ACESSORpS APPLE 1"1818 MGNKZBZVA- APP4:APA WT CV IPAD M~C 20,W 97,34 1.406,& 1.30,47 
OPRCER CT01 MEM APPLE-MESSORICS APPLE 1022819 MGTMZBZ/A- APP.CAPA WT CV IPAD A PRETO 1,M 7,35 7,35 66,28 
OFFICER CT01 MEN APPLE-ME550RI05 APPLE 172820 MGTHEIRIA- APP-CAPA WT CV IPAD A BRAMC 7,W 7,34 W1,41 45617 
OFFICER CT01 MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 102821 MGTP2M1A- APP{APA WT CV IPAD A VERIA 10,40 97,34 73,43 652,73 

v
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	 ANEXO 1 B - TABELA RESUMO 

EMPREÇA 

OFFICER 

CE"Ro DE 
DEPOsno 	 GRUPO MERCADORIA 

CT01 	MEN 	 IMPLEJCB~ 

OFFICER 

VALOR 	 ALOR DE 
FABRICANTE 	 M.DUT. 	 DESCRICAO 	 QUANTIDADE 	

C UNITARIO DE 	V.L.PTOTALDE 	

V 

APPLE 	 1 1011812 MGTQZ2/A- APP{APA WT CV IPAD A AZUL 	 10,00 	 91,04 	 9)3,/3 	 652,)3 

OFMER CT01 	WEN APPLE-ACESSOf005 APPLE 1022&3 ~KZU/A- APP{APA WT CV IPAD A ROSA 	 10,00 	 97,31 	 973,43 	 652.73 

^ER CT01 	OVEM APPLE-ACESSORIOS APPLE 1022824 MGXL2BZ/A. APP{APA WT CV IPADAVERDE 	 10,00 97,39 	 9)3,43 	 652,73 

~ER CT01 DVEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 1012825 MGRHZBZ/A- MP{APA WT CV IPAD A AMA 10,00 97,36 	 9)3,43 	 652,73 

~ER CT01 NEM APPLE-ACESSO W APPLE 1021827 MGTR22/A- MP{APA SMT CS IPAD A "RR 5,80 191,35 	 956,)1 	 611,56 

OFFICER CT01 MEN APPLE-ACESSORIOS APPLE 1022829 MGT22/A-APP{ 	AWTCS IPAD A ROSA 5,00 191,35 	 956,71 	 611,56 

OFFICER CTUI ME$ APPLE-ACESSORIOS APPLE 1022831 MGTWUU1A- APP.CAPA WT 6 IPAD A VEM 16,00 191,35 	 3.061,61 	 2.052.98 

OFFICER CTOI NEM APPLE.A[E55ORI05 APPLE 1023000 MGR222/A-APP{APA IPHOUE 6 COURO ~R 4,80 9),13 	 388,51 	 144.% 

~COR 001 MEN MPLE-ACESSOR103 APPLE 1023015 WQnUTA- APP{APA IPHOIE M COURO VER 1,00 106,21 	 106,21 	 71.12 

OFFICER CTOI MEN MPLE-ACESSOR105 APPLE 1~ MC5944Z/B_I-MP-DOCB IPHOME4 10,00 63,49 	 631,93 	 125,75 

OFFICER CAI MEN ~ÍRIGPRIN7ER5 YLL SAMSUNG 101629 SL~GIADI)GB-SL.N 	WD/X308-~UM 2.00 

OFHCER CAI DOO SAMSUMG-PRWTERS VAI. SYASUNG 1006171 CLT-B4411l- SAMSU~NU)ADE DE VMGEM IN 2.00 1.132,63 2.25,26 1.518,W 

OfHCER CTOI DOPO SMISUN(l;RIMTERS VLL SAMSUNG 1016650 SLwMOIOFlV):AB-51.~OFROLAS-55 ~ 1,00 811,11 8f 1,11 MI,W 

OFFICER CT01 Wf0 ~ATE ~An 1008135 STBI(SWIW- SEAGATE-MO W.500083.0 1,00 101,19 101,19 70,2 

OFFKEA CAI MEM PHILIPSAN1HT2tE5 PHILIP5 102231 MOSwnI - ACC~iliS RED) AW,W 227.16 91.90),83 62.299.38 

OFFICER Q01 MIEM PHILIPSJAOIRORES PHILIP5 1021471 2426MIE01-PMI- MOM LEU 2 Z42GSDJÉB 1,00 650,74 850,71 M,M 

OR3CER VT01 OVEM PHILIPSAt0 	01115 PHILIP5 1020467 Q71 P4/57 -PHI-~LED 27 W C2)IN/57 6,00 1.506,93 9.21,60 6.21,65 

OFFICER VT01 MEN PHNPSiAONTORES PHILIP5 120189 BDL4ROR.-PHI- 221 LED 43 W 6DL472QL 10,00 1.42111 14.271,14 9.370,19 

ORICER VT2 MEM PHILIPSMONITCRES PHILIK 120550 824620QL-PHI-~ LED 46 W 8134.1620OL 11,00 1.67814 18.444 2" 12.376,80 

OFFICER V101 MEM PHILIP5# 	ffMES PHILIP5 120552 BDL467DIL-PMI-~ LED N W E1M4IMA. Z,2 4.32,R 6613,6 5.P5.68 

OFFICER VTOt NEM PHILIPSaAONITMa PAUIS 120553 BDL55~-PHI- MOM LED 55 W 8055866H 4,00 10251,53 41.018,13 21.52.71 

OFFICER V701 MEM PHILIPSITORE5 PHILIK 120551 BMSSBML.PHI - MOM LED 55 W B25566RL 6,2 7.815,24 46891,42 31.443,2 

OFFICER VTOI MEN PHILIP~ffORFS PHILIP5 120555 C2401P4 /W- PHI.0421 LE014 W Q40P4/57 15.001 1.353,W 33.819,26 22.6W.M 

OFFlCER VTOI OOFD IPHILIP~ITMES PHILIP5 101523 22WSLSB2- 140121,5 LED VGA FULL HD 3,00 32,91 90973 62,35 

~CER V701 DOFO PHILIPSIAONITORES PHILIP5 120119 E1670SWU-AOC- MOH 15,6 LEO R16705w1 2,00 161,70 323,40 216,86 

OMRCER VT01 DOO PHILIPS~ITORES PHILIP5 IMWI 69705w01-AOCVAON 185 (LED) 3,00 215,8 615,66 4R.% 

OFFICER CAI MEN SAMSUNG-SUPRMSENTOS SAMSUNG 1001213 CLP-W~SEE- SAMSUNG41E5. RESUMO WW 4,W 33,98 135,91 91 1 13 

OFIMER CA1 MEH SAMSUNG-SUPRMIENTOS SAMSUNG 1001218 CLT-W~SEE-5%-RR. RESIDW W40 Z,00 28,27 56,53 R,9t 

OFPCER CAI MEM ~UHG-SUPRMSEWM SAMSUHG IM3M1 CLP-Y330A/YAA-SSG-TWER Y352 AMARELO 7,00 119,31 835,20 544,04 

OFFICER CAI MEN ~UMG-SUPR2ENTOS ~UNG 102331 CLP-Y442/SEE- 55G40HER YWA~RELO 1,W 274,M 214,44 181,03 

OFACER CAI MEN SAMSUW-SUPRM1EWW SAMSUW 102335 CLP{352/%3030-SSG-TO1SER C3S2 CIMO  7,00 119,20 EUIÇ41 559,51 

^£R CAI MEN SAMSUNG-SUPRIMENTOS SAMSUNG 102336 CLP{bWAlSEE-55G-T011ER C44W CMtg1 4,00 225,04 900,15 23,2 

OFACER CAI MEN SAMSUW.SUPRM WW ~W 1001338 CLP13038030/SEE-SSG-TONER M300A MAGEWA 26,00 78,61 2.043,76 1.310,2 

OFFICER CAI MEM SAAISUMG-SUPIUMEM03 SWASUNG 102340 CLPiA350A/RM-SSG-T2RR MUNA AWGENTA 1,00 120,101 AW,M 322,13 

OFACER CAI MEN SA/ASUW.SUPRMIE 	M SAMSUNG 10013M ML-DI630MRM-55G-TOUERD1632PRET02 1,2 111,311 111,31 74,14 

~R CAI MEH SAMSUXG-SUPRYAFMTQS SAMSIING 102350 CLP4352/!430-SSG-Td1ER 8352 PRET04 5,00 159,711 798,52 535,45 

~ER CAI MEN SAMSUNG-SUPRIIEHTO6 53028024 102356 5(1471805/SEE- SS4TONER 47185 PRETO 4.00 208,92 805,89 52,3) 

OFFiCER CAI DdR SAMSUNG-WPXMIQIT06 SAMSUMG 302505 CLT-P809B/RM-SSG-TONER P4098 PACA 2 P I,W 134,1 131,8 90,31 

OFFKFR VTU1 MEN ~UNGWPRMSQIT2 SMWING AW891 CLT{4015/8302.55G-TOHER C4075 C^ IR 2,W 90,1) IW,33 120,92 

ORICM V701 MEN SMISUNG-SUPRMSEMTOS SMISUNG 1020568 MLT-01035/1302-TOMOU W-2955X0, X1.47 14,W 83,80 1.113,63 787,11 

~ER Vi01 DEMO WASUNG-WPRIAIENTOS 5430 W 180278 CLT-YW5DUZ-S 	TONER Y4075 AMARELO 1,W W,M 63,81 56.12 

W ER VT01 DDIO SAM~SUPRMIMTOS SAMSUNG 18)919 MLT-01015/6302-%G-TO1ER D101S PRETO I. 1,W 122,06 122,2 81,86 

OFFICER CAI MEN HP-570RAGE HP VALOR 1011210 30)83630_5-HP-SM MULTM40CE~LC/LC FC 1,W 

OFFICER CTOI MEN HP-STORAGE HP VMM 1011959 EH91%-5-HP-TM LT2 ULTRIW 1744545 2,80 4.962,32 9.924,61 6.651,80 

OFFICER CT2 MEN HP-STORAGE HP VALOR 101)24 EID56/~S- HP OY19450GB W W 12 SFF 2,W 0,01 0,2 0,01 

OFTICER CAI MEM EP" E~ 182149 ~P-EPSON~M F41CA P/PLOTTER 21,00 4,15 2,11 58,41 

OFFICER CAI MEN IEP" E~ 1~18 (1X833082-EP5011-BATERIA PM 225 1,W 112,66 142,66 95,66 

OFACER CAI MEM EP50M E~ IOW3R V12H306P11-EP50M-WIMLESS LAN LPNOMW 3,W 28,21 BW,M SB1,80 

WWER CAI MEN EP" E~ 101275 VIZMIV12. EPSOHMIFUIB5 LM IPRO47" 4,W 301,80 1.22,35 BW,58 

OFFICER CAI MEN EP" EPSDN 101223 611203301-EPSON-SCAHNER WO KMRCE GT- 3,W 1.434,98 13.32,95 8.921.2 

OFFLCER CAI MEH EPWN EP" 101662 C11C031221 -MULtifuMwl EPSm 	459 2,W 808,2 1.216,11 815,46 

OFFICER CA1 MEN EP" E~ 1019311 CllCSZW12-EPSOX-MIPRESSORA M.219011 59,W 2.413,42 142291,81 95.480,2 

~ER CA1 MEN EP" E~ 121763 C11081302. EP" MPRESSORA 1.I300 4,W 1.574,36 6.297,42 4.222,74 

OFFICER CA1 MEN EP50H EP50H 1217M C11[CW32- EPSOU,MULTINNCIOXAL XP411 5.W 235,50 1.17),52 789.59 

OR3CER CAI MEN EP" EPSON 123731 V11HW120-E~-PROJETOR 517 W,M 1.316,15 130.576,2 8).557,83 

OFFICER CAI MEH EP50H E~ 124280 VIiM651P11-Pmj9tor-f1n9n W2b 19,W 2.31519 2.544,58 29.880,11 

OFFICER VAI MEN EPSON E~ 1017670 VI1H52092-EMON-PROIETO11i51b 17,00 1.563,40 26.577,88 17.821,81 

OPMER VTOI MEN EP" E~ 124280 V11H65121-Propmr-E~~ 15,00 2.345,29 35.179,39 23.SW,55 

OFFICER VWt COPO E~ E~ 121594 ORCEM301-EMM-ECOTAMQUE L" I,W 561,2 WM 30810 
OFFICER ml COPO CISCO CISCO 1~51 SGQWO- CISCO SWRCH EMPILHAVEL 24P I,W 1.058,63 1.038,61 A9,W 
OFFICER CTOI DOMO CLXO 4500 1002510 ~4G1-R941I-W- CISCO~CH GERENCI 1,W 116,19 126,30 20.W 
OF7XER (701 UOFO CM0 CISCO 183908 MI6-CISC010/1M WMT VPH ROJUR 1,80 715,2 715,6.5 4)9,80 
OFFKER CTO1 WN CISCO CISCO I0289p CISC0886VA-XC-R9-(15(0686 V061 /AVaL 1,W 1.10,76 1.109,76 72,15 
ORICER ao$ DOMO CISCO Icisco 1 	 1007912 WAP321-A-R9-CISCO WM-WID SINGLE RAD 1,80 457,2 1 	 457,06 1 	 32,48 

~y 
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EMPRESA 

OFFICER 

CENTRO DE 

CAI 

DEPOSITO 

WEN 

OFFICER 

GRUPO MERCADORIA 	 FABRICANTE 	 PRODUTO 	 prsaIlCÁ0 

CISCO-R 	 CISCO 	 1 1011"6 C6CW9110R/029-C16co ROt 	,2911 

	

VALOR 	NITARIO DE 	VALOR TOTAL DE 
QUANTIDADE 	

C U 	 VALOR DE 

B,W 	 5. 576,02 	 N. A8,48 	39.91323 

~COR CAI WEH CLSCO_BR CISCO 1018866 WS{29WSIBlPSBR•-Swltd 48 p~ Z,W 	 8.453,42 	 16.906,& ,89 

OFPKER CAI WEM CISCO-ER CISCO 1018861 NRGP16021-TR9BR•-A. 	nt 4,W 	 979,15 	 3.919,& .W 

OFFICER  CAI WEN CISCO-ER CISCO 1018860 NRCAPZIMU-T898R•-A. 	nt 1,W 	 1.399,15 	 1.399,15 ,20 

OFFICER CAI WEN CISCO-ER CISCO 10188/0 MRSAPI6RE-TB%R•-~PNnt 3,00 	 1.117,29 	 2.234,51 ,39 

OFFICER CAI WEM CISCO-BR CISCO 101 118/1 MRSAP24(ELE-TB%R, -Mcm pant S,W 	 1.717,42 	 B.58I,10 ,& 

OFFAER CAI WEM C IS CO-BR CISCO 10188" AIRSAP IMI-TR9RJ--M. 	nt 4,00 	 955,% 	 3.81,84 4,8 o 

"CER CAI WEM CRCO_BR CISCO 1018813 NRSAPZ6RI-TR9BR•-M~polnt 2,W 	 1.506,85 	 3.013,70 ,84 

OFFICER CAI WEN CISCO_BR CISCO 1019129 NRCAP WE-T898R--  M.  11n CAP Warmun 5,W 	 1.63523 	 8.176,14 ,51 

OFFICER  CAI MEN CISCO-BR CGCO IM3174 WS~24PC-BR•-CE Brail GlaMt2 4,W 	 3.7%,01 	 15.016,15 9,08 

OFFICER CAI WEN CISCO 80. CISCO 1021610 NRW"RI-202988•-tlR.114c AP WC~ 5,W 	 3.35021 	 16.151,36 2,63 

M`FICER CAI WEN CESCO-M CISCO 1848& NRCAP11021.1R9BR•• 1101.11. AP C~ 1,W 	 1.004," 	 13.613,11 828 

OFFICER CAI DDFO  CISCO-611  CISCO 1011153 WSQ%024TC-M- CBD wNttll Glalyrt 3,W 	 1.3%21 	 4.182,81 ,18 

OFFICER CAI DDFO CISCO-R (1500 1018866 ~96054111.n 8•-SwItA 4 p~ 3,W 	 8.453,42 	 15.1&,26 	11.005.33 

~ER CAI DOSO CISCOyt CISCO 1018861 NRGPI6021-TR9M••AaeaS 3,00 	 891,58 	 2.891,14 	 1.805 ,62 

OFFICM CAI WRO CISCO-OR CISCO 1010810 NRSAP1602EUm--ACCaa~A 3,W 	 1.11729 	 3.351,86 	 2.241.59 

OFFICER CAI DOBO CISCO-pR UXO 10188]1 NRSAR2 	-TR9BR••Aaes~t 1,W 	 1.717,42 	 1.717,42 	 1.151,8 

OFOCE0. CAI DOFO CISCO_BR CISCO 10188" NRSAP16R1-TR9BIt•-Awae~t I,W 	 %5,% 	 955,% 	 151.02 

OFFICER CAI DDFO COCOBR CIRO 1019129 NRCAP2602E-TR9BR•-1102.11" CM w /CIeYI 1,W 	 1.63523 	 1.63523 	 1.0%,00 

OFMCM CTOI WEN MKROSOFT-HAROWAR.JR MICROSOFT 1011415 AM600005-TECLAOOWIRWRBRD6W Z,W 	 45,19 	 %,38 	 60,61 

OFflCFR CT01 OVEN MKROSOFr-HARI)MAR3R WCROSOFr 1011445 0~- TECLADO WIREU DESR 600 I.OWW 	 64,0 	 61.821,21 45.481.56 

OFFICER CW1 OVEM MICROSOFT-M~ÁR-PR MKROSOFF 1011450 JUOOWDI-^E OPTKN 200 PRETO I,W 	 26,49 	 26,49 17,76 

OFFKER CTOI OVEM MKROSOFT-HAR 	M-PR MKROSOHT 1011452 1WD40001-TECLADO WIMP 200 310,W 	 3920 	 12.15323 6.149.35 

OFACER C701 ME" MKROSOFf-HARDWARyR MICRC60FF 101~1 ~IA 	Maca 3500 S1,W R,55 	 4.210,28 2.823,20 

OFFICER CTO1 WEM MKROSOFT-HMDWAR_PR MKROSOFT 1011350 WH~-PR- TECLAWMOUSE OFM WIREO 348,00 64,83 	 16.0",13 10.12X2,93 

OFFICER CTO1 WEN MICROSOFT-HARDWAR_PR MICROSOFT 1010509 JUG~3 PR-Llf~t L%-X100 414,00 88,21 	 41.&1,% 28.07,15 

OFFICER CTOI WEN MKROSOFT-HARMAR_PR ACROSOFr 1019116 ZAA~-PR - LIFECHAT LB-2000 333,W 64,42 	 21.453,48 14.30,64 

OFFICER CTOI WEN MKRC50FT-HARONAR_PR MKROSOFT 181131 WZ~- Wlralev~NeMace LEIA 1.3%,W 37,53 	 52.3Z0," 35.083,13 

OFFICER CEDI WEN MICROSOFT-HAROAJAR_PR MICROSOFT 181132 Un4JW18- Wlre. 1586118Mace 1850 63,W 38,40 	 2.419,M 1.82,36 

OFTICER CTOI WEN MKROSOFT-HARPVAR_PR MICR05OR 181133 U7Z~8- Wimlass M061IS Macs 1850 133,00 MM 	 4.583,84 3.&3,10 

~R CTOI WEN MICROSOFr-HARDWARyR MICROSOFT 1R11W WZ~38- W~. MOMle Mace 1850 IR,W 38,25 	 3.5101,35 3.616,& 

W ER CTOI WEN MICRCERFr-NARgVARPR WCRC6dT 1RI135 Un-0OWB-Wlreleu M0611a MOae 1850 123,00 31,70 	 4.636,10 3.IW,14 

OFFICER 801 DOFO MICROS 	.MROWA"R MICROSOFT 101148 RA~- CONTROL RBOR W10~ I,W s9,n 	 59,n 40,8 

OFFICER CT01 DOR) MICR030Fr-HA )WAR-PR MICROSOFT 1011154 ANB-00005- TECLADO WIREO SBRD 6W 4,W 45,19 	 1W,n 121,21 

OFFIC R CTOI DISPO MKROSOFr-MA 	AMR MICRO - 1011450 JUD00001 - ~E OPTIGL 200 PRETO Z,W 26,49 	 52,91 15,53 

~W CTOI DISPO OFf-HARUVAR_PR MICRO'AFT 1011454 MPUA006-61T S/FIO 3000 

OFRCER 

 1,W 151,8 	 151,8 101,67 

CTOI  DDFO OFT-NARdlA1LP0. MICROSOIT 1011413 GMF-00&9-MWS/FA 1500 PRETO 1,W 4,% 4,% 21,43 

ORMFR C701  WFO OFf-HARD.9AR-P R MKRO60Fr 1011350 4A ~-PR-TECLADO/MOUSE OFM WIRED 5,W 6,83 324,15 111,15  

OFHCER CTOI DOUT 0Ff-HARp9AR-PR MICROSOF~ 1011415 .4X8-00&5- TECLADO WIRED EM A& 2,00 26,89 53,n m.% 

OFflCER C&1 DOUT 0Ff-MARP~AR_PR MICROSOFr 10114% JUD4A501-MOUSE OPTIGL 2 00  PRETO 9,& 26,55 238,9/ 16024 

WRCER CTO1 DOIR T-HARR9AR3R 

l̂m~ 

MKROSOFT 1018509  1WAW13-P R-Lile[hN LR-0000 1,00 88,41 8,41 59,32 

ORICFR 801 DOIIT 0Ff-WRgVAII_PR MKROWFT 1011510  73H~11-PR. LIIeCam HOl00D I,W 128,16 126,16 85,94 

WER CTO1 DOUT OFf-HARONAR-PR MICR050FT 102 1131 Un-00&8- W~~~    1850 4,W 28,14 112,56 15,M 

~CER ml OOFO yR  [.INICIES  1011607  FAn&-PR - ,RS rotaa ~a wNalec N 1,W tn,n ln,n 11920 

OFFKER CTOt WFO S FR LIMRSVS 10150 17 XIMISLPR-ISIOOOSM MINIr ADSLZMU Z,W 142,51 265,02  191,12 

OFFICER CAI WEN MEW COREL 10114% IMPCOGSWLAMMO• COREL~1.DRAW GRAPH 5,00 3321 166,& 111,34 

OFFICER CAI WEN MEW COREL 1011611 PSPRSIILEMMBNAMD-PMnt58ap Pm M UIt 1,W 8,34 8,34 41,00 

OfFICER CAI WEN COREL NEW COREL 1801% COGSK/ESBPDBAMMO- CDrNORAW" FUI[ PT W,W 42,19 1.283,63 660.8 

ORICER CAI WEN COREI NEW COREI 180191 CDGSXIESUCESUGASVAD - CaeIDRAW P UP,, PT 2,W 42,8 85,64 57,43 
E 	CER CAI ME" COREI NEW COREI 180193 C~ENDBUGMO-COMDRAW UUM EH S,W 42,% 214,81 144,04 

OFFICER CAI WEN COREL NEW COREL 10201%CDGS NU.MDAMD-CoMDRAW"AmH 9,W 116,57 1.049,11 703,4 

OFFICER CAI WEH COREI NEW COREL 1020197 MPCWSXIMLM96D-Cal1DMW JO~A Pac &,W 43,15 1.294,53 868,05 

OFFICER CAI WEH COREI NEW COREL 102188 CDHSXIESBPMBNAND- COrNDmw Hana B SURI 31,W &,91 1.781,34 1.IW,48 
OFPKER CAI WEN COREL NEW COREL IM1971 IMPCCAR014MLPCMMD-C~CAD 2014 ML I,W 57,75 57,75 ]8,11 
OFFICER CAI WOP COREL NEW COREL 101149 CDCSX6E311PH8&IGMA-COREL~1.DRAW GRAU 1,W 486,18 ~S 326.01 
OFFlCER CAI &OP COREL NEW COREL 1011613 PSPJKSULEWABNA- PanntSHep Pm JO UIt I,W 1&,0 1&,0 10,R 
OFFICER CAI DCOP COREI MEW COREL 10121]5 IMPCOGSR6MLAM-COREL{OR 1MIN GRAPH 5,00 47,69 238,45 1%,89 

^ER CAI DCOP COREL NEW COREL 10201%C~ESVD1~ COMDRAW"F911 PT &,W 1.325,& 39."8,33 26.673,37 
OFFICER CAI LICOR COREL NEW COREL 1020199 CUGSXJFSBPDBU6AM-Co NORAIN"U 	PT 2,W 459,% 918,18 615,19 
OFFKER CAI MOP COREL NEW COREL 1020201 CDTSIEIEMDBIIG - cR^w IA um  EN S,W g61,W 2.339,18 1.566,54 
OFFICER CAI DCOF COREL NEW COREL 18@04 CDGSJSIMLWDA - CDrNDRAW J0 AO6 9,& 243,18 2.166,66 1.41,61 
OFFKER CAI pCOP COREI NEW COREL 10221% UAP[DG5RIMIAM-Ca MW X7 MMM P" W,W Je,R 2.342,04 1.510,46 
OFfICER CAI &OP CORE, NEW COREL 10218331 CDlIWES~ISAM -CA~ H.11 SM El 233,13 5.128,75 3.439,011 
OFFICER CAI 1YOP COREI NEW COREL 10219n1 1MUCCAW014M,UCM ~CNJ1014ML 1,W 50,4 %,4 33,84 
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	 ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

EMPRESA 	

1 
OPFiCER 	t 

CENTRO DE 
DiSTRIBUIÇÃO 

I 

OFFiCER 

QUANTIDADE 	
VALOR IMITARIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

DEPOSITO 	GRUPO MERCADORIA 	 FADRICAITTE 	 PRODUTO 	 DESCRIÇÁO 	

1 	
COMPRA 	 COMPRA 
	

LIQUIDAÇAO 

OWf 	 COREI NEW 	 COUFL 	 1011481 COf.5X6E58PNBBWAWAD.COREI{ORE~GR 	 1,00 	 19,ll 	 19,22 	 12,89 

OFFICER CW1 OOFO 	 PHY TECNHOLOGIES PNY TECNNOLOGIES IOOLSU VCQ~PB-~LACA VIDEO QUADRO 4000 1,00 	 0,01 	 0,01 	 0,01 

OFfICER CT01 WTO PNY TECNN0.WIE5 PW  ~ELOGIES  101040 WQ8400 MPB -QW619 %apta 001  PM  LIA 	 1.565,1] 	 1.565,1) 	 1.019,53 

OFENDER CT01 OOFO PNY TECHNOLOGIES PHY TECHNOLOGIES 1014243 VCQXW04WRPB-Q~.K 1a%6W PHY1 LIA 322,91 	 322,9) 	 216,57  

OFFICER  CA1 WEN RUTRONIC5 REXTRONICS 1002662 MLSJETW~10-RU-XBOX300ACESSC 1,W %,15 	 %,15 	 63,13 

OfRCER CAL WEN RFXTRWICS RFXT~ 10326%MISJF -XIMEU 	44.RIX-X80%36O ALES 10,00 19,74 	 19),40 	 132,3] 

OFFiCER CAI WEN REMIIONCS PLEM 	IS 1^670 MISlE96EJI000144-RIX-%BOX 360 ACE55W 8,03 19,24 	 153,% 	 103 ,21 

OFFICER CAI WEN REXTRONCS REX 	MES 10065W MBJIX80031441124-RIX-XBOX 310 ACUS 1,03 I7,U 	 17,U 	 11,88 

OFFICER  CAI WEN FLUTR01UC$ FLUTINNICS 1011)32 SLG-0OD13•%BO){5EHS0R %INECT WHTTE S,W 462,32 	 2.311,61 	 1.530,05  

OFEICER CAI  MB  REXTRWICS REXTRWICS 100%61 MISJFyP~1#1-RIX-%BD ~ACESSO 5,W 47 ,% 	 238,29 	 159.79 

CER  CAI DOXB REXTRONICS FlaTRWICS 1010358 MISISLG-0OOD2-RIX-X80%360  kINECT- G S,W 314,72 	 1.5)3,W 	 1.055,18 

OFFICER CAI WW SMART DRNA SMNIT ORNA 1 002757 W2GNU13UO3.~RT-2GB DOR31333 DE5% 1,00  15,28 	 15,28 	 10,25 

OFRCER CAI OCKT ~E DRAM SMART ORAM 1002]5) W2GMUIUM3-~U-2GB DOR313330E5%  1,0  24,72 	 24,T2 	 16,58 

OFFICER CT01 WEN SMART~  5~ [RIAM  1024143 SHSMIGB 	M6TNSQR-MEA1pUASMARTDDR3 1,03 216,18 	 216,18 	 164,% 

ORICER CT01 00P0 SMART ORMI SMART~ ~SEI MGNU133N13_40-SM/A1T-2GB=31333 OE 2,03 %,65 	 113,30  

OFFICER CAt DDPO ~T~ HMRT DRAM 1031246 DOIGW1333D340- SMAR~00831333 DE LIA 101,01 	 101,04 	 03,75 

OFFICER VT01 DOPO SMART~ SMART ORNO 10177)1 OOWNU1600D1-OOIGNU1650D3-SMARTIGB LIA 119,41 	 119,41 	 00,07 

OPRCER CTOI WfO LIN%SYS LINXSYS 100348 ~120N-NL40- LIH%SYS ROTUDW ~ELES  1,03 65,52 	 65,52 	 43,93 

oFFICER CTOI OOFO LWFSYS LIMUYS 10077 12 E12W- LIHBSYS ROTEAOpI VIRELESS H 300 3,W 81,82 	 245,46 	 161,59 

^ER CEDI DpO LIMUIS LIM" 1012665 REI=-PR- LIM%SYS REPIMOCR WIRRESS H t0,W 145,61 	 1.4%,10 916.39 

OFFICER CAI  ME" EATON UTW 1=03 EHV60W8-EATON HOBRU%HV~A TE/TS 3,03 141,8E 	 425,0 285,29 

OFEICER CAI WEN UTW UTOH IM715 EDX3000H0_t• UTW HOBREA% DX~A U 5,00  1.882,39 	 9.411,% 6.311,18 

OFFICER CJOt WEN UTW EATW 1002750 EDXIOWHB- UTW NOBIEA% DX IWWA UM 1,03 T%,68 1 ]99,68 5)6,23 

OFFICER CAL NEM UTW UTW IM729 P-10100295- UTW HOBRFAX 9130~A 1,W 1.229,73 	 1.229,73 R4,W 

~ER CAI NEM UTW UTW 101247 P-103OW299-UM NU 9IA IWWA RAC%12 1,03 1.2%,18 	 1.299,18 811,17 

OFFICER CAI WEN UTW UTW 1010332 EHVIWWB- ETN NU W~A TE/TS um 1,00 lum 251,61 1]0,)5 

~ER CAI WEN UTW UTW 1013140 P-103003293. UTW NO&LFN1913020W 1,03 2.031,0 2.031,& 1.362,45 

OFITUR CAI WEN EATW EATW 10136^ P-10300D30E- UTW NOBRUR 9130 IRA 2,W 2.458,32 4.916,63 3296,e5 

OFFICER CAI WEN UTW UTW 1014187 P-1030003^- UTW HOBREA%91302030 1,W 1.831.24 1.831,24 1.227,94 

OFACU CAI WEN UTW UTW 1014513 NIO~301-UM NU 911 Z~A RAC 2,W 1.9%.1 3.99E,W 2.677,24 

OFFICER CJ01 WEN UTW UTW 10145M 7122813125-UM-TONA^PAMÁ0 H~ 5-20 4,W 28,0 113,75 76,28 

OFHCU CAI WEN UTW UTW 1017935 Nelwak4A5-UTWCWNECTUPSBOS~P 4,00 248,0 992,14 665.28 

OFRCER CAI WEN UTW UTW 1018365 %%PPfBU-ETN-TRANSFOPMADOR 9PX P/6kVAa 1,03 0,01 0,01 0,01 

OFFICER CAI WEH UTW UTON 1011442 SEMUSILU-NO6Taak 5E- RIMA -12W 15,03 181,74 2.771,03 1.858,11 

OFFICER CTOI WEH UTW EATON 1002714 EDX30WL8-UTW NOBRUX DX 30WVA 12W 1,03 2.010,451 2.010,45 1.348.11 

ORICER CEDI WEN UTW UTW 1002755 EW-WOWO_I- UTW NOBREAX W~A BI 76,N 153,55 11.6]0,1) 7.125,0 

OFRCER CT01 WEN UTW UTW 1~29 P-1030002%-UTW NOBREA%9130MANA 1,03 1.U9,73 1.279,73 624.60 

ORTCER CTOI WEN UTW UTW 1~ E0X1^L- UTW NOBRUA OX PRIVA TE UM 1,W 5.)4),41 5.)4).41 3.853,93 

OFFAU CT01 WEN UTW UTW 103609) EW2000HB- UTW NOBRU% W 200WA TE/T 1,00 691,% 6%,% 466.01 

OFFICER C701 WEN UTW UTW IOOB653 730-81192-0OP- UM CABO DE PARALELISMO 2,W 1]3,4) 316,% 232.64 

OMER CTO1 WEN UTW UTON 1010907 10300645&6591. UM BCO M UTERIAS 913 1,W 671,% 671,% 450,W 

OFFICER CTOI WEN UTW UTW 1013606 P.103030102- UTW N001EAX 91303030 3,00 2.458,U 7.374,% 4.%5,28 

OFF3CER CTOI NEM UTW UTW 1014187 P.103003305-UTW ~W  S,W 1.831,24 9.1%,18 6.139.68 

OFHCER CEDI WEN UTW UTW 1014513 P-103000301-UM NU 91032WWA UC 4,W 1.932,49 7.729,% 5.183,33 

OFTTCER CEDI WEN UTW UTW 1014536171U813125  - ETM-TOMADA PA~0 HEMA 520 12,03 28.0 341,25 u8,83 

ORICER CT01 WEN UTW UTW 1014993 WXIIXI•UM9PX11XVA22W Tone/ 1,03 1 	 6.549,26 6.549,26 4.391,61 

OFFICER CT01 OVEM UTW UTW 10153169PXEBN24ORT -ET ~0 BATERIA WX 11000 2,W 2.332,41 4.661,0 3.128,01 

~ER CT01 OVEM UTW UTW 1017935 NelwakiAS-UTWCWMECTUPSADSNW 2,W 24),]1 495,41 332.20 

~ER CT01 OVEM UTW UTW 101900 A9JDBU5#1S-PLACANOBBUSMS 1,03 312,% 312,% 209,87 

OFFN:ER ml WEN UTW UTW IWII109PXTPMRII- UM-TUNSWIUMDDR9PXP/11kV 1,W 4.8114,95 4.80,% 3.275.00 

OFFICER CTOI WEN UTW UTW 102101 SE6AUS6BR-NO-0rak SE-65WA-UM IU,W 156,83 1.568,34 1.01,5 

OFFlCER Cul WEN UTW UTW 102102 SEMUSINBR-1b ~SE-BSWA-12W 34,N 175,80 5.977,03 9.007,90 

OFFICER CTOI WEN UTW UTW 10337)9 927^BL.~ 9E 20 kVA UM TOOe BR LIA 0,01 0,01 0,01 

OFFICER UO1 WEN UEW UTW 1023782 WEBM20%LCL-U6un 9E 20 kVA Tale LEI 2,W 4.646,55 9.293,09 6.231,48 

~CER CTOI WEN UTW UTW 1023788 ENY2000N61- UTW IIOBLMW 200WA TE LIA tl ,% 691,% 166.01 

OFACER CTOI WN UTW UTW 1002735 EM/1400L8_i-UTW~EM W I~A TE I,W 3%,A 3%,30 20,40 

ORICER CTOI DOSO UTW "TOM 1005730 P-103000297- UTW NOBRU% 9130200P/A I,W 1.955,26 1.%5,26 1.311,10 

OFFICER CTOI limPo 1~ UTW IW1413 5E120WSB.N-NO-0rtok SE-120OVA-12 1,00 318,0E 318,02 213,25 

OFFICER CTOI ORFT IaDow UTW MANSO EMEM2M8•UTW NOBLEAX DX LWWA UM 1 ,00  1 	 70,70 1 	 754,701 526,18 

OFRCER CT01 OWT UTW UTW 1002]15 EDX3AONB_I-UTW NOBRUX D%100PVAU 1,00 1.BR,3l 1.882,3) 1.262%2 

OFFICER CTOI OOUT UTW UTW 1=716 EDX6000N- UTW NOBfEAX DX MJOPIA UM LIA 1 	 3.379,65 3.3)9,65 2.266,23 

~CER CE01 OOFO INTEL-~CER INTEL IW3859 ~ZS%T•IWEL-PL MÃE AT^I SCO I,W 1 	 131,03 1 	 131,03 88,24 

OFFICER CEDI ! DOEI) INTEL-OFFICER INTEL 100601 8X806371535701140-INTELCORE I5-357^ I,00 1 	 424,0 1 	 424,0 20,61 

~CER CAI IMEM ILG LG 1010662 RWIC. LG640N 20 LED UNIC 1 	 I,W 1 	 14,46 14,0 1 	 9,70 
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OFÇICER 

~ER CAI DDI LG LG 1023438 20EH3355f6-LG~WLED19,5 1,00 1%,% 128,07 

~ER C2 ODI LG LG 1023439 2 	PSSHQ-B-LGM%ita LED21,5 1,00 369,32 	 247,65 72  

OFfiCER CT01 DDI LG LG 1017130 2%MWW- LG~ TV LED 29LHW9M I,% %7,88 	 3%,N 

^ER CTOI DDEO LG LG 1023138 20EN33~1.GM%1ta1ED19,5 1,00 241,91) 	 162,27 

~ER CT01 ORFi LG LG 1MMM ZMH336A3-1G Manha LEO 19,5 9,% 241,% 	 1.460,40 

OFACER Via/ DDI LG LG 1017051 ZWH33H- LGM50N W LED 24MN33N 1,00 457,48 	 306,76 

OFTICER VT01 DUFO LG LG 1023139 WÁPS5HQ-B- 1.G AS O0 W LED 21,5 1,00 367,% 	 20,53 

OFRCER CTOt DOFO LG-11110 LG 1013843 321.5311[ -1G T 32 LED DiV 32~C 1,00 618,35 , 	 414,W 

OFFlCER VTOt 010 LG-AUDIO LG 10~31 321NW9E- LG N 33 LED DW EZ 32LNW9E 2,00 688,95 	 1.3]7,% 	 %3,% 

~CER ml 010 LG-AUMO LG 1016095 SSLNMW- 1.41 W 55 LED NLL EZ S%HW9E 1,% 1.03,15 	 1.653,15 	 1.108,52 

ORICER W01 DDI LG-AUDIO LG 101%6 42LNW9C_1 - LG W 42 LE0 NLL 4ZLNWK 1,00 935,13 	 935,13 	 627,05 

~CER W01 ODFO 1.05-AU10 1G IMO3784ZLY340C- LG W OlV 1312LY390C 4,00 1.015,40 	 4.061,58 	 2.723,50 

OPTICER W01 II 1.05-AU10 LG 1020581 421YWOH- LG W NLL 4242LYSIOH PC 7,00 1.015,56 7.108,95 	 4.766,91 

OFFICER CTOI OOUT SMI9UNG-HD SAMSUNG 1006514 HNA1500.1BB/SR.L40-SMLSUHG-1111) ROTEBOOK 300,00 118,08 35.424,00 	23.753,57 

OPICER VTOI ODI AOC-W Ã0C 1019856 LE32D1M0.10CW32LEDHDHMNW 1,00 503,20 503,20 	 337.42 

OFTICER W01 DDI AOC-W AOC 10191157 LE3%1410-AOCW39lED FMD NOWNGA 2,00 674,85 1.319,70 	 905,01 

OFFICER VT01 DDFO AOC-W AOC 10224M LE4%140-AOC-W 40 LED NLL HD 1,00 747,51 70,51 	 501,24 

OF 	11 CTOI 0171 SEAGATE BR SEAGATE 1005334 STSOO,41082-SFAGATE-111)~/ROORPM 3,00 174,25 522,75 	 350,53 

OFNCER CT01 DDI SEAGATE BR SFAGATE 10147% STIOOOOINIM-SEAWTE-H01TB/R%RPMM 1,00 lW,331 189,33 	 126,% 

~ER VT01 DOI SAMSUHG4U010/VIOE0 ~11,5 1014%5 HT-F55501(/ZD-55(1- HOME T. WT 30100003 1,% 823,46 823,46 	 552,17 

OfWER VTO1 DDI SAMSUNG-AUUIO/VIDEO s~1,115 1014910 UH40F61 	Cíni)-SM-W 40 LED ND 3D 2,% 1.189,66 2.3]9,30 	 1.595,44 

OFTICER W01 DDI SAMSUNG-AUUIONIMO SAM9UNG 1014914 UN16F61%AGKZD-6G-W 46 LEI) ND 3D 1,% 1.555,03 1.555,04 	 1.013,27 

OFICER VT01 DOI ~14-AUIONIMO ~UW 1014915 UN/6F7~ZD-5SG-W 46 LED FHD 3D 1,00 2.515,69 2.515,69  

OFTKER VT01 DDI SAMSUHG-AUOIONIDEO 5M6UX13 1017348 P151F400DLWZD-5SG-W 51 PLW 1,% 1.131,0 1.131,6 	 703,83 

OFflCER W01 DOFO 5 115 1111 05-AUDIONIMO ~IA 1019715 UH32RM205GIQD-SSG-W RLED 3,% 612,73 1.838,18 	 1.232,59 

OFF3CER VT01 DIO SAMS ~1101ONIMO SAISUNG IOI8116 UHION5205GKZD-5505-W MLED 2,00 893,71 1.787.42 	 1.1%,% 

OFFICER VTO1 DDFO SM6UN15-AUIONIDEO SMLSUHG 1018909 LT1103101~-5SGiA16/W 27.5 LED 2,00 459,58 919,16 	 616,36 

"CER VN1 ODI ~R-A0ONIMO SMLSUNG 1021191 U1,15011U7000 	1)- W WG 50 NLL SIMRT 1,% 2.292,79 2.291,79 	 1.537,43 

~CER WIai ODFO SMASUNG-AUIONIDEO SMLSUNG 1021192 ~~MO 	SSG 48 NLL SMART 2,00 1.304,6 2.66,09 	 1.748,86 

()MOER "ai DDZU ~IA-AUDIONIMO SAMSUNG 10[1195 UN40H533AMI)-W SSG 40 NLL ~RT 2.00 917,59 1.835,18 	 1230,58 

OFFICER V101 COPo SM6U14-AUIONIDEO SMASUNG 10211% UNRH4%3AWD- W 5%32 HD ~T 1,% 618,3E 1 08,32 	 428,03 

OFFICER W01 COM SAMSUNG-AU10N10E0 ~UHG 1021539 UN32145500AG%2D-5SG-W 32 LED"RT 1,00 1.835,25 1.835,25 	 1.230,63 

OFFICER W01 DOM SMISUNG-AUUIO1V1M0 SAMSUNG 1021615 UN6X6100AGRD-605-W6lED SMT 30 MD 1,00 4.119,13 4.119,13 	 2.162.08 

OFTICER W01 CAFÉ] S~UNG-AUNO/VIMO SAMSUNG 102166 UN55H6%OAGKZD-55G-W"LEI) WT ND 1,% 1.%7,79 1.%7,79 	 1.319,% 

OF}10ER W01 DDI S~UNG-AUIONIOEO SNASUNG 1021702 UN40H6100 	ED-55G-W10LEDW~3D Z,% 1.061,91 Z.129,88 	 1.428,19 

OFFlCER VT01 DOFD SML9UNG-AUI0MOE0 SM6UNG 1024076 UN321000AGMD.5SG-W 32 J%%HD 2,00 69,19 1.378,37 	 924,27 

OFTKER W01 DRFT ~UNG-AUIONIMO ~IA 117211% UHfig16900AG%ZD- W S 	M NLL SIMRT 1,% 2.745,94 2.745,91 	 1.11,41.29 
OFf%ER VT01 DOUT SMLSUHG-AUDIONIMO SNASUNG 10121715 UN32F3M20 	AD-5SG-W 3Z LEO 2,% 612.73 1.225,45 	 1121.73 

OFT%ER CAI DOPO M.51-BRAVIEW MSI-0RAWEW %6762 RWSOMDIGD3X/LP-MSI-PLACA DE VINO AT 1,% 45,% 45,% 	 30,& 

OFFICER CAI DDFO 161-0RAVIEW 151-0RAVIEV/ 1001935 RWO HAWK - MSI-PLACA M VIMO R~ HÁ 1,% 315,16 315,16 	 231,45 

OFFICER CAI 001 wr-wVIEW 191-BRAVIEW 1011571 H61M-U2-151-P1. AIAS CORE I3/15/171155 3,% 97,94 293,83 	 191,03 

OFTICER C%1 DOFO M51-BRAVIEW MSHBRAVIEW 1016067 N210 	IG/D3-M51-PLAGMVIMO 1,00 56,87 56,07 	 37,60 

OFFICER CAI COPO M51-BRAVIEW M91.0Ri,~ 1016130 FMZ-ASW-E33-PÉ MSI MSI RX2-"W-£53F 7,% 101,91 731,37 492,43 

OF7ICER 1101 DDI M51-BRAVIEW M91-BRAVIEW 1016131 B75MA-E33- PÉ "E MA B]SMA-E33 2,00 132,01 261,01 171.03 

OFACER Ci01 DOI 151-BRAYIEW MSI-BRAVIEW 1%5762 RWWWDIGD3HJLP-M4-PLACA DE V1M0 AT 2,00 59,24 118,48 ]9,45 
OFT3CER CTOi OMI M51-BRAVIEW 151-BRAVIEW 1%7309 1177~3_40. 151-PLACA CORE 1311510 2,% 16,48 332 0% 223,27 
OFTICER CT01 DOFO MSI-BRAVIEW MSI-BRAVIEW 1007913 H61M-P31-MSI-PL MAE CORE 13/15/171155 1,% 92,21 92,21 61,W 
~CER CT01 DOI M51-BRAVIEW M51-BFAVIEW 1011571 N61M-112-WI-PL MAE CORE I3/15/171155 64,% 118,31 7.573,71 5.0711,55 
OFFICER CT01 DOI M51-BRAVim M51-BRAVIEW 101%13 Z77A-G43-PLMAEIM-7758Z]]A{N 	I 1,% 216,52 216,52 145,19 

OFTICER CT01 [0Po M91-BRAVIEW M51-BRAVIEW 101067 H210a1DIG/D3.1914'1.1[1 M VIMO 2,00 62,31 124,67 83,60 
OFi10ER [701 DOFO M51-BRAVIEW 151-BRAWEW 1016130 iM .MW.03 - PÉ 155111 fM2-ASSM-U3 F 2,% 109,58 219,16 IK,% 
~CER CTOI DDI M51-BRAVIEW MS68RAVIEW 1016131 5]SMAE33-P1. MAE MSI B151M-E33 1,% 133,29 133,21 89,31 
OFTICER Cf01 DDI MS66RAVIEIN 161-BRAVIEW 1017800 BBSSM3 GAMING - PÉ. MSeMSIM M3G 1,00 267,26 267,26 179,21 
~ER CTO1 [AIPO M91-BRAVIEW A191-BRAVIEW 101~1 HBIM-E33- 196PL MAE CORE 13115/1711% 43,00 127,% 5185,18 3778,09 
OFFlCER CTO1 DDFO M51-BRAVIEW MSI-BRAWEW 101968 885111./3-M51-PI"E CORE 13/15/211150 1,00 16,39 16,39 111,57 
OFTICER CTOI DOPO MSI-BRAVIEW MTI-BRAWEW 1020347 11801-P498MSe M51-J8081Cei=1) 4,00 135 042 031,6 36,22 
OFFICER CTOI 001 w1-1ffiVIENN 1S~VIEW 1020348 JIMI-PIUSM6e MSl- ~Ceiem Q 1,00 1112,24 182,24 122,20 
OFTICER CT01 OOFO M51-BRAVIEW MSI-BRAWEW 101161 ~É MIII- PIACAAUE151 KABI1 AM11 13,10 83 05] 1.086,36 na," 
~ER C101 o" M51-&WVIEW MSI-& VIEW 1024070 86M-Eü-~Atie MSl inaei BeYA-E45 1,% 173,48 173,48 116,33 
OFFlCER VT01 DDI M51-BRAVIEW MSI-BRAWEW 1011571 H61M-U2-WI.Pt MAE CORE I3/15/91155 12,% 99,74 1.1%,88 802,5] 
OFFICER VT01 0171 M51-&GVIEW 151-BRAVIEW 1016%7 N l~lG/D3-151-PLAC MMMO 4,00 62,08 248,32 16,51 
O 	ER "ai DDFO MSI-BRAVIEW M51-BRAVIEW 1016068 N650.2G0510C-PÉ VIMO N601G05/OC MSI 1,00 301,16 301,16 201,94 
OFFICER CT01 CORO ~m GIGABYTE 1001301 GA-277X-D311_M-GIOMIffE-PLACA 13/15117 1,% 305,45 305,45 203,82 
OFFlCER CTOI MEN KINGSTI]N KINGSTON 1@27% KTAW111 MpL/4G_U- Merco Appie Ali 1^H 6,00 111,45 66,7E 418,11 
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EMPRESA DEPOSITO GRUPO 	ERCAWPIA FABRICANTE 	

1~.a.F.  T 	DESCINÇÁO 	 QUANTIDADE 

OFRCER CT01 Wf0 RINGSTW RINGSTW 	 IOR] 	RTM-581164/BG_U-1648 I~Ni Reg ECC 1,00 	 26),8 	 367,8 

OFFKER CT01 ORFT RINGSTW RINGSTON 	 IM7 	RVR16L511/4_U- W8 IMONH8 ODR3 Na1-EC 1.00 	 88,02 	 88,02 

OFFlCER CTOI DDFO WESTERN DIGITAL-MI WES 	%DIGITAL-0141 1005833 WDIRMI 	WA 	ME62_40-WESTERN DIGITAL 1,00 148,30 	 i"," 

OFFlCER CAI DOFO CANONSUPRWIENTOS CANON 1001050 CL-211- CA~ARTUCHO DE TINTA COLOR 1,00 43,% 	 43,% 

OFFlCER VT04 DOFO CANON-SUPRRIENTOS CANOH 1001119 CL31- CANDÉI~CHO DE TI NTA TRICOLOR 10,00 41,86 	 418,55 

OFFKER CAI WEN MICROSOFT RP MICROSOFT 1011815 7%-03M~D- ONin Hane 6416 SM.t 2.W e,R 	 16,61 6 ai 

OFTICER CAI WEN MICROSOFT FPP MKROSOFT 1019675 "3~ZRPMD- WINOOWS SERVER STANDARD 10,00 14,26 	 142,64 

OFFKER CAI WEN MICROSOFT F9P MKRC00FT 1025667 15DVR70F9PJAD-OHke NOme AM 81 Bi 300,00 14,26 	 4.218,51 

OFTKER CAI DON MKROSOFT RP MKROSOFT 1011041 WR ~WW9fPWAD-WM Pra 8128 VUP MO 1.00 9,10 	 9,10 0 

CAI ODfO MICROSOFT RI,  MKROSOFT 1014200 65R4K%¢PPHW-ONk93M Sn4 I1 	Pr 1,00 "3,14 	 "3,64 ) 

~ER CAI CARO MKRROFT RI,  MKROSOIT 101]416 ~~IW~-67648.1 R/M bit Deu] 2,00 14,)1 	 Z9,M 4 

OfFICER CAI OCOP MICROSOFT RP MKROWFT 167882 TSD4p4WFPP-ORKEH852010BR 1,00 lu," 	 568,60 2) 

OFfKER CAI UCOP MICROSOFT RP MKRCGOFT 101 IMI 31R000WFP1`-WM PR E M VUP WO 1,00 79,69 	 ]9,69 	 53,64 

OFFICM CAI DCOP MKROSOFT RP MKROSOFT 10118/] ]%03649F9P-O~H. vM 50Mmt2 2,00 152,33 	 lIN,66 	 20129 

WER CAI DCOP MKROSOFT RP MKROSOFT 10149821  NM1e 4648,¢iness 18,00 M1,18 	 7.%1,15 	 5.84,94 

OFFICER Cial MOP MKROSOFR RP MICROSOFT 1017418 ~M 	13RP-WIn 8.112/M Gil Bniii 2,00 265.19 5",38 	 355,6.5 

~ER CAI OCOP MICROSOFT RP WCROSOFT 1017419 FQC-07125RP-W1n PR 8A 321~BM 2,00 405,36 810,67 	 543,60 

OFFICER CJOI MOP MKRMM RP WCRDSOFT 1019W6 P734NMZRPIK-67/X00675 SERVER STANDAk 10,00 3.796,59 R.9M,N 	25.458,03 

OFFICER CAI OCOP MKROSOFT RP MKROSOFT 102568 TSD-0227GFPP-O 	.H.. 4i,ti"íess 3W,W 569,58 /]0.8)3,% 	114.5]9,61 

OFFICER CAI DOUT MKROSOFT RP NKROSOFT 1008191 T~KURPMD-OFFICE H8B 2010M 2,W 629 12,58 	 8,64 

OFTKER CAI DOUT MKROSOFT RP NKROSOFT 1014967 TSD-01674RP_MEI- OI/N9 H. aM 81Nr1e 15,00 7,% 119,15 	 ^A 

~ER CAI DOUT MKROSOFT RP MKROSOPT 101)41) FQC~3ZSRPMD- WIn Pm 8.1 R/M-0it B 2,00 16,03 8,64 	 21,49 

OFFICER CAI DOUT 54.LSUNG-SUPPl1E5 VM SAMSUNG 1675102 MT-MM -554-TONER D205E PRETO IO R 1,00 157,08 157,08 	 105,33 

OFFICER CAI PORO MKROSOFT-HARDMARE MKR(õOFi 1067315 APe-00005_50-TECLNCIl OUSE INVED MSRT IW 0,01 0,01 	 0,01 

OFFICER CAI DOPO MICROSOFT-HARDMARE MKROSOFT 100N% )670.00001 -MS HW JWOOOOOI MRED REYB 1,00 14,% 14,% 	 10,01 

OFFICER CAl DOPO MKROSOFT-HARDMARE MKROSOFT 1036751 1]0.67002_1-HEAWET LIRCHAT IX-1000 1,00 0,01 0,01 	 0,01 

OFFICER CAI DOUT MICROSOFT-HARMARE ACROSOFR 1067151 1TO-00OM-1-HF 	rLIRCHAT"-1000 2,00 0,01 0,02 	 0,01 

OfFICER CTO1 DOFO MICRMM-MARDWARE ACROSOFT 1000367 JUD-0OWI-MS HW MWSE OPTICAL 200 TR 1,00 11,33 17,33 	 11,62 

OFFICER 801 DDIFO MICR050FT-HARDWARE MICROSOFT 1006403 /]0.00001-MS MW 1]0.06702 LIRCHATL 1,00 25,33 35,33 	 16,% 

OFFICER CT01 DDIO MKROSOFT-HARW/ARE ACROSOFT 1670864 150.00006-MS MW 15 0 410 0 0 6 ARC RfYBW I,W 91,67 91,67 	 61,03 

OFFICER CTOI ODFO MKROSOFT-HAROWARE NCROSOFT 1000814 ZLF~3- W M// ZLF~3 WIRELESS M 3,00 57,63 18,64 	 115,93 

OFACER ROt CABO MKRO60FT-HARRVAPE MKROSOFT IW/631 ZVJ40065- MS MV TECLAW WIRELE55 REY 4,00 39.43 15),72 	 105,76 

OFTKER CTOI DOfO MKROSOFT-HARIMAIE MKROSOfT 1013M WF-0OOSZ-AO: Twc6Mane 1,00 10624 1%24 	 )1,24 

CFFKER CAI WEN NJIISU Mim 1W1122 S1A0-N1IT511-SCANNER WPLIXM RPM/1 8.00 I.%528 10.642,27 	 ).2)029 

C"KER CAI WEN N1fs11 Mim 1014]61 IX500- N11TSV-SCANNER R AAD UCi00 18,00 1.7M,u 31.779,M 	21.367,71 

ORKER CAI WEN mim Filam 101WBì R-]164-NJIRU-SCRMÔO~12UIPM 26,00 3.685,73 103.ZW,43 	64.201,08 

OFTTCER CAI WEN Mim N1IRU 1019785 R-7364-NJMU-WRM 64PPM11201PM 6,00 4.%1,08 29.946,49 	20.080.63 

OFFlCER CAI WEN Mim Mim 101WW W" - NIITSU-SCR SCARSHAP 12,67 2.478,64 29.743,64 	19.964,6) 

OFFICER CAI WEN NAISU MAISU IMIS33 SP"F- Nlllw~arner c~FlAL6M 10,00 1.564,15 15.%1,47 	10.501,80 

OFFlCW CAI DVEH MAISU FUIITSU 1015593 SP1R0-N1IRLLSCANNER 501120 2,00 1.381,23 2.774,45 	 1.864,41 

OFï10ER CJOI WEN FIlim MAISU 10255% SEI 130-NJITSU-SCANHER SP 1130 6,00 1.754," 10.525,82 	 7.058,09 

Ofi10ER 801 WEN N11TSU MAISU 1014761 ~ - NJITSU-SCAHNER fI MO UI"O 26,00 1.]]2,23 M.Wa,10 	".891,68 

W ER CTOI WEN MIMO NJITSU 1019115 11-864-N11T511-SCRM WPPM/1301% I,W 4.]8,)8 4.78,79 	 3.203,74 

OfACER VT01 WEN NJRSU NIITSU 1019]86 fl-]280-NlITSV-SCRM80PPM/1601PM I,W 6.701,12 6.701,12 	 4.493,64 

aFfiCER CT01 DDFO PNY TECNHOLOGIESyR PNY TECHROLOWES-PR 16711§67 VCQM00.PoRPB-PHY-PLACA VIMO QUADRO I,W 1.628,01 1.618,01 	 1.671,% 

OFFICER CT01 DOUT PNY TECHHOLOGIES_PR PNY TECHHULOGIESJR 0029% VCQRWVS-%1601'1-PB-PNY-PLACA DE vim 2,00 914,10 1.838,20 	 1.235,% 

OFRCER CAI WEN SAMSUNG460KTOR LN ~UNES 101%75 1M40ED0PLGV/ZD-SSG4AONMED4W/LN 2.00 1.283,10 2.566,19 	 1.80,76 

O 	ER CAI WEN SAMSUNGMONITOR LiD ~UNO 1020690 L~MI.GV/ZD-SSWAWMOMIWLED I,W 2.%3,W 2.%3,67 	 1.986,15 

~ER CAI WEN SNASUNG#LONITOR LM SAFASUMG 1021565 LHMDBDPLGV/ZO-SSGALONM~5.d 2,W 1.889,85 3.]79,69 	 Z.5M,47 

OFFICER VT01 MEN SAM~CHITOR LM ~UNO 1017304 LH~WPLGVWD-MGMW MMDWC LED/LF I,W 1."3,M 1.993.46  

OFFlCER "ai WEN SAMSUNGwLONITOR LM SAMSUW 101%71 LHSSUDUWIZD-SSG~55 UD55C-8/LN 8,67 8649,49 64.3%,eB 	43.1W,M 

OFFICER VT01 WEN SAMSUNG~1TOR LN SAMSUNG 1019671 1.1155UMRW/ZD-S%~N 55 UWSC-B/LN 11,67 6.419,06 70.659,64 	47.347,33 
OFFlCER Ml WEN SMASUNG4AONITOR LN ~UNO 1019]80 LH3ZEWPLGV/ZD-SMWW RED32C AM ],W 7!19,93 4.964,50 	 3.312.30 
OFFKER VT01 WEN SAMSUNG4AONITW IFD SAMSUW 1020478 LH46EDOPLGV/ZD-55G#CH 46 ENW LED I,W 1.258,01 1.258,01 843156 
OFRCER VT01 WEN $AMSUNG~FOR LM ~UNO IMU79 LH464EOPLW/ZO-SSG.MdR 46 U8464LED B,W 3.450.47 2).643,)9 18.567,73 

OFi1CFR VEIO WEH SMASUNGASpiITOR LEI) SAMSU% 1011565 LH1.15V80-MGMO 40M0D5~ 15,67 1.746,33 26.1%,% 17.569,03 

OFFICER V"1 WEN SNASIIN ~ITOR IN SAMSUNG 1024139 164466464678[/GO-SSG4AdR 46064/64-W O1M I,W 10.]95,% 10.19),% 7.23923 
OfFiCfR VTO1 1~ SAMSUJIG4AONITOR DEI) ~ÍRIG 1025677 LH808EPLGV/M-MG~R OBE 10,67 1.644.76 13.%7,% 9.352,5,1 

ORiCER VIRO WEN SAMSUNGAIWITOR LN ~AS ~61 LH48DBEPLGV/ZD-SSG460N 4808E S,W Z.%9,M É 	11M7,191 7~14 
ORKER "ai WEN SAMSUNWMNITOR DEI) ~UNG 10256]9 LH46640VLGV/ZD1-55464674WJID 5,67 2.785,84 11.929,22 9.340,24 
OFFKER VT01 WEN SAMSUNG4AONITOR UM SAMSUNO 101585 LH40MLEPLGV/ZD-SSGMONM~LEO 4,67 2.064,31 8.18,35 S.Mì,B 
OFFICER VT01 [Afia SAM ~CHITOR LM SAMSUNG IOIW35 LRM6IJDCBLBVMZO. 55G4BON M UOISC-B LM I,W 4311,79 4.311,]9 591,27 
OfFJCER "ai CEIFO SAMSUNGAJWITOR IN SAMSUHG 101%1I 1 L11551)KR V/ZO-SMWON 55 UWSC-B/lM 2,67 6.140,251 12.280,50 1 	8.231,64 
OFACER vT01 WN SAVSUNGWWITOR LM SAMSUNO 101%75 LH402ODPLGV/ZD-5564067 M EOMD/LIM I,W I.IM,M 1.134,88 767,% 
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CENTRO DE 
EM RESA 	

DisTRIO.ICÁ0 	
DEPOSITO 	 GRUM 	ERCADORLA, 	 FABRICANTE  

OFT3CER 	 VT01 	OCFO 	 SAMSUNG4A031T0R LF0 	 SAMWNG 

VALOR UNtTARW DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 
PRODUTO 	 DESCRIÇÁO 	 QUANTIDADE 	

COMPRA 	 CouipitA, 	LICLUIDAÇAO 

1019180 LH32FWPLGV/20-0G4A0N 32 EOR[/liO 	 2,00 	 NN,9J 	 1.119,86 	 93,00 

OFFICER CAI DOPO 	 SAMSUMG-TELECOA 	 SAMSUN 5 1032271 WM 5MB)AMO. SSGGAL GRAM PM M TV 4)5,03 	 QS,M 	 318,52 

OFRCER CAI DOPO SAMSUNG-TELECOM 	 SAMSUNG 1072417 HI-A5OtlA2W ITO-S%GAL M4GDU 	BRAM 1,W 810,02 	 810,02 	 543,16 

0R3CER CTOt DDFO SAMSUNG-Ut.ECOM SAMSUHG 1001E GT-1930OABPZT0-SS 	ALAXY 5111 P RUE 1,00 820,82 	 RO,R 	 550,40 

OMCER CTOI ODFO ~UNG-TELECOM SAMSUNG 100170 GT-MWRWPUO - SS 	ALAU S III WHRE 1,W M3,d 	 5413,04 	 565,30 

0FFICER CT01 DDPO SAMSUNI-TELEOM SMISUNG 10139% GT-W505ZEPUO-0G-GALACY 5481. 2,W 1.173,34 	 2.3M,M 	 1.573,43 

0FFfCER CTU1 IMPO SAMSUW-TELECOM ~LI" 1013998 GT-WMSEWPRO- 55G-WIAXY 54 WT4G 1,00 1.173,50 	 1.173,50 	 7%,48 

OFMER CTOI DOO SMLAUW.ULECOM. 5.400X6 101501 GT.I4RRWPZT0-OG WtAXY WINv O R 2,00 393,11 	 7%,21 	 527,19 

OFRCEA CTOI DDFO ~LISIG-TELECOIA 5.400X6 1016624 GT-50132WPZT0-SSG-WLYWNG WOTV &l 

0721[072 

 1,00 n2,50 	 252,50 	 169,31 

ml DOFO S 	IARS-TELECOA 5AIA9DFIG 1017243 GTW3~1T0- SSGGMAXY Y 472.472)0 1,W 181,% 	 IM,99 	 124,0 

OFMER Cf01 OC10 ~UNIS-TELECOM ~PIO 101)13 GT-5739MWPZTO.55660 Tr6 Lite DUO& 1,00 275,W 	 271.00 	 1E,M 

ORICER CTOI DOPO ~LING-TELECW SMLAUNG 1020659 (ST-S75RUWPZTO- SSGGAUUIY S DUCIS 2 BR 1,W 291,19 	 291,49 	 199,E 

OFRCER CAI OVEN XRNMEMAC )liREMEMAC 1006369 99-000&1339-3. MENTE IPPN 	11-03 CAPA 472,W 9,61 	 4. 3)1,92 	 3.41,56 

OFTICER CAI WEH XTRFMEMAC XTRFMEMAC 10063)5 99-0W0.IQBi-XTNFME PA0.TW&1l UPA 525,00 30,2111 	 10.659,011 

OFFICER CAI WEN XTRFME MAC XiRENIE"C 100E 99-000.155]-0-XTRFME PA0.T53.13 G0A 300,W 26,0 	 7.B18,07 	 5.242.41 

~CEEI CAI WEN XTREME MAC ~ME MAC 10000E W~-155&8-XTRFME PA0.T52-03 CAPA 56,W 26,0 	 1.460,20 	 919,14 

0 E CAI WEN XTRFMEMAC URFME MAC 100630 99-000&15W4•XTREMEPAD.W -13CAPA 251,00 33,62 	 8.539,28 	 5.)36,02 

OFICEX CAI CAVEM XTRENCE MAC XTREME MAC 1~112 %~-1361 ,2-M ME PADM52-n "Pá 59,0 32,14 	 1.8%,18 	 1.271,48 

0fT3CER CTOI WEN N3ME0EA-PR IOAEGA_PR 1011]5] 3R56_PR-HX.I-SECR BTB PXI2 EXPAN 91X2) 1,W 2.3119,76 	 2.30,76 	 1.518,81 

OFFICER CT01 RUFO ~EGAJR NPAEG,L,PR 101~ XYW3_PR-~.HW Ié EZ MEDO MCXUP I,OO 323,13 	 323,13 	 216,00 

~W CT01 DOPO -%00X.41 X.11M 108306 M~ -PR . X M0 h^ R. 10,00 37,21 	 38,10 	 249,51 

~FEL CWI WW RC6OFT-XBOX_PR %-BOI 101028) NUF~I-PR- XBOX XR REURREGAOOR 11,0 M,W 	 5]3,58 	 384.61 

OFFKER C701 WFO KROSOFf-%00X772 X-BW 101484 NS ~3-PR • X 348 COnUM .M 12,00 76,58 	 918,% 	 61621 

OFFICER CTOt 1~ KROSdT-XBOX_PR X-BOX 1017823 02¥-00002- X~ CoItate 51 IA 1 K 1,00 135,17 	 135,17 	 0,61 

OFRCER CT4 DOI) KR~-XB0Y-PR X-BW 1010208 SW~I-PR. X 3M C9nt~= lb I,W 59,15 	 39,15 	 3,0 

OFRCER CWt WEH WACOM_PR WACOM 1010979 C5110X-BANIREI SULUS DU0 23,0 12,83 	 2%,17 	 19),93 

OFRCER CWt WEN WACOVLPR ~COÍBE 101700 CTHMOI- Intuas P. Ar61 T~~1. M,W 54,15 	 UTE,M 	11.014,55 

~CEEI CUN WEN WACO`,L-PR ~CEPA 142)31 C56DPl- intuas Crn~ SWbn 2(CAN) 278,W 14623 	 48.01,26 	2].258,)3 

OFRCER CT01 DOEI WACCI&_PR WACOA 10114E 01112100-CINTIQ 24 ECO HD 1,W 6.090,0 	 6.O4,W 	 4.086,39 

OFFICER CAI WEN EMON-88 EMON-BP 1011361 C31CQM9M1-EM-4P RS TM-H6000FBI11 7,00 2.417,59 	 16.933,11 	II.M7,80 

~R CAI WEN EPSW-BP EPSW-BP 1019818 BRCBIWBI - TAI-RO UM 1%,W 100,55 	 78.14,W 	52.375,4 

OFRCER C701 WEN EMOLI-eP EMON4IP 1011362 GICMSA9381-EP54MP 95 TM-HM00F U I,W 1.]90,)8 1.790,78 	 1.20,81 

OFR(ER CTOI WEN EMO14.11P EMON4P 102346 [31!.405779- EM~ TM-TW-W79 4,W 1.70,% 1.00,79 	 1.)36,62 

OFRCER CT01 WPO US TECHNOLOGY_PR USTECMNOLOGYPR UMMY9 XT11-PL3I3II3/2MyR-RGB I~C ECC EI 1,W 40,51 10,51 	 87,57 

OFRCER CTO1 0010 LIS TECHHOLOGY_PR OTECNMOLOGY_PR 1011666 XVRI3N958iG_1PR. RI14.4GB O0R31333 DE 12,0 72,A 872,E 	 581,% 

OFRCER CTOI OOR3 GAMmT 	ALC0.1P GI6ABYU 1018127 W-H81M-H• P~ MU GIG,AJIM GA-HBW-H 22,W 137,W 3.07,20 2.029,89 

OPFICER CTO1 DDW GIGABYTE{ALCOAP GIGABUE IM1223 GA-BBVA-UIPH- PLAUM.LE GIGABY SXT 11% 12,00 188,0 2.263,51 1.517,81 

OFFICER CTOI CEEI) GIGABEUE 	CONP GIGABYTE 143652 GA-HBIM-51-Pla 	mM Wpbyre GA-H&1 3,00 133,121 ^34 Z67.79 

OFFKER CT01 OREI GIGABYTE{ALCONP GIGMWE 101223 GA-BBSM-D3P4 . PLACA" DIGAM SXT 1150 3,W 188.0 MS,U 39,15 

OFRCER CTO1 COLE GIGABIUE ALCOAP GIGABYTE 1018427 GA-HBIM-H- PLACA MAL GIGABYTE GA-HBIM-H 1,W 137,W 137,E 92,27 

OFFICER CT01 WEN SYMBO MOTOROA 101014 BTRY,AAC31XA8M-UT ALTA UP MC31% M,W 20,23 8.49,66 6.01,20 

OFFICER CT01 WEH SYMBO ~ORGIA, 1014610 AP000dM10-WW-AP00 MAL 51 ANTENA 25,0 966,18 24.154,48 16.1%,79 

OFFKER CT01 WEH SYMBO MOTOROLA 144641 AP-0650.60030.WW-AP66051NG51ANTENA I,W 799,53 7%,53 536,13 

OFRCEA C701 WEN 5YMB0. ~MEXA 101102 AP-06`A60D10.WW •AP6M SING C/ANTENA 10,0 700,73 7.007,31 4.08.75 

OFRCER CT4 WEH SY~ ~MA 101464 50.16000.7278- CABO FORÇA TRIPOAR 229,0 A,78 7.048,72 4.726.52 

OFRCER CT01 WEN ISY^ ~MOIA 101106 CRD➢000.1115F5-BERÇO W11090 C/FNT 15,0 708,M 10.06,51 7.125,0 

ORICER CT4 WEH SYMBO MOTOROLA 1014651 25411%0172-CA8166 P/880.Ç0MC9090 15,0 26,07 390,98 20,17 

OFFlCER CTOI MN SYMB0. MOTWOA 1015101 CW^101RE5•BERÇ0MC3190C/FNT %,W 372,8 24.072,99 16.685,30 

OFRCER CT4 WEH SYMBOL MOTORDIA 1016472 25~MIR-CABO MIL P/ COM BASE 112,0 A,D 3.393,0 2.27521 

OFFICER CT4 WEH SYMBO MOTOROLA 1016171 25-)3611-0IR-UB DC P/ SACIADO 5,00 io,M 51,18 48,3 

OFRCER C701 NEM SYMBO ~MOLA 146477 50.1MD-1820.- CABO FORÇA BIPOLAR M,W 12,20 488,17 R7,M 

OFFTCER CT01 WEN SYMBO ~MOLA 101084 APO65O46030~-AP00 DUAL C/ AMENA 7,00 962,27 6.135,E 4.516,73 

0R10ER CTO1 WEN SYMBO MOTOOLA 1010E BTRYMC318A1IO2.10- PCTIO BAT ALT MC31% 23,00 1.801,16 11.472,E 2].809,0] 

OFFICER CTOI ME" SYMBO ~MOLA MIOU 0567 	520W722R-LEIT 00WM 6,00 477,13 2.80,E 1.9190 

OPRCER CTOt WEM SYMBQ. ~MOLA 1010W F9I9500.81R4d1-WW-L0TWDFX95WM 1,W 2.471,92 2.171,92 1.65/,55 

OFRCER CEDI WEM SYMBQ. M0fO10A 10108 XT-2141261-01-BATERIA MC9090 21,0 199,8 4.185,E 2.84.70 

~R CToi WEN 51~ ~OROL& 101051 MC9190GA0WEYA6WR-AK91001D DOCE 1,00 2.20,% 2.20,% 1.518,4 

OFFICER CWt WEM YMB0 GOLA 101052 ML-2452-APMAI-AM M~ÓDIR 2,W 52,@ 10,61 70,84 

OPFKER CWt WEN 1!2 ~MOLA 1010% ML-529PHPA141R-MT DIPOLAR SpB1 S,W 109,72 1.516,E 1.072,25 

OFFICER CTOI WEN SYMB0 AACTOUA 101055 PWRS-1100.11811-~E BWDUT P/ BERÇO 1,00 114,31 114,31 )6,65 

OFRCER CTOI WEN SYMBO ~MOLA 101056 PW05-I40UU-Z42R-PM BIVOLT P/ SACADO 16,W 248,19 3.971,11 2.02.® 

OFRCER CEDI WEN SYMBOL ~MOLA 101058 PWRS-1400-Z55R-FONTE 5VDC 850`0 1,00 61,E 61,E 41,31 
OFRCER CT01 WEN SYMBO ~MOIA 101061 R15-4010-00010.WR- SWITCH LIMAM 6P0RT 1,00 I.618,d 1.608,a 1.105,0 
W110ER CT01 WEN s~01. ~ERMA 10100 RFS-MIO.IWI&WR-SWIT[H Rn~ 8P0RT 2,D 3.718,05 7.436,4 1 	1.90,27 
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OFMER CT01 WEN SYMB0. MOTOROLA 1016563 Rn-6010.10080-WR- SWITCH RF56000 OPORT I,W 2.742,81 2.742,81 1.839.19 

OFFiCER CT01 WEN SYMBOL ~MOLA 1016%6 SACIX004010ES-CARG 4P05 MC31%C/MT 36,00 5)9,% 20.8)9,11 14.000,49 

OFFlCfR CT01 VIELA SYMB0. MOTORMA 101656] SAC~1000R-CARG 4PW MC90905/MT 16,% ]09,3] 11.349,91 7.610,69 

MF10E0. CT01 WEN SYMBOL WTOROLA 101n99 MC9/9ZL~EQZIWR-MC91%RFID 2D WM 1,% 4.@1,57 4.811,57 3.233,11 

OFFICER [TOt WEH SYMBOI MOTOROIA 1018084 25.153149A1R_BP-GBO USB CARGA ETt 1,00 51,11 51,22 36,36 

OFFCER aol WEM SYMB0. MOTOROLA 10180& 25.15314"1 RJP -UM USB CARGA W1 1,% 51,21 51,22 36,36 

OFFICER aol WEN SYMBOL MOTOROLA 1018086 25-SEMPI 	R_BP- UM 8523216 P/ D545 10,00 28,% 280,55 188,12 

~ER wol WEH SYMBOI ~CRUA 101808) 25-58R644P-R-CABO USB I.6 P/DS15) 4,% 26,80 1W,18 )1,8/ 

O 	ER aol WEN SYMBOL MOTORDLA 1018090 25-72614411 RJP - CAB DC P/MC99% 30,00 6,% 208,68 139,93 

OFFICER aoi WEN SYMBOL MOTMOIA 1018096 ANT-71n1411JP-AW GENERIU ESQ 8,% 481,47 3.851,)) 2.582,81 

OFFICER CTOI WEN SYMBOI MOTOROLA 1018101 UC4%-100WR_8P- CARREGADOR VEIC ESI% 1,% 18,65 18,65 12,51 

OFFICER CTOI WEN SYMBOL ORMA 1018137 MC90%-GKOHJEQR)IISJP-MC9090 RFID WM 3,% 4.405,61 13.216,81 8.862,56 

OFFICER ml WEN SYMB0.  1018142 RVMOS-20511010-USJP-LEIT RFIO R~ Z,% 4.303,42 8.196,83 5.]]1,31 

OFFICER UM M14 SYM80. TMOLA 1018240 25-nól"IR_IBP-UB DC P/SAC%% 1,% 6,21 6,21 4,16 

WCF ER wol WEN SYMBOL TOROLA 1018249 ET1NO-]GZVIUG2_19P-TABLET MR ETI 2,% 1.964,31 3.888,61 2.60],51 

OFFICER wol WEH 

91230R0LA 

SYMBQ MMÂ MEDIA 25-15314"IR-ZU-CABO USB URDA ETI 2,% 115,36 230,)1 154.)0 

OFFICM wol WEH SYMBQ TOROIA 1018303 SACRO%<%OCRJ1P-GRG 4P055/FONTEM 3,% 2%,13 2188,39 5%,)1 

OFFICER CT01 MEM SYMBM TOROLA 1014131 AP-)5214)040-WR-AP)5n MAL 5/ANTENA 25,% 963.45 24.0216,14 16.1509) 

OFMER aol WEN SYMBQ TORUA IM4131 MI.-2452-HPA54136- AM D4POlAR 2.9004 20,% )23,49 14.469,83 9.)02,)5 

OFFICER CT01 WEN SYM00. TORMA IM46]6 AP-)522b)0%-WR-AP)522 DUAL C/ANTENA 33,00 1.135.42 3].468,86 25.124,)6 

ER CTOI WEN SYMBOL TORMA IM5275 CM-501-%RAR- U,o 5908pw 2,13 me1TO ),% 93,55 659,80 439,10 

OFFiCER CT01 NEM SYMBOL MOTORUA 1(25506 1.122065R6U21005GW-SCemler de maio 17,% M2,70 10.925,% 7.326,42 

OFTICER CTUI WEN SYM" MOTMOLA 1025511 MCSS 	7%WQQAMR- COL.MEm MC55A0 H5P ],% 3.202,M 21.417,09 15.031.79 

OFIMER CTOI WEN SYMBQ MOTORUA 1025514 BUYWC3Z4 Al- BATERIA MC3248001 pc 2,% 264,13 523,25 354,22 

OFFICER CTO1 WEN SYMBOI MOTORGIA 1025515 BTR~Z-02-10- BATERIA MCR 4900 1 R. 26,% 2.210,56 5).4)4,58 38.539,60 

~COR aol WEN SYMOQ MOTOROLA IM5516 CRIE R-IMIWAI - KIT DE GRREG MCR 89,% M6,0Z 57.495,35 38.553,53 

OFFICER CTO1 MFC) SYMBOL ~MA 1014631 LM2)&TRBU010021R-LER BT ]642]8 USB 1,% 710,85 740,85 496,78 

OFFICER CTO1 OOIIT SYM80. MOTOROLA 1014656 CRD%%-11155-13ERÇOMC90%C/MT 1,% 798,44 708,44 475,04 

OFFICER CTO1 DMT SYM150l MOTMOIA 101504/ DS351 	SUMOSR-LER D63508 SR 1,% 1.243,81 1.243,81 BH,% 

OFFCER wol DOUT SYMBOL MOTOROLA 1016564 SAM004010ES-GRG 4P1M MC31%C/MT 1,% 640,% 440,19 298,19 

OMCER CTOI MUT SYMBM MOTORaA ioiwizl CBLRDI84%LI%1BP_BP-CABO RF240 1,% 31,88 31,88 21,38 

OFFICER EM WEN HMEYWELI-R HMEMELI-11P 1018183 6100.HBJP-HSW.HB CM. MIM 1,% 310,06 310,06 20),91 

~ER CMI WEN HONEYWELL-M HMEMELL-13P 1018310 6%0.6TEC_5P-HW-UT. C/PORTA D65% 1,% 370.% 370,% 248,75 

OfF10ER CTOI WEN HMI^ELL-M HOHEYWELL-11P 1014399 M IIW-31AIR-MK)1%LER. SMO USB 15,% MO.05 11.550,68 ).)45.31 

OFFICM CTOI WM HOMEMELL-% HONEYWELL-BP 10143% 65%LPRZIIEM- 065%/1 CMETOR W 52128 14,0) 2.683,60 31.570,46 25.191.88 

OFF%ER CTOI WEN HMEYWELL-BP HOHE~1.-BP 10143%6411 5501-)98639-MKSSOI COIEiOR OPT U58 16,% 1.&6,36 29.541,74 19.809,22 

~ER CTOI WM HMEYWELL-M HONEYWELL-BP 1015276 1ZMG-2U5&5-HW-LEIT. ID BT RACK USB 9,% 1.142,16 10.279,42 6.891.8) 

ORICER wol ME" HOPI~LL-N HMEYWELL-BP 1015423 MK3580-31.438/BZ-HW-LEIT QUMTW6 BLACN 14,% 80,52 10.087,21 6.764.98 

~£R CT01 WEN HMEYWELL-BP HMEYWELL-BP 1016428 190%HO2N5B- HW-LER. 21) HD ERMA USB 3,00 679,36 Z.038,08 1.364,64 

OFFICER CT01 WEN HMEMEUM HMEYWELI.BP 1016262 130%3U58-XW-LER. ID BLACK U58 101,% 373,35 3).)08,05 25.2215,15 

O RER CT01 WEN HMEYWEII-BP HMEYWELL-0P 1016266 61%-USB- H~10) USB COLETOR MIM 1,% 90,41 %,41 60,62 

~ER CT01 WEN HMEMELL-BP HMEYWELL.BP 1016268 65%-USB- HSW.UW USB COLETOR D6500 29,% 142,% 4.146,31 2.780,31 

~ER CT01 WEN HMEMEI.L-BP HMEVWELL-BP 10162M ~HEI -HW-HOME BISE 3,00 330,49 %1,1  

OFFCER CT01 WEN HMEMEII-BP HMEYWELI.BP 1016285 190ZGSR-2U513-5-H5W-LER. 20 BT B U58 20,% 1.414,68 28.293,59 18.9]2,28 

OFFICER CTO1 WEN HMEMELL-BP HMEYVIELL-15P 1016611 MK75M-301138 	-A - ~EIT.21) RACK US Z,% 1.",M 2.019,15 1.353,94 

OMER CTOI WEN HMETWEII-BP HMEYWELL-BP 101974 464186- HY6-FOHTE DE ALIMENTAGO 61,% 51,]9 3.159,8 2.118,48 

OFFCER aol WEH 11MEYVIEII-BP HM~1.L.51` 1018n3 STND-0BR%-0004-NSN-PEOEST.218.190% 4,% 54,63 218,53 146,50 

^ER aol WEN HMEMELL-BP HMI^ELL-BP 1018854 ~imo -HW~. 10 UN D6100/65% 10,% 85,81 353,65 575,n 
OFFCER Ml WEN HMEMEI.L-BP HMI^FI.L.M 1021109 61MHB_1-HW-HB CM. %1% 6,% 0,01 0,% O,M 
OFFICER CT01 WEN NMEYWELL-BP HMEMELL.W 1022261 3%001640-HW- CONJUNTO ALCA DE MÃO 10,% 24,38 243,81 163,49 

ORHCER CT01 WEN HMEMELL-BP HOCIMELL.M 1021650 )B%IOQAC111XE-HWM 04.ETOR 7~WAS 1,% 3.116,45 3.116,45 2.243,% 
~COR CT01 WEN HOHEMELI-BP HMEMELL-BP 1021651 7B00.HBJ- HSW.HOWE BASE )8% KIT i,% 365,% 165,% 24591 
OFFICER CT01 WEN HOREYWELL-BP HMEMELI-BP 1024029 125%-2U5&13 -12506 LEIT. USB UACK Z 105,% 274,26 28.]%,]8 19.309,69 

OFFICER CTO1 WEN HOREYWEI.L-M HOMEMELL-BP IM4111 W5145.31.4362-MK5145LEIT.USB&ACK M),% 189,28 58.108,521 38.964,73 
OFFICER CT01 WEN HMEYWELL-BP HOMEMELL-BP 1024561 U3X2-]IM-B%-UM TECL A-H 1X25 WF•BT 16,00 4.161,40 66.582,40 M.646,R 
OFFICER CT01 WEN HMEMEIL-13P HMIMELI.BP I024%Z UM-1144-1500- CK3X TECL H OQ5 WF.BT C 4,% 4361,40 16.M5,60 11.161,71 
WER CT01 WEN lHONEMEI.L.M HONEVWELL-BP 1014564 CUR-11(40.000- CK3R TECI. H U3I WF.BT  2,% 2.SM,55 5.103,10 3.464,14 

OFFCER CTO1 WEN HMEYWELL-BP HMEYWEII.15P 1024566 CKM-IK4-B%- UM TECL H EAM WF.BT  4,00 3.202,12 12.8)8,48 8.588,73 
OFFICER CTOI WEN HMEYWELL-21P HMEYWELL-11P 1026467 CN51Z-QKNOWO800-CH5I TEC QW Mo S/C 16,% 3.814,41 61.%0,62 40.914,10 
OFFKER CT01 WEN HMEMELL-N HONE~1.-BP 1024564 [11511-HKNOW-OB00-CN&TECNEAM SC WF 6,% 3.562,48 21.314,88 14.332,93 
OFITCER CT01 WEN HMEYWELL-Bp HOHEYWELL-BP 1024519 CH511-QKCFW0000-CN5I TEC QWK11 U10 16,% 4.497,00 71.952,01 48.247,44 
~ER CT01 MEM HMEYWELL-BP HONEMELL-BP 1024570 CN%-CHARGER-IP - URREG. PAR CN51/CN% M,% 188,83 5.661,82 3398,55 
OfHCER C101 WEN HOREMEII-BP HMEMELL-BP IM4571 CMS 	HARGER4P-CARREG.4PM.CH51/CN50 l,% n),m 2.3]3,39 1.564,66 
OFFICER CTOI WEN HMEMELL.M HMEYWELL-BP 1014573 203-%0-002- PONTEMA P COLUM CHIO 9,% 49,13 1%,51 1 	131,n 

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 	 20/26 
S 



s 	• 
LAUDO DE AVALIAÇÃO AP-0988/15-01a 
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E.PREÇA 

OFHCER 

CENTRO DE 

CT01 

DEPOSITO 

WEN 

GRUPO MERCADORIA 

HOMEWIELL-BP 	 IH 

FABRICANTE 

OREYWELLBP 

PRODUCO 

184514 

DESCRIÇÁO 

CAPA{MO- CAPA CEDRO ENIO 5 GATILHO 

QUANTWm`DL 	
VALOR UFITARIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

6,00 	 1W,13 	 462,80 	 431.0) 

OFFICER CT01 NEM HONEWIELL4IP HMEMELL-BO IM4575 CK]R-CHARGERIP- CARREG. R BAT 4 P CS] 1,00 	 1.231,47 	 1.231,0 	 825,76 

OFHCER CT01 WEN MONEYWEU.4 HOMEMELL-W 1845]] 318-04681- BATERIA ION D LIT CM70/11 15,% 	 250,95 	 3.761,18 	 2.524.07 

OFFlCER CEDI WEN HMEMELL-W HOREYWELL-BP IM4578 CAPA{K]1G• CAPA M CEDRO SINT. CK71 14,00 	 107,14 	 1.49989 	 1.005.75 

OFFICER CT01 WEN HEDEYWEIL-BP HWEMELL-BP 10245]9 203-928-001• PONTEIRAS KIT 05 CK70/71 2,00 	 81,20 	 161,40 	 108,% 

OFHCER CTO1 WEN HWEMELL-BP HWEYWELL-BP 1024580 C113{HARGER-N-CARREG. QUAD. F/C CK3 12,00 	 820,98 	 9.851,78 	 6.606,11 

OFFICER CT01 WEN HWE 	ELL-BP HEDEMELL-BP 1024581 316034-013-BATERIA ION LIT.. C93 68,00 	 236,71 	 16.0%,61 	10.]93,59 

0ffKER CTO1 NEM HOHEYWELL-BP NONEYWELL-BP 1024581 203-819-001-WOLNO P/CIX. CR3 34,00 	 155,56 	 5.289,20 	 3.546,67 

OFF%ER CTO1 WEN HONEYWEII-M MONEYWELL-BP 1024583 203-%6001-POTEIRAS KITSUCK3K/R 2,00 	 %,18 	 1%,35 	 120.93 

OFFKER CTOt WEN HW"ELL-W NOI ~LL-BP 1024584 CAPA-COM- CAPA CEDRO CK3 CM GATILHO 37,00 	 1%,8 	 3.954,18 	 2.661.61 

OFFICER C701 WEN HOREYWELL-M HOHEWIEIL-BP 184585 CAPA{K]1-CAPACEDROCR]1 SFM WTILNO 16,% 	 107,13 	 1.714,15 	 1.149,42 

OFFICER CTOI MEIO HONEYWELL-BP NOIETMELL-BP 10245851 CR]1A-A4KIM-BC0• COLETOR CK71 T AN FAA 12,00 	 4.38,40 	 51.468,78 	35.182,% 

OFACER ml WEN HW~LL-BP HOMEYWELL-BP 1024581 C1C7WY61M4100- COLETOR CK71 T AM MS 16,% 	 4.91],]6 	 78.814,21 1 	52.846,01 

OFFTCER ml WEM HW"ELL-W MONEYVIELL-BP 1024588203 -899-001- CORREJAS 05 UNIO EM  2,00 	 91,83 	 1%65 	 131,19 

OFFICER CT01 WEN HOREYWELL-V HOREYWELLBP 1024589 CA]R{0400111-I1P- DOCA. COMI. IP.01)0/]1 2,00 	 1.305,91 	 2.611,83 	 1.]51,36 

OFFICER ml MEIO HOREYWELL-M NEM4EVV/ELL-SP 1024591) CH/R{ONDOCK-IP - DOW COM. IP CORO/CM 1,00 	 1.305,91 	 1.303,91 	 8]5,68 

~ER CT01 WEN HEDEYWELL-N HW~LLBP 184591 =% 	CHARGERAP- RR PONTE M AL. CAB A 6,00 	 246.29 	 1.471,73 	 9%,B9 

IXFICER CT01 WEN' HOREVWELL-M HMEYWELI.OP 1024954 AOR8000 	Í1-MR]80 LER. MO  USB 106,00 	 662,46 	 ]0.218,8 	41,8525 

^ER CT01 WEN HMIWELL-BP HMEYWELLN 184919 12MIS-2U 	1-Z - 12006 LEITOR IEB OLACR 41,00 	 283,71 	 11.632,03 	 ].]99,86 

OFRCER CT01 WEN MONEYWELLBP HMEYWELL-BP 185037 MK9RW-5,Z-1- MR9S20 LEIT USO BIACK 203,00 	 269,86 	 54.78,08 	36734,14 

OFIPI CT01 WEN HOMEYWELL-BP HMEYWFLL-OP 102= 19111ER31J5B ~ S-HW-KR MIO ER USO BASE 1,00 	 1.139,24 	 ].914,]1 	 5.347M 

OFf10ER CT01 WEN MONEONELL-BP HWEYWELL-U 185229 CR3XZ-ZK4-8%-1113%TECL A-NEA%WBT 2,00 	 3.169,80 	 6.339,60 	 4.351,8 

OFFICER CT01 WEN HOMEYWELI.~ MWEMELL-W 1025278 CEL@6300-100_1-46546{.4808533E 089E 5,00 	 33,37 	 166,36 	 111,54 

OFFR:ER CT01 DDFO lHONEML141P HMEYWELL-8P 1014386 W514531A3811- W5145 LEIT. USB BLACO 2,00 	 175,42 	 350,83 	 235,25 

~£R CTO1 DEMO HWf 	ELL-8P HWEMELL-BP 1014389 wRQ 	M-WQ%LEIT. CCp USB 1,00 	 59,% 	 59.% 	 40,19 

~ER CTO1 GERO HOHEYWELL-N HWEMELL-BP 10143%W558 -]98619.464558 LIXETOR WTUSB 1,00 	 1.846,36 	 1.846,36 	 1.238,08 

0FRCER C701 DOPO HMEMELL-W HWEVMELL-BP 1015346 6000LU1-GCI11SE1-MSMCOLETOR D6%0 1,00 	 1.471,49 	 1.01,49 	 986.71 

OFFICER CT01 DOUT HEDEWIELLOP HONEYWELLBP 1014391 1%OGSR-ZUSB- 1~ LEIT. KENW SR USO 1,00 	 5]3,]1 	 5]3,]1 	 384,70 

"COR CTO1 DOUT' HONEYWELL-OP HW"ELL-BP 18%37 WK 	N32A34;1-411(9520 LER USES BLACK 1,110 	 296,04 	 2%,4 	 198,51 

OFRER CAI WEN CG-0P CIS-BP 1016112 I011C0ISMIRO0%• CISWH IF REI) W61R SR 2,00 	 118,10 	 236,20 	 158,38 

~DE CAI WEN CLS-0P CIS-BP 1016127 1012CL1605K8%-CKMNCXEC II IQSK US 2,00 	 ]30,05 460,10 	 308,52 

~R CAI WEN CIS4W 115-110 10167411012C03111100000 - CISI14300 3118 CNIC7 T 1,00 	 120,30 120,30 	 80,66 

OFFICER CAI NEM CIS1P CIS-BP 184019 1011009%ISRO%-W-AO USO SRTEC 25,110 	 124,03 3.100,66 	 2.89.15 

OFFICER CAI WEN CDH3P CIS-BP 185569 1012C11605K8%1-CI~CHEC II 1~ S,% 	 230,05 1.150,25 	 771,30 

OFFICER CAI WEN CIS-BP US-BP IM55781 1011CI%%SKO%-LMW SRTEC-100905-0 I5,% 	 66,8 9%,35 	 661,08 

OFFICER CAI WEM CLSASP M.P 1025646 10110W0605R000- CISMN RED SOAS USO 4,00 	 124,40 497,58 	 333,65 

OffKFR CAI DOLO CIS41P W.R 1016741 1012031111109000 - CISAIS 341031184611 T I,% 	 120130 120,30 	 80,66 

~R CT01 NEM CIS41P C6-BP 185519 IOtICL11A61{8%_1-C6MNCNEC 1116,058 S,% 	 89,% 1.149,75 	 7)0.91 

ORiCER VTOI WEM C641P C6-11P 184019 1011C0%6IM"- tis -MK USB SRTEC 1,00 	 125,09 125,09 	 8,46 

~R CTUI DEMO FNYXDD PW_ALW 1015368 VCQO4006PORPBf-QMdm K~84000 1,00 	 1.703,25 1.703,25 	 1.142,11 

OFFKER CT01 DDfO m_Atui0 PNY_MW 1015370 VCQKZ"PQLPB-L - QIMd.K 	UM  2,00 	 889,55 I.T)9,10 	 1.192.98 
OFFICER CTO1 DDPO PNYJ.LDO PW_MW 1015371 VCQR6%40RPB-A-Q~m K"Iw K=PHY 2,00 	 M3,28 686,55 	 46,31 

OPFICER wol OOFO INTEL NAC INTEL 184117 BK 	7G1610 A-S6Kkel: LW1155 Z,% 	 93,71 18,42 	125,8 
OFMER CTOI MIEM ~OREI IIAC-0P MOTOROLA .402946 50.16 	IMILA1-CASO FORÇA !IMOLAR 1,00 	 11,46 11,46 	 7,68 

OFFICER CT% WEN MWORIXA"c-" MOTOROLA 18298 CBA4L01-58PARBIL-CABO TEC LISW 4,00 	 41,09 168,37 	 112,% 

OFFICER CT01 WEN MOTORIXA NACASP MOTOROLA 184966 MC8N0.84HCMFIA-4618908 PRM WCE LS 5,110 	 3.346,85 16.74,23 	11.214,46 

OFRCER CT01 IMEK MOTOROL HMW MOTOROLA 184967 MCR~L411CHEIA-WR9%PPM WCE LS 156,00 	 3.389,12 528.78,32 	3".521,51 

OFRCER CT01 WEN ASOTOROLA NAC.W MOTOROLA 184968 MCRNBGMHCHER-MCR%G PRN WCE 20 101,% 3.403,06 353.917,8 	237.319,74 
OFFICER ml WEN MOTORIXA NAC-11P ~MOLA 184911 W92NOL90SYEYA6WR•MC92%PRM ]011].7130 79,00 5.388,46 425.680,26 	185.440,03 
OFRCER CTOI WEN MOTOROLA NAC-BP ~DILUA 184994 MCBNOLASYEY~-MC91%PRIA WCE 20 %,% 5.439,55 271.9!!,58 	18.374.65 

OFRCER CTO1 WEN WTOROLA NAC-EM ,  MOTOROLA 184995 059106SR4NNUZ1 Z_-059208 KIT USB 11,% %5,35 11.461,15 	 7.68,29 
OFFICER CT01 NEM WTORDIJ, NAC.R MOTORIXA 18%11 D"306SR/MWPZW-D"30BU58 PTO C/SUP 29,00 592,% 17.18,51 	11.521,74 
OFFICER CT01 DOLIT MOTOROLA NAC-6P MWOROLA 1016591 LSU"SUMMR-U- LEIT 1.52208 USB PTO 1,00 196,51 1%,51 	 131,]] 
OFACER CT01 DEDT ~CHINELA HAC-BP MOTOROLA MIMO W31% 14H%EGUM-~0 MC31%G 20 WC 1,00 3.099,46 3.099,0 	 2.88,46 
OFFICER CTOI MIM LENWO STORAGE VALOR LENOIO 1MW 6099LEU-LENO/O STORAGEI PANSNIM V3%0 2,00 5.183,13 10.566,26 	 7.08521 
OFHCER ml WEN LENOVO STORAGE VALOR LEMOVO 108669 OO6J119-LENWOFIdC 	,3)% 1,00 0,01 0,01 	 0,01 
~DO CTOI WEN LENWO STORAGE VALOR LENOVO 18265 00~- LENONO INTERFACE ISCSI IGB 1,00 809,12 809,12 	 "2,56 
OFTAER CTOI WEN lLEMOVO STORAGE VALOR LENQYO imml OOA116•LENOVO CABO 1.50 MSAS HD/465.45 11,00 141,8 1.551,81 1 	1.010,57 
~ER aol IMER LEMWOSTORAGEVALOR LENOIO 184614 ODAJlM-1-LEREI CABO W PC 57,0 108,81 6.201,93 	 4.158,71 
OFTHER CTOI OEMO lENWOSTORAGE VALOR LEMWO 181691 OM.1Q- LENWO CABO 1.514 ALÇAS HD/465.45 2,0 141,8 28,15 	 189,19 
OFFICER CAI  WfN EIGIN BP EIGIN 18816 465.4700180%-SAT RXAI EIGIN LINRE0. 1,% 518,]0 SM.70 	 46123 
~ER C"% WEN JELGIMM ELWM 18558 4M%GCK00DO-9468.MO FISCAL K USB GU IR.% 412,49 1 	".49,33 	36.511.8 
WER CTIF IMEM JELGIM" ELGIN 1013043 46V8Z%SIL00-ELGIN-LEITMFIXOSERIAL 1 	 10,0 1 	 689,% E 	 6.890,67 	 4.610,51 
OFACER CTOI IMEM JELGIN" ELGIN 101304 /6V5220EM1500-ELGIN{EROR NIO IISB DAT 20,00 193,19 13.863,]4 	 9.2%,M 
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EMPRESA 

OT4CER 

CENTRO DE 

RO1 

DEPOSITO 

1 

GRUPO MERCADORIA 

ELGIN BP 

FABRICANTE 

1 

PRODUTO 

10163] 

OFFICER 

DESCRICÁ0 

96GYTEG60BPR-tí.~Rl12 PM EG60 

VALOR UNITÁRIO DE 	VALOR TO 
QUA.TID.DF 	

COMPTAL DE 	VALOR DE 

20,001 	 1 89 	 3.1%,n 	 2.515,89 

OETiCER a011 PIELA ELGIN 11P ELGIM 1016770 465[7707721 MU - ELGIN-LEIT 13M210 WMU 4,0 	 018,% 	 3.512,24 	 2.355,13 

OFFHER Mil WEM ELGIN BP ELGIM 1021113 46MEPKBOCO0 • N. CEL O~] 2SER E3P 10,00 	 611,40 	 6.114,00 	 4.139,98 

OFFICER CTOI MEN ELGIN 5P ELGIM 101591 165CA0U51 PR-ELG-LER CCD 115300 USB PR 9,00 	 14,80 	 6]3,20 	 451,41 

OFPICER CTOI MEN ELGIN 111` ELGIM 103351 46TT012QD01 • ELG %P IND CODBAR TT047 S,0 	 2.226,33 	 11.131,66 	 1.464,34 

OFRCER CTOI WEM ELGIM 111` ELGIM 10233% 46QA2120MK-ELGiEIT QW212D USB %,0 	 248,31 	 23.599,56 	15.811,99 

OFFICER CTOI MEN ELGIM 111` ELGIM IM%03 46AQUILESOMR- ELG RIOS TOUCH AQUILES 15 60 	 2.472,75 	 12.361,15 	 81%,52 

OFFICER CTOI WEM ELGIM 111` ELGIM 1@5492 46NENOBMIJC-CRU E3 Sl%4 SERWS WI 10,00 	 101,29 	 7.012,93 	 43n,M 

OFFICER CT01 WEM ELGIM 111` ELGIM 10550 MEL10UKOO- LEITOR MERO ELIDO USES 34,00 	 133,81 	 1.551,]2 	 31052.15 

OFFICER CT01 WEM ELGIN BP ELWN 105522 46EL12005M-IEROR FlKO EL470USB 42,00 	 191,82 	 29.056,37 	19.483,76 

OFFICER CT01 MEN EIGM BP EIGM IM510 46MEMOAOJC- E3 SL% 25 fM10 S/TECLADD 1,00 	 100,81 	 100,01 	 469,91 

CTOI IMEX ELGIMM ELWN 105571 OFFKER 

 

~CKD00. 8APR.MAO FISCAL R USES Gil 129,00 	 412,49 	 53.211,59 	35.681,05 

OFT3CfA ml DDFO ELGIM BP ELGIM 10130~ 46V5220O1S00• ELGIN-LEITOR MO U% DAT 1,00 	 03,19 	 03,19 	 461,82 

^ER CTOI DOfO num ESP ELGIM 1=145 1~01005CKD- RG SP FIS£ R 01.00.05 1,00 	 866,25 	 866,25 	 580,~ 

OPMER W01 OWT ELGIM BP ELGIN 1021580 0TC160PL110-ELGIM-TERM CA~TC109 1,00 	 418,58 	 418,58 	 280,68 

OFFICER CAI WEM O%EP41P ~W 104681 W5IWID_1•KIT D6ENVOVEDOR 0.577) 1,00 	 371,93 	 311,93 	 249,40 

O RER CAI WEM ~-SP D~W 1w306  • OMEP OSAT / TAT AUTENTICA 451,0 	 568,n 	 256.516,% 	In.00/,53 

OFFICER CAI WEM OMEPW OMEP41P 102530 GOSIOIWI D. - OMEP 0.SAT/SAT DESENVOI 4,00 	 314,39 	 1.491,56 	 1.004,19 

OFF3CER CAI OFO ~P-BP DPAEP41P 101980 605068180720-OMP-REP MINIPNMT BN3M 4,0 	 8@,0 	 1528,00 	 2.]66,]0 

OFFICER CTUI WEM ~.VALOR MPVALOR 103925 )978077,1- HP 2530.8-09E•SwIW 1,00 	 1.476,91 	 1.426,91 	 956,81 

OFIlUR CAI WEN ~CAIR GERTEC4P 101~ 700,0091.6. GTC.PINPAD PK%O USB PT 9,0 	 436,30 	 3.926,14 	 Z.03,011 

OT M CAI MEN GERTEC-M GERTEC4P 103163 101.0161.5-PK 920 MM (SEMI.~ 17,00 	 483,13 	 8.213,29 	 5.50,42 

OfIiUR CAI WEM GERTEC.R GERTECW 105013 001.0931.0- SAT Gata UM 5~ 2 N 2,0 	 610,30 	 1.220,60 	 818,47 

OFFICER CTOt WEM GERTEC-M GERTECW 1016011 04.011.4.GTC.PINPAD PINFOIE SER KO 2,0 	 116,67 	 233,34 	 156,17 

ORICER CTOI WEM GERTEC-N GERTECW 101045 10.0093.8-GTC-PINPAD PK910 SER PT 1,0 	 392,36 	 3%,M 	 263,10 

OFFlCER C701 OVEM GERTEC-M GERTEC4IP 1016016 10.094.6- GTC-PINPAD PK910 USES PT %,0 	 436,30 	 41.012.66 	21.50,06 

OFRCER CTOI OVEM GERTEC-BP GERT~ 1016047 09.082.6-GTC-PINPAD SUPERPIN SER 1,0 	 321,41 	 321,11 	 215,52 

OFFICER CTOI WEM GERTEC-81` GERTEC-BP 1016610 004.%78.6- GTC-Kt PTO REP MARQUEPTO B 34,0 	 1.130,92 	 15.832,86 	10.616.73 

OFRCER CTOI WEM GERTEC-111` GERTEC-ESP 1016611 OM.047.2. GTC.TERM COLAS BUSCAPRE(O ET 21,0 	 M29 	 24.550,93 	16.462,61 

OFFICER CTUI WEM GERTEC-BP GERTEC-BP 1016612 01.0195.6-GTC-UM COMS BUSCAPRE(O WI 20,0 	 1.01832 	 20.961,17 	14.051,73 

OFFICER CTUI MEN GERTEC-BP GERTEC-111` 1016613 01.0~.9.GTC-TERM CONS TCSOS UM 8,0 	 1.312,86 	 10.982,91 	 7.364,0 

OFRCER CTOI WEM GERTEC-P GERTEC4IP 10171~ 001.0513.0- GTC-PIRMG TR 2 PS2 MO 3,0 	 nó,66 	 919,% 	 616.% 

OFFICER CTOI WEM GERTEC-BP GERTEC-0P 1017148 01.Q197.7-GTC-TECL TEC-55 LEU P52 PT S,0 	 26135 	 1.3Z1,24 	 885,% 

OFFICER CTO1 WEM GERTEC-M GERTEC-111` 1011150 001.081.8-GTC-TECL TEC-E~ DB LEU P 3,0 	 361,59 	 1.061,76 	 n1,39 

OFFICER CTM WEM GERTEC-W GERTEC-ESP 1017152 001.001.9-GTC-TECI TECEM DISP UM P 1,0 	 501,13 	 01,43 	 33623 

OFFICER CTOI WEM GERTEC-M GERTECW 1017151 01.0996.1- GTC.TERM COLAS TCSOS WIR PT 1,0 	 1.819,54 	 1.819,51 	 1.220,0 

OFACER C701 WEM GERTEC-111` GERUC~ 1017155 04.011.1-GTC-Tf9M COMS TC506 ETH 2,0 	 1.4~,75 	 2.929,50 	 1.%1,38 

0~ CTOI WEM ~CAIR GERTECdP 10171 04.009.0-GTC-TERM COLAS TCM6 ETH MUI 10,0 	 Z.%Z,~ 	 23.526,49 	1s.ns,m 

MIREM CTOI WEN GERTEC-0p GERTEC4IP 10111 01.010.3-GTC-TERM COHS TC506 WIFl M1 2,0 	 2.031,24 	 4.062,41 	 2.n4,0 

wER CT01 MEN GERTEC-BP GERRC-11P 101710 DI.033,8- G1U41NI Ole CLIENTE USB P 32,0 	 83,48 	 10.351,50 	 6.%120 

OFFiCER 001 WEM GERTEC-ED GERTEci 1017117 04.0851.5•GU-UC-55 USB PT 1,0 	 350,25 	 3%.25 	 234,86 

OFEICER CTOI WEM GERTEC-EP GERTECW IME13136 04.000.4-GTC-5017711) 	014 S,0 	 53611 	 2.6%,51 	 1.034,16 

OFFICER CAI MEN ORACLE SYSTEMS HW OMCLE 101~% 11141%-ImOHeH0 Sa9ke,BUk 1,0 	 636670 	 6.366,70 	 4.20.19 

OFFAER CAI WEM 087711E SYSTFMS MW ORACLE 101~93 n121A-SIA-M-QSFP b QSFR c~ 5M A,0 	 1%,~ 3.926,72 	 2.633.06 

OFFKER CAI WEN OMCLE SYSTTA55 H5V ~LE 101850 n127A-SOA. CISMA optlol cRWa SDn 6,0 	 2.781,% 16.n7,U 	11.216,n 

OFFICER CAI WEM IBM-POWER IESM 101616 LU35M20-CONl C0.RW 40%0 1,0 	 19,08 19,01 	 12,]9 
ORICER CAI WEM IEM MER ROA 102~1 LC2351150-COMUCOROA40G970 1,0 	 19,% 19,% 	 12,79 

OFFICER CAI WEM IW-POWER IM 104003 Z1251119007700-IW-LIT.0/IMTR.SOFIWA 1,0 4,93 4,93 	 3,31 
OFi10ER CAI MOP IRA-PCM'ER ROA 100~ ~MO 	MSOFIWARE 1,0 3,59 3 ' % 2,41 
OFFICER CTOI WEM naiSP ELOBP 10164 ,49 ESM869- ELOMOR TOUCH ETI509L 15 293,0 915,0 268.319,~ IT9.%1,% 
OFFICER CTOI WEM ELOBP EL~ 1016451 E/0813- EL"W TOUCH ET151S115 45,0 1.278,14 57.516,37 38.561,62 
OFFlCER CT01 WEM ELO-01` ELO-BP 101641 EIWM- ELOMON TOUCH ET22011. 1,0 1.683,11 1.683,11 1.128,61 
OFRCER CTOI WEM ElOOP ELO-BP 102895 Ei1%69• ELOET1717 	11-0-111-Z6G M.M .  1.78005 53.101,58 35.8%,45 
OFFICER CTOI OVEM ELOBP ELOBP 1041111 E014M- ELO• T09c0c6 	Ser 15f2 5,0 2.650,01 13.250,18 8.8~.91 
OFRCER U01 DWT EL04W ELOBP 1016019 E534869-EIOMOI TOMN UISML IS 3,0 
OFFICER CT01 DOUT ELOBP E~P 102895 E119009-ELOET17171. 	WES,-ESL-Z645 1,0 1.269,70 1.269,10 851,40 
OFFlCER CAI 1~ HP-VMM FICHETO6 HP VALOR 105820 IU251.00_Pl- HPV4:AB IEC804.SM 9,0 124,49 1.120,41 ]51,29 
OFFICER CAI WEM HP-VALOR PROJETOS HP VALOR 1015919 6 	o8 	mLn-HPV-RAC IU GI08 A~I. 3,0 39,]5 119,21 79,% 
OFACER U01 WEM HP-VALOR PROJETOS HP VALOR 1012518 CO127Ay1-HPV4ASL 1.0. UM UMSAS 1,0 7.110,39 7.110,39 4.9(9,01 
~CRI CTOI WEM OEBMOBP OEEKM.NIP i1016)115 91.121,0~41.08-W IM11110.20 3,0 612,24 1.834,72 1.231,61 
OFHCFR  CTOI  OIEN OEBO0.BP OE0O0.N 1016186 9[.121.001-5-087.-YAP W.4l3T0.20 6,0 515,03 3.090,15 2.072.10 
OFFICER  CTOI MEN DIEBO0.11P DIEBOLD-BP 1016391 92.1Z1.Wl IW3-DBL-9AP TSPl43MU SER/M Z,0 311,39 ~4,18 475,65 
OFf1C£0 CTM WEM OIEBOLD-BP OEB 	M 101535 92.510.111582-TW 9856208~W I,0 1.151,32 1.151,32 1 	 171,0 
OFFICER C701 WEM MEMI-NEP OEBOLOBR 101819 %.510.11161.9-OT-9850-R06/N'1PR0 6,0 1.2%,7I 7.70,26 5.192,92 
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EMPRESA 

OFfICER 

CENTRO DE 

CTOI 

DEPOSITEI 	GRUPD MERCADORIA 	 FABRICANTE 

OVEM 	 dE8010.8P 	 0(E0R0.BP 

OFFICER 

PRODUTO 	 DESCRIÇÁO 

102279] 92.510.02310-0-MT 9850.50IAIHW 

QUANTIDADE 	
VALOR UNffÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

1,00 	 &1,05 	 841,05 	 561.91 

DFICER CT01 OVEM 	 DIEBOLO-BP DJEBOLDeW 10228t892.510.111660-MT 9850-501,4/W]PRO 10,00 	 992,25 	 9.922,50 	 6.653,51 

OFFICER CTOI OVEM DIEBOL4BP OIEBU0.0P 1022892 92.510.11170.7-TW~200D1/W]PRO 11,00 	 1.393,62 	 15.332,62 	10.281,29 

OFFICER CTOI OVEM D1E0OLO-5P DIEBOLPBP DIZEM 92.123.0000 	I- DBL-M1P EF402TS OU] 6,00 	 393,75 	 2.362,50 	 1.5414,18 

OFFICER CT01 DOTO DIEBOL0.8P DIEBOL0.BP 1010% 92.121.0(1191-1 - ML-%P W,453HU-002 USB 1,00 	 657,48 	 657,48 	 440,81 

OFFICER CTO1 ODFO dEBOL0.8P NEBR0.8P 1010% W.123.00009.2-ML-MP 1T433TD GUI 1,00 	 0,01 	 0,01 	 0,01 

OFFICER CTOI DOUT DIE~ P BIEBOL0.1SP 1@0986 9Z.510.111466- MT 985P506Cl/W]PRO 1.% 	 85,22 	 BS5,22 	 573,47 

OFFICER CTO1 DCUP DARdM-BP DARUMA-M 1017543 616000287 - DARPM-TECL ~TOS P52PTO C6 1,% 	 9,61 	 9,63 	 6,46 

OFFICER CT01 DCOP DAR~W UR~-W 1017504 616%%12 - DARUM 	CUOE MICO PS2 055 1,% 	 7,12 	 7,22 	 4.114 

OFMER CTOI VIELA 8NG BV4 IM1251 CH0(0BJI- PAPEL HP DE PAREDE S/PVC% 366,% 010,W 	 161.06.3,82 	1%.%1,40 

OFFICER C101 OVEM BMG BMG IM1253 C602OBJ- PAPEL HP REVEST EC0A7ED)36 173,00 121,84 	 21.079,14 	14.1UM 

OFFICER CTOI OVEM BMG BNG 1021251 Q8920AJ - PAPEL HP FDT ED SEMI ML 24 2,% 143,42 	 28,80 	 1$,34 

OFFICER CT01 PIEM BMG BMG 1021255 Q8912AJ- PAPEL HP F0T ED SE/AI ML 42 3,00 227,43 	 681,29 	 45),51 

OFMER CT01 OVEM BMG BAG 102125q QM3AJ -  PAPEL HP FOT ED SBW=L W 79,00 i 2%,43 	 15.89631 	10.661,31 

aFMFA CTOI OVEM BMG BMG IMIZ57 ~J-  PAPEL HP FOT EN FOSCO 24 31,00 179,85 5.575,41 	 3.738.59 

OFFICER CTUI OVEM BMG B4G 1021337 CU21AJ - PAPE] HP FOTO POSTER REAL. 34,00 342,02 11.630,31 	 7.798.73 

OFFICER CTOI MEN BAG BA16 1@2013 D%3NL3 - POR HP PRIPROP IMTE EVMT 2Z,% 370,68 8.151,% 	 5.168,10 

OFFCER CTOI OVEM G1( &1G 104559 C601%1 - HP C0ATED 24 104,% 97,62 14.05],51 	 9.4I6,27 

OFFICER C701 OVEM ]7916 8796 1025300 Q8911A- P~ Po40~1 BOFO 362358 1,% 143,42 143,(2 	 %,17 

OFFCER C%1 OVEM ZEBRA ZEBRA 1018162 al~ BP-ZB GRREGAOOR PARA Mâ 1,00 42.11 42,11 	 28,24 

OFFICER CEDI OVEM ZEBRA ZEBRA 1013910 z84A%COOWBROD-ZBMU'CARDZBPBLMA 1,00 0,01 0,01 	 0,01 

OFFICER CTOI OVEM  Fw.  ZEBRA 1017111 23241000D%BR%-1B VAP CARD ZXPlC 2F 8,00 4.210,83 33.686,61 	22.588,59 

OFFICER CTOI DVEN ZEBRA ZEBRA 1017628 232-00000200&790-Z11110CARD1032FR 1,% 4.595,79 18.381,14 	12.326.82 

OFFICER CTOI IMEN ZEBRA ZEBRA 1018156 OE-BB-00000_BP - ZB %P ETQ 1711I4 203 1,% 6.681,12 6.861,12 	 4.615,48 

5F 	ER CTOI MEN ZEBRO ZEBU 1018159 80%15109_87- ZBMBBONMOMOWHITE P 16,00 30,17 482,72 	 323,69 

OFFICER CT01 OVEM ZEBU ZEBU 1018166 62455 M-ZBKITREMINADORPAUMO 2,00 1 	 %1,88 1.803,76 	 1.209,51 

OFFKER CTOI OVEM ZEBU ZEBRA 1018169 Q20.LUMLOD41-2-13P- ZB 110 PORT OL220BT 2,00 1.417,36 2.830,72 	 1.900,82 

OFFCER CT01 OVEM ZEBU ZEBRA 1018260 Q3WLUBALO% , LZ-IBP-ZB%P PORT QLUDB 5,00 1314,42 7.5810 	 5.077,47 

"CEEI CTOI OVEM ZEBU ZEBRA 1022099 1723792-T➢At%FZ-ZB 27230 PARALELA 1,00 2.517,72 2.50,72 	 1.68626 

OFFICER CT01 OVEM ZEBRA ZEBU 1024303 10599?302-KET LMSPZ ZKP3 1,% 58,68 5668 	 39,35 

OFFICER CTOI OOFO ZEBU ZEBRA 1013903 GUI01005A0-0%-ZB%P UQ G"20 2031) 1,% 758,% 758,04 	 50631 

OFFCER Cul OOFO ZEBRA ZEBRA 1014968 579.400.2079-0I0OT - ZB %P ETI SNI 203071 6% 1.769,20 1.769,20 	 1.181,66 

OFFICER CTOI DOFO ZEBRA ZEBRA 1015578 ZR37924%OOOFZ - ZB MSP FEL ZUM 203 D 1,00 2.378.67 3.3)8,6] 	 1.595,02 

OFFICER CT01 DOPO ZEBU ZEBRA 1017179 ZR-0000(2008800-ZB NIP GRO Z%P3C 2i i,% 4.21683 4.210,61 	 2.813,57 

CIFICER 801 O011i ZEBRA ZEBU 1015330 610"171411-ZB CABEG DE %P TLPIBN2 1,% 145,37 145,371 	 97,48 

OFFCER CT01 OOIIT ZEBU ZEBU 10182521 1059991%187-ZB k7l%P P10p KlPl 1,% 41,73 41,73 	 27,98 

~R CT01 OVEM APPLE-IPR APPLE 1018122 ME"98Z/A- APPMP31PM T.h 6468 SG 16,% 865,51 13.1146,56 	 9.286.16 

OFFICER CT01 MIEM KINGSTON-ALDO KIMGSTR 104302 MR31/L10F/e~ -MFMORIAHTPERKO 	0831 25,% 206,14 5.153,38 	 3.455,611 

OFFICER CTOt ODEIO KIMGSTRJ,IDO RINGSTOM 1016155 KVRIMI I/ZU - 1511160VANx 0(79!3~-ECC 2,00 %,DO 112,% 	 75,10 

OFFICER CT01 BDFO KINGSTRJUR KING9TR 10165% KV0.1M115B40K-4611 I60OANZ OOR3 MOn EC 13,00 10`1.01 1352,13 	 ",W 

OFMER C101 Rf0 KING~00 RINGSTOM 1016158 KVRIGSI 15U4M-4 El T~Tiz DDRI~EC 6,% 95,14 5)685 	 382.78 

OFFICER CTOI KIMGSTR 1030533 KVRIUSI118- BGB 160OAMZ DDR3~ECC 1.00 199,98 1"," 	 134.10 

^a C101 DIFID M1INGSTRJUR KIMGSTON 1024309 KVRI6LN11/"-LIDES 1^4. R"ECC 1,00 1",10 1",10 	 133,51 

OFFCER C101 d]FO ARDO%-N ARDO% 101~ 99-21402-0If-AG%-WP ETQ mio 203DP1 2,00 6B6,N 1.38,91 	 WO,61 

DFMER CT01 OVEM MUS-PLACAMAE ASAS 1021505 H61M-MER-PE ~Axe 11111~ 1150 13600 178,% 23.IN," 15.519,88 

WER CTOI OVEM ASUSPLACAIAM ASUS 10).460 BBSM{/BSLI-BB9N-E-Plu ~AUU Há M,% 256,10 9.219,43 6.182,09 

OFMER CT01 OVEM M~LACAMAE ASIM IMP61 H61M-MBR1-HISIM-A-p~mb 	116 N0.D0 104,% 55.930,36 37.50612 

~TIL 801 OVEM ASUS-PLACAMAE MOS 1025]62 MBIM{/BiLI-HBIM{IBR. PECA4be Ama 15600 192,18 28827,23 19.330,11 

OFFICER CTO1 OVEM ASUSPLACAMAE mus IMS7W HBIMü/BR_I-HB1M{S/BR-HBIM{S/BR 195,% 1867] 36.030,3) 24.160,18 

OFFICER CTOI OVEM ASUS-PLACAMAE ma 1025]61 Z"M-PLU9/BR_I-Z"M.PLUS/BR-PLACA MA 30,% 371,88 /1.156,/3 7.480,95 

OFFICER CT01 DDFO ASUSPGCAMAE ASUS 1014704 MSA7B4A UIU- Plau~A bus MSA78.IA 15,% 101,69 1.525,35 1. 022,82 

OFFICER CT01 DDFO AsuwLACAMAE ASUS 1014745 P11H61N EM R2.0-PIA0MM bus PM61- W,% 111,73 7.038,72 4.719,82 

OFFICER R01 DOFO ASUS-PLACAMAE ASUS 1014746 PM61NW R1O- PIAUWSA bua PM61- 04,00 101,70 4.678,23 3.136," 

OFFICER C701 DDPo AR11S-PLACAMAE ASUS 1019685 H61M-A-PE ~A 	H61M-A 1155 USO 1%,% 155,36 15.579,43 10.417,96 

OFFCER CTO1 Dd0 ASUS-PLACAMAE MOS 1019686 ~-E - PEM#tie ~ HBSM-E 1150 USB %,% 203,79 6.93657 4.67130 

OFFICER ROt DOFO ASUSPLACAMAE ASES 1019661 HBIM 	M.  PI..~Axe 1151M{CIM 115 47,00 169,08 7.%6,80 5.328,73 

~ER CTOI DIF'O ASU6PLACAMAE ASES 1021305 HSIM.A/8R-PEu#U ~481m41511% 28,% 08,79 4.9115,08 3.42,74 

OFFICER ROt DDFO ASUS-PLACAJAM MOS 1021638 ASSBN{/BR - PENA Mie ASES p/AMD ASSUA 2,% 132,68 zW,36 177,% 

OFFICER Cf01 DOFO A9115-PLACAMAE ASAS 1021639 Z~01.I15/BI- PLACA RIM MUS 1150 ZWM 12,% 320,38 3.794,55 Z.M,% 

OFFICER  CT01 DOFO ~PLACAMAE A9U5 1015543 NBIM{5/BL-H81M 	im-PELA~~ 1,%  L. IW,70 109,71 

OFMER CTOI OOUT ASUSPIACA MAE ASUS 1O147M M 	151. 1UIU. PE ~Axe 795.47&W Il,% 101,69 1.118,59 7560) 

~R CT01 BRT ASUS-PIACAMAE ASUS 1014745 P51f61# U0 RZ.O-PWa~Axe P8M61- zl,% 111,73 2.346,24 1.5792] 
OFMER CT01 CICUT ASUS-PGU MÀE ASUS 10= PBH61 A5 w FEIO. PEONis~~SI. 37,00 1 	 101,791 1 	 3.762,93 2.52323 
~TIL ROI DOUT ~LACA~ /SUS 1019685 H61M-A - PEn~ Axe M61M-A 1155 USB ^OB 1 	 1430 1 	 6.8%,20 1 	4.62],58 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

E. PRESA 

OFFICER 

CENTRO De 

CTOI 

DEPOSITO 

DOME 

GRUPO MERCADORIA 

ASUS.M.ACA MAE 

FABRICANTE 

"SUS 

OFFICER 

PRODUTO 	 DESCRIÇAO 

1019686 BBSME-PlaraAYe AVa H~-E 1150 u% 

QUANTIDADE 	
VALOR UNITARÉO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

19,00  

OFACER CT01 O011i ASUS-PLACA MAE ASLG 10215% HB1M-A/BR-MeO, 	ãe AVO HB 	1111150 S,0 	 151,116 	 789,19 	 529,59 

~R CT01 pOUT ASUSPLACA MÀE ASHS 1021 	ASSEM-E/6R-P~Mie ATOS pi ANO ASSEM I,W 	 1)2," 	 132,66 	 88,91 

OFFlCER CT01 OOUT ASUS-PLACA MÃE ASAS 1021639 Z9/ 	LIS/BR- PLACA MAE MU51150 Z97M 2,00 	 n0,36 	 MO,n 	 429,M 

OFFICER CAI DVEN LENOMO.MSKTOP IENOVO 1015081 	IOAUOOGUBP - LENOVO-DT E73 WIN S.I PRO 2),00 	 1.989,63 	 45.761,45 	30.6115,35 

OFFICER CAI MOI,  LEHOM0.0ESKTOP IENOVO 1025101 ~SEGO- LENOVOMOUSE(10ADOOGUR) 13,00 	 13,76 	 316,43 	 212.18 

OFFICER CAI Mw LEHCVO-MSKTOp IE 	0 1015105 TECIA%-LENOV0.TEOAOO (t0AU00GUW) 23,00 	 35,88 	 925,29 	 553,10 

OFTìCER CAI IWEM LENOM6HOTEBOOIt LENOVO 1024955 BOFSOOOA&!- LENOV0.H8640MIL I SI. M 10 16,00 	 1.751,% 	 28.031,61 	18.]%,61 

OFi3CER CAI PIEM LEMQ'0.1gTEBOCK IENOVO 1004%6 BOF3000 M- LO~1111 690 WB. I PRO M B I,W 	 1.91629 	 1.916,29 	 1.2",91 

OFF3CER CTOt OMEN LENOM0.NpTEB00K LENOVO 1014%5 BOF)00 BR- IENOM61111 010 WIL 151" IS 141,00 	 1351,91 	 247.006,09 	165.6",76 

CAMBIE" CT01 OVEM LENOY0.NOTEBOOI LENDVO 1024956 ~IA. LEHOVOMBBWWB.I PROM B 28,00 	 1.916,29 	 53.656,19 	35.9",18 

OFFICER CAI O/EH HALOS HAXOS IOIUn 789 MIMW-NAXOS-PCI2 SR 0%9 BCM S,0 	 60,41 	 302,05 	 201,51 

OFFlCER CA1 OVEM Num NACOS 1019059 AMI937710535-NAXOSCOM USB P/2 SER 5 3,00 	 65,91 	 197,90 	 132,70 

OFICER CAI O/EN HALOS ~a 1023124 769693n10IW-NX 15 PCI (12 CM) 3,00 	 ",13 	 162,45 	 1",% 

OFFICER CAI O/EN NACOS NUIUM 10221E %9893n1"M- COM' 1 Ma SER BNTAZ 2,00 	 63,91 	 131,11,1 	 811,47 

OflKER CAI OOUT NACOS NACOS 1018024 789 	0474 BP- NALOSAWOFM TER USB 2,00 	 71,M 	 142,71 	 %,69 

OFACER CT01 DOPO LEMOM0.STO6WE LENOVO 101"16 TM6%00./ M-LEN-ST0 OCE-ZTUMITB) 1p0 	 701,71 	 TOI,n 	 410.51 

OFFICER CAI OVEM ~51,  MENHO-0P 1016761 41%-A"-RIEM~ W54OB PLUS CH PRE 13,0 	 120,37 	 1.SM,M 	 1.049," 

OFFICER CAI ICXO ENHO-R MENHO-B1, 101"% %"- M~NIQU MWO COLA TAMPA PREH. M 1,00 	 56,35 	 36,35 	 37,]9 

OFMCER CAI OWi MENNO-B1, MEMNDBP 10179% 7B9/WM175161V- MENHOORT CE0ULAS M 1,W 	 136,00 	 136,0 	 91,19 

OFNCER CT01 DOM ~MOER ER MENN6BP 1016,136 4191.2456-MENNO-GAV RJI2 MGAB PRETA 1,00 	 105,89 	 105,89  

OFFICER CAI OVEN LG-PROA 1.15 1024910 QLU34-IG MONDAR LFO 17 690 8,00 	 1.8"," 	 14.437,55 	 9."1,10 

OFFICER CAI OVEM LG-PROD LG 1024941 47LV3U-LG MO 	MLFD 47 MO 11,0 	 4.624,55 	 A.eA,05 	M. 110,93 

OFFICER VT01 J OY1EF1 LG-PROA LG 1024940 4M3L1II-LGMONDOR13047FH1) 3,00 	 I.]%,55 	 S.11/," 	 3.614,02 

OFACER CAI OVEN 11110, W7ER SW em 1023698 ta~,1-COMI C~4069769 3,00 	 32,86 	 %,5a 	 ",10 

OFFICER CAI DVEN IW-POWER SW I"1 IOnM1 LQ351%A-CONJC6RWIW9769 3,00 	 16,15 	 48,45 	 32,49 
OFFICER CAL OVEM IBM-POWER SW 1"1 1023787 LQ350n1OM0.1869-COMI C6ROA 4060260 4,00 	 32,M 	 131,42 	 ",12 
OFFBIER CAL MEN 1814-POWER SIM 1"1 10237% LC23511~D-1869-COLAI C~ ~AO 4,00 	 32," 	 131,42 	 ",12 
OFFICER CAL MELA BBM-POWER SIM 1&5 1024287 LQ3511402MD- BISA. CONJ CO3ROA ~AO 3,0 	 32,M 	 98,58 	 ",10 

WER CAL DVEN I11M-PMER SW IBM 10242" LQ3515"OAD- IBM- COJI C~4068760 3,0 	 20,81 	 62,43 	 41,69 
OFFICER CAI AVEN IBM-~ER SW IBM IM43% LC23SI~-IISA-COLI CD-ROA~IA 3,00 	 32,M 	 %,% 	 69,10 
OFACER QOI [IMO GIGMYTE-gG1TRd1 GIGMYTE 1014711 GA~-S2-~Meca ~UACU7 3,00 	 149,9 	 M7,27 	 2%,% 
OFFICER CTOI COPO GAABYTE-OGITMON GIGABYTE 10146E GA-78UAT-S2_D-GIW1Y1E-14.~ GA-781. 12,00 	 %.15 	 1.1119,711 	 MT,81 
OFFICER CTO1 MOFO GAABYTE-OGRROi GIGMM 101~ GA-H61M-MPH-GIGA1IM-PLACA INTEL 13/1 36,00 	 IM,U 	 5.213,91 	 3.4%,19 
OFFICER CTOI [IDA) GICUMEIM-OGITROH GIGABYTE 10n012 GA-HBW.RPH - placa mãe Giga 	WGA-HU 3,00 	 130,02 3% 121 	 261,% 
OFFICER CTO1 ODPO GIGAB"E-NGITROH GIGABYTE IM2013 GÂ~M-D3PH- Placa mãe Gipbyte GA-QU 1,00 	 248,06 248," 	 IM,34 
OFFICER CT01 DVEN APPLE-TABLET APPLE 102"12 MMMM/B - APP-TAB IPAO WIFl IWB 545 15,0 	 1454,11 21.811," 	14.625,81 
OFFICER CTOI MAR APPLE-TABLET APPLE 1023113 MWBBISI,/B - APP-TAIS IPAD WIFl IMB2 14,0 	 1.454,11 20.357,47 	13.650,71 
OFT3CER CTOt CJEH APPLE-TABLET APPLE 102M17 MGMBR/A-APP-TASIPADSIMAWA IMBC 9,00 	 1.749,69 15.747,21 	10.539,30 
OFFlCER CTOI O/EH APPLE-TABLET APPLE 102340 MGNR WA-APP-TABIPADMWIR IMBC 34,00 	 1.469," 49.%L,U 	33.501,78 
^£R CTOI MEN APPLE-TABET APPLE 1~ MGHWIBR/A - APP-TAB IPAO "~1"65 4,0 	 1.749," 6.%11,76 	 4.693,02 
OFFICER CTO1 AVE)1 APPLE-TABLET APPLE ~AS ~RIA -APP-TAIS IPADM WIFl"6"BC 7,00 	 1.881,74 1].1n,18 	 B,n,61 
OFFICER CTOI DMEH APPLE-TABLET APPLE 1023720 MGTQ%/A - APP-TAB IPADM WIFl t6GB D 17,00 	 1.169,16 24.9",81 	16.750,110 
OFFICER CT01 MEN APPLE-TABLET APPLE IM3713 ~MA 	IPAOM WING IMB P 9,00 	 1.749,69 15.747,21 	10.559," 
OFACER CTOI OVEM APPLE-TABLET APPLE IM7241 MG132BR/A-APP-TAB IPAO "~REGES 24,00 1.257,94 51.1%,% 	36.337,50 
OFFICER CTOI TAPO APPLE-TABLET APPLE 1018812 WZ7~/A-APP-TAB IPADM WIFl 614511 C 1,0 1.3%,U 1.3%,U 	 9E," 
OFFICER CAI DMEM 0.LINK D{INK 1012"7 OR410-OLK-1101MAAOR REDE C/5 AO 	PT 7,00 M,W 308,18 	 1%,U 
CIFREI, CAI OMEH "NK DLINK 1011895 OR-505/Z- pL~PT DE ARQUIVOS SEM R 1,0 74,69 74.46 49,93 
OFFBIER CAI DMEH "NK PALMA 1010"1 MA-171-M ~W~U56 AC600 1,0 M,U M,U 44.14 
CAMBIEI, CAI OOPO "NK 0.LINK 10124% OES-IWM- CLIÇ~CH MO GER 8~AS 1,00 22,82 n,R IS,A 
OFACER CAI ÍAMO 0.LINK 0.LINK 1012467 OR-610-DlK.RME~REDE C/5 FIO  PT 15,0 69,03 W.38 M2,111 
OFFICER V701 DMEN 0.LINK 0.LINK 1012481 MA-131. DLX-PLACA REM NANO S MO 300 4,00 35,80 143,15 %,01 
OFMCER VTOI AMEM NUMA NUMA %020"1 MA-171- AMp~ Wir~ USB AC600 1,00 56,72 M,n M,W 
COMUM VT01 DMEM 6LINK 0.LINK 1020%1 DNR-2021.-Gre9a64V M N0n/My61Rk 2,00 22M1,39 568,711 2101,40 
MFICER V701 P'EM WLIMK DLINK 10214% OML-36900- 0.LINK M SMyIe~ POE 1,00 697," 6%,A "7.57 
DFHCER V701 OOFO DLINK DLINK 1012455 DCS94n - OLK{AM IP IPXONE, IPAD pHp I W 310,93 310,93 208.49 
CIAICER VT01 OOFO 6L"K 64INK 1012477 MR-1061-MK-5I,%PR REDE C MO 2PT 1,0 174,55 174,55 117," 
OFTICER CMI O MO LABIA NOTA 101%93 AOW14380-~a Lume 925 ISenco 2,02 703,80 1.40],(0 %3,87 
OFFICER CT01 OOFO "IA NOVA 1020861 A0001U55 - ~la LUmia WBranco 1,00 338,87 369,87 n7,23 
CAMBIEI, CT01 OOAO SEAGATE-PR SEAGATE 1014781 ST40AOA"O PR-SEAGATE-HD 4TB/n0%PM 2,00 473,12 946,24 631,50 
OFFICER CTO1 [IDA) SEAGATEyR SEAGATE 1014782 STSOOOOADOtJR - SEAGATE-HD 3TB/n00RPM 2,0 330,% Mt,U 443,77 
OFACER CTOI CORO SFAWTEJR SEAGATE I0117U Sn" 	lPR - SEAGATE-ND 2T11172 ~M 4,00 20,37 1.053,50 7%,42 
OfMER CTOI MFO SEAGATE-PR SEAGATE 1022034 STBV40002W_PR-~TEMO W. 4TB 3.0 I,0 429,03 429,03 ZW,M 
OFFICER CT01 DDFO PHILOS-TV PHILIPS 1023759 32P1W100/78-M1 TV n IEO NO 1,00 564,0 5",80 378,73 
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EMPRESA 	
CENTRO DE 	

DEIOSITO 	GRUPO WRCAIXIRIA 	 FABRICANTE 

OfFICfR 	 VTO] 	ODPo 	 PHILIPS-TV 	 IPHILIPN 	 1 

OFFICER 

PRODUTO 	 DEstRIÇÁO 	 QUANTIDADE 	
VALOR UNITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

1017456 42PF1350Y• PH TV 42 LED FUI) WT 	 1,00 	 1.009,13 	 1.009,13 	 6]6,61 

~CER VT01 WfO 	 PHILIPS-TV PHILIPS 101)411 55PFL]0p8G- PH TV 55 LED MD WT 3D A G 	 1.00 	 Z.TZ5,35 	 2.125,35 	 1.821,48 

OFRCER VT01 DOO PHILIPS-TV PHILIPS IDZ0096 3WfYM109-PH TV 39 LED mo 1,00 	 109,55 	 ]80,55 	 523,40 

OFFICER VL01 OOO PHILIPS-N PHILIPS 10!"86 3~X1109178- PH TV 32 LED FUI) HD DTV 1,00 	 SN,IS 	 581,15 	 391,]0 

OFMER VT01 DDFO PHILIPS-TV PHILIPS IMM95 32PHG5509118. PH N 32511m LED Smert H 1,00 	 655,93 	 655,93 	 439,83 

VTN DW PHILIPS-TV PHILIPS IM1151 32PFG5509118-PH W 3Z  LED  MD WT 2,00 628,4] 	 1.2%,W 	 N2,N 

Ca
R 

OFFlCER VT01 DDFO  PHILIPS -TV PHILIPS  1MMW 4NFG5086118-PH TV 4 LED MD 1,00 803,62 	 803,62 	 538,81 

OFF~CER V"1 OOW PHILIp6TV PHILIPS IM4293 48PPG5100. 144 TV M LED MD WT 1,86 1.442,86 	 I.MZ,00 	 %6,93 

OFFICER V"1 OWT PHILIPS-TV PHILIPS 101]4%42PFL3~-PH TV 42 LED MD WT 2,00 1.009 ,13 	 2.018,26 	 1.353,31 

~ER C"1 WfO KINGSTON_LTI KINGSTON_LTI IM1131 KTM-SX3INBGJ- 1WB 160OAH2 RM ECC 1,00 259,11 259,11 	 1]3,19 

OFNCER 001 ODFD KINGSTOILTI KINGSTOIB_LTI 1039141 KVR1M115814BKL- 4G8160WHZ DDR3 Hm 13,00 108,42 1.409,4 	 W5,11 

OFRCER aol DOMO KIHGST011_LTI KINGSTON_LTI 1021 742 KVRt&51114_L• 4111~HZ ODR3400-EC 2,00 111,03 222,06 	 148,90 

OfF10ER C"1 DOUT KINGSTON_LTI KIHGSTON_LTI IM1741 KVRIM115814B11_1.-4GB 148MHZ DM3~ 1,00 108,42 108,42 	 72,10 

~EU C111 NEM LG-7ELEC016 LG 1016318 LGOIOS.A~H- L46251NGLE CH DIAS WH 2.00 860,25 1.686,50 	 1.126,86 

~ER CT01 ODFO LG-TELECOM lG 1016916 LGE986.ANUBK . LG4IX115 ~ GW SF K 1,00 686,86 686.09 	 410,% 

OFFlCER CT01 DOfO LG-TEIECOM LG 101]121 LGE4W.ANAK-1,15. LE E450F LSI1M 1,86 323,18 323,18 	 216,71 

OR1C[R CA1 VIM AUTODESK AUIODfSR 1016209 OSTFIANI IIIWIMD-Auta(AD LT 2014 3,00 45,61 136,81 	 91,16 

~EU CAI WEN AUTODESK AUTOOESK 1016662 861 ^114861AN• UM Au~ LT 2014 11,00 48,51 533,63 	 351,83 

OFACER CJOt WEN AUTONSK AUTOOESK 1021266 07GUS251TIUM1MD-~E 2015 MED KR 2,00 74.51 149,02 	 99,93 

OFRCER C101 DOM AUEODESK AUTODESK 1016201 %1FIAN111 VAIAM) 	AutOCAD LT 2014 1,00 45,62 45,62 	 ",59 

OMRCER CJOt DDFO AUTONSK AUTODESK 1020241 	OS1G1G25111 IWIMD-AUTOUD LT 2015 2,00 40,21 00,41 	 53,92 

^ER CAI DCOP AUT~K 4UTODESK 1016668 M]FIAB51111001-AUI6CAD LT 2014 5,00 1.915,N 9.519,42 	 6.123,4 

~11 CAI mul,  AUTODESK AUTOpESK 1866681 DSIFIABW111"1-UM AUt9UD LT 2014 11,00 1.334,69 11.681,86 	 9.844.78 

OPPICER CAI xCIP AUTODESK AUTODESK 102024 N7GIGZ51111001-AUTOCAD LT 2015 Z.W 1.995,21 1 	 3.990,41 	 2.675,11 

OFNCER CAI DCOP AUTDDESK AWODESK 102126] OSIG IGZS1T1L001-AC 	E2015 MED KIT 1,00 UM 62,86 1 	 41,117 

OFFICER CAI OWT AUTODFSK AUTODEíK IOIQW 051MIAN111 IWIMD-~AO LT Z014 1,86 45,62 45,62 	 ",59 

OFFKER CEDI DDPO ZOTAC ALGO ZOTAC AIM 1013916 ZT-2031Yla. GT 2101GB 00113 MBlií V 1,00 M,26 66,26 	 44,43 

~CER CTOI DOMO ZOTAC ALDO ZOTAC ALLKI 1015428 ZT-86 	l(fi.-ZT-M60Z-AL-GT 6101GB 1,00 91,34 9134 	 61,25 

OMRCER CJOt CAPEI MICROSOFT FPP-BR WCROSOFF 1022538 QQ~DISFPPHW 1 -OHKe 30 P...i 1,00 6,53 6,53 	 4,38 

~ER CJ01 DDFO ACER ACER 10143361 IX16RAA~- ACER -ASPIRE ES-511-MM 1," 1.405,86 1.105,00 	 942.12 

~ER CTUI OOfD ACER .ACER 1022523 MXQYM.861- ACER NOT Ci54101) W815LM 1,W 1.259,23 I.Z",23 	 BM,31 

OFFICER CTOI mn ACER ACER IM523 MAMAL.001- ACER NOT C451Z1W W81SLM 1,00 1.259,23 1.259,23 	 84,31 

OfF10ER CAI DOFO SOHY-RLECOM SONY 1020589 E86008N-5"Xp"CQ301 PRETO 1,00 511,% 511,99 	 313,32 

CRESCER CT01 MEU TP LINK "LINK 1@4620 R.WPM220RR- 3oP.16p3 AV" MFl POwu 86.86 206,34 11.126,61 	11.4114,21 

OFRCER CT01 PIEM TP LINK TP LINK 10E421 RENA -AC)" WiF1 Ruge Ex~ 3,00 1 	 119,% 359,86 	 241,32 

OfF10ER UM NEM TP LINK TP LINK 1024624 TL.WP5510U. Sereldm de impr"o Wimi 47,00 196,75 9.241,29 	 6.200,]1 

OFRCER CT01 DOPO TP LINK TP LINK 1023586 T~6-MOdem ~. ADSLZ., 1 porte 2,00 43,14 4,28 	 51,M 

~ER CAl DOIT P~M PERTOBP 1864335 2®.10.4411-PER-"P CHEQU~SER LIA ]09.33 794,33 	 532.86 

OFRCER R01 DOfO PERT~ pERTPBP t01MZB 286.]0.1]69-Mpr CNepu 5015 1,86 686,29 64,29 	 MB,12 

~ER CAI DOPO SMART MFMOBAS SMART ORLAI. 1N4IM MWI2WJWBVRNSQR-MEANMM 9MART~3 1,86 %,53 %,53 	 86,73 

OFRCER CAI PIELA GERBON GERBO-0P 1016155 32646W3A090- GERBOLAV C~ MET IW 11,86 243,15 2.674,61 	 1.]93.4 

OFFICER CAI MEU GERB6N (SER~ 1023124 426412449090-G~V PLUS CHV RJIZ 2,86 Z35,P 411,53 	 316,IB 

OFFICER CAI DOUT GER~ GERSON 1018659 32F65N490"_N- GERBLAV CHAVE R)126 1,86 290,80 290,80 	 1%,86 

OFRCER CTOI MEU KLKIN BELKIN 1017819 EA2100_I• LKS roleedor wireless N 226,00 2Z9,W 51.161,91 34.108,91 

OFNCER CT01 MEU KLKIN BELKIN 1017N1 EMSN_I-LK5 rotebor Mr~N 238,00 351,31 N.05,86 1 	51.033,69 

OFRCER CT01 WEN NLKIN NLKIN 1017886 X1864BN-1- X1000 SIM Ba WIr ADSL2 Ald 386,86 186,36 ".9P,59 41.509,05 

"CER CTOI MEU NLKIN NLKIN 10176& AQ586_2- LINKSVS ADAP. USB WIRLES mo 3",00 %,18 32.89,81 21.947,86 

OMCER CTOI WM NLKIN NLKIN 1018117 "IM_PR_1 • NLKIN REPETIDOR WIRELESS 44,00 163,33 16A31,14 51.255,35 

OFFICER CT01 WEM KLIUM NLKIN 1019089 M1204U."IR ade ~USBH 14,86 56," 9.865,73 6.266,18 

OFFICER CT01 WEN KLKIN KLKIN 1019610 E1200_1 -BELKIN ROTUDOR WIRELE55 N "O 323,00 102,14 33.1%,41 22.251,86 

OFF9CER CT01 D01 ,0 KLKIN KLKIN 1011811 E986_I- LK5 rote~ x9rek13 N 9,86 59,1] 531,% 360,]2 

OFf3CER C701 DDfO BELKIN NLKIN 1011818 E2504BIL1-LKS~dm wireless 4,00 1M,24 611,% 451,25 

OFFICER CT01 OOO KLKIN NLKIN 10178" EA21GO_I- LK5 mleatlm woeleu H 3,86 229,86 686,11 460,14 

OffKER 001 DUfO NLKIN NLKIN 1011861 EA4586_I- LK5 roleadm w0eleu N 1,86 35],3] 351,31 2MM 

~ER 001 DDFO BELKIN NLKIN 1017863 XI"BP-1- X1086 Sn Ba Wlr AESL2 A1d 5,00 IN,36 911,79 610,10 

OfFlf.ER 001 CHUPO NLKIN BELKIN 1017916 W030P4-011-1-Dwl~H"Ac. PO 5,00 156,12 186,86 523,43 

OFRCER 001 OCUPO JULKIN NLKIN 1018)1] RE1860 N_1 • NUIN REPETIDOR MRELE55 Sp0 163,33 816," 541,60 

OFMER CT01 ODFO NLKIN KLKIN 1018718 UW W . NLKIN ~DOR WIMM 5,00 3",41 1.6%,05 1.1311% 

OFRCER CTOI DOUT KLKIN KLKIN 1019089 AEIZW-LA-8NKM aMpbdor USO  Z,W 56,30 112,60 15,50 

OFRCER CT01 MEU ~UNG-ACE95 PAP SRASUNG 101"51 EFC-1G6FOECSTD-SSG-CP FC (SAÍ. 5111 LJ 3,86 31,48 103,4 0,36 

OFFICER CT01 WEN SAMSUNG ACESS NP SAMSUNG 1013053 EFC-1G6REC M S5G{P K GAL 5111 AC 2,00 86,48 M,% 4,24 
~ER CT01 MEU SNASUN4ACES5 K.1P ~UNO 101"81 EFC-IAfWEWTO - SSG-CP FC GAL N Z BR 86,00 35,% 1.233,4 820,39 

OFRCER 001 WEN SAMSUNG-ACmw SAMSUHG 101"86 EFLIJ9f UTD-~P KGAL H2 AZ 4,86 86,4 1.319,00 94,69 

OITCER CT01 MEU SMKSUNG-ACE55~ SAMSUNG 101"113 EFC-1 J%PEWTD-%G{P KGAL H2 PI ",86 4,4 1.031,21 693,53 
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ANEXO 113 - TABELA RESUMO 

EMPRESA 	CENTRO DE 

~ER 	 CTUI 

DEPOSITO 	GRUPO MERCADORIA 	 FABRICANTE  

DVEN 	 SAALSUNG-ACE"9AP 	 SAMSUNG 

OFFICER 

PRODUTO 	 DESCRICÁ0 

1015221 EM-1MIRILGS DO 55G-FC SIIIM TIA 

QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO DE 	VALOR TOTAL DE 	VALOR DE 

79,00 	 29,27 	 2.312,)2 	 1.550,80 

OFACER CT01 MIO1 SM35UNG-ACE55 PN SMSSUNG 1015223 ETC-INÍMEGSTO- S 	-M Sm MAC 94,00 	 32,79 	 3.092,72 	 2.067.12 

~ER 0701 DVEM SAM^ACES596P SAMSIING 1015225 EFC-W7"EWM-SSG-R SIII M BR 14,W 32,79 	 4",10 	 307,95 

~ER CT01 ODEIA SMASUNG-ACE" 9AP ~UNES 1015226 EFC-1M7FOEG571) - 55G 	5111 M LAR 39,W 32,80 	 1.279,01 	 957," 

~CER CT01 DVEtI SAAISUNGACEM MP SMWING 1015218 EF-Fl950BPEGW W - 55G{P FC (SAL 54 PI R,W M,67 	 1.456,23 	 976.48 

~ER CF01 OVEM ~UNIS-ACESS m ~UM 1015593 EF-PI929BOEGWW - SSG{P P.PIe G.~ L 6.00 37,13 	 222,80 	 149,40 

^ER CT01 DVEN ~UW-~ w SWASUNG 1017003 EF-PS"IBLEGWW-S -CPP~~L F~ AIA 21,00 19,79 	 415,69 	 278.74 

OFFICER CTDI DVEN ~UNG-ACESS LNP SMASUNG 1017008 EF{140BWEGWW-55G{pSVCv Gel M96.3 B1 7.00 51,50 	 381,53 	 255," 

ORICER CEDI DVER SAIASUNG-AGESw SAMSUNG 1017103 EFF195"GEGWW-~, RCV Gai M V6 12,00 44,67 	 116," 	 279,01 

^ER CT01 MOS SMISUMG-AEMm SAMSUNG 10171" EF~5013OEGWW-SS 	PR Cv Ge154 L. 25.00 M,67 	 966,80 	 591,23 

~ER 0201 "EIA ~UNGACESW ~UNIS 1017105 EF.n~YEGWW- SSG{p Fl Cv Ge154 Ye W,00 38," 	 2.679,8 	 1.7%.00 

^ER CT01 DOFO SMISUNGACE5 WP SANSUNIS 1 	 10131311 ECCIDPWBEWM-SS 	150 U511 TABLEi I,W 25,42 	 25,42 	 17,0 

~ER CAI OOFO WARNER WARHER 1017040 EA 	XIM- Game% 808360 FHe 14 9,00 92,74 	 BM," 1 	 559,67 

OFi10ER CAI Dd0 WARNER WARNER 1017578 WGY3297R-Game Le80AluveILw~ MO 1,W 92,73 	 92,73 62,111 

OFTiCER CAI DOFO WARNER WARNER 1017679 EA79IM.Geme Bellle8elE4 %60x360 I,W W.n 	 92,8 62,17 

OPFICER CAI DEI WARNER WARNER 10192" ~RIR Game Planü rs 	feix 3W 3,W 74,18 	 222,54 119,21 

1  
^ER VT01 DEI HPNAEGAWARE HF 10~1 PAWKIWBS0001-HP-MOT COIB WB 2.W 856,08 	 1.712,16  

OFFICER CAI DOFO NCR-BP KR-M 10181911 P1515-0002-BAB_BP-NCR-PI51515 HDIW0 1.00 2.161,77 	 2.161,77 1.449,58 

çy  
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Glossário 

APsis 

ABL - área bruta locável. 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

Abordagem da renda - método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados. 

Abordagem de ativos - método de avaliação de empresas onde todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores ajustados aos de mercado. 
Também conhecido como patrimônio líquido a mercado. 

Abordagem de mercado - método de avaliação no qual são adotados múltiplos 
comparativos derivados de preço de vendas de ativos similares. 

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou goodwill) -
benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis de serem 
individualmente identificados nem separadamente reconhecidos. 

Amortização - alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de sua vida 
útil. 

Amostra - conjunto de dados de mercado representativos de uma população. 

Aproveitamento eficiente - aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, 
em uma data de referência, observada a tendência mercadológica nas 
circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela legislação pertinente. 

Área equivalente de construção - área construída sobre a qual é aplicada a 
equivalência de custo unitário de construção correspondente, de acordo com os 
postulados da ABNT. 

Área homogeneizada - área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, 
para fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário. 

Área privativa - área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) e hall de elevadores (em casos particulares). 

Área total de construção - resultante do somatório da área real privativa e da área 
comum atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT. 

Área útil - área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização. 

Arrendamento mercantil financeiro - o que transfere substancialmente todos os riscos 
e benefícios vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. 0 arrendamento que não for financeiro é operacional. 

Arrendamento mercantil operacional - o que não transfere substancialmente todos os 
riscos e benefícios inerentes à posse do ativo. 0 arrendamento que não for operacional é 
financeiro. 

Ativo - recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados dos quais 
se esperam benefícios econômicos futuros para a entidade. 

Ativo imobilizado - ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, investimento, ou fins 
administrativos, esperando-se que sejam usados por mais de um período contábil. 

Ativo intangível - ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado ou dividido da 
entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, tanto individuatmente 
quanto junto com contrato, ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos 
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 

Ativos não operacionais - aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da 
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser alienados sem prejuízo do seu 
funcionamento. 

Ativos operacionais - bens fundamentais ao funcionamento da empresa. 

Ativo tangível - ativo de existência física como terreno, construção, máquina, 
equipamento, móvel e utensílio. 
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Avaliação - ato ou processo de determinar o valor de um ativo. 

BDI (Budget Difference Income) - Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica 
os benefícios e despesas indiretas incidentes sobre o custo direto da construção. 

Bem - coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de direito, 
que integra um patrimônio. 

Benefícios econõmicos - benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa 
líquido etc. 

Beta - medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de determinada 
ação a estar correlacionado com mudanças em determinado índice. 
Beta alavancado - valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital. 

Campo de arbítrio - intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde que justificado pela 
existência de características próprias não contempladas no modelo. 

CAPEX (Capital Expenditure) - investimento em ativo permanente. 

CAPM (Capital Asset Pricing Model) - modelo no qual o custo de capital para qualquer 
ação ou lote de ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em estudo. Geralmente 
utilizado para calcular o Custo de Capital Próprio ou Custo de Capital do Acionista. 

Capital investido - somatório de capital próprio e de terceiros investidos em uma 
empresa. 0 capital de terceiros geralmente está relacionado a dívidas com juros (curto 
e longo prazo) devendo ser especificadas dentro do contexto da avaliação. 

Capitalização - conversão de um período simples de benefícios econômicos em valor. 

Códigos alocados - ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis. 

Combinação de negócios - união de entidades ou negócios separados produzindo 
demonstrações contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro evento 
por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, 
independente da fora jurídica da operação. 

Controlada - entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como controladora). 

APsis ~ 
Controladora - entidade que possui uma ou mais controladas. 

Controle - poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de uma 
empresa. 

CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

Custo - total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção ou 
aquisição de um bem em uma determinada data e situação. 

Custo de capital - taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento. 

Custo de reedição - custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra. 

Custo de reprodução - gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar 
eventual depreciação. 

Custo de substituição custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando. 

Custo direto de produção - gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de 
um bem. 

Custo indireto de produção - despesas administrativas e financeiras, benefícios e 
demais ônus e encargos necessários a produção de um bem. 

CVM - Comissão de Valores Mobiliários. 

Dado de mercado - conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem. 

Dano - prejuízo causado a outrem pela ocorrência de vícios, defeitos, sinistros e delitos, 
entre outros. 

Data base - data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação. 

Data de emissão - data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente. 

DCF (Discounted Cash Flow) - fluxo de caixa descontado. 

ÇIV 
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MA - Depreciação e Amortização. 

Depreciação - alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua vida 
útil. 

Desconto por falta de controle - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 
100% do valor de uma empresa, que reflete a ausência de parte ou da totalidade de 
controle. 

Desconto por falta de liquidez - valor ou percentual deduzido do valor pró-rata de 100% 
do valor de uma empresa, que reflete a ausência de liquidez. 

Dívida líquida - caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas financeiras 
de curto e longo prazo, dividendos a receber e a pagar, recebíveis e contas a pagar 
relacionadas a debêntures, déficits de curto e longo prazo com fundos de pensão, 
provisões, outros créditos e obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de 
subscrição. 

Documentação de suporte - documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual 
estão baseadas as premissas do laudo. 

Drivers - direcionadores de valor ou variáveis-chave. 

EBIT (Earnings Before Interests and Taxes) - lucro antes de juros e impostos. 

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and Amortization) - lucros 
antes de juros, impostos, depreciação e amortização. 

Empreendimento - conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário (ex.: loteamento, 
prédios comerciais/residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping center, 
parques temáticos), industrial ou rural. 
Empresa - entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de investimento 
detentora de atividade econômica. 

Enterprise value - valor econômico da empresa. 

Equity value - valor econômico do patrimônio líquido. 

Estado de conservação - situação física de um bem em decorrência de sua manutenção. 

APsis 
Estrutura de capital - composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento). 

Fator de comercialização - razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um). 

FCFF (Free Cash Flow to Firm) - fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa 
livre desalavancado. 

Fluxo de caixa - caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado por uma 
qualificação referente ao contexto (operacional, não operacional etc.). 

Fluxo de caixa do capital investido - fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos 
financiadores (juros e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital. 
Fração ideal - percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) no 
terreno e nas coisas comuns da edificação. 

Free float - percentual de ações em circulação sobre o capital total da empresa. 

Frente real - projeção horizontal da linha divisória do imóvel com a via de acesso. 

Gleba urbanizável - terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
o seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, desmembramento ou 
Implantação de empreendimento. 

Goodwill - ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de comércio ou 
.90~11) 

Hipótese nula em um modelo de regressão - hipótese em que uma ou um conjunto de 
variáveis independentes envolvidas no modelo de regressão não é importante para 
explicar a variação do fenômeno em relação a um nível de significância pré-
estabelecido. 

Homogeneização - tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças entre os 
atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 

IAS (International Accounting Standard) - Normas Internacionais de Contabilidade. 
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IASB (International Accounting Standards Board) - Junta Internacional de Normas 
Contábeis. 
Idade aparente - idade estimada de um bem em função de suas características e estado 
de conservação no momento da vistoria. 

IFRS (International Financial Reporting Standard) - Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros, conjunto de pronunciamentos de contabilidade internacionais 
publicados e revisados pelo IASB. 

Imóvel - bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele incorporadas. Pode 
ser classificado como urbano ou rural, em função da sua localização, uso ou vocação. 

Imóvel de referência - dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando. 

Impairment - ver Perdas por desvalorização 

Inferência estatística - parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre 
a população a partir de amostra. 
Infraestrutura básica - equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, 
iluminação pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de acesso. 

Instalações - conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou unidade industrial, 
conforme grau de agregação. 
Liquidação forçada - condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado. 

Liquidez - capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro ou em 
pagamento de determinada dívida. 

Loteamento - subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com abertura de 
novas vias de circulação de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das já existentes. 

Luvas - quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do contrato 
de locação, a título de remuneração do ponto comercial. 

Metodologia de avaliação - uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de 
cálculos avaliatórios para a indicação de valor de um ativo. 

• 
Apsis ~ 

Modelo de regressão - modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características influenciantes. 
Múltiplo - valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido por 
uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc.). 

Normas Internacionais de Contabilidade - normas e interpretações adotadas pela IASB. 
Elas englobam: Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas 
Internacionais de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo 
antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC). 

Padrão construtivo - qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente utilizados na construção. 

Parecer técnico - relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por um 
profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto de sua especificidade. 

Passivo - obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em que se espera 
que a liquidação desta resulte em afluxo de recursos da entidade que incorporam 
benefícios econômicos. 

Património líquido a mercado - ver Abordagem de ativos. 

Perdas por desvalorização (impairment) - valor contábil do ativo que excede, no caso 
de estoques, seu preço de venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; 
ou, no caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. 

Perícia - atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica para 
averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas que 
motivaram determinado evento, avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 

Pesquisa de mercado - conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados sobre dados de mercado. 

Planta de valores - representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data. 

Ponto comercial - bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente de 
sua localização e expectativa de exploração comercial. 

Ponto influenciante - ponto atípico que, quando retirado da amostra , altera 
significativamente os parâmetros estimados ou a estrutura linear do modelo. 
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População - totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende analisar. 
Preço - quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um 
direito sobre ele. 

Prêmio de controle - valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que refletem o poder do 
controle. 

Profundidade equivalente - resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua 
frente projetada principal. 
Propriedade para investimento - imóvel (terreno, construção ou parte de construção, 
ou ambos ) mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento , tanto para 
receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos, que não 
seja para: uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, como também para fins 
administrativos. 

Rd (Custo da Dívida)- medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, entre outros. 

Re (Custo de Capital Próprio) - retorno requerido pelo acionista pelo capital investido. 

Risco do negócio - grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negocio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira. 

Seguro - transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das partes se 
obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a outra pela ocorrência de sinistro 
coberto pela apólice. 

Sinistro - evento que causa perda financeira. 

Taxa de capitalização - qualquer divisor usado para a conversão de benefícios 
econômicos em valor em um período simples. 

Taxa de desconto - qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de benefícios 
econômicos futuros em valor presente. 

Taxa interna de retorno - taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa 
futuro é equivalente ao custo do investimento. 

Testada - medida da frente de um imóvel. 

APsis ~ 
Tratamento de dados - aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando. 
Unidade geradora de caixa - menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas 
de caixa que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por outros ativos 
ou grupos de ativos. 

Valor atual - valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico em que 
se encontra o bem. 

Valor contábil - valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial. 

Valor da perpetuidade - valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de 
caixa. 

Valor de dano elétrico - estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando 
ocorre um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais do Valor de 
Reposição e foram calculados através de estudos dos manuais dos equipamentos e da 
experiência em manutenção corretiva dos técnicos da Apsis. 

Valor de investimento - valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, este valor pode ser 
analisado por diferentes situações tais como sinergia com demais empresas de um 
investidor, percepções de risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários. 

Valor de liquidação - valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado à venda 
separadamente, levando-se em consideração os custos envolvidos e o desconto 
necessário para uma venda em um prazo reduzido. 

Valor de reposição por novo - valor baseado no que o bem custaria (geralmente em 
relação a preços correntes de mercado) para ser reposto ou substituído por outro novo, 
igual ou similar. 

Valor de seguro - valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se 
aplica ao terreno e fundações, exceto em casos especiais. 

Valor de sucata - valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na 
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins produtivos. 

Valor depreciável - custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual. 

J' 
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Valor em risco - valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável. 

Valor em uso - valor de um bem em condições de operação no estado atual, como uma 
parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando pertinentes, as despesas de 
projeto, embalagem, impostos, fretes e montagem. 

Valor (justo ) de mercado - valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade 
entre um potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as partes têm 
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está sob pressão de fazê-lo. 

Valor justo menos despesa para vender - valor que pode ser obtido com a venda de 
ativo ou unidade geradora de caixa menos as despesas da venda, em uma transação 
entre partes conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse. 

Valor máximo de seguro - valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja 
segurado. Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% deverá ter 
o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezes o Valor Atual; e aquele com depreciação 
menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual ao Valor de Reposição. 

Valor presente - estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no 
curso normal dos negócios. 

Valor recuperável - valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos 
as despesas de venda comparado com seu valor em uso. 

Valor residual - valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela 
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação durante o período. 

Valor residual de ativo - valor estimado que a entidade obteria no presente com a 
alienação do ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse 
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil. 

Variáveis independentes - variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do 
imóvel objeto da avaliação. 

Variáveis qualitativas - variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao bem (por exemplo, 
padrão construtivo, estado de conservação e qualidade do solo). 

APsis ~ 
Variáveis quantitativas - variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, 
área privativa, número de quartos e vagas de garagem). 
Variáveis-chave - variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a 
formação do valor do imóvel. 

Variável dependente - variável que se pretende explicar pelas independentes. 

Variável dicotômica - variável que assume apenas dois valores. 

Vício - anomalia que afeta o desempenho de produtos e serviços, ou os torna 
inadequados aos fins a que se destinam, causando transtorno ou prejuízo material ao 
consumidor. 

Vida remanescente - vida útil que resta a um bem. 

Vida útil econômica - período no qual se espera que um ativo esteja disponível para 
uso, ou o número de unidades de produção ou similares que se espera obter do ativo 
pela entidade. 

Vistoria - constatação local de fatos, mediante observações criteriosas em um bem e 
nos elementos e condições que o constituem ou o influenciam. 

Vocação do imóvel - uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as limitações legais. 

WACC (Weighted Average Cost of Capital) - modelo no qual o custo de capital é 
determinado pela média ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura 
de capital (próprio e de terceiros). 
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SERVIÇOS APSI S 

Avaliação para Demonstrações Financeiras 
Valor Justo (Fair Value) 
Combinação de Negócios (Mais Valia /Ativos Intangíveis/Ágio - Goodwill) 
Fundamentação do Ágio para Fins Fiscais 
Teste de Impairment (Redução ao Valor Recuperável de Ativos) 
Ativos Intangíveis (Marcas, Softwares e Outros) 
Ativos Biológicos 
Alocação de Preço de Aquisição (PPA - Purchase Price Alocation) 
Propriedade para Investimento 

Corpora te Finance 
• Fusões à Aquisições (MftA - Mergers & Aquisitions) 
• Compra e Venda de Unidade de Negócio 
• Negociação de Alianças Estratégicas (Joint Ventures) 
• Abertura de Capital (IPO - Inicial Public Offering) 
• Colocação Privada (Private Placement) 
• Emissão / Reestruturação de Dívida 
• Elaboração de Plano de Negócios 

Gestão de Ativo Imobilizado 
• Inventário com Emplaquetamento 
• Conciliação Contábil 
• Integração entre Contabilidade e Manutenção 
• Confecção de Cadastro Contábil 
• Avaliação de Ativos Imobilizados para Fins Diversos 
• Vida Útil Econômica, Valor Residual e Valor de Reposição 

Avaliação para Reestruturação Societária 
• Avaliação de Ativos em Fundos de Investimento 
• Oferta Pública de Ações (OPA) 
• Aumento de Capital 
• Laudos para Fusão, Cisão e Incorporação 
• Patrimõnio Líquido a Mercado (Relação de Troca) 
• Resolução Alternativa de Disputas (ADR) 

Consultoria Imobiliária 
• Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira 
• Vida Útil Econômica, Valor Residual e Valor de Reposição 
• Análise de Rentabilidade de Carteiras Imobiliárias 
• Garantia Bancária / Dação em Pagamento / Seguro 
• Valor de Compra 8 Venda / Locação 
• Avaliação de Engenharia Estrutural / Vistoria e Medição em Obras 
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AÇÚCAR GUARANI (GRUPO TEREOS) `• GP INVESTIMENTOS' 
ALGAR HYPERMARCAS 
ALIANSCÇ SHOPPING CENTERS IDEIASNET 
ALL -  AMERICA  LATINA LOG STICA INBRANDS 
AMBEV IOCHPE MAXION 
ANDRADE GUTIERREZ JBS 

Q ANGRA PARTNERS KRAFT FOODS 
ANHANGUERA COREAL 

ASSET MANAGEMENT LAFARGE W ÁQUILLA  
ARCELOR MITTAL LAVAllA 

` AXXON GROUP LEADER MAGAZINE 

Z AYESA INTERNATIONAL 
BANCO MODAL ' 

LIGHT 
LIQUIGÁS 

LLd BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH LOBO 8 IBEAS ADVOGADOS 
BHG - BRAZIL HOSPITALITY GROUP LOJAS AMERICANAS 

~J BIAM GESTÃO DE CAPITAIS LORINVEST (LORENTZEN) 
V . BM&A - BARBOSA, MUSSNICH @ ARAGÃO ADVOGADOS MACHADO, MEYER, SENDACZ E OPICE ADVOGADOS 

BMEtF BOVESPA MAGNESITA 
t/)I BNDES MARFRIG 
Z .., BNY MELLON MATTOS FILHO ADVOGADOS . 

BRAZIL PHARMA 	- MG A.A DE INVESTIMENTOS 
►~ BR MALLS MICHELIN 

BR PROPERTIES . MULTIPLAN 

J 
BRASIL FOODS 01 S.A. 
BRASKEM OWENS ILLINOIS AMERICA LATINA 

Q BROOKFIELD INCORPORAÇÒES (BRASCAN) PATRIA INVESTIMENTOS 
BTG PACTUAL PEIXE URBANO 
BUNGE FERTILIZANTES PETROBRAS 
CAMARGO CORRÊA PINHEIRO GUIMARÃES ADVOGADOS 
CAMIL ALIMENTOS PINHEIRO NETO ADVOGADOS 
CARLYLE BRASIL :` PROCTER 8 GAMBLE 
CARREFOUR PSA PEUGEOT CITROEN 
CASA Et VIDEO QUATTOR 
CCX - EBX - IMX - LLX - MMX REPSOL YPF 
CEG REXAM 
CIELO RH MED 
CLARO RIO BRAVO 
CLUB MED ROTSCHILD Et SONS 
COCA-Ç0 SEARA 
COMITË OLIMPICO BRASILEIRO - COB 	- SHELL 
CONTAR SHV 
CPFL 
CSN - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL  

OZ, CESCON, BARRIEU E FLESCH ADVOGADOS UZ A SOUZA, 

DUFF Et PHELPS TELOS FUNDAÇÃO EMBRATEL EMBRAER 
EMBRATEL TIM BRASIL  
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL .  TOTVS 
ENERGISA TRENCH, ROSSI E WATANABE ADVOGADOS ' 
ESTÁGIO PARTICIPAÇÒES ULHOACANTO, REZENDE E GUERRA ADVOGADOS 
ESTALEIRO ALIANÇA ULTRAPAR 
ETERNIT UNIMED 
FEMSA BRASIL _ VALE 
FGV - FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS VEIRANO ADVOGADOS 
FGV-PROJETOS VEREMONTE 
FOZ DO BRASIL VIA VAREJO S.A. 

,FRESH START BAKERIES (EUA) VINCI PARTNERS 
GAFISA VIVO 
GENERAL ELETRIC DO BRASIL (GE) VOTORANTIM 
GERDAU W.TORRE 
GETNET WHEATON DO BRASIL 
GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES WHITE MARTINS 
GOMA VIEIRAADVOGADOS XP INVESTIMENTOS 

A 45 PA DIFERENÇA EM CONSULTORIA 

Simples e Inteligente 

Rio de Janeiro 
Rua da Assembleia, 35 - 12 0  andar 
Centro - CEP 20011-001 
Tel.: +55(21) 2212-6850 
Fax: +55(21) 2212-6851 
apsis. rj@apsis.com . br 

São Paulo 
Av. Angélica, 2503 - Coni. 42 
Consolação - CEP 01227-200 
Tel.: +55(11) 3662-5453 
Fax: +55(11) 3662-5722 
apsis. sp@apsis. com . br 

www.apsis.com.br  

An Independent me~r of 

Morison International 
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ANEXO 3 

FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DA OPÇÃO B DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

DETIDOS PELOS CREDORES FORNECEDORES 

r-i LJ 

• 



Formulário para escolha da Opção B de pagamento dos Créditos Quirografários 

detidos pelos Credores Fornecedores, nos termos da Cláusula 4.3.1 do Plano de 
Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de Tecnologia - em 

Recuperação judicial. 

Credor (Razão Social): 

• 

CPF/MF ou CNPj/MF: 

Endereço: 

Representantes) legal(is): 
Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 

iI 

RG: 

Órgão Expedidor: 

Órgão Expedidor: 

0 Credor Fornecedor acima qualificado manifesta, neste ato, sua escolha pela 

Opção B para fins de pagamento de seu Crédito, nos termos da Cláusula 4.3.1 do 

Plano de Recuperação judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia - em Recuperação judicial, cujas condições são reproduzidas em anexo, 

para fins de referência. 

[LOCAL], [dia] de [mês] de 2016. 

n 	 [CREDOR] 
U 



Opção B  (Fornecedor Colaborador): 

Pagamento linear de R $ 10.000,00: a quantia de até R$10.000 , 00 (dez mil reais) 
será paga a cada Credor Fornecedor, limitado ao valor de seu respectivo Crédito, 
até o 30 2  (trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 
Correção monetária: o eventual saldo do Crédito Quirografário será corrigido 
pela TR (no caso dos Créditos em reais ou convertidos para reais, por opção do 
Credor Fornecedor) ou pela LIBOR (no caso dos Créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese desde a Data de Homologação judicial do 
Plano. 
Carência de principal e correção monetária: Haverá carência quanto ao 
pagamento de principal e de correção monetária até dezembro de 2017. 
Amortização de principal (acrescido de correção monetária): após o 
pagamento da quantia de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir de janeiro de 

• 2018 eventual saldo do Crédito Quirografário será pago em parcelas mensais e 
consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito no quadro abaixo (que 
poderá ocorrer de forma acelerada, na hipótese de ocorrer a ativação do Cash 

Sweep): 

OPÇÃO B— PROPOSTA DE PAGAMENTO ~~PARA CREDORES CO^RADORES°  

E— cer&Ku 	IÍ 	 Preso de Papr~to 	 B.A.:  

d..st~~0. d#

Mí: 
 CorreSã  ~ - a adoPRi Monetanz 	

i- sh Sweep. 

.• 	.. 

0~ 	0.Od1L 	3 

1m,0elf 

ss sd9i 	s4 ao7i 

s?• s,c 
9,75% 

»  
7® 

7016 	2017 	2018 	2079 	2MD 	2021 	2022 	2023 	7024 
	

2025 	T~ 

■ PaBampieo ■ Bánrs de Admp UM 

Notas: 7  Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais.' Bônus de adimplência. 

. 	Bônus de adimplência: os valores cujos pagamentos estão previstos para ocorrer 
no ano de 2025 serão perdoados pelo Credor Fornecedor e, consequentemente, 
deixarão de ser devidos pela Officer, desde que a Officer tenha adimplido de forma 
integral e tempestiva os valores devidos a este respectivo Credor Fornecedor nos 
anos anteriores. 
Cash Sweep: sim. 
Condições comerciais: esta opção de pagamento é elegível apenas aos Credores 
Fornecedores que efetivamente forneçam novos produtos à Officer (conforme 
venham a ser solicitados pela Recuperanda) através de uma linha de crédito, de 
forma não condicionada à contratação de fianças e seguros ou à concessão de 
qualquer outra modalidade de garantia, que deverá observar,  permanentemente  
(sob pena de realocação automática do Credor Fornecedor na Opção A prevista 
acima), as seguintes características: (i) o montante mínimo da linha de crédito 
deverá corresponder a 70% (setenta por cento) do saldo do respectivo Crédito 

0 



Quirografário no primeiro ano (2016), 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo do 
respectivo Crédito Quirografário no segundo ano (2017) e 100% (cem por cento) 
do saldo do respectivo Crédito Quirografário do terceiro ano (2018) em diante, 
aplicando-se um teto de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de Reais) para todos os 
anos; e (ii) o prazo médio de pagamento deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recebimento do produto nos centros de distribuição da Recuperanda e, 

no caso de softwares sem meio físico, da data de faturamento. Nos termos do artigo 
67 da LRJ, os valores devidos pela Officer aos Fornecedores Colaboradores em 
razão desta linha de crédito consistirão em Créditos Extraconcursais. Mesmo 
dentro do limite do crédito previsto, o Fornecedor Colaborador poderá recusar a 
colocação de um pedido apenas caso a Officer detenha estoque em valor superior a 
60 (sessenta) dias de vendas deste produto, considerando-se o valor das vendas 
dos últimos 3 meses. Limite de adesão à Opção B: de acordo com o modelo 

• econômico que embasa este Plano, há um limite de adesão à Opção B 
correspondente a 50x/0 (cinquenta por cento) da soma dos Créditos Quirografários 
detidos pelos Credores Fornecedores, na medida em que a Officer não terá 
recursos suficientes para cumprir com essa condição no caso de uma adesão 
superior. Na eventualidade de ocorrer uma adesão por parte dos Credores 
Fornecedores superior ao teto fixado, os valores dos respectivos Créditos 
Quirografários excedentes deverão ser pagos de acordo com o fluxo de pagamento 
da Opção A, mas terão preferência na amortização em caso de um eventual Cash 

Sweep. 

o 

3 



ANEXO 4 

FORMULÁRIO PARA ESCOLHA DAS OPÇÕES A OU B DE PAGAMENTO DOS 	CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS DETIDOS PELOS CREDORES FINANCEIROS 

CJ 

• 



Formulário para escolha das Opções A ou B de pagamento dos Créditos 

Quirografários detidos pelos Credores Financeiros, nos termos da Cláusula 4.3.2 

do Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 
Tecnologia — em Recuperação Judicial. 

Credor (Razão Social): 

r-i 
U 

CPF/MF ou CNPJ/MF: 
Endereço: 

Representante (s) legal(is): 

Nome: 
CPF/MF: 
Nome: 

CPF/MF: 

RG: 

RG: 

Órgão Expedidor: 

Órgão Expedidor: 

Opções de pagamento elegíveis aos Credores Financeiros: 

r] 

Opção Condições 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$ 10.000,00 
(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  
(trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas 
bancárias e o pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais) 
acima, 50% (cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por 
cada Credor Financeiro será extinto, em dezembro de 2016, mediante 
incidência de deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 
travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

A reais) e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada 
Credor Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em 
reais ou convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou 
pela 	LIBOR 	(no 	caso 	dos 	Créditos 	denominados 	em 	moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese a partir de janeiro de 2017. 

Carência de principal e correção monetária: Haverá carência 
quanto ao pagamento de principal e de correção monetária até 
dezembro de 2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido 
por cada Credor Financeiro (isto é, do valor remanescente após a 
amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento 
do 	valor 	de 	R$10.000,00 	e 	a 	incidência 	de 	deságio) 	será 
monetariamente 	corrigido 	acruado , 	 sem 	a 	realização 	de 



~P 

o 

E 

pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 
partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 
Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 
recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 
R$10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas 
mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito 
no quadro abaixo. 

Cash Sweep: não há. 

Pagamento linear de R$10.000,00: a quantia de até R$10.000,00 
(dez mil reais) será paga a cada Credor Financeiro até o 30 2  
(trigésimo) dia após a Data de Homologação Judicial do Plano. 

Deságio: após a amortização dos recursos relativos às travas 
bancárias e o pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
acima, 50% (cinquenta por cento) do saldo do Crédito detido por 
cada Credor Financeiro será extinto, em maio de 2017, mediante 
incidência de deságio. 

Correção monetária: após a amortização dos recursos relativos às 
travas bancárias, o pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) e a incidência de deságio, o saldo do Crédito detido por cada 
Credor Financeiro será corrigido pela CDI (no caso dos Créditos em 
reais ou convertidos para reais, por opção do Credor Financeiro) ou 
pela LIBOR (no caso dos Créditos denominados em moeda 
estrangeira), em qualquer hipótese a partir de junho de 2017. 

B 	Carência de principal e correção monetária: Haverá carência 
quanto ao pagamento de principal e de correção monetária até 
dezembro de 2020. Durante esse período, o saldo do Crédito detido 
por cada Credor Financeiro (isto é, do valor remanescente após a 
amortização dos recursos relativos às travas bancárias, o pagamento 
do valor de R$10.000,00 e a incidência de deságio) será 
monetariamente corrigido (acruado), sem a realização de 
pagamentos. 

Amortização de principal (acrescido de correção monetária): a 
partir de janeiro de 2021 o saldo do Crédito detido por cada Credor 
Financeiro (isto é, do valor remanescente após a amortização dos 
recursos relativos às travas bancárias, o pagamento do valor de 
R$10.000,00 e a incidência de deságio) será pago em parcelas 
mensais e consecutivas, observando-se o fluxo de pagamento descrito 
no quadro abaixo. 

Cash Sweep: não há. 

1 
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n~ úNwA - PROPOSTA DE PAGAMENTO ESCALONADA PARA OS BANCOS' 
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	 Prazo de Pagamento - 
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7,571 7.5% 

 

SAM 

O 

10x 15x 5= 5= _ _ t

~ 

2016 - 2017 '  2018 2019 202020212022202320M2025 2026 2027 20M 2o29 2030 2031 2632 2033 2034 2035 2036 2037 TOW 

Nota : 1 
 Principal e correção monetária serão amortizados em parcelas mensais. 

0 Credor Financeiro acima qualificado manifesta , neste ato , sua escolha pela 

Opção para fins de pagamento de seu Crédito , nos termos da 

Cláusula 4 . 3.2 do Plano de Recuperação Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

Produtos de Tecnologia - em Recuperação Judicial. 

[LOCAL], [dia] de [mês] de 2016. 

[CREDOR] 

9 

2 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 4  Vara Empresarial 
Erasmo Braga,115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903 - Centro -Pio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3735/3603 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus. br  

Fls. 3741 
	

Processo: 
0423706-17.2015.8.19.0001 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER') -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Administrador Judicial: MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 18/05/2016 

Despacho 

Fls. 354913589: aos interessados e, após, ao MP. 

Rio de Janeiro, 1810512016. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Alexandre de Carvalho Mesquita 

Em 	/ 	1 

' 

Código de Autenticação: 4E3Z.578F.NREJ.M8ZD 
Este código pode ser verificado em:  http:lhv~4.tiri.ius.br/CerbdaoCNJ/validacao.do  

n 

110 	

(  ACMESQUITA 
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PROCURADORIA-GERAL 	çL, 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CJ 
H 

W 
H 
n 
11'Y 
CM 
H 
m 
H 

CJ 

Processo n°: 0423706-17.2015.8.19.0001 
H 

1!i 
O 

H 

O 
O 

N 
M 
O 
O 
H 
O 

• 	 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio de seu procurador que a 

presente subscreve, nos autos do requerimento de recuperação judicial de OFFICER S.A W d a 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA, vem informar que até o w . 

momento não consta a existência de débitos em nome da aludida sociedade, conforme consta 

no documento anexo. 

Termos em que, 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2016. 

Daniel Bucar Cervasio 
Procurador do Município do Rio de Janeiro 

Matr . 101225.812-7 

Thassia Bitencourt Pereira 
Estagiária PGM/PDA 
OAB/RJ n° 205158-E 
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DAM - Sistema 
	 Página 1 de 1 

VEREM ~Ev~PR-- Wff,2~-M ~~—M 
& Bom dia. LÇ1C-1ffi~M~IMA-9 	1 honro 1 logelf 1 alterar Senha 1 ajuda 

CEIA por Contribuinte 

Nome contribuinte: 	:*OF*D*PrEC* 

Tipo Pessoa: 	 e Fisica 9 Juddica 

CPF/CNPJ: 

Inscriçào municípal: 

Owarítas CDA 

LISTA DE CONTRIBUINTE 

Nome TIPO 
Cpf/Cnpj  

Inscrição 
a Municipal 

PROFIR  COM DE  MAQ PECAS AVIAMENTOS CURSOS ASSIT TECNICA LTDA juddica 0.000000-0 
ASS(>CIACAOffi~~VúLT—]Wd-FT§WlõN—Á!-[~E 

..... ... ... 	 ............. 	 .... ....... 	 ..... ... 	 .. .. ... 	 . 	 ........ .. 	 ......... 
Jxidica 

. ...... 	 .... 
32.206.91410M1-08 0.040.848,% 

JAMCOOP COOPERATIVA DE TRAB DE PROF DA AREA DA SAUDE E SERV DE AP 
Jundica 05.060 8741000 1.58 0.321.28" TECNICO LTDA 

PROFIK COMERCIO DE MACÉU4NSPÈáWKNÃ 
Juddica 03 924,90410001-00 0,315.48" TECNICA LTDA

---------- .............................. 1 ...................... -------- ...... 	 ............ 

wfflffewl" 

Z 

http://dam.rio.j.gov.br/Consultas/PesquisarCDAporContribuinte.a spx 	 08/04/2016 



DAM - Sistema 	 Página 1 de 1 

J `~5  

wfflee~ 	 M.191~15M 

sexta/eira, 8 de abril de 2016.10:32 	 Bom dia, MANA SAP SIMAO 113 1 ajuda 1 hMe 1 1090f! 1 altenr 10n  

CICIA por Contribuinte 

Nome contribuinte: 	•OF•D•P*INF* 

c ,%w4w 

TIPO passos: 	 0 Fisice 0 J.rldica 

CPF/CNPJ: 	. 	---- 	-- 	... .......  . 

Inscrição municipal: 

Consultas COA 

LISTA DE CONTRIBUINTE 

Norre, ripo Passos CpfCnpj  Inscriç5o 
Municipal 

ID  COOPERDATA COOP DE TRAB DE PROF DE PROC DE DADOS E INF LTDA Jurldica 64.142.71410004-60 0.000.000-0 
A995é~BREA-SÉ-1 L E- J"RA—M-U-L'T'1 P-  ROF-1 S"S"-10, -N-  A-,L" -D"E-P- R OT-E"C"A,"0- A 1 ú`FÁRC-1À E--  J u n df ice 32.206. 91 4/0001-08  0.0 40.848-4 

• 

http://dam.rio.rj.gov.br/Consultas/PesquisarCD'̂ '-PorContribuinte.aspx 	 08/04/2016 



DAM - Sistema 
	

Página 1 de 1 

o~,  

sexWfeira, 8 de abril de 2018,10:32 
	

& Bom dia. kU_CIANA-5—AQMM-AO- 	1 ho,110 1 109off 1 alterar senha 1 ajuda 

CDA por Contribuinte 

Nome contribuinte: 

Tipo Pessoa: 	C Fisica 0 Jurldica 

CPFICNPJ: 

lnscdçâo municipal: 

Consultas COA 

LISTA DE CONTRIBUINTE 

Nome 17p0 
Pessoa Cpftcnpj InacrIÇ80 

Municipal 

e)  OFFICE LAB FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA Jxidica 0.000.000-0 • 
OFFICE DEPOT INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA J

.U-
d
-d.

i
ca~ 

35.9
.
44

-
1
.
5610

.
0
-
0
-
1
-
-05

---..
0

..
00

-
0
..
0

.
0
-
0
..
0

~ . .... 

-0--F-F —EC-0—  NiU--L ----------------------------------- 	
------------------------------ 

o OFFICE CONSULTORES  iMOBILIARIOS LTDA EPP Juridica 08.803.215910001-18 o 000,WO.0 

OFFICE -CENTRO  E--C- -E-N-  T--R-O- -F-A- -R-M"-A-C-È-A--D-E- -M-  A--N,I"P-U-L,-A"C"A"-O-  LTDA -A ---------------------- * ---------- -1---------- ..... .... ....... 	 ........ .. 
------ 

... ...... 	 ------- 
------- 0,0-  o- -o 	o 

--- 11 	— ---- . 6 
 OFFICE CONSULTORES tMOSILIARIOS ASSOCIADOS LTDA EPP Juildica 06,803,26910001.18 0,409.103-5 

-ê,-M--E-T-A-  0,-F-FI—C-E ,B-U, I-L-0- I-N--G-I-11--C-O--N-S-T--R-U--C-O-E--S--E-E" ,M,P -R-E"E--N"D"I"M" -E-N—T"O-S--L"T-D--A ----------- .1 ............. ------------------------- -------- 1 - — --------------- — — ..... ------------------------------------------------- —JU_Mioa ------ ---- 	 --- 
...... 

• 

http://dain.rio.j.gov.br/Consultas/PesquisarCDAporContribuinte.aspx 	 08/04/2016 



DAM - Sistema 	 Página 1 de 1 

99 1 	 vara.. 	LNVW 	c tl. 	rt...e 	.: b. 	 .r...::_1 1 , 1  

mata-feira, e de abril de 2018,10:32 	 Bom dia,  LUCIANA SAUj_MAO 	1 honre 1 Inolf 1  alterar senha 1 ajuda 

Nio existem registros para o(s) critbrlo(s) selecionado(s). 

CDA por Contribuinte 

 

Consultas COA 

Nome contribuinte: 

Tipo Pesm: 	 ®  Flslca  0  JuddiCa 

CPF/CNPJ: 	 `71.7_02.71610001-89 ` 

Inscrição municipal: 

a 

• 

 

USTA DE CONTRIBUINTE 

Nome 	 rapo 	CprlCn 	 Inscriçio 
Pessoa 	 pi 	 Munielosl 

s 

http://dam.rio.r .gov.br/Consultas/PesquisarCDAporContribuinte.aspx 	 08/04/2016 



JUCERJA - Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
	 Página 1 de 1 

2~~i1  
Enviar Consul Enviar Cons Enviar Consulta 

Dados da Empresa 

Nome Empresarial 
OFFICER SA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA - RECUPERANDA (Atuai) 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A (~190) 

NIRE NIRE Sede 	 CNPJ 	 Situação 	Capital 
33901122367 Não cadastrado 	REGISTRO ATIVO 	BRL 

Tipo Jurídico Porte Empresarial 	Faz Parte do Mercosul 
FILIAL Não 

QualMcação 
SOCIEDADE ANONIMA ABERTA 

Endereço _ .__'__  
Endereço Número 

EMBAU 2207 

Complemento Bairro 	Município 
MÓDULO  09 PAVUN A 	RIO DE J ANEIRO 

Constituição Inicio Atividade Término Atividade 
25103/2011 	25103/2011 -- 	—•--____ ---__ --^--- --- 

Atividades Econômicas 

Principal Código 	Descrição 

49
[!1 	4751-2101 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

L-- 
rFlllals_.._._..  
i 
1 	 Nenhuma filial encontrada 

• 

https://www.jucerja.r .gov.br/Extranet/nova/pesquisa/nire.asp 	 08/04/2016 



Processo n°  

Data da autuação 	 1 Hs. 

Rubrica 

Ao 

o 



VELLA 
PUGLIESE ® BUOSI  
GUIDONI 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA Ia VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO 
RIO DE JANEIRO-RJ 

Processo no 0423706 -17.2015.8.19.0001 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC ("Symbol"), empresa constituída e 
existente sob a lei dos Estados Unidos da América, com sede em 1 Zebra Plaza, 
Holtsville, NY 11742-1300, vem, respeitosamente, requerer ajuntada do anexo 
instrumento de procuração (doc. 1), bem como requerer que todas as intimações 
nos autos desta Recuperação Judicial sejam feitas exclusivamente em nome dos 
advogados Antonio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP no 155.105) e Erik 
Martins Sernik (OAB/SP no 305.254), sob pena de nulidade processual. 

A Symbol protesta pela juntada da via original da procuração em 15 dias 
conforme previsão do art. 104, § 1% do CPC. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016. 

r 

A t nio Celso onseca ugliese 
	

Erik XWiWSer k 
OAB/ no 155 5 
	

OA P no 30 . 5 

o 

Rua São Tomé, 86 - 70  andar São Paulo, SP 04551-080 Brasil 
T+55(11)2117-3400 F+55(11)2117-3401 www.vpbg.com .brSP-3021284v1 
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By this Power of Attorney, Symbol 

Technologies, LLC ("Symbol Technologies"), a 

company duly organized and validly existing 

in accordance with the laws of United States 

of America, with headquarters at 1 Zebra 

Plaza, Holtsville, NY 11742-1300, appoints as 

its legal representatives ANTONIO CELSO 

FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 155.105), 

ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO (OAB/SP 

146.997), MARCOS RENATO GELSI DOS 

SANTOS (OAB/SP 151.7 14), PRISCILA BROLIO 

GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), 

NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO 
(OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO 

DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), ANA 

PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), CARLA 

MARIANNA DE SENNA TAGUCHI (OAB/SP 

258.935), RAFAEL D'ERRICO - MARTINS 

(OAB/SP 297.401), MARIANA ARAVECHIA 

PALMITESTA (OAB/SP 299.951), ERIK 

MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) NATALIE 

FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), DANILO 

MUNHAES (OAB/SP 316.112), MARINA 

MACIEL DE BARROS . (OAB/SP 328.985), 

ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO (OAB/SP 

331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA 

FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON 

DE SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), 

CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO 

(OAB/SP 356.152) e YASMIN CALVO 

RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), and the 

interns FERNANDA ORLANDO PUGLIESI 

(OAB/SP 206.223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO 

{OAB/SP 206.221-E), NATÁLIA PEREIRA 

sP-3422966v1  

Pelo presente instrumento de procuração, a 

Symbol Technologies , LLC ("Symbol 

Technologies"), empresa constituída e 

existente sob a lei dos Estados Unidos da 

América, com sede em 1 Zebra Plaza, 

Holtsville, NY 11742-1300, nomeia e constitui 

como seus procuradores ANTONIO CELSO 

FONSECA PUGLIESE (OAB/SP-- 155.105), 

ANTONIO CARLOS GUIDOM FILHO (OAB/SP 

146.997), MARCOS RENATO GELSI DOS 

SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO 

GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), 

NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO 
(OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO 

DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), 

ANA PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), 

CARLA MARIANNA DE SENNA TAGUCHI 

(OAB/SP 258.935), RAFAEL D'ERRICO 

MARTINS (OAB/SP 297.401), MARIANA 

ARAVECHIA PALMITESTA (OAB/SP 299.951), 

ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) 

NATALIE FANG ~AQUI (OAB/SP 306.095), 

DANILO MUNHAES (OAB/SP 316.112), 

MARINA MACIEL DE BARROS (OAB/SP 

328.985), ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO 

(OAB/SP 331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA 

FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON 

DE SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), 

CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO 

(OAB/SP 356.152) e YASMIN CALVO 

RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), e os 

estagiários FERNANDA ORLANDO PUGLIESI 

(OAB/SP 206.223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO 

(OAB/SP 206.221-E), NATÁLIA PEREIRA 

(E^ d a k f 	.7§L. N16a1f11710l0/p 
AUTE 	•AAr 	#PiwwM~ 

da, oonkH+ew arjlrr 

. 	 18 MAIO 2016 

~ei►yuo 	W 	._ 	.....  
JOi3 Anselmo Gonçalves 

E 	REVENTEAUTORQADO 
CUSTA 	ONTRIB. P1 VERBA. R$ 3,10 
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RODRIGUES 	(OAB/SP 	206.392-E) 	e 	RODRIGUES 	(OAB/SP 	206.392-E) 	e 

GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO (OAB/SP GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO (OAB/SP 

211.557-E), all of them with common offices 	211.557-E), todos com escritório em São 

in São Paulo-SP, Brazil, at Rua São Tomé 86, 	Paulo-SP, na Rua São Tomé, n° 86, 17 2  andar, 

17
th 

 floor, Zip Code 04551-080, granting them 	CEP 04551-080, outorgando-lhes os poderes 

the powers necessary to admit, compromise, 	necessários para confessar, reconhecer a 

waive, withdraw, receive and give release, 	procedência do pedido, transigir, desistir, 

sign commitments, to fill or answer any 	renunciar a direito, dar quitação e firmar 

appeals, delegate ali of the powers granted in 	compromisso, 	interpor 	ou 	impugnar 

whole or in part, in his own narre or in the 	quaisquer recursos, opor ou impugnar 

name of the other representatives, and to do 	quaisquer incidentes, substabelecer no todo 

everything else that may be necessary for the 	ou em parte os poderes conferidos com ou 

rue an 	1 

of Attorney, especially for the purpose of 	em nome dos demais representantes, e tudo 

. 	representing the Grantor s interest before the 	o mais que for necessário ao bom e fiel 

corporate reorganization of Officer S.A. 	cumprimento 	do 	presente 	mandato, 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia 	especialmente 	para 	representar 	a 

("Officer"), n. 0423706-17.2015.8.19.0001 	Outorgante nos autos da Recuperação 

pending before the 1st  Corporate Court of the 	Judicial da Officer S.A. Distribuidora de 

District of the Capital of Rio de Janeiro, as 	Produtos de Tecnologia ("Officer") autuada 

well as vote on behalf of the Grantor, on (i) 	sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 perante 

creditol's meeting, which have as their objett 	a 1@ Vara Empresarial da Comarca da Capital 

the discussion and approval of any subject 	do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, bem como 

topics subject to the approval by the 	votar, em nome da Outorgante, em (i) 

Assembly, under the n. 11.101/05 Law, 	assembleias que tenham por objeto a 

including the formation of the Creditor's 	discussão e aprovação de quaisquer temas 

Committee 	and 	discussion, 	approval, 	sujeitos a assembleias previstas na Lei n° 

rejection and any modification of the judicial 	11.101/05, incluindo a formação de Comitê 

reorganization plan, as well as (ii) the 	de Credores e discussão, aprovação, rejeição 

• 	Creditors Committee in the bankruptcy 	e modificação de plano de recuperação 

reorganization of the Grantor. 	 judicial e (ii) Comitê de Credores na 

recuperação judicial da Outorgante. 

Lincolnshire, IL, United States of America , 	Lincolnshire, IL, Estados Unidos da America, 
February 11th, 2016. 	 February 11th, 2016 

Symbol Technologies, LLC 

By/Por: Michael Cho 

Title/Cargo: President 	 Av..ó~OmUO..~ 	1 
oeMOTAt 

IEp da R.F 	1d: X0"111301 lo 
•A4TENTICAf,~ AUrNCO ~ PnawYOOpY 

flu x~da, 00~ a¥r 

' 	18 MAIO 1016 

João selmo Gonçalves 
ESC ENTEAUTORIIADO 

CUSTAS C TRIB. PI VERBA. Rf 7,10 
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State of Illinois 
Execudve Department 

COUNTRY OF DESTINATION: 	BRAZIL 

UNITED STATES OF AMERICA) 
)SS 

STATE OF ILLINOIS) 

CERTIFICATE OF AUTHORITY 

I, JESSE WHITE, Secretary of State of the State of Illinois, certify that 

KATHLEEN M. AMATO 

the person named in the seal and signature on the attached document, is a 

NOTARY PUBLIC 

for the State of Illinois and was authorized to act as such at the time of the document's 

notarization. 

To verify this Certificate.of Authórity for a Notarial-Act, 1 have affixed my signature and 

seal of office FEBRUARY 16, 2016. 

Secretary of State 
State of Illinois 

THIS CERTIFICATION IS NOT VALID FOR USE WITHIN THE UNITED STATES OF 
Av 	

DO 	TNEW M NOTA$  
•Mx4M, t1~

M11M !1~ ( c.d; R . F 
AUTENTICA 0-NamlmaPiwM~ 
,,~rigi c~da, co~ arMNl 

l 1.8 MAIO 1016 

_...._........ 
Joã 

e-1 ,.................._ 
Anselmo Gonçalves 

ES EVENTEAUTOR17J1D0 
CI IR ONTRIS, P/ VERSA- R31,10 
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State of Illinois 	) 

)SS. 

County of Cook 	) 

I, the undersigned, a notary public for this County and State, certify that Michael Cho, 

personally known to me to be the same person whose name is subscribed to the foregoing 

instrument, appeared before me this day in person and acknowledged to me that he has 

signed and delivered this instrument as his free and voluntary act, for the uses and 

purposes therein set forth. 

Given under my hand and official seal this 11th day of February 2016. 

(Seal) 

OFFICIAL SEAL 

NO2
KATHLEEN M. AMATO 

PUBLIC, STATE 0F ILLINOIS 
My COmmlaelon Expires July 6, 2019 

Kathleen M. Amato 

Notary Public in and for the State of Illinois, 
United States of America 

My commission expires: July 6, 2019 

LJ 
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MANOEL REVERENDO VIDAL NETO 
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

INGLÊS 

30233 

o 

40 

Tradução No 

740 	10-11 
L. 	Fls. 
Eu, Manoel Reverendo Vidal Neto, tradutor público juramentado e intérprete comercial do 
idioma inglês, matriculado na Junta Comercial.do  Estado de São Paulo sob n° 377, portador do 
CPF/MF n° 672.398.708-04, certifico e dou fé, para os devidos fins, que nesta data foi me 
apresentada Procuração outorgada por SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC para ANTONIO 
CELSO FONSECA PUGLIESE, ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, MARCOS 
RENATO GELSI DOS SANTOS, PRISCILA BROLIO GONÇALVES, LIGIA FAVERO 

CASTRO, CAROLINA MANSUR DA CUNHA PEDRO, MARCELO DE OLIVEIRA 
BELLUCI, ANA PAULA GENARO, CARLA MARIANNA DE SENNA TAGUCHI, 
RAFAEL D'ERRICO MARTINS, MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA, ERIK. 
MARTINS SERNIK, NATALIE FANG HAMAOUI, DANILO MUNHAES,, MARINA 
MACIEL DE BARROS, ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO, GABRIEL ALVES PA 
COSTA FALAGUASTA, ANDERSON DE SOUZA AMARO, CAMILA CORDEIRO 
GONÇALVES MANSO, YASMIN CALVO RAMALHO LEITE, FERNANDA 
ORLANDO PUGLIESI, FÁBIO DOS REIS LEITÃO, NATÁLIA PEREIRA 
RODRIGUES e GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO, em data de 11 de fevereiro de 
2016, estando a referida Procuração redigida, em forma bicolunada, nos idiomas inglês e 
português. Certifico e dou fé, ademais, por este documento de n° 30233, que os referidos textos 
em inglês e português são estritamente equivalentes entre si, produzindo os mesmos efeitos e 
sentidòs nos respectivos idiomas. Certifico -e dou fé, por fim, ser a seguinte a tradução para o 
vernáculo do fecho bem como das legalizações -em língua inglesa apostas à supracitada 
Procuração: 

ao 
r~rOCdeMU  m. D 	(W~ 

"Lincolnshire, IL, Estados Unidos da América 	
AurEd•NrRicwr~►o 

11 de fevereiro de 2016. 	 „p„p  
w. 

(assinatura ilegível) 	 ' 	 ` 
Symbol Technologies, LLC 	 18 MAIO 

Por: Michael Cho 
Cargo: Presidente 969 ~õ 	---- - 

J o Anselmo 
REVENTEA 

Estado de Illinois, Condado de Cook. Declaração sob juramento: 	 cus coNTRle. R 

Eu, a infra-assinada notária pública dos aludidos Condado e Estado, certifico que Mic el Cho, 
de mim pessoalmente conhecido como sendo a pessoa que firmou o instrument supra, 
compareceu perante mim nesta data pessoalmente e declarou a mim que assinou e entregou o 

- 	preSpate instrumento como seu ato livre e voluntário, para os usos e fins nele previstos. 

Passado sob minha assinatura de próprio punho e carimbo oficial em 11 de fevereiro de 2016. 

-1- 

Av. Marquês de São Vicente, 446 - Sala 1309 - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP 01139-000 
Tel.: (11) 3672-6493 - Mat. Jucesp n° 377 - CPF n° 672.398.708.04 - mrvidal@uol.com.br  

0 0! NOTA: 

b1f I ~NOD 
rn..r olp~ 

om+. aidwr 

a 
16 li 
M 

R$ 3,10 
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MANOEL REVERENDO VIDAL NETO 
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

INGI.ÈS 

30233 
Tradução N° 

740 	10-11 
L. 	Fls. 

(ass. Kathleen M. Amato), Kathleen M. Amato — Notária Pública do Estado de Illinois, Estados 
Unidos da América— Minha comissão expira em 6 de julho de 2019 
(foi aposto o carimbo da notária pública Kathleen M. Amato) 

Estado de Illinois. Departamento Executivo. 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, ESTADO DE ILLINOIS. DECLARAÇÃO SOB 
JURAMENTO: 

CERTIDÃO DE PODERES 

Eu, JESSE WHITE, Secretário de Estado do Estado de Illinois, certifico que KATHLEEN M. 
AMATO, a pessoa nomeada no carimbo e assinatura apostos ao documento em apenso, é 
NOTÁRIA PÚBLICA do Estado de Illinois e encontrava-se autorizada a agir como tal à época 
da notarização do documento. 

Em testemunho desta Certidão de , Poderes para Prática de Ato Notarial, aponho minha 
assinatura bem como meu selo de ofício; em 16 de fevereiro de 2016. 

(assinatura por chancela mecânica: Jesse White), Secretário de Estado, Estado de Illinois 
(foi aposto o selo do Estado de Illinois) 

A presente certificação não é válida para uso dentro dos Estados Unidos da América." 

Le ag lizações brasileiras : Em 17 de fevereiro de 2016, na cidade de Chicago, foi reconhecida a 
firma de Jesse White, Secretário de Estado do Estado de Illinois, E.U.A. pela Sra. Camila da 
Silva Santos, Vice-Cônsul do Consulado-Geral do Brasil em Chicago, tendo sido aposta a 
estampilha do aludido Consulado Geral.-::.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-•-.-.-.-•-.-.-.-.-.-.- 

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo juntamente com a presente tradução, 
impressa em duas laudas, a qual conferi, achei conforme e assino. DOU FÉ. 

São Paulo, 7 de/marlç/o11  de 2016 

Manoel Reverendo Vidal Neto 

Emol: R$ 150,00 	 Recibo n° 1463-A 

- 2 - 	 CARTUM o01 weLNO BE 1 
Av. Q. C~ ~,1 M4 
(En. d a R F 	• TOL 3015-0611131 
AUTEN 	A~ a 10~ 

Av. Marquês de São Vicente, 446 Sala 1309 - Barra Funda - São Paulo - S 
Tel.: (11) 3672-6493 - Mat. Jucesp n° 377 - CPF n° 672.398.708.04 - mn ,orn _Or 

16 MAIO 2016 
o 

ão Anselmo Gonçalves 
ESCREVENTE AUTOR17AD0 
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CERTIFICATE OF SECRETARY 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

I, Jim L. Kaput, in my capacity as lhe Secretary of Symbol Technologies, LLC, a Delaware 
limited liability company (the "Company'), hereby certify, in lhe narre and on behalf of lhe 
Company, that I am lhe duly elected, qualified and serving Secretary of lhe Company, and 
further certify lhe following: 

Attached hereto as Exhibit A is a true and correct copy of Resolutions of lhe Managing 
Member, duly adopted by lhe Manager of lhe Company on iaivary 19,x, wbereby  
Michael Cho was elected President of lhe Company. Such resolutions remain in full 
force and effect on lhe date hereof and have not been amended or rescinded by any 

• 	 further action of lhe Managing Member. 

IN WITI~,TESS WHEREOF, I have executed this Certificate as of this 1 ~ day of April 2016. 

7 
Jim. Kapu 
Sec tary of Symbol Technologies, LLC 

a 
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EXHIBIT A 

SXIVIBOL TECHNOLOGIES, LLC 

WRITTEN CONSENT 
OF 

THE MANAGING MEMBER 

January 19, 2016 

The undersigned, being the sole member and managing member (the " Managing Member") of 
Symbol Technologies, LLC, a Delaware limited liability company (the " CompW '), does hereby take the 
following actions and adopt the following resolutions by written consent pursuant to Section 18-302(d) of 
the Limited Liability Company Act of the State of Delaware, as ámended, and the Limited Liability 
Company Agreement of the Company: 

. 	Removal and Mection of Officers  

W MREAS, the Managing Member deems it advisable and in the best interest of the Company to 
remove all of the current officers of the Company as of the date hereof (collectively, the " Current  

Officers") and elect certain individuals as new officers of the Company. 

NOW THEREFORE, BE IT RESOLVED, that (a) all of the Current Officers are hereby removed 
as of the date hereof and (b) the individuals listed below are hereby elected as officers of the Company in 
the office set forth across each individual's name and shall constitute lhe current list of officers of the 
Company (collectively, the " Officers"), each to serve until their suceessor is duly elected and qualified or, 
if earlier, until their deatli, resignation, retirement or removal: 

Name 	 Title 

Michael Cho 	 President 

Jim L. Kaput 	 Vice President and Secretary 

Gina Vascsinec 	 Vice President and Treasurer 

Derek Michael Spychalski 	Vice President 

Terri Smith 	 Vice President 

Joseph Heel 	 Vice President 

Ryan Goh 	 Vice President 

Melos Loke 	 Vice President 

Adrian Lóke 	 Vice President 

Juliatm Larimer 	 Vice President 

Thomas Sheahen 	 Vice President 

Michael Mughetto 	 Vice President 

Chris Kelly 	 Vice President 

Patrick Glennon 	 Vice President 

Randall Briley 	 Vice President 

Gregory Billings 	 Vice President 

Jennifer Stanley 	 Vice President 

Gregory Williams 	 Vice President 

377660\HOUDMS 
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RESOLVED FURTHER, that the Officers shall assume and perform their respective duties and 
responsibilities, as set forth in the Company's Limited Liability Company Agreement and/or assigned by 
the Managing Member, and shall otherwise cany on the business of the Company, effective immediately. 

• 

• 

377660\HOUDMS 
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IN WITNESS WHEREOF, the undersigned , being the Managing Member of the Company has 
herein below executed these resolutions effective as ofthe date first written above. 

MANAGING MEMBER: 

ZEBRA L

~UjX~C~

O IR S.À R.L. 

Title : Category A Manager 
f 
3 
i 

i 
o 

377660\HOUDMS 



b~ 6~ 

40 	 SYMBOL TECRNOLOGIES, LLC 
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SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

AMENDED AND RESTATED LIMITED LIABILITY COMPANY AGREEMENT 

Uris AMENDED AND RESTATED LIMITED LIABILITY COMPANY AGREEMENT (this 
"Agreement") of Symbol Technologies, LLC, a Delaware limited liability company (the "Company"), is 
made as of January 19, 2016, by Zebra Luxco III S.à r.h., a Luxembourg limited liability company, as its 
sole member (the "Membe•"). 

WI IEREAS, the Company was initially formed on August 26, 1987, as a limited liability 
company in the State of in accordance with the Delaware Act; and Zebra Technologies Res2 LLC, a 

e aware imi e 	 " 
entered into a Limited Liability Company Agreement of the Company, dated as of April 10, 2015 (as 
amended, the "Original Agreement"); 

WHEREAS, following the date of the Original Agreement, the ownership of the membership 
interests of the Company lias changed such that the current sole member of the Company has changed to 
the Member; and 

WHEREAS, the Member, being the sole member of the Company, desires to amend and restate 
the Original Agreement by entering into this Agreement to reflect, among other things (i) such 
membership change in the Company and (ii) certain changes to the governante structure of the Company. 

NOW, THERL'•,FORE, the undersigned, intending to be legally bound hereby, agrees to the 
following: 

ARTICLE 1 

DEFINITIONS 

For purposes of this Agreement, the following terras have the meanings indicated (unless 
otherwise expressly provided herein): 

• 	 "Certificate of Formation" means the Certificate of Formation of the Company as filed with the 
Delaware Secretary of State, as the same may be amended froco time to time. 

"Delaware Act" means the Delaware Limited Liability Company Act. 

"Member" means the undersigned and any other person who becomes a Member of the Company 
in accordance with this Agreement. For purposes of this Agreement, the singular term sha11 refer to all 
current Members of the Company. 

377683\HOUDMS 
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ARTICLE 2 

FORMATION OF COMPANY 

2.1 FORMATION 

The Company lias been organized as a Delaware limited liability company by executing and 
delivering lhe Certificate of Formation to the Delaware Secretary of State in accordance with and 
pursuant to the Delaware Act. 

2.2 PRINCIPAL PLACE OF BUSINESS 

The Principal Place  of  hiáness of flie  Conipany will be One Motorola Plaza, Holtsville, NY, 
11742. The Company may locate its places of business and registered office at any other place or p aces 
as the Member may deem advisable. 

• 	2.3 REGISTERED OFFICE AND REGISTERED AGENT 

The Company lias designated The Corporation Trust Company as its registered agent. The office 
of its registered agent is at Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware 19801. 
The registered office and registered agent may be changed by filing the address of the new registered 
office and/or the name of the new registered agent with the Delaware Secretary of State pursuant to the 
Delaware Act. 

2.4 TERM 

Subject to the provisions of Article 8, the term of the Company will be perpetua]. 

ARTICLE 3 

BUSINESS OF COMPANY 

The business of the Company will be to carry on any other lawful business or activity in 
connection with the foregoing or otiierwise, and to Nave and exercise all of the powers, rights and 
privilcgcs which a limited liability company organized pursuant to the Delaware Act may Nave and 

• 	exercise. 

ARTICLE 4 

CAPITAL ACCOUNT AND ALLOCATION OF PROFITS AND LOSSES 

4.1 ~TRIBUTEI) CAPITAL ACCOUNT 

The Company shall establislh and maintain an account for each Member to record the Member's 
aggregate contributions to the capital of the Company (the "Capital Account"). A Member's Capital 
Account balance shall be decreased by the amount of any capital contributions that are distributed, 
retumed or treated as being retuímed to such Member. The Member will not be required to make 
additional capital contributions. Subsequent capital contributions, if any, shall be reflected in the books 
and records of the Company. 

2 



4.2 ALLOCATION OF PROFITS AND LOSSES 

Profits of the Company shall be allocated to lhe Member in accordance with the manner 
determined by the Member. Losses shall be shared among ali Members in accordance with the manner 
determined by the Member and shall reduce the Member's Capital Account aecordingly. Ali profits of 
the Company shall automatically be allocated to the Member's Capital Account with no formal consent 
required of the Member to distribute such profits. 

ARTICLE 5 

RIGHTS AND OBLIGATIONS OF MEMBER 

Ali debts, obligations and liabilities of the Company, whether arising in contract, tort or 
otherwise, shall be the debts, obligations and liabilities of the Company. The Member shall personally 

• 

	

	guarantee and is and shall remain liable for any debt, obligation or liability of the Company to the extent 
not satisfied by the Company. 

5.2 COMPANY BOOKS 

The officers will maintain and preserve, during the term of the Company, ai  accounts, books and 
other relevant Company documenta. 

ARTICLE 6 

MANAGEMENT; MEETINGS; OFFICERS 

6.1 MANAGEMENT BY MEMBER 

The business and affairs of the Company will be managed by the Member. The Member will 
have full and complete authority, power and discretion to manage and control the business of the 
Company, to make ali decisions regarding those matters and to perform any and ali other acts or activities 
customary or incident to the management of the Company's business and objectives. The Member may 
act through written or unwritten resolutions or certifications of any nature. The Member will have the 

• power and authority on behalf of the Company to borrow money for the Company on such tenns as the 
Member deems appropriate, and in connection therewith, to hypothecate, encumber and grant security 
interests in the assets of the Company to secure repayment of the borrowed sums. No debt will be 
contracted or liability incurred by or on behalf of the Company except by the Member or, to the extent 
permitted under this Agreement or as expressly authorized by the Member, by the officers or other agents 
or employees of the Company. 

6.2 OFFICERS OF COMPANY 

The officers of the Company (the "Officers") will consist of a President, a Secretary and a 
Treasurer and may consist of one or more vice presidenta and such other officers as may be appointed by 
the Member. Unless othenvise provided by the resolution of the Member, the Officers shall have the 
titles, power, authority and duties described below in this Article 6. Any two or more offices may be held 
by the same person. 
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6.3 APPOINTMENT AND TERM OF OFFICE 

The officers of the Company will be appointed from time to time by the Member. Each officer 
will liold office until his suecessor is duly appointed and lias qualified, or until his earlier death, 
resignation or removal in the manner hereinafter provided. Appointment of an officer will not of itself 
create contract rights. 

6.4 REMOVAL 

The Member may remove any officer at any time. 

6.5 PRESIDENT 

The President shall be the chief executive and operating o icer o e 
general and active charge of the entire business and affairs of the Company subject to the Member and 
shall have the powers and perform the duties incident to that position, including the power to bind the 

• Company in accordance with this Section 6.5. The President shall ensure that all orders and resolutions 
of the Member are carried into effect. The President shall have such other powers and perform such 
duties as are specified in this Agreement and as may firam time to time be assigned to him or her by the 
Member. 

6.6 Vi CE PRESIDENT 

Each Vice President shall perform such duties and have such powers as the Member may from 
time to time prescribe. In addition, in the absence of the President or, in the event of his inability or 
refusal to act, a Vice President designated by the Member or, in the absence of such designation, the Vice 
President who is present and who is senior in tenns of time as a Vice President of the Company, shall 
perform the duties of the President, as the case may be, and when so acting shall have all the powers of 
and be subject to all the restrictions upon the Presidcnt. 

6.7 TREASURER 

The Treasurer shall have responsibility for the custody and control of all the fimds and securities 
of the Company, and he shall have such other powers and duties as may be prescribed from time to time 
by the Member. He shall perform all acts incident to the position of Treasurcr, subject to the control of 
the President and lhe Member; the Treasurer shall, if required by the Mcmber, give such bond for the 
faithful discharge of his duties in such fortn as the Member may require. 

6.8 SECRETARY 

The Secretary shall: (a) see that all notices required by law are provided; (b) be a custodian of 
Company records; and (e) in general perform all duties incident to the office of Secretary and such other 
duties as from time to time may be assigned to him or her by the Member or the President. 

6.9 BANKING AUTHORIZATION 

The Member is authorized and empowered for and on behalf of the Company to designate in 
writing such banks, trust companies or other financial institutions as depositories for the funds of the 
Company to be carried in an account or accounts as styled by the Member in its discretion; and such 
depositories are authorized and requested to accept, honor and pay, without further inquiry and until 
written notice of the revocation of such authority granted is received by them, all checks, drafts and other 
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orders for the payment or withdrawal of such funds of the Company, including any instruments payable 
or endorsed to the order of the Company by the Member. The Member is authorized to execute and 
certify any resolutions required by any depositor_v, and such resolutions shall be included in the minutes 
of the Company as if duly considered and adopted by the Member of the Company. 

ARTICLE 7 

STANDARD OF CARE AND INDEMNIFICATION 

7.1 STANDARD OF CARE 

Neither the Member nor any officer will be liable to the Company by reason of the actions of 
suc 1 person 111 um cenduci of ilio business of the Companyexce t for fraud, gross negligence or willful 
misconduct. 

• 	7.2 INDEMNIFICATION OF ME,  MBER AND OFFICERS 

The Company will, to the fullest extent to which it is empowered to do so by the Delaware Act or 
any other applicable law, indemnify and make advances for expenses to any person who was or is a party, 
or is threatened to be made a party, to any threatened, pending or completed action, suit or proceeding, 
whether civil, criminal, administrative or investigative, by reason of the fact that he is or was a Member 
or officer of the Company, against tosses, damages, expenses (including attorneys' fees), judgments, fines 
and amounts reasonably incurred by him in connection with such action, suit or proceeding. 

ARTICLE 8 

DISSOLUTION AND TERMINATION 

8.1 DISSOLUTION 

(a) The Company will be dissolved only upon the occurrence of any of the following events: 

(i) 	by written decision of the Member; or 

. 	 (ii) 	the death, termination or bankruptcy of the Member; 

(iii) 	upon the entry of a decree of judicial dissolution under Section 18-802 of the 
Delaware Act. 

(b) Dissolution of the Company will be effective on the day on which an event described in 
Section 8.1(a) oceurs, but the Company will not terminate until a certificate of cancellation is filed with 
the Secretary of State of the State of Delaware and the asses of the Company are distributed as provided 
in Section 8.2. Notwithstanding the dissolution of the Company, prior to the termination of the Company, 
the business of the Company and the affairs of the Member will continue to be govemed by this 
Agreement. 

8.2 WINDINC UP, LIQUIDATION AND DISTRIBUTION OF ASSETS 

Upon dissolution, an accounting will be made of the Company's asses, liabilities and operations, 
froco the date of the last previous accounting until the date of dissolution. In accordance with Section 18-
804 of the Delaware Act, the Member will: 
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(a) sell or otherwise liquidate ali of the Company's assets as promptly as practicable; 

(b) discharge ali liabilities of the Company, including liabilities to the Member as a creditor 
of the Company to the extent permitted by law; and 

(e) 	distribute the remaining assets to the Member. 

8.3 CERTIFICATE OF CANCELLATION 

When ali debts, liabilities and obligations of the Company have been paid and discharged, or 
adequate provisions have becn made for their payment or discharge, and ali of the remaining property and 
assets of the Company have been distributcd, a certificate of cancellation setting forth the information 
regwre y te 	 ore authorized persons and filed with the 
Delaware Secretary of State. Upon such filing, the existence of the Company will cease, excep or 
purpose of suits, other proceedings and appropriate action as provided in the Delaware Act. The Member 

• 

	

	will have authority to distribute any Company property discovered after dissolution, convey real estate 
and take such other action as may be necessary on behalf of and in the name of the Company. 

ARTICLE 9 

MISCELLANEOUS PROVISIONS 

9.1 AMENDMENTS 

This Agreement may be amended at any time by a writing executed by the Member. 

9.2 SEVERABILITY 

If any provision of this Agreement is held invalid or unenforceable by any court of competent 
jurisdiction, the other provisions of thís Agreement will remain in full force and effect. Any provision of 
this Agreement held invalid or unenforceable only in part or degree will remain in full force and effect to 
the extent not held invalid or unenforceable. 

9.3 CREDITORS 

• 	 None of the provisions of this Agreement are for the benefit of or enforceable by any creditors of 
the Company. 

9.4 ASSIGNMENT 

A Member's interest in the Company may not be sold, assigned, transferred, conveyed, gifted, 
exchanged or otherwise disposed of without the prior written consent of ali of the Members. The Member 
may effect an assignment of the Member's interest hi the Company by means of any written agreement or 
instrument of transfer signed by the Member and the assignee. An assignee of the Member's interest in 
the Company will become a Member and will have and may exercise ali rigltts and powers of a Member, 
including the right to participate in the management of the business and affairs of the Company. A new 
Member shall be admitted only upon the approval of the 'exísting Members. 



9.5 CONSTRUCTION 

Any reference in this Agreement to an "Article", "Section" or "Schedule" refers to the 
corresponding Article, Section and Schedule of this Agreement unless the context indicates otherwise. 
The headings of Articles and Sections are provided for convenience only and should nol affect lhe 
construction or interpretation of this Agreement. All words used in this Agreement should be construed 
to be of such gender or number as the circumstances require. The terras "include" and "including" 
indicate examples of a foregoing gencral statement and not a limitation on that general statement. Any 
reference to a statute refers to the statute, any amendments or suecessor legislation, and ali regulations 
promulgated under or implementing the statute, as in effect at the relevant time. Any reference to a 
contract or other document as of a given date mearas the contract or other document as amended, 
supplemented and modified froco time-to-time through such date. 

9.6 GOVERNING LAW 

This Agreement will be governed by and construed under the laws of lhe State of Delaware, 
• 	without regard to conflicts of laws principies that would require the application of any other law. 

(Remainder of page intentionally left blank) 

• 
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The Member lias caused its duly authorized representative to execute this Agreement as of the 

date indicated in the first sentence of this Agreement. 

MEMBER: 

ZEBRA I.UXCO III S.A. K.L. 

_,- 
Name: Michael Dennen 
Title: Category A Manager 
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JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
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MATRICULA NA JUNTA COMERCL4L DO ESTADO DE 	 RG No 14.945.749 SSP/SP 
SÃO PAULO (JUCE$P) No 1.098 	 CPF/MF NO 104.578.638.1 1 

CCM NO 2.110.120-5 (SÃO PAULO, SP) 

TRADUÇÃO NO 3979 	LIVRO NO  043 	FOLHAS NOs 002 — 004 

Eu, Josemar Ribeiro Salvador Conceijão, tradutorpúblico e intérprete comercial, certifico e 
dou fé, para os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma INGLES, 
identificado como Certifreate of Secretary, que passo a tradu!ir para o vernáculo no 
seguinte teor. 

CERTIFICADO DO SECRETÁRIO SOCIAL 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

Eu, Jim L. Kaput, na qu a e e ecre 
sociedade de responsabilidade limitada [kmited liabikty company] constituída e existente 
de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América (a 

• "Sociedade', neste ato declaro, em nome e lugar da Sociedade, que fui devidamente 
eleito, habilitado e empossado para atuar como Secretário Social, da Sociedade e, 
como tal, certifico e atesto ainda o quanto segue: 

Integra o presente instrumento, sob a forma de Anexo A, uma cópia fiel e 
exata do Termo de Deliberações do Sócio Gestor, devidamente aprovado 
pelo Administrador da Sociedade em 19 de janeiro de 2016, nos termos do 
qual Michael Cho foi eleito como Presidente [President] da Sociedade. As 
correspondentes deliberações permanecem em pleno vigor e efeito na 
presente data, e não foram alteradas ou rescindidas por qualquer outro ato 
posterior do Sócio Gestor. 

Em testemunho do que, firmo o presente Certificado aos 14 dias de abril de 2016. 
(ass) Jim L. Kaput, Secretário Social da Symbol Technologies, LLC 

ANEXO A 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

• 	 TERMO DE DELIBERAÇÕES ESCRITAS 
DO 

SÓCIO GESTOR 

19 de janeiro de 2016 

O signatário, na qualidade de único sócio e sócio gestor (o "Sócio Gestor') da 
Symbol Technológies, LLC, sociedade de responsabilidade limitada [limited kabikty 
company] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América (a "Sociedade"). neste ato formaliza os seguintes atos e 
aprova as seguintes deliberações por consentimento escrito, nos termos do Artigo 
18-302(d) da Lei das Sociedades de Responsabilidade Limitada [limited Iiability 
Company Act] do Estado de Delaware, conforme alterada, e observado ainda o 
disposto no Contrato Social da [limited Iiabikty Company Agreement] da Saciedade: 
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Destituição e Eleição de Diretores 

CONSIDERANDO QUE o Sócio Gestor entende ser conveniente e nos 
melhores interesses da Sociedade destituir todos os atuais diretores da Sociedade na 
presente data (em conjunto, os "Atuais Diretores") e, ainda, eleger determinados 
indivíduos para atuar como novos diretores da Sociedade. 

Isto posto, fica desde já DELIBERADO que (a) todos os Atuais Diretores 
ste ato destituídos de suas funções, na presente data, e (b) os indivíduos 

indicados abaixo são neste ato eleitos para a 	ãr 	 P nnS  

cargos assinalados ao lado de seu respectivo nome, os quais passarão a ser os atuais 
diretores da Sociedade 	(em conjunto, os "Diretores '), cada um dos quais 

• permanecerá no 	exercício de suas 	funções 	até que devidamente eleitos 	e 
empossados os seus sucessores ou, antes de tal fato, até sua morte, renúncia, 
aposentadoria ou destituição: 

Nome 	 C_ aromo  
IVlichael Cho 	 Presidente 
Jim L. Kaput 	 Vice-presidente e Secretário Social 
Gina Vascsinec 	Vice-presidente e Tesoureira 
Derek Michael Spychalski 	Vice-presidente 
Terri Smith 	 Vice-presidente 
Joseph Heel 	 Vice-presidente 
Ryan Goh 	 Vice-presidente 
Melos Loke 	 Vice-presidente 
Adrian Loke 	 Vice-presidente 
Juliann Larimer 	Vice-presidente 
Thomas Sheahen 	Vice-presidente 
Michael Mughetto 	Vice-presidente 
Chris Kelly 	 Vice-presidente 
Patrick Glennon 	Vice-presidente 
Randall Briley 	 Vice-presidente 
Gregory Billings 	Vice-presidente 
Jennifer Stanley 	Vice-presidente 
Gregory Williams 	Vice-presidente 

Fica ainda desde já DELIBERADO que os Diretores assumirão e exercerão suas 
respectivas responsabilidades e atribuições, conforme previsto no Contrato Social da 
Sociedade e/ou indicado pelo Sócio Gestor, incumbindo-lhes conduzir os negócios 
da Sociedade, tendo tal deliberação eficácia imediata. 

Em testemunho do que, o signatário, na qualidade de Sócio Gestor da Sociedade, 
firmou a presente deliberação, a qual entrará em pleno vigor e efeito na data acima 
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inscrita. 

SÓCIO GESTOR: 

ZEBRA LUXCO III S.À.R.L. 
(ass.) Michael Dennen, Administrador Grupo A 
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achei conforme e dou fé.  
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2016

~ 
.JOSEMAR R. S. CONCEIÇÃO 
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Eu, Josemar Ribeiro Salvador Conceijão, tradutorpúblico e intérprete comercial, certifico e 
dou fé, jura os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma IIVGLËS, 
identificado como Amended and Restated Limited Liability Company 
Agreement, que passo a traduzir fiara o vernáculo no seguinte teor. 

SYMBOL TECHNOLOGIES, LLC 

CONTRATO SOCIAL ALTERADO E CONSOLIDADO 

O presente Contrato Soca 	tera o e on 	 " 
Symbol Technologies, LLC, sociedade de responsabilidade limitada [limited liability 
company] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América (a "Sociedade'), é celebrado em 19 de janeiro de 2016 
por Zebra Luxco III SAr.l., sociedade de responsabilidade limitada constituída e 
existente de acordo com as leis de Luxemburgo, na qualidade de único sócio da 
Sociedade (o "Sócio"). 

CONSIDERANDO QUE a Sociedade fora inicialmente constituída, -"em 26 de 
agosto de 1987, como uma sociedade de responsabilidade limitada [limited liability 
company] no Estado de [em branco], de acordo com a Lei de Delaware; e Zebra 
Technologies Res2 LLC, sociedade de responsabilidade limitada [k*mited liability 
company] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América, na qualidade'de único sócio da Sociedade à ocasião (o 
"Sócio Original'), celebrara o Contrato Social da Sociedade em 10 de abril de 2015 
(conforme alterado, o "Contrato Social Originl'~; 

CONSIDERANDO QUE, após a data do Contrato Social Original, houve alteração 
na titularidade dos direitos de participação na Sociedade, em virtude do que o Sócio 
passou a ser o atual único sócio da Sociedade; 

CONSIDERANDO QUE o Sócio, na qualidade de único sócio da Sociedade, 
deseja alterar e consolidar o Contrato Social Original mediante a celebração do 
presente instrumento, nele refletindo, entre outros, (i) a alteração na titularidade da 
Sociedade, e (ü) outras alterações na estrutura de governança da Sociedade. 

ISTO POSTO, o signatário neste ato reconhece e aceita o quanto segue, ao que 
concorda estar legalmente vinculado: 

CLÁUSULAI 
DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Contrato Social, as expressões a seguir terão o significado a elas 
respectivamente atribuído (salvo de outra forma aqui expressamente estipulado): 

"Ato Constitutivo" significa o Ato Constitutivo [Certificate ofFormation] da Sociedade, 
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arquivado junto à Secretaria de Estado de Delaware, e conforme periodicamente 
alterado. 

"Lei de Delaware" significa a Lei de Sociedades Limitadas do Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América. 

"Sócio" significa o signatário e qualquer outra pessoa que se tornar um Sócio da 
Sociedade consoante os termos dispostos neste Contrato Social. Para os fins do 
presente instrumento, o singular abrange todos os atuais Sócios da Sociedade. 

CLÁUSULA2 
CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 

2.1. Constituição 
A Sociedade é neste ato constituída sob a forma de sociedade de responsabilidade 
limitada de acordo com as leis do Estado de Delaware, mediante a celebração e 
formalização do Ato Constitutivo junto à Secretaria de Estado de Delaware, 
consoante os termos previstos na Lei de Delaware. 

2.2. Sede 
A sede da Sociedade situa-se em One IvIotorola Plaza, Holtsville, NY, 11742, 
Estados Unidos da América. A Sociedade poderá situar suas sedes e escritórios 
registrados em quaisquer outros locais que o Sócio venha a entender convenientes. 

2.3. Escritório Registrado e Agente Registrado 
A Sociedade indica The Corporation Trust Company para atuar como seu agente 
registrado. O escritório do agente registrado situa-se em Corporation Trust Center, 
1209 Orange Street, Wilmington, Delaware 19801. O escritório registrado e o agente 
registrado poderão ser modificados mediante registro do endereço do novo 
escritório registrado e/ou novo agente registrado junto à Secretaria de Estado de 
Delaware, nos termos da Lei de Delaware. 

2.4. Duração 	 1, 

Observado o disposto na Cláusula 8, o prazo de duração da Sociedade é 
indeterminado. 

CLAUSULA3 
OBJETO SOCIAL 

A Sociedade terá como objeto a prática de quaisquer atos e negócios licitamente 
permitidos em relação ao disposto acima, ou a qualquer outro título, estando 
investida de todos os poderes, direitos e competência geralmente atribuíveis a uma 
sociedade de responsabilidade limitada constituída nos termos da Lei de Delaware. 

CLÁUSULA4 
CONTA DE CAPITAL E ALOCAÇÃO DE  RESULTADOS 	

RE11A0 ~c NOTAS 
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4.1. Aportes à Conta de Capital 
A Sociedade criará e manterá uma conta para cada Sócio, nela lançando os aportes 
totais por ele respectivamente efetuados ao capital social da Sociedade (a "Conta de 
Capital'). .Serão debitados ao saldo da Conta de Capital de cada Sócio os valores de 
quaisquer aportes de capital distribuídos, resgatados ou formalmente devolvidos ao 
Sócio correspondente. O Sócio não será instado a efetuar aportes de capital 
complementares. Aportes de capital posteriores, se houver, serão refletidos nos 
livros e registros da Sociedade. 

4.2. Alocação de Resultados 
Os lucros auferidos pelo Sociedade serão alocados ao Sócio da forma como este 
tiver estipulado. Os prejuízos serão compartilhados entre todos os Sócios da forma 
como o Sócio tiver estipulado, acarretando uma correspondente redução na Conta 
de Capital do Sócio. Os lucros auferidos pela Sociedade serão automaticamente 
alocados à Conta de Capital do Sócio, dispensando-se para tanto o consentimento 
formal do Sócio para sua distribuição. 

CLÁUSULAS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO SÓCIO 

5.1. Limitação de Responsabilidade 
Todas as dívidas, obrigações e responsabilidades da Sociedade, decorrentes de 
disposição contratual, ilícito civil ou a qualquer outro título, constituirão dívidas, 
obrigações e responsabilidades da Sociedade. O Sócio prestará garantia pessoal e 
permanecerá responsável por quaisquer dívidas, obrigações e responsabilidades da 
Sociedade no que não forem por esta satisfeitas. Ák 

5.2. Livros Sociais 
Cumpre aos diretores manter e preservar, durante a existência da Sociedade, todos 

• 	 os livros, registros e demais documentos relevantes da Sociedade. 

1, CLÁUSULA 6 
ADMINISTRAÇÃO; REUNIÕES; DIRETORES 

6.1: Administração pelo Sócio 
Cumpre ao Sócio gerir os atos e negócios da Sociedade. O Sócio gozará dos mais 
plenos poderes, direitos e competência para, a seu critério, gerir e controlar os 
negócios da Sociedade, tomar todas as deliberações acerca das matérias e, ainda, 
praticar todos e quaisquer os atos e feitos direta ou indiretamente atinentes à gestão 
dos negócios e propósitos da Sociedade. O Sócio poderá atuar por intermédio de 
declarações ou deliberações de qualquer natureza, escritas ou não. O Sócio terá os 
direitos e competência para, em nome da Sociedade, contrair empréstimos em favor 
desta última, nos termos que o Sócio entender convenientes e, nesse contexto, 
constituir ônus, gravames ou outros direitos de garantia sobre cgA- ,AldY %,4 
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Sociedade em garantia ao pagamento dos empréstimos tomados. Qualquer dívida ou 
responsabilidade apenas poderá ser contratada ou incorrida, em nome e lugar da 
Sociedade, pelo Sócio ou, conforme permitido neste Contrato Social ou mediante 
autorização expressa do Sócio, pelos diretores ou outros representantes ou 
empregados da Sociedade. 

6.2. Diretores da Sociedade 
Os diretores da Sociedade (os "Diretores") abrangerão um Presidente, um 

„rP; ro  podendo também abranger um ou mais vice-
presidentes e outros direitos sem denominação específica que o Sócio venha a 
indicar. Salvo disposição em contrário contida em deliberação do Sócio, os 
Diretores terão os cargos, poderes, competências e atribuições previstos nesta 
Cláusula 6 abaixo. É permitida a cumulatividade de funções pelos diretores. 

6.3. Nomeação e Mandato dos Diretores 
Os diretores da Sociedade serão periodicamente nomeados pelo Sócio. Cada diretor 
permanecerá no exercício do cargo até que devidamente nomeado e empossado o 
seu sucessor, ou, antes de tal data, até sua morte, renúncia ou destituição, nos 
termos adiante indicados. A nomeação de um diretor per se não constituirá direitos 
contratuais. 

6.4. Destituição 
É facultado ao Sócio destituir qualquer diretor, a qualquer tempo. 

6.5. Presidente 
O Presidente [President] será o principal diretor executivo é operacional da 
Sociedade, incumbindo-lhe, em geral e ativamente, conduzir todos os negócios e 
assuntos da Sociedade atribuíveis ao Sócio, estando assim investido dos poderes e 
atribuições atinentes à sua posição, o que inclui os poderes necessários para vincular 

•  a Sociedade consoante o disposto nesta Cláusula 6.5. O Presidente assegurará que 
todas as determinações e deliberações do Sócio serão levadas a pleno efeito. O 
Presidente gozará dos demais podêres e atribuições indicadas neste Contrato Social, 
conforme venham a ser a ele periodicamente atribuídas pelo Sócio. 

6.6. Vice-presidente 
Cada Vice-presidente terá os poderes e atribuições que o Sócio venha a 
periodicamente estipular. Ademais, na ausência do Presidente ou, na incapacidade 
ou inação deste último, um Vice-presidente indicado pelo Sócio ou, na ausência de 
tal indicação, o Vice-presidente com maior senioridade funcional e então presente 
deverá desincumbir-se das atribuições do Presidente, conforme o caso, estando 
então investido, nesse contexto, de todos os poderes atribuíveis ao Presidente e, 
ainda, sujeito a todas as restrições a este aplicáveis. 

6.7. Tesoureiro 	 ~AR`nr<i0 W i5• IABFL U 9E MOTAS 
m. 
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O Tesoureiro será responsável pela custódia e controle de todos os recursos e 
valores mobiliários da Sociedade, estando também investido de todos os demais 
poderes e atribuições que o Sócio venha a periodicamente estipular. O Tesoureiro 
conduzirá todos os atos atinentes à sua função, sob orientação e fiscalização do 
Presidente e do Sócio; se por este solicitado, o Tesoureiro prestará caução em 
relação ao fiel e cabal desempenho de suas atribuições, na forma que o Sócio venha 
a exigir. 

Incumbe ao Secretário Social (a) zelar pela realização de todas as note 'h ações 
exigidas por lei, (b) atuar como custodiante dos registros da Sociedade, e (c) em 
termos gerais, desincumbir-se de todas as atribuições inerentes à função, além das 
demais atribuições que o Sócio ou o Presidente venham a periodicamente lhe 
atribuir. 

6.9. Autorização para Operações Bancárias 
O Sócio está autorizado e investido dos poderes necessários para, em nome e lugar 
da Sociedade, indicar por escrito os bancos, empresas de trust ou outras instituições 
financeiras habilitadas a atuar como depositários para os recursos da Sociedade, 
onde serão abertas e movimentadas uma ou mais contas conforme, o Sócio venha a 
indicar, a seu exclusivo critério; tais depositários ficam desde já autorizados e 
instados a aceitar, honrar e pagar, sem maior averiguação e até que de outra forma 
por eles recebida uma notificação escrita de revogação de poderes, todos os 
cheques, documentos de crédito ou débito, ou outras ordens de saque ou 
pagamento de recursos da Sociedade, o que inclui quaisquer instrumentos pagáveis 
ou endossados à ordem da Sociedade pelo Sócio. O Sócio está autorizado a firmar e 
formalizar quaisquer deliberações exigidas por depositário, sendo tais deliberações 
incluídas em atas da Sociedade como se devidamente discutidas e aprovadas pelo 

• 	 Sócio da Sociedade. 

CLÁUSULA 7 
PADRÃO DE ZELO E INDENIZAÇÃO 

7.1. Padrão de Zelo 
Nem o Sócio nem qualquer diretor será responsabilizado perante a Sociedade por 
atos por ele praticados na condução dos negócios da Sociedade, salvo nas hipóteses 
de fraude, dolo ou falta grave. 

7.2. Indenização do Sócio e Diretores 
Cumpre à Sociedade, na maior extensão permitida pela Lei de Delaware ou em 
qualquer outra legislação pertinente, indenizar e promover o adiantamento de 
despesas a qualquer pessoa que efetivamente integre ou possa vir a integrar, a 
qualquer tempo, qualquer ação, processo ou litígio em curso, concluído ou passível 
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de instituição em esfera civil, criminal, administrativa ou investigatória, em virtude 
de sua atual ou anterior atuação como Sócio ou diretor da Sociedade, ante os 
prejuízos, danos, despesas (incluindo honorários advocatícios), condenações, multas 
e montantes por ele razoavelmente incorridos em relação a tal ação, processo ou 
litígio. 

CLÁUSULA8 
DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO 

(a) 	A Sociedade será dissolvida na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

(i) por deliberação escrita do Sócio; ou 

(ii) em caso de morte, extinção ou falência do Sócio; 

(iií) 	decretação de dissolução judicial, nos termos do Artigo 18-802 da Lei 
de Delaware. 

(b) 	A dissolução da Sociedade tomar -se-á eficaz na data em que ocorrer um dos 
eventos indicados na Cláusula 8.1(a) acima, sendo contudo vedado à Sociedade 
encerrar sua existência até que um certificado de dissolução seja arquivado junto à 
Secretaria de Estado do Estado de Delaware, e os ativos da Sociedade sejam 
distribuídos consoante o disposto na Cláusula 8.2. Não obstante a dissolução da 
Sociedade, antes de sua extinção, os negócios da Sociedade e os interesses do Sócio 
continuarão a ser regidos por este Contrato Social, 

8.2. Extinção, Liquidação e Distribuição de Ativos 
Quando da dissolução, serão levantados os ativos, passivos e operações da 
Sociedade, a partir da data da última demonstração contábil até a data de dissolução. 
Nos termos do Artigo 18-804 da Lei de Delaware, cumpre ao Sócio: 

(a) alienar ou de outra forma liquidar a totalidade dos ativos da Sociedade, com a 
maior celeridade possível; 	11 

(b) quitar todos os passivos da Sociedade, o que inclui os passivos perante o 
Sócio na qualidade de credor da Sociedade, na maior medida permitida por lei,-  e 

(c) distribuir os ativos remanescentes ao Sócio. 

8.3. Certificado de Dissolução 
Quando todas as dívidas, responsabilidades e obrigações da Sociedade tiverem sido 
satisfeitas e quitadas, ou quando tiverem sido constituídas provisões adequadas para 
sua satisfação ou quitação, e todos os haveres e ativos remanescentes da Sociedade 
tiverem sido distribuídos, um certificado de dissolução [certificate of cancellation] 
contando as informações exigidas pela Lei de Delaware será firmado por uma ou 
mais pessoas autorizadas, para seu posterior arquivamento junto à ~ ,pWájL; ¢l9 IX aow 
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Estado de Delaware. Realizado tal arquivamento, a Sociedade deixará de existir, 
salvo para os fins de ações ou outros processos e providências pertinentes nos 
termos da Lei de Delaware. O Sócio terá os poderes necessários para distribuir bens 
da Sociedade identificados após a dissolução, bem como para transmitir imóveis e 
praticar os demais atos que possam vir a ser necessários em nome e lugar da 
Sociedade. 

CLÁUSULA  

9.1. Alterações 
Este Contrato Social poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante instrumento 

t• 	 escrito fumado pelo Sócio. 

9.2. Independência das Cláusulas 
Se qualquer disposições contida neste Contrato Social for considerada inválida ou 
inexequível por qualquer tribunal competente, as demais disposições ora avençadas 
permanecerão em pleno vigor e efeito. Qualquer disposição aqui contida, sé 
considerada parcialmente inválida ou inexequível, permanecerá em pleno vigor e 
efeito no que não tiver sido afetada por tal invalidade ou inexequibilidade. 

9.3. Credores 
Nenhuma das disposições contidas neste Contrato Social é formalizada ou será de 
outra forma exequível em beneficio de quaisquer credores da Sociedade. 

9.4. Cessão 
É vedado a qualquer dos Sócios vender, ceder, transferir, conferir, doar, permutar 
ou de outra forma alienar suas participações na Sociedade, salvo mediante o 
consentimento prévio e por escrito de todos os Sócios. O Sócio poderá promover a 
cessão de sua participação na Sociedade por acordo escrito ou termo de 

. transferência firmado pelo Sócio e o cessionário. O cessionário de participação 
detida pelo Sócio na Sociedade., tomar-se -á um Sócio, passando então a estar 
investido de todos os direitos e poderes a este atribuíveis, o que inclui o direito de 
participar na gestão dos negócios e assuntos da Sociedade. Um novo Sócio será 
admitido apenas mediante a aprovação dos Sócios existentes. 

9.5. Interpretação 
Qualquer referência neste Contrato Social a "Artigo', Cláusula" ou "Anexo' alude 
ao correspondente Artigo, Cláusula ou Anexo deste Contrato Social, salvo quando o 
contexto de outra forma o indicar. Os títulos das Cláusulas e Artigos têm caráter 
meramente referencial, não devendo assim afetar a interpretação ou compreensão 
deste Contrato Social. Todas as expressões utilizadas neste Contrato Social serão 
interpretadas no gênero ou número que as circunstâncias o exigirem. As expressões 
"inclusive" e "o que inclui" introduzem exemplos de caráter genérico, não 
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constituindo urna enumeração taxativa em relação ao enunciado geral. Eventual 
referência a disposições legais alude à legislação aplicável, conforme alterada ou 
sucedida, assim como a todos os regulamentos promulgados sob tal legislação ou 
com o propósito de implementá-la, conforme em vigor na ocasião pertinente. 
Eventual referência a um contrato ou outro documento em vigor em determinada 
data alude a esse contrato ou outro documento conforme alterado, aditado e 
modificado a partir de então. 

j' 	 9.6. Lei Aplicável 
Ìi 	 Este Contrato Social será regido e interpretado de acordo com as leis do Estado de 

Delaware, sem dar ensejo aos princípios de conflitos de lei que imporiam a aplicação 
de qualquer outra lei. 

RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONAL ,1[ENTE EM BRANCO 

O Sócio fez com que seu representante autorizado firmasse este Contrato Social na 
data indicada na primeira oração acima. 

Sócio: 
ZEBRA LUXCO III S.À.R.L. 
(au.) Michael Dennen, Administrador Grupo A 

377683\HOUMS 

NADA MAIS. li , conferi, achei conforme e dou fé. 

São P o, 16 de maio de 2016 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

o 

Processo n". 0423706-17.2015.8.19.0001 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.  ("ORACLE"), nos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA  ("OFFICER" ), vem, respeitosamente, à 

f presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

1. Inconformada com o parcial acolhimento da divergência de crédito 

apresentada ao Administrador Judicial (conforme esclarecimentos de fls. 3.234/3.283), 

a ORACLE apresentou impugnação judicial (Doc. 01), pugnando o reconhecimento de 

seu crédito no valor de  R$ 33.541.612,92 (trinta e três milhões, quinhentos e quarenta 

e um mil, seiscentos e doze reais e noventa e dois centavos). 

2. Ocorre que, até o momento, referida impugnação nem sequer foi 

cadastrada por essa Serventia como incidente processual. De outro lado, há assembleia 

geral de credores designada para 23.05.2016 (primeira convocação) e 06.06.2016 



.2. 

(segunda convocação) para deliberação e votação do plano de recuperação judicial da 

OFFICER. 

3. 	E nesse contexto, por força do disposto nos artigos 38 e 39 da Lei de 

Recuperação, a ORACLE entende que tem direito a voz e voto na assembleia pelo 

valor pleiteado em sua impugnação judicial e não pelo que constou no segundo edital 

(Doc. 02) 1 , conforme orientação consolidada da jurisprudência a respeito da matéria: 

"Recuperação judicial. Impugnação do valor de crédito. Incidência do art. 
38 da Lei n. 11.101/2005. Participação em assembleia de credores. Valor 

•  proporcional ao crédito postulado. Pendendo discussão em incidente de 
impugnação do valor do crédito ou mesmo sobre sua classificação a serem 
deliberados perante a Assembléia de Credores, deve o credor participar das 
discussões com direito à voz e voto na proporção e classe a que pretende 
alcançar." (TJ/MT. Agravo de Instrumento n°. 108327/2009 - Rel. Dês. 
Maria Helena Gargaglione Póvoas - j. 03.11.20 10) 

"( ... ) e especialmente em face do que estabelece o artigo 39 da Lei n°. 
11.101/2005, no sentido de que podem participar da Assembleia de 
Credores todos aqueles que estiverem sujeitos aos efeitos da recuperação 
judicial, sejam os constantes da lista de credores apresentada pela devedora, 
sejam ainda os constantes da lista apresentada pelo administrador judicial 
ou ainda os que simplesmente se habilitaram ou impugnaram tais listas, 
de rigor, a concessão do efeito ativo para autorizar a agravante a 
participar, com direito de voz e voto, das Assembleias de Credores da 
Recuperação Judicial da devedora, na proporção do crédito e classe 
respectiva" (TJ/SP. Agravo de Instrumento n°. 429.570.4/3-00 - Rel. Dês. 
Pereira Calças - j. 07.12.2005, grifou-se) 

"Nos termos do artigo 39 da lei n°. 11.101/2005, têm direito de participar, 
discutir e votar as matérias da ordem do dia da Assembleia-geral de 
credores todos os credores admitidos ao processo, isto é, todos os credores 
existentes ao tempo em que foi requerida a recuperação Judicial ( ... ). 
Enquanto não for julgada, de forma definitiva, a habilitação de crédito 
do agravante, terá ele direito de participar, com voz e voto, das 
Assembleias de Credores a serem realizadas na Recuperação Judicial 
da devedora" 

1  Conforme se observa da publicação do segundo edital (Doc. 02), a nova lista de credores e os esclarecimentos 
do I. Administrador Judicial deveriam ser consultados nos autos da recuperação judicial, conforme petição de fls. 
3.234/3.283. 
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(TJ/SP. Agravo de Instrumento n °. 429.579.4/4-00 - Rel. Dês. Pereira 

Calças - j. 07.12.2005, grifou-se) 

4. 	Diante do exposto, tendo em vista a designação de assembleia de 

credores para os dias 23.05.2016 e 06.06.2016 e a impugnação tempestivamente 

oferecida pela ORACLE, ela requer, em caráter de urgência, digne-se V. Exa. de 

expressamente reconhecer o seu direito de voz e voto nas Assembleias de Credores da 

OFFICER referidas, na classe quirografária, pelo valor correspondente a R$ 

33.541.612,92  (trinta e três milhões, quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos e doze 

reais e noventa e dois centavos), e não aquele que constou na segunda lista de credores 

• 	(Doe. 02 e esclarecimentos de fls. 3.234/3.283). 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2016. 

Anra o~gW Brick 	 alva 

OAB/RJ n° 94.630 	
;189.799 
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arrematação será à vista, mediante caução, acrescido de 3,5% (três vírgula cinco por cento) de comissão dos Leiloeiros e de custas 
cartorárias de 1% (um por cento) sobre o valor da arrematação, até o limite máximo permitido por Lei. Desde já, ficam cientes os 
interessados de que o não pagamento do preço no prazo acima estabelecido importará na perda da caução, à base de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor de avaliação do respectivo bem, voltando os bens a novo leilão, não sendo admitido participar o 
arrematante remisso.- Assim, para conhecimento geral é expedido o presente edital, que será publicado e afixado no local de 
costume na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil 
dezesseis.- Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe da Serventia, o fiz digitar e subscrevo. (as.) Exmo. Sr. Dr. PAULO ASSED ESTEFAN -
MM. Juiz de Direito. 

1de2 

id: 2408973 

JUIZ DE DIREITO DA la VARA DE EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA ("OFFICER" ) - em Recuperação Judicial 

Processo no  0423706-17.2015.8.19.0001  

Juiz de Direito em Exercício Dr. Paulo Assed Estefan 

EDITAL, para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos do artigo 7 0, § 20, da Lei no 11.101/2005, passado 

o  fora abaixo: 

0 Juiz de Direito da la Vara Empresarial, Dr. Paulo Assed Estefan, Juiz de Direito em Exercício da Primeira Vara Empresarial da 
Comarca da Capital, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar, que o presente edital 
contém, com base nas informações e documentos colhidos na forma do caput e do § 1 0  do artigo 70  da referida lei pelo 
Administrador Judicial, a relação de credores da presente recuperação judicial. 0 administrador judicial, Escritório de Advocacia 
Marcello Macêdo Advogados, nomeado por este MM. Juízo, indica o seu escritório, estabelecido à Rua do Carmo, no 57, 4 0  andar, 
Centro, RJ, Tel.: 2252-7095, no período compreendido entre os dias 11/04/2016 a 15/04/2016, das 13:00h às 17:00h, para que as 
pessoas indicadas no art. 8 0  da referida lei tenham acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da relação de 
credores. Ciência aos interessados que, em razão da extensa relação de credores não ser suportada pelo número de caracteres 
máximos permitidos no sistema informatizado, a referida relação encontra-se disponível nos presentes autos. Na forma do artigo 8 0, 
caput, da referida lei, qualquer credor, os devedores ou seus sócios ou o Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
publicação deste edital, podem apresentar ao Juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer 
crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados, ordenou a mim, Chefe de Serventia, que passasse o presente edital, que será publicado na 
forma da lei e afixado no local de costume. Ciente de que este Juízo tem sede à Av. Erasmo Braga, no 115, Lâmina Central, sala 
703, Centro, RJ, tel. 3133-3612/3603 - email: capOlvemp@tjrj.jus.br.  Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e oito 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Chefe de Serventia, mat.01/29309, o digitei e o 
subscrevo. (ass.) Dr. Paulo Assed Estefan - Juiz de Direito em Exercício. 

2a Vara Empresarial 

iid: 2407833 o 2a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

MASSA FALIDA DE CENOTEC CONSTRUTORA LTDA 

AVISO 
Comunico que se encontram em cartório para fins de Impugnação , no PRAZO LEGAL , os autos da HABILITAÇÃO DE CRÉDITO: 

Processo no  0022186-24.2014.8.19.0001  - ARTUR FRANÇA DE SOUZA: R$ 3.536,28 (três mil quinhentos e trinta e seis reais e vinte 
e oito centavos). Rio de Janeiro, 23 de março de 2016. Eu, Luiz Felipe L.G TAJ., digitei. E eu, Marta Tirre, Escrivão, o subscrevo. 

2de2 

id: 2407835 

2a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

MASSA FALIDA DE NANI ARTIGOS INFANTIS LTDA 

AVISO 
Comunico que se encontram em cartório para fins de Impugnação , no PRAZO LEGAL , os autos da HABILITAÇÃO DE CRÉDITO: 

Processo no  0449732-86.2014.8.19.0001  - NELMA MARIA MARTINS SILVA: R$ 7.689,41 (sete mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e um centavos). Rio de Janeiro, 23 de março de 2016. Eu, Luiz Felipe L.G TAJ., digitei. E eu, Marta Tirre, Escrivão, o 
subscrevo. 

2de2 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Lei Federal n 0  11.41912006, art. 4 0  e Resolução TJ/OE n 0  1012008. 
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MONTGOMERY & ASSOCIADOS  

ILUSTRÍSSIMO ADMINISTRADOR JUDICIAL MARCELO MACEDO —
MARCELO MACEDO ADVOGADOS 

Processo no 0423706-17.2015.8.19.0001 

1' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro 

• 	OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA  
CJ 

("OFFICER") -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
N 
H 
m 
N 

CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LTDA. , já qualificada, nos autos da 

0 
m 

~o 
b 

Recuperação Judicial requerida por  OFFICER S. 	DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  ó 
0 

DE TECNOLOGIA  vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., requerer a juntada de seus Y 
H 

atos constitutivos (Doc. 01), bem como da também anexa procuração (Doc. 02), a qual m 
M 

outorga poderes específicos com relação à Assembleia Geral de Credores já designada nos 
O 

Q 
!J 

autos em epígrafe. 
W 

Termos em que, 

U 

~A 

• 	 Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2016. 

LÁVIOI E  
Anca Rwk Matara 

OAB/SP n.'306 .018 	 A~ 
00M149.963 

Rua Gomes de Carvalho, 1306132 andar I São Paulo-SP ]Brasil I Tel.:+ 55 11 4096400D 1 www.montgomery.adv.br  

DOCS - 289268v4 
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15' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LIDA. 

CNPJ/MF n°  03.361.767/0001-34 
NIRE 35.215.868.691 

• 	Pelo presente instrumento particular, 

CITRIX OVERSEAS HOLDINGS B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as 
leis da Holanda, com sede em 1075 M Amsterdã, 'Konigslaan 17, na cidade de Amsterdã, Holanda, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.531.862/0001-52, neste ato, representada por seu procurador, 
Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara , brasileiro , casado, analista de sistemas , portador da 
Cédula de Identidade RG n" 17.940.837-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.850.508-86, 
residente e domiciliado na Avenida Divino Salvador, 395, 24° andar, CEP 04078-011, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo; e 

CITRIX HOLANDA B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, 
com sede em 1075 AA, Amsterdã, Konigslaan 17, cidade de Amsterdã, Holanda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 08.534.909/0001-31, neste ato, representada por seu procurador, Sr. Luis 
Antonio de Oliveira Banhara, acima qualificado; 

únicas sócias representando a totalidade do capital social da CITRIX SISTEMAS DO BRASIL 
LTDA., sociedade empresária limitada devidamente constituída e existente de acordo com as leis 

• do Brasil, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055,16 °  andar, Edifício San Paolo, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 03.361.767/0001-34, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo Ç7UCESF sob o NIRE 35.215.868.691, em sessão realizada em 24 de 
agosto de 1999, e com sua 14' e última alteração de Contrato Social registrada perante a JUCESP 
sob o n° 442.278/13-5, em sessão de 26 de novembro de 2013 (doravante denominada 
"Sociedade, têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da Sociedade, conforme 
os seguintes termos e condições: 

AOCS - 221112v1 



1. ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

1.1 	As sócias decidem , de forma unàaime , destituir do cargo de Diretor da Sociedade o Sr. 

Ricardy Dias da Silva Felix, brasileiro , casado , engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.832 .083-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob  'o n° 151 .894.268-74, 
residente e domiciliado na Rua T iilia,146, CEP 06120-080, na Cidade de Osasco , Estado de 

•  São Paulo , nomeado por meio da 14' alteração ao Contrato Social da Sociedade , de 11 de 
novembro de 2013, registrada perante a JUCESP sob o n° 442.278/13-5, em sessão de 26 
de novembro de 2013. 

1.2 	A Sociedade e suas sócias , neste ato , outorgam ao Sr. Ricardy Dias da Silva Fch, acima 
qualificado , a mais ampla , geral, irrestrita e irrevogável quitação por todos os atos 
praticados por ele , para dele nada mais ter a reclamar , a qualquer tempo e a qualquer título 
e em qualquer lugar. 

1.3 	Da mesma forma, o Sr . Ricardy Dias da Silva Felix outorga à Sociedade e às suas sócias, 
neste ato , a mais ampla, geral , irrestrita e irrevogável quitação por todos os atos praticados 
por estes , para deles nada mais ter a reclamar , a qualquer tempo e a qualquer titulo e em 
qualquer lugar. 

1.4 	Neste ato , as sócias, por unanimidade , nomeiam o Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara, 
brasileiro, casado , analista de sistemas , portador da Cédula de Identidade RG 
n° 17.940.837-9 SSP/SP, inscrito no CPF/W sob o e 112 .850.508-86, residente e 
domiciliado na Avenida Divino Salvador , 395, 24° andar , CEP 04078-011, na Cidade de 

• 

	

	 São Paulo , Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor da Sociedade por prazo 
indeterminado. 

1.5 	O Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara declara , de acordo com a legislação aplicável, não 
estar impedido por lei especial, nem tampouco estar condenado à pena que vede , ainda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno , concussão , peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional , contra as normas de defesa da concorrência , contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade , nos termos do parágrafo 1° do art. 1.011 da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

c 
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1.6 	A Sociedade, assim, passa a ser devidamente representada a partir desta data pelo Sr. Luis 
Antonio de Oliveira Banhara conforme previsto na Cláusula 6' de seu Contrato Social, que 

passará a ter a seguinte nova redação: 

"CMusula 0- 	A Sociedade será administrada por até 2 (duas) pessoas feiras, sócias ou não, 
residentes no Brasi4 (doravante denominadas `DiMor(esf), a serem) nomeada(s) no Contrato Social 

• mediante a novação de sócias rgnsentando pelo menos 757o (setenta e cinco por cento) do capital social 

da Sociedade, quando o capita[ social tiver sido rategralixado, e mediante a apmvaFão da todos os sócias até 

que o capital social s ja integm/i!~ado. Cada Diretor será considerado empossado em seu cargo mediante a 
assinatura deste Contrato Social ou de qualquer AUrafão ao mesmo. 0 Sr. Luis Antonio de 
Olíveara Banham brau£- ro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade BG 
n' 17.940.837-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n °  112.850.508-86, residente e domiciPmdo na 

Avenida Divino Salvador, 395, 24 °  andar, CEP 04078-011, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paute, é pelo presente nomeado Diretor da Sociedade e está isento de prestar caução fiara esta finalidade. 

Par Afo 1°- Cada Diretor permanecerá em seu cargo por tempo indeterminado, até que s ja removido 
e/  ou  substituído, mediante de/iberagão de sócios aparentando pela menos 75% (setenta e =opor cento) 

de capital social da Sociedade. 

Parágrafo 2°- A remuneração mensal de cada Diretor será determinada mediante de/iberaFão de sócias 

representando pelo menos 75% (setenta e cinco por tenta) do capital racial da Sociedade.» 

2. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• 	 2.1 	Por fim, as sócias decidem, de forma  unanime, consolidar o Contrato Social para refletir a 

alteração acima mencionada, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 



"CONTRATO SOCIAL DA 
CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LIDA. 

CNPJ/MF 03.361.767/0001-34 
NIRE 35.215.868.691 

• 	 CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula P - A Sociedade girará sob a denominação de " Citrix Sistemas do Brasil Ltda." 

Cláusula r - A Sociedade terá sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.055 — 16 andar, Edificio San Paolo, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-001. 

Parágrafo Único - A Sociedade poderá abrir, transferir e/ou fechar filiais no Brasil 
ou no exterior, mediante deliberação dos sócios representando no mínimo setenta e 
cinco por cento (75%) do seu capital social. 

Cláusula Y - A Sociedade tem por objeto: n  a promoção dos produtos e da marca Citrix no 
Brasil; (ii) a prestação de serviços relacionados aos produtos e à marca Citrix no 
Brasil; (ii) atividades afins aos itens (i) e (ú) acima, desde que não contrariem o 
presente Contrato Social; e (iv) a participação no capital de outras sociedades, 

• 	 brasileiras e/ou estrangeiras, na qualidade de sócia e/ou acionista. 

Cláusula 4°- A Sociedade terá prazo indeterminado de duração 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula-5° - A Sociedade tem capital social totalmente subscrito ç integralizado de R$57.450,00 
(cinquenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais), dividido em 57.450 (cinquenta 
e sete mil quatrocentos e cinquenta reais) quotas no valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada, distribuídas da seguinte forma: 
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-b~od 

• 

• 

Parágrafo r - Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo .r - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas 
respectivas quotas. Contudo, enquanto o capital social não estiver totalmente 
integrali2ado, os sócios respondem solidariamente por sua integralização. 

Parágrafo 30  - Mediante aprovação por escrito ou deliberação dos sócios que 
representem no  m,nimo  75% (setenta e cinco por cento) do capital social, o capital 
poderá ser aumentado uma ou mais vezes por meio, da criação de novas quotas. 
Entretanto, o capital da Sociedade só poderá ser aumentado quando o capital social 
subscrito estiver totalmente integralizado. 

~ --- y 
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CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6' - A Sociedade será administrada por até 2 (duas) pessoas fisicas , sócias ou não, 

residentes no Brasil, (doravante denominadas Miretor(es)'~, a ser (em) nomeadas) 
no Contrato Social mediante a aprovação de sócios representando pelo menos 75% 

. (setenta e cinco por cento ) do capital social da Sociedade , quando o capital social 
tiver sido integralizado , e mediante a aprovação de todos os sócios até que o capital 
social seja integralizado . Cada Diretor será considerado empossado em seu cargo 
mediante a assinatura deste Contrato Social ou de qualquer Alteração ao mesmo. O 
Sr. Luis Antonio de Oliveira Banhara , brasileiro, casado, analista de sistemas, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 17.940 .837-9 SSP/SP, inscrito no 

CPF/N F sob o n.°  112.850.508-86, residente e domiciliado na Av. Divino Salvador, 
395, 2C andar , CEP 04078-011, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, é 
pelo presente nomeado Diretor da Sociedade e está isento de prestar caução para 
esta finalidade. 

Parágrafo P - Cada Diretor penrianecerá em seu cargo por tempo indeterminado, 
até que seja removido e/ou substituído , mediante deliberação de sócios 
representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento ) do capital social da 
Sociedade. 

Parágrafo 2° - A remuneração mensal de cada Diretor será determinada mediante 
• deliberação de sócios representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do 

capital social da Sociedade. 

Cláusula 7° - Observado o disposto nas Cláusulas 8', 9' e 10 deste Contrato Social, cada Diretor 
é investido de todos os poderes outorgados pela legislação aplicável com relação à 
administração e a boa condução dos negócios da Sociedade , incluindo poderes para 
abrir contas bancárias, assinar e endossar cheques , notas promissórias , cartas de 
crédito, aceitar duplicatas , investir os recursos da Sociedade e assinar qualquer 
instrumento público ou privado, que esteja dentro do objeto social, conforme aqui 
previsto. 

6 
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Cláusula 8' - O(s) Diretor(es) da Sociedade terá(ão) as seguintes obrigações: 

(a) zelar pela observância da lei e deste Contrato Social e pelo cumprimento das 
deliberações tomadas pelos sócios; 

(b) submeter aos sócios o relatório anual, balanço patrimonial e demais 
demonstrações financeiras, mensal e trimestralmente, e quaisquer outros 

• 	 relatórios solicitados pelos sócios; 

(e) detectar e resolver os casos não previstos neste Contrato Social e que não sejam 
de competência exclusiva dos sócios; e 

(d) resguardar os melhores interesses da Sociedade. ' 

Cláusula 9' - A prática dos seguintes atos pelo(s) Diretor(es) dependerá da aprovação prévia e 
por escrito de sócios representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, para que sejam válidos e implementados pelo(s) Diretor(es): 

(a) qualquer alteração do presente Contrato Social; 

(b) estabelecer novos negócios, os quais não tenham relação com os negócios 
existentes da Sociedade; 

(e) abrir novas instalações ou filiais; 

(d) fazer com que a Sociedade seja incorporada em outras Sociedades ou adquira 
participação em outros negócios ou sociedades, seja sociedade anônima, em nome 
coletivo, subsidiária integral, ou de outra forma societária; 

(e) votar, onerar, transferir, ou dispor de ações ou quotas possuídas pela Sociedade 
em outras empresas, relacionadas ou não; 

(í) emitir ou resgatar títulos ou instrumentos de débito da Sociedade; 

(p) garantir empréstimos ou outras transações de terceiros, quer sejam pessoas 
fisicas ou jurídicas; 
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(h) emprestar dinheiro, contrair empréstimos ou transferir, emitir, ou de qualquer 
outra forma negociar instrumentos de débito da Sociedade, cujo valor seja igual ou 
superior ao equivalente, em moeda nacional, a US$50.000,00 (cinquenta mil dólares 
norte-americanos); 

n organizar, dissolver ou liquidar subsidiárias da Sociedade; 

• 	0) comprar, vender, hipotecar, ou de outra forma dispor de ou onerar quaisquer 
ativos da Sociedade com valor de livro ou valor de mercado igual ou superior ao 
equivalente em moeda nacional, a US$5.000,00 (cinco mil dólares norte-
americanos); 

(k) dissolver ou liquidar a Sociedade, nomear um liquidante, ou requerer a falência 
da Sociedade; 

(1) reinvestir lucros ou distribuir os dividendos; 

(m) efetuar pagamentos de despesas operacionais da Sociedade, contrair despesas 
ou obrigar-se por valores iguais ou superiores ao equivalente, em moeda nacional, a 
US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares norte-americanos); 

(n) abrir contas bancárias no nome da Sociedade, celebrar contratos de 
transferência automática ou eletrônica de recursos cóm quaisquer bancos em nome 
da Sociedade, cujos valores sejam iguais ou superiores ao equivalente, em moeda 

• 

	

	 nacional, a US$50.000,00 (cinquenta mil dólares norte-americanos), exceto para 
celebrar contratos de câmbios de remessas advindas do exterior pelos sócios. 

Cláusula 10 - Observado o disposto na Cláusula 9' acima, a Sociedade será validamente 
representada e obrigar-se-á: 

(a) pela assinatura isolada de 1 (um) único Diretor, 

(b) pela assinatura isolada de 1 (um) procurador regularmente constituído para a 
prática dos poderes específicos outorgados na respectiva procuração e apenas 
na medida dos poderes nela contidos. 

ÁW 
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Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser sempre 
assinadas, nos termos da alínea "a" desta Cláusula. Ademais, todas as procurações 
sempre deverão especificar os respectivos poderes por elas outorgados. Qualquer 
procuração outorgada em violação do aqui disposto será nula e sem efeito. 

CAPfTULO IV 
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES DE SÓCIOS 

Cláusula 11- As reuniões de sócios realizar-se-ão sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem e no mínimo, urna vez por ano, nos primeiros 4 (quatro) meses após o 
término do exercício social, exclusivamente para deliberar sobre as seguintes 
matérias: 

(a) exame das contas do(s) Diretor(es) e deliberação sobre o balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeitas da Sociedade; 

(b) eleição de Diretor(es), quando for o caso; e 

(c) deliberação de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo 1° - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada da reunião prevista no 
"caput" desta Cláusula, os documentos mencionados na alínea "a" de referida 
Cláusula deverão ser colocados à disposição dos sócios pelo(s) Diretor(es) e com 
prova do respectivo recebimento. 

Parágrafo 2° - Qualquer deliberação será válida, independentemente da realização 
da reunião, se a deliberação for expressa, por escrito (Resolução), e assinada por 
sócios representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo 3° - As reuniões poderão ser convocadas pelo(s) Diretor(es) ou por 
quaisquer dos sócios representando a maioria do capitai social, mediante envio de 
carta registrada, fax, e-mail ou comunicação escrità cujo recebimento possa ser 
comprovado, devendo ser observado um prazo de antecedência de pelos menos 08 
(oito) dias da data marcada para a realização da reunião. Os requisitos de 
convocação poderão ser dispensados se todos os sócios estiverem presentes à 
reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, data hora e ordem do dia. 



' ~ 0Ç 

Parágrafo 4° - As reuniões instalar-se-ão com a presença dos sócios representando 
maioria do capital social. Os sócios presentes deverão designar o presidente e 
secretário da reunião. 

Parágrafo 5° - Todos os sócios poderão fazer-se representar nas reuniões de sócios 
por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração, com 

. 

	

	 especificação dos atos autorizados, devendo a procuração ser levada a registro 
juntamente com a ata. 

Parágrafo C - A Sociedade manterá um Livro de Registro de Atas das Reuniões de 
Sócios, no qual serão lavradas as Atas de Reuniões de Sócios. 

CAPÍTULO V 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 12 - A alienação, a qualquer título, de quotas sociais, pelos sócios, dependerá do 
consentimento de sócios titulares de quotas representativas da maioria do capital 
social, aos quais é assegurado direito de preferência pata adquiri-las. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a hipótese prevista no rapa! desta Cláusula 12, o 
sócio que desejar alienar suas quotas deverá notificar à Sociedade e aos demais 
sócios de sua intenção, por escrito, indicando o nome e endereço do terceiro que se 
propõe a adquirir as quotas, bem como o preço e condições de pagamento 

.  propostas. Os demais sócios interessados em adquirir as quotas poderão adquiri-Ias, 
à sua opção, pelo preço e condições de pagamento ofertadas ou pelo preço 
equivalente ao valor patrimonial da participação societária, que deverá corresponder 
ao valor do património líquido da Sociedade verificado ao término do último 
exercício social, dividido pelo número de quotas. Caso mais de um sócio esteja 
interessado em adquirir as quotas ofertadas, o direito de preferência de cada sócio 
será proporcional ao número de quotas detidas por cada um deles antes da 
aquisição das quotas ofertadas. 

Cláusula 13 - O disposto neste Contrato Social aplicar-se-á a qualquer cessionário de quotas do 
capital social, e a qualquer pessoa que adquira quotas do capital social ou tenha 
interesse na aquisição, os quais deverão subscrever instrumento particular de 

alteração deste Contrato Social. 

_ y 	10 
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CAPÍTULO VI 
DO. EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS 

Cláusula 14 - O exerccio social começará no dia 1 ° de janeiro de cada ano e entesar -se-á no dia 
31 de dezembro de cada ano. 

• 	 Parágrafo 1° - Ao término de cada exercício social e em 31 de dezembro de cada 
ano, serão elaborados o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
da Sociedade, em conformidade com as disposições legais. O lucro líquido terá a 
destinação que lhe for dada pelos sócios representando no  mínimo  75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social. 

Parágrafo 2° - A Sociedade levantará , semestralmente ou em outras periodicidades 
menores, balancetes e demonstrações financeiras intercalares com o propósito de 
se apurar o resultado líquido da Sociedade durante o período em questão . Eventual 
lucro apurado poderá ser distribuído ou capitalizado mediante deliberação de 
sócios representando no  *nínÍ*no 75% (setenta e cinco por cento ) do capital social 

Parágrafo 3° - Os livros e relatórios financeiros serão examinados anualmente por 
firma de auditoria indícada por sócios representando no  min;mo  75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social. Esse exame será feito dentro do período de 90 
(noventa) dias após o fim do exercício social da Sociedade ou após o fechamento 
de qualquer balancete. 

~

U 

	

CAPÍTULO VII 
DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO 

Cláusula 15 - A exclusão de qualquer sócio é permitida mediante deliberação da maioria dos 
sócios representando mais da metade do capital social, mediante simples alteração 
deste Contrato Social, na hipótese de haver justa causa . Sem prejuízo de outras 
hipóteses, "justa causa" significa qualquer violação a qualquer obrigação de sócio 
nos termos da lei ou deste Contrato, especialmente: 

(a) 	negligência ou fraude na condução dos negócios sociais; 

11 



(b) 	violação de qualquer disposição legal ou qualquer cláusula deste Contrato 
Social; ou 

(e) 	atos com a intenção de obter vantagem para si ou para terceiros que possam 
prejudicar os interesses sociais. 

• 	 Parágrafo Único - A exclusão do sócio será determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fim, e o sócio cuja exclusão está sendo discutida 
deverá ser convocado, nos termos do parágrafo 3° da Cláusula 11 deste Contrato 
Social, para permitir o seu comparecimento e o exercício do seu direito de defesa. 

CAPÍTULO VIII 
DA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, 

DISSOLUÇÃO E RETIRADA DE SÓCIOS 

Cláusula 16 - A falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou retirada de qualquer 
sócio não resultará na dissolução e liquidação da Sociedade, que continuará vigente 
com os sócios remanescentes. 

Parágrafo P - O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pela Sociedade 
requer deliberação de sócios representando a maioria do capital social. 

Parágrafo T - Caso a Sociedade possua somente 2 (dois) sócios, na hipótese de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou retirada de 01 (um) 

. sócio, a Sociedade deverá assegurar que o quadro societário de 2 (dois) sócios, no 
mínimo, seja reconstituído no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena da 
Sociedade ser dissolvida de direito. 

Cláusula 17- O valor das quotas detidas pelo sócio falido, dissolvido, retirante ou que tiver sido 
excluído da Sociedade será calculado por meio da divisão do valor do património 
liquido da Sociedade, levantado no balanço patrimonial mais recente desta, pelo 
número total de quotas existentes da Sociedade. O valor então determinado será 
pago a cada sócio ou seus sucessores e cessionários dentro de 90 (noventa) dias. 

12 



CAPÍTULO M 
DA LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 18- No caso de liquidação da Sociedade serão observados as disposições legais 

• 	 aplicáveis, com a indicação, por deliberação de sócios representando no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social, de um ou mais liquidantes para 
administrar a Sociedade durante o período de liquidação da Sociedade. 

CAPÍTULO X 
DA ALTERAÇÃO 

Cláusula 19 - O presente Contrato Social será alterado em qualquer de suas cláusulas, a qualquer 
tempo, mediante deliberação dos sócios representando no mínimo 75% (setenta e 

cinco por cento) do capital social. 

CAPÍTULO XI 
DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Cláusula 20 - Quaisquer controvérsias, disputas, litígios ou conflitos entre os sócios, resultantes 
ou decorrentes da interpretação, do cumprimento ou da execução deste Contrato 
Social serão decididas definitivamente pelo juízo da Comarca da Capital do Estado 

• 	 de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 21- Todas as questões que não estiverem especificamente contempladas neste Contrato 
Social serão regidas pelo Capítulo IV do Subtítulo II do Título II do Livro II da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil brasileiro), e, supletivamente, pela 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (conforme posteriormente alterada). 

AÇA 
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Cláusula 22 - A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer cláusula deste Contrato Social não 
afetara a validade ou exequibilidade de nenhuma outra cláusula ou parte do 
mesmo." 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-subscritas, obrigando-se por si, 
seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

São Paulo, 22 de outubro de 2014. ' 

Sócias:  

itrix Overseas Holdings B.V. 	 Citrix Holanda B.V. 
Luis Antonio de Oliveira Banhara 	p.p. Luis Antonio de Oliveira Banhara 

Cargo: Procurador 
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~O  CETRIX 

PROCURA~Ao 

Pelo presente instrumento particular,  CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LTDA. , sociedade-
empresária limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 16 0  andar, Edifício 
San Paolo, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.361.767/0001-34, neste ato representada pelo Sr. 
LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA BANHARA , brasileiro, casado, analista de sistemas, 
portador da cédula de identidade RG n° 17.940.837-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
112.850.508-86, residente e domiciliado à Av. Divino Salvador, 395, 24° andar, CEP 04078-
011, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, por este instrumento nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores  NEIL MONTGOMERY, brasileiro, casado, advogado, inscrito o 
CPF/MF sob o n°  179.623.538-56, na OAB/SP sob o n.° 146.468 e na OAB/RJ sob o n° 
182.253 e  FLÁVIO IGEL, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n °  
370.018.638-07 e na OAB/SP sob n° 306.018,  FERNANDA MALAOUINI MATTOS  
COHEN, inscrita na OAB/SP sob o n° 324.731, todos integrantes do escritório de advocacia 
Montgomery Sociedade de Advogados, inscrito na OAB/SP sob o n° 14.522, com sede na Rua 
Gomes de Carvalho, 1306, 3° andar, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04547-005, a quem confere os poderes contidos na,cláusula "ad judicia et extrd', 
inclusive os poderes para substabelecer a terceiros os poderes aqui recebidos, bem como os 
poderes especiais listados no artigo 105 do Código de Processo Civil (exceto os poderes para 
receber citações) e, ainda,  os poderes para abstenção, aprovação ou não aprovação do Plano de  
Recuperação Judicial , agindo em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de 
nomeação, especialmente para representa-la na  Assembleia Geral de Credores  da Recuperação 
Judicial requerida por  OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE  
TECNOLOGIA. , processo registrado sob o n°  0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 
perante a 1' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a ser 

realizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com primeira convocação aprazada para o dia 
23/05/2016 e, em segunda convocação, para o dia 06/06/2016. 

~0  3 
São P o,11 de maio de 2016. 	

~•C  õ U`  , 

CI,. 	SM -EMAS DO BRASIL LTDA. 
~í~or Luis Antônio De Oliveira Banhara 

j 	Cargo: Administrador 

oocs - 2987270- 
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CETRIX 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular,  CITRIX SISTEMAS DO BRASIL LTDA. , sociedade 
empresária limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 16° andar, Edifício 
San Paolo, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.361.767/0001-34, neste ato representada pelo Sr. 
LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA BANHARA , brasileiro, casado, analista de sistemas, 
portador da cédula de identidade RG n° 17.940.837-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob e 
112.850.508-86, residente e domiciliado à Av. Divino Salvador, 395, 24° andar, CEP 04078-
011, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, por este instrumento nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores  NEIL MONTGOMERY, brasileiro, casado, advogado, inscrito o 
CPF/MF sob o n° 179.623.538-56, na OAB/SP sob o n.° 146.468 e na OAB/RJ sob o n°  

182.253 e FLÁVIO IGEL brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n °  
370.018.638-07 e na OAB/SP sob n° 306.018, FERNANDA MALAQUINII MATTOS 

OH , inscrita na OAB/SP sob o n° 324.731, todos integrantes do escritório de advocacia 
Montgomery Sociedade de Advogados, inscrito na OAB/SP sob o n° 14.522, com sede na Rua 
Gomes de Carvalho, 1306, 3° andar, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04547-005, a quem confere os poderes contidos na cláusula "ad judicia et exW', 
inclusive os poderes para substabelecer a terceiros os poderes aqui recebidos, bem como os 
poderes especiais listados no artigo 105 do Código de Processo Civil (exceto os poderes para 
receber citações) e, ainda, os poderes para abstenção, aprovação ou não aprovação do Plano de 
Recupera-ão Judicial, agindo em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de 
nomeação, especialmente para representa-la na Assembleia Geral de Credores da Recuperação 
Judicial requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
TECNOLOGIA., processo registrado sob o n °  0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 
perante a 1' Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a ser 
realizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com primeira convocação aprazada para o dia 
23/05/2016 e, em segunda convocação, para o dia 06/06/2016. 

r~^p 	
1J 

0 

São P o, 11 de maio de 2016.  

CI , 1IX SI EMAS DO BRASIL LTDA. 
—Feminis Antônio De Oliveira Banhara , 
J Cargo: Administrador 

DOCS - 288727v2 
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MONTGOMERY &ASSOCIADOS 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa do advogado DÉBORA DE 

ALMEIDA BARRETO, inscrita na OAB/RJ sob o n.° 113.501 e ANNA PAULA MAIA 

PAUSEIRO, inscrita na OAB/RJ sob o n.°  149.963, os poderes outorgados por IC TRIX  

SISTEMAS DO BRASIL LIDA. , para representá-la na Assembleia Geral de Credores 

requerida por OFFICER S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

TECNOLOGIA., processo registrado sob o no 0423706-17.2015.8.19.0001, em trâmite 

perante a V Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a ser 

realizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

São Paulo, 18 de maio de 2016. 

FLÁVIO IGEL 
OAB/SP a.° 306.018 

o 

Rua Gomes de Carvalho, 130613 4  andar 1 São Paulo - SP 1 Brasil 1 Tel.:+55 114096 40001 ^w.montgomery.adv.br  

DOCS - 289354v 1 



VELLA  
PUGUESE 
BUOSI 
GUIDONI 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO 
RIO DE JANEIRO-RJ 

1 
w. 

Processo n° 0423706 -17.2015.8.19.0001 

m 
ZEBRA TECHNOLOGIES DO BRASIL ("Zebra do Brasil"), com endereço 
na Avenida Magalhães de Castro, n° 4.800, sala 72-A, Cidade Jardim, CEP 
05.676-120, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob n° 09.021.935/0001-29, vem, 
respeitosamente, requerer ajuntada do anexo instrumento de procuração (doe. 1), p 

m 

bem como requerer que todas as intimações nos autos desta Recuperação Judicial 
sejam feitas exclusivamente em nome dos advogados Antonio Celso Fonseca 
Pugliese (OAB/SP n° 155.105) e Erik Martins Sernik (OAB/SP n° 305.254), 

• 	sob pena de nulidade processual. 

A Zebra do Brasil protesta pela juntada da via original da procuração em 15 dias 
conforme previsão do art. 104, § 1°, do CPC. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016. 

A t nio Celso nseca P gliese 	 rik 	rtins S ik 
OAB/S " 155.1 
	

OAal 	45 

Rua São Tomé, 86 - 7 0  andar São Paulo, SP 04551-080 Brasil 
T+55(11)2117-3400  F+55(11)2117-3401 www.vpbg.com .brSP-3021284v] 
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ZEBRA 
Zebra Technologies do Brasil Ltda 

www.zebra.com 	
PROCURAÇÃO 

;,o 

MUIM 

Pelo presente instrumento de procuração, a Zebra Technologies do Brasil — Comércio de Produtos de 

Informática Ltda ("Zebra Technologies"), inscrita no CNPJ 09.021.935/0001-29, com sede na Av. 

Magalhães de Castro n° 4.800 sala 72-A, Cidade Jardim — São Paulo, SP - CEP 05.676-120, nomeia e 

constitui como seus procuradores ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 155.105), 

ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO (OAB/SP 146.997), MARCOS RENATO GELSI DOS 

SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FÁVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), NAHIMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO (OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), 

ANA PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), CARLA MARIANNA DE SENNA TAGUCHI 

(OAB/SP 258.935), RAFAEL D'ERRICO MARTINS (OAB/SP 297.401), MARIANA ARAVECHIA 

PALMITESTA (OAB/SP 299.951), ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) NATALIE 

FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), DANILO MUNHAES (OAB/SP 316.112), MARINA 

MACIEL DE BARROS (OAB/SP 328.985), ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO (OAB/SP 

331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON DE 

SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO (OAB/SP 

356.152) e YASMIN CALVO RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), e os estagiários FERNANDA 

ORLANDO PUGLIESI (OAB/SP 206:223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO (OAB/SP 206.221-E), 

NATÁLIA PEREIRA RODRIGUES (OAB/SP 206.392-E) e GABRIELLA ARIMA DE 

CARVALHO (OAB/SP 211.557-E), todos com escritório em São Paulo - SP, na Rua São Tomé, n° 86, 

17° andar, CEP 04551-080, outorgando-lhes os poderes necessários para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar a direito, dar quitação e firmar compromisso, interpor 

ou impugnar quaisquer recursos, opor ou impugnar quaisquer incidentes, substabelecer no todo ou em 

parte os poderes conferidos com ou sem reserva de poderes, em nome próprio e em nome dos demais 

• representantes, e tudo o mais que for necessário ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

especialmente para representar a Outorgante nos autos da Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia ("Officer") autuada sob o n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

perante a la Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, bem como votar, 

em nome da Outorgante, em (i) assembleias que tenham por objeto a discussão e aprovação de quaisquer 

temas sujeitos a assembleias previstas na Lei n° 11.101/05, incluindo a formação de Comitê de Credores 

e discussão, aprovação, rejeição e modificação de plano de recuperação judicial e (ii) Comitê de Credores 

na recuperação judicial da Outorgante. 

Paulo, 26 de janeiro de 2016. 

ZEBRA 
LTDA. 

p. Roberto Lopes Mota 
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SINGU~¡A~Á 	ZEBRA TECHNOLOGIES DO BRASIL — 
ALT~R~`~ COMÉRCO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ/MF 09.021.935/0001-29 
NIRE No 35.221.523.129 

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS 

DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas, na sede da Zebra 
Technologies do Brasil — Comércio de Produtos de Informática Ltda. ("Sociedade'), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, n° 4.800, Sala 72-A, 
Cidade Jardim, CEP 05676-120. MESA: Presidente: Vanderlei Rainelli Ferreira; Secretário:. 
Roberto Lopes Mota. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A presente reunião foi devidamente 
instalada com a presença de quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, a 
saber: 1) ZEBRA TECHNOLOGIES BRAZIL, LLC, companhia constituída de acordo com as 
leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 3 Overlook Point, Cidade de 
Lincolnshire, Estado de Illinois, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 08.897.276/0001-26, neste ato representada por seu procurador, Sr. Vanderlei Rainelli Ferreira, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG no 11.689.619-6 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 050.966.218-80, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, sala 72, Torre 3, CEP 05676-120; e 
2) ZIH CORP., companhia constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados 
Unidos da América, com sede em 3 Overlook Point, Cidade de Lincolnshire, Estado de Illinois, 
Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.897.27510001-81, neste ato 
representada por seu procurador, Sr. Vanderlei Rainelli Ferreira , acima qualificado . ORDEM DO 
DIA: Ratificar a procuração outorgada pela Sociedade para integrantes do escritório de advocacia 
Vella, Pugliese, Buosi e Guidom Advogados em 26 de janeiro de 2016. DELIBERAÇÕES: 
Considerando a ordem do dia proposta, as quotistas presentes, por unanimidade e sem quaisquer . 
ressalvas ou restrições, ratificaram a procuração outorgada pela Sociedade em 26 de janeiro de 2016 
para integrantes do escritório de advocacia Vella, Pugliese, Buosi e Guidoni Advogados, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.368.550/0001-07, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua São Tomé, n° 86, 17° andar, CEP 04551-080, com os poderes da cláusula ad judicia et extra, 
inclusive os necessários para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar a direito, dar quitação e firmar compromisso, interpor ou impugnar quaisquer recursos, 
opor ou impugnar quaisquer incidentes, substabelecer no todo ou em parte os poderes conferidos 
com ou sem reserva de poderes, em nome próprio e em nome dos demais outorgados, e tudo o mais 
que for necessário ao bom e fiel cumprimento do mandato, especialmente para representar a 
Sociedade nos autos da recuperação judicial da Officer S.A. Distribuidora de Produtos de 

Tecnologia autuadá sob o n' 0423706-17.2015.8.19.00( jpRU.'4 Veil?` ì9'ffiVé'nrial da Comarca 
j:Elq.cdlaRal) - T4 .3045-0515 3gc3i119 
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da Capital do Rio de Japeiro, Estado do Rio de Janeiro, bem como votar, em nome da Sociedade, 
em (i) assembleias quéiéni3ám por objeto a discussão e aprovação de quaisquer temas sujeitos a 
assembleias previstas na Lei n° 11.101105, incluindo a formação de comitê de credores e discussão, 
aprovação, rejeição e modificação de plano de recuperação judicial e (ii) comitê de credores de 
referida recuperação judicial. As quotistas, neste ato, autorizam o administrador da Sociedade, 
Sr. Roberto Lopes Mota, a tomar todas as medidas necessárias para a outorga da procuração acima 
referida. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o presidente da mesa suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a reunião, foi a presente ata lida, 

achada conforme e aprovada por todos os presentes que em seguida a assinam. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016. 

111 
MESA: 

Vanderlei RÁinelli Ferreira 
Presidente 

 

Secretário 	1\ 

a 

Zebra Technologie Brazil, LLC 
p. Vanderlei Rai elli Ferreira 

QUOTISTAS: 

I 

ZIH orp. 
p. Vanderlei Rainelli Ferreira 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO 
RIO DE JANEIRO-RJ 

Processo n° 0423706-17.2015.8.19.0001 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC ("Zebra 
International" ), empresa constituída e existente sob a lei dos Estados Unidos da 
América, com sede em 3 Overlook Pt., Lincolnshire, Illinois, 60069-4302, vero, 
respeitosamente, requerer ajuntada do anexo instrumento de procuração (doc. 1), 
bem como requerer que todas as intimações nos autos desta Recuperação Judicial 
sejam feitas exclusivamente em nome dos advogados Antonio Celso Fonseca 
Pughese (OAB/SP n° 155.105) e Erik Martins Sernik (OAB/SP no 305.254), 

. 	sob pena de nulidade processual. 

A Zebra International protesta pela juntada da via original da procuração em 15 
dias conforme previsão do art. 104, § 1% do CPC. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016. 

J 
A t nio Cels onsecgliese 

	
Erik >ffirtírs Wrnik 

OABO n° 1 .1 
	

OA.WSP n° JW.245 

Rua São Tomé, 86 - 70  andar São Paulo, SP 04551-080 Brasil 
T+55(11)2117-3400 F+55(11)2117-3401 www.vpbg.com .brSP-3021284v1 
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By this . Power of Attorney, Zebra 

Technologies International, LLC ("Zebra 

Technologies"), a company duly organized 

and validly existing in accordance with the 

laws of United States of America, with 

headquarters at 3 Overlook Pt., Lincolnshire, 

Illinois, 60069-4302 appoints as its legal 

representatives ANTONIO CELSO FONSECA 

PUGLIESE (OAB/SP 155.105), ANTONIO 

CARLOS GUIDOM FILHO (OAB/SP 146.997), 

MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS 

(OAB/SP 151.714), PRISCILA BROLIO 

GONÇALVES (OAB/SP 154.318), LIGIA 

FAVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 235.033), 

NAHÍMA MÜLLER (OAB/SP 235.630), 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO 
(OAB/SP 238.294), CAROLINA MANSUR DA 

CUNHA PEDRO (OAB/SP 248.444), MARCELO 

DE OLIVEIRA BELLUCI (OAB/SP 249.799), ANA 

PAULA GENARO (OAB/SP 258.421), CARLA 

MARIANNA DE SENNA TAGUCHI (OAB/SP 

258.935), RAFAEL D'ERRICO MARTINS 

(OAB/SP 297.401), MARIANA ARAVECHIA 

PALMITESTA (OAB/SP 299.951), ERIK 

MARTINS SERNIK (OAB/SP 305.254) NATALIE 

FANG HAMAOUI (OAB/SP 306.095), DANILO 

MUNHAES (OAB/SP 316.112), MARINA 

MACIEL DE BARROS (OAB/SP 328.985), 

ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO (OAB/SP 

331.722), GABRIEL ALVES DA COSTA 

FALAGUASTA (OAB/SP 343.124), ANDERSON 

DE SOUZA AMARO (OAB/SP 343.489), 

CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO 

(OAB/SP 356.152) e YASMIN CALVO 

RAMALHO LEITE (OAB/SP 356.266), and the 

interns FERNANDA ORLANDO PUGLIESI 

.(OAB/SP 206.223-E), FÁBIO DOS REIS LEITÃO 

..-, (OAB/SP 206.221-E), NATALIA PEREIRA 

RODRIGUES 	(OAB/SP 	206.392-E) 	e 

Pelo presente instrumento de procuração, a 

Zebra Technologies International, LLC 

("Zebra Technologies"), empresa constituída 

e existente sob a lei dos Estados Unidos da 

América, com sede em 3 Overlook Pt., 

Lincolnshire, Illinois, 60069-4302, nomeia e 

constitui como seus procuradores ANTONIO 

CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP 

155.105), ANTONIO CARLOS GUIDOM FILHO 

(OAB/SP 146.997), MARCOS RENATO GEL'SI 

DOS SANTOS (OAB/SP 151.714), PRISCILA 

BROLIO GONÇALVES (OAB/SP 154.318), 

LIGIA FAVERO GOMES E SILVA (OAB/SP 

235.033), NAH(MA MÜLLER (OAB/SP 

235.630), ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE 

CASTRO (OAB/SP 238.294), CAROLINA 

MANSUR DA CUNHA PEDRO (OAB/SP 
248.444), MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI 

(OAB/SP 249.799), ANA PAULA GENARO 

(OAB/SP 258.421), CARLA MARIANNA DE 

SENNA TAGUCHI (OAB/SP 258.935), RAFAEL 

D'ERRICO MARTINS (OAB/SP 297.401), 

MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA (OAB/SP 

299.951), ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP 

305.254) NATALIE FANG HAMAOUI (OAB/SP 

306.095), DANILO MUNHAES (OAB/SP 

316.112), MARINA MACIEL DE BARROS 

(OAB/SP 328.985), ANDRÉ ERICSSON DE 

CARVALHO (OAB/SP 331.722), GABRIEL 

ALVES DA COSTA FALAGUASTA (OAB/SP 

343.124), ANDERSON DE SOUZA AMARO 

(OAB/SP 343.489), CAMILA CORDEIRO 

GONÇALVES MANSO (OAB/SP 356.152) e 

YASMIN CALVO RAMALHO LEITE (OAB/SP 

356.266), e os estagiários FERNANDA 

ORLANDO PUGLIESI (OAB/SP 206.223-E), 

FÁBIO DOS REIS LEITÃO (OAB/SP 206.221-E), 

NATALIA PEREIRA RODRIGUES (OAB/SP 

206.392-E) e GABRIELLA ARIMA DE 

CARTOI.O oo l r 1~ M NOTAS 
AV. á. Crdow M^ leu 
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GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO (OAB/SP 

211.557-E), ali of them with common offices 

in São Paulo-SP, at Rua São Tomé, 86, 17 t 

floor, Zip Code 04551-080, granting them the 

powers necessary to admit, compromise, 

waive, withdraw, receive and give release, 

sign commitments, to fill or answer any 

appeals, delegate ali of the powers granted in 

whole or in part, in his own narre or in the 

name of the other representatives, and to do 

everything else that may be necessary for the 

true and faithful performance of this Power 

of Attorney, especially for the purpose of 

representing the Grantor's interest before the 

corporate reorganization of Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

("Officer"), n. 0423706-17.2015.8.19.0001 

pending before the 1 5t  Corporate Court of the 

District of the Capital of Rio de Janeiro, as 

well as vote on behalf of the Grantor, on (i) 

creditor's meeting, which have as their object 

the discussion and approval of any subject 

topics subject to the approval by the 

Assembly, under the n. 11.101/05 Law, 

inciuding the formation of .the Creditor's 

Committee and discussion, approval, 

rejection and any modification of the judicial 

reorganization plan, as well as (ii) the 

Creditors Committee in the bankruptcy 

reorganization of the Grantor. 

Lincolnshire, IL, United States of America, 

February 11 th, 2016. 

CARVALHO (OAB/SP 211.557-E), todos com 

escritório em São Paulo-SP, na Rua São Tomé, 

n° 86, 17 2  andar, CEP 04551-080, 

outorgando-lhes os poderes necessários para 

confessar, reconhecer a procedência do 

pedido, transigir, desistir, renunciar a direito, 

dar quitação e firmar compromisso, interpor 

ou impugnar quaisquer recursos, opor ou 

impugnar quaisquer incidentes, 

substabelecer no todo ou em parte os 

poderes conferidos com ou sem reserva de 

poderes, em nome próprio e em nome dos 

demais representantes, e tudo o mais que for 

necessário ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, especialmente para 

representar a Outorgante nos autos da 

Recuperação Judicial da Officer S.A. 

Distribuidora de Produtos de Tecnologia 

("Officer") autuada sob o n° 0423706-

17.2015.8.19.0001 perante a 1á Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, bem como votar, em 

nome da Outorgante, em (i) assembleias que 

tenham por objeto a discussão e aprovação 

de quaisquer temas sujeitos a assembleias 

previstas na Lei n° 11.101/05, incluindo a 

formação de Comitê de Credores e discussão, 

aprovação, rejeição e modificação de plano 

de recuperação judicial e (ii) Comitê de 

Credores na recuperação judicial da 

Outorgante. 

Lincolnshire, IL, Estados Unidos da America, 

February 11, 2016. 

Zebra Technologies International, LLC 

By/Por: Michael Cho 

= 	 Title/Cargo: Manager 

~Ç~ uo , ~ ~o cc WTAS 
Av. a. C,  

• 	 IEp.tl ~ Rf 	•Td.:70M-0!t!1>l~NOD 
RUTE • Aulr~ i PrMwU cOpY~ 

~da, con+anw dlWry 
dou %. 

ó 
Y~ 	p 	18 MAIO 2016 

. 	 O• 

fleáL .......... ..........................._> 
J o Anselmo Gonçalves 

SCREVENTE AUTORIiA00 
CUS S CONTR O. P/ VERBA • R7 7,10 



9 

` 

  

 
State of Ilinois 

jê.-O~NÍ

Executive De a rtment 

COUNTRY OF DESTINATION: 	BRAZIL 

~S  1,3 

UNITED STATES OF AMERICA) 
) SS 

STATE OF ILLINOIS) 

CERTIFICATE OF AUTHORITY 

I, JESSE WHITE, Secretary of State of the State of Illinois, certify that 

KATHLEEN M. AMATO 

the person named in the seal and signature on the attached document, is a 

NOTARY PUBLIC 

for the State of Illinois and was authorized to act as such at the time of the document's 

notarization. 

To verify this fÇertificate of Authority for a Notarial Act, 1 have affixed my signature and 

seal of office FEBRUARY 16, 2016. 

I 

Secretary of State 
State of Illinois 

THIS CERTIFICATION IS NOT VALID FOR USE WITHIN THE UNITED STA 
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State of Illinois ) 

)SS. 
County of Cook ) 

I, the undersigned, a notary public for this County and State, certify that Michael Cho, 

personally known to me to be the same person whose narre is subscribed to the foregoing 

instrument, appeared before me this day in person and acknowledged to me that he has 

signed and delivered this instrument as his free and voluntary act, for the uses and purposes 

therein setforth. 

Given under my hand and official seal this 11` h  day of February 2016. 

(Seal) 

Kathleen M. Amato 

Notá ry Public in .  and for the State of Illinois, 
OFFICIAL SEAL United States of America 

LEEN M. AMATO 
[NOTrAR:Y~PUBLIC,  STATE OF ILLINOIS 

My commission expires:luly 6, 2019 

isslon Expires July 6,2019 

CAR1pa0 	tP 1~ De 110TM 
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MANOEL REVERENDO VEDAL NETO  
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

INGLÊS 

30234 
Tradução N° 

740 	12-13 
L. 	Fls. 

Eu, Manoel Reverendo Vidal Neto, tradutor público juramentado e intérprete comercial do 
idioma inglês, matriculado na Junta Comercial.do  Estado de São Paulo sob n° 377, portador do 
CPF/MF n° 672.398.708-04, certifico e dou fé, para os devidos fins, que nesta data foi me 
apresentada Procuração outorgada por ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, 
LLC para ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, ANTONIO CARLOS GUIDONI 
FILHO, MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS, PRISCILA BROLIO 
GONÇALVES, LIGIA FÁVERO GOMES E SILVA, NAHÍMA MÜLLER, ROBERTO 
CESAR SCACCHETTI DE CASTRO, CAROLINA MANSUR DA CUNHA PEDRO, 
MARCELO DE OLIVEIRA BELLUCI, ANA PAULA GENARO, CARLA MARIANNA 
DE SENNA TAGUCHI, RAFAEL WERRICO MARTINS, MARIANA ARAVECHIA 
PALMITESTA, ERIK MARTINS SERNIK, NATALIE FANG HAMAOUI, DANILO 
MUNHAES, MARINA MACIEL DE BARROS, ANDRÉ ERICSSON DE CARVALHO, 
GABRIEL ALVES DA COSTA FALAGUASTA, ANDERSON DE SOUZA AMARO, 
CAMILA CORDEIRO GONÇALVES MANSO, YASMIN CALVO RAMALHO LEITE, 
FERNANDA ORLANDO PUGLIESI, FÁBIO DOS REIS LEITÃO, NATÁLIA PEREIRA 
RODRIGUES e GABRIELLA ARIMA DE CARVALHO, em data de 11 de fevereiro de 
2016, estando a referida -Procuração redigida, em forma bicolunada, nos idiomas inglês e 
português. Certifico e dou fé, ademais, por este documento de n° 30234, que os referidos textos 
em inglês e português são estritamente equivalentes entre si, produzindo os mesmos efeitos e 
sentidos nos respectivos idiomas. Certifico e dou fé, por fim, ser a seguinte a tradução para o 
vernáculo do fecho bem como das' legalizações em língua inglesa apostas à supracitada 
Procuração: 

CAIIf01110 ao wr w~ti w~ 

"Lincolnshire, IL, Estados Unidos da América 	 ~8111. 	M I R 

36~  
11 de fevereiro de 2016 	 "% 	a4~ 

(assinatura ilegível) 	 p 	1 MA 2016 
Zebra Technologies International, LLC 	 o 
Por: Michael Cho 	 ;4 4 	• 	• 
Cargo: Gerente . .........._.- 

Im Gon
c
aNea 

Estado de Illinois, Condado de Cook. Declaração sob juramento: 

Eu, a infra-assinada notária pública dos aludidos Condado e Estado, certifico que Michael Cio, 
de mim pessoalmente conhecido como sendo a pessoa que firmou o instrumento supra, 
compareceu perante mim nesta data pessoalmente e declarou a mim que assinou e entregou o 
pre`sénte instrumento como seu ato livre e voluntário, para os usos e fins nele previstos. 

Passado sob minha assinatura de próprio punho e carimbo oficial em 11 de fevereiro de 2016. 

-1- 

Av. Marquês de São Vicente, 446 Sala 1309 - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP 01139-000 
Tel.: (11) 3672-6493 - Mat. Jucesp n° 377 - CPF n° 672.398.708.04 - mrvidal@uol.com.br  

IveaeM• W 3,10 
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MANOEL REVERENDO VIDAL NETO 
Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial 

IN~18 

30234 
Tradução N° 

740 	12-13 
L. 	Fls, 
(ass. Kathleen M. Amato), Kathleen M. Amato —Notária Pública do Estado de Illinois, Estados 
Unidos da América— Minha comissão expira em 6 de julho de 2019 
(foi aposto o carimbo da notária pública Kathleen M. Amato) 

Estado de Illinois . Departamento Executivo. 

PAÍS DE DESTINO: BRASIL 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, ESTADO DE ILLINOIS. DECLARAÇÃO SOB 
JURAMENTO: 

CERTIDÃO DE PODERES 

Eu, JESSE WHITE, Secretário de Estado do Estado de Illinois, certifico que KATHLEEN M. 
AMATO, a pessoa nomeada no carimbo e assinatura apostos ao documento em apenso, é 
NOTÁRIA PÚBLICA do Estado de Illinois e encontrava-se autorizada a agir como tal à época 
da notarização do documento. 

Em' testemunho desta Certidão de Poderes para Prática de Ato Notarial, aponho minha 
assinatura bem como meu selo de ofício, em 16 de fevereiro de 2016. 

(assinatura por chancela mecânica: Jesse White), Secretário de Estado, Estado de Illinois 
(foi aposto o selo do Estado de Illinois) 

A presente certificação não é válida para uso dentro dos Estados Unidos da América." 

Legalizações brasileiras: Em 17 de fevereiro de 2016, na cidade de Chicago, foi reconhecida a 
firma de Jesse White, Secretário de Estado do Estado de Illinois, E.U.A.•pela Sra. Camila da 
Silva Santos, Vice-Cônsul do Consulado-Geral do Brasil em Chicago, tendo sido aposta a 
estampilha do aludido Consulado  

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo juntamente com a presente tradução, 
impressa em duas laudas, a qual conferi, achei conforme e assino. DOU FÉ. 

/S,o Paulo, 7 de março de 2016 

- 	 Manoel Reverendo Vidal Neto 
Emol: R$ 150,00 	 Recibo n° 1463-A 
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ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 
WRITTEN ACTION OF THE SOLE MEMBER 

IN LIEU OF A MEETING 

November  19  , 2015 

The following action is hereby taken by the written consent of the sole Member of Zebra 
Teclinologies hitemational, LLC, an Illinois limited liability company (the "Company"), to 
hereby adopt the following resolutions pursuant to the Operating Agreement of the Company 
dated April 1, 2002 and the Amendment to the Operating Agreement dated October 2, 2006, 
(collectively, the "Agreement") and the provisions of Section 15-1 of the Limited Liability 

• 	Company Act of the State of Illinois in lieu of an annual meeting of the sole Member: 

IT IS HEREBY RESOLVED, that lhe persons nanied below are hereby elected as 
Managers of the Company, each to hold such office until his suceessor shall be duly elected and 
qualified or until his earlier death, resignation or removal: 

Name  
Michael Cho 
Todd R. Naughton 
Joachim Heel 

IN WITNESS WHEREOF, the undersigned, being the sole Member of the Company, 
has executed this Written Consent on and as of the date first written above. 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 

o 
Todd R. Naughton 
Vice President 
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OPERATING AGREEMENT 
OF 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 

TAIS LIMITED LIABILITY COMPANY AGREEMENT (the "Agreement") of 
Zebra Technologies International , LLC (the "Company ") is effective as of the lst day of April, 
2002, by and between the Company , each of the Persons (as hereinafter defined ) executing this 
Agreement as Members (as hereinafter defined ), and each Person subsequently admitted as a 
Member of the Company. 

RECITAL 

The Members desire to form a limited liability company in accordance with the 
provisions of the Illinois Limited Liability Company Act, 805 ILCS 180/et seq., as amended 
from time to time, and any successor statute (the "Act'), and desire to enter into a written 
agreement pursuant to the Act goveming the affairs of the Company and the conduct of its 
business. Accordingly, in consideration of the mutual covenants contained herein, the Members 
agree as follows: 

ARTICLE I 

Definitions 

1.1 	Defined Terms . As used herein , the following terras shall have the meanings set 
forth below: 

• 	 "Additional Member" shall mean a Person who lias acquired Common Interests froco the 
Company after the date hereof and lias been admitted as a Member of the Company pursuant to 
Section 9 . 2 hereof. 

"Affiliate" sha11 mean , with respect to any Person , (a) any Person directly or indirectly 
controlling, controlled by or under common control with such Person and (b) any officer or 
director of such Person . For purposes of this definition, the terras "controls," "is controlled by" 
or "is under common control with ," sha11 mean possession , direct or indirect , of the power to 
direct or cause the direction of the management and policies of a Person or entity , whether 
through the ownership of voting securities , by contract or otherwise. 

"Articles of Organization" shall mean the Articles of Organization of the Company filed 
in the Office of the Secretary of State of the State of Illinois pursuant to the Act and through 
which the Company lias been formed. 
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"Assignee" shall mean a transferee of Common Interests who has not been admitted as a 
Substitute Member. 

`Bankruptcy" shall mean, with respect to any Person, the occurrence of any of the 
following events: (a) the filing by such Person of a petition in bankruptcy or for relief under 
applicable bankruptcy laws; (b) the filing against such Person of any such petition (unless such 
petition is dismissed within ninety (90) days from the date of filing thereof); (c) entry against 
such Person of an order for relief under applicable bankruptcy laws; (d) written admission by 
such Person of its inability to pay its debts as they mature, or an assignment by such Person for 
the benefit of creditors; or (e) appointment of a trustee, conservator or receiver for the property 
or affairs of such Person. 

`Board of Managers" shall mean the Board of Managers of the Company as described in 
Article N hereof, consisting of those Managers who are elected by the Common Members from 

• 	time to time to serve on the Board of Managers pursuant to Article N hereof. 

"Business Day" shall mean each day of the calendar year other than a Saturday, a Sunday 
or a day on which corporations are required or authorized to close in the State of Illinois. 

"Code" shall mean the Internal Revenue Code of 1986, as amended from time to time (or 
any corresponding provisions of succeeding law). 

"Common Member" means: (i) any Person that signs this Agreement in person or by an 
attomey-in-fact, or otherwise is a party to this Agreement and is identified as a Common 
Member on  Exhibit A  to this Agreement; and (ii) any Person who has acquired Common 
Interests and is subsequently admítted as an Additional Member or Substitute Member, as the 
case may be. 

"Common Membership Interest" means, with respect to any Common Member, its 
interest in the Company as determined by dividing the total number of Common Interests owned 
by such Common Member by the total number of Common Interests then outstanding. 

. 	 "Common Interests" or "Interests" means equity interests in the Company designated as 
"Common Interests," having the designations, preferences, rights and duties described herein. 

"Distribution" shall mean a transfer of cash or property by the Company to a Member on 
account of Common Interests as described in Article VI hereof. 

"Initial Managers" shall have the meaning set forth in Section 4.1(a) hereof. 

"Initial Members" sha11 mean those Persons who Nave executed this Agreement as 
Members as of the date of this Agreement . 

"Majority of Common Members" shall mean Members owning a majority of the issued 
and outstanding Common Interests. 

7 
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"Manager" sha11 mean each Person elected by the Members as a Manager pursuant to 
Section 4.1(b) hereof. A Manager need not be a Member. 

"Member" shall mean an Initial Member, Substitute Member or Additional Member, as 
the case may be; and "Members" shall mean the Initial Members, Substitute Members and 
Additional Members, collectively. 

"Permitted Trsferee" with respect to a Person means a transferee approved by at least a 
majority of the Board of Managers. 

"Person" shall mean an individual, corporation, partnership, limited liability company, 
estate, trust (including a trust qualified under Sections 401(a) or 501(c)(17) of the Code), a 
portion of a trust permanently set aside for or to be used exclusively for the purposes described 
in Section 642(c) of the Code, association, private foundation within the meaning of Section 

•  509(a) of the Code, joint stock company or any other incorporated or unincorporated entity 
permitted to be a member of a limited liability company under the Act, and also includes a group 
as that terra is used for purposes of Section 13(d)(3) of the Securities Exchange Act of 1934, as 
amended. 

"Substitute Member" shall mean an Assignee who lias been admitted to ali of the rights 
of a Common Member pursuant to Section 9.3 hereof. 

"Taxable Year" shall mean the taxable year of the Company as determined for federal 
income tax purposes. 

"Transfer" shall mean any issuance, sale, transfer, gift, assignnrent, devise or other 
disposition of Common Interests. The terras "IYansferring" and. "Transferred" shall have the 
correlative meanings. 

ARTICLE II 

The Limited Liability Comnany 

2.1 	Formation. The Members have formed the Company as a limited liability 
company pursuant to the provisions of the Act. The Articles of Organization for the Company 
lias been filed in the Office of the Secretary of State of the State of Illinois in conformity with the 
Act. The Company and, if required, each of the Members shall execute or cause to be executed 
froco time to time ali other instruments, certificates, notices and. documents and sha11 do or cause 
to be done ali such acts and things (including keeping books and. records and making 
publications or periodic filings) as may now or hereafter be required for the formation, valid 
exístence and, when appropriate, termination of the Company as a limited liability company 
under the laws of the State of Illinois. 

2.2 	Name. The name of the Company shall be "Zebra Technologies Intemational, 
LLC" and its business shall be carried on in such name with such variations and changes as the 

É1 
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Board of Managers sha11 determine or deem necessary to comply with requirements of the 
jurisdictions in which the Company's operations are conducted. 

2.3 	Business Purposes . The Company is formed for the purposes of engaging in any 
lawful business, purpose or activity for which limited liability companies may be formed under 
the Act. 

2.4 	Company Powers . The Company and the Board of Managers (acting on behalf of 
the Company), shall possess and may exercise all of the powers and privileges granted by the 
Act or by any other law or by this Agreement, together with any powers incidental thereto, so far 
as such powers and privileges are necessary or convenient to the conduct, promnotion or 
attainment of the business purposes of the Company specified in Section 2.3 hereof, including, 
without limitation, the power: 

(a) to acquire, hold, manage, own, sell, transfer, convey, assign, exchange, 
license, pledge or otherwise dispose of the Company's interest in assets or any property held by 
the Company, including, without limitation, stocks, bonds, notes or other similar interests issued 
by any Person; 

(b) to establish, have, maintain or close one or more offices within or without 
the State of Illinois and in connection therewith to rent or acquire office space and to engage 
personnel; 

(c) to open, maintain and close bank and brokerage accounts, including the 
power to draw checks or other orders for the payment of moneys, and to invest such funds as are 
temporarily not otherwise required for Company purposes; 

(d) to bring and defend actions and proceedings at law or in equity or before 
any governmental, administrative or other regulatory agency, body or commission; 

(e) to hire consultants, custodians, attorneys, accountants and such other 
agents, officers and employees of the Company as it may deem necessary or advisable, and to 

• 	authorize each such agent and employee to act for and on behalf of the Company; 

(f) to make all elections, investigations, evaluations and decisions, binding 
the Company thereby, that may, in the sole judgment of the Board of Managers, be necessary or 
appropriate to further the business purposes of the Company; 

(g) to enter into, perform and carry out contracts and agreements of every 
kind necessary or incidental to the accomplishment of the Company's business purposes, and to 
take or omit to take such other action in connection with the business of the Company as may be 
necessary or desirable to further the business purposes of the Company; and 

(h) to carry on any other activities necessary to, in connection with, or 
incidental to any of the foregoing or the Company's business. 

2.5 	Registered Office and Aeent . The location of the registered office of the 
Company shall be 525 West Monroe Street, Suite 1600, Chicago, Illinois 60661. The 

4 
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Company's registered agent at such address shall be Matthew Brown. The Board of Managers 
may, from time to time, change the Company 's registered office or registered agent, and shall 
forthwith amend the Articles of Organization to reflect such change. 

	

2.6 	Term . The existence of the Company commenced on the date of the filing of the 
Articles of Organization in the Office of the Secretary of State of the State of Illinois in 
accordance with the Act and , subject to the provisions of Articles X and XI below , the Company 
shall have perpetual existence. 

	

2.7 	Principal Place of Business . The principal place of business of the Company shall 
be located at 333 Corporate Woods Parkway, Vernon Hills, Illinois 60061 -3109, or at such other 
location as the Board of Managers may, from time to time, select. 

	

2.8 	Title to Company Property . Legal title to all property of the Company shall be 
•  held, vested and conveyed in the name of the Company and. no real or other property of the 

Company shall be deemed to be owned by the Members individually . The Common Interests of 
each Member shall constitute personal property. 

	

2.9 	Business Transactions of the Members and Managers with the Company. In 
accordance with applicable provisions of the Act, each Member and Manager may lend money 
to, borrow money from , act as a surety , guarantor or endorser for, guarantee or assume one or 
more obligations of, provide collateral for , and transact other business with , the Company and, 
subject to applicable law, shall have the same rights and obligations with respect to any such 
matter as a Person who is not a Member or Manager. 

2.10 Fiscal and Taxable Year . The fiscal year and taxable year of the Company sha11 
end on December 31 of each year. 

ARTICLE III 

• 	 The Members 

	

3.1 	The Members The name, address, taxpayer identification number and number of 
Interests held by , each Member are set forth on Exhibit A hereto , which shall be amended from 
time to time by the Board of Managers to reflect the admission of an Additional Member or 
Substitute Member or the acquisition of additional Interests by an existing Member, or the 
cessation of a Member pursuant to Section 9.4 hereof. 

3.2 Common Member Meetines. 

(a) 	Actions by the Common Members; Meetinas. The Members may vote, 
approve a matter or take any action by the vote of Common Members at a meeting , in person or 
by proxy, or without a meeting by the written consent of Common Members pursuant to 
subparagraph (b) below . Meetings of the Common Members may be called by the Board of 
Managers and shall be held upon at least five (5) days' prior written notice of the time and place 
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of such meeting given by the Board of Managers . Notice of any meeting may be waived by any 
Common Member bcfore or after any meeting. The attendance of a Common Member at any 
meeting sha11 constitute a waiver of notice of such meeting , except where such Common 
Member attends a meeting for the express purpose of objecting to the transaction of any business 
because lhe meeting is not lawfully called or convened . Meetings of the Common Members may 
be conducted in person or by conference telephone facilities. 

(b) Action by Written Consent . Any action required or permitted under the 
Act or this Agreement to be taken by the Members , and any action otherwise referred to the 
Members for their approval by the Board of Managers , may be taken by the Common Members 
without a meeting if authorized by the written consent of Common Members holding such 
number of Interests as would be required to approve such action under the Act or this Agreement 
if such action had been approved at a duly convened meeting of Members. In no instance where 
action is authorized by written consent sha11 a meeting of Common Members be called or notice 

• 

	

	be given ; howevcr, a copy of the action taken by written consent sha11 be sent promptly to all 
non-consenting Members and filed with the records of the Company. 

(c) Quorum; Voting . For any meeting of Members, the presence in person or 
by proxy of a Majority of Common Members sha11 constitute a quorum for the transaction of any 
business . Except as otherwise provided in this Agreement , the affirmative vote of a Majority of 
Common Members sha11 constitute approval of any action. Except as set forth in this 
Agreement , each Common Member sha11 be entitled to vote on all matters upon which Members 
have the right to vote ratably in proportion to the number of Common Interests held by such 
Common Member. 

	

3.3 	No Liability of Members . A11 debts, obligations and liabilities of the Company, 
whether arising in contract , tort or otherwise , sha11 be solely the debts , obligations and liabilities 
of the Company , and no Member sha11 be obligated personally for any such debt, obligation or 
liability of the Company solely by reason of being a Member. 

	

3.4 	Power to Bind the Company . No Member (acting in its capacity as such) sha11 
.  have any authority to bind the Company to any third party with respect to any matter except 

pursuant to a resolution expressly authorizing such action which resolution is duly adopted by 
the Board of Managers by the affirmative vote required for such matter pursuant to this 
Agreement or the Act. 

ARTICLE IV 

Management of the Company 

4.1 Management By Board of Managers. 

(a) 	Subject to such matters as are expressly reserved hereunder or under the 
Act to the Common Members for decision , the business and affairs of the Company sha11 be 
managed by a Board of Managers which sha11 be responsible for policy -setting, approving the 
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overall direction of the Company and making all decisions affecting the business and affairs of 
the Company . The Board of Managers shall consist of at least three (3) but not more than five 
(5) Managers, the exact number of Managers to be determined froco time to time by resolution of 
the Board of Managers . The initial Board of Managers shall consist of three (3) Managers (the 
"Initial Managers"), and shall be the following persons: 

Name 	 Address 

Edward L . Kaplan 	333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills , Illinois 60061-3019 

John Kindsvater , Jr. 	333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills, Illinois 60061-3019 

Charles R. Whitchurch 	333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills , Illinois 60061-3019 

(b) Each Manager (other than the Initial Managers ) shall be elected by a 
Majority of Common Members and shall serve until his or her successor has been duly elected 
and qualified , or until his or her earlier removal, resignation , death or disability . A Majority of 
Common Members may remove any Manager froco the Board of Managers or froco any other 
capacity with the Company at any time , with or without cause . A Manager may resign at any 
time upon written notice to the Board of Managers. 

(c) Any vacancy occurring on the Board of Managers as a result of the 
resignation , removal, death or disability of a Manager or an increase in the size of the Board of 
Managers shall be filled by a Majority of Common Members. A Manager chosen to fill a 
vacancy resulting from the resignation, removal, death or disability of a Manager shall serve 
until his or her successor has been duly elected and qualified , or until his or her earlier removal, 
resignation , death or disability. 

• 	 4.2 	Meetings of the Board of Managers. 

(a) The Board of Managers shall meet at such times as determined by the 
Board of Managers to be necessary for the management of the Company ' s business. Meetings of 
the Board of Managers may be called by any Manager on at least two (2) days' prior written 
notice of the time and place of such meeting. A majority of Managers shall constitute a quonun 
for the transaction of business by the Board of Managers. 

(b) Notice of any Board of Managers meeting may be waived by any Manager 
before or after such meeting , or such notice may be waived by the Manager's attendance at such 
meeting. 

(c) All actions of the Board of Managers shall require the affirmative vote of 
a majority of the Managers then in office. 
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(d) 	Meetings of the Board of Managers may be conducted in person or by 
conference telephone facilities. Any action required or permitted to be taken at any meeting of 
the Board of Managers may be taken without a meeting if a majority of the Managers then in 
office consent thereto in writing, and the writing or writings are filed with the minutes of 
proceedings of the Board of Managers. 

4.3 	Power to Bind Company . Each Manager (acting in his or her capacity as such) 
shall have the authority to bind the Company with respect to any matter. 

4.4 	Officers and Related Persons . Subject to the terms of any employment agreement 
to which the Company is a party, the Board of Managers shall have the authority to appoint and 
terminate officers of the Company and to retain and terminate employees, agents and consultants 
of the Company and to delegate such duties to any such officers, employees, agents and 
consultants as the Board of Managers deems appropriate, including the power, acting 

•  individually or jointly, to represent and bind the Company in all matters, in accordance with the 
scope of their respective duties. Such persons may be designated as officers of the Company 
with titles including "President," "Vice-President," "Secretary" and "Treasurer," as and to the 
extent authorized by the Board of Managers. Any number of offices may be held by the same 
person. Each officer shall hold office until his or her successor shall be duly designated and shall 
qualify or until his or her death, resignation or removal. Any officer may resign at any time. 
Such resignation shall be in writing and shall take effect at the time specified therein, or if no 
time be specified, at the time of its receipt by the Board of Managers. Any officer may be 
removed as such, with or without cause, at any time by the Board of Managers. Designation as 
an officer sha11 not of itself create any contractual or employment rights. 

4.5 	President . The President shall have the responsibility for managing the day-to- 
day business operations and affairs of the Company and supervising its other officers, subject to 
the direction, supervision and control of the Board of Managers. In general, the President shall 
have such other powers and perform such other duties as usually pertain to the office of 
President, and as from time to time may be assigned to him or her by the Board of Managers. 

4.6 	Vice-President . The Vice-President shall have such powers and perform such 
duties as usually pertain to the office of Vice-President, and as from time to time may be 
assigned to him or her by the Board of Managers. 

4.7 	Secretary . The Secretary shall attend all meetings of the Board of Managers and 
record all proceedings of such meetings in a book to be kept for that purpose. In general, the 
Secretary shall have such other powers and perform such other duties as usually pertain to the 
office of Secretary, and as from time to time may be assigned to him or her by the Board of 
Managers. 

4.8 	Treasurer . The Treasurer shall have such powers and perform such duties as 
usually pertain to the office of Treasurer, and as from time to time may be assigned to him or her 
by the Board of Managers. 
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4.9 	Committees. The Board of Managers may designate one or more committees, 
each committee to consist of one or more of the Managers of the Company. The Board of 
Managers may designate one or more Managers as altemate members of any committee, who 
may replace any absent or disqualified member at any meeting of any such committee. In the 
absence or disqualification of a member of a committee, and in the absence of a designation by 
the Board of Managers of an altemate member to replace the absent or disqualified member, the 
member or members thereof present at any meeting and not disqualified from voting, whether or 
not such member or members constitute a quorum, may unanimously appoint another member of 
the Board of Managers to act at the meeting in the place of any absent or disqualified member. 
Any committee, to the extent permitted by law and provided in the resolution establishing such 
committee, shall have and may exercise all the powers and authority of the Board of Managers in 
the management of the business and affairs of the Company (including, but not limited to, the 
power and authority to issue Interests). Each committee shall keep regular minutes and report to 
the Board of Managers when required. 

r~ 

ARTICLE V 

Capital Structure and Contributions 

5.1 	Authorized Interests. Subject to the provisions of this Agreement, the Company 
is authorized to issue equity interests in the Company designated as "Common Interests" at 
$1,000 per Interest as the Board of Managers shall approve. The Members shall own Interests in 
the amounts set forth on Exhibit A, as amended from time to time. 

5.2 	Issuance of Interests. 

(a) The Company is authorized to issue Interests in exchange for either 
contributions of capital or the provision of services (together, "Interest Consideration"), as 
determined by the Board of Managers or a duly authorized committee thereof. The number of 
Interests issued to the Initial Members and the address for notice purposes hereunder of each 
Member are listed on Exhibit A hereto, which shall be amended from time to time by the Board 

09  of Managers as required to reflect (a) issuances of Interests to new Members, (b) changes in the 
number of Interests held by Members and (c) the addition or withdrawal of Members. The 
number of Interests held by each Member shall not be affected by any issuance by the Company 
of Interests to other Members. Fractional Interests may be issued as determined by the Board of 
Managers. 

(b) The Company is authorized to issue options to purchase Interests, 
restricted Interests, Interest appreciation rights and phantom Interests, on such terms as may be 
determined by the Board of Managers or a duly authorized committee thereof. 

ARTICLE VI 

Distributions 
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6.1 	Distributions. The Board of Managers shall determine, in its sole and absolute 
discretion, the amount, if any, of Available Profits to be distributed to Members, and shall 
authorize and distribute to the Members pro rata, in proportion to the number of Interests held by 
each such Member, the determined amount when, as and if declared by the Board of Managers. 
"Available Profits," as referred to herein, shall mean the net profits of the Company after 
appropriate provision for expenses and liabilities, including liabilities that are not deductible for 
federal income tax purposes, as determined by the Board of Managers, and such reserves for 
capital expenditures as determined by the Board of Managers, in its sole and absolute discretion. 

6.2 	WithholdinQ Taxes. The Company is authorized to withhold froco distributions to 
a Member made pursuant to Section 6.1, and to pay over to a federal, state or local goverriment, 
any amounts required to be withheld pursuant to the Code, or any provisions of any other federal, 
state or local law. Any amounts so withheld shall be treated as having been distributed to such 

. 

	

	Member pursuant to this Article VI for all purposes of this Agreement, and shall be offset against 
the amounts otherwise distributable to such Member. 

ARTICLE VII 

Accountina Matters 

7.1 	Books. The Board of Managers shall cause to be maintained complete and 
accurate books of account of the Company's affairs at the Company's principal place of 
business. Such books shall be kept on such method of accounting as the Board of Managers 
shall select. 

ARTICLE VIII 

Transfer of Interests 

8.1 	Certain Conditions to Transfers. Notwithstanding anything to the contrary 
contained in this Agreement, a Member shall be entitled to mãe a Transfer of all or any portion 
of its Interests only upon satisfaction of each of the following conditions: 

(a) such Transfer does not require the registration or qualification of such 
Interests pursuant to any applicable federal or state securities laws; 

(b) such Transfer does not result in a violation of applicable laws; 

(c) such Assignee is a Permitted Transferee; and 

(d) the Board of Managers receives written instruments that are in a forni 
satisfactory to the Board of Managers, as determined in its sole and absolute discretion 
(including, without limitation, (i) copies of any instruments of Transfer, (ii) if applicable, such 
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Assignee's consent to be bound by this Agreement as a Member, and (iii) if requested by the 
Board of Managers, an opinion of counsel to such Assignee, in forni and substance reasonably 
acceptable to the Board of Managers, to the effect that the conditions set forth in Subsections (a) 
and (b) above have been satisfied). 

ARTICLE IX 

Additional and Substitute Members• 
Withdrawal of Members 

9.1 	Admissions: Withdrawals. No Person (other than the Initial Members) shall be 
admitted to the Company as a Member except in accordance with Section 9.2 or 9.3 hereof. 
Except as otherwise specifically set forth in Section 9.5 hereof, no Member shall be entitled to 

.  withdraw from the Company. Any purported admission or withdrawal which is not in 
accordance with this Article IX shall be null and void. Upon admission of any Additional or 
Substitute Member, or upon any Member ceasing to be a Member, Exhibit A hereto shall be 
revised accordingly by the Board of Managers, to reflect such admission or cessation. 

9.2 	Admission of Additional Members. A Person shall become an Additional 
Member pursuant to the terms of this Agreement only if and when each of the following 
conditions is satisfied: 

(a) the Board of Managers, in its sole and absolute discretion, determines the 
nature and amount of the capital contribution to be made by such Person; 

(b) the Board of Managers has received, on behalf of the Company, such 
Person's capital contribution as so determined; 

(c) the Board of Managers consents in writing to such admission, which 
consent may be given or withheld in its sole and absolute discretion; and 

(d) the Board of Managers receives written instrwnents (including, without 
limitation, such Person's consent to be bound by this Agreement as a Member) that are in a forni 
satisfactory to the Board of Managers, as determined in its sole and absolute discretion. 

9.3 	Admission of Assignees as Substitute Members. An Assignee of all or any 
portion of a Member's Interests shall become a Substitute Member of the Company only upon 
satisfaction of the requirements set forth in Section 8.1. 

9.4 	Cessation of Member. 

(a) 	Events Resulting in Cessation of Member. Any Member shall cease to be 
a Member of the Company upon the earliest to occur of any of the following events: 
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(i) such Member's withdrawal from the Company pursuant to Section 
9.5 hereof; 

(ii) as to any Member that is not an individual, the filing of a 
certificate of dissolution, or its equivalent, for such Member; or 

(iii) the Bankruptcy of such Member. 

(b) 	Upon any Member ceasing to be a Member pursuant to Subsection (a) 
above, such Member or its successor in interest shall become an Assignee of its Interests, entitled 
to receive the distributions to which such Member would have been entitled and shall not be 
entitled to exercise any of the other rights of a Member in such Interests until such times as the 
Assignee shall become a Substitute Member pursuant to Section 9.3. No such Member shall 
have a right to a return of its capital contribution. 

9.5 	Withdrawal of Members . 

(a) Withdrawal Upon Transfer . If a Member has Transferred all of its 
Interests to one or more Permitted Transferees, then such Member sha11 withdraw from the 
Company on (i) the date of Transfer if the Assignee is already a Member or (ii) the date upon 
which each Assignee of such Interests has been admitted as a Substitute Member in accordance 
with Section 9.3 hereof, and such Member shall no longer be entitled to exercise any rights or 
powers of a Member under this Agreement. 

(b) VoluntgU Withdrawal . In addition to a withdrawal pursuant to Subsection 
(a) above, each Member shall have the right to withdraw from the Company at any time by 
providing written notice of withdrawal to the Board of Managers. A withdrawing Member shall 
have no right to a retum of its capital contribution. 

ARTICLE X 

Events of Dissolution 

10.1  Dissolution . The Company shall be dissolved upon the occurrence of either of the 
following events (each, an "Bvent of Dissolution"): 

(a) A Majority of Common Members votes for dissolution; or 

(b) An administrative dissolution of the Company pursuant to Section 35-25 
of the Act. 

No other event, including the retirement, withdrawal, insolvency, liquidation, dissolution, 
insanity, resignation, expulsion, bankruptcy, death, incapacity or adjudication of incompetency 
of a Member, shall cause the dissolution of the Company. 

12 
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ARTICLE XI 

Termination 

11.1 Liquidation. In the event that an Event of Dissolution shall occur, the Company 
shall be liquidated and its affairs shall be wound up. All proceeds from such liquidation shall be 
distributed as set forth below, in accordance with the provisions of Section 35-10 of the Act: 

(a) to creditors, including Members who are creditors to the extent permitted 
by law, in satisfaction of the Company's liabilities; and 

(b) to Members in accordance with Section 5.1 hereof. Such Distributions 
shall be in cash or property or partly in both, in proportion to their respective Common 
Membership Interest, as determined by the Board of Managers. 

11.2 Final Accounting. In the event of the dissolution of the Company, prior to any 
liquidation, a proper accounting shall be made to the Members from the date of the last previous 
accounting to the date of dissolution. 

11.3 Cancellation of Certificate. Upon the completion of the Distribution of the 
Company's assets upon dissolution, the Company shall be terminated, all Interests shall be 
cancelled and the Board of Managers shall cause the Company to execute and file the Articles of 
Dissolution in accordance with Section 35-20 of the Act. 

ARTICLE XII 

Exculpation and Indemnification 

12.1 Exculpation. Notwithstanding any other provisions of this Agreement, whether 
express or implied, or obligation or duty at law or in equity, none of the Managers or Members, 
or any officers, directors, stockholders, partners, employees, representatives, consultants or 
agents of either of the foregoing, nor any officer, employee, representative, consultant or agent of 
the Company or any of its Affiliates (individually, a "Covered Person" and, collectively, the 
"Covered Persons") shall be liable to the Company or any other Person for any act or omission 
(relating to the Company and the conduct of its business, this Agréement, any related document 
or any transaction contemplated hereby or thereby) taken or omitted in good faith by a Covered 
Person and in the reasonable belief that such act or omission was in or was not contrary to the 
best interests of the Company; provided, however, that such act or omission does not constitute 
fraud, willful misconduct, bad faith or gross negligence. 

12.2 Indemnification. To the fullest extent permitted by law, the Company shall 
indemnify and hold harmless each Manager, Member and officer of the Company and each 
officer or director of any Member (individually, an "Indemnified Person" and, collectively, the 
"Indemnified Persons") from and against any and all losses, claims, demands, liabilities, 
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expenses, judgments, fines, settlements and other amounts arising froco any and all actions, suits 
or proceedings, whether civil, criminal, administrative or investigative ("Claims"), in which such 
Indemnified Person may be involved, or threatened to be involved, as a party or otherwise, by 
reason of its management of the affairs of the Company or which relates to or arises out of the 
Company or its property, business or affairs. Notwithstanding the foregoing, an Indemnified 
Person shall not be entitled to indemnification under this Section 12.2 with respect to any Claim 
in which it lias engaged in fraud, willful misconduct, bad faith or gross negligence. Expenses 
incuned by an Indemnified Person in investigating or defending any Claim shall be paid by the 
Company in advance of the final disposition of such Claim upon receipt by the Company of an 
undertaking by or on behalf of such Indemnified Person to repay such amount if it sha11 be 
ultimately determined that such Indemnified Person is not entitled to be indemnified by the 
Company as authorized by this Section 12.2. The Company, upon a determination by the Board 
of Managers, may, but shall not be obligated to, provide indemnification to any employees, 
representatives, agents or consultants of the Company to the same extent provided to 

. 	Indemnified Persons pursuant to this Section 12.2. 

ARTICLE XIII 

Amendment to Agreement 

13.1 Amendments. Amendments to this Agreement shall be approved in writing upon 
the consent of a Majority of Common Members;- rop vided-however-that Exhibit-A-may-be 
amended by the Board of Managers without the consent of a Majority of Common Members. An 
amendment shall become effective as of the date specified in the Common Members' approval 
or, if none is specified as of the date of such approval, as otherwise provided in the Act. 

ARTICLE XIV 

General Provisions 

14.1 Notices. Unless otherwise speciftcally provided in this Agreement, all notices 
and other communications required or permitted to be given hereunder shall be in writing and. 
sha11 be (i) delivered by hand, (ii) delivered by a nationally recognized commercial ovemight 
delivery service, (iii) mailed postage prepaid by first-class mail or (iv) by telecopier or electronic 
mail, in any such case directed or addressed to each Member at the address, electronic mail 
address or telecopy number set forth on Exhibit A hereto. Such notices shall be effective: (a) in 
the case of hand deliveries when received; (b) in the case of an overnight delivery service, on the 
next business day after being placed in the possession of such delivery service, with delivery 
charges prepaid; (c) in the case of mail, seven (7) days after deposit in the postal system, first-
class mail, postage prepaid; (d) in the case of electronic mail, one (1) day after such electronic 
mail is sent; and (e) in the case of facsimile notices, when electronic confirmation of receipt is 
received. Any Member may change its address, electronic mail address and telecopy number for 
purposes hereunder by written notice to the Company. 

14 
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14.2 Entire Agreement, etc. This Agreement constitutes the entire agreement among 
the Members hereto relating to the subject matter hereof and supersedes all prior contracts, 
agreements and understandings betwcen them. No course of prior dealings among the Members 
shall be relevant to supplement or explain any term used in this Agreement. Acceptance or 
acquiescence in a course of performance rendered under this Agreement shall not be relevant to 
determine the meaning of this Agreement even though the accepting or the acquiescing party has 
lrnowledge of the nature of the performance and an opportunity for objection. No provisions of 
this Agreement may be waived, amended or modified orally, but only by an instrument in 
writing executed by the waiving party. No waiver of any terms or conditions of this Agreement 
in one instante shall operate as a waiver of any other term or condition or as a waiver in any 
other instante. 

14.3 Construction Princioles. As used in this Agreement, words in any gender shall be 
deemed to include all other genders. The singular shall be deemed to include the plural and vice 
versa. The captions and article and section headings in this Agreement are inserted for 
conveniente of referente only and are not intended to have significance for the interpretation of 
or construction of the provisions of this Agreement. 

14.4 Countemarts. This Agreement may be executed in two or more counterparts by 
the parties hereto, each of which when so executed will be an original, but all of which together 
will constitute one and the same instrument. 

14.5 Severability. If any provision of this Agreement is held to be invalid ' or 
unenforceable for any reason, such provision shall be ineffective to the extent of such invalidity 
or unenforceability; provided, however, that the remaining provisions will continue in full force 
without being impaired or invalidated in any way unless such invalid or unenforceable provision 
or clause shall be so significant as to materially affect the Members' expectations regarding this 
Agreement. Otherwise, the Members agree to replace any invalid or unenforceable provision 
with a valid provision which most closely approximates the intent and economic effect of the 
invalid or unenforceable provision. 

• 	 14.6 Governing Law. This Agreement shall be governed by and construed in 
accordance with the laws of the State of Illinois without regard to the principles of conflicts of 
laws thereof. 

14.7 Binding Effect. This Agreement shall be binding upon, and inure to the benefit 
of, the Members and their permitted successors and assigns. 

14.8 Additional Documents and Acts. Each Member agrees to execute and deliver 
such additional documenta and instruments and to perform such additional acts as may be 
necessary or appropriate to effectuate, carry out and perform all of the terras, provisions, and 
conditions of this Agreement and of the transactions contemplated hereby. 

14.9 No Third-Parte Benefrciarv. This Agreement is made solely for the benefit of the 
parties hereto and no other person shall have any rights, interest, or claims hereunder or 
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otherwise be entitled to any benefits under or on account of this Agreement as a third-party 
beneficiary or otherwise. 

14.10  Limited Liability Comuany. The parties to this Agreement agree to form a 
limited liability company and do not intend to form a partnership under the laws of the State of 
Illinois or any other laws. 

[Remainder of page left intentionally blank. 
Signature page follows] 
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IN WITNESS WHEREOF, the Company and each Member has duly executed this Agreement as 
of the day first above written. 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, 
LLC 

 

Name:  

Title: 	erÉt i., j  L  g!~e n4.-dIer- 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 

I. _O" U" 
_r 	'. 
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EXHIBIT A 

NAME, ADDRESS, TAXPAYER IDENTIFICATION NUMBER AND NUMBER OF 
INTERESTS 

MEMBER NAME AND 
ADDRESS 

Zebra Technologies 
Corporation 

333 Corporate Woods Parkway 
• 	 Vemon Hills, IL 60061-3109 

TAXPAYER 
IDENTIFICATION 

3(n -Rv7S 5-3~ 

NUMBER OF 
MEMBERSHIP 
INTERESTS 

50 

60044273v4 
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JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO  
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

INGLÉS-PORTUGUÊS 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 
SÃo PAULO (JUCESP) No 1.098 	 CPF/MF No 104.578.638-1 1 

X. 	 CCM No 2.110.120-5 (SÃo PAuLo, SP) 

TRADUÇÃO NO 3980 	 LIVRO NO 043 	 FOLHAS NOS  005 

Eu, Josemar Ribeiro Salvador ConceiFão, tradutor público e intérprete comercial, certifico e 
dou fé, para os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma INGLÊS, 
identificado como Wditen Action of the Sole Member ín Lieu ofa Meeting, 
que passo a traduirpara o vernáculo no seguinte teor. 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 

TERMO DE DELIBERAÇÃO EXTRA-ASSEMBLEAR DO SÓCIO 
GESTOR 

19 de novembro de 2015 

O seguinte ato é neste ato praticado por deliberação escrita do único Sócio da Zebra 
Technologies International, LLC, sociedade de responsabilidade limitada [limited 
liability company] constituída e existente de acordo com as leis do Estado de I linois, 
Estados Unidos da América (a " Sociedade"), em virtude do que ficam neste ato 
aprovadas as seguintes deliberações, nos termos do Contrato Operacional [Operating 
Agreement] da Sociedade datado de 1° de abril de 2002, e da Alteração ao Contrato 
Operacional [Amendment to tbe Operating Agreement] datado de 2 de outubro de 2006 
(em conjunto, o "Contrato '), observadas ainda as disposições contidas no Artigo 
15-1 da Lei das Sociedades  Lnnitadas [Limited Liability Company Aci] do Estado de 
Illinois, em substituição a assembleia geral anual do único Sócio: 

Fica desde já DELIBERADO que os indivíduos adiante indicados são neste 
ato eleitos para atuar como Administradores [Mana  gers] da Sociedade, cada um dos 
quais permanecerá no exercício de suas funções até que devidamente eleitos e 
empossados os seus sucessores ou, antes de tal fato, até sua morte, renúncia ou 
destituição: 

Nome  
Michael Cho 
Todd R. Naughton 
Joachim Heel 	r. 

Em testemunho do que, o signatário, na qualidade de único Sócio da Sociedade, 
firmou o presente Termo de Deliberawção Extra-assemblear, o qual entrará em 
pleno vigor e efeito na data acima inscrita. 

ZEBRA TECHNOLOGIES CORPORATION 
(ass) Todd R. Naughton, Vice-presidente 

NADA MAIS. Li, conferi, achei conforme e dou fé. 
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JOSEMAR RIBEIRO SALVADOR CONCEIÇÃO 
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

INGLÉS - PORTUGU @S 

MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 	 RG N° 14.945.749 SSP/SP 
SÃo PAULO (JUCESP) N° 1.098 	 CPF/MF N° 104.578.638-1 1 

Y' 	 CCM No 2.110.120-5 (SÃO PAULO, SP) 

TRADUÇÃO NO  3981 	 LIVRO No 043 	FOLHAS Nos 006 — 023 

Eu, Josemar Kfbeiro Salvador ConceiFão, tradutor púbk'co e intéíprefe comercial, certifico e 
dou fé, para os devidos fins, que me foi apresentado um documento no idioma INGLÊS, 
identificado como Operating Agreement, que passo a trado! r para o vernáculo no 
seguinte teor. 

CONTRATO OPERACIONAL 
DE 

ZEBRA TECHNOLOGIES INTERNATIONAL, LLC 

Este Contrato Social (o "Contrato Social') da sociedade de responsabilidade 
limitada [limited hábility company] denominada Zebra Technologies International, LLC 
(a "Sociedade') é celebrado em 1° de abril de 2002, por e entre a Sociedade, cada 
uma das Pessoas (conforme adiante definido) que o celebram na qualidade de Sócios 
(conforme adiante definido), e cada uma das Pessoas que sejam posteriormente 
admitidas como Sócios da Sociedade. 

PREÂMBULO 

É intenção dos Sócios constituir uma sociedade de responsabilidade limitada nos 
termos da Lei de Sociedades de Responsabilidade Limitada de Illinois, 805 ILCS 
180/et seq., conforme periodicamente alterada, e de qualquer legislação que a 
suceder (a "Lei'), os quais desejam também celebrar um contrato escrito, nos 
termos da Lei, para reger os assuntos e a a condução dos negócios da Sociedade. 
Isto posto, em consideração às mútuas avenças aqui contidas, os Sócios têm entre si 
justo e acordado o quanto segue: 

CLÁUSULAI 
Definições 

1.1. Termos Definidos. Conforme aqui utilizados, os termos a seguir terão o 
significado a eles ora atribuído: 

"Sócio Adicional" .significa úma Pessoa que tenha adquirido Participações 
Ordinárias da Sociedade após a presente data, tendo sido admitida como Sócio na 
Sociedade consoante o disposto na Cláusula 9.2. 

"Afiliada" significa, em relação a determinada Pessoa, (a) aquele que, direta ou 
indiretamente, controle tal Pessoa, seja por ela controlada e com ela esteja sob 
controle comum, e (b) qualquer diretor ou conselheiro de tal Pessoa. Para os fins 
desta definição, as expressões "controla", "é controlada" ou "está sob controle 
COMUM>> significam a titularidade, direta ou indireta, dos poderes necessários para 
gerir ou orientar a gestão e as políticas de uma Pessoa ou outra entidade, quer 
mediante a titularidade de títulos e valores mobiliários com direito a voto, quer por 
força de determinação contratual, ou a qualquer outro título. 
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"Ato Constitutivo" significa o Ato Constitutivo [Articks of OrganiZation] da 
Sociedade, arquivado junto ao Gabinete do Secretário de Estado do Estado de 
Illinois consoante o disposto na Lei, e por intermédio do qual a Sociedade foi 
constituída. 

"Cessionário" significa o destinatário de Participações Ordinárias que não tenha 
sido admitido como Sócio Substituto. 

"Falência" significa, em relação a determinada Pessoa, a ocorrência de quaisquer dos 
seguintes eventos: (a) a apresentação, por tal Pessoa, de pedido de falência ou 
recuperação nos termos das leis de falência aplicáveis; (b) a apresentação, contra tal 
Pessoa, de pedido de falência ou recuperação (salvo quando tal pedido tiver sido 
denegado dentro do periodo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação); (c) a expedição, contra tal Pessoa, de mandado que conceda uma 
prestação jurisdicional nesse sentido nos termos das leis de falência aplicáveis; (d) a 
admissão escrita por tal Pessoa acerca de sua impossibilidade de honrar as dividas 
no vencimento, ou a realização de cessão por tal Pessoa em benefício de seus 
credores; ou (e) a nomeação de síndico, liquidante ou administrador temporário para 
os bens ou negócios de tal Pessoa. 

"Conselho de Administração" significa o Conselho de Administração [Board o, j 
Managers] da Sociedade conforme descrito na Cláusula IV, composto dos 
Administradores periodicamente eleitos pelos Sócios Ordinários para integrar o 
Conselho de Administração nos termos da Cláusula IV. 

K 

"Dia Útil" significa os dias civis excetuados os sábados, domingos ou outro, dias de 
feriado compulsório ou facultativo às empresas no Estado de Illinois. 

"Código" significa o Código da Receita Federal de 1986, conforme periodicamente 
alterado (ou quasiquer disposições correspondentes contidas em legislação 

• 	 superveniente). 

"Sócio Ordinário" significa (i) qualquer Pessoa que assine este Contrato, 
pessoalmente ou por bastante procurador, ou que de outra forma integre este 
Contrato e seja identificada como Sócio Ordinário no  Anexo A  deste instrumento; e 
(ii) qualquer Pessoa que tenha adquirido Participações Ordinárias e seja 
posteriormente admitida como Sócio Adicional ou Sócio Substituto, conforme o 
caso. 

"Participação Societária Ordinária" significa, em relação a determinado Sócio 
Ordinário, a participação societária por ele detida na Sociedade, apurada mediante 
divisão do número total de Participações Ordinárias pertencentes a tal Sócio 
Ordinário pelo número total de Participações Ordinárias então emitidas e em 
circulação. 

RUA DAS PEROBAS, No 173, AFro. 523 
04321-120 SÃO PAULO, SP 

+55(11)5012.4341 
J OSEMAR. RSeU OL CO M. BR 

$ 9 MAIO 1016 

JoãoA 0 
. 
ft  .. G~ Na 

ESCRW NTEAUTO 
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"Participações Ordinárias" ou "Participações" significa as participações societárias 
na Sociedade identificadas como "Participações Ordinárias", as quais gozarão das 
denominações, privilégios, direitos e atribuições aqui descritos. 

"Distribuição" significa a transferência de dinheiro ou bens pela Sociedade a um 
Sócio, em virtude das Participações Ordinárias descritas na Cláusula VI. 

"Administradores Inaugurais" tem o significado previsto na Cláusula 4.1(a). 

"Sócios Iniciais" significa as Pessoas que tiverem firmado este Contrato, na 
qualidade de Sócios, na data do presente instrumento. 

"Sócios Ordinários Majoritários" significa os Sócios que detiverem a maioria das 
Participações Ordinárias emitidas e em circulação. 

"Administrador" significa cada Pessoa eleita pelos Sócios para atuar como 
Administrador, nos termos da Cláusula 4.1(b). O Administrador não precisa 
necessariamente ser um Sócio. 

"Sócio" significa um Sócio Inicial, Sócio Substituto ou Sócio Adicional, conforme o 
caso; por sua vez, "Sócios" significa os Sócios Iniciais, Sócios Substitutos e Sócios 
Adicionais, tomados em conjunto. 

"Destinatário Permitido" significa, em relação a determinada Pessoa, um 
destinatário aprovado, no mínimo, pela maioria do Conselho de Administração. 

"Pessoa" significa uma pessoa Física ou jurídica, parternship, sociedade de 
responsabilidade limitada, espólio, tmst (o que inclui um traz,.* qualificado rios "termos 
dos Artigos 401(a) ou 501(c)(17) do Código), uma parcela de trust permanentemente 
alocada ou destinada exclusivamente para os fins e propósitos descritos no Artigo 
642(c) do Código, associação, fundação privada conforme definido no Artigo 509(a) 
do Código, sociedade por ações, ou qualquer outra entidade com ou sem natureza 
jurídica distinta e que possa deter participação em sociedade de responsabilidade 
limitada nos termos da Lei, e, ainda, um grupo de tais entidades conforme 
identificado para os fins e propósitos do Artigo 13(d)(3) da Securities ExchangeAct de 
1934, conforme alterada. 

"Sócio Substituto" significa um Cessionário que tenha sido admitido com relação a 
todos os direitos atribuíveis a um Sócio Ordinário, nos termos da Cláusula 9.3. 

"Exercício Fiscal" significa o exercício fiscal da Sociedade, conforme definido para 
fins de tributação federal sobre a renda. 

"Transferência" significa qualquer emissão, venda, transferência, doação, cessão, 
herança ou outra forma de alienação Participações Ordinárias. As expressões 
"Transferir" e "Transferidos" serão interpretadas de forma análoga. 
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CLAUSULAII 
Sociedade de Responsabilidade Limitada 

2.1. Constituição. Os Sócios constituíram a Sociedade sob a forma de sociedade 
de responsabilidade limitada [limited liability company], nos termos da Lei. O Ato 
Constitutivo da Sociedade foi arquivado junto ao Gabinete da Secretaria de Estado 
do Estado de Illinois, consoante o disposto na Lei. A Sociedade e, se necessário, 
cada um dos Sócios celebração ou farão com que sejam celebrados, de tempos em 
tempos, todos os demais instrumentos, certificados, avisos e documentos, e 
praticarão ou farão com que sejam praticados todos os atos e feitos (o que inclui a 
manutenção de livros e registros, bem como a realização de divulgações ou 
averbações periódicas), conforme possam ser ora ou doravante exigidos para a 
constituição, a existência válida e, conforme aplicável, a extinção da Sociedade como 
sociedade de responsabilidade limitada, nos termos da legislação aplicável no Estado 
de Illinois. 

2.2. Denominamo. A Sociedade tem a denominação de "Zebra Technologies 
Intemational, LLC", e seu objeto social será conduzido sob tal razão social, 
consideradas as eventuais variações e alterações que o Conselho de Administração 
venha a estipular ou que sejam de outra forma necessárias para atender às exigências 
vigentes nas jurisdições em que atua a Sociedade. 

2.3. Objeto Social. A Sociedade tem por objeto a prática de quaisquer atividades, 
negócios ou propósitos licitamente permitidos a sociedades de responsabilidade 
limitada nos termos da Lei. 

2.4. . Poderes Sociais. A Sociedade e o Conselho de Administração (atuando em 
nome da Sociedade) possuirão e poderão exercer todos os poderes e privilégios 
conferidos pela Lei, por qualquer outra legislação ou por este Contrato, além de 
quaisquer poderes daí advindos, sempre que tais poderes e privilégios sejam 
necessários ou convenientes à condução, promoção ou consecução do objeto social 
da Sociedade conforme indicado na Cláusula 23, o que inclui, entre outros, aqueles 
necessários para: 

(a) adquirir, manter, gerir, deter, vender, transferir, conferir, ceder, 
permutar, licenciar, empenhar ou de outra forma alienar as participações da 
Sociedade em bens móveis ou imóveis pertencentes à Sociedade, o que inclui, entre 
outros, ações, títulos de dívida, obrigações ou outros títulos e valores mobiliários 
análogos emitidos por qualquer Pessoa; 

(b) abrir, manter, operar ou encerrar um ou mais escritórios no Estado de 
Illinois ou fora dele, e, para tanto, alugar ou adquirir áreas para escritório e contratar 
pessoal; 
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inclui os poderes necessários para emitir cheques e outras ordens de pagamento e, 
ainda, aplicar os recursos que temporariamente não sejam necessários à consecução 
do objeto social da Sociedade; 

(d) instituir e apresentar defesa em ações e processos legais ou em 
equidade, ou ainda, naqueles em curso perante qualquer comissão, órgão ou agência 
governamental, administrativa ou de outra natureza; 

(e) contratar consultores, custodiantes, advogados, auditores e demais 
agentes, diretores e empregados da Sociedade, conforme venham a entender 
necessário ou conveniente, bem como autorizar tais agentes ou empregados a atuar 
em nome e favor da Sociedade; 

19 • 	 (o 	efetuar todas as opções, investigações, avaliações e decisões, de forma 
vinculativa à Sociedade, conforme venham a ser, no exclusivo entendimento do 
Conselho de Administração, necessárias ou convenientes na promoção do objeto 
social da Sociedade; 

(9) 	celebrar, formalizar e cumprir contratos e acordos de qualquer espécie 
que venham a ser necessários ou incidentais à consecução do objeto social da 
Sociedade, bem como praticar quaisquer atos ou omissões atinentes aos negócios da 
Sociedade conforme venham a ser necessários ou convenientes à consecução do 
objeto social da Sociedade; e 

(h) 	levar a pleno efeito quaisquer outras atividades necessárias, incidentais 
ou relacionadas a quaisquer das disposições acima ou, ainda, aos negócios da 
Sociedade. 

2.5. 	Escritório 	Registrado: 	Agente 	Registrado. 	O 	escritório 	registrado 	da 
Sociedade situa-se em 525 West Monroe Street, Suite 1600, Chicago, Illinois 60661, 
Estados Unidos da América. O agente registrado da Sociedade em tal endereço será 

. 	 Matthew Brown. O Conselho de Administração poderá periodicamente alterar o 
escritório registrado ou o agente registrado da Sociedade, devendo para tanto 
imediatamente alterar o Ato Constitutivo de forma a refletir tal mudança. 

2.6. 	Duração. A existência da Sociedade terá início na data de arquivamento do 
Ato Constitutivo junto ao Gabinete da Secretaria de Estado do Estado de Illinois 
nos termos da Lei, e, observado o disposto nas Cláusulas X e XI adiante, o prazo de 
duração da Sociedade é indeterminado. 

2.7. 	Sede. A sede da Sociedade situa-se em 333 Corporate Woods Parkway, 
Vernon Hills, I linois 60661-3109, ou em outro endereço que o Conselho de 
Administração venha a periodicamente estipular. 

2.8. 	Titularidade dos Bens da Sociedade. A titularidade legal sobre todos os bens 
da Sociedade recairá sobre a Sociedade, sob qualquer forma e a qualqu lK 11 ólu tl IAu 
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pretexto, não devendo quaisquer bens móveis ou imóveis da Sociedade ser 
considerados pertencentes aos Sócios individualmente. As Participações Ordinárias 
de cada Sócio pertencerão a estes últimos. 

'19. Ooeracões Comerciais dos Sócios e Administradores com a Sociedade. Nos 
termos das disposições aplicáveis contidas na Lei, cada Sócio e Administrador 
poderá realizar empréstimos à Sociedade ou dela tomar empréstimos, atuar como 
fiador, garantidor ou avalista, garantir ou assumir uma ou mais obrigações, prestar 
garantias, ou realizar outros negócios com a Sociedade, e, observado o disposto na 
legislação aplicável, gozará dos mesmos direitos e obrigações em relação a tais 
matérias que uma Pessoa que não se enquadre como Sócio ou Administrador. 

2.10. Exercicio Social e Fiscal. O exercício social e fiscal da Sociedade encerrar-se-
á em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA III 
Sócios 

3.1. Sócios. O nome, o endereço, o número de inscrição no cadastro de 
contribuintes e as Participações detidas por cada Sócio estão indicados no Anexo A. 
o qual será periodicamente alterado pelo Conselho de Administração de forma a 
refletir a admissão de Sócio Adicional ou de Sócio Substituto ou, ainda, a aquisição 
de Participações adicionais por um Sócio já existente, ou o desligamento de um 
Sócio nos termos da Cláusula 9.4. 

3.2. Assembleia de Sócios Ordinários. 

(a) 	Deliberações dos Sócios Ordinários; Assembleias. Os Sócios poderão votar, 
aprovar determinada matéria, ou deliberar a respeito de quaisquer atos, mediante 
voto proferidos em assembleia pelos Sócios Ordinários, pessoalmente ou por 
procuração, ou ainda, proferidos de forma extra-assemblear mediante o 
consentimento escrito dos Sócios Ordinários exercido conforme o disposto no item 
`b' abaixo. As assembleias de Sócios Ordinárias poderão ser convocadas pelo 
Conselho de Administração, e serão realizadas mediante ato convocatório 
encaminhado pelo Conselho de Adminitsração com no mínimo 5 (cinco) dias de 
antecedência, nele fazendo constar a data, o horário e o local da assembléia. A 
exigência de ato convocatório poderá ser dispensada por qualquer Sócio Ordinário, 
antes ou após a assembleia. O comparecimento de um Sócio Ordinário a 
determinada assembleia constituirá uma dispensa ao correspondente ato 
convocatório, salvo quando tal Sócio Ordinário tiver comparecido com o propósito 
expresso de contestar a discussão de quaisquer matérias em virtude de a assembleia 
não ter sido legalmente convocada ou constituída. As assembleias dos Sócios 
Ordinários poderão ser conduzidas de forma presencial ou por teleconferência. 
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(b) Deliberações Extra-assembleares. Qualquer ato exigido ou facultado aos 
Sócios nos termos da Lei ou por força deste Contrato, ou, ainda, qualquer ato de 
outra forma submetido à aprovação dos Sócios pelo Conselho de Administração, 
poderão ser formalizado de maneira extra-assemblear pelos Sócios Ordinários, se 
assim autorizado por consentimento escrito dos Sócios Ordinários que detenham o 
volume de Participações exigido para aprovação de tais atos, nos termos da Lei ou 
por força deste Contrato, como se tal tivesse ocorrido em assembleia de Sócios 
devidamente convocada. Em nenhuma circunstância em que determinado ato puder 
ser aprovado por consentimento escrito deverá uma assembleia de Sócios 
Ordinários ser convocada ou instalada; entretanto, uma cópia do ato aprovado por 
consentimento escrito deverá ser imediatamente encaminhada a todos os Sócios 

• 	 I não-anuentes e arquivada junto aos registros da Sociedade. 

(c) Quorum: Votação. Para quaisquer assembleias de Sócios, a presença ou 
devida representação de Sócios Ordinários Majoritários constituirá o quorum 
necessário para discussão e aprovação de quaisquer matérias. Salvo de outra forma 
estipulado neste Contrato, o voto favorável de Sócios Ordinários Majoritários 
consignará a aprovação da correspondente matéria. Salvo disposição em contrário 
contida neste Contrato, cada Sócio Ordinário fará jus a um voto em todas as 
matérias com relação aos quais os Sócios tiverem direito a voto, proporcionalmente 
ao número de Participações Ordinárias por ele respectivamente detidas. 

3.3. Inexistência de Responsabilidade dos Sócios. Todas as dívidas, obrigações e 
responsabilidades da Sociedade, quer decorrentes de disposição contratual, por 
ilícito civil ou a qualquer outro título, serão única e exclusivamente atribuíveis e 
oponíveis à Sociedade, em virtude do que nenhum Sócio será pessoalmente 
responsabilizado por quaisquer dessas dividas, obrigações ou responsabilidades da 
Sociedade pelo simples fato de enquadrar-se como Sócio. 

• 	 3.4. Poderes para Vincular a Sociedade. Nenhum Sócio (atuando enquanto tal) 
terá competência para vincular a Sociedade perante terceiros em relação a quaisquer 
matérias, salvo nos termos de determinada deliberação que expressamente autorize 
tal ocorrência, contanto que tal deliberação tenha sido devidamente aprovada pelo 
Conselho de Administração mediante o voto favorável exigido para esse firas, nos 
termos deste Contrato ou da Lei. 

CLAUSULAIV 
Administracão da Sociedade 

4.1. Conselho de Administracão. 

(a) 	Excetuadas as matérias expressamente reservadas aos Sócios Ordinários por 
força deste instrumento ou nos termos da Lei, os negócios e assuntos da Sociedade 
serão geridos por um Conselho de Administração [Board of Managers], ao qual 
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incumbirá definir as políticas, aprovar a orientação geral da Sociedade e tomar todas 
as decisões que afetem as operações rotineiras da Sociedade. O Conselho de 
Administração será composto de no  mínimo  3 (três) e no máximo 5 (cinco) 
Administradores, sendo o número exato periodicamente definido por deliberação 
do Conselho de Administração. O Conselho de Administração inaugural será 
composto de 3 (três) Administradores (os " Administradores Inaugurais '), conforme 
segue: 

19 

Nome  
Edward L. Kaplan 

John Kindsvater, Jr. 

Charles R. Whitchurch 

Endereco 
333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills, Illinois 60061-3019, EUA 
333 Corporate Woods Parkway 
Vemon Hills, Illinois 60061-3019, EUA 
333 Corporate Woods Parkway 
Vernon Hills, Illinois 60061-3019, EUA 

(b) Cada Administrador (excetuados os Administradores Inaugurais) será eleito 
por Sócios Ordinários Majoritários e permanecerá no exercício de suas funções até 
que devidamente eleito e empossado  +o seu sucessor, ou, antes de tal evento, até sua 
destituição, renúncia, morte ou incapacidade. Os Sócios Ordinários Majoritários 
poderão destituir qualquer Administrador, tanto do Conselho de Administração 
quanto de qualquer outra função na Sociedade, a qualquer tempo e 
independentemente de justificação. É facultado aos Administradores renunciar a seu 
cargo, a qualquer tempo, mediante notificação escrita ao Conselho de 
Administração. 

(c) Eventual vacância no Conselho de Administração em virtude de renúncia, 
destituição, morte ou incapacidade de um Administrador, ou em decorrência do 
aumento no número de integrantes do Conselho de Administração, será preenchida 
pelos Sócios Ordinários Majoritários. O Administrador indicado para o 
preenchimento de vacância em virtude de renúncia, destituição, morte ou 
incapacidade de um Administrador atuará até que devidamente eleito e empossado o 
seu sucessor, ou, antes de tal data, até sua destituição, renúncia, morte ou 
incapacidade. 

4.2. Reuniões do Conselho de Administração. 

(a) 	O Conselho de Administração reunir-se-a, com a periodicidade que entender 
necessária para a gestão dos negócios da Sociedade. As reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser convocadas por qualquer Administrador, mediante 
comunicação escrita encaminhada com antecedência mínima de 2 (dois) dias, nela 
fazendo constar o dia, local e hora da reunião. A maioria dos Administradores 
constituirá o quorum necessário para deliberação pelo Conselho de Administração. 

O ato convocatório para qualquer reunião do Conselho de Administração L 
R' mw UU 	 ~  NOTAS  
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poderá ser dispensado por qualquer Administrador, antes ou após a reunião, ou 
ainda, dispensado pelo comparecimento de tal Administração na correspondente 
reunião. 

(c) Todos os atos do Conselho de Administração exigirão o voto favorável da 
maioria dos Administradores então em exercício. 

(d) As reuniões do Conselho de Administração poderão ser conduzidas de forma 
presencial ou por teleconferência. Quaisquer atos exigidos ou permitidos em reunião 
do Conselho de Administração poderão ser tomados de forma extra-assemblear se a 
maioria dos Administradores então em exercício manifestar seu consentimento por 
escrito, devendo tais documentos ser arquivados junto às atas de reuniões e 

• 	 deliberações do Conselho de Administração. 

4.3. Poderes para Vincular a Sociedade. Cada Administrador (atuando enquanto 
tal) terá competência para vincular a Sociedade em relação a quaisquer matérias. 

4.4. Diretores e Pessoas Relacionadas. Observados os termos de qualquer 
contrato de trabalho do "al a Sociedade seja parte, o Conselho de Administração 
terá os poderes e competência necessários para nomear e destituir diretores da 
Sociedade e para contratar e demitir empregados, agentes e consultores da 
Sociedade, bem como para substabelecer tais atribuições a diretores, empregados, 
agentes e consultores conforme o Conselho de Administração venha a entender 
conveniente, o que inclui os poderes para, individualmente ou em conjunto, 
representar e vincular a Sociedade em todas as matérias, no âmbito de suas 
respectivas atribuições. Tais pessoas poderão ser nomeadas como diretores [ofcers] 
da Sociedade, recebendo, entre outras denominações, as de "Presidente% "Vice-
presidente% "Secretário Social" e "Tesoureiro", na forma autorizada pelo Conselho 
de Administração. É permitida a cumulatividade de funções na diretoria. Cada 
diretor permanecerá em seu cargo até que devidamente nomeado e empossado o 

e seu sucessor, ou até sua morte, renúncia ou destituição. É facultado a qualquer 
diretor renunciar a seu cargo, a qualquer tempo. Tal renúncia deverá ser formalizada 
por escrito e entrará em vigor na data ali especificada, ou, se silente a esse respeito, 
na data em que recebida pelo Conselho de Administração. Qualquer diretor poderá 
ser destituído de seu cargo pelo Conselho de Administração, a qualquer tempo e 
independentemente de justificativa para tanto. A nomeação de um diretor não 
constituiráperse quaisquer direitos contratuais ou de contratação. 

4.5.  Presidente . Incumbe ao Presidente [Presideni] conduzir todos os negócios e 
assuntos rotineiros da Sociedade e supervisionar os demais diretores, sujeito à 
orientação, supervisão e fiscalização do Conselho de Administração. Em geral, o 
Presidente terá os demais poderes e exercerá as demais atribuições geralmente 
atinentes ao cargo, bem como os demais poderes e atribuições que o Conselho de 
Administração venha a ele atribuir. 	 1;AR-r)KIO UU,s•-  BABEL 2DÇ POTAs 
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4.6. Vice-presidente. O Vice-presidente [Vice-Prerideni] terá os poderes e exercerá 
as atribuições geralmente atinentes ao cargo, bem como os demais poderes e 
atribuições que o Conselho de Administração venha a ele atribuir. 

4.7. Secretário Social. O Secretário Social [Secretary] comparecerá a todas as 
reuniões do Conselho de Administração e lavrará ata de todas as deliberações 
tomadas em tais reuniões, em livro próprio. Em geral, o Secretário terá os demais 
poderes e exercerá as demais atribuições geralmente atinentes ao cargo, bem como 
os demais poderes e atribuições que o Conselho de Administração venha a ele 
atribuir. 

4.8. Tesoureiro. O Tesoureiro [Treasund terá os poderes e exercerá as atribuições 
• 	 geralmente atinentes ao cargo, bem como os demais poderes e atribuições que o 

Conselho de Administração venha a ele atribuir. 

4.9. Comitês. O Conselho de Administração poderá constituir um ou mais 
comitês, cada um dos quais sendo integrado por um ou mais Administradores da 
Sociedade. O Conselho de Administração poderá nomear um ou mais 
Administradores para atuar como suplentes em tais comitês, aos quais incumbirá 
substituir, nas correspondentes reuniões, um integrante ausente ou incapacitado. Na 
ausência ou incapacidade do integrante de determinado comitê, e na ausência de 
indicação do correspondente suplente pelo Conselho de Administração, os 
integrantes então presentes à reunião do comitê, se capacitados a votar e 
independentemente de constituírem quorum necessário, poderão unanimemente 
nomear outro membro do Conselho de Administração para atuar nessa reunião em 
lugar do integrante ausente ou incapacitado. Qualquer comitê, na medida permitida 
por lei e nos termos previstos na deliberação que o tiver constituído, poderá exercer 
todos os poderes e competência atinentes ao Conselho de Administração na gestão 
dos negócios e assuntos da Sociedade (o que inclui, entre outros, os poderes e 

• 

	

	 competência para emitir Participações). Cada comitê manterá atas regulares e 
prestará contas ao Conselho de Administração, quando assim solicitado. 

CLÁUSULA V 
Composição e Aportes de Capital 

5.1. Participações Autorizadas. Observado o disposto neste Contrato, a 
Sociedade está autorizada a emitir participações societárias na Sociedade, 
denominadas "Participações Ordinárias", ao valor nomimal de $1.000 por 
Participação, conforme o Conselho de Administração venha a aprovar. Os Sócios 
deterão Participações nos montantes indicados no Anexo A, conforme 
periodicamente alterado. 

5.2. Emissão de Participações. 

(a) 	A Sociedade está autorizada a emitir Participações em 
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aportes de capital ou à prestação de serviços (em conjunto, os "Aportes"), conforme 
estipulad pelo Conselho de Administração ou por comitê devidamente autorizado. 
O número de Participações emitidas aos Sócios Iniciais e os correspondentes 
endereços para notificação de cada um deles estão indicados no Anexo A. o qual 
será periodicamente alterado pelo Conselho de Administração conforme necessário 
para refletir (a) as emissões de Participações a novos Sócios, (b) alterações no 
número de Participações detidas pelos Sócios, e (c) a admissão ou retirada de Sócios. 
O número de Participações detidas por cada Sócio não será afetado pela emissão de 
Participações a outros Sócios. É permitida a emissão de Participações Fracionárias, 
conforme o Conselho de Administração venha a estipular. 

(b) 	A Sociedade está autorizada a emitir opções de compra de Participações, 
Participações restritas, direitos de valoriação de Participações, e Participações 
referenciais (phantom Interests], nos termos que venham a ser definidos pelo Conselho 
de Administração ou por comitê devidamente autorizado. 

CLÁUSULA VI 
Distribuições 

6.1. Distribuicões. O Conselho de Administração estipulará, a seu absoluto e 
exclusivo critério, o montante de Lucros Disponíveis (se houver) para distribuição 
aos Sócios, incumbindo-lhe autorizar e efetuar tais distribuições aos Sócios 
proporcionalmente ao número de Participações por estes detidas, bem como a 
forma e a ocasião de tal distribuição proporcional, se declarada pelo Conselho de 
Administração. Conforme aqui utilizada, a expressão "Lucros Disponíveis" 
significará o lucro líquido da Sociedade após constituídas as respectivas provisões 
para despesas e exigibilidades, o que inclui os passivos não dedutíveis para fins de 
apuração do imposto de renda federal, conforme estipulado pelo Conselho de 
Administração, assim como as reservas para investimentos de capital, conforme 

• 	 I estipuladas pelo Conselho de Administração a seu exclusivo critério. 

6.2. Retenção de Impostos. A Sociedade está autorizada a reter, contra eventuais 
distribuições a um Sócio nos termos da Cláusula 6.1, e a recolher às autoridades 
municipais, estaduais ou federais, quaisquer montantes exigidos nos termos do 
Código ou, ainda, em quaisquer disposições contidas em outras leis municipais, 
estaduais ou federais. Os montantes assim retidos serão considerados distribuídos 
ao Sócio nos termos desta Cláusula VI, para todos os fins aqui dispostos, e serão 
compensados contra os montantes de outra forma passíveis de distribuição a esse 
Sócio. 

CLÁUSULA VII 
Aspectos Contábeis 

7.1. Livros. O Conselho de Administração 
Av. N ~ard080 
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mantidos, na sede da Sociedade, livros e registros contábeis fiéis e completos para 
todas as operações da Sociedade. Tais livros e registros observarão o regime contábil 
que o Conselho de Administração tiver selecionado. 

CLÁUSULA VIII 
Transferência de Participações 

8.1. Condições Específicas para Transferências. Não obstante qualquer 
disposição em contrário aqui contida, ficará facultado a qualquer Sócio efetuar uma 
Transferência da totalidade ou qualquer parcela de suas Participações, desde que 
individualmente satisfeitas as seguintes condições: 

(a) 	a Transferência não requer o registro ou a qualificação das correspondentes 
• 

	

	 Participações nos termos de qualquer lei federal ou estadual aplicável a valores 
mobiliários; 

(h) 	a Transferência não acarreta uma violação às leis aplicáveis; 

(c) o Cessionário é um Destinatário Permitido; e 

(d) o Conselho de Administração recebeu instrumentos escritos, em forma que, 
a seu exclusivo critério, lhe seja satisfatória (o que incluí, entre outros, (i) cópias de 
eventuais instrumentos de Transferência, Çú) a anuência do Cessionário em vincular-
se ao presente instrumento na qualidade de Sócio, se aplicável, e (iii) mediante 
solicitação do Conselho de Administração, um parecer jurídico expedido ao 
Cessionário, em forma e teor razoavelmente aceitáveis ao Conselho de 
Administração, indicando o atendimento ao disposto nos itens `a' e `b' acima). 

CLÁUSULA IX 
Sócios Adicionais e Substitutos, Retirada de Sócios 

. 	 9.1. Admissões: Retiradas. Nenhuma Pessoa (excetuados os Sócios Iniciais) será 
admitida como Sócio à Sociedade, salvo nos termos das Cláusulas 9.2 ou 9.3. Salvo 
de outra forma expressamente prevista na Cláusula 93, nenhum Sócio poderá 
retirar-se da Sociedade. Qualquer pretendida admissão ou retirada em 
desatendimento ao disposto nesta Cláusula IX será nula e sem efeito. Quando da 
admissão de qualquer Sócio Adicional ou Substituto, ou quando determinado Sócio 
deixar de sê-lo, o Anexo A será alterado pelo Conselho de Administração de forma 
a refletir tal admissão ou retirada. 

9.2. Admissão de Sócios Adicionais. Determinada Pessoa apenas se tornará um 
Sócio Adicional, nos termos do presente Contrato, se e quando atendidas todas as 
seguintes condições: 

(a) 	o Conselho de Administração, a seu absoluto e exclusivo critério, avaliar a 
natureza e o montante do aporte de capital a ser efetuado por tal PeSSOÇR [k 
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(b) o Conselho de Administração tiver recebido, em nome da Sociedade, o 
aporte de capital exigido de tal Pessoa; 

(c) o Conselho de Administração manifestar sua anuência escrita à 
correspondente admissão, podendo tal consentimento ser concedido ou negado a 
exclusivo critério do Conselho de Administração; e 

(d) o Conselho de Administração tiver recebido instrumentos escritos (o que 
inclui, entre outros, a anuência de tal Pessoa em vincular-se ao presente instrumento 
na qualidade de Sócio), em forma e teor aceitáveis ao Conselho de Administração, 
conforme por este estipulado a seu absoluto e exclusivo critério. 

• 	 9.3.  Admissão de Cessionários como Sócios Substitutos . O Cessionário em 
relação à totalidade ou qualquer parcela das Participações de um Sócio tornar-se-á 
um Sócio Substituto da Sociedade apenas mediante o atendimento aos requisitos 
indicados na Cláusula 8.1. 

9.4.  Desenquadramento de Sócios . 

(a) 	Eventos resultantes em Retirada de Sócios . Qualquer Sócio da Sociedade 
deixará de sê-lo em qualquer dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro: 

(i) desenquadramento desse Sócio em relação à Sociedade, nos termos da 
Cláusula 93; 

(ii) em relação a um Sócio que não for pessoa Física, a averbação de um 
certificado de dissolução, ou instrumento análogo, com relação a tal Sócio; ou 

(iii) a Falência de tal Sócio. 

(b) 	Quando determinado Sócio deixar de sê-lo por força do disposto no item `a' 
acima, esse Sócio ou seu sucessor legal tornar-se-á um Cessionário em relação às 

•  Participações por ele detidas, fazendo jus ao recebimento de distribuições a que teria 
direito, sendo-lhe porém defeso exercer quaisquer dos demais direitos atribuíveis 
aos Sócios em relação às Participações que detiver, até que o Cessionário se torne 
um Sócio Substituto nos termos da Cláusula 9.3. Tais Sócios não farão jus ao 
reembolso dos aportes de capital por eles realizados. 

9.5. 	Retirada de Sócios . 

(a) 	Retirada em virtude de Operação de Transferência . Se um Sócio Transferir a 
totalidade de suas Participações a um ou mais Destinatários Permitidos, tal Sócio 
deverá então retirar-se da Sociedade (i) na data de Transferência, se o Cessionário já 
se enquadrar como Sócio, ou (ii) na data em que cada Cessionário sob as 
correspondentes Transferências tiver sido admitido como Sócio Substituto nos 
termos da Cláusula 93, caso em que o Sócio em questão não fa ~rA~nRa ~gl~ ~.DOeaOTrs 
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exercício de quaisquer direitos ou poderes atinentes aos Sócios sob o presente 
instrumento. 

(b) 	Retirada Voluntária. Além da retirada nos termos do item `a' acima, ficará 
facultado a cada Sócio retirar-se da Sociedade, a qualquer tempo, mediante 
notificação escrita de tal fato ao Conselho de Administração. O Sócio retirante não 
fará jus ao reembolso dos aportes de capital por ele realizados. 

CLÁUSULA X 
Eventos de Dissolução 

10.1. 	Dissolucão. A Sociedade será dissolvida na ocorrência de qualquer dos 
seguintes eventos (individualmente, um 'Evento de Dissolução"): • 

(a) voto favorável à dissolução, proferido por Sócios Ordinários Majoritários; ou 

(b) dissolução administrativa da Sociedade, nos termos do Artigo 35-25 da Lei. 

Nenhum 	outro 	evento, o 	que inclui 	a aposentadoria, retirada, 	insolvência, 
liquidação, dissolução, incapacidade mental, renúncia, expulsão, falência, morte, 
incapacidade ou declaração de incompetência de um Sócio, dará ensejo à dissolução 
da Sociedade. 

CLÁUSULA M 
Término 

11.1. 	Liquidação. Na ocorrência de um Evento de Dissolução, a Sóciedade será 
liquidada e os seus negócios e interesses serão dissolvidos. Todos°os recursos 
arrecadados na liquidação serão distribuídos na forma adiante descrita, observado o 
disposto no Artigo 35-10 da Lei: 

(a) aos credores, incluindo Sócios que assim se qualificarem na medida permitida 
• por lei, em satisfação às exigibilidades e passivos da Sociedade; e 

(b) aos Sócios, consoante o disposto na Cláusula 5.1. Tais Distribuições serão 
efetuadas 	em dinheiro 	ou 	bens, 	ou 	parcialmente 	em ambas 	as 	formas, 
proporcionalmente às respectivas Participações Societárias Ordinárias, conforme o 
Conselho de Administração venha a estipular. 

11.2. Contabilidade Final. Na hipótese de dissolução da Sociedade, antes de 
qualquer procedimento de liquidação, serão prestadas contas aos Sócios a partir da 
data das mais recentes demonstrações contábeis até a data de liquidação. 

11.3. Distrato. Concluída a Distribuição dos haveres da Sociedade quando de sua 
dissolução, a Sociedade será extinta, todas as Participações Societárias serão 
canceladas, e o Conselho de Administração fará com que a Sociedade celebre e 
arauive o correspondente Distrato Social [Articles o(Dissolutionl nos termos do Artigo 
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35-20 da Lei. 

CLÁUSULA XII 
Isenção de Responsabilidade e Indenização 

12.1. Isenção de Responsabilidade. Não obstante quaisquer outras disposições 
contidas no presente Contrato, expressas ou implícitas, e sem prejuízo a quaisquer 
obrigações ou atribuições previstas nos termos da lei ou em equidade, os 
Administradores ou Sócios, assim como os diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, empregados, representantes, consultores ou agentes de qualquer um deles, 
ou ainda os diretores, empregados, representantes, consultores ou agentes da 
Sociedade ou de quaisquer de suas Afiliadas (individualmente, uma "Pessoa 

•Coberta" e, em conjunto, as "Pessoas Cobertas') não serão responsáveis perante a 
Sociedade ou qualquer outra Pessoa por quaisquer atos ou omissões (atinentes à 
Sociedade e à condução de seus negócios, do presente Contrato, ou de qualquer 
documentação ou operação correlata prevista com relação a qualquer dos referidos 
contextos) praticados em boa-fé pela Pessoa Coberta no razoável entendimento de 
que tal ato ou omissão atendia ou não violaria os melhores interesses da Sociedade, 
contanto que tal ato ou omissão não decorra de fraude, dolo, má-fé ou falta grave. 

12.2. Indenização. Na maior extensão permitida por lei, a Sociedade indenizará e 
eximirá cada Administrador, Sócio e diretor da Sociedade e, ainda, cada diretor ou 
conselheiro de qualquer Sócio (individualmente, uma "Pessoa Indenizável" e, em 
conjunto, as "Pessoas Indenizáveis') ante todos e quaisquer prejuízos, demandas, 
reivindicações, responsabilidades, despesas, sentenças condenatórias, multas, 
acordos, transações e demais montantes decorrentes de todos e quaisquer processos, 
ações ou litígios em esfera civil, criminal, administrativa ou investigatória 
("Demandas'), em que tal Pessoa Indenizável possa estar ou vir a ser envolvida, 
como parte integrante ou a qualquer outro título, em virtude de seus atos de gestão 
em favor da Sociedade ou, ainda, de atos decorrentes ou relacionados à Sociedade, 
seus bens, negócios e interesses. Não obstante o disposto acima, uma Pessoa 
Indenizável não fará jus a indenização nos termos desta Cláusula 12.2 em relação a 
qualquer Demanda para a qual tiver concorrido com fraude, dolo, má-fé ou falta 
grave. As despesas incorridas por uma Parte Indenizável na apuração ou defesa ante 
determinada Demanda serão pagas pela Sociedade em adiantamento à decisão final 
com relação a essa Demanda, contanto que a Parte Indenizável, direta ou 
indiretamente, tenha se comprometido perante a Sociedade em devolver tal quantum 
se restar definitivamente decidido que tal Parte Indenizável não faria jus a 
indenização por parte da Sociedade nos termos indicados por esta Cláusula 12.2. 
Ficará facultado à Sociedade, a seu exclusivo critério e por deliberação do Conselho 
de Administração, prestar compromisso de indenização a quaisquer empregados, 
representantes, agentes ou consultores da Sociedade, na mesma extensão aplicável às 
Pessoas Indenizáveis sob esta Cláusula 12.2. 
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CLAUSULA XIII 
Alteração ao Contrato 

13.1.  Alterações . Eventuais alterações a este Contrato deverão ser aprovadas por 
escrito, mediante o consentimento dos Sócios Ordinários Majoritários, ficando 
contudo ressalvado que o  Anexo A  poderá ser alterado pelo Conselho de 
Administração sem a anuência dos Sócios Ordinários Majoritários. Uma alteração 
tornar-se-á válida e eficaz a partir da data indicada no termo de aprovação dos 
Sócios Ordinários ou, na ausência de manifestação expressa a esse respeito, na data 
que a Lei de outra forma o estipular. 

CLÁUSULA XIV 
• 	 Disposições Gerais 

14.1.  Notificações . Salvo especificação em contrário aqui contida, todas as 
notificações e demais comunicações exigidas ou facultadas nos termos deste 
instrumento serão efetuadas por escrito e (i) entregues em mãos, (ii) entregues por 
serviço nacional de entregas rápidas, (iii) postadas por correio de primeira classe, 
com porte pago, ou (iv) transmitidas por fax ou correio eletrônico, sendo em cada 
caso encaminhadas ao endereço fisico, endereço eletrônico ou número de fax 
indicado para cada Sócio no  Anexo A. Tais notificações serão eficazes: (a) quando 
de seu recebimento, se entregues em mãos; (b) no dia útil imediatamente posterior à 
sua entrega ao serviço de entregas rápidas, com porte pago, se entregues por serviço 
nacional de entregas rápidas; (c) 7 (sete) dias após sua postagem com porte pago, se 
enviadas por correio de primeira classe; (d) 1 (um) dia após seu envio, se por correio 
eletrônico; e (e) quando do recebimento do indicativo de entrega, se transmitidas 
por fax. É facultado a qualquer Sócio alterar seu endereço físico, endereço 
eletrônico e número de fax, para os fins aqui previstos, mediante notificação escrita 
à Sociedade. 

• 	 14.2.  Acordo Integral, etc . Este Contrato constitui o acordo integral entre os 
Sócios relativamente ao seu objeto, substituindo todos os contratos, acordos e 
entendimentos anteriormente havidos entre eles. Nenhum curso de negociações 
anteriores entre os Sócios será relevante no sentido de complementar ou justificar 
quaisquer termos aqui utilizados. A aceitação ou anuência prestada no curso do 
cumprimento deste Contrato não será relevante para determinar a interpretação a 
ser atribuída a este Contrato, ainda que a parte aceitante ou anuente esteja ciente da 
natureza da contratação e tenha tido a oportunidade para contestá-la. Nenhuma 
disposição contida neste Contrato poderá ser renunciada, alterada ou modificada 
oralmente, mas apenas mediante instrumento escrito firmado pela parte renunciante. 
Nenhuma renúncia a quaisquer termos ou condições deste Contrato em 
determinada circunstância constituirá uma renúncia a quaisquer outros termos ou 
condições ou, ainda, uma renúncia em qualquer outra circunstância n 
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